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VICE-PRESIDÊNCIA

ASSESSORIA DE RECURSOS

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 2a REGIÃO
Assessoria de Recursos

Data do Expediente: 21/10/2010

Os  processos  abaixo encontram-se na Assessoria   de 
Recursos da Vice-Presidência, com   vista   ao  recorrido  para 
oferecimento de    contra-razões,       ao(s)       recurso(s) 
especial   e/ou   extraordinário interposto(s), no prazo de quinze 
dias :

PROC.  : 1987.51.01.920841-0 AC 
ORIG : 0009208410/RJ 
REG : 31.07.2006
APTE   : ANTONIO JORGE DIAS SOARES E 

CONJUGE
ADV    : JOSE SOTERIO DOS SANTOS
APDO   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : DANIEL VERSIANI CHIEZA E OUTROS
APDO   : BRJ-CREDITO IMOBILIARIO S/A
ADV    : ZENILDA GUIMARAES QUEIROZ E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : ANTONIO JORGE DIAS SOARES

PROC.  : 1988.51.01.163553-4 REOAC 
ORIG : 0001635530/RJ 
REG : 18.10.2005
PARTEA : ODETTE VIANNA DA MOTTA E 

OUTROS
ADV    : WILMA HELENA PIMENTA DA COSTA
PARTER : REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A
ADV    : LUIZ PAULO MACHADO VIEIRA
PARTER : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL -          INSS
PROC   : JOAO FELIPE PONTES SINATTI
PARTER : UNIAO FEDERAL
RMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7A VARA-RJ
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL

RESP   : UNIAO FEDERAL

PROC.  : 1992.51.01.045510-2 AC 
ORIG : 9200455107/RJ 
REG : 03.06.2008
APTE   : FUAD ZACHARIAS E OUTRO
ADV    : FELIZUMIR DIAS RIBEIRO E OUTRO
APDO   : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : UNIAO FEDERAL

PROC.  : 1993.51.01.024525-2 AC 
ORIG : 9300245252/RJ 
REG : 06.12.2002
APTE   : VITOR CLAUDIO MACARIO DOS 

SANTOS
ADV    : MARCIO RODRIGUES DO 

NASCIMENTO
APDO   : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : UNIAO FEDERAL

PROC.  : 1994.51.01.042005-4 APELREE 
ORIG : 9400420056/RJ 
REG : 16.07.2009
APTE   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL -          INSS
PROC   : SHEILA DARDARI CASTANHEIRA
APDO   : ANA MARIA MENEZES DE SOUZA E 

OUTROS
ADV    : MARIA SOCORRO T. HEUSELER E 

OUTROS
APDO   : UNIAO FEDERAL
RMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1A VARA-RJ
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL

PROC.  : 1994.51.01.065443-0 AC 
ORIG : 9400654430/RJ 
REG : 31.07.2006
APTE   : ANTONIO JORGE DIAS SOARES
ADV    : JOSE SOTERIO DOS SANTOS
APDO   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL-CEF
ADV    : DANIEL VERSIANI CHIEZA E OUTROS
APDO   : BRJ-CREDITO IMOBILIARIO S/A
ADV    : ZENILDA GUIMARAES QUEIROZ E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : ANTONIO JORGE DIAS SOARES

PROC.  : 1995.51.01.043634-0 AC 
ORIG : 9500436345/RJ 
REG : 23.10.2008
APTE   : CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO 

TECNICA          CELSO SUCKOW DA 
FONSECA - CEFET E

         outros
PROC   : ALEX TAVARES DOS SANTOS
APDO   : SINDICATO DOS TRABALHADORES 

DO SERVICO          PUBLICO 
FEDERAL NO ESTADO DO RIO DE

         JANEIRO-SINTRASEF
ADV    : JOSE JULIO MACEDO DE QUEIROZ E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO 
TECNICA          CELSO SUCKOW DA 
FONSECA - CEFET

RESP   : SINDICATO DOS TRABALHADORES 
DO SERVICO          PUBLICO 
FEDERAL NO ESTADO DO RIO

PROC.  : 1995.51.01.065693-5 AC 
ORIG : 9500656930/RJ 
REG : 05.09.2002
APTE   : MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO
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PROC   : ALCIDES DA FONSECA SAMPAIO
APTE   : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
APDO   : OS MESMOS
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

PROC.  : 97.02.31963-3 AC 
ORIG : 9600198551/RJ
REG : 15.09.1997
APTE   : GLOBO COMUNICACAO E 

PARTICIPACAO S/A E          OUTROS
ADV    : JOSE OSWALDO CORREA E OUTROS
APDO   : BANCO DO BRASIL S/A
ADV    : SEM ADVOGADO
APDO   : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RE     : GLOBO COMUNICACAO E 
PARTICIPACAO S/A

RESP   : GLOBO COMUNICACAO E 
PARTICIPACAO S/A

PROC.  : 1997.51.01.001245-7 AC 
ORIG : 9700012450/RJ 
REG : 06.10.2008
APTE   : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO          - UFRJ
PROC   : ERIKA RODRIGUES COELHO VAZ
APDO   : PATRICIA ORMIGA GALVAO 

BARBOSA
ADV    : EDUARDO CAVALCANTI BIRKELAND
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RE     : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO

RESP   : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO

PROC.  : 1997.51.01.001566-5 AC 
ORIG : 9700015661/RJ 
REG : 03.07.2008
APTE   : OTOYRIS NOPRES
ADV    : ADOLPHO DOS SANTOS MARQUES 

DE ABREU
APDO   : BANCO CENTRAL DO BRASIL E 

OUTRO
PROC   : ADRIANA TEIXEIRA DE TOLEDO
APDO   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : AURIVAL PARDAUIL E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : OTOYRIS NOPRES

PROC.  : 1997.51.01.022038-8 AC 
ORIG : 9700220389/RJ 
REG : 18.10.2007
APTE   : CIA/ NACIONAL DE ABASTECIMENTO 

- CONAB
ADV    : DONES M. F. N. DA SILVA E OUTROS
APDO   : FLORICULTURA IRMAOS NOGUEIRA 

LTDA
ADV    : ANTONIO CARLOS CORREA E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : CIA/ NACIONAL DE ABASTECIMENTO

PROC.  : 98.02.32710-7 AMS 
ORIG : 9400049447/ES
REG : 18.08.1998
APTE   : CAFENORTE S/A IMPORTADORA E 

EXPORTADORA E OUTRO
ADV    : JOSE OSVALDO BERGI
APDO   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL -          INSS
PROC   : REGINA COELI FAUSTINI BAGLIOLI
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RE     : UNIÃO FEDERAL (FAZENDA 
NACIONAL)

PROC.  : 1998.51.01.024185-2 AC 
ORIG : 9800241850/RJ 
REG : 02.10.2003
APTE   : UNIAO FEDERAL
APDO   : ALBATROZ ESTALEIRO NAVAL LTDA
ADV    : MAURICIO PERES MARTINS E 

OUTROS
RMTE   : JUIZO FEDERAL DA 11A VARA-RJ
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : UNIAO FEDERAL

PROC.  : 99.02.03128-5 AC 
ORIG : 9500556570/RJ
REG : 27.01.1999
APTE   : JORGE MONTEIRO DE CASTRO E 

OUTROS
ADV    : DEA LIMA FERREIRA E OUTROS
APDO   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : EDUARDO JOSE LAPA TORRES E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PROC.  : 99.02.10562-9 AC 
ORIG : 9500002590/ES

REG : 08.03.1999
APTE   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL -          INSS
PROC   : FRANCISCO VIEIRA LIMA NETO
APDO   : SENAI - SERVICO NACIONAL DE 

APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
ADV    : OROZINA RODRIGUES E OUTROS
RMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2A VARA-ES
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RE     : UF
RESP   : UNIAO FEDERAL(FAZENDA 

NACIONAL)

PROC.  : 99.02.28551-1 AG 



Diário Eletrônico
DA JUSTIÇA FEDERAL DA 2ª REGIÃO

3

Quinta-feira, 28 de outubro de 2010 Caderno Judicial TRF

3

ORIG : 9900038169/ES
REG : 08.07.1999
AGRTE  : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM 

NETTO E          OUTROS
AGRDO  : SINDICATO DOS CONFERENTES DE 

CARGA E          DESCARGO NOS 
PORTOS DO ESTADO DO

         ESPIRITO SANTO
ADV    : BELINE JOSE SALLES RAMOS E 

OUTRO
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : SINDICATO DOS CONFERENTES DE 
CARGA E          DESCARGO NOS 
PORTOS DO ESTADO DO E

PROC.  : 1999.02.01.053576-0 AC 
ORIG : 9101074792/RJ 
REG : 19.11.1999
APTE   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : LUIZ OCTAVIO BARBOSA LIMA 

PEDROSO E          OUTROS
APDO   : EDLY MARIA VARANDY NASCIMENTO
ADV    : MARIA DAS GRACAS C. LIMA DE 

ANDRADE E          OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : EDLY MARIA VARANDY NASCIMENTO

PROC.  : 1999.51.01.004965-9 AC 
ORIG : 9101074792/RJ 
REG : 09.09.2002
APTE   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL -          INSS
PROC   : ITACUCI GONCALVES DE LIMA 

BELTRAO
APDO   : POCAPO S/A SERVICOS DE 

VIGILANCIA E          SEGURANCA
ADV    : ANTONIO MILAO RODRIGUES LIMA
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)

PROC.  : 1999.51.01.011365-9 REOAC 
ORIG : 9900113659/RJ 
REG : 07.06.2004
PARTEA : POSTO E CHURRASCARIA O CUPIM 

LTDA/
ADV    : AMARILIS VAS CORTESI
PARTER : INST NAC DE METROLOGIA, 

NORMALIZACAO E          QUALIDADE 
INDUST - INMETRO

ADV    : VALDIR BENEDITO ROSA E OUTROS
RMTE   : JUIZO FEDERAL DA 29A VARA-RJ
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : INST NAC DE METROLOGIA , 
NORMALIZACAO          E QUALIDADE 
INDUST

PROC.  : 1999.51.01.013581-3 AC 
ORIG : 9900135814/RJ 
REG : 01.10.2008

APTE   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : CARMEN LUCIA HENRIQUES 

MENDES E OUTROS
APDO   : DILSON GUIMARAES DUQUE 

ESTRADA E          CONJUGE
ADV    : WILLIAM DESTEZ SANTOS E OUTRO
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PROC.  : 1999.51.01.062690-0 AC 
ORIG : 9900626907/RJ 
REG : 18.02.2003
APTE   : TRANSPORTE JARDIM BOTANICO 

LTDA
ADV    : VANY ROSSELINA GIORDANO
APDO   : SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS 

MICRO E          PEQUENAS 
EMPRESAS - SEBRAE

ADV    : ADALBERTO FERREIRA FERNANDES
APDO   : SERVICO SOCIAL DO COM/ - SESC
ADV    : SERGIO LUIZ M. DOURADO E 

OUTROS
APDO   : UNIAO FEDERAL
PROC   : RAISSA COOREIA GUEDES
APDO   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL -          INSS
PROC   : AUGUSTO FREDERICO SOUTO 

MAIOR
APDO   : SERVICO NACIONAL DE 

APRENDIZAGEM COML/          - 
SENAC

ADV    : CHRISTIANNA GALVEAS BRISBANE E 
OUTROS

RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : SERVICO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM COML/

PROC.  : 2000.02.01.032709-1 AC 
ORIG : 9908524453/RJ 
REG : 24.05.2000
APTE   : CECILIA BLAZZIO DA SILVA
ADV    : SELSO FERREIRA DE SANTANA
APDO   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL -          INSS
ADV    : LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA PINTO
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL

PROC.  : 2000.02.01.069715-5 AC 
ORIG : 9902014828/RJ 
REG : 29.11.2000
APTE   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : EDUARDO JOSE LAPA TORRES E 

OUTROS
APTE   : PEDRO JOSE FARIA E OUTRO
ADV    : WALTHER JOSE SENG DAS NEVES E 

OUTROS
APDO   : OS MESMOS
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA
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RESP   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PROC.  : 2000.02.01.073396-2 AC 
ORIG : 9900208749/RJ 
REG : 19.12.2000
APTE   : MANOEL SILVA REBELO E CONJUGE
ADV    : JOSEVALDA SILVA DIAS
APDO   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : LUCIA RODRIGUES CAETANO E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : MANOEL SILVA REBELO

PROC.  : 2000.50.01.000610-9 AC 
ORIG : 200050010006109/ES 
REG : 22.03.2006
APTE   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : RENATO MIGUEL E OUTROS
APDO   : LAIR JURACY DALMASO E CONJUGE
ADV    : TERCILIA TORNERI MENDES
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PROC.  : 2000.51.01.001232-0 AC 
ORIG : 200051010012320/RJ 
REG : 21.06.2005
APTE   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : JOSÉ LUIZ DE A. BELLO E OUTROS
APDO   : ANA PAULA DOS SANTOS DE 

ALCANTARA
ADV    : PAULA TAVARES FIGUEIRA
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PROC.  : 2000.51.01.009654-0 AC 
ORIG : 200051010096540/RJ 
REG : 03.10.2002
APTE   : CREMILDA BASTOS VITA E OUTROS
ADV    : ANTONIO MANOEL DE BARROS
APTE   : UNIAO FEDERAL
APDO   : OS MESMOS
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : UNIAO FEDERAL

PROC.  : 2000.51.01.022183-7 AC 
ORIG : 200051010221837/RJ 
REG : 16.11.2006
APTE   : GILDA MARIA DE ALMEIDA SA E 

OUTRO
ADV    : CHRISTIANE MARIA DE AZEVEDO 

MARTINS
APTE   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : DANIELLE DE ALEXANDRE 

LOURENCO E          OUTROS
APDO   : OS MESMOS
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
RESP   : GILDA MARIA DE ALMEIDA SA

PROC.  : 2000.51.01.507409-0 AC 
ORIG : 200051015074090/RJ 
REG : 28.04.2004
APTE   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL -          INSS
PROC   : MARCOS DAVIDOVICH
APDO   : SANTO BRANDO
ADV    : LUIZ GONZAGA CHAIA RAMOS
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL

PROC.  : 2000.51.01.529265-2 AC 
ORIG : 200051015292652/RJ 
REG : 27.01.2004
APTE   : JAIR DE OLIVEIRA
ADV    : CESARIO SALGADO DE ALMEIDA
APDO   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL -          INSS
PROC   : PATRICIA MUNHOZ BARBOZA DE SA
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL

PROC.  : 2001.02.01.020613-9 AC 
ORIG : 200051030012968/RJ 
REG : 15.05.2001
APTE   : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
APDO   : A.J. NARCISO
ADV    : SIRLEI CORDEIRO DE ABREU
RMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1A VARA DE 

CAMPOS DOS          GOYTACAZES-RJ
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RE     : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

PROC.  : 2001.50.01.012318-0 AC 
ORIG : 200150010123180/ES 
REG : 23.05.2003
APTE   : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
APDO   : VERBA EXTRA INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA
ADV    : BRUNO FELIPPE ESPADA E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RE     : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

PROC.  : 2001.51.01.002173-7 AC 
ORIG : 200151010021737/RJ 
REG : 11.09.2006
APTE   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : DANIELLE DE ALEXANDRE 

LOURENCO E          OUTROS
APDO   : CRISPIM AUGUSTO LOURENCO 

GOMES
ADV    : SIMONE DELMONTE
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA



Diário Eletrônico
DA JUSTIÇA FEDERAL DA 2ª REGIÃO

5

Quinta-feira, 28 de outubro de 2010 Caderno Judicial TRF

5

RESP   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PROC.  : 2001.51.01.007868-1 AC 
ORIG : 200151010078681/RJ 
REG : 19.02.2009
APTE   : ESTELA ROISEMAN
ADV    : GERSON LUCCHESI E OUTRO
APDO   : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : UNIAO FEDERAL

PROC.  : 2001.51.01.018973-9 AC 
ORIG : 200151010189739/RJ 
REG : 15.08.2005
APTE   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : GERSON DE CARVALHO FRAGOZO E 

OUTROS
APDO   : LUIZ CARLOS FERNANDES 

MARQUES-ESPOLIO
ADV    : MANUELA CAVALCANTI CARNEIRO E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PROC.  : 2001.51.01.514594-5 REOAC 
ORIG : 200151015145945/RJ 
REG : 23.01.2006
PARTEA : GELSON DA SILVA BARROS
ADV    : HELLEN NOGUEIRA
PARTER : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL -          INSS
PROC   : DALTON ROBERT TIBURCIO
RMTE   : JUIZO FEDERAL DA 35A VARA-RJ
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RE     : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL

RESP   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL

PROC.  : 2001.51.02.001186-8 AC 
ORIG : 200151020011868/RJ 
REG : 10.03.2003
APTE   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : CARLA DE CASTRO AMORIM MAURIN 

KRSULOVIC E OUTROS
APTE   : LUIS SERGIO CYRILLO DE LIMA E 

CONJUGE
ADV    : GUILHERME DAVID JORGE
APDO   : OS MESMOS
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PROC.  : 2002.02.01.007855-5 AC 
ORIG : 9600779201/RJ 
REG : 03.04.2002
APTE   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : LUCIA RODRIGUES CAETANO E 

OUTROS
APTE   : PAULO SANTOS PEÇANHA E 

CONJUGE

ADV    : JOSE CARLOS PEREIRA DOS 
SANTOS

APDO   : OS MESMOS
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
RESP   : PAULO SANTOS PEÇANHA

PROC.  : 2002.02.01.007856-7 AC 
ORIG : 9900160355/RJ 
REG : 03.04.2002
APTE   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : JOSEMILDO FELISARDO DA SILVA E 

OUTROS
APTE   : PAULO SANTOS PEÇANHA E 

CONJUGE
ADV    : JOSE CARLOS PEREIRA DOS 

SANTOS
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2002.02.01.010159-0 AC 
ORIG : 200051015293024/RJ 
REG : 17.04.2002
APTE   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL -          INSS
PROC   : ISABELLA CARVALHO DO 

NASCIMENTO
APDO   : JOSE PEREIRA DA SILVA
ADV    : OSWALDO MONTEIRO RAMOS E 

OUTROS
RMTE   : JUIZO FEDERAL DA 33A VARA-RJ
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL

PROC.  : 2002.02.01.010811-0 AC 
ORIG : 9500207125/RJ 
REG : 22.04.2002
APTE   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL -          INSS
PROC   : CATIA DA P. MORAES COSTA
APDO   : VISOLENTES PRODUTOS OTICOS 

LTDA
ADV    : CARLOS AUGUSTO SAMARY DA 

SILVA E          OUTROS
RMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2A VARA-RJ
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : UNIÃO FEDERAL

PROC.  : 2002.02.01.011133-9 AC 
ORIG : 9600044058/RJ 
REG : 22.04.2002
APTE   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL -          INSS
PROC   : CATIA DA P. MORAES COSTA
APDO   : VISOLENTES PRODUTOS OTICOS 

LTDA
ADV    : CARLOS AUGUSTO SAMARY DA 

SILVA E          OUTROS
RMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2A VARA-RJ
RELATO : DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
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R VICE-PRESIDÊNCIA
RE     : UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)

PROC.  : 2002.02.01.021140-1 AC 
ORIG : 9800095900/ES 
REG : 07.06.2002
APTE   : JOAO JOSE NOGUEIRA E OUTROS
APTE   : JOSE DE OLIVEIRA MACHADO
ADV    : EVA PIRES DUTRA E OUTRO
APDO   : UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

ESPIRITO SANTO          - UFES
ADV    : OSWALDO HORTA AGUIRRE FILHO E 

OUTROS
APTE   : UNIAO FEDERAL
APDO   : JOAO JOSE NOGUEIRA E OUTROS
APDO   : JOSE DE OLIVEIRA MACHADO
ADV    : EVA PIRES DUTRA E OUTRO
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
ESPIRITO SANTO

PROC.  : 2002.02.01.023492-9 AC 
ORIG : 9701124081/RJ 
REG : 13.06.2002
APTE   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL -          INSS
PROC   : PAULO JOSE CANDIDO DE SOUZA
APDO   : WANDICK COSTA PINA E OUTROS
ADV    : MARGARIDA M. NEWLANDS DE 

FREITAS E          OUTRO
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL

PROC.  : 2002.02.01.030949-8 AC 
ORIG : 9701103840/RJ 
REG : 04.07.2002
APTE   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL -          INSS
PROC   : RODRIGO FRANCA CALDAS
APDO   : JOSE GONSALVES
ADV    : VANTUIL FAZOLLO
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL

PROC.  : 2002.02.01.048805-8 AC 
ORIG : 005727/RJ
REG : 09.12.2002
APTE   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL -          INSS
ADV    : MAGALY DE OLIVEIRA MARTINS
APDO   : SALVADOR RAMOS E OUTROS
ADV    : ALOIZIO PEREZ
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL

PROC.  : 2002.50.01.006539-1 AC 
ORIG : 200250010065391/ES 

REG : 21.12.2009
APTE   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : ERIKA SEIBEL PINTO E OUTROS
APDO   : ELIZAUDE MARIA CAETANO 

VICTORINO E          OUTROS
ADV    : ANA IZABEL VIANA GONCALVES E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

PROC.  : 2002.50.01.010206-5 AC 
ORIG : 200250010102065/ES 
REG : 24.09.2008
APTE   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : GILMAR ZUMAK PASSOS E OUTROS
APDO   : NILZA VASCONCELOS MONTEIRO DE 

LEMOS
ADV    : JOSE EDUARDO COELHO DIAS
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PROC.  : 2002.51.01.007974-4 AC 
ORIG : 200251010079744/RJ 
REG : 02.07.2003
APTE   : LIZETE PEREIRA GONCALVES
ADV    : FLAVIO FONTANA MARTINS LUCENA 

E OUTROS
APDO   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : TUTECIO GOMES DE MELLO E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PROC.  : 2002.51.01.011726-5 AC 
ORIG : 200251010117265/RJ 
REG : 05.12.2005
APTE   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : LUIZ FERNANDO PADILHA E OUTROS
APDO   : BOAVENTURA DE ARAUJO E 

OUTROS
ADV    : ONILDA TENORIO MARUJO DE 

ALMEIDA
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PROC.  : 2002.51.01.523664-5 AMS 
ORIG : 200251015236645/RJ 
REG : 19.08.2003
APTE   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL -          INSS
PROC   : DALTON ROBERT TIBURCIO
APDO   : VENERANDA TOMAZ DOMINGUES
ADV    : LUIZ GONZAGA RANGEL
RMTE   : JUIZO FEDERAL DA 35A VARA-RJ
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL

PROC.  : 2002.51.06.000015-1 AC 
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ORIG : 200251060000151/RJ 
REG : 08.11.2002
APTE   : MARLY MARIA CALDARA BARBOSA
ADV    : CARLOS ALBERTO L. DE AMORIM
APDO   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL -          INSS
PROC   : MAURO CABRAL TEIXEIRA
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL

PROC.  : 2003.50.01.004864-6 AMS 
ORIG : 200350010048646/ES 
REG : 09.05.2006
APTE   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL -          INSS
PROC   : AFONSO CEZAR CORADINE
APTE   : CHERNE INDUSTRIA DO VESTUARIO 

S/A
ADV    : VLADIMIR CAPUA DALLAPICULA E 

OUTROS
APDO   : OS MESMOS
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RE     : UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)

PROC.  : 2003.51.01.015087-0 AC 
ORIG : 200351010150870/RJ 
REG : 10.02.2006
APTE   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : ALDIR G. SELLES E OUTROS
APDO   : GENTIL AYRES FERREIRA E OUTRO
ADV    : ANTONIO BRAGA BITTENCOURT
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PROC.  : 2003.51.01.023547-3 AC 
ORIG : 200351010235473/RJ 
REG : 01.07.2009
APTE   : UNIAO FEDERAL
APDO   : PAULO FERNANDO MOLO PAIVA E 

OUTROS
ADV    : LUCIA BENEDETTO BETHENCOURT 

DA SILVA          MONIZ DE ARAG E 
OUTROS

RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : UNIAO FEDERAL

PROC.  : 2003.51.01.025125-9 AMS 
ORIG : 200351010251259/RJ 
REG : 30.11.2004
APTE   : ELIDA BARBOZA RODRIGUES E 

OUTROS
ADV    : JEFFERSON RAMOS RIBEIRO E 

OUTROS
APDO   : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
RMTE   : JUIZO FEDERAL DA 11A VARA-RJ
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RE     : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL

PROC.  : 2003.51.02.005743-9 AC 
ORIG : 200351020057439/RJ 
REG : 07.12.2005
APTE   : MARIA BEATRIZ DA SILVA MULLHER 

E          CONJUGE
ADV    : MONICA BARBOZA PINHEIRO
ADV    : KARINE CYRICO DE CARVALHO
APTE   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : TERESA MARIA M PIMENTA E 

OUTROS
APDO   : OS MESMOS
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : MARIA BEATRIZ DA SILVA MULLHER

PROC.  : 2004.51.01.000552-6 AC 
ORIG : 200451010005526/RJ 
REG : 19.11.2009
APTE   : CONSELHO REGIONAL DE 

ADMINISTRACAO DO          R.J.- CRA/
RJ

ADV    : MARCELO OLIVEIRA DE ALMEIDA E 
OUTROS

APDO   : AGITT PROMOCAO E PROPAGANDAS 
LTDA

ADV    : CARLOS HENRIQUE FRUTUOSO 
ANTAS E          OUTROS

RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : CONSELHO REGIONAL DE 
ADMINISTRACAO DO          R.J.

PROC.  : 2004.51.01.006917-6 AC 
ORIG : 200451010069176/RJ 
REG : 13.11.2006
APTE   : OSMAR ELIAS E OUTRO
ADV    : ADOLPHO DOS SANTOS MARQUES 

DE ABREU E          OUTROS
APDO   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : CARMEN LUCIA HENRIQUES 

MENDES E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PROC.  : 2004.51.01.009831-0 AMS 
ORIG : 200451010098310/RJ 
REG : 18.11.2005
APTE   : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
APDO   : GE ENERGY RENTALS S/A
ADV    : CRISTIANO COSTA GARCIA 

CASSEMUNHA
RMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5A VARA-RJ
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RE     : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

RESP   : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

PROC.  : 2004.51.01.013633-5 AC 
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ORIG : 200451010136335/RJ 
REG : 29.10.2009
APTE   : EDER HENRIQUE SANTOS
ADV    : PAULO CESAR ARAGAO DA SILVA
APTE   : FUNDACAO HABITACIONAL DO 

EXERCITO-FHE
ADV    : SEBASTIAO ZIMERMAN E OUTROS
APDO   : OS MESMOS
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : EDER HENRIQUE SANTOS

PROC.  : 2004.51.01.022403-0 AC 
ORIG : 200451010224030/RJ 
REG : 10.11.2008
APTE   : ROSA MARIA DE ALCANTARA 

PEREIRA
ADV    : JOAQUIM SANTOS DE 

VASCONCELLOS E          OUTROS
APTE   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : VINICIUS PEREIRA MARQUES E 

OUTROS
APDO   : OS MESMOS
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PROC.  : 2004.51.10.002200-8 AC 
ORIG : 200451100022008/RJ 
REG : 16.07.2009
APTE   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL -          INSS
PROC   : IGOR AJOUZ
APDO   : IRENE SANTOS DE SOUZA E 

OUTROS
ADV    : IDEILTON BEZERRA DOS SANTOS
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL

PROC.  : 2005.50.02.000321-8 AC 
ORIG : 200550020003218/ES 
REG : 21.12.2009
APTE   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : LEONARDO JUNHO GARCIA E 

OUTROS
APDO   : CORINA DA SILVA FERREIRA E 

OUTROS
ADV    : ALEXANDRE ZAMPROGNO E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PROC.  : 2005.51.01.007529-6 APELREE 
ORIG : 200551010075296/RJ 
REG : 19.04.2010
APTE   : LUCY MOURAO WATSON E OUTRO
ADV    : JOSE LACERDA SALES PADILHA
APTE   : UNIAO FEDERAL
APDO   : OS MESMOS
RMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3A VARA-RJ
RELATO : DES.FED. VICE PRESIDENTE - 

R VICE-PRESIDÊNCIA
RESP   : UNIAO FEDERAL

PROC.  : 2005.51.01.011250-5 AC 
ORIG : 200551010112505/RJ 
REG : 12.09.2006
APTE   : MARIA MADALENA GOMES ADORJAN 

CALDAS E          SILVA
ADV    : GARY DE OLIVEIRA BON ALI E 

OUTROS
APDO   : ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PROC   : GUSTAVO FERNANDES DE 

ANDRADE
APDO   : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RE     : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

PROC.  : 2005.51.01.011821-0 APELREE 
ORIG : 200551010118210/RJ 
REG : 23.10.2008
APTE   : DROGARIA ROSAS DE VALQUEIRE 

LTDA
ADV    : DANIEL CAETANO F. DA LUZ E 

OUTROS
APTE   : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
APDO   : OS MESMOS
RMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8A VARA-RJ
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RE     : DROGARIA ROSAS DE VALQUEIRE 
LTDA

RE     : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

PROC.  : 2005.51.01.011925-1 AC 
ORIG : 200551010119251/RJ 
REG : 28.12.2009
APTE   : MARIA SUELY LEONARDO DE 

QUEIROZ E          OUTRO
ADV    : HERBERTH MEDEIROS SAMPAIO E 

OUTROS
APDO   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : BRUNO VAZ DE CARVALHO E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : MARIA SUELY LEONARDO DE 
QUEIROZ

PROC.  : 2005.51.01.018688-4 APELREE 
ORIG : 200551010186884/RJ 
REG : 17.07.2009
APTE   : UNIAO FEDERAL
APDO   : ANA BEATRIZ RIBEIRO DA SILVA E 

OUTRO
ADV    : FERNANDO DA SILVA PIRES E 

OUTROS
RMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14A VARA-RJ
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA
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RE     : UNIAO FEDERAL
RESP   : UNIAO FEDERAL

PROC.  : 2005.51.01.020038-8 AC 
ORIG : 200551010200388/RJ 
REG : 27.10.2006
APTE   : BENEDICTA ANTONIA DA CRUZ 

SILVEIRA
ADV    : ANDREA TEIXEIRA DA SILVA
APDO   : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : UNIAO FEDERAL

PROC.  : 2005.51.01.506454-9 AC 
ORIG : 200551015064549/RJ 
REG : 11.09.2008
APTE   : CONSELHO REGIONAL DE 

ADMINISTRACAO
ADV    : GIOVANNI F MARCHESE
APDO   : CLARKE MODET PROPRIEDADE 

INTELECTUAL          LTDA
ADV    : ELISA SANTUCCI
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : CONSELHO REGIONAL DE 
ADMINISTRACAO

PROC.  : 2005.51.01.519188-2 APELREE 
ORIG : 200551015191882/RJ 
REG : 15.07.2008
APTE   : HELVECIO ALMEIDA BARBOSA 

MELLO
ADV    : MARCIO DA MOTTA
APDO   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL -          INSS
PROC   : ISTVAN NUNES LAKI
RMTE   : JUIZO FEDERAL DA 39A VARA-RJ
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL

PROC.  : 2005.51.01.519548-6 APELREE 
ORIG : 200551015195486/RJ 
REG : 08.08.2008
APTE   : MARIO GOMES
ADV    : TATIANA TROMMER BARBOSA E 

OUTROS
APDO   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL -          INSS
PROC   : JANINE ALCANTARA DA ROCHA
RMTE   : JUIZO FEDERAL DA 35A VARA-RJ
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL

PROC.  : 2005.51.01.524713-9 APELREE 
ORIG : 200551015247139/RJ 
REG : 09.03.2009
APTE   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL -          INSS
PROC   : DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

APDO   : PAULO ROBERTO PIMENTEL RAMOS
ADV    : SEBASTIAO DE CARVALHO MARTINS
RMTE   : JUIZO FEDERAL DA 35A VARA-RJ
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL

PROC.  : 2005.51.01.525688-8 AC 
ORIG : 200551015256888/RJ 
REG : 16.07.2009
APTE   : MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO
PROC   : CHRISTIANE DE ALMEIDA FERREIRA
APDO   : EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E          TELEGRAFOS - 
ECT

ADV    : ENIO VALLE PAIXAO E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO

PROC.  : 2005.51.10.000950-1 AC 
ORIG : 200551100009501/RJ 
REG : 25.09.2008
APTE   : MARLENE MINDELLO BERNARDO
ADV    : JOELSON DE SOUZA MOREIRA E 

OUTRO
APDO   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL -          INSS
PROC   : IGOR AJOUZ
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL

RESP   : UNIÃO

PROC.  : 2005.51.61.001005-7 AC 
ORIG : 200551610010057/RJ 
REG : 04.11.2008
APTE   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL -          INSS
PROC   : JOAO RABACA DO COUTO
APDO   : ADELFI OLIVEIRA DO NASCIMENTO
ADV    : FATIMA SOUZA ANTUNES
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL

PROC.  : 2006.51.01.004674-4 AC 
ORIG : 200651010046744/RJ 
REG : 24.11.2008
APTE   : ASSOCIACAO DOS MORADORES E 

AMIGOS DO          TIJUCAMAR E 
JARDIM OCEANICO-AMAR

ADV    : JOSE NICODEMOS CAVALCANTI DE 
OLIVEIRA          E OUTROS

APTE   : UNIAO FEDERAL
APDO   : OS MESMOS
RMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22A VARA-RJ
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : ASSOCIACAO DOS MORADORES E 
AMIGOS DO          TIJUCAMAR E 
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JARDIM OCEANICO
RE     : UNIAO FEDERAL
RESP   : UNIAO FEDERAL

PROC.  : 2006.51.01.020328-0 AC 
ORIG : 200651010203280/RJ 
REG : 19.12.2008
APTE   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : SERGIO RICARDO DE OLIVEIRA 

ANDRADA E          OUTROS
APTE   : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 

- EM          LIQUIDACAO 
EXTRAJUDICIAL

ADV    : NELSON EDSON LAVRA MOCO E 
OUTROS

APDO   : CARLOS RIBEIRO FRANCA
ADV    : PAULO SERGIO DA COSTA MARTINS
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PROC.  : 2006.51.01.021249-8 AC 
ORIG : 200651010212498/RJ 
REG : 03.11.2009
APTE   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : FRANCISCO JOSE NOVAIS JUNIOR E 

OUTROS
APDO   : ANNA MARIA ORAZI
ADV    : GIANCARLO BRUNI E OUTRO
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PROC.  : 2006.51.17.003237-1 AC 
ORIG : 200651170032371/RJ 
REG : 21.10.2008
APTE   : ISABEL DA SILVA PENHA MENDEZ
ADV    : SERGIO SOLLE DE FIGUEIREDO
APDO   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : GRYECOS ATTOM VALENTE 

LOUREIRO E          OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : ISABEL DA SILVA PENHA MENDEZ

PROC.  : 2006.51.17.005266-7 AC 
ORIG : 200651170052667/RJ 
REG : 20.10.2008
APTE   : UNIAO FEDERAL
APDO   : MOISES ARRUDA SEVERO DOS 

SANTOS
ADV    : SADINOEL OLIVEIRA GOMES SOUZA
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : UNIAO FEDERAL

PROC.  : 2007.02.01.008349-4 AG 
ORIG : 200051015334415/RJ 
REG : 10.07.2007
AGRTE  : BANCO CLASSICO S/A
ADV    : FERNANDA MARIA DE ARAUJO 

MARQUES E          OUTROS
AGRDO  : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL

RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

PROC.  : 2007.02.01.014200-0 AG 
ORIG : 200051010324675/RJ 
REG : 26.10.2007
AGRTE  : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : LEANDRO LARA LEAL E OUTROS
AGRDO  : PAULO DA SILVA MENDES
ADV    : LAURO PINTO APPEL E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PROC.  : 2007.51.01.002882-5 AC 
ORIG : 200751010028825/RJ 
REG : 27.02.2009
APTE   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : RENATO CESAR PORTO E OUTROS
APDO   : MARCIA HELENA FELIZARDO 

VASCONCELLOS E          OUTRO
ADV    : MONICA CRISTINA FELIZARDO 

VASCONCELLOS
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PROC.  : 2007.51.01.009946-7 AC 
ORIG : 200751010099467/RJ 
REG : 19.08.2008
APTE   : THERESINHA SALES VIEIRA
ADV    : CYNTIA AFFONSO SOARES 

LOUREIRO
APDO   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : DANIELLE DE A LOURENCO E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : THERESINHA SALES VIEIRA

PROC.  : 2007.51.01.011568-0 AC 
ORIG : 200751010115680/RJ 
REG : 31.03.2009
APTE   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : DANIELLE DE A LOURENCO E 

OUTROS
APDO   : NELSON VIEIRA PAMPLONA
ADV    : CLAUDIA SIMONE PRAÇA PAULA E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PROC.  : 2007.51.01.012085-7 AC 
ORIG : 200751010120857/RJ 
REG : 30.09.2009
APTE   : RUBENS VIANNA
ADV    : RODRIGO RENAULD DE OLIVEIRA E 

OUTROS
APDO   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : OCTAVIO CAIO MORA Y ARAUJO DE 

COUTO E          SILVA E OUTROS
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RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : RUBENS VIANNA

PROC.  : 2007.51.01.012425-5 AC 
ORIG : 200751010124255/RJ 
REG : 13.08.2009
APTE   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : DANIELLE DE ALEXANDRE 

LOURENCO E          OUTROS
APDO   : YOLANDA ROMANO LOPES
ADV    : LEONARDO ROCHA DE ALMEIDA
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PROC.  : 2007.51.01.016150-1 AC 
ORIG : 200751010161501/RJ 
REG : 20.08.2008
APTE   : METALURGICA PASCHOAL LTDA
ADV    : GUSTAVO DAUAR
APDO   : CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS 

S/A -          ELETROBRAS
ADV    : SEM ADVOGADO
APDO   : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RE     : METALURGICA PASCHOAL LTDA
RESP   : METALURGICA PASCHOAL LTDA

PROC.  : 2007.51.01.016164-1 AC 
ORIG : 200751010161641/RJ 
REG : 20.10.2009
APTE   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : ROGEL CARMAN GOMES BARBOSA 

E OUTROS
APTE   : ANTONIO CARLOS MARINI E OUTRO
ADV    : LEONARDO PACHECO MURAT DE 

MEIRELLES          QUINTELLA E 
OUTROS

APDO   : OS MESMOS
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : ANTONIO CARLOS MARINI

PROC.  : 2007.51.01.016609-2 APELREE 
ORIG : 200751010166092/RJ 
REG : 23.09.2008
APTE   : MARGARETTE BRITES BARBOZA E 

OUTROS
ADV    : ROBERTA DE SOUZA FERREIRA 

ESPINDOLA
APTE   : UNIAO FEDERAL
APDO   : OS MESMOS
RMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10A VARA-RJ
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RE     : MARGARETTE BRITES BARBOZA
RESP   : MARGARETTE BRITES BARBOZA
RE     : UNIAO FEDERAL
RESP   : UNIAO FEDERAL

PROC.  : 2007.51.01.021129-2 AC 

ORIG : 200751010211292/RJ 
REG : 14.01.2010
APTE   : CIA/ NACIONAL DE ABASTECIMENTO 

- CONAB
ADV    : MARCELO OLIVEIRA ROCHA E 

OUTROS
APDO   : MERCADO DE CARNES ARMAS LTDA
ADV    : ANTONIO CARLOS CORREA E 

OUTRO
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : CIA/ NACIONAL DE ABASTECIMENTO

PROC.  : 2007.51.01.805265-8 APELREE 
ORIG : 200751018052658/RJ 
REG : 22.01.2009
APTE   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL -          INSS
PROC   : DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
APDO   : EVA LUCIA MONTEIRO DOS SANTOS 

LUIZ
ADV    : JUAREZ MONTEIRO E OUTROS
RMTE   : JUIZO FEDERAL DA 35A VARA-RJ
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL

PROC.  : 2007.51.04.001978-4 AC 
ORIG : 200751040019784/RJ 
REG : 18.11.2008
APTE   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : CONSUELO CESAR DE O. DRISANG E 

OUTROS
APDO   : JOSE LUIZ PINHO SILVA
ADV    : SILVANA BARBOSA DA CUNHA 

BLANC AMORIM          E OUTRO
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PROC.  : 2007.51.04.003820-1 APELREE 
ORIG : 200751040038201/RJ 
REG : 25.08.2009
APTE   : UNIAO FEDERAL
APDO   : ROSANA DOS SANTOS GOMES
ADV    : ZULEIKA ROCHA REZENDE E 

OUTROS
RMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4A VARA DE 

VOLTA          REDONDA-RJ
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : UNIAO FEDERAL

PROC.  : 2007.51.10.005886-7 AC 
ORIG : 200751100058867/RJ 
REG : 05.10.2009
APTE   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : ANDRE PIRES GODINHO E OUTROS
APDO   : ADRIANA DO AMARAL NUNES
ADV    : DANIELA DO AMARAL NUNES
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : ADRIANA DO AMARAL NUNES
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PROC.  : 2007.51.17.006023-1 APELREE 
ORIG : 200751170060231/RJ 
REG : 16.09.2009
APTE   : UNIAO FEDERAL
APDO   : ARISTIDES DOS SANTOS
ADV    : LUCI DE JESUS PINTO E OUTROS
RMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2A VARA DE SAO 

JOAO          DE MERITI-RJ
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RE     : UNIAO FEDERAL
RESP   : UNIAO FEDERAL

PROC.  : 2008.02.01.003047-0 AG 
ORIG : 200451010256160/RJ 
REG : 03.03.2008
AGRTE  : VICTOR MANOEL RODRIGUES FILHO
ADV    : GARY DE OLIVEIRA BON-ALI E 

OUTROS
AGRDO  : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : DANIEL BURKLE WARD E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : VICTOR MANOEL RODRIGUES FILHO

PROC.  : 2008.02.01.003278-8 AG 
ORIG : 200751170056008/RJ 
REG : 06.03.2008
AGRTE  : ABRACON - ASSOCIACAO 

BRASILEIRA DO          CONSUMIDOR
ADV    : MARCUS ALEXANDRE SIQUEIRA 

MELO E          OUTROS
AGRDO  : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : GRYECOS ATTOM VALENTE 

LOUREIRO E          OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : ABRACON

PROC.  : 2008.02.01.007752-8 AG 
ORIG : 200051010324675/RJ 
REG : 13.05.2008
AGRTE  : SERGIO GONCALVES VIANA E 

OUTROS
ADV    : LAURO PINTO APPEL E OUTROS
AGRDO  : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : MARCIO DIOGENES MELO E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : SERGIO GONCALVES VIANA

PROC.  : 2008.02.01.017351-7 AG 
ORIG : 200151010233741/RJ 
REG : 22.10.2008
AGRTE  : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : SERGIO RICARDO DE OLIVEIRA 

ANDRADA E          OUTROS
AGRDO  : VANESSA GERHARD
ADV    : NEY F. GERHARD
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PROC.  : 2008.02.01.020799-0 AG 
ORIG : 9600076740/RJ 
REG : 17.12.2008
AGRTE  : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : LUIZ FERNANDO PADILHA E OUTROS
AGRDO  : SINTTEL/RJ - SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS EMPRESAS 
DE

         TELECOMUNICACOES COMUNICACAO POSTAL 
E

   TELEGRAFICA SIMILARES E OPERADORES DE
   MESAS TELEFONICAS DO ESTADO DO RIO DE
   JANEIRO

ADV    : CLAUDETTE MARTINS GERMANO E 
OUTROS

RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PROC.  : 2008.50.01.005195-3 AC 
ORIG : 200850010051953/ES 
REG : 07.08.2009
APTE   : NELI GANDINE MONECHE
ADV    : EUSTACHIO DOMICIO LUCCHESI 

RAMACCIOTTI          E OUTROS
APDO   : UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

ESPIRITO SANTO          - UFES
PROC   : HELEN FREITAS DE SOUZA JUDICE
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
ESPIRITO SANTO

PROC.  : 2008.50.01.008227-5 APELREE 
ORIG : 200850010082275/ES 
REG : 14.04.2009
APTE   : CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO 

TECNOLOGICA          DO ESPIRITO 
SANTO - CEFET/ES

PROC   : VIVIANE MILED MONTEIRO CALIL 
SALIM

APDO   : JOSE INACIO SERAFINI
ADV    : MILTON MORAES E OUTRO
RMTE   : JUIZO DA 1A VARA FEDERAL CIVEL 

DE          VITORIA-ES
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RE     : CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO 
TECNOLOGICA          DO ESPIRITO 
SANTO

PROC.  : 2008.50.01.009049-1 AC 
ORIG : 200850010090491/ES 
REG : 02.09.2009
APTE   : RUTTE RIBEIRO DO NASCIMENTO
ADV    : EUSTACHIO DOMICIO LUCCHESI 

RAMACCIOTTI          E OUTROS
APDO   : UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

ESPIRITO SANTO          - UFES
PROC   : HELEN FREITAS DE SOUZA JUDICE
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
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ESPIRITO SANTO

PROC.  : 2008.50.01.009050-8 AC 
ORIG : 200850010090508/ES 
REG : 04.08.2009
APTE   : RITA DE CASSIA PEREIRA PENHA
ADV    : ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI 

RAMACCIOTTI
APDO   : UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

ESPIRITO SANTO          - UFES
PROC   : HELEN FREITAS DE SOUZA JUDICE
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
ESPIRITO SANTO

PROC.  : 2008.50.01.009553-1 AC 
ORIG : 200850010095531/ES 
REG : 06.08.2009
APTE   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : ALESSANDRO ANDRADE PAIXAO E 

OUTROS
APDO   : RICARDO NESPOLI COUTINHO
ADV    : NELSON TAVARES DOS SANTOS 

FILHO E          OUTRO
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PROC.  : 2008.51.01.000015-7 APELREE 
ORIG : 200851010000157/RJ 
REG : 14.10.2008
APTE   : UNIAO FEDERAL
APDO   : LUIZ HENRIQUE MINEIRO DA CUNHA
ADV    : FERNANDA CHAVES ROCHA E 

OUTRO
RMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2A VARA-RJ
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : UNIAO FEDERAL

PROC.  : 2008.51.01.002630-4 APELREE 
ORIG : 200851010026304/RJ 
REG : 28.05.2009
APTE   : UNIAO FEDERAL
APDO   : CARLOS EDUARDO DOS SANTOS 

LIMA
ADV    : THIAGO DOS SANTOS CARDOSO
RMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14A VARA-RJ
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RE     : UNIAO FEDERAL
RESP   : UNIAO FEDERAL

PROC.  : 2008.51.01.008972-7 AC 
ORIG : 200851010089727/RJ 
REG : 26.05.2010
APTE   : SERGIO ROBERTO RIBEIRO 

FERNANDES
ADV    : MARCILENE MARGARETE 

CAVALCANTE MARQUES          E 
OUTRO

APDO   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : AURIVAL JORGE PARDAUIL SILVA E 

OUTROS
APDO   : CAIXA CONSORCIOS S/A
ADV    : GUSTAVO MIRANDA DA SILVA E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : SERGIO ROBERTO RIBEIRO 
FERNANDES

PROC.  : 2008.51.01.010403-0 AC 
ORIG : 200851010104030/RJ 
REG : 17.06.2009
APTE   : UNIAO FEDERAL
APTE   : PEDRO CANUTO DE LIMA FILHO
ADV    : GERSON LUCCHESI BRITO DE 

OLIVEIRA E          OUTROS
APDO   : OS MESMOS
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : PEDRO CANUTO DE LIMA FILHO
RESP   : UNIAO FEDERAL

PROC.  : 2008.51.01.013482-4 APELREE 
ORIG : 200851010134824/RJ 
REG : 19.11.2009
APTE   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL -          INSS
PROC   : LEONARDO LIMA NUNES
APDO   : MANOEL COELHO
ADV    : VICTOR MATTAR MUCARE E OUTRO
RMTE   : JUIZO FEDERAL DA 35A VARA-RJ
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL

PROC.  : 2008.51.01.016292-3 AC 
ORIG : 200851010162923/RJ 
REG : 16.12.2008
APTE   : IVAN ALVES DE MELLO E OUTROS
ADV    : MARIA LUCIA DE OLIVEIRA
APDO   : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : UNIAO FEDERAL

PROC.  : 2008.51.01.019467-5 AC 
ORIG : 200851010194675/RJ 
REG : 15.01.2010
APTE   : CLEDINEA BARBOSA PIRES
ADV    : JULIANO BIZZO NETTO
APTE   : UNIAO FEDERAL
APDO   : OS MESMOS
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : UNIAO FEDERAL

PROC.  : 2008.51.01.019469-9 AC 
ORIG : 200851010194699/RJ 
REG : 28.12.2009
APTE   : JACY VIEIRA DOS SANTOS
ADV    : LUIZ CARLOS DE JESUS MACHADO E 

OUTROS
APDO   : UNIAO FEDERAL
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RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RE     : UNIAO FEDERAL
RESP   : UNIAO FEDERAL

PROC.  : 2008.51.01.021835-7 APELREE 
ORIG : 200851010218357/RJ 
REG : 15.05.2009
APTE   : UNIAO FEDERAL
APDO   : DIOGO LEITAO GAMA
ADV    : FABIO LUCIANO DE ALMEIDA E SILVA 

E          OUTROS
RMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5A VARA-RJ
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : UNIAO FEDERAL

PROC.  : 2008.51.01.028636-3 AC 
ORIG : 200851010286363/RJ 
REG : 04.08.2009
APTE   : ANTONIO PEREIRA DE MATOS
ADV    : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
APDO   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : ANTONIO PEREIRA DE MATOS

PROC.  : 2008.51.01.814728-5 AC 
ORIG : 200851018147285/RJ 
REG : 01.07.2009
APTE   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL -          INSS
PROC   : JANINE ALCANTARA DA ROCHA
APDO   : HUMBERTO RODRIGUES DE SOUSA
ADV    : SALETE CONCEICAO DA CRUZ 

SIQUEIRA E          OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL

PROC.  : 2008.51.02.001714-2 AC 
ORIG : 200851020017142/RJ 
REG : 07.08.2009
APTE   : UNIAO FEDERAL
APDO   : AUGUSTO LEITAO DE 

ALBUQUERQUE -          ESPOLIO
ADV    : KLEBER JACOB DE ALBUQUERQUE
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : UNIAO FEDERAL

PROC.  : 2008.51.04.003370-0 AC 
ORIG : 200851040033700/RJ 
REG : 03.12.2009
APTE   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : LEONARDO DOS SANTOS E OUTROS
APDO   : JOSE COSME LEITE
ADV    : FABIA REGINA ALMEIDA DOS 

SANTOS E          OUTRO
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PROC.  : 2009.02.01.003764-0 AG 
ORIG : 200851020035144/RJ 
REG : 16.03.2009
AGRTE  : UNIAO FEDERAL
AGRDO  : SERGIO DA SILVA SALLES E 

OUTROS
ADV    : LEONARDO ALMENDRA HONORATO 

E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : UNIAO FEDERAL

PROC.  : 2009.02.01.005106-4 AG 
ORIG : 9700041999/RJ 
REG : 31.03.2009
AGRTE  : UNIAO FEDERAL
AGRDO  : LENY IGNACIA MARTINS DA 

ANNUNCIACAO
ADV    : ELIZABETH DE SOUZA
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : UNIAO FEDERAL

PROC.  : 2009.02.01.006976-7 APELREE 
ORIG : 040080000819/ES 
REG : 30.04.2009
APTE   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL -          INSS
PROC   : ERIN LUISA LEITE VIEIRA
APDO   : VANIO PEREIRA PARDINHO REP/ P/ 

JOSE          PEREIRA PARDINHO
ADV    : TADEU JOSE DE SA NASCIMENTO
RMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

PINHEIROS ES
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RE     : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL

RESP   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL

PROC.  : 2009.02.01.007705-3 APELREE 
ORIG : 031060009193/ES 
REG : 18.05.2009
APTE   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL -          INSS
PROC   : PAULO HENRIQUE VAZ FIDALGO
APDO   : JOSE TEIXEIRA TIMOTEO
ADV    : MIRIAM AGDA DE OLIVEIRA 

CARVALHO
RMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

MANTENOPOLIS ES
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL

PROC.  : 2009.02.01.009057-4 AG 
ORIG : 200951010066719/RJ 
REG : 10.06.2009
AGRTE  : JOSE DUARTE PORTILHO
ADV    : PAULO CESAR RICCIO DE OLIVEIRA 

E OUTRO
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AGRDO  : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : LEONARDO FAUSTINO LIMA E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PROC.  : 2009.02.01.010727-6 AG 
ORIG : 200951010123223/RJ 
REG : 10.07.2009
AGRTE  : EDNA DOS SANTOS SILVA E OUTRO
ADV    : SHEILA CARNEIRO SILVA SILVEIRA
AGRDO  : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : UNIAO FEDERAL

PROC.  : 2009.02.01.013141-2 AG 
ORIG : 200351010273670/RJ 
REG : 28.08.2009
AGRTE  : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : ROBERTA MURATORI ATHAYDE E 

OUTROS
AGRDO  : BANCO ITAU S/A
ADV    : ENEAS CORDEIRO DE SOUZA E 

OUTROS
AGRDO  : MARCILIO SANTOS DE MACEDO E 

OUTROS
ADV    : JOSE DE ALMEIDA
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PROC.  : 2009.02.01.013601-0 AG 
ORIG : 200951020019362/RJ 
REG : 11.09.2009
AGRTE  : ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PROC   : MIRIAN CAVALCANTI DE GUSMÃO 

SAMPAIO          TORRES
AGRDO  : MARILZA MARIA MAGDALENA DE 

AZEVEDO
ADV    : ANGELO BELLO BUTRUS
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RE     : ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PROC.  : 2009.02.01.015881-8 AG 
ORIG : 9500234823/RJ 
REG : 16.10.2009
AGRTE  : UNIAO FEDERAL
AGRDO  : PATRICIA DE MIRANDA RIBEIRO 

DUARTE
ADV    : LIA CARLA CARNEIRO CALDAS E 

OUTRO
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : UNIAO FEDERAL

PROC.  : 2009.02.01.016210-0 AG 
ORIG : 0007745257/RJ 
REG : 22.10.2009
AGRTE  : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO          - UFRJ
PROC   : LEANDRO MITIDIERE FIGUEIREDO

AGRDO  : ARLETE DOS SANTOS E OUTROS
ADV    : AURELIANO ESTEVES FILHO
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO

PROC.  : 2009.02.01.018073-3 AG 
ORIG : 200951010234598/RJ 
REG : 26.11.2009
AGRTE  : UNIAO FEDERAL
AGRDO  : DOUGLAS NUNES GARCIA
ADV    : FABIO LUCIANO DE ALMEIDA E SILVA 

E          OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : UNIAO FEDERAL

PROC.  : 2009.02.01.018813-6 AG 
ORIG : 200751130005361/RJ 
REG : 11.12.2009
AGRTE  : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : LUCIA RODRIGUES CAETANO E 

OUTROS
AGRDO  : JOEL REIS MONNERAT - ESPOLIO
ADV    : SERGIO LUIS ANK PIRES E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PROC.  : 2009.02.01.019024-6 AG 
ORIG : 200251010102134/RJ 
REG : 16.12.2009
AGRTE  : JOSE ALFREDO CHARNAUX SERTA
ADV    : DIRCEU ALVES PINTO E OUTROS
AGRDO  : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : ARCINELIO DE AZEVEDO CALDAS E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : JOSE ALFREDO CHARNAUX SERTA

PROC.  : 2009.51.01.800625-6 AC 
ORIG : 200951018006256/RJ 
REG : 17.11.2009
APTE   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL -          INSS
PROC   : AMERICO LUIZ M. DA SILVA
APDO   : ARY DE FREITAS
ADV    : PAULO ROBERTO DE CARVALHO 

GOMES E          OUTRO
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL

PROC.  : 2009.51.17.000499-6 AC 
ORIG : 200951170004996/RJ 
REG : 02.09.2009
APTE   : UNIAO FEDERAL
APDO   : DANIEL VALENTIM PEREIRA DA 

SILVA
ADV    : SEM ADVOGADO
RELATO : DES.FED. VICE PRESIDENTE - 



Diário Eletrônico
DA JUSTIÇA FEDERAL DA 2ª REGIÃO

16

Quinta-feira, 28 de outubro de 2010 Caderno Judicial TRF

16

R VICE-PRESIDÊNCIA
RESP   : UNIAO FEDERAL

PROC.  : 2010.02.01.000826-4 AG 
ORIG : 8800016790/RJ 
REG : 27.01.2010
AGRTE  : ESPOLIO DE ADNALDO FAUSTINO 

DA SILVA
ADV    : GARY DE OLIVEIRA BON ALI E 

OUTROS
AGRDO  : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : TUTECIO GOMES DE MELLO E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : ESPOLIO DE ADNALDO FAUSTINO 
DA SILVA

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 2a REGIÃO
Assessoria de Recursos

Data do Expediente: 21/10/2010

Os  processos  abaixo encontram-se na Assessoria   de 
Recursos da Vice-Presidência, com   vista   ao  recorrido  para 
oferecimento de    contra-razões,       ao(s)       recurso(s) 
especial   e/ou   extraordinário interposto(s), no prazo de quinze 
dias :

PROC.  : 1998.51.01.049012-8 ACR 
ORIG : 9800490124/RJ 
REG : 02.04.2004
APTE   : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
APTE   : A. G. DA R. E OUTROS
ADV    : ARTHUR LAVIGNE
APDO   : OS MESMOS
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RE     : A. G. DA R.
RESP   : A. G. DA R.
RE     : ANTONIO GERALDO DA ROCHA
RESP   : ANTONIO GERALDO DA ROCHA
RESP   : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 2a REGIÃO
Assessoria de Recursos

Data do Expediente: 21/10/2010

Os  processos  abaixo encontram-se na Assessoria   de 
Recursos da Vice-Presidência, com   vista   ao  recorrido  para 
oferecimento de    contra-razões,       ao(s)       recurso(s) 
especial   e/ou   extraordinário interposto(s), no prazo de quinze 
dias :

PROC.  : 2002.02.01.049276-1 AG 
ORIG : 200151010211770/RJ 
REG : 18.12.2002
AGRTE  : RICARDO WAGNER DO REGO 

MONTEIRO

ADV    : SERGIO AUGUSTO MALTA JUNIOR E 
OUTRO

AGRDO  : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : UNIAO FEDERAL

PROC.  : 2002.51.01.016898-4 AC 
ORIG : 200251010168984/RJ 
REG : 10.10.2003
APTE   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : JOSIANE MENDES GOMES E 

OUTROS
APDO   : JUIZ DE FORA EMPRESA DE 

VIGILANCIA          LTDA
ADV    : ANTONIO CARLOS XAVIER DUARTE 

E OUTRO
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PROC.  : 2008.51.02.000176-6 AC 
ORIG : 200851020001766/RJ 
REG : 18.08.2009
APTE   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : RODRIGO GUIMARAES E SILVA E 

OUTROS
APDO   : HELENICE SENNOS TAVARES
ADV    : VANESSA VIEIRA MARTINS E OUTRO
RELATO
R

: DES.FED. VICE PRESIDENTE - 
VICE-PRESIDÊNCIA

RESP   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 2a REGIÃO
Assessoria de Recursos

Data do Expediente: 22/10/2010

Os   processos   abaixo  relacionados encontram-se na 
Assessoria  de   Recursos   da  Vice-Presidência,   com   vista   ao 
agravado para oferecimento de contrarrazões, no prazo de dez 
dias                   :

PROC.  : 2010.02.01.012298-0 AGREXT 
ORIG : 199951010175008/RJ 
REG : 02.09.2010
AGVTE  : ACCOR E OUTRO
ADV    : MARIA EDINA DE OLIVEIRA 

CARVALHO          PORTINARI E 
OUTROS

AGVDO  : INSTITUTO NACIONAL DE 
PROPRIEDADE          INDUSTRIAL - 
INPI

PROC   : ANTONIO CAVALIERE GOMES
AGVDO  : PLAYCENTER COMERCIO E 

EMPREENDIMENTOS          LTDA
ADV    : ERNESTO PICOSSE NETO E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.012324-7 AGRESP 
ORIG : 199951010175008/RJ 
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REG : 02.09.2010
AGVTE  : ACCOR E OUTRO
ADV    : MARIA EDINA DE OLIVEIRA 

CARVALHO          PORTINARI E 
OUTROS

AGVDO  : INSTITUTO NACIONAL DE 
PROPRIEDADE          INDUSTRIAL - 
INPI

PROC   : ANTONIO CAVALIERE GOMES
AGVDO  : PLAYCENTER COMERCIO E 

EMPREENDIMENTOS          LTDA
ADV    : ERNESTO PICOSSE NETO E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.012363-6 AGRESP 
ORIG : 199951010236423/RJ 
REG : 03.09.2010
AGVTE  : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : ROBERTO MUSA CORRÊA E OUTROS
AGVDO  : MONICA GUIMARAES STILLBEN
ADV    : SERGIO PAIXAO E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.012369-7 AGRESP 
ORIG : 200351020066570/RJ 
REG : 03.09.2010
AGVTE  : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : PATRICIA DUARTE DAMATO E 

OUTROS
AGVDO  : LUCIANO DA SILVA MAGALHAES E 

OUTROS
ADV    : MARIA THEREZA MENGE E SILVA E 

OUTRO
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.012724-1 AGRESP 
ORIG : 200151020041150/RJ 
REG : 13.09.2010
AGVTE  : UNIAO FEDERAL
AGVDO  : SHIRLEY DOS SANTOS LOPES E 

OUTROS
ADV    : CARLOS ERALDO LOPES
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.012833-6 AGRESP 
ORIG : 199851010120659/RJ 
REG : 16.09.2010
AGVTE  : ELIANE DOS SANTOS VIDAL
ADV    : SAMANTHA OLIVEIRA RODRIGUES
AGVDO  : ANDREA TAVARES
ADV    : WILMA LUCIA IVANISSEVICH
AGVDO  : BRUNO VIDAL TAVARES
ADV    : JAKSON MAGALHAES DO 

NASCIMENTO
AGVDO  : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.012840-3 AGRESP 
ORIG : 199951010021250/RJ 

REG : 16.09.2010
AGVTE  : LUCIA FERREIRA FALCAO
ADV    : RONALDO GOTLIB COSTA E OUTROS
AGVDO  : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : MARCIO QUARTIN PINTO E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.012845-2 AGRESP 
ORIG : 200351010101262/RJ 
REG : 16.09.2010
AGVTE  : CARLOS HENRIQUE DE PAULA 

PEREIRA
ADV    : ELIEL SANTOS JACINTHO E OUTROS
AGVDO  : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : DANIEL VERSIANI CHIEZA E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.012944-4 AGRESP 
ORIG : 200851010077701/RJ 
REG : 16.09.2010
AGVTE  : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : BRUNO VAZ DE CARVALHO E 

OUTROS
AGVDO  : JERONIMO PEDRO DA SILVA
ADV    : FREDERICO LUNDGREN BASTOS E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.012947-0 AGREXT 
ORIG : 200802010204812/RJ 
REG : 16.09.2010
AGVTE  : INST NAC DE METROLOGIA, 

NORMALIZACAO E          QUALIDADE 
INDUST - INMETRO

PROC   : LUCIANA BAHIA IORIO RIBEIRO
AGVDO  : PAIOL SPORTS BOUTIQUE LTDA
ADV    : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.012950-0 AGRESP 
ORIG : 200751010108651/RJ 
REG : 16.09.2010
AGVTE  : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : ARMANDO BORGES DE ALMEIDA 

JUNIOR
AGVDO  : EUNICE DO ESPÍRITO SANTO VANNI - 

ESPÓLIO
ADV    : ANGELO CORSO MACHADO
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.013026-4 AGRESP 
ORIG : 200851010007360/RJ 
REG : 20.09.2010
AGVTE  : UNIAO FEDERAL
AGVDO  : FABIANO FERREIRA DE 

ALBUQUERQUE          FERNANDES
ADV    : LUIS CLAUDIO DE OLIVEIRA NOVAES 

E          OUTROS
RELATO : DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
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R VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.013029-0 AGRESP 
ORIG : 200851010177768/RJ 
REG : 20.09.2010
AGVTE  : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : LEILA MATHEUS REGA E OUTROS
AGVDO  : JANE ROCHA FREITAS
ADV    : GARY DE OLIVEIRA BON-ALI E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.013123-2 AGRESP 
ORIG : 200851010217791/RJ 
REG : 21.09.2010
AGVTE  : THEREZINHA MARIA VON HELDE DOS 

SANTOS          E OUTRO
ADV    : SIMONE BRILHANTE DE MATTOS
AGVDO  : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : CINTIA DE FREITAS GOUVEA E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.013125-6 AGRESP 
ORIG : 200751010151714/RJ 
REG : 21.09.2010
AGVTE  : SERGIO MAYER
ADV    : GARY DE OLIVEIRA BON ALI E 

OUTROS
AGVDO  : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : DANIEL VERSIANI CHIEZA E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.013145-1 AGREXT 
ORIG : 200551010249924/RJ 
REG : 20.09.2010
AGVTE  : INST. BRAS. DE GEOGRAFIA E ESTAT. 

-          IBGE
PROC   : ERIKA RODRIGUES COELHO VAZ
AGVDO  : FERNANDO ESPIRITO SANTO 

CATALDO
ADV    : EDILCEMA PEREIRA DE ALMEIDA
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.013146-3 AGRESP 
ORIG : 200550010097216/RJ 
REG : 20.09.2010
AGVTE  : UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

ESPIRITO SANTO          - UFES
PROC   : MARCELE SILVEIRA VIDAL 

BALDANZA
AGVDO  : ROBERTO SARCINELLI BARBOSA
ADV    : RONALDO ADAMI LOUREIRO
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.013148-7 AGRESP 
ORIG : 200902010038382/RJ 
REG : 20.09.2010
AGVTE  : CARLOS ALBERTO PIRES DOS REIS E 

OUTRO
ADV    : ELIEL SANTOS JACINTHO E OUTROS
AGVDO  : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : MARCIO DE OLIVEIRA RIBEIRO E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.013149-9 AGRESP 
ORIG : 200102010229012/RJ 
REG : 20.09.2010
AGVTE  : UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO 

DO RIO          DE JANEIRO - UNIRIO
ADV    : ALEXANDER CELESTINO DE BARROS
AGVDO  : MAIR SIMAO NIGRI
ADV    : BERNARDO ROJTENBARG E OUTRO
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.013151-7 AGRESP 
ORIG : 200551010249924/RJ 
REG : 20.09.2010
AGVTE  : FUNDACAO INST. BRAS. DE 

GEOGRAFIA E          ESTAT. - IBGE
PROC   : ERIKA RODRIGUES COELHO VAZ
AGVDO  : FERNANDO ESPIRITO SANTO 

CATALDO
ADV    : EDILCEMA PEREIRA DE ALMEIDA
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.013154-2 AGRESP 
ORIG : 200051010177680/RJ 
REG : 20.09.2010
AGVTE  : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 

DO          ESTADO DO RIO DE JANEIRO-
CREMERJ

ADV    : CARLOS ALEXANDRE FIAUX RAMOS 
E OUTROS

AGVDO  : NILZA GRANHA MACHADO
ADV    : LUIZ CARLOS DA SILVA NETO
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.013158-0 AGRESP 
ORIG : 200251010181733/RJ 
REG : 20.09.2010
AGVTE  : SUELY MONCAIO DE OLIVEIRA 

SALVADOR E          OUTRO
ADV    : ELIEL SANTOS JACINTHO E OUTRO
AGVDO  : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : ALEXANDRE KUWADA OBERG 

FERRAZ E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.013271-6 AGRESP 
ORIG : 200851010177720/RJ 
REG : 21.09.2010
AGVTE  : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : LUCIA RODRIGUES CAETANO E 

OUTROS
AGVDO  : PAULO GUSMAN RODRIGUES E 

OUTRO
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ADV    : GARY DE OLIVEIRA BON ALI E 
OUTROS

RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.013272-8 AGRESP 
ORIG : 200751010145842/RJ 
REG : 21.09.2010
AGVTE  : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : LETICIA VALE DA SILVA DA CUNHA 

BRAZ E          OUTROS
AGVDO  : ILSON FERREIRA ROSA
ADV    : GARY DE OLIVEIRA BON ALI E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.013276-5 AGRESP 
ORIG : 200751010116647/RJ 
REG : 21.09.2010
AGVTE  : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : DANIELLE DE ALEXANDRE 

LOURENÇO E          OUTROS
AGVDO  : MARIA CELIA AQUINO BOCAYUVA
ADV    : CLAUDIO SILVA CORDEIRO E OUTRO
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.013278-9 AGRESP 
ORIG : 200750010064657/RJ 
REG : 21.09.2010
AGVTE  : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : RENATO MIGUEL E OUTROS
AGVDO  : CLEA GHIDETTI ALVARENGA
ADV    : MARIA DA CONCEICAO S. B. 

CHAMOUN E          OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.013279-0 AGRESP 
ORIG : 200751010110244/RJ 
REG : 21.09.2010
AGVTE  : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : ADRIANA RIBEIRO DOS SANTOS LIMA 

E          OUTROS
AGVDO  : ALBERTO QUINTIERI - ESPOLIO
ADV    : LUIZ ALBERTO RODRIGUES PINTO E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.013280-7 AGRESP 
ORIG : 200751040017570/RJ 
REG : 21.09.2010
AGVTE  : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : ARMANDO BORGES DE ALMEIDA 

JUNIOR E          OUTROS
AGVDO  : MARTINIANO MAGELLA LEWER
ADV    : SILVANA BARBOSA DA CUNHA 

BLANC AMORIM          E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.013281-9 AGRESP 

ORIG : 200902010087812/RJ 
REG : 21.09.2010
AGVTE  : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : RICARDO CARDOSO CAMARA E 

OUTROS
AGVDO  : LUIZ SERGIO PEREIRA CANÁRIO E 

OUTROS
ADV    : MARIA INES SIRIMARCO DE TOLEDO 

LOURENCO
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.013282-0 AGRESP 
ORIG : 200751010113634/RJ 
REG : 21.09.2010
AGVTE  : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : OCTAVIO CAIO MORA Y ARAUJO DE 

COUTO E          SILVA E OUTROS
AGVDO  : ADASSYL GUERRA MELLO
ADV    : SERGIO AUGUSTO MALTA JUNIOR E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.013285-6 AGRESP 
ORIG : 200551020018339/RJ 
REG : 21.09.2010
AGVTE  : ELISANGELA BARBOSA TEIXEIRA 

FREITAS E          CONJUGE
ADV    : RONALDO GOTLIB COSTA E OUTROS
AGVDO  : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : CARLA DE CASTRO MACEDO DE 

AMORIM E          OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.013289-3 AGRESP 
ORIG : 200051010118480/RJ 
REG : 21.09.2010
AGVTE  : GRUPO OK CONSSTRUÇOES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA. EPP.
ADV    : ARTHUR HANNIG DA GAMA E OUTRO
AGVDO  : BANCO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO E SOCIAL-BNDES

ADV    : CARLOS EDUARDO GABINA DE 
MEDEIROS E          OUTROS

RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.013297-2 AGRESP 
ORIG : 200502010003106/RJ 
REG : 21.09.2010
AGVTE  : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : CLAUDIO DE SOUZA MARQUES DA 

SILVA E          OUTROS
AGVDO  : TERESA CRISTINA BLANCO BELLO E 

OUTROS
ADV    : ALEXANDRE DE NORONHA 

SCHWEITZER E          OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.013298-4 AGRESP 
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ORIG : 200050020013287/RJ 
REG : 21.09.2010
AGVTE  : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : RODRIGO SALES DOS SANTOS
AGVDO  : MARIA HELENA DESTEFANI E 

OUTROS
ADV    : VAGNER ANTONIO DE SOUZA
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.013299-6 AGRESP 
ORIG : 200902010010890/RJ 
REG : 21.09.2010
AGVTE  : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : MARCIO DIOGENES MELO E OUTROS
AGVDO  : HELENA CHAVES DE OLIVEIRA E 

OUTROS
ADV    : MARCUS ALEXANDRE SIQUEIRA 

MELO
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.013301-0 AGRESP 
ORIG : 200751010096831/RJ 
REG : 21.09.2010
AGVTE  : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : LUCIANA RIBEIRO VON LASPERG E 

OUTROS
AGVDO  : NEUSA MARIA BOTREL
ADV    : JOSE CLEMENTE DOS SANTOS E 

OUTRO
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.013302-2 AGRESP 
ORIG : 200351010037390/RJ 
REG : 21.09.2010
AGVTE  : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : SERGIO RICARDO DE OLIVEIRA 

ANDRADA E          OUTROS
AGVDO  : MIGUEL CESARIO ALVES DA SILVA
ADV    : FABIANA RABELLO RANDE STANE E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.013304-6 AGRESP 
ORIG : 200751040018196/RJ 
REG : 21.09.2010
AGVTE  : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : LUCILIA ANTUNES DE ARAUJO 

SOLANO E          OUTROS
AGVDO  : THALLES REIS PEREIRA E OUTRO
ADV    : FABIA REGINA ALMEIDA DOS 

SANTOS E          OUTRO
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.013430-0 AGRESP 
ORIG : 9302028151/RJ 
REG : 07.10.2010
AGVTE  : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL -          INSS
PROC   : ERBAL TAVARES BASTOS

AGVDO  : JOAO BATISTA FERREIRA SILVA
ADV    : ANA MARIA MENDES DO 

NASCIMENTO E          OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.013431-2 AGREXT 
ORIG : 9902164587/RJ 
REG : 07.10.2010
AGVTE  : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL -          INSS
PROC   : DYLMAR FIGUEIREDO GOMES FILHO
AGVDO  : AYRTON MATHEUS D'AZEVEDO
ADV    : AYRTON MATHEUS D'AZEVEDO
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.013432-4 AGREXT 
ORIG : 200251060004181/RJ 
REG : 07.10.2010
AGVTE  : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL -          INSS
PROC   : VICTOR ROBERTO CORREA DE SOUZA
AGVDO  : CYRO BRAGA
ADV    : CARLOS ALBERTO LORANG DE 

AMORIM E          OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.013433-6 AGRESP 
ORIG : 199351020016806/RJ 
REG : 07.10.2010
AGVTE  : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL -          INSS
ADV    : GRACA CASTRO MACIEL
AGVDO  : PAULO CESAR DA COSTA BASTOS
ADV    : CARLOS ALBERTO BONFIM DE 

MOURA
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.013434-8 AGRESP 
ORIG : 200802010167451/RJ 
REG : 07.10.2010
AGVTE  : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL -          INSS
PROC   : MICHELE JESUS VIEIRA DE MELO
AGVDO  : LAURENTINO VALERIANO DA SILVA
ADV    : GLAUCIA DERIZ
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.013435-0 AGREXT 
ORIG : 199351020016806/RJ 
REG : 07.10.2010
AGVTE  : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL -          INSS
ADV    : GRACA CASTRO MACIEL
AGVDO  : PAULO CESAR DA COSTA BASTOS
ADV    : CARLOS ALBERTO BONFIM DE 

MOURA
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA
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PROC.  : 2010.02.01.013436-1 AGRESP 
ORIG : 200602010119460/RJ 
REG : 07.10.2010
AGVTE  : FROTA OCEANICA E AMAZONICA S/A 

E OUTRO
ADV    : ISABEL PEIXOTO VIANA PESSOA E 

OUTROS
AGVDO  : BANCO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO E SOCIAL-BNDES

ADV    : YARA COELHO MARTINEZ E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.013437-3 AGREXT 
ORIG : 200602010119460/RJ 
REG : 07.10.2010
AGVTE  : FROTA OCEANICA E AMAZONICA S/A 

E OUTRO
ADV    : ISABEL PEIXOTO VIANA PESSOA E 

OUTROS
AGVDO  : BANCO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO E SOCIAL-BNDES

ADV    : YARA COELHO MARTINEZ E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.013438-5 AGRESP 
ORIG : 200151015351200/RJ 
REG : 07.10.2010
AGVTE  : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : JAILTON ZANON DA SILVEIRA
AGVDO  : MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO
PROC   : ANDREA VELOSO CORREIA
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.013439-7 AGRESP 
ORIG : 199951107579163/RJ 
REG : 07.10.2010
AGVTE  : UNIAO FEDERAL
AGVDO  : JOHNNY TEIXEIRA BRASIL
ADV    : HUMBERTO SILVA
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.013440-3 AGRESP 
ORIG : 200051010047667/RJ 
REG : 07.10.2010
AGVTE  : UNIAO FEDERAL
AGVDO  : UERISON TELES SIMAS
ADV    : NELI BRAGA SARACELLI
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.013441-5 AGRESP 
ORIG : 200751010116994/RJ 
REG : 07.10.2010
AGVTE  : ANA PAULA LAGO DA ROCHA
ADV    : MARCO AURELIO MOREIRA DE 

VASCONCELLOS          E OUTROS
AGVDO  : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : LUCIA RODRIGUES CAETANO E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.013448-8 AGRESP 
ORIG : 200751010277655/RJ 
REG : 07.10.2010
AGVTE  : UNIAO FEDERAL
AGVDO  : WILMA CORREA HENRIQUES DE 

SOUZA
ADV    : GISELE WAINSTOK E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.013450-6 AGREXT 
ORIG : 200202010378289/RJ 
REG : 07.10.2010
AGVTE  : JOSE AUGUSTO DO CARMO
ADV    : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
AGVDO  : FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A
ADV    : ANDRE LUIZ DE MARIA
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.013452-0 AGRESP 
ORIG : 199351010226452/RJ 
REG : 07.10.2010
AGVTE  : UNIAO FEDERAL
AGVDO  : NEIDE DA CONCEICAO MACARIO
ADV    : TEREZA CRISTINA PACHECO DE 

SOUZA E          OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.013654-0 AGREXT 
ORIG : 200351010050679/RJ 
REG : 07.10.2010
AGVTE  : COPENE-PETROQUIMICA DO 

NORDESTE S/A
ADV    : LEO KRAKOWIAK
AGVDO  : CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS 

S/A -          ELETROBRAS
ADV    : CLEBER MARQUES REIS E OUTROS
AGVDO  : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.013656-4 AGRESP 
ORIG : 200351590005399/RJ 
REG : 07.10.2010
AGVTE  : UNIAO FEDERAL
AGVDO  : PRISCILA DE SOUZA BARRETTO
ADV    : CAROLINE LAHOUD BASSIL
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.013657-6 AGRESP 
ORIG : 200002010590671/RJ 
REG : 07.10.2010
AGVTE  : UNIAO FEDERAL
AGVDO  : FERNANDO TORRES E OUTROS
ADV    : HAROLDO CARNEIRO LEAO E 

OUTROS
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RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.013658-8 AGREXT 
ORIG : 200202010388787/RJ 
REG : 07.10.2010
AGVTE  : UNIAO FEDERAL
AGVDO  : DULCE SILVA E OUTROS
ADV    : ADRIANA MONTEIRO VINCLER 

FIORANI E          OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.013659-0 AGRESP 
ORIG : 199951022034796/RJ 
REG : 07.10.2010
AGVTE  : UNIAO FEDERAL
AGVDO  : EDLEA MELLO PORTO COUTINHO
ADV    : JOSE MARIA APOLIANO LIMA E 

OUTRO
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.013661-8 AGRESP 
ORIG : 200851010091187/RJ 
REG : 07.10.2010
AGVTE  : UNIAO FEDERAL
AGVDO  : PAULO ROBERTO PEREIRA DA SILVA
ADV    : RICARDO VIANA RAMOS FERNANDEZ 

E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.013662-0 AGREXT 
ORIG : 200251010032181/RJ 
REG : 07.10.2010
AGVTE  : UNIAO FEDERAL
AGVDO  : HENRIQUE CUSTODIO DOS SANTOS
ADV    : CARLOS ALBERTO PEREIRA DOS 

SANTOS
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.013663-1 AGRESP 
ORIG : 200551010164440/RJ 
REG : 07.10.2010
AGVTE  : UNIAO FEDERAL
AGVDO  : SEVERINO ANTONIO DE OLIVEIRA E 

OUTROS
ADV    : RICARDO VIANA RAMOS FERNANDEZ 

E OUTRO
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.013664-3 AGRESP 
ORIG : 200651010077340/RJ 
REG : 07.10.2010
AGVTE  : UNIAO FEDERAL
AGVDO  : MARIA MADALENA DE SOUZA
ADV    : LUIZ ROBERTO NOGUEIRA DA SILVA
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.013668-0 AGRESP 

ORIG : 199851022045030/RJ 
REG : 07.10.2010
AGVTE  : UNIAO FEDERAL
AGVDO  : MARIANA CASIMIRO FERREIRA
ADV    : ANA LUCIA BOTELHO GUIMARAES E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.013683-7 AGRESP 
ORIG : 200651010204143/RJ 
REG : 07.10.2010
AGVTE  : UNIAO FEDERAL
AGVDO  : LUIZ CARLOS RIBEIRO DE SOUZA E 

OUTROS
ADV    : RUDI MEIRA CASSEL E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.013684-9 AGRESP 
ORIG : 200202010113488/RJ 
REG : 07.10.2010
AGVTE  : UNIAO FEDERAL
AGVDO  : LUCILIA PESSANHA JABARRA
ADV    : FATIMA MARIA HENRIQUES DE 

SOUSA
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.013688-6 AGREXT 
ORIG : 200751010280563/RJ 
REG : 07.10.2010
AGVTE  : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL -          INSS
PROC   : SONIA ARRUDA SILVA CARNEIRO
AGVDO  : JOZELIA NASCIMENTO DA SILVA
ADV    : NEWTON BATISTA TRANQUEIRA 

CALDAS E          OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.013689-8 AGRESP 
ORIG : 200102010195105/RJ 
REG : 07.10.2010
AGVTE  : UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

ESPIRITO SANTO          - UFES
PROC   : NILZA MARIA ULIANA
AGVDO  : REGINA COELI GIANORDOLI BARROS
ADV    : KLAUSS COUTINHO BARROS E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.013691-6 AGRESP 
ORIG : 200351015351920/RJ 
REG : 07.10.2010
AGVTE  : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL -          INSS
PROC   : ADRIANO ALMEIDA FIGUEIRA
AGVDO  : SERGIO MARTINS BENA
ADV    : FABIANO SANTOS DA SILVA
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA
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PROC.  : 2010.02.01.013699-0 AGRESP 
ORIG : 200651010184340/RJ 
REG : 07.10.2010
AGVTE  : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
AGVDO  : L'OREAL BRASIL COMERCIAL DE 

COSMETICOS          LTDA
ADV    : ALEXANDRE HERLIN E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.013704-0 AGREXT 
ORIG : 200151030007930/RJ 
REG : 07.10.2010
AGVTE  : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
AGVDO  : UNICRED MACAE - COOPERATIVA DE 

ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS 
MEDICOS DE MACAE LTDA

         
ADV    : ANTONIO OVALDO GENTIL JUNIOR E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.014072-5 AGRESP 
ORIG : 199951010238948/RJ 
REG : 07.10.2010
AGVTE  : CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB
ADV    : MARCIO LUIS GONCALVES DIAS E 

OUTROS
AGVDO  : ASSOCIACAO BRASILEIRA 

BENEFICENTE DE 
REABILITACAO - ABBR

ADV    : CAROLINA PAULO SILVA
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.014125-0 AGRESP 
ORIG : 9702337852/RJ 
REG : 13.10.2010
AGVTE  : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
AGVDO  : WALTEIR CORREA DE MATTOS
ADV    : WILSON PEREIRA SANTIAGO
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.014137-7 AGRESP 
ORIG : 200551010056990/RJ 
REG : 13.10.2010
AGVTE  : UNIAO FEDERAL
AGVDO  : SUZANA DA MATTA BARBOZA E 

OUTROS
ADV    : JANDIRA DA CONCEICAO SARDINHA 

E OUTRO
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.014138-9 AGRESP 
ORIG : 200202010330992/RJ 
REG : 13.10.2010
AGVTE  : UNIAO FEDERAL
AGVDO  : MARIA DO SOCORRO MEDEIROS 

DAUMAS

ADV    : JOSE WALDECY LUCENA E OUTRO
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.014139-0 AGRESP 
ORIG : 200751010113490/RJ 
REG : 07.10.2010
AGVTE  : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : OCTAVIO CAIO MORA Y ARAUJO DE 

COUTO E          SILVA E OUTROS
AGVDO  : WALTER BERNHARD ALFRED 

PAETZOLDT
ADV    : ELIANE MARIA FERREIRA LIMA DA 

SILVA
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.014143-2 AGRESP 
ORIG : 200151010219173/RJ 
REG : 07.10.2010
AGVTE  : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : CARMEN LUCIA HENRIQUES MENDES 

E OUTROS
AGVDO  : CALIDAN PRESENTES LTDA - ME
ADV    : IVO ROBERTO B. DA CUNHA E OUTRO
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.014144-4 AGRESP 
ORIG : 200202010207150/RJ 
REG : 07.10.2010
AGVTE  : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : THIAGO MENDONCA BOITEUX E 

OUTROS
AGVDO  : JOEL YEDO PEREIRA MARQUES E 

OUTRO
ADV    : ANTONIO JESUS DOS SANTOS E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.014145-6 AGRESP 
ORIG : 200751040018202/RJ 
REG : 07.10.2010
AGVTE  : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : CONSUELO CESAR DE O. DRISANG
AGVDO  : LOURDES MARIA DO NASCIMENTO
ADV    : ROSIANE DA SILVA REGO E OUTRO
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.014146-8 AGRESP 
ORIG : 200750010058700/RJ 
REG : 07.10.2010
AGVTE  : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : RODRIGO SALES DOS SANTOS E 

OUTROS
AGVDO  : HELVECIO ANGELO ULIANA
ADV    : TATIANA MOURE DOS REIS VIEIRA E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.014147-0 AGRESP 
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ORIG : 200702010143879/RJ 
REG : 07.10.2010
AGVTE  : UNIAO FEDERAL
AGVDO  : CONCREPOXI ENGENHARIA LTDA
ADV    : HEITOR BASTOS TIGRE E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.014148-1 AGRESP 
ORIG : 200902010091670/RJ 
REG : 13.10.2010
AGVTE  : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : MARCELO OLIVEIRA ROCHA E 

OUTROS
AGVDO  : MARIA JOSE SOBREIRA PEREIRA
ADV    : JOSE ROBERTO SOARES DE OLIVEIRA 

E          OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.014150-0 AGRESP 
ORIG : 200151010250957/RJ 
REG : 13.10.2010
AGVTE  : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : MARCELLE GOMES DA CRUZ E 

OUTROS
AGVDO  : ESTEVAO DA CONCEICAO SILVA
ADV    : SIDNEY BARBALHO PINTO
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.014153-5 AGRESP 
ORIG : 200651010240238/RJ 
REG : 13.10.2010
AGVTE  : UNIAO FEDERAL
AGVDO  : NELSON KOIFMAN E OUTROS
ADV    : RODRIGO BOUERI FILGUEIRAS LIMA 

E          OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.014158-4 AGRESP 
ORIG : 200902010086716/RJ 
REG : 13.10.2010
AGVTE  : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL -          INSS
PROC   : MARIA HELENA PULCHERIO DE 

ANDRADE
AGVDO  : MARIA DA CONCEICAO DOMINGOS 

DA SILVA E          OUTRO
ADV    : VANIA ALVARENGA ARAUJO
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.014182-1 AGRESP 
ORIG : 200451010215820/RJ 
REG : 07.10.2010
AGVTE  : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : SERGIO RICARDO DE OLIVEIRA 

ANDRADA E          OUTROS
AGVDO  : SEBASTIAO SANTIAGO
ADV    : ADOLPHO DOS SANTOS MARQUES DE 

ABREU E          OUTRO
RELATO : DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 

R VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.014193-6 AGREXT 
ORIG : 200651010110318/RJ 
REG : 07.10.2010
AGVTE  : UNIAO FEDERAL
AGVDO  : IRACEMA MOTTA GARCIA
ADV    : JOSE RICARDO DE OLIVEIRA LESSA E 

OUTRO
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.014376-3 AGRESP 
ORIG : 200902010009930/RJ 
REG : 13.10.2010
AGVTE  : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : ARMANDO BORGES DE ALMEIDA 

JUNIOR E          OUTROS
AGVDO  : SERGIO OSCAR ZENATTI JUNIOR
ADV    : ANA PAULA VASCONCELLOS VAZ E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.014377-5 AGRESP 
ORIG : 200002010723269/RJ 
REG : 13.10.2010
AGVTE  : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : ARCINELIO DE AZEVEDO CALDAS E 

OUTROS
AGVDO  : ROBERTO RODRIGUES DE ANDRADE
ADV    : NATAN BOCKLIS E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.014378-7 AGRESP 
ORIG : 200151010174839/RJ 
REG : 13.10.2010
AGVTE  : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : EDUARDO JOSE LAPA TORRES E 

OUTROS
AGVDO  : GEORGETE SILVA DOS REIS
ADV    : FRANCISCO JORGE VIEIRA FREITAS
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.014457-3 AGRESP 
ORIG : 200902010088658/RJ 
REG : 14.10.2010
AGVTE  : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV    : SANDRO CORDEIRO LOPES E OUTROS
AGVDO  : DILCINEA DA COSTA MENDONCA 

PERESTRELO
ADV    : ELIEL SANTOS JACINTHO E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.014585-1 AGRESP 
ORIG : 200551010261870/RJ 
REG : 18.10.2010
AGVTE  : UNIAO FEDERAL
AGVDO  : ABENOR CESAR PINTO E OUTROS
ADV    : MARIA ALICE ADAO ANTUNES E 

OUTRO
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RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.014598-0 AGRESP 
ORIG : 200802010143665/RJ 
REG : 18.10.2010
AGVTE  : UNIAO FEDERAL
AGVDO  : CONCEICAO PEREIRA SILVA DE 

ALBUQUERQUE
ADV    : GUSTAVO A. M. BERNER E OUTRO
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

PROC.  : 2010.02.01.014599-1 AGRESP 
ORIG : 200151100019318/RJ 
REG : 18.10.2010
AGVTE  : UNIAO FEDERAL
AGVDO  : EDSON SOUZA DA SILVA
ADV    : MARCIA CARLA PEREIRA DE PAULA E 

OUTRO
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - 
VICE-PRESIDÊNCIA

BOLETIM: 102332    

XV - REC.CRIMINAL C/ REC.ESPECIAL  2002.02.01.019783-0
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

FREDERICO GUEIROS
RECORRENTE :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
RECORRIDO :ELIANA GUIMARAES MOURA
ADVOGADO :JOAO PEREIRA NETO E OUTROS
ORIGEM :SETIMA VARA FEDERAL CRIMINAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200151015340018)

D E C I S Ã O
Tendo em vista a apresentação das contrarrazões ao recurso 
especial do Ministério Público Federal, às fls. 183/187, ratifico a 
decisão de admissibilidade fls. 133/134.
Assim, remetam-se os autos ao egrégio Superior  Tribunal  de 
Justiça, com as cautelas devidas.
Rio de Janeiro, 11 de outubro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

V - APELACAO CRIMINAL  2003.50.01.000976-8
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
APELANTE :MANOEL FRANCISCO DE PAULA E 

OUTRO
ADVOGADO :MARCIO  DELAMBERT  MIRANDA 

FERREIRA
APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :1ª  VARA  FEDERAL  CRIMINAL  DE 

VITÓRIA/ES (200350010009768)

D E C I S Ã O
Trata-se de recurso especial interposto por LUCIANO BEITE E 
MANOEL FRANCISCO DE PAULA, com fundamento no artigo 
105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, em face de 
acórdão  que,  emanado  da  colenda  Primeira  Turma 
Especializada deste Tribunal, restou assim ementado:
PENAL  E  PROCESSO  PENAL.  APELAÇÃO  CRIMINAL. 
APROPRIAÇÃO  INDÉBITA  PREVIDENCIÁRIA.  REJEIÇÃO 
DAS  PRELIMINARES.  MATERIALIDADE  E  AUTORIA. 
COMPROVAÇÃO.  DIFICULDADES  FINANCEIRAS.  NÃO 
DEMONSTRAÇÃO.  ELEVADO  VALOR  DO  DÉBITO. 
CONSEQUÊNCIAS  DO  CRIME.  CIRCUNSTÂNCIA  JUDICIAL 
DESFAVORÁVEL.  VALOR  DO  DIA-MULTA.  AUSÊNCIA  DE 
ELEMENTOS  SEGUROS  SOBRE  SITUAÇÃO  FINANCEIRA. 
REDUÇÃO. PARCIAL PROVIMENTO AOS RECURSOS.
I – A denúncia só é imprópria ou insuficiente quando descreve 
fato flagrantemente atípico ou inviabiliza o exercício da ampla 
defesa. 
II - A sentença foi bem fundamentada quanto à comprovação da 
materialidade e da autoria delitiva,  assim como em relação à 
inexistência  de  dificuldades  financeiras  que  caracterizassem 
causa excludente  de culpabilidade.  Por  isso,  ficou mantida a 
sentença.
III –Pena-base acima do mínimo legal senão por força dos maus 
antecedentes, ao menos por revelar conduta social avessa ao 
convívio  harmônico e voltado para o respeito à norma penal. 
Também desfavoráveis as circunstâncias e consequências do 
crime.
IV  -  Pela  ausência  de  elementos  seguros  sobre  a  condição 
financeira dos acusados, mas, tendo em mente que os mesmos, 
à época, ocupavam cargo de direção na sociedade, foi fixado o 
valor do dia-multa em 2 salários-mínimos.
V – Recursos parcialmente providos.
Opostos embargos de declaração, restaram rejeitados.
A  parte  recorrente  sustenta,  em  síntese,  que  o  acórdão 
impugnado  contrariou  os  artigos  59,  71  e  168-A,  do  Código 
Penal,  e os artigos 157, 381, inciso III,  e 500, do Código de 
Processo Penal.
Eis o relato do necessário. Decido.
O exame dos autos revela o preenchimento dos pressupostos 
genéricos,  tais  como  cabimento,  legitimidade,  interesse  para 
recorrer,  tempestividade  e  regularidade  formal,  em 
conformidade com o art. 541 do Código de Processo Civil.
De  igual  sorte,  verifica-se  que  a  matéria  encontra-se 
devidamente  prequestionada  e  a  fundamentação  permite  a 
exata  compreensão  da  controvérsia,  com  indicação  dos 
dispositivos infraconstitucionais tidos por violados, autorizando a 
admissão do recurso, na forma do aludido artigo 105, inciso III, 
alínea “a”, da Carta Política.
Por tais fundamentos, ADMITO o recurso especial.
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

V - APELACAO CRIMINAL  2003.50.01.000976-8
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
APELANTE :MANOEL FRANCISCO DE PAULA E 

OUTRO
ADVOGADO :MARCIO  DELAMBERT  MIRANDA 
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FERREIRA
APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :1ª  VARA  FEDERAL  CRIMINAL  DE 

VITÓRIA/ES (200350010009768)

D E C I S Ã O
Trata-se  de  recurso  extraordinário  interposto  por  LUCIANO 
BEITE E MANOEL FRANCISCO DE PAULA, com fundamento 
no artigo 102, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, em 
face  de  acórdão  que,  emanado  da  colenda  Primeira  Turma 
Especializada deste Tribunal, restou assim ementado:
PENAL  E  PROCESSO  PENAL.  APELAÇÃO  CRIMINAL. 
APROPRIAÇÃO  INDÉBITA  PREVIDENCIÁRIA.  REJEIÇÃO 
DAS  PRELIMINARES.  MATERIALIDADE  E  AUTORIA. 
COMPROVAÇÃO.  DIFICULDADES  FINANCEIRAS.  NÃO 
DEMONSTRAÇÃO.  ELEVADO  VALOR  DO  DÉBITO. 
CONSEQUÊNCIAS  DO  CRIME.  CIRCUNSTÂNCIA  JUDICIAL 
DESFAVORÁVEL.  VALOR  DO  DIA-MULTA.  AUSÊNCIA  DE 
ELEMENTOS  SEGUROS  SOBRE  SITUAÇÃO  FINANCEIRA. 
REDUÇÃO. PARCIAL PROVIMENTO AOS RECURSOS.
I – A denúncia só é imprópria ou insuficiente quando descreve 
fato flagrantemente atípico ou inviabiliza o exercício da ampla 
defesa. 
II - A sentença foi bem fundamentada quanto à comprovação da 
materialidade e da autoria delitiva,  assim como em relação à 
inexistência  de  dificuldades  financeiras  que  caracterizassem 
causa excludente  de culpabilidade.  Por  isso,  ficou mantida a 
sentença.
III –Pena-base acima do mínimo legal senão por força dos maus 
antecedentes, ao menos por revelar conduta social avessa ao 
convívio  harmônico e voltado para o respeito à norma penal. 
Também desfavoráveis as circunstâncias e consequências do 
crime.
IV  -  Pela  ausência  de  elementos  seguros  sobre  a  condição 
financeira dos acusados, mas, tendo em mente que os mesmos, 
à época, ocupavam cargo de direção na sociedade, foi fixado o 
valor do dia-multa em 2 salários-mínimos.
V – Recursos parcialmente providos.
Opostos embargos de declaração, restaram rejeitados.
A  parte  recorrente  sustenta,  em  síntese,  que  o  acórdão 
impugnado contrariou os artigos 59 e 168-A, § 1º, inciso I, do 
Código  Penal,  e  o  artigos  5º,  incisos  LVI,  LIV,  LVII,  XLVI  e 
LXVII, e 93, inciso IX, da Constituição Federal.
Eis o relato do necessário. Decido.
Inicialmente,  a  alegada  contrariedade  a  dispositivos 
infraconstitucionais inviabiliza a utilização da via extraordinária, 
pois não cabe ao Supremo Tribunal Federal apreciar matéria de 
cunho infraconstitucional, de competência exclusiva do Superior 
Tribunal de Justiça, nos termos do artigo 105 da Constituição 
Federal.
Por  outro  lado,  quanto  aos  dispositivos  constitucionais  tidos  por 
violados, o exame dos autos revela o preenchimento dos pressupostos 
genéricos, tais como cabimento, legitimidade, interesse para recorrer, 
tempestividade,  regularidade  formal,  bem  como  a  arguição  de 
existência  de repercussão geral, em conformidade com os artigos 541 
e 543-A, § 2º, ambos do Código de Processo Civil.
De  igual  sorte,  verifica-se  que  a  matéria  encontra-se 
devidamente  prequestionada  e  a  fundamentação  permite  a 
exata  compreensão  da  controvérsia,  com  indicação  dos 
dispositivos constitucionais tidos por contrariados, autorizando a 
admissão do recurso, na forma do aludido artigo 102, III, alínea 
“a”, da Carta Política.
Por tais fundamentos, ADMITO o recurso extraordinário.
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2010.

VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

V - APELACAO CRIMINAL  2003.51.01.508251-8
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :JORGE LUIZ CHAVES
ADVOGADO :CESAR SUYPEENE DE MENEZES 

DOS SANTOS
APELADO :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
ORIGEM :OITAVA VARA FEDERAL CRIMINAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200351015082518)

D E C I S Ã O
Trata-se  de  recurso  especial  interposto   pelo  MINISTÉRIO 
PÚBLICO FEDERAL, com fundamento no artigo 105, inciso III, 
alínea “a”, da Constituição Federal,  em face de acórdão que, 
emanado  da  colenda  Primeira  Turma  Especializada  deste 
Tribunal, restou assim ementado:
PENAL.  ESTELIONATO  PREVIDENCIÁRIO.  CRIME 
PERMANENTE.  CESSAÇÃO  DA  PERMANÊNCIA:  DATA  DA 
SUSPENSÃO  ADMINISTRATIVA  DO  PAGAMENTO  DO 
BENEFÍCIO. PROVAS SUFICIENTES DE MATERIALIDADE E 
AUTORIA DO DELITO. PRESENÇA DE DOLO. PRESCRIÇÃO. 
RECURSO PROVIDO.
1. Autoria e materialidade do delito devidamente comprovadas 
pelos documentos acostados aos autos, que demonstram que o 
acusado,  fraudulentamente,  obteve  benefício  previdenciário 
indevido, utilizando vínculos empregatícios com os respectivos 
tempos de serviço majorados.
2. O Mandado de Segurança impetrado pelo acusado visava o 
restabelecimento  do  pagamento  do  benefício  previdenciário 
administrativamente suspenso sob o fundamento de violação ao 
devido processo legal. Decisão judicial que não tem o condão 
de  interferir  na  configuração  da  materialidade  delitiva.  Não 
aplicação do art. 116, inciso I, do CP.
3.  Sendo  o  estelionato  contra  a  Previdência  Social  crime de 
natureza permanente e tendo como dies a quo da cessação da 
permanência a data da suspensão administrativa do benefício, 
verifica-se a ocorrência da prescrição retroativa. 
4. Apelação conhecida e provida.
A  parte  recorrente  sustenta,  em  síntese,  que  o  acórdão 
impugnado contrariou os artigos 109, inciso IV e  111, inciso III, 
ambos do Código Penal.
Eis o relato do necessário. Decido.
O exame dos autos revela o preenchimento dos pressupostos 
genéricos,  tais  como  cabimento,  legitimidade,  interesse  para 
recorrer,  tempestividade  e  regularidade  formal,  em 
conformidade com o art. 541 do Código de Processo Civil.
Por  outro  lado,  verifica-se  que  a  matéria  encontra-se 
devidamente  prequestionada  e  a  fundamentação  permite  a 
exata  compreensão  da  controvérsia,  com  indicação  dos 
dispositivos infraconstitucionais tidos por violados, autorizando a 
admissão do recurso, na forma do aludido artigo 105, inciso III, 
alínea “a”, da Carta Política.
Por tais fundamentos, ADMITO o recurso especial.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente
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XVI - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
2004.51.01.528657-8
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
RECORRENTE :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
RECORRIDO :ADAILTON SILVA SANTOS
ADVOGADO :LUIZ AFONSO MANDARO E OUTRO
ORIGEM :PRIMEIRA  VARA  FEDERAL 

CRIMINAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200451015286578)

D E C I S Ã O
Trata-se de recurso especial interposto  por ADAILTON SILVA 
SANTOS, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a”, 
da Constituição Federal, em face de acórdão que, emanado da 
colenda Segunda Turma Especializada  deste Tribunal,  restou 
assim ementado:
PENAL  E  PROCESSO  PENAL.  ESTELIONATO  CONTRA  A 
PREVIDENCIA  SOCIAL.  DIES  A  QUO DA  CONTAGEM  DO 
PRAZO  PRESCRICIONAL.  RÉU  BENEFICIÁRIO  DAS 
PRESTAÇÕES.  LASTRO  PROBATÓRIO  MÍNIMO. 
RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. 
1.  O  prazo  prescricional  do  crime  de  estelionato  contra  a 
Previdência  Social,  quando  se  trata  de  réu  beneficiário  das 
prestações,  é  a  data  do  último  recebimento  do  benefício 
previdenciário. 
2.  Considerando-se a data em que ocorreu o pagamento do 
último benefício, impossível ter ocorrido a prescrição pela pena 
em abstrato, que ocorreria, apenas, após o decurso do prazo de 
12 (doze) anos.
3. Quanto à possibilidade de reconhecimento da prescrição pela 
pena ideal, em perspectiva ou virtual, entendo que tal conduta 
violaria o princípio constitucional da presunção da inocência, da 
ampla defesa e do contraditório, impossibilitando ao acusado o 
direito de obter uma sentença absolutória, bem como afetaria, 
por via transversa, o princípio da obrigatoriedade da ação penal. 
4. Recurso provido e denúncia recebida. 
A  parte  recorrente  sustenta,  em  síntese,  que  o  acórdão 
impugnado contrariou o artigo 10 do Código Penal.
Eis o relato do necessário. Decido.
O exame dos autos revela o preenchimento dos pressupostos 
genéricos,  tais  como  cabimento,  legitimidade,  interesse  para 
recorrer,  tempestividade  e  regularidade  formal,  em 
conformidade com o art. 541 do Código de Processo Civil.
Por  outro  lado,  verifica-se  que  a  matéria  encontra-se 
devidamente  prequestionada  e  a  fundamentação  permite  a 
exata  compreensão  da  controvérsia,  com  indicação  do 
dispositivo  infraconstitucional  tido  por  violado,  autorizando  a 
admissão do recurso, na forma do aludido artigo 105, inciso III, 
alínea “a”, da Carta Política.
Por tais fundamentos, ADMITO o recurso especial.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

V - APELACAO CRIMINAL  2005.51.01.505773-9
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE

APELANTE :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
APELANTE :CARLA PINHEIRO REIS
ADVOGADO :MARCIO ENGELBERG MORAES
APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :PRIMEIRA  VARA  FEDERAL 

CRIMINAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200551015057739)

D E C I S Ã O
Trata-se de recurso especial interposto por CARLA PINHEIRO 
REIS, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a”, da 
Constituição  Federal,  em face  de  acórdão que,  emanado da 
colenda Segunda Turma Especializada  deste Tribunal,  restou 
assim ementado:
DIREITO  PENAL.  APELAÇÃO  CRIMINAL.  CORRUPÇÃO 
PASSIVA.  AUTORIA  E  MATERIALIDADE  COMPROVADAS. 
PRESENÇA DO ELEMENTO SUBJETIVO.
I - Comprovados os elementos necessários à caracterização do 
tipo penal previsto no artigo 317, §1º, do Código Penal, uma vez 
que  a  ré,  de  forma  livre  e  consciente,  solicitou  vantagem 
indevida a cidadão norte-americano para prorrogar o seu visto 
de permanência no país, deixando de praticar o ato de ofício de 
notificar o estrangeiro para deixar o país e de expedir auto de 
infração em razão do excesso de prazo de estada.
II  -  O  crime de  corrupção  passiva  consuma-se  com a  mera 
solicitação  da  vantagem  indevida,  constituindo  o  efetivo 
recebimento da vantagem tão-somente exaurimento do delito.
III - Recurso desprovido.
Apreciada questão de ordem, foi exarada a seguinte ementa:
PROCESSUAL  PENAL.  QUESTÃO  DE  ORDEM  EM 
APELAÇÃO CRIMINAL. COMUNICAÇÃO DE ALTERAÇÃO NA 
REPRESENTAÇÃO  PROCESSUAL.  ÔNUS  DA  DEFESA. 
NULIDADE INEXISTENTE
I  – Se o signatário  da  apelação não mais  integrava  o corpo 
jurídico  do  escritório  que  representava  os  interesses 
processuais  da  ré,  caberia  à  defesa  comunicar  ao  Juízo  a 
alteração  na  representação  processual,  a  fim  de  serem 
adotadas  as  providências  cabíveis  para  a  modificação  da 
autuação,  o  que  não  houve,  pelo  que  afasto  a  alegada 
invalidade na publicação do acórdão. 
II – Invalidade não reconhecida. Requerimento indeferido
Opostos embargos declaratórios, restaram rejeitados.
A  parte  recorrente  sustenta,  em  síntese,  que  o  acórdão 
impugnado  contrariou   os  artigos  610,  parágrafo  único,  157, 
181, caput e parágrafo único, 182, 225, 302, 395, 499 e 619 do 
CPP e o artigo  317 do CP.
Eis o relato do necessário. Decido.
O exame dos autos revela o preenchimento dos pressupostos 
genéricos,  tais  como  cabimento,  legitimidade,  interesse  para 
recorrer,  tempestividade  e  regularidade  formal,  em 
conformidade com o art. 541 do Código de Processo Civil.
De  igual  sorte,  verifica-se  que  a  matéria  encontra-se 
devidamente  prequestionada  e  a  fundamentação  permite  a 
exata  compreensão  da  controvérsia,  com  indicação  dos 
dispositivos infraconstitucionais tidos por violados, autorizando a 
admissão do recurso, na forma do aludido artigo 105, inciso III, 
alínea “a”, da Carta Política.
Por tais fundamentos, ADMITO o recurso especial.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente
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IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 
2006.51.01.012928-5
RELATORA :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :E. N. S. E OUTRO
ADVOGADO :ANNA MARIA DE FRANCA OMENA 

E OUTROS
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 29A VARA-RJ
ORIGEM :VIGÉSIMA  NONA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200651010129285)

D E C I S Ã O
Trata-se de recurso extraordinário interposto pela UNIÃO, com 
fundamento no artigo 102, inciso III, alínea “a”, da Constituição 
Federal, em face de acórdão que, emanado da colenda Sétima 
Turma Especializada deste Tribunal, restou assim ementado:
“RESPONSABILIDADE  CIVIL  DO  ESTADO.  PROCESSUAL 
CIVIL.  PRESCRIÇÃO  QUINQUENAL.  CONTAMINAÇÃO  DE 
HEMOFÍLICOS COM O VÍRUS HIV (AIDS) E HCV (HEPATITE 
C). OMISSÃO ESTATAL NO CONTROLE DO SANGUE. DANO 
MORAL CONFIGURADO.
1.  No caso  de  contaminação  por  doenças  letais,  o  dano  se 
estende pelo decurso do tempo, tendo, a toda evidência,  um 
caráter permanente. Portanto, não se vislumbra a incidência da 
prescrição quinquenal.
2. O art. 196, da Lei Maior, assevera que a saúde é direito de 
todos  e dever  do Estado,  competindo,  na forma do art.  197, 
primordialmente  ao  Poder  Público  a  execução  de  ações  e 
serviços que garantam ao cidadão, em última análise, o direito à 
vida. No específico caso dos portadores do vírus HIV, a questão 
toma  colorido  ainda  mais  intenso,  diante  da  malignidade  da 
doença que lhes acomete e da permanente situação de risco a 
que  se  acha submetida  a  vida  dos  mesmos.  Igualmente,  os 
portadores do vírus HCV (Hepatite C) têm sua qualidade de vida 
comprometida ao extremo.
3.  A  veracidade  do  fato  constitutivo  do  direito  dos  apelados 
restou incontroversa.  A União Federal  e  o Estado do Rio de 
Janeiro  limitaram-se a negar  sua  responsabilidade  em bases 
temporais,  tão-somente,  eximindo-se  do  dever  de  zelar  pela 
qualidade  do  sangue  antes  de  1987,  quando  o  controle  da 
qualidade  do  sangue  tornou-se  obrigatória.  Na  verdade,  a 
questão não é tão simplista: a quase totalidade dos hemofílicos 
viu-se contaminada com o vírus da AIDS na década de 80.
4. Informada pela teoria do risco, a responsabilidade estatal se 
apresenta sob a forma de responsabilidade objetiva. Há que se 
comprovar o nexo de causalidade entre a falha administrativa e 
o dano sofrido pela vítima. Isso porque aquele que avoca para 
si  a  responsabilidade  sobre uma determinada atividade deve 
assumir  os  riscos  e  reparar  os  danos  dela  decorrente. 
Obviamente a atividade a que nos referimos é o fornecimento 
da saúde, insculpido na Constituição. Comprovado nos autos à 
saciedade o nexo de causalidade entre  a  omissão do  Poder 
Público na fiscalização do sangue quando da contaminação dos 
apelantes  e  o  efetivo  diagnóstico  de  que  eles  contraíram as 
doenças,  fazem  jus  à  compensação  do  dano  moral 
experimentado.
5. Remessa necessária e recurso da União Federal improvidos, 
mantendo-se in totum a sentença de primeiro grau.”
Foram opostos embargos declaratórios, tendo sido os mesmos 
rejeitados, mantendo-se íntegro o v. acórdão.
A  parte  recorrente  sustenta,  em  síntese,  que  o  acórdão 

impugnado contrariou  os artigos 5º, inciso V, e 109, §2º,  da 
Constituição Federal.
Eis o relato do necessário. Decido.
Com  efeito,  o  exame  dos  autos  revela  o  preenchimento  dos 
pressupostos  genéricos,  tais  como cabimento,  legitimidade,  interesse 
para  recorrer,  tempestividade,  regularidade  formal,  bem  como  a 
arguição de existência  de repercussão geral, em conformidade com os 
artigos 541 e 543-A, § 2º, ambos do Código de Processo Civil.
De  igual  sorte,  verifica-se  que  a  matéria  encontra-se 
devidamente  prequestionada  e  a  fundamentação  permite  a 
exata  compreensão  da  controvérsia,  com  indicação  dos 
dispositivos constitucionais tidos por contrariados, autorizando a 
admissão do recurso, na forma do aludido artigo 102, III, alínea 
“a”, da Carta Política.
Por tais fundamentos, ADMITO o recurso extraordinário.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 
2006.51.01.012928-5
RELATORA :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :E. N. S. E OUTRO
ADVOGADO :ANNA MARIA DE FRANCA OMENA 

E OUTROS
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 29A VARA-RJ
ORIGEM :VIGÉSIMA  NONA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200651010129285)

D E C I S Ã O
Trata-se  de  recurso  especial  interposto  pela  UNIÃO,  com 
fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição 
Federal, em face de acórdão que, emanado da colenda Sétima 
Turma Especializada deste Tribunal, restou assim ementado:
“RESPONSABILIDADE  CIVIL  DO  ESTADO.  PROCESSUAL 
CIVIL.  PRESCRIÇÃO  QUINQUENAL.  CONTAMINAÇÃO  DE 
HEMOFÍLICOS COM O VÍRUS HIV (AIDS) E HCV (HEPATITE 
C). OMISSÃO ESTATAL NO CONTROLE DO SANGUE. DANO 
MORAL CONFIGURADO.
1.  No caso  de  contaminação  por  doenças  letais,  o  dano  se 
estende pelo decurso do tempo, tendo, a toda evidência,  um 
caráter permanente. Portanto, não se vislumbra a incidência da 
prescrição quinquenal.
2. O art. 196, da Lei Maior, assevera que a saúde é direito de 
todos  e dever  do Estado,  competindo,  na forma do art.  197, 
primordialmente  ao  Poder  Público  a  execução  de  ações  e 
serviços que garantam ao cidadão, em última análise, o direito à 
vida. No específico caso dos portadores do vírus HIV, a questão 
toma  colorido  ainda  mais  intenso,  diante  da  malignidade  da 
doença que lhes acomete e da permanente situação de risco a 
que  se  acha submetida  a  vida  dos  mesmos.  Igualmente,  os 
portadores do vírus HCV (Hepatite C) têm sua qualidade de vida 
comprometida ao extremo.
3.  A  veracidade  do  fato  constitutivo  do  direito  dos  apelados 
restou incontroversa.  A União Federal  e  o Estado do Rio de 
Janeiro  limitaram-se a negar  sua  responsabilidade  em bases 
temporais,  tão-somente,  eximindo-se  do  dever  de  zelar  pela 
qualidade  do  sangue  antes  de  1987,  quando  o  controle  da 
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qualidade  do  sangue  tornou-se  obrigatória.  Na  verdade,  a 
questão não é tão simplista: a quase totalidade dos hemofílicos 
viu-se contaminada com o vírus da AIDS na década de 80.
4. Informada pela teoria do risco, a responsabilidade estatal se 
apresenta sob a forma de responsabilidade objetiva. Há que se 
comprovar o nexo de causalidade entre a falha administrativa e 
o dano sofrido pela vítima. Isso porque aquele que avoca para 
si  a  responsabilidade  sobre uma determinada atividade deve 
assumir  os  riscos  e  reparar  os  danos  dela  decorrente. 
Obviamente a atividade a que nos referimos é o fornecimento 
da saúde, insculpido na Constituição. Comprovado nos autos à 
saciedade o nexo de causalidade entre  a  omissão do  Poder 
Público na fiscalização do sangue quando da contaminação dos 
apelantes  e  o  efetivo  diagnóstico  de  que  eles  contraíram as 
doenças,  fazem  jus  à  compensação  do  dano  moral 
experimentado.
5. Remessa necessária e recurso da União Federal improvidos, 
mantendo-se in totum a sentença de primeiro grau.”
A  parte  recorrente  sustenta,  em  síntese,  que  o  acórdão 
impugnado contrariou os artigos 535 e 333, inciso I, do CPC, 4º, 
da  LICC,  944,  do  CC/2002,  13,  da  Lei  n.º  4.071/65,  1º,  do 
Decreto n.º 20.910/32, e o DL Estadual 214/75.
Foram opostos embargos declaratórios, tendo sido os mesmos 
rejeitados, mantendo-se íntegro o v. acórdão.
Eis o relato do necessário. Decido.
O exame dos autos revela o preenchimento dos pressupostos 
genéricos,  tais  como  cabimento,  legitimidade,  interesse  para 
recorrer,  tempestividade  e  regularidade  formal,  em 
conformidade com o art. 541 do Código de Processo Civil.
De  igual  sorte,  verifica-se  que  a  matéria  encontra-se 
devidamente  prequestionada  e  a  fundamentação  permite  a 
exata  compreensão  da  controvérsia,  com  indicação  dos 
dispositivos infraconstitucionais tidos por violados, autorizando a 
admissão do recurso, na forma do aludido artigo 105, inciso III, 
alínea “a”, da Carta Política.
Por tais fundamentos, ADMITO o recurso especial.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

V - APELACAO CRIMINAL  2007.51.01.807981-0
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :FERNANDO LUIZ BORNEO RIBEIRO
ADVOGADO :FERNANDO LUIZ BORNEO RIBEIRO
APELADO :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
ORIGEM :SETIMA VARA FEDERAL CRIMINAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200751018079810)

D E C I S Ã O
Trata-se de recurso especial interposto por FERNANDO LUIZ 
BORNÉO RIBEIRO, com fundamento no artigo 105, inciso III, 
alínea “a”, da Constituição Federal,  em face de acórdão que, 
emanado  da  colenda  Segunda  Turma  Especializada  deste 
Tribunal, restou assim ementado:
DIREITO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME CONTRA A 
HONRA DE INTEGRANTES DESTE TRIBUNAL.  ARGUIÇÃO 
DE  SUSPEIÇÃO  DE  TODOS  OS  MEMBROS  DA  CORTE 
FUNDADA  EM  SUPOSTO  CORPORATIVISMO. 
DESCABIMENTO.  CONDUTA PROCESSUAL REPROVÁVEL. 

RÉU QUE ADVOGA EM CAUSA PRÓPRIA. INTIMAÇÃO PELA 
IMPRENSA OFICIAL PARA O COMPARECIMENTO A ATO DO 
PROCESSO.  VALIDADE.  EMENDATIO  LIBELLI. 
ENQUADRAMENTO  DOS  FATOS  NA  FIGURA  TÍPICA  DA 
INJÚRIA. POSSIBILIDADE EM GRAU DE RECURSO. 
I  –  A  suspeição  somente  pode  ser  suscitada  por  meio  de 
exceção e em face da pessoa da autoridade judiciária, membro 
do Ministério Público, servidores ou auxiliares da justiça, jamais 
contra  o órgão ao qual  pertencem, por absoluta ausência de 
previsão legal.
II  –  É  válida  a  intimação  do  réu  para  comparecimento  à 
audiência de oitiva dos ofendidos por meio da imprensa oficial, 
se advoga ele nos autos em causa própria.
III  -  Inexiste  óbice  à  emendatio  libelli em grau  de  apelação, 
desde  que  observado  o  disposto  no  art.  617  do  Código  de 
Processo  Penal,  já  que  o  réu  se  defende  dos  fatos 
objetivamente  descritos  na  denúncia  e  não  da  capitulação 
jurídica que lhes é dada pela acusação.
IV  -  Para  que  o  fato  imputado  possa  constituir  calúnia, 
indispensável, dentre outros requisitos, que haja a imputação de 
fato determinado qualificado como crime, não se prestando para 
tal fim meras imputações vagas.
V  -  A  imunidade profissional  prevista  no  artigo  133  da 
Constituição Federal não é absoluta, encontra limites na lei e 
não  acoberta  as  manifestações  excessivas  e  desnecessárias 
que extrapolem os limites da discussão da causa.
VI – Recurso parcialmente provido.
A  parte  recorrente  sustenta,  em  síntese,  que  o  acórdão 
impugnado contrariou os artigos 61, inciso II, alínea “g”, 70, 138, 
140, 141, inciso II, 142, inciso I, 145, parágrafo único, do Código 
Penal, os artigos 383 e 617 do Código de Processo Penal, o 
artigo  1º  da  Constituição  Federal  e  a  “garantia  fundamental  
inscrita no inciso LV do artigo da Constituição Federal”.
Eis o relato do necessário. Decido.
Inicialmente,  quanto  à  alegada  contrariedade  a  dispositivo 
constitucional, é inviabilizada a utilização da via especial, pois 
não cabe ao Superior Tribunal de Justiça apreciar matéria de 
cunho  constitucional,  de  competência  exclusiva  da  Suprema 
Corte, nos termos do artigo 102 da Constituição Federal.
A propósito,  vale  consignar  os seguintes precedentes do eg. 
STJ:
“PROCESSUAL  CIVIL  –  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  – 
ERRO MATERIAL – CORREÇÃO – EXECUÇÃO CONTRA A 
FAZENDA PÚBLICA – INCIDÊNCIA DA SÚMULA 150/STF – 
PRECEDENTES  –  PREQUESTIONAMENTO  DE  MATÉRIA 
CONSTITUCIONAL – IMPOSSIBILIDADE.
(...)
4.  Não  cabe  ao  STJ  examinar  na  via  especial,  a  título  de 
prequestionamento,  eventual  violação  de  dispositivo 
constitucional  -  tarefa  reservada,  pela  Constituição  da 
República, ao Supremo Tribunal Federal.”
(EDcl  no  AgRg  no  REsp  1082398/RS,  Rel.  Ministro 
HUMBERTO  MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em 
25/08/2009, DJe 16/09/2009)
“AGRAVO  INTERNO.  PENSÃO  POR  MORTE.  ANÁLISE  DE 
MATÉRIA  CONSTITUCIONAL.  IMPOSSIBILIDADE. 
VIOLAÇÃO  À  LEI  FEDERAL.  PREQUESTIONAMENTO. 
NECESSIDADE  (SÚMULAS  282  E  356/STF).  DISSENSO 
JURISPRUDENCIAL.  COMPROVAÇÃO  (ARTIGOS,  541, 
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC E  255, PARÁGRAFOS 1º E 2º, 
DO RISTJ).  CONDIÇÃO DE SEGURADO.  COMPROVAÇÃO. 
IMPRESCINDIBILIDADE. PRECEDENTES.
1.  A  via  especial  não  se  presta  à  apreciação  de  ofensa  a 
dispositivo da Constituição de República, ex vi do artigo 105,III, 
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sob pena de usurpação da competência do Pretório Excelso.
(...)”
(AgRg no REsp 902.994/SP,  Rel.  Ministro  CELSO LIMONGI 
(DESEMBARGADOR  CONVOCADO  DO  TJ/SP),  SEXTA 
TURMA, julgado em 25/08/2009, DJe 14/09/2009)
No entanto,  no tocante aos dispositivos  legais,  o  exame dos 
autos revela o preenchimento dos pressupostos genéricos, tais 
como  cabimento,  legitimidade,  interesse  para  recorrer, 
tempestividade e regularidade formal, em conformidade com o 
art. 541 do Código de Processo Civil.
De  igual  sorte,  verifica-se  que  a  matéria  encontra-se 
devidamente  prequestionada  e  a  fundamentação  permite  a 
exata  compreensão  da  controvérsia,  com  indicação  dos 
dispositivos infraconstitucionais tidos por violados, autorizando a 
admissão do recurso, na forma do aludido artigo 105, inciso III, 
alínea “a”, da Carta Política.
Por tais fundamentos, ADMITO o recurso especial.
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

V - APELACAO CRIMINAL  2007.51.01.814693-8
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :JOSE RENATO DA LUZ BELSITO - 

REU PRESO
ADVOGADO :MARCIO ENGELBERG MORAES E 

OUTROS
APELANTE :CLAUDIO  OCTAVIANO  GUERRA  - 

REU PRESO
ADVOGADO :RALPH  HAGE  NICOLAU  RITTER 

VIANNA E OUTROS
APELADO :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
ORIGEM :QUARTA VARA FEDERAL CRIMINAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200751018146938)

D E C I S Ã O
Trata-se  de  recurso  especial  interposto  por  CLÁUDIO 
OCTAVIANO GUERRA –  RÉU PRESO,  com fundamento  no 
artigo 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, 
em face de acórdão que, emanado da colenda Segunda Turma 
Especializada deste Tribunal, restou assim ementado:
PENAL– APELAÇÕES CRIMINAIS – ART. 316, CAPUT, DO CP 
– DOIS CRIMES DE CONCUSSÃO – CONCURSO FORMAL – 
ART.  70,  CP  –  POLICIAIS  FEDERAIS  EXIGEM  A 
DESOCUPAÇÃO  DE  IMÓVEL  E  ENTREGA  DE  VEÍCULO 
AUTOMOTOR  -  MATERIALIDADE  E  AUTORIA 
COMPROVADAS  -   REDUÇÃO  DA  PENA  -  APELAÇÕES 
PARCIALMENTE PROVIDAS.
I  -  Apelação dos réus alegam, em preliminares,  violação dos 
princípios da ampla defesa, contraditório, devido processo legal 
e imparcialidade do juízo, além do princípio da correlação entre 
sentença e acusação; no mérito,  alega ausência de provas e 
requer desclassificação para o crime do art. 345, CP (exercício 
arbitrário das próprias razões), ou reconhecimento de concurso 
formal em dois crimes de concussão (art.  70,  CP) e por fim, 
pugna pela redução da pena.
II - Improcedem as preliminares arguídas: inexiste violação dos 
princípios constitucionais, pois o desentranhamento da peça se 
deu em razão de sua intempestividade e o indeferimento das 

diligências,  pela  ausência  de  relevância  (personalidade  e 
antecedentes da vítima não interferem no julgamento do fato); o 
juiz aplicou a “emendatio libelli”, instituto legal que não ofende a 
correlação entre sentença e denúncia.
III- Materialidade e autoria do crime de concussão (art. 316, CP) 
comprovadas; procedem as alegações sobre a inocorrência do 
crime de extorsão; entendo que houve uma só conduta e dois 
resultados: os policiais se dirigiram à residência da vítima para 
exigir que desocupasse o imóvel e que entregasse o automóvel, 
portanto aplicável o concurso formal (art. 70, CP).
IV – Sendo assim, reformo a Sentença para condenar os réus 
pela  prática  dos  crimes  de  concussão  (art.  316,  CP)  em 
concurso formal (art. 70, CP); fixo, para BELSITO, a pena, para 
cada  crime,  em  4  anos  de  reclusão  (pena-base  de  3  anos, 
aumentada em ½, pela agravante do art. 62, I, CP) e 133 dias-
multa,  no  valor  unitário  de  1/2  salário  mínimo;  e,  para, 
GUERRA, fixo a pena-base,  para cada crime, em 3 anos de 
reclusão,  além  de  100  dias-multa  (valor  unitário  de  1/3  do 
salário mínimo).
V- Apelações dos réus parcialmente providos para condenar os 
réus por dois crimes de concussão, em concurso formal; a pena 
definitiva, foi calculada, para BELSITO, é de 4 anos e 8 meses 
de reclusão, em regime semi-aberto e 266 dias-multa (pena de 
um dos crimes, aumentada de 1/6, a teor do art.70, CP); e a de 
GUERRA, 3 anos e 6 meses de reclusão, em regime aberto, e 
200 dias-multa; mantenho a perda do cargo público para os dois 
réus.
Opostos embargos de declaração, restaram rejeitados.
A  parte  recorrente  sustenta,  em  síntese,  que  o  acórdão 
impugnado contrariou os artigos 59 e 65, inciso III, alínea “c”, do 
Código Penal, e os artigos 155 e 234 do Código de Processo 
Penal.
Eis o relato do necessário. Decido.
Quanto  à  alegação  de  violação  aos  dispositivos  legais 
encartados nas razões do REsp, o exame dos autos revela o 
preenchimento  dos  pressupostos  genéricos,  tais  como 
cabimento, legitimidade, interesse para recorrer, tempestividade 
e  regularidade  formal,  em  conformidade  com  o  art.  541  do 
Código de Processo Civil.
Ainda neste particular,  observa-se que a matéria  encontra-se 
devidamente  prequestionada  e  a  fundamentação  permite  a 
exata  compreensão  da  controvérsia,  com  indicação  dos 
dispositivos infraconstitucionais tidos por violados, autorizando a 
admissão do recurso, na forma do aludido artigo 105, inciso III, 
alínea “a”, da Carta Política.
Noutro eito, a admissibilidade do recurso especial com fulcro na 
alínea “c”, do inciso III, do artigo 105, da Constituição Federal 
pressupõe a comprovação do dissídio jurisprudencial mediante 
a apresentação de certidão, cópia autenticada ou pela citação 
do repositório de jurisprudência, oficial ou credenciado, inclusive 
em  mídia  eletrônica,  em  que  tiver  sido  publicada  a  decisão 
divergente, ou ainda pela reprodução de julgado disponível na 
internet,  com  indicação  da  respectiva  fonte,  devendo  ser 
mencionadas,  em  qualquer  caso,  as  circunstâncias  que 
identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, nos exatos 
termos  dos  artigos  541,  parágrafo  único,  do  CPC  e  255, 
parágrafos  1º  e  2º,  do  Regimento  Interno  do  STJ.  In  casu, 
todavia, o exame da peça recursal demonstra a inobservância 
dos  requisitos  formais  acima  delineados,  notadamente  a 
ausência de qualquer alegação de divergência jurisprudencial, 
não indicando um único julgado dissonante, o que inviabiliza a 
apreciação do recurso pela instância superior.
Por tais fundamentos, ADMITO o recurso especial, apenas no 
tocante à tese fundamentada na alínea “a”, do inciso III, do art. 
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105 da Constituição Federal.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

V - APELACAO CRIMINAL  2007.51.01.814693-8
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :JOSE RENATO DA LUZ BELSITO - 

REU PRESO
ADVOGADO :MARCIO ENGELBERG MORAES E 

OUTROS
APELANTE :CLAUDIO  OCTAVIANO  GUERRA  - 

REU PRESO
ADVOGADO :RALPH  HAGE  NICOLAU  RITTER 

VIANNA E OUTROS
APELADO :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
ORIGEM :QUARTA VARA FEDERAL CRIMINAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200751018146938)

D E C I S Ã O
Trata-se de recurso especial interposto por JOSÉ RENATO DA 
LUZ BELSITO – RÉU PRESO, com fundamento no artigo 105, 
inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, em face de 
acórdão  que,  emanado  da  colenda  Segunda  Turma 
Especializada deste Tribunal, restou assim ementado:
PENAL– APELAÇÕES CRIMINAIS – ART. 316, CAPUT, DO CP 
– DOIS CRIMES DE CONCUSSÃO – CONCURSO FORMAL – 
ART.  70,  CP  –  POLICIAIS  FEDERAIS  EXIGEM  A 
DESOCUPAÇÃO  DE  IMÓVEL  E  ENTREGA  DE  VEÍCULO 
AUTOMOTOR  -  MATERIALIDADE  E  AUTORIA 
COMPROVADAS  -   REDUÇÃO  DA  PENA  -  APELAÇÕES 
PARCIALMENTE PROVIDAS.
I  -  Apelação dos réus alegam, em preliminares,  violação dos 
princípios da ampla defesa, contraditório, devido processo legal 
e imparcialidade do juízo, além do princípio da correlação entre 
sentença e acusação; no mérito,  alega ausência de provas e 
requer desclassificação para o crime do art. 345, CP (exercício 
arbitrário das próprias razões), ou reconhecimento de concurso 
formal em dois crimes de concussão (art.  70,  CP) e por fim, 
pugna pela redução da pena.
II - Improcedem as preliminares arguídas: inexiste violação dos 
princípios constitucionais, pois o desentranhamento da peça se 
deu em razão de sua intempestividade e o indeferimento das 
diligências,  pela  ausência  de  relevância  (personalidade  e 
antecedentes da vítima não interferem no julgamento do fato); o 
juiz aplicou a “emendatio libelli”, instituto legal que não ofende a 
correlação entre sentença e denúncia.
III- Materialidade e autoria do crime de concussão (art. 316, CP) 
comprovadas; procedem as alegações sobre a inocorrência do 
crime de extorsão; entendo que houve uma só conduta e dois 
resultados: os policiais se dirigiram à residência da vítima para 
exigir que desocupasse o imóvel e que entregasse o automóvel, 
portanto aplicável o concurso formal (art. 70, CP).
IV – Sendo assim, reformo a Sentença para condenar os réus 
pela  prática  dos  crimes  de  concussão  (art.  316,  CP)  em 
concurso formal (art. 70, CP); fixo, para BELSITO, a pena, para 
cada  crime,  em  4  anos  de  reclusão  (pena-base  de  3  anos, 
aumentada em ½, pela agravante do art. 62, I, CP) e 133 dias-
multa,  no  valor  unitário  de  1/2  salário  mínimo;  e,  para, 

GUERRA, fixo a pena-base,  para cada crime, em 3 anos de 
reclusão,  além  de  100  dias-multa  (valor  unitário  de  1/3  do 
salário mínimo).
V- Apelações dos réus parcialmente providos para condenar os 
réus por dois crimes de concussão, em concurso formal; a pena 
definitiva, foi calculada, para BELSITO, é de 4 anos e 8 meses 
de reclusão, em regime semi-aberto e 266 dias-multa (pena de 
um dos crimes, aumentada de 1/6, a teor do art.70, CP); e a de 
GUERRA, 3 anos e 6 meses de reclusão, em regime aberto, e 
200 dias-multa; mantenho a perda do cargo público para os dois 
réus.
Opostos embargos de declaração, restaram rejeitados.
A  parte  recorrente  sustenta,  em  síntese,  que  o  acórdão 
impugnado contrariou o artigo 1784 do Código Civil, os artigos 
59, 62, inciso I, 68, 70, 316, 345, do CP, e os artigos 155, 157, 
231 e 235, 619, do CPP.
Eis o relato do necessário. Decido.
Quanto  à  alegação  de  violação  aos  dispositivos  legais 
encartados nas razões do REsp, o exame dos autos revela o 
preenchimento  dos  pressupostos  genéricos,  tais  como 
cabimento, legitimidade, interesse para recorrer, tempestividade 
e  regularidade  formal,  em  conformidade  com  o  art.  541  do 
Código de Processo Civil.
Ainda neste particular,  observa-se que a matéria  encontra-se 
devidamente  prequestionada  e  a  fundamentação  permite  a 
exata  compreensão  da  controvérsia,  com  indicação  dos 
dispositivos infraconstitucionais tidos por violados, autorizando a 
admissão do recurso, na forma do aludido artigo 105, inciso III, 
alínea “a”, da Carta Política.
Noutro eito, a admissibilidade do recurso especial com fulcro na 
alínea “c”, do inciso III, do artigo 105, da Constituição Federal 
pressupõe a comprovação do dissídio jurisprudencial mediante 
a apresentação de certidão, cópia autenticada ou pela citação 
do repositório de jurisprudência, oficial ou credenciado, inclusive 
em  mídia  eletrônica,  em  que  tiver  sido  publicada  a  decisão 
divergente, ou ainda pela reprodução de julgado disponível na 
internet,  com  indicação  da  respectiva  fonte,  devendo  ser 
mencionadas,  em  qualquer  caso,  as  circunstâncias  que 
identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, nos exatos 
termos  dos  artigos  541,  parágrafo  único,  do  CPC  e  255, 
parágrafos  1º  e  2º,  do  Regimento  Interno  do  STJ.  In  casu, 
todavia, o exame da peça recursal demonstra a inobservância 
dos  requisitos  formais  acima  delineados,  o  que  inviabiliza  a 
apreciação do recurso pela instância superior.
A título de ilustração:
“EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  AGRAVO  REGIMENTAL. 
RECURSO  ESPECIAL.  VIOLAÇÃO  AO  535  DO  CPC.  NÃO 
CARACTERIZAÇÃO.  VIOLAÇÃO  DOS  ARTS.  467  E  587. 
FALTA  DE  PREQUESTIONAMENTO.  DISSÍDIO 
JURISPRUDENCIAL.  INOBSERVÂNCIA  DAS  REGRAS 
REGIMENTAIS.
1. O dissídio jurisprudencial acerca do instituto da coisa julgada 
não  pode  ser  conhecido,  porquanto  não  traçado  moldes 
exigidos  pelos  arts.  541,  parágrafo  único,  do  CPC,  e  255, 
parágrafos  1º  e  2º  do  RISTJ.  Isto  porque  não  contém  a 
descrição  da  similitude  fática  entre  os  julgados  confrontados 
com a indicação do  ponto  divergente;  não  há a  juntada  das 
certidões ou cópias autenticadas dos acórdãos paradigmas, não 
há  citação  de  repositório  oficial  em  que  os  paradigmas  se 
encontram publicados.
2. Embargos de declaração rejeitados.”
(EDcl no AgRg no REsp 706610/CE, Rela. Mina. Jane Silva, DJ 
16/02/2009)
“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
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ESPECIAL.  DISSÍDIO  JURISPRUDENCIAL  NÃO 
DEMONSTRADO. AGRAVO DESPROVIDO.
1.  No  caso,  o  dissídio  jurisprudencial  não  foi  demonstrado 
conforme os  requisitos  elencados  nos  artigos  541,  parágrafo 
único,  do  CPC,  e  55  e  parágrafos  do  RISTJ.  De  fato,  o 
recorrente  limita-se  a  colacionar  ementas,  sem  proceder  ao 
necessário  cotejo  analítico  demonstrador  da  similitude  fática 
entre  a  decisão  impugnada  e  a  apontada  divergência,  nem 
proceder à juntada do inteiro teor ou indicação do repositório 
oficial.
2. Agravo regimental desprovido.”
(AgRg  no  REsp  546253/RJ,  Rel.  Min.  Og  Fernandes,  DJ 
19/12/2008)
“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
PROCESSO PENAL. DECISÃO CONTRÁRIA À PROVA DOS 
AUTOS.  NOVO  JÚRI.  ANÁLISE  DA  EFETIVA 
CONTRARIEDADE.  IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA  7/STJ. 
INTERPOSIÇÃO  PELA  ALÍNEA  "C".  DISSÍDIO  NÃO 
COMPROVADO. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO IMPROVIDO.
1. Para dissentir do acórdão recorrido quanto à existência de 
contrariedade entre a decisão dos jurados e a prova dos autos, 
far-se-ia  necessário  o  revolvimento  do  conjunto  fático-
probatório, providência vedada ante o óbice do enunciado nº 7 
da Súmula desta Corte.
2. A simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido 
cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos 
acórdãos  paradigmas  ou  indicação  do  repositório  oficial 
pertinente,  não atende os  requisitos do artigo 541,  parágrafo 
único,  do Código de Processo Civil,  combinado com o artigo 
255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e 
obsta  o  conhecimento  do  Recurso  Especial,  interposto  pela 
alínea "c" do permissivo constitucional.
Precedentes.
3. Agravo regimental improvido.”
(AgRg no Ag 990394/MG, Rela. Mina. Maria Thereza de Assis 
Moura, DJ 22/09/2008)
“PENAL E  PROCESSUAL  PENAL. RECURSO  ESPECIAL. 
ROUBO MAJORADO. AUTORIA.
ANÁLISE  DE  PROVAS.  INVIABILIDADE.  INCIDÊNCIA  DO 
ENUNCIADO  DA  SÚMULA  Nº  7  DESTA  CORTE.  DISSÍDIO 
JURISPRUDENCIAL  NÃO  CARACTERIZADO.  DOSIMETRIA. 
PENA-BASE  EXACERBADA  MUITO  ACIMA  DO  MÍNIMO 
LEGAL.  FUNDAMENTAÇÃO  INADEQUADA.  INQUÉRITOS  E 
PROCESSOS  EM  CURSO  COMO  MAUS  ANTECEDENTES. 
IMPOSSIBILIDADE. MAJORANTES. CONSIDERAÇÃO COMO 
CIRCUNSTÂNCIAS  JUDICIAIS  DESFAVORÁVEIS. 
POSSIBILIDADE.  PRECEDENTES  DO  STJ.  REGIME 
PRISIONAL. FECHADO.
(...)
II - Inviabiliza o conhecimento do recurso especial, no que tange 
ao  dissídio  pretoriano,  a  simples  transcrição  de  ementas ou 
votos,  não tendo sido realizada  a demonstração do dissenso 
entre  as  teses  tidas  como  divergentes,  e  ausente  o 
imprescindível cotejo analítico, nos termos do art. 255 do RISTJ 
(Precedentes).”
(REsp  971.826/DF,  Rel.  Ministro   FELIX  FISCHER,  QUINTA 
TURMA, julgado em 05/02/2009, DJe 23/03/2009)
“PENAL. PROCESSUAL.  AGRAVO  REGIMENTAL  EM 
RECURSO  ESPECIAL.  ALÍNEA  "C"  DO  PERMISSIVO 
CONSTITUCIONAL.  FALTA  DE  COTEJO  ANALÍTICO. 
IMPOSSIBILIDADE  DE  EXAME  DA  DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL. HOMICÍDIO. ACIDENTE DE TRÂNSITO. 
DOLO  EVENTUAL.  CULPA  CONSCIENTE.  REVALORAÇÃO 
DE  PROVAS.  POSSIBILIDADE.  INEXISTÊNCIA  DE 

ELEMENTOS DO DOLO EVENTUAL. CIRCUNSTÂNCIAS DO 
FATO  QUE  NÃO  EVIDENCIAM  A  ANTEVISÃO  E  A 
ASSUNÇÃO  DO  RESULTADO  PELO  RÉU. 
DESCLASSIFICAÇÃO  DA  CONDUTA  QUE  SE  IMPÕE. 
AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Quanto à divergência, falta o cotejo analítico, nos moldes do 
que determina o art. 255 do RISTJ, impedindo o conhecimento 
do recurso quanto a esse aspecto. De se referir que não basta a 
simples  transcrição  de  ementas ou  trechos  do  julgado 
divergente, devendo a parte realizar o confronto explanatório da 
decisão recorrida com o acórdão paradigma, a fim de apontar a 
divergência jurisprudencial  existente.  A falta de análise dos 
julgados  com  o  fito  de  evidenciar  sua  similaridade  fática 
evidencia o descumprimento das formalidades insculpidas nos 
artigos 541,  Parágrafo único, do Código de Processo Civil, e 
255, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte.
(...)”
(AgRg  no  REsp  1043279/PR,  Rel.  Ministra   JANE  SILVA 
(DESEMBARGADORA  CONVOCADA  DO  TJ/MG),  SEXTA 
TURMA, julgado em 14/10/2008, DJe 03/11/2008)
“PROCESSO  PENAL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NOS 
EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA  EM  RECURSO  ESPECIAL. 
TERMO  INICIAL  DO  PRAZO  RECURSAL.  CERTIDÃO  DE 
INTIMAÇÃO  PESSOAL  DO  REPRESENTANTE  DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO. POSTERIOR REMESSA DOS AUTOS 
À  PROCURADORIA.  AUSÊNCIA  DE  COTEJO  ANALÍTICO 
DOS  JULGADOS  SUPOSTAMENTE  EM  DIVERGÊNCIA. 
DISSÍDIO  JURISPRUDENCIAL  NÃO  COMPROVADO. 
AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
1.  Rejeitam-se  os  embargos  de  divergência  que  deixam  de 
colacionar  trechos  dos  acórdãos  que  configuram  o  suposto 
dissídio  jurisprudencial,  sendo  insuficiente  a  transcrição  de 
ementas.
2.  No  caso,  limitou-se  a  parte  embargante  a  transcrever 
ementas de acórdãos oriundos deste Tribunal. Não procedeu, 
entretanto, ao cotejo analítico, mencionando as circunstâncias 
que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados.
(...)
4. Agravo regimental a que se nega provimento.”
(AgRg  nos  EREsp  310.417/PB,  Rel.  Ministro   ARNALDO 
ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/02/2008, 
DJe 27/03/2008)
Por  tais  fundamentos,  ADMITO  o  recurso  especial,  apenas  no 
tocante à tese fundamentada na alínea “a”, inciso III,  do art.  105 da 
Constituição Federal.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente
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ADVOGADO :EDUARDO  VARGAS  DA  SILVA 
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RECORRIDO :EDILSON DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO :ALEXANDRE  MARS  CARNEIRO  E 

OUTRO
RECORRIDO :DILMA CONCEICAO DE SOUZA
ADVOGADO :ALEXANDRE  MARS  CARNEIRO  E 

OUTRO
RECORRIDO :OSVALDO  CAETANO  DE  MELLO 

FILHO E OUTRO
ADVOGADO :MARIO ANI CURY E OUTRO
RECORRIDO :IVILSON PEDRO MULLER
ADVOGADO :MARIO ANI CURY E OUTRO
RECORRIDO :ALEXANDRE  DE  ALBUQUERQUE 

BRAILE
ADVOGADO :WANDERLEY  REBELLO  DE 

OLIVEIRA FILHO E OUTRO
RECORRIDO :RAFAEL FRANCISCO SANTORO
ADVOGADO :JORGE  OTAVIO  FERREIRA  DA 

SILVA
RECORRIDO :SIMONE APARECIDA RODRIGUES
ADVOGADO :MARCIO LUIZ DONNICI E OUTRO
RECORRIDO :MAURO ROBERTO SAISSE
ADVOGADO :JOEL  LOURENCO  DA  SILVA  E 

OUTRO
RECORRIDO :MILTON INACIO DE SOUZA
ADVOGADO :MARDOQUE  DE  ARAUJO 

MANGUEIRA
RECORRIDO :VLADIMIR  DOS  SANTOS  SILVA  E 

OUTROS
ADVOGADO :GILBERTO BORGES TALESFERO E 

OUTRO
RECORRIDO :RUBENITA  SANTIAGO  FERREIRA 

GONCALVES
ADVOGADO :GILBERTO BORGES TALESFERO E 

OUTRO
RECORRIDO :EDSON SANTANA
ADVOGADO :GILBERTO BORGES TALESFERO E 

OUTRO
RECORRIDO :RONALDO FARIA MACIEL
ADVOGADO :HERVAL BAZILIO E OUTRO
RECORRIDO :ANTONIO FERNANDO IRIA
ADVOGADO :LUIZ CARLOS ANCHIETA
RECORRIDO :ARLINDO ROCHA DE ALMEIDA
ADVOGADO :VOLMAR DE PAULA FREITAS
RECORRIDO :ANA CARLA TEIXEIRA GONCALVES
ADVOGADO :ARNALDO  JOSE  SOARES  DE 

OLIVEIRA

RECORRIDO :LEONARDO  EDWARD  ROSE  E 
OUTRO

ADVOGADO :JUAREZ RIBEIRO DE MATOS
RECORRIDO :ANDRE MAURICIO DE ALMEIDA
ADVOGADO :JOAO BAPTISTA FERNANDES
RECORRIDO :GUILHERME HORTA DE AZEREDO
ADVOGADO :LUCIANA FERNANDES ALVARINO
RECORRIDO :VALTERCY DA SILVA
ADVOGADO :MARCOS ANDRE SANTOS SOUZA
RECORRIDO :HELIO RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO :ANDREIA BRAGANÇA DELGADO
RECORRIDO :ALBERTO ANDRADE FILHO
ADVOGADO :IRUNDY LAROCCA QUINTO
RECORRIDO :ISRAEL FAUSTINO DOS SANTOS
ADVOGADO :HELIO MENDES DA CUNHA JUNIOR
RECORRIDO :ADEMIR PEREIRA E OUTROS
ADVOGADO :JOSE ANTONIO GARRIDO KHALED 

JUNIOR
RECORRIDO :FERNANDO  CLARO  DE  CAMPOS 

JUNIOR
ADVOGADO :LUCIA MARIA CAMPOS PESSANHA
RECORRIDO :RODRIGO KNUST ADAMI
ADVOGADO :JOSE ANTONIO GARRIDO KHALED 

JUNIOR
RECORRIDO :JEDIEL DE CASTRO
ADVOGADO :JOSE PAULO MACHADO DA SILVA
RECORRIDO :JOSÉ PAULO DE CASTRO
ADVOGADO :JOSE PAULO MACHADO DA SILVA
RECORRIDO :FLAVIO GOMES
ADVOGADO :MARCO ANTONIO DA SILVA
RECORRIDO :CARLOS  ALBERTO  ARAUJO 

LACERDA
ADVOGADO :FABIO  LEONARDO  FREITAS  DO 

AMARAL
RECORRIDO :OSMAR BARBOSA DOS SANTOS
ADVOGADO :DANIEL AGUIAR DA SILVA
RECORRIDO :JORGE HENRIQUE PEREIRA PINTO
ADVOGADO :MARIA LUCIA DUARTE
RECORRIDO :FERNANDO DE OLIVEIRA XAVIER
ADVOGADO :LUIZ  CARLOS  DA  SILVA  NETO  E 

OUTROS
RECORRIDO :ALIPIO  VILLANOVA  DO 

NASCIMENTO
ADVOGADO :JORGE BLOISE E OUTROS
RECORRIDO :ENEZIO DE OLIVEIRA FONSECA E 

OUTRO
ADVOGADO :LUCIA CRISTINA RONFINI
RECORRIDO :ALCIDESIO DOS SANTOS RONFINI
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OUTRO
RECORRIDO :LUIZ MARCIO DE OLIVEIRA ALVES
ADVOGADO :JUAREZ RIBEIRO DE MATOS
RECORRIDO :MARCOS JOSE VEIGA SOARES
ADVOGADO :JOSE NOLASCO DE CARVALHO E 

OUTRO
RECORRIDO :SERGIO  ANTONIO  SILVA  DE 

ALMEIDA
ADVOGADO :IVO PERASSOLLI NETTO
RECORRIDO :JORGE BATISTA DE OLIVEIRA
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ADVOGADO :LUZENBERGUE  MENDES  DE 
OLIVEIRA

ORIGEM :QUINTA  VARA  FEDERAL  DE  SÃO 
JOÃO  DE  MERITI 
(200851100047850)

D E C I S Ã O
Trata-se de recurso especial interposto por ANDRÉ MAURICIO 
DE ALMEIDA, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas 
“a”  e  “c”,  da  Constituição  Federal,  em face  de acórdão que, 
emanado  da  colenda  Primeira  Turma  Especializada  deste 
Tribunal, restou assim ementado:
“PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. 
DECISÃO  DECLINATÓRIA  DE  COMPETÊNCIA  PARA  UMA 
DAS  VARAS  ESPECIALIZADAS  EM  CRIME  ORGANIZADO. 
INÚMEROS ATOS DE CUNHO DECISÓRIO ANTERIORES À 
RESOLUÇÃO  CONJUNTA  Nº  05/2006,  DO  TRF  DA  2ª 
REGIÃO,  QUE  DEU  ORIGEM  À  ESPECIALIZAÇÃO  DOS 
JUÍZOS.  PERPETUATIO  JURISDICIONIS.  RECURSO 
PROVIDO. 
1. Desde o início da investigação, no ano de 2005, encontra-se 
prevento o Juízo da 5ª Vara Federal de São João de Meriti/RJ, 
que não só deferiu mas também acompanhou as interceptações 
telefônicas durante todo o período como examinou e deferiu as 
prisões temporárias, prisões preventivas, buscas e apreensões; 
recebeu a denúncia e interrogou todos os réus.
2.  Diante  da  prática  de  inúmeros  atos  de  cunho  decisório 
anteriores à publicação da Resolução Conjunta nº 05, de 29 de 
novembro de 2006, do TRF da 2ª Região, não resta qualquer 
dúvida  no  sentido  de  que  a  ação  penal  de  nº 
2006.51.10.006594-6 deve ser processada e julgada pelo Juízo 
de  origem,  da  5ª  Vara  Federal  de  São  João  de  Meriti,  em 
observância  aos  princípios  do  juiz  natural  e  da  perpetuatio 
jurisdicionis, que afastam a possibilidade de criação de juízos 
de exceção (art. 5º, XXXVII, da CF), modificando a competência 
de ações penais em andamento.
3. Recurso em sentido estrito provido.”
A  parte  recorrente  sustenta,  em  síntese,  que  o  acórdão 
impugnado  contrariou  o  artigo  5º,  incisos  LV  e  XXXV,  da 
Constituição  Federal,  os  artigos  26  e  seguintes  da  Lei  nº 
8.038/90, o artigo 541 e seguintes do Código de Processo Civil, 
os artigos 255 do Regimento Interno do Superior  Tribunal  de 
Justiça, bem como a existência de divergência jurisprudencial.
Eis o relato do necessário. Decido.
Inicialmente, cumpre esclarecer que a alegada contrariedade a 
dispositivo constitucional inviabiliza a utilização da via especial, 
pois não cabe ao Superior Tribunal de Justiça apreciar matéria 
de cunho constitucional, de competência exclusiva da Suprema 
Corte, nos termos do artigo 102 da Constituição Federal.
A propósito, vale consignar o seguinte precedente do eg. STJ:
“(...)
fundando-se o acórdão recorrido em interpretação de matéria 
eminentemente constitucional, descabe a esta Corte examinar a 
questão,  porquanto  reverter  o  julgado  significaria  usurpar 
competência que, por expressa determinação da Carta Maior, 
pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para este 
Eg. STJ restringe-se  unicamente à uniformização da legislação 
infraconstitucional  (Precedentes  do  STJ:  AgRg  no  REsp 
792.981/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 
03.05.2007,  DJ  31.05.2007;  REsp 844.000/RJ,  Rel.  Ministro 
Castro  Meira,  Segunda  Turma,  julgado  em  12.06.2007,  DJ 
12.02.2008;  REsp 699.266/RS,  Rel.  Ministra   Denise Arruda, 
Primeira Turma, julgado em 21.06.2007, DJ 02.08.2007; e REsp 
666.413/PR,  Rel.  Ministro  Teori  Albino  Zavascki,  Primeira 

Turma, julgado em 18.12.2007, DJ 11.02.2008)” 
(AgRg no Ag 900.671/RS, Rel.  Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 09/09/2008, DJe 29/09/2008)
Por outro lado, quanto à alegação de violação aos dispositivos 
legais  encartados  nas  razões  do  REsp,  o  exame  dos  autos 
revela o preenchimento dos pressupostos genéricos, tais como 
cabimento, legitimidade, interesse para recorrer, tempestividade 
e  regularidade  formal,  em  conformidade  com  o  art.  541  do 
Código de Processo Civil.
Ainda neste particular,  observa-se que a matéria  encontra-se 
devidamente  prequestionada  e  a  fundamentação  permite  a 
exata  compreensão  da  controvérsia,  com  indicação  dos 
dispositivos infraconstitucionais tidos por violados, autorizando a 
admissão do recurso, na forma do aludido artigo 105, inciso III, 
alínea “a”, da Carta Política.
Noutro eito, a admissibilidade do recurso especial com fulcro na 
alínea “c”, do inciso III, do artigo 105, da Constituição Federal 
pressupõe a comprovação do dissídio jurisprudencial mediante 
a apresentação de certidão, cópia autenticada ou pela citação 
do repositório de jurisprudência, oficial ou credenciado, inclusive 
em  mídia  eletrônica,  em  que  tiver  sido  publicada  a  decisão 
divergente, ou ainda pela reprodução de julgado disponível na 
internet,  com  indicação  da  respectiva  fonte,  devendo  ser 
mencionadas,  em  qualquer  caso,  as  circunstâncias  que 
identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, nos exatos 
termos  dos  artigos  541,  parágrafo  único,  do  CPC  e  255, 
parágrafos  1º  e  2º,  do  Regimento  Interno  do  STJ.  In  casu, 
todavia, o exame da peça recursal demonstra a inobservância 
dos  requisitos  formais  acima  delineados,  notadamente  a 
ausência de qualquer alegação de divergência jurisprudencial, 
não indicando um único julgado dissonante, o que inviabiliza a 
apreciação do recurso pela instância superior.
A título de ilustração:
“EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  AGRAVO  REGIMENTAL. 
RECURSO  ESPECIAL.  VIOLAÇÃO  AO  535  DO  CPC.  NÃO 
CARACTERIZAÇÃO.  VIOLAÇÃO  DOS  ARTS.  467  E  587. 
FALTA  DE  PREQUESTIONAMENTO.  DISSÍDIO 
JURISPRUDENCIAL.  INOBSERVÂNCIA  DAS  REGRAS 
REGIMENTAIS.
1. O dissídio jurisprudencial acerca do instituto da coisa julgada 
não  pode  ser  conhecido,  porquanto  não  traçado  moldes 
exigidos  pelos  arts.  541,  parágrafo  único,  do  CPC,  e  255, 
parágrafos  1º  e  2º  do  RISTJ.  Isto  porque  não  contém  a 
descrição  da  similitude  fática  entre  os  julgados  confrontados 
com a indicação do  ponto  divergente;  não  há a  juntada  das 
certidões ou cópias autenticadas dos acórdãos paradigmas, não 
há  citação  de  repositório  oficial  em  que  os  paradigmas  se 
encontram publicados.
2. Embargos de declaração rejeitados.”
(EDcl no AgRg no REsp 706610/CE, Rela. Mina. Jane Silva, DJ 
16/02/2009)
“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL.  DISSÍDIO  JURISPRUDENCIAL  NÃO 
DEMONSTRADO. AGRAVO DESPROVIDO.
1.  No  caso,  o  dissídio  jurisprudencial  não  foi  demonstrado 
conforme os  requisitos  elencados  nos  artigos  541,  parágrafo 
único,  do  CPC,  e  55  e  parágrafos  do  RISTJ.  De  fato,  o 
recorrente  limita-se  a  colacionar  ementas,  sem  proceder  ao 
necessário  cotejo  analítico  demonstrador  da  similitude  fática 
entre  a  decisão  impugnada  e  a  apontada  divergência,  nem 
proceder à juntada do inteiro teor ou indicação do repositório 
oficial.
2. Agravo regimental desprovido.”
(AgRg  no  REsp  546253/RJ,  Rel.  Min.  Og  Fernandes,  DJ 
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19/12/2008)
“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
PROCESSO PENAL. DECISÃO CONTRÁRIA À PROVA DOS 
AUTOS.  NOVO  JÚRI.  ANÁLISE  DA  EFETIVA 
CONTRARIEDADE.  IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA  7/STJ. 
INTERPOSIÇÃO  PELA  ALÍNEA  "C".  DISSÍDIO  NÃO 
COMPROVADO. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO IMPROVIDO.
1. Para dissentir do acórdão recorrido quanto à existência de 
contrariedade entre a decisão dos jurados e a prova dos autos, 
far-se-ia  necessário  o  revolvimento  do  conjunto  fático-
probatório, providência vedada ante o óbice do enunciado nº 7 
da Súmula desta Corte.
2. A simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido 
cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos 
acórdãos  paradigmas  ou  indicação  do  repositório  oficial 
pertinente,  não atende os  requisitos do artigo 541,  parágrafo 
único,  do Código de Processo Civil,  combinado com o artigo 
255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e 
obsta  o  conhecimento  do  Recurso  Especial,  interposto  pela 
alínea "c" do permissivo constitucional.
Precedentes.
3. Agravo regimental improvido.”
(AgRg no Ag 990394/MG, Rela. Mina. Maria Thereza de Assis 
Moura, DJ 22/09/2008)
“PENAL E  PROCESSUAL  PENAL. RECURSO  ESPECIAL. 
ROUBO MAJORADO. AUTORIA.
ANÁLISE  DE  PROVAS.  INVIABILIDADE.  INCIDÊNCIA  DO 
ENUNCIADO  DA  SÚMULA  Nº  7  DESTA  CORTE.  DISSÍDIO 
JURISPRUDENCIAL  NÃO  CARACTERIZADO.  DOSIMETRIA. 
PENA-BASE  EXACERBADA  MUITO  ACIMA  DO  MÍNIMO 
LEGAL.  FUNDAMENTAÇÃO  INADEQUADA.  INQUÉRITOS  E 
PROCESSOS  EM  CURSO  COMO  MAUS  ANTECEDENTES. 
IMPOSSIBILIDADE. MAJORANTES. CONSIDERAÇÃO COMO 
CIRCUNSTÂNCIAS  JUDICIAIS  DESFAVORÁVEIS. 
POSSIBILIDADE.  PRECEDENTES  DO  STJ.  REGIME 
PRISIONAL. FECHADO.
(...)
II - Inviabiliza o conhecimento do recurso especial, no que tange 
ao  dissídio  pretoriano,  a  simples  transcrição  de  ementas ou 
votos,  não tendo sido realizada  a demonstração do dissenso 
entre  as  teses  tidas  como  divergentes,  e  ausente  o 
imprescindível cotejo analítico, nos termos do art. 255 do RISTJ 
(Precedentes).”
(REsp  971.826/DF,  Rel.  Ministro   FELIX  FISCHER,  QUINTA 
TURMA, julgado em 05/02/2009, DJe 23/03/2009)
“PENAL. PROCESSUAL.  AGRAVO  REGIMENTAL  EM 
RECURSO  ESPECIAL.  ALÍNEA  "C"  DO  PERMISSIVO 
CONSTITUCIONAL.  FALTA  DE  COTEJO  ANALÍTICO. 
IMPOSSIBILIDADE  DE  EXAME  DA  DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL. HOMICÍDIO. ACIDENTE DE TRÂNSITO. 
DOLO  EVENTUAL.  CULPA  CONSCIENTE.  REVALORAÇÃO 
DE  PROVAS.  POSSIBILIDADE.  INEXISTÊNCIA  DE 
ELEMENTOS DO DOLO EVENTUAL. CIRCUNSTÂNCIAS DO 
FATO  QUE  NÃO  EVIDENCIAM  A  ANTEVISÃO  E  A 
ASSUNÇÃO  DO  RESULTADO  PELO  RÉU. 
DESCLASSIFICAÇÃO  DA  CONDUTA  QUE  SE  IMPÕE. 
AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Quanto à divergência, falta o cotejo analítico, nos moldes do 
que determina o art. 255 do RISTJ, impedindo o conhecimento 
do recurso quanto a esse aspecto. De se referir que não basta a 
simples  transcrição  de  ementas ou  trechos  do  julgado 
divergente, devendo a parte realizar o confronto explanatório da 
decisão recorrida com o acórdão paradigma, a fim de apontar a 
divergência jurisprudencial  existente.  A falta de análise dos 

julgados  com  o  fito  de  evidenciar  sua  similaridade  fática 
evidencia o descumprimento das formalidades insculpidas nos 
artigos 541,  Parágrafo único, do Código de Processo Civil, e 
255, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte.
(...)”
(AgRg  no  REsp  1043279/PR,  Rel.  Ministra   JANE  SILVA 
(DESEMBARGADORA  CONVOCADA  DO  TJ/MG),  SEXTA 
TURMA, julgado em 14/10/2008, DJe 03/11/2008)
“PROCESSO  PENAL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NOS 
EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA  EM  RECURSO  ESPECIAL. 
TERMO  INICIAL  DO  PRAZO  RECURSAL.  CERTIDÃO  DE 
INTIMAÇÃO  PESSOAL  DO  REPRESENTANTE  DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO. POSTERIOR REMESSA DOS AUTOS 
À  PROCURADORIA.  AUSÊNCIA  DE  COTEJO  ANALÍTICO 
DOS  JULGADOS  SUPOSTAMENTE  EM  DIVERGÊNCIA. 
DISSÍDIO  JURISPRUDENCIAL  NÃO  COMPROVADO. 
AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
1.  Rejeitam-se  os  embargos  de  divergência  que  deixam  de 
colacionar  trechos  dos  acórdãos  que  configuram  o  suposto 
dissídio  jurisprudencial,  sendo  insuficiente  a  transcrição  de 
ementas.
2.  No  caso,  limitou-se  a  parte  embargante  a  transcrever 
ementas de acórdãos oriundos deste Tribunal. Não procedeu, 
entretanto, ao cotejo analítico, mencionando as circunstâncias 
que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados.
(...)
4. Agravo regimental a que se nega provimento.”
(AgRg  nos  EREsp  310.417/PB,  Rel.  Ministro   ARNALDO 
ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/02/2008, 
DJe 27/03/2008)
Por tais fundamentos, ADMITO o recurso especial, apenas no 
tocante à tese fundamentada na alínea “a”, do inciso III, do art. 
105 da Constituição Federal.
Rio de Janeiro,    de outubro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente
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D E C I S Ã O
Trata-se  de  recurso  especial  interposto  por  LEONARDO 
EDWARD  ROSE,  com  fundamento  no  artigo  105,  inciso  III, 
alínea “a”, da Constituição Federal,  em face de acórdão que, 
emanado  da  colenda  Primeira  Turma  Especializada  deste 
Tribunal, restou assim ementado:
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“PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. 
DECISÃO  DECLINATÓRIA  DE  COMPETÊNCIA  PARA  UMA 
DAS  VARAS  ESPECIALIZADAS  EM  CRIME  ORGANIZADO. 
INÚMEROS ATOS DE CUNHO DECISÓRIO ANTERIORES À 
RESOLUÇÃO  CONJUNTA  Nº  05/2006,  DO  TRF  DA  2ª 
REGIÃO,  QUE  DEU  ORIGEM  À  ESPECIALIZAÇÃO  DOS 
JUÍZOS.  PERPETUATIO  JURISDICIONIS.  RECURSO 
PROVIDO. 
1. Desde o início da investigação, no ano de 2005, encontra-se 
prevento o Juízo da 5ª Vara Federal de São João de Meriti/RJ, 
que não só deferiu mas também acompanhou as interceptações 
telefônicas durante todo o período como examinou e deferiu as 
prisões temporárias, prisões preventivas, buscas e apreensões; 
recebeu a denúncia e interrogou todos os réus.
2.  Diante  da  prática  de  inúmeros  atos  de  cunho  decisório 
anteriores à publicação da Resolução Conjunta nº 05, de 29 de 
novembro de 2006, do TRF da 2ª Região, não resta qualquer 
dúvida  no  sentido  de  que  a  ação  penal  de  nº 
2006.51.10.006594-6 deve ser processada e julgada pelo Juízo 
de  origem,  da  5ª  Vara  Federal  de  São  João  de  Meriti,  em 
observância  aos  princípios  do  juiz  natural  e  da  perpetuatio 
jurisdicionis, que afastam a possibilidade de criação de juízos 
de exceção (art. 5º, XXXVII, da CF), modificando a competência 
de ações penais em andamento.
3. Recurso em sentido estrito provido.”
A  parte  recorrente  sustenta,  em  síntese,  que  o  acórdão 
impugnado contrariou os artigos 70 e 83 do Código de Processo 
Penal.
Eis o relato do necessário. Decido.
O exame dos autos revela o preenchimento dos pressupostos 
genéricos,  tais  como  cabimento,  legitimidade,  interesse  para 
recorrer,  tempestividade  e  regularidade  formal,  em 
conformidade com o art. 541 do Código de Processo Civil.
De  igual  sorte,  verifica-se  que  a  matéria  encontra-se 
devidamente  prequestionada  e  a  fundamentação  permite  a 
exata  compreensão  da  controvérsia,  com  indicação  dos 
dispositivos infraconstitucionais tidos por violados, autorizando a 
admissão do recurso, na forma do aludido artigo 105, inciso III, 
alínea “a”, da Carta Política.
Por tais fundamentos, ADMITO o recurso especial.
Rio de Janeiro,        de outubro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

XVI - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
2008.51.10.004785-0
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
RECORRENTE :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
RECORRIDO :ABDON STAITI NETTO
ADVOGADO :LUIS CESARIO DE M MARQUES E 

OUTRO
RECORRIDO :LUIZ  AUGUSTO  DE  AZEREDO 

FILIPE
ADVOGADO :ANTONIO  JORGE  DE  LIMA 

FERREIRA
RECORRIDO :AMAURI  DA  SILVA  SANTANA  E 

OUTRO
ADVOGADO :OCTAVIO  HENRIQUE  MONJARDIN 

DA ROCHA VIANNA E OUTRO
RECORRIDO :EDUARDO DE OLIVEIRA GOMES

ADVOGADO :OCTAVIO  HENRIQUE  MONJARDIN 
DA ROCHA VIANNA E OUTRO

RECORRIDO :RENATO ANIBAL CRUZ DA SILVA E 
OUTROS

ADVOGADO :EDUARDO  VARGAS  DA  SILVA 
GONCALVES FERNANDES

RECORRIDO :CARLOS  JOSE  RUFFATO 
FAVORETO

ADVOGADO :EDUARDO  VARGAS  DA  SILVA 
GONCALVES FERNANDES

RECORRIDO :MARCOS DE OLIVEIRA MAIA
ADVOGADO :EDUARDO  VARGAS  DA  SILVA 

GONCALVES FERNANDES
RECORRIDO :EDILSON DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO :ALEXANDRE  MARS  CARNEIRO  E 

OUTRO
RECORRIDO :DILMA CONCEICAO DE SOUZA
ADVOGADO :ALEXANDRE  MARS  CARNEIRO  E 

OUTRO
RECORRIDO :OSVALDO  CAETANO  DE  MELLO 

FILHO E OUTRO
ADVOGADO :MARIO ANI CURY E OUTRO
RECORRIDO :IVILSON PEDRO MULLER
ADVOGADO :MARIO ANI CURY E OUTRO
RECORRIDO :ALEXANDRE  DE  ALBUQUERQUE 

BRAILE
ADVOGADO :WANDERLEY  REBELLO  DE 

OLIVEIRA FILHO E OUTRO
RECORRIDO :RAFAEL FRANCISCO SANTORO
ADVOGADO :JORGE  OTAVIO  FERREIRA  DA 

SILVA
RECORRIDO :SIMONE APARECIDA RODRIGUES
ADVOGADO :MARCIO LUIZ DONNICI E OUTRO
RECORRIDO :MAURO ROBERTO SAISSE
ADVOGADO :JOEL  LOURENCO  DA  SILVA  E 

OUTRO
RECORRIDO :MILTON INACIO DE SOUZA
ADVOGADO :MARDOQUE  DE  ARAUJO 

MANGUEIRA
RECORRIDO :VLADIMIR  DOS  SANTOS  SILVA  E 

OUTROS
ADVOGADO :GILBERTO BORGES TALESFERO E 

OUTRO
RECORRIDO :RUBENITA  SANTIAGO  FERREIRA 

GONCALVES
ADVOGADO :GILBERTO BORGES TALESFERO E 

OUTRO
RECORRIDO :EDSON SANTANA
ADVOGADO :GILBERTO BORGES TALESFERO E 

OUTRO
RECORRIDO :RONALDO FARIA MACIEL
ADVOGADO :HERVAL BAZILIO E OUTRO
RECORRIDO :ANTONIO FERNANDO IRIA
ADVOGADO :LUIZ CARLOS ANCHIETA
RECORRIDO :ARLINDO ROCHA DE ALMEIDA
ADVOGADO :VOLMAR DE PAULA FREITAS
RECORRIDO :ANA CARLA TEIXEIRA GONCALVES
ADVOGADO :ARNALDO  JOSE  SOARES  DE 

OLIVEIRA
RECORRIDO :LEONARDO  EDWARD  ROSE  E 

OUTRO
ADVOGADO :JUAREZ RIBEIRO DE MATOS
RECORRIDO :ANDRE MAURICIO DE ALMEIDA
ADVOGADO :JOAO BAPTISTA FERNANDES
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RECORRIDO :GUILHERME HORTA DE AZEREDO
ADVOGADO :LUCIANA FERNANDES ALVARINO
RECORRIDO :VALTERCY DA SILVA
ADVOGADO :MARCOS ANDRE SANTOS SOUZA
RECORRIDO :HELIO RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO :ANDREIA BRAGANÇA DELGADO
RECORRIDO :ALBERTO ANDRADE FILHO
ADVOGADO :IRUNDY LAROCCA QUINTO
RECORRIDO :ISRAEL FAUSTINO DOS SANTOS
ADVOGADO :HELIO MENDES DA CUNHA JUNIOR
RECORRIDO :ADEMIR PEREIRA E OUTROS
ADVOGADO :JOSE ANTONIO GARRIDO KHALED 

JUNIOR
RECORRIDO :FERNANDO  CLARO  DE  CAMPOS 

JUNIOR
ADVOGADO :LUCIA MARIA CAMPOS PESSANHA
RECORRIDO :RODRIGO KNUST ADAMI
ADVOGADO :JOSE ANTONIO GARRIDO KHALED 

JUNIOR
RECORRIDO :JEDIEL DE CASTRO
ADVOGADO :JOSE PAULO MACHADO DA SILVA
RECORRIDO :JOSÉ PAULO DE CASTRO
ADVOGADO :JOSE PAULO MACHADO DA SILVA
RECORRIDO :FLAVIO GOMES
ADVOGADO :MARCO ANTONIO DA SILVA
RECORRIDO :CARLOS  ALBERTO  ARAUJO 

LACERDA
ADVOGADO :FABIO  LEONARDO  FREITAS  DO 

AMARAL
RECORRIDO :OSMAR BARBOSA DOS SANTOS
ADVOGADO :DANIEL AGUIAR DA SILVA
RECORRIDO :JORGE HENRIQUE PEREIRA PINTO
ADVOGADO :MARIA LUCIA DUARTE
RECORRIDO :FERNANDO DE OLIVEIRA XAVIER
ADVOGADO :LUIZ  CARLOS  DA  SILVA  NETO  E 

OUTROS
RECORRIDO :ALIPIO  VILLANOVA  DO 

NASCIMENTO
ADVOGADO :JORGE BLOISE E OUTROS
RECORRIDO :ENEZIO DE OLIVEIRA FONSECA E 

OUTRO
ADVOGADO :LUCIA CRISTINA RONFINI
RECORRIDO :ALCIDESIO DOS SANTOS RONFINI
ADVOGADO :LUCIA CRISTINA RONFINI
RECORRIDO :DANIEL DE OLIVEIRA GOMES
ADVOGADO :JORGE  IVAN  DE  ALMEIDA 

OLIVEIRA
RECORRIDO :EDUARDO LUIZ GONCALVES
ADVOGADO :JORGE LUIZ ARAUJO DE SOUZA E 

OUTRO
RECORRIDO :LUIZ MARCIO DE OLIVEIRA ALVES
ADVOGADO :JUAREZ RIBEIRO DE MATOS
RECORRIDO :MARCOS JOSE VEIGA SOARES
ADVOGADO :JOSE NOLASCO DE CARVALHO E 

OUTRO
RECORRIDO :SERGIO  ANTONIO  SILVA  DE 

ALMEIDA
ADVOGADO :IVO PERASSOLLI NETTO
RECORRIDO :JORGE BATISTA DE OLIVEIRA
ADVOGADO :LUZENBERGUE  MENDES  DE 

OLIVEIRA
ORIGEM :QUINTA  VARA  FEDERAL  DE  SÃO 

JOÃO  DE  MERITI 
(200851100047850)

D E C I S Ã O
Trata-se de recurso extraordinário  interposto por  LEONARDO 
EDWARD  ROSE,  com  fundamento  no  artigo  102,  inciso  III, 
alínea “a”, da Constituição Federal,  em face de acórdão que, 
emanado  da  colenda  Primeira  Turma  Especializada  deste 
Tribunal, restou assim ementado:
“PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. 
DECISÃO  DECLINATÓRIA  DE  COMPETÊNCIA  PARA  UMA 
DAS  VARAS  ESPECIALIZADAS  EM  CRIME  ORGANIZADO. 
INÚMEROS ATOS DE CUNHO DECISÓRIO ANTERIORES À 
RESOLUÇÃO  CONJUNTA  Nº  05/2006,  DO  TRF  DA  2ª 
REGIÃO,  QUE  DEU  ORIGEM  À  ESPECIALIZAÇÃO  DOS 
JUÍZOS.  PERPETUATIO  JURISDICIONIS.  RECURSO 
PROVIDO. 
1. Desde o início da investigação, no ano de 2005, encontra-se 
prevento o Juízo da 5ª Vara Federal de São João de Meriti/RJ, 
que não só deferiu mas também acompanhou as interceptações 
telefônicas durante todo o período como examinou e deferiu as 
prisões temporárias, prisões preventivas, buscas e apreensões; 
recebeu a denúncia e interrogou todos os réus.
2.  Diante  da  prática  de  inúmeros  atos  de  cunho  decisório 
anteriores à publicação da Resolução Conjunta nº 05, de 29 de 
novembro de 2006, do TRF da 2ª Região, não resta qualquer 
dúvida  no  sentido  de  que  a  ação  penal  de  nº 
2006.51.10.006594-6 deve ser processada e julgada pelo Juízo 
de  origem,  da  5ª  Vara  Federal  de  São  João  de  Meriti,  em 
observância  aos  princípios  do  juiz  natural  e  da  perpetuatio 
jurisdicionis, que afastam a possibilidade de criação de juízos 
de exceção (art. 5º, XXXVII, da CF), modificando a competência 
de ações penais em andamento.
3. Recurso em sentido estrito provido.”
A  parte  recorrente  sustenta,  em  síntese,  que  o  acórdão 
impugnado  contrariou  o  artigo  5º,  incisos  LIII  e  LIV,  da 
Constituição Federal.
Eis o relato do necessário. Decido.
O exame dos autos revela o preenchimento dos pressupostos genéricos, 
tais  como  cabimento,  legitimidade,  interesse  para  recorrer, 
tempestividade,  regularidade  formal,  bem  como  a  arguição  de 
existência  de repercussão geral, em conformidade com os artigos 541 
e 543-A, § 2º, ambos do Código de Processo Civil.
De  igual  sorte,  verifica-se  que  a  matéria  encontra-se 
devidamente  prequestionada  e  a  fundamentação  permite  a 
exata  compreensão  da  controvérsia,  com  indicação  do 
dispositivo  constitucional  tido  por  contrariado,  autorizando  a 
admissão do recurso, na forma do aludido artigo 102, III, alínea 
“a”, da Carta Política.
Por tais fundamentos, ADMITO o recurso extraordinário.
Rio de Janeiro,    de outubro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

XVI - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
2008.51.10.004785-0
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
RECORRENTE :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
RECORRIDO :ABDON STAITI NETTO
ADVOGADO :LUIS CESARIO DE M MARQUES E 

OUTRO
RECORRIDO :LUIZ  AUGUSTO  DE  AZEREDO 
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FILIPE
ADVOGADO :ANTONIO  JORGE  DE  LIMA 

FERREIRA
RECORRIDO :AMAURI  DA  SILVA  SANTANA  E 

OUTRO
ADVOGADO :OCTAVIO  HENRIQUE  MONJARDIN 

DA ROCHA VIANNA E OUTRO
RECORRIDO :EDUARDO DE OLIVEIRA GOMES
ADVOGADO :OCTAVIO  HENRIQUE  MONJARDIN 

DA ROCHA VIANNA E OUTRO
RECORRIDO :RENATO ANIBAL CRUZ DA SILVA E 

OUTROS
ADVOGADO :EDUARDO  VARGAS  DA  SILVA 

GONCALVES FERNANDES
RECORRIDO :CARLOS  JOSE  RUFFATO 

FAVORETO
ADVOGADO :EDUARDO  VARGAS  DA  SILVA 

GONCALVES FERNANDES
RECORRIDO :MARCOS DE OLIVEIRA MAIA
ADVOGADO :EDUARDO  VARGAS  DA  SILVA 

GONCALVES FERNANDES
RECORRIDO :EDILSON DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO :ALEXANDRE  MARS  CARNEIRO  E 

OUTRO
RECORRIDO :DILMA CONCEICAO DE SOUZA
ADVOGADO :ALEXANDRE  MARS  CARNEIRO  E 

OUTRO
RECORRIDO :OSVALDO  CAETANO  DE  MELLO 

FILHO E OUTRO
ADVOGADO :MARIO ANI CURY E OUTRO
RECORRIDO :IVILSON PEDRO MULLER
ADVOGADO :MARIO ANI CURY E OUTRO
RECORRIDO :ALEXANDRE  DE  ALBUQUERQUE 

BRAILE
ADVOGADO :WANDERLEY  REBELLO  DE 

OLIVEIRA FILHO E OUTRO
RECORRIDO :RAFAEL FRANCISCO SANTORO
ADVOGADO :JORGE  OTAVIO  FERREIRA  DA 

SILVA
RECORRIDO :SIMONE APARECIDA RODRIGUES
ADVOGADO :MARCIO LUIZ DONNICI E OUTRO
RECORRIDO :MAURO ROBERTO SAISSE
ADVOGADO :JOEL  LOURENCO  DA  SILVA  E 

OUTRO
RECORRIDO :MILTON INACIO DE SOUZA
ADVOGADO :MARDOQUE  DE  ARAUJO 

MANGUEIRA
RECORRIDO :VLADIMIR  DOS  SANTOS  SILVA  E 

OUTROS
ADVOGADO :GILBERTO BORGES TALESFERO E 

OUTRO
RECORRIDO :RUBENITA  SANTIAGO  FERREIRA 

GONCALVES
ADVOGADO :GILBERTO BORGES TALESFERO E 

OUTRO
RECORRIDO :EDSON SANTANA
ADVOGADO :GILBERTO BORGES TALESFERO E 

OUTRO
RECORRIDO :RONALDO FARIA MACIEL
ADVOGADO :HERVAL BAZILIO E OUTRO
RECORRIDO :ANTONIO FERNANDO IRIA
ADVOGADO :LUIZ CARLOS ANCHIETA
RECORRIDO :ARLINDO ROCHA DE ALMEIDA
ADVOGADO :VOLMAR DE PAULA FREITAS

RECORRIDO :ANA CARLA TEIXEIRA GONCALVES
ADVOGADO :ARNALDO  JOSE  SOARES  DE 

OLIVEIRA
RECORRIDO :LEONARDO  EDWARD  ROSE  E 

OUTRO
ADVOGADO :JUAREZ RIBEIRO DE MATOS
RECORRIDO :ANDRE MAURICIO DE ALMEIDA
ADVOGADO :JOAO BAPTISTA FERNANDES
RECORRIDO :GUILHERME HORTA DE AZEREDO
ADVOGADO :LUCIANA FERNANDES ALVARINO
RECORRIDO :VALTERCY DA SILVA
ADVOGADO :MARCOS ANDRE SANTOS SOUZA
RECORRIDO :HELIO RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO :ANDREIA BRAGANÇA DELGADO
RECORRIDO :ALBERTO ANDRADE FILHO
ADVOGADO :IRUNDY LAROCCA QUINTO
RECORRIDO :ISRAEL FAUSTINO DOS SANTOS
ADVOGADO :HELIO MENDES DA CUNHA JUNIOR
RECORRIDO :ADEMIR PEREIRA E OUTROS
ADVOGADO :JOSE ANTONIO GARRIDO KHALED 

JUNIOR
RECORRIDO :FERNANDO  CLARO  DE  CAMPOS 

JUNIOR
ADVOGADO :LUCIA MARIA CAMPOS PESSANHA
RECORRIDO :RODRIGO KNUST ADAMI
ADVOGADO :JOSE ANTONIO GARRIDO KHALED 

JUNIOR
RECORRIDO :JEDIEL DE CASTRO
ADVOGADO :JOSE PAULO MACHADO DA SILVA
RECORRIDO :JOSÉ PAULO DE CASTRO
ADVOGADO :JOSE PAULO MACHADO DA SILVA
RECORRIDO :FLAVIO GOMES
ADVOGADO :MARCO ANTONIO DA SILVA
RECORRIDO :CARLOS  ALBERTO  ARAUJO 

LACERDA
ADVOGADO :FABIO  LEONARDO  FREITAS  DO 

AMARAL
RECORRIDO :OSMAR BARBOSA DOS SANTOS
ADVOGADO :DANIEL AGUIAR DA SILVA
RECORRIDO :JORGE HENRIQUE PEREIRA PINTO
ADVOGADO :MARIA LUCIA DUARTE
RECORRIDO :FERNANDO DE OLIVEIRA XAVIER
ADVOGADO :LUIZ  CARLOS  DA  SILVA  NETO  E 

OUTROS
RECORRIDO :ALIPIO  VILLANOVA  DO 

NASCIMENTO
ADVOGADO :JORGE BLOISE E OUTROS
RECORRIDO :ENEZIO DE OLIVEIRA FONSECA E 

OUTRO
ADVOGADO :LUCIA CRISTINA RONFINI
RECORRIDO :ALCIDESIO DOS SANTOS RONFINI
ADVOGADO :LUCIA CRISTINA RONFINI
RECORRIDO :DANIEL DE OLIVEIRA GOMES
ADVOGADO :JORGE  IVAN  DE  ALMEIDA 

OLIVEIRA
RECORRIDO :EDUARDO LUIZ GONCALVES
ADVOGADO :JORGE LUIZ ARAUJO DE SOUZA E 

OUTRO
RECORRIDO :LUIZ MARCIO DE OLIVEIRA ALVES
ADVOGADO :JUAREZ RIBEIRO DE MATOS
RECORRIDO :MARCOS JOSE VEIGA SOARES
ADVOGADO :JOSE NOLASCO DE CARVALHO E 

OUTRO
RECORRIDO :SERGIO  ANTONIO  SILVA  DE 
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ALMEIDA
ADVOGADO :IVO PERASSOLLI NETTO
RECORRIDO :JORGE BATISTA DE OLIVEIRA
ADVOGADO :LUZENBERGUE  MENDES  DE 

OLIVEIRA
ORIGEM :QUINTA  VARA  FEDERAL  DE  SÃO 

JOÃO  DE  MERITI 
(200851100047850)

D E C I S Ã O
Trata-se  de  recurso  especial  interposto  por  EDILSON  DA 
SILVA, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a”, da 
Constituição  Federal,  em face  de  acórdão que,  emanado da 
colenda  Primeira  Turma  Especializada  deste  Tribunal,  restou 
assim ementado:
“PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. 
DECISÃO  DECLINATÓRIA  DE  COMPETÊNCIA  PARA  UMA 
DAS  VARAS  ESPECIALIZADAS  EM  CRIME  ORGANIZADO. 
INÚMEROS ATOS DE CUNHO DECISÓRIO ANTERIORES À 
RESOLUÇÃO  CONJUNTA  Nº  05/2006,  DO  TRF  DA  2ª 
REGIÃO,  QUE  DEU  ORIGEM  À  ESPECIALIZAÇÃO  DOS 
JUÍZOS.  PERPETUATIO  JURISDICIONIS.  RECURSO 
PROVIDO. 
1. Desde o início da investigação, no ano de 2005, encontra-se 
prevento o Juízo da 5ª Vara Federal de São João de Meriti/RJ, 
que não só deferiu mas também acompanhou as interceptações 
telefônicas durante todo o período como examinou e deferiu as 
prisões temporárias, prisões preventivas, buscas e apreensões; 
recebeu a denúncia e interrogou todos os réus.
2.  Diante  da  prática  de  inúmeros  atos  de  cunho  decisório 
anteriores à publicação da Resolução Conjunta nº 05, de 29 de 
novembro de 2006, do TRF da 2ª Região, não resta qualquer 
dúvida  no  sentido  de  que  a  ação  penal  de  nº 
2006.51.10.006594-6 deve ser processada e julgada pelo Juízo 
de  origem,  da  5ª  Vara  Federal  de  São  João  de  Meriti,  em 
observância  aos  princípios  do  juiz  natural  e  da  perpetuatio 
jurisdicionis, que afastam a possibilidade de criação de juízos 
de exceção (art. 5º, XXXVII, da CF), modificando a competência 
de ações penais em andamento.
3. Recurso em sentido estrito provido.”
A  parte  recorrente  sustenta,  em  síntese,  que  o  acórdão 
impugnado contrariou os artigos 70 e 83 do Código de Processo 
Penal.
Eis o relato do necessário. Decido.
O exame dos autos revela o preenchimento dos pressupostos 
genéricos,  tais  como  cabimento,  legitimidade,  interesse  para 
recorrer,  tempestividade  e  regularidade  formal,  em 
conformidade com o art. 541 do Código de Processo Civil.
De  igual  sorte,  verifica-se  que  a  matéria  encontra-se 
devidamente  prequestionada  e  a  fundamentação  permite  a 
exata  compreensão  da  controvérsia,  com  indicação  dos 
dispositivos infraconstitucionais tidos por violados, autorizando a 
admissão do recurso, na forma do aludido artigo 105, inciso III, 
alínea “a”, da Carta Política.
Por tais fundamentos, ADMITO o recurso especial.
Rio de Janeiro,        de outubro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

XVI - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
2008.51.10.004785-0

RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 
VICE PRESIDENTE

RECORRENTE :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
RECORRIDO :ABDON STAITI NETTO
ADVOGADO :LUIS CESARIO DE M MARQUES E 

OUTRO
RECORRIDO :LUIZ  AUGUSTO  DE  AZEREDO 

FILIPE
ADVOGADO :ANTONIO  JORGE  DE  LIMA 

FERREIRA
RECORRIDO :AMAURI  DA  SILVA  SANTANA  E 

OUTRO
ADVOGADO :OCTAVIO  HENRIQUE  MONJARDIN 

DA ROCHA VIANNA E OUTRO
RECORRIDO :EDUARDO DE OLIVEIRA GOMES
ADVOGADO :OCTAVIO  HENRIQUE  MONJARDIN 

DA ROCHA VIANNA E OUTRO
RECORRIDO :RENATO ANIBAL CRUZ DA SILVA E 

OUTROS
ADVOGADO :EDUARDO  VARGAS  DA  SILVA 

GONCALVES FERNANDES
RECORRIDO :CARLOS  JOSE  RUFFATO 

FAVORETO
ADVOGADO :EDUARDO  VARGAS  DA  SILVA 

GONCALVES FERNANDES
RECORRIDO :MARCOS DE OLIVEIRA MAIA
ADVOGADO :EDUARDO  VARGAS  DA  SILVA 

GONCALVES FERNANDES
RECORRIDO :EDILSON DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO :ALEXANDRE  MARS  CARNEIRO  E 

OUTRO
RECORRIDO :DILMA CONCEICAO DE SOUZA
ADVOGADO :ALEXANDRE  MARS  CARNEIRO  E 

OUTRO
RECORRIDO :OSVALDO  CAETANO  DE  MELLO 

FILHO E OUTRO
ADVOGADO :MARIO ANI CURY E OUTRO
RECORRIDO :IVILSON PEDRO MULLER
ADVOGADO :MARIO ANI CURY E OUTRO
RECORRIDO :ALEXANDRE  DE  ALBUQUERQUE 

BRAILE
ADVOGADO :WANDERLEY  REBELLO  DE 

OLIVEIRA FILHO E OUTRO
RECORRIDO :RAFAEL FRANCISCO SANTORO
ADVOGADO :JORGE  OTAVIO  FERREIRA  DA 

SILVA
RECORRIDO :SIMONE APARECIDA RODRIGUES
ADVOGADO :MARCIO LUIZ DONNICI E OUTRO
RECORRIDO :MAURO ROBERTO SAISSE
ADVOGADO :JOEL  LOURENCO  DA  SILVA  E 

OUTRO
RECORRIDO :MILTON INACIO DE SOUZA
ADVOGADO :MARDOQUE  DE  ARAUJO 

MANGUEIRA
RECORRIDO :VLADIMIR  DOS  SANTOS  SILVA  E 

OUTROS
ADVOGADO :GILBERTO BORGES TALESFERO E 

OUTRO
RECORRIDO :RUBENITA  SANTIAGO  FERREIRA 

GONCALVES
ADVOGADO :GILBERTO BORGES TALESFERO E 

OUTRO
RECORRIDO :EDSON SANTANA
ADVOGADO :GILBERTO BORGES TALESFERO E 
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OUTRO
RECORRIDO :RONALDO FARIA MACIEL
ADVOGADO :HERVAL BAZILIO E OUTRO
RECORRIDO :ANTONIO FERNANDO IRIA
ADVOGADO :LUIZ CARLOS ANCHIETA
RECORRIDO :ARLINDO ROCHA DE ALMEIDA
ADVOGADO :VOLMAR DE PAULA FREITAS
RECORRIDO :ANA CARLA TEIXEIRA GONCALVES
ADVOGADO :ARNALDO  JOSE  SOARES  DE 

OLIVEIRA
RECORRIDO :LEONARDO  EDWARD  ROSE  E 

OUTRO
ADVOGADO :JUAREZ RIBEIRO DE MATOS
RECORRIDO :ANDRE MAURICIO DE ALMEIDA
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RECORRIDO :JEDIEL DE CASTRO
ADVOGADO :JOSE PAULO MACHADO DA SILVA
RECORRIDO :JOSÉ PAULO DE CASTRO
ADVOGADO :JOSE PAULO MACHADO DA SILVA
RECORRIDO :FLAVIO GOMES
ADVOGADO :MARCO ANTONIO DA SILVA
RECORRIDO :CARLOS  ALBERTO  ARAUJO 

LACERDA
ADVOGADO :FABIO  LEONARDO  FREITAS  DO 

AMARAL
RECORRIDO :OSMAR BARBOSA DOS SANTOS
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RECORRIDO :MARCOS JOSE VEIGA SOARES
ADVOGADO :JOSE NOLASCO DE CARVALHO E 
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ORIGEM :QUINTA  VARA  FEDERAL  DE  SÃO 

JOÃO  DE  MERITI 
(200851100047850)

D E C I S Ã O
Trata-se de recurso extraordinário interposto por EDILSON DA 
SILVA, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea “a”, da 
Constituição  Federal,  em face  de  acórdão que,  emanado da 
colenda  Primeira  Turma  Especializada  deste  Tribunal,  restou 
assim ementado:
“PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. 
DECISÃO  DECLINATÓRIA  DE  COMPETÊNCIA  PARA  UMA 
DAS  VARAS  ESPECIALIZADAS  EM  CRIME  ORGANIZADO. 
INÚMEROS ATOS DE CUNHO DECISÓRIO ANTERIORES À 
RESOLUÇÃO  CONJUNTA  Nº  05/2006,  DO  TRF  DA  2ª 
REGIÃO,  QUE  DEU  ORIGEM  À  ESPECIALIZAÇÃO  DOS 
JUÍZOS.  PERPETUATIO  JURISDICIONIS.  RECURSO 
PROVIDO. 
1. Desde o início da investigação, no ano de 2005, encontra-se 
prevento o Juízo da 5ª Vara Federal de São João de Meriti/RJ, 
que não só deferiu mas também acompanhou as interceptações 
telefônicas durante todo o período como examinou e deferiu as 
prisões temporárias, prisões preventivas, buscas e apreensões; 
recebeu a denúncia e interrogou todos os réus.
2.  Diante  da  prática  de  inúmeros  atos  de  cunho  decisório 
anteriores à publicação da Resolução Conjunta nº 05, de 29 de 
novembro de 2006, do TRF da 2ª Região, não resta qualquer 
dúvida  no  sentido  de  que  a  ação  penal  de  nº 
2006.51.10.006594-6 deve ser processada e julgada pelo Juízo 
de  origem,  da  5ª  Vara  Federal  de  São  João  de  Meriti,  em 
observância  aos  princípios  do  juiz  natural  e  da  perpetuatio 
jurisdicionis, que afastam a possibilidade de criação de juízos 
de exceção (art. 5º, XXXVII, da CF), modificando a competência 
de ações penais em andamento.
3. Recurso em sentido estrito provido.”
A  parte  recorrente  sustenta,  em  síntese,  que  o  acórdão 
impugnado  contrariou  o  artigo  5º,  incisos  LIII  e  LIV,  da 
Constituição Federal.
Eis o relato do necessário. Decido.
O exame dos autos revela o preenchimento dos pressupostos genéricos, 
tais  como  cabimento,  legitimidade,  interesse  para  recorrer, 
tempestividade,  regularidade  formal,  bem  como  a  arguição  de 
existência  de repercussão geral, em conformidade com os artigos 541 
e 543-A, § 2º, ambos do Código de Processo Civil.
De  igual  sorte,  verifica-se  que  a  matéria  encontra-se 
devidamente  prequestionada  e  a  fundamentação  permite  a 
exata  compreensão  da  controvérsia,  com  indicação  do 
dispositivo  constitucional  tido  por  contrariado,  autorizando  a 
admissão do recurso, na forma do aludido artigo 102, III, alínea 
“a”, da Carta Política.
Por tais fundamentos, ADMITO o recurso extraordinário.
Rio de Janeiro,    de outubro de 2010.
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ADVOGADO :ARNALDO  JOSE  SOARES  DE 

OLIVEIRA
RECORRIDO :LEONARDO  EDWARD  ROSE  E 

OUTRO
ADVOGADO :JUAREZ RIBEIRO DE MATOS
RECORRIDO :ANDRE MAURICIO DE ALMEIDA
ADVOGADO :JOAO BAPTISTA FERNANDES
RECORRIDO :GUILHERME HORTA DE AZEREDO
ADVOGADO :LUCIANA FERNANDES ALVARINO
RECORRIDO :VALTERCY DA SILVA
ADVOGADO :MARCOS ANDRE SANTOS SOUZA
RECORRIDO :HELIO RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO :ANDREIA BRAGANÇA DELGADO
RECORRIDO :ALBERTO ANDRADE FILHO
ADVOGADO :IRUNDY LAROCCA QUINTO
RECORRIDO :ISRAEL FAUSTINO DOS SANTOS
ADVOGADO :HELIO MENDES DA CUNHA JUNIOR
RECORRIDO :ADEMIR PEREIRA E OUTROS
ADVOGADO :JOSE ANTONIO GARRIDO KHALED 

JUNIOR
RECORRIDO :FERNANDO  CLARO  DE  CAMPOS 
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ADVOGADO :LUCIA MARIA CAMPOS PESSANHA
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ADVOGADO :JOSE ANTONIO GARRIDO KHALED 
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RECORRIDO :JEDIEL DE CASTRO
ADVOGADO :JOSE PAULO MACHADO DA SILVA
RECORRIDO :JOSÉ PAULO DE CASTRO
ADVOGADO :JOSE PAULO MACHADO DA SILVA
RECORRIDO :FLAVIO GOMES
ADVOGADO :MARCO ANTONIO DA SILVA
RECORRIDO :CARLOS  ALBERTO  ARAUJO 

LACERDA
ADVOGADO :FABIO  LEONARDO  FREITAS  DO 

AMARAL
RECORRIDO :OSMAR BARBOSA DOS SANTOS
ADVOGADO :DANIEL AGUIAR DA SILVA
RECORRIDO :JORGE HENRIQUE PEREIRA PINTO
ADVOGADO :MARIA LUCIA DUARTE
RECORRIDO :FERNANDO DE OLIVEIRA XAVIER
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ADVOGADO :LUCIA CRISTINA RONFINI
RECORRIDO :ALCIDESIO DOS SANTOS RONFINI
ADVOGADO :LUCIA CRISTINA RONFINI
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ADVOGADO :JORGE  IVAN  DE  ALMEIDA 

OLIVEIRA
RECORRIDO :EDUARDO LUIZ GONCALVES
ADVOGADO :JORGE LUIZ ARAUJO DE SOUZA E 

OUTRO
RECORRIDO :LUIZ MARCIO DE OLIVEIRA ALVES
ADVOGADO :JUAREZ RIBEIRO DE MATOS
RECORRIDO :MARCOS JOSE VEIGA SOARES
ADVOGADO :JOSE NOLASCO DE CARVALHO E 

OUTRO
RECORRIDO :SERGIO  ANTONIO  SILVA  DE 

ALMEIDA
ADVOGADO :IVO PERASSOLLI NETTO
RECORRIDO :JORGE BATISTA DE OLIVEIRA
ADVOGADO :LUZENBERGUE  MENDES  DE 

OLIVEIRA
ORIGEM :QUINTA  VARA  FEDERAL  DE  SÃO 

JOÃO  DE  MERITI 
(200851100047850)

D E C I S Ã O
Trata-se  de  recurso  extraordinário  interposto  por  VLADIMIR 
DOS SANTOS SILVA e LUIZ MARCIO DE OLIVEIRA ALVES, 
com  fundamento  no  artigo  102,  inciso  III,  alínea  “a”,  da 
Constituição  Federal,  em face  de  acórdão que,  emanado da 
colenda  Primeira  Turma  Especializada  deste  Tribunal,  restou 
assim ementado:
“PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. 
DECISÃO  DECLINATÓRIA  DE  COMPETÊNCIA  PARA  UMA 
DAS  VARAS  ESPECIALIZADAS  EM  CRIME  ORGANIZADO. 
INÚMEROS ATOS DE CUNHO DECISÓRIO ANTERIORES À 
RESOLUÇÃO  CONJUNTA  Nº  05/2006,  DO  TRF  DA  2ª 
REGIÃO,  QUE  DEU  ORIGEM  À  ESPECIALIZAÇÃO  DOS 
JUÍZOS.  PERPETUATIO  JURISDICIONIS.  RECURSO 
PROVIDO. 
1. Desde o início da investigação, no ano de 2005, encontra-se 
prevento o Juízo da 5ª Vara Federal de São João de Meriti/RJ, 
que não só deferiu mas também acompanhou as interceptações 
telefônicas durante todo o período como examinou e deferiu as 
prisões temporárias, prisões preventivas, buscas e apreensões; 
recebeu a denúncia e interrogou todos os réus.
2.  Diante  da  prática  de  inúmeros  atos  de  cunho  decisório 
anteriores à publicação da Resolução Conjunta nº 05, de 29 de 
novembro de 2006, do TRF da 2ª Região, não resta qualquer 
dúvida  no  sentido  de  que  a  ação  penal  de  nº 
2006.51.10.006594-6 deve ser processada e julgada pelo Juízo 
de  origem,  da  5ª  Vara  Federal  de  São  João  de  Meriti,  em 
observância  aos  princípios  do  juiz  natural  e  da  perpetuatio 
jurisdicionis, que afastam a possibilidade de criação de juízos 
de exceção (art. 5º, XXXVII, da CF), modificando a competência 
de ações penais em andamento.
3. Recurso em sentido estrito provido.”
A  parte  recorrente  sustenta,  em  síntese,  que  o  acórdão 
impugnado contrariou o artigo 5º, inciso XXXVII, da Constituição 
Federal.
Eis o relato do necessário. Decido.
O exame dos autos revela o preenchimento dos pressupostos genéricos, 
tais  como  cabimento,  legitimidade,  interesse  para  recorrer, 
tempestividade,  regularidade  formal,  bem  como  a  arguição  de 
existência de repercussão geral, em conformidade com os artigos 541 e 

543-A, § 2º, ambos do Código de Processo Civil.
De  igual  sorte,  verifica-se  que  a  matéria  encontra-se 
devidamente  prequestionada  e  a  fundamentação  permite  a 
exata  compreensão  da  controvérsia,  com  indicação  do 
dispositivo  constitucional  tido  por  contrariado,  autorizando  a 
admissão do recurso, na forma do aludido artigo 102, III, alínea 
“a”, da Carta Política.
Por tais fundamentos, ADMITO o recurso extraordinário.
Rio de Janeiro,    de outubro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente
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RECORRIDO :JEDIEL DE CASTRO
ADVOGADO :JOSE PAULO MACHADO DA SILVA
RECORRIDO :JOSÉ PAULO DE CASTRO
ADVOGADO :JOSE PAULO MACHADO DA SILVA
RECORRIDO :FLAVIO GOMES
ADVOGADO :MARCO ANTONIO DA SILVA
RECORRIDO :CARLOS  ALBERTO  ARAUJO 
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ADVOGADO :FABIO  LEONARDO  FREITAS  DO 

AMARAL
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ADVOGADO :DANIEL AGUIAR DA SILVA
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ADVOGADO :LUCIA CRISTINA RONFINI
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ADVOGADO :LUCIA CRISTINA RONFINI
RECORRIDO :DANIEL DE OLIVEIRA GOMES
ADVOGADO :JORGE  IVAN  DE  ALMEIDA 

OLIVEIRA
RECORRIDO :EDUARDO LUIZ GONCALVES
ADVOGADO :JORGE LUIZ ARAUJO DE SOUZA E 

OUTRO
RECORRIDO :LUIZ MARCIO DE OLIVEIRA ALVES
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RECORRIDO :MARCOS JOSE VEIGA SOARES
ADVOGADO :JOSE NOLASCO DE CARVALHO E 
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ORIGEM :QUINTA  VARA  FEDERAL  DE  SÃO 

JOÃO  DE  MERITI 
(200851100047850)

D E C I S Ã O
Trata-se de recurso especial  interposto por RENATO ANIBAL 
CRUZ DA SILVA,  com  fundamento  no  artigo  105,  inciso  III, 
alínea “a”, da Constituição Federal,  em face de acórdão que, 
emanado  da  colenda  Primeira  Turma  Especializada  deste 
Tribunal, restou assim ementado:
“PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. 
DECISÃO  DECLINATÓRIA  DE  COMPETÊNCIA  PARA  UMA 
DAS  VARAS  ESPECIALIZADAS  EM  CRIME  ORGANIZADO. 
INÚMEROS ATOS DE CUNHO DECISÓRIO ANTERIORES À 
RESOLUÇÃO  CONJUNTA  Nº  05/2006,  DO  TRF  DA  2ª 
REGIÃO,  QUE  DEU  ORIGEM  À  ESPECIALIZAÇÃO  DOS 
JUÍZOS.  PERPETUATIO  JURISDICIONIS.  RECURSO 
PROVIDO. 
1. Desde o início da investigação, no ano de 2005, encontra-se 
prevento o Juízo da 5ª Vara Federal de São João de Meriti/RJ, 
que não só deferiu mas também acompanhou as interceptações 
telefônicas durante todo o período como examinou e deferiu as 
prisões temporárias, prisões preventivas, buscas e apreensões; 
recebeu a denúncia e interrogou todos os réus.
2.  Diante  da  prática  de  inúmeros  atos  de  cunho  decisório 
anteriores à publicação da Resolução Conjunta nº 05, de 29 de 
novembro de 2006, do TRF da 2ª Região, não resta qualquer 
dúvida  no  sentido  de  que  a  ação  penal  de  nº 
2006.51.10.006594-6 deve ser processada e julgada pelo Juízo 
de  origem,  da  5ª  Vara  Federal  de  São  João  de  Meriti,  em 
observância  aos  princípios  do  juiz  natural  e  da  perpetuatio 
jurisdicionis, que afastam a possibilidade de criação de juízos 
de exceção (art. 5º, XXXVII, da CF), modificando a competência 
de ações penais em andamento.
3. Recurso em sentido estrito provido.”
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A  parte  recorrente  sustenta,  em  síntese,  que  o  acórdão 
impugnado  contrariou  os  artigos  69,  incisos  I  e  II,  e  70,  do 
Código de Processo Penal, bem como o artigo 5º, incisos LII e 
XXXVII, da Constituição Federal.
Eis o relato do necessário. Decido.
Inicialmente,  não  vejo  como  possa  prosperar  a  pretensão 
deduzida  pelo  recorrente  quanto  à  atribuição  de  efeito 
suspensivo ao presente recurso especial. Cumpre ressaltar que 
deve  ser  pleiteado  o  efeito  suspensivo  em  sede  de  medida 
cautelar.  Nesse  sentido:  HC  38.297/SP,  Rel.  Min.  LAURITA 
VAZ, Quinta Turma, DJ de 20/6/2005; HC 44.819/SP, Rel. Min. 
FELIX  FISCHER,  Quinta  Turma,  DJ  de  6/10/2005;  HC 
34.566/RS,  Rel.  Min.  GILSON  DIPP,  Quinta  Turma,  DJ  de 
4/10/2004. 
Ademais, é de todo recomendável explicitar que não cabe ao 
tribunal  a  quo promover  alteração  substancial  no  julgado. 
Decerto,  no  exercício  delegado  de  função  atribuída 
constitucionalmente ao Supremo Tribunal Federal e ao Superior 
Tribunal de Justiça, o poder geral de cautela conferido a esta 
Vice-Presidência, ainda que em sede de recurso submetido à 
sistemática  da  repercussão  geral,  cinge-se,  única  e 
exclusivamente, e desde que preenchidos os pressupostos do 
fumus  boni  iuris e  do  periculum  in  mora,  à  suspensão  dos 
efeitos  da  decisão  recorrida,  sendo  certo  asseverar  que 
qualquer decisão porventura proferida que ultrapasse os limites 
ora delineados implicaria indevida intromissão em competência 
outorgada  a  outros  órgãos  jurisdicionais,  a  desafiar  a 
propositura  de  reclamação  constitucional,  nos  termos  dos 
artigos 102, I, alínea l, e 105, I, alínea f, ambos da Constituição 
Federal.
Nesta linha, colaciono os julgados a seguir:
“PROCESSUAL  CIVIL.  AÇÃO  CAUTELAR.  MANDADO  DE 
SEGURANÇAS  NOS  QUAIS  SE  OBTEVE  DECISÕES 
FAVORÁVEIS À COMPENSAÇÃO DE CRÉDITO-PRÊMIO DO 
IPI.  EFEITO  SUSPENSIVO  ATRIBUÍDO  AO  RECURSO 
ESPECIAL FAZENDÁRIO EM SEDE DE JUÍZO PRÉVIO DE 
ADMISSIBILIDADE. PODER GERAL DE CAUTELA. CONDUTA 
DO  FISCO  CONSISTENTE  NO  CANCELAMENTO  DAS 
COMPENSAÇÕES  REALIZADAS  SOB  O  AMPARO  DAS 
DECISÕES SUSPENSAS. FUMUS BONI IURIS E PERICULUM 
IN MORA. EXISTÊNCIA.
1. O efeito suspensivo atribuído ao recurso especial implica tão-
somente que o ato decisório recorrido  não produza os seus 
efeitos antes do transcurso do prazo recursal ou do seu trânsito 
em julgado, vinculando a manifestação do Tribunal de origem a 
esse âmbito. Por isso que se aduz a efeito ex nunc. É que resta 
cediço caber ao Presidente do Tribunal a quo, como delegatário 
do STJ, aferir tão-somente a admissibilidade recursal. A tutela 
antecipada  de  mérito  só  pode  ser  conferida  pelo  órgão 
competente para decidir o próprio recurso, in casu, o E. STJ.
2.  Deveras,  tanto  o  E.  STF  quanto  o  STJ  concluíram  ser 
vedado, a título de cautelar concessiva de efeito suspensivo à 
decisão  de  recurso  submetido  à  irresignação  especial, 
providência  mais  ampla  do  que  a  sustação  da  eficácia  do 
decisum.  É  que,  além  dessa  fronteira,  situa-se  o  mérito  do 
recurso, superfície insindicável pelo Tribunal a quo, sob pena de 
usurpação de competência.
3. In casu, o Presidente do TRF da 5ª Região, com supedâneo 
no  poder  geral  de  cautela,  emprestou  efeito  suspensivo  aos 
recursos  especial  e  extraordinário  interpostos  pela  Fazenda 
Nacional,  por vislumbrar  fundado receio de lesão grave e de 
difícil  reparação,  uma  vez  que  a  sentença  concessiva  da 
segurança,  confirmada  pelo  Tribunal,  garantiu  à  empresa  a 
utilização de créditos do IPI, por entender aplicável o Decreto-

Lei  nº  491/69,  em  contraposição  ao  entendimento 
hodiernamente esposado no STJ.
4.  Entrementes,  consoante noticia a requerente,  "a Delegacia 
da  Receita  Federal,  seguindo  equivocada  orientação  da 
Procuradoria da Fazenda Nacional, determinou o cancelamento 
dos  atos  compensatórios  realizados,  conforme  demonstrado 
nos despachos, em parte, ora anexados, proferidos pelo titular 
do Órgão respectivo, nos quais restou determinado o imediato 
cancelamento de todos os DARF's  emitidos junto ao sistema 
SIAFI nos autos dos processos administrativos".
5.  Desta  sorte,  forçoso  se  revela  o  deferimento  da  cautelar 
pleiteada, a fim de que seja mantida a suspensão do acórdão 
recorrido  apenas  com  efeitos  ex  nunc,  impedindo-se  novas 
compensações e preservando-se o statu quo ante.
6. Medida cautelar parcialmente procedente para tão-somente 
suspender a cobrança dos débitos relativos às compensações 
já realizadas, assim como interromper quaisquer operações da 
requerente com os créditos do IPI até o julgamento do REsp 
886.074/AL.” (Grifo Nosso)
(MC 12315/AL,  Rel.  Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, 
julgado em 25/11/2008, DJe 17/12/2008)
“RECLAMAÇÃO.  AGRAVO  REGIMENTAL.  PRESERVAÇÃO 
DA COMPETÊNCIA DO STJ. RECURSO ESPECIAL. MEDIDA 
CAUTELAR  AJUIZADA  PERANTE  O  TRIBUNAL  A  QUO. 
ANTECIPAÇÃO  DOS  EFEITOS  DA  TUTELA  RECURSAL. 
IMPOSSIBILIDADE. LIMINAR DEFERIDA.
1.  Não  cabe ao  Tribunal  a  quo,  em sede de  ação  cautelar, 
antecipar  os  efeitos  da  tutela  recursal,  promovendo  radical 
alteração no julgado, com a mera justificativa de que a decisão 
atacada teria "potência para ocasionar grave lesão à economia 
pública". Hipótese que denota a usurpação de competência do 
Superior Tribunal de Justiça.
2.  Evidenciados  os  pressupostos  do  fumus  boni  iuris  e  do 
periculum in mora, impõe-se o deferimento liminar da medida 
acautelatória.
3. Agravo regimental não-provido.”
(AgRg  na  Rcl  2.433/AL,  Rel.  Ministro   JOÃO  OTÁVIO  DE 
NORONHA,  PRIMEIRA  SEÇÃO,  julgado  em  23/05/2007,  DJ 
04/06/2007 p. 283)
A orientação jurisprudencial supracitada encontra supedâneo no 
magistério de LUIZ GUILHERME MARINONI e SÉRGIO CRUZ 
ARENHART,  in Processo  de  Conhecimento  v.  2,  7ª  edição 
revista e atualizada, editora RT, de pág. 629:
“Após  protocolado  o  recurso  no  tribunal  de  origem,  a  tutela 
antecipatória deve ser solicitada ao Superior Tribunal de Justiça 
ou ao Supremo Tribunal Federal (conforme o caso), ainda que 
não  tenha  sido  realizado  juízo  de  admissibilidade.” (Grifo 
Nosso)
Quanto  ao  exame  de  admissibilidade  do  REsp,  cumpre 
esclarecer  que  a  alegada  contrariedade  a  dispositivo 
constitucional  inviabiliza a utilização da via especial,  pois não 
cabe ao Superior Tribunal de Justiça apreciar matéria de cunho 
constitucional,  de  competência  exclusiva  da  Suprema  Corte, 
nos termos do artigo 102 da Constituição Federal.
A propósito, vale consignar o seguinte precedente do eg. STJ:
“(...)
fundando-se o acórdão recorrido em interpretação de matéria 
eminentemente constitucional, descabe a esta Corte examinar a 
questão,  porquanto  reverter  o  julgado  significaria  usurpar 
competência que, por expressa determinação da Carta Maior, 
pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para este 
Eg. STJ restringe-se  unicamente à uniformização da legislação 
infraconstitucional  (Precedentes  do  STJ:  AgRg  no  REsp 
792.981/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 
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03.05.2007,  DJ  31.05.2007;  REsp 844.000/RJ,  Rel.  Ministro 
Castro  Meira,  Segunda  Turma,  julgado  em  12.06.2007,  DJ 
12.02.2008;  REsp 699.266/RS,  Rel.  Ministra   Denise Arruda, 
Primeira Turma, julgado em 21.06.2007, DJ 02.08.2007; e REsp 
666.413/PR,  Rel.  Ministro  Teori  Albino  Zavascki,  Primeira 
Turma, julgado em 18.12.2007, DJ 11.02.2008)” 
(AgRg no Ag 900.671/RS, Rel.  Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 09/09/2008, DJe 29/09/2008)
Por  outro  lado,  no  tocante  à  alegação  de  violação  aos 
dispositivos legais, o exame dos autos revela o preenchimento 
dos pressupostos genéricos, tais como cabimento, legitimidade, 
interesse para recorrer,  tempestividade e regularidade formal, 
em conformidade com o art. 541 do Código de Processo Civil.
De  igual  sorte,  verifica-se  que  a  matéria  encontra-se 
devidamente  prequestionada  e  a  fundamentação  permite  a 
exata  compreensão  da  controvérsia,  com  indicação  dos 
dispositivos infraconstitucionais tidos por violados, autorizando a 
admissão do recurso, na forma do aludido artigo 105, inciso III, 
alínea “a”, da Carta Política.
Por tais fundamentos, ADMITO o recurso especial.
Rio de Janeiro,        de outubro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente
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JOÃO  DE  MERITI 
(200851100047850)

D E C I S Ã O
Trata-se  de  recurso  especial  interposto  por  EDUARDO LUIZ 
GONÇALVES  e  RUBENITA  SANTIAGO  FERREIRA 
GONÇALVES, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea 
“a”, da Constituição Federal, em face de acórdão que, emanado 
da colenda Primeira Turma Especializada deste Tribunal, restou 
assim ementado:
“PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. 
DECISÃO  DECLINATÓRIA  DE  COMPETÊNCIA  PARA  UMA 
DAS  VARAS  ESPECIALIZADAS  EM  CRIME  ORGANIZADO. 
INÚMEROS ATOS DE CUNHO DECISÓRIO ANTERIORES À 
RESOLUÇÃO  CONJUNTA  Nº  05/2006,  DO  TRF  DA  2ª 
REGIÃO,  QUE  DEU  ORIGEM  À  ESPECIALIZAÇÃO  DOS 
JUÍZOS.  PERPETUATIO  JURISDICIONIS.  RECURSO 
PROVIDO. 
1. Desde o início da investigação, no ano de 2005, encontra-se 
prevento o Juízo da 5ª Vara Federal de São João de Meriti/RJ, 
que não só deferiu mas também acompanhou as interceptações 
telefônicas durante todo o período como examinou e deferiu as 

prisões temporárias, prisões preventivas, buscas e apreensões; 
recebeu a denúncia e interrogou todos os réus.
2.  Diante  da  prática  de  inúmeros  atos  de  cunho  decisório 
anteriores à publicação da Resolução Conjunta nº 05, de 29 de 
novembro de 2006, do TRF da 2ª Região, não resta qualquer 
dúvida  no  sentido  de  que  a  ação  penal  de  nº 
2006.51.10.006594-6 deve ser processada e julgada pelo Juízo 
de  origem,  da  5ª  Vara  Federal  de  São  João  de  Meriti,  em 
observância  aos  princípios  do  juiz  natural  e  da  perpetuatio 
jurisdicionis, que afastam a possibilidade de criação de juízos 
de exceção (art. 5º, XXXVII, da CF), modificando a competência 
de ações penais em andamento.
3. Recurso em sentido estrito provido.”
A  parte  recorrente  sustenta,  em  síntese,  que  o  acórdão 
impugnado  contrariou  os  artigos  69,  incisos  I  e  II,  e  70,  do 
Código de Processo Penal, bem como o artigo 5º, incisos LII e 
XXXVII, da Constituição Federal.
Eis o relato do necessário. Decido.
Inicialmente,  não  vejo  como  possa  prosperar  a  pretensão 
deduzida  pelos  recorrentes  quanto  à  atribuição  de  efeito 
suspensivo ao presente recurso especial. Cumpre ressaltar que 
deve  ser  pleiteado  o  efeito  suspensivo  em  sede  de  medida 
cautelar.  Nesse  sentido:  HC  38.297/SP,  Rel.  Min.  LAURITA 
VAZ, Quinta Turma, DJ de 20/6/2005; HC 44.819/SP, Rel. Min. 
FELIX  FISCHER,  Quinta  Turma,  DJ  de  6/10/2005;  HC 
34.566/RS,  Rel.  Min.  GILSON  DIPP,  Quinta  Turma,  DJ  de 
4/10/2004. 
Ademais, é de todo recomendável explicitar que não cabe ao 
tribunal  a  quo promover  alteração  substancial  no  julgado. 
Decerto,  no  exercício  delegado  de  função  atribuída 
constitucionalmente ao Supremo Tribunal Federal e ao Superior 
Tribunal de Justiça, o poder geral de cautela conferido a esta 
Vice-Presidência, ainda que em sede de recurso submetido à 
sistemática  da  repercussão  geral,  cinge-se,  única  e 
exclusivamente, e desde que preenchidos os pressupostos do 
fumus  boni  iuris e  do  periculum  in  mora,  à  suspensão  dos 
efeitos  da  decisão  recorrida,  sendo  certo  asseverar  que 
qualquer decisão porventura proferida que ultrapasse os limites 
ora delineados implicaria indevida intromissão em competência 
outorgada  a  outros  órgãos  jurisdicionais,  a  desafiar  a 
propositura  de  reclamação  constitucional,  nos  termos  dos 
artigos 102, I, alínea l, e 105, I, alínea f, ambos da Constituição 
Federal.
Nesta linha, colaciono os julgados a seguir:
“PROCESSUAL  CIVIL.  AÇÃO  CAUTELAR.  MANDADO  DE 
SEGURANÇAS  NOS  QUAIS  SE  OBTEVE  DECISÕES 
FAVORÁVEIS À COMPENSAÇÃO DE CRÉDITO-PRÊMIO DO 
IPI.  EFEITO  SUSPENSIVO  ATRIBUÍDO  AO  RECURSO 
ESPECIAL FAZENDÁRIO EM SEDE DE JUÍZO PRÉVIO DE 
ADMISSIBILIDADE. PODER GERAL DE CAUTELA. CONDUTA 
DO  FISCO  CONSISTENTE  NO  CANCELAMENTO  DAS 
COMPENSAÇÕES  REALIZADAS  SOB  O  AMPARO  DAS 
DECISÕES SUSPENSAS. FUMUS BONI IURIS E PERICULUM 
IN MORA. EXISTÊNCIA.
1. O efeito suspensivo atribuído ao recurso especial implica tão-
somente que o ato decisório recorrido  não produza os seus 
efeitos antes do transcurso do prazo recursal ou do seu trânsito 
em julgado, vinculando a manifestação do Tribunal de origem a 
esse âmbito. Por isso que se aduz a efeito ex nunc. É que resta 
cediço caber ao Presidente do Tribunal a quo, como delegatário 
do STJ, aferir tão-somente a admissibilidade recursal. A tutela 
antecipada  de  mérito  só  pode  ser  conferida  pelo  órgão 
competente para decidir o próprio recurso, in casu, o E. STJ.
2.  Deveras,  tanto  o  E.  STF  quanto  o  STJ  concluíram  ser 
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vedado, a título de cautelar concessiva de efeito suspensivo à 
decisão  de  recurso  submetido  à  irresignação  especial, 
providência  mais  ampla  do  que  a  sustação  da  eficácia  do 
decisum.  É  que,  além  dessa  fronteira,  situa-se  o  mérito  do 
recurso, superfície insindicável pelo Tribunal a quo, sob pena de 
usurpação de competência.
3. In casu, o Presidente do TRF da 5ª Região, com supedâneo 
no  poder  geral  de  cautela,  emprestou  efeito  suspensivo  aos 
recursos  especial  e  extraordinário  interpostos  pela  Fazenda 
Nacional,  por vislumbrar  fundado receio de lesão grave e de 
difícil  reparação,  uma  vez  que  a  sentença  concessiva  da 
segurança,  confirmada  pelo  Tribunal,  garantiu  à  empresa  a 
utilização de créditos do IPI, por entender aplicável o Decreto-
Lei  nº  491/69,  em  contraposição  ao  entendimento 
hodiernamente esposado no STJ.
4.  Entrementes,  consoante noticia a requerente,  "a Delegacia 
da  Receita  Federal,  seguindo  equivocada  orientação  da 
Procuradoria da Fazenda Nacional, determinou o cancelamento 
dos  atos  compensatórios  realizados,  conforme  demonstrado 
nos despachos, em parte, ora anexados, proferidos pelo titular 
do Órgão respectivo, nos quais restou determinado o imediato 
cancelamento de todos os DARF's  emitidos junto ao sistema 
SIAFI nos autos dos processos administrativos".
5.  Desta  sorte,  forçoso  se  revela  o  deferimento  da  cautelar 
pleiteada, a fim de que seja mantida a suspensão do acórdão 
recorrido  apenas  com  efeitos  ex  nunc,  impedindo-se  novas 
compensações e preservando-se o statu quo ante.
6. Medida cautelar parcialmente procedente para tão-somente 
suspender a cobrança dos débitos relativos às compensações 
já realizadas, assim como interromper quaisquer operações da 
requerente com os créditos do IPI até o julgamento do REsp 
886.074/AL.” (Grifo Nosso)
(MC 12315/AL,  Rel.  Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, 
julgado em 25/11/2008, DJe 17/12/2008)
“RECLAMAÇÃO.  AGRAVO  REGIMENTAL.  PRESERVAÇÃO 
DA COMPETÊNCIA DO STJ. RECURSO ESPECIAL. MEDIDA 
CAUTELAR  AJUIZADA  PERANTE  O  TRIBUNAL  A  QUO. 
ANTECIPAÇÃO  DOS  EFEITOS  DA  TUTELA  RECURSAL. 
IMPOSSIBILIDADE. LIMINAR DEFERIDA.
1.  Não  cabe ao  Tribunal  a  quo,  em sede de  ação  cautelar, 
antecipar  os  efeitos  da  tutela  recursal,  promovendo  radical 
alteração no julgado, com a mera justificativa de que a decisão 
atacada teria "potência para ocasionar grave lesão à economia 
pública". Hipótese que denota a usurpação de competência do 
Superior Tribunal de Justiça.
2.  Evidenciados  os  pressupostos  do  fumus  boni  iuris  e  do 
periculum in mora, impõe-se o deferimento liminar da medida 
acautelatória.
3. Agravo regimental não-provido.”
(AgRg  na  Rcl  2.433/AL,  Rel.  Ministro   JOÃO  OTÁVIO  DE 
NORONHA,  PRIMEIRA  SEÇÃO,  julgado  em  23/05/2007,  DJ 
04/06/2007 p. 283)
A orientação jurisprudencial supracitada encontra supedâneo no 
magistério de LUIZ GUILHERME MARINONI e SÉRGIO CRUZ 
ARENHART,  in Processo  de  Conhecimento  v.  2,  7ª  edição 
revista e atualizada, editora RT, de pág. 629:
“Após  protocolado  o  recurso  no  tribunal  de  origem,  a  tutela 
antecipatória deve ser solicitada ao Superior Tribunal de Justiça 
ou ao Supremo Tribunal Federal (conforme o caso), ainda que 
não  tenha  sido  realizado  juízo  de  admissibilidade.” (Grifo 
Nosso)
Quanto  ao  exame  de  admissibilidade  do  REsp,  cumpre 
esclarecer  que  a  alegada  contrariedade  a  dispositivo 
constitucional  inviabiliza a utilização da via especial,  pois não 

cabe ao Superior Tribunal de Justiça apreciar matéria de cunho 
constitucional,  de  competência  exclusiva  da  Suprema  Corte, 
nos termos do artigo 102 da Constituição Federal.
A propósito, vale consignar o seguinte precedente do eg. STJ:
“(...)
fundando-se o acórdão recorrido em interpretação de matéria 
eminentemente constitucional, descabe a esta Corte examinar a 
questão,  porquanto  reverter  o  julgado  significaria  usurpar 
competência que, por expressa determinação da Carta Maior, 
pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para este 
Eg. STJ restringe-se  unicamente à uniformização da legislação 
infraconstitucional  (Precedentes  do  STJ:  AgRg  no  REsp 
792.981/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 
03.05.2007,  DJ  31.05.2007;  REsp 844.000/RJ,  Rel.  Ministro 
Castro  Meira,  Segunda  Turma,  julgado  em  12.06.2007,  DJ 
12.02.2008;  REsp 699.266/RS,  Rel.  Ministra   Denise Arruda, 
Primeira Turma, julgado em 21.06.2007, DJ 02.08.2007; e REsp 
666.413/PR,  Rel.  Ministro  Teori  Albino  Zavascki,  Primeira 
Turma, julgado em 18.12.2007, DJ 11.02.2008)” 
(AgRg no Ag 900.671/RS, Rel.  Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 09/09/2008, DJe 29/09/2008)
Por  outro  lado,  no  tocante  à  alegação  de  violação  aos 
dispositivos legais, o exame dos autos revela o preenchimento 
dos pressupostos genéricos, tais como cabimento, legitimidade, 
interesse para recorrer,  tempestividade e regularidade formal, 
em conformidade com o art. 541 do Código de Processo Civil.
De  igual  sorte,  verifica-se  que  a  matéria  encontra-se 
devidamente  prequestionada  e  a  fundamentação  permite  a 
exata  compreensão  da  controvérsia,  com  indicação  dos 
dispositivos infraconstitucionais tidos por violados, autorizando a 
admissão do recurso, na forma do aludido artigo 105, inciso III, 
alínea “a”, da Carta Política.
Por tais fundamentos, ADMITO o recurso especial.
Rio de Janeiro,        de outubro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

XVI - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
2008.51.10.004785-0
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
RECORRENTE :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
RECORRIDO :ABDON STAITI NETTO
ADVOGADO :LUIS CESARIO DE M MARQUES E 

OUTRO
RECORRIDO :LUIZ  AUGUSTO  DE  AZEREDO 

FILIPE
ADVOGADO :ANTONIO  JORGE  DE  LIMA 

FERREIRA
RECORRIDO :AMAURI  DA  SILVA  SANTANA  E 

OUTRO
ADVOGADO :OCTAVIO  HENRIQUE  MONJARDIN 

DA ROCHA VIANNA E OUTRO
RECORRIDO :EDUARDO DE OLIVEIRA GOMES
ADVOGADO :OCTAVIO  HENRIQUE  MONJARDIN 

DA ROCHA VIANNA E OUTRO
RECORRIDO :RENATO ANIBAL CRUZ DA SILVA E 

OUTROS
ADVOGADO :EDUARDO  VARGAS  DA  SILVA 

GONCALVES FERNANDES
RECORRIDO :CARLOS  JOSE  RUFFATO 
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FAVORETO
ADVOGADO :EDUARDO  VARGAS  DA  SILVA 

GONCALVES FERNANDES
RECORRIDO :MARCOS DE OLIVEIRA MAIA
ADVOGADO :EDUARDO  VARGAS  DA  SILVA 

GONCALVES FERNANDES
RECORRIDO :EDILSON DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO :ALEXANDRE  MARS  CARNEIRO  E 

OUTRO
RECORRIDO :DILMA CONCEICAO DE SOUZA
ADVOGADO :ALEXANDRE  MARS  CARNEIRO  E 

OUTRO
RECORRIDO :OSVALDO  CAETANO  DE  MELLO 

FILHO E OUTRO
ADVOGADO :MARIO ANI CURY E OUTRO
RECORRIDO :IVILSON PEDRO MULLER
ADVOGADO :MARIO ANI CURY E OUTRO
RECORRIDO :ALEXANDRE  DE  ALBUQUERQUE 

BRAILE
ADVOGADO :WANDERLEY  REBELLO  DE 

OLIVEIRA FILHO E OUTRO
RECORRIDO :RAFAEL FRANCISCO SANTORO
ADVOGADO :JORGE  OTAVIO  FERREIRA  DA 

SILVA
RECORRIDO :SIMONE APARECIDA RODRIGUES
ADVOGADO :MARCIO LUIZ DONNICI E OUTRO
RECORRIDO :MAURO ROBERTO SAISSE
ADVOGADO :JOEL  LOURENCO  DA  SILVA  E 

OUTRO
RECORRIDO :MILTON INACIO DE SOUZA
ADVOGADO :MARDOQUE  DE  ARAUJO 

MANGUEIRA
RECORRIDO :VLADIMIR  DOS  SANTOS  SILVA  E 

OUTROS
ADVOGADO :GILBERTO BORGES TALESFERO E 

OUTRO
RECORRIDO :RUBENITA  SANTIAGO  FERREIRA 

GONCALVES
ADVOGADO :GILBERTO BORGES TALESFERO E 

OUTRO
RECORRIDO :EDSON SANTANA
ADVOGADO :GILBERTO BORGES TALESFERO E 

OUTRO
RECORRIDO :RONALDO FARIA MACIEL
ADVOGADO :HERVAL BAZILIO E OUTRO
RECORRIDO :ANTONIO FERNANDO IRIA
ADVOGADO :LUIZ CARLOS ANCHIETA
RECORRIDO :ARLINDO ROCHA DE ALMEIDA
ADVOGADO :VOLMAR DE PAULA FREITAS
RECORRIDO :ANA CARLA TEIXEIRA GONCALVES
ADVOGADO :ARNALDO  JOSE  SOARES  DE 

OLIVEIRA
RECORRIDO :LEONARDO  EDWARD  ROSE  E 

OUTRO
ADVOGADO :JUAREZ RIBEIRO DE MATOS
RECORRIDO :ANDRE MAURICIO DE ALMEIDA
ADVOGADO :JOAO BAPTISTA FERNANDES
RECORRIDO :GUILHERME HORTA DE AZEREDO
ADVOGADO :LUCIANA FERNANDES ALVARINO
RECORRIDO :VALTERCY DA SILVA
ADVOGADO :MARCOS ANDRE SANTOS SOUZA
RECORRIDO :HELIO RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO :ANDREIA BRAGANÇA DELGADO
RECORRIDO :ALBERTO ANDRADE FILHO

ADVOGADO :IRUNDY LAROCCA QUINTO
RECORRIDO :ISRAEL FAUSTINO DOS SANTOS
ADVOGADO :HELIO MENDES DA CUNHA JUNIOR
RECORRIDO :ADEMIR PEREIRA E OUTROS
ADVOGADO :JOSE ANTONIO GARRIDO KHALED 

JUNIOR
RECORRIDO :FERNANDO  CLARO  DE  CAMPOS 

JUNIOR
ADVOGADO :LUCIA MARIA CAMPOS PESSANHA
RECORRIDO :RODRIGO KNUST ADAMI
ADVOGADO :JOSE ANTONIO GARRIDO KHALED 

JUNIOR
RECORRIDO :JEDIEL DE CASTRO
ADVOGADO :JOSE PAULO MACHADO DA SILVA
RECORRIDO :JOSÉ PAULO DE CASTRO
ADVOGADO :JOSE PAULO MACHADO DA SILVA
RECORRIDO :FLAVIO GOMES
ADVOGADO :MARCO ANTONIO DA SILVA
RECORRIDO :CARLOS  ALBERTO  ARAUJO 

LACERDA
ADVOGADO :FABIO  LEONARDO  FREITAS  DO 

AMARAL
RECORRIDO :OSMAR BARBOSA DOS SANTOS
ADVOGADO :DANIEL AGUIAR DA SILVA
RECORRIDO :JORGE HENRIQUE PEREIRA PINTO
ADVOGADO :MARIA LUCIA DUARTE
RECORRIDO :FERNANDO DE OLIVEIRA XAVIER
ADVOGADO :LUIZ  CARLOS  DA  SILVA  NETO  E 

OUTROS
RECORRIDO :ALIPIO  VILLANOVA  DO 

NASCIMENTO
ADVOGADO :JORGE BLOISE E OUTROS
RECORRIDO :ENEZIO DE OLIVEIRA FONSECA E 

OUTRO
ADVOGADO :LUCIA CRISTINA RONFINI
RECORRIDO :ALCIDESIO DOS SANTOS RONFINI
ADVOGADO :LUCIA CRISTINA RONFINI
RECORRIDO :DANIEL DE OLIVEIRA GOMES
ADVOGADO :JORGE  IVAN  DE  ALMEIDA 

OLIVEIRA
RECORRIDO :EDUARDO LUIZ GONCALVES
ADVOGADO :JORGE LUIZ ARAUJO DE SOUZA E 

OUTRO
RECORRIDO :LUIZ MARCIO DE OLIVEIRA ALVES
ADVOGADO :JUAREZ RIBEIRO DE MATOS
RECORRIDO :MARCOS JOSE VEIGA SOARES
ADVOGADO :JOSE NOLASCO DE CARVALHO E 

OUTRO
RECORRIDO :SERGIO  ANTONIO  SILVA  DE 

ALMEIDA
ADVOGADO :IVO PERASSOLLI NETTO
RECORRIDO :JORGE BATISTA DE OLIVEIRA
ADVOGADO :LUZENBERGUE  MENDES  DE 

OLIVEIRA
ORIGEM :QUINTA  VARA  FEDERAL  DE  SÃO 

JOÃO  DE  MERITI 
(200851100047850)

D E C I S Ã O
Trata-se  de  recurso  especial  interposto  por  FERNANDO  DE 
OLIVEIRA XAVIER, com fundamento no artigo 105, inciso III, 
alínea “a”, da Constituição Federal,  em face de acórdão que, 
emanado  da  colenda  Primeira  Turma  Especializada  deste 
Tribunal, restou assim ementado:
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“PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. 
DECISÃO  DECLINATÓRIA  DE  COMPETÊNCIA  PARA  UMA 
DAS  VARAS  ESPECIALIZADAS  EM  CRIME  ORGANIZADO. 
INÚMEROS ATOS DE CUNHO DECISÓRIO ANTERIORES À 
RESOLUÇÃO  CONJUNTA  Nº  05/2006,  DO  TRF  DA  2ª 
REGIÃO,  QUE  DEU  ORIGEM  À  ESPECIALIZAÇÃO  DOS 
JUÍZOS.  PERPETUATIO  JURISDICIONIS.  RECURSO 
PROVIDO. 
1. Desde o início da investigação, no ano de 2005, encontra-se 
prevento o Juízo da 5ª Vara Federal de São João de Meriti/RJ, 
que não só deferiu mas também acompanhou as interceptações 
telefônicas durante todo o período como examinou e deferiu as 
prisões temporárias, prisões preventivas, buscas e apreensões; 
recebeu a denúncia e interrogou todos os réus.
2.  Diante  da  prática  de  inúmeros  atos  de  cunho  decisório 
anteriores à publicação da Resolução Conjunta nº 05, de 29 de 
novembro de 2006, do TRF da 2ª Região, não resta qualquer 
dúvida  no  sentido  de  que  a  ação  penal  de  nº 
2006.51.10.006594-6 deve ser processada e julgada pelo Juízo 
de  origem,  da  5ª  Vara  Federal  de  São  João  de  Meriti,  em 
observância  aos  princípios  do  juiz  natural  e  da  perpetuatio 
jurisdicionis, que afastam a possibilidade de criação de juízos 
de exceção (art. 5º, XXXVII, da CF), modificando a competência 
de ações penais em andamento.
3. Recurso em sentido estrito provido.”
A  parte  recorrente  sustenta,  em  síntese,  que  o  acórdão 
impugnado contrariou os artigos 2º, 109 e 564, do Código de 
Processo  Penal,  bem  como  a  Resolução  Conjunta  nº  5  do 
Tribunal Regional Federal da 2ª Região.
Eis o relato do necessário. Decido.
Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que,  à  luz  do  texto 
constitucional,  a seara própria do recurso especial é o direito 
federal  infraconstitucional,  não  estando  albergadas  nesta 
nomenclatura  o  regimento  interno  de  tribunal,  a  portaria 
ministerial, a resolução de autarquia e demais atos normativos 
de igual ou inferior estatura.
No entanto, no tocante à alegada violação a dispositivos legais, 
o exame dos autos revela o preenchimento dos pressupostos 
genéricos,  tais  como  cabimento,  legitimidade,  interesse  para 
recorrer,  tempestividade  e  regularidade  formal,  em 
conformidade com o art. 541 do Código de Processo Civil.
De  igual  sorte,  verifica-se  que  a  matéria  encontra-se 
devidamente  prequestionada  e  a  fundamentação  permite  a 
exata  compreensão  da  controvérsia,  com  indicação  dos 
dispositivos infraconstitucionais tidos por violados, autorizando a 
admissão do recurso, na forma do aludido artigo 105, inciso III, 
alínea “a”, da Carta Política.
Por tais fundamentos, ADMITO o recurso especial.
Rio de Janeiro,        de outubro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

V - APELACAO CRIMINAL  2008.51.12.000047-4
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :S. G. M.
ADVOGADO :DANIEL TEIXEIRA NOGUEIRA DA 

GAMA E OUTROS
APELADO :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
ORIGEM :VARA  ÚNICA  DE  ITAPERUNA 

(200851120000474)

D E C I S Ã O
Trata-se de recurso especial interposto por S. G. M. em face de 
acórdão  que,  emanado  da  colenda  Segunda  Turma 
Especializada deste Tribunal, restou assim ementado:
penal  –  crime contra  a  ordem tributária  –  art.  1º,  i  da lei  nº 
8137/90 – substituição da pena privativa de liberdade por duas 
penas  restritivas  de  direitos  –  desproporção  da  pena 
pecuniária .
A  pena  pecuniária  imposta  tem  natureza  reparatória  e  é 
perfeitamente proporcional ao montante sonegado e a profissão 
exercida  pela  ré,  profissional  liberal  que  sonegou 
aproximadamente r$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais) de 
imposto de renda.
recurso improvido.
A parte recorrente sustenta, em síntese, que “A fim de que a 
pena  substitutiva  seja  cumprida  integralmente  e  diante  da  
desproporção na fixação da prestação pecuniária em relação ao  
resto da pena, é que se interpõe o presente recurso, buscando 
a  diminuição  da prestação pecuniária  a  fim de  adequá-la  às 
condições financeiras atuais desta Recorrente”.
Eis o relato do necessário. Decido.
Inviável o conhecimento do recurso especial por deficiência de 
fundamentação,  uma  vez  que,  a  par  da  não  indicação  das 
alíneas, do inciso e do dispositivo constitucional autorizador da 
utilização  da  seara  excepcional,  também  não  foram 
particularizados os dispositivos legais eventualmente violados.
Revelada, assim, a deficiência das razões do recurso especial, 
fazendo incidir, por analogia, o enunciado da Súmula 284/STF 
(“É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência  
na sua fundamentação não permitir  a exata compreensão da 
controvérsia”).
A propósito:
“PENAL E  PROCESSUAL  PENAL. RECURSO  ESPECIAL. 
HOMICÍDIO QUALIFICADO.  TENTATIVA DE HOMICÍDIO NA 
FORMA  SIMPLES.  ROUBO  MAJORADO.  SÚMULA 284  DO 
STF.  SÚMULA  07  DESTA  CORTE.  DISSÍDIO 
JURISPRUDENCIAL.  AUSÊNCIA  DE  COTEJO  ANALÍTICO. 
CRIME  HEDIONDO.  PROGRESSÃO  DE  REGIME. 
POSSIBILIDADE.INCONSTITUCIONALIDADE  DO  §  1º  DO 
ART. 2º DA LEI Nº 8.072/90 DECLARADA PELO STF. LEI Nº 
11.464/07.
I - A irresignação, no ponto em que se alega violação ao art. 
210 do CPP, não merece ser conhecida por incidir, à espécie, 
as Súmula 284 do STF e a Súmula 07 desta Corte.
II  -  Não há  como se  falar  em violação  ao  art.  475  do  CPP 
quando a discussão gira em torno da possibilidade ou não de 
produção  de  prova  testemunhal  em  plenário,  eis  que 
mencionado artigo é expresso ao consignar que a vedação nele 
contida  se  refere  à  "produção  ou  leitura  de  documento". 
Ademais, em sequer havendo a produção das
referidas provas, não há prejuízo algum a ser reparado e, por 
conseguinte,  resta  patente  a  impossibilidade  de  se  alegar 
ofensa ao art. 473 do CPP.
III  -  Sob pena de não conhecimento do recurso especial,  por 
incidência  da  Súmula 284 do STF, deve o recorrente indicar 
qual o dispositivo infraconstitucional que teria sido violado. 
(...)” (negrito nosso)
(REsp  784.619/RS,  Rel.  Ministro   FELIX  FISCHER,  QUINTA 
TURMA, julgado em 18/10/2007, DJ 18/02/2008 p. 58)
“PENAL. RECURSO ESPECIAL. ATENTADO VIOLENTO AO 
PUDOR.  CONSUMAÇÃO.  ARGUMENTOS  DE  EQÜIDADE 
CONTRA LEGEM. INADMISSIBILIDADE. FIXAÇÃO DA PENA. 
SÚMULA 284-STF.
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I - O delito de atentado violento ao pudor se consuma com a 
efetiva  prática  de ato  libidinoso  diverso  da conjunção carnal, 
mediante violência ou grave ameaça. É a hipótese dos autos, 
conforme expressamente consignado no v. acórdão guerreado.
II  -  Não  é  admissível  que  o  magistrado,  de  forma 
manifestamente contrária à lei e se utilizando de argumentos de 
eqüidade,  tais  como  ser  mais  justo  e  proporcional  ao  caso 
concreto  em razão da  alegada menor  gravidade da conduta, 
condene  réu  por  atentado  violento  ao  pudor  tentado,  com a 
aplicação  da  respectiva  causa  de  diminuição  da  pena,  se  o 
delito efetivamente se consumou. (Precedentes).
III - Especificamente quanto ao pedido de reforma do v. acórdão 
guerreado  para  restabelecer  o  aumento  da  pena-base  e  a 
aplicação  da  majorante  do  art.  9º  da  Lei  nº  8.072/90,  o 
recorrente não apontou qualquer dispositivo de lei federal tido 
como violado.  Por  tal  razão,  não  há  possibilidade  de,  nesse 
ponto, se conhecer do recurso pelo permissivo da alínea a, em 
face  de  deficiência  na sua  fundamentação (Súmula  nº  284  - 
STF).
Recurso  especial  parcialmente  conhecido  e,  nessa  parte, 
provido.” (negrito nosso)
(REsp  956.741/RS,  Rel.  Ministro   FELIX  FISCHER,  QUINTA 
TURMA, julgado em 30/08/2007, DJ 05/11/2007 p. 369)
“AGRAVO  REGIMENTAL  EM  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 
DELIMITAÇÃO DA CONTROVÉRSIA.  SÚMULA 284 DO STF. 
REEXAME  DE PROVA.  IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA  7  DO 
STJ.  ART.  386,  V,  DO  CPP.  AUSÊNCIA  DE 
PREQUESTIONAMENTO.
1.  Se  nas  razões  de  recurso  especial  interposto  com 
fundamento na alínea "a" do permissivo constitucional não há 
sequer a indicação de qual dispositivo legal teria sido malferido, 
com a conseqüente demonstração do que consistiu a eventual 
ofensa à legislação infraconstitucional, aplica-se, por analogia, o 
disposto na Súmula 284 do Excelso Pretório.
(...)”
(AgRg no Ag 852.994/RJ, Rel. Ministra  MARIA THEREZA DE 
ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 12/06/2007,  DJ 
25/06/2007 p. 321)
Por outro lado, o órgão julgador concluiu pelo desprovimento da 
apelação  após  percuciente  análise  dos  fatos  e  das  provas 
relacionados  à  causa,  sendo  certo  asseverar  que,  para  se 
chegar à conclusão diversa, torna-se imprescindível reexaminar 
o  conjunto  fático-probatório  constante  dos  autos,  o  que  é 
vedado em sede de recurso especial, a teor do enunciado da 
Súmula 7/STJ (“A pretensão de simples reexame de prova não 
enseja recurso especial”).
Oportuno  salientar  que  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  já  se 
posicionou sobre o tema. É ler:
PENAL  E  PROCESSUAL  PENAL.  RECURSO  ESPECIAL. 
DOSIMETRIA DA PENA. ART. 59, DO CP. CIRCUNSTÂNCIAS 
JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS. PENA DE MULTA. SITUAÇÃO 
ECONÔMICA  DO  RÉU.  MATÉRIA  FÁTICO-PROBATÓRIA. 
SÚMULA Nº 7/STJ.
I  -   A  fixação  da  pena-base  acima  do  mínimo  legal  está 
suficientemente  fundamentada  em  face  da  existência  de 
circunstâncias judiciais desfavoráveis ao réu.
II  -  A  reavaliação  da  pena  de  multa,  em  razão  da  situação 
econômica do réu, demanda, necessariamente, o reexame da 
matéria  fático-probatória,  o  que  é  vedado  nesta  via 
(Precedentes do STJ).
Recurso  parcialmente  conhecido  e,  nessa  parte,  desprovido. 
(negrito nosso)
(REsp  689.872/PE,  Rel.  Ministro  FELIX  FISCHER,  QUINTA 

TURMA, julgado em 22/03/2005, DJ 02/05/2005, p. 402)
Por tais fundamentos, INADMITO o recurso especial.
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

V - APELACAO CRIMINAL  2009.50.01.014537-0
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
APELADO :HENRIQUE BAUMANN FILHO
ADVOGADO :LEONARDO  BECKER  PASSOS  DE 

OLIVEIRA E OUTROS
ORIGEM :1ª  VARA  FEDERAL  CRIMINAL  DE 

VITÓRIA/ES (200950010145370)

D E C I S Ã O
Trata-se  de  recurso  especial  interposto   pelo  MINISTÉRIO 
PÚBLICO FEDERAL,com fundamento no artigo 105, inciso III, 
alínea “a”, da Constituição Federal,  em face de acórdão que, 
emanado  da  colenda  Segunda  Turma  Especializada  deste 
Tribunal, restou assim ementado:
PENAL. PROCESSO PENAL. ARTIGO 334, § 1º, “C” e “D”, DO 
CÓDIGO  PENAL.  ERRO  DE  TIPO.  AUSÊNCIA  DE  DOLO. 
ATIPICIDADE DA CONDUTA.
1.  Erro  de  tipo.  Falsa  percepção  ou  ignorância  quanto  a 
elemento  constitutivo  do  tipo  penal  incriminador,  restando 
afastado o dolo.
2. Atipicidade da conduta. Se o agente desconhece a origem 
estrangeira  de  componentes  das  máquinas  de  caça-níqueis, 
não  se  pode  cogitar  de  prática  dolosa  –  vontade  livre  e 
consciente  de  praticar  o  tipo  penal  –  em  relação  ao  crime 
previsto no artigo 334, § 1º, “c” e “d”, do Código Penal.
3. A ciência acerca da origem estrangeira de componentes das 
máquinas  é  inalcançável  pelo  homem  médio.  Colhe-se  do 
procedimento administrativo que as mercadorias proibidas estão 
relacionadas a componentes das máquinas – placas mãe ou os 
componentes eletrônicos essenciais para o funcionamento das 
mesmas – sendo que a descrição de tais elementos ocorreu de 
forma genérica,  não  tendo sido  apontado,  sequer,  o  país  de 
origem, quando da discriminação das mercadorias.
4.  Não  há  justificativa  para  a  intervenção  do  Direito  Penal, 
sendo  que a  absolvição  no  estado  em que se  encontrava  o 
processo - em que se optou pela celeridade do procedimento -, 
atendeu ao princípio da dignidade da pessoa humana.
5. Recurso não provido.
A  parte  recorrente  sustenta,  em  síntese,  que  o  acórdão 
impugnado contrariou os artigos 155, 156, 397, inciso III e 400 a 
405, todos do Código de Processo Penal.
Eis o relato do necessário. Decido.
O exame dos autos revela o preenchimento dos pressupostos 
genéricos,  tais  como  cabimento,  legitimidade,  interesse  para 
recorrer,  tempestividade  e  regularidade  formal,  em 
conformidade com o art. 541 do Código de Processo Civil.
Por  outro  lado,  verifica-se  que  a  matéria  encontra-se 
devidamente  prequestionada  e  a  fundamentação  permite  a 
exata  compreensão  da  controvérsia,  com  indicação  dos 
dispositivos infraconstitucionais tidos por violados, autorizando a 
admissão do recurso, na forma do aludido artigo 105, inciso III, 
alínea “a”, da Carta Política.
Por tais fundamentos, ADMITO o recurso especial.
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Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

XVI - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
2009.50.50.001948-3
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
RECORRENTE :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
RECORRIDO :PRISCILLA COELHO SIQUEIRA DE 

ARAUJO
ADVOGADO :EDUARDO XIBLE SALLES RAMOS E 

OUTROS
RECORRIDO :EDIVALDO COMERIO
ADVOGADO :EDUARDO XIBLE SALLES RAMOS E 

OUTROS
ORIGEM :1ª  VARA  FEDERAL  CRIMINAL  DE 

VITÓRIA/ES (200950500019483)

D E C I S Ã O
Trata-se  de  recurso  extraordinário  interposto  por  PRISCILLA 
COELHO  SIQUEIRA  DE  ARAÚJO  e  EDIVALDO  COMÉRIO, 
com  fundamento  no  artigo  102,  inciso  III,  alínea  “a”,  da 
Constituição  Federal,  em face  de  acórdão que,  emanado da 
colenda Segunda Turma Especializada  deste Tribunal,  restou 
assim ementado:
PROCESSUAL PENAL - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - 
CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA (ART. 2º, INCISO II, 
DA  LEI  Nº  8.137/90  C/C  ART.  71,  DO  CP)  -  CRIME 
SOCIETÁRIO  -  INÉPCIA  DA DENÚNCIA  -  INEXISTÊNCIA  - 
PRESENÇA  DOS  REQUISITOS  DO  ART.  41  DO  CPP  - 
IMPOSSIBILIDADE  DE  RECONSIDERAÇÃO  DO 
RECEBIMENTO DA DENÚNCIA - PRECLUSÃO - NULIDADE 
DA DECISÃO ATACADA - RECURSO PROVIDO.
I - Nos crimes societários, não há que se falar em inépcia da 
denúncia quando a peça inicial  narra a conduta delituosa de 
forma  a  possibilitar  o  exercício  da  ampla  defesa  aos 
denunciados, sendo, pois, dispensável a descrição minuciosa e 
individualizada da conduta de cada um.
II - A exordial  acusatória possui suporte fático-probatório com 
indícios  suficientes  de  materialidade  e  autoria  delitivas, 
preenchendo todos os requisitos previstos no art. 41 do CPP, 
não se vislumbrando qualquer das hipóteses que autorizariam 
sua rejeição, a teor do art. 395 do referido estatuto processual 
penal.
III  -  Impossibilidade  de  o  magistrado  a  quo,  em  juízo  de 
retratação,  rejeitar  a  denúncia  anteriormente  recebida, 
porquanto  já  admitida  a  acusação,  operando-se,  assim,  a 
preclusão.
IV - Recebida a denúncia, o juiz encerra a apreciação quanto às 
condições  da  ação  e  pressupostos  processuais,  podendo, 
entretanto,  após  apresentação  da  resposta  inicial,  proferir 
sentença, absolvendo sumariamente o réu, se verificada alguma 
das hipóteses do art. 397 do CPP.
V - Recurso a que se DÁ PROVIMENTO para anular a decisão 
de fls. 178/179, e determinar o regular prosseguimento do feito.
A parte recorrente sustenta, em síntese, que “O entendimento 
do Tribunal Regional Federal da 2ª Região contraria a posição  
firmada nessa Corte, no sentido de que a denúncia deve ser  
exposta de maneira precisa, objetiva, além de individualizar a 
participação de cada acusado na suposta prática delituosa”.

Eis o relato do necessário. Decido.
A  ausência  de  indicação  do  dispositivo  constitucional 
supostamente  violado  revela  a  deficiência  das  razões  do 
recurso extraordinário, fazendo incidir o enunciado da Súmula 
284/STF  (“É inadmissível  o  recurso  extraordinário,  quando  a 
deficiência  na  sua  fundamentação  não  permitir  a  exata 
compreensão da controvérsia”).
In  casu,  o  exame  das  razões  recursais  demonstra  que  os 
recorrentes não apontaram os dispositivos constitucionais tidos 
por violados.
A propósito:
“Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou 
seguimento a recurso extraordinário interposto com base no art. 
102,  §  3º,  da  Constituição  Federal.  O  agravo  não  merece 
acolhida. Bem examinados os autos, verifico que o agravante 
não atacou os fundamentos da decisão agravada, limitando-se 
a  repetir  as  razões  já  expostas  no  recurso  extraordinário. 
Incumbe  ao  agravante  o  dever  de  impugnar,  de  forma 
específica, cada um dos fundamentos da decisão recorrida, sob 
pena de não seguimento do recurso. Inescusável, portanto, a 
deficiência na elaboração da peça recursal, o que faz incidir o 
teor  da  Súmula  287  do  Supremo  Tribunal  Federal.  Nesse 
sentido,  menciono  as  seguintes  decisões,  dentre  outras:  AI 
580.361-AgR/RS, de minha relatoria; AI 407.427/SP, Rel. Min. 
Cezar  Peluso;  AI  590.913-AgR/RS,  Rel.  Min.  Eros  Grau;  AI 
466.398-AgR/RJ, Rel. Min. Sepúlveda Pertence; AI 519.396/SP, 
Rel.  Min.  Gilmar  Mendes.  Além  disso,  constato  que  falta  o 
necessário  prequestionamento  da  norma  constitucional  em 
exame. Como tem consignado o Tribunal, por meio da Súmula 
282,  é  inadmissível  o  recurso  extraordinário  se  a  questão 
constitucional  suscitada  não  tiver  sido  apreciada  no  acórdão 
recorrido.  Ademais,  não opostos embargos declaratórios para 
suprir a omissão, é inviável o recurso, a teor da Súmula 356 do 
STF. Ainda que superado tais óbices, o recurso extraordinário 
não  prosperaria.  É  que  o  agravante,  na  petição  do  recurso 
extraordinário, não demonstrou, em preliminar, a existência de 
repercussão  geral  das  questões  constitucionais  discutidas  no 
caso,  consoante  determina  o  art.  543-A,  §  2º,  do  CPC, 
introduzido pela Lei 11.418/2006, e o art. 327, § 1º, do RISTF. O 
Tribunal, ao julgar Questão de Ordem no AI 664.567/RS, Rel. 
Min.  Sepúlveda  Pertence,  decidiu  que  “a  exigência  da 
demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário 
da repercussão geral das questões constitucionais discutidas só 
incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a 
partir de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda 
Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007” (DJ de 6/9/2007). No 
mesmo sentido decidiu o Plenário desta Corte, no julgamento 
do  RE  569.476-AgR/SC,  Rel.  Min.  Ellen  Gracie.  ademais, 
registro que o recorrente, na petição de recurso extraordinário, 
não  indicou,  de  forma  específica,  o  dispositivo  constitucional 
violado,  limitando-se  a  apontar,  genericamente,  violação  a 
dispositivo constitucional, o que caracteriza a deficiência de sua 
fundamentação, tornando inviável o conhecimento do recurso a 
teor da Súmula 284 do STF. No mesmo sentido: AI 636.405/DF, 
de minha relatoria; AI 488.500-AgR/SP e AI 582.519/PE, Rel. 
Min.  Sepúlveda  Pertence;  AI  541.541/AL,  Rel.  Min.  Gilmar 
Mendes. Por fim, o agravante não mencionou corretamente o 
dispositivo  da  Constituição  autorizador  do  recurso 
extraordinário, requisito indispensável ao seu conhecimento, a 
teor do art. 321 do RISTF. No mesmo sentido: AI 558.254-AgR/
SP, de minha relatoria; AI 357.834-AgR/BA, Rel. Min. Celso de 
Mello; AI 554.630-AgR/RJ, Rel. Min. Carlos Velloso. Isso posto, 
nego  seguimento  ao  recurso.  Publique-se.  Brasília,  17  de 
dezembro  de  2009.  Ministro  RICARDO  LEWANDOWSKI  – 
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Relator”
(AI  775287,  Relator(a):  Min.  RICARDO  LEWANDOWSKI, 
julgado  em  17/12/2009,  publicado  em  DJe-019  DIVULG 
01/02/2010 PUBLIC 02/02/2010) 
Por tais fundamentos, INADMITO o recurso extraordinário.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

XVI - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
2010.02.01.011787-9
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
RECORRENTE :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
RECORRIDO :FRANCISCO VILAS BOAS 

ANDRADE
ADVOGADO :PAULO  SERGIO  DE 

ALBUQUERQUE
ORIGEM :TERCEIRA  VARA  FEDERAL 

CRIMINAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200851018110225)

D E C I S Ã O
Trata-se de recurso especial interposto por FRANCISCO VILAS 
BOAS  ANDRADE,  com  fundamento  no  artigo  105  da 
Constituição  Federal,  em face  de  acórdão que,  emanado da 
colenda  Primeira  Turma  Especializada  deste  Tribunal,  restou 
assim ementado:
“DIREITO  PENAL.  RECURSO  EM  SENTIDO  ESTRITO. 
ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA.  ESTELIONATO PREVIDENCIÁRIO. 
CRIME  PERMANENTE.  MOTIVAÇÃO  PER  RELATIONEM. 
PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA
I  -  O  estelionato  praticado  na  forma  descrita  na  denúncia 
assume a qualificação doutrinária  de crime permanente,  pois 
ocorre mediante uma primeira fase comissiva, a da aplicação da 
fraude com a concessão e início do pagamento do benefício, 
prosseguindo-se na segunda fase omissiva, através da qual o 
sujeito ativo permanece mantendo em engano o sujeito passivo, 
mês a mês, recebendo o benefício fraudulento. 
II  -  Admissibilidade da motivação “per relationem”,  desde que 
dela extraia-se a análise de toda a matéria objeto do recurso
III  – Afastada, a prescrição. O marco inicial de contagem é o 
último benefício pago pelo INSS antes de realizada a revisão da 
aposentadoria.  Não  computado  aí  o  período  de 
restabelecimento decorrente de ordem judicial em mandado de 
segurança.
IV – Inadmissibilidade da chamada prescrição pela pena ideal. 
Verbete n. 438 da súmula de jurisprudência do STJ.
V – Recurso ministerial provido.”
A  parte  recorrente  sustenta,  em  síntese,  que  o  acórdão 
impugnado contrariou os artigos 109 e 171,  § 3º,  do Código 
Penal, e a Súmula 497 do Egrégio STF.
Eis o relato do necessário. Decido.
Inicialmente, à luz da jurisprudência do Egrégio STJ é vedado o 
exame  de  contrariedade  a  enunciados  sumulares,  tendo  em 
vista que não se equivalem a dispositivo de lei federal para fins 
de interposição de recurso especial.
A propósito:
“AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA.  RECURSO 
ESPECIAL.  VIOLAÇÃO  A  SUMULA.  NÃO-CABIMENTO. 
ACIDENTE DE VEÍCULO. CULPA. INVERSÃO DO ÔNUS DA 

PROVA.  SÚMULA  STJ/7.  DECISÃO  AGRAVADA. 
MANUTENÇÃO.
I.  A indicação de ofensa à Súmula não enseja a abertura do 
Recurso  Especial,  por  não  se  enquadrar  no  conceito  de  lei 
previsto no art. 105, III, “a”, da CF/1988.
II.  A  convicção  a  que  chegou  o  Tribunal  a  quo  quanto  a 
culpabilidade e a necessicidade de inversão do ônus da prova 
decorreu da análise do conjunto probatório. O acolhimento da 
pretensão  recursal  demandaria  o  reexame  do  mencionado 
suporte. Incide nesse ponto a Súmula STJ/7.
 Agravo Regimental improvido.”
(AgRg  no  REsp 782.818/ES,  Rel.  Ministro   SIDNEI  BENETI, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 24/11/2009, DJe 30/11/2009)
“PROCESSUAL  CIVIL  -  RECURSO  ESPECIAL  -  DISSÍDIO 
JURISPRUDENCIAL  -  INOBSERVÂNCIA  DAS  EXIGÊNCIAS 
LEGAIS E REGIMENTAIS - VIOLAÇÃO DE SÚMULA, DE LEI 
LOCAL  E  DE  DISPOSITIVO  CONSTITUCIONAL: 
DESCABIMENTO  DO  ESPECIAL  -  FUNDAMENTOS 
SUFICIENTES  PARA  MANTER  O  ACÓRDÃO  RECORRIDO 
NÃO  IMPUGNADOS:  SÚMULA  283/STF  -  EXECUÇÃO  DE 
SENTENÇA - PRESCRIÇÃO - SÚMULA 150/STF.
1. A ausência de cotejo analítico, bem como de similitude das 
circunstâncias  fáticas  e  do  direito  aplicado  nos  acórdãos 
recorrido  e  paradigmas,  impede  o  conhecimento  do  recurso 
especial  pela  hipótese  da  alínea  "c"  do  permissivo 
constitucional.
2.  Descabe  ao  STJ  apreciar,  em  sede  de  recurso  especial: 
violação a súmula, a lei local e a dispositivo constitucional, ante 
os precisos termos do art. 105, III, da CF/88.
3.  Ausente  a  impugnação  aos  fundamentos  suficientes  para 
manter o acórdão recorrido, o recurso especial não merece ser 
conhecido, por lhe faltar interesse recursal.
4. A ação de execução prescreve no mesmo prazo da ação de 
conhecimento, nos termos da Súmula 150/STF.
5.  Recurso especial  conhecido em parte  e,  nessa parte,  não 
provido.” (negrito nosso)
(REsp  1064046/SP,  Rel.  Ministra   ELIANA  CALMON, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 03/09/2009)
Muito embora o recorrente não tenha mencionado a alínea do 
permissivo  constitucional,  das  razões  recursais  infere-se  que 
alega violação a dispositivos legais. 
O exame dos autos revela o preenchimento dos pressupostos 
genéricos,  tais  como  cabimento,  legitimidade,  interesse  para 
recorrer,  tempestividade  e  regularidade  formal,  em 
conformidade com o art. 541 do Código de Processo Civil.
De  igual  sorte,  verifica-se  que  a  matéria  encontra-se 
devidamente  prequestionada  e  a  fundamentação  permite  a 
exata  compreensão  da  controvérsia,  com  indicação  dos 
dispositivos infraconstitucionais tidos por violados, autorizando a 
admissão do recurso, na forma do aludido artigo 105, inciso III, 
alínea “a”, da Carta Política.
Por tais fundamentos, ADMITO o recurso especial.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

BOLETIM: 102334    

V - APELACAO CRIMINAL  2008.50.01.012292-3
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 
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VICE PRESIDENTE
APELANTE :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
APELADO :FABIO CANAL
ADVOGADO :JOSMAR  DE  SOUZA  PAGOTTO  E 

OUTROS
ORIGEM :1ª  VARA  FEDERAL  CRIMINAL  DE 

VITÓRIA/ES (200850010122923)

d e s p a c h o
Notifique-se, pessoalmente, o recorrido FÁBIO CANAL a fim de 
que  constitua,  em  dez  (10)  dias,   novo  defensor  para 
oferecimento  de  contrarrazões  ao  recurso  especial  interposto 
pelo Ministério Público Federal.
Ultrapassado  o  prazo  acima,  sem  manifestação,  intime-se  a 
Defensoria Pública da União. 
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

V - APELACAO CRIMINAL  2008.50.01.013581-4
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
APELADO :ALMIR DE AZEVEDO COSTA
ADVOGADO :IVANELES OLIVEIRA E OUTRO
ORIGEM :1ª  VARA  FEDERAL  CRIMINAL  DE 

VITÓRIA/ES (200850010135814)

d e s p a c h o
Notifique-se, pessoalmente,  o recorrido ALMIR DE AZEVEDO 
COSTA   a  fim  de  que  constitua,  em  dez  (10)  dias,   novo 
defensor  para  oferecimento  de  contrarrazões  ao  recurso 
especial interposto pelo Ministério Público Federal.
Ultrapassado  o  prazo  acima,  sem  manifestação,  intime-se  a 
Defensoria Pública da União. 
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

V - APELACAO CRIMINAL  2008.50.01.014747-6
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
APELADO :EWERTON BARCELOS DO 

NASCIMENTO
ADVOGADO :RENATO DEL SILVA AUGUSTO
ORIGEM :1ª  VARA  FEDERAL  CRIMINAL  DE 

VITÓRIA/ES (200850010147476)

d e s p a c h o
Notifique-se, pessoalmente, o recorrido EWERTON BARCELOS 
DO NASCIMENTO a fim de que constitua, em dez (10) dias, 
novo defensor para oferecimento de contrarrazões aos recursos 
interpostos pelo Ministério Público Federal.
Ultrapassado  o  prazo  acima,  sem  manifestação,  intime-se  a 
Defensoria Pública da União. 
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA

Vice-Presidente

V - APELACAO CRIMINAL  2008.50.01.015412-2
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
APELADO :MARCELO DOS SANTOS TEIXEIRA
ADVOGADO :MARCELO  ROSA  VASCONCELLOS 

BARROS E OUTROS
ORIGEM :1ª  VARA  FEDERAL  CRIMINAL  DE 

VITÓRIA/ES (200850010154122)

d e s p a c h o
Notifique-se,  pessoalmente,  o  recorrido  MARCELO  DOS 
SANTOS TEIXEIRA a fim de que constitua, em dez (10) dias, 
novo defensor para oferecimento de contrarrazões aos recursos 
interpostos pelo Ministério Público Federal.
Ultrapassado  o  prazo  acima,  sem  manifestação,  intime-se  a 
Defensoria Pública da União. 
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

V - APELACAO CRIMINAL  2009.50.01.001971-5
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
APELADO :SELMA MARGARIDA SCHAEFFER
ADVOGADO :JOAO  HERNANI  MIRANDA 

GIURIZATTO
ORIGEM :1ª  VARA  FEDERAL  CRIMINAL  DE 

VITÓRIA/ES (200950010019715)

d e s p a c h o
Notifique-se,  pessoalmente,  a  recorrida  SELMA MARGARIDA 
SCHAEFFER a fim de que constitua, em dez (10) dias,  novo 
defensor  para  oferecimento  de  contrarrazões  ao  recurso 
especial interposto pelo Ministério Público Federal.
Ultrapassado  o  prazo  acima,  sem  manifestação,  intime-se  a 
Defensoria Pública da União. 
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

V - APELACAO CRIMINAL  2009.50.01.003099-1
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
APELADO :SAULO DO NASCIMENTO
ADVOGADO :OSNI  DE  FARIAS  JUNIOR  E 

OUTROS
ORIGEM :1ª  VARA  FEDERAL  CRIMINAL  DE 

VITÓRIA/ES (200950010030991)

d e s p a c h o
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Notifique-se,  pessoalmente,  o  recorrido   SAULO  DO 
NASCIMENTO a fim de que constitua, em dez (10) dias,  novo 
defensor  para  oferecimento  de  contrarrazões  aos  recursos 
interpostos  pelo Ministério Público Federal.
Ultrapassado  o  prazo  acima,  sem  manifestação,  intime-se  a 
Defensoria Pública da União. 
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
    Vice-Presidente

V - APELACAO CRIMINAL  2009.50.01.008140-8
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
APELADO :JUVENAL RODRIGUES DOS 

SANTOS
ADVOGADO :RENATO DEL SILVA AUGUSTO
ORIGEM :1ª  VARA  FEDERAL  CRIMINAL  DE 

VITÓRIA/ES (200950010081408)

d e s p a c h o
Notifique-se, pessoalmente, o recorrido JUVENAL RODRIGUES 
DOS SANTOS a fim de que constitua, em dez (10) dias,  novo 
defensor  para  oferecimento  de  contrarrazões  ao  recurso 
especial interposto pelo Ministério Público Federal.
Ultrapassado  o  prazo  acima,  sem  manifestação,  intime-se  a 
Defensoria Pública da União. 
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

V - APELACAO CRIMINAL  2009.50.01.008147-0
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
APELADO :FRANCISCA LARGURA GARCIA
ADVOGADO :ISAAC PANDOLFI
ORIGEM :1ª  VARA  FEDERAL  CRIMINAL  DE 

VITÓRIA/ES (200950010081470)

d e s p a c h o
 Determino a remessa dos autos à DIDRA para constar como 
apelado, ora recorrido, FRANCISCO LARGURA GARCIA.
 Após,  notifique-se,  pessoalmente,  o  recorrido  FRANCISCO 
LARGURA GARCIA a fim de que constitua, em dez (10) dias, 
novo defensor para oferecimento de contrarrazões ao recurso 
especial interposto pelo Ministério Público Federal.
Ultrapassado  o  prazo  acima,  sem  manifestação,  intime-se  a 
Defensoria Pública da União. 
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

V - APELACAO CRIMINAL  2009.50.02.000272-4
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
APELADO :AMARILDO CORREA
ADVOGADO :LUCIANO SOUZA CORTEZ
ORIGEM :2  VARA  JUSTIÇA  FEDERAL 

CACHOEIRO  DE  ITAPEM/ES 
(200950020002724)

d e s p a c h o
Notifique-se, pessoalmente, o recorrido AMARILDO CORREA a 
fim de que constitua,  em dez (10) dias,   novo defensor para 
oferecimento  de  contrarrazões  ao  recurso  especial  interposto 
pelo Ministério Público Federal.
Ultrapassado  o  prazo  acima,  sem  manifestação,  intime-se  a 
Defensoria Pública da União. 
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

BOLETIM: 102432    

IV - APELACAO CIVEL  1993.51.01.023662-7
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :TRANSPLAN  -  PLANEJAMENTO  E 

PROJETOS S/A E OUTRO
ADVOGADO :EURIVALDO NEVES BEZERRA
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :DÉCIMA SEGUNDA VARA FEDERAL 

DO RIO DE JANEIRO (9300236628)

D E C I S Ã O
Considerando o disposto no art.  543-B, §§ 1º a 4º,  do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.418/2006, determino o sobrestamento 
do presente recurso extraordinário até pronunciamento definitivo 
do Colendo Supremo Tribunal Federal, no RE nº 561.908/RS, 
no qual foi reconhecida a existência de repercussão geral  da 
questão constitucional versada nos presentes autos.
Rio de Janeiro,      de agosto de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  1995.51.01.002663-0
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :CENTRAIS  ELETRICAS 

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS E 
OUTRO

PROCURADOR :ANNE MARGARITA CUNHA 
BAPTISTA

APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 
NACIONAL

APELADO :CERVEJARIA  DE  BRASILIA  S/A  - 
CEBRASA

ADVOGADO :MARILIA  DOS  SANTOS  DIAS 
RENNO E OUTROS
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REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 5A VARA-RJ
ORIGEM :QUINTA  VARA  FEDERAL  DO  RIO 

DE JANEIRO (9500026635)

D E C I S Ã O
Os  recursos  especiais  interpostos  foram  sobrestados,  com 
fulcro  no  artigo  543-C,  caput e  §  2º,  do  CPC,  até 
pronunciamento definitivo do Superior  Tribunal  de Justiça,  no 
REsp nº  1.028.592,  sendo  certo  que  o  referido  recurso  teve 
certificado o seu trânsito em julgado em 02.09.2010.
Contudo,  observa-se  que  ainda  não  houve  pronunciamento 
definitivo no REsp nº 1.003.955, o qual  também foi  apontado 
pelo Colendo STJ como representativo da controvérsia versada 
nos presentes autos.
Destarte, considerando o disposto no art. 543-C,  caput e §2º, 
determino o sobrestamento dos presentes recursos especiais, 
até o pronunciamento definitivo do Colendo Superior Tribunal de 
Justiça no REsp nº 1.003.955.
Rio de Janeiro, 13 de setembro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  1995.51.01.010623-6
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :COMPANHIA  TEXTIL  DE 

CASTANHAL
ADVOGADO :VLADIMIR MUCURY CARDOSO E 

OUTROS
APELADO :CENTRAIS  ELETRICAS 

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS
ADVOGADO :MARCIA  DE  OLIVEIRA  RIBEIRO  E 

OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :DÉCIMA  SÉTIMA  VARA  FEDERAL 

DO RIO DE JANEIRO (9500106230)

D E C I S Ã O
O presente recurso especial foi sobrestado, com fulcro no artigo 
543-C, caput e § 2º, do CPC, até pronunciamento definitivo do 
Superior Tribunal de Justiça, no REsp nº 1.028.592, sendo certo 
que o referido recurso teve certificado o seu trânsito em julgado 
em 02.09.2010.
Contudo,  observa-se  que  ainda  não  houve  pronunciamento 
definitivo no REsp nº 1.003.955, o qual  também foi  apontado 
pelo Colendo STJ como representativo da controvérsia versada 
nos presentes autos.
Destarte, considerando o disposto no art. 543-C,  caput e §2º, 
determino o sobrestamento do presente recurso especial, até o 
pronunciamento  definitivo  do  Colendo  Superior  Tribunal  de 
Justiça no REsp nº 1.003.955.
Rio de Janeiro, 13 de setembro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  96.02.32157-1
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :CONCORDIA  OBRAS  ESPECIAIS 

LTDA E OUTROS
ADVOGADO :MARCOS PEDREIRA PINHEIRO DE 

LEMOS E OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :DÉCIMA  QUARTA  VARA  FEDERAL 

DO RIO DE JANEIRO (9000289335)

D E C I S Ã O
Considerando o disposto no art.  543-B, §§ 1º a 4º,  do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.418/2006, determino o sobrestamento 
do  presente  recurso  extraordinário,  até  pronunciamento 
definitivo  do  Colendo  Supremo  Tribunal  Federal,  no  RE  nº 
561.908, em que reconhecida a existência de repercussão geral 
da questão constitucional versada nos presentes autos.
Rio de Janeiro,      de setembro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  1996.50.01.004338-1
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :CARLOS ROGERIO MELLO DA 

SILVA E OUTROS
ADVOGADO :LUIZ SERGIO AURICH
ORIGEM :1ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (9600043388)

D E C I S Ã O
Considerando o disposto no art.  543-B, §§ 1º a 4º,  do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.418/2006, determino o sobrestamento 
do  presente  recurso  extraordinário,  até  pronunciamento 
definitivo  do  Colendo  Supremo  Tribunal  Federal,  no  RE  nº 
561.908, em que reconhecida a existência de repercussão geral 
da questão constitucional versada nos presentes autos.
Rio de Janeiro,      de agosto de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  1996.50.01.004464-6
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :SCOASSANTE E CESCONETE LTDA
ADVOGADO :ROSANGELA  BARREIRA 

VASCONCELOS
ORIGEM :1ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (9600044643)

D E C I S Ã O
Considerando o disposto no art.  543-B, §§ 1º a 4º,  do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.418/2006, determino o sobrestamento 
do presente recurso extraordinário até pronunciamento definitivo 
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do Colendo Supremo Tribunal Federal, no RE nº 561.908/RS, 
no qual foi reconhecida a existência de repercussão geral  da 
questão constitucional versada nos presentes autos.
Rio de Janeiro,      de agosto de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  1996.50.01.004923-1
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :OLYRIO IZOTON E OUTRO
ADVOGADO :FOUAD ABIDAO BOUCHABKI FILHO 

E OUTROS
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :TERCEIRA  VARA  FEDERAL  DE 

VITÓRIA (9600049238)

D E C I S Ã O
Considerando o disposto no art.  543-B, §§ 1º a 4º,  do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.418/2006, determino o sobrestamento 
do  presente  recurso  extraordinário,  até  pronunciamento 
definitivo  do  Colendo  Supremo  Tribunal  Federal,  no  RE  nº 
561.908/RS,  no  qual  foi  reconhecida  a  existência  de 
repercussão  geral  da  questão  constitucional  versada  nos 
presentes autos.
Rio de Janeiro,          de agosto de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  1996.50.01.005153-5
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :MOISES GIRARDI E OUTROS
ADVOGADO :MARIO CESAR CAMILATO
ORIGEM :SEGUNDA  VARA  FEDERAL  DE 

VITÓRIA (9600051534)

D E C I S Ã O
Considerando o disposto no art.  543-B, §§ 1º a 4º,  do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.418/2006, determino o sobrestamento 
do  presente  recurso  extraordinário,  até  pronunciamento 
definitivo  do  Colendo  Supremo  Tribunal  Federal,  no  RE  nº 
561.908, em que reconhecida a existência de repercussão geral 
da questão constitucional versada nos presentes autos.
Rio de Janeiro,      de setembro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 
1996.50.01.006408-6
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :MANOEL GOMES MEIRA
ADVOGADO :JALVAS PAIVA FILHO
REMETENTE :JUIZO DA 2A VARA FEDERAL CIVEL 

DE VITORIA-ES
ORIGEM :2ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (9600064083)

D E C I S Ã O
Considerando o disposto no art.  543-B, §§ 1º a 4º,  do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.418/2006, determino o sobrestamento 
do  presente  recurso  extraordinário,  até  pronunciamento 
definitivo  do  Colendo  Supremo  Tribunal  Federal,  no  RE  nº 
561.908/RS,  no  qual  foi  reconhecida  a  existência  de 
repercussão  geral  da  questão  constitucional  versada  nos 
presentes autos.
Rio de Janeiro,         de agosto de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  1996.51.01.078341-0
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :FRUTALY IND/ ALIMENTICIA LTDA
ADVOGADO :VLADIMIR MUCURY CARDOSO
APELADO :CENTRAIS  ELETRICAS 

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS
ADVOGADO :DANIELA GUIMARAES FERNANDES
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :DÉCIMA  SÉTIMA  VARA  FEDERAL 

DO RIO DE JANEIRO (9600783411)

D E C I S Ã O
Considerando o disposto no art. 543-C,  caput e §2º, do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.672/2008, determino o sobrestamento 
do presente recurso especial, até pronunciamento definitivo do 
Colendo  Superior  Tribunal  de  Justiça,  no  REsp  nº 
1.028.592/RS,  em  que  reconhecida  a  existência  de 
multiplicidade de recursos acerca da mesma matéria versada 
nos presentes autos.
Rio de Janeiro,     de agosto de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  1996.51.01.078341-0
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :FRUTALY IND/ ALIMENTICIA LTDA
ADVOGADO :VLADIMIR MUCURY CARDOSO
APELADO :CENTRAIS  ELETRICAS 

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS
ADVOGADO :DANIELA GUIMARAES FERNANDES
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :DÉCIMA  SÉTIMA  VARA  FEDERAL 
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DO RIO DE JANEIRO (9600783411)

D E C I S Ã O
O presente recurso especial foi sobrestado, com fulcro no artigo 
543-C, caput e § 2º, do CPC, até pronunciamento definitivo do 
Superior Tribunal de Justiça, no REsp nº 1.028.592, sendo certo 
que o referido recurso teve certificado o seu trânsito em julgado 
em 02.09.2010.
Contudo,  observa-se  que  ainda  não  houve  pronunciamento 
definitivo no REsp nº 1.003.955, o qual  também foi  apontado 
pelo Colendo STJ como representativo da controvérsia versada 
nos presentes autos.
Destarte, considerando o disposto no art. 543-C,  caput e §2º, 
determino o sobrestamento do presente recurso especial, até o 
pronunciamento  definitivo  do  Colendo  Superior  Tribunal  de 
Justiça no REsp nº 1.003.955.
Rio de Janeiro, 13 de setembro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

XXXVII - EMBARGOS INFRINGENTES (AC) 
1996.51.02.074733-4
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
EMBARGANTE :SERRA  DO  SAMBE  PECAS  E 

IMPLEMENTOS  AGRICOLAS  LTDA 
E OUTROS

ADVOGADO :CARLOS AUGUSTO SAMARY DA 
SILVA

EMBARGADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 
NACIONAL

ORIGEM :TERCEIRA  VARA  FEDERAL  DE 
NITERÓI (9600747334)

D E C I S Ã O
Considerando o disposto no art.  543-B, §§ 1º a 4º,  do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.418/2006, determino o sobrestamento 
do  presente  recurso  extraordinário,  até  pronunciamento 
definitivo  do  Colendo  Supremo  Tribunal  Federal,  no  RE  nº 
561.908/RS,  no  qual  foi  reconhecida  a  existência  de 
repercussão  geral  da  questão  constitucional  versada  nos 
presentes autos.
Rio de Janeiro,          de agosto de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  97.02.11677-5
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :RESOLVE  DISTRIBUIDORA  DE 

VEICULOS S/A E OUTRO
ADVOGADO :FABIO GRADEL FERREIRA E 

OUTROS
APELADO :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :JOSE MARIA BAZOLI
ORIGEM :DÉCIMA SEGUNDA VARA FEDERAL 

DO RIO DE JANEIRO (9400420129)

D E C I S Ã O
Considerando o disposto no art.  543-B, §§ 1º a 4º,  do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.418/2006, determino o sobrestamento 
do  presente  recurso  extraordinário,  até  pronunciamento 
definitivo  do  Colendo  Supremo  Tribunal  Federal,  no  RE  nº 
561.908, em que reconhecida a existência de repercussão geral 
da questão constitucional versada nos presentes autos.
Rio de Janeiro,      de setembro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

XI - MEDIDA CAUTELAR  97.02.33985-5
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
REQUERENTE :RESOLVE  DISTRIBUIDORA  DE 

VEICULOS S/A E OUTRO
ADVOGADO :ROBERTO DONATO B. P. DOS REIS 

E OUTROS
REQUERIDO :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :DÉCIMA SEGUNDA VARA FEDERAL 

DO RIO DE JANEIRO (9400420129)

D E C I S Ã O
Considerando o disposto no art.  543-B, §§ 1º a 4º,  do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.418/2006, determino o sobrestamento 
do  presente  recurso  extraordinário,  até  pronunciamento 
definitivo  do  Colendo  Supremo  Tribunal  Federal,  no  RE  nº 
561.908, em que reconhecida a existência de repercussão geral 
da questão constitucional versada nos presentes autos.
Rio de Janeiro,      de setembro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  97.02.35100-6
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :DUARTE  ROSA  S/A  CORRETORA 

DE CAMBIO E VALORES
ADVOGADO :GLAUCIA DE ALMEIDA SILVA E 

OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :TERCEIRA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (9400683464)

D E C I S Ã O
Considerando o disposto no art.  543-B, §§ 1º a 4º,  do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.418/2006, determino o sobrestamento 
do presente recurso extraordinário até pronunciamento definitivo 
do Colendo Supremo Tribunal Federal, no RE nº 561.908/RS, 
no qual foi reconhecida a existência de repercussão geral  da 
questão constitucional versada nos presentes autos.
Rio de Janeiro,       de setembro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente
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IV - APELACAO CIVEL  1997.51.01.108242-0
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :MINERACAO CARAIBA S/A
ADVOGADO :DENNIS PHILLIP BAYER
APELADO :CENTRAIS  ELETRICAS 

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS
ADVOGADO :ANGELA MARTINS LIMA E OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :DÉCIMA PRIMEIRA VARA FEDERAL 

DO RIO DE JANEIRO (9701082427)

D E C I S Ã O
Considerando o disposto no art. 543-C,  caput e §2º, do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.672/2008, determino o sobrestamento 
do recurso especial interposto por MINERAÇÃO CARAÍBA S/A, 
às fls.  945/973,  o  recurso especial  interposto por  CENTRAIS 
ELÉTRICAS  BRASILEIRAS  S/A  –  ELETROBRÁS,  às  fls. 
975/1022, bem como o recurso especial interposto pela UNIÃO 
FEDERAL  (FAZENDA  NACIONAL),  às  fls.  1030/1047,  até 
pronunciamento  definitivo  do  Colendo  Superior  Tribunal  de 
Justiça,  no  REsp  nº  1.003.955/RS,  em  que  reconhecida  a 
existência  de  multiplicidade  de  recursos  acerca  da  mesma 
matéria versada nos presentes autos.
Rio de Janeiro, 09 de setembro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  1997.51.01.108242-0
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :MINERACAO CARAIBA S/A
ADVOGADO :DENNIS PHILLIP BAYER
APELADO :CENTRAIS  ELETRICAS 

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS
ADVOGADO :ANGELA MARTINS LIMA E OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :DÉCIMA PRIMEIRA VARA FEDERAL 

DO RIO DE JANEIRO (9701082427)

D E C I S Ã O
Trata-se  de  recurso  extraordinário  interposto  por  UNIÃO 
(FAZENDA NACIONAL), com fundamento no artigo 102, inciso 
III, alínea “a”, da Constituição Federal, em face de acórdão que, 
emanado  da  colenda  Terceira  Turma  Especializada  deste 
Tribunal, restou assim ementado:
“TRIBUTÁRIO  E  PROCESSO  CIVIL.  EMPRÉSTIMO 
COMPULSÓRIO  SOBRE  O  CONSUMO  DE  ENERGIA 
ELÉTRICA.  PESCRIÇÃO.  DECLARAÇÃO  DE  OFÍCIO. 
POSSIBILIDADE.  ART.  219,  §5º,  DO  CPC.  CORREÇÃO 
MONETÁRIA  PLENA  E  JUROS  DE  MORA.  POSIÇÃO 
PACÍFICA NO STJ. 
1.  A  prescrição  pode  ser  declarada  de  ofício,  conforme  o 
disposto no art. 219, § 5º, do CPC, com redação dada pela Lei 
11.280/06.

2.  De acordo  com o  art.  4.º  da  Lei  4.156/62,  as  obrigações 
tomadas da Eletrobrás pelos consumidores de energia elétrica 
deveriam ser resgatadas em dez anos. Posteriormente,  a Lei 
5.073/66 determinou, no seu art. 2.º, § 2.º, que as obrigações 
tomadas a partir de 1967 seriam resgatáveis em vinte anos.
3.  O  prazo  prescricional  para  a  ação  destinada  a  haver 
diferenças de juros e correção monetária relativas à restituição 
de  empréstimo  compulsório  sobre  o  consumo  de  energia 
elétrica é de cinco anos, tendo como termo inicial a data do seu 
resgate.  Quando  tal  resgate  ocorre  mediante  conversão  em 
participação acionária, o termo inicial do prazo de prescrição é a 
data  da  Assembléia  Geral  da  Eletrobrás  que  promoveu  a 
referida conversão. 
4. No caso em tela, o pedido contido na petição inicial refere-se 
aos créditos convertidos no período de 1989 a 1994, abrangidos 
pela  autorização  para  conversão  em ações  manifestada  pela 
142.ª AGE, realizada em 28/04/2005 (créditos constituídos de 
1988 a 1993).
Como a ação foi proposta em 18/12/1997, já estaria vencido o 
prazo prescricional de cinco anos, contados da 71ª Assembléia 
Geral  (créditos  constituídos  de  1978  a  1985),  realizada  em 
20/04/1988 e da 72ª AGE da Eletrobrás (créditos constituídos 
de 1986 a 1987), realizada em 26/04/1990. De outra parte, a 
prescrição não alcançou os créditos cuja antecipação da data 
de resgate e conversão em ações foi  determinada pela 142ª 
AGE  realizada  em  28/04/2005,  ou  seja  sobre  os  créditos 
escriturados a partir de 1988.
5.  É entendimento pacificado no Superior  Tribunal  de Justiça 
que  a  devolução  do  empréstimo  compulsório  sobre  energia 
elétrica deve se fazer com correção monetária plena, incluindo-
se  os  seguintes  índices  relativos  aos  chamados  “expurgos 
inflacionários” dos planos econômicos governamentais: “Verão” 
(janeiro/89  -  42,72%  -  e  fevereiro/89  -  10,14%),  “Collor  I” 
(março/90 - 84,32% -, abril/90 - 44,80% -, junho/90 - 9,55% - e 
julho/90 - 12,92%) e “Collor II” (13,69% - janeiro/91 - e 13,90% - 
março/91).
6. São devidos juros moratórios de 6% (seis por cento) ao ano, 
desde  o  recolhimento  do  tributo,  na  forma  da  jurisprudência 
também pacífica do STJ.
7.  Apelo  parcialmente  provido.  Sem custas e honorários,  em 
face da sucumbência recíproca.”
Opostos  embargos  de  declaração,  restaram  rejeitados,  nos 
seguintes termos:
“TRIBUTÁRIO  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  – 
EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA 
– REDISCUSSÃO DO MÉRITO – IMPOSSIBILIDADE DA VIA 
ELEITA
I  –  O  acórdão  enfrentou  completamente  a  matéria  posta  à 
discussão, utilizando-se dos aspectos pertinentes ao tema e da 
legislação  que  se  entendeu  aplicável  ao  caso  concreto, 
firmando  entendimento  expressamente  contrário  à  tese 
sustentada pelas recorrentes.
II –. Descabido em sede de embargos de declaração instaurar 
nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada pelo 
Órgão  julgador,  pois  o  presente  recurso  se  presta  ao 
aperfeiçoamento do julgado e não ao seu reexame.
III –Embargos de declaração improvidos.”
A  parte  recorrente  sustenta,  em  síntese,  que  o  acórdão 
impugnado contrariou o artigo 37, da Constituição Federal, bem 
como o artigo 34, § 12º, do ADCT, da Constituição Federal.
Eis o relato do necessário. Decido.
O exame dos autos revela que o v. acórdão recorrido decidiu a 
vexata  quaestio  baseado,  tão-somente,  na  legislação 
infraconstitucional pertinente ao caso.



Diário Eletrônico
DA JUSTIÇA FEDERAL DA 2ª REGIÃO

60

Quinta-feira, 28 de outubro de 2010 Caderno Judicial TRF

60

Diante  deste  panorama,  eventual  violação  da  Constituição 
Federal,  se  ocorrente,  seria  indireta  ou  reflexa,  o  que  não 
autoriza o cabimento de recurso extraordinário, devendo incidir, 
na espécie, mutatis mutandis, o enunciado da Súmula 636/STF 
(“Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio 
constitucional  da  legalidade,  quando  a  sua  verificação 
pressuponha  rever  a  interpretação  dada  a  normas 
infraconstitucionais pela decisão recorrida”).
Neste sentido, aliás, já se pronunciou o egrégio STF. É ler:
“1. Decisão judicial: motivação suficiente: ausência de violação 
do artigo 93, IX, da Constituição Federal. "O que a Constituição 
exige,  no  art.  93,  IX,  é  que  a  decisão  judicial  seja 
fundamentada;  não,  que  a  fundamentação  seja  correta,  na 
solução das questões de fato ou de direito da lide: declinadas 
no julgado as premissas, corretamente assentadas ou não, mas 
coerentes  com  o  dispositivo  do  acórdão,  está  satisfeita  a 
exigência constitucional" (RE 140.370, Pertence, DJ 21.5.93). 2. 
Ampla defesa: o indeferimento de diligência probatória tida por 
desnecessária  não  ofende  o  art.  5º,  LV,  da  Constituição: 
precedentes.  3.  Recurso  extraordinário:  descabimento: 
controvérsia decidida à luz de legislação infraconstitucional,  a 
cujo exame não se presta o recurso extraordinário: incidência, 
mutatis mutandis, da Súmula 636.”
(AI  590140  AgR,  Relator(a):  Min.  SEPÚLVEDA PERTENCE, 
Primeira  Turma,  julgado  em  19/06/2007,  DJe-072  DIVULG 
02-08-2007  PUBLIC  03-08-2007  DJ  03-08-2007  PP-00071 
EMENT VOL-02283-13 PP-02571)
“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
ENÉRGIA  ELÉTRICA.  EMPRÉSTIMO  COMPULSÓRIO. 
PRESCRIÇÃO.  LEI  N.  4.156/62  E  DECRETO-LEI  N.  644/69. 
CONTROVÉRSIA  INFRACONSTITUCIONAL.  OFENSA 
CONSTITUCIONAL  INDIRETA.  PRECEDENTES.  AGRAVO 
REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.”
(AI  621427 AgR,  Relator(a):  Min.  CÁRMEN LÚCIA,  Primeira 
Turma,  julgado em 07/04/2009,  DJe-084 DIVULG 07-05-2009 
PUBLIC 08-05-2009 EMENT VOL-02359-10 PP-01910)
“EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA 
EM BENEFÍCIO DAS CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS 
S.A. (ELETROBRÁS). LEI 4.156/1962. ADCT, ART. 34, § 12. O 
Plenário do Supremo Tribunal Federal reconheceu que a regra 
prevista no art. 34, § 12, do ADCT preservou a exigibilidade do 
empréstimo compulsório instituído pela Lei 4.156/1962, com as 
alterações posteriores, até o exercício de 1993. DEVOLUÇÃO. 
INCIDÊNCIA  DE  CORREÇÃO  MONETÁRIA.  PRESCRIÇÃO. 
EXAME  DE  NORMAS  INFRACONSTITUCIONAIS.  OFENSA 
REFLEXA À CONSTITUIÇÃO. Agravo regimental a que se nega 
provimento.”
(AI  591381  AgR,  Relator(a):  Min.  JOAQUIM  BARBOSA, 
Segunda  Turma,  julgado  em  16/12/2008,  DJe-043  DIVULG 
05-03-2009  PUBLIC  06-03-2009  EMENT  VOL-02351-09 
PP-01689)
Por tais fundamentos, INADMITO o recurso extraordinário.
Rio de Janeiro, 09 de setembro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  98.02.27937-4
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :COMPANHIA  MARITIMA NACIONAL 

E OUTROS

ADVOGADO :CARLOS ALBERTO CALUMBY 
LISBOA E OUTROS

APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 
NACIONAL

APELADO :OS MESMOS
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 24A VARA-RJ
ORIGEM :VIGÉSIMA  QUARTA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(9700101126)

D E C I S Ã O
Considerando o disposto no art.  543-B, §§ 1º a 4º,  do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.418/2006, determino o sobrestamento 
do  presente  recurso  extraordinário,  até  pronunciamento 
definitivo  do  Colendo  Supremo  Tribunal  Federal,  no  RE  nº 
561.908, em que reconhecida a existência de repercussão geral 
da questão constitucional versada nos presentes autos.
Rio de Janeiro,      de setembro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO  98.02.35097-4
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :RILMO CALCADOS LTDA
ADVOGADO :ADAIR CORREA NAVES E OUTROS
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 3A VARA-RJ
ORIGEM :TERCEIRA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (9400246617)

D E C I S Ã O
Considerando o disposto no art.  543-B, §§ 1º a 4º,  do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.418/2006, determino o sobrestamento 
do  presente  recurso  extraordinário,  até  pronunciamento 
definitivo  do  Colendo  Supremo  Tribunal  Federal,  no  RE  nº 
561.908/RS,  no  qual  foi  reconhecida  a  existência  de 
repercussão  geral  da  questão  constitucional  versada  nos 
presentes autos.
Rio de Janeiro,       de agosto de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  99.02.02815-2
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :COMTINTAS  COMERCIO  DE 

TINTAS LTDA
ADVOGADO :WALTER CARLOS CONCEICAO E 

OUTROS
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :OS MESMOS
REMETENTE :JUIZO  FEDERAL  DA  3A  VARA  DE 

NITEROI-RJ
ORIGEM :TERCEIRA  VARA  FEDERAL  DE 

NITERÓI (9500518309)
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D E C I S Ã O
Considerando o disposto no art.  543-B, §§ 1º a 4º,  do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.418/2006, determino o sobrestamento 
do  presente  recurso  extraordinário  (fls.  305/326),  até 
pronunciamento  definitivo  do  Colendo  Supremo  Tribunal 
Federal,  no  RE  nº  561.908/RS,  no  qual  foi  reconhecida  a 
existência  de  repercussão  geral  da  questão  constitucional 
versada nos presentes autos.
Rio de Janeiro,          de agosto de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  1999.02.01.042256-3
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :CARLOS  AUGUSTO  RODRIGUES 

COSTA E OUTROS
ADVOGADO :GERALDO ALVES SARAIVA
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :OS MESMOS
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 30A VARA-RJ
ORIGEM :TRIGÉSIMA  VARA  FEDERAL  DO 

RIO DE JANEIRO (9200459528)

D E C I S Ã O
Considerando o disposto no art.  543-B, §§ 1º a 4º,  do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.418/2006, determino o sobrestamento 
do presente recurso extraordinário até pronunciamento definitivo 
do Colendo Supremo Tribunal Federal, no RE nº 561.908/RS, 
no qual foi reconhecida a existência de repercussão geral  da 
questão constitucional versada nos presentes autos.
Rio de Janeiro,      de agosto de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  1999.02.01.046303-6
RELATORA :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :SIRIUS SISTEMAS DIGITAIS LTDA
ADVOGADO :RAUL  PRATA  SAINT-CLAIR 

PIMENTEL E OUTRO
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 24A VARA-RJ
ORIGEM :VIGÉSIMA  QUARTA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(9800307460)

D E C I S Ã O
Considerando o disposto no artigo 543-B, §§ 1º a 4º, do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.418/2006, determino o sobrestamento 
do  recurso  extraordinário  interposto,  até  pronunciamento 
definitivo  do  Colendo  Supremo  Tribunal  Federal,  no  RE  nº 
561.908/RS,  no  qual  foi  reconhecida  a  existência  de 
repercussão  geral  da  questão  constitucional  versada  nos 
presentes autos.

Rio de Janeiro,       de setembro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  1999.02.01.046560-4
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :LAJAO - COMERCIO, INDUSTRIA E 

CONSTRUCOES LTDA
ADVOGADO :CID AUGUSTO MENDES CUNHA E 

OUTRO
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :OS MESMOS
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 18A VARA-RJ
ORIGEM :DÉCIMA  OITAVA  VARA  FEDERAL 

DO RIO DE JANEIRO (9600220174)

D E C I S Ã O
Considerando o disposto no art.  543-B, §§ 1º a 4º,  do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.418/2006, determino o sobrestamento 
do presente recurso extraordinário até pronunciamento definitivo 
do Colendo Supremo Tribunal Federal, no RE nº 561.908/RS, 
no qual foi reconhecida a existência de repercussão geral  da 
questão constitucional versada nos presentes autos.
Rio de Janeiro,       de setembro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  1999.51.02.208133-6
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :CASAS DE COUROS RINK LTDA
ADVOGADO :CARLOS  AUGUSTO  SAMARY  E 

OUTRO
REMETENTE :JUIZO  FEDERAL  DA  1A  VARA  DE 

NITEROI-RJ
ORIGEM :1A.  VARA  FEDERAL  -  NITEROI/RJ 

(9902081339)

D E C I S Ã O
Considerando o disposto no art.  543-B, §§ 1º a 4º,  do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.418/2006, determino o sobrestamento 
do  presente  recurso  extraordinário,  até  pronunciamento 
definitivo  do  Colendo  Supremo  Tribunal  Federal,  no  RE  nº 
561.908, em que reconhecida a existência de repercussão geral 
da questão constitucional versada nos presentes autos.
Rio de Janeiro,      de setembro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  2000.02.01.008212-4
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 
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VICE PRESIDENTE
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :CROMOS S/A TINTAS GRAFICAS
ADVOGADO :JOSE  OSWALDO  CORREA  E 

OUTROS
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 26A VARA-RJ
ORIGEM :VIGÉSIMA  SEXTA  VARA  FEDERAL 

DO RIO DE JANEIRO (9300161490)

D E C I S Ã O
Considerando o disposto no art.  543-B, §§ 1º a 4º,  do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.418/2006, determino o sobrestamento 
do  presente  recurso  extraordinário,  até  pronunciamento 
definitivo  do  Colendo  Supremo  Tribunal  Federal,  no  RE  nº 
561.908, em que reconhecida a existência de repercussão geral 
da questão constitucional versada nos presentes autos.
Rio de Janeiro,      de setembro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  2000.02.01.065056-4
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :CTI CROMO TECNICO INDUSTRIAL 

LTDA
ADVOGADO :CARLOS  AUGUSTO  SAMARY  DA 

SILVA
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 1A VARA-RJ
ORIGEM :PRIMEIRA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (9900175751)

D E C I S Ã O
Considerando o disposto no art.  543-B, §§ 1º a 4º,  do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.418/2006, determino o sobrestamento 
do presente recurso extraordinário até pronunciamento definitivo 
do Colendo Supremo Tribunal Federal, no RE nº 561.908/RS, 
no qual foi reconhecida a existência de repercussão geral  da 
questão constitucional versada nos presentes autos.
Rio de Janeiro,      de agosto de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  2000.02.01.065929-4
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :GLOBO RETIFICA DE MOTORES 

LTDA
ADVOGADO :CARLOS  AUGUSTO  SAMARY  DA 

SILVA E OUTROS
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 17A VARA-RJ
ORIGEM :DÉCIMA  SÉTIMA  VARA  FEDERAL 

DO RIO DE JANEIRO (9900175760)

D E C I S Ã O

Considerando o disposto no art.  543-B, §§ 1º a 4º,  do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.418/2006, determino o sobrestamento 
do  presente  recurso  extraordinário,  até  pronunciamento 
definitivo  do  Colendo  Supremo  Tribunal  Federal,  no  RE  nº 
561.908/RS,  no  qual  foi  reconhecida  a  existência  de 
repercussão  geral  da  questão  constitucional  versada  nos 
presentes autos.
Rio de Janeiro,       de agosto de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  2000.02.01.071213-2
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :RADIO CABO FRIO LTDA
ADVOGADO :JOAO PAULO ARAUJO DE FREITAS 

E OUTROS
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :OS MESMOS
REMETENTE :JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

SAO PEDRO DA ALDEIA RJ
ORIGEM :VARA  ÚNICA  DE  SÃO  PEDRO  DA 

ALDEIA (9906525010)

D E C I S Ã O
Considerando o disposto no art.  543-B, §§ 1º a 4º,  do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.418/2006, determino o sobrestamento 
do presente recurso extraordinário até pronunciamento definitivo 
do Colendo Supremo Tribunal Federal, no RE nº 561.908/RS, 
no qual foi reconhecida a existência de repercussão geral  da 
questão constitucional versada nos presentes autos.
Rio de Janeiro,      de agosto de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

XII - APELACAO EM MANDADO DE SEGURANCA 
2000.50.01.002738-1
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :PERIN'S  COMERCIO  E 

REPRESENTACOES LTDA
ADVOGADO :RODRIGO SIMOES PREZOTTI E 

OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :PRIMEIRA VARA FEDERAL VITÓRIA 

(200050010027381)

D E C I S Ã O
Considerando o disposto no art.  543-B, §§ 1º a 4º,  do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.418/2006, determino o sobrestamento 
do presente recurso extraordinário até pronunciamento definitivo 
do Colendo Supremo Tribunal Federal, no RE nº 561.908/RS, 
no qual foi reconhecida a existência de repercussão geral  da 
questão constitucional versada nos presentes autos.
Rio de Janeiro,      de agosto de 2010.
VERA LÚCIA LIMA



Diário Eletrônico
DA JUSTIÇA FEDERAL DA 2ª REGIÃO

63

Quinta-feira, 28 de outubro de 2010 Caderno Judicial TRF

63

Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  2000.50.01.005588-1
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :ANTONIO ALEXANDRE DIAS E 

OUTROS
ADVOGADO :AIDES  BERTOLDO  DA  SILVA  E 

OUTROS
ORIGEM :1ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (200050010055881)

D E C I S Ã O
Considerando o disposto no art.  543-B, §§ 1º a 4º,  do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.418/2006, determino o sobrestamento 
do  presente  recurso  extraordinário,  até  pronunciamento 
definitivo  do  Colendo  Supremo  Tribunal  Federal,  no  RE  nº 
561.908, em que reconhecida a existência de repercussão geral 
da questão constitucional versada nos presentes autos.
Rio de Janeiro,      de agosto de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  2000.50.01.005596-0
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :KLEBER BIANCO E OUTROS
ADVOGADO :INGRID SILVA DE MONTEIRO
ORIGEM :2ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (200050010055960)

D E C I S Ã O
Considerando o disposto no art.  543-B, §§ 1º a 4º,  do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.418/2006, determino o sobrestamento 
do  presente  recurso  extraordinário,  até  pronunciamento 
definitivo  do  Colendo  Supremo  Tribunal  Federal,  no  RE  nº 
561.908/RS,  no  qual  foi  reconhecida  a  existência  de 
repercussão  geral  da  questão  constitucional  versada  nos 
presentes autos.
Rio de Janeiro,        de agosto de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  2000.51.01.014775-3
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :CELSO WARLET SANTOS E 

OUTROS
ADVOGADO :LIA CALDAS

ORIGEM :VIGÉSIMA  PRIMEIRA  VARA 
FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200051010147753)

D E C I S Ã O
Considerando o disposto no art.  543-B, §§ 1º a 4º,  do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.418/2006, determino o sobrestamento 
do  presente  recurso  extraordinário,  até  pronunciamento 
definitivo  do  Colendo  Supremo  Tribunal  Federal,  no  RE  nº 
561.908, em que reconhecida a existência de repercussão geral 
da questão constitucional versada nos presentes autos.
Rio de Janeiro,      de agosto de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  2000.51.01.017182-2
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
ADVOGADO :RODRIGO GASPAR DE MELLO
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :CONGREGACAO  DAS  ESCRAVAS 

DO DIVINO CORACAO E OUTROS
ADVOGADO :CAROLINE SAHIONE E OUTRO
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 6A VARA-RJ
ORIGEM :SEXTA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200051010171822)

D E C I S Ã O
Os presentes autos retornaram do Colendo Supremo Tribunal 
Federal,  em  decorrência  do  cumprimento  do  disposto  na 
decisão de fls. 519/520.
Destarte,  determino  o  sobrestamento  do  presente  recurso 
extraordinário,  até  pronunciamento  definitivo  do  Pretório 
Excelso,  no  RE  566.622/RS,  no  qual  já  foi  reconhecida  a 
existência  de  repercussão  geral  da  mesma  questão 
constitucional versada nos presentes autos.
Rio de Janeiro,      de agosto de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 
2000.51.01.029164-5
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :CEISA - CENTRO INTEGRADO DE 

SAÚDE LTDA
ADVOGADO :RAUL  PRATA  SAINT-CLAIR 

PIMENTEL E OUTROS
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 28A VARA-RJ
ORIGEM :VIGÉSIMA OITAVA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200051010291645)
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D E C I S Ã O
Considerando o disposto no art.  543-B, §§ 1º a 4º,  do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.418/2006, determino o sobrestamento 
do  presente  recurso  extraordinário,  até  pronunciamento 
definitivo  do  Colendo  Supremo  Tribunal  Federal,  no  RE  nº 
561.908/RS,  no  qual  foi  reconhecida  a  existência  de 
repercussão  geral  da  questão  constitucional  versada  nos 
presentes autos.
Rio de Janeiro,        de agosto de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  2001.02.01.000023-9
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :J J SOUZA MERCEARIA LTDA
ADVOGADO :JOAO PAULO ARAUJO DE FREITAS 

E OUTROS
REMETENTE :JUIZO  FEDERAL  DA  2A  VARA  DE 

CAMPOS DOS GOYTACAZES-RJ
ORIGEM :SEGUNDA  VARA  FEDERAL  DE 

CAMPOS (9903019904)

D E C I S Ã O
Trata-se  de  recurso  extraordinário  interposto  pela  UNIÃO 
(FAZENDA NACIONAL),  às fls.  127/155,  com fundamento no 
artigo  102,  inciso III,  alínea  “a”,  da  Constituição Federal,  em 
face  de  acórdão  emanado  da  colenda  Terceira  Turma 
Especializada deste Tribunal.
Concluído o julgamento de mérito do recurso extraordinário nº 
580.108/SP,  no  qual  foi  reconhecida  a  existência  de 
repercussão  geral  da  questão  constitucional  versada  nos 
presentes  autos,  e  constatado  que  o  acórdão  recorrido  não 
estava em sintonia com o entendimento perfilhado pelo egrégio 
STF no referido  leading  case,  foi  determinado o  retorno  dos 
autos à Turma julgadora, na forma do disposto no artigo 543-B, 
§ 3º do CPC, tendo o órgão julgador originário exercitado juízo 
de retratação para aderir à orientação da Corte Suprema.
Eis o relato do necessário. Decido.
Exercido juízo de retratação pelo colegiado, com a conseqüente 
alteração do acórdão impugnado, resulta prejudicado o recurso 
extraordinário interposto pela parte recorrente.
Diante  do  exposto,  JULGO  PREJUDICADO  o  recurso 
extraordinário.
Rio de Janeiro,      de setembro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  2001.02.01.000023-9
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :J J SOUZA MERCEARIA LTDA
ADVOGADO :JOAO PAULO ARAUJO DE FREITAS 

E OUTROS

REMETENTE :JUIZO  FEDERAL  DA  2A  VARA  DE 
CAMPOS DOS GOYTACAZES-RJ

ORIGEM :SEGUNDA  VARA  FEDERAL  DE 
CAMPOS (9903019904)

D E C I S Ã O
Considerando o disposto no art.  543-B, §§ 1º a 4º,  do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.418/2006, determino o sobrestamento 
do  presente  recurso  extraordinário  (fls.  177/197),  até 
pronunciamento  definitivo  do  Colendo  Supremo  Tribunal 
Federal, no RE nº 561.908, em que reconhecida a existência de 
repercussão  geral  da  questão  constitucional  versada  nos 
presentes autos.
Rio de Janeiro,      de setembro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  2001.02.01.028524-6
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :CLAUDIO BITTENCOURT AGUIAR
ADVOGADO :LUIZ  ANDRE  DE  BARROS 

VASSERSTEIN E OUTRO
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 17A VARA-RJ
ORIGEM :DÉCIMA  SÉTIMA  VARA  FEDERAL 

DO RIO DE JANEIRO (9800249060)

D E C I S Ã O
Considerando o disposto no art.  543-B, §§ 1º a 4º,  do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.418/2006, determino o sobrestamento 
do  presente  recurso  extraordinário,  até  pronunciamento 
definitivo  do  Colendo  Supremo  Tribunal  Federal,  no  RE  nº 
561.908, em que reconhecida a existência de repercussão geral 
da questão constitucional versada nos presentes autos.
Rio de Janeiro,      de agosto de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  2001.51.01.011911-7
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :PANIFICACAO  E  CONFEITARIA 

REGINA LTDA
ADVOGADO :CARLOS AUGUSTO SAMARY DA 

SILVA
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :NONA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200151010119117)

D E C I S Ã O
Trata-se de recurso extraordinário (fls. 208/231) interposto pela 
UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), com fundamento no artigo 102, 
inciso  III,  alínea  “a”,  da  Constituição  Federal,  em  face  de 
acórdão  emanado  da  colenda  Quarta  Turma  Especializada 
deste Tribunal.
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Concluído o julgamento de mérito do recurso extraordinário nº 
580.108/SP,  no  qual  foi  reconhecida  a  existência  de 
repercussão  geral  da  questão  constitucional  versada  nos 
presentes  autos,  e  constatado  que  o  acórdão  recorrido  não 
estava em sintonia com o entendimento perfilhado pelo egrégio 
STF no referido  leading  case,  foi  determinado o  retorno  dos 
autos à Turma julgadora, na forma do disposto no artigo 543-B, 
§ 3º do CPC, tendo o órgão julgador originário exercitado juízo 
de retratação para aderir à orientação da Corte Suprema.
Eis o relato do necessário. Decido.
Exercido juízo de retratação pelo colegiado, com a conseqüente 
alteração do acórdão impugnado, resulta prejudicado o recurso 
extraordinário interposto pela parte recorrente.
Diante  do  exposto,  JULGO  PREJUDICADO  o  recurso 
extraordinário.
Rio de Janeiro,       de setembro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  2001.51.01.011911-7
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :PANIFICACAO  E  CONFEITARIA 

REGINA LTDA
ADVOGADO :CARLOS AUGUSTO SAMARY DA 

SILVA
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :NONA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200151010119117)

D E C I S Ã O
Considerando o disposto no art.  543-B, §§ 1º a 4º,  do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.418/2006, determino o sobrestamento 
do  presente  recurso  extraordinário  (fls.  261/276)  até 
pronunciamento  definitivo  do  Colendo  Supremo  Tribunal 
Federal,  no  RE  nº  561.908/RS,  no  qual  foi  reconhecida  a 
existência  de  repercussão  geral  da  questão  constitucional 
versada nos presentes autos.
Rio de Janeiro,       de setembro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  2001.51.01.022416-8
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :APOLO PRODUTOS DE ACO S/A
ADVOGADO :ALESSANDRA KRAWCZUK 

CRAVEIRO E OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :SÉTIMA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200151010224168)

D E C I S Ã O
Considerando o disposto no art.  543-B, §§ 1º a 4º,  do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.418/2006, determino o sobrestamento 
do  presente  recurso  extraordinário,  até  pronunciamento 

definitivo  do  Colendo  Supremo  Tribunal  Federal,  no  RE  nº 
561.908/RS,  no  qual  foi  reconhecida  a  existência  de 
repercussão  geral  da  questão  constitucional  versada  nos 
presentes autos.
Rio de Janeiro,        de agosto de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  2001.51.12.000449-7
RELATORA :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
ADVOGADO :WALTER GONCALVES DE FREITAS 

E OUTRO
APELANTE :DISTRIBUIDORA GOUVEA LTDA
ADVOGADO :FRANCISCO  XAVIER  AMARAL  E 

OUTROS
APELADO :OS MESMOS
REMETENTE :JUIZO  FEDERAL  DA  1A  VARA  DE 

ITAPERUNA-RJ
ORIGEM :VARA  ÚNICA  DE  ITAPERUNA 

(200151120004497)

D E C I S Ã O
Considerando o disposto no artigo 543-B, §§ 1º a 4º, do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.418/2006, determino o sobrestamento 
do  recurso  extraordinário  interposto,  até  pronunciamento 
definitivo  do  Colendo  Supremo  Tribunal  Federal,  no  RE  nº 
561.908/RS,  no  qual  foi  reconhecida  a  existência  de 
repercussão  geral  da  questão  constitucional  versada  nos 
presentes autos.
Rio de Janeiro,        de setembro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

XII - APELACAO EM MANDADO DE SEGURANCA 
2002.02.01.033139-0
RELATORA :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :SINDICATO  DAS  IND 

METALURGICAS, MECANICAS E DE 
MATERIAL  ELETRICO  DOS 
MUNICIPIOS  DE  DUQUE  DE 
CAXIAS,  SAO  JOAO  DE  MERITI  E 
NILOPOLIS - SIMMEC

ADVOGADO :BRUNO ROMERO PEDROSA 
MONTEIRO E OUTROS

APELADO :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROCURADOR :PEDRO GONZALEZ CARDOSO
REMETENTE :JUIZO DE DIREITO DA 16 VARA DE 

SAO JOAO DE MERITI RJ
ORIGEM :16  VARA  JUSTIÇA  FEDERAL  SAO 

JOAO  DE  MERITI/RJ 
(200051010285438)

D E C I S Ã O
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Considerando o disposto no artigo 543-B, §§ 1º a 4º, do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.418/2006, determino o sobrestamento 
do  recurso  extraordinário  interposto  às  fls.  404/428,  até 
pronunciamento  definitivo  do  Colendo  Supremo  Tribunal 
Federal,  no  RE  nº  561.908/RS,  no  qual  foi  reconhecida  a 
existência  de  repercussão  geral  da  questão  constitucional 
versada nos presentes autos.
Rio de Janeiro,       de setembro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  2002.50.01.006441-6
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :CARISMA COMERCIAL 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA

ADVOGADO :HELENROSE  PARASSOL  PEREIRA 
E OUTROS

ORIGEM :1ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 
VITÓRIA/ES (200250010064416)

D E C I S Ã O
Considerando o disposto no art.  543-B, §§ 1º a 4º,  do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.418/2006, determino o sobrestamento 
do  presente  recurso  extraordinário,  até  pronunciamento 
definitivo  do  Colendo  Supremo  Tribunal  Federal,  no  RE  nº 
561.908/RS,  no  qual  foi  reconhecida  a  existência  de 
repercussão  geral  da  questão  constitucional  versada  nos 
presentes autos.
Rio de Janeiro,        de setembro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  2002.51.01.011615-7
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :RESTAURANTE E SORVETERIA KI-

DELICIA LTDA
ADVOGADO :CARLOS  AUGUSTO  SAMARY  DA 

SILVA E OUTRO
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 28A VARA-RJ
ORIGEM :VIGÉSIMA OITAVA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200251010116157)

D E C I S Ã O
Considerando o disposto no art.  543-B, §§ 1º a 4º,  do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.418/2006, determino o sobrestamento 
do  presente  recurso  extraordinário,  até  pronunciamento 
definitivo  do  Colendo  Supremo  Tribunal  Federal,  no  RE  nº 
561.908/RS,  no  qual  foi  reconhecida  a  existência  de 
repercussão  geral  da  questão  constitucional  versada  nos 
presentes autos.

Rio de Janeiro,       de agosto de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  2002.51.01.016700-1
RELATORA :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :OFICINA MECANICA CARTEL LTDA
ADVOGADO :CARLOS AUGUSTO SAMARY
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 17A VARA-RJ
ORIGEM :DÉCIMA  SÉTIMA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200251010167001)

D E C I S Ã O
Considerando o disposto no artigo 543-B, §§ 1º a 4º, do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.418/2006, determino o sobrestamento 
do  recurso  extraordinário  interposto  até  pronunciamento 
definitivo  do  Colendo  Supremo  Tribunal  Federal,  no  RE  nº 
561.908/RS,  no  qual  foi  reconhecida  a  existência  de 
repercussão  geral  da  questão  constitucional  versada  nos 
presentes autos.
Rio de Janeiro,       de agosto de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  2002.51.01.020727-8
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :AUGUSTO DE CASTRO FILHO
ADVOGADO :ALEXANDRE GARCIA GANIN
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :VIGÉSIMA SÉTIMA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200251010207278)

D E C I S Ã O
Trata-se  de  recurso  extraordinário  interposto  pela  UNIÃO 
(FAZENDA NACIONAL),  às fls.  168/194,  com fundamento no 
artigo  102,  inciso III,  alínea  “a”,  da  Constituição Federal,  em 
face  de  acórdão  emanado  da  colenda  Quarta  Turma 
Especializada deste Tribunal.
Concluído o julgamento de mérito do recurso extraordinário nº 
580.108/SP,  no  qual  foi  reconhecida  a  existência  de 
repercussão  geral  da  questão  constitucional  versada  nos 
presentes  autos,  e  constatado  que  o  acórdão  recorrido  não 
estava em sintonia com o entendimento perfilhado pelo egrégio 
STF no referido  leading  case,  foi  determinado o  retorno  dos 
autos à Turma julgadora, na forma do disposto no artigo 543-B, 
§ 3º do CPC, tendo o órgão julgador originário exercitado juízo 
de retratação para aderir à orientação da Corte Suprema.
Eis o relato do necessário. Decido.
Exercido juízo de retratação pelo colegiado, com a conseqüente 
alteração do acórdão impugnado, resulta prejudicado o recurso 
extraordinário interposto pela parte recorrente.
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Diante  do  exposto,  JULGO  PREJUDICADO  o  recurso 
extraordinário.
Rio de Janeiro,      de agosto de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  2002.51.01.020727-8
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :AUGUSTO DE CASTRO FILHO
ADVOGADO :ALEXANDRE GARCIA GANIN
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :VIGÉSIMA SÉTIMA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200251010207278)

D E C I S Ã O
Considerando o disposto no art.  543-B, §§ 1º a 4º,  do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.418/2006, determino o sobrestamento 
do  presente  recurso  extraordinário  (fls.  227/245),  até 
pronunciamento  definitivo  do  Colendo  Supremo  Tribunal 
Federal, no RE nº 561.908, em que reconhecida a existência de 
repercussão  geral  da  questão  constitucional  versada  nos 
presentes autos.
Rio de Janeiro,      de agosto de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  2002.51.01.022922-5
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :CSH ADMINISTRADORA LTDA
ADVOGADO :FABIANE LUISI TURISCO E 

OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :CENTRAIS  ELETRICAS 

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS
ADVOGADO :MARIA  MARTHA  PACHECO 

PEREIRA DE OLIVEIRA E OUTROS
ORIGEM :SEGUNDA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200251010229225)

D E C I S Ã O
Considerando o disposto no art. 543-C,  caput e §2º, do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.672/2008, determino o sobrestamento 
do presente recurso especial, até pronunciamento definitivo do 
Colendo Superior Tribunal de Justiça, no REsp nº 1050199/RJ, 
em que reconhecida a existência de multiplicidade de recursos 
acerca da mesma matéria versada nos presentes autos.
Rio de Janeiro,      de agosto de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  2003.50.01.002285-2
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :ALCEMAR LUIZ DE CASTRO
ADVOGADO :INGRID SILVA DE MONTEIRO E 

OUTROS
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :OS MESMOS
REMETENTE :JUIZO DA 1A VARA FEDERAL CIVEL 

DE VITORIA-ES
ORIGEM :1ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (200350010022852)

D E C I S Ã O
Considerando o disposto no art.  543-B, §§ 1º a 4º,  do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.418/2006, determino o sobrestamento 
do presente recurso extraordinário até pronunciamento definitivo 
do Colendo Supremo Tribunal Federal, no RE nº 561.908/RS, 
no qual foi reconhecida a existência de repercussão geral  da 
questão constitucional versada nos presentes autos.
Rio de Janeiro,      de agosto de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  2003.50.01.009315-9
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :CLINICA  RADIOLOGICA  EDUARDO 

GOMES LTDA
ADVOGADO :HELENROSE PARASSOL PEREIRA 

E OUTRO
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :2ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (200350010093159)

D E C I S Ã O
Trata-se de recurso extraordinário (fls. 332/355) interposto pela 
UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), com fundamento no artigo 102, 
inciso  III,  alínea  “a”,  da  Constituição  Federal,  em  face  de 
acórdão  emanado  da  colenda  Quarta  Turma  Especializada 
deste Tribunal.
O presente  recurso  foi  sobrestado,  na  forma do  disposto  no 
artigo  543-B,  §§  1º  a  4º,  do  Código  de  Processo  Civil, 
introduzido  pela  Lei  nº  11.418/2006,  até  pronunciamento 
definitivo  do  Supremo  Tribunal  Federal,  no  recurso 
extraordinário nº 580.108/SP.
Concluído  o  julgamento  de  mérito  do  recurso  extraordinário 
paradigma e constatado que o acórdão recorrido não estava em 
sintonia  com o entendimento perfilhado pelo  egrégio  STF no 
referido  leading  case,  foi  determinado o  retorno  dos  autos à 
Turma julgadora, na forma do disposto no artigo 543-B, § 3º do 
CPC, tendo o órgão julgador originário aderido à orientação da 
Corte Suprema.
Eis o relato do necessário. Decido.
Tendo  em  vista  que  o  colegiado  aderiu  à  orientação  do 
Supremo  Tribunal  Federal,  resulta  prejudicado  o  recurso 
extraordinário interposto pela parte recorrente.
Diante  do  exposto,  JULGO  PREJUDICADO  o  recurso 
extraordinário.
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Rio de Janeiro,       de setembro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  2003.50.01.009315-9
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :CLINICA  RADIOLOGICA  EDUARDO 

GOMES LTDA
ADVOGADO :HELENROSE PARASSOL PEREIRA 

E OUTRO
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :2ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (200350010093159)

D E C I S Ã O
Considerando o disposto no art.  543-B, §§ 1º a 4º,  do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.418/2006, determino o sobrestamento 
do  presente  recurso  extraordinário  (fls.  385/400)  até 
pronunciamento  definitivo  do  Colendo  Supremo  Tribunal 
Federal,  no  RE  nº  561.908/RS,  no  qual  foi  reconhecida  a 
existência  de  repercussão  geral  da  questão  constitucional 
versada nos presentes autos.
Rio de Janeiro,       de setembro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  2003.51.01.000433-5
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :BRASTAK INDUSTRIA E COMERCIO 

LTDA
ADVOGADO :MARCELO RULI E OUTROS
APELADO :CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRA 

S/A ELETROBRAS
ADVOGADO :JULIO  CESAR  ESTRUC 

VERBICARIO DOS SANTOS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :SEXTA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200351010004335)

D E C I S Ã O
Considerando o disposto no art. 543-C,  caput e §2º, do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.672/2008, determino o sobrestamento 
do presente recurso especial, até pronunciamento definitivo do 
Colendo Superior Tribunal de Justiça, no REsp nº 1028592/RS, 
em que reconhecida a existência de multiplicidade de recursos 
acerca da mesma matéria versada nos presentes autos.
Rio de Janeiro,16 de março de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  2003.51.01.000433-5

RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 
VICE PRESIDENTE

APELANTE :BRASTAK INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA

ADVOGADO :MARCELO RULI E OUTROS
APELADO :CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRA 

S/A ELETROBRAS
ADVOGADO :JULIO  CESAR  ESTRUC 

VERBICARIO DOS SANTOS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :SEXTA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200351010004335)

D E C I S Ã O
O presente recurso especial foi sobrestado, com fulcro no artigo 
543-C, caput e § 2º, do CPC, até pronunciamento definitivo do 
Superior Tribunal de Justiça, no REsp nº 1.028.592, sendo certo 
que o referido recurso teve certificado o seu trânsito em julgado 
em 02.09.2010.
Contudo,  observa-se  que  ainda  não  houve  pronunciamento 
definitivo no REsp nº 1.003.955, o qual  também foi  apontado 
pelo Colendo STJ como representativo da controvérsia versada 
nos presentes autos.
Destarte, considerando o disposto no art. 543-C,  caput e §2º, 
determino o sobrestamento do presente recurso especial, até o 
pronunciamento  definitivo  do  Colendo  Superior  Tribunal  de 
Justiça no REsp nº 1.003.955.
Rio de Janeiro, 13 de setembro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  2003.51.01.000663-0
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :FENIX FABRIL IND/ COM/ LTDA
ADVOGADO :RUBIA CRISTINA VIEIRA CASSIANO 

E OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :CENTRAIS  ELETRICAS 

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :DÉCIMA PRIMEIRA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200351010006630)

D E C I S Ã O
Considerando o disposto no art. 543-C,  caput e §2º, do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.672/2008, determino o sobrestamento 
do presente recurso especial, até pronunciamento definitivo do 
Colendo Superior  Tribunal  de Justiça,  no REsp nº 1.050.199, 
em que reconhecida a existência de multiplicidade de recursos 
acerca da mesma matéria versada nos presentes autos.
Rio de Janeiro,      de setembro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente
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IV - APELACAO CIVEL  2003.51.01.000754-3
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :SAC-SOC/ AUXILIAR DE CREDITO E 

COM/ LTDA
ADVOGADO :RUBIA CRISTINA VIEIRA CASSIANO 

E OUTROS
APELADO :CENTRAIS  ELETRICAS 

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS
ADVOGADO :DANIELA GUIMARAES FERNANDES
APELADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :VIGÉSIMA  SEXTA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200351010007543)

D E C I S Ã O
Considerando o disposto no art. 543-C,  caput e §2º, do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.672/2008, determino o sobrestamento 
do presente recurso especial, até pronunciamento definitivo do 
Colendo Superior Tribunal de Justiça, no REsp nº 1050199/RJ, 
em que reconhecida a existência de multiplicidade de recursos 
acerca da mesma matéria versada nos presentes autos.
Rio de Janeiro,      de setembro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  2003.51.01.006368-6
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :WELLER DE SOUSA DOMENECH
ADVOGADO :ROGERIO PAIM
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 26A VARA-RJ
ORIGEM :VIGÉSIMA  SEXTA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200351010063686)

D E C I S Ã O
Considerando o disposto no art.  543-B, §§ 1º a 4º,  do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.418/2006, determino o sobrestamento 
do  presente  recurso  extraordinário,  até  pronunciamento 
definitivo  do  Colendo  Supremo  Tribunal  Federal,  no  RE  nº 
561.908/RS,  no  qual  foi  reconhecida  a  existência  de 
repercussão  geral  da  questão  constitucional  versada  nos 
presentes autos.
Rio de Janeiro,       de agosto de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  2003.51.01.007159-2
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :CIA/ COM/ E CONSTRUCOES
ADVOGADO :MARCIA CRISTINA DA CUNHA 

FREITAS E OUTRO
APELADO :CENTRAIS  ELETRICAS 

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS

ADVOGADO :AYRTON JOSE FERREIRA FILHO E 
OUTROS

APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 
NACIONAL

ORIGEM :VIGÉSIMA  TERCEIRA  VARA 
FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200351010071592)

D E C I S Ã O
O presente recurso especial foi sobrestado, com fulcro no artigo 
543-C, caput e § 2º, do CPC, até pronunciamento definitivo do 
Superior Tribunal de Justiça, no REsp nº 1.028.592, sendo certo 
que o referido recurso teve certificado o seu trânsito em julgado 
em 02.09.2010.
Contudo,  observa-se  que  ainda  não  houve  pronunciamento 
definitivo no REsp nº 1.003.955, o qual  também foi  apontado 
pelo Colendo STJ como representativo da controvérsia versada 
nos presentes autos.
Destarte, considerando o disposto no art. 543-C,  caput e §2º, 
determino o sobrestamento do presente recurso especial, até o 
pronunciamento  definitivo  do  Colendo  Superior  Tribunal  de 
Justiça no REsp nº 1.003.955.
Rio de Janeiro, 13 de setembro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  2003.51.01.007678-4
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :DOX  GAXETAS  E  VEDACOES 

INDUSTRIAIS S/A
ADVOGADO :MARCIA CRISTINA DA CUNHA 

FREITAS E OUTRO
APELADO :CENTRAIS  ELETRICAS 

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS
ADVOGADO :JULIO  CESAR  ESTRUC 

VERBICARIO  DOS  SANTOS  E 
OUTROS

APELADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :SÉTIMA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200351010076784)

D E C I S Ã O
O presente recurso especial foi sobrestado, com fulcro no artigo 
543-C, caput e § 2º, do CPC, até pronunciamento definitivo do 
Superior Tribunal de Justiça, no REsp nº 1.028.592, sendo certo 
que o referido recurso teve certificado o seu trânsito em julgado 
em 02.09.2010.
Contudo,  observa-se  que  ainda  não  houve  pronunciamento 
definitivo no REsp nº 1.003.955, o qual  também foi  apontado 
pelo Colendo STJ como representativo da controvérsia versada 
nos presentes autos.
Destarte, considerando o disposto no art. 543-C,  caput e §2º, 
determino o sobrestamento do presente recurso especial, até o 
pronunciamento  definitivo  do  Colendo  Superior  Tribunal  de 
Justiça no REsp nº 1.003.955.
Rio de Janeiro, 13 de setembro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente
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IV - APELACAO CIVEL  2003.51.01.010145-6
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :MARIO ALBERTO DA SILVA LOBO
ADVOGADO :NELSON HALIM KAMEL E OUTROS
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :REAL GRANDEZA - FUNDACAO DE 

PREVIDENCIA  E  ASSISTENCIA 
SOCIAL

ADVOGADO :ROBERTO JOSE FRAGA MOREIRA 
JUNIOR

APELADO :OS MESMOS
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 24A VARA-RJ
ORIGEM :VIGÉSIMA  QUARTA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200351010101456)

D E C I S Ã O
Considerando o disposto no art.  543-B, §§ 1º a 4º,  do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.418/2006, determino o sobrestamento 
do presente recurso extraordinário até pronunciamento definitivo 
do Colendo Supremo Tribunal Federal, no RE nº 561.908/RS, 
no qual foi reconhecida a existência de repercussão geral  da 
questão constitucional versada nos presentes autos.
Rio de Janeiro,      de agosto de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  2003.51.01.010369-6
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :S/A FABRIL SCAVONE
ADVOGADO :VLADIMIR MUCURY CARDOSO E 

OUTROS
APELADO :CENTRAIS  ELETRICAS 

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS
ADVOGADO :JULIO VERBICARIO E OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :VIGÉSIMA SÉTIMA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200351010103696)

D E C I S Ã O
Considerando o disposto no art. 543-C,  caput e §2º, do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.672/2008, determino o sobrestamento 
do presente recurso especial, até pronunciamento definitivo do 
Colendo Superior Tribunal de Justiça, no REsp nº 1003955/RS, 
em que reconhecida a existência de multiplicidade de recursos 
acerca da mesma matéria versada nos presentes autos.
Rio de Janeiro,      de agosto de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  2003.51.01.011428-1

RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 
VICE PRESIDENTE

APELANTE :ASTRA  S/A  INDUSTRIA  E 
COMERCIO

ADVOGADO :CLAYTON SALLES RENNO E 
OUTROS

APELADO :CENTRAIS  ELETRICAS 
BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS

ADVOGADO :ALFREDO  MELLO  MAGALHAES  E 
OUTROS

APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 
NACIONAL

ORIGEM :VIGÉSIMA  SEXTA  VARA  FEDERAL 
DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200351010114281)

D E C I S Ã O
Considerando o disposto no art. 543-C,  caput e §2º, do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.672/2008, determino o sobrestamento 
do presente recurso especial, até pronunciamento definitivo do 
Colendo Superior Tribunal de Justiça, no REsp nº 1003955/RS, 
em que reconhecida a existência de multiplicidade de recursos 
acerca da mesma matéria versada nos presentes autos.
Rio de Janeiro,      de agosto de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  2003.51.01.015137-0
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :METALURGICA GOLIN S/A
ADVOGADO :CLAYTON SALLES RENNO E 

OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :CENTRAIS  ELETRICAS 

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS
ADVOGADO :CLEBER  MARQUES  REIS  E 

OUTROS
ORIGEM :DÉCIMA  SÉTIMA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200351010151370)

D E C I S Ã O
O presente recurso especial foi sobrestado, com fulcro no artigo 
543-C, caput e § 2º, do CPC, até pronunciamento definitivo do 
Superior Tribunal de Justiça, no REsp nº 1.028.592, sendo certo 
que o referido recurso teve certificado o seu trânsito em julgado 
em 02.09.2010.
Contudo,  observa-se  que  ainda  não  houve  pronunciamento 
definitivo no REsp nº 1.003.955, o qual  também foi  apontado 
pelo Colendo STJ como representativo da controvérsia versada 
nos presentes autos.
Destarte, considerando o disposto no art. 543-C,  caput e §2º, 
determino o sobrestamento do presente recurso especial, até o 
pronunciamento  definitivo  do  Colendo  Superior  Tribunal  de 
Justiça no REsp nº 1.003.955.
Rio de Janeiro, 13 de setembro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente
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IV - APELACAO CIVEL  2003.51.01.025086-3
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :CILLA ARMAZENS GERAIS LTDA
ADVOGADO :MARIA AMELIA CORDEIRO LIMA 

MAUAD E OUTROS
APELADO :CENTRAIS  ELETRICAS 

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS
ADVOGADO :ALFREDO MELLO MAGALHAES
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :VIGÉSIMA  NONA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200351010250863)

D E C I S Ã O
O presente recurso especial foi sobrestado, com fulcro no artigo 
543-C, caput e § 2º, do CPC, até pronunciamento definitivo do 
Superior Tribunal de Justiça, no REsp nº 1.028.592, sendo certo 
que o referido recurso teve certificado o seu trânsito em julgado 
em 02.09.2010.
Contudo,  observa-se  que  ainda  não  houve  pronunciamento 
definitivo no REsp nº 1.003.955, o qual  também foi  apontado 
pelo Colendo STJ como representativo da controvérsia versada 
nos presentes autos.
Destarte, considerando o disposto no art. 543-C,  caput e §2º, 
determino o sobrestamento do presente recurso especial, até o 
pronunciamento  definitivo  do  Colendo  Superior  Tribunal  de 
Justiça no REsp nº 1.003.955.
Rio de Janeiro, 13 de setembro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  2003.51.01.028020-0
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :ALOYSIO  VICTOR  MACHADO 

KELLY E OUTROS
ADVOGADO :SIMONE BRILHANTE DE MATTOS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :VIGÉSIMA  SEGUNDA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200351010280200)

D E C I S Ã O
Trata-se de recurso extraordinário (fls. 228/250) interposto pela 
UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), com fundamento no artigo 102, 
inciso  III,  alínea  “a”,  da  Constituição  Federal,  em  face  de 
acórdão  emanado  da  colenda  Terceira  Turma  Especializada 
deste Tribunal.
Concluído o julgamento de mérito do recurso extraordinário nº 
580.108/SP,  no  qual  foi  reconhecida  a  existência  de 
repercussão  geral  da  questão  constitucional  versada  nos 
presentes  autos,  e  constatado  que  o  acórdão  recorrido  não 
estava em sintonia com o entendimento perfilhado pelo egrégio 
STF no referido  leading  case,  foi  determinado o  retorno  dos 
autos à Turma julgadora, na forma do disposto no artigo 543-B, 

§ 3º do CPC, tendo o órgão julgador originário exercitado juízo 
de retratação para aderir à orientação da Corte Suprema.
Eis o relato do necessário. Decido.
Exercido juízo de retratação pelo colegiado, com a conseqüente 
alteração do acórdão impugnado, resulta prejudicado o recurso 
extraordinário interposto pela parte recorrente.
Diante  do  exposto,  JULGO  PREJUDICADO  o  recurso 
extraordinário.
Rio de Janeiro,       de setembro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  2003.51.01.028020-0
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :ALOYSIO  VICTOR  MACHADO 

KELLY E OUTROS
ADVOGADO :SIMONE BRILHANTE DE MATTOS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :VIGÉSIMA  SEGUNDA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200351010280200)

D E C I S Ã O
Considerando o disposto no art.  543-B, §§ 1º a 4º,  do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.418/2006, determino o sobrestamento 
do  presente  recurso  extraordinário  (fls.  280/300)  até 
pronunciamento  definitivo  do  Colendo  Supremo  Tribunal 
Federal,  no  RE  nº  561.908/RS,  no  qual  foi  reconhecida  a 
existência  de  repercussão  geral  da  questão  constitucional 
versada nos presentes autos.
Rio de Janeiro,        de setembro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

XII - APELACAO EM MANDADO DE SEGURANCA 
2003.51.02.004817-7
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :EBTE - EMPRESA BRASILEIRA DE 

TERRAPLANAGEM  E ENGENHARIA 
S/A

ADVOGADO :FERNANDO LOESER E OUTROS
REMETENTE :JUIZO  FEDERAL  DA  1A  VARA  DE 

NITEROI-RJ
ORIGEM :1A.  VARA  FEDERAL  -  NITEROI/RJ 

(200351020048177)

D E C I S Ã O
Considerando o disposto no art.  543-B, §§ 1º a 4º,  do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.418/2006, determino o sobrestamento 
do  presente  recurso  extraordinário,  até  pronunciamento 
definitivo  do  Colendo  Supremo  Tribunal  Federal,  no  RE  nº 
561.908/RS,  no  qual  foi  reconhecida  a  existência  de 
repercussão  geral  da  questão  constitucional  versada  nos 
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presentes autos.
Rio de Janeiro,      de agosto de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  2004.50.01.011493-3
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :IVO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO :INGRID SILVA DE MONTEIRO 

PASCOAL E OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :2ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (200450010114933)

D E C I S Ã O
Considerando o disposto no art.  543-B, §§ 1º a 4º,  do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.418/2006, determino o sobrestamento 
do  presente  recurso  extraordinário,  até  pronunciamento 
definitivo  do  Colendo  Supremo  Tribunal  Federal,  no  RE  nº 
561.908/RS,  no  qual  foi  reconhecida  a  existência  de 
repercussão  geral  da  questão  constitucional  versada  nos 
presentes autos.
Rio de Janeiro,           de agosto de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  2004.51.01.002489-2
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :CIA/ FABRICA DE PAPEL ITAJAI
ADVOGADO :MARCOS ANDRE MONTEIRO DA R. 

LOPES E OUTRO
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL E OUTRO
APELADO :CENTRAIS  ELETRICAS 

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS
ADVOGADO :MARIA  MARTHA  PACHECO 

PEREIRA DE OLIVEIRA
ORIGEM :DÉCIMA  SÉTIMA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200451010024892)

D E C I S Ã O
Trata-se de recurso extraordinário interposto por COMPANHIA 
FÁBRICA DE PAPEL ITAJAÍ, com fundamento no artigo 102, 
inciso  III,  alínea  “a”,  da  Constituição  Federal,  em  face  de 
acórdão  que,  emanado  da  colenda  Terceira  Turma 
Especializada deste Tribunal, restou assim ementado:
“TRIBUTÁRIO.  EMPRÉSTIMO  COMPULSÓRIO  SOBRE  O 
CONSUMO  DE  ENERGIA  ELÉTRICA.  PRESCRIÇÃO. 
CORREÇÃO  MONETÁRIA  PLENA  E  JUROS  DE  MORA. 
POSIÇÃO PACÍFICA NO STJ.
1.  De acordo  com o  art.  4.º  da  Lei  4.156/62,  as  obrigações 
tomadas da Eletrobrás pelos consumidores de energia elétrica 
deveriam ser resgatadas em dez anos. Posteriormente,  a Lei 
5.073/66 determinou, no seu art. 2.º, § 2.º, que as obrigações 

tomadas a partir de 1967 seriam resgatáveis em vinte anos.
2.  O  prazo  prescricional  para  a  ação  destinada  a  haver 
diferenças de juros e correção monetária relativas à restituição 
de  empréstimo  compulsório  sobre  o  consumo  de  energia 
elétrica é de cinco anos, tendo como termo inicial a data do seu 
resgate.  Quando  tal  resgate  ocorre  mediante  conversão  em 
participação acionária, o termo inicial do prazo de prescrição é o 
fim do prazo para resgate ou a data da Assembléia Geral da 
Eletrobrás que promoveu a referida conversão. 
3. No caso dos autos, como a ação foi proposta em 25/03/2003, 
já estaria vencido o prazo prescricional de cinco anos, contados 
de 1974 a 1976, para os créditos relativos ao período de 1964 a 
1966,  respectivamente;  de  1987  a  1997,  para  os  créditos 
relativos ao período de 1967 a 1977, respectivamente; da 71ª 
Assembléia  Geral  (créditos  constituídos  de  1978  a  1985), 
realizada em 20/04/1988 e da 72ª AGE da Eletrobrás (créditos 
constituídos  de  1986  a  1987),  realizada  em  26/04/1990.  De 
outra  parte,  a  prescrição  não  alcançou  os  créditos  cuja 
antecipação  da  data  de  resgate  e  conversão  em  ações  foi 
determinada pela 142ª AGE realizada em 28.04.2005, ou seja, 
sobre os créditos escriturados a partir de 1988.
4.  É entendimento pacificado no Superior  Tribunal  de Justiça 
que  a  devolução  do  empréstimo  compulsório  sobre  energia 
elétrica deve se fazer com correção monetária plena, incluindo-
se  os  seguintes  índices  relativos  aos  chamados  “expurgos 
inflacionários” dos planos econômicos governamentais: “Verão” 
(janeiro/89  -  42,72%  -  e  fevereiro/89  -  10,14%),  “Collor  I” 
(março/90 - 84,32% -, abril/90 - 44,80% -, junho/90 - 9,55% - e 
julho/90 - 12,92%) e “Collor II” (13,69% - janeiro/91 - e 13,90% - 
março/91).
5. São devidos juros moratórios de 6% (seis por cento) ao ano, 
desde  o  recolhimento  do  tributo,  na  forma  da  jurisprudência 
também pacífica do STJ.
6. Limitação dos efeitos da decisão aos créditos posteriores a 
1988. Custas e honorários pela apelante, sucumbente na maior 
parte do pedido.
7. Apelo parcialmente provido.”
Opostos  embargos  de  declaração,  foram  os  mesmos 
desprovidos, mantendo-se íntegro o acórdão recorrido.
A  parte  recorrente  sustenta,  em  síntese,  que  o  acórdão 
impugnado contrariou os artigos 5º, caput e incisos XXII, LIV e 
LV; 93, IX e 173, § 1º, II, todos da Constituição Federal.
Eis o relato do necessário. Decido.
O exame dos autos revela que o v. acórdão recorrido decidiu a 
vexata  quaestio  baseado,  tão-somente,  na  legislação 
infraconstitucional pertinente ao caso.
Diante  deste  panorama,  eventual  violação  da  Constituição 
Federal,  se  ocorrente,  seria  indireta  ou  reflexa,  o  que  não 
autoriza o cabimento de recurso extraordinário, devendo incidir, 
na espécie, mutatis mutandis, o enunciado da Súmula 636/STF 
(“Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio 
constitucional  da  legalidade,  quando  a  sua  verificação 
pressuponha  rever  a  interpretação  dada  a  normas 
infraconstitucionais pela decisão recorrida”).
A propósito:
“EMENTA: EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA 
ELÉTRICA  EM  BENEFÍCIO  DAS  CENTRAIS  ELÉTRICAS 
BRASILEIRAS S.A.  (ELETROBRÁS).  LEI  4.156/1962.  ADCT, 
ART.  34,  §  12.  O  Plenário  do  Supremo  Tribunal  Federal 
reconheceu que a  regra  prevista  no art.  34,  §  12,  do  ADCT 
preservou a exigibilidade do empréstimo compulsório instituído 
pela  Lei  4.156/1962,  com  as  alterações  posteriores,  até  o 
exercício  de  1993.  DEVOLUÇÃO.  INCIDÊNCIA  DE 
CORREÇÃO  MONETÁRIA.  PRESCRIÇÃO.  EXAME  DE 
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NORMAS  INFRACONSTITUCIONAIS.  OFENSA  REFLEXA  À 
CONSTITUIÇÃO.  Agravo  regimental  a  que  se  nega 
provimento.”
(AI  591381  AgR,  Relator(a):  Min.  JOAQUIM  BARBOSA, 
Segunda  Turma,  julgado  em  16/12/2008,  DJe-043  DIVULG 
05-03-2009  PUBLIC  06-03-2009  EMENT  VOL-02351-09 
PP-01689) 
“EMENTA:  Devolução  de  empréstimo  compulsório  sobre 
energia  elétrica:  correção  monetária.  Recurso  extraordinário: 
descabimento:  controvérsia  decidida  à  luz  de  legislação 
infraconstitucional:  alegada  violação  dos  dispositivos 
constitucionais  invocados  que,  se  ocorresse,  seria  reflexa  ou 
indireta,  que  não  enseja  reexame  no  recurso  extraordinário: 
incidência, mutatis mutandis, do princípio da Súmula 636.”
(AI  608967  AgR,  Relator(a):  Min.  SEPÚLVEDA PERTENCE, 
Primeira  Turma,  julgado  em  21/06/2007,  DJe-077  DIVULG 
09-08-2007  PUBLIC  10-08-2007  DJ  10-08-2007  PP-00025 
EMENT VOL-02284-06 PP-01158) 
“EMENTA:  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO.  ENÉRGIA  ELÉTRICA.  EMPRÉSTIMO 
COMPULSÓRIO. PRESCRIÇÃO. LEI N. 4.156/62 E DECRETO-
LEI  N.  644/69.  CONTROVÉRSIA  INFRACONSTITUCIONAL. 
OFENSA  CONSTITUCIONAL  INDIRETA.  PRECEDENTES. 
AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.” 
(AI  621427 AgR,  Relator(a):  Min.  CÁRMEN LÚCIA,  Primeira 
Turma,  julgado em 07/04/2009,  DJe-084 DIVULG 07-05-2009 
PUBLIC 08-05-2009 EMENT VOL-02359-10 PP-01910) 
Por tais fundamentos, INADMITO o recurso extraordinário.
Rio de Janeiro,      de setembro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  2004.51.01.002489-2
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :CIA/ FABRICA DE PAPEL ITAJAI
ADVOGADO :MARCOS ANDRE MONTEIRO DA R. 

LOPES E OUTRO
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL E OUTRO
APELADO :CENTRAIS  ELETRICAS 

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS
ADVOGADO :MARIA  MARTHA  PACHECO 

PEREIRA DE OLIVEIRA
ORIGEM :DÉCIMA  SÉTIMA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200451010024892)

D E C I S Ã O
Considerando o disposto no art. 543-C,  caput e §2º, do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.672/2008, determino o sobrestamento 
do recurso especial interposto por ELETROBRÁS – CENTRAIS 
ELÉTRICAS  BRASILEIRAS  S/A  às  fls.  577/602,  do  recurso 
especial interposto pela UNIÃO FEDERAL às fls. 606/620 e do 
recurso  especial  interposto  por  COMPANHIA  FÁBRICA  DE 
PAPEL ITAJAÍ às fls. 621/634, até pronunciamento definitivo do 
Colendo Superior  Tribunal  de Justiça,  no REsp nº 1.003.955, 
em que reconhecida a existência de multiplicidade de recursos 
acerca da mesma matéria versada nos presentes autos.
Rio de Janeiro,       de setembro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA

Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  2004.51.01.015130-0
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :CIMENTO TOCANTINS S/A
ADVOGADO :PEDRO HENRIQUE SCHMIDT DE 

ARRUDA E OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :CENTRAIS  ELETRICAS 

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS
ADVOGADO :DANIELA GUIMARAES FERNANDES 

E OUTROS
ORIGEM :VIGÉSIMA SÉTIMA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200451010151300)

D E C I S Ã O
O presente recurso especial foi sobrestado, com fulcro no artigo 
543-C, caput e § 2º, do CPC, até pronunciamento definitivo do 
Superior Tribunal de Justiça, no REsp nº 1.028.592, sendo certo 
que o referido recurso teve certificado o seu trânsito em julgado 
em 02.09.2010.
Contudo,  observa-se  que  ainda  não  houve  pronunciamento 
definitivo no REsp nº 1.003.955, o qual  também foi  apontado 
pelo Colendo STJ como representativo da controvérsia versada 
nos presentes autos.
Destarte, considerando o disposto no art. 543-C,  caput e §2º, 
determino o sobrestamento do presente recurso especial, até o 
pronunciamento  definitivo  do  Colendo  Superior  Tribunal  de 
Justiça no REsp nº 1.003.955.
Rio de Janeiro, 13 de setembro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  2004.51.01.023174-5
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :JOSE  AUGUSTO  CARVALHO 

RENNO
ADVOGADO :CLAUDIO DE SOUZA E OUTRO
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :VIGÉSIMA  QUARTA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200451010231745)

D E C I S Ã O
Trata-se de recurso extraordinário (fls. 236/276) interposto pela 
UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), com fundamento no artigo 102, 
inciso  III,  alínea  “a”,  da  Constituição  Federal,  em  face  de 
acórdão  emanado  da  colenda  Terceira  Turma  Especializada 
deste Tribunal.
O presente  recurso  foi  sobrestado,  na  forma do  disposto  no 
artigo  543-B,  §§  1º  a  4º,  do  Código  de  Processo  Civil, 
introduzido  pela  Lei  nº  11.418/2006,  até  pronunciamento 
definitivo  do  Supremo  Tribunal  Federal,  no  recurso 
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extraordinário nº 580.108/SP.
Concluído  o  julgamento  de  mérito  do  recurso  extraordinário 
paradigma e constatado que o acórdão recorrido não estava em 
sintonia  com o entendimento perfilhado pelo  egrégio  STF no 
referido  leading  case,  foi  determinado o  retorno  dos  autos à 
Turma julgadora, na forma do disposto no artigo 543-B, § 3º do 
CPC,  tendo  o  órgão  julgador  originário  exercitado  juízo  de 
retratação para aderir à orientação da Corte Suprema.
Eis o relato do necessário. Decido.
Exercido juízo de retratação pelo colegiado, com a conseqüente 
alteração do acórdão impugnado, resulta prejudicado o recurso 
extraordinário interposto pela parte recorrente.
Diante  do  exposto,  JULGO  PREJUDICADO  o  recurso 
extraordinário.
Rio de Janeiro,       de setembro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  2004.51.01.023174-5
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :JOSE  AUGUSTO  CARVALHO 

RENNO
ADVOGADO :CLAUDIO DE SOUZA E OUTRO
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :VIGÉSIMA  QUARTA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200451010231745)

D E C I S Ã O
Considerando o disposto no art.  543-B, §§ 1º a 4º,  do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.418/2006, determino o sobrestamento 
do  presente  recurso  extraordinário  (fls.  318/354)  até 
pronunciamento  definitivo  do  Colendo  Supremo  Tribunal 
Federal,  no  RE  nº  561.908/RS,  no  qual  foi  reconhecida  a 
existência  de  repercussão  geral  da  questão  constitucional 
versada nos presentes autos.
Rio de Janeiro,       de setembro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  2004.51.01.023766-8
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :MEC BOLT FERRAGENS LTDA
ADVOGADO :RUBIA CRISTINA VIEIRA CASSIANO 

E OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :CENTRAIS  ELETRICAS 

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS
ADVOGADO :VITOR  AGUILLAR  DA  SILVA  E 

OUTROS
ORIGEM :DÉCIMA  QUARTA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200451010237668)

D E C I S Ã O
Considerando o disposto no art. 543-C,  caput e §2º, do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.672/2008, determino o sobrestamento 
do presente recurso especial, até pronunciamento definitivo do 
Colendo Superior Tribunal de Justiça, no REsp nº 1050199/RJ, 
em que reconhecida a existência de multiplicidade de recursos 
acerca da mesma matéria versada nos presentes autos.
Rio de Janeiro,      de setembro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  2004.51.02.005466-2
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :MARIA AUXILIADORA NEVES 

NOGUEIRA
ADVOGADO :ANA  CECILIA  M  CHAVES  DE 

AZEVEDO E OUTROS
REMETENTE :JUIZO  FEDERAL  DA  3A  VARA  DE 

NITEROI-RJ
ORIGEM :TERCEIRA  VARA  FEDERAL  DE 

NITERÓI (200451020054662)

D E C I S Ã O
Considerando o disposto no art.  543-B, §§ 1º a 4º,  do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.418/2006, determino o sobrestamento 
do  presente  recurso  extraordinário,  até  pronunciamento 
definitivo  do  Colendo  Supremo  Tribunal  Federal,  no  RE  nº 
561.908/RS,  no  qual  foi  reconhecida  a  existência  de 
repercussão  geral  da  questão  constitucional  versada  nos 
presentes autos.
Rio de Janeiro,       de agosto de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  2005.50.01.004817-5
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :MARCOS LEMOS COUTINHO
ADVOGADO :INGRID SILVA DE MONTEIRO 

PASCOAL E OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :2ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (200550010048175)

D E C I S Ã O
Trata-se de recurso extraordinário (fls. 245/267) interposto pela 
UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), com fundamento no artigo 102, 
inciso  III,  alínea  “a”,  da  Constituição  Federal,  em  face  de 
acórdão  emanado  da  colenda  Terceira  Turma  Especializada 
deste Tribunal.
Concluído o julgamento de mérito do recurso extraordinário nº 
580.108/SP,  no  qual  foi  reconhecida  a  existência  de 
repercussão  geral  da  questão  constitucional  versada  nos 
presentes  autos,  e  constatado  que  o  acórdão  recorrido  não 



Diário Eletrônico
DA JUSTIÇA FEDERAL DA 2ª REGIÃO

75

Quinta-feira, 28 de outubro de 2010 Caderno Judicial TRF

75

estava em sintonia com o entendimento perfilhado pelo egrégio 
STF no referido  leading  case,  foi  determinado o  retorno  dos 
autos à Turma julgadora, na forma do disposto no artigo 543-B, 
§ 3º do CPC, tendo o órgão julgador originário exercitado juízo 
de retratação para aderir à orientação da Corte Suprema.
Eis o relato do necessário. Decido.
Exercido juízo de retratação pelo colegiado, com a conseqüente 
alteração do acórdão impugnado, resulta prejudicado o recurso 
extraordinário interposto pela parte recorrente.
Diante  do  exposto,  JULGO  PREJUDICADO  o  recurso 
extraordinário.
Rio de Janeiro,       de setembro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  2005.50.01.004817-5
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :MARCOS LEMOS COUTINHO
ADVOGADO :INGRID SILVA DE MONTEIRO 

PASCOAL E OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :2ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (200550010048175)

D E C I S Ã O
Considerando o disposto no art.  543-B, §§ 1º a 4º,  do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.418/2006, determino o sobrestamento 
do  presente  recurso  extraordinário  (fls.  303/324)  até 
pronunciamento  definitivo  do  Colendo  Supremo  Tribunal 
Federal,  no  RE  nº  561.908/RS,  no  qual  foi  reconhecida  a 
existência  de  repercussão  geral  da  questão  constitucional 
versada nos presentes autos.
Rio de Janeiro,      de setembro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  2005.50.01.004818-7
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :JOAO CARLOS DOS SANTOS
ADVOGADO :INGRID SILVA DE MONTEIRO 

PASCOAL E OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :2ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (200550010048187)

D E C I S Ã O
Considerando o disposto no art.  543-B, §§ 1º a 4º,  do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.418/2006, determino o sobrestamento 
do  presente  recurso  extraordinário,  até  pronunciamento 
definitivo  do  Colendo  Supremo  Tribunal  Federal,  no  RE  nº 
561.908, em que reconhecida a existência de repercussão geral 
da questão constitucional versada nos presentes autos.
Rio de Janeiro,      de agosto de 2010.
VERA LÚCIA LIMA

Vice-Presidente

XII - APELACAO EM MANDADO DE SEGURANCA 
2005.51.01.009518-0
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :RITZ PLAZA HOTEL LEBLON LTDA
ADVOGADO :NELSON WILIANS FRATONI 

RODRIGUES E OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :VIGÉSIMA  SEGUNDA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200551010095180)

D E C I S Ã O
Trata-se  de  recurso  extraordinário  interposto  pela  UNIÃO 
(FAZENDA NACIONAL),  às fls.  268/295,  com fundamento no 
artigo  102,  inciso III,  alínea  “a”,  da  Constituição Federal,  em 
face  de  acórdão  emanado  da  colenda  Terceira  Turma 
Especializada deste Tribunal.
Concluído o julgamento de mérito do recurso extraordinário nº 
580.108/SP,  no  qual  foi  reconhecida  a  existência  de 
repercussão  geral  da  questão  constitucional  versada  nos 
presentes  autos,  e  constatado  que  o  acórdão  recorrido  não 
estava em sintonia com o entendimento perfilhado pelo egrégio 
STF no referido  leading  case,  foi  determinado o  retorno  dos 
autos à Turma julgadora, na forma do disposto no artigo 543-B, 
§ 3º do CPC, tendo o órgão julgador originário exercitado juízo 
de retratação para aderir à orientação da Corte Suprema.
Eis o relato do necessário. Decido.
Exercido juízo de retratação pelo colegiado, com a conseqüente 
alteração do acórdão impugnado, resulta prejudicado o recurso 
extraordinário interposto pela parte recorrente.
Diante  do  exposto,  JULGO  PREJUDICADO  o  recurso 
extraordinário.
Rio de Janeiro,      de setembro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

XII - APELACAO EM MANDADO DE SEGURANCA 
2005.51.01.009518-0
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :RITZ PLAZA HOTEL LEBLON LTDA
ADVOGADO :NELSON WILIANS FRATONI 

RODRIGUES E OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :VIGÉSIMA  SEGUNDA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200551010095180)

D E C I S Ã O
Considerando o disposto no art.  543-B, §§ 1º a 4º,  do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.418/2006, determino o sobrestamento 
do  presente  recurso  extraordinário  (fls.  403/424),  até 
pronunciamento  definitivo  do  Colendo  Supremo  Tribunal 
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Federal, no RE nº 561.908, em que reconhecida a existência de 
repercussão  geral  da  questão  constitucional  versada  nos 
presentes autos.
Rio de Janeiro,      de setembro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

XII - APELACAO EM MANDADO DE SEGURANCA 
2005.51.01.009518-0
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :RITZ PLAZA HOTEL LEBLON LTDA
ADVOGADO :NELSON WILIANS FRATONI 

RODRIGUES E OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :VIGÉSIMA  SEGUNDA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200551010095180)

D E C I S Ã O
Trata-se de recurso extraordinário interposto por RITZ PLAZA 
HOTEL LEBLON LTDA., com fundamento no artigo 102, inciso 
III, alínea “a”, da Constituição Federal, em face de acórdão que, 
emanado  da  colenda  Terceira  Turma  Especializada  deste 
Tribunal, restou assim ementado:
“DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL  -  EMBARGOS  DE 
DECLARAÇÃO – COFINS – PIS – LEI Nº 9.718/98, ART. 3º, § 
1º,  -  LC  70-/91  COMPENSAÇÃO  -  CONTRADIÇÃO  - 
INEXISTÊNCIA  –  OMISSÃO  –  AGRAVO  INTERNO  - 
PRESCRIÇÃO  –  DECENAL  -  LC  118/2005  –  ART.  3º  - 
PREVALÊNCIA  -  AÇÃO  PROPOSTA  A  PARTIR  DE  9  DE 
JUNHO DE 2005 - 
1. Inexiste contradição, na medida em que não há afirmativas 
conflitantes no julgado. 
2. Verifica-se que a questão foi dirimida no voto condutor com 
base  na  inconstitucionalidade  do  §  1º  do  art.  3º  da  lei  nº 
9.718/98.
3. Para fins de prequestionamento, basta que a questão tenha 
sido  debatida  e  enfrentada  no  corpo  do  acórdão,  sendo 
desnecessária a indicação de dispositivo legal ou constitucional 
(STF,  RTJ  152/243;  STJ,  Corte  Especial,  RSTJ  127/36;  ver 
ainda: RSTJ 110/187).
4. Por sua vez, vale observar que não há qualquer afronta aos 
arts. 59 e 69 da Constituição Federal e § 1º do art. 2º da LICC 
(Decreto-lei  4.657/42),  na  medida  em  que  lei  ordinária  pode 
revogar lei complementar materialmente ordinária.
5. Finalmente, não há omissão quanto ao critério a ser utilizado 
durante a compensação dos indébitos, na medida em que em 
momento algum o embargante requereu pronunciamento acerca 
do regime da compensação a ser aplicado ao caso concreto (fl. 
57 da inicial e fls. 166/167 da apelação).
6  -  A  União  Federal/Fazenda  Nacional  pretende  modificar 
decisão  que deu  parcial  provimento  ao  recurso  dos  autores, 
invocando o argumento de que houve  contradição com a Lei 
Complementar  n.º  118/2005,  devendo  ser  aplicado  o  prazo 
qüinqüenal para a ação em espécie. Afirma que por se tratar se 
norma interpretativa, por força do inc. I do art. 106 do CTN, tem 
aplicação retroativa.
7. Quanto ao tema da prescrição, a Colenda Primeira Seção do 
Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar os EResp 435.835/SC, 

sessão  de  24/03/2004,  rel.  Min.  José  Delgado,  buscando 
pacificar as discussões em torno da matéria, decidiu no sentido 
de que “nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o 
prazo  prescricional  para  se  pleitear  a  compensação  ou  a 
restituição  do  crédito  tributário  somente  se  opera  quando 
decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos 
de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita.
8. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça concluiu o 
julgamento do EREsp. 327.043/DF, na sessão de 27/04/2005, 
por unanimidade, no sentido de ser possível interpretar o art. 4o 

da  LC  n.º  118/05  “conforme  a  Constituição,  desde  que  os 
efeitos retroativos ali  previstos limitem-se às ações ajuizadas 
após a vacatio legis  de 120 dias prevista  na parte inicial  do  
dispositivo. Ajuizada a ação após 9 de junho de 2005, poderá o 
art.  3o da  LC  n.º  118/05  ser  aplicado  aos  fatos  geradores 
ocorridos  antes  de  sua  publicação.  O  prazo  de  cinco  anos 
poderá ser contado a partir do pagamento indevido, e não da  
homologação expressa ou tácita, desde que a ação tenha sido 
proposta  depois  de  9  de  junho  de  2005  e  mesmo  que  o 
pagamento  antecipado  pelo  contribuinte  tenha  sido  realizado 
antes da vigência da Lei”.
9. Assim, fica valendo o prazo de “cinco mais cinco” até 09 de 
junho de 2005.  Somente para  as ações ajuizadas  após  esta 
data poderá ser aplicado o prazo de 5 (cinco) anos previsto no 
art.  3o da LC 118/2005, o que não ocorre na espécie, pois a 
ação foi proposta em 20/05/2005.
10. O art. 3º da Lei Complementar 118/05 pode ser interpretado 
pelo Poder Judiciário no sentido de que a extinção do crédito 
tributário,  no  caso  de  tributos  sujeitos  a  lançamento  por 
homologação, venha a ocorrer com o pagamento antecipado, 
para  fins  de  contagem do prazo  prescricional,  e  retroaja  em 
relação aos casos em que inexistia  ação em curso antes da 
vigência  do  aludido  dispositivo,  sob  pena  de  afronta  aos 
princípios  da  segurança  jurídica  e  razoabilidade,  eis  que  os 
processos  foram  instaurados  com  base  na  jurisprudência 
dominante  de  Tribunal  Superior,  intérprete  da  legislação 
infraconstitucional.
11. É possível interpretar pela incidência retroativa do aludido 
art.  3º para as hipóteses em que não há processo judicial  já 
instaurado  quando  de  sua  vigência,  evitando-se  discussão 
quanto à inconstitucionalidade de todo o dispositivo legal.
12. Recursos conhecidos e desprovidos.”
Opostos  embargos  declaratórios,  os  mesmos  restaram 
rejeitados.
A  parte  recorrente  sustenta,  em  síntese,  que  o  acórdão 
impugnado contrariou os artigos 59 e 69, ambos da Constituição 
Federal.
Eis o relato do necessário. Decido.
O  exame  dos  autos  revela  que  o  recurso  extraordinário  foi 
interposto contra o mesmo acórdão em face do qual já haviam 
sido  opostos  embargos  declaratórios,  ainda  pendentes  de 
julgamento.
Segundo o entendimento jurisprudencial  pacificado no âmbito 
do  Supremo  Tribunal  Federal,  o  recurso  extraordinário 
interposto antes do julgamento dos embargos de declaração é 
intempestivo,  salvo  se  houver  reiteração  posterior  dentro  do 
prazo para recorrer, o que, in casu, não ocorreu.
A propósito: 
“EMENTA:  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO.  PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. EXTEMPORANEIDADE. INTERPOSIÇÃO 
ANTERIOR À PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO PROFERIDO NOS 
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE 
RATIFICAÇÃO.  CONCURSO  PÚBLICO.  NOMEAÇÃO. 
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PRETERIÇÃO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. AGRAVO 
REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.”
(AI  657229  AgR,  Relator(a):  Min.  CÁRMEN LÚCIA,  Primeira 
Turma,  julgado em 25/11/2008,  DJe-025 DIVULG 05-02-2009 
PUBLIC 06-02-2009 EMENT VOL-02347-19 PP-03805) 
“RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  AGRAVO  REGIMENTAL. 
INTERPOSIÇÃO  ANTERIOR  AO  JULGAMENTO  DOS 
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  AÇÃO  POPULAR. 
AUSÊNCIA  DE  RATIFICAÇÃO.  PROMOÇÃO  PESSOAL. 
REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA STF Nº 279. 
1. É extemporâneo o recurso extraordinário protocolado antes 
do  julgamento  do  acórdão  proferido  em  embargos  de 
declaração, sem posterior ratificação. Precedentes. 
2. Para a reforma do acórdão da apelação e o provimento do 
recurso extraordinário,  é imprescindível o reexame de fatos e 
provas,  a  fim  de  concluir  que  o  anúncio  promovido  pela 
Prefeitura  de  São  Bernardo  do  Campo  não  representou 
promoção pessoal de seu prefeito. Incidência da Súmula STF nº 
279. 
3.  Nulidade  do  processo,  por  ausência  de  citação  de 
litisconsortes passivos necessários. Inviável o seu exame neste 
grau recursal, seja por ter sido argüida pela primeira vez quando 
os  autos  já  se  encontravam  neste  Supremo  Tribunal  para 
julgamento  do  extraordinário,  faltando-lhe  o  imprescindível 
prequestionamento,  seja  pelo  seu  caráter  eminentemente 
processual ordinário. 
4. Agravo regimental improvido.”
(RE 198131 AgR, Relator(a):  Min.  ELLEN GRACIE,  Segunda 
Turma,  julgado  em  18/10/2005,  DJ  18-11-2005  PP-00019 
EMENT VOL-02214-02 PP-00314 LEXSTF v. 28, n. 325, 2006, 
p. 271-276) 
“EMENTA:  EXTRAORDINÁRIO  INTERPOSTO  ANTES  DA 
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO QUE JULGOU OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS  OPOSTOS  CONTRA  O  ARESTO 
IMPUGNADO.  AUSÊNCIA  DE  RATIFICAÇÃO  DAS 
RESPECTIVAS  RAZÕES  NO  PRAZO  PARA  RECORRER. 
Conforme entendimento predominante nesta colenda Corte,  o 
prazo  para  recorrer  só  começa  a  fluir  com  a  publicação  da 
decisão  no  órgão  oficial,  sendo  prematuro  o  recurso  que  a 
antecede. De mais a mais, a insurgência não se dirige contra 
decisão  final  da  causa,  apta  a  ensejar  a  abertura  da  via 
extraordinária, na forma do inciso III do art. 102 da Lei Maior. 
Agravo desprovido.”
(AI 502004 AgR, Relator(a):  Min. CARLOS BRITTO, Primeira 
Turma,  julgado  em  19/04/2005,  DJ  04-11-2005  PP-00007 
EMENT VOL-02212-05 PP-00882) 
Por tais fundamentos, INADMITO o recurso extraordinário.
Rio de Janeiro,     de setembro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  2005.51.01.011575-0
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :SWISSPORT BRASIL LTDA
ADVOGADO :LUIZ  CLAUDIO  BOTELHO  E 

OUTROS
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 11A VARA-RJ
ORIGEM :DÉCIMA PRIMEIRA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200551010115750)

D E C I S Ã O
Trata-se de recurso extraordinário (fls. 560/601) interposto pela 
UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), com fundamento no artigo 102, 
inciso  III,  alínea  “a”,  da  Constituição  Federal,  em  face  de 
acórdão  emanado  da  colenda  Quarta  Turma  Especializada 
deste Tribunal.
O presente  recurso  foi  sobrestado,  na  forma do  disposto  no 
artigo  543-B,  §§  1º  a  4º,  do  Código  de  Processo  Civil, 
introduzido  pela  Lei  nº  11.418/2006,  até  pronunciamento 
definitivo  do  Supremo  Tribunal  Federal,  no  recurso 
extraordinário nº 580.108/SP.
Concluído  o  julgamento  de  mérito  do  recurso  extraordinário 
paradigma e constatado que o acórdão recorrido não estava em 
sintonia  com o entendimento perfilhado pelo  egrégio  STF no 
referido  leading  case,  foi  determinado o  retorno  dos  autos à 
Turma julgadora, na forma do disposto no artigo 543-B, § 3º do 
CPC,  tendo  o  órgão  julgador  originário  exercitado  juízo  de 
retratação para aderir à orientação da Corte Suprema.
Eis o relato do necessário. Decido.
Exercido juízo de retratação pelo colegiado, com a conseqüente 
alteração do acórdão impugnado, resulta prejudicado o recurso 
extraordinário interposto pela parte recorrente.
Diante  do  exposto,  JULGO  PREJUDICADO  o  recurso 
extraordinário.
Rio de Janeiro,      de agosto de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  2005.51.01.011575-0
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :SWISSPORT BRASIL LTDA
ADVOGADO :LUIZ  CLAUDIO  BOTELHO  E 

OUTROS
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 11A VARA-RJ
ORIGEM :DÉCIMA PRIMEIRA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200551010115750)

D E C I S Ã O
Considerando o disposto no art.  543-B, §§ 1º a 4º,  do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.418/2006, determino o sobrestamento 
do  presente  recurso  extraordinário  (fls.  644/682)  até 
pronunciamento  definitivo  do  Colendo  Supremo  Tribunal 
Federal,  no  RE  nº  561.908/RS,  no  qual  foi  reconhecida  a 
existência  de  repercussão  geral  da  questão  constitucional 
versada nos presentes autos.
Rio de Janeiro,      de agosto de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

XII - APELACAO EM MANDADO DE SEGURANCA 
2005.51.01.011782-5
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RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 
VICE PRESIDENTE

APELANTE :REALEJO PARTICIPACOES LTDA
ADVOGADO :VLADIMIR MUCURY CARDOSO E 

OUTROS
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :OS MESMOS
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 1A VARA-RJ
ORIGEM :PRIMEIRA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200551010117825)

D E C I S Ã O
Trata-se de recurso extraordinário (fls. 1.070/1.108) interposto 
pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), com fundamento no artigo 
102, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, em face de 
acórdão  emanado  da  colenda  Quarta  Turma  Especializada 
deste Tribunal.
Concluído o julgamento de mérito do recurso extraordinário nº 
580.108/SP,  no  qual  foi  reconhecida  a  existência  de 
repercussão  geral  da  questão  constitucional  versada  nos 
presentes  autos,  e  constatado  que  o  acórdão  recorrido  não 
estava em sintonia com o entendimento perfilhado pelo egrégio 
STF no referido  leading  case,  foi  determinado o  retorno  dos 
autos à Turma julgadora, na forma do disposto no artigo 543-B, 
§ 3º do CPC, tendo o órgão julgador originário exercitado juízo 
de retratação para aderir à orientação da Corte Suprema.
Eis o relato do necessário. Decido.
Exercido juízo de retratação pelo colegiado, com a conseqüente 
alteração do acórdão impugnado, resulta prejudicado o recurso 
extraordinário interposto pela parte recorrente.
Diante  do  exposto,  JULGO  PREJUDICADO  o  recurso 
extraordinário.
Rio de Janeiro,       de setembro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

XII - APELACAO EM MANDADO DE SEGURANCA 
2005.51.01.011782-5
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :REALEJO PARTICIPACOES LTDA
ADVOGADO :VLADIMIR MUCURY CARDOSO E 

OUTROS
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :OS MESMOS
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 1A VARA-RJ
ORIGEM :PRIMEIRA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200551010117825)

D E C I S Ã O
Considerando o disposto no art.  543-B, §§ 1º a 4º,  do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.418/2006, determino o sobrestamento 
do  presente  recurso  extraordinário  (fls.  1.156/1.171)  até 
pronunciamento  definitivo  do  Colendo  Supremo  Tribunal 
Federal,  no  RE  nº  561.908/RS,  no  qual  foi  reconhecida  a 
existência  de  repercussão  geral  da  questão  constitucional 
versada nos presentes autos.
Rio de Janeiro,      de setembro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA

Vice-Presidente

XII - APELACAO EM MANDADO DE SEGURANCA 
2005.51.01.011825-8
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :ELSEVIER EDITORA LTDA
ADVOGADO :CARLOS HENRIQUE TRANJAN 

BECHARA E OUTROS
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :OS MESMOS
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 30A VARA-RJ
ORIGEM :TRIGÉSIMA  VARA  FEDERAL  DO 

RIO  DE  JANEIRO 
(200551010118258)

D E C I S Ã O
Trata-se  de  recurso  extraordinário  interposto  por  ELSEVIER 
EDITORA  LTDA, com  fundamento  no  artigo  102,  inciso  III, 
alínea  “a”,  da  Constituição  Federal,  em  face  de  acórdão 
emanado  da  colenda  Quarta  Turma  Especializada  deste 
Tribunal.
Eis o relato do necessário. Decido.
Verifica-se que a questão jurídica debatida nesta sede recursal 
já foi objeto de pronunciamento definitivo pelo Supremo Tribunal 
Federal,  no julgamento do Recurso Extraordinário nº 601.236, 
inclusive  com  reconhecimento  da  existência  de  repercussão 
geral do tema.
Diante  deste  panorama  e  considerando  que  o  entendimento 
encampado no v.  acórdão impugnado encontra-se  de acordo 
com a  decisão  proferida  pelo  STF  no  referido  leading  case, 
JULGO PREJUDICADO o presente recurso extraordinário (fls. 
612/642), na forma do disposto no artigo 543-B, §3º, do Codex 
Processual, introduzido pela Lei nº 11.418, de 20 de dezembro 
de 2006.
Rio de Janeiro,         de setembro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

XII - APELACAO EM MANDADO DE SEGURANCA 
2005.51.01.011825-8
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :ELSEVIER EDITORA LTDA
ADVOGADO :CARLOS HENRIQUE TRANJAN 

BECHARA E OUTROS
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :OS MESMOS
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 30A VARA-RJ
ORIGEM :TRIGÉSIMA  VARA  FEDERAL  DO 

RIO  DE  JANEIRO 
(200551010118258)

D E C I S Ã O
Trata-se  de  recurso  especial  interposto  por  ELSEVIER 
EDITORA  LTDA, com  fundamento  no  artigo  105,  inciso  III, 
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alínea “c”,  da Constituição Federal,  em face de acórdão que, 
emanado  da  colenda  Quarta  Turma  Especializada  deste 
Tribunal, restou assim ementado:
“TRIBUTÁRIO  –  MANDADO  DE  SEGURANÇA  – 
COMPENSAÇÃO – COFINS – PRESCRIÇÃO DECENAL – LC 
118/2005  –  INCIDÊNCIA –  ART.  3º,  §1º  DA LEI  9.718/98  – 
INCONSTITUCIONALIDADE  –  EMENDA  CONSTITUCIONAL 
Nº 20/98 – FATURAMENTO – RECEITA BRUTA – ALÍQUOTA 
– 2% PARA 3% - CONSTITUCIONALIDADE – NÃO VIOLAÇÃO 
AO PRINCÍPIO DA HIERARQUIA DAS NORMAS.
1-  Quanto  à aplicação do prazo  prescricional  previsto  na Lei 
Complementar  nº  118/2005,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça 
assim se manifestou:  “Assim,  na hipótese em exame,  com o 
advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto de vista prático, 
deve  ser  contada  da  seguinte  forma:  relativamente  aos 
pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 
09.06.05), o prazo para a ação de repetição do indébito é de 
cinco  a  contar  da  data  do  pagamento;  e  relativamente  aos 
pagamentos  anteriores,  a  prescrição  obedece  ao  regime 
previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo 
de cinco anos a contar da vigência da lei nova” (AI nos EREsp 
644736/PE, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, CORTE 
ESPECIAL, julgado em 06.06.2007, DJ 27.08.2007 p. 170).
2- O § 1º do art. 3º da lei nº 9718/98, que alterou a base de 
cálculo da COFINS, foi declarado inconstitucional pelo Supremo 
Tribunal Federal.
3-  Não  há  qualquer  ilegalidade  ou  inconstitucionalidade  na 
majoração da alíquota da COFINS, de 2% para 3%.
4- Para a realização da compensação da COFINS com outros 
tributos  e  contribuições,  é  necessário  o  atendimento  das 
condições estabelecidas na Lei nº 9.430/96, em virtude de se 
tratarem de tributos e contribuições de espécies distintas. “Sob 
a  égide  da  Lei  nº  9.430/96,  art.  74,  só  é  possível  a 
compensação  de  tributos  de  espécie  e  destinação diferentes 
(PIS  X  COFINS),  mediante  requerimento  administrativo  do 
contribuinte à Receita Federal” (REsp 749.906/SP, Rel. Ministro 
FRANCISCO  PEÇANHA  MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,  DJ 
19.09.2005).
5- Provimento em parte à Remessa Necessária e provimento 
negado às apelações do impetrante e da União Federal.”
Foram  opostos  embargos  declaratórios  que,  entretanto, 
restaram rejeitados, mantendo-se íntegro o acórdão.
A  parte  recorrente  sustenta,  em  síntese,  a  existência  de 
divergência jurisprudencial.
Eis o relato do necessário. Decido.
Com efeito, a admissibilidade do recurso especial com fulcro na 
alínea “c”, do inciso III, do artigo 105, da Constituição Federal 
pressupõe a existência de divergência atual, sendo certo que tal 
requisito não é atendido quando a orientação jurisprudencial do 
tribunal  alinhou-se  à  linha  perfilhada no  acórdão  recorrido,  a 
teor  do  enunciado  da  Súmula  83/STJ  (“Não  se  conhece  do 
recurso  especial  pela  divergência,  quando  a  orientação  do 
tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida”).
A propósito:
“PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO  –  COFINS  – 
MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA – ALTERAÇÕES PROMOVIDAS 
PELA LEI  N.  9.718/98  –  STF  –  CONSTITUCIONALIDADE – 
ACÓRDÃO  EM  CONSONÂNCIA  COM  A  JURISPRUDÊNCIA 
DO STJ – INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ.
1.  Aplica-se  ao  caso  os  precedentes  do  Supremo  Tribunal 
Federal,  que,  no  julgamento  dos  recursos  extraordinários 
357.950/RS,  358.273/RS,  390.840/MG,  todos  da  relatoria  do 
Ministro Marco Aurélio, e RE 346.084-6/PR, do Ministro Ilmar 
Galvão,  afastou a arguição de inconstitucionalidade da Lei  n. 

9.715/98,  bem  como  do  artigo  8º  da  Lei  n.  9.718/98,  que 
majorou a alíquota da COFINS de 2% para 3%, incidente sobre 
o faturamento.
2.  O acórdão do Tribunal  de origem está consonante com o 
entendimento  desta  Corte.  O  regimental  baseia-se  em 
precedente  ultrapassado  do  Supremo,  sendo  incapaz  de 
infirmar os fundamentos da decisão agravada.
Agravo regimental improvido.
(AgRg  no  REsp  1120463/SP,  Rel.  Ministro   HUMBERTO 
MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  18/02/2010,  DJe 
02/03/2010)
Por tais fundamentos, INADMITO o recurso especial.
 
Rio de Janeiro,         de setembro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

XII - APELACAO EM MANDADO DE SEGURANCA 
2005.51.01.011825-8
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :ELSEVIER EDITORA LTDA
ADVOGADO :CARLOS HENRIQUE TRANJAN 

BECHARA E OUTROS
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :OS MESMOS
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 30A VARA-RJ
ORIGEM :TRIGÉSIMA  VARA  FEDERAL  DO 

RIO  DE  JANEIRO 
(200551010118258)

D E C I S Ã O
Considerando o disposto no art.  543-B, §§ 1º a 4º,  do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.418/2006, determino o sobrestamento 
do  presente  recurso  extraordinário  (fls.  737/754),  até 
pronunciamento  definitivo  do  Colendo  Supremo  Tribunal 
Federal,  no  RE  nº  561.908/RS,  no  qual  foi  reconhecida  a 
existência  de  repercussão  geral  da  questão  constitucional 
versada nos presentes autos.
Rio de Janeiro,          de setembro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  2005.51.01.013352-1
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :ROTA IND/ LTDA
ADVOGADO :MARCELO RULI E OUTROS
APELADO :CENTRAIS  ELETRICAS 

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS
ADVOGADO :VITOR  AGUILLAR  DA  SILVA  E 

OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELANTE :CENTRAIS  ELETRICAS 

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS
ADVOGADO :VITOR  AGUILLAR  DA  SILVA  E 
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OUTROS
APELADO :ROTA INDUSTRIA LTDA
ADVOGADO :MARCELO RULI E OUTROS
ORIGEM :TRIGÉSIMA  VARA  FEDERAL  DO 

RIO  DE  JANEIRO 
(200551010133521)

D E C I S Ã O
O presente recurso especial foi sobrestado, com fulcro no artigo 
543-C, caput e § 2º, do CPC, até pronunciamento definitivo do 
Superior Tribunal de Justiça, no REsp nº 1.028.592, sendo certo 
que o referido recurso teve certificado o seu trânsito em julgado 
em 02.09.2010.
Contudo,  observa-se  que  ainda  não  houve  pronunciamento 
definitivo no REsp nº 1.003.955, o qual  também foi  apontado 
pelo Colendo STJ como representativo da controvérsia versada 
nos presentes autos.
Destarte, considerando o disposto no art. 543-C,  caput e §2º, 
determino o sobrestamento do presente recurso especial, até o 
pronunciamento  definitivo  do  Colendo  Superior  Tribunal  de 
Justiça no REsp nº 1.003.955.
Rio de Janeiro, 13 de setembro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  2005.51.01.015821-9
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :LEONIDAS DA SILVA PINTO E 

OUTRO
ADVOGADO :ANTONIA JOCA RIBEIRO PAIXAO E 

OUTRO
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 2A VARA-RJ
ORIGEM :SEGUNDA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200551010158219)

D E C I S Ã O
Trata-se  de  recurso  especial  interposto  por  LEONIDAS  DA 
SILVA PINTO E OUTRO, com fundamento no artigo 105, inciso 
III,  alíneas  “a”  e  “c”,  da  Constituição  Federal,  em  face  de 
acórdão  emanado  da  colenda  Quarta  Turma  Especializada 
deste Tribunal.
O presente  recurso  foi  sobrestado,  na  forma do  disposto  no 
artigo 543-C, § 2º, do Código de Processo Civil, introduzido pela 
Lei nº 11.672/2008, até pronunciamento definitivo do Superior 
Tribunal de Justiça, no Recurso Especial nº 1.012.903/RJ.
Concluído  o  julgamento  de  mérito  do  recurso  especial 
paradigma e constatado que o acórdão recorrido não estava em 
sintonia  com o  entendimento  perfilhado pelo  egrégio  STJ  no 
referido  leading  case,  foi  determinado o  retorno  dos  autos à 
Turma julgadora, na forma do disposto no artigo 543-C, § 7º, 
inciso II, do CPC, tendo o órgão julgador originário exercitado 
juízo de retratação para aderir à orientação da Corte Superior.
Eis o relato do necessário. Decido.
Exercido juízo de retratação pelo colegiado, com a conseqüente 
alteração do acórdão impugnado, resulta prejudicado o recurso 
especial interposto pela parte recorrente.
Diante do exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso especial.
Rio de Janeiro,       de agosto de 2010.

VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  2005.51.01.015821-9
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :LEONIDAS DA SILVA PINTO E 

OUTRO
ADVOGADO :ANTONIA JOCA RIBEIRO PAIXAO E 

OUTRO
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 2A VARA-RJ
ORIGEM :SEGUNDA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200551010158219)

D E C I S Ã O
Considerando o disposto no art.  543-B, §§ 1º a 4º,  do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.418/2006, determino o sobrestamento 
do presente recurso extraordinário até pronunciamento definitivo 
do Colendo Supremo Tribunal Federal, no RE nº 561.908/RS, 
no qual foi reconhecida a existência de repercussão geral  da 
questão constitucional versada nos presentes autos.
Rio de Janeiro,      de agosto de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  2005.51.01.021793-5
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL VICE 

PRESIDENTE
APELANTE :L. M. P. E.
ADVOGADO :LIGIA COSTA TAVARES E OUTROS
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :SEXTA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200551010217935)

D E C I S Ã O
Trata-se  de  recurso  extraordinário  interposto  pela  UNIÃO 
(FAZENDA NACIONAL), com fundamento no artigo 102, inciso 
III,  alínea  “a”,  da  Constituição  Federal,  em  face  de  acórdão 
emanado  da  colenda  Terceira  Turma  Especializada  deste 
Tribunal.
O presente  recurso  foi  sobrestado,  na  forma do  disposto  no 
artigo  543-B,  §§  1º  a  4º,  do  Código  de  Processo  Civil, 
introduzido  pela  Lei  nº  11.418/2006,  até  pronunciamento 
definitivo  do  Supremo  Tribunal  Federal,  no  recurso 
extraordinário nº 580.108.
Concluído  o  julgamento  de  mérito  do  recurso  extraordinário 
paradigma e constatado que o acórdão recorrido não estava em 
sintonia  com o entendimento perfilhado pelo  egrégio  STF no 
referido  leading  case,  foi  determinado o  retorno  dos  autos à 
Turma julgadora, na forma do disposto no artigo 543-B, § 3º do 
CPC, tendo o órgão julgador originário aderido à orientação da 
Corte Suprema.
Eis o relato do necessário. Decido.
Tendo  em  vista  que  o  colegiado  aderiu  à  orientação  do 
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Supremo  Tribunal  Federal,  resulta  prejudicado  o  recurso 
extraordinário (fls. 241/270) interposto pela parte recorrente.
Diante  do  exposto,  JULGO  PREJUDICADO  o  recurso 
extraordinário.
Rio de Janeiro,        de agosto de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  2005.51.01.021793-5
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :L. M. P. E.
ADVOGADO :LIGIA COSTA TAVARES E OUTROS
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :SEXTA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200551010217935)

D E C I S Ã O
Considerando o disposto no art.  543-B, §§ 1º a 4º,  do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.418/2006, determino o sobrestamento 
do  presente  recurso  extraordinário  (fls.  307/345),  até 
pronunciamento  definitivo  do  Colendo  Supremo  Tribunal 
Federal,  no  RE  nº  561.908/RS,  no  qual  foi  reconhecida  a 
existência  de  repercussão  geral  da  questão  constitucional 
versada nos presentes autos.
Rio de Janeiro,          de agosto de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

XII - APELACAO EM MANDADO DE SEGURANCA 
2005.51.01.025489-0
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :WEBB NEGOCIOS ON LINE S/A
ADVOGADO :RONALDO REDENSCHI E OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :VIGÉSIMA  SEGUNDA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200551010254890)

D E C I S Ã O
Trata-se de recurso extraordinário (fls. 356/378) interposto pela 
UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), com fundamento no artigo 102, 
inciso  III,  alínea  “a”,  da  Constituição  Federal,  em  face  de 
acórdão  emanado  da  colenda  Terceira  Turma  Especializada 
deste Tribunal.
O presente  recurso  foi  sobrestado,  na  forma do  disposto  no 
artigo  543-B,  §§  1º  a  4º,  do  Código  de  Processo  Civil, 
introduzido  pela  Lei  nº  11.418/2006,  até  pronunciamento 
definitivo  do  Supremo  Tribunal  Federal,  no  recurso 
extraordinário  nº  580.108/SP  e  no  recurso  extraordinário  nº 
570.122/RS.
Concluído o julgamento de mérito do recurso extraordinário nº 
580.108/SP e constatado que o acórdão recorrido não estava 
em sintonia com o entendimento perfilhado pelo egrégio STF no 

referido  leading  case,  foi  determinado o  retorno  dos  autos à 
Turma julgadora, na forma do disposto no artigo 543-B, § 3º do 
CPC,  tendo  o  órgão  julgador  originário  exercitado  juízo  de 
retratação para aderir à orientação da Corte Suprema.
Eis o relato do necessário. Decido.
Exercido juízo de retratação pelo colegiado quanto à matéria 
discutida no RE nº 580.108/SP, com a conseqüente alteração 
do  acórdão  impugnado,  resulta  prejudicado  o  recurso 
extraordinário interposto pela parte recorrente, nesse ponto.
Por  outro  lado,  no  que  se  refere  ao  RE  nº  570.122/RS 
(Constitucionalidade da cobrança da COFINS com fundamento 
na  Lei  n.  10.833/2003,  resultado  da  conversão  da  Medida 
Provisória n. 135/2003), verifica-se que a questão constitucional 
debatida  nos  autos  daquele  leading  case não  corresponde 
exatamente à matéria examinada nos presentes autos. 
In casu, o acórdão recorrido sustenta a inconstitucionalidade do 
art. 3º, §1º, da Lei nº 9.718/98, questão esta que, na verdade, 
foi  analisada  no  RE  nº  585.235/MG,  no  qual  também  foi 
reconhecida a existência de repercussão geral.
Desse  modo,  considerando  que  já  houve  pronunciamento 
definitivo  do  STF  no  RE  mencionado,  e,  ainda,  que  o 
entendimento encampado no v. acórdão impugnado encontra-
se  de  acordo  com a  decisão  proferida  pelo  STF no  referido 
leading case,  o presente recurso extraordinário também deve 
ser julgado prejudicado, nessa parte, na forma do disposto no 
artigo 543-B, §3º, do Codex Processual, introduzido pela Lei nº 
11.418, de 20 de dezembro de 2006.
Diante  do  exposto,  JULGO  PREJUDICADO  o  recurso 
extraordinário.
Rio de Janeiro,       de agosto de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

XII - APELACAO EM MANDADO DE SEGURANCA 
2005.51.01.025489-0
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :WEBB NEGOCIOS ON LINE S/A
ADVOGADO :RONALDO REDENSCHI E OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :VIGÉSIMA  SEGUNDA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200551010254890)

D E C I S Ã O
Considerando o disposto no art.  543-B, §§ 1º a 4º,  do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.418/2006, determino o sobrestamento 
do  presente  recurso  extraordinário  (fls.  447/451)  até 
pronunciamento  definitivo  do  Colendo  Supremo  Tribunal 
Federal,  no  RE  nº  561.908/RS,  no  qual  foi  reconhecida  a 
existência  de  repercussão  geral  da  questão  constitucional 
versada nos presentes autos.
Rio de Janeiro,      de agosto de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  2005.51.01.027297-1
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RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 
VICE PRESIDENTE

APELANTE :CERAMICA  SANTA  IGNES  LTDA  - 
ME

ADVOGADO :MARCELO RULI
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :CENTRAIS  ELETRICAS 

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS
ADVOGADO :VITOR  AGUILLAR  DA  SILVA  E 

OUTROS
ORIGEM :SEXTA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200551010272971)

D E C I S Ã O
Considerando o disposto no art. 543-C,  caput e §2º, do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.672/2008, determino o sobrestamento 
do presente recurso especial, até pronunciamento definitivo do 
Colendo Superior Tribunal de Justiça, no REsp nº 1003955/RS, 
em que reconhecida a existência de multiplicidade de recursos 
acerca da mesma matéria versada nos presentes autos.
Rio de Janeiro,      de agosto de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  2005.51.01.027367-7
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :LOJAS CITYCOL S.A E OUTRO
ADVOGADO :CARLA  CRISTINA  VITORINO 

GOMES E OUTROS
APELADO :S/A  UNIAO  MANUFATORA  DE 

ROUPAS  (MARVELLO  IND/  DE 
MALHAS S/A)

ADVOGADO :SIMONE  VOLOCH  MAJZELS  E 
OUTROS

REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 3A VARA-RJ
ORIGEM :TERCEIRA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200551010273677)

D E C I S Ã O
Considerando o disposto no art.  543-B, §§ 1º a 4º,  do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.418/2006, determino o sobrestamento 
do  presente  recurso  extraordinário,  até  pronunciamento 
definitivo  do  Colendo  Supremo  Tribunal  Federal,  no  RE  nº 
561.908/RS,  no  qual  foi  reconhecida  a  existência  de 
repercussão  geral  da  questão  constitucional  versada  nos 
presentes autos.
Rio de Janeiro,         de agosto de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  2005.51.01.027436-0
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :IND/ MECANICA PEREZ LTDA

ADVOGADO :LAILA DE BRAGA CAVALCANTI E 
OUTROS

APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 
NACIONAL

APELADO :CENTRAIS  ELETRICAS 
BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS

ADVOGADO :JOSE  ADEMAR  ARRAIS  ROSAL 
FILHO E OUTROS

ORIGEM :DÉCIMA  VARA  FEDERAL  DO  RIO 
DE JANEIRO (200551010274360)

D E C I S Ã O
O presente recurso especial foi sobrestado, com fulcro no artigo 
543-C, caput e § 2º, do CPC, até pronunciamento definitivo do 
Superior Tribunal de Justiça, no REsp nº 1.028.592, sendo certo 
que o referido recurso teve certificado o seu trânsito em julgado 
em 02.09.2010.
Contudo,  observa-se  que  ainda  não  houve  pronunciamento 
definitivo no REsp nº 1.003.955, o qual  também foi  apontado 
pelo Colendo STJ como representativo da controvérsia versada 
nos presentes autos.
Destarte, considerando o disposto no art. 543-C,  caput e §2º, 
determino o sobrestamento do presente recurso especial, até o 
pronunciamento  definitivo  do  Colendo  Superior  Tribunal  de 
Justiça no REsp nº 1.003.955.
Rio de Janeiro, 13 de setembro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

XII - APELACAO EM MANDADO DE SEGURANCA 
2005.51.02.007625-0
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :EMPRESA BRASILEIRA DE 

REPAROS NAVAIS S/A RENAVE E 
OUTRO

ADVOGADO :YOSHISHIRO MINAME E OUTRO
REMETENTE :JUIZO  FEDERAL  DA  3A  VARA  DE 

NITEROI-RJ
ORIGEM :TERCEIRA  VARA  FEDERAL  DE 

NITERÓI (200551020076250)

D E C I S Ã O
Trata-se  de  recurso  extraordinário  interposto  pela  UNIÃO 
(FAZENDA NACIONAL), com fundamento no artigo 102, inciso 
III,  alínea  “a”,  da  Constituição  Federal,  em  face  de  acórdão 
emanado  da  colenda  Terceira  Turma  Especializada  deste 
Tribunal.
O presente  recurso  foi  sobrestado,  na  forma do  disposto  no 
artigo  543-B,  §§  1º  a  4º,  do  Código  de  Processo  Civil, 
introduzido  pela  Lei  nº  11.418/2006,  até  pronunciamento 
definitivo  do  Supremo  Tribunal  Federal,  no  recurso 
extraordinário nº 580.108/SP.
Concluído  o  julgamento  de  mérito  do  recurso  extraordinário 
paradigma e constatado que o acórdão recorrido não estava em 
sintonia  com o entendimento perfilhado pelo  egrégio  STF no 
referido  leading  case,  foi  determinado o  retorno  dos  autos à 
Turma julgadora, na forma do disposto no artigo 543-B, § 3º do 
CPC,  tendo  o  órgão  julgador  originário  exercitado  juízo  de 
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retratação para aderir à orientação da Corte Suprema.
Eis o relato do necessário. Decido.
Exercido juízo de retratação pelo colegiado, com a conseqüente 
alteração do acórdão impugnado, resulta prejudicado o recurso 
extraordinário interposto pela parte recorrente.
Diante  do  exposto,  JULGO  PREJUDICADO  o  recurso 
extraordinário.
Rio de Janeiro,      de agosto de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

XII - APELACAO EM MANDADO DE SEGURANCA 
2005.51.02.007625-0
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :EMPRESA BRASILEIRA DE 

REPAROS NAVAIS S/A RENAVE E 
OUTRO

ADVOGADO :YOSHISHIRO MINAME E OUTRO
REMETENTE :JUIZO  FEDERAL  DA  3A  VARA  DE 

NITEROI-RJ
ORIGEM :TERCEIRA  VARA  FEDERAL  DE 

NITERÓI (200551020076250)

D E C I S Ã O
Considerando o disposto no art.  543-B, §§ 1º a 4º,  do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.418/2006, determino o sobrestamento 
do  presente  recurso  extraordinário,  interposto  pela  UNIÃO 
(FAZENDA NACIONAL), com fundamento no artigo 102, inciso 
III,  alínea  “b”,  da  Constituição  Federal,  até  pronunciamento 
definitivo  do  Colendo  Supremo  Tribunal  Federal,  no  RE  nº 
561.908/RS,  no  qual  foi  reconhecida  a  existência  de 
repercussão  geral  da  questão  constitucional  versada  nos 
presentes autos.
Rio de Janeiro,      de agosto de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  2006.51.01.004479-6
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELANTE :DE MILLUS S/A IND/ E COM/
ADVOGADO :SANDRO  MACHADO  DOS  REIS  E 

OUTROS
APELADO :OS MESMOS
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 24A VARA-RJ
ORIGEM :VIGÉSIMA  QUARTA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200651010044796)

D E C I S Ã O
Considerando o disposto no art.  543-B, §§ 1º a 4º,  do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.418/2006, determino o sobrestamento 
do  presente  recurso  extraordinário,  até  pronunciamento 

definitivo  do  Colendo  Supremo  Tribunal  Federal,  no  RE  nº 
561.908, em que reconhecida a existência de repercussão geral 
da questão constitucional versada nos presentes autos.
Rio de Janeiro,      de agosto de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  2006.51.01.005794-8
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :CERAMICA MANDI LTDA
ADVOGADO :MARCELO RULI E OUTRO
APELANTE :CENTRAIS  ELETRICAS 

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS
ADVOGADO :VITOR  AGUILLAR  DA  SILVA  E 

OUTROS
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :VIGÉSIMA  NONA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200651010057948)

D E C I S Ã O
Considerando o disposto no art. 543-C,  caput e §2º, do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.672/2008, determino o sobrestamento 
do presente recurso especial, até pronunciamento definitivo do 
Colendo Superior Tribunal de Justiça, no REsp nº 1028592/RS, 
em que reconhecida a existência de multiplicidade de recursos 
acerca da mesma matéria versada nos presentes autos.
Rio de Janeiro, 16 de abril de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  2006.51.01.005794-8
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :CERAMICA MANDI LTDA
ADVOGADO :MARCELO RULI E OUTRO
APELANTE :CENTRAIS  ELETRICAS 

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS
ADVOGADO :VITOR  AGUILLAR  DA  SILVA  E 

OUTROS
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :VIGÉSIMA  NONA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200651010057948)

D E C I S Ã O
O presente recurso especial foi sobrestado, com fulcro no artigo 
543-C, caput e § 2º, do CPC, até pronunciamento definitivo do 
Superior Tribunal de Justiça, no REsp nº 1.028.592, sendo certo 
que o referido recurso teve certificado o seu trânsito em julgado 
em 02.09.2010.
Contudo,  observa-se  que  ainda  não  houve  pronunciamento 
definitivo no REsp nº 1.003.955, o qual  também foi  apontado 
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pelo Colendo STJ como representativo da controvérsia versada 
nos presentes autos.
Destarte, considerando o disposto no art. 543-C,  caput e §2º, 
determino o sobrestamento do presente recurso especial, até o 
pronunciamento  definitivo  do  Colendo  Superior  Tribunal  de 
Justiça no REsp nº 1.003.955.
Rio de Janeiro, 13 de setembro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  2006.51.01.011059-8
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :SCALLA  CERAMICA  ARTISTICA 

LTDA-EPP
ADVOGADO :MARCELO RULI
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :CENTRAIS  ELETRICAS 

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS
ADVOGADO :JULIO  CESAR  ESTRUC 

VERBICARIO  DOS  SANTOS  E 
OUTROS

ORIGEM :VIGÉSIMA VARA FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO (200651010110598)

D E C I S Ã O
Considerando o disposto no art. 543-C,  caput e §2º, do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.672/2008, determino o sobrestamento 
do presente recurso especial, até pronunciamento definitivo do 
Colendo Superior Tribunal de Justiça, no REsp nº 1028592/RS, 
em que reconhecida a existência de multiplicidade de recursos 
acerca da mesma matéria versada nos presentes autos.
Rio de Janeiro, 13 de maio de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  2006.51.01.011059-8
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :SCALLA  CERAMICA  ARTISTICA 

LTDA-EPP
ADVOGADO :MARCELO RULI
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :CENTRAIS  ELETRICAS 

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS
ADVOGADO :JULIO  CESAR  ESTRUC 

VERBICARIO  DOS  SANTOS  E 
OUTROS

ORIGEM :VIGÉSIMA VARA FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO (200651010110598)

D E C I S Ã O
O presente recurso especial foi sobrestado, com fulcro no artigo 
543-C, caput e § 2º, do CPC, até pronunciamento definitivo do 
Superior Tribunal de Justiça, no REsp nº 1.028.592, sendo certo 
que o referido recurso teve certificado o seu trânsito em julgado 

em 02.09.2010.
Contudo,  observa-se  que  ainda  não  houve  pronunciamento 
definitivo no REsp nº 1.003.955, o qual  também foi  apontado 
pelo Colendo STJ como representativo da controvérsia versada 
nos presentes autos.
Destarte, considerando o disposto no art. 543-C,  caput e §2º, 
determino o sobrestamento do presente recurso especial, até o 
pronunciamento  definitivo  do  Colendo  Superior  Tribunal  de 
Justiça no REsp nº 1.003.955.
Rio de Janeiro, 13 de setembro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  2006.51.01.011064-1
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :CERAMICA  CONSTRUGEL  LTDA-

EPP
ADVOGADO :MARCELO RULI
APELADO :CENTRAIS  ELETRICAS 

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS
ADVOGADO :CRISTIANO  GOMES  DA  SILVA 

PALADINO E OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :DÉCIMA NONA VARA FEDERAL DO 

RIO  DE  JANEIRO 
(200651010110641)

D E C I S Ã O
O presente recurso especial foi sobrestado, com fulcro no artigo 
543-C, caput e § 2º, do CPC, até pronunciamento definitivo do 
Superior Tribunal de Justiça, no REsp nº 1.028.592, sendo certo 
que o referido recurso teve certificado o seu trânsito em julgado 
em 02.09.2010.
Contudo,  observa-se  que  ainda  não  houve  pronunciamento 
definitivo no REsp nº 1.003.955, o qual  também foi  apontado 
pelo Colendo STJ como representativo da controvérsia versada 
nos presentes autos.
Destarte, considerando o disposto no art. 543-C,  caput e §2º, 
determino o sobrestamento do presente recurso especial, até o 
pronunciamento  definitivo  do  Colendo  Superior  Tribunal  de 
Justiça no REsp nº 1.003.955.
Rio de Janeiro, 13 de setembro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  2006.51.01.013522-4
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :CERAMICA HUBERT LTDA
ADVOGADO :MARCELO RULI E OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :CENTRAIS  ELETRICAS 

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS
ADVOGADO :VITOR  AGUILLAR  DA  SILVA  E 

OUTROS
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ORIGEM :VIGÉSIMA  QUARTA  VARA 
FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200651010135224)

D E C I S Ã O
O presente recurso especial foi sobrestado, com fulcro no artigo 
543-C, caput e § 2º, do CPC, até pronunciamento definitivo do 
Superior Tribunal de Justiça, no REsp nº 1.028.592, sendo certo 
que o referido recurso teve certificado o seu trânsito em julgado 
em 02.09.2010.
Contudo,  observa-se  que  ainda  não  houve  pronunciamento 
definitivo no REsp nº 1.003.955, o qual  também foi  apontado 
pelo Colendo STJ como representativo da controvérsia versada 
nos presentes autos.
Destarte, considerando o disposto no art. 543-C,  caput e §2º, 
determino o sobrestamento do presente recurso especial, até o 
pronunciamento  definitivo  do  Colendo  Superior  Tribunal  de 
Justiça no REsp nº 1.003.955.
Rio de Janeiro, 13 de setembro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 
2006.51.01.018381-4
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :WALLACE CESAR DE OLIVEIRA
ADVOGADO :LEONARDO BRANCO DE OLIVEIRA 

E OUTROS
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 30A VARA-RJ
ORIGEM :TRIGÉSIMA  VARA  FEDERAL  DO 

RIO  DE  JANEIRO 
(200651010183814)

D E C I S Ã O
Considerando o disposto no art.  543-B, §§ 1º a 4º,  do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.418/2006, determino o sobrestamento 
do presente recurso extraordinário até pronunciamento definitivo 
do Colendo Supremo Tribunal Federal, no RE nº 561.908/RS, 
no qual foi reconhecida a existência de repercussão geral  da 
questão constitucional versada nos presentes autos.
Rio de Janeiro,      de agosto de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 
2006.51.01.020457-0
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :AYLTON VIVONE E OUTRO
ADVOGADO :VANIA DE ALENCAR BARRETO
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 5A VARA-RJ
ORIGEM :QUINTA  VARA  FEDERAL  DO  RIO 

DE JANEIRO (200651010204570)

D E C I S Ã O
Considerando o disposto no art.  543-B, §§ 1º a 4º,  do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.418/2006, determino o sobrestamento 
do  presente  recurso  extraordinário,  até  pronunciamento 
definitivo  do  Colendo  Supremo  Tribunal  Federal,  no  RE  nº 
561.908, em que reconhecida a existência de repercussão geral 
da questão constitucional versada nos presentes autos.
Rio de Janeiro,      de agosto de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  2006.51.01.024535-2
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :DINOPLAST  IND/  E  COM/  DE 

PLASTICOS LTDA EPP
ADVOGADO :MARCELO RULI
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :CENTRAIS  ELETRICAS 

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS
ADVOGADO :VITOR  AGUILLAR  DA  SILVA  E 

OUTROS
ORIGEM :DÉCIMA NONA VARA FEDERAL DO 

RIO  DE  JANEIRO 
(200651010245352)

D E C I S Ã O
Considerando o disposto no art. 543-C,  caput e §2º, do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.672/2008, determino o sobrestamento 
dos  recursos  especiais  interpostos  pela  UNIÃO  (FAZENDA 
NACIONAL) e por CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - 
ELETROBRÁS,  até  pronunciamento  definitivo  do  Colendo 
Superior Tribunal de Justiça, no REsp nº 1028592/RS, em que 
reconhecida a existência de multiplicidade de recursos acerca 
da mesma matéria versada nos presentes autos.
Rio de Janeiro, 19 de abril de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  2006.51.01.024535-2
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :DINOPLAST  IND/  E  COM/  DE 

PLASTICOS LTDA EPP
ADVOGADO :MARCELO RULI
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :CENTRAIS  ELETRICAS 

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS
ADVOGADO :VITOR  AGUILLAR  DA  SILVA  E 

OUTROS
ORIGEM :DÉCIMA NONA VARA FEDERAL DO 

RIO  DE  JANEIRO 
(200651010245352)

D E C I S Ã O
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Os  recursos  especiais  interpostos  foram  sobrestados,  com 
fulcro  no  artigo  543-C,  caput e  §  2º,  do  CPC,  até 
pronunciamento definitivo do Superior  Tribunal  de Justiça,  no 
REsp nº  1.028.592,  sendo  certo  que  o  referido  recurso  teve 
certificado o seu trânsito em julgado em 02.09.2010.
Contudo,  observa-se  que  ainda  não  houve  pronunciamento 
definitivo no REsp nº 1.003.955, o qual  também foi  apontado 
pelo Colendo STJ como representativo da controvérsia versada 
nos presentes autos.
Destarte, considerando o disposto no art. 543-C,  caput e §2º, 
determino o sobrestamento dos presentes recursos especiais, 
até o pronunciamento definitivo do Colendo Superior Tribunal de 
Justiça no REsp nº 1.003.955.
Rio de Janeiro, 13 de setembro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  2007.51.01.002479-0
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :IKERA  INDUSTRIA  E  COMERCIO 

LTDA
ADVOGADO :VLADIMIR MUCURY CARDOSO E 

OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :CENTRAIS  ELETRICAS 

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS
ADVOGADO :RAFAEL GUSMAO RODRIGUES DE 

ANDRADE E OUTROS
ORIGEM :DÉCIMA PRIMEIRA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200751010024790)

D E C I S Ã O
Considerando o disposto no art. 543-C,  caput e §2º, do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.672/2008, determino o sobrestamento 
do presente recurso especial, até pronunciamento definitivo do 
Colendo Superior  Tribunal  de Justiça,  no REsp nº 1.028.592, 
em que reconhecida a existência de multiplicidade de recursos 
acerca da mesma matéria versada nos presentes autos.
Rio de Janeiro, 22 de junho de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  2007.51.01.002479-0
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :IKERA  INDUSTRIA  E  COMERCIO 

LTDA
ADVOGADO :VLADIMIR MUCURY CARDOSO E 

OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :CENTRAIS  ELETRICAS 

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS
ADVOGADO :RAFAEL GUSMAO RODRIGUES DE 

ANDRADE E OUTROS

ORIGEM :DÉCIMA PRIMEIRA VARA FEDERAL 
DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200751010024790)

D E C I S Ã O
O presente recurso especial foi sobrestado, com fulcro no artigo 
543-C, caput e § 2º, do CPC, até pronunciamento definitivo do 
Superior Tribunal de Justiça, no REsp nº 1.028.592, sendo certo 
que o referido recurso teve certificado o seu trânsito em julgado 
em 02.09.2010.
Contudo,  observa-se  que  ainda  não  houve  pronunciamento 
definitivo no REsp nº 1.003.955, o qual  também foi  apontado 
pelo Colendo STJ como representativo da controvérsia versada 
nos presentes autos.
Destarte, considerando o disposto no art. 543-C,  caput e §2º, 
determino o sobrestamento do presente recurso especial, até o 
pronunciamento  definitivo  do  Colendo  Superior  Tribunal  de 
Justiça no REsp nº 1.003.955.
Rio de Janeiro, 13 de setembro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

XII - APELACAO EM MANDADO DE SEGURANCA 
2007.51.01.019548-1
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :ECISA ENGENHARIA COM/ IND/ S/A
ADVOGADO :WERTHER BOTELHO SPAGNOL E 

OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :DÉCIMA SEGUNDA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200751010195481)

D E C I S Ã O
Considerando o disposto no art.  543-B, §§ 1º a 4º,  do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.418/2006, determino o sobrestamento 
do  presente  recurso  extraordinário,  até  pronunciamento 
definitivo  do  Colendo  Supremo  Tribunal  Federal,  no  RE  nº 
561.908/RS,  no  qual  foi  reconhecida  a  existência  de 
repercussão  geral  da  questão  constitucional  versada  nos 
presentes autos.
Rio de Janeiro,       de agosto de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

XII - APELACAO EM MANDADO DE SEGURANCA 
2007.51.01.020467-6
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :ZIT GRAFICA E EDITORA LTDA
ADVOGADO :NELSON WILIANS FRATONI 

RODRIGUES
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :VIGÉSIMA  QUARTA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
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(200751010204676)

D E C I S Ã O
Trata-se  de  recurso  especial  interposto  por  ZIT  GRÁFICA E 
EDITORA  LTDA.,  com  fundamento  no  artigo  105,  inciso  III, 
alínea “a”, da Constituição Federal,  em face de acórdão que, 
emanado  da  colenda  Terceira  Turma  Especializada  deste 
Tribunal, restou assim ementado:
“TRIBUTÁRIO E MANDADO DE SEGURANÇA - PRESCRIÇÃO 
– LC 118/2005 (INCONSTITUCIONALIDADE DO SEU ART. 4º, 
SEGUNDA  PARTE)  –  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA 
SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS - ART. 195, I, DA CF/88 – 
NÃO  INCIDÊNCIA  SOBRE  AUXÍLIO-DOENÇA  E  AUXÍLIO-
ACIDENTE – INCIDÊNCIA SOBRE SALÁRIO-MATERNIDADE, 
FÉRIAS  E  ADICIONAL  DE  FÉRIAS  DE  UM  TERÇO  – 
NATUREZA SALARIAL - COMPENSAÇÃO COM TRIBUTOS E 
CONTRIBUIÇÕES  DE  MESMA  ESPÉCIE  E  DESTINAÇÃO 
CONSTITUCIONAL  -  LEI  8.383/91  E  LEI  9.250/95 
(CONSTITUCIONALIDADE) – LIMITES À COMPENSAÇÃO – 
LEI 9.032/95 E LEI 9.129/95 (APLICABILIDADE) - TAXA SELIC 
(APLICAÇÃO)  –  JUROS  DE  MORA  E  TAXA  SELIC  (NÃO 
CUMULATIVIDADE) - APLICAÇÃO DO ART. 170-A, DO CTN.
1.  Inconstitucionalidade  do  artigo  4º,  segunda  parte,  da  LC 
118/2005, que determina a aplicação retroativa do seu artigo 3º, 
para  alcançar  inclusive  fatos  passados,  reconhecida  pelo 
Superior Tribunal de Justiça. (Argüição de Inconstitucionalidade 
nos Embargos de Divergência no REsp nº. 644.736/PE).
2.  O prazo  prescricional  para  pleitear  o  indébito  nos  tributos 
sujeitos a lançamento por homologação é de dez anos a contar 
da ocorrência do fato gerador,  para as situações constituídas 
antes da entrada em vigor da LC 118/2005.
3. Na aplicação do artigo 3º da LC 118/2005, deve-se atentar à 
regra clássica de direito intertemporal, segundo a qual o termo 
inicial do novo prazo será o da data da vigência da lei que o 
estabelece,  salvo se a prescrição,  iniciada na vigência  da lei 
antiga,  vier  a  se  completar,  segundo  aquela  lei,  em  menos 
tempo.
4.  Considerando  que  o  fato  gerador  da  contribuição 
previdenciária  é  definido  pela  natureza  jurídica  da  parcela 
recebida pelo  empregado,  não haverá incidência  desta sobre 
verbas  que  não  possuem  caráter  salarial,  por  não 
consubstanciarem contraprestação a trabalho.
5. Auxílio-doença e auxílio-acidente possuem, respectivamente, 
natureza  previdenciária  e  indenizatória,  não  incidindo 
contribuição previdenciária sobre referidas verbas. Precedentes 
do STJ.
6. Salário maternidade, férias e adicional de férias de um terço 
possuem natureza remuneratória, integrando a base de cálculo 
da contribuição previdenciária. Precedentes do STJ.
7. Observados os requisitos estipulados pelas Leis 8.383/91 e 
9.250/95,  não  há  empeço  à  compensação  com  parcelas 
vincendas  das  contribuições  incidentes  sobre  a  folha  de 
salários,  respeitados  os  limites  percentuais  para  a 
compensação, em cada competência, previstos no art. 89 da 
Lei 8.212/91, alterado pelas Leis nº 9.032 e 9.129, ambas de 
1995.
8.  A  Primeira  Seção  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  firmou 
orientação no sentido de que na correção do indébito, a partir 
de janeiro de 1996,  aplica-se,  exclusivamente,  a taxa SELIC, 
ressaltando-se que,  para os meses de janeiro  e fevereiro  de 
1989,  os  percentuais  são,  respectivamente,  de  42,72%  e 
10,14%.  (EREsp 548711/PE, Rel.  Ministra DENISE ARRUDA, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25.04.2007, DJ 28.05.2007 p. 
278).

9.  Aplicação  do  art.  170-A  do  CTN,  uma  vez  que  inexiste 
certeza quanto ao indébito, advinda de ADIN ou de Resolução 
do Senado, razão pela qual não pode o contribuinte efetuar a 
compensação  antes  do  trânsito  em  julgado  da  decisão  do 
Judiciário.
10. Apelação parcialmente provida.”
Opostos  embargos  de  declaração,  os  mesmos  foram 
desprovidos, mantendo-se íntegro o acórdão recorrido.
A  parte  recorrente  sustenta,  em  síntese,  que  o  acórdão 
impugnado contrariou os artigos 535, II, do CPC e 22, I, da lei 
n.º 8.212/91.
Eis o relato do necessário. Decido.
O exame dos autos revela o preenchimento dos pressupostos 
genéricos,  tais  como  cabimento,  legitimidade,  interesse  para 
recorrer,  tempestividade  e  regularidade  formal,  em 
conformidade com o art. 541 do Código de Processo Civil.
De  igual  sorte,  verifica-se  que  a  matéria  encontra-se 
devidamente  prequestionada  e  a  fundamentação  permite  a 
exata  compreensão  da  controvérsia,  com  indicação  dos 
dispositivos infraconstitucionais tidos por violados, autorizando a 
admissão do recurso, na forma do aludido artigo 105, inciso III, 
alínea “a”, da Carta Política.
Por tais fundamentos, ADMITO o recurso especial.
Rio de Janeiro,        de setembro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

XII - APELACAO EM MANDADO DE SEGURANCA 
2007.51.01.020467-6
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :ZIT GRAFICA E EDITORA LTDA
ADVOGADO :NELSON WILIANS FRATONI 

RODRIGUES
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :VIGÉSIMA  QUARTA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200751010204676)

D E C I S Ã O
Considerando o disposto no art.  543-B, §§ 1º a 4º,  do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.418/2006, determino o sobrestamento 
do  presente  recurso  extraordinário,  até  pronunciamento 
definitivo  do  Colendo  Supremo  Tribunal  Federal,  no  RE  nº 
561.908, em que reconhecida a existência de repercussão geral 
da questão constitucional versada nos presentes autos.
Rio de Janeiro,      de setembro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  2007.51.01.021571-6
RELATORA :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :LARS ERIK ABRAHAMSSON
ADVOGADO :LEONARDO P MEIRELLES 

QUINTELLA E OUTROS
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 
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NACIONAL
APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :VIGÉSIMA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200751010215716)

D E C I S Ã O
Considerando o disposto no artigo 543-B, §§ 1º a 4º, do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.418/2006, determino o sobrestamento 
do recurso extraordinário interposto às fls. 322/365, reiterado à 
fl.  382,  até  pronunciamento  definitivo  do  Colendo  Supremo 
Tribunal Federal, no RE nº 561.908/RS, no qual foi reconhecida 
a  existência  de  repercussão  geral  da  questão  constitucional 
versada nos presentes autos.
Rio de Janeiro,       de setembro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  2007.51.01.027353-4
RELATORA :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :CERAMICA DONATTI LTDA
ADVOGADO :MARCELO RULI E OUTRO
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :CENTRAIS  ELETRICAS 

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :DÉCIMA  OITAVA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200751010273534)

D E C I S Ã O
Considerando o disposto no art. 543-C,  caput e §2º, do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.672/2008, determino o sobrestamento 
do presente recurso especial, até pronunciamento definitivo do 
Colendo  Superior  Tribunal  de  Justiça,  no  REsp  nº 
1.003.955/RS,  em  que  reconhecida  a  existência  de 
multiplicidade de recursos acerca da mesma matéria versada 
nos presentes autos.
Rio de Janeiro,        de setembro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  2008.51.01.011667-6
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :SAO MARTINHO S/A
ADVOGADO :VLADIMIR MUCURY CARDOSO E 

OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :CENTRAIS  ELETRICAS 

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS
ADVOGADO :MATHEUS  VIEIRA  DE  ALMEIDA 

FERREIRA E OUTROS
ORIGEM :VIGÉSIMA  TERCEIRA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200851010116676)

D E C I S Ã O
Considerando o disposto no art. 543-C,  caput e §2º, do CPC, 
introduzido pela Lei nº 11.672/2008, determino o sobrestamento 
do presente recurso especial, até pronunciamento definitivo do 
Colendo Superior  Tribunal  de Justiça,  no REsp nº 1.028.592, 
em que reconhecida a existência de multiplicidade de recursos 
acerca da mesma matéria versada nos presentes autos.
Rio de Janeiro, 21 de junho de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

IV - APELACAO CIVEL  2008.51.01.011667-6
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
APELANTE :SAO MARTINHO S/A
ADVOGADO :VLADIMIR MUCURY CARDOSO E 

OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :CENTRAIS  ELETRICAS 

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS
ADVOGADO :MATHEUS  VIEIRA  DE  ALMEIDA 

FERREIRA E OUTROS
ORIGEM :VIGÉSIMA  TERCEIRA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200851010116676)

D E C I S Ã O
O presente recurso especial foi sobrestado, com fulcro no artigo 
543-C, caput e § 2º, do CPC, até pronunciamento definitivo do 
Superior Tribunal de Justiça, no REsp nº 1.028.592, sendo certo 
que o referido recurso teve certificado o seu trânsito em julgado 
em 02.09.2010.
Contudo,  observa-se  que  ainda  não  houve  pronunciamento 
definitivo no REsp nº 1.003.955, o qual  também foi  apontado 
pelo Colendo STJ como representativo da controvérsia versada 
nos presentes autos.
Destarte, considerando o disposto no art. 543-C,  caput e §2º, 
determino o sobrestamento do presente recurso especial, até o 
pronunciamento  definitivo  do  Colendo  Superior  Tribunal  de 
Justiça no REsp nº 1.003.955.
Rio de Janeiro, 13 de setembro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

BOLETIM: 102435    

XII - MANDADO DE SEGURANÇA  2010.02.01.004625-3
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

VICE PRESIDENTE
IMPETRANTE :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
IMPETRADO :JUIZO DA 4A. VARA FEDERAL 

CRIMINAL DO RIO DE JANEIRO-RJ
LITIS LUIZ MENEZES DE LIMA
ADV FERNANDO  LUIS  MELO  DA 

ESCOSSIA
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LITIS RUI NUNES MACHADO
ADV BERNARDO SAFADY KAIUCA
LITIS HAROLDO  VASCONCELOS  DE 

AGUIAR
ADV ELZA MAIMONE
LITIS WASHINGTON  FERREIRA 

GONÇALVES
ADV MARIA APARECIDA KASAKEWITCH 

CAETANO VIANNA
ORIGEM :QUARTA VARA FEDERAL CRIMINAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200251015262474)

d e s p a c h o
Em observância ao princípio constitucional do devido processo 
legal e, em consonância com o que dispõe a Súmula 701 do 
STF e a orientação do egrégio STJ (EDcl no RMS 21471/PR, 
DJ 10/5/2007), intimem-se os réus LUIZ MENEZES DE LIMA, 
RUI  NUNES  MACHADO,  HAROLDO  VASCONCELOS  DE 
AGUIAR  e  WASHINGTON  FERREIRA  GONÇALVES,  nas 
pessoas, respectivamente, de seus advogados, Dr. FERNANDO 
LUIS  MELO  DA  ESCOSSIA,  DR.  BERNARDO  SAFADY 
KAIUCA,  DRA ELZA MAIMONE e  DRA MARIA APARECIDA 
KASAKEWITCH CAETANO VIANNA (FL. 40) para,  querendo, 
oferecerem  contrarrazões  aos  recursos  interpostos  pelo 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. 
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

BOLETIM: 102438    

X - HABEAS CORPUS  2010.02.01.009209-3
RELATOR :DESEMBARGADORA FEDERAL VICE 

PRESIDENTE
IMPETRANTE :RAMON P. GUEDES DE MORAES
IMPETRADO :JUIZO DA 2A. VARA FEDERAL 

CRIMINAL DO RIO DE JANEIRO
PACIENTE :TELMA SODRE MORAES SARMENTO
ADVOGADO :RAMON PRESTES GUEDES DE 

MORAES E OUTRO
ORIGEM :SEGUNDA VARA FEDERAL 

CRIMINAL DO RIO DE JANEIRO 
(200151015381264)

D E C I S Ã O
Trata-se de recurso ordinário interposto em favor de TELMA SODRÉ 
MORAES SARMENTO, contra acórdão emanado da 2ª Turma 
Especializada desta Corte,  que manteve decisão que não conheceu do 
agravo interno em face de decisão monocrática que julgou extinto o 
presente habeas corpus, sem resolução do mérito, por perda de objeto. 
A parte recorrente sustenta, em síntese, “seja concedida, liminarmente,  
a ordem de Habeas Corpus, a fim de trancar a Ação Penal por  
Estelionato com intimação da impetrante em 2010”.
Eis o relato do necessário. Decido.
Verifica-se que o recurso carece de um dos requisitos de 
admissibilidade, qual seja, o da tempestividade.
À luz do art. 30 da Lei n. 8.038/90, o recurso ordinário em habeas 
corpus deve ser interposto no prazo de 5 (cinco) dias.
No caso, a publicação do acórdão se deu em 29/09/2010 (fl. 99). 

Contudo, o recurso ordinário foi apresentado em 14/10/2010 (fl. 102), 
ou seja, fora do prazo, previsto no referido dispositivo legal.
A propósito:
“RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. 
INTEMPESTIVIDADE CONSTATADA. RECURSO INTERPOSTO 
APÓS O QUINQUÍDIO LEGAL (ART. 30 DA LEI 8.038/90). 
INADMISSIBILIDADE DO INDICIAMENTO FORMAL DO 
PACIENTE, POSTERIORMENTE À DENÚNICA PELOS DELITOS 
DE DESOBEDIÊNCIA E VENDA OU FORNECIMENTO A 
CRIANÇA OU ADOLESCENTE DE SUBSTÂNCIA QUE POSSA 
CAUSAR DEPENDÊNCIA  (ARTS. 330 DO CPB E 243 DO ECA). 
PRECEDENTES DO STJ. PARECER DO MPF PELO NÃO 
CONHECIMENTO DO RECURSO, COM A CONCESSÃO DE 
OFÍCIO DA ORDEM DE HABEAS CORPUS. RECURSO 
ORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA DE 
OFÍCIO, TÃO-SOMENTE PARA SUSTAR O INDICIAMENTO 
FORMAL DO RECORRENTE, SEM PREJUÍZO DO REGULAR 
PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL.
1.   O presente Recurso Ordinário é intempestivo, porquanto 
ultrapassado o quinquídio legal previsto no art. 30 da Lei 8.038/90.
(...)”
(RHC 21.657/SP, Rel. Ministro  NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 
QUINTA TURMA, julgado em 04/02/2010, DJe 15/03/2010)
“RECURSO EM HABEAS CORPUS - PRISÃO CIVIL - PENSÃO 
ALIMENTÍCIA - INTEMPESTIVIDADE DO WRIT - AÇÃO 
REVISIONAL DE ALIMENTOS – ALEGAÇÃO DE NULIDADE 
DO PROCESSO E DE INCAPACIDADE ECONÔMICA DO 
ALIMENTANTE - MATÉRIA DE PROVA - INADEQUAÇÃO DA 
VIA ELEITA - NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.
I - Inviável o recurso em habeas corpus interposto a destempo, com 
inobservância do prazo de cinco dias, previsto no art. 30 da Lei 8038, 
de 28.05.90.
(...)
(RHC 8.242/SP, Rel. Ministro  WALDEMAR ZVEITER, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 15/04/1999, DJ 24/05/1999 p. 159)
Por tal fundamento, deixo de receber o recurso ordinário, ante a sua 
manifesta intempestividade.
Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

X - HABEAS CORPUS  2010.02.01.011613-9
RELATOR :DESEMBARGADORA FEDERAL VICE 

PRESIDENTE
IMPETRANTE :IZABEL DE CARVALHO MATOS
ADVOGADO :LUIS GUSTAVO COELHO DE 

CARVALHO E OUTRO
IMPETRADO :JUIZO FEDERAL DA 5A VARA DE 

SAO JOAO DE MERITI-RJ
PACIENTE :JOAO MIGUEL CARVALHO DE 

MATTOS - REU PRESO
ADVOGADO :LUIS GUSTAVO COELHO DE 

CARVALHO E OUTRO
PACIENTE :VALERIA CARVALHO DE MATOS - 

REU PRESO
ADVOGADO :LUIS GUSTAVO COELHO DE 

CARVALHO E OUTRO
ORIGEM :QUINTA VARA FEDERAL DE SÃO 

JOÃO DE MERITI (201051100025307)

D E C I S Ã O
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Trata-se de recurso ordinário, em habeas corpus, interposto por 
IZABEL DE CARVALHO MATOS, com fundamento nos artigos 105, 
inciso II, alínea “a”, da Constituição Federal, em face de decisão 
monocrática que indeferiu liminarmente o writ, com fulcro no artigo 
177 do RI desta Corte.
Eis o relato do necessário. Decido.
Verifica-se que o recurso ordinário tem como um dos pressupostos o 
esgotamento das vias ordinárias, o que, in casu, não ocorreu, uma vez 
que a impetrante apresentou recurso contra decisão proferida de forma 
monocrática, deixando de valer-se do necessário agravo para fins de 
esgotamento de instância, inviabilizando, assim, o acesso ao tribunal 
ad quem.
A propósito, precedentes do eg.  STJ:
HABEAS CORPUS. ALIMENTOS. PRISÃO CIVIL. RECURSO 
ORDINÁRIO QUE IMPUGNA DECISÃO MONOCRÁTICA DO 
RELATOR. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. QUITAÇÃO PARCIAL 
DO DÉBITO. SÚMULA N. 309/STJ.
1. Da decisão monocrática do relator que indefere liminarmente 
habeas corpus cabe recurso de agravo dirigido ao Colegiado da
própria Corte. 2. É legítima a prisão civil por débito alimentar quando a 
cobrança se refere às três últimas parcelas em atraso, anteriores à 
citação, Súmula n. 309/STJ.
3. O pagamento parcial do débito alimentar não afasta a possibilidade 
de prisão civil do devedor.
4. Recurso ordinário não-conhecido.
(RHC 23.364/MG, Rel. Ministro  JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 
QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2009, DJe 15/06/2009)
RECURSO EM HABEAS CORPUS. PENSÃO ALIMENTÍCIA. 
DECISÃO DE RELATOR.
FALTA DE REQUISITOS. ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO.
I - Não é cabível recurso ordinário em habeas corpus contra decisão 
monocrática de relator. Para o conhecimento do apelo é necessário a 
interposição do agravo regimental, para pronunciamento do órgão 
colegiado.
(...)
(RHC 16.019/MG, Rel. Ministro  ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 25/05/2004, DJ 21/06/2004 p. 213)
Por tais fundamentos, DEIXO DE RECEBER o recurso ordinário.
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

XLVII - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA  2010.02.01.013740-4
RELATORA :DESEMBARGADORA FEDERAL 

VERA LÚCIA LIMA
REQUERENTE :YOLANDA PARTICIPAÇÕES S/A
ADVOGADO :HAMILTON DIAS DE SOUZA E 

OUTROS
REQUERIDO :UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :TRIGÉSIMA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200351010084586)

D E C I S Ã O
Trata-se de Medida Cautelar Incidental, ajuizada por YOLANDA 
PARTICIPAÇÃOES S/A, objetivando a atribuição de efeito 
suspensivo a recursos especial e extraordinário interposto em face de 
acórdão que, emanado da colenda Quarta Turma Especializada, 
recebeu a seguinte ementa, verbis:
“TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.IMPOSTO DE 
RENDA PESSOA JURÍDICA.CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O 

LUCRO.LUCROS AUFERIDOS POR EMPRESAS 
CONTROLADAS NO EXTERIOR. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 
2.158-35/2001.VIOLACÃO AO PRINCIPIO DA 
IRRETROATIVIDADE.
I – Ainda que a retroação esteja estabelecida em norma legal, tal 
transposição é indevida posto que a retroação anterior já se encontrava 
sob a égide de outro regime.
II – Em relação a tributação, evidentemente que a lei pode, de forma 
absolutamente legítima, estabelecer os critérios quanto ao que seja a 
disponibilidade do lucro e o momento em que pode ser considerada 
essa disponibilidade.
III – Recurso de apelação da Parte Autora improvido. Remessa 
necessária e recurso de Apelação da União Federa/Fazenda Nacional 
improvidos.”
A parte requerente aduz, em síntese, estarem presentes os requisitos do 
fumus boni juris e do periculum in mora, aptos a autorizar a concessão 
da medida cautelar vindicada.
Eis o relato do essencial. Passo a decidir.
Consoante dispõem os enunciados das Súmulas 634/STF e 635/STF, a 
competência para o exame do pedido de medida cautelar é deste 
Tribunal. Confiram-se:
Súmula 634 - Não compete ao Supremo Tribunal Federal conceder 
medida cautelar para dar efeito suspensivo a recurso extraordinário que 
ainda não foi objeto de juízo de admissibilidade na origem.
Súmula 635 - Cabe ao presidente do tribunal de origem decidir o 
pedido de medida cautelar em recurso extraordinário ainda pendente de 
seu juízo de admissibilidade.
Noutra vertente, necessário pontuar que o pedido de efeito suspensivo 
a recurso especial ou extraordinário, conforme o caso, não possui 
natureza jurídica de ação cautelar autônoma, tratando-se, em verdade, 
de incidente que se exaure com o acolhimento ou rejeição do pedido, 
sendo desnecessária a oitiva da parte contrária (AgRg na MC 
15.044/DF, Rel. Ministro  MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 05/02/2009, DJe 18/02/2009).
Convém assinalar, ademais, que a atribuição de efeito suspensivo a 
recurso de natureza extraordinária constitui medida de 
excepcionalidade absoluta, visto que, em regra, tais recursos são 
recebidos somente no efeito devolutivo (CPC, artigo 542, § 2º), sendo 
indispensável, portanto, a presença concomitante dos requisitos legais 
do fumus boni juris e do periculum in mora.
Neste diapasão, a configuração do fumus boni juris depende da 
probabilidade de seu acolhimento pelos Tribunais Superiores. Portanto, 
devem, de um lado, estar satisfeitos os requisitos extrínsecos e 
intrínsecos para a admissão dos recursos e, de outro, haver 
plausibilidade inequívoca na pretensão recursal.
O periculum in mora, por sua vez, decorre da irreparabilidade ou difícil 
reparação da violação ao direito invocado ou mesmo da possibilidade 
concreta de perda de interesse recursal pelo decurso do tempo, caso se 
tenha de aguardar o trâmite normal do processo.
Neste sentido os seguintes precedentes do STF e do STJ:
“DIREITO PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. 
ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. EXCEPCIONALIDADE. IMPROVIMENTO.
1. O STF já teve oportunidade de apreciar a questão de fundo, 
concluindo no mesmo sentido da ausência de possibilidade de 
exploração de máquinas de "caça-níqueis" (ADI 3.060/GO, rel. Min. 
Sepúlveda Pertence, Pleno, DJ 01.06.2007).
2. Razões de agravo regimental não atacaram os fundamentos 
constantes da decisão monocrática, limitando-se o agravante a 
reproduzir a mesma argumentação que consta da petição inicial da 
medida cautelar ajuizada pela agravante.
3. Excepcionalidade da atribuição de efeito suspensivo ao recurso 
extraordinário exige, concomitantemente, o juízo positivo de 
admissibilidade do recurso extraordinário no tribunal de origem, a 
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viabilidade processual do recurso extraordinário devido à presença dos 
pressupostos extrínsecos e intrínsecos do referido recurso, a 
plausibilidade jurídica da pretensão de direito material deduzida no 
recurso extraordinário e a comprovação da urgência da pretensão 
cautelar.
4. Não se encontram presentes os pressupostos da plausibilidade 
jurídica da pretensão de direito material deduzida no recurso 
extraordinário.
5. Agravo regimental improvido.”
(AC 1420 MC-AgR, Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE, Segunda 
Turma, julgado em 24/06/2008, DJe-157 DIVULG 21-08-2008 
PUBLIC 22-08-2008 EMENT VOL-02329-01 PP-00025)
“RECURSO EXTRAORDINÁRIO - OUTORGA DE EFEITO 
SUSPENSIVO - EXCEPCIONALIDADE - PRESSUPOSTOS 
LEGITIMADORES DA MEDIDA CAUTELAR - INOCORRÊNCIA - 
PEDIDO INDEFERIDO - AGRAVO IMPROVIDO. 
- O recurso extraordinário somente dispõe de efeito devolutivo (CPC, 
art. 542, § 2º, na redação dada pela Lei nº 8.950/94). Por isso mesmo, a 
outorga de efeito suspensivo ao recurso extraordinário - embora 
processualmente viável em sede cautelar - reveste-se de 
excepcionalidade absoluta. A concessão de eficácia suspensiva ao 
apelo extremo, para legitimar-se, supõe a conjugação necessária dos 
seguintes requisitos: (a) que tenha sido instaurada a jurisdição cautelar 
do Supremo Tribunal Federal (existência de juízo positivo de 
admissibilidade do recurso extraordinário, consubstanciado em decisão 
proferida pelo Presidente do Tribunal de origem), (b) que o recurso 
extraordinário interposto possua viabilidade processual, caracterizada, 
dentre outras, pelas notas da tempestividade, do prequestionamento 
explícito da matéria constitucional e da ocorrência de ofensa direta e 
imediata ao texto da Constituição, (c) que a postulação de direito 
material deduzida pela parte recorrente tenha plausibilidade jurídica e 
(d) que se demonstre, objetivamente, a ocorrência de situação 
configuradora do periculum in mora. Precedentes.”
(Pet 1859 AgR, Relator(a):  Min. CELSO DE MELLO, Segunda 
Turma, julgado em 28/03/2000, DJ 28-04-2000 PP-00090 EMENT 
VOL-01988-01 PP-00154)
“PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EFEITO 
SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL AINDA NÃO ADMITIDO 
NA ORIGEM. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO DE ALTO 
CUSTO A PORTADOR DE DOENÇA GRAVE.
1. Em situações excepcionais, presentes o forte risco de dano 
irreparável e a relevância do direito alegado, mostra-se cabível a 
medida cautelar para conferir efeito suspensivo a recurso especial cuja 
admissibilidade não foi apreciada na instância de origem.
2. Não configuração, no caso concreto, do fumus boni iuris (ante a 
improbabilidade de êxito do recurso especial) e do periculum in mora 
(que, no caso, tem natureza recíproca), cuja presença cumulativa é 
indispensável à concessão do provimento cautelar.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.”
(AgRg na MC 10096/SP, Rel. Ministro  TEORI ALBINO 
ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/06/2005, DJ 
01/07/2005 p. 365)
Ainda sobre o tema, é de todo recomendável explicitar que não cabe ao 
tribunal a quo, em sede de ação cautelar destinada à atribuição de 
efeito suspensivo a recurso extraordinário ou especial, antecipar os 
efeitos da tutela vindicada no recurso, de modo a promover alteração 
substancial no julgado. Decerto, no exercício delegado de função 
atribuída constitucionalmente ao Supremo Tribunal Federal e ao 
Superior Tribunal de Justiça, o poder geral de cautela conferido a esta 
Vice-Presidência, ainda que em sede de recurso submetido à 
sistemática da repercussão geral, cinge-se, única e exclusivamente, e 
desde que preenchidos os pressupostos do fumus boni juris e do 
periculum in mora, à suspensão dos efeitos da decisão recorrida, sendo 
certo asseverar que qualquer decisão porventura proferida que 

ultrapasse os limites ora delineados implicaria indevida intromissão em 
competência outorgada a outros órgãos jurisdicionais, a desafiar a 
propositura de reclamação constitucional, nos termos dos artigos 102, 
I, alínea l, e 105, I, alínea f, ambos da Constituição Federal.
Nesta linha, colaciono os julgados a seguir:
“PROCESSUAL CIVIL. RECLAMAÇÃO. USURPAÇÃO DE 
COMPETÊNCIA DESTA CORTE CONFIGURADA.
1. A reclamação ajuizada perante o STJ tem por finalidade a 
preservação da competência do Tribunal ou garantia da autoridade de 
suas decisões. (art. 105, I, “f”, da Constituição Federal e art. 187 e 
seguintes do RISTJ) 2. É de sabença que compete ao Tribunal de 
origem a apreciação do pedido de efeito suspensivo a recurso 
extraordinário pendente de admissibilidade, posto que não esgotada a 
sua prestação jurisdicional, ante a ratio essendi das Súmulas 634 e 635, 
do STF.
3. É cediço que a atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial 
implica tão-somente que o ato decisório recorrido  não produza os seus 
efeitos antes do transcurso do prazo recursal ou do seu trânsito em 
julgado, vinculando a manifestação do Tribunal de origem a esse 
âmbito. Por isso que se aduz a efeito ex nunc. É que resta cediço caber 
ao Presidente do Tribunal a quo, como delegatário do STJ, aferir tão-
somente a admissibilidade recursal. A tutela antecipada de mérito só 
pode ser conferida pelo órgão competente para decidir o próprio 
recurso, in casu, o E. STJ.
4.  In casu,  o Plenário do TRF da 5ª Região, ao referendar decisão 
monocrática de seu Presidente, concedeu efetiva antecipação de tutela 
recursal, a pretexto de agregar, mediante medida liminar proferida em 
ação cautelar incidental, efeito suspensivo a recursos especial e 
extraordinário interpostos pela União, nos autos de mandado de 
segurança.
5. Consectariamente, ressoa inequívoca essa usurpação de 
competência, mercê de a pretexto de engendrar decisão cautelar 
calcada em fumus boni juris, o Plenário, com o voto de desempate do 
prolator da decisão originária, concedeu tutela satisfativa plena em 
sede acautelatória, que exige prova inequívoca.
6. Deveras, em situação análoga, tanto o E. STF quanto o STJ 
concluíram ser vedado, a título de cautelar concessiva de efeito 
suspensivo à decisão de recurso submetido à irresignação especial, 
providência mais ampla do que a sustação da eficácia do decisum.
7. É que, além dessa fronteira, situa-se o mérito do recurso, superfície 
insindicável pelo Tribunal a quo, sob pena de usurpação de 
competência.
8. Sob esse ângulo, merece transcrição o que restou decidido em 
recentíssimo julgado da lavra do Ministro Ari  Pargendler, na 
reclamação nº 2.272 (de 25/08/2006), verbis: "Nos autos de ação 
cautelar ajuizada por Pablo Sanhueza Trajtenberg e Outro contra 
Dinaldo Álvaro da Rocha e Cristina Moll da Rocha, o 3º Vice-
Presidente do tribunal a quo deferiu medida liminar “para atribuir 
efeito suspensivo ativo ao recurso especial a ser interposto pelos 
Requerentes, nos exatos termos dos itens 1.1 e 1.2 do pedido, até que o 
dito recurso especial, repita-se, a ser interposto, seja apreciado” (fl. 
14).
A decisão foi atacada pela presente Reclamação, forte em que invadiu 
a competência do Superior Tribunal de Justiça (fl. 02/09).
Aparentemente, foi o que aconteceu.
Sem embargo de que se reconheça que existe entendimento segundo o 
qual o Presidente do tribunal a quo, ou a quem este ou o regimento 
interno delegar os poderes para isso, possa exercer a jurisdição cautelar 
enquanto não emitido o juízo de admissibilidade do recurso especial, 
parece que a decisão nesse âmbito jamais pode ir além da atribuição do 
efeito suspensivo.
O chamado efeito suspensivo ativo deferido na espécie implicou a 
própria alteração do julgado, com eficácia imediata (desocupação do 
imóvel sub judice), que é da exclusiva competência do Superior 
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Tribunal de Justiça.
Ante o exposto, suspendo os efeitos da aludida decisão." 9. A 
interdição de antecipação de tutela recursal, em sede de cautelar, para 
conferir eficácia suspensiva ao recurso ainda inadmitido, é cediça na 
alta Corte do país como se colhe da AC 502/SE, Min. Sepúlveda 
Pertence; PET 2541-QO/RS, Min. Moreira Alves; e AC 1251, Rel. 
Min. Ricardo Lewandoswski.
10.  A exegese jurisprudencial funda-se em três premissas inafastáveis, 
a saber: a) o Presidente do Tribunal a quo ostenta competência adstrita 
à concessão de medidas acautelatórias meramente instrumentais 
enquanto não admitido o recurso especial, vedando-se-lhe a 
antecipação de tutela satisfativa da competência do Juízo para a causa 
principal;
b) a tutela satisfativa exige verossimilhança que propende para a 
certeza, categorização a que não pertence o denominado fumus boni 
juris,  circunscrito ao ângulo da plausibilidade;
c) a tutela recursal antecipada é calcada em direito evidente que só 
pode ser aferido pelo próprio julgador da irresignação.
11. Reclamação julgada parcialmente procedente, para anular o ato 
impugnado, na parte em que exorbitou de sua competência, mantido o 
efeito suspensivo concedido ao recurso especial. Agravo regimental da 
Fazenda Nacional prejudicado.”
(Rcl 2.298/AL, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 27/06/2007, DJ 27/08/2007 p. 171)
“RECLAMAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. PRESERVAÇÃO DA 
COMPETÊNCIA DO STJ. RECURSO ESPECIAL. MEDIDA 
CAUTELAR AJUIZADA PERANTE O TRIBUNAL A QUO. 
ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA RECURSAL. 
IMPOSSIBILIDADE. LIMINAR DEFERIDA.
1. Não cabe ao Tribunal a quo, em sede de ação cautelar, antecipar os 
efeitos da tutela recursal, promovendo radical alteração no julgado, 
com a mera justificativa de que a decisão atacada teria "potência para 
ocasionar grave lesão à economia pública". Hipótese que denota a 
usurpação de competência do Superior Tribunal de Justiça.
2. Evidenciados os pressupostos do fumus boni iuris e do periculum in 
mora, impõe-se o deferimento liminar da medida acautelatória.
3. Agravo regimental não-provido.”
(AgRg na Rcl 2.433/AL, Rel. Ministro  JOÃO OTÁVIO DE 
NORONHA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2007, DJ 
04/06/2007 p. 283)
A orientação jurisprudencial supracitada encontra supedâneo no 
magistério de LUIZ GUILHERME MARINONI e SÉRGIO CRUZ 
ARENHART, in Processo de Conhecimento v. 2, 7ª edição revista e 
atualizada, editora RT, de pág. 629:
“Após protocolado o recurso no tribunal de origem, a tutela 
antecipatória deve ser solicitada ao Superior Tribunal de Justiça ou ao 
Supremo Tribunal Federal (conforme o caso), ainda que não tenha sido 
realizado juízo de admissibilidade.”
Feitas estas considerações de caráter introdutório, passo ao exame da 
pretensão cautelar posta nos presentes autos. E, ao fazê-lo, concluo 
pela impossibilidade de seu acolhimento, porquanto a providência 
vindicada na petição inicial da ação cautelar - -  atribuição de efeito 
suspensivo aos recursos especial e extraordinário interpostos, para a 
suspensão da exigibilidade dos créditos tributários sub judice, nos 
termos do art. 151, V, do CTN, com as providências reflexas - -, se 
acolhida por parte desta Vice-Presidência, implicaria verdadeira 
antecipação dos efeitos da tutela recursal, a qual, consoante remansosa 
jurisprudência do egrégio STJ, deve ser vindicada perante o tribunal ad 
quem, competente para conhecer do recurso.
Com efeito, como aduzido precedentemente, no exercício de autêntica 
função delegada atinente à admissibilidade dos recursos de natureza 
extraordinária, o tribunal a quo detém poderes para ordenar, em caráter 
cautelar, satisfeitos os requisitos do fumus boni juris e o periculum in 
mora, a suspensão dos efeitos do acórdão alvejado, desde que não 

configure antecipação dos efeitos da tutela recursal vindicada, sob pena 
de indevida incursão em competência atribuída ao Supremo Tribunal 
Federal e ao Superior Tribunal de Justiça.
Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela cautelar.
Publique-se.
Após, traslade-se cópia da presente para os autos da ação principal.
Oportunamente, dê-se baixa e arquivem-se.
Rio de Janeiro, 22 de outubro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

BOLETIM: 102439    

IV - APELACAO CIVEL  2003.51.01.005067-9
RELATORA :DESEMBARGADORA FEDERAL VICE 

PRESIDENTE
APELANTE :COPENE-PETROQUIMICA DO 

NORDESTE S/A
ADVOGADO :LEO KRAKOWIAK
APELANTE :CENTRAIS ELETRICAS 

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS
ADVOGADO :CLEBER MARQUES REIS E OUTROS
APELANTE :UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :OS MESMOS
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 19A VARA-RJ
ORIGEM :DÉCIMA NONA VARA FEDERAL DO 

RIO DE JANEIRO (200351010050679)

D E C I S Ã O
Fl. 2.654. Não obstante a ponderação lançada pela parte recorrente, 
observa-se que o decisum proferido no recurso especial 1.003.955/RS, 
em que reconhecida a existência de multiplicidade de recursos sobre a 
matéria versada nos presentes autos, ainda não transitou em julgado, o 
que inviabiliza, por ora, a aplicação da sistemática do artigo 543-C, §§ 
7º e 8º, do Código de Processo Civil.
Destarte, mantenho as decisões proferidas.
Rio de Janeiro, 06 de outubro de 2010.
VERA LÚCIA LIMA
Vice-Presidente

SUBSECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

SUBSECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO
PAUTA DE JULGAMENTOS

Determino  a  inclusão  dos  processos  abaixo  relacionados  na 
Pauta de Julgamentos ORDINARIA do dia 4 de NOVEMBRO de 
2010, QUINTA-FEIRA, às 13:00  horas,  podendo,  entretanto, 
nessa   mesma   Sessão   ou   Sessões  subseqüentes,  ser 
julgados  os  processos  adiados  ou  constantes  de  Pautas  já 
publicadas.

00001  2010.02.01.010286-4                    APE      RJ  112
RELATORA : DES.FED. VERA LÚCIA LIMA
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AUTOR  : MINISTERIO  PUBLICO 
FEDERAL

REU    : NUBIA COZZOLINO
ADV    : JOSE  CARLOS  TAVARES  DE 

MORAES SARMENTO

00002  2010.02.01.013167-0                    PROINVMP RJ  54
RELATOR :

 
DES.FED.  JOSÉ  ANTONIO 
NEIVA

REQTE  :
 

MINISTERIO  PUBLICO 
FEDERAL

REQDO  :
 

APURAR RESPONSABILIDADE

RIO DE JANEIRO, 22 DE OUTUBRO DE 2010.

Desembargador Federal PAULO ESPIRITO SANTO
PRESIDENTE

SUBSECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

DIVISÃO DE PROCESSAMENTO
EXPEDIENTE DO DIA 25 DE OUTUBRO DE 2010

(DESPACHO)

PROC.  :
 

93.02.07996-1 EINF 

ORIG :
 

8700050946/RJ REG: 
27.05.1993

EMBGTE :
 

SANDRA LIBANIO DA SILVA

ADV    :
 

JOSE MARIA DA SILVA GRACA 
e outro

EMBGDO :
 

LUIZA CHAVES

ADV    :
 

EDMILSON BAPTISTA ALVES e 
outros

LITIS  :
 

UNIAO FEDERAL

RELATOR :
 

J.F.CONV. LUIZ PAULO S. 
ARAUJO FILHO - Tribunal Pleno

D E S P A C H O :
Intime-se a autora para se manifestar sobre o teor da petição de 
fls.      379 e documento de fls. 390/391, no prazo de cinco dias.
Rio de Janeiro, 19/10/2010.

BOLETIM: 102399    

SUBSECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

DIVISÃO DE PROCESSAMENTO
EXPEDIENTE DO DIA 22 DE OUTUBRO DE 2010

(DESPACHO)

XXI - SUSPENSAO DE LIMINAR  2010.02.01.012269-3
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

PAULO ESPIRITO SANTO
REQUERENTE :MUNICIPIO  DE  CAMPOS  DOS 

GOYTACAZES
PROCURADOR :FRANCISCO DE ASSIS PESSANHA 

FILHO E OUTROS
REQUERIDO :JUIZO  FEDERAL  DA  1A  VARA  DE 

CAMPOS DOS GOYTACAZES-RJ
ORIGEM :PRIMEIRA  VARA  FEDERAL  DE 

CAMPOS (200751030029653)

D E S P A C H O                                           
Tendo  em  vista  a  certidão  de  fls.  447  v.,  dê-se  baixa  na 
distribuição e arquive-se. 
Rio de Janeiro,  07/10/10.         

BOLETIM: 102406    

SUBSECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO
DIVISÃO DE COORDENAÇÃO GERAL

EXPEDIENTE DO DIA 22 DE OUTUBRO DE 2010
 (ACÓRDÃO)

VII - CONFLITO DE COMPETENCIA  2003.51.01.017045-4
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR
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AUTOR :FRANCISCO ANTONIO ALVES
ADVOGADO :DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
RÉU :UNIAO FEDERAL
SUSCITANTE :E.  3A TURMA ESPECIALIZADA DO 

TRF DA 2A REGIAO
SUSCITADO :EXMO. SR.  DES.  FED.  POUL ERIK 

DYRLUND
ORIGEM :PRIMEIRA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200351010170454)

EMENTA
CONFLITO  NEGATIVO  DE  COMPETÊNCIA.  ATO 
FISCALIZATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO COM APREENSÃO 
DE MERCADORIA. PODER DE POLÍCIA. COMPETÊNCIA DE 
UMA  DAS  TURMAS  ESPECIALIZADAS  EM  DIREITO 
ADMINISTRATIVO  DESTE  TRIBUNAL.  ART.  1º  DA 
RESOLUÇÃO Nº 36/2004, DA PRESIDÊNCIA DESTA CORTE. 
I – Pedido de condenação da União a anular ato administrativo 
de  apreensão  de  mercadoria  de  origem  estrangeira  que  se 
encontrava em poder do autor da demanda desacompanhada 
da  correspondente  nota  fiscal  e  a  proceder  à  devolução 
definitiva do bem apreendido não atrai a competência de uma 
das  Turmas  Especializadas  em  matéria  tributária  para  o 
julgamento do recurso interposto contra a sentença proferida, 
eis  que  a  lide  versando  sobre  a  legalidade  ou  não  do  ato 
praticado  pela  Administração  Pública,  em  tal  hipótese, 
permanece inserida na competência das Turmas Especializadas 
em matéria administrativa, nos termos do art.  1o e incisos da 
Resolução nº 36/2004 desta Corte.
II –Conflito de competência conhecido para ser declarada a 
competência da eg. Oitava Turma Especializada em matéria 
administrativa e remanescente para apreciar e julgar a lide.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas:
Acordam os membros do Pleno do Tribunal Regional Federal da 
2ª  Região,  por  maioria,  em conhecer  do  conflito  negativo  de 
competência e declarar a competência da egrégia Oitava Turma 
Especializada  para  apreciação  e  julgamento  do  recurso 
interposto,  na forma do voto do Relator,  ficando vencidos os 
Desembargadores Poul  Erik  Dyrlund  e  Alberto  Nogueira,  que 
consideravem competente a Terceira Turma Especializada.
Rio de Janeiro,  07  de outubro de 2010.

BOLETIM: 102408    

SUBSECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO
DIVISÃO DE COORDENAÇÃO GERAL

EXPEDIENTE DO DIA 22 DE OUTUBRO DE 2010
 (ACÓRDÃO)

XXXVII - EMBARGOS INFRINGENTES (AR) 
2001.02.01.003115-7
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

EMBARGANTE :PADRAO PROPAGANDA LTDA
ADVOGADO :JOSE OSWALDO CORREA E 

OUTROS

EMBARGADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 
NACIONAL

ORIGEM :NONA VARA FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO (9400684967)

EMENTA
TRIBUTÁRIO.  EMBARGOS  INFRINGENTES  EM  AÇÃO 
RESCISÓRIA.  FINSOCIAL.  MAJORAÇÃO  DE  ALÍQUOTAS. 
COMPENSAÇÃO  COM  COFINS.  PRESTADORAS  DE 
SERVIÇO.  SUMULA  343  DO  STF.  INAPLICABILIDADE. 
SUMULA 658 DO STF.  CONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS 
7787/89, 7894/89 E 8147/90.
I –O Excelso Supremo Tribunal Federal, ao editar o Enunciado 
nº  658  da  Súmula  de  sua  Jurisprudência  Predominante, 
pacificou  entendimento  em  favor  da  constitucionalidade  dos 
diplomas  legais  que  majoraram  a  alíquota  do  FINSOCIAL 
quando devida a contribuição por pessoas jurídicas dedicadas 
exclusivamente à prestação de serviços.
II - Nos termos da jurisprudência do Pretório Excelso, festejada 
pela  doutrina  em  uníssono,  cumpre  afastar  a  orientação  do 
Enunciado  nº  343  da  Súmula  de  sua  Jurisprudência 
Predominante (“Não cabe ação rescisória  por ofensa a literal 
disposição  de  lei  quando  a  decisão  rescindenda  se  tiver  
baseado  em  texto  legal  de  interpretação  controvertida  nos 
tribunais)” quando se tratar de matéria de índole constitucional 
e,  em especial,  quando o provimento rescindendo estiver  em 
desacordo  com  a  interpretação  constitucional  dada  pela 
Suprema Corte à norma tida por violada.
III - Consubstancia-se a afronta a literal disposição de lei a que 
se refere o inciso V do art. 485 do CPC no reconhecimento, pelo 
acórdão  rescindendo,  da  inconstitucionalidade  de  dispositivos 
legais  declarados  válidos  pelo  Supremo  Tribunal  Federal,  a 
saber  as Leis 7787/89, 7894/89 e 8147/90, que majoraram a 
alíquota do FINSOCIAL devido pelas prestadoras de serviço.
IV – Em princípio, e à míngua de prova em contrário, a juntada 
aos autos de estatuto social do qual conste como objeto social 
da  pessoa  jurídica  autora  “negócio  de  propaganda  e 
publicidade” conduz à conclusão de que se trata de prestadora 
de serviço e não de “empresa comercial/industrial”.
V – Embargos infringentes desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas:
Acordam os membros do Pleno do Tribunal Regional Federal da 
2ª  Região,  por  maioria,  em negar  provimento ao recurso,  na 
forma do voto do Relator,  ficando vencido o Desembargador 
Federal Alberto Nogueira, que lhes dava provimento.
Rio de Janeiro, 07 de outubro  de 2010.

BOLETIM: 102410    

SUBSECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO
DIVISÃO DE COORDENAÇÃO GERAL

EXPEDIENTE DO DIA 22 DE OUTUBRO DE 2010
 (ACÓRDÃO)

VII - CONFLITO DE COMPETENCIA  2002.51.01.523580-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME  CALMON  NOGUEIRA 



Diário Eletrônico
DA JUSTIÇA FEDERAL DA 2ª REGIÃO

95

Quinta-feira, 28 de outubro de 2010 Caderno Judicial TRF

95

DA GAMA
APELANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :AUGUSTO FREDERICO C. DO C. 

SOUTO MAIOR
APELADO :JORGE LUIS MENDES
ADVOGADO :JOVILSON DANTAS DE OLIVEIRA
SUSCITANTE :E.  4a TURMA  ESPECIALIZADA  DO 

TRF DA 2A REGIAO
SUSCITADO :E.  2a TURMA  ESPECIALIZADA  DO 

TRF DA 2A REGIAO
ORIGEM :VIGÉSIMA  SEXTA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200251015235800)

ementa
CONFLITO  NEGATIVO  DE  COMPETÊNCIA.  DIREITO 
PROCESSUAL  CIVIL.  ESPECIALIZAÇÃO  DO  TRF  DA  2a 

REGIÃO.  COMPETÊNCIA  RECURSAL.  CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA.  BASE  DE  CÁLCULO  E  ALÍQUOTAS 
APLICÁVEIS.  COMPETÊNCIA  DA  TURMA  ESPECIALIZADA 
EM MATÉRIA TRIBUTÁRIA. 
1.  Conflito  negativo  de  competência  suscitado  nos  autos  de 
mandado de segurança no qual se pretende a concessão de 
segurança  para  que,  no  período  requerido,  as  contribuições 
previdenciárias  tenham  como  base  de  cálculo  o  salário  de 
contribuição  na  classe  1,  com  utilização  de  alíquotas  que 
discrimina na petição inicial.
2.  O  cerne  da  questão  envolve  matéria  tributária,  pois  a 
pretensão  diz  respeito  à  base  de  cálculo  e  às  alíquotas 
aplicáveis  à  contribuição  previdenciária.  Não  há,  portanto, 
discussão acerca do benefício previdenciário propriamente dito, 
o que determinaria a competência da Turma Especializada em 
matéria previdenciária.
3. Há, ainda, a questão da competência recursal relativamente 
às sentenças proferidas por juiz federal de Vara Cível – e não 
Vara  Previdenciária.  Ainda  que  o  juiz  federal  titular  da  Vara 
Cível  houvesse decidido matéria  previdenciária  –  e,  por  isso, 
seria  absolutamente  incompetente  em  razão  da  matéria  - 
somente as Turmas Especializadas em matéria administrativa 
ou tributária poderiam conhecer e julgar os recursos interpostos 
contra  suas  decisões  e  sentenças,  diante  da  divisão  da 
competência recursal como matéria de organização do Tribunal 
Regional Federal.  
5. Conflito negativo de competência conhecido para declarar a 
competência da Quarta Turma Especializada, ora suscitante.

acórdão
Vistos, relatados e discutidos os autos, em que são partes as 
acima indicadas,  decidem os  membros  do Tribunal  Pleno  do 
Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por maioria, conhecer 
do conflito  para declarar  competente  o Juízo  Suscitante,  nos 
termos  do  voto  do  Relator,  vencidos  os  Desembargadores 
Alberto Nogueira, Sergio Schwaitzer e Lana Regueira.
Rio de Janeiro,  07 de outubro de 2010 (data do julgamento).

BOLETIM: 102411    

SUBSECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO
DIVISÃO DE COORDENAÇÃO GERAL

EXPEDIENTE DO DIA 22 DE OUTUBRO DE 2010
 (ACÓRDÃO)

XIII - PETIÇÃO 1883 2009.02.01.012085-2
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

ALBERTO NOGUEIRA
REQUERENTE :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REQUERIDO :JANETE SANTOS DE SA
ADVOGADO :DOUGLAS MATOSO LORENZON
REQUERIDO :JOÃO MANOEL DO SANTOS
ADVOGADO :MARIA  DA  CONCEICAO  SARLO 

BORTOLINI CHAMOUN E OUTROS
ORIGEM :TRIBUNAL  REGIONAL  FEDERAL 

(200902010120852)

E M E N T A
TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA CONTRA CRITÉRIO DE CÁLCULO 
PARA RECOLHIMENTO DE FGTS. DENÚNCIA REJEITADA.
A denúncia é aplicada não quanto a fato lícito, mas em face de 
questão tributária, de natureza cível, quanto à definição de base 
de cálculo do FGTS.
A  denúncia  não  descreve  conduta  criminosa,  nem  aponta 
qualquer  dado  penal  concreto  relativo  à  base  de  cálculo  de 
FGTS e não atende à exigência do art. 41 do CPP.
O  que  poderia  ser  objeto  de  processo  cível  (cobrança  de 
FGTS), é sequer apontado, sem qualquer base fática e legal, 
para o campo penal.
Denúncia rejeitada, conforme art. 43 CPP, caput e inciso II.

A C Ó R D Ã O
Vistos  e  relatados  os  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas:
Acordam os membros do Tribunal  Pleno do Egrégio Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região, por maioria, rejeitar a denúncia 
nos termos do Voto do Relator, constante dos autos e que fica 
fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2010.

BOLETIM: 102412    

SUBSECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

DIVISÃO DE PROCESSAMENTO
EXPEDIENTE DO DIA 22 DE OUTUBRO DE 2010

(DECISÃO)
XXI - SUSPENSAO DE LIMINAR  2010.02.01.011077-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

PAULO ESPIRITO SANTO
REQUERENTE :EMPRESA  DE  PESQUISA 

ENERGETICA-EPE
ADVOGADO :FABRINI MUNIZ GALO E OUTROS
REQUERIDO :JUIZO FEDERAL DA 11A VARA-RJ
INTERESSADO :PORTAL DO DELTA DO PARNAÍBA 

PARTICIPAÇOES LTDA
ADVOGADO :EDWIN BASTO DAMASCENO
ORIGEM :DÉCIMA PRIMEIRA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(201051010152353)

D E C I S Ã O
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Após o indeferimento do pedido de suspensão de liminar (fls. 
129/133)  proferida  nos  autos  do  mandado  de  segurança  nº 
2010.51.01.015235-3  foi  interposto  agravo  interno  contra  a 
decisão, pela Requerente, às fls. 162/174.
Requer,  agora,  a  EMPRESA DE PESQUISA ENERGÉTICA - 
EPE,  em  petição  às  fls.  212/213,  que  o  presente  feito  seja 
julgado  prejudicado  em  virtude  da  perda  superveniente  do 
interesse recursal ocasionada pela perda do objeto.
Assim,  julgo  prejudicada  a  presente  medida,  negando-lhe 
seguimento, nos termos do art. 44, § 1º, I, do Regimento Interno 
c/c art. 557, caput, do CPC.
Após  as  anotações  de  praxe,  dê-se  baixa  e  arquivem-se  os 
autos.
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.

BOLETIM: 102415    

SUBSECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

DIVISÃO DE PROCESSAMENTO
EXPEDIENTE DO DIA 22 DE OUTUBRO DE 2010

(DECISÃO)

XXI - SUSPENSAO DE LIMINAR  2010.02.01.011510-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

PAULO ESPIRITO SANTO
REQUERENTE :EMPRESA  DE  PESQUISA 

ENERGITICA - EPE
ADVOGADO :FABRINI MUNIZ GALO E OUTROS
REQUERIDO :EGRÉGIA  5ª  TURMA 

ESPECIALIZADA
INTERESSADA :ENERGÉTICA  CAMPOS  DE  CIMA 

DA SERRA LTDA.
ADVOGADOS :ADRIENNE  ARANTES  DE  ASSIS  E 

OUTRO
ORIGEM :TRIBUNAL  REGIONAL  FEDERAL 

(201002010106948)

D E C I S Ã O
Após o indeferimento do pedido de suspensão de liminar (fls. 
260/262)  proferida  nos  autos  do  agravo  de  instrumento  nº 
2010.02.01.010694-8,  foi  interposto  agravo  interno  contra  a 
decisão, pela Requerente, às fls. 266/283.
Requer,  agora,  a  EMPRESA DE PESQUISA ENERGÉTICA - 
EPE,  em  petição  às  fls.  288/290,  que  o  presente  feito  seja 
julgado  prejudicado  em  virtude  da  perda  superveniente  do 
interesse recursal ocasionada pela perda do objeto.
Assim,  julgo  prejudicada  a  presente  medida,  negando-lhe 
seguimento, nos termos do art. 44, § 1º, I, do Regimento Interno 
c/c art. 557, caput, do CPC.
Após  as  anotações  de  praxe,  dê-se  baixa  e  arquivem-se  os 
autos.
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.

BOLETIM: 102419    

SUBSECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

DIVISÃO DE PROCESSAMENTO
EXPEDIENTE DO DIA 22 DE OUTUBRO DE 2010

(DESPACHO)

II - ACAO RESCISORIA  91.02.15345-9
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
AUTOR :UNIAO FEDERAL
ADVOGADO :JOSE GUILHERME CANEDO DE 

MAGALHAES
RÉU :ALESIA PEIXOTO LIMA E OUTROS
ADVOGADO :IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO
RÉU :AUREMA  LIMA  DA  SILVA  E 

OUTROS
ADVOGADO :CYNTHIA  MARIA  PISKE  SILVERIO 

SOUZA - CURADORA ESPECIAL
ORIGEM :NONA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (8900083503)

DESPACHO
Manifeste-se  a  União  Federal  acerca  da(s)  contestação(ões) 
apresentada(s) nestes autos.
Após, intimem-se as partes para apresentarem alegações finais, 
na forma do art. 493 do CPC.
Feito isso, ao Ministério Público Federal.
Intimem-se.
Rio de Janeiro, 26 de agosto de 2010.

BOLETIM: 102420    

SUBSECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

DIVISÃO DE PROCESSAMENTO
EXPEDIENTE DO DIA 22 DE OUTUBRO DE 2010

(DESPACHO)

II - ACAO RESCISORIA  92.02.06436-9
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

MESSOD AZULAY NETO
AUTOR :NILSON  CARLOS  DA  SILVA  DE 

SOUZA MOURA
ADVOGADO :IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO
RÉU :UNIAO FEDERAL
ADVOGADO :CASTRUZ COUTINHO
ORIGEM :DÉCIMA  SÉTIMA  VARA  FEDERAL 

DO RIO DE JANEIRO (8900275011)

DESPACHO
Arquivem-se os autos, inclusive a Petição apensada sob o nº 
2002.02.01.008414-2, com as cautelas de praxe.
Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2010.

BOLETIM: 102422    
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SUBSECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

DIVISÃO DE PROCESSAMENTO
EXPEDIENTE DO DIA 22 DE OUTUBRO DE 2010

(DECISÃO)

XI - INQUÉRITO POLICIAL  2008.02.01.013842-6
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME  CALMON  NOGUEIRA 
DA GAMA

AUTOR :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
INDICIADO :APURAR RESPONSABILIDADE
ORIGEM :TRIBUNAL  REGIONAL  FEDERAL 

(200802010138426)

decisão
1. Cuida-se de inquérito policial instaurado para apurar eventual 
prática de crime de sonegação de contribuição previdenciária, 
cometido,  em  tese,  por  Darci  dos  Anjos  Lopes,  enquanto 
exercia o cargo de Prefeito do Município de Seropédica, neste 
Estado.
2.  O  inquérito  em tela  tramita  perante  este  Egrégio  Tribunal 
Regional Federal em razão do foro por prerrogativa de função 
previsto no art. 29, X, da CF, relativo ao indiciado, em razão do 
cargo de prefeito por ele ocupado ao tempo dos fatos.
3. Entretanto, tendo em vista que o indiciado Darci dos Anjos 
Lopes  não  exerce  mais  o  cargo  de  prefeito,  conforme  a 
manifestação ministerial de fls. 223/224, eis que teve o mandato 
cassado por decisão do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de 
Janeiro,  não  compete  a  este  Tribunal  o  processamento  do 
presente inquérito.
4.  Assim,  acatando  o  requerimento  do  MPF,  declino  da 
competência em favor de uma das Varas Criminais da Seção 
Judiciária do Rio de Janeiro. 
Encaminhem-se os autos. Intimem-se
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.

BOLETIM: 102434    

SUBSECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

DIVISÃO DE PROCESSAMENTO
EXPEDIENTE DO DIA 22 DE OUTUBRO DE 2010

(DECISÃO)

XXI - SUSPENSAO DE LIMINAR  2010.02.01.011685-1
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

PAULO ESPIRITO SANTO
REQUERENTE :EMPRESA  DE  PESQUISA 

ENERGETICA - EPE
ADVOGADO :FABRINI MUNIZ GALO E OUTROS
REQUERIDO :JUIZO FEDERAL DA 22A VARA-RJ
INTERESSADO :COMPANHIA HIDRO ELETRICA DE 

SAO FRANCISCO - CHESF
ADVOGADO :MARIA  EUGENIA  SIMOES  VIEIRA 

DE MELO E OUTRO
ORIGEM :VIGÉSIMA  SEGUNDA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(201051010158252)

D E C I S Ã O
Após o indeferimento do pedido de suspensão de liminar (fls. 
117/123)  proferida  nos  autos  do  mandado  de  segurança  nº 
2010.51.01.015825-2,  foi  interposto  agravo  interno  contra  a 
decisão, pela Requerente, às fls. 127/130.
Requer,  agora,  a  EMPRESA DE PESQUISA ENERGÉTICA - 
EPE,  em  petição  às  fls.  135/136,  que  o  presente  feito  seja 
julgado  prejudicado  em  virtude  da  perda  superveniente  do 
interesse recursal ocasionada pela perda do objeto.
Assim,  julgo  prejudicada  a  presente  medida,  negando-lhe 
seguimento, nos termos do art. 44, § 1º, I, do Regimento Interno 
c/c art. 557, caput, do CPC.
Após  as  anotações  de  praxe,  dê-se  baixa  e  arquivem-se  os 
autos.
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.

BOLETIM: 102464    

SUBSECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

DIVISÃO DE PROCESSAMENTO
EXPEDIENTE DO DIA 25 DE OUTUBRO DE 2010

(DESPACHO)

I - AÇÃO PENAL  2005.02.01.006965-8
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

ANTONIO NEIVA
AUTOR :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REU :A. D. DE M. J.
ADVOGADO :EDUARDO DE MORAES E OUTROS
REU :C. V. B. F. D. DE M.
ADVOGADO :ARY BERGHER E OUTROS
ORIGEM :TRIBUNAL  REGIONAL  FEDERAL 

(000000000000000)

DESPACHO
I - Designo o dia 11 de novembro de 2010, às 09:00h, para a 
inquirição das seguintes testemunhas arroladas pela acusação 
(fls. 3092/3093 e 3580), a ser realizada na sala de audiência do 
Plenário deste e. TRF-2ª Região (3º andar):
(...)
II  –  Tendo  em  vista  que  as  testemunhas  arroladas  pela 
acusação, abaixo relacionadas, gozam de foro por prerrogativa 
de função,  oficie-se,  consultando-as sobre a possibilidade de 
comparecimento para se proceder à inquirição, na data acima 
designada,  ou se pretendem exercer  o  direito  à  prerrogativa, 
com a  indicação  do  local,  data  e  hora  para  a  realização  da 
oitiva:
(...)
III – Determino, outrossim, a intimação dos réus C.V.B.F.D. DE 
M. e A. D. DE M. J, bem como do Ministério Público Federal, 
para o referido ato,  em conformidade com o art.  9º da Lei nº 
8.038/90 e art. 400 e seguintes do CPP.
IV – (...)
V – Intime-se o Ministério Público Federal para se manifestar 
acerca  da  informação  verbal,  obtida  do  Setor  de  Recursos 
Humanos  da  Seção  Judiciária  da  Justiça  Federal  do  Rio  de 
Janeiro(...)
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.
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SUBSECRETARIA DAS SEÇÕES - 1A SEÇÃO 
ESPECIALIZADA

SUBSECRETARIA DAS SEÇÕES
SEÇÃO  DE  PROCEDIMENTOS  DIVERSOS  DA  PRIMEIRA 
SEÇÃO ESPECIALIZADA
ACÓRDÃOS
EXPEDIENTE Nº 2010/00001 DO DIA 21/10/2010
II - AÇÃO RESCISÓRIA  2009.02.01.014396-7
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO 
MENDES

AUTORA :MARIA  ARLENE  FERREIRA  DE 
SOUZA

ADVOGADO :ALBERTO JOSÉ D'OLIVEIRA
RÉU :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :CELENIR  RODRIGUES 

ESTERMINIO SAGULO
ORIGEM :6ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (200050010077487)

EMENTA
PROCESSO  CIVIL.  AÇÃO  RESCISÓRIA  DE  AÇÃO 
RESCISÓRIA OMISSA NA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. 
CABIMENTO.  PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO  PARA 
DESCONSTITUIR  PARCIALMENTE  O  ACÓRDÃO  E 
CONDENAR O INSS EM HONORÁRIOS. 
1  -  Ação  Rescisória  ajuizada  em  face  de  julgado  de  Ação 
Rescisória que omite condenação em honorários advocatícios. 
A  ausência  de  apreciação  da  verba  de  sucumbência  pelo 
julgado tem natureza  jurídica  assemelhada ao  do  julgamento 
“citra  petita”,  em  que  o  órgão  julgador  não  aprecia  todo  o 
pedido. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem entendendo 
cabível  o  manejo da  rescisória  em face de  julgamento  “citra 
petita”. 
2 - De acordo com a Corte Especial do Superior Tribunal de 
Justiça,  se não forem opostos embargos de declaração em 
face de julgamento omisso na questão da verba honorária, 
não cabe ação autônoma para a sua cobrança. Caberia a 
ação  rescisória,  de  acordo  com  a  Corte  Especial  (REsp 
886178/RS,  Rel.  Ministro   LUIZ  FUX,  CORTE  ESPECIAL,  
julgado  em  02/12/2009,  DJe  25/02/2010).  Com  base  neste 
precedente,  inclusive,  o  STJ  editou  a  Súmula  453:  “É 
vedada a utilização de inquéritos policiais e ações penais em 
curso para agravar a pena-base.”
3  -  A pretensão  merece  acolhida,  no  sentido  da  fixação  de 
honorários,  tendo  em  vista  a  existência  de  sucumbência  da 
Autarquia  Previdenciária,  que  resistiu  à  pretensão  naquela 
Rescisória.  Procedência  parcial  do  pedido,  para,  em  juízo 
rescindente,  desconstituir  parcialmente o acórdão e,  em juízo 
rescisório, fixar os honorários advocatícios. 
4 - Ação rescisória julgada parcialmente procedente.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as 
acima  indicadas,  acordam  os  Membros  da  Primeira  Seção 
Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por 
maioria, julgar parcialmente procedente o pedido, nos termos do 
Voto do Relator.
Rio de Janeiro, 26 de agosto de 2010  (data do julgamento).

ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES
Juiz Federal Convocado - Relator

BOLETIM: 102478    

X - HABEAS CORPUS  2010.02.01.014527-9
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

MARIA HELENA CISNE
IMPETRANTE :DEAN RALPH DE SOUZA PEREIRA
IMPETRADO :JUIZO FEDERAL DA 2A VARA DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES
PACIENTE :DEAN RALPH DE SOUZA PEREIRA
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :2  VARA  JUSTIÇA  FEDERAL 

CACHOEIRO  DE  ITAPEM/ES 
(200350020003623)

DECISÃO
 Trata-se de  Habeas Corpus  impetrado por DEAN RALPH DE 
SOUZA  PEREIRA,  em  causa  própria,  indicando  como 
autoridade  coatora  os  Drs.  Marcos  Vinícius  Figueiredo  de 
Oliveira Costa e Gilson David Campos, Juízes Substitutos da 1ª 
Vara  Federal  Criminal  de  Cachoeiro  de  Itapemirim/ES,  Des. 
Messod Azulay Neto,  do TRF/2ª Região e a 1ª Vara Federal 
Criminal de Cachoeiro de Itapemirim/ES.
Objetiva o impetrante, em síntese, celeridade no julgamento da 
Revisão Criminal. 
Feito o pequeno relato, decido.
O impetrante, em peça confusa - de difícil entendimento, sem 
relação entre os fatos e sem explicar o porquê das indicações 
das autoridades coatoras -, postula celeridade no julgamento da 
Revisão Criminal, de minha Relatoria, no entanto, o fundamento 
da  impetração  insurge-se  quanto  à  condenação  que  lhe  foi 
imposta na ação penal.
Em  correspondências  idênticas  anteriores  –  endereçadas  a 
várias  autoridades  coatoras  e  a  mim  encaminhadas 
posteriormente  -,  determinei  suas  juntadas  aos  autos  da 
Revisão  Criminal,  com  a  intimação  pessoal  do  impetrante 
noticiando que a Revisão Criminal foi, à unanimidade, julgada 
improcedente, tendo sido interpostos Embargos de Declaração 
recentemente, em 18/10/2010, que serão objeto de julgamento 
na primeira oportunidade.
Sendo assim, a pretensão do impetrante, de dar celeridade no 
julgamento da Revisão Criminal já foi alcançada.
Ademais, somente cabe Habeas Corpus quando alguém sofrer, 
ou se achar na iminência de sofrer, violência ou coação ilegal 
na  sua  liberdade  de  ir  e  vir,  salvo  nos  casos  de  punição 
disciplinar.
No  caso,  a  impetração  não  indica  qualquer  constrangimento 
ilegal à liberdade de locomoção praticado, o que torna incabível 
o Writ.
Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado extraído do Código 
de Processo  Penal  Interpretado,  de JuLio Fabbrini  Marabete, 
10ª edição, pág. 1678:
“A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem salientado 
que, inocorrendo situação de risco efetivo para a liberdade de 
locomoção física, não tem pertinência o remédio constitucional 
do habes corpus, cuja utilização supõe a concreta configuração 
de ofensa, atual ou potencial, ao direito de ir, vir e permanecer 
do paciente. Precedentes. Considerações em torno da doutrina 
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brasileira do habeas corpus.” (JSTF 215/277).
Em razão do exposto, face à sua manifesta inadmissibilidade, 
indefiro liminarmente o Habeas Corpus. 
Em  que  pese  o  impetrante  estar  preso,  já  lhe  tendo  sido 
determinada  a  comunicação  pessoalmente  do  julgamento  da 
Revisão Criminal, entendo desnecessária intimação pessoal da 
presente  decisão,  que  deverá  ser  feita  por  correspondência, 
acompanhada de cópia.
Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos.
Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2010.  
MARIA HELENA CISNE
Desembargadora Federal

X - HABEAS CORPUS  2010.02.01.014612-0
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

MARIA HELENA CISNE
IMPETRANTE :DEAN RALPH DE SOUZA PEREIRA
IMPETRADO :EXMO. SR. DES. FED. MESSOD 

AZULAY NETO
IMPETRADO :JUIZO  FEDERAL  DA  1A  VARA  DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES
PACIENTE :DEAN RALPH DE SOUZA PEREIRA - 

REU PRESO
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :1  VARA  JUSTIÇA  FEDERAL 

LINHARES/ES (201050040004728)

DECISÃO
Trata-se de  Habeas Corpus  impetrado por DEAN RALPH DE 
SOUZA  PEREIRA,  em  causa  própria,  indicando  como 
autoridade  coatora  os  Drs.  Marcos  Vinícius  Figueiredo  de 
Oliveira Costa e Gilson David Campos, Juízes Substitutos da 1ª 
Vara  Federal  Criminal  de  Cachoeiro  de  Itapemirim/ES,  Des. 
Messod Azulay Neto,  do TRF/2ª Região e a 1ª Vara Federal 
Criminal de Cachoeiro de Itapemirim/ES.
O  presente  habeas  corpus  é  reiteração  do  de  nº 
2010.02.01.014527-9.
Ante  o  exposto,  indefiro  liminarmente  o  habeas  corpus  com 
fulcro no art. 177, do Regimento Interno deste Tribunal.
Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos.
Rio de Janeiro, 22 de outubro de 2010.
MARIA HELENA CISNE
Desembargadora Federal

BOLETIM: 102481    

II - AÇÃO RESCISÓRIA  2007.02.01.009600-2
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LILIANE RORIZ
AUTOR :INSTITUTO  NACIONAL  DE 

PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI
PROCURADOR :LENY MACHADO
ASSISTENTE :ASSOCIACAO  BRASILEIRA  DAS 

INDUSTRIAS  DE  MEDICAMENTOS 
GENERICOS - PRO GENERICO

ADVOGADO :RODRIGO DE MORAIS KRAEMER E 
OUTRO

REU :ELY LILLY AND COMPANY
ADVOGADO :OTTO BANHO LICKS E OUTROS
ORIGEM :TRIGÉSIMA NONA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200151015316983)

Despacho
Tendo em vista o teor do despacho de fls. 1.801, deferindo o 
adiamento do julgamento do presente feito.
Acautelem-se  os  autos  na  Subsecretaria  da  1ª  Seção 
Especializada até a inclusão  do presente na primeira pauta de 
julgamento posterior à do mês de novembro do corrente ano.
P.I.
Rio de Janeiro, em 22 de outubro de 2010.
LILIANE RORIZ
Relatora

BOLETIM: 102495    

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AR  97.02.16448-6
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

MESSOD AZULAY NETO
EMBARGANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :ANTONIO LEVI RIBEIRO
REU :ANTONIO  GOUVEA  AMBROSIO  - 

ESPOLIO
ADVOGADO :ANNY MORAES TAVARES ALVES
REU :FRANCISCO CLAUDINO DA SILVA - 

ESPOLIO
ADVOGADO :MARIZA VILMA DE BITTENCOURT
REU :DULCINEA REIS GONCALVES
ADVOGADO :PAULO  CESAR  DAS  NEVES 

CARDOSO
ORIGEM :SEXTA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (0009274375)

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO.   PROCESSUAL CIVIL.   EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA FUNDAMENTADA EM 
ALEGADO ERRO DE FATO.  CONTROVÉRSIA A RESPEITO 
DO  ALEGADO  ERRO  DE  FATO  CONFIGURADA. 
INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NO §2º DO INC. II, DO ART. 485 
DO CPC.
I – As razões do alegado erro de fato da sentença rescidenda 
formulado  na  Inicial  da  Ação  Rescisória  foram  devidamente 
apreciadas pelo voto integrante do acórdão ora embargado.
II – O erro de fato alegado diz respeito à desconsideração pelo 
órgão  prolator  da  sentença  rescindenda  do  fato  de  que  os 
autores da ação rescindenda são segurados do ex-IAPM, sendo 
beneficiários  apenas  dos  direitos  e  vantagens  das  Leis  nºs 
1.711/52  e  1.756/52,  e  não  da  dupla  aposentadoria,  com 
invocação da Lei nº 2.752/56.
III  -  Ocorre  que,  in  casu,  verifica-se  que  houve  controvérsia 
entre as partes litigantes, bem como pronunciamento do Juízo 
prolator  da  sentença  rescindenda  quanto  ao  alegado  erro, 
embora  tenha  ele  decidido  contrariamente  ao  alegado  pelo 
INSS.
IV – Verifica-se, ainda, que a sentença rescindenda apreciara 
os requisitos legais à obtenção da aposentadoria previdenciária, 
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a par  da estatutária  já  percebida pelos autores,  ora réus,  na 
modalidade  voluntária  por  tempo de  serviço,  prevista  no  art. 
101, III, da Constituição Federal anterior, atendido o disposto no 
art. 44 do Decreto-Lei nº 67, de 21.11.1966.
V – Assim é que, à luz dos requisitos previstos no art. 1º da Lei 
2.752/56,  além  do  disposto  no  art.  1º  da  Lei  1.162/50,  e 
considerando que os autores contribuíram regularmente para o 
ex-IAPM, o Juiz sentenciante ser devida a dupla aposentadoria 
pleiteada, rechaçando a alegada falta de amparo legal ao pleito.
VI – Nessa seara, o acórdão embargado repisou que o Juiz é 
livre na apreciação das provas a formar o seu convencimento e, 
nesse  sentido,  a  má  apreciação  da  prova  ou  a  injustiça  da 
decisão  somente  pode  ser  impugnada  por  meio  de  recurso 
próprio, não servindo de fundamento ao pedido rescisório que, 
nesse caso, esbarra no disposto no §2º do inc. IX, do art. 485 
do Código de Processo Civil.
VII – Não há qualquer omissão no acórdão embargado que 
mereça ser sanada, pelo que nego provimento aos embargos 
de declaração.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as 
acima indicadas:
Decide a 1ª Seção Especializada do Tribunal Regional Federal 
da 2ª Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos 
de declaração, nos termos voto do Relator, constante dos autos, 
que fica fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2010 (data de julgamento)
DESEMBARGADOR FEDERAL MESSOD AZULAY NETO
1ª Seção Especializada

XXXVII - EMBARGOS INFRIGENTES E DE NUL. 
2009.51.01.490072-6
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

MESSOD AZULAY NETO
EMBARGANTE :VIOREL GILEA - REU PRESO
ADVOGADO :DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
EMBARGADO :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
ORIGEM :SETIMA VARA FEDERAL CRIMINAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200951014900726)

EMENTA
PENAL  E  PROCESSUAL  PENAL  -  EMBARGOS 
INFRINGENTES  -  ESTRANGEIRO  CONDENADO  POR 
TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES (ART. 33, 
CAPUT C/C  ART.  40,  I,  AMBOS  DA  LEI  N°  11.343/06)  - 
MANUTENÇÃO DO VOTO CONDUTOR QUE DECOTOU DA 
CONDENAÇÃO A  AGRAVANTE DESCRITA NO ART. 62, IV, 
DO CP - CONFISSÃO ESPONTÂNEA (ART. 65,  III,  “D”,  CP) 
NÃO CONFIGURADA - RECURSO DESPROVIDO.
I - A pena-base restou mantida no patamar fixado na sentença, 
porquanto proporcional,  considerando-se as diretivas traçadas 
pelo art. 59 do CP, bem assim aquelas dos artigos 42 e 43 da 
Lei nº 11.343/06.
II - A circunstância agravante prevista no art. 62, IV, do Código 
Penal não deve incidir na hipótese dos autos, vez que a paga 
ou promessa de recompensa é ínsita à maioria das condutas 
expressas pelos diversos núcleos verbais do tipo descrito no art. 
33,  caput,  da Lei nº 11.343/06, que pressupõe o comércio e o 
consequente lucro.
III  -  Para  configuração  da  atenuante  genérica  da  confissão 

espontânea  (art.  65,  III,  “d”,  do  CP),  mister  se  faz  haja 
arrependimento sincero e intenção de auxiliar a justiça, o que 
não se vislumbra na  hipótese dos autos,  vez que,  diante da 
existência de provas irrefutáveis do fato criminoso objeto destes 
autos, não poderia o ora embargante negar o óbvio.
IV - Recurso a que se NEGA PROVIMENTO.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  os  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas, acordam os membros da 1ª Seção Especializada do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade, 
NEGAR PROVIMENTO aos embargos infringentes, nos termos 
do relatório e voto constantes dos autos e que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2010 (data do julgamento).
Des. Fed. MESSOD AZULAY NETO
Relator
1ª Seção Especializada

BOLETIM: 102522    

II - AÇÃO RESCISÓRIA  2001.02.01.036823-1

RELATOR :ANDRÉ FONTES
AUTOR :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :ADRIANO ALMEIDA FIGUEIRA
REU :MARIA JOSE DAS MERCES
ADVOGADO :JOSE DIRCEU FARIAS E OUTRO
ORIGEM :TRIGÉSIMA  QUARTA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(9200429971)

D E S P A C H O
I – Abra-se vista às partes, pelo prazo de dez dias, para que 
digam se tem algo mais a requerer.
II  – Decorrido  in albis o prazo,  dê-se baixa e arquivem-se os 
presentes autos, haja vista o trânsito em julgado certificado à fl. 
204.
III – Publique-se.
IV – Intime-se.
V – Cumpra-se.
Em 25–10–2010.
ANDRÉ      FONTES
Relator
Desembargador do TRF da 2.ª Região

II - AÇÃO RESCISÓRIA  2006.02.01.013392-4

RELATOR :ANDRÉ FONTES
AUTOR :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :ADRIANO ALMEIDA FIGUEIRA
REU :PAULO GARCIA PASSOS
ADVOGADO :WALDINO  MARTINS  ALVES  E 

OUTROS
ORIGEM :TRIGÉSIMA  OITAVA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
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(200251015309077)

D E S P A C H O
I – Abra-se vista às partes, pelo prazo de dez dias, para que 
digam se tem algo mais a requerer.
II  – Decorrido  in albis o prazo,  dê-se baixa e arquivem-se os 
presentes autos, haja vista o trânsito em julgado certificado à fl. 
377.
III – Publique-se.
IV – Intime-se.
V – Cumpra-se.
Em 25–10–2010.
ANDRÉ      FONTES
Relator
Desembargador do TRF da 2.ª Região

II - AÇÃO RESCISÓRIA  2008.02.01.015725-1

RELATOR :ANDRÉ FONTES
AUTOR :INSTITUTO  NACIONAL  DE 

PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI
PROCURADOR :LENY MACHADO
REU :BIOGEN INC.
ADVOGADO :ROBERTO  DA  SILVEIRA  TORRES 

JUNIOR E OUTROS
ORIGEM :TRIGÉSIMA  QUINTA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200351015381194)

D E S P A C H O
I – Abra-se vista às partes, pelo prazo de dez dias, para que 
digam se tem algo mais a requerer.
II  – Decorrido  in albis o prazo,  dê-se baixa e arquivem-se os 
presentes autos, haja vista o trânsito em julgado certificado à fl. 
1043.
III – Publique-se.
IV – Intime-se.
V – Cumpra-se.
Em 25–10–2010.
ANDRÉ      FONTES
Relator
Desembargador do TRF da 2.ª Região

SUBSECRETARIA DAS SEÇÕES - 2A SEÇÃO 
ESPECIALIZADA

BOLETIM: 102288    

II - AÇÃO RESCISÓRIA  2003.02.01.018333-1
RELATORA :JUIZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
AUTOR :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :FABIO LUIZ MOBARAK IGLESSIA
AUTOR :FUNDO  NACIONAL  DE 

DESENVOLVIMENTO  DA 
EDUCACAO-FNDE

ADVOGADO :FABIO LUIZ MOBARAK IGLESSIA
REU :ANGRALY VEICULOS LTDA
ADVOGADO :ANGELA YURI NAKAMURA
REU :CONORA VEICULOS LTDA.
ADVOGADO :ANGELA YURI NAKAMURA
ORIGEM :VIGÉSIMA  QUARTA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(9700139670)

DECISÃO
Trata-se de petição por cota (fl. 601, verso) apresentada na fase 
executiva  da  presente  ação  rescisória  em  que  a  UNIÃO 
FEDERAL / FAZENDA NACIONAL vem requerer a penhora on-
line da ré-executada.
Ocorre que antes mesmo de analisar a pertinência do pedido é 
de se dizer que nas Questões de Ordem nas Ações Rescisórias 
nº. 2004.02.01.011732-6 e 95.02.11767-0, suscitadas por este 
Relator  à  2ª  Seção  Especializada  deste  Tribunal  Regional 
Federal  na  Sessão  de  julgamento  do  dia  20/08/2009,  foi 
ratificado, em razão dos fundamentos a seguir apresentados, o 
entendimento da  referida  Seção Especializada  no sentido  da 
delegação de competência dos processos já julgados e em fase 
de execução para a primeira instância.
Inicialmente, cabe ressaltar que, não obstante o entendimento 
tradicional  deste  Tribunal  Regional  Federal,  na linha  de  que, 
com fulcro no antigo artigo 575 do CPC (atual artigo 475-P, do 
CPC),  a competência para o processamento da execução da 
sentença  seria  do  juízo  no  qual  foi  proferido  o  decisum 
exeqüendo, ou seja, do tribunal que julgou a ação rescisória, a 
jurisprudência mais atual desta Corte e do Superior Tribunal de 
Justiça vem mudando de orientação para que a competência 
para  o  cumprimento  da  execução  de  acórdão seja  delegada 
para  o  juízo  de  primeira  instância.  Vejamos  os  seguintes 
julgados nesse sentido:
“QUESTÃO  DE  ORDEM.  AÇÃO  RESCISÓRIA. 
PROCEDÊNCIA.  TRABALHADOR  RURAL.  EXECUÇÃO. 
REMESSA  DOS  AUTOS  À  VARA  DE  ORIGEM. 
PECULIARIDADE DO CASO.
Malgrado o disposto no art. 575, I, do CPC, cabe a remessa dos 
autos  à  Vara  de  origem,  para  execução,  favorecendo  o 
beneficiário  da  Previdência  Social,  eis  que  é  lá  que  se 
encontram  dados  pertinentes  à  pretensão  e  não  detém  ele 
condições  de  patrocinar  mandatário  judicial  para  atuar  em 
defesa dos seus direitos longe da comarca de seu domicílio. 
Questão de Ordem julgada procedente. Unânime.”
(QO na AR 1.268/SP, Rel. Ministro  GILSON DIPP, TERCEIRA 
SEÇÃO, julgado em 08/06/2002, DJ 21/10/2002 p. 271)
“AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2.766 - SP (2003/0023294-0) 
RELATORA : MINISTRA LAURITA VAZ 
AUTOR      : APARECIDA LANÇA CARLOS 
ADVOGADO : HERMES LUIZ DE SOUZA E OUTRO 
RÉU        : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
INSS DECISÃO 
Quanto  à  petição  de  fls.  188/189,  certificado  o  trânsito  em 
julgado do acórdão, determino a remessa dos autos à vara de 
origem  para  a  sua  execução,  nos  termos  do  decidido  pela 
Terceira Seção, ao acolher a Questão de Ordem suscitada pelo 
Min. JOSÉ ARNALDO, nos autos da AR nº 1.268-SP, quando 
se decidiu ser da competência do Juízo de 1º grau a execução 
de  acórdãos  de  ações  rescisórias  originárias,  transitadas  em 
julgado, que envolvam matéria previdenciária. Intimem-se.”
Brasília,  24  de  novembro  de  2008  MINISTRO  ARNALDO 
ESTEVES  LIMA  (Ministro  ARNALDO  ESTEVES  LIMA, 
01/12/2008)
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Vale observar que o MM. Desembargador Federal Antonio Cruz 
Netto, ao prolatar seu voto condutor na QO na AR 868/RJ (proc. 
nº.  97.02.44274-5),  acolhido  por  unanimidade  pela  2ª  Seção 
desta Corte, destacou o entendimento adotado na 3ª Seção do 
STJ e após transcrever a ementa já supra colacionada da QO 
em AR 1.268/SP, da relatoria do Min. José Arnaldo da Fonseca, 
observou com acerto que
“(...) 
Em  homenagem  à  instrumentalidade  do  processo  e  à 
efetividade  do  cumprimento  das  decisões  judiciais,  que  são 
garantias  processuais  que  favorecem  a  pacificação  social  e 
atendem aos reclames da sociedade é que tal diretriz passou a 
ser adotada pela 3ª Seção do eg. STJ como um procedimento 
uniforme  para  a  execução  dos  julgados  proferidos  em  ação 
rescisória.
(...)”
Oportuno,  ainda,  colacionar  a  ementa do  julgado logo  acima 
destacado,  uma  vez  que  o  seu  item  I  traz  relevantes 
fundamentos  para  a  aplicação  prática  da  ora  defendida 
delegação da execução do julgado prolatado em ação rescisória 
para o juízo de primeira instância.
“PROCESSUAL  CIVIL.  QUESTÃO  DE  ORDEM.  EXECUÇÃO 
DE  JULGADO  PROFERIDO  EM  AÇÃO  RESCISÓRIA. 
INTERPRETAÇÃO DO ART.  575  DO CPC.  REMESSA DOS 
AUTOS À VARA DE ORIGEM.
I  –  A  competência  para  o  processamento  da  execução  no 
julgado proferido na ação rescisória é do juízo que julgou, em 1º 
grau,  a ação que deu origem à ação rescisória. A uma, para 
evitar que ocorra um imbróglio entre a execução da sentença do 
acórdão proferido na ação rescisória e a execução da própria 
sentença rescindenda que, geralmente ocorre durante o curso 
da ação rescisória, uma vez que esta não a suspende. A duas, 
porque o julgado proferido na ação rescisória tem caráter de jus 
rescindens  e jus rescissorium, sendo que este último substitui 
efetivamente  a  sentença  ou  acórdão  rescindendo.  E  ainda 
porque  o  juízo  de  1º  grau  tem  acesso  aos  autos  da  ação 
originária,  possuindo  todos  os  elementos  para  processar  de 
forma  mais  rápida  e  segura  a  execução,  com  evidentes 
vantagens sobre uma execução levada a efeito no tribunal,  o 
que  se  encontra  em  consonância  com  os  princípios  da 
instrumentalidade e economia processual.
II – Este entendimento encontra suporte em diversas decisões 
da 3ª Seção do eg. STJ e está orientado pelos princípios da 
instrumentalidade  do  processo  e  da  máxima  realização  da 
justiça.
III – Questão de ordem acolhida à unanimidade.”
Nesse  mesmo  diapasão,  em  22/08/2004,  decidiu,  por 
unanimidade, a 3ª Seção Especializada deste TRF, ao deliberar 
sobre  a  Questão  de  Ordem  na  Ação  Rescisória  nº. 
99.02.14284-2  suscitada  pelo  MM.  Desembargador  Federal 
Rogério  Vieira  da  Carvalho.  Cabe  sublinhar  que  a  doutrina 
apresentada  no  acórdão  em  questão  também  traz  fortes 
argumentos para a delegação dos presentes autos ao juízo  a 
quo. Vejamos:
“Moderna  doutrina  encampa o entendimento  supra,  conforme 
leciona  FLÁVIO  LUIZ  YARSHELL,  em  recente  obra  “Ação 
Rescisória:  Juízos  Rescindente  e  Rescisório”,  São  Paulo: 
Malheiros, 2005, à pg. 398 e seguintes: “... Embora seja certo 
que  a  rescisória  não  tem,  no  direito  brasileiro,  natureza  de 
recurso,  mas  considerando  o  mecanismo  pelo  qual  nela  se 
operam  a  desconstituição  e  o  novo  julgamento,  em  tudo 
análogo  ao  que  se  passa  no  binômio  cassação/substituição 
presente nos recursos, é correto estabelecer, neste aspecto, um 
paralelismo entre a  substituição  operada  por força do novo 

julgamento, de um lado, e a substituição operada por força do 
conhecimento do recurso, nos termos do art. 512 do CPC, de 
outro. Vale dizer: no que tiver sido objeto da ação rescisória (e, 
assim, do juízo rescindente), o novo julgamento proferido pelo 
tribunal substitui a decisão rescindenda e, nessa medida, abre 
margem para que se aplique a regra do inciso II do art. 575 do 
CPC.  Não  parece  que,  dessa  forma,  haja  usurpação  da 
competência do tribunal. Fosse assim, e seria forçoso dizer que 
a regra do inciso II do art. 575 do CPC padeceria desse vício ao 
remeter para o juízo de primeiro grau a execução do que, ao 
final das contas, decidiu o órgão de grau superior. Lembre-se 
que mesmo quando o tribunal, conhecendo do recurso, mantém 
integralmente  a  decisão  recorrida,  houve  cassação  e 
substituição. Portanto, em termos mais rigorosos, o que o órgão 
de primeiro grau promove é a execução da decisão do tribunal, 
e não de sua própria decisão, substituída (ainda que mantida). 
(....) O argumento de que a regra estatuída pelo inciso I do art. 
575  do  CPC  trata  de  competência  funcional  –  e,  portanto, 
absoluta – não impressiona, porque essa mesma qualificação 
merece a competência estatuída no inciso II daquele dispositivo. 
Sob  esse  prisma,  tendo  o  órgão  de  primeiro  grau 
desempenhado  funções  no  processo  de  conhecimento  que 
levou  à  edição  da  sentença  no  processo  originário,  está 
habilitado – mais até do que o tribunal, que somente recebeu a 
causa  por  força  da  rescisória  –  a  promover  os  atos  de 
execução.  A  esse  propósito,  as  regras  que  estabelecem 
competência originária devem ser interpretadas de forma estrita, 
não comportando alargamento não compatível com a respectiva 
razão de ser. Ademais, o órgão competente para a execução 
passa a ser também para a liquidação e para os embargos; e, 
nessa medida, outorgar tal competência diretamente ao tribunal 
é extrapolar os limites da Constituição e da lei, dando-se aos 
tribunais  uma  competência  originária  mais  ampla  do  que  a 
estatuída no sistema. Ademais, dizer que a competência seria 
originária, nesses casos, seria também restringir drasticamente 
o alcance dos recursos cabíveis no âmbito da liquidação e dos 
embargos  do devedor,  que se processados  no primeiro  grau 
dão ensejo a recurso de apelação com ampla devolução de fato 
e de direito, ao passo que quando processados diretamente em 
segundo  grau  ensejariam  apenas  recursos  especial  e 
extraordinário  (nem  mesmo  embargos  infringentes,  pela 
limitação imposta a esse recurso,  nos termos do art.  530 do 
CPC),  com devolução apenas de questões de direito.  Assim, 
sendo competente para execução o órgão que decidiu a causa 
em  primeiro  grau,  é  ele  também  competente  para  eventual 
liquidação  e  para  embargos  do  devedor,  daí,  naturalmente, 
cabendo recurso para o tribunal competente, se for o caso. Tais 
considerações  naturalmente  não  se  aplicam  no  tocante  à 
condenação do vencido, no âmbito da rescisória, pelas verbas 
decorrentes da sucumbência, na forma do art. 20 do CPC (que, 
como já dito, não se devem confundir com a verba fixada a esse 
título  no  novo  julgamento).  Aí  sim,  prevalece  a  regra  de 
competência  originária,  porque não há qualquer  cassação ou 
substituição da decisão rescindenda, mas imposição originária 
de um dever de prestar. Aí, sim, mas exclusivamente, aplica-se 
o disposto no art. 575, I do CPC.” (GRIFOS NOSSOS).
Imperativo aduzir, finalmente, que a delegação in casu debatida 
não  criará,  no que  se  refere  à  questão do  cumprimento  das 
metas,  nenhum  óbice  para  a  primeira  instância,  eis  que  o 
sistema de estatísticas lá exclui todos os processos em fase de 
execução das metas estabelecidas pelo CNJ.
Ante o exposto,
Expeça-se  carta  de  ordem  à  24ª  Vara  Federal  do  Rio  de 
Janeiro, SJ/RJ, uma vez que esta, nos termos dos documentos 
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de fls. 307/323, relativo à ação originária de nº. 97.0013967-0, é 
o juízo no qual foi proferida a sentença que propiciou a posterior 
decisão exeqüenda, instruindo-se a mesma com cópia da inicial, 
das procurações e substabelecimentos, do acórdão de fl. 521, 
de fl. 540, de fls. 542 a 602 e, finalmente, desta deliberação.
À  secretaria  para  que  providencie  o  arquivamento  dos 
presentes  autos,  com  a  devida  baixa,  sem  prejuízo  do  seu 
desarquivamento a pedido da parte ou por força de ofício do 
juízo a quo.
P.I.
Rio de Janeiro, 05 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

SUBSECRETARIA DAS SEÇÕES - 3A SEÇÃO 
ESPECIALIZADA

BOLETIM: 102307    

AÇÃO RESCISÓRIA 2983/ES 2007.02.01.008040-7
RELATOR :JUIZ. FED. CONV. LUIZ PAULO DA 

SILVA ARAÚJO FILHO
AUTOR :JESUS DOS PASSOS VAZ
ADVOGADO :ADMAR JOSÉ CORREA
RÉU :UNIÃO  CAPIXABA  DE  ENSINO 

SUPERIOR - UCES
ADVOGADO :LUDIMILA  MONTIBELLER PEREIRA 

E OUTRO
ORIGEM :6ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (200550010030020)

D E C I S Ã O
Diante  do  deferimento  do pedido  de  assistência  judiciária  (fl. 
78), a Ré trouxe aos autos elementos que permitem aferir que o 
autor não é hipossuficiente, no sentido da lei. 
Com efeito: o § 1º do art. 4º da Lei nº 1.060/1950, dispõe:
 “§ 1º. Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar 
essa condição nos termos desta lei,  sob pena de pagamento 
até o décuplo das custas judiciais.” (Redação dada pela Lei nº 
7.510, de 1986)
Ocorre  que  o  autor,  conforme  documentos  de  fls.  130/141, 
exerceu  o  cargo  eletivo  de  prefeito  do  Município  de 
Cariacica/ES,  cidade  de  porte  médio,  localizada  na  região 
metropolitana  de  Vitória;  sempre  estudou  em  instituições  de 
ensino superior particulares; e é também presidente regional do 
Partido Social Democrático (PSC).
Acresce  que,  instado  a  se  manifestar  em  réplica  e  em 
alegações  finais,  manteve-se  inerte,  não  trazendo  elementos 
que pudessem ilidir os fatos trazidos ao conhecimento do juízo 
pela Ré.
Desse  modo,  revogo  a  assistência  judiciária  inicialmente 
concedida,  determinando  ao  autor,  em  consequência,  que 
pague integralmente as custas judiciais, bem como proceda ao 
depósito da multa rescisória prevista no art. 488, II, do CPC, no 
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, sem 
resolução do mérito (art. 490, II, do CPC).
Intime-se.
Rio de Janeiro, 14/10/2010.
LUIZ PAULO DA SILVA ARAÚJO FILHO

Juiz Federal Convocado
LP/am.

II - AÇÃO RESCISÓRIA 3654 2010.02.01.008760-7
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME  CALMON  NOGUEIRA 
DA GAMA

AUTOR :MICHEL BALBINO BOUHID
ADVOGADOS :MAURO ROBERTO GOMES DE 

MATTOS E OUTROS
REU :UNIÃO FEDERAL
ORIGEM :VIGÉSIMA  NONA  VARA  FEDERAL 

DO RIO DE JANEIRO (9900143930)

despacho
Digam as partes em alegações finais,  no prazo sucessivo de 
dez dias, nos termos do art. 493 do CPC.
Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.
Por fim, voltem-me conclusos.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.
         GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
        Relator

II - AÇÃO RESCISÓRIA  2009.02.01.001932-6
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FREDERICO GUEIROS
AUTOR :MARVIO  DE  PAIVA  MANHAES  DA 

SILVA E OUTROS
ADVOGADO :ROSANGELA SANTOS DE 

OLIVEIRA
REU :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :DÉCIMA SEXTA VARA FEDERAL DO 

RIO  DE  JANEIRO 
(200551010019890)

DECISÃO
 CHAMO  O  FEITO  À  ORDEM,  para,  em  relação  à  replica 
apresentada pelos litisconsortes às fls. 548/561, deferir o pedido 
de gratuidade de justiça, nos termos da Lei nº 1060/50.
 Outrossim,  reabra-se,  sucessivamente,  aos  litisconsortes em 
referência e à União Federal,  sucessivamente, o prazo de 10 
(dez) dias para apresentação das razões finais, tendo em vista 
que  matéria predominantemente de direito não exige dilação 
probatória, ensejando o julgamento antecipado da lide.
 Após,  dê-se  ciência  dos  atos  acima  ao  Ministério  Público 
Federal, incluindo-se o processo em pauta para julgamento.
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.      
FREDERICO GUEIROS
Relator

II - AÇÃO RESCISÓRIA  2010.02.01.001839-7
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FREDERICO GUEIROS
AUTOR :UNIAO FEDERAL
REU :SUSANA TUPINAMBA FALCAO
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ADVOGADO :ROSANA ALVES RAMOS E OUTRO
ORIGEM :SEXTA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200651010218520)

DESPACHO
1) Indiquem as Partes as provas que eventualmente desejam 
produzir. Nada requerendo, manifestem-se em razões finais, no 
prazo sucessivo de 10 (dez) dias.
2) Vindo as razões finais ou certificado o decurso do prazo sem 
as mesmas, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal
Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2010. 
FREDERICO GUEIROS
Relator

II - AÇÃO RESCISÓRIA 3568 2010.02.01.002146-3
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
AUTOR :UNIAO FEDERAL
REU :OSMAR JOAQUIM JUSTEN
ADVOGADO :ÂNGELO  BELLO  BUTRUS 

(RJ115379)
ORIGEM :VIGÉSIMA  PRIMEIRA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200551010119147)

DESPACHO
  Especifiquem provas.
      Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2010.
RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
RELATOR

BOLETIM: 102402    

II - AÇÃO RESCISÓRIA  2008.02.01.001305-8
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

POUL ERIK DYRLUND
AUTOR :TERESA  CRISTINA  CARNEIRO  DA 

SILVA GUIMARAES DOS SANTOS
ADVOGADO :MARGARETH DE LENA COSTA
REU :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :MARCOS  NOGUEIRA  BARCELLOS 

E OUTROS
REU :TEBAS CONSTRUÇOES LTDA
ADVOGADO :ANTONIO GERALDO BETHIOL
ORIGEM :DÉCIMA NONA VARA FEDERAL DO 

RIO  DE  JANEIRO 
(200151010106720)

D E C I S Ã O
Ajuíza TERESA CRISTINA CARNEIRO DA SILVA GUIMARÃES 
DOS  SANTOS,  ação  rescisória,  em  face  da  CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL-CEF e TEBAS CONSTRUÕES LTDA, 
que  restou  julgada  extinta  sem  resolução  de  mérito, 
condenando  a  autora  em  honorários  advocatícios  de  R$ 
2.000,00 (dois mil reais).
 Intimada a parte devedora/autora, para pagamento nos termos 

do  artigo  475-J  do  CPC,  quedou-se  a  mesma inerte,  sendo 
determinado às fls.569 a penhora de bens através do BACEN-
JUD, que restou concretizada à fls.572.
Posteriormente,  através  do  petitório  de  fls.582/584,  a  autora 
sustenta que consta dos autos que a mesma está sob o pálio da 
gratuidade de justiça, através de despacho,  não revogado por 
ocasião da decisão que julgou a causa.
Sustenta, ainda, que a decisão que julgou a presente ação não 
fez qualquer referência ou, tampouco, revogou aquele despacho 
anteriormente  proferido  nos  autos,  consequentemente  o 
benefício de índole constitucional deferido, não há dúvida que 
persistirá até se prove o contrário, ou seja, tenha a Requerente 
as condições de pagar as despesas do processo e as verbas de 
sucumbência.
Sobre  o  petitório,  manifestou-se  a  CEF  às  fls.590/591, 
sustentando,  em suma,  que a  executada pretende,  por  meio 
inadequado, alterar a coisa julgada, razão pela qual não merece 
acolhimento.
In  casu,  apesar  de  deferida  a  gratuidade  de  justiça  à  parte 
autora,  foi posteriormente a mesma condenada  ao pagamento 
de honorários advocatícios, o que passe-se o truísmo, entende-
se que tal deferimento restou revogado diante da condenação, o 
que impende no inacolhimento do petitório de fls.582/584.
Nada sendo requerido, dê-se baixa e arquivem-se os autos.
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.
POUL ERIK DYRLUND
Relator

II - AÇÃO RESCISÓRIA 3414 2009.02.01.010246-1
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME  CALMON  NOGUEIRA 
DA GAMA

AUTORA :UNIÃO FEDERAL
REU :MARCOS SOUTO BRANDO
ADVOGADOS :KATIA  CRISTINA  MACHADO 

RODRIGUES E OUTRO
ORIGEM :DÉCIMA  QUINTA  VARA  FEDERAL 

DO RIO DE JANEIRO (9300561359)

despacho
Diante  do  trânsito  em julgado,  dê-se  baixa  na  distribuição  e 
arquivem-se os autos.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2009.
         GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
        Relator

BOLETIM: 102515    

II - AÇÃO RESCISÓRIA 3668 2010.02.01.010299-2
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
AUTOR :MARCELO OLIVEIRA DE CASTRO
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ADVOGADO :GLORIA FERNANDES ABRAHAO E 
OUTRO

REU :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :DÉCIMA  VARA  FEDERAL  DO  RIO 

DE JANEIRO (9500081636)

DESPACHO
Concedo, mais uma vez,  o prazo de 10 (dez) dias, para que   o 
autor traga aos autos cópia da certidão de  trânsito em julgado 
do  acórdão rescindendo. 
 Rio, 13 de outubro de 2010.
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

II - AÇÃO RESCISÓRIA 3701 2010.02.01.013892-5
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
AUTOR :ESTHER DE FATIMA MIRANDA DE 

SOUZA
ADVOGADO :TIAGO DE CARVALHO RODRIGUES
REU :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :PRIMEIRA  VARA  FEDERAL  DE 

CAMPOS (200551030002328)

DECISÃO
Trata-se de ação rescisória proposta por ESTHER DE FÁTIMA 
MIRANDA  DE  SOUZA  em  face  da  CAIXA  ECONÔMICA 
FEDERAL,    objetivando desconstituir  o  v.  acórdão proferido 
pela  Egrégia  Oitava  Turma Especializada  deste  Tribunal  (fls. 
35/37), que deu provimento a apelação da CEF, reformando a 
sentença que julgou procedente, em parte o pedido de revisão 
de  contrato  de  mútuo  realizado  no  âmbito  do  Sistema 
Financeiro de Habitação, proposta pela auatora. 
 Inicialmente,  defiro  a  gratuidade justiça requerida,  diante da 
declaração de fls. 11.
 Assim, considerando que, na forma do art. 495, do Código de 
Processual Civil, o direito de propor a ação rescisória  extingue-
se em dois  anos,  contados do trânsito  em julgado da última 
decisão proferida na causa (STJ, 1ª Seção, AR nº 846/AL e AR 
25-RS),  força  é  convir  que  a  presente  ação  afigura-se 
intempestiva, uma vez que o trânsito em julgado do acórdão de 
fl.  37 se deu em 27/02/2008, conforme certidão de fl.  41 e a 
ação foi ajuizada em 23/09/2010 (fl. 02), quando já ultrapassado 
o prazo decadencial de dois anos. 
                        
                 Diante do exposto, pronuncio a decadência do direito 
e, em conseqüência, julgo extingo o processo com resolução de 
mérito, com fulcro nos arts. 269, IV, c/c 495, do CPC.
                 Sem condenação em honorários, pois não houve 
litígio. 
                   Publique-se. Intime-se.
                 Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas 
as cautelas de praxe.. 
                  Rio de janeiro, 6 de  outubro de 2010.
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator
 

XII - MANDADO DE SEGURANÇA 10339 2010.02.01.014055-5
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
IMPETRANTE :JORGE  MANOEL  RANGEL  E 

OUTRO
ADVOGADO :JOSE GUILHERME SOUTO 

PEREIRA E OUTROS
IMPETRADO :EXMO.  DES.  FED.  GUILHERME 

CALMON NOGUEIRA DA GAMA
ORIGEM :TRIGÉSIMA  VARA  FEDERAL  DO 

RIO  DE  JANEIRO 
(200951010157403)

DESPACHO
Tendo  em  visa  o  teor  da  certidão  de  fl.  86,,  intimem-se  os 
impetrantes  para  o  recolhimento  das  custas  no  prazo  de  10 
(dez) dias.
Decorrido o prazo, independentemente de manifestação, voltem 
conclusos.
Rio, 8 de outubro de 2010.
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

II - AÇÃO RESCISÓRIA  2010.02.01.014207-2
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FREDERICO GUEIROS
AUTOR :GLAUCIA DE MELLO BRITO
ADVOGADO :CARLOS ROBERTO TAMBASCO
REU :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :SEGUNDA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200751010295001)

DESPACHO
Tendo em vista o requerido às fls.  34 e 40/41 destes autos, 
nada há a reconsiderar, tendo em vista que o autor poderia ter 
feito prova oportunamente da realização do depósito prévio ou, 
ao menos, justificado a sua não efetivação antes da prolação da 
sentença, mas nada fez, quedando-se inerte, o que ensejou a 
extinção  do  processo  por  falta  de  atendimento  a  requisito 
essencial ao ajuizamento da ação rescisória.
           Cumpra subsecretaria a parte final da decisão de fls. 32.
           Rio de Janeiro, 22  de outubro de 2010     
FREDERICO GUEIROS
Relator

XII - MANDADO DE SEGURANÇA 10340 2010.02.01.014118-3
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
IMPETRANTE :INST  NAC  DE  METROLOGIA, 

NORMALIZACAO  E  QUALIDADE 
INDUST - INMETRO

PROCURADOR :LEILA ROSA BASTO GRUMBACH 
PEREIRA (RJ001698B)

IMPETRADO :EXMO.  SR.  DES.  FEDERAL  REIS 
FRIEDE
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ORIGEM :2ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO 
FISCAL  DE  VITÓRIA/ES 
(200950010077843)

DECISÃO
A liminar será apreciada após o advento das informações.
 Na forma do artigo 7º, inciso I, da Lei 12.016 de 07/08/2009, 
notifique-se a Digna Autoridade apontada como coatora,  para 
que preste as necessárias informações, no prazo de 10 (dez) 
dias. 
 Após decorrido o prazo, cumpra-se o disposto no art. 12, do 
mesmo Diploma  legal,  ouvindo-se  o  Nobre  representante  do 
MPF.
 P. I.
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2010.
RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
RELATOR

SUBSECRETARIA DA 1A.TURMA ESPECIALIZADA

 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
1a.TURMA ESPECIALIZADA

ADITAMENTO DE PAUTA DE JULGAMENTOS

Determino  a  inclusão  dos  processos  abaixo  relacionados  no 
Aditamento  a  Pauta  de  Julgamentos  ORDINARIA  do  dia  3  de 
NOVEMBRO de 2010, QUARTA-FEIRA, às 13:00 horas, podendo, 
entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser julgados 
os processos adiados ou constantes de Pautas já publicadas.

00007  2008.51.65.000806-3 RSE RJ 2143
RELATORA : DES.FED. MARIA HELENA CISNE
RECTE : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
RECDO : SEBASTIAO PINTO
ADV : FRANCISCO FABRICIO BRAGA DINIZ

00008  2009.51.15.000420-6 RSE RJ 2204
RELATORA : DES.FED. MARIA HELENA CISNE
RECTE : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
RECDO : CARLOS HENRIQUE DE BARROS 

GUARILHA
ADV : EDIO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR E 

OUTRO

00009  2009.51.15.000368-8 RSE RJ 2142
RELATORA : DES.FED. MARIA HELENA CISNE
RECTE : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

RECDO : ANTONIO SERAFIM FONSECA
ADV : OCTAVIO SERGIO PEREIRA COELHO

RIO DE JANEIRO, 22 DE OUTUBRO DE 2010.

Desembargadora Federal MARIA HELENA CISNE

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO

BOLETIM: 102322    

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC  1992.51.01.026980-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL  ABEL 

GOMES
EMBARGANTE :HELOIZA  COSTA  BRAMBATI  E 

OUTROS
ADVOGADO :MARCELO DAVIDOVICH
EMBARGADO :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :RODRIGO GOLIVIO PEREIRA
APELANTE :HELOIZA  COSTA  BRAMBATI  E 

OUTROS
APELADO :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
ORIGEM :TRIGÉSIMA  NONA VARA FEDERAL 

DO RIO DE JANEIRO (9200269800)

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. 
AUSÊNCIA DE VÍCIO PROCESSUAL. 
1. A hipótese é de embargos de declaração contra o acórdão que negou 
provimento ao agravo interno dos autores, com base no art. 557, § 1º-A 
do CPC.
2. Não se verifica no caso qualquer vício processual previsto no art. 
535 do CPC, eis que foi claramente expresso no acórdão embargado 
que  não  é  possível  a  majoração  do  percentual  dos  honorários 
advocatícios, visto que o processo já ultrapassou a fase de execução, 
sem qualquer impugnação quanto o valor da verba honorária.
3. Ao contrário do alegado pela parte autora, não se configura, no caso, 
a hipótese de contradição, pois conforme jurisprudência pacifica desta 
Corte,  não  pode  o  magistrado  alterar  os  cálculos  que  já  foram 
homologados  por  sentença  transitada  em  julgado  e,  inclusive, 
levantados pela parte autora.
4.  A  decisão  examinou  a  presente  questão  de  maneira  clara  e  em 
consonância com a jurisprudência desta Corte.
5. Embargos de declaração conhecidos, mas não providos.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  os  presentes  autos,  em que  são  partes  as  acima 
indicadas, acordam os Membros da Primeira Turma Especializada do 
Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por unanimidade, em negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.
Rio de Janeiro, 28 de setembro de 2010.
ABEL GOMES
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Desembargador Federal
Relator

XVI - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 2066 
2003.51.01.536381-7
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL  ABEL 

GOMES
RECORRENTE :ANTONIO VITOR DE ABREU
ADVOGADO :CHRISTIANN NOGUEIRA GENU 

LEAO (RJ102837)
RECORRIDO :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
ORIGEM :SEGUNDA  VARA  FEDERAL 

CRIMINAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200351015363817)

EMENTA
PENAL.  RECURSO EM SENTIDO  ESTRITO.  APELAÇÃO NÃO 
CONHECIDA. INTERESSE RECURSAL. SENTENÇA EXTINTIVA 
DA PUNIBILIDADE.
I  -  Sentença  extintiva  da  punibilidade  pela  prescrição  em concreto 
precedida por sentença penal condenatória. A prescrição não supera de 
forma incontornável a condenação que a precedeu, cujos efeitos cíveis 
remanescem íntegros.  Sucumbência  verificada  pelo não atendimento 
do pedido do acusado, pela absolvição por negativa de autoria.
II - Interesse recursal que subsiste em concreto para ver incidir não só 
o  art.  935  do  CC/02  mas  também  o  art.  126  da  Lei  n.  8112/90, 
considerando que o recorrente responde, pelos mesmos fatos, a uma 
ação por improbidade administrativa ainda em tramitação. 
III - Recurso provido.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  os  presentes  autos,  em que  são  partes  as  acima 
indicadas, acordam os membros da Primeira Turma Especializada do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  em  dar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator, para receber a 
denúncia.
Rio de Janeiro, 22 de setembro de 2010 (data do julgamento).
ABEL GOMES
Desembargador Federal
Relator

BOLETIM: 102341    

V - APELACAO CRIMINAL  2008.50.01.012802-0

RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 
MARIA HELENA CISNE

APELANTE :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
APELADO :MARIA DA PENHA SILVA 

LAVAGNOLI
ADVOGADO :BERILO BASILIO DOS SANTOS NETO
ORIGEM :1ª  VARA  FEDERAL  CRIMINAL  DE 

VITÓRIA/ES (200850010128020)

EMENTA
DIREITO  PENAL  E  PROCESSUAL  PENAL.  IMPUTAÇÃO  DO 
CRIME  DE  CONTRABANDO.  APREENSÃO  DE  MÁQUINAS 
CAÇA-NÍQUEIS  CONTENDO  COMPONENTES  DE  ORIGEM 
ESTRANGEIRA SEM A DEVIDA DOCUMENTAÇÃO. AUSÊNCIA 
DE JUSTA CAUSA PARA A DEFLAGRAÇÃO DA AÇÃO PENAL. 
CONCESSÃO DE HABEAS CORPUS DE OFÍCIO.
I  -  No  momento  do  recebimento  da  denúncia  é  necessário  que  se 
vislumbre a presença de justa causa para a deflagração da ação penal. 
Todavia, no presente caso, os documentos que acompanham a inicial 
acusatória – que se limitam àqueles que instruíram a Representação 
Fiscal  para  Fins  Penais  –  se  por  um  lado  são  suficientes  para  a 
aplicação da pena administrativa  de perdimento  das  máquinas  caça-
níqueis apreendidas, não configuram suporte mínimo probatório apto a 
justificar a deflagração de ação penal por crime doloso de contrabando 
ou descaminho.
II  -  Não há nos autos, portanto, elementos mínimos,  indiciários que 
sejam,  que  indiquem  a  autoria  dolosa  e  consciente  do  crime  de 
contrabando, inexistindo, por conseguinte, justa causa para a presente 
ação penal, impondo-se a concessão de habeas corpus ex-officio para o 
seu trancamento, restando assim prejudicada a apelação do Ministério 
Público Federal.
III - Concessão de habeas corpus de ofício para trancar a ação penal. 
Prejudicada a apelação ministerial.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Membros da Primeira Turma Especializada do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  maioria,  em conceder 
habeas corpus de ofício e julgar prejudicado o recurso, nos termos do 
Voto do Relator.
Rio de Janeiro, 16 / 06 / 2010  (data do julgamento).
ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES
Juiz Federal Convocado – Relator p/ Acórdão

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL 
2008.50.01.012802-0
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RELATOR 
P/ACÓRDÃO

:JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 
ALUISIO  GONÇALVES  DE  CASTRO 
MENDES

EMBARGANTE :MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
EMBARGADO :V. ACÓRDÃO DE FL. 91
APELANTE :MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
APELADA :MARIA  DA  PENHA  SILVA 

LAVAGNOLI
ADVOGADO :BERILO BASÍLIO DOS SANTOS NETO
ORIGEM :1ª  VARA  FEDERAL  CRIMINAL  DE 

VITÓRIA/ES (200850010128020)

EMENTA
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO  CRIMINAL. 
IMPUTAÇÃO DO CRIME DE CONTRABANDO. APREENSÃO DE 
MÁQUINAS  CAÇA-NÍQUEIS  CONTENDO COMPONENTES DE 
ORIGEM  ESTRANGEIRA  SEM A DEVIDA  DOCUMENTAÇÃO. 
DECRETO DE ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA CALCADO EM ERRO 
DE  TIPO  PRESUMIDO.  VIOLAÇÃO  DOS  PRINCÍPIOS  DO 
DEVIDO  PROCESSO  LEGAL,  DO  CONTRADITÓRIO  E  DA 
BUSCA DA VERDADE REAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
PROVIDOS. ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.
I - Deve-se permitir ao Ministério Público Federal a possibilidade de 
prosseguir na instrução criminal com vistas à busca da verdade real, em 
respeito  aos  princípios  constitucionais  da  igualdade,  do  devido 
processo legal, do contraditório e, nesta fase processual, do princípio 
in dubio pro societate;
II  -  Há  nos  autos  elementos  mínimos,  indiciários  que  sejam,  que 
indicam a prática do delito descrito na denúncia, sendo prematura uma 
absolvição sumária calcada em erro de tipo presumido, em flagrante 
violação aos princípios do devido processo legal, do contraditório e da 
busca  da  verdade  real,  não  se  vislumbrando  hipótese  legal  que  dê 
ensejo ao decreto absolutório no presente caso, na medida em que não 
se  está  diante  de  manifesta  atipicidade  ou  de  causa  excludente  da 
culpabilidade aferível de plano;
III - Embargos de declaração providos com efeitos infringentes para 
determinar o prosseguimento da ação penal.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Membros da Primeira Turma Especializada do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  em  dar 
provimento  aos  embargos  de  declaração,  nos  termos  do  Voto  do 
Relator.
Rio de Janeiro, 22 / 09 / 2010  (data do julgamento).
ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES
Juiz Federal Convocado - Relator

BOLETIM: 102348    

X - HABEAS CORPUS  2010.02.01.014526-7
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

MARIA HELENA CISNE
IMPETRANTE :OSCAR FARINHA DA SILVA
IMPETRADO :JUIZO FEDERAL DA 1A VARA-ES
PACIENTE :FLORIANO BRUCK
ADVOGADO :OSCAR FARINHA DA SILVA
ORIGEM :1ª  VARA  FEDERAL  CRIMINAL  DE 

VITÓRIA/ES (200950010110561)

DECISÃO

Trata-se de  Habeas Corpus  impetrado por OSCAR FARINHA 
DA  SILVA,  em  favor  de  FLORIANO  BRUCK,  objetivando, 
liminarmente, a revogação da prisão preventiva decretada em 
desfavor do paciente.
Segundo o impetrante, o paciente foi denunciado por suposta 
infração aos arts. 180, 288, c/c 69, III e IV, todos do CP. Alega, 
em síntese, excesso de prazo da prisão preventiva, estando o 
paciente preso desde 28/05/2010, ou seja, há 138 dias, muito 
além do prazo que a doutrina estabelece.  
Feito o pequeno relato, decido.
Parafraseando  expressão  da  jurisprudência  em  situações 
análogas,  entendo  que  o  “atalho  processual  (da  liminar  em 
Habeas Corpus) não pode ser ordinariamente usado, senão em 
situações em que se  evidenciar decisão ou situação processual 
absolutamente  teratológica  e  desprovida  de  qualquer 
razoabilidade,  na  medida  em  que  força  o  pronunciamento 
adiantado da Instância Superior,  suprimindo a competência da 
Inferior, subvertendo a regular ordem do processo.”1

De  outro  lado,  o  pedido  formulado  em  sede  de  cognição 
sumária se confunde com o próprio mérito da impetração.
É  reiterado  o  posicionamento  jurisprudencial  do  Superior 
Tribunal de Justiça  no sentido de que “a provisão cautelar não 
se presta à apreciação da questão de mérito da impetração, por 
implicar exame indevido e prematuro da matéria de fundo da 
ação de Habeas Corpus, de competência do colegiado julgador, 
que não pode e não deve ser apreciada nos limites da cognição 
sumária do relator. Precedentes do STJ”2.
Ademais,  a  inicial  sequer  veio  acompanhada  do  decreto  da 
prisão preventiva bem como da cópia integral da denúncia, ou 
qualquer outro documento relacionado à suposta Ação Penal, 
sequer o seu número.
Por tais motivos, INDEFIRO a liminar.
Solicitem-se informações.
Com sua vinda, ao Ministério Público Federal para parecer.
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.
MARIA HELENA CISNE
Desembargadora Federal

X - HABEAS CORPUS  2010.02.01.014528-0
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

MARIA HELENA CISNE
IMPETRANTE :VIVALDO DANTAS E OUTRO
IMPETRADO :JUIZO FEDERAL DA 3A VARA DE 

VOLTA REDONDA-RJ
PACIENTE :LAUDO MARCELO SILVA

1 STJ Habeas Corpus Nº 123.209 - SP (2008/0271726-4) Rel. Ministra Laurita 
Vaz - 11/12/2008.
2 AgR com cópia da denúncia (fls. 182/247), decisão de seu recebimento (fls. 
249/250)g no HC 115.631/ES, Rel. Ministro  Arnaldo Esteves Lima, quinta 
turma, julgado em 21/10/2008
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ADVOGADO :VIVALDO DANTAS E OUTRO
ORIGEM : ()

DECISÃO
Trata-se de Habeas Corpus impetrado por VIVALDO DANTAS e 
outro,  em  favor  de  LAUDO  MARCELO  SILVA,  objetivando, 
liminarmente, a revogação da prisão preventiva decretada em 
desfavor do paciente.
Segundo  os  impetrantes,  o  paciente,  policial  militar,  foi 
denunciado por suposta infração aos arts. 288, 155, §§ 3º e 4º, 
II, ambos do CP e art. 183, da Lei nº 9.472/97 ao argumento de 
que  integraria  a  denominada  máfia  do  “gatonet”,  indigitada 
organização criminosa com atuação no interior  do Estado do 
Rio de Janeiro, tendo sido decretada sua prisão na garantia da 
ordem pública e como meio de assegurar  a  aplicação da  lei 
penal.
Alegam os impetrantes, em síntese, excesso de prazo da prisão 
preventiva, eis que não foi sequer iniciada a instrução criminal, 
em que pese o paciente encontrar preso desde 24 de junho de 
2010, ou seja, há 113 dias, muito além do prazo que a doutrina 
estabelece, 
Feito o pequeno relato, decido.
Parafraseando  expressão  da  jurisprudência  em  situações 
análogas,  entendo  que  o  “atalho  processual  (da  liminar  em 
Habeas Corpus) não pode ser ordinariamente usado, senão em 
situações em que se  evidenciar decisão ou situação processual 
absolutamente  teratológica  e  desprovida  de  qualquer 
razoabilidade,  na  medida  em  que  força  o  pronunciamento 
adiantado da Instância Superior,  suprimindo a competência da 
Inferior, subvertendo a regular ordem do processo.”3

De  outro  lado,  o  pedido  formulado  em  sede  de  cognição 
sumária se confunde com o próprio mérito da impetração.
É  reiterado  o  posicionamento  jurisprudencial  do  Superior 
Tribunal de Justiça  no sentido de que “a provisão cautelar não 
se presta à apreciação da questão de mérito da impetração, por 
implicar exame indevido e prematuro da matéria de fundo da 
ação de Habeas Corpus, de competência do colegiado julgador, 
que não pode e não deve ser apreciada nos limites da cognição 
sumária do relator. Precedentes do STJ”4.
Ademais,  a  inicial  sequer  veio  acompanhada  do  decreto  da 
prisão preventiva bem como da cópia integral da denúncia, ou 
qualquer outro documento relacionado à suposta Ação Penal, 
nem mesmo seu número. Aduza-se, ainda, que, em andamento 
ao  sítio  eletrônico  pelo  nome  do  paciente,  vislumbrou-se 
encontrar tão-somente os processos nº 2010. 51.54.000226-7 
(Comunicação de Prisão) e 2010.51.04.001464-5 (Incidente de 
Restituição de Coisas Apreendidas).
Por tais motivos, INDEFIRO a liminar.
Solicitem-se informações.
Com sua vinda, ao Ministério Público Federal para parecer.
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.
MARIA HELENA CISNE
Desembargadora Federal

X - HABEAS CORPUS  2010.02.01.014559-0
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

3 STJ Habeas Corpus Nº 123.209 - SP (2008/0271726-4) Rel. Ministra Laurita 
Vaz - 11/12/2008.
4 AgR com cópia da denúncia (fls. 182/247), decisão de seu recebimento (fls. 
249/250)g no HC 115.631/ES, Rel. Ministro  Arnaldo Esteves Lima, quinta 
turma, julgado em 21/10/2008

MARIA HELENA CISNE
IMPETRANTE :JOSE NOLASCO DE CARVALHO
IMPETRADO :JUIZO FEDERAL DA 2A VARA DE 

SAO GONCALO-RJ
PACIENTE :JEFFERSON  CESAR  MAIA  -  REU 

PRESO
ADVOGADO :JOSE NOLASCO DE CARVALHO
ORIGEM :2A.  VARA  FEDERAL  DE  SAO 

GONCALO/RJ (201051014901976)

DECISÃO
Trata-se de Habeas Corpus impetrado por JOSÉ NOLASCO DE 
CARVALHO  em  favor  de  JEFFERSON  CESAR  MAIA 
objetivando,  liminarmente,  a  revogação  da  prisão  preventiva 
decretada em desfavor do paciente.
Segundo  o  impetrante,  o  paciente  encontra-se  submetido  à 
prisão preventiva decretado pelo Juízo da 2ª Vara Federal de 
São  Gonçalo/RJ,  tendo  sido  denunciado  por  vários 
envolvimentos  com  práticas  ilícitas  relativas  aos  crimes 
previstos no art. 171, § 3º c/c art. 14, II, ambos do CP, e art. 12 
da Lei nº 10.826/03.
Aduz  o  impetrante,  em  síntese,  terem  sido  cumpridas  as 
diligências  deferidas  pela  autoridade  coatora  e  as  provas 
devidamente colhidas,  não  havendo prova  testemunhal  a  ser 
apresentada  pela  acusação.  Desta  forma,  entende  inexistir 
qualquer ameaça à instrução criminal, razão pela qual se torna 
desnecessária a prisão preventiva do paciente.
Feito o pequeno relato, decido.
Parafraseando  expressão  da  jurisprudência  em  situações 
análogas,  entendo  que  o  “atalho  processual  (da  liminar  em 
Habeas Corpus) não pode ser ordinariamente usado, senão em 
situações em que se  evidenciar decisão ou situação processual 
absolutamente  teratológica  e  desprovida  de  qualquer 
razoabilidade,  na  medida  em  que  força  o  pronunciamento 
adiantado da Instância Superior,  suprimindo a competência da 
Inferior, subvertendo a regular ordem do processo.”5

De  outro  lado,  o  pedido  formulado  em  sede  de  cognição 
sumária se confunde com o próprio mérito da impetração.
É  reiterado  o  posicionamento  jurisprudencial  do  Superior 
Tribunal de Justiça  no sentido de que “a provisão cautelar não 
se presta à apreciação da questão de mérito da impetração, por 
implicar exame indevido e prematuro da matéria de fundo da 
ação de Habeas Corpus, de competência do colegiado julgador, 
que não pode e não deve ser apreciada nos limites da cognição 
sumária do relator. Precedentes do STJ”6.
Ademais, os argumentos postos na inicial desta ação liberatória 
e  os  documentos  que  a  acompanham  não  evidenciam 
ilegalidade da coação de modo a justificar decisão liminar (art. 
660, § 2º, do CPP).
Por tais motivos, INDEFIRO a liminar.
Solicitem-se informações.
Com sua vinda, ao Ministério Público Federal para parecer.
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.
MARIA HELENA CISNE
Desembargadora Federal

5 STJ Habeas Corpus Nº 123.209 - SP (2008/0271726-4) Rel. Ministra Laurita 
Vaz - 11/12/2008.
6 AgR com cópia da denúncia (fls. 182/247), decisão de seu recebimento (fls. 
249/250)g no HC 115.631/ES, Rel. Ministro  Arnaldo Esteves Lima, quinta 
turma, julgado em 21/10/2008
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BOLETIM: 102351    

X - HABEAS CORPUS  2010.02.01.014393-3
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO 
MENDES

IMPETRANTE :ANDRÉ FRANCISCO SIQUEIRA
IMPETRADO :JUÍZO FEDERAL DA 4a VARA DE 

NITERÓI-RJ
PACIENTE :JERÔNIMO  PINHEIRO  BORGES 

JUNIOR
ADVOGADO :ANDRÉ FRANCISCO SIQUEIRA
ORIGEM :QUARTA  VARA  FEDERAL  DE 

NITERÓI (200851020019801)

DECISÃO
Reconheço  a  prevenção  apontada,  em  relação  ao  habeas 
corpus nº 2010.02.01.004652-6.
À DIDRA para distribuir.
Sem embargo, considerando que o paciente encontra-se preso, 
desde já aprecio a liminar requerida.
Trata-se  de  Habeas  Corpus impetrado  por  ANDRÉ 
FRANCISCO SIQUEIRA em favor  de  JERÔNIMO PINHEIRO 
BORGES JÚNIOR, em que se aponta como autoridade coatora 
o  MM.  Juízo  da 4ª  Vara  Federal  Criminal  de Niterói/RJ,  que 
determinou a sua prisão preventiva nos autos do processo nº 
2008.51.02.001980-1,  objetivando,  liminarmente,  a  revogação 
da custódia cautelar e a expedição de alvará de soltura, e, no 
mérito, a concessão da ordem, confirmando a liminar.
Aduz  o  impetrante  que  o  paciente  estaria  sofrendo 
constrangimento ilegal em razão da ausência de fundamentos 
concretos para a manutenção de sua prisão preventiva. A inicial 
veio instruída com documentos.
Relatados, decido.
Em uma primeira e superficial análise, que se realiza sem as 
informações da autoridade impetrada e apenas com base na 
documentação acostada aos autos do writ, a qual não reproduz, 
na  íntegra,  os  autos  do  processo  originário,  não  é  possível 
aferir, com adequação, acerca do atual quadro fático-probatório 
que se requer seja re-analisado, nem mesmo acerca do regular 
processamento da ação penal originária, sendo de se prestigiar 
a decisão proferida pelo MM. Juízo monocrático que determina 
a medida constritiva cautelar, ante a inexistência de manifesta 
ilegalidade que autorize a concessão de liminar a afastá-la.
Saliente-se que sequer há notícia de que tenha sido submetido 
ao MM. Juízo impetrado pleito de reavaliação da situação do 
paciente, com vistas à revogação de sua prisão preventiva, com 
esteio no artigo 316 do CPP, o que impende seja demonstrado, 
já  que  a  análise  de  temas  não  apreciados  pelo  MM.  Juízo 
impetrado  por  esta  e.  Corte  representaria  supressão  de 
instância.
Isto posto, por ora, INDEFIRO A LIMINAR. 
Solicitem-se as informações da autoridade impetrada, no prazo 
de 5 dias. 
Após, encaminhem-se os autos ao MPF para parecer. 
Intime-se.
Rio de Janeiro, 18 / 10 / 2010.
ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES
Juiz Federal Convocado - Relator

BOLETIM: 102352    

X - HABEAS CORPUS  2010.02.01.008788-7
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO 
MENDES

IMPETRANTES :JAIR LEITE PEREIRA E OUTRO
IMPETRADO :JUÍZO FEDERAL DA 4a VARA DE 

NITERÓI-RJ
PACIENTE :JUNIOR  CESAR  FERREIRA  DA 

SILVA - RÉU PRESO
ADVOGADOS :JAIR LEITE PEREIRA E OUTRO
ORIGEM :QUARTA  VARA  FEDERAL  DE 

NITERÓI (200851020019801)
ADVOGADA 
PETICIONÁRIA
(FLS.214/216)

:KENYA VANESSA LIMA ARAUJO DE 
JESUS (OABRJ 129516)

DECISÃO (*)
Fls.  214/216:  Trata-se de pedido de extensão dos efeitos da 
ordem  concedida  no  v.  acórdão  de  fls.  144/145  ao  corréu 
Maycon  dos  Santos  Piaz,  que  se  encontra,  até  o  momento, 
foragido.
Observo que, nada obstante a causa de pedir da impetração 
formulada em favor do paciente Júnior Cesar Ferreira da Silva 
tenha sido o suposto excesso de prazo da prisão preventiva, o 
fundamento para a concessão da ordem naqueles autos foi a 
ausência de fato concreto a amparar a manutenção da medida 
constritiva cautelar do paciente com base na necessidade na 
garantia da ordem pública.
Nesse panorama, incabível se torna a concessão de ordem, por 
extensão,  aos  demais  acusados  da  ação  penal  originária, 
porquanto seria necessária, para tanto, a análise de elementos 
de fato e de direito específicos em relação a cada um desses, 
os quais não restam, neste writ, de plano comprovados.
Isto posto, NÃO CONHEÇO do pedido e, com base no art. 177 
do  RITRF  2ª  Região,  INDEFIRO  LIMINARMENTE  O  WRIT. 
Intimem-se. Comunique-se a autoridade impetrada.
Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2010.
ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES
Juiz Federal Convocado – Relator

(*) republicada por ter sido disponibilizada com incorreção, em 
razão  da  omissão  do   nome  da  advogada  peticionária,  no 
Caderno  Judicial  do  Diário  Eletrônico,   do  dia  07/10/2010, 
páginas  182/184

BOLETIM: 102356    

X - HABEAS CORPUS  2010.02.01.014286-2
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELLO  FERREIRA  DE  SOUZA 
GRANADO  EM  SUBSTITUICAO  AO 
DESEMBARGADOR FEDERAL ABEL 
GOMES

IMPETRANTE :CARLOS  ANDRÉ  BARRETO 
FONSECA

IMPETRADO :JUIZO DA 9A. VARA FEDERAL 
CRIMINAL DO RIO DE JANEIRO
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PACIENTE :RONALDO CORREIA NEISSIUS
ADVOGADO :CARLOS  ANDRE  BARRETO 

FONSECA (RJ123563)
ORIGEM :9CR VARA JUSTIÇA FEDERAL RIO 

DE JANEIRO/RJ (200651015295746)

DECISÃO
Trata-se  de  habeas  corpus, impetrado  por  CARLOS ANDRÉ 
BARRETO  FONSECA,  em  favor  de   RONALDO  CORREIA 
NEISSIUS,  visando  o  trancamento  da  ação  penal  n. 
2006.5101.529574-6,  na  qual  foi  denunciado  pela  suposta 
prática  do  delito  previsto  no  art..  342  do  CP,  e  em  trâmite 
perante  o  MM.  Juízo  da  9ª  Vara  Federal  Criminal/SJRJ, 
argumentando, em síntese, ser inepta a denúncia e faltar justa 
causa para a deflagração da ação penal. 
Relatados. Decido:
O  exame  das  alegações  deduzidas  na  inicial  deste  writ, 
evidencia que se impõe o indeferimento liminar do pedido, o que 
encontra  respaldo  no  Regimento  Interno  desta  Corte,  pois  é 
patente que, no caso concreto, apesar de recebida a denúncia 
(fl.  37),  uma  vez  não  aceita  a  proposta  de  suspensão  do 
processo,  o  paciente  foi  intimado  (fl.  39)  para  apresentar 
resposta escrita, a qual será oportunamente apreciada pelo Juiz 
natural da causa. 
Consigno que entendo ser perfeitamente cabível o reexame do 
despacho  que  recebeu  a  denúncia  pelo  próprio  juiz  a  quo 
(afinal, não lhe seria legítimo ou dever de ofício a verificação da 
viabilidade  acusatória  frente  aos  argumentos  trazidos  na 
resposta preliminar?).
Nessa linha, considerando a possibilidade, fundada na reforma 
processual implementada pela Lei nº 11.719/08, de rejeição da 
denúncia  pelo  mesmo  juiz  que  a  recebera  anteriormente,  a 
apreciação,  por esta Corte,  do pedido formulado no presente 
writ,  neste  momento  processual,  configuraria  indevida 
supressão de instância.  
Com base na fundamentação acima e com fulcro no art. 177 do 
Regimento Interno, INDEFIRO LIMINARMENTE o pedido, ante 
a  manifesta  incompetência  do  Tribunal  para  dele  tomar 
conhecimento originariamente.
Intimem-se.
Com  o  trânsito  em  julgado,  dê-se  baixa  na  Distribuição  e 
arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010.
MARCELLO FERREIRA DE SOUZA GRANADO
Juiz Federal Convocado

BOLETIM: 102362    

X - HABEAS CORPUS 7396 2010.02.01.014483-4
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

MARIA HELENA CISNE
IMPETRANTE :MANUEL DE JESUS SOARES
IMPETRADO :JUIZO DA 5A. VARA FEDERAL 

CRIMINAL DO RIO DE JANEIRO
PACIENTE :ARMANDO AVELINO BEZERRA
ADVOGADO :MANUEL DE JESUS SOARES
ORIGEM :QUINTA VARA FEDERAL CRIMINAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200751018066001)

DECISÃO
Trata-se de  Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado 
por  MANUEL DE JESUS SOARES em favor  de  ARMANDO 
AVELINO  BEZERRA,  objetivando  que  lhe  seja  autorizado 
ausentar-se do País por motivo de lazer.
Segundo o Impetrante, o Paciente, advogado, teve o seu pedido 
de autorização de viagem ao exterior indeferido nos autos da 
Ação Penal nº 2007.51.01.806600-1, em que lhe é imputada a 
prática dos crimes do art. 1o, V e VII, da Lei nº 9.613/98, arts. 
288 e 299 do CP e art. 22, parágrafo único, da Lei nº 7.492/86. 
Aduz  que  a  prisão  preventiva  do  Paciente  foi  revogada  em 
19/12/2006 sob certas condições, entre as quais a de não se 
ausentar  do  distrito  da  culpa  sem  autorização  do  Juízo  e 
comparecer,  mensalmente,  perante  à  respectiva  Secretaria. 
Alega que o Paciente, estando já próximo a fazer setenta anos, 
não  demonstrou  intenção  de  fugir  do  País  e  tem  cumprido 
rigorosamente  todas  as  obrigações  que  lhe  foram  impostas. 
Enfim, requer liminarmente que lhe seja concedida autorização 
para  ausentar-se  do  País  por  período  a  ser  previamente 
comunicado ao Juízo tido como coator e com a indicação dos 
países a serem visitados.
É o breve relato.
Verifica-se  que  o  pedido  formulado  em  sede  de  cognição 
sumária confunde-se com o próprio mérito da impetração.
Saliente-se  ser  reiterado  o  posicionamento  jurisprudencial  do 
Superior  Tribunal  de  Justiça  no  sentido  de  que  “a  provisão 
cautelar não se presta à apreciação da questão de mérito da  
impetração,  por  implicar  exame  indevido  e  prematuro  da 
matéria de fundo da ação de Habeas Corpus, de competência  
do colegiado julgador, que não pode e não deve ser apreciada  
nos  limites  da  cognição  sumária  do  relator.  Precedentes  do 
STJ”7.
Ademais, considerando que o Paciente encontra-se em regime 
de liberdade provisória, não vislumbro flagrante ilegalidade na 
decisão  de  fl.  89,  a  qual,  saliente-se,  endossou  prévia 
manifestação  do  MPF,  a  justificar  eventual  deferimento  de 
medida liminar.
Portanto,  in  casu,  não  restam  configurados  neste  momento 
processual o fumus boni iuris e o periculum in mora a justificar 
autorização para que o Paciente viaje ao exterior tão-somente 
por motivo de lazer.
Ante o exposto, INDEFIRO a liminar.
Solicitem-se informações ao Juízo tido como coator.
Ao MPF.
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.
MARIA HELENA CISNE
Desembargadora Federal

BOLETIM: 102363    

X - HABEAS CORPUS  2010.02.01.014492-5

7 AgRg no HC 115.631/ES, Rel. Ministro  Arnaldo Esteves Lima, 
quinta turma, julgado em 21/10/2008.
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RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 
MARIA HELENA CISNE

IMPETRANTE :RODRIGO ROCA
IMPETRADO :JUIZO DA 8A. VARA FEDERAL 

CRIMINAL DO RIO DE JANEIRO
PACIENTE :S. U. S.
ADVOGADO :RODRIGO ROCA
ORIGEM :OITAVA VARA FEDERAL CRIMINAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200951018101551)

DECISÃO
Trata-se de  Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado 
por  RODRIGO  ROCA,  em  favor  de  S.U.S.  (Ré  presa), 
objetivando a revogação de  sua prisão preventiva,  decretada 
nos autos de nº 2009..51.01.810155-1, pelo M.M. Juízo da 8ª 
Vara Federal Criminal do Rio de Janeiro/SJRJ.
O  Impetrante  informa  que  a  Paciente,  policial  civil,  foi 
denunciada como incursa nas penas dos crimes dos arts. 171, § 
3o, n/f do art. 13, § 2o, “a” (dezenove vezes) e 288, todos do CP, 
tendo sido decretada a sua prisão preventiva com fundamento 
na necessidade de resguardar a ordem pública e assegurar a 
aplicação da lei penal.
Aduz  que,  com  a  evolução  da  instrução  criminal,  reiterou  o 
pedido liberatório após a oitiva do último interrogatório, baseado 
em três argumentos: 1) perda da eficácia do decreto prisional, 
uma vez que com o término da instrução processual não havia 
mais se falar em garantia da ordem pública ou conveniência da 
instrução  criminal;  2)  violação  ao  princípio  da  isonomia,  em 
razão de terem sido concedidas ordens de  habeas corpus  em 
favor  de  corréus  em  situações  processuais  idênticas  à  da 
paciente;  3)  a apresentação espontânea ao Juízo do seu ex-
amásio  S.,  cuja  condição  de  foragido,  à  época,  também  foi 
usada como espeque para a decretação da prisão preventiva de 
S.U..
Aduz inexistir justa causa para a prisão cautelar da Paciente e 
requer  que  lhe  seja  concedido  aguardar  em  liberdade  o 
julgamento deste feito.
É o breve relato do necessário.
O pedido formulado em sede de cognição sumária confunde-se 
com o próprio mérito da impetração, sendo importante frisar não 
ser o caso, a princípio, da aplicação do princípio da isonomia, 
por  não  ser  idêntica  a  situação  da  paciente  com  a  dos 
servidores do INSS.
Ademais, não há flagrante ilegalidade na decisão impugnada a 
justificar eventual deferimento de medida liminar, não tendo sido 
decretada  a  prisão  preventiva  da  paciente  tão-somente  em 
razão de estar seu ex-amásio S. foragido.
Aduza-se,  ainda,  a  impetração  do  habeas  corpus  nº 
2010.02.01.008429-1, em favor da paciente, tendo a 1ª Turma 
Especializada denegado, à unanimidade, a ordem. Confira-se:
“PENAL.  PROCESSO  PENAL.  HABEAS  CORPUS. 
ESTELIONATO  PREVIDENCIÁRIO.  FORMAÇÃO  DE 
QUADRILHA. PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM 
PÚBLICA. ORDEM DENEGADA.
I  –  Supostos  diálogos,  objetos  de  interceptações  telefônicas 
autorizadas  judicialmente,  que  sugerem  que  a  Paciente, 
inspetora de polícia, possuía ligação com membros da quadrilha 
de  estelionatários  e  atuava  na  captação  de  “laranjas”  que 
aceitassem  figurar  como  titulares  de  benefícios  fraudulentos, 
bem como usufruía de grande parcela das quantias ilicitamente 
aferidas  por  um  dos  integrantes  da  quadrilha,  configuram 
indícios de autoria delitiva dos crimes dos arts. 171, § 3o e 288, 
ambos do CP.

II – Se a Paciente, denunciada como incursa nas penas do art. 
171, § 3o, n/f do art. 13, § 2o, ‘a’, por dezenove vezes, e art. 288, 
todos do CP, já demonstrara que não se intimidava diante das 
investigações  policiais,  de  sorte  que  continuou  a  delinqüir 
mesmo  sabendo  que  outros  núcleos  do  esquema  criminoso 
haviam sido descobertos, deve ser mantida a sua segregação 
cautelar,  posto  que  necessária  para  a  garantia  da  ordem 
pública, salientando-se que os delitos imputados à Paciente não 
podem  ser  considerados  de  menor  potencial  ofensivo  ou 
afiançáveis, à luz do Enunciado nº 81 da Súmula do STJ.
III - Ordem de Habeas Corpus denegada.”
 
Portanto, os argumentos postos na inicial desta ação liberatória 
e  os  documentos  que  a  acompanham  não  evidenciam 
ilegalidade da coação de modo a justificar decisão liminar (art. 
660, § 2º, do CPP).
Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de liminar.
Solicitem-se informações, com urgência, via fax.
Com sua vinda, abra-se vista ao Ministério Público Federal para 
parecer.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010.
MARIA HELENA CISNE
Desembargadora Federal

BOLETIM: 102392    

X - HABEAS CORPUS  2010.02.01.014057-9
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO 
MENDES

IMPETRANTE :JAIRO DE MAGALHÃES PEREIRA
IMPETRADO :JUÍZO DA 1a VARA FEDERAL 

CRIMINAL DO RIO DE JANEIRO-RJ
PACIENTE :JOÃO  VICTOR  CHAGAS  -  RÉU 

PRESO
ADVOGADO :JAIRO DE MAGALHÃES PEREIRA
ORIGEM :PRIMEIRA  VARA  FEDERAL 

CRIMINAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(201051018088664)

DECISÃO
Trata-se  de  Habeas  Corpus impetrado  por  JAIRO  DE 
MAGALHÃES PEREIRA em favor de JOÃO VITOR CHAGAS, 
em que se aponta como autoridade coatora o MM. Juízo da 1ª 
Vara  Federal  Criminal/RJ,  que,  nos  autos  do  processo  nº 
2010.51.01.808866-4,  indeferiu pedido de liberdade provisória 
formulado pela defesa do paciente,  preso em flagrante pelos 
crimes tipificados nos arts. 155, §4º, II e IV, n/f 14, II c/c 333 do 
CP.  Pugna,  liminarmente  e  no  mérito,  pela  concessão  de 
liberdade provisória ao paciente.
Aduz  o  impetrante  que  o  paciente  estaria  sofrendo 
constrangimento ilegal, eis que presente excesso de prazo na 
manutenção da custódia cautelar do paciente, que decorreria do 
fato de que os autos, inicialmente, foram distribuídos  ao Juízo 
Estadual.  Argumenta que o paciente é primário, ostenta bons 
antecedentes  e  possui  ocupação  lícita  e  residência  fixa, 
entendendo ser desnecessária sua prisão, nos termos do artigo 
312 do CPP. A inicial  veio  instruída com documentos de fls. 
19/44.
Relatados, decido.
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Em uma primeira e superficial análise, que se realiza sem as 
informações da autoridade impetrada e apenas com base na 
documentação acostada aos autos do writ, a qual não reproduz, 
na  íntegra,  os  autos  do  processo  originário,  não  é  possível 
aferir,  com adequação,  acerca do  alegado excesso de  prazo 
processual  e  nem mesmo acerca  da  necessidade da  prisão, 
sendo  de  se  prestigiar  a  decisão  proferida  pelo  MM.  Juízo 
monocrático,  que  se  fundamenta  na  prisão  em  flagrante  do 
paciente,  ante  a  inexistência  de  manifesta  ilegalidade  que 
autorize a concessão de liminar a afastá-la.
Isto posto, por ora, INDEFIRO A LIMINAR. 
Solicitem-se as informações da autoridade impetrada, no prazo 
de 5 dias. 
Após, encaminhem-se os autos ao MPF para parecer. 
Intime-se.
Rio de Janeiro, 07 / 10 / 2010.
ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES
Juiz Federal Convocado – Relator

BOLETIM: 102400    

X - HABEAS CORPUS  2010.02.01.014453-6
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL ABEL 

GOMES
IMPETRANTE :VIVIAN TAVARES ROSSI E OUTROS
IMPETRADO :JUIZO DA 9A. VARA FEDERAL 

CRIMINAL DO RIO DE JANEIRO
PACIENTE :JOSE MACHADO DA SILVA -  REU 

PRESO
ADVOGADO :VIVIAN TAVARES ROSSI (RJ097873) 

E OUTROS
ORIGEM :9CR VARA JUSTIÇA FEDERAL RIO 

DE JANEIRO/RJ (201051018096016)

DECISÃO
Trata-se de  habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado 
por  VIVIAN  TAVARES  ROSSI  e  outros,  em  favor  de  JOSÉ 
MACHADO  DA  SILVA,  contra  ato  praticado,  nos  autos  n. 
2010.51.01.809601-6,  pelo  MM. Juízo  da 9ª  Vara Federal  de 
Criminal/SJRJ, que indeferiu o pedido de liberdade provisória, 
visando  que  ele  possa  aguardar  em  liberdade  o  trâmite  do 
processo, com a consequente expedição de alvará de soltura.
Em resumo, alegam que não foi encontrado nenhum numerário 
no  interior  das  máquinas  eletrônicas  programáveis  (MPE’s) 
apreendidas no bar do paciente,  que possui residência fixa e 
família  constituída,  e  é  pessoa  humilde,  trabalhador  e  sem 
instrução.
Relatados. Decido:
A concessão de liminar em  habeas corpus é medida cautelar 
excepcional  e  deve  ocorrer  se  presentes  os  seus  requisitos, 
quais sejam, o fumus boni iuris e o periculum in mora. 
No  que tange ao  fumus boni  iuris,  nessa  leitura  perfunctória 
para o exame do pedido de liminar, verifico que não há flagrante 
ilegalidade na manutenção da custódia do paciente, preso em 
flagrante (fl. 18 e ss.) pela suposta prática do delito previsto no 
art. 334, §1º do CP, que justifiquem o deferimento de liminar. 
Observo que ao prolatar a decisão impetrada, o Juiz Federal, 
acolhendo  as  razões  da  manifestação  ministerial  (cópia  não 
juntada),  destacou  a  necessidade  da  custódia  cautelar  para 
evitar  a  reiteração  delituosa.  Nesse  sentido,  aduziu  que 

segundo  o  condutor  e  as  testemunhas,  referidas  máquinas 
estavam  em  funcionamento,  sendo  certo  que  o  paciente 
responde  a  outra  ação penal,  também em trâmite  perante  o 
Juízo a quo, pela suposta prática do mesmo delito.  
No mais, a liminar requerida se confunde com o próprio mérito.
Não  configurado  um dos  requisitos  necessários,  não  cabe  a 
concessão  da  medida  liminar,  cuja  excepcionalidade  é 
reconhecida em vários julgados do e. STJ (AGRHC n. 18299) e 
desta Corte (AGTHC n. 3569).
Ante o exposto, indefiro a liminar.
Intimem-se.
Oficie-se à autoridade impetrada, comunicando o indeferimento 
da medida liminar e requisitando informações específicas sobre 
as alegações da inicial, a serem prestadas no prazo de 03 (três) 
dias. 
Com a juntada da resposta, dê-se vista ao MPF.
Em  seguida,  retornem  conclusos  ao  Gabinete  do 
Desembargador Federal ABEL GOMES.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010.
ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES
Juiz Federal Convocado 
no afast. do Relator 

BOLETIM: 102416    

IV - APELACAO CIVEL  2006.51.01.500531-8
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

MARIA HELENA CISNE
APELANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :ISTVAN NUNES LAKI
APELADO :HENRIQUE  KREIMER  REP/  P/ 

CELSO KREIMER
ADVOGADO :SUZANI ANDRADE FERRARO
ORIGEM :TRIGÉSIMA NONA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200651015005318)

Autos selecionados para participar da Semana de Conciliação 
deste  Tribunal,  que  ocorrerá  no  período  de  22-11-2010  a 
26-11-2010. 
A data  em que efetivamente acontecerá  a conciliação estará 
disponível na página da internet deste Tribunal (www.trf2.jus.br) 
a partir de 22-11-2010.
Sendo  indispensável  a  manifestação  da  parte  autora, 
impreterivelmente até o dia 12-11-2010, sobre a proposta de 
acordo  formulada  pelo  Instituto  Nacional  do  Seguro  Social  - 
INSS.

BOLETIM: 102440    

X - HABEAS CORPUS  2010.02.01.014611-9
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

MARIA HELENA CISNE
IMPETRANTE :LECIO SILVA MACHADO E OUTRO
IMPETRADO :JUIZO DA 1A VARA FEDERAL 
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CRIMINAL DE VITORIA-ES
PACIENTE :P. R. M. D. - REU PRESO
ADVOGADO :LECIO SILVA MACHADO E OUTRO
PACIENTE :E. S - REU PRESO
ADVOGADO :LECIO SILVA MACHADO E OUTRO
ORIGEM :1ª  VARA  FEDERAL  CRIMINAL  DE 

VITÓRIA/ES (201050010022042)

DECISÃO
Trata-se  de  Habeas  Corpus  impetrado  por  LÉCIO  SILVA 
MACHADO e outro em favor de P.R.M.D. e E.S. objetivando, 
liminarmente, a revogação da prisão preventiva decretada em 
desfavor dos pacientes.
Os  impetrantes  informam  que  os  pacientes  encontram-se 
submetidos à prisão preventiva decretado pelo Juízo da 1ª Vara 
Federal Criminal de Vitória/ES, tendo sido P.D. denunciado pela 
prática  de  furto  mediante  fraude  (80  vezes),  formação  de 
quadrilha e receptação (02 vezes), tudo em concurso material, 
ao argumento de ter  supostamente confeccionado e  utilizado 
cartão de crédito clonado para prática de compras de bens de 
consumo  no  comércio  nas  comarcas  de  Grande  Vitória, 
principalmente no município de Serra. Já E.S. foi denunciada 
pela prática dos crimes de furto mediante fraude (06 vezes) e 
formação  de  quadrilha,  tudo  em  concurso  material,  por  ter 
supostamente auxiliado seu companheiro P.R. na utilização do 
cartão de crédito clonado para a prática de compras de bens de 
consumo  no  comércio  nas  comarcas  da  Grande  Vitória, 
principalmente no município de Serra.
Aduzem  os  impetrantes,  em  síntese,  que  os  pacientes  se 
encontram há mais de 140 dias encarcerados, vez que foram 
presos em 16/05/2010 e a audiência de instrução e julgamento 
foI  designada  para  05/11/2010  com  continuidade  em 
29/11/2010. Acrescentam ser o paciente tecnicamente primário 
e a paciente primária, ambos sem antecedentes criminais e que 
os crimes supostamente por eles praticados foi sem violência ou 
ameaça,  não  tendo  sido  praticados  qualquer  ato  capaz  de 
embaraçar a investigação, respondendo a todas as perguntas 
que lhe foram feitas, razão pela qual se mostra desnecessária 
suas prisões.
Feito o pequeno relato, decido.
Parafraseando  expressão  da  jurisprudência  em  situações 
análogas,  entendo  que  o  “atalho  processual  (da  liminar  em 
Habeas Corpus) não pode ser ordinariamente usado, senão em 
situações em que se  evidenciar decisão ou situação processual 
absolutamente  teratológica  e  desprovida  de  qualquer 
razoabilidade,  na  medida  em  que  força  o  pronunciamento 
adiantado da Instância Superior,  suprimindo a competência da 
Inferior, subvertendo a regular ordem do processo.”8

De  outro  lado,  o  pedido  formulado  em  sede  de  cognição 
sumária se confunde com o próprio mérito da impetração.
É  reiterado  o  posicionamento  jurisprudencial  do  Superior 
Tribunal de Justiça  no sentido de que “a provisão cautelar não 
se presta à apreciação da questão de mérito da impetração, por 
implicar exame indevido e prematuro da matéria de fundo da 
ação de Habeas Corpus, de competência do colegiado julgador, 
que não pode e não deve ser apreciada nos limites da cognição 
sumária do relator. Precedentes do STJ”9.
Ademais, os argumentos postos na inicial desta ação liberatória 
e  os  documentos  que  a  acompanham  não  evidenciam 

8 STJ Habeas Corpus Nº 123.209 - SP (2008/0271726-4) Rel. Ministra Laurita 
Vaz - 11/12/2008.
9 AgR com cópia da denúncia (fls. 182/247), decisão de seu recebimento (fls. 
249/250)g no HC 115.631/ES, Rel. Ministro  Arnaldo Esteves Lima, quinta 
turma, julgado em 21/10/2008

ilegalidade da coação de modo a justificar decisão liminar (art. 
660, § 2º, do CPP).
Por tais motivos, INDEFIRO a liminar.
Solicitem-se informações.
Com sua vinda, ao Ministério Público Federal para parecer.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.
MARIA HELENA CISNE
Desembargadora Federal

BOLETIM: 102443    

V - APELACAO CRIMINAL  1999.51.01.045197-8
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

MARIA HELENA CISNE
APELANTE :SERGIO MELO DOS SANTOS
ADVOGADO :WELLINGTON MOUSINHO LINS 

DOS SANTOS
APELANTE :ROGERIO SANT'ANA
ADVOGADO :DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
APELANTE :CIRLENE HELENA NOGUEIRA
ADVOGADO :MONCLAR EUGENIO GAMA
APELADO :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
ORIGEM :TERCEIRA  VARA  FEDERAL 

CRIMINAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(9900451970)

DESPACHO
Intime-se  a  apelante  CIRLENE  HELENA  NOGUEIRA,  na 
pessoa de seu patrono, para apresentar as razões de recurso, 
nos termos do disposto no art. 600, § 4º do CPP.
 Após,  desde  que  apresentadas  as  razões  de  apelação, 
remetam-se  os  autos  ao  Ministério  Público  Federal  para 
contrarrazões.
 Em seguida, ao MPF para emitir parecer na condição de custos 
legis.
 Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010.
MARIA HELENA CISNE
Desembargadora Federal

V - APELACAO CRIMINAL  2010.51.17.000052-0
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

MARIA HELENA CISNE
APELANTE :JOYCE MACEDO BAZILIO LOPES
ADVOGADO :GERALDO KAUTZNER MARQUES
APELADO :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
ORIGEM :2A.  VARA  FEDERAL  DE  SAO 

GONCALO/RJ (201051170000520)

DESPACHO
Intime-se  a  apelante,  na  pessoa  de  seu  patrono,  para 
apresentar as razões de recurso, nos termos do disposto no art. 
600, § 4º do CPP.
 Após,  desde  que  apresentadas  as  razões  de  apelação, 
remetam-se  os  autos  ao  Ministério  Público  Federal  para 
contrarrazões.
 Em seguida, ao MPF para emitir parecer na condição de custos 
legis.
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 Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010.
MARIA HELENA CISNE
Desembargadora Federal

BOLETIM: 102445    

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM ACR 7066 
2007.50.50.002678-8
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL ABEL 

GOMES
EMBARGANTE :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
EMBARGADO :ELISEU IOSHITO SUZUKI
ADVOGADO :JUNO  DE  OLIVEIRA  AVILA 

(ES002317)
ORIGEM :1ª  VARA  FEDERAL  CRIMINAL  DE 

VITÓRIA/ES (200750500026788)

DESPACHO
Intime-se  o  embargado  para  apresentar  as  contrarrazões 
recursais.
Após, voltem conclusos.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010.
MARCELLO FERREIRA DE SOUZA GRANADO
Juiz Federal Convocado

III - AGRAVO  2010.02.01.014023-3
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELLO  FERREIRA  DE  SOUZA 
GRANADO  EM  SUBSTITUIÇÃO  AO 
DESEMBARGADOR FEDERAL ABEL 
GOMES

AGRAVANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROCURADOR :JORGE LUIZ SIMMER
AGRAVADO :MARIA DAS NEVES GOMES LEAO
ADVOGADO :DENISE CORREA NUNES
ORIGEM :2A. VARA ESTADUAL - CABO FRIO/

RJ (00121243120108190011)

DESPACHO
Deixo de apreciar, por ora, o pedido de efeito suspensivo.
Intime-se a parte agravada de acordo com o art. 527, V do CPC.
Após, ao Ministério Público Federal.
Publique-se.
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2010.
MARCELLO FERREIRA DE SOUZA GRANADO
Juiz  Federal Convocado
Relator

III - AGRAVO  2010.02.01.014432-9
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELLO  FERREIRA  DE  SOUZA 
GRANADO  EM  SUBSTITUIÇÃO  AO 
DESEMBARGADOR FEDERAL ABEL 

GOMES
AGRAVANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :RENATA PEDRO DE MORAES 

SENTO-SÉ REIS
AGRAVADO :MARIA DAS GRAÇAS LEITE
ADVOGADO :MARIA HELENA MAZZON
ORIGEM :1A.  VARA  ESTADUAL  -  MUNIZ 

FREIRE/ES (037100011073)

DESPACHO
Deixo de apreciar, por ora, o pedido de efeito suspensivo.
Intime-se a parte agravada de acordo com o art. 527, V do CPC.
Após, ao Ministério Público Federal.
Publique-se.
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010.
MARCELLO FERREIRA DE SOUZA GRANADO
Juiz Federal Convocado 
( Em substituição ao Desembargador Federal Abel Gomes)
Relator

BOLETIM: 102447    

III - AGRAVO  2010.02.01.012850-6
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELLO  FERREIRA  DE  SOUZA 
GRANADO  EM  SUBSTITUIÇÃO  AO 
DESEMBARGADOR  FEDERAL 
ABEL GOMES

AGRAVANTE :UNISUPER DISTRIBUIDORA LTDA
ADVOGADO :DOUGLAS EWALD NUNES E 

OUTRO
AGRAVADO :COMPANHIA  BRASILEIRA  DE 

DISTRIBUIÇÃO
ADVOGADO :ANTONIO FERRO RICCI
AGRAVADO :INSTITUTO  NACIONAL  DE 

PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI
PROCURADOR :ROSA MARIA RODRIGUES MOTTA
ORIGEM :TRIGÉSIMA  QUINTA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(201051018065020)

DECISÃO
Trata-se  de  agravo  de  instrumento  interposto  pela  empresa 
UNISUPER  DISTRIBUIDORA  LTDA.,  com  pedido  de  efeito 
suspensivo, em face da decisão proferida pelo MM. Juiz da 35ª 
Vara Federal/RJ, Dr. Guilherme Bollorini Pereira, nos autos do 
processo nº  2010.51.01.806502-0, na qual  rejeitou a Exceção 
de  Incompetência  interposta  pela  ora  agravante,  julgando 
competente  aquele  Juízo  para  o  processamento  da  ação 
originária.  
A  decisão  agravada  encontra-se  nos  seguintes  termos  (fls. 
66/70):
“Cuida-se  de  Exceção  de  Incompetência  oferecida  por 
UNISUPER DISTRIBUIDORA LTDA., requerendo a excipiente, 
2ª  ré  nos  autos  principais,  seja  declarada  a  incompetência  
absoluta da Justiça Federal para julgar o pedido de abstenção 
de uso de marca, bem como sejam os autos encaminhados a  
uma das Varas Federais da Seção judiciária do Espírito Santo,  
foro  do  domicílio  do  réu  excipiente,  com  fundamento  na 
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ilegitimidade passiva do INPI (fls. 2/21).
(...)
Relatado. Decido.
No caso sub judice, a teor do art. 94, do CPC, a competência  
deve ser definida em razão do foro do domicílio do réu, sendo 
facultado  ao  autor,  em  havendo  pluralidade  de  réus,  com 
domicílios  diferentes,  o  ajuizamento  da  ação  no  foro  de 
qualquer  destes,  nos  termos  do  §  4º  do  referido  artigo, 
encerrando a hipótese de competência concorrente.
A  jurisprudência  no  âmbito  do  Egrégio  STJ  é  dominante  no 
sentido de que,  em regra,  o foro competente é o do Rio de 
Janeiro,  onde  o  INPI  tem  sua  sede,  cabendo  ao  autor,  se  
quiser, escolher outro foro:
(...)
Entretanto, optou a autora, excepta, por ajuizar a presente ação 
no Rio de janeiro,  onde o INPI  tem sede, e  não no Espírito  
Santo, domicílio da empresa ré, ora excipiente.
No âmbito dos Tribunais Regionais Federais também prevalece 
o entendimento segundo o qual o foro competente é o da Seção 
Judiciária do Rio de Janeiro:
(...)
(...)
Assim, diante da necessidade de sua participação na relação 
processual, não há como o INPI atuar como assistente, eis que  
inexiste no nosso ordenamento uma intervenção de terceiro que 
se ajuste à obrigatoriedade.
(...)
Outrossim,  não  resta  dúvida  que  a  Justiça  Federal  é 
competente,  em razão da presença compulsória da autarquia 
federal, nas ações de nulidade de registro de marca cumulado 
com abstenção de  uso da  mesma,  por  consequência  lógica,  
conforme jurisprudência abaixo transcrita:
(...)  
Assim,  os  pedidos  conexos  que  podem ser  conhecidos  pela  
Justiça Federal são aqueles que guardam decorrência lógica e 
direta com a questão da nulidade do registro marcário como, 
por  exemplo,  o  pedido  de  abstenção  de  uso  do  registro 
marcário anulando, como no caso concreto.
Desta forma, REJEITO a presente exceção no que concerne a 
ambos os pedidos, quais sejam: declaração de incompetência 
absoluta da Justiça Federal para julgar o pedido de abstenção 
de uso de marca, bem como o declínio de competência para  
uma das Varas Federais da Seção Judiciária do Espírito Santo,  
foro  do  domicílio  do  réu  excipiente,  com  fundamento  na 
legitimidade passiva do INPI, reafirmando a competência deste 
Juízo para processar e julgar o pleito.
Traslade-se cópia da presente decisão para os autos principais.
Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa.
P.I.”
A  suspensão  da  decisão  agravada  só  deve  ocorrer  quando 
demonstrada existência  de lesão grave e de difícil  reparação 
ante sua manutenção.
Na fundamentação das razões do agravo, em primeira análise, 
não encontro motivos relevantes para alterar o entendimento do 
Juízo a quo.
Sobre  a matéria,  o  Egrégio  Tribunal  Regional  Federal  da  2a 
Região,  na  esteira  do  Colendo  Superior  Tribunal  de  Justiça, 
vem se posicionando ser faculdade do autor a escolha do foro, 
para  o  ajuizamento  de  demandas  desta  natureza,  se  houver 
dois ou mais réus que possuam domicílios distintos. É o que 
decorre da aplicação do art.  94,  parágrafo 4o  do Código de 
Processo Civil. 
Neste  sentido  é  o  seguinte  julgado  desta  Primeira  Turma 
Especializada:

PROCESSUAL CIVIL – PROPRIEDADE INDUSTRIAL – AÇÃO 
DE  NULIDADE  DE  REGISTRO  –  INPI  –  LITISCONSORTE 
PASSIVO  NECESSÁRIO  -  PLURALIDADE  DE  RÉUS  COM 
DOMICÍLIOS  DIFERENTES  –  FACULDADE  LEGAL  DE 
ESCOLHA DO FORO – ART.94, §4° DO CPC
-  O  Instituto  Nacional  da  Propriedade  Industrial  –  INPI  é  o  
responsável  pelo  registro  de  marcas  e  patentes  no  país.  
Conseqüentemente,  deve  figurar  com réu  e  não  como mero 
assistente  nas  ações  judiciais  de  nulidade  de  registro.  
Entendimento do art. 175 do Código de Propriedade Industrial  
(Lei n° 9.279/96).
-  Havendo  pluralidade  de  réus  e  domicílios  diferentes,  é 
facultado ao Autor a escolha do foro, conforme disposto no §4°  
do art.94 do CPC.
- Como o INPI tem domicílio no município do Rio de Janeiro, é  
competente o MM. Juízo da 34ª Vara Federal para julgar o feito.
- Agravo provido. 
(TRF/2ª  Região – Primeira Turma Especializada  -  Agravo de 
Instrumento: 2001.02.01.031236-5 – Acórdão publicado no DJU 
de  20.02.2006  –  Fls.    168/175  
RELATOR:  Juiz  Federal  Convocado  Aluisio  Gonçalves  de 
Castro Mendes)
No que se refere a questão da competência da Justiça Federal 
para julgar o pedido de abstenção de uso de marca, adoto os 
fundamentos  do  Exmo.  Desembargador  Federal  Abel  Gomes 
quando do julgamento da apelação cível 2007.51.01.808102-6, 
no  sentido  de  que  a  Justiça  Federal  é  competente  para  a 
apreciação  de  pleito  desta  natureza,  uma  vez  que:  “(...)  os 
pedidos de nulidade das marcas e de abstenção do uso das  
expressões  marcárias  estão  diretamente  vinculados  e 
acarretam exatamente aquelas necessidades de apreciação por 
um mesmo Juízo. São conexos, sendo certo que o acolhimento 
de um acarretará conseqüências em relação aos demais.  Na  
realidade,  o  pedido  de  abstenção  do  uso  das  expressões 
marcárias  é  conseqüência  lógica  do  pedido  de  nulidade  dos 
registros das marcas concedidos indevidamente,  devendo ser 
apreciados  pelo  mesmo  julgador,  a  fim  de  evitar  decisões 
conflitantes. (...)”
Ademais, ressalte-se, ainda,  que o juiz da causa tem o poder 
diretivo do processo e, em sede de livre convencimento, é quem 
deve decidir as questões submetidas ao Judiciário em fase de 
conhecimento.  O  relator  do  Agravo  deverá  reformar  essas 
decisões em casos excepcionais, situações teratológicas, mas 
nunca se substituir, corriqueiramente, ao juiz da causa.
Neste  diapasão,  não  encontrando  motivos  relevantes  para 
alterar o entendimento do Juízo a quo, razão pela qual  indefiro 
o efeito suspensivo pretendido.
Comunique-se ao Juízo a quo  o inteiro teor desta decisão.
Intime-se a parte agravada em cumprimento ao art. 527, V, do 
CPC, para que apresente,  no prazo  legal,  se  desejar,  a  sua 
resposta.
Dê-se vista ao  Ministério Público Federal.
Após, retornem para julgamento.
Rio de Janeiro,  05  de  outubro de 2010.
 MARCELLO FERREIRA DE SOUZA GRANADO
Juiz Federal Convocado
                        (Em substituição ao Desembargador Federal 
Abel Gomes)

BOLETIM: 102452    
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IV - REMESSA EX OFFICIO EM AÇÃO CÍVEL 486464 
1996.51.04.062286-5
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELLO  FERREIRA  DE  SOUZA 
GRANADO  EM  SUBSTITUIÇÃO  AO 
DESEMBARGADOR FEDERAL ABEL 
GOMES

PARTE 
AUTORA

:MARIA MARLY SIQUEIRA PEREIRA 
CARNEIRO DA SILVA

ADVOGADO :TERESA CRISTINA CARNEIRO DA 
SILVA GUIMARAES DOS SANTOS E 
OUTRO

PARTE RÉ :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROCURADOR :MAURO OTAVIO DE M. M. MORAES
REMETENTE :JUIZO  FEDERAL  DA  4A  VARA  DE 

VOLTA REDONDA-RJ
ORIGEM :QUARTA  VARA  FEDERAL  DE 

VOLTA REDONDA (9600622868)

DECISÃO
Trata-se  de  remessa necessária  referente à  sentença  de fls. 
174/177,  pela  qual  a  MM.  Juíza  Federal  a  quo acolheu  a 
prescrição quinquenal e julgou procedente o pedido, em ação 
objetivando a revisão dos reajustes aplicados ao benefício do 
autor  (concedido  antes  do  advento  da  CF/88),  consoante  a 
orientação  jurisprudencial  consubstanciada  na  Súmula  de  nº 
260 do TFR.
À fl.  179  (verso),  restou certificado o decurso de prazo  para 
interposição de recurso.
O Ministério Público Federal manifestou-se, objetivamente, no 
sentido  de  inexistir  interesse  público  a  justificar  a  sua 
intervenção.
Passo a decidir:
Verifica-se  que  a  magistrado  a  quo,  ao  julgar  procedente  o 
pedido, pautou-se na orientação jurisprudencial firmada acerca 
da  matéria,  reconhecendo  o  direito  do  autor  à  revisão  dos 
reajustes aplicados ao seu benefício previdenciário, na forma da 
Súmula de nº 260/TFR, observada a prescrição quinquenal.
Destarte, forte no entendimento jurisprudencial consolidado de 
que não constitui ofensa ao artigo 93, IX, da CRFB, o Relator do 
processo acolher como razões de decidir  os fundamentos da 
sentença10 - motivação “per relationem”-, desde que comportem 
a análise de toda a matéria, adoto os fundamentos postos pelo 
magistrado  a quo (fls. 174/177), PARA MANTER SENTENÇA, 
POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
Diante do exposto, CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL e, com 
fulcro no art. 557 do CPC, NEGO-LHE SEGUIMENTO.
Certificado,  em  sendo  o  caso,  o  trânsito  em  julgado  desta 
decisão, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as 
cautelas de estilo.
Intime-se.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.
MARCELLO FERREIRA DE SOUZA GRANADO
Juiz Federal Convocado
(Em substituição ao Desembargador Federal Abel Gomes)

10 STF- HC 69987/SP, Relator Min. Celso de Mello, j. 18/12/92, DJ 
06/10/06, p. 32; HC 69438/SP, Relator Min. Celso de Mello, j. 
16/03/1993, DJ 24/11/2006, p. 75.

IV - APELACAO CIVEL  1999.51.06.551975-3
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELLO  FERREIRA  DE  SOUZA 
GRANADO, EM SUBSTITUIÇÃO AO 
DESEMBARGADOR FEDERAL ABEL 
GOMES

APELANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROCURADOR :PAULO FERNANDO F. PEREIRA
APELADO :EUGENIO  GALUCCI  FILHO  E 

OUTROS
ADVOGADO :MARCOS  POLO  BRASIL  DOS 

SANTOS
ORIGEM :2  VARA  JUSTIÇA  FEDERAL 

PETROPOLIS/RJ (9905519750)

D E C I S Ã O
Trata-se  de  recurso  de  apelação  interposto  pelo  Instituto 
Nacional de Seguro Social, relativo à sentença de fls. 97/101, 
pela  qual  o  MM.  Juízo  a  quo  (Juiz  Federal  da  2ª  Vara  de 
Petrópolis)  julgou  parcialmente  procedentes  os  embargos 
opostos  pelo  INSS,  determinando  o  prosseguimento  da 
execução.
Em suas razões  de recorrer (fls.  104/112),  o INSS alega ser 
inexigível  o  título  executivo,  com fundamento  no  art.  741,  II, 
parágrafo único do CPC.
Pugnou, afinal pelo provimento do recurso.
Remetidos  a  este  Tribunal,  em  seguida  os  autos  foram 
encaminhados ao Ministério Público Federal, que oficiando às 
fls. 128/130, alegou não ter interesse no feito.  
Relatado. DECIDO:
DA HIPÓTESE DE INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO
Considerando a alegação de inexigibilidade do título executivo, 
embora seja possível, em tese, embargar a execução com base 
na  alegação  de  inexigibilidade  do  título  judicial  por  suposta 
inconstitucionalidade  do  mesmo,  é  necessário  frisar  que  a 
aplicação do artigo 741 do CPC, no que tange ao seu inciso II e 
ao  parágrafo  único,  não  atinge  às  sentenças  que  tenham 
transitado  em julgado em data  anterior  à  vigência  da  MP nº 
2.180-35, de 24/08/2001. (STJ EREsp 690498/RS – Embargos 
de Divergência no Recurso Especial 2006/0068828-2 – Terceira 
Seção  –  Rel.  Min.  Laurita  Vaz  –  julgamento  unânime  em 
28/06/2006,  p.  229;  STJ,  REsp  833769/SC,  Primeira  Turma, 
Rel.  Min.  Teori  Albino  Zavascki,  julgamento  unânime  em 
29/06/2006, DJ de 03/08/2006, p. 227)
Perfilhando a mesma linha exegética,  julgados desta Primeira 
Turma Especializada,  a  saber:  AC 2005.51.15.000157-1,  Rel. 
Juíza  Márcia  Helena  Nunes,  j.  06  de  março  de  2007  e  AC 
1998.51.01.046800-7, Rel. Juiz Guilherme Calmon Nogueira da 
Gama, j. 09 de maio de 2007).
No presente caso, verifica-se que o título contido no processo 
de conhecimento transitou em julgado antes da vigência da MP 
nº  2.180-35,  de  24/08/2001,  considerando  para  isto  que  os 
presentes  embargos  foram opostos  em 1999.  Assim,  não  há 
como  considerar  o  título  inexigível,  pois  o  seu  trânsito  em 
julgado se consumou antes da vigência da Medida Provisória 
referida.
Ante  o  exposto,  nego  seguimento  à  apelação  da 
autarquia/embargante, com base no art. 557, caput do CPC.
Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso, baixem 
os autos à Vara de origem, observadas as cautelas de estilo.
Intime-se.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010.
MARCELLO FERREIRA DE SOUZA GRANADO
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Juiz Federal Convocado
(Em substituição ao Desembargador Federal Abel Gomes)
Relator

IV - REMESSA EX OFFICIO EM AÇÃO CÍVEL 
2006.51.01.500458-2
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELLO  FERREIRA  DE  SOUZA 
GRANADO, EM SUBSTITUIÇÃO AO 
DESEMBARGADOR FEDERAL ABEL 

GOMES
PARTE 
AUTORA

:NADYR DAVID VITORIANO

ADVOGADO :ELISABETE PEREIRA DO 
NASCIMENTO

PARTE RÉ :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROCURADOR :JULIANA PIMENTEL DE ALMEIDA
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 38A VARA-RJ
ORIGEM :TRIGÉSIMA  OITAVA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200651015004582)

D E C I S Ã O
Adoto o relatório do Ministério Público Federal de fls. 46.
Passo a decidir:
Forte  no  entendimento jurisprudencial  consolidado no  sentido 
de que não se constitui em ofensa ao artigo 93, IX, da CRFB, o 
Relator  do  processo  acolher  como  razões  de  decidir  os 
fundamentos da sentença11 - motivação “per relationem”-, desde 
que comportem a análise de toda a matéria objeto do recurso, 
adoto os fundamentos postos pelo magistrado a quo (fls. 46/47), 
PARA  MANTER  A  SENTENÇA  POR  SEUS  PRÓPRIOS 
FUNDAMENTOS.
Acrescento,  considerando  a  explanação  na  petição  de  fls. 
34/38, a despeito da impossibilidade de cobrança por força da 
relação jurídica do autor com a RFFSA, que relação jurídica do 
segurado com o INSS é distinta daquela, e assim sendo, adoto 
o entendimento esposado no julgado: TRF – 2ª Reg., 2ª Turma 
Especializada, Processo AC – 375253, Relatora Andréa Cunha 
Esmeraldo, Fonte: DJU - Data: 19/11/2008 - Página: 90. 
Diante do exposto, CONHEÇO DA REMESSA NECESSÁRIA e, 
com  fulcro  no  art.  557,  §  1º-A  do  CPC,  NEGO-LHE 
SEGUIMENTO.
Oportunamente, dê-se baixa à Vara de origem.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010.
MARCELLO FERREIRA DE SOUZA GRANADO
Juiz Federal Convocado
(Em substituição ao Desembargador Federal Abel Gomes)
Relator

IV - REMESSA EX OFFICIO EM AÇÃO CÍVEL 
2006.51.01.504397-6
RELATOR :JUIZ  FED.  CONV.  MARCELLO 

FERREIRA  DE  SOUZA  GRANADO 
EM  SUBSTITUIÇÃO  AO 
DESEMBARGADOR FEDERAL ABEL 
GOMES

PARTE 
AUTORA

:LUIZ ANTONIO DA SILVA COELHO

ADVOGADO :PAULO SERGIO NUNES DE 
ALMEIDA

PARTE RÉ :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROCURADOR :RODRIGO LYCHOWSKI
REMETENTE :JUÍZO FEDERAL DA 39A VARA-RJ
ORIGEM :TRIGÉSIMA NONA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 

11 STF- HC 69987/SP, Relator Min. Celso de Mello, j. 18/12/92, DJ 
06/10/06, p. 32; HC 69438/SP, Relator Min. Celso de Mello, j. 
16/03/1993, DJ 24/11/2006, p. 75.
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(200651015043976)

DECISÃO
Adoto o relatório do parecer do Ministério Público Federal (fls. 
197/198).
Passo a decidir:
Forte  no  entendimento jurisprudencial  consolidado no  sentido 
de que não se constitui em ofensa ao artigo 93, IX, da CRFB, o 
Relator  do  processo  acolher  como  razões  de  decidir  os 
fundamentos  da  sentença12 ou  do  parecer  ministerial13 - 
motivação per relationem, desde que comportem a análise de 
toda a matéria objeto do recurso, adoto os fundamentos postos 
pela magistrada a quo (fls. 164/170), e pelo i. representante do 
Ministério  Público  Federal  (fls.  197/199),  considerando  que 
apesar de realizadas diligências para confirmar as informações 
constantes  do CNIS,  e  não  ter  sido  localizada  empresa  cujo 
vínculo  foi  afirmado,  o  fato  não  configura  comprovação  de 
irregularidade  na  concessão  do  benefício,  pois  se  trata  de 
vínculo  antigo,  anterior  ao  referido  cadastro.  Ademais,  o 
segurado não ficou inerte, trazendo aos autos cópias de folhas 
de sua CTPS, que confirmam os vínculos postos em dúvida, 
cuja  veracidade  se  presume,  e  o  tempo  em  que  exerceu 
atividade  especial  é  anterior  à  Lei  nº  9.032/95,  FICANDO, 
ASSIM,  MANTIDA  A  SENTENÇA  POR  SEUS  PRÓPRIOS 
FUNDAMENTOS.
Diante do exposto, CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL e, com 
fulcro no art. 557 do CPC, NEGO-LHE SEGUIMENTO.
Intimem-se as partes.
Após o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem, 
com as cautelas de praxe.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010.
MARCELLO FERREIRA DE SOUZA GRANADO
Juiz Federal Convocado
(Em substituição ao Desembargador Federal Abel Gomes)
Relator

IV - REMESSA EX OFFICIO EM AÇÃO CÍVEL 
2006.51.09.000434-6
RELATOR :JUIZ  FED.  CONV.  MARCELLO 

FERREIRA  DE  SOUZA  GRANADO 
EM  SUBSTITUIÇÃO  AO 
DESEMBARGADOR FEDERAL ABEL 
GOMES

PARTE 
AUTORA

:ANDERSON  CEZAR  DE  ALMEIDA 
LUGÃO E OUTRO

ADVOGADO :CELIA MARIA DE OLIVEIRA E 
OUTRO

PARTE RÉ :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROCURADOR :TITO LIVIO SAMPAIO VIEIRA
REMETENTE :JUÍZO  FEDERAL  DA  1A  VARA  DE 

12  STF- HC 69987/SP, Relator Min. Celso de Mello, j. 18/12/92, DJ 
06/10/06, p. 32; HC 69438/SP, Relator Min. Celso de Mello, j. 
16/03/1993, DJ 24/11/2006, p. 75.
13 STJ – (HC 40.874/DF, Rel. Min. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, 
julgado em 18.04.2006, DJ 15/05/2006 p. 244; HC 32472/RJ, Rel. Min. 
Jorge Scartezzini, Quinta Turma, julgado em 23.03.2004, DJ 
24.05.2004, p. 314; HC 18305/PE, Rel. ministro Edson Vidigal, Quinta 
Turma, Julgado em 19/03/2002, DJ 22/04/2002, p. 222); e STF (HC 
94164/RS, Rel. Ministro Menezes Direito, Primeira Turma Julgado em 
17/06/2008, Dje 22/08/2008).

RESENDE-RJ
ORIGEM :VARA  ÚNICA  DE  RESENDE 

(200651090004346)

DECISÃO
Adoto o relatório da sentença em que foi julgado procedente o 
pedido (fls. 211/212).
Passo a decidir:
Forte  no  entendimento jurisprudencial  consolidado no  sentido 
de que não se constitui em ofensa ao artigo 93, IX, da CRFB, o 
Relator  do  processo  acolher  como  razões  de  decidir  os 
fundamentos  da  sentença14 ou  do  parecer  ministerial15 - 
motivação per relationem, desde que comportem a análise de 
toda a matéria objeto do recurso, adoto os fundamentos postos 
pelo  magistrado  a  quo  (fls.  213/216),  considerando  que  é 
incontroverso  o  direito  dos  autores,  na  condição  de 
dependentes  do  segurado  falecido  (genitor),  como  filhos 
menores  de  21  (vinte  e  um)  anos,  ao  restabelecimento  do 
benefício de pensão por morte que recebiam, cessado com o 
óbito  da  representante  legal,  no  percentual  de  50%  (pois 
desdobrado com a primeira esposa do pai), até a data em que 
atingida a idade limite fixada em lei para fruição do benefício, 
devendo  os  atrasados  serem  pagos  desde  a  suspensão 
(22/05/1996), FICANDO, ASSIM, MANTIDA A SENTENÇA POR 
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
Diante do exposto, CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL e, com 
fulcro no art. 557 do CPC, NEGO-LHE SEGUIMENTO.
Intimem-se as partes.
Após o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem, 
com as cautelas de praxe.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010.
MARCELLO FERREIRA DE SOUZA GRANADO
Juiz Federal Convocado
(Em substituição ao Desembargador Federal Abel Gomes)
Relator

IV - APELAÇÃO CÍVEL  2007.51.05.002172-6
RELATOR :JUIZ  FED.  CONV.  MARCELLO 

FERREIRA  DE  SOUZA  GRANADO 
EM  SUBSTITUIÇÃO  AO 
DESEMBARGADOR FEDERAL ABEL 
GOMES

APELANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROCURADOR :JOÃO FELIPE PONTES SINATTI
APELADO :GILSON DE JESUS COELHO
ADVOGADO :NORBERTO  JUDSON  DE  SOUZA 

BASTOS E OUTRO
ORIGEM :VARA ÚNICA DE NOVA FRIBURGO 

(200751050021726)

14  STF- HC 69987/SP, Relator Min. Celso de Mello, j. 18/12/92, DJ 
06/10/06, p. 32; HC 69438/SP, Relator Min. Celso de Mello, j. 
16/03/1993, DJ 24/11/2006, p. 75.
15 STJ – (HC 40.874/DF, Rel. Min. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, 
julgado em 18.04.2006, DJ 15/05/2006 p. 244; HC 32472/RJ, Rel. Min. 
Jorge Scartezzini, Quinta Turma, julgado em 23.03.2004, DJ 
24.05.2004, p. 314; HC 18305/PE, Rel. ministro Edson Vidigal, Quinta 
Turma, Julgado em 19/03/2002, DJ 22/04/2002, p. 222); e STF (HC 
94164/RS, Rel. Ministro Menezes Direito, Primeira Turma Julgado em 
17/06/2008, Dje 22/08/2008).
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DECISÃO
Trata-se  de  apelação  interposta  pelo  Instituto  Nacional  do 
Seguro Social - INSS em ataque a sentença proferida nos autos 
de ação ordinária (fls. 143/145), no qual o Juízo a quo julgou 
procedente  o  pedido  formulado  por  GILSON  DE  JESUS 
COELHO,  em  que  pretende  a  concessão  de  aposentadoria 
integral por tempo de serviço, haja vista o reconhecimento na 
Justiça Trabalhista do período laborado na empresa César A. 
Monteiro, de 06/01/1970 a 30/06/1974.
Em seu recurso (fls. 152/158), a Autarquia sustenta, em síntese, 
que  não  é  admissível  o  reconhecimento  de  período  por 
sentença  na  Justiça  do  Trabalho  (fls.  15/16),  particularmente 
quando o INSS sequer foi parte na lide, e não há início de prova 
material para que a justificação administrativa ou judicial (fl. 34) 
pudesse produzir efeito perante a Previdência.
É o breve relatório. Passo a decidir:
Primeiramente, verificando que se trata de sentença proferida 
contra a Autarquia, considero como feita a remessa oficial (art. 
475, I, do CPC).
Forte  no  entendimento jurisprudencial  consolidado no  sentido 
de que não se constitui em ofensa ao artigo 93, IX, da CRFB, o 
Relator  do  processo  acolher  como  razões  de  decidir  os 
fundamentos  da  sentença16 ou  do  parecer  ministerial17 - 
motivação per relationem, desde que comportem a análise de 
toda a matéria objeto do recurso, adoto os fundamentos postos 
pelo magistrado a quo (fls. 143/145), considerando que há início 
de prova material (sentença trabalhista de fls. 15/16), e prova 
testemunhal  (fls.  27/28  e  129/130),  o  que  atende  ao  que 
preleciona o art. 55, § 3º da Lei nº 8.213/91, sendo de ressaltar 
que  o  fato  de  o   INSS  não  ter  sido  parte  na  reclamação 
trabalhista,  não  a  invalida  como  início  de  prova  material, 
FICANDO,  ASSIM,  MANTIDA  A  SENTENÇA  POR  SEUS 
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
Menciono,  a  propósito,  a  seguinte  ementa  de  julgado  do 
Colendo Superior Tribunal de Justiça:
“PREVIDENCIÁRIO.  PENSÃO  POR  MORTE.  FILIAÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA.  COMPROVAÇÃO.  SENTENÇA 
TRABALHISTA.  INÍCIO  DE  PROVA  MATERIAL. 
POSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência desta Corte é pacífica no 
sentido  de  que  a  sentença  trabalhista  pode  ser  considerada 
como início de prova material, sendo hábil para a determinação 
do tempo de serviço enunciado no artigo 55,  § 3º,  da Lei  nº 
8.213/91, desde que fundada em elementos que evidenciem o 
exercício da atividade laborativa na função e períodos alegados 
na ação previdenciária, ainda que o INSS não tenha integrado a 
respectiva lide. 2. Precedentes. 3. Recurso improvido.” (grifei)
(STJ, Sexta Turma, RESP 200301331158 (565933), Rel.  Min. 
Paulo Galloti, DJ de 30/10/2006, p. 00430)
Diante  do  exposto,  CONHEÇO  DA  APELAÇÃO  E  DA 
REMESSA OFICIAL CONSIDERADA COMO FEITA, para, com 
fulcro no art. 557 do CPC, NEGAR-LHES SEGUIMENTO.
Intimem-se as partes.
Após o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem, 
com as cautelas de praxe.

16 STF- HC 69987/SP, Relator Min. Celso de Mello, j. 18/12/92, DJ 
06/10/06, p. 32; HC 69438/SP, Relator Min. Celso de Mello, j. 
16/03/1993, DJ 24/11/2006, p. 75.
17 STJ – (HC 40.874/DF, Rel. Min. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, 
julgado em 18.04.2006, DJ 15/05/2006 p. 244; HC 32472/RJ, Rel. Min. 
Jorge Scartezzini, Quinta Turma, julgado em 23.03.2004, DJ 
24.05.2004, p. 314; HC 18305/PE, Rel. ministro Edson Vidigal, Quinta 
Turma, Julgado em 19/03/2002, DJ 22/04/2002, p. 222); e STF (HC 
94164/RS, Rel. Ministro Menezes Direito, Primeira Turma Julgado em 
17/06/2008, Dje 22/08/2008).

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.
MARCELLO FERREIRA DE SOUZA GRANADO
Juiz Federal Convocado
(Em substituição ao Desembargador Federal Abel Gomes)
Relator

IV - REMESSA EX OFFICIO EM AÇÃO CÍVEL 
2008.51.01.804714-0
RELATOR :JUIZ  FED.  CONV.  MARCELLO 

FERREIRA  DE  SOUZA  GRANADO 
EM  SUBSTITUIÇÃO  AO 
DESEMBARGADOR FEDERAL ABEL 
GOMES

PARTE 
AUTORA

:TANIA CELESTE LIMA GUERRIEN

ADVOGADO :SERGIO CARLOS BRONZATO E 
OUTROS

PARTE RÉ :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

ADVOGADO :ISTVAN NUNES LAKI
REMETENTE :JUÍZO FEDERAL DA 39A VARA-RJ
ORIGEM :TRIGÉSIMA NONA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200851018047140)

DECISÃO
Adoto o relatório da sentença em que foi julgado procedente o 
pedido (fls. 86/87).
Passo a decidir:
Forte  no  entendimento jurisprudencial  consolidado no  sentido 
de que não se constitui em ofensa ao artigo 93, IX, da CRFB, o 
Relator  do  processo  acolher  como  razões  de  decidir  os 
fundamentos  da  sentença18 ou  do  parecer  ministerial19 - 
motivação per relationem, desde que comportem a análise de 
toda a matéria objeto do recurso, adoto os fundamentos postos 
pela  magistrada a quo (fls.  87/89),  considerando que o autor 
comprovou seu direito aos atrasados decorrentes de revisão da 
RMI do benefício, estando demonstrado pelo documento de fl. 
11 que a própria autarquia entendeu como devido o valor de R$ 
13.613,10, não tendo esta,  por sua vez,  provado que já teria 
pago  o  valor  ali  consignado  a  título  de  atrasados  na  via 
administrativa. A alegação de prescrição quinquenal trazida na 
contestação também não se justifica, pois a ação foi proposta 
menos de cinco anos após a data de concessão do benefício, e 
a  incidência  de  correção  monetária  é  matéria  sumulada  na 
Cortes Regionais, FICANDO, ASSIM, MANTIDA A SENTENÇA 
POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
Acrescente-se que, quanto ao teor da petição de fl. 92, não há o 
que  deferir,  uma  vez  que,  como  já  consignado  à  fl.  21,  e 
facilmente  verificado  pela  leitura  das  cópias  de  fls.  16/20  e 
23/25,  os  Processos  nºs  2006.51.01.518481-0  e 

18  STF- HC 69987/SP, Relator Min. Celso de Mello, j. 18/12/92, DJ 
06/10/06, p. 32; HC 69438/SP, Relator Min. Celso de Mello, j. 
16/03/1993, DJ 24/11/2006, p. 75.
19 STJ – (HC 40.874/DF, Rel. Min. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, 
julgado em 18.04.2006, DJ 15/05/2006 p. 244; HC 32472/RJ, Rel. Min. 
Jorge Scartezzini, Quinta Turma, julgado em 23.03.2004, DJ 
24.05.2004, p. 314; HC 18305/PE, Rel. ministro Edson Vidigal, Quinta 
Turma, Julgado em 19/03/2002, DJ 22/04/2002, p. 222); e STF (HC 
94164/RS, Rel. Ministro Menezes Direito, Primeira Turma Julgado em 
17/06/2008, Dje 22/08/2008).
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2007.51.01.808493-3  tiveram  distintos  pedidos  e  causas  de 
pedir em relação à presente ação.
Diante do exposto, CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL e, com 
fulcro no art. 557 do CPC, NEGO-LHE SEGUIMENTO.
Intimem-se as partes.
Após o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem, 
com as cautelas de praxe.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010.
MARCELLO FERREIRA DE SOUZA GRANADO
Juiz Federal Convocado
(Em substituição ao Desembargador Federal Abel Gomes)
Relator

IV - REMESSA EX OFFICIO EM AÇÃO CÍVEL 
2009.51.04.000791-2
RELATOR :JUIZ  FED.  CONV.  MARCELLO 

FERREIRA  DE  SOUZA  GRANADO 
EM  SUBSTITUIÇÃO  AO 
DESEMBARGADOR FEDERAL ABEL 
GOMES

PARTE 
AUTORA

:ANTONIO  DA  CRUZ  GOMES 
OLIVEIRA

ADVOGADO :ANDREA PIMENTEL MARIANO E 
SILVA

PARTE RÉ :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROCURADOR :TITO LIVIO SAMPAIO VIEIRA
REMETENTE :JUÍZO  FEDERAL  DA  4A  VARA  DE 

VOLTA REDONDA-RJ
ORIGEM :QUARTA  VARA  FEDERAL  DE 

VOLTA  REDONDA 
(200951040007912)

DECISÃO
Adoto o relatório do parecer do Ministério Público Federal (fls. 
100/101).
Passo a decidir:
Forte  no  entendimento jurisprudencial  consolidado no  sentido 
de que não se constitui em ofensa ao artigo 93, IX, da CRFB, o 
Relator  do  processo  acolher  como  razões  de  decidir  os 
fundamentos  da  sentença20 ou  do  parecer  ministerial21 - 
motivação per relationem, desde que comportem a análise de 
toda a matéria objeto do recurso, adoto os fundamentos postos 
pela magistrada a quo (fls. 75/78), e pela i.  representante do 
Ministério Público Federal (fls. 100/102), considerando que está 
devidamente  comprovado  o  direito  do  autor  à  concessão  do 
benefício de auxílio-doença, tendo em vista o laudo pericial de 
fls.  65/67,  concluindo  que  este  se  encontra  temporariamente 
incapacitado para o exercício de sua atividade laborativa, sendo 
caso  de  procedência  parcial  do  pedido,  pois  não  cabe 
conversão em aposentadoria por invalidez, somando-se a isto o 

20  STF- HC 69987/SP, Relator Min. Celso de Mello, j. 18/12/92, DJ 
06/10/06, p. 32; HC 69438/SP, Relator Min. Celso de Mello, j. 
16/03/1993, DJ 24/11/2006, p. 75.
21 STJ – (HC 40.874/DF, Rel. Min. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, 
julgado em 18.04.2006, DJ 15/05/2006 p. 244; HC 32472/RJ, Rel. Min. 
Jorge Scartezzini, Quinta Turma, julgado em 23.03.2004, DJ 
24.05.2004, p. 314; HC 18305/PE, Rel. ministro Edson Vidigal, Quinta 
Turma, Julgado em 19/03/2002, DJ 22/04/2002, p. 222); e STF (HC 
94164/RS, Rel. Ministro Menezes Direito, Primeira Turma Julgado em 
17/06/2008, Dje 22/08/2008).

fato de que o próprio art.  151 da Lei  nº  8.213/91 é claro ao 
afirmar  que  independe  de  carência  a  concessão  de  auxílio-
doença ao segurado que após a filiação à Previdência Social 
seja  acometido  pela  síndrome  da  deficiência  imunológica 
adquirida (AIDS), FICANDO, ASSIM, MANTIDA A SENTENÇA 
POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
Diante do exposto, CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL e, com 
fulcro no art. 557 do CPC, NEGO-LHE SEGUIMENTO.
Intimem-se as partes.
Após o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem, 
com as cautelas de praxe.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010.
MARCELLO FERREIRA DE SOUZA GRANADO
Juiz Federal Convocado
(Em substituição ao Desembargador Federal Abel Gomes)
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2009.51.06.000501-5
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELLO  FERREIRA  DE  SOUZA 
GRANADO, EM SUBSTITUIÇÃO AO 
DESEMBARGADOR FEDERAL ABEL 
GOMES

APELANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROCURADOR :LUCIO PICANCO FACCI
APELADO :AFFONSO CELSO LOPES RABELLO
ADVOGADO :CARLOS  ALBERTO  LORANG  DE 

AMORIM E OUTRO
ORIGEM :1A.  VARA  JUSTIÇA  FEDERAL  - 

PETROPOLIS/RJ 
(200951060005015)

D E C I S Ã O
Adoto o relatório do Ministério Público Federal de fls. 35.
Passo a decidir:
Quanto  aos  expurgos  inflacionários,  não  estabelecendo,  a 
sentença exequenda, os índices de correção monetária a serem 
utilizados, e pleiteada a incidência dos expurgos inflacionários 
quando  iniciado  o  processo  de  execução,  é  firme  o 
entendimento do eg. Superior Tribunal de Justiça no sentido de 
que  sua  inclusão,  na  fase  de  execução,  não  viola  a  coisa 
julgada,  mesmo  que  não  discutidos  no  processo  de 
conhecimento  (STJ,  Classe:EDRESP  462436,  Relator(a) 
Arnaldo Esteves Lima, Data Publicação 01/08/2005).
Já no que concerne aos juros de mora, passou a prevalecer, 
recentemente, a compreensão por esta Turma, de que os juros 
devem ser calculados na base de 1% (um por cento) ao mês 
por  todo  o  período  de  apuração  das  diferenças,  inclusive  o 
anterior  ao advento do Novo Código Civil,  considerando para 
isto que no título executivo foi definida apenas a aplicação da 
taxa  de  juros  legais.  (TRF  2º  Reg.,  Primeira  Turma 
Especializada,  Processo  AC  –  431154,  Relator: 
Desembargador  Federal  Abel  Gomes,  Fonte:  DJU  - 
Data:15/09/2009 - Página::127)
Sendo assim, forte no entendimento jurisprudencial consolidado 
no sentido de que não se constitui em ofensa ao artigo 93, IX, 
da CRFB, o Relator do processo acolher como razões de decidir 
os  fundamentos  da  sentença22 -  motivação “per  relationem”-, 

22 STF- HC 69987/SP, Relator Min. Celso de Mello, j. 18/12/92, DJ 
06/10/06, p. 32; HC 69438/SP, Relator Min. Celso de Mello, j. 
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desde que comportem a análise de toda a matéria objeto do 
recurso,  adoto os fundamentos postos pelo magistrado  a quo 
(fls.  09/12),  PARA  MANTER  A  SENTENÇA  POR  SEUS 
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
Diante do exposto, CONHEÇO DA APELAÇÃO e, com fulcro no 
art. 557 do CPC, NEGO-LHE SEGUIMENTO.
Oportunamente, dê-se baixa à Vara de origem.
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2010.
MARCELLO FERREIRA DE SOUZA GRANADO
Juiz Federal Convocado
(Em substituição ao Desembargador Federal Abel Gomes)
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2009.51.06.000967-7
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELLO  FERREIRA  DE  SOUZA 
GRANADO, EM SUBSTITUIÇÃO AO 
DESEMBARGADOR FEDERAL ABEL 
GOMES

APELANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROCURADOR :MARIA HELENA PULCHERIO DE 
ANDRADE

APELADO :NORMA DALDIN
ADVOGADO :CARLOS  ALBERTO  LORANG  DE 

AMORIM E OUTRO
ORIGEM :1A.  VARA  JUSTIÇA  FEDERAL  - 

PETROPOLIS/RJ 
(200951060009677)

D E C I S Ã O
Adoto o relatório do Ministério Público Federal de fls. 40.
Passo a decidir:
Quanto  aos  expurgos  inflacionários,  não  estabelecendo,  a 
sentença exequenda, os índices de correção monetária a serem 
utilizados, e pleiteada a incidência dos expurgos inflacionários 
quando  iniciado  o  processo  de  execução,  é  firme  o 
entendimento do eg. Superior Tribunal de Justiça no sentido de 
que  sua  inclusão,  na  fase  de  execução,  não  viola  a  coisa 
julgada,  mesmo  que  não  discutidos  no  processo  de 
conhecimento  (STJ,  Classe:EDRESP  462436,  Relator(a) 
Arnaldo Esteves Lima, Data Publicação 01/08/2005).
Já no que concerne aos juros de mora, passou a prevalecer, 
recentemente, a compreensão por esta Turma, de que os juros 
devem ser calculados na base de 1% (um por cento) ao mês 
por  todo  o  período  de  apuração  das  diferenças,  inclusive  o 
anterior  ao advento do Novo Código Civil,  considerando para 
isto que no título executivo foi definida apenas a aplicação da 
taxa  de  juros  legais.  (TRF  2º  Reg.,  Primeira  Turma 
Especializada,  Processo  AC  –  431154,  Relator: 
Desembargador  Federal  Abel  Gomes,  Fonte:  DJU  - 
Data:15/09/2009 - Página::127)
Sendo assim, forte no entendimento jurisprudencial consolidado 
no sentido de que não se constitui em ofensa ao artigo 93, IX, 
da CRFB, o Relator do processo acolher como razões de decidir 
os  fundamentos  da  sentença23 -  motivação “per  relationem”-, 
desde que comportem a análise de toda a matéria objeto do 

16/03/1993, DJ 24/11/2006, p. 75.
23 STF- HC 69987/SP, Relator Min. Celso de Mello, j. 18/12/92, DJ 
06/10/06, p. 32; HC 69438/SP, Relator Min. Celso de Mello, j. 
16/03/1993, DJ 24/11/2006, p. 75.

recurso,  adoto os fundamentos postos pelo magistrado  a quo 
(fls.  15/18),  PARA  MANTER  A  SENTENÇA  POR  SEUS 
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
Diante do exposto, CONHEÇO DA APELAÇÃO e, com fulcro no 
art. 557 do CPC, NEGO-LHE SEGUIMENTO.
Oportunamente, dê-se baixa à Vara de origem.
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2010.
MARCELLO FERREIRA DE SOUZA GRANADO
Juiz Federal Convocado
(Em substituição ao Desembargador Federal Abel Gomes)
Relator 

BOLETIM: 102459    

IV - REMESSA EX OFFICIO EM AÇÃO CÍVEL 
2003.51.08.001052-0
RELATOR :JUIZ  FED.  CONV.  MARCELLO 

FERREIRA  DE  SOUZA  GRANADO 
EM  SUBSTITUIÇÃO  AO 
DESEMBARGADOR FEDERAL ABEL 
GOMES

PARTE 
AUTORA

:ELZA HOMEM DAMASCENO

ADVOGADO :MARCIO JOSE VIDEIRA E OUTRO
PARTE RÉ :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :MAIRA  CALDAS  TABOADA  DIOS 

CARVALHO
ORIGEM :VARA  ÚNICA  DE  SÃO  PEDRO  DA 

ALDEIA (200351080010520)

DECISÃO
Adoto o relatório do parecer do Ministério Público Federal  (fl. 
343).
Passo a decidir:
Forte  no  entendimento jurisprudencial  consolidado no  sentido 
de que não se constitui em ofensa ao artigo 93, IX, da CRFB, o 
Relator  do  processo  acolher  como  razões  de  decidir  os 
fundamentos  da  sentença24 ou  do  parecer  ministerial25 - 
motivação per relationem, desde que comportem a análise de 
toda a matéria objeto do recurso, adoto os fundamentos postos 
pela magistrada a quo (fls. 331/333), e pelo i. representante do 
Ministério  Público  Federal  (fls.  343/345),  considerando  que 
restou  provado  pela  autora  o  vínculo  não  reconhecido  pelo 
INSS, por não constar do CNIS, na empresa LUXOR IN. COM. 
DE  MÓVEIS  S/A,  de  02/01/1964  a  31/12/1971,  FICANDO, 
ASSIM,  MANTIDA  A  SENTENÇA  POR  SEUS  PRÓPRIOS 
FUNDAMENTOS.
Diante do exposto, CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL e, com 
fulcro no art. 557 do CPC, NEGO-LHE SEGUIMENTO.

24  STF- HC 69987/SP, Relator Min. Celso de Mello, j. 18/12/92, DJ 
06/10/06, p. 32; HC 69438/SP, Relator Min. Celso de Mello, j. 
16/03/1993, DJ 24/11/2006, p. 75.
25 STJ – (HC 40.874/DF, Rel. Min. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, 
julgado em 18.04.2006, DJ 15/05/2006 p. 244; HC 32472/RJ, Rel. Min. 
Jorge Scartezzini, Quinta Turma, julgado em 23.03.2004, DJ 
24.05.2004, p. 314; HC 18305/PE, Rel. ministro Edson Vidigal, Quinta 
Turma, Julgado em 19/03/2002, DJ 22/04/2002, p. 222); e STF (HC 
94164/RS, Rel. Ministro Menezes Direito, Primeira Turma Julgado em 
17/06/2008, Dje 22/08/2008).
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Intimem-se as partes.
Após o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem, 
com as cautelas de praxe.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010.
MARCELLO FERREIRA DE SOUZA GRANADO
Juiz Federal Convocado
(Em substituição ao Desembargador Federal Abel Gomes)
Relator

IV - REMESSA EX OFFICIO EM AÇÃO CÍVEL 
2005.51.02.001107-2
RELATOR :JUIZ  FED.  CONV.  MARCELLO 

FERREIRA  DE  SOUZA  GRANADO 
EM  SUBSTITUIÇÃO  AO 
DESEMBARGADOR FEDERAL ABEL 
GOMES

PARTE 
AUTORA

:ANACLETO KORT KAMP

ADVOGADO :NOELY OUVERNEY PEIXOTO 

SERRA
PARTE RÉ :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :PAULO SERGIO BRUNO
REMETENTE :JUÍZO  FEDERAL  DA  2A  VARA  DE 

NITERÓI-RJ
ORIGEM :2A.  VARA  FEDERAL  -  NITERÓI/RJ 

(200551020011072)

DECISÃO
Adoto o relatório do parecer do Ministério Público Federal  (fl. 
128).
Passo a decidir:
Forte  no  entendimento jurisprudencial  consolidado no  sentido 
de que não se constitui em ofensa ao artigo 93, IX, da CRFB, o 
Relator  do  processo  acolher  como  razões  de  decidir  os 
fundamentos  da  sentença26 ou  do  parecer  ministerial27 - 
motivação per relationem, desde que comportem a análise de 
toda a matéria objeto do recurso, adoto os fundamentos postos 
pelo magistrado a quo (fls. 98/115), e pelo i. representante do 
Ministério  Público  Federal  (fls.  128/131),  considerando  que, 
embora  afastada  a  decadência  para  a  Administração, 
constatou-se  que  o  procedimento  administrativo  privou  o 
administrado do contraditório e produziu decisão contrária à sua 
pretensão, sendo determinada a suspensão do benefício sem 
que este pudesse se manifestar sobre as diligências realizadas 
às  fls.  47/55,  e,  ademais,  não  há  relatório  conclusivo  da 
Auditoria,  o  que  leva  à  nulidade  do  ato  de  suspensão, 
FICANDO,  ASSIM,  MANTIDA  A  SENTENÇA  POR  SEUS 
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS, que ressalvou a possibilidade de 
retomada  do  processo  administrativo,  observados  o 
contraditório e a ampla defesa.
Diante do exposto, CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL e, com 
fulcro no art. 557 do CPC, NEGO-LHE SEGUIMENTO.
Intimem-se as partes.
Após o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem, 
com as cautelas de praxe.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010.
MARCELLO FERREIRA DE SOUZA GRANADO
Juiz Federal Convocado
(Em substituição ao Desembargador Federal Abel Gomes)
Relator

IV - REMESSA EX OFFICIO EM AÇÃO CÍVEL 
2005.51.10.004406-9
RELATOR :JUIZ  FED.  CONV.  MARCELLO 

FERREIRA  DE  SOUZA  GRANADO 
EM  SUBSTITUIÇÃO  AO 
DESEMBARGADOR FEDERAL ABEL 
GOMES

PARTE :ALCEU DE ALMEIDA

26  STF- HC 69987/SP, Relator Min. Celso de Mello, j. 18/12/92, DJ 
06/10/06, p. 32; HC 69438/SP, Relator Min. Celso de Mello, j. 
16/03/1993, DJ 24/11/2006, p. 75.
27 STJ – (HC 40.874/DF, Rel. Min. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, 
julgado em 18.04.2006, DJ 15/05/2006 p. 244; HC 32472/RJ, Rel. Min. 
Jorge Scartezzini, Quinta Turma, julgado em 23.03.2004, DJ 
24.05.2004, p. 314; HC 18305/PE, Rel. ministro Edson Vidigal, Quinta 
Turma, Julgado em 19/03/2002, DJ 22/04/2002, p. 222); e STF (HC 
94164/RS, Rel. Ministro Menezes Direito, Primeira Turma Julgado em 
17/06/2008, Dje 22/08/2008).
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AUTORA
ADVOGADO :JULIETA FALCAO RODRIGUES DE 

ALMEIDA
PARTE RÉ :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :IGOR AJOUZ
REMETENTE :JUÍZO  FEDERAL  DA  5A  VARA  DE 

SÃO JOÃO DE MERITI-RJ
ORIGEM :QUINTA  VARA  FEDERAL  DE  SÃO 

JOÃO  DE  MERITI 
(200551100044069)

DECISÃO
Adoto o relatório do parecer do Ministério Público Federal (fls. 
210/211).
Passo a decidir:
Forte  no  entendimento jurisprudencial  consolidado no  sentido 
de que não se constitui em ofensa ao artigo 93, IX, da CRFB, o 
Relator  do  processo  acolher  como  razões  de  decidir  os 
fundamentos  da  sentença28 ou  do  parecer  ministerial29 - 
motivação per relationem, desde que comportem a análise de 
toda a matéria objeto do recurso, adoto os fundamentos postos 
pela magistrada a quo (fls. 194/199), e pelo i. representante do 
Ministério  Público  Federal  (fls.  210/211),  considerando que o 
INSS não  realizou  diligências  para  confirmar  as  informações 
constantes  do  CNIS,  havendo,  pois,  mera  suspeita,  e  não 
comprovação  de  irregularidade  na  concessão  do  benefício. 
Ademais,  o  segurado  não  ficou  inerte,  trazendo  aos  autos 
cópias de folhas de sua CTPS, cuja veracidade se presume, 
FICANDO,  ASSIM,  MANTIDA  A  SENTENÇA  POR  SEUS 
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
Diante do exposto, CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL e, com 
fulcro no art. 557 do CPC, NEGO-LHE SEGUIMENTO.
Intimem-se as partes.
Após o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem, 
com as cautelas de praxe.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010.
MARCELLO FERREIRA DE SOUZA GRANADO
Juiz Federal Convocado
(Em substituição ao Desembargador Federal Abel Gomes)
Relator

XII - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
2006.51.01.537579-1
RELATOR :JUIZ  FED.  CONV.  MARCELLO 

FERREIRA  DE  SOUZA  GRANADO 
EM  SUBSTITUIÇÃO  AO 
DESEMBARGADOR FEDERAL ABEL 
GOMES

APELANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

28  STF- HC 69987/SP, Relator Min. Celso de Mello, j. 18/12/92, DJ 
06/10/06, p. 32; HC 69438/SP, Relator Min. Celso de Mello, j. 
16/03/1993, DJ 24/11/2006, p. 75.
29 STJ – (HC 40.874/DF, Rel. Min. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, 
julgado em 18.04.2006, DJ 15/05/2006 p. 244; HC 32472/RJ, Rel. Min. 
Jorge Scartezzini, Quinta Turma, julgado em 23.03.2004, DJ 
24.05.2004, p. 314; HC 18305/PE, Rel. ministro Edson Vidigal, Quinta 
Turma, Julgado em 19/03/2002, DJ 22/04/2002, p. 222); e STF (HC 
94164/RS, Rel. Ministro Menezes Direito, Primeira Turma Julgado em 
17/06/2008, Dje 22/08/2008).

PROCURADOR :SHEILA DARDARI CASTANHEIRA
APELADO :JOSÉ MARIA FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO :RAIMUNDO PINHEIRO SOUZA
REMETENTE :JUÍZO FEDERAL DA 39A VARA-RJ
ORIGEM :TRIGÉSIMA NONA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200651015375791)

DECISÃO
Adoto o relatório do parecer do Ministério Público Federal (fls. 
331/332).
Passo a decidir:
Forte  no  entendimento jurisprudencial  consolidado no  sentido 
de que não se constitui em ofensa ao artigo 93, IX, da CRFB, o 
Relator  do  processo  acolher  como  razões  de  decidir  os 
fundamentos  da  sentença30 ou  do  parecer  ministerial31 - 
motivação per relationem, desde que comportem a análise de 
toda a matéria objeto do recurso, adoto os fundamentos postos 
pelo magistrado a quo (fls. 303/308) e pelo Ministério Público 
Federal (fls. 331/333), considerando, com relação à decadência, 
que, no caso, não há que se falar em má-fé do segurado, e no 
mais, verificando que o INSS não comprovou a existência de 
irregularidade  na  concessão  do  benefício,  restando 
inconclusivas  as  diligências,  e,  sobretudo,  constando  do 
processo  administrativo  cópias  de  folhas  da  CTPS  do 
impetrante  (fls.  225/227)  que  comprovam  todo  o  período 
informado para o cálculo do tempo de contribuição (fl. 30), é de 
se  MANTER  A  SENTENÇA  POR  SEUS  PRÓPRIOS 
FUNDAMENTOS.
Diante  do  exposto,  CONHEÇO  DA  APELAÇÃO  E  DA 
REMESSA OFICIAL, e, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO-
LHES SEGUIMENTO.
Intimem-se as partes.
Após o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem, 
com as cautelas de praxe.
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.
MARCELLO FERREIRA DE SOUZA GRANADO
Juiz Federal Convocado
(Em substituição ao Desembargador Federal Abel Gomes)
Relator

IV - REMESSA EX OFFICIO EM AÇÃO CÍVEL 
2007.51.01.803204-0
RELATOR :JUIZ  FED.  CONV.  MARCELLO 

FERREIRA  DE  SOUZA  GRANADO 
EM  SUBSTITUIÇÃO  AO 
DESEMBARGADOR FEDERAL ABEL 
GOMES

PARTE 
AUTORA

:MARIA FERNANDA PAULOS

ADVOGADO :GASTON LUIZ DO REGO NETO E 

30 STF- HC 69987/SP, Relator Min. Celso de Mello, j. 18/12/92, DJ 
06/10/06, p. 32; HC 69438/SP, Relator Min. Celso de Mello, j. 
16/03/1993, DJ 24/11/2006, p. 75.
31 STJ – (HC 40.874/DF, Rel. Min. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, 
julgado em 18.04.2006, DJ 15/05/2006 p. 244; HC 32472/RJ, Rel. Min. 
Jorge Scartezzini, Quinta Turma, julgado em 23.03.2004, DJ 
24.05.2004, p. 314; HC 18305/PE, Rel. ministro Edson Vidigal, Quinta 
Turma, Julgado em 19/03/2002, DJ 22/04/2002, p. 222); e STF (HC 
94164/RS, Rel. Ministro Menezes Direito, Primeira Turma Julgado em 
17/06/2008, Dje 22/08/2008).
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OUTRO
PARTE RÉ :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :HENRIQUE JUNQUEIRA AYRES
REMETENTE :JUÍZO FEDERAL DA 39A VARA-RJ
ORIGEM :TRIGÉSIMA NONA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200751018032040)

DECISÃO
Adoto o relatório da sentença em que foi julgado procedente o 
pedido (fl. 99).
Passo a decidir:
Forte  no  entendimento jurisprudencial  consolidado no  sentido 
de que não se constitui em ofensa ao artigo 93, IX, da CRFB, o 
Relator  do  processo  acolher  como  razões  de  decidir  os 
fundamentos  da  sentença32 ou  do  parecer  ministerial33 - 
motivação per relationem, desde que comportem a análise de 
toda a matéria objeto do recurso, adoto os fundamentos postos 
pela magistrada a quo (fls. 100/104), considerando que restou 
comprovada a qualidade de segurado do de cujus, bem como a 
qualidade de dependente da parte autora, como sua mãe, em 
conformidade com o art. 16, II, da Lei nº 8.213/91 (certidões de 
fls. 11 e 12), e sua dependência econômica em relação ao filho 
(fls. 18 e 95/97), FICANDO, ASSIM, MANTIDA A SENTENÇA 
POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
Diante do exposto, CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL e, com 
fulcro no art. 557 do CPC, NEGO-LHE SEGUIMENTO.
Intimem-se as partes.
Após o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem, 
com as cautelas de praxe.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010.
MARCELLO FERREIRA DE SOUZA GRANADO
Juiz Federal Convocado
(Em substituição ao Desembargador Federal Abel Gomes)
Relator

IV - REMESSA EX OFFICIO EM AÇÃO CÍVEL 
2008.02.01.005955-1
RELATOR :JUIZ  FED.  CONV.  MARCELLO 

FERREIRA  DE  SOUZA  GRANADO 
EM  SUBSTITUIÇÃO  AO 
DESEMBARGADOR FEDERAL ABEL 
GOMES

PARTE 
AUTORA

:NATALINO SIQUEIRA DA SILVA

ADVOGADO :LEANDRO FRANCISCO SANTOS
PARTE RÉ :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :SIDALI  JOÃO  DE  MORAES 

GUIMARÃES FILHO

32  STF- HC 69987/SP, Relator Min. Celso de Mello, j. 18/12/92, DJ 
06/10/06, p. 32; HC 69438/SP, Relator Min. Celso de Mello, j. 
16/03/1993, DJ 24/11/2006, p. 75.
33 STJ – (HC 40.874/DF, Rel. Min. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, 
julgado em 18.04.2006, DJ 15/05/2006 p. 244; HC 32472/RJ, Rel. Min. 
Jorge Scartezzini, Quinta Turma, julgado em 23.03.2004, DJ 
24.05.2004, p. 314; HC 18305/PE, Rel. ministro Edson Vidigal, Quinta 
Turma, Julgado em 19/03/2002, DJ 22/04/2002, p. 222); e STF (HC 
94164/RS, Rel. Ministro Menezes Direito, Primeira Turma Julgado em 
17/06/2008, Dje 22/08/2008).

REMETENTE :JUÍZO DE DIREITO DA 2A. VARA DE 
ARARUAMA RJ

ORIGEM :2A. VARA ESTADUAL - ARARUAMA/
RJ (19950520007629)

DECISÃO
Adoto o relatório da sentença em que foi julgado parcialmente 
procedente o pedido (fls. 176/177).
Passo a decidir:
Forte  no  entendimento jurisprudencial  consolidado no  sentido 
de que não se constitui em ofensa ao artigo 93, IX, da CRFB, o 
Relator  do  processo  acolher  como  razões  de  decidir  os 
fundamentos  da  sentença34 ou  do  parecer  ministerial35 - 
motivação per relationem, desde que comportem a análise de 
toda a matéria objeto do recurso, adoto os fundamentos postos 
pelo  magistrado  a  quo  (fls.  177/179),  considerando  que  não 
configura  julgamento  extra  petita  a  sentença  que  concede 
auxílio-acidente ao segurado que havia requerido concessão ou 
restabelecimento  de  benefício  de  auxílio-doença  ou  de 
aposentadoria  por  invalidez,  como  é  o  caso  (STJ,  Quinta 
Turma, RESP 267652 (200000720534), Rel. Min. Felix Fischer, 
DJ de 28/04/2003, p. 00229), tendo em vista o que consta do 
laudo pericial  de fl.  51,  e  de sua complementação à fl.  218, 
permitindo  concluir  que este se encontra com seqüelas que 
resultaram no prejuízo de desempenho da atividade que exercia 
(pedreiro), com redução de suas funções laborativas em 40%, 
FICANDO,  ASSIM,  MANTIDA  A  SENTENÇA  POR  SEUS 
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
Diante do exposto, CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL e, com 
fulcro no art. 557 do CPC, NEGO-LHE SEGUIMENTO.
Intimem-se as partes.
Após o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem, 
com as cautelas de praxe.
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.
MARCELLO FERREIRA DE SOUZA GRANADO
Juiz Federal Convocado
(Em substituição ao Desembargador Federal Abel Gomes)
Relator

IV - REMESSA EX OFFICIO EM AÇÃO CÍVEL 
2009.50.01.012415-8
RELATOR :JUIZ  FED.  CONV.  MARCELLO 

FERREIRA  DE  SOUZA  GRANADO 
EM  SUBSTITUIÇÃO  AO 
DESEMBARGADOR FEDERAL ABEL 
GOMES

PARTE 
AUTORA

:JOVINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO :LUIZ CARLOS BARRETO
PARTE RÉ :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS

34  STF- HC 69987/SP, Relator Min. Celso de Mello, j. 18/12/92, DJ 
06/10/06, p. 32; HC 69438/SP, Relator Min. Celso de Mello, j. 
16/03/1993, DJ 24/11/2006, p. 75.
35 STJ – (HC 40.874/DF, Rel. Min. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, 
julgado em 18.04.2006, DJ 15/05/2006 p. 244; HC 32472/RJ, Rel. Min. 
Jorge Scartezzini, Quinta Turma, julgado em 23.03.2004, DJ 
24.05.2004, p. 314; HC 18305/PE, Rel. ministro Edson Vidigal, Quinta 
Turma, Julgado em 19/03/2002, DJ 22/04/2002, p. 222); e STF (HC 
94164/RS, Rel. Ministro Menezes Direito, Primeira Turma Julgado em 
17/06/2008, Dje 22/08/2008).
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PROCURADOR :EDMIR LEITE ROSETTI FILHO
REMETENTE :JUÍZO DA 1A VARA FEDERAL CÍVEL 

DE VITÓRIA-ES
ORIGEM :1ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (200950010124158)

DECISÃO
Adoto o relatório do parecer do Ministério Público Federal  (fl. 
256).
Passo a decidir:
Forte  no  entendimento jurisprudencial  consolidado no  sentido 
de que não se constitui em ofensa ao artigo 93, IX, da CRFB, o 
Relator  do  processo  acolher  como  razões  de  decidir  os 
fundamentos  da  sentença36 ou  do  parecer  ministerial37 - 
motivação per relationem, desde que comportem a análise de 
toda a matéria objeto do recurso, adoto os fundamentos postos 
pela magistrada a quo (fls. 205/212), e pelo i. representante do 
Ministério Público Federal (fls. 256/257vº), considerando que é 
caso de concessão da segurança a fim de se restabelecer os 
pagamentos do benefício cancelado de pensão por morte por 
acidente  de  trabalho  da  Impetrante  acumulado  com  sua 
aposentadoria por velhice rural, já que, o art. 6º, § 2º, da LC nº 
16/73 proibia a acumulação no caso em que os dois benefícios 
fossem rurais, e na hipótese em exame, a parte autora recebia 
um benefício rural de aposentadoria e uma pensão por morte de 
trabalhador  urbano,  o  que  autoriza  a  acumulação,  conforme 
reiterada  jurisprudência,  FICANDO,  ASSIM,  MANTIDA  A 
SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
Diante do exposto, CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL e, com 
fulcro no art. 557 do CPC, NEGO-LHE SEGUIMENTO.
Intimem-se as partes.
Após o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem, 
com as cautelas de praxe.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010.
MARCELLO FERREIRA DE SOUZA GRANADO
Juiz Federal Convocado
(Em substituição ao Desembargador Federal Abel Gomes)
Relator

IV - REMESSA EX OFFICIO EM AÇÃO CÍVEL 
2009.51.04.001276-2
RELATOR :JUIZ  FED.  CONV.  MARCELLO 

FERREIRA  DE  SOUZA  GRANADO 
EM  SUBSTITUIÇÃO  AO 
DESEMBARGADOR FEDERAL ABEL 
GOMES

PARTE 
AUTORA

:DELMA MARIA ABBUD

ADVOGADO :DILSON DE ALMEIDA LYRA E 
OUTROS

PARTE RÉ :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

36  STF- HC 69987/SP, Relator Min. Celso de Mello, j. 18/12/92, DJ 
06/10/06, p. 32; HC 69438/SP, Relator Min. Celso de Mello, j. 
16/03/1993, DJ 24/11/2006, p. 75.
37 STJ – (HC 40.874/DF, Rel. Min. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, 
julgado em 18.04.2006, DJ 15/05/2006 p. 244; HC 32472/RJ, Rel. Min. 
Jorge Scartezzini, Quinta Turma, julgado em 23.03.2004, DJ 
24.05.2004, p. 314; HC 18305/PE, Rel. ministro Edson Vidigal, Quinta 
Turma, Julgado em 19/03/2002, DJ 22/04/2002, p. 222); e STF (HC 
94164/RS, Rel. Ministro Menezes Direito, Primeira Turma Julgado em 
17/06/2008, Dje 22/08/2008).

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :RODRIGO DO VALE MARINHO
REMETENTE :JUÍZO  FEDERAL  DA  1A  VARA  DE 

VOLTA REDONDA-RJ
ORIGEM :PRIMEIRA  VARA  FEDERAL  DE 

VOLTA  REDONDA 
(200951040012762)

DECISÃO
Adoto o relatório da sentença em que foi julgado procedente o 
pedido (fl. 64).
Passo a decidir:
Forte  no  entendimento jurisprudencial  consolidado no  sentido 
de que não se constitui em ofensa ao artigo 93, IX, da CRFB, o 
Relator  do  processo  acolher  como  razões  de  decidir  os 
fundamentos  da  sentença38 ou  do  parecer  ministerial39 - 
motivação per relationem, desde que comportem a análise de 
toda a matéria objeto do recurso, adoto os fundamentos postos 
pela magistrada a quo (fls. 65/66), e pelo i.  representante do 
Ministério  Público Federal  (fls.  70/71),  considerando que está 
devidamente  comprovado  o  direito  da  autora  ao 
restabelecimento de seu auxílio-doença, tendo em vista o laudo 
que veio aos autos após a determinação de perícia preliminar, 
por  perito  médico  da  própria  Previdência  Social  (fls.  24/26), 
concluindo  que  a  autora  se  encontra  incapacitada  para  o 
exercício de sua atividade laborativa, acometida da doença há 
pelo  menos  3  (três)  anos,  o  que  autoriza  o  pagamento  dos 
atrasados  desde  a  data  da  indevida  cessação  (01/04/2009), 
FICANDO  MANTIDA A  SENTENÇA POR  SEUS PRÓPRIOS 
FUNDAMENTOS.
Diante do exposto, CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL e, com 
fulcro no art. 557 do CPC, NEGO-LHE SEGUIMENTO.
Intimem-se as partes.
Após o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem, 
com as cautelas de praxe.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010.
MARCELLO FERREIRA DE SOUZA GRANADO
Juiz Federal Convocado
(Em substituição ao Desembargador Federal Abel Gomes)
Relator

IV - REMESSA EX OFFICIO EM MS 
2009.51.04.001602-0
RELATOR :JUIZ  FED.  CONV.  MARCELLO 

FERREIRA  DE  SOUZA  GRANADO 
EM  SUBSTITUIÇÃO  AO 
DESEMBARGADOR FEDERAL ABEL 
GOMES

PARTE 
AUTORA

:VICENTE MAURICIO REIS

38  STF- HC 69987/SP, Relator Min. Celso de Mello, j. 18/12/92, DJ 
06/10/06, p. 32; HC 69438/SP, Relator Min. Celso de Mello, j. 
16/03/1993, DJ 24/11/2006, p. 75.
39 STJ – (HC 40.874/DF, Rel. Min. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, 
julgado em 18.04.2006, DJ 15/05/2006 p. 244; HC 32472/RJ, Rel. Min. 
Jorge Scartezzini, Quinta Turma, julgado em 23.03.2004, DJ 
24.05.2004, p. 314; HC 18305/PE, Rel. ministro Edson Vidigal, Quinta 
Turma, Julgado em 19/03/2002, DJ 22/04/2002, p. 222); e STF (HC 
94164/RS, Rel. Ministro Menezes Direito, Primeira Turma Julgado em 
17/06/2008, Dje 22/08/2008).
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ADVOGADO :JOSÉ APRIGIO NOGUEIRA NETO E 
OUTROS

PARTE RÉ :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROCURADOR :RODRIGO DO VALE MARINHO
REMETENTE :JUÍZO  FEDERAL  DA  3A  VARA  DE 

VOLTA REDONDA-RJ
ORIGEM :TERCEIRA  VARA  FEDERAL  DE 

VOLTA  REDONDA 
(200951040016020)

DECISÃO
Adoto o relatório do parecer do Ministério Público Federal  (fl. 
132).
Passo a decidir:
Forte  no  entendimento jurisprudencial  consolidado no  sentido 
de que não se constitui em ofensa ao artigo 93, IX, da CRFB, o 
Relator  do  processo  acolher  como  razões  de  decidir  os 
fundamentos  da  sentença40 ou  do  parecer  ministerial41 - 
motivação per relationem, desde que comportem a análise de 
toda a matéria objeto do recurso, adoto os fundamentos postos 
pelo magistrado a quo (fls. 82/85), e pelo i.  representante do 
Ministério  Público  Federal  (fls.  132/133),  considerando que é 
caso  de  concessão  da  segurança  a  fim  de  reconhecer  a 
legalidade da acumulação dos benefícios de aposentadoria por 
tempo  de  contribuição  e  de  auxílio-suplementar,  já  que  a 
concessão  de  ambos  os  benefícios  ocorreu  antes  da  Lei  nº 
9.528/97, devendo a autoridade coatora se abster de realizar 
qualquer  desconto  no  benefício  de  aposentadoria  do 
Impetrante, inclusive com a devolução dos valores porventura 
descontados desde a impetração, FICANDO, ASSIM, MANTIDA 
A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
Menciono, a propósito, as seguintes ementas de julgados sobre 
a matéria:
“EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA.  PREVIDENCIÁRIO. 
CUMULAÇÃO.  AUXÍLIO-SUPLEMENTAR  E 
APOSENTADORIA.  POSSIBILIDADE.  1.  "A  jurisprudência  de 
ambas as Turmas que integram a Terceira Seção firmou-se no 
sentido da possibilidade de cumulação do auxílio suplementar e 
da aposentadoria por tempo de serviço, desde que a concessão 
dos benefícios tenha ocorrido antes da Lei nº 9.528/97." (EREsp 
nº 399.921/SP, Relator Ministro Nilson Naves, in DJ 5/9/2005). 
2. Embargos de divergência rejeitados.”
(STJ,  Terceira  Seção,  ERESP  200401426770,  Rel.  Min. 
Hamilton Carvalhido, DJ de 10/04/2006, p. 125)
“MANDADO  DE  SEGURANÇA.  PREVIDENCIÁRIO.  AUXÍLIO 
SUPLEMENTAR POR ACIDENTE DO TRABALHO. ESPÉCIE 
95. CUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. 
INDEVIDO  DESCONTO  DAS  PARCELAS  CUMULADAS. 
BENEFÍCIO  ACIDENTÁRIO CONCEDIDO NA VIGÊNCIA  DO 
DECRETO  Nº  83.080/79.  DOENÇA  DO  TRABALHO 
CONSOLIDADA  ANTES  DA  LEI  Nº  9.528/97  E  DA 
APOSENTAÇÃO. Consolidada a jurisprudência  no sentido de 
que  a  vedação  ao  recebimento  cumulativo  de  aposentadoria 

40  STF- HC 69987/SP, Relator Min. Celso de Mello, j. 18/12/92, DJ 
06/10/06, p. 32; HC 69438/SP, Relator Min. Celso de Mello, j. 
16/03/1993, DJ 24/11/2006, p. 75.
41 STJ – (HC 40.874/DF, Rel. Min. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, 
julgado em 18.04.2006, DJ 15/05/2006 p. 244; HC 32472/RJ, Rel. Min. 
Jorge Scartezzini, Quinta Turma, julgado em 23.03.2004, DJ 
24.05.2004, p. 314; HC 18305/PE, Rel. ministro Edson Vidigal, Quinta 
Turma, Julgado em 19/03/2002, DJ 22/04/2002, p. 222); e STF (HC 
94164/RS, Rel. Ministro Menezes Direito, Primeira Turma Julgado em 
17/06/2008, Dje 22/08/2008).

com auxílio  suplementar  por  acidente  do trabalho ou auxílio-
acidente não atinge o benefício acidentário concedido antes da 
Lei nº 9.528/97, tendo em vista o princípio tempus regit actum. 
Pela  força  desse  mesmo princípio,  também  não  há  óbice  à 
cumulação do benefício previdenciário da aposentadoria com o 
auxílio-acidente, desde que a moléstia que originou o benefício 
acidentário  tenha  eclodido  antes  do  advento  da  Lei  n.º 
9.528/97.”
(TRF/4ª  Região,  Turma  Suplementar,  APELREEX  nº 
200871050062569, Rel. Luís Alberto D’Azevedo Aurvalle, D.E. 
de 31/08/2009)
Diante do exposto, CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL e, com 
fulcro no art. 557 do CPC, NEGO-LHE SEGUIMENTO.
Intimem-se as partes.
Após o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem, 
com as cautelas de praxe.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010.
MARCELLO FERREIRA DE SOUZA GRANADO
Juiz Federal Convocado
(Em substituição ao Desembargador Federal Abel Gomes)
Relator

BOLETIM: 102463    

IV - APELAÇÃO CÍVEL  2009.51.10.004188-8
RELATOR :JUIZ  FED.  CONV.  MARCELLO 

FERREIRA  DE  SOUZA  GRANADO 
EM  SUBSTITUIÇÃO  AO 
DESEMBARGADOR FEDERAL ABEL 
GOMES

APELANTE :RENATA TINOCO RIBEIRO
ADVOGADO :SANDRA REGINA BUSCH
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APELADO :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROCURADOR :IGOR AJOUZ
ORIGEM :QUINTA  VARA  FEDERAL  DE  SÃO 

JOÃO  DE  MERITI 
(200951100041888)

DECISÃO
Adoto o relatório do Ministério Público Federal de fl. 66, em seu 
parecer pela anulação da sentença.
Passo a decidir:
Tem razão a apelante, considerando-se a presença do interesse 
processual da autora, uma vez que a autarquia previdenciária 
contestou o pedido, negando o direito pleiteado (concessão de 
pensão por morte), ao argumento de que:
 “A autora não pode ser reputada inapta para o desempenho de 
qualquer atividade laboral.
O INSS defende a tese de que a demandante pode exercer  
normalmente  atividades  profissionais  compatíveis  com  suas 
condições físicas.
Parece claro, outrossim, que, ainda que a autora fosse reputada  
inválida, sua aptidão laboral seria, à toda evidência, posterior ao  
óbito do instituidor.”
 É de ressaltar o fato de que, na hipótese dos autos, a autora 
chegou a postular o pedido de pensão na esfera administrativa, 
como se verifica à fl. 14, e recebeu comunicação da autarquia, 
com exigências, como Termo de Curatela, ou certidão relativa a 
processo de interdição. Além disso,  está presente o início de 
prova material – cópia de certidões de nascimento da apelante 
(fl.  15)  e  de  óbito  de  seu  genitor  (fl.  16),  além de  atestado 
médico  (fl.  13),  declarando  que  a  autora  se  encontrava  em 
tratamento  em clínica  para  depressão,  ansiedade,  obesidade 
mórbida e hipertensão arterial sistêmica, precisando afastar-se 
de  suas  atividades  físicas  e  laborativas  por  tempo 
indeterminado,  DEVENDO,  POIS,  SER  ANULADA  A 
SENTENÇA RECORRIDA, com retorno à origem, para que se 
prossiga  com  a  instrução  do  feito,  com  a  realização  da 
competente perícia.
Menciono,  a  propósito,  a  seguinte  ementa  de  julgado  desta 
Primeira Turma Especializada, de minha lavra, sobre a questão 
relativa  ao  interesse  de  agir  em hipótese  similar  à  presente, 
seguindo o mesmo entendimento do Colendo Superior Tribunal 
de  Justiça  explanado  no  parecer  do  parquet  federal  de  fls. 
66/69:
PREVIDENCIÁRIO  -  PROCESSUAL  CIVIL  – 
APOSENTADORIA POR IDADE – TRABALHADOR RURAL – 
INTERESSE  DE  AGIR  –  PRESENTE  –  PROVAS 
DOCUMENTAL  E  TESTEMUNHAL  –  REQUISITOS  – 
COMPROVAÇÃO – RECURSO IMPROVIDO.
I.  A  Autarquia  apelante  resistiu  à  pretensão  autoral,  tendo 
apresentado contestação ao mérito da demanda e memoriais, 
bem como o presente recurso visando à reforma da sentença 
monocrática,  que  julgou  procedente  o  pedido  da  apelada. 
Sendo assim, verifica-se a presença do interesse de agir.
II. Uma vez implementado o requisito idade para a concessão 
da aposentadoria  por idade,  resta apenas a comprovação do 
tempo de atividade rural idêntico à carência para a concessão 
do benefício em questão, conforme tabela prevista no art. 142 
da Lei nº 8.213/91.
III. Lastro probatório apto a evidenciar o exercício de atividade 
rurícola no período exigido por lei.
IV. Prova oral coerente e coesa. Os termos de depoimento das 
testemunhas arroladas corroboram a condição de lavradora da 
Autora.

V.  Preenchidos  os  requisitos  legais,  faz  a  Autora  jus  ao 
benefício.
VI.  Remessa  Oficial  e  Recurso  Voluntário  a  que  nega 
provimento.”(grifei)
(TRF/2ª  Região,  Primeira  Turma  Especializada,  AC  nº 
2009.02.01.001686-6, Rel. Juiz Federal Conv. Marcello Ferreira 
de Souza Granado, DCJ-SUB1TESP de 29/04/2010)
Diante do exposto, CONHEÇO DA APELAÇÃO e, com fulcro no 
art.  557,  §  1º-A,  do  CPC,  DOU-LHE  PROVIMENTO,  para 
ANULAR A SENTENÇA, E DETERMINAR O RETORNO DOS 
AUTOS À VARA DE ORIGEM, para prosseguimento do feito.
Intimem-se as partes.
Após o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem, 
com as cautelas de praxe.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.
MARCELLO FERREIRA DE SOUZA GRANADO
Juiz Federal Convocado
(Em substituição ao Desembargador Federal Abel Gomes)
Relator

IV - APELAÇÃO CÍVEL  2010.02.01.009282-2
RELATOR :JUIZ  FED.  CONV.  MARCELLO 

FERREIRA  DE  SOUZA  GRANADO 
EM  SUBSTITUIÇÃO  AO 
DESEMBARGADOR FEDERAL ABEL 
GOMES

APELANTE :THEREZA FERREIRA LIMA SANTOS
ADVOGADO :MARCIO EMERSON ALVES 

PEREIRA E OUTRO
APELADO :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 



Diário Eletrônico
DA JUSTIÇA FEDERAL DA 2ª REGIÃO

129

Quinta-feira, 28 de outubro de 2010 Caderno Judicial TRF

129

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :SEBASTIÃO EDELCIO FARDIN
ORIGEM :1A.  VARA  ESTADUAL  - 

ECOPORANGA/ES (019090010133)

DECISÃO
Trata-se  de  recurso  de  apelação  interposto  por  THEREZA 
FERREIRA  LIMA  SANTOS  em  ataque  à  sentença  extintiva 
proferida  nos  autos  de  ação  ordinária  movida  em  face  do 
INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  –  INSS, 
objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural.
Contestação às fls. 28/33, na qual a autarquia alega a ausência 
de  interesse  de  agir  por  falta  de  prévio  requerimento 
administrativo, e, no mérito, não reconhece o direito da autora 
ao pretendido, por considerar que não restou comprovado com 
a  documentação  juntada  o  exercício  da  atividade  rural  em 
regime de economia familiar.
Sentença às fls.  54/56,  na qual  o MM. Juiz de primeiro grau 
julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, com fulcro 
nos  arts.  267,  VI,  e  329,  ambos  do  CPC,  por  ausência  de 
interesse  processual,  ante  a  falta  de  requerimento 
administrativo prévio.
Apelação  às  fls.  58/70,  na  qual  a  autora  sustenta  que  o 
entendimento contraria o espírito da norma, da doutrina e da 
jurisprudência,  que  em  casos  previdenciários,  especialmente 
em  relação  aos  trabalhadores  rurais,  deve  ser  adotada  a 
solução pro misero, no sentido de viabilizar o atendimento,  e 
não  o  contrário,  havendo,  também,  precedentes  que 
consideram  que  se  o  órgão  previdenciário,  citado  na  ação, 
impugna  o  mérito  do  pedido,  está  caracterizada  a  pretensão 
resistida, não havendo que se falar em ausência de interesse 
processual.  Pugna,  assim,  pela  reforma da sentença para se 
proceda  à  realização  da  instrução  processual  na  forma 
pretendida na inicial.
Manifestação do Ministério Público Federal à fl. 83.
É o relatório. Passo a decidir:
Tem razão a apelante, considerando-se a presença do interesse 
processual da autora, uma vez que a autarquia previdenciária 
contestou o pedido, negando o direito pleiteado (concessão de 
aposentadoria por idade rural), ao argumento de que “a parte 
autora  não  atende  os  requisitos  legais  exigidos  para  a 
caracterização  de  regime  familiar  e  a  documentação 
apresentada não é suficiente para demonstrar o seu labor na  
condição de segurado especial”, sendo de ressaltar o fato de 
que  está  presente  o  início  de  prova  material  –  cópia  de 
certidões de casamento da apelante e da Justiça Eleitoral, onde 
consta a profissão de “lavrador” e “trabalhador rural” (fls. 16 e 
17),  e  que  houve  pedido  expresso  na  inicial  de  oitiva  de 
testemunhas  (fl.  12),  DEVENDO,  POIS,  SER  ANULADA  A 
SENTENÇA RECORRIDA, com retorno à origem, para que se 
prossiga com a instrução do feito.
Menciono, a propósito, as seguintes ementas de julgados sobre 
a matéria, sendo a última, de minha relatoria na Primeira Turma 
Especializada:
“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. 
APOSENTADORIA  RURAL  POR  IDADE.  CONCESSÃO. 
AUSÊNCIA  DE  INTERESSE  DE  AGIR.  SEM  PRÉVIO 
REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO.  COMPROVAÇÃO  DE 
EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL.
1.  Com  fulcro  no  princípio  da  razoabilidade,  a  extinção  do 
processo após a caracterização da lide no curso do processo, 
tendo em vista a resistência oposta pela parte ré à pretensão 
manifestada  pelo  autor,  não  deve  ocorrer  em  grau  recursal. 
Assim,  não  há  que  se  exigir  o  prévio  requerimento 

administrativo  para  a  concessão  da  aposentadoria  rural  da 
autora.
2. A aposentadoria rural está regulada pelo artigo 143 da Lei 
8.213/91,  que  determina  que  quem,  durante  quinze  anos, 
contados a partir da vigência da lei, comprove o exercício de 
atividade  rural,  ainda  que  descontínua,  no  período 
imediatamente  anterior  ao  requerimento  do  benefício,  em 
número  de  meses  idêntico  à  carência  do  referido  benefício, 
poderá requerê-la.
3. Para a concessão de aposentadoria rural por idade, não se 
exige  que  o  início  de  prova  material  corresponda  a  todo  o 
período equivalente à carência do benefício.
4.  Requisitos  para  a  concessão  da  aposentadoria  rural  por 
idade preenchidos.
5.  Apelação  não  provida  e  remessa necessária  parcialmente 
provida.” (grifei)
(TRF/2ª  Região,  Segunda  Turma  Especializada,  AC  nº 
2010.02.01.003565-6, Rel. Des. Federal Liliane Roriz,  DJE de 
29/07/2010)
PREVIDENCIÁRIO  -  PROCESSUAL  CIVIL  – 
APOSENTADORIA POR IDADE – TRABALHADOR RURAL – 
INTERESSE  DE  AGIR  –  PRESENTE  –  PROVAS 
DOCUMENTAL  E  TESTEMUNHAL  –  REQUISITOS  – 
COMPROVAÇÃO – RECURSO IMPROVIDO.
I.  A  Autarquia  apelante  resistiu  à  pretensão  autoral,  tendo 
apresentado contestação ao mérito da demanda e memoriais, 
bem como o presente recurso visando à reforma da sentença 
monocrática,  que  julgou  procedente  o  pedido  da  apelada. 
Sendo assim, verifica-se a presença do interesse de agir.
II. Uma vez implementado o requisito idade para a concessão 
da aposentadoria  por idade,  resta apenas a comprovação do 
tempo de atividade rural idêntico à carência para a concessão 
do benefício em questão, conforme tabela prevista no art. 142 
da Lei nº 8.213/91.
III. Lastro probatório apto a evidenciar o exercício de atividade 
rurícola no período exigido por lei.
IV. Prova oral coerente e coesa. Os termos de depoimento das 
testemunhas arroladas corroboram a condição de lavradora da 
Autora.
V.  Preenchidos  os  requisitos  legais,  faz  a  Autora  jus  ao 
benefício.
VI.  Remessa  Oficial  e  Recurso  Voluntário  a  que  nega 
provimento.”(grifei)
(TRF/2ª  Região,  Primeira  Turma  Especializada,  AC  nº 
2009.02.01.001686-6, Rel. Juiz Federal Conv. Marcello Ferreira 
de Souza Granado, DCJ-SUB1TESP de 29/04/2010)
Diante do exposto, CONHEÇO DA APELAÇÃO e, com fulcro no 
art.  557,  §  1º-A,  do  CPC,  DOU-LHE  PROVIMENTO,  para 
ANULAR A SENTENÇA, E DETERMINAR O RETORNO DOS 
AUTOS À VARA DE ORIGEM, para prosseguimento do feito.
Intimem-se as partes.
Após o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem, 
com as cautelas de praxe.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010.
MARCELLO FERREIRA DE SOUZA GRANADO
Juiz Federal Convocado
(Em substituição ao Desembargador Federal Abel Gomes)
Relator

IV - APELAÇÃO CÍVEL  2010.02.01.009283-4
RELATOR :JUIZ  FED.  CONV.  MARCELLO 



Diário Eletrônico
DA JUSTIÇA FEDERAL DA 2ª REGIÃO

130

Quinta-feira, 28 de outubro de 2010 Caderno Judicial TRF

130

FERREIRA  DE  SOUZA  GRANADO 
EM  SUBSTITUIÇÃO  AO 
DESEMBARGADOR FEDERAL ABEL 
GOMES

APELANTE :NOÉ DE ALMEIDA PRADO
ADVOGADO :MARCIO EMERSON ALVES 

PEREIRA E OUTRO
APELADO :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :SEBASTIÃO EDELCIO FARDIN
ORIGEM :1A.  VARA  ESTADUAL  - 

ECOPORANGA/ES (019090010141)

DECISÃO
Adoto o relatório do Ministério Público Federal de fls. 80/80vº.
Passo a decidir:
Tem razão o apelante, considerando-se a presença do interesse 
processual  do autor,  uma vez que  a autarquia previdenciária 
contestou o pedido, negando o direito pleiteado (concessão de 
aposentadoria por idade rural), ao argumento de que “a parte 
autora  não  atende  os  requisitos  legais  exigidos  para  a 
caracterização  de  regime  familiar  e  a  documentação 
apresentada não é suficiente para demonstrar o seu labor na  
condição de segurado especial”, sendo de ressaltar o fato de 
que  está  presente  o  início  de  prova  material  –  cópia  de 
certidões de casamento do apelante e da Justiça Eleitoral, onde 
consta a profissão de “lavrador” e “trabalhador rural” (fls. 15 e 
17),  e  que  houve  pedido  expresso  na  inicial  de  oitiva  de 
testemunhas  (fl.  11),  DEVENDO,  POIS,  SER  ANULADA  A 
SENTENÇA RECORRIDA, com retorno à origem, para que se 
prossiga com a instrução do feito.
Menciono, a propósito, as seguintes ementas de julgados sobre 
a matéria, sendo a última, de minha relatoria na Primeira Turma 
Especializada:
“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. 
APOSENTADORIA  RURAL  POR  IDADE.  CONCESSÃO. 
AUSÊNCIA  DE  INTERESSE  DE  AGIR.  SEM  PRÉVIO 
REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO.  COMPROVAÇÃO  DE 
EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL.
1.  Com  fulcro  no  princípio  da  razoabilidade,  a  extinção  do 
processo após a caracterização da lide no curso do processo, 
tendo em vista a resistência oposta pela parte ré à pretensão 
manifestada  pelo  autor,  não  deve  ocorrer  em  grau  recursal. 
Assim,  não  há  que  se  exigir  o  prévio  requerimento 
administrativo  para  a  concessão  da  aposentadoria  rural  da 
autora.
2. A aposentadoria rural está regulada pelo artigo 143 da Lei 
8.213/91,  que  determina  que  quem,  durante  quinze  anos, 
contados a partir da vigência da lei, comprove o exercício de 
atividade  rural,  ainda  que  descontínua,  no  período 
imediatamente  anterior  ao  requerimento  do  benefício,  em 
número  de  meses  idêntico  à  carência  do  referido  benefício, 
poderá requerê-la.
3. Para a concessão de aposentadoria rural por idade, não se 
exige  que  o  início  de  prova  material  corresponda  a  todo  o 
período equivalente à carência do benefício.
4.  Requisitos  para  a  concessão  da  aposentadoria  rural  por 
idade preenchidos.
5.  Apelação  não  provida  e  remessa necessária  parcialmente 
provida.” (grifei)
(TRF/2ª  Região,  Segunda  Turma  Especializada,  AC  nº 
2010.02.01.003565-6, Rel. Des. Federal Liliane Roriz,  DJE de 
29/07/2010)
PREVIDENCIÁRIO  -  PROCESSUAL  CIVIL  – 

APOSENTADORIA POR IDADE – TRABALHADOR RURAL – 
INTERESSE  DE  AGIR  –  PRESENTE  –  PROVAS 
DOCUMENTAL  E  TESTEMUNHAL  –  REQUISITOS  – 
COMPROVAÇÃO – RECURSO IMPROVIDO.
I.  A  Autarquia  apelante  resistiu  à  pretensão  autoral,  tendo 
apresentado contestação ao mérito da demanda e memoriais, 
bem como o presente recurso visando à reforma da sentença 
monocrática,  que  julgou  procedente  o  pedido  da  apelada. 
Sendo assim, verifica-se a presença do interesse de agir.
II. Uma vez implementado o requisito idade para a concessão 
da aposentadoria  por idade,  resta apenas a comprovação do 
tempo de atividade rural idêntico à carência para a concessão 
do benefício em questão, conforme tabela prevista no art. 142 
da Lei nº 8.213/91.
III. Lastro probatório apto a evidenciar o exercício de atividade 
rurícola no período exigido por lei.
IV. Prova oral coerente e coesa. Os termos de depoimento das 
testemunhas arroladas corroboram a condição de lavradora da 
Autora.
V.  Preenchidos  os  requisitos  legais,  faz  a  Autora  jus  ao 
benefício.
VI.  Remessa  Oficial  e  Recurso  Voluntário  a  que  nega 
provimento.”(grifei)
(TRF/2ª  Região,  Primeira  Turma  Especializada,  AC  nº 
2009.02.01.001686-6, Rel. Juiz Federal Conv. Marcello Ferreira 
de Souza Granado, DCJ-SUB1TESP de 29/04/2010)
Diante do exposto, CONHEÇO DA APELAÇÃO e, com fulcro no 
art.  557,  §  1º-A,  do  CPC,  DOU-LHE  PROVIMENTO,  para 
ANULAR A SENTENÇA, E DETERMINAR O RETORNO DOS 
AUTOS À VARA DE ORIGEM, para prosseguimento do feito.
Intimem-se as partes.
Após o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem, 
com as cautelas de praxe.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010.
MARCELLO FERREIRA DE SOUZA GRANADO
Juiz Federal Convocado
(Em substituição ao Desembargador Federal Abel Gomes)
Relator

IV - APELAÇÃO CÍVEL  2010.02.01.009442-9
RELATOR :JUIZ  FED.  CONV.  MARCELLO 

FERREIRA  DE  SOUZA  GRANADO 
EM  SUBSTITUIÇÃO  AO 
DESEMBARGADOR FEDERAL ABEL 
GOMES

APELANTE :EVA FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO :MARCIO EMERSON ALVES 

PEREIRA E OUTRO
APELADO :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :PAULO HENRIQUE VAZ FIDALGO
ORIGEM :1A.  VARA  ESTADUAL  - 

ECOPORANGA/ES (019090009887)

DECISÃO
Adoto o relatório do Ministério Público Federal de fls. 92/93.
Passo a decidir:
Forte  no  entendimento jurisprudencial  consolidado no  sentido 
de que não se constitui em ofensa ao artigo 93, IX, da CRFB, o 
Relator  do  processo  acolher  como  razões  de  decidir  os 
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fundamentos  da  sentença42 ou  do  parecer  ministerial43 - 
motivação per relationem, desde que comportem a análise de 
toda a matéria objeto do recurso, adoto os fundamentos postos 
pela i. representante do Ministério Público Federal (fls. 92/95), 
considerando que “(...) resistindo o INSS no mérito à pretensão  
ajuizada, ainda que à vista do princípio da eventualidade, fica 
demonstrada  a  pretensão  resistida,  e,  consequentemente,  o 
interesse  de  agir  da  autora,  independentemente  de  prévio 
requerimento  administrativo”,  sendo de acrescentar  o  fato  de 
que está presente o início de prova material – cópia de certidão 
de casamento da apelante, onde consta a profissão de lavrador 
de seu marido (fl. 15), e que houve pedido expresso na inicial 
de  oitiva  de  testemunhas  (fl.  10),  DEVENDO,  POIS,  SER 
ANULADA A SENTENÇA RECORRIDA, com retorno à origem, 
para que se prossiga com a instrução do feito.
Diante do exposto, CONHEÇO DA APELAÇÃO e, com fulcro no 
art.  557,  §  1º-A,  do  CPC,  DOU-LHE  PROVIMENTO,  para 
ANULAR A SENTENÇA, E DETERMINAR O RETORNO DOS 
AUTOS À VARA DE ORIGEM, para prosseguimento do feito.
Intimem-se as partes.
Após o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem, 
com as cautelas de praxe.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010.
MARCELLO FERREIRA DE SOUZA GRANADO
Juiz Federal Convocado
(Em substituição ao Desembargador Federal Abel Gomes)
Relator

IV – APELAÇÃO CÍVEL  2010.02.01.009459-4
RELATOR :JUIZ  FED.  CONV.  MARCELLO 

42 STF- HC 69987/SP, Relator Min. Celso de Mello, j. 18/12/92, DJ 
06/10/06, p. 32; HC 69438/SP, Relator Min. Celso de Mello, j. 
16/03/1993, DJ 24/11/2006, p. 75.
43 STJ – (HC 40.874/DF, Rel. Min. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, 
julgado em 18.04.2006, DJ 15/05/2006 p. 244; HC 32472/RJ, Rel. Min. 
Jorge Scartezzini, Quinta Turma, julgado em 23.03.2004, DJ 
24.05.2004, p. 314; HC 18305/PE, Rel. ministro Edson Vidigal, Quinta 
Turma, Julgado em 19/03/2002, DJ 22/04/2002, p. 222); e STF (HC 
94164/RS, Rel. Ministro Menezes Direito, Primeira Turma Julgado em 
17/06/2008, Dje 22/08/2008).

FERREIRA  DE  SOUZA  GRANADO 
EM  SUBSTITUIÇÃO  AO 
DESEMBARGADOR FEDERAL ABEL 
GOMES

APELANTE :EVA LOTERA PLACINDINA
ADVOGADO :MARCIO EMERSON ALVES 

PEREIRA E OUTRO
APELADO :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :PEDRO INOCENCIO BINDA
ORIGEM :1A.  VARA  ESTADUAL  - 

ECOPORANGA/ES (019090009853)

DECISÃO
Adoto o relatório do Ministério Público Federal de fls. 78/79.
Passo a decidir:
Forte  no  entendimento jurisprudencial  consolidado no  sentido 
de que não se constitui em ofensa ao artigo 93, IX, da CRFB, o 
Relator  do  processo  acolher  como  razões  de  decidir  os 
fundamentos  da  sentença44 ou  do  parecer  ministerial45 - 
motivação per relationem, desde que comportem a análise de 
toda a matéria objeto do recurso, adoto os fundamentos postos 
pelo i. representante do Ministério Público Federal (fls. 78/81), 
considerando  a  presença  do  interesse  processual  da  autora, 
uma vez que  “a  autarquia  previdenciária  contestou o pedido,  
negando  o  direito  pleiteado,  ao  argumento  de  que  ‘a  parte 
autora  não  atende  os  requisitos  legais  exigidos  para  a 
caracterização  de  regime  familiar  e  a  documentação 
apresentada não é suficiente para demonstrar o seu labor na  
condição  de  segurado  especial’(...)”,  sendo  de  acrescentar  o 
fato de que está presente o início de prova material – cópia de 
certidão de casamento da apelante, onde consta a profissão de 
lavrador de seu marido (fl. 14), o qual já recebe aposentadoria 
por idade (fls. 16/17), e que houve pedido expresso na inicial de 
oitiva  de  testemunhas  (fl.  10),  DEVENDO,  POIS,  SER 
ANULADA A SENTENÇA RECORRIDA, com retorno à origem, 
para que se prossiga com a instrução do feito.
Diante do exposto, CONHEÇO DA APELAÇÃO e, com fulcro no 
art.  557,  §  1º-A,  do  CPC,  DOU-LHE  PROVIMENTO,  para 
ANULAR A SENTENÇA, E DETERMINAR O RETORNO DOS 
AUTOS À VARA DE ORIGEM, para prosseguimento do feito.
Intimem-se as partes.
Após o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem, 
com as cautelas de praxe.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010.
MARCELLO FERREIRA DE SOUZA GRANADO
Juiz Federal Convocado
(Em substituição ao Desembargador Federal Abel Gomes)
Relator

BOLETIM: 102465    

44 STF- HC 69987/SP, Relator Min. Celso de Mello, j. 18/12/92, DJ 
06/10/06, p. 32; HC 69438/SP, Relator Min. Celso de Mello, j. 
16/03/1993, DJ 24/11/2006, p. 75.
45 STJ – (HC 40.874/DF, Rel. Min. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, 
julgado em 18.04.2006, DJ 15/05/2006 p. 244; HC 32472/RJ, Rel. Min. 
Jorge Scartezzini, Quinta Turma, julgado em 23.03.2004, DJ 
24.05.2004, p. 314; HC 18305/PE, Rel. ministro Edson Vidigal, Quinta 
Turma, Julgado em 19/03/2002, DJ 22/04/2002, p. 222); e STF (HC 
94164/RS, Rel. Ministro Menezes Direito, Primeira Turma Julgado em 
17/06/2008, Dje 22/08/2008).
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IV - APELACAO CIVEL  1995.51.01.018844-7
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELLO  FERREIRA  DE  SOUZA 
GRANADO,  EM  SUBSTITUIÇÃO  O 
DESEMBARGADOR FEDERAL ABEL 
GOMES

APELANTE :ROSANE SILVA
ADVOGADO :THEREZINHA DE MATTOS 

RABELLO
APELADO :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :HENRIQUE JUNQUEIRA ALVES
ORIGEM :TRIGÉSIMA  QUINTA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(9500188449)

D E C I S Ã O
Trata-se  de  Apelação interposta  por  Rosane Silva,  relativa à 
sentença de fl. 77, pela qual o MM. Juízo a quo (Juiz Federal da 
35ª Vara) julgou extinta a execução sem resolução do mérito, 
com fulcro nos artigos 267, I, 598 e 618 do CPC.
Inicialmente, no acórdão exeqüendo (fl. 83) foi determinada a 
revisão do benefício previdenciário do exeqüente pelos critérios 
do art. 201 da Lei 8.213/91, além da correção monetária pelo 
atraso no pagamento do reajuste do índice de 147% ocorrido 
em set/91.
Iniciada a fase executiva a autarquia opôs embargos alegando 
excesso  sobre  os  valores  pretendidos  pelo  exeqüente.  Na 
sentença que julgou os embargos, foi extinta a execução, sendo 
que,  interposto  recurso  de  apelação  pelo  embargado,  na 
decisão  monocrática  de  fls.  105/109  foi  determinado  o 
prosseguimento da execução, garantindo ao embargado o valor 
de  R$  454,54  (relativo  aos  147%),  uma  vez  que  o  INSS 
concordou com o mesmo à fls. 46 daqueles autos. 
Dado o prosseguimento à fase executiva, a contadoria explicou 
à fl. 162 o porque da inexistência de valores devidos em favor 
do segurado (revisão pelo art.  201 da lei  8.213/91),  mas não 
invalidou  a  diferença  reconhecida  pela  autarquia  relativa  ao 
índice de 147%.
Na sentença de fls. 177 o Magistrado julgou extinta a execução 
por  ausência  de  diferenças  devidas,  e  em  suas  razões  de 
recorrer  (fls.  179/181)  o  apelante  alega  que  ainda  restam 
diferenças  a  seu  favor,  e  descordando  das  informações 
prestadas pela contadoria judicial, requer a realização de perícia 
contábil.  
Pugnou, afinal, pelo provimento do recurso.
Relatado. DECIDO:
DO NÃO DEFERIMENTO DA PERÍCIA CONTÁBIL
Alega  o  apelante,  ora  exequente,  que  seria  necessária  a 
realização  de  perícia  contábil  para  a  verificação do  quantum 
apurado pela contadoria da Justiça Federal.
Os  Tribunais  Federais  tem  se  manifestado  no  sentido  da 
ausência  de  necessidade  de  remessa  dos  autos  a  perito 
contábil,  vez  que  a  Justiça  Federal  é  provida  de  contadoria 
judicial  capaz  de  subsidiar  a  formação  do  juízo  de 
convencimento  do  Magistrado,  a  qual  está  ampara  por 
programa de informática próprio para a apuração dos cálculos 
previdenciários.  (TRF  –  2ª  Reg.,  Quinta  Turma,  AC 197544, 
Processo:  9902137474  UF:  RJ,  Relator:  Antônio  Ivan  Athié, 
Data da decisão: 25/06/2002).
DO VALOR RECONHECIDO PELO INSS
No  caso  concreto,  apesar  da  contadoria  da  Justiça  Federal 

justificar  a  inocorrência  de  diferenças  devidas  referentes  à 
revisão baseada nos critérios do art. 201 da Lei 8.213/91, não 
invalidou  as  diferenças  relativas  à  correção  monetária  pelo 
atraso no pagamento do reajuste de 147%, já reconhecidas pelo 
INSS à fl. 46 dos embargos à execução em apenso. 
E quanto às diferenças reconhecidas pela autarquia, esta Corte 
já se manifestou diversas vezes no sentido de que, quando a 
autarquia/embargante  reconhecer  determinado  valor,  ou 
concordar  com  os  valores  resultantes  dos  cálculos  da 
contadoria  judicial,  o  Magistrado  fica  impedido  de  dar 
prosseguimento  à  execução  em  quantia  inferior  àquela 
reconhecida  como devida pelo  próprio  devedor,  sob  risco de 
ocorrer  julgamento  ultra  petita (no  caso  de  embargos  da 
autarquia),  ou  citra  petita, em relação ao valor  da execução. 
(TRF-2ª Reg., Quarta Turma, Processo: 200302010039487 UF: 
RJ,  Relator:  Rogério  Carvalho,  DJU  -  Data:  25/08/2004  - 
Página: 112)
Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso, com base no 
art.  557,  §  1º-A do CPC, para que a execução prossiga em 
relação ao valo já reconhecido pelo apelado.
Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso, baixem 
os autos à Vara de origem, observadas as cautelas de estilo.
Intime-se.
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.
MARCELLO FERREIRA DE SOUZA GRANADO
Juiz Federal Convocado
(Em substituição ao Desembargador Federal Abel Gomes)
Relator

IV - REMESSA EX OFFICIO EM AÇÃO CÍVEL 
1996.51.04.057912-1
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELLO  FERREIRA  DE  SOUZA 
GRANADO, EM SUBSTITUIÇÃO AO 
DESEMBARGADOR FEDERAL ABEL 
GOMES

PARTE 
AUTORA

:LUIZ PAULO DE ARAUJO ANDRE E 
OUTROS

ADVOGADO :RICARDO GONÇALVES PINTO E 
OUTROS

PARTE RÉ :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROCURADOR :DANILO CORREA FILHO
REMETENTE :JUIZO  FEDERAL  DA  4A  VARA  DE 

VOLTA REDONDA-RJ
ORIGEM :QUARTA  VARA  FEDERAL  DE 

VOLTA REDONDA (9600579121)

D E C I S Ã O
Adoto o relatório da sentença recorrida de fls. 117/118.
Passo a decidir:
Forte  no  entendimento jurisprudencial  consolidado no  sentido 
de que não se constitui em ofensa ao artigo 93, IX, da CRFB, o 
Relator  do  processo  acolher  como  razões  de  decidir  os 
fundamentos da sentença46 - motivação “per relationem”-, desde 
que comportem a análise de toda a matéria objeto do recurso, 
adoto  os  fundamentos  postos  pelo  magistrado  a  quo (fls. 
118/121),  PARA  MANTER  A  SENTENÇA  POR  SEUS 

46 STF- HC 69987/SP, Relator Min. Celso de Mello, j. 18/12/92, DJ 
06/10/06, p. 32; HC 69438/SP, Relator Min. Celso de Mello, j. 
16/03/1993, DJ 24/11/2006, p. 75.
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PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
Acrescento, no entanto, por força da remessa necessária, que 
no que tange às diferenças devidas,  deverá ser respeitada a 
prescrição qüinqüenal (Súmula 85 do eg. STJ) 
Diante do exposto, CONHEÇO DA REMESSA NECESSÁRIA e, 
com fulcro no art.  557,  §  1º-A do CPC, DOU-LHE PARCIAL 
PROVIMENTO.
Oportunamente, dê-se baixa à Vara de origem.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010.
MARCELLO FERREIRA DE SOUZA GRANADO
Juiz Federal Convocado
(Em substituição ao Desembargador Federal Abel Gomes)
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2002.51.10.008678-6
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELLO  FERREIRA  DE  SOUZA 
GRANADO, EM SUBSTITUIÇÃO AO 
DESEMBARGADOR FEDERAL ABEL 
GOMES

APELANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROCURADOR :IGOR AJOUZ
APELANTE :GENILCE PEREIRA DE ABREU
ADVOGADO :ALUISIO  RODRIGUES  FILHO  E 

OUTROS
APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :QUARTA VARA FEDERAL DE SÃO 

JOÃO  DE  MERITI 
(200251100086786)

D E C I S Ã O
Trata-se de Apelações interpostas por Genilce Pereira de Abreu 
e pelo Instituto Nacional de Seguro Social, relativas à sentença 
de fls. 187/190, pela qual o MM. Juízo a quo (Juíza Federal da 
4ª  Vara  de  São  João  de  Meriti)  julgou  improcedentes  os 
embargos à execução opostos pela autarquia.
No título executivo foi determinado o pagamento do benefício de 
auxílio doença à embargada no período de 12/02/88 a 15/07/93.
Iniciada a fase executiva, a autarquia opôs embargos, alegando 
excesso  sobre  os  valores  pretendidos  pela  exequente,  e 
encaminhados  os  autos  à  contadoria  da  Justiça  Federal,  a 
mesma realizou os cálculos de fls. 128/141.
O  Magistrado  a  quo julgou  os  embargos  procedentes, 
determinando o  prosseguimento  da  execução  com base  nos 
cálculos da contadoria judicial.
Em suas razões de recorrer, o segurado embargante requer a 
nulidade da sentença e alega cerceamento de defesa, uma vez 
que suas explanações sobre a conta não foram analisadas pelo 
Magistrado,  e pugna pela condenação de 10% sobre o valor 
apurado.
Por  sua  vez,  a  autarquia/embargante  também  recorreu, 
alegando  que  não  foram  descontados  os  valores  do  auxílio 
doença recebidos na via administrativa.
Pugnaram, afinal, pelo provimento dos recursos.
Remetidos  a  este  Tribunal,  em  seguida  os  autos  foram 
encaminhados ao Ministério Público Federal, que oficiando às 
fls. 233/234 alegou não ter interesse no feito. 
Relatado. DECIDO:
DA CONFIABILIDADE DOS CÁLCULOS JUDICIAIS
Conforme  diversos  precedentes  desta  Corte,  os  cálculos 

elaborados  pela  contadoria  judicial  merecem  credibilidade, 
porquanto  imparciais  e  vinculados  ao  comando  emanado  do 
título executivo, além de observarem as diretrizes previamente 
fixadas pelo Conselho da Justiça Federal, em consonância com 
a orientação jurisprudencial firmada sobre a matéria. (TRF – 2ª 
Reg., Primeira Turma Especializada, Apelação Cível – 465587, 
Relator:  Desembargador  Federal  Abel  Gomes,  Fonte:  E-
DJF2R - Data: 26/07/2010 - Página: 25).
Os cálculos realizados pelo contador foram frutos da ordem do 
Magistrado contida no despacho de fl. 126, tendo aquela conta 
atendido às determinações contidas no título executivo, sendo 
que,  as impugnações de ordem técnica não foram assinadas 
por profissional da área contábil.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
Quanto  aos  honorários  de  sucumbência,  a  parte  embargada 
requereu  em  suas  razões  de  recurso,  a  condenação  da 
autarquia em 10% do valor exeqüendo, mas ao mesmo tempo, 
alegou  que  os  embargos  deveriam  ter  sido  julgados 
parcialmente procedentes.
Pois bem, como o autor iniciou a fase executiva em 19/07/2000, 
pleiteando  o  montante  de  R$  201.420,98  (fl.  463  dos  autos 
principais),  e  o  Magistrado  determinou  o  prosseguimento  da 
execução com base no valor total de R$ 212.884,34 (cálculos 
datados de 07/08/2007),  conclui-se que, considerando o tempo 
transcorrido  (7  anos)  e  a  atualização  do  montante,  leia-se, 
correção  monetária  e  juros  de  mora,  os  embargos,  de  fato, 
deveriam ter sido julgados com a procedência parcial do pedido, 
o  que  levaria  à  sucumbência  recíproca,  sem  portanto,  a 
condenação  em  honorários.  Entretanto,  como  a  análise  do 
recurso não poderá piorar a situação do apelante, não haverá 
mudança da sentença com relação a este ponto.   
Já no que concerne ao recurso da autarquia, alegando que não 
foram descontados os valores do auxílio doença recebidos na 
via administrativa, segundo as informações contidas na fl. 129 
dos cálculos, tal fato não ocorreu.
Ante o exposto, nego seguimento aos recursos, com base no 
art. 557, caput do CPC.
Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso, baixem 
os autos à Vara de origem, observadas as cautelas de estilo.
Intime-se.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010.
MARCELLO FERREIRA DE SOUZA GRANADO
Juiz Federal Convocado
(Em substituição ao Desembargador Federal Abel Gomes)
Relator

IV - REMESSA EX OFFICIO EM AÇÃO CÍVEL 
2006.51.04.000261-5
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELLO  FERREIRA  DE  SOUZA 
GRANADO, EM SUBSTITUIÇÃO AO 
DESEMBARGADOR FEDERAL ABEL 
GOMES

PARTE 
AUTORA

:LUIZ ALBERTO LEITE

ADVOGADO :ELIANA ALVES DE ANDRADE E 
OUTROS

PARTE RÉ :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROCURADOR :TITO LIVIO SAMPAIO VIEIRA
REMETENTE :JUIZO  FEDERAL  DA  4A  VARA  DE 
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VOLTA REDONDA-RJ
ORIGEM :QUARTA  VARA  FEDERAL  DE 

VOLTA  REDONDA 
(200651040002615)

D E C I S Ã O
Adoto o relatório do Ministério Público Federal de fls. 410/412.
Passo a decidir:
Forte  no  entendimento jurisprudencial  consolidado no  sentido 
de que não se constitui em ofensa ao artigo 93, IX, da CRFB, o 
Relator  do  processo  acolher  como  razões  de  decidir  os 
fundamentos da sentença47 - motivação “per relationem”-, desde 
que comportem a análise de toda a matéria objeto do recurso, 
adoto  os  fundamentos  postos  pelo  magistrado  a  quo (fls. 
384/388),  PARA  MANTER  A  SENTENÇA  POR  SEUS 
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
Acrescento, no entanto, por força da remessa necessária, que 
no que tange às diferenças devidas,  deverá ser respeitada a 
prescrição qüinqüenal (Súmula 85 do eg. STJ) 
Diante do exposto, CONHEÇO DA REMESSA NECESSÁRIA e, 
com fulcro no art.  557,  §  1º-A do CPC, DOU-LHE PARCIAL 
PROVIMENTO.
Oportunamente, dê-se baixa à Vara de origem.
Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2010.
MARCELLO FERREIRA DE SOUZA GRANADO
Juiz Federal Convocado
(Em substituição ao Desembargador Federal Abel Gomes)
Relator

IV - REMESSA EX OFFICIO EM AÇÃO CÍVEL 
2007.51.10.006282-2
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELLO  FERREIRA  DE  SOUZA 
GRANADO, EM SUBSTITUIÇÃO AO 
DESEMBARGADOR FEDERAL ABEL 
GOMES

PARTE 
AUTORA

:JORGE CABRAL DO NASCIMENTO 
REP/P/ HELCIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO :RUY ARAUJO JUNIOR
PARTE RÉ :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :MARIA CLARA DE M COSENDEY
REMETENTE :JUIZO  FEDERAL  DA  4A  VARA  DE 

SAO JOAO DE MERITI-RJ
ORIGEM :QUARTA VARA FEDERAL DE SÃO 

JOÃO  DE  MERITI 
(200751100062822)

D E C I S Ã O
Adoto o relatório do Ministério Público Federal de fls. 75/77.
Passo a decidir:
Forte  no  entendimento jurisprudencial  consolidado no  sentido 
de que não se constitui em ofensa ao artigo 93, IX, da CRFB, o 
Relator  do  processo  acolher  como  razões  de  decidir  os 
fundamentos da sentença48 - motivação “per relationem”-, desde 

47 STF- HC 69987/SP, Relator Min. Celso de Mello, j. 18/12/92, DJ 
06/10/06, p. 32; HC 69438/SP, Relator Min. Celso de Mello, j. 
16/03/1993, DJ 24/11/2006, p. 75.
48 STF- HC 69987/SP, Relator Min. Celso de Mello, j. 18/12/92, DJ 
06/10/06, p. 32; HC 69438/SP, Relator Min. Celso de Mello, j. 
16/03/1993, DJ 24/11/2006, p. 75.

que comportem a análise de toda a matéria objeto do recurso, 
adoto os fundamentos postos pelo magistrado a quo (fls. 45/49), 
PARA  MANTER  A  SENTENÇA  POR  SEUS  PRÓPRIOS 
FUNDAMENTOS.
Acrescento, no entanto, por força da remessa necessária, que 
no que tange às diferenças devidas,  deverá ser respeitada a 
prescrição qüinqüenal (Súmula 85 do eg. STJ) 
Diante do exposto, CONHEÇO DA REMESSA NECESSÁRIA e, 
com fulcro no art.  557,  §  1º-A do CPC, DOU-LHE PARCIAL 
PROVIMENTO.
Oportunamente, dê-se baixa à Vara de origem.
Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2010.
MARCELLO FERREIRA DE SOUZA GRANADO
Juiz Federal Convocado
(Em substituição ao Desembargador Federal Abel Gomes)
Relator

IV - REMESSA EX OFFICIO EM AÇÃO CÍVEL 
2010.02.01.009361-9
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELLO  FERREIRA  DE  SOUZA 
GRANADO, EM SUBSTITUIÇÃO AO 
DESEMBARGADOR FEDERAL ABEL 
GOMES

PARTE 
AUTORA

:CONCEICAO LOPES FERREIRA

ADVOGADO :MARCELO VICENTE ALMEIDA DOS 
SANTOS

PARTE RÉ :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

ADVOGADO :WALTER GONCALVES DE FREITAS
REMETENTE :JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE 

BOM JESUS DO ITABAPOANA RJ
ORIGEM :2A. VARA ESTADUAL - BOM JESUS 

DO  ITABAPOANA/RJ 
(00000755919908190010)

D E C I S Ã O
Adoto o relatório da sentença recorrida de fls. 352/353.
Passo a decidir:
Forte  no  entendimento jurisprudencial  consolidado no  sentido 
de que não se constitui em ofensa ao artigo 93, IX, da CRFB, o 
Relator  do  processo  acolher  como  razões  de  decidir  os 
fundamentos da sentença49 - motivação “per relationem”-, desde 
que comportem a análise de toda a matéria objeto do recurso, 
adoto  os  fundamentos  postos  pelo  magistrado  a  quo (fls. 
353/357),  PARA  MANTER  A  SENTENÇA  POR  SEUS 
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
Acrescento, no entanto, por força da remessa necessária, que 
no que tange às diferenças devidas,  deverá ser respeitada a 
prescrição qüinqüenal (Súmula 85 do eg. STJ) 
Diante do exposto, CONHEÇO DA REMESSA NECESSÁRIA e, 
com fulcro no art.  557,  §  1º-A do CPC, DOU-LHE PARCIAL 
PROVIMENTO.
Oportunamente, dê-se baixa à Vara de origem.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010.
MARCELLO FERREIRA DE SOUZA GRANADO
Juiz Federal Convocado

49 STF- HC 69987/SP, Relator Min. Celso de Mello, j. 18/12/92, DJ 
06/10/06, p. 32; HC 69438/SP, Relator Min. Celso de Mello, j. 
16/03/1993, DJ 24/11/2006, p. 75.



Diário Eletrônico
DA JUSTIÇA FEDERAL DA 2ª REGIÃO

135

Quinta-feira, 28 de outubro de 2010 Caderno Judicial TRF

135

(Em substituição ao Desembargador Federal Abel Gomes)
Relator

BOLETIM: 102468    

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 453896 
2008.51.01.811200-3
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

MARIA HELENA CISNE
RELATOR  P/ 
ACÓRDÃO

JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 
MARCELLO  FERREIRA  DE  SOUZA 
GRANADO  EM  SUBSTITUIÇÃO  AO 
DESEMBARGADOR FEDERAL ABEL 
GOMES

APELANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROCURADOR :LILIAN BARROS DA SILVEIRA
APELADO :JOSE FERREIRA GUIMARAES
ADVOGADO :ALESSANDRA  FERREIRA 

MARQUES E OUTROS
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 35A VARA-RJ
ORIGEM :TRIGÉSIMA  QUINTA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200851018112003)

DECISÃO
Consoante  o  disposto  no artigo  530  do  Código de  Processo 
Civil:  “Cabem  embargos  infringentes  quando  o  acórdão  não 
unânime houver reformado, em grau de apelação, a sentença 
de mérito, ou houver julgado procedente ação  rescisória (...)”.
No caso, verifica-se que o pedido foi acolhido em primeiro grau 
de  jurisdição,  mas  que  a  Primeira  Turma  Especializada,  por 
maioria,  reformou  a  sentença  (fls.  99/101  e  109/111),  para 
pronunciar a prescrição (art. 103 da Lei n 8.213/91),  e julgar 
extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 
269, IV, do Código de Processo Civil.
Em  tal  contexto,  entendo  que  se  encontram  presentes  os 
requisitos  de  admissibilidade  estabelecidos  no  artigo  530  do 
CPC.
 
Ante  o  exposto,  admito  os  embargos  infringentes  de  fls. 
115/151.
Oportunamente, redistribua-se o feito, na forma do art. 212 do 
RI e dê-se vista à parte embargada.
Intime-se.
 
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010.
MARCELLO FERREIRA DE SOUZA GRANADO
Juiz Federal Convocado
(Em substituição ao DF Abel Gomes)
Relator

BOLETIM: 102474    

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 
2001.51.01.526894-0

RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 
ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO 
MENDES

APELANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROCURADOR :JORGE BATISTA FERNANDES JR.
APELADA :TEREZINHA CATARINA FERREIRA
ADVOGADOS :MARIA JOSÉ DE MOURA ESPÍRITO 

SANTO E OUTROS
REMETENTE :JUÍZO FEDERAL DA 39a VARA-RJ
ORIGEM :TRIGÉSIMA NONA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200151015268940)

DECISÃO
Trata-se de remessa  ex-officio e de apelação cível  interposta 
pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em 
face da sentença de fls. 128/134, proferida nos autos da ação 
proposta por TEREZINHA CATARINA FERREIRA, que julgou 
procedente o pedido de concessão do benefício de pensão por 
morte de seu filho.
Em suas razões recursais (fls. 139/142), o Recorrente sustenta, 
em resumo, que não foi comprovada a dependência econômica 
entre  a  Autora  e  seu  filho,  não  sendo  somente  a  prova 
testemunhal suficiente para a comprovação da dependência.
Oferecidas  contra-razões,  às  fls.  148/151,  foram  os  autos 
direcionados para esta Corte, onde a Procuradoria Regional da 
República,  oficiando,  não  vislumbrou  interesse  para  a  sua 
intervenção na lide (fl. 155).
É o breve relatório.
DECIDO.
Conheço  do  recurso  e  da  remessa  oficial,  uma  vez  que 
presentes os seus pressupostos de admissibilidade.
Para  ser  deferida  a  pensão  por  morte  é  necessário  o 
preenchimento de seus pressupostos básicos, ou seja, quando 
verificadas as condições de segurado do falecido instituidor do 
benefício e de dependente da pessoa que o requer.  Tendo o 
óbito  do  suposto  companheiro  da  autora  ocorrido  em 
17/05/1999  (fl.  10),  regula  a  matéria  a  Lei  8.213/91,  com  a 
redação  que  lhe  deu  a  correlata  legislação  posterior,  sendo 
pertinente a transcrição dos seguintes artigos, in verbis:
“Art.  16.  São  beneficiários  do  Regime  Geral  de  Previdência 
Social, na condição de dependentes do segurado:
I  -  o  cônjuge,  a  companheira,  o  companheiro  e  o  filho  não 
emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 
anos ou inválido;
II – os pais 
(...)
§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso 
I é presumida e a das demais deve ser comprovada.”
Deste  modo,  a  concessão  de  pensão  por  morte  aos  pais 
depende da comprovação da dependência econômica existente 
entre eles e seu filho. No caso em tela, apesar de não haver nos 
autos ampla prova material que comprove essa dependência, 
as testemunhas afirmam que o segurado falecido residia com 
sua mãe, que trabalhava no Bar Apolo XIII e que ajudava em 
casa. Portanto, mesmo que possivelmente a mãe receba ajuda 
de seu marido, se a contribuição de seu filho era necessária 
para as despesas familiares , está caracterizada a dependência 
econômica.Nesse sentido:
“PROCESSUAL – RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO – 
DANOS  MORAIS  E  MATERIAIS  –  AFERIÇÃO  DA 
RESPONSABILIDADE  –  PRETENSÃO  DE  REEXAME  DE 
PROVAS  –  ENUNCIADO  7  DA  SÚMULA  DO  STJ  – 
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DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA FAMÍLIA EM RELAÇÃO AO 
FILHO  SOLTEIRO  FALECIDO  –  PRESCINDÍVEL 
COMPROVAÇÃO. 
O conhecimento de recurso fundado em divergência pretoriana 
requer a devida observância dos requisitos prescritos nos arts. 
541, parágrafo único, do CPC e 255, § 2º, do RISTJ, o que não 
ocorreu no caso. 
A responsabilização civil de ambos os entes públicos quanto ao 
dano  reparável,  configurada  pela  Corte  de  origem,  é 
insuscetível  de  revisão  nesta  via  recursal,  tendo  em  vista  o 
óbice da Súmula 7 do STJ, por demandar o revolvimento do 
contexto fático-probatório dos autos.
 3.  É devida pensão por  morte  aos pais de família  de baixa 
renda, em decorrência da morte de filho menor, e não é exigida 
prova material  para comprovação da dependência econômica 
do  filho,  para fins  de  obtenção do referido  benefício.  Agravo 
regimental  improvido.  (STJ,  Segunda  Turma,   AGA 
200902236452  ,  DJE  DATA:18/03/2010,  Relator:  Humberto 
Martins.) GRIFOS NOSSOS.”
“PREVIDENCIÁRIO.  PENSÃO  POR  MORTE  DE  FILHO 
SEGURADO  DA  PREVIDÊNCIA  SOCIAL.  DEPENDÊNCIA 
ECONÔMICA COMPROVADA. SENTENÇA REFORMADA. 
A dependência econômica dos pais em relação ao filho falecido 
deve ser comprovada para fins de concessão do benefício de 
pensão por morte, nos termos do art. 16, §4º, da Lei 8.213/91.
Restou  comprovada  a  dependência  econômica  da  mãe  em 
relação ao filho falecido, de modo que a autora faz jus à pensão 
por morte. 
Para a comprovação de dependência econômica dos pais em 
relação  ao  filho,  a  legislação  previdenciária  não  estabelece 
qualquer  tipo  de  limitação  ou  restrição  aos  mecanismos  de 
prova,  sendo,  pois,  admissível  prova  testemunhal,  ainda  que 
inexista início de prova material. Precedentes.
Ocorrido  o  óbito  após  a  edição  da  Lei  9.528/97  e  havendo 
requerimento administrativo, o benefício de pensão por morte 
deve  ser  contado  a  partir  da  data  do  requerimento 
administrativo. 
A  correção monetária  deve  ser  calculada  nos  termos da  Lei 
6.899/81, a partir do vencimento de cada parcela (Súmulas 43 e 
148  do  STJ),  utilizando  os  índices constantes  do  Manual  de 
Cálculos da Justiça Federal.
Apelação  provida.  Sentença  reformada.  (Origem:TRF,  1ª 
Região,  Apelação  cível,  Processo:  200601990126628,  Órgão 
Julgador:  Primeira  turma,  Data  da  decisão:  04/08/2010, 
Relatora:  Juiz  Federal  Francisco  Neves  da  Cunha.)  GRIFOS 
NOSSOS.
“PREVIDENCIÁRIO.  AGRAVO  INTERNO.  PENSÃO  POR 
MORTE  DE  FILHO.  DEPENDÊCIA  ECONÔMICA  - 
INTERPRETAÇÃO.  -  Os  pais  possuem  condição  de 
dependentes  do  segurado,  desde  que  comprovada  a 
dependência.  -  As  testemunhas,  uníssonas,  afirmaram que o 
filho contribuía no custeio das despesas da família, que sofreu 
abalo econômico após seu óbito. - Embora o marido da autora 
tivesse emprego á época e esta receba pensão deste,  o fato 
não afasta a dependência econômica do filho. A interpretação 
de  dependência  econômica  não  se  exaure  somente  no  total 
suportamento  pelo  de  cujus  das  despesas  familiares.  Mas 
assume também a compreensão de que este contribuía para a 
economia  doméstica.  -  Agravo  interno  improvido.”  (Origem: 
TRF, 2ª Região, Apelação Cível, Processo: 200450010128051, 
Órgão  Julgador:  Segunda  Turma  Especializada,  Data  da 
decisão: 30/04/2009, Relator: Desembargador Federal Messod 
Azulay Neto.)
Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código 

de  Processo  Civil,  NEGO  PROVIMENTO  ao  recurso  e  à 
remessa  necessária,  mantendo  na  íntegra  a  r.  sentença 
atacada.
Publique-se e intime-se.
Decorrido  o  prazo  para  recurso  e  certificado  o  trânsito  em 
julgado, devolvam–se os autos à Vara de origem.
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010.
ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES
Juiz Federal Convocado
Relator

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO  2004.51.01.518821-0
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO 
MENDES

APELANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROCURADOR :ISTVAN NUNES LAKI
APELADO :ÁLVARO  ALEXANDRE  GUEDES 

CARDOSO
ADVOGADOS :CARLOS  VARGAS  FARIAS  E 

OUTROS
REMETENTE :JUÍZO FEDERAL DA 39a VARA-RJ
ORIGEM :TRIGÉSIMA NONA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200451015188210)

DECISÃO
Trata-se de remessa necessária e de apelação cível interposta 
pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS em 
face da sentença de fls. 135/137, que condenou a Autarquia a 
restabelecer o benefício previdenciário da parte autora.
Em suas razões recursais (fls. 140/143),  o apelante sustenta, 
em síntese, que a parte recorrida não possui tempo de serviço 
suficientemente  comprovado  nos  autos  para  fazer  jus  à 
manutenção de sua aposentadoria.
 
Contrarrazões às fls. 149/157.
O  Ministério  Público  Federal  opinou  pelo  desprovimento  da 
remessa necessária e do recurso de apelação, mantendo-se a 
sentença a quo (fls. 161/165).
Relatado. DECIDO:
Irretocável a sentença a quo.
Sustenta  o  INSS  a  irregularidade  da  concessão  da 
aposentadoria  por  tempo  de  serviço  da  parte  autora,  ao 
argumento  de  que  alguns  dos  vínculos  empregatícios 
considerados quando da concessão do benefício não constam 
do CNIS.
Com efeito,  a  mera  consulta  ao  CNIS,  sem a  realização  de 
qualquer outra diligência, não tem força suficiente para infirmar 
a  presunção  juris  tantum de  veracidade  de  que  gozam  as 
anotações constantes da CTPS, nos termos da Súmula nº 12 do 
TST, havendo necessidade de prova robusta que demonstre a 
inexistência dos vínculos empregatícios anotados na Carteira de 
Trabalho.  Como  a  referida  prova  não  foi  produzida  pela 
autarquia  previdenciária,  impõe-se  o  restabelecimento  do 
benefício indevidamente suspenso pelo INSS, razão pela qual 
não merece reforma a sentença de piso. Neste sentido:
“PREVIDENCIÁRIO.  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE 
SERVIÇO.  PRESUNÇÃO  DE  VERACIDADE  DAS 
ANOTAÇÕES  FEITAS NA  CTPS.  SÚMULA  Nº  12  DO TST. 
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ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.
I.  Não  tendo  sido  detectado  qualquer  intento  de  fraude, 
consideram-se válidos os registros da Carteira de Trabalho, não 
se  prestando  para  afastar  sua  eficácia  probatória  simples 
alegação de possíveis irregularidades, sobretudo na existência 
de anotações de contribuição sindical,  de  férias e alterações 
salariais em que se observa, ainda, a presença do carimbo da 
empresa empregadora.
II. As anotações na CTPS gozam de presunção juris tantum, de 
veracidade,  nos  termos  da  Súmula  nº  12/TST,  e  somente 
podem ser desconsideradas quando apresentadas provas que 
demonstrem a inexistência do vínculo empregatício.
III. A comprovação de irregularidade reclamaria instauração de 
incidente de falsidade, não suscitado pelo Órgão Previdenciário, 
para comprovar eventual existência de falsidade.
IV. Possibilidade de concessão da antecipação dos efeitos da 
tutela em respeito ao disposto no inciso LXXVIII, incluído no art. 
5º  da  Carta  Magna  através  da  EC  45/2004,  assegurando  a 
todos  a  razoável  duração  do  processo,  no  âmbito  judicial  e 
administrativo  e  no  fato  de  estarem  presentes  os  requisitos 
autorizadores,  não  havendo  dúvida  quanto  à  existência  da 
prova inequívoca e da verossimilhança das alegações.
V. Apelação e Remessa Oficial não providas.”
(TRF da 2ª  Região,  Apelação Cível  nº  200151015317770/RJ, 
Primeira Turma Esp., Rel. Juíza Márcia Helena Nunes, DJ de 
16/10/2007)
Ante  o  exposto,  nego  provimento  à  apelação  e  à  remessa 
necessária,  com  base  no  art.  557  do  CPC,  mantendo  a 
sentença de primeiro grau.
Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso, baixem 
os autos à vara de origem, observadas as cautelas de estilo.
Publique-se. Intimem-se.
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010.
ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES
Juiz Federal Convocado - Relator

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 
2006.51.01.511849-6
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO 
MENDES

APELANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROCURADOR
A

:LILIAN BARROS DA SILVEIRA 
SIQUEIRA

APELADA :IOLANDA VIEIRA DE LIMA
ADVOGADOS :FRANCISCO  DAS  CHAGAS 

PEREIRA E OUTROS
REMETENTE :JUÍZO FEDERAL DA 38a VARA-RJ
ORIGEM :TRIGÉSIMA  OITAVA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200651015118496)

DECISÃO
Trata-se de remessa  ex-officio e de apelação cível  interposta 
pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em 
face da sentença de fls. 140/142, proferida nos autos da ação 
proposta por IOLANDA VIEIRA DE LIMA, que julgou procedente 
o pedido de concessão do benefício de pensão por morte para a 
companheira.
Em suas razões recursais (fls. 145/147), o Recorrente sustenta, 

em resumo, que em momento anterior da prolação da sentença, 
foi dado provimento ao recurso interposto administrativamente 
pela Autora para concessão do benefício. Portanto, alega que 
houve perda do objeto e do mérito da causa, pugnando pela 
extinção do processo sem julgamento de mérito.
Sem contra-razões.
O  Ministério  Público  Federal  opinou  pela  manutenção  da 
sentença (fl. 178)
É o breve relatório.
DECIDO.
Conheço  do  recurso  e  da  remessa  oficial,  uma  vez  que 
presentes os seus pressupostos de admissibilidade.
Não merece reparo a r. sentença atacada, senão vejamos:
Para  ser  deferida  a  pensão  por  morte  é  necessário  o 
preenchimento de seus pressupostos básicos, ou seja, quando 
verificadas as condições de segurado do falecido instituidor do 
benefício e de dependente da pessoa que o requer.  Tendo o 
óbito do companheiro ocorrido em 10/04/2003, regula a matéria 
a  Lei  8.213/91,  com  a  redação  que  lhe  deu  a  correlata 
legislação  posterior,  sendo  pertinente  a  transcrição  dos 
seguintes artigos, in verbis:
“Art. 16. São  beneficiários  do  Regime  Geral  de  Previdência  
Social, na condição de dependentes do segurado:
I  -  o  cônjuge,  a  companheira,  o  companheiro  e  o  filho  não  
emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 
anos ou inválido;
(...)
§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso 
I é presumida e a das demais deve ser comprovada.
(...)
Art.  74.  A  pensão  por  morte  será  devida  ao  conjunto  dos  
dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 
contar da data:
        I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;
        II  -  do  requerimento,  quando  requerida  após  o  prazo 
previsto no inciso anterior;
        III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.”
Na  hipótese,  observa-se  que  o  falecido  instituidor  percebia 
benefício  de  aposentadoria  por  tempo  de  serviço,  que  teve 
início em novembro de 1997 (fl. 18), fato que comprova a sua 
condição de segurado da Previdência Social, restringindo-se a 
lide, portanto, em saber se a Autora ostentava a condição de 
companheira,  requisito  indispensável  para  que  o  dependente 
faça jus à percepção da pensão por morte.
Da análise das provas trazidas aos autos, entendo que restou 
inequivocamente  comprovada  a  existência  da  união  estável 
havida entre o Sr. Inácio Alves de Siqueira a Srª Iolanda Vieira 
de  Lima,  que  perdurou  por  aproximadamente  7  anos.  Foi 
acostada  aos  autos  significativa  prova  material  da  existência 
daquela  relação  de  companheirismo,  como  documentos  que 
provam que os dois residiam no mesmo endereço (fl. 10, fl.15, 
fl.18), a certidão de casamento que comprova que o segurada 
era  divorciado  (fl.  21)  e  a  certidão  de  óbito,  onde  a  Autora 
consta como declarante.
Destarte, tendo sido comprovada a existência da união estável 
entre  a Autora e o finado segurado,  bem como o vínculo  de 
dependência econômica, que, por força do parágrafo 4º do art. 
16  da  Lei  8.213/91,  é  presumida,  acertada  a  sentença  que 
determinou a implantação da pensão por  morte  em favor  da 
companheira,  com  efeitos  a  contar  da  data  do  requerimento 
administrativo, uma vez que requerida após o prazo previsto no 
inciso II do art. 74 da já citada Lei 8.213/91.
Igualmente  escorreita  a  sentença  quanto  aos  demais 
consectários da condenação.
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Ademais, ao contrário do que alega o ora apelante, não há que 
se falar em perda do objeto e do mérito da causa devido ao 
benefício ter sido concedido em momento anterior à prolação da 
sentença  pela  via  administrativa.  O  que  houve  foi  um 
reconhecimento jurídico do pedido pela autarquia-ré através da 
10ª  Junta  de  recursos  da  previdência.  O  pedido  para  a 
concessão do benefício de pensão por morte foi indeferido em 
29/04/2004 pelo INSS (fl. 31), o que levou a Autora a recorrer 
administrativamente  perante  a  autarquia.  Ao  mesmo  tempo, 
com  base  no  indeferimento,  ingressou  com  a  ação  judicial 
pleiteando  a concessão da pensão por morte. No entanto,  o 
provimento do recurso pela via administrativa, não extingue a 
sentença que foi prolatada posteriormente, apenas confirma que 
o pedido deve ser concedido.
Porém, é evidente que os pagamentos que já foram efetuados 
pelo  INSS  à  Autora  deverão  ser  descontados  de  sua 
condenação, mantendo as atualizações e os juros dos próximos 
pagamentos  e  honorários  advocatícios  conforme  a  sentença 
monocrática. 
Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código 
de  Processo  Civil,  NEGO  PROVIMENTO  ao  recurso  e  à 
remessa  necessária,  mantendo  na  íntegra  a  r.  sentença 
atacada.
Publique-se e intime-se.
Decorrido  o  prazo  para  recurso  e  certificado  o  trânsito  em 
julgado, devolvam–se os autos à Vara de origem.
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010.
ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES
Juiz Federal Convocado
Relator

APELAÇÃO CÍVEL / REEXAME NECESSÁRIO 
2007.51.06.001413-5
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO 
MENDES 

APELANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROCURADOR
A

:GABRIELA GONZALEZ LIMA

APELADO :SEBASTIÃO  LAUREANO  DE 
ARAÚJO

ADVOGADOS :LILIAM CLARA SANTOS GORGES E 
OUTRO

REMETENTE :JUÍZO  FEDERAL  DA  2ª  VARA  DE 
PETRÓPOLIS-RJ

ORIGEM :2ª  VARA  FEDERAL  DE 
PETRÓPOLIS/RJ 
(200751060014135)

DECISÃO
Trata-se de remessa necessária e de apelação cível interposta 
pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS contra sentença 
(fls. 108/112) que, nos autos da ação ajuizada por SEBASTIÃO 
LAUREANO DE ARAÚJO, julgou procedente o pedido do autor 
para  reconhecer  o  tempo de  serviço prestado pelo autor  em 
atividade  rural,  como  segurado  especial,  de  01/01/1966  a 
01/03/1972.
Em suas razões recursais (fls. 115/119), sustenta o recorrente 
que a parte autora não trouxe aos autos início de prova material 
apta a comprovar o  exercício  da atividade rural.  Aduz que a 

prova  testemunhal,  isoladamente,  não  é  suficiente  para  o 
reconhecimento  do  tempo  de  serviço  rural,  nos  moldes  da 
legislação previdenciária.
Contrarrazões às fls. 122/123.
O Ministério  Público Federal  não  opinou  acerca  do  feito  (fls. 
127/128).
É o relatório. DECIDO:
Não assiste razão ao recorrente.
A sentença de primeiro grau reconheceu o tempo de serviço 
prestado  pelo  autor  entre  01/01/1966  a  01/03/1972,  como 
segurado  especial,  com base nos  depoimentos  de  fls.  92/93 
somados  ao  início  de  prova  material  constituída  através  dos 
documentos de fls. 18/22 e 94 dos autos.
O art.  106 da Lei  nº  8.213/91,  prevê que a comprovação do 
exercício de atividade rural não prescinde de razoável início de 
prova  material,  nos  termos  do  §  3º  do  art.  55  do  mesmo 
Diploma Legal.
Aliás,  a  questão  relativa  à  necessidade  da  comprovação  da 
atividade rurícola, há muito se consolidou conforme se verifica 
da Súmula nº 149 do eg. Superior Tribunal de Justiça: “A prova 
exclusivamente  testemunhal  não  basta  à  comprovação  da 
atividade  rurícola,  para  efeito  de  obtenção  de  benefício  
previdenciário”.
Da análise conjunta do referido enunciado e da regra contida na 
lei previdenciária, é possível concluir que a prova testemunhal, 
por  si  só,  não  basta  à  comprovação  do  tempo  de  serviço 
rurícola,  mas,  acrescida  do  denominado  início  de  prova 
material, já se torna suficiente para tal finalidade. No caso dos 
autos, o título de eleitor (cópia à fl. 94), emitido no ano de 1965, 
em que consta a profissão de lavrador para o autor, associado 
às  provas  testemunhais  colhidas  em juízo,  constitui  conjunto 
probatório suficiente para o reconhecimento pretendido. Nesse 
sentido, os seguintes arestos:
AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO  ESPECIAL. 
PREVIDENCIÁRIO.  APOSENTADORIA  RURAL  POR  IDADE. 
VALORAÇÃO  DE  PROVA.  INÍCIO  DE  PROVA  MATERIAL. 
DESNECESSIDADE  A  QUE  SE  REFIRA  AO  PERÍODO  DE 
CARÊNCIA  SE  EXISTENTE  PROVA  TESTEMUNHAL 
RELATIVAMENTE AO PERÍODO. 
1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta 
Lei,  inclusive  mediante  justificação  administrativa  ou  judicial, 
conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando 
baseada em início de prova material, não sendo admitida prova 
exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de 
força  maior  ou  caso  fortuito,  conforme  disposto  no 
Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 
2.  O início  de prova material,  de acordo com a interpretação 
sistemática  da  lei,  é  aquele  feito  mediante  documentos  que 
comprovem  o  exercício  da  atividade  nos  períodos  a  serem 
contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, 
indicando,  ainda,  o  período  e  a  função  exercida  pelo 
trabalhador. 
3. O título de eleitor, a declaração do sindicato de trabalhadores 
rurais e o certificado de reservista, onde constam a profissão do 
autor como lavrador, constituem-se em início razoável de prova 
documental. Precedentes. 
4.  É  prescindível  que  o  início  de  prova  material  abranja 
necessariamente o  número  de  meses idêntico  à  carência  do 
benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do 
benefício, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia 
probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova 
oral permita a sua vinculação ao tempo de carência. 
5. Agravo regimental improvido.
(STJ  -  AGRESP  200700930323  -  Sexta  Turma  - 
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DJE:07/04/2008 – Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO)
PREVIDENCIÁRIO.  TRABALHADOR  RURAL. 
APOSENTADORIA ESPECIAL POR IDADE. INÍCIO DE PROVA 
MATERIAL. 
1.  O  início  razoável  de  prova  material,  prescrito  pela  Lei 
8.213/91 como condição para o reconhecimento do tempo de 
serviço, rural ou urbano, pode se limitar à atividade profissional 
referida, conquanto se comprove o período mínimo exigido em 
lei  por  qualquer  outro  meio  de  prova  idôneo,  dentre  elas  a 
testemunhal. 
2.  A  valoração  da  prova  testemunhal  da  atividade  de 
trabalhador  rural  é  válida  se  apoiada  em  início  razoável  de 
prova  material,  assim  considerado  o  Título  de  Eleitor,  onde 
consta expressamente sua profissão. 
3. Recurso conhecido e provido.
(STJ - RESP 200000061565 - Quinta Turma - DJ:02/05/2000 – 
Rel. Min. EDSON VIDIGAL)
Por sua vez, as declarações das testemunhas de fls. 92/93 são 
unânimes em confirmar o exercício de atividade rural do autor 
no período por ele alegado.
Ante o exposto, com fulcro no art.  557,  caput,  do CPC, nego 
provimento  à  remessa  necessária  e  à  apelação  do  INSS, 
mantendo íntegra a sentença de primeiro grau.
Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso, baixem 
os autos à vara de origem, observadas as cautelas de praxe.
Publique-se. Intimem-se.
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010.
ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES
Juiz Federal Convocado - Relator

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 
2008.51.01.811398-6
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO 
MENDES

APELANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROCURADOR :RODRIGO LYCHOWSKI
APELADA :VERA LUCIA ANDRADE RIBEIRO
ADVOGADO :EDGARD FREIRE DE CARVALHO
REMETENTE :JUÍZO FEDERAL DA 39a VARA-RJ
ORIGEM :TRIGÉSIMA NONA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200851018113986)

DECISÃO
Trata-se de remessa necessária e de apelação cível interposta 
pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS em 
face da sentença de fls. 87/94, que julgou procedente o pedido 
autoral de concessão de pensão por morte.
Em suas razões recursais (fls. 99/103), o apelante sustenta que 
diante  da ausência  da  qualidade de  segurado do esposo da 
Autora, o benefício não deve ser concedido.
Contrarrazões às fls. 116/122.
O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do apelo e 
da remessa necessária. (fls. 127/130)
Relatado. DECIDO:
Assiste razão ao apelante.
Para ser deferido o benefício de pensão por morte, é necessário 
o  preenchimento  de  seus  pressupostos  básicos,  ou  seja, 
quando  verificadas  a  qualidade  de  segurado  do  falecido 

instituidor  do  benefício  e  de  dependente  da  pessoa  que  o 
requer. Tendo o óbito ocorrido em 24/09/2007, regula a matéria 
a Lei nº 8.213/91, sendo pertinente a transcrição dos seguintes 
artigos, in verbis:
“Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente 
de contribuições:
(...)
II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o 
segurado  que  deixar  de  exercer  atividade  remunerada 
abrangida  pela  Previdência  Social  ou  estiver  suspenso  ou 
licenciado sem remuneração;
(...)
§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e 
quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e 
vinte)  contribuições  mensais  sem interrupção  que  acarrete  a 
perda da qualidade de segurado;
§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos 
os seus direitos perante a previdência social;
(...)
Art. 16. São  beneficiários  do  Regime  Geral  de  Previdência 
Social, na condição de dependentes do segurado:
I  -  o  cônjuge,  a  companheira,  o  companheiro  e  o  filho  não 
emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 
anos ou inválido;
(...)
§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso 
I é presumida e a das demais deve ser comprovada.”
A questão central colocada nos autos restringe-se em saber se 
o  de  cujus faleceu  ostentando  a  qualidade  de  segurado  da 
Previdência  Social,  requisito  indispensável  para  que  os 
dependentes façam jus à percepção de pensão por morte.
Da análise dos documentos acostados à fl. 25 (verso), observa-
se  que  o  último vínculo  empregatício  de  que  se  tem notícia 
remonta a novembro de 2002, inexistindo nos autos qualquer 
outra  prova  que  demonstre  o  recolhimento  de  contribuições 
previdenciárias após essa data. 
Assim, de acordo com o disposto no inciso II do art. 15 da Lei nº 
8.213/91, é manifesta a perda da qualidade de segurado do de 
cujus, circunstância que obsta aos dependentes a percepção do 
benefício de pensão por morte. Neste sentido, confiram-se os 
seguintes precedentes do Eg. Superior Tribunal de Justiça:
“Pensão por morte. Perda da qualidade de segurado.
1.  É  da  jurisprudência  da  Terceira  Seção que a  pensão  por 
morte  é  garantida  aos  dependentes  do  de  cujus  que  tenha 
perdido a qualidade de segurado,  desde que preenchidos os 
requisitos legais de qualquer aposentadoria antes da data do 
falecimento, o que, na hipótese, não ocorreu.
2. Agravo regimental improvido.”
(STJ, AgRg no REsp nº 880636/SP, Min. Nilson Naves, DJ de 
16/06/2008)
“AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO  ESPECIAL. 
PREVIDENCIÁRIO.  PENSÃO  POR  MORTE.  PERDA  DA 
QUALIDADE DE SEGURADO.
1.  "A  perda  da  qualidade  de  segurado,  quando  ainda  não 
preenchidos  os  requisitos  necessários  à  implementação  de 
qualquer  aposentadoria,  resulta  na  impossibilidade  de 
concessão  do  benefício  pensão  por  morte."  (AgRgEREsp  nº 
547.202/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006).
2.  A  perda  da  qualidade  de  segurado  constitui  óbice  à 
concessão da pensão por morte quando o de cujus não chegou 
a preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção 
de qualquer aposentadoria concedida pela Previdência Social, 
tal  como  ocorre  nas  hipóteses  em  que,  embora  houvesse 
preenchido a carência, não contava com tempo de serviço ou 
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com idade bastante para se aposentar.
3. Agravo regimental improvido.”
(STJ, AgRg no REsp nº 1019285/SP, Min. Hamilton Carvalhido, 
DJ de 01/09/2008)
Vale  ressaltar,  que  não  há  elementos  probatórios  suficientes 
nos autos que comprovem que o desligamento do seu último 
vínculo  empregatício  ocorreu  como  conseqüência  do  seu 
quadro de enfermidade, visto que, o exame que indica que o 
falecido é portador de AIDS (fl. 19) ocorreu no dia 02/08/2004, 
data  posterior  ao prazo  para  a manutenção da qualidade de 
segurado.  
Ante o exposto, nego provimento à apelação, com fulcro no art. 
557, §1º-A, do CPC,  mantendo na íntegra a r. senteça atacada.
Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso, baixem 
os autos à vara de origem, observadas as cautelas de estilo.
Publique-se. Intimem-se.
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.
ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES
Juiz Federal Convocado - Relator

APELAÇÂO / REEXAME NECESSÁRIO  2010.02.01.009385-1
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO 
MENDES

APELANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROCURADOR :PEDRO INOCÊNCIO BINDA
APELADO :JOSÉ FOSTINA DE JESUS
ADVOGADO :NICODEMOS  PACHECO 

GONÇALVES
REMETENTE :JUÍZO  DE  DIREITO  DA  COMARCA 

DE ECOPORANGA-ES
ORIGEM :VARA  ESTADUAL  DE 

ECOPORANGA/ES (019090005356)

DECISÃO
Trata-se de remessa necessária e de apelação cível interposta 
pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS em 
face da sentença de fls. 79/85, que julgou procedente o pedido 
autoral,  condenando  o  INSS  a  implantar  o  benefício  de 
aposentadoria rural por idade em favor do autor.
Em suas  razões  recursais  (fls.  87/91),  sustenta  o  INSS,  em 
resumo,  que  o  autor  não  comprovou  que  tenha  exercido 
trabalho rural em regime de economia familiar. 
Contrarrazões às fls. 94/97.
O Ministério Público Federal  não vislumbrou interesse para a 
sua intervenção na lide (fls. 101/102).
É o relatório. DECIDO.
O  artigo  201  da  Constituição  Federal,  juntamente  com  as 
disposições  do artigo  48  da  Lei  nº  8.213/91,  asseguram aos 
trabalhadores  rurais  o  benefício  de  aposentadoria  por  idade, 
desde que respeitado o período de carência, quando exigida, e 
cumprido o requisito etário de 60 anos para o homem e 55 anos 
para a mulher.
Assim,  para  a  concessão  do  referido  benefício  faz-se 
necessária  a  observância  dos  seguntes  requisitos:  a)  idade 
necessária;  b)  comprovação do efetivo exercício  da atividade 
rural.
O primeiro requisito restou plenamente demonstrado nos autos 
pelo  autor,  que  pleiteou administrativamente  a concessão de 
aposentadoria em 06/07/2006, conforme fl. 03, data em que já 

contava com mais de 60 anos de idade, tendo em vista que 
nasceu em 15/02/1946 (fl. 14).
Quanto  à  comprovação  do  enquadramento  como  segurado 
especial,  é  possível  afirmar  com  tranquilidade,  após  detida 
análise dos documentos acostados aos autos, que há suficiente 
início  de  prova  material  exigido  pela  legislação  para  o 
deferimento do benefício, a teor do disposto no art. 55, §3º da 
Lei nº 8.213/91, corroborado pela prova testemunhal produzida 
em Juízo.
Consta dos autos declaração do Sindicato dos Trabalhadores 
Rurais  de  Ecoporanga,  no  sentido  de  que  o  autor  exerceu 
trabalho  rural,  no  período  de  1997  a  2006  (fl.  29),  além  de 
outros  documentos  que  comprovam  o  exercício  da  atividade 
rural. Neste sentido: 
“PREVIDENCIÁRIO  -  CONCESSÃO  DE  APOSENTADORIA 
RURAL POR IDADE – CUSTAS I - O reconhecimento de tempo 
de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende 
de comprovação por início de provas materiais,  corroboradas 
por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. II- O 
autor faz jus à aposentadoria rural por idade, vez que consta 
dos autos, além de prova testemunhal, certidão de casamento e 
declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Colatina, 
confirmando ser o mesmo trabalhador rural. III - Tendo em vista 
a assistência judiciária, não é cabível a condenação do réu ao 
pagamento das custas processuais em devolução, uma vez que 
não houve antecipação.  IV -  Apelação e remessa necessária 
parcialmente  providas.  (TRF2  -  AC  200002010645854, 
TERCEIRA Turma, Desembargadora Federal TANIA HEINE)”
Tais  documentos  foram  corroborados  coerentemente  pelos 
depoimentos  de  fls.  74/75,  pelos  quais  as  testemunhas 
Lindiomar Bramdemburg e Antônio Braz Germano confirmaram 
que o autor sempre trabalhou como agricultor, não possuindo 
outra fonte de renda que não seja o trabalho rural.
Assim  sendo,  faz  jus  o  demandante  ao  recebimento  do 
benefício  de  aposentadoria  rural  por  idade,  em  razão  do 
preenchimento dos requisitos legais  exigidos na espécie,  não 
merecendo qualquer reparo a sentença a quo. Neste sentido:
“PREVIDENCIÁRIO.  RECURSO  ESPECIAL. 
APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. COMPROVANTE 
DE PAGAMENTO DE ITR EM NOME DO EMPREGADOR DA 
AUTORA.  DECLARAÇÕES  DO  EMPREGADOR  E  DO 
SINDICATO  DOS  TRABALHADORES  RURAIS.  INÍCIO  DE 
PROVA  MATERIAL  CONFIGURADO.  1.  A  comprovação  da 
atividade  laborativa  do  rurícola  deve-se  dar  com o  início  de 
prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, 
como a certidão de casamento e assentos de óbito, ou mesmo 
declarações  de  sindicatos  de  trabalhadores  rurais  ou  de  ex-
patrões, corroboradas por provas testemunhais. 2. O cadastro 
de contribuinte para fins de pagamento de ITR, em nome da 
dona da propriedade onde a Autora exerceu a atividade rural, 
constitui  início  razoável  de prova  material,  corroborado pelas 
Declarações da Empregadora e do Sindicato dos Trabalhadores 
Rurais,  comprovando o exercício  da atividade rural,  para fins 
previdenciários,  pelo  período legalmente exigido.  Precedentes 
do STJ. 3. A carteira de filiação ao Sindicato de Trabalhadores 
Rurais  de  Formosa  foi  emitida  em  1993  bem  antes  do 
ajuizamento  desta  ação,  sendo  contemporânea  aos  fatos 
alegados. Precedentes. 4. Recurso especial conhecido em parte 
e desprovido.( STJ - RESP 200400126715, Quinta Turma, Min. 
Relatora LAURITA VAZ).”
No que toca ao advento da Lei 11.960, de 29 de junho de 2009, 
que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei 9.494/97, dispondo 
que  “nas  condenações  impostas  à  Fazenda  Pública,  
independentemente de sua natureza e para fins de atualização 
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monetária,  remuneração do capital  e compensação da mora,  
haverá a incidência uma única vez,  até o efetivo pagamento, 
dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 
caderneta de poupança”, a inovação legislativa não se aplica à 
hipótese vertente, somente podendo atingir as relações jurídicas 
constituídas a partir de sua vigência, tendo em vista tratar-se de 
norma  de  natureza  instrumental  material,  conforme  restou 
decidido  recentemente  pelo  Egrégio  Superior  Tribunal  de 
Justiça  (EDcl  no  REsp  nº  1.057.014/SP,  Quinta  Turma,  Rel. 
Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 20/11/2009), razão pela qual não 
incide sobre os processos em andamento.  A corroborar este 
entendimento, confira-se o seguinte precedente desta Corte:
AGRAVO  INTERNO  –  PREVIDENCIÁRIO  –  REVISÃO  DE 
APOSENTADORIA – CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 
COMUM – CORREÇÃO MONETÁRIA – JUROS MORATÓRIOS 
– NÃO APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/2009.   
Proposta a ação antes da vigência da Lei nº 11.960/2009, que 
modificou o art. 1º-F ao texto da Lei nº 9.494/97, inaplicável, in 
casu, a referida norma.
Com efeito, consoante reiterada jurisprudência desta Corte, "a 
regra inserta no art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97, acrescentado pela 
Medida Provisória n.º 2.180-35, de 24/08/2001, é da espécie de 
norma  instrumental  material,  na  medida  em  que  originam 
direitos patrimoniais para as partes, razão pela qual não devem 
incidir nos processos em andamento" (AgRg no REsp 957.097/
SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJe 29/9/08).
Pelos mesmos fundamentos,  o  art.  5º  da Lei  11.960/09,  que 
veio alterar o critério previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, não 
pode incidir  nos processos em andamento,  conforme decisão 
monocrática do Min. Arnaldo Esteves Lima no RESP 1057014.
Recurso a que se nega provimento
(TRF da 2ª Região, AC nº 200651015186600, Segunda Turma 
Especializada,  Rel.  Juíza  Federal  Convocada  Andréa  Cunha 
Esmeraldo, DJ de 19/02/2010)
Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego 
provimento  à  remessa  necessária  e  à  apelação  do  INSS, 
mantendo a sentença a quo.
Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso, baixem 
os autos à Vara de origem, observadas as cautelas de estilo.
Publique-se. Intimem-se.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.
ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES
                             Juiz Federal Convocado - Relator

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO  2010.02.01.009410-7
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO 
MENDES

APELANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROCURADOR :JOÃO FELIPE PONTES SINATTI
APELADA :DAVINA MARIA DE MELLO
ADVOGADO :SERGIO SILVA CAMPANATE
REMETENTE :JUÍZO DE DIREITO DA 1a VARA DE 

CANTAGALO-RJ
ORIGEM :1a VARA ESTADUAL DA COMARCA 

DE  CANTAGALO/RJ 

(00009556920098190015)

DECISÃO
Trata-se de remessa necessária e de apelação cível interposta 
pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS em 
face  da  sentença  de  fls.  121/124,  que  julgou  procedente  o 
pedido autoral, condenando o INSS a implantar o benefício de 
aposentadoria rural por idade em favor da autora.
Em suas razões recursais (fls. 125/127), sustenta o INSS, em 
resumo,  que  a  autora  não  comprovou o  efetivo  exercício  de 
atividade rural em regime de economia familiar.
Contrarrazões às fls. 131/132.
O  Ministério  Público  Federal  manifestou-se  pelo 
prosseguimento do feito (fls. 136/137).
É o relatório. DECIDO.
O  artigo  201  da  Constituição  Federal,  juntamente  com  as 
disposições  do artigo  48  da  Lei  nº  8.213/91,  asseguram aos 
trabalhadores  rurais  o  benefício  de  aposentadoria  por  idade, 
desde que respeitado o período de carência, quando exigida, e 
cumprido o requisito etário de 60 anos para o homem e 55 anos 
para a mulher.
Assim,  para  a  concessão  do  referido  benefício  faz-se 
necessária  a  observância  dos  seguntes  requisitos:  a)  idade 
necessária;  b)  comprovação do efetivo exercício  da atividade 
rural.
O primeiro requisito restou plenamente demonstrado nos autos 
pela  autora  (fls.15v/18).  Quanto  à  comprovação  do 
enquadramento  como  segurada  especial,  é  possível  afirmar 
com  tranquilidade,  após  detida  análise  dos  documentos 
acostados aos autos, que há suficiente início de prova material 
exigido pela legislação para o deferimento do benefício, a teor 
do disposto no art. 55, §3º da Lei nº 8.213/91, corroborado pela 
prova testemunhal contida nos autos.
Consta dos autos declaração do Sindicato dos Trabalhadores 
Rurais de Cantagalo (fls. 19/20v), além da declaração contida 
na fl. 20v segundo a qual a autora exerceu atividade rural, em 
regime de economia familiar, de novembro de 1985 a maio de 
2001,  além  de  certidão  de  nascimento  dos  filhos  da  autora 
(fls.16/18), em que consta que todos nasceram em zona rural. 
Neste sentido:
“PREVIDENCIÁRIO.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA.  ATIVIDADE RURAL EM 
REGIME  DE  ECONOMIA  FAMILIAR.  TEMPO  DE  SERVIÇO 
RURAL.  INÍCIO DE PROVA MATERIAL.  DOCUMENTOS EM 
NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE DE ACEITAÇÃO. 1. 
A  Lei  8.213/91,  em  seu  artigo  11,  inciso  VII,  inclui  como 
segurado especial o produtor rural que exerce suas atividades 
individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 
com auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos 
cônjuges  ou  companheiros  e  filhos,  desde  que  trabalhem 
comprovadamente com o grupo familiar respectivo. 2. No que 
tange ao início de prova material para a comprovação do tempo 
de  serviço,  temos que pode ser  considerado  início  de  prova 
documentação razoável a demonstrar o exercício da atividade 
rural,  tais  como  anotações  constantes  de  certidões  de 
nascimento  e  de  casamento,  de  assentamentos  militares  e 
outros documentos que, não obstante não referentes à pessoa 
do  segurado,  demonstrem,  ainda  que  precariamente,  o 
exercício  da  atividade.  3.  A  qualquer  tempo,  no  curso  do 
processo, demonstrado pelo INSS que a razão da cassação da 
aposentadoria foi motivo diverso dos supra-mencionados, como 
existência  de fraude ou  a  contra-prova de  que  a  autora  não 
exerceu  efetivamente  a  atividade  rural,  poderá  a  decisão 
antecipatória ora impugnada ser revista, a teor do disposto no 
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artigo  273,  §4º  do  Código  de  Processo  Civil.  4.  Negou-se 
provimento ao agravo, por unanimidade.(AG 200102010475709 
-  Desembargador  Federal  ALBERTO  NOGUEIRA-  TRF2  5ª 
Turma) ”
Tais  documentos  foram  corroborados  coerentemente  pela 
declarações de fls.19v/20, além da declaração de fl.20v em que 
o  Sr.  Adão  de  Souza  Fernandes  confirmou  que  a  autora 
trabalhava como agricultora em regime de economia familiar.
Assim  sendo,  faz  jus  a  demandante  ao  recebimento  do 
benefício  de  aposentadoria  rural  por  idade,  em  razão  do 
preenchimento dos requisitos legais  exigidos na espécie,  não 
merecendo qualquer reparo a sentença a quo. Neste sentido:
“PREVIDENCIÁRIO.  APOSENTADORIA  POR  IDADE. 
TRABALHADORA  RURAL.  ATIVIDADE  RURAL 
COMPROVADA POR PROVA TESTEMUNHAL BASEADA EM 
INÍCIO  DE  PROVA  DOCUMENTAL.  CERTIDÃO  DE  ÓBITO. 
COMPANHEIRO  QUALIFICADO  COMO  LAVRADOR. 
EXTENSÃO  À  COMPANHEIRA.  APELAÇÃO  PROVIDA: 
PEDIDO  PROCEDENTE.  1.  Comprovada,  por  prova 
testemunhal, a união estável da autora com o Sr. Alcebíades 
Souza dos Santos e também a sua qualidade de trabalhadora 
rural,  por  provas  testemunhal  e  material,  bem como a  idade 
superior a 55 anos, a segurada tem direito à aposentadoria por 
idade. 2. A qualificação profissional de lavrador ou agricultor do 
marido,  constante  dos  assentamentos  de  registro  civil,  é 
extensível  à  esposa,  e  constitui  indício  aceitável  de  prova 
material  do exercício  da  atividade rural...  3.  A concessão do 
benefício  de  aposentadoria  por  idade  a  trabalhadora  rural 
independe do cumprimento da carência exigida em lei  (artigo 
26, III, c/c artigo 39, I, da Lei 8.213/91). 4. Apelação a que se dá 
provimento,  para  julgar  procedente  o  pedido.  (AC 
200701990219121-  Des.  Federal  Ângela  Catão  –  TRF1-  1ª 
Turma.)”
Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego 
provimento  à  remessa  necessária  e  à  apelação  do  INSS, 
mantendo a sentença a quo.
Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso, baixem 
os autos à Vara de origem, observadas as cautelas de estilo.
Publique-se. Intimem-se.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010.
ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES
Juiz Federal Convocado - Relator

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 
2010.02.01.013259-5
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO 
MENDES

APELANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROCURADOR :ANDRÉ COUTINHO DA FONSECA 
FERNANDES GOMES

APELADO :IVANILDO SCHMITH KUSTER
ADVOGADO :SAMUEL DA ROCHA VERLY
REMETENTE :JUÍZO  DE  DIREITO  DA  VARA  DE 

BOA ESPERANÇA-ES
ORIGEM :VARA  ESTADUAL  -  BOA 

ESPERANÇA/ES (009090011751)

DECISÃO
Trata-se de remessa necessária e de apelação cível interposta 
pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em face da 
sentença de fls. 37/42, pela qual o MM. Juiz a quo, em ação 
ajuizada por IVANILDO SCHMITH KUSTER, julgou procedente 
o pedido,  condenando o INSS a averbar o tempo de serviço 
prestado  pelo  autor  na  condição  de  aluno-aprendiz,  nos 
períodos de 1996/1998 e 03/1999 a 11/1999.
Em suas razões recursais (fls. 44/54), sustenta o apelante que, 
após o advento da Lei nº 3.552/59, somente é possível averbar 
o  tempo de  serviço  prestado  na  condição  de  aluno-aprendiz 
mediante a comprovação da contraprestação pecuniária direta 
pelos serviços prestados, o que não se verificou no caso em 
tela.
 
Contrarrazões às fls. 56/59.
O Ministério Público Federal não opinou acerca do recurso (fls. 
63/65). 
Relatado. DECIDO:
Não assiste razão ao apelante.
A  jurisprudência  já  se  encontra  amplamente  pacificada  no 
sentido de que é possível a contagem como tempo de serviço 
efetivo, para fins previdenciários, do período de estudos como 
aluno-aprendiz  junto  a  escolas  técnicas  e  profissionalizantes, 
mesmo  sob  a  vigência  da  Lei  nº  3.552/59,  desde  que 
comprovada a contraprestação pecuniária à conta do orçamento 
da  União.  Reputa-se  cumprida  essa  exigência  ainda  que 
mediante remuneração indireta, compreendendo-se como tal o 
recebimento  de  alimentação,  moradia,  assistência  médico-
odontológica,  material  escolar,  etc.,  exatamente  da  forma 
comprovada pelo autor por meio da certidão de fl. 09, emitida 
pela Escola Agrotécnica Federal de Santa Tereza.
O tema já foi sumulado pela Turma Nacional de Uniformização 
de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que editou 
o enunciado nº 18, com o seguinte teor: “Provado que o aluno 
aprendiz  de  Escola  Técnica  Federal  recebia  remuneração, 
mesmo  que  indireta,  à  conta  do  orçamento  da  União,  o 
respectivo tempo de serviço pode ser computado para fins de 
aposentadoria  previdenciária”  (grifei).  No  mesmo  sentido, 
confiram-se os seguintes julgados:
“AGRAVO  INTERNO.  RECONHECIMENTO  DE  TEMPO  DE 
SERVIÇO  PRESTADO  NA  QUALIDADE  DE  ALUNO 
APRENDIZ SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 3552/59. QUALIFICAÇÃO 
PROFISSIONAL. ATIVIDADE DESEMPENHADA NO HORÁRIO 
NORMAL  DE  TRABALHO.  REMUNERAÇÃO  INDIRETA 
PROVENIENTE DOS COFRES PUBLICOS.  
Conta-se  como  tempo  de  efetivo  serviço,  para  fins 
previdenciários,  o  período  de  estudos  como  aluno-aprendiz 
junto  a  escolas  técnicas,  ainda  que  sob  a  vigência  da  Lei 
3.552/59, desde que comprovada a contraprestação pecuniária 
à conta do orçamento da União. 
Reputa-se  cumprida  esta  exigência,  ainda  que  mediante 
remuneração indireta, admitindo-se como tal o recebimento de 
alimentação,  fardamento,  material  escolar  e  parcela  auferida 
com a execução de encomendas para terceiros. 
Agravo interno conhecido e improvido, mantendo-se a decisão 
agravada por seus próprios fundamentos.”
(TRF  da  2ª  Região,  AC  nº  200050010028464/RJ,  Segunda 
Turma  Esp.,  Rel.  Juíza  Andrea  Cunha  Esmeraldo,  DJ  de 
07/08/2008)
“PREVIDENCIÁRIO.  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO 
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ALUNO-APRENDIZ. 
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REMUNERAÇÃO INDIRETA À CONTA DO ORÇAMENTO DA 
UNIÃO.  CONTAGEM  DE  TEMPO  DE  SERVIÇO. 
POSSIBILIDADE. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 83/
STJ. AGRAVO IMPROVIDO.
1.  Restando  caracterizado  que  o  aluno-aprendiz  de  Escola 
Profissional  de  Ensino  recebia  remuneração,  mesmo  que 
indireta,  à  conta  do  orçamento  da  União,  há  direito  ao 
aproveitamento do período como tempo de serviço estatutário 
federal,  o  qual  deverá  ser  computado  na  aposentadoria 
previdenciária  pela  via  da  contagem  recíproca,  a  teor  do 
disposto na Lei 6.226/1975. Precedentes.
2.  "Não  se  conhece  do  recurso  especial  pela  divergência, 
quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da 
decisão recorrida" (Súmula 83/STJ).
3. Agravo regimental improvido.”
(STJ, AgRg no REsp nº 636.591/RN, Quinta Turma, Rel. Min. 
Arnaldo Esteves Lima, DJ de 05/02/2007)
Ante  o  exposto,  nego  provimento  à  apelação  e  à  remessa 
necessária,  com  base  no  art.  557  do  CPC,  mantendo  a 
sentença de primeiro grau.
Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso, baixem 
os autos à vara de origem, observadas as cautelas de estilo.
Publique-se. Intimem-se.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.
ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES
Juiz Federal Convocado - Relator

BOLETIM: 102477    

IV - APELAÇÃO CÍVEL  2006.51.01.530436-0
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO 
MENDES

APELANTE :THILDE  RODRIGUES  VILLELA 
PESCE

ADVOGADO :CARLOS WALTENCYR DE 
OLIVEIRA

APELADO :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROCURADOR
A

:JULIANA PIMENTEL DE ALMEIDA

ORIGEM :TRIGÉSIMA  OITAVA  VARA 
FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200651015304360)

DECISÃO
Trata-se de apelação cível interposta por THILDE RODRIGUES 
VILLELA PESCE em face da sentença de fls. 45/47, pela qual o 
MM.  Juiz  a  quo,  em  ação  ajuizada  em  face  do  INSTITUTO 
NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL,  julgou  improcedente  o 
pedido autoral de restabelecimento de pensão por morte.
Em suas razões recursais (fls. 49/52), sustenta a apelante que 
há incorreção dos valores pagos a título de pensão por morte, 
requerendo a revisão da RMI de seu benefício de aposentadoria 
por tempo de serviço e a revisão do salário de benefício. 
Contra-razões às fls. 56/57.
O  Ministério  Público  Federal  opinou  pelo  desprovimento  do 
apelo (fls. 62/64). 
Relatado. DECIDO:
Irretocável a sentença a quo.

Conforme regula a Lei 8.213/1991 é vedado o recebimento de 
mais  de  uma  pensão  por  morte  deixada  por  cônjuge  ou 
companheiro,  sendo  pertinente  a  transcrição  dos  seguinte 
artigo, in verbis:
“Art. 124. Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o 
recebimento conjunto dos seguintes benefícios da Previdência 
Social:
      
   (...)
 VI - mais de uma pensão deixada por cônjuge ou companheiro, 
ressalvado  o  direito  de  opção  pela  mais  vantajosa.  (Incluído 
dada pela Lei n° 9.032 de 1995).”
Portanto,  é  acertada  a  decisão  do  INSS  de  suspender  o 
benefício da Autora alegando que a demandante recebia mais 
de  um  benefício  por  pensão  por  morte.  Corroborando  tal 
entendimento:
“PREVIDENCIÁRIO.  RECURSO  ESPECIAL.  PENSÃO  POR 
MORTE  DE  EX-CÔNJUGE  E  DE  COMPANHEIRO. 
CUMULAÇÃO  DE  BENEFÍCIOS.  IMPOSSIBILIDADE.  ART. 
214, VI, DA LEI 8.213/91. RECURSO PROVIDO.
Segundo entendimento pacífico na jurisprudência, os benefícios 
previdenciários são regidos pela legislação vigente à época em 
que satisfeitas as condições para a sua obtenção.
 2. O fato de a autora já receber pensão do seu falecido marido 
impede  a  posterior  concessão  da  pensão  por  morte  de  seu 
companheiro, uma vez que há vedação legal à cumulação dos 
benefícios,  por  força  do  art.  124,  VI,  da  Lei  8.213/91. 
Precedentes do STJ. 3. Recurso especial provido. (STJ, quinta 
turma,  RESP  200600958594,  Data  da  decisão:  17/03/2009  , 
Relator: Arnaldo Esteves Lima.)”
Além  disso,  observa-se  que  o  tema  discutido  na  apelação 
diverge do pedido da peça inicial, ou seja, há uma tentativa de 
inovação no feito em fase descabida. A apelante requer que o 
valor do salário de seu benefício e a RMI sejam recalculados, 
afastando-se  do  tema  da  petição  inicial,  que  é  do 
restabelecimento da pensão por morte que recebia.
Ante o exposto, nego provimento à apelação, com base no art. 
557 do CPC, mantendo a sentença de primeiro grau.
Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso, baixem 
os autos à vara de origem, observadas as cautelas de estilo.
Publique-se. Intimem-se.
Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2010.
ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES
Juiz Federal Convocado – Relator

IV – APELAÇÃO CÍVEL  2006.51.19.000110-0
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO 
MENDES

APELANTE :ORDENELA DA SILVA
ADVOGADO :OSMARINO NÓBREGA
APELADOS :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS E OUTRO
PROCURADOR :SEM PROCURADOR
APELADA :MARIA  APARECIDA  NUNES 

VERCIANO
ADVOGADO :LEONARDO HERINGER MATOS
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ORIGEM :1a VARA FEDERAL DE BARRA DO 
PIRAÍ/RJ (200651190001100)

DECISÃO
Trata-se  de  apelação  cível  interposta  por  ORDENELA  DA 
SILVA em face da sentença de fls. 206/208, pela qual o MM. 
Juiz  a  quo,  em  ação  ajuizada  em  face  do  INSTITUTO 
NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL,  julgou  improcedente  o 
pedido autoral de concessão de pensão por morte.
Em suas razões  recursais  (fls.  209/212),  sustenta a apelante 
que  no  bojo  da  justificação  judicial  legalmente  acolhida 
encontram-se provas suficientes para a comprovação da união 
estável existente.
 
Contra-razões às fls. 216/219.
O  Ministério  Público  Federal  opinou  pelo  desprovimento  do 
apelo (fls. 223/226). 
Relatado. DECIDO:
Para  ser  deferida  a  pensão  por  morte  é  necessário  o 
preenchimento de seus pressupostos básicos, ou seja, quando 
verificadas as condições de segurado do falecido instituidor do 
benefício e de dependente da pessoa que o requer.  Tendo o 
óbito  do  suposto  companheiro  da  autora  ocorrido  em 
22/07/2003  (fl.  28),  regula  a  matéria  a  Lei  8.213/91,  com  a 
redação  que  lhe  deu  a  correlata  legislação  posterior,  sendo 
pertinente a transcrição dos seguintes artigos, in verbis:
“Art.  16. São  beneficiários  do  Regime  Geral  de  Previdência 
Social, na condição de dependentes do segurado:
I  -  o  cônjuge,  a  companheira,  o  companheiro  e  o  filho  não 
emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 
anos ou inválido;
(...)
§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso 
I é presumida e a das demais deve ser comprovada.”
Deste modo, a concessão de pensão por morte à companheira 
depende  da  prova  da  união  estável,  sendo  presumida  a 
dependência  econômica,  nos  termos  do  art.  16,  §4º  da  Lei 
8.213/91. 
O  legislador  constituinte  estabeleceu  como  critério  para 
caracterizar a união estável a convivência duradoura, de forma 
pública e contínua, de um homem e uma mulher, estabelecida 
com o  objetivo  de  constituir  família.  Todavia,  da  análise  das 
provas trazidas aos autos, observa-se que apesar da Autora ter 
dois filhos com o segurado e haver nos autos indícios de uma 
relação  existente  entre  os  dois,  não  restou  comprovado  que 
essa relação perdurou até o momento do óbito. 
Conforme bem ressaltado na sentença de piso (fls. 206/208):
“ (...) Contudo, da análise dos documentos juntado aos autos, 
verifico  que  embora  haja  indícios  de  que  a  autora  tenha 
convivido  com  o  instituidor,  as  provas  dos  autos  autorizam 
afirmar que, à época do óbito, não permanecia a união alegada, 
vez que restou provada a interrupção da convivência.
 Com efeito, a interrupção da união estável ficou evidente nas 
declarações prestadas pela própria demandante, cf. se constata 
a fls. 191/192.
 Nesse caso, a rejeição do pedido se impõe, tendo em vista que 
a  convivência  continua  e  duradoura  entre  o  casal  até  o 
momento  do  óbito  era  imprescindível  para  gerar  direito  ao 
benefício pleiteado. (...)”
Assim, ainda que tenha havido relacionamento afetivo entre a 
apelante e o falecido segurado, não foi demonstrada a vida em 
comum  até  o  seu  óbito,  pressuposto  à  caracterização  da 
dependência  econômica  da  companheira,  que  pretende  a 
concessão de pensão por morte. Neste sentido:

“PREVIDENCIÁRIO  –  PENSÃO  POR  MORTE  –  UNIÃO 
ESTÁVEL  –  PROVA  SUSPEITA.  1  –  Se  os  documentos 
juntados  aos  autos  para  provar  a  união  estável  não  são 
confiáveis, a prova testemunhal há de ser vista com reserva e 
dentro do princípio do livre e motivado convencimento. 2 – Não 
restando  provada  com  suficiente  segurança  a  existência  da 
união estável,  não deve o benefício ser concedido.  Apelação 
improvida.”
(Origem:  TRF,  2ª  Região,  Classe:  Apelação  Cível,  Processo: 
200102010411732,  UF:  RJ,  Órgão Julgador:  Primeira  Turma, 
Data  da  decisão:  17/08/2004,  Relatora:  Desembargadora 
Federal Maria Helena Cisne).
Destarte, não tendo a parte autora se desincumbido de produzir 
prova quanto ao fato constitutivo do seu alegado direito, ônus 
que é exclusivamente seu, por força do art. 333 do CPC, não 
merece qualquer reforma a sentença a quo, devendo, portanto, 
ser julgado improcedente o pedido de concessão do benefício 
previdenciário  de  pensão  por  morte,  em  face  da  não 
comprovação de existência de união estável.
Ante o exposto, nego provimento à apelação, com base no art. 
557 do CPC, mantendo a sentença de primeiro grau.
Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso, baixem 
os autos à vara de origem, observadas as cautelas de estilo.
Publique-se. Intimem-se.
Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2010.
ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES
Juiz Federal Convocado – Relator

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REEXAME 
NECESSÁRIO 2008.51.01.817157-3
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO 
MENDES 

EMBARGANTE :REGINA DE CAMPOS TAVARES DE 
MATTOS

EMBARGADO :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

APELANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROCURADOR :RODRIGO LYCHOWSKI
APELADA :REGINA DE CAMPOS TAVARES DE 

MATTOS
ADVOGADOS :DANIEL  MARINHO  SERAPHIM  E 

OUTRO
REMETENTE :JUÍZO FEDERAL DA 39ª VARA-RJ
ORIGEM :TRIGÉSIMA NONA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200851018171573)

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração interpostos por REGINA 
DE CAMPOS TAVARES DE MATTOS em face da decisão de 
fls.  177/179,  que  deu provimento  à  remessa  necessária  e  à 
apelação  do  INSS,  reformando  a  sentença  de  primeiro  grau 
para julgar improcedente o pedido autoral.
Em suas razões recursais (fls. 182/184), sustenta a embargante 
que a decisão embargada foi fundamentada em norma jurídica 
derrogada pela Lei Federal nº 10.839/2004, que alterou o prazo 
previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91.
É o breve relatório. DECIDO.
Não existe  omissão,  obscuridade ou  contradição  a ensejar  o 
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manejo dos presentes embargos. As questões relevantes para o 
deslinde  da  controvérsia  foram  apreciadas  e  analisadas  de 
forma exaustiva, clara e objetiva pela decisão recorrida.
Cabe ressaltar  que o dispositivo legal  invocado pela decisão 
embargada  para  rechaçar  a  pretensão autoral  é  o  parágrafo 
único  do  art.  103  da  Lei  nº  8.213/91,  incluído  pela  Lei  nº 
9.528/97 e que não sofreu qualquer alteração com o advento da 
Lei nº 10.839/2004, que alterou apenas a redação do caput do 
referido dispositivo, alteração esta que não se aplica ao caso 
concreto, conforme restou devidamente explicitado na decisão 
embargada.
Assim  sendo,  em  face  das  alegações  levantadas,  há  total 
impertinência nos embargos, que necessariamente devem ser 
desprovidos, sob pena de ofender o artigo 535 do Código de 
Processo Civil.
Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  aos  embargos  de 
declaração.
Publique-se e intimem-se.
Decorrido  o  prazo  para  recurso  e  certificado  o  trânsito  em 
julgado, devolvam–se os autos à Vara de origem.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010.
ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES
Juiz Federal Convocado - Relator

IV - APELAÇÃO CÍVEL  2009.51.17.000431-5
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO 
MENDES

APELANTE :CARLA  CRISTINA  RODRIGUES 
VIEIRA

ADVOGADOS :CARLOS VARGAS FARIAS E 
OUTROS

APELADO :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROCURADOR :JORGE LUIZ SIMMER
ORIGEM :2a VARA  FEDERAL  DE  SÃO 

GONÇALO/RJ (200951170004315)

DECISÃO
Trata-se  de  apelação  cível  interposta  por  CARLA CRISTINA 
RODRIGUES VIEIRA em face da sentença de fls. 134/139, que 
julgou improcedente o pedido autoral  de restabelecimento do 
benefício de pensão por morte.
Em suas razões  recursais  (fls.  145/152),  o  apelante sustenta 
que  não  há  nos  autos  prova  suficiente  para  comprovar  a 
irregularidade da concessão do benefício.
Contrarrazões às fls. 155/157.
Relatado. DECIDO:
No que diz respeito a revisão de concessão e manutenção dos 
benefícios  da  Previdência  Social,  afim  de  apurar  vícios  e 
irregularidades  que  os  tornem ilegais,  regula  a  Lei  8.212/91, 
conforme o disposto em seu artigo 69:
“Art.  69. O Ministério da Previdência e Assistência Social e o 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS manterão programa 
permanente  de  revisão  da  concessão  e  da  manutenção  dos 
benefícios da Previdência Social, a fim de apurar irregularidades 
e falhas existentes. 
§  1º  Havendo  indício  de  irregularidade  na  concessão  ou  na 
manutenção  de  benefício,  a  Previdência  Social  notificará  o 
beneficiário para apresentar defesa, provas ou documentos de 
que dispuser, no prazo de trinta dias. 

§ 2º A notificação a que se refere o parágrafo anterior far-se-á 
por via postal com aviso de recebimento e, não comparecendo 
o  beneficiário  nem  apresentando  defesa,  será  suspenso  o 
benefício,  com notificação ao beneficiário por  edital  resumido 
publicado uma vez em jornal de circulação na localidade
§ 3º Decorrido o prazo concedido pela notificação postal ou pelo 
edital,  sem  que  tenha  havido  resposta,  ou  caso  seja 
considerada  pela  Previdência  Social  como  insuficiente  ou 
improcedente  a  defesa  apresentada,  o  benefício  será 
cancelado, dando-se conhecimento da decisão ao beneficiário. 
§ 4o Para efeito do disposto no caput deste artigo, o Ministério 
da Previdência Social e o Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS  procederão,  no  mínimo  a  cada  5  (cinco)  anos,  ao 
recenseamento  previdenciário,  abrangendo  todos  os 
aposentados  e  pensionistas  do  regime  geral  de  previdência 
social.”
Em análise aos autos, observa-se que não houve irregularidade 
ou arbitrariedade na suspensão do benefício em tela, visto que 
foi conferida à autora oportunidade de defesa.
No que tange aos fundamentos do cancelamento do benefício, 
a  questão  foi  analisada  com  propriedade  pelo  juízo  a  quo, 
sendo  oportuna  a  transcrição  do  seguinte  trecho  de  sua 
decisão,  cujos  fundamentos  adoto  como razão  de  decidir  (fl. 
134/139), in verbis:
“ (...) O relatório elaborado pelo setor de auditagem da autarquia 
previdenciária  de  fls.  55/57  informa  que  Imanuel  de  Jesus 
Lesom Pereira, que seria o instituidor do benefício da autora, 
não possuía n° de inscrição no CNIS, “não existindo portanto 
informações na base do CNIS referente ao vínculo empregatício 
com a empresa D.SILVA COMÉRCIO DE DROGAS LTDA e o 
benefício da segurada”. Informa ainda o referido relatório que a 
autarquia  encaminhou  ofício  ao  Síndico  da  massa  falida  (a 
aludidade empresa encontrava-se em processo de falência) a 
fim de que apresentasse documentação pertinente ao vínculo 
em questão, sendo então por ele afirmado não existir qualquer 
documento que comprova o vínculo em questão, sendo então 
por ele afirmado não existir qualquer documento que comprove 
o vínculo empregatício do pretenso instituidor do benefício com 
a  empresa  D.  SILVA  COMÉRCIO  DE  DROGAS  LTDA  no 
período de 08/01/1990 a 30/07/1996 (declaração que integra os 
autos do processo admnistrativo; fl. 58)
 Conforme se denota da análise do procedimento admnistrativo 
concessório juntado aos autos, o referido vínculo empregatício 
foi o único que embasou a concessão do benefício da autora, 
tendo  sido  as  respectivas  contribuições,  por  conseqüência, 
consideradas no cálculo da renda mensal (fls. 39/42/43)
 Portanto,  a despeito  das alegações da autora de que o ato 
admnistrativo concessório não poderia ter sido questionado sem 
a robusta prova de irregularidades, entendo que os documentos 
obtidos  nas  diligências  promovidos  pela  auditagem  do  réu 
constituem provas contundentes de irregularidade do vínculo de 
trabalho mantido entre o pretenso instituidor do benefício e a 
empresa  D.  SILVA COMÉRCIO DE DROGAS LTDA,  e  que, 
com  apresentação  dos  mesmos,  o  réu  teria  satisfeito  ao 
comando do artigo 333, inciso II, do CPC.
(...)
 Diante  da  ausência  de  provas  novas,  tendo  a  autora 
contentado-se com aquelas produzidas em sede admnistrativa, 
há de se concluir que o objetivo da presente ação foi apenas o 
de  submeter  o  processo  admnistrativo  à  apreciação  do 
Judiciário, reduzindo a atuação judicante à mera função revisora 
de ato exarado pelo Poder Executivo.
 Destarte,  constato  que  o  ato  de  suspensão  e  conseqüente 
cancelamento  do  benefício  previdenciário,  além  de  ter  sido 
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regularmente  processado,  obedecendo  a  forma  estabelecida 
pela legislação em vigor, foi legítimo em seus fundamentos, já 
que a pensão por morte foi concedida e calculada com base em 
vínculo empregatício não comprovado.” 
Ante o exposto, nego provimento à apelação, com fulcro no art. 
557, §1º-A, do CPC,  mantendo na íntegra a r. senteça atacada.
Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso, baixem 
os autos à vara de origem, observadas as cautelas de estilo.
Publique-se. Intimem-se.
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.
ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES
Juiz Federal Convocado - Relator

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO  2010.02.01.009354-1
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO 
MENDES

APELANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROCURADOR :JOSEMAR LEAL PESSANHA
APELADA :ANGELA  MARIA  DE  BARROS 

FIGUEIRA
ADVOGADO :RODRIGO RODRIGUES  DUARTE
REMETENTE :JUÍZO DE DIREITO DA 1a VARA DE 

CAMBUCI-RJ
ORIGEM :1a VARA  ESTADUAL  DE 

CAMBUCI/RJ (20060130005254)

DECISÃO
Trata-se de remessa necessária e de apelação cível interposta 
pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS em 
face  da  sentença  de  fls.  130/133,  que,  nos  autos  da  ação 
ajuizada por ÂNGELA MARIA DE BARROS FIGUEIRA, julgou 
procedente  o  pedido  que  objetivava  a  concessão  de 
aposentadoria por idade rural.
Em suas razões recursais (fls. 140/149),  sustenta o apelante, 
preliminarmente,  a  ausência  de  interesse  de  agir  ante  a 
inexistência de prévio requerimento administrativo.  No mérito, 
alega  que  não  restou  comprovado nos  autos  o  exercício  de 
atividade rural pelo período exigido por lei.  Requer a extinção 
do feito,  sem julgamento do mérito,  por falta de interesse de 
agir, ou a improcedência do pedido.
Contrarrazões às fls. 163/185.
O Ministério Público Federal  entendeu ser desnecessária sua 
intervenção no feito (fl.192).
Relatado. DECIDO:
Encontra-se inscrito no artigo 5º, inciso XXXV,  da Constituição 
Federal: “a lei não excluirá da apreciação  do Poder Judiciário 
lesão ou ameaça  a direito”.  Dentre outros, um aspecto pode e 
deve  ser  ressaltado, desde  logo, no  texto da  Constituição de 
1988: a supressão  da possibilidade, prevista no artigo 153, §4º, 
da  CF/69,  com  a  alteração  produzida  pela  Emenda 
Constitucional nº 7/77, de condicionamento ao exaurimento da 
via administrativa.
O  exaurimento da via administrativa, salvo  no caso  da justiça 
desportiva, por força do art. 217,  §§ 1º e 2º, da Constituição, 
não mais poderá ser exigido para o exercício do direito de ação. 
Não  obstante  a  existência  de  julgados  que  aparentemente 
enunciam  entendimento  diverso,  isso  não  significa,  a  meu 
sentir, o puro e simples desaparecimento da necessidade de se 
formular prévio requerimento junto à Administração Pública, na 

medida  em  que  a  pretensão  administrativa  precisa  ser 
apreciada e negada  para que se  configure a  lide, ou  seja, o 
conflito de interesses  qualificado pela pretensão  resistida. Do  
contrário, não haverá interesse  de agir. Neste sentido decidiu o 
Supremo  Tribunal Federal, ao  considerar que  não  ofendeu  o 
princípio da  inafastabilidade  a  sentença  que  julgou  extinto o 
processo, sem julgamento do mérito, em ação acidentária que 
não foi precedida da devida comunicação e requerimento junto 
ao  INSS  (AI  126739  AgR/RJ;  DJ  18/12/1992;  p.  24.380; 
Segunda Turma; Min. Rel. Carlos Velloso).
A  necessidade  ou  não  de  prévio requerimento administrativo 
deve ser devidamente equacionada.  Não  se  pode admitir, por 
um lado, que toda e qualquer pretensão frente à Administração 
Pública possa  ser levada, de imediato, ao  Poder Judiciário. A 
prevalecer  esse  entendimento,  poder-se-ia,  por  exemplo, 
imaginar  situações  como  a  de  se  pedir,  na  via  judicial, 
diretamente a  concessão  de autorização para a  condução  de 
veículos, com a respectiva expedição da carteira de habilitação, 
bem como de porte de arma, ou  licenciamento para construir 
uma  edificação,  ou  ainda  a  concessão  de  benefícios 
previdenciários, sem que houvesse  mais  a necessidade de se 
dirigir aos  órgãos  com atribuição para tanto. A interpretação do 
comando  constitucional  não  deve  servir  a  tamanho 
despropósito.   Quando  o  ato  da  Administração  demanda 
requerimento para que possa  ser praticado, parece razoável a 
exigência  de  que  se  tenha  buscado  sem  sucesso  a  via 
administrativa para que fique caracterizado o interesse  de agir, 
como condição da ação.
No presente caso, da análise dos autos, verifica-se que a parte 
autora  sequer  chegou  a  pleitear  a  concessão  do  benefício 
previdenciário  junto  ao  INSS,  tendo  ajuizado  diretamente  a 
presente  ação  judicial,  a  qual  carece  de  uma  de  suas 
condições, tornando-se impossível o seu prosseguimento.
Merece  ser  frisado  que  as  condições  da  ação,  por  serem 
questões de ordem pública, podem e devem ser conhecidas de 
ofício pelo magistrado, a qualquer tempo e grau de jurisdição, 
conforme disposto no artigo 267, §3º, do Código de Processo 
Civil.
Considerando que a atividade judicial é onerosa para o Estado 
e implica um constrangimento para a parte demandada, o direito 
de ação só pode ser bem e regularmente exercido pelo autor 
quando o resultado do provimento jurisdicional lhe for útil, bem 
como  quando  a  via  jurisdicional  se  afigurar  necessária  para 
alcançar o fim pretendido.
Dessa  forma,  o  interesse  processual  se  assenta  no  binômio 
utilidade/necessidade da prestação jurisdicional.
No caso dos autos, está presente apenas a utilidade, mas não a 
necessidade da ação. Isso porque não houve postulação prévia 
do benefício previdenciário na via administrativa, junto ao INSS, 
razão  pela  qual  não  está  caracterizada  a  resistência  da 
pretensão,  justamente o  que  configura a  lide,  essencial  para 
que  os  processos,  ao  menos  os  de  jurisdição  contenciosa, 
possam se desenvolver. Neste sentido:
“PROCESSUAL CIVIL. CARENCIA DE AÇÃO POR FALTA DE 
INTERESSE DE AGIR. PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA 
POR IDADE. FALTA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO.
1  -  A  AUSENCIA  TOTAL  DE  PEDIDO  NA  VIA 
ADMINISTRATIVA,  INGRESSANDO  A  SEGURADA, 
DIRETAMENTE, NA ESFERA JUDICIARIA, VISANDO OBTER 
BENEFICIO  PREVIDENCIARIO  (APOSENTADORIA  POR 
IDADE),  ENSEJA A FALTA DE UMA DAS CONDIÇÕES DA 
AÇÃO  -  INTERESSE  DE  AGIR  -  POIS,  A  MINGUA  DE 
QUALQUER  OBSTACULO  IMPOSTO  PELA  AUTARQUIA 
(INSS), NÃO SE APERFEIÇOA A LIDE, DOUTRINARIAMENTE 
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CONCEITUADA  COMO  UM  CONFLITO  DE  INTERESSES 
CARACTERIZADO POR UMA PRETENSÃO RESISTIDA.
2  -  RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO PARA 
EXTINGUIR O FEITO SEM JULGAMENTO DE MERITO (ART. 
267, VI, DO CPC).
(REsp  151818/SP,  Rel.  Ministro   FERNANDO GONÇALVES, 
SEXTA TURMA, julgado em 10.03.1998, DJ 30.03.1998 p. 166)
“PROCESSO  CIVIL  E  PREVIDENCIÁRIO.  CONCESSÃO  DE 
APOSENTADORIA.  AUSÊNCIA  DE  REQUERIMENTO  NA 
ESFERA ADMINISTRATIVA. INEXISTÊNCIA DE PRETENSÃO 
RESISTIDA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR É carecedor do 
direito  de  ação  o  segurado  que  judicialmente  pleiteia  a 
concessão de aposentadoria, sem que antes tenha requerido o 
benefício na esfera administrativa ou tentado fazê-lo, e INSS, ao 
contestar o feito, tampouco negue o direito de obtê-lo. Afigura-
se correta a sentença que afirma a inexistência de pretensão 
resistida, a caracterizar a ausência de interesse, e determinar a 
extinção do feito. Não tem sentido alegar na apelação que, em 
sede  administrativa,  o  requerimento  do  benefício  não  foi 
recebido,  se  na  contestação  o  réu  afirma  a  inexistência  de 
requerimento,  e,  em  réplica,  a  parte  autora  o  admite 
implicitamente. Ademais, somente na hipótese prevista no art. 
517 do CPC se admite que na apelação sejam alinhados fatos 
novos,  e  este não é o caso.  Apelação desprovida.  Sentença 
confirmada.”  (TRF  –  2ª  Região;  AC  200102010249140; 
Segunda  Turma;  DJU:  13/12/2002;  Relator:  Desembargador 
Federal GUILHERME COUTO).
“PREVIDENCIÁRIO.  AGRAVO  INTERNO.  AVERBAÇÃO  DE 
TEMPO  DE  SERVIÇO.  AUSÊNCIA  DE  REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 
I  – A agravante não requereu administrativamente ao INSS o 
reconhecimento  do  tempo  de  serviço  pleiteado.  Por 
conseguinte,  inexiste  qualquer  manifestação  da  autarquia 
previdenciária  que  caracterize  contrariedade  à  pretensão 
autoral.  Não há,  portanto,  lide,  entendida  como o  conflito  de 
interesses qualificado por uma pretensão resistida. 
II – Assim sendo, carece a autora de uma das condições para o 
legítimo exercício do direito de ação, qual seja: o interesse de 
agir, caracterizado pela necessidade e utilidade do provimento 
jurisdicional. 
III  –  O  fato  de  a  atual  Constituição  Federal  não  exigir  o 
exaurimento da via administrativa para o ingresso em Juízo – 
salvo no caso da Justiça Desportiva, por força do art. 217, §1o – 
não significa o desaparecimento puro e simples da necessidade 
de  se  formular  prévio  requerimento  junto  à  Administração 
Pública, na medida em que a pretensão administrativa precisa 
ser  apreciada  e  negada  para  que  se  configure  a  lide.  Do 
contrário, não haverá interesse de agir. Neste sentido já decidiu 
o Supremo Tribunal Federal, ao considerar que não ofendeu o 
princípio  da  inafastabilidade  da  prestação  jurisdicional  a 
sentença  que  julgou  extinto  o  processo,  sem  julgamento  do 
mérito,  em ação acidentária que não foi  precedida da devida 
comunicação e requerimento junto ao INSS (STF,  AI-AgR nº 
12.739/RJ,  Segunda Turma,  Rel.  Min.  Carlos  Velloso,  DJ  de 
18/12/1992). 
IV – Agravo interno improvido.”
(TRF da 2ª Região, AGTAC nº 9802491551/RJ, Primeira Turma 
Esp.,  Rel.  Juiz  Aluisio  Gonçalves  de  Castro  Mendes,  DJ  de 
10/07/2008)
Ante  o  exposto,  dou  provimento  à  remessa  necessária  e  à 
apelação do INSS, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, para 
julgar extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do 
art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Condeno ainda 
a  parte  autora  ao  pagamento  das  custas  processuais  e  de 

honorários de sucumbência fixados em 10% (dez por cento) do 
valor  da  causa,  ficando  a  execução  da  verba  sucumbencial 
condicionada à alteração da situação econômica que justificou a 
concessão da gratuidade de justiça, nos termos do artigo 12 da 
Lei nº 1.060/50.
Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso, baixem 
os autos à vara de origem, observadas as cautelas de estilo.
Publique-se. Intimem-se.
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.
ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES
Juiz Federal Convocado – Relator

BOLETIM: 102483    

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO  2008.50.04.000486-2
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO 
MENDES

APELANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROCURADOR :UBIRATAN CRUZ RODRIGUES
APELADO :JOSÉ FERNANDO PANDOLFI
ADVOGADOS :LUIZ TÉLVIO VALIM E OUTROS
REMETENTE :JUÍZO  FEDERAL  DA  1a VARA  DE 

LINHARES-ES
ORIGEM :1a VARA  FEDERAL  DE 

LINHARES/ES (200850040004862)

DESPACHO
Intime-se o apelado a contrarrazoar  o recurso interposto pelo 
INSS às fls. 280/282.
Rio de Janeiro, 19 / 10 / 2010.
ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES
Juiz Federal Convocado – Relator

III - AGRAVO  2009.02.01.018713-2
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO 
MENDES

AGRAVANTE :MAURO  LOPES  BARTOLOMEU  DE 
CARVALHO

ADVOGADOS :ROSANGELA DAMIÃO DE BARROS 
E OUTRO

AGRAVADO :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROCURADOR :DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
ORIGEM :TRIGÉSIMA  QUINTA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200551511141113)

DESPACHO
Tendo em vista a ausência de interposição de recurso em face 
da  decisão  de  fls.  44/45,  certifique  a  Subsecretaria  o  seu 
trânsito em julgado, providenciando a baixa do presente feito, 
apensando-o  ao  agravo  de  instrumento  nº 
2009.02.01.013355-0, conforme requerido pelo Agravante às fls. 
55/56.
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Publique-se. Intimem-se.
Rio de Janeiro, 21 / 10 / 2010.
ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES
Juiz Federal Convocado – Relator

BOLETIM: 102484    

X - HABEAS CORPUS  2010.02.01.001533-5
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO 
MENDES

IMPETRANTE :CARLOS BRAGA CAETANO
IMPETRADO :JUÍZO DA 4a VARA FEDERAL 

CRIMINAL DO RIO DE JANEIRO-RJ
PACIENTE :SILVIO LUIZ DAMICO RAPOSO
ADVOGADO :CARLOS BRAGA CAETANO
ORIGEM :QUARTA VARA FEDERAL CRIMINAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200551015039907)

DESPACHO
Petição nº 2010/074028: Junte-se.
Desarquive-se  e  dê-se  vista,  no  prazo  de  15  dias,  em 
Secretaria.
Após, tornem ao arquivo.
Intime-se.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010.
ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES
Juiz Federal Convocado – Relator

BOLETIM: 102486    

X - HABEAS CORPUS  2010.02.01.014630-2
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO 
MENDES

IMPETRANTE :ROSANE SANTOS ALMEIDA
IMPETRADO :JUÍZO DA 5a VARA FEDERAL 

CRIMINAL DO RIO DE JANEIRO
PACIENTE :THIAGO CLETO BARROS
ADVOGADA :ROSANE SANTOS DE ALMEIDA
ORIGEM :QUINTA VARA FEDERAL CRIMINAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(201051014901198)

DECISÃO
Trata-se de  habeas corpus  impetrado por ROSANE SANTOS 
ALMEIDA em favor de THIAGO CLETO BARROS, denunciado 
pela suposta prática dos delitos capitulados no artigo 33  caput 
c/c artigo 40, inciso I, artigo 35 caput c/c 40, inciso I, da Lei nº 
11.343/2006, na forma do artigo 69, do Código Penal, em que 
se aponta como autoridade coatora o MM. Juízo  da 5ª  Vara 
Federal  Criminal  do Rio de Janeiro/RJ, que teria indeferido o 
pedido  de  liberdade  provisória  do  mesmo  nos  autos  do 
processo  nº  201051014901198,  objetivando,  liminarmente,  o 
relaxamento da prisão do paciente,  com base no artigo  648, 

inciso II,  do Código de Processo Penal,  com a expedição de 
alvará  de  soltura  em  seu  favor,  bem  como,  no  mérito,  a 
confirmação  da  liminar  e  a  concessão  da  ordem  para 
trancamento da ação penal por ausência de justa causa.
Aduz  o  impetrante  que  o  paciente  estaria  sofrendo 
constrangimento  ilegal  em  razão  do  injustificado  excesso  de 
prazo  na  instrução  processual  que  tornaria  ilegítima  a 
manutenção de  sua prisão preventiva,  que  já  ultrapassaria  o 
período  de 160 dias.  Além disso,  sustenta que não estariam 
presentes os requisitos autorizadores da prisão cautelar.
A inicial veio instruída com os documentos de fls. 24/120.
Relatados, decido.
Na  esteira  de  remansoso  entendimento  jurisprudencial  dos 
Tribunais Superiores50, o excesso de prazo deve ser analisado 
em concreto, segundo as peculiaridades de cada feito, podendo 
ser  admitida  uma maior  duração  da  instrução  em  feitos  que 
apresentem maior complexidade.
Em uma primeira e superficial análise, que se realiza sem as 
informações da autoridade impetrada e apenas com base na 
documentação acostada aos autos do writ, a qual não reproduz, 
na  íntegra,  os  autos  do  processo  originário,  não  é  possível 
aferir,  com  adequação,  acerca  do  regular  processamento  da 
ação penal originária e da observância dos prazos processuais, 
sendo  de  se  prestigiar  a  decisão  proferida  pelo  MM.  Juízo 
monocrático que manteve a medida constritiva cautelar, ante a 
inexistência de manifesta ilegalidade que autorize a concessão 
de liminar a afastá-la.
Ante o exposto, INDEFIRO A LIMINAR.
Solicitem-se,  via  fax  ou  outro  meio  eletrônico  célere,  as 
informações do MM. Juízo impetrado, no prazo de 05 (cinco) 
dias.
Após, encaminhem-se os autos ao MPF para parecer.
Intimem-se.
Rio de Janeiro, 20 / 10 / 2010.
ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES
Juiz Federal Convocado - Relator

BOLETIM: 102501    

IV - APELACAO CIVEL  2006.51.01.518818-8
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

MARIA HELENA CISNE
APELANTE :MERCIA  HELENA  DE  MELO 

PASSOS
ADVOGADO :MARCIA APARECIDA CAMPOS 

FRANCISCO
APELANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :EMERSON  LUIS  BOTELHO  DA 

SILVA
APELADO :HILDETE  PEREIRA  DA  COSTA 

PASSOS
ADVOGADO :COSME PAULO STURM DA CUNHA
ORIGEM :TRIGÉSIMA  QUINTA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200651015188188)

50 (HC 111.215/SP, Rel. Ministra  JANE SILVA 
(DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG), 
SEXTA TURMA, julgado em 06/02/2009, DJe 13/04/2009)
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DESPACHO
Tenho  por  totalmente  improsperável  o  requerimento  de  fls. 
307/309,  onde  se  pretende  a  nulidade  do  v.  acórdão,  ao 
argumento de que o mesmo teria incorrido em erro material ao 
não apreciar o recurso da segunda-ré, Mércia Helena de Melo 
Passos, ora recorrente.
Como  se  pode  depreender  dos  autos,  o  referido  recurso, 
interposto às fls. 142/145 contra o comando sentencial de fls. 
138/141, foi, nesta Eg. Corte,  conhecido e decidido de forma 
monocrática (fls. 265/269).
Cabe  ressaltar  que,  conforme  certidão  de  fl.  274,  da  citada 
decisão monocrática somente o Instituto Nacional do Seguros 
Social  -  INSS  recorreu,  através  do  Agravo  Interno  de  fls. 
276/279,  que  foi  devidamente  apreciado  pelo  v.  acórdão 
questionado.
Assim, tenho que inexiste qualquer vício que possa macular o v. 
acórdão de fl.  304,  e,  ainda que assim não fosse, deveria  a 
parte insatisfeita pleitear a devida correção através do recurso 
apropriado.
Prossiga-se com o feito.
Rio de janeiro, 13 de outubro de 2010.
MARIA HELENA CISNE
Desembargadora Federal

IV - APELACAO CIVEL 488294 2008.50.01.015068-2
RELATORA :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

MARIA HELENA CISNE
APELANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
ADVOGADO :AFONSO CEZAR CORADINE
APELADO :NAGELA CHAMOUN
ADVOGADO :SONIA MARIA CAMPAGNARO
ORIGEM :1ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (200850010150682)

DESPACHO
 
Baixem os autos à Vara de origem, para que sejam apensados 
a  este  processo  os  autos  principais  –  processo  nº 
2000.50.01.007829-7.
Após, voltem conclusos.
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010.
MARIA HELENA CISNE
Desembargadora Federal

IV - APELACAO CIVEL 462339 2009.02.01.015820-0
RELATORA :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

MARIA HELENA CISNE
APELANTE :DIVA DOS SANTOS MOREIRA
ADVOGADO :CARLOS EDWARD CARVALHO 

ADED
APELADO :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :PAULO  ROBERTO  PERES 

FILGUEIRAS
ORIGEM :2A. VARA ESTADUAL - CABO FRIO/

RJ (20070110008513)

DESPACHO
 Dê-se vista, sucessivamente, à apelante e ao INSS, a propósito 
das  informações  e  dos  cálculos  do  Núcleo  de  Contadoria  – 
NUCON desta eg. Corte - fls. 73 e segs. -;  prazo:  05 (cinco) 
dias.
 Após, venham conclusos.
 P.I.
 Rio de Janeiro, 22 de outubro de 2010.
MARIA HELENA CISNE
Desembargadora Federal

BOLETIM: 102502    

IV - APELACAO CIVEL 486731 2009.51.01.806898-5
RELATORA :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

MARIA HELENA CISNE
APELANTE :SYLVIO DA SILVA MOREIRA
ADVOGADO :PAULO RODRIGUES DA SILVA
APELADO :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR
A

:FLAVIA C. AZEVEDO DE FREITAS

ORIGEM :TRIGÉSIMA  SÉTIMA  VARA 
FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200951018068985)

DECISÃO
Fls. 165/169 - Trata-se de pedido de reconsideração da decisão 
de fl. 161, a qual, reconhecendo a intempestividade do recuso, 
não conheceu do mesmo. 
Assiste razão ao recorrente. 
Observo, à fl. 167, que a secretaria da 37ª Vara Federal estava 
em  inspeção  entre  07/06/2010  (segunda-feira)  a  11/06/2010 
(sexta-feira),  ficando,  portanto,  suspensos  os  prazos  nesse 
período.  
Assim,  a  apelação  distribuída  em  23/06/2010  foi  interposta 
dentro do prazo de 15 (quinze)  dias exigido pelo art.  508 do 
CPC,  visto  que  a  sentença  publicada  em 04/06/2010 (sexta-
feira)  teve  o  início  do  prazo  para  interposição  de  recurso 
estendido para 14/06/2010 (segunda-feira).
Desta  forma,  comprovada  a  tempestividade  da  apelação, 
reconsidero  a  decisão  de  fls.  161,  determinando  o  regular 
prosseguimento do feito.
Publique-se.
Rio de Janeiro, 22 de outubro de 2010.
MARIA HELENA CISNE
Desembargadora Federal

BOLETIM: 102532    

IV - APELACAO CIVEL 465505 2000.02.01.020424-2
RELATORA :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

MARIA HELENA CISNE
APELANTE :MANOEL DA COSTA MOREIRA
ADVOGADO :EISENHOWER DIAS MARIANO E 
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OUTROS
APELANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
ADVOGADO :SERGIO COSTA SILVA
APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :2A. VARA ESTADUAL - CABO FRIO/

RJ (0075034)

DESPACHO
Dê-se vista aos advogados do falecido apelante, a propósito da 
intimação pessoal da pensionista (fls. 239 e segs.);  prazo: 10 
(dez) dias.
 
P.I.
 Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2010.
MARIA HELENA CISNE
Desembargadora Federal

IV - APELACAO CIVEL 492248 2003.51.04.002658-8
RELATORA :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

MARIA HELENA CISNE
APELANTE :SILVIO EUZEBIO DOS SANTOS
ADVOGADO :SERGIO EDUARDO RODRIGUES 

DOS SANTOS E OUTROS
APELADO :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :RODRIGO DO VALE MARINHO
ORIGEM :QUARTA  VARA  FEDERAL  DE 

VOLTA  REDONDA 
(200351040026588)

DESPACHO
 Dê-se vista ao apelante (Silvio Euzébio dos Santos), para que 
junte  aos  autos  cópias  das  seguintes  peças  do  processo  nº 
2003.51.54.008249-0,  que  tramitou  perante  o  2º  Juizado 
Especial Federal de Volta Redonda/RJ: 1) sentença; 2) petição 
inicial  da  execução;  3)  cálculos  da  Contadoria  Judicial;  4) 
informação do INSS acerca do cumprimento da obrigação de 
fazer  (revisão  da  renda  mensal  do  benefício  computando  o 
IRSM de fevereiro/1994); 5) RPV. Prazo: 10 (dez) dias.
 Após, venham conclusos.
 P.I.
 Rio de Janeiro, 22 de outubro de 2010.
MARIA HELENA CISNE
Desembargadora Federal

SUBSECRETARIA DA 2A.TURMA ESPECIALIZADA

 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
2a.TURMA ESPECIALIZADA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados 
na Pauta de Julgamentos ORDINARIA do dia 9 de NOVEMBRO 
de  2010,  TERÇA-FEIRA,  às  13:00  horas.  Os  pedidos  de 
preferência dos processos incluídos em pauta poderão ser 
feitos, desde a data da inclusão, através do telefone ou no 

balcão da Subsecretaria desta 2a. Turma Especializada.

00001  2008.51.01.810153-4 ACR RJ 7596 
05.20.04 - CRIMES DE TRÁFICO ILÍCITO 
E USO INDEVIDO DE DROGAS (LEI 1

RELATORA: DES.FED. LILIANE RORIZ
REVISOR : DES.FED. ANDRÉ FONTES
APTE : WELLINGTON SOARES BRASILEIRO - 

REU PRESO
APTE : EDUARDO DE PAIVA BRITO COSTA E 

SILVA
APTE : VALDIR CAMPOS DOS SANTOS - REU 

PRESO
ADV : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
APDO : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

00002  2009.51.01.800998-1 ACR RJ 7313 
05.20.04 - CRIMES DE TRÁFICO ILÍCITO 
E USO INDEVIDO DE DROGAS (LEI 1

RELATORA: DES.FED. LILIANE RORIZ
REVISOR : DES.FED. ANDRÉ FONTES
APTE : WELLINGTON SOARES BRASILEIRO - 

REU PRESO
ADV : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
APDO : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

00003  2009.51.01.806641-1 ACR RJ 7664 
05.20.04.04 - TRÁFICO DE DROGAS E 
CONDUTAS AFINS (LEI 11.343/06, ART

RELATORA: DES.FED. LILIANE RORIZ
REVISOR : DES.FED. ANDRÉ FONTES
APTE : VITORIO RAMAO RIOS ALEGRE - REU 

PRESO
ADV : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
APDO : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

00004  2008.51.01.814347-4 ACR RJ 7729 
05.20.04.04 - TRÁFICO DE DROGAS E 
CONDUTAS AFINS (LEI 11.343/06, ART

RELATORA: DES.FED. LILIANE RORIZ
REVISOR : DES.FED. ANDRÉ FONTES
APTE : JORGE EDSON SAISS - REU PRESO
ADV : GILBERTO CARLOS RICHTHCIK
APDO : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

00005  2009.51.01.805191-2 ACR RJ 7792 
05.20.04 - CRIMES DE TRÁFICO ILÍCITO 
E USO INDEVIDO DE DROGAS (LEI 1

RELATORA: DES.FED. LILIANE RORIZ
REVISOR : DES.FED. ANDRÉ FONTES
APTE : FABRICIO RODRIGUES MARTINS - REU 

PRESO
ADV : ROBERTO SOARES DE CARVALHO 

JUNIOR E OUTROS
APDO : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

00006  2005.51.08.000015-7 ACR RJ 7724 
05.10.22 - ESTELIONATO MAJORADO 
(ART. 171, § 3º) - CRIMES CONTRA O P

RELATOR : DES.FED. MESSOD AZULAY NETO
REVISORA : DES.FED. LILIANE RORIZ
APTE : A. L. DA C. M.
ADV : AZUIL BARBOSA PAES
APDO : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
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ANOTAÇÕ
ES

: PROC.SIG.

00007  2004.51.01.514478-4 ACR RJ 7932 
05.19.01 - PECULATO (ART. 312, CAPUT 
E §1º) - CRIMES PRATICADOS POR

RELATOR : DES.FED. MESSOD AZULAY NETO
REVISORA : DES.FED. LILIANE RORIZ
APTE : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
APTE : JORGE GONCALVES DE CARVALHO
ADV : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
APDO : OS MESMOS

00008  2009.51.01.801217-7 ACR RJ 7595 
05.20.04 - CRIMES DE TRÁFICO ILÍCITO 
E USO INDEVIDO DE DROGAS (LEI 1

RELATOR : DES.FED. MESSOD AZULAY NETO
REVISORA : DES.FED. LILIANE RORIZ
APTE : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
APTE : T. C. C.
ADV : LAERCIO LEMOS E OUTRO
APDO : OS MESMOS
ANOTAÇÕ
ES

: PROC.SIG.

ÍNDICES POR ADVOGADO DA PAUTA DE 09.11.2010.

Nome do Advogado
Código 
OAB

Número do 
Processo

AZUIL BARBOSA PAES
RJ03775
3

2005.51.08.00001
5-7

DEFENSORIA PUBLICA 
DA UNIAO

2004.51.01.51447
8-4
2008.51.01.81015
3-4
2009.51.01.80099
8-1
2009.51.01.80664
1-1

GILBERTO CARLOS 
RICHTHCIK

PR04081
3

2008.51.01.81434
7-4

LAERCIO LEMOS
RJ03434
5

2009.51.01.80121
7-7

ROBERTO SOARES DE 
CARVALHO JUNIOR

RJ08979
6

2009.51.01.80519
1-2

RIO DE JANEIRO, 21 DE OUTUBRO DE 2010.

DESEMBARGADORA FEDERAL LILIANE RORIZ

PRESIDENTE

SUBSECRETARIA DA SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
DESPACHOS/DECISÕES
EXPEDIENTE Nº 2010/00562 DO DIA 21/10/2010
IV - APELACAO CIVEL 490261 2004.51.10.006133-6

RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 
MESSOD AZULAY NETO

APELANTE :NOELY MENEZES DE PAULO
ADVOGADO :RITA BEZERRA DA COSTA
APELADO :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :MARIA CLARA DE M. COSENDEY
ORIGEM :TERCEIRA VARA FEDERAL DE SÃO 

JOÃO  DE  MERITI 
(200451100061336)

DECISÃO
Trata-se de Apelação Cível interposta por NOELY MENEZES 
DE PAULO, em face da sentença que julgou improcedente o 
pedido  inicial,  que  objetivou  o  pagamento  das  parcelas  do 
benefício  previdenciário  a  contar  da  data  da  DIB,  em 
25/08/1999.
Em  razões  recursais,  a  parte  autora  alega  que  “a  parte 
recorrente  entende  fazer  jus  ao  pagamento  dos  atrasados 
referente ao período de 25 de agosto de 1999 (DIB), à 05 de  
abril  de 2004 (data anterior  ao benefício foi  implantado,  mas 
não pago os atrasados/PAB, apesar de descriminado na carta 
de  concessão  do  benefício).  Sendo  consignado  na  carta  de 
concessão do benefício, o direito do requerente ao pagamento 
dos atrasados, mas, o PAB não foi liberado”  (fls. 56/61)
Recebida a apelação no duplo efeito, à fl. 62.
Contrarrazões, às fls. 63.
O Ministério Público Federal se manifestou no sentido de que o 
feito não requer a sua intervenção (fls. 67/68).
É o relatório.
Decido.
Alega  a  autora,  que,  na  condição  de  dependente,  requereu 
administrativamente a pensão por morte, na data do óbito do 
ex-segurado, tendo sido indeferido, de plano, sob a alegação de 
perda da qualidade de segurado.
Aduz,  que  em momento posterior,  após  ter  logrado êxito  em 
restaurar a qualidade de segurado de seu cônjuge, o benefício 
previdenciário foi deferido em 06/04/2004, com DIB retroativa a 
25/08/1999.
Desta forma, requer a parte autora, o pagamento dos valores 
devidos, compreendidos entre 25/08/99 a 06/04/2004.
Com efeito, o óbito do ex-segurado, ocorreu sob a égide da Lei 
8.213/91.  Assim,  com  relação  ao  termo  a  quo para  a 
implantação  do  benefício  em  questão,  o  art.  74,  II,  da  Lei 
8.213/91, estabelece que, uma vez comprovada a qualidade de 
dependente, será devida à parte autora a pensão por morte do 
ex-segurado  a  contar  da  data  do  requerimento,  quando 
pleiteado após 30 (trinta) dias do óbito, senão vejamos:
 “Art.  74 – A pensão por morte será devida ao conjunto dos  
dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 
contar da data:
I – do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;
II – do requerimento, quando requerida após o prazo previsto 
no inciso anterior.”
Na  espécie,  a  Autarquia  Previdenciária  colacionou  aos 
presentes autos IFBEN – Informação do Benefício e CONBAS – 
Dados  Básicos  de  Concessão (fls.  34/35),  informando que a 
DER  –  data  do  requerimento  administrativo  e  data  do 
pagamento ocorreram em 06/04/2004.
Desta  forma,  não  tendo  a  parte  autora  apresentado 
requerimento  administrativo  na  data  alegada,  o  termo  a  quo 
para  a  sua  implantação  deve  ser  a  data  dos  documentos 
apresentados pelo INSS, que remetem à data de 06/04/2004 (fl. 
21).
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Assim, tendo o requerimento administrativo sido realizado trinta 
dias após o óbito  do ex-segurado,  não há como pretender  a 
parte  autora  que  o  termo  a  quo seja,  a  data  do  óbito  do 
instituidor da pensão.
Pelo exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de 
Processo Civil, nego seguimento ao recurso.
Decorrido o prazo legal, in albis, remetam-se os autos à Vara de 
origem, com as cautelas de praxe.
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2010.
Des. Fed. MESSOD AZULAY NETO
Relator
2ª T. Especializada
III - AGRAVO 192984 2010.02.01.014103-1
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

MESSOD AZULAY NETO
AGRAVANTE :GERALDO CORREIA NETO
ADVOGADO :RICARDO GUIMARAES DOS 

SANTOS
AGRAVADO :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :SEM PROCURADOR
ORIGEM :QUARTA  VARA  FEDERAL  DE 

VOLTA  REDONDA 
(200251040012664)

DECISÃO
Trata-se  de Agravo de Instrumento  interposto por  GERALDO 
CORREIA NETO, em face de decisão proferida pelo Juízo da 4ª 
Vara  Federal  de  Volta  Redonda,  que  indeferiu  os  pleitos 
formulados pela parte autora na petição de fls. 185/186.
O  agravo  de  instrumento  deve  ser  instruído  com  as  peças 
essenciais  ao deslinde da questão, sejam elas obrigatórias ou 
necessárias,  sob pena de não conhecimento do recurso,  vez 
que, pelo sistema processual vigente, não é possível convertê-
lo em diligência.
Na  hipótese  em  apreço,  o  agravante  deixou  de  acostar  aos 
autos, a decisão agravada, bem como a petição de fls. 185/186 
do  processo  principal,  sendo  certo  que  a  ausência  de  tais 
documentos impossibilita a apreciação da controvérsia.
A propósito, oportunas as seguintes transcrições, verbis:
“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO 
CONTRA  DECISÃO  QUE  DETERMINOU  A  SUBIDA  DE 
RECURSO  ESPECIAL.  EXCEPCIONALIDADE  NÃO-
CONFIGURADA. 1.  Esta Corte  tem firme o entendimento  de 
que, excepcionalmente, o agravo regimental é admitido contra a 
decisão  que  determina  a  subida  do  recurso  especial  se 
evidenciada  a  falta  de  um  dos  requisitos  formais  de  
admissibilidade do agravo de instrumento. 2. No presente caso, 
o agravo encontra-se instruído com todas as peças obrigatórias 
elencadas  no  §  1º  do  art.  544,  CPC,  bem  como  houve 
impugnação dos fundamentos da decisão agravada. 3. Agravo 
regimental não-provido.”
(STJ,  2ª  T.,  RESp  1037187,  Rel.  Min.  MAURO  CAMPBELL 
MARQUES, DJU de 06/10/2008)
“PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO.  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO.  NÃO-CONHECIMENTO.  TRASLADO 
INCOMPLETO  DE  PEÇAS  OBRIGATÓRIAS.  DECISÃO 
AGRAVADA.  DESATENDIMENTO  A  REQUISITO  FORMAL 
ESSENCIAL.  Uma  das  exigências  para  o  conhecimento  do 
agravo é a cópia integral de todas as peças enumeradas no §  
1º  do  artigo  544  do  Código  de  Processo  Civil,  cabendo  ao 
agravante  o  ônus  da  correta  formação  do  instrumento,  bem 
assim  de  fiscalizar  a  apresentação  das  peças  obrigatórias. 
Agravo improvido.

(STJ/3ª  T.,  AGA 829781,  Rel.  Min.  SIDNEI  BENETI,  DJU de 
23/05/2008)”
Desta forma, a instrução deficiente do presente agravo, enseja 
o não conhecimento do recurso.
Do  exposto,  com  base  no  art.  557,  caput,  do  CPC,  nego 
seguimento ao agravo de instrumento.
Decorrido o prazo legal, in albis, remetam-se os autos à Vara de 
origem, com as cautelas de praxe.
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2010.
Des. Fed. MESSOD AZULAY NETO
Relator
2ª T. Especializada
IV - APELACAO CIVEL 490390 2005.51.10.008343-9
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

MESSOD AZULAY NETO
APELANTE :ROSANGELA APARECIDA SOARES 

CARVALHO
ADVOGADO :MARIA DAS GRACAS RODRIGUES 

MACHADO E OUTRO
APELADO :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :TATIANA ARNO DI PALMA
ORIGEM :QUARTA VARA FEDERAL DE SÃO 

JOÃO  DE  MERITI 
(200551100083439)

DECISÃO
Trata-se  de  apelação  cível  interposta  por  ROSANGELA 
APARECIDA SOARES CARVALHO, que julgou improcedente o 
pedido de revisão de benefício previdenciário, de acordo com os 
critérios da Súmula 260 do ex-TFR, bem como a preservação 
do valor real do benefício. (fls. 98/106).
Em razões recursais, a parte autora requer a recomposição do 
valor  real  do  seu  benefício  previdenciário,  de  acordo  com  o 
estudo da Contadoria da Justiça Federal de Santa Catarina – 
ORTN/OTN/BTN  (fls. 72/75).
Recebido o recurso no duplo efeito (fl. 77).
Contrarrazões, às fls. 79/81.
O Ministério Público Federal deixou de se manifestar sobre o 
feito (fl. 86).
É o Relatório. 
Decido.
Inicialmente,  não  há  falar  em  “prescrição  qüinqüenal”,  como 
quer fazer crer o INSS, ao argumento de que “A Súmula 260 do 
extinto  TFR,  após  março  de  1989,  não  repercute  na  renda 
mensal  dos  benefícios  previdenciários  concedidos  antes  da 
Constituição Federal”,vez que o autor ingressou em Juízo em 
1993.
Em  relação  ao  reajuste  do  benefício,  cabe  ressaltar  que  os 
benefícios  previdenciários  concedidos  antes  da  constituição 
Federal de 1988 sofreram duas defasagens: uma, a aplicação 
proporcional  (escalonamento)  dos  índices  da  política  salarial, 
segundo o mês de concessão do benefício, ou seja, segundo a 
DIB (houve escalonamento nos benefícios com DIB’s de junho 
de 1966 a agosto de 1987) e, outra, com a utilização do salário 
mínimo revogado na delimitação das faixas salariais (benefícios 
com DIB’s de novembro de 1979 a maio de 1984).
Diante  deste  quadro,  editou-se  a  Súmula  260,  do  ex-TFR, 
dispondo que: “No primeiro reajuste do benefício previdenciário,  
deve-se  aplicar  a  índice  integral  do  aumento  verificado, 
independentemente  do  mês da  concessão,  considerado,  nos 
reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado.”
A primeira  parte  da Súmula em comento  corrige a forma de 
reajuste  proporcional,  que  teve  origem no  Decreto  47.149/59 
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(art. 3°) e no §2° do art. 67 da Lei 3.807/60 (LOPS), mantida 
posteriormente pelo Decreto n°48. 959-A/60, que consolidou o 
reajuste  escalonado  ou  proporcional,  até  a  promulgação  da 
Constituição federal de outubro de 1988.
Ocorre que, até o 5° reajustamento (junho de 1966) nenhuma 
“defasagem” ocorreu,  pois não havia “escalonamento”.  Nessa 
época, já se configurava a figura da correção monetária,  que 
ocorreu  em  outubro  de  1964,  com  a  Lei  4.357/94.  Somente 
alcançou o índice integral o segurado que já estava aposentado 
desde  1965  e  cujo  benefício  fora  reajustado  na  data-base 
anterior, ou seja, junho de 1966. Aqueles que entraram em gozo 
do  benefício  a  partir  de  01/06/66  já  alcançaram  o  índice 
escalonado; ao ser efetuado o 6° reajustamento, em junho de 
1967, já foram os índices praticados de forma proporcional.
Observa-se que este escalonamento na aplicação dos índices 
de reajuste, segundo o mês de concessão do benefício, que se 
inicia em junho de 1966, só finda quando se institui o reajuste 
mensal,  em  agosto  de  1987,  momento  em  que  cessa  a 
discrepância que a primeira parte da Súmula 260 visa corrigir.
Tal  escalonamento  considera  a  Data  de  Início  do  Benefício 
(DIB),  ou seja,  quanto mais  afastada da última data-base de 
reajuste, menor o índice a se aplicado no primeiro reajuste.
Ora,  na hipótese do benefício ter  sua DIB coincidindo com a 
data-base  do  reajuste,  prevista  pela  Previdência,  por  óbvio, 
seria  aplicado o índice integral  e  não o proporcional,  não se 
configurando  qualquer  defasagem.  (Datas-base  de  reajuste 
ocorreram  nos  meses  de:  maio  de  1974  a  1979;  maio  e 
novembro  de  1980  a  1985,  março  de  1986;  janeiro,  março, 
maio, junho de 1987; e a partir de setembro de 1987 a outubro 
de 1988 os reajustes foram mensais).
Portanto,  é  cabível  a  aplicação da primeira  parte  da referida 
Súmula, apenas aos benefícios com DIB’s no período de junho 
de 1966 a agosto de 1987, que não coincidam com a data-base 
de reajuste.
Assim, se posiciona a jurisprudência, STJ, Resp. 438.669/MG, 
Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJU de 15/08/2005, in 
verbis:
“PREVIDENCIÁRIO.  RECURSO  ESPECIAL.  EMBARGOS  Á 
EXECUÇÃO.  REAJUSTE  DO  BENEFÍCIO  NA  DATA-BASE 
DEFINIDA  EM  LEI.  PLEITO  CONCEDIDO  AO  AUTOR  DE 
FORMA  DIVERSA  DA  POSTULADA.  REVISÃO  DA  RENDA 
MENSAL  INICIAL.  PEDIDO  NÃO  CONCEDIDO. 
IMPOSSIBILIDADE.  RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.
O d. Juízo de primeiro grau tão-somente concedeu ao autor a  
revisão de seu benefício segundo o critério do Enunciado n 260 
da  Súmula  do  ex-TFR.  O  qual  dispunha  que,  no  primeiro  
reajuste, seria aplicado o índice integral do aumento verificado.
Como o  benefício  fora  concedido  em maio de  1984 e  a  Lei  
6.708/79  houvera  por  bem  determinar  que  os  reajustes  se 
dariam  em  periodicidade  semestral,  nos  meses  de  maio  de  
novembro,  benefício  do  autor  fora  reajustado  pela  autarquia 
previdenciária, pela primeira vez, em novembro de 1984; logo,  
de  forma  correta,  porquanto  obedecido  tanto  o  critério  legal,  
como o da integralidade.
2. Não fora determinada pela r.  sentença a revisão da renda  
mensal  inicial  do  benefício  previdenciário,  quando  de  sua 
concessão. Portanto, o pleito não foi concedido como postulado 
na inicial.
3. Recurso especial improvido.”
Já a segunda defasagem surge com a Lei 6.708 de 30/10/1979 
que  institui  a  semestralidade  e  cria  as  faixas  salariais,  em 
números  de  salários  mínimos,  para  que  os  benefícios  com 
maiores valores tenham índices de reajustamento menores.
Impõe-se ressaltar que esta sistemática criou uma distorção, na 

medida em que, para efeitos do enquadramento dos segurados 
nas faixas salariais, foi utilizado o salário mínimo da data-base 
anterior  e  não  o  vigente  à  época;  conseqüentemente,  a 
utilização  de  um  valor  menor  do  salário  mínimo  (o  anterior) 
como  divisor  do  valor  do  benefício,  acarretou  a  inclusão  do 
segurado em uma faixa superior, logo, com um reajuste menor. 
Esta  distorção  da  segunda  parte  da  Súmula  em  comento 
ocorreu, apenas, no período entre novembro de 1979 e maio de 
1984, quando o Decreto-lei n° 2.171/84 determinou a utilização 
do novo salário mínimo para fins de enquadramento do valor do 
benefício nas faixas adotadas pela política salarial.
Ocorre  que,  por  força  da  Lei  7.604  de  26/05/1987,  os 
reajustamentos de novembro de 1979 a maio de 1984 foram 
refeitos,  havendo  o  enquadramento  do  benefício  nas  novas 
faixas salariais, em função da aplicação do novo salário mínimo 
e não do anterior, revogado.
Entretanto, como o INSS pagou o benefício reajustado somente 
a partir de abril de 1987, é cabível a aplicação da segunda parte 
da Súmula 260, do ex-TRF para corrigir as distorções e repor as 
perdas  (apenas,  para  os  benefícios  com  DIB’s  até  maio  de 
1984).
Neste sentido é o julgado da 6ª Turma do Superior Tribunal de 
Justiça, Relator o Ministro Hamilton Carvalhido, RESP 279.391/
SP, com Acórdão publicado no DJ de 24/06/2002, in verbis:
“RECURSO  ESPECIAL.  PREVIDENCIÁRIO.  REAJUSTE. 
SÚMULA N° 260/TFR. INCIDÊNCIA. SEGUNDA PARTE. IPC 
DE JUNHO DE 1987. INCABIMENTO.
1.  “No primeiro  reajuste  do  benefício  previdenciário,  deve-se 
aplicar  a  índice  integral  do  aumento  verificado,  
independentemente  do  mês da  concessão,  considerado,  nos 
reajustes  subseqüentes,  o  salário  mínimo  então  atualizado.”  
(enunciado n° 260 da Súmula do extinto Tribunal  Federal  de 
recurso).
2. A primeira parte da referida Súmula, que só perdeu vigor com 
o artigo 58 do ADCT/88 (abril  de 1989),  adotou o critério da 
integralidade,  vale  dizer,  qualquer  que  tenha  sido  o  mês da 
concessão do benefício, o índice do primeiro reajuste deve ser  
integral.
3.  A  segunda  parte  da  Súmula  n°  260  do  TFR somente  se 
aplica se houver diferenças de reajuste devidas no período de  
novembro  de  1979  a  outubro  de  1984,  perdendo  vigor  em 
novembro  de  1984,  com  a  edição  do  Decreto-lei  2.171/84 
(artigo 2°, parágrafo 1°), que mandou tomar o salário mínimo,  
em vez do revogado.
4. Omissis.
5. Recurso conhecido e  provido.”
Por outro lado, é cediço o entendimento de que o a Súmula 260 
do extinto TRF não é sinônimo de equivalência salarial, sendo 
que a indexação dos reajustes de benefícios previdenciários ao 
número de salários mínimos equivalente à renda mensal inicial 
foi determinada no art. 58 do ADCT com o fim de restabelecer o 
poder  aquisitivo,  estando  a  limitação  temporal  de  tal  critério 
expressamente fixada tanto em relação ao início – a partir do 
sétimo mês a contar da promulgação da Constituição Federal 
(parágrafo  único),  como  no  tocante  ao  término  -  até  a 
implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo 
seguinte (art. 58, in fine), verbis:
 “AGRAVO REGIMENTAL.  PREVIDENCIÁRIO.  REVISIONAL. 
SÚMULA  260  DO  EXTINTO  TFR.  INTERPRETAÇÃO. 
CRITÉRIO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. DESCABIMENTO. 
PROVIMENTO NEGADO.
1. O Enunciado 260 do vetusto TFR não deve ser entendido  
como sinônimo do critério de equivalência salarial. A vinculação 
do benefício previdenciário ao salário mínimo é lícita somente 
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no vigor do artigo 58 do ADCT, entre abril de 1989 e dezembro 
de 1991. Precedentes.
2. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se 
nega provimento.”
(STJ, 6ª Turma, AGRESP 425162, Rel. Min. HÉLIO QUAGLIA 
BARBOSA, DJU de 06.03.2006)
“AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE 
BENEFÍCIO. SÚMULA Nº 260 DO TFR. NÃO CONSAGRAÇÃO 
DO  CRITÉRIO  DA  EQUIVALÊNCIA  SALARIAL.  COISA 
JULGADA.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO. 
PREQUESTIONAMENTO  DE  DISPOSITIVOS 
CONSTITUCIONAIS.
1. A sentença transitada em julgado determinou o reajuste do 
benefício  previdenciário  com  base  no  enunciado  nº  260  da 
Súmula  do  extinto  Tribunal  Federal  de  Recursos,  o  que  em 
nada se identifica com a incidência do critério de equivalência 
em número de salários mínimos.
(...)
3. Agravo regimental improvido.”
(STJ,  6ª  Turma,  AGRESP  475841,  Rel.  Min.  HAMILTON 
CARVALHIDO, DJU de 01.07.2005)
Assim,  a  norma  do  artigo  58  do  ADCT  que  determina  a 
vinculação  dos  benefícios  previdenciários,  concedidos 
anteriormente  à  CRFB/88,  ao  número  de  salários  mínimos, 
somente  vigorou  entre  abril  de  1989  até  a  data  em  que 
passaram a valer os critérios estabelecidos na Lei n.º 8.213/91, 
mediante sua regulamentação pelo Decreto nº 357/91, ou seja, 
em 07 de dezembro de 1991.
E,  a  partir  da  implantação  do  Plano  de  Benefícios  da 
Previdência  Social,  os  benefícios  previdenciários  devem  ser 
reajustados  segundo  os  critérios  e  índices  definidos  na  Lei 
8.213/91(art.  41,  II)  e  legislação  subseqüente,  os  quais 
asseguram  a  irredutibilidade  do  valor  dos  benefícios  e 
preservam seu valor real, atendendo à determinação do § 2º, do 
art. 201, da CRFB, consoante os seguintes julgados do Superior 
Tribunal de Justiça:
“PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO  E  MANUTENÇÃO DE 
BENEFÍCIO CONCEDIDO  NA  VIGÊNCIA  DA  LEI  8.213/91.  
MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS.
Entende esta Corte  que os critérios de concessão e  revisão 
dos benefícios previdenciários previstos na Lei 8.213/91 são 
suficientes à manutenção do seu valor real.”
(STJ, 6ª Turma, AgRg no REsp 785821 / MG, Rel. Min. PAULO 
MEDINA, DJU de 01.08.2006)
“RECURSO  ESPECIAL.  PREVIDENCIÁRIO.  REVISÃO DE 
BENEFÍCIO. ÍNDICES APLICÁVEIS.  INPC E LEGISLAÇÕES 
SUBSEQÜENTES.  MANUTENÇÃO DO  VALOR  REAL. 
LITIGÂNCIA  DE  MÁ-FÉ.  REEXAME  DA  CONDENAÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
A  adoção  dos  índices  legais  pelo  INSS  assegura  a 
irredutibilidade do  valor dos  benefícios e preserva seu  valor 
real. Precedentes. A apreciação da condenação por litigância 
de má-fé imposta nas instâncias ordinárias exige o reexame do  
conjunto  fático-probatório  constante  nos  autos.  Óbice  da 
Súmula 07/STJ. Precedentes.
Recurso conhecido e parcialmente provido.”
(STJ, 5ª Turma, REsp 513337 / RJ, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO 
DA FONSECA, DJU de 05.09.2005)
No caso em apreço, o autor teve o seu benefício previdenciário 
concedido  em  05.12.1987  (fl.  09),  portanto,  tem  direito,  ao 
reajuste  previsto  na  Súmula  260,  do  ex-TFR,  merecendo 
reforma a sentença neste tocante.
De outro lado, o INSS não conseguiu comprovar que procedeu 

corretamente a revisão do benefício da parte autora, não tendo 
se  desincumbido  do  ônus  probatório  quanto  a  qualquer  fato 
extintivo, modificativo e impeditivo do direito da parte autora.
Quanto ao pedido de preservação, em caráter permanente, do 
valor  real  dos  benefícios  previdenciários,  sabe-se  que  foi 
assegurada pelo § 2º, do art. 201, da CRFB, conforme critérios 
definidos em lei.
Tais  critérios  foram definidos  inicialmente  através  da  Lei  n  º 
8.213/91  que,  dispondo  sobre  os  planos  de  benefícios  da 
Previdência  Social,  estabeleceu no inciso II  de seu art.  41 a 
variação do INPC como critério para reajuste.
Em 23.12.93, a Lei n º 8.542, revogando o mencionado inciso II 
do art. 41, substituiu, a partir da referência de 1993, o INPC pelo 
IRSM  para  todos  os  fins  previstos  nas  Leis  n  º  s  8.212  e 
8.213/91. Posteriormente, os critérios de reajuste dos benefícios 
previdenciários  foram  sucessivamente  alterados  –  Lei  n  º 
8.700/93 revogada pela MP 434/94; Lei 9.032/95; MP 1.415/96 
revogada  pela  MP 2.019/2000  que foi  convertida  na  Lei  n  º 
9.971/2000.
Verifica-se  que  os  índices  de  reajuste  da  legislação 
previdenciária, desde a implantação do Plano de Benefícios (Lei 
8.213/91) até os dias atuais, aproximam-se do INPC, que tem 
se  revelado  um  índice  legítimo  para  medir  a  inflação.  Os 
critérios  de  reajuste  estão  dispostos  na  Lei  nº  8.213/91  e 
legislação  subseqüente,  tais  como  as  Leis  nº  8.542/92, 
8.880/94, 9.711/98, 9.971/2000 e a MP nº 2.187-13/2001, além 
da Lei nº 10.699/2003 que confere a atual redação do art. 41 da 
Lei nº 8.213/91. 
Tais  índices  preservam  o  valor  real  do  benefício,  logo  não 
conflitam com as disposições constitucionais do art.  201 § 4º 
(art. 201§ 2º, redação anterior à EC nº 20/98), da Carta Magna.
Neste diapasão, corroborando a tese de que os índices legais 
adotados pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos 
benefícios e preservam seu valor real, encontram-se seguintes 
julgados do Superior Tribunal de Justiça:
“PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO  E  MANUTENÇÃO DE 
BENEFÍCIO CONCEDIDO  NA  VIGÊNCIA  DA  LEI  8.213/91.  
MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS.
Entende esta Corte  que os critérios de concessão e  revisão 
dos benefícios previdenciários previstos na Lei 8.213/91 são 
suficientes à manutenção do seu valor real.”
(STJ, 6ª Turma, AgRg no REsp 785821 / MG, Rel. Min. PAULO 
MEDINA, DJU de 01.08.2006)
“RECURSO  ESPECIAL.  PREVIDENCIÁRIO.  REVISÃO DE 
BENEFÍCIO. ÍNDICES APLICÁVEIS.  INPC E LEGISLAÇÕES 
SUBSEQÜENTES.  MANUTENÇÃO DO  VALOR  REAL. 
LITIGÂNCIA  DE  MÁ-FÉ.  REEXAME  DA  CONDENAÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
A  adoção  dos  índices  legais  pelo  INSS  assegura  a 
irredutibilidade do  valor dos  benefícios e preserva seu  valor 
real. Precedentes. A apreciação da condenação por litigância 
de má-fé imposta nas instâncias ordinárias exige o reexame do  
conjunto  fático-probatório  constante  nos  autos.  Óbice  da 
Súmula 07/STJ. Precedentes.
Recurso conhecido e parcialmente provido.”
(STJ, 5ª Turma, REsp 513337 / RJ, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO 
DA FONSECA, DJU de 05.09.2005)
Portanto, inexistindo previsão legal de aplicação da OTN/ORTN/
BTN como critério para preservação do valor real dos benefícios 
previdenciários,  em  qualquer  dos  diversos  diplomas 
mencionados que regulamentaram o já citado § 2 º do art. 201 
da Constituição, não merece guarida o recurso autoral.
Com relação a correção monetária, a partir do ajuizamento da 
ação, as prestações vencidas serão corrigidas de acordo com a 
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Lei  nº  6.899,  de  18/04/81,  observando-se  a  legislação 
pertinente.
Assim,  tratando-se  de  prestações  relativas  a  benefícios 
previdenciários vencidos e reclamados após a edição da Lei nº 
6.899/81, incide desde o momento em que cada uma delas se 
tornou  devida,  observando-se  os  índices  decorrentes  da 
aplicação do mencionado diploma legal (Súmulas nº 148 e 43 
do STJ). 
Oportunas as transcrições dos seguintes julgado, verbis:
“PREVIDENCIÁRIO.  CORREÇÃO  MONETÁRIA.  PARCELAS 
PAGAS  EM  ATRASO.  PERÍODO  ANTERIOR  AO 
AJUIZAMENTO  DA  AÇÃO.  SÚMULA  Nº  71  DO  TFR. 
INAPLICABILIDADE. LEI Nº 6.877/81. OBSERVÂNCIA.
1.  “Os débitos  relativos a benefício  previdenciário,  vencido e 
cobrado em juízo após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser 
corrigidos  monetariamente  na  forma  prevista  nesse  diploma 
legal.” (Súmula nº 148 do STJ)
2. Recurso especial conhecido e provido.”
(STJ  –  REsp  490790,  Rel.  Min.  LAURITA  VAZ,   DJ  de 
28/04/2003, p. 261)
“EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.  PREVIDENCIÁRIO.  SÚMULA 
260,  DO TFR. INTEGRALIDADE DO ÍNDICE DE REAJUSTE 
PREVISTO  PELA  POLÍTICA  SALARIAL.  CORREÇÃO 
MONETÁRIA. LEI N° 6.899/81.
1.  O  título  exeqüendo  determinou  a  aplicação  do  critério  de 
correção monetária previsto na súmula n° 260, do extinto TFR, 
o qual não confunde com equivalência salarial.  2. A correção  
monetária  dos  benefícios  previdenciários  deve  se  dar  nos  
termos da  Lei  n°  6.899/81.  3.  Apelação improvida.  Sentença 
mantida.
(TRF/2ª Região, 2ª T. Especializada, AC 199951065510750/RJ,  
Rel. Des. Fed. LILIANE RORIZ, DJU de 27/01/2006)
A questão restou tão pacificada que tornou-se objeto da Súmula 
nº 148 do STJ, in verbis: 
“os  débitos  relativos  a  benefício  previdenciário,  vencidos  e 
cobrados em juízo após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem 
ser corrigidos monetariamente na forma prevista nesse diploma 
legal”.
No que tange aos juros de mora, o art. 406 do Código Civil de 
2002 (Lei nº 10.406/2002) somente incide após a vigência do 
referido diploma legal e, no tocante ao percentual, o Conselho 
da Justiça Federal, no Enunciado nº 20, consigna que:
“A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art.  
161, § 1º, do Código Tributário, ou seja, 1% (um por cento) ao 
mês”.
Quanto  aos  juros  de  mora,  aplica-se  6%  ao  ano  e  após  a 
vigência do art. 406 do Código Civil, passa a ser de 1% (um por 
cento) ao mês.
O artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil dispõe que, nos 
casos  em  que  a  Fazenda  Pública  for  a  sucumbente,  os 
honorários  advocatícios  serão  fixados  consoante  apreciação 
eqüitativa do juiz, balizando-se nas circunstâncias das alíneas 
“a”,  “b”  e  “c”,  do  §  3º,  do  referido  dispositivo,  não  estando 
adstrito aos limites percentuais neste estabelecidos.
Por  outro  lado,  a  fixação da verba  honorária  deve  pautar-se 
pelos  princípios  da  razoabilidade  e  da  proporcionalidade,  de 
modo que remunere adequadamente o trabalho dos advogados, 
sem deixar de considerar as peculiaridades do caso concreto.
A propósito, vejam-se os seguintes precedentes do STJ:
“PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS 
À  EXECUÇÃO  -  HONORÁRIOS -  REVISÃO  DE  VALORES 
FIXADOS  EM  PRIMEIRO  GRAU  –  VALOR  ORIGINÁRIO 
ÍNFIMO  -  QUANTUM  DEFINIDO  PELO  TRIBUNAL  EM 
PERCENTAGEM  SOBRE  O  VALOR  DA  EXECUÇÃO  -  

INEXISTÊNCIA DE EXCESSO.
(...)
2. A cláusula geral da eqüidade, contemplada no art. 20, § 4º,  
CPC,  conjuga-se  com  os  princípios  da  razoabilidade e  da 
proporcionalidade,  reconhecendo  o  esforço  do  advogado  e 
prestigiando sua atuação no processo, sem, contudo, estatuir  
situações extremadas.
3. A conservação do aresto recorrido prestigia as emanações  
jurisdicionais de segundo grau, ao tempo em que se pauta pela  
razoabilidade da  fixação  dos  honorários e  não  cai  na 
subjetividade da análise.
4. Recurso especial improvido.”
(STJ,  2ª  Turma,  REsp  565356  /  RS,  Rel.  Min.  HUMBERTO 
MARTINS, unânime, DJU de 19.09.2007) 
“PROCESSUAL CIVIL. ART. 20, § 4º DO CPC.
A verba honorária fixada "consoante apreciação eqüitativa do 
juiz"  (art.  20, § 4º/CPC), por decorrer de ato discricionário do 
magistrado, deve traduzir-se num valor que não fira a chamada 
lógica do razoável,  pois em nome da eqüidade não se pode 
baratear a sucumbência, nem elevá-la a patamares pinaculares.
Recurso especial conhecido e provido.”
(STJ, 4ª Turma, REsp 478806 / SP, Rel. Min. CESAR ASFOR, 
unânime, DJU de 21.11.2005)
No caso em apreço, apesar da simplicidade da matéria tratada 
nos autos, o tempo por expendido na execução do serviço pelo 
patrono da causa, deve ser levado em consideração, tendo em 
vista que a ação é muito antiga, impondo-se a sua manutenção.
No que diz respeito aos juros de mora, não se aplica o artigo 1º-
F da Lei 9.494/97, com redação dada pela MP nº 2108-35, de 
24.08.2001, posto que a limitação em 6% ao ano se refere às 
condenações da Fazenda Pública para pagamento de verbas 
remuneratórias devidas a servidores e empregados públicos e 
não benefícios previdenciários.
A nova redação conferida pela Lei 11.960, de 30/06/2009, ao 
artigo  1º-F  da  Lei  9.494/97  ( Nas  condenações  impostas  à 
Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para 
fins  de  atualização  monetária,  remuneração  do  capital  e  
compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até  
o  efetivo  pagamento,  dos  índices  oficiais  de  remuneração 
básica e juros aplicados à caderneta de poupança.”) modificou 
profundamente o regime de atualização monetária e dos juros 
de mora devidos pela  Fazenda Pública,  em qualquer  tipo de 
demanda  judicial,  ao  prever  a  aplicação  do  regime  de 
remuneração  da  caderneta  de  poupança  às  obrigações 
acessórias  das  condenações  judiciais  (juros  e  correção 
monetária).
Não  obstante  ser  de  constitucionalidade  duvidosa  (seja  por 
violar os princípios da segurança jurídica e igualdade, seja por 
violar o direito de propriedade), certo é que, independentemente 
da compatibilidade do dispositivo em voga com a CRFB, não há 
dúvida em afirmar que o mesmo não pode retroagir a fim de 
atingir  causas  já  julgadas  que  aplicaram  os  preceitos  legais 
vigentes  de  acordo  com  a  jurisprudência  pátria,  mesmo  em 
tratando de matéria de ordem pública. Isso porque, tendo em 
vista a sua redação falha e incongruente, ao prever a incidência 
uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e 
juros aplicados à caderneta  de  poupança,  está a carecer  de 
regulamentação a fim de sanar as imprecisões e perplexidades 
criadas.  Assim  como  aconteceu  quando  do  advento  da  Lei 
6.899/81 que, ao introduzir no ordenamento jurídico a correção 
monetária,  somente  foi  aplicada  após  a  vigência  do  Decreto 
86.649/81, que estipulou a forma e base de cálculo,  além do 
termo inicial de sua aplicação, esmiuçando a cerca do instituto.
Ademais, a demanda foi ajuizada anteriormente à edição da Lei 
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11.960/09 (fls. 02), sendo que esta não incide nos processos 
em andamento, conforme o entendimento do Superior Tribunal 
de Justiça, aplicável, à hipótese, por analogia: STJ, 5ª Turma, 
AgRg no Ag 1084160 / RS, Rel.  Min. LAURITA VAZ, DJe de 
15/12/2009.
Pelo exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código 
de  Processo  Civil,  dou  parcial  provimento   ao  recurso,  para 
condenar  o  INSS  a  proceder  ao  reajuste  do  benefício 
previdenciário da parte autora, pelo critério da Súmula 260 do 
ex-TFR,  primeira  parte,  até  março  de  1989,  bem  como  o 
pagamento  das  parcelas  atrasadas,  relativas  às  diferenças 
apuradas,  observada a prescrição qüinqüenal,  tudo acrescido 
de correção monetária e juros de mora de 0,5% ao mês até a 
vigência  do  Código  Civil  de  2002  e  de  1%  a  partir  daí 
11.01.2003, adotando-se os abonos natalinos de 1988 e 1989, 
com base nos proventos de dezembro dos respectivos anos. 
Deixo  de  condenar  o  réu  ao  pagamento  dos  honorários 
advocatícios, tendo em vista a sucumbência recíproca.
Decorrido o prazo legal, in albis, remetam-se os autos à Vara de 
origem, com as cautelas de praxe.
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2010.
Des. Fed. MESSOD AZULAY NETO
Relator
2ª T. Especializada
IV  -  APELAÇÃO  /  REEXAME  NECESSÁRIO  487818 
2003.51.01.507226-4
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

MESSOD AZULAY NETO
APELANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :JORGE BATISTA FERNANDES JR.
APELADO :ANTONIO  RODRIGUES  DA 

CONCEICAO
ADVOGADO :OSSONER GOMES GUIMARAES
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 39A VARA-RJ
ORIGEM :TRIGÉSIMA NONA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200351015072264)

DECISÃO
Trata-se  de  remessa  e  de  apelação  cível  interposta  pelo 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 
de sentença que julgou procedente o pedido para condená-lo a 
restabelecer o benefício previdenciário da parte autora, a partir 
da suspensão, bem como a pagar os atrasados daí advindos, 
corrigidos monetariamente,  na forma da Lei  6899/81 (Súmula 
148  do STJ)  e  acrescidos de juros de  mora de 1% (um por 
cento) ao mês, a partir  da citação, descontados os valores já 
pagos  a  tal  título,   bem  como  honorários  advocatícios,  no 
percentual  de  10%  (dez)   por  cento  sobre  o  valor  da 
condenação,  observada  a  Súmula  111/STJ.  Concedida  a 
antecipação de  tutela  para  determinar  o  restabelecimento do 
benefício de imediato  (fls. 130/138).
Em razões recursais, o INSS pugna pela anulação da sentença, 
ao  argumento  de  que  a  sentença  recorrida  “funda-se  em 
irregularidade do procedimento apuratório realizado pelo INSS, 
determinando,  por  fim,  o  restabelecimento  do  benefício.  Ora, 
não  poderia  o  MM Juízo  a quo,  data  venia,  julgar  regular  o  
benefício sem cognição exauriente, mas tão-somente, anular o  
processo administrativo. A anulação do processo administrativo  
assegura ao INSS a renovação do procedimento apuratório ao 
passo que o reconhecimento,  pelo Judiciário, da regularidade 
do  benefício  enseja  a  proibição  de  cessação  do  benefício  
ulteriormente, salvo fato superveniente.”  (fls.151/152).

Recebida a apelação no duplo efeito (fl. 153).
Contrarrazões, às fls. 156/159.
O  Ministério  Público  Federal  se  manifestou  no  sentido  do 
improvimento do recurso (fls. 163/164).
É o relatório.  Decido.
Inicialmente há de ser afastada a alegação do INSS de que a 
sentença de piso teria, tão-somente, fundamentado acerca da 
regularidade  do  procedimento  administrativo,  eis  que  o 
reconhecimento  dos  vínculos  empregatícios  foi  fartamente 
discutido, motivo pelo qual, não existe razão para a anulação da 
sentença recorrida. 
Objetiva  o  autor  o  restabelecimento  do  benefício  de 
aposentadoria por tempo de serviço o qual foi suspenso sob o 
fundamento da não comprovação do tempo total de serviço.
O art.  69  da  Lei  nº  8.212/91,  alterado  pela  Lei  nº  9.528/97, 
dispõe  a  respeito  do  programa  permanente  de  revisão  de 
concessão e manutenção de benefícios da Previdência Social, a 
fim de apurar irregularidades ou falhas.
Tal  regra  está  em consonância  com o  enunciado  nº  473  do 
Supremo  Tribunal  Federal,  segundo  o  qual  a  Administração 
pode rever e anular seus próprios atos.
Com efeito, é indubitável a legitimidade do programa de revisão 
da  concessão  e  manutenção  dos  benefícios  previdenciários 
apto  a  instrumentalizar  o  poder-dever  da  Administração 
Previdenciária  de  revisão  de  ato  concessório  de  benefícios 
quando  apuradas  eventuais  irregularidades  e  suspeitas  de 
fraudes no processo de sua concessão, não havendo que se 
falar em direito adquirido a benefício obtido de forma ilegal.
Contudo, a suspensão ou cassação de benefícios somente é 
cabível  quando  comprovada  a  existência  de  irregularidade 
apurada  em  regular  processo  administrativo,  que  observe  à 
garantia constitucional do devido processo legal, assegurando 
ao  segurado o  exercício  os  direitos  constitucionais  da ampla 
defesa e do contraditório (artigo 5º, LV, da CRFB).
No caso concreto,  verifica-se que as correspondências  foram 
enviadas para endereço diferente da inicial, o que leva a crer 
que  o  autor  não  atualizou  a  mudança  de  endereço  nos 
cadastros do INSS (fls. 72/73), sendo certo que é ônus do autor 
manter atualizado tais cadastros.
Nesse passo, foi procedida a intimação por edital (fl. 76), não 
havendo  falar  em  irregularidades  no  procedimento 
administrativo, no qual culminou com a suspensão do benefício 
previdenciário  em  01/09/98  (fl.  77),  tendo  o  autor  impetrado 
Mandado de Segurança,  com a concessão de liminar  para o 
restabelecimento  do  benefício  (fl.  87),  que  teve,  ao  final  a 
decadência decretada, nos termos da decisão de fls. 93/94.
De outro giro, verifica-se que após auditagem, houve suspeita 
de  irregularidades  com  relação  a  confirmação  dos  vínculos 
empregatícios,  que  ensejou  instauração  de  procedimento 
administrativo, no qual limitou-se a realizar consultas com base 
no  CNIS  –  Cadastro  Nacional  de  Informações  Sociais  e  a 
efetuar  diligências  apenas  em  uma  das  empresas  –  LOJAS 
SHANTOPS MODAS LTDA, que restou prejudicada por falta de 
localização da referida empresa (fl. 83).  
Cumpre  ressaltar  que  o  INSS  utilizou  o  CNIS  para  a 
confirmação do vínculo empregatício. Contudo, é sabido que tal 
sistema é passível de falhas, especialmente, no que tange ao 
período anterior à sua constituição, ou seja, 1976, não podendo 
ser aceito com precisão absoluta para afastar a existência de 
vínculo empregatício ou até mesmo fraude previdenciária.
Registre-se  que  o  presente  caso  é  distinto  daqueles  que 
reiteradamente  têm  sido  submetidos  a  julgamento  por  esta 
Relatoria, visto que o autor juntou cópias da CTPS no processo 
administrativo  de  revisão  e  o  processo  concessório  foi 
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encontrado,  sendo  da  experiência  comum que  os  benefícios 
concedidos  mediante  fraude  não  tenham  sequer  o  processo 
concessório a fim de evitar a apuração de irregularidades.
Ressalte-se  que  a  parte  autora  comprovou,  através  dos 
documentos de fls. 10/20 e 121/129, os vínculos empregatícios 
com as empresas PANIFICAÇÃO LARGO DA ILHA LTDA, no 
período  de  17/10/60  a  08/06/63,  CASA  OLIVEIRA  LEITE 
LOUÇAS  S/A,  no  período  de  01/02/64  a  10/09/75  (fl.  13)  e 
ASCOLI ENGENHARIA  E PROJETOS LTDA, no período de 
01/04/92 a 30/11/97 (fls. 18/20), bem como o recolhimento de 
contribuições  previdenciárias,  na  qualidade  de  contribuinte 
individual,  sob  o  número  de  inscrição  1.092.412.634-2,  nas 
competências de 01/76 a 07/76; 09/76 a 12/76, 01/77 a 12/77, 
02/78 a 04/78,  06/78 a 11/78,  01/79 a 06/79,  08/79 a 06/80, 
08/80 a 02/81, 03/84 a 12/84, 01/85 a 07/86 a 01/87 a 05/87, 
07/87 a 07/88,  12/88 a 08/89,  10/89 a 12/91 e 03/92,  o  que 
totaliza mais de 31 anos de tempo de serviço/contribuição. 
Assim, as pesquisas efetuadas pelo INSS não tiveram o condão 
de alterar a presunção relativa de veracidade das informações 
constantes nos documentos acostados pela parte autora.
Cumpre ressalvar que os autos foram remetidos ao Contador 
Judicial que concluiu às fls. 115/116, o tempo de contribuição do 
autor em 26 anos, 1 mês e oito dias. Entretanto, após a  juntada 
do extrato de recolhimento de fls. 121 e seguintes, comprova-se 
que  o  recolhimento  dos  períodos  de  1976  a  1984,  tendo, 
inclusive  comprovado  o  autor,  o  período  de  1976  a  1992, 
portanto, possui tempo de serviço suficiente para a concessão 
do benefício em questão.
Com  relação  ao  termo  a  quo,  correta  a  sentença  que 
determinou ser a partir da suspensão (01/12/2002).
No que concerne à fixação da correção monetária, tem-se que 
esta é regulada pela Lei nº 6.899/81, consoante Súmula nº 148 
do STJ, in verbis: 
“os  débitos  relativos  a  benefício  previdenciário,  vencidos  e 
cobrados em juízo após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem 
ser corrigidos monetariamente na forma prevista nesse diploma 
legal”.
No que tange aos juros de mora, o art. 406 do Código Civil de 
2002 (Lei nº 10.406/2002) somente incide após a vigência do 
referido diploma legal e, no tocante ao percentual, o Conselho 
da Justiça Federal, no Enunciado nº 20, consigna que:
“A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art.  
161, § 1º, do Código Tributário, ou seja, 1% (um por cento) ao 
mês”.
No que  respeita  a  condenação  na  verba  honorária  em  10% 
(dez) por cento sobre o valor da condenação, esta se afigura 
adequada  no  presente  caso,  tendo  em vista  que  a  ação  foi 
ajuizada em 2003. 
O artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil dispõe que, nos 
casos  em  que  a  Fazenda  Pública  for  a  sucumbente,  os 
honorários  advocatícios  serão  fixados  consoante  apreciação 
eqüitativa do juiz, balizando-se nas circunstâncias das alíneas 
“a”,  “b”  e  “c”,  do  §  3º,  do  referido  dispositivo,  não  estando 
adstrito aos limites percentuais neste estabelecidos.
Por  outro  lado,  a  fixação da verba  honorária  deve  pautar-se 
pelos  princípios  da  razoabilidade  e  da  proporcionalidade,  de 
modo que remunere adequadamente o trabalho dos advogados, 
sem deixar de considerar as peculiaridades do caso concreto.
A propósito, vejam-se os seguintes precedentes do STJ:
“PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS 
À  EXECUÇÃO  -  HONORÁRIOS -  REVISÃO  DE  VALORES 
FIXADOS  EM  PRIMEIRO  GRAU  –  VALOR  ORIGINÁRIO 
ÍNFIMO  -  QUANTUM  DEFINIDO  PELO  TRIBUNAL  EM 
PERCENTAGEM  SOBRE  O  VALOR  DA  EXECUÇÃO  -  

INEXISTÊNCIA DE EXCESSO.
(...)
2. A cláusula geral da eqüidade, contemplada no art. 20, § 4º,  
CPC,  conjuga-se  com  os  princípios  da  razoabilidade e  da 
proporcionalidade,  reconhecendo  o  esforço  do  advogado  e 
prestigiando sua atuação no processo, sem, contudo, estatuir  
situações extremadas.
3. A conservação do aresto recorrido prestigia as emanações  
jurisdicionais de segundo grau, ao tempo em que se pauta pela  
razoabilidade da  fixação  dos  honorários e  não  cai  na 
subjetividade da análise.
4. Recurso especial improvido.”
(STJ,  2ª  Turma,  REsp  565356  /  RS,  Rel.  Min.  HUMBERTO 
MARTINS, unânime, DJU de 19.09.2007) 
“PROCESSUAL CIVIL. ART. 20, § 4º DO CPC.
A verba honorária fixada "consoante apreciação eqüitativa do 
juiz"  (art.  20, § 4º/CPC), por decorrer de ato discricionário do 
magistrado, deve traduzir-se num valor que não fira a chamada 
lógica do razoável,  pois em nome da eqüidade não se pode 
baratear a sucumbência, nem elevá-la a patamares pinaculares.
Recurso especial conhecido e provido.”
(STJ, 4ª Turma, REsp 478806 / SP, Rel. Min. CESAR ASFOR, 
unânime, DJU de 21.11.2005)
No caso em apreço, considerando a complexidade da matéria 
tratada nos autos, que importou em maiores demandas para o 
profissional da causa, bem como o tempo por este expendido 
na execução do serviço, deve ser a verba honorária mantida.
Com relação a antecipação de tutela, tendo em vista o caráter 
alimentar da matéria, há que ser mantida.
Pelo exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou 
parcial  provimento  à  remessa,  tão-somente,  para  decretar  a 
prescrição qüinqüenal e com base no art. 557, caput, do CPC, 
nego seguimento ao recurso do INSS
Decorrido o prazo legal, in albis, remetam-se os autos à Vara de 
origem, com as cautelas de praxe.
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2010.
Des. Fed. MESSOD AZULAY NETO
 Relator
2ª Turma Especializada
IV  -  APELAÇÃO  /  REEXAME  NECESSÁRIO  490201 
2003.51.10.008116-1
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

MESSOD AZULAY NETO
APELANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :CINTHYA DE CAMPOS MANGIA
APELADO :ANTONIO VIEIRA DE CERQUEIRA
ADVOGADO :ANTONIO  FLORENCIO  DE 

ALBUQUERQUE
REMETENTE :JUIZO  FEDERAL  DA  3A  VARA  DE 

SAO JOAO DE MERITI-RJ
ORIGEM :TERCEIRA VARA FEDERAL DE SÃO 

JOÃO  DE  MERITI 
(200351100081161)

DECISÃO
Trata-se de remessa necessária e de apelação cível interposta 
pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS em 
face  da  sentença  que  julgou  procedente  o  pedido,  para 
condená-lo  a  pagar  ao  autor  os  atrasados  referentes  ao 
benefício  em questão  e  ao  período  de  novembro  de  1985 a 
julho  de  1990  e  pagas  em  fevereiro  de  1992,  corrigidos 
monetariamente, na forma da Lei 6899/81, acrescidos de juros 
de mora de 0,5% ao mês, contados da citação até janeiro de 
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2003, passando a partir daí ao patamar de 1% (um por cento) 
ao  mês,  a  contar  da  citação,  mantido  até  a  vigência  da  Lei 
11.960/2009,  quando deverão seguir  os critérios definidos no 
texto legal, fixando honorários de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor da condenação (fls. 218/219).
O  apelante  alega,  em  síntese,  “que  o  documento  de  fl.  08  
apresenta um aviso de pagamento em nome do recorrido. Este  
documento, em seu rodapé, informa: “contracheque relativo a 
antecipação  ou  revisão  e/ou  adiantamento  de  diferença  de 
suplementação PETROS e/ou benefício  do INSS”.  Aduz,  que 
não há qualquer valores a ser apurados e que não constam dos 
autos sequer os valores e datas em que deveriam ser pagos 
dados  montantes  e  a  data  em  que  efetivamente  ocorreu  o 
pagamento. Desta forma, a Autarquia não saberia sequer como 
iniciar o cálculo dos atrasados. (fls. 222/223).
Recebida a apelação no duplo efeito (fl. 224).
Contrarrazões às fls. 226/228.
O Ministério Público Federal deixou de se manifestar sobre o 
mérito (fls. 232, v.).
É o relatório.
Decido.
Alega a parte autora, que recebeu parcelas em atraso, relativas 
ao período de novembro de 1985 a julho de 1990, sem a devida 
correção monetária.
Conforme fundamentou a sentença  a quo,  os documentos de 
fls.  08,  11/15  corroboram  a  alegação  de  pagamento  das 
parcelas em atraso.
De outro lado, o INSS, apesar de alegar que os pagamentos 
foram regularmente efetuados, não conseguiu demonstrar que 
pagou os atrasados, corrigidos, monetariamente.
É cediço no eg. Superior Tribunal de Justiça que o pagamento 
de benefícios previdenciários, em atraso, devem ser corrigidos 
monetariamente desde o momento em que se tornou devido.
A questão é tão pacificada, que foi objeto da Súmula 19 do TRF 
da 1ª Região, verbis:
“O  pagamento  de  benefícios  previdenciários,  vencimentos,  
salários,  proventos,  soldos  e  pensões,  feito, 
administrativamente,  com  atraso,  está  sujeito  a  correção 
monetária desde o momento em que se tornou devido.”
Neste  sentido,  já  se  consolidou  entendimento  do  Eg.  STJ, 
acompanhado pelas Cortes Regionais, litteris:
“PREVIDENCIÁRIO.  PROCESSUAL  CIVIL.  BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.
CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI Nº 6.899/81. SÚMULAS Nº 71/
TFR, 43/STJ E 148/STJ.
- O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a tese de que,  
no
regime anterior  à Lei  nº  8.213/91,  os salários-de-contribuição  
anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de 
aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, devem ser  
corrigidos pelo índice de variação nominal da ORTN/OTN.
- Em tema de cobrança judicial de benefícios previdenciários, a  
egrégia  Terceira  Seção  consolidou  o  entendimento 
jurisprudência de que a correção  monetária das parcelas pagas  
com atraso incide na forma prevista na Lei nº 6.899/81 e deve 
ser  aplicada  a  partir  do  momento  em  que  eram  devidas,  
compatibilizando-se a aplicação simultânea das Súmulas 43 e 
148, deste  Tribunal.
- Os referidos débitos, por consubstanciarem dívidas de valor,  
por
sua natureza alimentar, devem ter preservado o seu valor real  
no momento do pagamento.
- Recurso especial do autor conhecido e provido.
-  Recurso  especial  do  INSS parcialmente  conhecido  e  nesta 

extensão provido.”
(STJ/6ª T., REsp 209676, Relator, Min. VICENTE LEAL, DJU de 
03/10/2000) 
 “PREVIDENCIÁRIO  E  PROCESSUAL  CIVIL 
COMPLEMENTAÇÃO  DE  PROVENTOS  DE 
APOSENTADORIA.  LEI  N.  8.529/92.  LEGITIMIDADE  DA 
UNIÃO  E  DO  INSS.  LITISCONSÓRCIO  PASSIVO 
NECESSÁRIO  PAGAMENTO  EM  ATRASO,  NA  VIA 
ADMINISTRATIVA  –  CORREÇÃO  MONETÁRIA.  JUROS 
MORTÓRIOS.
1.A  complementação  de  aposentadoria  paga  aos  servidores 
públicos federais aposentados, vinculados à Empresa Brasileira 
de Correio e Telégrafos - ECT, é pago pelo INSS à conta da 
União,  conforme  prevê  os  arts.  5º  e  6º  da  Lei  n.  8.529/92.  
Precedentes.
2. O pagamento em questão foi efetuado em fevereiro de 1994 
e a presente ação foi ajuizada em setembro de 1996, dentro  
portanto do qüinqüênio legal  (Dec. 20.910/32).
3.  "O  pagamento  de  benefício  previdenciário,  vencimentos,  
salários, proventos, saldos e pensões feita administrativamente 
com  atraso  está  sujeito  a  correção  monetária,  desde  o  
momento em que se tornou devido." (Súmula 19, desta Corte).
4.  A  correção  monetária,  incidente  sobre  débitos  relativo  a 
benefício  previdenciário  cobrado  em  juízo,  tem  como  termo 
inicial  a  data em que devido o  pagamento  das  parcelas  em 
atraso. Súmulas 148 e 43 do Superior Tribunal de Justiça.
5. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.
6. Apelação e remessa às quais se nega provimento.”
(TRF/1ª Região,  1ª T., AC 200201000379067, Rel. Des. Fed. 
JOSÉ AMILCAR MACHADO, DJU de 15/07/2008)
“PREVIDENCIÁRIO.  TRABALHADOR  URBANO 
APOSENTADORIA  POR  IDADE.  PERÍODO  DE  CARÊNCIA.  
CUMPRIMENTO.  ARTIGO 142  DA LEI  8.213/91.  REDAÇÃO 
VIGENTE À ÉPOCA EM QUE A AUTORA IMPLEMENTOU A 
CONDIÇÃO ETÁRIA.
1. Por força do quanto disposto no artigo 48 da Lei 8.213/91, a 
aposentadoria  por  idade  será  devida  ao  segurado  que,  
cumprida a carência exigida nesta lei, nos termos do artigo 142,  
completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem ou  
60 (sessenta), se mulher.
2.  Comprovando a autora o requisito  etário de 60 (sessenta)  
anos  e  o  recolhimento  das  contribuições  previdenciárias  
previstas  na  legislação  de  regência  para  o  ano  em  que 
implementou  as  condições  para  a  concessão  do  benefício  
(1996 - 90 meses de contribuição), faz ela jus ao benefício de  
aposentadoria  urbana  por  idade,  a  partir  do  requerimento 
administrativo (artigo 49, II), observada a prescrição qüinqüenal  
das parcelas.
3. As prestações em atraso devem ser pagas de uma só vez,  
monetariamente corrigidas de acordo com a Lei  nº  6.899/81, 
pelos  índices  previstos  no  Manual  de  Cálculos  da  Justiça 
Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, incidindo 
desde  a  data  do  vencimento  de  cada  parcela  em  atraso 
(Súmulas nºs 148 do S.T.J. e 19 do T.R.F.   1ª Região).
4. Os juros de mora, fixados no percentual de 1,0% ao mês,  
devem incidir sobre as prestações vencidas a partir da citação  
e,  daí  em  diante,  sobre  as  que  se  vencerem  até  o  efetivo  
pagamento,  conforme  disposto  na  Súmula  204  do  STJ  e  
Precedente TRF - 1ª Região AC 2003.01.99.010913-0/MG, DJ 
de 19/01/2007.
5. Os honorários advocatícios, corretamente fixados no mínimo 
legal de 10% (dez por cento), consoante os critérios constantes 
do art. 20, § 3º, alíneas "a", "b" e "c", do C.P.C., devem incidir 
sobre as prestações vencidas até a data da sentença recorrida,  
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devendo  ser  excluídas  da  base  de  cálculo  as  prestações 
vencidas após essa data (Súmula 111 do STJ).
6.  O INSS é  isento  do  pagamento  de  custas  no  Estado  de 
Minas Gerais, conforme disposto no art. 10, inciso I, da Lei/MG  
n. 14.939/2003, que revogou a Lei n. 12.427/96, devendo ser 
aplicado ao caso concreto por força do art. 1º, § 1º, da Lei n.  
9.289/96.
7. Apelação do INSS e Remessa Oficial parcialmente providas.”
(TRF/1ª Região,  2ª T., AC 200501990097788, Rel. Des. Fed. 
IRAN VELASCO NASCIMENTO, DJU de 05/06/2008)
“ADMINISTRATIVO E PREVIDENCIÁRIO – APOSENTADORIA 
POR TEMPO DE SERVIÇO – PAGAMENTO DE ATRASADOS 
COM  CORREÇÃO  MONETÁRIA  –  HONORÁRIOS  DE 
ADVOGADO. 
I – Na Carta de Concessão de Benefício do Autor, juntada aos 
autos,  consta  expressamente  como  início  da  vigência  e  do  
pagamento do benefício o dia 09/06/98, não se justificando que 
somente  em  fevereiro  de  2000  recebesse  o  primeiro 
pagamento, não lhe sendo pago o período pretérito;
 II – Não tendo a Autarquia comprovado qualquer irregularidade 
na concessão do benefício, faz o Autor jus ao pagamento das  
parcelas atrasadas. 
III  –  Incide  correção  monetária  sobre  as  parcelas  pagas 
administrativamente  com  atraso  (matéria  sumulada  pelos  
Tribunais Regionais Federais); IV – Honorários reduzidos para 
5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação. V – Recurso  
e remessa oficial parcialmente providos.”
(TRF/2ª  Região,  AC  20051015314880/RJ,  Rel.  Des.  Fed.  
GUILHERME DIEFENTHAELER, DJU de  30/11/2005)
“PREVIDENCIÁRIO.  APOSENTADORIA.  PAGAMENTO  DE 
ATRASADOS  A  PARTIR  DO  REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO  -  §  6º,  art.  41,  LEI  8.213/91  1  –  O 
pagamento de benefício previdenciário efetuado com atraso por 
responsabilidade  da  Previdência  Social,  sem  levar  em 
consideração  a  data  em que  o  benefício  foi  requerido,  será 
atualizado  monetariamente  a  partir  da  data  do  requerimento 
administrativo.
 2- Remessa Necessária a que se nega provimento.”
(TRF/2ª Região,  6ª T., REO 200150010045156/ES,  Rel. Des. 
Fed. MARIA HELENA CISNE, DJU de 26/07/2004)
Com relação aos juros de mora e correção monetária, a  nova 
redação conferida pela Lei 11.960, de 30/06/2009, ao artigo 1º-
F  da  Lei  9.494/97  ( Nas  condenações  impostas  à  Fazenda 
Pública,  independentemente  de  sua  natureza  e  para  fins  de 
atualização monetária, remuneração do capital e compensação 
da  mora,  haverá  a  incidência  uma  única  vez,  até  o  efetivo  
pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros 
aplicados à caderneta de poupança.”) modificou profundamente 
o regime de atualização monetária e dos juros de mora devidos 
pela Fazenda Pública, em qualquer tipo de demanda judicial, ao 
prever a aplicação do regime de remuneração da caderneta de 
poupança às obrigações acessórias das condenações judiciais 
(juros e correção monetária).
Não  obstante  ser  de  constitucionalidade  duvidosa  (seja  por 
violar os princípios da segurança jurídica e igualdade, seja por 
violar o direito de propriedade), certo é que, independentemente 
da compatibilidade do dispositivo em voga com a CRFB, não há 
dúvida em afirmar que o mesmo não pode retroagir a fim de 
atingir  causas  já  julgadas  que  aplicaram  os  preceitos  legais 
vigentes  de  acordo  com  a  jurisprudência  pátria,  mesmo  em 
tratando de matéria de ordem pública. Isso porque, tendo em 
vista a sua redação falha e incongruente, ao prever a incidência 
uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e 
juros aplicados à caderneta  de  poupança,  está a carecer  de 

regulamentação a fim de sanar as imprecisões e perplexidades 
criadas.  Assim  como  aconteceu  quando  do  advento  da  Lei 
6.899/81 que, ao introduzir no ordenamento jurídico a correção 
monetária,  somente  foi  aplicada  após  a  vigência  do  Decreto 
86.649/81, que estipulou a forma e base de cálculo,  além do 
termo inicial de sua aplicação, esmiuçando a cerca do instituto.
Ademais, a demanda foi ajuizada anteriormente à edição da Lei 
11.960/09 (fls. 02), sendo que esta não incide nos processos 
em andamento, conforme o entendimento do Superior Tribunal 
de Justiça, aplicável, à hipótese, por analogia: STJ, 5ª Turma, 
AgRg no Ag 1084160 / RS, Rel.  Min. LAURITA VAZ, DJe de 
15/12/2009.
Entretanto,  a parte autora não se insurgiu contra tal questão, 
devendo ser mantida a sentença, nesse particular.
No que concerne à fixação da correção monetária, tem-se que 
esta é regulada pela Lei nº 6.899/81, consoante Súmula nº 148 
do STJ, in verbis: 
“os  débitos  relativos  a  benefício  previdenciário,  vencidos  e 
cobrados em juízo após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem 
ser corrigidos monetariamente na forma prevista nesse diploma 
legal”.
No que tange aos juros de mora, o art. 406 do Código Civil de 
2002 (Lei nº 10.406/2002) somente incide após a vigência do 
referido diploma legal e, no tocante ao percentual, o Conselho 
da Justiça Federal, no Enunciado nº 20, consigna que:
“A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art.  
161, § 1º, do Código Tributário, ou seja, 1% (um por cento) ao 
mês”.
No que  respeita  a  condenação  na  verba  honorária  em  05% 
(cinco)  por  cento  sobre  o  valor  da  causa,  esta  se  afigura 
adequada, conforme entendimento desta 2ª T. Especializada. 
O artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil dispõe que, nos 
casos  em  que  a  Fazenda  Pública  for  a  sucumbente,  os 
honorários  advocatícios  serão  fixados  consoante  apreciação 
eqüitativa do juiz, balizando-se nas circunstâncias das alíneas 
“a”,  “b”  e  “c”,  do  §  3º,  do  referido  dispositivo,  não  estando 
adstrito aos limites percentuais neste estabelecidos.
Por  outro  lado,  a  fixação da verba  honorária  deve  pautar-se 
pelos  princípios  da  razoabilidade  e  da  proporcionalidade,  de 
modo que remunere adequadamente o trabalho dos advogados, 
sem deixar de considerar as peculiaridades do caso concreto.
A propósito, vejam-se os seguintes precedentes do STJ:
“PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS 
À  EXECUÇÃO  -  HONORÁRIOS -  REVISÃO  DE  VALORES 
FIXADOS  EM  PRIMEIRO  GRAU  –  VALOR  ORIGINÁRIO 
ÍNFIMO  -  QUANTUM  DEFINIDO  PELO  TRIBUNAL  EM 
PERCENTAGEM  SOBRE  O  VALOR  DA  EXECUÇÃO  -  
INEXISTÊNCIA DE EXCESSO.
(...)
2. A cláusula geral da eqüidade, contemplada no art. 20, § 4º,  
CPC,  conjuga-se  com  os  princípios  da  razoabilidade e  da 
proporcionalidade,  reconhecendo  o  esforço  do  advogado  e 
prestigiando sua atuação no processo, sem, contudo, estatuir  
situações extremadas.
3. A conservação do aresto recorrido prestigia as emanações  
jurisdicionais de segundo grau, ao tempo em que se pauta pela  
razoabilidade da  fixação  dos  honorários e  não  cai  na 
subjetividade da análise.
4. Recurso especial improvido.”
(STJ,  2ª  Turma,  REsp  565356  /  RS,  Rel.  Min.  HUMBERTO 
MARTINS, unânime, DJU de 19.09.2007) 
“PROCESSUAL CIVIL. ART. 20, § 4º DO CPC.
A verba honorária fixada "consoante apreciação eqüitativa do 
juiz"  (art.  20, § 4º/CPC), por decorrer de ato discricionário do 
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magistrado, deve traduzir-se num valor que não fira a chamada 
lógica do razoável,  pois em nome da eqüidade não se pode 
baratear a sucumbência, nem elevá-la a patamares pinaculares.
Recurso especial conhecido e provido.”
(STJ, 4ª Turma, REsp 478806 / SP, Rel. Min. CESAR ASFOR, 
unânime, DJU de 21.11.2005)
No caso em apreço, considerando a complexidade da matéria 
tratada nos autos, que importou em maiores demandas para o 
profissional da causa, bem como o tempo por este expendido 
na execução do serviço,  deve ser  a verba honorária mantida 
nos 5% (cinco) por cento sobre o valor da condenação.
Pelo exposto, com fundamento no artigo 557,  caput, do CPC, 
nego seguimento ao recurso e à remessa.
Decorrido o prazo legal, in albis, remetam-se os autos à Vara de 
origem, com as cautelas de praxe.
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2010.
Des. Fed. MESSOD AZULAY NETO
Relator
2ª T. Especializada
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM   APELACAO  CIVEL 
2009.02.01.017478-2
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

MESSOD AZULAY NETO
EMBARGANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
EMBARGADO :O R. ACÓRDÃO DE FLS. 244/245
APELANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :WALDIR MIRANDA RAMOS FILHO
APELADO :CONCHETA TESSAROLO MARGON
ADVOGADO :FERNANDA  ZIVIANI  ZURLO  E 

OUTRO
ORIGEM :1A.  VARA  ESTADUAL  -  SANTA 

TERESA/ES (044070007800)

DECISÃO
Trata-se de Embargos de Declaração opostos pelo INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, em face do acórdão 
de fls. 244/245, que negou provimento ao agravo interno, por 
ele interposto, para manter a decisão agravada.
Em  razões  recursais,  o  INSS  alega  omissão  no  acórdão 
embargado,  com relação  a prescrição  das  parcelas  vencidas 
anteriores à propositura da ação  (fl. 247).
É o relatório. Decido.
De fato, a sentença de piso, bem como os julgados posteriores 
não decretaram a prescrição qüinqüenal, devendo ser sanado 
tal vício.
O artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original, não 
dispunha a respeito de prazo decadencial para as pretensões 
de revisão dos benefícios previdenciários, somente prevendo a 
prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à 
propositura da ação, verbis:
“Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5  
(cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas 
na  época  própria,  resguardados  os  direitos  dos  menores 
dependentes, dos incapazes ou dos ausentes”
Desta  forma,  há  de  ser  provido  o  recurso  para  decretar  a 
prescrição das parcelas anteriores ao ajuizamento da ação.
Pelo exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou 
provimento  ao  recurso,  para  sanando  a  omissão  apontada, 
decretar a prescrição quinquenal.
Decorrido o prazo legal, in albis, remetam-se os autos à Vara de 
origem, com as cautelas de praxe.
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2010.

                                                           Des. Fed. MESSOD  
AZULAY NETO
                                                                  Relator
IV  -  APELAÇÃO  /  REEXAME  NECESSÁRIO  489956 
2010.02.01.009408-9
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

MESSOD AZULAY NETO
APELANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :CONRADO RANGEL MOREIRA
APELADO :MARIA  APARECIDA  DAMASCENO 

DE SOUZA
ADVOGADO :VERA LUCIA ROCHA BIZZARRI
REMETENTE :JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

MENDES RJ
ORIGEM :1A. VARA ESTADUAL - MENDES/RJ 

(00000821419928190032)

DECISÃO
Trata-se  de  APELAÇÃO  CÍVEL  interposta  pelo  INSTITUTO 
NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  –  INSS,  em  face  da 
sentença de fls.  128/131 que julgou procedente,  em parte,  o 
pedido, para condená-lo a  “promover a revisão e conseqüente  
pagamento  das  diferenças  apuradas,  relativas  ao  benefício  
21/0381777-8 descrito na inicial,  percebido pela parte autora,  
referentes,  tão-somente,  aos  últimos  cinco  anos  anteriores  à 
citação,  com base nos índices de revisão do salário mínimo,  
conforme  a  Súmula  260  do  extinto  Tribunal  Federal  de 
Recursos, até março de 1989. A partir daí, restabelecendo-se e 
mantendo-se a equivalência com o número de salários mínimos  
que tinha na data de sua concessão, nos termos do art. 58 do 
ADCT/88,  até  a  data da implantação do Plano de Custeio  e  
Benefícios da Previdência Social. (...) Condeno, ainda, o INSS,  
a  pagar  à autora,  as diferenças não prescritas que restarem 
apuradas  em  liquidação,  corrigidas  monetariamente  e 
acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento)  ao mês, 
após a vigência do atual Código Civil e incidência dos juros de 
mora  de  0,5%  (meio)  por  cento  ao  mês,  antes  do  vigente  
Código,  nos  termos  da  Súmula  95  do  Eg.  Tribunal  de  
Justiça/RJ.  (...)  Emolumentos  e  Taxa  Judiciária  pela  ré,  em 
conformidade  com  o  Aviso  210  de  10/06/03  da  CGJ,  Lei  
Estadual  3.350/99,  Código  Tributário  do  Estado  do  Rio  de 
Janeiro e art. 20 do CPC.”
Em  razões  recursais,  o  INSS  alega  que  a  sentença  “julgou 
procedente o pedido determinando a aplicação da Súmula 260  
do  TFR,  entendendo  que  a  referida  súmula  refere-se  a 
equivalência com o salário-mínimo”. Alega, ainda, a decadência 
do  direito  autoral.  Pugna  pela  redução  dos  honorários 
advocatícios e pela isenção da taxa judiciária, conforme dispõe 
a Lei Estadual 3.350/99   (fls. 134/139).
Contrarrazões, às fls. 143/144.
Parecer do Ministério Público Estadual, às fls. 146, no sentido 
de que o feito  não requer  a  sua intervenção e do  Ministério 
Público  Federal,  às  fls.  149/151,  também,  no  sentido  da 
desnecessidade da intervenção ministerial.
É o relatório.
Decido.
Inicialmente, com relação a alegação de decadência, o artigo 
103 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original, não dispunha a 
respeito de prazo decadencial  para as pretensões de revisão 
dos benefícios previdenciários, somente prevendo a prescrição 
das  parcelas  anteriores  ao  qüinqüênio  antecedente  à 
propositura da ação, verbis:
“Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5  
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(cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas 
na  época  rópria,  resguardados  os  direitos  dos  menores 
dependentes, dos incapazes ou dos ausentes”
Por  sua  vez,  a  instituição  do prazo  decadencial  de  10 (dez) 
anos  da  pretensão  de  revisão  do  ato  de  concessão  de 
benefício,  adveio  com  a  9ª  reedição  da  MP  nº  1.523,  de 
27.06.1997, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, verbis:
“Art.  103.  É  de  dez  anos  o  prazo  de  decadência  de  todo  e 
qualquer  direito  ou ação do  segurado ou beneficiário  para a  
revisão  do  ato  de  concessão  de  benefício,  a  contar  do  dia  
primeiro  do  mês  seguinte  ao  do  recebimento  da  primeira  
prestação  ou,  quando  for  o  caso,  do  dia  em  que  tomar  
conhecimento  da  decisão  indeferitória  definitiva  no  âmbito  
administrativo.”
A posteriori, em 22.10.1998, o prazo em questão foi reduzido 
para  5 (cinco)  anos,  com a publicação da Medida Provisória 
1.663-15,  tendo  sido  esta  convertida  na  Lei  9.711,  de 
20.11.1998.
Com o advento da MP nº 138, de 19.11.2003, convertida na Lei 
nº 10.839, de 05.02.2004, o prazo inicial de 10 (dez) anos para 
pleitear  a  revisão  do  ato  de  concessão  do  benefício 
previdenciário  foi  restaurado,  sendo  certo  que,  por  ser  lei 
posterior, atingiu todos os benefícios, incluindo os concedidos, 
entre 22.10.98 e 19.11.2003, beneficiando-os com o aumento 
do prazo decadencial.
Ultrapassados  tais  esclarecimentos,  mister  analisar  se  os 
benefícios  concedidos  anteriormente  à  instituição  do  prazo 
decadencial  (em  27/06/1997,  data  da  nona  edição  da  MP 
1.523/97) a este se submetem.
Comungo o entendimento de que sim, mas desde que o prazo 
comece a fluir a partir da vigência da lei instituidora. Ressalte-se 
que não há que falar em retroatividade de lei, mas sim em sua 
aplicação  imediata,  sob  pena  de  se  gerar  uma  situação  de 
iniqüidade e violadora do princípio da igualdade, na medida em 
que tão-somente o fato de os benefícios terem sido concedidos 
anteriormente  ensejaria  a  não  submissão  a  qualquer  prazo 
decadencial, ao passo que, aos posteriores se aplicaria o prazo 
de  10  anos.  Sem  falar  na  situação  de  insegurança  jurídica 
criada com tal interpretação, uma vez que os beneficiários de 
benefícios  concedidos  antes  poderiam  pleitear  ad eternum  a 
sua revisão.
Registre-se que não se está indo de encontro à jurisprudência 
firmada  pelo  Superior  Tribunal  de  Justiça,  acerca  da 
irretroatividade da lei, mas sim de aplicação imediata, na esteira 
do que restou decidido pela Corte Especial daquele Tribunal no 
julgamento do MS 9.112, no sentido de que o prazo decadencial 
previsto no artigo 54 da Lei 9.784/99 (o qual foi instituído em 
favor  do  administrado  e  contra  a  Fazenda  Pública)  tinha 
incidência imediata aos eventos já em curso.
A propósito, vejam-se os seguintes julgados:
"ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR  PÚBLICO.  VANTAGEM 
FUNCIONAL.  ATO  ADMINISTRATIVO.  REVOGAÇÃO. 
PRESCRIÇÃO.  ART.  54,  DA  LEI  Nº  9784⁄99.  
IRRETROATIVIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. 
DIFERENÇA PESSOAL. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E 
CERTO. PRECEDENTES. ORDEM DENEGADA.
I - A Eg. Corte Especial deste Tribunal pacificou entendimento  
no sentido de que, anteriormente ao advento da Lei nº 9.784⁄99, 
a Administração podia rever, a qualquer tempo, seus próprios 
atos quando eivados de nulidade, nos moldes como disposto 
nas Súmulas 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal. Restou  
ainda  consignado,  que  o  prazo  previsto  na  Lei  nº  9.784⁄99  
somente poderia ser contado a partir de janeiro de 1999, sob  
pena de se conceder efeito retroativo à referida Lei.

(...)
III - Ordem denegada."
(Corte Especial, MS nº 9.122⁄DF, Rel. Min. GILSON DIPP, DJe 
de 03⁄03⁄2008) (grilfei)
 “ADMINISTRATIVO.  APOSENTADORIA.  ATO  COMPLEXO. 
CONFIRMAÇÃO PELO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. 
ART.  54  DA  LEI  N.º  9.784/99.  DECADÊNCIA 
ADMINISTRATIVA  QUE  SE  CONTA  A  PARTIR  DESSE 
ÚLTIMO ATO. NÃO-CONFIGURAÇÃO.
1.  Caso o  ato  acoimado de  ilegalidade  tenha  sido  praticado 
antes da promulgação da Lei n.º 9.784/99, a Administração tem 
o prazo de cincos anos a contar da vigência da aludida norma 
para  anulá-lo;  caso  tenha  sido  praticado  após  a  edição  da 
mencionada Lei, o  prazo qüinqüenal da Administração contar-
se-á da prática do ato tido por ilegal, sob pena de decadência, 
nos termos do art. 54 da Lei n.º 9.784/99.
(...)
3. Agravo regimental desprovido.”
(STJ, 5ª Turma, AgRg no AgRg no REsp 1059164 / PR, Rel.  
Min. LAURITA VAZ, DJe de 20/04/2009) (grifei)
Assim,  como  a  Medida  Provisória  nº  1.523,  de  27.06.1997, 
convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997 inovou o ordenamento 
jurídico, ao instituir prazo decadencial de dez anos para todo e 
qualquer direito de ação do segurado ou beneficiário a revisão 
do  ato  de  concessão  de  benefício,  tal  prazo  tem  aplicação 
imediata às situações em curso, mas tendo como termo inicial a 
sua vigência.
Quanto aos benefícios concedidos anteriormente (até junho de 
1997), tem-se que o primeiro pagamento a ela posterior a MP 
foi em julho de 1997, portanto, o prazo para revisão começou a 
fluir em 01 de agosto de 1997 e se encerrou em 01 de agosto 
de 2007.
No caso em apreço, a DIB da parte autora é de 11/10/69 (fls. 05 
e 41), portanto, trata-se de benefício concedido anteriormente, 
ao qual se aplica o raciocínio acima esposado, operando-se a 
decadência somente em 01/08/2007 e,  tendo em vista  que a 
ação foi proposta em 1992, não há falar em decadência.
Ademais, o Enunciado 63 das Turmas Recursaias dos Juizados 
Especiais  Federais  da  Seção  Judiciária  do  Rio  de  Janeiro, 
corrobora o entendimento acima esposado, verbis:
“Enunciado 63:
Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à 
revisão do ato concessório de benefício previdenciário instituído 
anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9,  
que deu nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/91”
Em  relação  ao  reajuste  do  benefício,  cabe  ressaltar  que  os 
benefícios  previdenciários  concedidos  antes  da  constituição 
Federal de 1988 sofreram duas defasagens: a uma, aplicação 
proporcional  (escalonamento)  dos  índices  da  política  salarial, 
segundo o mês de concessão do benefício, ou seja, segundo a 
DIB (houve escalonamento nos benefícios com DIB’s de junho 
de 1966 a agosto de 1987) e, a duas, a utilização do salário 
mínimo revogado na delimitação das faixas salariais (benefícios 
com DIB’s de novembro de 1979 a maio de 1984).
Diante  deste  quadro,  editou-se  a  Súmula  260,  do  ex-TFR, 
dispondo que: “No primeiro reajuste do benefício previdenciário,  
deve-se  aplicar  a  índice  integral  do  aumento  verificado, 
independentemente  do  mês da  concessão,  considerado,  nos 
reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado.”
A primeira  parte  da Súmula em comento  corrige a forma de 
reajuste  proporcional,  que  teve  origem no  Decreto  47.149/59 
(art. 3°) e no §2° do art. 67 da Lei 3.807/60 (LOPS), mantida 
posteriormente pelo Decreto n°48. 959-A/60, que consolidou o 
reajuste  escalonado  ou  proporcional,  até  a  promulgação  da 
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Constituição federal de outubro de 1988.
Ocorre que, até o 5° reajustamento (junho de 1966) nenhuma 
“defasagem” ocorreu,  pois não havia “escalonamento”.  Nessa 
época, já se configurava a figura da correção monetária,  que 
ocorreu  em  outubro  de  1964,  com  a  Lei  4.357/94.  Somente 
alcançou o índice integral o segurado que já estava aposentado 
desde  1965  e  cujo  benefício  fora  reajustado  na  data-base 
anterior, ou seja, junho de 1966. Aqueles que entraram em gozo 
do  benefício  a  partir  de  01/06/66  já  alcançaram  o  índice 
escalonado; ao ser efetuado o 6° reajustamento, em junho de 
1967, já foram os índices praticados de forma proporcional.
Observa-se que este escalonamento na aplicação dos índices 
de reajuste, segundo o mês de concessão do benefício, que se 
inicia em junho de 1966, só finda quando se institui o reajuste 
mensal,  em  agosto  de  1987,  momento  em  que  cessa  a 
discrepância que a primeira parte da Súmula 260 visa corrigir.
Tal  escalonamento  considera  a  Data  de  Início  do  Benefício 
(DIB),  ou seja,  quanto mais  afastada da última data-base de 
reajuste, menor o índice a se aplicado no primeiro reajuste.
Ora,  na hipótese do benefício ter  sua DIB coincidindo com a 
data-base  do  reajuste,  prevista  pela  Previdência,  por  óbvio, 
seria  aplicado o índice integral  e  não o proporcional,  não se 
configurando  qualquer  defasagem.  (Datas-base  de  reajuste 
ocorreram  nos  meses  de:  maio  de  1974  a  1979;  maio  e 
novembro  de  1980  a  1985,  março  de  1986;  janeiro,  março, 
maio, junho de 1987; e a partir de setembro de 1987 a outubro 
de 1988 os reajustes foram mensais).
 Portanto,  é cabível a aplicação da primeira parte da referida 
Súmula, apenas aos benefícios com DIB’s no período de junho 
de 1966 a agosto de 1987, que não coincidam com a data-base 
de reajuste.
Assim, se posiciona a jurisprudência, STJ, Resp. 438.669/MG, 
Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJU de 15/08/2005, in 
verbis:
“PREVIDENCIÁRIO.  RECURSO  ESPECIAL.  EMBARGOS  Á 
EXECUÇÃO.  REAJUSTE  DO  BENEFÍCIO  NA  DATA-BASE 
DEFINIDA  EM  LEI.  PLEITO  CONCEDIDO  AO  AUTOR  DE 
FORMA  DIVERSA  DA  POSTULADA.  REVISÃO  DA  RENDA 
MENSAL  INICIAL.  PEDIDO  NÃO  CONCEDIDO. 
IMPOSSIBILIDADE.  RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.
O d. Juízo de primeiro grau tão-somente concedeu ao autor a  
revisão de seu benefício segundo o critério do Enunciado n 260 
da  Súmula  do  ex-TFR.  O  qual  dispunha  que,  no  primeiro  
reajuste, seria aplicado o índice integral do aumento verificado.
Como o  benefício  fora  concedido  em maio de  1984 e  a  Lei  
6.708/79  houvera  por  bem  determinar  que  os  reajustes  se 
dariam  em  periodicidade  semestral,  nos  meses  de  maio  de  
novembro,  benefício  do  autor  fora  reajustado  pela  autarquia 
previdenciária, pela primeira vez, em novembro de 1984; logo,  
de  forma  correta,  porquanto  obedecido  tanto  o  critério  legal,  
como o da integralidade.
2. Não fora determinada pela r.  sentença a revisão da renda  
mensal  inicial  do  benefício  previdenciário,  quando  de  sua 
concessão. Portanto, o pleito não foi concedido como postulado 
na inicial.
3. Recurso especial improvido.”
Já a segunda defasagem surge com a Lei 6.708 de 30/10/1979 
que  institui  a  semestralidade  e  cria  as  faixas  salariais,  em 
números  de  salários  mínimos,  para  que  os  benefícios  com 
maiores valores tenham índices de reajustamento menores.
Impõe-se ressaltar que esta sistemática criou uma distorção, na 
medida em que, para efeitos do enquadramento dos segurados 
nas faixas salariais, foi utilizado o salário mínimo da data-base 
anterior  e  não  o  vigente  à  época;  conseqüentemente,  a 

utilização  de  um  valor  menor  do  salário  mínimo  (o  anterior) 
como  divisor  do  valor  do  benefício,  acarretou  a  inclusão  do 
segurado em uma faixa superior, logo, com um reajuste menor. 
Esta  distorção  da  segunda  parte  da  Súmula  em  comento 
ocorreu, apenas, no período entre novembro de 1979 e maio de 
1984, quando o Decreto-lei n° 2.171/84 determinou a utilização 
do novo salário mínimo para fins de enquadramento do valor do 
benefício nas faixas adotadas pela política salarial.
Ocorre  que,  por  força  da  Lei  7.604  de  26/05/1987,  os 
reajustamentos de novembro de 1979 a maio de 1984 foram 
refeitos,  havendo  o  enquadramento  do  benefício  nas  novas 
faixas salariais, em função da aplicação do novo salário mínimo 
e não do anterior, revogado.
Entretanto, como o INSS pagou o benefício reajustado somente 
a partir de abril de 1987, é cabível a aplicação da segunda parte 
da Súmula 260, do ex-TRF para corrigir as distorções e repor as 
perdas  (apenas,  para  os  benefícios  com  DIB’s  até  maio  de 
1984).
Neste sentido é o julgado da 6ª Turma do Superior Tribunal de 
Justiça, Relator o Ministro Hamilton Carvalhido, RESP 279.391/
SP, com Acórdão publicado no DJ de 24/06/2002, in verbis:
“RECURSO  ESPECIAL.  PREVIDENCIÁRIO.  REAJUSTE. 
SÚMULA N° 260/TFR. INCIDÊNCIA. SEGUNDA PARTE. IPC 
DE JUNHO DE 1987. INCABIMENTO.
1.  “No primeiro  reajuste  do  benefício  previdenciário,  deve-se 
aplicar  a  índice  integral  do  aumento  verificado,  
independentemente  do  mês da  concessão,  considerado,  nos 
reajustes  subseqüentes,  o  salário  mínimo  então  atualizado.”  
(enunciado n° 260 da Súmula do extinto Tribunal  Federal  de 
recurso).
2. A primeira parte da referida Súmula, que só perdeu vigor com 
o artigo 58 do ADCT/88 (abril  de 1989),  adotou o critério da 
integralidade,  vale  dizer,  qualquer  que  tenha  sido  o  mês da 
concessão do benefício, o índice do primeiro reajuste deve ser  
integral.
3.  A  segunda  parte  da  Súmula  n°  260  do  TFR somente  se 
aplica se houver diferenças de reajuste devidas no período de  
novembro  de  1979  a  outubro  de  1984,  perdendo  vigor  em 
novembro  de  1984,  com  a  edição  do  Decreto-lei  2.171/84 
(artigo 2°, parágrafo 1°), que mandou tomar o salário mínimo,  
em vez do revogado.
4. Omissis.
5. Recurso conhecido e  provido.”
Por outro lado, é cediço o entendimento de que o a Súmula 260 
do extinto TRF não é sinônimo de equivalência salarial, sendo 
que a indexação dos reajustes de benefícios previdenciários ao 
número de salários mínimos equivalente à renda mensal inicial 
foi determinada no art. 58 do ADCT com o fim de restabelecer o 
poder  aquisitivo,  estando  a  limitação  temporal  de  tal  critério 
expressamente fixada tanto em relação ao início – a partir do 
sétimo mês a contar da promulgação da Constituição Federal 
(parágrafo  único),  como  no  tocante  ao  término  -  até  a 
implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo 
seguinte (art. 58, in fine), verbis:
 “AGRAVO REGIMENTAL.  PREVIDENCIÁRIO.  REVISIONAL. 
SÚMULA  260  DO  EXTINTO  TFR.  INTERPRETAÇÃO. 
CRITÉRIO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. DESCABIMENTO. 
PROVIMENTO NEGADO.
1. O Enunciado 260 do vetusto TFR não deve ser entendido  
como sinônimo do critério de equivalência salarial. A vinculação 
do benefício previdenciário ao salário mínimo é lícita somente 
no vigor do artigo 58 do ADCT, entre abril de 1989 e dezembro 
de 1991. Precedentes.
2. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se 
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nega provimento.”
(STJ, 6ª Turma, AGRESP 425162, Rel. Min. HÉLIO QUAGLIA 
BARBOSA, DJU de 06.03.2006)
“AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE 
BENEFÍCIO. SÚMULA Nº 260 DO TFR. NÃO CONSAGRAÇÃO 
DO  CRITÉRIO  DA  EQUIVALÊNCIA  SALARIAL.  COISA 
JULGADA.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO. 
PREQUESTIONAMENTO  DE  DISPOSITIVOS 
CONSTITUCIONAIS.
1. A sentença transitada em julgado determinou o reajuste do 
benefício  previdenciário  com  base  no  enunciado  nº  260  da 
Súmula  do  extinto  Tribunal  Federal  de  Recursos,  o  que  em 
nada se identifica com a incidência do critério de equivalência 
em número de salários mínimos.
(...)
3. Agravo regimental improvido.”
(STJ,  6ª  Turma,  AGRESP  475841,  Rel.  Min.  HAMILTON 
CARVALHIDO, DJU de 01.07.2005)
Assim,  a  norma  do  artigo  58  do  ADCT  que  determina  a 
vinculação  dos  benefícios  previdenciários,  concedidos 
anteriormente  à  CRFB/88,  ao  número  de  salários  mínimos, 
somente  vigorou  entre  abril  de  1989  até  a  data  em  que 
passaram a valer os critérios estabelecidos na Lei n.º 8.213/91, 
mediante sua regulamentação pelo Decreto nº 357/91, ou seja, 
em 07 de dezembro de 1991.
E,  a  partir  da  implantação  do  Plano  de  Benefícios  da 
Previdência  Social,  os  benefícios  previdenciários  devem  ser 
reajustados  segundo  os  critérios  e  índices  definidos  na  Lei 
8.213/91(art.  41,  II)  e  legislação  subseqüente,  os  quais 
asseguram  a  irredutibilidade  do  valor  dos  benefícios  e 
preservam seu valor real, atendendo à determinação do § 2º, do 
art. 201, da CRFB, consoante os seguintes julgados do Superior 
Tribunal de Justiça:
“PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO  E  MANUTENÇÃO DE 
BENEFÍCIO CONCEDIDO  NA  VIGÊNCIA  DA  LEI  8.213/91.  
MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS.
Entende esta Corte  que os critérios de concessão e  revisão 
dos benefícios previdenciários previstos na Lei 8.213/91 são 
suficientes à manutenção do seu valor real.”
(STJ, 6ª Turma, AgRg no REsp 785821 / MG, Rel. Min. PAULO 
MEDINA, DJU de 01.08.2006)
“RECURSO  ESPECIAL.  PREVIDENCIÁRIO.  REVISÃO DE 
BENEFÍCIO. ÍNDICES APLICÁVEIS.  INPC E LEGISLAÇÕES 
SUBSEQÜENTES.  MANUTENÇÃO DO  VALOR  REAL. 
LITIGÂNCIA  DE  MÁ-FÉ.  REEXAME  DA  CONDENAÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
A  adoção  dos  índices  legais  pelo  INSS  assegura  a 
irredutibilidade do  valor dos  benefícios e preserva seu  valor 
real. Precedentes. A apreciação da condenação por litigância 
de má-fé imposta nas instâncias ordinárias exige o reexame do  
conjunto  fático-probatório  constante  nos  autos.  Óbice  da 
Súmula 07/STJ. Precedentes.
Recurso conhecido e parcialmente provido.”
(STJ, 5ª Turma, REsp 513337 / RJ, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO 
DA FONSECA, DJU de 05.09.2005)
No caso  em apreço como a  parte  autora  teve seu  benefício 
previdenciário  concedido  anteriormente  à  Constituição 
Federal/88, portanto, tem direito, ao reajuste pela Súmula 260, 
do ex-TFR, não merecendo retoques a sentença vergastada. 
Ressalte-se que não se verifica a ocorrência da prescrição das 
parcelas  referentes  ao  período  em  que  vigorou  o  referido 
verbete sumular, consoante o artigo 1º do Decreto n.º 20.910/32 
e  parágrafo  único,  do  artigo  103,  da  Lei  n.º  8.213-91.  Isto 

porque o critério de reajuste ali previsto perdeu sua eficácia em 
05.04.1989,  data  em  que  passou  a  vigorar  o  critério 
estabelecido pelo artigo 58 do ADCT, não havendo reflexo nas 
parcelas posteriores, razão pela qual, passados mais de cinco 
anos dessa data, ou seja, em março de 1994, prescritas estão 
todas as parcelas e tendo em vista que a ação foi ajuizada em 
1992, não há falar em prescrição.
Nessa linha de entendimento, tem-se o seguinte julgado:
“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO.  SÚMULA  N.º  260  DO  TFR.  NÃO-
APLICAÇÃO.  MARÇO/1989.  ÚLTIMA  PARCELA.  TERMO 
INICIAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.  OCORRÊNCIA.
1. A edição do art.  58 do ADCT representou uma ruptura na  
forma de reajuste dos benefícios previdenciários então vigente,  
uma vez que afastou o sistema de faixas salariais, cuja correta  
exegese era estampada na Súmula n.º 260 do TFR, e elegeu 
como  forma  de  restauração  do  poder  aquisitivo  o 
restabelecimento  do  número  de  salários-mínimos  a  que 
equivaliam quando da sua concessão.
2.  Se a  última parcela  paga a menor,  por  desobediência  ao  
comando  da  Súmula  n.º  260  do  TFR,  refere-se  a  março  de 
1989, e não havendo reflexos desse erro na renda futura do  
benefício previdenciário, tem-se que,  passados mais de cinco 
anos  dessa  data,  ou  seja,  em março  de  1994,  prescreve  o  
direito de pleitear as diferenças decorrentes da não-aplicação 
do  referido  verbete,  por  força  do  art.  1º  do  Decreto  n.º  
20.910/32 e do art. 103 da Lei n.º 8.213/91.
3.  Como  a  presente  ação  foi  proposta  após  esta  data,  é  
imperioso o reconhecimento da prescrição para a totalidade das 
parcelas decorrentes da aplicação da referida súmula.
4. Agravo desprovido.”
(STJ, 5ª Turma, AGA 932051, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJU de 
17.12.2007)
Com relação à taxa judiciária, vinha me posicionando no sentido 
de  que  os  conceitos  de  taxa  judiciária  e  custas  não  são 
sinônimos. O art. 10, X da Lei Estadual 3.350/99, qualificou a 
taxa judicial como despesa processual e não como custas e o 
art. 17, IX do mesmo diploma concede, somente, a isenção de 
custas às autarquias federais,  não havendo falar  em isenção 
das despesas judiciais, dentre as quais figura a taxa judiciária. 
Ademais, nos termos do enunciado 76 do Tribunal de Justiça do 
Rio  de  Janeiro,  “A  taxa  judiciária  é  devida  por  todas  as  
autarquias,  notadamente  o  INSS,  ao  Fundo  Especial  do 
Tribunal de Justiça, competindo-lhes antecipar o pagamento do 
tributo se agirem na condição de parte autora e, ao final, caso 
sucumbentes.”                              
Contudo, tendo em vista que a jurisprudência desta Corte vem 
se  comportando  em  sentido  oposto,  curvo-me  ao 
posicionamento prevalente a respeito do tema, sendo oportunas 
as  seguintes  transcrições  que  se  amoldam perfeitamente  ao 
caso concreto, verbis:
“DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.  AÇÃO 
AJUIZADA  OBJETIVANDO  COMPELIR  O  INSTITUTO 
NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  A  RECONHECER  O 
PERÍODO  TRBALHADO  COMO  ESPECIAL  PARA  FINS  DE 
APOSENTADORIA.
(...)  IV - De acordo com o art. 10, em interpretação conjunta 
com o art.  17,  ambos da Lei  3.350-99 do Estado do Rio de 
Janeiro,  a autarquia previdenciária é isenta do pagamento de 
custas processuais,  o que inclui  a taxa judiciária.  V -  Agravo 
interno parcialmente provido.” 
(TRF/2ª  Região,2ª  T.  Especializada,  APELREEX 
2008.02.01.015995-8/RJ, Rel. Des. Fed. ANDRÉ FONTES, DJU 
de 02.06.2009)
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“DIREITO  PREVIDENCIÁRIO  E  PROCESSUAL  CIVIL. 
AGRAVO  INTERNO.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.  ISENÇÃO 
DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA NO RECOLHIMENTO DE 
TAXA JUDICIÁRIA. LEI ESTADUAL 3.350/99. PRECEDENTES 
DESTE TRIBUNAL. 1 - Além da isenção do INSS no pagamento 
de “custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações 
e quaisquer outros emolumentos”, nos termos do disposto no § 
1º do artigo 8º da Lei n. 8.620/93, a qual é aplicável apenas no 
âmbito da Justiça Federal, também na Justiça Ordinária Local 
do Estado do Rio de Janeiro,  aquela autarquia previdenciária 
federal  goza  de  isenção  de  custas  judiciais,  nos  termos  do 
artigo 17, inciso IX, da Lei Estadual n. 3.350/99, cujo inciso X do 
artigo 10 do mesmo diploma equipara a taxa judiciária às custas 
judiciais, beneficiando-se a Autarquia da mesma isenção. 2 - A 
inexigibilidade da taxa judiciária no âmbito da justiça ordinária 
local do Rio de Janeiro não tem fundamento na Lei n. 8.260/93, 
lei ordinária federal, mas sim no diploma editado pelo respectivo 
estado-membro, Lei Estadual n. 3.350/99, sob pena de violação, 
não apenas dos mencionados dispositivos constitucionais, mas 
também do pacto federativo estatuído nos arts. 1º, caput, e 18 
caput,  da  Carta  Magna.  3  -  Agravo  Interno  conhecido  e 
improvido.”  (TRF/2ª  Região,1ª  T.  Especializada,  AC 
99.02.16978-3,  Rel.  Juíza  Federal  Conv.  MARCIA  HELENA 
NUNES, no afast. do Relator, DJU de 31.10.2008)
 “PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
EXECUÇÃO FISCAL.  INSS.  ISENÇÃO DO RECOLHIMENTO 
DE TAXA JUDICIÁRIA. LEI ESTADUAL 3.350/99. 1- Agravo de 
instrumento interposto pelo INSS contra decisão do Juízo a quo, 
que  determinou o  recolhimento  antecipado da  taxa  judiciária, 
referente à execução fiscal por ele interposta; 2- As autarquias 
gozam da isenção do pagamento das custas processuais  na 
Justiça Estadual do Rio de Janeiro, com base no art. 7o , I, da 
Lei nº 1.010/86, que aprovou o Regimento de Custas Judiciais – 
alterada  pela  Lei  nº  3.350,  de  29/12/99,  que,  no  art.  17,  IX, 
manteve a referida isenção, sendo que, em seu art.  10,  X,  a 
taxa judiciária passa a ser considerada : “custas ou despesas 
judiciais”;  3-  O agravante é isento do  pagamento das custas 
processuais,  conforme  previsto  no  art.  17,  IX,  da  Lei  nº 
3.350/99,  devendo,  entretanto,  reembolsar  as  custas  e  taxa 
judiciária adiantadas pelo autor, se o mesmo não for beneficiário 
da gratuidade de justiça;  5-  Recurso conhecido e,  no mérito, 
provido,  para  isentar  o  agravante  do  recolhimento  da  taxa 
judiciária.”  
(TRF/2ª  Região,  4ª  T.  Especializada,  AGR. 
2007.02.01.010544-1/RJ,  Rel.  Des.  Fed.  LUIZ  ANTONIO 
SOARES, DJU de 07.04.2008)
“PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
CUSTAS  PROCESSUAIS. INSS. ISENÇÃO DE PAGAMENTO. 
LEI ESTADUAL 3.350/99. 
I – No tocante aos feitos que tramitam pela Justiça Estadual do 
Estado do Rio de Janeiro, deve ser reconhecida a isenção do 
INSS quanto ao pagamento das despesas judiciais, visto que a 
Lei Estadual nº 3.350, de 29 de dezembro de 1999, que traz, 
em seu artigo 10,  a  definição  do  que sejam as  custas,  nela 
prevê a inclusão da verba relativa à taxa judiciária. A mesma 
Lei,  em  seu  artigo  17,  assinala  o  rol  dos  isentos  do  seu 
recolhimento,  dele  fazendo parte  a  União e suas Autarquias. 
Precedentes  desta  Corte;  II  –  Reforma da  decisão  agravada 
para reconhecer a isenção do INSS quanto ao pagamento das 
custas processuais; 
III - Agravo de instrumento conhecido e provido.”
(TRF-2ª,  AG  158432,  Processo:  200702010114429/RJ,  rel. 
Desemb.  Fed.  GUILHERME  CALMON/no  afast.  Relator, 
PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA, DJU - Data::14/03/2008 - 

Página::98) 
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO. TAXA JUDICIÁRIA. CUSTAS. 
ISENÇÃO.
1. O INSS é isento do pagamento de custas e emolumentos, 
nas ações em que for interessado na condição de autor, réu, 
assistente  ou  opoente,  inclusive  nas  ações  de  natureza 
trabalhista, acidentária e de benefícios. 
2. A Lei  Estadual n.º 3.350/99 considera a taxa judicial como 
custas  ou  despesas  judiciais  (art.  10;  X),  prevendo,  ainda,  a 
isenção de tal pagamento para as autarquias da União (art. 17, 
IX), o que é a hipótese dos autos. 
3. Agravo provido.”
(TRF-2ª,  AG  134045,  Processo:  200402010141766/RJ,  rel. 
Desemb.  Fed.  LILIANE  RORIZ,  SEGUNDA  TURMA 
ESPECIALIZADA, DJU - Data::27/01/2006) 
Desta forma, a Lei Estadual n° 3.350/1999, prevê no inciso X, 
do seu art. 10, in verbis:
“Art. 10 – Consideram-se custas ou despesas judiciais, a serem 
contadas  para  efeitos  processuais,  o  valor  monetário 
correspondente:
(...)
X- a  taxa judiciária”
No mesmo norte, o artigo 17 do mesmo estatuto legal dispõe:
 “Art. 17 – São isentos do pagamento de custas:
(...)
IX - a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios, os 
Territórios Federais e as respectivas autarquias, exceto quanto 
aos valores devidos a peritos, arbitradores e intérpretes”
Assim, a taxa judiciária foi equiparada, de forma inequívoca, às 
custas  ou  despesas  judiciais,  estando,  pois,  plenamente, 
alcançada  pela  norma  de  isenção,  de  modo  que  não  se 
vislumbra qualquer ofensa ao disposto no art. 111, II, do CTN.
Neste sentido, merece reforma a r. decisão recorrida, vez que 
indevida a cobrança da taxa judiciária estadual ao INSS, que 
está isento de seu pagamento.
No que concerne à fixação da correção monetária, tem-se que 
esta é regulada pela Lei nº 6.899/81, consoante Súmula nº 148 
do STJ, in verbis: 
“os  débitos  relativos  a  benefício  previdenciário,  vencidos  e 
cobrados em juízo após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem 
ser corrigidos monetariamente na forma prevista nesse diploma 
legal”.
No que tange aos juros de mora, o art. 406 do Código Civil de 
2002 (Lei nº 10.406/2002) somente incide após a vigência do 
referido diploma legal e, no tocante ao percentual, o Conselho 
da Justiça Federal, no Enunciado nº 20, consigna que:
“A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art.  
161, § 1º, do Código Tributário, ou seja, 1% (um por cento) ao 
mês”.
Ainda, com relação aos juros de mora e correção monetária, a 
nova  redação  conferida  pela  Lei  11.960,  de  30/06/2009,  ao 
artigo  1º-F  da  Lei  9.494/97  ( Nas  condenações  impostas  à 
Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para 
fins  de  atualização  monetária,  remuneração  do  capital  e  
compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até  
o  efetivo  pagamento,  dos  índices  oficiais  de  remuneração 
básica e juros aplicados à caderneta de poupança.”) modificou 
profundamente o regime de atualização monetária e dos juros 
de mora devidos pela  Fazenda Pública,  em qualquer  tipo de 
demanda  judicial,  ao  prever  a  aplicação  do  regime  de 
remuneração  da  caderneta  de  poupança  às  obrigações 
acessórias  das  condenações  judiciais  (juros  e  correção 
monetária).
Não  obstante  ser  de  constitucionalidade  duvidosa  (seja  por 
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violar os princípios da segurança jurídica e igualdade, seja por 
violar o direito de propriedade), certo é que, independentemente 
da compatibilidade do dispositivo em voga com a CRFB, não há 
dúvida em afirmar que o mesmo não pode retroagir a fim de 
atingir  causas  já  julgadas  que  aplicaram  os  preceitos  legais 
vigentes  de  acordo  com  a  jurisprudência  pátria,  mesmo  em 
tratando de matéria de ordem pública. Isso porque, tendo em 
vista a sua redação falha e incongruente, ao prever a incidência 
uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e 
juros aplicados à caderneta  de  poupança,  está a carecer  de 
regulamentação a fim de sanar as imprecisões e perplexidades 
criadas.  Assim  como  aconteceu  quando  do  advento  da  Lei 
6.899/81 que, ao introduzir no ordenamento jurídico a correção 
monetária,  somente  foi  aplicada  após  a  vigência  do  Decreto 
86.649/81, que estipulou a forma e base de cálculo,  além do 
termo inicial de sua aplicação, esmiuçando a cerca do instituto.
Ademais, a demanda foi ajuizada anteriormente à edição da Lei 
11.960/09 (fls. 02), sendo que esta não incide nos processos 
em andamento, conforme o entendimento do Superior Tribunal 
de Justiça, aplicável, à hipótese, por analogia: STJ, 5ª Turma, 
AgRg no Ag 1084160 / RS, Rel.  Min. LAURITA VAZ, DJe de 
15/12/2009.
No que respeita a condenação na verba honorária no percentual 
de  10% (dez) por cento sobre o valor da condenação, esta se 
afigura adequada  presente caso, tendo em vista que a ação foi 
ajuizada em 1992. 
O artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil dispõe que, nos 
casos  em  que  a  Fazenda  Pública  for  a  sucumbente,  os 
honorários  advocatícios  serão  fixados  consoante  apreciação 
eqüitativa do juiz, balizando-se nas circunstâncias das alíneas 
“a”,  “b”  e  “c”,  do  §  3º,  do  referido  dispositivo,  não  estando 
adstrito aos limites percentuais neste estabelecidos.
Por  outro  lado,  a  fixação da verba  honorária  deve  pautar-se 
pelos  princípios  da  razoabilidade  e  da  proporcionalidade,  de 
modo que remunere adequadamente o trabalho dos advogados, 
sem deixar de considerar as peculiaridades do caso concreto.
A propósito, vejam-se os seguintes precedentes do STJ:
“PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS 
À  EXECUÇÃO  -  HONORÁRIOS -  REVISÃO  DE  VALORES 
FIXADOS  EM  PRIMEIRO  GRAU  –  VALOR  ORIGINÁRIO 
ÍNFIMO  -  QUANTUM  DEFINIDO  PELO  TRIBUNAL  EM 
PERCENTAGEM  SOBRE  O  VALOR  DA  EXECUÇÃO  -  
INEXISTÊNCIA DE EXCESSO.
(...)
2. A cláusula geral da eqüidade, contemplada no art. 20, § 4º,  
CPC,  conjuga-se  com  os  princípios  da  razoabilidade e  da 
proporcionalidade,  reconhecendo  o  esforço  do  advogado  e 
prestigiando sua atuação no processo, sem, contudo, estatuir  
situações extremadas.
3. A conservação do aresto recorrido prestigia as emanações  
jurisdicionais de segundo grau, ao tempo em que se pauta pela  
razoabilidade da  fixação  dos  honorários e  não  cai  na 
subjetividade da análise.
4. Recurso especial improvido.”
(STJ,  2ª  Turma,  REsp  565356  /  RS,  Rel.  Min.  HUMBERTO 
MARTINS, unânime, DJU de 19.09.2007) 
“PROCESSUAL CIVIL. ART. 20, § 4º DO CPC.
A verba honorária fixada "consoante apreciação eqüitativa do 
juiz"  (art.  20, § 4º/CPC), por decorrer de ato discricionário do 
magistrado, deve traduzir-se num valor que não fira a chamada 
lógica do razoável,  pois em nome da eqüidade não se pode 
baratear a sucumbência, nem elevá-la a patamares pinaculares.
Recurso especial conhecido e provido.”
(STJ, 4ª Turma, REsp 478806 / SP, Rel. Min. CESAR ASFOR, 

unânime, DJU de 21.11.2005)
No caso em apreço, considerando a matéria tratada nos autos, 
a ponderação entre o conteúdo econômico da demanda e a sua 
complexidade, bem como o trabalho realizado pelo patrono da 
parte autora deve ser a verba honorária mantida, nos 10% (dez 
por cento) sobre o valor da condenação atualizado, observando-
se a Súmula 111 do STJ, segundo a qual só cabem honorários 
sobre os valores de prestações vencidas.
Pelo exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou 
parcial  provimento  ao  recurso,  tão-somente,  para  excluir  da 
condenação, o pagamento da Taxa Judiciária.
Decorrido o prazo legal, in albis, remetam-se os autos à Vara de 
origem, com as cautelas de praxe.
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2010.
Des. Fed. MESSOD AZULAY NETO
Relator
2ª T. Especializada
III - AGRAVO 192260 2010.02.01.012909-2
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

MESSOD AZULAY NETO
AGRAVANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :RODRIGO STEPHAN DE ALMEIDA
AGRAVADO :RENATO COSTA CHAVES
ADVOGADO :TADEU JOSE DE SA NASCIMENTO 

E OUTRO
ORIGEM :1A.  VARA  ESTADUAL  - 

MUCURICI/ES (034090008896)

DECISÃO
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS em face da decisão 
proferida pelo Juízo de Direito da Comarca de Murici/ES, que, 
nos autos da Ação Ordinária, deferiu a antecipação dos efeitos 
da tutela para determinar ao INSS o restabelecimento imediato 
do benefício de auxílio-doença em favor  do Autor.
Não se  vislumbra,  em juízo  de cognição  sumária,  próprio  do 
exame de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de agravo 
de  instrumento,  abuso  de  poder  ou  ilegalidade  na  decisão 
impugnada,  que  se  encontra  devidamente  fundamentada, 
atendendo aos requisitos processuais.
Depreende-se do art.  273 do CPC, que para a concessão da 
tutela de urgência, deve ser, necessariamente, observada pelo 
magistrado  a  presença dos  pressupostos  da  verossimilhança 
das alegações, bem como o receio de dano irreparável ou de 
difícil reparação.
Cumpre ressaltar que, muito embora a decisão agravada tenha 
restabelecido o benefício previdenciário de auxílio-doença, com 
base  apenas  em  documentos  acostados  à  inicial  pela  parte 
autora,  quais sejam, atestados  e laudos médicos, verifica-se 
que o agravado é portador de distúrbios neurológicos, entre os 
quais  a epilepsia,  doença mental,  com sintomas depressivos, 
pensamentos  delirantes,  baixa  memória  em  decorrência  de 
alcoolismo  por  muitos  anos,  gerando  sequelas  permanentes, 
que  o  incapacitam  para  o  trabalho,  em função das  doenças 
concomitantes  surgidas,  como  se  depreende  dos  laudos 
médicos  acostados  aos  autos,  assinados  por 
psquiatra/psicoterapeuta  e  clínico  geral,  que  apontam 
diagnóstico compatível com CID 10 + G 40, F 32 + F 10,9.
É importante, ainda, consignar, que o auxílio-doença deve ser 
mantido enquanto perdurar a incapacidade para o trabalho e a 
impossibilidade  e  reabilitação  para  e  exercício  da  atividade 
laboral,  que será apurada no curso da ação ordinária,  com a 
realização da perícia judicial,  corroborada através de exames 
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que demonstrem, com precisão a real  condição de saúde da 
parte autora.
Na mesma esteira, tendo em vista que o segurado tem 63 anos 
de idade e que apresentou nos laudos médicos suficientes para 
a concessão do benefício pretendido e aliado ao Estudo Social 
realizado,  por  determinação  Judicial  (fls.  132/133)  dos  autos 
principais, efetivado em 25 de maio de 2010, segundo o qual a 
Assistente Social constatou que o autor  “toma medicamento 2 
vezes  por  dia,  sente  fortes  dores  na  coluna  e  no  braço  por  
consequência  de  acidente  sofrido,  que  quebrou  o  braço  e 
machucou  a  coluna.  Já  fez  várias  cirurgias  no  braço  e  na  
coluna. Desmaia com frequência em decorrência de eplepsia.  
Renato  Costa  Chaves  não  exerce  nenhuma  atividade 
laborativa, relatou que não consegue se movimentar por muito 
tempo, pois sente fortes dores no braço e coluna (...) A renda  
familiar  é  proveniente  de  um  salário  mínimo  da  Senhora 
Iracema Costa, mãe do requerente (que mal dá para custear os  
seus  medicamentos)  e  de  ajuda  de  amigos,  familiares  e 
vizinhos)”,  afigura-se  muito  improvável  que  o  INSS  tenha 
comprovado a recuperação da sua reabilitação.
Ademais,  corroborando  a  decisão  recorrida,  com  relação 
alegação do INSS de perda da qualidade de segurado desde 
16/09/2008, o requerido encontra-se impossibilitado de exercer 
qualquer atividade laborativa desde a época de seu acidente, 
em razão de sua atividade – rural, não sendo possível exigir do 
segurado  que  continuasse  a  contribuir  para  a  Previdência 
Social, diante da situação de penúria que vem passando.
 Por derradeiro, em conformidade com a decisão a quo, o feito 
encontra-se em fase de realização de perícia, que determinará 
a real condição laborativa do autor.
Diante  de  tal  fato,  caso  a  tutela  não  seja  concedida,  pode 
causar dano de difícil ou impossível reparação, estando o receio 
de  dano,  diretamente  atrelado  a  uma  situação  objetiva, 
demonstrável de forma concreta a existência de tal pressuposto.
Assim, o  periculum in mora reside na natureza alimentícia da 
prestação vindicada,  exsurgindo  o receio  de dano irreparável 
dos  efeitos  que  poderão  advir  da  privação  desta  fonte  de 
subsistência.
Destarte,  no que se refere ao pedido de efeito suspensivo, o 
Juízo a quo teve mais elementos para avaliar a questão posta a 
seu  exame,  convencendo-se  da  verossimilhança  do 
fundamento, consubstanciada na documentação que instruiu a 
inicial dos autos principais.
Desta forma, a concessão ou não da antecipação dos efeitos da 
tutela  é  ato  de  livre  convencimento  e  livre  arbítrio  do  Juiz, 
somente sendo possível substituí-la nas hipóteses de decisão 
carente de fundamentação, teratológica, ou contendo flagrante 
ilegalidade  ou  abuso  de  poder,  o  que  não  se  vislumbra  na 
espécie.
Por  fim,  resta  consignar  que  não  há  relevância  da 
fundamentação  apresentada  pela  Autarquia  para  que  se 
suspenda  o  cumprimento  da  decisão  impugnada  através  do 
presente recurso.
Do  exposto,  INDEFIRO  O  EFEITO  SUSPENSIVO 
REQUERIDO.
Comunique-se ao Juízo originário o inteiro teor desta decisão.
Requisitem-se informações ao Juiz da causa, no prazo de dez 
dias.
Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC.
Após, ao MPF.
Rio de Janeiro, 04  de outubro de 2010.
Des. Fed. MESSOD AZULAY NETO
Relator
2ª T. Especializada

IV - APELACAO CIVEL 489621 2006.51.01.537228-5
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

MESSOD AZULAY NETO
APELANTE :SERGIO MOREIRA DA SILVA
ADVOGADO :VALTER BERTANHA VALADAO E 

OUTROS
APELADO :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :ISTVAN NUNES LAKI
ORIGEM :TRIGÉSIMA NONA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200651015372285)

DECISÃO
Trata-se  de  recurso  de  apelação  interposto  por  SERGIO 
MOREIRA DA SILVA em face da sentença de fls. 130/134 que 
julgou  improcedente  o  pedido  inicial  de  restabelecimento  do 
benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço. 
Em razões  recursais  (fls.  136/1140),  a  apelante  alega  que a 
Autarquia  Previdenciária  não  apresentou  provas  da  alegada 
irregularidade  e  que  as  provas  adunadas  aos  autos  são 
suficientes  para  justificar  o  restabelecimento  do  benefício 
previdenciário.
Contrarrazões às fls.144/145.
O Ministério Público Federal opinou pela sua não intervenção 
no feito (fl. 149).
É o relatório. Decido.
O art.  69  da  Lei  nº  8.212/91,  alterado  pela  Lei  nº  9.528/97, 
dispõe  a  respeito  do  programa  permanente  de  revisão  de 
concessão e manutenção de benefícios da Previdência Social, a 
fim de apurar irregularidades ou falhas.
Tal  regra  está  em consonância  com o  enunciado  nº  473  do 
Supremo  Tribunal  Federal,  segundo  o  qual  a  Administração 
pode rever e anular seus próprios atos.
Com efeito, é indubitável a legitimidade do programa de revisão 
da  concessão  e  manutenção  dos  benefícios  previdenciários 
apto  a  instrumentalizar  o  poder-dever  da  Administração 
Previdenciária  de  revisão  de  ato  concessório  de  benefícios 
quando  apuradas  eventuais  irregularidades  e  suspeitas  de 
fraudes no processo de sua concessão, não havendo que se 
falar em direito adquirido a benefício obtido de forma ilegal.
Contudo, a suspensão ou cassação de benefícios somente é 
cabível  quando  comprovada  a  existência  de  irregularidade 
apurada  em  regular  processo  administrativo,  que  observe  à 
garantia constitucional do devido processo legal, assegurando 
ao  segurado o  exercício  os  direitos  constitucionais  da ampla 
defesa e do contraditório (artigo 5º, LV, da CRFB).
No  caso  em  apreço,  considerando  o  tempo  de  serviço 
comprovado nos autos (fl. 58) de 05/09/1961 até 20/11/1971, de 
01/12/1971  até  30/07/1981  e  01/08/1981  até  08/06/1983, 
inclusive o período que foi apontado como irregular, qual seja, 
de 01/12/1989 até 16/07/1997,  trabalhado no Super Mercado 
Adamor  Ltda,  o  autor  não  conta  com  o  tempo  mínimo 
necessário à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 
ou aposentadoria proporcional.
Isto  posto,  NEGO  PROVIMENTO  ao  recurso,  devendo  ser 
mantida a sentença a quo pelos seus próprios fundamentos.
Decorrido o prazo legal, in albis, remetam-se os autos à Vara de 
origem, com as cautelas de praxe.
Rio de Janeiro, 28 de Setembro de 2010.
Des. Fed. MESSOD AZULAY NETO
Relator
                                      2ª Turma Especializada
IV - APELACAO CIVEL 489157 2006.51.01.511668-2
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RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 
MESSOD AZULAY NETO

APELANTE :JACIARA CORDEIRO
ADVOGADO :ALBERTO SOUTO
APELADO :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :ENEIDA MARIA DOS SANTOS
ORIGEM :TRIGÉSIMA  OITAVA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200651015116682)

DECISÃO
Trata-se  de  recurso  de  apelação  interposto  por  JACIARA 
CORDEIRO em face da sentença de fls.  185/188 que julgou 
improcedente o pedido inicial de restabelecimento do benefício 
previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço. 
Em  razões  recursais  (fls.  189/193),  a  apelante  alega  que  a 
Autarquia Previdenciária baseou-se tão somente no CNIS e que 
houve desrespeito ao princípio do devido processo legal e às 
garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa.
Contrarrazões às fls. 196/201.
O  Ministério  Público  Federal  opinou  pelo  improvimento  do 
recurso (fls. 206208).
É o relatório. Decido.
O art.  69  da  Lei  nº  8.212/91,  alterado  pela  Lei  nº  9.528/97, 
dispõe  a  respeito  do  programa  permanente  de  revisão  de 
concessão e manutenção de benefícios da Previdência Social, a 
fim de apurar irregularidades ou falhas.
Tal  regra  está  em consonância  com o  enunciado  nº  473  do 
Supremo  Tribunal  Federal,  segundo  o  qual  a  Administração 
pode rever e anular seus próprios atos.
Com efeito, é indubitável a legitimidade do programa de revisão 
da  concessão  e  manutenção  dos  benefícios  previdenciários 
apto  a  instrumentalizar  o  poder-dever  da  Administração 
Previdenciária  de  revisão  de  ato  concessório  de  benefícios 
quando  apuradas  eventuais  irregularidades  e  suspeitas  de 
fraudes no processo de sua concessão, não havendo que se 
falar em direito adquirido a benefício obtido de forma ilegal.
Contudo, a suspensão ou cassação de benefícios somente é 
cabível  quando  comprovada  a  existência  de  irregularidade 
apurada  em  regular  processo  administrativo,  que  observe  à 
garantia constitucional do devido processo legal, assegurando 
ao  segurado o  exercício  os  direitos  constitucionais  da ampla 
defesa e do contraditório (artigo 5º, LV, da CRFB).
No  caso  em  apreço,  após  regular  auditoria  realizada  pela 
Autarquia,  restou  comprovado  nos  autos  a  inexistência  do 
vínculo  empregatício  com  a  empresas  TRAVOLI  AS 
ARTEFATOS DE COUROS E PLÁSTICOS (de 14/02/1973 até 
22/01/1976) e REICOM REP. IND. COM. LTDA (de 05/02/1981 
até  28/02/1985),  assim  como  majorados  indevidamente  os 
tempos de serviços junto  às  empresas  CIA.  SAYONARA DE 
ROUPAS e  MALHARIA FRANCESA LTDA. Para tal,  o INSS 
procedeu às diligências de fls. 91/93, 110 e 116 que ratificaram 
as suspeitas da Autarquia.
Por  fim,  restou  demonstrado  nos  autos  que  os  princípios  do 
contraditório  e  da  ampla  defesa foram respeitados,  conforme 
documentos  juntados  aos  autos  (fls.  103/104),  além  da 
intimação da segurada por edital (fls. 120 e 123). No entanto, a 
suspensão do mesmo só foi promovida após a inércia da autora 
ante às convocações mencionadas. 
Portanto, a autora não contabiliza o tempo mínimo necessário à 
concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.
Isto  posto,  NEGO  PROVIMENTO  ao  recurso,  devendo  ser 
mantida a sentença a quo pelos seus próprios fundamentos.

Decorrido o prazo legal, in albis, remetam-se os autos à Vara de 
origem, com as cautelas de praxe.
Rio de Janeiro, 29 de Setembro de 2010.
Des. Fed. MESSOD AZULAY NETO
Relator
                                      2ª Turma Especializada
IV  -  REMESSA  EX  OFFICIO  EM  AÇÃO  CÍVEL  489707 
2008.51.01.814366-8
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

MESSOD AZULAY NETO
PARTE 
AUTORA

:MARIA ALVES PEREIRA

ADVOGADO :ALESSANDRO SANTOS PINTO E 
OUTRO

PARTE RÉ :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROCURADOR :JORGE BATISTA FERNANDES JR.
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 39A VARA-RJ
ORIGEM :TRIGÉSIMA NONA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200851018143668)

DECISÃO
Trata-se de Remessa Necessária consignada na sentença de 
fls. 117/130, que julgou procedente, em parte, o pedido, para 
condenar o INSS a conceder à autora pensão por morte do ex-
segurado, Sr. Manoel da Silva Tomaz, a partir da citação, bem 
como o pagamento dos atrasados, corrigidos monetariamente, 
na forma da Lei 6899/81, acrescidos de juros de mora de 1% 
(um por cento) ao mês, a contar da citação. Concedeu, ainda, a 
antecipação de tutela para o pagamento imediato e honorários 
advocatícios compensados, nos termos do art. 21 do CPC.
O  Ministério  Público  Federal  se  manifestou  no  sentido  do 
provimento da remessa necessária para julgar improcedente o 
pedido (fls. 152/154).
É o relatório.
Decido.
Verifica-se que a autora objetiva o recebimento do benefício de 
pensão por morte do Sr. Manoel da Silva Tomaz, na qualidade 
de companheira, tudo acrescido dos consectários legais.
Assim,  passando  ao  exame  da  união  estável,  requisito 
indispensável  à comprovação do direito da autora, há que se 
levar em conta o preceito constitucional que confere proteção 
ao referido instituto, nos termos do disposto no art. 226, § 3º, 
verbis:
“Art. 226 – A família, base da sociedade, tem especial proteção  
do Estado.
(...)
Parágrafo 3º - Para efeito de proteção do Estado, é reconhecida 
a  união  estável  entre  o  homem  e  a  mulher  como  entidade  
familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.”
Com efeito, a Carta Magna reconheceu a união estável como 
espécie de família, merecedora de proteção. Mas é importante 
ressaltar  que  tal  proteção  não  chega  ao  ponto  extremo  de 
equiparar  a  união  estável  ao  casamento.  Assim,  muito  bem 
define a professora Heloísa Helena Barboza: “Partindo da letra 
da  Constituição  dúvidas  não  restam  quanto  a  não  se 
confundirem  família  e  casamento.  Por  conseguinte,  o 
reconhecimento da união estável como entidade familiar, por si  
só, não tem o condão de promover tal equiparação.” (GAMA, 
Guilherme  Calmon  Nogueira  da.  O  Companheirismo  Uma 
espécie de família, pág. 118)
A caracterização do instituto da união estável, portanto, não é 
uma questão de direito. A Constituição, bem como a legislação 
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infraconstitucional posterior garantem a sua proteção, contudo 
tal condição deve ser comprovada, e a comprovação só pode 
ser feita através da análise da situação fática.
Importa salientar, por sua vez, que a configuração da qualidade 
de  companheira  (o),  para  fins  da  percepção do  benefício  da 
pensão por morte,  está disciplinada pelo art.  16,  I,  da Lei  nº 
8.213/91, verbis:
“Art.  16.  São  beneficiários  do  Regime  Geral  da  Previdência 
Social, na condição de dependentes do segurado:
I  –  o  cônjuge,  a  companheira,  o  companheiro  e  o  filho  não 
emancipado,  de  qualquer  condição,  menor  de  21  anos  ou 
inválido.
(...)
§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que,  
sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou com 
a segurada, de acordo com o §3º do art. 226 da Constituição  
Federal.
§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inc. 
I é presumida e a das demais deve ser comprovada”.
Diante da leitura dos dispositivos acima mencionados, verifica-
se que o único requisito para a obtenção da pensão por morte 
de ex-segurado pela companheira é a união estável e, uma vez 
comprovada,  se  torna  desnecessária  a  comprovação  da 
dependência  econômica,  tendo  em  vista  a  presunção  legal, 
neste tocante.
Quanto à comprovação da união estável, importa ressaltar que 
a jurisprudência pátria vem se firmando no sentido da valoração 
da prova exclusivamente testemunhal, sob o entendimento de 
que não cabe no direito processual pátrio a chamada tarifação 
de provas, podendo o juiz formar o seu convencimento a partir 
de qualquer tipo de prova, nos termos do art. 131 do CPC.
E,  de  fato,  a  Lei  nº  8.213/91  não  faz  qualquer  exigência  à 
comprovação  da  união  estável,  somente  impondo  início  de 
prova  material  para  fins  de  comprovação  da  qualidade  de 
segurado,  cabendo  ressaltar  que  esta  questão  foi,  inclusive, 
objeto de uniformização jurisprudencial, conforme se pode aferir 
do seguinte julgado, verbis:
“PEDIDO  DE  UNIFORMIZAÇÃO.   PENSÃO  POR  MORTE.  
UNIÃO  ESTÁVEL.   INÍCIO  DE  PROVA  MATEIRAL. 
INEXIGIBILIDADE.  SUFICIÊNCIA  DA  PROVA 
EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL, DESDE QUE ROBUSTA 
E  HARMÔNICA.   RETORNO  DOS  AUTOS  Á  TURMA 
RECURSAL DE ORIGEM.  PROVIMENTO.
Na esteira  da  jurisprudência  dominante  do  Colendo Superior 
Tribunal de Justiça, a prova exclusivamente testemunhal, desde 
que robusta e harmônica, é bastante à comprovação da união  
estável,  pressuposto  à  comprovação  da  dependência  
econômica ensejadora da concessão da pensão por morte.
Não tendo  este  Colegiado  função  revisora,  deve  o  processo  
retornar à Turma Recursal de origem, a fim de que, afastada a  
exigibilidade de início de prova material para comprovação da  
união estável, a mesma proceda ao reexame do recurso, com a  
apreciação da prova testemunhal coligida aos autos, em cotejo 
com as demais provas produzidas.
Incidente provido.”
(JEF,  Turma  Nacional  de  Uniformização,  PEDIDO  DE 
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI  FEDERAL,  
Processo  nº  200470950074787,  Rel.  Juiz  Federal  Renato 
Toniasso DJU de 11.09.2006) 
Nesse mesmo sentido, os julgados da Quinta e Sexta Turmas 
do STJ, abaixo relacionados:
“Pensão  por  morte.  União  estável  (declaração).  Prova 
exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e 332 do 
Cód. de Pr. Civil (aplicação).

1.  No  nosso  sistema  processual,  coexistem  e  devem  ser 
observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 
e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a  
serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. Civil).
2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a  
comprovação tanto da convivência em união estável como da 
dependência econômica para fins previdenciários, não há por 
que  vedar  à  companheira  a  possibilidade  de  provar  sua 
condição mediante testemunhas, exclusivamente.
3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em 
que a lei não faz.
4.  Recurso especial do qual  se conheceu, porém ao qual  se  
negou improvimento.”
(SRJ, 6ª Turma, REsp 783697 / GO, Rel. Min. NILSON NAVES, 
DJU de 09.10.2006)
“RECURSO ESPECIAL.  PREVIDENCIÁRIO.  EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO.  OMISSÃO.  CONTRADIÇÃO.  VIOLAÇÃO DO 
ART.  535  DO  CPC.  NÃO  CONFIGURADA.  REEXAME  DE 
MATÉRIA  JÁ  DECIDIDA.  IMPOSSIBILIDADE.  INSCRIÇÃO. 
COMPANHEIRA.
O Tribunal a quo examinou e decidiu, de forma fundamentada e  
suficiente,  os  pontos  suscitados  pela  parte  recorrente,  não 
havendo, assim, por que se cogitar de negativa de prestação 
jurisdicional. Os embargos de declaração não constituem meio 
adequado a provocar o reexame de matéria já apreciada. O art.  
14 do Decreto 77.077/76 em nenhum momento exigiu o início 
de  prova  material  para  fins  de  comprovação  da  convivência  
conjugal do ex-segurado e companheira para fins de concessão 
de pensão por morte à última.
Recurso desprovido.
(STJ, 5ª Turma, REsp 603533 / MG, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO 
DA FONSECA, DJU de 07.11.2005)
Também esta Corte vem se posicionando no mesmo sentido, 
conforme se verifica nos seguintes arestos:
“DIREITO PREVIDENCIÁRIO.  AGRAVO INTERNO.  PENSÃO 
POR MORTE. COMPANHEIRA. 
I –  Vigora no sistema processual brasileiro o princípio do livre 
convencimento  motivado  do  juiz,  conforme  se  depreende  do 
artigo 131 do Código de Processo Civil.  
II – Comprovada a relação more uxorio, faz jus a companheira à  
pensão previdenciária por morte de seu convivente.
III - Agravo interno desprovido.”
(TRF  2ª  Região,  2ª  Turma  Especializada,  AG  em  AC 
2002.51.08.000045-4,   Rel.  Des. Fed. André Fontes,  DJU de 
19.06.2008)
“PREVIDENCIÁRIO  -  PENSÃO  POR  MORTE  -  
COMPANHEIRA -RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL -  
§  3º  DO  ART.  226  DA  CF/88  -  PROVA  TESTEMUNHAL  –  
JUSTIFICAÇÃO  JUDICIAL  -  DEPENDÊNCIA  ECONÔMICA 
PRESUMIDA - DIREITO AO BENEFÍCIO - MARCO INICIAL - 
DATA DO ÓBITO.
I – Verifica-se, da análise das provas constantes nos autos, a  
existência da alegada convivência more uxorio e a dependência 
econômica  da autora em relação  ao de cujus,  e,  sendo sua  
companheira, restou demonstrada sua condição de dependente 
do segurado, fazendo jus, portanto, ao benefício previdenciário 
de pensão por morte de seu falecido companheiro;
II  -  Para  que  haja  reconhecimento  da  união  estável  não  se  
exige  que  os  conviventes  sejam  casados,  mas  que  a 
convivência seja duradoura, pública, contínua e com o objetivo 
de construção de vida em comum (§ 3º, do art.  226 da CF/88); 
III - Para a comprovação de dependência econômica a lei não  
exige prova especial, servindo qualquer meio de prova idônea 
admitida  em  direito,  até  mesmo  prova   exclusivamente  
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testemunhal;
IV – Apelação e remessa oficial conhecidas, mas improvidas.”
(TRF  2ª  Região,  1ª  Turma  Especializada,  AC 
2002.02.01.041254-6,  Rel.  Des.  Fed.  Abel  Gomes,  DJU  de 
06.04.2005)
No  caso  em  espécie,  verifica-se  que,  de  fato,  a  Autora 
conseguiu  demonstrar  a  existência  da  união  estável  com  o 
falecido  segurado,  através  dos  documentos  acostados  aos 
autos.
Nesse passo, verifica-se, através dos documentos de fls. 14 e 
19, que o Sr. Manoel da Silva Tomaz, faleceu no estado civil de 
casado  com  Silvia  da  Silva  Tomaz,  deixando  cinco  filhos 
maiores,  incluvive,  Sandra Pereira Tomas, em comum com a 
autora. É de se ressaltar o endereço em comum, na Rua Dona 
Clara, 171, casa 01, Madureira, RJ.
Ademais,  os  depoimentos  testemunhais  corroboraram  o 
alegado na inicial.
Assim,  consoante  asseverado  na  sentença  de  piso,  a 
dependência  econômica  se  presume,  não  tendo  a  Autarquia 
Previdenciária conseguido afastar tal presunção.
Portanto, tem-se que a sentença recorrida encontra-se firmada 
em provas  suficientes  à  comprovação  da  união  estável,  não 
merecendo, portanto, ser reformada.
No que pertine à aposentadoria por idade, há de ser mantida a 
sentença,  que  reconheceu  que  o  de  cujus teria  direito  a  tal 
benefício, concedendo a pensão por morte à autora.
Com efeito, a data da aposentadoria por idade é regida pelo art. 
49 da Lei 8.213/91, a saber:
“Art. 49 – A aposentadoria por idade será devida:
I – ao segurado empregado, inclusive o doméstico, a partir:
a) da data do desligamento do emprego, quando requerida até 
essa data ou até 90 (noventa) dias depois dela; ou
b) da data do requerimento, quando não houver desligamento 
do emprego ou quando for requerida após o prazo previsto na  
alínea “a”;
II  –  para  os  demais  segurados,  da  data  da  entrada  do  
requerimento.”
É  pacífico  na  nossa  Jurisprudência  que  a  concessão  do 
benefício previdenciário é regida pela Lei vigente ao tempo em 
que  o  segurado  preenche  os  requisitos  para  concessão  do 
benefício pleiteado.
No  caso  em  tela,  verifica-se  que  o  autor  requereu  em 
03/10/2003 o benefício de amparo social ao idoso, espécie 88, 
que fora concedido pelo INSS. 
Assim, ao tempo em que o autor requereu a concessão de seu 
benefício, era vigente a Lei  nº  8.213/91 com a redação atual 
dada pela Lei nº 9.032/95, que assim dispõe sobre o referido 
benefício:
 “Art. 48 – A aposentadoria por idade será devida ao segurado 
que,  cumprida  a  carência  exigida  nesta  Lei,  completar  65 
(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta),  
se mulher”.
Desta forma, são necessários, além da idade de 65 anos, para 
o  homem,  o  preenchimento  do  período  de  carência  de  180 
meses  (artigo 25, II, da Lei 8.213/91). Ocorre que, para aqueles 
que se inscreveram no Regime Geral da Previdência Social até 
24 de julho de 1991, existe uma regra de transição prevista no 
art. 142 da Lei 8.213/91, que prevê um determinado número de 
contribuições a serem exigidas (entre 60 e 180), dependendo da 
data em completada a idade mínima exigida.
Por  outro  lado,  é  igualmente  sabido  que,  consoante  a 
jurisprudência  dominante  do  Colendo  Superior  Tribunal  de 
Justiça, para fins de concessão do benefício de aposentadoria 
por  idade,  não  se  exige  o  preenchimento  simultâneo  dos 

requisitos etário e de carência, sendo que a perda da qualidade 
de segurado não faz perecer o direito à aposentação quando, 
vertido  o  número  de  contribuições  necessárias,  venha  o 
segurado atingir a idade exigida para se aposentar, no caso, 65 
(sessenta e cinco) anos de idade, nos termos do artigo 102, §1º, 
da Lei 8.213/91, com redação data pela Lei 9.528/97, o que vai 
de encontro ao estabelecido pelo MM. Juízo a quo.
A propósito, vejam-se os seguintes precedentes:
“PREVIDENCIÁRIO.  EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA  EM 
RECURSO  ESPECIAL.  APOSENTADORIA  POR  IDADE. 
TRABALHADOR  URBANO.  ARTIGOS  25  E  48  DA  LEI 
8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ARTIGO 
102  DA  LEI  8.213/91.  IMPLEMENTAÇÃO  SIMULTÂNEA. 
DESNECESSIDADE.  VERIFICAÇÃO  DOS  REQUISITOS 
NECESSÁRIOS.  IDADE  MÍNIMA  E  RECOLHIMENTO  DAS 
CONTRIBUIÇÕES  DEVIDAS - CARÊNCIA. PRECEDENTES. 
ARTIGO  24,  PARÁGRAFO  ÚNICO  DA  LEI  8.213/91.  NÃO 
APLICABILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.
I - A aposentadoria por idade, consoante os termos do artigo 48 
da  Lei  8.213/91,  é  devida  ao  segurado  que,  cumprida  a  
carência  exigida  nesta  lei,  completar  65  anos  de  idade,  se 
homem, e 60, se mulher.
II - O art. 25 da Lei 8.213/91, por sua vez, estipula a carência de 
180 (cento e oitenta) meses de contribuição para obtenção da  
aposentadoria por idade para o trabalhador urbano.
III - A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos 
requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições 
previdenciárias  devidas,  não  impede  a  concessão  da 
aposentadoria por idade. Precedentes.
IV  -  Ademais,  os  requisitos  exigidos  pela  legislação 
previdenciária não precisam ser preenchidos, simultaneamente,  
no  caso  de  aposentadoria  por  idade.  Interpretação  do  artigo 
102, § 1º da Lei 8.213/91. Precedentes.
V - Sobre o tema, cumpre relembrar que o caráter social  da 
norma previdenciária  requer  interpretação finalística,  ou seja, 
em conformidade com os seus objetivos.
VI -  O parágrafo único do artigo 24 da Lei 8.213/91 aplica-se  
aos casos em que o segurado não consegue comprovar,  de 
forma alguma,  a  totalidade da  carência  exigida,  ao benefício 
que  se  pretende,  tendo  que  complementar  o  período 
comprovado com mais 1/3 (um terço), pelo menos, de novas 
contribuições,  mesmo que já possua o requisito idade, o que 
não é o caso dos autos.
VII - Embargos rejeitados, para prevalecer o entendimento no 
sentindo  de  não  se  exigir  a  implementação  simultânea  dos 
requisitos para a aposentadoria por idade, sendo irrelevante o 
fato de o trabalhador ter perdido a qualidade de segurado.”
(STJ,  3ª  Seção,  ERESP327803,  Rel.  HAMILTON 
CARVALHIDO, DJU de11/04/2005)
“PREVIDENCIÁRIO.  EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA  EM 
RECURSO  ESPECIAL.  APOSENTADORIA  POR  IDADE. 
TRABALHADOR URBANO.  ARTIGOS 25,  48  E  142 DA LEI  
8.213/91.  PERDA  DA  QUALIDADE  DE  SEGURADO. 
IMPLEMENTAÇÃO  SIMULTÂNEA.  PRESCINDIBILIDADE. 
VERIFICAÇÃO  DOS  REQUISITOS  NECESSÁRIOS.  IDADE 
MÍNIMA  E  RECOLHIMENTO  DAS  CONTRIBUIÇÕES 
DEVIDAS.  ARTIGO  102,  §  1º  DA  LEI  8.213/91.  
PRECEDENTES. EMBARGOS ACOLHIDOS. 
I - A aposentadoria por idade, consoante os termos do artigo 48 
da  Lei  8.213/91,  é  devida  ao  segurado  que,  cumprida  a  
carência  exigida  nesta  lei,  completar  65  anos  de  idade,  se 
homem, e 60, se mulher. 
II - O art. 25 da Lei 8.213/91 estipula a carência de 180 (cento e  
oitenta) meses de contribuição para obtenção da aposentadoria  
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por idade para o trabalhador urbano.
III - O art. 142 da Lei 8.213/91, por sua vez, estabelece regra  
transitória de cumprimento do período de carência, restrito aos 
segurados urbanos inscritos na Previdência Social  até  24 de 
julho de 1991, data da vigência da Lei, conforme tabela inserta  
no referido dispositivo.
IV - A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos 
requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições 
previdenciárias  devidas,  não  impede  a  concessão  da 
aposentadoria por idade. Precedentes.
V  -  Ademais,  os  requisitos  exigidos  pela  legislação 
previdenciária não precisam ser preenchidos, simultaneamente,  
no  caso  de  aposentadoria  por  idade.  Precedentes.  
Interpretação do artigo 102, § 1º da Lei 8.213/91.
VI - Sobre o tema, cumpre relembrar que o caráter social da  
norma previdenciária  requer  interpretação finalística,  ou seja, 
em conformidade com os seus objetivos.
VII  -  Embargos  acolhidos,  para  prevalecer  o  entendimento  
desta  Eg.  3ª  Seção  no  sentindo  de  não  se  exigir  a 
implementação simultânea dos requisitos para a aposentadoria  
por idade, sendo irrelevante o fato de o trabalhador ter perdido  
a qualidade de segurado.”
(STJ, 3ª Seção, ERESP 551997, Rel.  GILSON DIPP, DJU de 
11/05/2005)
Compulsando os autos, verifica-se que o autor se inscreveu na 
Previdência  Social  muito  antes  da  Lei  8.213/91,  conforme 
documentos  trazidos  aos  autos  pela  autora,  o  que  atrai  a 
aplicação  da  regra  de  transição  do  artigo  142  referente  ao 
período  de  carência  que,  no  caso,  é  de  102  meses  de 
contribuição, tendo em vista que o autor atingiu a idade mínima 
de 65 anos de idade em 18/04/1998 (fl. 15).
Assim, atendida a idade mínima exigida, resta saber se o autor 
efetivamente contribuiu durante os 102 meses exigidos por lei, o 
que me faz concluir de forma positiva, conforme os documentos 
adunados aos autos. 
Portanto,  possuindo o autor o número superior a 102 meses, 
cumpriu o  período mínimo de carência exigida, razão pela qual 
faz jus ao benefício de aposentadoria por idade.
Com relação ao termo a quo, tendo em vista que o óbito ocorreu 
em  02/06/2005,  e,  em  conformidade  com  o  art.  74  da  Lei 
8.213/91, decorridos mais de 30 (trinta) dias do óbito, a pensão 
por  morte  é  devida,  a  partir  do  requerimento  administrativo. 
Como,  no  caso  em  espécie,  não  restou  comprovado  o 
requerimento administrativo, tanto da aposentadoria por idade, 
quanto da pensão por morte, o termo  a quo deveria ser o do 
ajuizamento da ação (17/10/2008). Contudo, a sentença de piso 
entendeu  que  a  data  do  benefício  deveria  ser  fixada  em 
16/02/2009 – data da citação do INSS. Desta feita, não tendo a 
parte  autora  se  insurgido  quanto  a  isto,  deve  ser  mantida  a 
sentença, neste particular.
No que concerne à fixação da correção monetária, tem-se que 
esta é regulada pela Lei nº 6.899/81, consoante Súmula nº 148 
do STJ, in verbis: 
“os  débitos  relativos  a  benefício  previdenciário,  vencidos  e 
cobrados em juízo após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem 
ser corrigidos monetariamente na forma prevista nesse diploma 
legal”.
No que tange aos juros de mora, o art. 406 do Código Civil de 
2002 (Lei nº 10.406/2002) somente incide após a vigência do 
referido diploma legal e, no tocante ao percentual, o Conselho 
da Justiça Federal, no Enunciado nº 20, consigna que:
“A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art.  
161, § 1º, do Código Tributário, ou seja, 1% (um por cento) ao 
mês”.

A nova redação conferida pela Lei 11.960, de 30/06/2009, ao 
artigo  1º-F  da  Lei  9.494/97  (Nas  condenações  impostas  à 
Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para 
fins  de  atualização  monetária,  remuneração  do  capital  e  
compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até  
o  efetivo  pagamento,  dos  índices  oficiais  de  remuneração 
básica e juros aplicados à caderneta de poupança.”) modificou 
profundamente o regime de atualização monetária e dos juros 
de mora devidos pela  Fazenda Pública,  em qualquer  tipo de 
demanda  judicial,  ao  prever  a  aplicação  do  regime  de 
remuneração  da  caderneta  de  poupança  às  obrigações 
acessórias  das  condenações  judiciais  (juros  e  correção 
monetária).
Não  obstante  ser  de  constitucionalidade  duvidosa  (seja  por 
violar os princípios da segurança jurídica e igualdade, seja por 
violar o direito de propriedade), certo é que, independentemente 
da compatibilidade do dispositivo em voga com a CRFB, não há 
dúvida em afirmar que o mesmo não pode retroagir a fim de 
atingir  causas  já  julgadas  que  aplicaram  os  preceitos  legais 
vigentes  de  acordo  com  a  jurisprudência  pátria,  mesmo  em 
tratando de matéria de ordem pública. Isso porque, tendo em 
vista a sua redação falha e incongruente, ao prever a incidência 
uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e 
juros aplicados à caderneta  de  poupança,  está a carecer  de 
regulamentação a fim de sanar as imprecisões e perplexidades 
criadas.  Assim  como  aconteceu  quando  do  advento  da  Lei 
6.899/81 que, ao introduzir no ordenamento jurídico a correção 
monetária,  somente  foi  aplicada  após  a  vigência  do  Decreto 
86.649/81, que estipulou a forma e base de cálculo,  além do 
termo inicial de sua aplicação, esmiuçando a cerca do instituto.
No que respeita a verba honorária, tendo em vista que o pedido 
foi  procedente,  em  parte,  impõe-se  a  sua  manutenção  no 
sentido de aplicar a sucumbência recíproca, nos termos do art. 
2 do CPC.
Quanto  a  concessão  da  antecipação  de  tutela,  deve  ser 
mantida,  em  face  do  caráter  alimentar  do  benefício 
previdenciário.
Pelo  exposto,  com  fundamento  no  art.  557,  caput,  do  CPC, 
nego seguimento à remessa.
Decorrido o prazo legal, in albis, remetam-se os autos à Vara de 
origem, com as cautelas de praxe.
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2010.
Des. Fed. MESSOD AZULAY NETO
Relator
2ª T. Especializada
III - AGRAVO 192477 2010.02.01.013202-9
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ADVOGADO :MONICA  CAETANO  DA  SILVA  E 

OUTRO
ORIGEM :3CI VARA JUSTIÇA FEDERAL SAO 

JOAO  DE  MERITI/RJ 
(200351100084472)

DECISÃO
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS em face da decisão 
acostada às  fls.  82/83,  proferida pelo Juízo de Direito da 3ª 
Vara Federal de São João de Meriti/RJ, que, nos autos da Ação 
Ordinária,  determinou  a  expedição  do  RPV,  tendo  havido 
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concordância  da  parte  autora,  com  relação  aos  valores 
indicados no cálculo judicial de fl. 108 e não sendo procedente 
as manifestações do INSS, acolheu os cálculos de fl. 92. 
Não se  vislumbra,  em juízo  de cognição  sumária,  próprio  do 
exame de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de agravo 
de  instrumento,  abuso  de  poder  ou  ilegalidade  na  decisão 
impugnada,  que  se  encontra  devidamente  fundamentada, 
atendendo aos requisitos processuais.
Alega a Autarquia Previdenciária, que os cálculos de fls. 92/103 
foram elaborados pelos critérios da equivalência salarial e não 
pelos critérios da Súmula 260 do ex-TFR.
Depreende-se do art.  273 do CPC, que para a concessão da 
tutela de urgência, deve ser, necessariamente, observada pelo 
magistrado  a  presença dos  pressupostos  da  verossimilhança 
das alegações, bem como o receio de dano irreparável ou de 
difícil reparação.
Diante  de  tal  fato,  verifica-se,  facilmente  não  ser  caso  de 
concessão de efeito suspensivo, eis que não se vislumbra dano 
de  difícil  ou  impossível  reparação,  bem  como  não  restou 
demonstrada a verossimilhança.
Com  efeito,  a  decisão  agravada,  por  si  só,  já  esclareceu  a 
celeuma, verbis: 
“as alegações do INSS à fl. 110 não procedem uma vez que em 
nenhum momento dos cálculos elaborados pelo contador às fls. 
92  e  seguintes,  foi  utilizado  abono  anual  correspondente  ao 
valor devido no mês de dezembro de cada ano, sendo certo  
que no mês de dezembro de 1988 foi apurada renda mensal de 
Cz$ 190.276,87 e abono anual de Cz$79.846,71 (fl. 94), valores  
estes  que  praticamente  não  diferem daqueles  constantes  do 
cálculo  do  INSS de  fl.  112:  Cz$  190.277,00  Cz$  79.846,77,  
respectivamente.
Destarte, tendo havido concordância da parte autora da parte 
para com os valores indicados no cálculo judicial de fl. 108 e 
não sendo procedente as manifestações do INSS,  tenho por  
bem acolher o cálculo de fl. 92 e seguintes, determinando seja  
expedido o necessário requisitório” (grifei)
Ademais,  o  INSS não se insurgiu  em momento oportuno,  ou 
seja, nos embargos à execução quanto a questão dos critérios 
de  cálculo,  irresignando-se,  tão-somente,  com  relação  aos 
abonos natalinos de 1988 e 1989, consoante se depreende de 
fls.  31/32,  precluindo,  portanto,  revolvê-la,  na  estreita  via  do 
agravo de instrumento. 
Assim, não havendo o  periculum in mora  e nem  fumus boni 
iuris,  e  não  sendo  hipótese  de  decisão  carente  de 
fundamentação, teratológica, ou contendo flagrante ilegalidade 
ou abuso de poder, não há como conceder o efeito suspensivo 
requerido,  eis  que  não  há  relevância  da  fundamentação 
apresentada  pela  Autarquia  para  que  se  suspenda  o 
cumprimento  da  decisão  impugnada  através  do  presente 
recurso.
Do  exposto,  INDEFIRO  O  EFEITO  SUSPENSIVO 
REQUERIDO.
Comunique-se ao Juízo originário o inteiro teor desta decisão.
Requisitem-se informações ao Juiz da causa, no prazo de dez 
dias.
Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC.
Após, ao MPF.
Rio de Janeiro, 06 de outubro de 2010.
Des. Fed. MESSOD AZULAY NETO
Relator
2ª T. Especializada
AGRAVO INTERNO EM APELACAO CIVEL         481385 
2004.51.01.535393-2
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

MESSOD AZULAY NETO
AGRAVANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
AGRAVADO :A R. DECISÃO DE FLS. 402/411
APELANTE :MARILDA GOUVEA STILBEN
ADVOGADO :PAULO ROBERTO ROCHA LAITER
APELANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :ENEIDA  MARIA DOS SANTOS
APELADO :ILKA DE CARVALHO GONCALVES
ADVOGADO :DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
APELADO :TRIGÉSIMA  OITAVA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200451015353932)

DECISÃO
(Desembargador Federal MESSOD AZULAY NETO – Relator) 
Trata-se  de  agravo  interno  interposto  pelo  INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face da decisão 
de fls. 133/136 que, com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, 
deu  parcial  provimento  ao  recurso  de  apelação  por  ele 
interposto  para  reconhecer  ilegítima  a  habilitação  deferida  a 
Geny Lima do Nascimento e legítima a habilitação requerida por 
Manoel  Simões  Gomes,  mantendo-se,  contudo,  a  decisão 
agravada no que se refere a aplicação da Súmula 260 do ex-
TRF para o benefício autoral com DIB de 13/05/1966 (fl. 116).
Em razões recursais (fls. 138/139), o INSS requer a  “reforma 
parcial  quanto  aos  honorários  advocatícios,  pois  não  foi  
determinado a aplicação da Súmula 111 do STJ e também deve 
ser  expresso  que qualquer  valor  indevidamente  recebido  por 
Geny Lima do Nascimento deve ser compensado.” 
É o relatório. 
Decido.
De fato, merece prosperar o recurso interposto pelo INSS, eis 
que a decisão recorrida deu parcial provimento à remessa, tão-
somente, para excluir a aplicação da Lei 11.960/2009.
Assim, tendo em vista que a parte autora não se insurgiu com 
relação  a  tal  questão,  através  de  recurso  voluntário,  não  é 
possível, em sede de remessa obrigatória, afastar a aplicação 
da Lei 11.960/2009 determinada na sentença de piso.
Posto isso, utilizando a faculdade do juízo de retratação, DOU 
PROVIMENTO ao agravo interno para,  reformando a decisão 
recorrida, negar seguimento à remessa necessária. 
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2010.
              Des. Fed.  MESSOD AZULAY NETO
             RELATOR
            2ª Turma Especializada
III - AGRAVO 190847 2010.02.01.010626-2
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

MESSOD AZULAY NETO
AGRAVANTE :CELSO JOSE DOS SANTOS
ADVOGADO :CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE E 

OUTRO
AGRAVADO :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :LILIAN  BASSOS  DA  SILVEIRA 

SIQUEIRA
ORIGEM :TRIGÉSIMA  OITAVA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200051015236557)

DECISÃO
Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de atribuição de 
efeito suspensivo, interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO  SOCIAL  –  INSS  em  face  da  decisão  de  fl.  90, 
proferida pelo  Juízo  da 38ª  Vara Federal/RJ,  que indeferiu a 
elaboração de quaisquer outros cálculos, ao fundamento de que 
o  autor  recebeu  os  seus  valores  através  de  precatório  já 
quitado.
Indeferido  o  pedido  de  atribuição  de  efeito  suspensivo 
requerido, à fl. 92.
O Juízo a quo, informou, às fls. 95, que o processo está em fase 
de desarquivamento.
Prestadas as informações, à fl. 98, no sentido de que a razão do 
indeferimento do pedido consiste no fato de que o precatório 
relativo aos valores atrasados já foi expedido e quitado, tendo, 
ademais, o INSS cumprido com a obrigação de fazer a que fora 
condenado,  qual  seja,  a  revisão  do  benefício  do  autor, 
esclarecendo, ainda, que o agravante não cumpriu o art. 526 do 
CPC.
Parecer  do  Ministério  Público  Federal,  às  fls.  101/102,  sem 
manifestação sobre o mérito.
É o relatório.
Decido.
O recurso não merece ser conhecido. Senão vejamos.
Dispõe o artigo 526 do Código de Processo Civil, com redação 
dada pela Lei 10.352/2001:
“Art.526.  O  agravante,  no  prazo  de  3  (três)  dias,  requererá 
juntada, aos autos do processo, de cópia da petição do agravo  
de instrumento e do comprovante de sua interposição, assim 
como a relação dos documentos que instruíram o recurso.
Parágrafo único. O não cumprimento do disposto neste artigo,  
desde  que  argüido  e provado,  importa  inadmissibilidade  do 
agravo.”
O cumprimento  do  disposto  no  artigo  em comentário  é  uma 
exigência  legal,  necessária  para  efeito  de  admissibilidade  do 
recurso de agravo de instrumento pelo Tribunal ad quem, sendo 
que a  não  verificação  desse  requisito  importa  em  juízo  de 
admissibilidade negativo.
No caso em apreço, conforme informado pelo Juízo  a quo,  o 
agravante não cumpriu o disposto no art. 526 do CPC.  
Assim, o presente instrumento não merece ser conhecido, ante 
a não observância do preceito inserto no artigo 526 do Código 
de Processo Civil.
Nesse  sentido,  vejam-se  os  seguintes  arestos  do  colendo 
Superior Tribunal de Justiça.
“RECURSO  ESPECIAL  -  PROCESSUAL  CIVIL  - 
INTERPRETAÇÃO DO ART. 526, CAPUT, DO CPC - LEIS NS. 
9.139/1995  E  10.351/2001  -  COMPROVAÇÃO  DA 
INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO - TERMO 
INICIAL  -  ATO  DA  INTERPOSIÇÃO  DO  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO NO TRIBUNAL DE ORIGEM - RECURSO A 
QUE SE NEGA PROVIMENTO. 
1.  Considera-se como termo inicial  do prazo  de 3 (três) dias  
previsto no caput do art. 526 do CPC, o ato da interposição do 
recurso de agravo de instrumento no Tribunal de origem. 2. O  
não  cumprimento  pelo  agravante  do  disposto  no  referido  
dispositivo  legal  implica  inadmissibilidade  do  recurso,  desde 
que  oportunamente  argüido  pela  parte  agravada  (art.  526, 
parágrafo único, do CPC). 
3. Recurso a que se nega provimento.”
(3ª Turma, REsp 1042522, Rel. Min.  MASSAMI UYEDA, DJe  
de  23/06/2009)
“PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.  AGRAVO DE 
INSTRUMENTO.  ART.  526  DO  CPC.  FALTA  DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. 
1. O descumprimento das providências enumeradas no caput  
do art. 526 do CPC, adotáveis no prazo de três dias, somente  

enseja as conseqüências dispostas em seu parágrafo único se 
o agravado suscitar a questão formal no momento processual 
oportuno, sob pena de preclusão. 
2.  A  doutrina  clássica  do  tema  leciona  que:"No  parágrafo, 
introduzido  pela  Lei  nº  10.352,  optou-se  por  solução  de 
compromisso.  A  omissão  do  agravante  nem  é  de  todo 
irrelevante  quanto  ao  não  conhecimento  do  recurso,  nem 
acarreta, por si só, esse desenlace. Criou-se par ao agravado o  
ônus de argüir e provar o descumprimento do disposto no art.  
526.  Conquanto  não  o  diga  o  texto  expressis  verbis,  deve  
entender-se que a argüição há de vir na resposta do agravado,  
pois  essa  é  a  única  oportunidade  que  a  lei  lhe  abre  para  
manifestar-se  a  prova  será  feita,  ao  menos  no  comum  dos 
casos,  por  certidão  do  cartório  ou  da  secretaria,  que  ateste  
haver o prazo decorrido in albis. Na falta de argüição e prova  
por  parte  do  agravado,  o  tribunal  não  poderá  negar-se  a 
conhecer do agravo - salvo, é claro, com fundamento diverso -,  
ainda que lhe chegue por outro meio a informação de que o 
agravante se omitiu. A disposição expressa do parágrafo afasta 
a incidência do princípio geral segundo o qual o órgão ad quem 
controla ex officio a admissibilidade do recurso." (José Carlos 
Barbosa Moreira, "Comentários ao Código de Processo Civil",  
vol. 5, Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 511/512) 
3. Consectariamente, para que o Relator adote as providências 
do parágrafo único do art. 526 do CPC, qual seja, não conhecer  
do recurso, resta imprescindível que o agravado manifeste-se 
acerca do descumprimento do comando disposto em seu caput,  
porquanto a matéria não é cognoscível de ofício. Precedentes:  
REsp  577655/RJ  Relator  Ministro  CASTRO  FILHO  DJ 
22.11.2004;  REsp  328018/RJ  Relator  Ministro  FRANCIULLI  
NETTO DJ 29.11.2004. 
4. In casu, conforme restou consignado pelo Tribunal a quo, o  
agravado cumpriu o ônus do parágrafo único, do art.  526, do  
CPC,  arguindo  e  comprovando,  em  tempo  oportuno  ,  
descumprimento por parte do agravante do comando disposto 
no art. 526, caput. 
(...)
7.  Recurso  especial  parcialmente  conhecido  e,  nesta  parte,  
desprovido.
(1ª  Turma,  REsp  1091167,  Rel.  Min.   LUIZ  FUX,  DJe  de 
20/04/2009)
Pelo  exposto,  com  fundamento  no  art.  557,  caput,  do  CPC, 
nego seguimento ao recurso.
Decorrido o prazo legal, in albis, remetam-se os autos à Vara de 
origem, com as cautelas de praxe.
Rio de Janeiro, 14de outubro de 2010.
Des. Fed. MESSOD AZULAY NETO
Relator
2ª T. Especializada

SUBSECRETARIA DA SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
DESPACHOS/DECISÕES
EXPEDIENTE Nº 2010/00563 DO DIA 21/10/2010
V - APELACAO CRIMINAL 7287 2006.51.05.001796-2
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

MESSOD AZULAY NETO
APELANTE :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
APELANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :ALEXANDRE PIRES ELLENA
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APELADO :R. S. E OUTROS
ADVOGADO :MANOEL DA SILVA MOREIRA NETO
APELADO :O. F. DOS S.
ADVOGADO :MAURICIO  PIZZATTO  DE  SOUZA 

NETO
APELADO :M. DE. F. DA P. G. DE A.
ADVOGADO :ORQUINEZIO  DE  OLIVEIRA  E 

OUTROS
APELANTE :M. DE F. DA P. G. DE A.
ADVOGADO :ORQUINEZIO  DE  OLIVEIRA  E 

OUTROS
APELADO :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
ORIGEM :VARA ÚNICA DE NOVA FRIBURGO 

(200651050017962)

DESPACHO
Aguarde-se o cumprimento das providências determinadas nos 
autos de nº 2008.51.05.000334-3.
Oportunamente,  encaminhem-se  conjuntamente  os  autos  ao 
Ministério Público Federal para emitir seu parecer.
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010.
DES. FED. MESSOD AZULAY NETO
Relator
2ª Turma Especializada
V - APELACAO CRIMINAL 7286 2006.51.05.000334-3
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

MESSOD AZULAY NETO
APELANTE :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
APELANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :ALEXANDRE PIRES ELLENA
APELADO :C. A. B. M.
ADVOGADO :ROGERIO  DOS  REIS  DEVISATE  E 

OUTROS
APELADO :B. F. DE M.
ADVOGADO :JOAO AUGUSTO DE ALMEIDA DIAS 

E OUTRO
APELADO :J. M. B.
ADVOGADO :FABIO RIBEIRO VELOZO E OUTRO
APELADO :G. F. F.
ADVOGADO :JARBAS  CARVALHO  DA  SILVEIRA 

JUNIOR E OUTROS
APELADO :W. DA C. M.
ADVOGADO :JOSE  CARLOS  LEITAO  ISAIAS  E 

OUTROS
APELADO :G. S. M.
ADVOGADO :AURENIL RANGEL LIMA E OUTROS
APELADO :D. S. DE O.
ADVOGADO :MARIANA  SANTOS  DE  MELLO 

SILVA
APELADO :J. B. P. F.
ADVOGADO :ARMANDO  DE  CASTRO  TEIXEIRA 

FILHO E OUTROS
APELADO :J. C. B.
ADVOGADO :JOSE  CARLOS  LOUZADA  E 

OUTROS
APELANTE :C. A. B. M.
ADVOGADO :ROGERIO  DOS  REIS  DEVISATE  E 

OUTROS
APELANTE :B. F. DE M.
ADVOGADO :JOAO AUGUSTO DE ALMEIDA DIAS 

E OUTROS
APELANTE :G. S. M.
ADVOGADO :AURENIL RANGEL LIMA E OUTROS

APELANTE :J. C. B.
ADVOGADO :JOSE CARLOS LOUZADA
APELANTE :W. DA C. M.
ADVOGADO :JOSE  CARLOS  LEITAO  ISAIAS  E 

OUTROS
APELANTE :D. S. DE O.
ADVOGADO :MARIANA  SANTOS  DE  MELLO 

SILVA E OUTROS
APELANTE :J. M. B.
ADVOGADO :LUIZ  CLAUDIO  HERMAN 

POLDERMAN E OUTRO
APELANTE :G. F. F.
ADVOGADO :JARBAS  CARVALHO  DA  SILVEIRA 

JUNIOR E OUTROS
APELADO :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
ORIGEM :VARA ÚNICA DE NOVA FRIBURGO 

(200651050003343)

DESPACHO
Objetivando preservar o princípio constitucional do contraditório 
e da ampla defesa, compartilho do entendimento doutrinário de 
que o juízo jamais pode deixar de intimar e assegurar às partes 
o direito de apresentar razões e contrarrazões.
Intime-se o defensor de G. F. F. para a apresentação de razões 
recursais.
Intime-se o defensor de G. S. M. para apresentar contrarrazões 
ao recurso do Ministério Público Federal e os defensores de J. 
B. P. F. e J. C. B. para apresentarem contrarrazões ao recurso 
do INSS.
Juntadas  as  referidas  razões  e  contrarrazões,  retornem  os 
autos  (juntamente  com  os  de  nº  2006.51.05.001796-2)  ao 
Ministério Público Federal para emitir seu parecer.
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010.
DES. FED. MESSOD AZULAY NETO
Relator
2ª Turma Especializada

SUBSECRETARIA DA SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
DESPACHOS/DECISÕES
EXPEDIENTE Nº 2010/00564 DO DIA 21/10/2010
IV - APELACAO CIVEL  2010.02.01.005663-5
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

ANDRÉ FONTES
APELANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :RUBIA RANGEL
APELADO :ANA DOS SANTOS PINTO
ADVOGADO :DEFENSORIA PUBLICA - RJ
ORIGEM :1A.  VARA  ESTADUAL  - 

ITAOCARA/RJ (20060250008878)

Autos selecionados para a Semana de Conciliação a se realizar 
entre  22-11-10  e  26-11-10,  cuja  data  de  conciliação  será 
disponibilizada  oportunamente  no  site  desta  Corte 
(www.trf2.jus.br),  devendo  a  parte  se  manifestar  sobre  a 
proposta de acordo formulada pelo INSS impreterivelmente até 
o dia 12-11-10, inclusive.
Diretora da Subsecretaria da 2ª Turma Especializada
Maria Stella Lemos Basto Nascimento
IV - APELACAO CIVEL  2010.02.01.009416-8
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RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 
MESSOD AZULAY NETO

APELANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROCURADOR :RUBIA RANGEL
APELADO :CIRENE DA SILVA MARQUES
ADVOGADO :DEFENSORIA PUBLICA - RJ
ORIGEM :1A. VARA ESTADUAL - CAMBUCI/RJ 

(20060130013226)

Autos selecionados para a Semana de Conciliação a se realizar 
entre  22-11-10  e  26-11-10,  cuja  data  de  conciliação  será 
disponibilizada  oportunamente  no  site  desta  Corte 
(www.trf2.jus.br),  devendo  a  parte  se  manifestar  sobre  a 
proposta de acordo formulada pelo INSS impreterivelmente até 
o dia 12-11-10, inclusive.
Diretora da Subsecretaria da 2ª Turma Especializada
Maria Stella Lemos Basto Nascimento
IV - APELACAO CIVEL  2009.02.01.003613-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

ANDRÉ FONTES
APELANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :MARCIA FERREIRA
APELADO :ELZA DE MATTOS SOARES
ADVOGADO :DEFENSORIA PUBLICA - RJ
ORIGEM :1A.  VARA  ESTADUAL  - 

SUMIDOURO/RJ (20040600000950)

Autos selecionados para a Semana de Conciliação a se realizar 
entre  22-11-10  e  26-11-10,  cuja  data  de  conciliação  será 
disponibilizada  oportunamente  no  site  desta  Corte 
(www.trf2.jus.br),  devendo  a  parte  se  manifestar  sobre  a 
proposta de acordo formulada pelo INSS impreterivelmente até 
o dia 12-11-10, inclusive.
Diretora da Subsecretaria da 2ª Turma Especializada
Maria Stella Lemos Basto Nascimento
IV - APELACAO CIVEL  2010.02.01.009592-6
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

MESSOD AZULAY NETO
APELANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :OLIVIA BRAZ VIEIRA DE MELO
APELADO :IZABEL BORGES
ADVOGADO :ISABELLA MARQUES MAGRO
ORIGEM :1  VARA  JUSTIÇA  ESTADUAL 

DORES  DO  RIO  PRETO/ES 
(018090003163)

Autos selecionados para a Semana de Conciliação a se realizar 
entre  22-11-10  e  26-11-10,  cuja  data  de  conciliação  será 
disponibilizada  oportunamente  no  site  desta  Corte 
(www.trf2.jus.br),  devendo  a  parte  se  manifestar  sobre  a 
proposta de acordo formulada pelo INSS impreterivelmente até 
o dia 12-11-10, inclusive.
Diretora da Subsecretaria da 2ª Turma Especializada
Maria Stella Lemos Basto Nascimento
IV  -  REMESSA  EX  OFFICIO  EM  AÇÃO  CÍVEL 
2005.50.01.002299-0
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LILIANE RORIZ
PARTE 
AUTORA

:MARIA  DE  JESUS  ALMEIDA  E 
OUTROS

ADVOGADO :ADMAR JOSE CORREA

PARTE RÉ :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROCURADOR :AFONSO CEZAR CORADINE
REMETENTE :JUIZO DA 1A VARA FEDERAL CIVEL 

DE VITORIA-ES
ORIGEM :1ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (200550010022990)

Autos selecionados para a Semana de Conciliação a se realizar 
entre  22-11-10  e  26-11-10,  cuja  data  de  conciliação  será 
disponibilizada  oportunamente  no  site  desta  Corte 
(www.trf2.jus.br),  devendo  a  parte  se  manifestar  sobre  a 
proposta de acordo formulada pelo INSS impreterivelmente até 
o dia 12-11-10, inclusive.
Diretora da Subsecretaria da 2ª Turma Especializada
Maria Stella Lemos Basto Nascimento
IV  -  APELAÇÃO  /  REEXAME  NECESSÁRIO 
2009.51.01.800617-7
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LILIANE RORIZ
APELANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :AMERICO LUIS MARTINS DA SILVA
APELADO :JOSE  ANTONIO  PIMENTA  DA 

FONTE
ADVOGADO :MICHEL PEREIRA DE SOUZA
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 35A VARA-RJ
ORIGEM :TRIGÉSIMA  QUINTA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200951018006177)

Autos selecionados para a Semana de Conciliação a se realizar 
entre  22-11-10  e  26-11-10,  cuja  data  de  conciliação  será 
disponibilizada  oportunamente  no  site  desta  Corte 
(www.trf2.jus.br),  devendo  a  parte  se  manifestar  sobre  a 
proposta de acordo formulada pelo INSS impreterivelmente até 
o dia 12-11-10, inclusive.
Diretora da Subsecretaria da 2ª Turma Especializada
Maria Stella Lemos Basto Nascimento

SUBSECRETARIA DA SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
DESPACHOS/DECISÕES
EXPEDIENTE Nº 2010/00566 DO DIA 25/10/2010
IV  -  APELAÇÃO  /  REEXAME  NECESSÁRIO 
2010.02.01.003541-3
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

ANDRÉ FONTES
APELANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
ADVOGADO :WALTER GONCALVES DE FREITAS
APELADO :SANTA CARRARINE FERREIRA
ADVOGADO :DEFENSORIA PUBLICA - RJ
REMETENTE :JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

CAMBUCI RJ
ORIGEM :1A. VARA ESTADUAL - CAMBUCI/RJ 

(20060130005928)

Autos selecionados para a Semana de Conciliação a se realizar 
entre  22-11-10  e  26-11-10,  cuja  data  de  conciliação  será 
disponibilizada  oportunamente  no  site  desta  Corte 
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(www.trf2.jus.br),  devendo  a  parte  se  manifestar  sobre  a 
proposta de acordo formulada pelo INSS impreterivelmente até 
o dia 12-11-10, inclusive.
Diretora da Subsecretaria da 2ª Turma Especializada
Maria Stella Lemos Basto Nascimento
IV - APELACAO CIVEL  2008.02.01.016669-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

ANDRÉ FONTES
APELANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :JOSE ARTEIRO VIEIRA DE MELLO
APELADO :MARIA PEREIRA DE ALMEIDA
ADVOGADO :LUCIANO MOREIRA DOS ANJOS
ORIGEM :1A.  VARA ESTADUAL -  JERONIMO 

MONTEIRO/ES (029070010326)

Autos selecionados para a Semana de Conciliação a se realizar 
entre  22-11-10  e  26-11-10,  cuja  data  de  conciliação  será 
disponibilizada  oportunamente  no  site  desta  Corte 
(www.trf2.jus.br),  devendo  a  parte  se  manifestar  sobre  a 
proposta de acordo formulada pelo INSS impreterivelmente até 
o dia 12-11-10, inclusive.
Diretora da Subsecretaria da 2ª Turma Especializada
Maria Stella Lemos Basto Nascimento
IV  -  APELAÇÃO  /  REEXAME  NECESSÁRIO 
2010.02.01.009558-6
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LILIANE RORIZ
APELANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :OLIVIA BRAZ VIEIRA DE MELO
APELADO :IVANETE PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO :AGRIPINA  CLOTILDES  DE 

MIRANDA
REMETENTE :JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DE 

MIMOSO DO SUL-ES
ORIGEM :1A. VARA ESTADUAL - MIMOSO DO 

SUL/ES (032070019461)

Autos selecionados para a Semana de Conciliação a se realizar 
entre  22-11-10  e  26-11-10,  cuja  data  de  conciliação  será 
disponibilizada  oportunamente  no  site  desta  Corte 
(www.trf2.jus.br),  devendo  a  parte  se  manifestar  sobre  a 
proposta de acordo formulada pelo INSS impreterivelmente até 
o dia 12-11-10, inclusive.
Diretora da Subsecretaria da 2ª Turma Especializada
Maria Stella Lemos Basto Nascimento

SUBSECRETARIA DA SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
DESPACHOS/DECISÕES
EXPEDIENTE Nº 2010/00567 DO DIA 25/10/2010
V - APELACAO CRIMINAL  2005.51.10.001186-6
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LILIANE RORIZ
APELANTE :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
APELANTE :DILÇO MELO DA CRUZ
ADVOGADO :RUY GOES DOS SANTOS
APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :TERCEIRA VARA FEDERAL DE SÃO 

JOÃO  DE  MERITI 

(200551100011866)

Despacho
Assiste  razão  ao  Ministério  Público  Federal   (fls.  148/150) 
quanto à fragilidade da defesa do réu prestada pelo Defensor 
Dativo nomeado, eis que as razões de apelação (fls. 125/128) e 
as  contrarrazões  (fls.  144/145)  por  ele  apresentadas  são 
confusas e desconexas, o que viola o princípio do contraditório 
e da ampla defesa,  
Assim sendo:
1)  Nomeio  ao  réu,  em  substituição  ao  anterior  patrono,  a 
Defensoria  Pública  da  União  como  sua  nova  representante. 
Intime-se-a  para  apresentar  novas  razões  de  apelação  e 
contrarrazões.
2) Atendido,  abra-se nova vista ao Ministério Público Federal 
para parecer.
3) Após, voltem-me conclusos.
Rio de Janeiro,  19 de outubro de 2010.
LILIANE RORIZ
Relatora
III - AGRAVO  2010.02.01.014775-6
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LILIANE RORIZ
AGRAVANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :VINICIUS DE LACERDA ALEODIM 

CAMPOS
AGRAVADO :ADELINA RANHOL E OUTROS
ADVOGADO :SERGIO DE LIMA FREITAS JUNIOR 

E OUTROS
ORIGEM :3  VARA  JUSTIÇA  ESTADUAL 

MUQUI/ES (036080003407)

Decisão
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO 
NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  –  INSS,  com  pedido  de 
efeito suspensivo, em face de decisão de fls. 257 que, em sede 
em  embargos  à  execução,  determinou  a  expedição  de 
requisição  de  pequeno  valor  no  montante  de  R$3.675,16, 
conforme cálculo elaborado por contador judicial (fls. 255 destes 
-  fls.  72  do  originário),  que  apenas  atualizou  o  valor 
incontroverso de R$1.210,68, em 24/05/2002, reconhecido pela 
autarquia  (fls.  226  destes  -  fls.  49  do  originário),  para 
09/11/2009,  com a incidência  de juros e correção monetária, 
cujo  valor  requisitado   já  foi  depositado  em  28/06/2010  (fls. 
263/266).
Requer o INSS, a concessão de feitos suspensivo para evitar 
que  o  valor  depositado  seja  liberado  ao  advogado  antes  do 
trânsito em julgado da sentença, que ainda nem foi  proferida 
nos  embargos  à  execução  e,  no  mérito,  alega  que  o  valor 
requisitado  não  é  incontroverso,  pois  a  execução do  julgado 
restringe-se à verba honorária sucumbencial, a qual não poderia 
ser atualizada com incidência de juros de mora por não estar a 
autarquia em mora. 
 Em conformidade com a novel disciplina que rege o recurso de 
agravo,  das decisões interlocutórias caberá agravo,  na forma 
retida, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à 
parte lesão grave e de difícil reparação (CPC, art. 522).
In  casu,  como o  presente  trata  de  discussão  a  respeito  dos 
valores  em  execução  e  a  conseqüente  expedição  de 
RPV/precatório,  entendo  tratar-se  de  hipótese  de  exceção  à 
citada  regra,  motivo  pelo  qual  deve  ser  processado  como 
agravo de instrumento.
Em juízo preliminar dos fatos narrados pelo agravante na sua 
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peça  exordial  e  nos  documentos  anexados,  vislumbra-se,  de 
plano,  a  relevância  na  fundamentação  apresentada  pela 
autarquia  suficiente  para  o  deferimento  do  efeito  suspensivo 
requerido apenas no que tange ao valor relativo aos juros de 
mora  (R$  1.696,96),  eis  que  a  não  concessão  do  efeito 
pretendido implicará no prosseguimento da execução do cálculo 
elaborado  pelo   Contador  Judicial  com  a  conseqüente 
efetivação do pagamento por  parte da autarquia,  que poderá 
acarretar lesão aos cofres públicos, diante da relevância e da 
natureza social inerente aos recursos provenientes do INSS, o 
que  tornaria  ineficaz  um  eventual  provimento  favorável  à 
mesma neste agravo.
Por outro lado, não se caracteriza o periculum in mora inverso, 
na medida em que não há para o agravado qualquer prejuízo na 
suspensão  do  cumprimento  da  decisão  agravada  até  o 
julgamento  final  deste  recurso,  vez  que  acaso  vencedor 
receberá os valores na forma legal.
Do  exposto,  DEFIRO,  EM  PARTE,  O  PEDIDO  DE  EFEITO 
SUSPENSIVO,  para  bloquear o levantamento do valor de R$ 
1.696,96 (hum mil, seiscentos e noventa e seis reais e noventa 
e  seis  centavos),  depositado  na  conta  nº  200127246105,  da 
agência 2234 do Banco do Brasil, pelo advogado beneficiário do 
precatório nº 10120100500550, até a decisão final do presente.
Oficie-se ao Banco do Brasil, com a máxima urgência.
Comunique-se ao Juízo originário o inteiro teor desta decisão, 
solicitando-se-lhe informações.
Intime-se a parte agravada para contrarrazões, facultando-lhe a 
juntada de cópia de novas peças.
Após, ao Ministério Público Federal para parecer.
P.I.
Rio de Janeiro, 22 de outubro de 2010.
LILIANE RORIZ
Relatora 
IV  -  APELAÇÃO  /  REEXAME  NECESSÁRIO 
2001.51.01.514702-4
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LILIANE RORIZ
APELANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :LILIAN BARROS DA SILVEIRA 

SIQUEIRA
APELADO :OLINDA  SOARES  MORGADO  - 

ESPOLIO
ADVOGADO :ANA  PAULA  CAVALCANTE 

TEIXEIRA  STUDART  PEREIRA  E 
OUTRO

APELADO :MARGARIDA MORGADO RAMOS E 
OUTROS

ADVOGADO :ROGERIO MACIEL E OUTRO
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 35A VARA-RJ
ORIGEM :TRIGÉSIMA  QUINTA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200151015147024)

Despacho
1) AO INSS, sobre a documentação acostada às fls. 328/329 
(CPC, art. 398), em cinco dias.
2) Após, voltem-me conclusos.
P.I.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.
LILIANE RORIZ
Relatora
III - AGRAVO  2010.02.01.012544-0
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LILIANE RORIZ
AGRAVANTE :MANOEL FERNANDES DE PAULA E 

SILVA
ADVOGADO :ENIR KLEN DO NASCIMENTO
AGRAVADO :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :ISTVAN NUNES LAKI
ORIGEM :TRIGÉSIMA  OITAVA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200751018088823)

Decisão
Trata-se de embargos de declaração, com efeitos infringentes, 
opostos por Manoel Fernandes de Paula e Silva (fls. 36/37), em 
face da decisão que negou seguimento ao presente agravo por 
não estar devidamente instruído com as fotocópias de todas as 
peças  que  instruíram  a  inicial  do  processo  originário  e  que 
serviram de base para a decisão ora agravada, ou seja, peças 
necessárias à compreensão da controvérsia (CPC, art. 525, inc. 
II), em especial o pedido de prova pericial e sua justificativa, eis 
que,  consoante  consulta  ao  Sistema  de  Dados  da  Seção 
Judiciária (andamento em anexo),  tal pedido foi  formulado às 
fls.  293  dos autos originários,  a  qual  não foi  colacionada ao 
presente..
Alega  o  embargante  que  instruiu  o  presente  com  as  peças 
processuais indicadas no art. 525, do CPC, as quais entendeu 
satisfatórias  à  pretensão  autora,  qual  seja  o  deferimento  da 
prova pericial requerida.
É o relatório. DECIDO.
Conheço  dos  embargos  de  declaração  eis  que  tempestivos, 
mas nego-lhes provimento.
Os embargos de declaração,  consoante  o art.  535,  do CPC, 
destinam-se a esclarecer obscuridades, contradições ou suprir 
omissões no julgado.
A divergência subjetiva da parte, ou resultante de sua própria 
interpretação  jurídica,  não  enseja  a  utilização  dos  embargos 
declaratórios, devendo, pois, manejar o recurso apropriado, se 
assim o entender.
Ao  assumir,  então,  um  cunho  meramente  integrativo,  é 
descabido,  em  regra,  em  sede  de  embargos,  o  efeito 
modificativo,  ou infringente,  tanto para substituir  o provimento 
por outro mais favorável ao embargante quanto para ampliar o 
seu âmbito, abarcando  pronunciamentos estranhos à matéria 
devolvida no recurso.
Por  derradeiro,  cumpre  salientar  que  os  fundamentos 
constantes  da decisão  embargada mostram-se  suficientes  ao 
deslinde da controvérsia de acordo com o entendimento desta 
Turma, pelo que se revela despicienda a análise dos pontos ora 
enfocados, nos termos da ementa que segue:
“Não havendo no v. acórdão embargado qualquer ponto omisso 
ou contraditório sobre o que se deva pronunciar esta Colenda 
Turma, mas, tão somente,  o intuito de rediscutir  a matéria  e  
prequestionar  tema  constitucional,  rejeitam-se  os  embargos 
declaratórios” 
(STJ,  Edecl no Resp nº 97.241/SP, Rel. Min. José de Jesus 
Filho,  DJ de 26/05/97, pág. 22.477.  No mesmo sentido:  STJ, 
EDROMS nº 978.477/BA, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 
22/06/98, pág. 181)
Desse modo, não ocorrendo quaisquer das hipóteses previstas 
pelo  dispositivo  legal  citado,  NEGO  PROVIMENTO  aos 
presentes embargos de declaração.
        Decorrido, in albis, o prazo recursal, remetam-se os autos 
à Vara de Origem, com baixa na distribuição.
P.I.
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Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.
LILIANE RORIZ
Relatora 
IV - APELACAO CIVEL  1998.51.06.706575-3
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

MESSOD AZULAY NETO
APELANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :GABRIELA GONZALEZ LIMA
APELADO :ARLINDO  FEITOSA  DO 

NASCIMENTO E OUTROS
ADVOGADO :MARCOS  POLO  BRASIL  DOS 

SANTOS E OUTROS
ORIGEM :2  VARA  JUSTIÇA  FEDERAL 

PETROPOLIS/RJ (9807065755)

DECISÃO
Compulsando os autos, verifica-se que foi formulado pedido de 
habilitação  no  feito  por  JOSÉ  RENATO  GORNI,  CESAR 
AUGUSTO GORNI e LUIZ CARLOS GORNI (fls. 149/150), em 
virtude  do  falecimento  da  litisconsorte  THEREZINHA  DA 
CUNHA  GORNI  (então  sucessora  processual  de  RENATO 
JOSÉ GORNI), conforme certidão de óbito de fl. 157.
Foram juntados os documentos comprovando a qualidade de 
herdeiros dos habilitantes (fls. 152, 154 e 156).
O  INSS,  intimado  para  se  manifestar  acerca  do  pedido  de 
habilitação (fl.  161),  não se opôs ao mesmo, requerendo,  no 
entanto, por cautela, a habilitação do espólio na forma do artigo 
43 do CPC, requerendo ainda a suspensão do feito, na forma 
do artigo 265, I, do CPC (fls. 163/164).
A habilitação de herdeiros ou sucessores em feitos de natureza 
previdenciária  é regulada pelo art.  112 da Lei  nº  8.213/91, o 
qual  estabelece  que  “O  valor  não  recebido  em  vida  pelo 
segurado  só  será  pago aos  seus  dependentes  habilitados  à 
pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na  
forma  da  lei  civil,  independentemente  de  inventário  ou 
arrolamento”.
Não  procede  o  requerimento  da  Autarquia  de  que  seja 
procedida a habilitação do espólio, uma vez que esta se faz aos 
dependentes  indicados à percepção de pensão por morte ou 
aos sucessores independentemente de inventário,  ainda mais 
considerando que na certidão de óbito consta que a litisconsorte 
não deixou bens.
O pedido de que seja o processo suspenso é despiciendo, uma 
vez  que,  na  forma  do  artigo  265,  I,  do  CPC,  o  processo 
suspende-se  automaticamente  “pela  morte  ou  perda  da 
capacidade  processual  de  qualquer  das  partes,  de  seu 
representante legal ou de seu procurador”, não necessitando de 
manifestação judicial a este respeito.
Assim, considerando que a segurada faleceu no estado civil de 
viúva,  tenho  como  cumprida  a  exigência  prevista  no 
mencionado artigo, considerando a vinda aos autos de todos os 
sucessores (fls. 157).
Pelo  exposto,  homologo  a  habilitação  requerida  por  JOSÉ 
RENATO GORNI, CESAR AUGUSTO GORNI e LUIZ CARLOS 
GORNI.
À DIDRA, para proceder às devidas anotações.
Após, voltem conclusos para julgamento do agravo interno.
Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2010.
Des. Fed. MESSOD AZULAY NETO
Relator
IV - APELACAO CIVEL 484412 2010.51.01.801361-5
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

MESSOD AZULAY NETO

APELANTE :SEBASTIÃO FERNANDES SOARES
ADVOGADO :ROSE MARY GRAHL E OUTRO
APELADO :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
ORIGEM :TRIGÉSIMA  QUINTA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(201051018013615)

DECISÃO
(Desembargador  Federal  MESSOD  AZULAY  NETO-  Relator) 
Trata-se  de  apelação  cível  interposta  por  SEBASTIÃO 
FERNANDES SOARES contra  a sentença  de  fls.  41/44  que, 
pronunciou a decadência do direito de revisão do seu benefício, 
julgando  extinto  o  processo  com  julgamento  do  mérito,  nos 
termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil.
Em  suas  razões  recursais  (fls.  47/55)  o  autor  sustenta,  em 
síntese, que faz jus à revisão do seu benefício previdenciário, 
posto que, a decadência, instituto de direito material, só pode 
ser aplicada após a vigência da lei que a instituiu, portanto não 
deverá  alcançar  os  benefícios  concedidos  antes  da  Medida 
Provisória nº 1.523 de 27 de junho de 1997, pelo princípio da 
irretroatividade. Assim, pugna pelo afastamento da decadência 
reconhecida pelo Juízo a quo, e, consequentemente, a reforma 
da r. sentença.
Contra-razões (fl.59).
Parecer  do Ministério Público Federal  (fls.  64 verso e 65 vº), 
opinando pela sua não intervenção no feito.
É o Relatório.
Decido.
Conforme relatado, cuida-se de recurso de apelação interposto 
pelo requerente, insurgindo-se contra a sentença que acolheu a 
decadência  e  julgou  extinto  o  processo,  com  resolução  do 
mérito.
A  Lei  nº  8.213/91,  no  seu  artigo  103,  redação  original,  não 
dispunha a respeito de prazo decadencial para as pretensões 
de revisão dos benefícios previdenciários, somente prevendo a 
prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio antecedente à 
propositura da ação, conforme se observa, in verbis:
“Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5  
(cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas 
na  época  própria,  resguardados  os  direitos  dos  menores 
dependentes, dos incapazes ou dos ausentes”
Por  sua  vez,  a  instituição  do prazo  decadencial  de  10 (dez) 
anos referente a pretensão de revisão do ato de concessão de 
benefício,  adveio  com  a  9ª  reedição  da  MP  nº  1.523,  de 
27.06.1997, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, in verbis:
“Art.  103.  É  de  dez  anos  o  prazo  de  decadência  de  todo  e 
qualquer  direito  ou ação do  segurado ou beneficiário  para a  
revisão  do  ato  de  concessão  de  benefício,  a  contar  do  dia  
primeiro  do  mês  seguinte  ao  do  recebimento  da  primeira  
prestação  ou,  quando  for  o  caso,  do  dia  em  que  tomar  
conhecimento  da  decisão  indeferitória  definitiva  no  âmbito  
administrativo.”
A posteriori,  em 22.10.1998, o prazo em questão foi reduzido 
para  5 (cinco)  anos,  com a publicação da Medida Provisória 
1.663-15,  tendo  sido  esta  convertida  na  Lei  9.711,  de 
20.11.1998.
Com o advento da MP nº 138, de 19.11.2003, convertida na Lei 
nº 10.839, de 05.02.2004, o prazo inicial de 10 (dez) anos para 
pleitear  a  revisão  do  ato  de  concessão  do  benefício 
previdenciário  foi  restaurado,  sendo  certo  que,  por  ser  lei 
posterior, atingiu todos os benefícios, incluindo os concedidos, 
entre 22.10.98 e 19.11.2003, beneficiando-os com o aumento 
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do prazo decadencial.
Ultrapassados  tais  esclarecimentos,  mister  analisar  se  os 
benefícios  concedidos  anteriormente  à  instituição  do  prazo 
decadencial  (em  27/06/1997,  data  da  nona  edição  da  MP 
1.523/97) a este se submetem.
Comungo o entendimento de que sim, mas desde que o prazo 
comece a fluir a partir da vigência da lei instituidora. Ressalte-se 
que não há que se falar em retroatividade de lei, mas sim em 
sua aplicação imediata, sob pena de se gerar uma situação de 
iniquidade, violadora do princípio da igualdade, na medida em 
que tão-somente o fato de os benefícios terem sido concedidos 
anteriormente  ensejaria  a  não  submissão  a  qualquer  prazo 
decadencial, ao passo que, aos posteriores se aplicaria o prazo 
de  10  anos.  Sem  falar  na  situação  de  insegurança  jurídica 
criada com tal interpretação, uma vez que os beneficiários de 
benefícios  concedidos  antes  poderiam  pleitear  ad eternum  a 
sua revisão.
Registre-se que não se está indo de encontro à jurisprudência 
firmada  pelo  Superior  Tribunal  de  Justiça,  acerca  da 
irretroatividade da lei, mas sim de aplicação imediata, na esteira 
do que restou decidido pela Corte Especial daquele Tribunal no 
julgamento do MS 9.112, no sentido de que o prazo decadencial 
previsto no artigo 54 da Lei 9.784/99 (o qual foi instituído em 
favor  do  administrado  e  contra  a  Fazenda  Pública)  tinha 
incidência imediata aos eventos já em curso.
A propósito, vejam-se os seguintes julgados:
"ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR  PÚBLICO.  VANTAGEM 
FUNCIONAL.  ATO  ADMINISTRATIVO.  REVOGAÇÃO. 
PRESCRIÇÃO.  ART.  54,  DA  LEI  Nº  9784⁄99.  
IRRETROATIVIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. 
DIFERENÇA PESSOAL. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E 
CERTO. PRECEDENTES. ORDEM DENEGADA.
I - A Eg. Corte Especial deste Tribunal pacificou entendimento  
no sentido de que, anteriormente ao advento da Lei nº 9.784⁄99, 
a Administração podia rever, a qualquer tempo, seus próprios 
atos quando eivados de nulidade, nos moldes como disposto 
nas Súmulas 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal. Restou  
ainda  consignado,  que  o  prazo  previsto  na  Lei  nº  9.784⁄99  
somente poderia ser contado a partir de janeiro de 1999, sob  
pena de se conceder efeito retroativo à referida Lei.
(...)
III - Ordem denegada."
(Corte Especial, MS nº 9.122⁄DF, Rel. Min. GILSON DIPP, DJe 
de 03⁄03⁄2008) (grilfei)
“ADMINISTRATIVO.  APOSENTADORIA.  ATO  COMPLEXO. 
CONFIRMAÇÃO PELO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. 
ART.  54  DA  LEI  N.º  9.784/99.  DECADÊNCIA 
ADMINISTRATIVA  QUE  SE  CONTA  A  PARTIR  DESSE 
ÚLTIMO ATO. NÃO-CONFIGURAÇÃO.
1.  Caso o  ato  acoimado de  ilegalidade  tenha  sido  praticado 
antes da promulgação da Lei n.º 9.784/99, a Administração tem 
o prazo de cincos anos a contar da vigência da aludida norma 
para  anulá-lo;  caso  tenha  sido  praticado  após  a  edição  da 
mencionada Lei, o  prazo qüinqüenal da Administração contar-
se-á da prática do ato tido por ilegal, sob pena de decadência, 
nos termos do art. 54 da Lei n.º 9.784/99.
(...)
3. Agravo regimental desprovido.”
(STJ, 5ª Turma, AgRg no AgRg no REsp 1059164 / PR, Rel.  
Min. LAURITA VAZ, DJe de 20/04/2009) (grifei)
Também está de acordo com o posicionamento da 1ª  Seção 
Especializada  desta  Egrégia  Corte,  nos autos  dos  Embargos 
Infringentes  nº  2007.51.01.813270-8,  Rel.  p/  acórdão  Juiz 
Federal Convocado Aluísio Gonçalves de Castro Mendes, Dju 

de 15/12/2009:
“PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO 
DE RMI. INCIDÊNCIA DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91 EM 
RELAÇÃO  AOS  BENEFÍCIOS  PREVIDENCIÁRIOS 
CONCEDIDOS  ANTES  DO  ADVENTO  DA  MEDIDA 
PROVISÓRIA  Nº  1.523-9/97,  QUE INSTITUIU O REFERIDO 
PRAZO.  INEXISTÊNCIA  DE  APLICAÇÃO  RETROATIVA  DA 
NORMA  JURÍDICA.  CONTAGEM  DE  PRAZO  QUE  SE 
PROJETA  PARA  O  FUTURO,  INICIANDO-SE  SOMENTE  A 
PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO NOVO TEXTO LEGAL.  
PRESERVAÇÃO DO PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA.  
RECURSO DO INSS PROVIDO.
I  –  A  tese  segundo  a  qual  os  benefícios  previdenciários 
concedidos antes da MP nº 1.523-9/97 poderiam ter sua renda  
mensal inicial revisada a qualquer tempo, não se coaduna com 
o  princípio  da  segurança  jurídica,  norteador  de  todo  o 
ordenamento legal, que aponta sempre no sentido de que as  
relações  jurídicas,  em  determinado  momento,  sejam 
consolidadas pelo  decurso do tempo, a fim de evitar  que os  
litígios se eternizem.
II  –  Também  não  se  pode  cogitar  de  uma  suposta  
“retroatividade” da lei para alcançar situações pretéritas. A uma,  
porque o início da contagem do prazo em questão somente se  
inicia  a  partir  da  entrada  em  vigor  da  inovação  legislativa  
(inexistindo  qualquer  contagem com termo inicial  anterior  ao  
advento da norma legal).  A duas porque, uma vez iniciada a  
contagem  do  prazo,  este  projeta-se  para  o  futuro,  não  se 
vislumbrando, assim, qualquer incidência retroativa da norma.
III  – Desta forma, com relação aos benefícios previdenciários 
concedidos antes de 28/06/1997 (data de início da vigência da 
MP nº 1.523-9/97), o termo inicial da contagem do prazo para 
se pleitear a revisão do ato concessório iniciar-se-á, nos termos 
da redação do art. 103 da Lei nº 8.213/91, no “dia primeiro do 
mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação”, isto é,  
no  dia  01/08/1997  (considerando  que  a  primeira  prestação 
posterior ao advento da Lei seria aquela paga no mês de julho 
de  1997),  tendo  como  termo  final  o  dia  01/08/2007,  após 
transcorridos 10 (dez) anos do início da contagem.
IV  –  Conclui-se  assim  que,  no  presente  caso,  a  ação  foi  
ajuizada  em  12/12/2007  (fl.  02),  em  momento  posterior  ao 
escoamento do prazo previsto no art. 103 da Lei nº 8.213/91,  
haja vista que o benefício que se pretende revisar possui DIB  
em 01/09/1992 (fl. 12), o que impossibilita o prosseguimento do 
feito, já que não há como acolher a pretensão autoral.
V – Embargos Infringentes do INSS providos.”
Assim,  como  a  Medida  Provisória  nº  1.523,  de  27.06.1997, 
convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997 inovou o ordenamento 
jurídico, ao instituir prazo decadencial de dez anos para todo e 
qualquer direito de ação do segurado ou beneficiário a revisão 
do  ato  de  concessão  de  benefício,  tal  prazo  tem  aplicação 
imediata às situações em curso, mas tendo como termo inicial a 
sua vigência.
Quanto aos benefícios concedidos anteriormente (até junho de 
1997), tem-se que o primeiro pagamento a ela posterior a MP 
foi em julho de 1997, portanto, o prazo para revisão começou a 
fluir em 01 de agosto de 1997 e se encerrou em 01 de agosto 
de 2007.
Nesse sentido,  também a Súmula nº  63 das    dos Juizados 
Especiais Federais do Estado do Rio de Janeiro, in verbis:
 
“Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem 
à  revisão  de  ato  concessório  de  benefício  previdenciário  
instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 
1.523-9, que deu nova redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91.”
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Ademais,  o  Enunciado  nº  16  do  Fórum  Regional  de  Direito 
Previdenciário  da 2ª  Região corrobora o entendimento acima 
esposado, in verbis: 
“Decai  em  10  anos  o  direito  de  pleitear  a  revisão  do  ato 
concessório  dos  benefícios  concedidos  anteriormente  a 
28.06.97 (data da edição da MP 1.523-9), sendo o termo inicial  
o dia 01.08.97.”
No caso vertente, a DIB é de 07/02/1992, portanto, trata-se de 
benefício  concedido  anteriormente,  ao  qual  se  aplica  o 
raciocínio  acima esposado, tendo sido operada a decadência 
em 01/08/2007,  já  que  a  demanda somente  foi  proposta  em 
24/02/2010.
Frente ao exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, 
NEGO  SEGUIMENTO  ao  recurso,  mantendo,  in  totum a 
sentença.
Decorrido o prazo legal, in albis, remetam-se os autos à Vara de 
origem, com as cautelas de praxe.
Publique-se. Intime-se.
Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2010.
Des. Fed. MESSOD AZULAY NETO
2ª Turma Especializada
IV  -  APELAÇÃO  /  REEXAME  NECESSÁRIO  489584 
2005.51.01.507296-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

MESSOD AZULAY NETO
APELANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :JORGE BATISTA FERNANDES JR.
APELADO :JOSE PAULO CAETANO
ADVOGADO :GISELE DE SOUZA DO AMARAL E 

OUTRO
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 39A VARA-RJ
ORIGEM :TRIGÉSIMA NONA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200551015072960)

DECISÃO
(Desembargador Federal MESSOD AZULAY NETO - Relator) – 
Trata-se  de  remessa  necessária  e  apelação  interposta  pelo 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face 
da sentença de fls. 86/94, prolatada na 39ª Vara Federal do Rio 
de  Janeiro/RJ,  pela  qual  julgou  procedente  o  pedido  autoral, 
tendo  sido  deferida  a  tutela  antecipada,  condenando  a 
Autarquia  Previdenciária  a  conceder  à  parte  autora 
aposentadoria proporcional por tempo de serviço, impondo-se o 
pagamento  das  diferenças  pretéritas  a  partir  da  data  do 
requerimento  administrativo,  corrigidas  monetariamente  nos 
termos da Lei nº 6.899/81, adicionando-se juros de mora de 1% 
(um  por  cento)  ao  mês,  a  contar  da  citação,  além  dos 
honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 
valor da condenação, excluindo-se as parcelas vencidas após a 
sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 
Em  suas  razões  recursais  (fls.  99/100),  o  INSS  alega,  em 
síntese, que a r. sentença deve ser reformada, em virtude do 
postulante não ter preenchido os requisitos legais, posto que, 
trabalhou  na  empresa  LIGHT,  como  técnico  eletricista 
especialista, desenvolvendo atividades em escritório técnico e, 
eventualmente, em usinas e linhas de transmissão.
Contra-razões às fls. 104/110, prestigiando o decisum.
Parecer  do Ministério Público Federal  (fls.  114/116) opinando 
pela sua não intervenção no feito.
É o relatório.
Decido.
A presente demanda gira em torno da controvérsia levantada 

pelo  apelante  de  que  o  segurado  não  trouxe  aos  autos 
comprovação  suficiente  de  que  os  serviços  prestados  na 
empresa LIGHT – Serviços de Eletricidade S.A. eram, de fato, 
executados sob condições nocivas a sua saúde.
Reportando-se aos autos, verifica-se que o pleito exordial versa 
sobre  a  conversão  na  categoria  especial  e  conversão  para 
tempo comum relativo ao período de 09.09.1974 a 27.08.1996, 
reconhecido  pelo  Juízo  a  quo como  laborado  em  condições 
especiais  pelo  autor,  concedendo-lhe,  em  consequência,  o 
benefício de aposentadoria proporcional.
Segundo reiterada orientação do Egrégio Superior Tribunal de 
Justiça, o tempo de serviço prestado em condições especiais é 
disciplinado  pela  lei  vigente  à  época  em  que  efetivamente 
exercida  a  atividade,  passando  a  integrar,  como  direito 
autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador, de modo que a 
exigência  de  comprovação  de  real  exposição  aos  agentes 
nocivos, estabelecidas no § 4° do art. 57 e §§ 1º e 2° do art. 58 
da Lei n° 8.213/91, nas redações dadas, respectivamente, pelas 
Leis n°s 9.032/95 e 9.528/97, somente enseja a aplicação ao 
tempo  de  serviço  prestado  durante  a  sua  vigência,  e  não 
retroativamente.
Por conseguinte, se a legislação anterior exigia a comprovação 
da  exposição  aos  agentes  nocivos,  sem limitar  os  meios  de 
prova, as leis posteriores, que passaram a exigir laudo técnico, 
tem  inegável  caráter  restritivo  ao  exercício  do  direito,  não 
podendo ser aplicada a situações pretéritas. 
Nesse  sentido,  a  título  exemplificativo,  são  os  seguintes  os 
julgados das 5ª e 6ª Turmas, que compõem a Egrégia Terceira 
Seção  do  STJ:  REsp 354737/  RS,  Sexta  Turma,  Min.  Maria 
Thereza de Assis Moura, DJU de 09.12.2008; Resp 411146 / 
SC,  Quinta  Turma,  Mim  Arnaldo  Esteves  Lima,  DJU  de 
05.02.2007.
No que tange à possibilidade de conversão do tempo de serviço 
prestado  sob  condições  especiais  em  contagem  de  serviço 
comum,  necessário  se  faz,  portanto,  um  breve  histórico 
legislativo.
As prerrogativas da Lei nº 8.213/1991, cuja nova redação dada 
pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995, no que se refere aos planos 
de  benefícios,  regula  a  aposentadoria  especial  na  seção  V, 
subseção IV, cujo caput do art. 57, assim explicita:
“A Aposentadoria  Especial  será devida,  uma vez cumprida a  
carência  exigida nesta Lei,  ao segurado que tiver trabalhado 
sujeito  a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 
integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e  
cinco) anos, conforme dispuser a lei.”
No que concerne à proporcionalidade e conversão para fins de 
aposentadoria regida pela Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), o 5º § do mesmo artigo, assim descreve:
“O tempo  de  trabalho  exercido  sob  condições  especiais  que  
sejam ou venham a ser considerados prejudiciais à saúde ou a  
integridade física será somado, após a respectiva conversão ao 
tempo  de  trabalho  exercido  em  atividade  comum,  segundo 
critérios  estabelecidos  pelo  Ministério  da  Previdência  e 
Assistência  Social  para  efeito  de  concessão  de  qualquer  
benefício.”
A  controvérsia  relativa  à  conversão  do  tempo  de  serviço 
especial  em  contagem  comum  ou  vice-versa  proporcionou 
diversas alterações até a elaboração da ordem de Serviço nº 
612  (INSS-DSS),  de  21/09/98,  na  qual  se  configura  várias 
condições  de  enquadramento  e  conversão  do  tempo  de 
trabalho,  levando-se  em  consideração  as  prerrogativas  do 
direito adquirido.
Relativamente aos meios de comprovação do trabalho exercido 
sob  condições  especiais,  cumpre  ressaltar  que  são  três  os 
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momentos  para  sua  aferição:  I  –  No  período  anterior  à  Lei 
9.032/95,  a  conversão  do  tempo  de  serviço  prestado  em 
atividade  profissional  subordina-se  aos  Decretos  53.831/64  e 
83.080/79; II – No período compreendido entre a publicação da 
Lei  9.032/95 até a expedição do Decreto 2.172/97, quando a 
comprovação  da  atividade  exercida  com  efetiva  exposição  a 
agentes  nocivos  realiza-se  mediante  a  apresentação  dos 
formulários SB- 40 e DSS- 8030 e; III- No período de vigência 
do Decreto nº 2.172/97 até  28 de maio de 1998, conforme o 
previsto no artigo 28, da Lei 9711/98, quando a comprovação 
subordina-se à apresentação de laudo técnico.
Nesse contexto  e diante da análise  desses autos,  verifica-se 
que  a  atividade  insalubre  do  requerente  foi  efetivamente 
comprovada no período entre 09/09/74 a 27/08/96, conforme os 
formulários SB´s e laudo técnico de fls. 18 e 21/23, dando conta 
de que o autor, no período referido, trabalhara para a empresa 
Light, nas funções de Auxiliar Técnico, Técnico em Eletricidade 
e  Técnico  em  Eletricidade  Especialista,  de  forma  habitual  e 
permanente em rede de energia elétrica a tensões superiores a 
250 Volts.
Nesse sentido, vejamos aresto desta Egrégia Corte:
“PREVIDENCIÁRIO – CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 
PRESTADO  SOB  CONDIÇÕES  ESPECIAIS  – 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.
I  –  A  atividade  considerada  nociva,  a  ensejar  aposentadoria 
especial,  não  precisa  estar  entre  aquelas  previstas  no 
regulamento específico da Previdência, uma vez que a lista ali  
exposta  não  é  taxativa,  mas  explicativa,  concluindo-se  pelas 
condições especiais  de trabalho através de provas anexadas 
aos autos.
II – É permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob  
condições  especiais  em  comum  para  fins  de  concessão  de  
aposentadoria.
III – Art. 57, parágrafos 3º e 5º, da Lei nº 8.213/91.
IV – Improvimento da apelação e remessa necessária.”.
(TRF DA 2ª Região; 3ª Turma; Rel. Dês. Tânia Heine; DJ de  
29/03/2001).
Observa-se, portanto, que os documentos acostados aos autos 
corroboram as condições de trabalho as quais o autor esteve 
exposto,  indicando  a  ocorrência  de  agentes  nocivos,  dando 
ensejo à contagem especial de tempo de serviço, motivo pelo 
qual impõe-se a manutenção da sentença.
Finalmente,  no  que  se  refere  à  antecipação  dos  efeitos  da 
tutela,  o  Código  de  Processo  Civil,  em  seu  artigo  798,  ao 
instituir o Poder Geral de Cautela, autoriza o juiz a determinar 
medidas  provisórias  que  julgar  necessária  –  sem  determinar 
quais  sejam  essas,  quando  vislumbrar  grave  lesão  ou  difícil 
reparação ao direito de uma das partes.
Cabe ao magistrado, a teor do artigo 125 do CPC, velar pela 
rápida solução do litígio e reprimir atos contrários à dignidade 
da justiça.
Nas palavras de Luiz Fux, verifica-se a necessidade premente 
da medida aplicada:
“Justifica-se,  pois,  a  antecipação  da  tutela,  pelo  princípio  da 
necessidade, a partir da constatação de que, sem ela, a espera  
pela sentença de mérito importaria denegação de justiça, já que 
a  efetividade  da  prestação  jurisdicional  restaria  gravemente 
comprometida. Reconhece-se, assim, a existência de casos em 
que a tutela só servirá ao demandante se deferida de imediato”.
(Curso  de  Direito  Processual  Civil.  2  ed.  Rio  de  Janeiro: 
Forense, 2004)
Frente ao exposto, com fundamento no art. 557, do Código de 
Processo Civil, força do disposto na Súmula 253 do STJ, NEGO 
SEGUIMENTO ao recurso e à remessa necessária, mantendo a 

sentença in totum.
Decorrido o prazo recursal, in albis, remetam-se os autos à Vara 
de origem, com as cautelas de estilo.
Publique-se. Intime-se.
Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2010. 
Des. Fed. MESSOD AZULAY NETO
2ª Turma Especializada
Relator 
IV  -  APELAÇÃO  /  REEXAME  NECESSÁRIO 
2001.51.01.514820-0
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LILIANE RORIZ
APELANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :BRUNA SARMENTO DOS SANTOS
APELADO :ANA  MARIA  DE  CARVALHO 

MARTINS
ADVOGADO :ANTONIO  FLORENCIO  DE 

ALBUQUERQUE
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 37A VARA-RJ
ORIGEM :TRIGÉSIMA  SÉTIMA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200151015148200)

Despacho
Observo que a UNIÃO FEDERAL, a despeito de integral o pólo 
passivo  da  presente  demanda  e  de  suportar  o  ônus  da 
condenação  imposta  na  sentença  de  fls.  286/290,  não  foi 
intimada do seu teor.
Considerando que o presente feito foi ajuizado em 16/03/2001 e 
somente foi prolatada sentença em 29/10/2009, encontrando-se 
neste  Tribunal  para  apreciação  da  apelação  do  INSS  e  da 
remessa necessária, não se afigura razoável a baixa dos autos 
à Vara de origem, para intimação da União acerca da sentença.
Assim,  por  medida  de  economia  processual,  determino  a 
abertura de vista dos autos ao órgão de representação judicial 
da União Federal, junto a este Tribunal Regional Federal da 2ª 
Região,  para  ciência  do  processado,  além  de  manifestação 
expressa  sobre  se  o  órgão  pretende  ou  não  recorrer  da 
sentença.
Após, retornem imediatamente conclusos para regularização do 
registro e a autuação do presente nesta Corte.
P.I.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.
LILIANE RORIZ
Relatora
IV  -  REMESSA  EX  OFFICIO  EM  AÇÃO  CÍVEL 
2009.02.01.010384-2
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LILIANE RORIZ
PARTE 
AUTORA

:ANA MARIA LEONARDO FREITAS

ADVOGADO :DEFENSORIA PUBLICA - RJ
PARTE RÉ :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :PAULO  BANDEIRA  DE 

ALBUQUERQUE
REMETENTE :JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE 

SAQUAREMA RJ
ORIGEM :2A.  VARA  ESTADUAL  - 

SAQUAREMA/RJ (20030580018071)

Despacho
1) Tendo em vista o alegado pelo INSS (fls. 190/196) e em face 
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do princípio do contraditório e da ampla defesa, manifeste-se a 
parte  autora  e  o  Ministério  Público  Federal,  em  dez  dias 
sucessivos.
2) Após, voltem-me conclusos.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.
LILIANE RORIZ
Relatora
III - AGRAVO 188725 2010.02.01.006727-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

MESSOD AZULAY NETO
AGRAVANTE :WILMA POOCK KANITZ E OUTROS
ADVOGADO :WILSON DE AZEVEDO SILVA
AGRAVADO :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :CARLOS ALEXANDRE DE CASTRO 

MENDONCA
ORIGEM :TRIGÉSIMA  OITAVA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(9100092886)

DECISÃO
Trata-se  de  agravo  de  instrumento  interposto  por  WILMA 
POOCK KANITZ e outros em face da decisão prolatada pelo 
Juízo da 38ª Vara Federal do Rio de Janeiro /RJ, que indeferiu 
a impugnação dos cálculos formulada pelos ora agravantes, eis 
que  os  mesmos  foram  elaborados  em  consonância  com  a 
decisão  proferida  em  sede  de  apelação  nos  embargos  à 
execução nº 2000.51.01.027617-6.
Em suas razões recursais (fls. 02/24), os recorrentes  alegam, 
em síntese,  que  os  Tribunais  Superiores  têm  reconhecido  a 
legitimidade  na  inclusão  do  IPC  expurgado  pelos  diversos 
planos econômicos implementados entre 1989 e 1991, quando 
não  haja  disposição  no  título  executivo  para  a  adoção  de 
determinado critério  de atualização,  ou ainda desde que não 
tenha havido pedido ou análise na fase cognitiva. 
Requer, portanto, que a decisão agravada seja reformada, a fim 
de se determinar a integral  incidência dos índices expurgados 
para  efeito  de correção monetária  e  dos juros  moratórios no 
percentual de 1% (um por cento) ao mês.
Informações regularmente prestadas pelo Juízo a quo a fl. 219.
O Ministério Público Federal se manifestou no sentido de sua 
não intervenção no feito (fls. 222/223)
Parecer elaborado pelo Núcleo de Contadoria deste Tribunal (fl. 
227).
É o breve relatório.
Decido.
 Quanto à questão dos expurgos, admite-se a sua inclusão na 
correção  monetária,  em  sede  de  liquidação  de  sentença, 
relativos aos índices do IPC de janeiro/89, março e abril/90, e 
fevereiro/91.
 Neste  diapasão,  o  julgado  do  STJ,  RESP  nº  178.719/SP, 
Quinta Turma, Rel Min Jorge Scartezzini, DJU de 28/6/2001, in 
verbis:
“PREVIDENCIÁRIO – RECURSO ESPECIAL – DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL  -REVISIONAL  DE  BENEFÍCIO  – 
CORREÇÃO MONETÁRIA – EXPURGOSINFLACIONÁRIOS – 
IPC  DE  JUNHO/87  –  URP  DE  FEVEREIRO/89  –   IPC's  
DEJANEIRO/89, MARÇO E ABRIL/90 E FEVEREIRO/91.
Omissis.  Os  expurgos  inflacionários  nada  mais  são  que 
decorrência  da  correção  monetária,  pois  compõem  este  
instituto, configurando-se como valores extirpados do cálculo da 
inflação,  quando  da  apuração  do  índice  real  que  corrigiria 
preços, títulos públicos, tributos e salários, entre outros. Se é  
remansoso  nesta  Corte  Superior  que  a  correção  monetária  

nada  acrescenta  e  tão-somente  preserva  o  valor  da  moeda 
aviltada pelo processo inflacionário, não constituindo um plus, 
mas  sim um minus,  tem-se  por  legítima e  necessária  a  sua 
correta  apuração.  Aplicável,  portanto,  no cálculo  da correção 
monetária, em sede de liquidação de sentença, os índices do 
IPC de janeiro/89, março e abril/90, e fevereiro/91.- Na esteira  
do decidido pela Corte Especial deste Tribunal, o índice do IPC 
de janeiro de 1989, que refletiu realmente a inflação ocorrida no  
período,  é  o  de  42,72%  (REsp.  43.055/SP,  Rel.  Ministro  
SÁLVIO DE FIGUEIREDO, DJU DE 20.02.1995).- Recursos de 
ANTONIO  MOLINA  E  OUTROS,  E  DO  INSS,  parcialmente  
conhecidos e, nessa parte, providos.”
Trago  à  colação  o  julgado  do  Superior  Tribunal  de  Justiça, 
RESP 720.365, Quinta Turma, Min. José Arnaldo da Fonseca, 
DJ de 27/6/2005, in verbis:
“RECURSO  ESPECIAL.  BENEFÍCIO  PREVIDENCIÁRIO. 
LIQUIDAÇÃO  DE  SENTENÇA.  ATUALIZAÇÃO. 
POSSIBILIDADE.  CORREÇÃO  MONETÁRIA.  PRESTAÇÕES 
DE  NATUREZA  ALIMENTAR.  INCLUSÃO  DOS  EXPURGOS 
INFLACIONÁRIOS.APLICABILIDADE.
Correta  a  aplicação  dos  expurgos  inflacionários,  porquanto,  
tratando-se  de  benefícios  previdenciários,  verba  de  caráter 
alimentar, a correção monetária deve ser a mais consentânea  
com a realidade, desde quando devida cada parcela, ainda que 
pagas  administrativamente.  É  pacífico  o  entendimento  desta 
Corte  Superior  que,  em  se  tratando  de  verbas  relativas  a  
benefícios previdenciários, são elas consideradas de natureza 
alimentar  e,  portanto,  no  presente  caso,  não  fere  a  coisa  
julgada  quando  a  ação  de  execução  atualiza  o  cálculo 
diferentemente  do  que  foi  estabelecido  na  ação  de  
conhecimento,  para  manter  a  realidade  econômica  de  cada 
beneficiário.  Esta  Corte  adota  o  princípio  de  aplicar,  em 
qualquer  situação,  o  índice  que  melhor  reflita  a  realidade 
inflacionária do período independentemente das determinações 
oficiais (Precedente:Edcl no AG 627357/PR).Recurso especial  
da  autarquia  federal  desprovido  e  recurso  de  Severino  Félix 
Chaves  provido  para  que  sejam  aplicados  os  expurgos 
inflacionários”
Ademais, é entendimento pacificado em nossos Tribunais, que 
a  correção  monetária  nunca  gera  acréscimo,  sendo  mera 
reposição  do  valor  da  moeda,  razão  pela  qual  deve  sempre 
refletir  a real inflação do período reclamado. Dessa forma, os 
índices  relativos  aos  expurgos  inflacionários  devem  ser 
aplicados  no  cálculo  da  correção  monetária,  em  sede  de 
liquidação da sentença.
Neste sentido, vale conferir os seguintes julgados, in verbis:
“PREVIDENCIÁRIO – RECURSO ESPECIAL – DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL  -REVISIONAL  DE  BENEFÍCIO  – 
CORREÇÃO MONETÁRIA – EXPURGOS- INFLACIONÁRIOS 
– IPC DE JUNHO/87 – URP DE FEVEREIRO/89 –  IPC's DE 
JANEIRO/89, MARÇO E ABRIL/90 E FEVEREIRO/91.
- Os expurgos inflacionários nada mais são que decorrência da  
correção monetária, pois compõem este instituto, configurando-
se como valores extirpados do cálculo da inflação, quando da 
apuração do índice real que corrigiria preços, títulos públicos,  
tributos e salários, entre outros. Se é remansoso nesta Corte 
Superior  que  a  correção  monetária  nada  acrescenta  e  tão-
somente  preserva  o  valor  da”  moeda  aviltada  pelo  processo  
inflacionário, não constituindo um plus, mas sim um minus, tem-
se por legítima e necessária a sua correta apuração. Aplicável,  
portanto,  no  cálculo  da  correção  monetária,  em  sede  de  
liquidação de sentença, os índices do IPC de janeiro/89, março  
e abril/90, e fevereiro/91.
- Na esteira do decidido pela Corte Especial deste Tribunal, o  
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índice  do  IPC  de  janeiro  de  1989,  que  refletiu  realmente  a  
inflação ocorrida no período, é o de 42,72% (REsp. 43.055/SP, 
Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO, DJU DE 20.02.1995).
Recursos  de,  parcialmente  conhecidos  e,  nessa  parte, 
providos.”
(STJ, RESP nº 178.719/SP , rel. Min. Jorge Scartezzini, Quinta  
Turma, DJ de 13/8/2001)
Ainda,  o  mesmo  colendo  Tribunal  firmou  entendimento  no 
sentido  de que  a  inclusão  dos  expurgos  somente  é  possível 
quando o título  exequendo não houver  fixado  os critérios da 
correção monetária do débito. 
Nesse sentido, trago à colação o seguinte aresto, in verbis:
“AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO  ESPECIAL. 
ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXPURGOS 
INFLACIONÁRIOS.  INCLUSÃO.  POSSIBILIDADE  ANTES DE 
HOMOLOGADOS  OS  CÁLCULOS,  AINDA  QUE  NÃO 
DISCUTIDOS NO PROCESSO DE CONHECIMENTO.
1. Sobre a aplicação do instituto da correção monetária e os 
denominados expurgos inflacionários na fase de execução de 
sentença,  a  jurisprudência  desta  Corte  Superior  distingue  as 
hipóteses em que a sentença do processo de conhecimento, 
transitada em julgado, indicou o critério de correção monetária a 
ser utilizado, daqueles casos em que não houve tal previsão.
2. Quando houver expressa indicação, na sentença exeqüenda, 
do critério de correção monetária a ser utilizado, não é possível 
a aplicação,  na fase de execução,  de expurgos inflacionários 
não  adotados  pela  sentença,  sob pena de violação da coisa 
julgada.
3.  Não  estabelecendo,  a  sentença,  os  índices  de  correção 
monetária  a  serem  utilizados,  e  pleiteada  a  incidência  dos 
expurgos  inflacionários  quando  iniciado  o  processo  de 
execução, é firme o entendimento deste Superior  Tribunal  de 
Justiça no sentido de que sua inclusão, na fase de execução, 
não  viola  a  coisa  julgada,  mesmo  que  não  discutidos  no 
processo de conhecimento.
4. Pleiteada a inclusão dos expurgos na fase de execução e, 
tratando-se de hipótese em que já homologados os cálculos de 
liqüidação  por  sentença  transitada  em  julgado,  orienta-se  a 
jurisprudência desta Corte Superior no sentido de que não mais 
pode  ser  alterado  critério  de  atualização  judicialmente 
reconhecido,  para inclusão de índices expurgados relativos a 
períodos  anteriores  à  prolação  da  sentença  de  liqüidação. 
Podem, entretanto, ser incluídos os índices relativos a períodos 
posteriores ao trânsito em julgado da sentença homologatória 
dos  cálculos,  que  poderão,  assim,  integrar  o  chamado 
precatório complementar.
5. De acordo com a jurisprudência consolidada no âmbito deste 
Tribunal, o IPC é o índice que melhor refletiu a desvalorização 
da moeda, estando a sua aplicação em perfeita harmonia com a 
realidade  inflacionária  da  época,  daí  a  possibilidade  de  sua 
inclusão na conta de liqüidação da sentença.
6. Agravo regimental improvido.
(STJ,  REsp  931960/  CE  AGRAVO  REGIMENTAL  NO 
RECURSO  ESPECIAL  2007/0050343-3  –  Relator  Ministro 
Hamilton Carvalhido, 6ª Turma, Data do Julgamento 21/02/2008 
- Data da Publicação/Fonte DJ 19.05.2008).
A análise desses autos traz a conclusão de que, a sentença de 
fls.  36/37,  julgou  procedente  o  pedido,  condenado  o  réu  a 
ressarcir  as  diferenças  imprescritas  havidas,  bem  como 
obrigando-o  a  reajustar  o  benefício  desde  a  sua  primeira 
atualização,  observando  o  índice  integral  do  salário  mínimo 
vigente, determinando, ainda, a correção monetária, nos termos 
da Lei nº 6.899/81 e da Súmula 71 do ex-Tribunal Federal de 
Recursos, com juros a partir da citação. 

O  Superior  Tribunal  de  Justiça  (fls.  46/49),  por  sua  vez, 
reformou  a  sentença  para  afastar  a  aplicação  da  referida 
Súmula 71 do ex-TFR, determinando o critério inserto na Lei nº 
6.899/81.
No  caso  dos  autos,  observo,  ainda,  que  a  questão  restou 
transitada em julgado, cuja decisão determinou a inclusão dos 
denominados expurgos inflacionários na conta de liquidação, de 
acordo com as fls. 108/113 e 116/118.
Logo,  é  cabível  a  incidência  de  expurgos,  em  sede  de 
liquidação de sentença.
No que respeita aos  juros de mora,  não merece prosperar o 
inconformismo dos agravantes,  vez  que  nas ações  ajuizadas 
anteriormente à vigência do Novo Código Civil, devem incidir a 
partir  da  citação,  a  taxa  de  0,5% (meio  por  cento)  ao  mês, 
conforme se observa nos cálculos de fls. 303/336.   
Frente ao exposto, com fundamento no §1°-A, do art.  557 do 
Código  de  Processo  Civil,  DOU PARCIAL PROVIMENTO ao 
recurso,  para  determinar  a  aplicação  dos  expurgos 
inflacionários no período compreendido entre janeiro de 1989 e 
a entrada em vigor da Lei nº 8.213/91, de acordo com o Manual 
de Orientação de Cálculo da Justiça Federal. 
Decorrido o prazo recursal,  in albis, dê-se baixa na distribuição 
e remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de 
estilo.
Publique-se. Intime-se.
Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2010.
Des. Fed. MESSOD AZULAY NETO
Relator
2ª Turma Especializada

SUBSECRETARIA DA SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
DESPACHOS/DECISÕES
EXPEDIENTE Nº 2010/00568 DO DIA 25/10/2010
IV - APELACAO CIVEL  2008.51.04.003230-6
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

MESSOD AZULAY NETO
APELANTE :LUIZ ANTONIO ALVES
ADVOGADO :FRANCISCO CARLOS RODRIGUES 

DE OLIVEIRA E OUTRO
APELADO :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :CARLOS  EDUARDO  FERNANDES 

NEVES RIBEIRO
ORIGEM :QUARTA  VARA  FEDERAL  DE 

VOLTA  REDONDA 
(200851040032306)

DECISÃO
Trata-se  de  apelação  cível  interposta  por  LUIZ  ANTÔNIO 
ALVES  contra  sentença  que  julgou  improcedente  o  pedido 
inicial  que consiste em condenar  o  INSS a pagar  os valores 
atrasados  do  seu  benefício  de  aposentadoria  por  tempo  de 
contribuição, relativos ao período de outubro de 1999 a julho de 
2002 devidamente corrigido (fls. 28/30).
Em razões recursais, o apelante alega que “compareceu várias 
vezes com objetivo de receber o seu dinheiro no valor de R$ 
49.042,41, não logrando êxito, sendo todas as vezes informado 
que  sua  quantia  encontrava-se  bloqueada  pelo  GERENTE 
EXECUTIVO  as  Autarquia/Ré”  e  que  o  processo  de  revisão 
encontra-se  em  andamento,  não  podendo  se  falar  em 
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prescrição (fls. 31/36)
O Ministério Público Federal se manifestou no sentido da sua 
não intervenção no feito (fls. 59/61).
É o relatório. Decido.
A análise dos documentos constantes nos autos revela que o 
INSS implantou o benefício de aposentadoria com DIB a partir 
de 18.10.1999 e data de pagamento em agosto de 2002 (fls. 
10/11). 
Assim, conquanto se tenha reconhecido ao autor o direito ao 
seu  benefício  desde  outubro/1999,  o  início  do  pagamento 
somente  se deu a  partir  da  competência  relativa  ao  mês de 
agosto/2002,  havendo,  portanto,  a  existência  de  créditos 
atrasados com relação aos meses desse período (outubro/1999 
a  julho/2002)  no  valor  de  R$  36.401,92  (vide  carta  de 
concessão/memória de cálculo).
Ocorre que os atrasados não foram pagos na via administrativa, 
sob o fundamento de necessidade de autorização da autoridade 
superior  (fl.  14),  isto  nos  termos  do  artigo  178  do  Decreto 
3.048/99,  com redação dada pelo Decreto 5.545/2005,  o que 
ocasionou o ajuizamento da presente demanda.
O MM. Juízo a quo acolheu a argüição de prescrição qüinqüenal 
suscitada pelo INSS e julgou improcedente o pedido inicial.
Contudo, a referida sentença merece ser reformada.
Isto porque no próprio comunicado da concessão do benefício, 
consta a informação de que “o crédito atrasado está sujeito a  
liberação conforme o artigo 178 do Decreto 3048/99, devendo 
V.Sa.  aguardar  o  recebimento  do  comunicado  emitido  pelo 
INSS,  confirmando o valor,  o  dia e  o órgão pagador”,  sendo 
clara  a  hipótese  de  condição  suspensiva  a  ensejar  o  não 
percurso do prazo prescricional, consoante o artigo 199, I, do 
Código Civil.
Deve  ser  prestigiada  a  boa-fé  do  segurado  que,  atento  à 
informação que lhe fora transmitida, permaneceu no aguardo da 
futura comunicação da Autarquia e que, ainda assim, em 2008, 
efetuou  requerimento  administrativo  de  liberação  da  quantia 
retida, conforme se infere nos autos em apenso.
Por outro lado, a mencionada autorização há de ser feita em 
prazo razoável, sob pena de incorrer a autoridade administrativa 
em  ato  ilegal,  sendo  totalmente  inadmissível  que  sobre  tais 
atrasados (outubro de 2002), ainda não haja manifestação da 
Autarquia até a presente data.
No que concerne à fixação da correção monetária, tem-se que 
esta é regulada pela Lei nº 6.899/81, consoante Súmula nº 148 
do STJ, in verbis: 
“os  débitos  relativos  a  benefício  previdenciário,  vencidos  e 
cobrados em juízo após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem 
ser corrigidos monetariamente na forma prevista nesse diploma 
legal”.
Ademais, deve ser observado o disposto no Manual de Cálculos 
da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de 
julho  de  2007,  no  tocante  às  condenações  referentes  aos 
benefícios previdenciários.
No que tange aos juros de mora, estes são devidos a partir da 
citação, devendo ser fixados na base de 1% ao mês, tendo em 
vista o caráter  alimentar  dos benefícios previdenciário,  sendo 
certo que tal percentual permanece o mesmo com a vigência do 
Código Civil  de 2002 (STJ, 5ª Turma, Resp 821.845/SC, Rel. 
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJ de 26.06.2006).
A  propósito,  vejam-se  o  Enunciado  nº  20  do  Conselho  da 
Justiça Federal:
“A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art.  
161, § 1º, do Código Tributário, ou seja, 1% (um por cento) ao 
mês”.
Ademais, a demanda foi ajuizada anteriormente à edição da Lei 

11.960/09 (fl. 02), que conferiu nova redação ao artigo 1º-F da 
Lei  9.494/97,  sendo  que  esta  não  incide  nos  processos  em 
andamento, conforme o entendimento do Superior Tribunal de 
Justiça:
“ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. JUROS DE MORA. 
INÍCIO DO PROCESSO ANTES DA VIGÊNCIA DA MEDIDA 
PROVISÓRIA  N.º  2.180-35/2001.  NÃO-INCIDÊNCIA. 
PERCENTUAL DE 1% AO MÊS. LEI N.º 11.960/09. ÍNDICES 
DA  CADERNETA  DE  POUPANÇA.  APLICAÇÃO  AOS 
PROCESSOS  EM  ANDAMENTO.  DESCABIMENTO. 
PRETENSÃO  DE  PREQUESTIONAR  DISPOSITIVOS 
CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA ESPECIAL. 
1. Tendo sido a demanda ajuizada antes do advento da Medida  
Provisória n.º 2.180-35/2001, consoante consignado no acórdão 
hostilizado, não se aplica a limitação da referida norma, razão 
pela qual devem os juros moratórios ser fixados no percentual  
de 12% ao ano. 
2. Esta Corte Superior de Justiça realizando a exegese do art.  
1.º-F da Lei n.º 9.494/97, entendeu que este possui natureza  
instrumental  material,  na  medida  em  que  origina  direitos 
patrimoniais  para  as  partes,  e,  como  corolário  lógico  dessa  
ilação, que seus contornos não devem incidir nos processos em 
andamento,  entendimento  esse  que  se  aplica,  mutatis 
mutandis, à alteração promovida pela Lei n.º 11.960/09. 
3.  A  esta  Corte  é  vedada  a  análise  de  dispositivos  
constitucionais  em sede de recurso especial,  ainda que para 
fins  de  prequestionamento,  sob  pena  de  usurpação  da 
competência da Suprema Corte. Precedentes. 
4. Agravo regimental desprovido.”
(STJ, 5ª Turma, AGRESP 1153084, Rel. Min. LAURITA VAZ,  
DJe de 29/03/2010)
No  que  respeita  a  condenação  em  honorários  advocatícios, 
dispõe o artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil que, nos 
casos  em  que  a  Fazenda  Pública  for  a  sucumbente,  os 
honorários  advocatícios  serão  fixados  consoante  apreciação 
eqüitativa do juiz, balizando-se nas circunstâncias das alíneas 
“a”,  “b”  e  “c”,  do  §  3º,  do  referido  dispositivo,  não  estando 
adstrito aos limites percentuais neste estabelecidos.
Por  outro  lado,  a  fixação da verba  honorária  deve  pautar-se 
pelos  princípios  da  razoabilidade  e  da  proporcionalidade,  de 
modo que remunere adequadamente o trabalho dos advogados, 
sem deixar de considerar as peculiaridades do caso concreto 
(STJ,  2ª  Turma,  REsp  565356  /  RS,  Rel.  Min.  HUMBERTO 
MARTINS,  unânime,  DJU  de  19.09.2007  e  4ª  Turma,  REsp 
478806  /  SP,  Rel.  Min.  CESAR  ASFOR,  unânime,  DJU  de 
21.11.2005)
No caso em apreço, considerando a matéria tratada nos autos, 
a ponderação entre o conteúdo econômico da demanda e a sua 
complexidade, bem como o trabalho realizado pelo patrono do 
autor,  deve  ser  a  verba  honorária  fixada  em  5%  (cinco  por 
cento) sobre o valor da condenação atualizado.
Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, 
dou provimento ao recurso para, reformando a sentença, julgar 
procedente  o  pedido  inicial,  condenando  a  Autarquia  ao 
pagamento  das  parcelas  não  creditadas  do  benefício  de 
aposentadoria  da  parte  autora,  referentes  ao  período  de 
outubro/1999  a  julho/2002  (fls.  10/11),  tudo  acrescido  de 
correção  monetária  nos  termos  do  Manual  de  Cálculos  da 
Justiça Federal (Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007) e de 
juros  de  mora  na  base  em 1% ao  mês,  a  partir  da  citação. 
Condeno,  ainda,  o  INSS,  em honorários  advocatícios  fixados 
em 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação.
Decorrido o prazo legal, in albis, remetam-se os autos à Vara de 
origem, com as cautelas de praxe.
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Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2010.
Des. Fed. MESSOD AZULAY NETO
Relator
IV - APELACAO CIVEL  2009.51.17.000277-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

MESSOD AZULAY NETO
APELANTE :AYRTON RIBEIRO DE MATOS
ADVOGADO :TANIA LUCIA MARQUES SANTOS E 

OUTRO
APELADO :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :PAULO  ROBERTO  PERES 

FILGUEIRAS
ORIGEM :2A.  VARA  FEDERAL  DE  SAO 

GONCALO/RJ (200951170002770)

DECISÃO
Trata-se  de apelação cível  interposta  por  AYRTON RIBEIRO 
DE  MATOS  contra  sentença  que,  em  relação  ao  pedido  de 
concessão  de  aposentadoria  por  idade,  julgou  extinto  o 
processo sem resolução do  mérito, com base no artigo 267, VI, 
do CPC e, quanto ao pedido de revisão da aposentadoria por 
tempo de contribuição, julgou-o improcedente (fls. 97/100).
Em  razões  recursais,  o  apelante  pugna  pela  reforma  da 
sentença,  alegando  que  o  prévio  requerimento  administrativo 
não é condição para a propositura de ação previdenciária e que 
o benefício foi cessado em 26/10/2006, iniciando-se aí o prazo 
para a propositura da ação, razão pela qual não há que se falar 
em decadência (fls. 101/112). 
Contra-razões do INSS às fls. 115/129.
O Ministério Público Federal se manifestou no sentido da sua 
não intervenção no feito (fls. 134/135).
É o relatório. Decido.
Compulsando  os  autos,  verifica-se  que  o  autor  formulou  o 
pedido principal de revisão da sua aposentadoria por tempo de 
contribuição para aposentadoria por idade e, alternativamente, a 
concessão  da  aposentadoria  por  idade,  desde  quando 
completou  a  idade  mínima  necessária,  desconsiderando  o 
período considerado suspeito pelo INSS.
O  primeiro  pedido  de  revisão  da  aposentadoria  foi  julgado 
improcedente,  tendo  em  vista  a  decadência  do  direito  de 
revisão.
A  instituição  do  prazo  decadencial  de  10  (dez)  anos  da 
pretensão de revisão do ato de concessão de benefício, adveio 
com a 9ª reedição da MP nº 1.523, de 27.06.1997, convertida 
na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, verbis:
“Art.  103.  É  de  dez  anos  o  prazo  de  decadência  de  todo  e 
qualquer  direito  ou ação do  segurado ou beneficiário  para a  
revisão  do  ato  de  concessão  de  benefício,  a  contar  do  dia  
primeiro  do  mês  seguinte  ao  do  recebimento  da  primeira  
prestação  ou,  quando  for  o  caso,  do  dia  em  que  tomar  
conhecimento  da  decisão  indeferitória  definitiva  no  âmbito  
administrativo.”
Em que pese a DIB do benefício em questão ser de agosto de 
1997, certo é que o mesmo somente foi cessado pela auditoria 
do INSS em 26/10/2006 (fl.  82),  nascendo aí  o  interesse do 
autor de rever o ato concessório do seu benefício e, tendo sido 
a ação ajuizada em 2009, não há que se falar em decadência.
No  tocante  ao  pedido  alternativo  de  concessão  da 
aposentadoria por idade, o processo foi extinto sem resolução 
do  mérito, com base no artigo 267, VI, do CPC, por ausência 
de interesse de agir,  tendo em vista a inexistência de prévio 
requerimento administrativo.
Com efeito, a inafastabilidade do acesso ao Poder Judiciário é 

garantia  constitucional  (artigo  5º,  XXXV,  da  CRFB/88)  a 
dispensar  o  prévio  requerimento  da  instância  administrativa 
como requisito  à  sua  procura,  mormente  em se  tratando  de 
matéria previdenciária, cuja natureza é sabidamente alimentar.
A  propósito,  o  Colendo  Superior  Tribunal  de  Justiça  tem 
comungado o entendimento de que é desnecessário o prévio 
requerimento  administrativo  para  a  propositura  de  ação 
previdenciária, conforme os seguintes precedentes:
“PREVIDENCIÁRIO.  AGRAVO  REGIMENTAL  CONTRA 
DECISÃO  QUE  DEU  PROVIMENTO  AO  RECURSO 
ESPECIAL.  DESNECESSIDADE  DE  PRÉVIO 
REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO  COMO  REQUISITO 
PARA O AJUIZAMENTO DE AÇÃO EM QUE SE PLEITEIA A  
REVISÃO  DE  BENEFÍCIO  PREVIDENCIÁRIO.  AGRAVO 
REGIMENTAL  DO  INSS  PARCIALMENTE  PROVIDO  PARA 
DETERMINAR  O  RETORNO  DOS  AUTOS  AO  JUÍZO  DE 
PRIMEIRO  GRAU  PARA  QUE  PROCEDA  À  CITAÇÃO  DA 
PARTE  CONTRÁRIA  E  PROCESSE  REGULARMENTE  O 
FEITO.
1.    As  Turmas  que  compõem a  3a.  Seção  desta  Corte  já  
pacificaram  o  entendimento  de  que  a  ausência  de  prévio 
requerimento  administrativo  não  constitui  óbice  para  que  o  
segurado  pleiteie  judicialmente  a  revisão  de  seu  benefício 
previdenciário.
2.   Tendo a inicial sido liminarmente indeferida pelo Magistrado  
de primeiro grau, com base no art. 295, III do CPC, sem que  
realizada a citação do INSS, impõe-se o retorno dos autos ao  
Juízo monocrático de primeiro grau para que proceda à citação  
da parte contrária e processe regularmente o feito.
3.    Agravo  Regimental  do  INSS  parcialmente  provido  para 
determinar o retorno dos autos ao Juízo de primeira instância.”
(5ª Turma, AgRg no REsp 1103852 / RS, Rel. Min. NAPOLEÃO 
NUNES MAIA FILHO, Dje de 30/11/2009)
“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO.  PRESCINDIBILIDADE.  CARÊNCIA  DE 
AÇÃO AFASTADA.
   1. A jurisprudência assentada no âmbito de ambas as Turmas 
da  Terceira  Seção desta  Corte  inclina-se  no  sentido  de  não 
condicionar a propositura da ação previdenciária à exigência de  
prévio requerimento administrativo.
   2. Não pode o autor ser considerado carecedor de ação por  
falta  de  prévio  requerimento  administrativo,  mormente  na 
hipótese de ter-lhe sido negado o direito ao protocolo do pleito  
no posto de atendimento do Instituto Previdenciário.
   3. Recurso especial provido.”
(5ª Turma, REsp 1105773 / RS, Rel. Min. JORGE MUSSI, Dje  
de 26/10/2009)
 “PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE 
DOCUMENTOS.  INTERESSE  DE  AGIR.  PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. 
(...)
3.  Não se coaduna com a relevância  da questão social  que  
envolve a matéria previdenciária, instituir óbice ao exercício do 
direito  do  segurado  em  obter  acesso  ao  procedimento 
administrativo  que  culminou  na  percepção  do  seu  benefício  
previdenciário.
4. Recurso especial provido.”
(6ª Turma, REsp 1103961 / PR, Rel. Min. MARIA THEREZA DE 
ASSIS MOURA, Dje de 04/05/2009)
“PREVIDENCIÁRIO.  REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO 
PRÉVIO.  DESNECESSIDADE.  PRECEDENTES.  AGRAVO 
INTERNO DESPROVIDO.
I  -Consoante  entendimento  desta  Corte  é   desnecessário  o 
prévio requerimento administrativo para a propositura de ação 
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que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes.”
(5ª  Turma,  AgRg  no  REsp  871060  /  RS,  Rel.  Min.  GILSON 
DIPP, DJU de 05/02/2007)
Citem-se,  ainda,  as  seguintes  decisões  monocráticas:  REsp. 
790.800⁄MG, Rel. Min. NILSON NAVES, DJU 22.2.2007; REsp. 
837.547⁄MG,  Rel.  Min.  HAMILTON  CARVALHIDO,  DJU 
21.6.2006;  REsp.  838.446⁄MG, Rel.  Min.  GILSON DIPP,  DJU 
14.6.2006.
Assim,  deve  ser  reformada  a  sentença  que  extinguiu  o 
processo, sem resolução do mérito, por ausência de interesse 
processual.
Não incidência da hipótese prevista no artigo 515, §3º, do CPC.
Pelo exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou 
provimento  ao  recurso  para  anular  a  sentença  impugnada, 
determinando a baixa dos autos à Vara de Origem para que 
seja dado normal prosseguimento ao feito.
Decorrido o prazo legal, in albis, remetam-se os autos à Vara de 
origem, com as cautelas de praxe.
Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2010.
Des. Fed. MESSOD AZULAY NETO
Relator
IV  -  APELAÇÃO  /  REEXAME  NECESSÁRIO 
2009.51.01.807002-5
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

MESSOD AZULAY NETO
APELANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :ALESSANDRA JAPIASSU MAIA
APELADO :MARIALVA NUNES VIEIRA
ADVOGADO :MARCELO DAVIDOVICH E OUTROS
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 37A VARA-RJ
ORIGEM :TRIGÉSIMA  SÉTIMA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200951018070025)

DECISÃO
Trata-se  de  remessa  e  de  apelação  cível  interposta  pelo 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra 
sentença que julgou procedente o pedido inicial, condenando-o 
a  converter  a  aposentadoria  por  tempo  de  contribuição  da 
autora  em  aposentadoria  especial  de  professor,  operando  a 
necessária  revisão  no  valor  da  renda  mensal  inicial  do 
benefício, sendo que as diferenças apuradas serão atualizadas 
pelos  índices  da  tabela  do  Conselho  da  Justiça  Federal  e 
acrescidas de juros de mora de 12%, a partir da citação e, a 
partir de 30/06/2009, o total apurado deverá ser corrigido pela 
aplicação conjunta dos índices oficiais de correção e dos juros 
da  caderneta  de  poupança,  na  forma  do  artigo  1º-F  da  Lei 
9.494/97, com redação dada pela Lei  11.960/09. Condenou-o 
ainda  em  honorários  fixados  em  5%  sobre  o  valor  da 
condenação (fls. 141/143).
Em razões recursais, o apelante requer a reforma da sentença, 
alegando, em preliminar, a prescrição qüinqüenal e, no mérito, 
que  a  autora  não  exerceu  a  função  de  magistério 
exclusivamente em sala de aula,  tendo também a função de 
professora particular;  que a atividade exercida pela autora no 
vínculo estatutário mantido com o Governo do Estado de Minas 
Gerais foi de regente de ensino primário e não de professora, 
sendo  que as  contribuições  vertidas  ao  regime próprio  eram 
destinadas  exclusivamente  à  concessão  de  benefícios  de 
pensão e assistência médica, razão pela qual não podem ser 
consideradas  para  fins  de  aposentadoria  no  RGPS e  que  a 
majoração do tempo de serviço no Externato Cristo Redentor 
reconhecida  por  sentença  trabalhista  decorreu  somente  da 

aplicação  dos  efeitos  da  revelia  à  empregadora,  não  sendo 
possível  computá-la,  posto que não está pautada em provas 
materiais idôneas (fls. 150/153).
A  parte  autora  recorreu  adesivamente,  às  fls.  176/178, 
requerendo a majoração dos honorários advocatícios, na forma 
do artigo 20, §3º, do CPC.
Contra-razões  da  autora  às  fls.  180/185  e  do  INSS  às  fls. 
188/189.
O Ministério Público Federal se manifestou pela não intervenção 
no feito (fls. 193/195).
É o relatório. Decido.
Preliminarmente, não há que se falar em prescrição qüinqüenal, 
tendo em vista que a aposentadoria que pretende ser revista 
possui DIB em 22/12/2004 (fl. 16) e a demanda foi ajuizada em 
06/2009 (fl. 02).
O  cerne  da  questão  cinge-se  à  discussão  quanto  ao 
preenchimento  dos  requisitos  exigidos  para  concessão  da 
aposentadoria especial de professor.
A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 56, assim dispõe:
“Art.  56 .  O professor,  após 30 (trinta) anos,  e a professora,  
após 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício em funções de 
magistério  poderão  aposentar-se  por  tempo  de  serviço,  com 
renda  mensal  correspondente  a  100%  (cem  por  cento)  do 
salário-de-benefício,  observado o disposto na Seção III  deste 
Capítulo.”
A Constituição da República, por sua vez, dispõe em seu artigo 
201, §8º, com redação dada pela Emenda Constitucional 20/98:
“§  7º  É  assegurada  aposentadoria  no  regime  geral  de  
previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes  
condições: 
I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos 
de contribuição, se mulher;
(...)
§  8º  Os  requisitos  a  que  se  refere  o  inciso  I  do  parágrafo  
anterior serão reduzidos em cinco anos, para o professor que 
comprove  exclusivamente  tempo  de  efetivo  exercício  das  
funções  de  magistério  na  educação  infantil  e  no  ensino 
fundamental e médio.”
Como se vê, a partir da leitura dos dispositivos acima, constata-
se  que  a função de  professor  possui  uma regra  excepcional 
para  a  aposentadoria  que  exige  o  cumprimento  integral  do 
tempo de serviço nessa atividade.
A fim de sanar qualquer dúvida acerca da definição do que seja 
atividade de magistério, adveio a Lei nº 11.301/06, que alterou 
“o  art.  67  da  Lei  no 9.394,  de  20  de  dezembro  de  1996, 
incluindo, para os efeitos do disposto no § 5o do art. 40 e no § 8o 

do art.  201 da Constituição Federal,  definição de funções de 
magistério”, passando o artigo 67 da Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional a dispor que:
“§ 2o  Para os efeitos do disposto no § 5o do art. 40 e no § 8o do 
art. 201 da Constituição Federal, são consideradas funções de 
magistério  as  exercidas  por  professores  e  especialistas  em 
educação  no  desempenho  de  atividades  educativas,  quando 
exercidas  em estabelecimento  de  educação  básica  em seus  
diversos níveis e modalidades, incluídas, além do exercício da  
docência,  as  de  direção  de  unidade  escolar  e  as  de 
coordenação e assessoramento pedagógico. ”
Analisando o caso em apreço, quanto ao vínculo empregatício 
com o Externato Cristo Redentor no período de 12/02/1992 a 
31/12/1997, o qual foi computado pelo INSS, verifica-se que a 
autora fez prova de que tal vínculo na realidade perdurou até 
07/05/1998,  conforme  sentença  proferida  pela  Justiça 
Trabalhista (fls. 37/41).
Sobre o assunto, o Colendo STJ já pacificou o entendimento no 
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sentido  de  que  a  sentença  trabalhista  pode  ser  considerada 
como meio de prova material, para  reconhecimento de tempo 
de  serviço  e  para  a  concessão  do  benefício  previdenciário, 
sendo irrelevante o fato da Autarquia não ter integrado a relação 
trabalhista,  não  havendo  que  se  falar  em  violação  à  coisa 
julgada, de que são exemplos os seguintes julgados:
“AGRAVO  REGIMENTAL.  PREVIDENCIÁRIO.  RECURSO 
ESPECIAL.  APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE  SERVIÇO. 
RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. PROVA MATERIAL.
1. A jurisprudência pacífica desta Corte é de que a sentença  
trabalhista pode ser considerada como início de prova  material,  
sendo  hábil  para  a  determinação  do  tempo  de  serviço 
enunciado no  artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/1991, desde que 
fundada em elementos que evidenciem o exercício da atividade 
laborativa  na  função  e  períodos  alegados  na  ação 
previdenciária,  ainda  que  o  INSS  não  tenha  integrado  a 
respectiva lide.
2. Agravo regimental improvido.”
(AGRESP  -  1058268,  Rel.   Min.   PAULO   GALOTTI,   DJ 
16/10/2008)
“AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO  ESPECIAL.  
REVISÃO  DE  BENEFÍCIO  PREVIDENCIÁRIO.  ALTERAÇÃO 
DO  SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO  EM  SEDE  DE 
RECLAMAÇÃO  TRABALHISTA.  CONDENAÇÃO  AO 
RECOLHIMENTO  DE  CONTRIBUIÇÕES.  COBRANÇA  DE 
CONTRIBUIÇÕES  NÃO  RECOLHIDAS  EM  ÉPOCA 
PRÓPRIA.RESPONSABILIDADE  DA  AUTARQUIA. 
INCIDÊNCIA  DOS  ARTIGOS  11,  PARÁGRAFO  ÚNICO, 
ALÍNEA "A", E 33 DA LEI Nº 8.212/1991.
1. O objeto da ação é a revisão de benefício previdenciário em 
virtude  da  majoração  dos  salários-de-contribuição  perante  a 
Justiça Laboral.  Portanto, não há falar em desaproveitamento 
da  sentença  trabalhista  em razão  da  falta  de  prova  material  
apta ao reconhecimento do tempo de serviço.
2.  Asseveraram  as  instâncias  ordinárias  que  houve 
recolhimento  das  contribuições  previdenciárias  em  face  da 
condenação judicial aos acréscimos salariais (fls. 44 e 79).
3.  Ainda  que assim não fosse,  caso  não cumprida  a  ordem 
judicial, o que não se coaduna com as guias de fls. 13 e 14, de 
igual  modo  inexiste  prejuízo  em  face  de  o  INSS  não  ter  
participado  da  mencionada  reclamatória,  pois,  desde  então,  
tornou-se legalmente habilitado a promover a cobrança de seus 
créditos,  conforme  disposto  nos  artigos  11,  parágrafo  único, 
alínea "a", e 33 da Lei nº 8.212/1991.
4. A par da inexistência de fundamentação recursal no intuito de  
ver reformada a correção monetária,  percebe-se que esta foi 
fixada  em sintonia  com o  entendimento  jurisprudencial  desta 
Corte sobre o tema em ações de natureza previdenciária.
5. Agravo regimental improvido.”
(AGRESP –  1048187 -  Rel.  Min.   JORGE  MUSSI ,   DJ  
08/09/2008).      
Deve ser ressaltado que, não obstante a sentença trabalhista 
tenha  se  fundamentado  na  revelia  da  empregadora,  não  há 
qualquer  indício  de  conluio  entre  as  partes,  isto  porque,  a 
reclamação trabalhista foi  ajuizada logo após o encerramento 
do contrato de trabalho (fls. 69/70), anteriormente à prescrição 
dos  direitos  trabalhistas,  não  tendo  o  intuito  exclusivo  de 
produção de efeitos  perante  o INSS (STJ,  3ª  Seção,  EREsp 
652493,  Rel.  Min.  JOSÉ  ARNALDO  DA  FONSECA,  DJu  de 
14.09.2005). Até mesmo porque o seu ajuizamento se deu seis 
anos  antes  do  requerimento  administrativo  de  concessão  do 
benefício.
Assim,  deve  ser  reconhecido  para  fins  previdenciários  o 
aumento de tempo de contribuição de 5 meses e 7 dias que, 

somado àquele  inicialmente  apurado no  discriminativo  de  fls. 
42/46, totaliza 27 anos 2 meses e 13 dias.
E, como ressaltado pelo MM. Juízo a quo, tanto as carteiras de 
trabalho de fls. 23/24 e as Certidões de Tempo de Contribuição 
de fls. 66/67 e 69/70 dão conta de que a autora desempenhou 
funções de magistério no ensino infantil, médio e fundamental.
Não  procede  a  alegação  da  Autarquia  de  que  o  vínculo 
estatutário mantido com o Governo do Estado de Minas Gerais 
foi  de  regente  de  ensino  primário  e  não  de  professora.  Isto 
porque as certidões de Tempo de Serviço são claras quanto à 
denominação  dos  cargos  ocupados  pela  autora  (Professora, 
Professora  de  Português,  Professor  1º  G  Nível  II,  Regente 
Auxiliar  de  Ensino  Primário  –  sendo  que  este  pertence  ao 
quadro magistério da Secretaria de Estado da Educação).
Igualmente não merece prosperar o argumento da Autarquia no 
sentido de que a autora não exerceu a função de magistério 
exclusivamente  em  sala  de  aula,  posto  ter  trabalhado  como 
professora particular, seja porque os documentos juntados pelo 
INSS não comprovam que a  autora  exerceu tal  função,  seja 
porque,  ainda  que  o  tivesse,  tal  fato  não  teria  o  condão  de 
alterar  o  resultado  do  julgamento,  uma vez  que  exercido  de 
forma  concomitante  à  função  de  magistério  na  qualidade  de 
complemento da renda. 
De  fato,  a  lei  dispõe  que  “são  consideradas  funções  de 
magistério  as  exercidas  por  professores  e  especialistas  em 
educação  no  desempenho  de  atividades  educativas,  quando 
exercidas  em estabelecimento  de  educação  básica  em seus  
diversos níveis e modalidades, incluídas, além do exercício da  
docência,  as  de  direção  de  unidade  escolar  e  as  de 
coordenação  e  assessoramento  pedagógico”,  sendo  que  a 
autora comprovadamente exerceu a função de magistério, não 
tendo a lei  proibido,  em hipótese alguma, o complemento da 
renda,  nas  horas  vagas  do  professor,  por  meio  de  aulas 
particulares. Na verdade, o que a lei visou foi excluir da função 
de magistério as pessoas que, embora admitidas na qualidade 
de professor, exerciam atividades administrativas, isto é, fora da 
sala de aula, o que não é o caso da autora.
Ultrapassadas  tais  questões,  excluindo  o  tempo  em  que  a 
autora  trabalhou  em atividades  que não a  de magistério  (de 
15/09/1986 a 30/07/1987) e de 02/05/1974 a 30/05/1975, possui 
o total de 25 anos 2 meses e 28 dias, o qual é suficiente para 
reconhecer a aposentadoria especial de professor desde a data 
do requerimento administrativo.
No que concerne à fixação da correção monetária, tem-se que 
esta é regulada pela Lei nº 6.899/81, consoante Súmula nº 148 
do STJ, in verbis: 
“os  débitos  relativos  a  benefício  previdenciário,  vencidos  e 
cobrados em juízo após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem 
ser corrigidos monetariamente na forma prevista nesse diploma 
legal”.
Ademais, deve ser observado o disposto no Manual de Cálculos 
da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de 
julho  de  2007,  no  tocante  às  condenações  referentes  aos 
benefícios previdenciários.
No que tange aos juros de mora, estes são devidos a partir da 
citação, devendo ser fixados na base de 1% ao mês, tendo em 
vista o caráter  alimentar  dos benefícios previdenciário,  sendo 
certo que tal percentual permanece o mesmo com a vigência do 
Código Civil  de 2002 (STJ, 5ª Turma, Resp 821.845/SC, Rel. 
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJ de 26.06.2006).
A  propósito,  vejam-se  o  Enunciado  nº  20  do  Conselho  da 
Justiça Federal:
“A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art.  
161, § 1º, do Código Tributário, ou seja, 1% (um por cento) ao 
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mês”.
Não obstante a demanda tenha sido ajuizada anteriormente à 
edição da Lei 11.960/09 (fl. 02), que conferiu nova redação ao 
artigo 1º-F da Lei 9.494/97, o que afastaria a sua incidência no 
presente caso, conforme o entendimento do Superior Tribunal 
de  Justiça  (STJ,  5ª  Turma,  AGRESP  1153084,  Rel.  Min. 
LAURITA VAZ, DJe de 29/03/2010), certo é que não há recurso 
da parte autora, se tratando apenas de remessa necessária e 
de apelação do INSS, razão pela qual não há como modificar a 
sua fixação, sob pena de reformatio in pejus.
Quanto ao recurso adesivo da parte autora, embora o pedido 
tenha sido julgado procedente in totum, é cabível a interposição 
de  recurso  adesivo com  a  finalidade  de  majorar  a  verba 
honorária,  conforme  jurisprudência  do  STJ:  1ª  Turma,  REsp 
936690 / RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 27/02/2008.
Por  sua  vez,  o  artigo 20,  §  4º,  do Código  de Processo Civil 
dispõe  que,  nos  casos  em  que  a  Fazenda  Pública  for  a 
sucumbente,  os  honorários  advocatícios  serão  fixados 
consoante  apreciação  eqüitativa  do  juiz,  balizando-se  nas 
circunstâncias das alíneas “a”,  “b”  e  “c”,  do § 3º,  do referido 
dispositivo, não estando adstrito aos limites percentuais neste 
estabelecidos.
Por  outro  lado,  a  fixação da verba  honorária  deve  pautar-se 
pelos  princípios  da  razoabilidade  e  da  proporcionalidade,  de 
modo que remunere adequadamente o trabalho dos advogados, 
sem deixar de considerar as peculiaridades do caso concreto 
(STJ,  2ª  Turma,  REsp  565356  /  RS,  Rel.  Min.  HUMBERTO 
MARTINS,  unânime,  DJU  de  19.09.2007  e  4ª  Turma,  REsp 
478806  /  SP,  Rel.  Min.  CESAR  ASFOR,  unânime,  DJU  de 
21.11.2005).
No caso em apreço, considerando a matéria tratada nos autos, 
a ponderação entre o conteúdo econômico da demanda e a sua 
complexidade, bem como a diligência empregada pelo patrono 
da apelante, depreende-se que é razoável a sua fixação em 5% 
sobre o valor da condenação.
Pelo exposto, com fundamento artigo 557, §1º-A, do CPC, nego 
seguimento ao recurso do INSS e ao recurso adesivo da parte 
autora.
Decorrido o prazo legal, in albis, remetam-se os autos à Vara de 
origem, com as cautelas de praxe.
Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2010.
Des. Fed. MESSOD AZULAY NETO
Relator
IV - APELACAO CIVEL  2009.51.04.001839-9
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

MESSOD AZULAY NETO
APELANTE :CARLOS ALBERTO DA COSTA
ADVOGADO :MARIZA SILVA SANTOS
APELADO :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :TITO LIVIO SAMPAIO VIEIRA
ORIGEM :TERCEIRA  VARA  FEDERAL  DE 

VOLTA  REDONDA 
(200951040018399)

DECISÃO
Trata-se de apelação cível interposta por CARLOS ALBERTO 
DA COSTA contra sentença que julgou improcedente o pedido 
inicial, que objetiva o restabelecimento do benefício de auxílio-
doença  nº  506.879.113-6,  desde  a  data  da  sua  suspensão 
(17/03/2005) e a sua conversão em aposentadoria por invalidez 
(fls. 255/260).
Em  razões  recursais,  o  apelante  alega  que  houve  o 
cerceamento de defesa, posto que Juiz deveria ter-lhe dado a 

chance  de  juntar  documentos  antes  de  prolatar  a  sentença, 
razão pela qual afirma ser nula a sentença (fls. 281/285).
O Ministério Público Federal se manifestou no sentido da sua 
não intervenção no feito (fls. 292/294).
É o relatório. Decido.
O caso em apreço foi devidamente analisado e fundamentado 
pelo MM. Juízo a quo:
“Compulsando  os  autos,  verifico  pela  juntada  das  cópias  do 
feito  apontado  como prevento  que  o  referido  feito  buscou  o 
restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença 
nº  518.146.108-1,  bem  como  sua  posterior  convolação  em 
benefício de aposentadoria por invalidez, tendo sido prolatada 
sentença que julgou improcedentes os pedidos, sentença esta 
atacada naquele Juizado por meio de recurso inominado,  ao 
qual  foi  negado  provimento,  com  mantença  da  sentença 
recorrida, que transitou em julgado.
Cumpre ressaltar que nos presentes autor pretende o autor a 
concessão  do  benefício  previdenciário  de  auxílio-doença 
cadastrado sob o nº 506.879.113-6, indeferido em 17/03/2005, 
enquanto no feito apontado como prevento, conforme transcrito  
linhas acima, pretendeu o autor o restabelecimento do beneficio 
de auxílio-doença cadastrado sob o nº 518.146.108-1, benefício 
este cessado em 06/12/2006.
Depreende-se  dos  elementos  coligidos  aos  autos,  sobretudo 
das peças do feito indicado como prevento, que o autor esteve  
em  gozo  de  benefício  de  auxílio-doença  nos  períodos  de 
03/10/2005 a 03/12/2005 e de 05/10/2006 a 06/12/2006, razão 
pela  qual,  naquele  feito,  pleiteou  o  restabelecimento  do 
benefício desde a cessação em 06/12/2006.
Verifica-se  que  no  feito  indicado  como  prevento  foi  o  pleito 
autoral indeferido com embasamento em perícia realizada que 
não  constatou  a  incapacidade  laboral  temporária,  e  
conseqüentemente,  incapacidade permanente do autor, razão 
pela qual foram indeferidos os pedidos de restabelecimento de 
benefício  previdenciário  de  auxílio-doença  e  posterior  
conversão em aposentadoria por invalidez.
Desta forma, tendo sido realizada perícia naqueles autos que 
constatou inexistir incapacidade laboral por parte do autor, seja 
temporária  ou permanente,  deve-se concluir  que a pretensão 
pretendida  nos  presentes  autos,  não  obstante  tenha  o  autor  
requerido  a  concessão  de  benefício  cadastrado  sob  número 
diverso do objetivado o restabelecimento naqueles autos, está 
atingida  pela  coisa  julgada,  na  medida  em  que  o  benefício 
previdenciário que pretende ver concedido nos presentes autos 
remonta à data anterior à sentença prolatada naqueles autos, 
de forma que é forçoso concluir que o resultado da perícia lá 
realizada, por lógica temporal e material, atingirá a situação de 
qualquer  benefício  concedido,  restabelecido  ou  cessado  em 
data anterior à referida sentença, que venha a ser discutido.
Destarte,  a  sentença que reconhece não haver  incapacidade 
laboral tem eficácia preclusiva a benefícios por incapacidade a 
ela  anteriores,  desde que a  matéria  neles  controvertida  diga 
respeito á existência ou não da capacidade laborativa.”
Verifica-se que, nos autos do processo 2007.51.54.000329-7, o 
autor  formulou  pedido  de  restabelecimento  do  benefício  de 
auxílio-doença nº 518.146.108-1, desde a data da sua cessação 
(06/12/2006) e a conversão em aposentadoria por invalidez (fls. 
236/246), tendo a MM. Juízo do 1º Juizado Especial Federal de 
Volta  Redonda,  com  base  em  perícia  judicial,  julgado 
improcedente o pedido inicial (fls. 247/248).
Assim,  a  pretensão  formulada  nos  presentes  autos  de 
restabelecer  benefício  concedido  anteriormente  ao  benefício 
objeto da primeira demanda, está abarcada pela coisa julgada, 
uma vez que, por lógica,  o  resultado da perícia  realizada  no 
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primeiro  processo  2007.51.54.000329-7  atinge  a  situação  de 
qualquer benefício anterior à sentença ali proferida, o que é o 
caso dos autos.
E, ao contrário do que fundamentado pelo MM. Juízo  a quo, é 
sabido  que  o  Colendo  Superior  Tribunal  de  Justiça  tem 
comungado o entendimento de que é desnecessário o prévio 
requerimento  administrativo  para  a  propositura  de  ação 
previdenciária, conforme os seguintes precedentes:
“PREVIDENCIÁRIO.  AGRAVO  REGIMENTAL  CONTRA 
DECISÃO  QUE  DEU  PROVIMENTO  AO  RECURSO 
ESPECIAL.  DESNECESSIDADE  DE  PRÉVIO 
REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO  COMO  REQUISITO 
PARA O AJUIZAMENTO DE AÇÃO EM QUE SE PLEITEIA A  
REVISÃO  DE  BENEFÍCIO  PREVIDENCIÁRIO.  AGRAVO 
REGIMENTAL  DO  INSS  PARCIALMENTE  PROVIDO  PARA 
DETERMINAR  O  RETORNO  DOS  AUTOS  AO  JUÍZO  DE 
PRIMEIRO  GRAU  PARA  QUE  PROCEDA  À  CITAÇÃO  DA 
PARTE  CONTRÁRIA  E  PROCESSE  REGULARMENTE  O 
FEITO.
1.    As  Turmas  que  compõem a  3a.  Seção  desta  Corte  já  
pacificaram  o  entendimento  de  que  a  ausência  de  prévio 
requerimento  administrativo  não  constitui  óbice  para  que  o  
segurado  pleiteie  judicialmente  a  revisão  de  seu  benefício 
previdenciário.
2.   Tendo a inicial sido liminarmente indeferida pelo Magistrado  
de primeiro grau, com base no art. 295, III do CPC, sem que  
realizada a citação do INSS, impõe-se o retorno dos autos ao  
Juízo monocrático de primeiro grau para que proceda à citação  
da parte contrária e processe regularmente o feito.
3.    Agravo  Regimental  do  INSS  parcialmente  provido  para 
determinar o retorno dos autos ao Juízo de primeira instância.”
(5ª Turma, AgRg no REsp 1103852 / RS, Rel. Min. NAPOLEÃO 
NUNES MAIA FILHO, Dje de 30/11/2009)
“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO.  PRESCINDIBILIDADE.  CARÊNCIA  DE 
AÇÃO AFASTADA.
   1. A jurisprudência assentada no âmbito de ambas as Turmas 
da  Terceira  Seção desta  Corte  inclina-se  no  sentido  de  não 
condicionar a propositura da ação previdenciária à exigência de  
prévio requerimento administrativo.
   2. Não pode o autor ser considerado carecedor de ação por  
falta  de  prévio  requerimento  administrativo,  mormente  na 
hipótese de ter-lhe sido negado o direito ao protocolo do pleito  
no posto de atendimento do Instituto Previdenciário.
   3. Recurso especial provido.”
(5ª Turma, REsp 1105773 / RS, Rel. Min. JORGE MUSSI, Dje  
de 26/10/2009)
 “PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE 
DOCUMENTOS.  INTERESSE  DE  AGIR.  PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. 
(...)
3.  Não se coaduna com a relevância  da questão social  que  
envolve a matéria previdenciária, instituir óbice ao exercício do 
direito  do  segurado  em  obter  acesso  ao  procedimento 
administrativo  que  culminou  na  percepção  do  seu  benefício  
previdenciário.
4. Recurso especial provido.”
(6ª Turma, REsp 1103961 / PR, Rel. Min. MARIA THEREZA DE 
ASSIS MOURA, Dje de 04/05/2009)
“PREVIDENCIÁRIO.  REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO 
PRÉVIO.  DESNECESSIDADE.  PRECEDENTES.  AGRAVO 
INTERNO DESPROVIDO.
I  -Consoante  entendimento  desta  Corte  é   desnecessário  o 
prévio requerimento administrativo para a propositura de ação 

que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes.”
(5ª  Turma,  AgRg  no  REsp  871060  /  RS,  Rel.  Min.  GILSON 
DIPP, DJU de 05/02/2007)
Citem-se,  ainda,  as  seguintes  decisões  monocráticas:  REsp. 
790.800⁄MG, Rel. Min. NILSON NAVES, DJU 22.2.2007; REsp. 
837.547⁄MG,  Rel.  Min.  HAMILTON  CARVALHIDO,  DJU 
21.6.2006;  REsp.  838.446⁄MG, Rel.  Min.  GILSON DIPP,  DJU 
14.6.2006.
Contudo,  não  há  como interpretar  o  pedido  inicial  como  um 
novo pedido de concessão de auxílio-doença, tendo em vista 
que este foi expresso em restabelecer o benefício de auxílio-
doença  nº  506.879.113-6,  desde  a  data  da  sua  suspensão 
(17/03/2005) e a sua conversão em aposentadoria por invalidez, 
devendo o Magistrado se ater ao que foi pedido, sob pena de se 
violar o princípio da demanda.
Assim, não há que se falar em cerceamento de defesa a ensejar 
a anulação da sentença, uma vez que a análise do pedido inicial 
não  depende  dos  documentos  juntados  posteriormente  à 
sentença,  já  que  este  versa  sobre  o  restabelecimento  de 
benefício e não de concessão de novo benefício.
Por  derradeiro,  deve  ser  registrado  que  a  improcedência  do 
primeiro pedido não é óbice à formulação de novo requerimento 
desde que fundado em nova situação fática  (nova causa  de 
pedir) que altere a relação jurídica acobertada sob o manto da 
coisa julgada, a ser veiculado em via própria.
Pelo exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de 
Processo Civil, nego seguimento ao recurso.
Decorrido o prazo legal, in albis, remetam-se os autos à Vara de 
origem, com as cautelas de praxe.
Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2010.
Des. Fed. MESSOD AZULAY NETO
Relator
IV - APELACAO CIVEL  2006.50.01.006322-3
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

MESSOD AZULAY NETO
APELANTE :JOSE DE JESUS SANTOS SILVA
ADVOGADO :CAMILA DE JESUS FIGUEIRAUJO 

JABOUR
APELADO :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :MARCOS JOSE DE JESUS
ORIGEM :1ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (200650010063223)

DECISÃO
Trata-se  de  apelação  cível  interposta  por  JOSÉ  DE  JESUS 
SANTOS  SILVA  contra  sentença  que  julgou  improcedente  o 
pedido  inicial  de  concessão  da  aposentadoria  por  tempo  de 
contribuição requerida desde 20/08/2001 (fls. 86/87).
Em razões recursais, o apelante alega, em síntese, que não há 
que se perquirir a respeito da idade, posto que implementou os 
requisitos anteriormente à Emenda Constitucional 20/98, sendo 
que  comprovou  que  completou  mais  de  30  anos  antes  de 
16/12/1998;  que  a  sentença  não  apreciou  a  questão 
concernente ao não cômputo do período laborado na empresa 
Morita S/A Comercial e Importadora (24.02.1978 a 04.06.1978) 
e quanto a não conversão pelo INSS do período laborado em 
condições especiais  (fls. 100/107).
Contra-razões às fls. 110/112.
O  Ministério  Público  Federal  se  manifestou  da  sua  não 
intervenção no feito (fls. 124/125).
É o relatório. Decido.
Compulsando  os  autos,  verifica-se  que  o  MM.  Juízo  a  quo 
julgou improcedente o pedido inicial, sob o fundamento de que o 
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autor não implementou os requisitos do artigo 9º da EC 20/98, 
no tocante ao requisito idade mínima. Por outro lado, ressaltou 
que  não  foi  requerido  de  forma  clara  o  pedido  de 
reconhecimento do tempo de serviço trabalhado como especial.
Equivocada a conclusão do Magistrado, uma vez que, através 
da análise da petição inicial,  infere-se que,  desde o início,  o 
autor mencionou que o INSS não reconheceu o período em que 
trabalhou  em  condições  especiais,  até  mesmo  porque 
fundamenta o seu pedido de concessão de aposentadoria por 
tempo de serviço proporcional com base no tempo decorrente 
da  conversão  do  período  de  atividade  insalubre,  inclusive 
juntando  formulários  preenchidos  pelas  empresas,  laudos 
técnicos e laudo pericial realizado na Justiça Trabalhista.
Assim,  a  análise  do  pedido  inicial  de  concessão  da 
aposentadoria  proporcional  está  pautado  na  conversão  do 
tempo  especial  em  comum,  sendo  este  decorrente  lógico 
daquele.
No seu ofício de julgar, cabe ao Magistrado proceder à análise 
circunstanciada  da  narração  dos  fatos  e  da  sua  conclusão, 
realizando  uma  interpretação  lógico-sistemática,  a  fim  de 
identificar o pedido e a causa de pedir.
A seguir passo a analisar o tempo reputado como especial pelo 
autor. 
No  tocante  ao  tempo  de  serviço  prestado  sob  condições 
especiais, dispunha o art. 57, caput, §§ 3º e 4º, da Lei 8.213/91, 
em sua redação original,  que  a  aposentadoria  especial  seria 
devida ao segurado, uma vez cumprida a carência exigida em 
lei,  “conforme  a  atividade  profissional,  sujeita  a  condições 
especiais  que  prejudiquem  a  saúde  ou  a  integridade  física”, 
sendo que “o tempo de  serviço  exercido  alternadamente  em 
atividade  comum  e  em  atividade  profissional  sob  condições 
especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais 
à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva  
conversão segundo os critérios de equivalência estabelecidos 
pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito  
de qualquer benefício”.
Com a edição da Lei 9.032/95, o art. 57, caput, §§3º e 4º, da Lei 
8.213/91, passou a estabelecer que:
“Art.  57  –  A  aposentadoria  especial  será  devida,  uma  vez 
cumprida a carência exigida nesta Lei,  ao segurado que tiver 
trabalhado  sujeito  a  condições  especiais  que  prejudiquem  à 
saúde  ou  a  integridade  física,  durante  15,  20  ou  25  anos, 
conforme dispuser a lei.
(...)
§3o – A concessão da aposentadoria  especial  dependerá de 
comprovação  pelo  segurado,  perante  o  INSS,  do  tempo  de 
trabalho  permanente,  não  ocasional  nem  intermitente,  em 
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade 
física, durante o período mínimo fixado.
§4o  –  O  segurado  deverá  comprovar,  além  do  tempo  de 
trabalho,  exposição  aos  agentes  nocivos  químicos,  físicos, 
biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 
integridade física,  pelo período equivalente ao exigido para a 
concessão de qualquer benefício.”
E o art. 58, da Lei 8.213/91, que veiculava regra que dispunha 
que  a  relação  de  atividades  profissionais  à  saúde  ou  à 
integridade física seria objeto de lei específica, foi alterado com 
a edição da Medida Provisória 1.523, de 11 de outubro de 1996, 
posteriormente  convertida  na  Lei  9.528/97,  nos  seguintes 
termos:
“Art.  58.  A  relação  dos  agentes  nocivos  químicos,  físicos  e 
biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 
integridade  física  considerados  para  fins  de  concessão  da 
aposentadoria  especial  de  que  trata  o  artigo  anterior  será 

definida pelo Poder Executivo.
§  1º  A  comprovação  da  efetiva  exposição  do  segurado  aos 
agentes  nocivos  será  feita  mediante  formulário,  na  forma 
estabelecida pelo Instituto Nacional  do Seguro Social  -  INSS, 
emitido  pela  empresa  ou  seu  preposto,  com base  em laudo 
técnico  de  condições  ambientais  do  trabalho  expedido  por 
médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.
§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior  deverão 
constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção 
coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites 
de  tolerância  e  recomendação  sobre  a  sua  adoção  pelo 
estabelecimento respectivo.
§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com 
referência  aos  agentes  nocivos  existentes  no  ambiente  de 
trabalho  de  seus  trabalhadores  ou  que  emitir  documento  de 
comprovação  de  efetiva  exposição  em  desacordo  com  o 
respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 
desta Lei.
§  4º  A  empresa  deverá  elaborar  e  manter  atualizado  perfil 
profissiográfico  abrangendo  as  atividades  desenvolvidas  pelo 
trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato 
de trabalho, cópia autêntica desse documento.”
Com o advento da norma regulamentadora, qual seja, o Decreto 
2.172,  de  05  de  março  de  1997,  a  comprovação  da  efetiva 
exposição  aos  agentes  nocivos  se  dava  mediante  formulário 
emitido  pela  empresa  ou  seu  preposto,  com base  em laudo 
técnico  de  condições  do  trabalho  expedido  por  médico  do 
trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, retratando as 
condições  em  que  o  trabalho  é  efetivamente  prestado  e 
arrolando a tecnologia de proteção empregada e a descrição do 
ambiente de trabalho.
 Da  leitura  dos  dispositivos  legais  suso mencionados  e 
consoante  a  regra  de  que  o  tempo de  serviço  prestado  sob 
condições especiais é disciplinado pela lei vigente à época em 
que  efetivamente  exercida  a  atividade,  passando  a  integrar, 
como  direito  autônomo,  o  patrimônio  jurídico  do  trabalhador, 
infere-se que a exigência de comprovação de efetiva exposição 
aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 
2º  do  art.  58  da  Lei  nº  8.213/91,  nas  redações  dadas, 
respectivamente, pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.528/97, só pode 
ser  aplicada  ao  tempo  de  serviço  prestado  durante  a  sua 
vigência,  e  não  retroativamente,  assentando-se,  por 
conseguinte, que, se a legislação anterior exigia a comprovação 
da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios 
de prova, a lei posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem 
inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo 
ser aplicada a situações pretéritas.
Nesse  sentido,  a  título  exemplificativo,  são  os  seguintes  os 
julgados das 5ª e 6ª Turmas, que compõem a Egrégia Terceira 
Seção  do  STJ:  REsp 354737/  RS,  Sexta  Turma,  Min.  Maria 
Thereza de Assis Moura, DJU de 09.12.2008; REsp 411146 / 
SC,  Quinta  Turma,  Min.  Arnaldo  Esteves  Lima,  DJU  de 
05.02.2007.
Por  sua  vez,  anteriormente  à  edição  da  Lei  nº  9.032/95,  o 
reconhecimento  do  tempo  de  serviço  especial  se  dava  pelo 
simples enquadramento da atividade exercida no rol do Decreto 
53.831/64  e  do  Decreto  83.080/79,  independentemente, 
portanto, da produção de laudo pericial comprovando a efetiva 
exposição a agentes nocivos.
E, a partir da Lei 9.032/95, não basta mais a mera enunciação 
da  atividade profissional  desempenhada,  sendo necessária  a 
demonstração  de  que  houve  efetiva  exposição  aos  agentes 
nocivos,  físicos,  biológicos  ou  associação  de  agentes 
prejudiciais à saúde ou à integridade física.
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Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da 
Lei 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do Decreto 2.172/97 
regulamentador  (05/03/1997),  há  necessidade  de  que  a 
atividade tenha sido exercida com efetiva exposição a agentes 
nocivos,  sendo a comprovação feita por meio dos formulários 
SB-40 e DSS-8030 e, posteriormente, com a edição do Decreto 
2.172/97, faz-se mister a apresentação de Laudo Técnico.
No que concerne à exposição a ruídos, necessário esclarecer 
que como o Anexo do Decreto 53.831/64 previa um limite de 
80db  e  o  do  Decreto  83.080/79,  um limite  de  99db,  o  INSS 
editou a Instrução Normativa INSS/DC nº  57,  de 10/10/2001, 
fixando o limite de 80db em relação ao período anterior à edição 
do Decreto 2171/97 (05/03/1997) e, após este termo, passou-se 
a exigir a exposição a nível superior a 90 decibéis para fins de 
caracterização da insalubridade no trabalho (Anexo IV).
Contudo,  a  partir  de  19  de  novembro  de  2003,  a  Instrução 
Normativa  n.  95  INSS/DC,  de  7  de  outubro  de  2.003,  com 
redação dada pela Instrução Normativa n. 99, de 5 de dezembro 
de 2.003, de 5 de dezembro de 2.003, alterou o limite para 85db 
(art. 171), razão pela qual impõe-se reconhecer que esse novo 
critério de enquadramento da atividade especial beneficiou os 
segurados expostos ao agente agressivo ruído, de forma que 
em virtude do caráter social do direito previdenciário, deve ser 
aplicado  retroativamente,  considerando-se  como  tempo  de 
serviço especial o que for exercido posterior a 06/03/1997 com 
nível  de  ruído  superior  a  85  decibéis,  data  da  vigência  do 
Decreto n. 2.172/97.
Nesse sentido é a orientação emanada do 1º Fórum Regional 
de  Direito  Previdenciário  –  TRF2,  realizado  em  19  e  20  de 
março de 2009, conforme se infere no Enunciado nº 20:
“O  tempo  de  trabalho  laborado  com  exposição  a  ruído 
excessivo,  para  fins  de  conversão  em  comum,  deve  ser  
considerado  com  base  no  nível  superior  a  80  decibéis,  na  
vigência  do  Decreto  53.831/64  (1.1.6)  até  05/03/97.  Após,  a 
despeito  da  previsão  contida  no  Decreto  2.172/97,  adveio  o 
Decreto 4.882/03, que estabeleceu o nível de 85 decibéis, em 
razão de aperfeiçoamento das normas e técnicas de aferição, 
de  modo  que  não  seria  razoável  conferir  tratamento 
diferenciado no período anterior à sua vigência.”
Compulsando os autos, verifica-se que o vínculo empregatício 
com  a  empresa  SAMARGO  MINERAÇÃO  S/A  perdurou  de 
10/06/1980 a 13/05/2001 (fl.  13 – CTPS),  sendo que há nos 
autos formulários emitidos pela empresa no sentido de que, no 
período de 10/06/1980 a 30/04/1982, exerceu suas atividades 
sujeito ao agente ruído equivalente a 92,87 Db (fl. 20), estando 
pautado  em  laudo  técnico  de  fls.  21/22;  de  01/05/1982  a 
31/01/1985, sujeito ao agente ruído equivalente a 93,50 Db (fl. 
23), com base em laudo técnico de fls. 24/25; de 01/02/1985 a 
30/04/1987, sujeito ao agente ruído equivalente a 90,58 Db (fl. 
26), com base em laudo técnico de fls. 27/28 e de 01/05/1987 
até o dia de elaboração do formulário (16/04/2001), sujeito ao 
agente ruído de 92,68 Db (fl. 29), com base em laudo de fls. 
30/31, tudo isto de forma permanente e habitual.
Assim,  estando  suficientemente  demonstrada  a  atividade 
especial  do  autor  durante  o  período  de  10/06/1980  a 
16/04/2001,  de  forma  permanente  e  habitual,  deve  ser 
reconhecido  o  direito  à  conversão  do  tempo  especial  em 
comum.
Em relação à limitação da conversão do tempo de trabalho sob 
condições especiais em tempo de trabalho comum à data de 28 
de maio de 1998, em que pese o entendimento manifestação 
pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, dos 
Juizados Especiais Federais, no enunciado as Súmula nº 16 (“A 
conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado 

em condições  especiais,  somente  é  possível  relativamente  à  
atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art.  28 da Lei nº 
9.711/98)”), com a edição do Decreto nº 4.827/2003, que deu 
nova  redação  ao  artigo  70,  do  Regulamento  da  Previdência 
Social,  aprovado  pelo  Decreto  nº  3.048/99,  não  subsiste 
restrição à conversão de períodos posteriores a 28 de maio de 
1998:
“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE 
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE 
LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.
1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de 
conversão  do  tempo  exercido  em  atividades  insalubres,  
perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não 
há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período  laborado,  
ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer 
período,  inclusive  após  28/05/1998.   Precedente  desta  5.ª 
Turma.
2. Recurso especial desprovido.”
(STJ -  Quinta Turma -  Relatora Ministra Laurita Vaz -  REsp  
1.010.028/RN -  Processo: 200702796223 -  DJE: 07/04/2008 - 
RJPTP Volume: 00018 - Página: 00135)
“PREVIDENCIÁRIO.  AGRAVO  INTERNO.  CONVERSÃO  DE 
TEMPO  DE  SERVIÇO  LABORADO  SOB  CONDIÇÕES 
ESPECIAIS – LIMITE TEMPORAL.
I  –  A  norma prevista  no  artigo  57,  §  5º,  da  Lei  nº  8.213/91  
permanece  em  vigor,  tendo  em  vista  que  a  revogação 
pretendida  pela  15ª  reedição  da  MP  1663  não  foi  mantida 
quando  da  conversão  na  Lei  nº  9.711,  de  20.11.98,  
permanecendo  a  possibilidade  legal  de  conversão  de  tempo 
especial em tempo comum e sua soma, inclusive para períodos 
posteriores a maio de 1998. Precedentes. 
II – Não revogada expressamente a norma impeditiva do direito  
à conversão dos períodos laborados sob condições especiais, o 
disposto no art.  28 da Lei nº 9.711/98 perdeu o seu sentido,  
tanto que o Decreto nº 4.827/2003, que modificou o art. 70 do 
Decreto  nº  3.048/99,  estabeleceu  regras  de  conversão  de 
tempo especial em comum. 
III – Agravo Interno a que se nega provimento.”
(TRF Segunda Região, Primeira Turma Especializada, Relator  
Desembargador Federal Marcello Ferreira de Souza Granado, 
AC 248772/RJ, Processo: 200002010590208, DJU: 24/04/2009, 
Página: 97)
“PREVIDENCIÁRIO.  AGRAVO  INTERNO.  CONVERSÃO  DO 
TEMPO  DE  SERVIÇO  ESPECIAL  EM  COMUM  APÓS 
28/05/1998.  POSSIBILIDADE.  PRECEDENTES  DO  STJ. 
HONORÁRIOS. AÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SÚMULA Nº 111 
STJ. 
I  –  O  Superior  Tribunal  de  Justiça,  recentemente,  vem 
manifestando seu entendimento no sentido de que as regras de 
conversão de tempo de serviço especial em comum aplicam-se 
ao  trabalho  prestado  em  qualquer  período,  inclusive  após 
28/05/1998  (Precedentes:  REsp  nº  1010028/RN,  REsp  nº 
956110/SP). II – A revogação operada pela MP nº 1.663-10 não 
foi  mantida  quando  da  sua  conversão  na  Lei  9.711/98,  
permanecendo intacto, portanto, o art. 57, §5o, da Lei 8.213/91, 
que  permite  a  conversão  do  tempo  de  serviço  especial  em 
comum a qualquer tempo. III  – Para afastar qualquer dúvida 
acerca da matéria, a atual redação do art. 70 do Regulamento  
da Previdência Social (Decreto nº 3.048/99), dada pelo Decreto 
nº 4.827/2003, admite expressamente a conversão do tempo de 
atividade especial em tempo de serviço comum, de acordo com 
a tabela especificada no citado dispositivo, asseverando o §2o 
que  “as  regras  de  conversão  de  tempo  de  atividade  sob 
condições especiais em tempo de atividade comum constantes 
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deste  artigo  aplicam-se  ao  trabalho  prestado  em  qualquer 
período”.  IV – A interpretação conferida à Súmula nº 111 do 
STJ  é  no  sentido  de  que  a  verba  honorária,  nas  ações  
previdenciárias,  incide  apenas  sobre  parcelas  vencidas,  não 
podendo estender-se a qualquer  espécie de débito  vincendo,  
considerando-se  como  marco  final  a  data  da  prolação  da  
sentença. V – Agravo interno a que dá parcial provimento.”
(TRF Segunda Região, Primeira Turma Especializada, Relator  
Juiz Federal Convocado Aluisio Gonçalves de Castro Mendes, 
AC 312423/RJ, Processo: 200150010065155, DJU: 19/12/2008, 
Página: 25)
É sabido que a Emenda 20/98 extinguiu a aposentadoria por 
tempo  de  serviço  que,  inclusive,  admitia  a  modalidade 
proporcional,  substituindo-a  pela  aposentadoria  por  tempo de 
contribuição, que é sempre integral. 
Em outras palavras, até 16.12.1998, era possível aposentar-se 
com 30 anos de serviço, para o homem, e 25 anos de serviço, 
para a mulher, com o coeficiente de cálculo de 70% do salário-
de-benefício,  acrescido  de  6%  para  cada  ano  de  serviço 
adicional, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-
benefício aos 30 (trinta) anos de serviço. A partir dessa data, a 
aposentadoria apenas é admitida, salvo no que tange à regra de 
transição (art. 9º, da EC 20/98) com 35 anos de contribuição, 
para o homem, e 30 anos de contribuição, para a mulher (artigo 
201, §7º, da CRFB).
Procedendo à contagem do tempo comum de serviço, utilizando 
o sistema de simulação de cálculo  do tempo de contribuição 
disponibilizado  no  sitio  do  INSS,  através  dos  documentos 
constantes nos autos (fls. 13 e 34) até a data 16/12/1998,  o 
autor perfazia o total de 23 anos 1 mês e 25 dias de tempo de 
serviço:

Totais Ano
s Meses Dias

Tempo  de 
contribuição 
até a Emenda 
Constitucional 
nº. 20/98 

23 1 25

Tempo  de 
contribuição 
até  a  Lei  nº. 
9876/99 

24 1 7

Tempo 
mínimo  para 
aposentadoria 
integral 

35 0 0

Tempo 
mínimo  para 
aposentadoria 
proporcional 
com pedágio 

32 8 25

No  tocante  ao  tempo  exercido  em  atividade  especial  na 
empresa  SAMARGO  MINERAÇÃO S/A  de  10/06/1980  até  a 
data de 16/12/1998 (18 anos 5 meses e 12 dias), operando-se à 
conversão para tempo de serviço comum (fator 1,4), tem-se um 
acréscimo de aproximadamente 7 anos 2 meses 5 dias.
Este tempo somado ao tempo de serviço comum de 23 anos 1 
mês  e  25  dias,  totaliza  30  anos  4  meses  de  tempo  de 
contribuição até 16/12/1998, o que garante ao autor o direito à 
aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, na forma 
da  legislação  anterior  à  EC  20/98,  não  sendo  necessário 
perquirir  acerca  da  sua  idade  na  data  do  requerimento 

administrativo.
No que concerne à fixação da correção monetária, tem-se que 
esta é regulada pela Lei nº 6.899/81, consoante Súmula nº 148 
do STJ, in verbis: 
“os  débitos  relativos  a  benefício  previdenciário,  vencidos  e 
cobrados em juízo após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem 
ser corrigidos monetariamente na forma prevista nesse diploma 
legal”.
Ademais, deve ser observado o disposto no Manual de Cálculos 
da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de 
julho  de  2007,  no  tocante  às  condenações  referentes  aos 
benefícios previdenciários.
No que tange aos juros de mora, estes são devidos a partir da 
citação, devendo ser fixados na base de 1% ao mês, tendo em 
vista o caráter  alimentar  dos benefícios previdenciário,  sendo 
certo que tal percentual permanece o mesmo com a vigência do 
Código Civil  de 2002 (STJ, 5ª Turma, Resp 821.845/SC, Rel. 
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJ de 26.06.2006).
A  propósito,  vejam-se  o  Enunciado  nº  20  do  Conselho  da 
Justiça Federal:
“A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art.  
161, § 1º, do Código Tributário, ou seja, 1% (um por cento) ao 
mês”.
Ademais, a demanda foi ajuizada anteriormente à edição da Lei 
11.960/09 (fl. 02), que conferiu nova redação ao artigo 1º-F da 
Lei  9.494/97,  sendo  que  esta  não  incide  nos  processos  em 
andamento, conforme o entendimento do Superior Tribunal de 
Justiça:
“ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. JUROS DE MORA. 
INÍCIO DO PROCESSO ANTES DA VIGÊNCIA DA MEDIDA 
PROVISÓRIA  N.º  2.180-35/2001.  NÃO-INCIDÊNCIA. 
PERCENTUAL DE 1% AO MÊS. LEI N.º 11.960/09. ÍNDICES 
DA  CADERNETA  DE  POUPANÇA.  APLICAÇÃO  AOS 
PROCESSOS  EM  ANDAMENTO.  DESCABIMENTO. 
PRETENSÃO  DE  PREQUESTIONAR  DISPOSITIVOS 
CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA ESPECIAL. 
1. Tendo sido a demanda ajuizada antes do advento da Medida  
Provisória n.º 2.180-35/2001, consoante consignado no acórdão 
hostilizado, não se aplica a limitação da referida norma, razão 
pela qual devem os juros moratórios ser fixados no percentual  
de 12% ao ano. 
2. Esta Corte Superior de Justiça realizando a exegese do art.  
1.º-F da Lei n.º 9.494/97, entendeu que este possui natureza  
instrumental  material,  na  medida  em  que  origina  direitos 
patrimoniais  para  as  partes,  e,  como  corolário  lógico  dessa  
ilação, que seus contornos não devem incidir nos processos em 
andamento,  entendimento  esse  que  se  aplica,  mutatis 
mutandis, à alteração promovida pela Lei n.º 11.960/09. 
3.  A  esta  Corte  é  vedada  a  análise  de  dispositivos  
constitucionais  em sede de recurso especial,  ainda que para 
fins  de  prequestionamento,  sob  pena  de  usurpação  da 
competência da Suprema Corte. Precedentes. 
4. Agravo regimental desprovido.”
(STJ, 5ª Turma, AGRESP 1153084, Rel. Min. LAURITA VAZ,  
DJe de 29/03/2010)
Quanto  aos  honorários  advocatícios,  aplica-se  a  hipótese  do 
artigo 20, § 4º, do CPC, segundo o qual, nos casos em que a 
Fazenda Pública for a sucumbente, os honorários advocatícios 
serão  fixados  consoante  apreciação  eqüitativa  do  juiz, 
balizando-se nas circunstâncias das alíneas “a”, “b” e “c”, do § 
3º,  do  referido  dispositivo,  não  estando  adstrito  aos  limites 
percentuais neste estabelecidos. 
Por  outro  lado,  a  fixação da verba  honorária  deve  pautar-se 
pelos  princípios  da  razoabilidade  e  da  proporcionalidade,  de 
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modo que remunere adequadamente o trabalho dos advogados, 
sem deixar de considerar as peculiaridades do caso concreto 
(STJ,  2ª  Turma,  REsp  565356  /  RS,  Rel.  Min.  HUMBERTO 
MARTINS,  unânime,  DJU  de  19.09.2007  e  4ª  Turma,  REsp 
478806  /  SP,  Rel.  Min.  CESAR  ASFOR,  unânime,  DJU  de 
21.11.2005)
No caso em apreço, considerando a matéria tratada nos autos, 
a ponderação entre o conteúdo econômico da demanda e a sua 
complexidade, bem como o trabalho realizado pelo patrono do 
autor, que atuou satisfatoriamente desde o início da demanda 
que remonta ao ano 2006, deve ser a verba honorária fixada em 
10% (dez por cento) sobre o valor da condenação atualizado, 
observando-se a Súmula 111 do STJ, segundo a qual só cabem 
honorários sobre os valores de prestações vencidas.
Não  há  parcelas  prescritas,  uma  vez  que  o  requerimento 
administrativo  é  de  20/08/2001  e  a  presente  demanda  foi 
ajuizada em 03/07/2006.
Por outro lado, reputo presentes os pressupostos necessários 
para a concessão da tutela  antecipada,  consubstanciados na 
prova do direito à aposentadoria por tempo de serviço da parte 
autora e no fundado receio de dano irreparável, por se tratar de 
verba  de  caráter  alimentar,  inclusive  estando  o  autor 
desempregado, exigindo-se, desta forma, a atuação liminar do 
Poder Judiciário, tudo conforme o artigo 273 do CPC.
Pelo exposto, com fundamento artigo 557, §1º-A, do CPC, dou 
provimento  ao  recurso  para,  reformando  a  sentença,  julgar 
procedente o pedido inicial, condenando o INSS a proceder à 
implementação  do  benefício  de  aposentadoria  por  tempo  de 
serviço, na forma do artigo 53, II, da Lei 8.213/91, a partir de 
20/08/2001, tudo acrescido de correção monetária nos termos 
do Manual de Cálculos da Justiça Federal (Resolução nº 561, 
de 02 de julho de 2007)  desde quando devida cada parcela, 
devendo incidir sobre todas as parcelas os juros de mora, à taxa 
de  1%  ao  mês,  a  partir  da  citação.  Condeno-o,  ainda,  em 
honorários  advocatícios  fixados  em  10%  sobre  o  valor  da 
condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Preenchidos os 
requisitos do artigo 273 do CPC, concedo a tutela antecipada 
requerida para que o INSS proceda à implementação imediata 
do benefício.
Decorrido o prazo legal, in albis, remetam-se os autos à Vara de 
origem, com as cautelas de praxe.
Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2010.
Des. Fed. MESSOD AZULAY NETO
Relator
IV - APELACAO CIVEL  2009.51.01.811105-2
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

MESSOD AZULAY NETO
APELANTE :OLIMPIO BENEDITO DE OLIVEIRA
ADVOGADO :CARLOS VARGAS FARIAS E 

OUTROS
APELADO :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :FLAVIA C. AZEREDO DE FREITAS
ORIGEM :TRIGÉSIMA  QUINTA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200951018111052)

DECISÃO
Trata-se de apelação cível interposta por OLÍMPIO BENEDITO 
DE  OLIVEIRA  contra  sentença  que  julgou  improcedente  o 
pedido  inicial  de  restabelecimento  do  benefício  de 
aposentadoria suspenso pelo réu em 2008 (fls. 254/256).
Em  razões  recursais,  a  apelante  pugna  pela  reforma  da 
sentença,  alegando,  em  síntese,  que  o  seu  benefício  foi 

suspenso sem qualquer fundamento e ao arrepio da lei,  sem 
prova  que  demonstre  ou  evidencie  irregularidade  no  ato  de 
concessão; que a suspensão está baseada em dados obtidos 
através do CNIS, o qual não pode ser utilizado como meio de 
prova absoluto; que o ato de concessão do benefício goza de 
presunção  de  legitimidade,  sendo  como  conseqüência  a 
inversão  do  ônus  da  prova  e  que  ocorreu  a  prescrição 
administrativa para a revisão do ato concessório (fls. 257/271).
Contra-razões às fls. 274/276.
O Ministério Público Federal se manifestou pelo não provimento 
do recurso (fls. 280/283).
É o relatório. Decido.
Inicialmente,  cumpre  afastar  a  incidência  da  prescrição 
administrativa prevista no artigo 54 da Lei 9.874/99, uma vez 
que, em que pese o prazo ser de 5 (cinco) anos contados da 
data  em que foram praticados,  este  é  excepcionado  quando 
comprovada má-fé e, especialmente, quando há fortes indícios 
de fraude na concessão do benefício previdenciário, o que se 
configura na espécie.
Adite-se  que,  antes  de  decorrido  5  anos  da  vigência  da  lei 
citada,  pela  Medida  Provisória  nº  138,  de  19/11/2003, 
posteriormente convertida na Lei nº 10.839, de 05/02/2004, foi 
acrescido  à  Lei  nº.  8.213/1991,  o  art.  103-A  que  concede, 
expressamente, 10 (dez) anos de prazo para a revisão dos atos 
administrativos  de  que  decorram  efeitos  favoráveis  a  seus 
beneficiários, ressalvando, igualmente, a hipótese de má-fé do 
beneficiário (TRF 2ª Região, 1ª Turma Especializada, AGTAMS 
200651015379670,  Rel.  Des.  Fed.  ABEL  GOMES,  DJU  de 
10.07.2008).
Além  disso,  verifica-se  através  da  cópia  do  processo 
administrativo de revisão, que os procedimentos da Auditoria se 
iniciaram  em  1998,  meses  após  a  concessão  do  benefício 
(1997).
O art.  69  da  Lei  nº  8.212/91,  alterado  pela  Lei  nº  9.528/97, 
dispõe  a  respeito  do  programa  permanente  de  revisão  de 
concessão e manutenção de benefícios da Previdência Social, a 
fim de apurar irregularidades ou falhas.
Tal  regra  está  em consonância  com o  enunciado  nº  473  do 
Supremo  Tribunal  Federal,  segundo  o  qual  a  Administração 
pode rever e anular seus próprios atos.
Com efeito, é indubitável a legitimidade do programa de revisão 
da  concessão  e  manutenção  dos  benefícios  previdenciários 
apto  a  instrumentalizar  o  poder-dever  da  Administração 
Previdenciária  de  revisão  de  ato  concessório  de  benefícios 
quando  apuradas  eventuais  irregularidades  e  suspeitas  de 
fraudes no processo de sua concessão, não havendo que se 
falar em direito adquirido a benefício obtido de forma ilegal.
Contudo, a suspensão ou cassação de benefícios somente é 
cabível  quando  comprovada  a  existência  de  irregularidade 
apurada  em  regular  processo  administrativo,  que  observe  à 
garantia constitucional do devido processo legal, assegurando 
ao  segurado o  exercício  os  direitos  constitucionais  da ampla 
defesa e do contraditório (artigo 5º, LV, da CRFB).
A  Autarquia  comprovou,  por  meio  da  cópia  do  processo 
administrativo, que observou o devido processo legal, tendo a 
parte autora apresentado defesa escrita (fls. 87/88.
No caso em apreço, em processo administrativo de revisão da 
concessão do benefício e mediante consulta no CNIS, verificou 
o INSS dúvidas acerca do vínculo empregatício que o segurado 
alegara  quando  da  concessão  do  benefício,  passando  a 
proceder a diligências a fim de comprovar os referidos vínculos.
As irregularidades constatadas e comprovadas pela Autarquia 
consistem na não confirmação do vínculo empregatício com a 
empresa MACHER ENGENHARIA LTDA referente ao período 
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de /11/1976 a 03/01/1980, tendo em vista que esta somente foi 
constituída em 1987, isto é, posteriormente ao início do vínculo 
informado (fls. 163/167).
Quanto  à  empresa  PURIM  PROJETOS  E  CONSTRUÇÕES 
LTDA, há farta documentação somente confirmando o vínculo 
no período de 01/10/1996 a 27/01/1997 (registro de empregado 
– fl. 137; aviso prévio – fl. 148, contrariando o período informado 
pelo autor de 01/10/1993 a 03/09/1997.
A empresa JAC ENGENHARIA LTDA, por sua vez, iniciou suas 
atividades em 1996 (fls. 173/176), sendo que o período indicado 
pelo autor foi de 1969 a 1976, isto é, antes mesmo da existência 
da referida empresa.
E,  quanto  à  empresa  CASARANO  EDIFICAÇÕES  LTDA, 
somente foram ratificados os períodos 21/12/1988 a 04/10/1991 
e  de  26/08/1992  a  29/04/1993,  conforme informação emitida 
pela própria empresa (fls. 191), não se confirmando, portanto, o 
período informado pelo autor de 21/12/1980 a 29/04/1993.
Foram prestadas informações pela CEF, administradora do PIS, 
no sentido  de que o autor  somente implementa cerca de  12 
anos de tempo de contribuição. 
O autor, por sua vez, não juntou qualquer documento hábil  a 
demonstrar  a  regularidade  da  documentação  utilizada  para 
pleitear  o  benefício  e  o  conseqüente  direito  ao  benefício 
previdenciário,  tais  como  cópia  da  CTPS,  declaração  do  ex-
empregador,  cópia de rescisão de contrato,  número de conta 
vinculada  do  FGTS  existente  em  seu  nome,  limitando-se  a 
alegar não ter mais a guarda da CTPS que serviu de base à 
concessão de seu benefício, sem, contudo fazer prova de tal 
alegação,  não  tendo  sequer  apresentado  termo  de  retenção 
destes  documentos.  Não  se  afigura  plausível  a  entrega  de 
documentos  originais,  sem  exigência  de  contra-entrega  de 
recibo, sendo, ao contrário, presumível que qualquer pessoa de 
mediana  prudência  procurasse  manter  em  seu  poder,  pelo 
menos, cópias xerografadas de documentos tão importantes.
Assim, é forçoso concluir que o autor não se desincumbiu de 
seu ônus probatório,  devendo,  por tal  razão  ser reformada a 
sentença.
Nessa linha de entendimento se manifestou o Parquet Federal, 
às fls. 280/283.
A  propósito,  neste  sentido  é  a  jurisprudência  desta  Corte, 
conforme  se  infere  nos  seguintes  precedentes:  1ª  Turma 
Especializada,  AMS  200102010233039,  Rel.  Des.  Fed.  Abel 
Gomes,  DJU  30.05.2005;  1ª  Turma  Especializada,  AMS 
200251015306490,  Rel.  Juiz  Federal  Convocado  Alexandre 
Libonati de Abreu, DJU 25.08.2005 e 1ª Seção Especializada, 
EIAC 200002010109579, Rel. Des. Fed. ANDRÉ FONTES, DJU 
de 30.10.2008.
Pelo  exposto,  com  fundamento  no  art.  557,  caput,  do  CPC, 
nego seguimento ao recurso.
Decorrido o prazo legal, in albis, remetam-se os autos à Vara de 
origem, com as cautelas de praxe.
Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2010.
Des. Fed. MESSOD AZULAY NETO
Relator
IV - APELACAO CIVEL 488696 2006.51.01.530360-3
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

MESSOD AZULAY NETO
APELANTE :NELSON LIMA DE OLIVEIRA
ADVOGADO :ALBERTO SOUTO E OUTRO
APELADO :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :LILIAN BARROS DA SILVEIRA
ORIGEM :TRIGÉSIMA NONA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 

(200651015303603)

DECISÃO
(Desembargador Federal MESSOD AZULAY NETO – Relator) 
Trata-se  de apelação cível  interposta  por  NELSON LIMA DE 
OLIVEIRA à sentença que JULGOU IMPROCEDENTE o pedido 
de  restabelecimento  do  benefício  previdenciário  de 
aposentadoria por tempo de contribuição.
Em suas razões recursais (fls. 261/264),  sustenta o apelante, 
em síntese, que a simples suspeita de fraude na concessão do 
benefício não enseja de plano, o seu cancelamento,  eis que, 
somente com a instauração do devido processo legal, poderá 
ao final, se procedente e devidamente transitada em julgado a 
sentença,  ser cassado ou suspenso o benefício.  Aduz que a 
consulta  ao  CNIS  não  pode  servir  de  fundamentação  para 
invocar a inexistência de vínculos empregatícios.
Sem contra-razões.
Parecer  do Ministério Público Federal  (fls.  270/271) opinando 
pela sua não intervenção no feito
É o Relatório.
Decido.
A análise da presente demanda gira em torno da legalidade ou 
ilegalidade  da  Autarquia  em  suspender  o  benefício 
previdenciário  de  aposentadoria  por  tempo  de  contribuição 
concedida ao apelante.
Inicialmente,  é  incontestável  a  legitimidade  do  programa  de 
revisão  da  concessão  e  manutenção  dos  benefícios 
previdenciários,  de modo a apurar eventuais falhas e fraudes 
existentes.  No  entanto,  a  suspensão,  ou  cassação,  de 
benefícios  somente  é  cabível  nos  casos  de  comprovada 
irregularidade, após o pertinente ato, que garanta ao segurado 
os direitos constitucionais da ampla defesa e do contraditório.
A Lei nº 8.212/91, no seu art. 69, alterado pela Lei nº 9.528/97, 
dispõe  a  respeito  do  programa  permanente  de  revisão  de 
concessão e manutenção de benefícios da Previdência Social, a 
fim de apurar possíveis irregularidades ou falhas.
Tal  regra  está em consonância  com o Enunciado  nº  473 do 
Supremo Tribunal  Federal,  segundo  o  qual,  a  Administração 
pode rever e anular seus próprios atos.
Contudo, a suspensão ou cassação de benefícios somente é 
cabível  quando  comprovada  a  existência  de  irregularidade 
apurada em formal procedimento administrativo, que observe a 
garantia constitucional no devido processo legal, assegurando 
ao beneficiário o exercício dos direitos constitucionais da ampla 
defesa  e  do  contraditório,  consoante  artigo  5º,  inciso  LV,  da 
Constituição Federal de 1988.
Nesse  sentido,  vejamos o entendimento do  Egrégio  Superior 
Tribunal de Justiça, in verbis:
“RECURSO  ESPECIAL.  SUSPENSÃO  DE  BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO.  IMPRESCINDIBILIDADE DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO  ONDE  SEJAM  GARANTIDAS  A  AMPLA 
DEFESA E O CONTRADITÓRIO.
Para a suspensão do benefício previdenciário, sob o qual existe 
suspeita  de  fraude,  é  indispensável  o  prévio  processo 
administrativo, onde sejam garantidos, ao interessado, a ampla 
defesa e o contraditório.
Recurso desprovido.”
(STJ,  RESP  477555,  5a.  Turma,  Rel.  Min.  José  Arnaldo  da 
Fonseca,  data  da  decisão  20/02/2003,  DJ  24/03/2003,  pág. 
276)
Em relação ao devido processo legal, a Autarquia comprovou, 
por meio da cópia do procedimento administrativo (fls. 62/234), 
que observou o devido processo legal. No entanto, o recorrente 
instado a se pronunciar não apresentou elementos de defesa, o 
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que acarretou na suspensão do benefício.
Ademais, no caso em apreço, após regular auditoria realizada 
pela  Autarquia,  em que foram garantidos  o  contraditório  e  a 
ampla defesa ao autor, restou comprovado nos autos diversas 
irregularidades na concessão da aposentadoria, referentes aos 
vínculos  empregatícios  com  as  empresas  abaixo,  conforme 
diligências realizadas.
Relativo  ao  período  de  14/09/1958  a  26/01/1963,  ficou 
constatado  a  impossibilidade  de  vínculo  empregatício  do 
recorrente  com  a  empresa  ARMAFER  SERVIÇO  DE 
TRANSPORTE E REPRESENTAÇÕES, posto que, o início das 
atividades desta, se deu em 20/04/1972.
Concernente  ao  período  de  05/10/1978  a  09/06/1987,  na 
empresa  PRODUTOS  HORTIGRANGEIROS  RIGON  LTDA., 
houve a confirmação de vínculo, apenas, de novembro de 1979 
a maio de 1983 (fls. 111/112), caracterizando assim, hipótese 
de acréscimo irregular ao tempo de serviço apurado.
Referente  ao  período  de  21/08/1987  a  30/04/1991,  no 
estabelecimento  PADARIA  SETE  RIACHOS  LTDA.,  somente 
confirmou-se o registro de contrato de trabalho de 01/11/1983 
até  16/08/1986,  sendo  desconsiderado  o  tempo  entre 
21/08/1987 a 30/04/1991.
Quanto  ao  período  laborado na EMPREVE – EMPRESA DE 
REPRESENTAÇÕES  E  VENDAS  LTDA.,  no  período  de 
02/06/1991  a  18/09/1995,  o  mesmo  não  poderia  ser 
considerado,  pois  consta  a  data  de  10/11/1992  como 
constituição em cadastro Social de Pessoa Jurídica.
Finalmente, de acordo com a Requisição de Diligência Fiscal nº 
227/2000, destaca-se a declaração do empregador (fl.  70) de 
que  o  segurado  jamais  trabalhou  na  empresa  EDICA 
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.
O apelante, por sua vez, não juntou qualquer documento hábil a 
demonstrar  a  regularidade  da  documentação  utilizada  para 
pleitear o restabelecimento do benefício, limitando-se a alegar 
que o CNIS não pode servir de fundamentação para invocar a 
inexistência de vínculos empregatícios.
Dessa  forma,  o  INSS  fundou-se  em  sólidas  provas  para 
demonstrar a irregularidade dos citados vínculos empregatícios, 
corroborando  as  suspeitas  de  fraude  na  concessão  do 
benefício.
Na  verdade,  apenas  documentos  que  evidenciassem  as 
relações  empregatícias  questionadas  estariam  aptas  a 
comprovar a certeza do seu direito.
A  propósito,  veja-se  o  seguinte  julgado  que  se  amolda 
perfeitamente ao caso concreto, in verbis:
“AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL – SUSPENSÃO 
DE  BENEFÍCIO  CONCEDIDO  POR  MEIO  DE  FRAUDE  – 
COMPROVAÇÃO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – CTPS – 
PRESUNÇÃO  DE  VERACIDADE  RELATIVA  -  RAZÕES 
INSUFICIENTES AO JUÍZO DE RETRATAÇÃO. 
I – A decisão agravada negou seguimento ao recurso da ora  
Agravante, para manter a sentença que julgou improcedente o 
pedido  de  restabelecimento  de  benefício  previdenciário 
suspenso por prática de fraude no ato da sua concessão;
II – Não se vislumbra qualquer arbitrariedade ou ilegalidade por  
parte  da  Autarquia  ao  suspender  o  benefício  em  tela.  A  
presunção de veracidade das informações constantes na cópia 
da CTPS apresentada pela Autora é meramente relativa, não se  
prestando, portanto, para convalidar o ato ilegal que concedeu 
a  aposentadoria  questionada,  ainda  mais  em  face  das  
informações contidas na cópia do procedimento administrativo 
acostado pelo INSS, que reforçam a certeza de que o benefício  
foi de fato obtido mediante fraude, convencimento este que a 
Segurada em momento algum no curso do processo procurou 

reverter. A Recorrente reprisa a alegação de que as cópias da  
carteira  de  trabalho  comprovam  todo  o  seu  tempo  de 
contribuição,  todavia,  nada  mais  apresentou  que  pudesse 
reverter a acertada decisão da Auditoria do INSS, que concluiu 
pela ilegalidade do ato concessório da sua aposentadoria; 
III  –  As  razões  expendidas  neste  agravo  interno  não  são  
suficientes ao juízo  positivo de retratação,  uma vez que não 
trouxeram alegações que pudessem convencer  esta Relatora 
em sentido contrário ao decidido, tratando-se, na verdade, de 
uma mera repetição dos argumentos expostos na petição inicial 
e no recurso de apelação. Por outro lado, a decisão recorrida  
está  bem fundamentada,  não  merecendo,  portanto,  qualquer  
reparo; IV – Agravo Interno desprovido.”
(TRF/2ª  Região,  1ª  T.  Esp.,  AC  200751018054229/RJ,  Rel.  
Juíza  Federal  Conv.  MARCIA  HELENA  NUNES,  DJU 
13/06/2008)
 “PREVIDENCIÁRIO.  PROCESSUAL  CIVIL.  MANDADO  DE 
SEGURANÇA.  AGRAVO  INTERNO.  SUSPENSÃO  DE 
BENEFÍCIO POR SUSPEITA DE IRREGULARIDADE NA SUA 
CONCESSÃO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO.
 I – No caso em questão, as irregularidades  apontadas pelo  
INSS dizem respeito à documentação cadastrada no momento 
do requerimento da aposentadoria. 
II  –  Procedimento  de  revisão  legalmente  instaurado  por  
Auditoria  da  Autarquia  Previdenciária  apurou  a  existência  de 
graves  irregularidades  na  documentação  utilizada  para  a 
concessão do benefício. Há presunção legal de veracidade dos 
dados registrados pelo  CNIS.  Ainda que a prova obtida pelo  
CNIS não tenha maior força que as demais, verifica-se que a  
parte  impetrante  não  trouxe  qualquer  documento  que 
demonstrasse a liquidez e certeza do seu direito. 
III  -  A  decisão  recorrida  está  bem  fundamentada,  não 
merecendo qualquer reparo,  tendo sido analisados os pontos 
impugnados no que diz respeito à não comprovação do direito  
líquido e certo.
 IV- Agravo interno conhecido e não provido.”
(TRF  2ª  Região.  Processo  nº  200351015105555.  Primeira 
Turma Especializada. Rel. Juiz Convocado Guilherme Calmon. 
DJ: 25/04/2008, pág. 508/509)
Logo,  não  tendo  o  apelante  se  desincumbido  do  ônus  de 
demonstrar  a  regularidade  dos  vínculos  empregatícios 
questionados, somados a todos os outros elementos colhidos 
nestes autos, não faz jus à manutenção muito menos ao seu 
restabelecimento do benefício previdenciário.
Pelo  exposto,  com  fundamento  no  art.  557,  caput,  do  CPC, 
NEGO PROVIMENTO ao recurso, mantendo, intacto o decisum.
Decorrido o prazo legal, in albis, remetam-se os autos à Vara de 
origem, com as cautelas de praxe.
Publique-se. Intime-se.
Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2010.
Des. Fed. MESSOD AZULAY NETO
2ª Turma Especializada
IV - APELACAO CIVEL 477359 2008.51.01.817567-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

MESSOD AZULAY NETO
APELANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
ADVOGADO :AMERICO LUIZ M. DA SILVA
APELADO :LUIZ  SERGIO  RIBEIRO  DE 

AZEVEDO
ADVOGADO :JULIO CESAR TEIXEIRA DA ROCHA
ORIGEM :TRIGÉSIMA  QUINTA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200851018175670)
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DECISÃO
(Desembargador Federal MESSOD AZULAY NETO - Relator) – 
Trata-se de remessa necessária e de apelação cível interposta 
pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS contra sentença 
de  fls.  139/143,  prolatada  pelo  Juízo  Federal  da  35ª  Vara 
Federal do Rio de Janeiro/RJ, que julgou procedente, em parte, 
o pedido autoral, determinando que a Autarquia implantasse a 
aposentadoria por idade ao autor, assim como ao pagamento 
das parcelas atrasadas desde 06/08/2007 até a data da efetiva 
implantação do benefício. 
Em suas razões recursais (fls. 144/149),  o apelante sustenta, 
em síntese, que o postulante não cumpriu o tempo de carência 
exigido por lei, pugnando, assim, pela reforma da sentença.
Contra-razões às fls. 151/153, prestigiando o decisum.
Parecer  do  Ministério  Público  Federal  (fls.  403/405) 
manifestando-se pelo desprovimento do apelo.
É o Relatório.
Decido.
Como se vê do relatório, cinge-se a controvérsia do presente 
feito  na  possibilidade  do  autor  receber  a  aposentadoria  por 
idade, prevista no Regime Geral da Previdência Social - RGPS.
É  pacífico  na  nossa  jurisprudência  que  a  concessão  do 
benefício previdenciário é regida pela Lei vigente ao tempo em 
que  o  segurado  preenche  os  requisitos  para  concessão 
pleiteada,  admitindo-se,  em  algumas  hipóteses,  a  aplicação 
retroativa de lei mais benéfica.
No caso em tela, verifico que ao tempo em que o autor requereu 
a concessão de seu benefício,  era vigente a Lei  nº  8.213/91 
com  a  redação  atual  dada  pela  Lei  nº  9.032/95,  que  assim 
dispõe sobre o referido benefício:
 “Art. 48 – A aposentadoria por idade será devida ao segurado 
que,  cumprida  a  carência  exigida  nesta  Lei,  completar  65 
(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta),  
se mulher”.
Conforme  se  observa,  a  legislação  previdenciária  exige  o 
preenchimento  de  apenas  duas  condições  básicas  para 
concessão de aposentadoria por idade, a saber: recolhimentos 
das contribuições, de acordo com a tabela progressiva e idade 
mínima.
Compulsando os autos, verifica-se que o segurado completou 
65 (sessenta  e cinco)  anos em julho  de 2007 (fl.  07),  assim 
como excedeu a quantidade mínima  de contribuições para o 
ano supracitado (156 parcelas).
As parcelas no período compreendido entre outubro de 1977 e 
1997  (fls.  155/339)  perfazem  mais  de  201  contribuições, 
portanto, não merecem prosperar as alegações da Autarquia. 
Ademais, o INSS trouxe aos autos documentos oriundos de sua 
base  de  dados  (CNIS),  que  comprovam  a  existência  de 
contribuições  previdenciárias  do  autor  durante  o  período  de 
01/04/1976 a 08/09/1976, junto a empresa RIO RECICLAGEM 
DE  METAIS  LTDA  (04  contribuições),  suficientes  para  o 
deferimento da aposentadoria.
Desta forma,  tendo o requerente implementado as condições 
previstas na lei de regência previdenciária para concessão de 
aposentadoria por idade, deve ser mantida a sentença.
Nesse sentido, vejamos aresto desta Corte:
“PREVIDENCIÁRIO.  APOSENTADORIA  POR  IDADE. 
TRABALHADOR  URBANO.  PREENCHIMENTO  DOS 
REQUISITOS. ARTS. 48, CAPUT, E 142 DA LEI Nº 8.213/91.  
PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA.
I - A hipótese consiste em pedido de aposentadoria por idade,  
na qualidade de trabalhadora urbana. 
II  -  Verifica-se  estarem  presentes  os  requisitos  para  a  

concessão do benefício pretendido: a idade mínima de 60 anos 
(fls.  05),  no  caso  de  segurada  mulher  e  o  cumprimento  do  
período de carência. 
III - Observa-se que a autora satisfez o número de contribuições  
exigido pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, pois contribuiu para a  
previdência durante 07 anos, 03 meses e 07 dias (fls. 10 e 11 e 
11v.) e como contribuinte individual, comprovou o recolhimento 
de dezessete contribuições, o que corresponde a 01 ano e 05  
meses,  que  somados  aos  07  anos  de  tempo  de  serviço  da  
autora  chega-se  ao total  08  anos e 08  meses e 07 dias de 
contribuição (fls. 12/16). 
IV - Diante do preenchimento dos requisitos legais de idade e  
carência, ainda que houvesse perdido a qualidade de segurado, 
a autora estaria amparada pelo disposto no art. 102, § 1º, da Lei 
8.213/91, que prevê: "A perda da qualidade de segurado não 
prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham 
sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em 
vigor à época em que estes requisitos foram atendidos".
V - O fato de ter a autora completado a idade mínima após a  
perda  da  qualidade  de  segurado  não  constitui  óbice  ao 
deferimento do benefício, pois são imprescritíveis, o tempo de 
serviço ou de contribuição e o direito à aposentadoria para cuja  
concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, já que 
as contribuições anteriores à perda da qualidade de segurado 
podem  e  devem  ser  computadas  no  período  de  carência.  
Precedentes do eg. STJ.
VI - Cumprida a carência e atingida a idade mínima exigida, é  
devida a aposentadoria por idade à autora.
VII  -  Apelação  e  remessa necessárias  conhecidas,  mas  não  
providas”.
(APELAÇÃO  CIVEL  –  376040;  Processo:  200351015369121 
UF: RJ Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA 
Fonte  DJU  -  Data::12/12/2006  -  Página::202/203  Relator(a)  
Desembargador Federal ALUISIO GONCALVES DE CASTRO 
MENDES) 
Frente  ao  exposto,  com  fundamento  no  art.  557,  caput,  do 
Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso e à 
remessa necessária, mantendo in totum a sentença.
Decorrido o prazo recursal, in albis, remetam-se os autos à Vara 
de origem, com as cautelas de estilo.
Publique-se. Intime-se.
Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2010.
Des. Fed. MESSOD AZULAY NETO
Relator 
2ª Turma Especializada
IV - APELACAO CIVEL  2008.51.02.002121-2
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

MESSOD AZULAY NETO
APELANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :ELVIRA REBELLO
APELADO :DINAH MARQUES DA CUNHA CRUZ 

E OUTROS
ADVOGADO :JOSE MAGALHAES PIMENTEL
ORIGEM :1A.  VARA  FEDERAL  -  NITEROI/RJ 

(200851020021212)

DESPACHO
Intimem-se as partes para que, no prazo de 5 (cinco) dias, se 
manifestem sobre os cálculos elaborados pelo Contador Judicial 
às fls. 155/173.
Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2010.
Des. Fed. MESSOD AZULAY NETO
Relator
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SUBSECRETARIA DA SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
DESPACHOS/DECISÕES
EXPEDIENTE Nº 2010/00569 DO DIA 25/10/2010
V - APELACAO CRIMINAL  2000.51.01.509043-5
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LILIANE RORIZ
APELANTE :RUY DE SOUZA COSTA FILHO
ADVOGADO :AMAURY MARIANO DE AZEVEDO E 

OUTROS
APELANTE :HERLANDER BASTOS CARDOSO
ADVOGADO :AMAURY MARIANO DE AZEVEDO E 

OUTROS
APELANTE :PAULO ROBERTO COLA
ADVOGADO :AMAURY MARIANO DE AZEVEDO E 

OUTROS
APELADO :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
ORIGEM :OITAVA VARA FEDERAL CRIMINAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200051015090435)

Despacho
Tendo em vista a comprovação do pagamento do parcelamento 
do crédito tributário (fls. 1.113/1.144, 1.147/1.159 e 1.161/1.167) 
e  o  teor  da  manifestação  do  Ministério  Público  Federal  (fls. 
1.145),  mantenha-se  o  presente  feito  suspenso,  na  forma 
determinada na decisão de fls. 1.086.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.
LILIANE RORIZ
Relatora

SUBSECRETARIA DA SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA
DIVISÃO DE COORDENAÇÃO E JULGAMENTO
ACÓRDÃOS
EXPEDIENTE Nº 2010/00409 DO DIA 25/10/2010
V - APELACAO CRIMINAL  2009.50.01.001642-8
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

MESSOD AZULAY NETO
APELANTE :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
APELADO :ADEILDA WANDERMUREM 

MARÇAL
ADVOGADO :DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
ORIGEM :1ª  VARA  FEDERAL  CRIMINAL  DE 

VITÓRIA/ES (200950010016428)

E M E N T A
PENAL. PROCESSO PENAL. ARTIGO 334, § 1º, “C” e “D”, DO 
CÓDIGO  PENAL.  ERRO  DE  TIPO.  AUSÊNCIA  DE  DOLO. 
ATIPICIDADE DA CONDUTA.
1.  Erro  de  tipo.  Falsa  percepção  ou  ignorância  quanto  a 
elemento  constitutivo  do  tipo  penal  incriminador,  restando 
afastado o dolo.
2. Atipicidade da conduta. Se o agente desconhece a origem 
estrangeira  de  componentes  das  máquinas  de  caça-níqueis, 
não  se  pode  cogitar  de  prática  dolosa  –  vontade  livre  e 
consciente  de  praticar  o  tipo  penal  –  em  relação  ao  crime 
previsto no artigo 334, § 1º, “c” e “d”, do Código Penal.

3. A ciência acerca da origem estrangeira de componentes das 
máquinas  é  inalcançável  pelo  homem  médio.  Colhe-se  do 
procedimento administrativo que as mercadorias proibidas estão 
relacionadas a componentes das máquinas – placas mãe ou os 
componentes eletrônicos essenciais para o funcionamento das 
mesmas – sendo que a descrição de tais elementos ocorreu de 
forma genérica,  não  tendo sido  apontado,  sequer,  o  país  de 
origem, quando da discriminação das mercadorias.
4.  Não  há  justificativa  para  a  intervenção  do  Direito  Penal, 
sendo  que a  absolvição  no  estado  em que se  encontrava  o 
processo - em que se optou pela celeridade do procedimento -, 
atendeu ao princípio da dignidade da pessoa humana.
5. Recurso não provido.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  os  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas, decidem os Membros da 2ª Turma Especializada do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  maioria,  negar 
provimento à apelação, nos termos do voto da redatora.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.
LILIANE RORIZ
Redatora do acórdão
V - APELACAO CRIMINAL  2009.50.01.008137-8
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

MESSOD AZULAY NETO
APELANTE :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
APELADO :SINVAL MEDEIROS ANTONIO
ADVOGADO :RENATO  DEL  SILVA  AUGUSTO  E 

OUTRO
ORIGEM :1ª  VARA  FEDERAL  CRIMINAL  DE 

VITÓRIA/ES (200950010081378)

E M E N T A
PENAL. PROCESSO PENAL. ARTIGO 334, § 1º, “C” e “D”, DO 
CÓDIGO  PENAL.  ERRO  DE  TIPO.  AUSÊNCIA  DE  DOLO. 
ATIPICIDADE DA CONDUTA.
1.  Erro  de  tipo.  Falsa  percepção  ou  ignorância  quanto  a 
elemento  constitutivo  do  tipo  penal  incriminador,  restando 
afastado o dolo.
2. Atipicidade da conduta. Se o agente desconhece a origem 
estrangeira  de  componentes  das  máquinas  de  caça-níqueis, 
não  se  pode  cogitar  de  prática  dolosa  –  vontade  livre  e 
consciente  de  praticar  o  tipo  penal  –  em  relação  ao  crime 
previsto no artigo 334, § 1º, “c” e “d”, do Código Penal.
3. A ciência acerca da origem estrangeira de componentes das 
máquinas  é  inalcançável  pelo  homem  médio.  Colhe-se  do 
procedimento administrativo que as mercadorias proibidas estão 
relacionadas a componentes das máquinas – placas mãe ou os 
componentes eletrônicos essenciais para o funcionamento das 
mesmas – sendo que a descrição de tais elementos ocorreu de 
forma genérica,  não  tendo sido  apontado,  sequer,  o  país  de 
origem, quando da discriminação das mercadorias.
4.  Não  há  justificativa  para  a  intervenção  do  Direito  Penal, 
sendo  que a  absolvição  no  estado  em que se  encontrava  o 
processo - em que se optou pela celeridade do procedimento -, 
atendeu ao princípio da dignidade da pessoa humana.
5. Recurso não provido.
A  C  Ó  R  D  Ã  O
Vistos  e  relatados  os  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas, decidem os Membros da 2ª Turma Especializada do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  maioria,  negar 
provimento à apelação, nos termos do voto da redatora.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.
LILIANE RORIZ
Redatora do acórdão
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V - APELACAO CRIMINAL 8043 2009.50.01.009993-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

MESSOD AZULAY NETO
APELANTE :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
APELADO :GRAZIELA DA SILVA
ADVOGADO :DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
ORIGEM :1ª  VARA  FEDERAL  CRIMINAL  DE 

VITÓRIA/ES (200950010099930)

E M E N T A
PENAL. PROCESSO PENAL. ARTIGO 334, § 1º, “C” e “D”, DO 
CÓDIGO  PENAL.  ERRO  DE  TIPO.  AUSÊNCIA  DE  DOLO. 
ATIPICIDADE DA CONDUTA.
1.  Erro  de  tipo.  Falsa  percepção  ou  ignorância  quanto  a 
elemento  constitutivo  do  tipo  penal  incriminador,  restando 
afastado o dolo.
2. Atipicidade da conduta. Se o agente desconhece a origem 
estrangeira  de  componentes  das  máquinas  de  caça-níqueis, 
não  se  pode  cogitar  de  prática  dolosa  –  vontade  livre  e 
consciente  de  praticar  o  tipo  penal  –  em  relação  ao  crime 
previsto no artigo 334, § 1º, “c” e “d”, do Código Penal.
3. A ciência acerca da origem estrangeira de componentes das 
máquinas  é  inalcançável  pelo  homem  médio.  Colhe-se  do 
procedimento administrativo que as mercadorias proibidas estão 
relacionadas a componentes das máquinas – placas mãe ou os 
componentes eletrônicos essenciais para o funcionamento das 
mesmas – sendo que a descrição de tais elementos ocorreu de 
forma genérica,  não  tendo sido  apontado,  sequer,  o  país  de 
origem, quando da discriminação das mercadorias.
4.  Não  há  justificativa  para  a  intervenção  do  Direito  Penal, 
sendo  que a  absolvição  no  estado  em que se  encontrava  o 
processo - em que se optou pela celeridade do procedimento -, 
atendeu ao princípio da dignidade da pessoa humana.
5. Recurso não provido.
A  C  Ó  R  D  Ã  O
Vistos  e  relatados  os  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas, decidem os Membros da 2ª Turma Especializada do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  maioria,  negar 
provimento à apelação, nos termos do voto da redatora.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.
LILIANE RORIZ
Redatora do acórdão
X - HABEAS CORPUS  2010.02.01.012742-3
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

MESSOD AZULAY NETO
IMPETRANTE :ROGERIO RABE E OUTROS
IMPETRADO :JUIZO DA 1A. VARA FEDERAL 

CRIMINAL DO RIO DE JANEIRO-RJ
PACIENTE :EDUARDO  EMERY  CARVALHO 

PINTO
ADVOGADO :ROGERIO RABE E OUTROS
PACIENTE :MARIA  CARMEN  PROENCA 

MARQUES
ADVOGADO :ROGERIO RABE E OUTROS
PACIENTE :TEREZINHA  MARIA  DAS  GRACAS 

FREITAS
ADVOGADO :ROGERIO RABE E OUTROS
PACIENTE :RITA DE CASSIA SILVA DE CASTRO
ADVOGADO :ROGERIO RABE E OUTROS
ORIGEM :PRIMEIRA  VARA  FEDERAL 

CRIMINAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200851018101200)

EMENTA

HABEAS CORPUS  – DEFESA PRELIMINAR – ART. 397 DO 
CPP – APRECIAÇÃO DE SEU CONTEÚDO – AUSÊNCIA DE 
FUNDAMENTAÇÃO – NULIDADE.
I - Dentre as alterações implementadas pela lei nº 11.719/2008 
no CPP,  destaca-se a introdução,  no sistema do Código,  de 
indispensável pressuposto de regular e válido desenvolvimento 
da  relação  processual,  qual  seja  a  resposta  à  acusação, 
surgindo,  como  conseqüência  lógica,  a  necessidade  de 
apreciação cuidadosa da resposta oferecida;
II – A decisão que rejeitou a resposta preliminar à acusação não 
foi  suficientemente  fundamentada,  limitando-se  a  afirmar  a 
ausência de qualquer  das hipóteses previstas no art.  397 do 
CPP, desatendendo ao disposto no art. 93, IX da Constituição 
Federal;
III – Ordem concedida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as 
acima indicadas:
Decide a Segunda Turma Especializada do Tribunal Regional 
Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  CONCEDER  A 
ORDEM nos  termos  do  Relatório  e  do  Voto  constantes  dos 
autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010. (data de julgamento)
Des. Fed. MESSOD AZULAY NETO
Relator
2ª Turma Especializada
V - APELACAO CRIMINAL  2009.50.01.000770-1
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

MESSOD AZULAY NETO
APELANTE :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
APELADO :EDSON WANDER ANDRADE
ADVOGADO :JOSMAR  DE  SOUZA  PAGOTTO  E 

OUTROS
ORIGEM :1ª  VARA  FEDERAL  CRIMINAL  DE 

VITÓRIA/ES (200950010007701)

E M E N T A
PENAL. PROCESSO PENAL. ARTIGO 334, § 1º, “C” e “D”, DO 
CÓDIGO  PENAL.  ERRO  DE  TIPO.  AUSÊNCIA  DE  DOLO. 
ATIPICIDADE DA CONDUTA.
1.  Erro  de  tipo.  Falsa  percepção  ou  ignorância  quanto  a 
elemento  constitutivo  do  tipo  penal  incriminador,  restando 
afastado o dolo.
2. Atipicidade da conduta. Se o agente desconhece a origem 
estrangeira  de  componentes  das  máquinas  de  caça-níqueis, 
não  se  pode  cogitar  de  prática  dolosa  –  vontade  livre  e 
consciente  de  praticar  o  tipo  penal  –  em  relação  ao  crime 
previsto no artigo 334, § 1º, “c” e “d”, do Código Penal.
3. A ciência acerca da origem estrangeira de componentes das 
máquinas  é  inalcançável  pelo  homem  médio.  Colhe-se  do 
procedimento administrativo que as mercadorias proibidas estão 
relacionadas a componentes das máquinas – placas mãe ou os 
componentes eletrônicos essenciais para o funcionamento das 
mesmas – sendo que a descrição de tais elementos ocorreu de 
forma genérica,  não  tendo sido  apontado,  sequer,  o  país  de 
origem, quando da discriminação das mercadorias.
4.  Não  há  justificativa  para  a  intervenção  do  Direito  Penal, 
sendo  que a  absolvição  no  estado  em que se  encontrava  o 
processo - em que se optou pela celeridade do procedimento -, 
atendeu ao princípio da dignidade da pessoa humana.
5. Recurso não provido.
A  C  Ó  R  D  Ã  O
Vistos  e  relatados  os  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas, decidem os Membros da 2ª Turma Especializada do 
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Tribunal  Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  maioria,  negar 
provimento à apelação, nos termos do voto da redatora.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.
LILIANE RORIZ
Redatora do acórdão
V - APELACAO CRIMINAL 7896 2008.50.01.015286-1
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

MESSOD AZULAY NETO
APELANTE :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
APELADO :JORGE MACHADO
ADVOGADO :JOSMAR  DE  SOUZA  PAGOTTO  E 

OUTROS
ORIGEM :1ª  VARA  FEDERAL  CRIMINAL  DE 

VITÓRIA/ES (200850010152861)

E M E N T A
PENAL. PROCESSO PENAL. ARTIGO 334, § 1º, “C” e “D”, DO 
CÓDIGO  PENAL.  ERRO  DE  TIPO.  AUSÊNCIA  DE  DOLO. 
ATIPICIDADE DA CONDUTA.
1.  Erro  de  tipo.  Falsa  percepção  ou  ignorância  quanto  a 
elemento  constitutivo  do  tipo  penal  incriminador,  restando 
afastado o dolo.
2. Atipicidade da conduta. Se o agente desconhece a origem 
estrangeira  de  componentes  das  máquinas  de  caça-níqueis, 
não  se  pode  cogitar  de  prática  dolosa  –  vontade  livre  e 
consciente  de  praticar  o  tipo  penal  –  em  relação  ao  crime 
previsto no artigo 334, § 1º, “c” e “d”, do Código Penal.
3. A ciência acerca da origem estrangeira de componentes das 
máquinas  é  inalcançável  pelo  homem  médio.  Colhe-se  do 
procedimento administrativo que as mercadorias proibidas estão 
relacionadas a componentes das máquinas – placas mãe ou os 
componentes eletrônicos essenciais para o funcionamento das 
mesmas – sendo que a descrição de tais elementos ocorreu de 
forma genérica,  não  tendo sido  apontado,  sequer,  o  país  de 
origem, quando da discriminação das mercadorias.
4.  Não  há  justificativa  para  a  intervenção  do  Direito  Penal, 
sendo  que a  absolvição  no  estado  em que se  encontrava  o 
processo - em que se optou pela celeridade do procedimento -, 
atendeu ao princípio da dignidade da pessoa humana.
5. Recurso não provido.
A  C  Ó  R  D  Ã  O
Vistos  e  relatados  os  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas, decidem os Membros da 2ª Turma Especializada do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  maioria,  negar 
provimento à apelação, nos termos do voto da redatora.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.
LILIANE RORIZ
Redatora do acórdão
V - APELACAO CRIMINAL  2009.50.01.008427-6
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

MESSOD AZULAY NETO
APELANTE :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
APELADO :FRANCISCO ERITAN VALERIO 

TEIXEIRA
ADVOGADO :LUIZ  ANTONIO  STEFANON  E 

OUTRO
ORIGEM :1ª  VARA  FEDERAL  CRIMINAL  DE 

VITÓRIA/ES (200950010084276)

E M E N T A
PENAL. PROCESSO PENAL. ARTIGO 334, § 1º, “C” e “D”, DO 
CÓDIGO  PENAL.  ERRO  DE  TIPO.  AUSÊNCIA  DE  DOLO. 
ATIPICIDADE DA CONDUTA.
1.  Erro  de  tipo.  Falsa  percepção  ou  ignorância  quanto  a 

elemento  constitutivo  do  tipo  penal  incriminador,  restando 
afastado o dolo.
2. Atipicidade da conduta. Se o agente desconhece a origem 
estrangeira  de  componentes  das  máquinas  de  caça-níqueis, 
não  se  pode  cogitar  de  prática  dolosa  –  vontade  livre  e 
consciente  de  praticar  o  tipo  penal  –  em  relação  ao  crime 
previsto no artigo 334, § 1º, “c” e “d”, do Código Penal.
3. A ciência acerca da origem estrangeira de componentes das 
máquinas  é  inalcançável  pelo  homem  médio.  Colhe-se  do 
procedimento administrativo que as mercadorias proibidas estão 
relacionadas a componentes das máquinas – placas mãe ou os 
componentes eletrônicos essenciais para o funcionamento das 
mesmas – sendo que a descrição de tais elementos ocorreu de 
forma genérica,  não  tendo sido  apontado,  sequer,  o  país  de 
origem, quando da discriminação das mercadorias.
4.  Não  há  justificativa  para  a  intervenção  do  Direito  Penal, 
sendo  que a  absolvição  no  estado  em que se  encontrava  o 
processo - em que se optou pela celeridade do procedimento -, 
atendeu ao princípio da dignidade da pessoa humana.
5. Recurso não provido.
A  C  Ó  R  D  Ã  O
Vistos  e  relatados  os  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas, decidem os Membros da 2ª Turma Especializada do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  maioria,  negar 
provimento à apelação, nos termos do voto da redatora.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.
LILIANE RORIZ
Redatora do acórdão
V - APELACAO CRIMINAL  2009.50.01.014117-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

MESSOD AZULAY NETO
APELANTE :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
APELADO :MARILUZA SILVA RAMOS
ADVOGADO :WELINGTON BRAGA
ORIGEM :1ª  VARA  FEDERAL  CRIMINAL  DE 

VITÓRIA/ES (200950010141170)

E M E N T A
PENAL. PROCESSO PENAL. ARTIGO 334, § 1º, “C” e “D”, DO 
CÓDIGO  PENAL.  ERRO  DE  TIPO.  AUSÊNCIA  DE  DOLO. 
ATIPICIDADE DA CONDUTA.
1.  Erro  de  tipo.  Falsa  percepção  ou  ignorância  quanto  a 
elemento  constitutivo  do  tipo  penal  incriminador,  restando 
afastado o dolo.
2. Atipicidade da conduta. Se o agente desconhece a origem 
estrangeira  de  componentes  das  máquinas  de  caça-níqueis, 
não  se  pode  cogitar  de  prática  dolosa  –  vontade  livre  e 
consciente  de  praticar  o  tipo  penal  –  em  relação  ao  crime 
previsto no artigo 334, § 1º, “c” e “d”, do Código Penal.
3. A ciência acerca da origem estrangeira de componentes das 
máquinas  é  inalcançável  pelo  homem  médio.  Colhe-se  do 
procedimento administrativo que as mercadorias proibidas estão 
relacionadas a componentes das máquinas – placas mãe ou os 
componentes eletrônicos essenciais para o funcionamento das 
mesmas – sendo que a descrição de tais elementos ocorreu de 
forma genérica,  não  tendo sido  apontado,  sequer,  o  país  de 
origem, quando da discriminação das mercadorias.
4.  Não  há  justificativa  para  a  intervenção  do  Direito  Penal, 
sendo  que a  absolvição  no  estado  em que se  encontrava  o 
processo - em que se optou pela celeridade do procedimento -, 
atendeu ao princípio da dignidade da pessoa humana.
5. Recurso não provido.
A  C  Ó  R  D  Ã  O
Vistos  e  relatados  os  autos  em  que  são  partes  as  acima 
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indicadas, decidem os Membros da 2ª Turma Especializada do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  maioria,  negar 
provimento à apelação, nos termos do voto da redatora.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.
LILIANE RORIZ
Redatora do acórdão

 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
2a.TURMA ESPECIALIZADA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Determino a inclusão do processo abaixo na Pauta de 
Julgamentos EXTRAORDINARIA do dia 10 de NOVEMBRO de 
2010,  QUARTA-FEIRA,  às  13:00  horas.  Os  pedidos  de 
sustentação  oral  poderão  ser  feitos,  desde  a  data  da 
inclusão, através do telefone ou no balcão da Subsecretaria 
desta 2a. Turma Especializada.

00001  2004.51.01.514915-0 ACR RJ 6725 
05.19.01 - PECULATO (ART. 312, CAPUT 
E §1º) - CRIMES PRATICADOS POR

RELATOR : DES.FED. MESSOD AZULAY NETO
REVISORA : DES.FED. LILIANE RORIZ
APTE : A. V. M.
ADV : ANTONIO EDUARDO RAMIRES 

SANTORO E OUTRO
APTE : F. J. S. A.
ADV : NELIO SOARES DE ANDRADE E 

OUTROS
APTE : J. E. G. I.
ADV : JORGE LUIZ MATTAR DE ALMEIDA E 

OUTROS
APTE : A. C. C.
ADV : MARCOS SERGIO DE ALMEIDA 

CAVALCANTI RIBEIRO E OUTRO
APTE : L. A. R.
ADV : ERINEIDE DE OLIVEIRA LUCIANO E 

OUTROS
APTE : J. A. D.
ADV : LUIS TADEU RODRIGUES SILVA E 

OUTRO
ADV : ROSELI BERNARDO DA SILVA DINIZ
APTE : G. A. J.
ADV : CLITO LUGAO DA VEIGA E OUTROS
APTE : P. J. G. M.
ADV : NILO CESAR MARTINS POMPILIO DA 

HORA E OUTROS
APTE : A. R. P. M.
ADV : PAULO FREITAS RIBEIRO E OUTROS
APTE : P. P. A.
ADV : GERALDO KAUTZNER MARQUES E 

OUTRO
APTE : R. G. A.
ADV : ROBERTO PATRICIO NETUNO 

VITAGLIANO E OUTRO
APTE : F. C.
ADV : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
APDO : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
APTE : D. M. V. D. L.
ADV : PAULO ROBERTO FERNANDES DO 

AMARAL E OUTROS
APDO : J. A. D.
ADV : LUIS TADEU RODRIGUES SILVA E 

OUTRO
APDO : F. J. S. A.
ADV : NELIO SOARES DE ANDRADE E 

OUTROS
ANOTAÇÕ
ES

: PROC.SIG.

ÍNDICES POR ADVOGADO DA PAUTA DE 10.11.2010.

Nome do Advogado
Código 
OAB

Número do 
Processo

ANTONIO EDUARDO 
RAMIRES SANTORO

RJ09948
5

2004.51.01.51491
5-0

CLITO LUGAO DA VEIGA
RJ01941
8

2004.51.01.51491
5-0

DEFENSORIA PUBLICA 
DA UNIAO

2004.51.01.51491
5-0

ERINEIDE DE OLIVEIRA 
LUCIANO

RJ07816
0

2004.51.01.51491
5-0

GERALDO KAUTZNER 
MARQUES

RJ07616
6

2004.51.01.51491
5-0

JORGE LUIZ MATTAR 
DE ALMEIDA

RJ09598
1

2004.51.01.51491
5-0

LUIS TADEU 
RODRIGUES SILVA

RJ07785
5

2004.51.01.51491
5-0

MARCOS SERGIO DE 
ALMEIDA CAVALCANTI 
RIBEIRO

RJ11727
3

2004.51.01.51491
5-0

NELIO SOARES DE 
ANDRADE

RJ06266
5

2004.51.01.51491
5-0

NILO CESAR MARTINS 
POMPILIO DA HORA

RJ04644
1

2004.51.01.51491
5-0

PAULO FREITAS 
RIBEIRO

RJ06665
5

2004.51.01.51491
5-0

PAULO ROBERTO 
FERNANDES DO 
AMARAL

RJ06715
5

2004.51.01.51491
5-0

ROBERTO PATRICIO 
NETUNO VITAGLIANO

RJ01788
5

2004.51.01.51491
5-0

RIO DE JANEIRO, 25 DE OUTUBRO DE 2010.

DESEMBARGADORA FEDERAL LILIANE RORIZ

PRESIDENTE

BOLETIM: 102426    

V – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  2008.50.01.013808-6
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

ANDRÉ FONTES
RELATOR :DES. FED. MESSOD AZULAY NETO
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PARA 
ACÓRDÃO

APELANTE :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
APELADO :JOAQUIM PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO :DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
EMBARGADO :Acórdão de fls. 105
ORIGEM :1ª  VARA  FEDERAL  CRIMINAL  DE 

VITÓRIA/ES (200850010138086)

EMENTA
PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE EMBARGOS, DO 
MPF. CRIME DE CONTRABANDO. ART. 334, § 1º, ALÍNEAS 
“C” E “D”, DO CP. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. REFORMA DA 
SENTENÇA  DE  ABSOLVIÇÃO  SUMÁRIA.  EMBARGOS 
PROVIDOS  COM  EFEITOS  INFRINGENTES  PARA 
DETERMINAR  O  PROSSEGUIMENTO  DA  AÇÃO  E  DA 
INSTRUÇÃO PROBATÓRIA.
I-  Embargos  de  Declaração  em face  de  Acórdão que julgou 
Embargos  do  Parquet,  mantendo  a  Sentença  de  absolvição 
sumária em relação à prática do crime de contrabando (art. 334,  
§  1º,  c  e  d,  do  CP);  o  Parquet  alega  omissão  e  requer  
provimento do recurso com efeitos infringentes.
II- Entendo que procedem as alegações do Parquet, na medida 
em que ocorreram omissões acerca da questão da regularidade 
processual  e  da  incidência  das  hipóteses  do  art.  397,  CPP 
(atipicidade  manifesta);  devem  ser  respeitados  os  princípios 
básicos do Direito Penal (devido processo legal, contraditório)  
para  que  surja  o  equilíbrio  entre  o  direito  à  liberdade  do  
acusado e o direito à proteção da sociedade; de fato, o princípio  
da instrumentalidade das formas é fundamental para garantir a  
dignidade  humana,  a  celeridade  e  eficácia  da  prestação  
jurisdicional,  entretanto,  não pode limitar o objetivo primordial  
do Direito Penal, qual seja, prevenção das condutas ilícitas e  
defesa dos cidadãos de bem.
III-  No  momento  da  deflagração  da  ação  penal,  além  da 
materialidade do crime, basta a presença de indícios de autoria  
ou de participação no delito, não se exigindo que a acusação  
demonstre, de imediato, a autoria de maneira inquestionável.
IV-Portanto, dou provimento aos Embargos Declaratórios do 
Ministério Público Federal para reformar o Acórdão no sentido 
do prosseguimento da ação e da instrução probatória, com 
vistas à busca da justiça concreta, em cada caso particular.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos,  em que são partes as 
acima  indicadas,  acordam  os  Membros  da  Segunda  Turma 
Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por 
maioria, DAR PROVIMENTO aos Embargos de Declaração do 
Ministério Público Federal, nos termos do Relatório e Voto, que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
Rio de Janeiro,    de                     de 2010 (data do julgamento).
Des. Fed. MESSOD AZULAY NETO
Relator do Acórdão
   2ª Turma Especializada

V – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELACAO 
CRIMINAL 2008.50.01.015290-3
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

MESSOD AZULAY NETO
APELANTE :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

APELADO :JORGE FIRMES BARCELOS
ADVOGADO :DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
ORIGEM :1ª  VARA  FEDERAL  CRIMINAL  DE 

VITÓRIA/ES (200850010152903)

EMENTA
PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE EMBARGOS DO 
MPF. CRIME DE CONTRABANDO. ART. 334, § 1º, ALÍNEAS 
“C” E “D”, DO CP. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. REFORMA DA 
SENTENÇA  DE  ABSOLVIÇÃO  SUMÁRIA.  EMBARGOS 
PROVIDOS  COM  EFEITOS  INFRINGENTES  PARA 
DETERMINAR  O  PROSSEGUIMENTO  DA  AÇÃO  E  DA 
INSTRUÇÃO PROBATÓRIA.
I  -  Embargos de Declaração em face de Acórdão que julgou 
Embargos  do  Parquet,  mantendo  a  Sentença  de  absolvição 
sumária em relação à prática do crime de contrabando (art. 334, 
§  1º,  c  e  d,  do  CP);  o  Parquet alega  omissão  e  requer 
provimento do recurso com efeitos infringentes.
II - Entendo que procedem as alegações do Parquet, na medida 
em que ocorreram omissões acerca da questão da regularidade 
processual  e  da  incidência  das  hipóteses  do  art.  397,  CPP 
(atipicidade  manifesta);  devem  ser  respeitados  os  princípios 
básicos do Direito Penal (devido processo legal, contraditório) 
para que surja o equilíbrio entre o direito à liberdade do acusado 
e  o  direito  à  proteção  da  sociedade;  de  fato,  o  princípio  da 
instrumentalidade  das  formas  é  fundamental  para  garantir  a 
dignidade  humana,  a  celeridade  e  eficácia  da  prestação 
jurisdicional, entretanto, não pode limitar o objetivo primordial do 
Direito  Penal,  qual  seja,  prevenção  das  condutas  ilícitas  e 
defesa dos cidadãos de bem.
III  -  No  momento  da  deflagração  da  ação  penal,  além  da 
materialidade do crime, basta a presença de indícios de autoria 
ou de participação no delito, não se exigindo que a acusação 
demonstre, de imediato, a autoria de maneira inquestionável.
IV - Portanto, DOU PROVIMENTO aos Embargos Declaratórios 
do Ministério Público Federal para reformar o Acórdão no 
sentido do prosseguimento da ação e da instrução probatória, 
com vistas à busca da justiça concreta, em cada caso particular.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos,  em que são partes as 
acima  indicadas,  acordam  os  Membros  da  Segunda  Turma 
Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por 
maioria, DAR PROVIMENTO aos Embargos de Declaração do 
Ministério Público Federal, nos termos do Relatório e Voto, que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
Rio de Janeiro, 05 de outubro de 2010 (data do julgamento).
Des. Fed. MESSOD AZULAY NETO
Relator
2ª Turma Especializada

V – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELACAO 
CRIMINAL Nº 2008.50.01.013826-8
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

ANDRÉ FONTES
APELANTE :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
APELADO :JEAN PIERRE BARBOSA DE 

OLIVEIRA
ADVOGADO :DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
EMBARGADO :V. ACÓRDÃO DE FLS. 109/110
ORIGEM :1ª  VARA  FEDERAL  CRIMINAL  DE 

VITÓRIA/ES (200850010138268)
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EMENTA
PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE EMBARGOS DO 
MPF. CRIME DE CONTRABANDO. ART. 334, § 1º, ALÍNEAS 
“C” E “D”, DO CP. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. REFORMA DA 
SENTENÇA  DE  ABSOLVIÇÃO  SUMÁRIA.  EMBARGOS 
PROVIDOS  COM  EFEITOS  INFRINGENTES  PARA 
DETERMINAR  O  PROSSEGUIMENTO  DA  AÇÃO  E  DA 
INSTRUÇÃO PROBATÓRIA.
I  -  Embargos de Declaração em face de Acórdão que julgou 
Embargos  do  Parquet,  mantendo  a  Sentença  de  absolvição 
sumária em relação à prática do crime de contrabando (art. 334, 
§  1º,  c  e  d,  do  CP);  o  Parquet alega  omissão  e  requer 
provimento do recurso com efeitos infringentes.
II - Entendo que procedem as alegações do Parquet, na medida 
em que ocorreram omissões acerca da questão da regularidade 
processual  e  da  incidência  das  hipóteses  do  art.  397,  CPP 
(atipicidade  manifesta);  devem  ser  respeitados  os  princípios 
básicos do Direito Penal (devido processo legal, contraditório) 
para que surja o equilíbrio entre o direito à liberdade do acusado 
e  o  direito  à  proteção  da  sociedade;  de  fato,  o  princípio  da 
instrumentalidade  das  formas  é  fundamental  para  garantir  a 
dignidade  humana,  a  celeridade  e  eficácia  da  prestação 
jurisdicional, entretanto, não pode limitar o objetivo primordial do 
Direito  Penal,  qual  seja,  prevenção  das  condutas  ilícitas  e 
defesa dos cidadãos de bem.
III  -  No  momento  da  deflagração  da  ação  penal,  além  da 
materialidade do crime, basta a presença de indícios de autoria 
ou de participação no delito, não se exigindo que a acusação 
demonstre, de imediato, a autoria de maneira inquestionável.
IV - Portanto, DOU PROVIMENTO aos Embargos Declaratórios 
do Ministério Público Federal para reformar o Acórdão no 
sentido do prosseguimento da ação e da instrução probatória, 
com vistas à busca da justiça concreta, em cada caso particular.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos,  em que são partes as 
acima  indicadas,  acordam  os  Membros  da  Segunda  Turma 
Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por 
maioria, DAR PROVIMENTO aos Embargos de Declaração do 
Ministério Público Federal, nos termos do Relatório e Voto, que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
Rio de Janeiro, 05 de outubro de 2010 (data do julgamento).
Des. Fed. MESSOD AZULAY NETO
Relator
2ª Turma Especializada

X - HABEAS CORPUS  2010.02.01.011083-6
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

MESSOD AZULAY NETO
IMPETRANTE :LUIS FABIANO DE OLIVEIRA
IMPETRADO :JUIZO FEDERAL DA 1A VARA DE 

SAO GONCALO-RJ
PACIENTE :ANDREZA  CRISTINA  DE  SOUZA  - 

REU PRESO
ADVOGADO :LUIS FABIANO DE OLIVEIRA
ORIGEM :1  VARA  JUSTIÇA  FEDERAL  SAO 

GONCALO/RJ (201051014901733)

EMENTA
HABEAS CORPUS – PRISÃO CAUTELAR – PRESENÇA DOS 
REQUISITOS  AUTORIZADORES  –  ART.  312  DO  CPP  – 

NECESSIDADE DE SE RESGUARDAR A ORDEM PÚBLICA.
I – Hipótese em que a paciente não exerce atividade laborativa, 
obtendo seu sustento da atividade delituosa que desenvolve em 
parceria com seu companheiro, sendo evidente o risco que sua 
liberdade representa para a ordem pública;
II – Ordem denegada.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as 
acima indicadas:
Decide a Segunda Turma Especializada do Tribunal Regional 
Federal da 2ª Região, por unanimidade, DENEGAR A ORDEM 
nos termos do Relatório e do Voto constantes dos autos, que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010. (data de julgamento)
Des. Fed. MESSOD AZULAY NETO
Relator
2ª Turma Especializada

X - HABEAS CORPUS  2010.02.01.013464-6
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

MESSOD AZULAY NETO
IMPETRANTE :RENATO ANTUNES SOARES
IMPETRADO :JUIZO DA 4A. VARA FEDERAL 

CRIMINAL DO RIO DE JANEIRO-RJ
PACIENTE :T. N. - REU PRESO
ADVOGADO :RENATO  ANTUNES  SOARES  E 

OUTROS
ORIGEM :QUARTA VARA FEDERAL CRIMINAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(201051018184549)

EMENTA
HABEAS  CORPUS  –  PRISÃO  PREVENTIVA  –  TRÁFICO 
INTERNACIONAL DE ANIMAIS SILVESTRES - EXCESSO DE 
PRAZO – INOCORRÊNCIA.
I  –Excesso  de  prazo  da  custódia  cautelar  que  se  afasta, 
mantendo-se a prisão preventiva como forma de se preservar a 
ordem pública.
VI – Ordem denegada.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as 
acima indicadas:
Decide a Segunda Turma Especializada do Tribunal Regional 
Federal da 2ª Região, por unanimidade, DENEGAR A ORDEM 
nos termos do Relatório e do Voto constantes dos autos, que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010. (data de julgamento)
Des. Fed. MESSOD AZULAY NETO
Relator
2ª Turma Especializada

XII - MANDADO DE SEGURANÇA  2010.02.01.006555-7
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LILIANE RORIZ
IMPETRANTE :FIRST  CLASS  GROUP 

ADMINISTRACAO  E 
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO :DIOGO RUDGE MALAN E OUTRO
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IMPETRADO :JUIZO  FEDERAL  DA  1A  VARA  DE 
ANGRA DOS REIS-RJ

ORIGEM :PRIMEIRA  VARA  FEDERAL  DE 
ANGRA  DOS  REIS 
(200751110000084)

E M E N T A
PROCESSUAL PENAL.  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 
MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE VÍCIOS 
1.  Os  embargos  de  declaração,  consoante  o  artigo  620  do 
Código  de  Processo  Penal,  destinam-se  a  esclarecer 
ambigüidades, obscuridades,  contradições ou suprir  eventuais 
omissões no julgado.
2. A divergência subjetiva da parte, ou resultante de sua própria 
interpretação  jurídica,  não  enseja  a  utilização  dos  embargos 
declaratórios, devendo, pois, manejar o recurso apropriado, se 
assim o entender.
3. É descabido, em sede de embargos, o efeito modificativo, ou 
infringente,  tanto  para  substituir  o  provimento  por  outro  mais 
favorável  ao  embargante  quanto  para  ampliar  o  seu  âmbito, 
abarcando pronunciamentos estranhos à matéria devolvida no 
recurso.
4.Embargos de declaração desprovidos.
A  C  Ó  R  D  Ã  O
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas, decide a Segunda Turma Especializada do Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, na forma 
do voto da Relatora
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010 (data do julgamento).
LILIANE RORIZ
Relatora

XII - MANDADO DE SEGURANÇA  2010.02.01.010605-5
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LILIANE RORIZ
IMPETRANTE :VALTER  ROBERTO  LAYBER 

RIBEIRO
ADVOGADO :ALEXANDRE DE LACERDA 

ROSSONI
IMPETRADO :JUIZO  FEDERAL  DA  2A  VARA  DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES
ORIGEM :2  VARA  JUSTIÇA  FEDERAL 

CACHOEIRO  DE  ITAPEM/ES 
(201050020001849)

E M E N T A
PROCESSUAL PENAL.  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 
AGRAVO INTERNO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS 
1.  Os  embargos  de  declaração,  consoante  o  artigo  620  do 
Código  de  Processo  Penal,  destinam-se  a  esclarecer 
ambigüidades, obscuridades,  contradições ou suprir  eventuais 
omissões no julgado.
2. A divergência subjetiva da parte, ou resultante de sua própria 
interpretação  jurídica,  não  enseja  a  utilização  dos  embargos 
declaratórios, devendo, pois, manejar o recurso apropriado, se 
assim o entender.
3. É descabido, em sede de embargos, o efeito modificativo, ou 
infringente,  tanto  para  substituir  o  provimento  por  outro  mais 
favorável  ao  embargante  quanto  para  ampliar  o  seu  âmbito, 
abarcando pronunciamentos estranhos à matéria devolvida no 

recurso.
4.Embargos de declaração desprovidos.
A  C  Ó  R  D  Ã  O
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas, decide a Segunda Turma Especializada do Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, na forma 
do voto da Relatora.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010 (data do julgamento).
LILIANE RORIZ
Relatora

XVI - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
2008.51.01.804841-6
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LILIANE RORIZ
RECORRENTE :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
RECORRIDO :MARIA OLINDA DE JESUS MATOS
ADVOGADO :DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
ORIGEM :PRIMEIRA  VARA  FEDERAL 

CRIMINAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200851018048416)

E M E N T A
PROCESSUAL PENAL.  APELAÇÃO CRIMINAL.  EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS ENUMERADOS NO ART. 619 DO 
CPP. INOCORRÊNCIA. 
1. Os embargos de declaração, à luz do que disciplina o art. 619 
do Código de Processo Penal, são cabíveis quando houver, na 
sentença ou no acórdão embargado, ambigüidade, obscuridade, 
contradição ou quando for omitido ponto sobre o qual deveria 
pronunciar-se o juiz ou tribunal.
2. Os embargos de declaração não constituem, todavia, meio 
processual  cabível  para  a  reforma  do  julgado,  não  sendo 
possível  lhes  atribuir  efeitos  infringentes,  salvo  em situações 
excepcionais,  aquelas  que  decorrem  da  alteração  jurídica 
advinda  com  a  integração  ou  esclarecimento  da  decisão 
embargada.
3. No caso dos autos, verifica-se que a questão ventilada nos 
embargos de declaração - omissão concernente à aplicação da 
prescrição tendo em vista a natureza do delito - foi devidamente 
enfrentada  no  acórdão  embargado,  verificando-se  que  o  ora 
embargante visa rediscutir o julgado.
4.  Inadmissível  a extinção da punibilidade pela prescrição da 
pretensão punitiva com fundamento em pena hipotética. Súmula 
438 do Superior Tribunal de Justiça.
5. Embargos de declaração não providos.
A  C  Ó  R  D  Ã  O
Vistos  e  relatados  os  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas:
Decidem os Membros da 2ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento aos embargos de declaração, na forma do voto da 
Relatora.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010 (data do julgamento).
LILIANE RORIZ
Relatora
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V - APELACAO CRIMINAL  2009.50.01.012329-4
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LILIANE RORIZ
APELANTE :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
APELADO :ANA CRISTINA RIBEIRO DIAS
ADVOGADO :LEONARDO  BECKER  PASSOS  DE 

OLIVEIRA
ORIGEM :1ª  VARA  FEDERAL  CRIMINAL  DE 

VITÓRIA/ES (200950010123294)

E M E N T A
PROCESSUAL PENAL.  APELAÇÃO CRIMINAL.  EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS ENUMERADOS NO ART. 619 DO 
CPP. INOCORRÊNCIA. 
1.  À luz do que disciplina o art.  619 do Código de Processo 
Penal, os embargos de declaração são cabíveis quando houver, 
na  sentença  ou  no  acórdão  embargado,  ambigüidade, 
obscuridade, contradição ou quando for omitido ponto sobre o 
qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal.
2. Os embargos de declaração não constituem, todavia, meio 
processual  cabível  para  a  reforma  do  julgado,  não  sendo 
possível  lhes  atribuir  efeitos  infringentes,  salvo  em situações 
excepcionais,  aquelas  que  decorrem  da  alteração  jurídica 
advinda  com  a  integração  ou  esclarecimento  da  decisão 
embargada.
3. A divergência subjetiva da parte, ou resultante de sua própria 
interpretação  jurídica,  não  enseja  a  utilização  dos  embargos 
declaratórios,  devendo,  pois,  ser  manejado  o  recurso 
apropriado, se assim entender.
4. Não há omissão a ser sanada, havendo mera discordância 
com relação aos fundamentos do acórdão.
5. Embargos de declaração não providos.
A  C  Ó  R  D  Ã  O
Vistos  e  relatados  os  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas:
Decidem os Membros da 2ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento aos embargos de declaração, na forma do voto da 
Relatora.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010 (data do julgamento).
LILIANE RORIZ
Relatora

XII - MANDADO DE SEGURANÇA  2010.02.01.011387-4
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LILIANE RORIZ
IMPETRANTE :MAURO  LUIZ  SOARES 

ZAMPROGNO
ADVOGADO :FERNANDA LARA TORTIMA E 

OUTROS
IMPETRADO :JUIZO  DA  4A.  VARA  FEDERAL 

CRIMINAL DO RIO DE JANEIRO-RJ
ORIGEM :QUARTA VARA FEDERAL CRIMINAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200751018067420)

E M E N T A
PROCESSO  PENAL.  AGRAVO  INTERNO.  MANDADO  DE 
SEGURANÇA.AUTORIZAÇÃO DE VENDA DE BEM. PEDIDO 
DE RECONSIDERAÇÃO. PRAZO DECADENCIAL.  
1.O pleito de autorização da venda de bem foi primeiramente 

apreciado  pelo  Juízo  a  quo em  27/05/2009,  tendo  sido 
indeferido  ao  fundamento  de  que  “o  bem  encontra-se 
apreendido a fim de salvaguardar futuro perdimento em favor 
da  União  e  que  inexiste  previsão  legal  que  ampare  o 
requerimento formulado”.  
2.Em  04/03/2010,  o  impetrante  postulou  novamente  a 
concessão da aludida autorização,  tendo sido esta indeferida, 
ao fundamento de que não haveria fato novo.
3. Se o impetrante não trouxe fato novo, o segundo pedido se 
consubstancia em mero pedido de reconsideração da primeira 
decisão prolatada.
4.  Ainda  que  assim  não  fosse,  impõe-se  a  conclusão  pela 
intempestividade do presente inconformismo, uma vez que, em 
20/04/2010,  data  em  que  o  pleito  foi  reapreciado,  o  prazo 
decadencial de 120 dias.
 5. Agravo interno não provido.
A  C  Ó  R  D  Ã  O
Vistos  e  relatados  os  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas:
Decidem os Membros da 2a Turma Especializada do Tribunal 
Regional  Federal  da  2a.  Região,  por  unanimidade,  NEGAR 
PROVIMENTO  ao  agravo  interno,  nos  termos  do  voto  da 
relatora.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.
LILIANE RORIZ
Relatora

XVI - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
2009.50.01.000963-1
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LILIANE RORIZ
RECORRENTE :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
RECORRIDO :SEBASTIAO VICENTE BOMFIM 

FILHO
ADVOGADO :GUILHERME CARLOS F.  BRAVO E 

OUTROS
ORIGEM :1ª  VARA  FEDERAL  CRIMINAL  DE 

VITÓRIA/ES (200950010009631)

E M E N T A
PENAL  E  PROCESSO  PENAL.  RECEBIMENTO  DA 
DENÚNCIA.  RECONSIDERAÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE. 
PRECLUSÃO.  SEGURANÇA  JURÍDICA.  SUPORTE 
PROBATÓRIO MÍNIMO.
1.  Não  cabe  juízo  de  retratação  da  decisão  que  recebe  a 
denúncia,  tendo  em  vista  o  exaurimento  do  poder  decisório 
acerca das condições e da justa causa da ação penal.
2. Uma vez instaurada, a ação penal só pode ser finalizada com 
a  prolação  da  sentença,  que  deve  ocorrer  no  momento 
oportuno, sob pena de causar insegurança jurídica.
3.  Diante  dos  elementos  dos  autos,  depreende-se  que  há 
suporte probatório mínimo para o recebimento da denúncia.
5.Nulidade da sentença impugnada. Recurso provido.
A  C  Ó  R  D  Ã  O
Vistos  e  relatados  os  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas, decidem os Membros da 2ª Turma Especializada do 
Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por unanimidade, dar 
provimento  ao  recurso  em  sentido  estrito  interposto  pelo 
Ministério Público Federal, nos termos do voto da relatora.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.
LILIANE RORIZ
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Relatora

BOLETIM: 102427    

XVI - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
2009.50.02.001839-2
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LILIANE RORIZ
RECORRENTE :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
RECORRIDO :ROGERIO JOSE MORAES 

FEIERTAG
ADVOGADO :DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
RECORRIDO :DANIEL MORAES FEIERTAG
ADVOGADO :DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
ORIGEM :2  VARA  JUSTIÇA  FEDERAL 

CACHOEIRO  DE  ITAPEM/ES 
(200950020018392)

E M E N T A
PROCESSO  PENAL.  RECURSO  EM  SENTIDO  ESTRITO. 
CRIME  CONTRA  A  ORDEM  TRIBUTÁRIA.  PRESCRIÇÃO 
RETROATIVA.  TERMO  INICIAL.  CONSTITUIÇÃO  DO 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 
1.  No  crime  de  sonegação  fiscal,  o  termo  inicial  do  prazo 
prescricional  conta-se  da  data  da  constituição  definitiva  do 
crédito  tributário,  ou  da  data  do  julgamento  definitivo  sobre 
eventual supressão ou redução de tributo devido.
2.  Os  contribuintes,  ora  recorridos,  foram  notificados  da 
lavratura do auto de infração, deixando de impugná-lo no prazo 
de  30  (trinta)  dias,  conforme  lhes  facultava  a  lei  através  do 
disposto no art. 160 do CTN. Transcorrendo in albis este prazo, 
sem que efetuassem o pagamento ou apresentassem recurso 
administrativo,  operou-se  a  constituição  definitiva  do  crédito 
tributário, sendo este o  dies a quo  para a contagem do prazo 
prescricional.
3. A lavratura do “Termo de Revelia” pela Secretaria da Receita 
Federalnão  pode  ser  considerado  termo  inicial  do  prazo 
prescricional, posto que apenas atestou o transcurso do prazo 
recursal  sem  o  pagamento  ou  a  interposição  de  recurso 
administrativo. 
4.  Tratando-se  de  delito  cuja  pena  máxima  abstratamente 
prevista  é  de  2  (dois)  anos  de  detenção  -  cujo  prazo 
prescricional é de 4 (quatro) anos, nos termos do art. 109, inciso 
V, do Código Penal  -,  e datando a consumação do delito de 
06/06/2005 – momento em que ocorreu a constituição definitiva 
do  crédito  tributário  -,  há  que  se  reconhecer  extinta  a 
punibilidade do crime pelo advento da prescrição da pretensão 
punitiva,  que  se  operou  antes  mesmo  do  oferecimento  da 
denúncia, faltando justa causa para o recebimento desta.
5. Recurso em sentido estrito improvido.
A  C  Ó  R  D  Ã  O
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas,  decide  a  2a Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento ao recurso em sentido estrito do MPF.
                        Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.
LILIANE RORIZ
Relatora

XVI - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
2010.51.03.001583-5
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LILIANE RORIZ
RECORRENTE :MANOEL ALVES DA COSTA
ADVOGADO :MAXSUEL BARROS MONTEIRO E 

OUTROS
RECORRENTE :CARLOS GILVAN ALVES DE SOUZA
ADVOGADO :MAXSUEL  BARROS  MONTEIRO  E 

OUTROS
RECORRENTE :JOSE LUIZ BERNARDO
ADVOGADO :MAXSUEL  BARROS  MONTEIRO  E 

OUTROS
RECORRENTE :REGINA MARIA CRESPO BORBA
ADVOGADO :MAXSUEL  BARROS  MONTEIRO  E 

OUTROS
RECORRIDO :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
ORIGEM :SEGUNDA  VARA  FEDERAL  DE 

CAMPOS (201051030015835)

E M E N T A
RECURSO  EM  SENTIDO  ESTRITO.  INDEFERIMENTO  DE 
PEDIDO  DE  PRESCRIÇÃO.  CABIMENTO.  FALSIDADE 
IDEOLÓGICA.  PRAZO  PRESCRICIONAL.  DIES  A  QUO. 
ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA.
1.  O  art.  581  do  CPP  enumera,  taxativamente,  as  várias 
espécies de decisões que podem ser impugnadas por meio de 
recurso  em  sentido  estrito.  Dentre  elas:  as  de  rejeição  da 
denúncia  ou  da  queixa,  excetuando-se,  contudo,  o 
procedimento  dos  Juizados  Especiais  Criminais  e  a  Lei  de 
Imprensa, onde é previsto o recurso de apelação (art. 82 da Lei 
nº  9.099/95  e  art.  44,  §  2o,  da  Lei  nº  5.250/67);  as  que 
concluírem  pela  incompetência  do  juízo;  as  que  julgarem 
procecedentes  as  exceções,  salvo  a  de  suspeição;  as  que 
pronunciarem o réu; as que concederem, negarem, arbitrarem, 
cassarem  ou  julgarem  inidônea  a  fiança,  indeferirem 
requerimento  de  prisão  preventiva  ou  revogá-la,  concederem 
liberdade provisória ou relaxarem prisão em flagrante; as que 
julgarem  quebrada  a  fiança  ou  perdido  o  seu  valor;  as  que 
anularem o processo da instrução criminal, no todo ou em parte; 
as  que  incluírem  ou  excluírem jurado  na  lista  geral;  as  que 
denegarem  a  apelação  ou  a  julgarem  deserta;  as  que 
ordenarem a suspensão do processo, em virtude de questão 
prejudicial; as que desclassificarem o crime de competência do 
Tribunal do Júri ou que pronunciarem o réu e as que julgarem o 
incidente de falsidade.
2. A capitulação errônea do recurso não impede o seu juízo de 
admissibilidade,  desde  que  presentes  as  condições  para 
recorrer,  vale  dizer,  a  possibilidade  jurídica  (cabimento),  a 
legitimidade das partes e o interesse em recorrer, assim como 
os  pressupostos  recursais:  a  capacidade  para  recorrer  e  a 
regularidade  formal,  incluindo-se  aí  a  tempestividade  e  a 
ausência de fatos impeditivos ou extintivos.
3.  A  consumação  do  delito  ocorreu  não  só  por  ocasião  do 
registro  do  contrato  social  da  empresa  na  JUCERJA,  mas 
também quando da averbação das alterações contratuais neste 
mesmo órgão, sendo este o dies a quo do prazo prescricional.
4. Como a pena máxima prevista para o crime é de 3 (três) anos 
de  reclusão  -  haja  vista  que  a  falsidade  diz  respeito  a 
documento particular -, o qual possui o prazo prescricional de 8 
(oito) anos, nos moldes do art. 109, inciso III, do CP -, não há 
como se reconhecer extinta a punibilidade dos recorrentes, uma 
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vez que a decisão que recebeu a denúncia interrompeu o curso 
do prazo prescricional.
5. Recurso improvido.
A  C  Ó  R  D  Ã  O
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas,  decide  a  2ª  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  NEGAR 
PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos do voto da Relatora.
             
                       Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.
LILIANE RORIZ
Relatora

XII - MANDADO DE SEGURANÇA  2010.02.01.007896-5
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LILIANE RORIZ
IMPETRANTE :EDUARDO  ROBERTO  STUCKERT 

NETO
ADVOGADO :ALEXANDRE JENNINGS CANEDO
IMPETRADO :JUIZO  DA  1A  VARA  FEDERAL 

CRIMINAL DE VITORIA-ES
ORIGEM :1ª  VARA  FEDERAL  CRIMINAL  DE 

VITÓRIA/ES (200650010067903)

E M E N T A
MULTA.  ADVOGADO.  ABANDONO  DO  PROCESSO. 
INTIMAÇÃO. PLURALIDADE DE ADVOGADOS.
1. A regra preceituada no art. 265,  caput, do CPP, tem como 
intuito proteger o réu de um repentino abandono por parte de 
seu defensor, o que poderia acarretar futuro prejuízo processual 
ao  acusado,  comprometendo,  em última análise,  a  busca da 
verdade real - objetivo primordial do processo penal.
2.  A  jurisprudência  dos  Tribunais  Superiores  consagra 
entendimento  no  sentido  de  que  a  intimação  de  qualquer 
advogado constante de procuração plúrima é suficiente para a 
validade  dos  atos  e  termos  do  processo,  ressalvando-se, 
entretanto,  o  caso  de  designação  expressa,  de 
substabelecimento ou requerimento para que as intimações se 
façam em nome de determinado advogado.
3. O impetrante somente ingressou na demanda, na qualidade 
de  causídico  do  réu,  ao  acompanhá-lo  na  ocasião  do 
interrogatório  deste,  realizado  mediante  carta  precatória 
cumprida  no  Distrito  Federal,  sendo  possível  observar  que 
constou  da ata apenas uma ressalva,  qual  seja,  a  de que  a 
defesa  prévia  seria  apresentada  no  Juízo  deprecante.  Em 
outras palavras, evidencia-se que a constituição do impetrante, 
para a defesa do réu, deu-se para um único ato processual, eis 
que  aquele  não  pleiteou,  nessa  ocasião,  que  as  intimações 
passassem a ser feitas em seu nome, impondo-se a conclusão 
de que elas deveriam continuar a ser realizadas no endereço de 
Vitória/ES,  em  nome  dos  outros  três  patronos,  conforme  o 
requerimento expresso anteriormente protocolizado.
4. Concedida a segurança.
A  C  Ó  R  D  Ã  O
Vistos  e  relatados  os  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas:
Decidem os membros da 2ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional  Federal  da 2ª Região, por unanimidade, conceder a 
segurança, nos termos do voto da relatora.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.

LILIANE RORIZ
Relatora

XII - MANDADO DE SEGURANÇA  2010.02.01.008498-9
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LILIANE RORIZ
IMPETRANTE :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
IMPETRADO :JUIZO FEDERAL DA 1A VARA DE 

TERESOPOLIS-RJ
LITISCONSORT
E

:JOSE  EMYGDIO  GALLO 
MARTUCHELLI

ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :1  VARA  JUSTIÇA  FEDERAL 

TERESOPOLIS/RJ 
(200951150004243)

E M E N T A
MANDADO  DE  SEGURANÇA.  DESENTRANHAMENTO  DE 
DOCUMENTO. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. DIREITO 
LÍQUIDO E CERTO. AUSÊNCIA. PREJUÍZO INEXISTENTE.
1. In casu, discute-se a regularidade da decisão que determinou 
o  desentranhamento  de  documentos  que  acompanhavam 
recurso em sentido estrito interposto em face de decisão que 
rejeitara denúncia, por entender o magistrado ser descabida a 
juntada de documentos nesta fase processual. Ocorre que, não 
obstante tenha o magistrado determinado o desentranhamento 
dos  aludidos  documentos,  ordenou  que  os  mesmos  viessem 
“por  linha”,   o  que  significa  dizer  que  constarão  dos  autos 
originais que serão apensados ao recurso em sentido estrito. 
Dessa forma, será permitida ao Relator, ao receber o recurso, a 
regular  análise  da  pertinência  dos  documentos  para  o 
recebimento  da  denúncia,  eis  que  os  documentos  em  tela 
estarão a sua disposição para análise.
2. Somente há de se declarar a nulidade de um ato processual, 
quando reste comprovado o  efetivo prejuízo  dela  decorrente, 
conforme sintetizado no brocardo francês “pas de nullité sans 
grief”,  o que efetivamente não se coaduna com a hipótese em 
tela.
3. Denegada a segurança.
A  C  Ó  R  D  Ã  O
Vistos  e  relatados  os  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas:
Decidem os membros da 2ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  denegar  a 
segurança, nos termos do voto da relatora.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.
LILIANE RORIZ
Relatora

X - HABEAS CORPUS  2010.02.01.014033-6
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LILIANE RORIZ
IMPETRANTE :MARCELO SILVA VINHAES
IMPETRADO :JUIZO DA 9A. VARA FEDERAL 

CRIMINAL DO RIO DE JANEIRO
PACIENTE :JOSE  ANTONIO  BARROZO  -  REU 

PRESO
ADVOGADO :MARCELO SILVA VINHAES
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ORIGEM :9CR VARA JUSTIÇA FEDERAL RIO 
DE JANEIRO/RJ (201051014902051)

E M E N T A
PROCESSO  PENAL.  HABEAS  CORPUS.  PRISÃO  EM 
FLAGRANTE.  EXCESSO  DE  PRAZO.  ILEGALIDADE. 
RELAXAMENTO DE PRISÃO.
1.  O  art.  66  da  Lei  nº  5.010/66  estabelece  que,  quando  o 
indiciado estiver preso, o prazo máximo para a conclusão do 
inquérito policial é de 15 (quinze) dias, que pode ser prolongado 
por mais 15 (quinze) dias, mediante pedido fundamentado da 
autoridade policial, devendo o preso ser apresentado ao Juiz, a 
fim de que este defira ou não esta prorrogação.
2.  A  prisão  cautelar  do  paciente  já  ultrapassou  o  prazo 
legalmente  previsto  sem que o  inquérito  policial  tivesse  sido 
concluído,  por  estar,  ainda,  pendente  de  diligências, 
evidenciando-se,  assim,  a  ilegalidade  de  sua  prisão,  sendo 
imperioso, portanto, o relaxamento desta. 
3. Ordem concedida.
A  C  Ó  R  D  Ã  O
Vistos  e  relatados  os  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas:
Decidem os Membros da 2ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região, por unanimidade, concedera a 
ordem de habeas corpus para relaxar a prisão do paciente, nos 
termos do voto do relator.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.
LILIANE RORIZ
Relatora

X - HABEAS CORPUS  2010.02.01.013284-4
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LILIANE RORIZ
IMPETRANTE :ANA MARIA ALVES FERREIRA
IMPETRADO :JUIZO DA 5A. VARA FEDERAL 

CRIMINAL DO RIO DE JANEIRO
PACIENTE :MARIA  ALCINA  HENRIQUES 

PEREIRA
ADVOGADO :ANA MARIA ALVES FERREIRA
ORIGEM :QUINTA VARA FEDERAL CRIMINAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200551015235277)

E M E N T A
PROCESSO  PENAL.  ESTELIONATO  PREVIDENCIÁRIO. 
TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. JUSTA CAUSA. 
1. Só há ausência de justa causa a ensejar o trancamento da 
ação penal através de habeas corpus, quando comprovada, de 
plano,  a  atipicidade  da  conduta,  a  incidência  de  causa  de 
extinção da punibilidade ou a ausência de indícios de autoria ou 
de prova sobre a materialidade do delito. Além disso, dada a 
excepcionalidade do trancamento da ação penal, em sede de 
habeas  corpus,  é  necessário  que  o  constrangimento  ilegal 
sofrido seja manifesto, perceptível primus ictus oculi.
2.  No caso vertente,  observa-se a existência  de justa causa, 
vale  dizer,  de suporte  probatório  mínimo, para a ação penal, 
com base na denúncia. A comprovação de que a denunciada, 
ora paciente, teria agido sem o dolo necessário à configuração 
do  delito  não  se  apresenta  de  forma  evidente,  manifesta, 
demandando  uma  dilação  probatória  incompatível  com o  rito 
célere do habeas corpus.   

3. Ordem denegada.
A  C  Ó  R  D  Ã  O
Vistos  e  relatados  os  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas:
Decidem os Membros da 2ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  denegar  a 
ordem de habeas corpus, nos termos do voto da relatora.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010. 
LILIANE RORIZ
Relatora

XVI - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
2008.50.01.004362-2
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LILIANE RORIZ
RECORRENTE :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
RECORRIDO :ANGELO VIDOTTO
ADVOGADO :DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
ORIGEM :1ª  VARA  FEDERAL  CRIMINAL  DE 

VITÓRIA/ES (200850010043622)

E M E N T A
PENAL  E  PROCESSO  PENAL.  SEGURO  DESEMPREGO. 
PRESCRIÇÃO.  PENA  IDEAL.  NÃO  CABIMENTO.  SUMULA 
438 STJ. PROSSEGUIMENTO DO FEITO.
1.  A  despeito  de  a  prescrição  pela  pena  em  perspectiva 
fundamentar-se  em  razões  de  política  criminal  e  atender  ao 
princípio da economia processual, impedindo o trâmite de ações 
penais fadadas ao insucesso e desafogando o Poder Judiciário, 
a sua aplicação não possui respaldo na legislação pátria.
2. O reconhecimento antecipado da prescrição pela pena ideal, 
em perspectiva ou virtual, violaria o princípio constitucional da 
presunção da inocência,  da ampla defesa e do contraditório, 
impossibilitando ao acusado o direito de obter  uma sentença 
absolutória, bem como afetaria, por via transversa, o princípio 
da obrigatoriedade da ação penal. 
3.  O  Superior  Tribunal  de  Justiça  pacificou  o  entendimento 
sobre o tema ao editar a Súmula 438.
4. Recurso provido, determinando-se o prosseguimento do feito.
A  C  Ó  R  D  Ã  O
Vistos  e  relatados  os  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas, decidem os Membros da 2ª Turma Especializada do 
Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por unanimidade, dar 
provimento  ao  recurso  em  sentido  estrito  interposto  pelo 
Ministério Público Federal, nos termos do voto da relatora.
                           Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.
LILIANE RORIZ
Relatora

BOLETIM: 102428    

IV - REMESSA EX OFFICIO EM AÇÃO CÍVEL 486360 
2008.51.01.806532-3
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

MESSOD AZULAY NETO
PARTE 
AUTORA

:ELSON RIBEIRO MARTINS

ADVOGADO :PAULO SERGIO NUNES DE 
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ALMEIDA
PARTE RÉ :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :ISTVAN NUNES LAKI
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 39A VARA-RJ
ORIGEM :TRIGÉSIMA NONA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200851018065323)

DECISÃO
Trata-se de remessa necessária  de sentença de fls.  214/223 
que julgou procedente, em parte, o pedido inicial condenando o 
INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  -  INSS  a 
restabelecer  o  benefício  previdenciário  do  autor  ELSON 
RIBEIRO MARTINS, desde a suspensão.
O Ministério Público Federal opinou pela sua não intervenção 
no feito (fls. 238/242).
É o relatório. Decido.
É sabido que a Emenda 20/98 extinguiu a aposentadoria por 
tempo  de  serviço  que,  inclusive,  admitia  a  modalidade 
proporcional,  substituindo-a  pela  aposentadoria  por  tempo de 
contribuição, que é sempre integral. 
Em outras palavras, até 16.12.1998, era possível aposentar-se 
com 30 anos de serviço, para o homem, e 25 anos de serviço, 
para a mulher, com o coeficiente de cálculo de 70% do salário-
de-benefício,  acrescido  de  6%  para  cada  ano  de  serviço 
adicional, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-
benefício aos 30 (trinta) anos de serviço. A partir dessa data, a 
aposentadoria apenas é admitida, salvo no que tange à regra de 
transição (art. 9º, da EC 20/98) com 35 anos de contribuição, 
para o homem, e 30 anos de contribuição, para a mulher (artigo 
201, §7º, da CRFB).
No presente caso, após a devida conversão dos períodos de 
02/09/1980 até 17/06/1981 (Decreto 83.080/79, código 2.4.2) e 
14/04/1983 até 31/10/1998 (Ruído acima de 90 dB, de forma 
habitual e permanente conforme os laudos e formulários de fls. 
61/61) apurou-se o tempo de contribuição total de 32 anos, 02 
meses e 29 dias até 16/12/1998, fazendo o autor jus, portanto, à 
aposentadoria proporcional.
No que tange aos juros de mora, estes são devidos a partir da 
citação, devendo ser fixados na base de 1% ao mês, tendo em 
vista o caráter  alimentar  dos benefícios previdenciário,  sendo 
certo que tal percentual permanece o mesmo com a vigência do 
Código Civil  de 2002 (STJ, 5ª Turma, Resp 821.845/SC, Rel. 
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJ de 26.06.2006).
A  propósito,  vejam-se  o  Enunciado  nº  20  do  Conselho  da 
Justiça Federal:
“A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art.  
161, § 1º, do Código Tributário, ou seja, 1% (um por cento) ao 
mês”.
  Ademais, a demanda foi ajuizada anteriormente à edição da 
Lei 11.960/09 (fl. 01), que conferiu nova redação ao artigo 1º-F 
da Lei 9.494/97, sendo que esta não incide nos processos em 
andamento, conforme o entendimento do Superior Tribunal de 
Justiça :
“ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. JUROS DE MORA. 
INÍCIO DO PROCESSO ANTES DA VIGÊNCIA DA MEDIDA 
PROVISÓRIA  N.º  2.180-35/2001.  NÃO-INCIDÊNCIA. 
PERCENTUAL DE 1% AO MÊS. LEI N.º 11.960/09. ÍNDICES 
DA  CADERNETA  DE  POUPANÇA.  APLICAÇÃO  AOS 
PROCESSOS  EM  ANDAMENTO.  DESCABIMENTO. 
PRETENSÃO  DE  PREQUESTIONAR  DISPOSITIVOS 
CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA ESPECIAL. 
1. Tendo sido a demanda ajuizada antes do advento da Medida  

Provisória n.º 2.180-35/2001, consoante consignado no acórdão 
hostilizado, não se aplica a limitação da referida norma, razão 
pela qual devem os juros moratórios ser fixados no percentual  
de 12% ao ano. 
2. Esta Corte Superior de Justiça realizando a exegese do art.  
1.º-F da Lei n.º 9.494/97, entendeu que este possui natureza  
instrumental  material,  na  medida  em  que  origina  direitos 
patrimoniais  para  as  partes,  e,  como  corolário  lógico  dessa  
ilação, que seus contornos não devem incidir nos processos em 
andamento,  entendimento  esse  que  se  aplica,  mutatis 
mutandis, à alteração promovida pela Lei n.º 11.960/09. 
3.  A  esta  Corte  é  vedada  a  análise  de  dispositivos  
constitucionais  em sede de recurso especial,  ainda que para 
fins  de  prequestionamento,  sob  pena  de  usurpação  da 
competência da Suprema Corte. Precedentes. 
4. Agravo regimental desprovido.”
(STJ, 5ª Turma, AGRESP 1153084, Rel. Min. LAURITA VAZ,  
DJe de 29/03/2010)
Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC c/c 
a Súmula 253 do STJ, nego seguimento à remessa.
Decorrido o prazo legal, in albis, remetam-se os autos à Vara de 
origem, com as cautelas de praxe.
 Rio de Janeiro, 19 de Outubro de 2010.
Des. Fed. MESSOD AZULAY NETO
Relator
                                                 2a Turma Especializada

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 
2008.51.01.807602-3
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

MESSOD AZULAY NETO
APELANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :RODRIGO LYCHOWSKI
APELADO :JOSE AGEU DA SILVA
ADVOGADO :IZABEL KROPSCH MAGNAGO
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 35A VARA-RJ
ORIGEM :TRIGÉSIMA  QUINTA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200851018076023)

DECISÃO
Trata-se de apelação cível interposta pelo INSS e de remessa 
necessária de sentença que julga procedente em parte pedido 
formulado por JOSÉ AGEU DA SILVA, condenando a Autarquia 
Previdenciária a recalcular a RMI do benefício da parte autora, 
considerando o  tempo de serviço/contribuição  de 36  anos,  4 
meses e 8 dias, levando-se em conta o termo final do período 
básico de cálculo (PBC) em 18.03.2005, e ao pagamento de 
atrasados desde a nova DIB (18.03.2005) até 30.11.2006 (mês 
anterior  ao  pagamento  da  primeira  prestação  recebida  pelo 
autor), corrigidos monetariamente conforme a Tabela aprovada 
pelo CJF para aplicação aos benefícios previdenciários,  mais 
juros de 12% ao ano, contados da citação até 29.06.2009 e, a 
partir de então, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.
Sustenta o INSS, em razões de apelação, que  “os atrasados 
pleiteados  não  são  devidos,  uma  vez  que  o  primeiro 
requerimento  administrativo,  formulado  em  18.03.2005,  foi  
corretamente  indeferido  por  ausência  de  tempo  de 
contribuição.”,  e  que  somente  em  18.12.2006  o  Autor 
implementara todos os requisitos necessários ao deferimento do 
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benefício. (fls. 391/392)
Contra-razões  de  apelação  prestigiando  os  fundamentos  da 
sentença. (fls. 394/395)
Parecer do Ministério Público Federal,  pelo desprovimento do 
apelo. (fls. 399/401)
É o relatório.
A sentença guerreada merece ser confirmada.
Com  efeito,  verifica-se  que  à  data  do  primeiro  requerimento 
administrativo, formulado em 18.03.2005, o Autor já possuía 36 
anos, 4 meses e 8 dias de tempo de contribuição comum (fls. 
316/317), tendo em vista a confirmação, pela própria Autarquia 
Previdenciária, do vínculo empregatício junto à empresa “Block 
Engenharia  e  Projetos  Ltda.”,  no  período  de  01.01.1996  a 
18.03.2005, anteriormente questionado (fls. 361/362)
Ressalte-se que do próprio CNIS do segurado emitido em 2005 
(fls.  347/351),    já  constavam  dados  confirmando  o  referido 
vínculo, inclusive com referência às remunerações percebidas 
pelo Apelado na empresa.
Nesse sentido, verifica-se que o ato administrativo que indeferiu 
o primeiro requerimento do autor  em 18.03.2005 foi  contrário 
aos documentos acostados às fls.  347/351,  que confirmam o 
vínculo questionado.
Pelo  exposto,  com  fulcro  no  art.  557  do  CPC,  NEGO 
SEGUIMENTO ao recurso.
Decorrido o prazo legal, in albis, remetam-se os autos à Vara de 
origem, com as cautelas de praxe.
Rio de Janeiro, 11 de outubro de 2010.
Des. Fed. MESSOD AZULAY NETO
Relator
2ª Turma Especializada  

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 476254 
2008.51.01.814352-8
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

MESSOD AZULAY NETO
APELANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :LEONARDO LIMA NUNES
APELADO :SEVERINA RODRIGUES ALVES
ADVOGADO :ROBERTA  CHRISTINA  MARQUES 

RIBEIRO
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 37A VARA-RJ
ORIGEM :TRIGÉSIMA  SÉTIMA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200851018143528)

DECISÃO
Trata-se  de  agravo  interno  interposto  pelo  INSTITUTO 
NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  –  INSS,  objetivando  a 
reforma  da  decisão  de  fls.  114/117,  para  que  os  juros  e 
correção monetária sejam aqueles previstos no artigo 5º da Lei 
11.960/09 (fls. 119/123).
 É o relatório. Decido.
Consoante  entendimento esposado pelo Superior  Tribunal  de 
Justiça, a majoração dos juros de mora só é possível se houver 
requerimento expresso em sede de apelação, não se admitindo 
sua alteração em sede de remessa necessária, em virtude da 
proibição da reformatio in pejus. Confira-se:
“AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ESPECIAL.  DIREITO 
PREVIDENCIÁRIO.  JUROS  DE  MORA.  MAJORAÇÃO. 
AUSÊNCIA  DE  REQUERIMENTO  EM  APELAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE.REFORMATIO IN PEJUS.
1. Esta Corte Superior de Justiça, nos casos de requerimento 
expresso em apelação ou naqueles em que a sentença de piso 
é  silente,  admite  possa  o  tribunal  de  origem  fixar  os  juros 
moratórios em 1% ao mês.
2.  Todavia,  no  caso  dos  autos,   não  obstante  a  sentença 
monocrática ter sido expressa ao fixar os juros moratórios em 
0,5% ao mês, deixou a agravante, por ocasião da apelação de 
manifestar sua irresignação quanto a este ponto, fato que não 
autoriza  a  alteração,  em  remessa  necessária  daquele 
percentual. Precedentes jurisprudenciais.
3. Agravo regimental não provido.”
(STJ - AgRg no REsp 329728 / PB - SEXTA TURMA - Ministro 
HÉLIO QUAGLIA BARBOSA - DJ 19.12.2005 p. 479.)
Assim, a partir  de 30/06/2009, quando passou a vigorar a Lei 
11.960/09,  que  alterou  o  artigo 1º-F  da Lei  9.494/97,  o  total 
apurado  deverá  ser  corrigido  pela  aplicação  conjunta  dos 
índices  oficiais  de  correção  e  dos  juros  da  caderneta  de 
poupança.
Isto posto, reconsidero em parte a decisão de fls.114/117, tão 
somente para que a partir da data em vigor da Lei 11.960/09 o 
total apurado deverá ser corrigido pela aplicação conjunta dos 
índices  oficiais  de  correção  e  dos  juros  da  caderneta  de 
poupança.
Decorrido o prazo legal, in albis, remetam-se os autos à Vara de 
origem, com as cautelas de praxe.
 Rio de Janeiro, 19 de Outubro de 2010.
                                      Des. Fed. MESSOD AZULAY NETO
Relator
                                        2a Turma Especializada

IV - APELACAO CIVEL 489209 2009.51.04.001363-8
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

MESSOD AZULAY NETO
APELANTE :LUIZ JOSE RAIMUNDO
ADVOGADO :JAYME ROSA FILHO
APELADO :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :TITO LIVIO SAMPAIO VIEIRA
ORIGEM :QUARTA  VARA  FEDERAL  DE 

VOLTA  REDONDA 
(200951040013638)

DECISÃO
Trata-se  de  recurso  de  apelação  interposto  por  LUIS  JOSÉ 
RAIMUNDO  em  face  da  sentença  de  fls.  84/85,  que  julgou 
improcedente  o  pedido  inicial  de  conversão  do  benefício  de 
aposentadoria  por  tempo  de  contribuição  proporcional  em 
aposentadoria especial.
Em razões recursais (fls. 86/87), o autor alega que a sentença 
não condiz com o artigo 57 da Lei 8.213/91.
Sem contrarrazões.
O Ministério Público Federal opinou pela sua não intervenção 
no feito (fls. 92/93).
É o relatório. Decido.
Dispõem o art. 57, caput da Lei 8.213/91, in verbis :
“Art.  57  –  A  aposentadoria  especial  será  devida,  uma  vez 
cumprida a carência exigida nesta Lei,  ao segurado que tiver 
trabalhado  sujeito  a  condições  especiais  que  prejudiquem  à 
saúde  ou  a  integridade  física,  durante  15,  20  ou  25  anos, 
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conforme dispuser a lei.”
Compulsando os autos, verifica-se que o INSS reconheceu os 
períodos  de  05/09/1977  a  23/11/1999 como  especiais  (fls. 
40/44).
Considerando  os  períodos  reconhecidos  como laborados  em 
condições especiais,  infere-se que o autor não preencheu os 
requisitos legais para obtenção da aposentadoria especial, na 
forma do artigo 57 da Lei 8.213/91. Isto porque, em se tratando 
de exposição a ruído e calor, o período de labor em condições 
especiais  é  de  25  anos,  nos  termos  do  Anexo  do  Decreto 
53.831/64.
Quanto  ao  trabalho  exercido  sob  condições  especiais,  a 
legislação  específica  (Lei  3807/60  e  Decretos  60.501/65, 
72.771/73,  77.077/76,  83.080/79,  89.312/84  e Lei  8.213)  não 
suscitava  dúvidas  quanto  à  admissibilidade da  aposentadoria 
especial, em prazos especificados, de acordo com a atividade 
profissional  exercida pelo segurado, conforme fosse perigosa, 
insalubre  ou  penosa,  em  listagem  divulgada  pelo  Decreto 
53.831, de 25/3/64, e depois, pelo Decreto 83.080/79.
Até  a  publicação  da  Lei  9.032/95  exigia-se,  tão-somente,  a 
comprovação  do  segurado  estar  exercendo,  efetivamente, 
atividade  considerada  insalubre  pela  legislação,  ou  se  a 
atividade  não  constasse  das  tabelas  anexas  aos  Decretos 
53.831/64 e 89.312/84, que o trabalhador tivesse ficado exposto 
àqueles  agentes  considerados  nocivos,  através  de  formulário 
próprio (DSS 8030 ou SB 40). Após a edição da Lei 9.032/95, 
passou-se  a  exigir,  em  todos  os  casos,  laudo  técnico,  para 
qualquer atividade exercida.
Neste sentido, já se consolidou entendimento do Eg. STJ:
“RECURSO  ESPECIAL.  PREVIDENCIÁRIO.  TEMPO  DE 
SERVIÇO  ESPECIAL.  ENQUADRAMENTO  LEGAL.  LEI  Nº 
9.032⁄95.  INAPLICABILIDADE.  ENGENHEIRO  CIVIL.  LEI  Nº 
5.527⁄68 REVOGADA PELA MP Nº 1.523⁄96. 
1.  É firme a jurisprudência desta Corte de que é permitida a 
conversão  em  comum  do  tempo  de  serviço  prestado  em 
condições especiais, para fins de concessão de aposentadoria,  
nos  moldes  previstos  à  época  em  que  exercida  a  atividade  
especial, desde que até 28⁄5⁄98 (Lei nº 9.711⁄98).
2.  Inexigível  a  comprovação  da  efetiva  exposição  a  agentes 
nocivos  para  o  período  em  que  a  atividade  especial  foi  
desenvolvida antes da edição da Lei nº 9.032⁄95, pois até o seu 
advento,  era possível  o reconhecimento do tempo de serviço  
especial  apenas  em  face  do  enquadramento  na  categoria 
profissional do trabalhador. 
3. Os engenheiros estavam protegidos por diploma específico, 
in casu, a Lei nº 5.527⁄68, revogada somente com a redação do  
art.  6º  da  Medida  Provisória  nº  1.523⁄96,  posteriormente  
convertida  na  Lei  nº  9.528⁄97,  fazendo  jus  o  recorrido  à  
contagem do tempo de serviço especial  sem a exigência  de  
demonstração  de  efetiva  exposição  a  agentes  nocivos  no 
período pleiteado, mostrando-se suficiente a comprovação da 
atividade com a Carteira  de  Trabalho  e Previdência  Social  -  
CTPS.
4. Recurso improvido. “
(REsp 440.955⁄RN, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, Sexta Turma, 
DJU de 1º⁄2⁄2005).”
Conclui-se,  portanto,  que  para  a  obtenção  da  aposentadoria 
especial, com base nos fatos anteriores à Lei 9.032/95, basta a 
demonstração  de  que  a  atividade  profissional  exercida  pelo 
segurado era daquelas relacionadas como perigosas, insalubres 
ou  penosas  em rol  contido  em norma expedida  pelo  próprio 
Poder Executivo. Entre a Lei 9.032/95 e a expedição do Decreto 
2.172/97, o benefício só será concedido se restar comprovado 
nos  formulários  SB-40  e  DSS-8030,  que  o  segurado 

desempenhou  atividade  profissional  com  efetiva  exposição  a 
agentes nocivos e a partir de então, mediante apresentação de 
laudo técnico.
Por  outro  lado,  tratando-se  de  exposição  aos  agentes 
agressivos  ruído  e  calor,  que  exigem  medição  técnica,  o 
entendimento, tanto da doutrina quanto da jurisprudência, é pela 
obrigatoriedade  do  laudo  técnico  para  a  sua  comprovação, 
mesmo antes do advento da Lei 9.032/95.
In  casu,  o  período  alegado  pelo  autor,  ora  apelante,  vai  de  
05/09/1977  a  23/11/1999.  Para  tal,  o  autor  apresentou 
formulários DSS-8030 (fls. 40/44) e laudos técnicos (fls. 45/47) 
que comprovam a exposição aos agentes nocivos ruído e calor  
de  forma  habitual  e  permanente,  não  ocasional  nem 
intermitente.
Assim,  é  de  se reconhecer  o  período  referido para efeito  de 
conversão  do  período  laborado  em  condições  especiais,  no 
cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição do autor.
Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso para que 
o  período  de  05/09/1977  a  23/11/1999  seja  convertido  em 
tempo de serviço trabalhado sob condições especiais.
Decorrido o prazo legal, in albis, remetam-se os autos à Vara de 
origem, com as cautelas de praxe.
Rio de Janeiro, 18 de Outubro de 2010.
Des. Fed. MESSOD AZULAY NETO
Relator
                                           2ª Turma Especializada

IV - APELACAO CIVEL 489207 2009.51.04.003271-2
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

MESSOD AZULAY NETO
APELANTE :JOSE  CARLOS  DE  ANDRADE 

PINTO
ADVOGADO :ANDREA PIMENTEL MARIANO E 

SILVA
APELADO :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :TITO LIVIO SAMPAIO VIEIRA
ORIGEM :QUARTA  VARA  FEDERAL  DE 

VOLTA  REDONDA 
(200951040032712)

DECISÃO
Trata-se de recurso de apelação interposto por JOSE CARLOS 
DE ANDRADE PINTO em face da sentença de fl. 45, que julgou 
extinto  o  processo  sem  resolução  do  mérito,  nos  termos  do 
artigo 267, V, do Código de Processo Civil.
Em razões recursais (fls. 46/48), a autora alega que o pedido 
anterior refere-se ao restabelecimento do benefício de auxílio-
doença, enquanto a presente ação visa a concessão do referido 
benefício em decorrência do agravamento da doença.
Sem contrarrazões.
O  Ministério  Público  Federal  opinou  pelo  improvimento  do 
recurso (fls. 53/54).
É o relatório. Decido.
 No caso em tela, verifica-se que a ação foi proposta com as 
mesmas partes, causa de pedir e pedido de anterior já decidida 
e com trânsito em julgado, razão pela qual o processo deve ser 
extinto sem resolução do mérito, conforme dispõe o artigo 267 
do Código de Processo Civil.
Posto isto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo 
Civil,  nego  seguimento  à  apelação,  mantendo  a  sentença 
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extintiva.
Decorrido o prazo recursal, in albis, remetam-se os autos à Vara 
de origem, com as cautelas de estilo.
Rio de Janeiro, 14 de Outubro de 2010. 
Des. Fed. MESSOD AZULAY NETO
Relator 
2ª Turma Especializada

III - AGRAVO 191999 2010.02.01.012449-5
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

MESSOD AZULAY NETO
AGRAVANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :VINÍCIUS DE LACERDA ALEODIM 

CAMPOS
AGRAVADO :MATHEUS  LEAL  BARBOSA 

CABANÊZ  DA  SILVA  REP/  P/ 
SHEILA  APARECIDA  LEAL 
BARBOSA CABANEZ DA SILVA

ADVOGADO :LUIZ  FELIPE  MANTOVANELI 
FERREIRA

ORIGEM :1A. VARA ESTADUAL - ALEGRE/ES 
(002100016399)

DECISÃO
Trata-se  de  agravo  de  instrumento  interposto  pelo  Instituto 
Nacional do Seguro Social – INSS, com pedido de atribuição de 
efeito suspensivo, em face da decisão do Juízo de Direito da 2ª 
Vara Cível da Comarca de Alegre/ES (fls.14/15) que, nos autos 
da  ação  ordinária  de  restabelecimento  de  benefício 
previdenciário, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela para 
determinar  ao INSS que restabeleça  a pensão por  morte  ao 
requerente e, também, que suspenda a cobrança do valor de 
R$19.577,12 (dezenove mil, quinhentos e setenta e sete reais e 
doze centavos). 
Alega o agravante, em síntese, que inexistem os pressupostos 
necessários  para  o  deferimento  da  antecipação  da  tutela 
pleiteada, visto que inexiste prova inequívoca dos fatos que leve 
a verossimilhança da alegação (fls.02/13)
É o relatório. Decido.
Primeiramente, cabe esclarecer que a regra contida na Lei nº 
11.187,  de  19  de  outubro  de  2005,  é  de  obrigatoriedade  da 
interposição do agravo na sua forma retida. Apenas em casos 
excepcionais poderá ser interposto agravo de instrumento,  ou 
seja,  naquelas  situações  em que  a  decisão  interlocutória  for 
suscetível  de  causar  ao  litigante,  lesão  grave  e  de  difícil 
reparação, como no caso presente.
Constata-se, na espécie, a potencialidade da lesão advinda da 
r.  decisão impugnada diante do risco de eventual prejuízo ao 
agravante,  tendo em vista a difícil  compensação dos valores. 
Trata-se, pois, de hipótese de exceção à citada regra, devendo 
o recurso ser processado na modalidade por instrumento.
Impõe-se analisar o pedido de efeito suspensivo.
Em  análise  não  exauriente  da  matéria,  não  me  parece 
completamente  relevante  o  fundamento  do  recorrente,  posto 
que  há  nos  autos  provas  que  demonstram  a  condição  de 
empregado do  de cujus até  a  data  de seu  óbito,  tais  como: 
pesquisa in loco, depoimento do empregador e depoimentos de 
testemunhas, além de vários outros documentos.
Assim, presente a verossimilhança da alegação e, considerando 
o  caráter  alimentar  da  prestação  perseguida  pelo  autor, 

considero que a necessidade da tutela não pode ficar à mercê 
de decisão futura, sob pena de causar ao agravado um dano 
muito maior do que um possível prejuízo ao INSS.
Ademais, deve ser ressaltado que o juiz da causa tem o poder 
diretivo do processo e, em sede de livre convencimento, é ele 
quem  deve  decidir  as  questões  submetidas  ao  Judiciário  na 
fase de conhecimento.  Caberá ao relator  do agravo reformar 
essas  decisões  somente  em  situações  extraordinárias  e  tal 
hipótese não se mostra devidamente configurada nos presentes 
autos.
Desse modo, presentes os requisitos previstos no artigo 273 do 
Código de Processo Civil e, especialmente atentando-se ao fato 
de que a matéria encontra guarida na Constituição da República 
de 1988, que estatui no seu artigo 1º, inciso III, a dignidade da 
pessoa humana, mantenho a decisão que antecipou os efeitos 
da tutela, pelos seus próprios fundamentos.
Frente  ao  exposto,  INDEFIRO  O  PEDIDO  de  atribuição  de 
efeito suspensivo.
Oficie-se ao MM. Juízo para que preste as informações devidas.
Intime-se o agravado para,  querendo,  oferecer contra-razões, 
no prazo da lei.
Dê-se posterior vista ao Ministério Público Federal.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se. Intime-se.
Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2010.
Des. Fed. MESSOD AZULAY NETO
Relator
2a Turma Especializada

III - AGRAVO 192285 2010.02.01.012974-2
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

MESSOD AZULAY NETO
AGRAVADO :JOSIMAR RODRIGUES
ADVOGADO :ANDERSON POUBEL BATISTA E 

OUTROS
AGRAVANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :MARCELA REIS SILVA
ORIGEM :1A. VARA ESTADUAL - BOM JESUS 

DO NORTE/ES (010100001758)

DECISÃO
Trata-se  de  agravo  de  instrumento  interposto  pelo  Instituto 
Nacional do Seguro Social – INSS contra decisão monocrática 
proferida pelo MM. Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de 
Bom  Jesus  do  Norte/ES,  nos  autos  da  ação  ordinária 
010.100.001.758,  que  deferiu  a  antecipação  de  tutela 
determinando  o  restabelecimento  do  benefício  de  auxílio-
doença ao autor, no prazo máximo de 5 (cinco) dias (fls.64/66).
Alega o agravante,  em suas razões recursais (fls.02/10),  que 
não estão preenchidos os requisitos da tutela  antecipada,  na 
medida  em  que  o  autor  se  encontra  plenamente  capaz, 
consoante constatado pela perícia médica do INSS e que o Juiz 
antecipou os efeitos da tutela com base em atestado médico 
particular,  afastando  a  presunção  de  legitimidade  dos  atos 
administrativos  praticados  pelo  INSS,  que  concluiu  pela 
recuperação do autor. Requer a atribuição de efeito suspensivo 
ao recurso.
É o relatório. Decido.
Cumpre registrar que a nova sistemática do recurso de agravo 
instituído  pela  Lei  11.187/2005  prevê,  como  regra,  a  forma 
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retida  e,  por  exceção,  a  sua  interposição  por  instrumento, 
mormente quando “se tratar de decisão suscetível de causar à 
parte lesão grave e de difícil reparação” (art.522, caput e 527, II, 
ambos do Código de Processo Civil).
Constata-se, na espécie, a potencialidade da lesão advinda da 
r.  decisão impugnada diante do risco de eventual prejuízo ao 
Erário, na hipótese de pagamento de benefício supostamente 
indevido, sendo que, por se tratar de verba alimentar, em tese, 
há perigo de irreversibilidade para ambas as partes. Trata-se, 
pois, de hipótese de exceção à citada regra, devendo o recurso 
ser processado na modalidade por instrumento.
Acerca do pedido de efeito suspensivo, no que tange à ordem 
de restabelecimento do benefício em favor do agravado, impõe-
se aferir a presença dos requisitos ensejadores da antecipação 
dos efeitos da tutela a justificá-la.
Compulsando os autos, constata-se a plausibilidade do direito e 
a verossimilhança das alegações através do atestado médico 
do  SUS  da  Secretaria  de  Estado  da  Saúde,  datado  de 
15/11/2009, posterior, portanto, à perícia realizada pelo INSS, 
no  sentido  de  que  o  autor  apresenta  diminuição  da  força 
muscular,  atrofia  muscular  e  parestesia  em  MMII,  em 
decorrência  da  Doença  de  Charcot-Marie-Tooth,  não 
apresentando  condições  laborativas,  bem  como  através  de 
diversos outros atestados médicos particulares e do SUS, de 
diversas  datas,  que  atestam ser  o  autor  portador  da  doença 
acima descrita, alem da prova de que o benefício já havia sido 
concedido  anteriormente  em  19/07/2006,  tendo  sucessivas 
prorrogações até 03/04/2009 (fl.69), ao que se acrescenta restar 
configurado o risco de dano irreparável ou de difícil reparação, 
na medida em que se trata de benefício de natureza alimentar 
por incapacidade,  sendo que ao que tudo indica o autor não 
dispõe  de  outros  meios  para  assegurar  a  sua  subsistência, 
inclusive, porque o não restabelecimento do benefício em voga 
do  benefício  só  poderia  vir  a  agravar  a  situação  de  sua 
enfermidade.
Por outro lado, não procede a alegação do INSS de que se trata 
de  atestado  médico  particular,  uma  vez  que  um  deles  foi 
firmado por médico do SUS da própria Secretaria de Estado da 
Saúde do Espírito Santo (fl.28).
Tais  documentos,  em se  tratando de  juízo  liminar,  garantem 
uma verossimilhança  plausível  da  alegação,  sendo  suficiente 
para  determinar  o  recebimento,  em  caráter  provisório,  do 
benefício previdenciário.
Com efeito, é indubitável o receio do INSS em querer evitar a 
concessão de benefícios fraudulentos, temendo uma enxurrada 
de atestados médicos que não retratem a realidade do quadro 
clínico do segurado, causando enriquecimento ilícito da parte 
beneficiada.  Por  outro  lado,  não  deve  a  Autarquia,  nem  o 
Judiciário,  se  furtarem  da  razoabilidade  e  do  bom  direito, 
devendo cada caso ser analisado de forma individualizada, com 
as cautelas devidas.
Ademais,  registre-se  que  já  foi  nomeado perito  judicial,  que, 
após  intimado,  deverá  marcar  data  e  local  para  o  início  da 
perícia, devendo a entrega do laudo ser feita no prazo de 30 
(trinta) dias contados da data de início da mesma.
Isto posto, indefiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo 
formulado pelo INSS.
Oficie-se ao MM. Juízo  prolator  da decisão  agravada,  dando 
ciência  da  presente  decisão,  bem  como  para  que  preste 
informações devidas no prazo legal.
Intime-se o agravado para resposta, nos termos do art. 527, V, 
do CPC.
Decorrido o prazo, com ou sem contraminuta, abra-se vista ao 
Ministério Público Federal.

Após, voltem-me conclusos.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2010.
Des. Fed. MESSOD AZULAY NETO
Relator
2a Turma Especializada

III - AGRAVO 192365 2010.02.01.013100-1
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

MESSOD AZULAY NETO
AGRAVANTE :ELZA NASCIMENTO LEAL
ADVOGADO :DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
AGRAVADO :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :SEM PROCURADOR
ORIGEM :2A.  VARA  ESTADUAL  - 

SAQUAREMA/RJ 
(00024187720108190058)

DECISÃO
(Desembargador Federal Messod Azulay Neto – Relator) Trata-
se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, 
interposto  por  ELZA  NASCIMENTO  LEAL,  hostilizando  a 
decisão  do  Juízo  de  Direito  da  2ª  Vara  da  Comarca  de 
Saquarema/RJ,  que  indeferiu  a  antecipação  dos  efeitos  da 
tutela para restabelecer o benefício de auxílio-doença da autora, 
ora  agravante,  ao  fundamento  de  que  o  juízo  de 
verossimilhança depende de dilação probatória.
Inicialmente, importante frisar que, por força da Lei nº 11.187, 
de  19  de  outubro  de  2005,  a  regra  geral  estabelecida  é  da 
obrigatoriedade da interposição do agravo na sua forma retida. 
Apenas em casos excepcionais poderá ser interposto agravo de 
instrumento,  ou  seja,  naqueles  casos  em  que  a  decisão 
interlocutória for suscetível de causar à parte lesão grave e de 
difícil  reparação,  bem  como  nos  casos  de  inadmissão  da 
apelação e naqueles relativos aos efeitos em que a apelação é 
recebida,  quando  será  admitida  a  sua  interposição  por 
instrumento (art. 522, do referido diploma legal).
Na hipótese dos autos, o deferimento da antecipação de tutela 
relacionada  ao benefício  caracteriza  situação  excepcional, 
posto que há risco de lesão grave ou de difícil reparação, tendo 
em vista tratar-se de prestação de caráter alimentar, sendo que 
o  convencimento  da  verossimilhança  da  alegação  é  poder 
discricionário  do  magistrado,  devendo  o  mesmo  fazer  uma 
reflexão profunda acerca da causa.
Assim, o benefício previdenciário deve ser concedido quando se 
constatar  que  o  trabalhador  não  tem,  realmente,  nenhuma 
condição  de  exercer  a  profissão  que  costumeiramente 
desempenhava, muito menos outras atividades similares, haja 
vista  que,  em  dado  momento,  verificou-se  que  eram 
incompatíveis com suas limitações físicas e/ou psicológicas.
Em análise não exauriente da matéria, me parece relevante o 
fundamento da postulante, posto que, há nos autos receituários 
e  declarações  emitidas  pela  Prefeitura  de  Saquarema  (fls. 
36/38),  atestando que a autora encontrava-se em tratamento, 
sendo  portadora  de  enfermidade  crônica  degenerativa, 
insuficiência coronariana, cardiopatia hipertensiva e doença de 
chagas,  fazendo  uso  de  diversos  medicamentos  controlados, 
que demonstram o comprometimento de seu estado de saúde, 
de modo que se mostra verossímil as alegações exordiais da 



Diário Eletrônico
DA JUSTIÇA FEDERAL DA 2ª REGIÃO

212

Quinta-feira, 28 de outubro de 2010 Caderno Judicial TRF

212

agravante. (fls. 02/16)
Diante de tais documentos e, considerando o caráter alimentar 
da prestação perseguida pela autora, penso que a necessidade 
da tutela não pode ficar à mercê de decisão futura, sob pena de 
causar  à  segurada  um  dano  muito  maior  que  um  possível 
prejuízo ao INSS.
Nas palavras de Luiz Fux, verifica-se a necessidade premente 
da medida aplicada:
“Justifica-se,  pois,  a  antecipação  da  tutela,  pelo  princípio  da 
necessidade, a partir da constatação de que, sem ela, a espera  
pela sentença de mérito importaria denegação de justiça, já que 
a  efetividade  da  prestação  jurisdicional  restaria  gravemente 
comprometida. Reconhece-se, assim, a existência de casos em 
que a tutela só servirá ao demandante se deferida de imediato”.
(Curso  de  Direito  processual  Civil.  2  ed.  Rio  de  Janeiro:  
Forense, 2004).
Desse modo, presentes os requisitos previstos no art. 273, do 
CPC, e, especialmente atentando-se ao fato de que a matéria 
encontra guarida na Constituição da República de 1988,  que 
estatui  no  seu  artigo  1º,  inciso  III,  a  dignidade  da  pessoa 
humana,  antecipo  os  efeitos  da  tutela,  determinando  o 
restabelecimento do auxílio-doença.
Frente  ao  exposto,  DEFIRO  O  PEDIDO  DE  EFEITO 
SUSPENSIVO ATIVO.
Intime-se o agravado para,  querendo,  oferecer contra-razões, 
no prazo da lei.
Dê-se posterior vista ao Ministério Público Federal.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se. Intime-se.
Rio de Janeiro,  07 de outubro de 2010.
Des. Federal Messod Azulay Neto
2ª Turma Especializada

III - AGRAVO  2010.02.01.013330-7
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

MESSOD AZULAY NETO
AGRAVANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :ZULEICA ESTÁCIO FREITAS E 

OUTRO
AGRAVADO :LUCIA  HELENA  DE  PAULA 

PINHEIRO
ADVOGADO :GUSTAVO  DE  ASSIS  RIOS  E 

OUTRO
ORIGEM :1A.  VARA  ESTADUAL  - 

PORCIUNCULA/RJ 
(20080440001127)

DECISÃO
O  INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  –  INSS 
interpõe AGRAVO DE INSTRUMENTO, com pedido liminar de 
efeito suspensivo, em face de decisão proferida pelo Juízo da 
Vara Única da Comarca de Porciúncula, no Rio de Janeiro, que 
determinou a intimação do agravante para efetuar o depósito 
dos  honorários  periciais  no  prazo  de  vinte  dias,  alegando  a 
autarquia,  em  síntese,  que  os  honorários  do  perito  são 
excessivos e devem ser custeados pela parte sucumbente ao 
final do processo, e que a decisão agravada ignora o estatuído 
no art. 27 do CPC.
Primeiramente, cabe esclarecer que a regra contida na Lei nº 
11.187,  de  19  de  outubro  de  2005,  é  de  obrigatoriedade  da 

interposição do agravo na sua forma retida. Apenas em casos 
excepcionais poderá ser interposto agravo de instrumento,  ou 
seja,  naquelas  situações  em que  a  decisão  interlocutória  for 
suscetível  de  causar  ao  litigante,  lesão  grave  e  de  difícil 
reparação, como no presente caso, em que será admitida a sua 
interposição por instrumento (artigo 522 do CPC).
Sobre  o  tema  em  discussão,  referente  ao  pagamento  de 
honorários  de  perito,  quando presente  a  Fazenda  Pública,  a 
orientação do E. STJ é no sentido de não incluí-los na regra do 
art. 27 do CPC, por não considerá-los na rubrica despesas com 
atos processuais. Precedente (REsp 686347/RS, 2ª Turma, Rel. 
Min. Eliana Calmon, DJ de 19/12/2005).
Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula de nº 
232, com o seguinte teor: “Súmula nº 232 Ementa: A Fazenda 
Pública, quando parte no processo, fica sujeita à exigência do 
depósito prévio dos honorários do perito”.
Não obstante isso, observa-se à fl.  37 que a ora agravada é 
beneficiária da assistência judiciária  gratuita,  de sorte que os 
honorários  do  perito  deverão  ser  quitados  na  forma  da 
Resolução nº 541 do Conselho da Justiça Federal, que assim 
dispõe acerca do pagamento  da aludida verba no  âmbito  da 
jurisdição delegada, verbis:
“Art.  1º  As  despesas  com  advogados  dativos  e  peritos  no  
âmbito  da  jurisdição  delegada  correrão  à  conta  da  Justiça 
Federal, nos termos desta Resolução. 
Art. 2º Os honorários dos advogados dativos, entre os limites 
mínimo e máximo estabelecidos na Tabela I, serão fixados de 
acordo com a complexidade do trabalho,  a  diligência,  o  zelo  
profissional, bem assim o tempo de tramitação do processo, e 
só serão devidos se o respectivo trabalho não for remunerado  
pelos honorários resultantes da sucumbência. 
(...)
Art. 3º O pagamento dos honorários periciais só se dará após o  
término do prazo  para que as partes se manifestem sobre o  
laudo;  havendo solicitação de esclarecimentos por escrito  ou 
em audiência, depois de prestados. 
Parágrafo único. Na fixação dos honorários periciais, entre os 
limites  mínimo  e  máximo  estabelecidos  na  Tabela  II,  será  
observado, no que couber, o contido no caput do artigo anterior,  
podendo o Juiz de Direito, contudo, ultrapassar em até 3 (três)  
vezes o limite máximo, atendendo ao grau de especialização do 
perito, à complexidade do exame e ao local de sua realização,  
comunicando-se  ao  Diretor  do  Foro  da  Seção  Judiciária  do  
Estado. 
Art.  4º  Após  a  realização  dos  serviços,  o  Juiz  de  Direito 
encaminhará ofício, nos moldes do anexo I, ao Diretor do Foro  
da  Seção  Judiciária  do  Estado  em que estiver  tramitando  a 
ação,  acompanhado  do  ato  de  nomeação  de  peritos  e 
advogados, com solicitação de pagamento. Serão informados o 
nome da comarca e todos os dados necessários à efetivação 
dos  depósitos  em  nome  de  cada  um,  discriminando-se,  em 
caso de perito, os tipos de perícias realizadas. 
(...)
§ 2º Juntamente com o anexo I, será encaminhado o cadastro 
do  advogado  dativo  ou  do  perito  de  que  trata  o  anexo  II,  
devidamente preenchido. 
(...)
§ 4º A Seção Judiciária fará o pagamento dos honorários no 
mês subseqüente ao recebimento do ofício  referido no caput 
deste artigo com base nas informações contidas no § 1º e na  
tabela vigente à época do efetivo pagamento, desde que exista  
disponibilidade orçamentária. 
§ 5º Os valores destinados ao pagamento de honorários serão  
depositados pela Seção Judiciária de cada estado na conta do 
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advogado dativo ou do perito, devendo ser o ato imediatamente 
comunicado ao Juiz de Direito, com a discriminação dos valores 
depositados.” 
A  teor  do  disposto  nos  artigos  acima  mencionados, 
notadamente no § 5º do artigo 4º, é de clareza solar que não 
incumbe  ao  INSS  o  depósito  dos  honorários  de  perito 
determinado  pelo  Juízo  de  origem,  cumprindo  à  Seção 
Judiciária do Estado do Rio de Janeiro o ônus de tal atribuição. 
Por  outro  lado,  a  fixação  da  verba  honorária,  no  patamar 
máximo  permitido,  justifica-se  em  função  da  dificuldade  do 
Magistrado  de  primeira  instância  em  nomear  perito  com 
proposta de honorários compatível com a citada Resolução nº 
541  do CJF,  considerando a existência  naquela Comarca  de 
apenas dois médicos na especialidade de ortopedia.
Pelo exposto, com fundamento no art. 558 do CPC, defiro, em 
parte,  a liminar requerida,  suspendendo-se o cumprimento da 
decisão agravada tão-somente quanto à determinação para que 
o INSS deposite o valor dos honorários periciais em apreço.
Oficie-se com urgência, inclusive via fac-símile.
Requisitem-se as informações, inclusive sobre o cumprimento 
do artigo 526, do CPC, e intime-se o agravado, na forma do art. 
527,  V,  do mesmo estatuto processual.  Após, dê-se vista  ao 
MPF.
Rio de Janeiro, 11 de outubro de 2010.
Des. Fed. MESSOD AZULAY NETO
Relator

III - AGRAVO 192703 2010.02.01.013589-4
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

MESSOD AZULAY NETO
AGRAVANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :SERG LIMA DE OLIVEIRA
AGRAVADO :ANA KARLA DA SILVA
ADVOGADO :DEFENSORIA  PUBLICA  DO 

ESTADO - RJ
ORIGEM :2A.  VARA  ESTADUAL  -  SANTO 

ANTONIO  DE  PADUA/RJ 
(20080500044733)

DESPACHO
Oficie-se ao MM. Juízo prolator da decisão agravada para que 
preste as informações devidas.
Intime-se o agravado para resposta.
Após,  decidirei  sobre  o  pedido  de  atribuição  de  efeito 
suspensivo.
Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2010.
Des. Fed. MESSOD AZULAY NETO
Relator
2a Turma Especializada

III - AGRAVO  2010.02.01.014434-2
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

MESSOD AZULAY NETO
AGRAVANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :LUCIANA CAMPOS MALAFAIA 

COSTA

AGRAVADO :LUZIA ANTONIA DE SOUZA BRITO 
ESTANHE

ADVOGADO :RENATA  CRISTINE  ROSEIRA  E 
OUTRO

ORIGEM :2CI  VARA  JUSTIÇA  ESTADUAL 
APIACA/ES (005100001808)

DECISÃO
O  INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  interpõe 
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,  com  pedido  liminar  de  efeito 
suspensivo, em face de decisão proferida pelo Juízo da Vara 
Única da Comarca de Apiacá, no Espírito Santo, que deferiu o 
pedido de antecipação de tutela formulado nos autos da ação 
de rito ordinário nº 005.10.000180-8, para determinar a imediata 
implantação do benefício de auxílio-doença em favor da autora, 
ora agravada, por entender presentes os requisitos ensejadores 
da medida dispostos no art. 273 do CPC, alegando o agravante, 
em  síntese,  que  o  benefício  previdenciário  restou  cessado 
porque a perícia médica da autarquia considerou que inexiste 
incapacidade laborativa  a justificá-lo,  e  que  fora concedida a 
tutela antecipada com base em atestados médicos particulares.
Na hipótese dos autos, o deferimento da antecipação de tutela 
relacionada  ao benefício  caracteriza  situação  excepcional, 
posto que há risco de lesão grave ou de difícil reparação, tendo 
em vista tratar-se de prestação de caráter alimentar, sendo que 
o  convencimento  da  verossimilhança  da  alegação  é  poder 
discricionário  do  magistrado,  devendo  o  mesmo  fazer  uma 
reflexão profunda acerca da causa.
A  existência  de prova  inequívoca  deve  ser  auferida no  caso 
concreto. O Juízo a quo, por sua proximidade com o processo, 
possui todas as ferramentas para averiguar a autenticidade ou 
não da alegação. 
A  análise  da  efetiva  incapacidade  para  o  desempenho  de 
atividades cotidianas deve ter em consideração as condições 
pessoais da parte, tais como idade, aptidões, habilidades, grau 
de instrução e limitações físicas.
Assim, o benefício previdenciário deve ser concedido quando se 
constatar  que  o  trabalhador  não  tem,  realmente,  nenhuma 
condição  de  exercer  a  profissão  que  costumeiramente 
desempenhava, muito menos outras atividades similares, haja 
vista  que,  em  dado  momento,  verificou-se  que  eram 
incompatíveis com suas limitações físicas e/ou psicológicas.
Na hipótese sob exame, a teor da decisão agravada, a autora é 
portadora de Lúpus, “doença auto-imune, ou seja,  decorrente  
de  agressão  do  organismo contra  si  próprio,  numa resposta 
imunológica que pode ser extremamente agressiva”, não sendo 
possível  a  este Relator  a  análise da incapacidade laboral  da 
mesma por não ter o INSS instruído o presente agravo com os 
documentos em que se baseou o Juízo a quo para conceder a 
antecipação dos efeitos da tutela, daí porque, considerando o 
caráter  alimentar da prestação perseguida,  a necessidade da 
tutela não pode ficar à mercê de decisão futura, sob pena de 
causar  à  segurada  um  dano  muito  maior  que  um  possível 
prejuízo ao INSS.
Nas palavras de Luiz Fux, verifica-se a necessidade premente 
da medida aplicada:
“Justifica-se,  pois,  a  antecipação  da  tutela,  pelo  princípio  da 
necessidade, a partir da constatação de que, sem ela, a espera  
pela sentença de mérito importaria denegação de justiça, já que 
a  efetividade  da  prestação  jurisdicional  restaria  gravemente 
comprometida. Reconhece-se, assim, a existência de casos em 
que a tutela só servirá ao demandante se deferida de imediato”.
(Curso  de  Direito  processual  Civil.  2  ed.  Rio  de  Janeiro:  
Forense, 2004).
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Ademais,  tenho  manifestado  entendimento,  em  várias 
oportunidades, no sentido de que o Juízo onde tramita o feito, 
por  acompanhá-lo  com  mais  proximidade,  detém  maiores 
subsídios para a concessão ou não de medidas liminares ou 
antecipatórias de tutela.
É cediço,  no entanto,  que o ato administrativo que cessou o 
benefício,  com base em parecer da Perícia Médica do INSS, 
possui presunção de legitimidade e veracidade, considerando, 
ademais, o próprio conjunto probatório dos autos, consistente 
em atestado médico unilateral, segundo a decisão agravada, o 
qual não fora produzido sob o crivo do contraditório, razão pela 
qual considero prudente a determinação de imediata realização 
de  perícia  médica,  em  âmbito  judicial,  para  dirimir  a 
controvérsia, sem prejuízo, até lá, da manutenção do benefício, 
devendo a mesma ser realizada em sede de primeira instância, 
na  data  a  ser  fixada  pelo  Juízo  de  origem,  em  prazo  não 
superior a 30 (trinta) dias, de modo a resguardar os interesses 
da autarquia e evitar  um prejuízo ainda maior caso não seja 
confirmada a incapacidade da segurada.
Pelo exposto, defiro, em parte, a liminar requerida, apenas para 
determinar a realização de perícia médica judicial, nos termos 
da fundamentação supra. Oficie-se com urgência, inclusive via 
fac-símile.
Requisitem-se as informações, inclusive sobre o cumprimento 
do artigo 526, do CPC, e intime-se o agravado, na forma do art. 
527,  V,  do mesmo estatuto processual.  Após, dê-se vista  ao 
MPF.
Rio de Janeiro, 25 de outubro de 2010.
Des. Fed. MESSOD AZULAY NETO
Relator

X - HABEAS CORPUS  2010.02.01.014738-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

ANDRÉ FONTES
IMPETRANTE :LUIZ OTAVIO RODRIGUES COELHO
IMPETRADO :JUIZO DA 2A VARA FEDERAL 

CRIMINAL DE VITORIA-ES
PACIENTE :LUIZ OTAVIO RODRIGUES COELHO
ADVOGADO :LUIZ OTAVIO RODRIGUES COELHO 

E OUTROS
ORIGEM :2ª  VARA  FEDERAL  CRIMINAL  DE 

VITÓRIA/ES (200950500047983)

DECISÃO
Objetiva a impetração o deferimento da liminar para suspender 
audiência especial  para apreciação de proposta de transação 
penal, marcada para amanhã, 21/10/2010.
Ocorre que o paciente foi devidamente intimado desta audiência 
em  16/08/2010,  conforme  certidão  de  fls.  105,  somente 
impetrando o presente habeas corpus em 19/10/2010, com o 
intuito claro de criar um periculum in mora.
Assim  sendo,  INDEFIRO  A  LIMINAR  REQUERIDA,  sem 
embargos da reapreciação pelo Relator do feito.
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010.
Des. Fed. MESSOD AZULAY NETO
Em substituição diante da ausência eventual do Relator
2ª Turma Especializada

III - AGRAVO  2010.02.01.008229-4
RELATOR :ANDRÉ FONTES
AGRAVANTE :JOSELINDA COSTA AZEVEDO
ADVOGADO :RENATA SILVEIRA FRUG
AGRAVADO :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :SEM PROCURADOR
ORIGEM :JUÍZO FEDERAL DA 39ª  VARA DO 

RIO DE JANEIRO-RJ
(200951018018090)

D E C I S Ã O
Para a concessão de benefício de aposentadoria por tempo de 
contribuição, devem ser observados todos os requisitos legais, 
sendo  necessária  à  oitiva  da  parte  ré  e  a  devida  instrução 
probatória.
I –   Trata-se de requerimento de atribuição de efeito suspensivo 
a agravo interposto de decisão que indeferiu a antecipação de 
tutela, que objetiva o reconhecimento do tempo de contribuição 
de  professora  nas  empresas  CRECHE  MARIA  DULCE,  no 
período de 18.02.1974 a 01.02.1975 e PRÉ-MATER ESCOLA 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL LTDA, no período de 07.02.1977 a 
31.03.1979,  e,  em consequencia  seja  reconhecido  que a ora 
agravante  tem  tempo  de  contribuição  suficiente  para  se 
aposentar, com o imediato deferimento de seu benefício. 
A d. juíza a quo indeferiu o requerimento, por considerar que no 
momento, não é possível vislumbrar “a existência dos requisitos 
legais exigidos para a concessão de tal medida, havendo clara 
necessidade de um exame mais detalhado da questão em tela,  
após a oitiva da parte contrária e a devida instrução probatória,  
para esclarecimentos quanto aos fatos noticiados” (fl. 10).
  Em sua minuta, a agravante sustenta, em breve resumo, que 
comprovou  com  o  cartão  do  PIS,  informações  da  Caixa 
Econômica Federal,  com o original  de sua CTPS e até fotos 
tiradas  na  PRÉ-MATER ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
S.C.  LTDA com seus  alunos,  que  literalmente  trabalhou  nas 
empresas CRECHE MARIA DULCE e PRÉ-MATER ESCOLA 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL S.C. LTDA, razão pela qual faz jus 
ao  reconhecimento  dos  referidos  vínculos  empregatícios 
questionados,  com  o  consequente  deferimento  de  sua 
aposentadoria. 
Decisão  de  fls.  34-35,  indeferindo  o  requerimento  de 
antecipação da tutela recursal.
Não  foram  ofertadas  contrarrazões  pelo  INSS,  que  somente 
tomou ciência, conforme fl. 36-v.
Manifestação do Ministério Público às fls. 38-39, opinando pela 
não intervenção no feito, por ausência de interesse público que 
a justifique.
Informações do juízo a quo à fl. 41.
É o breve relato. Decido.
No caso,  pretende a agravante,  em sede de  antecipação de 
tutela, que seja confirmado o tempo de contribuição no período 
acima  mencionado,  com  o  deferimento  da  aposentadoria. 
Ocorre  que,  como  bem  ressaltou  a  d.  juíza  na  decisão 
agravada, deve ser verificado o preenchimento dos requisitos 
legais para a concessão do benefício, com a oitiva da parte ré e 
com  a  devida  instrução  probatória,  visando  confirmar  os 
vínculos  empregatícios  questionados,  o  que  não  é  possível 
nesse  momento.  Ademais,  para  o  deferimento  do  benefício 
pleiteado  devem  ser  observadas  outras  condições  além  do 
tempo  de  contribuição,  daí  a  necessidade  de  análise  mais 
detalhada. Nesse sentido:
“AGRAVO  INTERNO  EM  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE 
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APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO 
SUSPENSO  POR  IRREGULARIDADES  NO  ATO 
CONCESSÓRIO.  NECESSIDADE  DE  DILAÇÃO 
PROBATÓRIA.  AUSÊNCIA  DE  VEROSSIMILHANÇA. 
ANTECIPAÇÃO  DOS  EFEITOS  DA  TUTELA.  NÃO 
CABIMENTO. I - Hipótese em que o INSS se insurge contra a 
decisão que entendeu ser necessária a dilação probatória para 
a comprovação dos vínculos empregatícios que embasaram a 
concessão  do  benefício.  II  -  Ausência  dos  requisitos 
autorizadores  do  art.  273  do  CPC.  III  -  Alegação  de 
unilateralidade do ato do INSS afastada, vez que na auditoria  
realizada foi constatado indício de irregularidade na concessão 
do benefício do autor concernente a ausência de comprovação 
de vínculo empregatício. O agravante tomou conhecimento do 
processo  revisional  do  ato  concessório  do  seu  benefício  de 
aposentadoria  tendo,  inclusive,  apresentado  defesa  (fls.  
147/151).  Tratando-se de vínculo empregatício do qual  foram 
computados cerca de nove anos de tempo de serviço, faz-se  
necessário a produção de prova, de modo a tornar cristalino o  
direito  do  autor,  caso  procedente  as  suas  alegações.  IV  -  
Devido  à  peculiaridade  que  a  hipótese  assume,  afigura-se 
temerária  a  concessão  da  antecipação  da  tutela  sem  a 
produção  de  prova  contundente  sobre  a  regularidade  da 
concessão do benefício, vez que os elementos constantes nos 
autos não são suficientes a adoção desta medida. V- Agravo 
interno conhecido, mas não provido”.
(AG 200902010052007,  Desembargador Abel Gomes, TRF2 - 
Primeira Turma Especializada, 23.08.2010)
Diante  do  exposto,  a  fim  de  harmonizar  esta  com  o 
entendimento hoje  sedimentado nesta Corte Regional,  e com 
permissivo no artigo 557,  caput, do Código de Processo Civil, 
nego provimento ao agravo. 
II – Dê-se imediata ciência do teor desta decisão ao MM. Juízo 
a quo.
III – Publique-se.
IV – Intime-se.
V – Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa e arquive-se.
Em 01.10.2010.
ANDRÉ      FONTES
Relator
Desembargador do TRF da 2.ª Região

III - AGRAVO  2010.02.01.014464-0
RELATOR :ANDRÉ FONTES
AGRAVANTE :CROMIC INDUSTRIA E COMERCIO 

DE CALCADOS LTDA
ADVOGADO :EDUARDO DE FREITAS 

ALVARENGA E OUTROS
AGRAVADO :INSTITUTO  NACIONAL  DE 

PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI
PROCURADOR :MAURO  FERNANDO  FERREIRA 

GUIMARAES CAMARINHA
AGRAVADO :CALCADOS DILLY S. A.
ADVOGADO :FABIO  EMANUEL  ISER  DE 

MEIRELLES E OUTROS
ORIGEM :TRIGÉSIMA  QUINTA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200751018000634)

D E C I S Ã O
I –   Trata-se de requerimento de efeito suspensivo em agravo 

interposto de decisão que, nos autos de ação que objetiva a 
invalidação  de  registro  de  desenho  industrial,  indeferiu 
requerimento de realização de nova perícia técnica.
Dispõe o artigo 437 do Código de Processo Civil  que “O juiz 
poderá  determinar,  de  ofício  ou  a  requerimento  da  parte,  a 
realização de nova perícia, quando a matéria não lhe parecer 
suficientemente  esclarecida”.  Dos  termos  do  laudo  pericial 
reproduzido às fls. 246-263, não se verifica, por ora, qualquer 
inexatidão  ou  falta  de  clareza  nas  observações  técnicas 
realizadas pelo expert nomeado pelo juízo a quo. Frise-se ainda 
que o mero fato de o perito ter se recusado a retificar a resposta 
dada a um dos quesitos formulados pela autora, ora agravante, 
não  é  motivo  suficiente  para  desqualificar  o  laudo  judicial  já 
produzido, pois tal recusa se deu de maneira fundamentada e 
com base nas impressões do especialista a respeito da questão 
discutida nos autos da ação originária.
Isso posto, indefiro o efeito suspensivo vindicado. 
II  -  Oficie-se  ao  MM.  Juízo  para  que  preste  as  informações 
devidas,  inclusive  quanto  ao  cumprimento  da  providência  do 
caput do artigo 526 do Código de Processo Civil.
III - Intime(m)-se o(s) agravado(s) para resposta, nos termos do 
art. 527, V, e 188, ambos do Código de Processo Civil.
IV - Decorrido o prazo, com ou sem contraminuta, abra-se vista 
ao Ministério Público Federal.
V - Após, voltem-me os autos conclusos.
VI – Publique-se.
VII – Intime-se 
VIII – Oficie-se.
Em 18–10–2010.
ANDRÉ      FONTES
Relator
Desembargador do TRF da 2.ª Região

SUBSECRETARIA DA 3A.TURMA ESPECIALIZADA

BOLETIM: 102215    

IV - APELACAO CIVEL  2006.51.01.005486-8
RELATOR :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :STAFF DE COMUNICACAO LTDA
ADVOGADO :PAULO  EDUARDO  FRANCO  DE 

VILHENA E OUTRO
ORIGEM :SEGUNDA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200651010054868)

DESPACHO
Fls. 219/220.
Indefiro,  tendo em vista  que a emissão da pleiteada certidão 
independe  de  ordem  do  Juízo,  bastando,  para  tanto,  o 
comparecimento  da  parte  à  Subsecretaria  da  3ª  Turma 
Especializada deste Tribunal com o respectivo requerimento.
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora
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IV - APELACAO CIVEL  2002.51.01.529199-1
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :INSTITUTO SEPETIBA LTDA
ADVOGADO :BRUNO ROMERO PEDROSA 

MONTEIRO E OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :QUARTA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200251015291991)

DECISÃO
Trata-se  de  apelação  interposta  contra  sentença  que  julgou 
improcedentes  os embargos à execução fiscal,  por entender 
que inexiste ilegalidade na exclusão do contribuinte do REFIS 
por inadimplência, e ainda que a incidência da taxa SELIC e a 
aplicação de multa não constituem excesso de execução.
A autora apela sustentando, em síntese, a irregularidade de sua 
exclusão  do  REFIS,  a  impossibilidade  de  incidência  da  taxa 
SELIC e o valor excessivo da multa.
Foram apresentadas contra-razões.
É o relatório. Decido.
Conheço  do  recurso  porque  presentes  os  pressupostos  de 
admissibilidade.
No mérito, não merece prosperar.
Em relação ao REFIS, observa-se que a sentença faz referência 
a  um  documento  que  informou  a  exclusão  da  autora  do 
programa, em razão de inadimplência (fl. 81), documento este 
cujo  exame seria indispensável  para a correta apreciação da 
matéria.
Verifica-se,  no  presente  caso,  que  os  embargos  foram 
desapensados  dos  autos  da  execução  fiscal,  de  modo  que 
caberia à apelante juntar as cópias do processo principal, a fim 
de comprovar suas alegações.
Quanto  à  necessidade  de  instrução  dos  embargos  com  os 
documentos essenciais e necessários para o exame da matéria, 
em caso de desapensamento dos autos principais,  é firme o 
entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
“AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. 
DESAPENSAMENTO  DOS  AUTOS  PRINCIPAIS. 
POSSIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO.
1.  Os  autos  dos  embargos  à  execução  podem  ser 
desapensados do processo executivo principal. Por se tratar de 
ação autônoma, incumbe a parte instruir os embargos com as 
peças essenciais e necessárias para a perfeita compreensão e 
deslinde da controvérsia.
2. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se 
nega provimento. (AgRg no Ag 470752/RJ – Relator: Ministro 
Hélio Quaglia Barbosa – Órgão Julgador: Sexta Turma – Data 
do  Julgamento:  29.11.2005  –  Data  da  Publicação:  DJ  de 
19.12.2005 p.482)”
“PROCESSO  CIVIL.  ADMINISTRATIVO.  EMBARGOS  À 
EXECUÇÃO. DESAPENSAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 736 
DO  CPC  NÃO  CARACTERIZADA.  LEI  8.627/93.  NÃO-
INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL VIOLADO. AUSÊNCIA 
DE  PREQUESTIONAMENTO.  MULTA  PREVISTA  NO  ART. 
538,  PARÁGRAFO  ÚNICO,  DO  CPC.  CARÁTER  NÃO-
PROTELATÓRIO  DOS  DECLARATÓRIOS.  VERBETE 
SUMULAR  98/STJ.  RECURSO  ESPECIAL  CONHECIDO  E 
PARCIALMENTE PROVIDO.
1. (...)

2.  O  Superior  Tribunal  de  Justiça  firmou  o  entendimento  no 
sentido  de  que,  apesar  ser  recomendável  a  autuação  em 
apenso,  não  há  vedação  da  desapensação  dos  autos  dos 
embargos do devedor dos autos principais, cabendo às partes, 
em  face  da  natureza  autônoma  dos  embargos,  colacionar, 
desde  a  inicial,  as  peças  que  se  fizerem  necessárias  ao 
deslinde da causa.
3.(...) 
4.(...) 
5.(...)” ( STJ – Resp 671114/RJ – Ministro Arnaldo Esteves Lima 
–  Órgão  Julgador:  Quinta  Turma  –  Data  do  Julgamento: 
09/08/2005 – Data da Publicação: DJ de 19.09.2005 p.368)
“RECURSO  ESPECIAL.  DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL. 
EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESAPENSAMENTO. VIOLAÇÃO 
DO  ARTIGO  736  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL. 
INOCORRÊNCIA.
1.  O  desapensamento  dos  autos  principais  dos  embargos  à 
execução, por ocasião da interposição do recurso de apelação, 
não viola o disposto no artigo 736 do Código de Processo Civil, 
sendo  ônus  da  parte  a  instrução  do  feito  com  as  cópias 
indispensáveis à solução da controvérsia, por meio da juntada 
às razões ou contra-razões de recurso das peças necessárias 
ao deslinde das questões postas. Precedentes da 5ª Turma.
2.  Recurso  improvido.”  (STJ  –  Resp  660222/RJ  –  Ministro 
Hamilton Cavarlhido – Órgão Julgador: Sexta Turma – Data do 
Julgamento:  18/08/2005  –  Data  da  Publicação:  DJ  de 
19.12.2005 p.488)
No  tocante  à  taxa  SELIC,  cumpre  observar  que  é  lícita  sua 
incidência na atualização do crédito tributário.
O Egrégio STJ já firmou entendimento no seguinte sentido:  “É 
firme a orientação deste Sodalício no sentido da aplicabilidade 
da  Taxa  SELIC  para  a  cobrança  de  débitos  fiscais, 
entendimento consagrado pela colenda Primeira Seção quando 
do julgamento dos EREsps 291.257/SC, 399.497/SC e 425.709/
SC, Relator Ministro Luiz Fux, j. 14.05.03. Na mesma esteira, os  
seguintes  precedentes:  REsp  462710/PR,  Rel.  Min.  Eliana 
Calmon, DJU 09.06.2003, REsp 475.904/PR, Relator Min.José 
Delgado,  DJU  12.05.2003,  e  REsps  596.198/PR,  DJU 
14.06.2004 e  443.343/RS,  DJU 24.11.2003,  ambos relatados 
por este Magistrado.” (REsp 529502/SC, rel. Ministro Franciulli 
Netto, 2ª Turma, DJ 16.05.2005,  p. 299).
Inexiste  inconstitucionalidade  de  legislação  (9.250/95)  que 
estabelece  taxa  de  natureza  híbrida,  englobando  correção 
monetária e juros, para incidir nos débitos tributários.
Registre-se que o art. 146 da Constituição Federal não delimita 
ser matéria exclusiva de lei complementar a referente a juros 
moratórios.
A incidência da SELIC, outrossim, traduz rigorosa isonomia no 
tratamento entre contribuinte e a Fazenda Pública.
O Supremo Tribunal Federal tem precedente favorável ao uso 
da SELIC, na ADI-MC 2214/MS: 
“EMENTA:  AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE. 
MEDIDA CAUTELAR. LEI 1.952, DE 19 DE MARÇO DE 1999, 
DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL,  QUE “DISPÕE 
SOBRE OS DEPÓSITOS JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS DE 
TRIBUTOS  ESTADUAIS”.  CONFISCO  E  EMPRÉSTIMO 
COMPULSÓRIO:  NÃO-OCORRÊNCIA.  INEXISTÊNCIA  DE 
OFENSA AO ATO JURÍDICO PERFEITO. PRECEDENTE.
2.  Lei  1.952,  de  19  de  março  de  1999,  do  Estado  do  Mato 
Grosso do Sul, que transfere os depósitos judiciais, referentes a 
tributos estaduais, à conta do erário da unidade federada. Não-
ocorrência  de  violação  aos  princípios  constitucionais  da 
separação  dos  Poderes,  da  isonomia  e  do  devido  processo 
legal (CF, artigos 2º e 5º, caput e inciso LIV), e ao artigo 148, I e 
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II, da Carta Federal.
3. Incólume permanece o princípio da separação dos Poderes, 
porquanto  os  depósitos  judiciais  não  são  atos  submetidos  à 
atividade jurisdicional, tendo natureza administrativa, da mesma 
forma que os precatórios.
4.  A isonomia é resguardada, visto que a Lei estadual prevê a 
aplicação  da  taxa  SELIC,  que  traduz  rigorosa  igualdade  de 
tratamento entre o contribuinte e o Fisco.
5. Devolução do depósito após o trânsito em julgado já prevista 
no artigo 32 da Lei de Execuções Fiscais – Lei 6.830, de 22 de 
dezembro  de  1980.  Inexistência  de  ofensa  ao  princípio  do 
devido processo legal.
6. O depósito judicial,  sendo uma faculdade do contribuinte a 
ser  exercida  ou  não,  dependendo  de  sua  vontade,  não  tem 
característica  de  empréstimo  compulsório,  nem  índole 
confiscatória (CF, artigo 150, IV), pois o mesmo valor corrigido 
monetariamente  lhe  será  restituído  se  vencedor  na  ação, 
rendendo juros com taxa de melhor aproveitamento do que à 
época anterior à vigência da norma.
7. A exigência de lei complementar prevista no artigo 146, III, b, 
da Carta  da República não se estende a simples regras que 
disciplinam  os  depósitos  judiciais  e  extrajudiciais  de  tributos, 
sem  interferir  na  sua  natureza.  Pedido  de  medida  cautelar 
indeferido.”
(STF,  Plenário,  ADI-MC  2214/MS  –  Mato  Grosso  do  Sul  – 
Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade, Rel. 
Min.  Maurício  Corrêa,  Julgamento  06/02/2002  –  DJ  de 
19-04-2002, p. 45).
Ademais, a Suprema Corte tinha entendimento firme no sentido 
de que o § 3º do art. 192 da Constituição Federal, no período de 
sua vigência, dependia de normatividade ulterior para integrar-
lhe a eficácia. Vale observar que o dispositivo foi revogado pela 
Emenda nº 40/2003.
No que se refere à multa, inexiste impedimento à sua aplicação, 
desde  que  tenha  previsão  legal  e  não  possua  caráter 
confiscatório, como ocorre no presente caso, em que foi fixada 
no  percentual  de  30%,  como  indica  o  título  executivo  (fls. 
27/34).
Em  caso  envolvendo  multa  de  cinqüenta  por  cento  sobre  o 
imposto devido, consignou a Suprema Corte manifestação no 
sentido de que, se “tem o efeito confiscatório alegado, isso não 
ficou provado, para o que imprescindível seria a demonstração  
da  inviabilidade  da  empresa  com  o  seu  pagamento”  (RE 
402.902-2,  Rel.  Min.  Nelson  Jobim,  DJU 06.11.03,  p.81;  RE 
360.403/MG, Rel. Min. Carlos Velloso, DJU 27.05.03, p. 55).
Por outro lado, o Superior  Tribunal  de Justiça consignou que 
não “se mostra,  por si  só,  abusiva a  multa, aplicada por lei,  
fixada no percentual de cinqüenta por cento (50%) do imposto  
devido, caracterizando-se como pena por não ter o contribuinte 
cumprido a obrigação tributária. A vedação ao efeito  confisco 
deve ser analisada caso a caso, tendo-se como parâmetro o 
universo de exações fiscais a que se submete o contribuinte, ao  
qual incumbe o ônus de demonstrar que, no caso concreto, a  
exigência da multa subtrai parte razoável de seu patrimônio ou  
de sua  renda ou,  ainda,  impede-lhe o exercício  de atividade  
lícita” (RMS 19504 / SE, 1ª Turma, rel. Min. Denise Arruda, DJ 
24/05/2007, p. 310).
Isto posto,
Conheço e nego seguimento à apelação,  nos termos do art. 
557, caput, do CPC.
P. I.
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada

Relatora

IV - APELACAO CIVEL 362373 2002.51.02.005530-0
RELATOR :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :COMPANHIA  COMERCIO  E 

PARTICIPACOES-CCN
ADVOGADO :PEDRO LIMA E OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :QUINTA  VARA  FEDERAL  DE 

NITERÓI (200251020055300)
ÓRGÃO ATUAL :GABINETE  DO  DR  FRANCISCO 

PIZZOLANTE

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta (fls. 51/57) pela COMPANHIA 
COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES – CCN contra a sentença de 
fls. 43/49, que julgou improcedentes os embargos à execução, 
tendo  por  objetivo  a  desconstituição  da  Certidão  de  Dívida 
Ativa.
É o relatório. Decido.
A  matéria  abordada  nos  presentes  autos  refere-se  à 
desconstituição da Certidão de Dívida Ativa ao fundamento de 
inexistência de requisito legal para sua validade.
Tendo em vista  que a questão  a ser  enfrentada é relativa  à 
validade da Certidão de Dívida Ativa – CDA, necessário seria 
que fosse efetuada a juntada da cópia do referido documento, 
visto que os embargos subiram a esta Corte desapensados da 
ação principal, sendo, desta forma, impossível a este Tribunal 
se manifestar a respeito das alegações deduzidas no recurso de 
apelação.
Mister se faz esclarecer que caberia à parte interessada fazer 
prova de suas alegações.
No  Superior  Tribunal  de  Justiça,  é  firme a  orientação  acima 
destacada:
“AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. 
DESAPENSAMENTO  DOS  AUTOS  PRINCIPAIS. 
POSSIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO.
1.  Os  autos  dos  embargos  à  execução  podem  ser 
desapensados do processo executivo principal. Por se tratar de 
ação autônoma, incumbe a parte instruir os embargos com as 
peças essenciais e necessárias para a perfeita compreensão e 
deslinde da controvérsia.
2. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se 
nega provimento. (AgRg no Ag 470752/RJ – Relator: Ministro 
Hélio Quaglia Barbosa – Órgão Julgador: Sexta Turma – Data 
do  Julgamento:  29.11.2005  –  Data  da  Publicação:  DJ  de 
19.12.2005 p.482)”
“PROCESSO  CIVIL.  ADMINISTRATIVO.  EMBARGOS  À 
EXECUÇÃO. DESAPENSAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 736 
DO  CPC  NÃO  CARACTERIZADA.  LEI  8.627/93.  NÃO-
INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL VIOLADO. AUSÊNCIA 
DE  PREQUESTIONAMENTO.  MULTA  PREVISTA  NO  ART. 
538,  PARÁGRAFO  ÚNICO,  DO  CPC.  CARÁTER  NÃO-
PROTELATÓRIO  DOS  DECLARATÓRIOS.  VERBETE 
SUMULAR  98/STJ.  RECURSO  ESPECIAL  CONHECIDO  E 
PARCIALMENTE PROVIDO.
1. (...)
2.  O  Superior  Tribunal  de  Justiça  firmou  o  entendimento  no 
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sentido  de  que,  apesar  ser  recomendável  a  autuação  em 
apenso,  não  há  vedação  da  desapensação  dos  autos  dos 
embargos do devedor dos autos principais, cabendo às partes, 
em  face  da  natureza  autônoma  dos  embargos,  colacionar, 
desde  a  inicial,  as  peças  que  se  fizerem  necessárias  ao 
deslinde da causa.
3.(...) 
4.(...) 
5.(...)” ( STJ – Resp 671114/RJ – Ministro Arnaldo Esteves Lima 
–  Órgão  Julgador:  Quinta  Turma  –  Data  do  Julgamento: 
09/08/2005 – Data da Publicação: DJ de 19.09.2005 p.368)
“RECURSO  ESPECIAL.  DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL. 
EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESAPENSAMENTO. VIOLAÇÃO 
DO  ARTIGO  736  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL. 
INOCORRÊNCIA.
1.  O  desapensamento  dos  autos  principais  dos  embargos  à 
execução, por ocasião da interposição do recurso de apelação, 
não viola o disposto no artigo 736 do Código de Processo Civil, 
sendo  ônus  da  parte  a  instrução  do  feito  com  as  cópias 
indispensáveis à solução da controvérsia, por meio da juntada 
às razões ou contra-razões de recurso das peças necessárias 
ao deslinde das questões postas. Precedentes da 5ª Turma.
2.  Recurso  improvido.”  (STJ  –  Resp  660222/RJ  –  Ministro 
Hamilton Cavarlhido – Órgão Julgador: Sexta Turma – Data do 
Julgamento:  18/08/2005  –  Data  da  Publicação:  DJ  de 
19.12.2005 p.488).
Isto posto,
Nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, 
do Código de Processo Civil.
P.I. 
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

IV - APELACAO CIVEL 363320 2003.50.01.008206-0
RELATOR :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :JOSE  ANTERO  VERSIANI 

MACHADO
ADVOGADO :LUCIANO RODRIGUES MACHADO
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 10A VARA-ES
ORIGEM :10  VARA  JUSTIÇA  FEDERAL 

VITORIA/ES (200350010082060)
ÓRGÃO ATUAL :GABINETE  DO  DR  FRANCISCO 

PIZZOLANTE

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta (fls. 80/86) por JOSÉ ANTERO 
VERSIANI  MACHADO  contra  a  sentença  de  fls.  70/78,  que 
julgou parcialmente procedentes os embargos à execução para 
desconstituir  em parte a inscrição nº 72795000112-79 quanto 
aos efeitos gerados pelos Decretos-lei nºs. 2449/88 e 2445/88, 
determinando o prosseguimento da execução em relação aos 
valores  remanescentes,  na  forma  da  LC  nº  7/70.  Sentença 
submetida ao duplo grau obrigatório de jurisdição.
É o relatório. Decido.
O apelante em seu recurso aduz que “a r. sentença recorrida 
está eivada de nulidade, na medida em que foi  proferida em 

desrespeito ao direito do contraditório e da ampla defesa do ora  
Apelante (art.  5º, LV, da Constituição Federal/88).  Ressalta o 
recorrente que na inicial dos Embargos à Execução requereu 
expressamente  a  produção  documental  complementar, 
testemunhal e pericial.
Analisando  a  petição  inicial,  verifica-se  que  inexistem  os 
pedidos a que o apelante se refere em seu apelo, não tendo 
que se falar em nulidade da sentença, em razão de não ter se 
pronunciado sobre o tema, visto que não poderia se manifestar 
acerca de questão não ventilada na exordial.
As  alegações  referentes   à  produção  documental 
complementar, testemunhal e pericial não devem ser objeto de 
apreciação, eis que uma inovação indevida, em descompasso 
com o § 2º do art. 16 da Lei nº 6.830/80, que exige que toda a 
matéria  de  defesa  nos  embargos  à  execução  fiscal  seja 
deduzida  na  petição  inicial,  sendo  certo  que  a  referência 
genérica,  sem  qualquer  fundamentação  é  totalmente 
insuficiente.
Sobre  o  tema,  existem  precedentes  desta  Turma,  citando 
inclusive julgados do Superior Tribunal de Justiça.
Vejamos:
“TRIBUTÁRIO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  À 
EXECUÇÃO  FISCAL.  INOVAÇÃO.  DESCABIMENTO.  SELIC. 
IRREGULARIDADES NA CDA. AUSÊNCIA DO DOCUMENTO 
NOS  AUTOS.  ÔNUS  DO  INTERESSADO.  HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS.  DESCABIMENTO.  1.  No  que  se  refere  ao 
recurso  da  embargante,  vale  observar  que  a  SELIC  é  uma 
inovação  indevida,  eis  que  matéria  que  não  foi  ventilada  na 
petição inicial dos embargos do devedor. Precedentes do STJ 
(REsp 905033/MG, Rel. Min. Humberto Martins, DJ 17/05/2007; 
REsp 237.560/PB, Rel. Ministra Nancy Andrighi, 2ª Turma, DJ 
01/08/2000, p. 242). (...). 4. Apelos conhecidos e desprovidos”.
(TRF  –  2ª  Região,  AC  200051020036733,  3ª  Turma 
Especializada, rel. José Antonio L. Neiva, DJU 14/10/2009, p. 
113).
“TRIBUTÁRIO.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO  FISCAL. 
APELAÇÃO.  TR E SELIC.  ALEGAÇÃO DE MATÉRIAS NÃO 
DEDUZIDAS NA PETIÇÃO INICIAL DOS EMBARGOS. 1. Não 
devem ser  consideradas  as alegações  referentes  ao  Salário-
Educação  a  ao  SAT,  na  medida  em que  não  constaram da 
petição inicial dos embargos à execução, nos termos do art. 16, 
§ 2º, da LEF. Precedentes do STJ. (...)  4. Apelo conhecido e 
desprovido”.
(TRF  –  2ª  Região,  AC  200102010082797,  3ª  Turma 
Especializada, rel. José Antonio L. Neiva, DJU - 14/10/2009, p. 
103).
Quanto à responsabilidade do apelante para o pagamento do 
crédito tributário, necessário se faz esclarecer que a Certidão de 
Dívida Ativa juntada aos autos consta expressamente o nome 
de  José  Antero  Versiani  Machado.  Dessa  forma,  existe  a 
presunção de que tenha havido um procedimento administrativo 
de  apuração  do  crédito  tributário  envolvendo  não  apenas  a 
pessoa jurídica, mas também o co-responsável ali listado. Isto 
é, existe título executivo formado não só em relação à empresa, 
mas também em face do co-responsável,  o que faz com que 
seja  lícito  elencá-lo  no  pólo  passivo  da  execução  fiscal  em 
curso. 
Sendo  assim,  não  cumpre  à  Fazenda  Pública  comprovar  a 
prática dos atos do artigo 135, inciso III, do Código Tributário 
Nacional.  O  co-responsável  é  quem  deve  elidir  a  presunção 
(juris tantum) contida na certidão de dívida ativa.
No julgamento proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, nos 
embargos  de  divergência  no  Recurso  Especial  nº  635858, 
relatado  pelo  Ministro  Luiz  Fux,  publicado  no  DJ  do  dia 
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02.04.2007, p. 217, a matéria é tratada com propriedade, cuja 
ementa transcrevo:
PROCESSUAL   CIVIL.  EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA  EM 
RECURSO  ESPECIAL.  TRIBUTÁRIO.  RESPONSABILIDADE 
TRIBUTÁRIA  DO  SÓCIO.  DÉBITOS  RELATIVOS  À 
SEGURIDADE  SOCIAL.  CDA.  PRESUNÇÃO  RELATIVA  DE 
CERTEZA  E  LIQUIDEZ.  NOME  DO  SÓCIO. 
REDIRECIONAMENTO.  CABIMENTO.  INVERSÃO DO ÔNUS 
DA PROVA.
1.   A responsabilidade patrimonial  do sócio sob o ângulo do 
ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a saber: I) 
a  Certidão  de  Dívida  Ativa  não  contempla  o  seu  nome,  e  a 
execução  voltada  contra  ele,  embora  admissível,  demanda 
prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das 
hipóteses previstas no art. 135 do Código Tributário Nacional; II) 
a CDA consagra a sua responsabilidade, na qualidade de co-
obrigado, circunstância que inverte o ônus da prova, uma vez 
que  a  certidão  que  instrui  o  executivo  fiscal  é  dotada  de 
presunção de liquidez e certeza. 
2.  A  Primeira  Seção  desta  Corte  Superior  concluiu,  no 
julgamento  do  ERESP  n.º  702.232/RS,  da  relatoria  do  e. 
Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26.09.2005, que: a) 
se  a  execução  fiscal  foi  ajuizada  somente  contra  a  pessoa 
jurídica  e,  após  o  ajuizamento,  foi  requerido  o  seu 
redirecionamento contra o sócio-gerente,  incumbe ao Fisco a 
prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art.  135,  do 
CTN, vale dizer, a demonstração de que este agiu com excesso 
de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução 
irregular  da empresa;  b) constando o nome do sócio-gerente 
como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, 
o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN, 
independente  de  que  a  ação  executiva  tenha  sido  proposta 
contra a pessoa jurídica e contra o sócio ou somente contra a 
empresa,  tendo  em  vista  que  a  CDA   goza  de  presunção 
relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c 
o art. 3º da Lei n.º 6.830/80.
3.  In  casu,  consta  da  CDA  o  nome  dos  sócios-gerentes  da 
empresa  como  co-responsáveis  pela  dívida  tributária,  motivo 
pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que 
os sócios agiram com excesso de poderes,  infração à lei  ou 
contra  o  estatuto,  ou  na  hipótese  de  dissolução  irregular  da 
empresa, possível revela-se o redirecionamento da execução, 
invertido o ônus probandi.
4. Embargos de divergência providos.
No mesmo sentido:
“TRIBUTÁRIO  –  EXECUÇÃO  FISCAL  –  CONDIÇÕES  DA 
AÇÃO  –  POSSIBILIDADE  DE  DISCUSSÃO  EM  SEDE  DE 
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE – ÔNUS DA PROVA DA 
ATUAÇÃO  DOLOSA  DO  SÓCIO  –  DIVERGÊNCIAS  NÃO 
VERIFICADAS  –  ART.  135,  III,  DO  CTN  – 
RESPONSABILIDADE  DOS  SÓCIOS  INDICADOS  NA 
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – ALCANCE DA PRESUNÇÃO 
DE LEGITIMIDADE DA CDA – 
1.  Divergências  jurisprudenciais  não  verificadas,  ante  a 
ausência  de  similitude  fática  entre  os  casos.  O  acórdão 
recorrido versa sobre execução fiscal dirigida contra sócio cujo 
nome  consta  da  CDA,  circunstância  estranha  a  ambos  os 
paradigmas apontados. 
2. Esta Corte tem entendimento pacífico no sentido de que não 
se pode, diante da presunção de certeza e liquidez da Certidão 
de Dívida Ativa, inverter o ônus probatório para a exclusão dos 
sócios na execução fiscal.  3. Se o nome do sócio consta da 
CDA,  não há que se falar  em violação ao art.  135 do CTN, 
porquanto a sua responsabilidade se presume, incumbindo-lhe 

fazer prova em contrário por meio de embargos à execução. 
4. Recurso Especial conhecido em parte e improvido.”
(STJ  –  RESP  731308,  Rel.  Min.  Castro  Meira,  DJU  de 
06.06.2005)
Assim,  constando  o  nome  do  sócio-gerente  como  co-
responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus 
de  provar  a  ausência  dos  requisitos  do  artigo  135  do  CTN, 
independente  de  que  a  ação  executiva  tenha  sido  proposta 
contra a pessoa jurídica e contra o sócio ou somente contra a 
empresa,  tendo  em  vista  que  a  CDA   goza  de  presunção 
relativa de liquidez e certeza, nos termos do artigo 204 do CTN 
c/c o artigo 3º da Lei n.º 6.830/80.
Isto posto,
Nego seguimento ao apelo e à remessa necessária, nos termos 
do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
P.I.
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

IV - APELACAO CIVEL 367246 2005.02.01.011778-1
RELATOR :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :PLAJET  INDUSTRIA  E  COMERCIO 

DE PLASTICOS LTDA
ADVOGADO :BEULAH EINLOFT SALVINI E 

OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :4A. VARA ESTADUAL - DUQUE DE 

CAXIAS/RJ (20010210105977)
ÓRGÃO ATUAL :GABINETE  DO  DR  FRANCISCO 

PIZZOLANTE

DECISÃO
Trata-se  de  apelação  interposta  (fls.  22/26)  por  PLAJET 
INDÚSTRIA  E  COMÉRCIO  DE  PLÁSTICOS  LTDA  contra  a 
sentença de fl. 16, que julgou extinto o processo em razão do 
não recolhimento das custas processuais.
Sustenta  a  apelante  em  seu  recurso  a  necessidade  de 
intimação pessoal da empresa para o recolhimento das custas 
processuais.
É o relatório. Decido.
Compulsando  os  presentes  autos,  verifico  que  não  houve 
intimação pessoal da empresa para o recolhimento das custas 
processuais.
O Superior Tribunal de Justiça tem decidido que não há que se 
falar em extinção do processo, sem julgamento do mérito, em 
face do indeferimento da petição inicial, por não recolhimento de 
custas,  sem  a  devida  intimação  pessoal  dos  autores,  nos 
termos do art. 267, § 1º, do Código de Processo Civil. 
Sobre o tema, confira os seguintes julgados:
“AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO 
MONITÓRIA.  INDEFERIMENTO  DO  PEDIDO.  ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA  GRATUITA.  INTIMAÇÃO  PESSOAL  PARA  O 
RECOLHIMENTO  DE  CUSTAS  NÃO  REALIZADA. 
NECESSIDADE.  PRECEDENTES  DO  STJ.  DECISÃO 
AGRAVADA  MANTIDA  POR  SEUS  PRÓPRIOS 
FUNDAMENTOS.
1. Não há falar em extinção do processo, sem julgamento do 
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mérito,  em  face  do  indeferimento  da  petição  inicial,  por  não 
recolhimento de custas,  sem a devida intimação pessoal  dos 
autores, nos termos do art. 267, § 1º, do Código de Processo 
Civil. Precedentes desta Corte.
2.  Da  leitura  das  razões  expendidas  na  petição  de  agravo 
regimental não se extrai argumentação relevante apta a afastar 
os fundamentos do julgado ora recorrido.  Destarte, deve este 
ser mantido por seus próprios e jurídicos fundamentos.
3. Agravo regimental desprovido.
“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL.
RECOLHIMENTO  DE  CUSTAS  COMPLEMENTARES  EM 
DECORRÊNCIA  DE  INCIDENTE  DE  IMPUGNAÇÃO  DO 
VALOR  DA  CAUSA.  NECESSIDADE  DE  INTIMAÇÃO 
PESSOAL DO AUTOR. PRECEDENTES.
1.  É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que 
"não tem cabimento o cancelamento da distribuição pelo não 
pagamento  das  custas  complementares  decorrentes  de 
incidente  de  impugnação  ao  valor  da  causa.  Ademais,  a 
extinção do processo sem julgamento do mérito,  em face do 
não pagamento das custas,  deve ser precedida de intimação 
pessoal  do  autor  para  fazer  tal  recolhimento"  (REsp 
266.330/SP,  5ª  Turma,  Rel.  Min.  Felix  Fischer,  DJ  de 
20.11.2000).
2. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no REsp 1099138/CE, Rel. Ministra  DENISE ARRUDA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/05/2009, DJe 04/06/2009)
(AgRg  no  REsp  822.858/SP,  Rel.  Ministro   FERNANDO 
GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 15/09/2009, DJe 
05/10/2009)”
“PROCESSUAL CIVIL. CUSTAS INICIAIS NÃO RECOLHIDAS 
NO  MOMENTO  DA  DISTRIBUIÇÃO.  EXTINÇÃO  DO 
PROCESSO. CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO.
NECESSIDADE  DE  PRÉVIA  INTIMAÇÃO  PESSOAL  DA 
PARTE (ARTS. 257 E 267, § 1º, DO CPC). APELAÇÃO CÍVEL. 
EFEITO  DEVOLUTIVO.  ARTIGO  515,  §3º  DO  CPC. 
JULGAMENTO  ANTECIPADO  DA  LIDE.  PRODUÇÃO  DAS 
PROVAS. OFENSA AO ART. 535, DO CPC. INEXISTÊNCIA.
1.  Revela-se  desarrazoado  o  cancelamento,  e  conseqüente 
extinção do processo, nas hipóteses de não recolhimento das 
custas iniciais no momento da distribuição, antes da intimação 
pessoal e prévia da parte, na forma do artigo 267, § 1º, do CPC, 
a  fim  de  que  reste  configurada  sua  inércia  em  sanar  a 
irregularidade  apontada,  máxime  quando  já  efetuado  o 
pagamento  das  mesmas.  Precedentes  desta  Corte:  RESP 
676601/PR,  DJ  de  10.10.2005;  RESP  770981/RS,  DJ  DE 
26.09.2005;
AgRg  no  RESP  628595/MG,  DJ  de  13.09.2004  e  ERESP 
199117/RJ, DJ de 04.08.2003.
2. Ação Ordinária ajuizada por empresa particular, em face da 
concessionária de energia elétrica, objetivando a declaração de 
ilegalidade da cobrança de multa moratória diária, no percentual 
de  0,35%,  incidente  sobre  as  contas  de  energia  elétrica, 
estabelecida pela Portaria nº 448/98 do Departamento Nacional 
de  Águas  e  Energia  Elétrica  (DNAEE),  bem  como  o 
reconhecimento da impossibilidade de corte no fornecimento de 
energia elétrica na hipótese de inadimplência.
3. A legislação confere ao órgão jurisdicional superior, por força 
da autorização contida no art.  515, § 3º do CPC, autorização 
para  proceder  à  análise  do  mérito,  independentemente  de 
pedido da parte e, a fortiori,  permite ao tribunal  determinar a 
baixa  dos  autos  ao  juízo  singular,  independentemente  da 
vontade  do  litigante,  evidenciada  a  necessidade  objetiva  da 
prova.

4.  In  casu,  o  tribunal  local,  com  ampla  cognição  fático-
probatória,  reconheceu  a  ausência  de  maturidade  da  causa 
para os fins colimados no art. 515, § 3º do CPC, qual seja, a 
apreciação do meritum causae, com muito mais razão interdita-
se  esse  exame em  sede  de  recurso  especial,  ante  o  óbice 
erigido pela Súmula 07/STJ.
5. Inexiste ofensa ao art. 535, I e II, CPC, quando o Tribunal de 
origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão 
posta  nos  autos,  cujo  decisum  revela-se  devidamente 
fundamentado.
Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, 
os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos 
utilizados  tenham  sido  suficientes  para  embasar  a  decisão. 
Precedente desta Corte: RESP 658.859/RS, publicado no DJ de 
09.05.2005.
6. Recursos especiais interpostos por Espírito Santo Elétricas S/
A Escelsa e Cessaro S/A Indústria e Comércio desprovidos.
(REsp  819.165/ES,  Rel.  Ministro   LUIZ  FUX,  PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 19/06/2007, DJ 09/08/2007 p. 320)”
Isto posto,
Conheço do apelo e dou-lhe provimento, nos termos do artigo 
557,  § 1º -  A,  do Código de Processo Civil,  para reformar a 
sentença e determinar o regular prosseguimento do feito.
P.I.
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

IV - APELACAO CIVEL 368336 1999.50.02.030434-4
RELATOR :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :S. TUÃO FILHO
ADVOGADO :GILDO DALTO JUNIOR
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
PROCURADOR :UBIRAJARA LEÃO DA SILVA
ORIGEM :2  VARA  JUSTIÇA  FEDERAL 

CACHOEIRO  DE  ITAPEM/ES 
(9900304349)

ÓRGÃO ATUAL :GABINETE  DO  DR  FRANCISCO 
PIZZOLANTE

DECISÃO
 Trata-se de apelação interposta (fls. 47/50) por S. TUÃO FILHO 
contra a sentença de fls. 42/45,  que julgou improcedentes os 
embargos  à  execução,  tendo  por  objetivo  a  nulidade  da 
Certidão de Dívida Ativa alegando que houve cerceamento de 
sua defesa devido a incorreções encontradas no título executivo 
extrajudicial.
É o relatório. Decido.
A respeito das alegações da apelante, em seu recurso, segundo 
as  quais  existiu  cerceamento  de  defesa  em  razão  da  não 
realização  de  prova  pericial,  vale  registrar  que  o  Superior 
Tribunal de Justiça tem decidido que o julgamento antecipado 
da lide,  por si só, não caracteriza cerceamento de defesa, já 
que  cabe  ao  magistrado  apreciar  livremente  as  provas  dos 
autos, indeferindo aquelas que considere inúteis ou meramente 
protelatórias.
Sobre o tema, confira o seguinte julgado:
“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDÊNCIA PRIVADA. FUNCEF. 
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COMPLEMENTAÇÃO  DE  APOSENTADORIA.  PRESCRIÇÃO 
QÜINQÜENAL QUE NÃO ALCANÇA O FUNDO DO DIREITO. 
INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DE 
DEFESA.
INOCORRÊNCIA.  UTILIZAÇÃO  DE  PERCENTUAIS 
DIFERENCIADOS  ENTRE  HOMENS  E  MULHERES. 
QUESTÃO  DECIDIDA  COM  AMPARO  EM  FUNDAMENTO 
CONSTITUCIONAL.
RECURSO ESPECIAL. DESCABIMENTO.
I - Versando a discussão sobre obrigação de trato sucessivo, 
representada  pelo  pagamento  de  suplementação  de 
aposentadoria,  a  prescrição alcança  tão-somente as parcelas 
vencidas  anteriormente  ao  qüinqüênio  que  precede  o 
ajuizamento da ação, e não o próprio fundo do direito.
II - O julgamento antecipado da lide, por si só, não caracteriza 
cerceamento  de  defesa,  já  que  cabe ao  magistrado  apreciar 
livremente  as  provas  dos  autos,  indeferindo  aquelas  que 
considere inúteis ou meramente protelatórias.
III - Reconhecido o direito à complementação de aposentadoria 
das mulheres no mesmo percentual estipulado para os homens 
em  observância  ao  princípio  constitucional  da  igualdade, 
mostra-se inviável o reexame da questão em âmbito de recurso 
especial.”
Agravo improvido.
(AgRg  no  Ag  1018305/RS,  Rel.  Ministro   SIDNEI  BENETI, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 19/06/2008, DJe 01/07/2008)”
Vale  ainda  destacar  outro  julgado  do  Superior  Tribunal  de 
Justiça destacando que pelo princípio da persuasão racional ou 
da livre convicção motivada do juiz, a teor do que dispõe o art. 
131  do  Código  de  Processo  Civil,  revela  que  ao  magistrado 
cabe  apreciar  livremente  a  prova,  atendendo  aos  fatos  e 
circunstâncias constantes dos autos.
Nesse sentido:
PROCESSUAL  CIVIL.  ART.  535  DO  CPC.  TRIBUTÁRIO. 
NULIDADE DA CDA.
INDEFERIMENTO  DE  PRODUÇÃO  DE  PROVA  PERICIAL. 
ALEGADO  CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  REVOLVIMENTO 
DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ.
1. Inexiste ofensa ao art.  535 do CPC, quando o Tribunal  de 
origem, embora sucintamente,  pronuncia-se de forma clara e 
suficiente  sobre  a  questão  posta  nos  autos.  Ademais,  o 
magistrado  não  está  obrigado  a  rebater,  um  a  um,  os 
argumentos  trazidos  pela  parte,  desde  que  os  fundamentos 
utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.
2.  O  princípio  da  persuasão  racional  ou  da  livre  convicção 
motivada do juiz, a teor do que dispõe o art. 131 do Código de 
Processo  Civil,  revela  que  ao  magistrado  cabe  apreciar 
livremente  a  prova,  atendendo  aos  fatos  e  circunstâncias 
constantes dos autos.
3.  A  aferição  da  necessidade  de  perícia  técnica  para 
desconstituir  a  certidão  de  dívida  ativa  e  caracterizar  o 
conseqüente  cerceamento  de  defesa  da  recorrente,  impõe o 
reexame do conjunto fático exposto nos autos, o que é defeso 
ao Superior Tribunal de Justiça em face do óbice imposto pela 
Súmula 07/STJ,  porquanto não pode atuar  como Tribunal  de 
Apelação reiterada ou Terceira Instância revisora.
(Precedentes:  Ag  683627/SP,  desta  relatoria,  DJ  29.03.2006; 
RESP 670.852/PR,  desta  relatoria,  DJ  de  03.03.2005;  RESP 
445.340/RS, Relator Ministro José Delgado, DJ de 17.02.2003).
4. A verificação do preenchimento dos requisitos em Certidão 
de Dívida Ativa demanda exame de matéria fático-probatória, 
providência inviável em sede de Recurso Especial. Aplicação da 
Súmula 07/STJ. O Tribunal de Apelação é soberano no exame 
dos fatos e provas nos quais a lide se alicerça. Tendo decidido 

a Eg. Corte Estadual que "A alegação de que a execução fiscal 
é  nula  por  não  estar  acompanhada  de  demonstrativo  da 
evolução  do  débito,  por  sua  vez,  foi  igualmente  afastada  no 
acórdão,  ainda  que  de  forma  indireta,  ao  analisar  de  modo 
exauriente todos os valores constantes da CDA, concluindo pela 
sua validade para instruir o processo executivo. De fato, não se 
aplica o inciso II do art. 614 do CPC à execução fiscal, mas sim 
o art. 202, II, do CTN, que determina que o termo de inscrição 
da  dívida  deverá  indicar  a  quantia  devida  e  a  maneira  de 
calcular  os  juros  de  mora,  exatamente  como  explicitado  no 
aresto de fls.
212/224." (fl. 282), não cabe ao Superior Tribunal de Justiça o 
reexame  dessa  inferência.  (Precedentes:  AgRg  no  REsp 
547548  /  MG;  1ª  Turma,  Rel.  Min.  Denise  Arruda,  DJ 
07/11/2006; AG 525.587/SP, desta relatoria, DJ de 05.04.2004; 
REsp 824711/ RS, 2ª Turma, Rel. Min.
João Otávio de Noronha, DJ de 12/06/2006).
5. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no Ag 808.694/RS, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 07/05/2008)”
Conforme  restou  acima  demonstrado  deve  ser  afastada  a 
alegação da apelante de cerceamento de defesa.
No tocante às alegações  da apelante de que a Certidão de 
Dívida Ativa apontou valores acima daqueles que de fato seriam 
devidos, vale observar que o apelo não trouxe argumentos que 
pudessem desconstituir o que restou determinado na sentença. 
Vale registrar que a sentença foi proferida em perfeita harmonia 
com a  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  a  qual 
entende que nos embargos à execução,  o  embargante pode 
alegar  quaisquer  questões  impeditivas,  modificativas  ou 
extintivas da obrigação, cabendo-lhe a prova da ocorrência de 
uma dessas situações, com vistas a desconstituir a presunção 
de certeza e liqüidez da CDA.
Sobre o tema, confira o julgado:
“PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  IPTU  E  TAXA  DE 
COLETA DE LIXO.
DECISÃO  EXTRA  PETITA.  AUSÊNCIA  DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS NºS 282 E 356 DO STF. 
CDA. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQÜIDEZ.
DESCONSTITUIÇÃO. ÔNUS DO EXECUTADO.
I - A matéria relativa aos arts. 128 e 460 do CPC - ter sido a 
decisão extra petita - não foi debatida na instância a quo, não 
tendo  sido  opostos  embargos  declaratórios  para  provocar  o 
pronunciamento acerca da referida questão federal, carecendo 
tal  tema,  portanto,  do  indispensável  prequestionamento. 
Incidem, assim, os verbetes sumulares nºs 282 e 356 do STF.
II  -  Nos  embargos  à  execução,  o  embargante  pode  alegar 
qualquer  questão  impeditiva,  modificativa  ou  extintiva  da 
obrigação, cabendo-lhe a prova da ocorrência de uma dessas 
situações, com vistas a desconstituir a presunção de certeza e 
liqüidez da CDA.
Precedentes:  AgRg  no  Ag  849.285/MG,  Rel.  Min.  DENISE 
ARRUDA,  DJ  de  17.05.2007;  REsp  527634/PR,  Rel.  Min. 
ELIANA CALMON, DJ de 19.09.2005;  REsp 447649/DF,  Rel. 
Min.  LUIZ  FUX,  DJ  de  01.03.2004 e  REsp 118.590/PR,  Rel. 
Min. BARROS MONTEIRO, DJ de 30.6.2003.
III - No caso em tela, cabe ao embargante-executado comprovar 
a afirmação de que o imóvel sobre o qual recai a cobrança dos 
tributos não existe ou não lhe pertence, e não ao embargado-
exeqüente, ora recorrente.
IV  -  Recurso  especial  parcialmente  conhecido  e  nesta  parte 
provido.
(REsp  1064774/RS,  Rel.  Ministro   FRANCISCO  FALCÃO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/10/2008, DJe 13/10/2008)”
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Isto posto,
Nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 
557, caput, do Código de Processo Civil.
P.I.
Rio de Janeiro, 14 de outubro 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

IV - APELACAO CIVEL  2003.51.16.004553-7
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :ANGELA  GOMES  DE  SOUZA 

CHALOUB
ADVOGADO :ROSANGELA CASTRO E SILVA E 

OUTRO
APELADO :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :MARIA  ELIZA  ARAUJO  DE 

AZEVEDO
ORIGEM :1A.  VARA  FEDERAL  DE  MACAE 

(200351160045537)

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta contra sentença que rejeitou os 
embargos à execução, em razão da falta de garantia do Juízo.
A autora apelou sustentando, em síntese, que não tem recursos 
para a garantia do Juízo, e que sua ilegitimidade para figurar no 
pólo  passivo da execução fiscal  é  matéria de ordem pública, 
passível  de  ser  apreciada  pelo  juiz  ainda  que  por  meio  de 
exceção de pré-executividade.
Foram apresentadas contra-razões.
É o relatório. Decido.
Conheço  do  recurso  porque  presentes  os  pressupostos  de 
admissibilidade.
No mérito, não merece prosperar.
O  parágrafo  1º  do  artigo  16  da  Lei  nº.  6.830/80  determina 
expressamente  que  “não  são  admissíveis  embargos  do 
executado antes de garantida a execução”. Sem a garantia do 
Juízo,  portanto,  inadmissível  é  o  ajuizamento  da  ação  de 
embargos à execução fiscal. Nesse mesmo sentido é uníssona 
a  jurisprudência  do  Egrégio  Superior  Tribunal  de  Justiça. 
Vejamos:
“EXECUÇÃO  FISCAL  –  PENHORA  PARCIAL  – 
INTERPRETAÇÃO  DOS  ARTS  40  E  16,  §  1º,  DA  LEF  – 
AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO PARA EMBARGAR – 
INCIDÊNCIA DA SÚM. 7/STJ.
1. Ao interpretar o art. 16, § 1º, da LEF, a jurisprudência evoluiu 
para  entender  que,  se  a  penhora  for  parcial  e  o  juiz  não 
determinar o reforço, ou, se determinado, a parte não dispuser 
de  bens  livres  e  desembaraçados,  aceita-se  a  defesa  via 
embargos,  para  que  não  se  tire  do  executado  a  única 
possibilidade de defesa.
2.  Hipótese que se difere da ausência de garantia do juízo.
3.  Para  se  chegar  à  conclusão  contrária  a  que  chegou  o 
Tribunal  a  quo,  de  que  inexiste  garantia  do  juízo,  faz-se 
necessário  incursionar  no  contexto  fático-probatório  da 
demanda,  o  que  é  inviável  em  sede  de  recurso  especial 
(Súmula 7/STJ).
4. Recurso especial não conhecido.”
(REsp 995.706/CE, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA 

TURMA,  julgado  em  05/08/2008,  DJe  01/09/2008)  GRIFOS 
NOSSOS.
“EXECUÇÃO  FISCAL.  PENHORA.  INSUFICIÊNCIA  DA 
CONSTRIÇÃO  JUDICIAL.  ARTIGO  16,  §  1º,  DA  LEI  Nº 
6.830/80. INADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS.
Não  são  admissíveis,  na  execução  fiscal,  embargos  do 
executado antes de garantida a execução.”
(REsp 195.258/PR, Rel. MIN. HELIO MOSIMANN, SEGUNDA 
TURMA,  julgado  em  20/05/1999,  DJ  21/06/1999  p.  130) 
GRIFOS NOSSOS.
Observe-se  que,  ainda  que  admissível  fosse,  in  casu,  a 
propositura  da  presente  demanda,  esta  não  mereceria  ser 
provida, não só pela falta de interesse processual, uma vez que 
matérias  de ordem pública,  como a  ilegitimidade passiva  em 
questão,  são,  em  regra,  cognoscíveis  através  de  simples 
petição nos autos do processo principal (execução fiscal), como 
também em decorrência de a autora não ter juntado aos autos 
documentos necessários ao exame da questão suscitada.
Verifica-se,  no  presente  caso,  que  os  embargos  foram 
desapensados  dos  autos  da  execução  fiscal,  de  modo  que 
caberia à apelante juntar as cópias do processo principal, a fim 
de comprovar suas alegações.
Quanto  à  necessidade  de  instrução  dos  embargos  com  os 
documentos essenciais e necessários para o exame da matéria, 
em caso de desapensamento dos autos principais,  é firme o 
entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
“AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. 
DESAPENSAMENTO  DOS  AUTOS  PRINCIPAIS. 
POSSIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO.
1.  Os  autos  dos  embargos  à  execução  podem  ser 
desapensados do processo executivo principal. Por se tratar de 
ação autônoma, incumbe a parte instruir os embargos com as 
peças essenciais e necessárias para a perfeita compreensão e 
deslinde da controvérsia.
2. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se 
nega provimento. (AgRg no Ag 470752/RJ – Relator: Ministro 
Hélio Quaglia Barbosa – Órgão Julgador: Sexta Turma – Data 
do  Julgamento:  29.11.2005  –  Data  da  Publicação:  DJ  de 
19.12.2005 p.482)”
“PROCESSO  CIVIL.  ADMINISTRATIVO.  EMBARGOS  À 
EXECUÇÃO. DESAPENSAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 736 
DO  CPC  NÃO  CARACTERIZADA.  LEI  8.627/93.  NÃO-
INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL VIOLADO. AUSÊNCIA 
DE  PREQUESTIONAMENTO.  MULTA  PREVISTA  NO  ART. 
538,  PARÁGRAFO  ÚNICO,  DO  CPC.  CARÁTER  NÃO-
PROTELATÓRIO  DOS  DECLARATÓRIOS.  VERBETE 
SUMULAR  98/STJ.  RECURSO  ESPECIAL  CONHECIDO  E 
PARCIALMENTE PROVIDO.
1. (...)
2.  O  Superior  Tribunal  de  Justiça  firmou  o  entendimento  no 
sentido  de  que,  apesar  ser  recomendável  a  autuação  em 
apenso,  não  há  vedação  da  desapensação  dos  autos  dos 
embargos do devedor dos autos principais, cabendo às partes, 
em  face  da  natureza  autônoma  dos  embargos,  colacionar, 
desde  a  inicial,  as  peças  que  se  fizerem  necessárias  ao 
deslinde da causa.
3.(...) 
4.(...) 
5.(...)” ( STJ – Resp 671114/RJ – Ministro Arnaldo Esteves Lima 
–  Órgão  Julgador:  Quinta  Turma  –  Data  do  Julgamento: 
09/08/2005 – Data da Publicação: DJ de 19.09.2005 p.368)
“RECURSO  ESPECIAL.  DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL. 
EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESAPENSAMENTO. VIOLAÇÃO 
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DO  ARTIGO  736  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL. 
INOCORRÊNCIA.
1.  O  desapensamento  dos  autos  principais  dos  embargos  à 
execução, por ocasião da interposição do recurso de apelação, 
não viola o disposto no artigo 736 do Código de Processo Civil, 
sendo  ônus  da  parte  a  instrução  do  feito  com  as  cópias 
indispensáveis à solução da controvérsia, por meio da juntada 
às razões ou contra-razões de recurso das peças necessárias 
ao deslinde das questões postas. Precedentes da 5ª Turma.
2.  Recurso  improvido.”  (STJ  –  Resp  660222/RJ  –  Ministro 
Hamilton Cavarlhido – Órgão Julgador: Sexta Turma – Data do 
Julgamento:  18/08/2005  –  Data  da  Publicação:  DJ  de 
19.12.2005 p.488)
Isto posto, 
Conheço e nego seguimento à apelação,  nos termos do art. 
557, do CPC.
P. I.
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

IV - APELACAO CIVEL  2002.51.01.509928-9
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :MARIA  GORETTI  VIERIA 

CASTANHA MERINI
ADVOGADO :PAULO ROBERTO DE CASTRO 

BRITO E OUTRO
APELADO :CONSELHO  REGIONAL  DE 

BIBLIOTECONOMIA - 7A. REGIAO
ADVOGADO :ENIO VALLE PAIXAO
ORIGEM :TERCEIRA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200251015099289)

DECISÃO
Trata-se  de  apelação  interposta  contra  sentença  que  julgou 
improcedentes  os  embargos  à  execução  fiscal,  por  entender 
que a autora, mesmo após o período de validade de 2 (dois) 
anos  de  seu  registro  provisório  no  Conselho  Regional  de 
Biblioteconomia, não tendo requerido seu desligamento, teria a 
obrigação de pagar as anuidades.
A  autora  apelou  sustentando,  em  síntese,  que  seu  registro 
provisório tinha um prazo de validade, que não poderia ter sido 
prorrogado  sem a  sua  anuência,  de  modo que é  indevida  a 
cobrança das anuidades do período. 
Foram apresentadas contra-razões.
O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso.
É o relatório. Decido.
Conheço  do  recurso  porque  presentes  os  pressupostos  de 
admissibilidade.
No mérito, não merece prosperar.
A autora alega que obteve seu registro provisório  no ano de 
1980, com validade de 02 (dois) anos.
O  parágrafo  único  do  art.  177  do  Regimento  Interno  do 
Conselho de Biblioteconomia prevê a validade de 01 (um) ano 
do registro provisório (fl 10).
Os  documentos  de  fls.  32  e  34  demonstram  que  a  autora 
requereu  a  renovação  de  seu  registro  provisório  em 1981  e 
1983. 

Ainda que seja plausível a tese defendida pela autora, quanto à 
inexistência  de  obrigação  do  pagamento  de  anuidades  ao 
conselho profissional, após o encerramento da validade de seu 
registro provisório, o fato é que inexiste nos autos cópia da CDA 
ou de outro qualquer documento que indique de modo efetivo as 
anuidades  que  estão  em  cobrança  na  execução  fiscal, 
documentos essenciais para a correta apreciação da matéria. 
Verifica-se,  no  presente  caso,  que  os  embargos  foram 
desapensados  dos  autos  da  execução  fiscal,  de  modo  que 
caberia à apelante juntar as cópias do processo principal, a fim 
de comprovar suas alegações.
Quanto  à  necessidade  de  instrução  dos  embargos  com  os 
documentos essenciais e necessários para o exame da matéria, 
em caso de desapensamento dos autos principais,  é firme o 
entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
“AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. 
DESAPENSAMENTO  DOS  AUTOS  PRINCIPAIS. 
POSSIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO.
1.  Os  autos  dos  embargos  à  execução  podem  ser 
desapensados do processo executivo principal. Por se tratar de 
ação autônoma, incumbe a parte instruir os embargos com as 
peças essenciais e necessárias para a perfeita compreensão e 
deslinde da controvérsia.
2. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se 
nega provimento. (AgRg no Ag 470752/RJ – Relator: Ministro 
Hélio Quaglia Barbosa – Órgão Julgador: Sexta Turma – Data 
do  Julgamento:  29.11.2005  –  Data  da  Publicação:  DJ  de 
19.12.2005 p.482)”
“PROCESSO  CIVIL.  ADMINISTRATIVO.  EMBARGOS  À 
EXECUÇÃO. DESAPENSAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 736 
DO  CPC  NÃO  CARACTERIZADA.  LEI  8.627/93.  NÃO-
INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL VIOLADO. AUSÊNCIA 
DE  PREQUESTIONAMENTO.  MULTA  PREVISTA  NO  ART. 
538,  PARÁGRAFO  ÚNICO,  DO  CPC.  CARÁTER  NÃO-
PROTELATÓRIO  DOS  DECLARATÓRIOS.  VERBETE 
SUMULAR  98/STJ.  RECURSO  ESPECIAL  CONHECIDO  E 
PARCIALMENTE PROVIDO.
1. (...)
2.  O  Superior  Tribunal  de  Justiça  firmou  o  entendimento  no 
sentido  de  que,  apesar  ser  recomendável  a  autuação  em 
apenso,  não  há  vedação  da  desapensação  dos  autos  dos 
embargos do devedor dos autos principais, cabendo às partes, 
em  face  da  natureza  autônoma  dos  embargos,  colacionar, 
desde  a  inicial,  as  peças  que  se  fizerem  necessárias  ao 
deslinde da causa.
3.(...) 
4.(...) 
5.(...)” ( STJ – Resp 671114/RJ – Ministro Arnaldo Esteves Lima 
–  Órgão  Julgador:  Quinta  Turma  –  Data  do  Julgamento: 
09/08/2005 – Data da Publicação: DJ de 19.09.2005 p.368)
“RECURSO  ESPECIAL.  DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL. 
EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESAPENSAMENTO. VIOLAÇÃO 
DO  ARTIGO  736  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL. 
INOCORRÊNCIA.
1.  O  desapensamento  dos  autos  principais  dos  embargos  à 
execução, por ocasião da interposição do recurso de apelação, 
não viola o disposto no artigo 736 do Código de Processo Civil, 
sendo  ônus  da  parte  a  instrução  do  feito  com  as  cópias 
indispensáveis à solução da controvérsia, por meio da juntada 
às razões ou contra-razões de recurso das peças necessárias 
ao deslinde das questões postas. Precedentes da 5ª Turma.
2.  Recurso  improvido.”  (STJ  –  Resp  660222/RJ  –  Ministro 
Hamilton Cavarlhido – Órgão Julgador: Sexta Turma – Data do 
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Julgamento:  18/08/2005  –  Data  da  Publicação:  DJ  de 
19.12.2005 p.488)
Isto posto,
Conheço e nego seguimento à apelação,  nos termos do art. 
557, caput, do CPC.
P. I.
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

IV - APELACAO CIVEL  2002.51.03.000870-6
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :SERVICO  DE  ASSISTENCIA  DE 

SAUDE  DOS  PLANTADORES  DE 
CANA - SASPLAN

ADVOGADO :CARLOS ALEXANDRE DE 
AZEVEDO CAMPOS E OUTRO

APELADO :FUNDO  NACIONAL  DE 
DESENVOLVIMENTO  DA 
EDUCACAO-FNDE

PROCURADOR :JOSE TADEU CARDOSO TINOCO
ORIGEM :PRIMEIRA  VARA  FEDERAL  DE 

CAMPOS (200251030008706)

DECISÃO
Trata-se  de  apelação  interposta  contra  sentença  que  julgou 
improcedentes  os embargos à execução fiscal,  por entender 
pela constitucionalidade da cobrança do salário-educação.
A  autora,  requerendo  atribuição  de  efeito  suspensivo  ao 
recurso, apela sustentando, em síntese, a inconstitucionalidade 
do salário-educação.
Foram apresentadas contra-razões.
O  Ministério  Público  Federal  opinou  pelo  improvimento  do 
recurso.
É o relatório. Decido.
Conheço  do  recurso  porque  presentes  os  pressupostos  de 
admissibilidade.
No mérito, não merece prosperar.
A respeito do pedido de efeito suspensivo, o Superior Tribunal 
de  Justiça  firmou  o  entendimento  no  sentido  de  que,  como 
regra, a apelação contra sentença que julgou improcedentes os 
embargos  à  execução  deve  ser  recebida  apenas  no  efeito 
devolutivo,  e  apenas  excepcionalmente  no  efeito  suspensivo, 
quando houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil 
reparação, nos termos do art. 558, parágrafo único, do CPC.
Neste sentido:
 
PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO  FISCAL. 
SENTENÇA  DE  IMPROCEDÊNCIA.  APELAÇÃO.  EFEITO 
DEVOLUTIVO.  SÚMULA  317/STJ.  INEXISTÊNCIA  DE 
VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO CPC.
1. Repele-se a tese de violação do art. 557 do CPC, porquanto 
eventual ofensa ao citado artigo fica superada por ocasião do 
julgamento de agravo regimental pelo colegiado. Precedentes: 
REsp 906.861/SP, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 
de 10.12.2007; AgRg no REsp 970927/RS, Rel. Min. Humberto 
Martins, Segunda Turma, DJ de 30.10.2007.
2. Quanto aos efeitos em que deverão ser recebida a apelação 
interposta  contra  sentença  de  improcedência  proferida  em 

embargos  à  execução,  frise-se  que  esta  Corte  possui 
entendimento assente no sentido de que o recurso somente é 
recebido  no  efeito  devolutivo  e,  excepcionalmente,  no  efeito 
suspensivo quando houver fundado receio de dano irreparável 
ou de difícil reparação, nos termos do art. 558, parágrafo único, 
do CPC. No entanto, a verificação desses requisitos é atribuição 
da  instância  ordinária,  por  envolver  análise  dos  elementos 
fático-probatórios dos autos.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no Ag 1221299/RJ, Rel. Ministro  MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/05/2010, DJe 
21/05/2010)
Verificando os autos, não vislumbro razão para atribuir o efeito 
suspensivo  pretendido,  na  medida  em  que  a  autora  não 
demonstrou o risco de dano irreparável ou de difícil reparação, 
requisito essencial para a concessão da medida. 
Em relação ao salário-educação, o Supremo Tribunal Federal já 
pacificou  o  entendimento  quanto  à  constitucionalidade  da 
cobrança da exação com base no DL 1.422/75:
EMENTA:  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO.  CONSTITUCIONAL.  TRIBUTÁRIO. 
SALÁRIO-EDUCAÇÃO.  INCIDÊNCIA  SOBRE  A 
REMUNERAÇÃO PAGA A TRABALHADORES AUTÔNOMOS, 
AVULSOS E ADMINISTRADORES. CONSTITUCIONALIDADE. 
Constitucionalidade  da  contribuição  para  o  salário-educação, 
incidente  sobre  a  remuneração  paga  a  trabalhadores 
autônomos,  avulsos  e  administradores.  Precedentes.  Agravo 
regimental  a  que  se  nega  provimento.
(RE  601380  AgR,  Relator(a):  Min.  EROS  GRAU,  Segunda 
Turma,  julgado em 20/04/2010,  DJe-086 DIVULG 13-05-2010 
PUBLIC 14-05-2010 EMENT VOL-02401-05 PP-01096) 
EMENTA:  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-
EDUCAÇÃO.  EXIGIBILIDADE.  HONORÁRIOS. 
SUCUMBÊNCIA. PRECLUSÃO. 1. É legítima a exigibilidade da 
contribuição  especial  pertinente  ao  salário-educação,  sem 
qualquer solução de continuidade, durante o período de tempo 
abrangido,  sucessivamente,  pela  vigência  de  cada  um  dos 
diplomas  legislativos  (DL  n.  1422/75  e  Lei  n.  9.424/96).  2. 
Omissão não apontada quando da oposição dos embargos de 
declaração  contra  o  acórdão  do  Tribunal  de  segundo  grau. 
Preclusão.  Agravo  regimental  a  que  se  nega  provimento.
(AI  588074  AgR,  Relator(a):  Min.  EROS  GRAU,  Segunda 
Turma,  julgado em 14/08/2007,  DJe-106 DIVULG 20-09-2007 
PUBLIC  21-09-2007  DJ  21-09-2007  PP-00034  EMENT 
VOL-02290-04 PP-00829) 
Isto posto, 
Conheço e nego seguimento à apelação,  nos termos do art. 
557, caput, do CPC.
P. I.
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

IV - APELACAO CIVEL  2006.51.01.511287-1
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :CONSELHO  REGIONAL  DE 

ENFERMAGEM  DO  ESTADO  DO 
RIO DE JANEIRO - COREN/RJ
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PROCURADOR :DILMA SANTOS DA SILVA E 
OUTROS

APELADO :ADALBERTO  DE  ARAUJO 
PIMENTEIRA

ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :SEGUNDA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200651015112871)

DESPACHO
À  DIDRA,  para  retificar  autuação,  fazendo  constar  como 
advogada  do  Conselho  Regional  de  Enfermagen  do  Rio  de 
Janeiro  –  COREN/ RJ,  a  Dra.  DILMA SANTOS DA SILVA e 
Outros, conforme procuração de fl. 05.
Verifico que a advogada  Dra. CAROLINA EFFGEN que assina 
a  petição  de  apelação (fls.  35/43)   não  está  constituída  nos 
autos. Regularize a sua representação processual, no prazo de 
10 (dez) dias.
Após, voltem-me conclusos.
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

IV - APELACAO CIVEL 369716 2004.51.01.505070-4
RELATOR :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR :DANIEL BUCAR CERVASIO
APELADO :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :BRUNO FABIANI MONTEIRO
ORIGEM :SÉTIMA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200451015050704)

ÓRGÃO ATUAL :GABINETE  DO  DR  FRANCISCO 
PIZZOLANTE

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta (fls. 56/68) pelo Município do 
Rio  de  Janeiro  contra  a  sentença  de  fls.  46/55,  que  julgou 
procedentes  os  embargos  à  execução,  tendo  por  objetivo  a 
desconstituição dos créditos tributários referentes à cobrança de 
Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU e 
Taxa de Coleta de Lixo nos exercícios de 1999 e 2000.
É o relatório. Decido.
A  respeito  da  cobrança  do  IPTU,  vale  registrar  que  a 
Constituição Federal de 1988, em seu artigo 150, VI, § 2º, ao 
tratar  do  tema relacionado  à  imunidade tributária,  assim  nos 
esclarece:
“Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, 
é  vedado  à  União,  aos  Estados,  ao  Distrito  Federal  e  aos 
Municípios:
(...)
VI – instituir imposto sobre:
patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;
(...)
§ 2º - A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às 
fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, no que se 
refere ao patrimônio, à renda e aos serviços, vinculados a suas 
finalidades essenciais ou às delas decorrentes.”

O Superior Tribunal de Justiça entende que cabe ao Município, 
mesmo em sede de  embargos à execução, apresentar prova 
de fato impeditivo em relação a esse favor constitucional (art. 
333, I, do CPC), através da comprovação de que os serviços 
prestados pelo ente administrativo ou o seu patrimônio estão 
desvinculados dos objetivos institucionais.
Sobre o tema, confira o julgado:
“PROCESSUAL  CIVIL  -  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO  - 
IMUNIDADE - FATO IMPEDITIVO  - ART. 331, IV, DO CPC - 
ÔNUS DA PROVA - VIOLAÇÃO REFLEXA.
1.  Presunção juris  tantum quanto  à imunidade da  autarquia 
municipal, por força da própria sistemática legal (art. 334, IV, do 
CPC), de forma que caberia ao Município, mesmo em sede de 
embargos à execução, apresentar prova de  fato impeditivo 
em relação  a esse favor constitucional  (art.  333,  I,  do CPC), 
através da comprovação de que os serviços prestados pelo ente 
administrativo  ou  seu  patrimônio  estão  desvinculados  dos 
objetivos institucionais.
2.  Violação  reflexa  a dispositivos  federais  não  ensejam  a 
interposição de recurso especial - precedentes.
3.  Recurso  especial  improvido.”  (STJ  –  Resp  320948/MG  – 
Relatora:  Ministra Eliana Calmon – Órgão Julgador:  Segunda 
Turma – Data do Julgamento: 22/04/2003 – Data da Publicação/
Fonte: DJ de 02/06/2003 p.244)
No tocante à Taxa de Coleta de Lixo o recurso do Município do 
Rio de Janeiro deve ser provido neste particular, posto que a 
cobrança é devida,  consoante se observa através da Súmula 
Vinculante de nº 19 do Supremo Tribunal  Federal  que assim 
dispõe:
“A taxa cobrada exclusivamente em razão dos serviços públicos 
de  coleta,  remoção  e  tratamento  ou  destinação  de  lixo  ou 
resíduos provenientes de imóveis, não viola o artigo 145, II, da  
Constituição Federal.”
Isto posto,
Conheço e dou parcial provimento ao apelo do Município do Rio 
de Janeiro, nos termos do artigo 557, § 1º - A, do Código de 
Processo Civil, para considerar devida a cobrança da Taxa de 
Coleta de Lixo.
P.I.  
Rio de Janeiro, 05 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

XII - APELACAO EM MANDADO DE SEGURANCA 
2005.51.01.022171-9
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :TRADEX  CONSULTORIA 

PARTICIPACOES  E 
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO :PEDRO AFONSO GUTIERREZ 
AVVAD E OUTROS

APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 
NACIONAL

ORIGEM :VIGÉSIMA  SEXTA  VARA  FEDERAL 
DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200551010221719)

DECISÃO
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença de 
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fls. 183/186, que julgou extinto o processo, sem resolução do 
mérito,  com  relação  aos  recolhimentos  efetuados  antes  do 
ajuizamento do mandado de segurança e julgou improcedente o 
pedido, denegando a segurança, visto que os juros de capital 
próprio distribuídos integram a base de cálculo do PIS/COFINS.
Às fls. 191/201, apelação do impetrante, pleiteando a reforma 
da  sentença,  sob  o  fundamento  de  adequação  da  via  do 
mandado de segurança para pleitear o direito à compensação. 
Aduz,  ainda,  que  os  juros  pagos  ou  creditados  a  título  de 
remuneração  equivalem  à  distribuição  de  lucro,  eis  que  se 
assemelham aos próprios dividendos, por se caracterizarem em 
rendimento.
Contrarrazões, às fls. 212/226.
É o relatório.DECIDO.
Preliminarmente, cabe ressaltar que a ação mandamental é via 
adequada para que seja declarada a existência ou inexistência 
de  uma  obrigação  tributária,  uma  vez  que  tem  por  objetivo 
proteger um direito líquido e certo do contribuinte, no caso, o de 
compensar valores recolhidos indevidamente.
Neste  sentido  se  posicionou  o  Egrégio  Superior  Tribunal  de 
Justiça, editando a Súmula nº 213, que assim foi redigida:
“O  mandado  de  segurança  constitui  ação  adequada  para  a  
declaração do direito à compensação tributária.”
Vale conferir:
“PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO 
EM  MANDADO DE  SEGURANÇA.  ICMS.  BENS DO  ATIVO 
PERMANENTE.  USO  E  CONSUMO.  CREDITAMENTO. 
SECRETÁRIO DA FAZENDA. LEGITIMIDADE. (...)
4.“O mandado de segurança constitui ação adequada para a  
declaração do direito à compensação tributária” (Súmula nº 213/
STJ), de modo que se torna desnecessária a comprovação, por  
meios documentais, do valor exato a ser compensado, já que 
compete  ao  Fisco,  no  prazo  de  homologação  do  tributo, 
fiscalizar  o  procedimento  compensatório  levado  a  cabo  pelo 
contribuinte,  lançando  de  ofício  a  diferença  a  maior  acaso 
verificada.” (...)
(STJ.  ROMS  16853/RJ.  RECURSO  ORDINÁRIO  EM 
MANDADO  DE  SEGURANÇA  (2003.0150496-2)  FONTE:  DJ 
DE 20/09/2004. PG 214. RELATOR Ministro Castro Meira. Data 
da Decisão: 10/08/2004. Órgão Julgador: Segunda Turma.)
A questão controversa da presente ação trata da possibilidade 
ou  não  de  incidência  do  PIS  e  da  COFINS  sobre  valores 
recebidos a título de juros sobre o capital próprio. A tese autoral 
sustenta,  em síntese,  que  tais  valores  possuem natureza  de 
dividendos, sendo, portanto, indevida a incidência das referidas 
exações sobre eles. 
Porém, não assiste razão à impetrante. 
A jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais é uníssona 
em  afirmar  que  os  juros  sobre  o  capital  próprio  possuem 
natureza de receita financeira, e não de dividendos, conforme 
arestos a seguir:
TRIBUTÁRIO.  PIS  E  COFINS.  JUROS  SOBRE  O  CAPITAL 
PRÓPRIO  E  DIVIDENDOS.  DIFERENCIAÇÃO.  BASE  DE 
CÁLCULO. EXCLUSÃO.
1.  Discute-se  o  direito  ao  não  recolhimento  do  PIS  e  da  
COFINS,  sobre  as  receitas  dos  denominados  juros  sobre  o  
capital  próprio,  nos  moldes  dos  Decretos  nºs  5.164/2004  e 
5.442/2005, autorizando-se a compensação do referido crédito,  
a partir de fevereiro de 1999.
2. Trata-se de impetração preventiva, por entender a impetrante 
que  sofrerá  lesão  a  direito  seu,  individual,  no  que  tange  a  
tributação  dos  denominados  juros  sobre  capital  próprio, 
consoante estabelecido pelo Decreto nº 5.164/2004. Assim, ao 
defender  a  impetrante  a  ilegalidade  na  aplicação  do 

ordenamento, tendo em vista os critérios por ele traçados, cujos 
efeitos operarão a seu desfavor, conclui-se, que o pedido não 
traz  configurada  a  hipótese  de  impetração  de  mandado  de 
segurança  contra  lei  em  tese,  na  forma  preconizada  pela  
Súmula  266  do  Supremo  Tribunal  Federal,  devendo  a 
impetração ser decida na forma do artigo 515 do C.P.C.
3.  Os  juros  sobre  o  capital  próprio  não  se  confundem  com  
dividendos, embora possam ter natureza jurídica semelhantes. 
4. Os juros sobre o capital próprio, não são tidos como juros, na 
acepção do termo, outorgada àquilo que se emprega em face 
do  descumprimento  de  uma  obrigação,  mas  se  constituem 
como  remunerações  do  próprio  capital,  reempregado  pela  
pessoa jurídica, tal como destacado pelo § 7° do artigo 9° da  
Lei  9.249/95,  in  verbis:  "§  7º  O  valor  dos  juros  pagos  ou 
creditados pela pessoa
jurídica, a título de remuneração do capital próprio, poderá ser  
imputado ao valor dos dividendos de que trata o art. 202 da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, sem prejuízo do disposto 
no  §  2º.",  terminologia  que,  mesmo  se  reportando  aos  
dividendos, com estes não se confunde.
5. Os juros sobre o capital próprio são registrados em conta de  
receita financeira, integrando o lucro real e a base de cálculo da 
contribuição social sobre o lucro.
6.  Trata-se  de  técnica  para  a  remuneração  dos  sócios  ou 
acionistas e, como tal, concorre para o aumento do capital da  
sociedade, portanto, receita que ingressará com o objetivo de 
respaldar o pleno exercício das atividades da pessoa jurídica. 
7. Não vislumbramos como excluir da base de cálculo do PIS e 
da COFINS as receitas contabilizadas pela sociedade a título 
de  juros  sobre  capital  próprio,  porquanto  a  eles  não  há 
referência  expressa  nesse  sentido  pelo  ordenamento,  não 
sendo, por outro lado, equiparável a dividendos, conforme tese 
defendida pela apelante, para esse fim.
8. Apelação parcialmente provida.
 (TRF 3ª R. - AMS 275184/SP (200461200073054) - TURMA 
SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO -  Relator(a)   JUIZA 
ELIANA MARCELO -  Fonte  DJU DATA:20/09/2007  PÁGINA:  
679)
TRIBUTÁRIO.  PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. JUROS 
DE  CAPITAL  PRÓPRIO.  NATUREZA  JURÍDICA.As  Leis  
10.637/2002 e 10.833/2003 são taxativas ao arrolar as receitas 
que não integram a base de cálculo do PIS e da COFINS, não 
fazendo  qualquer  menção  aos  juros  sobre  capital  próprio 
distribuídos.O  tratamento  fiscal  diferenciado  dispensado  a 
dividendos  e  juros  sobre  capital  próprio  decorre  do  fato  de 
serem institutos de natureza jurídica diversa,  com regulações 
específicas.  Os  dividendos  são  pagos  em  decorrência  dos 
lucros obtidos pela empresa; os juros sobre o capital  próprio  
consistem em remuneração do capital investido na empresa.
(TRF 4ª R. - AMS 200572050013912/SC - SEGUNDA TURMA -  
Relator(a) LEANDRO PAULSEN  - D.E. DATA: 31/10/2007 )
Na mesma esteira decidiu o Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  OFENSA AOS ARTS. 
165,  458  E  535  DO  CPC  NÃO  CONFIGURADA.  JUROS 
SOBRE CAPITAL PRÓPRIO. PIS E COFINS. INCIDÊNCIA. 1.  
A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente,  
não caracteriza ofensa aos arts. 165, 458 e 535 do CPC. 2. Os  
juros  sobre  capital  próprio  correspondem  a  remuneração  de 
capital – e não a lucro ou dividendo – e, por isso, constituem  
receita financeira tributável pelo PIS e Cofins. Precedentes da 
Primeira Turma do STJ. 3. Esclareça-se que a cobrança das 
referidas Contribuições está fundada nas Leis  10.637/2002 e 
10.833/2003  (posteriores,  portanto,  à  EC  20/1998),  que 
prevêem  a  incidência  tributária  sobre  "o  total  das  receitas  



Diário Eletrônico
DA JUSTIÇA FEDERAL DA 2ª REGIÃO

227

Quinta-feira, 28 de outubro de 2010 Caderno Judicial TRF

227

auferidas  pela  pessoa  jurídica,  independentemente  de  sua 
denominação  ou  classificação  contábil".  4.  Na  hipótese  dos 
autos, não há discussão quanto à constitucionalidade da base 
de  cálculo  (que abrange as  receitas financeiras).  5.  Recurso 
Especial não provido.
(Superior  Tribunal  de  Justiça.  RESP  200701245928
RESP - RECURSO ESPECIAL – 956615. Rel. Min. HERMAN 
BENJAMIN. Segunda Turma. STJ)
TRIBUTÁRIO.  LEIS  10.637/02  E  10.833/03.  JUROS SOBRE 
CAPITAL PRÓPRIO. COFINS E PIS.  INCIDÊNCIA. 1.  Sob a 
égide  das  Leis  nos  10.637/02  e  10.833/03,  os  juros  sobre 
capital próprio integram a base de cálculo da COFINS e do PIS,  
não se equiparando aos dividendos por possuírem naturezas  
jurídicas diversas. 2. Agravo regimental não provido.
(Superior  Tribunal  de  Justiça.  AGRESP  200701463640
AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 
– 964411. Rel. Min. Castro Meira. DJE DATA:05/10/2009)
Sendo  assim,  os  juros  sobre  capital  próprio  correspondem à 
remuneração de capital, e não a lucro ou dividendo, e, por isso, 
constituem receita financeira tributável pelo PIS e COFINS.
Quanto à possibilidade de encartar os juros sobre capital próprio 
como dividendos, ressalto que, tendo em vista a disposição do 
art.  111  do  CTN,  a  interpretação  literal  impede  a  ampliação 
desse  artigo  para  alcançar  também  os  juros  sobre  capital 
próprio, de natureza distinta dos dividendos. Isso afasta, ainda, 
a argumentação da impetrante, cuja interpretação é de que os 
referidos juros e os dividendos são figuras que têm a mesma 
natureza jurídica de distribuição de resultados. 
Ressalto, nesse ponto, que a circunstância de o art. 9o, §1o, da 
Lei nº 9.249/95 condicionar o pagamento dos juros sobre capital 
próprio à existência de lucro não modifica a conclusão acima. A 
existência  de  lucro  é  apenas  um requisito  estipulado  para  o 
pagamento dos juros, exigência, ademais, razoável,  tendo em 
vista que tal pagamento representa, para a sociedade que os 
paga, uma despesa, que terá, pois, de ter o numerário suficiente 
à sua realização.  Isso não muda,  porém, o fato,  mencionado 
acima, de que o pagamento dos juros terá a natureza de receita 
financeira, para a sociedade que os recebe, como é o caso dos 
autos. 
Assim, não é possível equiparar aos dividendos o instituto dos 
juros sobre capital próprio, pois (a) os primeiros são obrigatórios 
e os segundos não; (b) aqueles vinculam-se ao desempenho da 
empresa no exercício respectivo, enquanto estes dizem respeito 
ao  patrimônio  líquido  da  empresa;  (c)  os  juros  sobre  capital 
próprio não são o retorno do investimento realizado na atividade 
da  coligada  ou  controlada  (como  os  dividendos),  mas  sim 
remuneração  pela  indisponibilidade  do  numerário 
correspondente  ao  investimento,  ou  seja,  hipótese  de 
capitalização.
Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do 
art. 557, caput, do CPC.
Decorrido,  in  albis,  o prazo  recursal,  remetam-se os autos  à 
vara  de  origem,  com  baixa  na  distribuição,  observadas  as 
cautelas de praxe.
Intime-se.
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 

2003.50.01.009870-4
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :MTRADING COMERCIO 

IMPORTACAO E EXPORTACAO 
LTDA

ADVOGADO :ANGELO  BUENO  PASCHOINI  E 
OUTROS

REMETENTE :JUIZO DA 1A VARA FEDERAL CIVEL 
DE VITORIA-ES

ORIGEM :1ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 
VITÓRIA/ES (200350010098704)

DESPACHO
Juntem-se   as  petições  3790  e  3792,  ambas  datadas  de 
05/10/2010.
Considerando  que  a  renúncia  postulada  contém  somente  a 
assinatura do Dr. Rogério Cassius Biscaldi, manifeste-se o Dr. 
Angelo  Bueno  Paschoini,  bem  como  os  demais  advogados 
acerca da referida rescisão contratual. Anote-se.
Após, voltem-me conclusos.
Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

BOLETIM: 102217    

XII - APELACAO EM MANDADO DE SEGURANCA 
2004.51.01.020125-0
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSE 

F. NEVES NETO
APELANTES :FASHION MALL S.A E OUTRO
ADVOGADOS :LUCIANA LOUREIRO TERRINHA E 

OUTRO
APELADA :UNIÃO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :TRIGÉSIMA  VARA  FEDERAL  DO 

RIO  DE  JANEIRO 
(200451010201250)

D E S P A C H O
RH.
O  requerimento  de  fls.  223/224  não  veio  instruído  com  o 
documento nele por último citado.
Intime-se a requerente a suprir a falta em cinco dias.
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.
JOSÉ F. NEVES NETO
Relator

XII - APELACAO EM MANDADO DE SEGURANCA 
2006.51.01.015518-1
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSE 

F. NEVES NETO
APELANTE :COMPROVE  -  COOPERATIVA  DE 
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PROFISSIONAIS  DE  VENDAS  E 
SERVICOS LTDA

ADVOGADO :BENEDICTO CELSO BENÍCIO e 
outros

APELADO :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROCURADOR :AUGUSTO  FREDERICO  C  DO  C 
SOUTO MAIOR

ORIGEM :PRIMEIRA VARA FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO (200651010155181)

D E S P A C H O
1 – Retifique-se a autuação, fazendo constar como advogados 
da apelante BENEDICTO CELSO BENÍCIO e Outros, conforme 
requerido na fl. 139.
2  –  Após,  intime-se  a  apelante  para  regularizar  sua 
representação postulatória, no prazo de 5 (cinco) dias, tendo em 
vista  que  a  signatária  do  recurso  de  apelação  não  possui 
procuração nos autos.
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2010.
JOSÉ F. NEVES NETO
Relator

III - AGRAVO  2010.02.01.013942-5
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSE 

F. NEVES NETO
AGRAVANTE :TECNOCOOP  SISTEMAS-

COOPERATIVA DE TRABALHO DOS 
PROFISSIONAIS  DE 
PROCESSAMENTO  DE  DADOS 
LTDA

ADVOGADO :ZELSON LUIZ PINHEIRO TENÓRIO 
E OUTROS

AGRAVADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 
NACIONAL

ORIGEM :TERCEIRA  VARA  FEDERAL  DE 
NITERÓI (201051020024232)

D E C I S Ã O
Trata-se de agravo de instrumento interposto por TECNOCOOP 
SISTEMAS  –  COOPERATIVA  DE  TRABALHO  DOS 
PROFISSIONAIS DE PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA, 
contra decisão do Juízo da 3ª Vara Federal de Niterói/RJ, nos 
autos  do  processo  nº  2010.51.02.002423-2,  que  indeferiu  o 
pedido  de  antecipação  da  tutela,  por  não  verificar  a 
verossimilhança nas alegações da autora.
Alega a agravante,  em breve síntese,  que a jurisprudência é 
pacífica no sentido de que o COFINS e o PIS não incidem sobre 
os valores recebidos por cooperativas de trabalho e repassados 
aos seus cooperados; que a análise jurisprudencial ampara a 
pretensão  autoral  de  verossimilhança;  que  “o  fato  da 
cooperativa  contratar  em  nome  próprio  com  terceiro  uma 
prestação de  serviço,  emitir  para  ele  nota fiscal  e  receber  a 
contraprestação  pactuada  não  se  constituir  necessariamente 
como evidência  de que tenha praticado fato  gerador  de PIS, 
COFINS e ISS”;  que o precedente  que  motivou a r.  decisão 
tratou  exclusivamente  dos  chamados  atos  cooperativos 
auxiliares;  que  a  agravante  não  pratica  atos  cooperativos 
acessórios;  que a jurisprudência do STJ ampara a pretensão 
requerida.
Por fim, requer a admissão do recurso para conceder o efeito 

suspensivo,  determinando  a  suspensão  da  exigibilidade  da 
contribuição para o PIS e a COFINS cobradas nos autos da 
infração 0710200/00858/09, e sobre os valores recebidos pela 
cooperativa pela prestação de serviços contratados, enquanto 
forem  prestados  exclusivamente  por  seus  sócios  nesta 
condição, bem como determinar à autoridade fazendária que se 
abstenha de inscrever a autora em dívida ativa, de promover a 
cobrança  judicial  e  a  expedição  de  certidões  de  tributos 
federais,  com  efeitos  positivos,  pelo  não  recolhimento  das 
contribuições sociais PIS/COFINS.
Brevemente relatado. DECIDO.
A decisão combatida foi proferida nos seguintes termos:
“Vistos etc.
Trata-se de ação de conhecimento por meio da qual a Autora, 
cooperativa de trabalho, pretende suspender a exigibilidade do 
PIS  e  da  COFINS  lançados  de  ofício  por  Auditor  Fiscal  da 
Receita  Federal  do  Brasil  nos  autos  de  infração  nº 
0710200/00858/09, PA 15540.000216/2010-15.
A Autora postula a antecipação dos efeitos da tutela de mérito 
alegando a urgência na obtenção de certidões de regularidade 
fiscal para o desenvolvimento das suas atividades.
O  Superior  Tribunal  de  Justiça,  ao  analisar  a  questão  da 
incidência  do  PIS  e  da  COFINS sobre  o  lucro  resultante  da 
atuação das cooperativas, tem assim se manifestado:
TRIBUTÁRIO -  COOPERATIVAS DE TRABALHO MÉDICO E 
ASSEMELHADOS  -  PIS  E  COFINS  -  ATOS  PRATICADOS 
COM NÃO-ASSOCIADOS: INCIDÊNCIA - PRECEDENTES. 1. 
É legítima a incidência do PIS e da COFINS, tendo como base 
de cálculo o faturamento das cooperativas de trabalho médico, 
conceito  que restou definido pelo STF como receita  bruta de 
mercadorias,  de  mercadorias  e  serviços  e  de  serviços  de 
qualquer natureza, por ocasião do julgamento da ADC 01/DF e 
mais recentemente, dos Recursos Extraordinários 346.084/PR, 
357.950/RS,  358.273/RS e 390.840/MG, dentre  outros.  2.  De 
igual maneira, na linha da jurisprudência da Suprema Corte, o 
adequado  tratamento  tributário  ao  ato  cooperativo,  a  que  se 
refere  o  art.  146,  III,  ¿c¿,  da  Carta  Magna  e  o  tratamento 
constitucional  privilegiado a ser concedido ao ato cooperativo 
não  significam  ausência  de  tributação.  3.  Reformulação  do 
entendimento da Relatora nesse particular. 4. A partir  dessas 
premissas, e das expressas disposições das Leis 5.764/71 e LC 
70/91, e ainda do art. 111 do CTN, não pode o Poder Judiciário 
atuar como legislador positivo, criando isenção sobre os valores 
que  ingressam  na  contabilidade  da  pessoa  jurídica  e  que, 
posteriormente,  serão  repassados  a  seus  associados, 
relativamente às operações praticadas com terceiros. 5. Apenas 
sobre  os  atos  cooperativos  típicos,  assim  entendidos  como 
aqueles  praticados  na  forma do  art.  79 da  Lei  5.764/71  não 
ocorre  a  incidência  de  tributos,  consoante  a  jurisprudência 
consolidada  do  STJ.  6.  Recursos  especiais  não  providos.
(RESP  200801797077,  ELIANA  CALMON,  STJ  -  SEGUNDA 
TURMA, 29/10/2009)
TRIBUTÁRIO.  COFINS.  ISENÇÃO.  SOCIEDADE 
COOPERATIVA.  FUNDAMENTO  CONSTITUCIONAL.  ATOS 
COOPERATIVOS  FIRMADOS  COM  TOMADORES  DE 
SERVIÇOS.  TRIBUTAÇÃO.  PIS  E  COFINS.  1.  Não  cabe ao 
Superior  Tribunal  de  Justiça  apreciar  matéria  de  cunho 
constitucional  ¿  revogação por lei  ordinária  (Lei  9.430/96)  da 
isenção  da  COFINS concedida  às  sociedades  civis,  pela  LC 
70/91  ¿,  de  competência  exclusiva  da  Suprema  Corte,  nos 
termos  do  artigo  102  da  Constituição  Federal.  2.  O  acórdão 
recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte 
no  sentido  de  que  os  atos  praticados  pela  cooperativa  com 
terceiros não se inserem no conceito de atos cooperativos e, 
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portanto, estão no campo de incidência da contribuição ao PIS e 
à COFINS. Ato cooperativo é aquele que a cooperativa realiza 
com os seus cooperados ou com outras cooperativas. Esse é o 
conceito que se depreende do disposto no art.  79 da lei que 
institui o regime jurídico das sociedades cooperativas - Lei n. 
5.764/71.  3.  Recurso  especial  não  conhecido.
(RESP  200802096687,  CASTRO  MEIRA,  STJ  -  SEGUNDA 
TURMA, 17/08/2010)
PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  AGRAVO 
REGIMENTAL. PIS. COFINS. COOPERATIVA DE TRABALHO. 
NÃO-INCIDÊNCIA  SOBRE  OS  ATOS  COOPERATIVOS 
TÍPICOS.  LEI  N.  5.764/71.  MATÉRIA 
INFRACONSTITUCIONAL.  COMPETÊNCIA  DO  STJ. 
RESERVA DE PLENÁRIO.  INCONSTITUCIONALIDADE NÃO 
DECLARADA.  1.  A  questão  referente  à  tributação  das 
cooperativas,  na  forma  da  Lei  n.  5.764/71,  é  de  cunho 
eminentemente  infraconstitucional  cabendo  ao  STJ  o  seu 
exame.  2.  Afasta-se  a  submissão  da  matéria  à  reserva  de 
plenário quando não há declaração de inconstitucionalidade de 
determinada norma pelo órgão julgador. 3. Não há incidência do 
PIS e da COFINS sobre os atos cooperativos típicos,  isto é, 
aqueles praticados na forma do art. 79 a Lei n. 5.764/71. Por 
outro lado, incidem as contribuições sobre os atos atípicos, ou 
seja,  aqueles  praticados  com  terceiros.  4.  Precedentes  de 
ambas as Turmas de Direito Público. 5. Agravo regimental não 
provido.
(AGRESP  200800757201,  MAURO  CAMPBELL  MARQUES, 
STJ - SEGUNDA TURMA, 24/09/2009)
Com efeito, ao menos numa análise superficial da questão de 
fato e de direito trazida à apreciação judicial,  o entendimento 
externado  pelo  agente  fazendário  encontra  respaldo  na 
jurisprudência predominante, para a qual encontra-se legitimada 
a cobrança do PIS e da COFINS sobre os atos cooperativos 
atípicos,  ou  seja,  aqueles  praticados  pela  cooperativa  com 
terceiros ¿ não cooperados - ou com outras cooperativas, não 
se podendo falar de caso de isenção diante da existência de 
norma legal tipificadora da hipótese de incidência.
Ante  o  exposto,  ausente  a  verossimilhança,  INDEFIRO  a 
antecipação dos efeitos da tutela de mérito.
Cite-se.”
O recurso não merece prosperar.
O Juízo a quo, à vista dos documentos colacionados aos autos, 
não detectou a presença de requisito necessário à concessão 
da medida liminar pleiteada.
O Código de Processo Civil, em seu art. 273, permite que o juiz 
defira  a  antecipação  dos  efeitos  da  tutela  pretendida,  nos 
seguintes termos:
“Art.  273.  O juiz  poderá,  a  requerimento da parte,  antecipar, 
total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido 
inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 
verossimilhança da alegação e:
I  –  haja  fundado  receio  de  dano  irreparável  ou  de  difícil 
reparação; ou
II  –  fique  caracterizado  o  abuso  de  direito  de  defesa  ou  o 
manifesto propósito protelatório do réu.
§1º. Na decisão que antecipar a tutela, o juiz indicará, de modo 
claro e preciso, as razões do seu convencimento.
§ 2o. Não se concederá a antecipação da tutela quando houver 
perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.
§  3o.  A  efetivação  da  tutela  antecipada  observará,  no  que 
couber e conforme sua natureza, as normas previstas nos arts. 
588, 461, §§ 4o e 5o, e 461-A.
§ 4o. A tutela antecipada poderá ser revogada ou modificada a 
qualquer tempo, em decisão fundamentada.

§ 5o. Concedida ou não a antecipação da tutela, prosseguirá o 
processo até final julgamento.
§ 6o. A tutela antecipada também poderá ser concedida quando 
um ou mais dos pedidos cumulados, ou parcela deles, mostrar-
se incontroverso.
§  7o.  Se  o  autor,  a  título  de  antecipação  de  tutela,  requerer 
providência  de  natureza  cautelar,  poderá  o  juiz,  quando 
presentes  os  respectivos  pressupostos,  deferir  a  medida 
cautelar em caráter incidental do processo ajuizado.
Desta  forma,  segundo  o  dispositivo  legal  acima  transcrito,  a 
concessão  da  tutela  de  urgência  requer,  necessariamente,  a 
presença dos pressupostos  que  convençam o  Magistrado  da 
verossimilhança das alegações, bem como do receio de dano 
irreparável ou de difícil reparação. Nesse sentido, a lição do il. 
Professor Teori Albino Zavascki (ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, 
Ed. Saraiva, 3ª ed., págs. 76 e 77):
“O  fumus  boni  iuris deverá  estar,  portanto,  especialmente 
qualificado:  exige-se que os fatos,  examinados  com base na 
prova já carreada, possam ser tidos como  fatos certos.(...)  O 
risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que enseja 
antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético 
ou eventual),  atual  (ou seja,  o  que se apresenta iminente no 
curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a 
fazer perecer ou a prejudicar o direito afirmado pela parte).”
Ademais, importa destacar, também, que a concessão de tutela 
de  urgência  se  insere  no  poder  geral  de  cautela  do  juiz, 
cabendo  sua  reforma,  através  de  agravo  de  instrumento, 
somente quando o juiz dá à lei interpretação teratológica, fora 
da  razoabilidade  jurídica,  ou  quando  o  ato  se  apresenta 
flagrantemente ilegal, ilegítimo e abusivo, o que não é o caso.
Este Eg. Tribunal firmou entendimento de que o agravo procede 
quando  o  juiz  dá  à  lei  interpretação  teratológica,  fora  da 
razoabilidade  jurídica,  ou  quando  o  ato  se  apresenta 
manifestamente abusivo. Neste sentido, os seguintes julgados:
“PROCESSUAL  CIVIL  E  PREVIDENCIÁRIO.  AGRAVO 
INTERNO  EM  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
INDEFERIMENTO DO REQUERIMENTO DE ANTECIPAÇÃO 
DOS EFEITOS DA TUTELA. ARTIGO 273 DO CPC. PENSÃO 
POR  MORTE.  RECURSO  DESPROVIDO.  I  –  A  hipótese 
consiste  em agravo de  instrumento  interposto contra  decisão 
interlocutória que indeferiu o requerimento de antecipação dos 
efeitos  da  tutela,  nos  autos  de  ação  de  rito  ordinário, 
objetivando a concessão do benefício previdenciário de pensão 
por morte; II – A concessão de tutela de urgência se insere no 
poder geral de cautela do juiz, cabendo sua reforma, através de 
agravo  de  instrumento,  somente  quando  o  juiz  dá  à  lei 
interpretação  teratológica,  fora  da  razoabilidade  jurídica,  ou 
quando  o  ato  se  apresenta  flagrantemente  ilegal,  ilegítimo e 
abusivo,  o que não é o caso.  Precedentes desta Corte;  III  – 
(omissis); IV – Mantida a decisão agravada na medida em que a 
parte  agravante  não  logrou  infirmá-la,  não  demonstrando  a 
aplicação  equivocada  do  art.  273  do  CPC;  V  –  Agravo  de 
instrumento  conhecido  e  desprovido.  (TRF2  -  AGRAVO 
INTERNO  EM  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  nº 
2009.02.01.003198-3  –  Relator  Juiz  Federal  Convocado 
ALUISIO  GONÇALVES  DE  CASTRO  MENDES  –  Primeira 
Turma Especializada – Data do Julgamento 18.08.2009).”
“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA 
ANTECIPADA.  ARTIGO  273,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO 
CIVIL. PODER DE CAUTELA DO JUIZ. I - A hipótese consiste 
em  agravo  de  instrumento  interposto  contra  decisão 
interlocutória  que indeferiu o  requerimento de antecipação da 
tutela no feito originário, através da qual a agravante pretende 
que seja  declarada  a nulidade do  processo  administrativo  nº 
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0241-2008-000-01-00-4  que  resultou  na  sua  aposentadoria 
compulsória  por  invalidez  decorrente  de  doença  não 
especificada na Lei nº 8.112/90, ou, alternativamente, que seja 
modificada a aposentadoria da agravante, de proporcional para 
integral, na forma do art. 186, I, da Lei nº 8.112/90. II - No caso 
em  questão,  a  magistrada,  com  base  nos  elementos 
colacionados  aos  autos  principais,  considerou  não  estarem 
presentes os requisitos ensejadores da antecipação da tutela, 
ao argumento, em suma de que caberá ao longo do processo 
“...a verificação das reais condições, física e mental da autora,  
ponderando-se a possibilidade de seu retorno ao trabalho ou da 
necessidade  de  uma  reabilitação  ou  readaptação  para  nova 
atividade  que lhe  garanta  a  subsistência,  ou  ainda  que seja 
mantida a aposentadoria por invalidez”. Assim, consignou que o 
deslinde  da  questão  “implica,  necessariamente  em  dilação 
probatória, para que seja definido, por fim, se a autora preenche 
ou  não  os  requisitos  legais  exigidos  para  a  concessão  do 
benefício pleiteado”. III - Como se sabe, a concessão de tutela 
de  urgência  se  insere  no  poder  geral  de  cautela  do  juiz, 
cabendo  sua  reforma,  através  de  agravo  de  instrumento, 
somente quando o juiz dá à lei interpretação teratológica, fora 
da  razoabilidade  jurídica,  ou  quando  o  ato  se  apresenta 
flagrantemente ilegal, ilegítimo e abusivo, o que não é o caso. 
Precedentes  do  STJ  e  desta  Corte.  III  -  Mantida  a  decisão 
agravada, pelos seus próprios fundamentos, na medida em que 
a parte  agravante não logrou infirmá-la,  não demonstrando a 
aplicação equivocada do referido art. 273, do CPC.
IV – Agravo  de instrumento conhecido  e improvido.  (TRF2 – 
AGRAVO  nº  2009.02.01.010437-8  -  Relator  Desembargador 
Federal GUILHERME CALMON – Sexta Turma Especializada – 
Data do Julgamento 01.03.2010).”
“AGRAVO  INTERNO.  PROGRAMA  DE  ARRENDAMENTO 
RESIDENCIAL.  PODER  GERAL  DE  CAUTELA.  1  –  O 
deferimento  de  medida  liminar  se  insere  no  poder  geral  de 
cautela  do  juiz  que,  à  vista  dos  elementos  constantes  do 
processo,  pode  melhor  avaliar  a  presença  dos  requisitos 
necessários  à  sua  concessão;  sendo  somente  cabível  a 
modificação da decisão de primeiro grau quando o juiz dá à lei 
interpretação  teratológica,  fora  da  razoabilidade  jurídica,  ou 
quando  o  ato  se  apresenta  manifestamente  abusivo,  o  que 
inocorreu na hipótese, se considerada a natureza residencial do 
imóvel  objeto  de  discussão  e  o  fato  de  que  não  restou 
comprovada  a  possibilidade  de  paralisação  do  Programa  de 
Arrendamento Residencial; 2– Consoante jurisprudência, o fato 
do entendimento adotado ter sido contrário à tese da recorrente 
não  justifica  a  reforma  da  decisão;  3  –  Agravo  interno 
desprovido.  (TRF2  –  AGRAVO  nº  2008.02.01.004001-3  - 
Relatora  Desembargadora  Federal  SALETE  MACCALÓZ  – 
Sétima Turma Especializada).”
Por outro lado, nos estreitos limites do agravo de instrumento, 
não cabe decidir, desde logo, o mérito da pretensão deduzida 
em juízo, tampouco substituir uma decisão razoável por outra, 
ferindo o princípio do juiz natural.
Por  todo  o  exposto,  NEGO  SEGUIMENTO  ao  recurso,  nos 
termos do artigo 527, I, do CPC.
Oportunamente,  remeta-se  à  vara  de  origem,  observadas  as 
cautelas de praxe.
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2010.
JOSÉ F. NEVES NETO
Desembargador Federal
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2006.50.01.008494-9
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSE 

F. NEVES NETO
APELANTE :CONSTRUTORA  RODOVIÁRIA 

UNIÃO LTDA
ADVOGADO :GUIDO PINHEIRO CORTES E 

OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :3ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO 

FISCAL  DE  VITÓRIA/ES 
(200650010084949)

D E S P A C H O
Anote-se a procuração de fls. 998/999.
Após, intime-se o embargante para que, no prazo de 10 (dez) 
dias,  traga  aos  autos  instrumento  de  mandato  com  poderes 
especiais para a prática do ato de renúncia manifestada às fls. 
996/997, devendo ratificar o pedido, caso persista o interesse.
Rio de janeiro, 11 de outubro de 2010.
JOSÉ F. NEVES NETO
Desembargador Federal

BOLETIM: 102222    

IV - APELACAO CIVEL  2002.02.01.031055-5
RELATOR :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :ROBERVAL BORGES FILHO E 

OUTRO
APELADO :JULIO CESAR CASSANO E OUTRO
ADVOGADO :MARCIO LOBO E OUTROS
REMETENTE :JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE 

RIO DE JANEIRO RJ
ORIGEM :6 VARA JUSTIÇA FEDERAL RIO DE 

JANEIRO/RJ (200051015072664)

DESPACHO
Regularizem as advogadas peticionantes Dra. Luciana Loureiro 
Terrinha e a Dra. Maria Fernanda Barbosa a sua representação 
processual,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  sobe  pena  de 
indeferimento do requerido às fls. 384/385.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

IV - APELACAO CIVEL   2003.51.01.507888-6
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :INSTALA  ELETRONICA  E 

REPRESENTACOES LTDA
ADVOGADO :EDUARDO JOSE DE ARRUDA 

BUREGIO
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APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 
NACIONAL

ORIGEM :TERCEIRA  VARA  FEDERAL  DE 
EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200351015078886)

DECISÃO
Trata-se de Apelação Cível interposta em face da sentença de 
fls. 56/60, que julgou improcedentes os embargos à execução 
que  buscava  desconstituir  a  Certidão  de  Dívida  Ativa  nº 
70.2.99.025202-84.
A Embargante apela,  às fls.  62/72,  requerendo a reforma do 
decisum,  alegando  a  nulidade  do  título,  posto  que  houve 
parcelamento do débito, bem como a inaplicabilidade da taxa 
Selic.
Contrarrazões às fls. 76/79.
O  Ministério  Público  Federal  opinou  pelo  não  provimento  da 
apelação (fls. 84/95).
NULIDADE DA CDA
O Termo de Inscrição em Dívida Ativa e a respectiva Certidão 
de Dívida Ativa devem atender aos requisitos legais de validade 
relacionados no art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei nº 6.830/80, que são 
basicamente  os  mesmos  já  exigidos  no  art.  202,  do  Código 
Tributário Nacional. 
Assim dispõe o art. 2º, em seus §§ 5º e 6º, in verbis:
“(...)
§ 5º.  O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I  –  o  nome do devedor,  dos co-responsáveis  e,  sempre que 
conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros;
II – o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a 
forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos 
em lei ou contrato;
III – a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da 
dívida;
IV  –  a  indicação,  se  for  o  caso,  de  estar  a  dívida  sujeita  à 
atualização monetária, bem como o respectivo fundamento legal 
e o termo inicial para cálculo;
V – a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; 
e
VI  –  o  número  do  processo  administrativo  ou  do  auto  de 
infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.
§6º. A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos 
do  Termo  de  Inscrição  e  será  autenticada  pela  autoridade 
competente. (...)
Com  efeito,  a  certidão  de  dívida  ativa  constitui-se  em  título 
executivo extrajudicial (nos art. 3º e 6º, § 1º, da Lei nº 6.830/80 
e  204  do  CTN)  apto  a,  por  si  só,  ensejar  a  execução,  pois 
decorre de lei a presunção de liquidez e certeza do débito que 
traduz.  A  inscrição  cria  o  título  e  a  certidão  de  inscrição  o 
documento para efeito de ajuizamento da cobrança judicial, pelo 
rito especial da Lei nº 6.830/80. 
No presente caso, em uma análise mais detida, verifico que a 
CDA,  e  seus  anexos,  objeto  de  execução  fiscal/embargos 
atende aos requisitos legais supracitados, tais como: o nome do 
devedor,  o  valor  originário  da  dívida,  seu  período,  data  e 
número de inscrição no registro da dívida ativa, a matrícula e/ou 
CPF-CGC do devedor,  número do processo administrativo ou 
do  auto  de  infração,  a  incidência  dos  juros  de  mora  e  da 
correção monetária, com a indicação dos fundamentos legais.
Nesse sentido é o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal 
de  Justiça,  exarado  perante  a  Segunda  Turma,  tendo  como 
Relatora  a  Exma.  Sra.  Ministra  Eliana  Calmon,  com decisão 
unânime  (DJ  29.06.2006),  cuja  parte  do  voto  transcrevo  a 
seguir, in verbis:

 “(...)
A jurisprudência pacificada nesta Corte é no sentido de não se 
usar rígidos critérios de aferição de validade da CDA, diante do 
princípio  da  instrumentalidade  das  formas.   Não  se  deve 
esquecer, entretanto, que os títulos executivos , dentre os quais 
a  CDA,  são  títulos  formais,  nos  quais  devem  estar  bem 
delineados  os  aspectos  indispensáveis  para  que  possa  o 
executado produzir a sua defesa.  Para exemplificar, colaciono 
o seguinte precedente:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 
EXECUÇÃO  FISCAL.  CERTIDÃO  DE  DÍVIDA  ATIVA. 
REQUISITOS  PARA  CONSTITUIÇÃO  VÁLIDA.  NULIDADE 
NÃO CONFIGURADA.
1. Conforme preconiza os arts. 202 do CTN e 2º ,  § 5º da Lei nº 
6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera presunção 
de  liquidez  e  certeza  na  medida  que  contenha  todas  as 
exigências legais, inclusive, a indicação da natureza do débito e 
sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros 
e de correção monetária.
2. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à 
CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de crédito, o que 
confere ao executado elementos para opor embargos, obstando 
execuções arbitrárias.
3.  A  pena  de  nulidade  da  inscrição  e  da  respectiva  CDA, 
prevista no art. 203 do CTN, deve ser interpretada cum granu 
salis.  Isto  porque  o  insignificante  defeito  formal  que  não 
compromete a essência do título executivo não deve reclamar 
por parte do exeqüente um novo processo com base em um 
novo  lançamento  tributário  para  apuração  do  tributo  devido, 
posto  conspirar  contra  o  princípio  da efetividade aplicável  ao 
processo executivo extrajudicial.
4.  Destarte,  a  nulidade da  CDA não deve ser  declarada  por 
eventuais  falhas  que  não  geram prejuízos  para  o  executado 
promover a sua a defesa.
5.  Estando o título  formalmente perfeito, com a discriminação 
precisa do fundamento legal sobre que repousam a obrigação 
tributária,  os juros de mora,  a multa e a correção monetária, 
revela-se descabida a sua invalidação,   não se configurando 
qualquer óbice ao prosseguimento da execução.
6. (...)
7. Agravo Regimental desprovido.
(AgRg no Ag 485.548/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 06.05.2003, DJ 19.05.2003 p. 145).
(...)”
Entendo, assim, que a Certidão de Dívida Ativa que embasa a 
execução preenche os requisitos exigidos pelo artigo 2º, § 5º, 
da  Lei  de Execução  Fiscal,  constando do título  executivo  a 
origem do  débito, seu período de  apuração e sua natureza, 
assim  como a   fundamentação  legal  da  dívida,   da  qual  se 
apreendem os percentuais  aplicados para os acréscimos, isto 
é,  os juros moratórios e as multas aplicadas.
Da aplicabilidade da SELIC - Correção Monetária
No que se refere à incidência da SELIC como juros moratórios, 
a jurisprudência é pacífica em reconhecer sua idoneidade para 
atuar como juros moratórios de dívidas fiscais, pelas seguintes 
razões:
a) A utilização de taxas mercadológicas como critérios de juros 
moratórios, prevista pelo art. 84 da Lei 8981/95; art. 13, da Lei 
9065/95;  e  art.  30  da  Lei  10522/02,  vem  sendo 
jurisprudencialmente  admitida,  estando  ultrapassadas  as 
orientações diversas.
b)  Não  há  afronta  ao  art.  161,  par.1o,  do  CTN,  que 
expressamente defere ao legislador a possibilidade de dispor de 
modo diverso de seus termos.  Da mesma forma,  o  art.  192, 
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par.3o,  da  CF,  já  revogado pela  EC 40/03,  não  se prestava, 
mesmo quando vigente, a impedir a fluência de juros superiores 
a  12%  ao  ano  no  sistema  tributário,  por  tratar  do  Sistema 
Financeiro  Nacional,  sendo,  ademais,  norma  de  eficácia 
reduzida.  Da  mesma  forma,  limitações  legais  impostas  às 
relações privadas não produzem efeito semelhante nos vínculos 
de natureza tributária. 
c)  A  suposta  natureza  da  SELIC  como  taxa  de  juros 
remuneratórios  não  inviabiliza  sua  aplicação  no  campo 
tributário,  pois  não  se  percebe  distinção  operacional  e 
econômica  entre  remuneração  do  capital  disponibilizado  e 
indenização  do  capital  não  disponibilizado.  Aliás,  as 
indenizações,  objeto  dos  juros  moratórios,  tendem  a  ser 
maiores que as remunerações ordinárias, pois funcionam como 
resposta a ato ilícito (no caso, o não recolhimento tempestivo de 
tributos).
d)  O  fato  de  a  metodologia  de  cálculo  da  SELIC  não  ser 
legalmente fixada não impede seu uso no campo tributário, pois 
a TRD, que possui idêntica característica, jamais deixou de ter 
sua aplicação admitida no campo tributário pela jurisprudência 
do STF, como taxa de juros moratórios.
e)  A  legislação  que instituiu  a  taxa  de  juros  moratórios  pela 
SELIC previu sua incidência de forma cumulativa e simples, não 
permitindo  sua  capitalização.  Não  se  vislumbra,  portanto, 
hipótese de anatocismo a ser afastada.
Não se pode atribuir à SELIC o aumento significativo do débito 
relativamente ao valor  original,  pois  o  longo tempo decorrido 
desde o vencimento da dívida justifica semelhante crescimento.
Frise-se que aplicação da SELIC exclui a incidência cumulativa 
de  qualquer  outra  taxa  de  juros,  sejam  eles  moratórios  ou 
compensatórios,  o  que  indicaria  juros  superpostos  e  seria 
evidentemente ilegal e descabido por afronta ao disposto no art. 
39, § 4º da Lei 9250/95, já que a SELIC inclui a correção da 
moeda e os juros. Neste sentido:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO – RECURSO ESPECIAL 
–  REEXAME  DE  PROVAS  –  DEFICIÊNCIA  NA 
FUNDAMENTAÇÃO  –  INADMISSIBILIDADE  –  DENÚNCIA 
ESPONTÂNEA – NÃO-CARACTERIZAÇÃO – APLICAÇÃO DA 
TAXA SELIC EM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS – CABIMENTO.
...
4.  Restou  pacificado  na Primeira  Seção do STJ  que,  com o 
advento  da  Lei  9.250/96,  incide  a  taxa  SELIC  a  partir  de 
01/01/96,  tanto  na  restituição  quanto  na  compensação  de 
tributos,  como índice de correção monetária e juros de mora, 
afastando-se a aplicação do CTN e a cumulação com qualquer 
outro índice de atualização monetária.
...
6.  Recurso especial  conhecido em parte  e,  nessa parte,  não 
provido.
(STJ  -  RESP  200801245792  -  Órgão  Julgador:  SEGUNDA 
TURMA - Data da decisão: 02/04/2009 -  Relator(a)   ELIANA 
CALMON) 
Em conclusão,  na repetição de indébito  tributário,  a  correção 
monetária é calculada segundo os índices indicados no Manual 
de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça 
Federal, aprovado pela Res. n. 561/2007-CJF.
Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos da 
fundamentação.
Publique-se. Intime-se.
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

IV - APELACAO CIVEL  2003.51.01.506541-7
RELATOR :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :GIAN MARCO ROUPAS LTDA
ADVOGADO :SAULO  RODRIGUES  DA  SILVA 

CARVALHO
ORIGEM :SEGUNDA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200351015065417)

DECISÃO
Trata-se  de  apelação  cível  interposta  pela  UNIÃO 
FEDERAL/FAZENDA NACIONAL e de remessa necessária em 
face  de  sentença,  às  fls.48/51,  que  julgou  procedentes  os 
embargos  à  execução  opostos  por  GIAN  MARCO  ROUPAS 
LTDA,  objetivando a  desconstituição  da  CDA que embasa a 
execução fiscal em apenso,  referentes ao FINSOCIAL  e ao 
PIS,  no  período  de  1991  e  1992,  por  força  do  pagamento 
advindo da sentença transitada em julgado quanto à primeira 
contribuição  e  de  guias  de  recolhimento  do  PIS,  conforme 
documentos acostados aos presentes autos.
O douto Juízo a quo fundamentou sua sentença, alegando que 
a exigibilidade do crédito tributário estava suspensa já a partir 
de 29/04/1992, por força de depósitos judiciais realizados nos 
autos  da  Medida  Cautelar  nº  92.0005953-8,  e  o  Fisco  não 
poderia  ajuizar  a  execução  fiscal  em  03/10/2000,  após  a 
efetivação dos aludidos depósitos. Sustenta que a Fazenda não 
infirmou a validade das provas apresentadas pela autora, ônus 
que lhe competia por força do artigo 333, II do CPC.
 Em suas razões, às fls.54//55, a apelante alega ser impossível 
a associação dos DARF’s e das guias de depósito, acostadas 
aos autos, com a cobrança e que nenhum desses documentos 
está autenticado. Sustenta que a apelada não demonstrou que 
a conversão em renda da União das quantias depositadas tenha 
ocorrido, ou que houvesse valores a converter. Argumenta que 
não há cópias autenticadas nos autos, sendo que  as que foram 
juntadas são imprestáveis como prova, não havendo nenhum 
argumento apresentado nos autos a macular a CDA impugnada.
Contrarrazões ás fls.58/60.
É o relatório. Decido.
Insurge-se  a  UNIÃO FEDERAL/FAZENDA NACIONAL contra 
sentença  que  julgou  procedentes  os  embargos  à  execução 
opostos  por  GIAN  MARCO  ROUPAS  LTDA.,  nos  quais  a 
embargante  visava  a  desconstituição  do  título  executivo, 
referentes ao FINSOCIAL  e ao PIS por força de pagamento 
advindo de sentença transitada em julgado quanto à primeira 
contribuição e de guias de recolhimento do PIS.
Quanto  à  alegação  da  apelante  de  que  não  há  cópias 
autenticadas  nos  autos,  não  merece  prosperar,  eis  que  os 
documentos juntados aos autos (DARF’s e guias de depósito 
bancário) são hábeis para comprovar o recolhimento efetuado, 
tendo em vista que possuem autenticação mecânica do banco 
receptor.
Nesse sentido, os seguintes acórdãos abaixo transcritos:
EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. VEÍCULOS. REPETIÇÃO DE 
INDÉBITO. ART. 10, DO DL Nº 2.288/86. COMPROVAÇÃO DE 
RECOLHIMENTO.
I – Descabida a alegação de não comprovação de recolhimento 
da  exação,  se  o  autor  juntou  aos  autos  a  cópia  do  DARF 
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devidamente  carimbada  pela  instituição  bancária.  Ademais  o 
efetivo  recolhimento  da  quantia  a  ser  repetida  pode  ser 
comprovada pela própria Receita Federal.
II – Recurso não conhecido.
(RESP 69.147  –  Rel.  Min.  José  de  Jesus  Filho  –  STJ  –  1ª 
Turma – DJ 23/10/1995)
TRIBUTÁRIO.  EMPRÉSTIMO  COMPULSÓRIO.  FALTA  DE 
AUTENTICAÇÃO MECÂNICA DO DARF.
 I  -  Se o documento de recolhimento  contém a chancela do 
banco receptor, ao dar pela sua validade, o acórdão recorrido 
não violou os arts. 283, e 333, I, do CPC. 
II - Recurso especial não conhecido. 
(STJ - Resp 81.059; 2ª Turma; julg. 02/12/1996; DJ 06/12/1996 
Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro)"
"PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO  DE 
SENTENÇA.  REEXAME  OBRIGATÓRIO.  CABIMENTO. 
CÁLCULO. DARF. IMPUGNAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
IPC  JANEIRO/1989  A  FEVEREIRO  DE  1991.  RECURSO 
ADESIVO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1....
2. Cópia do Documento de Arrecadação de Receitas Federais - 
DARF sem chancela  mecânica,  mas  com carimbo  do  banco 
recebedor é documento hábil a comprovar o pagamento.....
(Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, AC 97.03.086354-0, 3ª Turma 
do TRF3, julg. 18/08/2004.)"
Cumpre ressaltar, no que diz respeito ao mérito da questão, não 
se  oportunizou  a  Fazenda  Nacional  juntar  aos  autos,  para 
embasar o seu recurso, qualquer documento da Receita Federal 
a corroborar a alegação de que o crédito  não se encontrava 
com  sua  exigibilidade  suspensa,  a  desconsiderar  os  valores 
convertidos em renda da União.
Ademais,  o  magistrado,  de  primeiro  grau,  ao  proferir  seu 
decisum, o fez, evidentemente, à vista das provas documentais 
constantes  dos  autos,  devendo,  assim,  ser  prestigiada  a 
sentença, mesmo porque, repita-se, a apelante não fez prova 
em sentido contrário.
 
Ante  o  exposto,  nego  seguimento  à  apelação  e  à  remessa 
necessária, com base no artigo 557, caput, do CPC.
Decorrido,  in  albis, o  prazo  recursal,  remetam-se  os  autos  à 
Vara de origem, com as cautelas de praxe.
P.I. 
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

XII - APELACAO EM MANDADO DE SEGURANCA 
2005.51.01.025581-0
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :AFAMAR ASSESSORIA EM 

RECURSOS HUMANOS LTDA E 
OUTROS

ADVOGADO :RICARDO  OLIVEIRA  GODOI  E 
OUTROS

ORIGEM :VIGÉSIMA  TERCEIRA  VARA 
FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200551010255810)

DECISÃO
Trata-se de remessa necessária e apelação cível interposta em 
face da sentença de fls. 120/122, que concedeu a segurança 
pretendida para determinar que a impetrante pague o PIS e a 
COFINS conforme a sistemática vigente antes da edição da MP 
135/03 e 66/02,  convertidas nas Leis  10.833/03 e 10.637/02, 
tendo em vista a nulidade dos diplomas.
Às fls.  131/149,  apelação da União  Federal,  alegando que a 
sentença  merece  ser  reformada,  tendo  em  vista  a  não-
cumulatividade  do  PIS,  na  forma  da  Lei  10.637/02,  e  da 
COFINS,  na  forma  da  Lei  10.833/03,  bem  como  a 
constitucionalidade da majoração da alíquota.
Contrarrazões do autor, às fls. 154/166.
Neste  Tribunal,  o  Ministério  Público  Federal  opinou  pelo 
provimento do recurso da União (fls. 174/183).
É o relatório.DECIDO.
A respeito da questão em análise, diante dos precedentes do C. 
Supremo Tribunal Federal, não remanescem dúvidas quanto à 
legitimidade da alteração da alíquota da COFINS, fixada pela 
Lei nº 10.833/2003, em 7,6%, tendo em vista os parâmetros de 
creditamento conferido aos contribuintes, respaldado no critério 
inovador da não-cumulatividade, técnica de tributação que não 
se confunde com a sistemática de cálculo do tributo.
A MP n.º 135, de 30.10.03, convertida na Lei n.º 10.833/03, que 
instituiu o regime da não-cumulatividade e de retenção na fonte 
da  COFINS,  PIS  e  CSSL,  não  violou  o  artigo  246  da 
Constituição, porque tem suporte de validade no § 12 do art. 
195 da Constituição Federal, decorrente de Emenda nº 42/2003, 
posterior  ao  limite  temporal  do  art.  246  da  Constituição  da 
República, estabelecido pela Emenda nº 32/2001.
 
A instituição de alíquotas diferenciadas para qualquer tributo (e 
não  apenas  para  contribuições  sociais)  independe  de 
autorização constitucional expressa e específica; ao contrário, é 
conseqüência  da  aplicação  dos  princípios  constitucionais  da 
isonomia  (artigo  5°,  caput,  e  150,  inciso  II),  da  capacidade 
contributiva (artigo 145, § 1º) e da razoabilidade.
 Sendo assim, antes mesmo do advento do § 9°, do artigo 195, 
da  Carta  Magna,  era  viável  o  estabelecimento  de  alíquotas 
diferenciadas  de  contribuições  sociais  para  determinadas 
classes  de  contribuintes,  desde  que  fundadas  em  critério 
razoável,  proporcional  e  pertinente  de  discriminação,  sem 
ofensa  ao  princípio  da  isonomia  e  qualquer  mácula  de 
inconstitucionalidade, como ocorreu com a Lei n° 10.833/03, a 
qual  estabeleceu  um  regime  diferenciado  de  incidência  da 
COFINS  para  determinadas  categorias  de  pessoas  jurídicas, 
mediante a majoração da alíquota de 3% para 7,6% . É que a 
COFINS  incide  sobre  fonte  de  custeio  prevista  no  art.  195, 
inciso I, da Carta Política, não se tratando de contribuição social 
nova. 
Destarte,  a  Lei  Complementar  n°  70/91,  ainda  que  a  sua 
elaboração tenha observado o processo legislativo próprio das 
normas complementares,  é  materialmente ordinária,  pois  não 
trata de matéria reservada expressamente pela Constituição à 
disciplina  por  meio  de  lei  complementar,  de  maneira  que  os 
seus  dispositivos,  inclusive  aquele  definidor  da  sua  alíquota, 
podem  ser  modificados  através  de  lei  ordinária,  tese,  aliás, 
adotada  pelo  Exmo.  Ministro  Moreira  Alves  em  seu  voto  na 
Ação Declaratória de Constitucionalidade n° 1-DF.
A  submissão  ao  regime  da  Lei  nº  10.833/2003  atinge 
indistintamente todas as pessoas jurídicas sujeitas à apuração 
do  imposto  de  renda  pelo  regime  do  lucro  real.   Somente 
haveria  transgressão  ao  princípio  da  isonomia  se  alguns 
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contribuintes  de  um  determinado  segmento  de  atuação 
econômica – e nem mesmo precisaria ser o da diferenciação 
pelo critério do lucro real – fossem tratados de modo diverso.
Por  outro  lado,  a  diferenciação  de  regime tributário  entre  as 
pessoas jurídicas sujeitas à apuração do imposto de renda com 
base no lucro presumido ou arbitrado e as pessoas jurídicas 
sujeitas à apuração do imposto de renda com base no lucro real 
está baseada em critério de discriminação razoável e adequado 
aos fins a que se destina, uma vez que as duas categorias de 
contribuintes estão em situações jurídicas distintas segundo os 
propósitos que determinam a regra em questão.
Imperativo  consignar  que  o  §  9º  do  art.  195 da  Constituição 
Federal, com redação anterior à Emenda nº 47/2005, autorizava 
alíquotas  ou  bases  de  cálculo  diferenciadas  em  função  da 
“atividade  econômica”,  devendo-se  dar  interpretação  à 
autorização no sentido de que não se resume tão-somente à 
modalidade de atividade, mas também à sua grandiosidade.
Com base no art. 14 da Lei nº 9.718/98 pode ser aferido que 
atualmente  a  empresa  que  tenha  receita  superior  a  R$ 
48.000.000,00  (quarenta  e  oito  milhões  de  reais),  majoração 
legislativa ao estipulado à época dos fatos (R$ 25.000.000,00), 
é obrigada a utilizar da apuração pelo lucro real e submissão à 
sistemática  impugnada,  circunstância  que  justifica  tratamento 
diferenciado em virtude da própria magnitude econômica de sua 
atividade.
No mesmo sentido, os seguintes julgados abaixo transcritos:
“MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
– AGRAVOS RETIDOS NÃO REITERADOS - TRIBUTÁRIO - 
CONTRIBUIÇÕES COFINS E PIS  PELO REGIME DA NÃO-
CUMULATIVIDADE  -  LEIS  Nº  10.637/02,  10.833/03  E 
10.865/04  -  BASE  DE  CÁLCULO  -  CONCEITO  DE 
FATURAMENTO  E  RECEITA  -  CONSTITUCIONALIDADE  E 
LEGALIDADE -  HIERARQUIA  DAS LEIS,  ANTERIORIDADE, 
ISONOMIA,  CAPACIDADE  CONTRIBUTIVA, 
RAZOABILIDADE,  LIVRE  EXERCÍCIO  DA  ATIVIDADE 
ECONÔMICA E VEDAÇÃO AO CONFISCO.
I  -  Agravos  retidos  interpostos  não  conhecidos,  pois  não 
reiterados nas razões ou contra-razões de apelação.
II  -  Plena  legitimidade do  regime de  não-cumulatividade das  
contribuições PIS e COFINS, previsto nos §§ 12 e 13 do artigo  
195  da  Constituição  Federal,  introduzidos  pela  Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003, e instituídos pela Medida 
Provisória nº 66/2002 (DOU 30.08.2002) convertida na Lei nº 
10.637/2002 (DOU 31.12.2002) no que diz respeito ao PIS, e 
pela  Medida  Provisória  nº  135/2003  (DOU  31.10.2003)  
convertida na Lei nº 10.833/2003 (DOU 31.12.2003) referente à 
COFINS, e pela Lei nº 10.865/04 (DOU 30.04.2004), resultante  
da Medida Provisória nº 164/04 (DOU 29.01.2004), que instituiu  
as contribuições PIS e COFINS incidentes sobre a importação 
de bens e serviços.
III  -  Tais  leis  expressamente  observaram  o  princípio  da  
anterioridade  nonagesimal  para  exigência  das  contribuições 
segundo  as  novas  regras  (art.  195,  §  6º,  da  Constituição 
Federal),  conforme  os  seus  artigos  68,  II,  93,  I,  e  45/46,  
respectivamente.
IV - Em se tratando de contribuição previdenciária da empresa,  
estabelecida com base no artigo 195, inciso I, da Constituição,  
podem ser reguladas por lei ordinária, mesmo que tenham sido  
anteriormente  dispostas  por  leis  formalmente  desta  natureza  
(Leis  Complementares  nº  7/70  e  nº  70/91,  PIS  e  COFINS,  
respectivamente), também nenhum impedimento havendo para 
serem  dispostas  por  medida  provisória,  cuja  utilização  não 
estaria vedada pelo artigo 246 da Constituição, na redação da  
Emenda  nº  32,  de  2001  (DOU 12.09.2001),  pois  as  Leis  nº  

10.637/02  e  nº  10.833/03  regulamentaram  dispositivos 
constitucionais  introduzidos  apenas  após  a  sua  promulgação 
(os §§ 12 e 13 do artigo 195, criados pela Emenda nº 42, de  
2003),  e  não  o  dispositivo  alterado  pela  Emenda  nº  20/98 
(inciso I,  alínea "b",  do artigo 195,  ao dispor que a base de 
cálculo das contribuições previdenciárias da empresa pode ser  
a 'receita' ou o 'faturamento'). Por outro lado, os requisitos de 
relevância  e de urgência para edição de medidas provisórias 
são  dirigidos  primordialmente  à  análise  política  dos  Poderes 
Executivo e Legislativo, cabendo ao Poder Judiciário tal exame 
apenas  em casos  excepcionais,  inocorrentes  na  hipótese  de 
que se trata nestes autos,  daí  também não se vislumbrando 
qualquer ofensa ao princípio da separação de Poderes (CF/88,  
art. 2 º).
V  -  Legítima  a  alteração  promovida  pelos  artigos  1º  das 
referidas Leis nº 10.637/02 e nº 10.833/03 na base de cálculo  
das contribuições PIS e COFINS. O óbice à constitucionalidade  
do art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98, reconhecida pela Suprema 
Corte,  agora  não  mais  existe  para  as  citadas  Leis  desde  a  
Emenda nº 20/98, que deu nova redação ao inciso I, alínea "b",  
do artigo 195, da Constituição Federal. Por outro aspecto, foi  
assentado pela Suprema Corte não estar a contribuição ao PIS  
sujeita às restrições do artigo 195, inciso I e aos arts. 195, § 4º,  
e 154, I (ADI nº 1.417), pelo que sua hipótese de incidência não 
está vinculada à noção constitucional  do termo "faturamento" 
contido  naquele  primeiro  dispositivo  legal,  por  isso  sendo 
legítimas as alterações de sua base de cálculo promovidas pela 
Lei nº 10.637/02.
VI  -  O  artigo  12  da  Lei  10.833/03  acabou  por  beneficiar  os 
contribuintes  que  estavam  na  situação  ali  prevista,  ou  seja,  
aqueles contribuintes que tinham estoque de abertura de bens 
já existentes na data de início da vigência da lei. O legislador  
concedeu mais um benefício de creditamento ao contribuinte,  
além daquele já previsto no artigo 3º, identificando, como lhe é 
permitido,  segundo já afirmamos, outros critérios, situações e 
condições para a fixação da regra da não-cumulatividade, não 
cabendo ao Judiciário criar hipóteses de dedução não previstas 
ou excluídas expressamente pela lei.
VII - A legislação impugnada (Leis nº 10.637/02, nº 10.833/03 e  
nº  10.865/04)  não  ofende  aos  princípios  da  capacidade 
contributiva,  da  isonomia,  da  vedação  ao  confisco,  do  livre  
exercício  da atividade econômica,  da livre  concorrência  e ao  
princípio da razoabilidade.
III  -  O  princípio  da  não-cumulatividade  era  previsto  na 
Constituição Federal apenas para o IPI (art. 155, IV, § 3º, II) e o 
ICMS (art.  155,  II,  §  2º,  I),  não alcançando as  contribuições 
previdenciárias, salvo as criadas com fundamento no § 4º do 
mesmo  artigo  (submetidas  às  regras  do  artigo  154,  I),  não 
alcançando as contribuições previdenciárias previstas no artigo  
195, inciso I.
IX - A definição prevista em citados dispositivos constitucionais,  
não se aplica a estas últimas, para as quais somente com a 
Emenda  nº  42,  de  2003,  passou  o  princípio  a  ser 
expressamente previsto, porque a sua definição é remetida à lei 
que venha regulamentar os setores da atividade econômica em 
que  deveriam  tais  contribuições  ser  não-cumulativas,  o  que 
importa em reconhecer a não obrigatoriedade da regra de não-
cumulatividade  para  a  generalidade  dos  casos  e,  
conseqüentemente,  a  possibilidade  de  o  legislador  identificar 
outros critérios, situações e condições para a fixação da regra  
da  não-cumulatividade  (como  estabelecido  nos  artigos  3º,  
incisos I e II, 8º e 11, da Lei nº 10.637/02, e nos artigos 3º, I e II,  
10  e  12,  da  Lei  nº  10.833/03),  o  que  até  reforça,  em uma 
compreensão  genérica  e  global  da  sistemática  constitucional 
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para  estas contribuições sociais,  a  regra do § 9º  do  mesmo 
artigo 195 da Constituição (incluído pela Emenda nº  20/98 e 
alterado pela Emenda nº 47/2005), conferindo ao legislador a 
possibilidade de identificar as situações jurídicas individuais e 
graduar  a  incidência  contributiva  segundo  a  capacidade 
econômica  do  contribuinte,  atendendo  às  peculiaridades 
individuais  de  cada  setor  da  economia,  assim  conferindo 
efetividade ao princípio da isonomia tributária.
X - Nada impedia a adoção desta técnica de arrecadação – a  
não-cumulatividade  -  para  as  contribuições  sociais  antes 
mesmo da Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003.
XI - A isonomia tributária deve ser aferida e concretizada pelo  
Legislador  diante  das  situações  jurídicas  específicas  dos 
diversos  setores  econômicos,  estabelecendo  os  créditos 
sujeitos  a  desconto  na  operação  seguinte  para  efeito  de 
aperfeiçoar  a  não-cumulatividade,  dentro  de  um  critério  de 
razoabilidade,  não  competindo  ao  Judiciário  fazê-lo  (criar  
hipóteses  de  dedução  não  previstas  ou  excluídas 
expressamente pela lei, regras que, em substância, importariam 
em  exclusão  de  tributos,  a  teor  do  artigo  111,  inciso  I,  do 
Código Tributário Nacional).
XII - Não é possível reconhecer a inconstitucionalidade de todo  
o regime da não-cumulatividade instituído pelas referidas Leis 
sob uma alegação genérica de ofensa à não-cumulatividade.
XIII  -  Legitimidade da diferenciação de regimes tributários da 
COFINS e do PIS (cumulatividade ou não) pelo tipo de regime  
de apuração do IRPJ (lucro real, presumido ou arbitrado), pois  
não há exigência constitucional de que seja o regime tributário  
idêntico  para  todas  as  empresas  que  exerçam  uma mesma 
atividade, podendo diferenciar-se segundo a renda auferida, a 
complexidade e a natureza das atividades exercidas, tudo com 
vistas a estabelecer a igualdade tributária, cuja ofensa não se 
extrai das regras legais impugnadas nesta ação, daí também 
não  se  inferindo  ofensa  ao  princípio  do  livre  exercício  da  
atividade econômica ou da livre concorrência (CF/88, art. 170,  
IV).
XIV - A ofensa ao princípio da vedação ao confisco somente  
seria possível se demonstrado fosse que a exigência fiscal, por  
si mesma, eliminasse o direito de propriedade ou inviabilizasse  
o exercício da atividade econômica, o que não se evidencia à  
consideração  mesmo  do  regime  da  não-cumulatividade 
instituído.
XV - Apelação da impetrante desprovida”.
 (TRF- 3ª. Região, AMS no proc. 2004.61050052105, 3ª. Turma,  
rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 14/08/2008)
”TRIBUTÁRIO. PIS. NÃO-CUMULATIVIDADE.
1. É pacífico que a sede constitucional do PIS é o art. 239 da  
Carta Magna. No concernente à categoria de veículo normativo  
apto a alterar o desenho da contribuição para o PIS, é mister  
mencionar  que  será  ele  a  lei  ordinária.  A  Lei  Complementar 
07/70 foi  recepcionada com status materialmente ordinário  e,  
assim,  pode ser alterada por  instrumento de mesmo grau.  A  
sede constitucional  do PIS, como já foi  referido, não é o art.  
195, em seus incisos I a III ou no § 4º. Precedentes do Supremo 
Tribunal  Federal.  Tampouco  é  de  sustentar-se,  à  vista  do 
exposto,  que  há  necessidade  de  lei  complementar  para  a 
definição  do  fato  gerador  e  da  base  de  cálculo  das 
contribuições. Isso porque o art. 146, III, da Carta Magna, refere  
que  tal  expediente  é  imprescindível  tão-somente  quanto  aos 
impostos.  É a hipótese de incidência da contribuição ao PIS, 
portanto, passível de mutação por via de lei ordinária.
2.  É  viável  a  edição  de  medidas  provisórias  de  conteúdo 
tributário. Entendimento do STF.
3. No que se refere ao princípio da anterioridade mitigada, o  

STF tem se posicionado no sentido de o mesmo não constituir  
óbice à edição de medidas provisórias que instituam ou alterem 
contribuições sociais, sobretudo quando há expressa ressalva 
na  primeira  edição.  Assim,  o  período  nonagesimal  de 
antecedência  é  contado  a  partir  da  veiculação  da  primeira  
medida  provisória,  independentemente  de ter  sido convertida 
em lei  ou  reeditada.  Logo,  é  exigível  a  contribuição  ao  PIS  
somente após 90 dias da entrada em vigor da primeira medida  
provisória, e não da lei de conversão.
4. Já decidiu o STF (RE 241.115/51/PR, Rel. Min. Ilmar Galvão,  
em 17/08/99 e também decisão proferida na ADI 1.417-0/DF) 
que  a  MP  1.212/95  é  inconstitucional  apenas  acerca  da 
inobservância  do prazo nonagesimal,  sendo todos os demais 
dispositivos considerados constitucionais.
5. A MP 1.212/95, em seu art. 3º, regulou a base de cálculo do 
PIS.  Teve  várias  reedições,  sendo  a  última  pela  MP 
1676-38/98,  a  qual  restou  convertida na  Lei  9.715/98.  A MP 
1.724/98 foi convertida na Lei 9.718/98 e tratou sobre a base de 
cálculo  do  PIS  e  também  da  COFINS.  Eventual  análise  da 
lógica acerca de possível quebra da cadeia da MP 1.212/95 por  
força  da  edição  da  MP  1.724/9  (que  disciplinou  o  mesmo 
ponto), bem como os efeitos decorrentes de eventual conclusão 
nesse sentido, resta prejudicada diante do fato de ter o Plenário  
do  STF  entendido  inconstitucional  a  alteração  na  base  de 
cálculo  do PIS, levada a efeito pela  Lei  n.º  9.718/98 (RE n.º 
346084). Portanto, sendo ex tunc o efeito de tal declaração de  
inconstitucionalidade  (foi  rejeitado  pelo  Plenário  do  e.  STF o 
efeito  modulatório  diverso),  a  alteração  produzida  pela  Lei  
9.718/98  desde  quando  MP  1.724/98  não  teria  alterado  o 
conceito de faturamento, restando hígida a disposição da MP 
1.676-68/98.
6.  As  Leis  10.637/02  e  10.833/03,  embora  produto  da 
conversão de medidas provisórias, não ofendem o disposto no 
art. 246 da Constituição, pois não pretenderam regulamentar o 
inciso I do art. 195 da Constituição na redação da EC 20/98. O 
objetivo  das  medidas  provisórias  e  respectivas  leis  de 
conversão  foi  a  instituição  do  PIS/COFINS  não-cumulativo,  
sendo  somente  reflexa  a  menção  a  faturamento  ou  receita,  
decorrente  da  criação  de  nova  e  complexa  sistemática  de 
apuração dessas contribuições. Ademais, não ratificaram nem 
alteraram a base de cálculo do PIS/COFINS cumulativo regido  
pela  Lei  9.718/98,  o  que  comprova  que  não  buscaram 
"regulamentar” o inciso I do art. 195 da Constituição, modificado 
pela referida emenda
7. Não há qualquer inconstitucionalidade na Lei nº10.637/02 por  
violação  ao art.  195,  §  9º  da CF/88,  isso  porque o texto do 
dispositivo constitucional em questão confere uma faculdade e  
não uma obrigatoriedade para o legislador ordinário. Portanto,  
percebe-se que o regime não-cumulativo do PIS e da COFINS 
tem uma disciplina infraconstitucional,  cabendo ao legislador,  
em princípio, delimitar o espectro de abrangência do conceito  
de atividade econômica ou a amplitude do uso da mão-de-obra.
8.  Também  não  há  qualquer  inconstitucionalidade  na  Lei 
nº10.637/02 por violação aos princípios da isonomia tributária e 
da capacidade contributiva (arts. 150, II, e 145, §1º, da CF/88).
9. Não cabe ao Poder Judiciário "legislar" sobre o tema, para 
estabelecer  quais  os  requisitos  funcionais  bastantes  à  não-
cumulatividade.  De  fato,  cabe  ao  Poder  Judiciário  apenas  a 
revisão  e  o  controle  do  critério  legislativo/administrativo  
adotado.  Nesse  sentido,  é  razoável  partir-se  dos  requisitos 
exigidos pelas citadas leis. Caso contrário, estaríamos diante de 
um vácuo legislativo, situação maléfica ao contribuinte que teria 
inviabilizado  o exercício de seu direito.  E na espécie não há  
desborde  de razoabilidade.  Com efeito,  mesmo se admitindo 
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que houve aumento na carga tributária em vista da majoração  
da alíquota da exação e da restrição das despesas passíveis de  
creditamento,  é  imperioso  ressaltar  que  tais  modificações, 
empreendidas  pela  Lei  n.º  10.637/02,  atingem  a  todos  os 
contribuintes integrantes do mesmo segmento empresarial  da 
impetrante,  inexistindo,  por  conseguinte,  malferimento  ao 
preceito isonômico.
10. A principal inconformidade dos contribuintes diz respeito ao 
fato  de  o  artigo  8,  II,  da  Lei  no  10.637/02  estabelecer  que  
somente estarão adstritos ao sistema de não-cumulatividade do 
PIS aqueles contribuintes que forem tributados pelo imposto de 
renda  mediante  apuração  pelo  lucro  real,  permanecendo  na 
sistemática pretérita aqueles tributados mediante apuração pelo 
lucro  arbitrado  e  presumido.  Alegam  os  mesmos  que  se  
estariam  criando  situações  díspares  para  contribuintes  em 
situação de equivalência. Tal diferenciação, entendo, não viola 
o  princípio  constitucional  da  isonomia.  Isso  porque  a 
obrigatoriedade  na  apuração  do  lucro  real  para  fins  de 
incidência  do  Imposto  de  Renda,  segundo  o  artigo  246  do 
Regulamento do Imposto de Renda de 1999 e artigo 14 da Lei  
no 9.718/98, se restringe àqueles contribuintes cujo faturamento 
anual  for  superior  a  vinte  e  quatro  milhões  de  reais.  Assim,  
todas  as empresas que  tiverem faturamento  superior  a  esse 
valor, devem ser tributadas pelo lucro real e submeterem-se à 
apuração do valor a ser recolhido a título de PIS mediante o  
critério  da  não-cumulatividade.  Está-se  tratando  de  forma 
equivalente  aqueles  que  estão  em  situação  equivalente 
(considerando-se como equivalentes entre si todos aqueles que 
possuam faturamento superior ao valor anteriormente referido). 
Não  se  pode  considerar  que  os  contribuintes  que  possuem 
faturamento  anual  inferior  a  vinte  e  quatro  milhões  de  reais  
estejam  em  situação  idêntica  àqueles  cujo  faturamento  é 
superior  a  tal  valor.  Para  esses  últimos,  o  tratamento 
diferenciado  mais  oneroso  é  justificado,  até  pela  real 
concretização do princípio da capacidade contributiva. Ademais,  
tal situação encontra respaldo na regra prevista no artigo 195,  
§9º, da Carta Constitucional. E, para aqueles cujo faturamento 
anual é inferior a vinte e quatro milhões de reais, a tributação 
pelo lucro real não é uma imposição, mas uma faculdade em 
relação ao contribuinte, não havendo prejuízo aos mesmos em 
virtude de tratamento diferenciado.
11. Por fim, não se afere o desrespeito à isonomia com base 
em alegações genéricas. Sendo a igualdade real sintetizada por 
Rui Barbosa como a dispensa de tratamento igual aos que se  
encontram em igual situação e desigual àqueles em situações 
diferentes,  incumbe  a  quem  alega  apontar  o  fator  de  
diferenciação  indevidamente  adotado  e  o  prejuízo  disso 
decorrente, ônus do qual não se desincumbiu a demandante.
12. De igual forma, a sistemática de não-cumulatividade do PIS 
não fere o princípio constitucional de vedação do confisco. Esse 
princípio garante que a tributação não possa ser tão onerosa ao 
contribuinte de forma a inviabilizar a sua atividade econômica.  
Tal  situação  somente  pode  ser  aferida  casuisticamente,  
mediante apuração da contabilidade de cada contribuinte, uma 
vez que irá depender de vários fatores (existência ou não de  
créditos  passíveis  de  amortização,  entre  outros),  o  que  não 
demandou a impetrante, até porque a via estreita do mandamus 
não permitiria. Por isso, não se pode, em abstrato, concluir que  
a sistemática de não-cumulatividade do PIS é inconstitucional  
por violação ao princípio da capacidade contributiva.
13. Não há ofensa da Lei n.º 10.637/02 ao disposto no artigo 7º, 
inciso I, da LC n.º 95/98. Precedente deste Tribunal.
14. Sentença mantida” 
(TRF - 4ª Região, AC no proc. n° 2003.7100056938-5-/RS, 2ª.  

Turma, rel. Juíza Vânia Hack de Almeida, j.16/09/2009).
A MP nº 66/02,  convertida na Lei  nº 10.637/02, não violou o 
artigo 246 da Constituição porque tem suporte de validade no § 
12  do  artigo  195  da  Constituição  Federal,  decorrente  da 
Emenda nº 42/2003, posterior ao limite temporal do artigo 246 
estabelecido pela Emenda nº 32/2001. 
A Lei nº 10.637/2002, igualmente,  não violou o artigo 246 da 
Constituição Federal,  já  que não regulamentou o inciso I,  do 
artigo 195, alterado pela Emenda Constitucional nº 20/98, mas, 
na verdade, promoveu modificações na base de cálculo e na 
alíquota  da  contribuição  para  o  PIS,  em  virtude  da  não-
cumulatividade imposta.
Ressalte-se, por oportuno, que o regime de recolhimento, real 
ou presumido, é uma opção do contribuinte, sendo certo que, as 
pessoas que adiram a um ou outro regime, mesmo exercendo 
atividades  semelhantes,  não  se  encontram  em  situação 
equivalente.
Deste  modo,  não  há  qualquer  mácula  à  isonomia  material 
constitucional.
Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à remessa necessária e à 
apelação da União, para denegar a segurança pretendida.
Custas ex lege. Sem honorários face à Súmula 512 do STF. 
Decorrido,  in  albis,  o prazo  recursal,  remetam-se os autos  à 
vara  de  origem,  com  baixa  na  distribuição,  observadas  as 
cautelas de praxe.
Intime-se.
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

IV - APELACAO CIVEL  2002.50.01.000220-4
RELATORA :JUIZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :DIBECOR  DISTRIBUIDORA  DE 

BEBIDAS COROA LTDA
ADVOGADO :NOEMAR SEYDEL LYRIO
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :PRIMEIRA VARA FEDERAL VITÓRIA 

(200250010002204)

DECISÃO
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença de 
fls. 166/179, que julgou improcedente a pretensão autoral, tendo 
em vista a constitucionalidade da alteração da base de cálculo e 
da alíquota do PIS e da COFINS,  bem como a ausência de 
comprovação da exclusão da autora do Simples.
Apelação da parte autora, às fls. 183/201, pleiteando a reforma 
da  sentença,  sob  o  fundamento  de  que  é  visivelmente 
inconstitucional  o  inciso  I,  do  art.  17,  da  Lei  9.718/98,  ao 
determinar que as modificações da base de cálculo e alíquota 
introduzidas pelos artigos 2º e 8º sejam aplicáveis a partir de 
01/02/1999.  Aduz,  ainda,  que  foi  excluída  arbitrariamente  do 
SIMPLES,  não  tendo  ocorrido  nenhuma  das  hipóteses  que 
motivasse sua exclusão.
Contrarrazões da União Federal, às fls. 205/228.
Parecer  do  Ministério  Público  Federal  (fls.  233/237),  se 
abstendo  de  opinar  por  entender  não  estarem  presentes 
nenhuma das hipóteses que enseje sua intervenção.
É o relatório. DECIDO.
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Ab initio,  impõe-se registrar a respeito da possibilidade de Lei 
n.º 9.718/98 majorar alíquota estabelecida na Lei Complementar 
n.º 70/91, dada a  inequívoca natureza de lei ordinária desta, 
não se aplicando o disposto no artigo 146, III, “a”, da CF, como 
reiteradamente  esposado  pelo  E.  Supremo  Tribunal  Federal 
(ADC n.º 1 e RE n.º 138.284/CE, Rel. Min. Carlos Velloso, DJU 
de 28/8/92).  Assim, inexiste ofensa ao princípio da hierarquia 
das leis.
Quanto à alegada desnaturação da base de cálculo da COFINS 
e  do  PIS,  como  previsto  na  Constituição  Federal,  dada  a 
redação do artigo 3º, da Lei n.º 9.718/98, não assiste razão à 
parte Autora.
Assim  estabelece  a  Lei  n.º  9.718/98,  nos  artigos  2º  e  3º, 
pertinentes à presente controvérsia:
“Artigo 2º - As contribuições para o PIS/PASEP e a COFINS,  
devidas  pelas  pessoas  jurídicas  de  direito  privado,  serão 
calculadas  com  base  em  seu  faturamento,  observadas  a  
legislação vigente e as alterações introduzidas por esta Lei.
Artigo  3º  -  O  faturamento  a  que  se  refere  o  artigo  anterior 
corresponde à receita bruta da pessoa jurídica.
§1º  -  Entende-se  por  receita  bruta  a  totalidade  das  receitas 
auferidas  pela  pessoa  jurídica,  sendo  irrelevantes  o  tipo  de 
atividade por  ela  exercida e  a  classificação contábil  adotada 
para as receitas.” 
Merece ser afastada a argumentação no sentido de que restara 
vulnerado o conceito constitucional de faturamento, eis que em 
nenhum momento a Constituição Federal determinou o alcance 
da noção de faturamento. Para tanto, basta uma leitura atenta 
do artigo 195, I, da CF, para se verificar que esta não definiu o 
que seria tal expressão.
Não  sendo,  portanto,  um  conceito  constitucionalmente 
determinado,  nem  no  nível  de  Direito  Privado,  para  fins  de 
incidência  da  regra  contida  no  artigo  110,  do  CTN,  forçoso 
concluir  que ao legislador  infraconstitucional  fora atribuída tal 
tarefa.  Nesse  sentido,  no  campo  tributário,  a  noção  de 
faturamento sempre foi atrelada à de receita, na conceituação 
dada pelo DL n.º 2.397/87, como repetidamente se manifestou o 
E. Supremo Tribunal Federal, a exemplo do julgamento do RE 
n.º 150.755, Min. Sepúlveda Pertence:
“A contribuição social questionada se insere entre as previstas  
no  195,  I,  da  CF,  e  sua  instituição,  portanto,  dispensa  lei  
complementar:  no  art.  28,  da  Lei  n.º  7.738/89,  a  alusão  a 
“receita  bruta”,  como  base  de  cálculo  do  tributo,  para  
conformar-se  ao  artigo  195,  I,  da  Constituição,  há  de  ser 
entendida segundo a definição do Decreto-lei n.º 2.397/87, que 
é equiparável à noção corrente de “faturamento” das empresas 
de serviço.”
Portanto, tendo-se em conta que o conceito dado pelo DL n.º 
2.397/87,  no  seu  artigo  22,  era  aceito  pela  jurisprudência 
daquela  Corte  como  compatível  com  o  artigo  195,  I,  e  que 
aquele  mesmo  dispositivo  já  expressamente  mencionava  as 
receitas  operacionais,  onde se incluem as financeiras,  o  que 
vem corroborar o entendimento de que, na verdade, não houve 
introdução  de  novos  conceitos  e  muito  menos  criação  de 
contribuição  nova,  que  exigisse  a  observância  dos  requisitos 
dos arts. 195, §4º e 154, I, da CF.
Determina o artigo 22, do DL n.º 2.397/87:
“O §1º, do artigo 1º, do Decreto-lei n.º 1.940, de 25 de maio de 
1982, cujo caput foi alterado pelo artigo 1º, da Lei n.º 7.611, de  
8 de julho de 1987, passa a vigorar com a seguinte redação, 
mantidos os seus §§ 2º e 3º e acrescido dos §§ 4º e 5º:
   “§1º A contribuição social de que trata este artigo será de  
0,5% (meio por cento) e incidirá mensalmente sobre:
a)- a receita bruta das vendas de mercadorias e de mercadorias  

e  serviços,  de qualquer  natureza,  das empresas  públicas  ou 
privadas definidas como pessoa jurídica ou a elas equiparadas  
pela legislação do Imposto de Renda;
b)-  as  rendas  e  receitas  operacionais  das  instituições 
financeiras  e  entidades  a  elas  equiparadas,  permitidas  as 
seguintes exclusões; (...)
c)-  as  receitas  operacionais  e  patrimoniais  das  sociedades 
seguradoras e entidades a elas equiparadas.”
Pode-se concluir, assim, que o artigo 3º, da Lei n.º 9.718/98, ao 
dispor sobre a incidência do tributo sobre as receitas auferidas 
pela pessoa jurídica não se desviou da noção já conhecida de 
faturamento e aceita pelo E. STF, embora somente aplicável às 
instituições financeiras e equiparadas.
Tal contexto não restou modificado com o advento da EC n.º 
20/98,  que  incluiu  o  termo  “receita”  no  artigo  195,  I,  da 
Constituição  Federal,  que,  a  meu  ver,  apenas  significou  a 
expressa equivalência dos institutos, como conseqüência lógica 
de todo aquele entendimento reiteradamente esposado.  Assim, 
inexistem ofensa  a princípios  e  regras  constitucionais,  como, 
por exemplo, ao princípio da irretroatividade, na forma dos arts. 
5º, XXXVI e 150, III, “a”, da Carta Constitucional.
  
Inclusive, vale registrar as pertinentes conclusões constantes no 
voto do E. Des. Fed. Valmir Peçanha, ao rejeitar a argüição de 
inconstitucionalidade do artigo 3º, da Lei n.º 9.718/98 em face 
da Emenda Constitucional n.º 20/98,  em julgamento realizado 
pelo  Pleno  deste  Tribunal,  nos  autos  do  Processo  n.º 
1999.02.01.050299-6:
“(...)  O que surgiu de novidade com esta última lei referida é  
que  se  estendeu  a  todos  os  contribuintes  aquilo  que  só  se  
referia às pessoas jurídicas elencadas no §1º, do art. 22, da Lei  
n. º 8.212/91.
(...)O  que  se  verifica  é  que  houve,  mutatis  mutantis,  tão-
somente,  um  redimensionamento  da  base  de  cálculo  da 
Contribuição para o PIS, não se cuidando de criar outro tributo.
Por outro lado, a circunstância de a Lei n.º 9.718/98 haver sido 
publicada antes da promulgação da Emenda Constitucional n.º  
20/98 não me impressiona, uma vez que a referida lei só veio a  
atingir fatos geradores a partir de fevereiro de 1999(art. 17, I),  
quando já  vigorava  a  referida  Emenda Constitucional  n.º  20,  
publicada em 16 de dezembro de 1998.
Tenho convencimento que a Emenda Constitucional convalidou 
a  referida  Lei  n.º  9.718/98,  posto  que  esta  não  mantém 
qualquer contrariedade com aquela, sendo irrelevante que, quer 
do ponto de vista  material,  quer  formal,  mantivesse  eventual 
incompatibilidade  com  a  ordem  constitucional  anterior.  
Ressalta-se que não se cuida de convalidar vícios anteriores.  A  
aludida Emenda Constitucional simplesmente dispôs de forma 
nova.”
Oportuno salientar que inexiste ofensa à regra da anterioridade, 
na forma do artigo 195, §6º, da CF, tendo em vista que a Lei n.º 
9.718/98,  cujos  artigos  2º  a  8º  surtiram  efeitos  a  partir  de 
1º/02/99, decorreu da conversão da Medida Provisória n.º 1724, 
de  29/10/98,  restando,  assim,  plenamente  atendido  o  lapso 
temporal  de  90  (noventa)  dias.  Ressalte-se,  ainda,  que,  na 
conversão  da  citada  Medida  Provisória  em  lei,  não  ocorreu 
qualquer alteração acerca do mérito da incidência da exação, 
tenho havido modificações unicamente no tocante à hipótese de 
compensação, razão pela qual não há se falar em vício formal 
da Lei nº 9.718/98.  
Há que se ter em conta, ainda, o princípio da generalidade do 
custeio da Seguridade Social, na forma do artigo 194 e 195, da 
Carta Constitucional, o que vem afastar qualquer alegação de 
inobservância  do  princípio  da  isonomia,  do  confisco  e  da 
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capacidade  contributiva,  previstos  nos  artigos  5º,  I,  150,  II  e 
145, §1º, da CF, no que tange à possibilidade de compensação 
com a CSL, prevista no artigo 8º, da Lei n.º 9.718/98, bem como 
à criação de empréstimo compulsório (art. 148, CF), na medida 
em  que  eventual  apuração  de  inobservância  há  que  ser 
analisada em cotejo com os contribuintes de igual categoria, o 
que  não  ocorre  na  espécie,  vez  que  as  empresas  que  não 
obtiverem lucro não pagarão Contribuição Social sobre o Lucro 
– CSL, ao contrário das empresas lucrativas, as quais a regra é 
dirigida,  que  com  maior  capacidade  contributiva  pagarão 
COFINS e CSL. 
Quanto à aplicação do princípio da isonomia, o tributo deve ser 
aplicado  indistintamente a  todas  as categorias  de  pessoas  e 
bens  previstos  em  lei  e  não  somente  a  uma  parcela  desta 
categoria, de modo que todos os que se encontrem dentro de 
uma mesma situação devem ser tributados da mesma maneira 
porque revelam a mesma manifestação de riqueza.  Ademais, o 
fato de o imposto levar em conta a capacidade econômica do 
contribuinte não fere o princípio da igualdade tributária, porque 
o respeito à capacidade contributiva de cada um nada mais é 
que um tratamento genérico dado pela lei a todos os que se 
encontrem  dentro  de  uma  mesma  situação.   Assim,  a 
generalidade significa tratamento igual para indivíduos iguais e 
não para todos os indivíduos indistintamente. 
Importante mencionar que o E. STF rechaçou a alegação de 
ofensa  ao  princípio  da  isonomia  imputada  à  legislação  ora 
questionada,  em  julgamento  por  maioria  de  votos,  como 
noticiado no Informativo nº 291:
“Concluído o julgamento de recurso extraordinário em que se 
sustentava que o § 1º do art. 8º da Lei 9.718/98, ao possibilitar  
a  compensação  de  até  um  terço  da  COFINS  com  a 
Contribuição  Social  sobre  o  Lucro  Líquido  –  CSLL,  em 
contrapartida  à  majoração de  alíquota instituída  no  caput  do 
mesmo artigo, teria ofendido o princípio da isonomia porquanto 
impede  a  mesma  compensação  às  pessoas  jurídicas  que 
apresentem  prejuízo  (v.  Informativo  287).  O  Tribunal,  por  
maioria,  manteve  o  acórdão  do  TRF  da  4ª  Região  –  que 
denegara a pretensão da contribuinte de ver-se exonerada do 
recolhimento da COFINS calculada pela alíquota majorada -,  
por entender que o citado dispositivo não fere o princípio da  
isonomia porque trata de situações diversas, permitindo, de um 
lado, a compensação àquelas pessoas jurídicas que auferirem 
lucro, sujeitas, portanto, à dupla tributação (COFINS e CSLL) e,  
de outro, a tributação única na COFINS àquelas empresas sem 
faturamento.  Vencidos  os  Ministros  Carlos  Velloso  e  Marco  
Aurélio,  que  davam provimento  ao  recurso  extraordinário  da 
contribuinte e declaravam a inconstitucionalidade do art.  8º e 
seus §§ 1º, 2º, 3º e 4º da Lei 9.718/98.” (RE 336.134/RS, Min. 
Ilmar Galvão, 20/11/2002).
Ademais,  corroborando  toda  a  questão  delineada,  o  Eg. 
Supremo  Tribunal  Federal  entendeu  pela  possibilidade  de 
majoração da alíquota da COFINS mediante lei ordinária, não 
ocorrendo a inconstitucionalidade arguida. 
EMENTA:  CONSTITUCIONAL.  TRIBUTÁRIO.  COFINS. 
ALÍQUOTA.  MAJORAÇÃO.  LEI  9.718/98.  AGRAVO 
IMPROVIDO.  I  -  A  Corte,  em  julgamento  mais  amplo  (RE 
527.602/SP, Rel. para o Acórdão Min. Marco Aurélio), manteve 
seu entendimento pela constitucionalidade do caput do art. 8.º  
da Lei 9.718/98. II - O reconhecimento da inconstitucionalidade 
do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98 não invalida o caput do art. 8.º 
da mesma Lei, que, dessa forma, promoveu alteração legítima 
da alíquota da COFINS anteriormente prevista na LC 70/91. III -  
A Lei 9.718/98 e a LC 70/91 dispuseram sobre a alíquota de  
uma  mesma  contribuição  (COFINS),  instituída  com  base  no 

inciso  I  do  art.  195 da  CF ¾ matéria  que  é reservada à  lei  
ordinária ¾ e não de um novo tributo criado nos termos do § 4º  
deste artigo ¾ faculdade só exercida por lei complementar. IV -  
Inaplicabilidade dos princípios do paralelismo das formas e da 
hierarquia das leis. V - A alteração do art. 195 da Constituição 
pela Emenda Constitucional 20/98 não versou, especificamente, 
sobre a alíquota de contribuição social destinada ao custeio da 
seguridade  social.  Possibilidade  de  simples  alteração  de 
alíquota por medida provisória, dentro do prazo previsto no art.  
246 da Carta Maior. VI - O prazo da anterioridade nonagesimal  
(art.  195,  § 6º,  CF) começa a ser  contado da publicação da 
medida  provisória  que  majorou  a  contribuição,  e  não  da 
publicação da lei que resultou de sua conversão. VII - Agravo  
regimental improvido. (Supremo Tribunal Federal. RE 487475. 
relator  Min.  Ricardo  Lewandowski.  Primeira  Turma.  DJ 
01/06/2010)
Por fim, igualmente não merece acolhida o pedido de reinclusão 
do  recorrente  ao  SIMPLES,  uma vez  que  não há  nos  autos 
qualquer  prova  robusta  de  sua  exclusão,  tendo,  inclusive,  a 
União  Federal  informado que a autora ainda  se  encontra  no 
SIMPLES.
Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos acima 
explicitados.
Decorrido,  in  albis,  o  prazo  recursal,  remetam-se  os  autos  à 
vara de origem, observadas as cautelas de praxe.
Intime-se.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

IV - APELACAO CIVEL  1991.51.01.138594-2
RELATOR :JUÍZA  FEDERAL  CONV.  SANDRA 

CHALU BARBOSA
APELANTE :DISTRIBUIDORA DE COMESTIVEIS 

DISCO S/A
ADVOGADO :JOSE OSWALDO CORRÊA E 

OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :PRIMEIRA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(9101385941)

DECISÃO
Trata-se  de  ação  ordinária  de  anulação  de  débito  fiscal  nº 
91.0138594-1  ajuizada  pela  DISTRIBUIDORA  DE 
COMESTÍVEIS DISCO S/A em face da União Federal/Fazenda 
Nacional, alegando, em síntese, a ilegitimidade da cobrança de 
parcela tributária por parte do Banco Central do Brasil, relativa 
ao Imposto sobre Operações Financeiras (IOF) em virtude da 
importação de alhos roxos da Espanha, além de desrespeito à 
coisa julgada, a sujeição passiva do estabelecimento bancário 
que  realizou  a  operação  de  câmbio  e  a  inobservância  do 
instituto da decadência.
Sentença lançada às fls. 138/142, julgando extinto o processo, 
sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, inciso V do 
CPC.
Considerou o magistrado a quo, ao extinguir o processo, que a 
pretensão  autoral  já  havia  sido  apreciada  no  mérito,  com 
trânsito  em  julgado,  em  sede  de  mandado  de  segurança, 
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tratando-se, portanto, de coisa julgada.
Irresignada, a parte autora apela, às fls. 146/159, alegando que 
“a  anterior  impetração  de  Mandado  de  Segurança  e  sua 
denegação não impede o uso de outra via judicial através do  
qual a parte venha pleitear a proteção dos seus direitos e os  
respectivos efeitos patrimoniais”;  e,  ainda,  que “A própria  Lei 
instituidora da ação mandamental estabelece que “a decisão de 
mandado  de  segurança  não  impedirá  que  o  requerente  por 
ação própria, pleiteie os seus direitos e os respectivos efeitos  
patrimoniais” (Lei nº 1533/51)” (fl. 158). 
Foram apresentadas Contra-razões às fls. 164/169.
Parecer do Ministério Público Federal, às fls. 177/178, opinando 
pelo improvimento do recurso.
É o breve relatório. Decido.
Cuidam  os  presentes  autos  de  apelação  de  sentença  que 
acolheu  a  alegação  de  coisa  julgada,  inicialmente  levantada 
pela autora, mas também suscitada pela ré, julgando extinto o 
processo, sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, V, 
do CPC. 
A  sentença,  ao  extinguir  o  feito,  entendeu  que  o  processo 
tratava  de  matéria  que  já  fora  julgada  em  mandado  de 
segurança  (processo  nº  4.306.589),  cuja  decisão  denegatória 
da ordem em grau de recurso, transitada em julgado, apreciou o 
mérito da pretensão do impetrante.
Nos  termos  da  nossa  lei  instrumental,  reputam-se  idênticas 
duas ações quando, além de haver identidade de partes e de 
causa de pedir, existe pedido visando ao mesmo efeito jurídico 
(art.  301,  §  2º,  do  CPC).   Configurando-se  a  coisa  julgada, 
impõe-se  a  extinção  da  ação  proposta  posteriormente,  sem 
julgamento do mérito, a fim de coibir a duplicidade das causas 
sobre um mesmo litígio.
Não  é  diferente  em  relação  ao  mandado  de  segurança. 
Conforme entendimento já  manifestado  pelo  STJ,  bem como 
por este Tribunal, na decisão denegatória da ordem, quando há 
apreciação do mérito do pedido, ocorre coisa julgada material, 
não podendo assim a mesma matéria ser reapreciada em via 
ordinária.  Portanto,  não  merece  prosperar  a  apelação  ora 
interposta.
Ademais, de acordo com a norma do artigo 17 do Código de 
Processo  Civil,  considera-se  litigante  de  má-fé  aquele  que 
deduz  pretensão,  sem  observância  do  dever  de  lealdade 
processual, alterando a verdade dos fatos, pelo que cabível a 
multa prevista no artigo 18 do CPC.
Desta  forma,  deve-se  dar  provimento  à  remessa para  incluir 
multa  por  litigância  de  má-fé,  pois  a  parte  autora  aduziu 
informação que sabe ser falsa no item “b” da exordial, conforme 
autoriza o art. 18 do CPC, verbis:
“Art.  18.  O  juiz  ou  tribunal,  de  ofício  ou  a  requerimento, 
condenará o litigante de má-fé a pagar multa não excedente a 
um por  cento  sobre  o  valor  da  causa  e  a  indenizar  a  parte 
contrária  dos  prejuízos  que  esta  sofreu,  mais  os  honorários 
advocatícios e todas as despesas que efetuou.”
A propósito, permito-me transcrever a ementa do julgamento do 
AgRg no Recurso Especial nº 1.117.651-SP (2009/0072522-0), 
tendo como relator o Min. Hamilton Carvalhido, julgado em 05 
de novembro de 2009, pela Primeira Turma do STJ, verbis:
“AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO  ESPECIAL. 
MANDADO  DE  SEGURANÇA.  EXISTÊNCIA  DE  COISA 
JULGADA.  EXAME  DE  MÉRITO.  SÚMULA  Nº  7/STJ. 
LITIGÂNCIA  DE  MÁ-FÉ.  REEXAME  DE  PROVAS. 
IMPOSSIBILIDDE. AGRAVO IMPROVIDO.
1.Esta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento de que, 
se a sentença denegatória da rodem de mandado de segurança 
apreciar o mérito da causa, há coisa julgada sobre a matéria, 

não podendo, no caso, a mesma questão ser reapreciada em 
outra  ação (AgRgAg nº 748.757/RJ,  Relatora Ministra Denise 
Arruda, in DJ 9/4/2007 e AgRgREsp nº 1.081.849/RJ, Relator 
Ministro Francisco Falcão, in Dje 17/11/2008).
2.A  análise  da  existência,  ou  não,  de  identidade  entre  a 
presente  demanda  e  o  mandamus  anteriormente  impetrado, 
para a aferição de coisa julgada, necessariamente, insula0se no 
universo  fáctico-probatório  dos  autos,  consequencializando  a 
necessária reapreciação da prova, vedada pelo enunciado nº 7 
da Súmula do Superior Tribunal de justiça. Precedentes.
3.Restando reconhecida pelas instâncias ordinárias, diante das 
peculiaridades da causa, a litigância de má-fé, a pretensão do 
recorrente, em sentido contrário, encontra óbice na via estreita 
do  recurso  especial,  pela  incidência  do  enunciado  nº  7  da 
Súmula do Superior Tribunal de Justiça.
4.Agravo regimental improvido.”
Nesse  sentido  também  se  manifestou  o  MPF  (fls.177/178), 
cabendo transcrever parte da fundamentação: 
“A  decisão  em  exame  deve  ser  mantida  por  seus  próprios 
fundamentos  pois,  conforme  se  verifica  da  fl.  87,  a  matéria 
versada nos autos já foi analisada no Mandado de Segurança 
nº  4.306.589,  tendo sido denegada a segurança em grau de 
recurso.
A  própria  apelante,  em  sua  petição  inicial,  alegou  que  a 
exigência fiscal desrespeitaria a coisa julgada sobre a questão. 
Omitiu,  entretanto,  que  a  sentença  concessiva  da  segurança 
havida sido reformada em 2ª instância.
A  lei  nº  1533/51  estabelece,  na  verdade,  que  a  questão 
examinada em juízo poderá ser reapreciada quando a sentneça 
denegatória  do  mandado  de  segurança  não  lhe  houver 
apreciado  o  mérito.  Conseqüentemente,  caso  a  decisão 
denegatória  tenha  examinado  o  mérito  da  causa,  fará  coisa 
julgada  material,  não  podendo  ser  rediscutida  em  sede  de 
mandado de segurança ou de qualquer outra ação”
Sobre a litigância de má-fé, confira os julgados:
“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO – EMBARGOS À 
EXECUÇÃO – TENTATIVA DE INDUÇÃO DO JULGADOR A 
ERRO - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ CONFIGURADA – RECURSO 
DESPROVIDO.
1. Incide em litigância de má-fé, sujeitando-se às penalidades 
previstas, a parte que tenta induzir o julgador a erro, afrontando 
a  lealdade  processual  ao  apresentar  alegação  aleivosa, 
levantando hipótese falsa no intuito de ver provido seu recurso.
2.Vislumbra-se  adequado  e  pertinente  o  reconhecimento  da 
litigância  de  má-fé  pelo  magistrado  a  quo,  na  aplicação  da 
penalidade prevista no art. 17, I, II e III do CPC, bem como na 
aplicação do disposto no art. 18 do mesmo diploma processual, 
eis que observada a limitação legal no tocante ao percentual da 
multa.
3. A má-fé é evidente, e sua caracterização está arrolada em 
numerus clausus, taxativamente, na forma comentada (art. 17 
do CPC).
4. Ao profissional  de Direito cabe a obrigação de entender  o 
que, em nome da parte, pleiteia e o que recebe, caso contrário, 
não deveria  intentar  ação iludindo e prejudicando a clientela, 
denegrindo  a  já  tão  combalida  imagem  do  advogado, 
contrariando o artigo 31, caput, da Lei 8.906/94.
5. Recurso desprovido. Sentença confirmada.”
(TRF-2ª Região – AC nº 2003.51.01.023571-0 – Rel. Des. Fed. 
Frederico Gueiros – Julgado pela 6ª Turma Especializada em 
07/10/2009)
“TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. DOCUMENTOS REFERENTES 
À OPERAÇÃO DE IMPORTAÇÃO DE PEÇAS DESTINADAS 
AO  FABRICO  DE  PEÇAS  DESTINADAS  À  EXPORTAÇÃO. 
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LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. (DRAWBACK). 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, que 
rejeito  a  denunciação  da  lide  requerida  pela  ré  e  julgou 
procedente o pedido.
Aduz,  ainda, que nos termos do art.  174, do CTN, ocorreu a 
prescrição.  Requer,  assim,  o  provimento  do  recurso  para 
reformar da sentença.
A União Federal ajuizou a presente ação porque a empresa ré 
não apresentou, embora conta ela lavrado auto de infração, os 
documentos  referentes  à  operação  de  importação  de  peças 
destinadas ao fabrico de dois geradores verticais, destinados à 
exportação. 
A  empresa  contestou  a  ação  alegando,  em  preliminar,  que 
todos os seus bens,  direitos e obrigações foram transferidos, 
mediante  um  contrato  de  promessa  de  compra  e  venda  de 
ações e outras avencas.
No mérito, sustentou que nunca houve recusa em apresentar a 
documentação exigida por lei, mas apenas impossibilidade de 
fazê-lo, tendo em vista que todo seu acervo fiscal foi transferido 
para a incorporadora.
A juíza rejeitou o pedido de denunciação da lide condenando a 
ré ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 20% 
sobre o valor da causa. Impôs, ainda, multa por litigância de 
máfé, nos termos dos arts. 17, 11 e 18 do CPC, no percentual 
de 1 % sobre o valor da causa.
Julgou procedente o pedido da União Federal determinando a 
imediata apresentação da documentação exigida, sob pena de 
aplicação de multa diária. Autorizou, ainda, os auditores fiscais 
da Receita Federal, no caso de descumprimento da obrigação 
de  fazer,  a  procederem  à  busca  e  apreensão  dos  referidos 
documentos.
Por fim, decidiu que, no caso de não obtenção dos documentos, 
a obrigação de fazer converter-se-á em pagamento de perdas e 
danos equivalentes ao valor dos tributos suspensos em virtude 
do regime especial de importação (drawback), conforme o que 
se apurar em liquidação.
No mérito, sustenta a ocorrência da prescrição da cobrança do 
crédito tributário em questão, nos termos do art. 174 do CTN.
O apelo não procede.
A apelante é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação 
de exibição de documento fiscal proposta pela União Federal, 
como bem concluiu a sentença.
Diante disso,  correta a sentença ao identificar a  litigância  de 
má-fé,  pois é evidente a tentativa de induzir  o juízo em erro, 
alterando a verdade dos fatos.
No que se refere à prescrição, sem razão também a apelante.
Adoto-o   por  inteiro  como  razão  de  decidir,  para  negar 
provimento à apelação.”
(TRF – 2ª Região – Ac nº 2001.51.01.011252-4 – Rel. Des. Fed. 
Alberto  Nogueira  –  Julgado pela  4ª  Turma Especializada  em 
30/03/2010)
“TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. NFLD. 
SENTENÇA  PROFERIDA  EM  MANDADO  DE  SEGURANÇA 
ANULANDO  O  DÉBITO.  AJUIZAMENTO  DE  EXECUÇÃO 
FISCAL.  MÁ-FÉ  DO  INSS.  REDUÇÃO  DO  PERCENTUAL 
PARA 1% (UM POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA. 
ART. 18 DO CPC.
1.  O  INSS  ajuizou  execução  fiscal  em  face  do  contribuinte 
depois de ter sido proferida sentença nos autos do mandado de 
segurança que anulara os mesmos créditos tributários cobrados 
no executivo. 
2. Movimentação da máquina estatal, mesmo sabendo que em 
seu  desfavor  havia  sido  prolatada  sentença  ordenando  a 
anulação da NFLD.  Má-fé  caracterizada.  Dano configurado à 

parte.   
3.  O art.  18  do CPC prevê que a multa  aplicada a título  de 
litigância de má-fé não pode ultrapassar 1% (um por cento) do 
valor da causa. Redução da condenação para este percentual. 
Mantida a condenação a título de honorários.
4. Provimento parcial do apelo e da remessa necessária.”
(TRF – 2ª Região – AC nº 2005.50.04.000538-5 – Relª Deª Fed. 
Salete  Maccalóz  –  Julgado  pela  3ª  Turma  Especializada  em 
2010)
Verificando-se, do exame dos autos, que a parte autora apenas 
renova,  pela  via  ordinária,  idêntico  pedido  já  apreciado  em 
mandado  de  segurança,  entendo  que  deve  ser  mantida  a  r. 
sentença, aplicando-se, portanto, a multa por litigância de má-
fé. 
Diante do exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do 
art.  557,  caput,  do  CPC  e  dou  provimento  à  remessa  para 
aplicação de  multa  de 1% sobre  o valor  corrigido  da causa, 
constatada a litigância de má-fé.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

IV - APELACAO CIVEL  1996.51.01.020164-0
RELATOR :JUÍZA  FEDERAL  CONV.  SANDRA 

CHALU BARBOSA
APELANTE :DISTRIBUIDORA DE COMESTIVEIS 

DISCO S/A
ADVOGADO :JOSE OSWALDO CORRÊA E 

OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :PRIMEIRA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(9600201641)

DECISÃO
Trata-se  de  Embargos  à  Execução  ajuizados  pela 
DISTRIBUIDORA DE COMESTÍVEIS DISCO S/A, alegando, em 
síntese,  a  ilegitimidade da cobrança  de parcela  tributária  por 
parte  do  Banco  Central  do  Brasil,  relativa  ao  Imposto  sobre 
Operações Financeiras (IOF) em virtude da importação de alhos 
roxos da Espanha, ante a ausência de responsabilidade pelo 
recolhimento do tributo e ante a incompetência d autarquia para 
a  cobrança,  além  de  sustentar  a  afronta  ao  princípio 
constitucional  da estrita reserva legal  e a violação a tratados 
internacionais. 
Sentença lançada às fls. 278/280, julgando extinto o processo, 
sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, inciso V do 
CPC.
Considerou o magistrado a quo, ao extinguir o processo, que a 
pretensão  autoral  já  havia  sido  apreciada  no  mérito,  com 
trânsito  em  julgado,  em  sede  de  mandado  de  segurança, 
tratando-se, portanto, de coisa julgada.
Irresignada, a Embargante apela, às fls. 284/309, alegando que 
não  procedem  “as  alegações  da  Embargada  quanto  à  
possibilidade de cobrança da exação em tela, em razão de ser  
a  mesma  totalmente  inadequada”;  e,  ainda,  que  devem  ser 
acolhidos os presentes embargos “para reformar in totum a r.  
peça  extintiva  em  primeiro  grau,  julgando  inteiramente  
procedente os Embargos, opostos decretando, por conseguinte, 
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o  cancelamento  da  Execução  Fiscal  nº  92.0083783-2  e  a  
inversão dos ônus da sucumbência” (fl. 309)
Foram apresentadas Contra-razões às fls. 313/320.
Parecer do Ministério Público Federal, à fl. 325, opinando pelo 
improvimento do recurso.
É o breve relatório. Decido.
Cuidam  os  presentes  autos  de  apelação  de  sentença  que 
acolheu  a  alegação  de  coisa  julgada,  julgando  extinto,  sem 
julgamento do mérito,  com fulcro no art.  267, V,  do CPC, os 
presentes  embargos  opostos  pela  DISTRIBUIDORA  DE 
COMESTÍVEIS DISCO S/A contra a União Federal.
Nos  termos  da  nossa  lei  instrumental,  reputam-se  idênticas 
duas ações quando, além de haver identidade de partes e de 
causa de pedir, existe pedido visando ao mesmo efeito jurídico 
(art.  301,  §  2º,  do  CPC).   Configurando-se  a  coisa  julgada, 
impõe-se  a  extinção  da  ação  proposta  posteriormente,  sem 
julgamento do mérito, a fim de coibir a duplicidade das causas 
sobre um mesmo litígio.
Não  é  diferente  em  relação  ao  mandado  de  segurança. 
Conforme entendimento já  manifestado  pelo  STJ,  bem como 
por este Tribunal, na decisão denegatória da ordem, quando há 
apreciação do mérito do pedido, ocorre coisa julgada material, 
não podendo assim a mesma matéria ser reapreciada em via 
ordinária (processo em apenso nº 1991.51.01.138594-2) e nos 
embargos  à  execução.  Portanto,  não  merece  prosperar  a 
apelação ora interposta.
A propósito, permito-me transcrever a ementa do julgamento do 
AgRg no Recurso Especial nº 1.117.651-SP (2009/0072522-0), 
tendo como relator o Min. Hamilton Carvalhido, julgado em 05 
de novembro de 2009, pela Primeira Turma do STJ, verbis:
“AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO  ESPECIAL. 
MANDADO  DE  SEGURANÇA.  EXISTÊNCIA  DE  COISA 
JULGADA.  EXAME  DE  MÉRITO.  SÚMULA  Nº  7/STJ. 
LITIGÂNCIA  DE  MÁ-FÉ.  REEXAME  DE  PROVAS. 
IMPOSSIBILIDDE. AGRAVO IMPROVIDO.
1.Esta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento de que, 
se a sentença denegatória da rodem de mandado de segurança 
apreciar o mérito da causa, há coisa julgada sobre a matéria, 
não podendo, no caso, a mesma questão ser reapreciada em 
outra  ação (AgRgAg nº 748.757/RJ,  Relatora Ministra Denise 
Arruda, in DJ 9/4/2007 e AgRgREsp nº 1.081.849/RJ, Relator 
Ministro Francisco Falcão, in Dje 17/11/2008).
2.A  análise  da  existência,  ou  não,  de  identidade  entre  a 
presente  demanda  e  o  mandamus  anteriormente  impetrado, 
para a aferição de coisa julgada, necessariamente, insula0se no 
universo  fáctico-probatório  dos  autos,  consequencializando  a 
necessária reapreciação da prova, vedada pelo enunciado nº 7 
da Súmula do Superior Tribunal de justiça. Precedentes.
3.Restando reconhecida pelas instâncias ordinárias, diante das 
peculiaridades da causa, a litigância de má-fé, a pretensão do 
recorrente, em sentido contrário, encontra óbice na via estreita 
do  recurso  especial,  pela  incidência  do  enunciado  nº  7  da 
Súmula do Superior Tribunal de Justiça.
4.Agravo regimental improvido.”
Nesse sentido também se manifestou o MPF (fl. 325). Confira:
“Toda a matéria alegada nos presentes autos já foi objeto de 
apreciação no Mandado de  Segurança  nº  4.306.589,  onde o 
autor  buscava  eximir-se  do  pagamento  do  imposto  sobre 
operações  financeiras  em  operação  de  câmbio  realizada  na 
importação de alho roxo, tendo sido denegada a segurança em 
grau de recurso. 
Registre-se, ainda, que o autor ingressou com ação ordinária de 
nº 1991.51.01.138594-2, visando anular o lançamento fiscal do 
referido imposto, na qual manifestei-me pelo reconhecimento da 

existência de coisa julgada.”
Verifica-se,  do  exame dos  autos,  que  deve  ser  mantida  a  r. 
sentença que reconheceu a coisa julgada, uma vez que a ora 
apelante  já  discutiu  a  pretendida  ilegalidade  da  cobrança  do 
IOF,  reproduzindo,  portanto,  a  mesma discussão,  quando da 
impetração do Mandado de Segurança nº 4.306.589, perante o 
Juízo  da  9ª  Vara  Federal/RJ,  tendo  sido  proferida  decisão 
denegatória  da  ordem em grau  de  recurso,  já  transitada  em 
julgado.
Ademais,  quanto aos demais aspectos alegados na apelação 
(Taxa  Referencial  -TR  e  TRD-  na  Correção  Monetária,  dos 
Juros  de  mora  e  da  Taxa  Selic),  também  não  merecem 
prosperar, pois não constam do pedido exordial. Desta forma, 
como as referidas questões não foram suscitadas ou discutidas 
em nenhum momento no processo, há afronta direta ao art. 515, 
§  1º  do  CPC  e  ofensa  ao  princípio  do  tantum  devolutum 
quantum apellatum.
Diante do exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do 
art. 557, caput, do CPC.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

BOLETIM: 102239    

IV - APELACAO CIVEL  2003.50.01.002655-9
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :COMERCIAL  DE  ROUPAS  VIVIER 

LTDA
ADVOGADO :GUIDO PINHEIRO CORTES E 

OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :2ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO 

FISCAL  DE  VITÓRIA/ES 
(200350010026559)

DECISÃO
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença de 
fls.  35/40,  complementada  às  fls.  48/50,  que  julgou 
improcedentes  os  embargos  à  execução  que  objetiva  a 
desconstituição da Certidão de Dívida Ativa.
Às fls. 51/57, a Embargante requer a reforma do decisum, com 
a consequente extinção da execução, por ausência de regular 
título executivo.
O Ministério Público Federal se absteve de intervir, com fulcro 
na súmula 189, do Colendo Superior  Tribunal  de Justiça (fls. 
63).
É o relatório. Decido.
Através da fundamentação do recurso de apelação, verifica-se 
que restou alegada uma série de irregularidades existente na 
Certidão de Dívida Ativa, que serviu de base para a cobrança 
de crédito tributário.
No entanto, necessário se faz esclarecer que os embargos à 
execução subiram a esta Corte  de Justiça desapensados  da 
ação  principal,  sendo,  dessa  forma,  impossível  analisar  os 
argumentos contidos no apelo, na medida em que não consta 
nos presentes autos a cópia da Certidão de Dívida Ativa.
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Mister se faz esclarecer que caberia à parte interessada fazer 
prova de suas alegações.
No  Superior  Tribunal  de  Justiça,  é  firme a  orientação  acima 
destacada:
AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. 
DESAPENSAMENTO  DOS  AUTOS  PRINCIPAIS. 
POSSIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO.
1.  Os  autos  dos  embargos  à  execução  podem  ser 
desapensados do processo executivo principal. Por se tratar de 
ação autônoma, incumbe a parte instruir os embargos com as 
peças essenciais e necessárias para a perfeita compreensão e 
deslinde da controvérsia.
2. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se 
nega provimento.
(AgRg  no  Ag  470752/RJ  –  Relator:  Ministro  Hélio  Quaglia 
Barbosa – Órgão Julgador: Sexta Turma – Data do Julgamento: 
29.11.2005 – Data da Publicação: DJ de 19.12.2005 p.482).
PROCESSO  CIVIL.  ADMINISTRATIVO.  EMBARGOS  À 
EXECUÇÃO. DESAPENSAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 736 
DO  CPC  NÃO  CARACTERIZADA.  LEI  8.627/93.  NÃO-
INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL VIOLADO. AUSÊNCIA 
DE  PREQUESTIONAMENTO.  MULTA  PREVISTA  NO  ART. 
538,  PARÁGRAFO  ÚNICO,  DO  CPC.  CARÁTER  NÃO-
PROTELATÓRIO  DOS  DECLARATÓRIOS.  VERBETE 
SUMULAR  98/STJ.  RECURSO  ESPECIAL  CONHECIDO  E 
PARCIALMENTE PROVIDO.
1. (...)
2.  O  Superior  Tribunal  de  Justiça  firmou  o  entendimento  no 
sentido  de  que,  apesar  ser  recomendável  a  autuação  em 
apenso,  não  há  vedação  da  desapensação  dos  autos  dos 
embargos do devedor dos autos principais, cabendo às partes, 
em  face  da  natureza  autônoma  dos  embargos,  colacionar, 
desde  a  inicial,  as  peças  que  se  fizerem  necessárias  ao 
deslinde da causa.
3.(...) 
4.(...) 
5.(...)
(  STJ – Resp 671114/RJ – Ministro  Arnaldo  Esteves Lima – 
Órgão  Julgador:  Quinta  Turma  –  Data  do  Julgamento: 
09/08/2005 – Data da Publicação: DJ de 19.09.2005 p.368)
RECURSO  ESPECIAL.  DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL. 
EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESAPENSAMENTO. VIOLAÇÃO 
DO  ARTIGO  736  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL. 
INOCORRÊNCIA.
1.  O  desapensamento  dos  autos  principais  dos  embargos  à 
execução, por ocasião da interposição do recurso de apelação, 
não viola o disposto no artigo 736 do Código de Processo Civil, 
sendo  ônus  da  parte  a  instrução  do  feito  com  as  cópias 
indispensáveis à solução da controvérsia, por meio da juntada 
às razões ou contra-razões de recurso das peças necessárias 
ao deslinde das questões postas. Precedentes da 5ª Turma.
2. Recurso improvido.
(STJ – Resp 660222/RJ – Ministro Hamilton Cavarlhido – Órgão 
Julgador:  Sexta  Turma  –  Data  do  Julgamento:  18/08/2005  – 
Data da Publicação: DJ de 19.12.2005 p.488).
Ante ao exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do 
artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
Publique-se. Intime-se. 
Rio de Janeiro, 14 de agosto de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

IV - APELACAO CIVEL   2003.51.02.003420-8
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :URBANIZADORA PIRATININGA S/A
ADVOGADO :VALESCA MENDONÇA DE SALES 

PEREZ CORZON E OUTROS
APELADO :FAZENDA NACIONAL/CEF
ADVOGADO :DANIELLE RODRIGUES DE SOUSA 

E OUTROS
ORIGEM :QUINTA  VARA  FEDERAL  DE 

NITERÓI (200351020034208)

DECISÃO
Trata-se de Apelação Cível interposta em face da sentença de 
fls. 78/83, complementada às fls. 103, que julgou improcedentes 
os embargos à execução que buscava desconstituir a Certidão 
de  Dívida  Ativa,  constituída  para  a  cobrança  da  contribuição 
para o FGTS.
A Embargante apela, às fls. 106/112, requerendo a reforma do 
decisum, alegando a ausência de liquidez e certeza do título 
executivo.
Contrarrazões às fls. 117/123.
Neste  Tribunal,  o  Ministério  Público  Federal  se  absteve  de 
opinar, por entender que, no presente caso, não se verifica a 
hipótese prevista no inciso III,  do art.  82, do CPC, a justificar 
sua intervenção (fls. 130/134).
É o relatório. Decido.
NULIDADE DA CDA
O Termo de Inscrição em Dívida Ativa e a respectiva Certidão 
de Dívida Ativa devem atender aos requisitos legais de validade 
relacionados no art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei nº 6.830/80, que são 
basicamente  os  mesmos  já  exigidos  no  art.  202,  do  Código 
Tributário Nacional. 
Assim dispõe o art. 2º, em seus §§ 5º e 6º, in verbis:
“(...)
§ 5º.  O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I  –  o  nome do devedor,  dos co-responsáveis  e,  sempre que 
conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros;
II – o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a 
forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos 
em lei ou contrato;
III – a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da 
dívida;
IV  –  a  indicação,  se  for  o  caso,  de  estar  a  dívida  sujeita  à 
atualização monetária, bem como o respectivo fundamento legal 
e o termo inicial para cálculo;
V – a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; 
e
VI  –  o  número  do  processo  administrativo  ou  do  auto  de 
infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.
§6º. A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos 
do  Termo  de  Inscrição  e  será  autenticada  pela  autoridade 
competente. (...)
Com  efeito,  a  certidão  de  dívida  ativa  constitui-se  em  título 
executivo extrajudicial (nos art. 3º e 6º, § 1º, da Lei nº 6.830/80 
e  204  do  CTN)  apto  a,  por  si  só,  ensejar  a  execução,  pois 
decorre de lei a presunção de liquidez e certeza do débito que 
traduz.  A  inscrição  cria  o  título  e  a  certidão  de  inscrição  o 
documento para efeito de ajuizamento da cobrança judicial, pelo 
rito especial da Lei nº 6.830/80. 
No presente caso, em uma análise mais detida, verifico que a 
CDA,  e  seus  anexos,  objeto  de  execução  fiscal/embargos 
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atende aos requisitos legais supracitados, tais como: o nome do 
devedor,  o  valor  originário  da  dívida,  seu  período,  data  e 
número de inscrição no registro da dívida ativa, a matrícula e/ou 
CPF-CGC do devedor,  número do processo administrativo ou 
do  auto  de  infração,  a  incidência  dos  juros  de  mora  e  da 
correção monetária, com a indicação dos fundamentos legais.
Nesse sentido é o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal 
de  Justiça,  exarado  perante  a  Segunda  Turma,  tendo  como 
Relatora  a  Exma.  Sra.  Ministra  Eliana  Calmon,  com decisão 
unânime  (DJ  29.06.2006),  cuja  parte  do  voto  transcrevo  a 
seguir, in verbis:
 “(...)
A jurisprudência pacificada nesta Corte é no sentido de não se 
usar rígidos critérios de aferição de validade da CDA, diante do 
princípio  da  instrumentalidade  das  formas.   Não  se  deve 
esquecer, entretanto, que os títulos executivos , dentre os quais 
a  CDA,  são  títulos  formais,  nos  quais  devem  estar  bem 
delineados  os  aspectos  indispensáveis  para  que  possa  o 
executado produzir a sua defesa.  Para exemplificar, colaciono 
o seguinte precedente:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 
EXECUÇÃO  FISCAL.  CERTIDÃO  DE  DÍVIDA  ATIVA. 
REQUISITOS  PARA  CONSTITUIÇÃO  VÁLIDA.  NULIDADE 
NÃO CONFIGURADA.
1. Conforme preconiza os arts. 202 do CTN e 2º ,  § 5º da Lei nº 
6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera presunção 
de  liquidez  e  certeza  na  medida  que  contenha  todas  as 
exigências legais, inclusive, a indicação da natureza do débito e 
sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros 
e de correção monetária.
2. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à 
CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de crédito, o que 
confere ao executado elementos para opor embargos, obstando 
execuções arbitrárias.
3.  A  pena  de  nulidade  da  inscrição  e  da  respectiva  CDA, 
prevista no art. 203 do CTN, deve ser interpretada cum granu 
salis.  Isto  porque  o  insignificante  defeito  formal  que  não 
compromete a essência do título executivo não deve reclamar 
por parte do exeqüente um novo processo com base em um 
novo  lançamento  tributário  para  apuração  do  tributo  devido, 
posto  conspirar  contra  o  princípio  da efetividade aplicável  ao 
processo executivo extrajudicial.
4.  Destarte,  a  nulidade da  CDA não deve ser  declarada  por 
eventuais  falhas  que  não  geram prejuízos  para  o  executado 
promover a sua a defesa.
5.  Estando o título  formalmente perfeito, com a discriminação 
precisa do fundamento legal sobre que repousam a obrigação 
tributária,  os juros de mora,  a multa e a correção monetária, 
revela-se descabida a sua invalidação,   não se configurando 
qualquer óbice ao prosseguimento da execução.
6. (...)
7. Agravo Regimental desprovido.
(AgRg no Ag 485.548/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 06.05.2003, DJ 19.05.2003 p. 145).
(...)”
Entendo,  que  a  Certidão  de  Dívida  Ativa  que  embasa  a 
execução preenche os requisitos exigidos pelo artigo 2º, § 5º, 
da  Lei  de Execução  Fiscal,  constando do título  executivo  a 
origem do  débito, seu período de  apuração e sua natureza, 
assim  como a   fundamentação  legal  da  dívida,   da  qual  se 
apreendem os percentuais  aplicados para os acréscimos, isto 
é,  os juros moratórios e as multas aplicadas.
Desta  forma,  em  análise  ao  processo  administrativo,  em 
conjunto  com  a  Certidão  de  Dívida  Ativa,  entendo  que  o 

embargante  não  se  desincumbiu  de  elidir  a  presunção  de 
legitimidade  de  certeza  do  título,  não  merecendo  qualquer 
reparo a sentença apelada.
Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos da 
fundamentação.
Publique-se. Intime-se.
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

IV - APELACAO CIVEL  2006.50.01.002476-0
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :COLEGIO LUIS DE CAMOES LTDA
ADVOGADO :RODRIGO MARANGOANHA 

COLODETTE E OUTRO
APELADO :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :AFONSO CEZAR CORADINE
ORIGEM :4ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO 

FISCAL  DE  VITÓRIA/ES 
(200650010024760)

DECISÃO
Trata-se de Apelação Cível interposta em face da sentença de 
fls.  149/153,  que  julgou  improcedentes  os  Embargos  à 
Execução, que objetivava a desconstituição do título executivo 
judicial que aparelha a execução fiscal nº 95.0003289-9.
Às fls. 157/180, a Embargante requer a reforma da sentença, ao 
argumento,  entre  outros,  de  que  aderiu  ao  Programa  de 
Recuperação Fiscal – REFIS.
Sem contrarrazões.
O  Ministério  Público  Federal  se  absteve  de  opinar,  com 
fundamento na Súmula nº 189, do Colendo Superior Tribunal de 
Justiça (fls. 188).
É o relatório. Decido.
Da opção pelo REFIS.
O  Programa  de  Recuperação  Fiscal  -  REFIS  tem  natureza 
jurídica  de parcelamento e visa favorecer  a  regularização  de 
créditos da União decorrentes de débitos de pessoas jurídicas 
e, embora haja adesão, o débito persiste e somente será extinto 
com o pagamento da última prestação. Portanto, não há de se 
falar na extinção da execução, mas na suspensão do processo 
que,  em caso de  descumprimento  do  parcelamento  (REFIS), 
retomará seu curso normal.
Ocorre, que a Lei nº 9.964/2000, dispõe em seu artigo 2º, § 6º, 
que a inclusão no REFIS condiciona-se ao encerramento dos 
feitos judiciais porventura pendentes, referentes ao débito que 
se pretende parcelar. Verbis:
“Art.  2o O  ingresso  no  Refis  dar-se-á  por  opção  da  pessoa 
jurídica,  que  fará  jus  a  regime  especial  de  consolidação  e 
parcelamento dos débitos fiscais a que se refere o art. 1o. 
(...)
§  6o Na  hipótese  de  crédito  com exigibilidade  suspensa  por 
força  do  disposto  no  ,  a  inclusão,  no  Refis,  dos  respectivos 
débitos, implicará dispensa dos juros de mora incidentes até a 
data  de  opção,  condicionada  ao  encerramento  do  feito  por 
desistência expressa e irrevogável da respectiva ação judicial e 
de qualquer outra, bem assim à renúncia do direito, sobre os 
mesmos débitos, sobre o qual se funda a ação.
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(...)”.
A teor do que dispõe o art. 3º da mencionada Lei, assim como 
ocorre  nos  parcelamentos  de  débito  tributário  em  geral,  a 
adesão  importa  em  confissão  irretratável   da  dívida,  o  que 
equivale à renúncia ao direito sobre o qual se baseia a ação e 
enseja a extinção do feito com julgamento do mérito (art. 269, V, 
do CPC).
“Art. 3o A opção pelo Refis sujeita a pessoa jurídica a:
I – confissão irrevogável e irretratável dos débitos referidos no 
art. 2o;
(...)”.
Neste sentido:
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - TRIBUTÁRIO - PROGRAMA 
DE  RECUPERAÇÃO  FISCAL  (REFIS)  -  EXTINÇÃO  DO 
PROCESSO COM JULGAMENTO DE MÉRITO - ART. 269, V,  
DO  CPC.  DIVERGÊNCIA  JURISPRUDENCIAL 
CONFIGURADA.
É pacífico neste Sodalício o entendimento de que, consoante 
consta do artigo 3º, I, da Lei n. 9.964/00, a adesão ao REFIS  
depende  de  confissão  irrevogável  e  irretratável  dos  débitos 
fiscais, o que leva à extinção do feito com julgamento do mérito 
em razão da renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação.
Nesse sentido, a extinção do processo deve ocorrer com arrimo 
no que dispõe o artigo 269, V, do Código de Processo Civil,  
como condição para que seja assegurado à empresa o direito 
de ingressar no programa. Precedentes.
Embargos de divergência providos.
(EREsp  727976/PR,  Rel.  Ministro   HUMBERTO  MARTINS,  
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09.08.2006, DJ 28.08.2006 p. 
209)
Deste modo, tendo havido a adesão do embargante ao REFIS, 
tal  conduta  implica  em  confissão  irretratável  do  débito,  não 
sendo cabível nova discussão acerca de seu valor.
No que pertine à  condenação em honorários  advocatícios,  o 
Colendo  Superior  Tribunal  de  Justiça  já  pacificou  o  tema, 
inclusive sob a sistemática dos recursos repetitivos. Verbis:
PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 
DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. EMBARGOS 
À  EXECUÇÃO  FISCAL  PROMOVIDA  PELA  FAZENDA 
NACIONAL. DESISTÊNCIA, PELO CONTRIBUINTE, DA AÇÃO 
JUDICIAL  PARA  FINS  DE  ADESÃO  A  PROGRAMA  DE 
PARCELAMENTO  FISCAL.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS 
(ARTIGO  26,  DO  CPC).  DESCABIMENTO.  VERBA 
HONORÁRIA  COMPREENDIDA  NO  ENCARGO  DE  20% 
PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. 1. A condenação, em 
honorários advocatícios, do contribuinte, que formula pedido de 
desistência  dos  embargos  à  execução  fiscal  de  créditos 
tributários  da  Fazenda  Nacional,  para  fins  de  adesão  a 
programa de parcelamento fiscal, configura inadmissível bis in 
idem,  tendo  em  vista  o  encargo  estipulado  no  Decreto-Lei 
1.025/69,  que já  abrange a verba honorária  (Precedentes  da 
Primeira Seção: EREsp 475.820/PR, Rel. Ministro Teori Albino 
Zavascki,  julgado  em  08.10.2003,  DJ  15.12.2003;  EREsp 
412.409/RS,  Rel.  Ministra  Eliana  Calmon,  julgado  em 
10.03.2004,  DJ 07.06.2004;  EREsp 252.360/RJ,  Rel.  Ministro 
Herman  Benjamin,  julgado em 13.12.2006,  DJ  01.10.2007;  e 
EREsp 608.119/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, julgado em 
27.06.2007, DJ 24.09.2007. Precedentes das Turmas de Direito 
Público:  REsp  1.006.682/RJ,  Rel.  Ministra  Eliana  Calmon, 
Segunda Turma, julgado em 19.08.2008, DJe 22.09.2008; AgRg 
no  REsp  940.863/SP,  Rel.  Ministro  José  Delgado,  Primeira 
Turma, julgado em 27.05.2008, DJe 23.06.2008; REsp 678.916/
RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado 
em  15.04.2008,  DJe  05.05.2008;  AgRg  nos  EDcl  no  REsp 

767.979/RJ,  Rel.  Ministra  Eliana  Calmon,  Segunda  Turma, 
julgado em 09.10.2007, DJ 25.10.2007; REsp 963.294/RS, Rel. 
Ministro  Teori  Albino  Zavascki,  Primeira  Turma,  julgado  em 
02.10.2007, DJ 22.10.2007; e REsp 940.469/SP, Rel. Ministro 
Castro  Meira,  Segunda  Turma,  julgado  em  11.09.2007,  DJ 
25.09.2007).  2.  A  Súmula  168,  do  Tribunal  Federal  de 
Recursos,  cristalizou  o  entendimento  de  que:  "o  encargo  de 
20%,  do  Decreto-Lei  1.025,  de  1969,  é  sempre  devido  nas 
execuções  fiscais  da  União  e  substitui,  nos  embargos,  a 
condenação  do  devedor  em  honorários  advocatícios".  3. 
Malgrado a Lei 10.684/2003 (que dispôs sobre parcelamento de 
débitos junto à Secretaria da Receita Federal, à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro 
Social) estipule o percentual de 1% (um por cento) do valor do 
débito consolidado, a título de verba de sucumbência, prevalece 
o  entendimento  jurisprudencial  de  que  a  fixação  da  verba 
honorária,  nas hipóteses de desistência da ação judicial  para 
adesão a programa de parcelamento fiscal, revela-se casuística, 
devendo  ser  observadas  as  normas  gerais  da  legislação 
processual  civil.  4.  Conseqüentemente,  em  se  tratando  de 
desistência  de  embargos  à  execução  fiscal  de  créditos  da 
Fazenda Nacional, mercê da adesão do contribuinte a programa 
de parcelamento fiscal, descabe a condenação em honorários 
advocatícios,  uma  vez  já  incluído,  no  débito  consolidado,  o 
encargo  de  20%  (vinte  por  cento)  previsto  no  Decreto-Lei 
1.025/69, no qual se encontra compreendida a verba honorária. 
5. In casu, cuida-se de embargos à execução fiscal promovida 
pela  Fazenda  Nacional,  em  que  o  embargante  procedeu  à 
desistência  da  ação  para  fins  de  adesão  a  programa  de 
parcelamento  fiscal  (Lei  10.684/2003),  razão  pela  qual  não 
merece reforma o acórdão regional que afastou a condenação 
em honorários advocatícios, por considerá-los "englobados no 
encargo  legal  de  20% previsto  no  Decreto-Lei  nº  1025/69,  o 
qual  substitui,  nos  embargos,  a  condenação  do  devedor  em 
honorários  advocatícios".  6.  Recurso  especial  desprovido. 
Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da 
Resolução STJ 08/2008.
(RESP 200901063349,  LUIZ FUX, STJ -  PRIMEIRA SEÇÃO, 
21/05/2010)
Ante todo o exposto, dou parcial provimento à apelação, para 
excluir a condenação em honorários advocatícios e extinguir o 
processo, com resolução do mérito,  nos termos do artigo 269, 
V,  do Código de Processo Civil.
Decorrido, in albis, o prazo recursal, dê-se baixa e arquive-se, 
observando-se as cautelas de praxe.
Publique-se. Intime-se.
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

IV - APELACAO CIVEL  2004.51.01.002032-1
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :JARDIM DA SAUDADE 

EMPREENDIMENTOS LTDA
ADVOGADO :SIMONE VOLOCH E OUTROS
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 23A VARA-RJ
ORIGEM :VIGÉSIMA  TERCEIRA  VARA 
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FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200451010020321)

DECISÃO
Trata-se de remessa necessária e apelação cível interposta em 
face da sentença de fls. 54/55, complementada às fls. 60/61, 
que julgou procedente o pedido para declarar a inexistência de 
relação  jurídica  que  determine  à  autora  o  recolhimento  da 
COFINS e do PIS sob a sistemática da Lei 10.833/03, devendo 
recolhê-la conforme a sistemática vigente antes da edição da 
MP  135/03  e  Lei  10.833/03,  tendo  em  vista  a  nulidade  dos 
diplomas.
Às  fls.  65/75,  apelação  da  União  Federal,  alegando  que  a 
sentença  merece  ser  reformada,  alegando  que  a  pretensão 
autoral  de  obter  a  inexigibilidade  do  PIS  não-cumulativo 
fundamentando-se  em  supostas  ofensas  da  Lei  10.833  a 
princípios  constitucionais  é  totalmente  inepta,  já  que  tal 
sistemática já foi introduzida pela Lei 10.637/02.
Contrarrazões do autor, às fls. 78/85.
Neste  Tribunal,  o  Ministério  Público  Federal  opinou  pelo 
provimento do recurso da União (fls. 89/96).
É o relatório.DECIDO.
A respeito da questão em análise, diante dos precedentes do C. 
Supremo Tribunal Federal, não remanescem dúvidas quanto à 
legitimidade da alteração da alíquota da COFINS, fixada pela 
Lei nº 10.833/2003, em 7,6%, tendo em vista os parâmetros de 
creditamento conferido aos contribuintes, respaldado no critério 
inovador da não-cumulatividade, técnica de tributação que não 
se confunde com a sistemática de cálculo do tributo.
A MP n.º 135, de 30.10.03, convertida na Lei n.º 10.833/03, que 
instituiu o regime da não-cumulatividade e de retenção na fonte 
da  COFINS,  PIS  e  CSSL,  não  violou  o  artigo  246  da 
Constituição, porque tem suporte de validade no § 12 do art. 
195 da Constituição Federal, decorrente de Emenda nº 42/2003, 
posterior  ao  limite  temporal  do  art.  246  da  Constituição  da 
República, estabelecido pela Emenda nº 32/2001.
 
A instituição de alíquotas diferenciadas para qualquer tributo (e 
não  apenas  para  contribuições  sociais)  independe  de 
autorização constitucional expressa e específica; ao contrário, é 
conseqüência  da  aplicação  dos  princípios  constitucionais  da 
isonomia  (artigo  5°,  caput,  e  150,  inciso  II),  da  capacidade 
contributiva (artigo 145, § 1º) e da razoabilidade.
 Sendo assim, antes mesmo do advento do § 9°, do artigo 195, 
da  Carta  Magna,  era  viável  o  estabelecimento  de  alíquotas 
diferenciadas  de  contribuições  sociais  para  determinadas 
classes  de  contribuintes,  desde  que  fundadas  em  critério 
razoável,  proporcional  e  pertinente  de  discriminação,  sem 
ofensa  ao  princípio  da  isonomia  e  qualquer  mácula  de 
inconstitucionalidade, como ocorreu com a Lei n° 10.833/03, a 
qual  estabeleceu  um  regime  diferenciado  de  incidência  da 
COFINS  para  determinadas  categorias  de  pessoas  jurídicas, 
mediante a majoração da alíquota de 3% para 7,6% . É que a 
COFINS  incide  sobre  fonte  de  custeio  prevista  no  art.  195, 
inciso I, da Carta Política, não se tratando de contribuição social 
nova. 
Destarte,  a  Lei  Complementar  n°  70/91,  ainda  que  a  sua 
elaboração tenha observado o processo legislativo próprio das 
normas complementares,  é  materialmente ordinária,  pois  não 
trata de matéria reservada expressamente pela Constituição à 
disciplina  por  meio  de  lei  complementar,  de  maneira  que  os 
seus  dispositivos,  inclusive  aquele  definidor  da  sua  alíquota, 
podem  ser  modificados  através  de  lei  ordinária,  tese,  aliás, 
adotada  pelo  Exmo.  Ministro  Moreira  Alves  em  seu  voto  na 

Ação Declaratória de Constitucionalidade n° 1-DF.
A  submissão  ao  regime  da  Lei  nº  10.833/2003  atinge 
indistintamente todas as pessoas jurídicas sujeitas à apuração 
do  imposto  de  renda  pelo  regime  do  lucro  real.   Somente 
haveria  transgressão  ao  princípio  da  isonomia  se  alguns 
contribuintes  de  um  determinado  segmento  de  atuação 
econômica – e nem mesmo precisaria ser o da diferenciação 
pelo critério do lucro real – fossem tratados de modo diverso.
Por  outro  lado,  a  diferenciação  de  regime tributário  entre  as 
pessoas jurídicas sujeitas à apuração do imposto de renda com 
base no lucro presumido ou arbitrado e as pessoas jurídicas 
sujeitas à apuração do imposto de renda com base no lucro real 
está baseada em critério de discriminação razoável e adequado 
aos fins a que se destina, uma vez que as duas categorias de 
contribuintes estão em situações jurídicas distintas segundo os 
propósitos que determinam a regra em questão.
Imperativo  consignar  que  o  §  9º  do  art.  195 da  Constituição 
Federal, com redação anterior à Emenda nº 47/2005, autorizava 
alíquotas  ou  bases  de  cálculo  diferenciadas  em  função  da 
“atividade  econômica”,  devendo-se  dar  interpretação  à 
autorização no sentido de que não se resume tão-somente à 
modalidade de atividade, mas também à sua grandiosidade.
Com base no art. 14 da Lei nº 9.718/98 pode ser aferido que 
atualmente  a  empresa  que  tenha  receita  superior  a  R$ 
48.000.000,00  (quarenta  e  oito  milhões  de  reais),  majoração 
legislativa ao estipulado à época dos fatos (R$25.000.000,00), é 
obrigada a utilizar da apuração pelo lucro real e submissão à 
sistemática  impugnada,  circunstância  que  justifica  tratamento 
diferenciado em virtude da própria magnitude econômica de sua 
atividade.
No mesmo sentido, os seguintes julgados abaixo transcritos:
“MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
– AGRAVOS RETIDOS NÃO REITERADOS - TRIBUTÁRIO - 
CONTRIBUIÇÕES COFINS E PIS  PELO REGIME DA NÃO-
CUMULATIVIDADE  -  LEIS  Nº  10.637/02,  10.833/03  E 
10.865/04  -  BASE  DE  CÁLCULO  -  CONCEITO  DE 
FATURAMENTO  E  RECEITA  -  CONSTITUCIONALIDADE  E 
LEGALIDADE -  HIERARQUIA  DAS LEIS,  ANTERIORIDADE, 
ISONOMIA,  CAPACIDADE  CONTRIBUTIVA, 
RAZOABILIDADE,  LIVRE  EXERCÍCIO  DA  ATIVIDADE 
ECONÔMICA E VEDAÇÃO AO CONFISCO.
I  -  Agravos  retidos  interpostos  não  conhecidos,  pois  não 
reiterados nas razões ou contra-razões de apelação.
II  -  Plena  legitimidade do  regime de  não-cumulatividade das  
contribuições PIS e COFINS, previsto nos §§ 12 e 13 do artigo  
195  da  Constituição  Federal,  introduzidos  pela  Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003, e instituídos pela Medida 
Provisória nº 66/2002 (DOU 30.08.2002) convertida na Lei nº 
10.637/2002 (DOU 31.12.2002) no que diz respeito ao PIS, e 
pela  Medida  Provisória  nº  135/2003  (DOU  31.10.2003)  
convertida na Lei nº 10.833/2003 (DOU 31.12.2003) referente à 
COFINS, e pela Lei nº 10.865/04 (DOU 30.04.2004), resultante  
da Medida Provisória nº 164/04 (DOU 29.01.2004), que instituiu  
as contribuições PIS e COFINS incidentes sobre a importação 
de bens e serviços.
III  -  Tais  leis  expressamente  observaram  o  princípio  da  
anterioridade  nonagesimal  para  exigência  das  contribuições 
segundo  as  novas  regras  (art.  195,  §  6º,  da  Constituição 
Federal),  conforme  os  seus  artigos  68,  II,  93,  I,  e  45/46,  
respectivamente.
IV - Em se tratando de contribuição previdenciária da empresa,  
estabelecida com base no artigo 195, inciso I, da Constituição,  
podem ser reguladas por lei ordinária, mesmo que tenham sido  
anteriormente  dispostas  por  leis  formalmente  desta  natureza  
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(Leis  Complementares  nº  7/70  e  nº  70/91,  PIS  e  COFINS,  
respectivamente), também nenhum impedimento havendo para 
serem  dispostas  por  medida  provisória,  cuja  utilização  não 
estaria vedada pelo artigo 246 da Constituição, na redação da  
Emenda  nº  32,  de  2001  (DOU 12.09.2001),  pois  as  Leis  nº  
10.637/02  e  nº  10.833/03  regulamentaram  dispositivos 
constitucionais  introduzidos  apenas  após  a  sua  promulgação 
(os §§ 12 e 13 do artigo 195, criados pela Emenda nº 42, de  
2003),  e  não  o  dispositivo  alterado  pela  Emenda  nº  20/98 
(inciso I,  alínea "b",  do artigo 195,  ao dispor que a base de 
cálculo das contribuições previdenciárias da empresa pode ser  
a 'receita' ou o 'faturamento'). Por outro lado, os requisitos de 
relevância  e de urgência para edição de medidas provisórias 
são  dirigidos  primordialmente  à  análise  política  dos  Poderes 
Executivo e Legislativo, cabendo ao Poder Judiciário tal exame 
apenas  em casos  excepcionais,  inocorrentes  na  hipótese  de 
que se trata nestes autos,  daí  também não se vislumbrando 
qualquer ofensa ao princípio da separação de Poderes (CF/88,  
art. 2 º).
V  -  Legítima  a  alteração  promovida  pelos  artigos  1º  das 
referidas Leis nº 10.637/02 e nº 10.833/03 na base de cálculo  
das contribuições PIS e COFINS. O óbice à constitucionalidade  
do art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98, reconhecida pela Suprema 
Corte,  agora  não  mais  existe  para  as  citadas  Leis  desde  a  
Emenda nº 20/98, que deu nova redação ao inciso I, alínea "b",  
do artigo 195, da Constituição Federal. Por outro aspecto, foi  
assentado pela Suprema Corte não estar a contribuição ao PIS  
sujeita às restrições do artigo 195, inciso I e aos arts. 195, § 4º,  
e 154, I (ADI nº 1.417), pelo que sua hipótese de incidência não 
está vinculada à noção constitucional  do termo "faturamento" 
contido  naquele  primeiro  dispositivo  legal,  por  isso  sendo 
legítimas as alterações de sua base de cálculo promovidas pela 
Lei nº 10.637/02.
VI  -  O  artigo  12  da  Lei  10.833/03  acabou  por  beneficiar  os 
contribuintes  que  estavam  na  situação  ali  prevista,  ou  seja,  
aqueles contribuintes que tinham estoque de abertura de bens 
já existentes na data de início da vigência da lei. O legislador  
concedeu mais um benefício de creditamento ao contribuinte,  
além daquele já previsto no artigo 3º, identificando, como lhe é 
permitido,  segundo já afirmamos, outros critérios, situações e 
condições para a fixação da regra da não-cumulatividade, não 
cabendo ao Judiciário criar hipóteses de dedução não previstas 
ou excluídas expressamente pela lei.
VII - A legislação impugnada (Leis nº 10.637/02, nº 10.833/03 e  
nº  10.865/04)  não  ofende  aos  princípios  da  capacidade 
contributiva,  da  isonomia,  da  vedação  ao  confisco,  do  livre  
exercício  da atividade econômica,  da livre  concorrência  e ao  
princípio da razoabilidade.
III  -  O  princípio  da  não-cumulatividade  era  previsto  na 
Constituição Federal apenas para o IPI (art. 155, IV, § 3º, II) e o 
ICMS (art.  155,  II,  §  2º,  I),  não alcançando as  contribuições 
previdenciárias, salvo as criadas com fundamento no § 4º do 
mesmo  artigo  (submetidas  às  regras  do  artigo  154,  I),  não 
alcançando as contribuições previdenciárias previstas no artigo  
195, inciso I.
IX - A definição prevista em citados dispositivos constitucionais,  
não se aplica a estas últimas, para as quais somente com a 
Emenda  nº  42,  de  2003,  passou  o  princípio  a  ser 
expressamente previsto, porque a sua definição é remetida à lei 
que venha regulamentar os setores da atividade econômica em 
que  deveriam  tais  contribuições  ser  não-cumulativas,  o  que 
importa em reconhecer a não obrigatoriedade da regra de não-
cumulatividade  para  a  generalidade  dos  casos  e,  
conseqüentemente,  a  possibilidade  de  o  legislador  identificar 

outros critérios, situações e condições para a fixação da regra  
da  não-cumulatividade  (como  estabelecido  nos  artigos  3º,  
incisos I e II, 8º e 11, da Lei nº 10.637/02, e nos artigos 3º, I e II,  
10  e  12,  da  Lei  nº  10.833/03),  o  que  até  reforça,  em uma 
compreensão  genérica  e  global  da  sistemática  constitucional 
para  estas contribuições sociais,  a  regra do § 9º  do  mesmo 
artigo 195 da Constituição (incluído pela Emenda nº  20/98 e 
alterado pela Emenda nº 47/2005), conferindo ao legislador a 
possibilidade de identificar as situações jurídicas individuais e 
graduar  a  incidência  contributiva  segundo  a  capacidade 
econômica  do  contribuinte,  atendendo  às  peculiaridades 
individuais  de  cada  setor  da  economia,  assim  conferindo 
efetividade ao princípio da isonomia tributária.
X - Nada impedia a adoção desta técnica de arrecadação – a  
não-cumulatividade  -  para  as  contribuições  sociais  antes 
mesmo da Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003.
XI - A isonomia tributária deve ser aferida e concretizada pelo  
Legislador  diante  das  situações  jurídicas  específicas  dos 
diversos  setores  econômicos,  estabelecendo  os  créditos 
sujeitos  a  desconto  na  operação  seguinte  para  efeito  de 
aperfeiçoar  a  não-cumulatividade,  dentro  de  um  critério  de 
razoabilidade,  não  competindo  ao  Judiciário  fazê-lo  (criar  
hipóteses  de  dedução  não  previstas  ou  excluídas 
expressamente pela lei, regras que, em substância, importariam 
em  exclusão  de  tributos,  a  teor  do  artigo  111,  inciso  I,  do 
Código Tributário Nacional).
XII - Não é possível reconhecer a inconstitucionalidade de todo  
o regime da não-cumulatividade instituído pelas referidas Leis 
sob uma alegação genérica de ofensa à não-cumulatividade.
XIII  -  Legitimidade da diferenciação de regimes tributários da 
COFINS e do PIS (cumulatividade ou não) pelo tipo de regime  
de apuração do IRPJ (lucro real, presumido ou arbitrado), pois  
não há exigência constitucional de que seja o regime tributário  
idêntico  para  todas  as  empresas  que  exerçam  uma mesma 
atividade, podendo diferenciar-se segundo a renda auferida, a 
complexidade e a natureza das atividades exercidas, tudo com 
vistas a estabelecer a igualdade tributária, cuja ofensa não se 
extrai das regras legais impugnadas nesta ação, daí também 
não  se  inferindo  ofensa  ao  princípio  do  livre  exercício  da  
atividade econômica ou da livre concorrência (CF/88, art. 170,  
IV).
XIV - A ofensa ao princípio da vedação ao confisco somente  
seria possível se demonstrado fosse que a exigência fiscal, por  
si mesma, eliminasse o direito de propriedade ou inviabilizasse  
o exercício da atividade econômica, o que não se evidencia à  
consideração  mesmo  do  regime  da  não-cumulatividade 
instituído.
XV - Apelação da impetrante desprovida”.
 (TRF- 3ª. Região, AMS no proc. 2004.61050052105, 3ª. Turma,  
rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 14/08/2008)
”TRIBUTÁRIO. PIS. NÃO-CUMULATIVIDADE.
1. É pacífico que a sede constitucional do PIS é o art. 239 da  
Carta Magna. No concernente à categoria de veículo normativo  
apto a alterar o desenho da contribuição para o PIS, é mister  
mencionar  que  será  ele  a  lei  ordinária.  A  Lei  Complementar 
07/70 foi  recepcionada com status materialmente ordinário  e,  
assim,  pode ser alterada por  instrumento de mesmo grau.  A  
sede constitucional  do PIS, como já foi  referido, não é o art.  
195, em seus incisos I a III ou no § 4º. Precedentes do Supremo 
Tribunal  Federal.  Tampouco  é  de  sustentar-se,  à  vista  do 
exposto,  que  há  necessidade  de  lei  complementar  para  a 
definição  do  fato  gerador  e  da  base  de  cálculo  das 
contribuições. Isso porque o art. 146, III, da Carta Magna, refere  
que  tal  expediente  é  imprescindível  tão-somente  quanto  aos 
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impostos.  É a hipótese de incidência da contribuição ao PIS, 
portanto, passível de mutação por via de lei ordinária.
2.  É  viável  a  edição  de  medidas  provisórias  de  conteúdo 
tributário. Entendimento do STF.
3. No que se refere ao princípio da anterioridade mitigada, o  
STF tem se posicionado no sentido de o mesmo não constituir  
óbice à edição de medidas provisórias que instituam ou alterem 
contribuições sociais, sobretudo quando há expressa ressalva 
na  primeira  edição.  Assim,  o  período  nonagesimal  de 
antecedência  é  contado  a  partir  da  veiculação  da  primeira  
medida  provisória,  independentemente  de ter  sido convertida 
em lei  ou  reeditada.  Logo,  é  exigível  a  contribuição  ao  PIS  
somente após 90 dias da entrada em vigor da primeira medida  
provisória, e não da lei de conversão.
4. Já decidiu o STF (RE 241.115/51/PR, Rel. Min. Ilmar Galvão,  
em 17/08/99 e também decisão proferida na ADI 1.417-0/DF) 
que  a  MP  1.212/95  é  inconstitucional  apenas  acerca  da 
inobservância  do prazo nonagesimal,  sendo todos os demais 
dispositivos considerados constitucionais.
5. A MP 1.212/95, em seu art. 3º, regulou a base de cálculo do 
PIS.  Teve  várias  reedições,  sendo  a  última  pela  MP 
1676-38/98,  a  qual  restou  convertida na  Lei  9.715/98.  A MP 
1.724/98 foi convertida na Lei 9.718/98 e tratou sobre a base de 
cálculo  do  PIS  e  também  da  COFINS.  Eventual  análise  da 
lógica acerca de possível quebra da cadeia da MP 1.212/95 por  
força  da  edição  da  MP  1.724/9  (que  disciplinou  o  mesmo 
ponto), bem como os efeitos decorrentes de eventual conclusão 
nesse sentido, resta prejudicada diante do fato de ter o Plenário  
do  STF  entendido  inconstitucional  a  alteração  na  base  de 
cálculo  do PIS, levada a efeito pela  Lei  n.º  9.718/98 (RE n.º 
346084). Portanto, sendo ex tunc o efeito de tal declaração de  
inconstitucionalidade  (foi  rejeitado  pelo  Plenário  do  e.  STF o 
efeito  modulatório  diverso),  a  alteração  produzida  pela  Lei  
9.718/98  desde  quando  MP  1.724/98  não  teria  alterado  o 
conceito de faturamento, restando hígida a disposição da MP 
1.676-68/98.
6.  As  Leis  10.637/02  e  10.833/03,  embora  produto  da 
conversão de medidas provisórias, não ofendem o disposto no 
art. 246 da Constituição, pois não pretenderam regulamentar o 
inciso I do art. 195 da Constituição na redação da EC 20/98. O 
objetivo  das  medidas  provisórias  e  respectivas  leis  de 
conversão  foi  a  instituição  do  PIS/COFINS  não-cumulativo,  
sendo  somente  reflexa  a  menção  a  faturamento  ou  receita,  
decorrente  da  criação  de  nova  e  complexa  sistemática  de 
apuração dessas contribuições. Ademais, não ratificaram nem 
alteraram a base de cálculo do PIS/COFINS cumulativo regido  
pela  Lei  9.718/98,  o  que  comprova  que  não  buscaram 
"regulamentar” o inciso I do art. 195 da Constituição, modificado 
pela referida emenda
7. Não há qualquer inconstitucionalidade na Lei nº10.637/02 por  
violação  ao art.  195,  §  9º  da CF/88,  isso  porque o texto do 
dispositivo constitucional em questão confere uma faculdade e  
não uma obrigatoriedade para o legislador ordinário. Portanto,  
percebe-se que o regime não-cumulativo do PIS e da COFINS 
tem uma disciplina infraconstitucional,  cabendo ao legislador,  
em princípio, delimitar o espectro de abrangência do conceito  
de atividade econômica ou a amplitude do uso da mão-de-obra.
8.  Também  não  há  qualquer  inconstitucionalidade  na  Lei 
nº10.637/02 por violação aos princípios da isonomia tributária e 
da capacidade contributiva (arts. 150, II, e 145, §1º, da CF/88).
9. Não cabe ao Poder Judiciário "legislar" sobre o tema, para 
estabelecer  quais  os  requisitos  funcionais  bastantes  à  não-
cumulatividade.  De  fato,  cabe  ao  Poder  Judiciário  apenas  a 
revisão  e  o  controle  do  critério  legislativo/administrativo  

adotado.  Nesse  sentido,  é  razoável  partir-se  dos  requisitos 
exigidos pelas citadas leis. Caso contrário, estaríamos diante de 
um vácuo legislativo, situação maléfica ao contribuinte que teria 
inviabilizado  o exercício de seu direito.  E na espécie não há  
desborde  de razoabilidade.  Com efeito,  mesmo se admitindo 
que houve aumento na carga tributária em vista da majoração  
da alíquota da exação e da restrição das despesas passíveis de  
creditamento,  é  imperioso  ressaltar  que  tais  modificações, 
empreendidas  pela  Lei  n.º  10.637/02,  atingem  a  todos  os 
contribuintes integrantes do mesmo segmento empresarial  da 
impetrante,  inexistindo,  por  conseguinte,  malferimento  ao 
preceito isonômico.
10. A principal inconformidade dos contribuintes diz respeito ao 
fato  de  o  artigo  8,  II,  da  Lei  no  10.637/02  estabelecer  que  
somente estarão adstritos ao sistema de não-cumulatividade do 
PIS aqueles contribuintes que forem tributados pelo imposto de 
renda  mediante  apuração  pelo  lucro  real,  permanecendo  na 
sistemática pretérita aqueles tributados mediante apuração pelo 
lucro  arbitrado  e  presumido.  Alegam  os  mesmos  que  se  
estariam  criando  situações  díspares  para  contribuintes  em 
situação de equivalência. Tal diferenciação, entendo, não viola 
o  princípio  constitucional  da  isonomia.  Isso  porque  a 
obrigatoriedade  na  apuração  do  lucro  real  para  fins  de 
incidência  do  Imposto  de  Renda,  segundo  o  artigo  246  do 
Regulamento do Imposto de Renda de 1999 e artigo 14 da Lei  
no 9.718/98, se restringe àqueles contribuintes cujo faturamento 
anual  for  superior  a  vinte  e  quatro  milhões  de  reais.  Assim,  
todas  as empresas que  tiverem faturamento  superior  a  esse 
valor, devem ser tributadas pelo lucro real e submeterem-se à 
apuração do valor a ser recolhido a título de PIS mediante o  
critério  da  não-cumulatividade.  Está-se  tratando  de  forma 
equivalente  aqueles  que  estão  em  situação  equivalente 
(considerando-se como equivalentes entre si todos aqueles que 
possuam faturamento superior ao valor anteriormente referido). 
Não  se  pode  considerar  que  os  contribuintes  que  possuem 
faturamento  anual  inferior  a  vinte  e  quatro  milhões  de  reais  
estejam  em  situação  idêntica  àqueles  cujo  faturamento  é 
superior  a  tal  valor.  Para  esses  últimos,  o  tratamento 
diferenciado  mais  oneroso  é  justificado,  até  pela  real 
concretização do princípio da capacidade contributiva. Ademais,  
tal situação encontra respaldo na regra prevista no artigo 195,  
§9º, da Carta Constitucional. E, para aqueles cujo faturamento 
anual é inferior a vinte e quatro milhões de reais, a tributação 
pelo lucro real não é uma imposição, mas uma faculdade em 
relação ao contribuinte, não havendo prejuízo aos mesmos em 
virtude de tratamento diferenciado.
11. Por fim, não se afere o desrespeito à isonomia com base 
em alegações genéricas. Sendo a igualdade real sintetizada por 
Rui Barbosa como a dispensa de tratamento igual aos que se  
encontram em igual situação e desigual àqueles em situações 
diferentes,  incumbe  a  quem  alega  apontar  o  fator  de  
diferenciação  indevidamente  adotado  e  o  prejuízo  disso 
decorrente, ônus do qual não se desincumbiu a demandante.
12. De igual forma, a sistemática de não-cumulatividade do PIS 
não fere o princípio constitucional de vedação do confisco. Esse 
princípio garante que a tributação não possa ser tão onerosa ao 
contribuinte de forma a inviabilizar a sua atividade econômica.  
Tal  situação  somente  pode  ser  aferida  casuisticamente,  
mediante apuração da contabilidade de cada contribuinte, uma 
vez que irá depender de vários fatores (existência ou não de  
créditos  passíveis  de  amortização,  entre  outros),  o  que  não 
demandou a impetrante, até porque a via estreita do mandamus 
não permitiria. Por isso, não se pode, em abstrato, concluir que  
a sistemática de não-cumulatividade do PIS é inconstitucional  
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por violação ao princípio da capacidade contributiva.
13. Não há ofensa da Lei n.º 10.637/02 ao disposto no artigo 7º, 
inciso I, da LC n.º 95/98. Precedente deste Tribunal.
14. Sentença mantida” 
(TRF - 4ª Região, AC no proc. n° 2003.7100056938-5-/RS, 2ª.  
Turma, rel. Juíza Vânia Hack de Almeida, j.16/09/2009).
A MP nº 66/02,  convertida na Lei  nº 10.637/02, não violou o 
artigo 246 da Constituição porque tem suporte de validade no § 
12  do  artigo  195  da  Constituição  Federal,  decorrente  da 
Emenda nº 42/2003, posterior ao limite temporal do artigo 246 
estabelecido pela Emenda nº 32/2001. 
A Lei nº 10.637/2002, igualmente,  não violou o artigo 246 da 
Constituição Federal,  já  que não regulamentou o inciso I,  do 
artigo 195, alterado pela Emenda Constitucional nº 20/98, mas, 
na verdade, promoveu modificações na base de cálculo e na 
alíquota  da  contribuição  para  o  PIS,  em  virtude  da  não-
cumulatividade imposta.
Ressalte-se, por oportuno, que o regime de recolhimento, real 
ou presumido, é uma opção do contribuinte, sendo certo que, as 
pessoas que adiram a um ou outro regime, mesmo exercendo 
atividades  semelhantes,  não  se  encontram  em  situação 
equivalente.
Deste  modo,  não  há  qualquer  mácula  à  isonomia  material 
constitucional.
Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à remessa necessária e à 
apelação da União, nos termos acima explicitados.
Custas ex lege. Condeno, ainda, a parte autora em honorários 
advocatícios fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
causa. 
Decorrido,  in  albis,  o prazo  recursal,  remetam-se os autos  à 
vara  de  origem,  com  baixa  na  distribuição,  observadas  as 
cautelas de praxe.
Intime-se.
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

IV - APELACAO CIVEL   2002.51.01.534368-1
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :CARREFOUR COM/ IND/ LTDA
ADVOGADO :JOSE OLINTO DE ARRUDA 

CAMPOS E OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :OITAVA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200251015343681)

DECISÃO
Trata-se de Apelação Cível interposta em face da sentença de 
fls.  120/121,  que julgou extinto,  sem resolução do mérito,  os 
presentes  embargos,  por  perda  do  objeto,  tendo  em  vista  a 
extinção  da  execução  fiscal  nº  99.0083906-4,  condenando  o 
embargado em honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 
(mil reais).
Às  fls.  124/131,  a  Embargante  requer  a  reforma  parcial  do 
decisum,  com  o  fim  de  ver  majorada  a  condenação  da 
embargada em honorários advocatícios para o percentual não 
inferior a 10% (dez por cento), sobre o valor do débito original.

Contrarrazões às fls. 162/164.
O  Ministério  Público  Federal  opinou  pelo  não  provimento  da 
apelação (fls. 185/187).
É o relatório. Decido.
No que pertine à possibilidade de condenação em honorários 
advocatícios,  quando  do  cancelamento  do  débito  pelo 
exeqüente, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já pacificou o 
tema,  inclusive  sob  a  sistemática  dos  recursos  repetitivos. 
Verbis:
PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL 
REPRESENTATIVO  DE  CONTROVÉRSIA.  ART.  543-C,  DO 
CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO 
DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO CONTRIBUINTE NO 
PREENCHIMENTO  DA  DECLARAÇÃO  DE  DÉBITOS  E 
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS.  APLICAÇÃO  DO  PRINCÍPIO  DA 
CAUSALIDADE.  IMPRESCINDIBILIDADE  DA  VERIFICAÇÃO 
DA  DATA  DE  APRESENTAÇÃO  DA  DECLARAÇÃO 
RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO 
AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 
1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de 
fundamentação suficiente para sustentar o decidido. 
2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do 
art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o Plenário do 
STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 
06.10.2004)  declarou incidentemente a constitucionalidade da 
MP  n.  2180-35,  de  24.08.2001  restringindo-lhe,  porém,  a 
aplicação à hipótese de execução, por quantia certa, contra a 
Fazenda Pública (CPC, art. 730). 
3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de 
extinção  de  execução  fiscal  em virtude  de  cancelamento  de 
débito  pela  exeqüente,  define  a  necessidade  de  se  perquirir 
quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus pelo 
pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no 
REsp.  Nº  969.358  -  SP,  Segunda  Turma,  Rel.  Min.  Mauro 
Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG 
Nº 1.112.581 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell 
Marques,  julgado  em  23.7.2009;  REsp  Nº  991.458  -  SP, 
Segunda Turma, Rel.  Min.  Mauro Campbell  Marques, julgado 
em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. 
Denise  Arruda,  julgado  em  7.8.2007;  AgRg  no  REsp 
818.522/MG,  1ª  Turma,  Rel.  Min.  José  Delgado,  DJ  de 
21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz 
Fux, DJ de 16.11.2004. 
4.  Tendo  havido  erro  do  contribuinte  no  preenchimento  da 
Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, 
é imprescindível verificar a data da apresentação do documento 
retificador, se houver, em cotejo com a data do ajuizamento da 
execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, 
se houver citação, condenar a parte culpada ao pagamento dos 
honorários advocatícios. 
5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de 
Débitos  e  Créditos  Tributários  Federais  -  DCTF  deve  ser 
responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, 
por outro lado, o contribuinte que a tempo de evitar a execução 
fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado 
com  o  pagamento  de  honorários  em  execução  fiscal  pela 
demora da administração em analisar seu pedido. 
6.  Hipótese  em  que  o  contribuinte  protocolou  documento 
retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi citado 
para resposta com a conseqüente subsistência da condenação 
da Fazenda Nacional em honorários. 
7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não 
provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e 
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da Resolução STJ 08/2008.
(RESP 200900161937, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - 
PRIMEIRA SEÇÃO, 01/10/2009)
No  presente  caso,  indiscutível  que  a  União  Federal/Fazenda 
Nacional  deu  causa  à  demanda,  cabendo  arcar  com  os 
honorários  advocatícios,  incidindo  o  enunciado  nº  153  da 
Súmula do STJ:
"A  desistência  da  execução  fiscal,  após  o  oferecimento  dos 
embargos,  não  exime  o  exeqüente  dos  encargos  da 
sucumbência"
Assim,  vencida  a Fazenda  Pública,  a  fixação dos  honorários 
advocatícios é estabelecida de acordo com o § 4º, do artigo 20, 
do  CPC,  de  forma  eqüitativa  pelo  juiz,  sem  a  imposição  de 
observância dos limites previstos no § 3º do mesmo dispositivo 
legal. 
Desta forma, entendo que o valor deva ser majorado para R$ 
2.500,00  (dois  mil  e  quinhentos  reais),  afastando,  assim, 
qualquer alegação de aviltamento do labor profissional.
Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação, nos termos 
da fundamentação.
Decorrido, in albis, o prazo recursal, dê-se baixa e arquive-se, 
observando-se as cautelas de praxe.
Publique-se. Intime-se.
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

IV - APELACAO CIVEL  2003.51.16.004357-7
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  SANDRA  CHALU 

BARBOSA
APELANTE :MAERSK BRASIL- BRASMAR-LTDA
ADVOGADO :ANTONIO CLAUDIO ROCHA
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :1A.  VARA  FEDERAL  DE  MACAE 

(200351160043577)

DECISÃO
Trata-se  de  apelação  cível  interposta  da  sentença  às  fls. 
165/168,  que  julgou  extintos,  sem  resolução  de  mérito,  os 
embargos à execução, nos termos do artigo 267, inciso IV, do 
CPC,  em  razão  de  ausência  das  condições  para  o  legítimo 
exercício  do  direito  de  ação,  decorrente  de  manifesta 
intempestividade.
Em seu recurso, às fls. 39/43, a Embargante pleiteia a reforma 
do  decisum,  alegando  que  não  há  intempestividade  nos 
presentes  embargos,  visto  que  foram  interpostos  dentro  do 
prazo legal pertinente. 
Contrarrazões, às fls. 177/181.
Neste  Tribunal,  o  Ministério  Público  Federal,  opinou  pelo 
improvimento do apelo(fls. 186/187).
É o relatório. Decido.
No  caso  em  análise,  indiscutível  a  intempestividade  dos 
Embargos  à  Execução  opostos  por  MAERSK  BRASIL-
BRASMAR-LTDA, vez que ultrapassaram o prazo de 30 (trinta) 
dias previsto para sua interposição.
Observa-se que o dies a quo para o ajuizamento dos embargos 
à  execução  fiscal,  deu-se  através  da  garantia  do  juízo 
formalizado  pela  guia  de  depósito  judicial  realizada  em 
09/08/2002,  fls.  08,  na  forma  do  art.  16,  inciso  I  da  Lei  nº 

6830/80,  somente,  sendo interpostos  os  presentes  embargos 
em 12/11/2002, fls 02.
Assim, não merece reparo a sentença proferida, mantendo-se 
por seus próprios fundamentos.
Neste sentido, o colendo Superior Tribunal de Justiça e demais 
Tribunais, já pacificaram o entendimento. verbis:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À 
EXECUÇÃO.  INTEMPESTIVIDADE.  AUSÊNCIA  DE 
GARANTIA.  SÚMULA  7/STJ.  AUSÊNCIA  DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. 
1.  Esta  Corte  Superior  possui  entendimento  pacífico,  com 
manifestação inclusive da Primeira Seção, no sentido de que, 
garantido o juízo por meio de depósito efetuado pelo devedor, é 
necessária  sua  formalização,  de  modo  que  o  prazo  para 
oposição  de  embargos  inicia-se  a  partir  da  intimação  do 
depósito. Precedente. 
2.  Para  verificar  se  realmente  o  depósito  foi  feito  de  forma 
regular,  apto  a  garantir  a  execução,  necessário  o  exame do 
suporte fático-probatório dos autos, o que é vedado nesta seara 
recursal, ante o óbice da Súmula n. 7/STJ. 
3.  Quanto  ao art.  20  do  CPC,  não  conheço da  tese  de  sua 
violação, porquanto não prequestionada no âmbito do acórdão 
recorrido. Incide, portanto, o disposto na Súmula n. 211/STJ. 4. 
Agravo regimental não provido.
(AGRESP  200600106476,  MAURO  CAMPBELL  MARQUES, 
STJ - SEGUNDA TURMA, 24/08/2010)
PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO. 
INTEMPESTIVIDADE.  PRAZO  DO  ART.  16,  DA  LEI  Nº 
6.830/80.  OBSTÁCULO  DA  PARTE  EMBARGADA. 
INOCORRÊNCIA.  -  Não  caracterizado  obstáculo  criado  pela 
parte, suficiente para dificultar o oferecimento dos embargos em 
tela,  remanesce  patente  a  necessidade  do  cumprimento  do 
prazo legal estatuído pelo art. 16, da Lei de Execuções Fiscais. 
- Medida cautelar improcedente.
(MC 199901195594, FRANCISCO FALCÃO, STJ - PRIMEIRA 
TURMA, 17/09/2001)
TRIBUTÁRIO.  PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  À 
EXECUÇÃO  FISCAL.  DEPÓSITO.  PRAZO  PARA  A 
OPOSIÇÃO  DOS  EMBARGOS  (LEI  6.830/80,  ART.  16,  I). 
INTEMPESTIVIDADE. 
1. "O executado oferecerá embargos à execução, no prazo de 
trinta dias, contados do depósito (Lei n. 6.830, de 1980, art. 16, 
inc. I). A contagem do prazo começa a correr do dia em que foi 
efetuado o depósito." Precedentes deste Tribunal. 
2. Apelação improvida.
(AC  199701000320525,  JUIZ  EDUARDO  JOSÉ  CORREA 
(CONV.),  TRF1  -  SEGUNDA  TURMA  SUPLEMENTAR, 
15/05/2003)
PROCESSUAL  CIVIL.  FGTS.  EXECUÇÃO  FISCAL. 
EMBARGOS  DO  DEVEDOR.  PRAZO  PARA  OPOSIÇÃO 
CONTADO  DA  JUNTADA  DO  MANDADO  DE  PENHORA  E 
NÃO  DA  INFORMAÇÃO  DO  SISTEMA  PROCESSUAL 
INFORMATIZADO.  INTEMPESTIVIDADE.  ART.  738,  I,  DO 
CPC. REJEIÇÃO LIMINAR. 
1. Considerou o Juiz que "excluindo o marco inicial, e incluindo-
se  o  final,  constata-se  que  o  prazo  para  a  interposição  dos 
embargos  esgotou-se  em  05/05/2000.  Não  obstante,  os 
presentes  embargos  só  foram  interpostos  em  18/05/2000, 
sendo, portanto, intempestivos". 
2. Dispõe o art. 16 da Lei 6.830/80 que "o executado oferecerá 
embargos,  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  contados:  I  -  do 
depósito;  II  -  da juntada da prova da fiança bancária;  III  -  da 
intimação da penhora". 
3.  "As  informações  processuais  disponibilizadas  na  internet 
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possuem  natureza  meramente  informativa.  2.  Eventual  erro 
ocorrido na disponibilização dessas informações não caracteriza 
justa  causa  a  ensejar  a  reabertura  do  prazo  processual  nos 
termos  do  art.  183,  §  1º,  do  CPC"  (STJ,  2ª  Turma,  REsp 
949.961/RS, DJe de 24/09/2008). 
4. Consoante já decidiu a Corte Especial do colendo Superior 
Tribunal de Justiça, "as informações prestadas via Internet têm 
natureza  meramente  informativa,  não  possuindo,  portanto, 
caráter  oficial.  Assim,  eventual  erro  ocorrido  na  divulgação 
destas  informações  não configura  justa causa  para  efeito  de 
reabertura  de  prazo  nos  moldes  do  art.  183,  §1º,  do  CPC". 
(REsp  nº  503.761/DF)"  (TRF  -  1ª  Região,  AG 
2004.01.00.055286-0,  Rel.  Desembargador  Federal  Souza 
Prudente, 6ª Turma, e-DJF1 26/01/2009). 
5. Apelação a que se nega provimento.
(AC 200038000143131, DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO 
BATISTA MOREIRA, TRF1 - QUINTA TURMA, 22/09/2009)
EMBARGOS À EXECUÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. REJEIÇÃO 
LIMINAR. 
1.  Despida  de  fundamento  a  alegação  de  que  o  prazo  para 
interposição  de  embargos  não  tinha  começado  a  fluir  por 
inexistência de penhora ou intimação desta à Embargante ou 
aos demais devedores co-obrigados, vez que a CEF efetivou 
depósito  para  garantia  do  Juízo  e  a  execução  foi  proposta 
somente contra  a ela,  conforme facultado pelo  artigo 904 do 
Código Civil de 1916, vigente à época, (atual art. 275). 
2. A embargante efetivou depósito para garantia do juízo no dia 
30/01/1997  (fls.  782/v),  tendo  somente  em  26/02/1997 
interpostos  os  presentes  embargos.  Assim,  flagrante  a  sua 
intempestividade. 
3. Apelação improvida.
(AC  199734000052293,  JUIZ  FEDERAL  CESAR  AUGUSTO 
BEARSI (CONV.), TRF1 - QUINTA TURMA, 01/03/2007)
Ante o exposto,  nego seguimento ao recurso,  nos termos da 
fundamentação supra.
Decorrido, “in albis", o prazo recursal, remetam-se os autos à 
Vara  de  origem,  com  baixa  na  Distribuição,  para  regular 
prosseguimento da execução.
Publique-se. Intime-se.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

IV - APELACAO CIVEL  1995.51.02.055747-4
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  SANDRA  CHALU 

BARBOSA
APELANTE :TIRANTE  CONSTRUCOES  E 

COMERCIO S/A
ADVOGADO :MARCO ANTONIO DE ALMEIDA 

REGO E OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :QUINTA  VARA  FEDERAL  DE 

NITERÓI (9500557479)

DECISÃO
Trata-se de apelação cível interposta em face da r. sentença de 
fls.  89/95,  que julgou improcedentes os pedidos contidos nos 
embargos à execução, nos termos do artigo 269, inciso I,  do 
CPC, sob o fundamento de liquidez e certeza da Certidão de 

Dívida Ativa que ensejou a execução fiscal nº 91.0058011-2.
Pleiteia  a  parte  apelante,  às  fls.  98/103,  a  reforma  da  r. 
sentença  a quo,  visto que toda documentação comprobatória 
capaz de apurar a real situação encontra-se microfilmada, tendo 
sido  requerida  a  realização  de  prova  pericial,  imprescindível 
para o deslinde da causa, o que não foi  acolhido pelo juízo, 
ensejando, assim, impossibilidade do efetivo exercício da ampla 
defesa e contraditório, assegurados pela Carta Magna de 1988.
Contrarrazões, às fls. 109/112.
Neste  Tribunal,  o  Ministério  Público  Federal,  opinou  pela 
manutenção  da  r.  sentença  a  quo por  seus  próprios 
fundamentos (fls. 117).
É o relatório. DECIDO.
 A arguição de nulidade da CDA por parte da executada deve vir 
acompanhada de prova inequívoca de sua ocorrência, não se 
mostrando suficiente para o afastamento de sua presunção de 
certeza  e liquidez (nos termos do art.  3º  da Lei  nº  6.830/80) 
meras alegações de irregularidades ou dúvidas quanto à CDA, 
sem demonstração de sua pertinência.
Deste modo, diante das questões trazidas e tendo em vista o 
livre convencimento motivado, adotado pela legislação em vigor, 
vislumbro  a  relevante  necessidade  de  realização  de  pericial 
contábil  de  modo  a  analisar  as  questões  ventiladas  pelo 
embargante, uma vez que é preciso uma análise especializada 
a  respeito  dos  valores  efetivamente  devidos,  com  fulcro 
inclusive, na legislação pertinente.
Neste sentido, o colendo Superior Tribunal de Justiça e demais 
Tribunais, já pacificaram entendimento. Verbis:
PROCESSO  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  EMBARGOS  À 
EXECUÇÃO FISCAL. ISSQN. INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO. 
IMUNIDADE  TRIBUTÁRIA.  FINALIDADE  LUCRATIVA. 
INDEFERIMENTO  DE  PRODUÇÃO  DE  PROVA  PERICIAL. 
ALEGADO CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURAÇÃO. 
1. O julgamento antecipado da lide não implica cerceamento de 
defesa, se desnecessária a instrução probatória, máxime se a 
matéria for exclusivamente de direito. 
2.  O artigo 131, do CPC, consagra o princípio da persuasão 
racional,  habilitando-se  o  magistrado  a  valer-se  do  seu 
convencimento, à luz dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos 
pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao 
caso concreto constantes dos autos, rejeitando diligências que 
delongam  desnecessariamente  o  julgamento,  atuando  em 
consonância com o princípio da celeridade processual. 
3. Outrossim, a aferição da necessidade de perícia técnica para 
desconstituir  a  certidão  de  dívida  ativa  e  caracterizar  o 
conseqüente  cerceamento  de  defesa  da  recorrente,  impõe o 
reexame do conjunto fático exposto nos autos, o que é defeso 
ao Superior Tribunal de Justiça em face do óbice imposto pela 
Súmula 07/STJ,  porquanto não pode atuar  como Tribunal  de 
Apelação reiterada ou Terceira Instância revisora. 
4. Não obstante, sobreleva notar que, in casu, o Juízo Singular, 
considerando  a  desnecessidade  de  outras  provas  para  o 
deslinde da controvérsia,  julgou antecipadamente a lide,  com 
base no princípio do livre convencimento, não se pronunciando 
acerca do requerimento de produção de prova pericial contábil, 
formulado pela instituição de ensino na inicial dos embargos à 
execução fiscal. 
5.  O  Tribunal  de  origem,  ao  manter  a  decisão  monocrática, 
entendeu não configurado o cerceamento de defesa, uma vez 
que  "a  prova  pericial  judicial  no  presente  feito  seria  inócua, 
redundando em ofensa ao princípio da celeridade processual, 
vez que não seria capaz de ensejar fim diverso do julgamento 
proferido". 
6. Ocorre que tanto a sentença, quanto o acórdão regional, no 



Diário Eletrônico
DA JUSTIÇA FEDERAL DA 2ª REGIÃO

251

Quinta-feira, 28 de outubro de 2010 Caderno Judicial TRF

251

que  pertine  ao  meritum  causae,  encontram-se  calcados  na 
premissa de que a instituição educacional não juntou aos autos 
prova suficiente da ausência de fins  lucrativos,  consoante se 
depreende da leitura do seguinte excerto do voto-condutor da 
decisão  colegiada:  "Compulsando  os  autos,  vê-se  que  a 
recorrente juntou o seu instrumento de constituição (fls. 07/17) 
que,  em  seu  artigo  2º,  parágrafo  2º,  dispõe:  'os  cursos 
superiores  mantidos  pela  sociedade  não  terão  finalidade 
lucrativa'. Contudo, nota-se que a embargante não acostou os 
documentos que pudessem comprovar seus fins não lucrativos, 
cuidando-se  de  juntar  somente  o  referido  instrumento,  bem 
como  a  alteração  de  seu  contrato  social  (cujos  objetivos 
previstos  no Estatuto da  apelante,  representam manifestação 
livre  dos  seus  associados),  não  restando  comprovada  a 
existência dos requisitos exigidos pelos artigos 7º e 8º, da Lei 
5.040/75. Bem decidiu o magistrado sentenciante a ponderar: 
"Ademais,  como  bem  o  disse  o  embargado,  ao  requerer  o 
reconhecimento  da  imunidade  tributária,  apresentou  a 
embargante vasta documentação,  que, analisada,  'comprovou 
que  a  entidade  reparte  lucros  e  dividendos  entre  os  sócios, 
existindo  inclusive  lucros  exorbitantes,  caracterizando-se, 
assim, a sua finalidade lucrativa'." 7. Deveras, é cediço na Corte 
que resta configurado o cerceamento de defesa quando o juiz, 
indeferindo  a  produção  de  provas  requerida,  julga 
antecipadamente  a  lide,  considerando  improcedente  a 
pretensão veiculada justamente porque a parte não comprovou 
suas  alegações  (Precedentes  do  STJ:  REsp  623479/RJ, 
publicado  no  DJ  de  07.11.2005;  AgRg  no  Ag  212534/SP, 
publicado  no  DJ  de  08.08.2005;  REsp  184472/SP,  Relator 
Ministro  Castro  Filho,  Terceira  Turma,  publicado  no  DJ  de 
02.02.2004;  e  REsp  471322/RS,  Relatora  Ministra  Nancy 
Andrighi,  Terceira Turma, publicado no DJ de 18.08.2003).  8. 
Recurso especial provido para anular a sentença e o acórdão 
regional,  em  face  do  cerceamento  de  defesa  configurado, 
determinando o retorno dos autos à instância ordinária a fim de 
que seja obedecido o devido processo legal, com a observância 
da ampla defesa e do contraditório.
(RESP 200501027540,  LUIZ FUX,  STJ -  PRIMEIRA TURMA, 
29/03/2007)
TRIBUTÁRIO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  À 
EXECUÇÃO FISCAL. MATÉRIA QUE RECLAMA REALIZAÇÃO 
DE PERÍCIA. DECLARAÇÃO RETIFICADORA. AUSÊNCIA DE 
HOMOLOGAÇÃO  EXPRESSA.  ART.  147,  §  1º,  DO  CTN. 
INAPLICABILIDADE. 
1. A declaração retificadora do imposto de renda é possível até 
a homologação do autolançamento, que se não for expressa se 
dá em cinco anos contados do fato gerador (art. 150, § 4º, do 
CTN). 
2.  Não  comprovada  a  homologação  expressa  e  não  tendo 
passado  tempo  suficiente  à  tácita,  porque  o  fato  gerador  é 
relativo ao exercício de 1989 (ano-base 1988) e a retificadora foi 
no exercício de 1992, tempestiva foi a retificadora. 
3.  Afastado  o  fundamento  de  direito  -  tempestividade  da 
retificadora - os autos devem retornar à primeira instância para 
produção da prova pericial, imprescindível para solução da lide. 
4.  Declaração  com  padrões  monetários  distintos. 
Impossibilidade  de  o  Juízo  avaliar  a  exigência  do  tributo 
discutido. 
5. Preclusão da prova pericial afastada, porque o Juízo no caso 
de ofício poderia/deveria produzir a prova para solução da lide. 
6.  Apelação  provida,  para  anular  a  sentença  e  determinar  o 
retorno dos autos ao Juízo de origem, para que se proceda à 
produção da prova pericial pleiteada pela embargante.
(AC  199801000395687,  JUIZ  FEDERAL  CLEBERSON JOSÉ 

ROCHA (CONV.), TRF1 - OITAVA TURMA, 03/09/2010)
PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  EMBARGOS  À 
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS 
INDENIZATÓRIAS.  PRECLUSÃO  E  COISA  JULGADA. 
PLANILHAS DE CÁLCULOS.  CERCEAMENTO DE DEFESA. 
PRODUÇÃO DE PROVAS. 
1. Quanto à compensação, descaracterizada restou, no tema, a 
alegada ofensa aos institutos da coisa julgada e da preclusão, 
em conformidade com a jurisprudência dominante da Primeira 
Seção do STJ, ao entendimento de que: "(...) pode ser alegada 
pela embargante, nos embargos à execução, qualquer questão 
impeditiva, modificativa e extintiva da obrigação, a teor do art. 
741, inciso VI, do Código de Processo Civil. Inexiste, assim, a 
preclusão  quanto  à  verificação  do  excesso  de  execução  e 
possibilidade  de  compensação,  quando  da  apuração  do 
quantum debeatur, na fase de liqüidação de sentença" (REsp 
984.406/DF, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DF 13/11/2007, 
pg.  530).  3.  Segundo  a  jurisprudência  do  colendo  Superior 
Tribunal de Justiça, "as planilhas apresentadas pela FAZENDA 
PÚBLICA, ao expressar a situação do administrado perante o 
FISCO,  se  constituem  em  ato  administrativo  enunciativo, 
conforme ensinamento do Mestre Helly Lopes Meirelles, e têm 
aptidão  para  possuir  os  atributos  imanentes  aos  atos 
administrativos  em geral.  Frise-se,  por  oportuno,  que  para  a 
incidência dos atributos, in casu, a presunção de veracidade, é 
irrelevante  a  classificação  ou  espécie  do  ato  administrativo 
demonstrado  no  documento  público.  (...)  Estabelecida  a 
natureza do documento apresentado como ato administrativo,
(...)  dotado de presunção juris  tantum de veracidade,  se tem 
impositiva  a inversão do  ônus probatório  para o contribuinte, 
que deverá afastar a presunção." Se "o contribuinte não rebate 
os  documentos  apresentados  pela  Fazenda  Pública",  é 
"impositivo  ao  julgador  o  aproveitamento total  dos  elementos 
apresentados.  Precedente:  REsp  nº  1.095.153/DF,  Rel.  Min. 
FRANCISCO FALCÃO, DJe de 19/12/2008."  (AgRg no  REsp 
1098728/DF,  Rel.  Ministro  FRANCISCO FALCÃO,  PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 19/02/2009, DJe 11/03/2009). 4. No caso 
em  foco,  a  parte  embargada  requereu  a  especificação  de 
provas ou realização de perícia oficial,  objetivando rebater as 
planilhas  apresentadas,  de  modo  que  vislumbro  nulidade  a 
inquinar  o  decisum,  posto  que  configurado  o  alegado 
cerceamento de defesa (art.  5º, LV, da CF), vez que a prove 
pericial requerida não foi produzida, mostrando-se necessária e 
hábil a contribuir para a elucidação da lide. 5. Apelação provida, 
para  anular  a  sentença,  determinando o retorno dos  autos à 
origem e o prosseguimento dos embargos, com apreciação das 
provas apresentadas.
(AC  200738000038763,  DESEMBARGADOR  FEDERAL 
REYNALDO FONSECA, TRF1 - SÉTIMA TURMA, 11/09/2009)
Ante ao exposto, dou provimento à apelação interposta,  para 
anular a r. sentença a quo e, determinar o retorno dos autos à 
vara  de  origem  para  que  seja  realizada  a  pericial  contábil 
requerida pelo apelante.
Decorrido,  in  albis,  o  prazo  recursal,  remetam-se os autos  à 
Vara de Origem, para regular prosseguimento do feito.
Publique-se. Intime-se.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora
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IV - APELACAO CIVEL  2008.51.01.023684-0
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :SUPERPESA  CIA/  DE 

TRANSPORTES  ESPECIAIS  E 
INTERMODAIS

ADVOGADO :HELIO CAVALCANTI BARROS E 
OUTROS

APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 
NACIONAL

ORIGEM :VIGÉSIMA  NONA  VARA  FEDERAL 
DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200851010236840)

DESPACHO
Fls. 1018/1019.
Defiro o pedido de desentranhamento do documento requerido 
(recolhimento de custas). Devolva-se o referido documento aos 
advogados peticionantes.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

BOLETIM: 102242    

IV - APELACAO CIVEL  2005.51.01.018007-9
RELATOR :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :BANCO CINDAM S/A
ADVOGADO :JOSE OSWALDO CORREA E 

OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :SEXTA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200551010180079)

DECISÃO
Trata-se de apelação cível interposta por BANCO CINDAM S/A 
em  face  de  sentença,  às  fls.  113/114,  que,  nos  autos  dos 
embargos  à  execução  opostos  pela  UNIÃO 
FEDERAL/FAZENDA  NACIONAL,  julgou  procedentes   os 
mencionados embargos, nos quais a embargante alegava, em 
síntese, a inexigibilidade do título exequendo.
O douto Juízo  a quo, em sua sentença, alega que os DARF’s 
dos  autos  em  apenso  referem-se  ao  recolhimento  do 
FINSOCIAL feito por Fonte S/A Corretora de Câmbio e Valores, 
ao  passo  que  a  ação  ordinária  foi  ajuizada  pelo  ora 
embargado.Sustenta  que,  tendo  a  sentença  dos  autos  em 
apenso, mantida por acórdão transitado em julgado, condenado 
a União a restituir ao BANCO CINDAM S/A o que este recolheu 
a  maior,  a  título  de  FINSOCIAL,   a  partir  de  abril/1989  até 
março/1992, a incorporação do mencionado banco pelo BANCO 
FONTE S/A, embora comprovada, ocorreu em abril de 1997, ou 
seja,  cinco  anos  depois  do  último recolhimento  indevido,  em 
março  de  1992.Argumenta  ser  indispensável  a  apresentação 
dos documentos de arrecadação, referentes a este período e 
em nome do autor,  para se apurar o  quantum  devido,  sendo 
óbvio que a decisão transitada em julgado não abrange créditos 
de  empresas  incorporadas  após  o  ajuizamento  da  ação  de 

conhecimento.
Alega  o  apelante,  em  suas  razões,  às  fls.  119/122,  que  a 
jurisprudência  é  dominante  no  sentido  de  que,  havendo   a 
transferência  do  patrimônio  à  empresa  incorporadora,  seus 
créditos  e  débitos  passam  a  ser  da  empresa  incorporadora. 
Pugna  também  pela  diminuição  dos  honorários  advocatícios 
que foram fixados em 10% sobre o valor da causa do presente 
feito, uma vez que tal condenação não condiz com o princípio 
constitucional da razoabilidade e proporcionalidade.
Contrarrazões às fls. 126/128.
Parecer  do  ilustre  membro  do  Ministério  Público  Federal,  às 
fls.1132/135, opinando pelo improvimento do recurso.
É o relatório. Decido.
A sentença deve ser mantida por seus próprios fundamentos.
A União opôs os presentes embargos, alegando que não foram 
juntados  aos  autos  da  ação  declaratória,  em  apenso, 
documentos  que  lhe  possibilitassem  a  liquidação  do  título 
exeqüendo  em nome do  BANCO CINDAM S/A,  referentes  a 
recolhimentos feitos a maior, a título de FINSOCIAL, já que os 
DARF’s  se  referem  a  recolhimentos  feitos  por  FONTE  S/A 
CORRETORA DE CÂMBIOS E VALORES.
Como ressaltado pelo Juízo  a quo, a incorporação do BANCO 
CINDAM  S/A   pela  FONTE CINDAM S/A  é  irrelevante  para 
dirimir a controvérsia, uma vez que a incorporação ocorreu em 
1997  e  os  recolhimentos  indevidos  datam  de  1989  a  1992. 
Portanto,  os valores que se pretende repetir foram recolhidos 
em  data  anterior  à  incorporação  e  para  obter  a  restituição 
pleiteada deveria  a  embargada ter comprovado o pagamento 
através  de  DARF’s  em  que  conste  o  nome  e  o  CNPJ  do 
contribuinte que recolheu a exação no aludido período.
Quanto aos honorários advocatícios,  estes devem atender  às 
características  da  demanda  de  modo  a  remunerar 
adequadamente  o  empenho  e  o  zelo  apresentados  pelo 
profissional  da  advocacia,  sem  deixar  de  considerar  as 
peculiaridades  do  caso  concreto,  não  se  podendo  deixar  de 
observar, para a sua fixação, os princípios da proporcionalidade 
e razoabilidade.
Os honorários advocatícios devem ser arbitrados por equidade 
pelo  juízo,  nos  termos  do  §  4º  do  artigo  20  do  Código  de 
Processo Civil, não estando, porém, vinculados aos limites de 
10% e 20% previstos no § 3º do mesmo artigo, sem que haja 
qualquer afronta ao princípio da isonomia quanto a isso, já que 
todas  as  ações  que  se  adequam  ao  §  4º  devem  ter  os 
honorários fixados com o mesmo critério de equidade.
Ante o valor da controvérsia estabelecida nestes embargos (R$ 
609.097,71) e a mediana simplicidade das questões decididas, 
o valor dos honorários de sucumbência fixados na sentença, no 
montante  de  10%  sobre  o  valor  da  causa  foram  realmente 
excessivos, devendo ser fixados em 5% sobre o valor da causa.
Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação, com base 
no  artigo  557,  §  1º  A,  do  CPC,  tão  somente  para  fixar  os 
honorários advocatícios no valor de 5% (cinco por cento) sobre 
o valor da causa.
Decorrido,  in  albis,  o  prazo  recursal,  remetam-se  os  autos  à 
Vara de origem, com as cautelas de praxe.
P.I.
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora
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XII - APELACAO EM MANDADO DE SEGURANCA 
2004.50.01.005048-7
RELATORA :JUIZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :ARCELORMITTAL  BRASIL S/A
ADVOGADO :LUIZ GUSTAVO A. S. BICHARA E 

OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :2ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (200450010050487)

DECISÃO
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença de 
fls. 293/307, que julgou improcedente a pretensão autoral, em 
razão  da  MP  2.158-35  estabelecer  que  os  resultados  das 
variações  monetárias,  oriundos  de  empréstimo  em  moeda 
estrangeira, deverão ser considerados, para fins de incidência 
do  PIS  e  da  COFINS,  quando  da  efetiva  liquidação  das 
operações.
Apelação da parte autora, às fls. 325/347, pleiteando a reforma 
da  sentença,  sob  o  fundamento  de  que  ao  se  admitir  a 
incidência do PIS e da COFINS sobre as variações cambiais, 
tem-se apenas a tributação de meras representações gráficas 
que  demonstram  nada  mais  que  a  oscilação  das  taxas  de 
câmbio que atualizam passivos e ativos, sem significar qualquer 
ingresso efetivo de valores, fato típico sem o qual não se perfaz 
a hipótese de incidência do PIS e da COFINS.
Contrarrazões da União Federal, às fls. 350/357.
É o relatório. DECIDO.
A Lei n.º 9.718, de 27 de novembro de 1998, estabeleceu, em 
seu  artigo  2o,  “que  as  contribuições  para  o  PIS/PASEP e  a 
COFINS,  devidas  pelas  pessoas  jurídicas  de  direito  privado,  
serão  calculadas  com  base  no  seu  faturamento”, 
correspondente,  no  dizer  de  seu  artigo  3o e  §1o,  à  “receita 
bruta”,  ou  seja,  à  totalidade  das  receitas  auferidas, 
independentemente  “do  tipo  de  atividade  exercida  e  da 
classificação contábil adotada para as receitas”.
O Supremo Tribunal Federal,  concluindo o julgamento do RE 
346.084 (Rel. Min. Ilmar Galvão, DJU 9.11.2005),  em que se 
questionava  a  constitucionalidade  das  alterações  promovidas 
pela  Lei  n.º  9.718/98,  que  ampliou  a  base  de  cálculo  da 
COFINS e do PIS, declarou, por maioria, a inconstitucionalidade 
do §1o do art. 3o da Lei n.º 9.718/98.
A  Corte  Constitucional  entendeu  que  esse  dispositivo,  ao 
ampliar o conceito de receita bruta para toda e qualquer receita, 
violou a noção de faturamento prevista no art.  195, I,  “b”,  da 
Constituição Federal,  na sua redação original,  que equivaleria 
ao de receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias 
e serviços e de serviços de qualquer natureza.
Ressaltou-se,  no  julgamento,  que,  a  despeito  de  a  norma 
constante do texto atual do art. 195, I, “b”, da CF/88, na redação 
dada pela EC 20/98, ser conciliável com o disposto no §1o do 
art. 3o da Lei n.º 9.718/98, não haveria se falar em convalidação 
nem  recepção  deste,  eis  que  eivado  de  nulidade  original 
insanável,  decorrente  de  sua  frontal  incompatibilidade com o 
texto  constitucional  vigente  no  momento  de  sua  edição. 
Afastou-se, ainda, o argumento de que a publicação da EC n.º 
20/98, em data anterior ao início de produção dos efeitos da Lei 
n.º  9.718/98  –  o  qual  se  deu  em 1o.2.99  em atendimento  à 
anterioridade nonagesimal (CF, art. 195, §6o) – poderia conferir-
lhe fundamento de validade, haja vista que a lei entrou em vigor 
na data de sua publicação (28.11.98), portanto, 20 (vinte) dias 
antes da EC n.º 20/98.

Portanto, declarada a inconstitucionalidade do §1o do art. 3o da 
Lei  n.º  9.718/98,  mantém-se  a  base  de  cálculo  constituída 
apenas  pela  receita  bruta  das  vendas  de  mercadorias,  de 
mercadorias  e  serviços  e  de  serviços  de  qualquer  natureza, 
ficando  excluídas,  outrossim,  as  verbas  relativas  à  variação 
cambial,  eis  que  não  compreendidas  no  conceito  de 
faturamento previsto no art. 195, I, “b”, na redação originária da 
Constituição Federal de 1988. 
Assim, tendo em vista que o faturamento somente abrange a 
receita  com  as  vendas  de  mercadorias,  de  mercadorias  e 
serviços e de serviços de qualquer natureza, o art. 9o da Lei n.º 
9.718/98 não pode ser interpretado no sentido de considerar a 
variação  cambial  ativa  como  base  de  cálculo  do  PIS  e  da 
COFINS, tendo em vista a decisão da Suprema Corte noticiada 
acima.
Sobre o tema:
“APELAÇÃO.  PIS  E  COFINS.  BASE  DE  CÁLCULO. 
EXCLUSÃO DA VARIAÇÃO CAMBIAL ATIVA. PROVIMENTO 
PARCIAL.
I – A variação cambial ativa não pode ser considerada, para fins  
de integração da base de cálculo do PIS e da COFINS, seja  
porque  estas  exações  não  incidem  sobre  as  vendas  de 
mercadorias para o exterior (art. 149, §2o, I, CF), seja em face 
da inconstitucionalidade do art. 3o, §1o, da Lei 9.718/98, o qual 
utilizou elástico conceito de faturamento.
II – Apelação parcialmente provida”.
(TRF-5a Região, 4a Turma, AMS 88141, Rel. Des. Fed. Edílson 
Nobre, DJ U 16/08/2006)
Ademais, ressalte-se que pretendeu a Carta Magna incentivar 
as operações de exportação, imunizando-as de determinadas 
exações, eis que apresentam reflexos diretos na economia do 
país.  Vale conferir o disposto no art. 149, §2o, I, da Constituição 
Federal, verbis:
“Art.  149.  Compete  exclusivamente  à  União  instituir  
contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e  
de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como 
instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o 
disposto  nos arts.  146,  III,  e  150,  I  e  III,  e  sem prejuízo  do 
previsto no art. 195, §6o, relativamente às contribuições a que 
alude o dispositivo.
§2o.  As  contribuições  sociais  e  de  intervenção  no  domínio  
econômico de que trata o caput deste artigo:
I – não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação.” 
Entender que a referida imunidade aplicar-se-ia tão-somente às 
receitas de exportação, sem nelas incluir as receitas advindas 
da  variação  monetária  (receitas  financeiras)  seria  dar  uma 
interpretação restritiva onde o legislador não o fez.  Na verdade, 
seria um contra-senso, pois acabaria por ser tributada receita 
decorrente de uma exportação, quando o espírito da norma é 
justamente o de conceder vantagens a quem a realiza.
Nesse sentido, vale conferir os seguintes julgados:
“TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. RECEITAS DECORRENTES DE 
EXPORTAÇÃO.  VARIAÇÃO  CAMBIAL  POSITIVA.  NORMAS 
DE ISENÇÃO E IMUNIDADE. INCIDÊNCIA.
1. No contrato de câmbio, com variação cambial positiva, não 
pode haver tributação na forma do art. 9º da Lei 9.718/98.
2.  A  regra  de  imunidade  prevista  no  art.  149,  §  2º,  I,  da  
Constituição  Federal  estimula  a  exportação  e  deve  ser  
interpretada extensivamente.
3. A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, em um 
caso  análogo,  decidiu  que:  "Ainda  que  se  possa  conferir  
interpretação restritiva à regra de isenção prevista no art. 14 da  
Lei  nº  10.637/2002,  deve ser afastada a incidência de PIS e 
Cofins  sobre  as  receitas  decorrentes  de  variações  cambiais 
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positivas em face da regra de imunidade do art. 149, § 2º, I, da 
CF/88,  estimuladora  da  atividade  de  exportação,  norma  que 
deve ser interpretada extensivamente." (REsp 1.059.041/RS, 2ª 
Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 4.9.2008).
4. Recurso especial desprovido.”
(REsp 1064722/SC, Rel. Ministra Denise Arruda, 1ª Turma, DJe 
06/05/2009)
“RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO AO PIS E COFINS.  
BASE  DE  CÁLCULO.  INCIDÊNCIA.  EXPORTAÇÃO. 
RECEITAS FINANCEIRAS DECORRENTES DE VARIAÇÕES 
MONETÁRIAS.
A isenção do PIS  e da  COFINS incidente sobre  as  receitas  
decorrentes  de  operações  realizadas  na  venda  de  produtos 
para  o  exterior,  prevista  no  art.  14  da  Lei  n.º  10.637/2002,  
também alcança a variação cambial destes valores.
Recurso conhecido mas improvido”.
(STJ,  REsp.  761.644,  Rel.  Min.  Francisco  Peçanha  Martins,  
DJU 06/03/2006, pág. 344)
“TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. IMUNIDADE/ISENÇÃO SOBRE 
RECEITAS DECORRENTES DE EXPORTAÇÃO E VARIAÇÃO 
CAMBIAL POSITIVA. ARTIGO 149, § 2º, I, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL.  ISENÇÃO.  ABRANGÊNCIA.  
1.  As  receitas  decorrentes  das  vendas  de  mercadorias  e  
serviços  para  o  exterior  podem  ser  abstraídas  da  base  de  
cálculo das contribuições ao PIS e a COFINS, conforme Leis 
10.637/2002  e  10.833/03.  
2.  A  variação  cambial  positiva  decorrente  da  valorização  da 
moeda  nacional,  nos  contratos  celebrados  em  moeda 
estrangeira, também está abrangida pelas normas imunizantes 
do art. 149, § 2º, I da CF/88, porquanto tem origem, justamente, 
nas  receitas  de  exportação  e  a  mens  legis  buscada  pelo 
legislador ordinário foi justamente o de desonerar e estimular as 
exportações, de maneira que não se pode afastar imunização 
das variações cambiais positivas decorrentes das receitas de 
exportações.  A  complexidade  de  atividades  negociais  
praticadas  em  operações  de  comércio  exterior, 
necessariamente é integrada por operações cambiais que não 
podem ser dissociadas ou afastadas do mecanismo como um 
todo e a receita de variação cambial, eventualmente obtida, é 
conseqüência da operação de exportação, insofismavelmente.  
Não  resulta  da  atividade  especulativa  e,  sim,  do  comércio 
concretizado com nações alienígenas que exigem a contratação 
de  câmbio  entre  exportadora  e  instituição  financeira  re 
conhecida pelo Banco Central do Brasil e eventualmente podem 
sofrer  variações  positivas  e  negativas  com  as  respectivas 
conseqüências.  
3.  Apelação  provida  para  reconhecer  a  isenção  das 
contribuições do PIS e da COFINS, relativamente às receitas 
decorrentes das vendas de mercadorias para o exterior, bem 
como em relação  às  variações  cambiais  positivas  referentes 
aos contratos celebrados nestas vendas”.
(TRF-4a Região,  AMS  2003.72.01.004975-3,  Rel.  Des.  Fed. 
Álvaro Eduardo Junqueira, DJU 04/10/2006, pág. 588)
“IMUNIDADE.  ART.  149,  §2º,  I,  DA  CF.  RECEITA.  
EXPORTAÇÃO.  CPMF.  
CSLL.  ABRANGÊNCIA.  IMPOSSIBILIDADE.  PIS.  COFINS. 
RECEITAS  FINANCEIRAS  ORIUNDAS  DAS  VARIAÇÕES 
CAMBIAIS  POSITIVAS.  ABRANGÊNCIA.  
-  A  imunidade  prevista  no  art.  149,  §2º,  I,  da  Constituição 
Federal  da  República,  na  redação  que  lhe  deu  a  Emenda 
Constitucional nº 33/2001, abarca as contribuições sociais que 
incidem sobre o faturamento ou receita, decorrente de operação 
de exportação, bem como a variação cambial destes valores. 
Esta última forma de receita constitui-se em mera majoração da 

receita  de  exportação  propriamente  dita,  e  não  pode  ser 
classificada  de  forma  a  restringir  a  abrangência  da  referida 
imunidade.  
-  A  CPMF  tem  como  fato  gerador  a  movimentação  ou  
transmissão de valores e de créditos de natureza financeira e 
lançamentos  de  débitos  e  créditos  em  conta  correntes,  
independentemente  da origem deste  créditos.  A Contribuição 
Social  sobre  o  Lucro  Líquido  (CSLL:  
tem  como  hipótese  de  incidência  o  lucro.  
-  Não  há  confundir  auferimento  de  receita  proveniente  de 
exportação  com  a  posterior  movimentação  dos  valores,  tão-
pouco lucro com receita”.
(TRF-4a Região,  AMS  2005.71.05003418-4,  Rel.  Des.  Fed. 
Vilson Darós, DJU 06/09/2006, pág. 608)
Ademais, a Medida Provisória nº 2.158-35/2001, estabelece que 
os  resultados  das  variações  monetárias,  oriundos  de 
empréstimos em moeda estrangeira, deverão ser considerados 
para fins de incidência do PIS e da COFINS, quando da efetiva 
liquidação  das  operações,  oportunidade  em  que  deve  ser 
verificada a variação cambial.
Neste sentido:
PIS E COFINS. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO EM DÓLAR E 
OPERAÇÃO  DE  SWAP,  PARA  COBERTURA  DE  HEDGE. 
INCIDÊNCIA  NA LIQÜIDAÇÃO  DA  OPERAÇÃO.  FALTA  DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS  Nºs  282  E  356/STF. 
DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA Nº 284/STF.
I  -  A matéria  inserta no artigo 1º da Lei  nº  1.533/51 não foi 
objeto  de  debate  no  Tribunal  de  origem,  faltando-lhe  o 
necessário  prequestionamento,  a  fim  de  que  pudesse  ser  
analisada por este Sodalício, sendo que a recorrente deixou de  
opor  embargos  de  declaração  ao  julgado  vergastado,  o  que 
abriria  a oportunidade de verificação de possível  omissão no 
aresto. Incidência das Súmulas nºs 282 e 356 do STF.
II  -  Os  arts.  43  do  CTN e  5º  da  Lei  nº  9.779/99  tratam do 
imposto  de  renda,  não  tendo  similitude  com  a  questão  dos 
autos, a qual diz respeito ao momento de incidência do PIS e  
da COFINS sobre receitas de variação cambial em contrato de 
empréstimo em dólar e em operações de swap, para fins de  
cobertura  de hedge.  Incidente  a Súmula  nº  284/STF,  ante  a 
deficiência  de  fundamentação  do  apelo  nobre,  por  não  ter 
conseguido  refutar  os  argumentos  expendidos  no  julgado 
vergastado.
III - Mesmo se assim não fosse, esta Corte já teve oportunidade 
de se manifestar acerca do tema, por meio do REsp nº 640.059/
CE,  da  Relatoria  do  Ministro  FRANCIULLI  NETTO,  DJ  de 
08/11/04,  tendo  entendido  que,  nos  contratos  de  moeda 
estrangeira,  deve incidir  o  PIS e a COFINS no  momento da  
liqüidação  das  operações,  a  teor  do  art.  30  da  MP  nº  
2.158-35/2001.
IV  -  Inexigível  a  cobrança  do  PIS  e  da  COFINS sobre  tais  
operações,  antes da liqüidação do contrato  de empréstimo e 
sua  cobertura,  sob  pena  de  haver  tributação  sobre  receitas  
fictícias,  porquanto,  em  razão  das  oscilações  da  moeda 
estrangeira, tais receitas podem não ser realizadas.
V - Recurso especial não conhecido.
(Superior  Tribunal  de  Justiça.  RECURSO  ESPECIAL  Nº  
872.492 - RJ (2006/0166834-7, DJU 28/11/2006)
Ante o exposto, dou provimento à apelação, nos termos acima 
explicitados.
Custas ex lege.  Sem honorários (Súmula 512 do STF).
Decorrido,  in  albis,  o  prazo  recursal,  remetam-se  os  autos  à 
vara de origem, observadas as cautelas de praxe.
Intime-se.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010.
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SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

III - AGRAVO  2010.02.01.013856-1
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

SANDRA CHALU BARBOSA
AGRAVANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
AGRAVADO :VINDILINO DIAZ MOTA
ADVOGADO :LUIZ PRETTI LEAL E OUTROS
ORIGEM :6ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (201050010061539)

DESPACHO
O  pedido  de  efeito  suspensivo  será  apreciado  após  o 
contraditório.
Intime-se o agravado, na forma do art. 527, V, do CPC.
Após, voltem-me conclusos.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

III - AGRAVO  2009.02.01.014541-1
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

SANDRA CHALU BARBOSA
AGRAVANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF E OUTRO
ADVOGADO :VINICIUS PEREIRA MARQUES E 

OUTROS
AGRAVADO :SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - 

ADMINISTRACAO  REGIONAL  NO 
ESTADO  DO  RIO  DE  JANEIRO  - 
SESC/ARRJ

ADVOGADO :FERNANDO  BARRETO  FERREIRA 
DIAS E OUTROS

ORIGEM :DÉCIMA  SÉTIMA  VARA  FEDERAL 
DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200951010205227)

DESPACHO
O  pedido  de  efeito  suspensivo  será  apreciado  após  o 
contraditório.
Intime-se o agravado, na forma do art. 527, V, do CPC.
Após, voltem-me conclusos.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

III - AGRAVO  2010.02.01.013506-7
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

SANDRA CHALU BARBOSA
AGRAVANTE :PETROLEO  BRASILEIRO  S/A  - 

PETROBRAS
ADVOGADO :BIANCA KALLER ROTHSTEIN 

SUKMAN E OUTROS
AGRAVADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :TRIGÉSIMA  VARA  FEDERAL  DO 

RIO  DE  JANEIRO 
(200751010174799)

DESPACHO
O  pedido  de  efeito  suspensivo  será  apreciado  após  o 
contraditório.
Intime-se o agravado, na forma do art. 527, V, do CPC.
Após, voltem-me conclusos.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

BOLETIM: 102313    

IV - APELACAO CIVEL  2003.51.01.505390-7
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :IMPOL  RIO  DISTRIBUIDORA  DE 

INSTRUMENTOS  E  MATERIAIS 
CIRURGICOS LTDA. E OUTROS

ADVOGADO :MARIA STELA TAVARES DA SILVA 
E OUTROS

APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 
NACIONAL

ORIGEM :TERCEIRA  VARA  FEDERAL  DE 
EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200351015053907)

DECISÃO
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença de 
fls.  115/124, que julgou parcialmente procedente o pedido de 
ROBERTO  HECTOR  FABRONI,  para  afastar  a  sua 
responsabilidade  pessoa  pela  dívida  exequenda,  apenas  em 
relação ao período compreendido entre  dezembro de 1994 e 
janeiro de 1995.
Às fls.  126/144,  a Embargante requer  a reforma do decisum, 
sob  os  argumentos  de  prescrição  do  crédito  tributário,  da 
ilegitimidade passiva ad causam total dos sócios e da ausência 
de dissolução irregular da sociedade empresária. Aduz, ainda, a 
inconstitucionalidade  da  aplicação  da  taxa  SELIC  ao  crédito 
executado.
Contrarrazões às fls. 156/163.
O  Ministério  Público  Federal  opinou  pelo  improvimento  do 
recurso (fls. 167/184).
É o relatório. Decido.
Ab initio,  no que diz respeito à alegada prescrição do crédito 
tributário, não assiste razão ao apelante, uma vez que se está 
diante de tributo sujeito a lançamento por homologação onde 
não  houve  o  pagamento  antecipado  pelo  contribuinte,  não 
havendo, portanto, o que o fisco homologar.
Deste  modo,  conforme  entendimento  sedimentado  pelo  Eg. 
Superior Tribunal de Justiça, nos tributos sujeito a lançamento 
por  homologação,  o  prazo  é  de 5 (cinco)  anos,  contados  da 
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ocorrência  do  fato  gerador,  para  o  fisco  constituir  o  crédito 
tributário, acrescido de mais 5 (cinco) anos prescricionais, em 
não  havendo  a  homologação  expressa  após  o  primeiro 
quinquênio.
Empresa  não encontrada.  Presunção  de  dissolução irregular. 
Redirecionamento ao sócio.
No  caso  em  análise,  restou  demonstrado  que  a  empresa 
executada não foi encontrada em seu domicílio fiscal (fls. 106). 
Assim,  a  não  localização  da  empresa  executada  no  seu 
endereço denota indício de dissolução irregular, o que permite o 
redirecionamento  fiscal  à  pessoa  do  sócio-gerente,  conforme 
ocorrido nos autos.
Ademais, frise-se, no presente caso, que a última declaração de 
renda  apresentada  pela  embargante  pessoa  jurídica  data  de 
1995/1996, conforme documentos de fls. 107/109, não tendo o 
recorrente  em  momento  algum  afirmado  que  a  empresa 
continua em funcionamento apontando seu endereço atual.
É  importante  ressaltar  que,  não  havendo  a  localização  da 
empresa  executada,  não  se  pode  afirmar  quando  ocorreu  a 
dissolução irregular  da  sociedade,  devendo o  executado,  ora 
apelado, compor o pólo passivo da relação processual.
Não obstante,  a matéria encontra-se pacificada no âmbito do 
Colendo Superior Tribunal de Justiça, com a edição do Verbete 
nº 435, da sua Súmula de Jurisprudência. Verbis: 
“Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de
funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos
competentes,  legitimando  o  redirecionamento  da  execução 
fiscal para o sócio-gerente”.
Deste modo, a presunção de dissolução irregular da empresa 
executada,  bem  como  da  presença  dos  referidos  sócios  na 
composição da empresa à época da ocorrência do fato gerador, 
nos  termos  delineados  na  sentença,  permitem  o 
redirecionamento da execução.
Da aplicabilidade da SELIC - Correção Monetária
No que se refere à incidência da SELIC como juros moratórios, 
a jurisprudência é pacífica em reconhecer sua idoneidade para 
atuar como juros moratórios de dívidas fiscais, pelas seguintes 
razões:
a) A utilização de taxas mercadológicas como critérios de juros 
moratórios, prevista pelo art. 84 da Lei 8981/95; art. 13, da Lei 
9065/95;  e  art.  30  da  Lei  10522/02,  vem  sendo 
jurisprudencialmente  admitida,  estando  ultrapassadas  as 
orientações diversas.
b)  Não  há  afronta  ao  art.  161,  par.1o,  do  CTN,  que 
expressamente defere ao legislador a possibilidade de dispor de 
modo diverso de seus termos.  Da mesma forma,  o  art.  192, 
par.3o,  da  CF,  já  revogado pela  EC 40/03,  não  se prestava, 
mesmo quando vigente, a impedir a fluência de juros superiores 
a  12%  ao  ano  no  sistema  tributário,  por  tratar  do  Sistema 
Financeiro  Nacional,  sendo,  ademais,  norma  de  eficácia 
reduzida.  Da  mesma  forma,  limitações  legais  impostas  às 
relações privadas não produzem efeito semelhante nos vínculos 
de natureza tributária. 
c)  A  suposta  natureza  da  SELIC  como  taxa  de  juros 
remuneratórios  não  inviabiliza  sua  aplicação  no  campo 
tributário,  pois  não  se  percebe  distinção  operacional  e 
econômica  entre  remuneração  do  capital  disponibilizado  e 
indenização  do  capital  não  disponibilizado.  Aliás,  as 
indenizações,  objeto  dos  juros  moratórios,  tendem  a  ser 
maiores que as remunerações ordinárias, pois funcionam como 
resposta a ato ilícito (no caso, o não recolhimento tempestivo de 
tributos).
d)  O  fato  de  a  metodologia  de  cálculo  da  SELIC  não  ser 
legalmente fixada não impede seu uso no campo tributário, pois 

a TRD, que possui idêntica característica, jamais deixou de ter 
sua aplicação admitida no campo tributário pela jurisprudência 
do STF, como taxa de juros moratórios.
e)  A  legislação  que instituiu  a  taxa  de  juros  moratórios  pela 
SELIC previu sua incidência de forma cumulativa e simples, não 
permitindo  sua  capitalização.  Não  se  vislumbra,  portanto, 
hipótese de anatocismo a ser afastada.
Não se pode atribuir à SELIC o aumento significativo do débito 
relativamente ao valor  original,  pois  o  longo tempo decorrido 
desde o vencimento da dívida justifica semelhante crescimento.
Frise-se que aplicação da SELIC exclui a incidência cumulativa 
de  qualquer  outra  taxa  de  juros,  sejam  eles  moratórios  ou 
compensatórios,  o  que  indicaria  juros  superpostos  e  seria 
evidentemente ilegal e descabido por afronta ao disposto no art. 
39, § 4º da Lei 9250/95, já que a SELIC inclui a correção da 
moeda e os juros. Neste sentido:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO – RECURSO ESPECIAL 
–  REEXAME  DE  PROVAS  –  DEFICIÊNCIA  NA 
FUNDAMENTAÇÃO  –  INADMISSIBILIDADE  –  DENÚNCIA 
ESPONTÂNEA – NÃO-CARACTERIZAÇÃO – APLICAÇÃO DA 
TAXA SELIC EM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS – CABIMENTO.
...
4.  Restou pacificado na Primeira  Seção do STJ que,  com o  
advento  da  Lei  9.250/96,  incide  a  taxa  SELIC  a  partir  de  
01/01/96,  tanto  na  restituição  quanto  na  compensação  de 
tributos, como índice de correção monetária e juros de mora, 
afastando-se a aplicação do CTN e a cumulação com qualquer 
outro índice de atualização monetária.
...
6.  Recurso especial  conhecido em parte e,  nessa parte,  não 
provido.
(STJ  -  RESP  200801245792  -  Órgão  Julgador:  SEGUNDA 
TURMA - Data da decisão: 02/04/2009 -  Relator(a)  ELIANA 
CALMON)
Ante ao exposto, nego seguimento à apelação, nos termos da 
fundamentação.
Decorrido, in albis, o prazo recursal, dê-se baixa e arquive-se, 
observando-se as cautelas de praxe.
Publique-se. Intime-se.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

BOLETIM: 102319    

IV - APELACAO CIVEL  1997.51.01.001735-2
RELATORA :Desembargadora  Federal  SALETE 

MACCALÓZ
APELANTE :CASA DE SAUDE GABINAL LTDA E 

OUTRO
ADVOGADO :Leonardo de Cairo Mello (RJ122851) 

e outros
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :CENTRAIS  ELETRICAS 

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS
ADVOGADO :Maria  Martha  Pacheco  Pereira  de 

Oliveira (RJ081123) e outros
APELADO :LIGHT  -  SERVICOS  DE 
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ELETRICIDADE S/A
ADVOGADO :Maria  Lucia  Gallotti  Povoa 

(RJ051810) e outros
REMETENTE :Juízo Federal da 16a Vara-RJ
ORIGEM :16a Vara Federal  do Rio de Janeiro 

(9700017354)

EMENTA
CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AUMENTO DA TARIFA DE 
ENERGIA ELÉTRICA. PORTARIAS DE Nºs 38/86 E 45/86 DO 
DNAEE.  INCOMPETÊNCIA  DA  JUSTIÇA  FEDERAL. 
EXCLUSÃO  DA  PRETENSÃO  DEDUZIDA  EM  FACE  DA 
LIGHT.  EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO E  IMPOSTO ÚNICO 
SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. PRESCRIÇÃO. 
1. Não há na pretensão deduzida em face da LIGHT, relativa ao 
aumento da tarifa de energia elétrica, efetivado pelas Portarias 
impugnadas neste processo, qualquer elemento que a enquadre 
no art. 109 da CF, o que afasta, por conseguinte, a competência 
da Justiça Federal, devendo ser excluída a pretensão deduzida, 
com desmembramento dos autos no juízo de origem e remessa 
à  Justiça  Estadual,  com  base  na  jurisprudência  do  Superior 
Tribunal de Justiça. 
2. Quanto aos pedidos deduzidos contra a Eletrobrás e a União, 
de restituição dos valores pagos a maior a  título  de Imposto 
Único  sobre  Energia  Elétrica  -  IUEE,  como  a  título  de 
Empréstimo  Compulsório  sobre  Energia  Elétrica  restou 
configurada a prescrição da pretensão autoral,  nos termos do 
Decreto nº 20.910/35, bem como da norma geral do art. 168 do 
CTN. No caso do empréstimo compulsório e do imposto único, o 
lançamento  era  feito  de  ofício,  sendo  cobrado  seu  valor  na 
própria  fatura  de  energia  elétrica.   Assim,  os  cinco  anos  do 
prazo prescricional contam-se a partir do pagamento efetuado 
pelo sujeito passivo.  
3. Apelação da parte autora improvida.
4. Remessa necessária e apelação da União providas.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as 
acima  indicadas:  Decidem  os  membros  da  3ª  Turma 
Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por 
unanimidade,  negar  provimento  ao recurso da parte  autora e 
dar provimento à remessa necessária e apelação da União, na 
forma do voto da Relatora.
Rio de Janeiro, ____ de _________________ de 2010 (data do 
julgamento).
SALETE Maria Polita MACCALÓZ
Relatora

BOLETIM: 102401    

IV - APELACAO CIVEL 361321 1996.51.01.007170-6
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

SALETE MACCALÓZ
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :KANITZ 1900 COSMETICOS LTDA
ADVOGADO :ALFREDO  S.  CAREGNATO 

(RJ072998) E OUTROS
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 5A VARA-RJ
ORIGEM :QUINTA  VARA  FEDERAL  DO  RIO 

DE JANEIRO (9600071705)

DECISÃO
Trata-se  de  REMESSA  OBRIGATÓRIA  e  APELAÇÃO  da 
UNIÃO FEDERAL contra a sentença de fls. 207-216, que julgou 
parcialmente procedente  o pedido,  para declarar  o  direito  da 
autora a efetuar a compensação (1) dos pagamentos indevidos 
de IPI,  relativamente à  correção monetária  incidente sobre o 
fato gerador e antes do vencimento;  (2)  das multas de mora 
pagas  por  denúncia  espontânea,  quando  do  IPI  em  atraso, 
acompanhado do principal, correção monetária e juros de mora, 
relativamente  aos  últimos  cinco  anos;  (3)  dos  pagamentos 
indevidos  referentes  à  incidência  da  TRD  nos  meses  de 
fevereiro a dezembro de 1991 sobre o IPI, devendo a correção 
monetária incidir a partir do recolhimento indevido segundo os 
mesmos índices  aplicáveis  aos  tributos  recolhidos  pela  SRF, 
incidindo  os  expurgos  inflacionários  do  período.  Houve 
condenação da União aos encargos sucumbenciais, na razão 
de 10% sobre o valor da condenação.
Razões de inconformismo da União/Fazenda,  às fls. 224-232, 
propugnando  pela  reforma  do  julgado,  sob  os  seguintes 
fundamentos:
(1) a pretensão autoral  encontra-se fulminada pela prescrição 
quinquenal.
(2) é correta e legal a incidência de correção no pagamento do 
IPI, não configurando a sua indexação majoração de imposto, 
pois é possível em matéria tributária a exigência de correção 
monetária  antes  do  vencimento  do  tributo.  Tampouco  fere  o 
princípio  da  não-cumulatividade  essa  correção,  que  se  trata 
apenas de atualização do valor do tributo.
(3) também é devida a multa moratória, conforme entendimento 
do  STF,  mesmo  porque,  apesar  de  a  empresa  apelada  ter 
confessado a dívida,  não pagou o montante no prazo,  o que 
afasta a denúncia espontânea.
(4) os honorários advocatícios foram fixados excessivamente.
Contrarrazões  da  apelada,  às  fls.  238-249,  protestando  pela 
preservação da sentença de primeiro grau.
O MPF exarou o parecer de fls.  255-271,  opinando, ao final, 
para que seja:
(1) reconhecida e declarada a prescrição quinquenal em relação 
aos  valores  supostamente  recolhidos  aos  cofres  públicos, 
anteriormente a 14.05.1991.
(2) declarada a possibilidade de atualização monetária do débito 
antes do vencimento do prazo para pagamento, evitando-se a 
compensação  destes  por  serem  pagamentos  legalmente 
devidos.
(3) declarada a não ocorrência de denúncia espontânea, neste 
caso, com a consequente validade da cobrança dos encargos 
decorrentes  da  mora  do  devedor  (multa  e  juros  de  mora), 
impedindo  a  compensação  destes,  porque  o  contribuinte 
declarou, mas não recolheu no prazo.
(4) declarado o direito de a apelada efetuar a compensação do 
valor recolhido a título de encargo relativo à TRD acumulada 
entre  a  data  do  fato  gerador  e  a  do  vencimento  do  tributo, 
apenas  a  partir  de  14.05.1991  até  31.12.1991,  e  somente 
naquilo  que  exceder  o  recolhimento  quando  calculada  a 
atualização monetária com base no INPC.
(5) declarada a inaplicabilidade dos expurgos inflacionários, em 
razão de terem sido atingidos pela prescrição quinquenal.
(6) reconhecida a sucumbência recíproca.
É o relatório.
1. DA PRESCRIÇÃO
O reconhecimento de aproveitamento de crédito, decorrente da 
regra  da  não-cumulatividade,  estabelecida  pelo  texto 
constitucional,  difere  da  hipótese  de  restituição,  na  qual  se 
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discute pagamento indevido ou a maior, razão pela qual não há 
que se cogitar da aplicação do artigo 168, do CTN, incidindo à 
espécie  o  Decreto  n.º  20.910/32,  que  estabelece  o  prazo 
prescricional de cinco anos, contados a partir do ajuizamento da 
ação51.
Portanto, é de se reconhecer que a pretensão autoral encontra-
se  fulminada  relativamente  aos  créditos  anteriores  ao  lustro 
prescricional, ou seja, anteriores a 14.05.1991 (fls. 02).
2. DA CORREÇÃO MONETÁRIA DOS CRÉDITOS DE IPI
Com relação à incidência da correção monetária, a demandante 
defende a tese de que o mesmo tratamento jurídico dispensado 
aos  créditos  tributários,  especificamente  no  tocante  à 
atualização monetária,  também deve aplicar-se aos “créditos” 
ou saldo positivo apurado pelo contribuinte na conta escritural 
do Imposto de Produto Industrializado – IPI, quando transferidos 
para o período seguinte de apuração.  Para tanto, aduz-se que 
art. 49, parágrafo único, do CTN, em sua interpretação literal, 
fere o princípio da igualdade, na medida em que tal dispositivo 
deixa  de  determinar,  de  forma  expressa,  a  atualização 
monetária dos créditos apurados no sistema dos tributos não-
cumulativos. Por essa linha de raciocínio, ressalta a autora que 
a ausência de correção monetária dos “créditos” escriturais do 
IPI além de violar direito subjetivo do contribuinte, traduz-se em 
real  desrespeito  à  regra  da  não-cumulatividade,  prevista 
constitucionalmente. 
De  outro  lado,  os  argumentos  da  União  se  assentam  na 
vertente  de  que,  havendo  saldo  credor,  abre  à  lei  a 
possibilidade  de  transferência  para  o  período  subsequente 
facultando-se, ainda, a oportunidade ao contribuinte que apurar 
crédito solicitar a compensação ou mesmo o ressarcimento em 
dinheiro.
Explicitado assim o debate, tem-se forçoso concluir que a não-
cumulatividade,  prevista  pela  Constituição  da  República,  em 
seus artigos 153, §3o,  II  e 155,  §2o,  I,  ao lado do caráter  de 
regra-princípio,  mostra-se  também  como  verdadeira  técnica 
contábil, técnica de não-cumulatividade.
Repise-se que esta técnica de não-cumulatividade aplica-se aos 
chamados tributos plurifásicos, que são aqueles impostos que 
incidem nas várias fases da produção ou circulação de bens e 
serviços.  É  o  caso  do  IPI  e  do  ICMS.  Com a  finalidade  de 
neutralizar  a  incidência  em  cascata  do  tributo,  isto  é,  nas 
diversas etapas ou fases econômicas,  determina a Lei  Maior 
que, em relação àqueles citados tributos, seja utilizada a técnica 
da não-cumulatividade, que deve ser operacionalizada mediante 
atividades escriturais em conta-corrente contábil.
Sobre esse tema, o tributarista Sacha Calmon (em  Curso de 
Direito Tributário Brasileiro, 9a ed. Forense, p. 333) pontua da 
seguinte forma:
“Quando enuncia o princípio da não-cumulatividade do IPI e do 
ICMS, no art. 153, § 3o, II (IPI), e no art. 155, §2o, I (ICMS), o 
constituinte dispõe que ditos impostos serão não-cumulativos, 
‘abatendo-se  em  cada  operação  o  montante  cobrado  nas 
anteriores’.  Nada mais inverídico.  Tanto o ICMS quanto o IPI 
foram estruturados não para a prática da não-cumulativades por 
produto  (em  cada  operação),  mas  por  períodos  de  tempo, 
freqüentemente  30  dias.  Assim  sendo,  durante  o  mês  os 
contribuintes  contabilizam  ‘entradas’  e  ‘saídas’.  As  entradas 
geram  ‘créditos’,  as  saídas  geram  ‘débitos’.  Abatendo  dos 
débitos os créditos, alcança-se,  ao fim do período, o imposto 
devido. Se houver mais créditos que débitos, não há imposto a 
pagar,  senão créditos  a  transferir  para o mês seguinte.  Ora, 

51 Neste  sentido:  STJ  -  REsp  904.082/SC,  Rel.  Ministro   Luiz  Fux, 

Primeira Turma, DJe 25/03/2009.

assim sendo, tanto o IPI como o ICMS são impostos periódicos 
(como o IR), e a não-cumulatidade é por operações em dado 
período e não por produto.  Há um outro  reparo.  O crédito  a 
apropriar envolve o que decorrer da aquisição de bens do ativo 
fixo.”
Afirma-se que a não-cumulatividade é uma técnica de tributação 
cuja  adoção,  para  o  IPI,  é  determinada  expressamente  pela 
Constituição Federal de 1988 (art. 153, §3o, II), seguindo uma 
tradição que vem desde a Emenda Constitucional nº 18/65. Visa 
a impedir que as incidências sucessivas nas diversas operações 
da  cadeia  econômica  de  um  produto  impliquem  um  ônus 
tributário  muito  elevado  para  o  consumidor,  decorrente  da 
múltipla tributação da mesma base econômica.
A operacionalização da não-cumulatividade está prevista na Lei 
Maior, quando determina a compensação do que for devido em 
cada operação com o montante cobrado nas anteriores, ou seja, 
mediante  o  sistema  de  créditos.  Assim  é  a  dinâmica 
operacional:  “O industrial  que  adquire  insumos,  embalagens, 
produtos intermediários, produtos que se incorporarão ao seu 
produto final,  credita-se do IPI  incidente naquelas operações, 
utilizando-se  do  seu  crédito  para  abater  do  IPI  devido  nas  
saídas de produtos industrializados. O art. 49 do CTN e o art.  
163  do  RIPI  cuidam  da  matéria.  Os  créditos,  assim 
escriturados,  são  disciplinados,  pelo  RIPI,  sob  a  rubrica  de 
‘Créditos Básicos’, com o que restam distinguidos dos demais  
créditos,  cuja  dedução  do  montante  a  ser  pago  também  é  
autorizada,  atinente  à  devolução ou  ao  retorno  de  produtos,  
incentivos,  créditos  presumidos  e  de  outra  natureza”  (cf. 
PALSEN,  Leandro,  em  Direito  Tributário,  12a ed.  Livraria  do 
Advogado, 2010, p. 300).
Nesse panorama, o IPI é apurado em operações periódicas por 
intermédio  do  confronto  entre  “créditos”  contabilizados  nas 
entradas  e  os  “débitos”  registrados  nas  saídas  de  produtos 
industrializados.  Somente  após  essa  apuração  no  período 
designado  pela  lei  é  que  surge  o  crédito  tributário  a  ser 
recolhido. 
Assim, a primeira controvérsia jurídica posta em evidência nesta 
ação  consiste  em  saber  se  o  saldo  positivo,  ou  “crédito”, 
apurado no período pela contribuinte do IPI deve, ou não, sofrer 
atualização  monetária,  na  hipótese  de  tais  créditos  serem 
transferidos para o período seguinte de apuração.
Com efeito,  dita assim o art.  49,  parágrafo único,  do Código 
Tributário Nacional:
Art.  49. O imposto é não-cumulativo, dispondo a lei de forma 
que  o  montante  devido  resulte  da  diferença  a  maior,  em 
determinado período,  entre  o  imposto referente  aos  produtos 
saídos do estabelecimento e o pago relativamente aos produtos 
nele entrados.
Parágrafo único. O saldo verificado, em determinado período, 
em  favor  do  contribuinte  transfere-se  para  o  período  ou 
períodos seguintes.
Por entender aplicável o princípio da reserva de lei em matéria 
tributária,  o  Supremo  Tribunal  Federal  já  decidiu  que,  em 
relação  aos  créditos  apurados  em  operação  escritural  nos 
tributos  não-cumulativos,  a  atualização  monetária  somente  é 
cabível  quando houver específica previsão em lei.  Assim, por 
não se aplicar, ao caso, a regra geral concernente à correção 
monetária  dos  créditos  tributários,  a  Suprema  Corte,  no 
julgamento  do  AI  518245  AgR/RJ  (Min.  Eros  Grau,  DJ  de 
30-09-2005),  assinalou  que  o  Judiciário  somente  pode 
reconhecer  o  direito  à  atualização  monetária  desde que haja 
previsão  legal  sobre  a  matéria52,  sendo  essa  orientação  foi 

52 Vale transcrever a ementa correspondente: “AGRAVO REGIMENTAL 
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reafirmada no julgamento do AI 535224 Agr/RS (Min. Ricardo 
Lewandowski, Dje de 16-04-2009)53.
À luz dessa linha jurisprudencial firmada no Supremo Tribunal 
Federal,  o  “crédito  escritural”  -  como  técnica  contábil  de 
equação entre débitos e créditos para se fazer valer o princípio 
da  não-cumulativididade  –  não  tem  a  mesma  natureza  do 
crédito  tributário  devidamente  constituído,  nem  do  crédito  do 
qual é titular contribuinte, decorrente de pagamento indevido ao 
Fisco.   Por  isso,  inexistindo  regra  legal  para  disciplinar  a 
atualização  monetária  daqueles  créditos  escriturais,  não  se 
aplicam  as  normas  destinadas  à  correção  dos  créditos 
tributários.
Há  corrente  doutrinária  e  jurisprudencial  que  reconhece  a 
viabilidade  jurídica  de  se  proceder  à  correção  monetária  na 
hipótese de transferência do crédito escritural para o período de 
apuração  subseqüente,  que  ocorre  quando  não  houver 
compensação  integral  dos  créditos,  restando,  assim,  saldo 
positivo na conta-corrente contábil.
Por essa esteira de entendimento, salienta-se que “A questão 
da  correção  monetária  dos  créditos  básicos  de  IPI  exige 
atenção. Se, de um lado, é certo, conforme o STF, que o crédito  
básico não é passível de correção monetária em razão da sua  
natureza escritural, é preciso ter em conta, de outro lado, que  
tal restrição restringe-se ao crédito escriturado oportunamente e 
utilizado normalmente na compensação com débitos de IPI na 
sistemática própria da não cumulativiadade. Teremos variáveis 
importantes  nas  hipóteses  em que  o  Judiciário  ou  a  própria  
Administração  reconhece  o  direito  à  escrituração  do  crédito 
posteriormente  ao  seu  surgimento  e  na  hipótese  em  que  o 
contribuinte,  mesmo procedendo às  compensações  possíveis 
para  pagamento  de  IPI,  não  consegue  se  ressarcir 
integralmente,  apurando  saldo  credor  ao  final  do  trimestre 
calendário” (Paulsen, ob. cit. p. 308).
Entretanto,  a  questão não pode ser  debatida nesses  termos, 
porque  o  crédito  escritural  -  ou  créditos  básicos,  conforme 
denominação  dada  pelo  art.  226  do  RIPI  (Decreto  nº 
7.212/2009, que revogou o Decreto nº 4.544/2002) - não perde 
sua  natureza  e  não  adquire  os  caracteres  dos  créditos 
tributários  propriamente  ditos.  Essa  afirmação  torna-se  ainda 
mais evidente quando se observa o mecanismo do chamados 
créditos  presumidos (RIPI,  art.  241),  que são  créditos  fiscais 
escriturais,  e  que  se  revela  como  técnica  de  apuração  do 
imposto devido,  que consiste  em substituir  todos os créditos, 
passíveis  de  serem  apropriados  em  razão  da  entrada  de 
mercadorias ou bem, por um determinado percentual relativo ao 

NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  ICMS.  CORREÇÃO  MONETÁRIA  DO 
DÉBITO  FISCAL.  INEXISTÊNCIA  DE  PREVISÃO  LEGAL  PARA 
ATUALIZAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS 
PRINCÍPIOS  DA  ISONOMIA  E  DA  NÃO-CUMULATIVIDADE.  1. 
Creditamento  do  ICMS.  Natureza  meramente  contábil.  Operação 
escritural, razão por que não se pode pretender a aplicação do instituto 
da correção monetária. 2. A atualização monetária do crédito do ICMS, 
por não estar prevista na legislação local,  não pode ser deferida pelo 
Judiciário sob pena de substituir-se ao legislador estadual em matéria de 
sua estrita competência. 3. A correção monetária incide sobre o débito 
tributário  devidamente  constituído  ou  quando  recolhido  em  atraso. 
Diferencia-se do crédito escritural --- técnica de contabilização para a 
equação entre débitos e créditos, a fim de fazer valer o princípio da não-
cumulatividade. Agravo regimental a que se nega provimento.”

53 EMENTA:  “CONSTITUCIONAL.  ICMS.  CRÉDITO.  INCIDÊNCIA  DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - 
A jurisprudência desta Corte reconhece a impossibilidade de incidência 
de  correção  monetária  em créditos  de  ICMS.  Cito  precedentes.  II  - 
Agravo regimental improvido.”

imposto  debitado  por  ocasião  das saídas  de  mercadorias  ou 
prestações de serviço (RIPI, art. 242). 
Portanto, seguimos a orientação traçada pela Corte Suprema no 
sentido  de  reconhecer  o  não  cabimento  da  aplicação  de 
correção monetária nos créditos do IPI por ausência de previsão 
legal. 
3. DA MULTA MORATÓRIA EM DENÚNCIA ESPONTÂNEA
Numa segunda vertente do pedido, almeja a autora ver-se livre 
do  pagamento  de  multa  moratória,  ao  argumento  de  que 
articulou denúncia espontânea com o recolhimento de IPI em 
atraso, mais os juros moratórios.
PAULSEN54 assim elucida a questão atinente à configuração da 
denúncia espontânea:
“A denúncia espontânea deve ser considerada como instituto 
jurídico  tributário.  Não  basta  a  simples  informação  sobre  a 
infração,  desacompanhada  do  pagamento.  Pelo  contrário,  é 
requisito  indispensável  à  incidência  do  art.  138  que  o 
contribuinte  se  coloque em situação regular,  cumprindo  suas 
obrigações.  Para  que  ocorra  a  denúncia  espontânea,  com o 
efeito de elisão das penalidades, pois, exige-se o pagamento do 
tributo e dos juros moratórios, sendo que a guia de recolhimento 
(DARF ou equivalente) já conterá os elementos necessários à 
sua identificação, servindo de comunicação ao Fisco.”
(negritos desta Relatoria)
O eg. STJ já consolidou entendimento no sentido de que, para 
que  se  configure  a  denúncia  espontânea,  deve  haver  o 
pagamento  total  do  tributo  devido,  mais  os  juros  moratórios, 
bem como não deve  estar  instaurado qualquer  procedimento 
administrativo fiscalizatório ou executório por parte do Fisco55.

54 In:  Direito Tributário: Constituição e Código Tributário 
à  luz  da  doutrina  e  da  jurisprudência.  Porto  Alegre, 
Livraria do Advogado Editora, 12ed., 2010, p. 990.
55 Neste  sentido:  “PROCESSO  CIVIL.  AÇÃO  RESCISÓRIA.  AGRAVO 
REGIMENTAL. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. DENÚNCIA 
ESPONTÂNEA. ART.  138  DO  CTN.  INDEFERIMENTO  LIMINAR  DA 
PETIÇÃO INICIAL. ERRO DE FATO. INEXISTÊNCIA. (...) 6.  In casu, a 
entrega de prévia declaração pelo contribuinte,  constituindo o crédito 
tributário em tela, foi afirmada pelo acórdão rescindendo com base nas 
decisões  prolatadas  na instância  ordinária,  o  que,  além de afastar  a 
alegação de violação ao art. 128 do CPC, inviabiliza a abertura da via da 
ação  rescisória,  conforme  se  depreende  da  seguinte  fundamentação: 
"(...) não há possibilidade lógica de haver  denúncia espontânea de 
créditos  tributários  já  constituídos  e,  portanto,  líquidos,  certos  e 
exigíveis. Em tais casos, o recolhimento fora de prazo não é denúncia 
espontânea e, portanto, não afasta a incidência de multa moratória. 
Tratando-se de tributos sujeitos a lançamento por homologação,  esta 
Corte se pronunciou inúmeras vezes no sentido de que não se configura 
denúncia  espontânea quando  o  sujeito  passivo,  tendo  realizado 
previamente a declaração do débito, procede ao recolhimento do tributo 
em  atraso.  (...)  Em  regra,  a  denúncia  espontânea é  aplicada  a 
qualquer tributo, independente de sua forma de lançamento. Entretanto, 
quando houver declaração do contribuinte e, só após, em atraso, for 
efetuado  o  pagamento  da  dívida,  não  se  deve  cogitar  de  sua 
caracterização,  uma  vez  que  já  constituído  o  crédito  tributário.  Esta 
Corte Superior de Justiça já consolidou o entendimento no sentido de 
não admitir o benefício da  denúncia espontânea no caso de tributo 
sujeito a lançamento por homologação, quando o contribuinte, declara a 
dívida  mas  efetua  o  pagamento  a  destempo,  à  vista  ou 
parceladamente."  9.  Destarte,  admitir,  neste  momento,  a  discussão 
dessa  mesma  matéria,  procedendo  ao  exame  dos  documentos 
acostados à inicial, importa contornar, por via da ação rescisória, o óbice 
da  Súmula  07  do  STJ,  máxime  quando  a  decisão  concessiva  da 
segurança, perfilhando entendimento divergente do albergado por esta 
Corte  Superior,  desconsiderou  expressamente  a  apresentação  da 
declaração prévia, para conceder o benefício pleiteado (fls. 237-v/238), 
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Da análise percuciente dos DARF’s acostados às fls. 41-75 não 
é possível verificar se os juros moratórios foram pagos, ficando 
evidente esse pagamento apenas com relação a março de 1990 
(fls.  41),  período  fulminado  pela  prescrição,  como  acima 
explicitado.
Não se pode deslembrar  que a prova do fato  constitutivo do 
direito  alegado  é  ônus  processual  do  qual  a  autora  não  se 
desincumbiu  satisfatoriamente,  gerando  a  presunção  de  que 
não efetuou a totalidade dos pagamentos devidos.
Assim,  não  restaram  preenchidos  os  requisitos  para  a 
configuração  da  denúncia  espontânea.  Logo,  não  pode  ser 
franqueado  à  autora  o  pagamento  dos  encargos 
correspondentes pela demora no pagamento.
Apenas a título argumentativo, para PAULSEN56, “o objetivo da 
norma  é  estimular  o  contribuinte  infrator  a  colocar-se  em 
situação de regularidade, resgatando as pendências deixadas e 
ainda desconhecidas por parte do Fisco, com o que este recebe 
o que lhe deveria ter sido pago e cuja satisfação, não fosse a  
iniciativa  do contribuinte,  talvez jamais  ocorresse.  A previsão 
legal  é  absolutamente  consentânea  com  uma  estrutura  
tributária incapaz de proceder à fiscalização efetiva de todos os 
contribuintes  e  que  precisa  demais  estimular  o  cumprimento 
espontâneo das obrigações tributárias,  seja tempestivamente,  
seja  tardiamente.  Na medida em que a responsabilidade por  
infrações  resta  afastada  apenas  com  o  reconhecimento  e  
cumprimento da obrigação, preserva-se a higidez do sistema, 
não se podendo ver nela nenhum estímulo à inadimplência.”
Nesse  diapasão,  repise-se.  é  devida  a  multa  moratória  e  a 
punitiva  no  caso  concreto,  conforme  entendimento  esposado 
pelo eg. STJ em casos análogos57.

o  que,  a  contrario  sensu,  implica  a  sua  existência,  in  verbis:  "Nos 
termos do artigo transcrito (art. 138 do CTN), depreende-se que 
a  denúncia espontânea apta a afastar a incidência de multa é 
aquela  que  preenche  os  seguintes  requisitos:  (i)  ser 
acompanhada do pagamento integral do tributo devido com os 
respectivos  juros  moratórios;  e  (ii)  ser  anterior  a  qualquer 
procedimento fiscalizatório por parte do Fisco. Não desnatura o 
caráter  de  denúncia  espontânea a  alegação  no sentido  de  que a 
declaração  da  impetrante  já  denotaria  a  existência  de  processo 
administrativo ou de medida de fiscalização relacionados com a infração. 
(...)  É  bem  verdade  que  a  declaração  do  contribuinte  pode  ser 
considerada como confissão apta a autorizar posterior cobrança, sem a 
necessidade  de  uma  fiscalização  direta  sobre  o  sujeito  passivo.  No 
entanto,  somente  através  de  presunção  falaciosa  é  que  se  poderia 
concluir que a mera existência da declaração, sem a prática de qualquer 
ato  concreto  pela  administração  quanto  ao  conteúdo  da  declaração, 
afastaria a possibilidade de realização de denúncia espontânea." 10. 
Revelando-se  descabida  a  rescisória,  impõe-se  ao  relator  indeferir  a 
petição inicial por carência de ação. 11. A tutela antecipada pressupõe 
direito em estado de periclitação ou em estado de evidência.  In casu, 
não há nem periculum in mora nem direito líquido e certo. 12. Agravo 
regimental desprovido.” (STJ - AgRg na AR 4325 / PR – Rel. Ministro 
LUIZ FUX – S1 - DJe 25/11/2009 – negritos desta Relatoria)
56 Op. Cit., p. 989-990.
57 “DENÚNCIA ESPONTÂNEA. MULTA MORATÓRIA. EXCLUSÃO... 1. É 

desnecessário fazer distinção entre multa moratória  e multa  punitiva, 

visto que ambas são excluídas, em caso de configuração da denúncia 

espontânea”.  (STJ,  1aT.,  REsp  774.058/PR.  TEORI  ALBINO 

NOZAVASCKI, out/09)

“DENÚNCIA  ESPONTÂNEA.  CONFIGURAÇÃO...  MULTA  MORA. 

EXCLUSÃO... 3. A regra do artigo 138 do CTN não estabelece distinção 

entre a multa moratória e punitiva com o fito de excluir apenas esta 

4. DA APLICAÇÃO DA TRD
A partir da promulgação da Lei 8.177/91 é legítima a aplicação 
do INPC para a atualização dos créditos ou débitos tributários. 
Dessa forma, faz jus a autora a efetuar a compensação do valor 
recolhido a título de encargo relativo à TRD acumulada entre a 
data do fato gerador e a do vencimento do tributo,  apenas a 
partir  de  14.05.1991  até  31.12.1991,  e  somente  naquilo  que 
exceder  o  recolhimento  quando  calculada  a  atualização 
monetária com base no INPC, asserção que se coaduna com o 
entendimento adotado pelo eg. STJ58.
Por conseguinte, é de se reconhecer o direito à compensação, 
nos  termos  da  Lei  8.383/91.  Importa  ressaltar  que  não  é 
permitido  ao  contribuinte  a  compensação  de  tributos  com 
valores vencidos e vincendos, simultaneamente, uma vez que a 
lei  somente  autoriza  a  compensação  com  importâncias 
correspondentes a período subseqüente.
No que se refere à correção monetária do montante da dívida a 
ser compensado, incidem o INPC até dezembro de 1991; UFIR 
entre Janeiro de 1992 e 31 de dezembro de 1995; e,  a partir de 
1º de janeiro de 1996, incide apenas a taxa SELIC, prevista na 
Lei  nº. 9.250/95,  sem aplicação de qualquer outro índice de 
correção monetária.
Os créditos a serem compensados serão acrescidos de juros de 
mora de 1% ao mês, da data do recolhimento até 01/96, e, após 
esse período, será aplicada a taxa SELIC, na forma do art. 39, § 
4º da Lei nº. 9.250/95.
5. Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa necessária 
e ao apelo da União,  com base no art.  557,  caput,  do CPC, 
para,  reformando  a  sentença  de  primeiro  grau,  declarar  tão-
somente o direito da autora a efetuar a compensação do valor 
recolhido a título de encargo relativo à TRD acumulada entre a 
data do fato gerador e a do vencimento do tributo,  apenas a 
partir  de  14.05.1991  até  31.12.1991,  e  somente  naquilo  que 
exceder  o  recolhimento  quando  calculada  a  atualização 
monetária  com  base  no  INPC,  sendo  tudo  monetariamente 
corrigido na forma da fundamentação supra (item 4, in fine).
Constatando  que  tecnicamente  não  houve  vencedor  nem 
vencido  nesta  ação,  os  encargos  sucumbenciais  devem  ser 
compensados.
P.I.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010.
SALETE MACCALÓZ
Relatora

última em caso de denúncia espontânea.” (STJ, 2aT., REsp 1048262/PR, 

Rel. Ministro CASTRO MEIRA, ago/08)

“1. O art. 138 do CTN não estabelece distinção entre a multa moratória 

e  a  punitiva,  de  modo  que  ambas  são  excluídas  pela  denúncia 

espontânea.”  (STJ,  2aT.,  REsp  922206/SP,  Rel.  Ministro  MAURO 

CAMPBELL, ago/08)

58 COMPENSAÇÃO. ART.  80  DA  LEI  Nº  8.383/91.  TRD. ÍNDICE 
APLICÁVEL. 1. "A TR e a  TRD são consideradas pelo STJ e pelo STF 
taxa remuneratória, trazendo em seus componentes não só a correção 
monetária,  mas  a  taxa  de  juros,  sendo  imprestáveis  para  mera 
atualização de débito fiscal" (REsp 489.159/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, 
DJU de 04.10.04). 2. A partir da promulgação da Lei 8.177/91 é legítima 
a  aplicação  do  INPC para  a  atualização  dos  créditos  ou  débitos 
tributários. 3. Recurso especial improvido. (STJ - REsp 692731 / RS - 
RECURSO ESPECIAL - 2004/0136003-0 – T2 - Ministro CASTRO MEIRA - 
DJ 01/08/2005 p. 413)
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BOLETIM: 102407    

IV - APELACAO CIVEL  2002.51.04.000811-9
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :GRAFICA MICHELLE E LEONARDO 

LTDA
ADVOGADO :MILTON DE OLIVEIRA CARVALHO
APELADO :FAZENDA NACIONAL/CEF
ADVOGADO :RODRIGO TREZZA BORGES
ORIGEM :PRIMEIRA  VARA  FEDERAL  DE 

VOLTA  REDONDA 
(200251040008119)

DECISÃO
Trata-se  de  apelação  interposta  contra  sentença  que  julgou 
improcedentes os embargos à execução,  por entender  que a 
autora não comprovou o pagamento dos débitos referentes a 
FGTS. 
A autora apelou sustentando, em síntese, ausência de processo 
administrativo regular com direito de defesa, e ainda a quitação 
dos débitos através da Justiça do Trabalho.
Foram apresentadas contra-razões.
É o relatório.  Decido.
Conheço  do  recurso  porque  presentes  os  pressupostos  de 
admissibilidade.
No mérito, não merece prosperar. 
Verifica-se, da leitura dos autos, que a inscrição em dívida ativa 
dos débitos foi precedida de regular processo administrativo (fls. 
24/64), em que foi oportunizada à devedora a apresentação de 
defesa (fl. 47). 
As cópias de acordos trabalhistas apresentadas pela autora (fls. 
06/12),  além de  ilegíveis,  não  comprovam o  pagamento  dos 
débitos em cobrança, sendo certo que caberia a ela demonstrar, 
de  forma  discriminada,  o  depósito  dos  valores  de  FGTS  na 
conta de cada empregado.
Não demonstrou a apelante, portanto, de forma inequívoca, a 
quitação  dos  débitos,  de  modo a  desconstituir  a  CDA,  título 
executivo que goza da presunção de liquidez e certeza.
Neste sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
EXECUÇÃO FISCAL.  CDA.  DESCONSTITUIÇÃO.  ÔNUS DA 
PROVA  DO  EXECUTADO.  PRESUNÇÃO  DE  CERTEZA  E 
LIQÜIDEZ DA CDA.
A certidão da dívida ativa, sabem-no todos, goza de presunção 
juris tantum de liqüidez e certeza. "A certeza diz com os sujeitos 
da  relação  jurídica  (credor  e  devedor),  bem  como  com  a 
natureza  do  direito  (direito  de  crédito)  e  o  objeto  devido 
(pecúnia)"  (in  Código  Tributário  Nacional  comentado.  São 
Paulo:  RT,  1999,  p.  786),  podendo  ser  ilidida  por  prova 
inequívoca,  a  cargo  do  sujeito  passivo  ou  de  terceiro  a  que 
aproveite, nos termos do parágrafo único do artigo 204 do CTN, 
reproduzido  no  artigo  3º  da  Lei  n.  6.830/80,  e  não  deve  o 
magistrado impor ao exeqüente gravame não-contemplado pela 
legislação de regência.
Agravo regimental a que se dá provimento, para, de igual modo, 
dar provimento ao recurso especial.
(AgRg no Ag 482.046/RS, Rel. Ministro  FRANCIULLI NETTO, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 04/08/2005, DJ 06/02/2006 p. 
235)
Isto posto,
Conheço e nego seguimento à apelação,  nos termos do art. 

557, caput, do CPC.
P. I.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

IV - APELACAO CIVEL 371507 2004.50.01.010031-4
RELATOR :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :CASA DO ADUBO LTDA
ADVOGADO :CARLOS ALBERTO PIMENTEL 

UGGERE
APELADO :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :WALDIR MIRANDA RAMOS FILHO
ORIGEM :11  VARA  JUSTIÇA  FEDERAL 

VITORIA/ES (200450010100314)
ÓRGÃO ATUAL :GABINETE  DO  DR  FRANCISCO 

PIZZOLANTE

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta (fls. 131/139) pela CASA DO 
ADUBO LTDA contra  a sentença de fls.  125/127,  que julgou 
improcedentes os embargos à execução, tendo por objetivo a 
desconstituição  da  execução  fiscal  de  nº  98.0003973-2, 
alegando que os débitos recolhidos em atraso pela empresa  a 
título de juros, multa e correção monetária foram embasados na 
Orientação  de  Serviço  Conjunta  INSS/DARF/PG  nº  5,  de 
12.11.1991, a qual era a legislação aplicável na ocasião, posto 
que relativo a débito concernente à competência de 1991, pelo 
que não deve ser adotada a sistemática pretendida pelo INSS 
(Lei  nº  8.383/91),  a  qual  só  deverá  ser  aplicada  a  fatos 
geradores ocorridos após 01/01/1992.
É o relatório. Decido.
Verifico às fls. 158/159 que a apelante peticionou destacando 
que  “A Medida  Provisória  nº  303,  de  29  de  junho  de  2006,  
dispõe sobre o parcelamento de débitos junto à Secretaria da 
Receita Federal, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e  
ao Instituto Nacional do Seguro Social, este último exatamente 
o que figura como parte nos embargos  sob enfoque.”
Diante das informações prestadas em sua petição, o apelante 
concluiu enfatizando que “A embargante, então, em atenção a 
tal exigência, e considerado o expresso pela declaração que há 
de subscrever acerca da comprovação manifestação feita com 
propósito de fim do processo judicial, vem desistir do recurso  
interposto, bem como, desde logo, renunciar ao direito sobre o 
qual  se  funda  a  ação,  de  forma  a  ensejar  a  extinção  dos  
embargos em referência com base no artigo 269, V, do CPC.”  
(grifei)
Verifica-se que a sentença julgou o mérito da demanda, tendo 
sido  comunicado  ao  Juízo,  posteriormente,  a  adesão  do 
embargante  ao  programa  de  parcelamento  do  débito,  nos 
termos  da  Medida  Provisória  nº  303/06,  que  dispõe  sobre 
parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita Federal, 
à  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  e  ao  Instituto 
Nacional  do  Seguro  Social  nas  condições  que  especifica  e 
altera a legislação tributária federal e, em seu art. 1º, estabelece 
que  “os  débitos  de  pessoas  jurídicas  junto  à  Secretaria  da 
Receita  Federal  -  SRF,  à  Procuradoria-Geral  da  Fazenda 
Nacional  -  PGFN e  ao Instituto  Nacional  do  Seguro Social  - 
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INSS, com vencimento até 28 de fevereiro de 2003, poderão 
ser,  excepcionalmente,  parcelados  em  até  cento  e  trinta 
prestações  mensais  e  sucessivas,  na  forma  e  condições 
previstas nesta Medida Provisória”, ressaltando, outrossim, que 
a  opção  pelo  parcelamento  importa  confissão  de  dívida 
irrevogável e irretratável da totalidade dos débitos existentes em 
nome  da  pessoa  jurídica,  sujeitando-a  a  aceitação  plena  e 
irretratável  de  todas  as  condições  estabelecidas  na  referida 
medida provisória.
Vê-se, destarte,  que o ato normativo condiciona a adesão ao 
programa de parcelamento à confissão irrevogável e irretratável 
dos débitos, além de dispor que a pessoa jurídica que possui 
ação judicial  em curso,  para fazer jus à inclusão dos débitos 
abrangidos  pelos  referidos  parcelamentos  de  que  trata  esta 
Medida Provisória, deverá desistir da respectiva ação judicial e 
renunciar a qualquer alegação de direito sobre o qual se funda a 
referida ação.
Os embargos à execução constituem espécie de ação cognitiva, 
de cunho incidental, que abarcam a discussão acerca do mérito 
da cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública, tendo 
por objetivo a desconstituição do título executivo consolidado na 
Certidão da Dívida Ativa, através da comprovação de que este 
não contém seus atributos necessários, quais sejam: liquidez, 
certeza e exigibilidade. 
O parcelamento, ainda que posteriormente rescindido,  implica 
no  reconhecimento  expresso  da  dívida  objeto  de 
questionamento e conseqüente renúncia ao direito em que se 
funda  o  processo.  A  sua  formalização  equipara-se  ao 
parcelamento da dívida fiscal,  suspendendo a execução,  nos 
termos dos artigos 151, VI e 156 do Código Tributário Nacional, 
até que haja integral quitação do débito. Em caso contrário, dar-
se-á prosseguimento ao processo de cobrança.
Nesse  sentido,  a  jurisprudência  consolidada  no  âmbito  do 
Superior Tribunal de Justiça:
TRIBUTÁRIO.  ADESÃO  AO  REFIS.  FUNDAMENTAÇÃO 
DEFICIENTE. SÚMULA N. 284/STF. DISSÍDIO PRETORIANO. 
NÃO COMPROVAÇÃO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. ART. 138 
DO CTN. PARCELAMENTO DE DÉBITO TRIBUTÁRIO. MULTA 
MORATÓRIA. INCIDÊNCIA.
1. Alegação genérica de ofensa a lei federal não é suficiente 
para delimitar a controvérsia, sendo necessária a especificação 
do  dispositivo  legal  considerado  violado  (Súmula  n.  284  do 
STF).
2.  Não  há  como  conhecer  de  suposta  divergência 
jurisprudencial  nas  hipóteses  em  que  o  recorrente, 
desatendendo  ao  disposto  nos  arts.541,  parágrafo  único,  do 
CPC e 255, § 2º, do RISTJ, não demonstra a similitude fática 
entre os arestos confrontados nem realiza o necessário cotejo 
analítico.
3. A simples confissão de dívida acompanhada do pedido de 
parcelamento do débito não configura denúncia espontânea a 
dar ensejo à aplicação da regra ínsita no art. 138 do CTN, de 
modo a eximir o contribuinte do pagamento de multa moratória.
4.  Recurso  especial  do  contribuinte  não-conhecido.  Recurso 
especial da Fazenda Nacional provido.
(REsp  511.398/DF,  Rel.  Ministro   JOÃO  OTÁVIO  DE 
NORONHA,  SEGUNDA TURMA,  julgado  em  05/12/2006,  DJ 
07/02/2007 p. 275).
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL -  MEDIDA CAUTELAR 
INCIDENTAL  AO  RESP  464343/DF  -  CRÉDITOS  DE  IPI  - 
CORREÇÃO  MONETÁRIA  -  DEPÓSITO  JUDICIAL  - 
EXIGIBILIDADE  SUSPENSA  -  LEI  10.684/2003  (REFIS  2)  - 
ADESÃO  -  PREENCHIMENTO  DOS  REQUISITOS  - 
NECESSIDADE  -  LEVANTAMENTO  DOS  VALORES 

DEPOSITADOS -  IMPOSSIBILIDADE ANTES DO TRÂNSITO 
EM JULGADO - IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.
-  É  relativo  o  direito  do  contribuinte  aderir  ao  programa  de 
parcelamento de débitos instituído pela Lei  10.684/2003, pelo 
que  deve  preencher,  necessariamente,  as  condições  ali 
estabelecidas, notadamente a confissão, de forma irretratável e 
irrevogável dos débitos discutidos judicialmente (art.  1º, § 2º), 
convertendo-se,  automaticamente,  em  renda  da  União, 
eventuais depósitos judiciais existentes.
- Ausente o fumus boni iuris, há que se julgar improcedente a 
presente medida cautelar, revogando-se a liminar anteriormente 
concedida.
- Medida Cautelar improcedente.
(MC  6.748/DF,  Rel.  Ministro   FRANCISCO  PEÇANHA 
MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  02/02/2006,  DJ 
30/03/2006 p. 188).
AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROGRAMA 
DE  RECUPERAÇÃO  FISCAL  (REFIS).  DESISTÊNCIA  DA 
MEDIDA  CAUTELAR.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS. 
CABIMENTO.
A opção do contribuinte pelo parcelamento do débito tributário 
por  meio  da  inscrição  no  Programa  de  Recuperação  Fiscal, 
condicionada  à  desistência  dos  embargos  à  execução,  não 
desonera  o  contribuinte  do  pagamento  dos  honorários 
advocatícios.  Com efeito,  a adesão ao REFIS não é imposta 
pelo Fisco, mas sim uma faculdade dada à pessoa jurídica que, 
ao optar pelo Programa, sujeita-se à confissão do débito e à 
desistência dos embargos à execução.
O processo cautelar possui autonomia em face do processo de 
conhecimento, o que significa reconhecer que, por mais que a 
ação  cautelar  seja  incidental  a  um  recurso  ordinário  em 
mandado de segurança, também sujeita-se à condenação em 
honorários advocatícios.
Agravo regimental improvido.
(AgRg  no  REsp  502.762/SP,  Rel.  Ministro   FRANCIULLI 
NETTO,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  02/08/2005,  DJ 
05/12/2005 p. 274)
Portanto,  a  exclusão  do  contribuinte  do  programa  de 
parcelamento do débito fiscal não afasta os efeitos da confissão 
da dívida, posto que é a mesma irretratável e irrevogável. Tendo 
a lei condicionado, expressamente, a inclusão no programa de 
refinanciamento à desistência da ação judicial, o pessoa jurídica 
que  adere  ao  parcelamento  da  dívida  perante  a  esfera 
administrativa, não pode discutir o débito fiscal judicialmente.
Conforme se depreende dos autos, a adesão do contribuinte ao 
programa  de  parcelamento  do  débito  ocorreu  previamente  à 
prolação da sentença, o que importa concluir que, ao fazê-lo, o 
contribuinte  renunciou  ao  direito  de  ver  julgado  o  mérito  da 
demanda.
A esse respeito, pronunciou-se o Superior Tribunal de Justiça, 
não deixando mais dúvida sobre a matéria:
“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL 
REPRESENTATIVO  DE  CONTROVÉRSIA.  ART.  543-C,  DO 
CPC.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.  ADESÃO  AO  PAES. 
EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 
NECESSIDADE  DE  REQUERIMENTO  EXPRESSO  DE 
RENÚNCIA. ART. 269, V, DO CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 535, 
II, DO CPC. INOCORRÊNCIA.
1. A Lei 10.684⁄2003, no seu art. 4º II, tem como destinatários 
os autores das ações que versam os créditos submetidos ao 
PAES, estabelecendo a expressa desistência da ação judicial, 
como  condição  à  inclusão  da  pessoa  jurídica  no  referido 
programa, é dizer, o contribuinte que adere ao parcelamento de 
dívida  perante  à  esfera  administrativa,  não  pode  continuar 
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discutindo em juízo parcelas do débito.(grifei).
2.  A  existência  de  pedido  expresso  de  renúncia  do  direito 
discutido nos autos, é conditio iuris para a extinção do processo 
com  julgamento  do  mérito  por  provocação  do  próprio  autor, 
residindo o ato em sua esfera de disponibilidade e interesse, 
não se podendo admiti-la tácita ou presumidamente, nos termos 
do  art. 269, V, do CPC. (Precedentes: AgRg no Ag 458817⁄RS, 
DJ 04.05.2006; EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp 681110⁄RJ, DJ 
18.04.2006;  REsp  645456⁄RS,  DJ  14.11.2005;  REsp 
625387⁄SC; DJ 03.10.2005; REsp 639526⁄RS,DJ de 03⁄08⁄2004, 
REsp 576357⁄RS; DJ de 18⁄08⁄2003; REsp 440289⁄PR, DJ de 
06⁄10⁄2003,REsp  717429⁄SC,  DJ  13.06.2005;  EREsp 
611135⁄SC, DJ 06.06.2005).
3.  Deveras,  ausente  a  manifestação  expressa  da  pessoa 
jurídica interessada em aderir ao PAES quanto à confissão da 
dívida  e  à  desistência  da  ação  com  renúncia  ao  direito,  é 
incabível  a  extinção  do  processo  com julgamento  de  mérito, 
porquanto "o preenchimento dos pressupostos para a inclusão 
da  empresa  no  referido  programa  é  matéria  que  deve  ser 
verificada  pela  autoridade  administrativa,  fora  do  âmbito 
judicial."  Precedentes:  (REsp  963.420⁄RS,  Rel.  Ministra  
ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 04⁄11⁄2008, 
DJe 25⁄11⁄2008; AgRg no REsp 878.140⁄RS, Rel. Ministro  LUIZ 
FUX,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  03⁄06⁄2008,  DJe 
18⁄06⁄2008; REsp 720.888⁄RS, Rel. Ministra  DENISE ARRUDA, 
PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  16⁄10⁄2008,  DJe  06⁄11⁄2008; 
REsp 1042129⁄RS, Rel. Ministro  CASTRO MEIRA, SEGUNDA 
TURMA,  julgado  em  03⁄06⁄2008,  DJe  16⁄06⁄2008;  REsp 
1037486⁄RS,  Rel.  Ministro  JOSÉ  DELGADO,  PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 08⁄04⁄2008, DJe 24⁄04⁄2008).
4.  "A resposta à questão de a extinção da ação de embargos 
dar-se  com (art.  269,V,  do CPC) ou sem (art.  267 do CPC)  
julgamento do mérito há de ser buscada nos próprios autos do  
processo extinto, e não na legislação que rege a homologação 
do pedido de inclusão no Programa, na esfera administrativa."  
(REsp 1086990⁄SP, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, 
PRIMEIRA TURMA, DJe 17⁄08⁄2009)
5.  In casu, restou assentado na sentença (fls. 60), que a ora 
recorrente  requereu  a  sua  adesão  ao  PAES,  confessando  a 
existência  da  dívida  tributária,  nos  moldes  da  Lei  10.684⁄03, 
mas não houve menção à  existência de requerimento expresso 
de renúncia. Entrementes, a Fazenda Pública manifestou-se no 
feito às fls.  58,  concordando com os pedidos da recorrente - 
salvo  a  questão  relativa  aos  honorários  advocatícios  -  e 
pleiteando a extinção do feito com  julgamento de mérito,  o que 
ressalta a procedência do pedido da ora recorrente. Traslada-se 
excerto da decisão singular, in verbis:
 
"A  Fazenda  Pública  Federal,  devidamente  qualificada  nos 
autos, ajuizou ação de execução fiscal contra Distribuidora de  
Legumes  Soares  Ltda.,  também  qualificada,  alegando,  em 
síntese, ser credora da executada, conforme CDA que instruiu a  
peça inicial.
Citada, foram penhorados os bens e avaliados bens.
Assim sendo, a exequente ofereceu os presentes embargos à 
execução em face da exequente.
A exequente manifestou-se às fls. 53⁄55, tendo afirmado que a 
executada  havia  aderido  aos  benefícios  do  parcelamento 
previsto  na  Lei  Federal  º  10.522⁄02,  juntando  aos  autos  os  
documentos de fls. 56, que comprovam tal alegação. Pleiteou, 
ao  final,  a  extinção  do  feito,  com julgamento  do  mérito,  nos  
termos  do  art.  269,  inciso  V,  do  CPC  e  a  condenação  da 
executada na verba sucumbencial."
 

6. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, 
embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente 
sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não 
está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 
parte,  desde  que  os  fundamentos  utilizados  tenham  sido 
suficientes para embasar a decisão. 
7. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do 
art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08⁄2008”.
(RESP 1.124.420 – Rel. Min. Luiz Fux –DJ 18/12/2009)
Vale registrar que, no caso em tela, existe a  comprovação de 
que  o  débito  em  execução  foi  objeto  de  parcelamento  pelo 
embargante,  constando  nos  autos  a  renúncia  expressa 
formulada pelo apelante (fls. 158/159). 
Em sede de embargos à execução, a Corte Superior de Justiça 
tem se manifestado no sentido de que a extinção do feito com 
julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inciso V, do CPC, 
tem  lugar  nos  casos  em  que  a  parte  autora,  ao  optar  pelo 
programa especial  de parcelamento, renuncia expressamente, 
nos autos, ao direito sobre o qual se funda a ação. 
Sobre o tema, confira o seguinte julgado:
“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL 
REPRESENTATIVO  DE  CONTROVÉRSIA.  ART.  543-C,  DO 
CPC.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.  ADESÃO  AO  PAES. 
EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 
NECESSIDADE  DE  REQUERIMENTO  EXPRESSO  DE 
RENÚNCIA. ART. 269, V, DO CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 535, 
II, DO CPC. INOCORRÊNCIA.
1. A Lei 10.684/2003, no seu art. 4º II, tem como destinatários 
os autores das ações que versam os créditos submetidos ao 
PAES, estabelecendo a expressa desistência da ação judicial, 
como  condição  à  inclusão  da  pessoa  jurídica  no  referido 
programa, é dizer, o contribuinte que adere ao parcelamento de 
dívida  perante  à  esfera  administrativa,  não  pode  continuar 
discutindo em juízo parcelas do débito.
2.  A  existência  de  pedido  expresso  de  renúncia  do  direito 
discutido nos autos, é conditio iuris para a extinção do processo 
com  julgamento  do  mérito  por  provocação  do  próprio  autor, 
residindo o ato em sua esfera de disponibilidade e interesse, 
não se podendo admiti-la tácita ou presumidamente, nos termos 
do  art. 269, V, do CPC. (Precedentes: AgRg no Ag 458817/RS, 
DJ 04.05.2006; EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp 681110/RJ, 
DJ  18.04.2006;  REsp  645456/RS,  DJ  14.11.2005;  REsp 
625387/SC;  DJ  03.10.2005;  REsp  639526/RS,  DJ  de 
03/08/2004, REsp 576357/RS; DJ de 18/08/2003; REsp 440289/
PR,  DJ  de  06/10/2003,  REsp  717429/SC,  DJ  13.06.2005; 
EREsp 611135/SC, DJ 06.06.2005).
3.  Deveras,  ausente  a  manifestação  expressa  da  pessoa 
jurídica interessada em aderir ao PAES quanto à confissão da 
dívida  e  à  desistência  da  ação  com  renúncia  ao  direito,  é 
incabível  a  extinção  do  processo  com julgamento  de  mérito, 
porquanto "o preenchimento dos pressupostos para a inclusão 
da  empresa  no  referido  programa  é  matéria  que  deve  ser 
verificada  pela  autoridade  administrativa,  fora  do  âmbito 
judicial."  Precedentes:   (REsp  963.420/RS,  Rel.  Ministra 
ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/11/2008, 
DJe 25/11/2008;
AgRg  no  REsp  878.140/RS,  Rel.  Ministro   LUIZ  FUX, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/06/2008,  DJe 18/06/2008; 
REsp 720.888/RS, Rel.
Ministra   DENISE ARRUDA,  PRIMEIRA TURMA,  julgado  em 
16/10/2008, DJe 06/11/2008; REsp 1042129/RS, Rel. Ministro 
CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/06/2008, 
DJe 16/06/2008; REsp 1037486/RS, Rel.
Ministro   JOSÉ  DELGADO,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em 
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08/04/2008, DJe 24/04/2008).
4. "A resposta à questão de a extinção da ação de embargos 
dar-se com (art.  269, V, do CPC) ou sem (art.  267 do CPC) 
julgamento do mérito há de ser buscada nos próprios autos do 
processo extinto, e não na legislação que rege a homologação 
do pedido de inclusão no Programa, na esfera administrativa." 
(REsp 1086990/SP, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, 
PRIMEIRA  TURMA,  DJe  17/08/2009)  5.   In  casu,  restou 
assentado na sentença (fls. 60), que a ora recorrente requereu 
a  sua  adesão ao  PAES,  confessando a existência  da  dívida 
tributária, nos moldes da Lei 10.684/03, mas não houve menção 
à  existência de requerimento expresso de renúncia.
Entrementes, a Fazenda Pública manifestou-se no feito às fls. 
58,  concordando  com  os  pedidos  da  recorrente  -  salvo  a 
questão relativa aos honorários advocatícios -  e  pleiteando a 
extinção do feito com julgamento de mérito,  o que ressalta a 
procedência do pedido da ora recorrente. Traslada-se excerto 
da  decisão  singular,  in  verbis:  "A  Fazenda  Pública  Federal, 
devidamente qualificada nos autos, ajuizou ação de execução 
fiscal  contra  Distribuidora de Legumes Soares Ltda.,  também 
qualificada,  alegando,  em síntese,  ser  credora da executada, 
conforme CDA que instruiu a peça inicial.
  Citada, foram penhorados os bens e avaliados bens.
Assim sendo, a exequente ofereceu os presentes embargos à 
execução em face da exequente.
 A exequente manifestou-se às fls. 53/55, tendo afirmado que a 
executada  havia  aderido  aos  benefícios  do  parcelamento 
previsto  na  Lei  Federal  º  10.522/02,  juntando  aos  autos  os 
documentos de fls.
56, que comprovam tal alegação. Pleiteou, ao final, a extinção 
do  feito,  com julgamento  do  mérito,  nos  termos do  art.  269, 
inciso  V,  do  CPC  e  a  condenação  da  executada  na  verba 
sucumbencial."  6.  O  art.  535  do  CPC  resta  incólume  se  o 
Tribunal  de  origem,  embora  sucintamente,  pronuncia-se  de 
forma  clara  e  suficiente  sobre  a  questão  posta  nos  autos. 
Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, 
os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos 
utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.
7. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do 
art.
543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp  1124420/MG,  Rel.  Ministro  LUIZ  FUX,  PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009)” (grifei)
Tendo em vista que há, nos autos, renúncia expressa da autora 
ao  direito  sobre  o  qual  se  funda a  presente  ação judicial,  é 
possível extinguir o feito com resolução de mérito, nos termos 
do art. 269, V, do CPC.
A respeito  dos honorários advocatícios,  vale  registrar  que na 
hipótese  de  desistência,  ainda  que  tácita,  da  parte  autora 
quanto aos embargos à execução fiscal promovida pelo INSS, 
em razão da opção pelo programa especial de parcelamento de 
débitos fiscais, cabe a condenação em honorários advocatícios 
fixados em 1% (um por cento) do valor do débito consolidado, 
por força de lei especial que rege a matéria.
Nesse  sentido  vem  se  manifestando  a  Corte  Superior  de 
Justiça, conforme ementas abaixo transcritas:
“PROCESSO  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.  AUSÊNCIA  DE 
PREQUESTIONAMENTO.  SUMULA  211/STJ.  PROCESSO 
CIVIL.  DÉBITO  COM  O  FUNDO  NACIONAL  DE 
DESENVOLVIMENTO  DA  EDUCAÇÃO.  EMBARGOS  À 
EXECUÇÃO  FISCAL.  DESISTÊNCIA.  REFIS.  ADESÃO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  CABIMENTO. SÚMULA 7 - 
STJ. APLICAÇÃO.
1. ( ... )

2. ( ... )
3.  A  desistência  da  ação  é  condição  exigida  pela  Lei  n.º 
9.964/00  para  que  uma  empresa,  em  débito  com  o  FNDE, 
possa  aderir  ao programa de  recuperação fiscal  denominado 
"REFIS".
4. A verba honorária decorrente da desistência da ação judicial 
para  adesão  ao  REFIS,  não  é  automaticamente  incluída  no 
parcelamento, devendo a sua fixação ser estabelecida caso a 
caso, de acordo com as normas gerais da legislação processual 
civil. Entendimento unânime da Primeira Seção do STJ (ERESP 
446.092/SC).
5.   A  teor  do  art.  26,  do  CPC,  "se  o  processo  terminar  por 
desistência  ou reconhecimento  do pedido,  as despesas  e os 
honorários serão pagos pela parte que desistiu ou reconheceu".
6. Isto porque:
"1.  São  dois  os  dispositivos  que  tratam  de  honorários 
advocatícios em caso de adesão ao REFIS: o § 3º do art. 13 da 
Lei 9.964/00 e o § 3º do art. 5º da Medida Provisória 2.061/00, 
convertida na Lei 10.189/01. Não foi objetivo deles criar nova 
hipótese  de  condenação  em  honorários,  nem  modificar  as 
regras  de  sucumbência  previstas  no  CPC  ou  em  outra 
legislação. Simplesmente estabeleceram que a verba honorária 
que for devida em decorrência de desistência de ação judicial 
para fins de adesão ao REFIS também poderá ser incluída no 
parcelamento  e  seu  valor  máximo  será  de  1%  do  débito 
consolidado.
2. Assim entendidos os dispositivos, verifica-se que a incidência 
ou não da verba honorária deve ser examinada caso a caso, 
não com base na legislação do REFIS, mas sim na legislação 
processual própria. Casos haverá em que os honorários serão 
devidos por aplicação do art.  26 do CPC, e em outros casos 
serão indevidos por força de outra norma (v.g.,  mandados de 
segurança).
3.  Em se tratando de embargos a execução fiscal  promovida 
pelo INSS — em que não há, portanto, a inclusão do encargo 
legal  do  Decreto-lei  1.025/69  —,  a  desistência  acarreta  a 
condenação em honorários advocatícios, na forma e nos limites 
da  legislação  acima referida."  (RESP  446.092/SC,  Rel.  Min. 
Teori Albino Zavascki)
7.  Cabimento  da condenação  em honorários  advocatícios  no 
percentual de 1% do débito consolidado.
8. O Recurso Especial não é servil ao exame de questões que 
demandam  o  revolvimento  do  contexto  fático-probatório  dos 
autos, em face do óbice contido na Súmula 07/STJ.
9. Agravo Regimental desprovido.”
(AgRg no AgRg no REsp nº 664637/RS;  Rel. Min. Luiz Fux; 
Primeira Turma, unânime;  DJ de 06.03.2006, p. 179) . 
“RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PROGRAMA DE 
RECUPERAÇÃO  FISCAL  (REFIS).  DESISTÊNCIA  DOS 
EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM 
JULGAMENTO  DE  MÉRITO.  ART.  269,  V,  DO  CPC. 
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  CABIMENTO.  EXECUÇÃO 
PROMOVIDA PELO INSS.  NÃO-APLICAÇÃO DO ENCARGO 
LEGAL  PREVISTO  NO  DECRETO-LEI  N.  1.025/69. 
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL SUPERADA.
É pacífico o entendimento deste Sodalício no sentido de que a 
opção pelo parcelamento do débito por  meio da inscrição no 
Programa de Recuperação Fiscal,  condicionada à desistência 
dos  embargos  à  execução,  não  desonera  o  contribuinte  do 
pagamento dos honorários advocatícios (cf. REsp 549.962/PR, 
julgado em 28.10.2003, relatado por este Magistrado).
Na  hipótese  em  exame,  a  execução  fiscal  foi  ajuizada  pelo 
Instituto Nacional  do Seguro Social  – INSS, autarquia federal 
que não inclui o encargo legal de 20%, previsto no art.  1º do 
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Decreto-lei n. 1.025/69, nas Certidões de Dívida Ativa, devido 
apenas nas execuções fiscais promovidas pela União, a teor do 
que dispõem o artigo 1º do Decreto-lei n. 1.025/69 e a Súmula 
168/TFR.
Dessa forma, na hipótese em exame, devem incidir honorários 
advocatícios  à base de 1% (um por  cento)  sobre o valor  do 
débito  consolidado,  porque  o  percentual  foi  fixado  por  lei 
especial,  não  se  aplicando  ao  caso,  portanto,  as  regras  do 
Código de Processo Civil referentes à fixação dos honorários.
Precedentes:  EREsp  624.969/SC,  Relator  Ministro  José 
Delgado,  DJ  30.5.2005,  REsp  447.075/SC,  Relator  Ministro 
Castro  Meira,  DJ  13.6.2005  e  REsp  417.033/PR,  Rel.  Min. 
Eliana Calmon, DJ 19.8.2002).
Recurso especial improvido.”
(REsp  nº  725084/SC;   Rel.  Min.  Franciulli  Netto;  Segunda 
Turma, unânime; DJ de 21.03.2006, p. 114)  
Assim,  a  extinção  do  feito  importa  na  condenação  da  parte 
autora ao pagamento de verba honorária correspondente a Na 
hipótese  de  desistência,  ainda  que  tácita,  da  parte  autora 
quanto aos embargos à execução fiscal promovida pelo INSS, 
em razão da opção pelo programa especial de parcelamento de 
débitos fiscais, cabe a condenação em honorários advocatícios 
fixados em 1% (um por cento) do valor do débito consolidado, 
por força de lei especial que rege a matéria.
Nesse  sentido  vem  se  manifestando  a  Corte  Superior  de 
Justiça, conforme ementas abaixo transcritas:
“PROCESSO  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.  AUSÊNCIA  DE 
PREQUESTIONAMENTO.  SUMULA  211/STJ.  PROCESSO 
CIVIL.  DÉBITO  COM  O  FUNDO  NACIONAL  DE 
DESENVOLVIMENTO  DA  EDUCAÇÃO.  EMBARGOS  À 
EXECUÇÃO  FISCAL.  DESISTÊNCIA.  REFIS.  ADESÃO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  CABIMENTO. SÚMULA 7 - 
STJ. APLICAÇÃO.
1. ( ... )
2. ( ... )
3.  A  desistência  da  ação  é  condição  exigida  pela  Lei  n.º 
9.964/00  para  que  uma  empresa,  em  débito  com  o  FNDE, 
possa  aderir  ao programa de  recuperação fiscal  denominado 
"REFIS".
4. A verba honorária decorrente da desistência da ação judicial 
para  adesão  ao  REFIS,  não  é  automaticamente  incluída  no 
parcelamento, devendo a sua fixação ser estabelecida caso a 
caso, de acordo com as normas gerais da legislação processual 
civil. Entendimento unânime da Primeira Seção do STJ (ERESP 
446.092/SC).
5.   A  teor  do  art.  26,  do  CPC,  "se  o  processo  terminar  por 
desistência  ou reconhecimento  do pedido,  as despesas  e os 
honorários serão pagos pela parte que desistiu ou reconheceu".
6. Isto porque:
"1.  São  dois  os  dispositivos  que  tratam  de  honorários 
advocatícios em caso de adesão ao REFIS: o § 3º do art. 13 da 
Lei 9.964/00 e o § 3º do art. 5º da Medida Provisória 2.061/00, 
convertida na Lei 10.189/01. Não foi objetivo deles criar nova 
hipótese  de  condenação  em  honorários,  nem  modificar  as 
regras  de  sucumbência  previstas  no  CPC  ou  em  outra 
legislação. Simplesmente estabeleceram que a verba honorária 
que for devida em decorrência de desistência de ação judicial 
para fins de adesão ao REFIS também poderá ser incluída no 
parcelamento  e  seu  valor  máximo  será  de  1%  do  débito 
consolidado.
2. Assim entendidos os dispositivos, verifica-se que a incidência 
ou não da verba honorária deve ser examinada caso a caso, 
não com base na legislação do REFIS, mas sim na legislação 
processual própria. Casos haverá em que os honorários serão 

devidos por aplicação do art.  26 do CPC, e em outros casos 
serão indevidos por força de outra norma (v.g.,  mandados de 
segurança).
3.  Em se tratando de embargos a execução fiscal  promovida 
pelo INSS — em que não há, portanto, a inclusão do encargo 
legal  do  Decreto-lei  1.025/69  —,  a  desistência  acarreta  a 
condenação em honorários advocatícios, na forma e nos limites 
da  legislação  acima referida."  (RESP  446.092/SC,  Rel.  Min. 
Teori Albino Zavascki)
7.  Cabimento  da condenação  em honorários  advocatícios  no 
percentual de 1% do débito consolidado.
8. O Recurso Especial não é servil ao exame de questões que 
demandam  o  revolvimento  do  contexto  fático-probatório  dos 
autos, em face do óbice contido na Súmula 07/STJ.
9. Agravo Regimental desprovido.”
(AgRg no AgRg no REsp nº 664637/RS;  Rel. Min. Luiz Fux; 
Primeira Turma, unânime;  DJ de 06.03.2006, p. 179) . 
“RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PROGRAMA DE 
RECUPERAÇÃO  FISCAL  (REFIS).  DESISTÊNCIA  DOS 
EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM 
JULGAMENTO  DE  MÉRITO.  ART.  269,  V,  DO  CPC. 
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  CABIMENTO.  EXECUÇÃO 
PROMOVIDA PELO INSS.  NÃO-APLICAÇÃO DO ENCARGO 
LEGAL  PREVISTO  NO  DECRETO-LEI  N.  1.025/69. 
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL SUPERADA.
É pacífico o entendimento deste Sodalício no sentido de que a 
opção pelo parcelamento do débito por  meio da inscrição no 
Programa de Recuperação Fiscal,  condicionada à desistência 
dos  embargos  à  execução,  não  desonera  o  contribuinte  do 
pagamento dos honorários advocatícios (cf. REsp 549.962/PR, 
julgado em 28.10.2003, relatado por este Magistrado).
Na  hipótese  em  exame,  a  execução  fiscal  foi  ajuizada  pelo 
Instituto Nacional  do Seguro Social  – INSS, autarquia federal 
que não inclui o encargo legal de 20%, previsto no art.  1º do 
Decreto-lei n. 1.025/69, nas Certidões de Dívida Ativa, devido 
apenas nas execuções fiscais promovidas pela União, a teor do 
que dispõem o artigo 1º do Decreto-lei n. 1.025/69 e a Súmula 
168/TFR.
Dessa forma, na hipótese em exame, devem incidir honorários 
advocatícios  à base de 1% (um por  cento)  sobre o valor  do 
débito  consolidado,  porque  o  percentual  foi  fixado  por  lei 
especial,  não  se  aplicando  ao  caso,  portanto,  as  regras  do 
Código de Processo Civil referentes à fixação dos honorários.
Precedentes:  EREsp  624.969/SC,  Relator  Ministro  José 
Delgado,  DJ  30.5.2005,  REsp  447.075/SC,  Relator  Ministro 
Castro  Meira,  DJ  13.6.2005  e  REsp  417.033/PR,  Rel.  Min. 
Eliana Calmon, DJ 19.8.2002).
Recurso especial improvido.”
(REsp  nº  725084/SC;   Rel.  Min.  Franciulli  Netto;  Segunda 
Turma, unânime; DJ de 21.03.2006, p. 114)  
Assim,  a  extinção  do  feito  importa  na  condenação  da  parte 
autora ao pagamento de verba honorária correspondente a 1% 
(um por cento) do valor do débito fiscal consolidado.
Isto posto,
Dou parcial provimento à apelação, nos termos do artigo 557, § 
1º, do Código de Processo Civil, para julgar extinto o processo 
com base no artigo 269, V, do Código de Processo Civil, fixando 
os honorários no valor de 1% (um por cento) do valor do débito 
fiscal consolidado.
P.I.
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora
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IV - APELACAO CIVEL 367948 2001.51.01.532062-7
RELATOR :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :MAGAZEM BANGU LTDA
ADVOGADO :ANDRE DINIS ANGELO
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :OS MESMOS
REMETENTE :JUIZO  FEDERAL  DA  7A  VARA  DE 

EXECUCAO FISCAL-RJ
ORIGEM :SÉTIMA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200151015320627)

ÓRGÃO ATUAL :GABINETE  DO  DR  FRANCISCO 
PIZZOLANTE

DECISÃO
Trata-se de apelações interpostas (fls.  88/94) por  MAGAZEM 
BANGU LTDA e pela UNIÃO FEDERAL/FAZENDA NACIONAL 
(fls.  103/105)  contra  a  sentença  de  fls.  73/86,  que  julgou 
parcialmente procedentes os embargos à execução, deixando 
de condenar a embargante ao pagamento da verba honorária, 
submetendo a sentença ao duplo grau obrigatório de jurisdição.
É o relatório. Decido.
A respeito das alegações da apelante Magazem Bangu Ltda no 
tocante à correção monetária, juros de mora e multa constante 
na  Certidão  de  Dívida  Ativa,  vale  registrar  que  o  Superior 
Tribunal de Justiça tem entendido não ser necessário que nela 
conste  a  discriminação  detalhada  de  todos  os  acréscimos 
referentes  à  correção  monetária,  multa  e  juros  de  mora, 
bastando que seja indicado o fundamento legal a partir do qual 
serão  calculados  os  débitos  e  acréscimos  devidos.  A  citada 
Corte  esclareceu também que é aplicável  a  Taxa  SELIC em 
débitos tributários pagos com atraso, diante da fundamentação 
legal presente no art. 13 da Lei 9.065/95.
Sobre o tema, confira o julgado:
“PROCESSUAL  CIVIL  –  VIOLAÇÃO  AO  ART.  535  NÃO 
CARATERIZADA  –  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  – 
ENCARGO  LEGAL  –  DECRETO-LEI  1.025/69  – 
IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO – REQUISITOS DA CDA 
– CORREÇÃO MONETÁRIA – DISCRIMINAÇÃO DETALHADA 
– DESNECESSIDADE – TAXA SELIC – APLICABILIDADE.
1. Não há ofensa ao art. 535 do CPC, se o acórdão recorrido 
resolve  a  questão  que  lhe  é  submetida  mediante 
fundamentação adequada.
2. No encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-lei 
1.025/69 estão incluídos honorários advocatícios. Precedentes 
desta Corte.
3. No que diz respeito à questão da CDA, vale ressaltar que 
esta Corte tem entendido não ser necessário que nela conste a 
discriminação detalhada de todos os acréscimos referentes à 
correção monetária, multa e juros de mora, bastando que seja 
indicado o fundamento legal a partir do qual serão calculados os 
débitos e acréscimos devidos.
4. Esta Corte firmou entendimento no sentido de que é aplicável 
a Taxa SELIC em débitos tributários pagos com atraso, diante 
da fundamentação legal presente no art. 13 da Lei 9.065/95.
5. Recurso especial provido em parte, somente para excluir a 
condenação  em  honorários  advocatícios  nos  embargos  à 
execução.

(REsp  1034623/AL,  Rel.  Ministra   ELIANA  CALMON, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 28/10/2008, DJe 17/11/2008)”
Oportuno lembrar que tanto o Código Tributário Nacional (artigo 
204) como a Lei 6.830/80 (artigo 3º), estipulam a existência de 
uma presunção  juris tantum  de liquidez e certeza nas CDAs. 
Tais dispositivos legais afirmam, outrossim, que tal presunção 
relativa somente pode ser ilidida por prova inequívoca a cargo 
do interessado. 
Desta  feita,  conclui-se  que  não  é  permitido  ao  magistrado, 
mormente de ofício, impor gravame ao Exeqüente contra legem, 
sob o argumento de proteção ou respeito ao direito de defesa 
do Executado.
Imperativo  consignar  que  os  modelos,  utilizados  pelos 
Exeqüentes  há  anos,  jamais  receberam  reprovação  dos 
tribunais,  sendo  temerário  encerrar  a  relação  processual  em 
descompasso com o interesse público e em afronta à presunção 
legal.
O Superior Tribunal de Justiça destacou com precisão:
“RECURSO  ESPECIAL.  EXECUÇÃO  FISCAL.  PRESUNÇÃO 
DE CERTEZA E LIQÜIDEZ DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. 
SÚMULA N. 7 DO STJ. TAXA SELIC. APLICAÇÃO.
A certidão da dívida ativa, sabem-no todos, goza de presunção 
juris tantum de liqüidez e certeza. "A certeza diz com os sujeitos 
da  relação  jurídica  (credor  e  devedor),  bem  como  com  a 
natureza  do  direito  (direito  de  crédito)  e  o  objeto  devido 
(pecúnia)"  (in  Código  Tributário  Nacional  comentado.  São 
Paulo:  RT,  1999,  p.  786),  podendo  ser  ilidida  por  prova 
inequívoca,  a  cargo  do  sujeito  passivo  ou  de  terceiro  a  que 
aproveite, nos termos do parágrafo único do artigo 204 do CTN, 
reproduzido  no  artigo  3º  da  Lei  n.  6.830/80,  e  não  deve  o 
magistrado impor ao exeqüente gravame não-contemplado pela 
legislação de regência.
Revisar o entendimento esposado pelo Juízo de segundo grau 
firmado no sentido de que os elementos trazidos para os autos 
são suficientes para concluir  pela  liqüidez e certeza  da CDA 
refoge da competência constitucionalmente atribuída ao colendo 
Superior Tribunal de Justiça de unificar a aplicação do direito 
federal,  e  não  a  revisão  de  entendimento  exarado  pelos 
Tribunais Federais e Estaduais. Incidência da Súmula n. 7 do 
STJ.
No  concernente  à  aplicação  da  Taxa  Selic  como  acréscimo 
legal
incidente  sobre  o  montante  consolidado,  anote-se  que  a 
Primeira
Seção deste egrégio Superior Tribunal de Justiça, na assentada 
de 14.05.2003 (Embargos de Divergência no Recurso Especial 
399.497/CS,  da relatoria do Ministro  Luiz Fux),   consolidou o 
entendimento no sentido da aplicação da Taxa SELIC a partir 
da  data  da  entrada  em  vigor  da  lei  que  determinou  sua 
incidência no campo tributário.
Ressalva deste Magistrado.
Recurso parcialmente conhecido, mas improvido.”
(REsp  625587/SC,  2ª  Turma,  Rel.  Min.  Franciulli  Netto,  DJ 
02/05/2005, v.u.). GRIFOS NOSSOS.
Sobre o tema, vale conferir ainda:
“PROCESSUAL CIVIL E  TRIBUTÁRIO.  EXECUÇÃO FISCAL. 
PETIÇÃO  INICIAL  REGULARMENTE  INSTRUÍDA  COM 
CERTIDÃO  DA  DÍVIDA  ATIVA.  INDEFERIMENTO. 
DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.
1. A petição inicial, instruída com certidão de dívida ativa, basta 
para o regular processamento de execução fiscal, descabido o 
seu  indeferimento  liminar  ao  fundamento  de  que  o  título 
executivo  não  fora  legitimamente  constituído.  Precedentes 
jurisprudenciais.
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2.  A teor  do parágrafo único,  art.  3º,   da Lei  nº  6.830/80,  a 
presunção de regularidade, liquidez e certeza da CDA só pode 
ser ilidida mediante prova inequívoca a cargo do executado ou 
de  terceiro  a  quem  aproveite  através  do  veículo  processual 
próprio.
3. Apelação provida.
4. Remessa Oficial tida por interposta prejudicada.”
(AC nº. 200238000254233/MG, TRF da 1ª Região, 7ª Turma, 
Rel. Des. Federal Catão Alves, DJ 08/10/2004, v.u.).
“EXECUÇÃO  FISCAL  -  CERTIDÃO  DE  DÍVIDA  ATIVA  – 
REQUISITOS -  INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS -  EXTINÇÃO DO 
PROCESSO.
I  -  Hipótese  em  que  a  Certidão  de  Dívida  Ativa  (CDA) 
apresentada  com  a  peça  inicial  preenche,  em  princípio,  os 
requisitos elencados no art. 202 do CTN e no art. 211, §§ 5º e 
6º, da Lei n. 6.830/80, inexistindo qualquer vício que justifique a 
extinção do feito;
II  -  Eventuais  falhas  no  título  executivo,   regularmente 
formalizado, devem ser alegadas como matéria de defesa  pelo 
executado, não devendo o juiz conhecê-las de ofício.
III -Ainda que existisse vício formal na dita CDA, este só poderia 
prevalecer   se  configurasse  um  verdadeiro  obstáculo  ao 
exercício do contraditório pela parte executada, tendo em vista 
os  princípios  da  instrumental  idade  das  formas  e  do  devido 
processo legal.
IV -  Recurso provido para cassar  a  sentença e determinar  o 
prosseguimento do feito.”
(AC nº.  200102010090540/RJ,  TRF da  2ª  Região,  4ª  Turma, 
Rel. Des. Federal Valmir Peçanha, DJ 01/11/2001, v.u.).
“EXECUÇÃO  FISCAL.  EXTINÇÃO  SEM  JULGAMENTO  DO 
MÉRITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NA CERTIDÃO DA DÍVIDA 
ATIVA, A JUSTIFICAR A DECRETAÇÃO, DE OFÍCIO, DE SUA 
NULIDADE.
Estando,  na  hipótese,  os  requisitos  legalmente  exigidos 
presentes  no  título,  não  se  pode  pronunciar  a  sua  nulidade, 
presumindo prejuízos à defesa, mormente quando o modelo de 
título tem sido tradicionalmente utilizado, sem que os Tribunais 
reconheçam ilegalidade.
Apelo provido. Sentença anulada.”
(AC nº.  200102010011687/RJ,  TRF da  2ª  Região,  2ª  Turma, 
Rel. Juiz Federal Guilherme Couto, DJ 28/08/2001, v.u.).
Quanto  ao  apelo  da  União  Federal,  vale  destacar  que  o 
Superior Tribunal de Justiça tem entendimento firme no sentido 
de  que,  em  se  tratando  de  embargos  à  execução  fiscal  de 
créditos  da  Fazenda  Nacional,  descabe  a  condenação  nas 
verbas sucumbenciais porque já incluído no débito consolidado 
o encargo de 20% (vinte  por  cento)  do Decreto-lei  1.025/69, 
nele compreendidos honorários advocatícios.
Nesse sentido:
“PROCESSO  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO  -  EMBARGOS  DE 
DIVERGÊNCIA  -  ADESÃO AO REFIS  -  DESISTÊNCIA  DAS 
AÇÕES  JUDICIAIS  -  VERBA  DE  SUCUMBÊNCIA:  LEIS 
9.964/2000 E 10.189/2001 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. O art. 5º, § 3º da Lei 10.189/2001 aplica-se tanto aos débitos 
tributários  quanto  aos  débitos  não-tributários,  conforme 
interpretação do art. 13, § 3º, da Lei 9.964/2000.
2.  Pacificação de entendimento em torno da condenação em 
honorários advocatícios na desistência das ações judiciais para 
adesão  ao  REFIS,  a  partir  do  julgamento  do  EREsp 
475.820/PR, em que a Primeira Seção concluiu:
a) o art. 13, § 3º da Lei 9.964/2000 apenas dispôs que a verba 
honorária devida poderia ser objeto de parcelamento, como as 
demais parcelas do débito tributário;
b)  quando  devida  a  verba  honorária,  seu  valor  não  poderá 

ultrapassar o montante do débito consolidado;
c) deve-se analisar caso a caso, distinguindo-se as seguintes 
hipóteses, quando formulado pedido de desistência:
 -  em  se  tratando  de  mandado  de  segurança,  descabe  a 
condenação,  por  não  serem  devidos  honorários  (Súmulas 
512/STF e 105/STJ);
 - em se tratando de embargos à execução fiscal de créditos da 
Fazenda Nacional, descabe a condenação porque já incluído no 
débito  consolidado  o  encargo  de  20%  (vinte  por  cento)  do 
Decreto-lei  1.025/69,  nele  compreendidos  honorários 
advocatícios;
 -  em  ação  desconstitutiva,  declaratória  negativa  ou  em 
embargos à execução em que não se aplica o DL 1.025/69, a 
verba honorária deverá ser fixada nos termos do art. 26, caput 
do CPC, mas não poderá exceder o limite de 1% (um por cento) 
do débito consolidado, por expressa disposição do art. 5º, § 3º 
da Lei 10.189/2001.
3. Embargos de divergência conhecidos, mas improvidos.´´
(ERESP 438342/RS - Rel. Min. Eliana Calmon - 1ª Seção - DJ 
de 22.03.2004).
“EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA.  RECURSO  ESPECIAL. 
PROGRAMA  DE  RECUPERAÇÃO  FISCAL  (REFIS). 
DESISTÊNCIA  DOS  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO. 
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  CABIMENTO.  EXECUÇÃO 
PROMOVIDA PELA FAZENDA NACIONAL.  APLICAÇÃO DO 
ENCARGO LEGAL PREVISTO NO DECRETO-LEI N. 1.025/69.
I  -  A  opção  do  contribuinte  pelo  parcelamento  do  débito 
tributário por meio da inscrição no Programa de Recuperação 
Fiscal,  condicionada à desistência dos embargos à execução, 
não  desonera  o  contribuinte  do  pagamento  dos  honorários 
advocatícios.  Com efeito,  a adesão ao REFIS não é imposta 
pelo Fisco, mas sim uma faculdade dada à pessoa jurídica que, 
ao optar pelo Programa, sujeita-se à confissão do débito e à 
desistência dos embargos à execução.
II  -  Uma vez  que  o  encargo  de  20% previsto  no  art.  1º  do 
Decreto-lei  n.  1.025/69,  além de  atender  a  despesas  com a 
cobrança  de  tributos  não-recolhidos,  substitui  os  honorários 
advocatícios, "é inadmissível a condenação em duplicidade da 
referida verba, caracterizando inegável 'bis in idem' e afrontando 
o princípio de que a execução deve realizar-se da forma menos 
onerosa para o devedor" (REsp 181.747/RN, Rel. Min. Peçanha 
Martins, DJ 10.04.2000).
III - A Primeira Seção, na assentada de 22 de outubro de 2003, 
ao  julgar  os  Embargos  de  Divergência  no  Recurso  Especial 
445.582/RS, relatado por este signatário, firmou o entendimento 
ora esposado.Embargos de divergência rejeitados.”
(ERESP 503023/RS - Rel. Min. Franciulli Netto - 1ª Seção - DJ 
de 09.06.2004)
Tratando-se  de  embargos  à  execução  fiscal  de  créditos  da 
Fazenda  Nacional,  descabe  a  condenação  em  verbas  de 
sucumbência  porque  já  incluído  no  débito  consolidado  o 
encargo  de  20%  do  Decreto-lei  nº  1.025/69,  nele 
compreendidos os honorários advocatícios.
Isto posto,
Nego  seguimento  aos  recursos  de  apelações  e  à  remessa 
necessária,  nos  termos  do  artigo  557,  caput,  do  Código  de 
Processo Civil.
P.I.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora
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IV - APELACAO CIVEL 356438 2002.51.01.524755-2
RELATOR :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :MEDICON COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
LTDA

ADVOGADO :CARLOS  AUGUSTO  SAMARY  E 
OUTROS

ORIGEM :QUINTA  VARA  FEDERAL  DE 
EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200251015247552)

ÓRGÃO ATUAL :GABINETE  DO  DR  FRANCISCO 
PIZZOLANTE

DECISÃO
Trata-se  de  apelação  interposta  (fls.  66/68)  pela  UNIÃO 
FEDERAL/FAZENDA  NACIONAL  contra  a  sentença  de  fls. 
60/62,  que  julgou  procedente  o  pedido,  declarando 
integralmente  quitado  o  débito  objeto  da  inscrição 
70700001842-40  e  veiculado  pela  Execução  Fiscal 
2002.5101504736-8,  condenando  a  embargada  a  pagar 
honorários  advocatícios   no  valor  de  R$  300,00  (trezentos 
reais).
É o relatório. Decido.
O pagamento, como forma de extinção do crédito tributário, não 
se presume, cabendo a quem alega o ônus de provar em juízo a 
sua ocorrência, conforme estabelece o artigo 333, II, do CPC.  
A sentença julgou procedente o pedido,  sob o argumento de 
que os documentos anexados aos autos são aptos a comprovar 
o  pagamento,  destacando  que  “Apesar  de  o  parcelamento 
concedido  nos  autos  do  Processo  Administrativo 
13708000289/99-28 ter sido revogado por descumprimento, os 
pagamentos  efetuados  foram suficientes  para  proporcionar  a 
QUITAÇÃO das parcelas  de PIS/FATURAMENTO de ABRIL,  
MAIO e JUNHO de 1998, conforme se pode atestar da leitura  
de fls. 148, do PA apensado por linha. Os valores consolidados  
de R$ 1.454,08, R$ 1.041,52 e R$ 1.199,69, respectivamente,  
forma devidamente liquidados pela imputação dos pagamentos 
realizados.”
A teor do que dispõe o art. 156 do CTN, o pagamento é uma 
das modalidades de extinção do crédito tributário. Como forma 
de  extinção  total  ou  parcial  da  obrigação,  não  se  presume, 
cabendo  a  quem  alega  o  ônus  de  provar  em  juízo  a  sua 
ocorrência,  conforme  estabelece  o  artigo  333,  II,  do  CPC. 
Disso,  conclui-se  que,  se  os  documentos  anexados  aos 
embargos comprovam o pagamento do débito fiscal, mostrou-se 
legítima a procedência do pedido. 
O Superior Tribunal  de Justiça tem decidido que é cediço que os 
embargos  à  execução  fiscal  constituem  processo  de 
conhecimento, no qual aplicam-se as regras dos arts. 333 e 334 
do CPC no que tange ao ônus da prova. No caso em análise, o 
embargante pretendeu desconstituir a presunção de certeza e 
liquidez da certidão de dívida ativa através da juntada das guias 
de recolhimento do débito exequendo, as quais demonstravam 
que já ocorrera o pagamento dos valores cobrados, sendo que 
a Fazenda embargada, a despeito de ter sido intimada para se 
manifestar  sobre  as  provas  produzidas  pela  embargante, 
quedou-se  silente  sobre  elas.  Não havendo  impugnação  das 
provas  pela  Fazenda,  é  de  se  reconhecer  que  houve  a 
concordância da exequente com os pagamentos realizados pelo 

devedor,  mormente  porque  o  julgador  não  pode  aguardar 
indefinidamente  que  a  embargada  se  manifeste,  sendo-lhe 
vedado o non liquet, e tendo o poder/dever de decidir o caso à 
luz  das  provas  trazidas  aos  autos,  sobretudo  daquelas  não 
contestadas.
Sobre o tema, confira o julgado:
“PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS 
À EXECUÇÃO FISCAL.
AUSÊNCIA DE CONTESTAÇÃO, POR PARTE DA FAZENDA 
NACIONAL,  DAS  PROVAS  PRODUZIDAS  PELO 
EMBARGANTE QUANTO À OCORRÊNCIA DO PAGAMENTO 
DOS  DÉBITOS.  RECONHECIMENTO  TÁCITO  DA 
REGULARIDADE DOS PAGAMENTOS.
VEDAÇÃO AO NON LIQUET. PODER/DEVER DO JULGADOR 
EM SOLUCIONAR A LIDE.
REVOLVIMENTO  DO  CONTEXTO  FÁTICO-PROBATÓRIO 
DOS AUTOS.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ.
1.  É  cediço  que  os  embargos  à  execução  fiscal  constituem 
processo de conhecimento, no qual aplicam-se as regras dos 
arts. 333 e 334 do CPC no que tange ao ônus da prova. No 
caso  em  análise,  o  embargante  pretendeu  desconstituir  a 
presunção  de  certeza  e  liquidez  da  certidão  de  dívida  ativa 
através  da  juntada  das  guias  de  recolhimento  do  débito 
exequendo,  as  quais  demonstravam  que  já  ocorrera  o 
pagamento  dos  valores  cobrados,  sendo  que  a  Fazenda 
embargada, a despeito de ter sido intimada para se manifestar 
sobre as provas produzidas pela embargante, quedou-se silente 
sobre elas.
2. Não havendo impugnação das provas pela Fazenda, é de se 
reconhecer  que houve a concordância  da exequente  com os 
pagamentos  realizados  pelo  devedor,  mormente  porque  o 
julgador não pode aguardar indefinidamente que a embargada 
se  manifeste,  sendo-lhe  vedado  o  non  liquet,  e  tendo  o 
poder/dever  de decidir  o  caso  à luz das provas trazidas  aos 
autos, sobretudo daquelas não contestadas.
3.  Cumpre  registrar  que  não  cabe  a  este  Tribunal  Superior 
reexaminar o conjunto probatório dos autos, a fim de alterar o 
entendimento adotado na  origem quanto  ao acolhimento das 
provas produzidas pelo embargante em relação à ocorrência do 
pagamento dos débitos objeto da execução, haja vista o óbice 
na Súmula n. 7/STJ.
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no Ag 1191978/SP, Rel. Ministro  MAURO CAMPBELL 
MARQUES,  SEGUNDA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 
24/08/2010)”
A respeito da verba advocatícia, vale registrar que o Superior 
Tribunal  de  Justiça  entende  que  os  embargos  à  execução 
constituem ação autônoma, devendo ser observadas as regras 
relativas à condenação em honorários, nos moldes do art. 20 do 
Código de Processo Civil.
 Sobre o tema, confira o julgado:
“PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.  AÇÃO 
AUTÔNOMA.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS. 
PERCENTUAL.  FIXAÇÃO  OBRIGATÓRIA.  INDEPENDÊNCIA 
DA  VERBA  HONORÁRIA  FIXADA  NA  EXECUÇÃO. 
PROVOCAÇÃO POR MEIOS DE EMBARGOS
DECLARATÓRIOS. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.
I  -  Os  embargos  à  execução constituem  ação  autônoma, 
devendo ser observadas  as regras relativas  à condenação em 
honorários, nos moldes do art. 20 do Código de Processo Civil.
II - O percentual dos honorários mencionados na sentença dos 
embargos à execução não se confunde com aquele fixado na 
execução,  devendo o juízo dos embargos condenar e arbitrar 
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honorários  próprios,  independentemente  da  identidade  dos 
valores das causas.
III  -  Cabe  à parte  interessada  opor  os  devidos  embargos 
declaratórios,  tanto  na  origem  como  perante  este  Superior 
Tribunal  de  Justiça,  para  que  seja  fixado  o  percentual  dos 
honorários, sem o qual o título executivo relativo  à verba em 
comento é ilíquido.
IV - Agravo interno desprovido.” (AgRg no Ag 779291 / DF – 
Relator:   Ministro  GILSON  DIPP-  Órgão  Julgador:   QUINTA 
TURMA  -  Data  do  Julgamento:  24/04/2007  -  Data  da 
Publicação/Fonte: DJ 11.06.2007 p. 356.)
Não  merece  reparo  a  sentença  que  fixou  os  honorários 
advocatícios  no  valor  de  R$  300,00  (trezentos  reais),  sendo 
certo que a redução dessa quantia ensejaria valor irrisório.
O Superior Tribunal de Justiça entende que, quando não houver 
condenação,  os  honorários advocatícios podem ser fixados 
em valor certo, consoante o disposto no § 4º do artigo 20 do 
CPC, sem se considerar o valor da causa.
Sobre o tema, confira o julgado:
“PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 
ACOLHIMENTO.  AUSÊNCIA  DE  CONDENAÇÃO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO.
1.  Quando  não  houver  condenação,  os  honorários 
advocatícios podem ser fixados em  valor certo, consoante o 
disposto no § 4º  do artigo 20 do CPC, sem se considerar  o 
valor da causa.
2.  Recurso  especial  improvido.”  (STJ  –  Resp  885791/MG  – 
Relator:  Ministro  Castro  Meira  –  Órgão  Julgador:  Segunda 
Turma – Data do Julgamento: 21/11/2006 – Data da Publicação/
Fonte: DJ de 01.12.2006 p.299)”
Isto posto,
Nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 
557, caput, do Código de Processo Civil.
P.I.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

IV - APELACAO CIVEL  1999.50.02.033419-1
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :ALVINAR ANDRADE
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :2  VARA  JUSTIÇA  FEDERAL 

CACHOEIRO  DE  ITAPEM/ES 
(9900334191)

DECISÃO
Trata-se  de  apelação  interposta  contra  sentença  que  julgou 
procedentes,  em  parte,  os  embargos  à  execução  fiscal, 
determinando que cada parte arcasse com os honorários de seu 
patrono,  em razão da sucumbência recíproca, nos termos do 
art. 21, caput, do CPC.
A  União  Federal  apelou  sustentando,  em  síntese,  que  foi 
vencida  em  parte  mínima  do  pedido,  razão  pela  qual  a 
embargante deve ser condenada na verba honorária.
Não foram apresentadas contra-razões.
É o relatório.  Decido.

Conheço  do  recurso  porque  presentes  os  pressupostos  de 
admissibilidade.
No mérito, não merece prosperar.
Verifica-se,  da  leitura  dos  autos,  que  o  Juízo  de  1º  grau, 
reconhecendo  em  parte  o  pedido  formulado  pela  autora, 
determinou que fosse abatido do débito em cobrança a parcela 
anteriormente paga.
Dessa forma, restou caracterizada a sucumbência recíproca, a 
justificar  a  compensação  dos  honorários  advocatícios,  nos 
termos do art. 21, caput, do CPC.  
Neste sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 
DIVERGÊNCIA  JURISPRUDENCIAL  NOTÓRIA.  ART.  208,  § 
2º,  DO DECRETO-LEI  7.661/45.  INAPLICABILIDADE.  ÊXITO 
PARCIAL DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. SUCUMBÊNCIA 
RECÍPROCA. RECURSO PROVIDO EM PARTE.
1.  No âmbito  da execução fiscal,  bem como dos respectivos 
embargos à execução, é cabível a condenação da massa falida 
ao pagamento de honorários advocatícios, não se aplicando o 
disposto no art. 208, § 2º, do Decreto-Lei 7.661/45. A matéria é 
regida pelo art. 29 da Lei 6.830/80, combinado com o art. 187 
do CTN. Precedentes.
2. No caso, a massa falida logrou êxito parcial nos embargos à 
execução, na medida em que o apelo especial foi provido para 
excluir a multa moratória e determinar que são devidos juros de 
mora anteriormente à decretação da quebra e, após esta, ficam 
eles  condicionados  à  suficiência  do  ativo  da  massa  para  o 
pagamento do principal.
3.  Havendo sucumbência recíproca, os honorários devem ser 
distribuídos proporcionalmente entre as partes, nos termos do 
art. 21 do CPC.
4. Recurso especial provido em parte.
(REsp 1029150/SP, Rel. Ministro  CASTRO MEIRA, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 10/08/2010, DJe 20/08/2010)
PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO 
AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
NO RECURSO ESPECIAL.  ERRO MATERIAL.  MAJORAÇÃO 
DA ALÍQUOTA DE 17% PARA 18% DE ICMS. PRESUNÇÃO 
DE  CERTEZA  E  DE  LIQUIDEZ  DA  CDA.  EMBARGOS  À 
EXECUÇÃO PARCIALMENTE PROCEDENTES.
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
1.  Os  embargos  de  declaração  são  cabíveis  quando  o 
provimento  jurisdicional  padecer  de  omissão,  contradição  ou 
obscuridade, nos ditames do art. 535, I e II, do CPC, bem como 
para sanar a ocorrência de erro material.
2. O acórdão embargado padece de erro material quando afirma 
que o intuito dos embargos à execução cinge-se à diminuição 
do  valor  referente  à  majoração  de  alíquota  declarada 
inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, visto que a real 
pretensão  do  executado  cinge-se  à  nulidade  da  CDA e,  por 
conseguinte, a fulminar a execução fiscal. Tendo em vista que 
ao  recurso  especial  foi  dado  provimento  para,  tão  somente, 
determinar  o  afastamento  da  majoração  da  alíquota  de  1%, 
conclui-se pela incorreção da condenação da Fazenda Pública 
em honorários advocatícios.
3. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, 
para  reconhecer  a  sucumbência  recíproca  entre  as  partes  e 
determinar  o  prosseguimento  da  execução,  decotando-se, 
apenas, o valor referente ao percentual de 1% da alíquota da 
CDA e o seu reflexo na multa moratória.
(EDcl  no AgRg nos EDcl  no REsp 928.166/SP,  Rel.  Ministro 
BENEDITO  GONÇALVES,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em 
22/09/2009, DJe 28/09/2009)
ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR  PÚBLICO.  EMBARGOS  À 
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EXECUÇÃO.  EXCESSO  NA  EXECUÇÃO  PARCIALMENTE 
RECONHECIDO.  SUCUMBÊNCIA  RECÍPROCA 
CONFIGURADA.  INAPLICABILIDADE  DO  ART.  20  DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
1. Prosseguindo a execução em valor muito superior ao pedido 
formulado nos embargos à execução, não cabe o argumento de 
que a tese foi acolhida integralmente, razão pela qual deve ser 
mantida  a  sucumbência  recíproca  fixada  pelo  Tribunal  de 
origem.
2. Agravo regimental desprovido.
(AgRg  no  Ag  937.013/SC,  Rel.  Ministra   LAURITA  VAZ, 
QUINTA TURMA, julgado em 28/02/2008, DJe 24/03/2008)
Isto posto, 
Conheço e nego seguimento à apelação,  nos termos do art. 
557, do CPC.
P. I.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010. 
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

IV - APELACAO CIVEL  2006.50.01.003693-1
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :DUCOURO  INDUSTRIAL  E 

COMERCIAL S/A
ADVOGADO :NOEMAR SEYDEL LYRIO E 

OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :4ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (200650010036931)

DECISÃO
Trata-se  de  apelação  interposta  contra  sentença  que  julgou 
improcedentes os embargos à execução,  por entender  que a 
autora  não  comprovou  a  utilização  de  dispositivos 
inconstitucionais  na  cobrança  do  PIS,  que  não  restou 
demonstrado o emprego da TRD na correção monetária, e que 
não houve excesso na multa aplicada. 
A  autora  apelou  sustentando,  em  síntese,  a 
inconstitucionalidade  dos  Decretos-Leis  2.445/88  e  2.449/88, 
ilegalidade da utilização da TRD na correção monetária e multa 
exorbitante.
Foram apresentadas contra-razões.
É o relatório.  Decido.
Conheço  do  recurso  porque  presentes  os  pressupostos  de 
admissibilidade.
No mérito, não merece prosperar. 
Verifica-se,  da  leitura  dos  autos,  que  a  CDA  não  menciona 
qualquer  cobrança  com  base  nos  Decretos-Leis  2.445/88  e 
2.449/88  (fls.  22/32),  de  modo  a  sustentar  a  alegação  da 
autora.. 
Não  demonstrou  a  apelante,  portanto,  de  forma  inequívoca, 
irregularidade na CDA, título executivo que goza da presunção 
de liquidez e certeza.
Neste sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
EXECUÇÃO FISCAL.  CDA.  DESCONSTITUIÇÃO.  ÔNUS DA 
PROVA  DO  EXECUTADO.  PRESUNÇÃO  DE  CERTEZA  E 
LIQÜIDEZ DA CDA.

A certidão da dívida ativa, sabem-no todos, goza de presunção 
juris tantum de liqüidez e certeza. "A certeza diz com os sujeitos 
da  relação  jurídica  (credor  e  devedor),  bem  como  com  a 
natureza  do  direito  (direito  de  crédito)  e  o  objeto  devido 
(pecúnia)"  (in  Código  Tributário  Nacional  comentado.  São 
Paulo:  RT,  1999,  p.  786),  podendo  ser  ilidida  por  prova 
inequívoca,  a  cargo  do  sujeito  passivo  ou  de  terceiro  a  que 
aproveite, nos termos do parágrafo único do artigo 204 do CTN, 
reproduzido  no  artigo  3º  da  Lei  n.  6.830/80,  e  não  deve  o 
magistrado impor ao exeqüente gravame não-contemplado pela 
legislação de regência.
Agravo regimental a que se dá provimento, para, de igual modo, 
dar provimento ao recurso especial.
(AgRg no Ag 482.046/RS, Rel. Ministro  FRANCIULLI NETTO, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 04/08/2005, DJ 06/02/2006 p. 
235)
Quanto  à  utilização  da  TR/TRD  como  indexador  monetário, 
cumpre consignar que o INPC substituiu a TR, no período de 
02.91 a 12.91, tendo em vista inclusive a orientação do Egrégio 
Superior  Tribunal  de  Justiça  no  sentido  do  descabimento  da 
aludida taxa como fator de correção de débitos judiciais:
Vale conferir:
TRIBUTÁRIO.  IRPJ.  DEMONSTRAÇÕES  FINANCEIRAS. 
BALANÇO  DE  1991  RELATIVO  AO  EXERCÍCIO  DE  1990. 
INCIDÊNCIA  DA  TAXA  REFERENCIAL  DIÁRIA  –  TRD. 
IMPOSSIBILIDADE.  APLICAÇÃO  DO  INPC.  ÍNDICE  LEGAL. 
JULGAMENTO EXTRA PETITA NÃO CONFIGURADO.
1.  A  correção  monetária  das  demonstrações  financeiras  do 
balanço patrimonial relativo ao exercício de 1990 deve ser feita 
por índice legal.
2.  É  legítima  a  aplicação  do  INPC  para  a  atualização  dos 
créditos/débitos tributários, na vigência da Lei 8.177/1991.
3. Não configura julgamento extra petita o acórdão do Tribunal a 
quo,  que,  ao  afastar  a  TRD  como  índice  de  correção, 
determinou a incidência do IPC/INPC em substituição, evitando-
se o locupletamento sem causa do particular.
4. Agravo Regimental não provido.
(AgRg  no  REsp  543520/SP,  Rel.  Ministro   HERMAN 
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/11/2008, DJe 
09/03/2009)
E ainda: AgRg no REsp 886426 / SP, 1ª Turma, rel. Min. José 
Delgado, DJ 10/05/2007, p. 355; REsp 202610 / RJ, 2 Turma, 
rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 20/06/2005, p. 180; REsp 
63597  /  SP,  6ª  Turma,  rel.  Min.  Hamilton  Carvalhido,  DJ 
22/04/2003,  p.  276;  REsp.  n°  122.323/MG,  rel.  Min.  José 
Peçanha Martins, DJU 17.05.99, p. 155, RSTJ 64/193, 77/185, 
84, 20. 
Vale observar, por sua vez, que o Superior Tribunal de Justiça 
admite o uso da TRD como índice de juros de mora, nos termos 
do art. 9º da Lei 8.177/91 (STJ, REsp 752.787/SP, 1ª Turma, 
rel.  Min.  Teori  Zavascki,  DJU  06.03.06,  p.  218).  Por  tanto, 
aplicável como taxa de juros sobre débitos fiscais, mesmo após 
a modificação da Lei nº 8.177/91 pela Lei nº 8.218/91.
Neste  sentido,  vale  destacar  o  posicionamento  firmado  pelo 
aludido Tribunal:
“TRIBUTÁRIO.  DÉBITOS  PARCELADOS.  TAXA 
REFERENCIAL  (TR).  INAPLICABILIDADE.  CORREÇÃO 
MONETÁRIA.
1. Na esteira do entendimento adotado pelo Supremo Tribunal 
Federal  na  ADIn  nº  493-0,  esta  Corte  preconiza  a 
inaplicabilidade da Taxa Referencial  como índice de correção 
monetária dos créditos ou débitos tributários, por constituir taxa 
nominal de juros.
Aplica-se, na vigência da Lei nº 8.177/91, o INPC, e, a partir de 
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janeiro/92, a UFIR. Entretanto, aplicável a TRD como taxa de 
juros sobre débitos fiscais, mesmo após a modificação da Lei nº 
8.177/91 pela Lei nº 8.218/91. Precedentes.
2. Recurso especial provido em parte”. (REsp 817559/MG, Rel. 
Ministro   CASTRO  MEIRA,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em 
04/04/2006,  DJ  18/04/2006  p.  198) 
grifei
Cumpre  consignar  que  a  aludida  Corte  entende  que  sua 
incidência ocorreria desde fevereiro de 1991. Vejamos:
““PRETENSÃO CONSISTENTE EM AFASTAR A INCIDÊNCIA 
DE  ENCARGOS,  COM  BASE  NA  TAXA  REFERENCIAL 
DIÁRIA  -  TRD,  SOBRE  DÉBITO  RELATIVO  A 
PARCELAMENTO DO IMPOSTO DE RENDA. ART. 30 DA LEI 
Nº 8.218, DE 29.08.91, QUE ALTEROU O ART. 9º DA LEI Nº 
8.177,  DE  1º.03.91.  PRINCÍPIO  DA  IRRETROATIVIDADE. 
JUROS. ART. 192, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
É de repelir-se a alegação de falta de previsão para a cobrança 
de encargos no período de fevereiro a julho de 1991, porque os 
tributos  federais  permaneceram  desindexados  por  força  da 
Medida Provisória nº 294, convertida na Lei nº 8.177/91, e só 
veio a ser permitida a cobrança de juros de mora equivalentes à 
TRD pela Medida Provisória nº 298, de 29.07.91, convertida na 
Lei nº 8.218/91. 
O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da medida cautelar 
na ADI 835, em que se questionava a inconstitucionalidade do 
art. 30 da Lei nº 8.218, de 29.08.91, que alterou o art. 9º da Lei 
nº 8.177, de 1º.03.91, entendeu que a Medida Provisória nº 294, 
que resultou na Lei nº 8.177, de 1º.03.91, já previa a incidência, 
a partir de fevereiro de 1991, da TRD sobre impostos, multas e 
demais obrigações fiscais e parafiscais. 
Questão  que,  ademais,  não  prescinde  de  exame  no  campo 
infraconstitucional.
Quanto à cobrança de juros acima do patamar constitucional de 
12%,  a  decisão  recorrida  está  em  conformidade  com  a 
jurisprudência desta Corte, que proclama que a referida regra 
necessita de integração legislativa para sua concretização.
Recurso não conhecido.”
(STF, 1a Turma, RE 218.290-4/RS, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 
28/04/2000)
Todavia, a embargante não apresenta, objetivamente, qualquer 
dado que conduza à propalada aplicação indevida da TR/TRD, 
o  que  leva  à  conclusão que a  impugnação  é  desprovida  de 
embasamento, especialmente porque os créditos tributários em 
execução referem-se ao período de 1998/1999. (fls. 24/32).
Inexiste impedimento, tampouco, quanto à aplicação da multa, 
desde  que  tenha  previsão  legal  e  não  possua  caráter 
confiscatório, como ocorre no presente caso, em que foi fixada 
no percentual de 20% (vinte por cento).
Em  caso  envolvendo  multa  de  cinqüenta  por  cento  sobre  o 
imposto devido, consignou a Suprema Corte manifestação no 
sentido de que, se “tem o efeito confiscatório alegado, isso não 
ficou provado, para o que imprescindível seria a demonstração  
da  inviabilidade  da  empresa  com  o  seu  pagamento”  (RE 
402.902-2,  Rel.  Min.  Nelson  Jobim,  DJU 06.11.03,  p.81;  RE 
360.403/MG, Rel. Min. Carlos Velloso, DJU 27.05.03, p. 55).
Por outro lado, o Superior  Tribunal  de Justiça consignou que 
não “se mostra,  por si  só,  abusiva a  multa, aplicada por lei,  
fixada no percentual de cinqüenta por cento (50%) do imposto  
devido, caracterizando-se como pena por não ter o contribuinte 
cumprido a obrigação tributária. A vedação ao efeito  confisco 
deve ser analisada caso a caso, tendo-se como parâmetro o 
universo de exações fiscais a que se submete o contribuinte, ao  
qual incumbe o ônus de demonstrar que, no caso concreto, a  
exigência da multa subtrai parte razoável de seu patrimônio ou  

de sua  renda ou,  ainda,  impede-lhe o exercício  de atividade  
lícita” (RMS 19504 / SE, 1ª Turma, rel. Min. Denise Arruda, DJ 
24/05/2007, p. 310).
Isto posto,
Conheço e nego seguimento à apelação,  nos termos do art. 
557, caput, do CPC.
P. I.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

IV - APELACAO CIVEL 366787 1999.50.02.030040-5
RELATOR :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BQARBOSA
APELANTE :BTA  GRANITOS  E  MARMORES 

LTDA
ADVOGADO :HIGNER MANSUR E OUTROS
APELADO :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :DENISE  FENSTERSEIFER 

COIMBRA
ORIGEM :1  VARA  JUSTIÇA  FEDERAL 

CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM/ES 
(9900300408)

ÓRGÃO ATUAL :GABINETE  DO  DR  FRANCISCO 
PIZZOLANTE

DECISÃO
Trata-se  de  apelação  interposta  (fls.  202/208)  por  BTA 
GRANITOS  E  MÁRMORES  LTDA  contra  a  sentença  de  fls. 
198/199,  que  inadmitiu   os  embargos  à  execução,  ao 
fundamento de que não foi realizada a garantia do juízo.
É o relatório. Decido.
A  partir  do  exame  da  sentença,  verifica-se  que  o  MM.  Juiz 
apresentou  a  seguinte  fundamentação  para  a  solução  da 
controvérsia, verbis:
“Na  verdade,  a  falta  de  garantia  do  juízo  é  uma  condição  
específica para o exercício do direito da ação de embargos de  
devedor.  Tal  garantia  deve-se  dar  de  forma  integral,  
respeitando, assim, o comando do art. 9º da Lei de Execuções 
Fiscais  c/c  o  art.  737,  I,  do  Código  de  Processo   Civil.  
Depreende-se  dos  autos  da  execução  fiscal  em  apenso  (nº  
99.0030039-4) que os bens avaliados à fl. 71 não satisfazem, 
na integralidade, a garantia do juízo, pois tais bens têm valores  
bem inferiores (R$ 20.300,00 em 30/07/1997) do que o valor da  
execução (R$ 121.757,71 em 07/02/1997). Ademais, diante da 
certidão de fl. 71-verso e documentos de fls. 131/137, dos autos  
da execução fiscal, tais bens sequer se encontram em poder da  
parte executada, o que torna desnecessária qualquer discussão 
sobre valores e/ou atualizações.”
Dessa forma o magistrado concluiu que “Isso posto, inadmito os 
presentes embargos à execução fiscal, com fulcro no art. 9º da 
Lei 6.830/80 c/c o art. 737, I, do Código de Processo Civil.”
Por  sua  vez  a  apelante  apresentou  razões  de  apelação 
completamente diferente do que restou decidido na sentença. 
Para melhor compreensão da matéria, permito-me transcrever 
excerto do recurso, verbis: (fl. 205)
“Ora, a certidão de parte integrante da inicial  não obedece o  
que  determina  a  lei.  Embora  cobre  a  multa,  a  Certidão  não  
indica  como  calcular  tais  acréscimos.  Note-se  Exª.,  que  se 
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olvidou  os  ditames  da  lei  6.830,  ocorrendo  assim,  
inevitavelmente, a nulidade da inscrição da dívida ativa, peça 
aquela que instruiu a execução fiscal. Deste modo, verifica-se  
falta de pressuposto processual na execução fiscal, razão pela 
qual deva ser também nula.”
Necessário se faz esclarecer que o recurso deveria apresentar 
fundamentação no sentido de combater o que restou decidido 
na sentença, ou seja,  a rejeição dos embargos em razão da 
falta de garantia do juízo e não apontar nulidade na Certidão de 
Dívida  Ativa,  visto  que  não  foi  este  ponto  que  fez  parte  do 
decisum.
 A  fundamentação  deficiente  do  apelante  compromete  a 
regularidade  formal  do  apelo,  requisito  extrínseco  de 
admissibilidade recursal.
Sobre o tema vale conferir:
“PROCESSUAL  CIVIL.  APELAÇÃO.  CPC,  ART.514,  II. 
FUNDAMENTAÇÃO  DEFICIENTE.  ART.515  DO  CPC. 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
1 (...)
2 (...)
3.  A  regularidade  formal  é  requisito  extrínseco  de 
admissibilidade da apelação, impondo ao recorrente, em suas 
razões, que decline os fundamentos de fato e de direito pelos 
quais impugna a sentença recorrida.
4.  Carece  do  referido  requisito  o  apelo  que,  limitando-se  a 
reproduzir ipsis litteris a petição inicial, não faz qualquer menção 
ao  decidido  na  sentença,  abstendo-se  de  impugnar  o 
fundamento que embasou a improcedência do pedido.
5.  É  cediço  na  doutrina  que  “as  razões  de  apelação 
(‘fundamentos  de  fato  e  de  direito’),  que  podem  constar  da 
própria  petição  ou  ser  oferecidas  em  peça  anexa, 
compreendem,  como  é  intuitivo,  a  indicação  dos  errores  in 
procedendo, ou in iudicando, ou de ambas as espécies, que ao 
ver do apelante viciam a sentença, e a exposição dos motivos 
pó  que  assim  se  hão  de  considerar.  Tem-se  decidido, 
acertadamente,  que não é satisfatória a  mera invocação,  em 
peça padronizada, de razões que não guardam relação com o 
teor da sentença.” (Barbosa Moreira, Comentários ao Código de 
Processo Civil. Volume V. Rio de Janeiro, Forense, 1998, p.419)
6. Precedentes do STJ (Resp 338.428/SP, 5ª T., Rel. Min. Jorge 
Scartezzini,  DJ 28/10/2002; Resp 359.080/PR, 1ª T., Rel. Min. 
José  Delgado,  DJ  04/03/2002;  Resp 236.536/CE,  6ª  T.,  Rel. 
Min. Hamilton Carvalhido, DJ 26/06/2000)
7.  Recurso  Especial  a  que  se  nega  provimento.”  (STJ  Resp 
775481/SC Relator: Min. Luiz Fux – Primeira Turma – Data do 
Julgamento 20-10-2005 – DJ de 21.11.2005 – p.163).
O  recurso  não  merece  ser  conhecido,  em  razão  do 
descumprimento das normas insertas no artigo 514, inciso II, do 
Código de Processo Civil.
Isto posto,
Nego seguimento ao apelo, nos termos do artigo 557, caput, do 
Código de Processo Civil.
P.I.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

XII - APELACAO EM MANDADO DE SEGURANCA 
2005.51.01.026381-7
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :ECISA ENGENHARIA COM/ IND/ S/A
ADVOGADO :SIMONE  VOLOCH  MAJZELS  E 

OUTROS
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 24A VARA-RJ
ORIGEM :VIGÉSIMA  QUARTA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200551010263817)

DECISÃO
Trata-se  de  mandado  de  segurança  ajuizada  por  ECISA 
ENGENHARIA COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/A, com pedido de 
concessão  de  liminar,  objetivando  a  expedição  de  Certidão 
Positiva com efeito de Negativa quanto à dívida ativa da União.
Sentença lançada às fls. 111/112, que julgou extinto o processo, 
com apreciação do mérito, nos termos do art. 269, II do CPC, 
posto o reconhecimento do pedido pela autoridade impetrada.
A  União  Federal/Fazenda  Nacional  apelou,  às  fls.  115/118, 
alegando que a impetrante “não trouxe aos autos comprovação 
de  que  tenha  sofrido  efetivamente  coação  da  autoridade 
administrativa”; e,  ainda,  que não se pode “supor  que tenha 
existido  algum  ato  coator  baseando-se  somente  em  meras 
legações  da  Impetrante,  e  tampouco  que  tal  ato  tenha  sido  
motivado  pela  existência  de  débitos  já  quitados”  (fl.  117). 
Portanto, pleiteia a denegação da ordem.
Foram apresentadas Contra-razões (fls. 123/128). 
O  Ministério  Público  Federal  opinou  pelo  desprovimento  do 
recurso,  com  a  conseqüente  confirmação  da  sentença  (fls. 
133/135).
É o relatório. Decido.
Entendo que a MM. Magistrada  a quo agiu com acerto, tendo 
em vista a Autoridade Fazendária informou que liberou a CND 
requerida pela Impetrante. Confira:
“Destarte, considerando que o alegado impedimento à obtenção 
da  certidão  de  regularidade  fiscal  postulada  não  pode  ser 
imputado  a  qualquer  ato  praticado  no  âmbito  desta 
Procuradoria,  eis  que  a  única  inscrição  em  Dívida  Ativa  da 
União  existente  em  nome  da  Autora,  se  encontra  com  sua 
exigibilidade  suspensa  em virtude  de  garantia  propiciada  por 
depósito,  não  representa  tal  débito  óbice  para  esse  fim, 
inexistindo direito líquido e certo a ser amparado por esta ação 
judicial
Face  ao  que foi  acima informado,  resta claro  que  inexiste  à 
presente  data  qualquer  impedimento  legal  que  obste  à 
Impetrante a obtenção da certidão vinculada na exordial quanto 
à  dívida  ativa  da  União,  em  virtude  das  razões  acima 
mencionadas, o que torna despicienda a via mandamental.
Do exposto, e ante a desnecessidade do pleito da Impetrante, é 
a presente para requerer o não prosseguimento deste feito, face 
a perda de seu objeto, ou caso assim não se entenda, cabível é 
a denegação da segurança, face a flagrante ausência de direito 
líquido e certo a ser amparado.” (fl. 104)
Ressalte-se,  ainda,  que  a  própria  Procuradoria  da  Fazenda 
Nacional/RJ juntou documentos comprovando a expedição de 
Certidão  Positiva  com  efeitos  de  Negativa  (fls.  108/110), 
conforme foi requerido na inicial.
Desta forma, trata-se, isso sim, de hipótese de reconhecimento 
do pedido pela Ré. E, conforme lecionam Nelson Nery Junior e 
Rosa Maria de Andrade Nery:
"Reconhecimento jurídico  do  pedido  é ato  privativo  do réu  e 
consiste na admissão de que a pretensão do autor é fundada e, 
portanto, deve ser julgada procedente. Seu objeto é, portanto, o 



Diário Eletrônico
DA JUSTIÇA FEDERAL DA 2ª REGIÃO

273

Quinta-feira, 28 de outubro de 2010 Caderno Judicial TRF

273

direito"'.
Deste  entendimento  não  destoa  a  jurisprudência,  conforme 
exemplificam os acórdãos abaixo colacionados:
“PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DO DIREITO NO 
CURSO  DA  AÇÃO.  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  COM 
JULGAMENTO  DO  MÉRITO.  ARTIGO  269,  INCISO  II,  DO 
CPC.
Atendida  a  pretensão deduzida  em Juízo  no  curso  da  ação, 
cabe ao Juiz levá-la em consideração, sem importar, contudo, 
em perda  de objeto  ou falta  de interesse de agir,  posto  que 
ocorre a situação do art. 269, II, do CPC, a permitir a extinção 
do processo com julgamento do mérito.
Recurso conhecido e provido, por unanimidade.”
(Origem:  STJ;  Recurso  Especial  –  286683;  Processo: 
200001163400;  UF:  SP;  Órgão  Julgador:  5a Turma 
(13/11/2001);  Fonte  DJ  DATA:04/02/2002  PÁGINA:471 
Relator(a) GILSON DIPP)
"PROCESSUAL  CIVIL.  MANDADO  DE  SEGURANÇA. 
EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  COM  JULGAMENTO  DE 
MÉRITO.  RECONHECIMENTO  DO  PEDIDO.  DUPLO  GRAU 
DE  JURISDIÇÃO  DETERMINADO  EM  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO. REMESSA IMPROVIDA.
1. Se o duplo grau de jurisdição foi reconhecido no julgamento 
de  agravo  de  instrumento,  impõe-se  o  conhecimento  da 
remessa oficial.
2. No mérito, nega-se provimento à remessa oficial da sentença 
que, acertadamente, extinguiu o processo, com julgamento de 
mérito (art. 269, I, CPC), por força do reconhecimento do pedido 
por parte da autoridade impetrada, com reversão do ato coator.
3.  No  mais,  não  se  pode  reconhecer  que  a  sentença,  ao 
extinguir o processo por força do reconhecimento do pedido, fez 
coisa  julgada  em  relação  à  condição  jurídica  da  impetrante, 
contestado  pelo  ato  atacado,  eis  que  essa  condição  não foi 
analisada. 
4. Remessa oficial a que se a provimento."
(TRF – 1ª Região; 8ª Turma; REOMS n° 200334000001847/DF, 
Relator:  Desembargador  Federal  Carlos  Fernando  Mathias; 
julgada em 19/10/2007; DJ 09/11/2007, pg. 266)
"PROCESSUAL.  MANDADO  DE  SEGURANÇA. 
RECONHECIMENTO  DO  PEDIDO.  EXPEDIÇÃO  DE  CND. 
PROCEDÊNCIA DA AÇÃO.
1.  A  regularização  do  óbice  pela  Receita  Federal,  após  a 
impetração do mandamus e a concessão do pedido liminar, com 
as informações da autoridade impetrada, não induz à perda de 
objeto, mas ao reconhecimento do pleito.
2. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação da União a 
que se nega provimento. "
(TRF – 1ª  Região;  8ª  Turma;  AMS n°  200634000240940/DF; 
Relatora:  Desembargadora Federal  Maria do Carmo Cardoso; 
julgada em 22/05/2007; DJ 27/07/2007, pg. 235)
"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - SUSPENSÃO DE 
BENEFÍCIO  -  APOSENTADORIA  ESPECIAL  -  BENEFÍCIO 
REATIVADO ADMINISTRATIVAMENTE
I  -  Tendo  havido  o  reconhecimento  do  pedido 
administrativamente,  descabe  a  extinção  do  processo  sem 
julgamento de mérito, com base no art. 267 VI do CPC.
II - Apelação e remessa necessária improvidas. "
(TRF- 2ª Região; 3ª Turma; AMS n° 31.310/RJ; Relatora: Juíza 
Tânia Heine; julgada em 03/08/2004; DJU 26/08/2004, pg. 175)
ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL  CIVIL.  SERVIDOR 
PÚBLICO.  APOSENTADORIA.  REVISÃO  DE  PROVENTOS. 
RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO APÓS CITAÇÃO DA 
UNIÃO FEDERAL. EXTINÇÃO NOS TERMOS DO ART. 269, II, 
DO CPC. PRETENSÃO DE EXTINÇÃO POR CARÊNCIA DE 

AÇÃO/SUPERVENIENTE  PERDA  DO  OBJETO. 
IMPOSSIBILIDADE.  HONORÁRIOS  SUCUMBENCIAIS 
DEVIDOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 
1.  A concessão administrativa da revisão de proventos -  nos 
exatos  termos  em  que  pretendido  pelo  autor,  inclusive  com 
efeitos retroativos a março de 2002, após a citação da União 
Federal,  importa  no  reconhecimento  do  direito  do  autor, 
devendo, pois, ser mantida a sentença que julgou procedente o 
pedido,  nos  termos  do  art.  269,  II,  do  CPC.  Sem amparo  a 
pretensão de extinção do processo, sem julgamento do mérito, 
por perda superveniente do objeto. 
(...)
5. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento.”
(TRF 1ª  Região,  Segunda Turma,  AC 2005.34.00.0089373-3, 
Rel.  Desemb.  Fed.  FRANCISCO  DE  ASSIS  BETTI,  e-DJF1: 
02/04/2009)
“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL – PENSÃO POR 
MORTE – CÔNJUGE – RECONHECIMENTO DO PEDIDO – 
INTERESSE  PROCESSUAL  –  CONDENAÇÃO  EM 
HONORÁRIOS – PAGAMENTO DE ATRASADOS – JUROS E 
CORREÇÃO  MONETÁRIA  –  IMPOSSIBILIDADE  DE 
REFORMATIO IN PEJUS. 
1. Tendo ocorrido, no curso do processo, o reconhecimento do 
pedido  pelo  INSS,  que  concedeu  à  autora  o  benefício  de 
pensão por morte do cônjuge, cabe a extinção do processo com 
julgamento do mérito, nos termos do art. 269, II, do CPC, o que 
afasta a alegação de ausência de interesse processual. 
(...)
6. Apelação e remessa necessária improvidas.”
(TRF 2ª Região, Terceira Turma, AC 2001.51.01514612-3, Rel. 
Desemb. Fed. PAULO BARATA, DJU de: 04/10/2004)
Tendo  em  vista  o  reconhecimento  do  pedido  formulado  na 
petição inicial, não merece censura a sentença que concedeu a 
segurança, resolvendo o mérito.
Isto posto, conheço e nego seguimento à apelação e à remessa 
necessária, nos termos acima explicitados.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

IV - APELACAO CIVEL   2005.50.02.001225-6
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :CONDOMINIO  DO  CENTRO 

EMPRESARIAL  SHOPPING 
CACHOEIRO

ADVOGADO :WESLEY DE OLIVEIRA LOUZADA 
BERNARDO

APELADO :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROCURADOR :DENISE  FENSTERSEIFER 
COIMBRA

ORIGEM :2  VARA  JUSTIÇA  FEDERAL 
CACHOEIRO  DE  ITAPEM/ES 
(200550020012256)

DECISÃO
Trata-se de Apelação Cível interposta em face da sentença de 
fls. 53/54, que julgou improcedentes os presentes Embargos à 
Execução.
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Às fls. 56/58, a Embargante requer a reforma da sentença, ao 
argumento de que os juros incidentes sobre a condenação em 
honorários advocatícios deveriam incidir “... mês a mês sobre o  
valor  corrigido até aquele momento,  o  que implicaria em um 
resultado final muito diferente – e menor – do que o encontrado 
pelo Apdo. ...”.
Contrarrazões do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, às 
fls. 62/64.
Neste  Tribunal,  o  Ministério  Público  Federal  entendeu 
desnecessária  a  sua manifestação,  com fulcro na Súmula nº 
189, do Colendo Superior Tribunal de Justiça (fls. 69).
Conforme  se  observa  pelas  informações  do  Sistema  de 
Acompanhamento  Processual,  em  anexo,  nos  Embargos  à 
Execução nº 99.0032403-0 foi proferida a seguinte sentença:
“Dispositivo  da  r.  sentença  de  fls.  179:  “Isto  posto,  JULGO 
EXTINTA a presente execução, com fulcro no art.  794, I,  do  
Código  de Processo  Civil.  Levante-se  a penhora,  se  houver.  
Condeno o executado no  pagamento  de  custas  processuais,  
devendo  recolhê-las  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  na  Caixa 
Econômica Federal, em DARF (código 5762), sendo que uma 
via original deve ser apresentada a este Juízo. P.R.I. Transitada 
em julgado, dê-se baixa e arquivem-se.””
Portanto, houve perda de objeto da apelação interposta, pois a 
extinção da execução mediante sentença prolatada pelo Juízo a 
quo fez  desaparecer  o  interesse  processual  no  presente 
recurso.
Sobre o tema, vale conferir:
“TRIBUTÁRIO.  EXECUÇÃO  FISCAL.  EXCEÇÃO  DE  PRÉ-
EXECUTIVIDADE.  EXTINÇÃO  DA  EXECUÇÃO  FISCAL. 
SATISFAÇÃO  DO  CRÉDITO  TRIBUTÁRIO.  PERDA  DE 
OBJETO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
I-  Houve prolação de sentença nos autos da execução fiscal 
originária, extinguindo-a, em virtude da satisfação do débito.
II- A Turma por unanimidade, negou seguimento ao agravo de 
instrumento  pela  perda  de  seu  objeto.  (TRF   -  2ª  Região  – 
Relator:  Des.  Fed.  Alberto  Nogueira  –  AC  nº 
2006.02.01.007785-4  –  Órgão  Julgador:  Quarta  Turma 
Especializada – DJU de 13/08/2008 – Página: 98)
Ante o exposto, nego seguimento à apelação, por prejudicada, 
nos termos da fundamentação.
Junte-se o andamento processual anexo.
Decorrido, in albis, o prazo recursal, dê-se baixa e arquive-se, 
observando-se as cautelas de praxe.
Publique-se. Intime-se.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

IV - APELACAO CIVEL   2000.51.01.508091-0
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :PRINCESA AUTO SERVIÇO DE 

COMESTIVEIS LTDA
ADVOGADO :FERNANDO  CARLOS  DE  SOUZA 

BRAGA
ORIGEM :QUINTA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200051015080910)

DECISÃO
Trata-se de Remessa Necessária e Apelação Cível interposta 
em face da sentença de fls. 192/197 que, inobstante a adesão 
do  embargante  ao  PAES,  julgou  procedente  o  pedido  para 
declarar integralmente quitada a dívida objeto da inscrição nº 
7029700015422 e da execução fiscal nº 97.0068006-1.
Apela a União Federal, às fls. 200/203, pleiteando a reforma da 
sentença,  alegando  a  ausência  de  comprovação  pelo 
embargante dos fatos constitutivos de seu direito, bem como, 
com a adesão do apelado ao PAES, houve o reconhecimento 
da dívida.
Contrarrazões, às fls. 213/217.
Neste  Tribunal,  o  Ministério  Público  Federal  entendeu 
desnecessária  a  sua manifestação,  com fulcro na Súmula nº 
189, do Colendo Superior Tribunal de Justiça (fls. 228).
É o relatório. Decido.
Os embargos à execução constituem espécie de ação cognitiva, 
incidental, que tem por objeto a discussão acerca do mérito da 
cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública, visando à 
desconstituição do título executivo consolidado na Certidão da 
Dívida Ativa, através da comprovação de que este não contém 
seus  atributos  necessários,  quais  sejam:  liquidez,  certeza  e 
exigibilidade. 
Com a adesão do Embargante ao Programa de Parcelamento 
Especial – PAES (fls. 207), instituído pela Lei nº 10.684/2003, 
houve  a  renúncia  ao  direito  sobre  o  qual  se  funda  a  ação, 
sendo, neste caso, portanto, caso de extinção do processo, sem 
resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de 
Processo  Civil,  tendo  em  vista  a  inexistência  de  uma  das 
condições da ação, qual seja, a falta de interesse processual, 
que  ocorreu  quando  o  contribuinte  aderiu  a  parcelamento 
tributário.
A esse respeito, pronunciou-se o Superior Tribunal de Justiça, 
em julgamento sob a sistemática dos recursos repetitivos, não 
deixando mais dúvida sobre a matéria:
“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL 
REPRESENTATIVO  DE  CONTROVÉRSIA.  ART.  543-C,  DO 
CPC.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.  ADESÃO  AO  PAES. 
EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 
NECESSIDADE  DE  REQUERIMENTO  EXPRESSO  DE 
RENÚNCIA. ART. 269, V, DO CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 535, 
II, DO CPC. INOCORRÊNCIA.
1. A Lei 10.684⁄2003, no seu art. 4º II, tem como destinatários 
os autores das ações que versam os créditos submetidos ao 
PAES, estabelecendo a expressa desistência da ação judicial, 
como  condição  à  inclusão  da  pessoa  jurídica  no  referido 
programa, é dizer, o contribuinte que adere ao parcelamento de 
dívida  perante  à  esfera  administrativa,  não  pode  continuar 
discutindo em juízo parcelas do débito.(grifei).
2.  A  existência  de  pedido  expresso  de  renúncia  do  direito 
discutido nos autos, é conditio iuris para a extinção do processo 
com  julgamento  do  mérito  por  provocação  do  próprio  autor, 
residindo o ato em sua esfera de disponibilidade e interesse, 
não se podendo admiti-la tácita ou presumidamente, nos termos 
do  art. 269, V, do CPC. (Precedentes: AgRg no Ag 458817⁄RS, 
DJ 04.05.2006; EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp 681110⁄RJ, DJ 
18.04.2006;  REsp  645456⁄RS,  DJ  14.11.2005;  REsp 
625387⁄SC; DJ 03.10.2005; REsp 639526⁄RS,DJ de 03⁄08⁄2004, 
REsp 576357⁄RS; DJ de 18⁄08⁄2003; REsp 440289⁄PR, DJ de 
06⁄10⁄2003,REsp  717429⁄SC,  DJ  13.06.2005;  EREsp 
611135⁄SC, DJ 06.06.2005).
3.  Deveras,  ausente  a  manifestação  expressa  da  pessoa 
jurídica interessada em aderir ao PAES quanto à confissão da 
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dívida  e  à  desistência  da  ação  com  renúncia  ao  direito,  é 
incabível  a  extinção  do  processo  com julgamento  de  mérito, 
porquanto "o preenchimento dos pressupostos para a inclusão 
da  empresa  no  referido  programa  é  matéria  que  deve  ser 
verificada  pela  autoridade  administrativa,  fora  do  âmbito 
judicial."  Precedentes:  (REsp  963.420⁄RS,  Rel.  Ministra  
ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 04⁄11⁄2008, 
DJe 25⁄11⁄2008; AgRg no REsp 878.140⁄RS, Rel. Ministro  LUIZ 
FUX,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  03⁄06⁄2008,  DJe 
18⁄06⁄2008; REsp 720.888⁄RS, Rel. Ministra  DENISE ARRUDA, 
PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  16⁄10⁄2008,  DJe  06⁄11⁄2008; 
REsp 1042129⁄RS, Rel. Ministro  CASTRO MEIRA, SEGUNDA 
TURMA,  julgado  em  03⁄06⁄2008,  DJe  16⁄06⁄2008;  REsp 
1037486⁄RS,  Rel.  Ministro  JOSÉ  DELGADO,  PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 08⁄04⁄2008, DJe 24⁄04⁄2008).
4.  "A resposta à questão de a extinção da ação de embargos 
dar-se  com (art.  269,V,  do CPC) ou sem (art.  267 do CPC)  
julgamento do mérito há de ser buscada nos próprios autos do  
processo extinto, e não na legislação que rege a homologação 
do pedido de inclusão no Programa, na esfera administrativa."  
(REsp 1086990⁄SP, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, 
PRIMEIRA TURMA, DJe 17⁄08⁄2009)
5.  In casu, restou assentado na sentença (fls. 60), que a ora 
recorrente  requereu  a  sua  adesão  ao  PAES,  confessando  a 
existência  da  dívida  tributária,  nos  moldes  da  Lei  10.684⁄03, 
mas não houve menção à  existência de requerimento expresso 
de renúncia. Entrementes, a Fazenda Pública manifestou-se no 
feito às fls.  58,  concordando com os pedidos da recorrente - 
salvo  a  questão  relativa  aos  honorários  advocatícios  -  e 
pleiteando a extinção do feito com  julgamento de mérito,  o que 
ressalta a procedência do pedido da ora recorrente. Traslada-se 
excerto da decisão singular, in verbis:
 "A  Fazenda  Pública  Federal,  devidamente  qualificada  nos 
autos, ajuizou ação de execução fiscal contra Distribuidora de  
Legumes  Soares  Ltda.,  também  qualificada,  alegando,  em 
síntese, ser credora da executada, conforme CDA que instruiu a  
peça inicial.
Citada, foram penhorados os bens e avaliados bens.
Assim sendo, a exequente ofereceu os presentes embargos à 
execução em face da exequente.
A exequente manifestou-se às fls. 53⁄55, tendo afirmado que a 
executada  havia  aderido  aos  benefícios  do  parcelamento 
previsto  na  Lei  Federal  º  10.522⁄02,  juntando  aos  autos  os  
documentos de fls. 56, que comprovam tal alegação. Pleiteou, 
ao  final,  a  extinção  do  feito,  com julgamento  do  mérito,  nos  
termos  do  art.  269,  inciso  V,  do  CPC  e  a  condenação  da 
executada na verba sucumbencial."
 6. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, 
embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente 
sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não 
está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 
parte,  desde  que  os  fundamentos  utilizados  tenham  sido 
suficientes para embasar a decisão. 
7. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do 
art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08⁄2008”.
(RESP 1.124.420 – Rel. Min. Luiz Fux –DJ 18/12/2009)
Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa necessária e 
à apelação, para, nos termos da fundamentação, julgar extinto o 
processo, sem resolução do mérito, na forma do artigo 267, VI, 
do Código de Processo Civil.
Decorrido,  in  albis,  o  prazo  recursal,  remetam-se os autos  á 
Vara de origem, com as cautelas de praxe.
Publique-se. Intime-se.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010.

SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

XII - APELACAO EM MANDADO DE SEGURANCA 
2005.51.01.004521-8
RELATOR :JUÍZA  FEDERAL  CONV.  SANDRA 

CHALU BARBOSA
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :ESCRITORIO DE ASSESSORIA 

JURIDICA JOSE OSWALDO 
CORREA

ADVOGADO :WLADIMIR  SOARES  DE  BRITO  E 
OUTRO

REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 2A VARA-RJ
ORIGEM :SEGUNDA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200551010045218)

DECISÃO
Cuida-se  de  mandado  de  Segurança  impetrado  pelo 
ESCRITÓRIO DE ASSESSORIA JURÍDICA JOSÉ OSWALDO 
CORRÊA contra ato do Sr. Procurador Chefe da Procuradoria 
da  Dívida  Ativa  da  União  –  Procuradoria  Geral  da  Fazenda 
Nacional  no  Rio  de  Janeiro,  sustentando,  em  síntese,  que, 
buscando extrair  certidão negativa de débito  quanto  à dívida 
ativa da União, encontrou óbice impeditivo de sua emissão.
Às fls. 108/116, foi deferida a liminar requerida. 
Sentença lançada às fls. 129/135, concedendo a segurança, na 
forma  do  art.  269,  I,  do  CPC,  confirmando  a  liminar  outrora 
deferida. Custas ex lege. Sem honorários.
Irresignada,  a  União  Federal/Fazenda  Nacional  apelou  (fls. 
146/150),  alegando que deve ser  dado provimento ao apelo, 
reformando  a  r.  sentença,  alegando  que  “não  ficou 
demonstrado que o contribuinte atende aos requisitos do CTN, 
no  que  concerne  à  quitação  dos  créditos  tributários  em 
cobrança  em  razão  de  pagamentos  efetuados,  conforme  o 
disposto no art. 156, I, ou que teria conquistado judicialmente o  
direito à isenção da COFINS” (fl. 148); e, ainda, que “não logrou 
o  contribuinte  demonstrar  que  houve  a  prática  de  qualquer  
ilegalidade por parte da Receita  Federal  quando encaminhou 
para  inscrição  em  dívida  ativa  os  créditos  tributários  já 
anteriormente mencionados, e que hoje se encontram inscritos  
e em cobrança. Cabe salientar que os processo administrativos 
atinentes  às  cobranças  encontram-se  todos  em  análise  no 
âmbito da autoridade lançadora” (fl. 149).
Foram apresentadas contra-razões (fls. 153/156).
O Ministério Público opinou pelo conhecimento e desprovimento 
da apelação (fls. 160/162).
É o breve relatório. Decido.
Cumpre informar que o mandado de segurança não comporta 
dilação probatória, razão pela qual os fatos devem ser provados 
de  plano.  Caso não fique  caracterizada  de  plano  a  natureza 
incontroversa do direito alegado, o processo deve ser extinto.
Na hipótese  dos  presentes  autos,  verifica-se  que  devem ser 
acolhidas  as  alegações  da  União  Federal,  uma  vez  que  as 
inscrições em Dívida Ativa somente podem ser ilididas mediante 
prova  inequívoca,  já  que  gozam  de  presunção  de  certeza  e 
liquidez, sendo certo que o contribuinte não logrou demonstrar 
na  prática  a ocorrência  de  qualquer  ilegalidade por  parte  da 
Receita Federal quando a mesma encaminhou para a inscrição 
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em dívida ativa os créditos tributários nºs  70205007405-02 e 
70605009011-22,  e  que  hoje  encontram-se  inscritos  e  em 
cobrança.
Ademais,  os  processos  administrativos  correspondentes  aos 
referidos  créditos  tributários  (processo  nºs 
10768.516679/2005-59 e 10768.516680/2005-83) encontram-se 
em análise, conforme comprovam os documentos de fls. 01 e 
02 anexados aos autos.
Confira o que ressalta a União Federal em suas alegações (fl. 
149):
“Conforme as informações prestadas pela autoridade impetrada, 
vale  lembrar  que,  quanto  à  inscrição  nº  70205007405-02, 
observa-se que o contribuinte recolheu algumas competências 
em atraso,  sem que tenha sido recolhida  a mora relativa ao 
pagamento  a  destempo.  Ademais,  o  apelado  recolheu  duas 
competências após a inscrição em dívida ativa da União, (fls. 
93, 103 e 104).
Logo,  devem ser  repelidas  as  alegações  de  que  os  créditos 
tributários  albergados  nesta inscrição estariam extintos.  Deve 
ser  destacado que a Fazenda não constatou os pagamentos 
supostamente  realizados  e  cobra-os  via  inscrição  em  dívida 
ativa,  estritamente  dentro  da  lei,  e  alguns  realizados  a 
destempo.
Quanto à inscrição nº 70605009011-22, a apelada afirma seu 
descabimento, em razão de que teria conquistado no Mandado 
de Segurança nº 97.0003135-7 o direito à isenção da COFINS.
É importante ressaltar  que a ação mandamental  referida não 
transitou  em  julgado  e  que  o  processo  administrativo  de  nº 
10768.516680/2005-83 ainda  pende de análise no  âmbito  da 
Receita Federal (fl. 97).
Ademais  o  mandado  de  segurança  não  comporta  dilação 
probatória,  razão  pela  qual  os  fatos  devem ser  provados  de 
plano. 
Sobre  o  tema,  esclarecedor  o  julgado  do  Colendo  Superior 
Tribunal de Justiça, adiante transcrito:
“PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  CONTRA 
DECISÃO  QUE  NEGA  SEGUIMENTO  A  RECURSO 
ESPECIAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07/STJ. ACÓRDÃO DE 
SEGUNDO  GRAU  QUE  SE  PAUTOU  NO  EXAME  DE 
MATÉRIA  FÁTICO-PROBATÓRIA.  ICMS.  SUBSTITUIÇÃO 
TRIBUTÁRIA PARA FRENTE. DECLARAÇÃO DO DIREITO À 
COMPENSAÇÃO.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  AUSÊNCIA 
DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO.
1.  Há  de  ser  confirmada,  em  sede  de  agravo  regimental, 
decisão  exarada  no  sentido  de  que  não  merece  seguimento 
recurso especial que objetiva a desconstituição de aresto que 
resolveu  a  lide  com  fincas  na  verificação  dos  elementos 
probatórios  dos  autos.   In  casu,  negou-se  provimento  à 
apelação ante a ausência de certeza quanto à situação de fato, 
que  deveria  ser  provada documentalmente,  e  não  o  foi,  não 
tendo a inicial  do mandado de segurança sido instruída com 
prova contábil suficiente para a demonstração segura do direito 
invocado.
2.   ‘O pressuposto do mandado de segurança, portanto,  é a  
ausência de dúvida quanto à situação de fato,  que deve ser  
provada documentalmente.  Qualquer incerteza sobre os fatos 
decreta  o  descabimento  da  reparação  da  lesão  através  do 
mandado,  devendo  a  parte  pleitear  seus  direitos  através  de 
ação que comporte a dilação probatória.   Daí dizer-se que o  
mandado de segurança  é  um processo sumário  documental.  
No caso de não ser possível a apreciação do pedido por haver  
dúvida  quanto  à  matéria  de  fato,  por  outro  lado,  pode  o  
interessado propor a demanda adequada, não ocorrendo contra 
ele o fenômeno da coisa julgada’ (Vicente Greco Filho, ‘Direito 

Processual Civil Brasileiro’, 2a ed., 1986, Editora Saraiva, pág. 
297).
3. Agravo regimental improvido”.
(STJ, 1a Turma, AGREsp. 431597, Rel. Min. José Delgado, DJ 
25/11/2002, pág. 204)
Vale conferir, ainda:
“RECURSO  ESPECIAL.  ALÍNEAS  ‘A’  E  ‘C’.  MANDADO  DE 
SEGURANÇA.  TRIBUTÁRIO.  ICMS.  ALÍQUOTA. 
MAJORAÇÃO.  SÚMULA  213/STJ.  TRIBUTO  INDIRETO. 
TRANSFERÊNCIA  DO  ENCARGO  FINANCEIRO. 
CONSUMIDOR  FINAL.  DILAÇÃO  PROBATÓRIA.  NÃO-
CABIMENTO. PROVIMENTO NEGADO.
(...)
É cediço  que,  em mandado de  segurança,  não cabe dilação 
probatória.   Todos  os  fatos  devem  estar  documentalmente 
comprovados no momento da impetração, ou seja, com a inicial 
devem  constar  presentes  os  elementos  necessários  para  o 
desate da questão.
Recurso improvido”.
(STJ, 2a Turma, REsp. 507.970, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 
25/10/2004, pág. 286)
Dessa forma, entendo que merece reparo a sentença  a qua, 
tendo  em  vista  a  completa  ausência  de  comprovação  do 
alegado  direito  líquido  e  certo.  A  falta  de  prova  documental 
incontroversa  e a necessidade de outras provas não permite 
outra conclusão.
Isto posto,
Dou provimento à apelação da União Federal/Fazenda Nacional 
e  à  remessa necessária,  nos termos do  art.  557,  §  1º-A,  do 
CPC, para  julgar extinto o processo, sem julgamento do mérito, 
nos  termos do  art.  8º  da  Lei  1.533/51,  por  ser  a  impetrante 
carecedora  da  segurança  pleiteada.  Custas  pela  impetrante. 
Sem honorários.
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

XII - APELACAO EM MANDADO DE SEGURANCA 
2003.51.01.025284-7
RELATOR :JUÍZA  FEDERAL  CONV.  SANDRA 

CHALU BARBOSA
APELANTE :SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS  BANCARIOS 
DO  MUNICIPIO  DO  RIO  DE 
JANEIRO

ADVOGADO :LUCIANA BEZERRA CRUZ E 
OUTROS

APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 
CEF

ADVOGADO :LEONARDO YUKIO D. S. KATAOKA
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :VIGÉSIMA  TERCEIRA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200351010252847)

DECISÃO
Trata-se de mandado de segurança ajuizado por SINDICATO 
DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO  MUNICÍPIO  DO  RIO  DE  JANEIRO  contra  ato  do  Sr. 
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Delegado  da  Receita  Federal  no  Rio  de  Janeiro  e  CEF, 
postulando liminarmente que a autoridade coatora se abstenha 
de exigir o recolhimento do imposto de renda na fonte sobre o 
valor  pago  pelo  empregador  a  título  de  abono,  ou, 
alternativamente, que seja feito o depósito em Juízo do valor a 
ser  descontado.  No  mérito,  requer  a  declaração  de 
inexigibilidade da retenção do imposto de renda na fonte sobre 
o abono salarial, tendo em vista o acordo coletivo de trabalho 
que  previa  pagamento  de  “abono único”  aos  funcionários  da 
CEF.
   
Sentença lançada às fls. 124/126, denegando a segurança.
O Impetrante apelou (fls. 140/146), alegando, em síntese, que 
deve  ser  reformada  a  r.  sentença  a  quo,  uma  vez  que  o 
“Referido  abono,  portanto,  por  não  constituir  qualquer 
vinculação  remuneratória,  deixa  de  sofrer  a  incidência  do 
imposto de renda na medida em que não se constitui acréscimo  
patrimonial  mas,  ao  contrário,  está  a  indenizar  o  período  
passado.” (fl. 142); portanto, os abonos não constituem renda 
nem geram acréscimo patrimonial, restando fora do campo de 
incidência do imposto de renda.
Contra-razões às fls. 152/156.
Parecer do Ministério Público Federal à fl. 160, opinando pelo 
não provimento do apelo.  
É o relatório. Decido.
O  impetrante  defende  que  esse  abono  corresponde  à 
indenização,  não  se  enquadrando,  pois,  na  hipótese  de 
incidência do imposto de renda.
A sentença não merece qualquer reparo, já que o ilustre juiz a 
quo decidiu em conformidade com a jurisprudência dominante 
do Superior Tribunal de Justiça.
Ademais, não há dúvida que, segundo o disposto no artigo 457, 
parágrafo único,  do Decreto-lei  nº  5.452/43 (CLT),  os abonos 
pagos  pelo  empregador  têm  natureza  salarial,  não  se 
constituído em indenização como pretende o apelante. Dispõe o 
artigo 457, parágrafo único, o Decreto-lei nº 5.452/43 (CLT):
“Art.  457.  Compreendem-se  na  remuneração  do  empregado, 
para  todos  os  efeitos  legais,  além do  salário  devido  e  pago 
diretamente pelo empregador, côo contraprestação do serviço, 
as gorjetas que receber. (Redação dada pela Lei nº 1.999, de 
1.10.1953).
§ 1º. Integram o salário não só a importância fixa estipulada, 
como  também  as  comissões,  percentagens,  gratificações 
ajustadas,  diárias  para  viagens  e  abonos  pagos  pelo 
empregador. (Redação dada pela Lei nº 1.999, de 1.10.1953)
Com efeito, é certo que o abono em comento foi pago de modo 
espontâneo pelo empregador, por liberalidade da empresa, em 
benefício dos seus empregados, não estando vinculado, desse 
modo,  a  obrigação  indenizatória.  Como  montante  pago  aos 
empregados, acresce o seu patrimônio tal como o faria qualquer 
outro rendimento eventual. Aliás, a eventualidade não lhe retira 
o caráter de renda tributável, eis que se tributa a "renda" (art. 
43, I e II, do CTN) e não, exclusivamente, o "salário".
O entendimento do colendo Superior Tribunal de Justiça acerca 
da matéria em questão tem sido no sentido da incidência de 
imposto de renda, consoante se constata nas ementas a seguir 
transcritas:
“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL. INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE A 
VERBA  DENOMINADA  "ABONO  ÚNICO  DE  NATUREZA 
INDENIZATÓRIA",  PAGA  POR  FORÇA  DE  ACORDO 
COLETIVO  DE  TRABALHO.  ACÓRDÃO  RECORRIDO,  QUE 
CONSIGNA A NATUREZA SALARIAL DO REFERIDO ABONO, 
EM  CONFORMIDADE  COM  A  JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE DO STJ.
1. Incide Imposto de Renda sobre a verba denominada "abono 
único  de  natureza  indenizatória",  paga  aos  associados  da 
recorrente por força
de acordo coletivo de trabalho, com natureza jurídica de salário, 
segundo consta do acórdão recorrido. Em conformidade com o 
§ 1º do
art.  43 do CTN, incluído pela  Lei  Complementar 104/2001,  e 
ainda o § 4º do art. 3º da Lei 7.713/88, a tributação independe 
da denominação
dos  rendimentos,  bastando,  para  a  incidência  do  imposto,  o 
benefício do contribuinte por qualquer forma e a qualquer título. 
Acrescenta o art.  16 da Lei  4.506/64 que serão classificados 
como  rendimentos  do  trabalho  assalariado,  para  fins  de 
incidência  do  Imposto  de  Renda,  todas  as  espécies  de 
remuneração por trabalho ou serviços prestados no exercício de 
empregos, cargos ou funções, tais como as importâncias pagas 
a  título  de  "abonos",  conforme  expressamente  previstos  no 
inciso I do citado artigo, cujo parágrafo único, por sua vez, prevê 
que serão também classificados como rendimentos de trabalho 
assalariado  quaisquer  outras  indenizações  pelo  atraso  no 
pagamento das remunerações tributáveis.
2. A jurisprudência dominante desta Corte firmou-se no sentido 
de que a verba paga a título de abono, com natureza salarial, 
decorrente de convenção ou acordo coletivo de trabalho, está 
sujeita  ao  Imposto  de  Renda,  já  que  importa  acréscimo 
patrimonial e não está beneficiada por qualquer das hipóteses 
de isenção prevista em lei.  Precedentes citados: AgRg no Ag 
913.200/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 
de 23.6.2009; AgRg no REsp 885.006/MG, Rel. Min. Humberto 
Martins,  DJ de 31.5.2007;  AgRg no Ag 764.115/PI,  Rel.  Min. 
Castro  Meira,  DJ  de  25.8.2006;  AgRg no  REsp 766.016/CE, 
Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 12.12.2005; REsp 974.631/SP, 
Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 27.2.2008.
3. Agravo regimental não provido.”
(STJ - AgRg no Resp 1110000/RS – Rel Min. Mauro Campbell 
Marques – Segunda Turma – Julgado em 07/06/2010)
 “TRIBUTÁRIO.  ACORDO  COLETIVO  FIRMADO  ENTRE  A 
CABEC  E  FUNCIONÁRIOS  DA  ATIVA.  VERBAS 
INDENIZATÓRIAS. INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA.
1.  O  abono  concedido  aos  empregados  em  substituição  ao 
reajuste de salários inadimplidos no tempo devido, não obstante 
fruto  de  reconhecimento via  transação,  é  correção salarial  e, 
como tal, sofre incidência do imposto devido, tal como incidiria a 
exação se realmente paga a correção no tempo devido.
2. Recurso especial provido.”
(REsp  696.677/CE,  Rel.  Ministro   JOÃO  OTÁVIO  DE 
NORONHA,  SEGUNDA TURMA,  julgado  em  15.02.2007,  DJ 
07.03.2007 p. 211)
“TRIBUTÁRIO.  ABONO  SUBSTITUTIVO  DE  REAJUSTE 
SALARIAL.  INCIDÊNCIA  DO  IMPOSTO  DE  RENDA. 
MAJORAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
IMPOSSIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PRINCÍPIO 
DA NÃO REFORMATIO IN PEJUS.
1. O imposto sobre a renda tem como fato gerador a aquisição 
da disponibilidade econômica ou jurídica da renda (produto do 
capital,  do  trabalho  ou  da  combinação  de  ambos)  e  de 
proventos de qualquer natureza (art. 43, do CTN).
2. As verbas recebidas pelo trabalhador a título de indenização 
não podem ser  tributadas  como se renda fossem, porquanto 
não traduzem a idéia de "acréscimo patrimonial"  exigida pelo 
art. 43, do CTN.
3.  O pagamento,  sem incorporação,  em uma única  vez,  das 
parcelas  em  atraso,  na  forma  de  "abono"  concedido  aos 
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empregados  em  substituição  ao  reajuste  de  salários 
inadimplidos  no  tempo  devido,  não  obstante  fruto  de 
reconhecimento via transação, é correção salarial e, como tal, 
incide  o  imposto  devido,  tal  como  incidiria  a  exação,  se 
realmente  paga  a  correção  no  tempo  devido.  Abono  salarial 
com  esse  teor  é,  em  essência,  salário  corrigido,  sendo 
indiferente  que  a  atualização  se  opere  por  força  de  decisão 
judicial ou de transação.
4.  Interpretação  econômica  que  se  impõe,  uma  vez  que  a 
realidade econômica há de prevalecer sobre a simples forma 
jurídica.
5. Recurso especial a que se nega provimento.”
(REsp  602.303/SC,  Rel.  Ministro   JOSÉ  DELGADO,  Rel.  p/ 
Acórdão Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
10.02.2004, DJ 25.09.2006 p. 233)
No mesmo sentido, tem decido este egrégio Tribunal Regional 
da 2a Região, in verbis: 
“TRIBUTÁRIO.  ABONO  SUBSTITUTIVO  DE  REAJUSTE 
SALARIAL. INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA.
O  imposto  de  renda  tem  como  fato  gerador  a  aquisição  da 
disponibilidade  econômica  ou  jurídica  da  renda  (produto  do 
capital,  do  trabalho  ou  da  combinação  de  ambos)  e  de 
proventos de qualquer natureza (art. 43, do CTN). 
O abono salarial recebido como substitutivo de reajuste salarial 
é resultado do trabalho e constitui acréscimo patrimonial, não 
configurando  indenização  a  justificar  a  não  incidência  da 
exação. Entendimento pacificado pelo eg. Superior Tribunal de 
Justiça.”
(MAS  nº  2004.50.01.025284-7  –  Rel.  Des.  Fed.  Alberto 
Nogueira – 4ª Turma Especializada – Julgado em 23/05/2006)
“TRIBUTÁRIO  –  IMPOSTO  DE  RENDA  –  ABONO 
CONCEDIDO  EM  ACORDO  COLETIVO  DE  TRABALHO. 
INCIDÊNCIA.
I  –  O  abono  concedido  no  âmbito  de  Acordo  Coletivo  de 
Trabalho tem natureza salarial, ut art. 457, § 1º, da CLT, não 
obstante ter sido dado a ele, no caso, o caráter de indenização, 
sendo inaplicável, assim, a isenção prevista no art. 6º,  V, da Lei 
nº 7.713/88, a teor do seu § 4º, considerando-se, inclusive, que 
se  deve  interpretar  literalmente  a  legislação  tributária  que 
disponha sobre isenção – art. 111/CTN.
II – Apelação conhecida, mas improvida.”
(AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA – 43525/
ES. Relator: JUIZ ARNALDO LIMA. QUARTA TURMA. Data da 
decisão:  20/08/2003.  Fonte:  DJU  DATA:08/09/2003  PÁGINA: 
66).
Desse modo, conclui-se que o abono em comento representa 
uma vantagem salarial adicional paga aos empregados da CEF, 
por força do acordo coletivo do trabalho, não se constituindo em 
verba de natureza indenizatória.
Posto isso,  nego seguimento à apelação,  nos termos do art. 
557, caput, do CPC.
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

BOLETIM: 102418    

IV - APELACAO CIVEL 386310 2000.51.01.033207-6
RELATOR :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :JORGE  PEREIRA  MALTEZ  E 

OUTROS
ADVOGADO :AQUIDABAN FIALHO DI IULIO
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :SÉTIMA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200051010332076)
ÓRGÃO ATUAL :GABINETE  DO  DR  FRANCISCO 

PIZZOLANTE

DECISÃO
Trata-se  de  apelação  interposta  (fls.  141/144)  por  JORGE 
PEREIRA  MALTEZ  E  OUTROS  contra  a  sentença  de  fls. 
137/139,  que  julgou  procedentes  os  embargos  à  execução, 
homologando  por  sentença  o  cálculo  apresentado  pelo 
Contador  Judicial  às  fls.  97/99,  que  apurou  o  valor  de  R$ 
51.503,65  (cinqüenta  e  um  mil  e  quinhentos  e  três  reais  e 
sessenta e cinco centavos), elaborados em 11 de abril de 2005, 
que  deverá  ser  corrigido  monetariamente  até  a  data  do 
levantamento.
É o relatório. Decido.
A questão abordada nos presentes autos refere-se ao critério de 
elaboração  de  cálculos,  onde  o  apelante  em seu  apelo  não 
aponta os possíveis erros existentes nos cálculos elaborados 
pelo Contador Judicial, que serviram de base para a prolação 
da sentença. Aduz em suas razões de apelação que o MM. Juiz 
deveria ter deferido a prova pericial para elucidação da questão 
versada nos presentes autos.
A respeito das alegações da apelante, em seu recurso, segundo 
as  quais  existiu  cerceamento  de  defesa  em  razão  da  não 
realização  de  prova  pericial,  vale  registrar  que  o  Superior 
Tribunal de Justiça tem decidido que o julgamento antecipado 
da lide,  por si só, não caracteriza cerceamento de defesa, já 
que  cabe  ao  magistrado  apreciar  livremente  as  provas  dos 
autos, indeferindo aquelas que considere inúteis ou meramente 
protelatórias.
Sobre o tema, confira o seguinte julgado:
“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDÊNCIA PRIVADA. FUNCEF. 
COMPLEMENTAÇÃO  DE  APOSENTADORIA.  PRESCRIÇÃO 
QÜINQÜENAL QUE NÃO ALCANÇA O FUNDO DO DIREITO. 
INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DE 
DEFESA.
INOCORRÊNCIA.  UTILIZAÇÃO  DE  PERCENTUAIS 
DIFERENCIADOS  ENTRE  HOMENS  E  MULHERES. 
QUESTÃO  DECIDIDA  COM  AMPARO  EM  FUNDAMENTO 
CONSTITUCIONAL.
RECURSO ESPECIAL. DESCABIMENTO.
I - Versando a discussão sobre obrigação de trato sucessivo, 
representada  pelo  pagamento  de  suplementação  de 
aposentadoria,  a  prescrição alcança  tão-somente as parcelas 
vencidas  anteriormente  ao  qüinqüênio  que  precede  o 
ajuizamento da ação, e não o próprio fundo do direito.
II - O julgamento antecipado da lide, por si só, não caracteriza 
cerceamento  de  defesa,  já  que  cabe ao  magistrado  apreciar 
livremente  as  provas  dos  autos,  indeferindo  aquelas  que 
considere inúteis ou meramente protelatórias.
III - Reconhecido o direito à complementação de aposentadoria 
das mulheres no mesmo percentual estipulado para os homens 
em  observância  ao  princípio  constitucional  da  igualdade, 
mostra-se inviável o reexame da questão em âmbito de recurso 
especial.”
Agravo improvido.
(AgRg  no  Ag  1018305/RS,  Rel.  Ministro   SIDNEI  BENETI, 
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TERCEIRA TURMA, julgado em 19/06/2008, DJe 01/07/2008)”
Vale  ainda  destacar  outro  julgado  do  Superior  Tribunal  de 
Justiça destacando que pelo princípio da persuasão racional ou 
da livre convicção motivada do juiz, a teor do que dispõe o art. 
131  do  Código  de  Processo  Civil,  revela  que  ao  magistrado 
cabe  apreciar  livremente  a  prova,  atendendo  aos  fatos  e 
circunstâncias constantes dos autos.
Nesse sentido:
PROCESSUAL  CIVIL.  ART.  535  DO  CPC.  TRIBUTÁRIO. 
NULIDADE DA CDA.
INDEFERIMENTO  DE  PRODUÇÃO  DE  PROVA  PERICIAL. 
ALEGADO  CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  REVOLVIMENTO 
DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ.
1. Inexiste ofensa ao art.  535 do CPC, quando o Tribunal  de 
origem, embora sucintamente,  pronuncia-se de forma clara e 
suficiente  sobre  a  questão  posta  nos  autos.  Ademais,  o 
magistrado  não  está  obrigado  a  rebater,  um  a  um,  os 
argumentos  trazidos  pela  parte,  desde  que  os  fundamentos 
utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.
2.  O  princípio  da  persuasão  racional  ou  da  livre  convicção 
motivada do juiz, a teor do que dispõe o art. 131 do Código de 
Processo  Civil,  revela  que  ao  magistrado  cabe  apreciar 
livremente  a  prova,  atendendo  aos  fatos  e  circunstâncias 
constantes dos autos.
3.  A  aferição  da  necessidade  de  perícia  técnica  para 
desconstituir  a  certidão  de  dívida  ativa  e  caracterizar  o 
conseqüente  cerceamento  de  defesa  da  recorrente,  impõe o 
reexame do conjunto fático exposto nos autos, o que é defeso 
ao Superior Tribunal de Justiça em face do óbice imposto pela 
Súmula 07/STJ,  porquanto não pode atuar  como Tribunal  de 
Apelação reiterada ou Terceira Instância revisora.
(Precedentes:  Ag  683627/SP,  desta  relatoria,  DJ  29.03.2006; 
RESP 670.852/PR,  desta  relatoria,  DJ  de  03.03.2005;  RESP 
445.340/RS, Relator Ministro José Delgado, DJ de 17.02.2003).
4. A verificação do preenchimento dos requisitos em Certidão 
de Dívida Ativa demanda exame de matéria fático-probatória, 
providência inviável em sede de Recurso Especial. Aplicação da 
Súmula 07/STJ. O Tribunal de Apelação é soberano no exame 
dos fatos e provas nos quais a lide se alicerça. Tendo decidido 
a Eg. Corte Estadual que "A alegação de que a execução fiscal 
é  nula  por  não  estar  acompanhada  de  demonstrativo  da 
evolução  do  débito,  por  sua  vez,  foi  igualmente  afastada  no 
acórdão,  ainda  que  de  forma  indireta,  ao  analisar  de  modo 
exauriente todos os valores constantes da CDA, concluindo pela 
sua validade para instruir o processo executivo. De fato, não se 
aplica o inciso II do art. 614 do CPC à execução fiscal, mas sim 
o art. 202, II, do CTN, que determina que o termo de inscrição 
da  dívida  deverá  indicar  a  quantia  devida  e  a  maneira  de 
calcular  os  juros  de  mora,  exatamente  como  explicitado  no 
aresto de fls.
212/224." (fl. 282), não cabe ao Superior Tribunal de Justiça o 
reexame  dessa  inferência.  (Precedentes:  AgRg  no  REsp 
547548  /  MG;  1ª  Turma,  Rel.  Min.  Denise  Arruda,  DJ 
07/11/2006; AG 525.587/SP, desta relatoria, DJ de 05.04.2004; 
REsp 824711/ RS, 2ª Turma, Rel. Min.
João Otávio de Noronha, DJ de 12/06/2006).
5. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no Ag 808.694/RS, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 07/05/2008)”
Conforme  restou  acima  demonstrado  deve  ser  afastada  a 
alegação da apelante de cerceamento de defesa.
No tocante ao cálculo  elaborado pelo Contador  Judicial,  vale 
registra que o Superior Tribunal de Justiça entende que sendo a 
Contadoria  o  órgão  de  auxílio  do  Juízo  e  sem  qualquer 

interesse  na  lide,  os  cálculos  por  ela  operados  devem 
prevalecer, até prova em contrário.
Sobre o tema confira o julgado:
“PROCESSUAL  CIVIL.  SENTENÇA  DE  LIQUIDAÇÃO. 
CÁLCULOS ELABORADOS  PELO  CONTADOR.  CPC,  ART. 
604.
1.  Havendo  dúvida  acerca  dos  índices  aplicados,  pode  o 
magistrado remeter os autos à contadoria para solucioná-la.
2.  Sendo  a  Contadoria o  órgão  de  auxílio  do  Juízo  e  sem 
qualquer interesse na lide, os cálculos por ela operados devem 
prevalecer,  até  prova  em  contrário.  Não  concordando,  ao 
devedor-executado cabe comprovar o alegado excesso.
3. Recurso não conhecido.” (STJ – Resp 334901/SP – Relator: 
Ministro Edson Vidigal – Órgão Julgador: Quinta Turma – Data 
do Julgamento: 05/03/2002 – Data da Publicação/Fonte: DJ de 
01/04/2002 p.196)
Isto posto,
Nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, 
do Código de Processo Civil.
P.I.
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

IV - APELACAO CIVEL 360222 2004.51.01.010865-0
RELATOR :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :JOSE IGNACIO DA CONCEICAO
ADVOGADO :MARCELO JOSÉ DOMINGUES
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :VIGÉSIMA SÉTIMA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200451010108650)

ÓRGÃO ATUAL :GABINETE  DO  DR  FRANCISCO 
PIZZOLANTE

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta (fls. 20/24) por JOSÉ IGNÁCIO 
DA CONCEIÇÃO contra a sentença de fls.  12/14,  que julgou 
extintos os embargos à execução, sem julgamento de mérito, 
com base no disposto do artigo 267, IV c/c artigo 295, I, § único, 
ambos do Código de Processo Civil.
É o relatório. Decido.
Conforme  restou  afirmado  pelo  MM.  Juiz  na  sentença,  o 
embargante postulou pedido nos seguintes termos:
“Como causa de pedir,  alega, em síntese, que em virtude de  
seu atual estado de miserabilidade, encontra-se impossibilitado 
de arcar com os ônus da sucumbência que lhe foram impostos  
na ação em apenso (Processo nº 99.0001547-9). Aduz que com 
base  na  Lei  nº  1.060/50  deve  ser  concedida  pelo  Juízo  a 
Assistência Judiciária Gratuita.”
Observa-se  que  analisando  a  pretensão  formulada  pelo 
embargante, o magistrado esclareceu:
“Observe-se os embargos  de  devedor  opostos  em relação  à 
execução fundada em sentença só poderão vir fundamentados 
em uma das  hipóteses  previstas  no  art.  741,  do  Código  de  
Processo Civil, sendo taxativo o rol previsto na referida norma 
(...)”
Concluindo o seu raciocínio o MM. Juiz destacou que “Como se 
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pode  inferir  da  leitura  da  petição  inicial,  o  fundamento 
apresentado  nos  presentes  embargos  pela  embargante  diz 
respeito  ao  fato  de  que  a  parte  embargante  passa  por 
dificuldades  financeiras  e  que  em virtude  de  “seu estado  de 
miserabilidade”,  encontra-se  impossibilitado  de  arcar  com  o 
ônus de sucumbência impostos no Processo nº 99.0001547-9, 
razão pela qual postula a concessão da Gratuidade de Justiça. 
Todavia,  a   formulação  de  tal  pleito  na  presente  ação  de  
embargos à execução revela-se descabido, considerando-se o 
disposto no art. 741, do CPC.”
A sentença não merece reparo, tendo em vista que a sentença 
no processo nº 99.0001547-9 em apenso (fl. 55/57) condenou o 
autor,  ora  apelante,  a  efetuar  o  pagamento  de  honorários 
advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor 
corrigido da causa e custas processuais,  sendo esta decisão 
confirmada por esta Corte de Justiça (fls. 82/83).
O  Superior  Tribunal  de  Justiça  tem  decidido  que  a  parte 
sucumbente em ação de cobrança, com sentença transitada em 
julgado, contudo, somente pode pleitear o benefício nos autos 
da execução ou dos embargos do devedor – ações autônomas 
– no que se refere ao novo processo. Não pode seu deferimento 
retroagir  para alcançar  a  verba  honorária  fixada na sentença 
exeqüenda.
Sobre o tema, confira os seguintes julgados:
“PROCESSUAL  CIVIL  –  ASSISTÊNCIA  JUDICIÁRIA 
GRATUITA  –  PEDIDO  –  PROCESSO  DE  EXECUÇÃO  – 
POSSIBILIDADE  –  RETROATIVIDADE  –  PROCESSO  DE 
CONHECIMENTO – INADMISSIBILIDADE – PRECEDENTES.
I  – O pedido e o deferimento do benefício da justiça gratuita 
pode  ser  feito  em  qualquer  fase  do  processo,  seja  de 
conhecimento ou de execução.
II – A parte sucumbente em ação de cobrança, com sentença 
transitada  em  julgado,  contudo,  somente  pode  pleitear  o 
benefício nos autos da execução ou dos embargos do devedor 
– ações autônomas – no que se refere ao novo processo. Não 
pode seu deferimento retroagir para alcançar a verba honorária 
fixada na sentença exeqüenda.
Recurso especial conhecido e  provido.
(REsp 410227/PR,  Rel.  Ministro CASTRO FILHO, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 03/09/2002, DJ 30/09/2002, p. 257)”
“TRIBUTÁRIO  –  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA  – 
INATIVOS – ALEGADA VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA CF/
88  –  ACÓRDÃO  LASTREADO  EM  FUNDAMENTOS 
CONSTITUCIONAIS.
1.  Omissão  do  acórdão  proferido  em  agravo  regimental  no 
tocante ao pedido de deferimento da Justiça Gratuita.
2. É inadmissível pedido de Justiça Gratuita, em sede agravo 
regimental no recurso especial, porquanto se a parte vinha, até 
então,  suportando  as  custas,  a  alteração  de  seu  estado 
econômico-financeiro  terá de ser  demonstrada nas instâncias 
de cognição plena, mormente no juízo de 1º grau, quando da 
execução de sentença.
3.  A Corte  Especial  deste Tribunal,  no julgamento do EREsp 
255.057,  concluiu  ser  cabível  a  concessão  do  benefício  da 
assistência  judiciária  gratuita,  na fase de  execução.  Todavia, 
não se demonstra a possibilidade de seus efeitos retroagirem 
para alcançar a condenação nas custas e honorários fixados na 
sentença do processo de conhecimento transitada em julgado, 
sob pena de ofensa ao art.
467, do CPC.
Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos modificativos, 
para sanar a omissão.
(EDcl no AgRg no REsp 960314/SC, Rel. Ministro HUMBERTO 
MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  17/03/2009,  DJe 

14/04/2009)” (grifei)
“BENEFÍCIO  DA  ASSISTÊNCIA  JUDICIÁRIA  GRATUITA. 
PROCESSO DE EXECUÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE  DE  RETROAÇÃO  PARA  ALCANÇAR  O 
PROCESSO  DE  CONHECIMENTO.  COISA  JULGADA. 
OCORRÊNCIA. SÚMULA Nº 7/STJ.
INCIDÊNCIA.
I - É assente no STJ o entendimento de que, embora o pedido 
de assistência judiciária gratuita possa ser efetuado a qualquer 
momento  processual,  seus  efeitos  não  podem  retroagir  para 
atingir questões decididas anteriormente. Precedentes: REsp nº 
410.227/PR,  Rel.  Min.  CASTRO  FILHO,  DJ  de  30/09/2002; 
REsp nº 478.352/PA, Rel.
Min. VICENTE LEAL, DJ de 10/03/2003; e REsp nº 387428/PA, 
Rel. Min.
HAMILTON CARVALHIDO, DJ de 19/12/2002.
II- Quanto à assertiva de que não houve afronta à coisa julgada, 
valeu-se  o  Colegiado  de  origem  da  apreciação  do  contexto 
fáctico-probatório dos autos para entender pela ocorrência da 
coisa julgada, de maneira que o reexame de tal entendimento é 
inviável  de  ser  realizado  na  via  estreita  do  recurso  especial 
segundo o verbete sumular nº 7 deste STJ.
III - Agravo regimental improvido.
(AgRg nos EDcl no Ag 900061/SP, Rel. Ministro FRANCISCO 
FALCÃO,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  09/10/2007,  DJ 
29/10/2007, p. 189)” (grifei)
Isto posto,
Nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 
557, caput, do Código de Processo Civil.
P.I.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

IV - APELACAO CIVEL  2004.51.10.005058-2
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FRANCISCO PIZZOLANTE
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :PAULICEIA COM/ E 

REPRESENTAÇÕES LTDA.
ADVOGADO :DEODORO OLIVEIRA CANABARRO 

E OUTROS
ORIGEM :1A VARA FEDERAL DE EXECUCAO 

FISCAL  DE  SAO  JOAO  DE 
(200451100050582)

DECISÃO
Trata-se de Apelação Cível interposta em face da sentença de 
fls. 44/45, que julgou improcedente o pedido do embargante que 
objetivava  a compensação do  valor  a  que  fora  condenado a 
título  de  honorários  advocatícios  com débitos  já  inscritos  em 
dívida ativa em nome da apelada.
Às fls. 48/51, a União Federal requer a reforma do decisum com 
fundamento no artigo 368, do Código Civil. Alega, ainda, que a 
verba honorária está sendo executada diretamente pela apelada 
e não por seus advogados.
Sem contrarrazões.
O  Ministério  Público  Federal  opinou  pelo  não  provimento  da 
apelação (fls. 59/61).
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É o relatório. Decido.
É importante ressaltar que o juiz não está vinculado a examinar 
todos  os  argumentos  expendidos  pelas  partes,  nem  a  se 
pronunciar sobre todos os artigos de lei, restando bastante que, 
no  caso  concreto,  decline  fundamentos  suficientes  e 
condizentes a lastrear sua decisão.
A  matéria  em questão  não  tem saber  de  novidade,  tendo  o 
Colendo Superior Tribunal de Justiça já pacificado o tema, no 
sentido da total improcedência do pleito formulado pela União 
Federal, ora embargante. Neste sentido os seguintes julgados:
Honorários de advogado. Compensação. Precedentes.
1.  A  Corte  Especial  já  assentou  a  possibilidade  de 
compensação dos honorários, afastando a revogação do art. 21 
do Código de Processo Civil pelo art. 23 da Lei nº 8.906⁄94.
2. No caso, o crédito do recorrente é devido pelos constituintes 
do advogado que executa honorários que lhe pertencem, daí a 
impossibilidade de compensação, não se tratando da aplicação 
do art. 21 do Código de Processo Civil.
3. Recurso especial não conhecido.
RECURSO  ESPECIAL  Nº  613.125  -  PR  (2003⁄0215845-5)  - 
Relator  Exmo.  Sr.  Ministro  CARLOS  ALBERTO  MENEZES 
DIREITO – decisão unânime - JULGADO: 05⁄04⁄2005
Transcrevo  a  íntegra  do  voto  do  supracitado  julgado,  o  qual 
adoto como razão de decidir. Verbis:
“O  EXMO.  SR.  MINISTRO  CARLOS  ALBERTO  MENEZES 
DIREITO:
Em execução de sentença ajuizada pelo recorrido, o recorrente  
apresentou embargos alegando ilegitimidade ativa do recorrido 
e, se superada a questão, argúi a compensação. 
A sentença afastou a ilegitimidade porque há decisão transitada 
em  julgado  nesse  sentido.  No  mérito,  a  compensação  foi 
admitida,  exigindo-se, apenas, que se apresentasse prova da 
existência de créditos e débitos recíprocos.
O Tribunal de Justiça do Paraná proveu, em parte, a apelação.  
Para o acórdão, de fato, na anterior decisão, tão-somente em 
tese, cuidou-se da compensação, não havendo, portanto, coisa 
julgada. Com base no art.  515, § 3º, do Código de Processo 
Civil  prosseguiu  no  exame  do  direito  de  compensação 
concluindo  pela  não-existência  deste,  porque  o  "crédito  
apresentado pelo recorrente, e que pretende ver compensado,  
refere-se à procedência do pedido dirigido em desfavor da Sra.  
Neiva de Camargo Baggio e Outros na Ação de Enriquecimento 
Ilícito nº 1.146⁄89 que tramitou perante a 17ª Vara Cível desta  
Capital"  (fl.  108).  Considerou,  ademais,  que  "conforme  se 
depreende  da  leitura  do  art.  23  da  Lei  8.906,  os  honorários  
advocatícios incluídos na condenação, seja por arbitramento ou 
sucumbência, pertencem ao advogado da parte e não a esta"  
(fl. 108). Para o Tribunal local, "resta clara a existência de duas  
obrigações distintas entre  diferentes titulares de crédito:  uma 
entre  o  Sr.  Octávio  Augusto  da  Silveira  e  a  Sra.  Neiva  de  
Camargo Baggio e outra entre o Sr. Octávio Augusto da Silveira  
e  o  Sr.  Audi  Marli  Antunes,  advogado  da  Sra.  Neiva  de  
Camargo Baggio,  o  que  torna  descabida  a  compensação do 
crédito apresentado pelo recorrente com o crédito de honorários 
advocatícios objeto da execução proposta, ora em apenso" (fl.  
108).
Em tese, já assentou esta Corte que a Lei nº 8.906⁄94, no art.  
23, não impediu a compensação (REsp nº 290.141⁄RS, Relator 
para  o acórdão o  Ministro  Antônio  de Pádua Ribeiro,  DJ  de  
31⁄3⁄03).
Neste feito,  como narra o especial,  existem duas demandas:  
uma ação de enriquecimento sem causa, que tramita em fase 
de execução, movida por Octávio da Silveira em face de Neiva  
de  Camargo  Baggio,  que  lá  foi  condenada,  incluída  a  verba 

honorária; e uma ação de embargos movida originariamente por 
Neiva Camargo Baggio em face de Octávio Augusto da Silveira  
que lá foi condenado em verba honorária. O advogado de Neiva  
iniciou a execução com a apresentação dos embargos pelo ora  
recorrente. O que pretende o recorrente é reconhecer que pode 
haver  compensação  entre  os  honorários  das  duas  ações,  
considerando que o advogado de Neiva também é devedor de 
honorários na outra ação.
Não se trata de compensação na forma do art. 21 do Código de 
Processo  Civil,  mas,  sim,  de  compensação  entre  créditos 
oriundos de ações diversas. O acórdão considerou que o art. 23  
da Lei nº 8.906⁄94 estabelece que os honorários pertencem ao  
advogado e não à parte, terminando por assinalar que o crédito  
disponível do recorrente é da parte Neiva de Camargo Baggio e  
não  do  advogado  exeqüente  neste  feito.  Com  isso, 
desqualificou os embargos.
Na petição de embargos,  o  recorrente afirma ser  credor  dos  
constituintes  do  recorrido,  incluídos  R$  89.996,02  de 
honorários. Mas não há como verificar se esse crédito é relativo  
ao crédito do advogado titular da execução de que trata este  
feito.  Há,  apenas,  a  afirmação  de  crédito  do  recorrente  em 
relação aos constituintes do recorrido, não a afirmação de que 
este  seria  o  devedor  de  honorários  imputados  aos  seus 
constituintes.
Não conheço do especial.
RECURSO  ESPECIAL  Nº  613.125  -  PR  (2003⁄0215845-5)  -  
Relator  Exmo.  Sr.  Ministro  CARLOS  ALBERTO  MENEZES 
DIREITO – decisão unânime - JULGADO: 05⁄04⁄2005”
Quanto ao argumento da embargante de que a verba honorária 
está sendo executada diretamente pela apelada e não por seus 
advogados,  transcrevo  o  voto,  acompanhado à  unanimidade, 
proferido no REsp nº 509.435 - TO (2003⁄0016987-7) – Relator 
Exmo.  Sr.  Ministro  Carlos  Alberto  Menezes  Direito  -  Decisão 
Unânime -  Julgado: 21⁄10⁄2003, que aplica-se integralmente ao 
presente caso:
“O  EXMO.  SR.  MINISTRO  CARLOS  ALBERTO  MENEZES 
DIREITO:
A  cooperativa  recorrente  ajuizou  embargos  à  execução 
alegando que foi vencida sendo condenada a pagar as verbas 
sucumbenciais  fixadas  na  sentença  condenatória,  custas 
processuais  e  honorários  de  5%  sobre  o  valor  da  causa, 
somando  R$  17.602,20;  que  “quando  executada  a  verba 
honorária  em nome de seu cliente,  o advogado, na verdade, 
está  informando  ao  juízo  que  aqueles  valores  não  lhe 
pertencem, seja porque o cliente já lhe pagou aquele montante  
na  forma  de  honorários  convencionados,  seja  porque  existe 
pacto entre eles de que as verbas da sucumbência caberão à  
parte,  o  que  é  perfeitamente  possível  diante  da  suspensão 
liminar pelo Supremo Tribunal Federal do § 3º, do artigo 24, da 
Lei 8.906⁄94" (fl.  3); que em razão disso o advogado não faz 
mais  parte  da  demanda  e  que,  no  caso,  pode  haver 
compensação porque a embargante é credora do embargado 
em outra ação de execução hipotecária.
A  sentença  rejeitou  os  embargos.  Considerou  decisão  não 
atacada  pela  recorrente  em  outro  processo  sobre  o  mesmo 
tema.
O  Tribunal  de  Justiça  do  Tocantins  negou  provimento  à 
apelação.  Para  o  acórdão  recorrido  a  “verba  pleiteada  é 
referente  a  honorários  de  advogado,  que  torna  obrigado  o 
sucumbente  a  satisfazer  ao  vencedor  na  demanda  após  o 
trânsito e, o in casu, compensação é descabida, pois não se  
trata  de  verba  destinada  ao  Apelado,  mas,  sim,  ao  seu 
advogado,  que  nada  tem  a  ver  com dívidas  recíprocas  das  
partes" (fl. 66).
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Sem  razão  a  cooperativa.  Trata-se  de  execução  de  verba 
honorária  e não pode haver  compensação desta com crédito 
que teria com relação ao embargado em outro processo. Não 
releva, no caso, a circunstância de ter o advogado ingressado 
nos  autos  em nome de  seu  constituinte,  porque  se  trata  de 
honorários advocatícios,  afirmando o acórdão recorrido que a 
verba pertence ao advogado e não ao apelado, com o que não 
podem  ser  compensados  com  verba  de  outra  natureza. 
Discussão sobre o destino da verba advocatícia no cenário dos 
autos exigiria o exame das circunstâncias de fato, da prova dos 
autos, o que não é possível a teor da Súmula nº 07 da Corte.
Eu não conheço do especial.”
Ante ao exposto, nego seguimento à apelação, nos termos da 
fundamentação.
Decorrido, in albis, o prazo recursal, dê-se baixa e arquive-se, 
observando-se as cautelas de praxe.
Publique-se. Intime-se.
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

IV - APELACAO CIVEL  2004.51.01.021843-1
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO :EDUARDO CARVALHO CAIUBY E 

OUTROS
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :PRIMEIRA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200451010218431)

DECISÃO
Trata-se de apelações cíveis interpostas em face da sentença 
de fls. 889/893, que julgou procedente o pedido da parte autora 
para declarar a nulidade do crédito tributário de FINSOCIAL ora 
exigido, apurado à alíquota de 0,5%, de agosto a dezembro de 
1991, pela sociedade por ela incorporada.
Apelação da parte autora, às fls. 897/905, requerendo a reforma 
da  sentença  no  tocante  à  condenação  em  honorários 
advocatícios,  de  modo que a  mesma incida no  montante  de 
20% sobre o valor da condenação e não da causa.
Às fls. 90/925, apelação da União Federal, pleiteando a reforma 
da sentença, sob o fundamento de inocorrência da decadência, 
uma vez que o débito em questão foi  declarado pelo próprio 
contribuinte,  o  que  impede o  fisco  de  efetuar  o  lançamento. 
Igualmente  afirma que não houve  a  prescrição  do  direito  de 
cobrança  do  crédito,  visto  que  as  liminares  concedidas  nos 
autos dos mandados de segurança impetrados produziram seus 
regulares efeitos, bem como foram condicionadas a realização 
de depósitos ou apresentação de fiança bancária,  o que deu 
ensejo à suspensão da exigibilidade do crédito em discussão. 
Por  fim,  aduz  que  a  condenação  da  Fazenda  Pública  em 
honorários advocatícios deve se dar no patamar de 5% sobre o 
valor da causa.  
Contrarrazões da parte autora, às fls. 929/946.
Contrarrazões da União, às fls. 949/951.
Neste  Tribunal,  o  Ministério  Público  Federal  opinou  pelo 
provimento do recurso da União (fls. 955/969)

É o relatório. DECIDO.
No  caso  em  análise,  o  juízo  a  quo julgou  procedente  a 
pretensão  autoral,  declarando  a  ocorrência  da  prescrição  do 
direito da Fazenda Nacional em efetuar a cobrança do débito 
consubstanciado  no  processo  administrativo  nº 
19740.000275/2004-40,  considerando  que  as  liminares 
concedidas nos mandados de segurança impetrados pelo autor 
perderam  seus  efeitos  após  a  prolação  das  respectivas 
sentenças  e,  assim,  se  deu  a  prescrição  dos  créditos  em 
comento.
 Ocorre  que  merece  reparo  a  sentença  proferida  pelos 
seguintes motivos que passo a expor.
 Primeiramente,  necessário  frisar  a  efetiva  inocorrência  da 
decadência do direito do Fisco em constituir o crédito tributário 
em questão, uma vez que o mesmo foi integralmente assumido 
e declarado pelo contribuinte por meio de DCTF (declaração de 
contribuições e tributos federais).
 Deste modo, tal sistemática, de fato, caracteriza a confissão da 
dívida e torna dispensável o lançamento fiscal correspondente.
 Neste sentido:
TRIBUTÁRIO  –  CONSTITUIÇÃO  DO CRÉDITO  POR GIA  –  
DESNECESSIDADE  DE  LANÇAMENTO  –  ACÓRDÃO 
RECORRIDO  EM  CONSONÂNCIA  COM  JURISPRUDÊNCIA 
DO STJ – SÚMULA 83 DESTA CORTE. 1. O acórdão proferido 
na  origem  está  em  conformidade  com  a  jurisprudência  do 
Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual, "em se tratando  
de  tributo  lançado  por  homologação,  tendo  o  contribuinte 
declarado o débito através de Declaração de Contribuições de 
Tributos Federais – DCTF, Guia de Recolhimento do Fundo de 
Garantia  do  Tempo de  Serviço  e  Informações  à  Previdência  
Social  –  GFIP  ou  documento  equivalente  e  não  pago  no 
vencimento,  considera-se  desde  logo  constituído  o  crédito 
tributário,  tornando-se  dispensável  a  instauração  de 
procedimento  administrativo  e  respectiva  notificação  prévia." 
(REsp  739.910/SC,  Rel.  Ministra  Eliana  Calmon,  Segunda 
Turma, julgado em 12.6.2007, DJ 29.6.2007, p. 535.) 2. Em se  
tratando de ICMS, declarado pelo próprio contribuinte, tem-se 
prescindível  a homologação formal,  passando o crédito a ser  
exigível  independentemente  de  prévia  notificação  ou  da 
instauração  de  procedimento  administrativo  fiscal.  Agravo 
regimental improvido.
(Superior  Tribunal  de  Justiça.  AGA  200900799944
AGA  -  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO  –  1183646.  Min.  Relator  Humberto  Martins.  
Segunda Turma. DJE DATA:19/02/2010)
PROCESSUAL  CIVIL.  EXECUÇÃO  FISCAL.  DÉBITO 
DECLARADO. DCTF. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. 1.  
Afasta-se a alegação de contrariedade ao art. 535 do CPC, já  
que houve o prequestionamento implícito da tese aduzida no 
recurso. 2. Em se tratando de tributo lançado por homologação, 
ocorrendo a declaração do contribuinte e na falta de pagamento 
da  exação  no  vencimento,  fica  elidida  a  necessidade  da  
constituição  formal  do  débito  pelo  Fisco  quanto  aos  valores 
declarados. 3. A declaração do contribuinte "constitui" o crédito  
tributário relativo ao montante informado e torna dispensável o 
lançamento.  4.  Não  se  admite  o  fornecimento  de  certidão 
negativa de débito quando existir tributo declarado e não pago,  
independentemente da prática de qualquer ato pelo Fisco, pois 
a cobrança pode ser realizada apenas com base na declaração 
do contribuinte. 5. Recurso especial provido.
(Superior  Tribunal  de  Justiça.  RESP  200800875307
RESP -  RECURSO ESPECIAL  –  1050947.  Rel.  Min.  Castro 
Meira. Segunda Turma. DJE DATA:21/05/2008)
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No  que  tange  à  prescrição,  igualmente  a  mesma  não  se 
configurou, visto que o débito ora em comento está em sendo 
discutido na esfera judicial, compondo o objeto de uma série de 
mandando de segurança, nos quais foram concedidas liminares, 
bem como foram efetuadas  fianças  bancárias,  circunstâncias 
que  ensejaram  a  suspensão  da  exigibilidade  do  crédito 
tributário, nos exatos termos do art. 151, do CTN.
Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação da União, nos 
termos acima explicitados. Ato contínuo, NEGO SEGUIMENTO 
à apelação do autor.
Condeno,  ainda,  a  parte  autora  em  honorários  advocatícios 
fixados  em  5%  (cinco  por  cento)  sobre  o  valor  da  causa 
atualizado.
Decorrido,  in  albis,  o  prazo  recursal,  remetam-se  os  autos  à 
vara de origem, observadas as cautelas de praxe.
Intime-se.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

III - AGRAVO  2010.02.01.013501-8
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

SANDRA CHALU BARBOSA
AGRAVANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
AGRAVADO :COFRAGE CONSTRUÇÃO E 

IMCORPORAÇÃO LTDA E OUTROS
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
AGRAVADO :DOMINGOS  FERREIRA  DOS 

SANTOS MOUTA
ADVOGADO :UBIRAJARA BRANDAO DA SILVA
ORIGEM :PRIMEIRA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200751015200843)

DESPACHO
Intimem-se os agravados, na forma do art. 527, V, do CPC.
Após, voltem-me conclusos para apreciação do pedido liminar
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

IV - REMESSA EX OFFICIO EM AÇÃO CÍVEL 493312 
2000.02.01.020426-6
RELATOR :JUIZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
PARTE 
AUTORA

:CEREAIS  ANNIBAL  FERNANDES 
LTDA

ADVOGADO :DILCEA DE BARROS POEYS
PARTE RÉ :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
REMETENTE :JUIZO DE DIREITO DA 2A VARA DE 

MIRACEMA-RJ
ORIGEM :1A. VARA ESTADUAL - MIRACEMA/

RJ (002563)
ÓRGÃO ATUAL :GABINETE  DO  DR  FRANCISCO 

PIZZOLANTE

DECISÃO
Trata-se de remessa necessária de sentença proferida em sede 
de embargos à execução,  que julgou extinto  o processo nos 
termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, em razão 
da  prescrição,  condenando  o  exeqüente  ao  pagamento  de 
honorários  advocatícios  no  valor  de  R$  1.500,00  (mil  e 
quinhentos reais).
É o relatório. Decido.
O MM. Juiz  ao  acolher  os embargos à execução considerou 
prescrito o crédito tributário, considerando ter decorrido mais de 
5 (cinco anos) para a cobrança da dívida, consoante disposto 
no artigo 174 do Código Tributário Nacional.
Vale  observar  que  a  sentença  proferida  pelo  magistrado 
encontra-se  em  perfeita  harmonia  com  a  jurisprudência  do 
Superior  Tribunal de Justiça, esclarecendo que  a prescrição, 
causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo 
artigo 174, do Código Tributário Nacional, “Art. 174. A ação para 
a  cobrança  do  crédito  tributário  prescreve  em  cinco  anos, 
contados da data da sua constituição definitiva”.
Sobre o tema, confira o julgado:
“TRIBUTÁRIO.  AGRAVO  REGIMENTAL  EM  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO.  PROCESSO  JUDICIAL  TRIBUTÁRIO 
(EXACIONAL).  EXECUÇÃO  FISCAL.  PRESCRIÇÃO  DO 
DIREITO  DE  COBRANÇA  JUDICIAL  PELO  FISCO.  PRAZO 
QÜINQÜENAL.  TERMO  INICIAL.  IPTU.  CONFISSÃO  DE 
DÍVIDA.  CAUSA  INTERRUPTIVA  DO  PRAZO 
PRESCRICIONAL  (ARTIGO  174,  PARÁGRAFO  ÚNICO). 
EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO (ARTIGO 156, V, DO 
CTN).
1. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim 
regulada pelo artigo 174, do Código Tributário Nacional, verbis: 
"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 
em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva.
  Parágrafo único. A prescrição se interrompe: I - pela citação 
pessoal feita ao devedor;
I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução 
fiscal;
(Redação dada pela  Lcp  nº  118,  de 2005)  II  -  pelo  protesto 
judicial;
III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;
IV -  por  qualquer  ato  inequívoco ainda que extrajudicial,  que 
importe  em  reconhecimento  do  débito  pelo  devedor."  2.  A 
constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, 
inaugura o decurso do prazo prescricional de cinco anos  para o 
Fisco cobrar judicialmente o crédito tributário.
3. Deveras, assim como ocorre com a decadência do direito de 
constituir o crédito tributário, a prescrição do direito de cobrança 
judicial  pelo  Fisco  encontra-se  disciplinada  em  cinco  regras 
jurídicas gerais e abstratas, a saber: (a) regra da prescrição do 
direito do Fisco nas hipóteses em que a constituição do crédito 
se dá mediante ato de formalização praticado pelo contribuinte 
(tributos sujeitos a lançamento por homologação); (b) regra da 
prescrição do direito do Fisco com constituição do crédito pelo 
contribuinte  e  com  suspensão  da  exigibilidade;  (c)  regra  da 
prescrição  do  direito  do  Fisco  com  lançamento  tributário  ex 
officio;
(d) regra da prescrição do direito do Fisco com lançamento e 
com suspensão da exigibilidade; e (e) regra de reinício do prazo 
de  prescrição  do  direito  do  Fisco  decorrente  de  causas 
interruptivas do prazo prescricional (In: Decadência e Prescrição 
no Direito Tributário, Eurico Marcos Diniz de Santi, 3ª Ed., Max 
Limonad, págs.
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224/252).
4. Consoante cediço, as aludidas regras prescricionais revelam 
prazo qüinqüenal com dies a quo diversos.
5.  Assim,  conta-se  da  data  da  entrega  do  documento  de 
formalização  do  crédito  tributário  pelo  próprio  contribuinte 
(DCTF,  GIA,  etc)  o  prazo  qüinqüenal  para  o  Fisco  acioná-lo 
judicialmente, nos casos do tributos sujeitos a lançamento por 
homologação,  em  que  não  houve  o  pagamento  antecipado 
(inexistindo valor a ser homologado, portanto), nem quaisquer 
das  causas  suspensivas  da  exigibilidade  do  crédito  ou 
interruptivas  do prazo  prescricional  (Precedentes das Turmas 
de Direito Público: EDcl no AgRg no REsp 859597/PE, Primeira 
Turma,  publicado  no  DJ  de  01.02.2007;  REsp  567737/SP, 
Segunda Turma, publicado no DJ de 04.12.2006; REsp 851410/
RS, Segunda Turma, publicado no DJ de 28.09.2006; e REsp 
500191/SP, desta relatoria, Primeira Turma, publicado no DJ de 
23.06.2003).
6. Por outro turno, nos casos em que o Fisco constitui o crédito 
tributário,  mediante  lançamento,  inexistindo  quaisquer  causas 
de suspensão da exigibilidade ou de interrupção da prescrição, 
o prazo prescricional conta-se da data em que o contribuinte for 
regularmente notificado do lançamento tributário (artigos 145 e 
174, ambos do CTN).
7.  Entrementes,  sobrevindo  causa  de  suspensão  de 
exigibilidade antes do vencimento do prazo para pagamento do 
crédito tributário, formalizado pelo contribuinte (em se tratando 
de tributos sujeitos a lançamento por homologação) ou lançado 
pelo Fisco, não tendo sido reiniciado o prazo ex vi do parágrafo 
único,  do  artigo  174,  do  CTN,  o  dies  a  quo  da  regra  da 
prescrição desloca-se para a data do desaparecimento jurídico 
do  obstáculo  à  exigibilidade.  Sob  esse  enfoque,  a  doutrina 
atenta  que nos "casos  em que a  suspensão da exigibilidade 
ocorre  em  momento  posterior  ao  vencimento  do  prazo  para 
pagamento  do  crédito,  aplicam-se  outras  regras:  a  regra  da 
prescrição do direito do Fisco com a constituição do crédito pelo 
contribuinte  e  a  regra  da prescrição do direito  do Fisco com 
lançamento". Assim, "nos casos em que houver suspensão da 
exigibilidade depois do vencimento do prazo para o pagamento, 
o prazo prescricional continuará sendo a data da constituição do 
crédito,  mas  será  descontado  o  período  de  vigência  do 
obstáculo à exigibilidade" (Eurico Marcos Diniz de Santi, in ob. 
cit., págs.
219/220).
8. Considere-se, por fim, a data em que suceder qualquer uma 
das causas interruptivas (ou de reinício) da contagem do prazo 
prescricional,  taxativamente elencadas no parágrafo único,  do 
artigo  174,  a  qual  "servirá  como  dies  a  quo  do  novo  prazo 
prescricional de cinco anos, qualificado pela conduta omissiva 
de o Fisco exercer o direito de ação" (Eurico Marcos Diniz de 
Santi, in ob. cit., pág.
227).
9. In casu: (a) cuida-se de crédito tributário referente a IPTU dos 
exercícios de 1997, 1998; (b) os débitos foram constituídos em 
1º de janeiro de 1997 e 1º de janeiro de 1998; (c) foi lavrado 
termo de confissão de dívida em 29 de dezembro de 1999; e (e) 
a citação do devedor no executivo fiscal ocorreu em 24.11.2004.
10.  A regra prescricional  aplicável  ao caso concreto é a que 
alude ao reinício da contagem do prazo, ante a ocorrência de 
causa interruptiva prevista no parágrafo único do artigo 174, do 
Digesto Tributário, in casu, a lavratura da confissão de dívida 
em 29.12.1999, ato inequívoco que importa em reconhecimento 
do  débito  pelo  devedor.  Contudo,  o  prazo  da  prescrição 
interrompido  pela  confissão  recomeça  a  fluir  no  dia  que  o 
devedor  deixa  de  cumprir  o  acordo  celebrado  (Súmula 

248/TFR),  momento  em  que  se  configura  a  lesão  ao  direito 
subjetivo do Fisco, dando azo à propositura do executivo fiscal.
11. Desta sorte, dessume-se a não ocorrência da prescrição do 
crédito tributário em tela.
12. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no Ag 1266077/RS, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 15/06/2010, DJe 30/06/2010)”
A respeito dos honorários advocatícios, verifico que a sentença 
merece  reparo,  tendo  em  vista  que  o  valor  da  execução, 
consoante se observa (fl. 02) da execução fiscal em apenso é 
de R$ 167,58 (cento e sessenta e sete reais e cinqüenta e oito 
centavos),  sendo  certo  que  a  fixação  de  honorários  em  R$ 
1.500,00  pelo magistrado acarreta valor excessivo. Por outro 
lado a fixação no percentual de 10% (dez por cento) acarretaria 
valor irrisório.
O Superior Tribunal de Justiça entende que, quando não houver 
condenação,  os  honorários advocatícios podem ser fixados 
em valor certo, consoante o disposto no § 4º do artigo 20 do 
CPC, sem se considerar o valor da causa.
Sobre o tema, confira o julgado:
“PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 
ACOLHIMENTO.  AUSÊNCIA  DE  CONDENAÇÃO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO.
1.  Quando  não  houver  condenação,  os  honorários 
advocatícios podem ser fixados em  valor certo, consoante o 
disposto no § 4º  do artigo 20 do CPC, sem se considerar  o 
valor da causa.
2.  Recurso  especial  improvido.”  (STJ  –  Resp  885791/MG  – 
Relator:  Ministro  Castro  Meira  –  Órgão  Julgador:  Segunda 
Turma – Data do Julgamento: 21/11/2006 – Data da Publicação/
Fonte: DJ de 01.12.2006 p.299)”
Isto posto,
Conheço da remessa e dou-lhe parcial provimento, nos termos 
do  artigo  557,  §  1º  -  A,  do  Código  de  Processo  Civil,  para 
reduzir a verba honorária para R$ 100,00 (cem reais).
P.I.
Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

IV - APELACAO CIVEL  2005.50.01.005560-0
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :DEPARTAMENTO  DE 

EDIFICACOES,  RODOVIAS  E 
TRANSPORTES  DO  ESTADO  DO 
ESPIRITO SANTO - DERTES

PROCURADOR :HUDSON SILVA MACIEL
APELANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :WALDIR MIRANDA RAMOS FILHO
APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :1ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO 

FISCAL  DE  VITÓRIA/ES 
(200550010055600)

DECISÃO
Trata-se de apelações cíveis interpostas em face da sentença 
de fls.  1188/1210,  que julgou  improcedente  o pedido contido 
nos embargos à execução, tendo em vista a plena legalidade da 
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apuração  do  débito  exequendo  ante  a  ausência  de 
comprovação  dos  recolhimentos  devidos,  bem  como  por 
aqueles feitos a menor.
Apelação  do  embargante,  às  fls.  1212/1220,  pleiteando  a 
reforma da sentença, sob o fundamento de se mostra eivado de 
nulidade  o  lançamento  efetuado  em  razão  da  manifesta 
ilegalidade da base de cálculo de contribuição utilizada. Aduz, 
em  síntese,  que  “analisando  os  relatórios  fiscais  anexos  às 
NFLD’s, vê-se que os agentes fiscais do INSS utilizaram como 
base  de  cálculo  para  se  chegar  ao  montante  supostamente 
devido os contratos de empreitada total de obra de construção 
civil  e  os  processos  de  pagamentos  de  notas  fiscais  de 
serviços/fatura, assentando que não foi possível a comprovação 
dos recolhimentos de contribuições previdenciárias relativas às 
obras,  assim  como  a  comprovação  de  que  possuem 
escrituração contábil  no período da execução das obras, que 
possa comprovar os recolhimentos efetuados”. Ressalta, ainda, 
que “segundo informam os relatórios,  a  fiscalização do INSS 
verificou os contratos celebrados, e sobre os valores pagos pelo  
Apelante  às  empresas  contratadas,  constantes  das  notas 
fiscais,  aplicou índices aleatórios variáveis de acordo com os  
serviços prestados, com fundamento em ordens de serviço, de 
expedição desta autarquia, para, enfim, encontrar o salário de 
contribuição,  que  serviu  de  base  para  aplicar  a  alíquota,  
determinando assim o valor a ser recolhido.” 
Contrarrazões da União, às fls. 1223/1240.
Às fls. 1242/1246, apelação do INSS, requerendo a reforma da 
sentença  no  tocante  à  não  condenação  do  embargante  em 
honorários,  alegando  que  a  execução  fiscal  foi  ajuizada  por 
Autarquia  Federal  que  não  inclui  o  encargo  legal  de  20%, 
previsto  no  art.1º  do  Decreto-lei  1.025/69,  nas  Certidões  de 
Dívida  Ativa,  sendo,  portanto,  cabível  a  condenação  do 
embargante em honorários advocatícios.
Contrarrazões, às fls. 1251/1254.
Neste  Tribunal,  o  Ministério  Público  Federal  opinou  pelo 
provimento do apelo do INSS (fls. 1260/1264).
É o relatório. DECIDO.
No  caso  em  análise,  insurge-se  o  embargante  contra  a 
sentença  proferida  pelo  douto  Magistrado  a  quo,  alegando, 
basicamente,  a  ilegalidade  da  base  de  cálculo  utilizada  pelo 
INSS  para  aplicar  a  alíquota  referente  às  contribuições  em 
comento.
Importante  frisar,  inicialmente,  que  o  Termo de  Inscrição  em 
Dívida  Ativa  e  a  respectiva  Certidão  de  Dívida  Ativa  devem 
atender aos requisitos legais de validade relacionados no art. 
2º,  §§ 5º  e  6º,  da Lei  nº  6.830/80,  que são basicamente os 
mesmos já exigidos no art. 202, do Código Tributário Nacional. 
Assim dispõe o art. 2º, em seus §§ 5º e 6º, in verbis:
“(...)
§ 5º.  O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I  –  o  nome do devedor,  dos co-responsáveis  e,  sempre que  
conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros;
II – o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a 
forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos  
em lei ou contrato;
III – a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da  
dívida;
IV  –  a  indicação,  se  for  o  caso,  de  estar  a  dívida  sujeita  à  
atualização  monetária,  bem  como  o  respectivo  fundamento 
legal e o termo inicial para cálculo;
V – a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa;  
e
VI  –  o  número  do  processo  administrativo  ou  do  auto  de  
infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.

§6º. A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos 
do  Termo  de  Inscrição  e  será  autenticada  pela  autoridade 
competente. (...)
Com  efeito,  a  certidão  de  dívida  ativa  constitui-se  em  título 
executivo extrajudicial (nos art. 3º e 6º, § 1º, da Lei nº 6.830/80 
e  204  do  CTN)  apto  a,  por  si  só,  ensejar  a  execução,  pois 
decorre de lei a presunção de liquidez e certeza do débito que 
traduz.  A  inscrição  cria  o  título  e  a  certidão  de  inscrição  o 
documento para efeito de ajuizamento da cobrança judicial, pelo 
rito especial da Lei nº 6.830/80. 
No presente caso, em uma análise mais detida, verifico que a 
CDA,  e  seus  anexos,  objeto  de  execução  fiscal/embargos 
atende aos requisitos legais supracitados, tais como: o nome do 
devedor,  o  valor  originário  da  dívida,  seu  período,  data  e 
número de inscrição no registro da dívida ativa, a matrícula e/ou 
CPF-CGC do devedor,  número do processo administrativo ou 
do  auto  de  infração,  a  incidência  dos  juros  de  mora  e  da 
correção monetária, com a indicação dos fundamentos legais.
Nesse sentido é o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal 
de  Justiça,  exarado  perante  a  Segunda  Turma,  tendo  como 
Relatora  a  Exma.  Sra.  Ministra  Eliana  Calmon,  com decisão 
unânime  (DJ  29.06.2006),  cuja  parte  do  voto  transcrevo  a 
seguir, in verbis:
 “(...)
A jurisprudência pacificada nesta Corte é no sentido de não se  
usar rígidos critérios de aferição de validade da CDA, diante do  
princípio  da  instrumentalidade  das  formas.   Não  se  deve  
esquecer, entretanto, que os títulos executivos , dentre os quais 
a  CDA,  são  títulos  formais,  nos  quais  devem  estar  bem 
delineados  os  aspectos  indispensáveis  para  que  possa  o 
executado produzir a sua defesa.  Para exemplificar, colaciono 
o seguinte precedente:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL.  
EXECUÇÃO  FISCAL.  CERTIDÃO  DE  DÍVIDA  ATIVA.  
REQUISITOS  PARA  CONSTITUIÇÃO  VÁLIDA.  NULIDADE 
NÃO CONFIGURADA.
1. Conforme preconiza os arts. 202 do CTN e 2º ,  § 5º da Lei nº  
6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera presunção 
de  liquidez  e  certeza  na  medida  que  contenha  todas  as  
exigências legais, inclusive, a indicação da natureza do débito e 
sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros 
e de correção monetária.
2. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à 
CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de crédito, o que  
confere ao executado elementos para opor embargos, obstando 
execuções arbitrárias.
3.  A  pena  de  nulidade  da  inscrição  e  da  respectiva  CDA,  
prevista no art. 203 do CTN, deve ser interpretada cum granu  
salis.  Isto  porque  o  insignificante  defeito  formal  que  não 
compromete a essência do título executivo não deve reclamar  
por parte do exeqüente um novo processo com base em um 
novo  lançamento  tributário  para  apuração  do  tributo  devido, 
posto conspirar contra  o  princípio  da efetividade aplicável  ao 
processo executivo extrajudicial.
4.  Destarte,  a  nulidade da CDA não deve ser  declarada por  
eventuais  falhas  que  não geram prejuízos  para  o  executado 
promover a sua a defesa.
5.  Estando o título  formalmente perfeito, com a discriminação  
precisa do fundamento legal sobre que repousam a obrigação 
tributária,  os juros de mora,  a multa e a correção monetária,  
revela-se descabida a sua invalidação,   não se configurando 
qualquer óbice ao prosseguimento da execução.
6. (...)
7. Agravo Regimental desprovido.
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(AgRg no Ag 485.548/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 06.05.2003, DJ 19.05.2003 p. 145).
(...)”
Entendo, assim, que a Certidão de Dívida Ativa que embasa a 
execução preenche os requisitos exigidos pelo artigo 2º, § 5º, 
da  Lei  de  Execução  Fiscal,  constando  do  título  executivo  a 
origem do débito,  seu período de  apuração e sua natureza, 
assim  como a   fundamentação  legal  da  dívida,   da  qual  se 
apreendem os percentuais  aplicados para os acréscimos, isto 
é,  os juros moratórios e as multas aplicadas.
Deste modo, para elidir a presunção de liquidez e certeza da 
CDA  e,  consequentemente,  verificar-se  a  existência  dos 
pagamentos das contribuições  sociais  nela  mencionada,  bem 
como apurar as divergências alegadas pelo embargante, seria 
necessária  a  realização  de  prova  pericial,  a  qual  não  foi 
realizada.
Por  fim,  merece  prosperar  o  apelo do  INSS,  onde pleiteia  a 
condenação da embargante em honorários advocatícios, tendo 
em vista que a cobrança do encargo de 20% sobre o valor do 
débito,  previsto no Decreto-Lei  1.025/69,  não incide sobre as 
execuções  fiscais  promovidas  pelo  INSS  antes  da  Lei  nº 
11.457/2007.
O  tema  já  está  pacificado  no  âmbito  do  Colendo  Superior 
Tribunal de Justiça. Verbis:
PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NA 
DESISTÊNCIA NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RENÚNCIA 
DA AUTORA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDAM OS 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA PELO INSS. 
INAPLICABILIDADE DO § 1º DO ART. 6º DA LEI 11.941/2009. 
CONDENAÇÃO  DA  RENUNCIANTE  AO  PAGAMENTO  DE 
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  DECISÃO  EM 
CONFORMIDADE  COM  O  ENTENDIMENTO  DA  CORTE 
ESPECIAL  DO  STJ.  1.  Quando  formulados  pedidos  de 
desistência e de renúncia ao direito sobre que se funda a ação, 
em  relação  aos  honorários  a  Primeira  Seção,  ao  julgar  os 
EREsp 426.370/RS, sob a relatoria da Ministra Eliana Calmon,  
distinguiu as seguintes hipóteses: - em se tratando de mandado 
de segurança, descabe a condenação, por não serem devidos 
honorários (Súmulas 512/STF e 105/STJ); - em se tratando de 
embargos à execução fiscal de créditos da União, descabe a  
condenação porque já incluído no débito consolidado o encargo 
de  20%,  do  Decreto-lei  1.025/69,  nele  compreendidos 
honorários advocatícios; - em ação desconstitutiva, declaratória  
negativa ou em embargos à execução em que não se aplica o 
Decreto-Lei 1.025/69, a verba honorária deverá ser fixada nos 
termos do art. 26, caput, do CPC (DJ de 22.3.2004, p. 189). 2. 
Nas  execuções  fiscais  propostas  pelo  INSS  antes  da  Lei  
11.457/2007,  não se cobrava o encargo de 20%, previsto no 
Decreto-Lei 1.025/69, encargo este que é sempre devido nas 
execuções  fiscais  da  União  e  substitui,  nos  embargos,  a 
condenação do devedor em honorários advocatícios, consoante 
enuncia a Súmula 168/TFR. 3. Tendo em vista que a fixação  
dos honorários advocatícios no processo executivo decorre do 
ajuizamento da execução, regendo a respectiva sucumbência a 
lei vigente à data da instauração da execução, aos presentes 
embargos de devedor não se aplica a Súmula 168/TFR, tanto 
que, ao rejeitar os embargos declaratórios, o Tribunal de origem 
explicitou que, em relação ao encargo de que trata o Decreto-
Lei  1.025/69,  "não  há  exigência  deste  encargo  no  título 
executivo,  porquanto  este  é  exigido  somente  nas  execuções 
fiscais inscritas em dívida ativa pela Procuradoria da Fazenda  
Nacional, o que não é o caso". 4. A Corte Especial, ao julgar o  
AgRg nos EDcl nos EDcl no RE nos EDcl no AgRg no REsp 
1.009.559/SP  (Rel.  Min.  Ari  Pargendler,  DJe  de  8.3.2010),  

decidiu  que  a  Lei  11.941/2009,  no  §  1º  de  seu  art.  6º,  só  
dispensou dos honorários  advocatícios  o sujeito  passivo  que 
desistir de ação judicial em que requeira "o restabelecimento de  
sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". Nas  
demais  hipóteses,  à  míngua de  disposição  legal  em sentido 
contrário, aplica-se o art. 26, caput, do CPC, que determina o  
pagamento dos honorários advocatícios pela parte que desistiu 
do feito.  Nesse mesmo sentido, inclusive,  já havia decidido a 
Segunda Turma, ao julgar o AgRg nos EDcl na DESIS no Ag 
1.105.849/SP (Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 23.11.2009). 5.  
Agravo regimental não provido.
(Superior  Tribunal  de  Justiça.  ARDAG  200900320273
ARDAG  -  AGRAVO  REGIMENTAL  NA  DESISTÊNCIA  NO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO – 1158550.  Rel.  Min.  MAURO 
CAMPBELL  MARQUES.  Segunda  Turma.  DJE 
DATA:28/09/2010)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ADESÃO AO 
REFIS.  DESISTÊNCIA  DOS  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO 
PROMOVIDA PELO INSS. NÃO INCIDÊNCIA DO ENCARGO 
DO  DECRETO  N.  1.025/69.  CONDENAÇÃO  EM 
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  POSSIBILIDADE. 
LIMITAÇÃO A 1% DO VALOR DO DÉBITO CONSOLIDADO. 1. 
A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que, em 
se  tratando  de  embargos  a  execução  fiscal  promovida  pelo  
INSS, autarquia federal que não inclui o encargo legal de 20%,  
previsto no art. 1º do Decreto-lei n. 1.025/69 nas Certidões de 
Dívida Ativa, a desistência acarreta condenação em honorários  
advocatícios, com fulcro no art. 26, do CPC, até o limite de 1% 
(um por cento) sobre o valor do débito consolidado, nos termos 
do art. 5º, § 3º, da Lei nº 10.189/01. 2. Agravo regimental não 
provido.
(Superior  Tribunal  de  Justiça.  AGA  200901924600
AGA  -  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO  –  1238418.  Rel.  Min.  MAURO  CAMPBELL 
MARQUES. Segunda Turma. DJE DATA:09/06/2010)
Ante o exposto,  com fulcro no art.  557,  caput,  do Código de 
Processo  Civil,  nego seguimento  à  apelação do  embargante, 
nos termos acima explicitados. Ato contínuo, dou provimento à 
apelação do INSS, condenando o embargante em honorários 
advocatícios fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
causa.
Decorrido,  in  albis,  o  prazo  recursal,  remetam-se  os  autos  à 
vara de origem, observadas as cautelas de praxe.
Intime-se.
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

BOLETIM: 102424    

IV - APELACAO CIVEL 376347 2003.51.01.507097-8
RELATOR :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR :DANIEL BUCAR CERVASIO
APELADO :CNEN -  COMISSAO NACIONAL DE 

ENERGIA NUCLEAR
PROCURADOR :ALEX TAVARES DOS SANTOS
REMETENTE :JUIZO  FEDERAL  DA  6A  VARA  DE 
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EXECUCAO FISCAL-RJ
ORIGEM :SEXTA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200351015070978)

ÓRGÃO ATUAL :GABINETE  DO  DR  FRANCISCO 
PIZZOLANTE

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta (fls. 58/75) pelo MUNICÍPIO DO 
RIO DE JANEIRO e de remessa necessária de sentença (fls. 
48/56)  que  julgou  parcialmente  procedentes  os  embargos  à 
execução para reconhecer a inconstitucionalidade do artigo 67 e 
artigos 95 a 111 da Lei nº 691/84, desconstituindo em parte a 
eficácia  da  Certidão  de  Dívida  Ativa,  que  serviu  de  título 
executivo,  determinando  que  a  execução  prosseguisse,  tão-
somente, no que se refere ao IPTU, limitada a cobrança, ainda, 
assim,  à  alíquota  de  0,6% incidente  sobre  o  valor  venal  do 
imóvel referente ao exercício de 1998.
É o relatório. Decido.
Inicialmente, vale registrar que de acordo com o entendimento 
esposado  pelo  Superior  Tribunal  de  Justiça,  a  Comissão 
Nacional  de  Energia  Nuclear  –  CNEN,  Autarquia  Federal, 
estaria imune à cobrança do IPTU, consoante disposto no artigo 
150, § 2º, da Constituição Federal de 1988.
Vale  registrar  que  a  imunidade  estaria  condicionada  a 
comprovação  da  vinculação  às  finalidades  essenciais  da 
Autarquia. Cumpre observar que a própria embargante em sua 
petição  inicial  (fls.  03)  informa  que  perdeu  a  imunidade 
tributária,  visto  que  o  imóvel  desvinculou-se  das  suas 
finalidades essenciais.
Assim sendo, deve ser analisada, no caso em tela, a alíquota 
progressiva do IPTU, Taxa de Iluminação Pública e Taxa de 
Coleta de Lixo.
A respeito da alíquota progressiva do IPTU, vale registrar que a 
matéria  já  tem  entendimento  firmado  pelo  Supremo  Tribunal 
Federal no sentido de sua inconstitucionalidade. A matéria já foi, 
inclusive, sedimentada na Súmula 668, que assim estabelece:
“É inconstitucional a lei municipal que tenha estabelecido, antes 
da Emenda Constitucional 29/2000, alíquotas progressivas para 
o  IPTU,  salvo  se  destinada  a  assegurar  o  cumprimento  da 
função social da propriedade urbana.” 
Logo,  a  jurisprudência  está  pacificada  no  sentido  de  que  é 
inconstitucional a lei municipal que tenha estabelecido, antes da 
Emenda Constitucional 29/2000, alíquotas progressivas para o 
IPTU, salvo se destinada a assegurar o cumprimento da função 
social da propriedade urbana. 
Destarte, não há como negar a inconstitucionalidade do sistema 
de cobrança trazido pela lei municipal em exame, conforme bem 
decidiu o MM. Juiz.
No que tange à cobrança da Taxa de Coleta de Lixo e Limpeza 
Pública,  o  recurso deve  ser  provido,  visto  que a cobrança  é 
devida, consoante se observa através da Súmula Vinculante de 
nº 19 do Supremo Tribunal Federal que assim dispõe:
“A taxa cobrada exclusivamente em razão dos serviços públicos 
de  coleta,  remoção  e  tratamento  ou  destinação  de  lixo  ou 
resíduos provenientes de imóveis, não viola o artigo 145, II, da  
Constituição Federal.”
Quanto à cobrança da Taxa de Iluminação Pública, o apelo não 
merece  ser  provido,  posto  que  a  matéria  já  se  encontra 
consolidada na Súmula 670 do Supremo Tribunal Federal, que 
esclarece:
“O serviço  de  Iluminação  Pública  não  pode  ser  remunerado 
mediante taxa.”
Dessa  forma,  conclui-se  que  o  apelo  deve  ser  provido  no 

sentido de reformar a sentença no tocante à Taxa de Coleta de 
Lixo e Limpeza Pública.
Isto posto,
 Conheço e dou parcial provimento ao recurso do Município do 
Rio de Janeiro e à remessa necessária, nos termos do artigo 
557,  § 1º -  A,  do Código de Processo Civil,  para reformar a 
sentença na parte em que considerou indevida a cobrança da 
Taxa de Coleta de Lixo e Limpeza Pública.
P.I.
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

IV - APELACAO CIVEL  1992.51.02.113553-7
RELATOR :JUIZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :S.  S.  J.  MATERIAL  DE 

CONSTRUÇÃO LTDA
ADVOGADO :ROGERIO ALAYLTON D'ANGELO
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :OS MESMOS
REMETENTE :JUIZO  FEDERAL  DA  1A  VARA  DE 

NITEROI-RJ
ORIGEM :1A.  VARA  FEDERAL  -  NITEROI/RJ 

(9201135530)

DECISÃO
Trata-se de ação ordinária ajuizada por S.S.J. MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO  LTDA  ,  objetivando  a  compensação  do  que 
pagou  a  mais,  a  título  de  encargo  de  TRD,  no  período  de 
fevereiro a junho de 1991, na forma prevista no artigo 80 da Lei 
nº 8.383/91, aplicando-se na correção dos valores questionados 
o  INPC  no  período  entre  a  data  de  cada  pagamento  a 
31/12/1991 e, mais, a UFIR, a partir de 01/01/1992.
O  douto  Juízo  a  quo,  em sua  sentença,  às  fls.66/70,  julgou 
procedente em parte o pedido, para declarar que as obrigações 
tributárias da autora, vencidas entre fevereiro e junho de 1991, 
não  estavam  sujeitas  à  variação  pela  TRD,  pois  esta  não 
representa índice de inflação, devendo a TRD ser substituida 
pelo IPC, no mesmo período, apurando-se eventuais diferenças 
compensáveis, conforme artigo 80 da lei nº 8.383/91.
  
A autora apela, às fls. 77/83, alegando que não poderia a Taxa 
Referencial, não sendo índice neutro, ser utilizada como índice 
vetor dos reajustes de tributos. Aduz que  é inconcebível que o 
magistrado promova a instituição de um índice ao seu talante. 
A UNIÃO FEDERAL/FAZENDA NACIONAL também apela,  às 
fls.86/91, alegando ser indiscutível a caracterização da TR, no 
período  questionado  como  taxa  de  juros,  sendo  injustificada 
qualquer confusão entre juros e correção monetária. Sustenta 
que  improcede  a  alegação  da  natureza  confiscatória  da 
cobrança  ensejada,  eis  que  os  juros  se  constituem  em 
penalização pelo atraso no pagamento do tributo,  sendo que 
também  descabe  a  alegação  de  ferimento  do  princípio  da 
irretroatividade da lei,  pois  a  incidência  da TRD já  existia  na 
sistemática legal anterior a adotada pela Lei nº 8.218/91, que 
modificou a Lei nº 8.177/91.
Contrarrazões às fls.95/97.
Parecer do Ministério Público Federal, às fls. 101/102, opinando 
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pelo improvimento dos recursos.
É o relatório. Decido.
Cinge-se  a  controvérsia  à  possibilidade  de  compensação  do 
que foi pago a mais pela autora, a título de encargo de TRD, no 
período  de  fevereiro  a  junho  de  1991,  na  forma  prevista  no 
artigo 80 da Lei nº 8.383/91.
O  posicionamento  adotado  na  sentença,  ora  impugnada, 
encontra  respaldo  na  decisão  exarada pelo  STF,  quando do 
julgamento da ADI nº 493/DF, em que foi afastada a utilização 
da  TRD  como  índice  de  correção  monetária,  admitindo-a, 
apenas,  como juros  moratórios,  nos  termos ,  nos  termos do 
artigo 9º da Lei nº 8.177/91, com a redação dada pela lei  nº 
8.218/91,conforme se depreende da ementa abaixo transcrita.
“AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  -  Se  a  lei 
alcançar  os  efeitos  futuros  de  contratos  celebrados 
anteriormente  a  ela,  será  essa  lei  retroativa  (retroatividade 
mínima) porque vai interferir  na causa, que e um ato ou fato 
ocorrido  no  passado.  -  O  disposto  no  artigo  5,  XXXVI,  da 
Constituição  Federal  se  aplica  a  toda  e  qualquer  lei 
infraconstitucional,  sem qualquer  distinção entre  lei  de direito 
público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e 
lei dispositiva. Precedente do S.T.F.. - Ocorrência, no caso, de 
violação  de  direito  adquirido.  A  taxa  referencial  (TR)  não  e 
índice de correção monetária, pois, refletindo as variações do 
custo  primário  da  captação  dos  depósitos  a  prazo  fixo,  não 
constitui  índice  que  reflita  a  variação  do  poder  aquisitivo  da 
moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão 
de  saber  se  as  normas  que  alteram  índice  de  correção 
monetária  se  aplicam  imediatamente,  alcançando,  pois,  as 
prestações  futuras de contratos celebrados  no passado,  sem 
violarem  o  disposto  no  artigo  5,  XXXVI,  da  Carta  Magna.  - 
Também  ofendem  o  ato  jurídico  perfeito  os  dispositivos 
impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 
nos  contratos  já  celebrados  pelo  sistema  do  Plano  de 
Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). Ação 
direta  de  inconstitucionalidade  julgada  procedente,  para 
declarar  a  inconstitucionalidade  dos  artigos  18,  "caput"  e 
parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 
24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 1991”.
(ADI  493  /  DF  -  DISTRITO FEDERAL -  AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE  -Relator(a):  Min.  MOREIRA 
ALVES -Julgamento: 25/06/1992 - Órgão Julgador: TRIBUNAL 
PLENO - Publicação:  DJ 04-09-1992 PP-14089)
À luz da decisão proferida pela Excelsa Corte, surgiu o art. 80 
da Lei 8393/91, que expressamente autoriza a compensação do 
montante recolhido a título de TRD, in verbis: 
“Art.  80.  Fica  autorizada  a  compensação  do  valor  pago  ou 
recolhido a título de encargo relativo à Taxa Referencial Diária 
(TRD) acumulada entre a data da ocorrência do fato gerador e a 
do vencimento dos tributos e contribuições federais,  inclusive 
previdenciárias, pagos ou recolhidos a partir de 4 de fevereiro 
de 1991.”
      
Cabe  salientar,  por  oportuno,  que  no  período  em  que  a 
legislação  determinava  a  utilização  da  TRD  como  correção 
monetária  de  forma  indevida,  deve  ser  aplicado  o  IPC, 
seguindo-se  o  INPC e,  após,  a  UFIR para  recomposição  do 
valor ao tempo da ocorrência do fato gerador a fim de se evitar 
o  locupletamento  ilícito,  tendo  em  vista  a  inflação  galopante 
neste interregno.
Nesse sentido, os seguintes julgados do Superior Tribunal de 
Justiça, in verbis:
"TRIBUTÁRIO.  IPTU.  ALÍQUOTA  PROGRESSIVA.  LEI 
MUNICIPAL  10.921/90.  DECLARAÇÃO  DE 

INCONSTITUCIONALIDADE (RE 204.827/SP). ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA.  VEDADA  A  APLICAÇÃO  DA  TRD.  ÍNDICES 
APLICÁVEIS (IPC, INPC E UFIR).
1. Declarada a inconstitucionalidade do tributo, afetado o exame 
da  legalidade,  ou  não,  das  disposições  infraconstitucionais 
apontadas como malferidas,  a questão jurídico-litigiosa refoge 
da via Especial.
2. A Taxa Referencial (TR), refletindo variação do custo primário 
da  captação  dos  depósitos  a  prazo  fixo,  não  pode servir  de 
índice de correção nominal da moeda (ADIN nº 493-STF).
3. Não configurando modificação do fato gerador e da base de 
cálculo  do  tributo,  constituindo  a  correção  monetária  mera 
atualização  do  valor  da  moeda,  impõe-se  que  seja  feita, 
substituindo a TR não aplicável pelo IPC e, conseqüentemente 
seguindo-se  o  INPC  e  após  a  UFIR.  Multiplicidade  de 
precedentes. Súmula 83/STJ.
4. Recurso parcialmente conhecido e provido." 
(REsp  160.525/SP,  Rel.  Ministro  MILTON  LUIZ  PEREIRA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.02.2001, DJ 30.04.2001 p. 
124). 
"PROCESSO  CIVIL  –  EXECUÇÃO  FISCAL  –  CORREÇÃO 
MONETÁRIA – ÍNDICE APLICÁVEL. 
1. A TR e a TRD são consideradas pelo STJ e pelo STF taxa 
remuneratória,  trazendo  em  seus  componentes  não  só  a 
correção monetária,  mas a taxa de juros, sendo imprestáveis 
para mera atualização de débito fiscal.
2. Aplicação do IPC ou do INPC para a atualização.
3. Recurso especial provido." 
(REsp 492.782/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 06.05.2004, DJ 23.08.2004 p. 183).
“PROCESSUAL  CIVIL.  CONTRADIÇÃO.  INOCORRÊNCIA. 
COMPENSAÇÃO. ART. 80 DA LEI Nº 8.383/91. TRD. ÍNDICE 
APLICÁVEL.
1. "A TR e a TRD são consideradas pelo STJ e pelo STF taxa 
remuneratória,  trazendo  em  seus  componentes  não  só  a 
correção monetária,  mas a taxa de juros, sendo imprestáveis 
para mera atualização de débito fiscal" (REsp 489.159/SC, Rel. 
Min. Eliana Calmon, DJU de 04.10.04).
2.  A  partir  da  promulgação  da  Lei  8.177/91  é  legítima  a 
aplicação do INPC para a atualização dos créditos ou débitos 
tributários.
3.  A  contradição  a  ensejar  o  acolhimento  dos  embargos  de 
declaração  é  interna,  ou  seja,  é  aquela  existente  entre  as 
proposições e conclusões do próprio julgado, e não entre o que 
ficou decidido e a tese defendida pelo embargante.
4. Os aclaratórios não se prestam para que sejam novamente 
analisadas questões já discutidas.
5. Embargos de declaração rejeitados”.
(EDRESP  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  RECURSO 
ESPECIAL  –  692731.  Relator(a):  CASTRO  MEIRA  STJ. 
SEGUNDA TURMA . DJ DATA:03/10/2005 PÁGINA:207)
Ante o exposto,  nego seguimento às apelações e à remessa 
necessária, com base no artigo 557, caput, do CPC.
Decorrido,  in  albis,  o  prazo  recursal,  remetam-se  os  autos  à 
Vara de origem, com as cautelas de praxe.
P.I.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora
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IV - APELACAO CIVEL   2003.51.03.002755-9
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :MARINS DISTRIBUIDORA DE 

EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITORIO E REFRIGERAÇÃO 
LTDA E OUTROS

ADVOGADO :ALBERTO FREDERICO BASTOS DE 
OLIVEIRA

ORIGEM :PRIMEIRA  VARA  FEDERAL  DE 
CAMPOS (200351030027559)

DECISÃO
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença de 
fls.  23/25,  que julgou  procedentes  os  embargos  à execução, 
desconstituindo a Certidão de Dívida Ativa, com a consequente 
extinção da execução fiscal nº 2000.51.03.002232-9.
Às fls. 27/34, a Embargada requer a reforma do decisum, com o 
consequente prosseguimento da execução, sob o argumento da 
não incidência do prazo prescricional.
Contrarrazões às fls. 36/38.
O  Ministério  Público  Federal  opinou  pelo  provimento  da 
apelação (fls. 43/45).
É o relatório. Decido.
Através da fundamentação do recurso de apelação, verifica-se 
que a Embargada, ao fundamentar seu pedido de reforma na 
inaplicabilidade da LC118/05, aduziu:
“(...)
6.Ora,  na  hipótese  em  tela,  os  fatos  geradores  já  estavam 
consumados e os principais atos processuais como ajuizamento 
da ação,  despacho ordenando a citação e a própria  citação,  
ocorreram todos em data muito anterior à entrada em vigor da  
LC 118/05
(...)”.
No entanto, necessário se faz esclarecer que os embargos à 
execução subiram a esta Corte  de Justiça desapensados  da 
ação  principal,  sendo,  dessa  forma,  impossível  analisar  os 
argumentos  contidos  na  apelação,  na  medida  em  que  não 
consta  nos  presentes  autos,  além  da  cópia  da  Certidão  de 
Dívida Ativa, das demais peças argüidas pela embargada.
Mister se faz esclarecer que caberia à parte interessada fazer 
prova de suas alegações.
No  Superior  Tribunal  de  Justiça,  é  firme a  orientação  acima 
destacada:
AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. 
DESAPENSAMENTO  DOS  AUTOS  PRINCIPAIS. 
POSSIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO.
1.  Os  autos  dos  embargos  à  execução  podem  ser 
desapensados do processo executivo principal. Por se tratar de 
ação autônoma, incumbe a parte instruir os embargos com as 
peças essenciais e necessárias para a perfeita compreensão e 
deslinde da controvérsia.
2. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se 
nega provimento.
(AgRg  no  Ag  470752/RJ  –  Relator:  Ministro  Hélio  Quaglia 
Barbosa – Órgão Julgador: Sexta Turma – Data do Julgamento: 
29.11.2005 – Data da Publicação: DJ de 19.12.2005 p.482).
PROCESSO  CIVIL.  ADMINISTRATIVO.  EMBARGOS  À 
EXECUÇÃO. DESAPENSAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 736 
DO  CPC  NÃO  CARACTERIZADA.  LEI  8.627/93.  NÃO-
INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL VIOLADO. AUSÊNCIA 

DE  PREQUESTIONAMENTO.  MULTA  PREVISTA  NO  ART. 
538,  PARÁGRAFO  ÚNICO,  DO  CPC.  CARÁTER  NÃO-
PROTELATÓRIO  DOS  DECLARATÓRIOS.  VERBETE 
SUMULAR  98/STJ.  RECURSO  ESPECIAL  CONHECIDO  E 
PARCIALMENTE PROVIDO.
1. (...)
2.  O  Superior  Tribunal  de  Justiça  firmou  o  entendimento  no 
sentido  de  que,  apesar  ser  recomendável  a  autuação  em 
apenso,  não  há  vedação  da  desapensação  dos  autos  dos 
embargos do devedor dos autos principais, cabendo às partes, 
em  face  da  natureza  autônoma  dos  embargos,  colacionar, 
desde  a  inicial,  as  peças  que  se  fizerem  necessárias  ao 
deslinde da causa.
3.(...) 
4.(...) 
5.(...)
(  STJ – Resp 671114/RJ – Ministro  Arnaldo  Esteves Lima – 
Órgão  Julgador:  Quinta  Turma  –  Data  do  Julgamento: 
09/08/2005 – Data da Publicação: DJ de 19.09.2005 p.368)
RECURSO  ESPECIAL.  DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL. 
EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESAPENSAMENTO. VIOLAÇÃO 
DO  ARTIGO  736  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL. 
INOCORRÊNCIA.
1.  O  desapensamento  dos  autos  principais  dos  embargos  à 
execução, por ocasião da interposição do recurso de apelação, 
não viola o disposto no artigo 736 do Código de Processo Civil, 
sendo  ônus  da  parte  a  instrução  do  feito  com  as  cópias 
indispensáveis à solução da controvérsia, por meio da juntada 
às razões ou contra-razões de recurso das peças necessárias 
ao deslinde das questões postas. Precedentes da 5ª Turma.
2. Recurso improvido.
(STJ – Resp 660222/RJ – Ministro Hamilton Cavarlhido – Órgão 
Julgador:  Sexta  Turma  –  Data  do  Julgamento:  18/08/2005  – 
Data da Publicação: DJ de 19.12.2005 p.488).
Ante ao exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do 
artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
Publique-se. Intime-se. 
Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

III - AGRAVO  2010.02.01.014447-0
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

SANDRA CHALU BARBOSA
AGRAVANTE :ARACI AZEVEDO OSORIO
ADVOGADO :LEONARDO RZEZINSKI E OUTROS
AGRAVADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :DÉCIMA  SÉTIMA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200351010144947)

DESPACHO
O  pedido  de  efeito  suspensivo  será  apreciado  após  o 
contraditório.
Intime-se o agravado, na forma do art. 527, V, do CPC.
Após, voltem-me conclusos.
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
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Relatora

III - AGRAVO  2010.02.01.014461-5
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

SANDRA CHALU BARBOSA
AGRAVANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
AGRAVADO :A. A. LOCAM - ALUGUEL DE 

ANDAIMES E MAQUINAS LTDA
ADVOGADO :ALICE  MIRIAM  BITTENCOURT  E 

SILVA E OUTROS
ORIGEM :1A.  VARA  FEDERAL  DE  MACAE 

(201051160008399)

DESPACHO
O  pedido  de  efeito  suspensivo  será  apreciado  após  o 
contraditório.
Intime-se o agravado, na forma do art. 527, V, do CPC.
Após, voltem-me conclusos.
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

III - AGRAVO  2010.02.01.014337-4
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

SANDRA CHALU BARBOSA
AGRAVANTE :BHP BILLITON METAIS S/A
ADVOGADO :ANDRE LUIZ DE CASTRO MARTINS 

E OUTROS
AGRAVADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :VIGÉSIMA  PRIMEIRA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200951010015220)

DESPACHO
O  pedido  de  efeito  suspensivo  será  apreciado  após  o 
contraditório.
Intime-se o agravado, na forma do art. 527, V, do CPC.
Após, voltem-me conclusos.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

III - AGRAVO  2010.02.01.014292-8
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

SANDRA CHALU BARBOSA
AGRAVANTE :FABIO  SOARES  DE  MATOS  E 

OUTROS
ADVOGADO :CARLOS SCHUBERT DE OLIVEIRA 

E OUTROS
AGRAVADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL

ORIGEM :DÉCIMA  QUINTA  VARA  FEDERAL 
DO RIO DE JANEIRO (9701004930)

DESPACHO
O  pedido  de  efeito  suspensivo  será  apreciado  após  o 
contraditório.
Intime-se o agravado, na forma do art. 527, V, do CPC.
Após, voltem-me conclusos.
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

III - AGRAVO  2010.02.01.013927-9
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

SANDRA CHALU BARBOSA
AGRAVANTE :CANAPU  COMERCIO  DE 

ALIMENTOS LTDA
ADVOGADO :MARCIO PEREIRA FARDIN E 

OUTROS
AGRAVADO :CONSELHO  REGIONAL  DE 

MEDICINA  VETERINARIA  DO 
ESTADO  DO  ESPIRITO  SANTO  - 
CRMV-ES

ADVOGADO :JAYME  JOSE  GONCALVES  DE 
CARVALHO E OUTRO

ORIGEM :2ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO 
FISCAL  DE  VITÓRIA/ES 
(200150010002947)

DESPACHO
Intime-se o agravado, na forma do art. 527, V, do CPC.
Após, voltem-me conclusos.
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

III - AGRAVO  2010.02.01.014420-2
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

SANDRA CHALU BARBOSA
AGRAVANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
AGRAVADO :FABIO JOAO PINHEIRO
ADVOGADO :FELIPE DE OLIVEIRA CARDOZO E 

OUTRO
AGRAVADO :ADAO EDUARDO DE MIRANDA SA
ADVOGADO :IAN DE PORTO ALEGRE MUNIZ E 

OUTROS
ORIGEM :PRIMEIRA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200851015004451)

DESPACHO
O  pedido  de  efeito  suspensivo  será  apreciado  após  o 
contraditório.
Intime-se o agravado, na forma do art. 527, V, do CPC.
Após, voltem-me conclusos.
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Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

IV - APELACAO CIVEL 364003 2003.51.14.000493-1
RELATOR :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :PADARIA  E  CONFEITARIA 

FLORENCA DE MAGE LTDA
ADVOGADO :WALDYR ASSIS DOS SANTOS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :1A.  VARA  FEDERAL  -  MAGE/RJ 

(200351140004931)
ÓRGÃO ATUAL :GABINETE  DO  DR  FRANCISCO 

PIZZOLANTE

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta (fls.  64/72)  pela  PADARIA E 
CONFEITARIA  FLORENÇA  DE  MAGÉ  LTDA   contra  a 
sentença de fls. 47/48, que julgou improcedentes os embargos 
à execução, tendo por objetivo a exclusão da embargante do 
pólo passivo da relação jurídico-processual constritiva em razão 
da inexistência da sucessão prevista no artigo 133, I, do Código 
Tributário Nacional – CTN.
É o relatório. Decido.
O  MM.  Juiz  decidindo  a  questão  na  parte  dispositiva  da 
sentença esclareceu que:
“O Código  Tributário  Nacional  prevê  expressamente  em seu 
artigo 133, inciso I que a pessoa natural ou jurídica de direito  
privado que adquirir de outra pessoa por qualquer título, fundo 
de  comércio  ou  estabelecimento  comercial,  industrial  ou 
profissional, e continuar a respectiva exploração, sob a mesma 
ou outra razão social ou sob firma ou nome individual, responde  
pelos tributos, relativos ao fundo ou estabelecimento adquirido, 
devidos até a data do ato, integralmente, se o alienante cessar  
a exploração do comércio, indústria ou profissão.”
Prosseguindo  em seu  raciocínio,  o  magistrado  destacou  que 
“No caso em tela, é patente a ocorrência do instituto jurídico da 
sucessão  de  fundo  de  comércio  uma  vez  que  a  empresa  
Padaria  e  Confeitaria  Florença  de  Magé  Me  continuou  a  
explorar a mesma atividade da empresa Padaria e Confeitaria  
Irmãos Maia Ltda, tendo o Sr. Silas Gabriel Maia (sócio da 2ª  
empresa),  agora,  como  gerente  da  1ª  empresa,  conforme 
certidão  do  Sr.  Oficial  de  Justiça,  à   fl.  38,  dos  autos  nº  
2000.5114.00314-7.”
O  MM.  Juiz  concluiu  que  “a  embargante  adquiriu  fundo  de 
comércio  de  outra  empresa  e  prosseguiu  na  exploração  de 
idêntica  atividade  comercial,  no  mesmo  endereço,  havendo 
prova,  outrossim,  de  que  sua  antecessora  encerrara  suas 
atividades de forma irregular.”
Verifico nos presentes autos que a embargante menciona vários 
documentos em sua petição inicial que não foram juntados aos 
autos.  É de salientar  que inexiste,  também, nos embargos à 
execução a cópia da Certidão de Dívida Ativa.  Dessa forma, 
não  se pode identificar  quem de fato  está  sendo executado, 
visto que nos presentes embargos à execução não foi juntado o 
título executivo extrajudicial. Assim sendo, sem elementos para 
a comprovação do fato  alegado,  resta impossível  modificar  o 
que  restou  afirmado  na  sentença,  posto  que  a  decisão  foi 

proferida com os elementos constante na ação principal. Sem 
as peças  necessárias para a solução do litígio  e  subindo  os 
autos a esta Corte de Justiça desapensados do executivo fiscal 
torna-se impossível a este Tribunal se manifestar a respeito da 
matéria impugnada.
Mister se faz esclarecer que caberia à parte interessada fazer 
prova de suas alegações.
No  Superior  Tribunal  de  Justiça,  é  firme a  orientação  acima 
destacada:
“AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. 
DESAPENSAMENTO  DOS  AUTOS  PRINCIPAIS. 
POSSIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO.
1.  Os  autos  dos  embargos  à  execução  podem  ser 
desapensados do processo executivo principal. Por se tratar de 
ação autônoma, incumbe a parte instruir os embargos com as 
peças essenciais e necessárias para a perfeita compreensão e 
deslinde da controvérsia.
2. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se 
nega provimento. (AgRg no Ag 470752/RJ – Relator: Ministro 
Hélio Quaglia Barbosa – Órgão Julgador: Sexta Turma – Data 
do  Julgamento:  29.11.2005  –  Data  da  Publicação:  DJ  de 
19.12.2005 p.482)”
“PROCESSO  CIVIL.  ADMINISTRATIVO.  EMBARGOS  À 
EXECUÇÃO. DESAPENSAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 736 
DO  CPC  NÃO  CARACTERIZADA.  LEI  8.627/93.  NÃO-
INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL VIOLADO. AUSÊNCIA 
DE  PREQUESTIONAMENTO.  MULTA  PREVISTA  NO  ART. 
538,  PARÁGRAFO  ÚNICO,  DO  CPC.  CARÁTER  NÃO-
PROTELATÓRIO  DOS  DECLARATÓRIOS.  VERBETE 
SUMULAR  98/STJ.  RECURSO  ESPECIAL  CONHECIDO  E 
PARCIALMENTE PROVIDO.
1. (...)
2.  O  Superior  Tribunal  de  Justiça  firmou  o  entendimento  no 
sentido  de  que,  apesar  ser  recomendável  a  autuação  em 
apenso,  não  há  vedação  da  desapensação  dos  autos  dos 
embargos do devedor dos autos principais, cabendo às partes, 
em  face  da  natureza  autônoma  dos  embargos,  colacionar, 
desde  a  inicial,  as  peças  que  se  fizerem  necessárias  ao 
deslinde da causa.
3.(...) 
4.(...) 
5.(...)” ( STJ – Resp 671114/RJ – Ministro Arnaldo Esteves Lima 
–  Órgão  Julgador:  Quinta  Turma  –  Data  do  Julgamento: 
09/08/2005 – Data da Publicação: DJ de 19.09.2005 p.368)
“RECURSO  ESPECIAL.  DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL. 
EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESAPENSAMENTO. VIOLAÇÃO 
DO  ARTIGO  736  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL. 
INOCORRÊNCIA.
1.  O  desapensamento  dos  autos  principais  dos  embargos  à 
execução, por ocasião da interposição do recurso de apelação, 
não viola o disposto no artigo 736 do Código de Processo Civil, 
sendo  ônus  da  parte  a  instrução  do  feito  com  as  cópias 
indispensáveis à solução da controvérsia, por meio da juntada 
às razões ou contra-razões de recurso das peças necessárias 
ao deslinde das questões postas. Precedentes da 5ª Turma.
2.  Recurso  improvido.”  (STJ  –  Resp  660222/RJ  –  Ministro 
Hamilton Cavarlhido – Órgão Julgador: Sexta Turma – Data do 
Julgamento:  18/08/2005  –  Data  da  Publicação:  DJ  de 
19.12.2005 p.488).
Isto posto,
Nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, 
do Código de Processo Civil.
P.I. 
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Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

IV - APELACAO CIVEL 359027 2001.51.01.518474-4
RELATOR :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :MONTESA EQUIPAMENTOS LTDA
ADVOGADO :ANDRE DINIS ANGELO E OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :TERCEIRA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200151015184744)

ÓRGÃO ATUAL :GABINETE  DO  DR  FRANCISCO 
PIZZOLANTE

DECISÃO
Trata-se  de  apelação  interposta  (fls.  69/78)  por  MONTESA 
EQUIPAMENTOS LTDA contra a sentença de fls.  64/67,  que 
julgou  improcedente  o  pedido,  tendo  por  objetivo  a 
desconstituição do título executivo extrajudicial.
É o relatório. Decido.
A respeito das alegações da apelante, em seu recurso, segundo 
as  quais  existiu  cerceamento  de  defesa  em  razão  da  não 
realização  de  prova  pericial,  vale  registrar  que  o  Superior 
Tribunal de Justiça tem decidido que o julgamento antecipado 
da lide,  por si só, não caracteriza cerceamento de defesa, já 
que  cabe  ao  magistrado  apreciar  livremente  as  provas  dos 
autos, indeferindo aquelas que considere inúteis ou meramente 
protelatórias.
Sobre o tema, confira o seguinte julgado:
“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDÊNCIA PRIVADA. FUNCEF. 
COMPLEMENTAÇÃO  DE  APOSENTADORIA.  PRESCRIÇÃO 
QÜINQÜENAL QUE NÃO ALCANÇA O FUNDO DO DIREITO. 
INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DE 
DEFESA.
INOCORRÊNCIA.  UTILIZAÇÃO  DE  PERCENTUAIS 
DIFERENCIADOS  ENTRE  HOMENS  E  MULHERES. 
QUESTÃO  DECIDIDA  COM  AMPARO  EM  FUNDAMENTO 
CONSTITUCIONAL.
RECURSO ESPECIAL. DESCABIMENTO.
I - Versando a discussão sobre obrigação de trato sucessivo, 
representada  pelo  pagamento  de  suplementação  de 
aposentadoria,  a  prescrição alcança  tão-somente as parcelas 
vencidas  anteriormente  ao  qüinqüênio  que  precede  o 
ajuizamento da ação, e não o próprio fundo do direito.
II - O julgamento antecipado da lide, por si só, não caracteriza 
cerceamento  de  defesa,  já  que  cabe ao  magistrado  apreciar 
livremente  as  provas  dos  autos,  indeferindo  aquelas  que 
considere inúteis ou meramente protelatórias.
III - Reconhecido o direito à complementação de aposentadoria 
das mulheres no mesmo percentual estipulado para os homens 
em  observância  ao  princípio  constitucional  da  igualdade, 
mostra-se inviável o reexame da questão em âmbito de recurso 
especial.”
Agravo improvido.
(AgRg  no  Ag  1018305/RS,  Rel.  Ministro   SIDNEI  BENETI, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 19/06/2008, DJe 01/07/2008)”
Vale  ainda  destacar  outro  julgado  do  Superior  Tribunal  de 

Justiça destacando que pelo princípio da persuasão racional ou 
da livre convicção motivada do juiz, a teor do que dispõe o art. 
131  do  Código  de  Processo  Civil,  revela  que  ao  magistrado 
cabe  apreciar  livremente  a  prova,  atendendo  aos  fatos  e 
circunstâncias constantes dos autos.
Nesse sentido:
PROCESSUAL  CIVIL.  ART.  535  DO  CPC.  TRIBUTÁRIO. 
NULIDADE DA CDA.
INDEFERIMENTO  DE  PRODUÇÃO  DE  PROVA  PERICIAL. 
ALEGADO  CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  REVOLVIMENTO 
DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ.
1. Inexiste ofensa ao art.  535 do CPC, quando o Tribunal  de 
origem, embora sucintamente,  pronuncia-se de forma clara e 
suficiente  sobre  a  questão  posta  nos  autos.  Ademais,  o 
magistrado  não  está  obrigado  a  rebater,  um  a  um,  os 
argumentos  trazidos  pela  parte,  desde  que  os  fundamentos 
utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.
2.  O  princípio  da  persuasão  racional  ou  da  livre  convicção 
motivada do juiz, a teor do que dispõe o art. 131 do Código de 
Processo  Civil,  revela  que  ao  magistrado  cabe  apreciar 
livremente  a  prova,  atendendo  aos  fatos  e  circunstâncias 
constantes dos autos.
3.  A  aferição  da  necessidade  de  perícia  técnica  para 
desconstituir  a  certidão  de  dívida  ativa  e  caracterizar  o 
conseqüente  cerceamento  de  defesa  da  recorrente,  impõe o 
reexame do conjunto fático exposto nos autos, o que é defeso 
ao Superior Tribunal de Justiça em face do óbice imposto pela 
Súmula 07/STJ,  porquanto não pode atuar  como Tribunal  de 
Apelação reiterada ou Terceira Instância revisora.
(Precedentes:  Ag  683627/SP,  desta  relatoria,  DJ  29.03.2006; 
RESP 670.852/PR,  desta  relatoria,  DJ  de  03.03.2005;  RESP 
445.340/RS, Relator Ministro José Delgado, DJ de 17.02.2003).
4. A verificação do preenchimento dos requisitos em Certidão 
de Dívida Ativa demanda exame de matéria fático-probatória, 
providência inviável em sede de Recurso Especial. Aplicação da 
Súmula 07/STJ. O Tribunal de Apelação é soberano no exame 
dos fatos e provas nos quais a lide se alicerça. Tendo decidido 
a Eg. Corte Estadual que "A alegação de que a execução fiscal 
é  nula  por  não  estar  acompanhada  de  demonstrativo  da 
evolução  do  débito,  por  sua  vez,  foi  igualmente  afastada  no 
acórdão,  ainda  que  de  forma  indireta,  ao  analisar  de  modo 
exauriente todos os valores constantes da CDA, concluindo pela 
sua validade para instruir o processo executivo. De fato, não se 
aplica o inciso II do art. 614 do CPC à execução fiscal, mas sim 
o art. 202, II, do CTN, que determina que o termo de inscrição 
da  dívida  deverá  indicar  a  quantia  devida  e  a  maneira  de 
calcular  os  juros  de  mora,  exatamente  como  explicitado  no 
aresto de fls.
212/224." (fl. 282), não cabe ao Superior Tribunal de Justiça o 
reexame  dessa  inferência.  (Precedentes:  AgRg  no  REsp 
547548  /  MG;  1ª  Turma,  Rel.  Min.  Denise  Arruda,  DJ 
07/11/2006; AG 525.587/SP, desta relatoria, DJ de 05.04.2004; 
REsp 824711/ RS, 2ª Turma, Rel. Min.
João Otávio de Noronha, DJ de 12/06/2006).
5. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no Ag 808.694/RS, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 07/05/2008)”
Conforme  restou  acima  demonstrado  deve  ser  afastada  a 
alegação da apelante de cerceamento de defesa.
No  tocante  à  correção  monetária,  juros  de  mora  e  multa 
constante  na  Certidão  de  Dívida  Ativa,  vale  registrar  que  o 
Superior Tribunal de Justiça tem entendido não ser necessário 
que  nela  conste  a  discriminação  detalhada  de  todos  os 
acréscimos referentes à correção monetária, multa e juros de 
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mora, bastando que seja indicado o fundamento legal a partir do 
qual serão calculados os débitos e acréscimos devidos. A citada 
Corte  esclareceu também que é aplicável  a  Taxa  SELIC em 
débitos tributários pagos com atraso, diante da fundamentação 
legal presente no art. 13 da Lei 9.065/95.
Sobre o tema, confira o julgado:
“PROCESSUAL  CIVIL  –  VIOLAÇÃO  AO  ART.  535  NÃO 
CARATERIZADA  –  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  – 
ENCARGO  LEGAL  –  DECRETO-LEI  1.025/69  – 
IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO – REQUISITOS DA CDA 
– CORREÇÃO MONETÁRIA – DISCRIMINAÇÃO DETALHADA 
– DESNECESSIDADE – TAXA SELIC – APLICABILIDADE.
1. Não há ofensa ao art. 535 do CPC, se o acórdão recorrido 
resolve  a  questão  que  lhe  é  submetida  mediante 
fundamentação adequada.
2. No encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-lei 
1.025/69 estão incluídos honorários advocatícios. Precedentes 
desta Corte.
3. No que diz respeito à questão da CDA, vale ressaltar que 
esta Corte tem entendido não ser necessário que nela conste a 
discriminação detalhada de todos os acréscimos referentes à 
correção monetária, multa e juros de mora, bastando que seja 
indicado o fundamento legal a partir do qual serão calculados os 
débitos e acréscimos devidos.
4. Esta Corte firmou entendimento no sentido de que é aplicável 
a Taxa SELIC em débitos tributários pagos com atraso, diante 
da fundamentação legal presente no art. 13 da Lei 9.065/95.
5. Recurso especial provido em parte, somente para excluir a 
condenação  em  honorários  advocatícios  nos  embargos  à 
execução.
(REsp  1034623/AL,  Rel.  Ministra   ELIANA  CALMON, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 28/10/2008, DJe 17/11/2008)”
Oportuno lembrar que tanto o Código Tributário Nacional (artigo 
204) como a Lei 6.830/80 (artigo 3º), estipulam a existência de 
uma presunção  juris tantum  de liquidez e certeza nas CDAs. 
Tais dispositivos legais afirmam, outrossim, que tal presunção 
relativa somente pode ser ilidida por prova inequívoca a cargo 
do interessado. 
Desta  feita,  conclui-se  que  não  é  permitido  ao  magistrado, 
mormente de ofício, impor gravame ao Exeqüente contra legem, 
sob o argumento de proteção ou respeito ao direito de defesa 
do Executado.
Imperativo  consignar  que  os  modelos,  utilizados  pelos 
Exeqüentes  há  anos,  jamais  receberam  reprovação  dos 
tribunais,  sendo  temerário  encerrar  a  relação  processual  em 
descompasso com o interesse público e em afronta à presunção 
legal.
O Superior Tribunal de Justiça destacou com precisão:
“RECURSO  ESPECIAL.  EXECUÇÃO  FISCAL.  PRESUNÇÃO 
DE CERTEZA E LIQÜIDEZ DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. 
SÚMULA N. 7 DO STJ. TAXA SELIC. APLICAÇÃO.
A certidão da dívida ativa, sabem-no todos, goza de presunção 
juris tantum de liqüidez e certeza. "A certeza diz com os sujeitos 
da  relação  jurídica  (credor  e  devedor),  bem  como  com  a 
natureza  do  direito  (direito  de  crédito)  e  o  objeto  devido 
(pecúnia)"  (in  Código  Tributário  Nacional  comentado.  São 
Paulo:  RT,  1999,  p.  786),  podendo  ser  ilidida  por  prova 
inequívoca,  a  cargo  do  sujeito  passivo  ou  de  terceiro  a  que 
aproveite, nos termos do parágrafo único do artigo 204 do CTN, 
reproduzido  no  artigo  3º  da  Lei  n.  6.830/80,  e  não  deve  o 
magistrado impor ao exeqüente gravame não-contemplado pela 
legislação de regência.
Revisar o entendimento esposado pelo Juízo de segundo grau 
firmado no sentido de que os elementos trazidos para os autos 

são suficientes para concluir  pela  liqüidez e certeza  da CDA 
refoge da competência constitucionalmente atribuída ao colendo 
Superior Tribunal de Justiça de unificar a aplicação do direito 
federal,  e  não  a  revisão  de  entendimento  exarado  pelos 
Tribunais Federais e Estaduais. Incidência da Súmula n. 7 do 
STJ.
No  concernente  à  aplicação  da  Taxa  Selic  como  acréscimo 
legal
incidente  sobre  o  montante  consolidado,  anote-se  que  a 
Primeira
Seção deste egrégio Superior Tribunal de Justiça, na assentada 
de 14.05.2003 (Embargos de Divergência no Recurso Especial 
399.497/CS,  da relatoria do Ministro  Luiz Fux),   consolidou o 
entendimento no sentido da aplicação da Taxa SELIC a partir 
da  data  da  entrada  em  vigor  da  lei  que  determinou  sua 
incidência no campo tributário.
Ressalva deste Magistrado.
Recurso parcialmente conhecido, mas improvido.”
(REsp  625587/SC,  2ª  Turma,  Rel.  Min.  Franciulli  Netto,  DJ 
02/05/2005, v.u.). GRIFOS NOSSOS.
Sobre o tema, vale conferir ainda:
“PROCESSUAL CIVIL E  TRIBUTÁRIO.  EXECUÇÃO FISCAL. 
PETIÇÃO  INICIAL  REGULARMENTE  INSTRUÍDA  COM 
CERTIDÃO  DA  DÍVIDA  ATIVA.  INDEFERIMENTO. 
DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.
1. A petição inicial, instruída com certidão de dívida ativa, basta 
para o regular processamento de execução fiscal, descabido o 
seu  indeferimento  liminar  ao  fundamento  de  que  o  título 
executivo  não  fora  legitimamente  constituído.  Precedentes 
jurisprudenciais.
2.  A teor  do parágrafo único,  art.  3º,   da Lei  nº  6.830/80,  a 
presunção de regularidade, liquidez e certeza da CDA só pode 
ser ilidida mediante prova inequívoca a cargo do executado ou 
de  terceiro  a  quem  aproveite  através  do  veículo  processual 
próprio.
3. Apelação provida.
4. Remessa Oficial tida por interposta prejudicada.”
(AC nº. 200238000254233/MG, TRF da 1ª Região, 7ª Turma, 
Rel. Des. Federal Catão Alves, DJ 08/10/2004, v.u.).
“EXECUÇÃO  FISCAL  -  CERTIDÃO  DE  DÍVIDA  ATIVA  – 
REQUISITOS -  INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS -  EXTINÇÃO DO 
PROCESSO.
I  -  Hipótese  em  que  a  Certidão  de  Dívida  Ativa  (CDA) 
apresentada  com  a  peça  inicial  preenche,  em  princípio,  os 
requisitos elencados no art. 202 do CTN e no art. 211, §§ 5º e 
6º, da Lei n. 6.830/80, inexistindo qualquer vício que justifique a 
extinção do feito;
II  -  Eventuais  falhas  no  título  executivo,   regularmente 
formalizado, devem ser alegadas como matéria de defesa  pelo 
executado, não devendo o juiz conhecê-las de ofício.
III -Ainda que existisse vício formal na dita CDA, este só poderia 
prevalecer   se  configurasse  um  verdadeiro  obstáculo  ao 
exercício do contraditório pela parte executada, tendo em vista 
os  princípios  da  instrumental  idade  das  formas  e  do  devido 
processo legal.
IV -  Recurso provido para cassar  a  sentença e determinar  o 
prosseguimento do feito.”
(AC nº.  200102010090540/RJ,  TRF da  2ª  Região,  4ª  Turma, 
Rel. Des. Federal Valmir Peçanha, DJ 01/11/2001, v.u.).
“EXECUÇÃO  FISCAL.  EXTINÇÃO  SEM  JULGAMENTO  DO 
MÉRITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NA CERTIDÃO DA DÍVIDA 
ATIVA, A JUSTIFICAR A DECRETAÇÃO, DE OFÍCIO, DE SUA 
NULIDADE.
Estando,  na  hipótese,  os  requisitos  legalmente  exigidos 
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presentes  no  título,  não  se  pode  pronunciar  a  sua  nulidade, 
presumindo prejuízos à defesa, mormente quando o modelo de 
título tem sido tradicionalmente utilizado, sem que os Tribunais 
reconheçam ilegalidade.
Apelo provido. Sentença anulada.”
(AC nº.  200102010011687/RJ,  TRF da  2ª  Região,  2ª  Turma, 
Rel. Juiz Federal Guilherme Couto, DJ 28/08/2001, v.u.).
Vale registrar que a respeito da verba honorária o recurso está 
impugnando matéria que lhe foi favorável,  visto que o MM. Juiz 
não condenou a apelante a efetuar o pagamento de honorários 
advocatícios, consoante se observa na sentença de fl. 67.
Isto posto,
Nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 
557, caput, do Código de Processo Civil.
P.I.
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

IV - APELACAO CIVEL 354811 2002.51.01.509380-9
RELATOR :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :ESTAMPARIA ESPERANÇA LTDA
ADVOGADO :JAIME HORACIO R. BARBOSA
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :QUARTA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200251015093809)

ÓRGÃO ATUAL :GABINETE  DO  DR  FRANCISCO 
PIZZOLANTE

DECISÃO
Trata-se de apelação (fls. 95/98) interposta por ESTAMPARIA 
ESPERANÇA LTDA contra a sentença de fls. 88/89, que julgou 
extinto os embargos à execução, com fulcro no artigo 267, VI, 
do Código de Processo Civil.
É o relatório. Decido.
O MM. Juiz julgou extinto o processo, nos termos do artigo 267, 
VI,  do  Código  de  Processo  Civil  apresentando  a  seguinte 
fundamentação: (fl. 88)
“Verifico  que,  às  fls.  33  dos  autos  da  Execução  Fiscal  nº 
98.0072224-6, houve a substituição da CDA, nos termos do art.  
2º, § 8º, da Lei nº 6.830/80. Diante de tal circunstância, entendo  
faltar  à  Embargante  interesse  processual  na  prestação 
jurisdicional,  tendo em vista  a  defesa oferecida objetiva uma 
tutela desconstitutiva  de título executivo que não mais persiste,  
operando-se,  destarte,  a  chamada  perda  de  objeto,  ficando 
assegurado à Embargante, contudo, a abertura de novo prazo  
para  oferecimento  de  embargos  à  execução,  diante  da 
existência de nova CDA.”
Não  merece  reparo  a  sentença,  visto  que  foi  prolatada  em 
conformidade  com  a  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de 
Justiça  que  é  assente  no  sentido  da  possibilidade  de  se 
emendar  ou substituir  a  CDA por  erro  material  ou formal  do 
título, até a prolação da sentença de embargos, desde que não 
implique  modificação  do  sujeito  passivo  da  execução,  nos 
termos da Súmula 392 do STJ.
Sobre o tema, confira os seguintes julgasdos:
“PROCESSUAL CIVIL E  TRIBUTÁRIO.  EXECUÇÃO FISCAL. 

SUBSTITUIÇÃO OU EMENDA DA CDA. POSSIBILIDADE.
1.  A  jurisprudência  desta  Corte  é  assente  no  sentido  da 
possibilidade  de  se  emendar  ou  substituir  a  CDA  por  erro 
material  ou  formal  do  título,  até  a  prolação  da  sentença  de 
embargos,  desde  que  não  implique  modificação  do  sujeito 
passivo da execução, nos termos da Súmula 392 do STJ.
2.  Entendimento  ratificado  pela  Primeira  Seção,  ao  julgar  o 
REsp 1.045.472/BA, sob o regime do artigo 543-C do CPC.
3. Assim, não é viável a extinção da execução fiscal com base 
na nulidade da CDA sem antes oportunizar à Fazenda Pública 
emendar ou substituir o título.
4. Recurso especial provido.”
(REsp 1032037/RS, Rel. MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2010, DJe 28/09/2010)
“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ART. 535 DO CPC – 
AUSÊNCIA  DE  VIOLAÇÃO  –  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO 
FISCAL  -   NULIDADE  DA  CDA  –  IRREGULARIDADE  QUE 
PODE  SER  SANADA  ATÉ  A  SENTENÇA  –  REEXAME  DE 
PROVAS – SÚMULA 7/STJ.
1. Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do CPC, se o Tribunal de 
origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao 
julgamento da lide.
2. A substituição ou emenda da Certidão de Dívida Ativa é uma 
faculdade  conferida  à  Fazenda  Pública,  em  observância  ao 
princípio da economia processual. Tal procedimento, contudo, é 
permitido até a prolação da sentença, consoante dispõe o § 8º 
do art. 2º da Lei nº 6.830/80.
3. É inadmissível o recurso especial se a análise da pretensão 
da recorrente demanda o reexame de provas.
4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não 
provido.
(REsp 1192411/RS,  Rel.  MIN.  ELIANA CALMON, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 22/06/2010, DJe 01/07/2010)” (grifei)
Isto posto,
Nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, 
do Código de Processo Civil.
P.I.
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

IV - APELACAO CIVEL 368931 2003.51.01.541017-0
RELATOR :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :MANUEL REGUEIRO LOPEZ
ADVOGADO :CID DA COSTA PEREIRA
APELADO :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :WANESSA  CARNEIRO  MOLINARO 

FERREIRA
ORIGEM :QUINTA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200351015410170)

ÓRGÃO ATUAL :GABINETE  DO  DR  FRANCISCO 
PIZZOLANTE

DECISÃO
Trata-se  de  apelação  interposta  (fls.  66/69)  por  MANUEL 
REGUEIRO LOPEZ contra a sentença de fls. 63/64, que julgou 
extinto o processo sem julgamento de mérito.
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É o relatório. Decido.
Verifico  que  o  MM.  Juiz  julgou  extinto  o  processo  sem 
julgamento do mérito, ao fundamento de que o embargante não 
havia efetuado a garantia integral do débito nos autos principais. 
No entanto, o apelante em seu recurso insurge-se a respeito da 
responsabilidade tributária  do  sucessor,  nos termos do artigo 
133 do Código de Processo Civil.
Observa-se que a apelante ao apresentar essa fundamentação 
em seu recurso distancia do que restou decidido na sentença, 
configurando-se assim em razões dissociadas.
A  fundamentação  deficiente  do  apelante  compromete  a 
regularidade  formal  do  apelo,  requisito  extrínseco  de 
admissibilidade recursal.
Sobre o tema vale conferir:
“PROCESSUAL  CIVIL.  APELAÇÃO.  CPC,  ART.514,  II. 
FUNDAMENTAÇÃO  DEFICIENTE.  ART.515  DO  CPC. 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
1 (...)
2 (...)
3.  A  regularidade  formal  é  requisito  extrínseco  de 
admissibilidade da apelação, impondo ao recorrente, em suas 
razões, que decline os fundamentos de fato e de direito pelos 
quais impugna a sentença recorrida.
4.  Carece  do  referido  requisito  o  apelo  que,  limitando-se  a 
reproduzir ipsis litteris a petição inicial, não faz qualquer menção 
ao  decidido  na  sentença,  abstendo-se  de  impugnar  o 
fundamento que embasou a improcedência do pedido.
5.  É  cediço  na  doutrina  que  “as  razões  de  apelação 
(‘fundamentos  de  fato  e  de  direito’),  que  podem  constar  da 
própria  petição  ou  ser  oferecidas  em  peça  anexa, 
compreendem,  como  é  intuitivo,  a  indicação  dos  errores  in 
procedendo, ou in iudicando, ou de ambas as espécies, que ao 
ver do apelante viciam a sentença, e a exposição dos motivos 
pó  que  assim  se  hão  de  considerar.  Tem-se  decidido, 
acertadamente,  que não é satisfatória a  mera invocação,  em 
peça padronizada, de razões que não guardam relação com o 
teor da sentença.” (Barbosa Moreira, Comentários ao Código de 
Processo Civil. Volume V. Rio de Janeiro, Forense, 1998, p.419)
6. Precedentes do STJ (Resp 338.428/SP, 5ª T., Rel. Min. Jorge 
Scartezzini,  DJ 28/10/2002; Resp 359.080/PR, 1ª T., Rel. Min. 
José  Delgado,  DJ  04/03/2002;  Resp 236.536/CE,  6ª  T.,  Rel. 
Min. Hamilton Carvalhido, DJ 26/06/2000)
7.  Recurso  Especial  a  que  se  nega  provimento.”  (STJ  Resp 
775481/SC Relator: Min. Luiz Fux – Primeira Turma – Data do 
Julgamento 20-10-2005 – DJ de 21.11.2005 – p.163).
O  recurso  não  merece  ser  conhecido,  em  razão  do 
descumprimento das normas insertas no artigo 514, inciso II, do 
Código de Processo Civil.
Isto posto,
Nego seguimento ao recurso com base no artigo 557, caput, do 
Código de Processo Civil.
P.I.
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

IV - APELACAO CIVEL  2004.51.02.022203-0
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :ANDREA  CORREA  GOUVEA  E 

OUTRO
ADVOGADO :JOSE TARCISIO CALDAS DE 

SOUZA E OUTRO
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :QUINTA  VARA  FEDERAL  DE 

NITERÓI (200451020222030)

DECISÃO
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença de 
fls. 35/39, que julgou improcedentes os embargos à execução 
que objetiva a desconstituição da Certidão de Dívida Ativa.
Às fls. 44/54, a Embargante requer a reforma do decisum, com 
a consequente  extinção da execução, sob os argumentos da 
ilegitimidade passiva ad causam e da ausência de dissolução 
irregular.
Contrarrazões às fls. 57/59.
O Ministério Público Federal se absteve de intervir, com fulcro 
na súmula 189, do Colendo Superior  Tribunal  de Justiça (fls. 
68).
É o relatório. Decido.
Através da fundamentação do recurso de apelação, verifica-se 
que a embargante alegou que a diligencia efetuado pelo Oficial 
de Justiça se deu em local equivocado.
No entanto, necessário se faz esclarecer que os embargos à 
execução subiram a esta Corte  de Justiça desapensados  da 
ação  principal,  sendo,  dessa  forma,  impossível  analisar  os 
argumentos contidos no apelo, na medida em que não consta 
nos  presentes  autos,  por  exemplo,  a  cópia  da  Certidão  de 
Dívida  Ativa  ou  qualquer  outro  documento  que  demonstre  a 
veracidade das alegações.
Mister se faz esclarecer que caberia à parte interessada fazer 
prova de suas alegações.
No  Superior  Tribunal  de  Justiça,  é  firme a  orientação  acima 
destacada:
AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. 
DESAPENSAMENTO  DOS  AUTOS  PRINCIPAIS. 
POSSIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO.
1.  Os  autos  dos  embargos  à  execução  podem  ser 
desapensados do processo executivo principal. Por se tratar de 
ação autônoma, incumbe a parte instruir os embargos com as 
peças essenciais e necessárias para a perfeita compreensão e 
deslinde da controvérsia.
2. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se 
nega provimento.
(AgRg  no  Ag  470752/RJ  –  Relator:  Ministro  Hélio  Quaglia 
Barbosa – Órgão Julgador: Sexta Turma – Data do Julgamento: 
29.11.2005 – Data da Publicação: DJ de 19.12.2005 p.482).
PROCESSO  CIVIL.  ADMINISTRATIVO.  EMBARGOS  À 
EXECUÇÃO. DESAPENSAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 736 
DO  CPC  NÃO  CARACTERIZADA.  LEI  8.627/93.  NÃO-
INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL VIOLADO. AUSÊNCIA 
DE  PREQUESTIONAMENTO.  MULTA  PREVISTA  NO  ART. 
538,  PARÁGRAFO  ÚNICO,  DO  CPC.  CARÁTER  NÃO-
PROTELATÓRIO  DOS  DECLARATÓRIOS.  VERBETE 
SUMULAR  98/STJ.  RECURSO  ESPECIAL  CONHECIDO  E 
PARCIALMENTE PROVIDO.
1. (...)
2.  O  Superior  Tribunal  de  Justiça  firmou  o  entendimento  no 
sentido  de  que,  apesar  ser  recomendável  a  autuação  em 
apenso,  não  há  vedação  da  desapensação  dos  autos  dos 
embargos do devedor dos autos principais, cabendo às partes, 
em  face  da  natureza  autônoma  dos  embargos,  colacionar, 
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desde  a  inicial,  as  peças  que  se  fizerem  necessárias  ao 
deslinde da causa.
3.(...) 
4.(...) 
5.(...)
(  STJ – Resp 671114/RJ – Ministro  Arnaldo  Esteves Lima – 
Órgão  Julgador:  Quinta  Turma  –  Data  do  Julgamento: 
09/08/2005 – Data da Publicação: DJ de 19.09.2005 p.368)
RECURSO  ESPECIAL.  DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL. 
EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESAPENSAMENTO. VIOLAÇÃO 
DO  ARTIGO  736  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL. 
INOCORRÊNCIA.
1.  O  desapensamento  dos  autos  principais  dos  embargos  à 
execução, por ocasião da interposição do recurso de apelação, 
não viola o disposto no artigo 736 do Código de Processo Civil, 
sendo  ônus  da  parte  a  instrução  do  feito  com  as  cópias 
indispensáveis à solução da controvérsia, por meio da juntada 
às razões ou contra-razões de recurso das peças necessárias 
ao deslinde das questões postas. Precedentes da 5ª Turma.
2. Recurso improvido.
(STJ – Resp 660222/RJ – Ministro Hamilton Cavarlhido – Órgão 
Julgador:  Sexta  Turma  –  Data  do  Julgamento:  18/08/2005  – 
Data da Publicação: DJ de 19.12.2005 p.488).
Exceção  Pré-executividade.  Empresa  não  encontrada. 
Presunção de dissolução irregular. Redirecionamento ao sócio.
No  caso  em  análise,  restou  demonstrado  que  a  empresa 
executada  não  foi  encontrada  em  seu  domicílio  fiscal  (fls. 
60/62). Assim, a não localização da empresa executada no seu 
endereço denota indício de dissolução irregular, o que permite o 
redirecionamento  fiscal  à  pessoa  do  sócio-gerente,  conforme 
ocorrido nos autos.
É  importante  ressaltar  que,  não  havendo  a  localização  da 
empresa  executada,  não  se  pode  afirmar  quando  ocorreu  a 
dissolução irregular  da  sociedade,  devendo o  executado,  ora 
apelado, compor o pólo passivo da relação processual.
Não obstante,  a matéria encontra-se pacificada no âmbito do 
Colendo Superior Tribunal de Justiça, com a edição do Verbete 
nº 35, da sua Súmula de Jurisprudência. Verbis: 
“Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de
funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos
competentes,  legitimando  o  redirecionamento  da  execução 
fiscal para o sócio-gerente”.
Ante ao exposto, nego seguimento à apelação, nos termos da 
fundamentação.
Decorrido, in albis, o prazo recursal, dê-se baixa e arquive-se, 
observando-se as cautelas de praxe.
Publique-se. Intime-se.
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

BOLETIM: 102430    

IV - APELACAO CIVEL  2003.51.10.007772-8
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :A. A. CONSERTOS DE APARELHOS 

ELETRONICOS LTDA.
ADVOGADO :SAULO RODRIGUES DA SILVA 

CARVALHO
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :SEGUNDA VARA FEDERAL DE SÃO 

JOÃO  DE  MERITI 
(200351100077728)

DECISÃO
Trata-se de apelações cíveis interpostas contra sentença que 
julgou  improcedente  o  pedido  contido  nos  embargos  à 
execução, por entender não ser cabível alegação de direito à 
compensação em sede de embargos, deixando de condenar a 
autora em honorários advocatícios.
A  autora  apela  sustentando,  em  síntese,  que  tem  direito  à 
compensação  de  valores  recolhidos  a  maior  para  a  União 
Federal com os débitos em execução.
A União Federal alega, em seu recurso, que a embargante deve 
ser condenada na verba honorária.
Foram apresentadas contra-razões.
É o relatório. Decido.
No  caso  em  análise,  a  embargante  alega  ter  direito  à 
compensação de tributos recolhidos a maior com os valores em 
cobrança na execução fiscal.
Não  é  admissível  a  compensação  em  sede  de  embargos  à 
execução fiscal, por expressa vedação legal, nos termos da Lei 
nº 6.830/80, artigo 16, § 3º:
Art.  16  -  O  executado  oferecerá  embargos,  no  prazo  de  30  
(trinta) dias, contados:
[...]
§ 3º - Não será admitida reconvenção, nem compensação, e as 
exceções,  salvo  as  de  suspeição,  incompetência  e 
impedimentos, serão argüidas como matéria preliminar e serão 
processadas e julgadas com os embargos.
Ressalte-se,  por  oportuno,  que  o  Eg.  Superior  Tribunal  de 
Justiça vem atenuando essa vedação, e admitindo a alegação 
de  compensação  em  sede  de  embargos  à  execução  fiscal, 
desde que se trate de créditos tributários já extintos por força de 
encontro  de  contas,  anteriormente  realizada,  com  créditos 
líquidos e certos devidamente reconhecidos.
Neste sentido:
TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO EM SEDE DE EMBARGOS À 
EXECUÇÃO FISCAL - CRÉDITO NÃO-HOMOLOGADO NA VIA 
ADMINISTRATIVA - IMPOSSIBILIDADE.
Não  é  possível  o  pedido  de  compensação,  em  sede  de 
embargos à execução, de crédito ainda não-homologado na via 
administrativa.
Agravo regimental provido.
(AgRg  no  REsp  1080940/PR,  Rel.  Ministro   HUMBERTO 
MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  04/12/2008,  DJe 
18/12/2008)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 16, § 3º, DA LEF. 
EMBARGOS  À  EXECUÇÃO  FISCAL.  COMPENSAÇÃO. 
SÚMULA 7/STJ.
1.  Apenas  os  créditos  tributários  já  extintos  por  força  de 
compensação  anteriormente  realizada  são  passíveis  de 
discussão nos embargos à execução, por tratar-se de créditos 
líquidos e certos.
2.  Para  concluir-se de  forma diversa  do  afirmado pela  Corte 
regional,  seria  indispensável  revolver  o  suporte  fático-
probatório,  o  que  não  é  possível  na  via  especial,  a  teor  da 
Súmula 7/STJ.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AgRg no REsp 996.337/RS, Rel. Ministro  CASTRO 
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MEIRA,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  21/10/2008,  DJe 
11/11/2008)
TRIBUTÁRIO  -  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO  FISCAL  - 
COMPENSAÇÃO - MATÉRIA DE DEFESA - POSSIBILIDADE - 
CRÉDITO NÃO-HOMOLOGADO NA VIA  ADMINISTRATIVA - 
INCERTEZA.
1.  Ao  Poder  Judiciário  compete  declarar  o  direito  à 
compensação quando sobre  ele  paire  dúvida jurídica,  mas  o 
procedimento administrativo que conduz à extinção do crédito 
tributário é de competência da Administração tributária.
2.  O  art.  16,  §  3º,  da  Lei  de  Execuções  Fiscais  deve  ser 
entendido  de  forma  a  preservar-lhe  a  constitucionalidade, 
admitindo-se a utilização da compensação de créditos líquidos e 
certos pelo contribuinte como matéria de defesa na execução 
fiscal.  Entendimento  da  Seção  de  Direito  Público  Pedido  de 
compensação não homologado não extingue o crédito tributário.
3.  Pedido  de  compensação  não  homologada,  ainda  em 
discussão na esfera administrativa,  não se mostra certo  para 
utilização na via da execução fiscal.
4. Recurso especial não provido.
(REsp  1010142/SP,  Rel.  Ministra   ELIANA  CALMON, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 02/10/2008, DJe 29/10/2008)
Ocorre que esta não é a situação retratada nos autos, uma vez 
que  a  ausência  de  liquidez  e  certeza  dos  créditos  alegados 
impossibilita o aperfeiçoamento da compensação.
Não cabe a condenação em honorários a favor da União, uma 
vez  que  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  já  destacou  que  a 
“orientação firmada por esta Corte é no sentido de reconhecer a  
legalidade  da  cobrança  do  encargo  de  20%  previsto  no 
Decreto-Lei 1.025/69, uma vez que se destina a cobrir todas as  
despesas realizadas com a cobrança judicial da União, inclusive 
honorários  advocatícios”  (AgRg  no  Ag.  Instrumento 
200802127620,  1ª  Turma, rel.  Min.  Benedito Gonçalves,  DJE 
25/05/2009),  razão  pela qual  nos “termos da Súmula 168 do 
extinto TFR, ‘o encargo de 20%, do Decreto-Lei 1.025, de 1969,  
é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui,  
nos  embargos,  a  condenação  do  devedor  em  honorários 
advocatícios’.  A  Primeira  Seção,  ao  apreciar  os  EREsp 
252.668/MG  (Rel.  Min.  Franciulli  Netto,  DJ  de  12.5.2003),  
ratificou o entendimento contido na súmula referida” (STJ, AgRg 
no Ag. Instrumento 200801660414, 1ª Turma, rel. Min. Denise 
Arruda, DJE 14/05/2009).
Isto posto,
Conheço e nego seguimento às apelações, nos termos do art. 
557, caput, do CPC.
P. I. 
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

IV - APELACAO CIVEL  2004.51.10.001133-3
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :L. MENDONÇA AUTOMOVEIS LTDA.
ADVOGADO :LUIZ CARLOS DA SILVA LOYOLA E 

OUTROS
ORIGEM :1A VARA FEDERAL DE EXECUCAO 

FISCAL  DE  SAO  JOAO  DE 

(200451100011333)

DECISÃO
Trata-se  de  apelação  interposta  pela  União  Federal  contra 
sentença  que  julgou  procedente  o  pedido  formulado  nos 
embargos à execução fiscal, desconstituindo o título executivo, 
por entender que a autora comprovou o pagamento do débito.
A apelante sustenta, em síntese, que, havendo os valores sido 
recolhidos  de  forma  equivocada,  com  o  preenchimento  do 
DARF  com  o  código  incorreto,  cabe  à  autora  requerer  sua 
restituição ou compensação, devendo ser mantida a validade da 
CDA para o prosseguimento da execução fiscal.
Foram apresentadas contra-razões.
O  Ministério  Público  Federal  opinou  pelo  improvimento  do 
recurso.
É o relatório.  Decido.
Conheço  do  recurso  porque  presentes  os  pressupostos  de 
admissibilidade.
No mérito, não merece provimento.
Verifica-se, da leitura dos autos, que a embargante apresentou 
cópia autenticada das guias de recolhimento dos débitos (fls. 
12/19), com os mesmos valores e períodos referidos na CDA 
(fls. 42/45).
 
Como declara a embargante, ocorreu apenas um equívoco no 
preenchimento do código do tributo.
A União Federal, por sua vez, em seu apelo, limitou-se a alegar 
que a embargante deve requerer a restituição dos valores, em 
virtude do preenchimento incorreto.
Observa-se,  ademais,  que  a  União  Federal  não  indicou 
qualquer  irregularidade  no  comprovante,  a  não  ser  o 
preenchimento incorreto do código do tributo.
Havendo demonstrado que pagou o débito em cobrança, não 
pode a contribuinte, por um erro formal de preenchimento, ser 
obrigado a um pagamento em duplicidade. 
Dessa forma,  afastada a presunção de liquidez e certeza  da 
CDA,  com  a  demonstração  de  quitação  do  débito  pela 
embargante,  restou  comprometido  o  prosseguimento  da 
execução fiscal.
Isto posto,
Conheço  e  nego  seguimento  á  apelação,  por  ser 
manifestamente improcedente,  nos termos do art.  557,  caput, 
do CPC.
P. I.
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

III - AGRAVO  2010.02.01.010329-7
RELATORA :JUIZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
EMBARGANTE :TRANSEGUR  VIGILANCIA  E 

SEGURANCA LTDA
ADVOGADO :PEDRO SOLIA PAMPLONA E 

OUTRO
EMBARGADA :R.DECISÃO FLS.75/82
ORIGEM :VIGÉSIMA OITAVA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(201051010092174)
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DECISÃO
Trata-se  de  Embargos  de  Declaração  interposto  em face  da 
decisão  de  fls.  75/82  que  negou  provimento  ao  agravo  de 
instrumento, visto que as verbas relativas ao 1/3 de férias, ás 
horas extras e adicionais possuem natureza remuneratória de 
caráter contributivo previdencial.
O  Embargante  fundamenta  seu  pedido,  às  fls.  86/89,  na 
ocorrência  de omissão, no sentido de que não foi emitido juízo 
expresso  da  ilegalidade  da  incidência  da  contribuição 
previdenciária sobre o terço constitucional de férias.
Ocorre que,  não consta omissão no  decisum, em relação ao 
pedido embargado, devido estar expressamente nas fls.79/82, 
em forma jurisprudencial a emissão do entendimento deste juízo 
no sentido de que as verbas relativas ao 1/3 de férias possuem 
de  fato  natureza  remuneratória,  sendo portanto  passíveis  de 
contribuição previdenciária.
        
É cediço que os pressupostos de admissibilidade dos embargos 
de declaração são a existência de obscuridade, contradição ou 
omissão existente no decisum. Deve ser ressaltado que esse rol 
determinado pelo artigo 536 do Diploma Legal é taxativo, não 
permitindo assim, interpretação extensiva do dispositivo legal. 
Note-se  que  o  recurso  interposto  tem  por  fim  a  pretensão, 
exclusiva, de rediscutir a matéria já apreciada, de modo que a 
decisão se adeqüe ao entendimento da Embargante, o que se 
afigura manifestamente incabível.
Assim,  entendo que toda matéria  relevante ao julgamento foi 
apreciada,  não  merecendo  qualquer  reparo  o  Acórdão 
embargado.
Ante  o  exposto,   conheço  dos  Embargos  e  nego-lhes 
provimento.
Rio de Janeiro, 12 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

IV - APELACAO CIVEL   2001.51.01.513008-5
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :FAZENDA NACIONAL/CEF
ADVOGADO :LUCIANA RIBEIRO VON LASPERG E 

OUTROS
APELADO :SOPLANTEL-PLANEJAMENTO  E 

ASSISTENCIA  TECNICA  E 
ESPECIALIZADA S/A

ADVOGADO :ALEXANDRE MOREIRA PEREIRA E 
OUTROS

ORIGEM :TERCEIRA  VARA  FEDERAL  DE 
EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200151015130085)

DECISÃO
Trata-se de Apelação cível interposta em face da sentença de 
fls.  86/89,  que  julgou  procedente  os  embargos  à  execução, 
desconstituindo o título executivo extrajudicial, consubstanciado 
na CDA nº FGRJ 88700530, condenando, ainda, a embargada 
em honorários advocatícios.
Às fls. 94/102, a Embargada requer a reforma da sentença, com 
fundamento na indevida desconstituição da CDA, bem como na 
expressa vedação à cobrança dos honorários advocatícios, nas 
ações envolvendo o FGTS, estabelecida pelo artigo 29-C, da 

Lei  nº  8.036/90,  acrescentado  pelo  artigo  9º,  da  Medida 
Provisória nº 2.164-41, de 24.08.2001.
Contrarrazões às fls. 190/114.
Neste  Tribunal,  o  Ministério  Público  Federal  se  absteve  de 
opinar, por entender que, no presente caso, não se verifica a 
hipótese prevista no inciso III,  do art.  82, do CPC, a justificar 
sua intervenção (fls. 118).
É o relatório. Decido.
É importante ressaltar que o juiz não está vinculado a examinar 
todos  os  argumentos  expendidos  pelas  partes,  nem  a  se 
pronunciar sobre todos os artigos de lei, restando bastante que, 
no  caso  concreto,  decline  fundamentos  suficientes  e 
condizentes a lastrear sua decisão.
A  certidão  de  dívida  ativa  constitui-se  em  título  executivo 
extrajudicial (nos art. 3º e 6º, § 1º, da Lei nº 6.830/80 e 204 do 
CTN) apto a, por si só, ensejar a execução, pois decorre de lei a 
presunção  de  liquidez  e  certeza  do  débito  que  traduz.  A 
inscrição cria o título e a certidão de inscrição o documento para 
efeito de ajuizamento da cobrança judicial, pelo rito especial da 
Lei nº 6.830/80. Assim, para desconstituí-la não bastam meras 
alegações de irregularidades, deve haver prova suficiente capaz 
de ilidir a presunção que carrega.
A douta Magistrada a quo, ao julgar procedente o pedido, assim 
fundamentou seu decisum:
“(...)
O cerne da questão em exame, portanto, cinge-se em saber se  
havia vínculo laboral entre a embargante o Sr. José Carvalho 
de Andrade, a justificar o dever de recolhimento por parte desta  
da contribuição relativa ao FGTS.
A  controvérsia  deve  ser  examinada  à  luz  do  art.  3º  da 
Consolidação das Leis do Trabalho que, definindo o conceito de  
empregado,  estipula:  “Considera-se  empregado  toda  pessoa 
física   que  prestar  serviços  de  natureza  não  eventual  a 
empregador,  sob  a  dependência  deste  e  mediante  salário.” 
(grifo nosso)
Com efeito,  da análise do termo de depoimento de fls.82-83, 
resta  inequívoco  que  o  Sr.  José  Carvalho  De  Andrade  não 
prestava  serviços  à  parte  embargante  na  condição  de 
empregado, pois o trabalho que desenvolvia era efetivado sem 
estabelecimento  prévio  de  prazo  para  conclusão,  além  de 
comparecer à empresa de forma eventual, tendo total liberdade 
e flexibilidade na execução das tarefas que lhe eram atribuídas.  
Como se depreende do depoimento em questão, este atuava,  
de  fato,  como  mero  prestador  de  serviços,  não  havendo  
subordinação deste a funcionários da embargante.
No que diz respeito à subordinação jurídica apta a caracterizar  
o vínculo de natureza trabalhista, cabe destacar que esta não 
se  identifica  com  a  dependência  meramente  econômica.  É 
preciso  que  se  identifique  verdadeira  hierarquia  entre  o 
executor de serviços a algum agente do tomador para que se  
configure a subordinação laboral.
De outra banda, a ausência de regularidade na prestação dos  
serviços impede, também, a caracterização da relação jurídica 
em  exame  como  de  emprego.  Do  que  se  infere  da  prova  
testemunhal  produzida,  não havia habitualidade na prestação 
de serviços do Sr. José Carvalho de Andrade à embargante,  
uma vez que este executava tarefas de forma esporádica.
Ademais,  não  há  elemento  algum  que  permita  afirmar  a 
existência de exclusividade na relação estabelecida ente o Sr.  
José Carvalho de Andrade e a embargante.
(...)
Nessa perspectiva, não houve relação jurídica de emprego que 
justificasse a cobrança das importâncias relativas ao FGTS.
(...)”.



Diário Eletrônico
DA JUSTIÇA FEDERAL DA 2ª REGIÃO

299

Quinta-feira, 28 de outubro de 2010 Caderno Judicial TRF

299

A Embargada, em sua apelação, não trouxe qualquer elemento 
capaz de infirmar as conclusões da sentença.
Quanto à condenação em honorários advocatícios, refere-se a 
embargada ao disposto no artigo 29-C, da Lei nº 8.036/90, que 
dispõe:
Art.  29-C.  Nas  ações entre  o  FGTS e os titulares  de contas 
vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos 
representantes  ou  substitutos  processuais,  não  haverá 
condenação em honorários advocatícios.
Não  obstante,  o  Colendo  Supremo  Tribunal  Federal,  no 
julgamento  da  Ação  Direta  de  Inconstitucionalidade  nº  2736, 
proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 
Brasil, declarou a inconstitucionalidade do artigo 9º, da Medida 
Provisória nº 2.164-41/2001, que acrescentou o artigo 29-C à 
Lei  nº  8.036/90.  Transcrevo  abaixo  a  notícia  veiculada  no 
Informativo nº 599, de 06 a 10 de setembro de 2010, da Corte 
Suprema:
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 29-C. LEI 8.036/90. ADI 
2736
“Medida  Provisória:  Pressupostos  Constitucionais  e  Matéria 
Processual - 1
O Tribunal julgou procedente pedido formulado em ação direta 
proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 
Brasil para declarar, com efeito ex tunc, a inconstitucionalidade 
do art. 9º da Medida Provisória 2.164-41/2001, que acrescentou 
o art.  29-C à Lei 8.036/90, o qual  suprime a condenação em 
honorários advocatícios nas ações entre o Fundo de Garantia 
por  Tempo  de  Serviço  -  FGTS  e  os  titulares  de  contas 
vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos 
representantes  ou  substitutos  processuais  (“Art.  9º  A  Lei  nº 
8.036,  de  11  de  maio  de  1990,  passa  a  vigorar  com  as 
seguintes alterações: ... Art. 29-C. Nas ações entre o FGTS e os 
titulares  de  contas  vinculadas,  bem  como  naquelas  em  que 
figurem  os  respectivos  representantes  ou  substitutos 
processuais,  não  haverá  condenação  em  honorários 
advocatícios.”).  Preliminarmente,  rejeitou-se  a  alegação  de 
inépcia  da  petição  inicial  suscitada  pela  Advocacia-Geral  da 
União  -  AGU.  Ressaltou-se  que,  embora  sintética,  a  peça 
permitiria  que  a  mencionada  instituição,  em  suas  extensas 
informações,  rechaçasse  os  argumentos  do  requerente. 
Ademais,  consignou-se  que  o  preceito  adversado  possuiria 
autonomia,  a  dispensar  a  impugnação  do  total  do  diploma 
normativo.
”
“Medida  Provisória:  Pressupostos  Constitucionais  e  Matéria 
Processual - 2
No mérito, enfatizou-se orientação da Corte segundo a qual os 
requisitos constitucionais  legitimadores da edição de medidas 
provisórias — relevância e urgência — podem ser apreciados, 
em  caráter  excepcional,  pelo  Poder  Judiciário.  Aduziu-se, 
ademais,  que o tema referente  à condenação em honorários 
advocatícios  de  sucumbência  seria  tipicamente  processual. 
Asseverou-se  a  incompatibilidade  da  utilização  de  medida 
provisória em matéria relativa a direito processual, haja vista a 
definitividade dos atos praticados no processo, destacando-se 
que esse entendimento fora positivado pela EC 32/2001 (CF, 
art.  62,  § 1º,  I,  b).  Por fim, registrou-se que,  não obstante o 
disposto no art. 2º da aludida emenda (“As medidas provisórias 
editadas  em  data  anterior  à  da  publicação  desta  emenda 
continuam  em  vigor  até  que  medida  provisória  ulterior  as 
revogue  explicitamente  ou  até  deliberação  definitiva  do 
Congresso  Nacional.”),  não  se  poderia  ter  um dispositivo  de 
medida  provisória  em  situação  de  incompatibilidade  com  a 
norma constitucional. Precedente citado: ADI 1910 MC/DF (DJU 

de  27.2.2004).
”
Desta  forma,  seja  pelos  judiciosos  fundamentos  da  douta 
Magistrada a quo, seja pela declaração de inconstitucionalidade 
da  norma  em  questão,  deve  ser  integralmente  mantida  a 
sentença apelada.
Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos da 
fundamentação.
Decorrido, in albis, o prazo recursal, dê-se baixa e arquive-se, 
observando-se as cautelas de praxe.
Publique-se. Intime-se.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

IV - APELACAO CIVEL   2004.51.01.522832-3
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :FAZENDA NACIONAL/CEF
ADVOGADO :LUCIANA RIBEIRO VON LASPERG E 

OUTROS
APELADO :CHURRASCARIA  RINCAO  LTDA  E 

OUTRO
ADVOGADO :EDSON GOMES BRAGA
ORIGEM :QUINTA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200451015228323)

DECISÃO
Trata-se de Apelação cível interposta em face da sentença de 
fls.  16/18,  que julgou improcedente os embargos à execução 
manejados  pela  Caixa  Econômica  Federal  que  objetivava 
desconstituir a cobrança de honorários advocatícios.
Às fls. 20/26, a Embargante requer a reforma da sentença, com 
fundamento na expressa vedação à cobrança dos honorários 
advocatícios, nas ações envolvendo o FGTS, estabelecida pelo 
artigo 29-C, da Lei nº 8.036/90, acrescentado pelo artigo 9º, da 
Medida Provisória nº 2.164-41, de 24.08.2001.
Neste  Tribunal,  o  Ministério  Público  Federal  se  absteve  de 
opinar, por entender que, no presente caso, não se verifica a 
hipótese prevista no inciso III,  do art.  82, do CPC, a justificar 
sua intervenção (fls. 36).
É o relatório. Decido.
É importante ressaltar que o juiz não está vinculado a examinar 
todos  os  argumentos  expendidos  pelas  partes,  nem  a  se 
pronunciar sobre todos os artigos de lei, restando bastante que, 
no  caso  concreto,  decline  fundamentos  suficientes  e 
condizentes a lastrear sua decisão.
O douto Magistrado a quo,  ao julgar improcedente o pedido, 
assim fundamentou seu decisum:
“(...)
Desta forma, a única questão de fato e de direito posta em juízo  
para deslinde é a que trata acerca dos honorários advocatícios 
a que foi condenada a embargante em sentença proferida nos 
embargos à execução.
A  norma  disposta  no  artigo  29-C  da  Lei  no  8.036/90  trata  
apenas  das  ações  do  FGTS  (ou  seus  respectivos 
representantes  ou  substitutos  processuais)  e  os  titulares  de 
contas  vinculadas.  A  ação  de  execução  fiscal  é  a  cobrança 
judicial da Dívida Ativa gerada pela não satisfação de um débito  
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entre o empregador e o Fundo. Não há vínculo entre o disposto 
na norma supracitada e a ação de execução fiscal,  uma vez  
que  esta  não  constitui  ação  entre  o  FGTS e  os  titulares  de 
conta  vinculada,  única  hipótese  de  isenção  prevista  no 
dispositivo mencionado. Logo, não se aplica tal norma ao caso.
No que se refere ao disposto no artigo 24-A da Lei 9.028/95, 
este trata de isenção de custas e emolumentos, a controvérsia,  
nestes  embargos,  gira  em torno  da  cobrança  de  honorários 
advocatícios,  não  havendo  consonância  com  o  disposto  no 
referido  dispositivo  legal,  que,  igualmente,  não  se  aplica  ao 
caso em tela.
Além disso, consta do artigo 8o da Lei 9964 de 10 de Abril de  
2000 que o  § 4o do art. 2o da Lei no 8.844, de 20 de janeiro de  
1994, alterada pela Lei no 9.467, de 10 de julho de 1997, passa  
a vigorar com a seguinte redação: 
§  4o  Na  cobrança  judicial  dos  créditos  do  FGTS,  incidirá 
encargo de 10% (dez por cento), que reverterá para o Fundo,  
para ressarcimento dos custos por ele incorridos, o qual será  
reduzido  para 5% (cinco por  cento),  se o pagamento se der  
antes do ajuizamento da cobrança.
A lei 9.467/97, na qual passou a ter vigência este parágrafo 4o 
a  partir  da  publicação  da  lei  9964/00,  tinha  uma  norma 
equivalente anteriormente em seu parágrafo 4o originariamente:
§ 4º  Na cobrança judicial  dos créditos do FGTS, incidirá um 
encargo de vinte por cento, que reverterá para o Fundo, para  
ressarcimento  dos  custos  por  ele  incorridos,  o  qual  será  
reduzido para dez por cento, se o pagamento se der antes do  
ajuizamento da cobrança.
Tais encargos inclusive constam do título executivo extrajudicial  
que  instrui  a  cobrança  em  juízo  da  dívida,  mencionando  
expressamente a lei. Eles podem ser considerados sucedâneos 
dos  honorários  advocatícios,  como  tem  interpretado  a 
jurisprudência em relação ao congênere encargo legal  do DL 
1025/69. A presença de tal  verba em favor do Fundo sem a 
contrapartida dos honorários sucumbenciais em favor da outra 
parte,  se  vitoriosa,  constitui  privilégio  odioso,  vulnerando  a 
igualdade  processual  das  partes  sem  qualquer  justificativa 
plausível.
(...)”.
A Caixa Econômica Federal, em sua apelação, aduz que “... a 
condenação do embargado em honorários advocatícios não é 
apenas  injusta,  como  também  ilícita,  haja  vista  a  expressa 
vedação legal”.
Refere-se a embargante ao disposto no artigo 29-C, da Lei nº 
8.036/90, que dispõe:
Art.  29-C.  Nas  ações entre  o  FGTS e os titulares  de contas 
vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos 
representantes  ou  substitutos  processuais,  não  haverá 
condenação em honorários advocatícios.
Não  obstante,  o  Colendo  Supremo  Tribunal  Federal,  no 
julgamento  da  Ação  Direta  de  Inconstitucionalidade  nº  2736, 
proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 
Brasil, declarou a inconstitucionalidade do artigo 9º, da Medida 
Provisória nº 2.164-41/2001, que acrescentou o artigo 29-C à 
Lei  nº  8.036/90.  Transcrevo  abaixo  a  notícia  veiculada  no 
Informativo nº 599, de 06 a 10 de setembro de 2010, da Corte 
Suprema:
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 29-C. LEI 8.036/90. ADI 
2736
“Medida  Provisória:  Pressupostos  Constitucionais  e  Matéria 
Processual - 1
O Tribunal julgou procedente pedido formulado em ação direta 
proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 
Brasil para declarar, com efeito ex tunc, a inconstitucionalidade 

do art. 9º da Medida Provisória 2.164-41/2001, que acrescentou 
o art.  29-C à Lei 8.036/90, o qual  suprime a condenação em 
honorários advocatícios nas ações entre o Fundo de Garantia 
por  Tempo  de  Serviço  -  FGTS  e  os  titulares  de  contas 
vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos 
representantes  ou  substitutos  processuais  (“Art.  9º  A  Lei  nº 
8.036,  de  11  de  maio  de  1990,  passa  a  vigorar  com  as 
seguintes alterações: ... Art. 29-C. Nas ações entre o FGTS e os 
titulares  de  contas  vinculadas,  bem  como  naquelas  em  que 
figurem  os  respectivos  representantes  ou  substitutos 
processuais,  não  haverá  condenação  em  honorários 
advocatícios.”).  Preliminarmente,  rejeitou-se  a  alegação  de 
inépcia  da  petição  inicial  suscitada  pela  Advocacia-Geral  da 
União  -  AGU.  Ressaltou-se  que,  embora  sintética,  a  peça 
permitiria  que  a  mencionada  instituição,  em  suas  extensas 
informações,  rechaçasse  os  argumentos  do  requerente. 
Ademais,  consignou-se  que  o  preceito  adversado  possuiria 
autonomia,  a  dispensar  a  impugnação  do  total  do  diploma 
normativo.
”
“Medida  Provisória:  Pressupostos  Constitucionais  e  Matéria 
Processual - 2
No mérito, enfatizou-se orientação da Corte segundo a qual os 
requisitos constitucionais  legitimadores da edição de medidas 
provisórias — relevância e urgência — podem ser apreciados, 
em  caráter  excepcional,  pelo  Poder  Judiciário.  Aduziu-se, 
ademais,  que o tema referente  à condenação em honorários 
advocatícios  de  sucumbência  seria  tipicamente  processual. 
Asseverou-se  a  incompatibilidade  da  utilização  de  medida 
provisória em matéria relativa a direito processual, haja vista a 
definitividade dos atos praticados no processo, destacando-se 
que esse entendimento fora positivado pela EC 32/2001 (CF, 
art.  62,  § 1º,  I,  b).  Por fim, registrou-se que,  não obstante o 
disposto no art. 2º da aludida emenda (“As medidas provisórias 
editadas  em  data  anterior  à  da  publicação  desta  emenda 
continuam  em  vigor  até  que  medida  provisória  ulterior  as 
revogue  explicitamente  ou  até  deliberação  definitiva  do 
Congresso  Nacional.”),  não  se  poderia  ter  um dispositivo  de 
medida  provisória  em  situação  de  incompatibilidade  com  a 
norma constitucional. Precedente citado: ADI 1910 MC/DF (DJU 
de  27.2.2004).
”
Desta  forma,  seja  pelos  judiciosos  fundamentos  do  douto 
Magistrado a quo, seja pela declaração de inconstitucionalidade 
da norma em questão, deve ser mantida a sentença apelada.
Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos da 
fundamentação.
Decorrido, in albis, o prazo recursal, dê-se baixa e arquive-se, 
observando-se as cautelas de praxe.
Publique-se. Intime-se.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

IV - APELACAO CIVEL  2002.51.10.008685-3
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :FUSCÃO BRANCO ACESSÓRIOS E 



Diário Eletrônico
DA JUSTIÇA FEDERAL DA 2ª REGIÃO

301

Quinta-feira, 28 de outubro de 2010 Caderno Judicial TRF

301

PEÇAS LTDA.
ADVOGADO :JORGE ROBERTO SOARES MICHO
ORIGEM :2A VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO 

FISCAL  DE  SÃO  JOÃO  DE 
(200251100086853)

DECISÃO
Trata-se de Apelação Cível interposta em face da sentença de 
fls.  88/89,  que julgou  procedentes  os  embargos  à execução, 
condenando a Embargada em honorários advocatícios fixados 
em R$ 300,00 (trezentos reais).
Às  fls.  92/96,  A  União  Federal/Fazenda  Nacional  requer  a 
reforma  do  decisum,  tão  somente  para  que  seja  excluída  a 
condenação em honorários advocatícios.
Contrarrazões às fls. 105/106.
O  Ministério  Público  Federal  opinou  pelo  não  provimento  da 
apelação (fls. 111/115).
 
É o relatório. Decido.
A douta Magistrada a quo, assim fundamentou seu decisum:
“(...)
Nos meses de janeiro a março de 1997, a Embargante efetuou 
o recolhimento dos tributos pelo sistema tradicional, cada qual 
separadamente, tendo em vista que ainda não havia aderido ao 
SIMPLES, que é um sistema simplificado para o recolhimento 
de tributos federais.
Com  sua  adesão  ao  SIMPLES,  em  abril  de  1997,  viu-se  a  
Embargante compelida a recolher valores referentes a tal tributo 
de  forma  retroativa  a  janeiro  daquele  mesmo  ano.  
Considerando que já tinha efetuado o recolhimento dos tributos,  
procedeu  ao  recolhimento  tão-somente  da  diferença  entre  o 
total  recolhido  pelo  sistema tradicional  e  o  total  devido  pelo  
sistema simplificado.
Tenho que a documentação trazida aos autos pela Embargante 
demonstra que efetivamente foram recolhidos,  nos meses de  
janeiro a março de 1997, os tributos que, posteriormente, em 
virtude de sua inclusão no SIMPLES, tiveram seu recolhimento  
unificado.  A cobrança  do  SIMPLES referente  àqueles  meses 
implica  inaceitável  bis  in  idem,  tendo  em vista  que  se  está  
cobrando  duas  vezes  os  mesmos  tributos,  relativos  aos 
mesmos fatos geradores.
(...)”.
A União Federal aduz em sua apelação que:
“(...)
Se é verdade que poderia estar de boa-fé também o é que a  
Administração estava, certamente.
(...)
Se o contribuinte efetuou de outro modo a quitação cabe a ele 
esta  informação  posto  que  a  Administração  não  pode  ser 
onisciente  e  “advinhar”  atitudes  dos  seus  administrados, 
principalmente quando escapam aos acordos feitos sob normas 
legais, como é o caso.
(...)”.
Ocorre  que,  mesmo  antes  da  interposição  dos  presentes 
embargos, a Administração já tinha ciência dos recolhimentos 
efetuados pelo contribuinte,  nos termos alegados na exordial, 
tendo  em  vista  que  no  bojo  do  procedimento  administrativo 
havia solicitação de compensação através de REDARF.
Alegando a impossibilidade de aceitação da forma do pedido de 
compensação, a União Federal não conseguiu sequer finalizar o 
processo administrativo (fls. 44/74), sendo que a presente ação, 
até à apelação da embargada, já tramita há mais de 3 anos.
Assim, correta a conclusão da sentença apelada ao condenar a 
União em honorários advocatícios, tendo em vista, que mesmo 

ciente dos recolhimentos, insiste em não aceitá-los.
Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos da 
fundamentação.
Decorrido, in albis, o prazo recursal, dê-se baixa e arquive-se, 
observando-se as cautelas de praxe.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

IV - APELACAO CIVEL  2002.50.01.000039-6
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :RODOVIARIO SUDESTE LTDA.
ADVOGADO :ANTONIO RUBENS DECOTTIGNIES 

E OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :4ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO 

FISCAL  DE  VITÓRIA/ES 
(200250010000396)

DECISÃO
Trata-se  de  apelação  interposta  contra  sentença  que  julgou 
improcedentes os embargos à execução,  por entender  que a 
autora não comprovou o pagamento do débito em cobrança. 
A  autora  apelou  sustentando,  em  síntese,  que  apresentou 
documento demonstrando a quitação do débito.
Foram apresentadas contra-razões.
É o relatório.  Decido.
Conheço  do  recurso  porque  presentes  os  pressupostos  de 
admissibilidade.
No mérito, não merece prosperar. 
Verifica-se, da leitura dos autos, que o DARF apresentado pela 
autora como comprovação do débito em cobrança (fl. 15), não 
corresponde ao valor indicado na CDA (fl. 67), sendo certo que 
a  Fazenda,  em  sua  impugnação,  informa  que  houve 
aproveitamento integral do referido recolhimento, e que a dívida 
é referente a uma diferença remanescente (fls. 38/39). 
Não demonstrou a apelante, portanto, de forma inequívoca, a 
quitação  do  débito,  de  modo  a  desconstituir  a  CDA,  título 
executivo que goza da presunção de liquidez e certeza.
Neste sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
EXECUÇÃO FISCAL.  CDA.  DESCONSTITUIÇÃO.  ÔNUS DA 
PROVA  DO  EXECUTADO.  PRESUNÇÃO  DE  CERTEZA  E 
LIQÜIDEZ DA CDA.
A certidão da dívida ativa, sabem-no todos, goza de presunção 
juris tantum de liqüidez e certeza. "A certeza diz com os sujeitos 
da  relação  jurídica  (credor  e  devedor),  bem  como  com  a 
natureza  do  direito  (direito  de  crédito)  e  o  objeto  devido 
(pecúnia)"  (in  Código  Tributário  Nacional  comentado.  São 
Paulo:  RT,  1999,  p.  786),  podendo  ser  ilidida  por  prova 
inequívoca,  a  cargo  do  sujeito  passivo  ou  de  terceiro  a  que 
aproveite, nos termos do parágrafo único do artigo 204 do CTN, 
reproduzido  no  artigo  3º  da  Lei  n.  6.830/80,  e  não  deve  o 
magistrado impor ao exeqüente gravame não-contemplado pela 
legislação de regência.
Agravo regimental a que se dá provimento, para, de igual modo, 
dar provimento ao recurso especial.
(AgRg no Ag 482.046/RS, Rel. Ministro  FRANCIULLI NETTO, 
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SEGUNDA TURMA, julgado em 04/08/2005, DJ 06/02/2006 p. 
235)
Isto posto,
Conheço e nego seguimento à apelação,  nos termos do art. 
557, caput, do CPC.
P. I.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

XII - APELACAO EM MANDADO DE SEGURANCA 
2003.50.01.001286-0
RELATOR :JUÍZA  FEDERAL  CONV.  SANDRA 

CHALU BARBOSA
APELANTE :CISA TRADING S/A
ADVOGADO :LEONARDO CAMANHO CAMARGO 

E OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :2ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (200350010012860)

DECISÃO
Trata-se  de  mandado  de  segurança  impetrado  por  CISA 
TRADING S/A contra ato do Sr. Delegado da Receita Federal 
em Vitória/ES, para determinar à autoridade impetrada que se 
abstenha de adotar atos de constrição tendentes à exigência do 
Imposto de Renda (IR) e da Contribuição Social sobre o Lucro 
(CSL) incidentes sobre ganhos, rendimentos e lucros auferidos 
por  empresa controlada ou coligada,  sediada no exterior,  até 
que  sejam  efetivamente  disponibilizados  à  impetrante, 
afastando-se  a  aplicação  do  disposto  no  art.  74  da  Medida 
Provisória nº 2.158-35.
Sentença lançada às fls. 311/317, julgando extinto o processo 
sem  julgamento  do  mérito,  reconhecendo  a  ocorrência  de 
litispendência, com fulcro no art. 267, V, do CPC. 
Irresignado,  o  impetrante  apelou  (fls.  329/334)  pleiteando  a 
reforma da sentença  a quo, alegando que “resta comprovado 
que não há litispendência entre os mandados de segurança nºs 
2003.50.01.001286-0,  2003.50.01.001280-9  e 
2005.50.01.000630-2 a ensejar a extinção do presente feito sem 
o  julgamento  do  mérito”  (fl.  333);  e,  ainda,  que  apesar  dos 
referidos  processos tratarem da  incidência  do IR e  da  CSLL 
sobre  ganhos,  rendimento  e  lucros  auferidos  pela  empresa 
referem-se a períodos diferentes (anos 1999 a 2001 e ano de 
2004).  
Sem Contra-Razões.
O MPF manifestou-se (fls. 427/432) pelo provimento do recurso.
É o breve relatório. Decido.
De  acordo  com  o  art.  301,  §  1º,  do  CPC,  “verifica-se  a 
litispendência  ou  a  coisa  julgada,  quando  se  reproduz  ação 
anteriormente ajuizada”. Prossegue o § 2º do mesmo dispositivo 
definindo  que  “uma  ação  é  idêntica  à  outra  quando  tem  as 
mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido”.
Por fim, no § 3º o dispositivo distingue a litispendência da coisa 
julgada pelo momento da propositura da ação repetitiva, isto é, 
se ajuizada durante o curso da primeira demanda idêntica, há 
litispendência  em  relação  à  segunda,  se  após  seu  trânsito, 
configura-se a coisa julgada.
Portanto,  para  que  se  configure  a  litispendência  deve  haver, 

obrigatoriamente, a tríplice identidade: partes, pedido e causa 
de  pedir  (situação  fática  e  tese  jurídica  que  fundamentam a 
pretensão). 
Pela análise da documentação acostada aos presentes autos , 
verifica-se a inexistência da litispendência, conforme demonstra 
o parecer do ilustre Procurador Regional da República acostado 
aos presentes autos (fls. 431/432):
“O terceiro mandado de segurança manejado pela Autora (nº 
2005.50.01.000630-2) se cont´me no pedido de não tributação 
dos lucros e rendimentos, correspondentes ao ano de 2004 e 
oriundos da empresa Cisa Overseas Ltda. Nesse pressuposto, 
não  há  qualquer  coincidência  com o  objeto  das  duas  ações 
anteriormente propostas.
A  dúvida  exsurge  com  relação  ao  presente  writ  (nº 
2003.50.01.001286-0) e aqueloutro de nº 2003.50.01.001280-9, 
como visto, ajuizados na mesma data (janeiro/03).
Para o magistrado, animado pela provocação do MP na origem, 
haveria  litispendência  e  o  pedido  da  primeira  ação (...280-9) 
abrangeria  “por  completo”  aquele formulado na ação ora sob 
exame (...286-0).
O  cotejo  das  duas  formulações  deduzidas  pela  Impetrante 
indica,  todavia,  que,  sem  embargo  da  similitude  dos 
fundamentos, as ações são diversas nos seus conteúdos. Isto 
porque,  no  primeiro  mandado,  o  conteúdo  da  segurança  foi 
definido, especificamente, para afastar a tributação sobre 
“a contrapartida do ajuste do valor do investimento estrangeiro, 
avaliado  pelo  método  da  equivalência  patrimonial,  ou  seja, 
sobre a própria variação cambial desse investimento” (fl. 331).
A seu passo, o presente mandamus sobreveio, aliás, ao mesmo 
tempo,  para  afastar  a  tributação  sobre  os  lucros  não 
disponibilizados no período de 1999/2001, o que não traduz a 
oneração  fiscal  da  variação  cambial  cogitada  na  ação  em 
pararelo.
Destarte, o cotejo das duas proposições firma a certeza sobre 
não se ter na espécie quer a renovação sumultânea da mesma 
demanda – com alguma malícia – que a subsunção da segunda 
naquela  que  a  antecede.  Aliás,  o  argumento  definitivo  para 
consolidação desse juízo é a verificação de que o resultado de 
cada uma das ações não repercutirá em prejuízo da utilidade e 
do interesse de agir nos demais processos.”
Nesse sentido: 
“AGRAVO  REGIMENTAL.  PROCESSO  CIVIL.  PARTES  E 
CAUSA  DE PEDIR  IDÊNTICAS.  PEDIDO  DIVERSO. 
INDENIZAÇÃO.  DANO  MATERIAL.  DANOS  MORAL. 
LITISPENDÊNCIA. INEXISTÊNCIA.
1.  Não  há  litispendência quando  duas  ações,  apesar  de 
possuírem  mesmas  partes  e  mesma  causa  de pedir, 
apresentam pedidos diversos.
2. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, 
ao qual
se nega provimento.”
(STJ - EDcl. No Resp 927012/BA – Rel. Min. João Otávio de 
Noronha – 4ª Turma – Julgado em 04/05/2010)
“PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - 
SÚMULA 284/STF -  AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO 
- SÚMULA 211/STJ – LITISPENDÊNCIA - INOCORRÊNCIA.
1. É deficiente a fundamentação do especial que não demonstra 
contrariedade ou negativa  de vigência a tratado ou lei federal. 
Incidência da Súmula 284/STF.
2.  O  prequestionamento  configura-se  com  juízo  de valor  do 
Tribunal a
quo sobre os dispositivos  legais  aplicados no caso concreto, 
sob  pena  de óbice  ao  conhecimento  do  recurso  especial 
(Súmula 211/STJ).
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3. Delimitado no acórdão recorrido os aspectos fáticos a partir 
dos  quais  o  Tribunal  de origem  ratificou  a  existência  da 
litispendência  que  levou  o  magistrado  de primeiro  grau  de 
jurisdição a julgar extinto o processo, é possível a esta Corte 
reapreciar a questão.
4. Por força do art. 301, §§ 1º e 2º, do CPC, há litispendência
quando se reproduz ação anteriormente ajuizada e ainda em 
curso, ou
seja, com as mesmas partes, causa de pedir e pedido. Hipótese 
não configurada.
5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido 
para afastar a litispendência e determinar o retorno dos autos à 
primeira instância para que prossiga no julgamento do mérito da 
ação ordinária.
(STJ  –  Resp  856387/PR  –  Relª.  Minª.  Eliana  Calmom  –  2ª 
Turma –Julgado em 12/05/2009)
E, ainda:
“AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL – DECISÃO QUE 
DEU PROVIMENTO AO APELO, NA FORMA DO ART.  557, 
§1º-A,  DO  CPC  –  NÃO  CONFIGURAÇÃO  DE 
LITISPENDÊNCIA – ANULAÇÃO DA SENTENÇA EXTINTIVA – 
APLICAÇÃO  DO  ART.  515,  §3º,  DO  CPC  –  FALTA  DE 
ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DOS REQUISITOS SUBJETIVOS 
E  FORMAIS  DE  VALIDADE  DO  CONTRATO  DE  MÚTUO 
HIPOTECÁRIO  –  INVIABILIDADE  DE  RECÁLCULO  DA 
PRESTAÇÃO  INICIAL  E  DE  MODIFICAÇÃO  DA 
PERIODICIDADE DA CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR.
I – Preliminarmente, insta frisar que este Relator, ao contrário 
do afirmado pela parte recorrente, deu provimento à apelação 
por ela interposta, conforme autorização conferida pelo § 1º-A 
do art. 557 do CPC, anulando a sentença alvejada – já que não 
restou evidenciada a litispendência no que tange às pretensões 
concernentes  à modificação da  periodicidade da  correção do 
saldo devedor e ao recálculo da prestação inicial – e julgando 
improcedentes os pedidos, de acordo com a norma inserta no 
art. 515, § 3º, do CPC, que autoriza o conhecimento do mérito 
pelo Relator na hipótese de extinção do feito sem resolução do 
mérito,  desde  que  a  causa  se  encontre  em  condições  de 
julgamento imediato.
II – Configura-se a litispendência, quando, diante de duas ações 
essencialmente  idênticas  entre  si  — ou  seja,  envolvendo  as 
mesmas partes da demanda nas mesmas posições jurídicas, 
através das quais se deduz em juízo o mesmo pedido, fundado 
este na mesma causa de pedir —, constata-se que uma delas 
instaurou  processo  quando a outra  delas  já  havia  instaurado 
processo  para  resolver  a  mesma  questão  meritória,  o  que 
implica a preservação do processo  anterior  e  a  conseqüente 
extinção do processo posterior, sem a resolução do mérito, com 
base no art. 267, V, do CPC.
III  – Nesse cenário, assiste razão à apelante no que tange à 
inexistência de litispendência quanto aos pedidos referentes à 
modificação da periodicidade da correção do saldo devedor e 
ao recálculo da prestação inicial, eis que, diante da análise da 
cópia da petição inicial e da sentença proferida nos autos do 
processo  nº  99.0004397-9,  tais  pleitos  não  foram  deduzidos 
naquela  demanda,  razão  pela  qual  se  impõe  a  anulação  da 
sentença extintiva e a aplicação do art. 515, § 3º, do CPC.
IV – Inexistindo qualquer alegação de ausência dos requisitos 
subjetivos  e  formais  de  validade  do  contrato  de  mútuo 
hipotecário  sob exame, não há como ser revista  a prestação 
inicial, haja vista que o valor foi regularmente pactuado entre os 
contratantes, não sendo plausível presumir-se que a mutuária 
se comprometeu com o pagamento de um encargo mensal que 
não  poderia  suportar;  tampouco  há  de  ser  modificada  a 

periodicidade  da  correção  monetária  da  dívida,  eis  que  a 
estipulação  da  atualização  mensal,  além  de  livremente 
pactuada, não encontra qualquer óbice legal.
V – Agravo interno improvido.”
(TRF 2ª Região – Ag. Int. em AC nº 2006.50.01.000225-8 – Rel. 
Des. Fed. Sérgio Schwaitzer – Sétima Turma Especializada)
 Desta  forma,  entendo  que  deve  ser  reformada  a  douta 
sentença  monocrática  que  extinguiu  o  processo  por 
litispendência.
Isto posto, dou provimento à apelação, nos termos do art. 557, § 
1º-A  do  CPC,  para  afastar  a  litispendência  e,  desta  forma, 
anular  a sentença  a quo e determinar o retorno dos autos à 
Vara de Origem para que se prossiga no julgamento do mérito 
da presente ação. Custas ex lege. Sem honorários.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

IV - APELACAO CIVEL  2004.51.01.011291-4
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :MARIA  BEATRIZ  BANDEIRA  DE 

MELLO LIMA E OUTROS
ADVOGADO :GARY DE OLIVEIRA BON-ALI E 

OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR :JOSE  ROBERTO  P.  C.  FAVERET 

CAVALCANTI
ORIGEM :VIGÉSIMA  TERCEIRA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200451010112914)

DECISÃO
Trata-se  de  apelação  cível  interposta  por  MARIA  BEATRIZ 
BANDEIRA DE MELLO LIMA e outros, em face de sentença de 
fls. 329/333, que julgou improcedente o pedido formulado pelos 
ora apelantes,  objetivando a declaração da inexigibilidade do 
imposto de renda incidente sobre a parte da complementação 
de  aposentadoria  que  recebem,  referente  ás  contribuições 
recolhidas durante a vigência da Lei nº 7.713/88, condenando-a 
a devolver-lhes os valores indevidamente cobrados, corrigidos 
monetariamente na forma da lei.
O douto Juízo a quo, em sua sentença, julgou improcedente o 
pedido,  com fulcro no  artigo 269,  IV,  do CPC ,  posto que o 
pagamento  dos  benéficos  iniciou-se,  respectivamente,  em 
16/05/91, 29/07/92, 01/03/92 e 17/02/95 e a ação foi proposta 
em  16/06/2004,  tendo  ocorrido  a  prescrição  do  direito  à 
repetição dos valores retidos na fonte sobre as aposentadorias.
Alega, às fls.340/345, em síntese, que não há prescrição, pois 
de acordo com a jurisprudência  dominante,  na restituição do 
Imposto de Renda descontado na fonte incide a regra geral do 
prazo prescricional aplicada aos tributos sujeitos a lançamento 
por  homologação  e,  desta  forma,  a  extinção  do  direito  de 
pleitear a restituição do indébito tributário só ocorrerá 5 (cinco) 
anos contados a partir da ocorrência do fato gerador, acrescidos 
de  mais  5  (cinco)  anos,  contados  da  homologação  tácita. 
Sustenta, quanto ao mérito, que a ilegalidade não ocorreu no 
momento em que foram tributadas as contribuições, mas, sim, 
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quando incidiu novamente a exação a partir da Lei nº 9.250/95 e 
até  a  presente  data,  mês  a  mês,  quando  o  pagamento  do 
benefício  é  feito  aos  apelantes.  Requer  a  diminuição  dos 
honorários  advocatícios,  uma  vez  que  ferem  o  princípio  da 
razoabilidade, considerando a disparidade econômica entre as 
partes.
Contrarrzões do ESTADO DO RIO DE JANEIRO às fls. 351/353 
e da UNIÃO FEDERAL/FAZENDA NACIONAL às fls.356/362.
Parecer do Ministério Público Federal, às fls. 378/381, opinando 
pelo provimento do recurso.
É o relatório. Decido.
Requerem  os  apelantes  a  reforma  da  sentença  que  julgou 
improcedente  o pedido dos  autores  no sentido de  afastar  a 
incidência   de  Imposto  de  Renda  de  seus  proventos  de 
aposentadoria e a restituição das parcelas descontadas a esse 
título, corrigidos monetariamente.
Quanto  à  questão  da  prescrição,  em  primeiro  lugar  cumpre 
ressaltar a inaplicabilidade do preceito do Decreto nº 20.910/32, 
citado pela União em suas contrarrazões, tendo em vista que 
este  se  destina  às  demandas  oferecidas  contra  a  Fazenda 
Pública de maneira geral; sua aplicação, portanto, é afastada no 
caso da existência de leis especiais que disciplinem a matéria 
como ocorre na hipótese vertente.
O lançamento do Imposto de Renda Retido na Fonte é feito por 
homologação, aplicando-se a regra geral do prazo prescricional 
dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, conforme 
se depreende dos seguintes julgados do STJ, in verbis:
“EMENTA  -  EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA.  TRIBUTÁRIO. 
REPETIÇÃO DE INDÉBITO.  IMPOSTO DE RENDA RETIDO 
NA  FONTE.  HIPÓTESE  DE  INCIDÊNCIA  COMPLEXA. 
TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 
PRESCRIÇÃO. VERBA HONORÁRIA.
......omissis......
No imposto de renda descontado na fonte, o lançamento é feito 
por homologação. Destarte, aplica-se à espécie a regra geral do 
prazo  prescricional  aplicada  aos  tributos  sujeitos  à 
homologação,  no  sentido  de  que  a  extinção  do  direito  de 
pleitear a restituição ocorrerá após 05 (cinco) anos, contados do 
fato  gerador,  acrescidos  de  mais  05  (cinco)  anos  da 
homologação.
.......omissis.....
Embargos de divergência acolhidos em parte”.
(STJ – ERESP 289398/DF – Relator: Ministro Franciulli Netto – 
DJ 02/08/2004).
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL 
-  INDENIZAÇÃO ESPECIAL -  REPETIÇÃO DE INDÉBITO -  
IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - TRIBUTO 
LANÇADO  POR  HOMOLOGAÇÃO  -  TERMO  INICIAL  DO 
PRAZO PRESCRICIONAL: HOMOLOGAÇÃO EXPRESSA OU 
TÁCITA 
1. É entendimento desta Corte de Justiça que o imposto sobre a 
renda retido na fonte submete-se ao regime do lançamento por 
homologação.
2. Aos pagamentos indevidos efetuados em 1992, conta-se da 
homologação do lançamento o termo inicial  da prescrição da 
pretensão repetitória. Aplicação da tese dos cinco mais cinco.
3.  Somente  a  partir  de  09.6.2005,  data  da  vigência  da  LC 
118⁄2005, o termo inicial da prescrição na repetição de indébito 
conta-se do pagamento indevido.
4. Recurso especial provido.
 (STJ -  EDcl no RESP 877.546/SP - . Relatora Ministra Eliana 
Calmon – DJ 26/02/2009)
O  lançamento  por  homologação  tem  como  característica  o 
procedimento iniciado pelo próprio contribuinte, que cientifica o 

Fisco da ocorrência do fato gerador e, antecipadamente, calcula 
o valor devido, realizando o recolhimento.
Efetuado este recolhimento, a autoridade lançadora homologará 
os  valores  (se  o  recolhimento  corresponde  à  quantia 
efetivamente  apurada  pelo  Fisco),  ou  lançará  o  valor 
equivalente à parcela faltosa.
A  homologação  dar-se-á  de  forma  expressa  (com  o 
pronunciamento  do  órgão)  ou  tácita  (quedando-se  silente  a 
autoridade lançadora), e é o decurso do prazo decadencial de 
cinco anos para o exercício do direito potestativo do Fisco de 
efetuar  o  lançamento  e  constituir  o  crédito  tributário,  que 
determina a homologação tácita.
Deste  modo,  nos  tributos  sujeitos  a  lançamento  por 
homologação (ou auto-lançamento, como alguns o denominam), 
o crédito tributário, quase que a um tempo, se constitui e se 
extingue  no  momento  da  homologação  pelo  órgão  titular  da 
competência tributária ativa.
Se  a  extinção  do  crédito  tributário  não  se  dá  pelo  mero 
recolhimento, entende-se que o prazo prescricional qüinqüenal 
não terá como termo inicial o recolhimento, mas a homologação 
dos  valores  recolhidos,  que,  o  mais  das  vezes,  ocorre 
tacitamente,  isto  é,  cinco  anos  após  a  ocorrência  do  fato 
gerador (§4º do artigo 150 do Código Tributário Nacional).
Destarte,  no  que  concerne  a  esses  tributos,  o  prazo 
prescricional que assiste ao contribuinte para repetir o indébito 
ou proceder à compensação perfaz o total de dez anos a partir 
da  ocorrência  do  fato  gerador  (cinco  anos  a  contar  da 
homologação tácita, que ocorre cinco anos após a ocorrência 
do fato gerador).
Cumpre ressaltar que, no caso do imposto de renda retido na 
fonte,  o  fato  gerador  ocorre  no  final  do  ano-base,  por  ser 
complexivo.
 
Questão de suma importância relativa à prescrição diz respeito 
à natureza interpretativa do art. 3o da Lei Complementar nº 118, 
de 09.02.2005, e à sua aplicação retroativa, na forma do art. 
106, I, do CTN.
Considerando-se  que  compete  ao  Poder  Judiciário  a 
interpretação da norma, aplicando-a ao caso concreto, a lei que 
altera  a interpretação de norma já  interpretada pelo  Superior 
Tribunal  de  Justiça  é  lei  inovadora,  e  não  meramente 
interpretativa, não podendo ser aplicada retroativamente.
Este  é  o  caso  da  LC  nº  118/2005  cujo  art.  3o alterou 
interpretação dada pelo Superior Tribunal de Justiça às regras 
relativas  à  prescrição  dos  tributos  sujeitos  a  lançamento  por 
homologação, como já decidiu esse Tribunal, de que é exemplo 
o seguinte julgado:
EMENTA:  “TRIBUTÁRIO.  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO. 
IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. PRESCRIÇÃO. LC 
118/2005:  NATUREZA  MODIFICATIVA  (E  NÃO 
SIMPLESMENTE  INTERPRETATIVA)  DO  SEU  ARTIGO  3O. 
INCONSTITUCIONALIDADE  DO  SEU  ART.  4O,  NA  PARTE 
QUE  DETERMINA  A  APLICAÇÃO  RETROATIVA. 
ENTENDIMENTO  CONSIGNADO  NO  VOTO  DO  ERESP 
327.043/DF.
1.  A  Primeira  Seção  consagrou  entendimento  no  sentido  de 
que, não havendo homologação expressa do lançamento pela 
autoridade fiscal,  ela  se dá tacitamente no final  do prazo  de 
cinco anos contados do fato gerador, que, no caso do imposto 
de renda retido na fonte, ocorre no final do ano-base.  A partir 
de então, tem início o prazo de cinco anos, previsto no art. 168, 
I, do CTN, para o contribuinte pleitear a restituição dos valores 
indevidamente  recolhidos.   Adota-se  o  entendimento  firmado 
pela Seção, com ressalva do ponto de vista pessoal, no sentido 
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da subordinação do termo a quo do prazo ao universal princípio 
da actio nata.
2. O art. 3o da LC 118/2005, a pretexto de interpretar os arts. 
150, § 1o, 160, I, do CTN, conferiu-lhes, na verdade, um sentido 
e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário.  Ainda que 
defensável a “interpretação” dada, não há como negar que a Lei 
inovou  no  plano  normativo,  pois  retirou  das  disposições 
interpretadas  um  dos  seus  sentidos  possíveis,  justamente 
aquele  tido  como correto  pelo  STJ,  intérprete  e  guardião  da 
legislação federal.  Portanto, o art. 3o da LC 118/2005 só pode 
ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que 
venham a ocorrer a partir da sua vigência.
3. O artigo 4o, segunda parte, da LC 118/2005, que determina a 
aplicação retroativa do seu art. 3o, para alcançar inclusive fatos 
passados,  ofende  o  princípio  constitucional  da  autonomia  e 
independência  dos  poderes  (CF,  art.  2o)  e  o  da  garantia  do 
direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, 
art.  5o,  XXXVI).   Ressalva,  no  particular,  do  ponto  de  vista 
pessoal  do  relator,  no  sentido  de  que  cumpre  ao  órgão 
fracionário do STJ suscitar o incidente de inconstitucionalidade 
perante a Corte Especial, nos termos do art. 97 da CF.
4. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, 1a Turma, 
AgRg  no  Recurso  Especial  nº  672.032/DF,  Rel.  Min.  Albino 
Zavascki, Sessão de 07.04.2005, unânime, DJ de 25.04.2005).
O art. 3o da LC 118, portanto, somente pode ser aplicado 120 
dias  após  a  sua  publicação  (art.  4o),  ou  seja,  às  situações 
constituídas  após  09.06.2005,  sendo  inaplicável  ao  caso  em 
exame.
O Plenário desta Corte, na Sessão Plenária realizada no dia 30 
de  março  de  2009,  por  unanimidade,  aprovou  o  seguinte 
enunciado da Súmula nº 52: 
“É inconstitucional a expressão ‘observado, quanto ao art. 
3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 – Código Tributário Nacional’,  constante 
do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar nº 118, de 
09 de fevereiro de 2005, por violação ao art. 5º - XXXVI da 
Constituição Federal.”
Adotando tal entendimento, no caso, tendo sido ajuizada a ação 
em  16  de  junho  de  2004,  somente  sobre  os  recolhimentos 
efetuados  anteriormente  a  16  de  junho  de  1994  ter-se-á 
operado a prescrição.
Passo ao exame do mérito quanto aos débitos remanescentes.
Anteriormente,  a  disciplina  do  imposto  de  renda,  no  que 
concerne  às  contribuições  para  complementação  de 
aposentadoria  era  regulada  pela  Lei  nº  7.713/88.  Esta 
estabelecia,  em seu artigo 6º,  inciso VII,  b,  uma hipótese de 
isenção  dos  valores  recebidos  por  entidades  de  previdência 
privada, conforme transcrição abaixo:
“Art.  6º  Ficam  isentos  do  imposto  de  renda  os  seguintes 
rendimentos percebidos por pessoas físicas:
VII  -  os  benefícios  recebidos  de  entidades  de  previdência 
privada:
        a) (omissis)
        b) relativamente ao valor correspondente às contribuições 
cujo ônus tenha sido do participante, desde que os rendimentos 
e  ganhos  de  capital  produzidos  pelo  patrimônio  da  entidade 
tenham sido tributados na fonte” ;
Por  outro  lado,  não  havia  qualquer  norma  que  isentasse  as 
contribuições vertidas para a filiação e manutenção do plano em 
referência.  Ou  seja,  sobre  as  contribuições  para  tais  planos 
incidia  o  imposto  de  renda,  tendo  em  vista  que  elas  eram 
consideradas rendimentos para fins de tributação.
Diante desse quadro, verifica-se que, no período de vigência da 
Lei  7.713/88,  a  sistemática  era  a  seguinte:  o  indivíduo  que 

aderia  ao  plano  de  previdência  privada  passava  a  contribuir 
para  o  mesmo,  de  forma  periódica,  sendo  que  de  suas 
contribuições era descontado o valor do imposto de renda, haja 
vista  a  ausência  de  norma  que  isentasse  essa  quantia;  em 
contrapartida, quando da obtenção da aposentadoria, os valores 
que  lhe  fossem  pagos  a  título  de  complementação  não 
sofreriam a incidência do imposto sobre a renda, de acordo com 
a norma expressa do art. 6º, inciso VII, b, da Lei nº 7.713/88. 
Posteriormente, porém, foi editada a Lei nº 9.250/95, invertendo 
a  situação  anterior.  De  acordo  com  essa  nova  norma,  as 
contribuições vertidas aos planos de previdência privada podem 
ser deduzidas da base de cálculo de incidência do imposto de 
renda. Contudo, em compensação, os benefícios recebidos de 
tais entidades deixaram de ser isentos. É o teor dos artigos 4º, 
inciso V, e 33, ambos da Lei nº 9.250/95, in verbis:
“Art. 4º. Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência 
mensal do imposto de renda poderão ser deduzidas:
V - as contribuições para as entidades de previdência privada 
domiciliadas  no  País,  cujo  ônus  tenha  sido  do  contribuinte, 
destinadas a custear benefícios complementares assemelhados 
aos da Previdência Social;
Art. 33. Sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte e 
na  declaração  de  ajuste  anual  os  benefícios  recebidos  de 
entidade  de  previdência  privada,  bem  como  as  importâncias 
correspondentes ao resgate de contribuições”.
A questão dos autos refere-se ao período sob a égide da Lei nº 
7.713/88,  sofrendo os autores desconto de imposto de renda 
em  suas  contribuições,  vindo  a  obter  suas  aposentadorias, 
respectivamente, em 25/10/91, 01/03/92, 29/07/92 e 17/02/95.
O douto  Juízo  a quo fez  distinção  entre  os  valores  que  são 
recebidos  a  título  de  complementação  de  aposentadoria  e 
aqueles  que  são  recebidos  a  título  de  resgate  do  montante 
correspondente às contribuições para a previdência privada.
O Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do 
REsp  1012903  (DJE  13/10/2008),  pacificou  a  questão  em 
sentido  contrário,  conforme  se  constata  da  ementa  desse 
recurso especial:
“TRIBUTÁRIO.  IMPOSTO  DE  RENDA.  COMPLEMENTAÇÃO 
DE  APOSENTADORIA.  LEI  7.713/88  (ART.  6º,  VII,  B),  LEI 
9.250/95 (ART. 33).
1. Pacificou-se a jurisprudência da 1ª Seção do STJ no sentido 
de que, por força da isenção concedida pelo art. 6º, VII, b, da 
Lei 7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 
9.250/95, é indevida a cobrança de imposto de renda sobre o 
valor da complementação de aposentadoria e o do resgate de 
contribuições  correspondentes  a  recolhimentos  para  entidade 
de previdência  privada ocorridos no período  de 1º.01.1989 a 
31.12.1995  (EREsp  643691/DF,  DJ  20.03.2006;  EREsp 
662.414/SC,  DJ  13.08.2007;  (EREsp  500.148/SE,  DJ 
01.10.2007;  EREsp  501.163/SC,  DJe  07.04.2008).  2.  Na 
repetição  do  indébito  tributário,  a  correção  monetária  é 
calculada  segundo  os  índices  indicados  no  Manual  de 
Orientação  de  Procedimentos  para  os  Cálculos  da  Justiça 
Federal, aprovado pela Resolução 561/CJF, de 02.07.2007, do 
Conselho da Justiça Federal, a saber: (a) a ORTN de 1964 a 
fevereiro/86;  (b) a OTN de março/86 a dezembro/88; (c)  pelo 
IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro/1989 e março/1990 a 
fevereiro/1991;  (d)  o INPC de março a novembro/1991;  (e) o 
IPCA  –  série  especial  –  em  dezembro/1991;  (f)  a  UFIR  de 
janeiro/1992 a dezembro/1995;  (g)  a  Taxa SELIC a partir  de 
janeiro/1996 (ERESP 912.359/MG, 1ª Seção, DJ de 03.12.07). 
3.  Recurso  especial  parcialmente  conhecido  e,  nessa  parte, 
provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da 
Resolução STJ 08/08”.
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Como também se depreende da ementa acima, tem-se que tal 
recurso foi julgado já sob o regime do art. 543-C do CPC e da 
Resolução  STJ  nº  08/08,  que  disciplinam  o  regramento  dos 
recursos repetitivos. Tal instituto foi criado, no âmbito do recurso 
especial, pela Lei nº 11.672/2008,
Esta,  em  sua  função  de  uniformização  da  interpretação  da 
legislação  federal,  como  já  mencionado,  entendeu  pela 
procedência  da  pretensão  de  restituição  do  valor  pago  pelo 
contribuinte, sob a égide da Lei nº 7.713/88, a título de imposto 
de  renda  incidente  sobre  as  contribuições  ao  plano  de 
previdência  complementar,  a  fim de  evitar  a  bitributação que 
ocorreria  acaso  incidisse  o  imposto  de  renda  tanto  no 
pagamento  de  contribuições  quanto  no  recebimento  da 
complementação de aposentadoria.
Foi  essa  a  conclusão  do  Eminente  Ministro  Teori  Albino 
Zavascki,  quando do julgamento do Recurso Especial ora em 
comento:
“3.  Merece  reforma,  portanto,  quanto  ao  ponto,  o  acórdão 
recorrido, para julgar procedente em parte o pedido, para o fim 
de:
(a) reconhecer indevida a incidência do imposto de renda sobre 
os benefícios de previdência privada auferidos pelos autores a 
partir de janeiro de 1996 até o limite do que foi recolhido pelos 
beneficiários, a título desse tributo, sob a égide da Lei 7.713/88, 
atualizado monetariamente;
(b)  condenar  a  União  a  restituir  o  indébito,  em  valor  a  ser 
apurado em liquidação, observados o critério e o limite acima 
referidos.  A  correção  monetária  será  calculada  segundo  os 
índices indicados no Manual de Orientação de Procedimentos 
para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 
561/CJF,  de 02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal,  ou 
seja:  (a)  a  ORTN  de  1964  a  fevereiro/86;  (b)  a  OTN  de 
março/86 a dezembro/88; (c) pelo IPC, nos
períodos  de  janeiro  e  fevereiro/1989  e  março/1990  a 
fevereiro/1991;  (d)  o INPC de março a novembro/1991;  (e) o 
IPCA  –  série  especial  –  em  dezembro/1991;  (f)  a  UFIR  de 
janeiro/1992 a dezembro/1995;  (g)  a  Taxa SELIC a partir  de 
janeiro/1996  (ERESP 912.359/MG,  1ª  Seção,  Min.  Humberto 
Martins, DJ de 03.12.07)”. [destaquei]
Dessa forma, os autores têm direito à restituição do imposto de 
renda até o limite do valor que foi descontado das contribuições 
vertidas  até a data  de  entrada  em vigor  da  Lei  nº  9.250/95, 
corrigidos monetariamente conforme os índices citados acima, 
respeitado o prazo prescricional.
Ante o exposto, dou provimento ao recurso, com base no artigo 
557, § tº A, do CPC, com a inversão dos ônus de sucumbência.
Decorrido,  in  albis,  o  prazo  recursal,  remetam-se  os  autos  à 
Vara de origem, com as cautelas de praxe.
P.I. 
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

IV - APELACAO CIVEL  2000.51.04.003177-7
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :MARCIA  APARECIDA  AMORIN  DA 

ROCHA - ME
ADVOGADO :LUCIA CRISTINA RONFINI
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :PRIMEIRA  VARA  FEDERAL  DE 

VOLTA  REDONDA 
(200051040031777)

DECISÃO
Trata-se  de  apelação  interposta  contra  sentença  que  julgou 
improcedentes  os embargos à execução fiscal,  por entender 
pela inexistência de irregularidades no título executivo.
A autora apela sustentando,  em síntese,  a nulidade do título 
executivo por excesso no valor em cobrança.
Foram apresentadas contra-razões.
É o relatório. Decido.
Conheço  do  recurso  porque  presentes  os  pressupostos  de 
admissibilidade.
No mérito, não merece prosperar.
Em relação ao débito cobrado na execução, verifica-se que a 
autora  se  limitou  a  fazer  uma  alegação  genérica  de  valor 
excessivo e ilegalidade nos critérios adotados para a correção 
monetária, juros e multa, sem trazer aos autos  qualquer prova 
ou elemento capaz de sustentar sua pretensão.
Não comprovou, portanto, de forma inequívoca, a irregularidade 
da cobrança, de modo a desconstituir a CDA, título executivo 
que goza da presunção de liquidez e certeza.
Neste sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
EXECUÇÃO FISCAL.  CDA.  DESCONSTITUIÇÃO.  ÔNUS DA 
PROVA  DO  EXECUTADO.  PRESUNÇÃO  DE  CERTEZA  E 
LIQÜIDEZ DA CDA.
A certidão da dívida ativa, sabem-no todos, goza de presunção 
juris tantum de liqüidez e certeza. "A certeza diz com os sujeitos 
da  relação  jurídica  (credor  e  devedor),  bem  como  com  a 
natureza  do  direito  (direito  de  crédito)  e  o  objeto  devido 
(pecúnia)"  (in  Código  Tributário  Nacional  comentado.  São 
Paulo:  RT,  1999,  p.  786),  podendo  ser  ilidida  por  prova 
inequívoca,  a  cargo  do  sujeito  passivo  ou  de  terceiro  a  que 
aproveite, nos termos do parágrafo único do artigo 204 do CTN, 
reproduzido  no  artigo  3º  da  Lei  n.  6.830/80,  e  não  deve  o 
magistrado impor ao exeqüente gravame não-contemplado pela 
legislação de regência.
Agravo regimental a que se dá provimento, para, de igual modo, 
dar provimento ao recurso especial.
(AgRg no Ag 482.046/RS, Rel. Ministro  FRANCIULLI NETTO, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 04/08/2005, DJ 06/02/2006 p. 
235)
Isto posto, 
Conheço e nego seguimento à apelação,  nos termos do art. 
557, caput, do CPC.
P. I.
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

IV - APELACAO CIVEL  2001.50.01.005725-0
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :BERGI ADVOGADOS ASSOCIADOS 

E OUTRO
ADVOGADO :ALESSANDRA BERGI SARLO E 

OUTROS
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APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 
NACIONAL

ORIGEM :PRIMEIRA VARA FEDERAL VITÓRIA 
(200150010057250)

DECISÃO
Trata-se de Apelação Cível interposta em face da sentença de 
fls. 185/188, que acolheu a argüição de ilegitimidade ativa ad 
causam das sociedades de advogados, e extinguiu o processo, 
sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI e 741, III, 
ambos do Código de Processo Civil.
Às  fls.  190/195,  as  Embargadas  requerem  a  reforma  da 
sentença tão somente para que seja reduzida a condenação em 
honorários advocatícios.
Contrarrazões às fls. 207/209.
Neste  Tribunal,  o  Ministério  Público  Federal  se  absteve  de 
opinar, por entender que, no presente caso, não se verifica a 
hipótese prevista no inciso III,  do art.  82, do CPC, a justificar 
sua intervenção (fls. 215).
É o relatório. Decido.
Não merece reforma a sentença apelada, tendo em vista que, 
ante a ausência de condenação, aplica-se o disposto no §4o do 
art. 20 do CPC, in verbis:
Art. 20. [...]
§ 4o Nas causas de pequeno valor,  nas de valor inestimável, 
naquelas  em  que  não  houver  condenação  ou  for  vencida  a 
Fazenda  Pública,  e  nas  execuções,  embargadas  ou  não,  os 
honorários  serão  fixados  consoante  apreciação  eqüitativa  do 
juiz,  atendidas as normas das alíneas a,  b  e c  do parágrafo 
anterior.
No caso de honorários fixados com base nesse parágrafo, não 
é necessária a observância, por parte do magistrado, dos limites 
fixados no §3o do art. 20 do CPC. Com efeito, a remissão feita 
pelo  §4o ao  parágrafo  que  lhe  antecede  diz  respeito,  tão-
somente,  aos  critérios  constantes  em  suas  alíneas,  que 
respaldarão a análise eqüitativa que deverá ser feita. 
Assim, por uma análise eqüitativa dos requisitos das alíneas do 
§3o do artigo 20 do CPC, entendo que o valor da condenação 
em honorários advocatícios foi fixado corretamente pelo douto 
Magistrado a quo, merecendo reparo, apenas para esclarecer 
que o percentual da condenação (10% - dez por cento – sobre o 
valor atribuído aos embargos, monetariamente corrigido) deverá 
ser arcado por cada embargado na mesma proporção em que 
fora requerida a execução, qual seja, 57% (cinquenta e sete por 
cento) para Berg Advogados Associados e 43% (quarenta e três 
por cento) para Escritório de Advocacia Guido Pinheiro Côrtes.
Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação, tão somente 
para  esclarecer  que  o percentual  da  condenação deverá  ser 
arcado por cada embargado na mesma proporção em que fora 
requerida  a  execução,  qual  seja,  57% (cinquenta  e  sete  por 
cento) para Berg Advogados Associados e 43% (quarenta e três 
por cento) para Escritório de Advocacia Guido Pinheiro Côrtes, 
nos termos da fundamentação.
Decorrido, in albis, o prazo recursal, dê-se baixa e arquive-se, 
observando-se as cautelas de praxe.
Publique-se. Intime-se.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

BOLETIM: 102436    

IV - APELACAO CIVEL   2000.50.01.008524-1
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :WALDIR MIRANDA RAMOS FILHO
APELADO :ANTONIO BUNGENSTAB DE LIMA E 

OUTRO
ADVOGADO :FLAVIA DE SOUSA MARCHEZINI
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 11A VARA-ES
ORIGEM :11  VARA  JUSTIÇA  FEDERAL 

VITORIA/ES (200050010085241)

DECISÃO
Trata-se de Apelação Cível interposta em face da sentença de 
fls. 79/87, que julgou parcialmente procedentes os embargos à 
execução  tão  somente  para  declara  a  ineficácia  da  penhora 
realizada sobre bem de família.
Às fls.  90/98,  o  Instituto Nacional  do Seguro Social  requer  a 
reforma do  decisum,  alegando,  em preliminar,  a  carência  da 
ação, posto que o pedido de nulidade da penhora deveria ter 
sido argüido nos autos do processo de execução; e, no mérito, 
a ausência de comprovação de que a penhora recaiu sobre bem 
de família.
Sem contrarrazões.
O  Ministério  Público  Federal  opinou  pelo  não  provimento  da 
apelação (fls. 113/115).
É o relatório. Decido.
Preliminarmente, cabe ressaltar que não prospera a alegação 
de  inadequação  da  via  eleita  para  argüição  da 
impenhorabilidade do bem de família.
É que, em regra, a defesa do executado é feita fora do processo 
de execução, na ação incidente de embargos de devedor, que 
constituem espécie de ação cognitiva, de cunho incidental, que 
abarcam a discussão acerca do mérito da cobrança judicial da 
dívida  ativa,  tendo  por  objetivo  a  desconstituição  do  título 
executivo consolidado na CDA, através da comprovação de que 
este  não  contém  seus  atributos  necessários,  quais  sejam: 
liquidez, certeza e exigibilidade.
A Lei nº 8.009/1990, que dispõe acerca da impenhorabilidade 
do bem de família, prevê em seu artigo 1º:
“O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é 
impenhorável e não responderá por qualquer tipo de dívida civil, 
comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída 
pelos  cônjuges  ou  pelos  pais  ou  filhos  que  sejam  seus 
proprietários  e  nele  residam,  salvo  nas  hipóteses  previstas 
nesta lei”.
Depreende-se,  desse  modo,  que  a intenção do  legislador  foi 
resguardar  a  habitação  e  a  própria  existência  da  entidade 
familiar, bem como um direito fundamental da pessoa humana, 
que é o direito à moradia.
Neste sentido:
PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  EMBARGOS  À 
EXECUÇÃO. BEM DE FAMÍLIA. LEI 8.009/90. LOCAÇÃO DO 
ÚNICO  BEM  IMÓVEL  RESIDENCIAL.  SUBSISTÊNCIA 
FAMILIAR.  IMPENHORABILIDADE  CONFIGURADA. 
PRECEDENTES DO STJ E DESTE TRIBUNAL. 
1. Possibilidade de discussão da impenhorabilidade do bem, em 
sede de embargos à execução. Nesse diapasão: "(...)  Por se 
tratar  de  matéria  de  ordem  pública,  a  impenhorabilidade  de 
bens pode ser argüida a qualquer tempo ou Instância. Não há 



Diário Eletrônico
DA JUSTIÇA FEDERAL DA 2ª REGIÃO

308

Quinta-feira, 28 de outubro de 2010 Caderno Judicial TRF

308

impedimento para que, em sede de embargos à execução, seja 
reconhecida  a  nulidade  da  penhora  de  bens,  essenciais  ao 
exercício  da  atividade  laboral.."(AC  2004.01.99.039875-2/MG, 
Rel. Desembargadora Federal Maria Do Carmo Cardoso, Oitava 
Turma,DJ p.112 de 11/06/2007) 
2. Nos termos do art. 1º da Lei 8.009/1990, que dispõe sobre a 
impenhorabilidade do bem de família, é impenhorável o imóvel 
residencial  próprio  do  casal  ou  entidade  familiar,  não 
respondendo  por  qualquer  tipo  de  dívida,  salvo  as  hipóteses 
previstas em lei. 
3. Não descaracteriza a impenhorabilidade prevista no artigo 1º, 
da  Lei  nº  8.009/90,  quando  o  único  imóvel  residencial  da 
entidade familiar foi objeto de locação, por se constituir um meio 
indispensável  de  renda  para  a  subsistência  da  família. 
Precedentes desta Corte. 
4.  Segundo  a  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de 
Justiça,"Predomina nesta egrégia Corte Superior de Justiça o 
entendimento segundo o qual  a locação a terceiros do único 
imóvel de propriedade da família não afasta o benefício legal da 
impenhorabilidade do bem de família (art. 1º da Lei n. 8.009/90). 
Com efeito, o escopo da lei é proteger a entidade familiar e, em 
hipóteses  que tais,  a  renda proveniente  do aluguel  pode ser 
utilizada  para  a  subsistência  da  família  ou  mesmo  para  o 
pagamento  de  dívidas"  (REsp  735.780/DF,  Rel.  Ministro 
CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/05/2005, 
DJ  22/08/2005  p.  250).  No  mesmo  diapasão:  REsp 
445.990/MG,  Rel.  Ministro  FRANCIULLI  NETTO,  SEGUNDA 
TURMA, julgado em 09/11/2004, DJ 11/04/2005 p. 225 e REsp 
698.332/SP,  Rel.  Ministro  LUIZ  FUX,  PRIMEIRA  TURMA, 
julgado em 28/06/2005, DJ 22/08/2005 p. 140. 
5.  Com  efeito,  "dentro  de  uma  interpretação  teleológica  e 
valorativa, calcada inclusive na teoria tridimensional do Direito-
fato, valor e norma (Miguel Reale), faz jus aos benefícios da Lei 
8.009/90 o devedor que, mesmo não residindo no único imóvel 
que lhe pertence,  utiliza  o  valor  obtido com a locação desse 
bem como complemento da renda familiar, considerando que o 
objetivo  da  norma  foi  observado,  a  saber,  o  de  garantir  a 
moradia  familiar  ou  a  subsistência  da  família"  (REsp 
159.213/ES,  Rel.  Ministro  SÁLVIO  DE  FIGUEIREDO,  DJ 
21.06.99). 
6. Apelação desprovida.
(AC  200538030020673,  DESEMBARGADOR  FEDERAL 
REYNALDO FONSECA, TRF1 - SÉTIMA TURMA, 20/11/2009)
DIREITO PROCESSUAL CIVIL -  EMBARGOS À EXECUÇÃO 
FISCAL  -  ADEQUACAO  PARA  ALEGAR  NULIDADE  DE 
PENHORA - BEM DE FAMILIA - ONUS DE SUCUMBENCIA. 
I  -  A  nulidade  da  penhora  pode  ser  suscitada  através  de 
embargos (CPC, art.  741, inciso V) ou nos próprios autos da 
execução fiscal, em petição simples, por se tratar de questão de 
ordem pública. 
II  -  Reforma da sentença  que assentou  o descabimento  dos 
embargos para tratar da matéria suscitada pelos embargantes, 
especialmente porque a impenhorabilidade por se tratar de bem 
de  família,  se  houver  controvérsia  entre  as  partes,  deve  ser 
resolvida  mediante  produção  de  provas,  o  que  por  vezes 
somente através dos embargos será possível. 
(...)
VIII  -  Apelação  da  embargante  provida.
(AC  200261180003493,  JUIZ  SOUZA  RIBEIRO,  TRF3  - 
TERCEIRA TURMA, 22/09/2009)
No que se refere à impenhorabilidade do imóvel com base na 
Lei nº 8.009/90, a sentença está suficientemente fundamentada 
na  afirmação  de  que  o  imóvel  serve  à  residência  do 
embargante,  conforme  fls.  74/75,  o  que  afasta  a  alegada 

nulidade.  E não há prova mais contundente de tal  residência 
que o fato de o embargante ter  sido intimado pelo oficial  de 
justiça no próprio local do imóvel, conforme fls. 103/104, o que 
evidencia, com toda a possível fé pública, estar sua residência 
ali fixada.
É  importante  ressaltar  que  apesar  de  constar  no  Auto  de 
Penhora o endereço do imóvel à Rua Coronel Schwab Filho, nº 
316,  apartamento  901  e  no  Auto  de  Depósito  e  Laudo  de 
Avaliação  contarem o  nº  980,  todos  lavrados  no  mesmo dia 
(02.10.2000)  e  pelo  mesmo  Oficial  de  Justiça,  está  claro  o 
equívoco do ilustre servidor, tendo em vista que no Mandado de 
Citação, Penhora e Avaliação (fls. 35/36 verso) consta Certidão 
Negativa onde o Oficial de Justiça informa a inexistência do nº 
980  na  supracitada  rua,  o  que  ensejou  no  requerimento  do 
exeqüente (fls. 38) de nova citação, desta feita, com base no 
contrato  social  da  empresa  executada,  no  nº  316,  da  Rua 
Coronel Schwab Filho.
O Superior Tribunal de Justiça tem decidido que se o recorrente 
sustenta que o imóvel sobre o qual recaiu a penhora é bem de 
família por ser o único que possui, apresentando documentação 
necessária, faz prova constitutiva do seu direito nos termos do 
artigo 333, I do Código de Processo Civil, e nos termos do artigo 
1º da Lei 8009/90.
Sobre o tema, confira o julgado:
RECURSO  ESPECIAL.  TRIBUTÁRIO.  EMBARGOS  À 
EXECUÇÃO  FISCAL.  IMÓVEL.  BEM  DE  FAMÍLIA.  LEI 
8.009/90.  COMPROVAÇÃO  DO  FATO  CONSTITUTIVO  DO 
DIREITO  ALEGADO  PELO  RECORRENTE.  RECURSO 
ESPECIAL PROVIDO.
1.  Cuida-se de recurso especial   interposto  por  DÉCIO LUIZ 
GELBECKE, com fulcro no art.  105,  III,  alíneas "a"  e  "c",  da 
Constituição  Federal  de  1988,  em face  de  acórdão proferido 
pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, assim ementado 
(fl. 85): "EMENTA: TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO 
FISCAL.  IMPENHORABILIDADE.  BEM  DE  FAMÍLIA.  LEI  Nº 
8.009/90. ÔNUS DA PROVA. ARTIGO 333, DO CPC.
1.  As  regras  concernentes  à  impenhorabilidade  devem  ser 
interpretadas restritivamente, pois a regra é a penhorabilidade 
dos bens.  Desse modo,  a  condição  de impenhorabilidade do 
bem objeto de constrição (nos moldes da Lei nº 8.009/90) deve 
ser  demonstrada  pelo  executado/embargante,  pois  é  fato 
constitutivo de seu direito (artigo 333, do CPC)." Alega violação 
dos artigos 1º e  5º da Lei  8009/90,  argumentando que: a)  o 
fundamento  do  acórdão  recorrido  baseia-se  em  premissas 
equivocadas,  importando  em violação  dos  1º  e  5º  da  Lei  nº 
8.009/90;
b)  não  obstante  possuir  domicílio  na  cidade  de  São  Paulo, 
reside em imóvel locado, em função do trabalho que executa, 
"Contudo, tem domicílio no imóvel em questão, juntamente com 
sua família"; c) inexiste previsão legal exigindo a apresentação 
de certidão negativa com fins de comprovar não possuir imóveis 
no local onde reside temporariamente (art. 5º, II, da CF/88); d) é 
suficiente a apresentação de certidões negativas comprovando 
não possuir outro bem imóvel de sua propriedade na localidade 
do juízo da execução (Curitiba-PR) d) o bem matriculado sob o 
nº 5.095, da 2ª CRI de Curitiba, onde reside sua esposa e filhos, 
destina-se à residência familiar; e e) a lei dispõe com clareza 
indubitável sobre a impenhorabilidade do imóvel "utilizado pela 
família para moradia permanente".
2. Se o recorrente sustenta que o imóvel sobre o qual recaiu a 
penhora  é  bem  de  família  por  ser  o  único  que  possui  em 
Curitiba,  seu  domicílio,  apresentando  documentação 
necessária, fez prova constitutiva do seu direito nos termos do 
artigo 333, I do Código de Processo Civil, e nos termos do artigo 
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1º da Lei 8009/90 "Art. 1º O imóvel residencial próprio do casal, 
ou da entidade familiar, é impenhorável e não responderá por 
qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou 
de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou 
filhos que sejam seus proprietários e nele residam, salvo nas 
hipóteses previstas nesta lei." 3. Recurso especial provido.
(REsp 840.421/PR, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 21/09/2006, DJ 19/10/2006 p. 256)” (grifei)
Ante ao exposto, nego seguimento à apelação, nos termos da 
fundamentação.
Decorrido, in albis, o prazo recursal, dê-se baixa e arquive-se, 
observando-se as cautelas de praxe.
Publique-se. Intime-se.
Rio de Janeiro, 16 de março de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

IV - APELACAO CIVEL  2003.50.02.000741-0
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :CIMEF METALURGIA S/A
ADVOGADO :KATIA LEAO BORGES DE ALMEIDA 

E OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :2  VARA  JUSTIÇA  FEDERAL 

CACHOEIRO  DE  ITAPEM/ES 
(200350020007410)

DECISÃO
Trata-se de Apelação Cível interposta em face da sentença de 
fls. 85/89, que julgou improcedentes os embargos à execução 
fiscal  nº  2002.50.02.000632-2,  com fundamento na legalidade 
da aplicação da taxa Selic.
Às fls. 91/98, a Embargante requer a reforma do decisum para 
que sejam “... expurgados todos os acréscimos decorrentes da 
aplicação da Taxa SELIC, especialmente o período posterior a 
1995 ...”.
Contrarrazões  da  União  Federal/Fazenda  Nacional  às  fls. 
101/109.
Neste  Tribunal,  o  Ministério  Público  Federal  entendeu 
desnecessária  a  sua manifestação,  com fulcro na Súmula nº 
189, do Colendo Superior Tribunal de Justiça (fls. 114/115).
É o relatório. Decido.
É importante ressaltar que o juiz não está vinculado a examinar 
todos  os  argumentos  expendidos  pelas  partes,  nem  a  se 
pronunciar sobre todos os artigos de lei, restando bastante que, 
no  caso  concreto,  decline  fundamentos  suficientes  e 
condizentes a lastrear sua decisão.
Da aplicabilidade da SELIC - Correção Monetária
No que se refere à incidência da SELIC como juros moratórios, 
a jurisprudência é pacífica em reconhecer sua idoneidade para 
atuar como juros moratórios de dívidas fiscais, pelas seguintes 
razões:
a) A utilização de taxas mercadológicas como critérios de juros 
moratórios, prevista pelo art. 84 da Lei 8981/95; art. 13, da Lei 
9065/95;  e  art.  30  da  Lei  10522/02,  vem  sendo 
jurisprudencialmente  admitida,  estando  ultrapassadas  as 
orientações diversas.
b)  Não  há  afronta  ao  art.  161,  par.1o,  do  CTN,  que 

expressamente defere ao legislador a possibilidade de dispor de 
modo diverso de seus termos.  Da mesma forma,  o  art.  192, 
par.3o,  da  CF,  já  revogado pela  EC 40/03,  não  se prestava, 
mesmo quando vigente, a impedir a fluência de juros superiores 
a  12%  ao  ano  no  sistema  tributário,  por  tratar  do  Sistema 
Financeiro  Nacional,  sendo,  ademais,  norma  de  eficácia 
reduzida.  Da  mesma  forma,  limitações  legais  impostas  às 
relações privadas não produzem efeito semelhante nos vínculos 
de natureza tributária. 
c)  A  suposta  natureza  da  SELIC  como  taxa  de  juros 
remuneratórios  não  inviabiliza  sua  aplicação  no  campo 
tributário,  pois  não  se  percebe  distinção  operacional  e 
econômica  entre  remuneração  do  capital  disponibilizado  e 
indenização  do  capital  não  disponibilizado.  Aliás,  as 
indenizações,  objeto  dos  juros  moratórios,  tendem  a  ser 
maiores que as remunerações ordinárias, pois funcionam como 
resposta a ato ilícito (no caso, o não recolhimento tempestivo de 
tributos).
d)  O  fato  de  a  metodologia  de  cálculo  da  SELIC  não  ser 
legalmente fixada não impede seu uso no campo tributário, pois 
a TRD, que possui idêntica característica, jamais deixou de ter 
sua aplicação admitida no campo tributário pela jurisprudência 
do STF, como taxa de juros moratórios.
e)  A  legislação  que instituiu  a  taxa  de  juros  moratórios  pela 
SELIC previu sua incidência de forma cumulativa e simples, não 
permitindo  sua  capitalização.  Não  se  vislumbra,  portanto, 
hipótese de anatocismo a ser afastada.
Não se pode atribuir à SELIC o aumento significativo do débito 
relativamente ao valor  original,  pois  o  longo tempo decorrido 
desde o vencimento da dívida justifica semelhante crescimento.
Frise-se que aplicação da SELIC exclui a incidência cumulativa 
de  qualquer  outra  taxa  de  juros,  sejam  eles  moratórios  ou 
compensatórios,  o  que  indicaria  juros  superpostos  e  seria 
evidentemente ilegal e descabido por afronta ao disposto no art. 
39, § 4º da Lei 9250/95, já que a SELIC inclui a correção da 
moeda e os juros. Neste sentido:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO – RECURSO ESPECIAL 
–  REEXAME  DE  PROVAS  –  DEFICIÊNCIA  NA 
FUNDAMENTAÇÃO  –  INADMISSIBILIDADE  –  DENÚNCIA 
ESPONTÂNEA – NÃO-CARACTERIZAÇÃO – APLICAÇÃO DA 
TAXA SELIC EM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS – CABIMENTO.
...
4.  Restou  pacificado  na Primeira  Seção do STJ  que,  com o 
advento  da  Lei  9.250/96,  incide  a  taxa  SELIC  a  partir  de 
01/01/96,  tanto  na  restituição  quanto  na  compensação  de 
tributos,  como índice de correção monetária e juros de mora, 
afastando-se a aplicação do CTN e a cumulação com qualquer 
outro índice de atualização monetária.
...
6.  Recurso especial  conhecido em parte  e,  nessa parte,  não 
provido.
(STJ  -  RESP  200801245792  -  Órgão  Julgador:  SEGUNDA 
TURMA - Data da decisão: 02/04/2009 -  Relator(a)   ELIANA 
CALMON) 
Em conclusão,  na repetição de indébito  tributário,  a  correção 
monetária é calculada segundo os índices indicados no Manual 
de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça 
Federal, aprovado pela Res. n. 561/2007-CJF.
Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos da 
fundamentação.
Decorrido, in albis, o prazo recursal, dê-se baixa e arquive-se, 
observando-se as cautelas de praxe.
Publique-se. Intime-se.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010.
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SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

IV - APELACAO CIVEL  2002.50.02.001188-3
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :PAONE  INDUSTRIA  E  COMERCIO 

DE VESTUARIO LTDA
ADVOGADO :GILDO DALTO JUNIOR E OUTRO
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :2  VARA  JUSTIÇA  FEDERAL 

CACHOEIRO  DE  ITAPEM/ES 
(200250020011883)

DECISÃO
Trata-se  de  apelação  interposta  contra  sentença  que  julgou 
improcedente o pedido contido nos embargos à execução, por 
entender que não seria viável a alegação de compensação em 
sede de embargos.
A  autora  apela  sustentando,  em  síntese,  que  realizou  a 
compensação  dos  débitos  em  execução  com  créditos  que 
detinha em seu favor.
Foram apresentadas contra-razões.
O  Ministério  Público  Federal  opinou  pelo  improvimento  do 
recurso.
É o relatório. Decido.
Conheço  do  recurso  porque  presentes  os  pressupostos  de 
admissibilidade.
No mérito, não merece prosperar.
No  caso  em  análise,  a  embargante  alega  ter  procedido  à 
compensação  dos  valores  em  cobrança  com  créditos  que 
possui a seu favor.
Não  é  admissível  a  compensação  em  sede  de  embargos  à 
execução fiscal, por expressa vedação legal, nos termos da Lei 
nº 6.830/80, artigo 16, § 3º:
Art.  16  -  O  executado  oferecerá  embargos,  no  prazo  de  30  
(trinta) dias, contados:
[...]
§ 3º - Não será admitida reconvenção, nem compensação, e as 
exceções,  salvo  as  de  suspeição,  incompetência  e 
impedimentos, serão argüidas como matéria preliminar e serão 
processadas e julgadas com os embargos.
Ressalte-se,  por  oportuno,  que  o  Eg.  Superior  Tribunal  de 
Justiça vem atenuando essa vedação, e admitindo a alegação 
de  compensação  em  sede  de  embargos  à  execução  fiscal, 
desde que se trate de créditos tributários já extintos por força de 
encontro  de  contas,  anteriormente  realizada,  com  créditos 
líquidos e certos devidamente reconhecidos.
Neste sentido:
TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO EM SEDE DE EMBARGOS À 
EXECUÇÃO FISCAL - CRÉDITO NÃO-HOMOLOGADO NA VIA 
ADMINISTRATIVA - IMPOSSIBILIDADE.
Não  é  possível  o  pedido  de  compensação,  em  sede  de 
embargos à execução, de crédito ainda não-homologado na via 
administrativa.
Agravo regimental provido.
(AgRg  no  REsp  1080940/PR,  Rel.  Ministro   HUMBERTO 
MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  04/12/2008,  DJe 
18/12/2008)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 16, § 3º, DA LEF. 
EMBARGOS  À  EXECUÇÃO  FISCAL.  COMPENSAÇÃO. 
SÚMULA 7/STJ.
1.  Apenas  os  créditos  tributários  já  extintos  por  força  de 
compensação  anteriormente  realizada  são  passíveis  de 
discussão nos embargos à execução, por tratar-se de créditos 
líquidos e certos.
2.  Para  concluir-se de  forma diversa  do  afirmado pela  Corte 
regional,  seria  indispensável  revolver  o  suporte  fático-
probatório,  o  que  não  é  possível  na  via  especial,  a  teor  da 
Súmula 7/STJ.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AgRg no REsp 996.337/RS, Rel. Ministro  CASTRO 
MEIRA,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  21/10/2008,  DJe 
11/11/2008)
TRIBUTÁRIO  -  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO  FISCAL  - 
COMPENSAÇÃO - MATÉRIA DE DEFESA - POSSIBILIDADE - 
CRÉDITO NÃO-HOMOLOGADO NA VIA  ADMINISTRATIVA - 
INCERTEZA.
1.  Ao  Poder  Judiciário  compete  declarar  o  direito  à 
compensação quando sobre  ele  paire  dúvida jurídica,  mas  o 
procedimento administrativo que conduz à extinção do crédito 
tributário é de competência da Administração tributária.
2.  O  art.  16,  §  3º,  da  Lei  de  Execuções  Fiscais  deve  ser 
entendido  de  forma  a  preservar-lhe  a  constitucionalidade, 
admitindo-se a utilização da compensação de créditos líquidos e 
certos pelo contribuinte como matéria de defesa na execução 
fiscal.  Entendimento  da  Seção  de  Direito  Público  Pedido  de 
compensação não homologado não extingue o crédito tributário.
3.  Pedido  de  compensação  não  homologada,  ainda  em 
discussão na esfera administrativa,  não se mostra certo  para 
utilização na via da execução fiscal.
4. Recurso especial não provido.
(REsp  1010142/SP,  Rel.  Ministra   ELIANA  CALMON, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 02/10/2008, DJe 29/10/2008)
Ocorre que esta não é a situação retratada nos autos, uma vez 
que  a  ausência  de  liquidez  e  certeza  dos  créditos  alegados 
impossibilita o aperfeiçoamento da compensação.
Isto posto,
Conheço e nego seguimento à apelação,  nos termos do art. 
557, caput, do CPC.
P. I. 
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

IV - APELACAO CIVEL  1999.51.01.069392-5
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :CMS COMERCIO DE MAQUINAS E 

SISTEMAS LTDA
ADVOGADO :LUIZ OSCAR LOPES
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :SEXTA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(9900693922)

DECISÃO
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Trata-se de apelações cíveis interpostas em face da sentença 
que  julgou  improcedente  o  pedido  contido  nos  embargos  à 
execução,  por  entender  que  não  houve  comprovação  da 
quitação  dos  débitos,  deixando  de  condenar  a  autora  em 
honorários advocatícios.
A  autora  apela  sustentando,  em  síntese,  que  pretende  a 
compensação dos débitos em execução com créditos referentes 
a tributos recolhidos a maior.
A União Federal alega, em seu recurso, que a embargante deve 
ser condenada na verba honorária.
Foram apresentadas contra-razões.
É o relatório. Decido.
No caso em análise, a embargante pleiteia a compensação dos 
valores em cobrança com créditos que possui a seu favor de 
IRPJ e ISLL.
É  inadmissível  a  compensação  em  sede  de  embargos  à 
execução fiscal, por expressa vedação legal, nos termos da Lei 
nº 6.830/80, artigo 16, § 3º:
Art.  16  -  O  executado  oferecerá  embargos,  no  prazo  de  30  
(trinta) dias, contados:
[...]
§ 3º - Não será admitida reconvenção, nem compensação, e as 
exceções,  salvo  as  de  suspeição,  incompetência  e 
impedimentos, serão argüidas como matéria preliminar e serão 
processadas e julgadas com os embargos.
Ressalte-se,  por  oportuno,  que  o  Eg.  Superior  Tribunal  de 
Justiça vem atenuando essa vedação, e admitindo a alegação 
de  compensação  em  sede  de  embargos  à  execução  fiscal, 
desde que se trate de créditos tributários já extintos por força de 
encontro  de  contas,  anteriormente  realizada,  com  créditos 
líquidos e certos devidamente reconhecidos.
Neste sentido:
TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO EM SEDE DE EMBARGOS À 
EXECUÇÃO FISCAL - CRÉDITO NÃO-HOMOLOGADO NA VIA 
ADMINISTRATIVA - IMPOSSIBILIDADE.
Não  é  possível  o  pedido  de  compensação,  em  sede  de 
embargos à execução, de crédito ainda não-homologado na via 
administrativa.
Agravo regimental provido.
(AgRg  no  REsp  1080940/PR,  Rel.  Ministro   HUMBERTO 
MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  04/12/2008,  DJe 
18/12/2008)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 16, § 3º, DA LEF. 
EMBARGOS  À  EXECUÇÃO  FISCAL.  COMPENSAÇÃO. 
SÚMULA 7/STJ.
1.  Apenas  os  créditos  tributários  já  extintos  por  força  de 
compensação  anteriormente  realizada  são  passíveis  de 
discussão nos embargos à execução, por tratar-se de créditos 
líquidos e certos.
2.  Para  concluir-se de  forma diversa  do  afirmado pela  Corte 
regional,  seria  indispensável  revolver  o  suporte  fático-
probatório,  o  que  não  é  possível  na  via  especial,  a  teor  da 
Súmula 7/STJ.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AgRg no REsp 996.337/RS, Rel. Ministro  CASTRO 
MEIRA,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  21/10/2008,  DJe 
11/11/2008)
TRIBUTÁRIO  -  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO  FISCAL  - 
COMPENSAÇÃO - MATÉRIA DE DEFESA - POSSIBILIDADE - 
CRÉDITO NÃO-HOMOLOGADO NA VIA  ADMINISTRATIVA - 
INCERTEZA.
1.  Ao  Poder  Judiciário  compete  declarar  o  direito  à 
compensação quando sobre  ele  paire  dúvida jurídica,  mas  o 
procedimento administrativo que conduz à extinção do crédito 

tributário é de competência da Administração tributária.
2.  O  art.  16,  §  3º,  da  Lei  de  Execuções  Fiscais  deve  ser 
entendido  de  forma  a  preservar-lhe  a  constitucionalidade, 
admitindo-se a utilização da compensação de créditos líquidos e 
certos pelo contribuinte como matéria de defesa na execução 
fiscal.  Entendimento  da  Seção  de  Direito  Público  Pedido  de 
compensação não homologado não extingue o crédito tributário.
3.  Pedido  de  compensação  não  homologada,  ainda  em 
discussão na esfera administrativa,  não se mostra certo  para 
utilização na via da execução fiscal.
4. Recurso especial não provido.
(REsp  1010142/SP,  Rel.  Ministra   ELIANA  CALMON, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 02/10/2008, DJe 29/10/2008)
Ocorre que esta não é a situação retratada nos autos, uma vez 
que  a  ausência  de  liquidez  e  certeza  dos  créditos  alegados 
impossibilita o aperfeiçoamento da compensação.
Não cabe a condenação em honorários a favor da União, uma 
vez  que  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  já  destacou  que  a 
“orientação firmada por esta Corte é no sentido de reconhecer a  
legalidade  da  cobrança  do  encargo  de  20%  previsto  no 
Decreto-Lei 1.025/69, uma vez que se destina a cobrir todas as  
despesas realizadas com a cobrança judicial da União, inclusive 
honorários  advocatícios”  (AgRg  no  Ag.  Instrumento 
200802127620,  1ª  Turma, rel.  Min.  Benedito Gonçalves,  DJE 
25/05/2009),  razão  pela qual  nos “termos da Súmula 168 do 
extinto TFR, ‘o encargo de 20%, do Decreto-Lei 1.025, de 1969,  
é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui,  
nos  embargos,  a  condenação  do  devedor  em  honorários 
advocatícios’.  A  Primeira  Seção,  ao  apreciar  os  EREsp 
252.668/MG  (Rel.  Min.  Franciulli  Netto,  DJ  de  12.5.2003),  
ratificou o entendimento contido na súmula referida” (STJ, AgRg 
no Ag. Instrumento 200801660414, 1ª Turma, rel. Min. Denise 
Arruda, DJE 14/05/2009).
Isto posto,
Conheço e nego seguimento às apelações, nos termos do art. 
557, caput, do CPC.
P. I. 
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

IV - APELACAO CIVEL  2004.51.01.006457-9
RELATOR :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :PHIDIAS S/A
ADVOGADO :SIMONE VOLOCH MAJZELS E 

OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :DÉCIMA NONA VARA FEDERAL DO 

RIO  DE  JANEIRO 
(200451010064579)

DECISÃO
Trata-se de apelação cível interposta por PHIDIAS S/A em face 
de sentença, às fls.48/52, que julgou improcedente o pedido da 
ora apelante, objetivando obter restituição do Imposto de Renda 
Retido  na  Fonte  -  IRRF,  no  valor  de  R$  7.516.728,83  (sete 
milhões, quinhentos e dezesseis mil, setecentos e vinte e oito 
reais  e  oitenta  e  três  centavos),  incidente  sobre  dividendos, 
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bonificações  em  dinheiro  e  lucros  pagos  ou  creditados  a 
pessoas físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no país, 
nos anos-calendário de 1994 e 1995.
Alega  em  suas  razões  de  apelação,  às  fls.56/62,  que  o 
magistrado  julgou  antecipadamente  a  lide  sem oportunizar  à 
autora a produção de provas essenciais, tendo obstaculizado a 
requisição do processo administrativo nº 10768.011.368/00-21, 
o que causou evidente prejuízo à parte, com violação da ampla 
defesa,  requerendo  a  decretação  da  nulidade  da  sentença. 
Aduz que, na ocasião da distribuição dos dividendos, o imposto 
devido  na  fonte  era  compensável  com  o  que  teria  pago  na 
redistribuição  deste  rendimento  e  que  uma lei  superveniente 
não poderia alterar esta condição, eliminando um item do ativo 
da empresa, ou seja, cancelando o crédito que ela tinha contra 
a  União  Federal.  Sustenta  que,  na  medida  em  que  se 
reconhece  a  incidência  do  imposto  na  fonte  para  posterior 
compensação e esta deixa de  ser  possível  por  uma isenção 
subseqüente,  há  que  se  restituir  o  que  foi  recolhido 
antecipadamente, sob pena de se ter cobrado o imposto sem 
fato gerador que o amparasse.
Contrarrazões às fls.66/69.
Parecer  do  Ministério  Público  federal,  à  fl.73,  opinando  elo 
provimento parcial do recurso, cassando-se a r. sentença, dar-
se prosseguimento ao feito, possibilitando a produção da prova 
requerida.
É o relatório. Decido.
A  parte  autora  objetivava  a  restituição  obter  restituição  do 
Imposto  de  Renda  Retido  na  Fonte  -  IRRF,  no  valor  de  R$ 
7.516.728,83  (sete  milhões,  quinhentos  e  dezesseis  mil, 
setecentos  e  vinte  e  oito  reais  e  oitenta  e  três  centavos), 
incidente sobre dividendos, bonificações em dinheiro e  lucros 
pagos ou creditados a pessoas físicas ou jurídicas residentes ou 
domiciliadas no país, nos anos-calendário de 1994 e 1995.
.
A sentença deve ser mantida por seus próprios fundamentos.
No tratamento tributário  aplicável  sobre lucros distribuídos ou 
pagos  a  sócios  ou  acionistas,  é  primordial  ser  identificado  o 
regime tributário adotado pela empresa no tocante ao Imposto 
de Renda da Pessoa Jurídica no período de formação desses 
lucros,  devendo  os  registros  contábeis  fornecer  elementos 
perfeitamente  capazes  de  demonstrar  a  origem/período  de 
apuração desses lucros.
Assim se manifesta o Juízo a quo sobre o pedido formulado na 
exordial:
“A tese desfilada nos itens 15/22 da inicial (fl.5) não pode ser 
acolhida. A hipótese não é de lei retroativa, , aliás, a lei apenas 
não pode retroagir para atingir  o ato jurídico perfeito,  a coisa 
julgada  e  o  direito  adquirido.  O  imposto  de  renda  tem  fato 
gerador  complexivo,  e,  no  caso  das  pessoas  tributadas  pelo 
lucro  real,  o  ajuste  acontece  periodicamente,  nos  termos  da 
norma de regência, de modo que os recolhimentos efetuados 
nos  anos  calendário  1994 e  1995,  ainda  que em regime de 
antecipação,  foram  compensados  com  o  tributo  devido  pela 
autora no mesmo período, nos exatos termos do artigo 656, II, 
do Decreto 3.000/99.
O fato  de  haver  sido instituída isenção do imposto de renda 
sobre  os  lucros  ou  dividendos  calculados  a  partir  do  ano-
calendário 1996 não tem qualquer implicação nos períodos de 
apuração anteriores, ultrapassados. (“Art. 654 -  Os lucros ou 
dividendos  calculados  com  base  nos  resultados  apurados  a 
partir  do mês de janeiro de 1996,  pagos ou creditados pelas 
pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, não estão 
sujeitos à inicial do imposto na fonte, nem integram a base de 
cálculo  do  imposto  do  beneficiário,  pessoa física  ou  jurídica, 

domiciliado no País ou no exterior (Lei  nº 9.249, de 1995, art. 
10”).
A tese da inicial não faz sentido, data vênia. Pode ser que a 
tese queira ventilar outra hipótese, embora não fique claro. Mas 
seria  mais  delicado  caso  afirmado  que  o  imposto  recolhido 
quando  da  antecipação  foi  maior  que  o  devido  pela  pessoa 
jurídica, restando saldo na compensação. Aliás, mesmo em tal 
hipótese, é questionável o pedido de restituição, pois, quando 
do recolhimento antecipado, o fato gerador do imposto ocorreu, 
nos exatos termos do art. 43 do CTN, apenas sendo possível a 
compensação dos valores antes recolhidos.
Mas,  o  que  importa  é  que  tal  situação  sequer  é  claramente 
mencionada na inicial.  Daí não ser necessária qualquer outra 
prova, pois o fato é que a inicial está mal instruída, sem prova 
de nada, sequer do recolhimento do imposto que visa repetir.”
Compulsando os autos, verifica-se  que somente foram juntadas 
cópias do estatuto social da empresa, da ata das assembléias 
gerais  ordinária  e  extraordinária,  realizada  em  20/05/2002  e 
Parecer  exarado  pela  Delegacia  da  Receita  Federal  de 
Administração Tributária no Rio de Janeiro – DERAT, sobre o 
pedido  de  restituição,do  qual  se  depreende  a  seguinte 
informação (fl.29):
“   A interessada apresenta às fls.179/194,  206 e 216/217 os 
comprovantes de pagamento e retenção de imposto emitidos 
pelas  fontes  pagadoras.  Os  comprovantes  de  fls.  195/205  e 
207/215 foram emitidos pela Câmara de Liquidação e Custódia 
da  Bolsa  de  Valores  do  Rio  de  Janeiro,  que  funciona  como 
intermediário  na  operação,  e  não  informam  a  que  período 
correspondem os lucros que ensejaram a incidência do imposto 
na  fonte,  fato  que  provocou  fosse  a  contribuinte  intimada  a 
juntar  os  comprovantes  emitidos pelas  fontes  pagadoras  (fls. 
226/227).  Em  resposta  foram  juntadas  cópias  dos  mesmos 
documentos já acostados (fls. 234/243).
O formulário PEDIDO DE RESTITUIÇÃO não foi apresentado”.
Assim,  não  há  elementos  nos  autos,  essenciais  para  o 
conhecimento  do  feito  como  as  declarações  do  Imposto  de 
Renda,  seus  recolhimentos  na  fonte  e  o  procedimento 
administrativo.
Não existe, sequer requerimento de requisição do procedimento 
administrativo ou prova pericial, não havendo que se falar em 
cerceamento de defesa.
  
Ante o  exposto,  nego seguimento à apelação,  com fulcro  no 
artigo 557, caput, do CPC.
Decorrido,  in  albis,  o  prazo  recursal,  remetam-se  os  autos  à 
Vara de origem, com as cautelas de praxe.
P.I.
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

IV - APELACAO CIVEL  2003.51.10.001746-0
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :ITAMAR BARBOSA PINHEIRO
ADVOGADO :WILNOR PIRES DA SILVA
APELADO :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :DILSON  JORGE  MASCARENHAS 

DOS SANTOS
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ORIGEM :1ª VARA FEDERAL DE EXECUCAO 
FISCAL DE SAO JOAO DE MERITI 
(200351100017460)

DECISÃO
Trata-se de apelação cível interposta em face da r. sentença de 
fls.  48/49,  que julgou improcedentes os pedidos contidos nos 
embargos à execução, que objetivava declarar a ilegitimidade 
do sócio para figurar no pólo passivo da empresa executada. 
Pleiteia a parte apelante, às fls. 52/54, a reforma da r. sentença 
a quo, haja vista a ocorrência de cerceamento de defesa, em 
virtude de não ser atendido o pedido de arrolamento de prova 
testemunhal,  indispensável  para  complementação 
comprobatória de que o apelante se afastou da sociedade de 
boa-fé e não mais praticou qualquer ato de comércio. 
Contrarrazões, às fls. 57/60.
Neste  Tribunal,  o  Ministério  Público  Federal,  se  absteve  de 
opinar, por entender que não se trata de hipótese prevista na 
Súmula 189, do STJ, a justificar sua intervenção (fls. 66).
É o relatório. DECIDO.
É importante ressaltar que o juiz não está vinculado a examinar 
todos  os  argumentos  expendidos  pelas  partes,  nem  a  se 
pronunciar sobre todos os artigos de lei, restando bastante que, 
no  caso  concreto,  decline  fundamentos  suficientes  e 
condizentes a lastrear sua decisão.
Da responsabilidade tributária. Art. 135, III, CTN. Nome do sócio 
na CDA.
Em relação a esse ponto, a jurisprudência do Superior Tribunal 
de  Justiça  vem  entendendo  que  a  responsabilidade  dos 
diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de 
direito  privado  só  ocorrerá  quando  a  obrigação  tributária  for 
resultante  de  algum  ato  por  eles  praticado  com  excesso  de 
poderes  ou  infração  à  lei,  contrato  social  ou  estatuto.  Isso 
significa dizer  que a responsabilidade não é automática,  mas 
sim dependente do estabelecimento de uma causalidade entre 
o débito tributário surgido e alguma conduta do sócio-gerente no 
sentido da prática de ato estipulado no artigo, que se configura, 
pois, como ato ilícito.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  RESPONSABILIDADE 
DO  SÓCIO-GERENTE.ARTIGO  135,  III,  DO  CTN. 
PRECEDENTES.
1. A imputação da responsabilidade prevista no art. 135, III, do  
CTN  não  está  vinculada  apenas  ao  inadimplemento  da 
obrigação tributária, mas à configuração das demais condutas 
nele  descritas:  práticas de atos com excesso de poderes ou  
infração de lei, contrato social ou estatutos.
2.  No julgamento  dos  Embargos  de  Divergência  no  REsp n. 
111.926-PR,  a  Primeira  Seção  deste  Tribunal  firmou  o 
entendimento  de  que  a  norma  inserta  no  art.  23,  parágrafo 
único,  do  Decreto-Lei  n.  7.661/45  (Lei  de  Falências)  não  se 
estende  ao  concordatário,  não  cabendo  interpretá-la 
extensivamente com suporte nas disposições do art. 112, II, do 
Código Tributário Nacional. 
2. Recurso especial conhecido e provido em parte. (STJ – Resp 
209322/RS (1999/0028404-6) – 2ª T. – Rel. Min. João Otávio de 
Noronha – DJ 05.09.2005 – p. 330 – destaques nossos).
Porém, essa interpretação se enquadra nas situações em que 
não  houve qualquer  procedimento  administrativo  da  Fazenda 
Pública no tocante à inclusão do sócio (gerente, diretor) como 
responsável  pelo crédito tributário. Isto é, naqueles casos em 
que todo o curso do procedimento administrativo é voltado para 
a  apuração  da  responsabilidade  da  pessoa  jurídica,  com  a 
conseqüente  emissão da  certidão  de  dívida  ativa  apenas  no 

nome  desta,  mas  a  Fazenda  Pública,  ao  ingressar  com  a 
execução fiscal, elenca no pólo passivo não apenas a empresa, 
mas também seus diretores ou administradores; ou então, em 
outra  hipótese  muito  comum,  na  qual  a  execução  fiscal  é 
proposta em face apenas da pessoa jurídica, mas, no curso do 
processo, em razão de não ter sido localizada a devedora, o 
exeqüente requer a inclusão no pólo passivo dos sócios, que 
não constam da certidão de dívida ativa. 
Nessas situações, de fato, é pertinente a jurisprudência acima. 
O título, tendo sido formado apenas em relação a uma pessoa 
(a empresa), não possui força executiva contra o patrimônio de 
outra (o sócio).
No  entanto,  a  situação  dos  autos  é  distinta.  Verifica-se  dos 
autos,  às fls.  19/22,  que  na  Certidão  de Dívida  Ativa  consta 
expressamente o nome dos sócios Itamar Barbosa Pinheiro e 
Maria Francisca.
Dessa  forma,  existe  a  presunção  de  que  tenha  havido  um 
procedimento  administrativo  de  apuração  do  crédito  tributário 
envolvendo  não  apenas  a  pessoa  jurídica,  mas  também  os 
corresponsáveis  ali  listados.  Isto  é,  existe  título  executivo 
formado não só em relação à empresa, mas também em face 
dos sócios,  o que faz com que seja lícito elencá-los no pólo 
passivo da execução fiscal em curso. 
Sendo assim, não é a Fazenda Pública quem deve comprovar a 
prática  dos  atos  do  art.  135,  inciso  III,  do  Código  Tributário 
Nacional.  Os ora agravados é que  devem elidir  a  presunção 
(juris tantum) contida na certidão de dívida ativa.
Nesse sentido:
TRIBUTÁRIO – EXECUÇÃO FISCAL – CONDIÇÕES DA AÇÃO 
– POSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO EM SEDE DE EXCEÇÃO 
DE PRÉ-EXECUTIVIDADE – ÔNUS DA PROVA DA ATUAÇÃO 
DOLOSA DO SÓCIO – DIVERGÊNCIAS NÃO VERIFICADAS – 
ART. 135, III, DO CTN – RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 
INDICADOS NA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – ALCANCE DA 
PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE DA CDA – 
1.  Divergências  jurisprudenciais  não  verificadas,  ante  a 
ausência  de  similitude  fática  entre  os  casos.  O  acórdão 
recorrido versa sobre execução fiscal dirigida contra sócio cujo 
nome  consta  da  CDA,  circunstância  estranha  a  ambos  os 
paradigmas apontados. 2. Esta Corte tem entendimento pacífico 
no sentido de que não se pode, diante da presunção de certeza 
e liquidez da Certidão de Dívida Ativa, inverter o ônus probatório 
para a exclusão dos sócios na execução fiscal.  3. Se o nome 
do sócio consta da CDA, não há que se falar em violação ao art. 
135  do CTN,  porquanto  a sua responsabilidade se presume, 
incumbindo-lhe fazer prova em contrário por meio de embargos 
à  execução.  4.  Recurso  Especial  conhecido  em  parte  e 
improvido.
(STJ  –  RESP  731308,  Rel.  Min.  Castro  Meira,  DJU  de 
06.06.2005)
Cabe ressaltar que os agravantes não elidiram a presunção de 
legitimidade e certeza que reveste a Certidão de Dívida Ativa – 
CDA.
Da sistemática dos Recursos Repetitivos
A  Lei  nº  11.672/2008  introduziu  nova  sistemática  para  o 
julgamento dos Recursos Especiais, perante o egrégio Superior 
Tribunal de Justiça, acrescentando o art. 543-C ao Código de 
Processo Civil.
À  luz  da  nova  regulamentação  introduzida  pela  Lei  nº 
11.672/2008,  após  o  pronunciamento  definitivo  pelo  Superior 
Tribunal  de Justiça acerca da questão de direito discutida de 
forma repetida,  em outros  processos,  os  Recursos Especiais 
que restaram sobrestados não terão seguimento no Tribunal de 
origem,  até  que  o  órgão  prolator  do  acórdão  recorrido 
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pronuncie-se novamente sobre o tema, em caso de divergência 
com a orientação fixada pelo Tribunal Superior.  
Tal instituto foi criado, no âmbito do recurso especial, pela Lei nº 
11.672/2008,  com  a  louvável  função  de  conferir  maior 
celeridade e racionalidade ao serviço de prestação jurisdicional, 
garantindo, ainda, a uniformidade nas decisões judiciais sobre 
assuntos idênticos. 
Sendo o Superior Tribunal de Justiça o órgão responsável pela 
uniformização da interpretação da legislação federal, a novidade 
vem atuar em prol dessa função, pois (a) desafoga a Corte do 
elevado  número  de  processos  que  recebe  e  (b)  define  o 
posicionamento  do  STJ  sobre  os  temas referentes  às  ações 
idênticas. 
Destarte, por ocasião do julgamento do REsp 1110925-SP (DJ 
09/03/2009), a Corte Superior pacificou a questão dos autos no 
sentido da improcedência  da pretensão autoral, verbis:
TRIBUTÁRIO.  EXECUÇÃO FISCAL SÓCIO-GERENTE CUJO 
NOME  CONSTA  DA  CDA.  PRESUNÇÃO  DE 
RESPONSABILIDADE.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA  ARGUIDA 
EM  EXCEÇÃO  DE  PRÉ-EXECUTIVIDADE.  INVIABILIDADE. 
PRECEDENTES.
1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos 
simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e outro 
de ordem formal,  ou seja:  (a)  é  indispensável  que a matéria 
invocada seja suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz; e 
(b)  é  indispensável  que  a  decisão  possa  ser  tomada  sem 
necessidade de dilação probatória.
2. Conforme assentado em precedentes da Seção, inclusive sob 
o regime do art.  543-C do CPC (REsp 1104900, Min. Denise 
Arruda,  sessão  de  25.03.09),  não  cabe  exceção  de  pré-
executividade em execução fiscal promovida contra sócio que 
figura como responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA. É 
que a presunção de legitimidade assegurada à CDA impõe ao 
executado que figura no título executivo o ônus de demonstrar a 
inexistência  de  sua  responsabilidade tributária,  demonstração 
essa que, por demandar prova, deve ser promovida no âmbito 
dos embargos à execução.
3. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 
543-C do CPC.
Ante o exposto, nego segmento à apelação, nos termos acima 
explicitados.
Decorrido, "in albis", o prazo recursal, observadas as cautelas 
de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem, com baixa na 
Distribuição.
Publique-se. Intime-se.
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

IV - APELACAO CIVEL  2003.51.10.007484-3
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :INDUSTRIA  E  COMERCIO  DE 

BEBIDAS  MARAVILHA  LTDA.  E 
OUTRO

ADVOGADO :LUTHERO DE ARAUJO MACHADO
APELADO :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :DILSON  JORGE  MASCARENHAS 

DOS SANTOS

ORIGEM :1A VARA FEDERAL DE EXECUCAO 
FISCAL  DE  SAO  JOAO  DE 
(200351100074843)

DECISÃO
Trata-se de apelação cível interposta em face da r. sentença de 
fls.  62/63,  que julgou improcedentes os pedidos contidos nos 
embargos à execução, nos termos do artigo 269, inciso I,  do 
CPC.
Pleiteia a parte apelante, às fls. 67/70, a reforma da r. sentença 
a quo,  haja vista a hipótese de prescrição do prazo  disposto 
pelo  FISCO  para  efetuar  a  cobrança  do  crédito  tributário, 
conforme dispõe o  artigo  174  do CTN.  Aduz,  estar  errada  a 
informação  da  embargada  de  que  as  duas  empresas 
funcionavam  no  mesmo  endereço,  não  podendo  esta  ser 
responsabilizada por dívida oriunda de outra empresa. 
Contrarrazões, às fls. 74/77.
Neste  Tribunal,  o  Ministério  Público  Federal,  se  absteve  de 
opinar, por entender que não se trata de hipótese prevista na 
Súmula 189, do STJ, a justificar sua intervenção (fls. 82).
É o relatório. DECIDO.
 
É importante ressaltar que o juiz não está vinculado a examinar 
todos  os  argumentos  expendidos  pelas  partes,  nem  a  se 
pronunciar sobre todos os artigos de lei, restando bastante que, 
no  caso  concreto,  decline  fundamentos  suficientes  e 
condizentes a lastrear sua decisão.
No  caso  em  análise,  insurge-se  a  parte  apelante  contra  a 
sentença  proferida  pelo  douto  Magistrado  a  quo,  que  julgou 
improcedente  o  pedido  contido  nos  embargos  à  execução, 
sustentando, em resumo, a ocorrência da prescrição e ausência 
de responsabilidade tributária.
Não obstante, deve ser mantida a r sentença a quo, não sendo 
reconhecida a hipótese de prescrição, nos termos do art. 174 do 
CTN, por ausência de elementos probatórios a sua análise. 
Outrossim, não merece prosperar o recurso da INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE BEBIDAS MARAVILHA LTDA., de inexistência 
de responsabilidade tributária, posto que pela análise dos autos, 
restou configurado a existência de sucessão tributária, prevista 
no artigo 133, do CTN.
Vale destacar excerto da r. sentença a quo que bem esclareceu 
a questão: (fl. 63)
“(...)
Causa-me estranheza o fato de, logo após a saída do segundo 
Embargado da empresa ZAP DISTRIBUIDORA, esta não mais 
ter recolhido contribuições previdenciárias, provavelmente pelo 
encerramento de suas atividades. A transferência de cotas se 
deu, no meu entender, de forma fraudulenta, com o objetivo de  
isentar os Embargantes de responsabilidade pelos débitos da 
empresa ZAP DISTRIBUIDORA.
A  primeira  Embargante,  INDÚSTRIA  E  COMERCIO  DE 
BEBIDAS  MARAVILHA  LTDA.,  tem  legitimidade  para  a 
Execução em virtude de ser sucessora tributária da empresa 
ZAP DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA., ou mesmo por com 
ela  se  confundir,  enquanto  o  segundo  Embargante,  FLÁVIO 
CONRADO NOBRE, é parte legítima por ter sido sócio-gerente  
da empresa ZAP DISTRIBUIDORA à época da ocorrência dos 
fatos geradores, bem como por pertencer ao quadro societário  
da primeira Embargante, tendo em vista o disposto no artigo 13  
da Lei 8.620/93. 
(...)”
Cabe  consignar  que  as  provas  constantes  nos  autos  são 
suficientes para a configuração da hipótese prevista no artigo 
133 do CTN, que, ao tratar da sucessão tributária, conceitua tal 
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figura como o ato de uma pessoa física ou jurídica que adquire 
o fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou 
profissional de outra empresa (alienante) e continua a explorar a 
mesma atividade desempenhada pela sociedade antecessora. 
É suficiente o aspecto de estar a nova sociedade no mesmo 
local e exercer idêntica atividade, bem como a alegação de que 
o  Sr.  Flávio  Conrado  Nobre  foi  sócio-gerente  de  ambas  as 
empresas, nos termos do art. 133 do CTN.
Nesse mesmo diapasão é a jurisprudência do Egrégio Superior 
Tribunal de Justiça e demais Tribunais. Vejamos:
PROCESSUAL  CIVIL.  EXECUÇÃO  FISCAL.  SUCESSÃO 
EMPRESARIAL.  CONFIGURAÇÃO.  ART.  133,  II,  DO  CTN. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. RECONHECIMENTO NA 
SENTENÇA. INSOLVÊNCIA DA EMPRESA SUPOSTAMENTE 
SUCEDIDA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO POR PARTE DO 
ESTADO.  CARÊNCIA  DE  AÇÃO.  ACÓRDÃO  RECORRIDO. 
OMISSÃO. OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO 
AO  ART.  535  DO  CPC  CONFIGURADA.  I  -  A  sentença 
proferida nos embargos à execução oferecidos pela empresa 
ora recorrente reconheceu ter-se dado a sucessão empresarial, 
nos  moldes  do  art.  133,  II,  do  CTN,  ou  seja,  a  empresa 
sucessora responderia subsidiariamente com a sucedida pelos 
débitos  tributários  remanescentes.  II  -  Diante  disso, 
oportunamente,  foram opostos  embargos  de  declaração  pela 
empresa-recorrente,  suscitando  omissão  quanto  à  ausência, 
nos  autos,  de  comprovação  por  parte  do  Estado-exeqüente 
acerca  da  inexistência  de  patrimônio  da  empresa-sucedida, 
capaz de satisfazer à execução, o que acarretaria a carência de 
ação  para  com  o  feito  executivo  direcionado  à  empresa-
sucessora. Tais embargos foram improvidos pelo Juiz Singular. 
II - Em sede de apelação, alegando ocorrência de inovação de 
pedido, o Tribunal a quo desconsiderou a preliminar de carência 
de ação, remanescendo omisso a esse respeito, mesmo após a 
oposição de embargos aclaratórios.  III  -  É de se reconhecer, 
pois,  a  violação  ao  art.  535  do  CPC  sugerida  no  recurso 
especial,  haja  vista  que  a  questão  de  a  responsabilidade 
tributária  da  recorrente  ser  subsidiária  adveio  da  própria 
sentença,  de sorte  que a análise e a manifestação sobre os 
esclarecimentos  pugnados  pela  empresa-apelante,  ora 
recorrente,  impõem-se,  por  se  tratar  de  ponto  primordial  ao 
correto  deslinde  da  controvérsia,  capaz  de  ocasionar,  se 
procedente,  até  mesmo  a  extinção  do  feito  executivo.  IV  - 
Recurso  especial  de  CARTIER  COMERCIAL  LTDA.  provido, 
determinando o retorno dos autos ao Sodalício a quo para a 
apreciação dos embargos de declaração opostos. V - Recurso 
especial  do  ESTADO  DE  MINAS  GERAIS  por  ora  tem  sua 
análise prejudicada, ante o reconhecimento de violação ao art. 
535 do CPC.
(RESP  200600594004,  FRANCISCO  FALCÃO,  STJ  - 
PRIMEIRA TURMA, 11/10/2007)
EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÃO. SUCESSÃO 
DE  EMPRESA.  RESPONSABILIDADE  TRIBUTÁRIA.  1.  O 
disposto no artigo 123 do CTN, que veda a modificação do pólo 
passivo  da  relação  tributária,  mediante  convenção  particular, 
não se aplica na ocorrência de sucessão da empresa ou fundo 
de comércio, ex vi do artigo 133 do mesmo diploma legal, que 
confere  aos  sucessores  a  responsabilidade  tributária  pelos 
débitos do sucedido. 2. Agravo desprovido.
(AG 199901000040926, JUIZ MÁRIO CÉSAR RIBEIRO, TRF1 - 
QUARTA TURMA, 17/03/2000)  
TRIBUTÁRIO.  RECURSO  ESPECIAL.  EMBARGOS  À 
EXECUÇÃO  FISCAL.  ALIENAÇÃO  DE  FUNDO  DE 
COMÉRCIO.  RESPONSABILIDADE  TRIBUTÁRIA  DA 
EMPRESA SUCESSORA. ART. 133, I, DO CTN. I - O art. 133, 

I,  do CTN responsabiliza integralmente o adquirente do fundo 
de comércio, pelos débitos tributários contraídos pela empresa 
até a data da sucessão, quando o alienante cessar a exploração 
do comércio, indústria ou atividade. II - Comprovada a alienação 
do  fundo  de  comércio,  a  execução  deverá  ser  dirigida 
primeiramente  ao  sucessor  deste.  III  -  Recurso  especial 
improvido.
(RESP  200401677386,  FRANCISCO  FALCÃO,  STJ  - 
PRIMEIRA TURMA, 06/06/2005)
RECURSO  ESPECIAL  -  ALÍNEA  "A"  -  TRIBUTÁRIO  - 
EMBARGOS  À  EXECUÇÃO  FISCAL  -  SUCESSÃO  DE 
EMPRESAS  -  ACÓRDÃO  DA  APELAÇÃO  PROVIDO  PARA 
DETERMINAR  A  RESPONSABILIDADE  TRIBUTÁRIA  DA 
EMPRESA EXECUTADA COMO SUCESSORA -  ARTS.  133 
DO CTN - PRETENDIDO REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-
PROBATÓRIO  REUNIDO  NOS  AUTOS  -  SÚMULA  07/STJ. 
Infere-se, do acurado exame do inteiro teor do r. voto condutor 
do acórdão recorrido, que a Corte de origem, a quem compete o 
exame  dos  elementos  de  convicção  reunidos  nos  presentes 
autos, entendeu existir responsabilidade da empresa executada 
pelos  débitos  da  empresa  sucedida.  Conquanto  afirme  a 
recorrente que não pretende ver reexaminada qualquer prova 
(cf.  fl.  168),  qualquer  conclusão  no  sentido  de  afirmar  a 
inexistência  de  responsabilidade  tributária  por  sucessão,  na 
forma do artigo 133 do CTN, dependeria  de nova análise de 
aspectos fáticos e probatórios, o que é inviável pela via eleita do 
especial,  a teor da Súmula 7 do STJ. Recurso especial  não-
conhecido.
(RESP 200200602393, FRANCIULLI NETTO, STJ - SEGUNDA 
TURMA, 17/12/2004)
Ante  ao  exposto,  nego segmento  à  apelação interposta,  nos 
termos da fundamentação supra.
Decorrido,  in  albis,  o  prazo  recursal,  remetam-se os autos  à 
Vara de Origem, para regular prosseguimento do feito.
Publique-se. Intime-se.
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

IV - APELACAO CIVEL  1999.50.01.004104-0
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :ATLANTIC VENEER DO BRASIL S/A-

INDUSTRIA DE MADEIRAS
ADVOGADO :ARTENIO MERCON E OUTRO
APELADO :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :FRANCISCO VIEIRA LIMA NETO
ORIGEM :9A.  VARA  FEDERAL  -  VITORIA/ES 

(9900041046)

DECISÃO
Trata-se de apelação cível interposta em face da r. sentença de 
fls.  101/102,  complementada  às  fls.  122/123,  que  julgou 
improcedentes os pedidos contidos nos embargos à execução, 
sob o fundamento de liquidez e certeza da Certidão de Dívida 
Ativa que ensejou a execução fiscal nº. 960009977-4.
Pleiteia  a  parte  apelante,  às  fls.  105/116,  a  reforma  da  r. 
sentença a quo, haja vista que o título executivo que ensejou a 
execução fiscal é, por si só, insubsistente, tendo sido requerida 
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a realização de prova pericial, imprescindível para o deslinde da 
causa,  o  que  não  foi  acolhido  pelo  juízo,  ensejando,  assim, 
impossibilidade  do  efetivo  exercício  da  ampla  defesa  e 
contraditório, assegurados pela Carta Magna de 1988.
Contrarrazões, às fls. 118.
Neste  Tribunal,  o  Ministério  Público  Federal,  opinou  pelo 
apensamento dos autos principais para a aferir a veracidade da 
adesão ao REFIS, nos termos dos artigo 43, inciso II  do seu 
Regimento Interno (fls. 128/135).
É o relatório. DECIDO.
 A arguição de nulidade da CDA por parte da executada deve vir 
acompanhada de prova inequívoca de sua ocorrência, não se 
mostrando suficiente para o afastamento de sua presunção de 
certeza  e liquidez (nos termos do art.  3º  da Lei  nº  6.830/80) 
meras alegações de irregularidades ou dúvidas quanto à CDA, 
sem demonstração de sua pertinência.
Deste modo, diante das questões trazidas e tendo em vista o 
livre convencimento motivado, adotado pela legislação em vigor, 
vislumbro  a  relevante  necessidade  de  realização  de  pericial 
contábil  de  modo  a  analisar  as  questões  ventiladas  pelo 
embargante, uma vez que é preciso uma análise especializada 
a  respeito  dos  valores  efetivamente  devidos,  com  fulcro 
inclusive, na legislação pertinente.
Neste sentido, o colendo Superior Tribunal de Justiça e demais 
Tribunais, já pacificaram entendimento. Verbis:
PROCESSO  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  EMBARGOS  À 
EXECUÇÃO FISCAL. ISSQN. INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO. 
IMUNIDADE  TRIBUTÁRIA.  FINALIDADE  LUCRATIVA. 
INDEFERIMENTO  DE  PRODUÇÃO  DE  PROVA  PERICIAL. 
ALEGADO CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURAÇÃO. 
1. O julgamento antecipado da lide não implica cerceamento de 
defesa, se desnecessária a instrução probatória, máxime se a 
matéria for exclusivamente de direito. 
2.  O artigo 131, do CPC, consagra o princípio da persuasão 
racional,  habilitando-se  o  magistrado  a  valer-se  do  seu 
convencimento, à luz dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos 
pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao 
caso concreto constantes dos autos, rejeitando diligências que 
delongam  desnecessariamente  o  julgamento,  atuando  em 
consonância com o princípio da celeridade processual. 
3. Outrossim, a aferição da necessidade de perícia técnica para 
desconstituir  a  certidão  de  dívida  ativa  e  caracterizar  o 
conseqüente  cerceamento  de  defesa  da  recorrente,  impõe o 
reexame do conjunto fático exposto nos autos, o que é defeso 
ao Superior Tribunal de Justiça em face do óbice imposto pela 
Súmula 07/STJ,  porquanto não pode atuar  como Tribunal  de 
Apelação reiterada ou Terceira Instância revisora. 
4. Não obstante, sobreleva notar que, in casu, o Juízo Singular, 
considerando  a  desnecessidade  de  outras  provas  para  o 
deslinde da controvérsia,  julgou antecipadamente a lide,  com 
base no princípio do livre convencimento, não se pronunciando 
acerca do requerimento de produção de prova pericial contábil, 
formulado pela instituição de ensino na inicial dos embargos à 
execução fiscal. 
5.  O  Tribunal  de  origem,  ao  manter  a  decisão  monocrática, 
entendeu não configurado o cerceamento de defesa, uma vez 
que  "a  prova  pericial  judicial  no  presente  feito  seria  inócua, 
redundando em ofensa ao princípio da celeridade processual, 
vez que não seria capaz de ensejar fim diverso do julgamento 
proferido". 
6. Ocorre que tanto a sentença, quanto o acórdão regional, no 
que  pertine  ao  meritum  causae,  encontram-se  calcados  na 
premissa de que a instituição educacional não juntou aos autos 
prova suficiente da ausência de fins  lucrativos,  consoante se 

depreende da leitura do seguinte excerto do voto-condutor da 
decisão  colegiada:  "Compulsando  os  autos,  vê-se  que  a 
recorrente juntou o seu instrumento de constituição (fls. 07/17) 
que,  em  seu  artigo  2º,  parágrafo  2º,  dispõe:  'os  cursos 
superiores  mantidos  pela  sociedade  não  terão  finalidade 
lucrativa'. Contudo, nota-se que a embargante não acostou os 
documentos que pudessem comprovar seus fins não lucrativos, 
cuidando-se  de  juntar  somente  o  referido  instrumento,  bem 
como  a  alteração  de  seu  contrato  social  (cujos  objetivos 
previstos  no Estatuto da  apelante,  representam manifestação 
livre  dos  seus  associados),  não  restando  comprovada  a 
existência dos requisitos exigidos pelos artigos 7º e 8º, da Lei 
5.040/75. Bem decidiu o magistrado sentenciante a ponderar: 
"Ademais,  como  bem  o  disse  o  embargado,  ao  requerer  o 
reconhecimento  da  imunidade  tributária,  apresentou  a 
embargante vasta documentação,  que, analisada,  'comprovou 
que  a  entidade  reparte  lucros  e  dividendos  entre  os  sócios, 
existindo  inclusive  lucros  exorbitantes,  caracterizando-se, 
assim, a sua finalidade lucrativa'." 7. Deveras, é cediço na Corte 
que resta configurado o cerceamento de defesa quando o juiz, 
indeferindo  a  produção  de  provas  requerida,  julga 
antecipadamente  a  lide,  considerando  improcedente  a 
pretensão veiculada justamente porque a parte não comprovou 
suas  alegações  (Precedentes  do  STJ:  REsp  623479/RJ, 
publicado  no  DJ  de  07.11.2005;  AgRg  no  Ag  212534/SP, 
publicado  no  DJ  de  08.08.2005;  REsp  184472/SP,  Relator 
Ministro  Castro  Filho,  Terceira  Turma,  publicado  no  DJ  de 
02.02.2004;  e  REsp  471322/RS,  Relatora  Ministra  Nancy 
Andrighi,  Terceira Turma, publicado no DJ de 18.08.2003).  8. 
Recurso especial provido para anular a sentença e o acórdão 
regional,  em  face  do  cerceamento  de  defesa  configurado, 
determinando o retorno dos autos à instância ordinária a fim de 
que seja obedecido o devido processo legal, com a observância 
da ampla defesa e do contraditório.
(RESP 200501027540,  LUIZ FUX,  STJ -  PRIMEIRA TURMA, 
29/03/2007)
TRIBUTÁRIO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  À 
EXECUÇÃO FISCAL. MATÉRIA QUE RECLAMA REALIZAÇÃO 
DE PERÍCIA. DECLARAÇÃO RETIFICADORA. AUSÊNCIA DE 
HOMOLOGAÇÃO  EXPRESSA.  ART.  147,  §  1º,  DO  CTN. 
INAPLICABILIDADE. 
1. A declaração retificadora do imposto de renda é possível até 
a homologação do autolançamento, que se não for expressa se 
dá em cinco anos contados do fato gerador (art. 150, § 4º, do 
CTN). 
2.  Não  comprovada  a  homologação  expressa  e  não  tendo 
passado  tempo  suficiente  à  tácita,  porque  o  fato  gerador  é 
relativo ao exercício de 1989 (ano-base 1988) e a retificadora foi 
no exercício de 1992, tempestiva foi a retificadora. 
3.  Afastado  o  fundamento  de  direito  -  tempestividade  da 
retificadora - os autos devem retornar à primeira instância para 
produção da prova pericial, imprescindível para solução da lide. 
4.  Declaração  com  padrões  monetários  distintos. 
Impossibilidade  de  o  Juízo  avaliar  a  exigência  do  tributo 
discutido. 
5. Preclusão da prova pericial afastada, porque o Juízo no caso 
de ofício poderia/deveria produzir a prova para solução da lide. 
6.  Apelação  provida,  para  anular  a  sentença  e  determinar  o 
retorno dos autos ao Juízo de origem, para que se proceda à 
produção da prova pericial pleiteada pela embargante.
(AC  199801000395687,  JUIZ  FEDERAL  CLEBERSON JOSÉ 
ROCHA (CONV.), TRF1 - OITAVA TURMA, 03/09/2010)
PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  EMBARGOS  À 
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS 
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INDENIZATÓRIAS.  PRECLUSÃO  E  COISA  JULGADA. 
PLANILHAS DE CÁLCULOS.  CERCEAMENTO DE DEFESA. 
PRODUÇÃO DE PROVAS. 
1. Quanto à compensação, descaracterizada restou, no tema, a 
alegada ofensa aos institutos da coisa julgada e da preclusão, 
em conformidade com a jurisprudência dominante da Primeira 
Seção do STJ, ao entendimento de que: "(...) pode ser alegada 
pela embargante, nos embargos à execução, qualquer questão 
impeditiva, modificativa e extintiva da obrigação, a teor do art. 
741, inciso VI, do Código de Processo Civil. Inexiste, assim, a 
preclusão  quanto  à  verificação  do  excesso  de  execução  e 
possibilidade  de  compensação,  quando  da  apuração  do 
quantum debeatur, na fase de liqüidação de sentença" (REsp 
984.406/DF, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DF 13/11/2007, 
pg.  530).  3.  Segundo  a  jurisprudência  do  colendo  Superior 
Tribunal de Justiça, "as planilhas apresentadas pela FAZENDA 
PÚBLICA, ao expressar a situação do administrado perante o 
FISCO,  se  constituem  em  ato  administrativo  enunciativo, 
conforme ensinamento do Mestre Helly Lopes Meirelles, e têm 
aptidão  para  possuir  os  atributos  imanentes  aos  atos 
administrativos  em geral.  Frise-se,  por  oportuno,  que  para  a 
incidência dos atributos, in casu, a presunção de veracidade, é 
irrelevante  a  classificação  ou  espécie  do  ato  administrativo 
demonstrado  no  documento  público.  (...)  Estabelecida  a 
natureza do documento apresentado como ato administrativo,
(...)  dotado de presunção juris  tantum de veracidade,  se tem 
impositiva  a inversão do  ônus probatório  para o contribuinte, 
que deverá afastar a presunção." Se "o contribuinte não rebate 
os  documentos  apresentados  pela  Fazenda  Pública",  é 
"impositivo  ao  julgador  o  aproveitamento total  dos  elementos 
apresentados.  Precedente:  REsp  nº  1.095.153/DF,  Rel.  Min. 
FRANCISCO FALCÃO, DJe de 19/12/2008."  (AgRg no  REsp 
1098728/DF,  Rel.  Ministro  FRANCISCO FALCÃO,  PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 19/02/2009, DJe 11/03/2009). 4. No caso 
em  foco,  a  parte  embargada  requereu  a  especificação  de 
provas ou realização de perícia oficial,  objetivando rebater as 
planilhas  apresentadas,  de  modo  que  vislumbro  nulidade  a 
inquinar  o  decisum,  posto  que  configurado  o  alegado 
cerceamento de defesa (art.  5º, LV, da CF), vez que a prove 
pericial requerida não foi produzida, mostrando-se necessária e 
hábil a contribuir para a elucidação da lide. 5. Apelação provida, 
para  anular  a  sentença,  determinando o retorno dos  autos à 
origem e o prosseguimento dos embargos, com apreciação das 
provas apresentadas.
(AC  200738000038763,  DESEMBARGADOR  FEDERAL 
REYNALDO FONSECA, TRF1 - SÉTIMA TURMA, 11/09/2009)
Ante ao exposto, dou provimento à apelação interposta,  para 
anular a r. sentença a quo e, determinar o retorno dos autos à 
vara  de  origem  para  que  seja  realizada  a  pericial  contábil 
requerida pelo apelante.
Decorrido,  in  albis,  o  prazo  recursal,  remetam-se os autos  à 
Vara de Origem, para regular prosseguimento do feito.
Publique-se. Intime-se.
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

IV - APELACAO CIVEL  2000.50.02.001149-7
RELATORA :JUÍZA  FDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA

APELANTE :VIACAO ITAPEMIRIM S/A
ADVOGADO :FABIANO LARANJA RIBEIRO
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :1  VARA  JUSTIÇA  FEDERAL 

CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM/ES 
(200050020011497)

DECISÃO
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença de 
fls. 168/172, que julgou improcedente a pretensão autoral, tendo 
em  vista  a  legalidade  do  arbitramento  da  multa  de  100%  à 
época, bem como a utilização da TRD encontra amparo no art. 
9º, da Lei nº 8.177/91 e amparo pelo Eg. STJ quando utilizado 
como juros de mora.
Apelação  da  parte  autora,  às  fls.  177/184,  requerendo, 
preliminarmente,  a  nulidade da sentença ante a ausência de 
intimação do Ministério Público Federal. No mérito, aduz que a 
utilização da TRD, seja como índice de correção monetária seja 
como juros, é vedada no período compreendido entre fevereiro 
de  1991  a  agosto  de  1991,  inclusive  nos  cálculos  de 
parcelamento fiscal do FINSOCIAL. 
Contrarrazões da União Federal, às fls. 244/246.
Neste Tribunal,  o  Ministério  Público Federal  opinou pelo não 
provimento do recurso (fls. 252/254)
É o relatório. DECIDO.
Ab initio,  quanto à nulidade suscitada pelo  recorrente  ante a 
ausência  de  intimação  do  Ministério  Público  Federal 
anteriormente à prolação da sentença, a mesma não merece 
acolhida, uma vez que a situação dos autos não se encontra 
dentre aquelas cuja manifestação do referido órgão se mostra 
obrigatória  por  se  tratar  de  lide  que  versa  sobre  direitos 
individuais patrimoniais.
Ultrapassada  tal  questão,  quanto  ao  mérito  igualmente  não 
assiste razão ao autor, visto que a aplicação da TRD somente é 
indevida em relação a tributos em que o devedor não incidiu em 
mora, pois nestes casos a taxa foi aplicada efetivamente, como 
índice de correção monetária, nos moldes da redação originária 
do art. 9º, da Lei nº 8.177/91.
Diferentemente, para os tributos vencidos antes de fevereiro de 
1991,  em  relação  aos  quais  esteja  configurada  a  mora,  é 
legítima a  incidência  da  TRD entre  fevereiro  e  dezembro  de 
1991, a título de juros moratórios, na forma do art. 9º, da Lei 
8.177/91, coma redação do art. 30, da Lei 8.218/91.
Neste sentido:
PROCESSUAL  CIVIL  -  TRIBUTÁRIO  -  PARCELAMENTO  - 
PRESCRIÇÃO  -  TERMO  A  QUO  -  COMPENSAÇÃO  -  
CORREÇÃO MONETÁRIA - TR OU TRD - TAXA DE JUROS. 1.  
A cumulação de multa  e  juros de mora  não configura bis  in  
idem.  Estes  são devidos  para  compensar  a  perda  financeira  
decorrente  do  atraso  do  pagamento,  enquanto  a  multa  tem 
finalidade punitiva ao contribuinte omisso. 3. A teor do disposto  
no art. 9º da Lei n. 8.177/91, com a redação que lhe foi dada 
pela Lei n. 8.218/91, é legítima a utilização da TRD como juros  
de mora, a partir do mês de fevereiro de 1991, por não infringir  
os princípios constitucionais da irretroatividade, do ato jurídico 
perfeito e do direito adquirido. 4. Recurso especial não provido.
(Superior  Tribunal  de  Justiça.  RESP  200600750382
RESP  -  RECURSO  ESPECIAL  –  836084.  Rel.  Min.  Eliana 
Calmon. Segunda Turma. DJE DATA:25/05/2009)
Assim,  tendo  havido  o  parcelamento  do  débito  e  tal  ato 
configurando  confissão  da  dívida,  não  há  que  se  falar  em 
nulidade do auto de infração em virtude da aplicação da taxa de 
referência.
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Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos acima 
explicitados.
Decorrido,  in  albis,  o  prazo  recursal,  remetam-se  os  autos  à 
vara de origem, observadas as cautelas de praxe.
Intime-se.
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

IV - APELACAO CIVEL  1993.51.01.062477-9
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :CONDOMINIO  DO  EDIFICIO 

SUMMER  PALACE  HOTEL 
RESIDENCIA

ADVOGADO :ALCIBIADES DOS SANTOS 
CALAŠZANS E OUTROS

APELADO :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROCURADOR :KATIA M PINTO DINIZ PEREIRA
ORIGEM :OITAVA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(9300624776)

DECISÃO
Trata-se de apelação cível interposta em face da r. sentença de 
fls. 169/175, que julgou improcedentes os pedidos contidos nos 
embargos à execução, nos termos do artigo 269, inciso I,  do 
CPC,  visando desconstituir  o  disposto  na  Certidão de  Dívida 
Ativa nº. 310711568.
Pleiteia  a  parte  apelante,  às  fls.  189/193,  a  reforma  da  r. 
sentença  a quo,  visto que comprovou que o auto de infração 
realizado  pela  embargada  encontra-se  incorreto,  restando 
comprovado por vasta documentação que a atividade exercida 
pela empresa é de hotelaria, não sendo atingido pelas infrações 
exigidas.
Contrarrazões, às fls. 199/201.
Neste  Tribunal,  o  Ministério  Público  Federal,  se  absteve  de 
opinar, por entender que não se trata de hipótese prevista no 
artigo  82,  inciso  II,  do  CPC  e  Súmula  189  do  col.  STJ,  a 
justificar sua intervenção. (fls. 208).
É o relatório. DECIDO.
Conforme  se  observa  pelas  informações  do  Sistema  de 
Acompanhamento  Processual,  em  anexo,  que  na  Execução 
Fiscal nº 92.0082587-7 foi proferida a seguinte sentença:
“Vistos. Etc.
Tendo em vista  a  informação do (a)  exeqüente  de que está  
satisfeita a obrigação em decorrência do pagamento efetuado 
pelo  (a)  executado(a),  DECLARO  EXTINTA  A  PRESENTE 
EXECUÇÃO FISCAL, na forma do artigo 794, I, do CPC.
Honorários advocatícios satisfeitos com o pagamento do débito.
Intime-se a parte executada a recolher as custas judiciais 9r$ 
10,64).
Levantem-se eventuais penhoras.
Certificados  o  trânsito  em  julgado  e  a  realização  das  
providências acima determinadas, dê-se baixa na distribuição e  
arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
P.R.I., inclusive, pessoalmente, o(a) exeqüente.”
Portanto, houve perda de objeto das apelações interpostas, pois 
a extinção da execução fiscal mediante sentença prolatada pelo 

Juízo a quo fez desaparecer o interesse processual no presente 
recurso.
Sobre o tema, vale conferir:
TRIBUTARIO.  ICMS.  EXECUÇÃO.  EMBARGOS.  1. 
SATISFEITA A OBRIGAÇÃO CONSTANTE EM CERTIDÃO DE 
DIVIDA FISCAL, HA DE SE EXTINGUIR A EXECUÇÃO E OS 
EMBARGOS DE DEVEDOR, NOS TERMOS DO ART. 794, I, 
DO CPC, ATENDENDO-SE AO REQUERIMENTO DA PARTE 
EXEQUENTE.  2.  ESTANDO  EM  CURSO  EMBARGOS  DE 
DIVERGENCIA  CONTRA  ACORDÃO  REFERENTE  AOS 
EMBARGOS  DE  DEVEDOR  ONDE  SE  DISCUTIA  A 
EXECUÇÃO  EXTINTA  PELO  PAGAMENTO,  AQUELES 
ESTÃO  SEM  OBJETO.  3.  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  DE 
EXECUÇÃO E DO DE EMBARGOS DE DEVEDOR QUE SE 
DECRETA. EMBARGOS DE DIVERGENCIA RECONHECIDOS 
COMO SEM OBJETO.
(ERESP  199600244979,  JOSÉ  DELGADO,  -  PRIMEIRA 
SEÇÃO, 06/04/1998)
“TRIBUTÁRIO.  EXECUÇÃO  FISCAL.  EXCEÇÃO  DE  PRÉ-
EXECUTIVIDADE.  EXTINÇÃO  DA  EXECUÇÃO  FISCAL. 
SATISFAÇÃO  DO  CRÉDITO  TRIBUTÁRIO.  PERDA  DE 
OBJETO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
I-  Houve prolação de sentença nos autos da execução fiscal 
originária, extinguindo-a, em virtude da satisfação do débito.
II- A Turma por unanimidade, negou seguimento ao agravo de 
instrumento  pela  perda  de  seu  objeto.  (TRF   -  2ª  Região  – 
Relator:  Des.  Fed.  Alberto  Nogueira  –  AC  nº 
2006.02.01.007785-4  –  Órgão  Julgador:  Quarta  Turma 
Especializada – DJU de 13/08/2008 – Página: 98)
O INSS, às fls. 202/204, informou que o crédito exeqüendo foi 
liquidado  em  31/01/2003,  consoante  informações  obtidas  no 
Sistema de Dívida Ativa da empresa executada.
Ante o exposto,  nego segmento à apelação, por prejudicada, 
nos termos da fundamentação.
Junte-se o andamento processual anexo.
Decorrido, in albis, o prazo recursal, dê-se baixa e arquive-se, 
observando-se as cautelas de praxe.
Publique-se. Intime-se.
Rio de Janeiro, 06 de outubro de 2010.
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

IV - APELACAO CIVEL  2005.02.01.012555-8
RELATOR :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :CELSO  ARAUJO  TEIXEIRA 

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ADVOGADO :ERALDO JORGE DE OLIVEIRA
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :4A.  VARA  ESTADUAL  -  SAO 

GONCALO/RJ (19970040012691)

DECISÃO
Trata-se  de  Apelação  Cível,  interposta  por  CELSO ARAUJO 
TEIXEIRA  INDÚSTRIA  E  COMÉRCIO  LTDA  em  face  da  r. 
sentença proferida na ação de embargos à execução fiscal, às 
fls.116/118,  que julgou improcedentes os referidos embargos, 
opostos pelo ora apelante.
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O  douto  Juízo  a  quo alegou  que  não  ocorreu  a  prescrição 
alegada pelo embargante.
Em  suas  razões  de  apelação,  às  fls.267/269,  o  embargante 
alega  que,  determinada  pelo  magistrado,  à  fl.  84,  a 
apresentação do procedimento administrativo que deu origem 
ao crédito tributário, o ilustre Procurador da Fazenda Nacional 
apresentou o processo administrativo de nº 1379.000836/86-20 
(fls. 86 a 255), diverso do que deu origem ao crédito tributário, 
constando  na  CDA  o  processo  administrativo  nº 
13739.000330/89.Sustenta  que,  com  a  ausência  de  provas 
constantes  do  procedimento  que  efetivamente  corresponde  á 
execução  fiscal  em  apenso,  foi  proferida  sentença  em  total 
cerceamento de defesa e, ainda, com a ausência de apreciação 
do requerimento de suspensão do feito, com base no artigo 741, 
do CPC. 
Contrarrazões às fls. 273/275.
O  Ministério  Público  Federal,   à  fl.279,  entende  ser 
desnecessária sua intervenção no presente feito.
É o relatório. Decido.
Sustenta o apelante cerceamento de defesa,  uma vez que a 
sentença foi proferida com a ausência das provas constantes do 
procedimento administrativo que, efetivamente,  corresponde à 
execução  fiscal  em  apenso,  qual  seja,  o  de  nº 
13739.000330/89-63.
Ocorre que a sentença proferida pelo Juízo a quo baseou-se na 
CDA  onde  consta  o  processo  administrativo  nº 
13739.000330/89-63  que  embasou  a  execução  fiscal  em 
apenso,  analisando  a  questão  da  prescrição  do  crédito 
tributário,  alegada  pelo  apelante  na  exordial  dos  presentes 
embargos.
Pela mencionada CDA, o débito foi inscrito em 18/10/91 (fl. 03 
dos autos da execução fiscal em apenso) e a execução fiscal foi 
ajuizada em 19/04/93 (fl.05 dos mesmos autos), sendo que, no 
dia 10/04/97, ante a inércia do apelante em satisfazer o débito 
exeqüendo, foram-lhe penhorados bens destinados a garantir a 
execução, conforme auto de penhora, à fl.11.
Portanto,  pela  CDA  que  embasa  a  execução  fiscal,  vê-se 
claramente  que  não  ocorreu  a  prescrição  alegada,  sendo 
totalmente descabidas as alegações do apelante, uma vez que 
o  processo  administrativo  nº  13735.0008361/86-20,  anexado 
aos autos dos embargos, não tem relevância para apreciação 
da questão.
Ademais, o apelante não atacou os fundamentos da sentença, 
limitando-se a falar do processo administrativo.
Ante o  exposto,  nego seguimento á apelação,  com fulcro  no 
artigo 557, caput, do CPC.
Decorrido,  in  albis,  o  prazo  recursal,  remetam-se  os  autos  à 
Vara de origem, com as cautelas de praxe.
P.I.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

IV - APELACAO CIVEL   2004.51.01.527115-0
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :COMERCIO  E  INDUSTRIA  TUFFY 

HABIB S/A
ADVOGADO :BRENNO DE MENDONÇA 

CAVALCANTI E OUTROS

APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 
NACIONAL

ORIGEM :QUINTA  VARA  FEDERAL  DE 
EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200451015271150)

DECISÃO
Trata-se de Apelação Cível interposta em face da sentença de 
fls.  48/52,  que julgou improcedente os embargos à execução 
que  objetiva  desconstituiu  a  Certidão  de  Dívida  Ativa  ao 
argumento, entre outros, do não preenchimentos dos requisitos 
do artigo 202, parágrafo único do Código Tributário Nacional.
Às  fls.  54/60,  a  embargante  requer  a  reforma  do  decisum, 
alegando a ocorrência de cerceamento de defesa e de nulidade 
da CDA.
Contrarrazões às fls. 63/64.
Neste  Tribunal,  o  Ministério  Público  Federal  se  absteve  de 
opinar, por entender que, no presente caso, não se verifica a 
hipótese prevista no inciso III,  do art.  82, do CPC, a justificar 
sua intervenção (fls. 71).
É o relatório. Decido.
É importante ressaltar que o juiz não está vinculado a examinar 
todos  os  argumentos  expendidos  pelas  partes,  nem  a  se 
pronunciar sobre todos os artigos de lei, restando bastante que, 
no  caso  concreto,  decline  fundamentos  suficientes  e 
condizentes a lastrear sua decisão.
NULIDADE DA CDA
O Termo de Inscrição em Dívida Ativa e a respectiva Certidão 
de Dívida Ativa devem atender aos requisitos legais de validade 
relacionados no art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei nº 6.830/80, que são 
basicamente  os  mesmos  já  exigidos  no  art.  202,  do  Código 
Tributário Nacional. 
Assim dispõe o art. 2º, em seus §§ 5º e 6º, in verbis:
“(...)
§ 5º.  O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I  –  o  nome do devedor,  dos co-responsáveis  e,  sempre que 
conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros;
II – o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a 
forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos 
em lei ou contrato;
III – a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da 
dívida;
IV  –  a  indicação,  se  for  o  caso,  de  estar  a  dívida  sujeita  à 
atualização monetária, bem como o respectivo fundamento legal 
e o termo inicial para cálculo;
V – a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; 
e
VI  –  o  número  do  processo  administrativo  ou  do  auto  de 
infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.
§6º. A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos 
do  Termo  de  Inscrição  e  será  autenticada  pela  autoridade 
competente. (...)
Com  efeito,  a  certidão  de  dívida  ativa  constitui-se  em  título 
executivo extrajudicial (nos art. 3º e 6º, § 1º, da Lei nº 6.830/80 
e  204  do  CTN)  apto  a,  por  si  só,  ensejar  a  execução,  pois 
decorre de lei a presunção de liquidez e certeza do débito que 
traduz.  A  inscrição  cria  o  título  e  a  certidão  de  inscrição  o 
documento para efeito de ajuizamento da cobrança judicial, pelo 
rito especial da Lei nº 6.830/80. 
No presente caso, em uma análise mais detida, verifico que a 
CDA,  e  seus  anexos,  objeto  de  execução  fiscal/embargos 
atende aos requisitos legais supracitados, tais como: o nome do 
devedor,  o  valor  originário  da  dívida,  seu  período,  data  e 
número de inscrição no registro da dívida ativa, a matrícula e/ou 
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CPF-CGC do devedor,  número do processo administrativo ou 
do  auto  de  infração,  a  incidência  dos  juros  de  mora  e  da 
correção monetária, com a indicação dos fundamentos legais.
Nesse sentido é o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal 
de  Justiça,  exarado  perante  a  Segunda  Turma,  tendo  como 
Relatora  a  Exma.  Sra.  Ministra  Eliana  Calmon,  com decisão 
unânime  (DJ  29.06.2006),  cuja  parte  do  voto  transcrevo  a 
seguir, in verbis:
 “(...)
A jurisprudência pacificada nesta Corte é no sentido de não se 
usar rígidos critérios de aferição de validade da CDA, diante do 
princípio  da  instrumentalidade  das  formas.   Não  se  deve 
esquecer, entretanto, que os títulos executivos , dentre os quais 
a  CDA,  são  títulos  formais,  nos  quais  devem  estar  bem 
delineados  os  aspectos  indispensáveis  para  que  possa  o 
executado produzir a sua defesa.  Para exemplificar, colaciono 
o seguinte precedente:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 
EXECUÇÃO  FISCAL.  CERTIDÃO  DE  DÍVIDA  ATIVA. 
REQUISITOS  PARA  CONSTITUIÇÃO  VÁLIDA.  NULIDADE 
NÃO CONFIGURADA.
1. Conforme preconiza os arts. 202 do CTN e 2º ,  § 5º da Lei nº 
6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera presunção 
de  liquidez  e  certeza  na  medida  que  contenha  todas  as 
exigências legais, inclusive, a indicação da natureza do débito e 
sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros 
e de correção monetária.
2. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à 
CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de crédito, o que 
confere ao executado elementos para opor embargos, obstando 
execuções arbitrárias.
3.  A  pena  de  nulidade  da  inscrição  e  da  respectiva  CDA, 
prevista no art. 203 do CTN, deve ser interpretada cum granu 
salis.  Isto  porque  o  insignificante  defeito  formal  que  não 
compromete a essência do título executivo não deve reclamar 
por parte do exeqüente um novo processo com base em um 
novo  lançamento  tributário  para  apuração  do  tributo  devido, 
posto  conspirar  contra  o  princípio  da efetividade aplicável  ao 
processo executivo extrajudicial.
4.  Destarte,  a  nulidade da  CDA não deve ser  declarada  por 
eventuais  falhas  que  não  geram prejuízos  para  o  executado 
promover a sua a defesa.
5.  Estando o título  formalmente perfeito, com a discriminação 
precisa do fundamento legal sobre que repousam a obrigação 
tributária,  os juros de mora,  a multa e a correção monetária, 
revela-se descabida a sua invalidação,   não se configurando 
qualquer óbice ao prosseguimento da execução.
6. (...)
7. Agravo Regimental desprovido.
(AgRg no Ag 485.548/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 06.05.2003, DJ 19.05.2003 p. 145).
(...)”
Entendo, assim, que a Certidão de Dívida Ativa que embasa a 
execução preenche os requisitos exigidos pelo artigo 2º, § 5º, 
da  Lei  de Execução  Fiscal,  constando do título  executivo  a 
origem do  débito, seu período de  apuração e sua natureza, 
assim  como a   fundamentação  legal  da  dívida,   da  qual  se 
apreendem os percentuais  aplicados para os acréscimos, isto 
é,  os juros moratórios e as multas aplicadas.
Insurge-se,  ainda,  a  Embargante,  contra  a  ausência  de 
intimação para manifestar-se em provas, posto que a sentença 
fora proferida logo após a vinda dos cálculos elaborados pelo 
Contador Judicial. Assim, argumento de que tal conduta denota 
violação  aos  Princípios  do  Contraditório  e  Ampla  Defesa, 

pugnando, por conseqüência pela nulidade do decisum de 1º 
grau.
O art. 204, do CTN e o art. 3o, da Lei nº 6.830/80, preconizam que 
a dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza 
e liquidez.
Desta forma, a  presunção de certeza  diz respeito  à existência 
regular do débito, e a liquidez, por sua vez, relaciona-se com o 
quantum exigido do devedor, pressupondo que o título executivo 
contenha elementos que permitam, a qualquer tempo, o cálculo do 
montante  integral  do  débito,  incluindo  principal,  juros,  multa  e 
demais encargos.
Todavia, tal presunção é relativa, inferindo-se daí que compete ao 
Executado  o  ônus  de  provar,  de  forma  inequívoca,  a 
inexigibilidade total ou parcial da quantia que está sendo cobrada, 
o que não ocorreu na presente hipótese.
Destarte, diante da ausência nos autos de qualquer elemento 
que  indicasse  a  necessidade  da  realização  das  providências 
pretendidas  pelo  Embargante,  notadamente  a  prova  pericial, 
agiu corretamente o magistrado ao julgar a causa no estado em 
que se encontrava, aplicando o disposto no art. 17, da Lei nº 
6.830/80, ou seja, a regra especial do contido no art. 330, do 
Código de Processo Civil.
Assim,  não  prospera a  alegação de  cerceamento  de defesa, 
mesmo porque, após a atualização do débito pela contadoria 
judicial,  o  Magistrado  sentenciante  deferiu  prazo  para  a 
embargante se manifestar,  tendo se limitando a argüir  que o 
valor encontrado pelo expert do Juízo é inferior ao atualizado 
pelo exeqüente.
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  ENCARGO  DE  20%.  DL. 
1.025/69
O  tema  já  está  pacificado  no  âmbito  do  Colendo  Superior 
Tribunal  de Justiça,  inclusive  sob  a  sistemática dos recursos 
repetitivos. Verbis:
PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 
DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. EMBARGOS 
À  EXECUÇÃO  FISCAL  PROMOVIDA  PELA  FAZENDA 
NACIONAL. DESISTÊNCIA, PELO CONTRIBUINTE, DA AÇÃO 
JUDICIAL  PARA  FINS  DE  ADESÃO  A  PROGRAMA  DE 
PARCELAMENTO  FISCAL.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS 
(ARTIGO  26,  DO  CPC).  DESCABIMENTO.  VERBA 
HONORÁRIA  COMPREENDIDA  NO  ENCARGO  DE  20% 
PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. 
1. A condenação, em honorários advocatícios, do contribuinte, 
que formula pedido de desistência dos embargos à execução 
fiscal de créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de 
adesão  a  programa  de  parcelamento  fiscal,  configura 
inadmissível bis in idem, tendo em vista o encargo estipulado no 
Decreto-Lei  1.025/69,  que  já  abrange  a  verba  honorária 
(Precedentes  da  Primeira  Seção:  EREsp  475.820/PR,  Rel. 
Ministro  Teori  Albino  Zavascki,  julgado  em  08.10.2003,  DJ 
15.12.2003;  EREsp 412.409/RS,  Rel.  Ministra Eliana Calmon, 
julgado em 10.03.2004, DJ 07.06.2004; EREsp 252.360/RJ, Rel. 
Ministro  Herman  Benjamin,  julgado  em  13.12.2006,  DJ 
01.10.2007;  e  EREsp  608.119/RS,  Rel.  Ministro  Humberto 
Martins,  julgado em 27.06.2007,  DJ 24.09.2007.  Precedentes 
das  Turmas  de  Direito  Público:  REsp  1.006.682/RJ,  Rel. 
Ministra  Eliana  Calmon,  Segunda  Turma,  julgado  em 
19.08.2008, DJe 22.09.2008; AgRg no REsp 940.863/SP, Rel. 
Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 27.05.2008, 
DJe 23.06.2008; REsp 678.916/RS, Rel. Ministro Teori Albino 
Zavascki,  Primeira  Turma,  julgado  em  15.04.2008,  DJe 
05.05.2008; AgRg nos EDcl no REsp 767.979/RJ, Rel. Ministra 
Eliana  Calmon,  Segunda  Turma,  julgado  em 09.10.2007,  DJ 
25.10.2007;  REsp  963.294/RS,  Rel.  Ministro  Teori  Albino 
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Zavascki,  Primeira  Turma,  julgado  em  02.10.2007,  DJ 
22.10.2007;  e  REsp  940.469/SP,  Rel.  Ministro  Castro  Meira, 
Segunda Turma, julgado em 11.09.2007, DJ 25.09.2007). 
2. A Súmula 168, do Tribunal Federal de Recursos, cristalizou o 
entendimento de que: "o encargo de 20%, do Decreto-Lei 1.025, 
de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e 
substitui,  nos  embargos,  a  condenação  do  devedor  em 
honorários advocatícios". 
3. Malgrado a Lei 10.684/2003 (que dispôs sobre parcelamento 
de  débitos  junto  à  Secretaria  da  Receita  Federal,  à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional 
do Seguro Social) estipule o percentual de 1% (um por cento) 
do  valor  do  débito  consolidado,  a  título  de  verba  de 
sucumbência, prevalece o entendimento jurisprudencial de que 
a fixação da verba honorária, nas hipóteses de desistência da 
ação judicial para adesão a programa de parcelamento fiscal, 
revela-se casuística, devendo ser observadas as normas gerais 
da legislação processual civil. 
4.  Conseqüentemente,  em  se  tratando  de  desistência  de 
embargos à execução fiscal de créditos da Fazenda Nacional, 
mercê da adesão do contribuinte a programa de parcelamento 
fiscal, descabe a condenação em honorários advocatícios, uma 
vez já incluído, no débito consolidado, o encargo de 20% (vinte 
por cento) previsto no Decreto-Lei 1.025/69, no qual se encontra 
compreendida a verba honorária. 
5. In casu, cuida-se de embargos à execução fiscal promovida 
pela  Fazenda  Nacional,  em  que  o  embargante  procedeu  à 
desistência  da  ação  para  fins  de  adesão  a  programa  de 
parcelamento  fiscal  (Lei  10.684/2003),  razão  pela  qual  não 
merece reforma o acórdão regional que afastou a condenação 
em honorários advocatícios, por considerá-los "englobados no 
encargo  legal  de  20% previsto  no  Decreto-Lei  nº  1025/69,  o 
qual  substitui,  nos  embargos,  a  condenação  do  devedor  em 
honorários advocatícios". 
6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime 
do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 
RESP  200901063349  -  RESP  -  RECURSO  ESPECIAL  – 
1143320 - Relator(a) LUIZ FUX - Sigla do órgão STJ - Órgão 
julgador  PRIMEIRA SEÇÃO -  Fonte  DJE DATA:21/05/2010  - 
Decisão  unânime.  Data  da  Decisão  12/05/2010  -  Data  da 
Publicação 21/05/2010 (grifei)
Ante ao exposto, nego seguimento à apelação, nos termos da 
fundamentação.
Decorrido, in albis, o prazo recursal, dê-se baixa e arquive-se, 
observando-se as cautelas de praxe.
Publique-se. Intime-se.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

BOLETIM: 102441    

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 
2004.51.01.007768-9
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

PAULO BARATA
RELATOR 
PARA 
ACÓRDÃO

:DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 
ANTONIO LISBÔA NEIVA

APELANTE :UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APELADO :FRANCISCO  JOSE  PIRES  E 
ALBUQUERQUE  PIZZOLANTE  - 
ESPOLIO

ADVOGADO :BENTO  CANDIDO  DE  ANDRADE 
FILHO E OUTROS

REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 7A VARA-RJ
ORIGEM :SÉTIMA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200451010077689)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EMBARGANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
EMBARGADO :R. ACÓRDÃO DE FLS. 669/769

EMENTA
TRIBUTÁRIO.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  ALEGAÇÃO 
DE  NULIDADE  DO  PROCESSO.  INCOMPETÊNCIA 
ABSOLUTA  DO  JUÍZO.  JULGAMENTO  EXTRA  PETITA. 
INCOCORRÊNCIA.
I  -  É  cediço  que  os  pressupostos  de  admissibilidade  dos 
embargos  de  declaração são  a  existência  de  obscuridade, 
contradição  ou  omissão  existente  no  decisum.  Deve  ser 
ressaltado que esse rol determinado pelo artigo 536 do Código 
de  Processo  Civil  é  taxativo,  não  permitindo  assim, 
interpretação extensiva do dispositivo legal.
II  -  Os  Embargos  de  Declaração  são,  como  regra,  recurso 
integrativo,  que objetivam expungir  da decisão embargada,  o 
vício de omissão, entendida como  “aquela advinda do próprio 
julgado e prejudicial  à compreensão de causa, e não aquela 
que entenda o embargante, ainda mais como meio transverso a 
impugnar  os  fundamentos  da  decisão  recorrida“ (STJ,  Edcl 
REsp 351490, DJ 23/9/02).
III - Neste diapasão, há que se sublinhar, que a omissão, apta a 
ensejar os aclaratórios é “aquela advinda do próprio julgamento,  
e  prejudicial  à  compreensão  da  causa,  e  não  aquela  que 
entenda o embargante, ainda mais como meio transverso de se 
preencher  os  requisitos  de  admissibilidade  de  recurso 
extraordinário” (STJ,  Edcl  REsp  424543,  DJ  16/06/2003), 
mormente para os fins dos verbetes nºs 282 e 356, da Súmula 
do Supremo Tribunal Federal.
IV - Note-se que o recurso interposto tem por fim a pretensão, 
exclusiva, de rediscutir a matéria já apreciada, de modo que a 
decisão se adeqüe ao entendimento da Embargante, o que se 
afigura manifestamente incabível. Assim, toda matéria relevante 
ao julgamento foi apreciada, não merecendo qualquer reparo o 
Acórdão embargado.
V - Embargos de Declaração desprovidos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Terceira  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2a.  Região,  por  unanimidade, 
negar  provimento aos embargos  de declaração,  na forma do 
Relatório  e  do  Voto,  que  ficam  fazendo  parte  do  presente 
julgado.
Rio de Janeiro,      de                          de 2010. (data do  
julgamento).
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora
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BOLETIM: 102442    

IV - APELACAO CIVEL  2006.51.01.010519-0
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
ADVOGADO :LUIZ ANDRE NUNES DE OLIVEIRA 

E OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :DÉCIMA SEGUNDA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200651010105190)

EMENTA
TRIBUTÁRIO.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.APELAÇÃO 
CÍVEL. COFINS MAJORAÇÃO ALÍQUOTA DE 2% PARA 3%. 
LEI  9718/98.  DECLARAÇÃO  DE  CONSTITUCIONALIDADE 
PELO STF. 
I- A matéria relativa à constitucionalidade do § 1º do art. 3º da 
Lei  nº  9.718/98  foi  apreciada  pelo  E.  STF  havendo  este  se 
pronunciado  pela  inconstitucionalidade  do  referido  parágrafo 
(RE 346.084/PR). O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 
sessão de 09.11.2005, apreciando recursos extraordinários (RE 
346084/PR, RE 357950/RS, RE 358273/RS e RE 390840/MG),  
considerou inconstitucional o § 1º do art. 3º da Lei  9.718/98 e 
reconheceu a constitucionalidade do art. 8º,  caput, do mesmo 
diploma legal, que prevê a majoração da alíquota da COFINS 
de 2% para 3%..
II- Apelação cível não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Terceira  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2a.  Região,  por  unanimidade, 
negar provimento ao recurso, na forma do Relatório e do Voto, 
que ficam fazendo parte do presente julgado.
Rio de Janeiro,      de                          de 2010. (data do  
julgamento).
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

IV - APELACAO CIVEL  2001.50.01.010713-7
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :MINERAÇÃO THOMAZINI LTDA
ADVOGADO :ROGERIO ALVES MOTTA
ORIGEM :SEGUNDA  VARA  FEDERAL  DE 

VITÓRIA (200150010107137)

EMENTA
TRIBUTÁRIO.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  APELAÇÃO. 
RECOLHIMENTO  PIS.  INCONSTITUCIONALIDADE 
DECRETOS-LEI  2.445/88  E  2.449/88.  LC  07/70.  RECURSO 
REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. PRESCRIÇÃO. LC 118/05. 
MEDIDA  PROVISÓRIA  1.212/95.  LEI  Nº  9.715/95. 
LANÇAMENTO  POR  HOMOLOGAÇÃO.  CORREÇÃO 

MONETÁRIA. SELIC.
1 - A Primeira Seção do STJ firmou entendimento no sentido de 
que o marco para a contagem da prescrição é o pagamento 
indevido  e  não  o  ajuizamento  da  ação,  uma  vez  que  a  LC 
118/2005  pertine  à  extinção  da  obrigação  e  não  ao  aspecto 
processual da ação. 
2 – (...) “É possível simplificar a aplicação da citada regra de 
direito intertemporal da seguinte forma: I) Para os recolhimentos 
efetuados até 8/6/2000 (cinco anos antes do inicio da vigência  
LC 118/2005) aplica-se a regra dos "cinco mais cinco"; II) Para 
os  recolhimentos  efetuados  entre  9/6/2000  a  8/6/2005  a 
prescrição  ocorrerá  em  8/6/2010  (cinco  anos  a  contar  da 
vigência  da  LC  118/2005);  e  III)  Para  os  recolhimentos 
efetuados  a  partir  de  9/6/2005  (início  de  vigência  da  LC 
118/2005) aplica-se a prescrição quinquenal contada da data do 
pagamento. Conclui-se, ainda, de forma pragmática, que para 
todas  as  ações  protocolizadas  até  8/6/2010  (cinco  anos  da 
vigência  da  LC  118/05)  é  de  ser  afastada  a  prescrição  de  
indébitos efetuados nos 10 anos anteriores ao seu ajuizamento,  
nos casos de homologação tácita.”(...)  (STJ – REsp 1086871 – 
Rel. Min. Benedito Gonçalves – 1ª Turma – DJE 02/04/2009).
2-  Adota-se  o  marco  estabelecido  pelo  STJ  (pagamento  do 
tributo)  para  contagem  do  prazo  prescricional, 
independentemente  da  data  do  ajuizamento  da  ação,  com a 
ressalva do prazo máximo de 5 anos após a entrada em vigor 
da LC 118/2005.
3 - Não obstante, é de se dizer, no que tange especificamente 
ao  termo  inicial  do  prazo  prescricional  acerca  do  PIS,  a  1ª 
Turma do STJ, ao julgar por unanimidade o AGRESP 1081076, 
publicado no DJE de 01/07/2010, posicionou-se no sentido de 
reiterar o entendimento já esposado pela 1ª Turma, de que: “1.  
Agravo  regimental  interposto  contra  decisão  que  deu 
provimento ao recurso especial, reconhecendo a aplicação da 
tese  dos  "cinco  mais  cinco"  ao  presente  caso,  consoante 
metodologia  legal  preconizada  pela  Lei  11.672/2008,  que 
acrescentou o artigo 543-C ao CPC. 2. O recurso especial n.  
1.002.932-SP, por ser representativo da matéria em discussão,  
cujo  entendimento  encontra-se  pacificado  nesta  Corte,  foi  
considerado  recurso  repetitivo  e  submetido  ao  regime  de 
julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo 
Civil, regulamentado pela Resolução n. 8 do dia 7 de agosto de 
2008  do  STJ.  3.  No  mencionado  recurso,  da  relatoria  do 
eminente  Ministro  Luiz  Fux,  submetido  a  julgamento  pela 
Primeira  Seção  na  data  de  25/11/2009,  o  STJ  ratificou 
orientação  no  sentido  de  que  o  princípio  da  irretroatividade 
impõe a aplicação da LC n. 118/05 aos pagamentos indevidos 
realizados  após  a  sua  vigência  e  não  às  ações  propostas 
posteriormente  ao  referido  diploma legal,  porquanto  é norma 
referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual  
da ação correspectiva. Agravo regimental do contribuinte”.
4  -  O  Excelso  Supremo  Tribunal  Federal  decidiu  acerca  da 
inconstitucionalidade  dos  Decretos-Leis  2.445/88  e  2.449/88, 
inclusive tal  posicionamento corroborado pela sistemática dos 
Recursos Repetitivos, nos moldes do art. 543-C, do CPC, pelo 
Eg.  Superior  Tribunal  de  Justiça  no  julgamento  do  Resp  nº 
1.136.210/PR.
5 - Com a declaração de inconstitucionalidade da contribuição 
pelo  STF  resta,  induvidosamente,  ao  contribuinte  a 
oportunidade  de  pleitear  a  restituição  daquilo  que  pagou 
indevidamente. 
6 - A LC 7/70, expressamente referida no artigo 239 da CF/88, 
foi recepcionada pelo ordenamento atual.
7 - É constitucional a exigência devida ao PIS, conforme dispõe 
a  Lei  Complementar  nº  7/70  c/c  a  LC  nº  17/73. (Superior 
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Tribunal de Justiça. AI 488.865 ED. Rel. Min. Gilmar Mendes,  
Segunda Turma, julgado em 07/02/2006, DJ 03.03.2006)
8 -  No tocante à MP nº 1.212/95, o Supremo Tribunal Federal já se 
manifestou  acerca da constitucionalidade das  alterações introduzidas 
pela referida medida e suas reedições. (Supremo Tribunal Federal.  
RE  479.135.  AgR.  Rel.  Min.  Sepúlveda  Pertence,  Primeira  
Turma, julgado em 26/06/2007).
9 -  Considerando  os  posicionamentos  delineados,  até  28  de 
fevereiro de 1996 (início da vigência das alterações introduzidas 
pela Medida Provisória 1.212, de 28 de novembro de 1995), a 
cobrança das contribuições destinadas ao PIS era regida pelo 
disposto na Lei Complementar 7/70. A partir de março de 1996 
e até a publicação da Lei 9.715, de 25 de novembro de 1998, a 
contribuição destinada ao PIS restou disciplinada pela Medida 
Provisória  1.212/95  e  suas  reedições,  inexistindo,  portanto, 
solução  de  continuidade da  exigibilidade da  exação  em tela. 
(Resp nº 1.136.210/PR, DJ 09/12/2009).
10  -  A  Primeira  Seção  do  Eg.  Superior  Tribunal  de  Justiça 
consolidou  o  entendimento  de  que,  em  se  tratando  de 
compensação tributária, deve ser considerado o regime jurídico 
vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser 
a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o 
inarredável  requisito  do  prequestionamento,  viabilizador  do 
conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o 
contribuinte  proceder  à  compensação  dos  créditos  pela  via 
administrativa,  em conformidade  com as  normas  posteriores, 
desde  que  atendidos  os  requisitos  próprios  (EREsp 
488992/MG).
11  -  O  contribuinte  poderá  compensar  os  créditos  do  PIS 
apenas com as exações da mesma espécie (PIS com PIS), com 
aplicação  do  regime  jurídico  vigente  à  época  do  pedido, 
conforme  pedido  na  inicial  (AGRESP  -  1081076.  DJ 
01/07/2010),  ressalvando-se  o  direito  de  proceder  à 
compensação  dos  créditos  pela  via  administrativa,  em 
conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos 
os requisitos próprios.
12 - Ao serem banidos do ordenamento jurídico os Decretos-
Leis  2.445/88  e  2.449/88,  a  sistemática  de  cobrança do  PIS 
voltou a ser aquela estabelecida na Lei Complementar n. 7/70, 
inclusive no que se refere ao seu artigo 6º, parágrafo único.
13  -  No  que  se  refere  à  incidência  da  SELIC  como  juros 
moratórios,  a  jurisprudência  é  pacífica  em  reconhecer  sua 
idoneidade para atuar como juros moratórios de dívidas fiscais.
14 - Na repetição de indébito tributário e na compensação, a 
correção monetária é calculada segundo os índices indicados 
no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 
da Justiça Federal, aprovado pela Res. n. 561/2007-CJF.
15 - A sucumbência da parte autora foi mínima, o que justifica a 
condenação da União Federal/Fazenda Nacional ao pagamento 
dos honorários advocatícios, nos termos do art. 21, parágrafo 
único, do Código de Processo Civil. Redução da verba para 5% 
(cinco  por  cento)  sobre  o  valor  da  causa.  AGRESP 
200601566750  -  AGRESP  -  AGRAVO  REGIMENTAL  NO 
RECURSO  ESPECIAL  –  885657  -  Relator(a)  FRANCISCO 
FALCÃO  -  Sigla  do  órgão  STJ  -  Órgão  julgador  PRIMEIRA 
TURMA  -  Fonte  DJ  DATA:30/04/2007  PG:00293  -  Decisão 
unânime. - Data da Decisão 27/03/2007 - Data da Publicação 
30/04/2007.
16 – Apelação e Remessa necessária parcialmente providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Terceira  Turma  Especializada  do 
Tribunal Regional Federal da 2a. Região, por unanimidade, em 
dar parcial provimento à apelação e à remessa necessária, na 

forma  do  Relatório  e  do  Voto,  que  ficam  fazendo  parte  do 
presente julgado.
Rio de Janeiro,      de                          de 2010. (data do  
julgamento).
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

BOLETIM: 102444    

XII - APELACAO EM MANDADO DE SEGURANCA 
2006.51.01.016777-8
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :PREVINDUS  -  ASSOCIACAO  DE 

PREVIDENCIA COMPLEMENTAR
ADVOGADO :FABIO JUNQUEIRA DE CARVALHO 

E OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :VIGÉSIMA  SEGUNDA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200651010167778)

EMENTA
TRIBUTÁRIO.  MANDADO  DE  SEGURAÇA.  PIS.  COFINS. 
ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. LEI Nº 
9.718/98.  NÃO VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA HIERARQUIA 
DAS  NORMAS.   ART.  3º,  §  6º,  III  DA  LEI  9.718/98. 
INCIDÊNCIA  DA  CONTRIBUIÇÃO  SOBRE  VERBAS 
DECORRENTES  DE  SEU  PRÓPRIO  PATRIMÔNIO. 
INEXISTÊNCIA  DE  IMUNIDADE  TRIBUTÁRIA  POR  PARTE 
DOS FUNDOS DE PENSÃO.
1 - Preliminarmente, cabe ressaltar que a ação mandamental é 
via  adequada  para  que  seja  declarada  a  existência  ou 
inexistência de uma obrigação tributária, uma vez que tem por 
objetivo proteger um direito líquido e certo do contribuinte, no 
caso,  o  de  compensar  valores  recolhidos  indevidamente. 
Súmula 213 STJ.
2 - Tendo o decisum de fls. 173/174, julgado o processo extinto, 
sem resolução do mérito, poderá este tribunal reformá-la, com a 
apreciação deste, consoante a nova regra constante do § 3º do 
art. 515 do CPC, com a redação dada pela Lei 10.352/2001. Isto 
porque o processo se encontra  pronto para julgamento,  uma 
vez que a extinção deu-se após a contestação e a matéria é 
predominantemente de direito.
3 - No que pertine a impossibilidade de aplicar-se o § 3º do art. 
515 do CPC, quando o julgamento do mérito, pelo tribunal, for 
contrário  à  pretensão do apelante,  tanto a doutrina  quanto a 
jurisprudência  estão  se  posicionando  no  sentido  da 
possibilidade  de  tal  procedimento.  (ERESP  89240  /  RJ; 
EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA  NO  RECURSO  ESPECIAL
2000/0089111-8,  Relator:  Ministro  Sálvio  de  Figueiredo 
Teixeira, DJ de 10/03/2003, pág. 00076)
4 - A Primeira Seção do STJ firmou entendimento no sentido de 
que o marco para a contagem da prescrição é o pagamento 
indevido  e  não  o  ajuizamento  da  ação,  uma  vez  que  a  LC 
118/2005  pertine  à  extinção  da  obrigação  e  não  ao  aspecto 
processual da ação. 
5 – (...) “É possível simplificar a aplicação da citada regra de 
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direito intertemporal da seguinte forma: I) Para os recolhimentos 
efetuados até 8/6/2000 (cinco anos antes do inicio da vigência  
LC 118/2005) aplica-se a regra dos "cinco mais cinco"; II) Para 
os  recolhimentos  efetuados  entre  9/6/2000  a  8/6/2005  a 
prescrição  ocorrerá  em  8/6/2010  (cinco  anos  a  contar  da 
vigência  da  LC  118/2005);  e  III)  Para  os  recolhimentos 
efetuados  a  partir  de  9/6/2005  (início  de  vigência  da  LC 
118/2005) aplica-se a prescrição quinquenal contada da data do 
pagamento. Conclui-se, ainda, de forma pragmática, que para 
todas  as  ações  protocolizadas  até  8/6/2010  (cinco  anos  da 
vigência  da  LC  118/05)  é  de  ser  afastada  a  prescrição  de  
indébitos efetuados nos 10 anos anteriores ao seu ajuizamento,  
nos casos de homologação tácita.”(...)  (STJ – REsp 1086871 – 
Rel. Min. Benedito Gonçalves – 1ª Turma – DJE 02/04/2009).
6  -  Adota-se o  marco estabelecido  pelo  STJ  (pagamento  do 
tributo)  para  contagem  do  prazo  prescricional, 
independentemente  da  data  do  ajuizamento  da  ação,  com a 
ressalva do prazo máximo de 5 anos após a entrada em vigor 
da LC 118/2005.
7 - Não obstante, é de se dizer, no que tange especificamente 
ao  termo  inicial  do  prazo  prescricional  acerca  do  PIS,  a  1ª 
Turma do STJ, ao julgar por unanimidade o AGRESP 1081076, 
publicado no DJE de 01/07/2010, posicionou-se no sentido de 
reiterar o entendimento já esposado pela 1ª Turma, de que: “1.  
Agravo  regimental  interposto  contra  decisão  que  deu 
provimento ao recurso especial, reconhecendo a aplicação da 
tese  dos  "cinco  mais  cinco"  ao  presente  caso,  consoante 
metodologia  legal  preconizada  pela  Lei  11.672/2008,  que 
acrescentou o artigo 543-C ao CPC. 2. O recurso especial n.  
1.002.932-SP, por ser representativo da matéria em discussão,  
cujo  entendimento  encontra-se  pacificado  nesta  Corte,  foi  
considerado  recurso  repetitivo  e  submetido  ao  regime  de 
julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo 
Civil, regulamentado pela Resolução n. 8 do dia 7 de agosto de 
2008  do  STJ.  3.  No  mencionado  recurso,  da  relatoria  do 
eminente  Ministro  Luiz  Fux,  submetido  a  julgamento  pela 
Primeira  Seção  na  data  de  25/11/2009,  o  STJ  ratificou 
orientação  no  sentido  de  que  o  princípio  da  irretroatividade 
impõe a aplicação da LC n. 118/05 aos pagamentos indevidos 
realizados  após  a  sua  vigência  e  não  às  ações  propostas 
posteriormente  ao  referido  diploma legal,  porquanto  é norma 
referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual  
da ação correspectiva. Agravo regimental do contribuinte”.
8 - O art. 195, § 4º, CR, ao determinar obediência ao artigo 154, 
I, o faz tão-somente em relação a “outras fontes destinadas a 
garantir a manutenção ou expansão da seguridade social”; não 
no tocante às contribuições que ela própria, Constituição, prevê. 
Desse modo, refere-se, por óbvio ao comando do art.  154, I, 
CR,  porém,  somente  é  aplicável  às  hipóteses  “novas”  de 
contribuições,  isto  é,  que  não  estão  previstas  no  texto 
constitucional  vigente,  tal  como  ocorre  com  a  COFINS,  que 
encontra-se, de forma prévia e expressa, prevista pelo Supremo 
Texto Legal.
9 - Qualquer isenção, deverá ser determinada de lege ferenda, 
não  cabendo  ao  Poder  Judiciário  agir  como  legislador  ativo, 
concedendo verdadeira  isenção às instituições  financeiras  do 
recolhimento  da  COFINS  sob  a  égide  da  Lei  nº  9.718/98, 
quando, na verdade, não foi esta a intenção do constituinte e do 
legislador infraconstitucional. Isto significa que, da mesma forma 
que a competência para tributar está submetida ao princípio da 
legalidade, a competência para isentar também o está.
10 - A Lei nº 9.718/98, ao dispor sobre a legislação tributária no 
que diz respeito à contribuição para o PIS e à COFINS, é clara, 
no art. 3º, §6, III, ao determinar que as entidades de previdência 

privada, tanto as fechadas quanto as abertas, deverão contribuir 
para as citadas contribuição calculadas sobre os rendimentos 
auferidos nas aplicações financeiras destinadas ao pagamento 
de benefício de aposentadoria, pensão, pecúlio e de resgates.
11 - As instituições de assistência social, que trazem ínsito em 
suas finalidades a observância ao princípio da universalidade, 
da  generalidade  e  concede  benefícios  a  toda  coletividade, 
independentemente de  contraprestação,  não se  confundem e 
não  podem  ser  comparadas  com  as  entidades  fechadas  de 
previdência privada que, em decorrência da relação contratual 
firmada, apenas contempla uma categoria específica, ficando o 
gozo  dos  benefícios  previstos  em  seu  estatuto  social 
dependente  do  recolhimento  das  contribuições  avençadas, 
conditio sine qua non para a respectiva integração no sistema. 
Recurso extraordinário conhecido e provido. (STF - RE 202700. 
Relator  Min.  MAURÍCIO  CORRÊA.  Tribunal  Pleno.  DJ 
01-03-2002).
12  -  As  receitas  decorrentes  de  contribuições  dos 
patrocinadores  e  dos  participantes,  estabelecidos  nos 
regulamentos  dos  planos  de  benefícios,  correspondem a  um 
tipo de  receita  que pode ser  considerada como primária  das 
entidades fechadas de previdência  complementar.  Desse tipo 
de receita, deve ser diferida a receita proveniente da gestão dos 
recursos captados,  que corresponde ao objetivo da entidade, 
isto é, promover o permanente desenvolvimento institucional e 
crescimento  do  patrimônio  da  entidade,  realizando,  por 
exemplo,  operações  de  mercado,  tais  como  as  aplicações  e 
investimentos  no  mercado  financeiro.  Nesse  tipo  de  receita 
deve incidir os tributos avençados na demanda.
13 - Quanto aos valores indevidamente pagos, pelos ditames do 
inconstitucional § 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98, tal como no 
que  concerne  às  contribuições  dos  participantes  e 
patrocinadores, assistirá, à impetrante, o direito de compensar 
os  valores,  a  partir  da  competência  de  setembro  de  2001, 
inclusive,  e  cabendo,  todavia,  à  administração  fiscalizar  o 
procedimento de compensação, apurando a sua regularidade.
14  -  A  Primeira  Seção  do  Eg.  Superior  Tribunal  de  Justiça 
consolidou  o  entendimento  de  que,  em  se  tratando  de 
compensação tributária, deve ser considerado o regime jurídico 
vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser 
a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o 
inarredável  requisito  do  prequestionamento,  viabilizador  do 
conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o 
contribuinte  proceder  à  compensação  dos  créditos  pela  via 
administrativa,  em conformidade  com as  normas  posteriores, 
desde  que  atendidos  os  requisitos  próprios  (EREsp 
488992/MG).
15  -  A  corte  superior  infraconstitucional  consolidou  o 
entendimento de que pela nova redação do art.  74 da Lei nº 
9.430/96, é dispensável o requerimento prévio à Secretaria da 
Receita  Federal  para  que  sejam  compensados  tributos  de 
espécies distintas.
16 - Por conseguinte, destaca-se que a demanda originária foi 
ajuizada  em  2006,  quando  a  redação  do  referido  dispositivo 
legal já vigorava com a modificação dada pela Lei nº 10.637/02, 
de  forma  que  cabe  ao  contribuinte,  nesse  caso,  gozar  do 
instituto  da  compensação  pelas  regras  que  vieram  a  ser 
implementadas em dezembro de 2002.
17 - O art. 170-A, do CTN (introduzido pela Lei Complementar 
n. 104/01) não atinge os pagamentos indevidos feitos antes de 
sua vigência. 
18  -  No  que  se  refere  à  incidência  da  SELIC  como  juros 
moratórios,  a  jurisprudência  é  pacífica  em  reconhecer  sua 
idoneidade para atuar como juros moratórios de dívidas fiscais.
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19 - Na repetição de indébito tributário e na compensação, a 
correção monetária é calculada segundo os índices indicados 
no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 
da Justiça Federal, aprovado pela Res. n. 561/2007-CJF.
20 – Apelação parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Terceira  Turma  Especializada  do 
Tribunal Regional Federal da 2a. Região, por unanimidade, em 
dar parcial provimento à apelação, na forma do Relatório e do 
Voto, que ficam fazendo parte do presente julgado.
Rio de Janeiro,      de                          de 2010. (data do  
julgamento).
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

IV - APELACAO CIVEL  2002.50.01.006943-8
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :LABORATORIO LANDSTEINER 

LTDA
ADVOGADO :HELENROSE PARASSOL PEREIRA
ORIGEM :PRIMEIRA VARA FEDERAL VITÓRIA 

(200250010069438)

EMENTA
TRIBUTÁRIO.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  APELAÇÃO. 
RECOLHIMENTO  PIS.  INCONSTITUCIONALIDADE 
DECRETOS-LEI  2.445/88  E  2.449/88.  LC  07/70.  RECURSO 
REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. PRESCRIÇÃO. LC 118/05. 
MEDIDA  PROVISÓRIA  1.212/95.  LEI  Nº  9.715/95. 
LANÇAMENTO  POR  HOMOLOGAÇÃO.  CORREÇÃO 
MONETÁRIA. SELIC.
1 - A Primeira Seção do STJ firmou entendimento no sentido de 
que o marco para a contagem da prescrição é o pagamento 
indevido  e  não  o  ajuizamento  da  ação,  uma  vez  que  a  LC 
118/2005  pertine  à  extinção  da  obrigação  e  não  ao  aspecto 
processual da ação. 
2 – (...) “É possível simplificar a aplicação da citada regra de 
direito intertemporal da seguinte forma: I) Para os recolhimentos 
efetuados até 8/6/2000 (cinco anos antes do inicio da vigência  
LC 118/2005) aplica-se a regra dos "cinco mais cinco"; II) Para 
os  recolhimentos  efetuados  entre  9/6/2000  a  8/6/2005  a 
prescrição  ocorrerá  em  8/6/2010  (cinco  anos  a  contar  da 
vigência  da  LC  118/2005);  e  III)  Para  os  recolhimentos 
efetuados  a  partir  de  9/6/2005  (início  de  vigência  da  LC 
118/2005) aplica-se a prescrição quinquenal contada da data do 
pagamento. Conclui-se, ainda, de forma pragmática, que para 
todas  as  ações  protocolizadas  até  8/6/2010  (cinco  anos  da 
vigência  da  LC  118/05)  é  de  ser  afastada  a  prescrição  de  
indébitos efetuados nos 10 anos anteriores ao seu ajuizamento,  
nos casos de homologação tácita.”(...)  (STJ – REsp 1086871 – 
Rel. Min. Benedito Gonçalves – 1ª Turma – DJE 02/04/2009).
2-  Adota-se  o  marco  estabelecido  pelo  STJ  (pagamento  do 
tributo)  para  contagem  do  prazo  prescricional, 
independentemente  da  data  do  ajuizamento  da  ação,  com a 
ressalva do prazo máximo de 5 anos após a entrada em vigor 
da LC 118/2005.

3 - Não obstante, é de se dizer, no que tange especificamente 
ao  termo  inicial  do  prazo  prescricional  acerca  do  PIS,  a  1ª 
Turma do STJ, ao julgar por unanimidade o AGRESP 1081076, 
publicado no DJE de 01/07/2010, posicionou-se no sentido de 
reiterar o entendimento já esposado pela 1ª Turma, de que: “1.  
Agravo  regimental  interposto  contra  decisão  que  deu 
provimento ao recurso especial, reconhecendo a aplicação da 
tese  dos  "cinco  mais  cinco"  ao  presente  caso,  consoante 
metodologia  legal  preconizada  pela  Lei  11.672/2008,  que 
acrescentou o artigo 543-C ao CPC. 2. O recurso especial n.  
1.002.932-SP, por ser representativo da matéria em discussão,  
cujo  entendimento  encontra-se  pacificado  nesta  Corte,  foi  
considerado  recurso  repetitivo  e  submetido  ao  regime  de 
julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo 
Civil, regulamentado pela Resolução n. 8 do dia 7 de agosto de 
2008  do  STJ.  3.  No  mencionado  recurso,  da  relatoria  do 
eminente  Ministro  Luiz  Fux,  submetido  a  julgamento  pela 
Primeira  Seção  na  data  de  25/11/2009,  o  STJ  ratificou 
orientação  no  sentido  de  que  o  princípio  da  irretroatividade 
impõe a aplicação da LC n. 118/05 aos pagamentos indevidos 
realizados  após  a  sua  vigência  e  não  às  ações  propostas 
posteriormente  ao  referido  diploma legal,  porquanto  é norma 
referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual  
da ação correspectiva. Agravo regimental do contribuinte”.
4  -  O  Excelso  Supremo  Tribunal  Federal  decidiu  acerca  da 
inconstitucionalidade  dos  Decretos-Leis  2.445/88  e  2.449/88, 
inclusive tal  posicionamento corroborado pela sistemática dos 
Recursos Repetitivos, nos moldes do art. 543-C, do CPC, pelo 
Eg.  Superior  Tribunal  de  Justiça  no  julgamento  do  Resp  nº 
1.136.210/PR.
5 - Com a declaração de inconstitucionalidade da contribuição 
pelo  STF  resta,  induvidosamente,  ao  contribuinte  a 
oportunidade  de  pleitear  a  restituição  daquilo  que  pagou 
indevidamente. 
6 - A LC 7/70, expressamente referida no artigo 239 da CF/88, 
foi recepcionada pelo ordenamento atual.
7 - É constitucional a exigência devida ao PIS, conforme dispõe 
a  Lei  Complementar  nº  7/70  c/c  a  LC  nº  17/73. (Superior 
Tribunal de Justiça. AI 488.865 ED. Rel. Min. Gilmar Mendes,  
Segunda Turma, julgado em 07/02/2006, DJ 03.03.2006)
8 -  No tocante à MP nº 1.212/95, o Supremo Tribunal Federal já se 
manifestou  acerca da constitucionalidade das  alterações introduzidas 
pela referida medida e suas reedições. (Supremo Tribunal Federal.  
RE  479.135.  AgR.  Rel.  Min.  Sepúlveda  Pertence,  Primeira  
Turma, julgado em 26/06/2007).
9 -  Considerando  os  posicionamentos  delineados,  até  28  de 
fevereiro de 1996 (início da vigência das alterações introduzidas 
pela Medida Provisória 1.212, de 28 de novembro de 1995), a 
cobrança das contribuições destinadas ao PIS era regida pelo 
disposto na Lei Complementar 7/70. A partir de março de 1996 
e até a publicação da Lei 9.715, de 25 de novembro de 1998, a 
contribuição destinada ao PIS restou disciplinada pela Medida 
Provisória  1.212/95  e  suas  reedições,  inexistindo,  portanto, 
solução  de  continuidade da  exigibilidade da  exação  em tela. 
(Resp nº 1.136.210/PR, DJ 09/12/2009).
10  -  A  Primeira  Seção  do  Eg.  Superior  Tribunal  de  Justiça 
consolidou  o  entendimento  de  que,  em  se  tratando  de 
compensação tributária, deve ser considerado o regime jurídico 
vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser 
a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o 
inarredável  requisito  do  prequestionamento,  viabilizador  do 
conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o 
contribuinte  proceder  à  compensação  dos  créditos  pela  via 
administrativa,  em conformidade  com as  normas  posteriores, 
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desde  que  atendidos  os  requisitos  próprios  (EREsp 
488992/MG).
11  -  O  contribuinte  poderá  compensar  os  créditos  do  PIS 
apenas com as exações da mesma espécie (PIS com PIS), com 
aplicação  do  regime  jurídico  vigente  à  época  do  pedido, 
conforme  pedido  na  inicial  (AGRESP  -  1081076.  DJ 
01/07/2010),  ressalvando-se  o  direito  de  proceder  à 
compensação  dos  créditos  pela  via  administrativa,  em 
conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos 
os requisitos próprios.
12 - Ao serem banidos do ordenamento jurídico os Decretos-
Leis  2.445/88  e  2.449/88,  a  sistemática  de  cobrança do  PIS 
voltou a ser aquela estabelecida na Lei Complementar n. 7/70, 
inclusive no que se refere ao seu artigo 6º, parágrafo único.
13  -  No  que  se  refere  à  incidência  da  SELIC  como  juros 
moratórios,  a  jurisprudência  é  pacífica  em  reconhecer  sua 
idoneidade para atuar como juros moratórios de dívidas fiscais.
14 - Na repetição de indébito tributário e na compensação, a 
correção monetária é calculada segundo os índices indicados 
no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 
da Justiça Federal, aprovado pela Res. n. 561/2007-CJF.
16 – Apelação improvida.
17 - Remessa necessária parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Terceira  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2a.  Região,  por  unanimidade, 
negar  provimento  à  apelação  e  dar  parcial  provimento  à 
remessa necessária, na forma do Relatório e do Voto, que ficam 
fazendo parte do presente julgado.
Rio de Janeiro,      de                          de 2010. (data do  
julgamento).
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

BOLETIM: 102446    

XII - APELACAO EM MANDADO DE SEGURANCA 
2004.51.04.002879-6
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :TRANSPORTES  ALEM  PARAIBA 

LTDA
ADVOGADO :BRUNO ROMERO PEDROSA 

MONTEIRO E OUTRO
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :TERCEIRA  VARA  FEDERAL  DE 

VOLTA  REDONDA 
(200451040028796)

EMENTA
CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO – PIS – §§ 9º 12 DA LEI Nº 
10.637. CONSTITUCIONALIDADE.
I - A MP nº 66/02, convertida na Lei nº 10.637/02, não violou o 
artigo 246 da Constituição porque tem suporte de validade no § 
12  do  artigo  195  da  Constituição  Federal,  decorrente  da 
Emenda nº 42/2003, posterior ao limite temporal do artigo 246 
estabelecido pela Emenda nº 32/2001. 

II - A Lei nº 10.637/2002, igualmente, não violou o artigo 246 da 
Constituição Federal,  já  que não regulamentou o inciso I,  do 
artigo 195, alterado pela Emenda Constitucional nº 20/98, mas, 
na verdade, promoveu modificações na base de cálculo e na 
alíquota  da  contribuição  para  o  PIS,  em  virtude  da  não-
cumulatividade imposta.
III - A instituição de alíquotas diferenciadas para qualquer tributo 
–  e  não  apenas  para  contribuições  sociais  –  independe  de 
autorização constitucional expressa e específica; ao contrário, é 
conseqüência  da  aplicação  dos  princípios  constitucionais  da 
isonomia  (artigo  5°,  caput,  e  150,  inciso  II),  da  capacidade 
contributiva (artigo 145, § 1º) e da razoabilidade.
IV - Portanto, antes mesmo do advento do § 9° do artigo 195 da 
Carta  Magna,  era  viável  o  estabelecimento  de  alíquotas 
diferenciadas  de  contribuições  sociais  para  determinadas 
classes  de  contribuintes,  desde  que  fundadas  em  critério 
razoável e pertinente de discriminação, sem ofensa ao princípio 
da isonomia e qualquer mácula de inconstitucionalidade, como 
ocorreu com a Lei n° 10.637/02, a qual estabeleceu um regime 
diferenciado de incidência do PIS para determinadas categorias 
de pessoas jurídicas.
V  -  A  submissão  ao  regime  da  Lei  nº  10.637/2002  atinge 
indistintamente todas as pessoas jurídicas sujeitas à apuração 
do imposto de renda pelo regime do lucro real.  
VI - Por outro lado, a diferenciação de regime tributário entre as 
pessoas jurídicas sujeitas à apuração do imposto de renda com 
base no lucro presumido ou arbitrado e as pessoas jurídicas 
sujeitas à apuração do imposto de renda com base no lucro real 
está baseada em critério de discriminação razoável e adequado 
aos fins a que se destina, uma vez que as duas categorias de 
contribuintes estão em situações jurídicas distintas segundo os 
propósitos que determinam a regra em questão.
VII – Recurso conhecido e desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Terceira  Turma  Especializada  do 
Tribunal Regional Federal da 2a. Região, por unanimidade, em 
conhecer e negar provimento ao recurso, na forma do Relatório 
e do Voto, que ficam fazendo parte do presente julgado.
Rio de Janeiro,      de                          de 2010. (data do  
julgamento).
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

XII - APELACAO EM MANDADO DE SEGURANCA 
2005.51.01.011054-5
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :MARMORARIA LAVEGLIA LTDA
ADVOGADO :NELSON WILIANS FRATONI 

RODRIGUES E OUTROS
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :OS MESMOS
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 24A VARA-RJ
ORIGEM :VIGÉSIMA  QUARTA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200551010110545)

EMENTA
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TRIBUTÁRIO.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  APELAÇÃO 
CÍVEL.  PRESCRIÇÃO. LC 118/05.  §  1º  do art.  3º  da Lei  nº 
9.718/98. INCONSTITUCIONALIDADE. COFINS MAJORAÇÃO 
ALÍQUOTA  DE  2%  PARA  3%.  LEI  9718/98. 
CONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA. 
I- A Primeira Seção do STJ firmou entendimento no sentido de 
que o marco para a contagem da prescrição é o pagamento 
indevido  e  não  o  ajuizamento  da  ação,  uma  vez  que  a  LC 
118/2005  pertine  à  extinção  da  obrigação  e  não  ao  aspecto 
processual da ação. (STJ – 1ª Seção – EARESP 961290 – Rel 
Min. Luiz Fux – DJE DATA: 06/05/2009).
II-  “....  É  possível  simplificar  a  aplicação  da  citada  regra  de  
direito intertemporal da seguinte forma: I) Para os recolhimentos 
efetuados até 8/6/2000 (cinco anos antes do inicio da vigência  
LC 118/2005) aplica-se a regra dos "cinco mais cinco"; II) Para 
os  recolhimentos  efetuados  entre  9/6/2000  a  8/6/2005  a 
prescrição  ocorrerá  em  8/6/2010  (cinco  anos  a  contar  da 
vigência  da  LC  118/2005);  e  III)  Para  os  recolhimentos 
efetuados  a  partir  de  9/6/2005  (início  de  vigência  da  LC 
118/2005) aplica-se a prescrição quinquenal contada da data do 
pagamento. Conclui-se, ainda, de forma pragmática, que para 
todas  as  ações  protocolizadas  até  8/6/2010  (cinco  anos  da 
vigência  da  LC  118/05)  é  de  ser  afastada  a  prescrição  de  
indébitos efetuados nos 10 anos anteriores ao seu ajuizamento,  
nos casos de homologação tácita ...” (STJ – REsp 1086871 – 
Rel. Min. Benedito Gonçalves – 1ª Turma – DJE 02/04/2009). 
III – O entendimento agora adotado em nada fere a Súmula 52 
deste  Sodalício,que  assim  dispõe:  “É  inconstitucional  a 
expressão “observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, 
inciso I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 – Código 
Tributário Nacional”, constante do art. 4º, segunda parte, da Lei 
Complementar nº 118, de 09 de fevereiro de 2005, por violação 
ao art. 5º - XXXVI da Constituição Federal.”
IV- A matéria relativa à constitucionalidade do § 1º do art. 3º da 
Lei  nº  9.718/98  foi  apreciada  pelo  E.  STF  havendo  este  se 
pronunciado  pela  inconstitucionalidade  do  referido  parágrafo 
(RE 346.084/PR). O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 
sessão de 09.11.2005, apreciando recursos extraordinários (RE 
346084/PR, RE 357950/RS, RE 358273/RS e RE 390840/MG),  
considerou inconstitucional o § 1º do art. 3º da Lei  9.718/98 e 
reconheceu a constitucionalidade do art. 8º,  caput, do mesmo 
diploma legal, que prevê a majoração da alíquota da COFINS 
de 2% para 3%..
V-  Na  repetição  de  indébito  tributário  e  na  compensação,  a 
correção monetária é calculada segundo os índices indicados 
no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 
da Justiça Federal, aprovado pela Res. n. 561/2007-CJF.
VI-  Remessa necessária e apelações  parcialmente providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Terceira  Turma  Especializada  do 
Tribunal Regional Federal da 2a. Região, por unanimidade,  dar 
parcial  provimento a remessa necessária  e  as apelações,  na 
forma  do  Relatório  e  do  Voto,  que  ficam  fazendo  parte  do 
presente julgado.
Rio de Janeiro,      de                          de 2010. (data do  
julgamento).
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

IV - APELACAO CIVEL  2000.51.01.031081-0
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :FENELON  MACHADO  S/A  - 

EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO
ADVOGADO :UMBELINO CORDEIRO DE MORAIS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :SEGUNDA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200051010310810)

EMENTA
TRIBUTÁRIO.  APELAÇÃO  CÍVEL.  NULIDADE  DE 
LANÇAMENTO  FISCAL.  AUSÊNCIA  DE  PROVA  APTA  A 
CONSUBSTANCIAR  AS  ALEGAÇÕES.  NÃO  REQUEREU 
PRODUÇÃO DE PROVA.
1 - Não merecem prosperar as alegações do recorrente, uma 
vez  que  compete  à  parte  autora  a  efetiva  comprovação  dos 
fatos alegados, dos exatos termos do art. 333, I, do Código de 
Processo Civil, o que não se deu no presente caso.
2 - Diante de todos os argumentos levantados pela recorrente 
no  sentido  de  demonstrar  eventual  nulidade  do  processo 
administrativo que deu origem ao seu débito fiscal, os mesmos 
não  se  mostram  amparados  por  qualquer  prova  concreta, 
cingindo-se  o  recorrente  a  fazer  referências  contábeis 
desprovidas de qualquer amparo probante substancial.
3 -  A apelante foi instada a se manifestar, às fls. 64/65,  não 
tendo requerido nenhum elemento de prova, especialmente a 
pericial,  que  demonstrasse  qualquer  irregularidade no  ato de 
lançamento fiscal impugnado.
4 -  Apelação desprovida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Terceira  Turma  Especializada  do 
Tribunal Regional Federal da 2a. Região, por unanimidade, em 
negar provimento à apelação, na forma do Relatório e do Voto, 
que ficam fazendo parte do presente julgado.
Rio de Janeiro,      de                          de 2010. (data do  
julgamento).
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

BOLETIM: 102448    

IV - APELACAO CIVEL  2002.51.01.022105-6
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
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APELANTE :HOSPITAL  DE  CLINICAS  4 
CENTENARIO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO :JANAINA SILVA SOARES E OUTRO
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :DÉCIMA  SÉTIMA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200251010221056)

EMENTA
TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 
HONORÁRIOS. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ DOS VALORES A 
SEREM  COMPENSADOS.  BASE  DE  CÁLCULO  DOS 
HONORÁRIOS. TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL.
1 - Merece ser mantida a sentença que reconheceu extinta a 
execução, tendo em vista a ausência de elementos necessários 
para a efetiva aferição do valor a ser executado.
2 -  É preciso verificar quanto seria devido pelo embargado a 
título de PIS, nos moldes da Lei Complementar nº 70, para se 
fazer a subtração do que foi efetivamente pago na forma dos 
Decretos-lei nº 2.445 e 2.449, e, assim, obter-se o valor a ser 
compensado, o qual serviria de base de cálculo para apuração 
da quantia a ser executada a título de honorários advocatícios, 
conforme determinado no acórdão transitado em julgado.
3 - Considerando a ausência de elementos necessários para a 
aferição do que seria devido a título de PIS na forma da LC nº 
70, o título se torna ilíquido e, consequentemente, inexequível.
4 - Apelação desprovida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Terceira  Turma  Especializada  do 
Tribunal Regional Federal da 2a. Região, por unanimidade, em 
negar provimento à apelação, na forma do Relatório e do Voto, 
que ficam fazendo parte do presente julgado.
Rio de Janeiro,      de                          de 2010. (data do  
julgamento).
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

IV - APELACAO CIVEL  2001.51.01.014369-7
RELATOR :JUÍZA  FEDERAL  CONV.  SANDRA 

CHALU BARBOSA
APELANTE :MOYSES JOSÉ SZPIGIEL- ESPOLIO 

E OUTROS
ADVOGADO :ANTONIO ADOLAR WOLFF E 

OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :CLAUDIO PINTO VIEIRA E OUTROS
ADVOGADO :ANTONIO  ADOLAR  WOLFF  E 

OUTROS
ORIGEM :SEXTA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200151010143697)

AGRAVO INTERNO
AGRAVANTE  : UNIÃO FEDERAL/FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO    :  MOYSES  JOSÉ  SZPIGIEL  –  ESPÓLIO  E 
OUTROS

DECISÃO AGRAVADA : DECISÃO DE FLS. 163/170
EMENTA
CONSTITUCIONAL  E  TRIBUTÁRIO.  EMBARGOS  DE 
DECLARAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LC 118/2005 ARTS.  3º E 4º. 
APLICAÇÃO RETROATIVA JULGAMENTO PELO PLENÁRIO 
TRF-2ª  REGIÃO,  SESSÃO  DE  12  DE  MARÇO  DE  2009. 
CUMPRIMENTO  DECISÃO  DO  STF  –  RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. ART. 97 DA CF.
1. Realizo novo julgamento do recurso de Agravo Interno oposto 
pela UNIÃO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL (fls. 175/180), 
ante  o  determinado  no  decisum proferido  no  Recurso 
Extraordinário 591.236-1 (fl. 266), que reconheceu a existência 
de  ofensa  à  cláusula  de  reserva  de  Plenário  (CF,  art.  97), 
destacando-se  que  o  Pleno  do  Supremo  Tribunal  Federal 
formulou o enunciado consubstanciado na Súmula Vinculante 
n.º 10, em conseqüência do julgamento do RE 482.090/SP, que 
possui  o  seguinte  conteúdo:  “Viola  a  cláusula  de  reserva de 
plenário  (CF,  artigo  97)  a  decisão  de  órgão  fracionário  de 
Tribunal  que,  embora  não  declare  expressamente  a 
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, 
afasta a sua incidência, no todo ou em parte.”
2.  Questão  não  submetida  ao  plenário,  tendo  em  vista  fato 
superveniente (CPC, art. 462), qual seja, o julgamento, em 12 
de  março  de  2009,  da  argüição  de  inconstitucionalidade  do 
processo nº 2002.51.01.019373-1, a dispensar a remessa por 
força do art. 97 da CF em virtude do efeito expansivo daquela 
decisão plenária atribuído pelo parágrafo único do art. 481 do 
CPC.
3. No que se refere à prescrição, o Plenário deste Tribunal, na 
sessão  de  12  de  março  de  2009,  na  Argüição  de 
Inconstitucionalidade  no  processo  nº 2001.51.01.019373-1,  da 
relatoria do eminente Desembargador Cruz Netto, decidiu “por 
unanimidade,  declarar  a  inconstitucionalidade  da  expressão 
"observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da  
Lei nº 5.172, de  25  de  outubro  de  1966  -  Código  Tributário 
Nacional",  constante  do  art.  4º,  segunda  parte,  da  Lei  
Complementar nº 118, de 9 de fevereiro de 2005, nos termos do 
voto do Relator, tendo sido aprovada, ainda, por unanimidade, a  
expedição de súmula”. Editou-se, inclusive, a Súmula nº 52 do 
Egrégio Tribunal Regional Federal da 2ª Região.
4. O parágrafo único do art. 481 do CPC dispõe que os “órgãos 
fracionários dos tribunais não submeterão ao plenário,  ou ao 
órgão especial, a argüição de inconstitucionalidade, quando já  
houver  pronunciamento  destes  ou  do  plenário  do  Supremo 
Tribunal  Federal  sobre  a  questão”,  em  sintonia  com  a 
interpretação dada pela Suprema Corte quanto à racionalização 
da aplicabilidade do art. 97 da Constituição Federal (STF, AgRg 
n. 168.149, rel. Min. Marco Aurélio; AgRg n. 167.444, rel. Min. 
Carlos Velloso).
5. Dessa forma, como os fatos são anteriores à LC n. 118/05, 
aplicável a jurisprudência do STJ (1ª Seção) no sentido de que, 
em  se  tratando  de  tributo  sujeito  a  lançamento  por 
homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art.  168 do 
CTN,  tem  início,  não  na  data  do  recolhimento  do  tributo 
indevido, e sim na data da homologação – expressa ou tácita - 
do lançamento. Segundo entende o citado Tribunal, “para que o 
crédito  se  considere  extinto,  não  basta  o  pagamento:  é  
indispensável  a  homologação  do  lançamento,  hipótese  de 
extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente  
a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto  
no art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o prazo  
para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez 
anos a contar do fato gerador”.
6. Agravo Interno conhecido e desprovido.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Terceira  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2a.  Região,  por  unanimidade, 
negar provimento ao recurso, na forma do Relatório e do Voto, 
que ficam fazendo parte do presente julgado.
Rio de Janeiro,      de                          de 2010. (data do  
julgamento).
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

IV - APELACAO CIVEL  2003.51.01.003713-4
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :PISTACHE CONFECCOES LTDA
ADVOGADO :SIMONE VOLOCH MAJZELS E 

OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :DÉCIMA  QUINTA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200351010037134)

EMENTA
CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO – PIS – §§ 9º 12 DA LEI Nº 
10.637. CONSTITUCIONALIDADE.
I - A MP nº 66/02, convertida na Lei nº 10.637/02, não violou o 
artigo 246 da Constituição porque tem suporte de validade no § 
12  do  artigo  195  da  Constituição  Federal,  decorrente  da 
Emenda nº 42/2003, posterior ao limite temporal do artigo 246 
estabelecido pela Emenda nº 32/2001. 
II - A Lei nº 10.637/2002, igualmente, não violou o artigo 246 da 
Constituição Federal,  já  que não regulamentou o inciso I,  do 
artigo 195, alterado pela Emenda Constitucional nº 20/98, mas, 
na verdade, promoveu modificações na base de cálculo e na 
alíquota  da  contribuição  para  o  PIS,  em  virtude  da  não-
cumulatividade imposta.
III - A instituição de alíquotas diferenciadas para qualquer tributo 
–  e  não  apenas  para  contribuições  sociais  –  independe  de 
autorização constitucional expressa e específica; ao contrário, é 
conseqüência  da  aplicação  dos  princípios  constitucionais  da 
isonomia  (artigo  5°,  caput,  e  150,  inciso  II),  da  capacidade 
contributiva (artigo 145, § 1º) e da razoabilidade.
IV - Portanto, antes mesmo do advento do § 9° do artigo 195 da 
Carta  Magna,  era  viável  o  estabelecimento  de  alíquotas 
diferenciadas  de  contribuições  sociais  para  determinadas 
classes  de  contribuintes,  desde  que  fundadas  em  critério 
razoável e pertinente de discriminação, sem ofensa ao princípio 
da isonomia e qualquer mácula de inconstitucionalidade, como 
ocorreu com a Lei n° 10.637/02, a qual estabeleceu um regime 
diferenciado de incidência do PIS para determinadas categorias 
de pessoas jurídicas.
V  -  A  submissão  ao  regime  da  Lei  nº  10.637/2002  atinge 
indistintamente todas as pessoas jurídicas sujeitas à apuração 
do imposto de renda pelo regime do lucro real.  
VI - Por outro lado, a diferenciação de regime tributário entre as 
pessoas jurídicas sujeitas à apuração do imposto de renda com 
base no lucro presumido ou arbitrado e as pessoas jurídicas 
sujeitas à apuração do imposto de renda com base no lucro real 
está baseada em critério de discriminação razoável e adequado 

aos fins a que se destina, uma vez que as duas categorias de 
contribuintes estão em situações jurídicas distintas segundo os 
propósitos que determinam a regra em questão.
VII – Recurso conhecido e desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Terceira  Turma  Especializada  do 
Tribunal Regional Federal da 2a. Região, por unanimidade, em 
conhecer e negar provimento ao recurso, na forma do Relatório 
e do Voto, que ficam fazendo parte do presente julgado.
Rio de Janeiro,      de                          de 2010. (data do  
julgamento).
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

BOLETIM: 102450    

IV - APELACAO CIVEL  2005.51.01.011563-4
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :SONDOTECNICA ENGENHARIA DE 

SOLOS S/A
ADVOGADO :EUGENIO  PACELLI  DE  OLIVEIRA 

PIRES DOS SANTOS E OUTROS
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REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 19A VARA-RJ
ORIGEM :DÉCIMA NONA VARA FEDERAL DO 

RIO  DE  JANEIRO 
(200551010115634)

EMENTA
TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. INCONSTITUCIONALIDADE 
§1º ART. 3º DA LEI Nº 9.718/98. LC 7/70. STF.
1 - O Supremo Tribunal Federal, concluindo o julgamento do RE 
346.084 (rel.  Min. Ilmar Galvão, DJU 9.11.2005),   em que se 
questionava  a  constitucionalidade  das  alterações  promovidas 
pela  Lei  n.º  9.718/98,  que  ampliou  a  base  de  cálculo  da 
COFINS e do PIS, declarou, por maioria, a inconstitucionalidade 
do §1o do art. 3o da Lei n.º 9.718/98.
2 -  A Corte Constitucional  entendeu que esse dispositivo,  ao 
ampliar o conceito de receita bruta para toda e qualquer receita, 
violou a noção de faturamento prevista no art.  195, I,  “b”,  da 
Constituição Federal,  na sua redação original,  que equivaleria 
ao de receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias 
e serviços e de serviços de qualquer natureza.
3 - Portanto, declarada a inconstitucionalidade do §1o do art. 3o 

da Lei n.º 9.718/98, mantém-se a base de cálculo constituída 
apenas  pela  receita  bruta  das  vendas  de  mercadorias,  de 
mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza, nos 
termos da Lei Complementar n.º 70/91.
4  -É  de  se  reconhecer,  portanto,  o  direito  da  impetrante  de 
recolher o PIS e a COFINS sobre seu faturamento, no tocante à 
base de cálculo, nos moldes da Lei nº 9.715/98 e LC nº 70/91, 
em substituição ao § 1º do artigo 3º da Lei  nº 9.718/98 e de 
compensar os valores indevidamente recolhidos.
5 – Remessa necessária e apelação improvidas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Terceira  Turma  Especializada  do 
Tribunal Regional Federal da 2a. Região, por unanimidade, em 
negar provimento à remessa necessária e à apelação, na forma 
do Relatório e do Voto, que ficam fazendo parte do presente 
julgado.
Rio de Janeiro,      de                          de 2010. (data do  
julgamento).
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

XII - APELACAO EM MANDADO DE SEGURANCA 
2004.51.01.023395-0
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :BETUNEL IND/ COM/ LTDA E 

OUTRO
ADVOGADO :WAGNER SILVEIRA DA ROCHA
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 5A VARA-RJ
ORIGEM :QUINTA  VARA  FEDERAL  DO  RIO 

DE JANEIRO (200451010233950)

EMENTA
TRIBUTÁRIO.  PROCESSO  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO 
CPC.  CREDITAMENTO  DO  IPI.  PRINCÍPIO  DA  NÃO-

CUMULATIVIDADE.  AQUISIÇÃO  DE  MATÉRIA-PRIMA, 
PRODUTO INTERMEDIÁRIO E MATERIAL DE EMBALAGEM 
DESTINADOS  À  INDUSTRIALIZAÇÃO  DE  PRODUTOS 
ISENTOS OU SUJEITOS AO REGIME DE ALÍQUOTA ZERO. 
LEI  9.779/99.  NOVEL  JURISPRUDÊNCIA  DO  SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL.
I  -  É  importante  ressaltar  que  o  juiz  não  está  vinculado  a 
examinar todos os argumentos expendidos pelas partes, nem a 
se pronunciar sobre todos os artigos de lei, restando bastante 
que,  no  caso  concreto,  decline  fundamentos  suficientes  e 
condizentes a lastrear sua decisão, não havendo que se falar 
em negativa de prestação jurisdicional.
II - O IPI é um imposto sobre o consumo, na medida em que os 
valores pagos a esse título, pelas empresas que participaram da 
cadeia  produtiva  da  mercadoria,  são  repassados 
sucessivamente, até o consumidor final (contribuinte de fato).
III - A controvérsia posta nestes autos exige a análise de uma 
mesma questão – possibilidade de compensação do IPI pago 
na  entrada  dos  insumos,  cujo  creditamento  é  impossível  em 
virtude de o produto final, na saída, não ser tributado – sob dois 
prismas diferentes: (a) antes da Lei nº 9.779/99 e (b) depois do 
advento  da  referida  lei.  Neste  sentido,  o  Colendo  Superior 
Tribunal  de  Justiça,  no  julgamento  do  Recurso  Especial  nº 
860.369  -  PE  (2006/0125805-3),  Relator  Ministro  Luiz  Fux, 
submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução 
STJ  08/2008,  julgado  em  25  de  novembro  de  2009  e  já 
transitado  em  julgado,  pacificou  o  tema  em  questão:  “...  O 
direito  ao  crédito  de  IPI,  fundado  no  princípio  da  não-
cumulatividade,  decorrente  da  aquisição  de  matéria-prima,  
produto  intermediário  e  material  de  embalagem utilizados  na 
fabricação  de  produtos  isentos  ou  sujeitos  ao  regime  de  
alíquota  zero,  exsurgiu  apenas  com  a  vigência  da  Lei 
9.779/99 ...”.
IV - No que pertine à prescrição, o Colendo Superior Tribunal de 
Justiça já assentou o entendimento no sentido de que, sendo a 
ação intentada com o objetivo de obter reconhecimento judicial 
do  direito  ao  creditamento  do  IPI,  o  prazo  prescricional 
correspondente será de cinco anos, nos termos do Decreto nº 
20.910/32, restando atingidas apenas as parcelas anteriores a 
tal lapso temporal, já que se cuida de relação jurídica de trato 
sucessivo (Súmula nº 85/STJ). 
V - A pretensão consubstanciada na inicial é ver concedido o 
direito  à  compensação,  não  se  cogitando,  no  momento,  da 
cobrança  dos  valores,  o  que,  isto  sim,  tornaria  necessária  a 
elaboração de cálculos, nomeação de perito, impossível na via 
estreita  da  ação  mandamental.  Orientação  jurisprudencial  do 
Superior Tribunal de Justiça, sedimentada na Súmula 213, com 
a  seguinte  dicção:  “O mandado de segurança  constitui  ação 
adequada  para  a  declaração  do  direito  à  compensação 
tributária”.
VI  -  Quanto  à  compensação,  esta  deverá  se  dar  em 
conformidade com o  disposto  nos  artigos 73 e  74  da  Lei  nº 
9.430, de 1996,  conforme prevê o artigo 11, da Lei nº 9.779/99.
VII – “4. Restou pacificado na Primeira Seção do STJ que, com 
o  advento  da  Lei  9.250/96,  incide  a  taxa  SELIC  a  partir  de 
01/01/96,  tanto  na  restituição  quanto  na  compensação  de 
tributos, como índice de correção monetária e juros de mora, 
afastando-se a aplicação do CTN e a cumulação com qualquer 
outro  índice  de  atualização  monetária.” (STJ  -  RESP 
200801245792 - Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA - Data da 
decisão: 02/04/2009 - Relator(a)  ELIANA CALMON) .
VIII – Remessa Necessária e Apelação parcialmente providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
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acima  indicadas,  decide  a  Terceira  Turma  Especializada  do 
Tribunal Regional Federal da 2a. Região, por unanimidade, dar 
parcial  provimento  à  remessa  necessária  e  à  apelação,  na 
forma  do  Relatório  e  do  Voto,  que  ficam  fazendo  parte  do 
presente julgado.
Rio de Janeiro,      de                          de 2010. (data do  
julgamento).
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

XII - APELACAO EM MANDADO DE SEGURANCA 
2004.50.01.001357-0
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :MARCEL MARMORE COMERCIO E 

EXPORTACAO LTDA
ADVOGADO :ANDRE SANTOS ZANON E OUTRO
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :1ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (200450010013570)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL.  TRIBUTÁRIO.  ART.  543-C,  §  1º,  DO 
CPC. IPI. CRÉDITO-PRÊMIO. DECRETO-LEI 491/69 (ART. 1º). 
VIGÊNCIA. PRAZO. EXTINÇÃO. PRESCRIÇÃO.
I  -  É  importante  ressaltar  que  o  juiz  não  está  vinculado  a 
examinar todos os argumentos expendidos pelas partes, nem a 
se pronunciar sobre todos os artigos de lei, restando bastante 
que,  no  caso  concreto,  decline  fundamentos  suficientes  e 
condizentes a lastrear sua decisão, não havendo que se falar 
em negativa de prestação jurisdicional.
II  -  A questão do crédito-prêmio já se encontra pacificada na 
jurisprudência dos Tribunais Superiores.
III - Não obstante, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, no 
julgamento  do  Recurso  Especial  nº  1.129.971  -  BA 
(2009/0121361-2),  Relator  Ministro Mauro Campbell  Marques, 
submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução 
STJ 08/2008, julgado em 24 de fevereiro de 2010 e já transitado 
em julgado (1º.07.2010), pacificou o tema em questão:
“Prevalência do entendimento no Supremo Tribunal Federal e  
no Superior  Tribunal  de Justiça no sentido de que o crédito-
prêmio do IPI, previsto no art. 1º do DL 491/69, não se aplica às  
vendas para o exterior realizadas após 04.10.90. Precedente no 
STF  com  repercussão  geral:  RE  nº.  577.348-5/RS,  Tribunal 
Pleno,  Relator  Min.  Ricardo  Lewandowski,  julgado  em 
13.8.2009.  Precedentes  no  STJ:  REsp.  Nº  652.379  -  RS,  
Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 8 
de março de 2006; EREsp. Nº 396.836 - RS, Primeira Seção,  
Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Rel. para o acórdão Min. Castro  
Meira, julgado em 8 de março de 2006; EREsp. Nº 738.689 -  
PR, Primeira Seção,  Rel.  Min.  Teori  Albino Zavascki,  julgado 
em 27 de junho de 2007.”
IV - No caso concreto, o mandado de segurança foi impetrado 
em 05  de fevereiro  de  2004,  quando decorridos mais  de  10 
anos da data da extinção do benefício (5 de outubro de 1990), 
encontrando-se prescritos eventuais créditos de titularidade da 
recorrente  (o  prazo  prescricional  das  ações  que  visam  o 
recebimento do crédito-prémio do IPI, nos termos do art. 1º, do 
Decreto 20.910/32, é de cinco anos).

V – Apelação não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Terceira  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2a.  Região,  por  unanimidade, 
negar provimento à apelação, na forma do Relatório e do Voto, 
que ficam fazendo parte do presente julgado.
Rio de Janeiro,      de                          de 2010. (data do  
julgamento).
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

XII - APELACAO EM MANDADO DE SEGURANCA 
2004.50.01.009058-8
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :COOPERATIVA DE TRANSPORTE 

ESCOLAR DE AFONSO CLAUDIO 
COOPETAC

ADVOGADO :HAYNNER BATISTA CAPETTINI
REMETENTE :JUIZO DA 1A VARA FEDERAL CIVEL 

DE VITORIA-ES
ORIGEM :1ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (200450010090588)

EMENTA
TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 
AMPLIAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. §1º 
DO  ART.  3º  DA  LEI  9.718/98.  INCONSTITUCIONALIDADE. 
SOCIEDADE  COOPERATIVA.  PIS.  ATOS  COOPERATIVOS 
PRÓPRIOS. NÃO-INCIDÊNCIA. 
I- Restou pacificado na jurisprudência, por força do julgamento 
pela Suprema Corte dos Recursos Extraordinários n.ºs 357.950/
RS,  358.273/RS,  390840/MG,  todos  da  relatoria  do  Ministro 
Marco Aurélio, e n.º 346.084-6/PR, do Ministro Ilmar Galvão, o 
entendimento a respeito da inconstitucionalidade da ampliação 
da base de cálculo  das contribuições destinadas ao PIS e à 
COFINS, promovida pelo § 1º, do artigo 3º, da Lei n.º 9.718/98.
II- Os atos cooperativos próprios, com a definição prevista no 
art. 79 da Lei 5.764/71, não se sujeitam à incidência do PIS e da 
COFINS,  por  falta  de  enquadramento  no  conceito  de 
faturamento,  conforme  orientação  firmada  pelo  Superior 
Tribunal de Justiça.
III- Remessa necessária e Apelação cível improvidas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Terceira  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2a.  Região,  por  unanimidade, 
negar provimento à remessa necessária e ao recurso, na forma 
do Relatório e do Voto, que ficam fazendo parte do presente 
julgado.
Rio de Janeiro,      de                          de 2010. (data do  
julgamento).
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora
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BOLETIM: 102475    

IV - APELACAO CIVEL  1995.51.02.051088-3
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :VIACAO ESTRELA LTDA
ADVOGADO :JOSÉ MARCOS GOMES E OUTROS

ORIGEM :TERCEIRA  VARA  FEDERAL  DE 
NITERÓI (9500510880)

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta contra sentença que extinguiu 
execução  de  honorários  em  favor  da  União  Federal,  por 
entender  que  a  Medida  Provisória  1.973-63  determina  a 
extinção  do  feito  de  valor  inferior  a  R$ 2.500,00  (dois  mil  e 
quinhentos reais).
A União Federal apela sustentando, em síntese, que o § 2º do 
art. 20 da MP 1.973-63/2000 (atual Lei 10.522/2002) determina 
que,  em  relação  às  execuções  que  versem  exclusivamente 
sobre honorários,  serão extintas apenas as de valor igual  ou 
inferior a 100 UFIRs. 
Não foram apresentadas contra-razões.
É o relatório.  Decido.
Conheço  do  recurso  porque  presentes  os  pressupostos  de 
admissibilidade.
No mérito, merece prosperar.
Assiste razão à União Federal, na medida em que, por se tratar 
de execução de honorários, deveria ter sido obedecido o limite 
previsto no § 2º do art. 20 da MP 1.973-63/2000, que é de 100 
UFIRs (R$ 250,00), sendo certo que está sendo cobrado o valor 
de R$ 362,64 (fl. 93).
Vale observar, ainda, que no presente caso não importaria, de 
qualquer modo, o valor em cobrança, uma vez que o Superior 
Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que, 
em se tratando de execução de honorários devidos em razão de 
ação de rito ordinário, como é o caso dos autos, não se aplica o 
limite estabelecido na Lei  10.522/02, que apenas diz respeito 
aos honorários oriundos de execuções fiscais.
Neste sentido:
PROCESSUAL CIVIL.  EXECUÇÃO.  COBRANÇA DE VALOR 
INFERIOR  A  100  UFIRS.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS. 
TÍTULO JUDICIAL.
1. A Lei 9.469/97 autorizou a dispensa de cobrança de alguns 
créditos  da  União,  suas  autarquias,  fundações  e  empresas 
públicas.
2.  A Medida  Provisória  1.110/95  criou  regra mais  específica, 
possibilitando o arquivamento,  sem baixa na distribuição, das 
execuções fiscais cuja valor não ultrapasse 1.000 (mil) UFIR's.
3. Com a conversão da Medida Provisória na Lei 10.522/2002, a 
questão  recebeu  o  seguinte  tratamento:  "Art.  20.  Serão 
arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções 
fiscais  de  débitos  inscritos  como Dívida  Ativa  da  União  pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, 
de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais).
§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão 
reativados  quando  os  valores  dos  débitos  ultrapassarem  os 
limites indicados.
§ 2o Serão extintas as execuções que versem exclusivamente 
sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou 
inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência).
§  3o  O  disposto  neste  artigo  não  se  aplica  às  execuções 
relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço."
4.  "Percebe-se,  sem  sombra  de  dúvidas,  que  a  alteração, 
promovida  ainda  nas  reedições  da  medida  provisória  quanto 
aos  honorários  de  valor  ínfimo devidos  à  Fazenda  Nacional, 
teve a intenção de modificar a orientação quanto ao tratamento 
dispensado  à  respectiva  cobrança,  passando-se  da  regra  da 
suspensão à da extinção das execuções. A norma, que antes 
tinha  natureza  explicativa,  passou  a  figurar  como  regra  de 
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exceção ao comando do seu caput. Em conclusão, verifica-se, a 
partir  da  Medida  Provisória  1.542-24/1997,  a  existência  de 
diferentes  destinações  procedimentais  quanto  às  execuções 
fiscais de valor até 1.000 UFIR's (ou até R$ 2.500,00 - pela Lei 
10.522/2002),  as quais  devem ser  arquivadas,  sem baixa na 
distribuição;  em  relação  às  execuções  de  honorários 
advocatícios de valor igual ou inferior a 100 UFIR's, oriundos de 
execuções  fiscais  ou  por  esse  meio  cobrados  pela  Fazenda 
Nacional, devem os processos ser extintos, ficando dispensado 
ou  remido  o  respectivo  débito  em  relação  ao  executado,  na 
forma do art. 794, II, do CPC. Ainda assim, entendo que deve 
persistir a distinção feita pela jurisprudência desta Corte quanto 
aos honorários devidos em razão de ação de rito ordinário e 
cobrada nos próprios autos, porque o art. 20, quer das medidas 
provisórias  supra  citadas,  quer  da  Lei  10.522/2002,  tem  por 
objeto  os  honorários  devidos  ou  cobrados  nas  próprias 
execuções fiscais da Fazenda Nacional, tão-somente. Poder-se-
ia,  ademais,  argumentar  que  a  execução  de  honorários  em 
decorrência de título executivo judicial, quando inferiores a R$ 
1.000,00  (hum  mil  reais),  poderiam  atrair,  novamente,  a 
incidência  do  art.  1º,  da  Lei  9.469/97,  recaindo  em hipótese 
análoga à prevista na Lei 10.522/2002. Entretanto, partindo-se 
do entendimento firmado na jurisprudência desta Corte, tem-se 
que  a  Lei  10.522/2002,  ao  criar  regras  específicas  para  a 
dispensa de créditos relativos a honorários advocatícios,  quis 
fazê-lo tão-somente em relação àqueles cobráveis via execução 
fiscal e, não, em relação às demais execuções, porque, quanto 
a eles, a União não abriu mão dos respectivos créditos, pelo 
menos segundo o espírito da lei.  Não fosse assim, não teria 
sentido  a  opção  legislativa  por  regra  específica."  (RESP 
490.864-RJ).
5. Havendo litisconsórcio passivo e pedido que eclipsa todas as 
pretensões deduzidas, o valor da causa é o correspondente à 
cumulação  objetiva  decorrente  da  cumulação  subjetiva 
(litisconsórcio)  (art.  259,  II,  do  CPC).   In  casu,  inobstante  o 
débito de cada executado seja inferior a 100 (cem) UFIRs, o 
valor total da condenação resultante do título judicial ultrapassa 
o montante de 2.500 (duas mil e quinhentas) UFIRs, porquanto 
eram 30 (trinta) os autores da ação de conhecimento.
6. Recurso Especial provido.
(REsp  600.298/RJ,  Rel.  Ministro   LUIZ  FUX,  PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 21/10/2004, DJ 29/11/2004 p. 241)
PROCESSUAL CIVIL. FAZENDA NACIONAL. AÇÃO DE RITO 
ORDINÁRIO.  EXECUÇÃO  DE  HONORÁRIOS  DE  VALOR 
INFERIOR  A  100  UFIR.  MP  1360/96.  NÃO  INCIDÊNCIA. 
PROSSEGUIMENTO DO FEITO.
1. A regra da MP 1360/96, art. 19, § 1º, alcança tão-somente as 
execuções  de  honorários  devidos  à  Fazenda  Nacional,  com 
valor inferior a 100 UFIR, e fixados em sentença de execução 
fiscal.
2.  Sendo,  na  hipótese,  a  execução  fundada  em  sentença 
proferida em ação condenatória de rito ordinário, na qual figurou 
com ré, deve-se prosseguir o feito.
3. Recurso conhecido e provido.
(REsp 127.994/MG, Rel. Ministro  EDSON VIDIGAL, QUINTA 
TURMA, julgado em 03/11/1998, DJ 30/11/1998 p. 185)
  
Isto posto,
Conheço e dou provimento à apelação da União Federal, nos 
termos do art. 557, do CPC, para determinar o prosseguimento 
da execução.
P. I.
Rio de Janeiro, 31 de agosto de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA

Juíza Federal Convocada
Relatora
* Republicado por ter sido publicado com incorreção no Diario 
Eletrônico  da  da  Justiça  Federal  da  2ª  Região  de  08  de 
setembro de 2010,  às fls  163/164,  constando nome indevido 
como advogado da apelada. 

BOLETIM: 102479    

IV - APELACAO CIVEL  2002.51.01.014744-0
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :SUN CHEMICAL DO BRASIL LTDA
ADVOGADO :GUILHERME STUSSI NEVES E 

OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :VIGÉSIMA SÉTIMA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200251010147440)

EMENTA
TRIBUTÁRIO.  PROCESSO  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO 
CPC.  CREDITAMENTO  DO  IPI.  PRINCÍPIO  DA  NÃO-
CUMULATIVIDADE.  AQUISIÇÃO  DE  MATÉRIA-PRIMA, 
PRODUTO INTERMEDIÁRIO E MATERIAL DE EMBALAGEM 
DESTINADOS  À  INDUSTRIALIZAÇÃO  DE  PRODUTOS 
ISENTOS OU SUJEITOS AO REGIME DE ALÍQUOTA ZERO. 
LEI  9.779/99.  NOVEL  JURISPRUDÊNCIA  DO  SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL.
I  -  É  importante  ressaltar  que  o  juiz  não  está  vinculado  a 
examinar todos os argumentos expendidos pelas partes, nem a 
se pronunciar sobre todos os artigos de lei, restando bastante 
que,  no  caso  concreto,  decline  fundamentos  suficientes  e 
condizentes a lastrear sua decisão, não havendo que se falar 
em negativa de prestação jurisdicional.
II - No que pertine à prescrição, o Colendo Superior Tribunal de 
Justiça já assentou o entendimento no sentido de que, sendo a 
ação intentada com o objetivo de obter reconhecimento judicial 
do  direito  ao  creditamento  do  IPI,  o  prazo  prescricional 
correspondente será de cinco anos, nos termos do Decreto nº 
20.910/32, restando atingidas apenas as parcelas anteriores a 
tal lapso temporal, já que se cuida de relação jurídica de trato 
sucessivo (Súmula nº 85/STJ). 
III - O IPI é um imposto sobre o consumo, na medida em que os 
valores pagos a esse título, pelas empresas que participaram da 
cadeia  produtiva  da  mercadoria,  são  repassados 
sucessivamente, até o consumidor final (contribuinte de fato).
IV - A controvérsia posta nestes autos exige a análise de uma 
mesma questão – possibilidade de compensação do IPI pago 
na  entrada  dos  insumos,  cujo  creditamento  é  impossível  em 
virtude de o produto final, na saída, não ser tributado – sob dois 
prismas diferentes: (a) antes da Lei nº 9.779/99 e (b) depois do 
advento  da  referida  lei.  Neste  sentido,  o  Colendo  Superior 
Tribunal  de  Justiça,  no  julgamento  do  Recurso  Especial  nº 
860.369  -  PE  (2006/0125805-3),  Relator  Ministro  Luiz  Fux, 
submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução 
STJ  08/2008,  julgado  em  25  de  novembro  de  2009  e  já 
transitado  em  julgado,  pacificou  o  tema  em  questão:  “...  O 
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direito  ao  crédito  de  IPI,  fundado  no  princípio  da  não-
cumulatividade,  decorrente  da  aquisição  de  matéria-prima,  
produto  intermediário  e  material  de  embalagem utilizados  na 
fabricação  de  produtos  isentos  ou  sujeitos  ao  regime  de  
alíquota  zero,  exsurgiu  apenas  com  a  vigência  da  Lei 
9.779/99 ...”.
V - Desta forma, firme na orientação da Corte Superior de que o 
direito  de  aproveitamento  de  créditos  de  IPI  decorrentes  da 
aquisição de matéria-prima, material de embalagem e insumos 
destinados à industrialização de produto sujeito à alíquota zero, 
somente é possível  para os apurados no período posterior  à 
edição  da  Lei  nº  9.779/99,  imperioso  reconhecer  a 
improcedência do pedido autoral.
VI – Apelação não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Terceira  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2a.  Região,  por  unanimidade, 
negar provimento à apelação, na forma do Relatório e do Voto, 
que ficam fazendo parte do presente julgado.
Rio de Janeiro,      de                          de 2010. (data do  
julgamento).
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

IV - APELACAO CIVEL  2002.51.10.007802-9
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :PUZZLE CONSULTORIA SISTEMAS 

E COM/ LTDA
ADVOGADO :LUIZ FERNANDO ABDALA DE 

AGUIAR E OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :SEGUNDA VARA FEDERAL DE SÃO 

JOÃO  DE  MERITI 
(200251100078029)

EMENTA
TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL.  PRESCRIÇÃO. LC 118/05. 
§ 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98. INCONSTITUCIONALIDADE. 
COFINS  MAJORAÇÃO  ALÍQUOTA  DE  2%  PARA  3%.  LEI  
9718/98. CONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA. 
I- A Primeira Seção do STJ firmou entendimento no sentido de 
que o marco para a contagem da prescrição é o pagamento 
indevido  e  não  o  ajuizamento  da  ação,  uma  vez  que  a  LC 
118/2005  pertine  à  extinção  da  obrigação  e  não  ao  aspecto 
processual da ação. (STJ – 1ª Seção – EARESP 961290 – Rel 
Min. Luiz Fux – DJE DATA: 06/05/2009).
II-  “....  É  possível  simplificar  a  aplicação  da  citada  regra  de  
direito intertemporal da seguinte forma: I) Para os recolhimentos 
efetuados até 8/6/2000 (cinco anos antes do inicio da vigência  
LC 118/2005) aplica-se a regra dos "cinco mais cinco"; II) Para 
os  recolhimentos  efetuados  entre  9/6/2000  a  8/6/2005  a 
prescrição  ocorrerá  em  8/6/2010  (cinco  anos  a  contar  da 
vigência  da  LC  118/2005);  e  III)  Para  os  recolhimentos 
efetuados  a  partir  de  9/6/2005  (início  de  vigência  da  LC 
118/2005) aplica-se a prescrição quinquenal contada da data do 
pagamento. Conclui-se, ainda, de forma pragmática, que para 
todas  as  ações  protocolizadas  até  8/6/2010  (cinco  anos  da 

vigência  da  LC  118/05)  é  de  ser  afastada  a  prescrição  de  
indébitos efetuados nos 10 anos anteriores ao seu ajuizamento,  
nos casos de homologação tácita ...” (STJ – REsp 1086871 – 
Rel. Min. Benedito Gonçalves – 1ª Turma – DJE 02/04/2009). 
III – O entendimento agora adotado em nada fere a Súmula 52 
deste  Sodalício,que  assim  dispõe:  “É  inconstitucional  a 
expressão “observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, 
inciso I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 – Código 
Tributário Nacional”, constante do art. 4º, segunda parte, da Lei 
Complementar nº 118, de 09 de fevereiro de 2005, por violação 
ao art. 5º - XXXVI da Constituição Federal.”
IV- A matéria relativa à constitucionalidade do § 1º do art. 3º da 
Lei  nº  9.718/98  foi  apreciada  pelo  E.  STF  havendo  este  se 
pronunciado  pela  inconstitucionalidade  do  referido  parágrafo 
(RE 346.084/PR). O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 
sessão de 09.11.2005, apreciando recursos extraordinários (RE 
346084/PR, RE 357950/RS, RE 358273/RS e RE 390840/MG),  
considerou inconstitucional o § 1º do art. 3º da Lei  9.718/98 e 
reconheceu a constitucionalidade do art. 8º,  caput, do mesmo 
diploma legal, que prevê a majoração da alíquota da COFINS 
de 2% para 3%..
V-  Na  repetição  de  indébito  tributário  e  na  compensação,  a 
correção monetária é calculada segundo os índices indicados 
no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 
da Justiça Federal, aprovado pela Res. n. 561/2007-CJF.
VI-  Apelação cível parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Terceira  Turma  Especializada  do 
Tribunal Regional Federal da 2a. Região, por unanimidade, dar 
parcial provimento a apelação, na forma do Relatório e do Voto, 
que ficam fazendo parte do presente julgado.
Rio de Janeiro,      de                          de 2010. (data do  
julgamento).
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

XII - APELACAO EM MANDADO DE SEGURANCA 
2003.50.01.004720-4
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELANTE :CHERNE INDUSTRIA DO 

VESTUARIO S/A
ADVOGADO :VLADIMIR CAPUA DALLAPICULA E 

OUTROS
APELADO :OS MESMOS
REMETENTE :JUIZO DA 2A VARA FEDERAL CIVEL 

DE VITORIA-ES
ORIGEM :2ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (200350010047204)

EMENTA
TRIBUTÁRIO.  PROCESSO  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO 
CPC.  CREDITAMENTO  DO  IPI.  PRINCÍPIO  DA  NÃO-
CUMULATIVIDADE.  AQUISIÇÃO  DE  MATÉRIA-PRIMA, 
PRODUTO INTERMEDIÁRIO E MATERIAL DE EMBALAGEM 
DESTINADOS  À  INDUSTRIALIZAÇÃO  DE  PRODUTOS 
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ISENTOS OU SUJEITOS AO REGIME DE ALÍQUOTA ZERO. 
LEI  9.779/99.  NOVEL  JURISPRUDÊNCIA  DO  SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL.
I  -  É  importante  ressaltar  que  o  juiz  não  está  vinculado  a 
examinar todos os argumentos expendidos pelas partes, nem a 
se pronunciar sobre todos os artigos de lei, restando bastante 
que,  no  caso  concreto,  decline  fundamentos  suficientes  e 
condizentes a lastrear sua decisão, não havendo que se falar 
em negativa de prestação jurisdicional.
II - No que pertine à prescrição, o Colendo Superior Tribunal de 
Justiça já assentou o entendimento no sentido de que, sendo a 
ação intentada com o objetivo de obter reconhecimento judicial 
do  direito  ao  creditamento  do  IPI,  o  prazo  prescricional 
correspondente será de cinco anos, nos termos do Decreto nº 
20.910/32, restando atingidas apenas as parcelas anteriores a 
tal lapso temporal, já que se cuida de relação jurídica de trato 
sucessivo (Súmula nº 85/STJ). 
III - O IPI é um imposto sobre o consumo, na medida em que os 
valores pagos a esse título, pelas empresas que participaram da 
cadeia  produtiva  da  mercadoria,  são  repassados 
sucessivamente, até o consumidor final (contribuinte de fato).
IV - A controvérsia posta nestes autos exige a análise de uma 
mesma questão – possibilidade de compensação do IPI pago 
na  entrada  dos  insumos,  cujo  creditamento  é  impossível  em 
virtude de o produto final, na saída, não ser tributado – sob dois 
prismas diferentes: (a) antes da Lei nº 9.779/99 e (b) depois do 
advento  da  referida  lei.  Neste  sentido,  o  Colendo  Superior 
Tribunal  de  Justiça,  no  julgamento  do  Recurso  Especial  nº 
860.369  -  PE  (2006/0125805-3),  Relator  Ministro  Luiz  Fux, 
submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução 
STJ  08/2008,  julgado  em  25  de  novembro  de  2009  e  já 
transitado  em  julgado,  pacificou  o  tema  em  questão:  “...  O 
direito  ao  crédito  de  IPI,  fundado  no  princípio  da  não-
cumulatividade,  decorrente  da  aquisição  de  matéria-prima,  
produto  intermediário  e  material  de  embalagem utilizados  na 
fabricação  de  produtos  isentos  ou  sujeitos  ao  regime  de  
alíquota  zero,  exsurgiu  apenas  com  a  vigência  da  Lei 
9.779/99 ...”.
V - Desta forma, firme na orientação da Corte Superior de que o 
direito  de  aproveitamento  de  créditos  de  IPI  decorrentes  da 
aquisição de matéria-prima, material de embalagem e insumos 
destinados à industrialização de produto sujeito à alíquota zero, 
somente é possível  para os apurados no período posterior  à 
edição  da  Lei  nº  9.779/99,  imperioso  reconhecer  a 
improcedência do pedido autoral.
VI – Apelação da parte autora não provida.
VII – Apelação da União Federal provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Terceira  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2a.  Região,  por  unanimidade, 
negar provimento à apelação da parte autora e dar provimento à 
apelação da União Federal, na forma do Relatório e do Voto, 
que ficam fazendo parte do presente julgado.
Rio de Janeiro,      de                          de 2010. (data do  
julgamento).
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

BOLETIM: 102487    

IV - APELACAO CIVEL   1998.50.01.008242-5
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :CORASUL  DISTRIBUIDORADE 

BEBIDAS LTDA E OUTROS
ADVOGADO :EDUARDO XIBLE SALLES RAMOS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :PRIMEIRA VARA FEDERAL VITÓRIA 

(9800082425)

EMENTA
TRIBUTÁRIO.  PROCESSO  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO 
CPC.  TRIBUTÁRIO.  IPI.  RESTITUIÇÃO  DE  INDÉBITO. 
DISTRIBUIDORAS DE BEBIDAS. CONTRIBUINTES DE FATO. 
ILEGITIMIDADE ATIVA  AD CAUSAM  .  SUJEIÇÃO PASSIVA 
APENAS  DOS  FABRICANTES  (CONTRIBUINTES  DE 
DIREITO).  RELEVÂNCIA  DA  REPERCUSSÃO  ECONÔMICA 
DO TRIBUTO APENAS PARA FINS DE CONDICIONAMENTO 
DO  EXERCÍCIO  DO  DIREITO  SUBJETIVO  DO 
CONTRIBUINTE DE JURE À RESTITUIÇÃO (ARTIGO 166, DO 
CTN). 
I  -  É  importante  ressaltar  que  o  juiz  não  está  vinculado  a 
examinar todos os argumentos expendidos pelas partes, nem a 
se pronunciar sobre todos os artigos de lei, restando bastante 
que,  no  caso  concreto,  decline  fundamentos  suficientes  e 
condizentes a lastrear sua decisão, não havendo que se falar 
em negativa de prestação jurisdicional.
II - O IPI é um imposto sobre o consumo, na medida em que os 
valores pagos a esse título, pelas empresas que participaram da 
cadeia  produtiva  da  mercadoria,  são  repassados 
sucessivamente, até o consumidor final (contribuinte de fato).
III  -  Na hipótese vertente, a parte autora adquire os produtos 
industrializados  (bebidas)  junto  aos 
fornecedores/fabricantes/industriais,  sendo  que  estes  estão 
obrigados,  por  força  do  artigo  51  do  CTN,  a  reterem  o  IPI 
incidente  sobre  as  operações  e  repassá-los  aos  cofres  da 
União. Assim, ao argumento de ser contribuinte de fato do IPI, 
incidente sobre a fabricação de bebidas, aduz estar legitimada a 
requerer  a  restituição  do  tributo  indevidamente  recolhido,  por 
suportar o ônus do encargo financeiro da exação.
IV - Embora a sentença de mérito tenha julgado improcedente, 
nada impede que este Tribunal conheça das questões de ordem 
pública  referentes  às  condições  da  ação  e  pressupostos 
processuais, os quais podem e devem ser conhecidos de ofício, 
conforme determina o § 3º do artigo 267 do Código de Processo 
Civil.
V  -  Destarte,  em  se  tratando  dos  denominados  "tributos 
indiretos"  (aqueles  que  comportam,  por  sua  natureza, 
transferência  do  respectivo  encargo  financeiro),  a  norma 
tributária  (artigo  166,  do  CTN)  impõe  que  a  restituição  do 
indébito somente se faça àquele que comprove haver arcado 
com  o  referido  encargo  ou,  caso  contrário,  que  tenha  sido 
autorizado  expressamente  pelo  terceiro  a  quem  o  ônus  foi 
transferido.
VI - Neste sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, no 
julgamento  do  Recurso  Especial  nº  903.394  -  AL 
(2006/0252076-9),  Relator  Ministro  Luiz  Fux,  submetido  ao 
regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008, 
julgado em 24 de março de 2010 e já transitado em julgado, 
pacificou  o  tema em questão:  “...O  "contribuinte  de  fato"  (in  
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casu, distribuidora de bebida) não detém legitimidade ativa ad 
causam para pleitear  a restituição do indébito  relativo ao IPI  
incidente  sobre  os  descontos  incondicionais,  recolhido  pelo 
"contribuinte de direito" (fabricante de bebida), por não integrar 
a relação jurídica tributária pertinente”.
VI – Apelação não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Terceira  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2a.  Região,  por  unanimidade, 
negar provimento à apelação, na forma do Relatório e do Voto, 
que ficam fazendo parte do presente julgado.
Rio de Janeiro,      de                          de 2010. (data do  
julgamento).
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

BOLETIM: 102489    

IV - APELACAO CIVEL  1999.51.01.017658-0
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :HEWLETT-PACKARD BRASIL LTDA
ADVOGADO :SERGIO EDUARDO DOS SANTOS 

PYRRHO E OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :DÉCIMA  VARA  FEDERAL  DO  RIO 

DE JANEIRO (9900176588)

AGRAVO INTERNO
AGRAVANTE  : HEWLETT-PACKARD BRASIL LTDA
AGRAVADO   : UNIÃO FEDERAL/FAZENDA NACIONAL
DECISÃO AGRAVADA : DECISÃO DE FLS.  1957/1959
EMENTA
“PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  AGRAVO  INTERNO. 
DESCONSTITUIÇÃO DE DÉBITO FISCAL. CANCELAMENTO 
DA  INSCRIÇÃO  DA  DÍVIDA.  DEFERIMENTO  PARCIAL. 
MAGISTRADO A QUO É COMPETENTE PARA VERIFICAR O 
ACERTO  DA  CORREÇÃO  DOS  DEPÓSITOS.  APELAÇÃO. 
NEGAR-SE PROVIMENTO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 
DO TOMADOR DE MÃO-DE-OBRA.
1. Pretende a agravante que r. decisão deve se reconsiderada, 
devendo ser conhecido e provido o presente recurso, alegando 
que deve ser “determinada expedição de ofício à CEF para que 
esta  informe  qual  o(s)  índices(s)  aplicado(s)  utilizado(s)  para 
correção  dos  valores  depositados  na  conta  judicial  nº  
0625.280.10004608-7 e os correspondentes períodos em que 
o(s)  citado(s)  índice(s)  foi/foram  aplicado(s)  na  conta  de 
depósito em referência e, havendo a confirmação pela própria  
CEF  que  a  SELIC  não  foi  utilizada  desde  a  realização  do  
deposto judicial em apreço, que V.Exa. consigne no Ofício que 
a CEF proceda à imediata recomposição da conta judicial  nº  
0625.280.10004608-7,  para  que  os  valores  dela  constantes 
esteja corrigidos pela SELIC desde 30/07/1990” (fl. 2020).
2. Conforme se observa do pedido constante na petição inicial 
(fl. 15), o objetivo buscado pela autora é a desconstituição do 
“débito  fiscal  objeto  da  Notificação  Fiscal  de  Lançamento  de 
Débito  nº32.593.840-7,  cancelando-se,  consequentemente,  a 

sua  inscrição  na  dívida  ativa  e  condenando-se  o  Réu  ao 
reembolso das custas judiciais e honorários advocatícios pelo 
máximo legal”.
3. Desse modo, observa-se que a pretensão ora buscada, qual 
seja,  a  verificação  dos  índices  de  correção  aplicados  aos 
depósitos efetuados e a responsabilização da Caixa Econômica 
Federal  por eventual recomposição dos valores,  em razão da 
não  utilização  da  taxa  SELIC  e  sim  da  TR,  é  matéria  não 
discutida na presente demanda.
4.  De  se  registrar,  por  oportuno,  que,  além  da  constatação 
acima acerca da diversidade entre as questões ora suscitadas e 
a  matéria  dos  autos,  a  documentação  constante  dos  autos 
comprova que não se trata  fato  superveniente à impugnação 
apresentada, ou a ocorrência de força maior, o que afastaria a 
aplicação  do  preceito  contido  no  artigo  517,  do  Código  de 
Processo  Civil,  sendo certo,  ainda,  que  a  própria  requerente 
afirma (fl. 1790) que inexistem provas nestes autos (ou em outro 
documento) de que a Caixa Econômica Federal teria realizado, 
em janeiro/2002, espontaneamente ou por qualquer outra razão, 
a  alteração do índice  de correção até então  utilizado  para o 
correspondente à taxa SELIC.
5.  A  decisão  atacada  merece  reparo,  devendo  ser  dado 
provimento  parcial  ao  Agravo  Interno  para  determinar  que 
compete  ao  douto  magistrado  a  quo verificar  o  acerto  da 
correção dos depósitos. 
6.   Apelação  interposta  por  DIGITAL  EQUIPAMENTO  DO 
BRASIL LTDA, às fls. 1755/1767, alegando que “resta a esse C. 
Tribunal  acolher  ou  não as  alegações  do  presente  Apelo no 
sentido da impossibilidade de aplicação da equivocada regra de 
solidariedade passiva para a Apelante (art. 31 da Lei 8.212/91, 
na redação original), referente às dívidas de seus prestadores 
de serviço para com a Apelada – contribuições previdenciária 
devidas  –  incidentes  sobre  Notas  Fiscais  emitidas  contra  a 
tomadora, ora Apelante” (fl. 1767). Portanto, requer a reforma 
integral da r. sentença “para desconstituir o débito decorrente 
da NFLD nº 32.593.840-7, cancelando-se conseqüentemente a 
inscrição em dívida ativa e condenando-se a Apelada-Ré nas 
custas  e  honorários  de  sucumbência”  (fl.  1767);  bem  como, 
“quanto ao restante, seja a mesma reformada, para declarar-se 
a  insubsistência  das  demais  NFLD  ´s  mantidas  quanto  ao 
período de dezembro /1998 a janeiro/1999” (fl. 1767).
7. Verifica-se, no entanto, que não procedem às alegações da 
ora apelante, dada a responsabilidade solidária do tomador de 
mão-de-obra.  A  questão  foi  bem  analisada  em  recente 
julgamento  pelo  STJ  do  AgRg  nos  Edcl  no  RECURSO 
ESPECIAL nº 1.177.895-RS (2010/0015834-3) em 05/08/2010, 
tendo como relator o Min. Luiz Fux.
8. Agravo Interno conhecido e parcialmente provido. Apelação 
conhecida e desprovida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Terceira  Turma  Especializada  do 
Tribunal Regional Federal da 2a. Região, por unanimidade, dar 
parcial  provimento  ao  Agravo  Interno  e  negar  provimento  à 
apelação, na forma do Relatório e do Voto, que ficam fazendo 
parte do presente julgado.
Rio de Janeiro,      de                          de 2010. (data do  
julgamento).
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora
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BOLETIM: 102490    

XII - APELACAO EM MANDADO DE SEGURANCA 
2004.51.10.008557-2
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSE 

F. NEVES NETO
APELANTE :COMERCIAL  INDUSTRIAL  JAJA 

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
ADVOGADO :RODRIGO DO AMARAL RIBEIRO E 

OUTROS
APELADO :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :SEM PROCURADOR
REMETENTE :JUIZO  FEDERAL  DA  4A  VARA  DE 

SAO JOAO DE MERITI-RJ
ORIGEM :QUARTA VARA FEDERAL DE SÃO 

JOÃO  DE  MERITI 
(200451100085572)

D E S P A C H O
Através do despacho proferido à fl. 123, em fevereiro de 2006, 
foi determinada a intimação do impetrado para contrarrazoar.
Nesta época, o Procurador do INSS deveria ter sido intimado 
pessoalmente deste despacho nos termos do art. 17 da Lei nº 
10.910/2004, verbis:
Art. 17. Nos processos em que atuem em razão das atribuições 
de  seus  cargos,  os  ocupantes  dos  cargos  das  carreiras  de 
Procurador Federal e de Procurador do Banco Central do Brasil 
serão intimados e notificados pessoalmente.
Tal diligência não consta nos autos.
Cumpre ressaltar, que com o advento da Lei nº 11.457, de 16 de março 
de  2007,  foi  extinta  a  Secretaria  da  Receita  Previdenciária  do 
Ministério da Previdência Social (art. 2º, § 4º da referida Lei). Assim 
sendo, a Secretaria da Receita Federal passou a ser denominada como 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e, segundo os artigos 1º e 2º, 
caput, da Lei nº 11.457/2007, abarcou todas as atribuições referentes à 
fiscalização,  arrecadação,  cobrança e  recolhimento das contribuições 
previdenciárias.
Assim, determino a baixa dos autos para intimação pessoal do 
Procurador da Fazenda Nacional, mediante entrega dos autos 
com vista, nos termos do art. 20 da Lei nº 11.033/2004.
Rio de Janeiro,    de                de 2010.
JOSÉ F. NEVES NETO
RELATOR

III - AGRAVO  2010.02.01.004792-0
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSE 

F. NEVES NETO
AGRAVANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
AGRAVADO :SER SOCIEDADE EDUCACIONAL 

RENE D'AVILA LTDA
ADVOGADO :CARLOMAN  DE  MORAES 

GUIMARAES
ORIGEM :1ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO 

FISCAL  DE  VITÓRIA/ES 
(9800078959)

D E S P A C H O

Inicialmente,  cumpre  ressaltar  que  o  presente  agravo  foi 
atribuído  a  esta  Relatoria  em  05/07/2010,  em  razão  de 
remanejamento de acervo, e que assumi minhas funções neste 
Gabinete em 15/07/2010.
Intime-se  a agravada, nos termos do artigo 527, inciso V, do 
Código de Processo Civil.
Após, à conclusão.
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.
JOSÉ F. NEVES NETO
Desembargador Federal
Relator

III - AGRAVO  2010.02.01.005354-3
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSE 

F. NEVES NETO
AGRAVANTE :JOÃO LUIZ CESAR
ADVOGADO :NERLITO SAMPAIO NEVES JUNIOR 

E OUTROS
AGRAVADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :GILMAR  ZUMAK  PASSOS  E 

OUTROS
ORIGEM :3ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO 

FISCAL  DE  VITÓRIA/ES 
(9800022406)

D E S P A C H O
Inicialmente,  cumpre  ressaltar  que  o  presente  agravo  foi 
atribuído  a  esta  Relatoria  em  05/07/2010,  em  razão  de 
remanejamento de acervo, e que assumi minhas funções neste 
Gabinete em 15/07/2010.
Intime-se  a agravada, nos termos do artigo 527, inciso V, do 
Código de Processo Civil.
Após, à conclusão.
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.
JOSÉ F. NEVES NETO
Desembargador Federal
Relator

III - AGRAVO  2010.02.01.010149-5
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSE 

F. NEVES NETO
AGRAVANTE :FICET INDUSTRIA E COMERCIO DE 

CIGARROS  IMPORTACAO  E 
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO :RAFAEL PIRES DO NASCIMENTO 
PASSOS

AGRAVADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 
NACIONAL

ORIGEM :1A VARA FEDERAL DE EXECUCAO 
FISCAL  DE  SAO  JOAO  DE 
(201051010007249)

D E C I S Ã O
Trata-se  de  agravo  de  instrumento  interposto  por  FICET 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CIGARROS IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA contra a decisão proferida pelo Juízo da 
1ª Vara Federal de Execução Fiscal de São João de Meriti-RJ, 
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nos  autos  da  cautelar  fiscal  nº  2010.51.01.000724-9,  que 
indeferiu o pedido de liminar objetivando a produção de prova 
antecipada,  para  fins  de  comprovação  junto  à  administração 
tributária, da inexigibilidade de créditos tributários.
É o breve relatório. Passo a decidir.
A renúncia e a desistência são institutos jurídicos considerados 
pela  doutrina  como  impedimentos  recursais.  A  diferença 
subsiste no fato de que a renúncia consiste em ato unilateral, 
praticado  pela parte  que não pretende recorrer,  cuja  eficácia 
independe  de  aceitação  pela  parte  contrária,  nos  temos  do 
artigo 502 do Código de Processo Civil, enquanto a desistência 
representa  manifestação  posterior  à  interposição  do  recurso, 
conforme artigo 501 do Código de Processo Civil.
No caso em apreço, a empresa agravante requereu desistência 
deste agravo de instrumento.
A propósito, reza o artigo 501 do Código de Processo Civil,  in 
verbis :
“Art.  501.  O  recorrente  poderá,  a  qualquer  tempo,  sem  a 
anuência do recorrido ou dos litisconsortes, desistir do recurso.”.
Isto posto, HOMOLOGO  a desistência do recurso, manifestado 
pela agravante à fl. 72, o que faço com fundamento nos artigos 
557,  caput e  501,  ambos do Código de Processo Civil  c/c o 
artigo 43, VII, do Regimento Interno deste Tribunal.
Publique-se. Intime-se.
Decorrido o prazo sem a interposição de recurso, encaminhe-se 
o presente à vara de origem.
Rio de Janeiro, 
JOSÉ F. NEVES NETO
Relator

XII - APELACAO EM MANDADO DE SEGURANCA 
2000.02.01.012069-1
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSE 

F. NEVES NETO
APELANTE :INDUSTRIA  E  COMERCIO  DE 

SOLVENTES,  TINTAS E  VERNIZES 
TEMPO LTDA

ADVOGADO :RAUL PRATA SAINT-CLAIR 
PIMENTEL E OUTRO

APELADO :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROCURADOR :AUGUSTO  FREDERICO  C.  DO  C. 
SOUTO MAIOR

ORIGEM :DÉCIMA SEGUNDA VARA FEDERAL 
DO RIO DE JANEIRO (9900121511)

D E S P A C H O
Trata-se de apelação em mandado de segurança interposta por 
INDÚSTRIA,  COMÉRCIO  DE  SOLVENTES  TINTA  E 
VERNIZES  TEMPO  LTDA.  contra  a  sentença  proferida  pelo 
MM. Juízo da 12a. Vara Federal/RJ que, nos autos do processo 
nº   990012151-1,  denegou  a  segurança  para  determinar  a 
expedição de CND.
O  feito  veio  a  este  Gabinete  e  a  mim  foi  concluso,  em 
15.07.2010,  em  virtude  de  remanejamento  de  acervo  nesta 
Egrégia Turma.
Tendo em vista o decurso do tempo face à medida pleiteada, 
intime-se a apelante sobre seu interesse no prosseguimento do 
recurso, em 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito.
Rio de Janeiro, 
JOSÉ F. NEVES NETO

Desembargador Federal
Relator

III - AGRAVO  2009.02.01.001942-9
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSE 

F. NEVES NETO
AGRAVANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
AGRAVADO :LARANCE PERFUMES LTDA
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ADVOGADO :ALFEU  FRANCISCO  MACIEL 
BRAGA E OUTROS

AGRAVADO :RUDOLF HRUBY
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :PRIMEIRA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(9400170475)

D E C I S Ã O
Trata-se  de  agravo  de  instrumento  interposto  pela  UNIÃO 
FEDERAL / FAZENDA NACIONAL, com pedido de concessão 
de efeito suspensivo ativo, contra decisão proferida pelo Juízo 
da 1ª Vara de Execução Fiscal do Rio de Janeiro, nos autos do 
processo  nº  94.0017047-5,  que  indeferiu  o  requerimento 
formulado  pela  Agravante,  no  sentido  de  ser  utilizado  o 
convênio de cooperação técnica BACEN-JUD, para determinar 
a localização e bloqueio de saldos em contas bancárias e de 
ativos financeiros de titularidade de RUDOLF HRUBY (CPF nº 
010.209.277-04), sócio da empresa executada.
A decisão agravada dispôs, in verbis:
“Com a entrada em vigor do artigo 185-A do CTN, a partir do 
momento em que o devedor é devidamente citado e não são  
encontrados bens penhoráveis, seria possível a determinação 
de indisponibilidade de seus bens e direitos.
É  necessário  esclarecer,  entretanto,  que  a  possibilidade  de 
deferimento  do  pedido  de  indisponibilidade  dos  bens  da 
empresa executada não atinge aos respectivos sócios, uma vez 
que  em  relação  a  estes  a  responsabilidade  tributária  é 
subsidiária, havendo necessidade de prova da prática de algum 
dos atos previstos no artigo 135, inciso III do CTN, conforme  
entendimento do STJ ao interpretar o disposto no art. 13 da Lei 
n°  8.620/93.  Somente  com  a  demonstração  de  sua 
responsabilidade é que será possível a constrição em relação a 
eles.
Diante  do  exposto,  INDEFIRO  o  pedido  do  exeqüente  e 
determino a suspensão da presente execução na forma do art.  
40  da  Lei  6.830/80,  devendo  os  autos  permanecer  na 
Secretaria pelo prazo de 1(um) ano.
Decorrido o prazo, sem manifestação das partes, certifique-se e 
arquivem-se os presentes autos, sem baixa na distribuição, na 
forma do art. 40, §2o, da Lei 6.830/80.”
A Agravante alega, em síntese, que há indícios de dissolução 
irregular  da  empresa  executada  que  possibilita  o 
redirecionamento da execução ao corresponsável tributário; que 
o referido sócio já foi devidamente incluído no polo passivo da 
demanda, razão pela qual  o fundamento utilizado  na decisão 
recorrida,  de  que  não  teria  havido  comprovação  da 
correspondente responsabilidade tributária, não pode mais ser 
acolhido.
Por tais alegações, requer o deferimento de efeito suspensivo 
ao  recurso  para  que  seja  determinado  o  bloqueio  do  valor 
integral  do montante cobrado na execução fiscal,  via sistema 
BACENJUD, em relação às contas bancárias do coexecutado.
Inicialmente,  cumpre  ressaltar  que  o  presente  agravo  foi 
atribuído  a  esta  Relatoria  em  05/07/2010,  em  razão  de 
remanejamento de acervo, e que assumi minhas funções neste 
Gabinete em 15/07/2010.
Feitas tais considerações, passo a decidir.
Assiste  razão  à  recorrente  quando  alega  a  possibilidade  de 
penhora de ativos financeiros do sócio da empresa executada, 
RUDOLF HRUBY (CPF nº 010.209.277-04), tendo em vista que 
este  foi  devidamente  incluído  no  polo  passivo  da  execução 
fiscal,  na qualidade de corresponsável  tributário,  por força de 
decisão do Juízo a quo, cuja cópia se encontra às fls. 115 dos 

presentes  autos,  tendo  sido  regularmente  citado,  como  se 
verifica às fls. 119/120.
Quanto  ao pedido de bloqueio  do valor  integral  do montante 
cobrado na execução fiscal, via sistema BACENJUD, é cediço 
que  a  execução  deve  se  realizar  do  modo  menos  gravoso 
possível para o executado, mas sempre em favor do credor.
Atualmente, a penhora em dinheiro através do sistema BACEN-
JUD, traduz-se no melhor mecanismo para viabilizar a efetiva 
realização do direito  de crédito,  tendo em vista  que afasta a 
demora e o custo do procedimento destinado à transformação 
de bem penhorado – o imóvel, p.ex. – em dinheiro.
Tal  mecanismo  permite,  inclusive,  garantir  a  exata  quantia 
necessária  à  plena  satisfação  do  credor,  restando  para  o 
executado, tão somente, o dever de pagar (CPC, art. 652).
O Eg. Superior Tribunal de Justiça já se posicionou no sentido 
de ser dispensável o esgotamento dos meios para a localização 
de bens do devedor, conforme ementa a seguir:
“EXECUÇÃO  FISCAL.  ESGOTAMENTO  DOS  MEIOS  PARA 
LOCALIZAÇÃO  DE  BENS  PENHORÁVEIS. 
PRESCINDIBILIDADE.  QUEBRA  DO  SIGILO  BANCÁRIO. 
SISTEMA  BACEN JUD.  PENHORA DE  DINHEIRO.  ORDEM 
LEGAL DE PREFERÊNCIA. LEI 6.830/1980.
I - A despeito de não terem sido esgotados todos os meios para 
que a Fazenda obtivesse informações sobre bens penhoráveis, 
faz-se  impositiva  a  obediência  à  ordem  de  preferência 
estabelecida no artigo 11 da Lei  nº  6.830/1980, que indica o 
dinheiro como o primeiro bem a ser objeto de penhora.
II  -  Nesse panorama, objetivando cumprir  a lei  de execuções 
fiscais,  é  válida  a  utilização  do  sistema  BACEN  JUD  para 
viabilizar  a  localização  do  bem  (dinheiro)  em  instituição 
financeira. 
III - Observe-se ademais que, de acordo com o artigo 15 da Lei 
de  Execuções  Fiscais,  a  Fazenda  Pública  pode  a  qualquer 
tempo  substituir  os  bens  penhorados  por  outros,  não  sendo 
obrigada  a  preferir  imóveis,  veículos  ou  outros  bens,  o  que 
realça  o  pedido  de  quebra  de  sigilo,  indo  ao  encontro  do 
princípio da celeridade processual. Precedente: REsp 984.210/
MT,  Rel.  MINISTRO  FRANCISCO  FALCÃO,  julgado  em 
06/11/2007. 
IV - Recurso especial provido”.
(STJ, RESP 1009363, 200702792863/BA, Primeira Turma, Rel. 
Francisco Falcão, DJ 16/04/2008).
Importante destacar, ainda, que a atual redação do art. 655 do 
CPC, após a alteração promovida pela Lei nº 11.383/2006, que 
institui  a  ordem  dos  bens  a  ser  observada  na  penhora,  de 
acordo com o princípio da menor onerosidade para o devedor, 
prevê, em seu inciso I, ou seja, o primeiro na ordem da menor 
onerosidade, a penhorabilidade do “dinheiro, em espécie ou em 
depósito  ou  aplicação  em  instituição  financeira”.  Assim,  a 
aplicação  da  penhora  on-line  sobre  ativos  financeiros  do 
devedor,  no limite do valor  executado,  não ofende o referido 
princípio.
Ante  o  exposto,  defiro  efeito  suspensivo  ativo  ao  presente 
recurso, nos termos do art. 527, III, do CPC, determinando que 
se proceda à penhora on-line através do sistema BACEN-JUD 
em contas bancárias e/ou aplicações financeiras em nome de 
RUDOLF HRUBY (CPF  nº  010.209.277-04),  no  montante  da 
importância cobrada na respectiva execução fiscal.
Comunique-se incontinenti ao MM. Juiz Federal a quo.
Intimem-se os agravados, para os fins do art. 527, V, do CPC.
Rio de Janeiro, 06 de outubro de 2010.
JOSÉ F. NEVES NETO
Desembargador Federal
Relator
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III - AGRAVO  2010.02.01.014626-0
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSE 

F. NEVES NETO
AGRAVANTE :SIMETRIA  ENGENHARIA  E 

PLANEJAMENTO LTDA
ADVOGADO :RODRIGO BARBOSA LEITE E 

OUTROS
AGRAVADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :QUINTA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200251015241355)

D E C I S Ã O
Trata-se  de  agravo  de  instrumento,  com  pedido  de  efeito 
suspensivo,  interposto  por  SIMETRIA  ENGENHARIA  E 
PLANEJAMENTO  LTDA,  em  face  da  decisão  proferida  pelo 
Juízo  da  5ª  Vara de  Execução Fiscal  do  Rio  de Janeiro/RJ, 
proferida nos autos do processo nº 2002.51.01.524135-5, que 
indeferiu  pedido  de  adiamento  do  leilão  de  bens  imóveis 
penhorados  nos  autos  do  referido  processo  executivo,  a  ser 
realizado às 14horas, do dia 21.10.2010.
Alega a agravante, em síntese, que “restou constatados vícios 
insanáveis do Edital do Leilão que podem provocar grave lesão 
aos direitos das partes e de eventuais adquirentes dos imóveis 
constritos”; que a metragem dos bens imóveis é bem inferior ao 
indicado e avaliado pelo  perito;  que as salas possuem, cada 
uma,  área  privativa  de  31m2,  e  não  50m2,  como consta  do 
edital;  que  as  salas  estão  alugadas  e  que  ditos  aluguéis 
deverão ser respeitados pelos eventuais arrematantes,  o  que 
deixou de ser consignado no edital.
Requer,  ao  final,  que  seja  deferido  o  efeito  suspensivo  ao 
presente  recurso,  para  determinar  a  suspensão  do  leilão  e 
designação de novas datas para a realização do mesmo.
Relatado brevemente. DECIDO.
A decisão combatida encontra-se vazada nos seguintes termos:
“Indefiro o pleito de adiamento pois o despacho de fls. 254 já 
previne eventuais dissabores ao determinar seja apregoada a 
locação pelo leiloeiro, bem como divergência de área.
Ademais,  se  tal  diferença  repercutir  sobre  a  avaliação  para 
distorce-la, isso teria ocorrido para maior, o que por óbvio, não 
prejudica qualquer interesse do peticionário.
Prosseguir com o leilão.”
O recurso não merece prosperar.
O Juízo a quo, não se convenceu da possibilidade de prejuízo 
que a realização da praça pública pudesse trazer ao agravante. 
Ao revés, entendeu que, se a diferença da avaliação dos bens 
imóveis  repercutir  para  distorce-la,  “isso  teria  ocorrido  para 
maior,  o  que  por  óbvio,  não  prejudica  qualquer  interesse  do 
peticionário”.
Também  não  vislumbrou  qualquer  dano  que  possa  advir  ao 
eventual  arrematante,  eis  que  o  mesmo  poderá  suscitar  a 
nulidade da arrematação, na ocorrência dos vícios previstos no 
§ 1º, do art. 694, do Código de Processo Civil.
Ademais, ficou consignado pelo Magistrado de piso, conforme 
cópia do despacho de fls. 163, que “o Sr. Leiloeiro, quando do 
pregão, efetue os devidos esclarecimentos a respeito da real  
metragem dos imóveis, bem como informe quanto à existência 
do contrato de locação registrado junto à matrícula do imóvel,  
que deverá,  em princípio,  ser  recebido por sub-rogação pelo  
eventual arrematante. Deverão tais observações constar da ata 
de leilão”.
Por outro lado, nos estreitos limites do agravo de instrumento, 
não cabe substituir uma decisão razoável por outra, ferindo o 
princípio do juiz natural.
Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, nos termos do 
artigo 527, I, do CPC.
Oportunamente,  remeta-se  à  vara  de  origem,  observadas  as 
cautelas de praxe.
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010.
JOSÉ F. NEVES NETO
Desembargador Federal
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IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 
2008.51.01.003426-0
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSE 

F. NEVES NETO
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :MUNICIPIO DE MANGARATIBA

ADVOGADO :MONICA DE FIGUEREDO SEIXAS E 
OUTROS

REMETENTE :JUIZO  FEDERAL  DA  4A  VARA  DE 
SAO JOAO DE MERITI-RJ

ORIGEM :QUARTA VARA FEDERAL DE SÃO 
JOÃO  DE  MERITI 
(200851010034260)

D E S P A C H O
Em face  dos  termos da  petição  de  fls.  434/438,  Intime-se  a 
autoridade impetrada,  com urgência,  para informar acerca do 
cumprimento da liminar deferida nestes autos ou justificar o não 
cumprimento, no prazo de cinco (5) dias, sob as penas da lei.
Rio de Janeiro/RJ, 20 de outubro de 2010.
JOSÉ F. NEVES NETO
Relator

BOLETIM: 102491    

IV - APELACAO CIVEL  2003.51.01.001189-3
RELATORA :JUIZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :CIA/  BRASILEIRA  DE 

DISTRIBUICAO
ADVOGADO :JOSE OSWALDO CORREA E 

OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :SEXTA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200351010011893)

EMENTA
TRIBUTÁRIO.  APELAÇÃO  CÍVEL.  ADIMPLEMENTO  DA 
OBRIGAÇÃO  TRIBUTÁRIA  AUSÊNCIA  DE PROVA  APTA A 
CONSUBSTANCIAR  AS  ALEGAÇÕES.  NÃO  REQUEREU 
PRODUÇÃO DE PROVA.
1 - Não merecem prosperar as alegações do recorrente, uma 
vez  que  compete  à  parte  autora  a  efetiva  comprovação  dos 
fatos alegados, dos exatos termos do art. 333, I, do Código de 
Processo Civil, o que não se deu no presente caso.
2 - Diante de todos os argumentos levantados pela recorrente 
no sentido de demonstrar o adimplemento do recolhimento do 
PIS no período de janeiro  de 1992 a dezembro de 1994, os 
mesmos  não  se  mostram  amparados  por  qualquer  prova 
concreta, cingindo-se o recorrente a fazer referências contábeis 
desprovidas de qualquer amparo probante substancial.
3 - a apelante foi instada a se manifestar, às fls. 99, não tendo 
requerido nenhum elemento de prova, especialmente a pericial, 
que amparasse suas alegações.
4 -  Apelação desprovida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Terceira  Turma  Especializada  do 
Tribunal Regional Federal da 2a. Região, por unanimidade, em 
negar provimento à apelação, na forma do Relatório e do Voto, 
que ficam fazendo parte do presente julgado.
Rio de Janeiro,      de                          de 2010. (data do  
julgamento).
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada



Diário Eletrônico
DA JUSTIÇA FEDERAL DA 2ª REGIÃO

342

Quinta-feira, 28 de outubro de 2010 Caderno Judicial TRF

342

Relatora

IV - APELACAO CIVEL   2000.50.01.000082-0
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :MIZU S/A
ADVOGADO :RODRIGO REIS MAZZEI E OUTROS

ORIGEM :PRIMEIRA VARA FEDERAL VITÓRIA 
(200050010000820)

EMENTA
TRIBUTÁRIO.  PROCESSO  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO 
CPC. IPI. DIREITO AO CREDITAMENTO DECORRENTE DO 
PRINCÍPIO  DA  NÃO  CUMULATIVIDADE.  INSUMOS  OU 
MATÉRIAS-PRIMAS SUJEITOS À ALÍQUOTA ZERO OU NÃO 
TRIBUTADOS.  IMPOSSIBILIDADE.  JURISPRUDÊNCIA 
FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
I  -  É  importante  ressaltar  que  o  juiz  não  está  vinculado  a 
examinar todos os argumentos expendidos pelas partes, nem a 
se pronunciar sobre todos os artigos de lei, restando bastante 
que,  no  caso  concreto,  decline  fundamentos  suficientes  e 
condizentes a lastrear sua decisão, não havendo que se falar 
em negativa de prestação jurisdicional.
II - No que pertine à prescrição, o Colendo Superior Tribunal de 
Justiça já assentou o entendimento no sentido de que, sendo a 
ação intentada com o objetivo de obter reconhecimento judicial 
do  direito  ao  creditamento  do  IPI,  o  prazo  prescricional 
correspondente será de cinco anos, nos termos do Decreto nº 
20.910/32, restando atingidas apenas as parcelas anteriores a 
tal lapso temporal, já que se cuida de relação jurídica de trato 
sucessivo (Súmula nº 85/STJ). 
III - O IPI é um imposto sobre o consumo, na medida em que os 
valores pagos a esse título, pelas empresas que participaram da 
cadeia  produtiva  da  mercadoria,  são  repassados 
sucessivamente, até o consumidor final (contribuinte de fato).
IV - A controvérsia posta nestes autos cinge-se no fato da parte 
autora ter adquirido insumos isentos, imunes, não-tributados ou 
tributados  com  alíquota  zero.  Nessa  condição,  deseja  ver 
reconhecido o seu direito ao creditamento dos valores que (na 
verdade) não foram recolhidos quando da entrada dos insumos, 
ao argumento de que quer compensar tal crédito com os valores 
devidos a título de IPI incidente sobre o produto final. o Colendo 
Superior  Tribunal  de  Justiça,  no  julgamento  do  Recurso 
Especial nº 1.134.903 - SP (2009/0067536-9), Relator Ministro 
Luiz Fux, submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da 
Resolução STJ 08/2008, julgado em 09 de junho de 2010 e já 
transitado  em  julgado,  pacificou  o  tema  em  questão:  “A 
aquisição  de  matéria-prima  e/ou  insumo  não  tributados  ou 
sujeitos  à  alíquota  zero,  utilizados  na  industrialização  de 
produto tributado pelo IPI, não enseja direito ao creditamento do 
tributo  pago na saída do estabelecimento  industrial,  exegese 
que  se  coaduna  com  o  princípio  constitucional  da  não-
cumulatividade  (Precedentes  oriundos  do  Pleno  do  Supremo 
Tribunal  Federal:  (RE  370.682,  Rel.  Ministro  Ilmar  Galvão,  
julgado em 25.06.2007, DJe-165 DIVULG 18.12.2007 PUBLIC 
19.12.2007 DJ 19.12.2007; e RE 353.657, Rel. Ministro Marco 
Aurélio,  julgado em 25.06.2007, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 
PUBLIC 07.03.2008)”.
V  -  Desta  forma,  firme  na  orientação  da  Corte  Superior  da 
inexistência  do  direito  de  aproveitamento  de  créditos  de  IPI, 
decorrentes  da  aquisição  de  matéria-prima  e/ou  insumo  não 
tributados  ou  sujeitos  à  alíquota  zero,  utilizados  na 
industrialização  de  produto  tributado  pelo  IPI,  imperioso 
reconhecer a improcedência do pedido autoral.
VI – Remessa Necessária e Apelação providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Terceira  Turma  Especializada  do 
Tribunal Regional Federal da 2a. Região, por unanimidade, dar 
provimento à remessa necessária e à apelação, na forma do 
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Relatório  e  do  Voto,  que  ficam  fazendo  parte  do  presente 
julgado.
Rio de Janeiro,      de                          de 2010. (data do  
julgamento).
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

XII - APELACAO EM MANDADO DE SEGURANCA 
2004.50.01.008893-4
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :COOPERATIVA DE TRANSPORTE 

ESCOLAR DE DOMINGOS MARTINS 
- COOPE/DM

ADVOGADO :HAYNNER BATISTA CAPETTINI
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 1A VARA-ES
ORIGEM :PRIMEIRA VARA FEDERAL VITÓRIA 

(200450010088934)

EMENTA
TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 
PRESCRIÇÃO.  LC  118/05.  AMPLIAÇÃO  DA  BASE  DE 
CÁLCULO  DO  PIS  E  COFINS.  §1º  DO  ART.  3º  DA  LEI 
9.718/98.  INCONSTITUCIONALIDADE.  SOCIEDADE 
COOPERATIVA.  COFINS.  ATOS  COOPERATIVOS 
PRÓPRIOS. NÃO-INCIDÊNCIA. 
I- A Primeira Seção do STJ firmou entendimento no sentido de 
que o marco para a contagem da prescrição é o pagamento 
indevido  e  não  o  ajuizamento  da  ação,  uma  vez  que  a  LC 
118/2005  pertine  à  extinção  da  obrigação  e  não  ao  aspecto 
processual da ação. (STJ – 1ª Seção – EARESP 961290 – Rel 
Min. Luiz Fux – DJE DATA: 06/05/2009).
II- “....  É  possível  simplificar  a  aplicação  da  citada  regra  de  
direito intertemporal da seguinte forma: I) Para os recolhimentos 
efetuados até 8/6/2000 (cinco anos antes do inicio da vigência  
LC 118/2005) aplica-se a regra dos "cinco mais cinco"; II) Para 
os  recolhimentos  efetuados  entre  9/6/2000  a  8/6/2005  a 
prescrição  ocorrerá  em  8/6/2010  (cinco  anos  a  contar  da 
vigência  da  LC  118/2005);  e  III)  Para  os  recolhimentos 
efetuados  a  partir  de  9/6/2005  (início  de  vigência  da  LC 
118/2005) aplica-se a prescrição quinquenal contada da data do 
pagamento. Conclui-se, ainda, de forma pragmática, que para 
todas  as  ações  protocolizadas  até  8/6/2010  (cinco  anos  da 
vigência  da  LC  118/05)  é  de  ser  afastada  a  prescrição  de  
indébitos efetuados nos 10 anos anteriores ao seu ajuizamento,  
nos casos de homologação tácita ...” (STJ – REsp 1086871 – 
Rel. Min. Benedito Gonçalves – 1ª Turma – DJE 02/04/2009). 
III- O entendimento agora adotado em nada fere a Súmula 52 
deste  Sodalício,que  assim  dispõe:  “É  inconstitucional  a 
expressão “observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, 
inciso I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 – Código 
Tributário Nacional”, constante do art. 4º, segunda parte, da Lei 
Complementar nº 118, de 09 de fevereiro de 2005, por violação 
ao art. 5º - XXXVI da Constituição Federal.”
IV- Restou pacificado na jurisprudência, por força do julgamento 
pela Suprema Corte dos Recursos Extraordinários n.ºs 357.950/
RS,  358.273/RS,  390840/MG,  todos  da  relatoria  do  Ministro 
Marco Aurélio, e n.º 346.084-6/PR, do Ministro Ilmar Galvão, o 

entendimento a respeito da inconstitucionalidade da ampliação 
da base de cálculo  das contribuições destinadas ao PIS e à 
COFINS, promovida pelo § 1º, do artigo 3º, da Lei n.º 9.718/98.
V- Os atos cooperativos próprios, com a definição prevista no 
art. 79 da Lei 5.764/71, não se sujeitam à incidência do PIS e da 
COFINS,  por  falta  de  enquadramento  no  conceito  de 
faturamento,  conforme  orientação  firmada  pelo  Superior 
Tribunal de Justiça.
VI- Remessa necessária e Apelação cível parcialmente 
providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Terceira  Turma  Especializada  do 
Tribunal Regional Federal da 2a. Região, por unanimidade, dar 
parcial provimento a remessa necessária e ao recurso, na forma 
do Relatório e do Voto, que ficam fazendo parte do presente 
julgado.
Rio de Janeiro,      de                          de 2010. (data do  
julgamento).
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

BOLETIM: 102496    

XII - APELACAO EM MANDADO DE SEGURANCA 
2005.51.01.027455-4
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELANTE :CIMA EMPREENDIMENTOS DO 

BRASIL LTDA
ADVOGADO :MANUELLA  VASCONCELOS 

FALCAO E OUTROS
APELADO :OS MESMOS
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 10A VARA-RJ
ORIGEM :DÉCIMA  VARA  FEDERAL  DO  RIO 

DE JANEIRO (200551010274554)

EMENTA
TRIBUTÁRIO.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  PRESCRIÇÃO. 
INCONSTITUCIONALIDADE §1º ART. 3º DA LEI Nº 9.718/98. 
COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. LC 70/91.
1 - A Primeira Seção do STJ firmou entendimento no sentido de 
que o marco para a contagem da prescrição é o pagamento 
indevido  e  não  o  ajuizamento  da  ação,  uma  vez  que  a  LC 
118/2005  pertine  à  extinção  da  obrigação  e  não  ao  aspecto 
processual da ação. 
2 – (...) “É possível simplificar a aplicação da citada regra de 
direito intertemporal da seguinte forma: I) Para os recolhimentos 
efetuados até 8/6/2000 (cinco anos antes do inicio da vigência  
LC 118/2005) aplica-se a regra dos "cinco mais cinco"; II) Para 
os  recolhimentos  efetuados  entre  9/6/2000  a  8/6/2005  a 
prescrição  ocorrerá  em  8/6/2010  (cinco  anos  a  contar  da 
vigência  da  LC  118/2005);  e  III)  Para  os  recolhimentos 
efetuados  a  partir  de  9/6/2005  (início  de  vigência  da  LC 
118/2005) aplica-se a prescrição quinquenal contada da data do 
pagamento. Conclui-se, ainda, de forma pragmática, que para 
todas  as  ações  protocolizadas  até  8/6/2010  (cinco  anos  da 
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vigência  da  LC  118/05)  é  de  ser  afastada  a  prescrição  de  
indébitos efetuados nos 10 anos anteriores ao seu ajuizamento,  
nos casos de homologação tácita.”(...)  (STJ – REsp 1086871 – 
Rel. Min. Benedito Gonçalves – 1ª Turma – DJE 02/04/2009).
2-  Adota-se  o  marco  estabelecido  pelo  STJ  (pagamento  do 
tributo)  para  contagem  do  prazo  prescricional, 
independentemente  da  data  do  ajuizamento  da  ação,  com a 
ressalva do prazo máximo de 5 anos após a entrada em vigor 
da LC 118/2005.
3 - Não obstante, é de se dizer, no que tange especificamente 
ao  termo  inicial  do  prazo  prescricional  acerca  do  PIS,  a  1ª 
Turma do STJ, ao julgar por unanimidade o AGRESP 1081076, 
publicado no DJE de 01/07/2010, posicionou-se no sentido de 
reiterar o entendimento já esposado pela 1ª Turma, de que: “1.  
Agravo  regimental  interposto  contra  decisão  que  deu 
provimento ao recurso especial, reconhecendo a aplicação da 
tese  dos  "cinco  mais  cinco"  ao  presente  caso,  consoante 
metodologia  legal  preconizada  pela  Lei  11.672/2008,  que 
acrescentou o artigo 543-C ao CPC. 2. O recurso especial n.  
1.002.932-SP, por ser representativo da matéria em discussão,  
cujo  entendimento  encontra-se  pacificado  nesta  Corte,  foi  
considerado  recurso  repetitivo  e  submetido  ao  regime  de 
julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo 
Civil, regulamentado pela Resolução n. 8 do dia 7 de agosto de 
2008  do  STJ.  3.  No  mencionado  recurso,  da  relatoria  do 
eminente  Ministro  Luiz  Fux,  submetido  a  julgamento  pela 
Primeira  Seção  na  data  de  25/11/2009,  o  STJ  ratificou 
orientação  no  sentido  de  que  o  princípio  da  irretroatividade 
impõe a aplicação da LC n. 118/05 aos pagamentos indevidos 
realizados  após  a  sua  vigência  e  não  às  ações  propostas 
posteriormente  ao  referido  diploma legal,  porquanto  é norma 
referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual  
da ação correspectiva. Agravo regimental do contribuinte”.
4 - O Supremo Tribunal Federal, concluindo o julgamento do RE 
346.084 (rel.  Min. Ilmar Galvão, DJU 9.11.2005),   em que se 
questionava  a  constitucionalidade  das  alterações  promovidas 
pela  Lei  n.º  9.718/98,  que  ampliou  a  base  de  cálculo  da 
COFINS e do PIS, declarou, por maioria, a inconstitucionalidade 
do §1o do art. 3o da Lei n.º 9.718/98.
5 -  A Corte Constitucional  entendeu que esse dispositivo,  ao 
ampliar o conceito de receita bruta para toda e qualquer receita, 
violou a noção de faturamento prevista no art.  195, I,  “b”,  da 
Constituição Federal,  na sua redação original,  que equivaleria 
ao de receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias 
e serviços e de serviços de qualquer natureza.
6 - Portanto, declarada a inconstitucionalidade do §1o do art. 3o 

da Lei n.º 9.718/98, mantém-se a base de cálculo constituída 
apenas  pela  receita  bruta  das  vendas  de  mercadorias,  de 
mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza, nos 
termos da Lei Complementar n.º 70/91.
7  -É  de  se  reconhecer,  portanto,  o  direito  da  impetrante  de 
recolher o PIS e a COFINS sobre seu faturamento, no tocante à 
base de cálculo, nos moldes da Lei nº 9.715/98 e LC nº 70/91, 
em substituição ao § 1º do artigo 3º da Lei  nº 9.718/98 e de 
compensar os valores indevidamente recolhidos.
8  -  A  Primeira  Seção  do  Eg.  Superior  Tribunal  de  Justiça 
consolidou  o  entendimento  de  que,  em  se  tratando  de 
compensação tributária, deve ser considerado o regime jurídico 
vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser 
a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o 
inarredável  requisito  do  prequestionamento,  viabilizador  do 
conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o 
contribuinte  proceder  à  compensação  dos  créditos  pela  via 
administrativa,  em conformidade  com as  normas  posteriores, 

desde  que  atendidos  os  requisitos  próprios  (EREsp 
488992/MG).
9 - O contribuinte poderá compensar os créditos do PIS apenas 
com  as  exações  da  mesma  espécie  (PIS  com  PIS),  com 
aplicação  do  regime  jurídico  vigente  à  época  do  pedido, 
conforme  pedido  na  inicial  (AGRESP  -  1081076.  DJ 
01/07/2010),  ressalvando-se  o  direito  de  proceder  à 
compensação  dos  créditos  pela  via  administrativa,  em 
conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos 
os requisitos próprios.
10 – O art. 170-A, do CTN (introduzido pela Lei Complementar 
n. 104/01) não atinge os pagamentos indevidos feitos antes de 
sua vigência.
11  -  No  que  se  refere  à  incidência  da  SELIC  como  juros 
moratórios,  a  jurisprudência  é  pacífica  em  reconhecer  sua 
idoneidade para atuar como juros moratórios de dívidas fiscais.
12 - Na repetição de indébito tributário e na compensação, a 
correção monetária é calculada segundo os índices indicados 
no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 
da Justiça Federal, aprovado pela Res. n. 561/2007-CJF.
13 – Apelação do impetrante parcialmente provida.
14 – Remessa necessária e apelação da União parcialmente 
provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Terceira  Turma  Especializada  do 
Tribunal Regional Federal da 2a. Região, por unanimidade, em 
dar parcial provimento aos recursos e à remessa necessária, na 
forma  do  Relatório  e  do  Voto,  que  ficam  fazendo  parte  do 
presente julgado.
Rio de Janeiro,      de                          de 2010. (data do  
julgamento).
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

XII - APELACAO EM MANDADO DE SEGURANCA 
2004.51.10.000921-1
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS 

CHAPEU DE SOL LTDA
ADVOGADO :ELOA FERNANDES E OUTRO
REMETENTE :JUIZO  FEDERAL  DA  3A  VARA  DE 

SAO JOAO DE MERITI-RJ
ORIGEM :TERCEIRA VARA FEDERAL DE SÃO 

JOÃO  DE  MERITI 
(200451100009211)

EMENTA
TRIBUTÁRIO.  PROCESSO  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO 
CPC.  TRIBUTÁRIO.  IPI.  RESTITUIÇÃO  DE  INDÉBITO. 
DISTRIBUIDORAS DE BEBIDAS. CONTRIBUINTES DE FATO. 
ILEGITIMIDADE ATIVA  AD CAUSAM  .  SUJEIÇÃO PASSIVA 
APENAS  DOS  FABRICANTES  (CONTRIBUINTES  DE 
DIREITO).  RELEVÂNCIA  DA  REPERCUSSÃO  ECONÔMICA 
DO TRIBUTO APENAS PARA FINS DE CONDICIONAMENTO 
DO  EXERCÍCIO  DO  DIREITO  SUBJETIVO  DO 
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CONTRIBUINTE DE JURE À RESTITUIÇÃO (ARTIGO 166, DO 
CTN). 
I  -  É  importante  ressaltar  que  o  juiz  não  está  vinculado  a 
examinar todos os argumentos expendidos pelas partes, nem a 
se pronunciar sobre todos os artigos de lei, restando bastante 
que,  no  caso  concreto,  decline  fundamentos  suficientes  e 
condizentes a lastrear sua decisão, não havendo que se falar 
em negativa de prestação jurisdicional.
II - O IPI é um imposto sobre o consumo, na medida em que os 
valores pagos a esse título, pelas empresas que participaram da 
cadeia  produtiva  da  mercadoria,  são  repassados 
sucessivamente, até o consumidor final (contribuinte de fato).
III  -  Na hipótese vertente, a parte autora adquire os produtos 
industrializados  (bebidas)  junto  aos 
fornecedores/fabricantes/industriais,  sendo  que  estes  estão 
obrigados,  por  força  do  artigo  51  do  CTN,  a  reterem  o  IPI 
incidente  sobre  as  operações  e  repassá-los  aos  cofres  da 
União. Assim, ao argumento de ser contribuinte de fato do IPI, 
incidente sobre a fabricação de bebidas, aduz estar legitimada a 
requerer  a  restituição  do  tributo  indevidamente  recolhido,  por 
suportar o ônus do encargo financeiro da exação.
IV  -  Destarte,  em  se  tratando  dos  denominados  "tributos 
indiretos"  (aqueles  que  comportam,  por  sua  natureza, 
transferência  do  respectivo  encargo  financeiro),  a  norma 
tributária  (artigo  166,  do  CTN)  impõe  que  a  restituição  do 
indébito somente se faça àquele que comprove haver arcado 
com  o  referido  encargo  ou,  caso  contrário,  que  tenha  sido 
autorizado  expressamente  pelo  terceiro  a  quem  o  ônus  foi 
transferido.
V - Neste sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, no 
julgamento  do  Recurso  Especial  nº  903.394  -  AL 
(2006/0252076-9),  Relator  Ministro  Luiz  Fux,  submetido  ao 
regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008, 
julgado em 24 de março de 2010 e já transitado em julgado, 
pacificou  o  tema em questão:  “...O  "contribuinte  de  fato"  (in  
casu, distribuidora de bebida) não detém legitimidade ativa ad 
causam para pleitear  a restituição do indébito  relativo ao IPI  
incidente  sobre  os  descontos  incondicionais,  recolhido  pelo 
"contribuinte de direito" (fabricante de bebida), por não integrar 
a relação jurídica tributária pertinente”.
VI – Remessa Necessária e Apelação providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Terceira  Turma  Especializada  do 
Tribunal Regional Federal da 2a. Região, por unanimidade, dar 
provimento à remessa necessária e à apelação, na forma do 
Relatório  e  do  Voto,  que  ficam  fazendo  parte  do  presente 
julgado.
Rio de Janeiro,      de                          de 2010. (data do  
julgamento).
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

XII - APELACAO EM MANDADO DE SEGURANCA 
2005.51.01.020806-5
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SNADRA CHALU BARBOSA
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :COOPERATIVA DE LOCADORES DE 

VEICULOS E PRESTADORES DE 
SERVICO NA MODALIDADE RENT A 
CAR LTDA

ADVOGADO :ANDREA  SENA  SASSONE 
PERRONE E OUTROS

ORIGEM :DÉCIMA  OITAVA  VARA  FEDERAL 
DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200551010208065)

EMENTA
TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 
PRESCRIÇÃO.  LC  118/05.  AMPLIAÇÃO  DA  BASE  DE 
CÁLCULO  DO  PIS  E  COFINS.  §1º  DO  ART.  3º  DA  LEI 
9.718/98.  INCONSTITUCIONALIDADE.  SOCIEDADE 
COOPERATIVA.  COFINS.  ATOS  COOPERATIVOS 
PRÓPRIOS. NÃO-INCIDÊNCIA. 
I- A Primeira Seção do STJ firmou entendimento no sentido de 
que o marco para a contagem da prescrição é o pagamento 
indevido  e  não  o  ajuizamento  da  ação,  uma  vez  que  a  LC 
118/2005  pertine  à  extinção  da  obrigação  e  não  ao  aspecto 
processual da ação. (STJ – 1ª Seção – EARESP 961290 – Rel 
Min. Luiz Fux – DJE DATA: 06/05/2009).
II- “....  É  possível  simplificar  a  aplicação  da  citada  regra  de  
direito intertemporal da seguinte forma: I) Para os recolhimentos 
efetuados até 8/6/2000 (cinco anos antes do inicio da vigência  
LC 118/2005) aplica-se a regra dos "cinco mais cinco"; II) Para 
os  recolhimentos  efetuados  entre  9/6/2000  a  8/6/2005  a 
prescrição  ocorrerá  em  8/6/2010  (cinco  anos  a  contar  da 
vigência  da  LC  118/2005);  e  III)  Para  os  recolhimentos 
efetuados  a  partir  de  9/6/2005  (início  de  vigência  da  LC 
118/2005) aplica-se a prescrição quinquenal contada da data do 
pagamento. Conclui-se, ainda, de forma pragmática, que para 
todas  as  ações  protocolizadas  até  8/6/2010  (cinco  anos  da 
vigência  da  LC  118/05)  é  de  ser  afastada  a  prescrição  de  
indébitos efetuados nos 10 anos anteriores ao seu ajuizamento,  
nos casos de homologação tácita ...” (STJ – REsp 1086871 – 
Rel. Min. Benedito Gonçalves – 1ª Turma – DJE 02/04/2009). 
III- O entendimento agora adotado em nada fere a Súmula 52 
deste  Sodalício,que  assim  dispõe:  “É  inconstitucional  a 
expressão “observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, 
inciso I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 – Código 
Tributário Nacional”, constante do art. 4º, segunda parte, da Lei 
Complementar nº 118, de 09 de fevereiro de 2005, por violação 
ao art. 5º - XXXVI da Constituição Federal.”
IV- Restou pacificado na jurisprudência, por força do julgamento 
pela Suprema Corte dos Recursos Extraordinários n.ºs 357.950/
RS,  358.273/RS,  390840/MG,  todos  da  relatoria  do  Ministro 
Marco Aurélio, e n.º 346.084-6/PR, do Ministro Ilmar Galvão, o 
entendimento a respeito da inconstitucionalidade da ampliação 
da base de cálculo  das contribuições destinadas ao PIS e à 
COFINS, promovida pelo § 1º, do artigo 3º, da Lei n.º 9.718/98.
V- Os atos cooperativos próprios, com a definição prevista no 
art. 79 da Lei 5.764/71, não se sujeitam à incidência do PIS e da 
COFINS,  por  falta  de  enquadramento  no  conceito  de 
faturamento,  conforme  orientação  firmada  pelo  Superior 
Tribunal de Justiça.
VI- Remessa necessária e Apelação cível parcialmente 
providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Terceira  Turma  Especializada  do 
Tribunal Regional Federal da 2a. Região, por unanimidade,  dar 
parcial provimento a remessa necessária e ao recurso, na forma 
do Relatório e do Voto, que ficam fazendo parte do presente 
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julgado.
Rio de Janeiro,      de                          de 2010. (data do  
julgamento).
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

IV - APELACAO CIVEL  2002.51.12.000431-3
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :CASA DE SAUDE IMACULADA 

CONCEIÇÃO LTDA
ADVOGADO :GUILHERME  BASTOS  NUNES  E 

OUTRO
REMETENTE :JUIZO  FEDERAL  DA  1A  VARA  DE 

ITAPERUNA-RJ
ORIGEM :VARA  ÚNICA  DE  ITAPERUNA 

(200251120004313)

APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 
NACIONAL

APELADO :CASA  DE  SAUDE  IMACULADA 
CONCEIÇÃO LTDA

ADVOGADO :GUILHERME  BASTOS  NUNES  E 
OUTRO

EMENTA
TRIBUTÁRIO.  APELAÇÃO  CÍVEL.  RECOLHIMENTO  PIS. 
INCONSTITUCIONALIDADE  DECRETOS-LEI  2.445/88  E 
2.449/88. LC 07/70. RECURSO REPETITIVO. ART. 543-C DO 
CPC.  PRESCRIÇÃO.  LC  118/05.  MEDIDA  PROVISÓRIA 
1.212/95.  LEI  Nº  9.715/95.  LANÇAMENTO  POR 
HOMOLOGAÇÃO.  COMPENSAÇÃO.  CORREÇÃO 
MONETÁRIA.  SELIC.  AGRAVO  RETIDO.  REMESSA 
NECESSÁRIA.  EMBARGOS  DECLARAÇÃO  INTERROMPEM 
PRAZO.
1-  verifica-se  nos  presentes  autos  a  ocorrência  de  equívoco 
quanto à intimação da Procuradoria da Fazenda Nacional para 
tomar  ciência  da  sentença  exarada  pelo  juízo  a  quo,  tendo 
inclusive a Advocacia Geral da União se manifestado diversas 
vezes no sentido de intimação daquele órgão, especificamente 
da Procuradoria  Seccional  da Fazenda Nacional  em Campos 
dos Goytacazes.
2 - Diante dos mandados acostados, de fato, a demanda possui 
natureza tributária cuja competência é da Fazenda Nacional, a 
qual foi intimada da sentença pelo mandado de fls. 92, em data 
que  não  se  sabe  qual  já  que  não  houve  certificação  da 
secretaria do juízo a quo. Porém, é possível depreender que os 
embargos de declaração interposto em 08/10/2003 (fls. 94/95) 
são  tempestivos,  já  que  a  certidão  de  fls.  91  informa que o 
mandado de fl. 92 foi remetido em 29/09/2003.
3 -  Os embargos de declaração interpostos às fls. 94/96 são 
tempestivos  e  interromperam  o  prazo  para  a  apelação,  nos 
exatos termos do art. 538, do CPC, ainda que não conhecidos. 
(Superior  Tribunal  de  Justiça.  RESP  200901564690
RESP - RECURSO ESPECIAL – 1152258. Rel. Eliana Calmon.  
Segunda Turma. DJE DATA:08/02/2010).
4 -  O julgamento dos  embargos  ocorreu  em 11/12/2003 (fls. 
101/102), ocorrendo a reiteração do equívoco quanto à correta 

intimação  do  órgão  responsável,  conforme  se  verifica  pelo 
mandados expedidos erroneamente para a Advocacia Geral da 
União e a mesma se manifestando novamente pela intimação 
da Fazenda Nacional, não tendo a secretaria do juízo certificado 
a data da intimação, nem sequer juntado o mandado respectivo 
aos autos.
5 - Diante da situação narrada, resta nítida a desorganização no 
âmbito da secretaria do juízo à época, sendo reiterado vários 
equívocos quanto ao processamento do feito, não podendo a 
Administração  Fazendária  ser  prejudicada  ante  a  falta  de 
correção  dos  atos  praticados  com  deficiência  pelo  judiciário 
competente.
6 - Em homenagem ao Princípio da Efetividade Jurisdicional e 
ante  o  interesse  público  presente  na  demanda,  recebo  a 
apelação interposta pela Fazenda Nacional às fls. 121/137.
7 - A Primeira Seção do STJ firmou entendimento no sentido de 
que o marco para a contagem da prescrição é o pagamento 
indevido  e  não  o  ajuizamento  da  ação,  uma  vez  que  a  LC 
118/2005  pertine  à  extinção  da  obrigação  e  não  ao  aspecto 
processual da ação. 
8 – (...) “É possível simplificar a aplicação da citada regra de 
direito intertemporal da seguinte forma: I) Para os recolhimentos 
efetuados até 8/6/2000 (cinco anos antes do inicio da vigência  
LC 118/2005) aplica-se a regra dos "cinco mais cinco"; II) Para 
os  recolhimentos  efetuados  entre  9/6/2000  a  8/6/2005  a 
prescrição  ocorrerá  em  8/6/2010  (cinco  anos  a  contar  da 
vigência  da  LC  118/2005);  e  III)  Para  os  recolhimentos 
efetuados  a  partir  de  9/6/2005  (início  de  vigência  da  LC 
118/2005) aplica-se a prescrição quinquenal contada da data do 
pagamento. Conclui-se, ainda, de forma pragmática, que para 
todas  as  ações  protocolizadas  até  8/6/2010  (cinco  anos  da 
vigência  da  LC  118/05)  é  de  ser  afastada  a  prescrição  de  
indébitos efetuados nos 10 anos anteriores ao seu ajuizamento,  
nos casos de homologação tácita.”(...)  (STJ – REsp 1086871 – 
Rel. Min. Benedito Gonçalves – 1ª Turma – DJE 02/04/2009).
9  -  Adota-se o  marco estabelecido  pelo  STJ  (pagamento  do 
tributo)  para  contagem  do  prazo  prescricional, 
independentemente  da  data  do  ajuizamento  da  ação,  com a 
ressalva do prazo máximo de 5 anos após a entrada em vigor 
da LC 118/2005.
10 - Não obstante, é de se dizer, no que tange especificamente 
ao  termo  inicial  do  prazo  prescricional  acerca  do  PIS,  a  1ª 
Turma do STJ, ao julgar por unanimidade o AGRESP 1081076, 
publicado no DJE de 01/07/2010, posicionou-se no sentido de 
reiterar o entendimento já esposado pela 1ª Turma, de que: “1.  
Agravo  regimental  interposto  contra  decisão  que  deu 
provimento ao recurso especial, reconhecendo a aplicação da 
tese  dos  "cinco  mais  cinco"  ao  presente  caso,  consoante 
metodologia  legal  preconizada  pela  Lei  11.672/2008,  que 
acrescentou o artigo 543-C ao CPC. 2. O recurso especial n.  
1.002.932-SP, por ser representativo da matéria em discussão,  
cujo  entendimento  encontra-se  pacificado  nesta  Corte,  foi  
considerado  recurso  repetitivo  e  submetido  ao  regime  de 
julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo 
Civil, regulamentado pela Resolução n. 8 do dia 7 de agosto de 
2008  do  STJ.  3.  No  mencionado  recurso,  da  relatoria  do 
eminente  Ministro  Luiz  Fux,  submetido  a  julgamento  pela 
Primeira  Seção  na  data  de  25/11/2009,  o  STJ  ratificou 
orientação  no  sentido  de  que  o  princípio  da  irretroatividade 
impõe a aplicação da LC n. 118/05 aos pagamentos indevidos 
realizados  após  a  sua  vigência  e  não  às  ações  propostas 
posteriormente  ao  referido  diploma legal,  porquanto  é norma 
referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual  
da ação correspectiva. Agravo regimental do contribuinte”.
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11 -  O Excelso Supremo Tribunal  Federal  decidiu  acerca da 
inconstitucionalidade  dos  Decretos-Leis  2.445/88  e  2.449/88, 
inclusive tal  posicionamento corroborado pela sistemática dos 
Recursos Repetitivos, nos moldes do art. 543-C, do CPC, pelo 
Eg.  Superior  Tribunal  de  Justiça  no  julgamento  do  Resp  nº 
1.136.210/PR.
12 - Com a declaração de inconstitucionalidade da contribuição 
pelo  STF  resta,  induvidosamente,  ao  contribuinte  a 
oportunidade  de  pleitear  a  restituição  daquilo  que  pagou 
indevidamente. 
13 - A LC 7/70, expressamente referida no artigo 239 da CF/88, 
foi recepcionada pelo ordenamento atual.
14  -  É  constitucional  a  exigência  devida  ao  PIS,  conforme 
dispõe a Lei Complementar nº 7/70 c/c a LC nº 17/73. (Superior 
Tribunal de Justiça. AI 488.865 ED. Rel. Min. Gilmar Mendes,  
Segunda Turma, julgado em 07/02/2006, DJ 03.03.2006)
15 - No tocante à MP nº 1.212/95, o Supremo Tribunal Federal já se 
manifestou  acerca da constitucionalidade das  alterações introduzidas 
pela referida medida e suas reedições. (Supremo Tribunal Federal.  
RE  479.135.  AgR.  Rel.  Min.  Sepúlveda  Pertence,  Primeira  
Turma, julgado em 26/06/2007).
16 - Considerando os posicionamentos delineados, até 28 de 
fevereiro de 1996 (início da vigência das alterações introduzidas 
pela Medida Provisória 1.212, de 28 de novembro de 1995), a 
cobrança das contribuições destinadas ao PIS era regida pelo 
disposto na Lei Complementar 7/70. A partir de março de 1996 
e até a publicação da Lei 9.715, de 25 de novembro de 1998, a 
contribuição destinada ao PIS restou disciplinada pela Medida 
Provisória  1.212/95  e  suas  reedições,  inexistindo,  portanto, 
solução  de  continuidade da  exigibilidade da  exação  em tela. 
(Resp nº 1.136.210/PR, DJ 09/12/2009).
17  -  A  Primeira  Seção  do  Eg.  Superior  Tribunal  de  Justiça 
consolidou  o  entendimento  de  que,  em  se  tratando  de 
compensação tributária, deve ser considerado o regime jurídico 
vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser 
a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o 
inarredável  requisito  do  prequestionamento,  viabilizador  do 
conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o 
contribuinte  proceder  à  compensação  dos  créditos  pela  via 
administrativa,  em conformidade  com as  normas  posteriores, 
desde  que  atendidos  os  requisitos  próprios  (EREsp 
488992/MG).
18  -  O  contribuinte  poderá  compensar  os  créditos  do  PIS 
apenas com as exações da mesma espécie (PIS com PIS), com 
aplicação  do  regime  jurídico  vigente  à  época  do  pedido, 
conforme  pedido  na  inicial  (AGRESP  -  1081076.  DJ 
01/07/2010),  ressalvando-se  o  direito  de  proceder  à 
compensação  dos  créditos  pela  via  administrativa,  em 
conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos 
os requisitos próprios.
19 - Ao serem banidos do ordenamento jurídico os Decretos-
Leis  2.445/88  e  2.449/88,  a  sistemática  de  cobrança do  PIS 
voltou a ser aquela estabelecida na Lei Complementar n. 7/70, 
inclusive no que se refere ao seu artigo 6º, parágrafo único.
20  -  No  que  se  refere  à  incidência  da  SELIC  como  juros 
moratórios,  a  jurisprudência  é  pacífica  em  reconhecer  sua 
idoneidade para atuar como juros moratórios de dívidas fiscais.
21 - Na repetição de indébito tributário e na compensação, a 
correção monetária é calculada segundo os índices indicados 
no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 
da Justiça Federal, aprovado pela Res. n. 561/2007-CJF.
22 - Quanto às alegações trazidas no agravo retido interposto 
pelo ente federal, às fls. 140/143, as mesmas merecem acolhida 
já  que,  conforme  exposto  inicialmente,  os  embargos  de 

declaração  interpostos  às  fls.  94/96  são  tempestivos  e 
interromperam o prazo para a apelação, nos exatos termos do 
art.  538,  do  CPC,  ainda  que não  conhecidos,  não  havendo, 
portanto,  legalidade  na  determinação  do  juízo  a  quo de 
certificação do decurso do prazo de apelação in albis.
23  -  No  tocante  à  impossibilidade  de  reconhecimento  da 
remessa necessária, tal questão não merece acolhida, uma vez 
que  o  caso  dos  autos  não  se  enquadra  em  nenhuma  das 
hipóteses permissivas do art. 475 e seus parágrafos incluídos 
pela  Lei  nº  10.352/2001,  visto  que  o presente julgado não é 
líquido de modo a enquadra-se no §2º tampouco há súmula ou 
jurisprudência  do  Plenário  do  Eg.  STF  quanto  a  todas  as 
questões delineadas nos autos.  
24 – Apelação e remessa necessária parcialmente providas.
25 – Agravo Retido da União provido.
26 – Agravo Retido da parte autora parcialmente provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Terceira  Turma  Especializada  do 
Tribunal Regional Federal da 2a. Região, por unanimidade, dar 
parcial  provimento  à  apelação e à  remessa necessária,  bem 
como dar provimento ao agravo retido da União Federal e dar 
parcial provimento ao agravo retido da parte autora, na forma do 
Relatório  e  do  Voto,  que  ficam  fazendo  parte  do  presente 
julgado.
Rio de Janeiro,      de                          de 2010. (data do  
julgamento).
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

BOLETIM: 102497    

XII - APELACAO EM MANDADO DE SEGURANCA 
2005.51.01.011764-3
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA 
APELANTE :BANESTES  S/A  -  BANCO  DO 

ESTADO  DO  ESPIRITO  SANTO  E 
OUTROS

ADVOGADO :LUIZ GUSTAVO A. S. BICHARA E 
OUTROS

APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 
NACIONAL

REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 29A VARA-RJ
ORIGEM :VIGÉSIMA  NONA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200551010117643)

EMENTA
TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 
PRESCRIÇÃO.  LC  118/05.  §  1º  DO  ART.  3º  DA  LEI  Nº 
9.718/98. INCONSTITUCIONALIDADE. 
I- A Primeira Seção do STJ firmou entendimento no sentido de 
que o marco para a contagem da prescrição é o pagamento 
indevido  e  não  o  ajuizamento  da  ação,  uma  vez  que  a  LC 
118/2005  pertine  à  extinção  da  obrigação  e  não  ao  aspecto 
processual da ação. (STJ – 1ª Seção – EARESP 961290 – Rel 
Min. Luiz Fux – DJE DATA: 06/05/2009).
II- “....  É  possível  simplificar  a  aplicação  da  citada  regra  de  



Diário Eletrônico
DA JUSTIÇA FEDERAL DA 2ª REGIÃO

348

Quinta-feira, 28 de outubro de 2010 Caderno Judicial TRF

348

direito intertemporal da seguinte forma: I) Para os recolhimentos 
efetuados até 8/6/2000 (cinco anos antes do inicio da vigência  
LC 118/2005) aplica-se a regra dos "cinco mais cinco"; II) Para 
os  recolhimentos  efetuados  entre  9/6/2000  a  8/6/2005  a 
prescrição  ocorrerá  em  8/6/2010  (cinco  anos  a  contar  da 
vigência  da  LC  118/2005);  e  III)  Para  os  recolhimentos 
efetuados  a  partir  de  9/6/2005  (início  de  vigência  da  LC 
118/2005) aplica-se a prescrição quinquenal contada da data do 
pagamento. Conclui-se, ainda, de forma pragmática, que para 
todas  as  ações  protocolizadas  até  8/6/2010  (cinco  anos  da 
vigência  da  LC  118/05)  é  de  ser  afastada  a  prescrição  de  
indébitos efetuados nos 10 anos anteriores ao seu ajuizamento,  
nos casos de homologação tácita ...” (STJ – REsp 1086871 – 
Rel. Min. Benedito Gonçalves – 1ª Turma – DJE 02/04/2009). 
III – O entendimento agora adotado em nada fere a Súmula 52 
deste  Sodalício,que  assim  dispõe:  “É  inconstitucional  a 
expressão “observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, 
inciso I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 – Código 
Tributário Nacional”, constante do art. 4º, segunda parte, da Lei 
Complementar nº 118, de 09 de fevereiro de 2005, por violação 
ao art. 5º - XXXVI da Constituição Federal.”
IV- A matéria relativa à constitucionalidade do § 1º do art. 3º da 
Lei  nº  9.718/98  foi  apreciada  pelo  E.  STF  havendo  este  se 
pronunciado  pela  inconstitucionalidade  do  referido  parágrafo 
(RE 346.084/PR). O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 
sessão de 09.11.2005, apreciando recursos extraordinários (RE 
346084/PR, RE 357950/RS, RE 358273/RS e RE 390840/MG),  
considerou inconstitucional o § 1º do art. 3º da Lei  9.718/98 e 
reconheceu a constitucionalidade do art. 8º,  caput, do mesmo 
diploma legal, que prevê a majoração da alíquota da COFINS 
de 2% para 3%..
V-  Na  repetição  de  indébito  tributário  e  na  compensação,  a 
correção monetária é calculada segundo os índices indicados 
no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 
da Justiça Federal, aprovado pela Res. n. 561/2007-CJF.
VI-  Deixo  de  apreciar  a  apelação  interposta  pelo  impetrante, 
posto que o pedido ali  contido é totalmente estranho ao que 
consta da petição inicial da presente ação.  
VII-  Apelação cível da impetrante prejudicada.
VIII- Remessa necessária e apelação da Autarquia parcialmente 
provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Terceira  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2a.  Região,  por  unanimidade, 
julgar  prejudicada  a  apelação  da  impetrante  e  dar  parcial 
provimento a remessa necessária e a apelação da Autarquia, na 
forma  do  Relatório  e  do  Voto,  que  ficam  fazendo  parte  do 
presente julgado.
Rio de Janeiro,      de                          de 2010. (data do  
julgamento).
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

BOLETIM: 102503    

III - AGRAVO  2010.02.01.009038-2
Relator :Desembargadora  Federal  SALETE 

MACCALOZ

AGRAVANTE :FUNDACAO DE ENSINO EURIPIDES 
SOARES DA ROCHA

Advogado :Carlos Alberto Ribeiro de Arruda 
(SP133149) e outros

AGRAVADO :CRISTIANO  BARRETTO 
FIGUEIREDO

Advogado :Regiani  Maria  Mazim  Carvalho  da 
Silva (RJ117255)

Origem :1ª  Vara  Federal  -  Niteroi/RJ 
(201051020008810)

DECISÃO
Trata-se  de  agravo  de  instrumento,  com  pedido  de  efeito 
suspensivo,  interposto  pela  FUNDAÇÃO  DE  ENSINO 
EURÍPEDES SOARES DA ROCHA, mantenedora da UNIVEM, 
contra  a  interlocutória  proferida  nos  autos  da  Ação  Popular 
n. 2010.51.02.000881-0,  que suspendeu os efeitos da Res. n. 
49/2005, do Conselho Nacional de Assistência Social, na parte 
que  conferiu  à  referida  entidade  educacional  o  CEBAS,  nos 
períodos  de  01/01/2001  a  31/12/2003  e  de  01/01/2004  a 
31/12/2006,  determinando, outrossim, à SRF, a  promoção do 
lançamento das contribuições de financiamento da seguridade 
social, relativas aos fatos geradores compreendidos no mesmo 
período,  mantendo  suspensa  a  exigibilidade  dos  referidos 
tributos,  enquanto  perdurar  a  discussão  judicial  sobre  a 
imunidade da UNIVEM.
O Juízo a quo (cópia da decisão às fls. 174/177) entendeu que 
as entidades mantenedoras de instituições de ensino,  por  se 
dedicarem, in casu, à educação de nível superior, mesmo sem 
fins  lucrativos,  não  podem  ser  consideradas  entidades 
beneficentes de assistência social. 
Em  contra-minuta  (fls. 259/263),  CRISTIANO  BARRETTO 
FIGUEIREDO,  agravado  e  autor  da  referida  ação  popular, 
pleiteou fosse o agravo convertido em retido e, posteriormente, 
denegado seu provimento.
O  Ministério  Público  Federal  manifestou-se  no  feito 
(fls. 266/274),  pelo  parcial  provimento  do  recurso,  ao 
fundamento  da  (a)  legitimidade da  inclusão  da  instituição  de 
ensino como entidade beneficente da assistência social; (b) da 
nulidade  da  Res.  n.  49/2005  –  que  conferiu  imunidade  às 
entidades educacionais com base na adesão ao PROUNI; e da 
(c)  impossibilidade  de  se  determinar  o  lançamento  das 
contribuições  de financiamento  da seguridade social  relativas 
aos períodos ora em comento.
Os presentes  autos foram resdistribuídos  para esta  Relatoria 
em 06.10.2010, conforme certidão de fl. 283.
É o bastante relatório.
DECIDO.
A controvérsia se resume, basicamente, à: (a) possibilidade das 
entidades mantenedoras de instituições de ensino, mesmo as 
dedicadas  à  educação de  nível  superior,  sem fins lucrativos, 
serem  consideradas  entidades  beneficentes  de  assistência 
social;  (b)  validade  da  Res.  n.  49/2005,  do  CNAS  e  (c) 
juridicidade  dos  lançamentos  das  contribuições  ao 
financiamento da seguridade social.
Inicialmente, verifica-se que o Pleno do c. STF, na ADI 2545 
MC,  exarou  entendimento  no  sentido  de  se  estender  às 
entidades prestadoras de assistência social no campo da saúde 
e da  educação a imunidade prevista  no § 7º  do art.  195  da 
CRFB/88, in verbis:
“AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  ARTIGOS 
12, "CAPUT", INCISO IV E 19, "CAPUT", E PARÁGRAFOS 1º, 
2º, 3º, 4º E 5º DA LEI Nº 10.260, DE 13/7/2001. INSTITUIÇÕES 
DE ENSINO SUPERIOR.  FUNDO DE FINANCIAMENTO AO 
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ESTUDANTE  DE  ENSINO  SUPERIOR  (FIES).  EXIGÊNCIA, 
PELO ART.  19  DA MENCIONADA LEI,  DE APLICAÇÃO DO 
EQUIVALENTE À CONTRIBUIÇÃO DE QUE TRATA O ART. 22 
DA  LEI  Nº  8.212/91  NA  CONCESSÃO  DE  BOLSAS  DE 
ESTUDO. VIOLAÇÃO AO DISPOSTO NO ART . 195, § 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IMUNIDADE QUE SE ESTENDE 
ÀS ENTIDADES QUE PRESTAM ASSISTÊNCIA SOCIAL NO 
CAMPO DA SAÚDE E DA EDUCAÇÃO. ART. 12,  CAPUT DA 
REFERIDA LEI. FIXAÇÃO DE CONDIÇÕES PARA RESGATE 
ANTECIPADO  DE  CERTIFICADOS  JUNTO  AO  TESOURO 
NACIONAL.  INEXISTÊNCIA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE. 
ART.  12,  INCISO  IV.  RESGATE  CONDICIONADO  À 
AUSÊNCIA  DE  LITÍGIO  JUDICIAL  TENDO  COMO  OBJETO 
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS ARRECADADAS PELO INSS OU 
CONTRIBUIÇÕES  RELATIVAS  AO  SALÁRIO-EDUCAÇÃO. 
APARENTE AFRONTA AO ART. 5º, XXXV. 1. O art. 19 da Lei 
nº  10.260/01,  quando  determina  que  o  valor  econômico 
correspondente  à  exoneração  de  contribuições  seja 
obrigatoriamente  destinado  a  determinada finalidade  está,  na 
verdade, substituindo por obrigação de fazer (conceder bolsas 
de estudo) a obrigação de dar (pagar a contribuição patronal) de 
que  as  entidade  beneficentes  educacionais  estão 
expressamente  dispensadas.  2.  O  art.  12,  caput,  da  Lei  nº 
10.260/01,  ao fixar  condições  para o resgate antecipado dos 
certificados,  teve  como  objetivo  excluir  da  possibilidade  de 
acesso ao crédito imediato dos valores correspondentes a tais 
certificados  aquelas  entidades  que  apresentem  débitos  para 
com a  previdência.  Tal  medida,  antes  de  agressiva  ao  texto 
constitucional, corresponde a atitude de necessária prudência, 
tendente a evitar que devedores da previdência ganhem acesso 
antecipado a recursos do Tesouro Nacional. 3. O inciso IV do 
referido a rt. 12, quando condiciona o resgate antecipado a que 
as instituições de ensino superior "não figurem como litigantes 
ou  litisconsortes  em processos  judiciais  em que se  discutam 
contribuições sociais arrecadadas pelo INSS ou contribuições 
relativas  ao  salário-educação.",  aparentemente  afronta  a 
garantia  constitucional  inserida  no  art.  5º,  XXXV.  4.  Medida 
cautelar deferida.
(ADI  2545  MC,  Relator(a):  Min.  ELLEN  GRACIE,  Tribunal 
Pleno,  julgado  em  01/02/2002,  DJ  07-02-2003  PP-00021 
EMENT VOL-02097-03 PP-00489) 
Com efeito, o artigo 150, inciso VI, "c", da Constituição Federal, 
estabelece a vedação aos entes políticos de instituir impostos 
sobre  o  patrimônio,  renda  ou  serviços  das  instituições  de 
assistência social e de educação, sem fins lucrativos, desde que 
atendidos  os  requisitos  da  lei.  O  artigo  195,  §  7º,  da 
Constituição Federal, garante a isenção de contribuição para a 
seguridade  social  às  entidades  beneficentes  de  assistência 
social e, na mesma toada, “desde que atendidos os requisitos 
da lei”.
Desse  modo,  ao  menos  neste  exame  preliminar,  parecem 
presentes  os  requisitos  para  o  deferimento  do  pedido  de 
concessão de efeito suspensivo, pois a recorrente, pelo que se 
constata do exame dos seus estatutos sociais,  e das leis de 
reconhecimento  de  utilidade  pública,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  impeditivos  da  cobrança  do imposto  de  renda 
sobre suas aplicações financeiras, bem como, da cobrança de 
contribuições sociais para a seguridade social.
Resta  evidente,  ainda,  o  periculum  in  mora,  em  razão  da 
imediata determinação de cobrança retroativa dos tributos em 
questão.
Diante  do  exposto,  defiro  o  pedido  de  atribuição  de  efeito 
suspensivo  ao presente recurso, para suspender os efeitos da 
decisão  agravada,  até  o  julgamento  definitivo  do  agravo  de 

instrumento.
P. I.
Após, voltem-me conclusos.
Rio de Janeiro, 11 de outubro de 2010.
SALETE Maria Polita MACCALÓZ
Relatora

III - AGRAVO  2010.02.01.009729-7
Relatora :Desembargadora  Federal  SALETE 

MACCALÓZ
AGRAVANTE :JOCKEY CLUBE BRASILEIRO
Advogado :Mauricio Pereira Faro (RJ112417) E 

OUTRO
AGRAVADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
Origem :7ª  Vara  Federal  do  Rio  de  Janeiro 

(201051010084621)

DECISÃO
Trata-se  de  agravo  interno  interposto  por  JOCKEY  CLUBE 
BRASILEIRO  contra  decisão  monocrática  (fls.  315/318)  que 
negou seguimento ao agravo de instrumento, cujo objeto era a 
modificação  da  decisão  de  primeiro  grau  que,  no  curso  de 
mandado  de  segurança,  deferiu  parcialmente  os  efeitos  da 
tutela  para  determinar  a  suspensão  de  exigibilidade  das 
contribuições  previdenciárias  incidentes  apenas  sobre  os  15 
primeiros  dias  de  afastamento  dos  seus  empregados,  aviso 
prévio indenizado, e o acréscimo constitucional de adicional de 
1/3 sobre as férias.
Com efeito, de acordo com o ofício nº.: RJ-OFI-2010/11441 (fls. 
333 destes autos), foi proferida sentença  nos autos da ação 
supracitada  (nº  2010.51.01.008462-1),  concedendo 
parcialmente a segurança, com a consequente confirmação da 
tutela anteriormente deferida, o que resulta na perda do objeto 
do presente recurso.
Diante  do  exposto,  nego  seguimento  ao  presente  agravo 
interno,  consoante o art. 557, caput, do CPC.
Arquivem-se, após a baixa.
P.I. 
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010. 
SALETE MACCALÓZ
Relatora

III - AGRAVO  2010.02.01.013365-4
Relatora :Desembargadora  Federal  SALETE 

MACCALÓZ
AGRAVANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
AGRAVADO :STALB COMÉRCIO 

INTERNACIONAL
Advogado :SEM ADVOGADO
Origem :4ª Vara Federal de Execução Fiscal - 

RJ (9900840356)

DECISÃO
Trata-se  de  agravo  de  instrumento  com  pedido  de  efeito 
suspensivo interposto pela UNIÃO contra decisão proferida pelo 
Juízo da 4ª Vara Federal do Rio de Janeiro que, nos autos de 
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execução fiscal nº 99.00.84035-6, indeferiu o pedido de penhora 
on  line,  através  do  sistema  BACENJUD,  dos  valores  da 
execução.
Em  suas  razões,  sustenta  a  agravante,  em  síntese,  que  o 
dinheiro  tem preferência na gradação de bens penhoráveis  e 
que não é necessário o esgotamento de outras diligências.
Decido.
A execução fiscal  é  regida pela  Lei  n. 6.830/80,  pelo  Código 
Tributário  Nacional  e,  subsidiariamente,  pelas  normas  do 
Código de Processo Civil (art. 1o. da LEF). A despeito do que 
propugna  o  art.  655-A  do  CPC,  o  artigo  185-A  do  CTN 
estabelece  que  o  juiz  determinará  o  bloqueio  dos  ativos 
financeiros via BACENJUD quando o devedor tributário (1) não 
pagar, (2) nem apresentar bens à penhora no prazo legal e (3) 
não forem encontrados bens penhoráveis. Confira-se:
“Art.  185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente 
citado,  não  pagar  nem apresentar  bens  à  penhora  no  prazo 
legal  e  não  forem  encontrados  bens  penhoráveis,  o  juiz 
determinará  a  indisponibilidade  de  seus  bens  e  direitos, 
comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, 
aos  órgãos  e  entidades  que  promovem  registros  de 
transferência  de  bens,  especialmente  ao  registro  público  de 
imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e 
do  mercado  de  capitais,  a  fim  de  que,  no  âmbito  de  suas 
atribuições, façam cumprir a ordem judicial.” (grifo nosso)
A exegese do texto normativo nos leva ao entendimento de que 
a  medida  é  excepcional  e  aplicável  apenas  mediante  a 
comprovação de que as diligências para a localização de bens 
do executado passíveis de penhora restaram infrutíferas. Nesse 
sentido  já  julgou  esta  Egrégia  Turma  (AI  154858,  DJ  de 
25.02.08; AI 169672, DJ de 05.12.08).
O novel preceito do código de ritos (art. 655-A do CPC)59, em 
nosso  entender,  é  aplicável  isoladamente  somente  nas 
hipóteses de dívidas não-tributárias, porquanto a LEF e o CTN 
garantem ao contribuinte  uma ordem na adoção de medidas 
constritivas,  razão  pela  qual,  nas  hipóteses  de  dívidas 
tributárias,  o  art.  655-A  do  CPC  deve  ser  interpretado 
sistematicamente com o art. 185-A do CTN. 
Na  hipótese  de  se  cogitar  uma  antinomia  de  normas  de 
segundo grau, in casu, entre o art. 655-A do CPC e o art. 185-A 
do CTN, tem-se que esta é meramente aparente, porquanto se 
considera  prevalecente  o  critério  da  especialidade  sobre  o 
critério  cronológico,  ao  respaldo  do  ilustre  jurista  italiano 
NORBERTO BOBBIO:
“Conflito entre o critério de especialidade e o cronológico: esse 
conflito  tem  lugar  quando  uma  norma  anterior-especial  é 
incompatível  com uma norma posterior-geral.  Tem-se conflito 
porque,  aplicando  o  critério  de  especialidade,  dá-se 
preponderância  à  primeira  norma,  aplicando  o  critério 
cronológico,  dá-se  prevalência  à  segunda.  Também  aqui  foi 
transmitida  uma  regra  geral,  que  soa  assim:  Lex  posterior 
generalis non derogat priori speciali. Com base nessa regra, o 
conflito  entre  critério  de  especialidade  e  critério  cronológico 
deve ser resolvido em favor do primeiro: a lei geral sucessiva 
não tira do caminho a lei especial precedente. O que leva a uma 

59“Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em 
depósito ou aplicação financeira,  o juiz,  a requerimento 
do  exeqüente,  requisitará  à  autoridade  supervisora  do 
sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 
informações sobre  a  existência  de ativos  em nome do 
executado,  podendo  no  mesmo  ato  determinar  sua 
indisponibilidade,  até  o  valor  indicado  na  execução.” 
(dispositivo acrescentado pela Lei     n.     11.382/2006  )

posterior exceção ao princípio lex posterior derogat priori: esse 
princípio  falha,  não só quando a  lex posterior é inferior,  mas 
também quando é generalis (e a lex prior é specialis). (...)”60  
O c. STF já esposou referido entendimento, inclusive, em outra 
hipótese fática (HC 88702/SP).
A bem da verdade, outrossim, numa interpretação literal, tem-se 
que  a  norma posterior  (art.  655-A  do  CPC)  não  contradiz  a 
anterior,  mais  velha  há  apenas  um  ano,  a  ponto  de  ser 
entendida como uma “revogação tácita”; ao contrário, esta (art. 
185-A  do  CTN)  determina  a  oportunidade  em  que  se  fará, 
preferencialmente, por meio eletrônico, a penhora de dinheiro, 
enquanto  o  art.  655-A  do  CPC  apenas  complementa-o, 
estabelecendo mais  uma tarefa para o juízo,  qual  seja,  a  de 
“requisitar  à  autoridade  supervisora  do  sistema  bancário, 
preferencialmente  por  meio  eletrônico,  informações  sobre  a 
existência  de  ativos  em  nome  do  executado,  podendo  no 
mesmo  ato  determinar  sua  indisponibilidade,  até  o  valor 
indicado  na  execução”.  Portanto,  são  dispositivos  legais 
complementares  entre  si,  sem  qualquer  contradição  ou 
disparidade, estabelecendo seqüência rígida de atos judiciais na 
execução de dívidas.
No caso vertente, a mera transcorrência in albis do prazo legal 
de 5 dias,  previsto no art.  8º  da LEF, para que o executado 
pague ou garanta a execução, não representa um esgotamento 
das  vias  constritivas  autorizador  do  bloqueio  dos  ativos 
financeiros. 
O  Juízo  a  quo deverá,  simultaneamente  à  requisição  de 
informações  à  autoridade  supervisora,  determinar  à  Fazenda 
que informe sobre a existência de bens penhoráveis, no mesmo 
prazo, dando-lhe ciência do não pagamento e apresentação de 
bens  pelo  executado,  vez  que  ela  é  a  única  possuidora  das 
declarações patrimoniais relativas ao imposto de renda.  Se o 
juízo  executa,  o  fisco  lhe  deve  alcançar  todos  os  meios 
necessários a esse propósito. Quando o fisco informar ao juízo 
que não consta, em seus assentamentos, bens penhoráveis, na 
ordem  do  art.  11  da  Lei  n.  6.830/80,  imediatamente  será 
realizada a penhora on line, para todos os seus efeitos.
Desta forma, a penhora  on line  somente poderá ser deferida 
quando  o  fisco  informar  que  não  consta,  em  seus 
assentamentos, bens penhoráveis, na ordem do art. 11 da Lei n. 
6.830/80.
Diante do exposto,  indefiro a antecipação dos efeitos da tutela  
recursal pleiteada (art. 527, III c/c 558 ambos do CPC).
Não havendo necessidade de  informações  do juiz  da  causa, 
intime-se  a  agravada,  nos  termos  do  art.  527,  inciso  V,  do 
Código de Processo Civil.
Após, ao Ministério Público Federal.
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2010.
SALETE MACCALÓZ
Relatora

III - AGRAVO  2010.02.01.011752-1
Relatora :Desembargadora  Federal  SALETE 

MACCALÓZ
AGRAVANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL

60 Teoria do Ordenamento Jurídico. Brasília: UnB, 10ª 
ed., 1999, p. 108.
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AGRAVADO :CAFEM DO BRASIL 
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO 
LTDA E OUTROS

Advogado :Sem advogado
ORIGEM :2A Vara Federal de Execução Fiscal 

de São João de Meriti (9907610232)

DECISÃO
  Trata-se  de  agravo  de  instrumento  interposto  pela 
UNIÃO/FAZENDA NACIONAL contra decisão que, no curso de 
execução  fiscal,  indeferiu  o  requerimento  de  expedição  de 
ofícios para: Cartórios de Registro de Imóveis dos Municípios do 
Rio  de  Janeiro  e  outros  da  Baixada  Fluminense;  CVM; 
DETRAN/RJ; INCRA; Secretaria da Capitania dos Portos do Rio 
de Janeiro; Departamento de Aviação Civil e INPI.
Em  suas  razões,  sustenta  a  recorrente,  em  síntese,  que 
esgotou os meios para os resgate dos créditos tributários; que 
foram atendidos todos os requisitos exigidos pelo artigo 185-A 
do CTN; que o dispositivo em questão atribui ao juiz a atribuição 
de expedição de ofícios para o atendimento da indisponibilidade 
de bens ali prevista.
Pela documentação acostada, verifica-se que foram localizados 
bens  do  co-responsável  executado,  ainda  que  não  sejam 
suficientes  para  a  quitação  integral  da  dívida.  Além  disso, 
embora comprovada a diligência feita pela exequente/recorrente 
junto ao DETRAN/RJ (fls. 78/81), e a determinação de bloqueio 
de  ativos  financeiros  do  co-responsável,  mediante  o  sistema 
bacenjud (fls. 146/148), não restou comprovado o esgotamento 
de todos os meios de localização de outros bens, não restando 
preenchidos,  portanto,  todos  os  requisitos  exigidos  no  artigo 
185-A do CTN.
Vale esclarecer que, mesmo se entendendo pelo esgotamento 
exigido,  a  expedição  de  ofícios  para  todos  os  órgãos 
postulados,  além de  sobrecarregar  a  máquina  judiciária  com 
uma  função  que,  a  priori,  é  ônus  da  exequente,  se  mostra 
ineficaz,  pois,  como  bem  fundamentado  pelo  magistrado  de 
primeiro  grau,  “é  remota  a  possibilidade  de  que  o(s) 
coexecutado(s)  possua(m)  aeronaves,  embarcações,  valores 
mobiliários,  e  outros  bens  junto  aos  órgãos  informados  – 
ANATEL, INPI, SUSEP, JUCERJA, ANEEL, ANTT, ANP e ANA, 
dentre outros”.
Sobre o tema, vale transcrever, ainda, a seguinte ementa:
“AGRAVO  REGIMENTAL  EM  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
INDISPONIBILIDADE  DE  BENS.  ART.  185-A  DO  CTN. 
NECESSIDADE DE DILIGÊNCIAS PRÉVIAS DO EXEQUENTE. 
RAZOABILIDADE. 
1. Se é certo que as diligências iniciais no sentido de localizar o 
devedor ou bens penhoráveis, em princípio,  bens do devedor 
passíveis de constrição. Data vênia, não é legal, muito menos 
razoável atribuir-se ao Poder Judiciário essa responsabilidade. 
2.  "O  artigo  sejam  atribuição  da  Justiça,  não  se  pode 
desconsiderar  que,  além  do  interesse  do  próprio  credor, 
principalmente quando se tratar da Fazenda Pública, que possui 
os  meios  legais  e  legítimos  para  viabilizar  o  sucesso  da 
execução, a ação da Justiça está condicionada à provocação, 
com  indicação  de  185-A  do  Código  Tributário  Nacional, 
acrescentado  pela  Lei  Complementar  nº  118/05,  também 
corrobora a necessidade de exaurimento das diligências para 
localização  dos  bens  penhoráveis,  pressupondo  um  esforço 
prévio  do  credor  na  identificação do  patrimônio  do devedor." 
(REsp 824.488/RS, Rel.  Min.  Castro Meira,  DJ de 18.5.2006, 
AgRg no Ag 928.833, Min. Mauro Campbell, DJe de 29/10/2008 
e  AGA  2008.01.00.047018-1,  Des.  Fed.  Maria  do  Carmo 
Cardoso, e-DJF1 de 08/05/2009, p. 501). 

3. Diante do insucesso das diligências adotadas, embora seja o 
caso  de  prosseguir-se  na  busca  de  bens  (art.  185-A,  CTN), 
deve a exequente indicar, no mínimo, a viabilidade das medidas 
que  busca  ver  implementadas.  4.  Agravo  regimental  não 
provido.” (TRF 1ª Região – 8ª T. AGA 20090100073936-3, Rel. 
Juiz  Fed.  Conv.  Osmane  Antônio  dos  Santos,  DJ  de 
07.05.2010).
  Desse  modo,  não  tendo  sido  esgotados  os  meios  de 
localização  de  bens  do  devedor,  nem  sendo  razoáveis  as 
medidas  pleiteadas,  descabida  a  reforma  da  decisão  ora 
agravada.
  Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, com apoio no 
artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.  
Arquivem-se, após a baixa.
P.I.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010.  
 
SALETE Maria Polita MACCALÓZ
Relatora

III - AGRAVO  2010.02.01.013497-0
Relatora :Desembargadora  Federal  SALETE 

MACCALÓZ
AGRAVANTE :CONSELHO  REGIONAL  DE 

CONTABILIDADE  DO  ESTADO  DO 
ESPIRITO SANTO - CRC/ES

Advogado :Juciara Brito Camargo (ES009367)
AGRAVADO :RONALDO LOPES LOURAN
Advogado :Sem advogado
ORIGEM :1ª Vara Federal de Execução Fiscal - 

VITÓRIA/ES (200950010100804)

DECISÃO
 Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO 
REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO - CRC/ES contra decisão que, no curso de execução 
fiscal,  declinou  de  sua  competência  para  o  juízo  de 
Guarapari/ES, onde possui domicílio o autor, pela aplicação dos 
artigos 109, § 3º, da Constituição Federal, 578 do CPC.
Em suas razões, o recorrente sustenta que a competência no 
presente caso é relativa, não podendo ser declinada de ofício, 
de  acordo  com  a  Súmula  nº  33  do  STJ;  que  deve  ser 
observado, ainda, o teor da Súmula nº 66, também do STJ.
  De acordo o artigo 15 da Lei nº 5.010/66 e a Súmula nº 40 do 
TFR,  é  da  justiça  estadual  a  competência  para  processar  e 
julgar  as  execuções  fiscais  ajuizadas  contra  devedores 
domiciliados em comarcas que não sejam sede de vara federal. 
Nesse sentido, ainda, é o entendimento dos demais Tribunais61.
Esta delegação, que possui assento no artigo 109, § 3º, parte 
final,  da Constituição Federal,  “há de prevalecer ainda que o 
território  do  município  em  que  seja  domiciliado  o  executado 
esteja  incluído  na  zona  de  jurisdição  de  seção  ou  subseção 
judiciária federal”62.
Considerando  que  a  competência  nesse  caso,  consoante 

61 STJ – 1ª Seção: CC 95841/SP. Rel. Min. Mauro 
Campbell Marques. DJ de 06.10.2008; CC 61954/BA. 
Rel. Min. Castro Meira. DJ de 01.08.2006. 
62 Lopes, Mauro Luís Rocha. Processo Judicial Tributário 
– Execução Fiscal e Ações Tributários. 4ª ed. Rio de 
Janeiro: Lumen Juris. 2007, p. 35.
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jurisprudência63,  é  de  natureza  absoluta,  por  ter  assento 
constitucional, e que o objetivo da delegação em questão é o de 
facilitar a defesa do executado, assim como a própria eficácia 
da execução (STF – 2ªT. RE 390664/SP. Rel. Min. Ellen Gracie. 
DJ de 16.09.2005), possível sua declinação de ofício. 
  Diante do exposto,  nego seguimento ao recurso,  de acordo 
com o art. 557, caput, do CPC.
Arquivem-se, após a baixa.
P.I.
Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2010.
SALETE Maria Polita MACCALÓZ
Relatora

III - AGRAVO  2010.02.01.014096-8
Relatora :Desembargadora  Federal  SALETE 

MACCALÓZ
AGRAVANTE :JOSE  EDUARDO  DE  OLIVEIRA 

63 STJ: 2ª T. REsp 571719/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, 
DJ de 13.06.2005; 1ª Seção, CC 32535/RJ. Rel. Min. 
Paulo Medina, DJ de 16.12.2002; TRF 1ª Região: 8ª T. 
AG 20080100021854-9/BA. Rel. Des. Osmane Antônio 
dos Santos. DJ de 29.10.2008.

PENNA
Advogado :Edgard Saboya Filho (RJ040966) e 

outros
AGRAVADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :1ª Vara Federal de Execução Fiscal - 

RJ (200151015202576)

DECISÃO
  Trata-se  de  agravo  de  instrumento  interposto  por  JOSE 
EDUARDO DE OLIVEIRA PENNA contra decisão que, no curso 
de  execução  fiscal,  rejeitou  a  exceção  de  pré-executividade 
oposta pelo recorrente.
  Com efeito, o agravante não instruiu os presentes autos com a 
procuração  outorgada  por  ele,  co-responsável  da  execução 
originária,  ao  advogado  subscritor  das  razões  recursais,  não 
valendo para tal fim o instrumento juntado à fl. 168, outorgado 
por “MARINA BRACUHY NÁUTICA LTDA. E OUTRO”.
  Desse modo, restou descumprido o disposto no inciso I  do 
art. 525 do Código de Processo Civil. 
Acresce que não é admissível a juntada de peças a posteriori, 
uma vez que o agravo de instrumento não comporta a abertura 
de  prazo  para  instrução  probatória,  conforme já  decidiu  esta 
Egrégia Corte:
“AGRAVO  INTERNO  EM  AGRAVO.  NEGATIVA  DE 
SEGUIMENTO.  AUSÊNCIA  DE  PEÇAS  OBRIGATÓRIAS, 
RECURSO  MANIFESTAMENTE  INADMISSÍVEL. 
IMPOSSIBILIDADE DE JUNTADA DE PEÇAS A POSTERIORI.
1. A Lei nº 9139/95, ao introduzir  modificações no Código de 
Processo Civil, não fez previsão de abertura de prazo para que 
o recorrente juntasse peças após a interposição do agravo de 
instrumento. Precedentes do STJ.
2. [...]
4.  Não  sendo  instruído  corretamente,  nem  comprovada  sua 
tempestividade, o recurso é manifestamente inadmissível, o que 
justifica a aplicação do artigo 557, caput, do CPC.
5.  Agravo desprovido.”  (TRF 2ª  Região -  3ª  T.  AR em AI nº 
20060201014100-3,  Rel.  Des.  Fed.  Paulo  Barata,  DJ  de 
24.08.2007) 
  Diante do exposto, nos termos do art.  557,  caput,  do CPC, 
nego seguimento ao agravo de instrumento.
Arquivem-se, após a baixa.
P. I.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010.
SALETE Maria Polita MACCALÓZ
Relatora

III - AGRAVO  2010.02.01.011392-8
Relatora :Desembargadora  Federal  SALETE 

MACCALÓZ
AGRAVANTE :NORSUL  S/A  CORRETORA  DE 

CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS
Advogado :Jose Roberto de Albuquerque 

Sampaio (RJ069747) e outros
AGRAVADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :2ª  Vara  Federal  do  Rio  de  Janeiro 

(9900110196)

DECISÃO
  Trata-se de agravo de instrumento interposto por NORSUL S/A 
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CORRETORA DE CÂMBIO E VALORES MOBILIÁRIOS contra 
decisão que, no curso de cumprimento de sentença, indeferiu 
pedido  da  recorrente  de  levantamento  dos  valores  dos 
depósitos  efetuados,  e  deferiu  o  pedido  de  levantamento 
formulado pela União, agravada.
  Em suas razões, a recorrente sustenta, em síntese, que não 
requereu o levantamento da integralidade dos depósitos,  mas 
do que excedeu a base de cálculo declarada inconstitucional; 
que  a  decisão  agravada  viola  o  direito  adquirido  e  a  coisa 
julgada, assim como o princípio da segurança jurídica; que a 
COFINS foi depositada com base no conceito adotado pela Lei 
nº 9.718/98.
  De acordo com a decisão de primeiro grau acostada às fls. 
33/34,  posteriormente confirmada em sentença (fls.  86/93),  o 
magistrado  a quo deferiu  parcialmente  o  pedido  liminar  para 
“determinar à autoridade coatora que se abstenha de exigir da 
impetrante,  NORSUL  S/A  CORRETORA  DE  CÂMBIO  E 
VALORES  MOBILIÁRIOS,  a  COFINS,  com  o  conceito  de 
faturamento ampliado adotado pela Lei nº 9.718/98, de forma a 
abranger outras receitas que não as advindas da prestação de 
serviços”, permitindo, ainda, o depósito requerido.
  Desse  modo,  a  recorrente  possuía  amparo  da  decisão 
supracitada  para  a  realização  dos  depósitos  judiciais  da 
COFINS sem a ampliação de sua base de cálculo promovida 
pela Lei nº 9.718/98.
  Vale esclarecer que não é possível aferir, apenas das guias 
juntadas  às  fls.  295/340,  se  os  valores  relativos  à  COFINS 
depositados tiveram como base de cálculo aquela prevista na 
LC nº 70/91, ou aquela ampliada pelo artigo 3º, § 1º, da Lei nº 
9.718/98.
  Assim,  não restando comprovadas nos  presentes  autos as 
alegações deduzidas pela recorrente, descabida a reforma da 
decisão ora agravada.
Consoante jurisprudência predominante64, somente é possível a 
modificação  de  decisão  teratológica  ou  fora  da  razoabilidade 
jurídica,  ou  em  casos  de  flagrante  ilegalidade  ou  abuso  de 
poder, o que não ocorreu, in casu, como já esclarecido.
  Diante  do  exposto,  nego  seguimento ao  presente  agravo, 
consoante o art. 557, caput, do CPC.
Arquivem-se, após a baixa.
P.I.
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2010.
SALETE Maria Polita MACCALÓZ
Relatora

III - AGRAVO  2010.02.01.010562-2
Relatora :Desembargadora  Federal  SALETE 

MACCALÓZ
AGRAVANTE :FEDERAL SEGUROS S/A
Advogado :Ronaldo Esposel Junior (RJ130279) e 

outros
AGRAVADO :SINDICATO  DOS  SECURITARIOS 

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Advogado :Maria  Ines  Camara  de  Araujo 

(RJ027580) e outros
AGRAVADO :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

64 TRF 2ª Região: 3ª T. AI 2006.02.01.006583-9. Rel. 
Des. Paulo Freitas Barata. J. em 12.12.2006; 8ª T. AI 
2006.02.01.008831-1. Rel. Des. Poul Erik Dyrlund. J. em 
14.02.2007.

SOCIAL - INSS
Procurador :Roberto B. Brum
Origem :15ª  VARA  FEDERAL  DO  RIO  DE 

JANEIRO (200451010207792)

DECISÃO
Trata-se  de  agravo  de  instrumento  interposto  por  FEDERAL 
SEGUROS S/A contra decisão que anulou decisum anterior que 
determinava a promoção da execução de sentença em face do 
INSS, denunciado à lide pela recorrente.
O presente feito trata de cumprimento de sentença decorrente 
do desmembramento de processo ajuizado pelo Sindicato dos 
Empregados  em  Empresas  de  Seguros  Privados  e 
Capitalização e de Agentes Autônomos em Seguros Privados e 
de Crédito do Estado do Rio de Janeiro em face de FEDERAL 
DE SEGUROS S/A que denunciou à lide o INSS (então IAPAS), 
tendo por base o direito de regresso (artigo 70,  inciso III,  do 
CPC).
Com  o  acolhimento  da  denunciação  da  lide,  a  Justiça 
Trabalhista, onde até então tramitava o feito,  declinou de sua 
competência em favor da Justiça Federal. 
Em suas razões,  a recorrente sustenta,  em apertada síntese, 
que a decisão anulada encontra-se preclusa, uma vez que não 
foi interposto qualquer recurso impugnando-a, razão pela qual 
não poderia ser anulada; que o INSS, inclusive,  respondeu à 
execução, nada argüindo quanto sua legitimidade; que, uma vez 
aceita a denunciação à lide, o litisdenunciado passa a figurar no 
processo como litisconsorte anômalo, devendo ser aplicado o 
disposto no artigo 75, I, do CPC.
Com efeito, não consta do instrumento cópia do título executivo 
judicial que se pretende executar.
É  certo  que  da  contestação  apresentada  pelo  INSS,  antigo 
IAPAS,  transparece  que  o  fundamento  para  que  tenha  sido 
denunciado  à  lide  fora  a  circunstância  de  ter  sido  sócio  da 
FEDERAL SEGUROS S/A, até 20 de abril de 1983. No entanto, 
esta informação não é suficiente à exata compreensão da lide, 
carecendo o presente recurso de maiores elementos que tenho 
por necessários, até para definição e verificação dos limites da 
condenação do litisdenunciado, e o eventual êxito do recurso. 
Assim,  a  referida peça,  qual  seja  a  cópia do título  executivo 
judicial, apesar de não ser obrigatória (art. 525, I, do CPC), é 
fundamental  para  a  constatação  da  controvérsia.  Destarte,  o 
agravo de instrumento se mostra manifestamente improcedente.
Nesse sentido é o entendimento desta Egrégia Corte65.
Acresce que não é admissível a juntada de peças a posteriori, 
uma vez que o agravo de instrumento não comporta a abertura 
de  prazo  para  instrução  probatória,  conforme já  decidiu  esta 
Egrégia Corte:
“AGRAVO  INTERNO  EM  AGRAVO.  NEGATIVA  DE 
SEGUIMENTO.  AUSÊNCIA  DE  PEÇAS  OBRIGATÓRIAS, 
RECURSO  MANIFESTAMENTE  INADMISSÍVEL. 
IMPOSSIBILIDADE DE JUNTADA DE PEÇAS A POSTERIORI.
1. A Lei nº 9139/95, ao introduzir  modificações no Código de 
Processo Civil, não fez previsão de abertura de prazo para que 
o recorrente juntasse peças após a interposição do agravo de 
instrumento. Precedentes do STJ.
2. [...]
4.  Não  sendo  instruído  corretamente,  nem  comprovada  sua 
tempestividade, o recurso é manifestamente inadmissível, o que 

65 STJ – 1ª Turma. AgRg no Ag 860769/SP. Rel. Min. 
José Delgado. DJ de 02.08.2007; TRF 2ª Região - 6ª 
Turma, AgRg em AI Nº 200202010432995/RJ, Rel. Des. 
Fed. Poul Erik Dyrlund , DJU de 02/04/2003.
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justifica a aplicação do artigo 557, caput, do CPC.
5.  Agravo desprovido.”  (TRF 2ª  Região -  3ª  T.  AR em AI nº 
20060201014100-3,  Rel.  Des.  Fed.  Paulo  Barata,  DJ  de 
24.08.2007) 
Assim,  tendo  deixado  a  recorrente  de  acostar  aos  autos 
documento  necessário  ao  conhecimento  da  matéria,  cuja 
ausência  inviabiliza  a  correta  apreciação  do  pedido,  não  há 
como prosperar o presente recurso.
  Diante  do  exposto,  nego  seguimento ao  presente  agravo, 
consoante o art. 557, caput, do CPC.
Arquivem-se, após a baixa.
P.I.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010.
SALETE Maria Polita MACCALÓZ
Relatora

III - AGRAVO  2010.02.01.013521-3
Relatora :Desembargadora  Federal  SALETE 

MACCALÓZ

AGRAVANTE :SOCIEDADE  CLINICA  PORTO  DA 
PEDRA LTDA

Advogado :Claudio da Silva Alves (RJ088906)
AGRAVADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :1  Vara  Justiça  Federal  Sao 

Goncalo/RJ (200951170011060)

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela SOCIEDADE 
CLÍNICA  PORTO  DA  PEDRA  LTDA  contra  decisão  que 
indeferiu o pedido de penhora sobre os títulos oferecidos pela 
executada.
Em  que  pese  a  argumentação  expendida,  a  recorrente  não 
acostou  aos presentes autos cópias  dos títulos rejeitados na 
decisão  agravada,  nem da  execução  fiscal  originária,  com o 
valor do débito a ser garantido.
As referidas peças, apesar de não serem obrigatórias (art. 525, 
I, do CPC), são fundamentais para o eventual êxito do recurso. 
Destarte,  o  recurso  se  mostra  manifestamente  improcedente, 
consoante entendimento dos Tribunais66.
Acresce que não é admissível a juntada de peças a posteriori, 
uma vez que o agravo de instrumento não comporta a abertura 
de  prazo  para  instrução  probatória,  conforme já  decidiu  esta 
Egrégia Corte67.
   Diante  do exposto,  nego seguimento ao  presente  agravo, 
consoante o art. 557, caput, do CPC.
Arquivem-se, após a baixa.
P.I.
Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2010.
SALETE Maria Polita MACCALÓZ
Relatora

BOLETIM: 102507    

III - AGRAVO  2010.02.01.013498-1
Relatora :Desembargadora  Federal  SALETE 

MACCALÓZ
AGRAVANTE :ENDOMAX  COMERCIAL 

BIOMEDICA LTDA
Advogado :Gisele Maria Lessa (RJ119712) e 

outros
AGRAVADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :26ª  Vara  Federal  do  Rio  de  Janeiro 

(201051010157302)

DECISÃO
Trata-se  de agravo de instrumento  interposto por  ENDOMAX 
COMERCIAL BIOMEDICA LTDA contra a decisão que deixou 
de  reconsiderar  decisum anterior  que  indeferiu  pedido  de 
certidão positiva de débitos com efeitos de negativa.

66 STJ – 1ª Turma. AgRg no Ag 860769/SP. Rel. Min. 
José Delgado. DJ de 02.08.2007; TRF 2ª Região, 6ª 
Turma Esp., AR em AI 200202010432995/RJ, Rel. Des. 
Fed. Poul Erik Dyrlund. DJ de 02/04/2003.
67 TRF 2ª Região - 3ª T. AR em AI nº 
20060201014100-3, Rel. Des. Fed. Paulo Barata, DJ de 
24.08.2007.
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A agravante deveria ter se insurgido contra a decisão anterior, 
que indeferiu o pedido liminar,  e não contra a que deixou de 
reconsiderá-la.
Considerando  que  a  decisão  mantida  foi  publicada  em 
30.08.2010  (fl.  13  destes  autos),  que  o  pedido  de 
reconsideração de fls. 14/17 dos autos originários não suspende 
nem interrompe o prazo recursal, e que o presente agravo foi 
interposto  apenas  em 24.09.2010,  é  de  se  concluir  pela  sua 
intempestividade. 
Sobre o tema, veja-se a lição de Nelson Nery Júnior:
“Se a parte, ao invés de recorrer, pede reconsideração, não se 
utilizou  do  meio  legal  colocado  à  disposição  para  atacar  a 
decisão  desfavorável.  Assim,  se  o  juiz  decidir  o  pedido  de 
reconsideração depois de ultrapassado o prazo para o agravo, 
contado este da intimação da decisão recorrida, terá ocorrido 
irremediavelmente a preclusão.” (cf. Nelson Nery Júnior, Teoria 
Geral dos Recursos. 6ª ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 
2004, p. 93).
  Diante  do  exposto,  nego  seguimento ao  presente  agravo, 
consoante o art. 557, caput, do CPC.
Arquivem-se, após a baixa.
P.I.
Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2010.
SALETE Maria Polita MACCALÓZ
Relatora

III - AGRAVO  2010.02.01.012514-1

Relatora :Desembargadora  Federal  SALETE 
MACCALÓZ

AGRAVANTE :VALE S/A
Advogado :Andre Pinto da Rocha Osorio 

Gondinho (RJ091975) e outros
AGRAVADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
Origem :20ª  Vara  Federal  do  Rio  de  Janeiro 

(201051010092290)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto por VALE S/A em face de decisão 
(fls. 65/66) proferida pelo Juízo da 20a Vara Federal Cível que, 
nos autos da ação ordinária nº 2010.51.01.009229-0, indeferiu 
parcialmente a inicial em relação ao pedido de restituição dos 
valores  pagos  pelas  filiais  da  autora  a  título  de  contribuição 
previdenciária prevista no art. 22, I, da Lei nº 8.212/91.
O recurso não merece prosperar. 
No caso, o ato judicial atacado está devidamente fundamentado 
e não é abusivo, tampouco é flagrantemente contrário à lei. 
Ao  revés,  a  decisão  deu  à  hipótese  razoável  interpretação 
jurídica, acompanhando o entendimento uníssono do Superior 
Tribunal  de  Justiça  no  sentido  da  impossibilidade  do 
estabelecimento-matriz pleitear em juízo isoladamente em favor 
das  filiais  quando  a  demanda  versar  sobre  tributo  cujo  fato 
gerador  opera-se de  forma individualizada  em cada unidade, 
sendo consideradas  a matriz  e  as filiais,  para efeitos fiscais, 
pessoas jurídicas autônomas, como na presente hipótese.68

Esta Egrégia  Turma firmou o entendimento de que o agravo 
procede quando o juiz dá à lei interpretação teratológica, fora da 
razoabilidade  jurídica,  ou  quando  o  ato  se  apresenta 
manifestamente  abusivo,  o  que  não  é  o  caso  (AI  nº 
97.02.11053-0; AI nº 98.02.33112-0; AI nº 1999.02.01.044563-0; 
STJ, RMS 756/SP, DJ de 06.05.91; AGRMC 6714/GO, DJ de 
20.10.03; MC 5639/SC, DJ 02.06.03). 
No mesmo diapasão o STJ já assentou o seu entendimento, 
conforme  os  seguintes  julgados:  AGRmc  6714/GO,  DJ  de 
20/10/03; MC 56391/SC, DJ de 02/06/03; RMS 756/SP, DJ de 
06/05/91.
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do 
artigo 557, do CPC.
Arquivem-se, após a baixa.
Rio de Janeiro, 05 de outubro de 2010.
SALETE MACCALÓZ
Relatora

IV - APELACAO CIVEL 351307 2000.51.01.008663-6
Relatora :Desembargadora  Federal  SALETE 

MACCALÓZ
APELANTE :GERALDO JOSE SANTOS BORGES
Advogado :Geraldo José Santos Borges 

(RJ048871)
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
Origem :11a  Vara  Federal  -  RJ 

68 AgRg no REsp 642.928/SC, Rel. Min. Denise Arruda, 
1ª T., julgado em 06/03/2007, D.J: 02/04/2007; Resp 
674.698/SC, Re. Min. Franscisco Falcão, 1º T, D.J: 
19/12/2005; REsp 711.352/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª T., 
D.J: 26/09/2005
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(200051010086636)

DECISÃO
Neste  recurso  de  APELAÇÃO  em  sede  de  embargos  à 
execução,  GERALDO  JOSÉ  SANTOS  BORGES  se  insurge 
contra a sentença de fls. 84, que julgou procedentes em parte 
os embargos, para homologar os cálculos confeccionados pelo 
Contador Oficial.
Razões  de  inconformismo  do  embargado,  às  fls.  102-105, 
propugnando pela reforma do julgado, diante do argumento de 
os cálculos homologados não respeitam a coisa julgada.
Contrarrazões  da  União/Fazenda,  às  fls.  110-113,  pela 
preservação da sentença hostilizada.
O MPF informa seu desinteresse em atuar no presente feito (fls. 
120-122).
É o relatório.
O  cerne  da  controvérsia  cinge-se  a  saber  se  o  Embargado, 
após quedar-se silente com relação aos cálculos apresentados 
pela  Contadoria  do  Juízo  (fls.  73-verso),  pode  apelar  da 
sentença, questionando aqueles mesmos cálculos.
A resposta é, a toda evidência, negativa.
A manifestação da concordância tácita faz surgir o desinteresse 
da parte no recurso interposto, uma vez que é impeditiva, por 
razões  que  tocam  à  boa-fé  a  segurança  jurídica,  da 
reapreciação da matéria. Isso porque não houve resistência à 
pretensão embargante. Neste sentido se posiciona esta Corte 
Regional69.
O  Juízo  a  quo  verificou  a  idoneidade  dos  cálculos  ao  final 
homologados.
Ad cautelam, esta Relatoria também não detectou nenhum erro 
material  que  pudesse  elidir  a  convicção  de  que  os  cálculos 
homologados, de fls. 65-72, são bons e corretos.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, com base no art. 
557, caput, do CPC, e na forma da fundamentação supra, para 
manter in totum a sentença de primeiro grau.
P.I.
Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2010.
SALETE MACCALÓZ
Relatora

IV - APELACAO CIVEL  2002.51.01.001157-8
Relatora :Desembargadora  Federal  SALETE 

MACCALÓZ
APELANTE :CIA/  INTERNACIONAL  DE 

SEGUROS - EM LIQUIDACAO
Advogado :Andre Luiz Inacio de Morais e outros
APELADO :CENTRAIS  ELETRICAS 

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS
Advogado :Jose  Ademar  Arrais  Rosal  Filho  e 

outro
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
Origem :27ª  Vara  Federal  do  Rio  de  Janeiro 

(200251010011578)

DECISÃO
Trata-se de recurso de apelação interposto pela COMPANHIA 

69 Neste  sentido,  vide,  entre outros:  TRF2 – Processo 
99.02.30963-1  –  7TE  –  DJU  13.11.2006;  TRF2  – 
Processo 97.02.37979-2 – 2T – DJU 11.03.1999.

INTERNACIONAL  DE  SEGUROS  contra  sentença  de  fls. 
776/782  que,  nos  autos  da  ação  ordinária  de  nº 
2002.5101001157-8, em curso na 27ª Vara Federal do Rio de 
Janeiro,  julgou extinto  o  processo com apreciação do mérito, 
nos  moldes  do  artigo  269,  IV,  do  CPC,  condenando-a  no 
pagamento  das  custas  processuais  e  de  honorários 
advocatícios,  no valor de R$ 2.500,00 (dois mil  e quinhentos 
reais), com base no disposto no art. 20, §4º, do CPC.
  A presente ação objetiva que seja declarado o direito da autora 
ora  apelante  à  restituição  dos  valores  cobrados  a  título  de 
empréstimo compulsório incidente sobre o consumo de energia 
elétrica, nos termos da Lei 4.156/62, com correção monetária 
desde a data do efetivo pagamento, além de juros legais.
  Alega a apelante em seu recurso de fls. 793/808 de que se 
encontrava em regime especial de liquidação extrajudicial  até 
13/09/2000,  quando  ingressou  no  atual  regime de  liquidação 
ordinária,  nos  termos  da  portaria  de  nº  900/2000  da 
Superintendência  de  Seguros  Privados  –  SUSEP  e  que  os 
títulos  referentes  ao  crédito  em  questão  estão  regularmente 
escriturados em favor da massa, como garantia dos credores da 
liquidanda.  Argumenta  ainda  que,  em  várias  oportunidades 
dirigiu-se à ELETROBRÁS visando o resgate das obrigações, 
restando suas tentativas infrutíferas, motivo pelo qual não teria 
ocorrido a prescrição.
Impende  observar  o  texto  do  verso  dos  títulos  em  questão, 
carreados  aos  autos  por  cópias,  que  foram  emitidos  pela 
Eletrobrás e subscritos compulsoriamente pelos consumidores, 
mediante  contribuições  pagas  de  energia  elétrica, 
conjuntamente com as suas contas de fornecimento de energia 
elétrica. 
  O empréstimo compulsório em favor da Eletrobrás foi instituído 
pela  Lei  nº  4.156/1962,  que,  no  seu parágrafo 11  do  art.  4º 
estatui, in verbis:
“Art.  4º  Até  30  de  junho de  1965,  o  consumidor  de  energia 
elétrica tomará obrigações da ELETROBRÁS, resgatáveis em 
10  (dez)  anos,  a  juros  de  12%  (doze  por  cento)  ao  ano, 
correspondentes  a  20%  (vinte  por  cento)  do  valor  de  suas 
contas.  A partir  de 1º de julho de 1965, e até o exercício de 
1968,  inclusive,  o  valor  da  tomada  de  tais  obrigações  será 
equivalente ao que fôr devido a título de impôsto único sôbre 
energia  elétrica.  (Redação  dada  pela  Lei  nº  4.676,  de 
16/06/65) .” 
(...)
§ 11. Será de 5 (cinco) anos o prazo máximo para o consumidor 
de  energia  elétrica  apresentar  os  originais  de  suas  contas, 
devidamente  quitadas,  à  ELETROBRÁS,  para  receber  as 
obrigações relativas ao empréstimo referido neste artigo, prazo 
êste que também se aplicará, contado da data do sorteio ou do 
vencimento das obrigações,  para  o seu resgate em dinheiro. 
(incluído pelo Decreto-lei nº 644, de 23/6/69) (negritos do Juízo) 
O  Decreto  nº  68.419/71,  que  aprova  o  regulamento  do 
empréstimo compulsório em favor da Petrobrás, veio corroborar 
o entendimento de que o contribuinte/consumidor estava sujeito 
ao prazo de cinco anos para exercer o seu direito ao resgate. 
Vale conferir nos seus artigos 49 e 61, in verbis:
“Art  49.  A  arrecadação  do  empréstimo  compulsório  será 
efetuada  nas  contas  de  fornecimento  de  energia  elétrica, 
devendo delas constar destacadamente das demais, a quantia 
do empréstimo devido. 
Parágrafo único A ELETROBRÁS emitirá em contraprestação 
ao  empréstimo  arrecadado  nas  contas  emitidas  até  31  de 
dezembro de 1966, obrigações ao portador, resgatáveis em 10 
(dez)  anos  a  juros  de  12%  (doze  por  cento)  ao  ano.  As 
obrigações  correspondentes  ao  empréstimo  arrecadado  nas 
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contas  emitidas  a  partir  de  1º  (primeiro)  de  janeiro  de  1967 
serão resgatáveis em 20 (vinte) anos, a juros de 6% (seis por 
cento) ao ano, sôbre o valor nominal atualizado por ocasião do 
respectivo  pagamento,  na  fôrma  prevista  no  art.  3º  da  Lei 
número 4.357, de 16 de julho de 1964, aplicando-se a mesma 
regra, por ocasião do resgate, para determinação do respectivo 
valor e adotando-se como têrmo inicial para aplicação do índice 
de correção, o primeiro dia do ano seguinte àquele em que o 
empréstimo fôr arrecadado ao consumidor.” (negritos do Juízo)
“Art 61. As contas de fornecimento de energia elétrica, emitidas 
a partir de 1 de janeiro de 1970, deverão ser apresentadas, por 
seus titulares, à ELETROBRÁS, devidamente quitadas, para o 
efeito de troca por obrigações do empréstimo compulsório. 
[...]
§ 2º As contas de fornecimento de energia elétrica emitidas de 
24 de junho de 1969, até 31 de dezembro de 1969, poderão ser 
apresentadas independentemente do seu número, desde que o 
apresentante seja titular de, pelo menos, uma delas. 
[...]
§ 5º Será de 5 (cinco) anos o prazo máximo para o consumidor 
de  energia  elétrica  apresentar  os  originais  de  suas  contas, 
devidamente  quitados,  à  ELETROBRÁS,  para  receber  as 
obrigações relativas ao empréstimo referido nêste artigo, prazo 
êste que também se aplicará, contado da data do sorteio ou do 
vencimento das obrigações, para o seu resgate em dinheiro.” 
(negritos do Juízo)
  Nesse contexto,  esgotado o prazo fixado para o resgate,  o 
consumidor de energia elétrica tinha a seu dispor um prazo para 
exercer  o  seu  direito  subjetivo  de  exigir  do  devedor  o 
adimplemento da obrigação. 
  Não tendo havido negativa expressa – segundo denotam os 
elementos dos autos – não resta configurada propriamente a 
lesão do direito.
Na  lição  de  LEAL70,  uma  das  condições  elementares  da 
prescrição e da regra da  actio nata, como condição natural do 
início da prescrição, é que o nascimento da ação dependa do 
titular do direito. Senão vejamos:
“Se  a  obrigação  do  sujeito  passivo,  para  se  tornar  exigível, 
depende  da  vontade  do  titular,  fazendo-se  certa  pela 
reclamação  por  parte  deste,  é  intuitivo  que,  sem  essa 
reclamação,  não há obrigação atual,  nem ação para  exigi-la, 
não podendo, portanto, correr a prescrição.  É da reclamação 
não atendida que nasce a ação do titular, e dela, portanto, é que 
a prescrição começará a correr.”
De acordo com o princípio da “actio nata”, a prescrição guarda 
relação  necessária  com  o  nascimento  da  obrigação,  no 
momento em que surge a pretensão à tutela jurisdicional,  ou 
seja, quando praticado o ato lesivo que, in casu, consubstancia-
se na preterição ao direito subjetivo do credor.
Conclui-se, portanto, que o início do prazo decadencial coincide 
com  o  momento  do  nascimento  do  direito,  enquanto  a 
prescrição só começa a fluir  a partir  da violação, ameaça ou 
desrespeito ao direito.
  Ao contrário do aduzido pela parte autora, o direito de exigir da 
Eletrobrás  o  resgate  dos  títulos  estava  sujeito  ao  prazo 
decadencial previsto na Lei n 4.156/1962.
  A lei instituidora do empréstimo compulsório fixou um prazo de 
cinco anos para o consumidor apresentar os originais de suas 
contas, a fim de receber as obrigações relativas ao empréstimo 
compulsório. Nesse contexto, uma vez encerrado o prazo para 

70 Leal, Antônio Luís da Câmara, in Da Prescrição e da 
Decadência, atualizada por José Aguiar Dias. 
Forense:Rio de Janeiro.2ª ed., 1959, p. 39.

aquisição  compulsória  das  obrigações  emitidas  em  favor  do 
contribuinte,  a inércia deste consumidor (titular do direito),  ao 
não exercer o seu direito fez operar a decadência.
  Ensina, também, Leal71 que 
“O terceiro  traço diferencial  se manifesta pela diversidade de 
natureza do direito que se extingue : a decadência supõe um 
direito que, embora nascido, não se tornou efetivo pela falta de 
exercício; ao passo que a prescrição supõe um direito nascido e 
efetivo,  mas  que  pereceu  pela  falta  de  proteção  pela  ação, 
contra a violação sofrida.”
  
As obrigações relacionadas no caso vertente,  quais sejam os 
títulos ao portador das séries S, T e U, emitidos em 1970, de 
acordo  com o  artigo  4º,  da  Lei  4.156/62,  com as  alterações 
promovidas pela Lei  5.073/66, tornar-se-iam resgatáveis após 
vinte anos, com o prazo decadencial de cinco anos para receber 
as  obrigações  relativas  ao  empréstimo  compulsório  efetuado 
pela ELETROBRÁS.
Ainda que se considere razoável a alegação da parte autora no 
sentido de que nem todos os consumidores teriam condições de 
ter  acesso  à  divulgação  veiculada  nos  jornais  a  respeito  do 
referido “Aviso aos Obrigacionistas”, os mesmos tinham plena 
ciência do termo final do prazo para resgate, já que aposto no 
verso dos títulos. 
A  Notificação  Extrajudicial  de  fls.  788/789  foi  promovida  em 
2004, quando já se esgotara o prazo decadencial previsto na lei. 
  A tranqüilidade do mundo social depende da estabilidade das 
relações  jurídicas,  que  restaria  permanentemente 
comprometida,  se  a  inércia  do  titular  do  direito  não  fosse 
penalizada  pela decadência ou pela prescrição. 
  Vale citar o seguinte precedente que bem ilustra a matéria:
“PROCESSUAL  CIVIL.  REVELIA.  OCORRÊNCIA.  NÃO 
APROVEITAMENTO  PELO  AUTOR.  DECADÊNCIA. 
OCORRÊNCIA.  PERDA  DO  DIREITO  FACE  A  NÃO 
OBSERVÂNCIA,  PELO CREDOR, DO PRAZO LEGAL PARA 
EXIGIR  A  RESTITUIÇÃO  DE  PAGAMENTO  INDEVIDO. 
RECURSO IMPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.”
(TRF2 - AC - APELAÇÃO CIVEL - Processo: 9002195648 UF: 
RJ  Órgão  Julgador:  SEGUNDA  TURMA  -  Data  da  decisão: 
13/10/1992 Documento: TRF200013507 - DJ DATA: 15/12/1992 
PÁGINA:  42333  –  Relator:  JUIZ  ALBERTO  NOGUEIRA  - 
UNANIMIDADE. DESPROVIMENTO)
“Indexação:  AÇÃO  ORDINARIA,  OBJETIVO,  RESTITUIÇÃO, 
EMPRESTIMO COMPULSORIO, ELETROBRAS, SOCIEDADE 
DE  ECONOMIA  MISTA,  PESSOA  JURIDICA,  DIREITO 
PRIVADO, OCORRÊNCIA, REVELIA, FALTA, LEGITIMIDADE, 
PROCURADOR,  FUNDAÇÃO,  ELETROBRAS,  SEGURIDADE 
SOCIAL.  FALTA,  RELEVÂNCIA,  ALEGAÇÕES,  AUTOR, 
MOTIVO,  DECADÊNCIA.  EMPRESTIMO  COMPULSORIO, 
ELETROBRAS”
(negritos do Juízo)
Assentadas tais premissas, não há que se modificar a sentença 
proferida  em  primeira  instância,  uma  vez  ser  evidente  a 
ocorrência  de  decadência.  Ademais,  o  fato  de  a  companhia 
estar inserida em regime especial de liquidação, não suspende 
e, muito menos interrompe, o transcurso do prazo decadencial.
  Ante o exposto,  nego provimento ao recurso, nos moldes do 
artigo 557, caput, do CPC.
  Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2010.
SALETE Maria Polita MACCALÓZ
Relatora

71 Op. cit. p. 115
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IV - APELACAO CIVEL  2001.51.02.005592-6
Relatora :Desembargadora  Federal  SALETE 

MACCALÓZ
APELANTE :JOSE SODRE LINHARES
Advogado :Jose Antonio de M. Lucchi
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
Origem :1a.  Vara  Federal  -  Niteroi/RJ 

(200151020055926)

DECISÃO
Trata-se de recurso de apelação interposto por JOSÉ SODRÉ 
LINHARES contra sentença de fls.  27/28 que, nos autos dos 
embargos  à  execução  de  nº  2001.51.02.005592-6,  julgou 
procedente  o  pedido  para  determinar  o  prosseguimento  da 
execução no valor de R$ 96,27 (noventa e seis reais e vinte e 
sete  centavos),  em  julho  de  2002.  Tal  ação  refere-se  à 
execução da sentença que julgou procedente em parte o pedido 
de  ressarcimento  do  montante  relativo  a  empréstimo 
compulsório sobre combustíveis.
Neste  recurso  de  fls.  30/36,  o  apelante  se  insurge  contra  a 
sentença de fls. 27/28, sob o argumento de que: 1) os cálculos 
referentes  aos  tributos  recolhidos  à  guisa  de  empréstimo 
compulsório, nos termos do Decreto-lei 2288/86, se encontram 
completamente  equivocados,  uma  vez  terem  sido  utilizados 
índices  de  correção  monetária  alheios  ao  julgado;  2)  haver 
ocorrido  equívoco  quanto  ao  período  determinado  para 
apuração  do  indébito,  assim  como a  quantidade de  veículos 
contemplados na sentença exeqüenda;  3) a determinação de 
restituição a menor, se torna passível de ferir a coisa julgada, 
não merecendo prosperar. Requer que seja julgado procedente 
o pedido a fim de que 
Contrarrazões da Fazenda, às fls. 42/44.
O MPF exarou o parecer de fls. 51, opinando pelo improvimento 
do recurso do apelante.
É o relatório. Passo a decidir.
O  Decreto-lei  nº  2.288  foi  editado  em  23  de  julho  de  l986, 
oportunidade  em que  começou  a  ser  cobrado  o  empréstimo 
compulsório sobre combustíveis.  Este deixou de vigorar a partir 
de 05 de outubro de l988, embora previsto, inicialmente, até 3l 
de dezembro de l989.
Exemplificando,  como  faz  parte  do  texto  legal,  artigo  16,  "o 
empréstimo  será  resgatado  no  último  dia  do  terceiro  ano 
posterior ao seu recolhimento, efetuando-se o pagamento com 
quotas do Fundo Nacional  de Desenvolvimento,  criado neste 
Decreto-lei". 
Desta  forma,  como  comprovado  na  ação  ordinária  de  nº 
91.0141810-6,  o  apelante  era  por  ocasião  da  referida  lei, 
proprietário  dos  veículos  da  marca  Chevrolet  Opala  e  Volks 
Brasília, conforme reconhecido na sentença de fls. 23/25. 
Ocorre  que,  no  momento  da  execução,  foram  opostos 
embargos  pela  União  Federal,  os  quais  foram  julgados 
procedentes  para  acolher  o  cálculo  do  contador  judicial  no 
montante  de  R$  96,27  (noventa  e  seis  reais  e  vinte  e  sete 
centavos), excluindo do cálculo os valores relativos aos anos de 
1987  e  1988,  sob  o  argumento  de  que  a  sentença  de 
conhecimento contemplou apenas o ano em que o imposto foi 
instituído.
Assiste razão à apelante, tendo em vista que não cabe em sede 
de  embargos  à  execução,  a  reforma  da  sentença  ordinária. 

Ademais, cabe ressaltar a  remessa necessária efetuada a este 
tribunal  que,  na  decisão  de  fl.  126  negou-a  seguimento, 
confirmando a sentença.
Assim sendo, entendo que a reforma da sentença proferida na 
ação  de  conhecimento,  conforme  mencionada  acima,  fere  o 
princípio da coisa julgada, sendo possível somente em sede de 
ação rescisória, nas hipóteses previstas no artigo 485 do CPC.
Desta forma, há de ser provido o recurso interposto pela autora, 
a  fim de  que sejam efetuados  os  cálculos de acordo  com a 
sentença transitada em julgado nos autos da ação ordinária de 
nº 91.0141810-6,  incluindo os períodos relativos aos anos de 
1987 e 1988, eis que confirmada nos autos a propriedade dos 
veículos  por  parte  do  apelante,  através  dos  documentos 
acostados às fls. 05/09.
Ante o exposto, dou provimento recurso da autora ora apelante, 
para  reformar  a  sentença  recorrida,  em  sede  dos  presentes 
embargos à execução, na forma da fundamentação supra.
P.I.
Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2010.
SALETE Maria Polita MACCALÓZ
Relatora

IV - APELACAO CIVEL 371979 2004.51.03.001141-6
Relatora :Desembargadora  Federal  SALETE 

MACCALÓZ
APELANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
Procurador :Jose Tadeu Cardoso Tinoco 

(RJ051564)
APELADO :USINA CARAPEBUS S/A
Advogado :Cláudio  Lima  Junior  (RJ128569)  e 

outros
Origem :2ª  Vara  Federal  de  Campos 

(200451030011416)

DECISÃO
Trata-se  de  apelação  interposta  em  face  da  sentença  (fls. 
158/162)  que,  em  sede  de  embargos  à  execução,  julgou 
procedente  o  pedido  para  determinar  o  cancelamento  da 
penhora  efetuada  e  a  suspensão  da  Execução 
Fiscal n. 2000.51.03.000858-8,  enquanto  a  embargante 
estivesse mantida no REFIS.
Em suas  razões  (fls.  168/170),  o  INSS sustentou  a  falta  de 
interesse de agir da embargante e a condenação por litigância 
de má-fé.
A  apelada  apresentou  suas  contrarrazões,  pugnando  pela 
manutenção da sentença.
Manifestação  do  Ministério  Público  Federal,  opinando  pelo 
improvimento do recurso (fls. 209/211).
A embargante pede desistência da ação (fl. 233), renunciando 
as alegações de direito sobre a qual se funda a ação, tendo em 
vista sua adesão ao programa de parcelamento de que trata a 
Lei nº 11.941/2009.
À fl. 236, a UNIÃO não se opôs ao pedido de renúncia.
É o relatório. Decido.
Conheço  do  recurso,  eis  que  presentes  os  requisitos  de 
admissibilidade.
A Lei  nº  11.941/2009,  que dispõe sobre o  parcelamento  dos 
débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal e dos 
débitos para com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
em seu art. 6º, estabelece:
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“Art. 6o  O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na 
qual  requer  o  restabelecimento  de  sua  opção  ou  a  sua 
reinclusão  em outros  parcelamentos,  deverá,  como  condição 
para valer-se das prerrogativas dos arts. 1o, 2o e 3o desta Lei, 
desistir  da  respectiva  ação  judicial  e  renunciar  a  qualquer 
alegação  de  direito  sobre  a  qual  se  funda  a  referida  ação, 
protocolando  requerimento  de  extinção  do  processo  com 
resolução do mérito, nos termos do inciso V do Caput do art. 
269 da Lei  nº  5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código de 
Processo Civil,  até 30 (trinta) dias após a data de ciência do 
deferimento do requerimento do parcelamento.”
Consoante Alexandre Freitas Câmara, a renúncia configura “ato 
dispositivo unilateral mediante o qual o demandante abdica de 
sua  pretensão  de  direito  material,  com  que  se  obtém  a 
autocomposição do conflito”. Nesta hipótese, cuja conseqüência 
é  extinguir  o  processo  com  resolução  do  mérito,  mediante 
provimento  homologatório,  o  demandante  abdica  de  sua 
pretensão de direito material, o que implica na impossibilidade 
da demanda em discussão ser levada a juízo novamente (art. 
269,  V,  do  CPC).  Segundo  Humberto  Theodoro  Júnior:  “Ao 
contrário  do  que  se  passa  com  a  desistência  da  ação,  a  
renúncia ao direito subjetivo material pode ser manifestada pelo  
autor  até  mesmo em grau de recurso,  desde que ainda não 
esteja encerrado o processo por meio de coisa julgada.”(Curso 
de Direito Processual Civil, vol. I, 51ª ed.).
Em relação aos honorários advocatícios, o Superior Tribunal de 
Justiça  tem  entendimento  firme  no  sentido  de  que,  em  se 
tratando de embargos à execução fiscal de créditos da Fazenda 
Nacional,  descabe  a  condenação nas  verbas  sucumbenciais, 
porquanto já incluído no débito consolidado o encargo de 20% 
(vinte por cento) do Decreto-lei 1.025/6972.
Desse modo, homologo a renúncia do autor ao direito sobre que 
se funda a ação, julgando extinto o processo, com julgamento 
do  mérito,  nos  termos  do  art.  269,  V,  do  CPC,  restando, 
portanto, prejudicado o recurso de apelação.
Dispensados  os  honorários  advocatícios,  nos  termos  da 
fundamentação supra.
Sobrevindo o trânsito em julgado, remetam-se os autos à vara 
de origem.
P. I.
Rio de Janeiro, 05 de outubro de 2010.
SALETE MARIA POLITA MACCALÓZ
Relatora

72 ERESP 438342/RS - Rel.  Min. Eliana Calmon - 1ª 
Seção  -  DJ  de  22.03.2004,  in  verbis:  (...)  c)  deve-se 
analisar  caso  a  caso,  distinguindo-se  as  seguintes 
hipóteses, quando formulado pedido de desistência:
 - em se tratando de mandado de segurança, descabe a 
condenação, por não serem devidos honorários (Súmulas 
512/STF e 105/STJ);
 -  em  se  tratando  de  embargos  à  execução  fiscal  de 
créditos  da  Fazenda  Nacional,  descabe  a  condenação 
porque já  incluído no débito  consolidado o encargo de 
20%  (vinte  por  cento)  do  Decreto-lei  1.025/69,  nele 
compreendidos honorários advocatícios;
 - em ação desconstitutiva, declaratória negativa ou em 
embargos  à  execução  em  que  não  se  aplica  o  DL 
1.025/69, a verba honorária deverá ser fixada nos termos 
do art.  26,  caput  do CPC,  mas não poderá  exceder  o 
limite de 1% (um por cento) do débito consolidado, por 
expressa disposição do art. 5º, § 3º da Lei 10.189/2001.

IV - APELACAO CIVEL  2004.51.03.001291-3
Relatora :Desembargadora  Federal  SALETE 

MACCALÓZ
APELANTE :COMPANHIA  ACUCAREIRA  USINA 

CUPIM
Advogado(a) :Cláudio Lima Junior (RJ128569) e 

outros
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :OS MESMOS
REMETENTE :Juízo Federal da 2ª Vara de Campos 

dos Goytacazes-RJ
ORIGEM :2ª  Vara  Federal  de  Campos 

(200451030012913)

DECISÃO
Trata-se  de  apelações,  interpostas  pela  UNIÃO FEDERAL e 
pela CIA AÇUCAREIRA USINA CUPIM, em face de sentença 
que julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar o 
cancelamento da penhora e a suspensão da Execução Fiscal, 
nº 99.0300348-0
Em razões recursais, a UNIÃO FEDERAL (fls. 69/71) e a CIA 
AÇUCAREIRA USINA CUPIM (fls. 54/62) requerem a reforma 
da sentença.
 A embargante pede a desistência da ação (fl. 114 e 133), nos 
termos do art. 269, V, do CPC, tendo em vista que efetuou o 
parcelamento  de  que  trata  a  Lei  nº  11.941/2009.  A  União 
Federal  concorda  com  o  pedido  (fls.  118/120),  e  requer  a 
extinção do feito com resolução do mérito.
É o relatório.
DECIDO.
A Lei nº 11.941/2009, que dispõe sobre o pagamento à vista e o 
parcelamento  dos  débitos  administrados  pela  Secretaria  da 
Receita  Federal  do  Brasil  e  dos  débitos  para  com  a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em seu art. 6º, assim 
estabelece:
“Art. 6o  O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na 
qual  requer  o  restabelecimento  de  sua  opção  ou  a  sua 
reinclusão  em outros  parcelamentos,  deverá,  como  condição 
para valer-se das prerrogativas dos arts. 1o, 2o e 3o desta Lei, 
desistir  da  respectiva  ação  judicial  e  renunciar  a  qualquer 
alegação  de  direito  sobre  a  qual  se  funda  a  referida  ação, 
protocolando  requerimento  de  extinção  do  processo  com 
resolução do mérito, nos termos do inciso V do Caput do art. 
269 da Lei  nº  5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código de 
Processo Civil,  até 30 (trinta) dias após a data de ciência do 
deferimento do requerimento do parcelamento.”
Segundo Alexandre Freitas Câmara, a renúncia configura “ato 
dispositivo unilateral mediante o qual o demandante abdica de 
sua  pretensão  de  direito  material,  com  que  se  obtém  a 
autocomposição do conflito”. Nesta hipótese, cuja conseqüência 
é  extinguir  o  processo  com  resolução  do  mérito,  mediante 
provimento  homologatório,  o  demandante  abdica  de  sua 
pretensão de direito material, o que implica na impossibilidade 
da demanda em discussão ser levada a juízo novamente (art. 
269,  V,  do  CPC).  Segundo  Humberto  Theodoro  Júnior:  “Ao 
contrário  do  que  se  passa  com  a  desistência  da  ação,  a  
renúncia ao direito subjetivo material pode ser manifestada pelo  
autor  até  mesmo em grau de recurso,  desde que ainda não 
esteja encerrado o processo por meio de coisa julgada.”(Curso 
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de Direito Processual Civil, vol. I, 51ª ed.)
Em relação aos honorários advocatícios, o Superior Tribunal de 
Justiça  tem  entendimento  firme  no  sentido  de  que,  em  se 
tratando de embargos à execução fiscal de créditos da Fazenda 
Nacional,  descabe  a  condenação  nas  verbas  sucumbenciais 
porque  já  incluído  no  débito  consolidado  o  encargo  de  20% 
(vinte por cento) do Decreto-lei 1.025/69, nele compreendidos 
honorários advocatícios.
Nesse sentido:
PROCESSO  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO  -  EMBARGOS  DE 
DIVERGÊNCIA  -  ADESÃO AO REFIS  -  DESISTÊNCIA  DAS 
AÇÕES  JUDICIAIS  -  VERBA  DE  SUCUMBÊNCIA:  LEIS 
9.964/2000 E 10.189/2001 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. O art. 5º, § 3º da Lei 10.189/2001 aplica-se tanto aos débitos 
tributários  quanto  aos  débitos  não-tributários,  conforme 
interpretação do art. 13, § 3º, da Lei 9.964/2000.
2.  Pacificação de entendimento em torno da condenação em 
honorários advocatícios na desistência das ações judiciais para 
adesão  ao  REFIS,  a  partir  do  julgamento  do  EREsp 
475.820/PR, em que a Primeira Seção concluiu:
a) o art. 13, § 3º da Lei 9.964/2000 apenas dispôs que a verba 
honorária devida poderia ser objeto de parcelamento, como as 
demais parcelas do débito tributário;
b)  quando  devida  a  verba  honorária,  seu  valor  não  poderá 
ultrapassar o montante do débito consolidado;
c) deve-se analisar caso a caso, distinguindo-se as seguintes 
hipóteses, quando formulado pedido de desistência:
 -  em  se  tratando  de  mandado  de  segurança,  descabe  a 
condenação,  por  não  serem  devidos  honorários  (Súmulas 
512/STF e 105/STJ);
 - em se tratando de embargos à execução fiscal de créditos da 
Fazenda Nacional, descabe a condenação porque já incluído no 
débito  consolidado  o  encargo  de  20%  (vinte  por  cento)  do 
Decreto-lei  1.025/69,  nele  compreendidos  honorários 
advocatícios;
 -  em  ação  desconstitutiva,  declaratória  negativa  ou  em 
embargos à execução em que não se aplica o DL 1.025/69, a 
verba honorária deverá ser fixada nos termos do art. 26, caput 
do CPC, mas não poderá exceder o limite de 1% (um por cento) 
do débito consolidado, por expressa disposição do art. 5º, § 3º 
da Lei 10.189/2001.
3. Embargos de divergência conhecidos, mas improvidos.´´
(ERESP 438342/RS - Rel. Min. Eliana Calmon - 1ª Seção - DJ 
de 22.03.2004).
 
Desse modo, homologo a renúncia do autor ao direito sobre que 
se funda a ação, julgando extinto o processo, com julgamento 
do  mérito,  nos  termos  do  art.  269,  V,  do  CPC,  restando, 
portanto, prejudicados os recursos de apelação.
Dispensados  os  honorários  advocatícios,  nos  termos  da 
fundamentação supra.
Sobrevindo o trânsito em julgado, remetam-se os autos à vara 
de origem.
P. I.
Rio de Janeiro, 28 de setembro de 2010.
SALETE Maria Polita MACCALÓZ
Relatora

BOLETIM: 102521    

IV - APELACAO CIVEL  2005.50.01.007139-2
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :SOCIEDADE  EDUCACIONAL 

GONÇALVES DIAS LTDA
ADVOGADO :LAUDELINO PEREIRA DO 

NASCIMENTO JUNIOR E OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :3ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO 

FISCAL  DE  VITÓRIA/ES 
(200550010071392)

DECISÃO
Trata-se de Apelação Cível interposta em face da sentença de 
fls.  65/66,  que  julgou  extinto  o  processo,  sem  resolução  do 
mérito,  com  fundamento  na  ausência  de  regularidade  na 
representação processual.
Às fls.  68/73,  a embargante requer a reforma do decisum ao 
argumento  de  ter  cumprido  a  determinação  do  Juízo  de 
regularizar  a  representação  processual,  através  dos 
documentos juntados aos autos.
Contrarrazões às fls. 77/79.
O  Ministério  Público  Federal  se  absteve  de  opinar,  com 
fundamento na Súmula nº 189, do Colendo Superior Tribunal de 
Justiça (fls. 188).
É o relatório. Decido.
É importante ressaltar que o juiz não está vinculado a examinar 
todos  os  argumentos  expendidos  pelas  partes,  nem  a  se 
pronunciar sobre todos os artigos de lei, restando bastante que, 
no  caso  concreto,  decline  fundamentos  suficientes  e 
condizentes a lastrear sua decisão.
Os embargos à execução constituem espécie de ação cognitiva, 
incidental, que tem por objeto a discussão acerca do mérito da 
cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública, visando à 
desconstituição do título executivo consolidado na Certidão da 
Dívida Ativa, através da comprovação de que este não contém 
seus  atributos  necessários,  quais  sejam:  liquidez,  certeza  e 
exigibilidade. 
Conforme  se  observa  pelas  informações  do  Sistema  de 
Acompanhamento  Processual, em anexo, na Execução Fiscal 
nº 2004.50.01.013133-5 foi proferida a seguinte decisão:
“Fls.106. Defiro em parte o pedido.
Em razão do parcelamento, suspendo o curso processual até  
posterior manifestação da exeqüente, a quem cabe o ônus de 
informar  caso  ocorra  inadimplemento  ou  quitação  da  dívida, 
sem que  este  Juízo  promova vistas  periódicas  para  tal  fim.”  
(20/08/2008)
Com a adesão do Embargante ao Programa de Parcelamento 
Especial  – PAES, instituído pela Lei nº 10.684/2003, houve a 
renúncia  ao  direito  sobre  o  qual  se  funda  a  ação,  sendo, 
portanto,  caso  de  extinção  do  processo,  com  resolução  do 
mérito,  nos termos do artigo 269, V,  do Código de Processo 
Civil.
A esse respeito, pronunciou-se o Superior Tribunal de Justiça, 
não deixando mais dúvida sobre a matéria:
“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL 
REPRESENTATIVO  DE  CONTROVÉRSIA.  ART.  543-C,  DO 
CPC.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.  ADESÃO  AO  PAES. 
EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 
NECESSIDADE  DE  REQUERIMENTO  EXPRESSO  DE 
RENÚNCIA. ART. 269, V, DO CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 535, 
II, DO CPC. INOCORRÊNCIA.
1. A Lei 10.684⁄2003, no seu art. 4º II, tem como destinatários 
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os autores das ações que versam os créditos submetidos ao 
PAES, estabelecendo a expressa desistência da ação judicial, 
como  condição  à  inclusão  da  pessoa  jurídica  no  referido 
programa, é dizer, o contribuinte que adere ao parcelamento de 
dívida  perante  à  esfera  administrativa,  não  pode  continuar 
discutindo em juízo parcelas do débito.(grifei).
2.  A  existência  de  pedido  expresso  de  renúncia  do  direito 
discutido nos autos, é conditio iuris para a extinção do processo 
com  julgamento  do  mérito  por  provocação  do  próprio  autor, 
residindo o ato em sua esfera de disponibilidade e interesse, 
não se podendo admiti-la tácita ou presumidamente, nos termos 
do  art. 269, V, do CPC. (Precedentes: AgRg no Ag 458817⁄RS, 
DJ 04.05.2006; EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp 681110⁄RJ, DJ 
18.04.2006;  REsp  645456⁄RS,  DJ  14.11.2005;  REsp 
625387⁄SC; DJ 03.10.2005; REsp 639526⁄RS,DJ de 03⁄08⁄2004, 
REsp 576357⁄RS; DJ de 18⁄08⁄2003; REsp 440289⁄PR, DJ de 
06⁄10⁄2003,REsp  717429⁄SC,  DJ  13.06.2005;  EREsp 
611135⁄SC, DJ 06.06.2005).
3.  Deveras,  ausente  a  manifestação  expressa  da  pessoa 
jurídica interessada em aderir ao PAES quanto à confissão da 
dívida  e  à  desistência  da  ação  com  renúncia  ao  direito,  é 
incabível  a  extinção  do  processo  com julgamento  de  mérito, 
porquanto "o preenchimento dos pressupostos para a inclusão 
da  empresa  no  referido  programa  é  matéria  que  deve  ser 
verificada  pela  autoridade  administrativa,  fora  do  âmbito 
judicial."  Precedentes:  (REsp  963.420⁄RS,  Rel.  Ministra  
ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 04⁄11⁄2008, 
DJe 25⁄11⁄2008; AgRg no REsp 878.140⁄RS, Rel. Ministro  LUIZ 
FUX,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  03⁄06⁄2008,  DJe 
18⁄06⁄2008; REsp 720.888⁄RS, Rel. Ministra  DENISE ARRUDA, 
PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  16⁄10⁄2008,  DJe  06⁄11⁄2008; 
REsp 1042129⁄RS, Rel. Ministro  CASTRO MEIRA, SEGUNDA 
TURMA,  julgado  em  03⁄06⁄2008,  DJe  16⁄06⁄2008;  REsp 
1037486⁄RS,  Rel.  Ministro  JOSÉ  DELGADO,  PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 08⁄04⁄2008, DJe 24⁄04⁄2008).
4.  "A resposta à questão de a extinção da ação de embargos 
dar-se  com (art.  269,V,  do CPC) ou sem (art.  267 do CPC)  
julgamento do mérito há de ser buscada nos próprios autos do  
processo extinto, e não na legislação que rege a homologação 
do pedido de inclusão no Programa, na esfera administrativa."  
(REsp 1086990⁄SP, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, 
PRIMEIRA TURMA, DJe 17⁄08⁄2009)
5.  In casu, restou assentado na sentença (fls. 60), que a ora 
recorrente  requereu  a  sua  adesão  ao  PAES,  confessando  a 
existência  da  dívida  tributária,  nos  moldes  da  Lei  10.684⁄03, 
mas não houve menção à  existência de requerimento expresso 
de renúncia. Entrementes, a Fazenda Pública manifestou-se no 
feito às fls.  58,  concordando com os pedidos da recorrente - 
salvo  a  questão  relativa  aos  honorários  advocatícios  -  e 
pleiteando a extinção do feito com  julgamento de mérito,  o que 
ressalta a procedência do pedido da ora recorrente. Traslada-se 
excerto da decisão singular, in verbis:
 "A  Fazenda  Pública  Federal,  devidamente  qualificada  nos 
autos, ajuizou ação de execução fiscal contra Distribuidora de  
Legumes  Soares  Ltda.,  também  qualificada,  alegando,  em 
síntese, ser credora da executada, conforme CDA que instruiu a  
peça inicial.
Citada, foram penhorados os bens e avaliados bens.
Assim sendo, a exequente ofereceu os presentes embargos à 
execução em face da exequente.
A exequente manifestou-se às fls. 53⁄55, tendo afirmado que a 
executada  havia  aderido  aos  benefícios  do  parcelamento 
previsto  na  Lei  Federal  º  10.522⁄02,  juntando  aos  autos  os  
documentos de fls. 56, que comprovam tal alegação. Pleiteou, 

ao  final,  a  extinção  do  feito,  com julgamento  do  mérito,  nos  
termos  do  art.  269,  inciso  V,  do  CPC  e  a  condenação  da 
executada na verba sucumbencial."
 6. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, 
embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente 
sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não 
está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 
parte,  desde  que  os  fundamentos  utilizados  tenham  sido 
suficientes para embasar a decisão. 
7. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do 
art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08⁄2008”.
(RESP 1.124.420 – Rel. Min. Luiz Fux –DJ 18/12/2009)
Deste modo, tendo havido a adesão do embargante ao PAES, 
tal  conduta  implica  em  confissão  irretratável  do  débito,  não 
sendo cabível nova discussão acerca de seu valor.
Ante todo o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos 
da fundamentação.
Junte-se o andamento processual anexo.
Decorrido, in albis, o prazo recursal, dê-se baixa e arquive-se, 
observando-se as cautelas de praxe.
Publique-se. Intime-se.
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

XII - APELACAO EM MANDADO DE SEGURANCA 
2005.51.01.018194-1
RELATOR :JUÍZA  FEDERAL  CONV.  SANDRA 

CHALU BARBOSA
APELANTE :BANCO MAXIMA S/A
ADVOGADO :SIMONE VOLOCH MAJZELS E 

OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :VIGÉSIMA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200551010181941)

DECISÃO
Trata-se  de  Mandado  de  Segurança  impetrado  por  BANCO 
MÁXIMA S/A, contra ato do Sr. Procurador Geral da Fazenda 
Nacional,   objetivando  liminarmente  a  suspensão  da 
exigibilidade  do  crédito  tributário  decorrente  do  processo 
administrativo nº 10768.023225/99-66, de sorte a assegurar o 
direito de obtenção de certidão positiva com efeitos de negativa, 
e, ao final, o cancelamento da respectiva inscrição em Dívida 
Ativa.
Pedido de liminar foi indeferido à fl. 148.
Sentença  lançada  às  fls.  177/179,  julgando  improcedente  o 
pedido inicial, denegando a segurança pleiteada.
Irresignado,  o  Impetrante  apelou  (fls.  184/190),  pleiteando  a 
reforma in toum da douta sentença monocrática, alegando que 
“é  essencial  a  suspensão  da  exigibilidade  do  crédito  e  a 
expedição da certidão de sorte a evitar que a cobrança sem 
respaldo prossiga, o que certamente causará lesão irreparável 
ou  de  difícil  reparação  ao  apelante,  especialmente  após  
apurado que a respeito do débito já existe sentença procedente” 
(fl. 189).
O  Ministério  Público  Federal  opina  pelo  desprovimento  do 
recurso (fls. 192/193).
É o breve relatório. Decido.



Diário Eletrônico
DA JUSTIÇA FEDERAL DA 2ª REGIÃO

362

Quinta-feira, 28 de outubro de 2010 Caderno Judicial TRF

362

Compulsando os presentes autos, entendo que não merece ser 
reformada a r.  sentença que denegou a segurança,  uma vez 
que não se verifica qualquer das situações aptas a suspender a 
exigibilidade do crédito  tributário,  nos termos dos arts.  141 e 
151, incisos I a V do CTN. 
Os artigos 141 e 151 do CTN preconizam:
Art. 141. O crédito tributário regularmente constituído somente 
se  modifica ou extingue, ou tem sua exigibilidade suspensa ou 
excluída,  nos  casos  previstos  nesta  Lei,  fora  dos  quais  não 
podem  ser  dispensadas,  sob  pena  de  responsabilidade 
funcional  na forma da lei,  a sua efetivação ou as respectivas 
garantias.
Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:
I – moratória;
II – o depósito do seu montante integral;
III  –  as  reclamações  e  os  recursos,  nos  termos  das  leis 
reguladoras do processo tributário administrativo;
IV – a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em 
outras espécies de ação judicial;
V – o parcelamento.
A  suspensão  da  exigibilidade  do  crédito  tributário,  portanto, 
ocorre  à  luz  de  interpretação  literal  do  dispositivo  supra 
transcrito, não havendo que se falar em interpretação extensiva, 
sob pena de violação do princípio da legalidade.
Não se pode olvidar, ainda, que estando o referido crédito com 
a  exigibilidade  ativa  e,  à  luz  da  inexistência  de  prova  de 
quitação é,  no mínimo, contraditório,  a expedição de certidão 
atestando que a impetrante  não possui  débitos tributários  ou 
que lhe confira tais efeitos negativos.
Com essas observações, não vejo como prosperar a pretensão 
da impetrante em obter a suspensão da exigibilidade do crédito 
decorrente  de  processo  administrativo  nº  10768  – 
023225/99-66, para fins de expedição de certidão positiva com 
efeitos de negativa. 
Enfrentando  corretamente  a  questão,  a  magistrada  a  quo 
denegou a segurança nos seguintes termos:
“Conforme  se  infere  dos  autos,  houve  a  realização  de 
lançamento  fiscal,  resultando  na  deflagração  do  processo 
administrativo  nº  10768.023225/99-66,  tendo  o  contribuinte 
impugnado  a  constituição  do  créditos  tributário  na  via 
administrativa  e  paralelamente  ingressado,  em  Juízo,  com  a 
competente ação declaratória.
O impetrante,  nos autos da mencionada ação judicial,  obteve 
sentença que acolheu parcialmente o pedido então formulado 
junto  ao  competente  juízo  da  26ª  Vara  Federal  desta Seção 
Judiciária, tendo a Procuradoria da Fazenda Nacional, por sua 
vez,  interposto  o  recurso  cabível,  que  foi  recebido  no  duplo 
efeito,  qual  seja,  suspensivo  e  devolutivo,  e  encontra-se 
concluso com a Desembargadora Relatora da Apelação.
Sopesados os argumentos apresentados por ambas as partes 
integrantes da presente lide à luz dos fatos articulados e das 
provas carreadas aos autos, aplica-se mutatis mutandis ao caso 
a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça segunda a qual 
“a  proposição  de  ação  anulatória,  por  si  só,  não  enseja  a 
suspensão  da  ação  executiva  fiscal  (AgRg  no  Ag.  560085), 
sendo  “inadmissível  a  pretensão  de  suspensão  da  execução 
fiscal  em face do ajuizamento  de  ações  declaratórias”  (Resp 
764612).
É dizer, “a suspensão da execução fiscal depende da garantia 
do juízo ou do depósito do montante integral do débito como 
preconizado pelo artigo 151, do CTN; consoante o disposto no § 
1º  do  artigo  585,  do  CPC,  a  propositura  de  qualquer  ação 
tendente a desconstituir o título não impede o ajuizamento da 
execução” (Resp 763413).

Isto porque constitui direito da União (Fazenda Nacional), uma 
vez verificada a formação da obrigação tributária,  constituir  o 
respectivo crédito e, ausentes os institutos jurídicos da extinção 
e da suspensão do referido crédito, prosseguir na cobrança do 
montante devido, inscrevendo-o em Dívida Ativa, para, por fim, 
ajuizar a execução fiscal.
Ressalte-se que, de fato, não é razoável que o Fisco mova toda 
a  máquina  estatal  na  busca  de  uma  pretensão  que  se 
demonstra frágil diante da resistência motivada do contribuinte. 
Contudo,  conferir,  nos presentes  autos,  os efeitos vindicados 
pelo  impetrante  equivaleria,  na  prática,  a  alterar  as decisões 
proferidas em primeira e em segunda instância pelos membros 
do  Poder  Judiciário,  que  atuaram  na  demanda  relativa  ao 
processo nº 92.0014886-7, tirando a eficácia dos provimentos 
jurisdicionais concedidos até então.
Em suma, estando a discussão do débito submetida ao Juízo da 
26ª  Vara  Federal  e,  por  ora,  ao  Egrégio  Tribunal  Regional 
Federal  da  2ª  Região,  não  cabe  a  este  Juízo  determinar  a 
suspensão  da  exigibilidade  do  respectivo  crédito  ou,  ainda, 
conferir efeito meramente devolutivo ao recurso interposto pela 
União,  já  que  tais  provimentos  encontram-se  adstritos  à 
competência dos referidos órgãos jurisdicionais.”
Ademais,  cumpre  destacar  que  o  Ministério  Público  Federal 
opinou  pelo  conhecimento  e  desprovimento  do  presente 
recurso, mantendo a douta sentença monocrática, cabendo aqui 
reproduzir os seguintes trechos:
“Tendo  ocorrido  a  formação da  obrigação  tributária,  constitui 
direito  da  Fazenda  Nacional  constituir  o  respectivo  crédito 
tributário, e não tendo ocorrido a extinção ou a suspensão do 
mesmo,  é  legal  prosseguir  na cobrança  do montante devido, 
inscrevendo-se  me Dívida  Ativa,  para  fim de  ajuizamento  da 
Execução Fiscal.
Não  há  direito  líquido  e  certo  a  ser  resguardado  pela  via 
mandamental, já que estando a discussão do débito submetida 
ao  Juízo  da  26ª  Vara  Federal,  e,  atualmente,  ao  Egrégio 
Tribunal  Regional  da  2ª  Região,  está  correta  a  R.  sentença 
apelada  ao denegar  a  segurança,  de vez que não é cabível 
neste  processo  determinar  a  suspensão  da  exigibilidade  do 
crédito tributário, ou, ainda, conferir efeito meramente devolutivo 
ao  recurso  interposto  pela  União,  já  que  tais  decisões  de 
natureza processual são da competência exclusiva dos órgãos 
jurisdicionais aos quais está submetida a causa.”
 Pelo  que  se  pode  contatar,  o  pleito  do  apelante  não  se 
enquadra  em  nenhuma  das  hipóteses  previstas  no  Código 
Tributário Nacional. Para que os créditos em discussão fossem 
suspensos  seria  necessário  o  depósito  integral  do  valor 
referente  aos  mesmos.  Esse  é  o  entendimento  da 
Jurisprudência:
“TRIBUTÁRIO.  RECURSO  ESPECIAL.  DÉBITO  DISCUTIDO 
JUDICIALMENTE.  CONTRIBUINTE.  PESSOA  DE  DIREITO 
PÚBLICO. EXIGIBILIDADE. SUSPENSÃO. ART. 151 DO CTN. 
AUSÊNCIA  DE PREVISÃO.  ART.  206  DO CTN.  CERTIDÃO 
POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA. IMPOSSIBILIDADE.
1.  Da  leitura  do  art.  151  do  CTN  dessume-se  que  as 
possibilidades  de  suspensão  da  exigibilidade  do  crédito 
tributário nele estão exauridas, não comportando interpretação 
extensiva do seu conteúdo, ante o teor do art. 111, inciso I, do 
CTN.
2. Por não encontrar previsão legal, a simples discussão judicial 
do crédito tributário, mesmo quando o contribuinte é pessoa de 
direito público, não induz a suspensão de sua exigibilidade, nem 
confere direito líquido e certo à expedição da certidão positiva 
com efeito de negativa. Precedentes.
3. Recurso especial provido.”
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(REsp  782729/PR.  Relator:  Ministro  CASTRO  MEIRA. 
SEGUNDA TURMA. Data do Julgamento: 06/12/2005. Data da 
Publicação/Fonte: DJ 01.02.2006 p. 506).
“TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO DE 
REGULARIDADE  FISCAL.  INEXISTÊNCIA  DE  DIREITO 
LÍQUIDO E CERTO. NECESSÁRIA DILAÇÃO PROBATÓRIA. 
DÉBITO SEM EXIGIBILIDADE SUSPENSA. COMPENSAÇÕES 
EFETUADAS  POR  FORÇA  DE  DECISÃO  JUDICIAL  NÃO 
TRANSITADA EM JULGADO. IMPOSSIBILIDADE.
1.  Não  merece  ser  reformada  a  r.  sentença  que  negou  a 
segurança pleiteada ao fundamento de somente ser possível o 
deslinde da questão através de dilação probatória, o que não é 
possível em sede de mandado de segurança.
2.  A  apelante  não  trouxe  comprovação  de  que  inexistem 
quaisquer  irregularidades  no  procedimento  de  compensação, 
que afaste a presunção de legitimidade de eventual obstáculo 
administrativo,  é  necessária  dilação probatória  nesse sentido, 
estando  ausente  o  direito  líquido  e  certo  à  expedição  de 
certidão negativa.
3.  Para  que  o  contribuinte  obtenha  a  certidão  negativa  de 
débito, faz-se necessária a inexistência de débito devidamente 
constituído. Contudo, se houver débito e o mesmo estiver com a 
exigibilidade  suspensa,  o  contribuinte  poderá  obter  certidão 
positiva  com efeitos de  negativa,  na  forma do  artigo  206 do 
CTN.
4.  O  artigo  151  do  Código  Tributário  Nacional  enumera  as 
situações  em  que  é  suspensa  a  exigibilidade  do  crédito 
tributário. A ausência de enquadramento do débito em qualquer 
dessas situações, impossibilita interpretação extensiva ao seu 
conteúdo,  de  modo  a  que  seja  determinada  a  expedição  da 
certidão positiva com efeitos de negativa.
5.  Inexiste  comprovação  de  que  o  débito  esteja  com  a 
exigibilidade  suspensa.  Ao  contrário,  o  que  se  revela  é  a 
existência do débito fiscal.  Portanto, se há débito e o mesmo 
não  se  encontra  suspenso  (art.  151  do  CTN),  inviável  a 
expedição  de  certidão  negativa  de  débito  ou  positiva  com 
efeitos de negativa.
6. O fato de a dívida estar sendo discutida judicialmente não 
induz a suspensão de sua exigibilidade, por falta de previsão 
legal,  nem  confere  direito  líquido  e  certo  à  expedição  da 
certidão positiva com efeito de negativa. 
7.  Vale  destacar  que  a  compensação  é  procedimento 
administrativo,  descabendo  ao  Judiciário  impedir  que  o  fisco 
examine aquela feita pelo contribuinte, sob pena de caracterizar 
homologação  da  extinção  do  crédito  tributário,  sem  mesmo 
conhecer os valores compensados.
8. Precedentes jurisprudenciais.
9. Apelação desprovida.”
(TRF – 2 – AMS nº 1999.02.01.056730-9 – Rel. Des. Fed. José 
Neiva – 3ª Turma Especializada – Julgado em 12 de junho de 
2009) 
TRIBUTÁRIO. ADMINSITRATIVO. CERTIDÃO POSITIVA COM 
EFEITOS DE NEGATIVA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDDE DO 
CRÉDITO  TRIBUTÁRIO.  INOCORRÊNCIA.  DEPÓSITO 
JUDICIAL. INEXISTÊNCIA. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO.
1. O ajuizamento de ação anulatória de débito, por si só, não 
tem o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário, 
sendo  imprescindível,  para  tanto,  o  depósito  integral  do 
montante devido.
2.  Inocorrendo qualquer  uma das hipóteses arroladas  no art. 
151,  do  Código  Tributário  Nacional,  não  há  de  se  falar,  na 
espécie, que os créditos tributários da impetrante encontram-se 
com sua exigibilidade suspensa, razão pela qual inexiste direito 
ao fornecimento da certidão positiva com efeitos de nagativa, na 

forma  em  que  previsto  no  art.  206,  do  Código  Tributário 
Nacional.
3. Apelação improvida.
(TRF – 1. AMS – 3800377239 Processo nº 200138000377239 
UF:  MG  Órgão  Julgador:  Quarta  Turma  Data  da  decisão: 
23/10/2002  Documento:  TRF100139259  Fonte  DJ  Data: 
27/11/2002 Página:  129 Relator Desembargador Federal  Ítalo 
Fioravanti Sabo Mendes).
TRIBTUÁRIO.  CRÉDITO  TRIBUTÁRIO.  ANULATÓRIA  DE 
DÉBITO  FISCAL.  PENHORA.  SUSPENSÃO  DA 
EXIGIBILIDADE. IMPOSSIBILIDADE.
1.  A  suspensão  da  exigibilidade  do  crédito  tributário  tem 
tratamento  legal  fechado,  somente  ocorrendo  nos  casos 
inscritos  no  art.  151  do  Código  Tributário  Nacional.  A  ação 
anulatório de débito fiscal só produz a suspensão se associada 
ao depósito integral do débito questionado.
2. Provimento do agravo de instrumento.
(TRF – 1.AG –  01000015864 –  Processo:  199901000015864 
UF:  mg ÒRGÃO Julgador:  Terceira  Turma Data  da  decisão: 
18/09/1999  Docuemnto:  TRF100089356  Fonte  DJ  Data: 
18/02/2000 Página: 501 Relator Juiz Olindo Menezez). 
TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDDE DE CRÉDITO 
TRIBUTÁRIO  –  DEPÓSITO  DO MONTANTE  INTEGRAL DA 
DÍVIDA EM DISCUSSÃO (NECESSIDADE).
1.Reconsideração de decisão que suspende a exigibilidade de 
crédito tributário face ao descumprimento da determinação de 
complementação  do  depósito,  vez  que  comprovado  que  o 
efetuado anteriormente não era integral;
2.Houve  expressa  advertência  acerca  da  reconsideração,  se 
não fosse depositado o valor da diferença, como determinado;
3.Somente depósito  do montante integral  do crédito  tributário 
tem o condão de suspender-lhe a exigibilidade, consoante os 
termos  do  art.  151,  inc.  II  do  CTN,  sendo  certo  que  a 
interpretação  da  legislação  tributária  que  disponha  sobre 
suspensão de crédito tributário há de ser literal,  por expressa 
previsão legal (art. 111, inc. I do CTN);
4.Aplicável á espécie dos autos o art. 38 da Lei nº 6.830/80, que 
exige  depósito  prévio  do débito  fiscal  em caso  de discussão 
judicial sobre a respectiva Dívida Ativa em ação anulatória;
5.Decisão agravada confirmada;
6.Agravo de Instrumento Improvido. Decisão unânime.
(TRF  –  2  AG –  56375  Processo:  200002010240891  UF:  RJ 
Órgão Julgador:  primeira Turma Data da decisão: 21/08/2000 
Documento:  TRF200075646  Fonte  DJU  ?Data:  12/04/2001 
Relator Juiz Ney Fonseca)
Verifica-se  que  o  fato  de  a  dívida  estar  sendo  discutida 
judicialmente não induz a suspensão de sua exigibilidade, por 
falta  de  previsão legal,  nem confere  direito  líquido  e  certo  à 
expedição da certidão positiva com efeito de negativa.
Desta  forma,  não  merece  acolhimento  às  alegações  da 
apelante, devendo ser mantida a douta sentença monocrática, 
uma vez que a circunstância da existência de ação anulatória 
de  débito,  com  sentença  procedente,  mas  com  apelação 
recebida no duplo efeito, não inibe a cobrança do crédito e nem 
permite a emissão de CND.
Isto posto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557, 
caput, do CPC.
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora
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IV - APELACAO CIVEL  2002.51.01.502831-3
RELATORA :JUIZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :EMPRESA  MUNICIPAL  DE 

VIGILANCIA  S/A  -  GUARDA 
MUNICIPAL

PROCURADOR :CHRISTIANA MARIANI DA SILVA 
TELLES

APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 
NACIONAL

ORIGEM :QUARTA  VARA  FEDERAL  DE 
EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200251015028313)

DECISÃO
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença de 
fls.  84/87,  que  julgou  improcedente  o  pedido  contido  nos 
embargos,  determinando  o  regular  prosseguimento  da 
execução  fiscal,  tendo  em  vista  que  a  embargante  não  se 
mantém  exclusivamente  por  transferência  orçamentárias 
realizadas pelo Município do Rio de Janeiro, possuindo, assim, 
plena capacidade contributiva em relação ao PIS/PASEP.
Às fls. 90/111, a Embargante requer a reforma do decisum, sob 
o argumento de inconstitucionalidade da cobrança do PIS por 
violação ao princípio da capacidade contributiva; caracterização 
da guarda municipal como entidade destinada exclusivamente à 
prestação de serviços públicos; não incidência do PIS sobre as 
transferências correntes e de capital recebidas pelo Município 
do Rio de Janeiro. Por fim, alega a ilegitimidade da utilização da 
taxa SELIC.
Contrarrazões, às fls. 207/213.
O Ministério Público Federal se absteve de opinar, nos termos 
da Súmula 189 do STJ (fls. 217).
É o relatório. Decido.
No caso em análise, insurge-se o apelante contra a sentença 
proferida pelo douto Magistrado  a quo,  alegando, em síntese, 
que  não  possui  capacidade  contributiva  para  figurar  como 
sujeito  passivo  do  PIS/PASEP,  visto  que  seus  recursos  são 
oriundos do Município do Rio de Janeiro.
Ocorre que não merece reforma o decisum proferido, uma vez 
que  não existe  qualquer  violação  ao princípio  da capacidade 
contributiva, já que as receitas auferidas pela empresa pública 
representam ingresso de riqueza no patrimônio da sociedade.
O  referido  princípio  tributário  considera,  em  seu  aspecto 
subjetivo, a pessoa, tendo por objeto a tributação conforme a 
riqueza  do  contribuinte  e  não  em  razão  da  atividade 
desempenhada pelo mesmo.
Ademais,  como  bem  salientado  pelo  juízo  sentenciante,  as 
receitas  da  apelante  não  decorrem  exclusivamente  de 
transferências advindas do Município do Rio de Janeiro, sendo 
a  mesma  formada  também  de  receitas  de  seus  serviços, 
doações,  subvenções,  participação  nas  multas  aplicadas  por 
seus servidores e receitas eventuais, conforme expressamente 
disposto no art. 11, da Lei nº 1.887/92, in verbis:
“Art.  11.  Constituem  recurso  da  empresa  Municipal  de 
Vigilância:
I – Transferência do Tesouro;
II – Doações e subvenções;
III – Receitas de seus serviços;
IV – Participação nas multas aplicadas por seus servidores;
V – Receitas eventuais.”
Importante ressaltar, por oportuno, que a base de cálculo o PIS 
é o faturamento da empresa, assim considerado como a receita 

bruta das vendas de mercadorias e/ou serviços, nos termos do 
art. 2º, da LC nº 70/91, não havendo, portanto, nenhuma razão 
para que os recursos auferidos não se incluam no conceito de 
faturamento, visto que a recorrente obtém receitas provenientes 
dos serviços prestados.
Igualmente não há violação ao princípio da igualdade tributária 
ante  o  art.  2º,  §  4º,  da  Lei  nº  9.715/98  não  contemplar  as 
empresas públicas municipais, uma vez que não cabe converter 
o Judiciário em legislador positivo, dado ser ínsita a pretensão 
de ver reconhecida a inconstitucionalidade do preceito não para 
eliminá-lo  do  mundo  jurídico,  mas  sim  com  intenção  de, 
corrigido  eventual  tratamento  anti-isonômico,  estender  os 
efeitos da norma contida no preceito  legal  a  um universo de 
destinatários nele não contemplados.
Considerando tal aspecto, o Eg. Supremo Tribunal Federal tem 
decidido que não cabe, ao Poder  Judiciário,  em tema regido 
pelo  postulado  constitucional  da  reserva  de  lei,  atuar  na 
anômala  condição  de  legislador  positivo,  para,  em  assim 
agindo,  proceder  à  imposição  de  seus  próprios  critérios, 
afastando,  desse  modo,  os fatores  que,  no âmbito  de nosso 
sistema constitucional,  só  podem ser  legitimamente  definidos 
pelo Parlamento. (RTJ 126/48, RTJ 143/57, RTJ 175/1137). 
Se de tal modo não fosse, o Poder Judiciário, que não dispõe 
de função legislativa,  passaria a  desempenhar  atribuição que 
lhe  é  institucionalmente  estranha  (a  de  legislador  positivo), 
usurpando, desse modo, no contexto de um sistema de poderes 
essencialmente limitados,  competência  que não lhe pertence, 
com  evidente  transgressão  ao  princípio  constitucional  da 
separação dos poderes. (RE 322.348/Agr, rel Ministro Celso de 
Mello, DJ de 06/12/2002).
Por fim, não merece análise a alegação trazida pelo recorrente 
no que diz respeito à aplicação da taxa SELIC ao débito em 
comento, visto que tal ponto não foi objeto de insurgência na 
inicial dos presentes embargos, não podendo o embargante, em 
sede de recurso, inovar no seu pedido. 
Ante ao exposto, nego seguimento à apelação, nos termos da 
fundamentação.
Decorrido, in albis, o prazo recursal, dê-se baixa e arquive-se, 
observando-se as cautelas de praxe.
Publique-se. Intime-se.
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

IV - APELACAO CIVEL  2002.51.01.502915-9
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :ESCRITORIO  GUSTAVO  SALVINI 

ADVOCACIA S/C
ADVOGADO :BARBARA ROSA MONCOSSO DE 

ARAGAO E OUTROS
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :QUARTA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200251015029159)

DECISÃO
Trata-se de apelações cíveis interpostas em face da sentença 
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de fls.  81/86,  que  julgou  improcedente  o  pedido contido  nos 
embargos,  determinando  o  regular  prosseguimento  da 
execução fiscal, tendo em vista que a embargante é sociedade 
de advogados,  estando sujeita ao pagamento da contribuição 
social já que aufere lucro.
Às fls. 95/102, a Embargante requer a reforma do decisum, sob 
o argumento de cerceamento de defesa ante o indeferimento do 
pedido de produção de prova pericial. Aduz, ainda, que por se 
tratar de escritório de sociedade uniprofissional de advogados 
não pode ser caracterizada com pessoa jurídica, pois não estão 
registradas  nos  Cartórios  de  Registro  Civil  das  Pessoas 
Jurídicas, mas sim na OAB. Por fim, reitera que o amparo legal 
de sua pretensão está nos artigos 1º e 6º, II, da LC nº 70/91, 
bem como que não deve ser aplicada a multa de 20% sobre o 
débito, tampouco incidência da SELIC.
Contrarrazões da União, às fls. 108/111.
Apelação  da  União  Federal,  às  fls.  114/118,  requerendo  a 
condenação  do  embargante  ao  pagamento  de  honorários 
advocatícios no patamar de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
do  débito,  alegando  o  cabimento  autônomo  da  verba  de 
sucumbência concomitantemente com o encargo legal instituído 
pelo Decreto-lei nº 1.025/69.
Contrarrazões, às fls. 126/127.
O Ministério Público Federal  opinou pelo não provimento dos 
recursos (fls. 132/136).
É o relatório. Decido.
Ab initio, não há que se falar em cerceamento de defesa, visto 
que o magistrado deferiu a realização da prova pericial (fls. 53), 
tendo o embargante sido intimado para apresentar quesitos e 
assistente técnico (fls. 55 e 56), permanecendo o mesmo inerte, 
dando o juízo a prova por desistida (fls. 59). 
Ultrapassada  tal  questão,  cuida-se  de  embargos  à  execução 
objetivando, em síntese, a desconstituição do crédito tributário 
sob  a  alegação de que  a  sociedade civil  de  advogados  não 
estaria obrigada ao recolhimento da contribuição social sobre o 
lucro  líquido  (CSSL),  visto  que,  além de  não se equiparar  à 
sociedade prestadora de serviço, também não auferiria lucro. 
Ocorre  que  não  merecem  prosperar  as  alegações  do 
embargante,  uma  vez  que  o  art.  4º,  da  Lei  nº  7.689/88, 
estabelece  expressamente  que  “as  pessoas  jurídicas 
domiciliadas  no  país  e  as  que  lhe  são  equiparadas  pela  
legislação tributária, são contribuintes da CSSL”.
Sendo assim, o fato gerador da CSSL é a existência de lucro, e 
a sociedade de advogados, tendo como objeto a prestação de 
serviços profissionais, na qualidade de pessoa jurídica, aufere 
lucros.
No que se refere à tentativa de se excluir da tributação baseado 
na especialidade do registro (perante a OAB, e não no registro 
de pessoas jurídicas), tenho que essa característica é, por si, 
insuficiente para a finalidade desejada. Tudo porque nada existe 
na  legislação  tributária  que  autorize  o  favorecimento  da 
sociedade que possua intuito lucrativo, por mais específico que 
seja  seu  regime  societário.  Pelo  contrário,  a  tributação  pela 
CSSL desconhece qualquer discrímen com base nesse critério. 
Pelo  contrário,  o  art.  4º  supracitado  adota,  ao  definir  o 
contribuinte  da CSLL,  um conceito  amplo de pessoa jurídica, 
abrangendo  todas  as  equiparações  feitas  pela  legislação  do 
imposto de renda.
Ademais, não há qualquer viés confiscatório na multa aplicada 
de 20%, como reconhece a jurisprudência do STF, sendo certo 
que a multa de 2% da Lei nº 9.298/96 é inaplicável no campo 
fiscal  e  que  não  há  disposição  legal  posterior  reduzindo  o 
percentual de multa fiscal, de modo que se lhe pudesse aplicar 
ao caso, nos termos do art. 106, do CTN.

Da aplicabilidade da SELIC - Correção Monetária
No que se refere à incidência da SELIC como juros moratórios, 
a jurisprudência é pacífica em reconhecer sua idoneidade para 
atuar como juros moratórios de dívidas fiscais, pelas seguintes 
razões:
a) A utilização de taxas mercadológicas como critérios de juros 
moratórios, prevista pelo art. 84 da Lei 8981/95; art. 13, da Lei 
9065/95;  e  art.  30  da  Lei  10522/02,  vem  sendo 
jurisprudencialmente  admitida,  estando  ultrapassadas  as 
orientações diversas.
b)  Não  há  afronta  ao  art.  161,  par.1o,  do  CTN,  que 
expressamente defere ao legislador a possibilidade de dispor de 
modo diverso de seus termos.  Da mesma forma,  o  art.  192, 
par.3o,  da  CF,  já  revogado pela  EC 40/03,  não  se prestava, 
mesmo quando vigente, a impedir a fluência de juros superiores 
a  12%  ao  ano  no  sistema  tributário,  por  tratar  do  Sistema 
Financeiro  Nacional,  sendo,  ademais,  norma  de  eficácia 
reduzida.  Da  mesma  forma,  limitações  legais  impostas  às 
relações privadas não produzem efeito semelhante nos vínculos 
de natureza tributária. 
c)  A  suposta  natureza  da  SELIC  como  taxa  de  juros 
remuneratórios  não  inviabiliza  sua  aplicação  no  campo 
tributário,  pois  não  se  percebe  distinção  operacional  e 
econômica  entre  remuneração  do  capital  disponibilizado  e 
indenização  do  capital  não  disponibilizado.  Aliás,  as 
indenizações,  objeto  dos  juros  moratórios,  tendem  a  ser 
maiores que as remunerações ordinárias, pois funcionam como 
resposta a ato ilícito (no caso, o não recolhimento tempestivo de 
tributos).
d)  O  fato  de  a  metodologia  de  cálculo  da  SELIC  não  ser 
legalmente fixada não impede seu uso no campo tributário, pois 
a TRD, que possui idêntica característica, jamais deixou de ter 
sua aplicação admitida no campo tributário pela jurisprudência 
do STF, como taxa de juros moratórios.
e)  A  legislação  que instituiu  a  taxa  de  juros  moratórios  pela 
SELIC previu sua incidência de forma cumulativa e simples, não 
permitindo  sua  capitalização.  Não  se  vislumbra,  portanto, 
hipótese de anatocismo a ser afastada.
Não se pode atribuir à SELIC o aumento significativo do débito 
relativamente ao valor  original,  pois  o  longo tempo decorrido 
desde o vencimento da dívida justifica semelhante crescimento.
Frise-se que aplicação da SELIC exclui a incidência cumulativa 
de  qualquer  outra  taxa  de  juros,  sejam  eles  moratórios  ou 
compensatórios,  o  que  indicaria  juros  superpostos  e  seria 
evidentemente ilegal e descabido por afronta ao disposto no art. 
39, § 4º da Lei 9250/95, já que a SELIC inclui a correção da 
moeda e os juros. Neste sentido:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO – RECURSO ESPECIAL 
–  REEXAME  DE  PROVAS  –  DEFICIÊNCIA  NA 
FUNDAMENTAÇÃO  –  INADMISSIBILIDADE  –  DENÚNCIA 
ESPONTÂNEA – NÃO-CARACTERIZAÇÃO – APLICAÇÃO DA 
TAXA SELIC EM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS – CABIMENTO.
...
4.  Restou pacificado na Primeira  Seção do STJ que,  com o  
advento  da  Lei  9.250/96,  incide  a  taxa  SELIC  a  partir  de  
01/01/96,  tanto  na  restituição  quanto  na  compensação  de 
tributos, como índice de correção monetária e juros de mora, 
afastando-se a aplicação do CTN e a cumulação com qualquer 
outro índice de atualização monetária.
...
6.  Recurso especial  conhecido em parte e,  nessa parte,  não 
provido.
(STJ  -  RESP  200801245792  -  Órgão  Julgador:  SEGUNDA 
TURMA - Data da decisão: 02/04/2009 -  Relator(a)  ELIANA 
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CALMON)
Por fim, não merece prosperar o apelo da União Federal, onde 
pleiteia  a  condenação  da  embargante  em  honorários 
advocatícios,  tendo em vista  que  a  cobrança do  encargo  de 
20% sobre o valor do débito, previsto no Decreto-Lei 1.025/69, 
editado  pela  Lei  7.711/88,  passou  a  cobrir  despesas  com  a 
arrecadação dos tributos, além de honorários advocatícios, pelo 
que não prospera a pretensão da Fazenda Nacional de obter, 
além do citado encargo, a condenação do executado em verba 
honorária autônoma, inclusive na ação incidental de embargos, 
sob pena de locupletamento ilícito do erário público, mercê da 
afronta ao princípio da economicidade, inserto no artigo 620, do 
CPC, aplicável subsidiariamente às execuções fiscais.
O  tema  já  está  pacificado  no  âmbito  do  Colendo  Superior 
Tribunal  de Justiça,  inclusive  sob  a  sistemática dos recursos 
repetitivos. Verbis:
PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 
DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. EMBARGOS 
À  EXECUÇÃO  FISCAL  PROMOVIDA  PELA  FAZENDA 
NACIONAL. DESISTÊNCIA, PELO CONTRIBUINTE, DA AÇÃO 
JUDICIAL  PARA  FINS  DE  ADESÃO  A  PROGRAMA  DE 
PARCELAMENTO  FISCAL.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS 
(ARTIGO  26,  DO  CPC).  DESCABIMENTO.  VERBA 
HONORÁRIA  COMPREENDIDA  NO  ENCARGO  DE  20% 
PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. 
1. A condenação, em honorários advocatícios, do contribuinte,  
que formula pedido de desistência dos embargos à execução 
fiscal de créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de  
adesão  a  programa  de  parcelamento  fiscal,  configura 
inadmissível bis in idem, tendo em vista o encargo estipulado  
no  Decreto-Lei  1.025/69,  que  já  abrange  a  verba  honorária  
(Precedentes  da  Primeira  Seção:  EREsp  475.820/PR,  Rel.  
Ministro  Teori  Albino  Zavascki,  julgado  em  08.10.2003,  DJ 
15.12.2003; EREsp 412.409/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon,  
julgado  em  10.03.2004,  DJ  07.06.2004;  EREsp  252.360/RJ,  
Rel.  Ministro  Herman  Benjamin,  julgado  em  13.12.2006,  DJ 
01.10.2007;  e  EREsp  608.119/RS,  Rel.  Ministro  Humberto 
Martins,  julgado em 27.06.2007,  DJ 24.09.2007.  Precedentes 
das  Turmas  de  Direito  Público:  REsp  1.006.682/RJ,  Rel.  
Ministra  Eliana  Calmon,  Segunda  Turma,  julgado  em 
19.08.2008, DJe 22.09.2008; AgRg no REsp 940.863/SP, Rel. 
Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 27.05.2008,  
DJe 23.06.2008; REsp 678.916/RS, Rel. Ministro Teori Albino 
Zavascki,  Primeira  Turma,  julgado  em  15.04.2008,  DJe 
05.05.2008; AgRg nos EDcl no REsp 767.979/RJ, Rel. Ministra  
Eliana  Calmon,  Segunda  Turma,  julgado  em 09.10.2007,  DJ 
25.10.2007;  REsp  963.294/RS,  Rel.  Ministro  Teori  Albino 
Zavascki,  Primeira  Turma,  julgado  em  02.10.2007,  DJ 
22.10.2007;  e  REsp  940.469/SP,  Rel.  Ministro  Castro  Meira, 
Segunda Turma, julgado em 11.09.2007, DJ 25.09.2007). 
2. A Súmula 168, do Tribunal Federal de Recursos, cristalizou o  
entendimento  de  que:  "o  encargo  de  20%,  do  Decreto-Lei 
1.025,  de  1969,  é  sempre  devido  nas  execuções  fiscais  da  
União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em 
honorários advocatícios". 
3. Malgrado a Lei 10.684/2003 (que dispôs sobre parcelamento 
de  débitos  junto  à  Secretaria  da  Receita  Federal,  à  
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional 
do Seguro Social) estipule o percentual de 1% (um por cento)  
do  valor  do  débito  consolidado,  a  título  de  verba  de 
sucumbência, prevalece o entendimento jurisprudencial de que 
a fixação da verba honorária, nas hipóteses de desistência da 
ação judicial para adesão a programa de parcelamento fiscal,  
revela-se casuística, devendo ser observadas as normas gerais  

da legislação processual civil. 
4.  Conseqüentemente,  em  se  tratando  de  desistência  de 
embargos à execução fiscal de créditos da Fazenda Nacional,  
mercê da adesão do contribuinte a programa de parcelamento  
fiscal, descabe a condenação em honorários advocatícios, uma 
vez já incluído, no débito consolidado, o encargo de 20% (vinte  
por  cento)  previsto  no  Decreto-Lei  1.025/69,  no  qual  se 
encontra compreendida a verba honorária. 
5. In casu, cuida-se de embargos à execução fiscal promovida 
pela  Fazenda  Nacional,  em  que  o  embargante  procedeu  à 
desistência  da  ação  para  fins  de  adesão  a  programa  de 
parcelamento  fiscal  (Lei  10.684/2003),  razão  pela  qual  não 
merece reforma o acórdão regional que afastou a condenação  
em honorários advocatícios, por considerá-los "englobados no 
encargo  legal  de 20% previsto  no Decreto-Lei  nº  1025/69,  o 
qual  substitui,  nos  embargos,  a  condenação  do  devedor  em 
honorários advocatícios". 
6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime 
do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 
RESP  200901063349  -  RESP  -  RECURSO  ESPECIAL  – 
1143320 - Relator(a) LUIZ FUX - Sigla do órgão STJ - Órgão 
julgador  PRIMEIRA SEÇÃO -  Fonte DJE DATA:21/05/2010 -  
Decisão  unânime.  Data  da  Decisão  12/05/2010  -  Data  da 
Publicação 21/05/2010 (grifei)
Ante ao exposto, nego seguimento às apelações, nos termos da 
fundamentação.
Decorrido, in albis, o prazo recursal, dê-se baixa e arquive-se, 
observando-se as cautelas de praxe.
Publique-se. Intime-se.
Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

IV - APELACAO CIVEL  2003.51.01.001442-0
RELATOR :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :USINA SAPUCAIA S/A
ADVOGADO :MAURO ROBERTO GOMES DE 

MATTOS E OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :VIGÉSIMA  SEXTA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200351010014420)

DECISÃO
Trata-se de apelação cível interposta por USINA SAPUCAIA S/
A em face de sentença, às fls.306311, que julgou improcedente 
o pedido da ora apelante, objetivando a restituição dos valores 
decorrentes  do  pagamento  a  título  da  contribuição  ao 
FINSOCIAL, fruto da majoração da exação, cujo indébito restou 
declarado  por  decisão  transitada  em  julgado,  nos  autos  do 
mandado  de  segurança  nº  91.0065794-8,  devidamente 
corrigidos pela Taxa SELIC.
Em suas razões, às fls. 3320/345, a apelante alega que, tendo o 
mandado de segurança nº 91.0065794-8 transitado em julgado 
e estando a demanda em fase de execução, o artigo 66 da Lei 
nº  8.383/91  reconhece  o  direito  da  autora  de  se  utilizar  da 
compensação  relativa  à  majoração  dos  valores  recolhidos  a 
título  da  contribuição  ao  FINSOCIAL.Salienta  que a  presente 
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ação objetiva tão somente a aplicação da Taxa SELIC sobre o 
indébito  já  reconhecido  judicialmente,  seja  através  da 
compensação tributária, seja por precatório, tendo em vista que, 
no  momento  em que  o  citado  mandamus foi  distribuído,  em 
julho  de  1991,  não  estava  em vigor  a  Lei  nº  9.250/95,  que 
instituiu a Taxa SELIC, impossibilitando pedido no sentido da 
correção do indébito pela referida taxa.  Sustenta que não há 
que se falar que a recorrente tenha já recebido tudo que lhe 
cabia, uma vez que, no levantamento do depósito efetuado no 
bojo  da  ação mandamental,  não  incidiu  sobre  tais  valores  a 
Taxa SELIC. Aduz que a jurisprudência do STJ tem entendido 
que  não  ocorre  ofensa  à  coisa  julgada  a  pretensão  do 
contribuinte na aplicação da Taxa SELIC no quantum debeatur 
reconhecido judicialmente antes da vigência da Lei nº 9.250/95. 
Argumenta  que  não existe  prescrição  do  direito  de  ajuizar  a 
presente ação.  
Contrarrazões  às fls. 350/353.
Parecer do ilustre representante do Ministério Público Federal, à 
fl. 358, opinando pelo improvimento do recurso.
É o relatório. Decido.
A sentença deve ser mantida por seus próprios fundamentos.
Observa-se que o pedido deduzido na inicial da presente ação foi no 
sentido de “condenar a Ré a restituir à autora os pagamentos que fez 
indevidamente, fruto da majoração inconstitucional da contribuição ao 
FINSOCIAL, cujo indébito resta declarado por decisão transitada em 
julgado (proc.. nº 91.0065794-8), devidamente corrigido pelos índices 
da  Taxa  SELIC  (Lei  nº  9.250/95)  na  forma  composta,  acumulados 
mensalmente, desde o mês subseqüente ao do pagamento indevido (art. 
39, 4º da lei nº 9.250/95 c/c o art. 73 da Lei nº 9.532/97”.
O  mandado  de  segurança  nº  91.0065794-8  foi  impetrado  pela  ora 
apelante,  conforme  se  depreende  da  cópia  da  inicial  acostada  aos 
presentes  autos,  às  fls.  46/55,  para  que  fosse  concedida  a  ordem, 
“reconhecendo e  declarando a inconstitucionalidade e  ilegalidade da 
exigência e/ou majoração do FINSOCIAL, desobrigando a impetrante 
de  recolher  tal  imposto”,  tendo  requerido  liminarmente  autorização 
para depositar em juízo os valores questionados. Com o trânsito em 
julgado,  foi  deferido  o  levantamento  da  parte  correspondente  à 
majoração  da  exação,  correspondente  a  75%  do  valor  depositado, 
devidamente corrigido, cabendo à União os restantes 25%.
Destarte, a apelante não obteve,no referido mandamus, o direito líquido 
e  certo  de  compensar  o  que  recolheu  indevidamente  a  título  de 
FINSOCIAL.
Assim se manifesta o juízo a quo na sentença, á fl. 311, in verbis:
“Como se vê, além de não ter sido autorizada qualquer compensação 
nos autos do mandado de segurança, a Autora já recebeu tudo o que lhe 
cabia a título de FINSOCIAL, com a devida correção monetária, não 
podendo falar em “indébito”.
No mais, deve ser observado que se algum pagamento houve, só pode 
ter sido em período anterior à propositura do mandado de segurança 
ocorrida em julho de 1991, o que significa que, agora, passados mais 
de  doze  anos,  a  Autora  já  não  poderia  compensar  ou  pleitear  a 
restituição de tais valores, ante a ocorrência da prescrição”.
Ante o exposto, nego seguimento á apelação, com fulcro no artigo 557, 
caput, do CPC.
Decorrido,  in albis, o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de 
origem, com as cautelas de praxe.
P.I.
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

XII - APELACAO EM MANDADO DE SEGURANCA 
2004.51.01.490108-3
RELATOR :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :ROBERVAL BORGES FILHO
APELADO :WHITE  MARTINS  GASES 

INDUSTRIAIS LTDA
ADVOGADO :LUIS  AURELIO  DO  COUTO 

PEREIRA E OUTROS
ORIGEM :VIGÉSIMA SÉTIMA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200451014901083)

DECISÃO
Trata-se  de apelação interposta  pelo  INSTITUTO NACIONAL 
DO  SEGURO  SOCIAL  -  INSS  em  face  de  sentença,  às 
fls.123/126,  que concedeu a segurança pleiteada por  WHITE 
MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA,  objetivando que seja 
determinada a baixa  do  registro  do nome  da  impetrante  no 
CADIN.
Em suas razões de apelação, às fls. 136/141, que não há que 
se falar em ato ilegal ou abusivo como sustentado pela apelada 
na  inicial,  visto  que  o  movimento  paredista  da  Advocacia 
Pública  certamente  provocou  dificuldades  no  atendimento  do 
público em geral, ensejando, inclusive, a suspensão dos prazos 
processuais, mas quando chegou ao conhecimento do “Plantão 
da Greve” o pedido formulado pela impetrante e foi analisada a 
questão, restando verificado que a WHITE MARTINS GASES 
INDUSTRIAIS  LTDA  poderia  obter  a  suspensão  dos  seus 
registros  no  CADIN,  o  requerimento  de  suspensão  foi 
encaminhado  à  autoridade  competente  como  confirma  o 
documento  de  fls.  109.  Sustenta  que  o  registro  de  que  o 
cadastro informativo dos créditos não quitados é alimentado por 
todos os órgãos e entidades federais, razão pela qual o pedido 
de  suspensão  ou  baixa  dos  créditos  levantados  pelo  INSS 
poderia não ensejar a exclusão da impetrante do CADIN, caso 
existam registros  de outros órgãos ou  entidades do Governo 
Federal.
Contrarrazões às fls.144/145
Parecer do Ministério Público Federal, às fls. 156/158, opinando 
pelo improvimento do recurso.
É o relatório. Decido.
A sentença deve ser mantida por seus próprios fundamentos.
Observa-se que a autoridade impetrada assim se manifesta às 
fls.104/105 dos autos, in verbis:
“A  impetrante  havia  requerido  administrativamente  a  sua 
exclusão do CADIN, o que vinha sendo processado e analisado 
pela Procuradoria.
Todavia, em virtude da greve e, do grande número de créditos 
(122)  a  análise se  encontrava  em fase final,  mas  ainda não 
havia sido encerrada. 
Contudo,  já  nos  é  possível  concluir  que  a  Impetrante  se 
encontra com os seus 122 créditos em fase que permitem a 
suspensão do CADIN, quais sejam, três com penhora regular e 
suficiente (fase 632), quatro incluídos no parcelamento especial 
–  PAES (fase 771)  e os demais  com Embargos à Execução 
(fase 675), aplicando-se ao caso o inciso II, do artigo 7º da Lei 
nº 10.522/2002, verbis:
“Art. 7º - Será suspenso o registro no CADIN quando o devedor 
comprove que:
I – omissis;
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II – esteja suspensa a exigibilidade do crédito objeto do registro, 
nos termos da lei”.
Por  fim,  informa a  esse  MM.  Juízo  que  a  determinação  de 
exclusão  do  CADIN  já  foi  transmitida  à  Coordenação 
competente  para  cumpri-la,  como  demonstra  a  mensagem 
eletrônica em anexo”.
Dessa  forma,  não  existe  qualquer  impedimento  para  a 
suspensão do registro da impetrante no CADIN, visto que se 
encontra  suspensa  a  exigibilidade  dos  créditos  exigidos  pelo 
INSS, nos termos do inciso II, do artigo 7º da lei nº 10.522/2002.
Nesse sentido, os seguintes julgados do STJ:
RECURSO  ESPECIAL.  ADMINISTRATIVO. 
RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO.
DANO MORAL. INSCRIÇÃO NO CADIN. PARCELAMENTO DO 
DÉBITO.  SUSPENSÃO  DA  EXIGIBILIDADE  DO  CRÉDITO 
TRIBUTÁRIO. NECESSIDADE DE EXCLUSÃO DO NOME DA 
EMPRESA DO CADASTRO. RESPONSABILIDADE DO INSS 
PELA BAIXA. RECURSO DESPROVIDO.
1.  Em  virtude  do  não-recolhimento  de  contribuição 
previdenciária, a empresa teve seus débitos inscritos em Dívida 
Ativa  e  seu  nome  cadastrado  nos  órgãos  negativadores  de 
créditos. Após, o contribuinte requereu ao INSS o parcelamento 
dos referidos débitos tributários, o que lhe foi deferido, aderindo, 
assim,  ao  Termo  de  Adesão  previsto  no  art.  5º  da  Lei 
10.684/2003.  No  entanto,  mesmo  após  a  suspensão  da 
exigibilidade dos créditos tributários, por força do parcelamento, 
o  INSS manteve  a  inscrição  da  empresa  no  CADIN.  Nesse 
contexto, a recorrida pleiteou a condenação da autarquia federal 
ao pagamento de indenização, a título de dano moral.
2.  A  responsabilidade  pela  exclusão  do  nome  do  devedor 
adimplente do CADIN é dos órgãos ou entidades credoras. A 
Lei 10.522/2002, em seu art. 2º, §§ 2º e 5º, dispõe que incumbe 
ao  credor  -  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública 
Federal,  direta e indireta -  proceder  ao registro e à baixa do 
nome do devedor dos cadastros de inadimplentes.
3.  Esta  Corte  de  Justiça,  analisando  a  responsabilidade  do 
BACEN pela exclusão do nome do devedor do CADIN, concluiu 
que  essa  responsabilidade  é  dos  órgãos  e  entidades  da 
Administração  Direta  e  Indireta  a  que  estão  vinculados  os 
débitos, os quais possuem as informações sobre seu eventual 
pagamento.  O  Banco  Central  do  Brasil  funciona  como mero 
gestor do CADIN, de maneira que os entes federais credores 
são os responsáveis pela inclusão ou exclusão de inscrições no 
referido  cadastro.  Destarte,  àquele  que  incluiu  o  nome  da 
empresa no CADIN incumbe a baixa do referido cadastramento 
(REsp 495.038/PE, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 
DJ  de  4.4.2005;  REsp  494.264/PE,  1ª  Turma,  Rel.  Min. 
Francisco Falcão, DJ de 21.11.2005;
REsp 658.961/PR, 4ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ de 
3.4.2006).
4. Na hipótese dos autos, houve o deferimento do pedido de 
parcelamento  do  débito,  o  que  ensejou  a  suspensão  da 
exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 7º, II, da Lei 
10.522/2002. Desse modo, deveria o INSS ter excluído o nome 
da recorrida do cadastro de inadimplentes. Conforme salientado 
no acórdão recorrido,  a referida "lei  exige a comprovação de 
que a exigibilidade do crédito está suspensa perante o credor, o 
que, no caso dos autos, ocorreu no momento em que restou 
perfectibilizado o acordo de parcelamento, ficando o INSS, nos 
termos da cláusula 13, comprometido 'a suspender o curso da 
cobrança judicial da Dívida Ativa, objeto deste termo, enquanto 
estiverem  sendo  cumpridas  todas  as  obrigações  nele 
assumidas'" (fl. 116).
5. O TRF da 4ª Região, com base na cognição exercida sobre o 

contexto fático-probatório, concluiu que a conduta do recorrente 
ofendeu  a  integridade  moral  da  ora  recorrida,  ensejando 
diversos constrangimentos - inclusive decorrentes de medidas 
restritivas de seus créditos bancários -, devendo, por isso, ser 
responsabilizado pelo pagamento da verba indenizatória, a título 
de danos morais.
Entretanto, o afastamento das referidas conclusões insertas no 
acórdão recorrido pressupõe, necessariamente, o reexame dos 
aspectos fáticos da lide – especificamente para descaracterizar 
o  ato  lesivo,  o  dano  e  o  nexo  causal  –,  atividade  cognitiva 
inviável  nesta  instância  especial,  em  atenção  à  orientação 
firmada na Súmula 7/STJ.
6.  Outrossim,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  consolidou 
entendimento  no  sentido  de  que  a  inscrição  indevida  no 
cadastro  de inadimplentes gera  o dever  de indenizar  o  dano 
moral.  Esta orientação pode ser, analogicamente, aplicada ao 
caso dos autos, na medida em que a ausência de exclusão do 
nome da empresa do CADIN acabou ensejando, ao final,  um 
cadastro  indevido,  a  partir  do  momento  em  que  realizado  o 
parcelamento do débito tributário.
7. Recurso especial desprovido.
(REsp 978.031/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 23/04/2009, DJe 06/05/2009)
PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  DÉBITO  FISCAL. 
DÚVIDA  ACERCA  DA  LIQUIDEZ  E  CERTEZA  DA  CDA. 
DETERMINAÇÃO DE RETIRADA DO NOME DO EXECUTADO 
DO  CADIN  PELO  TRIBUNAL  DE  ORIGEM.  VIOLAÇÃO  DO 
ART. 3º, DA LEI 6.830/80. SÚMULA 7/STJ.
 1. O Recurso Especial não é servil ao exame de questões que 
demandam  o  revolvimento  do  contexto  fático-probatório  dos 
autos, em face do óbice erigido pela Súmula 07/STJ.
2. In casu, o Tribunal local analisou a questão sub examine - a 
existência de dúvida razoável quanto à exigibilidade do crédito 
tributário,  em face  dos  documentos  juntados  aos  autos  pela 
executada  (comprovantes  do  pagamento  integral  do  débito 
exeqüendo),  máxime  diante  de  pedido  da  própria  exeqüente 
para suspender temporariamente a execução fiscal - à luz do 
contexto fático-probatório engendrado nos autos, consoante se 
infere do voto condutor do acórdão hostilizado, verbis: "Entendo 
que  a  suspensão  da  execução  fiscal,  mesmo  diante  do 
deferimento  de  prazo  requerido  pela  Agravante  para 
manifestação sobre a procedência da alegação de pagamento, 
não lhe traz prejuízo,  uma vez que a execução retomará seu 
curso normal caso apresente manifestação no sentido de que 
não houve, efetivamente, o referido pagamento, podendo, até, 
incluir novamente o nome da Agravada no CADIN.
Ademais,  a  alegação de pagamento,  ainda  que pendente  de 
análise do pedido de revisão do contribuinte, gera dúvida sobre 
a  certeza  e  exigibilidade  do  crédito  inscrito  na  dívida  ativa, 
dando ensejo à suspensão da exigibilidade do crédito, fundada 
no  poder  geral  de  cautela  do  Juiz,  previsto  no  art.  798,  do 
Código  de  Processo  Civil,  ressaltando-se  que  o  pedido  de 
exclusão está implícito no pedido de sobrestamento, de modo 
que pode ser deferido de ofício pelo Juízo.
Outrossim,  a  decisão  agravada  não  admitiu,  de  pronto,  a 
alegação  de  ilegitimidade  da  dívida;  mas,  havendo  dúvida 
quanto  à  exigibilidade  do  crédito  tributário,  suspendeu 
provisoriamente  a  execução,  visando  evitar  a  ocorrência  de 
danos irreparáveis à Executada, até que se proceda à análise 
do  pedido  de  retificação  na  esfera  administrativa,  ou  que  a 
Agravante  apresente  manifestação  no  sentido  de  que  não 
houve o pagamento do débito.
Sendo assim, entendo ser possível a exclusão, do registro no 
CADIN,  independentemente de  pedido  da  Agravada,  e  ainda 
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que não tenha havido oferecimento de garantia ao Juízo, uma 
vez que o art. 7º, inciso II, da Lei n. 10.522/02, prevê a referida 
exclusão em razão da suspensão do curso da execução. Por 
outro  lado,  caso  se  confirme  a  exigibilidade  da  dívida,  nada 
obsta  a  inserção  de  seu  nome  no  referido  cadastro  de 
devedores e/ou inadimplentes." 3.  Destarte, tendo o Tribunal de 
origem  concluído,  com  base  na  prova  dos  autos,  que  a 
presunção de liquidez  e  certeza  da CDA havia  sido  abalada 
pelas alegações e documentos protocolados pelo contribuinte, 
determinando a exclusão do nome do executado do CADIN até 
que  a  Fazenda  se  manifestasse  conclusivamente  sobre  as 
alegações,  infirmar  essa  decisão  implica  o  revolvimento  de 
matéria fático-probatória, o que é defeso em sede de recurso 
especial,  em face  do  óbice  erigido  pela  Súmula  07  do  STJ. 
(Precedentes:  AgRg  no  REsp  979.908/SP,  DJ  26.11.2007; 
AgRg no Ag 871.234/SP, DJ 12.02.2008) 4. Agravo regimental 
desprovido.
(AgRg  no  REsp  977.370/SP,  Rel.  Ministro  LUIZ  FUX, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/09/2008, DJe 02/10/2008)
Ante o  exposto,  nego seguimento à apelação,  com fulcro  no 
artigo557, caput, do CPC.
Decorrido,  in  albis,  o  prazo  recursal,  remetam-se  os  autos  à 
Vara de origem, com as cautelas de praxe.
P.I.
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

IV - APELACAO CIVEL  2004.51.03.001020-5
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :ORTOPEDIA H M AREAS LTDA
ADVOGADO :RONALDI DA SILVA VENANCIO
REMETENTE :JUIZO  FEDERAL  DA  2A  VARA  DE 

CAMPOS DOS GOYTACAZES-RJ
ORIGEM :SEGUNDA  VARA  FEDERAL  DE 

CAMPOS (200451030010205)

DECISÃO
Trata-se de apelação cível interposta em face da r. sentença de 
fls.  35/38,  que  julgou  procedentes  os  pedidos  contidos  nos 
embargos à execução, para afastar a responsabilidade tributária 
pelo débito contido n a CDA n 70402017707-81, que instrui a 
Execução Fiscal n 20025103002289-2.
Pleiteia a parte apelante, às fls. 41/46, a reforma da r. sentença 
a  quo,  haja  vista  a  ausência  de  garantia  do  juízo  e  de 
documentos indispensáveis capazes de afastar a não incidência 
de  responsabilidade  fiscal.  Aduz,  ainda,  a  ocorrência  de 
sucessão tributária, nos moldes do artigo 133, do CTN. 
Contrarrazões, às fls. 51/53.
Neste  Tribunal,  o  Ministério  Público  Federal,  se  absteve  de 
opinar, por entender que não se trata de hipótese prevista na 
Súmula 189, do STJ, a justificar sua intervenção (fls. 58).
É o relatório. DECIDO.
 
É importante ressaltar que o juiz não está vinculado a examinar 
todos  os  argumentos  expendidos  pelas  partes,  nem  a  se 
pronunciar sobre todos os artigos de lei, restando bastante que, 

no  caso  concreto,  decline  fundamentos  suficientes  e 
condizentes a lastrear sua decisão.
No  caso  em  análise,  insurge-se  a  parte  apelante  contra  a 
sentença  proferida  pelo  douto  Magistrado  a  quo,  que  julgou 
procedente  o  pedido  contido  nos  embargos  à  execução, 
determinando a exclusão deste do pólo passivo da Execução 
Fiscal n 20025103002289-2.
Outrossim,  não  merece  prosperar  o  recurso  da  UNIAO 
FEDERAL/FAZENDA  NACIONAL,  de  existência  de 
responsabilidade  tributária,  posto  que  tratando  de  sucessão 
tributária,  prevista no artigo 133,  do CTN, esta não pode ser 
presumida, mas deve ser comprovada, o que pela análise dos 
autos, não restou demonstrado através de qualquer documento 
pelo apelante, de que a embargada adquiriu estabelecimento e/
ou fundo de comércio.
Vale destacar excerto da r. sentença a quo que bem esclareceu 
a questão: (fl. 37)
“(...)
Não é, portanto, suficiente apenas que explore o mesmo ramo 
de comércio em idêntico endereço onde existiu outra empresa.  
É mister que seja demonstrado que houve aquisição, ou seja,  
negócio jurídico.
Uma  coisa  é  a  sucessão  de  empresas,  outra  é  a  simples  
coincidência de endereço entre duas empresas do mesmo ramo 
de comércio, situação esta que ocorre no caso concreto. Não 
se pode confundir ambas as situações.   
(...)”
Cabe consignar que as provas constantes nos autos não são 
suficientes para a configuração da hipótese prevista no artigo 
133 do CTN, que, ao tratar da sucessão tributária, conceitua tal 
figura como o ato de uma pessoa física ou jurídica que adquire 
o fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou 
profissional de outra empresa (alienante) e continua a explorar a 
mesma atividade desempenhada pela sociedade antecessora. 
Desta forma, não se mostra suficiente o aspecto de estar a nova 
sociedade no mesmo local e exercer idêntica atividade, onde 
existiu outro empreendimento, nos termos do art. 133 do CTN.
Nesse mesmo diapasão é a jurisprudência do Egrégio Superior 
Tribunal de Justiça e demais Tribunais. Vejamos:
EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÃO. SUCESSÃO 
DE  EMPRESA.  RESPONSABILIDADE  TRIBUTÁRIA.  1.  O 
disposto no artigo 123 do CTN, que veda a modificação do pólo 
passivo  da  relação  tributária,  mediante  convenção  particular, 
não se aplica na ocorrência de sucessão da empresa ou fundo 
de comércio, ex vi do artigo 133 do mesmo diploma legal, que 
confere  aos  sucessores  a  responsabilidade  tributária  pelos 
débitos do sucedido. 2. Agravo desprovido.
(AG 199901000040926, JUIZ MÁRIO CÉSAR RIBEIRO, TRF1 - 
QUARTA TURMA, 17/03/2000)  
TRIBUTÁRIO.  RECURSO  ESPECIAL.  EMBARGOS  À 
EXECUÇÃO  FISCAL.  ALIENAÇÃO  DE  FUNDO  DE 
COMÉRCIO.  RESPONSABILIDADE  TRIBUTÁRIA  DA 
EMPRESA SUCESSORA. ART. 133, I, DO CTN. I - O art. 133, 
I,  do CTN responsabiliza integralmente o adquirente do fundo 
de comércio, pelos débitos tributários contraídos pela empresa 
até a data da sucessão, quando o alienante cessar a exploração 
do comércio, indústria ou atividade. II - Comprovada a alienação 
do  fundo  de  comércio,  a  execução  deverá  ser  dirigida 
primeiramente  ao  sucessor  deste.  III  -  Recurso  especial 
improvido.
(RESP  200401677386,  FRANCISCO  FALCÃO,  STJ  - 
PRIMEIRA TURMA, 06/06/2005)
RECURSO  ESPECIAL  -  ALÍNEA  "A"  -  TRIBUTÁRIO  - 
EMBARGOS  À  EXECUÇÃO  FISCAL  -  SUCESSÃO  DE 
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EMPRESAS  -  ACÓRDÃO  DA  APELAÇÃO  PROVIDO  PARA 
DETERMINAR  A  RESPONSABILIDADE  TRIBUTÁRIA  DA 
EMPRESA EXECUTADA COMO SUCESSORA -  ARTS.  133 
DO CTN - PRETENDIDO REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-
PROBATÓRIO  REUNIDO  NOS  AUTOS  -  SÚMULA  07/STJ. 
Infere-se, do acurado exame do inteiro teor do r. voto condutor 
do acórdão recorrido, que a Corte de origem, a quem compete o 
exame  dos  elementos  de  convicção  reunidos  nos  presentes 
autos, entendeu existir responsabilidade da empresa executada 
pelos  débitos  da  empresa  sucedida.  Conquanto  afirme  a 
recorrente que não pretende ver reexaminada qualquer prova 
(cf.  fl.  168),  qualquer  conclusão  no  sentido  de  afirmar  a 
inexistência  de  responsabilidade  tributária  por  sucessão,  na 
forma do artigo 133 do CTN, dependeria  de nova análise de 
aspectos fáticos e probatórios, o que é inviável pela via eleita do 
especial,  a teor da Súmula 7 do STJ. Recurso especial  não-
conhecido.
(RESP 200200602393, FRANCIULLI NETTO, STJ - SEGUNDA 
TURMA, 17/12/2004)
Ante  ao  exposto,  nego segmento  à  apelação interposta,  nos 
termos da fundamentação supra.
Decorrido,  in  albis,  o  prazo  recursal,  remetam-se os autos  à 
Vara de Origem, para regular prosseguimento do feito.
Publique-se. Intime-se.
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

IV - APELACAO CIVEL  2005.50.05.001097-3
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :ORTEMIO LOCATELLI
ADVOGADO :VERA LUCIA CABALINI E OUTRO
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :1  VARA  JUSTIÇA  FEDERAL 

COLATINA/ES (200550050010973)

DECISÃO
Trata-se  de  Apelação  cível  interposta  da  sentença  de  fls. 
141/145, que julgou improcedentes os embargos à execução, 
nos moldes do artigo 269, inciso I, do CPC. 
 
O apelante, às fls. 95/105, pleiteia a reforma da sentença, uma 
vez que o indeferimento do pedido de produção de provas fere 
o  princípio  da  ampla  defesa  e  do  contraditório  legal.  Aduz, 
ainda,  que  a  dívida  cobrada  pela  embargada  encontra-se 
parcelada e com pagamento efetuado em dia.
 
Contrarrazões (fls. 161).
É o relatório. Decido.
É importante ressaltar que o juiz não está vinculado a examinar 
todos  os  argumentos  expendidos  pelas  partes,  nem  a  se 
pronunciar sobre todos os artigos de lei, restando bastante que, 
no  caso  concreto,  decline  fundamentos  suficientes  e 
condizentes a lastrear sua decisão.
No  caso  em  análise,  insurge-se  a  parte  apelante  contra  a 
sentença  proferida  pelo  douto  Magistrado  a  quo,  que  julgou 
improcedente  o  pedido  contido  nos  embargos  à  execução, 
sustentando, em resumo, a nulidade da CDA diante da ausência 

de  liquidez  e  certeza  do  título  executivo  que  ensejou  a 
Execução Fiscal.
A arguição de nulidade da CDA por parte da executada deve vir 
acompanhada de prova inequívoca de sua ocorrência, não se 
mostrando suficiente para o afastamento de sua presunção de 
certeza  e liquidez (nos termos do art.  3º  da Lei  nº  6.830/80) 
meras alegações de irregularidades ou dúvidas quanto à CDA, 
sem demonstração de sua pertinência.
Com  efeito,  a  certidão  de  dívida  ativa  constitui-se  em  título 
executivo extrajudicial (nos art. 3º e 6º, § 1º, da Lei nº 6.830/80 
e  204  do  CTN)  apto  a,  por  si  só,  ensejar  a  execução,  pois 
decorre de lei a presunção de liquidez e certeza do débito que 
traduz.  A  inscrição  cria  o  título  e  a  certidão  de  inscrição  o 
documento para efeito de ajuizamento da cobrança judicial, pelo 
rito especial da Lei nº 6.830/80. 
Ademais, gozando a CDA de presunção de liquidez e certeza, 
deveria  a  embargante,  para  infirmar  o  título,  trazer  cálculos 
próprios  junto  com  a  inicial,  apontando  eventual  erro  na 
cobrança do valor principal e daqueles referentes à multa, juros 
e correção monetária. 
Entendo, assim, que a Certidão de Dívida Ativa que embasa a 
execução preenche os requisitos exigidos pelo artigo 2º, § 5º, 
da  Lei  de Execução  Fiscal,  constando do título  executivo  a 
origem do  débito, seu período de  apuração e sua natureza, 
assim  como a   fundamentação  legal  da  dívida,   da  qual  se 
apreendem os percentuais  aplicados para os acréscimos, isto 
é,  os juros moratórios e as multas aplicadas.
Nesse sentido:
“PROCESSO  CIVIL  –  EXECUÇÃO  FISCAL  –  FALTA  DE 
ELEMENTOS  QUE  PERMITAM  A  AVERIGUAÇÃO  DAS 
ALEGAÇÕES DO EMBARGANTE – INSTRUÇÃO DEFICIENTE 
–  ALEGAÇÃO  DE  OFENSA  A  PRINCÍPIOS 
CONSTITUCIONAIS – INOCORRÊNCIA.
I  – Improcede a alegação de que o Auto de Infração é peça 
essencial  a  autorizar  a  cobrança  fiscal.  A  peça  inicial  da 
execução  fiscal  deverá  ser  instruída  unicamente  com  os 
elementos elencados no art. 6º da Lei de Execução Fiscal, uma 
vez que tal enumeração é taxativa e  atende aos princípios da 
economia  e  celeridade  processuais,  visando   simplificar  a 
cobrança dos débitos existentes junto à Fazenda Pública.
II  –  As  meras  alegações  do  apelante  não  têm o  condão  de 
desconstituir a presunção de liquidez e certeza da CDA, uma 
vez que ela não fez prova de fato extintivo ou modificativo do 
débito fiscal.
III – Se o embargante sustenta que “a documentação que instrui 
a execução fiscal é insatisfatória e incompleta”, é imperioso que 
ela traga aos  autos cópia daqueles documentos ou de outra 
peça do processo de execução que permita averiguar e aferir a 
apontada  divergência,  sob  pena  de  inviabilizar  tal  aferição. 
Ocorre  que  o  apelante  não  instruiu  os  embargos  com cópia 
daqueles  documentos,  não  sendo,  assim,  possível   aferir  a 
procedência  de  suas  alegações,  pois  não  há  elementos  que 
permitam tal análise.
IV – Por inexistir vedação legal ao desapensamento dos autos 
dos embargos à execução,  para a sua remessa ao Tribunal, 
incumbe à parte instruir a sua petição com cópia das peças do 
feito  principal,  com  as  quais  pretende  comprovar  as  suas 
alegações.  A  ausência  desses  documentos  torna  inviável  o 
exame  da  matéria  de  fato,  pois  a  simples  alegação, 
desacompanhada de qualquer  prova,  não é suficiente para a 
reforma da decisão recorrida.
V  –  A  atividade  de  fiscalização  não  tem  nada  a  ver  com a 
intervenção no domínio econômico,  e também não implica em 
violação aos princípios constitucionais da livre iniciativa, da livre 
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concorrência e do livre exercício de qualquer trabalho.
VI – Apelação improvida.”
(AC -  APELAÇÃO CIVEL –  226006/RJ.    Relator(a):    JUIZ 
ANTÔNIO  CRUZ  NETTO.  QUINTA  TURMA  ESP.  Data  da 
decisão: 09/11/2005. DATA: 25/11/2005 PÁGINA: 368).
Ante ao exposto, nego provimento à apelação interposta, nos 
termos acima explicitados.
Decorrido,  in  albis,  o  prazo  recursal,  remetam-se os autos  à 
Vara de Origem, com baixa na distribuição.
Intime-se.
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

IV - APELACAO CIVEL   2002.51.01.509200-3
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :LEONARDO CARDOSO M. T. 

MENDES
APELADO :ASSESSORIA  JURIDICA  ASSIS 

VIANNA E OUTROS
ADVOGADO :DARCY  DE  ASSIS  VIANNA  E 

OUTROS
ORIGEM :PRIMEIRA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200251015092003)

DECISÃO
Trata-se de apelação Cível interposta em face da sentença de 
fls.  42/45,  que  julgou  procedente  os  embargos  à  execução, 
decretando  a  nulidade  da  Certidão  de  Dívida  Ativa,  com 
fundamento  na  ausência  de  caracterização  do  vínculo 
empregatício entre a embargante e profissional autônoma.
Às fls.  52/61,  a Autarquia previdenciária requer a reforma do 
decisum, sob os seguintes argumentos:
- presunção de liquidez e certeza da CDA;
- possibilidade de autuação pelo INSS; e,
-  existência  de relação  de  emprego entre  a  embargante  e a 
profissional advogada.
Contrarrazões às fls. 68/70.
O  Ministério  Público  Federal  opinou  pelo  não  provimento  da 
apelação (fls. 77/81).
É o relatório. Decido.
É importante ressaltar que o juiz não está vinculado a examinar 
todos  os  argumentos  expendidos  pelas  partes,  nem  a  se 
pronunciar sobre todos os artigos de lei, restando bastante que, 
no  caso  concreto,  decline  fundamentos  suficientes  e 
condizentes a lastrear sua decisão.
Inicialmente impõe-se consignar que a questão versada nestes 
autos  cinge-se  à  análise  do  enquadramento  do  trabalhador 
contratado  pela  apelada  na  condição  de  empregado.  E,  por 
conseguinte,  se é devida ou não a exigência  de contribuição 
previdenciária.
A autoridade fiscal efetuou o lançamento, ora impugnado, por 
considerar  que  a  profissional  autônoma  (advogada),  que 
prestava  serviço à empresa era,  na  verdade,  empregada,  na 
forma da legislação trabalhista.
A  primeira  impugnação  cinge-se  à  inexigibilidade  do  crédito 

tributário  em razão  da  incompetência  absoluta  da  autoridade 
lançadora  e  a  inexistência  de  elementos  caracterizadores  do 
vínculo empregatício.
De  acordo  com  o  art.  33  da  Lei  nº  8.212/91,  compete  ao 
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS arrecadar, fiscalizar, 
lançar  e  normatizar  o  recolhimento  das  contribuições  sociais 
previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11, bem 
como as contribuições incidentes a título de substituição. 
Da  interpretação  desse  artigo,  os  fiscais  do  extinto  IAPAS, 
sucedido  pelo  INSS,  têm,  de  fato,  o  poder  de  autuar  as 
empresas  quando  reconhecem  a  existência  de  vínculo 
empregatício dos trabalhadores que são por elas caracterizados 
como  profissionais  que  prestam  serviço  autônomo.  Cabe  à 
empresa discutir a existência ou não do efetivo vínculo, pois o 
juízo de valor do fiscal da previdência sobre a caracterização da 
relação trabalhista não é definitivo.  
Dessa  forma,  possui  a  Autarquia  previdenciária  competência 
para, quando da fiscalização, averiguar a existência de vínculo 
empregatício  e,  diante  da  ocorrência  deste,  proceder  à 
autuação da empresa. Tal competência em nada se sobrepõe à 
da Justiça Trabalhista, já que a constatação pela autarquia da 
existência do vínculo empregatício não é definitiva, podendo ser 
contestada  seja  em sede administrativa  seja  perante o Juízo 
Trabalhista.   Não se pode confundir  competência  do Instituto 
para autuar uma empresa, com o poder da Justiça do Trabalho 
de decidir sobre vínculo empregatício.
O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre a referida 
competência, conforme transcrição dos seguintes julgados:
PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA.  INSS.  FISCALIZAÇÃO DE  EMPRESA. 
CONSTATAÇÃO  DE  EXISTÊNCIA  DE  VÍNCULO 
EMPREGATÍCIO  NÃO  DECLARADO.  COMPETÊNCIA. 
AUTUAÇÃO. POSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AO ART.  535 DO 
CPC. INOCORRÊNCIA.
I – (...)
II  -  O  INSS,  "ao  exercer  a  fiscalização acerca  do  efetivo 
recolhimento das contribuições por parte do contribuinte, possui 
o dever de investigar a relação laboral entre a empresa e as 
pessoas  que  a  ela  prestam  serviços.  Caso  constate  que  a 
empresa erroneamente descaracteriza a relação empregatícia, 
a  fiscalização deve proceder  a  autuação,  a  fim de que seja 
efetivada  a  arrecadação"  (REsp  nº  515.821/RJ,  Rel.  Min. 
FRANCIULLI NETTO, DJ de 25.04.2005).
III  -  Destaque-se  que  remanesce  hígida  a  competência  da 
Justiça  do  Trabalho  na  chancela  da  existência  ou  não  do 
aludido vínculo empregatício, na medida em que: "O juízo de 
valor  do  fiscal  da  previdência  acerca  de  possível  relação 
trabalhista  omitida  pela  empresa,  a  bem  da  verdade,  não  é 
definitivo  e  poderá  ser  contestado,  seja  administrativamente, 
seja  judicialmente"  (REsp nº  575.086/PR,  Rel.  Min.  CASTRO 
MEIRA, DJ de 30.03.2006).
IV - Recurso especial provido.
(STJ, RESP nº 859956/RJ,  Relator Min.  Francisco Falcão,  1ª 
Turma, DJ 26/10/2006). 
CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.  INSS.  FISCALIZAÇÃO 
DE  EMPRESA.  CONSTATAÇÃO  DE  EXISTÊNCIA  DE 
VÍNCULO  EMPREGATÍCIO  NÃO  DECLARADO. 
COMPETÊNCIA.  AUTUAÇÃO.  POSSIBILIDADE.  REEXAME 
DO  SUBSTRATO  FÁTICO-PROBATÓRIO  DOS  AUTOS. 
SÚMULA Nº 07/STJ.
I  -  O  INSS,  "ao  exercer  a  fiscalização  acerca  do  efetivo 
recolhimento das contribuições por parte do contribuinte, possui 
o dever de investigar a relação laboral entre a empresa e as 
pessoas  que  a  ela  prestam  serviços.  Caso  constate  que  a 
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empresa erroneamente descaracteriza a relação empregatícia, 
a  fiscalização  deve  proceder  a  autuação,  a  fim  de  que  seja 
efetivada  a  arrecadação"  (REsp  nº  515.821/RJ,  Rel.  Min. 
FRANCIULLI NETTO, DJ de 25/04/05).
II  -  Destaque-se  que  remanesce  hígida  a  competência  da 
Justiça  do  Trabalho  na  chancela  da  existência  ou  não  do 
aludido vínculo empregatício, na medida em que: "O juízo de 
valor  do  fiscal  da  previdência  acerca  de  possível  relação 
trabalhista  omitida  pela  empresa,  a  bem  da  verdade,  não  é 
definitivo  e  poderá  ser  contestado,  seja  administrativamente, 
seja  judicialmente"  (REsp nº  575.086/PR,  Rel.  Min.  CASTRO 
MEIRA, DJ de 30/03/06).
III - O acórdão recorrido, ao dirimir a controvérsia, entendeu que 
inexistiu prova que afastasse a validade da NFLD, sendo que, 
para rever tal posicionamento, seria necessário o seu reexame, 
que  serviu  de  sustentáculo  ao  convencimento  do  julgador, 
ensejando, no caso, a incidência da Súmula nº 07/STJ.
IV - Agravo regimental improvido.
(AgRg  no  REsp  894.015/AL,  Rel.  Ministro   FRANCISCO 
FALCÃO,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  06/02/2007,  DJ 
12/04/2007 p. 251)
PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  ANULATÓRIA  DE 
DÉBITO  FISCAL.  INSS.  COMPETÊNCIA.  FISCALIZAÇÃO. 
AFERIÇÃO.  VÍNCULO  EMPREGATÍCIO.  IMPOSSIBILIDADE. 
SÚMULA 7/STJ.
1. A autarquia previdenciária por meio de seus agentes fiscais 
tem competência para reconhecer vínculo trabalhista para fins 
de  arrecadação  e  lançamento  de  contribuição  previdenciária, 
não acarretando a chancela aos direitos decorrentes da relação 
empregatícia, pois matéria afeta à Justiça do Trabalho.
2. O agente fiscal do INSS exerce ato de competência própria 
quando  expede  notificação  de  lançamento  referente  a 
contribuições  devidas  sobre  pagamentos  efetuados  a 
autônomos, por considerá-los empregados, podendo chegar a 
conclusões diversas daquelas adotadas pelo contribuinte.
3. "À evidência, o IAPAS ou o INSS, ao exercer a fiscalização 
acerca do efetivo recolhimento das contribuições por parte do 
contribuinte possui o dever de investigar a relação laboral entre 
a  empresa  e  as  pessoas  que a  ela  prestam serviços.  Caso 
constate que a empresa erroneamente descaracteriza a relação 
empregatícia, a fiscalização deve proceder a autuação, a fim de 
que seja efetivada a arrecadação. O juízo de valor do fiscal da 
previdência acerca de possível relação trabalhista omitida pela 
empresa,  a  bem  da  verdade,  não  é  definitivoe  poderá  ser 
contestada, seja administrativamente, seja judicialmente" (REsp 
nº  515.821/RJ,  Relator  Ministro  Franciulli  Netto,  publicado no 
DJU de 25.04.05).
4. A via especial é insuscetível de reexame de matéria fático-
probatória, a teor do enunciado da Súmula 7 desta Corte.
4. Recurso improvido.
(REsp nº 575.086/PR, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ de 
30/03/2006, p. 193).
Não  procede,  assim,  a  alegação  da  autora  no  que  toca  à 
incompetência  fiscalizatória  da  apelante,  restando,  portanto, 
analisar  a  existência  do vínculo  laboral  entre  a  empresa e  a 
trabalhadora Dra. Sonia Maria de Moraes Silva.
Saliente-se  que,  na  forma  prevista  pelo  artigo  3°  da 
Consolidação das Leis Trabalhistas  “Considera-se empregado 
toda  pessoa  física  que  prestar  serviços  de  natureza  não 
eventual a empregador, sob a dependência deste e mediante 
salário”.
Destarte,  os  atos  praticados  pela  fiscalização  previdenciária 
revestem-se da presunção relativa de veracidade própria  dos 
atos  administrativos,  cabendo ao  embargante  a  produção  de 

provas no sentido de ilidir tal presunção. 
O Relatório Fiscal (fls. 09/11), anexo à NFLD, informa que:
“(...)
O presente débito  suplementar  refere-se a descaracterização  
de autônomos,  apurados mediante o exame dos Recibos de 
Pagamento  de  Autônomos  RPA’s,  referente  ao  período  de 
01.09 a 05.93.
Não  obstante  os  pagamentos  haverem  sido  efetuados  por 
intermédio de RPA’s, trata-se, na realidade de pagamento de 
salários  efetuados  a  Dra.  Sonia  Maria  de  Moraes  Silva,  
advogada,  em  que  verificamos  que  se  trata  de  serviços 
diretamente relacionados com as atividades afins de empresa, 
ou seja, no que consta no contrato social.
-  “Objetivo:  -  a  prestação  de  serviços  uniprofissionais  de 
advocacia de toda e qualquer natureza.
(...)
A definição hoje existente em nosso direito trabalhista, é de que 
a eventualidade se reporta não ao executar do serviço, ou seja,  
ao trabalhador, nem ao tempo em que lhe presta o serviço, mas 
sim a natureza do serviço por ele prestado à empresa.
A  descaracterização  da  condição  de  autônomo  foi  por  nós 
efetuada, de vez que o trabalho desempenhado pela Dra. neste 
relatório  (advocacia),  ESTÁ  INTIMAMENTE  LIGADA  ÀS 
ATIVIDADES DESNVOLVIDAS PELA EMPRESA.
(...)”.
É certo que a autuação se afastou do equívoco de deixar de 
verificar um caso específico para se apurar se efetivamente há 
vínculo de subordinação, a caracterizar a relação de emprego.
Logo,  o  fato  do  trabalhador  eventual  ou  autônomo  prestar 
serviços no ramo da atividade-fim da empresa afasta o caráter 
eventual e a ausência de subordinação, que são inerentes à sua 
condição  de  autônomo,  passando  o  mesmo,  portanto,  a  ser 
considerado empregado.
Cumpre  ressaltar,  ademais,  que  a  presunção de  legitimidade 
dos atos administrativos não é mitigada na seara tributária. Por 
óbvio que, por ocasião do lançamento tributário, que consiste 
em atividade administrativa vinculada, deverá ser demonstrada 
a ocorrência de todos os elementos do fato gerador. Contudo, 
lançado o tributo, cabe ao contribuinte a comprovação de que 
as  circunstâncias  levadas  em  consideração  pelo  fiscal  não 
ocorreram. 
Nesse sentido:
PREVIDENCIÁRIO.  AÇÃO  ANULATÓRIA  DE  LANÇAMENTO 
FISCAL.  PRELIMINAR.  NULIDADE  DA  SENTENÇA. 
INOCORRÊNCIA.  CONTRIBUIÇÃO  SOCIAL  INCIDENTE 
SOBRE A FOLHA DE SALÁRIO. ART. 12,  I,  "A",  DA LEI  Nº 
8.212/91.  DESCARACTERIZAÇÃO  PELO  FISCO  DA 
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  AUTÔNOMO.  AUTUAÇÃO  DA 
EMPRESA  PELO  NÃO  RECOLHIMENTO  DE 
CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS  COM  BASE  NA 
EXISTÊNCIA  DE  VÍNCULO  EMPREGATÍCIO. 
POSSIBILIDADE.  DESCONSTITUIÇÃO  DO  CRÉDITO 
PREVIDENCIÁRIO  REGULARMENTE  LANÇADO. 
INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE PROVA.
1 – [...] 
3  -  O  pressuposto  para  exigibilidade  da  contribuição  social 
incidente sobre a folha de salário é a existência da relação de 
trabalho,  que pode ser verificada pelo fisco,  no momento em 
que o mesmo proceder a fiscalização, independentemente da 
interveniência  da justiça do trabalho,  posto que não se pode 
confundir  a  competência  do  INSS  para  autuar  determinada 
empresa,  com o  poder  da  justiça  laboral  de  decidir  sobre  o 
vínculo empregatício e suas repercussões.
4  -  Na  ação  anulatória  de  débito  fiscal,  o  ônus  da  prova 
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pertinente a desconstituição do crédito constituído, pertence a 
parte autora.
5 -  Tendo a empresa, na presente ação objetivado, anular o 
lançamento  fiscal,  de  forma  a  desconstituir  o  crédito 
previdenciário,  regularmente  lançado  e,  trazendo  como 
fundamento matéria já de todo discutida na via administrativa, 
cumpria à mesma, carrear aos autos prova cabal e irrefutável 
de que a prestação de serviço fora efetuada na condição de 
autônomo.
6 - Não tendo restado comprovado que a prestação de serviço 
fora efetuada na condição de autônomo, válido é o lançamento 
fiscal. 
7 - Preliminar rejeitada.
8 - Apelação e remessa oficial providas.
(TRF 5ª R. - AC 148259/AL (9805443051) - Segunda Turma - 
Relator(a)  Desembargador Federal Petrucio Ferreira - Data da 
decisão: 14/08/2001 - DJ - Data::29/05/2002 - Página::656).
Diante dessas ponderações, portanto, verifica-se que subsiste a 
presunção de que as alegações da fiscal são verdadeiras, eis 
que  não  foram  elididas  por  qualquer  material  probatório 
constante dos autos. 
Ademais,  a  apelada noticia  declaração fornecida pela  Ordem 
dos Advogados do Brasil, Seccional Rio de Janeiro, informando 
o endereço da Dra. Sonia Maria de Moraes Silva como sendo 
Av. Ernani Cardoso, 424, sala 206, Cascadura, Rio de Janeiro, 
diverso, portanto, da Embargante (Av. Graça aranha, 416, 12º 
andar,  Centro,  Rio  de  Janeiro).  Ocorre  que  a  referida 
declaração não consta dos autos.
Ante  o  exposto,  dou  provimento  à  apelação  para  julgar 
improcedentes  os  embargos  à  execução,  nos  termos  da 
fundamentação.
Decorrido,  in  albis,  o  prazo  recursal,  remetam-se os autos  á 
Vara de origem, com as cautelas de praxe.
Publique-se. Intime-se.
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

IV - APELACAO CIVEL   1999.50.02.033888-3
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :DENISE FENSTERSEIFER 

COIMBRA
APELADO :CONSTRUTORA  VALE  DO  SUL 

LTDA
ADVOGADO :JOAO CARLOS ASSAD E OUTRO
ORIGEM :2  VARA  JUSTIÇA  FEDERAL 

CACHOEIRO  DE  ITAPEM/ES 
(9900338880)

DECISÃO
Trata-se de Apelação Cível interposta em face da sentença de 
fls.  96/99,  que julgou  procedentes  os  embargos  à execução, 
declarando  nula  a  Certidão  de  Dívida  Ativa  e  extinguindo  o 
executivo fiscal nº 99.0033887-1, condenando o exeqüente em 
honorários  advocatícios  fixados  em  R$  500,00  (quinhentos 
reais).
Às fls. 101/104, o Instituto Nacional do Seguro Social requer a 

reforma  do  decisum,  sob  o  argumento  da  validade  do  título 
executivo. Pleiteia, alternativamente, a redução da condenação 
em honorários advocatícios, com fundamento no baixo valor do 
débito, que, atualizado, remonta a quantia de R$ 3,45 (três reais 
e quarenta e cinco centavos).
Sem contrarrazões.
Neste  Tribunal,  o  Ministério  Público  Federal  entendeu 
desnecessária  a  sua manifestação,  com fulcro na Súmula nº 
189, do Colendo Superior Tribunal de Justiça (fls. 120/121).
É importante ressaltar que o juiz não está vinculado a examinar 
todos  os  argumentos  expendidos  pelas  partes,  nem  a  se 
pronunciar sobre todos os artigos de lei, restando bastante que, 
no  caso  concreto,  decline  fundamentos  suficientes  e 
condizentes a lastrear sua decisão.
No  presente  caso,  o  douto  Magistrado  a  quo  assim 
fundamentou  sua  sentença  que declarou  nula  a  Certidão  de 
Dívida Ativa:
“(...) Para contornar eventuais inconvenientes, o discriminativo 
de débito cadastrado (parte integrante da CDA – fls. 05) indica  
o valor de 1.514.3499 BTNF para o imposto devido a título de  
multa.
Verifica-se, contudo, que o discriminativo de débito cadastrado 
para a inscrição do crédito tributário no processo administrativo 
(fls. 41) não traz aquele valor, indicando o valor originário de  
1.624,9313 para o valor devido a título de multa.
A quantidade da multa devida representada nos discriminativos 
de débito cadastrado deveria ser rigorosamente a mesma, uma 
vez que o que variava era o valor diário do BTNF, mas não a  
sua quantidade. Mais ainda, nada indica o motivo pelo qual a  
multa imposta, equivalente a NCz$ 17,86 (fls. 33), não é aquela  
inscrita em dívida ativa.
A  indicação  do  correto  valor  originário  da  dívida  é  requisito  
essencial exigido pela Lei da Execução Fiscal (art. 2º, § 5º, II);  
ainda  pior,  com  base  naquele  valor,  o  sistema  de 
acompanhamento da dívida ativa do INSS (Dataprev) apura a 
quantia líquida exigível no presente. O erro no valor originário  
da  dívida  retira  a  liquidez  do  título  executivo  e  invalida  a  
cobrança.
Sem se diga que o valor devido seria superior ao exigido para 
aventar  ausência de prejuízo para o devedor.  O prejuízo,  no 
caso,  não  é  econômico  mas  jurídico,  relacionado  com  o 
surgimento de dificuldade ao exercício da ampla defesa.
(...)”.
A Autarquia previdenciária, em sua apelação, informou que “...  
a discrepância nos valores devidos decorre da substituição da 
certidão  de  dívida  ativa  ocorrida  nos  autos  do  processo 
executório,  medida que encontra guarida expressa no art.  2º,  
parágrafo 8º, da Lei nº 6.830/80”.
Tal afirmativa é comprovada pelos documentos carreados às fls. 
105/112.
NULIDADE DA CDA
O Termo de Inscrição em Dívida Ativa e a respectiva Certidão 
de Dívida Ativa devem atender aos requisitos legais de validade 
relacionados no art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei nº 6.830/80, que são 
basicamente  os  mesmos  já  exigidos  no  art.  202,  do  Código 
Tributário Nacional. 
Assim dispõe o art. 2º, em seus §§ 5º e 6º, in verbis:
“(...)
§ 5º.  O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I  –  o  nome do devedor,  dos co-responsáveis  e,  sempre que 
conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros;
II – o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a 
forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos 
em lei ou contrato;
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III – a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da 
dívida;
IV  –  a  indicação,  se  for  o  caso,  de  estar  a  dívida  sujeita  à 
atualização monetária, bem como o respectivo fundamento legal 
e o termo inicial para cálculo;
V – a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; 
e
VI  –  o  número  do  processo  administrativo  ou  do  auto  de 
infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.
§6º. A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos 
do  Termo  de  Inscrição  e  será  autenticada  pela  autoridade 
competente. (...)
Com  efeito,  a  certidão  de  dívida  ativa  constitui-se  em  título 
executivo extrajudicial (nos art. 3º e 6º, § 1º, da Lei nº 6.830/80 
e  204  do  CTN)  apto  a,  por  si  só,  ensejar  a  execução,  pois 
decorre de lei a presunção de liquidez e certeza do débito que 
traduz.  A  inscrição  cria  o  título  e  a  certidão  de  inscrição  o 
documento para efeito de ajuizamento da cobrança judicial, pelo 
rito especial da Lei nº 6.830/80. 
No presente caso, em uma análise mais detida, verifico que a 
CDA,  e  seus  anexos,  objeto  de  execução  fiscal/embargos 
atende aos requisitos legais supracitados, tais como: o nome do 
devedor,  o  valor  originário  da  dívida,  seu  período,  data  e 
número de inscrição no registro da dívida ativa, a matrícula e/ou 
CPF-CGC do devedor,  número do processo administrativo ou 
do  auto  de  infração,  a  incidência  dos  juros  de  mora  e  da 
correção monetária, com a indicação dos fundamentos legais.
Nesse sentido é o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal 
de  Justiça,  exarado  perante  a  Segunda  Turma,  tendo  como 
Relatora  a  Exma.  Sra.  Ministra  Eliana  Calmon,  com decisão 
unânime  (DJ  29.06.2006),  cuja  parte  do  voto  transcrevo  a 
seguir, in verbis:
 “(...)
A jurisprudência pacificada nesta Corte é no sentido de não se 
usar rígidos critérios de aferição de validade da CDA, diante do 
princípio  da  instrumentalidade  das  formas.   Não  se  deve 
esquecer, entretanto, que os títulos executivos , dentre os quais 
a  CDA,  são  títulos  formais,  nos  quais  devem  estar  bem 
delineados  os  aspectos  indispensáveis  para  que  possa  o 
executado produzir a sua defesa.  Para exemplificar, colaciono 
o seguinte precedente:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 
EXECUÇÃO  FISCAL.  CERTIDÃO  DE  DÍVIDA  ATIVA. 
REQUISITOS  PARA  CONSTITUIÇÃO  VÁLIDA.  NULIDADE 
NÃO CONFIGURADA.
1. Conforme preconiza os arts. 202 do CTN e 2º ,  § 5º da Lei nº 
6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera presunção 
de  liquidez  e  certeza  na  medida  que  contenha  todas  as 
exigências legais, inclusive, a indicação da natureza do débito e 
sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros 
e de correção monetária.
2. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à 
CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de crédito, o que 
confere ao executado elementos para opor embargos, obstando 
execuções arbitrárias.
3.  A  pena  de  nulidade  da  inscrição  e  da  respectiva  CDA, 
prevista no art. 203 do CTN, deve ser interpretada cum granu 
salis.  Isto  porque  o  insignificante  defeito  formal  que  não 
compromete a essência do título executivo não deve reclamar 
por parte do exeqüente um novo processo com base em um 
novo  lançamento  tributário  para  apuração  do  tributo  devido, 
posto  conspirar  contra  o  princípio  da efetividade aplicável  ao 
processo executivo extrajudicial.
4.  Destarte,  a  nulidade da  CDA não deve ser  declarada  por 

eventuais  falhas  que  não  geram prejuízos  para  o  executado 
promover a sua a defesa.
5.  Estando o título  formalmente perfeito, com a discriminação 
precisa do fundamento legal sobre que repousam a obrigação 
tributária,  os juros de mora,  a multa e a correção monetária, 
revela-se descabida a sua invalidação,   não se configurando 
qualquer óbice ao prosseguimento da execução.
6. (...)
7. Agravo Regimental desprovido.
(AgRg no Ag 485.548/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 06.05.2003, DJ 19.05.2003 p. 145).
(...)”
Entendo, assim, que a Certidão de Dívida Ativa que embasa a 
execução preenche os requisitos exigidos pelo artigo 2º, § 5º, 
da  Lei  de Execução  Fiscal,  constando do título  executivo  a 
origem do  débito, seu período de  apuração e sua natureza, 
assim  como  a  fundamentação  legal  da  dívida,  devendo  ser 
reformada a sentença apelada.
Na  hipótese,  o  Instituto  Nacional  do  Seguro  Social  pretende 
executar  multa  no  valor  equivalente  a  R$  3,45  (três  reais  e 
quarenta e cinco centavos),  atualizada até setembro de 2005 
(fls. 105).
Desta  forma,  o  exeqüente,  nos  autos  da  execução  fiscal, 
requereu  a  suspensão  do  feito,  nos  termos  da  Portaria  nº 
296/07, de 90 de agosto de 2007, tendo o Magistrado proferido 
as seguintes decisões:
“Defiro a suspensão do feito, conforme requerido na petição de  
fl. 64.
Fica o exeqüente desde já ciente que serão observadas, nos  
pedidos de suspensão por autorização da Portaria nº 296/07, as 
regras  do artigo 40  § 2º  da LEF por  harmoniosa  e conjunta 
interpretação  da  Constituição  Federal  do  Brasil  (vide  art.  5º,  
inciso LXXVIII - impossibilidade de arquivamento sem baixa por 
prazo indeterminado - e art. 143, inciso III, alínea ¿b¿), do CPC 
( vide art. 219, § 5º com a redação que lhe deu a Lei 11.280/06) 
e Código Tributário Nacional (art. 151 e 174).
Assim, decorrido o prazo de 05 anos, desarquivem-se os autos  
e intime-se o exeqüente para que informe acerca da existência 
de causa suspensiva ou interruptiva da prescrição.”
“Arquivem-se os presentes autos, que deverão ficar suspensos 
até posterior manifestação da parte exeqüente ou o decurso do 
prazo prescricional de cinco anos, o que ocorrer primeiro.
Diligencie a Secretaria no sentido de proceder ao recolhimento  
de eventual ordem expedida e ainda não cumprida, bem como 
para anotar a data final da suspensão (cinco anos a partir da 
data  deste  despacho)  no  sistema  informatizado  de 
acompanhamento processual.
Após, remetam-se os autos para o arquivo provisório, como de 
praxe,  devendo o Setor  de Arquivo  diligenciar  no sentido  de  
reunir e facilmente identificar os processos arquivados sob esta  
específica hipótese.
Dispenso  a  intimação  da  parte  exeqüente  deste  despacho, 
conforme por ela própria requereu.”
Assim, visa a supracitada medida evitar que o aparelhamento 
judiciário  seja  utilizado  para  cobrança  de  valor  ínfimo,  que, 
ainda que a cobrança surta resultado, o dispêndio realizado em 
muito supera o valor que será aportado ao Erário, revelando, 
desde aí, e a todo modo, lesão aos princípios constitucionais da 
Razoabilidade e da Eficiência.
Ante ao exposto,  dou provimento à apelação,  nos termos da 
fundamentação.
Decorrido, in albis, o prazo recursal, dê-se baixa e arquive-se, 
observando-se as cautelas de praxe.
Publique-se. Intime-se.
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Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

BOLETIM: 102529    

IV - APELACAO CIVEL  2004.51.02.003451-1
RELATOR :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :JOSE  EUGENIO  DE  MENDONCA 

GARCIA
ADVOGADO :MARTIN BINDER GARCIA E 

OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :QUINTA  VARA  FEDERAL  DE 

NITERÓI (200451020034511)

DESPACHO
Verifico que nos autos não consta o instrumento de mandato 
outorgando poderes ao advogado Dr. Gilmar Vinha Darius.
Regularize  o  advogado  peticionante,  no  prazo  de  05  (cinco) 
dias, a sua representação processual.
Após, apreciarei o requerido às fls. 150/151.
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

III - AGRAVO  2010.02.01.011611-5
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

SANDRA CHALU BARBOSA
AGRAVANTE :LUIZ  HENRIQUE  DE 

VASCONCELLOS CARNEIRO
ADVOGADO :FLAVIO ANDRADE DE CARVALHO 

BRITTO E OUTROS
AGRAVADO :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
ORIGEM :VIGÉSIMA OITAVA VARA FEDERAL 

DO RIO DE JANEIRO (9800045791)

DESPACHO
Junte-se a petição 2010076335, protocolizada em 18/10/2010.
O  pedido  de  efeito  suspensivo  será  apreciado  após  o 
contraditório.
Intime-se o agravado, na forma do art. 527, V, do CPC.
Após, voltem-me conclusos.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

IV - APELACAO CIVEL  2001.51.10.004588-3
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :DILSON JORGE MASCARENHAS 

DOS SANTOS
APELADO :CARTÓRIO DO SETIMO OFICIO DE 

JUSTIÇA DA COMARCA DE DUQUE 
DE CAXIAS

ADVOGADO :ODLAWSO  FERNANDES  DA 
FONSECA FILHO E OUTRO

ORIGEM :1A VARA FEDERAL DE EXECUCAO 
FISCAL  DE  SAO  JOAO  DE 
(200151100045883)

DECISÃO
Trata-se de remessa necessária e apelação interposta contra 
sentença  que  julgou  procedentes  os  embargos  à  execução 
fiscal, para julgar extinto o processo, por entender que ocorreu a 
decadência do débito em cobrança.
O INSS apela sustentando, em síntese,  que o art.  45 da Lei 
8.212/91 previu o prazo decenal para a constituição do crédito 
previdenciário.
Não foram apresentadas contra-razões.
É o relatório.  Decido.
Conheço  do  recurso  e  da  remessa  porque  presentes  os 
pressupostos de admissibilidade.
No mérito, não merecem prosperar.  
O  Supremo  Tribunal  Federal  editou  a  Súmula  Vinculante  8, 
declarando a inconstitucionalidade do art.  45 da Lei 8.212/91, 
que previa o prazo de 10 (dez)  anos para a constituição dos 
créditos previdenciários, nos seguintes termos: 
“SÃO  INCONSTITUCIONAIS  O  PARÁGRAFO  ÚNICO  DO 
ARTIGO 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/1977 E OS ARTIGOS 
45  E  46  DA  LEI  Nº  8.212/1991,  QUE  TRATAM  DE 
PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO.”
Verifica-se,  no  presente  caso,  que  os  débitos  em  cobrança, 
referentes ao período de 01/1986 a 12/1986 (fls. 74/75), foram 
constituídos através de notificação na data de 29/09/1995 (fl. 
73), quando já ultrapassado o prazo qüinqüenal previsto no art. 
173, do CTN.
Dessa  forma,  na  medida  em  que  os  débitos  em  cobrança 
encontram-se  atingidos  pela  decadência,  correta  a  sentença 
que julgou extinta a execução fiscal.
Isto posto,
Conheço  e  nego  seguimento  à  apelação  e  à  remessa 
necessária, nos termos do art. 557, do CPC.
P. I.
 
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

IV - APELACAO CIVEL  2002.51.01.509350-0
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR :MARIANA RODRIGUES KELLY E 

SOUSA
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
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REMETENTE :JUIZO  FEDERAL  DA  3A  VARA  DE 
EXECUCAO FISCAL-RJ

ORIGEM :TERCEIRA  VARA  FEDERAL  DE 
EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200251015093500)

DECISÃO
Trata-se  de  apelação  interposta  contra  sentença  que  julgou 
procedentes  os embargos à execução fiscal, por entender pela 
ocorrência da prescrição intercorrente.
Sentença sujeita ao duplo grau obrigatório.
O exeqüente apela sustentando, em síntese, a inexistência de 
prescrição intercorrente.
Não foram apresentadas contra-razões.
O  Ministério  Público  Federal  opinou  pelo  improvimento  do 
recurso.
É o relatório. Decido.
Conheço  do  recurso  e  da  remessa  porque  presentes  os 
pressupostos de admissibilidade.
No mérito, não merecem prosperar.
Pode ser observado, da leitura dos autos, que o recurso não foi 
instruído com as cópias da inicial, da CDA, e dos principais atos 
processuais  da  execução  fiscal,  documentos  que  seriam 
essenciais  para  a  correta  apreciação  da  matéria  referente  à 
prescrição do crédito em cobrança no título executivo.
Verifica-se,  no  presente  caso,  que  os  embargos  foram 
desapensados  dos  autos  da  execução  fiscal,  de  modo  que 
caberia ao apelante juntar as cópias do processo principal, a fim 
de comprovar suas alegações.
Quanto  à  necessidade  de  instrução  dos  embargos  com  os 
documentos essenciais e necessários para o exame da matéria, 
em caso de desapensamento dos autos principais,  é firme o 
entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
“AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. 
DESAPENSAMENTO  DOS  AUTOS  PRINCIPAIS. 
POSSIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO.
1.  Os  autos  dos  embargos  à  execução  podem  ser 
desapensados do processo executivo principal. Por se tratar de 
ação autônoma, incumbe a parte instruir os embargos com as 
peças essenciais e necessárias para a perfeita compreensão e 
deslinde da controvérsia.
2. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se 
nega provimento. (AgRg no Ag 470752/RJ – Relator: Ministro 
Hélio Quaglia Barbosa – Órgão Julgador: Sexta Turma – Data 
do  Julgamento:  29.11.2005  –  Data  da  Publicação:  DJ  de 
19.12.2005 p.482)”
“PROCESSO  CIVIL.  ADMINISTRATIVO.  EMBARGOS  À 
EXECUÇÃO. DESAPENSAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 736 
DO  CPC  NÃO  CARACTERIZADA.  LEI  8.627/93.  NÃO-
INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL VIOLADO. AUSÊNCIA 
DE  PREQUESTIONAMENTO.  MULTA  PREVISTA  NO  ART. 
538,  PARÁGRAFO  ÚNICO,  DO  CPC.  CARÁTER  NÃO-
PROTELATÓRIO  DOS  DECLARATÓRIOS.  VERBETE 
SUMULAR  98/STJ.  RECURSO  ESPECIAL  CONHECIDO  E 
PARCIALMENTE PROVIDO.
1. (...)
2.  O  Superior  Tribunal  de  Justiça  firmou  o  entendimento  no 
sentido  de  que,  apesar  ser  recomendável  a  autuação  em 
apenso,  não  há  vedação  da  desapensação  dos  autos  dos 
embargos do devedor dos autos principais, cabendo às partes, 
em  face  da  natureza  autônoma  dos  embargos,  colacionar, 
desde  a  inicial,  as  peças  que  se  fizerem  necessárias  ao 
deslinde da causa.

3.(...) 
4.(...) 
5.(...)” ( STJ – Resp 671114/RJ – Ministro Arnaldo Esteves Lima 
–  Órgão  Julgador:  Quinta  Turma  –  Data  do  Julgamento: 
09/08/2005 – Data da Publicação: DJ de 19.09.2005 p.368)
“RECURSO  ESPECIAL.  DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL. 
EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESAPENSAMENTO. VIOLAÇÃO 
DO  ARTIGO  736  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL. 
INOCORRÊNCIA.
1.  O  desapensamento  dos  autos  principais  dos  embargos  à 
execução, por ocasião da interposição do recurso de apelação, 
não viola o disposto no artigo 736 do Código de Processo Civil, 
sendo  ônus  da  parte  a  instrução  do  feito  com  as  cópias 
indispensáveis à solução da controvérsia, por meio da juntada 
às razões ou contra-razões de recurso das peças necessárias 
ao deslinde das questões postas. Precedentes da 5ª Turma.
2.  Recurso  improvido.”  (STJ  –  Resp  660222/RJ  –  Ministro 
Hamilton Cavarlhido – Órgão Julgador: Sexta Turma – Data do 
Julgamento:  18/08/2005  –  Data  da  Publicação:  DJ  de 
19.12.2005 p.488)
Isto posto, 
Conheço  e  nego  seguimento  à  apelação  e  à  remessa 
necessária, nos termos do art. 557, caput, do CPC.
P. I.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

IV - APELACAO CIVEL  2005.50.01.003024-9
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :ESCON  -  CONSTRUÇÕES  E 

MONTAGENS  LTDA  -  MASSA 
FALIDA

ADVOGADO :DOMINGOS DE SA FILHO
APELANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :JACQUES  ANATOLE  XAVIER 

RAMOS
APELADO :OS MESMOS
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 11A VARA-ES
ORIGEM :11  VARA  JUSTIÇA  FEDERAL 

VITORIA/ES (200550010030249)

DECISÃO
Trata-se  de  Remessa  Necessária  e  Apelações  Cíveis 
interpostas  em  face  da  sentença  de  fls.  32/38,  que  julgou 
procedente, em parte, os embargos à execução, nos seguintes 
termos:
“(...)
Ante  o  exposto,  JULGO  PROCEDENTES,  EM  PARTE,  OS 
PRESENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO, extinguindo-os, com 
julgamento  de mérito,  nos  termos do  art.269,  I  do  CPC,  tão  
somente  para  reconhecer  o  direito  da  embargante  em  ver 
excluídos  das  CDA¿s  embasadoras  da  execução  fiscal  em 
apenso  (Proc.2003.50.01.007224-7)  os  valores  cobrados  à 
título  de  ¿contribuição  ao INCRA¿ e ¿multa  de  mora¿,  esta 
última excluída a contar de 27/12/2002, devendo-se prosseguir  
a execução fiscal em epígrafe em relação aos demais débitos,  
mantendo-se, inclusive, a penhora realizada. Sem custas nem 
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honorários advocatícios face à sucumbência recíproca.
(...)”.
Às fls. 43/47, a embargante requer a reforma do decisum para 
“... declarar nula a execução por estar fundada em título cuja  
função é de dar  certeza  e segurança à relação jurídica,  não 
permitir decotar o valor da contribuição do INCRA e determinar 
o quantum debeatur através de simples cálculo aritmético, uma 
vez que não há nos autos o valor da base de cálculo”.
O  Instituto  Nacional  do  Seguro  Social,  apela  às  fls.  51/58, 
pleiteando  a  reforma  da  sentença,  ao  argumento  de  que  a 
contribuição para o INCRA, constante da CDA, é constitucional.
Contrarrazões da Autarquia previdenciária, às fls. 59/61.
O  Ministério  Público  Federal  se  absteve  de  opinar,  com 
fundamento na Súmula nº 189, do Colendo Superior Tribunal de 
Justiça (fls. 188).
É o relatório. Decido.
É importante ressaltar que o juiz não está vinculado a examinar 
todos  os  argumentos  expendidos  pelas  partes,  nem  a  se 
pronunciar sobre todos os artigos de lei, restando bastante que, 
no  caso  concreto,  decline  fundamentos  suficientes  e 
condizentes a lastrear sua decisão.
Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  inexiste 
inconstitucionalidade em face da CF/67. O Decreto-lei relativo à 
contribuição em referência não foi o responsável pela instituição 
dela.  Sua função foi,  apenas,  a de deslocar  a destinação de 
contribuições que já haviam sido criadas pela Lei nº 2.613/55. É 
o que se depreende de sua redação:
Decreto-lei nº 582/69: 
Art.  6º  As  contribuições  criadas pela  Lei  nº  2.613,  de 23 de 
setembro de 1955, com as modificações introduzidas pela Lei nº 
4.863, de 29 de novembro de 1965, serão devidas ao IBRA, ao 
FUNRURAL e ao INDA nas seguintes proporções:
I - Ao Instituto Brasileiro de Reforma Agrária (IBRA);
1) as contribuições a que se refere a Lei nº 2.613, de 23 de 
setembro  de  1955  no  caput  de  seus  artigos  6º  e  7º,  cuja 
arrecadação será feita pelo próprio IBRA;
2)  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  da  receita  resultante  da 
arrecadação, pelo INPS, da contribuição fixada na Lei nº 4.863, 
de 29 de novembro de 1965, em seu artigo 35, § 2º, item VIII.
II  -  Ao  Fundo  de  Assistência  ao  Trabalhador  Rural 
(FUNRURAL); 50% (cinqüenta por cento) da receita resultante 
da arrecadação, pelo INPS, da contribuição fixada no artigo 35, 
§ 2º, item VIII da Lei nº 4.863, de 29 de novembro de 1965;
III  -  ao Instituto  Nacional  de Desenvolvimento Agrário  (INDA) 
caberão 25% (vinte e cinco por cento) da receita resultante da 
arrecadação,  pelo  INPS, da contribuição estipulada na Lei  nº 
4.863, de 29 de novembro de 1965, em seu artigo 35, § 2º, item 
VIII.
Ora, sendo as finanças públicas conceito que abarca a alocação 
de recursos  estatais,  o  Decreto-lei  em referência  não parece 
eivado de vício formal, dado que enquadrado nas matérias que 
poderiam ser veiculadas por meio de decretos-lei. Inexistente, 
portanto, a inconstitucionalidade apontada.
Em  relação  à  CF/88,  não  se  sustentam  as  alegações  da 
embargante. Para uma melhor análise, contudo, cumpre realizar 
a digressão histórico-legislativa dessa exação, tendo em vista 
que esta, ao longo de sua existência, foi objeto de uma série de 
leis e outros atos normativos. 
Sua instituição deu-se com a Lei n.º 2.613/55, que dispunha:
Art 6º É devida ao S.S.R. a contribuição de 3% (três por cento) 
sôbre a soma paga mensalmente aos seus empregados pelas 
pessoas  naturais  ou  jurídicas  que  exerçam  as  atividades 
industriais adiante enumeradas:
(omissis)

§  4º  A  contribuição  devida  por  todos  os  empregadores  aos 
institutos e caixas de aposentadoria e pensões é acrescida de 
um adicional de 0,3% (três décimos por cento) sôbre o total dos 
salários pagos e destinados ao Serviço Social Rural,  ao qual 
será  diretamente  entregue  pelos  respectivos  órgãos 
arrecadadores. – grifos nossos
No ano de 1966 esse tributo (cuja alíquota havia sido alterada 
pelo  art.  34,  §2.º  da  Lei  n.º  4.863/65)  foi  expressamente 
recepcionado pelo Código Tributário Nacional, em seu art. 217, 
inciso V, incluído pelo Decreto-lei nº 27/66, in verbis:
Art. 217. As disposições desta Lei, notadamente as dos arts 17, 
74, § 2º e 77, parágrafo único, bem como a do art. 54 da Lei 
5.025, de 10 de junho de 1966, não excluem a incidência e a 
exigibilidade: 
V -  das contribuições enumeradas no § 2º do art.  34 da Lei 
4.863,  de  29  de  novembro  de  1965,  com  as  alterações 
decorrentes do disposto nos arts 22 e 23 da Lei 5.107, de 13 de 
setembro de 1966, e outras de fins sociais criadas por lei. 
Em 1969  essa  exação passou a  ser  devida  ao  Funrural,  ao 
IBRA e  ao  INDA,  com  o  advento  do  Decreto-lei  n.º  582/69. 
Posteriormente, estes dois últimos órgãos foram extintos pelo 
Decreto-lei n.º 1.110/70, que criou o INSTITUTO NACIONAL DE 
COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA – INCRA, para onde 
foram transferidas as capacidades e atribuições do IBRA e do 
INDA. Na mesma época, o Decreto-lei 1.146/70 expressamente 
a manteve, nos seguintes termos:
Art 3º É mantido o adicional de 0,4% (quatro décimos por cento) 
a contribuição previdenciária das emprêsas, instituído no § 4º 
do artigo 6º da Lei nº 2.613, de 23 de setembro de 1955, com a 
modificação do artigo 35, § 2º, item VIII, da Lei número 4.863, 
de 29 de novembro de 1965.
Por fim, esse percentual foi alterado pela Lei Complementar n.º 
11/71:
Art. 15. Os recursos para o custeio do Programa de Assistência 
ao Trabalhador Rural provirão das seguintes fontes:
I - da contribuição de 2% (dois por cento) devida pelo produtor 
sôbre o valor comercial dos produtos rurais, e recolhida:
a) pelo adquirente, consignatário ou cooperativa que ficam sub-
rogados, para êsse fim, em tôdas as obrigações do produtor;
b) pelo produtor, quando êle próprio industrializar seus produtos 
vendê-los, no varejo, diretamente ao consumidor.
II - da contribuição de que trata o art. 3º do Decreto-lei nº 1.146, 
de 31 de dezembro de 1970,  a qual  fica elevada para 2,6% 
(dois e seis décimos por cento), cabendo 2,4% (dois e quatro 
décimos por cento) ao FUNRURAL. – grifos nossos
Adveio, posteriormente, a Lei n.º 7.787/89, que dispôs:
Art. 3º A contribuição das empresas em geral e das entidades 
ou órgãos a ela equiparados, destinada à Previdência Social, 
incidente sobre a folha de salários, será:
I - de 20% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, 
a  qualquer  título,  no  decorrer  do  mês,  aos  segurados 
empregados, avulsos, autônomos e administradores;
II - de 2% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, 
no  decorrer  do  mês,  aos  segurados  empregados  e  avulsos, 
para o financiamento da complementação das prestações por 
acidente do trabalho.
§ 1º A alíquota de que trata o inciso I abrange as contribuições 
para o salário-família, para o salário-maternidade, para o abono 
anual e para o PRORURAL, que ficam suprimidas a partir de 1º 
de  setembro,  assim  como  a  contribuição  básica  para  a 
Previdência Social.
Desta  forma,  não  procedem  as  alegações  quanto  a 
inconstitucionalidade da exação.
A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça era pacífica no 
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sentido de que a contribuição para o INCRA/FUNRURAL seria 
indevida por empresa vinculada exclusivamente à Previdência 
Urbana, eis que vedada a superposição contributiva.
Ocorre que, em decisão recente, o Colendo Supremo Tribunal 
Federal firmou entendimento segundo o qual não existe óbice a 
que seja cobrada, de empresa urbana, a contribuição destinada 
ao INCRA/FUNRURAL.  Vale conferir o seguinte julgado:
“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
CONTRIBUIÇÃO  AO  INCRA  E  AO  FUNRURAL.  EMPRESA 
URBANA. 
1. O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido 
de que a contribuição destinada ao INCRA e ao FUNRURAL é 
devida por empresa urbana, porque destina-se a cobrir os riscos 
aos  quais  está  sujeita  toda  a  coletividade  de  trabalhadores. 
Precedentes. 
2.  Agravo  regimental  a  que  se  nega  provimento.”
(AI  663176  AgR,  Relator(a):  Min.  EROS  GRAU,  Segunda 
Turma,  julgado em 16/10/2007,  DJe-142 DIVULG 13-11-2007 
PUBLIC  14-11-2007  DJ  14-11-2007  PP-00054  EMENT 
VOL-02299-07 PP-01480) 
O Superior  Tribunal  de Justiça,  acompanhando a posição do 
Excelso Pretório, vem decidindo pela possibilidade da cobrança 
da referida contribuição de empresas vinculadas à previdência 
urbana.  Nesse sentido, transcrevo as seguintes ementas:
“PROCESSUAL  CIVIL  –  AGRAVO  REGIMENTAL  – 
CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA – EXIGIBILIDADE – 
EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA  LIMINARMENTE 
INDEFERIDOS EM RAZÃO DA SÚMULA 168/STJ.
1.   A  Primeira  Seção desta  Corte,  no julgamento do  EREsp 
770.451/SC reviu  a  jurisprudência  sobre  a  matéria  relativa  à 
contribuição destinada ao INCRA.
2.  Tipificou-se  a  exação  como  contribuição  especial  de 
intervenção no domínio econômico para financiar os programas 
e  projetos  vinculados  à  reforma  agrária  e  suas  atividades 
complementares,  não existindo óbice a que seja  cobrada,  de 
empresa urbana, as contribuições destinadas ao INCRA e ao 
FUNRURAL.
3. Agravo regimental não provido.”
(AgRg  nos  EREsp  1033614/PR,  Rel.  Ministra   ELIANA 
CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/08/2009, DJ de 
09/09/2009)
“PROCESSUAL  CIVIL  –  EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA  – 
CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNRURAL E INCRA – EMPRESA 
URBANA – LEGALIDADE – ORIENTAÇÃO DESTA PRIMEIRA 
SEÇÃO,  SEGUINDO  A  JURISPRUDÊNCIA  DO  STF  – 
RECURSO NÃO ADMITIDO – SÚMULA 168/STJ – AGRAVO 
REGIMENTAL  –  AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO  DOS 
FUNDAMENTOS  DA  DECISÃO  AGRAVADA  –  MERA 
REPETIÇÃO  DAS  RAZÕES  DOS  EMBARGOS  DE 
DIVERGÊNCIA  –  IRRESIGNAÇÃO  MANIFESTAMENTE 
INFUNDADA  –  RECURSO  NÃO  CONHECIDO,  COM 
APLICAÇÃO DE MULTA.
1.  Nos  termos  da  orientação  desta  Primeira  Seção  e  do 
Supremo  Tribunal  Federal,  é  legítimo  o  recolhimento  da 
contribuição social para o FUNRURAL e INCRA pelas empresas 
urbanas.  Considerando que o acórdão embargado corroborou 
esse entendimento, correta é a aplicação da Súmula 168 desta 
Corte Superior.
2.  Não  tendo  a  agravante  rebatido  especificamente  os 
fundamentos da decisão recorrida, limitando-se a reproduzir as 
razões  oferecidas nos embargos  de divergência,  é  inviável  o 
conhecimento do recurso.
3.  Tratando-se  de  agravo  interno  manifestamente  infundado, 
impõe-se a condenação da agravante ao pagamento de multa 

de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, nos 
termos do art. 557, §2o, do Código de Processo Civil.
4. Agravo interno não conhecido, com aplicação de multa.”
(STJ, 1a Seção, AgRg nos EREsp. 530802/GO, Rel. Min. Denise 
Arruda, DJ 09.05.2005, pág. 291)
“TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNRURAL E PARA 
O  INCRA  (LEI  2.613/55).  EMPRESA  URBANA. 
EXIGIBILIDADE.  ORIENTAÇÃO  FIRMADA  PELO  STF. 
PRECEDENTES DO STJ.
1. O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido 
de  que  não existe  óbice  a que  sejam cobradas  de empresa 
urbana  as  contribuições  destinadas  ao  INCRA  e  ao 
FUNRURAL.
2. Recurso especial provido.”
(STJ,  REsp.  603267/PE,  Rel.  Min.  Teori  Albino  Zavascki,  DJ 
24/05/2004, pág. 196)
Cumpre  registrar  que  a  contribuição  previdenciária  instituída 
pela  Lei  Complementar 11/71,  PRO-RURAL, foi  recepcionada 
pela Constituição Federal de 1988.  Com a promulgação da Lei 
7.787/89 o percentual de contribuição foi unificado para 20%, 
especificando-se no artigo 3o, §1o, que a unificação implicava na 
extinção do PRO-RURAL como entidade isolada a partir de 1o 

de setembro de 1989.  
Ante  a  natureza  de  contribuição  de  intervenção  no  domínio 
econômico, eis que visa atender os encargos decorrentes das 
atividades relacionadas à promoção da reforma agrária, matéria 
de competência da União (CF/88, art. 184, caput), não procede 
o argumento de que as empresas que não têm qualquer relação 
com  o  meio  rural  não  poderiam  ser  obrigadas  a  pagar  o 
adicional.   Também  não  é  relevante  a  inexistência  de 
contraprestação  pelo  pagamento  do  tributo,  pois  esta 
contribuição dispensa que o contribuinte seja o beneficiado pela 
arrecadação.
Ressalte-se  que  a  Primeira  Seção  do  Superior  Tribunal  de 
Justiça,  ao  julgar  o  REsp  977058/RS,  Min.  Luiz  Fux,  DJ  de 
10/11/2008,  sob  o  regime  do  art.  543-C  do  CPC,  deu 
provimento  aos  recursos  especiais  do  INCRA  e  do  INSS, 
reafirmando  o  entendimento,  que  já  adotara  em  outros 
precedentes sobre o mesmo tema, segundo o qual  (a)  a  Lei 
7.787/89  só suprimiu a parcela  de custeio  do  Prorural;  (b)  a 
Previdência Rural só foi extinta pela Lei 8.213, de 24 de julho de 
1991,  com  a  unificação  dos  regimes  de  previdência;  (c) 
entretanto,  a parcela de 0,2% (zero vírgula dois por cento) – 
destinada  ao  INCRA  –  não  foi  extinta  pela  Lei  7.787/89  e 
tampouco  pela  Lei  8.213/91,  como  vinha  sendo  proclamado 
pela jurisprudência desta Corte. Confira a ementa:
“PROCESSUAL CIVIL.  RECURSO ESPECIAL.  TRIBUTÁRIO. 
CONTRIBUIÇÃO  DESTINADA  AO  INCRA.  ADICIONAL  DE 
0,2%.  NÃO  EXTINÇÃO  PELAS  LEIS  7.787/89,  8.212/91  E 
8.213/91. LEGITIMIDADE.
1.  A  exegese  Pós-Positivista,  imposta  pelo  atual  estágio  da 
ciência  jurídica,  impõe  na  análise  da  legislação 
infraconstitucional o crivo da principiologia da Carta Maior, que 
lhe revela a denominada “vontade constitucional”, cunhada por 
Konrad  Hesse  na  justificativa  da  força  normativa  da 
Constituição.
2. Sob esse ângulo, assume relevo a colocação topográfica da 
matéria constitucional no afã de aferir a que vetor principiológico 
pertence, para que, observando o princípio maior, a partir dele, 
transitar  pelos princípios específicos,  até o alcance da norma 
infraconstitucional.
3. A Política Agrária encarta-se na Ordem Econômica (art. 184 
da  CF/1988)  por  isso  que  a  exação  que  lhe  custeia  tem 
inequívoca natureza de Contribuição de Intervenção Estatal no 
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Domínio Econômico, coexistente com a Ordem Social, onde se 
insere a Seguridade Social custeada pela contribuição que lhe 
ostenta o mesmo nomen juris.
4. A hermenêutica, que fornece os critérios ora eleitos, revela 
que  a  contribuição  para  o  Incra  e  a  Contribuição  para  a 
Seguridade Social  são amazonicamente distintas,  e a  fortiori, 
infungíveis para fins de compensação tributária.
5. A natureza tributária das contribuições sobre as quais gravita 
o thema iudicandum, impõe ao aplicador da lei a obediência aos 
cânones constitucionais e complementares atinentes ao sistema 
tributário.
6. O princípio da legalidade, aplicável in casu, indica que não há 
tributo  sem  lei  que  o  institua,  bem  como  não  há  exclusão 
tributária sem obediência à legalidade (art.  150, I da CF/1988 
c.c art. 97 do CTN).
7.  A  evolução  histórica  legislativa  das  contribuições  rurais 
denota que o Funrural (Prorural) fez as vezes da seguridade do 
homem do campo até o advento da Carta neo-liberal de 1988, 
por isso que, inaugurada a solidariedade genérica entre os mais 
diversos  segmentos  da  atividade econômica  e  social,  aquela 
exação restou extinta pela Lei 7.787/89.
8. Diversamente, sob o pálio da interpretação histórica, restou 
hígida a contribuição para o Incra cujo desígnio  em nada se 
equipara à contribuição securitária social.
9.  Consequentemente,  resta  inequívoca  dessa  evolução, 
constante do teor do voto, que: (a) a Lei 7.787/89 só suprimiu a 
parcela de custeio do Prorural;  (b) a Previdência Rural só foi 
extinta pela Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, com a unificação 
dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% 
(zero  vírgula  dois  por  cento)  –  destinada  ao  Incra  –  não  foi 
extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91, como 
vinha sendo proclamado pela jurisprudência desta Corte.
10.  Sob  essa  ótica,  à  míngua  de  revogação  expressa  e 
inconciliável  a  adoção  da  revogação  tácita  por 
incompatibilidade, porquanto distintas as razões que ditaram as 
exações sub judice, ressoa inequívoca a conclusão de que resta 
hígida a contribuição para o Incra.
11. Interpretação que se coaduna não só com a literalidade e a 
história  da exação, como também converge para a aplicação 
axiológica  do  Direito  no  caso  concreto,  viabilizando  as 
promessas constitucionais pétreas e que distinguem o ideário 
da  nossa  nação,  qual  o  de  constituir  uma sociedade justa  e 
solidária, com erradicação das desigualdades regionais.
12. Recursos especiais do Incra e do INSS providos.”
(REsp 977058/RS, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 22/10/2008, DJe 10/11/2008)
Portanto, está sedimentado que a Contribuição ao INCRA não 
foi extinta pela Lei 7.787/1989, e tampouco pela Lei 8.213/1991, 
sendo exigível das empresas urbanas e rurais até os dias de 
hoje, com natureza jurídica de Contribuição de Intervenção no 
Domínio Econômico.
Desta forma, merece provimento o apelo do INSS, o que, em 
conseqüência, torna prejudicada à apelação da Embargante.
Ante  ao  exposto,  dou  provimento  à  remessa necessária  e  à 
apelação do INSS e nego seguimento ao apelo do Embargante, 
nos termos da fundamentação.
Decorrido, in albis, o prazo recursal, dê-se baixa e arquive-se, 
observando-se as cautelas de praxe.
Publique-se. Intime-se.
Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

IV - APELACAO CIVEL   2002.50.01.009487-1
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :ROBERTO LOSCHIAVO
ADVOGADO :CRISTIANE MENDONCA
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :10  VARA  JUSTIÇA  FEDERAL 

VITORIA/ES (200250010094871)

DECISÃO
Trata-se  de  Remessa  Necessária  e  Apelações  Cíveis 
interpostas em face da sentença de fls. 88/96, complementada 
às  fls.  100/104,  que  julgou  parcialmente  procedente  os 
embargos à execução “... para determinar ao embargante que 
restitua  ao  Fisco  o  que  lhe  foi  pago  indevidamente  pelas  
retificadoras, incidindo sobre esses valores correção monetária 
e juros legais ...”.
Às fls.  106/123,  o  Embargante requer  a  reforma do decisum 
para que  “...  seja afastada a pretensão fazendária  federal  de 
fazer  incidir  sobre  as  verbas  indenizatórias  percebidas  pelo 
apelante  o  imposto  sobre  a  renda  e  proventos  de  qualquer 
natureza,  com  a  condenação  da  apelada  no  pagamento  de 
custas,  de  honorários  advocatícios  e  demais  cominações 
legais”. 
A União Federal, às fls. 137/141, aduz, como fundamento para 
seu pedido de reforma, a aplicabilidade da taxa Selic como juros 
de mora e a legalidade da cobrança da multa. Ao final, pleiteou 
a condenação da embargante em honorários advocatícios.
Contrarrazões  da  União  Federal  e  da  Embargante,  às  fls. 
125/136 e 103/107, respectivamente.
Neste  Tribunal,  o  Ministério  Público  Federal  se  absteve  de 
opinar, por entender que, no presente caso, não se verifica a 
hipótese prevista no inciso III,  do art.  82, do CPC, a justificar 
sua intervenção (fls. 111/115).
Petições  da  embargante,  às  fls.  117/121  e  160/169,  com 
manifestação da Fazenda às fls. 173/174.
É o relatório. Decido.
A Embargante informou através das petições acostadas às fls. 
117/121 e 160/169 que o Colendo Superior Tribunal de Justiça, 
no  julgamento  do  Recurso  Especial  nº  724.022/SE,  deu 
provimento  ao  seu  apelo  entendendo  que  a  Indenização  de 
Horas Trabalhadas – IHT  “... não deve sofrer a incidência do 
imposto de renda, pois não constitui “renda” nem “proventos”,  
tal  como  conceituados  pelo  art.  43  do  CTN,  mas  mera 
compensação pelo não-afastamento do serviço”(fls. 127).
A União  Federal  manifestou-se,  às fls.  173/174,  pleiteando a 
condenação do embargante em litigância de má-fé, posto não 
ter  informado  da  existência  da  ação  anulatória  ajuizada  no 
Estado de Sergipe. Requereu, ainda, a condenação em custas 
e honorários advocatícios.
No  presente  caso,  entendo  ausentes  as  condições  para  a 
condenação do embargante em litigância de má-fé. Quanto aos 
honorários  advocatícios,  estes  deveriam  ser  arcados  pela 
embargada, tendo em vista ter sido sucumbente na ação.
No entanto, apesar de não reconhecer a ocorrência de litigância 
de má-fé por parte do embargante, era seu dever comunicar ao 
Juízo  da  Execução  Fiscal  a  existência  da  Ação  Anulatória 
anteriormente ajuizada no Estado de Sergipe, para que os feitos 
fossem reunidos para julgamento conjunto e uníssono.
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É  importante  ressaltar  que  a  propositura  de  qualquer  ação 
relativa  ao  débito  constante  no  título  executivo  não  inibe  o 
credor de promover-lhe a execução.
Desta forma, deixo de condenar a União Federal em honorários 
advocatícios.
No que pertine ao levantamento dos depósitos efetuados nos 
autos da Execução Fiscal nº 2002.50.01.008499-3, em apenso, 
deverá ser objeto de manifestação pelo douto Magistrado a quo.
Ante o exposto, nego seguimento à remessa necessária e às 
apelações, por prejudicadas, e julgo extinto, sem resolução do 
mérito,  os  presentes  embargos  à  execução,  pela  perda 
superveniente do objeto.
Decorrido, in albis, o prazo recursal, dê-se baixa e arquive-se, 
observando-se as cautelas de praxe.
Publique-se. Intime-se.
Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

IV - APELACAO CIVEL  2004.51.01.505218-0
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR :HELOISA CYRILLO GOMES 

SOLBERG
APELANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :BRUNO FABIANI MONTEIRO
APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :QUARTA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200451015052180)

DECISÃO
Trata-se  de  Apelações  cíveis  interpostas  da  sentença  de fls. 
81/87,  que  julgou  parcialmente  procedente  o  pedido, 
reconhecendo  a  legalidade  da  cobrança  da  taxa  de  coleta 
domiciliar de lixo,  bem como o direito do Município do Rio de 
Janeiro proceder a cobrança do IPTU/1999, utilizando a alíquota 
mínima de 0,15% (zero vírgula quinze por cento).
 
Apela o Município do Rio de Janeiro (fls. 90/101), aduzindo que 
o sistema de alíquotas diferenciadas por ele adotado difere da 
cobrança do IPTU cobrado de forma progressiva.
Às fls.  109/120,  sustenta o INSS que a sentença deverá ser 
reforma, posto que goza da imunidade constitucional prevista no 
artigo 150, VI, “a”, § 2,  visto a sua finalidade, o que o isenta do 
pagamento  do  IPTU,  bem  como  a  inconstitucionalidade  da 
cobrança da taxa de coleta de lixo.
Neste  Tribunal,  o  Ministério  Público  Federal  opinou  pelo 
provimento parcial do recurso do INSS (fls.140/141).
É o relatório. DECIDO.
A  imunidade  tributária  recíproca  é  preceituada  no  art.  150, 
inciso  VI,  alínea  “a”  e   parágrafos  2º  e  3º  da  Constituição 
Federal, in verbis:
“Art.  150.  Sem prejuízo  de  outras  garantias  asseguradas  ao 
contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal  
e aos Municípios:
VI - instituir impostos sobre:
a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;

§ 2º - A vedação do inciso VI, "a", é extensiva às autarquias e  
às fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, no que 
se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços, vinculados a  
suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.
§ 3º - As vedações do inciso VI, "a", e do parágrafo anterior não 
se aplicam ao patrimônio, à renda e aos serviços, relacionados 
com  exploração  de  atividades  econômicas  regidas  pelas 
normas  aplicáveis  a  empreendimentos  privados,  ou  em  que 
haja contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo 
usuário, nem exonera o promitente comprador da obrigação de 
pagar imposto relativamente ao bem imóvel.”
Assim, incontroverso o fato de que a Autarquia Federal é imune 
ao  pagamento  do  IPTU  sobre  seu  patrimônio,  desde  que 
vinculado  a  sua  finalidade  essencial  ou  à  dela  decorrente, 
sendo necessária a produção de prova do fato impeditivo deste 
favor constitucional.
Neste  sentido  tem  decidido  a  jurisprudência  do  Supremo 
Tribunal Federal:
AGRAVO  REGIMENTAL  EM  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
DIREITO TRIBUTÁRIO.  IPTU.  IMUNIDADE.  INCIDÊNCIA  DA 
SÚMULA  279  DESTA  NOSSA  CORTE.  EXTENSÃO  ÀS 
AUTARQUIAS. ALÍNEA "A" DO INCISO VI DO ART. 150 DA 
MAGNA CARTA DE 1988. PRECEDENTES. SÚMULA 724 do 
STF.  1.  A  imunidade  tributária  recíproca  dos  entes  políticos, 
prevista na alínea "a" do inciso VI do art. 150 da Constituição 
Republicana, "é extensiva às autarquias,  no que se refere ao 
patrimônio, à renda e aos serviços vinculados a suas finalidades 
essenciais ou às delas decorrentes". Precedentes: AI 495.774-
AgR, da relatoria do ministro Sepúlveda Pertence; bem como os 
REs 212.370-AgR, da relatoria do ministro Sepúlveda Pertence; 
e 220.201, da relatoria do ministro Moreira Alves. 2. Caso em 
que entendimento diverso do adotado pelo aresto impugnado 
demandaria  o  reexame  dos  fatos  e  provas  constantes  dos 
autos.  Providência  vedada  na  instância  extraordinária.  3. 
Aplicação das súmulas 279 e 724 do STF. 4. Agravo regimental 
desprovido.
(AI-AgR  744269  AI-AgR  -  AG.REG.  NO  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO Relator(a) AYRES BRITTO).
 No caso em apreço, sendo a imunidade em tela condicionada, 
cuja condição é verificável ‘a posteriori’  – quando até então a 
tributação  é  legítima,  cabe  somente  à  Autarquia  o  ônus  de 
provar  a vinculação da propriedade tributável  à sua atividade 
fim,  visto  a  presunção  (juris  tantum)  contida  na  certidão  de 
dívida  ativa,  o  que  não  restou  comprovado  nos  presentes 
embargos.
 Nesse sentido:
TRIBUTÁRIO  E  CONSTITUCIONAL.  RECURSO  ESPECIAL. 
IPTU. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. AUTARQUIA. MATÉRIA DE 
CUNHO  CONSTITUCIONAL  EXAMINADA  NO  TRIBUNAL  A 
QUO.  IMPOSSIBILIDADE  DE  APRECIAÇÃO  DO  APELO 
EXCEPCIONAL. 1. Tratam os autos de embargos à execução 
apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
em face da Fazenda Municipal, insurgindo-se contra cobrança 
de  IPTU.  A  sentença  julgou  improcedentes  os  embargos. 
Interposta apelação pelo embargante, o Tribunal a quo negou 
provimento  por  entender  que:  a)  "É  possível  a  execução  de 
título executivo judicial contra a Fazenda Pública, na forma do 
art.  730 do CPC.";  b)  ."Para o reconhecimento da imunidade 
tributária recíproca (art. 150, VI, alínea "a", da CF/88), cabe ao 
ente  autárquico  provar  que  seu  patrimônio  se  encontra 
vinculado  às  suas  finalidades  essenciais.  Caso  contrário 
prevalece  a  presunção  de  certeza  e  liquidez  do  título,  que 
somente pode ser afastada por prova inequívoca por parte do 
executado".  Recurso  especial  interposto  pela  Autarquia 
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Previdenciária apontando, além de divergência jurisprudencial, 
negativa  de  vigência  do  artigo  333  do  CPC.  Contra-razões 
pugnando pela mantença do julgado combatido. 2. A Corte de 
origem  discutiu  a  aplicabilidade  do  art.  333  do  CPC  sob  o 
enfoque  constitucional.  É  defeso,  na  via  especial,  analisar  o 
tema sob pena de usurpar a competência do egrégio Supremo 
Tribunal  Federal.  3.  No que concerne  à  insurgência  recursal 
pela alínea "c" da permissão constitucional,  pela ausência da 
necessária similitude entre os arestos em confronto, o recurso 
não  deve  ser  conhecido.  Realmente  não  se  configura  a 
necessária similitude fática exigida pelo artigo 255 e parágrafos 
do  RISTJ,  visto  que  que  o  aresto  paradigma  determina  ser 
desnecessário a embargante provar que se utilizava do imóvel 
para sua finalidade, enquanto o aresto recorrido dispõe que o 
ônus da prova relativamente à comprovação de que o imóvel se 
encontra vinculado às finalidades institucionais do órgão é do 
executado. 4. Recurso especial não-conhecido.
RESP 200600828357 RESP - RECURSO ESPECIAL – 837874 
Relator(a)  JOSÉ  DELGADO  Sigla  do  órgão  STJ  Órgão 
julgador  PRIMEIRA  TURMA  Fonte  DJ  DATA:14/09/2006 
PG:00282
Da cobrança do IPTU progressivo.
Restou  pacificado  pela  Colenda  Corte  do  Supremo  Tribunal 
Federal  o  entendimento  de  que  a  capacidade econômica  do 
contribuinte  não  pode  ser  utilizada  como  critério  para  a 
estipulação  de  alíquotas  diferenciadas,  salvo  se  para  o  fim 
extrafiscal  de  assegurar  o  cumprimento  da  função  social  da 
propriedade.
Sobre o tema  foi editada a seguinte súmula:
Súmula 668.
 
“É inconstitucional a lei municipal que tenha estabelecido, antes 
da emenda constitucional 29/2000, alíquotas progressivas para 
o  IPTU,  salvo  se  destinada  a  assegurar  o  cumprimento  da 
função social da propriedade urbana.”
 
Citem-se, ainda, os seguintes julgados:
AGRAVO  REGIMENTAL  EM  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
IPTU  PROGRESSIVO.  MUNICÍPIO  DO  RIO  DE  JANEIRO. 
IMPOSSIBILIDADE.  IPTU.  Alíquota  progressiva.  A 
jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de 
que  a  capacidade  econômica  do  contribuinte  não  pode  ser  
utilizada  como  critério  para  a  estipulação  de  alíquotas 
diferenciadas. Agravo regimental a que se nega provimento.
AI-AgR  459396  AI-AgR  -  AG.REG.NO  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO
Relator(a) EROS GRAU
TRIBUTÁRIO. IPTU PROGRESSIVO. MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO. ARTIGO 67 DA LEI Nº 691/84. PRECEDENTES. 1.  
É pacífica a jurisprudência  desta Corte  no sentido  de que a  
progressividade do IPTU, que é imposto de natureza real em 
que  não  se  pode  levar  em  consideração  a  capacidade 
econômica  do  contribuinte,  só  é  admissível,  em  face  da 
Constituição  Federal,  para  o  fim  extrafiscal  de  assegurar  o  
cumprimento da função social da propriedade. 2. O artigo 67 da  
Lei nº 691/84, do Município do Rio de Janeiro, que instituiu a  
progressividade  do  IPTU  levando  em  conta  a  área  e  a 
localização  dos  imóveis  -  fatos  que  revelam  a  capacidade 
contribuitiva -, não foi recepcionado pela Carta Federal de 1988.  
3. Recurso extraordinário não conhecido.
RE  248892  RE  -  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  Relator(a) 
MAURÍCIO CORRÊA
Da cobrança de taxa de coleta de lixo 
A cobrança da Taxa de Coleta de Lixo Domiciliar (TCDL), foi 

instituída no Município do Rio de Janeiro, pela edição da Lei 
Municipal  nr.  2687/98.  Tem como fato  gerador  do  tributo  “a 
utilização efetiva ou potencial do serviço público, prestado ou 
posto à disposição, de coleta domiciliar de lixo ordinário, a qual  
reúne o conjunto das atividades de recolhimento de lixo relativo 
ao imóvel, do transporte do lixo e de sua descarga” (art.1o). Já o 
contribuinte  é  “o  proprietário  ou  o  titular  do  domínio  útil  ou  
possuidor,  a  qualquer  título,  de  unidade  imobiliária  edificada 
que seja alcançada pelo serviço” (art.2o), tendo sido expurgadas 
de sua hipótese de incidência quaisquer referências ao serviço 
de limpeza pública, que maculava a antiga Taxa de Coleta de 
Lixo e Limpeza Pública (TCLLP).
Portanto, a Taxa de Coleta Domiciliar de Lixo apresenta como 
fato  gerador  a  prestação  de  um  serviço  público  específico, 
mensurável  e  suscetível  de  ser  referido  a  cada  contribuinte, 
sendo a sua imposição, deste modo, legítima. 
Não merece qualquer reparo a decisão ora apelada.
Isto  posto,  conheço  e  nego  seguimento  as  apelações,  nos 
termos acima explicitados.
Decorrido, in albis, o prazo recursal, dê-se baixa e arquive-se, 
observando-se as cautelas de praxe.
Publique-se.Intime-se.
Rio de Janeiro,  20 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

IV - APELACAO CIVEL  2003.51.01.511749-1
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :332  DISTRIBUIDORA  MERCANTIL 

LTDA
ADVOGADO :JULIETA DINIZ CUQUEJO
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :PRIMEIRA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200351015117491)

DECISÃO
Trata-se  de  apelação  interposta  contra  sentença  que  julgou 
improcedentes  os embargos à execução fiscal,  por entender 
que inexiste irregularidade no título executivo, que não ocorreu 
prescrição ou decadência, que não há ilegalidade na  incidência 
da taxa SELIC e no encargo de 20% previsto no Decreto-Lei 
1.025/69, e que a aplicação de multa não constitui excesso de 
execução.
A  autora  apela  sustentando,  em  síntese,  irregularidade  na 
constituição  do  crédito,  ocorrência  de  prescrição,  o  caráter 
confiscatório das multas, a impossibilidade de incidência da taxa 
SELIC e do encargo de 20% previsto no DL 1.025/69.
Foram apresentadas contra-razões.
O  Ministério  Público  Federal  opinou  pelo  improvimento  do 
recurso.
É o relatório. Decido.
Conheço  do  recurso  porque  presentes  os  pressupostos  de 
admissibilidade.
No mérito, não merece prosperar. 
Quanto  às  alegações  de  irregularidade  na  constituição  do 
crédito,  ocorrência  de prescrição e  valor  excessivo da multa, 
seria  indispensável  o  exame da CDA que instrui  a  execução 
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fiscal para a correta apreciação da matéria.
Verifica-se,  no  presente  caso,  que  os  embargos  foram 
desapensados  dos  autos  da  execução  fiscal,  de  modo  que 
caberia à apelante juntar as cópias do processo principal, a fim 
de comprovar suas alegações.
Quanto  à  necessidade  de  instrução  dos  embargos  com  os 
documentos essenciais e necessários para o exame da matéria, 
em caso de desapensamento dos autos principais,  é firme o 
entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
“AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. 
DESAPENSAMENTO  DOS  AUTOS  PRINCIPAIS. 
POSSIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO.
1.  Os  autos  dos  embargos  à  execução  podem  ser 
desapensados do processo executivo principal. Por se tratar de 
ação autônoma, incumbe a parte instruir os embargos com as 
peças essenciais e necessárias para a perfeita compreensão e 
deslinde da controvérsia.
2. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se 
nega provimento. (AgRg no Ag 470752/RJ – Relator: Ministro 
Hélio Quaglia Barbosa – Órgão Julgador: Sexta Turma – Data 
do  Julgamento:  29.11.2005  –  Data  da  Publicação:  DJ  de 
19.12.2005 p.482)”
“PROCESSO  CIVIL.  ADMINISTRATIVO.  EMBARGOS  À 
EXECUÇÃO. DESAPENSAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 736 
DO  CPC  NÃO  CARACTERIZADA.  LEI  8.627/93.  NÃO-
INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL VIOLADO. AUSÊNCIA 
DE  PREQUESTIONAMENTO.  MULTA  PREVISTA  NO  ART. 
538,  PARÁGRAFO  ÚNICO,  DO  CPC.  CARÁTER  NÃO-
PROTELATÓRIO  DOS  DECLARATÓRIOS.  VERBETE 
SUMULAR  98/STJ.  RECURSO  ESPECIAL  CONHECIDO  E 
PARCIALMENTE PROVIDO.
1. (...)
2.  O  Superior  Tribunal  de  Justiça  firmou  o  entendimento  no 
sentido  de  que,  apesar  ser  recomendável  a  autuação  em 
apenso,  não  há  vedação  da  desapensação  dos  autos  dos 
embargos do devedor dos autos principais, cabendo às partes, 
em  face  da  natureza  autônoma  dos  embargos,  colacionar, 
desde  a  inicial,  as  peças  que  se  fizerem  necessárias  ao 
deslinde da causa.
3.(...) 
4.(...) 
5.(...)” ( STJ – Resp 671114/RJ – Ministro Arnaldo Esteves Lima 
–  Órgão  Julgador:  Quinta  Turma  –  Data  do  Julgamento: 
09/08/2005 – Data da Publicação: DJ de 19.09.2005 p.368)
“RECURSO  ESPECIAL.  DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL. 
EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESAPENSAMENTO. VIOLAÇÃO 
DO  ARTIGO  736  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL. 
INOCORRÊNCIA.
1.  O  desapensamento  dos  autos  principais  dos  embargos  à 
execução, por ocasião da interposição do recurso de apelação, 
não viola o disposto no artigo 736 do Código de Processo Civil, 
sendo  ônus  da  parte  a  instrução  do  feito  com  as  cópias 
indispensáveis à solução da controvérsia, por meio da juntada 
às razões ou contra-razões de recurso das peças necessárias 
ao deslinde das questões postas. Precedentes da 5ª Turma.
2.  Recurso  improvido.”  (STJ  –  Resp  660222/RJ  –  Ministro 
Hamilton Cavarlhido – Órgão Julgador: Sexta Turma – Data do 
Julgamento:  18/08/2005  –  Data  da  Publicação:  DJ  de 
19.12.2005 p.488)
No  tocante  à  taxa  SELIC,  cumpre  observar  que  é  lícita  sua 
incidência na atualização do crédito tributário.
O Egrégio STJ já firmou entendimento no seguinte sentido:  “É 
firme a orientação deste Sodalício no sentido da aplicabilidade 

da  Taxa  SELIC  para  a  cobrança  de  débitos  fiscais, 
entendimento consagrado pela colenda Primeira Seção quando 
do julgamento dos EREsps 291.257/SC, 399.497/SC e 425.709/
SC, Relator Ministro Luiz Fux, j. 14.05.03. Na mesma esteira, os  
seguintes  precedentes:  REsp  462710/PR,  Rel.  Min.  Eliana 
Calmon, DJU 09.06.2003, REsp 475.904/PR, Relator Min.José 
Delgado,  DJU  12.05.2003,  e  REsps  596.198/PR,  DJU 
14.06.2004 e  443.343/RS,  DJU 24.11.2003,  ambos relatados 
por este Magistrado.” (REsp 529502/SC, rel. Ministro Franciulli 
Netto, 2ª Turma, DJ 16.05.2005,  p. 299).
Inexiste  inconstitucionalidade  de  legislação  (9.250/95)  que 
estabelece  taxa  de  natureza  híbrida,  englobando  correção 
monetária e juros, para incidir nos débitos tributários.
Registre-se que o art. 146 da Constituição Federal não delimita 
ser matéria exclusiva de lei complementar a referente a juros 
moratórios.
A incidência da SELIC, outrossim, traduz rigorosa isonomia no 
tratamento entre contribuinte e a Fazenda Pública.
O Supremo Tribunal Federal tem precedente favorável ao uso 
da SELIC, na ADI-MC 2214/MS: 
“EMENTA:  AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE. 
MEDIDA CAUTELAR. LEI 1.952, DE 19 DE MARÇO DE 1999, 
DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL,  QUE “DISPÕE 
SOBRE OS DEPÓSITOS JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS DE 
TRIBUTOS  ESTADUAIS”.  CONFISCO  E  EMPRÉSTIMO 
COMPULSÓRIO:  NÃO-OCORRÊNCIA.  INEXISTÊNCIA  DE 
OFENSA AO ATO JURÍDICO PERFEITO. PRECEDENTE.
2.  Lei  1.952,  de  19  de  março  de  1999,  do  Estado  do  Mato 
Grosso do Sul, que transfere os depósitos judiciais, referentes a 
tributos estaduais, à conta do erário da unidade federada. Não-
ocorrência  de  violação  aos  princípios  constitucionais  da 
separação  dos  Poderes,  da  isonomia  e  do  devido  processo 
legal (CF, artigos 2º e 5º, caput e inciso LIV), e ao artigo 148, I e 
II, da Carta Federal.
3. Incólume permanece o princípio da separação dos Poderes, 
porquanto  os  depósitos  judiciais  não  são  atos  submetidos  à 
atividade jurisdicional, tendo natureza administrativa, da mesma 
forma que os precatórios.
4.  A isonomia é resguardada, visto que a Lei estadual prevê a 
aplicação  da  taxa  SELIC,  que  traduz  rigorosa  igualdade  de 
tratamento entre o contribuinte e o Fisco.
5. Devolução do depósito após o trânsito em julgado já prevista 
no artigo 32 da Lei de Execuções Fiscais – Lei 6.830, de 22 de 
dezembro  de  1980.  Inexistência  de  ofensa  ao  princípio  do 
devido processo legal.
6. O depósito judicial,  sendo uma faculdade do contribuinte a 
ser  exercida  ou  não,  dependendo  de  sua  vontade,  não  tem 
característica  de  empréstimo  compulsório,  nem  índole 
confiscatória (CF, artigo 150, IV), pois o mesmo valor corrigido 
monetariamente  lhe  será  restituído  se  vencedor  na  ação, 
rendendo juros com taxa de melhor aproveitamento do que à 
época anterior à vigência da norma.
7. A exigência de lei complementar prevista no artigo 146, III, b, 
da Carta  da República não se estende a simples regras que 
disciplinam  os  depósitos  judiciais  e  extrajudiciais  de  tributos, 
sem  interferir  na  sua  natureza.  Pedido  de  medida  cautelar 
indeferido.”
(STF,  Plenário,  ADI-MC  2214/MS  –  Mato  Grosso  do  Sul  – 
Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade, Rel. 
Min.  Maurício  Corrêa,  Julgamento  06/02/2002  –  DJ  de 
19-04-2002, p. 45).
Ademais, a Suprema Corte tinha entendimento firme no sentido 
de que o § 3º do art. 192 da Constituição Federal, no período de 
sua vigência, dependia de normatividade ulterior para integrar-
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lhe a eficácia. Vale observar que o dispositivo foi revogado pela 
Emenda nº 40/2003.
Em  relação  ao  encargo  de  20%  previsto  no  Decreto-Lei 
1.025/69,  para  as  execuções  fiscais  ajuizadas  pela  União 
Federal, o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento 
quanto à sua legalidade.
Neste sentido: 
TRIBUTÁRIO.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.  TRIBUTO 
DECLARADO  E  NÃO-PAGO.  DESNECESSIDADE  DE 
LANÇAMENTO  DE  OFÍCIO.   LEGALIDADE.  ENCARGO 
PREVISTO  NO  DECRETO-LEI  1.025/69.  CABIMENTO. 
RECURSO  REPETITIVO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NÃO 
PROVIDO.
1. Não há necessidade de lançamento de ofício na hipótese de 
não  pagamento  do  tributo  declarado,  passando  o  Fisco 
imediatamente a exigir do contribuinte o valor declarado como 
devido.
2. O encargo de 20% (vinte por cento) do Decreto-Lei 1.025, de 
1969,  é  sempre  devido  nas  execuções  fiscais  da  União  e 
substitui,  nos  embargos,  a  condenação  do  devedor  em 
honorários advocatícios.
Recurso repetitivo. Resp n. 1110924 julgado em 10/06/2009.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no Ag 1119003/SP, Rel.  Ministro  MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 
17/08/2009)
PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 
DE  INSTRUMENTO.  RECURSO  ESPECIAL.  EXECUÇÃO 
FISCAL.  DÉBITOS  TRIBUTÁRIOS.  APLICAÇÃO  DA  TAXA 
SELIC. LEGALIDADE. ENCARGO PREVISTO NO DECRETO-
LEI 1.025/69.
CABIMENTO.
1. Esta Corte já uniformizou o entendimento no sentido de que a 
aplicação da taxa SELIC em débitos tributários é plenamente 
cabível, porquanto fundada no art. 13 da Lei 9.065/95.
2. Nos termos da Súmula 168 do extinto TFR, "o encargo de 
20%,  do  Decreto-Lei  1.025,  de  1969,  é  sempre  devido  nas 
execuções  fiscais  da  União  e  substitui,  nos  embargos,  a 
condenação  do  devedor  em  honorários  advocatícios".  A 
Primeira Seção, ao apreciar os EREsp 252.668/MG (Rel. Min. 
Franciulli  Netto,  DJ  de  12.5.2003),  ratificou  o  entendimento 
contido na súmula  referida.
3. Agravo regimental desprovido.
(AgRg  no  Ag  929.373/SP,  Rel.  Ministra  DENISE  ARRUDA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/11/2007, DJ 10/12/2007, p. 
333)
Isto posto,
Conheço e nego seguimento à apelação,  nos termos do art. 
557, caput, do CPC.
P. I.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

III - AGRAVO  2008.02.01.014955-2
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
AGRAVANTE :CIA/ SIDERURGICA DE TUBARAO
ADVOGADO :ROGERIO BORGES DE CASTRO E 

OUTROS

AGRAVADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 
NACIONAL

ORIGEM :3ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO 
FISCAL  DE  VITÓRIA/ES 
(200650010099760)

DECISÃO
Fls. 416/421.
Trata-se de pedido de reforma da decisão acostada às fls. 345 
que deferiu o pedido da exeqüente e determinou a utilização do 
sistema Bacenjud  para efetivar  a  penhora  on line de valores 
existentes em contas de titularidade da executada.
Ocorre  que  a  Petição  supracitada  foi  protocolada  no  dia 
16.08.2010 e no dia seguinte, 17.08.2010, o Excelentíssimo Juiz 
Federal  Convocado  Dr.  Theophilo  Miguel,  Relator  originário, 
levou  o  processo  a  julgamento  pelo  Colegiado  da  Egrégia 
Terceira Turma Especializada, onde, por maioria, fora mantida a 
decisão proferida pela Magistrado a quo.
Desta forma, nada a prover.
Publique-se. Intime-se.
Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

IV - APELACAO CIVEL 368499 2000.51.10.008829-4
RELATOR :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :SPACE  INDUSTRIA  E  COMERCIO 

DE MOVEIS E DECORACOES LTDA
APELANTE :UNIÃO FEDERAL/FAZENDA 

NACIONAL
ADVOGADO :OTAVIO  BEZERRA  NEVES  E 

OUTRO
APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :PRIMEIRA VARA FEDERAL DE SÃO 

JOÃO  DO  MERITI 
(200051100088294)

ÓRGÃO ATUAL :GABINETE  DO  DR  FRANCISCO 
PIZZOLANTE

DECISÃO
Trata-se  de  apelações  interpostas  (fls.  154/168)  por  Space 
Indústria e Comércio de Móveis e Decorações Ltda e pela União 
Federal/Fazenda Nacional (fls. 179/188) contra a sentença de 
fls. 149/151, que julgou improcedentes os embargos à execução 
fiscal, tendo por objetivo apontar a ilegalidade da cobrança de 
multa,  considerando-se a existência de denúncia espontânea, 
bem  como  a  inaplicabilidade  da  Taxa  SELIC  para  correção 
monetária dos débitos fiscais. Deixou o MM. Juiz de condenar a 
embargante ao pagamento da verba honorária  em virtude do 
disposto na Súmula 168 do extinto TFR.
É o relatório. Decido.
O MM. Juiz fundamentando a sentença no que diz respeito às 
alegações do embargante a respeito da ilegalidade da cobrança 
de multa, considerando-se a existência de denúncia espontânea 
esclareceu:
“De acordo com o artigo 138 do CTN, só é possível a exclusão  
da  multa  pela  mora  quando  a  denúncia  espontânea  for 
acompanhada do pagamento da dívida tributária. Em momento 
algum comprovou a Embargante ter realizado o pagamento do 
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tributo, sendo certo que restou evidente o não cumprimento do 
parcelamento realizado. Assim, perfeitamente exigível a multa  
moratória.”
Verifica-se que a apelante pretende em seu recurso modificar a 
sentença de modo a excluir  do possível  parcelamento obtido 
junto à autoridade administrativa os valores referentes à multa 
de  mora,  valendo-se  do  instituto  da  denúncia  espontânea 
previsto no artigo art. 138 do CTN, que dispõe:
"Art.  138.  A  responsabilidade  é  excluída  pela  denúncia 
espontânea da infração,
acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e 
dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela 
autoridade  administrativa,  quando  o  montante  de  tributo 
depender de apuração.
Parágrafo  único.  Não  se  considera  espontânea  a  denúncia 
apresentada  após  o  início  de  qualquer  procedimento 
administrativo ou medida de fiscalização,  relacionados com a 
infração."
Segundo  o  dispositivo  legal  em  comento,  tão-somente  o 
pagamento  integral  acompanhado  dos  juros  de  mora  tem  o 
condão  de  afastar  a  responsabilidade  pela  infração  e,  por 
conseguinte,  a  imposição  da  multa  pelo  inadimplemento  no 
modo e tempo previstos.
O comando do art. 138  do CTN só irradia seus efeitos se, de 
fato,  houver  o  pagamento  total  da dívida  e  dos  consectários 
legais antes de iniciado algum procedimento fiscal tendente à 
cobrança dos valores devidos.
Dessarte,  não  há  óbice  a  que  o  parcelamento  contemple  a 
multa  de  mora.  Cumpre  ressaltar  que  esse  entendimento  já 
estava consagrado na Súmula 208 do extinto Tribunal Federal 
de  Recurso, verbis:
"A simples confissão da dívida, acompanhada de seu pedido de 
parcelamento, não configura denúncia espontânea".
A  Lei  Complementar  104/01  confirmou  essa  posição  ao 
acrescentar o art. 155-A, § 1o, ao CTN,  que dispõe:
 "Art.  155-A  O  parcelamento  será  concedido  na  forma  e 
condição estabelecidas em lei específica.
§ 1o. Salvo disposição de lei em contrário, o parcelamento do 
crédito tributário não exclui a incidência de juros e multas."
Nesse  sentido,  tem  decidido  o  colendo  Superior  Tribunal  de 
Justiça, senão vejamos:
“TRIBUTÁRIO  –  DENÚNCIA  ESPONTÂNEA  – 
PARCELAMENTO  DO  DÉBITO  –  ART.  138  DO  CTN  – 
INCIDÊNCIA  DA  MULTA  MORATÓRIA  –  RECURSO 
ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO.
1. A Primeira Seção firmou o entendimento segundo o qual a 
simples  confissão  de  dívida,  seguida  de  pedido  de 
parcelamento, não caracteriza a denúncia espontânea prevista 
no art. 138 do CTN.
Agravo regimental improvido.”
(AgRg  no  REsp  901.738/RS,  Rel.  Ministro   HUMBERTO 
MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  24.04.2007,  DJ 
09.05.2007 p. 234)
“PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  AGRAVO 
REGIMENTAL. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. PARCELAMENTO 
DO  DÉBITO,  OU  SUA  QUITAÇÃO  COM  ATRASO.  MULTA 
MORATÓRIA.  CABIMENTO.  APLICABILIDADE  DA  LC  Nº 
104/2001.  ART.  155-A  DO  CTN.  ENTENDIMENTO  DA  1ª 
SEÇÃO. PRECEDENTES.
1.  O  instituto  da  denúncia  espontânea  exige  que  nenhum 
lançamento tenha sido feito, isto é, que a infração não tenha 
sido identificada pelo fisco nem se encontre registrada nos livros 
fiscais e/ou contábeis do contribuinte.
2. A denúncia espontânea não foi prevista para que favoreça o 

atraso do pagamento do tributo. Ela existe como incentivo ao 
contribuinte  para  denunciar  situações  de  ocorrência  de  fatos 
geradores que foram omitidas, como é o caso de aquisição de 
mercadorias  sem nota  fiscal,  de  venda com preço registrado 
aquém do real, etc.
3.  A  jurisprudência  da  egrégia  Primeira  Seção,  por  meio  de 
inúmeras  decisões  proferidas,  dentre  as  quais  o  REsp  nº 
284189/SP  (Rel.  Min.  Franciulli  Netto,  DJ  de  26/05/2003), 
uniformizou entendimento no sentido de que, nos casos em que 
há parcelamento do débito tributário, ou a sua quitação total, 
mas com atraso, não deve ser aplicado o benefício da denúncia 
espontânea da infração, visto que o cumprimento da obrigação 
foi  desmembrado,  e  esta  só  será  quitada  quando  satisfeito 
integralmente  o  crédito.  O  parcelamento,  pois,  não  é 
pagamento,  e  a  este não substitui,  mesmo porque não há a 
presunção  de  que,  pagas  algumas  parcelas,  as  demais 
igualmente serão adimplidas, nos termos do art. 158, I, do CTN.
4. A existência de parcelamento do crédito tributário, ou a sua 
quitação total,  mas com atraso, não convive com a denúncia 
espontânea. Sem repercussão para a apreciação dessa tese o 
fato  de  o parcelamento  ou  o  pagamento  total  e  atrasado do 
débito,  ter  ocorrido  em  data  anterior  à  vigência  da  LC  nº 
104/2001 que introduziu, no CTN, o art. 155-A. Prevalência da 
jurisprudência assumida pela 1ª Seção. Não-influência da LC nº 
104/2001.
5. O pagamento da multa, conforme decidiu a 1ª Seção desta 
Corte, é independente da ocorrência do parcelamento. O que se 
vem entendendo é que incide a multa pelo simples pagamento 
atrasado, quer à vista ou que tenha ocorrido o parcelamento.
6. Agravo regimental não-provido. Embargos de declaração de 
fls. 295/302 prejudicados.”
(AgRg no REsp 907.181/CE, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.04.2007, DJ 07.05.2007 p. 
295).
“PROCESSUAL CIVIL.  TRIBUTÁRIO.  RECURSO ESPECIAL. 
DENÚNCIA  ESPONTÂNEA.  CTN,  ART.  138  e  161.  IRPJ  E 
CSSL.  TRIBUTOS  SUJEITOS  A  LANÇAMENTO  POR 
HOMOLOGAÇÃO.  PAGAMENTO  INTEGRAL,  MAS  EM 
ATRASO.  IMPOSSIBILIDADE  DE  EXCLUSÃO  DA  MULTA 
MORATÓRIA.
1.  A jurisprudência da 1ª Seção pacificou-se no sentido de "não 
admitir o benefício da denúncia espontânea no caso de tributo 
sujeito a lançamento por homologação, quando o contribuinte, 
declarada a dívida, efetua o pagamento a destempo, à vista ou 
parceladamente."  (AgRg  no  EREsp  636.064/SC,  Rel.  Min. 
CASTRO  MEIRA,  DJ  05.09.2005)  2.  Ressalva  do  relator  no 
sentido  de  que  a  denúncia  espontânea,  na  sua  essência, 
configura  arrependimento  fiscal,  deveras  proveitoso  para  o 
fisco,  porquanto  o  agente  infrator,  desistindo  do  proveito 
econômico que a infração poderia carrear-lhe, adverte a mesma 
à  entidade  fazendária,  sem  que  ela  tenha  iniciado  qualquer 
procedimento para a apuração desses fundos líquidos.
3.  Trata-se de técnica moderna indutora ao cumprimento das 
leis, que vem sendo utilizada, inclusive nas ações processuais, 
admitindo o legislador  que a parte  que se curva ao decisum 
fique imune às despesas processuais, como sói ocorrer na ação 
monitória,  na  ação  de  despejo  e  no  novel  segmento  dos 
juizados especiais.
4.  Obedecida  essa  ratio  essendi  do  instituto,  exigir  qualquer 
penalidade, após a espontânea denúncia, é conspirar contra a 
norma inserida no art 138 do CTN, malferindo o fim inspirador 
do instituto, voltado a animar e premiar o contribuinte que não 
se mantém obstinado ao inadimplemento.
5.  Desta  sorte,  tem-se  como  inequívoco  que  a  denúncia 
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espontânea exoneradora que extingue a responsabilidade fiscal 
é  aquela  procedida  antes  da  instauração  de  qualquer 
procedimento  administrativo.  Assim,  engendrada  a  denúncia 
espontânea  nesses  moldes,  os  consectários  da 
responsabilidade fiscal  desaparecem, por isso que reveste-se 
de contraditio in terminis impor ao denunciante espontâneo a 
obrigação  de  pagar  "multa",  cuja  natureza  sancionatória  é 
inquestionável.  Diverso  é  o  tratamento  quanto  aos  juros  de 
mora, incidentes pelo fato objetivo do pagamento a destempo, 
bem como a correção monetária, mera atualização do principal.
6.  À luz da  lei,  da doutrina e da  jurisprudência,  é  cediço na 
Corte que: I) "Não resta caracterizada a denúncia espontânea, 
com a conseqüente exclusão da multa moratória, nos casos de 
tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados pelo 
contribuinte e recolhidos fora do prazo de vencimento." (RESP 
624.772/DF);
II) “A configuração da 'denúncia espontânea', como consagrada 
no art. 138 do CTN não tem a elasticidade pretendida, deixando 
sem  punição  as  infrações  administrativas  pelo  atraso  no 
cumprimento  das  obrigações  fiscais.  A  extemporaneidade  no 
pagamento  do  tributo  é  considerada  como  sendo  o 
descumprimento, no prazo fixado pela norma, de uma atividade 
fiscal exigida do contribuinte. É regra de conduta formal que não 
se  confunde  com  o  não-pagamento  do  tributo,  nem  com  as 
multas decorrentes por tal procedimento.” (EDAG 568.515/MG);
III) A denúncia espontânea não se configura com a notícia da 
infração  seguida  do  parcelamento,  porquanto  a  lei  exige  o 
pagamento integral,  orientação que veio a ser consagrada no 
novel art. 155-A do CTN;
IV) Por força de lei, “não se considera espontânea a denúncia 
apresentada  após  o  início  de  qualquer  procedimento 
administrativo ou medida de fiscalização,  relacionados com a 
infração.”  (Art.  138,  §  único,  do  CTN)  7.  Estabelecidas  as 
referidas  premissas,  forçoso  concluir  que:  a)  Tratando-se  de 
autolançamento, o fisco dispõe de um qüinqüênio para constituir 
o  crédito  tributário  pela  homologação  tácita,  por  isso  que, 
superado  esse  prazo,  considerando  o  rito  do  lançamento 
procedimento  administrativo,  a  notícia  da  infração, 
acompanhada  do  depósito  integral  do  tributo,  com  juros 
moratórios  e  correção  monetária,  configura  a  denúncia 
espontânea, exoneradora da multa moratória;
b) A fortiori, pagamento em atraso, bem como cumprimento da 
obrigação  acessória  a  destempo,  antes  do  decurso  do 
qüinqüênio  constitutivo  do  crédito  tributário,  não  constitui 
denúncia espontânea;
c) Tratando-se de lançamento de ofício, o pagamento após o 
prazo  prescricional  da  exigibilidade  do  crédito,  sem qualquer 
demanda proposta  pelo  erário,  implica  denúncia  espontânea, 
tanto  mais  que  o  procedimento  judicial  faz  as  vezes  do  rito 
administrativo fiscal;
d)  Tratando-se  de  lançamento  por  arbitramento,  somente  se 
configura  denúncia  espontânea  após  o  escoar  do  prazo  de 
prescrição da ação, contado da data da ultimação da apuração 
a que se refere o art. 138 do CTN, exonerando-se o contribuinte 
da multa correspectiva.
8. Essa exegese, mercê de conciliar a jurisprudência da Corte, 
cumpre o postulado do art. 112 do CTN, afinado com a novel 
concepção  de  que  o  contribuinte  não  é  objeto  de  tributação 
senão sujeito de direitos, por isso que “A lei tributária que define 
infrações, ou lhe comina penalidades, interpreta-se da maneira 
mais favorável  ao acusado, em caso de dúvida quanto:  I  -  à 
capitulação legal do fato;
II  -  à  natureza  ou  às  circunstâncias  materiais  do  fato,  ou  à 
natureza  ou  extensão  dos  seus  efeitos;  III  -  à  autoria, 

imputabilidade, ou punibilidade; IV - à natureza da penalidade 
aplicável, ou à sua graduação.” (Art. 112, CTN). Nesse sentido: 
RE 110.399/SP, Rel. Min. Carlos Madeira, DJ 27.02.1987, RE 
90.143/RJ,  Rel.  Min.  Soares  Muñoz,  DJ  16.03.1979,  RESP 
218.532/SP, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 13.12.1999.
10.  Inegável,  assim, que engendrada a denúncia espontânea 
nesses termos, revela-se incompatível a aplicação de qualquer 
punição.
Memorável a lição de Ataliba no sentido de que: “O art. 138 do 
C.T.N.  é  incompatível  com  qualquer  punição.  Se  são 
indiscerníveis as sanções punitivas, tornam-se peremptas todas 
as  pretensões  à  sua  aplicação.  Por  tudo  isso,  sentimo-nos 
autorizados a afirmar que a auto-denúncia de que cuida o art. 
138 do C.T.N. extingue a punibilidade de infrações (chamadas 
penais,  administrativas  ou  tributárias).”  (Leandro  Paulsen, 
Direito Tributário, p. 979, 6ª Ed. cit. Geraldo Ataliba in Denúncia 
espontânea  e exclusão de responsabilidade penal, em revista 
de  Direito  Tributário  nº  66,  Ed.  Malheiros,  p.  29)  9.  In  casu, 
verificado  o  pagamento  a  destempo  do  IRPJ  e  da  CSSL  - 
tributos  sujeitos  ao  lançamento  por  homologação,  ainda  que 
pelo  seu  valor  integral,  não  se  caracteriza  a  denúncia 
espontânea,  para os fins do art. 138 do CTN, consoante cediço 
na Corte (Precedentes: REsp n.º 511.337/SC, Rel. Min. Eliana 
Calmon,  DJ  de  05/09/2005;  REsp n.º  615.083/MG,  Rel.  Min. 
Castro Meira, DJ de 15/05/2005; e REsp n.º 738.397/RS, Rel. 
Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 08/08/2005).
10. Agravo regimental desprovido.”
(AgRg no AgRg no AgRg no REsp 807.314/RS, Rel. Ministro 
LUIZ  FUX,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  15.03.2007,  DJ 
29.03.2007 p. 223).
Com efeito, a denúncia espontânea não se caracteriza com o 
deferimento do pedido de parcelamento. 
Quanto  à  taxa  SELIC,  cumpre  asseverar  que  o  Código 
Tributário Nacional previu expressamente a incidência de juros 
de mora nos créditos não integralmente pagos no vencimento, 
conforme se verifica do disposto no seu art. 161, § 1º:
“Art.  161.  O crédito não integralmente pago no vencimento é 
acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante 
da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e 
da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta 
Lei ou em lei tributária.
§ 1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora 
são calculados à taxa de um por cento ao mês. “(grifei)
Da análise da norma citada infere-se que o índice nela previsto 
(um por cento ao mês) é aplicável de forma supletiva, apenas 
se não houver norma específica dispondo de modo diverso.
A aplicação da taxa SELIC encontra-se prevista no art. 13 da 
Lei nº. 9.065/95:
“Art. 13. A partir de 1º de abril de 1995, os juros de que tratam a 
alínea c do parágrafo único do art. 14 da Lei nº 8.847, de 28 de 
janeiro  de 1994,  com a redação dada pelo art.  6º  da Lei  nº 
8.850, de 28 de janeiro de 1994, e pelo art. 90 da Lei nº 8.981, 
de 1995, o art. 84, inciso I, e o art. 91, parágrafo único, alínea 
a.2,  da  Lei  nº  8.981,  de  1995,  serão  equivalentes  à  taxa 
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 
SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente.”
Do cotejo dos dispositivos legais supra transcritos, resta claro 
que é legal a incidência da taxa SELIC no valor do objeto da 
execução Fiscal.
Ademais, a incidência da Taxa SELIC nas execuções fiscais é a 
concretização do princípio da eqüidade no direito tributário, na 
medida  em que tal  índice  também é  aplicado  nas  ações  de 
compensação e de repetição de indébito tributário.
Assim vem decidindo o Supremo Tribunal Federal e o Superior 
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Tribunal de Justiça:
“APLICABILIDADE DA SELIC NAS EXECUÇÕES FISCAIS.
A incidência da Taxa SELIC, na correção dos débitos fiscais, é 
a expressão do princípio da eqüidade, em matéria tributária. Isto 
porque  a  restituição  devida,  pelo  Poder  Público,  aos 
contribuintes, também é submetida ao mesmo índice. 
O Supremo Tribunal  Federal,  em mais de uma oportunidade, 
ressaltou:  a  aplicação  da  taxa  SELIC  propicia  “rigorosa 
igualdade de tratamento entre o contribuinte e o fisco” (ADI nº 
2214-MC/MS, rel. o Min. Maurício Corrêa; ADI-MC nº 1933, Rel. 
Min. Nelson Jobim)”
“RECURSO  ESPECIAL  -  ALÍNEA  "A"  -  EMBARGOS  À 
EXECUÇÃO FISCAL - CDA - CRITÉRIO DE CÁLCULO DOS 
JUROS  DE  MORA  -  APLICAÇÃO  DA  TAXA  SELIC  - 
POSSIBILIDADE - ITERATIVOS PRECEDENTES.
É  firme  a  orientação  deste  Sodalício  no  sentido  da 
aplicabilidade  da  Taxa  SELIC  para  a  cobrança  de  débitos 
fiscais, entendimento consagrado pela colenda Primeira Seção 
quando do julgamento dos EREsps 291.257/SC, 399.497/SC e 
425.709/SC, Relator Ministro Luiz Fux, j. 14.05.03.
Na mesma esteira, os seguintes precedentes: REsp 462710/PR, 
Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 09.06.2003; REsp 475.904/PR, 
Relator  Min.  José  Delgado,  DJU  12.05.2003;  REsps 
596.198/PR, DJU  14.06.2004, e 443.343/RS, DJU  24.11.2003, 
ambos relatados por este Magistrado.
Recurso especial provido.”
(RESP 586039/MG. Rel. Min. Franciulli Netto. Segunda Turma. 
DJ. 08.11.2004. p. 208.)
“PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  EMBARGOS  À 
EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. JUROS ANTERIORES 
À QUEBRA. EXIGIBILIDADE. ENCARGO PREVISTO NO DL Nº 
1.025/69.  NATUREZA DE DESPESA JUDICIAL.  APLICAÇÃO 
CONCOMITANTE  COM  A  VERBA  HONORÁRIA 
SUCUMBENCIAL. LEI Nº 7.718/88. JUROS DE MORA. TAXA 
SELIC. LEI Nº 9.065/95. TERMO A QUO DE SUA INCIDÊNCIA. 
UTILIZAÇÃO  EM  PERÍODOS  DIVERSOS  DE  OUTROS 
ÍNDICES. PRECEDENTES.
[...] Omissis.
3. O art. 13 da Lei nº 9.065/95 dispõe que “a partir de 1º de abril 
de 1995, os juros de que tratam a alínea 'c’ do parágrafo único 
do art.  14 da Lei nº 8.847, de 28 de janeiro de 1994, com a 
redação dada pelo art. 6º da Lei nº 8.850, de 28 de janeiro de 
1994, e pelo art. 90 da Lei n º 8.981, de 1995, o art. 84, inciso I, 
e o art.  91, parágrafo único, alínea 'a'  2, da Lei  nº 8.981, de 
1995, serão equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial 
de Liquidação e de Custódia  -  SELIC – para títulos federais, 
acumulada mensalmente”.
4. Havendo legislação específica determinando a cobrança dos 
juros de acordo com a referida Taxa e não havendo limite para 
os mesmos, devem eles ser aplicados ao débito exeqüendo e 
calculados,  após  tal  data,  de  acordo  com a  referida  lei,  que 
inclui, para a sua aferição, a correção monetária do período em 
que ela foi apurada. A aplicação dos juros,  in  casu,  afasta a 
cumulação de qualquer índice de correção monetária a partir de 
sua  incidência.  Este  fator  de  atualização  de  moeda  já  se 
encontra considerado nos cálculos fixadores da referida Taxa. 
Sem base legal  a  pretensão do  Fisco de  só ser  seguido  tal 
sistema de aplicação dos juros quando o contribuinte requerer 
administrativamente a restituição. A referida
Taxa é aplicada em períodos diversos dos demais índices de 
correção monetária, como IPC/INPC e UFIR. Juros pela Taxa 
SELIC só a partir da sua instituição. Entretanto, frise-se que não 
é a mesma cumulada com quaisquer outros índices de correção 
monetária.

[...] Omissis
9. Recurso especial não provido.”
(RESP 668253/PR.  Rel.  Min.  José  Delgado.  Primeira  Turma. 
DJ. 01.02.2005. p. 452.)
Insta esclarecer que a taxa SELIC é a conjugação das perdas 
inflacionárias com os juros reais. Desta forma, a sua aplicação 
afasta a incidência de quaisquer outros índices de atualização.
A respeito do recurso da União Federal,  vale registrar que o 
Superior Tribunal de Justiça tem entendimento firme no sentido 
de  que,  em  se  tratando  de  embargos  à  execução  fiscal  de 
créditos  da  Fazenda  Nacional,  descabe  a  condenação  nas 
verbas sucumbenciais porque já incluído no débito consolidado 
o encargo de 20% (vinte  por  cento)  do Decreto-lei  1.025/69, 
nele compreendidos honorários advocatícios.
Nesse sentido:
“PROCESSO  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO  -  EMBARGOS  DE 
DIVERGÊNCIA  -  ADESÃO AO REFIS  -  DESISTÊNCIA  DAS 
AÇÕES  JUDICIAIS  -  VERBA  DE  SUCUMBÊNCIA:  LEIS 
9.964/2000 E 10.189/2001 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. O art. 5º, § 3º da Lei 10.189/2001 aplica-se tanto aos débitos 
tributários  quanto  aos  débitos  não-tributários,  conforme 
interpretação do art. 13, § 3º, da Lei 9.964/2000.
2.  Pacificação de entendimento em torno da condenação em 
honorários advocatícios na desistência das ações judiciais para 
adesão  ao  REFIS,  a  partir  do  julgamento  do  EREsp 
475.820/PR, em que a Primeira Seção concluiu:
a) o art. 13, § 3º da Lei 9.964/2000 apenas dispôs que a verba 
honorária devida poderia ser objeto de parcelamento, como as 
demais parcelas do débito tributário;
b)  quando  devida  a  verba  honorária,  seu  valor  não  poderá 
ultrapassar o montante do débito consolidado;
c) deve-se analisar caso a caso, distinguindo-se as seguintes 
hipóteses, quando formulado pedido de desistência:
 -  em  se  tratando  de  mandado  de  segurança,  descabe  a 
condenação,  por  não  serem  devidos  honorários  (Súmulas 
512/STF e 105/STJ);
 - em se tratando de embargos à execução fiscal de créditos da 
Fazenda Nacional, descabe a condenação porque já incluído no 
débito  consolidado  o  encargo  de  20%  (vinte  por  cento)  do 
Decreto-lei  1.025/69,  nele  compreendidos  honorários 
advocatícios;
 -  em  ação  desconstitutiva,  declaratória  negativa  ou  em 
embargos à execução em que não se aplica o DL 1.025/69, a 
verba honorária deverá ser fixada nos termos do art. 26, caput 
do CPC, mas não poderá exceder o limite de 1% (um por cento) 
do débito consolidado, por expressa disposição do art. 5º, § 3º 
da Lei 10.189/2001.
3. Embargos de divergência conhecidos, mas improvidos.´´
(ERESP 438342/RS - Rel. Min. Eliana Calmon - 1ª Seção - DJ 
de 22.03.2004).
“EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA.  RECURSO  ESPECIAL. 
PROGRAMA  DE  RECUPERAÇÃO  FISCAL  (REFIS). 
DESISTÊNCIA  DOS  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO. 
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  CABIMENTO.  EXECUÇÃO 
PROMOVIDA PELA FAZENDA NACIONAL.  APLICAÇÃO DO 
ENCARGO LEGAL PREVISTO NO DECRETO-LEI N. 1.025/69.
I  -  A  opção  do  contribuinte  pelo  parcelamento  do  débito 
tributário por meio da inscrição no Programa de Recuperação 
Fiscal,  condicionada à desistência dos embargos à execução, 
não  desonera  o  contribuinte  do  pagamento  dos  honorários 
advocatícios.  Com efeito,  a adesão ao REFIS não é imposta 
pelo Fisco, mas sim uma faculdade dada à pessoa jurídica que, 
ao optar pelo Programa, sujeita-se à confissão do débito e à 
desistência dos embargos à execução.
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II  -  Uma vez  que  o  encargo  de  20% previsto  no  art.  1º  do 
Decreto-lei  n.  1.025/69,  além de  atender  a  despesas  com a 
cobrança  de  tributos  não-recolhidos,  substitui  os  honorários 
advocatícios, "é inadmissível a condenação em duplicidade da 
referida verba, caracterizando inegável 'bis in idem' e afrontando 
o princípio de que a execução deve realizar-se da forma menos 
onerosa para o devedor" (REsp 181.747/RN, Rel. Min. Peçanha 
Martins, DJ 10.04.2000).
III - A Primeira Seção, na assentada de 22 de outubro de 2003, 
ao  julgar  os  Embargos  de  Divergência  no  Recurso  Especial 
445.582/RS, relatado por este signatário, firmou o entendimento 
ora esposado.Embargos de divergência rejeitados.”
(ERESP 503023/RS - Rel. Min. Franciulli Netto - 1ª Seção - DJ 
de 09.06.2004)
Tratando-se  de  embargos  à  execução  fiscal  de  créditos  da 
Fazenda  Nacional,  descabe  a  condenação  em  verbas  de 
sucumbência  porque  já  incluído  no  débito  consolidado  o 
encargo  de  20%  do  Decreto-lei  nº  1.025/69,  nele 
compreendidos os honorários advocatícios.
Isto posto,
Nego  seguimento  às  apelações,  nos  termos  do  artigo  557, 
caput, do Código de Processo Civil.
P.I.
Rio de Janeiro, 11 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

IV - APELACAO CIVEL  2000.51.10.008574-8
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :SPACE  INDUSTRIA  E  COMERCIO 

DE MOVEIS E DECORACOES LTDA
ADVOGADO :JOSE CRESCENCIO DA COSTA 

JUNIOR E OUTRO
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :2A VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO 

FISCAL  DE  SÃO  JOÃO  DE 
(200051100085748)

DECISÃO
Trata-se de apelações cíveis interpostas em face da sentença 
de fls. 214/215, que julgou improcedente o pedido contido nos 
embargos à execução, tendo em vista a constitucionalidade da 
COFINS instituída pela Lei Complementar nº 70/91, bem como 
a  aplicação  da  taxa  SELIC,  deixando  de  condenar  o 
embargante  em  honorários  advocatícios  ante  o  disposto  na 
Súmula 168 do TFR.
Apelação do embargante, às fls. 230/245, pleiteando a reforma 
da sentença, sob o fundamento de ausência de liquidez do título 
extrajudicial  pelo  indevido  alargamento  da  base  de  cálculo 
(receita bruta  versus faturamento) e ainda ofensa ao princípio 
da não-cumulatividade e a indevida utilização da taxa SELIC 
como juros moratórios.
Contrarrazões da União, às fls. 249/258.
Às  fls.  260/265,  apelação  da  União  Federal,  requerendo  a 
reforma  da  sentença  no  tocante  à  não  condenação  do 
embargante em honorários,  alegando que a edição da Lei  nº 
7.711/88  deu  novo  caráter  aos  encargos  legais  e,  assim,  o 

entendimento externado no enunciado 168 do extinto TFR não 
pode  mais  prosperar.  Aduz,  ainda,  que  a  condenação  em 
honorários de sucumbência nos embargos à execução fiscal diz 
respeito à manutenção de tratamento isonômico.
Contrarrazões, às fls. 273/278.
Neste  Tribunal,  o  Ministério  Público  Federal  se  absteve  de 
opinar, por entender que, no presente caso, não se verifica a 
hipótese prevista no inciso III,  do art.  82, do CPC, a justificar 
sua intervenção (fls. 287/292).
É o relatório. DECIDO.
NULIDADE DA CDA
O Termo de Inscrição em Dívida Ativa e a respectiva Certidão 
de Dívida Ativa devem atender aos requisitos legais de validade 
relacionados no art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei nº 6.830/80, que são 
basicamente  os  mesmos  já  exigidos  no  art.  202,  do  Código 
Tributário Nacional. 
Assim dispõe o art. 2º, em seus §§ 5º e 6º, in verbis:
“(...)
§ 5º.  O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I  –  o  nome do devedor,  dos co-responsáveis  e,  sempre que  
conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros;
II – o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a 
forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos  
em lei ou contrato;
III – a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da  
dívida;
IV  –  a  indicação,  se  for  o  caso,  de  estar  a  dívida  sujeita  à  
atualização  monetária,  bem  como  o  respectivo  fundamento 
legal e o termo inicial para cálculo;
V – a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa;  
e
VI  –  o  número  do  processo  administrativo  ou  do  auto  de  
infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.
§6º. A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos 
do  Termo  de  Inscrição  e  será  autenticada  pela  autoridade 
competente. (...)
Com  efeito,  a  certidão  de  dívida  ativa  constitui-se  em  título 
executivo extrajudicial (nos art. 3º e 6º, § 1º, da Lei nº 6.830/80 
e  204  do  CTN)  apto  a,  por  si  só,  ensejar  a  execução,  pois 
decorre de lei a presunção de liquidez e certeza do débito que 
traduz.  A  inscrição  cria  o  título  e  a  certidão  de  inscrição  o 
documento para efeito de ajuizamento da cobrança judicial, pelo 
rito especial da Lei nº 6.830/80. 
No presente caso, em uma análise mais detida, verifico que a 
CDA,  e  seus  anexos,  objeto  de  execução  fiscal/embargos 
atende aos requisitos legais supracitados, tais como: o nome do 
devedor,  o  valor  originário  da  dívida,  seu  período,  data  e 
número de inscrição no registro da dívida ativa, a matrícula e/ou 
CPF-CGC do devedor,  número do processo administrativo ou 
do  auto  de  infração,  a  incidência  dos  juros  de  mora  e  da 
correção monetária, com a indicação dos fundamentos legais.
Nesse sentido é o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal 
de  Justiça,  exarado  perante  a  Segunda  Turma,  tendo  como 
Relatora  a  Exma.  Sra.  Ministra  Eliana  Calmon,  com decisão 
unânime  (DJ  29.06.2006),  cuja  parte  do  voto  transcrevo  a 
seguir, in verbis:
 “(...)
A jurisprudência pacificada nesta Corte é no sentido de não se  
usar rígidos critérios de aferição de validade da CDA, diante do  
princípio  da  instrumentalidade  das  formas.   Não  se  deve  
esquecer, entretanto, que os títulos executivos , dentre os quais 
a  CDA,  são  títulos  formais,  nos  quais  devem  estar  bem 
delineados  os  aspectos  indispensáveis  para  que  possa  o 
executado produzir a sua defesa.  Para exemplificar, colaciono 
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o seguinte precedente:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL.  
EXECUÇÃO  FISCAL.  CERTIDÃO  DE  DÍVIDA  ATIVA.  
REQUISITOS  PARA  CONSTITUIÇÃO  VÁLIDA.  NULIDADE 
NÃO CONFIGURADA.
1. Conforme preconiza os arts. 202 do CTN e 2º ,  § 5º da Lei nº  
6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera presunção 
de  liquidez  e  certeza  na  medida  que  contenha  todas  as  
exigências legais, inclusive, a indicação da natureza do débito e 
sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros 
e de correção monetária.
2. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à 
CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de crédito, o que  
confere ao executado elementos para opor embargos, obstando 
execuções arbitrárias.
3.  A  pena  de  nulidade  da  inscrição  e  da  respectiva  CDA,  
prevista no art. 203 do CTN, deve ser interpretada cum granu  
salis.  Isto  porque  o  insignificante  defeito  formal  que  não 
compromete a essência do título executivo não deve reclamar  
por parte do exeqüente um novo processo com base em um 
novo  lançamento  tributário  para  apuração  do  tributo  devido, 
posto conspirar contra  o  princípio  da efetividade aplicável  ao 
processo executivo extrajudicial.
4.  Destarte,  a  nulidade da CDA não deve ser  declarada por  
eventuais  falhas  que  não geram prejuízos  para  o  executado 
promover a sua a defesa.
5.  Estando o título  formalmente perfeito, com a discriminação  
precisa do fundamento legal sobre que repousam a obrigação 
tributária,  os juros de mora,  a multa e a correção monetária,  
revela-se descabida a sua invalidação,   não se configurando 
qualquer óbice ao prosseguimento da execução.
6. (...)
7. Agravo Regimental desprovido.
(AgRg no Ag 485.548/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 06.05.2003, DJ 19.05.2003 p. 145).
(...)”
Entendo, assim, que a Certidão de Dívida Ativa que embasa a 
execução preenche os requisitos exigidos pelo artigo 2º, § 5º, 
da  Lei  de  Execução  Fiscal,  constando  do  título  executivo  a 
origem do  débito, seu período de  apuração e sua natureza, 
assim  como a   fundamentação  legal  da  dívida,   da  qual  se 
apreendem os percentuais  aplicados para os acréscimos, isto 
é,  os juros moratórios e as multas aplicadas.
CONSTITUCIONALIDADE DA COFINS INSTITUÍDA PELA LC 
70/91
Como é de amplo conhecimento, a contribuição previdenciária, 
denominada de COFINS, foi instituída pela Lei Complementar 
nº  70/91,  devida  pelo  empregador,  e  incidente  sobre  o 
faturamento ou a receita, conforme  dispõe o art. 195, I,  ‘b’, da 
Constituição Federal, verbis: 
“Art.  195-  A  seguridade  social  será  financiada  por  toda  a 
sociedade,  de  forma  direta  e  indireta,  nos  termos  da  lei,  
mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes  
contribuições sociais: 
I-do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada 
na forma da lei, incidente sobre: 
b) a receita ou o faturamento.
O  Supremo Tribunal  Federal,  na  ADC  nº  01/DF,  declarou  a 
plena  constitucionalidade  da  Lei  Complementar  nº  70/91, 
inclusive,  para  reconhecê-la  como  contribuição  social  para  o 
financiamento da Seguridade Social, nos termos do art. 195, I, 
da CF, conforme dispõe os arts. 1º e 9º da Lei Complementar nº 
70/91,  possuindo  tal  decisão  eficácia  erga  omnes e  efeito 

vinculante,  impedindo  que  qualquer  outro  órgão  do  Poder 
Judiciário se pronuncie diversamente.
 
Desse modo, consagrando, definitivamente, a conclusão de que 
a  Lei  Complementar  nº  70/91,  instituidora  da  COFINS,  não 
contém qualquer vício de inconstitucionalidade, seja no tocante 
à  sua  não  caracterização  como  imposto  residual,  seja  no 
tocante  à  inaplicabilidade  do  princípio  da  anterioridade 
nonagesimal,  o Supremo Tribunal  Federal,  assim, decidiu, na 
ADC nº 01,  verbis:
“SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, JULGAMENTO DA ADC Nº  
01/DF,  REL.  MIN.  MOREIRA  ALVES,  NO  DIA  01.12.93,  
DECLAROU, COM EFEITOS VINCULANTES PREVISTOS NO 
§ 2º, DO ART. 102, DA CF, A CONSTITUCIONALIDADE DOS 
ARTS.1º,  2º,  10º  (INTEGRALMENTE),  9º  E  13º 
(PARCIALMENTE), LC Nº 70/91, DE 30.12.91, CONCLUÍNDO, 
À UNANIMIDADE, QUE:  A)  QUE SE APLICA À EXAÇÃO O 
PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE (ART. 195, § 6º, DO ART. 
195,  DA  CF),  DISPONDO:  E  O  ART.  13  DA  LEI 
COMPLEMENTAR  Nº  70/91  ESTÁ  EM  HARMONIA  COM  A 
REGRA  DO  ART.  195,  §  6º,  DA  CONSTITUIÇÃO,  POIS 
DETERMINA SUA EFICÁCIA A PARTIR DO PRIMEIRO DIA 
DO MÊS SEGUINTE AOS NOVENTAS DIAS POSTERIORES À 
SUA  PUBLICAÇÃO.B)  SÃO  CONSTITUCIONAIS  AS 
EXPRESSÕES:  ‘A  CONTRIBUIÇÃO  SOCIAL  SOBRE  O 
FATURAMENTO DE QUE TRATA ESTA LEI, NÃO EXTINGUE 
AS  ATUAIS  FONTES  DE  CUSTEIO  DA  SEGURIDADE 
SOCIAL’ (ART.9º) ‘E ESTA LEI COMPLEMENTAR ENTRA EM 
VIGOR  NA  DATA  DE  SUA  PUBLICAÇÃO,  PRODUZINDO 
EFEITOS A PARTIR DO PRIMEIRO DIA DO MÊS SEGUINTE 
AOS NOVENA DIAS POSTERIORES ÀQUELA PUBLICAÇÃO’ 
(ART.13º)”.
Da Correção Monetária
No que se refere à incidência da SELIC como juros moratórios, 
a jurisprudência é pacífica em reconhecer sua idoneidade para 
atuar como juros moratórios de dívidas fiscais, pelas seguintes 
razões:
a) A utilização de taxas mercadológicas como critérios de juros 
moratórios, prevista pelo art. 84 da Lei 8981/95; art. 13, da Lei 
9065/95;  e  art.  30  da  Lei  10522/02,  vem  sendo 
jurisprudencialmente  admitida,  estando  ultrapassadas  as 
orientações diversas.
b)  Não  há  afronta  ao  art.  161,  par.1o,  do  CTN,  que 
expressamente defere ao legislador a possibilidade de dispor de 
modo diverso de seus termos.  Da mesma forma,  o  art.  192, 
par.3o,  da  CF,  já  revogado pela  EC 40/03,  não  se prestava, 
mesmo quando vigente, a impedir a fluência de juros superiores 
a  12%  ao  ano  no  sistema  tributário,  por  tratar  do  Sistema 
Financeiro  Nacional,  sendo,  ademais,  norma  de  eficácia 
reduzida.  Da  mesma  forma,  limitações  legais  impostas  às 
relações privadas não produzem efeito semelhante nos vínculos 
de natureza tributária. 
c)  A  suposta  natureza  da  SELIC  como  taxa  de  juros 
remuneratórios  não  inviabiliza  sua  aplicação  no  campo 
tributário,  pois  não  se  percebe  distinção  operacional  e 
econômica  entre  remuneração  do  capital  disponibilizado  e 
indenização  do  capital  não  disponibilizado.  Aliás,  as 
indenizações,  objeto  dos  juros  moratórios,  tendem  a  ser 
maiores que as remunerações ordinárias, pois funcionam como 
resposta a ato ilícito (no caso, o não recolhimento tempestivo de 
tributos).
d)  O  fato  de  a  metodologia  de  cálculo  da  SELIC  não  ser 
legalmente fixada não impede seu uso no campo tributário, pois 
a TRD, que possui idêntica característica, jamais deixou de ter 
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sua aplicação admitida no campo tributário pela jurisprudência 
do STF, como taxa de juros moratórios.
e)  A  legislação  que instituiu  a  taxa  de  juros  moratórios  pela 
SELIC previu sua incidência de forma cumulativa e simples, não 
permitindo  sua  capitalização.  Não  se  vislumbra,  portanto, 
hipótese de anatocismo a ser afastada.
Não se pode atribuir à SELIC o aumento significativo do débito 
relativamente ao valor  original,  pois  o  longo tempo decorrido 
desde o vencimento da dívida justifica semelhante crescimento.
Frise-se que aplicação da SELIC exclui a incidência cumulativa 
de  qualquer  outra  taxa  de  juros,  sejam  eles  moratórios  ou 
compensatórios,  o  que  indicaria  juros  superpostos  e  seria 
evidentemente ilegal e descabido por afronta ao disposto no art. 
39, § 4º da Lei 9250/95, já que a SELIC inclui a correção da 
moeda e os juros. Neste sentido:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO – RECURSO ESPECIAL 
–  REEXAME  DE  PROVAS  –  DEFICIÊNCIA  NA 
FUNDAMENTAÇÃO  –  INADMISSIBILIDADE  –  DENÚNCIA 
ESPONTÂNEA – NÃO-CARACTERIZAÇÃO – APLICAÇÃO DA 
TAXA SELIC EM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS – CABIMENTO.
...
4.  Restou pacificado na Primeira  Seção do STJ que,  com o  
advento  da  Lei  9.250/96,  incide  a  taxa  SELIC  a  partir  de  
01/01/96,  tanto  na  restituição  quanto  na  compensação  de 
tributos, como índice de correção monetária e juros de mora, 
afastando-se a aplicação do CTN e a cumulação com qualquer 
outro índice de atualização monetária.
...
6.  Recurso especial  conhecido em parte e,  nessa parte,  não 
provido.
(STJ  -  RESP  200801245792  -  Órgão  Julgador:  SEGUNDA 
TURMA - Data da decisão: 02/04/2009 -  Relator(a)  ELIANA 
CALMON) 
Por fim, não merece prosperar o apelo da União Federal, onde 
pleiteia  a  condenação  da  embargante  em  honorários 
advocatícios,  tendo em vista  que  a  cobrança do  encargo  de 
20% sobre o valor do débito, previsto no Decreto-Lei 1.025/69, 
editado  pela  Lei  7.711/88,  passou  a  cobrir  despesas  com  a 
arrecadação dos tributos, além de honorários advocatícios, pelo 
que não prospera a pretensão da Fazenda Nacional de obter, 
além do citado encargo, a condenação do executado em verba 
honorária autônoma, inclusive na ação incidental de embargos, 
sob pena de locupletamento ilícito do erário público, mercê da 
afronta ao princípio da economicidade, inserto no artigo 620, do 
CPC, aplicável subsidiariamente às execuções fiscais.
O  tema  já  está  pacificado  no  âmbito  do  Colendo  Superior 
Tribunal  de Justiça,  inclusive  sob  a  sistemática dos recursos 
repetitivos. Verbis:
PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 
DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. EMBARGOS 
À  EXECUÇÃO  FISCAL  PROMOVIDA  PELA  FAZENDA 
NACIONAL. DESISTÊNCIA, PELO CONTRIBUINTE, DA AÇÃO 
JUDICIAL  PARA  FINS  DE  ADESÃO  A  PROGRAMA  DE 
PARCELAMENTO  FISCAL.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS 
(ARTIGO  26,  DO  CPC).  DESCABIMENTO.  VERBA 
HONORÁRIA  COMPREENDIDA  NO  ENCARGO  DE  20% 
PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. 
1. A condenação, em honorários advocatícios, do contribuinte,  
que formula pedido de desistência dos embargos à execução 
fiscal de créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de  
adesão  a  programa  de  parcelamento  fiscal,  configura 
inadmissível bis in idem, tendo em vista o encargo estipulado  
no  Decreto-Lei  1.025/69,  que  já  abrange  a  verba  honorária  
(Precedentes  da  Primeira  Seção:  EREsp  475.820/PR,  Rel.  

Ministro  Teori  Albino  Zavascki,  julgado  em  08.10.2003,  DJ 
15.12.2003; EREsp 412.409/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon,  
julgado  em  10.03.2004,  DJ  07.06.2004;  EREsp  252.360/RJ,  
Rel.  Ministro  Herman  Benjamin,  julgado  em  13.12.2006,  DJ 
01.10.2007;  e  EREsp  608.119/RS,  Rel.  Ministro  Humberto 
Martins,  julgado em 27.06.2007,  DJ 24.09.2007.  Precedentes 
das  Turmas  de  Direito  Público:  REsp  1.006.682/RJ,  Rel.  
Ministra  Eliana  Calmon,  Segunda  Turma,  julgado  em 
19.08.2008, DJe 22.09.2008; AgRg no REsp 940.863/SP, Rel. 
Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 27.05.2008,  
DJe 23.06.2008; REsp 678.916/RS, Rel. Ministro Teori Albino 
Zavascki,  Primeira  Turma,  julgado  em  15.04.2008,  DJe 
05.05.2008; AgRg nos EDcl no REsp 767.979/RJ, Rel. Ministra  
Eliana  Calmon,  Segunda  Turma,  julgado  em 09.10.2007,  DJ 
25.10.2007;  REsp  963.294/RS,  Rel.  Ministro  Teori  Albino 
Zavascki,  Primeira  Turma,  julgado  em  02.10.2007,  DJ 
22.10.2007;  e  REsp  940.469/SP,  Rel.  Ministro  Castro  Meira, 
Segunda Turma, julgado em 11.09.2007, DJ 25.09.2007). 
2. A Súmula 168, do Tribunal Federal de Recursos, cristalizou o  
entendimento  de  que:  "o  encargo  de  20%,  do  Decreto-Lei 
1.025,  de  1969,  é  sempre  devido  nas  execuções  fiscais  da  
União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em 
honorários advocatícios". 
3. Malgrado a Lei 10.684/2003 (que dispôs sobre parcelamento 
de  débitos  junto  à  Secretaria  da  Receita  Federal,  à  
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional 
do Seguro Social) estipule o percentual de 1% (um por cento)  
do  valor  do  débito  consolidado,  a  título  de  verba  de 
sucumbência, prevalece o entendimento jurisprudencial de que 
a fixação da verba honorária, nas hipóteses de desistência da 
ação judicial para adesão a programa de parcelamento fiscal,  
revela-se casuística, devendo ser observadas as normas gerais  
da legislação processual civil. 
4.  Conseqüentemente,  em  se  tratando  de  desistência  de 
embargos à execução fiscal de créditos da Fazenda Nacional,  
mercê da adesão do contribuinte a programa de parcelamento  
fiscal, descabe a condenação em honorários advocatícios, uma 
vez já incluído, no débito consolidado, o encargo de 20% (vinte  
por  cento)  previsto  no  Decreto-Lei  1.025/69,  no  qual  se 
encontra compreendida a verba honorária. 
5. In casu, cuida-se de embargos à execução fiscal promovida 
pela  Fazenda  Nacional,  em  que  o  embargante  procedeu  à 
desistência  da  ação  para  fins  de  adesão  a  programa  de 
parcelamento  fiscal  (Lei  10.684/2003),  razão  pela  qual  não 
merece reforma o acórdão regional que afastou a condenação  
em honorários advocatícios, por considerá-los "englobados no 
encargo  legal  de 20% previsto  no Decreto-Lei  nº  1025/69,  o 
qual  substitui,  nos  embargos,  a  condenação  do  devedor  em 
honorários advocatícios". 
6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime 
do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 
RESP  200901063349  -  RESP  -  RECURSO  ESPECIAL  – 
1143320 - Relator(a) LUIZ FUX - Sigla do órgão STJ - Órgão 
julgador  PRIMEIRA SEÇÃO -  Fonte DJE DATA:21/05/2010 -  
Decisão  unânime.  Data  da  Decisão  12/05/2010  -  Data  da 
Publicação 21/05/2010 (grifei)
Ante o exposto,  com fulcro no art.  557,  caput,  do Código de 
Processo  Civil,  nego  seguimento  às  apelações,  nos  termos 
acima explicitados.
Decorrido,  in  albis,  o  prazo  recursal,  remetam-se  os  autos  à 
vara de origem, observadas as cautelas de praxe.
Intime-se.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
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Juíza Federal Convocada
Relatora

XII - APELACAO EM MANDADO DE SEGURANCA 
2004.50.01.000575-5
RELATOR :JUÍZA  FEDERAL  CONV.  SANDRA 

CHALU BARBOSA
APELANTE :UNIDADE  DE  RESSONANCIA 

MAGNETICA SANTA MONICA LTDA.
ADVOGADO :LARISSA PORTUGAL G AMARAL E 

OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :SEGUNDA  VARA  FEDERAL  DE 

VITÓRIA (200450010005755)

DECISÃO
Trata-se de mandado de segurança impetrado pela UNIDADE 
DE  RESSONÂNCIA  MAGNÉTICA  SANTA  MÔNICA  LTDA, 
contra ato do Sr. Delegado da Receita Federal em Vitória/ES, 
objetivando que a autoridade coatora se abstenha de exigir o 
imposto  de  renda  com base  no  percentual  de  32% sobre  a 
receita bruta,  em razão dos serviços médico-hospitalares que 
presta, devendo ser determinada a utilização do percentual de 
8%  sobre  a  receita  bruta  como  base  de  cálculo  do  IRPJ 
presumido, nos termos do art. 15 da Lei 9.249/95.
Sentença  lançada  às  fls.  170/174,  denegando  a  segurança 
pleiteada.
Apelação da Impetrante , às fls. 176/207, pleiteando a reforma 
in  totum  da  douta  sentença  a  reforma,  posto  que  o  seu 
enquadramento  como  prestadora  de  serviços  hospitalares  é 
garantido pela IN/SRF nº 306 (art. 23), bem como a Resolução 
Conter nº 05 de 25 de abril de 2001, que em seu art. 2º, Letra “i” 
inclui  a  RESSONÂNCIA  MAGNÉTICA  NUCLEAR  entre  as 
atividades englobadas no setor de IMAGENOLOGIA.
Foram apresentadas Contra-razões (fls. 215/216).
O  Ministério  Público  Federal  opinou  pelo  não  provimento  do 
recurso (fls. 272/274).
É o breve relatório. DECIDO.
 Nos termos da Lei n. 9.249/95, os prestadores de serviços em 
geral devem recolher Imposto de Renda Pessoa Jurídica sob a 
alíquota  de  32%,  enquanto  os  prestadores  de  serviços 
hospitalares, em conformidade com os artigos 15, § 1º, III alínea 
“a” da citada Lei, o fazem sob a alíquota de 8% da receita bruta 
mensal, in verbis:
"Art.  15.  A  base  de  cálculo  do  imposto,  em cada mês será  
determinada mediante a aplicação do percentual de 8% sobre a 
receita bruta auferida mensalmente, observado o disposto nos 
arts. 30 a 35, da Lei nº 8.981/95. § 1º. Nas seguintes atividades,  
o percentual de que trata este artigo será de:
(...)
III - trinta e dois por cento, para atividades de:
a)  prestação  de  serviços  em  geral,  exceto  a  de  serviços 
hospitalares; (...)"
Art. 20. A base de cálculo da contribuição social sobre o lucro  
líquido,  devida  pelas  pessoas  jurídicas  que  efetuarem  o 
pagamento mensal a que se referem os arts. 27 e 29 a 34 da  
Lei  nº  8.981,  de  20  de  janeiro  de  1995,  e  pelas  pessoas  
jurídicas desobrigadas de escrituração contábil, corresponderá 
a  doze  por  cento  da  receita  bruta,  na  forma  definida  na  
legislação  vigente,  auferida em cada mês do ano-calendário, 
exceto para as pessoas jurídicas que exerçam as atividades a  
que  se  refere o  inciso  III  do  §1º  do  art.  15,  cujo  percentual  
corresponderá a trinta e dois por cento.
Parágrafo  único.  A  pessoa  jurídica  submetida  ao  lucro 
presumido  poderá,  excepcionalmente,  em  relação  ao  quarto 
trimestre-calendário  de  2003,  optar  pelo  lucro  real,  sendo 
definitiva  a  tributação  pelo  lucro  presumido  relativa  aos  três  
primeiros trimestres."
No entanto, não tendo havido a definição expressa do conceito 
de  "serviços  hospitalares",  a  Secretaria  da  Receita  Federal 
editou a Instrução Normativa nº 306/03, que em seu artigo 23 
enumera  quais  os  serviços  que  poderiam  ser  considerados 
como serviços hospitalares.



Diário Eletrônico
DA JUSTIÇA FEDERAL DA 2ª REGIÃO

391

Quinta-feira, 28 de outubro de 2010 Caderno Judicial TRF

391

As dúvidas que surgiram a respeito da aplicabilidade da IN SRF 
nº 306/03, relativa à questão, foram dirimidas pela Coordenação 
Geral de Tributação da Secretaria da Receita Federal (COSIT), 
através da Solução de Divergência nº 11,  de 21 de julho de 
2003, na qual restou assentado que a redução de alíquota para 
8% também se estende às prestadoras de serviço que optem 
pela declaração de lucro presumido, implicando a manutenção 
da exação tributária inferior, ao menos em relação à empresa 
optante por esse regime de tributação.
Posteriormente, a Instrução Normativa n.º 480, de 15/12/2004, 
traçou  em seu art.  27  o  que  se  deve  entender  por  serviços 
hospitalares,  tendo,  na  forma  de  seu  art.  36,  revogado  a 
Instrução Normativa n.º 306/2003:
Art. 27. Para os fins previstos nesta Instrução Normativa, são  
considerados serviços hospitalares somente aqueles prestados 
por estabelecimentos hospitalares.
§  1º  Para  os  efeitos  deste  artigo,  consideram-se 
estabelecimentos hospitalares,  aqueles estabelecimentos com 
pelo menos 5 (cinco) leitos para internação de pacientes, que 
garantam um atendimento básico de diagnóstico e tratamento, 
com equipe  clínica  organizada  e  com prova  de  admissão  e  
assistência  permanente  prestada  por  médicos,  que  possuam 
serviços de enfermagem e atendimento  terapêutico  direto  ao 
paciente, durante 24 horas, com disponibilidade de serviços de 
laboratório  e  radiologia,  serviços  de cirurgia  e/ou  parto,  bem 
como registros médicos organizados para a rápida observação  
e acompanhamento dos casos.(grifo nosso)
§ 2º Para efeito de enquadramento do estabelecimento como 
hospitalar  levar-se-á,  ainda,  em  conta  se  o  mesmo  está  
compreendido na classificação fiscal do Cadastro Nacional de  
Atividades Econômicas (CNAE), na classe 8511-1 - Atividades 
de Atendimento Hospitalar.
Sobreveio,  em  27.04.2005,  a  IN  Nº  539,  com  as  seguintes 
alterações:
"Art. 27. Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, são 
considerados serviços hospitalares aqueles diretamente ligados 
à atenção e assistência à saúde, de que trata o subitem 2.1 da  
Parte II da Resolução de Diretoria Colegiada (RDC) da Agência  
Nacional  de Vigilância Sanitária nº 50,  de 21 de fevereiro de 
2002, alterada pela RDC nº 307, de 14 de novembro de 2002, e 
pela  RDC  nº  189,  de  18  de  julho  de  2003,  prestados  por  
empresário ou sociedade empresária, que exerça uma ou mais 
das:
I - seguintes atribuições:
a) prestação de atendimento eletivo de promoção e assistência 
à saúde em regime ambulatorial e de hospital-dia (atribuição 1);
b) prestação de atendimento imediato de assistência à saúde 
(atribuição 2); ou
c) prestação de atendimento de assistência à saúde em regime 
de internação (atribuição 3);
II  -  atividades fins da prestação de atendimento de apoio ao  
diagnóstico e terapia (atribuição 4) (...)".
O  Egrégio  Superior  Tribunal  de  Justiça,  em  sua  função  de 
uniformização da interpretação da legislação federal, apreciou a 
discussão envolvendo a interpretação da expressão "serviços 
hospitalares" prevista na Lei 9.429/95, para fins de obtenção 
da redução de alíquota do IRPJ, à luz da nova regulamentação 
introduzida pela Lei nº 11.672/2008, que acrescentou o art. 543-
C ao Código de Processo Civil, decidindo que:
“Devem ser  considerados serviços  hospitalares  aqueles que 
se  vinculam  às  atividades  desenvolvidas  pelos  hospitais,  
voltados diretamente à promoção da saúde", de sorte que, "em 
regra, mas não necessariamente, são prestados no interior do 
estabelecimento hospitalar,  excluindo-se as simples consultas 

médicas, atividade que não se identifica com as prestadas no 
âmbito hospitalar, mas nos consultórios médicos.”
Com  efeito,  a  redução  das  bases  de  cálculo  do  IRPJ, nos 
termos  do  art.  15  da  Lei  nº  9.249/95,  é  benefício  fiscal 
concedido de forma objetiva,  com foco nos serviços que são 
prestados, e não no contribuinte que os executa.
Ademais, impende observar que a Lei 11.727/08, dando nova 
redação  ao  referido  art.  15,  da  Lei  9.249/95,  extinguiu  a 
celeuma:
"Art. 29. A alínea a do inciso III do § 1o do art. 15 da Lei no 
9.249,  de  26  de  dezembro  de  1995,  passa  a  vigorar  com a 
seguinte redação:
“Art. 15. 
§ 1o 
III – 
a)  prestação  de  serviços  em  geral,  exceto  a  de  serviços 
hospitalares e de auxílio diagnóstico e terapia, patologia clínica, 
imagenologia,  anatomia  patológica  e  citopatologia,  medicina 
nuclear e análises e patologias clínicas, desde que a prestadora 
destes  serviços  seja  organizada  sob  a  forma  de  sociedade 
empresária  e  atenda  às  normas  da  Agência  Nacional  de 
Vigilância Sanitária – Anvisa;
A  matéria  restou pacificada  pela  Primeira  Seção do  STJ,  no 
julgamento  do  RESP   1116399/BA,  em  28/10/2009,  sob  o 
regime do art. 543-C, do CPC.
Recente julgamento do Agravo Regimental  nos Embargos de 
Divergência em Recurso Especial nº  883537/RS, tendo como 
relator  o  Min.  Luiz  Fux,  julgado  pela  Primeira  Seção  em 
23/06/2010,  bem  esclareceu  a  questão,  cabendo  aqui 
transcrever a ementa:
“PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. 
IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA E CONTRIBUIÇÃO 
SOCIAL  SOBRE  O  LUCRO  LÍQUIDO.  ART.  15,  §  1º,  III, 
ALÍNEA "A",  DA LEI  N.  9.249/95.  CONCEITO DE SERVIÇO 
HOSPITALAR.  MATÉRIA  DECIDIDA  PELA  1ª  SEÇÃO,  NO 
RESP  1116399/BA,  JULGADO  EM  28/10/2009,  SOB  O 
REGIME DO ART. 543-C DO CPC.
1. A redução das bases de cálculo do IRPJ e da CSSL, nos 
termos dos arts. 15 e 20 da Lei nº 9.249/95, é benefício fiscal 
concedido de forma objetiva,  com foco nos serviços que são 
prestados, e não no contribuinte que os executa.
2.  A  Primeira  Seção  deste  Tribunal  Superior  pacificou  o 
entendimento  acerca  da  matéria,  no  julgamento  do  RESP 
1116399/BA,  sob  o  regime  do  art.  543-C,  do  CPC,  em 
28/10/2009, que restou assim ementado:
“DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  RECURSO 
ESPECIAL.  VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 535 e 468 DO CPC. 
VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS.  LEI  9.249/95.  IRPJ E  CSLL 
COM  BASE  DE  CÁLCULO  REDUZIDA.  DEFINIÇÃO  DA 
EXPRESSÃO  "SERVIÇOS  HOSPITALARES". 
INTERPRETAÇÃO  OBJETIVA.  DESNECESSIDADE  DE 
ESTRUTURA  DISPONIBILIZADA  PARA  INTERNAÇÃO. 
ENTENDIMENTO  RECENTE  DA  PRIMEIRA  SEÇÃO. 
RECURSO SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 
543-C DO CPC.
1.  Controvérsia  envolvendo  a  forma  de  interpretação  da 
expressão "serviços hospitalares" prevista na Lei 9.429/95, para 
fins de obtenção da redução de alíquota do IRPJ e da CSLL. 
Discute-se a possibilidade de, a despeito  da generalidade da 
expressão contida na lei, poder-se restringir o benefício fiscal, 
incluindo no conceito de "serviços hospitalares" apenas aqueles 
estabelecimentos  destinados  ao  atendimento  global  ao 
paciente, mediante internação e assistência médica integral.
2. Por ocasião do julgamento do RESP 951.251-PR, da relatoria 
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do eminente Ministro Castro Meira, a 1ª Seção, modificando a 
orientação anterior,  decidiu  que,  para fins  do pagamento dos 
tributos  com  as  alíquotas  reduzidas,  a  expressão  "serviços 
hospitalares",  constante  do  artigo  15,  §  1º,  inciso  III,  da  Lei 
9.249/95, deve ser interpretada de forma objetiva (ou seja, sob 
a  perspectiva  da  atividade  realizada  pelo  contribuinte), 
porquanto a lei, ao conceder o benefício fiscal, não considerou a 
característica  ou  a  estrutura  do  contribuinte  em  si  (critério 
subjetivo),  mas  a  natureza  do  próprio  serviço  prestado 
(assistência  à  saúde).  Na  mesma  oportunidade,  ficou 
consignado que os regulamentos emanados da Receita Federal 
referentes  aos  dispositivos  legais  acima  mencionados  não 
poderiam exigir que os contribuintes cumprissem requisitos não 
previstos em lei (a exemplo da necessidade de manter estrutura 
que  permita  a  internação  de  pacientes)  para  a  obtenção  do 
benefício. Daí a conclusão de que "a dispensa da capacidade 
de  internação  hospitalar  tem  supedâneo  diretamente  na  Lei 
9.249/95,  pelo  que  se  mostra  irrelevante  para  tal  intento  as 
disposições constantes em atos regulamentares".
3.  Assim,  devem  ser  considerados  serviços  hospitalares 
"aqueles  que  se  vinculam  às  atividades  desenvolvidas  pelos 
hospitais, voltados diretamente à promoção da saúde", de sorte 
que, "em regra, mas não necessariamente,  são prestados no 
interior  do  estabelecimento  3.  Destarte,  restou  assentado, 
àquela ocasião que: "Assim, devem ser hospitalar, excluindo-se 
as simples consultas médicas, atividade que não se identifica 
com as prestadas no âmbito hospitalar,  mas nos consultórios 
médicos".
4.  Ressalva  de  que  as  modificações  introduzidas  pela  Lei 
11.727/08  não  se  aplicam  às  demandas  decididas 
anteriormente à sua vigência, bem como de que a redução de 
alíquota prevista na Lei 9.249/95 não se refere a toda a receita 
bruta da empresa contribuinte genericamente considerada, mas 
sim  àquela  parcela  da  receita  proveniente  unicamente  da 
atividade  específica  sujeita  ao  benefício  fiscal,  desenvolvida 
pelo contribuinte, nos exatos termos do § 2º do artigo 15 da Lei 
9.249/95.
5.  Hipótese  em  que  o  Tribunal  de  origem  consignou  que  a 
empresa  recorrida  presta  serviços  médicos  laboratoriais  (fl. 
389), atividade diretamente ligada à promoção da saúde, que 
demanda  maquinário  específico,  podendo  ser  realizada  em 
ambientes  hospitalares ou similares,  não se assemelhando a 
simples consultas médicas, motivo pelo qual, segundo o novel 
entendimento desta Corte,  faz jus ao benefício em discussão 
(incidência dos percentuais de 8% (oito por cento), no caso do 
IRPJ, e de 12% (doze por cento), no caso de CSLL,
sobre  a  receita  bruta  auferida  pela  atividade  específica  de 
prestação de serviços médicos laboratoriais).
6.  Recurso  afetado  à  Seção,  por  ser  representativo  de 
controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da 
Resolução 8/STJ.
7. Recurso especial não provido.”
3.  Destarte,  restou  assentado,  àquela  ocasião  que:  “Assim 
devem ser considerados serviços hospitalares "aqueles que se 
vinculam às atividades desenvolvidas pelos hospitais, voltados 
diretamente à promoção da saúde",  de sorte que, "em regra, 
mas  não  necessariamente,  são  prestados  no  interior  do 
estabelecimento hospitalar,  excluindo-se as simples consultas 
médicas, atividade que não se identifica com as prestadas no 
âmbito hospitalar, mas nos consultórios médicos".
4.  In  casu,  o  Tribunal  a  quo,  com  ampla  cognição  fático-
probatória,  assentou que a empresa recorrida presta serviços 
de  diagnóstico  por  imagem,  compreendendo a  radiologia  em 
geral,  ultra-sonografia,  tomografia  computadorizada, 

ressonância magnética, densitometria óssea e mamografia, os 
quais, consoante fundamentação expendida, enquadram-se no 
conceito  legal  de  serviços  médico-hospitalares,  estabelecido 
pela Lei 9.249/95.
5.  Agravo  regimental  provido  para  dar  parcial  provimento  ao 
recurso especial, excluindo-se da base de cálculo reduzida as 
simples  consultas  médicas,  consoante  a  fundamentação 
expendida, mantendo-se, no mais, a decisão de fls. 308/323.”
No caso em apreço, de acordo com a inscrição no CNPJ (fls. 
43), a atividade principal da impetrante é: "outras atividades de 
serviços  profissionais  da  área  de  saúde.”,  e  os  objetivos 
informados  no  seu  Contrato  Social  (fls.  40/42),  são   de 
“Serviços médicos e exames complementares”.
Desta  forma,  a  redução  das  bases  de  cálculo  do  IRPJ,  nos 
termos dos arts. 15 e 20 da Lei nº 9.249/95, é benefício fiscal 
concedido de forma objetiva,  com foco nos serviços que são 
prestados, e não no contribuinte que os executa.
É  importante  esclarecer  que  a  redução  da  base  de  cálculo 
somente  deve  favorecer  a  atividade  tipicamente  hospitalar 
desempenhada  pelo  contribuinte,  excluídas  as  simples 
consultas e outras atividades de cunho administrativo.
Isto posto, dou parcial provimento a apelação, com fulcro no art. 
557, §1º-A do CPC, para julgar procedente em parte o pedido, 
excluindo-se da base de cálculo reduzida as simples consultas 
médicas, consoante a fundamentação supra.
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

IV - APELACAO CIVEL  2000.51.03.003514-2
RELATORA :JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA 

SANDRA CHALU BARBOSA
APELANTE :MAC-SILVA MERCANTIL LTDA
ADVOGADO :MANOEL CARLOS DA SILVA NETO
APELADO :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :JULIO  CESAR  MANHAES  DE 

ARAUJO
ORIGEM :SEGUNDA  VARA  FEDERAL  DE 

CAMPOS (200051030035142)

DECISÃO
Trata-se de apelação cível interpostos em face da sentença de 
fls.  74/78,  complementada  às  fls.  86/88,  que  julgou 
improcedentes  os  embargos  à  execução  opostos  por  MAC-
SILVA  MERCANTIL  LTDA,  visando  declarar  o  excesso  de 
penhora referente à Certidão de Dívida Ativa registrada sob o 
nº. 32.533.121-9 e, conseqüentemente, a extinção da Execução 
Fiscal nº 97.0047951-0.
Em  seu  recurso  de  apelação,  às  fls.  94/98,  a  Embargante 
fundamenta  seu  pedido  de  reforma  nos  termos  contidos  no 
artigo 179 da CF/88, informando que se trata de empresa de 
pequeno  porte,  sendo  dispensado  tratamento  jurídico 
diferenciado no que concerne a obrigações tributárias. Argui a 
ocorrência de decadência do prazo disposto pelo FISCO para 
efetuar o ato administrativo do lançamento, conforme dispõe o 
artigo 173 do CTN. 
Às fls. 101/107, contrarrazões da embargada.
Neste  Tribunal,  o  Ministério  Público  Federal,  se  absteve  de 
opinar, por entender que não se trata de hipótese prevista no 
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artigo 82, inciso II, do CPC e Súmula 189 do STJ (fls. 114/115).
É o relatório. DECIDO.
É importante ressaltar que o juiz não está vinculado a examinar 
todos  os  argumentos  expendidos  pelas  partes,  nem  a  se 
pronunciar sobre todos os artigos de lei, restando bastante que, 
no  caso  concreto,  decline  fundamentos  suficientes  e 
condizentes a lastrear sua decisão.
No  caso  em  análise,  insurge-se  a  parte  apelante  contra  a 
sentença  proferida  pelo  douto  Magistrado  a  quo,  que  julgou 
improcedente  o  pedido  contido  nos  embargos  à  execução, 
sustentando, em resumo, a nulidade do decisum, bem como da 
própria execução ante a inexistência de constituição do crédito 
e ocorrência da prescrição/decadência.
No que diz respeito à constituição do crédito e sua cobrança, 
importante ressaltar que o apelante em suas razões sequer fez 
menção à diferença existente entre os institutos da prescrição e 
decadência,  uma vez que cinge-se a requerer a  “extinção do 
processo de execução pela PRESCRIÇÃO/DECADÊNCIA”.
Sobre  tal  aspecto,  não  merecem  prosperar  as  alegações 
vertidas, visto que com base no art. 173, I, do CTN, bem como 
do  posicionamento  perfilhado  pelo  Eg.  Superior  Tribunal  de 
Justiça,  o  direito  da  Fazenda  constituir  o  crédito  tributário 
extingue-se  em  5  (cinco)  anos,  a  contar  do  primeiro  dia  do 
exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido 
efetuado.
A  questão  aqui  versada,  prazo  decadencial  em  sede  de 
contribuição  previdenciária,  foi  examinada  pelo  Superior 
Tribunal de Justiça que, na forma do artigo 543-C, do Código de 
Processo  Civil,  sustentou  que  o  prazo  decadencial  seria  de 
cinco anos, em conformidade com o Código Tributário Nacional. 
Confira-se, para tanto, o julgado abaixo:
“PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO 
CPC.  TRIBUTÁRIO.  TRIBUTO  SUJEITO  A  LANÇAMENTO 
POR  HOMOLOGAÇÃO.  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA. 
INEXISTÊNCIA  DE  PAGAMENTO  ANTECIPADO. 
DECADÊNCIA  DO  DIREITO  DE  O  FISCO  CONSTITUIR  O 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO 
CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS 
NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.
1.  O  prazo  decadencial  qüinqüenal  para  o  Fisco  constituir  o 
crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia 
do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter 
sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento 
antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, 
o  mesmo  inocorre,  sem  a  constatação  de  dolo,  fraude  ou 
simulação  do  contribuinte,  inexistindo  declaração  prévia  do 
débito (Precedentes da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. 
Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg 
nos  EREsp  216.758/SP,  Rel.  Ministro  Teori  Albino  Zavascki, 
julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, 
Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).
2.  É que  a  decadência  ou caducidade,  no âmbito  do  Direito 
Tributário,  importa no perecimento do direito potestativo de o 
Fisco  constituir  o  crédito  tributário  pelo  lançamento,  e, 
consoante doutrina abalizada,  encontra-se regulada por cinco 
regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra 
da  decadência  do  direito  de  lançar  nos  casos  de  tributos 
sujeitos  ao  lançamento  de  ofício,  ou  nos  casos  dos  tributos 
sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte 
não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz  de 
Santi,  "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., 
Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210).
3.  O  dies  a  quo  do  prazo  qüinqüenal  da  aludida  regra 

decadencial  rege-se  pelo  disposto  no  artigo  173,  I,  do  CTN, 
sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em 
que  o  lançamento  poderia  ter  sido  efetuado"  corresponde, 
iniludivelmente,  ao  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  à 
ocorrência  do  fato  imponível,  ainda  que  se  trate  de  tributos 
sujeitos  a  lançamento  por  homologação,  revelando-se 
inadmissível  a  aplicação  cumulativa/concorrente  dos  prazos 
previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante 
a  configuração  de  desarrazoado  prazo  decadencial  decenal 
(Alberto  Xavier,  "Do  Lançamento  no  Direito  Tributário 
Brasileiro",  3ª  ed.,  Ed.  Forense,  Rio  de Janeiro,  2005,  págs. 
91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., 
Ed.  Saraiva,  2004,  págs.  396/400;  e  Eurico Marcos  Diniz  de 
Santi,  "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., 
Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199).
5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo 
sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege 
de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não 
restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos 
imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro 
de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos 
deu-se em 26.03.2001.
6.  Destarte,  revelam-se  caducos  os  créditos  tributários 
executados,  tendo  em vista  o  decurso  do  prazo  decadencial 
qüinqüenal para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício 
substitutivo.
7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime 
do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.”
(REsp nº  973.733-SC,  1ª  Seção,  rel.  Min.  Luiz  Fux,  v.  u.  de 
12.08.2009, DJe 18.09.2009).
TRIBUTÁRIO.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO  FISCAL. 
DECADÊNCIA.  PRESCRIÇÃO  (TERMO  INICIAL. 
CONSTITUIÇÃO  DEFINITIVA  DO  CRÉDITO  TRIBUTÁRIO. 
RECURSO  ADMINISTRATIVO  PENDENTE  DE 
JULGAMENTO). SÚMULA 153, DO TRIBUNAL FEDERAL DE 
RECURSOS.  ARTIGOS  142,  173  e  174,  DO  CÓDIGO 
TRIBUTÁRIO  NACIONAL.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS. 
REDUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07 DO STJ. 
1. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim 
regulada pelo artigo 174, do Código Tributário Nacional, verbis: 
"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 
em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva. 
Parágrafo único.  A prescrição se interrompe:  I  -  pela  citação 
pessoal feita ao devedor; I – pelo despacho do juiz que ordenar 
a citação em execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118, 
de 2005) II - pelo protesto judicial; III - por qualquer ato judicial 
que  constitua  em  mora  o  devedor;  IV  -  por  qualquer  ato 
inequívoco  ainda  que  extrajudicial,  que  importe  em 
reconhecimento do débito pelo devedor." 
2.  A  constituição  definitiva  do  crédito  tributário,  sujeita  à 
decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional de cinco 
anos para o Fisco cobrar judicialmente o crédito tributário. 
3. Deveras, assim como ocorre com a decadência do direito de 
constituir o crédito tributário, a prescrição do direito de cobrança 
judicial  pelo  Fisco  encontra-se  disciplinada  em  cinco  regras 
jurídicas gerais e abstratas, a saber: (a) regra da prescrição do 
direito do Fisco nas hipóteses em que a constituição do crédito 
se dá mediante ato de formalização praticado pelo contribuinte 
(tributos sujeitos a lançamento por homologação); (b) regra da 
prescrição do direito do Fisco com constituição do crédito pelo 
contribuinte  e  com  suspensão  da  exigibilidade;  (c)  regra  da 
prescrição  do  direito  do  Fisco  com  lançamento  tributário  ex 
officio;  (d)  regra  da  prescrição  do  direito  do  Fisco  com 
lançamento e com suspensão da exigibilidade; e (e) regra de 



Diário Eletrônico
DA JUSTIÇA FEDERAL DA 2ª REGIÃO

394

Quinta-feira, 28 de outubro de 2010 Caderno Judicial TRF

394

reinício do prazo de prescrição do direito do Fisco decorrente de 
causas  interruptivas do prazo  prescricional  (In:  Decadência e 
Prescrição no Direito Tributário, Eurico Marcos Diniz de Santi, 
3ª Ed., Max Limonad, págs. 224/252). 
4. Consoante cediço, as aludidas regras prescricionais revelam 
prazo qüinqüenal com dies a quo diversos. 
5.  Nos  casos  em  que  o  Fisco  constitui  o  crédito  tributário, 
mediante  lançamento,  inexistindo  quaisquer  causas  de 
suspensão da exigibilidade ou de interrupção da prescrição, o 
prazo prescricional conta-se da data em que o contribuinte for 
regularmente notificado do lançamento tributário (artigos 145 e 
174, ambos do CTN). 
6.  Entrementes,  sobrevindo  causa  de  suspensão  de 
exigibilidade antes do vencimento do prazo para pagamento do 
crédito tributário, formalizado pelo contribuinte (em se tratando 
de tributos sujeitos a lançamento por homologação) ou lançado 
pelo Fisco, não tendo sido reiniciado o prazo ex vi do parágrafo 
único,  do  artigo  174,  do  CTN,  o  dies  a  quo  da  regra  da 
prescrição desloca-se para a data do desaparecimento jurídico 
do obstáculo à exigibilidade. 
7.  No  caso  sub  judice,  o  auto  de  infração  foi  lavrado  em 
23.05.1986, referente a fatos geradores ocorridos nos anos de 
1983, 1984 e 1985. Com a lavratura do auto, concretizou-se o 
lançamento do crédito tributário,  conforme art.142, do Código 
Tributário Nacional, não se consumando a decadência tributária, 
porquanto  a  autuação  do  contribuinte  foi  efetivada  antes  do 
término do prazo de cinco anos. 
8. In casu, a decisão administrativa final é de 24.04.1993, data a 
partir da qual desapareceu o obstáculo jurídico à exigibilidade 
do crédito tributário, iniciando-se, portanto, a contagem do prazo 
prescricional, previsto no art. 174 do CTN. 
9. Sob esse ângulo, não se implementou a prescrição, ante o 
ajuizamento da execução fiscal pela Fazenda Pública de São 
Paulo  em  17.07.1995.  Não  há,  destarte,  que  se  aventar  da 
decadência ou prescrição do crédito tributário. 
10. A aferição de eventuais erros na autuação levada a efeito 
pelo agente fiscal impõe o reexame do conjunto fático exposto 
nos autos, o que é defeso ao Superior Tribunal de Justiça, face 
do óbice erigido pela Súmula 07/STJ, porquanto não pode atuar 
como  Tribunal  de  Apelação  reiterada  ou  Terceira  Instância 
revisora.  11.  A revisão  de  critério  de  eqüidade adotado pela 
Corte  de  origem  para  fixação  de  honorários  advocatícios 
encontra óbice na Súmula n. 7 do STJ. No mesmo sentido, o 
entendimento sumulado do  Supremo Tribunal  Federal:  'Salvo 
limite  legal,  a  fixação  de  honorários  de  advogado,  em 
complemento da condenação, depende das circunstâncias da 
causa,  não  dando  lugar  a  recurso  extraordinário'  (Súmula  n. 
389/STF)". 12. Recurso especial desprovido.
(RESP  200802775588,  LUIZ  FUX,  -  PRIMEIRA  TURMA, 
23/06/2010)
Sendo assim, deve ser mantida a r sentença  a quo, que não 
reconheceu a hipótese de  prescrição/decadência,  nos  termos 
do  art.  173,  I,  e  174  do  CTN e  da  Súmula  n.  106  do  STJ: 
“Proposta  a  ação  no  prazo  fixado  para  o  seu  exercício,  a  
demora  na  citação,  por  motivos  inerentes  ao  mecanismo  da 
Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição  
ou decadência”. 
O art. 2o, §§ 5o e 6o, da Lei nº 6.830/80 e os arts. 202 e 203, do 
CTN,  estabelecem  inúmeros  requisitos  para  a  constituição  do 
Termo de Inscrição em Dívida Ativa, cujos elementos devem ser 
reproduzidos na Certidão de Dívida Ativa, sob pena de nulidade 
da inscrição e do processo de cobrança dela oriundo.
Contudo, a jurisprudência vem atenuando o rigor de tais normas e 
aplicando,  nos  casos  em concreto,  o  princípio  consagrado  no 

brocado pas de nullité sans grief (não há nulidade sem prejuízo), 
no sentido de que se a CDA indicar perfeitamente o devedor e 
especificar  a  exigência  fiscal,  indicando  os  dispositivos  legais 
pertinentes,  eventual  omissão  incapaz  de  causar  prejuízo  ao 
executado não macula o processo.
Deste modo, a presunção de certeza e liquidez da dívida ativa é 
relativa, depreendendo-se daí que ao embargante cabe o ônus de 
provar, de forma inequívoca, a inexigibilidade total ou parcial da 
quantia que está sendo cobrada, o que não ocorreu na presente 
hipótese.
Com  relação  ao  termo  de  inscrição  de  dívida  ativa,  a  mera 
alegação de sua inexistência não pode prevalecer em detrimento 
da  presunção  de  liquidez  e  certeza  da  CDA,  cabendo  ao 
embargante  a  prova  inequívoca  capaz  de  ilidir  a  referida 
presunção.
Nesse sentido é o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal 
de  Justiça,  exarado  perante  a  Segunda  Turma,  tendo  como 
Relatora  a  Exma.  Sra.  Ministra  Eliana  Calmon,  com decisão 
unânime  (DJ  29.06.2006),  cuja  parte  do  voto  transcrevo  a 
seguir, in verbis:
“(...)
A jurisprudência pacificada nesta Corte é no sentido de não se 
usar rígidos critérios de aferição de validade da CDA, diante do 
princípio  da  instrumentalidade  das  formas.   Não  se  deve 
esquecer, entretanto, que os títulos executivos , dentre os quais 
a  CDA,  são  títulos  formais,  nos  quais  devem  estar  bem 
delineados  os  aspectos  indispensáveis  para  que  possa  o 
executado produzir a sua defesa.  Para exemplificar, colaciono 
o seguinte precedente:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 
EXECUÇÃO  FISCAL.  CERTIDÃO  DE  DÍVIDA  ATIVA. 
REQUISITOS  PARA  CONSTITUIÇÃO  VÁLIDA.  NULIDADE 
NÃO CONFIGURADA.
1. Conforme preconiza os arts. 202 do CTN e 2º ,  § 5º da Lei nº 
6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera presunção 
de  liquidez  e  certeza  na  medida  que  contenha  todas  as 
exigências legais, inclusive, a indicação da natureza do débito e 
sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros 
e de correção monetária.
2. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à 
CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de crédito, o que 
confere ao executado elementos para opor embargos, obstando 
execuções arbitrárias.
3.  A  pena  de  nulidade  da  inscrição  e  da  respectiva  CDA, 
prevista no art. 203 do CTN, deve ser interpretada cum granu 
salis.  Isto  porque  o  insignificante  defeito  formal  que  não 
compromete a essência do título executivo não deve reclamar 
por parte do exeqüente um novo processo com base em um 
novo  lançamento  tributário  para  apuração  do  tributo  devido, 
posto  conspirar  contra  o  princípio  da efetividade aplicável  ao 
processo executivo extrajudicial.
4.  Destarte,  a  nulidade da  CDA não deve ser  declarada  por 
eventuais  falhas  que  não  geram prejuízos  para  o  executado 
promover a sua a defesa.
5.  Estando o título  formalmente perfeito, com a discriminação 
precisa do fundamento legal sobre que repousam a obrigação 
tributária,  os juros de mora,  a multa e a correção monetária, 
revela-se descabida a sua invalidação,   não se configurando 
qualquer óbice ao prosseguimento da execução.
6. (...)
7. Agravo Regimental desprovido.
(AgRg no Ag 485.548/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 06.05.2003, DJ 19.05.2003 p. 145).
(...)”
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Entendo, assim, que a Certidão de Dívida Ativa que embasa a 
execução preenche os requisitos exigidos pelo artigo 2º, § 5º, 
da  Lei  de  Execução  Fiscal,  constando  do  título  executivo  a 
origem do  débito,  seu  período  de  apuração  e  sua  natureza, 
assim  como a   fundamentação  legal  da  dívida,   da  qual  se 
apreendem os percentuais  aplicados para os acréscimos, isto 
é,  os juros moratórios e as multas aplicadas.
Ante  ao  exposto,  nego segmento  à  apelação interposta,  nos 
termos da fundamentação supra.
Decorrido,  in  albis,  o  prazo  recursal,  remetam-se os autos  à 
Vara de Origem, com baixa na distribuição.
Publique-se. Intime-se.
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2010.
SANDRA CHALU BARBOSA
Juíza Federal Convocada
Relatora

SUBSECRETARIA DA 4A.TURMA ESPECIALIZADA

 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
4a.TURMA ESPECIALIZADA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados 
na Pauta de Julgamentos ORDINARIA do dia 9 de NOVEMBRO 
de 2010, TERÇA-FEIRA, às 13:00 horas, podendo, entretanto, 
nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser julgados 
os processos adiados ou constantes de Pautas já publicadas.

00001  2009.02.01.000057-3 AG RJ 172812 
03.12.01 - CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA - DÍVIDA ATIVA - 
TRIBUTÁRIO

RELATOR : DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA
AGRTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL
AGRDO : TIL TRANSPORTES INTEGRADOS LTDA
ADV : SEM ADVOGADO

00002  2010.02.01.011377-1 AG RJ 191371 
03.11.06.04 - COMPENSAÇÃO - 
EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - 
CRÉDITO

RELATOR : DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA
AGRTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL
AGRDO : JOAO FORTES ENGENHARIA S/A E 

OUTROS
ADV : JULIO SALLES COSTA JANOLIO E 

OUTROS

00003  2010.02.01.010304-2 AG RJ 190695 
03.02.01.06 - RETIDO NA FONTE - 
IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA 
FÍSI

RELATOR : DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA
AGRTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL
AGRDO : JORGE FERREIRA FILHO
ADV : MARCELO ANTONIO PATROCINIO DE 

MOURA

00004  2010.02.01.008653-6 AG RJ 189754 

03.15.02 - REFIS/PROGRAMA DE 
RECUPERAÇÃO FISCAL - REGIMES 
ESPECIAIS

RELATOR : DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA
AGRTE : TRANSPORTE GENEROSO LTDA
ADV : PAULO DE ALMEIDA PANCARDES E 

OUTRO
AGRDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL

00005  2009.02.01.017327-3 AG RJ 183102 03.12 
- DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO

RELATOR : DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA
AGRTE : FRATELLI VITA BEBIDAS S/A
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ADV : MIRIAN TERESA PASCON E OUTROS
AGRDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL

00006  2010.02.01.003005-1 AG RJ 186479 03.12 
- DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO

RELATOR : DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA
AGRTE : FRATELLI VITA BEBIDAS S/A
ADV : MIRIAN TERESA PASCON E OUTROS
AGRDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL

00007  2004.02.01.013360-5 AG RJ 133324 
03.12.01 - CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA - DÍVIDA ATIVA - 

TRIBUTÁRIO
RELATOR : DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA
AGRTE : AFAF FRANCIS RIBEIRO
ADV : ANDRE LUIS FARES FRANCIS
AGRDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : PEDRO HENRIQUES LEAL

00008  2004.02.01.010515-4 AG RJ 131007 
03.12.01 - CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA - DÍVIDA ATIVA - 
TRIBUTÁRIO

RELATOR : DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA
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AGRTE : MARIO DE OLIVEIRA TRINCANO E 
OUTRO

ADV : ROBSON DE OLIVEIRA RAMOS E 
OUTRO

AGRDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : PEDRO HENRIQUE LEAL

00009  2009.02.01.008950-0 AG RJ 177558 
03.04.03.02 - CONSELHOS REGIONAIS 
E AFINS (ANUIDADE) - 
CONTRIBUIÇÕES

RELATOR : DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA

AGRTE : JURICEIA MOTA DE OLIVEIRA
PROC : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
AGRDO : CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS 

EM RADIOLOGIA DA 4ª REGIAO RJ/ES
ADV : EDSON JORGE RODRIGUES E OUTROS

00010  2010.02.01.006009-2 AG RJ 188272 
03.15.03 - SIMPLES - REGIMES 
ESPECIAIS DE TRIBUTAÇÃO - 
TRIBUTÁRIO

RELATOR : DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA
AGRTE : TRESELE INDUSTRIA E COMERCIO DE 

MOVEIS LTDA
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ADV : REGINALDO MOREIRA E OUTROS
AGRDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL

00011  2003.51.15.000178-1 AC RJ 367625 
03.11.01 - SUSPENSÃO DA 
EXIGIBILIDADE - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
- TRIBUTÁ

RELATOR : DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA
APTE : MUNICIPIO DE TERESÓPOLIS
PROC : ROSANGELA BRAGANCA DE PINA
APTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : ALEXANDRE CHU CHANG
APDO : OS MESMOS

00012  2007.51.10.007029-6 REOAC RJ 463885 
03.04.02.02 - COFINS - CONTRIBUIÇÃO 
SOCIAL - CONTRIBUIÇÕES - TRIBUTÁ

RELATOR : DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA
PARTEA : PRONTOCARDIO SOCIEDADE MEDICA 

SANTA CECILIA LTDA
ADV : ADILSON RODRIGUES PIRES E 

OUTROS
PARTER : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 2A VARA DE SAO 

JOAO DE MERITI-RJ
ANOTAÇÕ
ES

: DUPLO GRAU

00013  2009.51.01.014604-1 AC RJ 459540 
03.12.23 - SIMPLES - DÍVIDA ATIVA - 
TRIBUTÁRIO

RELATOR : DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA
APTE : DISTAK MODAS LTDA
ADV : ELCIO JULIO BENETTI BARBOSA
APDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL

00014  1999.51.01.058960-5 AC RJ 417437 
03.12.01 - CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA - DÍVIDA ATIVA - 
TRIBUTÁRIO

RELATOR : DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA
APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL
APDO : PETROLEO BRASILEIRO S/A - 

PETROBRAS
PROC : FERNANDO AUGUSTO WERNECK 

RAMOS

00015  2001.51.01.535679-8 AC RJ 368837 
03.12.11 - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - 
DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO

RELATOR : DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA
APTE : MARTINHO TV SOM LTDA
ADV : NADIA LUCIA DOS SANTOS ROQUE
APDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL

00016  2002.50.01.000827-9 AC ES 383355 
03.12.06 - COFINS - DÍVIDA ATIVA - 
TRIBUTÁRIO

RELATOR : DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA
APTE : SOBRARE SERVEMAR S.A
ADV : FRANCISCO CARLOS DE MORAIS 

SILVA E OUTROS
APDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL

00017  2003.51.15.000590-7 AC RJ 404917 
03.12.01 - CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA - DÍVIDA ATIVA - 
TRIBUTÁRIO

RELATOR : DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA
APTE : MUNICIPIO DE TERESOPOLIS
PROC : RENATA MONTEIRO SALOMÃO
APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : RAFAEL HERNANDEZ DOMINGUEZ 

FILHO

00018  2009.51.01.010566-0 APELREEX RJ 
486999 03.02.01.11 - INCIDÊNCIA 
SOBRE 1/3 DE FÉRIAS (ART. 7º, XVII DA 
CF) -

RELATOR : DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA
APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL
APDO : AJALMAR LEITE DA SILVA
ADV : MARTA ALVES FIGUEIREDO ROCHA E 

OUTROS
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 22A VARA-RJ
ANOTAÇÕ
ES

: DUPLO GRAU

00019  2005.51.10.002831-3 AC RJ 471492 
03.02.01.02 - INCIDÊNCIA SOBRE 
APOSENTADORIA - IRPF/IMPOSTO DE 
RENDA

RELATOR : DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA
APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL
APDO : JOSE ADAIL DIAS
ADV : PAULO HORN E OUTROS

00020  2009.51.01.011558-5 AC RJ 461913 
03.02.01.08 - INCIDÊNCIA SOBRE 
PROVENTOS DE PREVIDÊNCIA 
PRIVADA - IR

RELATOR : DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA
APTE : PAULO MENDONCA PITTA
ADV : GILBERTO MIRANDA ROCHA E 

OUTROS
APDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL

00021  2005.51.10.004225-5 AC RJ 460554 
03.02.01.02 - INCIDÊNCIA SOBRE 
APOSENTADORIA - IRPF/IMPOSTO DE 
RENDA

RELATOR : DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA
APTE : EDISON ERNESTO DE ARAUJO
ADV : DENISE DA SILVA BATISTA E OUTROS
APDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL
ANOTAÇÕ
ES

: JUST.GRAT.

00022  2009.51.01.012937-7 AC RJ 482601 
03.02.01.08 - INCIDÊNCIA SOBRE 
PROVENTOS DE PREVIDÊNCIA 
PRIVADA - IR

RELATOR : DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA
APTE : ALMIR VANCINI VERAS
ADV : ROSE MARIE ARGOLO DE BOM E 

OUTROS
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APDO : UNIAO FEDERAL/FAZENDA NACIONAL

00023  2007.51.01.027956-1 AC RJ 469392 
03.01.02 - ISENÇÃO - LIMITAÇÕES AO 
PODER DE TRIBUTAR - TRIBUTÁRIO

RELATOR : DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA
APTE : MANOEL GALVAO DO NASCIMENTO E 

OUTRO
ADV : LUIS FELIPE SAMPAIO DE ALMEIDA
APDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL
ANOTAÇÕ
ES

: JUST.GRAT.

00024  1995.51.01.043803-8 AC RJ 316885 
03.12.01 - CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA - DÍVIDA ATIVA - 
TRIBUTÁRIO

RELATOR : DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA
APTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : ROBERVAL BORGES FILHO
APDO : SERVICO NACIONAL DE 

APRENDIZAGEM COML/ 
ADMINISTRACAO REG/ NO ESTADO DO 
RIO DE

JANEIRO-SENAC/ARRJ
ADV : CHRISTIANNA GALVEAS BRISBANE E 

OUTROS
ADV : ROBERTA DE AZEREDO FERREIRA 

PAGETTI

00025  1994.51.01.045479-9 AC RJ 316887 
03.12.01 - CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA - DÍVIDA ATIVA - 
TRIBUTÁRIO

RELATOR : DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA
APTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : ROBERVAL BORGES FILHO
APDO : SERVICO NACIONAL DE 

APRENDIZAGEM COML/ 
ADMINISTRACAO REGIONAL NO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

- SENAC
ADV : MAURICIO ALVAREZ CAMPOS E 

OUTROS

00026  1993.51.01.056940-9 AC RJ 305239 
03.02.02.07 - INCIDÊNCIA SOBRE 
LUCRO LÍQUIDO - IRPJ/IMPOSTO DE 
RENDA

RELATOR : DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA 
APTE : VIACAO PETRO ITA LTDA
ADV : JOSE OSWALDO CORREA E OUTRO
APDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL

00027  1992.51.01.042469-5 AC RJ 305247 
03.02.02.07 - INCIDÊNCIA SOBRE 
LUCRO LÍQUIDO - IRPJ/IMPOSTO DE 
RENDA

RELATOR : DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA
APTE : VIACAO PETRO ITA LTDA
ADV : JOSE OSWALDO CORREA E OUTROS
APDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL

00028  1989.51.01.004847-9 AC RJ 313132 
03.02.05 - IPI/IMPOSTO SOBRE 
PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - 
IMPOSTOS -

RELATOR : DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA
APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL
APDO : COMERCIO E INDUSTRIA INDUCO S/A
ADV : MARCO ANTONIO DE ALMEIDA REGO E 

OUTROS

00029  1994.50.01.005014-5 AC ES 315915 
03.10.02 - RESPONSABILIDADE 
TRIBUTÁRIA - OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 
- TRIB

RELATOR : DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA
APTE : CLUBE DE NATACAO E REGATAS 

ALVARES CABRAL
ADV : RICARDO ALVARES DA SILVA CAMPOS 

JUNIOR E OUTROS
APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : FRANCISCO VIEIRA LIMA NETO
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 3A VARA-ES

00030  98.02.20920-1 AMS RJ 22493 03.02.02.07 
- INCIDÊNCIA SOBRE LUCRO LÍQUIDO - 
IRPJ/IMPOSTO DE RENDA

RELATOR : DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA
APTE : IFF ESSENCIAS E FRAGRANCIAS LTDA
ADV : JOAO GUILHERME DE MORAES SAUER 

E OUTROS
APDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL
ANOTAÇÕ
ES

: AGR.RET.

00031  2000.50.03.000544-5 AC ES 420927 
03.12.11 - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - 
DÍVIDA ATIVA - TRIBUTÁRIO

RELATOR : DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA
APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL
APDO : BENEDITA DOS SANTOS OLIVEIRA
ADV : SEM ADVOGADO

00032  1998.51.01.072603-3 AC RJ 492362 
03.02.02 - IRPJ/IMPOSTO DE RENDA DE 
PESSOA JURÍDICA - IMPOSTOS - TRI

RELATOR : DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA
APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL
APDO : PANIFICACAO MODELO BOTAFOGO 

LTDA
ADV : SEM ADVOGADO

00033  2009.02.01.011695-2 AC ES 459081 
03.02.02 - IRPJ/IMPOSTO DE RENDA DE 
PESSOA JURÍDICA - IMPOSTOS - TRI

RELATOR : DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA
APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL
APDO : MINERACAO GRANIJARDIM LTDA
ADV : BENTO SANTO FIOROTTI

00034  2007.51.01.529016-9 AC RJ 488571 
03.12.08 - IRPJ - DÍVIDA ATIVA - 
TRIBUTÁRIO
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RELATOR : DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA
APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL
APDO : LAYLA TECHNIK LTDA
ADV : SEM ADVOGADO

00035  2000.51.01.509624-3 AC RJ 492207 
03.02.02 - IRPJ/IMPOSTO DE RENDA DE 
PESSOA JURÍDICA - IMPOSTOS - TRI

RELATOR : DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA
APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL
APDO : GESSOFLEX IND/ COM/ LTDA
ADV : SEM ADVOGADO

00036  1999.51.01.090363-4 AC RJ 491668 
03.04.02.02 - COFINS - CONTRIBUIÇÃO 
SOCIAL - CONTRIBUIÇÕES - TRIBUTÁ

RELATOR : DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA
APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL
APDO : PADARIA E CONFEITARIA SUHETT 

LTDA ME
ADV : SEM ADVOGADO

00037  1999.51.01.089538-8 AC RJ 492167 
03.02.02 - IRPJ/IMPOSTO DE RENDA DE 
PESSOA JURÍDICA - IMPOSTOS - TRI

RELATOR : DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA
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APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL
APDO : LVR CRIACAO E MARKETING LTDA
ADV : SEM ADVOGADO

00038  1999.51.01.092068-1 AC RJ 492204 
03.04.02 - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - 
CONTRIBUIÇÕES - TRIBUTÁRIO

RELATOR : DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA
APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL
APDO : FARMACIA EDILENE LTDA ME
ADV : SEM ADVOGADO

00039  1991.51.03.064989-0 AC RJ 317314 

03.12.16 - PIS - DÍVIDA ATIVA - 
TRIBUTÁRIO

RELATOR : DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA
APTE : CIA/ USINA DO OUTEIRO
ADV : RICARDO GOMES DE MENDONCA
APDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL

00040  1995.51.01.065655-8 AC RJ 305278 
03.12.15 - IPI - DÍVIDA ATIVA - 
TRIBUTÁRIO

RELATOR : DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA
APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL
APDO : ALCIDES COELHO DAS NEVES
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ADV : PAULO ROGERIO ESCODINO
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 2A VARA DE 

EXECUCAO FISCAL-RJ
ANOTAÇÕ
ES

: DUPLO GRAU

00041  1994.51.01.068595-5 AC RJ 297804 
03.12.01 - CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA - DÍVIDA ATIVA - 
TRIBUTÁRIO

RELATOR : DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA
APTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS

PROC : CARLOS ALBERTO L. S. LEMOS
APDO : ESPOLIO DE ALVARO PALMEIRA
ADV : JORGE A. F. MARQUES
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 1A VARA DE 

EXECUCAO FISCAL-RJ
ANOTAÇÕ
ES

: DUPLO GRAU AGR.RET.

00042  1994.51.01.065251-2 REOAC RJ 304465 
03.12.05 - FINSOCIAL - DÍVIDA ATIVA - 
TRIBUTÁRIO

RELATOR : DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA
PARTEA : FOTOMANIA COM/ LTDA
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ADV : JOAO MAURICIO WANDERLEY DE 
ARAUJO PINHO

PARTER : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 1A VARA DE 

EXECUCAO FISCAL-RJ
ANOTAÇÕ
ES

: DUPLO GRAU

00043  1988.51.01.002691-1 AC RJ 311183 
03.02.05 - IPI/IMPOSTO SOBRE 
PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - 
IMPOSTOS -

RELATOR : DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA

APTE : FIBRAMAR COM/ IND/ LTDA
ADV : VINICIUS IDESES E OUTRO
APDO : FAZENDA NACIONAL

00044  2002.02.01.036293-2 AC RJ 296556 
03.11.13 - CERTIDÃO NEGATIVA DE 
DÉBITO (CND) - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
-

RELATOR : DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA
APTE : MARIA DAS DORES DE OLIVEIRA
ADV : DOMINGOS DE SA FILHO
APDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL

00045  2002.02.01.002611-7 AG RJ 88962 
03.08.04 - ENERGIA ELÉTRICA - 
EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO - 
TRIBUTÁRIO

RELATORA: DES.FED. JULIETA LIDIA LUNZ
PAUTA : DES. FED. LANA REGUEIRA
AGRTE : LIGHT - SERVICOS DE ELETRICIDADE 

S/A
ADV : CAMILO FERNANDES DA GRACA E 

OUTROS
AGRDO : CONFEITARIA JULIANA LTDA E OUTRO
ADV : ALESSANDRO OROANDIR 

NASCIMENTO FREIRE E OUTRO
ADV : LEONARDO LEITE MOREIRA

00046  2002.51.01.000112-3 AMS RJ 47907 
03.05.01 - FINSOCIAL - CONTRIBUIÇÃO 
SOCIAL - TRIBUTÁRIO

RELATORA: DES.FED. JULIETA LIDIA LUNZ
PAUTA : DES. FED. LANA REGUEIRA
APTE : EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPACOES BRUNET S/A
ADV : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES
APDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL

00047  2001.51.01.019507-7 AMS RJ 46352 
03.01.01 - IMUNIDADE - LIMITAÇÕES AO 
PODER DE TRIBUTAR - TRIBUTÁRIO

RELATORA: DES.FED. JULIETA LIDIA LUNZ
PAUTA : DES. FED. LANA REGUEIRA
APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL
APDO : NOVA LENTE EDITORA LTDA
ADV : MARIA CAROLA GUDIN PRADO 

AMARAL E OUTROS
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 10A VARA-RJ
ANOTAÇÕ
ES

: DUPLO GRAU

00048  2001.02.01.041509-9 AMS RJ 41289 
03.03.01 - COBRANÇA INDEVIDA - 
TAXAS - TRIBUTÁRIO

RELATORA: DES.FED. JULIETA LIDIA LUNZ
PAUTA : DES. FED. LANA REGUEIRA
APTE : UNIMED LAVRAS - COOPERATIVA DE 

TRABALHO MEDICO
ADV : MARIA INÊS CALDEIRA PEREIRA DA 

SILVA MURGEL E OUTROS
APDO : AGENCIA NACIONAL DE SAUDE 

SUPLEMENTAR - ANS
PROC : FLAVIA MEDINA VILHENA
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00049  2001.51.01.004269-8 AMS RJ 47634 
03.02.07 - ICMS/IMPOSTO SOBRE 
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS - 
IMPOSTOS -

RELATORA: DES.FED. JULIETA LIDIA LUNZ
PAUTA : DES. FED. LANA REGUEIRA
APTE : MEDISE MEDICINA DIAGNOSTICO E 

SERVICOS LTDA
ADV : SERGIO LUIZ M. DOURADO E OUTRO
APDO : ESTADO DO RIO DE JANEIRO
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 15A VARA-RJ
ANOTAÇÕ
ES

: DUPLO GRAU

00050  2001.51.01.021425-4 AMS RJ 48304 
03.06.01 - CONTRIBUIÇÕES PARA O 
SEBRAE, SESC, SENAC, SENAI E 
OUTROS

RELATORA: DES.FED. JULIETA LIDIA LUNZ
PAUTA : DES. FED. LANA REGUEIRA
APTE : ROBERTO DONATO E ASSOCIADOS-

CONSULTORIA E ADVOCACIA
ADV : ROBERTO DONATO B. P. DOS REIS E 

OUTROS
APTE : SESC - SERVICO SOCIAL DO 

COMERCIO
ADV : SERGIO LUIZ MADDALENA DOURADO 

E OUTROS
APTE : SERVICO NACIONAL DE 

APRENDIZAGEM COML/ - SENAC
ADV : CHRISTIANNA GALVEAS BRISBANE E 

OUTROS
APTE : INSTITUTO NACIONAL DE 

COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - 
INCRA

PROC : MARCELO MELLO ALVES PEREIRA
APTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : AUGUSTO FREDERICO SOUTO MAIOR
APTE : SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS 

MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - 
SEBRAE

ADV : JOSE ANTONIO MARTINS DE OLIVEIRA 
ITAPARY E OUTROS

APDO : OS MESMOS
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 14A VARA-RJ
ANOTAÇÕ
ES

: DUPLO GRAU

00051  2001.51.01.006095-0 AMS RJ 46386 
03.05.11 - CONTRIBUIÇÃO SOBRE 
NOTA FISCAL PAGA À COOPERATIVA 
DE TRAB

RELATORA: DES.FED. JULIETA LIDIA LUNZ
PAUTA : DES. FED. LANA REGUEIRA
APTE : COOPCEL - COOPERATIVA DE 

TRABALHOS MULTIPLOS DE MAO DE 
OBRA ESPECIALIZADA OU NAO LTDA

ADV : CELIO PEREIRA RIBEIRO
APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : EDUARDO DOS SANTOS

00052  2001.51.01.020825-4 AMS RJ 47274 

03.07.11 - CONTRIBUIÇÃO SOBRE A 
FOLHA DE SALÁRIOS - 
CONTRIBUIÇÕES PR

RELATORA: DES.FED. JULIETA LIDIA LUNZ
PAUTA : DES. FED. LANA REGUEIRA
APTE : CONSTRUTORA COLARES LINHARES 

LTDA
ADV : PAULA CESARIO TEIXEIRA E OUTROS
APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
ADV : RODRIGO GASPAR DE MELLO

00053  2002.51.01.010836-7 REOMS RJ 48053 
03.14.02 - LIBERAÇÃO DE 
MERCADORIAS/PERDIMENTO DE BENS 
- PROCEDIMENT

RELATORA: DES.FED. JULIETA LIDIA LUNZ
PAUTA : DES. FED. LANA REGUEIRA
PARTEA : EL PASO RIO CLARO LTDA
ADV : CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA 

CASTRO
PARTER : UNIAO FEDERAL
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 12A VARA-RJ
ANOTAÇÕ
ES

: DUPLO GRAU

00054  1999.51.01.080513-2 AC RJ 478584 
03.04.02 - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - 
CONTRIBUIÇÕES - TRIBUTÁRIO

RELATORA: DES. FED. LANA REGUEIRA
APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL
APDO : ELETRO MECANICA IPAVI LTDA ME
ADV : SEM ADVOGADO

00055  1999.51.01.087383-6 AC RJ 492457 
03.02.02 - IRPJ/IMPOSTO DE RENDA DE 
PESSOA JURÍDICA - IMPOSTOS - TRI

RELATORA: DES. FED. LANA REGUEIRA
APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL
APDO : RADIADORES 1113 LTDA
ADV : SEM ADVOGADO

00056  2000.51.01.509950-5 AC RJ 492799 
03.04.02 - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - 
CONTRIBUIÇÕES - TRIBUTÁRIO

RELATORA: DES. FED. LANA REGUEIRA
APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL
APDO : O RIBEIRO DISTRIBUIDORA DE LEITE E 

DERIVADOS
ADV : SEM ADVOGADO

00057  1999.51.01.092627-0 AC RJ 492490 
03.04.02 - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - 
CONTRIBUIÇÕES - TRIBUTÁRIO

RELATORA: DES. FED. LANA REGUEIRA
APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL
APDO : CIM CENTRO DE IMAGEM E 

DIAGNOSTICOS LTDA
ADV : SEM ADVOGADO

00058  1999.51.01.091707-4 AC RJ 492440 
03.04.02 - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - 
CONTRIBUIÇÕES - TRIBUTÁRIO

RELATORA: DES. FED. LANA REGUEIRA
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APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL
APDO : ROBRAZ COM/ DE ROUPAS LTDA ME
ADV : SEM ADVOGADO

00059  2000.51.01.516313-0 AC RJ 478616 
03.02.02 - IRPJ/IMPOSTO DE RENDA DE 
PESSOA JURÍDICA - IMPOSTOS - TRI

RELATORA: DES. FED. LANA REGUEIRA
APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL
APDO : DROGARIA VITORIA DA PENHA LTDA
ADV : SEM ADVOGADO

00060  2000.51.01.514622-2 AC RJ 478640 

03.04.02.07 - PIS - CONTRIBUIÇÃO 
SOCIAL - CONTRIBUIÇÕES - 
TRIBUTÁRIO

RELATORA: DES. FED. LANA REGUEIRA
APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL
APDO : PADARIA E CONFEITARIA DORACI 

LTDA
ADV : SEM ADVOGADO

00061  1999.51.01.087225-0 AC RJ 492463 
03.02.02 - IRPJ/IMPOSTO DE RENDA DE 
PESSOA JURÍDICA - IMPOSTOS - TRI

RELATORA: DES. FED. LANA REGUEIRA
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APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL
APDO : DISTRIBUIDORA DE FRUTAS E DILAM 

LTDA
ADV : SEM ADVOGADO

00062  2000.51.01.520943-8 AC RJ 492494 
03.04.02 - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - 
CONTRIBUIÇÕES - TRIBUTÁRIO

RELATORA: DES. FED. LANA REGUEIRA
APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL
APDO : RIOCAP AUTO CAPAS LTDA ME
ADV : SEM ADVOGADO

00063  1999.51.01.080604-5 AC RJ 491722 
03.04.02 - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - 
CONTRIBUIÇÕES - TRIBUTÁRIO

RELATORA: DES. FED. LANA REGUEIRA
APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL
APDO : NTR CONFECCOES LTDA ME
ADV : SEM ADVOGADO

00064  1999.51.01.093647-0 AC RJ 462132 
03.04.02.02 - COFINS - CONTRIBUIÇÃO 
SOCIAL - CONTRIBUIÇÕES - TRIBUTÁ

RELATORA: DES. FED. LANA REGUEIRA
APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL
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APDO : FRAMALELU COM/ DE COLCHOES 
LTDA

ADV : SEM ADVOGADO

00065  1999.51.01.076114-1 AC RJ 491767 
03.04.02 - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - 
CONTRIBUIÇÕES - TRIBUTÁRIO

RELATORA: DES. FED. LANA REGUEIRA
APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL
APDO : RIO DO PAU AUTOPECAS E 

EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS 
LTDA

ADV : SEM ADVOGADO

00066  1999.51.01.092187-9 AC RJ 483203 
03.04.02 - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - 
CONTRIBUIÇÕES - TRIBUTÁRIO

RELATORA: DES. FED. LANA REGUEIRA
APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL
APDO : MARCA SERVICOS TEMPORARIOS 

LTDA
ADV : SEM ADVOGADO

00067  1999.51.01.093226-9 AC RJ 483251 
03.04.02 - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - 
CONTRIBUIÇÕES - TRIBUTÁRIO

RELATORA: DES. FED. LANA REGUEIRA
APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL
APDO : BAZAR E FERRAGENS 3 M LTDA ME
ADV : SEM ADVOGADO

00068  1999.51.01.092298-7 AC RJ 484845 
03.04.02.02 - COFINS - CONTRIBUIÇÃO 
SOCIAL - CONTRIBUIÇÕES - TRIBUTÁ

RELATORA: DES. FED. LANA REGUEIRA
APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL
APDO : BIO SOFT INFORMATICA E BIOMEDICA 

LTDA
ADV : SEM ADVOGADO

00069  1999.51.01.085620-6 AC RJ 484592 
03.04.02 - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - 
CONTRIBUIÇÕES - TRIBUTÁRIO

RELATORA: DES. FED. LANA REGUEIRA
APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL
APDO : O GRANDE CHEFE DISTRIBUICAO DE 

ALIMENTOS LTDA
ADV : SEM ADVOGADO

00070  2000.51.01.503696-9 AC RJ 492140 
03.02.02 - IRPJ/IMPOSTO DE RENDA DE 
PESSOA JURÍDICA - IMPOSTOS - TRI

RELATORA: DES. FED. LANA REGUEIRA
APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL
APDO : COM/ DE ACOS E METAIS RIO 

METINOX LTDA
ADV : SEM ADVOGADO

00071  1999.51.01.075350-8 AC RJ 492699 
03.02.02 - IRPJ/IMPOSTO DE RENDA DE 
PESSOA JURÍDICA - IMPOSTOS - TRI

RELATORA: DES. FED. LANA REGUEIRA
APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL
APDO : ALCAR MERCADO DE DOCES LTDA

ADV : SEM ADVOGADO

00072  1999.51.01.075900-6 AC RJ 492197 
03.04.02.02 - COFINS - CONTRIBUIÇÃO 
SOCIAL - CONTRIBUIÇÕES - TRIBUTÁ

RELATORA: DES. FED. LANA REGUEIRA
APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL
APDO : LIBRA COM/ DE ALIMENTOS LTDA
ADV : SEM ADVOGADO

00073  1999.51.01.038484-9 AC RJ 492676 
03.02.02 - IRPJ/IMPOSTO DE RENDA DE 
PESSOA JURÍDICA - IMPOSTOS - TRI
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RELATORA: DES. FED. LANA REGUEIRA
APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL
APDO : CAFE E BAR TEMPORAL LTDA
ADV : SEM ADVOGADO

00074  1997.51.01.110148-6 AC RJ 439189 
03.12.01 - CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA - DÍVIDA ATIVA - 
TRIBUTÁRIO

RELATORA: DES. FED. LANA REGUEIRA
APTE : FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - 

FNS
PROC : MARCELO FRANCISCO FRAGOSO DE 

CASTRO
APDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL

00075  2000.51.10.008703-4 AC RJ 311813 
03.12.19 - MULTAS - DÍVIDA ATIVA - 
TRIBUTÁRIO

RELATORA: DES.FED. JULIETA LIDIA LUNZ
PAUTA : DES. FED. LANA REGUEIRA
APTE : ASSOCIACAO DE CARIDADE HOSPITAL 

DE IGUACU
ADV : JOAO ANDRADE DE AGUIAR
APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL
APDO : OS MESMOS

00076  2000.51.01.507076-0 AC RJ 324810 
03.11.13 - CERTIDÃO NEGATIVA DE 
DÉBITO (CND) - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
-

RELATORA: DES.FED. JULIETA LIDIA LUNZ
PAUTA : DES. FED. LANA REGUEIRA
APTE : BAZAR SILVEIRO LTDA
ADV : MARCIONIL MUNIZ DA PAIXAO FILHO
APDO : FAZENDA NACIONAL

00077  2002.51.01.011136-6 AC RJ 328080 
03.02.02 - IRPJ/IMPOSTO DE RENDA DE 
PESSOA JURÍDICA - IMPOSTOS - TRI

RELATORA: DES.FED. JULIETA LIDIA LUNZ
PAUTA : DES. FED. LANA REGUEIRA
APTE : FERNANDES COUTINHO MATADOURO 

LTDA
ADV : JOSE DE PAULA NUNES E OUTROS
APDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL

00078  2001.02.01.023571-1 AC RJ 267415 
03.02.02 - IRPJ/IMPOSTO DE RENDA DE 
PESSOA JURÍDICA - IMPOSTOS - TRI

RELATORA: DES.FED. JULIETA LIDIA LUNZ
PAUTA : DES. FED. LANA REGUEIRA
APTE : SAWAY MECANICA E COMERCIO DE 

REPRESENTACOES LTDA
ADV : SIMAO CIRINEU DOS SANTOS E 

OUTRO
APDO : FAZENDA NACIONAL

00079  2001.51.01.535238-0 AC RJ 328701 
03.12.01 - CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA - DÍVIDA ATIVA - 
TRIBUTÁRIO

RELATORA: DES.FED. JULIETA LIDIA LUNZ
PAUTA : DES. FED. LANA REGUEIRA

APTE : POSTO DE GASOLINA DOIS AMIGOS 
LTDA

ADV : RENATO ALVES SILVA E OUTRO
APDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL
ANOTAÇÕ
ES

: JUST.GRAT.

00080  2001.51.01.535632-4 AC RJ 336523 
03.12.19 - MULTAS - DÍVIDA ATIVA - 
TRIBUTÁRIO

RELATORA: DES.FED. JULIETA LIDIA LUNZ
PAUTA : DES. FED. LANA REGUEIRA
APTE : POLYPAR PARTICIPACOES 

ASSESSORIA E REPRESENTACOES 
LTDA

ADV : LUIZ MANOEL HIDALGO BARROS E 
OUTRO

APDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL

00081  2002.51.01.502617-1 AC RJ 320130 
03.12.19 - MULTAS - DÍVIDA ATIVA - 
TRIBUTÁRIO

RELATORA: DES.FED. JULIETA LIDIA LUNZ
PAUTA : DES. FED. LANA REGUEIRA
APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL
APDO : DROGARIA REAL DO BICAO LTDA
ADV : CLEVIS FERNANDO C. BARBOZA
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 2A VARA DE 

EXECUCAO FISCAL-RJ
ANOTAÇÕ
ES

: DUPLO GRAU

00082  1998.51.01.046274-1 AC RJ 329435 
03.08.02 - AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEIS - EMPRÉSTIMO 
COMPULSÓRIO - TRI

RELATORA: DES.FED. JULIETA LIDIA LUNZ
PAUTA : DES. FED. LANA REGUEIRA
APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL
APDO : LUIZ MARIANO DE CAMPOS
ADV : MARIA DE FATIMA DA CUNHA 

MARINHO

00083  2000.51.01.507284-6 AC RJ 316456 
03.05.06 - PIS - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 
- TRIBUTÁRIO

RELATORA: DES.FED. JULIETA LIDIA LUNZ
PAUTA : DES. FED. LANA REGUEIRA
APTE : CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - 

GRUPO PAO DE ACUCAR
ADV : ALESSANDRA FRANCISCO DE MELO 

FRANCO E OUTROS
ADV : GELSON FRANCISCO BORGES DA 

COSTA
APDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL

00084  1999.02.01.057666-9 AC RJ 219679 07.02 
- CONTRATO INDIVIDUAL DE 
TRABALHO - TRABALHO

RELATORA: DES. FED. LANA REGUEIRA
APTE : BANCO CENTRAL DO BRASIL
PROC : LUIZ ARMANDO DE LIMA RODRIGUES
APDO : GERSON ALVES DA SILVA E OUTROS
ADV : MARCELO PIMENTEL E OUTROS
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APDO : IVAN VIANNA TEIXEIRA
ADV : ANA PAULA GALVAO DE AQUINO
TERCINT : FUNDACAO BANCO CENTRAL DE 

PREVIDENCIA PRIVADA - CENTRUS
ADV : RODOLFO ACATAUASSU TOCANTINS E 

OUTROS
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 10A VARA-RJ

ANOTAÇÕ
ES

: DUPLO GRAU

00085  2000.02.01.068936-5 AC RJ 253837 
03.05.01 - FINSOCIAL - CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL - TRIBUTÁRIO
RELATORA: DES. FED. LANA REGUEIRA
APTE : ASSOCIACAO DOS REVENDEDORES 

DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO E 
SIMILARES DE TERESOPOLIS

ADV : LUIZ ANTONIO CORTES DOS REIS E 
OUTRO

APDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL

00086  2000.02.01.069316-2 AC RJ 253999 
03.05.01 - FINSOCIAL - CONTRIBUIÇÃO 
SOCIAL - TRIBUTÁRIO

RELATORA: DES. FED. LANA REGUEIRA
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APTE : ASSOCIACAO DOS REVENDEDORES 
DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO E 
SIMILARES DE TERESOPOLIS

ADV : LUIZ ANTONIO CORTES DOS REIS E 
OUTROS

APDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL

00087  2003.51.13.000086-2 AC RJ 336775 
03.11.13 - CERTIDÃO NEGATIVA DE 
DÉBITO (CND) - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
-

RELATORA: DES.FED. JULIETA LIDIA LUNZ
PAUTA : DES. FED. LANA REGUEIRA

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL
APDO : JOSE RUBEM PONTES DE SOUZA
ADV : FABIANO BARBOSA RIBEIRO

00088  1995.50.01.005984-0 AC ES 334935 
03.07.10 - REEMBOLSO AUXÍLIO-
CRECHE - CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCIÁRIAS

RELATORA: DES.FED. JULIETA LIDIA LUNZ
PAUTA : DES. FED. LANA REGUEIRA
APTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : MARIA DAS GRACAS LAGARES DE 
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SOUZA GRATZ
APDO : BANCO REAL S/A
ADV : ROSANE ARENA MUNIZ

00089  2002.50.01.008761-1 AC ES 358966 
03.12.01 - CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA - DÍVIDA ATIVA - 
TRIBUTÁRIO

RELATORA: DES.FED. JULIETA LIDIA LUNZ
PAUTA : DES. FED. LANA REGUEIRA
APTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : WALDIR MIRANDA RAMOS FILHO

APDO : FREDERICO VOLK ETIENNE 
DESSAUNE

ADV : RODRIGO FRANCISCO DE PAULA E 
OUTROS

00090  2000.51.03.000606-3 AC RJ 294747 
03.12.01 - CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA - DÍVIDA ATIVA - 
TRIBUTÁRIO

RELATORA: DES.FED. JULIETA LIDIA LUNZ
PAUTA : DES. FED. LANA REGUEIRA
APTE : CAMARA MUNICIPAL DE SAO 

FRANCISCO DE ITABAPOANA -RJ E 
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OUTRO
ADV : EMIL RODRIGUES MARTINS
APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
ADV : CARLOS FERNANDO MONTEIRO DA 

SILVA

00091  2000.51.01.529852-6 AC RJ 309906 
03.14.05 - TAXA SELIC/JUROS 
ABUSIVOS - PROCEDIMENTOS FISCAIS 
- TRIBU

RELATORA: DES.FED. JULIETA LIDIA LUNZ
PAUTA : DES. FED. LANA REGUEIRA

APTE : FAZENDA NACIONAL
APDO : AUTO-CENTER RCR TAQUARA LTDA
ADV : ANTONIO EDUARDO DE OLIVEIRA E 

OUTROS
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 2A VARA DE 

EXECUCAO FISCAL-RJ
ANOTAÇÕ
ES

: DUPLO GRAU

00092  1999.50.02.032140-8 AC ES 326795 
03.05.05 - SEGURO ACIDENTES DO 
TRABALHO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - 
TRIB
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RELATORA: DES.FED. JULIETA LIDIA LUNZ
PAUTA : DES. FED. LANA REGUEIRA
APTE : VIACAO ITAPEMIRIM S/A
ADV : CELSO MARTHOS E OUTRO
APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
ADV : ANTONIO CARLOS SANTOLIN

00093  2002.02.01.033923-5 AC RJ 293961 
03.12.05 - FINSOCIAL - DÍVIDA ATIVA - 
TRIBUTÁRIO

RELATORA: DES.FED. JULIETA LIDIA LUNZ
PAUTA : DES. FED. LANA REGUEIRA

APTE : FAZENDA NACIONAL
APDO : PROBUS INDUSTRIA E COMERCIO DE 

PAPEIS LTDA
ADV : ANTONIO VALDIR DE ARAUJO BATTEL 

E OUTROS
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 2A VARA DE 

EXECUCAO FISCAL-RJ
ANOTAÇÕ
ES

: DUPLO GRAU

00094  2003.51.01.017167-7 AC RJ 336948 
03.09.02 - FNT/FUNDO NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES/TRIBUTOS - 
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IMPOSTO
RELATORA: DES.FED. JULIETA LIDIA LUNZ
PAUTA : DES. FED. LANA REGUEIRA
APTE : PAULO FERNANDO MOLO PAIVA
ADV : IZABEL MEIRA COELHO LEMGRUBER 

PORTO
APDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL

00095  2001.51.01.518039-8 AC RJ 312370 
03.14.05 - TAXA SELIC/JUROS 
ABUSIVOS - PROCEDIMENTOS FISCAIS 
- TRIBU

RELATORA: DES.FED. JULIETA LIDIA LUNZ

PAUTA : DES. FED. LANA REGUEIRA
APTE : GUYS AND DOLLS BOUTIQUE LTDA
ADV : JOAO DONATO D'ANGELO E OUTROS
APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : DIRCE DE ALMEIDA

00096  2003.51.01.501880-4 AC RJ 341723 
03.13.01 - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO FISCAL - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO

RELATORA: DES.FED. JULIETA LIDIA LUNZ
PAUTA : DES. FED. LANA REGUEIRA
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APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL
APDO : THEREZINHA DE JESUS CINTRA DE C 

MARCAL
ADV : ZENILDO COSTA DE ARAUJO SILVA E 

OUTRO
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 7A VARA DE 

EXECUCAO FISCAL-RJ
ANOTAÇÕ
ES

: DUPLO GRAU

00097  2001.51.10.002253-6 AC RJ 365955 
03.12.05 - FINSOCIAL - DÍVIDA ATIVA - 
TRIBUTÁRIO

RELATORA: DES.FED. JULIETA LIDIA LUNZ
PAUTA : DES. FED. LANA REGUEIRA
APTE : MULTSTAR MOVEIS E DECORACOES 

LTDA
ADV : OTAVIO BEZERRA NEVES E OUTROS
APDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL

00098  2002.02.01.048195-7 REOAC ES 315749 
03.12.19 - MULTAS - DÍVIDA ATIVA - 
TRIBUTÁRIO

RELATORA: DES.FED. JULIETA LIDIA LUNZ
PAUTA : DES. FED. LANA REGUEIRA
PARTEA : CARLOS ROBERTO DE AMORIM
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ADV : ROBSON LUIZ D'ANDREA
PARTER : FAZENDA NACIONAL
RMTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

ANCHIETA ES
ANOTAÇÕ
ES

: DUPLO GRAU

RIO DE JANEIRO, 22 DE OUTUBRO DE 2010.

Desembargador Federal ALBERTO NOGUEIRA

PRESIDENTE

BOLETIM: 102258    

IV - APELACAO CIVEL  98.02.30884-6
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LANA REGUEIRA
APELANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :FRANCISCO VIEIRA LIMA NETO
APELADO :BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO :EMIR JOSE TESCH E OUTROS
ORIGEM :PRIMEIRA VARA FEDERAL VITÓRIA 

(9600089043)

D E C I S Ã O
Trata-se  de  agravo  interno  interposto  pela  União  Federal  / 
Fazenda Nacional, em face de decisão monocrática exarada às 
fls.  117,  que  homologou  desistência  de  suposto  recurso 
interposto por BANCO DO BRASIL S/A.
Aduz que o recurso de apelação fora interposto pela União, não 
havendo, em nenhum momento, pedido de desistência por parte 
do  ente  federativo,  mas  muito  ao  revés,  houve  renúncia  da 
autora ao direito sobre que se funda a ação, o que deve ensejar 
a extinção do feito com fulcro no artigo 269, V, do CPC, com 
condenação em honorários de sucumbência.
É o relatório. DECIDO.
De  fato,  verifico  que  com  razão  a  União  Federal  /  Fazenda 
Nacional.  A  decisão  de  fls.  117  incorre  em  erro  material 
insuperável,  podendo  ser  sanado  inclusive,  de  ofício,  como 
passo a expor.
Inicialmente, a ação fora julgada procedente (sentença de fls. 
62/69), e a União, condenada em honorários.
Inconformada  com  o  provimento  judicial,  a  União  interpôs 
recurso de apelação, e somente ela.
A  apelação  já  estava  em trâmite  neste  Tribunal,  tendo  sido, 
inclusive, julgada e rejeitada  (fls.90/98), quando a parte autora, 
ora apelada, apresentou petição manifestando interesse de se 
beneficiar  do  programa estabelecido  pela  Lei  11.941/2009,  e 
renunciando o direito em que se funda a ação (fls. 109/112).
A  União,  devidamente  intimada,  não  se  opôs  ao  pedido  de 
renúncia expressa formulado pela parte autora, então apelada 

(fls. 115).
Ocorre que a decisão de fls. 117 homologou equivocadamente 
o recurso interposto, motivo pelo qual, deve ser anulada, já que 
a  recorrente  é  a  União,  que  não  desistiu  do  recurso.  Na 
verdade, a apelada é que renunciou ao direito em que se funda 
a ação.
Deste  modo,  verificado  que  os  representantes  possuem  os 
poderes necessários para os atos de renúncia (fls. 13, 13v e 
113), impõe-se a sua homologação, uma vez configurar-se ato 
unilateral  da  parte  renunciante,  sendo  desnecessário  a 
aquiescência da parte contrária.
Quanto aos honorários, o STJ, em recente julgado submetido à 
sistemática do art.  543-C, do CPC, REsp. 1143320, assentou 
ser  indevida  a  condenação  do  contribuinte  em  honorários 
advocatícios  quando  formula  pedido  de  desistência  dos 
embargos à execução fiscal para fins de adesão a programa de 
parcelamento  fiscal,  tendo em vista  o  encargo  estipulado  no 
Decreto-Lei  1.025/69,  que  já  abrange  a  verba  honorária. 
Confira-se:
PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 
DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. EMBARGOS 
À  EXECUÇÃO  FISCAL  PROMOVIDA  PELA  FAZENDA 
NACIONAL. DESISTÊNCIA, PELO CONTRIBUINTE, DA AÇÃO 
JUDICIAL  PARA  FINS  DE  ADESÃO  A  PROGRAMA  DE 
PARCELAMENTO  FISCAL.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS 
(ARTIGO  26,  DO  CPC).  DESCABIMENTO.  VERBA 
HONORÁRIA  COMPREENDIDA  NO  ENCARGO  DE  20% 
PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69.
1. A condenação, em honorários advocatícios, do contribuinte,  
que formula pedido de desistência dos embargos à execução 
fiscal de créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de  
adesão  a  programa  de  parcelamento  fiscal,  configura 
inadmissível bis in idem, tendo em vista o encargo estipulado  
no  Decreto-Lei  1.025/69,  que  já  abrange  a  verba  honorária  
(Precedentes  da  Primeira  Seção:  EREsp  475.820/PR,  Rel.  
Ministro  Teori  Albino  Zavascki,  julgado  em  08.10.2003,  DJ 
15.12.2003; EREsp 412.409/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon,  
julgado  em  10.03.2004,  DJ  07.06.2004;  EREsp  252.360/RJ,  
Rel.  Ministro  Herman  Benjamin,  julgado  em  13.12.2006,  DJ 
01.10.2007;  e  EREsp  608.119/RS,  Rel.  Ministro  Humberto 
Martins,  julgado em 27.06.2007,  DJ 24.09.2007.  Precedentes 
das  Turmas  de  Direito  Público:  REsp  1.006.682/RJ,  Rel.  
Ministra  Eliana  Calmon,  Segunda  Turma,  julgado  em 
19.08.2008, DJe 22.09.2008; AgRg no REsp 940.863/SP, Rel. 
Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 27.05.2008,  
Dje 23.06.2008;  REsp 678.916/RS,  Rel.  Ministro Teori  Albino 
Zavascki,  Primeira  Turma,  julgado  em  15.04.2008,  DJe 
05.05.2008; AgRg nos EDcl no REsp 767.979/RJ, Rel. Ministra  
Eliana  Calmon,  Segunda  Turma,  julgado  em 09.10.2007,  DJ 
25.10.2007;  REsp  963.294/RS,  Rel.  Ministro  Teori  Albino 
Zavascki,  Primeira  Turma,  julgado  em  02.10.2007,  DJ 
22.10.2007;  e  REsp  940.469/SP,  Rel.  Ministro  Castro  Meira, 
Segunda Turma, julgado em 11.09.2007, DJ 25.09.2007).
2. A Súmula 168, do Tribunal Federal de Recursos, cristalizou o  
entendimento  de  que:  "o  encargo  de  20%,  do  Decreto-Lei 
1.025,  de  1969,  é  sempre  devido  nas  execuções  fiscais  da  
União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em 
honorários advocatícios" .
3. Malgrado a Lei 10.684/2003 (que dispôs sobre parcelamento 
de  débitos  junto  à  Secretaria  da  Receita  Federal,  à  
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional 
do Seguro Social) estipule o percentual de 1% (um por cento)  
do  valor  do  débito  consolidado,  a  título  de  verba  de 
sucumbência, prevalece o entendimento jurisprudencial de que 
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a fixação da verba honorária, nas hipóteses de desistência da 
ação judicial para adesão a programa de parcelamento fiscal,  
revela-se casuística, devendo ser observadas as normas gerais  
da legislação processual civil.
4.  Conseqüentemente,  em  se  tratando  de  desistência  de 
embargos à execução fiscal de créditos da Fazenda Nacional,  
mercê da adesão do contribuinte a programa de parcelamento  
fiscal, descabe a condenação em honorários advocatícios, uma 
vez já incluído, no débito consolidado, o encargo de 20% (vinte  
por  cento)  previsto  no  Decreto-Lei  1.025/69,  no  qual  se 
encontra compreendida a verba honorária.
5. In casu, cuida-se de embargos à execução fiscal promovida 
pela  Fazenda  Nacional,  em  que  o  embargante  procedeu  à 
desistência  da  ação  para  fins  de  adesão  a  programa  de 
parcelamento  fiscal  (Lei  10.684/2003),  razão  pela  qual  não 
merece reforma o acórdão regional que afastou a condenação  
em honorários advocatícios, por considerá-los "englobados no 
encargo  legal  de 20% previsto  no Decreto-Lei  nº  1025/69,  o 
qual  substitui,  nos  embargos,  a  condenação  do  devedor  em 
honorários advocatícios" .
6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime 
do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
Pelo exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo interno da União 
para:
anular a decisão monocrática de fls. 117, por evidente erro;
julgar prejudicado os embargos de declaração de fls.101/107;
homologar a renúncia do direito em que se funda a presente 
ação expressa pela autora às fls. 109/112, nos termos do art. 
269,  V,  do  CPC.  Sem honorários  advocatícios,  na  forma  da 
fundamentação.
 
Publique-se  e  intime-se.  Após,  nada  sendo  requerido,  dê-se 
baixa, remetendo-se os autos à vara de origem.
Rio de Janeiro, 04 de outubro de 2010.
LANA REGUEIRA
Desembargadora Federal

IV - APELACAO CIVEL  1998.50.01.000192-9
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

ALBERTO NOGUEIRA
APELANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :WALDIR MIRANDA RAMOS FILHO
APELADO :COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
ADVOGADO :NATALIA CARVALHO DE ARAUJO
ORIGEM :TERCEIRA  VARA  FEDERAL  DE 

VITÓRIA (9800001921)

D E S P A C H O
Indefiro,  tendo  em  vista  não  constar  dos  presentes  autos, 
procuração ou substabelecimento, sem reservas, em nome do 
requerente.
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2010.
ALBERTO NOGUEIRA
Desembargador Federal
jadl

IV - APELACAO CIVEL  2001.51.01.535392-0

RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 
LANA REGUEIRA

APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 
NACIONAL

APELADO :RIO SPORT CENTER ACADEMIA 
LTDA

ADVOGADO :LUCIO  FLAVIO  VIEIRA  BUENO  E 
OUTROS

ORIGEM :SEGUNDA  VARA  FEDERAL  DE 
EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200151015353920)

D E C I S Ã O
HOMOLOGO  a  desistência  quanto  ao  recurso  interposto, 
negando-lhe, por conseguinte, seguimento.
Publique-se e intime-se.
Transitada em julgado, dê-se baixa na distribuição e devolva-se 
os autos à Vara de origem. 
Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2010.
LANA REGUEIRA
Desembargadora Federal

IV - APELACAO CIVEL 282191 2002.02.01.009690-9
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

ALBERTO NOGUEIRA
APELANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :JANE MARIA DE MACEDO MIDOES
APELANTE :BOREUA  VERITAS  DO  BRASIL 

SOCIEDADE  CLASSIFICADORA  E 
CERTIFICADORA LTDA

ADVOGADO :LUIZ FELIPE TENORIO DA VEIGA E 
OUTROS

APELADO :OS MESMOS
REMETENTE :JUIZO DE DIREITO DA 1CI VARA DE 

RIO DE JANEIRO RJ
ORIGEM :PRIMEIRA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (9900562437)

D E S P A C H O
Intime-se  a  embargada  para  que  se  manifeste  sobre  os 
embargos de declaração da embargante (fls. 169/170), ante a 
possibilidade de efeitos modificativos.
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.
ALBERTO NOGUEIRA
Desembargador Federal Relator

IV - APELACAO CIVEL  2005.51.01.023992-0
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LANA REGUEIRA
APELANTE :DE  MILLUS  S/A  INDUSTRIA  E 

COMERCIO
ADVOGADO :FERNANDA FIGUEIREDO ROCHA E 

OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :OITAVA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
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(200551010239920)

D E C I S Ã O
Trata-se  de  apelação  cível  interposta  por  DE  MILLUS  S/A 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO,  que objetivava a  condenação da 
União Federal / Fazenda Nacional em honorários advocatícios, 
na forma da lei.
 A  sentença  recorrida  julgou  extinto  o  feito  (art.  267,  VI,  do 
CPC),  proposto  pela  União  Federal,  não  condenando  em 
honorários advocatícios (fls. 321).
 Contra-razões da União Federal às fls. 366/372.
 Petição da parte autora às fls. 377 requerendo a desistência do 
mencionado  recurso  e  renúncia  ao  direito  a  que  se  funda a 
ação.
 Relatados, DECIDO.
Ab initio,  cabe  ao  Julgador  conferir  se  o  subscritor  da  peça 
postulatória  detém  poderes  específicos  que  viabilizem  a 
homologação de seu pedido de desistência.
Observo  da  procuração  acostada  às  fls.  378  que  foram 
outorgados  poderes  específicos  para  desistir  e  renunciar  o 
direito que se funda a ação ao subscritor do pedido formal de 
desistência. 
Os artigos 501 e 502 do CPC facultam ao recorrente o direito de 
desistir  do  recurso  a  qualquer  momento,  mesmo  sem  a 
anuência  do  recorrido.   Isso  porque,  só  recorre  quem  tem 
interesse e, no caso da desistência do recurso, o mesmo abre 
mão  daquilo  que  deixou  de  ganhar  (ou  do  que  perdeu), 
mantendo-se  o  que  decidido  na  instância  anterior,  inclusive 
quanto aos honorários advocatícios.
 No sentido do que aqui decidido, confira-se o seguinte excerto 
do que decidido no REsp 555139/CE, de relatoria da Ministra 
Eliana Calmon:
2 .a desistência do recurso,  nos termos do art.  501 do CPC, 
independe da concordância do recorrido ou dos litisconsortes e 
somente pode ser formulado até o julgamento do recurso. Neste 
caso,  há  extinção  do  processo  com  julgamento  do  mérito, 
prevalecendo  a  decisão  imediatamente  anterior,  inclusive  no 
que diz respeito a custas e honorários advocatícios.
 
Isto posto, com fundamento no art. 501 do CPC c/c o art. 44, 
VII, do Regimento Interno desta Corte, HOMOLOGO, para que 
produza  seus  jurídicos  efeitos,  a  desistência  do  recurso 
requerida  às  fls.  377,  por  DE  MILLUS  S/A  INDÚSTRIA  E 
COMÉRCIO.
Publique-se  e  intime-se.  Nada sendo  requerido,  dê-se  baixa, 
remetendo-se os autos à vara de origem.
Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2010.
LANA REGUEIRA
Desembargadora Federal

IV - APELACAO CIVEL  2006.50.01.007411-7
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

ALBERTO NOGUEIRA
APELANTE :CONSTRUTORA  RODOVIÁRIA 

UNIÃO LTDA
ADVOGADO :DANIEL RIBEIRO MENDES E 

OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :3ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO 

FISCAL  DE  VITÓRIA/ES 
(200650010074117)

D E S P A C H O
Fl. 1.799 – Ao Apelante.
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2010.
ALBERTO NOGUEIRA
Desembargador Federal
jadl

IV - APELACAO CIVEL  2007.51.01.003457-6
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LANA REGUEIRA
APELANTE :MARIA LORENZI E OUTRO
ADVOGADO :LUCIMAR DO ROSARIO SOARES
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :DÉCIMA  QUARTA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200751010034576)

D E C I S Ã O
Trata-se  de  apelação  em  face  da  sentença  que  julgou 
improcedente o pedido para declarar a inexistência de relação 
jurídico-tributária que obrigue a parte autora ao pagamento de 
imposto  sobre  a  renda  incidente  sobre  a  parcela  de  seu 
benefício  de  previdência  complementar,  formada  pelas 
contribuições  anteriores  à  Lei  9250/95,  e  a  restituição  dos 
valores pagos a este título.
Argumenta  a  apelante,  em  síntese,  que  a  jurisprudência 
pacificou entendimento de que não sofrem a incidência do IR os 
resgates  de  contribuições  de  previdência  privada  que 
corresponder às parcelas de contribuições efetuadas no período 
de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro 1995. 
Contrarrazões às fls.210/221.
É o relatório.
DECIDO
I – Da Prescrição
A Primeira Seção do STJ firmou entendimento no sentido de 
que o marco para a contagem da prescrição é o pagamento 
indevido  e  não  o  ajuizamento  da  ação,  uma  vez  que  a  LC 
118/2005  pertine  à  extinção  da  obrigação  e  não  ao  aspecto 
processual da ação. 
Neste sentido os seguintes julgados:
PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. 
OMISSÃO  CONFIGURADA.  IMPOSTO  DE  RENDA  RETIDO 
NA  FONTE.  AUXÍLIO-CONDUÇÃO.  TRIBUTO  SUJEITO  A 
LANÇAMENTO  POR  HOMOLOGAÇÃO.  PRESCRIÇÃO. 
TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 
118/2005.  DETERMINAÇÃO  DE  APLICAÇÃO  RETROATIVA. 
DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.  CONTROLE 
DIFUSO.  CORTE  ESPECIAL.  RESERVA  DE  PLENÁRIO. 
FINALIDADE  DE  PREQUESTIONAMENTO  DE  MATÉRIA 
OBJETO  DE  POSSÍVEL  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO. 
REJEIÇÃO. PRECEDENTES DO STJ. 
1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no 
acórdão ou sentença, omissão, contrariedade ou obscuridade, 
nos termos do art. 535, I e II, do CPC. 
2.  O  princípio  da  irretroatividade  implica  a  aplicação  da  LC 
118/2005  aos  pagamentos  indevidos  realizados  após  a  sua 
vigência e não às ações propostas após a mesma, tendo em 
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vista que a referida norma pertine à extinção da obrigação e  
não ao aspecto processual da ação. 
3.  O  advento  da  LC  118/05  e  suas  conseqüências  sobre  a  
prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 
ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos 
efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o  
prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data  
do pagamento;  e relativamente aos pagamentos anteriores,  a 
prescrição  obedece  ao  regime  previsto  no  sistema  anterior,  
limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da  
vigência da lei nova. 
4. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade 
da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art.  
106,  I,  da Lei  nº  5.172,  de 25 de outubro de 1966 -  Código  
Tributário Nacional", constante do artigo 4º, segunda parte, da 
Lei  Complementar  118/2005  (AI  nos  ERESP  644736/PE,  
Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007). 
5. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar  
em tela,  indubitavelmente, cria direito novo, não configurando 
lei  meramente  interpretativa,  cuja  retroação  é  permitida, 
consoante  apregoa  doutrina  abalizada:  "Denominam-se  leis 
interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de  
dúvida, o sentido das leis existentes, sem introduzir disposições  
novas.(...)
(Grifei)
(STJ – 1ª Seção – EARESP 961290 – Rel Min. Luiz Fux – DJE 
DATA: 06/05/2009).
TRIBUTÁRIO.  RECURSO  ESPECIAL.  REPETIÇÃO  DE 
INDÉBITO.  PRESCRIÇÃO.  ARTIGO  4º  DA  LC  118/2005.  
DETERMINAÇÃO  DE  APLICAÇÃO  RETROATIVA. 
DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.  CONTROLE 
DIFUSO.  CORTE  ESPECIAL.  RESERVA  DE  PLENÁRIO. 
DIREITO  INTERTEMPORAL.  AÇÃO  AJUIZADA  APÓS  A 
VIGÊNCIA  DA  LC  N.  118/2005.  FATOS  GERADORES 
ANTERIORES À LC  118/2005.  APLICAÇÃO DA TESE DOS 
"CINCO MAIS CINCO". 
1. Até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/2005, o  
entendimento do STJ era no sentido de que se extinguiria o  
direito de pleitear a restituição de tributo sujeito a lançamento  
por homologação somente após decorridos cinco anos, a partir  
do  fato  gerador,  acrescidos  de  mais  5  anos,  contados  da 
homologação tácita (EREsp 435.835/SC, julgado em 24.3.04). 
2.  Esta  Casa,  por  intermédio  da  sua  Corte  Especial,  no 
julgamento  da  AI  nos  EREsp  644.736/PE,  declarou  a  
inconstitucionalidade  da  segunda  parte  do  art.  4º  da  Lei  
Complementar n. 118/2005, que estabelece aplicação retroativa 
de  seu  art.  3º,  por  ofender  os  princípios  da  autonomia,  da 
independência dos poderes, da garantia do direito adquirido, do  
ato jurídico perfeito e da coisa julgada. 
3.  De  acordo  com a  regra  de  transição  adotada  pela  Corte  
Especial no julgamento da AI no EREsp 644.736/PE, aplicar-se-
á  a  tese  dos  "cinco  mais  cinco"aos  créditos  recolhidos  
indevidamente antes da LC 118/2005, limitado, porém, ao prazo 
máximo de 5 anos, desde que, na data da vigência da novel lei 
complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem 
do lapso temporal. 
4. É possível simplificar a aplicação da citada regra de direito  
intertemporal  da  seguinte  forma:  I)  Para  os  recolhimentos 
efetuados até 8/6/2000 (cinco anos antes do inicio da vigência  
LC 118/2005) aplica-se a regra dos "cinco mais cinco"; II) Para 
os  recolhimentos  efetuados  entre  9/6/2000  a  8/6/2005  a 
prescrição  ocorrerá  em  8/6/2010  (cinco  anos  a  contar  da 
vigência  da  LC  118/2005);  e  III)  Para  os  recolhimentos 
efetuados  a  partir  de  9/6/2005  (início  de  vigência  da  LC 

118/2005) aplica-se a prescrição quinquenal contada da data do 
pagamento. Conclui-se, ainda, de forma pragmática, que para 
todas  as  ações  protocolizadas  até  8/6/2010  (cinco  anos  da 
vigência  da  LC  118/05)  é  de  ser  afastada  a  prescrição  de  
indébitos efetuados nos 10 anos anteriores ao seu ajuizamento,  
nos casos de homologação tácita. 
5. In casu, a ação ordinária foi ajuizada em 12/1/2006 com o  
objetivo  de  restituir  recolhimentos  indevidos  entre  as 
competências de 2/1999 a 11/2002, ou seja, proposta dentro do 
quinquênio inicial de vigência da LC 118/2005, deve-se afastar  
a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez 
anos do ajuizamento da ação. 
6.  Recurso  especial  provido,  para  afastar  a  prescrição  dos 
recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos pretéritos  
do ajuizamento da ação.
(Grifei)
(STJ  – REsp 1086871 –  Rel.  Min.  Benedito  Gonçalves  –  1ª 
Turma – DJE 02/04/2009). 
Deste modo, revendo posicionamento anterior, adoto o marco 
estabelecido pelo STJ (pagamento do tributo) para contagem do 
prazo prescricional, independentemente da data do ajuizamento 
da ação, com a ressalva do prazo máximo de 5 anos após a 
entrada  em  vigor  da  LC  118/2005,  como  explicitado  nos 
acórdãos acima.
Destaco  que o entendimento  agora adotado em nada fere a 
Súmula 52 deste Sodalício,que assim dispõe:
SÚMULA Nº 52 – TRF da 2ª Região
É inconstitucional a expressão “observado, quanto ao art. 3º, o  
disposto no art. 106, inciso I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro 
de  1966 – Código  Tributário  Nacional”,  constante  do art.  4º,  
segunda parte, da Lei Complementar nº 118, de 09 de fevereiro 
de  2005,  por  violação  ao  art.  5º  -  XXXVI  da  Constituição 
Federal.
Vê-se que nela somente se declara a inconstitucionalidade da 
determinação contida no artigo 4º da LC 118/2005, na parte que 
determina  sua  aplicação  retroativa,  mas  não  estabelece  o 
marco para a aplicação da referida norma aos casos concretos. 
In  casu,  como  os  recolhimentos  indevidos  ocorreram 
anteriormente  à  09/06/2005  e  a  ação  foi  proposta  até  o 
qüinqüênio inicial de vigência da LC 118/2005, deve-se afastar 
a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez 
anos do ajuizamento da ação.
II – Do Mérito
A questão fundamental deduzida nos autos refere-se a pedido 
de  reconhecimento  de  não  incidência  do  Imposto  de  Renda 
sobre  verbas  recebidas  a  título  de  complementação  de 
aposentadoria, na proporção das contribuições não dedutíveis, 
vertidas pelo beneficiário sob a égide da Lei 7713/88.
Os  planos  de  aposentadoria  privada  complementar,  mesmo 
quando  regidos  por  entidades  fechadas,  possuem  caráter 
contributivo  e  têm  por  base  a  formação  e  capitalização  de 
reservas  por  seus  integrantes,  diretamente  vinculadas  ao 
pagamento dos respectivos benefícios ou valores de resgate.
Tomado  o  fato  gerador  em  sua  inteireza,  não  há  como 
considerar  autônomo cada recolhimento  de  contribuição  para 
fins tributários sem ter em conta as peculiaridades próprias do 
vínculo e a dinâmica contratual ou estatutária que o rege. Se o 
contribuinte retira de seu patrimônio já anteriormente tributado 
recursos para integrar a fundo de aposentadoria complementar, 
aquilo  que  vier  a  receber  no  futuro  como decorrência  desse 
plano não deixará de ser, ao menos em parte, patrimônio seu. 
Com isso, o acréscimo patrimonial quando do recebimento da 
parcela  do  benefício  ou  do  resgate  terá  acontecido  em 
proporção menor que a indicada no valor nominal recebido em 
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espécie.
A  imagem  de  uma  reversão  da  tributação  das  contribuições 
vertidas  pode  causar  uma  falsa  impressão  de  que  estaria 
retroagindo  a  dedução  prevista  pela  Lei  9250/95,  a  qual 
passaria a alcançar fatos anteriores a sua vigência. 
Não é, todavia, o que ocorre.  
Com efeito,  estabelecido  que parte  do  patrimônio  constituído 
pelos  direitos  do  contribuinte  relativamente  ao  fundo  de 
previdência  complementar  não  amplia  verdadeiramente  seu 
patrimônio, importa limitar o alcance da tributação pelo Imposto 
de Renda sobre essa parcela patrimonial, que, como visto, não 
terá representado verdadeiro “acréscimo”. O meio mais simples 
de  individualizar  e  especificar  essa  parcela  não  tributável  é 
considerar o valor das contribuições vertidas e não dedutíveis, 
de  modo  a  limitar  a  tributação  atual  sobre  os  proventos  do 
contribuinte. 
Trata-se,  portanto,  não  de  um  pleito  de  restituição  de 
contribuições recolhidas devidamente à época própria, mas de 
simples critério matemático de aferição da real base de cálculo 
da tributação dos presentes recebimentos.
Ao  Judiciário  compete  harmonizar  e  eliminar  os  problemas 
decorrentes do conflito normativo ocorrido no tempo, de modo a 
dispensar  aos  fatos  alcançados  pela  transição  normativa 
tratamento consentâneo com a finalidade legal.
Observo, nesse ponto, que a própria legislação, em momento 
nenhum, cogitou de tributar simultaneamente as contribuições 
vertidas  para  o  plano  de  aposentadoria  complementar  e  os 
benefícios percebidos sob esse título.  Sob a Lei  7713/88,  as 
contribuições não eram deduzidas da base de cálculo do IR e 
os rendimentos da aplicação eram tributados na fonte; porém 
não eram tributados os resgates e recebimentos ulteriores por 
parte do contribuinte. Sob o regime da Lei 9250/95, a tributação 
passou a dar-se com o recebimento do benefício ou resgate, 
tornando-se dedutíveis as anteriores contribuições.
Vê-se,  portanto,  que  a  própria  lei  sempre  considerou  o  fato 
gerador  em  toda  a  sua  inteireza,  desde  o  pagamento  das 
contribuições até o recebimento dos benefícios, nada obstante o 
longo interregno normalmente existente entre um termo e outro. 
Isso não se deu por mero favor legal ou liberalidade arbitrária do 
legislador em sua aferição do interesse público primário, mas 
pelo necessário respeito ao conceito constitucional de renda e 
legal de acréscimo patrimonial.
Certo é que não é dado ao intérprete e aplicador fugir a esse 
correto tratamento, dando a um fato, em vista de um problema 
não  sanado  de  direito  intertemporal,  tratamento  tributário 
completamente distinto do que a lei sempre lhe dispensou. 
Por fim, não existe, dentro dessa linha de raciocínio, qualquer 
fundamento para que se estabeleça distinção entre o resgate e 
o recebimento de prestações mensais de benefício. Ambas as 
modalidades de contrapartida integram o sinalagma contratual 
ou estatutário próprio desse tipo de vínculo jurídico, devendo, 
assim, merecer tratamento tributário uniforme, como, aliás, faz a 
legislação tributária em linhas gerais.
III – Do Ato Declaratório da Fazenda Nacional 
A  questão  de  mérito  no  presente  recurso  foi  objeto  do  Ato 
Declaratório  nº  04,  de  07/11/2006,  publicado  no  DOU  de 
17/11/2006,  seção  I,  pág.  18,  editado  com  fundamento  no 
despacho  ministerial  que  aprovou  o  Parecer  PGFN/CRJ/Nº 
2139/2006, em que se declarou a dispensa de apresentação de 
contestação,  a  interposição  de  recursos  e  autorizou  a 
desistência dos já interpostos, verbis:
ATO DECLARATÓRIO No- 4, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2006
O PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso 
da competência legal que lhe foi conferida, nos termos do inciso 

II do art. 19, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, e do art. 
5º do Decreto nº 2.346, de 10 de outubro de 1997, tendo em 
vista a aprovação do Parecer PGFN/CRJ/Nº 2139/2006, desta 
Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional, pelo Senhor Ministro 
de Estado da Fazenda, conforme despacho publicado no DOU 
de 16 de novembro de 2006, DECLARA que ficam dispensadas 
a apresentação de contestação, a interposição de recursos e 
fica  autorizada  a  desistência  dos  já  interpostos,  desde  que 
inexista  outro  fundamento relevante:  “nas ações judiciais  que 
visem obter a declaração de que não incide imposto de renda 
sobre a complementação de aposentadoria correspondente às 
contribuições  efetuadas  exclusivamente  pelo  beneficiário  no 
período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995, 
até  o  limite  do  imposto  pago  sobre  as  contribuições  deste 
período, por força da isenção concedida no inciso VII do art. 6º 
da Lei nº 7.713, de 1988, na redação anterior a que lhe foi dada 
pela Lei nº 9.250, de 1995”.
JURISPRUDÊNCIA: REsp nº 808488/AL (DJ 30.06.2006), AgRg 
no REsp nº 792843/RS (DJ 19.06.2006),  REsp nº 828823/SC 
(DJ 29.05.2006).
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS
IV – Da sistemática dos Recursos Repetitivos
A  Lei  nº  11.672/2008  introduziu  nova  sistemática  para  o 
julgamento dos Recursos Especiais, perante o egrégio Superior 
Tribunal de Justiça, acrescentando o art. 543-C ao Código de 
Processo Civil.
À  luz  da  nova  regulamentação  introduzida  pela  Lei  nº 
11.672/2008,  após  o  pronunciamento  definitivo  pelo  Superior 
Tribunal  de Justiça acerca da questão de direito discutida de 
forma repetida,  em outros  processos,  os  Recursos Especiais 
que restaram sobrestados não terão seguimento no Tribunal de 
origem,  até  que  o  órgão  prolator  do  acórdão  recorrido 
pronuncie-se novamente sobre o tema, em caso de divergência 
com a orientação fixada pelo Tribunal Superior.  
Tal instituto foi criado, no âmbito do recurso especial, pela Lei nº 
11.672/2008,  com  a  louvável  função  de  conferir  maior 
celeridade e racionalidade ao serviço de prestação jurisdicional, 
garantindo, ainda, a uniformidade nas decisões judiciais sobre 
assuntos idênticos. 
Sendo o Superior Tribunal de Justiça o órgão responsável pela 
uniformização da interpretação da legislação federal, a novidade 
vem atuar em prol dessa função, pois (a) desafoga a Corte do 
elevado  número  de  processos  que  recebe  e  (b)  define  o 
posicionamento  do  STJ  sobre  os  temas referentes  às  ações 
idênticas. 
Dentro  desse  contexto,  o  Eminente  Ministro  Teori  Albino 
Zavascki, membro daquela Colenda Corte, assim manifesta-se 
sobre a inovação legislativa:
Para  o  ministro  Teori  Albino  Zavascki,  relator  do  julgado  da 
Primeira Seção, “a Lei 11.672/08 tem eficácia persuasiva ante 
os  tribunais  de  todo  o  país”,  pois  determina  a  aplicação 
imediata dos julgamentos realizados sob o seu rito a todos os  
recursos que discutam temas repetitivos pacificados pelo STJ.  
De acordo com o ministro, a Lei dos recursos repetitivos tem 
efeitos  práticos  contra  a  morosidade,  problema  que  tanto 
preocupa magistrados e a sociedade de modo geral. 
(http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?
tmp.area=398&tmp.texto=89659)
No mesmo sentido, manifesta-se o Eminente Ministro Gomes de 
Barros:
O ministro Gomes de Barros espera que a regulamentação se  
torne  não uma norma,  mas uma orientação definitiva para  o  
juiz.  "Os  juízes  de  primeiro  grau  que  julgarem  contra  a  
orientação definitiva do STJ estarão causando prejuízo tanto à 
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parte  cujo interesse foi  assistido pela  decisão, porque estará 
atrasando o julgamento,  quanto  à outra  parte,  porque estará  
dando  uma  esperança  vã  para  ela",  afirmou.  "Tenho  a 
esperança de que ela seja uma reforma cultural na vida forense  
brasileira." 
Gomes  de  Barros  destacou  que  o  funcionamento  da  Lei  n. 
11.672/2008 pressupõe uma jurisprudência estável,  fixa. Para 
ele,  o  que  justifica  a  existência  do  Tribunal  é  a  segurança  
jurídica,  um  valor  absoluto  no  Estado  de  direito.  "Se  a 
jurisprudência vacilar, essa lei cairá na inutilidade", alertou. "O 
que  justifica  a  existência  do  STJ  é  a  estabilidade  da 
interpretação da lei federal plenamente.
(http://www.cartaforense.com.br/Materia.aspx?id=1952)
O Superior Tribunal de Justiça, em sua função de uniformização 
da  interpretação  da  legislação  federal,  como  já  mencionado, 
entendeu pela procedência da pretensão de restituição do valor 
pago pelo contribuinte, sob a égide da Lei nº 7.713/88, a título 
de imposto de renda incidente sobre as contribuições ao plano 
de previdência complementar, a fim de evitar a bitributação que 
ocorreria  acaso  incidisse  o  imposto  de  renda  tanto  no 
pagamento  de  contribuições  quanto  no  recebimento  da 
complementação de aposentadoria. 
Destarte,  por  ocasião do julgamento do REsp 1012903 (DJE 
13/10/2008),  pacificou  a  questão  dos  autos  no  sentido  da 
pretensão autoral, verbis:
TRIBUTÁRIO.  IMPOSTO  DE  RENDA.  COMPLEMENTAÇÃO 
DE  APOSENTADORIA.  LEI  7.713/88  (ART.  6º,  VII,  B),  LEI 
9.250/95 (ART. 33).
1. Pacificou-se a jurisprudência da 1ª Seção do STJ no sentido 
de que, por força da isenção concedida pelo art. 6º, VII, b, da 
Lei 7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei  
9.250/95, é indevida a cobrança de imposto de renda sobre o  
valor da complementação de aposentadoria e o do resgate de  
contribuições  correspondentes  a recolhimentos  para  entidade 
de previdência  privada ocorridos no período de 1º.01.1989 a 
31.12.1995  (EREsp  643691/DF,  DJ  20.03.2006;  EREsp 
662.414/SC,  DJ  13.08.2007;  (EREsp  500.148/SE,  DJ 
01.10.2007; EREsp 501.163/SC, DJe 07.04.2008). 
2. Na repetição do indébito tributário,  a correção monetária é 
calculada  segundo  os  índices  indicados  no  Manual  de 
Orientação  de  Procedimentos  para  os  Cálculos  da  Justiça 
Federal, aprovado pela Resolução 561/CJF, de 02.07.2007, do 
Conselho da Justiça Federal, a saber: (a) a ORTN de 1964 a 
fevereiro/86;  (b) a OTN de março/86 a dezembro/88; (c) pelo 
IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro/1989 e março/1990 a 
fevereiro/1991; (d) o INPC de março a novembro/1991; (e) o 
IPCA  –  série  especial  –  em  dezembro/1991;  (f)  a  UFIR  de  
janeiro/1992 a dezembro/1995;  (g) a Taxa SELIC a partir  de  
janeiro/1996 (ERESP 912.359/MG, 1ª Seção, DJ de 03.12.07). 
3.  Recurso  especial  parcialmente  conhecido  e,  nessa  parte,  
provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da 
Resolução STJ 08/08”.
Como  restou  assentado  acima,  o  acórdão  possui  a  eficácia 
propiciada pelo art.543-C, do CPC, acrescido pela Lei 11672/08, 
com  eficácia  vinculativa  para  todos  os  Juízos  e  Tribunais, 
permitindo-se, inclusive, a reapreciação da matéria por esta E. 
Corte, caso eventualmente tenha sido julgada.
V – Da aplicabilidade da SELIC - Correção Monetária
No que se refere à incidência da SELIC como juros moratórios, 
a jurisprudência é pacífica em reconhecer sua idoneidade para 
atuar como juros moratórios de dívidas fiscais, pelas seguintes 
razões:
A  utilização  de taxas mercadológicas  como critérios de  juros 
moratórios, prevista pelo art. 84 da Lei 8981/95; art. 13, da Lei 

9065/95;  e  art.  30  da  Lei  10522/02,  vem  sendo 
jurisprudencialmente  admitida,  estando  ultrapassadas  as 
orientações diversas.
Não há afronta ao art. 161, par.1o, do CTN, que expressamente 
defere ao legislador a possibilidade de dispor de modo diverso 
de seus termos. Da mesma forma, o art. 192, par.3o, da CF, já 
revogado  pela  EC  40/03,  não  se  prestava,  mesmo  quando 
vigente, a impedir a fluência de juros superiores a 12% ao ano 
no sistema tributário, por tratar do Sistema Financeiro Nacional, 
sendo, ademais, norma de eficácia reduzida. Da mesma forma, 
limitações legais impostas às relações privadas não produzem 
efeito semelhante nos vínculos de natureza tributária. 
A  suposta  natureza  da  SELIC  como  taxa  de  juros 
remuneratórios  não  inviabiliza  sua  aplicação  no  campo 
tributário,  pois  não  se  percebe  distinção  operacional  e 
econômica  entre  remuneração  do  capital  disponibilizado  e 
indenização  do  capital  não  disponibilizado.  Aliás,  as 
indenizações,  objeto  dos  juros  moratórios,  tendem  a  ser 
maiores que as remunerações ordinárias, pois funcionam como 
resposta a ato ilícito (no caso, o não recolhimento tempestivo de 
tributos).
O  fato  de  a  metodologia  de  cálculo  da  SELIC  não  ser 
legalmente fixada não impede seu uso no campo tributário, pois 
a TRD, que possui idêntica característica, jamais deixou de ter 
sua aplicação admitida no campo tributário pela jurisprudência 
do STF, como taxa de juros moratórios.
A legislação que instituiu a taxa de juros moratórios pela SELIC 
previu  sua  incidência  de  forma  cumulativa  e  simples,  não 
permitindo  sua  capitalização.  Não  se  vislumbra,  portanto, 
hipótese de anatocismo a ser afastada.
Não se pode atribuir à SELIC o aumento significativo do débito 
relativamente ao valor  original,  pois  o  longo tempo decorrido 
desde o vencimento da dívida justifica semelhante crescimento.
Frise-se que aplicação da SELIC exclui a incidência cumulativa 
de  qualquer  outra  taxa  de  juros,  sejam  eles  moratórios  ou 
compensatórios,  o  que  indicaria  juros  superpostos  e  seria 
evidentemente ilegal e descabido por afronta ao disposto no art. 
39, § 4º da Lei 9250/9573, já que a SELIC inclui a correção da 
moeda e os juros. Neste sentido:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO – RECURSO ESPECIAL 
–  REEXAME  DE  PROVAS  –  DEFICIÊNCIA  NA 
FUNDAMENTAÇÃO  –  INADMISSIBILIDADE  –  DENÚNCIA 
ESPONTÂNEA – NÃO-CARACTERIZAÇÃO – APLICAÇÃO DA 
TAXA SELIC EM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS – CABIMENTO.
...
4.  Restou pacificado na Primeira  Seção do STJ que,  com o  
advento  da  Lei  9.250/96,  incide  a  taxa  SELIC  a  partir  de  
01/01/96,  tanto  na  restituição  quanto  na  compensação  de 
tributos, como índice de correção monetária e juros de mora, 
afastando-se a aplicação do CTN e a cumulação com qualquer 
outro índice de atualização monetária.
...
6.  Recurso especial  conhecido em parte e,  nessa parte,  não 
provido.
(STJ  -  RESP  200801245792  -  Órgão  Julgador:  SEGUNDA 
TURMA - Data da decisão: 02/04/2009 -  Relator(a)   ELIANA 

73 “§ 4º - A partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou 
restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos 
federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do 
pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação 
ou restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo 
efetuada”.
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CALMON) 
“COMPENSAÇÃO  DE  TRIBUTOS.  JUROS 
COMPENSATÓRIOS. NÃO INCIDENCIA... TAXA SELIC.
(...)
2.  É firme a jurisprudência da Primeira  Seção no sentido de  
que,  na  repetição  de indébito  ou  na  compensação tributário,  
não incidem juros compensatórios.”
(STJ, 1ª T., Resp 415.761/PR, Rel. Min. Garcia Vieira, ago/02)
“EMPRESTIMO  COMPULSÓRIO  SOBRE  AQUISIÇÃO  DE 
COMBUSTÍVEL.  JUROS  COMPENSATÓRIOS.  NÃO 
INCIDÊNCIA.
A  jurisprudência  deste  Tribunal  é  firme  quanto  ao  não 
cabimento de juros compensatórios na restituição do indébito 
tributário. 
Precedentes.
Recurso especial provido.”
(STJ. 2ª T. REsp 309.859, Rel. Min. Castro Meira, mai/04)
Em conclusão,  na repetição de indébito  tributário,  a  correção 
monetária é calculada segundo os índices indicados no Manual 
de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça 
Federal, aprovado pela Res. n. 561/2007-CJF: a ORTN de 1964 
a fevereiro de 1989; a OTN de março de 1986 a dezembro de 
1988; o IPC de janeiro e fevereiro de 1989 e de março de 1990 
a fevereiro de 1991; o INPC de março a novembro de 1991; o 
IPCA (série especial) em dezembro de 1991; a UFIR de janeiro 
de 1992 a dezembro de 1995, e a Taxa Selic a partir de janeiro 
de 1996.74

VI – Da subsunção da hipótese dos autos ao artigo 557 do CPC
Na forma  do  que  preceitua  o  artigo  557  do  CPC,  “o  relator 
negará  seguimento  a  recurso  manifestamente  inadmissível, 
improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com 
jurisprudência dominante do respectivo tribunal ou do Supremo 
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.
No caso dos autos, a matéria posta sob apreciação deste juízo 
encontra-se  entre  aquelas  hipóteses  legais  que  legitimam  o 
julgamento monocrático do recurso.
Confira-se o aresto a seguir transcrito:
PROCESSUAL CIVIL – RECURSO ESPECIAL – APLICAÇÃO 
DO  ART.  557  DO  CPC  –  INCLUSÃO  DE  CORREÇÃO 
MONETÁRIA  E  JUROS  DE  MORA  EM  PRECATÓRIO 
COMPLEMENTAR.
1. O julgamento monocrático pelo relator encontra autorização  
no  art.  557  do  CPC,  que  pode  negar  seguimento  a  recurso  
quando:
a)  manifestamente  inadmissível  (exame  preliminar  de 
pressupostos objetivos);
b) improcedente (exame da tese jurídica discutida nos autos); 
c) prejudicado (questão meramente processual); e
d) em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 
respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior.
2. Legitimidade da decisão que, amparada no art. 557 do CPC,  
negou   seguimento  a  recurso  porque  a  decisão  recorrida 
encontrava-se  em  sintonia  com  a  jurisprudência  de  Tribunal  
Superior.
3. Alegação de ofensa ao art. 557 do CPC que se afasta.
4. Recurso especial não provido.
(STJ - 200602176923 UF: SP Órgão Julgador: Segunda Turma 
- Data da decisão: 08/04/2008 - Relatora ELIANA CALMON).
Isto  posto,  nos  termos  do  art.  557,  §1º-A,  do  CPC,  DOU 
PROVIMENTO  ao  recurso  da  parte  autora,  para  declarar  a 
inexistência de relação jurídico-tributária com a União Federal, 

74 REsp 1.012.903-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki,  
julgado em 8/10/2008.

consistente na cobrança de imposto de renda sobre o valor da 
complementação  da  aposentadoria  e  do  regaste  de 
contribuições  apenas  ao  que  corresponder  às  parcelas  de 
contribuições para entidade de previdência  provada ocorridas 
no período  de 01/01/1989 a 31/12/1995.
Condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios que 
fixo em 5% sobre o valor da causa atualizado.  
  
  Publique-se. Intime-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os 
autos.
  Rio de Janeiro, 04 de outubro de 2010.
LANA REGUEIRA
Desembargadora Federal

III - AGRAVO 171462 2008.02.01.018841-7
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

ALBERTO NOGUEIRA
AGRAVANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :ANDREIA DA SILVA PICHONE E 

OUTROS
AGRAVADO :MUNICIPIO DE SAO FIDELIS
ADVOGADO :ROSSINI DE OLIVEIRA TAVARES
ORIGEM :SEGUNDA  VARA  FEDERAL  DE 

CAMPOS (200551030014732)

D E C I S Ã O
1.Trata-se  de  agravo  de  instrumento  interposto  pela  Caixa 
Econômica Federal - CEF, contra decisão proferida pelo MM. 
Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade da 2ª Vara 
Federal  de Campos, Seção Judiciária do Rio de Janeiro, que 
rejeitou  a  exceção  de  pré-executividade  oposta  pelo  ora 
agravante, que argüia ausência de pressupostos de validade do 
título executivo e a falta de pressupostos válidos para o regular 
processamento do feito.
2.A  matéria  veiculada  em  sede  de  exceção  de  pré-
executividade  e  no  agravo  de  instrumento  dela  resultante 
deverá ser apreciada em sede de embargos à execução, que 
inclusive já foram opostos, conforme constatado em consulta a 
página eletrônica da Seção Judiciária do Rio de Janeiro.
3.Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de 
instrumento, por prejudicado, com fulcro no art. 557, do Código 
de  Processo  Civil,  e  no  art.  44,  §1º,  inciso  I,  do  Regimento 
Interno desta Corte.
4.Decorrido  in  albis  o  prazo  recursal,  encaminhem-se  estes 
autos à vara de origem, observadas as devidas cautelas legais.
5.Publique-se. Intime-se.
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2010.
ALBERTO NOGUEIRA
Desembargador Federal Relator

III - AGRAVO 171723 2008.02.01.019337-1
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

ALBERTO NOGUEIRA
AGRAVANTE :DARIO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO :CARLOS EDUARDO DE LEMOS
AGRAVADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
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ORIGEM :2  VARA  JUSTIÇA  FEDERAL 
PETROPOLIS/RJ (9807022533)

D E C I S Ã O
1.Trata-se  de  agravo  de  instrumento  interposto  por  Dario 
Pereira da Silva, contra decisão proferida pelo MM. Juiz Federal 
da 2ª Vara Federal de Petrópolis, Seção Judiciária do Rio de 
Janeiro,  que  rejeitou  a  exceção  de  pré-executividade  oposta 
pelo ora agravante.
2.A  matéria  veiculada  em  sede  de  exceção  de  pré-
executividade  e  no  agravo  de  instrumento  dela  resultante 
deverá ser apreciada em sede de embargos à execução, que 
inclusive já foram opostos, conforme constatado em consulta a 
página eletrônica da Seção Judiciária do Rio de Janeiro.
3.Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de 
instrumento, por prejudicado, com fulcro no art. 557, do Código 
de  Processo  Civil,  e  no  art.  44,  §1º,  inciso  I,  do  Regimento 
Interno desta Corte.
4.Decorrido  in  albis  o  prazo  recursal,  encaminhem-se  estes 
autos à vara de origem, observadas as devidas cautelas legais.
5.Publique-se. Intime-se.
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.
ALBERTO NOGUEIRA
Desembargador Federal Relator

III - AGRAVO 171743 2008.02.01.019351-6
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

ALBERTO NOGUEIRA
AGRAVANTE :AQUALAR  WATER  SOLUTIONS 

LTDA E OUTRO
ADVOGADO :EDUARDO DA ROCHA SCHMIDT E 

OUTROS
AGRAVADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :TERCEIRA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200551015334188)

D E C I S Ã O
1.Trata-se  de  agravo  de  instrumento  interposto  por  Aqualar 
Water Solutions Ltda e outro, contra decisão proferida pelo MM. 
Juiz  Federal  da  3ª  Vara  Federal  de  Execução Fiscal,  Seção 
Judiciária  do Rio de Janeiro,  que  rejeitou a exceção de  pré-
executividade oposta pelo ora agravante.
2.A  matéria  veiculada  em  sede  de  exceção  de  pré-
executividade  e  no  agravo  de  instrumento  dela  resultante 
deverá ser apreciada em sede de embargos à execução, que 
inclusive já foram opostos e julgados, conforme constatado em 
consulta  a  página  eletrônica  da  Seção  Judiciária  do  Rio  de 
Janeiro.
3.Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de 
instrumento, por prejudicado, com fulcro no art. 557, do Código 
de  Processo  Civil,  e  no  art.  44,  §1º,  inciso  I,  do  Regimento 
Interno desta Corte.
4.Decorrido  in  albis  o  prazo  recursal,  encaminhem-se  estes 
autos à vara de origem, observadas as devidas cautelas legais.
5.Publique-se. Intime-se.
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.
ALBERTO NOGUEIRA
Desembargador Federal Relator

III - AGRAVO  2009.02.01.010587-5
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
AGRAVANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
AGRAVADO :JM SERVIÇOS CONTABEIS LTDA
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :1A VARA FEDERAL DE EXECUCAO 

FISCAL  DE  SAO  JOAO  DE 
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(200051100056372)

DECISÃO
Pretende a UNIÃO a reforma da decisão às fls. 64/65, proferida 
no bojo da ação executiva nº 2000.51.10.005637-2, em trâmite 
na  1ª  Vara  Federal  de  São  João  de  Meriti,  para  que  seja 
realizada reiteração da consulta ao sistema BACEN-JUD, com 
relação  às  instituições  financeiras  que  não  apresentaram 
resposta  à  primeira  verificação,  por  se  tratar  de  medida 
preferencial estabelecida no art. 11 da Lei nº 6.830/80 c/c art. 
655,  I,  do  CPC.  Consta  como  agravado  JM  SERVIÇOS 
CONTÁBEIS LTDA.
À fl. 87, foi indeferida a pretensão liminar.
Às fls. 90/94, a União deduziu pedido de reconsideração.
É o relatório. Decido.
O  artigo  557,  §  1º,  do  Código  de  Processo  Civil,  atribui  ao 
Relator  a  competência  jurisdicional  para  dar  provimento  ao 
recurso  quando  a  decisão  recorrida  estiver  “em  manifesto 
confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência  dominante  do  
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.
Na hipótese dos autos,  o  presente agravo foi  interposto pela 
União tendo em vista que 10 instituições financeiras deixaram 
de responder à ordem judicial de bloqueio de valores, ou seja, 
não forneceram ao juízo qualquer informação sobre a existência 
ou não de ativos financeiros em nome do executado.
Requer, assim, seja reiterada a ordem judicial às mesmas, pelo 
sistema BACEN JUD, para que bloqueiem numerário suficiente 
para saldar a dívida fiscal. 
A matéria encontra-se atualmente pacificada na Corte Especial 
do Eg. STJ, a partir do julgamento do RESP nº 1.112.943 – MA, 
sob a sistemática do art.  543-C, do CPC (recurso repetitivo), 
que consolidou entendimento no sentido de que, com a edição 
da Lei nº 11.382/06, a penhora eletrônica é medida prioritária, 
dispensando qualquer procedimento prévio de busca de outros 
bens. Confira-se:
“REPETITIVO.  PENHORA.  SISTEMA  BACEN-JUD.  LEI  Nº 
11.382/2006.
A Corte Especial, ao julgar recurso sob o regime do art. 543-C 
do CPC c/c a Res. 8/2008-STJ, entendeu que a penhora online, 
antes  da  entra  em  vigor  da  Lei  nº  11.832/2006,  configura 
medida  excepcional  cuja  efetivação  está  condicionada  à 
comprovação  de  que  o  credor  tenha  realizado  todas  as 
diligências  no  sentido  de  localizar  bens  livres  e 
desembaraçados de titularidade do devedor. Contudo, após o 
advento da referida lei, o juiz, ao decidir sobre a realização da 
penhora  online,  não  pode  mais  exigir  do  credor  prova  de 
exaurimento das vias extrajudiciais na busca de bens a serem 
penhorados. Precedentes citados:  AgRg no Ag 1.010.872-RS, 
Dje 15/9/2008; AgRg no Resp 1.009.363-BA, Dje 16/4/2008, e 
EREsp 1.087.839-RS, Dje 18/9/2009.” [destaques não originais]
(RESP  nº  1.112.943-MA,  Rel.  Min.  Nancy  Andrighi,  Corte 
Especial, julgado em 15/9/2010 – publicado no INFORMATIVO 
nº 447, de 13 a 17 de setembro de 2010)
O precedente foi  firmado no contexto da execução civil,  mas 
deve  ser  igualmente  aplicado  no  âmbito  da  execução  fiscal, 
conforme se depreende do julgamento, também unânime, dos 
Embargos  de  Divergência  nº  105.208-1/RS,  em  12/05/2010, 
pela Primeira Seção de Julgamentos do STJ, que reúne as duas 
turmas competentes  para  apreciação  das  matérias  tributárias 
naquela corte, que segue abaixo ementado:
“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. 
EXECUÇÃO  FISCAL.  PENHORA  ON-LINE.  CONVÊNIO 
BACEN JUD.  MEDIDA CONSTRITIVA POSTERIOR À LEI Nº 
11.382/2006.  EXAURIMENTO  DAS  VIAS  EXTRAJUDICIAIS 

PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. 
DESNECESSIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS.
1. Com a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, que deu nova 
redação  ao  artigo  655  do  Código  de  Processo  Civil,  os 
depósitos  e  as  aplicações  em  instituições  financeiras  foram 
incluídos  como  bens  preferenciais  na  ordem  de  penhora  e 
equiparados a dinheiro em espécie, tornando-se prescindível o 
exaurimento das  vias  extrajudiciais  dirigidas  à  localização  de 
bens  do devedor  para  a  constrição  de ativos  financeiros  por 
meio do sistema Bacen Jud, informando a sua utilização nos 
processos  em  curso  o  tempo  da  decisão  relativa  à  medida 
constritiva.
2.  Embargos  de  divergência  acolhidos.”  [destaques  não 
originais]
(EREsp 1052081/RS, Rel. Ministro  HAMILTON CARVALHIDO, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 26/05/2010)
Registre-se  que,  conquanto  o  julgamento  realizado  pela 
sistemática  do  recurso  repetitivo,  ou  mesmo  em  sede  de 
embargos  de  divergência,  não  tenha  eficácia  erga  omnes e 
efeito  vinculante  às  demais  instâncias  judiciais,  pela  própria 
natureza  dos  referidos  recursos,7576 o  primeiro  submetido  ao 
exame da  Corte  Especial,  o  segundo,  à  reunião  das  turmas 
competentes para o julgamento das matérias tributárias do STJ, 
penso serem desnecessárias maiores discussões sobre o tema, 
que já se encontra pacificado, em votação unânime, na Corte 
responsável  pela  uniformização  da  jurisprudência 
infraconstitucional no país.
Adoto,  portanto,  como  já  vinha  fazendo,  o  entendimento 
consolidado no Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, 
a  partir  da  vigência  da  Lei  nº  11.382/06,  a  penhora  sobre 
depósitos e aplicações em instituições financeiras equipara-se à 
penhora  em  dinheiro,  como  medida  preferencial  arrolada  no 
inciso I  do art.  655 do CPC, dispensando, assim, a pesquisa 
prévia de outros bens passíveis de constrição.
Com efeito, diante da dificuldade de localização do executado, 
que foi citado por edital por não mais se encontrar no endereço 
originariamente indicado, a utilização do BACEN-JUD não pode 
ser dispensada, por se tratar de ferramenta eficaz de satisfação 
da pretensão executiva.
Diante das já conhecidas dificuldades enfrentadas pela Fazenda 
Pública  para  lograr  êxito  na  persecução  de  seus  créditos, 
recusar  a  tentativa  localizar  ativos  financeiros  em  nome dos 
executados vai de encontro ao propósito da modificação trazida 
com a Lei nº 11.382/06, que teve clara finalidade de tornar mais 
efetiva a ação executiva no país.

75 A esse respeito, vale conferir: “a rigor, tendo em conta 
a função de outorga de unidade ao direito reconhecida ao 
Superior Tribunal de Justiça (art. 105, III, CRFB), a 
necessidade de racionalização da atividade judiciária e o 
direito fundamental a um processo sem dilações 
indevidas (art. 5º, LXXVIII, CRFB), o tribunal de origem 
está vinculado à decisão” (MARINONI, Luiz Guilherme, 
Código de Processo Civil – comentado artigo por artigo, 
2008, pp. 546/547).
76 Acerca do papel dos embargos de divergência: “visam 
a uniformizar a compreensão da Constituição e do direito 
infraconstitucional federal no âmbito do Supremo Tribunal 
Federal e do Superior Tribunal de Justiça (...) o objetivo 
dos embargos de divergência é superar dissidência 
interna viva entre os julgados do Supremo Tribunal 
Federal e Superior Tribunal de Justiça” (MARINONI, pp. 
546/547).
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Posto  isso,  dou  provimento  ao  agravo  de  instrumento,  para 
determinar  que  haja  renovação  da  ordem  às  10  instituições 
financeiras que não apresentaram resposta, através do sistema 
BACEN-JUD,  para  que  informem se  há  valor  suficiente  para 
garantir a dívida em nome da executada, com base no art. 557, 
§ 1º, do CPC, c/c art. 44, § 1º, VII, do Regimento Interno deste 
Tribunal. 
Decorrido o prazo sem a interposição de recurso, encaminhe-se 
o presente à vara de origem.
Intimem-se.
 
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010.
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

III - AGRAVO  2009.02.01.012467-5
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
AGRAVANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
AGRAVADO :MARCOS ADRIANO CARNEIRO DE 

ANDRADE
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :SEGUNDA VARA FEDERAL DE SÃO 

JOÃO  DE  MERITI 
(200351100111335)

DECISÃO
Pretende a UNIÃO a reforma da decisão às fls. 56/57, proferida 
no bojo da ação executiva nº 2003.51.10.011133-5, em trâmite 
na  2ª  Vara  Federal  de  São  João  de  Meriti,  para  que  seja 
realizada reiteração da consulta ao sistema BACEN-JUD, com 
relação  às  instituições  financeiras  que  não  apresentaram 
resposta  à  primeira  verificação,  por  se  tratar  de  medida 
preferencial estabelecida no art. 11 da Lei nº 6.830/80 c/c art. 
655,  I,  do CPC. Consta como agravado MARCOS ADRIANO 
CARNEIRO DE ANDRADE.
Às fls. 61/62, foi indeferida a pretensão liminar.
Às fls. 66/67, foram prestadas informações pelo juízo de origem.
É o relatório. Decido.
O  artigo  557,  §  1º,  do  Código  de  Processo  Civil,  atribui  ao 
Relator  a  competência  jurisdicional  para  dar  provimento  ao 
recurso  quando  a  decisão  recorrida  estiver  “em  manifesto 
confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência  dominante  do  
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.
Na hipótese dos autos,  o  presente agravo foi  interposto pela 
União tendo em vista que 9 instituições financeiras deixaram de 
responder à ordem judicial de bloqueio de valores, ou seja, não 
forneceram ao juízo qualquer informação sobre a existência ou 
não de ativos financeiros em nome do executado.
Requer, assim, seja reiterada a ordem judicial às mesmas, pelo 
sistema BACEN JUD, para que bloqueiem numerário suficiente 
para saldar a dívida fiscal. 
A matéria encontra-se atualmente pacificada na Corte Especial 
do Eg. STJ, a partir do julgamento do RESP nº 1.112.943 – MA, 
sob a sistemática do art.  543-C, do CPC (recurso repetitivo), 
que consolidou entendimento no sentido de que, com a edição 
da Lei nº 11.382/06, a penhora eletrônica é medida prioritária, 
dispensando qualquer procedimento prévio de busca de outros 
bens. Confira-se:

“REPETITIVO.  PENHORA.  SISTEMA  BACEN-JUD.  LEI  Nº 
11.382/2006.
A Corte Especial, ao julgar recurso sob o regime do art. 543-C 
do CPC c/c a Res. 8/2008-STJ, entendeu que a penhora online, 
antes  da  entra  em  vigor  da  Lei  nº  11.832/2006,  configura 
medida  excepcional  cuja  efetivação  está  condicionada  à 
comprovação  de  que  o  credor  tenha  realizado  todas  as 
diligências  no  sentido  de  localizar  bens  livres  e 
desembaraçados de titularidade do devedor. Contudo, após o 
advento da referida lei, o juiz, ao decidir sobre a realização da 
penhora  online,  não  pode  mais  exigir  do  credor  prova  de 
exaurimento das vias extrajudiciais na busca de bens a serem 
penhorados. Precedentes citados:  AgRg no Ag 1.010.872-RS, 
Dje 15/9/2008; AgRg no Resp 1.009.363-BA, Dje 16/4/2008, e 
EREsp 1.087.839-RS, Dje 18/9/2009.” [destaques não originais]
(RESP  nº  1.112.943-MA,  Rel.  Min.  Nancy  Andrighi,  Corte 
Especial, julgado em 15/9/2010 – publicado no INFORMATIVO 
nº 447, de 13 a 17 de setembro de 2010)
O precedente foi  firmado no contexto da execução civil,  mas 
deve  ser  igualmente  aplicado  no  âmbito  da  execução  fiscal, 
conforme se depreende do julgamento, também unânime, dos 
Embargos  de  Divergência  nº  105.208-1/RS,  em  12/05/2010, 
pela Primeira Seção de Julgamentos do STJ, que reúne as duas 
turmas competentes  para  apreciação  das  matérias  tributárias 
naquela corte, que segue abaixo ementado:
“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. 
EXECUÇÃO  FISCAL.  PENHORA  ON-LINE.  CONVÊNIO 
BACEN JUD.  MEDIDA CONSTRITIVA POSTERIOR À LEI Nº 
11.382/2006.  EXAURIMENTO  DAS  VIAS  EXTRAJUDICIAIS 
PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. 
DESNECESSIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS.
1. Com a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, que deu nova 
redação  ao  artigo  655  do  Código  de  Processo  Civil,  os 
depósitos  e  as  aplicações  em  instituições  financeiras  foram 
incluídos  como  bens  preferenciais  na  ordem  de  penhora  e 
equiparados a dinheiro em espécie, tornando-se prescindível o 
exaurimento das  vias  extrajudiciais  dirigidas  à  localização  de 
bens  do devedor  para  a  constrição  de ativos  financeiros  por 
meio do sistema Bacen Jud, informando a sua utilização nos 
processos  em  curso  o  tempo  da  decisão  relativa  à  medida 
constritiva.
2.  Embargos  de  divergência  acolhidos.”  [destaques  não 
originais]
(EREsp 1052081/RS, Rel. Ministro  HAMILTON CARVALHIDO, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 26/05/2010)
Registre-se  que,  conquanto  o  julgamento  realizado  pela 
sistemática  do  recurso  repetitivo,  ou  mesmo  em  sede  de 
embargos  de  divergência,  não  tenha  eficácia  erga  omnes e 
efeito  vinculante  às  demais  instâncias  judiciais,  pela  própria 
natureza  dos  referidos  recursos,7778 o  primeiro  submetido  ao 

77 A esse respeito, vale conferir: “a rigor, tendo em conta 
a função de outorga de unidade ao direito reconhecida ao 
Superior Tribunal de Justiça (art. 105, III, CRFB), a 
necessidade de racionalização da atividade judiciária e o 
direito fundamental a um processo sem dilações 
indevidas (art. 5º, LXXVIII, CRFB), o tribunal de origem 
está vinculado à decisão” (MARINONI, Luiz Guilherme, 
Código de Processo Civil – comentado artigo por artigo, 
2008, pp. 546/547).
78 Acerca do papel dos embargos de divergência: “visam 
a uniformizar a compreensão da Constituição e do direito 
infraconstitucional federal no âmbito do Supremo Tribunal 
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exame da  Corte  Especial,  o  segundo,  à  reunião  das  turmas 
competentes para o julgamento das matérias tributárias do STJ, 
penso serem desnecessárias maiores discussões sobre o tema, 
que já se encontra pacificado, em votação unânime, na Corte 
responsável  pela  uniformização  da  jurisprudência 
infraconstitucional no país.
Adoto,  portanto,  como  já  vinha  fazendo,  o  entendimento 
consolidado no Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, 
a  partir  da  vigência  da  Lei  nº  11.382/06,  a  penhora  sobre 
depósitos e aplicações em instituições financeiras equipara-se à 
penhora  em  dinheiro,  como  medida  preferencial  arrolada  no 
inciso I  do art.  655 do CPC, dispensando, assim, a pesquisa 
prévia de outros bens passíveis de constrição.
Com efeito, diante da dificuldade de localização do executado, 
que foi citado por edital por não mais se encontrar no endereço 
originariamente indicado, a utilização do BACEN-JUD não pode 
ser dispensada, por se tratar de ferramenta eficaz de satisfação 
da pretensão executiva.
Diante das já conhecidas dificuldades enfrentadas pela Fazenda 
Pública  para  lograr  êxito  na  persecução  de  seus  créditos, 
recusar  a  tentativa  localizar  ativos  financeiros  em  nome dos 
executados  vai  de encontro ao  intuito  da modificação trazida 
com a Lei nº 11.382/06, que teve claro propósito em tornar mais 
efetiva a ação executiva no país.
Posto  isso,  dou  provimento  ao  agravo  de  instrumento,  para 
determinar  que  haja  renovação  da  ordem  às  9  instituições 
financeiras que não apresentaram resposta, através do sistema 
BACEN-JUD,  para  que  informem se  há  valor  suficiente  para 
garantir a dívida em nome da executada, com base no art. 557, 
§ 1º, do CPC, c/c art. 44, § 1º, VII, do Regimento Interno deste 
Tribunal. 
Decorrido o prazo sem a interposição de recurso, encaminhe-se 
o presente à vara de origem.
Intimem-se.
 
Rio de Janeiro, 11 de outubro de 2010.
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

III - AGRAVO 181521 2009.02.01.014866-7
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

ALBERTO NOGUEIRA
AGRAVANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
AGRAVADO :TELEMAR NORTE LESTE S/A
ADVOGADO :LUIZ  GUSTAVO  ANTONIO  SILVA 

BICHARA E OUTROS
ORIGEM :DÉCIMA  QUINTA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200551010259590)

D E S P A C H O
Intime-se  a  embargada  para  que  se  manifeste  sobre  os 
embargos de declaração da embargante (fls. 314/320), ante a 

Federal e do Superior Tribunal de Justiça (...) o objetivo 
dos embargos de divergência é superar dissidência 
interna viva entre os julgados do Supremo Tribunal 
Federal e Superior Tribunal de Justiça” (MARINONI, pp. 
546/547).

possibilidade de efeitos modificativos.
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.
ALBERTO NOGUEIRA
Desembargador Federal Relator

III - AGRAVO  2010.02.01.000175-0
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
AGRAVANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 
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NACIONAL
AGRAVADO :SANDRA MORAES DE BARROS
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :SÉTIMA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200751015120690)

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação 
da tutela recursal, interposto pela UNIÃO FEDERAL, em face da 
decisão  (fl.  15)  proferida  pelo  Juízo  da  7ª  Vara  Federal  de 
Execução  Fiscal  do  Rio  de  Janeiro  no  processo  n.º 
2007.51.01.512069-0,  que indeferiu,  por  ora,  a  aplicação dos 
artigos  185-A  do  CTN  e  655-A  do  CPC,  que  se  referem  à 
indisponibilidade  de  bens  da  executada  por  meio  eletrônico 
como forma de garantir os créditos fiscais da Fazenda Nacional, 
uma  vez  que  não  foram  esgotadas  todas  as  diligências 
possíveis no sentido de localizar bens passíveis de penhora em 
nome  da  executada.  Consta  como  agravada  SANDRA 
MORAES DE BARROS.
A  agravante  sustenta,  em  síntese,  que:  1)  a  penhora  em 
dinheiro  ocupa  o  primeiro  lugar  na  ordem  estabelecida  pelo 
artigo 11 da Lei n.º 6.830/80, o que é corroborado pelo artigo 
655  do  CPC;  2)  a  eventual  existência  de  outros  bens  não 
impede a constrição sobre o numerário encontrado; 3) não há 
ofensa ao princípio da menor onerosidade contido no artigo 620 
do CPC, já em que mesmo grau de importância e normatividade 
está o princípio da utilidade da execução; 4) o bem penhorado 
(máquina  de  estiramento  vertical,  destinada  à  fabricação  de 
foguetes) é de dificílima alienação.
Requer, portanto, a reforma da decisão agravada, para que seja 
deferida a penhora on line, através do sistema BACEN JUD.
Deferido o pedido de efeito suspensivo às fls. 30/37.
Informações prestadas pelo juízo de origem à fl. 41.
Não foram apresentadas contra-razões (fl. 44).
É o relatório. Decido.
O artigo  557,  caput,  do Código  de  Processo  Civil,  atribui  ao 
Relator a competência jurisdicional para negar seguimento ao 
recurso  quando  este  for  “manifestamente  inadmissível,  
improcedente,  prejudicado  ou  em  confronto  com  súmula  ou  
jurisprudência  dominante  do  respectivo  tribunal,  do  Supremo 
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.
Na hipótese dos autos, a controvérsia refere-se ao cabimento 
da  penhora  de  saldo  bancário  do  executado,  pelo  sistema 
BACEN-JUD,  após  as  alterações  trazidas  pela  Lei  nº 
11.382/2006  à  redação  originária  do  art.  655  do  CPC,  que 
acrescentou  ao  primeiro  item  da  ordem  de  preferência  ali 
elencada a especificação de que a penhora pode recair sobre 
dinheiro em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição 
financeira.  
Em que pese  a  divergência  até  então  estabelecida  nesta  4ª 
Turma Especializada quanto à necessidade de prévia busca de 
outros  bens  passíveis  de  constrição,  a  matéria  encontra-se 
atualmente pacificada na Corte Especial do Eg. STJ, a partir do 
julgamento do RESP nº 1.112.943 – MA, sob a sistemática do 
art.  543-C,  do  CPC  (recurso  repetitivo),  que  consolidou 
entendimento  no  sentido  de  que,  com  a  edição  da  Lei  nº 
11.382/06,  a  penhora  eletrônica  é  medida  prioritária, 
dispensando qualquer procedimento prévio de busca de outros 
bens. Confira-se:
“REPETITIVO.  PENHORA.  SISTEMA  BACEN-JUD.  LEI  Nº 
11.382/2006.
A Corte Especial, ao julgar recurso sob o regime do art. 543-C 
do CPC c/c a Res. 8/2008-STJ, entendeu que a penhora online, 

antes  da  entra  em  vigor  da  Lei  nº  11.832/2006,  configura 
medida  excepcional  cuja  efetivação  está  condicionada  à 
comprovação  de  que  o  credor  tenha  realizado  todas  as 
diligências  no  sentido  de  localizar  bens  livres  e 
desembaraçados de titularidade do devedor. Contudo, após o 
advento da referida lei, o juiz, ao decidir sobre a realização da 
penhora  online,  não  pode  mais  exigir  do  credor  prova  de 
exaurimento das vias extrajudiciais na busca de bens a serem 
penhorados. Precedentes citados:  AgRg no Ag 1.010.872-RS, 
Dje 15/9/2008; AgRg no Resp 1.009.363-BA, Dje 16/4/2008, e 
EREsp 1.087.839-RS, Dje 18/9/2009.” [destaques não originais]
(RESP  nº  1.112.943-MA,  Rel.  Min.  Nancy  Andrighi,  Corte 
Especial, julgado em 15/9/2010 – publicado no INFORMATIVO 
nº 447, de 13 a 17 de setembro de 2010)
O precedente foi  firmado no contexto da execução civil,  mas 
deve  ser  igualmente  aplicado  no  âmbito  da  execução  fiscal, 
conforme se depreende do julgamento, também unânime, dos 
Embargos  de  Divergência  nº  105.208-1/RS,  em  12/05/2010, 
pela Primeira Seção de Julgamentos do STJ, que reúne as duas 
turmas competentes  para  apreciação  das  matérias  tributárias 
naquela corte, que segue abaixo ementado:
“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. 
EXECUÇÃO  FISCAL.  PENHORA  ON-LINE.  CONVÊNIO 
BACEN JUD.  MEDIDA CONSTRITIVA POSTERIOR À LEI Nº 
11.382/2006.  EXAURIMENTO  DAS  VIAS  EXTRAJUDICIAIS 
PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. 
DESNECESSIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS.
1. Com a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, que deu nova 
redação  ao  artigo  655  do  Código  de  Processo  Civil,  os 
depósitos  e  as  aplicações  em  instituições  financeiras  foram 
incluídos  como  bens  preferenciais  na  ordem  de  penhora  e 
equiparados a dinheiro em espécie, tornando-se prescindível o 
exaurimento das  vias  extrajudiciais  dirigidas  à  localização  de 
bens  do devedor  para  a  constrição  de ativos  financeiros  por 
meio do sistema Bacen Jud, informando a sua utilização nos 
processos  em  curso  o  tempo  da  decisão  relativa  à  medida 
constritiva.
2.  Embargos  de  divergência  acolhidos.”  [destaques  não 
originais]
(EREsp 1052081/RS, Rel. Ministro  HAMILTON CARVALHIDO, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 26/05/2010)
Registre-se  que,  conquanto  o  julgamento  realizado  pela 
sistemática  do  recurso  repetitivo,  ou  mesmo  em  sede  de 
embargos  de  divergência,  não  tenha  eficácia  erga  omnes e 
efeito  vinculante  às  demais  instâncias  judiciais,  pela  própria 
natureza  dos  referidos  recursos,7980 o  primeiro  submetido  ao 

79 A esse respeito, vale conferir: “a rigor, tendo em conta 
a função de outorga de unidade ao direito reconhecida ao 
Superior Tribunal de Justiça (art. 105, III, CRFB), a 
necessidade de racionalização da atividade judiciária e o 
direito fundamental a um processo sem dilações 
indevidas (art. 5º, LXXVIII, CRFB), o tribunal de origem 
está vinculado à decisão” (MARINONI, Luiz Guilherme, 
Código de Processo Civil – comentado artigo por artigo, 
2008, pp. 546/547).
80 Acerca do papel dos embargos de divergência: “visam 
a uniformizar a compreensão da Constituição e do direito 
infraconstitucional federal no âmbito do Supremo Tribunal 
Federal e do Superior Tribunal de Justiça (...) o objetivo 
dos embargos de divergência é superar dissidência 
interna viva entre os julgados do Supremo Tribunal 
Federal e Superior Tribunal de Justiça” (MARINONI, pp. 
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exame da  Corte  Especial,  o  segundo,  à  reunião  das  turmas 
competentes para o julgamento das matérias tributárias do STJ, 
penso serem desnecessárias maiores discussões sobre o tema, 
que já se encontra pacificado, em votação unânime, na Corte 
responsável  pela  uniformização  da  jurisprudência 
infraconstitucional no país.
Adoto,  portanto,  como  já  vinha  fazendo,  o  entendimento 
consolidado no Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, 
a  partir  da  vigência  da  Lei  nº  11.382/06,  a  penhora  sobre 
depósitos e aplicações em instituições financeiras equipara-se à 
penhora  em  dinheiro,  como  medida  preferencial  arrolada  no 
inciso I  do art.  655 do CPC, dispensando, assim, a pesquisa 
prévia de outros bens passíveis de constrição.
Posto  isso,  dou  provimento  ao  agravo  de  instrumento,  por 
procedência  da  pretensão  de  acordo  com  a  jurisprudência 
dominante  do  STJ  (RESP  nº  1.112.943-MA  e  ERESP  nº 
105.208-1-RS), na forma do art. 557, caput, do CPC, c/c art. 44, 
§ 1º, II, do Regimento Interno deste Tribunal. 
Decorrido o prazo sem a interposição de recurso, encaminhe-se 
o presente à vara de origem.
Intimem-se. Publique-se.
 
Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2010.
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

III - AGRAVO  2010.02.01.000177-4
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
AGRAVANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
AGRAVADO :MARCUS ANDRE MELLO E SILVA 

DA COSTA LIMA
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :SÉTIMA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200351015217539)

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação 
da tutela recursal, interposto pela UNIÃO FEDERAL, em face da 
decisão  (fl.  15)  proferida  pelo  Juízo  da  7ª  Vara  Federal  de 
Execução  Fiscal  do  Rio  de  Janeiro  no  processo  n.º 
2003.51.01.521753-9,  que indeferiu,  por  ora,  a  aplicação dos 
artigos  185-A  do  CTN  e  655-A  do  CPC,  que  se  referem  à 
indisponibilidade  de  bens  do  executado  por  meio  eletrônico 
como forma de garantir os créditos fiscais da Fazenda Nacional, 
uma  vez  que  não  foram  esgotadas  todas  as  diligências 
possíveis no sentido de localizar bens passíveis de penhora em 
nome do executado. Consta como agravado MARCUS ANDRÉ 
MELLO E SILVA DA COSTA LIMA.
A  agravante  sustenta,  em  síntese,  que:  1)  a  penhora  em 
dinheiro  ocupa  o  primeiro  lugar  na  ordem  estabelecida  pelo 
artigo 11 da Lei n.º 6.830/80, o que é corroborado pelo artigo 
655  do  CPC;  2)  a  eventual  existência  de  outros  bens  não 
impede a constrição sobre o numerário encontrado; 3) não há 
ofensa ao princípio da menor onerosidade contido no artigo 620 
do CPC, já em que mesmo grau de importância e normatividade 

546/547).

está o princípio da utilidade da execução; 4) o bem penhorado 
(máquina  de  estiramento  vertical,  destinada  à  fabricação  de 
foguetes) é de dificílima alienação.
Requer, portanto, a reforma da decisão agravada, para que seja 
deferida a penhora on line, através do sistema BACEN JUD.
Deferido o pedido de efeito suspensivo às fls. 30/37.
Informações prestadas pelo juízo de origem à fl. 41.
Não foram apresentadas contra-razões (fl. 44).
É o relatório. Decido.
O artigo  557,  caput,  do Código  de  Processo  Civil,  atribui  ao 
Relator a competência jurisdicional para negar seguimento ao 
recurso  quando  este  for  “manifestamente  inadmissível,  
improcedente,  prejudicado  ou  em  confronto  com  súmula  ou  
jurisprudência  dominante  do  respectivo  tribunal,  do  Supremo 
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.
Na hipótese dos autos, a controvérsia refere-se ao cabimento 
da  penhora  de  saldo  bancário  do  executado,  pelo  sistema 
BACEN-JUD,  após  as  alterações  trazidas  pela  Lei  nº 
11.382/2006  à  redação  originária  do  art.  655  do  CPC,  que 
acrescentou  ao  primeiro  item  da  ordem  de  preferência  ali 
elencada a especificação de que a penhora pode recair sobre 
dinheiro em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição 
financeira.  
Em que pese  a  divergência  até  então  estabelecida  nesta  4ª 
Turma Especializada quanto à necessidade de prévia busca de 
outros  bens  passíveis  de  constrição,  a  matéria  encontra-se 
atualmente pacificada na Corte Especial do Eg. STJ, a partir do 
julgamento do RESP nº 1.112.943 – MA, sob a sistemática do 
art.  543-C,  do  CPC  (recurso  repetitivo),  que  consolidou 
entendimento  no  sentido  de  que,  com  a  edição  da  Lei  nº 
11.382/06,  a  penhora  eletrônica  é  medida  prioritária, 
dispensando qualquer procedimento prévio de busca de outros 
bens. Confira-se:
“REPETITIVO.  PENHORA.  SISTEMA  BACEN-JUD.  LEI  Nº 
11.382/2006.
A Corte Especial, ao julgar recurso sob o regime do art. 543-C 
do CPC c/c a Res. 8/2008-STJ, entendeu que a penhora online, 
antes  da  entra  em  vigor  da  Lei  nº  11.832/2006,  configura 
medida  excepcional  cuja  efetivação  está  condicionada  à 
comprovação  de  que  o  credor  tenha  realizado  todas  as 
diligências  no  sentido  de  localizar  bens  livres  e 
desembaraçados de titularidade do devedor. Contudo, após o 
advento da referida lei, o juiz, ao decidir sobre a realização da 
penhora  online,  não  pode  mais  exigir  do  credor  prova  de 
exaurimento das vias extrajudiciais na busca de bens a serem 
penhorados. Precedentes citados:  AgRg no Ag 1.010.872-RS, 
Dje 15/9/2008; AgRg no Resp 1.009.363-BA, Dje 16/4/2008, e 
EREsp 1.087.839-RS, Dje 18/9/2009.” [destaques não originais]
(RESP  nº  1.112.943-MA,  Rel.  Min.  Nancy  Andrighi,  Corte 
Especial, julgado em 15/9/2010 – publicado no INFORMATIVO 
nº 447, de 13 a 17 de setembro de 2010)
O precedente foi  firmado no contexto da execução civil,  mas 
deve  ser  igualmente  aplicado  no  âmbito  da  execução  fiscal, 
conforme se depreende do julgamento, também unânime, dos 
Embargos  de  Divergência  nº  105.208-1/RS,  em  12/05/2010, 
pela Primeira Seção de Julgamentos do STJ, que reúne as duas 
turmas competentes  para  apreciação  das  matérias  tributárias 
naquela corte, que segue abaixo ementado:
“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. 
EXECUÇÃO  FISCAL.  PENHORA  ON-LINE.  CONVÊNIO 
BACEN JUD.  MEDIDA CONSTRITIVA POSTERIOR À LEI Nº 
11.382/2006.  EXAURIMENTO  DAS  VIAS  EXTRAJUDICIAIS 
PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. 
DESNECESSIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS.
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1. Com a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, que deu nova 
redação  ao  artigo  655  do  Código  de  Processo  Civil,  os 
depósitos  e  as  aplicações  em  instituições  financeiras  foram 
incluídos  como  bens  preferenciais  na  ordem  de  penhora  e 
equiparados a dinheiro em espécie, tornando-se prescindível o 
exaurimento das  vias  extrajudiciais  dirigidas  à  localização  de 
bens  do devedor  para  a  constrição  de ativos  financeiros  por 
meio do sistema Bacen Jud, informando a sua utilização nos 
processos  em  curso  o  tempo  da  decisão  relativa  à  medida 
constritiva.
2.  Embargos  de  divergência  acolhidos.”  [destaques  não 
originais]
(EREsp 1052081/RS, Rel. Ministro  HAMILTON CARVALHIDO, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 26/05/2010)
Registre-se  que,  conquanto  o  julgamento  realizado  pela 
sistemática  do  recurso  repetitivo,  ou  mesmo  em  sede  de 
embargos  de  divergência,  não  tenha  eficácia  erga  omnes e 
efeito  vinculante  às  demais  instâncias  judiciais,  pela  própria 
natureza  dos  referidos  recursos,8182 o  primeiro  submetido  ao 
exame da  Corte  Especial,  o  segundo,  à  reunião  das  turmas 
competentes para o julgamento das matérias tributárias do STJ, 
penso serem desnecessárias maiores discussões sobre o tema, 
que já se encontra pacificado, em votação unânime, na Corte 
responsável  pela  uniformização  da  jurisprudência 
infraconstitucional no país.
Adoto,  portanto,  como  já  vinha  fazendo,  o  entendimento 
consolidado no Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, 
a  partir  da  vigência  da  Lei  nº  11.382/06,  a  penhora  sobre 
depósitos e aplicações em instituições financeiras equipara-se à 
penhora  em  dinheiro,  como  medida  preferencial  arrolada  no 
inciso I  do art.  655 do CPC, dispensando, assim, a pesquisa 
prévia de outros bens passíveis de constrição.
Posto  isso,  dou  provimento  ao  agravo  de  instrumento,  por 
procedência  da  pretensão  de  acordo  com  a  jurisprudência 
dominante  do  STJ  (RESP  nº  1.112.943-MA  e  ERESP  nº 
105.208-1-RS), na forma do art. 557, caput, do CPC, c/c art. 44, 
§ 1º, II, do Regimento Interno deste Tribunal. 
Decorrido o prazo sem a interposição de recurso, encaminhe-se 
o presente à vara de origem.
Intimem-se. Publique-se.
 
Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2010.
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

81 A esse respeito, vale conferir: “a rigor, tendo em conta 
a função de outorga de unidade ao direito reconhecida ao 
Superior Tribunal de Justiça (art. 105, III, CRFB), a 
necessidade de racionalização da atividade judiciária e o 
direito fundamental a um processo sem dilações 
indevidas (art. 5º, LXXVIII, CRFB), o tribunal de origem 
está vinculado à decisão” (MARINONI, Luiz Guilherme, 
Código de Processo Civil – comentado artigo por artigo, 
2008, pp. 546/547).
82 Acerca do papel dos embargos de divergência: “visam 
a uniformizar a compreensão da Constituição e do direito 
infraconstitucional federal no âmbito do Supremo Tribunal 
Federal e do Superior Tribunal de Justiça (...) o objetivo 
dos embargos de divergência é superar dissidência 
interna viva entre os julgados do Supremo Tribunal 
Federal e Superior Tribunal de Justiça” (MARINONI, pp. 
546/547).

III - AGRAVO  2010.02.01.000178-6
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
AGRAVANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
AGRAVADO :CANDIDA RIBEIRO SOARES
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :SÉTIMA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200751015152794)

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação 
da tutela recursal, interposto pela UNIÃO FEDERAL, em face da 
decisão  (fl.  15)  proferida  pelo  Juízo  da  7ª  Vara  Federal  de 
Execução  Fiscal  do  Rio  de  Janeiro  no  processo  n.º 
2007.51.01.515279-4,  que indeferiu,  por  ora,  a  aplicação dos 
artigos  185-A  do  CTN  e  655-A  do  CPC,  que  se  referem  à 
indisponibilidade  de  bens  da  executada  por  meio  eletrônico 
como forma de garantir os créditos fiscais da Fazenda Nacional, 
uma  vez  que  não  foram  esgotadas  todas  as  diligências 
possíveis no sentido de localizar bens passíveis de penhora em 
nome  da  executada.  Consta  como  agravada  CANDIDA 
RIBEIRO SOARES.
A  agravante  sustenta,  em  síntese,  que:  1)  a  penhora  em 
dinheiro  ocupa  o  primeiro  lugar  na  ordem  estabelecida  pelo 
artigo 11 da Lei n.º 6.830/80, o que é corroborado pelo artigo 
655  do  CPC;  2)  a  eventual  existência  de  outros  bens  não 
impede a constrição sobre o numerário encontrado; 3) não há 
ofensa ao princípio da menor onerosidade contido no artigo 620 
do CPC, já em que mesmo grau de importância e normatividade 
está o princípio da utilidade da execução; 4) o bem penhorado 
(máquina  de  estiramento  vertical,  destinada  à  fabricação  de 
foguetes) é de dificílima alienação.
Requer, portanto, a reforma da decisão agravada, para que seja 
deferida a penhora on line, através do sistema BACEN JUD.
Deferido o pedido de efeito suspensivo às fls. 26/33.
Informações prestadas pelo juízo de origem à fl. 37.
Não foram apresentadas contra-razões (fl. 40).
É o relatório. Decido.
O artigo  557,  caput,  do Código  de  Processo  Civil,  atribui  ao 
Relator a competência jurisdicional para negar seguimento ao 
recurso  quando  este  for  “manifestamente  inadmissível,  
improcedente,  prejudicado  ou  em  confronto  com  súmula  ou  
jurisprudência  dominante  do  respectivo  tribunal,  do  Supremo 
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.
Na hipótese dos autos, a controvérsia refere-se ao cabimento 
da  penhora  de  saldo  bancário  do  executado,  pelo  sistema 
BACEN-JUD,  após  as  alterações  trazidas  pela  Lei  nº 
11.382/2006  à  redação  originária  do  art.  655  do  CPC,  que 
acrescentou  ao  primeiro  item  da  ordem  de  preferência  ali 
elencada a especificação de que a penhora pode recair sobre 
dinheiro em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição 
financeira.  
Em que pese  a  divergência  até  então  estabelecida  nesta  4ª 
Turma Especializada quanto à necessidade de prévia busca de 
outros  bens  passíveis  de  constrição,  a  matéria  encontra-se 
atualmente pacificada na Corte Especial do Eg. STJ, a partir do 
julgamento do RESP nº 1.112.943 – MA, sob a sistemática do 
art.  543-C,  do  CPC  (recurso  repetitivo),  que  consolidou 
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entendimento  no  sentido  de  que,  com  a  edição  da  Lei  nº 
11.382/06,  a  penhora  eletrônica  é  medida  prioritária, 
dispensando qualquer procedimento prévio de busca de outros 
bens. Confira-se:
“REPETITIVO.  PENHORA.  SISTEMA  BACEN-JUD.  LEI  Nº 
11.382/2006.
A Corte Especial, ao julgar recurso sob o regime do art. 543-C 
do CPC c/c a Res. 8/2008-STJ, entendeu que a penhora online, 
antes  da  entra  em  vigor  da  Lei  nº  11.832/2006,  configura 
medida  excepcional  cuja  efetivação  está  condicionada  à 
comprovação  de  que  o  credor  tenha  realizado  todas  as 
diligências  no  sentido  de  localizar  bens  livres  e 
desembaraçados de titularidade do devedor. Contudo, após o 
advento da referida lei, o juiz, ao decidir sobre a realização da 
penhora  online,  não  pode  mais  exigir  do  credor  prova  de 
exaurimento das vias extrajudiciais na busca de bens a serem 
penhorados. Precedentes citados:  AgRg no Ag 1.010.872-RS, 
Dje 15/9/2008; AgRg no Resp 1.009.363-BA, Dje 16/4/2008, e 
EREsp 1.087.839-RS, Dje 18/9/2009.” [destaques não originais]
(RESP  nº  1.112.943-MA,  Rel.  Min.  Nancy  Andrighi,  Corte 
Especial, julgado em 15/9/2010 – publicado no INFORMATIVO 
nº 447, de 13 a 17 de setembro de 2010)
O precedente foi  firmado no contexto da execução civil,  mas 
deve  ser  igualmente  aplicado  no  âmbito  da  execução  fiscal, 
conforme se depreende do julgamento, também unânime, dos 
Embargos  de  Divergência  nº  105.208-1/RS,  em  12/05/2010, 
pela Primeira Seção de Julgamentos do STJ, que reúne as duas 
turmas competentes  para  apreciação  das  matérias  tributárias 
naquela corte, que segue abaixo ementado:
“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. 
EXECUÇÃO  FISCAL.  PENHORA  ON-LINE.  CONVÊNIO 
BACEN JUD.  MEDIDA CONSTRITIVA POSTERIOR À LEI Nº 
11.382/2006.  EXAURIMENTO  DAS  VIAS  EXTRAJUDICIAIS 
PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. 
DESNECESSIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS.
1. Com a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, que deu nova 
redação  ao  artigo  655  do  Código  de  Processo  Civil,  os 
depósitos  e  as  aplicações  em  instituições  financeiras  foram 
incluídos  como  bens  preferenciais  na  ordem  de  penhora  e 
equiparados a dinheiro em espécie, tornando-se prescindível o 
exaurimento das  vias  extrajudiciais  dirigidas  à  localização  de 
bens  do devedor  para  a  constrição  de ativos  financeiros  por 
meio do sistema Bacen Jud, informando a sua utilização nos 
processos  em  curso  o  tempo  da  decisão  relativa  à  medida 
constritiva.
2.  Embargos  de  divergência  acolhidos.”  [destaques  não 
originais]
(EREsp 1052081/RS, Rel. Ministro  HAMILTON CARVALHIDO, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 26/05/2010)
Registre-se  que,  conquanto  o  julgamento  realizado  pela 
sistemática  do  recurso  repetitivo,  ou  mesmo  em  sede  de 
embargos  de  divergência,  não  tenha  eficácia  erga  omnes e 
efeito  vinculante  às  demais  instâncias  judiciais,  pela  própria 

natureza  dos  referidos  recursos,8384 o  primeiro  submetido  ao 
exame da  Corte  Especial,  o  segundo,  à  reunião  das  turmas 
competentes para o julgamento das matérias tributárias do STJ, 
penso serem desnecessárias maiores discussões sobre o tema, 
que já se encontra pacificado, em votação unânime, na Corte 
responsável  pela  uniformização  da  jurisprudência 
infraconstitucional no país.
Adoto,  portanto,  como  já  vinha  fazendo,  o  entendimento 
consolidado no Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, 
a  partir  da  vigência  da  Lei  nº  11.382/06,  a  penhora  sobre 
depósitos e aplicações em instituições financeiras equipara-se à 
penhora  em  dinheiro,  como  medida  preferencial  arrolada  no 
inciso I  do art.  655 do CPC, dispensando, assim, a pesquisa 
prévia de outros bens passíveis de constrição.
Posto  isso,  dou  provimento  ao  agravo  de  instrumento,  por 
procedência  da  pretensão  de  acordo  com  a  jurisprudência 
dominante  do  STJ  (RESP  nº  1.112.943-MA  e  ERESP  nº 
105.208-1-RS), na forma do art. 557, caput, do CPC, c/c art. 44, 
§ 1º, II, do Regimento Interno deste Tribunal. 
Decorrido o prazo sem a interposição de recurso, encaminhe-se 
o presente à vara de origem.
Intimem-se. Publique-se.
 
Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2010.
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

III - AGRAVO  2010.02.01.000190-7
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
AGRAVANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
AGRAVADO :SEBASTIAO RONALDO DE JESUS
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :SÉTIMA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200451015072785)

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de atribuição de 
efeito suspensivo ativo, interposto pela UNIÃO FEDERAL, em 

83 A esse respeito, vale conferir: “a rigor, tendo em conta 
a função de outorga de unidade ao direito reconhecida ao 
Superior Tribunal de Justiça (art. 105, III, CRFB), a 
necessidade de racionalização da atividade judiciária e o 
direito fundamental a um processo sem dilações 
indevidas (art. 5º, LXXVIII, CRFB), o tribunal de origem 
está vinculado à decisão” (MARINONI, Luiz Guilherme, 
Código de Processo Civil – comentado artigo por artigo, 
2008, pp. 546/547).
84 Acerca do papel dos embargos de divergência: “visam 
a uniformizar a compreensão da Constituição e do direito 
infraconstitucional federal no âmbito do Supremo Tribunal 
Federal e do Superior Tribunal de Justiça (...) o objetivo 
dos embargos de divergência é superar dissidência 
interna viva entre os julgados do Supremo Tribunal 
Federal e Superior Tribunal de Justiça” (MARINONI, pp. 
546/547).
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face  da  decisão  (fl.  44)  proferida  pela  7ª  Vara  Federal  de 
Execução  Fiscal  do  Rio  de  Janeiro  no  processo  n.º 
2004.51.01.507278-5,  que indeferiu,  por  ora,  a  aplicação dos 
artigos  185-A  do  CTN  e  655-A  do  CPC,  que  se  referem  à 
indisponibilidade  de  bens  do  executado  por  meio  eletrônico 
como forma de garantir os créditos fiscais da Fazenda Nacional, 
uma  vez  que  não  foram  esgotadas  todas  as  diligências 
possíveis no sentido de localizar bens passíveis de penhora em 
nome  da  executada.  Consta  como  agravado  SEBASTIÃO 
RONALDO DE JESUS.
A  agravante  sustenta,  em  síntese,  que:  1)  o  executado, 
regularmente  citado,  não  pagou  o  débito,  tampouco  indicou 
bens à penhora; 2) de acordo com os artigos 9º da LEF e 600 
do CPC, quem tem a obrigação de indicar bens passíveis de 
constrição  é  o  devedor;  3)  quem  tem  a  obrigação  legal  de 
diligenciar acerca dos bens do devedor é o oficial de justiça, nos 
moldes do artigo 143 do CPC; 4) há nos autos certidão lavrada 
pelo  oficial  de  justiça  demonstrando  que  não  foi  possível 
cumprir  a  diligência  constritiva  por  não  ter  encontrado  bens 
passíveis de penhora, estando, portanto, cumprida a exigência 
constante no artigo 185-A do CTN; 5) o artigo 185-A do CTN 
possui  duas  finalidade  cautelares,  quais  sejam,  permitir  que 
terceiros  tenham  ciência  da  real  situação  financeira  da 
executada, assim como obrigar o executado a colaborar com o 
executivo fiscal,  já que não poderá dispor livremente de seus 
bens. 
Requer, portanto, a reforma da decisão agravada, para que seja 
deferida  a  indisponibilidade  de  todos  os  bens  e  direitos  do 
executado, na forma requerida à fl. 32 dos autos do processo 
originário. 
Deferido o pedido de efeito suspensivo às fls. 48/55.
Informações prestadas pelo juízo de origem à fl. 59.
Não foram apresentadas contra-razões (fl. 62).
É o relatório. Decido.
O artigo  557,  caput,  do Código  de  Processo  Civil,  atribui  ao 
Relator a competência jurisdicional para negar seguimento ao 
recurso  quando  este  for  “manifestamente  inadmissível,  
improcedente,  prejudicado  ou  em  confronto  com  súmula  ou  
jurisprudência  dominante  do  respectivo  tribunal,  do  Supremo 
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.
Na hipótese dos autos, a controvérsia refere-se ao cabimento 
da  penhora  de  saldo  bancário  do  executado,  pelo  sistema 
BACEN-JUD,  após  as  alterações  trazidas  pela  Lei  nº 
11.382/2006  à  redação  originária  do  art.  655  do  CPC,  que 
acrescentou  ao  primeiro  item  da  ordem  de  preferência  ali 
elencada a especificação de que a penhora pode recair sobre 
dinheiro em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição 
financeira.  
Em que pese  a  divergência  até  então  estabelecida  nesta  4ª 
Turma Especializada quanto à necessidade de prévia busca de 
outros  bens  passíveis  de  constrição,  a  matéria  encontra-se 
atualmente pacificada na Corte Especial do Eg. STJ, a partir do 
julgamento do RESP nº 1.112.943 – MA, sob a sistemática do 
art.  543-C,  do  CPC  (recurso  repetitivo),  que  consolidou 
entendimento  no  sentido  de  que,  com  a  edição  da  Lei  nº 
11.382/06,  a  penhora  eletrônica  é  medida  prioritária, 
dispensando qualquer procedimento prévio de busca de outros 
bens. Confira-se:
“REPETITIVO.  PENHORA.  SISTEMA  BACEN-JUD.  LEI  Nº 
11.382/2006.
A Corte Especial, ao julgar recurso sob o regime do art. 543-C 
do CPC c/c a Res. 8/2008-STJ, entendeu que a penhora online, 
antes  da  entra  em  vigor  da  Lei  nº  11.832/2006,  configura 
medida  excepcional  cuja  efetivação  está  condicionada  à 

comprovação  de  que  o  credor  tenha  realizado  todas  as 
diligências  no  sentido  de  localizar  bens  livres  e 
desembaraçados de titularidade do devedor. Contudo, após o 
advento da referida lei, o juiz, ao decidir sobre a realização da 
penhora  online,  não  pode  mais  exigir  do  credor  prova  de 
exaurimento das vias extrajudiciais na busca de bens a serem 
penhorados. Precedentes citados:  AgRg no Ag 1.010.872-RS, 
Dje 15/9/2008; AgRg no Resp 1.009.363-BA, Dje 16/4/2008, e 
EREsp 1.087.839-RS, Dje 18/9/2009.” [destaques não originais]
(RESP  nº  1.112.943-MA,  Rel.  Min.  Nancy  Andrighi,  Corte 
Especial, julgado em 15/9/2010 – publicado no INFORMATIVO 
nº 447, de 13 a 17 de setembro de 2010)
O precedente foi  firmado no contexto da execução civil,  mas 
deve  ser  igualmente  aplicado  no  âmbito  da  execução  fiscal, 
conforme se depreende do julgamento, também unânime, dos 
Embargos  de  Divergência  nº  105.208-1/RS,  em  12/05/2010, 
pela Primeira Seção de Julgamentos do STJ, que reúne as duas 
turmas competentes  para  apreciação  das  matérias  tributárias 
naquela corte, que segue abaixo ementado:
“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. 
EXECUÇÃO  FISCAL.  PENHORA  ON-LINE.  CONVÊNIO 
BACEN JUD.  MEDIDA CONSTRITIVA POSTERIOR À LEI Nº 
11.382/2006.  EXAURIMENTO  DAS  VIAS  EXTRAJUDICIAIS 
PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. 
DESNECESSIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS.
1. Com a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, que deu nova 
redação  ao  artigo  655  do  Código  de  Processo  Civil,  os 
depósitos  e  as  aplicações  em  instituições  financeiras  foram 
incluídos  como  bens  preferenciais  na  ordem  de  penhora  e 
equiparados a dinheiro em espécie, tornando-se prescindível o 
exaurimento das  vias  extrajudiciais  dirigidas  à  localização  de 
bens  do devedor  para  a  constrição  de ativos  financeiros  por 
meio do sistema Bacen Jud, informando a sua utilização nos 
processos  em  curso  o  tempo  da  decisão  relativa  à  medida 
constritiva.
2.  Embargos  de  divergência  acolhidos.”  [destaques  não 
originais]
(EREsp 1052081/RS, Rel. Ministro  HAMILTON CARVALHIDO, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 26/05/2010)
Registre-se  que,  conquanto  o  julgamento  realizado  pela 
sistemática  do  recurso  repetitivo,  ou  mesmo  em  sede  de 
embargos  de  divergência,  não  tenha  eficácia  erga  omnes e 
efeito  vinculante  às  demais  instâncias  judiciais,  pela  própria 
natureza  dos  referidos  recursos,8586 o  primeiro  submetido  ao 
exame da  Corte  Especial,  o  segundo,  à  reunião  das  turmas 

85 A esse respeito, vale conferir: “a rigor, tendo em conta 
a função de outorga de unidade ao direito reconhecida ao 
Superior Tribunal de Justiça (art. 105, III, CRFB), a 
necessidade de racionalização da atividade judiciária e o 
direito fundamental a um processo sem dilações 
indevidas (art. 5º, LXXVIII, CRFB), o tribunal de origem 
está vinculado à decisão” (MARINONI, Luiz Guilherme, 
Código de Processo Civil – comentado artigo por artigo, 
2008, pp. 546/547).
86 Acerca do papel dos embargos de divergência: “visam 
a uniformizar a compreensão da Constituição e do direito 
infraconstitucional federal no âmbito do Supremo Tribunal 
Federal e do Superior Tribunal de Justiça (...) o objetivo 
dos embargos de divergência é superar dissidência 
interna viva entre os julgados do Supremo Tribunal 
Federal e Superior Tribunal de Justiça” (MARINONI, pp. 
546/547).
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competentes para o julgamento das matérias tributárias do STJ, 
penso serem desnecessárias maiores discussões sobre o tema, 
que já se encontra pacificado, em votação unânime, na Corte 
responsável  pela  uniformização  da  jurisprudência 
infraconstitucional no país.
Adoto,  portanto,  como  já  vinha  fazendo,  o  entendimento 
consolidado no Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, 
a  partir  da  vigência  da  Lei  nº  11.382/06,  a  penhora  sobre 
depósitos e aplicações em instituições financeiras equipara-se à 
penhora  em  dinheiro,  como  medida  preferencial  arrolada  no 
inciso I  do art.  655 do CPC, dispensando, assim, a pesquisa 
prévia de outros bens passíveis de constrição.
Posto  isso,  dou  provimento  ao  agravo  de  instrumento,  por 
procedência  da  pretensão  de  acordo  com  a  jurisprudência 
dominante  do  STJ  (RESP  nº  1.112.943-MA  e  ERESP  nº 
105.208-1-RS), na forma do art. 557, caput, do CPC, c/c art. 44, 
§ 1º, II, do Regimento Interno deste Tribunal. 
Decorrido o prazo sem a interposição de recurso, encaminhe-se 
o presente à vara de origem.
Intimem-se. Publique-se.
 
Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2010.
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

III - AGRAVO  2010.02.01.000196-8
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
AGRAVANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
AGRAVADO :CRISOSTOMO PEIXOTO LOPES
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :SÉTIMA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200751015156805)

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de atribuição de 
efeito suspensivo ativo, interposto pela UNIÃO FEDERAL, em 
face  da  decisão  (fl.  27)  proferida  pela  7ª  Vara  Federal  de 
Execução  Fiscal  do  Rio  de  Janeiro  no  processo  n.º 
2007.51.01.515680-5,  que indeferiu,  por  ora,  a  aplicação dos 
artigos  185-A  do  CTN  e  655-A  do  CPC,  que  se  referem  à 
indisponibilidade  de  bens  do  executado  por  meio  eletrônico 
como forma de garantir os créditos fiscais da Fazenda Nacional, 
uma  vez  que  não  foram  esgotadas  todas  as  diligências 
possíveis no sentido de localizar bens passíveis de penhora em 
nome  da  executada.  Consta  como  agravado  CRISOSTOMO 
PEIXOTO LOPES.
A  agravante  sustenta,  em  síntese,  que:  1)  o  executado, 
regularmente  citado,  não  pagou  o  débito,  tampouco  indicou 
bens à penhora; 2) de acordo com os artigos 9º da LEF e 600 
do CPC, quem tem a obrigação de indicar bens passíveis de 
constrição  é  o  devedor;  3)  quem  tem  a  obrigação  legal  de 
diligenciar acerca dos bens do devedor é o oficial de justiça, nos 
moldes do artigo 143 do CPC; 4) há nos autos certidão lavrada 
pelo  oficial  de  justiça  demonstrando  que  não  foi  possível 
cumprir  a  diligência  constritiva  por  não  ter  encontrado  bens 
passíveis de penhora, estando, portanto, cumprida a exigência 
constante no artigo 185-A do CTN; 5) o artigo 185-A do CTN 

possui  duas  finalidade  cautelares,  quais  sejam,  permitir  que 
terceiros  tenham  ciência  da  real  situação  financeira  da 
executada, assim como obrigar o executado a colaborar com o 
executivo fiscal,  já que não poderá dispor livremente de seus 
bens. 
Requer, portanto, a reforma da decisão agravada, para que seja 
deferida  a  indisponibilidade  de  todos  os  bens  e  direitos  do 
executado, na forma requerida à fl. 14 dos autos do processo 
originário. 
Deferido o pedido de efeito suspensivo às fls. 31/32.
Informações prestadas pelo juízo de origem à fl. 42.
Não foram apresentadas contra-razões (fl. 45).
É o relatório. Decido.
O artigo  557,  caput,  do Código  de  Processo  Civil,  atribui  ao 
Relator a competência jurisdicional para negar seguimento ao 
recurso  quando  este  for  “manifestamente  inadmissível,  
improcedente,  prejudicado  ou  em  confronto  com  súmula  ou  
jurisprudência  dominante  do  respectivo  tribunal,  do  Supremo 
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.
Na hipótese dos autos, a controvérsia refere-se ao cabimento 
da  penhora  de  saldo  bancário  do  executado,  pelo  sistema 
BACEN-JUD,  após  as  alterações  trazidas  pela  Lei  nº 
11.382/2006  à  redação  originária  do  art.  655  do  CPC,  que 
acrescentou  ao  primeiro  item  da  ordem  de  preferência  ali 
elencada a especificação de que a penhora pode recair sobre 
dinheiro em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição 
financeira.  
Em que pese  a  divergência  até  então  estabelecida  nesta  4ª 
Turma Especializada quanto à necessidade de prévia busca de 
outros  bens  passíveis  de  constrição,  a  matéria  encontra-se 
atualmente pacificada na Corte Especial do Eg. STJ, a partir do 
julgamento do RESP nº 1.112.943 – MA, sob a sistemática do 
art.  543-C,  do  CPC  (recurso  repetitivo),  que  consolidou 
entendimento  no  sentido  de  que,  com  a  edição  da  Lei  nº 
11.382/06,  a  penhora  eletrônica  é  medida  prioritária, 
dispensando qualquer procedimento prévio de busca de outros 
bens. Confira-se:
“REPETITIVO.  PENHORA.  SISTEMA  BACEN-JUD.  LEI  Nº 
11.382/2006.
A Corte Especial, ao julgar recurso sob o regime do art. 543-C 
do CPC c/c a Res. 8/2008-STJ, entendeu que a penhora online, 
antes  da  entra  em  vigor  da  Lei  nº  11.832/2006,  configura 
medida  excepcional  cuja  efetivação  está  condicionada  à 
comprovação  de  que  o  credor  tenha  realizado  todas  as 
diligências  no  sentido  de  localizar  bens  livres  e 
desembaraçados de titularidade do devedor. Contudo, após o 
advento da referida lei, o juiz, ao decidir sobre a realização da 
penhora  online,  não  pode  mais  exigir  do  credor  prova  de 
exaurimento das vias extrajudiciais na busca de bens a serem 
penhorados. Precedentes citados:  AgRg no Ag 1.010.872-RS, 
Dje 15/9/2008; AgRg no Resp 1.009.363-BA, Dje 16/4/2008, e 
EREsp 1.087.839-RS, Dje 18/9/2009.” [destaques não originais]
(RESP  nº  1.112.943-MA,  Rel.  Min.  Nancy  Andrighi,  Corte 
Especial, julgado em 15/9/2010 – publicado no INFORMATIVO 
nº 447, de 13 a 17 de setembro de 2010)
O precedente foi  firmado no contexto da execução civil,  mas 
deve  ser  igualmente  aplicado  no  âmbito  da  execução  fiscal, 
conforme se depreende do julgamento, também unânime, dos 
Embargos  de  Divergência  nº  105.208-1/RS,  em  12/05/2010, 
pela Primeira Seção de Julgamentos do STJ, que reúne as duas 
turmas competentes  para  apreciação  das  matérias  tributárias 
naquela corte, que segue abaixo ementado:
“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. 
EXECUÇÃO  FISCAL.  PENHORA  ON-LINE.  CONVÊNIO 
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BACEN JUD.  MEDIDA CONSTRITIVA POSTERIOR À LEI Nº 
11.382/2006.  EXAURIMENTO  DAS  VIAS  EXTRAJUDICIAIS 
PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. 
DESNECESSIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS.
1. Com a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, que deu nova 
redação  ao  artigo  655  do  Código  de  Processo  Civil,  os 
depósitos  e  as  aplicações  em  instituições  financeiras  foram 
incluídos  como  bens  preferenciais  na  ordem  de  penhora  e 
equiparados a dinheiro em espécie, tornando-se prescindível o 
exaurimento das  vias  extrajudiciais  dirigidas  à  localização  de 
bens  do devedor  para  a  constrição  de ativos  financeiros  por 
meio do sistema Bacen Jud, informando a sua utilização nos 
processos  em  curso  o  tempo  da  decisão  relativa  à  medida 
constritiva.
2.  Embargos  de  divergência  acolhidos.”  [destaques  não 
originais]
(EREsp 1052081/RS, Rel. Ministro  HAMILTON CARVALHIDO, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 26/05/2010)
Registre-se  que,  conquanto  o  julgamento  realizado  pela 
sistemática  do  recurso  repetitivo,  ou  mesmo  em  sede  de 
embargos  de  divergência,  não  tenha  eficácia  erga  omnes e 
efeito  vinculante  às  demais  instâncias  judiciais,  pela  própria 
natureza  dos  referidos  recursos,8788 o  primeiro  submetido  ao 
exame da  Corte  Especial,  o  segundo,  à  reunião  das  turmas 
competentes para o julgamento das matérias tributárias do STJ, 
penso serem desnecessárias maiores discussões sobre o tema, 
que já se encontra pacificado, em votação unânime, na Corte 
responsável  pela  uniformização  da  jurisprudência 
infraconstitucional no país.
Adoto,  portanto,  como  já  vinha  fazendo,  o  entendimento 
consolidado no Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, 
a  partir  da  vigência  da  Lei  nº  11.382/06,  a  penhora  sobre 
depósitos e aplicações em instituições financeiras equipara-se à 
penhora  em  dinheiro,  como  medida  preferencial  arrolada  no 
inciso I  do art.  655 do CPC, dispensando, assim, a pesquisa 
prévia de outros bens passíveis de constrição.
Posto  isso,  dou  provimento  ao  agravo  de  instrumento,  por 
procedência  da  pretensão  de  acordo  com  a  jurisprudência 
dominante  do  STJ  (RESP  nº  1.112.943-MA  e  ERESP  nº 
105.208-1-RS), na forma do art. 557, caput, do CPC, c/c art. 44, 
§ 1º, II, do Regimento Interno deste Tribunal. 
Decorrido o prazo sem a interposição de recurso, encaminhe-se 
o presente à vara de origem.
Intimem-se. Publique-se.
 

87 A esse respeito, vale conferir: “a rigor, tendo em conta 
a função de outorga de unidade ao direito reconhecida ao 
Superior Tribunal de Justiça (art. 105, III, CRFB), a 
necessidade de racionalização da atividade judiciária e o 
direito fundamental a um processo sem dilações 
indevidas (art. 5º, LXXVIII, CRFB), o tribunal de origem 
está vinculado à decisão” (MARINONI, Luiz Guilherme, 
Código de Processo Civil – comentado artigo por artigo, 
2008, pp. 546/547).
88 Acerca do papel dos embargos de divergência: “visam 
a uniformizar a compreensão da Constituição e do direito 
infraconstitucional federal no âmbito do Supremo Tribunal 
Federal e do Superior Tribunal de Justiça (...) o objetivo 
dos embargos de divergência é superar dissidência 
interna viva entre os julgados do Supremo Tribunal 
Federal e Superior Tribunal de Justiça” (MARINONI, pp. 
546/547).

Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2010.
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

III - AGRAVO  2010.02.01.000306-0
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
AGRAVANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
AGRAVADO :WANLEY REPRESENTACOES LTDA 

E OUTRO
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :SÉTIMA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200351015141602)

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação 
da tutela recursal, interposto pela UNIÃO FEDERAL, em face da 
decisão  (fl.  12)  proferida  pelo  Juízo  da  7ª  Vara  Federal  de 
Execução  Fiscal  do  Rio  de  Janeiro  no  processo  n.º 
2003.51.01.514160-2,  que indeferiu,  por  ora,  a  aplicação dos 
artigos  185-A  do  CTN  e  655-A  do  CPC,  que  se  referem  à 
indisponibilidade  de  bens  do  executado  por  meio  eletrônico 
como forma de garantir os créditos fiscais da Fazenda Nacional, 
uma  vez  que  não  foram  esgotadas  todas  as  diligências 
possíveis no sentido de localizar bens passíveis de penhora em 
nome do executado. Consta como agravado LUIZ VANDERLEI 
HEIDRICH.
A  agravante  sustenta,  em  síntese,  que:  1)  a  penhora  em 
dinheiro  ocupa  o  primeiro  lugar  na  ordem  estabelecida  pelo 
artigo 11 da Lei n.º 6.830/80, o que é corroborado pelo artigo 
655  do  CPC;  2)  o  STJ  e  o  Conselho  da  Justiça  Federal 
assinaram  um  convênio  para  agilizar  o  bloqueio  de  ativos 
financeiros,  garantindo  maior  efetividade  aos  dispositivos 
mencionados;  3)  se  assim  procederam  é  por  reconhecer  a 
legalidade, necessidade e importância dessa medida.
Requer, portanto, a reforma da decisão agravada que indeferiu 
o  pedido  de  expedição  de  ofício  ao   BACEN para  posterior 
bloqueio  dos  ativos  a  parte  executada  junto  a  instituições 
financeiras. 
Deferido o pedido de efeito suspensivo às fls. 23/28.
Informações prestadas pelo juízo de origem à fl. 32.
Não foram apresentadas contra-razões (fl. 35).
É o relatório. Decido.
O artigo  557,  caput,  do Código  de  Processo  Civil,  atribui  ao 
Relator a competência jurisdicional para negar seguimento ao 
recurso  quando  este  for  “manifestamente  inadmissível,  
improcedente,  prejudicado  ou  em  confronto  com  súmula  ou  
jurisprudência  dominante  do  respectivo  tribunal,  do  Supremo 
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.
Na hipótese dos autos, a controvérsia refere-se ao cabimento 
da  penhora  de  saldo  bancário  do  executado,  pelo  sistema 
BACEN-JUD,  após  as  alterações  trazidas  pela  Lei  nº 
11.382/2006  à  redação  originária  do  art.  655  do  CPC,  que 
acrescentou  ao  primeiro  item  da  ordem  de  preferência  ali 
elencada a especificação de que a penhora pode recair sobre 
dinheiro em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição 
financeira.  
Em que pese  a  divergência  até  então  estabelecida  nesta  4ª 
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Turma Especializada quanto à necessidade de prévia busca de 
outros  bens  passíveis  de  constrição,  a  matéria  encontra-se 
atualmente pacificada na Corte Especial do Eg. STJ, a partir do 
julgamento do RESP nº 1.112.943 – MA, sob a sistemática do 
art.  543-C,  do  CPC  (recurso  repetitivo),  que  consolidou 
entendimento  no  sentido  de  que,  com  a  edição  da  Lei  nº 
11.382/06,  a  penhora  eletrônica  é  medida  prioritária, 
dispensando qualquer procedimento prévio de busca de outros 
bens. Confira-se:
“REPETITIVO.  PENHORA.  SISTEMA  BACEN-JUD.  LEI  Nº 
11.382/2006.
A Corte Especial, ao julgar recurso sob o regime do art. 543-C 
do CPC c/c a Res. 8/2008-STJ, entendeu que a penhora online, 
antes  da  entra  em  vigor  da  Lei  nº  11.832/2006,  configura 
medida  excepcional  cuja  efetivação  está  condicionada  à 
comprovação  de  que  o  credor  tenha  realizado  todas  as 
diligências  no  sentido  de  localizar  bens  livres  e 
desembaraçados de titularidade do devedor. Contudo, após o 
advento da referida lei, o juiz, ao decidir sobre a realização da 
penhora  online,  não  pode  mais  exigir  do  credor  prova  de 
exaurimento das vias extrajudiciais na busca de bens a serem 
penhorados. Precedentes citados:  AgRg no Ag 1.010.872-RS, 
Dje 15/9/2008; AgRg no Resp 1.009.363-BA, Dje 16/4/2008, e 
EREsp 1.087.839-RS, Dje 18/9/2009.” [destaques não originais]
(RESP  nº  1.112.943-MA,  Rel.  Min.  Nancy  Andrighi,  Corte 
Especial, julgado em 15/9/2010 – publicado no INFORMATIVO 
nº 447, de 13 a 17 de setembro de 2010)
O precedente foi  firmado no contexto da execução civil,  mas 
deve  ser  igualmente  aplicado  no  âmbito  da  execução  fiscal, 
conforme se depreende do julgamento, também unânime, dos 
Embargos  de  Divergência  nº  105.208-1/RS,  em  12/05/2010, 
pela Primeira Seção de Julgamentos do STJ, que reúne as duas 
turmas competentes  para  apreciação  das  matérias  tributárias 
naquela corte, que segue abaixo ementado:
“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. 
EXECUÇÃO  FISCAL.  PENHORA  ON-LINE.  CONVÊNIO 
BACEN JUD.  MEDIDA CONSTRITIVA POSTERIOR À LEI Nº 
11.382/2006.  EXAURIMENTO  DAS  VIAS  EXTRAJUDICIAIS 
PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. 
DESNECESSIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS.
1. Com a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, que deu nova 
redação  ao  artigo  655  do  Código  de  Processo  Civil,  os 
depósitos  e  as  aplicações  em  instituições  financeiras  foram 
incluídos  como  bens  preferenciais  na  ordem  de  penhora  e 
equiparados a dinheiro em espécie, tornando-se prescindível o 
exaurimento das  vias  extrajudiciais  dirigidas  à  localização  de 
bens  do devedor  para  a  constrição  de ativos  financeiros  por 
meio do sistema Bacen Jud, informando a sua utilização nos 
processos  em  curso  o  tempo  da  decisão  relativa  à  medida 
constritiva.
2.  Embargos  de  divergência  acolhidos.”  [destaques  não 
originais]
(EREsp 1052081/RS, Rel. Ministro  HAMILTON CARVALHIDO, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 26/05/2010)
Registre-se  que,  conquanto  o  julgamento  realizado  pela 
sistemática  do  recurso  repetitivo,  ou  mesmo  em  sede  de 
embargos  de  divergência,  não  tenha  eficácia  erga  omnes e 
efeito  vinculante  às  demais  instâncias  judiciais,  pela  própria 

natureza  dos  referidos  recursos,8990 o  primeiro  submetido  ao 
exame da  Corte  Especial,  o  segundo,  à  reunião  das  turmas 
competentes para o julgamento das matérias tributárias do STJ, 
penso serem desnecessárias maiores discussões sobre o tema, 
que já se encontra pacificado, em votação unânime, na Corte 
responsável  pela  uniformização  da  jurisprudência 
infraconstitucional no país.
Adoto,  portanto,  como  já  vinha  fazendo,  o  entendimento 
consolidado no Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, 
a  partir  da  vigência  da  Lei  nº  11.382/06,  a  penhora  sobre 
depósitos e aplicações em instituições financeiras equipara-se à 
penhora  em  dinheiro,  como  medida  preferencial  arrolada  no 
inciso I  do art.  655 do CPC, dispensando, assim, a pesquisa 
prévia de outros bens passíveis de constrição.
Posto  isso,  dou  provimento  ao  agravo  de  instrumento,  por 
procedência  da  pretensão  de  acordo  com  a  jurisprudência 
dominante  do  STJ  (RESP  nº  1.112.943-MA  e  ERESP  nº 
105.208-1-RS), na forma do art. 557, caput, do CPC, c/c art. 44, 
§ 1º, II, do Regimento Interno deste Tribunal. 
Decorrido o prazo sem a interposição de recurso, encaminhe-se 
o presente à vara de origem.
Intimem-se. Publique-se.
 
Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2010.
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

III - AGRAVO  2010.02.01.002527-4
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
AGRAVANTE :CASA DE SAUDDE SAO JOSE LTDA
ADVOGADO :JOSE CARLOS BARROS AMADO E 

OUTROS
AGRAVADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :QUARTA  VARA  FEDERAL  DE 

VOLTA  REDONDA 
(200851040031569)

DECISÃO
Trata-se  de  agravo  de  instrumento,  com  pedido  de  efeito 

89 A esse respeito, vale conferir: “a rigor, tendo em conta 
a função de outorga de unidade ao direito reconhecida ao 
Superior Tribunal de Justiça (art. 105, III, CRFB), a 
necessidade de racionalização da atividade judiciária e o 
direito fundamental a um processo sem dilações 
indevidas (art. 5º, LXXVIII, CRFB), o tribunal de origem 
está vinculado à decisão” (MARINONI, Luiz Guilherme, 
Código de Processo Civil – comentado artigo por artigo, 
2008, pp. 546/547).
90 Acerca do papel dos embargos de divergência: “visam 
a uniformizar a compreensão da Constituição e do direito 
infraconstitucional federal no âmbito do Supremo Tribunal 
Federal e do Superior Tribunal de Justiça (...) o objetivo 
dos embargos de divergência é superar dissidência 
interna viva entre os julgados do Supremo Tribunal 
Federal e Superior Tribunal de Justiça” (MARINONI, pp. 
546/547).
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suspensivo,  interposto  por  CASA  DE  SAÚDE  SÃO  JOSÉ 
LTDA., em face da decisão (fls. 38/41) proferida pelo Juízo da 
4ª Vara Federal de Volta Redonda  – Seção Judiciária do Rio de 
Janeiro no processo n.º 2008.51.04.003156-9, que determinou a 
realização  de  penhora  de  ativos  financeiros 
(depósitos/aplicações),  por meio do sistema BACEN JUD, de 
titularidade  da  parte  executada,  conforme  requerido  pela 
exequente.
A agravante sustenta, em síntese, que: 1) a constrição judicial 
das contas bancárias em nome da empresa somente é possível 
quando  não  comprometer  o  seu  regular  funcionamento, 
honrando  com  os  compromissos  junto  ao  Fisco,  aos 
empregados, fornecedores, médicos credenciados e clientes; 2) 
referida  constrição  constitui-se  em  violação  ao  princípio  da 
menor onerosidade da execução, nos moldes do  artigo 620 do 
CPC;  3)  os  bens  oferecidos  (2  imóveis  avaliados  em  R$ 
145.000,00 – fl.  28) são suficientes para garantir a dívida, ao 
contrário  do  valor  ínfimo  encontrado  na  conta  corrente  de 
titularidade da empresa.
Requer, assim, a reforma da decisão agravada, a fim de liberar 
os valores bloqueados para que recaia a penhora sobre os bens 
oferecidos.
Indeferido o pedido de efeito suspensivo às fls. 46/53.
A União apresentou contra-razões às fls. 58/65.
É o relatório. Decido.
O artigo  557,  caput,  do Código  de  Processo  Civil,  atribui  ao 
Relator a competência jurisdicional para negar seguimento ao 
recurso  quando  este  for  “manifestamente  inadmissível,  
improcedente,  prejudicado  ou  em  confronto  com  súmula  ou  
jurisprudência  dominante  do  respectivo  tribunal,  do  Supremo 
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.
Na hipótese dos autos, a controvérsia refere-se ao cabimento 
da  penhora  de  saldo  bancário  do  executado,  pelo  sistema 
BACEN-JUD,  após  as  alterações  trazidas  pela  Lei  nº 
11.382/2006  à  redação  originária  do  art.  655  do  CPC,  que 
acrescentou  ao  primeiro  item  da  ordem  de  preferência  ali 
elencada a especificação de que a penhora pode recair sobre 
dinheiro em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição 
financeira.  
Em que pese  a  divergência  até  então  estabelecida  nesta  4ª 
Turma Especializada quanto à necessidade de prévia busca de 
outros  bens  passíveis  de  constrição,  a  matéria  encontra-se 
atualmente pacificada na Corte Especial do Eg. STJ, a partir do 
julgamento do RESP nº 1.112.943 – MA, sob a sistemática do 
art.  543-C,  do  CPC  (recurso  repetitivo),  que  consolidou 
entendimento  no  sentido  de  que,  com  a  edição  da  Lei  nº 
11.382/06,  a  penhora  eletrônica  é  medida  prioritária, 
dispensando qualquer procedimento prévio de busca de outros 
bens. Confira-se:
“REPETITIVO.  PENHORA.  SISTEMA  BACEN-JUD.  LEI  Nº 
11.382/2006.
A Corte Especial, ao julgar recurso sob o regime do art. 543-C 
do CPC c/c a Res. 8/2008-STJ, entendeu que a penhora online, 
antes  da  entra  em  vigor  da  Lei  nº  11.832/2006,  configura 
medida  excepcional  cuja  efetivação  está  condicionada  à 
comprovação  de  que  o  credor  tenha  realizado  todas  as 
diligências  no  sentido  de  localizar  bens  livres  e 
desembaraçados de titularidade do devedor. Contudo, após o 
advento da referida lei, o juiz, ao decidir sobre a realização da 
penhora  online,  não  pode  mais  exigir  do  credor  prova  de 
exaurimento das vias extrajudiciais na busca de bens a serem 
penhorados. Precedentes citados:  AgRg no Ag 1.010.872-RS, 
Dje 15/9/2008; AgRg no Resp 1.009.363-BA, Dje 16/4/2008, e 
EREsp 1.087.839-RS, Dje 18/9/2009.” [destaques não originais]

(RESP  nº  1.112.943-MA,  Rel.  Min.  Nancy  Andrighi,  Corte 
Especial, julgado em 15/9/2010 – publicado no INFORMATIVO 
nº 447, de 13 a 17 de setembro de 2010)
O precedente foi  firmado no contexto da execução civil,  mas 
deve  ser  igualmente  aplicado  no  âmbito  da  execução  fiscal, 
conforme se depreende do julgamento, também unânime, dos 
Embargos  de  Divergência  nº  105.208-1/RS,  em  12/05/2010, 
pela Primeira Seção de Julgamentos do STJ, que reúne as duas 
turmas competentes  para  apreciação  das  matérias  tributárias 
naquela corte, que segue abaixo ementado:
“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. 
EXECUÇÃO  FISCAL.  PENHORA  ON-LINE.  CONVÊNIO 
BACEN JUD.  MEDIDA CONSTRITIVA POSTERIOR À LEI Nº 
11.382/2006.  EXAURIMENTO  DAS  VIAS  EXTRAJUDICIAIS 
PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. 
DESNECESSIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS.
1. Com a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, que deu nova 
redação  ao  artigo  655  do  Código  de  Processo  Civil,  os 
depósitos  e  as  aplicações  em  instituições  financeiras  foram 
incluídos  como  bens  preferenciais  na  ordem  de  penhora  e 
equiparados a dinheiro em espécie, tornando-se prescindível o 
exaurimento das  vias  extrajudiciais  dirigidas  à  localização  de 
bens  do devedor  para  a  constrição  de ativos  financeiros  por 
meio do sistema Bacen Jud, informando a sua utilização nos 
processos  em  curso  o  tempo  da  decisão  relativa  à  medida 
constritiva.
2.  Embargos  de  divergência  acolhidos.”  [destaques  não 
originais]
(EREsp 1052081/RS, Rel. Ministro  HAMILTON CARVALHIDO, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 26/05/2010)
Registre-se  que,  conquanto  o  julgamento  realizado  pela 
sistemática  do  recurso  repetitivo,  ou  mesmo  em  sede  de 
embargos  de  divergência,  não  tenha  eficácia  erga  omnes e 
efeito  vinculante  às  demais  instâncias  judiciais,  pela  própria 
natureza  dos  referidos  recursos,9192 o  primeiro  submetido  ao 
exame da  Corte  Especial,  o  segundo,  à  reunião  das  turmas 
competentes para o julgamento das matérias tributárias do STJ, 
penso serem desnecessárias maiores discussões sobre o tema, 
que já se encontra pacificado, em votação unânime, na Corte 
responsável  pela  uniformização  da  jurisprudência 
infraconstitucional no país.
Adoto,  portanto,  como  já  vinha  fazendo,  o  entendimento 
consolidado no Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, 
a  partir  da  vigência  da  Lei  nº  11.382/06,  a  penhora  sobre 
depósitos e aplicações em instituições financeiras equipara-se à 

91 A esse respeito, vale conferir: “a rigor, tendo em conta 
a função de outorga de unidade ao direito reconhecida ao 
Superior Tribunal de Justiça (art. 105, III, CRFB), a 
necessidade de racionalização da atividade judiciária e o 
direito fundamental a um processo sem dilações 
indevidas (art. 5º, LXXVIII, CRFB), o tribunal de origem 
está vinculado à decisão” (MARINONI, Luiz Guilherme, 
Código de Processo Civil – comentado artigo por artigo, 
2008, pp. 546/547).
92 Acerca do papel dos embargos de divergência: “visam 
a uniformizar a compreensão da Constituição e do direito 
infraconstitucional federal no âmbito do Supremo Tribunal 
Federal e do Superior Tribunal de Justiça (...) o objetivo 
dos embargos de divergência é superar dissidência 
interna viva entre os julgados do Supremo Tribunal 
Federal e Superior Tribunal de Justiça” (MARINONI, pp. 
546/547).
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penhora  em  dinheiro,  como  medida  preferencial  arrolada  no 
inciso I  do art.  655 do CPC, dispensando, assim, a pesquisa 
prévia de outros bens passíveis de constrição.
Posto  isso,  nego  seguimento  ao  agravo  de  instrumento,  por 
improcedência  da  pretensão  de  acordo  com a  jurisprudência 
dominante  do  STJ  (RESP  nº  1.112.943-MA  e  ERESP  nº 
105.208-1-RS), na forma do art. 557, caput, do CPC, c/c art. 44, 
§ 1º, II, do Regimento Interno deste Tribunal. 
Decorrido o prazo sem a interposição de recurso, encaminhe-se 
o presente à vara de origem.
Intimem-se. Publique-se.
 
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010.
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

III - AGRAVO 186567 2010.02.01.003116-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

ALBERTO NOGUEIRA
AGRAVANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
AGRAVADO :CONSULTORIA 

EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPACOES - CONSULTEP S/A

ADVOGADO :MARCIO ANDRE MENDES COSTA E 
OUTROS

ORIGEM :DÉCIMA PRIMEIRA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(201051010004730)

D E C I S Ã O
1.Trata-se  de  agravo  de  instrumento  interposto  pela  União 
Federal/Fazenda Nacional,  contra  decisão proferida pela MM. 
Juíza Federal Substituta no exercício da titularidade da 11ª Vara 
Federal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, que deferiu o 
pedido  de  liminar  pleiteado,  para  determinar  que  a  ora 
agravante  expeça  Certidão  Conjunta  de  Débitos  Relativos  a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.
2.Contudo, em consulta a página eletrônica da Seção Judiciária 
do  Rio  de  Janeiro,  verifica-se  que  já  houve  prolação  de 
sentença  nos  autos  do  mandado  de  segurança  em  que  foi 
proferida a decisão agravada.
3.Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de 
instrumento, pela perda de seu objeto, com fulcro no art. 557, 
do  Código  de  Processo  Civil,  e  no  art.  44,  §1º,  inciso  I,  do 
Regimento Interno desta Corte.
4.Decorrido  in  albis  o  prazo  recursal,  encaminhem-se  estes 
autos à vara de origem, observadas as devidas cautelas legais.
5.Publique-se. Intime-se.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010.
ALBERTO NOGUEIRA
Desembargador Federal Relator

III - AGRAVO  2010.02.01.003130-4
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
AGRAVANTE :CAMPING CLUBE DO BRASIL
ADVOGADO :GLAUCIA PADILHA E OUTROS
AGRAVADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :QUINTA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200351015113590)

DECISÃO
Trata-se  de  agravo  de  instrumento,  com  pedido  de  efeito 
suspensivo, interposto por CAMPING CLUBE DO BRASIL, em 
face da  decisão (fl.  08)  proferida  nos autos dos embargos  à 
execução pelo Juízo da 5ª Vara Federal de Execução Fiscal – 
Seção  Judiciária  do  Rio  de  Janeiro  no  processo  n.º 
2003.51.01.511359-0,  que  indeferiu  o  pedido  de  dilação  do 
prazo  de 10 dias para manifestação acerca do laudo pericial 
apresentado,  uma  vez  que  o  presente  feito  encontra-se 
abrangido pelo Programa META-2, instituído pela Resolução n.º 
70/09, do Conselho Nacional de Justiça.
Decisão indeferindo o pedido de atribuição de efeito suspensivo 
ao presente agravo de instrumento (fls. 70/72).
Contra-razões apresentadas às fls. 77/80.
Informações prestadas pelo juízo a quo à fl. 82, nas quais relata 
que reconsiderou a decisão agravada tendo proferido a seguinte 
decisão: “Tendo em vista que a plenitude de defesa não pode 
ser  comprometida  por  metas  internas  do  Poder  Judiciário, 
RECONSIDERO  decisão agravada, conferindo à embargante o 
prazo  de  10  (dez)  dias  para  manifestação  sobre  o  laudo 
pericial”.
É o relatório. Passo a decidir.
 
O agravo é recurso interposto contra as decisões interlocutórias, 
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quais  sejam,  aquelas  tomadas  no  curso  do  processo  para 
resolver questões incidentes.
 
Constata-se,  pela  análise  dos  autos,  que  a  decisão 
interlocutória,  cujo  efeito  suspensivo  se  requer  através  da 
interposição  do  agravo  de  instrumento,  já  foi  reformada pelo 
magistrado  de  primeiro  grau,   quando  exercido  o  juízo  de 
retratação.
Portanto,  com  a  reforma  da  decisão,  restou  prejudicado  o 
agravo de instrumento, pela perda do objeto.
Nesse sentido:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPROPRIAÇÃO. MEDIDA 
LIMINAR.  IMISSÃO  DE  POSSE  DO  INCRA.  JUÍZO  DE 
RETRATAÇÃO.  PERDA  DE  OBJETO  DO  PRESENTE 
RECURSO.
1.      Não se conhece do agravo que perdeu o objeto, porque 
exercido o juízo de retratação pelo órgão de origem.
2. Agravo não conhecido.
(TRF  –  Primeira  Região  –  Classe:  AG  -  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO  –  200501000675784  Processo: 
200501000675784  UF:  MG Órgão  Julgador:  Quarta  Turma  - 
Data da decisão: 11/4/2006 Documento: TRF100230062)
   
Posto isso, julgo prejudicado o presente agravo, por perda de 
objeto,  com  fundamento  no  art.  557,  caput,  do  Código  de 
Processo  Civil,  c/c  o  art.  228  do  Regimento  Interno  deste 
Tribunal.
Decorrido o prazo sem a interposição de recurso, encaminhe-se 
o presente à Vara de origem para arquivamento.
Intimem-se. Publique-se.
Rio de Janeiro, 13/10/2010.
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL

III - AGRAVO  2010.02.01.003261-8
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
AGRAVANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
AGRAVADO :DUQUE COR LTDA
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :1A VARA FEDERAL DE EXECUCAO 

FISCAL  DE  SAO  JOAO  DE 
(200751100023051)

DECISÃO
Pretende a UNIÃO a reforma da decisão às fls. 75/76, proferida 
no bojo da ação executiva nº 2007.51.10.002305-1, em trâmite 
na  1ª  Vara  Federal  de  São  João  de  Meriti,  para  que  seja 
realizada reiteração da consulta ao sistema BACEN-JUD, com 
relação  às  instituições  financeiras  que  não  apresentaram 
resposta  à  primeira  verificação,  por  se  tratar  de  medida 
preferencial estabelecida no art. 11 da Lei nº 6.830/80 c/c art. 
655, I, do CPC. Consta como agravado DUQUE COR LTDA.
Às fls. 80/85, deferi a antecipação de tutela recursal requerida.
À  fl.  90,  foram prestadas  informações  pelo  juízo  de  origem, 
oportunidade  em  que  comunica  o  cumprimento  da  decisão 
liminar.
É o relatório. Decido.
O  artigo  557,  §  1º,  do  Código  de  Processo  Civil,  atribui  ao 
Relator  a  competência  jurisdicional  para  dar  provimento  ao 

recurso  quando  a  decisão  recorrida  estiver  “em  manifesto 
confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência  dominante  do  
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.
Na hipótese dos autos,  o  presente agravo foi  interposto pela 
União tendo em vista que 7 instituições financeiras deixaram de 
responder à ordem judicial de bloqueio de valores, ou seja, não 
forneceram ao juízo qualquer informação sobre a existência ou 
não de ativos financeiros em nome do executado.
Requer, assim, seja reiterada a ordem judicial às mesmas, pelo 
sistema BACEN JUD, para que bloqueiem numerário suficiente 
para saldar a dívida fiscal. 
A matéria encontra-se atualmente pacificada na Corte Especial 
do Eg. STJ, a partir do julgamento do RESP nº 1.112.943 – MA, 
sob a sistemática do art.  543-C, do CPC (recurso repetitivo), 
que consolidou entendimento no sentido de que, com a edição 
da Lei nº 11.382/06, a penhora eletrônica é medida prioritária, 
dispensando qualquer procedimento prévio de busca de outros 
bens. Confira-se:
“REPETITIVO.  PENHORA.  SISTEMA  BACEN-JUD.  LEI  Nº 
11.382/2006.
A Corte Especial, ao julgar recurso sob o regime do art. 543-C 
do CPC c/c a Res. 8/2008-STJ, entendeu que a penhora online, 
antes  da  entra  em  vigor  da  Lei  nº  11.832/2006,  configura 
medida  excepcional  cuja  efetivação  está  condicionada  à 
comprovação  de  que  o  credor  tenha  realizado  todas  as 
diligências  no  sentido  de  localizar  bens  livres  e 
desembaraçados de titularidade do devedor. Contudo, após o 
advento da referida lei, o juiz, ao decidir sobre a realização da 
penhora  online,  não  pode  mais  exigir  do  credor  prova  de 
exaurimento das vias extrajudiciais na busca de bens a serem 
penhorados. Precedentes citados:  AgRg no Ag 1.010.872-RS, 
Dje 15/9/2008; AgRg no Resp 1.009.363-BA, Dje 16/4/2008, e 
EREsp 1.087.839-RS, Dje 18/9/2009.” [destaques não originais]
(RESP  nº  1.112.943-MA,  Rel.  Min.  Nancy  Andrighi,  Corte 
Especial, julgado em 15/9/2010 – publicado no INFORMATIVO 
nº 447, de 13 a 17 de setembro de 2010)
O precedente foi  firmado no contexto da execução civil,  mas 
deve  ser  igualmente  aplicado  no  âmbito  da  execução  fiscal, 
conforme se depreende do julgamento, também unânime, dos 
Embargos  de  Divergência  nº  105.208-1/RS,  em  12/05/2010, 
pela Primeira Seção de Julgamentos do STJ, que reúne as duas 
turmas competentes  para  apreciação  das  matérias  tributárias 
naquela corte, que segue abaixo ementado:
“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. 
EXECUÇÃO  FISCAL.  PENHORA  ON-LINE.  CONVÊNIO 
BACEN JUD.  MEDIDA CONSTRITIVA POSTERIOR À LEI Nº 
11.382/2006.  EXAURIMENTO  DAS  VIAS  EXTRAJUDICIAIS 
PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. 
DESNECESSIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS.
1. Com a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, que deu nova 
redação  ao  artigo  655  do  Código  de  Processo  Civil,  os 
depósitos  e  as  aplicações  em  instituições  financeiras  foram 
incluídos  como  bens  preferenciais  na  ordem  de  penhora  e 
equiparados a dinheiro em espécie, tornando-se prescindível o 
exaurimento das  vias  extrajudiciais  dirigidas  à  localização  de 
bens  do devedor  para  a  constrição  de ativos  financeiros  por 
meio do sistema Bacen Jud, informando a sua utilização nos 
processos  em  curso  o  tempo  da  decisão  relativa  à  medida 
constritiva.
2.  Embargos  de  divergência  acolhidos.”  [destaques  não 
originais]
(EREsp 1052081/RS, Rel. Ministro  HAMILTON CARVALHIDO, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 26/05/2010)
Registre-se  que,  conquanto  o  julgamento  realizado  pela 



Diário Eletrônico
DA JUSTIÇA FEDERAL DA 2ª REGIÃO

438

Quinta-feira, 28 de outubro de 2010 Caderno Judicial TRF

438

sistemática  do  recurso  repetitivo,  ou  mesmo  em  sede  de 
embargos  de  divergência,  não  tenha  eficácia  erga  omnes e 
efeito  vinculante  às  demais  instâncias  judiciais,  pela  própria 
natureza  dos  referidos  recursos,9394 o  primeiro  submetido  ao 
exame da  Corte  Especial,  o  segundo,  à  reunião  das  turmas 
competentes para o julgamento das matérias tributárias do STJ, 
penso serem desnecessárias maiores discussões sobre o tema, 
que já se encontra pacificado, em votação unânime, na Corte 
responsável  pela  uniformização  da  jurisprudência 
infraconstitucional no país.
Adoto,  portanto,  como  já  vinha  fazendo,  o  entendimento 
consolidado no Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, 
a  partir  da  vigência  da  Lei  nº  11.382/06,  a  penhora  sobre 
depósitos e aplicações em instituições financeiras equipara-se à 
penhora  em  dinheiro,  como  medida  preferencial  arrolada  no 
inciso I  do art.  655 do CPC, dispensando, assim, a pesquisa 
prévia de outros bens passíveis de constrição.
Com efeito, mesmo diante da penhora dos bens arrolados à fl. 
46 (5 mesas, 1 cama ginecológica, 1 foco cirúrgico e 1 raio X), a 
utilização  do  BACEN-JUD não  pode  ser  dispensada,  por  se 
tratar de medida de constrição prioritária, muito mais efetiva à 
satisfação da pretensão executiva.
Diante das já conhecidas dificuldades enfrentadas pela Fazenda 
Pública  para  lograr  êxito  na  persecução  de  seus  créditos, 
recusar  a  tentativa  localizar  ativos  financeiros  em  nome dos 
executados  vai  de encontro ao  intuito  da modificação trazida 
com a Lei nº 11.382/06, que teve claro propósito em tornar mais 
efetiva a ação executiva no país.
Posto  isso,  dou  provimento  ao  agravo  de  instrumento,  para 
determinar  que  haja  renovação  da  ordem  às  9  instituições 
financeiras que não apresentaram resposta, através do sistema 
BACEN-JUD,  para  que  informem se  há  valor  suficiente  para 
garantir a dívida em nome da executada, com base no art. 557, 
§ 1º, do CPC, c/c art. 44, § 1º, VII, do Regimento Interno deste 
Tribunal. 
Decorrido o prazo sem a interposição de recurso, encaminhe-se 
o presente à vara de origem.
Intimem-se.
 
Rio de Janeiro, 11 de outubro de 2010.
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

93 A esse respeito, vale conferir: “a rigor, tendo em conta 
a função de outorga de unidade ao direito reconhecida ao 
Superior Tribunal de Justiça (art. 105, III, CRFB), a 
necessidade de racionalização da atividade judiciária e o 
direito fundamental a um processo sem dilações 
indevidas (art. 5º, LXXVIII, CRFB), o tribunal de origem 
está vinculado à decisão” (MARINONI, Luiz Guilherme, 
Código de Processo Civil – comentado artigo por artigo, 
2008, pp. 546/547).
94 Acerca do papel dos embargos de divergência: “visam 
a uniformizar a compreensão da Constituição e do direito 
infraconstitucional federal no âmbito do Supremo Tribunal 
Federal e do Superior Tribunal de Justiça (...) o objetivo 
dos embargos de divergência é superar dissidência 
interna viva entre os julgados do Supremo Tribunal 
Federal e Superior Tribunal de Justiça” (MARINONI, pp. 
546/547).

III - AGRAVO 188134 2010.02.01.005795-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

ALBERTO NOGUEIRA
AGRAVANTE :PISA  ENGENHARIA  TRANSPORTE 

E MONTAGENS LTDA
ADVOGADO :ANDRE VERVLOET COMERIO E 

OUTROS
AGRAVADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :1ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO 

FISCAL  DE  VITÓRIA/ES 
(9700103021)

D E S P A C H O
 Concedo a vista na Secretaria.
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2010.
ALBERTO NOGUEIRA
Desembargador Federal-Relator

III - AGRAVO  2010.02.01.008903-3
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LANA REGUEIRA
AGRAVANTE :MAURO FELDMUS JAROSLAVSKY
ADVOGADO :RUBEM DARIO FERMAN E OUTRO
AGRAVADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :SEXTA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200751015209925)

ÓRGÃO ATUAL :GABINETE  DA  DRA.  LANA  MARIA 
FONTES REGUEIRA

D E C I S Ã O
Trata-se  de  agravo  de  instrumento  interposto  por  MAURO 
FELDMUS  JAROLAVSKY,  visando  a  reforma  de  decisão  do 
Juízo  da  6ª  Vara  Federal  de  Execuções  Fiscais  do  Rio  de 
Janeiro que rejeitou a exceção de pré-executividade.
A  Agravante  requer  o  provimento  do  recurso,  reformando  a 
decisão agravada para acolher a exceção de pré-executividade 
interposta pela ilegitimidade de parte e pagamento do tributo.
É o relatório. Decido. 
O agravo de instrumento, recurso dotado de restrita cognição, 
não se presta ao esgotamento do mérito da ação originária, sob 
pena  de  indevida  supressão  de  instância,  consistente  no 
prejulgamento da causa pelo tribunal.
A decisão monocrática rejeitou a exceção de pré-executividade 
sob  a  alegação  de  não  ser  a  via  própria  para  discutir  a 
legitimidade  da  parte  executada,  bem  como  os  pagamentos 
efetuados por terceiro (contratante do executado), pagamentos 
estes que a Fazenda Nacional alega não terem sido declarados 
pelo contratante. 
Observo, pois, que a apreciação da matéria dos autos demanda 
dilação probatória, o que torna inviável sua discussão em sede 
de Exceção de Pré-Executividade.
A jurisprudência colacionada sedimenta esta tese, em acórdãos 
assim ementados, verbis:
EXCEÇÃO  DE  PRÉ-EXECUTIVIDADE.  ARGÜIÇÃO  DE 
ILEGITIMIDADE  PASSIVA.  NECESSIDADE  DE  DILAÇÃO 
PROBATÓRIA.  VIOLAÇÃO  AO  ARTIGO  535  DO CPC NÃO 
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CONFIGURADA.
I  -  O  julgador  não está  obrigado a  discorrer  sobre  todos  os 
regramentos legais ou todos os argumentos alavancados pelas 
partes.
As proposições poderão ou não ser explicitamente dissecadas 
pelo magistrado, que só estará obrigado a examinar a contenda 
nos  limites  da  demanda,  fundamentando  o  seu  proceder  de 
acordo com o seu livre convencimento, baseado nos aspectos 
pertinentes  à  hipótese  sub  judice  e  com  a  legislação  que  
entender aplicável ao caso concreto, sendo certo que o simples 
descontentamento da parte com o decisum, não tem o condão 
de viabilizar a modificação do julgado, através da alegação de  
violação ao artigo 535 do CPC.
II - Tendo em vista que o executivo fiscal foi proposto contra a  
empresa e o agravante, cujo nome consta da CDA, cabe a este 
provar a ausência de uma das situações do art. 135 do CTN, 
com vistas a afastar o redirecionamento da execução e/ou sua 
exclusão do pólo passivo da execução. Precedentes:AgRg no 
REsp nº 720.043/RS, Rel.  Min. LUIZ FUX, DJ de 14/11/05 e 
EREsp  nº  702.232/RS,  Rel.  Min.  CASTRO  MEIRA,  DJ  de 
26/09/05.
III  -  A  exceção  de  pré-executividade  pode  ser  argüida  em 
relação  às  questões  relativas  aos  pressupostos  processuais, 
condições  da  ação  e  vícios  objetivos  do  título,  referentes  à 
certeza,  liquidez  e  exigibilidade,  desde  que  não  demandem 
dilação  probatória.  Este  Superior  Tribunal  de  Justiça  tem 
entendido que a aferição da legitimidade passiva do sócio de  
sociedade depende de dilação probatória, o que desautoriza o  
uso da exceção de pré-executividade, devendo a matéria ser 
apreciada por meio de embargos do devedor.
IV - Agravo regimental improvido.
(Origem:  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  Classe: 
AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL  -  
Processo:  200602745286 UF: MG Órgão Julgador:PRIMEIRA 
TURMA  Data  da  decisão:  17/04/2007–  Relator:  Ministro  
Francisco Falcão) 
AGRAVO  INTERNO  EM  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  – 
EXECUÇÃO FISCAL – EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE 
– CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA – LEGITIMIDADE PASSIVA –  
SÓCIO  INCLUÍDO  NA  CDA  –  DILAÇÃO  PROBATÓRIA  –  
IMPOSSIBILIDADE.
I – A Certidão da Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e  
certeza na forma do art. 204 do Código Tributário Nacional.
II  -   Como  a  parte  agravante  foi  incluída  na  CDA,  a  sua 
exclusão  do  pólo  passivo  da  execução  fiscal  só  pode  ser  
alcançada  em  sede  de  embargos   à  execução  ou  ação 
anulatória,  com o afastamento da presunção juris  tantum de 
certeza  e  liquidez  de  que  desfruta  aquele  título  executivo.  
Assim, configurada está sua legitimidade passiva ad causam na 
execução fiscal.
III - O que se percebe e que a recorrente basicamente repete a 
argumentação expendida.  Esta Egrégia Turma tem entendido 
que, nestes casos, nada há a reformar na decisão, eis que a 
matéria já foi apreciada, quando do julgamento do Agravo de  
Instrumento.
IV - Agravo Interno improvido.
(Origem:  TRIBUNAL  SEGUNDA  REGIÃO  Classe:  AGRAVO 
INTERNO  NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  Processo:  
200702010123042 UF: RJ Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA 
ESP. Data da decisão: 18/12/2007– Relatora: Desembargadora 
Tânia Heine)
TRIBUTÁRIO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  EXECUÇÃO  FISCAL.  
EXCEÇÃO  DE  PRÉ-EXECUTIVIDADE.  DILAÇÃO 
PROBATÓRIA.  IMPOSSIBILIDADE.  EXCLUSÃO  DE  CO-

RESPONSÁVEIS CONSTANTES DA CERTIDÃO DE DÍVIDA 
ATIVA. LEGITIMIDADE PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO 
DA EXECUÇÃO.
1.  A  exceção  de  pré-executividade  presta-se  a  defender  o  
executado  antes  da  penhora  se  efetivar  quando  for  possível  
verificar, de plano, ausência de requisitos do título executivo ou 
violação de regras de ordem pública, o que  não é o caso.
2. Não é possível a utilização da exceção de pré-executividade 
quando a matéria necessita de dilação probatória.
3.  O  sócio  constante  como  co-responsável  na  Certidão  de 
Dívida Ativa,  que goza  de presunção de veracidade,  é  parte  
legítima para figurar no pólo  passivo da execução fiscal.
4.  A responsabilidade tributária deve ser apurada na via dos 
embargos  à  execução,  o  qual,  no  caso,  foi  extinto  com  o  
julgamento do mérito.
5. O fato de a dívida estar garantida, por si só, não afasta o  
interesse  do  agravante  em  manter  os  agravados  no  pólo 
passivo da  relação processual.
6. Agravo provido.
(Origem: TRIBUNAL SEGUNDA REGIÃO Classe: AGRAVO -  
Processo:  200502010074186  UF:  RJ  Órgão  Julgador:  
TERCEIRA  TURMA  ESP.
Data da decisão: 17/01/2006– Relator: Desembargador Paulo 
Barata)
Assim, considerando não ser possível afastar a legitimidade do 
devedor do IRPF sem a comprovação de que houve a retenção 
pelo empregador (in casu, contratante), bem como não sendo 
possível  atribuir  pagamentos  efetuados  por  terceiro  e  não 
declarados à Receita Federal sem a dilação probatória, inviável 
a utilização da estreita via da exceção de pré-executividade.
Saliente-se, por fim, que na forma do que preceitua o artigo 557 
do  CPC,  “o  relator  negará  seguimento  a  recurso 
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência  dominante  do 
respectivo  tribunal  ou  do  Supremo  Tribunal  Federal,  ou  de 
Tribunal Superior”.
Pelo  exposto,  com base no  art.  557,  caput,  do  CPC,  NEGO 
SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2010.
LANA REGUEIRA
Desembargadora Federal

III - AGRAVO 192615 2010.02.01.013422-1
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

ALBERTO NOGUEIRA
AGRAVANTE :PAO  GOSTOSO  INDUSTRIA  E 

COMERCIO S/A
ADVOGADO :JOSÉ CONSTANTINO MAZZOCO E 

OUTRO
AGRAVADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :4ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO 

FISCAL  DE  VITÓRIA/ES 
(201050010091611)

D E S P A C H O
1.Oficie-se ao MM. Juiz Federal solicitando-lhe informações.
2.Após,  intime-se o Agravado nos  termos do art.  527,  V,  do 
CPC (redação determinada pela Lei nº 11.187, de 19.10.2005).
3.Decorrido  o prazo  para manifestação,  ao Ministério  Público 
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Federal.
4.Intime-se. 
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010.
        ALBERTO NOGUEIRA
Desembargador Federal Relator

III - AGRAVO 192616 2010.02.01.013503-1
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

ALBERTO NOGUEIRA

AGRAVANTE :PAO  GOSTOSO  INDUSTRIA  E 
COMERCIO S/A

ADVOGADO :JOSÉ CONSTANTINO MAZZOCO E 
OUTRO

AGRAVADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 
CEF

ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :4ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO 

FISCAL  DE  VITÓRIA/ES 
(201050010091623)

D E S P A C H O
1.Oficie-se ao MM. Juiz Federal solicitando-lhe informações.
2.Após,  intime-se o Agravado nos  termos do art.  527,  V,  do 
CPC (redação determinada pela Lei nº 11.187, de 19.10.2005).
3.Decorrido  o prazo  para manifestação,  ao Ministério  Público 
Federal.
4.Intime-se. 
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010.
        ALBERTO NOGUEIRA
Desembargador Federal Relator

III - AGRAVO  2010.02.01.013592-4
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
AGRAVANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
AGRAVADO :FORNECEDORA DE CARNES NOVA 

GAUCHA LTDA
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
AGRAVADO :NORIVAL SIQUEIRA NETO
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
AGRAVADO :EDILSON BARBOZA MAIA
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
AGRAVADO :CARLOS ROBERTO SIQUEIRA
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :QUINTA  VARA  FEDERAL  DE 

NITERÓI (200751020008124)

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação 
da tutela recursal, interposto pela UNIÃO FEDERAL, em face da 
decisão  (fl.  77)  proferida  pelo  Juízo  da  5ª  Vara  Federal  de 
Niterói  –  Seção Judiciária do Rio de Janeiro no processo n.º 
2007.51.01.000812-4, que excluiu do pólo passivo da execução 
fiscal  os  sócios,  NORIVAL  SIQUEIRA  NETO,  EDILSON 
BARBOZA MAIA e CARLOS ROBERTO SIQUEIRA, haja vista 
que a massa falida deve responder pelas dívidas tributárias da 
empresa,  FORNECEDORA  DE  CARNES  NOVA  GAÚCHA 
LTDA. 
A agravante sustenta a prematura exclusão de ofício dos sócios 
coobrigados sem maiores informações acerca do processo de 
falência.
Além disso, alega que a eventual existência de indícios de crime 
falimentar autoriza o redirecionamento da execução, tendo em 
vista  o  excesso  de  mandato,  infração  à  lei,  ao  contrato  ou 
estatuto social.
Por  fim,  sustenta  que  a  dissipação  irregular  dos  bens  da 
sociedade  necessários  para  a  garantia  da  dívida  representa 
prática de atos eivados de excesso de poder, com infração à lei 
e ao contrato social.
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Requer,  portanto,  seja  concedida  a  antecipação  da  tutela 
recursal,  liminarmente,  para  que  seja  dada  continuidade  ao 
processo executivo.
É o relato do necessário. Passo a decidir.  
O artigo 527, inciso III, 1ª parte do Código de Processo Civil, 
com  nova  redação  dada  pela  Lei  n.º  10.352/01,  permite  ao 
relator  do  agravo  de  instrumento  a  atribuição  de  efeito 
suspensivo, caso estejam presentes os requisitos mencionados 
no artigo 558 do CPC.
O artigo 558 do Código de Processo Civil exige o requerimento 
do agravante (uma vez que tal efeito não pode ser concedido de 
ofício),  a  relevância  da  fundamentação  e  a  possibilidade  de 
lesão grave e de difícil reparação.
Desse modo, para se suspender os efeitos da decisão recorrida, 
mister  que  estejam  configurados  o  fumus  boni  iuris e  o 
periculum in mora.
O caso em apreço trata da possibilidade de redirecionamento 
da execução fiscal para os sócios administradores, apesar da 
decretação de falência da sociedade empresária.
A questão da responsabilidade tributária que envolve o caso em 
tela encontra-se abarcada, especialmente, no disposto do artigo 
135 do Código Tributário Nacional, que estabelece:
Art.  135.  São  pessoalmente  responsáveis  pelos  créditos 
correspondentes  a  obrigações  tributárias  resultantes  de  atos 
praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato  
social ou estatutos:
I – (omissis);
II - (omissis);
III  -  os  diretores,  gerentes  ou  representantes  de  pessoas 
jurídicas de direito privado.
A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem adotando 
orientação  segundo  a  qual  a  responsabilidade  dos  diretores, 
gerentes  ou  representantes  de  pessoas  jurídicas  de  direito 
privado só ocorrerá quando a obrigação tributária for resultante 
de algum ato por eles praticado com excesso de poderes ou 
infração à lei, contrato social ou estatuto ou, ainda, no caso de 
ter havido dissolução irregular da sociedade, o que já configura, 
por si só, uma infração a deveres legais. 
A  falência  não  configura  modo  irregular  de  dissolução  da 
sociedade,  pois,  além  de  estar  prevista  legalmente,  consiste 
numa  faculdade  estabelecida  em  favor  do  comerciante 
impossibilitado de honrar com os compromissos assumidos.
Em qualquer espécie de sociedade comercial,  é o patrimônio 
social  que  responde  sempre  e  integralmente  pelas  dívidas 
sociais.  Com  a  quebra,  a  massa  falida  responde  pelas 
obrigações a cargo da pessoa jurídica até o encerramento da 
falência.
Percebe-se,  assim,  que  a  decretação  de  falência  é  modo 
regular de dissolução da sociedade. 
Entende-se configurada a responsabilidade dos administradores 
da sociedade nas hipóteses em que esta é dissolvida de forma 
irregular. No caso dos autos, porém, a dissolução ocorreu em 
virtude  de  falência,  decretada  nos  autos  do  processo  n.º 
2003.004.019183-2,  em  trâmite  na  5ª  Vara  Cível  de  São 
Gonçalo, conforme certidão expedida pela Secretaria (fl. 76), de 
modo que o caso apresentado trata de dissolução regular da 
sociedade empresária.
Ademais, mesmo com a decretação da falência, seria possível o 
redirecionamento da execução para os sócios,  caso os bens 
que integram a massa falida não sejam suficientes para pagar a 
dívida tributária, desde que fique demonstrado que estes agiram 
com excesso de poderes ou infração à lei, contrato ou estatuto 
sociais,  o  que  não  se  vislumbra  em  uma  análise  de  juízo 
sumário.

De todo modo, o que não se permite, em um primeiro momento, 
é  o  redirecionamento  da  execução  fiscal,  tendo  como 
justificativa a decretação de falência da sociedade empresária.  
O Superior Tribunal de Justiça estabeleceu a impossibilidade da 
inclusão pretendida, por entender que a falência não configura 
modo de dissolução irregular.  Neste sentido são os seguintes 
precedentes: 
TRIBUTÁRIO.  EXECUÇÃO  FISCAL.  REDIRECIONAMENTO. 
INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR TRIBUTOS. 
IMPOSSIBILIDADE.  FALÊNCIA.  MATÉRIA  PACIFICADA. 
SÚMULA 83/STJ.
1. O mero inadimplemento da obrigação de pagar tributos não 
constitui  infração  legal  capaz  de  ensejar  a  responsabilidade 
prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional.
2.  A  simples  quebra  da  empresa  executada  não  autoriza  a 
inclusão automática dos sócios, devendo estar comprovada a 
prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei.
3. Agravo regimental não provido.
(STJ, AgRg no Ag 971.741/SP, Rel. Ministro  CASTRO MEIRA, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 19/06/2008, DJe 04/08/2008)
PROCESSO  CIVIL  –  EXECUÇÃO  FISCAL  –  EMPRESA 
FALIDA  –  NOME  DO  SÓCIO  NA  CDA  – 
REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE – ART. 13 DA LEI 
8620/93  –  CONTROVÉRSIA  DECIDIDA  SOB  O  ENFOQUE 
EXCLUSIVAMENTE  CONSTITUCIONAL  –  NÃO 
CONHECIMENTO.
1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano no 
STJ firmou-se no sentido de admitir  o  redirecionamento para 
buscar responsabilidade dos sócios, quando não encontrada a 
pessoa jurídica ou bens que garantam a execução.
2.  Duas  regras  básicas  comandam  o  redirecionamento:  a) 
quando  a  empresa  se  extingue  regularmente,  cabe  ao 
exeqüente provar a culpa do sócio para obter a sua imputação 
de  responsabilidade;  b)  se  a  empresa  se  extingue  de  forma 
irregular, torna-se possível o redirecionamento, sendo ônus do 
sócio provar que não agiu com culpa ou excesso de poder.
3. Na hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando a 
empresa  se  extingue por  falência,  depois  de  exaurido  o seu 
patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da empresa 
extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os sócios, exceto 
quando houver comportamento fraudulento.
4.  Inviável  o  recurso  especial  interposto  contra  acórdão  que 
decidiu controvérsia em torno da inaplicabilidade do art. 13 da 
Lei 8.620/93, sob enfoque exclusivamente constitucional.
5. Recurso especial parcialmente conhecido e não provido.
(STJ,  REsp  882.474/RS,  Rel.  Ministra   ELIANA  CALMON, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 17/06/2008, DJe 22/08/2008)
PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.  TRIBUTÁRIO. 
EXECUÇÃO FISCAL.
RESPONSABILIDADE DO SÓCIO.  ALEGAÇÃO DE QUE OS 
NOMES  DOS  CO-RESPONSÁVEIS  CONSTAM  DA  CDA. 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. ENFOQUE 
CONSTITUCIONAL  DA  MATÉRIA.  ENCERRAMENTO  DA 
FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO.
INVIABILIDADE.
1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não 
abordada  no  acórdão  recorrido,  a  despeito  da  oposição  de 
embargos  declaratórios,  não  merece  ser  conhecida  por  esta 
Corte,  ante  a  ausência  do  indispensável  prequestionamento 
(Súmula 211/STJ).
2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade parcial 
entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é 
inviável a análise de suposta ofensa ao preceito legal referido 



Diário Eletrônico
DA JUSTIÇA FEDERAL DA 2ª REGIÃO

442

Quinta-feira, 28 de outubro de 2010 Caderno Judicial TRF

442

em sede de recurso especial.
3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável 
o redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples 
falta de pagamento do tributo associada à inexistência de bens 
penhoráveis  no  patrimônio  da  devedora,  porquanto  tal 
circunstância,  nem  em  tese,  acarreta  a  responsabilidade 
subsidiária dos sócios.
4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da 
pessoa  jurídica,  razão  pela  qual  não  enseja,  por  si  só,  o 
redirecionamento  do  processo  executivo  fiscal  (REsp 
601.851/RS,  2ª  Turma,  Rel.  Min.  Eliana  Calmon,  DJ  de 
15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro 
Meira, DJ de 25.8.2006).
5.  Nesse  contexto,  verifica-se  que  não  foi  caracterizada 
nenhuma  situação  apta  a  ensejar,  na  hipótese,  o 
redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 
da  Lei  6.830/80  não  abrange  a  hipótese  de  suspensão  da 
execução para a realização de diligências consubstanciadas na 
busca  e  localização  de  co-responsáveis,  para  eventual 
redirecionamento do feito executivo. Assim, havendo o trânsito 
em julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar 
sem  a  ocorrência  de  nenhum  motivo  ensejador  de 
redirecionamento  da  execução  fiscal,  não  tem  cabimento  a 
aplicação  do  disposto  no  artigo  referido  no  sentido  de  se 
decretar a suspensão do feito.
6.  Recurso  especial  parcialmente  conhecido  e,  nessa  parte, 
desprovido.
(STJ,  REsp  824.914/RS,  Rel.  Ministra   DENISE  ARRUDA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/11/2007, DJ 10/12/2007 p. 
297)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL 
CIVIL.  EXECUÇÃO  FISCAL.  FALÊNCIA. 
REDIRECIONAMENTO.  REPRESENTANTE  LEGAL  DA 
PESSOA  JURÍDICA.  AUSÊNCIA  DE  ALEGAÇÃO  DOS 
REQUISITOS DO ARTIGO 135, III, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 
NACIONAL.  IMPOSSIBILIDADE.  PRECEDENTES  DO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
1.  Agravo de instrumento interposto em face da decisão que 
negou  provimento  aos  embargos  de  declaração  em  que  se 
pretendia o reconhecimento de sua ilegitimidade para figurar no  
pólo passivo da execução fiscal ajuizada.
2. É cabível a apresentação  de exceção de pré-executividade  
para  discussão acerca  de ilegitimidade passiva,  em caso de 
redirecionamento  da  execução,  desde  que  não  haja 
necessidade  de  dilação  probatória  (REsp  804295/MG;  
RECURSO  ESPECIAL  2005/0206971-7  Relator(a)  Ministro 
JOSÉ DELGADO (1105)  Relator(a)  p/  Acórdão Ministro  LUIZ 
FUX (1122) Órgão Julgador T1 – PRIMEIRA TURMA Data do 
Julgamento  20/06/2006  Data  da  Publicação/Fonte  DJ 
18.09.2006 p. 285).
3. O requerimento da Fazenda Nacional baseou-se no fato de 
que  o  agravante  seria  o  representante  legal  da  empresa 
executada indicado na documentação juntada.
4. Entretanto, não haveria comprovação da prática de atos com 
excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto,  
nos  termos  previstos  no  artigo  135  do  Código  Tributário  
Nacional, ou mesmo indícios de dissolução irregular, razão pela  
qual  não  seria  o  caso  de  redirecionamento  da  execução, 
conforme jurisprudência firme do Superior Tribunal de Justiça.
5. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no 
sentido de que a falência configura forma regular de dissolução 
da sociedade e não ensejaria, por si só, o redirecionamento da  
execução  (REsp  868095/RS  RECURSO  ESPECIAL 
2006/0147013-2  Relator(a)  Ministra  ELIANA CALMON (1114)  

Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 
20/03/2007 Data da Publicação/Fonte DJ
11.04.2007 p. 235).
6. Agravo de instrumento conhecido e provido.”
(TRF-2ª  Região,  AG  74322,  processo  nº  200102010093941, 
Terceira  Turma  Especializada,  Relator  JUIZ  JOSE NEIVA/no 
afast. Relator, DJU de 21/11/2007, p. 189)
Assim, não se verifica a plausibilidade do direito alegado pela 
agravante, um dos requisitos indispensáveis para a concessão 
da  medida  liminar,  razão  pela  qual  deixo  de  apreciar  o 
periculum in mora,  o qual,  por si  só,  não é suficiente para a 
suspensão da decisão agravada.
Posto  isso,  INDEFIRO  O  PEDIDO  DE  ANTECIPAÇÃO  DA 
TUTELA RECURSAL ao presente agravo. 
À Subsecretaria para renumerar os autos a partir de fl. 05.
Expeça-se ofício ao juízo  a quo,  solicitando informações, nos 
termos do artigo 527, inciso IV do Código de Processo Civil, 
inclusive quanto ao cumprimento do disposto no artigo 526 do 
CPC.
Intime-se a agravada para apresentar resposta no prazo de 10 
dias, conforme artigo 527, inciso V do CPC.
Dispensada  a  intervenção  do  Ministério  Público  Federal, 
consoante verbete da súmula n.º 189 do STJ.
Publique-se e intimem-se.
Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2010.
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

III - AGRAVO 192718 2010.02.01.013782-9
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

ALBERTO NOGUEIRA
AGRAVANTE :ALAIN FULCHIRON
ADVOGADO :DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - 

CURADORA ESPECIAL
AGRAVADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :QUINTA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200551015355120)

D E S P A C H O
1.Oficie-se ao MM. Juiz Federal solicitando-lhe informações.
2.Após,  intime-se a Agravada nos  termos do art.  527,  V,  do 
CPC (redação determinada pela Lei nº 11.187, de 19.10.2005).
3.Decorrido  o prazo  para manifestação,  ao Ministério  Público 
Federal.
4.Intime-se. 
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010.
        ALBERTO NOGUEIRA
Desembargador Federal Relator

III - AGRAVO 192754 2010.02.01.013855-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

ALBERTO NOGUEIRA
AGRAVANTE :START NAVEGACAO LTDA
ADVOGADO :CLARISSE GOMES ROCHA
AGRAVADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 
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NACIONAL
ORIGEM : ()

D E S P A C H O
1.Oficie-se ao MM. Juiz Federal solicitando-lhe informações.
2.Após,  intime-se a Agravada nos  termos do art.  527,  V,  do 
CPC (redação determinada pela Lei nº 11.187, de 19.10.2005).
3.Decorrido  o prazo  para manifestação,  ao Ministério  Público 
Federal.
4.Intime-se. 
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010.
        ALBERTO NOGUEIRA
Desembargador Federal Relator

III - AGRAVO  2010.02.01.013914-0
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
AGRAVANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
AGRAVADO :ANIZA COM/ DE PRODUTOS 

SIDERURGICOS LTDA E OUTROS
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :QUINTA  VARA  FEDERAL  DE 

NITERÓI (9700468941)

DESPACHO
Como a agravante efetivamente não requereu em seu pedido a 
atribuição de efeito suspensivo ao agravo, o presente recurso 
deve seguir o trâmite regular. 
Desse  modo,  expeça-se  ofício  ao  Juízo  a  quo,  solicitando 
informações, nos termos do artigo 527, inciso IV do Código de 
Processo Civil, inclusive quanto ao cumprimento do disposto no 
artigo 526 do CPC.
Em seguida, intime-se a agravada para apresentar resposta no 
prazo de 10 dias, conforme artigo 527, inciso V do CPC.
Dispensada  a  intervenção  do  Ministério  Público  Federal, 
consoante verbete da súmula n.º 189 do STJ.
Publique-se e intimem-se.
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2010.
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

III - AGRAVO  2010.02.01.013935-8
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
AGRAVANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
AGRAVADO :PANIFICADORA E CONFEITARIA 

DELMON LTDA
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :01 VARA FEDERAL DE EXECUCAO 

FISCAL  DE  SAO  GONCALO 
(200751170037397)

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de suspensão 
do cumprimento da decisão recorrida,  interposto pela  UNIÃO 

FEDERAL, em face da decisão (fl. 74) proferida pelo Juízo da 1ª 
Vara Federal  de Execução Fiscal   de  São Gonçalo – Seção 
Judiciária  do  Rio  de  Janeiro  no  processo  n.º 
2007.51.17.003739-7,  que  indeferiu  o  pedido  de  citação,  por 
edital, sob o argumento de que se o devedor se encontra em 
local incerto e não sabido, cabe ao oficial de justiça certificar tal 
situação, além de o exequente comprovar que realizou todas as 
diligências  possíveis,  no  sentido  de  localizá-lo.  Consta  como 
agravado PANIFICADORA E CONFEITARIA DELMON LTDA.
A agravante sustenta,  em síntese, que: 1) o oficial  de justiça 
deixou de citar a empresa executada por não ter conseguido 
localizá-la;  2)  a  Lei  de  Execução  Fiscal  não  estabeleceu  a 
necessidade  de  se  esgotarem  os  meios  para  somente  após 
determinar a citação por edital, de acordo com os artigos 7º e 
8º;  3)  a  citação  é  condição  para  a  determinação  de 
indisponibilidade dos bens e direitos do devedor.
Requer,  portanto,  a  suspensão  do  cumprimento  da  decisão 
recorrida,  com  esteio  no  artigo  558  do  CPC,   já  que 
demonstrada a grave e difícil  reparação à lesão  causada ao 
erário.
É o breve relatório. Passo a decidir.  
A  possibilidade  de  citação  por  edital,  nas  execuções  fiscais, 
encontra previsão nos incisos do artigo 8º da Lei nº 6.830, de 22 
de setembro de 1980:
“Art. 8º - O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco)  
dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e encargos  
indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução,  
observadas as seguintes normas:
III  -  se  o  aviso  de  recepção  não  retornar  no  prazo  de  15 
(quinze) dias da entrega da carta à agência postal,  a citação  
será feita por Oficial de Justiça ou por edital;
IV - o edital de citação será afixado na sede do Juízo, publicado 
uma só vez no órgão oficial,  gratuitamente,  como expediente  
judiciário, com o prazo de 30 (trinta) dias, e conterá, apenas, a  
indicação  da  exeqüente,  o  nome  do  devedor  e  dos  co-
responsáveis, a quantia devida, a natureza da dívida, a data e o 
número da inscrição no Registro da Dívida Ativa, o prazo e o 
endereço da sede do Juízo”.
Se restarem esgotados todos os meios hábeis para localizar o 
executado, não logrando êxito a diligência efetuada pelo oficial 
de justiça, o exeqüente poderá requerer a citação por edital.
Indeferir o pedido de citação por edital, quando presentes todos 
os elementos para tanto, importa afronta ao princípio do devido 
processo  legal  (já  que  impede  a  válida  constituição  e 
prosseguimento do feito), bem como maltrata os princípios do 
contraditório  e  da  ampla  defesa  (ao  impossibilitar  que  o 
executado tome conhecimento do processo e se defenda).
Sem a citação, a execução fiscal não pode seguir seu curso. 
Portanto, a citação por edital é admissível como necessária ao 
prosseguimento  do  processo,  se  esgotados  todos  os  meios 
possíveis para localizar o executado.
Citar  o  devedor  por  edital  configura a tentativa derradeira  de 
dar-lhe ciência da existência de um processo executivo movido 
contra ele. Uma vez realizada a citação por edital, manifeste-se 
ou  não  o  executado,  presume-se  que  tenha  tomado 
conhecimento do feito. Por isso é chamada citação ficta. 
A Súmula 210 do extinto Tribunal Federal de Recursos dispõe 
acerca da citação por edital na execução fiscal: “Na execução 
fiscal, não sendo encontrado o devedor, nem bens arrestáveis,  
é cabível a citação editalícia”.
O simples fato de a LC nº 118/2005 ter alterado o artigo 174, I, 
do  CTN  (o  qual  passou  a  apregoar  que  a  interrupção  da 
prescrição ocorre com o despacho liminar, e não mais a partir 
da citação) não dispensa a realização da citação.
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A citação é um dos mais importantes atos processuais. Se não 
houver  citação,  o  processo  de  execução  fiscal  não  pode 
continuar.  Não  é  um  ato  meramente  formal  que  pode  ser 
suprimido  em  nome  da  instrumentalidade  e  economia 
processual.  Sem  a  citação,  o  processo  não  se  desenvolve 
validamente.
O juiz não pode presumir que a citação por edital, por ser ficta, 
não produzirá qualquer efeito e, assim, suprimir sua realização. 
Ainda  que  remotamente,  há  a  possibilidade  de  o  executado 
tomar  conhecimento,  por  meio  do  edital,  da  ação  contra  ele 
movida, e se defender. 
A  citação  por  edital,  em  caso  de  não  ser  encontrado  o 
executado,  é  procedimento  cuja  realização  afigura-se 
indispensável.
Assim,  face  a  não  localização  do  executado,  é  plausível  a 
citação por edital do mesmo.
Além  disso,  como  bem  asseverou  a  agravante,  a  inovação 
introduzida  no Código Tributário  Nacional  pela  LC nº  118/05, 
criando o artigo 185-A,  só pode ser  aplicada se houver  sido 
promovida a citação do executado, pois somente assim correrá 
o prazo para pagar a dívida ou apresentar bens a penhora:
“Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não 
pagar  nem apresentar  bens à penhora no prazo  legal  e não 
forem  encontrados  bens  penhoráveis,  o  juiz  determinará  a 
indisponibilidade  de  seus  bens  e  direitos,  comunicando  a 
decisão,  preferencialmente por  meio eletrônico,  aos órgãos e 
entidades  que  promovem registros de transferência  de bens, 
especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades 
supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a 
fim de que,  no âmbito  de suas atribuições,  façam cumprir  a  
ordem judicial”.
Posto  isso,  DEFIRO  O  PEDIDO  DE  SUSPENSÃO  DA 
DECISÃO AGRAVADA, determinando a  citação por  edital  do 
executado.
Expeça-se ofício ao juízo  a quo,  solicitando informações, nos 
termos do artigo 527, inciso IV do Código de Processo Civil, 
inclusive quanto ao cumprimento do disposto no artigo 526 do 
CPC.
Intime-se a agravada para apresentar resposta no prazo de 10 
dias, conforme artigo 527, inciso V do CPC.
Dispensada  a  intervenção  do  Ministério  Público  Federal, 
consoante verbete da súmula n.º 189 do STJ.
Publique-se e intimem-se.
Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2010.
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

III - AGRAVO  2010.02.01.014018-0
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LANA REGUEIRA
AGRAVANTE :E. R. V.
ADVOGADO :ANDRÉ CAMPOS PRATES E 

OUTROS
AGRAVADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :VARA  ÚNICA  DE  ITAPERUNA 

(201051120004516)
ÓRGÃO ATUAL :GABINETE  DA  DRA.  LANA  MARIA 

FONTES REGUEIRA

D E C I S Ã O
Trata-se  de  Agravo  de  Instrumento  interposto  por  EDSON 
RODRIGUES VARGAS da decisão do Juízo da Vara Federal de 
Itaperuna (fl. 47/50), que deferiu o pedido de liminar na Medida  
Cautelar Fiscal, decretando a indisponibilidade  provisória dos 
bens dos réus.
É o relatório.
Decido.
O agravo de instrumento, recurso dotado de restrita cognição, 
não se presta ao esgotamento do mérito da ação originária, sob 
pena  de  indevida  supressão  de  instância,  consistente  no 
prejulgamento da causa pelo tribunal. 
Assim  é  que,  no  estrito  campo  da  verossimilhança  das 
alegações, a Agravante não apresentou qualquer elemento ou 
fundamento que justifique a modificação da decisão agravada, 
ainda mais em se tratando de medida cautelar fiscal onde foi 
requerida a indisponibilidade em razão de serem alguns réus 
“sócios de fato”, que abusam de forma para evitar que a ação 
fazendária alcance seus patrimônios particulares, o que justifica 
a concessão da medida liminar deferida em primeiro grau.
Demais disso, a Fazenda Nacional não deixou simplesmente de 
instruir  a ação como alegado, tendo sim requerido juntar aos 
autos  cópia  integral  do  procedimento  administrativo  apenas 
após a decretação do segredo de justiça.
Quanto ao bloqueio de contas do Agravante, o mesmo instruiu o 
recurso apenas com cópia do extrato  de uma conta corrente 
junto  ao  BRADESCO, não  havendo comprovação de  que se 
trata  de  conta  salário  (que  restaria  protegida  pela 
impenhorabilidade), de modo que deverá o Agravante requerer 
o  desbloqueio  parcial  de  sua  conta,  comprovando  a 
necessidade e natureza alimentar dos gastos. 
Além do mais,  em razão do princípio  do livre convencimento 
motivado, adotado pela nossa legislação, o deferimento ou não 
de medida liminar, deve ser apreciado pelo Juízo a quo, que 
parece  ter  decidido  no  sentido  da  jurisprudência  deste  TRF, 
como  inclusive  demonstra  o  julgado  citado,  que  teve  como 
relatora esta Desembargadora Federal.
Assim é que esta Egrégia Corte tem decidido reiteradamente 
que,  em  sede  de  agravo  de  instrumento,  as  decisões 
monocráticas proferidas pelos juízes singulares somente devem 
ser  reformadas  quando  houver  manifesto  abuso  de  poder, 
eivadas de ilegalidade ou se revestirem de cunho teratológico, 
sendo certo que a decisão recorrida não se enquadra nessas 
exceções.
Da mesma forma, a jurisprudência desse Tribunal afina-se com 
esse  posicionamento,  conforme  acórdãos  assim  ementados, 
verbis:
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO  –  REEXAME  DO  JULGADO  – 
INADEQUAÇÃO  DA  VIA  –  OMISSÃO,  CONTRADIÇÃO  E 
OBSCURIDADE – INEXISTÊNCIA – INSCRIÇÃO NO CADIN – 
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA – INDEFERIMENTO – AUSÊNCIA 
DOS  REQUISITOS  NECESSÁRIOS  –  PODER  GERAL  DE 
CAUTELA DO JUIZ.
1-  A  tutela  antecipada  é  reservada  às  hipóteses  em  que,  
presentes  os  pressupostos  da  prova  inequívoca  e  da 
verossimilhança das alegações, a antecipação se subsuma a 
qualquer dos requisitos  inseridos nos incisos I e II do art. 273 
do CPC.
2-  A  concessão  ou  denegação  de  providências  liminares  é  
prerrogativa inerente ao poder geral de cautela do Juiz.
(...)
8-  Precedentes:  STF,  RE  Nº97.558-6/GO,  Rel.  Min.  Oscar 
Correa;  STJ, RESP. 302179/RJ – Rel. Min. José Delgado; EDcl 
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no AgRg no Resp 852437 / RS – Relator Ministro José Delgado;  
EARESP 249398/RS – Rel. Min. Nancy Andrighi; EDcl no AgRg 
no Ag 548505  / RJ – Relator Ministro Massami Uyeda; EDcl no  
AgRg  no  REsp  813758  /  PR  –  Relatora  Ministra  Nancy  
Andrighi  ;  Resp.  nº  184590/RJ,  Min.  Nilson  Naves,  DJ  de 
17/12/99.
9- Embargos improvidos.
(Origem: TRIBUNAL SEGUNDA REGIÃO Classe: EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - 153765
Processo: 200702010030829 UF: RJ Órgão Julgador: SEXTA 
TURMAESP.  Data  da  decisão:  05/12/2007–  Relator: 
Desembargador Frederico Gueiros)
PROCESSO  CIVIL  –  ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA  -  
DENEGAÇÃO  –  LIVRE  CONVENCIMENTO  DO  JUIZ  – 
INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.
I  – Se o Juiz entende, no exame preliminar da questão, que 
existe  ou  que  inexiste  prova  inequívoca  que  o  convença  da 
verossimilhança  da  alegação  autoral,  ou  que  haja  ou  não 
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou 
que  se  caracterize  ou  não  hipótese  de  abuso  de  direito  de  
defesa, ou ainda, afirme o eventual risco de irreversibilidade do  
decisum; se o Juiz Monocrático, por fim, forma sua convicção,  
não  há  porquê  o  Tribunal  tenha  de  rever,  necessária  e  
obrigatoriamente,  a  Decisão  Interlocutória  de  primeiro  grau,  
impondo-lhe entendimento diverso; salvo se, a toda evidência,  
restar excepcionalmente,  caracterizado o eventual  julgamento 
em flagrante oposição a questão já plena e inequivocamente 
pacificada no âmbito do STJ ou do STF.
II  -  Ressalvado,  portanto,  situações  muito  peculiares,  o 
deferimento ou o indeferimento de Tutela Antecipada depende 
do livre convencimento do magistrado, até porque a sentença 
confirmatória ou denegatória da Decisão Incidental epigrafada 
será,  em  última  análise,  de  sua  lavra,  com  a  expressa 
consignação  fundamentada  de  seu  pensamento  jurídico  a 
respeito do tema. III – Desta feita, não há qualquer razão para 
que  este  Tribunal  tenha  de  substituí-lo,  para  determinar,  ao 
reverso,  a concessão ou a denegação de Tutela Sumária de 
Conhecimento que seu livre convencimento venha a deferir ou 
indeferir.
IV–Agravo de Instrumento improvido.
Origem:  TRIBUNAL  -  SEGUNDA  REGIÃO
Classe:  AGV  -  AGRAVO  -  155292
 UF:  RJ  Órgão  Julgador:  SÉTIMA  TURMA  ESP.
Data da decisão: 28/11/2007 – Relator: Juiz Reis Friede
Saliente-se, por fim, que na forma do que preceitua o artigo 557 
do  CPC,  “o  relator  negará  seguimento  a  recurso 
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência  dominante  do 
respectivo  tribunal  ou  do  Supremo  Tribunal  Federal,  ou  de 
Tribunal Superior”.
Isto  posto,  com  base  no  art.  557,  caput,  do  CPC,  NEGO 
SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
Publique-se e Intime-se.
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2010.
LANA REGUEIRA
Desembargadora Federal

III - AGRAVO  2010.02.01.014084-1
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
AGRAVANTE :REGINA DE FREITAS JUNCAL

ADVOGADO :LUIZ OTAVIO RODRIGUES COELHO
AGRAVADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :2ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO 

FISCAL  DE  VITÓRIA/ES 
(200750010055735)

DESPACHO
Expeça-se ofício ao juízo  a quo,  solicitando informações, nos 
termos do artigo 527, inciso IV do Código de Processo Civil, 
inclusive quanto ao cumprimento do disposto no artigo 526 do 
CPC.
Intime-se a agravada para apresentar resposta no prazo de 10 
dias.
Dispensada  a  intervenção  do  Ministério  Público  Federal, 
consoante verbete da súmula n.º 189 do STJ.
Publique-se e intimem-se. 
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2010.
 
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

III - AGRAVO  2010.02.01.014199-7
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
AGRAVANTE :UNIAO FEDERAL
AGRAVADO :FUNDAÇAO UNIVERSITARIA JOSE 

BONIFACIO
ADVOGADO :NEUZA  MARIA  LAMY  ROSARIO  E 

OUTROS
ORIGEM :VIGÉSIMA OITAVA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(201051010086540)

DESPACHO
Expeça-se ofício ao juízo  a quo,  solicitando informações, nos 
termos do artigo 527, inciso IV do Código de Processo Civil, 
inclusive quanto ao cumprimento do disposto no artigo 526 do 
CPC.
Intime-se a agravada para apresentar resposta no prazo de 10 
dias.
Ao Ministério Público Federal para manifestação como fiscal da 
lei.
Publique-se e intimem-se. 
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010.
 
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

BOLETIM: 102273    

IV - APELACAO CIVEL  1994.51.01.020579-9
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
APELANTE :PIMACO AUTOADESIVOS LTDA
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ADVOGADO :JOSE OSWALDO CORREA E 
OUTROS

APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 
NACIONAL

ORIGEM :SÉTIMA  VARA  FEDERAL  DE 
EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(9400205791)

EMENTA
EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.  APELAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE 
PROVA  INEQUÍVOCA  PARA  DESCONTITUIR  TÍTULO 
EXECUTIVO.  INCLUSÃO  DOS  ÍNDICES  DE  EXPURGOS 
INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 
1- É sabido que a dívida ativa, regularmente inscrita, goza de 
presunção de certeza  e liquidez,  somente ilidível  por robusta 
prova  em contrário,  a  cargo  do  sujeito  passivo da  obrigação 
(CTN, art. 204; LEF, art. 3º). Outrossim, o art. 16, § 2º, da LEF, 
prescreve que compete ao executado, no prazo dos embargos, 
deduzir  toda  a  matéria  de  defesa,  bem  assim  requerer  a 
produção de provas que entender necessárias à demonstração 
dos fatos em que se funda a oposição, sob pena de preclusão.
2- No caso vertente, os fatos e os fundamentos expostos pelo 
apelante não possuem o atributo de ilidir a presunção relativa 
de certeza e liquidez de que se reveste a presente dívida ativa 
inscrita,  tendo  em  vista  que  não  conseguiu  comprovar  a 
inexigibilidade do título executivo.
3-  Legalidade  da  inclusão  dos  índices  oficiais  de  correção 
monetária, bem como da taxa Selic.
5- Apelação improvida.   
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Egrégia  Quarta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e 
voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado.
Custas, como de lei.
Rio de Janeiro,
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

XII - APELACAO EM MANDADO DE SEGURANCA 
2002.50.01.000271-0
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
APELANTE :STUDIO  BRASIL  COMPANHIA  DE 

EVENTOS LTDA
ADVOGADO :LEONARDO NUNES MARQUES E 

OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :2ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (200250010002710)

EMENTA
APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. IRPJ E CSLL. 
PEDIDO DE RETIFICAÇÃO DOS CÓDIGOS LANÇADOS NOS 
DOCUMENTOS DE ARRECADAÇÃO. LEI Nº 9.430/96. OPÇÃO 
TRIMESTRAL  E  RECOLHIMENTO  COM  BASE  NA  OPÇÃO 

MENSAL.  AUSÊNCIA  DE  PROVA  CABAL.  RECURSO 
IMPROVIDO.
1- O apelante impetrou mandado de segurança visando corrigir 
erro material em relação aos códigos lançados nos documentos 
denominados  DIPAR  e  DARF,  referentes  a  pedidos  de 
parcelamentos obtidos,  em outubro  de 2000,  de  IR  e  CSSL, 
através dos quais manifestou equivocadamente sua opção pela 
forma de apuração da base de cálculo na modalidade mensal. 
2- Compulsando os autos, verifica-se que o apelante não logrou 
êxito em comprovar o fundo de seu direito à correção do código 
supostamente  utilizado  de  forma  equivocada,  haja  vista  a 
ausência de prova nos autos de sua opção de pagamento do 
imposto  anterior,  isto  é,  a  trimestral,  conforme alegações  do 
apelante.
3- Em Direito, cabe ao autor provar o seu direito constitutivo, e 
ao  requerido  trazer  provas  que  modifiquem  ou  extinguem  o 
direito  do  autor,  ou  seja,  é  ônus  das  partes  a  produção  de 
provas, nos termos do art. 333, I, do CPC, no entanto, no caso 
em  comento,  não  conseguiu  o  apelante  comprovar  o  direito 
pleiteado.  Dessa forma,  não  restou  caracterizado  o  equívoco 
alegado pelo apelante, motivo pelo qual não há justificativa ao 
reconhecimento  de  prática  de  ato  ilegal  ou  abusivo  da 
autoridade impetrada.
4- Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Egrégia  Quarta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e 
voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado.
Custas, como de lei.
Rio de Janeiro,
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

XII - APELACAO EM MANDADO DE SEGURANCA 
2002.51.01.021436-2
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
APELANTE :LUIZ  BAPTISTA  DA  SILVA  E 

OUTROS
ADVOGADO :JEFFERSON RAMOS RIBEIRO
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :NONA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200251010214362)

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. 
PLANO  DE  PREVIDÊNCIA  PRIVADA.  COMPLEMENTAÇÃO 
DE  APOSENTADORIA.  LEI  Nº  7.713/88.  LEI  Nº  9.250/95. 
ANULAÇÃO DA SENTENÇA. NECESSIDADE DE INGRESSO 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. SÚMULA 447 DO STJ.
1  –  Em que  pese  o  acórdão  estar  em conformidade  com o 
entendimento pacificado no julgamento do RESP nº 1.012.903/
RJ, pela sistemática do recurso repetitivo (restituição do indébito 
decorrente  da  incidência  do  imposto  de  renda  sobre  as 
complementações  de  aposentadoria,  no  limite  do  que  já  foi 



Diário Eletrônico
DA JUSTIÇA FEDERAL DA 2ª REGIÃO

447

Quinta-feira, 28 de outubro de 2010 Caderno Judicial TRF

447

pago, a esse título, durante as contribuições para o fundo de 
previdência privada), há questão prejudicial não enfrentada que 
impõe a anulação do julgamento de primeira instância.
2  -  Na  hipótese,  conquanto  o  benefício  previdenciário 
complementar  dos  impetrantes  sejam  pagos  pelo  instituto 
RIOPREVIDÊNCIA, que sucedeu o extinto PREVI-BANERJ, o 
Estado  do  Rio  de  Janeiro  não  integrou  o  pólo  passivo  da 
demanda, o que vai de encontro ao entendimento consolidado 
na súmula nº 447, do STJ.
3 – Sentença anulada para que haja a inclusão do Estado do 
Rio  de  Janeiro  no  pólo  passivo  da  presente  demanda. 
Prejudicados os recursos das partes.  
EMENTA (QUESTÃO DE ORDEM)
QUESTÃO DE ORDEM. DE OFÍCIO. ERRO. ALTERAÇÃO DA 
CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO.  SENTIDO  DA  VOTAÇÃO. 
ANULAÇÃO  DA  SENTENÇA.  RECURSOS  DAS  PARTES 
PREJUDICADOS. 
1.Em  questão  de  ordem,  foi  reconhecido,  de  ofício,  erro 
existente no julgamento, para alterar a certidão de julgamento, 
fazendo  constar  que  deve  ser  anulada  a  sentença  a  quo, 
determinando-se que o Estado do Rio de Janeiro seja incluído 
na presente demanda,  com base na Súmula nº  447 do STJ. 
Ficam prejudicados os recursos das partes. 
2.Questão de ordem acolhida.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Egrégia  Quarta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  anular  a 
sentença  e  julgar  prejudicados  os  recursos  das  partes,  nos 
termos  do  relatório  e  voto  constantes  dos  autos,  que  ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado.
Custas, como de lei.
Rio de Janeiro,
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR
ACÓRDÃO (QUESTÃO DE ORDEM)
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Egrégia  Quarta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região, por unanimidade, ACOLHER A 
QUESTÃO DE ORDEM, para anular a sentença, determinando 
a inclusão do Estado no pólo passivo e julgar prejudicados os 
recursos, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Custas, como de lei.
Rio de Janeiro,
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

XII - APELACAO EM MANDADO DE SEGURANCA 
2004.50.01.001913-4
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
APELANTE :OSMAR KRAUSE
ADVOGADO :MILTON NETTO E OUTRO
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :1ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (200450010019134)

EMENTA
TRIBUTÁRIO.PROCESSUAL  CIVIL.  MANDADO  DE 
SEGURANÇA.  IMPOSTO  DE  RENDA.  MOVIMENTAÇÃO 
FINANCEIRA.OMISSÃO  DE  RECEITA.  AUSÊNCIA  DE 
ESCRITURAÇÃO.  NÃO  COMPROVAÇÃO  DE  ATIVIDADE 
RURAL
O contribuinte,  uma vez  intimado pela  autoridade fazendária, 
tem o dever de apresentar as informações solicitadas pelo Fisco 
Federal,  para  que  possa  esclarecer  sua  qualificação  de 
contribuinte.
É legal  uso da movimentação financeira do contribuinte para 
apuração da base de cálculo do imposto de renda.
Recurso de apelação improvido.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Egrégia  Quarta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  NEGAR 
PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, nos termos do 
relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado.
Custas, como de lei.
Rio de Janeiro,
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

XII - APELACAO EM MANDADO DE SEGURANCA 
2004.50.01.009861-7
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
APELANTE :ESCELSA  -  ESPÍRITO  SANTO 

CENTRAIS ELÉTRICAS S/A
ADVOGADO :LUIZ GUSTAVO A. S. BICHARA E 

OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :1ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (200450010098617)

EMENTA
DENÚNCIA  ESPONTÂNEA.  RECURSO  REPETITIVO.  JUÍZO 
DE   RETRATAÇÃO.  NOVO  ENTENDIMENTO.  TRIBUTO 
SUJEITO  A  LANÇAMENTO  POR  HOMOLOGAÇÃO. 
AUSÊNCIA DE DECLARAÇÃO. PAGAMENTO A DESTEMPO. 
APLICABILIDADE.
1.Inicialmente,  no julgamento anteriormente proferido,  adotou-
se majoritariamente o entendimento de que no caso de tributos 
sujeitos  a  lançamento  por  homologação e  recolhidos  fora  do 
prazo, não resta configurada a denúncia espontânea, para que 
não se favoreça o atraso no pagamento do tributo. 
2.Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do 
julgamento do REsp nº 962.379-RS (DJE 28/10/2008),  sob o 
regime dos recursos repetitivos, pacificou a questão no sentido 
de  que  não  se  aplica  a  denúncia  espontânea  aos  tributos 
sujeitos  ao  lançamento  por  homologação,  declarados,  mas 
pagos a destempo, à luz da Súmula nº 360 do STJ. Decidiu-se, 
a contrario sensu, que quando não houvesse declaração, mas 
apenas o pagamento em atraso, seria aplicável o instituto da 
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denúncia espontânea.  
3.Assim,  em  consagração  às  finalidades  propostas  pela 
inovação legislativa em comento – que, visa, essencialmente, 
conferir  maior  celeridade  e  racionalidade  ao  serviço  de 
prestação jurisdicional,  garantindo,  ainda,  a  uniformidade nas 
decisões judiciais sobre assuntos idênticos – deve ser exercido 
o juízo de retratação, para alterar o julgado, com a finalidade de 
acompanhar o entendimento daquela Colenda Corte.
4.  Dessa  forma,  entendo  que  o  instituto  da  denúncia 
espontânea deve ser aplicado ao presente caso, uma vez que a 
impetrante não declarou os tributos sujeitos a lançamento por 
homologação, apenas pagando-os em atraso.  
5. Juízo de retratação exercido. Apelação provida.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Egrégia  Quarta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região, por unanimidade, exercer juízo 
de retratação para dar provimento à apelação, nos termos do 
relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado.
Custas, como de lei.
Rio de Janeiro,
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

XII - APELACAO EM MANDADO DE SEGURANCA 
2005.51.01.001169-5
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
APELANTE :WILSON VIEIRA FILHO
ADVOGADO :JEFFERSON RAMOS RIBEIRO
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :OS MESMOS
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 6A VARA-RJ
ORIGEM :SEXTA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200551010011695)

EMENTA
RECURSO  REPETITIVO.  RETRATAÇÃO.  IMPOSTO  DE 
RENDA.   PLANO  DE  PREVIDÊNCIA  PRIVADA. 
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. LEI Nº 7.713/88. 
LEI  Nº  9.250/95.  BITRIBUTAÇÃO.  NOVO  ENTENDIMENTO. 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  
1.  No  julgamento  anteriormente  proferido,  adotei  posição, 
respaldado em precedente da Eminente Ministra Eliana Calmon, 
no  sentido  da  improcedência  do  pedido  autoral,  mediante  a 
distinção  entre  os  valores  que  são  recebidos  a  título  de 
complementação  de  aposentadoria  e  aqueles  que  são 
recebidos a título de resgate do montante correspondente às 
contribuições para a previdência privada. 
2. Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do 
julgamento do REsp 1.012.903 (DJE 13/10/2008),  pacificou a 
questão em sentido contrário. Tal recurso foi julgado já sob o 
regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ nº 08/08, que 
disciplinam o regramento dos recursos repetitivos.
3.Em consagração, pois, às finalidades propostas pela inovação 
legislativa  em  comento  –  que,  visa,  essencialmente,  conferir 
maior  celeridade  e  racionalidade  ao  serviço  de  prestação 

jurisdicional,  garantindo,  ainda,  a  uniformidade  nas  decisões 
judiciais sobre assuntos idênticos –, altero meu posicionamento, 
exercendo juízo de retratação, em relação ao recurso especial 
interposto pela parte autora, para acompanhar o entendimento 
daquela Colenda Corte.
4. Apelação da União e remessa necessária improvidas. 
Apelação do autor provida.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Egrégia  Quarta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  NEGAR 
PROVIMENTO À  APELAÇÃO E  À  REMESSA NECESSÁRIA 
DA  UNIÃO  E  DAR  PROVIMENTO  AO  RECURSO  DE 
APELAÇÃO DOS AUTORES,  nos  termos do  relatório  e  voto 
constantes  dos autos,  que ficam fazendo parte  integrante  do 
presente julgado.
Custas, como de lei.
Rio de Janeiro,
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

XII - APELACAO EM MANDADO DE SEGURANCA 
2006.50.01.000186-2
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
APELANTE :ESCOLA CARROSSEL LTDA
ADVOGADO :MARCOS ANTONIO VIEIRA E 

OUTRO
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :2ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (200650010001862)

EMENTA
TRIBUTÁRIO.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  DÉBITOS 
PREVIDENCIÁRIOS.  DECADÊNCIA.  ART.  45  DA  LEI  Nº 
8.212/91.  INCONSTITUCIONALIDADE.  PRAZO 
DECADENCIAL  DE  5  (CINCO)  ANOS.  PRECEDENTES  DO 
STJ. SÚMULA VINCULANTE Nº 08.
1. Os arts. 45 e 46 da Lei nº 8.212/91 (lei ordinária) não podem 
se sobrepor  às normas estabelecidas pelo  CTN, considerado 
este como lei complementar, no tocante às normas que regem a 
decadência e a prescrição. Súmula Vinculante nº 8.
2. Por força do artigo 146, III, da CF e, ante a constatação de 
que se está no trato de norma geral tributária, o prazo de cinco 
anos constante dos artigos 150, § 4º e 173 do CTN só poderia 
ser alterado por lei complementar.
3.  Os  créditos  apurados  na  NFLD  nº  35.775.988-5  estão 
fulminados  pela  decadência,  haja  vista  que  o  lançamento 
ocorreu em 24 de outubro de 2005 e os débitos correspondem 
ao período de janeiro de 1995 a dezembro de 1988.
4. Apelação provida.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Egrégia  Quarta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  DAR 
PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, nos termos do 
relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 
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integrante do presente julgado.
Custas, como de lei.
Rio de Janeiro,
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

XII - APELACAO EM MANDADO DE SEGURANCA 
2006.51.01.005976-3

RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 
ANTONIO SOARES

APELANTE :VEIRANO  &  ADVOGADOS 
ASSOCIADOS

ADVOGADO :CREUZA DE ABREU VIEIRA 
COELHO E OUTROS

APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 
NACIONAL

ORIGEM :SÉTIMA VARA FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO (200651010059763)

EMENTA
TRIBUTÁRIO.  PROCESSUAL  CIVIL.  MANDADO  DE 
SEGURANÇA.  CERTIDÃO  POSITIVA  COM  EFEITO  DE 
NEGATIVA.  AUSÊNCIA  DE  PROVAS   QUE  COMPROVEM 
SUSPENÇÃO  OU  EXTINÇÃO  DOS  CRÉDITOS  INSCRITOS 
EM DÍVIDA ATIVA.
Para a concessão de mandado de segurança é necessário que 
o impetrante pré-constitua a prova de seu direito líquido e certo.
O mero pedido de compensação tributária não tem o condão de 
suspender a exigibilidade do crédito tributário.
Recurso de apelação improvido.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Egrégia  Quarta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  NEGAR 
PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, nos termos do 
relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado.
Custas, como de lei.
Rio de Janeiro,
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

XII - APELACAO EM MANDADO DE SEGURANCA 
2008.50.01.000517-7
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
APELANTE :PRORIBEIRO  ADMINISTRAÇÃO  E 

ORGANIZAÇÃO  DE  COMÉRCIO 
LTDA

ADVOGADO :BRUNO ROMERO PEDROSA 
MONTEIRO E OUTRO

APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 
NACIONAL

ORIGEM :2ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 
VITÓRIA/ES (200850010005177)

EMENTA
MANDADO  DE  SEGURANÇA.  ARGUIÇÃO  FALTA  DE 
INTERESSE DE AGIR DO IMPETRANTE E INADEQUAÇÃO 
DA  VIA  ELEITA  PARA  DISCUSSÃO  DE  COMPENSAÇÃO 
TRIBUTÁRIA  EM  SEDE  DE  MANDADO  DE  SEGURANÇA. 
APLICAÇÃO  DA  SÚMULA  Nº  213  DO  STJ.  RECURSO 
PROVIDO. 
1-  O objetivo  da  demanda  não  é  apurar  os  créditos  a  serem 
compensados,  mas sim declarar o direito à sua utilização, em outras 
palavras,  busca-se o direito à compensação tributária,  assim como a 
determinação judicial dos critérios a serem utilizados no procedimento 
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compensatório.
2-  Ocorre  que  está  jurisprudencialmente  sedimentado,  inclusive 
pacificado mediante a edição da Súmula nº 213 do STJ, que o mandado 
de segurança consiste em via adequada para a postulação de declaração 
do direito à compensação.
3-  Destarte,  quanto  à  alegação  da  apelada  de  que  a  via 
mandamental é inadequada também pelo fato de que a ordem 
pretendida visa obter efeitos pretéritos, o que seria inadmissível, 
da mesma forma não merece prosperar.
4- Apelação provida.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Egrégia  Quarta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  DAR 
PROVIMENTO À APELAÇÃO nos termos do relatório  e  voto 
constantes  dos autos,  que ficam fazendo parte  integrante  do 
presente julgado.
Custas, como de lei.
Rio de Janeiro,
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

III - AGRAVO  2009.02.01.009307-1
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

ALBERTO NOGUEIRA
AGRAVANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :HUMBERTO PESSOA PAES PINTO 

E OUTROS
AGRAVADO :FARMACIA PONTO CEM REIS LTDA
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :SEXTA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200351015022455)

EMENTA
AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  - 
PROCESSO  CIVIL.  EXECUÇÃO  FISCAL.  CITAÇÃO  POR 
EDITAL. POSSIBILIDADE. SÚMULA 210 – TFR.
1. Cabe a citação por edital quando, observado o disposto nos 
incisos I e III do art. 8º da Lei nº 6.830/80, a Fazenda Pública a 
requerer,  desde  que  estejam  configuradas  as  circunstâncias 
previstas  no  art.  231,  II,  do  CPC  (ignorado,  incerto  ou 
inacessível o lugar onde se encontrar o executado), observados 
os requisitos do art. 232, I (afirmação do exeqüente ou certidão 
do oficial quanto às referidas circunstâncias).
2.Aplicável  à espécie o enunciado da Súmula 210, do extinto 
Tribunal Federal de Recursos: “Na execução fiscal, não sendo 
encontrado  o  devedor,  nem  bens  arrestáveis,  é  cabível  a  
citação editalícia.”
3.Agravo interno provido.
 

ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Egrégia  Quarta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  dar 
provimento ao agravo interno,  nos termos do relatório e voto 

constantes  dos autos,  que ficam fazendo parte  integrante  do 
presente julgado.
Custas, como de lei.
Rio de Janeiro,
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

IV - APELACAO CIVEL  1998.51.02.206277-5
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RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 
LANA REGUEIRA

APELANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROCURADOR :VANIA MARIA NOGUEIRA CABRAL 
DOS SANTOS E OUTRO

APELADO :BAZAR TRIANON LTDA E OUTROS
ADVOGADO :JOAO LUIZ PINTO DA NOBREGA
APELADO :CIA/  INDL/  E  AGRICOLA  SANTA 

CECILIA
ADVOGADO :ANDRE SIMAO SANTOS
REMETENTE :JUIZO  FEDERAL  DA  4A  VARA  DE 

NITEROI-RJ
ORIGEM :QUARTA  VARA  FEDERAL  DE 

NITERÓI (9802062774)

E M E N T A
TRIBUTÁRIO.  SALÁRIO-EDUCAÇÃO.  DECRETO-LEI  Nº 
1.422/75. RECEPÇÃO PELO ART. 212, §5º, CRFB DE 1988. 
CONTRIBUIÇÃO DEVIDAMENTE REGULAMENTADA TANTO 
NA CARTA DE 1969 QUANTO NA CONSTITUIÇÃO DE 1988.
I - A CF/88 acolheu o salário-educação, recepcionando-o da 
forma como o encontrou no ordenamento jurídico. Súmulas 
732, do STF e 24, do TRF 2ª Região.
II  -  O art.  25 do ADCT-CF/88 não revogou a exigibilidade da 
contribuição, mas sim e unicamente a competência do Poder 
Executivo  para,  a  partir  de  abril  de  1989,  se  utilizar  da 
delegação do Decreto-Lei. nº 1.422/75, para tratar da matéria.
III  -  É  constitucional  a  contribuição  denominada  salário-
educação sobre a remuneração paga a autônomos, avulsos, e 
administradores.” (AI-AgR 523308/RJ)
IV - Remessa e recurso providos.
A C Ó R D Ã O
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide a Egrégia 4ª Turma Especializada do Tribunal Regional 
Federal da 2ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO ao 
recurso e à remessa necessária, nos termos do relatório e voto 
da  Relatora  constantes  dos  autos,  que  ficam  fazendo  parte 
integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro,   28    de setembro  de 2010 
LANA REGUEIRA
Desembargadora Federal

III - AGRAVO  2001.02.01.020749-1
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LANA REGUEIRA
AGRAVANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :VANIA MARIA NOGUEIRA CABRAL 

DOS SANTOS
AGRAVADO :BAZAR TRIANON LTDA E OUTROS
ADVOGADO :JOAO LUIZ PINTO DA NOBREGA
ORIGEM :QUARTA  VARA  FEDERAL  DE 

NITERÓI (9902024610)

E M E N T A
TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO PREJUDICADO. 
JULGAMENTO DE AUTOS PRINCIPAIS. 
1. Decidida a ação principal, nada mais há que ser dirimido no 
Agravo de Instrumento dela dependente, ante à perda de seu 
objeto.
2. Agravo de Instrumento prejudicado.
A C Ó R D Ã O
  Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima 
indicadas:
               Decide a Quarta Turma Especializada do Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  JULGAR 
PREJUDICADO  o  Agravo  de  Instrumento,  nos  termos  do 
relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro,  28  de setembro   de 2010.
LANA REGUEIRA
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Desembargadora Federal

III - AGRAVO  2004.02.01.006178-3
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

JULIETA LIDIA LUNZ
AGRAVANTE :YORK  INDUSTRIAS  GRAFICAS 

LTDA E OUTRO
ADVOGADO :JORGE DE SOUZA COSTA
AGRAVADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :VIGÉSIMA  SEXTA  VARA  FEDERAL 

DO RIO DE JANEIRO (0007682239)

E M E N T A
PROCESSO CIVIL.  AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO 
MONOCRÁTICA. AGRAVO INTERNO. DEMONSTRAÇÃO DE 
MERO INCONFORMISMO. RECURSO IMPROVIDO.
I - O que se verifica com a interposição do presente recurso é 
que  a Recorrente pretende,  na verdade,  rediscutir  matéria  já 
decidida monocraticamente,  nos moldes do art.  557 do CPC, 
estando  o  decisório  fundamentado  com  a  norma  legal  e 
jurisprudencial.
II  -  Em  sede  de  agravo  interno,  a  controvérsia  limita-se  ao 
exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 
de  poder  na  decisão  monocrática  recorrida,  a  gerar  dano 
irreparável  ou  de  difícil  reparação  para  a  parte,  vícios 
inexistentes na decisão recorrida.
III – Agravo Interno não provido.
IV – Decisão monocrática mantida.
A C Ó R D ÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Egrégia  Quarta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento ao agravo interno,  nos termos do relatório e voto 
constantes  dos autos,  que ficam fazendo parte  integrante  do 
presente julgado.
Rio de Janeiro,    21   de setembro de 2010.
LANA REGUEIRA
Relatora

III - AGRAVO  2006.02.01.010947-8
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LANA REGUEIRA
AGRAVANTE :FUNDO  NACIONAL  DE 

DESENVOLVIMENTO  DA 
EDUCACAO - FNDE

PROCURADOR :LEONARDO MONTANHOLI DOS 
SANTOS

AGRAVADO :PAULO  CARVALHO  FILHO  E 
OUTRO

ADVOGADO :JOSE  MAURICIO  FERREIRA 
MOURAO E OUTROS

ORIGEM :PRIMEIRA  VARA  FEDERAL  DE 
EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200451015225255)

E M E N T A
PROCESSO  CIVIL.  DECISÃO  MONOCRÁTICA.  AGRAVO 
INTERNO. DEMONSTRAÇÃO DE MERO INCONFORMISMO. 
RECURSO IMPROVIDO.
I – O que se verifica com a interposição do presente recurso é 
que  a Recorrente pretende,  na verdade,  rediscutir  matéria  já 
decidida monocraticamente,  nos moldes do art.  557 do CPC, 
estando  o  decisório  fundamentado  com  a  norma  legal  e 
jurisprudencial.
II  –  Em sede  de  agravo  interno,  a  controvérsia  limita-se  ao 
exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 
de  poder  na  decisão  monocrática  recorrida,  a  gerar  dano 
irreparável  ou  de  difícil  reparação  para  a  parte,  vícios 
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inexistentes na decisão recorrida.
III – Agravo Interno não provido.
IV – Decisão monocrática mantida.
A C Ó R D ÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Egrégia  Quarta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  NEGAR 
PROVIMENTO ao agravo interno, nos termos do relatório e voto 
constantes  dos autos,  que ficam fazendo parte  integrante  do 
presente julgado.
Rio de Janeiro,  21    de setembro de 2010.
LANA REGUEIRA
Desembargadora Federal

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 
2007.51.01.009315-5
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LANA REGUEIRA
APELANTE :SOS  SCAN  SERVICOS  MEDICOS 

LTDA
ADVOGADO :JEAN CRISTOPHER GONCALVES 

DE MELO E OUTROS
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :OS MESMOS
APELADO :ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR :LUIS  ALBERTO  MIRANDA  GARCIA 

DE SOUSA
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 16A VARA-RJ
ORIGEM :DÉCIMA SEXTA VARA FEDERAL DO 

RIO  DE  JANEIRO 
(200751010093155)

E M E N T A
 PROCESSO CIVIL – MANDADO DE SEGURANÇA – PERDA 
SUPERVENIENTE  DE  OBJETO  –  DESISTENCIA  DE 
EFETIVAR A IMPORTAÇÃO.
 I – Diante da informação de  a impetrante haver desistido da 
importação do equipamento de ressonância magnética,  tendo 
sido cancelada a correspondente licença de importação, resta 
caracterizada a perda superveniente do objeto do writ.
 II – Recursos da parte impetrante e da União Federal / Fazenda 
Nacional prejudicados.
 III – Remessa provida.
A C Ó R D Ã O
  Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima 
indicadas:
  Decide a Quarta Turma Especializada do Tribunal  Regional 
Federal da 2ª Região, por unanimidade, julgar prejudicados os 
recursos  da  parte  impetrante  e  da  União  Federal  /  Fazenda 
Nacional  e  dar  provimento à  remessa necessária  para julgar 
extinto  o  processo  sem  resolução  de  mérito,  nos  termos  do 
relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro,   28    de   setembro   de 2010.
LANA REGUEIRA
Desembargadora Federal

III - AGRAVO  2007.02.01.008607-0
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LANA REGUEIRA
AGRAVANTE :SOS  SCAN  SERVIÇOS  MEDICOS 

LTDA.
ADVOGADO :JEAN CRISTOPHER GONCALVES 

DE MELO E OUTROS
AGRAVADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
AGRAVADO :ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR :SEM PROCURADOR
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ORIGEM :DÉCIMA SEXTA VARA FEDERAL DO 
RIO  DE  JANEIRO 
(200751010093155)

E M E N T A
PROCESSO  CIVIL  -  TRIBUTÁRIO  -  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO  -SENTENÇA  PROLATADA  NOS  AUTOS 
PRINCIPAIS  -  AGRAVO  PREJUDICADO  -  PERDA  DO 
OBJETO.
I  –  A  análise  do  presente  agravo  de  instrumento  resta 
prejudicada, em razão do julgamento, nesta data, do recurso de 
Apelação na ação principal (AMS 2007.51.01.009315-5).
  II – Agravo de instrumento prejudicado.
A C Ó R D Ã O
  Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima 
indicadas:
  Decide a Quarta Turma Especializada do Tribunal  Regional 
Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  julgar  prejudicado 
agravo  de  instrumento,  nos  termos  do  relatório  e  voto 
constantes  dos autos,  que ficam fazendo parte  integrante  do 
presente julgado.
Rio de Janeiro,  28     de setembro de 2010.
LANA REGUEIRA
Desembargadora Federal

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  2003.51.01.000376-8
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

ALBERTO NOGUEIRA
EMBARGANTE JOAO  LUIZ  FERNANDES  DE 

ALMEIDA
EMBARGADO V. ACÓRDÃO DE FLS. 187/188
APELANTE :JOAO  LUIZ  FERNANDES  DE 

ALMEIDA
ADVOGADO :EVANDRO  STUDART  SOARES  DE 

QUEIROZ
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :TRIGÉSIMA  VARA  FEDERAL  DO 

RIO  DE  JANEIRO 
(200351010003768)

E M E N T A
PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. 
ALEGAÇÃO DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS NÃO 
PROVIDOS.
Não há, na petição dos embargos de declaração, nenhuma das 
hipóteses de seu cabimento, insertas nos incisos I e II, do artigo 
535, do CPC. 
A sentença exarada bem analisou a documentação dos autos, 
bem como que, não tendo o apelante conseguido demonstrar o 
cerceamento  de  defesa  alegado,  não  há  como  proceder  à 
anulação do auto de infração. 
 Os julgado proferido está em consonância com o princípio da 
motivação  das  decisões  judiciais.  O  Supremo  Tribunal  de 
Justiça já se manifestou neste sentido, em que o tribunal não 
precisa analisar, uma a uma, todas as alegações das partes, 
bastando  que,  em  seu  conjunto,  faça  a  contraposição  dos 
fundamentos que embasam o recurso. 
Os embargos de declaração não se destinam à rediscussão da 
matéria já analisada e apreciada, nem constituem meio idôneo 
para alterar o entendimento ou o fundamento do julgado, se a 

embargante  entende  que  o  v.  acórdão  adotou  entendimento 
contrário ao que persegue e que o julgamento não está correto, 
deve interpor o recurso cabível.
Embargos de Declaração não providos.
A C Ó R D Ã O
Vistos  e  relatados  os  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas:
Decide  a  Quarta  Turma  Especializada  do  Egrégio  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por   unanimidade,  negar 
provimento aos Embargos de Declaração, nos termos do Voto 
do  Relator,  constante  dos  autos  e  que  fica  fazendo  parte 
integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro, 31 de agosto de 2010.
ALBERTO NOGUEIRA
Desembargador Federal Relator

XII - REMESSA EX-OFFICIO EM MS 58493 
2003.51.01.009664-3
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

ALBERTO NOGUEIRA
PARTE 
AUTORA

:HABITAÇÕES AVEIRENSE LTDA.

ADVOGADO :JORGE LUIZ BRAZ
PARTE RÉ :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 5A VARA-RJ
ORIGEM :QUINTA  VARA  FEDERAL  DO  RIO 

DE JANEIRO (200351010096643)

E M E N T A
PROCESSUAL  CIVIL.  TRIBUTÁRIO.  CANCELAMENTO  DE 
INSCRIÇÃO  NO  CADIN.  RECURSO  E  REMESSA 
NECESSÁRIA NÃO PROVIDOS.  
Conforme fundamentação da  MM. Magistrada a  quo,  no que 
concerne  ao  IRPJ-Fonte  apurado  no  período  de  fevereiro  a 
dezembro  de  1999,  o  impetrante  juntou  cópias  dos 
comprovantes de pagamento das mensalidades realizadas no 
mesmo período do ano 1999.
É direito líquido e certo do impetrante em não ter o seu nome 
inscrito no CADIN, tenda em vista que duas inscrições foram 
anuladas  e a alteração do  valor  da dívida,  mesmo que para 
menos, não dispensa a notificação e devolução do prazo para 
defesa.
Recurso e remessa necessária não providos.  
A C Ó R D Ã O
Vistos  e  relatados  os  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas:
Decide  a  Quarta  Turma  Especializada  do  Egrégio  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento ao recurso e à remessa necessária, nos termos do 
Voto do Relator, constante dos autos e que fica fazendo parte 
integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro, 31 de agosto de 2010.
ALBERTO NOGUEIRA
Desembargador Federal Relator

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  2009.02.01.014728-6
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 
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ALBERTO NOGUEIRA
EMBARGANTE BANCO  DO  ESTADO  DO  RIO  DE 

JANEIRO S/A - EM LIQUIDACAO
EMBARGADO V. ACÓRDÃO DE FL. 172
AGRAVANTE :BANCO  DO  ESTADO  DO  RIO  DE 

JANEIRO S/A - EM LIQUIDACAO
ADVOGADO :GUSTAVO  TRAVASSOS  DE 

AZEVEDO E OUTROS
AGRAVADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :VIGÉSIMA OITAVA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 

(200851010038069)

E M E N T A
PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. 
ALEGAÇÃO DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS NÃO 
PROVIDOS.
Não se  contempla,  na  petição  dos  embargos  de  declaração, 
nenhuma das hipóteses de seu cabimento, insertas nos incisos I 
e II, do artigo 535, do CPC. 
Os embargos de declaração não constituem meio idôneo para 
alterar o entendimento ou o fundamento do julgado. 
Foi firmado o entendimento de que até o desfecho da apelação, 
não  há  como  alterar  o  status  quo processual  definido  na 
sentença. 
O  embargante  deve  interpor  o  recurso  cabível,  pois  os 
embargos de declaração não se destinam  à rediscussão da 
matéria já analisada e apreciada.
Embargos de Declaração não providos.
A C Ó R D Ã O
Vistos  e  relatados  os  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas:
Decide  a  Quarta  Turma  Especializada  do  Egrégio  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento aos Embargos de Declaração, nos termos do Voto 
do  Relator,  constante  dos  autos  e  que  fica  fazendo  parte 
integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro, 31 de agosto de 2010.
ALBERTO NOGUEIRA
Desembargador Federal Relator

BOLETIM: 102300    

IV - APELACAO CIVEL  2002.51.01.509660-4
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LANA REGUEIRA
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :AMALIE LINDENBLATT KATOPODIS
ADVOGADO :GUILHERME  GALVAO  CALDAS  DA 

CUNHA E OUTRO
ORIGEM :SEGUNDA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200251015096604)

D E C I S Ã O
 Trata-se de apelação interposta em face de sentença que, em 
sede  de  embargos  à  execução,  julgou  procedente  o  pedido 
declarando  a  nulidade  da  inscrição  em  dívida  ativa  nº 
702990267873-45,  e,  conseqüência,  a  extinção  da  execução 
fiscal  nº  2001.51..01.502299-9,  condenando a embargada em 
honorários  advocatícios,  fixados  em  R$  250,00  (duzentos  e 
cinqüenta reais), nos termos do artigo 20, § 4º do CPC.
 Os embargos foram providos por entender o juiz a quo que foi 
violado o devido processo legal administrativo, haja vista que, 
não  ocorreu  intimação  da  embargante,  ora  apelada,  no 
procedimento administrativo.
 A UNIÃO FEDERAL/FAZENDA NACIONAL, em suas razões, 
postula  a  reforma  da  sentença,  ao  argumento  de  que,  em 
primeiro lugar, o crédito tributário, objeto da execução fiscal, foi 
constituído com base nas informações prestadas pelo próprio 



Diário Eletrônico
DA JUSTIÇA FEDERAL DA 2ª REGIÃO

456

Quinta-feira, 28 de outubro de 2010 Caderno Judicial TRF

456

contribuinte  em  sua  declaração  de  rendimentos,  sendo 
desnecessária  a notificação do devedor,  o que não configura 
afronta  aos  princípios  constitucionais  do  contraditório  e  da 
ampla  defesa  ou  do devido  processo  legal.  Esclarece que a 
notificação só tem sentido quando há alguma possibilidade do 
contribuinte não saber que deve ao Fisco, sendo certo que, a 
declaração de imposto de renda, enquanto confissão de débito, 
dispensa  o  auto  de  infração,  notificação  ou  instauração  de 
processo administrativo.
 AMALIE INDENBLATT KATOPODIS, em suas contrarrazões, 
postula a manutenção da sentença, pois preterida formalidade 
indispensável no procedimento administrativo fiscal, qual seja, a 
intimação,  consoante  disposto  no  artigo  23  do  Decreto  nº 
70.235/72,  bem  como  pela  existência  da  prescrição  e  da 
irresponsabilidade solidária da apelada.
 O Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso.
 Às fls.  76/77 o apelado  peticiona  requerendo a extinção do 
processo pela perda de objeto, com base na quitação do débito 
tributário.
 Às  fls.  107  a  UNIÃO  FEDERAL/FAZENDA  NACIONAL 
peticiona   informando  que  tem  interesse  no  julgamento  do 
recurso, pois foi condenada a pagar honorários advocatícios, e, 
nestas  condições,  espera  que  sejam  invertidos  os  ônus  da 
sucumbência.
 É o relatório.
 D E C I D O.
 O  recurso  da  União  Federal/Fazenda  Nacional  deve  ser 
decidido  monocraticamente,  salientando-se  que  a  apelação 
perdeu seu objeto em face da quitação do tributo vinculado ao 
presente embargos à execução, de tal forma que não interesse 
recursal da União.
 A questão pendente a ser apreciada prende-se à condenação 
da  Fazenda  Nacional  ao  pagamento  dos  honorários  do 
advogado.
 Neste ponto não prospera o pedido da União Federal/Fazenda 
Nacional no tocante ao interesse de ver o seu recurso julgado, 
para  que  haja  inversão  do  ônus  da  sucumbência,  pois  o 
enunciado da súmula 168 do TFR cristalizou o entendimento de 
que:  “o  ecnargo  de  20%  do  Decreto-Lei  1025/69  é  sempre 
devido  nas  execuções  fiscais  da  União  e  substitui,  nos 
embargos,  a  condenação  do  devedor  em  honorários 
advocatícios.”
 Colaciono julgado que perfilha o entendimento acima, in verbis:
“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 
REGIMENTAL  NOS  EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA  EM 
RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA DA AUTORA AO DIREITO 
SOBRE O QUAL SE FUNDAM OS EMBARGOS À EXECUÇÃO 
FISCAL PROPOSTA PELO INSS. INAPLICABILIDADE DO § 1º 
DO  ART.  6º  DA  LEI  11.941/2009.  CONDENAÇÃO  DA 
RENUNCIANTE  AO  PAGAMENTO  DE  HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS.  DECISÃO  EM  CONFORMIDADE  COM  O 
ENTENDIMENTO DA CORTE ESPECIAL DO STJ. 1. Quando 
formulados  pedidos  de  desistência  e  de  renúncia  ao  direito  
sobre que se funda a ação,  em relação aos honorários esta  
Seção,  ao  julgar  os  EREsp  426.370/RS,  sob  a  relatoria  da 
Ministra Eliana Calmon, distinguiu as seguintes hipóteses: - em 
se tratando de mandado de segurança, descabe a condenação,  
por  não  serem  devidos  honorários  (Súmulas  512/STF  e 
105/STJ); - em se tratando de embargos à execução fiscal de  
créditos da União, descabe a condenação porque já incluído no 
débito consolidado o encargo de 20%, do Decreto-lei 1.025/69,  
nele  compreendidos  honorários  advocatícios;  -  em  ação 
desconstitutiva,  declaratória  negativa  ou  em  embargos  à 
execução em que não se aplica o Decreto-Lei 1.025/69, a verba  

honorária deverá ser fixada nos termos do art.  26,  caput, do  
CPC (DJ de 22.3.2004, p. 189). 2. A Corte Especial, ao julgar o  
AgRg nos EDcl nos EDcl no RE nos EDcl no AgRg no REsp 
1.009.559/SP  (Rel.  Min.  Ari  Pargendler,  DJe  de  8.3.2010),  
decidiu  que  a  Lei  11.941/2009,  no  §  1º  de  seu  art.  6º,  só  
dispensou dos honorários  advocatícios  o sujeito  passivo  que 
desistir de ação judicial em que requeira "o restabelecimento de  
sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". Nas  
demais  hipóteses,  à  míngua de  disposição  legal  em sentido 
contrário, aplica-se o art. 26, caput, do CPC, que determina o  
pagamento dos honorários advocatícios pela parte que desistiu 
do feito.  Nesse mesmo sentido, inclusive,  já havia decidido a 
Segunda Turma, ao julgar o AgRg nos EDcl na DESIS no Ag 
1.105.849/SP (Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 23.11.2009). 3.  
Nas  execuções  fiscais  propostas  pelo  INSS  antes  da  Lei  
11.457/2007,  não se cobrava o encargo de 20%, previsto no 
Decreto-Lei 1.025/69, encargo este que é sempre devido nas 
execuções  fiscais  da  União  e  substitui,  nos  embargos,  a 
condenação do devedor em honorários advocatícios, consoante 
enuncia a Súmula 168/TFR. Tendo em vista que a fixação dos  
honorários  advocatícios  no  processo  executivo  decorre  do 
ajuizamento da execução, regendo a respectiva sucumbência a 
lei vigente à data da instauração da execução, aos presentes 
embargos  de  devedor  não  se  aplica  a  Súmula  168/TFR.  4. 
Verificar  se  a  decisão  agravada  enseja  contrariedade  ao 
princípio constitucional da isonomia tributária é matéria afeta à 
competência  do  Supremo  Tribunal  Federal,  alheia  à 
competência  extraordinária  do  Superior  Tribunal  de  Justiça, 
mesmo  que  para  fins  de  prequestionamento.  5.  Agravo 
regimental  não  provido.
(AAERES  200602115743,  MAURO  CAMPBELL  MARQUES, 
STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 06/09/2010)”
 
 Por tais razões, NEGO seguimento ao Recurso de Apelação, 
com base no artigo 557, caput do CPC, em virtude de estar 
prejudicado  o  recurso  pela  perda  de  objeto,  haja  vista  a 
quitação do débito, bem como pela impossibilidade, no caso em 
tela, da inversão do ônus da sucumbência.
Publique-se  e  intime-se.  Nada sendo  requerido,  dê-se  baixa, 
remetendo-se os autos à Vara de origem.
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2010.
LANA REGUEIRA
Desembargadora Federal

IV - APELACAO CIVEL  2003.51.01.512442-2
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
APELANTE :MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR :DANIEL BUCAR CERVASIO
APELADO :ESTADO DE ISRAEL
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :SÉTIMA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200351015124422)

DESPACHO
Verifico que estes autos vieram a este Tribunal por equívoco, 
uma vez que o r. despacho à fl. 77 determinou a subida dos 
mesmos ao colendo Superior Tribunal de Justiça. 
Desse  modo,  dê-se  baixa  e,  após,  remeta-se  ao  Superior 
Tribunal de Justiça. 
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Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010.
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

IV - APELACAO CIVEL  2007.02.01.008464-4
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
APELANTE :CERAMICA PRESIDENTE LTDA
ADVOGADO :GLAUCO MORAES DE AZEVEDO
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :2A. VARA ESTADUAL - RIO BONITO/

RJ (20020460009428)

DESPACHO
Compulsando  os  autos,  verifico  que  o  advogado  GLAUCO 
MORAES DE AZEVEDO, que apresentou apelação às fls. 67/71 
não possui poderes para atuar nos autos, tendo em vista que, a 
procuração  à  fl.  34  não  consta  como  patrono  o  referido 
advogado,  assim  como  não  há  substabelecimento  em  seu 
nome.
Desta  forma,  intime-se  o  subscritor  para  que  regularize  a 
representação processual.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010.
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

IV - APELACAO CIVEL  2008.51.01.006710-0
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
APELANTE :ALBERTO DE MATTOS SALGUEIRO
ADVOGADO :ALBERTO DE MATTOS SALGUEIRO 

(RJ032970)
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :VIGÉSIMA OITAVA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200851010067100)

ÓRGÃO ATUAL :GABINETE DO DR.  LUIZ  ANTONIO 
SOARES

DECISÃO
Trata-se  de  apelação  interposta  por  Alberto  de  Mattos 
Salgueiro, em face de União Federal, contra sentença proferida 
pelo juízo da 28ª Vara Federal.
Às fls. 65/66, o juízo de origem julgou extinto, sem apreciação 
do  mérito,  o  presente  processo,  alegando  que  a  demanda 
apresentada pelo autor já se encontra julgada, tendo ocorrido o 
instituto da coisa julgada.
Ocorre que, conforme explicitado pelo autor, a presente ação 
consiste  no  pedido  de devolução dos  valores  descontados  e 
recolhidos à Secretaria da Receita Federal pelo Fundo Único de 
Previdência Social do Rio de Janeiro. 
Desta forma, a parte legítima para figurar no pólo passivo do 
presente processo é o Estado do Rio de Janeiro, uma vez que o 
instituto de previdência que efetuava o recolhimento do tributo 

era instituído por este Estado, e segundo o art. 157, inciso I da 
Constituição Federal, o produto dessa arrecadação pertencia ao 
Estado do Rio de Janeiro.
Assim prescreve a Súmula 447 do Superior Tribunal de Justiça, 
bem como os precedentes que levaram a sua edição:
Os Estados e o Distrito Federal são partes legítimas na ação de 
restituição  de imposto  de  renda retido na fonte  proposta  por 
seus servidores.
(Súmula 447, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/04/2010, DJe 
13/05/2010)
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. 
IMPOSTO  DE  RENDA  RETIDO  NA  FONTE.  SERVIDOR 
PÚBLICO ESTADUAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. 
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.
1.  A decisão agravada foi  baseada na jurisprudência pacífica 
desta Corte, no sentido de reconhecer a ilegitimidade passiva 
da  União  e,  conseqüentemente,  a  legitimidade  do  ente 
federativo,  em  ação  proposta  por  servidor  público  estadual 
visando à restituição de Imposto de Renda retido na fonte, bem 
como à competência da Justiça Estadual para o julgamento do 
feito.  Precedentes:  REsp  818.709/RO,  Rel  Min.  Herman 
Benjamin, DJ. 11.3.2009; REsp 884.046/PE, Rel Min.
Eliana  Calmon,  DJ.  24.9.2008;  AgRg no Ag 430.959/PE,  Rel 
Min.
Humberto Martins, DJ. 15.5.2008; REsp 874.759/SE, Rel Min. 
Teori Albino Zavascki , DJ. 23.11.2006.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg  no  REsp  1045709/RS,  Rel.  Ministro   MAURO 
CAMPBELL  MARQUES,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em 
03/09/2009, DJe 21/09/2009)
TRIBUTÁRIO.  IMPOSTO  DE  RENDA.  LEGITIMIDADE  DO 
ESTADO DE RONDÔNIA.
COMPETÊNCIA  DA  JUSTIÇA  ESTADUAL.  DIFERENÇA 
SALARIAL  DECORRENTE  DA  CONVERSÃO  DA  URV 
(11,98%). INCIDÊNCIA.
1.  É  pacífica  a  jurisprudência  do  STJ  em  reconhecer  a 
legitimidade passiva do Ente Federativo em ação proposta por 
servidor público estadual, visando à restituição de Imposto de 
Renda  retido  na  fonte,  bem como à  competência  da  Justiça 
Estadual em julgar a demanda.
2.  A  diferença  decorrente  da  conversão  da  URV  (11,98%) 
representa  parcela  do  salário  que  sofreria  a  incidência  do 
Imposto de Renda, caso tivesse sido paga na época própria. O 
pagamento  a  destempo  não  altera  sua  natureza  salarial, 
submetendo-se à tributação do IR, nos termos do art.  43 do 
CTN.
3. Recurso Especial provido.
(REsp  818709/RO,  Rel.  Ministro   HERMAN  BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2008, DJe 11/03/2009)
Assim, entendo não ser a Justiça Federal o órgão competente 
para julgamento da presente demanda, cabendo a Justiça do 
Estado do Rio de Janeiro apreciar o pedido inicial do autor. 
Em razão do conflito desta situação com o prescrito na Súmula 
447 do Superior Tribunal de Justiça, aplico o art. 557 do Código 
de  Processo  Civil,  e  nego  seguimento  ao  recurso.  Anulo  a 
sentença. Excluo a União do pólo passivo. Posto isso, declino a 
competência da Justiça Federal. 
Remetam-se os autos para o juízo de origem, para que, após as 
providências de baixa, determine-se a remessa dos autos para 
o juízo competente. 
Publique-se, intime-se.
Cumpra-se.
Rio de Janeiro, 06 de outubro de 2010.
LUIZ ANTONIO SOARES
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DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

III - AGRAVO  2009.02.01.007582-2
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LANA REGUEIRA
AGRAVANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
AGRAVADO :CSN - COMPANHIA SIDERURGICA 

NACIONAL
ADVOGADO :EUNYCE  PORCHAT  SECCO 

FAVERET E OUTROS
ORIGEM :SEXTA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200651015288626)

D E C I S Ã O
HOMOLOGO  a  desistência  quanto  ao  recurso  interposto, 
negando-lhe, por conseguinte, seguimento.
Publique-se e intime-se.
Transitada em julgado, dê-se baixa na distribuição e devolvam-
se os autos à Vara de origem. 
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010.
LANA REGUEIRA
Desembargadora Federal

III - AGRAVO 177412 2009.02.01.008807-5
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

ALBERTO NOGUEIRA
AGRAVANTE :COMPANHIA  DE 

DESENVOLVIMENTO  DE 
PROJETOS ESPECIAIS - CODESPE

ADVOGADO :MARCELO CAMPOS
AGRAVADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :2ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO 

FISCAL  DE  VITÓRIA/ES 
(200450010068935)

D E C I S Ã O
Trata-se  de  agravo  interno  interposto  pela  COMPANHIA  DE 
DESENVOLVIMENTO  DE  PROJETOS  ESPACIAIS  - 
CODESPE,  em  face  do  v.  acórdão  de  fl.  155,  que  negou 
provimento ao agravo de instrumento.
O agravo interno foi interposto em face de acórdão que julgou 
agravo de instrumento. Contudo, de acordo com o disposto no 
artigo  223  do  RI  deste  Tribunal,  o  agravo  só  é  cabível  de 
decisão monocrática proferida nos termos do art. 557,  e § 1º - 
A, do CPC e do artigo 44, § 1º, inciso II do RI.
Portanto,  o ataque a  decisum de órgão colegiado por  via  de 
agravo  interno  (recurso  inadequado)  consubstancia  erro 
grosseiro, o que afasta a possibilidade da fungibilidade recursal. 
(AGREsp  219177/SP,  Rel.  Min.  Dipp,  DJ  de  12/03/2001; 
AEREsp 147659, Rel. Min. Vicente Leal, DJ de 16/08/99).
Ante o exposto, não conheço do agravo interno, considerando 
que este não é o meio processual próprio para impugnação de 
acórdão, nos termos do artigo 223 do RI desta Corte.
Publique-se e intime-se. 

Preclusa esta decisão, remetam-se os autos à Vara de Origem, 
com as cautelas de estilo.
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2010.
ALBERTO NOGUEIRA
Desembargador Federal - Relator

III - AGRAVO 184454 2010.02.01.000017-4
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

ALBERTO NOGUEIRA
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AGRAVANTE :PETROLEO  BRASILEIRO  S/A  - 
PETROBRAS

ADVOGADO :BIANCA KALLER ROTHSTEIN 
SUKMAN E OUTROS

AGRAVADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 
NACIONAL

ORIGEM :DÉCIMA NONA VARA FEDERAL DO 
RIO  DE  JANEIRO 
(200951010215725)

D E C I S Ã O
1.Trata-se  de  agravo  de  instrumento  interposto  por  Petróleo 
Brasileira  S/A -  Petrobrás,  contra  decisão proferida pelo  MM. 
Juiz Federal Titular da 19ª Vara Federal da Seção Judiciária do 
Rio de Janeiro, que determinou a emenda da inicial.
2.Contudo, em consulta a página eletrônica da Seção Judiciária 
do  Rio  de  Janeiro,  verifica-se  que  já  houve  prolação  de 
sentença nos autos em que foi proferida a decisão agravada.
3.Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de 
instrumento, pela perda de seu objeto, com fulcro no art. 557, 
do  Código  de  Processo  Civil,  e  no  art.  44,  §1º,  inciso  I,  do 
Regimento Interno desta Corte.
4.Decorrido  in  albis  o  prazo  recursal,  encaminhem-se  estes 
autos à vara de origem, observadas as devidas cautelas legais.
5.Publique-se. Intime-se.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010.
ALBERTO NOGUEIRA
Desembargador Federal Relator

III - AGRAVO  2010.02.01.003432-9
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
AGRAVANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
AGRAVADO :JORGE LUIZ ROSA
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :1A VARA FEDERAL DE EXECUCAO 

FISCAL  DE  SAO  JOAO  DE 
(200751100042173)

DECISÃO
Em  síntese,  pretende  a  UNIÃO  a  reforma  da  decisão  à  fls. 
56/57,  proferida  no  bojo  da  ação  executiva  nº 
2007.51.10.004217-3,  em trâmite na 1ª  Vara Federal  de São 
João  de  Meriti,  para  que  seja  realizada  nova  consulta  ao 
sistema  BACEN-JUD,  por  se  tratar  de  medida  preferencial 
estabelecida no art.  11 da Lei  nº  6.830/80 c/c art.  655, I,  do 
CPC. Consta como agravado JORGE LUIZ ROSA.
 Às fls. 61/66, deferi a antecipação de tutela recursal requerida, 
sendo informado o seu cumprimento pelo juízo de origem às fls. 
70/71, oportunidade em que foram prestadas informações.
É o relatório. Decido.
O  artigo  557,  §  1º,  do  Código  de  Processo  Civil,  atribui  ao 
Relator  a  competência  jurisdicional  para  dar  provimento  ao 
recurso  quando  este  estiver  “em  manifesto  confronto  com 
súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal  
Federal, ou de Tribunal Superior”.
Na hipótese dos autos,  o  presente agravo foi  interposto pela 
União tendo em vista que 7 instituições financeiras deixaram de 
responder a ordem judicial de bloqueio de valores, ou seja, não 
forneceram ao juízo qualquer informação sobre a existência ou 

não de ativos financeiros em nome da executada.
Requer,  assim,  seja reiterada a ordem judicial  às instituições 
financeiras  para  que,  através  do  sistema  BACEN  JUD, 
bloqueiem numerário suficiente para saldar a dívida fiscal. 
A matéria encontra-se atualmente pacificada na Corte Especial 
do Eg. STJ, a partir do julgamento do RESP nº 1.112.943 – MA, 
sob a sistemática do art.  543-C, do CPC (recurso repetitivo), 
que consolidou entendimento no sentido de que, com a edição 
da Lei nº 11.382/06, a penhora eletrônica é medida prioritária, 
dispensando qualquer procedimento prévio de busca de outros 
bens. Confira-se:
“REPETITIVO.  PENHORA.  SISTEMA  BACEN-JUD.  LEI  Nº 
11.382/2006.
A Corte Especial, ao julgar recurso sob o regime do art. 543-C 
do CPC c/c a Res. 8/2008-STJ, entendeu que a penhora online, 
antes  da  entra  em  vigor  da  Lei  nº  11.832/2006,  configura 
medida  excepcional  cuja  efetivação  está  condicionada  à 
comprovação  de  que  o  credor  tenha  realizado  todas  as 
diligências  no  sentido  de  localizar  bens  livres  e 
desembaraçados de titularidade do devedor. Contudo, após o 
advento da referida lei, o juiz, ao decidir sobre a realização da 
penhora  online,  não  pode  mais  exigir  do  credor  prova  de 
exaurimento das vias extrajudiciais na busca de bens a serem 
penhorados. Precedentes citados:  AgRg no Ag 1.010.872-RS, 
Dje 15/9/2008; AgRg no Resp 1.009.363-BA, Dje 16/4/2008, e 
EREsp 1.087.839-RS, Dje 18/9/2009.” [destaques não originais]
(RESP  nº  1.112.943-MA,  Rel.  Min.  Nancy  Andrighi,  Corte 
Especial, julgado em 15/9/2010 – publicado no INFORMATIVO 
nº 447, de 13 a 17 de setembro de 2010)
O precedente foi  firmado no contexto da execução civil,  mas 
deve  ser  igualmente  aplicado  no  âmbito  da  execução  fiscal, 
conforme se depreende do julgamento, também unânime, dos 
Embargos  de  Divergência  nº  105.208-1/RS,  em  12/05/2010, 
pela Primeira Seção de Julgamentos do STJ, que reúne as duas 
turmas competentes  para  apreciação  das  matérias  tributárias 
naquela corte, que segue abaixo ementado:
“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. 
EXECUÇÃO  FISCAL.  PENHORA  ON-LINE.  CONVÊNIO 
BACEN JUD.  MEDIDA CONSTRITIVA POSTERIOR À LEI Nº 
11.382/2006.  EXAURIMENTO  DAS  VIAS  EXTRAJUDICIAIS 
PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. 
DESNECESSIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS.
1. Com a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, que deu nova 
redação  ao  artigo  655  do  Código  de  Processo  Civil,  os 
depósitos  e  as  aplicações  em  instituições  financeiras  foram 
incluídos  como  bens  preferenciais  na  ordem  de  penhora  e 
equiparados a dinheiro em espécie, tornando-se prescindível o 
exaurimento das  vias  extrajudiciais  dirigidas  à  localização  de 
bens  do devedor  para  a  constrição  de ativos  financeiros  por 
meio do sistema Bacen Jud, informando a sua utilização nos 
processos  em  curso  o  tempo  da  decisão  relativa  à  medida 
constritiva.
2.  Embargos  de  divergência  acolhidos.”  [destaques  não 
originais]
(EREsp 1052081/RS, Rel. Ministro  HAMILTON CARVALHIDO, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 26/05/2010)
Registre-se  que,  conquanto  o  julgamento  realizado  pela 
sistemática  do  recurso  repetitivo,  ou  mesmo  em  sede  de 
embargos  de  divergência,  não  tenha  eficácia  erga  omnes e 
efeito  vinculante  às  demais  instâncias  judiciais,  pela  própria 
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natureza  dos  referidos  recursos,9596 o  primeiro  submetido  ao 
exame da  Corte  Especial,  o  segundo,  à  reunião  das  turmas 
competentes para o julgamento das matérias tributárias do STJ, 
penso serem desnecessárias maiores discussões sobre o tema, 
que já se encontra pacificado, em votação unânime, na Corte 
responsável  pela  uniformização  da  jurisprudência 
infraconstitucional no país.
Adoto,  portanto,  como  já  vinha  fazendo,  o  entendimento 
consolidado no Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, 
a  partir  da  vigência  da  Lei  nº  11.382/06,  a  penhora  sobre 
depósitos e aplicações em instituições financeiras equipara-se à 
penhora  em  dinheiro,  como  medida  preferencial  arrolada  no 
inciso I  do art.  655 do CPC, dispensando, assim, a pesquisa 
prévia de outros bens passíveis de constrição.
Com efeito, tratando-se de medida de constrição prioritária, a 
decisão  agravada deve  ser  reformada,  na  medida  em que é 
possível a existência de numerário na conta bancária em nome 
da  executada  nas  instituições  financeiras  que  deixaram  de 
responder à ordem judicial, sendo esta mais uma tentativa de se 
localizar valor suficiente para saldar a dívida fiscal em questão. 
Posto  isso,  dou  provimento  ao  agravo  de  instrumento,  para 
determinar  que  essas  7  instituições  financeiras  cumpram  a 
ordem emanada pelo julgador monocrático, através do sistema 
BACEN JUD, informando se há valor suficiente para garantir a 
dívida em comento existente em nome do executado, JORGE 
LUIZ ROSA, com base no art. 557, § 1º, do CPC, c/c art. 44, § 
1º, VII, do Regimento Interno deste Tribunal. 
Decorrido o prazo sem a interposição de recurso, encaminhe-se 
o presente à vara de origem.
Intimem-se. Publique-se.
 
Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2010.
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

III - AGRAVO  2010.02.01.004122-0
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
AGRAVANTE :UNIAO FEDERAL
AGRAVADO :ROBERTA MONTEIRO PEREIRA E 

OUTROS

95 A esse respeito, vale conferir: “a rigor, tendo em conta 
a função de outorga de unidade ao direito reconhecida ao  
Superior  Tribunal  de  Justiça  (art.  105,  III,  CRFB),  a  
necessidade de racionalização da atividade judiciária e o  
direito  fundamental  a  um  processo  sem  dilações  
indevidas (art. 5º, LXXVIII, CRFB), o tribunal de origem 
está  vinculado à  decisão” (MARINONI,  Luiz  Guilherme, 
Código de Processo Civil – comentado artigo por artigo, 
2008, pp. 546/547).
96 Acerca do papel dos embargos de divergência: “visam 
a uniformizar a compreensão da Constituição e do direito 
infraconstitucional federal no âmbito do Supremo Tribunal  
Federal e do Superior Tribunal de Justiça (...) o objetivo 
dos  embargos  de  divergência  é  superar  dissidência  
interna  viva  entre  os  julgados  do  Supremo  Tribunal 
Federal e Superior Tribunal de Justiça” (MARINONI, pp. 
546/547).

ADVOGADO :OLIVIA NOGUEIRA DA SILVA
ORIGEM :TERCEIRA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (9701064062)

DESPACHO
Expeça-se ofício ao juízo  a quo,  solicitando informações, nos 
termos do artigo 527, inciso IV do Código de Processo Civil, 
com nova redação dada pela Lei n.º 10.352/01, inclusive quanto 
ao cumprimento do disposto no artigo 526 do CPC.
Intime-se a agravada para apresentar resposta no prazo de 10 
dias, conforme artigo 527, inciso V do CPC, com nova redação 
dada pela Lei n.º 11.187/05.
Dispensada  a  intervenção  do  Ministério  Público  Federal, 
consoante verbete da súmula n.º 189 do STJ.
Rio de Janeiro, 06 de outubro de 2010.
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

III - AGRAVO  2010.02.01.010234-7
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
AGRAVANTE :YINS  BRASIL  COMERCIO 

INTERNACIONAL LTDA
ADVOGADO :CARLOS EUGENIO DE LOSSIO E 

SEIBLITZ FILHO (RJ118606) E 
OUTROS

AGRAVADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 
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NACIONAL
ORIGEM :SEGUNDA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200851015120700)

ÓRGÃO ATUAL :GABINETE DO DR.  LUIZ  ANTONIO 
SOARES

DECISÃO
Visto que há manifestação da requerida às fls.368 em que abre 
mão da apresentação de contra-razões, homologo a desistência 
do recurso feita pela requerente às fls.364/366. 
Publique-se, intime-se e baixa-se. 
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

III - AGRAVO  2010.02.01.012590-6
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
AGRAVANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
AGRAVADO :BENEDITO DOS SANTOS MARTINS 

JUNIOR
ADVOGADO :RONIDEI  GUIMARAES BOTELHO E 

OUTROS
ORIGEM :QUARTA  VARA  FEDERAL  DE 

NITERÓI (201051020017975)

DESPACHO
Apesar  de ter  requerido a atribuição de efeito  suspensivo ao 
presente recurso em seu pedido, a agravante não apresentou 
os motivos que a justificariam, razão pela qual os autos devem 
seguir o trâmite regular. 
Desse  modo,  expeça-se  ofício  ao  Juízo  a  quo,  solicitando 
informações, nos termos do artigo 527, inciso IV do Código de 
Processo Civil, inclusive quanto ao cumprimento do disposto no 
artigo 526 do CPC.
Em seguida, intime-se a agravada para apresentar resposta no 
prazo de 10 dias, conforme artigo 527, inciso V do CPC.
Ao Ministério Público Federal para manifestação como fiscal da 
lei.
Publique-se e intimem-se.
Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2010.
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

III - AGRAVO 192259 2010.02.01.012876-2
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

ALBERTO NOGUEIRA
AGRAVANTE :A  ADLER  CONSULTORIA  LTDA  E 

OUTROS
ADVOGADO :NELSON WILIANS FRATONI 

RODRIGUES E OUTROS
AGRAVADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :TERCEIRA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (201051010124588)

D E S P A C H O
Oficie-se ao MM. Juiz Federal solicitando-lhe informações.
Após, intime-se a Agravada nos termos do art. 527, V, do CPC 
(redação determinada pela Lei nº 11.187, de 19.10.2005)
Decorrido  o  prazo  para  manifestação,  ao  Ministério  Público 
Federal.
Intime-se.
Rio de Janeiro, 28 de setembro de 2010.
ALBERTO NOGUEIRA
Desembargador Federal Relator

III - AGRAVO  2010.02.01.013362-9
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
AGRAVANTE :SINDICATO  DOS 

CONCESSIONARIOS  E 
DISTRIBUIDORES  DE  VEICULOS 
AUTOMOTORES  DO  ESTADO  DO 
RIO DE JANEIRO - SINCODIV-RJ

ADVOGADO :NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES E OUTROS

AGRAVADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 
NACIONAL

ORIGEM :DÉCIMA  OITAVA  VARA  FEDERAL 
DO  RIO  DE  JANEIRO 
(201051010091340)

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de atribuição de 
efeito  suspensivo  ativo,  interposto  pelo  SINDICATO  DOS 
CONCESSIONÁRIOS  E  DISTRIBUIDORES  DE  VEÍCULOS 
AUTOMOTORES DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, em face 
da decisão (fl. 75) proferida pelo Juízo da 18ª Vara Federal – 
Seção Judiciária do Rio de Janeiro nos autos do mandado de 
segurança  (processo  n.º  2010.51.01.009134-0),  que  deixou 
para apreciar o pedido liminar  em momento oportuno, já  que 
inexiste prejuízo iminente ao direito da impetrante.
A  agravante  sustenta,  em  síntese,  que  o  empregado 
acidentado, doente,  gestante ou em gozo de férias não está, 
obviamente,  prestando  serviços,  tampouco  se  encontra  à 
disposição da empresa, razão pela qual a natureza jurídica de 
tais verbas é indenizatória.
Requer,  portanto,  seja  determinada  a  suspensão  da 
exigibilidade dos créditos tributários,  referentes à contribuição 
previdenciária incidente sobre os valores pagos nos primeiros 
15 dias de afastamento do empregado por motivo de doença ou 
acidente, bem como do salário-maternidade, férias e um terço 
constitucional de férias, nos termos do artigo 151, inciso IV do 
CTN.
É o relato do necessário. Passo a decidir.  
O artigo 527, inciso III,  1ª parte do Código de Processo Civil 
permite  ao  relator  do  agravo  de  instrumento  a  atribuição  de 
efeito  suspensivo,  caso  estejam  presentes  os  requisitos 
mencionados no artigo 558 do CPC.
O artigo 558 do Código de Processo Civil exige o requerimento 
do agravante (uma vez que tal efeito não pode ser concedido de 
ofício),  a  relevância  da  fundamentação  e  a  possibilidade  de 
lesão grave e de difícil reparação.
Desse modo, para suspender os efeitos da decisão recorrida, 
mister  que  estejam  configurados  o  fumus  boni  juris e  o 
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periculum in mora.
Passemos à análise do fumus boni juris.
O objeto do presente agravo cinge-se em determinar se incide 
contribuição  previdenciária  sobre  os  valores  pagos  pelo 
empregador ao empregado a título de auxílio-doença ou auxílio-
acidente  nos  primeiros  15  dias  de  afastamento  do  emprego, 
assim  como  sobre  salário-maternidade,  férias,  adicional  de 
férias.
Assim, passemos a examinar o primeiro ponto.
Para tanto,  torna-se importante determinar a natureza jurídica 
da  verba  recebida  pelo  empregado  do  empregador  nos 
primeiros 15 dias de afastamento da atividade laboral. 
A  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  pacificou  a 
matéria  entendendo  que  os  rendimentos  percebidos  pelo 
empregado  nos  primeiros  quinze  dias  de  afastamento  do 
trabalho,  por  motivo  de  doença  ou  acidente,  não  constitui 
salário,  caracterizando-se  como  prestação  de  natureza 
indenizatória.
Em  outras  palavras,  o  empregado,  afastado  por  motivo  de 
doença ou acidente, não presta serviço e, por isto, não recebe 
salário, mas, apenas, uma verba de caráter indenizatório de seu 
empregador, durante os primeiros quinze dias.
Nesse sentido, colaciono os seguintes acórdãos:
TRIBUTÁRIO.  AUXÍLIO-DOENÇA  E  AUXÍLIO-ACIDENTE. 
QUINZE  PRIMEIROS  DIAS.  NATUREZA  INDENIZATÓRIA. 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
NÃO-INCIDÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 
HOMOLOGAÇÃO.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO PRESCRICIONAL. TESE 
DOS  "CINCO  MAIS  CINCO".  LC  Nº  118/2005.  APLICAÇÃO 
RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE.
PRECEDENTES.  PRESCRIÇÃO  QÜINQÜENAL. 
AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE. TAXA SELIC. APLICAÇÃO.
I  -  No  que tange à  incidência  de  contribuição  previdenciária 
sobre  o  auxílio-doença,  este  Tribunal  firmou  orientação 
segundo  a  qual  não  é  devida  tal  contribuição  sobre  a 
remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os 
quinze primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que este, por  
não  consubstanciar  contraprestação  a  trabalho,  não  tem 
natureza salarial. Precedentes: REsp nº 381.181/RS, Rel. Min.  
JOÃO  OTÁVIO  DE  NORONHA,  DJ  de  25/05/06;  REsp  nº 
768.255/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 16/05/06; REsp 
nº  786.250/RS,  Rel.  Min.  TEORI ALBINO ZAVASCKI,  DJ  de 
06/03/06  e  AgRg  no  REsp  nº  762.172/SC,  Rel.  Min. 
FRANCISCO FALCÃO, DJ de 19/12/05.
II - Esta Corte orienta-se no sentido de considerar indenizatória  
a  natureza  do  auxílio-acidente.  Precedentes:  AgRg  no  Ag 
683923/SP, Rel. Ministro  HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, DJ de 
26/06/2006 e EDcl  no AgRg no Ag 538420/SP,  Rel.  Ministro  
GILSON DIPP, DJ de 24/05/2004.
Diante disso, ausente o caráter salarial de tal parcela, não deve  
haver incidência de contribuição previdenciária sobre ela.
(...)
V - Recurso especial provido.
(REsp  1078772/SC,  Rel.  Ministro   FRANCISCO  FALCÃO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/12/2008, DJe 19/12/2008)
PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  AGRAVO 
REGIMENTAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VERBAS 
RECEBIDAS  NOS  15  (QUINZE)  PRIMEIROS  DIAS  DE 
AFASTAMENTO  POR  MOTIVO  DE  DOENÇA. 
IMPOSSIBILIDADE.  BENEFÍCIO  DE  NATUREZA 
PREVIDENCIÁRIA.  AUSÊNCIA  DE  CARÁTER  SALARIAL. 
PRECEDENTES STJ.
1. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido 

de  que  não  incide  a  contribuição  previdenciária  sobre  a 
remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os 
primeiros dias do auxílio-doença,  uma vez que tal  verba não 
tem natureza salarial.
Inúmeros precedentes.
2. A jurisprudência do STJ, ao entender pela não-incidência de 
contribuição  previdenciária  sobre  verba  relacionada  ao 
afastamento  do  emprego  por  motivo  de  doença,  durante  os 
quinze primeiros dias, interpretou que a remuneração referida 
não tem caráter salarial, por inexistir prestação de serviço neste 
período.
3. Conheceu-se e deu-se provimento ao recurso especial pelo 
dissídio jurisprudencial.
4. Agravo regimental não-provido.
(AgRg no REsp 746540/RS, Rel. Ministro  MAURO CAMPBELL 
MARQUES,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em 02/10/2008,  DJ 
06/11/2008).
 
TRIBUTÁRIO.  PREVIDENCIÁRIO.  PROCESSUAL  CIVIL. 
RECURSO ESPECIAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. ENFOQUE 
CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 
VIOLAÇÃO  DO  ART.  535  DO  CPC.  NÃO-OCORRÊNCIA. 
AUXÍLIO-DOENÇA.  QUINZE  PRIMEIROS  DIAS  DE 
AFASTAMENTO.  NÃO-INCIDÊNCIA  DE  CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA. PRECEDENTES.
1.  Recurso  especial  interposto  por  Risotolândia  Indústria  e 
Comércio de Alimentos Ltda. e Outro contra acórdão proferido 
pelo  TRF  da  4ª  Região  com  entendimento  de  que  é 
incontroversa a natureza salarial do auxílio-doença devido pela 
empresa até o 15º dia de afastamento do trabalhador,  razão  
pela qual deve incidir contribuição previdenciária, bem como em 
relação ao salário-maternidade, em face do exposto no art. 7º, 
inc. XVIII,  da Constituição Federal.  Aduz violação dos artigos 
168, 458 e  535 do CPC, 110 do CTN e 22, I e II, da Lei n.  
8.212/91. Em suas razões, sustenta: a) a nulidade do acórdão  
dos  embargos  de  declaração,  por  não  ter-se  pronunciado 
expressamente  sobre  as  matérias  argüidas  quando  do 
julgamento  da  apelação;  b)  a  verba  paga  aos  funcionários 
durante  os  15  (quinze)  primeiros  dias  de  afastamento  do 
trabalho,  por  motivo  de  doença,  não  tem  natureza  salarial,  
razão pela qual não deve incidir a contribuição previdenciária; c)  
de  igual  modo,  em se  tratando  do  salário-maternidade,  pois 
trata-se apenas de benefício sem contra-prestação de serviço.
2. A matéria dos artigos 168, 458, do CPC não foi enfrentada no 
âmbito do voto condutor do aresto hostilizado, mesmo com a 
oposição  dos  embargos  de  declaração.  Súmula  n.  211/STJ 
incidente à espécie.
3. O acórdão impugnado, acerca da incidência da contribuição 
previdenciária  sobre  o  salário-maternidade,  teve  por  
fundamento  a  análise  de  matéria  de  cunho  eminentemente 
constitucional,  o  que  afasta  a  possibilidade  de  rever  este 
entendimento,  em  sede  de  recurso  especial,   sob  pena  de 
usurpar a competência do egrégio STF.
4. O Tribunal de origem apreciou a demanda de forma motivada  
e com fundamentação apropriada ao desate da lide. Ausência 
de violação do art. 535 do CPC.
5.  A  diferença  paga pelo  empregador,  nos  casos  de  auxílio-
doença, não tem natureza remuneratória. Não incide, portanto,  
contribuição previdenciária.
6. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a 1ª Seção 
desta  Corte:  REsp  479935/DF,  DJ  de  17/11/2003,  REsp 
720817/SC,  DJ  de  21/06/2005,  REsp  550473/RS,  DJ  de 
26/09/2005, REsp 735199/RS, DJ de 10/10/2005.
7. Recurso especial, em parte conhecido, e nesta parcialmente 
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provido.
(REsp 951623/PR, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 11/09/2007, DJ 27/09/2007 p. 244).(g.n.)
Assim, não incide contribuição previdenciária sobre o valor pago 
nos 15 primeiros dias de afastamento do empregado, em virtude 
de doença ou acidente.
No que se refere ao salário-maternidade,  a  férias e ao terço 
constitucional de férias, a jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça  tem  entendido  que  tais  verbas  possuem  natureza 
salarial,  e  não  indenizatória,  razão  pela  qual  deve  incidir  a 
contribuição previdenciária.
Para melhor elucidação, analisaremos ponto a ponto. 
Carece  de  verossimilhança  o  direito  que  invoca  a  agravante 
para se eximir  de contribuir  em relação aos valores pagos a 
título de salário maternidade. 
Embora  o  sinistro  maternidade  atualmente  seja  coberto 
integralmente  pela  autarquia  previdenciária,  inclusive  no  que 
tange  aos  valores  acima  do  teto  do  RGPS  (conforme  ficou 
assentado no julgamento da ADIN 1946/DF, publicada no DJ de 
16.05.2003), a empresa deve contribuir sobre a base de cálculo 
“folha de salário”,  em atenção à excepcionalidade do art.  28, 
§2º, da Lei nº 8.212/90, que prevê a exação. 
Nesse sentido, colaciono os seguintes acórdãos:
TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.  AUXÍLIO-
DOENÇA.  SALÁRIO-MATERNIDADE.
1.  O  empregado  afastado  por  motivo  de  doença  não  presta 
serviço e, por isso, não recebe salário, mas apenas uma verba  
de  caráter  previdenciário  de  seu  empregador,  durante  os 
primeiros quinze dias.
A descaracterização da natureza salarial da citada verba afasta  
a incidência da contribuição previdenciária. Precedentes.
2.  O  salário-maternidade  integra  a  base  de  cálculo  das 
contribuições  previdenciárias  pagas  pelas  empresas. 
Precedentes.
3. Retorno dos autos à Corte regional para exame das demais  
questões  articuladas  no  recurso  de  apelação,  tais  como 
compensação, prescrição, juros e correção.
4. Recurso especial provido em parte.
(REsp 1049417/RS, Rel. Ministro  CASTRO MEIRA, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 03/06/2008, DJe 16/06/2008)
PROCESSUAL  CIVIL.  VIOLAÇÃO  DO  ART.  535  DO  CPC. 
NÃO-OCORRÊNCIA.
TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA. 
REMUNERAÇÃO  PAGA  PELO  EMPREGADOR  NOS 
PRIMEIROS QUINZE DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA.
NÃO-INCIDÊNCIA  SOBRE  O  SALÁRIO-MATERNIDADE. 
NATUREZA REMUNERATÓRIA.
INCIDÊNCIA  DE  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA. 
PRECEDENTES  DESTA  CORTE  DE  JUSTIÇA.  RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Não viola o art.  535 do CPC, tampouco nega a prestação 
jurisdicional,  o  acórdão  que,  mesmo  sem  ter  examinado 
individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido,  
adota  entretanto,  fundamentação  suficiente  para  decidir  de 
modo integral a controvérsia.
2. Esta Corte já consolidou o entendimento de que não é devida 
a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo 
empregador ao empregado, durante os primeiros quinze dias do  
auxílio-doença, à  consideração de que tal  verba,  por  não se  
tratar de contraprestação do trabalho, não tem natureza salarial.
3. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça pacificou 
entendimento  no  sentido  de  que  o  salário-maternidade  tem 
natureza  remuneratória,  e  não  indenizatória,  integrando,  
portanto, a base de cálculo da contribuição previdenciária.

4. Recurso especial parcialmente provido.
(REsp 886954/RS, Rel. Ministra  DENISE ARRUDA, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 05/06/2007, DJ 29/06/2007 p. 513)
A  incidência  de  contribuição  sobre  os  salários  percebidos 
durante o período de férias não guardam a menor controvérsia, 
tomando como premissas aquelas inseridas acima, já que há 
fato gerador – percepção de salário – devendo apenas haver 
paralisação das atividades do obreiro (interrupção do contrato 
de  trabalho).  Com  intuito  ilustrativo,  colaciono  o  seguinte 
acórdão:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL.  
CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.  AUXÍLIO-DOENÇA, 
AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE) 
PRIMEIROS  DIAS  DE  AFASTAMENTO.  NÃO-INCIDÊNCIA.  
SALÁRIO  -  MATERNIDADE.  NATUREZA  JURÍDICA. 
INCIDÊNCIA.  FÉRIAS  E  ADICIONAL  DE  1/3.  VERBAS  DE 
CARÁTER REMUNERATÓRIO.  INCIDÊNCIA.  AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282 DO STF.
1.  O  auxílio-doença  pago  até  o  15º  dia  pelo  empregador  é 
inalcançável  pela  contribuição  previdenciária,  uma  vez  que 
referida verba não possui  natureza  remuneratória,  inexistindo 
prestação de serviço pelo empregado, no período. Precedentes: 
EDcl  no  REsp  800.024/SC,  Rel.  Ministro  LUIZ  FUX,  DJ  
10.09.2007; REsp 951.623/PR, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, 
DJ  27.09.2007;  REsp  916.388/SC,  Rel.  Ministro   CASTRO 
MEIRA, DJ 26.04.2007.
2.  O  salário-maternidade  possui  natureza  salarial  e  integra,  
conseqüentemente,  a  base  de  cálculo  da  contribuição 
previdenciária.
3.  O  fato  de  ser  custeado  pelos  cofres  da  Autarquia 
Previdenciária, porém, não exime o empregador da obrigação 
tributária  relativamente à contribuição previdenciária  incidente 
sobre  a  folha  de  salários,  incluindo,  na  respectiva  base  de  
cálculo,  o  salário-maternidade auferido por  suas empregadas 
gestantes (Lei 8.212/91, art. 28, § 2º). Precedentes: AgRg no 
REsp n.º 762.172/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU de 
19.12.2005; REsp n.º 572.626/BA, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, 
DJU de 20.09.2004; e  REsp n.º 215.476/RS, Rel. Min. GARCIA 
VIEIRA, DJU de 27.09.1999.
4.  A verba  recebida à título  de terço  constitucional  de férias  
possui  natureza  remuneratória,  sendo,  portanto,  passível  de 
contribuição previdenciária.
(...)
2.   A  gratificação  natalina  (13º  salário),  o  acréscimo  de  1/3 
sobre  a  remuneração  de  férias  e  o  pagamento  de  horas 
extraordinárias,  direitos  assegurados  pela  Constituição  aos 
empregados  (CF,  art.  7º,  incisos  VIII,  XVII  e  XVI)  e  aos 
servidores públicos (CF, art. 39, § 3º), e os adicionais de caráter 
permanente (Lei 8.112/91, art. 41 e 49) integram o conceito de  
remuneração, sujeitando-se, conseqüentemente, à  contribuição 
previdenciária.
(...)
4. Recurso especial improvido.  ( REsp 512848 / RS, Ministro 
TEORI  ALBINO  ZAVASCKI,  PRIMEIRA  TURMA,  DJ 
28.09.2006)  7.  Deveras,  em  face  de  sua  natureza  salarial,  
incide a referida exação: a) sobre o adicional de 1/3 sobre férias  
gozadas  (Precedentes:  REsp  763.086/PR,  Rel.  Min.  Eliana 
Calmon, DJ 03.10.2005; REsp 663.396/CE, Rel. Min. Franciulli  
Netto,  DJ  14.03.2005);  b)  sobre  o  adicional  noturno  
(Precedente:  REsp  674.392/SC,  Rel.  Min.  Teori  Albino 
Zavascki,  DJ  06.06.2005);  c)  sobre  a  complementação  
temporária de proventos (Precedentes: REsp 705.265/RS, Rel.  
Min.  Luiz  Fux,  DJ  26.09.2005;  REsp  503.906/MT,  Rel.  Min.  
João Otávio de Noronha, DJ 13.09.2005); d) sobre o décimo-
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terceiro  salário  (Precedentes:  REsp  645.536/RS,  Rel.  Min.  
Castro  Meira,  DJ  07.03.2005;  EREsp  476.178/RS,  Rel.  Min.  
Teori Albino Zavascki, DJ 28.06.2004); sobre a gratificação de 
produtividade (Precedente:  REsp 735.866/PE,  Rel.  Min.  Teori 
Albino  Zavascki,  DJ  01.07.2005);  e)  sobre  a  gratificação por  
liberalidade  da  empresa,  paga  por  ocasião  da  extinção  do 
contrato de trabalho (Precedentes: REsp 742.848/SP, Rel. Min. 
Teori Albino Zavascki, DJ 27.06.2005; REsp 644.840/SC, Rel. 
Min.  Teori  Albino  Zavascki,  DJ  01.07.2005);  f)  sobre  horas-
extras (Precedentes: REsp 626.482/RS, Rel. Min. Castro Meira, 
DJ 23.08.2005; REsp 678.471/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 
15.08.2005; REsp 674.392/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki,  
DJ  06.06.2005)  8.  Conseqüentemente,  incólume  resta  o 
respeito  ao  Princípio  da  Legalidade,  quanto  à  ocorrência  da 
contribuição previdenciária  sobre a retribuição percebida pelo 
servidor  a  título  salário  maternidade,  férias  gozadas  e  
respectivo um terço constitucional de férias.
(...)
10.  In  casu,  merece  ser  afastada  apenas  a  contribuição 
previdenciária sobre o auxílio-doença, pagas até o 15º dia pelo 
empregador.
11. Agravo regimental desprovido.
(AgRg  no  REsp  1042319/PR,  Rel.  Ministro   LUIZ  FUX,  
PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008)
Por fim, o pagamento do terço constitucional de férias não pode 
ser compreendido como verba indenizatória, uma vez que não 
há prejuízo algum a ser recomposto quando da sua percepção, 
visto  que configura uma vantagem concedida ao trabalhador, 
assegurada  constitucionalmente.  Por  ter  natureza  salarial, 
deverá incidir, portanto, a contribuição previdenciária.
Nesse sentido,
PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  AGRAVO 
REGIMENTAL.  PREQUESTIONAMENTO.  MATÉRIA 
CONSTITUCIONAL.  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA. 
INCIDÊNCIA SOBRE 1/3 CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.
1. A apreciação da questão federal impugnada pela via especial 
depende do seu efetivo exame e julgamento pelo  Tribunal  a  
quo.
2.  A  legalidade  da  incidência  da  contribuição  previdenciária 
sobre o terço constitucional  de férias foi decidida no acórdão 
recorrido com base nos princípios constitucionais, matéria cuja 
revisão escapa aos limites da estreita competência outorgada 
ao Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso especial. 
3.  O  STJ  já  se  manifestou  no  sentido  de  que  o  terço  
constitucional de férias constitui espécie de remuneração sobre 
a qual incide a contribuição previdenciária.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg  no  Ag  502146/RJ,  Rel.  Ministro   JOÃO  OTÁVIO  DE 
NORONHA,  SEGUNDA TURMA,  julgado  em 02/10/2003,  DJ 
13/09/2004 p. 205)
CONSTITUCIONAL  E  TRIBUTÁRIO.  MANDADO  DE 
SEGURANÇA.  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA. 
INCIDÊNCIA  SOBRE  UM  TERÇO  A  MAIS  DO  SALÁRIO 
NORMAL,  RECEBIDO  PELO  GOZO  DE  FÉRIAS  ANUAIS 
REMUNERADAS  (ART.  7º,  XVII,  DA  CF).  CABIMENTO.  
DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA CONFIRMADA.
O direito a um terço a mais do que o salário normal recebido  
pelos servidores públicos do Distrito Federal, além de gozo de  
férias remuneradas, assegurado pela Constituição Federal (art.  
7º,  inciso  XVII),  não  tem caráter  indenizatório,  mas  constitui 
espécie  de  remuneração  sobre  a  qual  incide  o  imposto  de  
renda,  assim como a contribuição mensal  para a previdência 
social,  esta  última porque não se encontra entre as parcelas 
excluídas no parágrafo único do art. 1º da Lei Complementar nº  

232/99. Recurso ordinário improvido.
(RMS 14048/DF,  Rel.  Ministro   GARCIA  VIEIRA,  PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 27/08/2002, DJ 04/11/2002 p. 146)
Com  isso,  passemos  à  análise  mais  detida  do  periculum  in 
mora,  ao  contrário  dos  precedentes  deferidos  em  casos 
semelhantes ao presente.
Não obstante a verossimilhança do direito alegado em relação 
aos primeiros 15 dias de afastamento do trabalhador, em virtude 
de acidente ou doença, não verifico  a presença do  periculum in 
mora, caso seja mantida, por ora, a decisão agravada.
Primeiramente,  por  se  tratar  de  decisão  proferida 
monocraticamente,  em  sede  de  liminar,  a  qual  tem  como 
característica a reversibilidade. 
Acresce-se  a  isto  o  fato  de  que  a  empresa  recorrente  vem 
efetuando o recolhimento da contribuição previdenciária sobre o 
valor pago ao empregado nos primeiros 15 dias de afastamento 
do  trabalho,  decorrente  de  doença  ou  acidente,  o  que 
desconfigura a urgência na concessão da medida pleiteada.
Por  fim,  é  direito  do  contribuinte  o  depósito  judicial, 
consubstanciado no artigo 151, inciso II,  do Código Tributário 
Nacional, com o intuito de suspender a exigibilidade do crédito 
tributário.  
Posto isso, INDEFIRO A MEDIDA LIMINAR PLEITEADA.
Expeça-se ofício ao juízo  a quo,  solicitando informações, nos 
termos do artigo 527, inciso IV do Código de Processo Civil, 
inclusive quanto ao cumprimento do disposto no artigo 526 do 
CPC.
Intime-se a agravada para apresentar resposta no prazo de 10 
dias, conforme artigo 527, inciso V do CPC.
Ao Ministério Público Federal para manifestação como fiscal da 
lei.
Publique-se e intimem-se.
Rio de Janeiro, 04 de outubro de 2010.
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

III - AGRAVO 192514 2010.02.01.013404-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

ALBERTO NOGUEIRA
AGRAVANTE :PAO  GOSTOSO  INDUSTRIA  E 

COMERCIO LTDA
ADVOGADO :JOSÉ CONSTANTINO MAZZOCO E 

OUTROS
AGRAVADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :4ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO 

FISCAL  DE  VITÓRIA/ES 
(201050010091647)

D E S P A C H O
1.Oficie-se ao MM. Juiz Federal solicitando-lhe informações.
2.Após,  intime-se a Agravada nos  termos do art.  527,  V,  do 
CPC (redação determinada pela Lei nº 11.187, de 19.10.2005).
3.Decorrido  o prazo  para manifestação,  ao Ministério  Público 
Federal.
4.Intime-se. 
Rio de Janeiro, 06 de outubro de 2010.
        ALBERTO NOGUEIRA
Desembargador Federal Relator
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III - AGRAVO 192546 2010.02.01.013418-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

ALBERTO NOGUEIRA
AGRAVANTE :STULZER INVESTIMENTOS LTDA E 

OUTRO
ADVOGADO :HOMERO FERREIRA DA SILVA
AGRAVADO :UNIAO PANIFICADORA LTDA
ADVOGADO :JOAO CARLOS ASSAD

ORIGEM :1  VARA  JUSTIÇA  ESTADUAL 
MARATAIZES/ES (069090027082)

D E S P A C H O
1.Oficie-se ao MM. Juiz Federal solicitando-lhe informações.
2.Após,  intime-se o Agravado nos  termos do art.  527,  V,  do 
CPC (redação determinada pela Lei nº 11.187, de 19.10.2005).
3.Decorrido  o prazo  para manifestação,  ao Ministério  Público 
Federal.
4.Intime-se. 
Rio de Janeiro, 04 de outubro de 2010.
        ALBERTO NOGUEIRA
Desembargador Federal Relator

III - AGRAVO 192557 2010.02.01.013457-9
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

ALBERTO NOGUEIRA
AGRAVANTE :MINUANO DIVERSÕES LTDA EPP
ADVOGADO :VERA LUCIA DE A. SANTOS
AGRAVADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :3CI VARA JUSTIÇA FEDERAL SAO 

JOAO  DE  MERITI/RJ 
(201051100045963)

D E S P A C H O
1.Oficie-se ao MM. Juiz Federal solicitando-lhe informações.
2.Após,  intime-se a Agravada nos  termos do art.  527,  V,  do 
CPC (redação determinada pela Lei nº 11.187, de 19.10.2005).
3.Decorrido  o prazo  para manifestação,  ao Ministério  Público 
Federal.
4.Intime-se. 
Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2010.
        ALBERTO NOGUEIRA
Desembargador Federal Relator

III - AGRAVO 192574 2010.02.01.013493-2
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

ALBERTO NOGUEIRA
AGRAVANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :ANA REGINA SHUENQUENER DE 

ARAUJO E OUTROS
AGRAVADO :JOSÉ VIEIRA DE SANTANA NETO
ADVOGADO :ROGER  ARTUR  BERATTO  E 

OUTRO
AGRAVADO :MIT  TRANSPORTES  MARÍTIMOS 

INTERNACIONAIS LTDA E OUTRO
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :SEXTA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200251015284809)

D E S P A C H O
1.Oficie-se ao MM. Juiz Federal solicitando-lhe informações.
2.Após,  intime-se o Agravado nos  termos do art.  527,  V,  do 
CPC (redação determinada pela Lei nº 11.187, de 19.10.2005).
3.Decorrido  o prazo  para manifestação,  ao Ministério  Público 
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Federal.
4.Intime-se. 
Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2010.
        ALBERTO NOGUEIRA
Desembargador Federal Relator

III - AGRAVO 192612 2010.02.01.013524-9
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

ALBERTO NOGUEIRA
AGRAVANTE :CARLOS  THADEU  TEIXEIRA 

DUARTE
ADVOGADO :LEONARDO ZEHURI TOVAR E 

OUTROS
AGRAVADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :6ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (200950010168460)

D E S P A C H O
1.Oficie-se ao MM. Juiz Federal solicitando-lhe informações.
2.Após,  intime-se a Agravada nos  termos do art.  527,  V,  do 
CPC (redação determinada pela Lei nº 11.187, de 19.10.2005).
3.Decorrido  o prazo  para manifestação,  ao Ministério  Público 
Federal.
4.Intime-se. 
Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2010.
        ALBERTO NOGUEIRA
Desembargador Federal Relator

III - AGRAVO 192624 2010.02.01.013548-1
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

ALBERTO NOGUEIRA
AGRAVANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
AGRAVADO :COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 

DA BANHA LTDA
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
AGRAVADO :ARMANDO DE JESUS RODRIGUES
ADVOGADO :RICARDO COUTO CANÇADO
ORIGEM :1  VARA  JUSTIÇA  FEDERAL  SAO 

GONCALO/RJ (200651170060147)

D E S P A C H O
1.Oficie-se ao MM. Juiz Federal solicitando-lhe informações.
2.Após,  intime-se o Agravado nos  termos do art.  527,  V,  do 
CPC (redação determinada pela Lei nº 11.187, de 19.10.2005).
3.Decorrido  o prazo  para manifestação,  ao Ministério  Público 
Federal.
4.Intime-se. 
Rio de Janeiro, 06 de outubro de 2010.
        ALBERTO NOGUEIRA
Desembargador Federal Relator

III - AGRAVO 192628 2010.02.01.013568-7
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

ALBERTO NOGUEIRA
AGRAVANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
AGRAVADO :KING AUTOMOTORES LTDA E 

OUTRO
ADVOGADO :RICARDO CORREA DALLA
ORIGEM :2ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (9000006732)

D E S P A C H O
1.Oficie-se ao MM. Juiz Federal solicitando-lhe informações.
2.Após,  intime-se o Agravado nos  termos do art.  527,  V,  do 
CPC (redação determinada pela Lei nº 11.187, de 19.10.2005).
3.Decorrido  o prazo  para manifestação,  ao Ministério  Público 
Federal.
4.Intime-se. 
Rio de Janeiro, 06 de outubro de 2010.
        ALBERTO NOGUEIRA
Desembargador Federal Relator

III - AGRAVO 192672 2010.02.01.013617-5
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

ALBERTO NOGUEIRA
AGRAVANTE :SETRANSOL  -  SINDICATO  DAS 

EMPRESAS  DE  TRANSPORTE  DA 
COSTA DO SOL

ADVOGADO :NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES E OUTROS

AGRAVADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 
NACIONAL

ORIGEM :VIGÉSIMA  TERCEIRA  VARA 
FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(201051010094894)

D E S P A C H O
1.Oficie-se ao MM. Juiz Federal solicitando-lhe informações.
2.Após,  intime-se a Agravada nos  termos do art.  527,  V,  do 
CPC (redação determinada pela Lei nº 11.187, de 19.10.2005).
3.Decorrido  o prazo  para manifestação,  ao Ministério  Público 
Federal.
4.Intime-se. 
Rio de Janeiro, 05 de outubro de 2010.
        ALBERTO NOGUEIRA
Desembargador Federal Relator

III - AGRAVO  2010.02.01.013805-6
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
AGRAVANTE :PROLABORE  SERVICO  DE 

MEDICINA DO TRABALHO LTDA
ADVOGADO :NEI LEAL DE OLIVEIRA
AGRAVADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :4ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO 

FISCAL  DE  VITÓRIA/ES 
(200750010031603)

DESPACHO
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Como  a  agravante  não  requereu  a  atribuição  de  efeito 
suspensivo ao presente recurso em seu pedido, os autos devem 
seguir o trâmite regular. 
Desse  modo,  expeça-se  ofício  ao  Juízo  a  quo,  solicitando 
informações, nos termos do artigo 527, inciso IV do Código de 
Processo Civil, inclusive quanto ao cumprimento do disposto no 
artigo 526 do CPC.
Em seguida, intime-se a agravada para apresentar resposta no 
prazo de 10 dias, conforme artigo 527, inciso V do CPC.
Ao Ministério Público Federal para manifestação como fiscal da 
lei.
Publique-se e intimem-se.
Rio de Janeiro, 06 de outubro de 2010.
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

III - AGRAVO  2010.02.01.013884-6
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
AGRAVANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
AGRAVADO :ACAE ASSESSORIA EDUCACIONAL 

LTDA E OUTRO
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
AGRAVADO :DENISE CALINA
ADVOGADO :VILMAR BRITES LEAL
ORIGEM :PRIMEIRA  VARA  FEDERAL  DE 

VOLTA  REDONDA 
(200951040007468)

DESPACHO
Como a agravante não demonstrou os motivos para a atribuição 
de  efeito   suspensivo  ao  agravo,  limitando-se,  apenas,  a 
requerê-la  em seu pedido,  o  presente recurso deve seguir  o 
trâmite regular. 
Desse  modo,  expeça-se  ofício  ao  Juízo  a  quo,  solicitando 
informações, nos termos do artigo 527, inciso IV do Código de 
Processo Civil, inclusive quanto ao cumprimento do disposto no 
artigo 526 do CPC.
Em seguida, intime-se a agravada para apresentar resposta no 
prazo de 10 dias, conforme artigo 527, inciso V do CPC.
Dispensada  a  intervenção  do  Ministério  Público  Federal, 
consoante verbete da súmula n.º 189 do STJ.
Publique-se e intimem-se.
Rio de Janeiro, 06 de outubro de 2010.
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

III - AGRAVO  2010.02.01.013887-1
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
AGRAVANTE :EDNA  JOSÉ  DA  SILVA  DIAS  E 

OUTRO
ADVOGADO :SERGIO EDUARDO R. DOS 

SANTOS E OUTROS
AGRAVADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :TERCEIRA  VARA  FEDERAL  DE 

VOLTA REDONDA (9700362507)

DESPACHO
Apesar  de ter  requerido a atribuição de efeito  suspensivo ao 
presente  recurso  em  seu  pedido,  as  agravantes  não 
apresentaram os motivos que a justificariam, razão pela qual os 
autos devem seguir o trâmite regular. 
Desse  modo,  expeça-se  ofício  ao  Juízo  a  quo,  solicitando 
informações, nos termos do artigo 527, inciso IV do Código de 
Processo Civil, inclusive quanto ao cumprimento do disposto no 
artigo 526 do CPC.
Em seguida, intime-se a agravada para apresentar resposta no 
prazo de 10 dias, conforme artigo 527, inciso V do CPC.
Dispensada  a  intervenção  do  Ministério  Público  Federal, 
consoante verbete da súmula n.º 189 do STJ.
Publique-se e intimem-se.
Rio de Janeiro, 06 de outubro de 2010.
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

III - AGRAVO  2010.02.01.013903-6
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
AGRAVANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
AGRAVADO :POSTO PLANETA LTDA
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :1  VARA  JUSTIÇA  FEDERAL  SAO 

GONCALO/RJ (200751170004549)

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de suspensão 
do cumprimento da decisão recorrida,  interposto pela  UNIÃO 
FEDERAL, em face da decisão (fl. 83) proferida pelo Juízo da 1ª 
Vara Federal  de Execução Fiscal   de  São Gonçalo – Seção 
Judiciária  do  Rio  de  Janeiro  no  processo  n.º 
2007.51.17.000454-9,  que  indeferiu  o  pedido  de  citação,  por 
edital, sob o argumento de que se o devedor se encontra em 
local incerto e não sabido, cabe ao oficial de justiça certificar tal 
situação, além de o exequente comprovar que realizou todas as 
diligências  possíveis,  no  sentido  de  localizá-lo.  Consta  como 
agravado POSTO PLANETA LTDA.
A agravante sustenta,  em síntese, que: 1) o oficial  de justiça 
deixou de citar a empresa executada por não ter conseguido 
localizá-la;  2)  a  Lei  de  Execução  Fiscal  não  estabeleceu  a 
necessidade  de  se  esgotarem  os  meios  para  somente  após 
determinar a citação por edital, de acordo com os artigos 7º e 
8º;  3)  a  citação  é  condição  para  a  determinação  de 
indisponibilidade dos bens e direitos do devedor.
Requer,  portanto,  a  suspensão  do  cumprimento  da  decisão 
recorrida,  com  esteio  no  artigo  558  do  CPC,   já  que 
demonstrada a grave e difícil  reparação à lesão  causada ao 
erário.
É o breve relatório. Passo a decidir.  
A  possibilidade  de  citação  por  edital,  nas  execuções  fiscais, 
encontra previsão nos incisos do artigo 8º da Lei nº 6.830, de 22 
de setembro de 1980:
“Art. 8º - O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco)  
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dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e encargos  
indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução,  
observadas as seguintes normas:
III  -  se  o  aviso  de  recepção  não  retornar  no  prazo  de  15 
(quinze) dias da entrega da carta à agência postal,  a citação  
será feita por Oficial de Justiça ou por edital;
IV - o edital de citação será afixado na sede do Juízo, publicado 
uma só vez no órgão oficial,  gratuitamente,  como expediente  
judiciário, com o prazo de 30 (trinta) dias, e conterá, apenas, a  
indicação  da  exeqüente,  o  nome  do  devedor  e  dos  co-
responsáveis, a quantia devida, a natureza da dívida, a data e o 
número da inscrição no Registro da Dívida Ativa, o prazo e o 
endereço da sede do Juízo”.
Se restarem esgotados todos os meios hábeis para localizar o 
executado, não logrando êxito a diligência efetuada pelo oficial 
de justiça, o exeqüente poderá requerer a citação por edital.
Indeferir o pedido de citação por edital, quando presentes todos 
os elementos para tanto, importa afronta ao princípio do devido 
processo  legal  (já  que  impede  a  válida  constituição  e 
prosseguimento do feito), bem como maltrata os princípios do 
contraditório  e  da  ampla  defesa  (ao  impossibilitar  que  o 
executado tome conhecimento do processo e se defenda).
Sem a citação, a execução fiscal não pode seguir seu curso. 
Portanto, a citação por edital é admissível como necessária ao 
prosseguimento  do  processo,  se  esgotados  todos  os  meios 
possíveis para localizar o executado.
Citar  o  devedor  por  edital  configura a tentativa derradeira  de 
dar-lhe ciência da existência de um processo executivo movido 
contra ele. Uma vez realizada a citação por edital, manifeste-se 
ou  não  o  executado,  presume-se  que  tenha  tomado 
conhecimento do feito. Por isso é chamada citação ficta. 
A Súmula 210 do extinto Tribunal Federal de Recursos dispõe 
acerca da citação por edital na execução fiscal: “Na execução 
fiscal, não sendo encontrado o devedor, nem bens arrestáveis,  
é cabível a citação editalícia”.
O simples fato de a LC nº 118/2005 ter alterado o artigo 174, I, 
do  CTN  (o  qual  passou  a  apregoar  que  a  interrupção  da 
prescrição ocorre com o despacho liminar, e não mais a partir 
da citação) não dispensa a realização da citação.
A citação é um dos mais importantes atos processuais. Se não 
houver  citação,  o  processo  de  execução  fiscal  não  pode 
continuar.  Não  é  um  ato  meramente  formal  que  pode  ser 
suprimido  em  nome  da  instrumentalidade  e  economia 
processual.  Sem  a  citação,  o  processo  não  se  desenvolve 
validamente.
O juiz não pode presumir que a citação por edital, por ser ficta, 
não produzirá qualquer efeito e, assim, suprimir sua realização. 
Ainda  que  remotamente,  há  a  possibilidade  de  o  executado 
tomar  conhecimento,  por  meio  do  edital,  da  ação  contra  ele 
movida, e se defender. 
A  citação  por  edital,  em  caso  de  não  ser  encontrado  o 
executado,  é  procedimento  cuja  realização  afigura-se 
indispensável.
Assim,  face  a  não  localização  do  executado,  é  plausível  a 
citação por edital do mesmo.
Além  disso,  como  bem  asseverou  a  agravante,  a  inovação 
introduzida  no Código Tributário  Nacional  pela  LC nº  118/05, 
criando o artigo 185-A,  só pode ser  aplicada se houver  sido 
promovida a citação do executado, pois somente assim correrá 
o prazo para pagar a dívida ou apresentar bens a penhora:
“Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não 
pagar  nem apresentar  bens à penhora no prazo  legal  e não 
forem  encontrados  bens  penhoráveis,  o  juiz  determinará  a 
indisponibilidade  de  seus  bens  e  direitos,  comunicando  a 

decisão,  preferencialmente por  meio eletrônico,  aos órgãos e 
entidades  que  promovem registros de transferência  de bens, 
especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades 
supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a 
fim de que,  no âmbito  de suas atribuições,  façam cumprir  a  
ordem judicial”.
Posto  isso,  DEFIRO  O  PEDIDO  DE  SUSPENSÃO  DA 
DECISÃO AGRAVADA, determinando a  citação por  edital  do 
executado.
Expeça-se ofício ao juízo  a quo,  solicitando informações, nos 
termos do artigo 527, inciso IV do Código de Processo Civil, 
inclusive quanto ao cumprimento do disposto no artigo 526 do 
CPC.
Intime-se a agravada para apresentar resposta no prazo de 10 
dias, conforme artigo 527, inciso V do CPC.
Dispensada  a  intervenção  do  Ministério  Público  Federal, 
consoante verbete da súmula n.º 189 do STJ.
Publique-se e intimem-se.
Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2010.
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

BOLETIM: 102314    

IV - APELACAO CIVEL  1982.51.01.438167-3
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :TRANSPORTADORA LUSO 

BRASILEIRA DE MUDANCAS LTDA
ADVOGADO :HENRIQUE  TOSTES  PADILHA 

FILHO
ORIGEM :PRIMEIRA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(0004381670)

DESPACHO
Baixo o feito em diligência para que seja oficiada a RECEITA 
FEDERAL acerca da validade do CNPJ 30106389/0001-15 para 
a Empresa Transportadora Luso Brasileira de Mudanças LTDA.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010. 
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

XII - APELACAO EM MANDADO DE SEGURANCA 
2002.50.01.001299-4
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELANTE :CBF INDUSTRIA DE GUSA S/A
ADVOGADO :RODRIGO PANETO
APELADO :OS MESMOS
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 4A VARA-ES



Diário Eletrônico
DA JUSTIÇA FEDERAL DA 2ª REGIÃO

469

Quinta-feira, 28 de outubro de 2010 Caderno Judicial TRF

469

ORIGEM :QUARTA  VARA  FEDERAL  DE 
VITÓRIA (200250010012994)

DECISÃO
Verifico que o subscritor da petição às fls. 346 possui poderes 
especiais para desistir, de acordo com a procuração à fl. 359.
Além disso, é desnecessária a intimação da parte contrária para 
a desistência do recurso (art. 501 do CPC).
Posto  isso,  homologo  o  pedido  de  desistência  do  recurso, 
deixando de conhecer da apelação interposta, pela ocorrência 
de fato extintivo do poder de recorrer, mantendo-se a sentença. 
Transitada em julgado esta decisão, dê-se baixa e remetam-se 
os autos à vara de origem.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010.
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

IV - APELACAO CIVEL  2005.51.01.010557-4
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

ALBERTO NOGUEIRA
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :JORGE DA SILVA PINTO
ADVOGADO :JANAINA MENDES E OUTRO
ORIGEM :VIGÉSIMA  TERCEIRA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200551010105574)

D E S P A C H O
Fl. 73 – À DIDRA, para as providências cabíveis.
Após, dê-se vista na Secretaria.
ALBERTO NOGUEIRA
Desembargador Federal
jadl

III - AGRAVO  2009.02.01.015922-7
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
AGRAVANTE :BR  MALLS  ADMINISTRACAO  E 

COMERCIALIZACAO  LTDA  E 
OUTROS

ADVOGADO :LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA 
BICHARA E OUTROS

AGRAVADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :VIGÉSIMA  TERCEIRA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200951010173482)

DECISÃO
Trata-se  de  agravo  de  instrumento,  com  pedido  de  liminar, 
interposto  por  BR  MALLS  ADMINISTRAÇÃO  E 
COMERCIALIZAÇÃO LTDA., em face da decisão (fls. 201/208) 
proferida pelo Juízo da 23ª Vara Federal – Seção Judiciária do 
Rio de Janeiro nos autos do mandado de segurança (processo 
n.º  2009.51.01.017348-2),  que  indeferiu  o  pedido  liminar  de 
exclusão do ISS da base de cálculo das parcelas vincendas do 

PIS e da COFINS.
A agravante requer a reforma da decisão agravada para que 
possa recolher o PIS e a COFINS sem a indevida inclusão do 
ISS na base de cálculo destes tributos.
Decisão suspendendo o julgamento do recurso tendo em vista 
decisão  do  STF  determinando  a  paralisação  de  todas  as 
demandas que tratam do tema relativo à inclusão do ICMS na 
base de cálculo do PIS e da COFINS (fls. 222/223).
Fl. 228: ofício comunicando que foi proferida sentença pelo juízo 
a quo  nos autos do processo do qual se originou a decisão 
agravada.
A jurisprudência tem entendido que o agravo de instrumento fica 
prejudicado, por perda de objeto, após a prolação da sentença 
no processo principal.
O agravo é recurso interposto contra as decisões interlocutórias, 
quais  sejam,  aquelas  tomadas  no  curso  do  processo  para 
resolver  questões  incidentes,  e  que,  justamente  por  serem 
proferidas  durante  o  processo,  não  se  confundem  com  as 
sentenças, estas impugnáveis via apelação.
Nesse  sentido,  tem decidido  o  Colendo Superior  Tribunal  de 
Justiça, in verbis:
“PROCESSO CIVIL – MANDADO DE SEGURANÇA – LIMINAR 
DEFERIDA  –  INTERPOSIÇÃO  DE  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO COM  A  FINALIDADE  DE  REFORMAR  O 
DECISUM – SENTENÇA SUPERVENIENTE PROFERIDA NA 
IMPETRAÇÃO  –  EXAME  DO  AGRAVO  PELA  CORTE  DE 
ORIGEM  -  RECURSO  ESPECIAL   -  PRETENDIDO 
RECONHECIMENTO DA  PERDA DO OBJETO DO  AGRAVO 
DE  INSTRUMENTO, ANTE  A  SUPERVENIÊNCIA  DA 
SENTENÇA DE MÉRITO. - A superveniência da sentença de 
mérito  no  mandado  de  segurança  possui  a  força  de  arredar 
qualquer  discussão  acerca  da  liminar  que  a  precedeu, 
circunstância  a  tornar  prejudicados  os  recursos  contra  essa 
precária decisão interlocutória. Iterativos precedentes (cf. REsps 
165.838-MS, Rel. Min. Peçanha Martins, j. em 17/8/99; 215.006-
PE e 215.119-PE, respectivamente DJ 22/3/2004 e 2/12/2002, 
ambos  deste  Relator;  664.468-CE,  Rel.  Min.  Teori  Albino 
Zavascki,  DJ  28/10/2004,  e  AG  623.206-RS,  Rel.  Min.  João 
Otávio de Noronha, DJ 14/10/2004) - Registre-se, também, que, 
consultando o endereço eletrônico do colendo Tribunal Regional 
Federal da 5ª Região (), constata-se que a sentença de mérito – 
superveniente à decisão liminar em mandado de segurança –, 
já foi  objeto de reexame pela Corte Regional  Federal,  a qual 
acabou por prover os recursos oficial e o voluntário da Fazenda 
Nacional.  Deve ser  consignado,  também,  que  foram opostos 
embargos  declaratórios  do  decisum  proferido  na  apelação  e 
remessa  necessária,  os  quais  foram  acolhidos  tão-só  para 
sanar erro material. - Recurso especial interposto com base na 
divergência jurisprudencial conhecido e provido.” 
 (REsp  652201/AL  -  Rel.  Min.  FRANCIULLI  NETTO  –  2ª 
TURMA DO STJ. Data da Publicação/Fonte DJ 05.09.2006, p. 
223)
Posto isso, julgo prejudicado o presente agravo, por perda de 
objeto,  com  fundamento  no  art.  557,  caput,  do  Código  de 
Processo  Civil,  c/c  o  art.  228  do  Regimento  Interno  deste 
Tribunal.
Intimem-se. Publique-se.
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
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III - AGRAVO  2010.02.01.000037-0
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
AGRAVANTE :CONSTRU-HOUSE SERVICOS LTDA
PROCURADOR :DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
AGRAVADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :QUINTA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200751015071885)

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação 
dos efeitos da tutela recursal, interposto por CONSTRU-HOUSE 
SERVIÇOS  LTDA.,  representada  pela  Defensoria  Pública  da 
União, na qualidade de curadora especial, em face da decisão 
(fls. 75/76) proferida pelo Juízo da 5ª Vara Federal de Execução 
Fiscal do Rio de Janeiro no processo n.º 2007.51.01.507188-5, 
que determinou o bloqueio de valores depositados em contas 
bancárias sem o devido processo legal. 
A agravante sustenta que não foram exauridas as diligências no 
sentido  de  localizar  bens penhoráveis  em nome da empresa 
executada, o que inviabilizaria a quebra do sigilo bancário e/ou 
fiscal com a aplicação da penhora  on line, através do sistema 
BACEN JUD.
Requer, assim, a reforma da decisão proferida que determinou 
o  bloqueio  de  contas  bancárias  e  aplicações  financeiras  da 
parte  executada,  por  meio  do  sistema  BACEN  JUD,  sem 
esgotar as diligências no sentido de citar os co-responsáveis e 
encontrar outros bens passíveis de penhora. 
Indeferido o pedido de efeito suspensivo às fls. 94/99.
A União apresentou contra-razões às fls. 103/109.
Fls. 111/112: pedido de reconsideração.
Informações prestadas pelo juízo a quo à fl. 115.
É o relatório. Decido.
O artigo  557,  caput,  do Código  de  Processo  Civil,  atribui  ao 
Relator a competência jurisdicional para negar seguimento ao 
recurso  quando  este  for  “manifestamente  inadmissível,  
improcedente,  prejudicado  ou  em  confronto  com  súmula  ou  
jurisprudência  dominante  do  respectivo  tribunal,  do  Supremo 
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.
Na hipótese dos autos, a controvérsia refere-se ao cabimento 
da  penhora  de  saldo  bancário  do  executado,  pelo  sistema 
BACEN-JUD,  após  as  alterações  trazidas  pela  Lei  nº 
11.382/2006  à  redação  originária  do  art.  655  do  CPC,  que 
acrescentou  ao  primeiro  item  da  ordem  de  preferência  ali 
elencada a especificação de que a penhora pode recair sobre 
dinheiro em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição 
financeira.  
Em que pese  a  divergência  até  então  estabelecida  nesta  4ª 
Turma Especializada quanto à necessidade de prévia busca de 
outros  bens  passíveis  de  constrição,  a  matéria  encontra-se 
atualmente pacificada na Corte Especial do Eg. STJ, a partir do 
julgamento do RESP nº 1.112.943 – MA, sob a sistemática do 
art.  543-C,  do  CPC  (recurso  repetitivo),  que  consolidou 
entendimento  no  sentido  de  que,  com  a  edição  da  Lei  nº 
11.382/06,  a  penhora  eletrônica  é  medida  prioritária, 
dispensando qualquer procedimento prévio de busca de outros 
bens. Confira-se:
“REPETITIVO.  PENHORA.  SISTEMA  BACEN-JUD.  LEI  Nº 
11.382/2006.
A Corte Especial, ao julgar recurso sob o regime do art. 543-C 
do CPC c/c a Res. 8/2008-STJ, entendeu que a penhora online, 
antes  da  entra  em  vigor  da  Lei  nº  11.832/2006,  configura 

medida  excepcional  cuja  efetivação  está  condicionada  à 
comprovação  de  que  o  credor  tenha  realizado  todas  as 
diligências  no  sentido  de  localizar  bens  livres  e 
desembaraçados de titularidade do devedor. Contudo, após o 
advento da referida lei, o juiz, ao decidir sobre a realização da 
penhora  online,  não  pode  mais  exigir  do  credor  prova  de 
exaurimento das vias extrajudiciais na busca de bens a serem 
penhorados. Precedentes citados:  AgRg no Ag 1.010.872-RS, 
Dje 15/9/2008; AgRg no Resp 1.009.363-BA, Dje 16/4/2008, e 
EREsp 1.087.839-RS, Dje 18/9/2009.” [destaques não originais]
(RESP  nº  1.112.943-MA,  Rel.  Min.  Nancy  Andrighi,  Corte 
Especial, julgado em 15/9/2010 – publicado no INFORMATIVO 
nº 447, de 13 a 17 de setembro de 2010)
O precedente foi  firmado no contexto da execução civil,  mas 
deve  ser  igualmente  aplicado  no  âmbito  da  execução  fiscal, 
conforme se depreende do julgamento, também unânime, dos 
Embargos  de  Divergência  nº  105.208-1/RS,  em  12/05/2010, 
pela Primeira Seção de Julgamentos do STJ, que reúne as duas 
turmas competentes  para  apreciação  das  matérias  tributárias 
naquela corte, que segue abaixo ementado:
“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. 
EXECUÇÃO  FISCAL.  PENHORA  ON-LINE.  CONVÊNIO 
BACEN JUD.  MEDIDA CONSTRITIVA POSTERIOR À LEI Nº 
11.382/2006.  EXAURIMENTO  DAS  VIAS  EXTRAJUDICIAIS 
PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. 
DESNECESSIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS.
1. Com a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, que deu nova 
redação  ao  artigo  655  do  Código  de  Processo  Civil,  os 
depósitos  e  as  aplicações  em  instituições  financeiras  foram 
incluídos  como  bens  preferenciais  na  ordem  de  penhora  e 
equiparados a dinheiro em espécie, tornando-se prescindível o 
exaurimento das  vias  extrajudiciais  dirigidas  à  localização  de 
bens  do devedor  para  a  constrição  de ativos  financeiros  por 
meio do sistema Bacen Jud, informando a sua utilização nos 
processos  em  curso  o  tempo  da  decisão  relativa  à  medida 
constritiva.
2.  Embargos  de  divergência  acolhidos.”  [destaques  não 
originais]
(EREsp 1052081/RS, Rel. Ministro  HAMILTON CARVALHIDO, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 26/05/2010)
Registre-se  que,  conquanto  o  julgamento  realizado  pela 
sistemática  do  recurso  repetitivo,  ou  mesmo  em  sede  de 
embargos  de  divergência,  não  tenha  eficácia  erga  omnes e 
efeito  vinculante  às  demais  instâncias  judiciais,  pela  própria 
natureza  dos  referidos  recursos,9798 o  primeiro  submetido  ao 

97 A esse respeito, vale conferir: “a rigor, tendo em conta 
a função de outorga de unidade ao direito reconhecida ao  
Superior  Tribunal  de  Justiça  (art.  105,  III,  CRFB),  a  
necessidade de racionalização da atividade judiciária e o  
direito  fundamental  a  um  processo  sem  dilações  
indevidas (art. 5º, LXXVIII, CRFB), o tribunal de origem 
está  vinculado à  decisão” (MARINONI,  Luiz  Guilherme, 
Código de Processo Civil – comentado artigo por artigo, 
2008, pp. 546/547).
98 Acerca do papel dos embargos de divergência: “visam 
a uniformizar a compreensão da Constituição e do direito 
infraconstitucional federal no âmbito do Supremo Tribunal  
Federal e do Superior Tribunal de Justiça (...) o objetivo 
dos  embargos  de  divergência  é  superar  dissidência  
interna  viva  entre  os  julgados  do  Supremo  Tribunal 
Federal e Superior Tribunal de Justiça” (MARINONI, pp. 
546/547).
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exame da  Corte  Especial,  o  segundo,  à  reunião  das  turmas 
competentes para o julgamento das matérias tributárias do STJ, 
penso serem desnecessárias maiores discussões sobre o tema, 
que já se encontra pacificado, em votação unânime, na Corte 
responsável  pela  uniformização  da  jurisprudência 
infraconstitucional no país.
Adoto,  portanto,  como  já  vinha  fazendo,  o  entendimento 
consolidado no Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, 
a  partir  da  vigência  da  Lei  nº  11.382/06,  a  penhora  sobre 
depósitos e aplicações em instituições financeiras equipara-se à 
penhora  em  dinheiro,  como  medida  preferencial  arrolada  no 
inciso I  do art.  655 do CPC, dispensando, assim, a pesquisa 
prévia de outros bens passíveis de constrição.
Posto  isso,  nego  seguimento  ao  agravo  de  instrumento,  por 
improcedência  da  pretensão  de  acordo  com a  jurisprudência 
dominante  do  STJ  (RESP  nº  1.112.943-MA  e  ERESP  nº 
105.208-1-RS), na forma do art. 557, caput, do CPC, c/c art. 44, 
§ 1º, II, do Regimento Interno deste Tribunal. 
Decorrido o prazo sem a interposição de recurso, encaminhe-se 
o presente à vara de origem.
Intimem-se. Publique-se.
 
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

III - AGRAVO  2010.02.01.000141-5
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
AGRAVANTE :UNIMED  DUQUE  DE  CAXIAS  RJ  - 

COOPERATIVA  DE  TRABALHO 
MEDICO LTDA

ADVOGADO :MARIA LOURDES DE CARVALHO 
TUFANI E OUTROS

AGRAVADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 
NACIONAL

ORIGEM :1A VARA FEDERAL DE EXECUCAO 
FISCAL  DE  SAO  JOAO  DE 
(200751100044870)

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação 
de tutela recursal, interposto em face da decisão que deferiu a 
penhora via sistema BACEN JUD sobre valores existentes em 
contas  da titularidade da  executada,  ora  agravante,  UNIMED 
DUQUE  DE  CAXIAS/RJ  –  COOPERATIVA  DE  TRABALHO 
MÉDICO LTDA, até o limite de R$ 23.954.153,42 (vinte e três 
milhões, novecentos e cinqüenta e quatro mil, cento e cinqüenta 
e  três  reais  e  quarenta  e  dois  centavos),  atualizado  até 
06/11/2008.
A agravante alega, em síntese, que; 1) se encontra em difícil 
situação financeira, com sérias dificuldades, o que significa que 
o bloqueio questionado, embora, por ora, tenha incidido sobre o 
numerário investido para garantir o pagamento de sinistros não 
conhecidos  e  urgentes,  caso  seja  mantido,  impedirá  a 
Cooperativa de cumprir seus compromissos;   2) as decisões 
judiciais  devem  sempre  procurar  conciliar  os  interesses  dos 
credores  com  os  da  empresa  devedora,  viabilizando  a 
superação  de  sua  crise  econômico-financeira  e  permitindo, 
conseqüentemente, a manutenção da produção de riquezas; 3) 

o acolhimento do pedido de penhora on line, com a recusa pela 
agravada  em  aceitar  os  bens  previamente  oferecidos  em 
garantia do crédito tributário, maltrata o princípio constitucional 
da  ampla  defesa;  4)  o  bloqueio  on  line,  sem  levar  em 
consideração a origem dos recursos da conta corrente de sua 
incidência,  bem  como  sua  destinação,  não  pode  ser 
considerado legal, especialmente no seu caso, porque não são 
recursos financeiros suscetíveis de serem bloqueados, uma vez 
que  muitos  deles  fogem  da  possibilidade  de  penhora,  como 
previsto no art. 649 do CPC, que, na hipótese, correspondem às 
receitas  indispensáveis  ao  seu  funcionamento,  como  o 
pagamento  de  empregados,  encargos  sociais,  médicos, 
hospitais  e  demais  prestadores  de  serviços;  ressaltando-se, 
ainda,  que  se  trata  de  Cooperativa  Médica  cujas  atividades 
produtivas  são de saúde suplementar  e,  portanto,  de  serviço 
público permitido e essencial, cuja verba de custeio não pode 
ser objeto de constrição “on line”; 5) não há dúvida de que o 
tratamento  legal  a  ser  dispensado  às  operadoras  de  saúde 
suplementar é o de seguradora, sendo-lhes aplicável a vedação 
contida no inciso VI do art. 649 do CPC.
Pleiteia a agravante a concessão de efeito suspensivo a este 
agravo  de  instrumento,  para  que  a  penhora  recaia  sobre  os 
imóveis já oferecidos nos autos da execução fiscal.
Indeferido o pedido de efeito suspensivo às fls. 115/121.
A União apresentou contra-razões às fls. 124/129.
É o relatório. Decido.
O artigo  557,  caput,  do Código  de  Processo  Civil,  atribui  ao 
Relator a competência jurisdicional para negar seguimento ao 
recurso  quando  este  for  “manifestamente  inadmissível,  
improcedente,  prejudicado  ou  em  confronto  com  súmula  ou  
jurisprudência  dominante  do  respectivo  tribunal,  do  Supremo 
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.
Na hipótese dos autos, a controvérsia refere-se ao cabimento 
da  penhora  de  saldo  bancário  do  executado,  pelo  sistema 
BACEN-JUD,  após  as  alterações  trazidas  pela  Lei  nº 
11.382/2006  à  redação  originária  do  art.  655  do  CPC,  que 
acrescentou  ao  primeiro  item  da  ordem  de  preferência  ali 
elencada a especificação de que a penhora pode recair sobre 
dinheiro em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição 
financeira.  
Em que pese  a  divergência  até  então  estabelecida  nesta  4ª 
Turma Especializada quanto à necessidade de prévia busca de 
outros  bens  passíveis  de  constrição,  a  matéria  encontra-se 
atualmente pacificada na Corte Especial do Eg. STJ, a partir do 
julgamento do RESP nº 1.112.943 – MA, sob a sistemática do 
art.  543-C,  do  CPC  (recurso  repetitivo),  que  consolidou 
entendimento  no  sentido  de  que,  com  a  edição  da  Lei  nº 
11.382/06,  a  penhora  eletrônica  é  medida  prioritária, 
dispensando qualquer procedimento prévio de busca de outros 
bens. Confira-se:
“REPETITIVO.  PENHORA.  SISTEMA  BACEN-JUD.  LEI  Nº 
11.382/2006.
A Corte Especial, ao julgar recurso sob o regime do art. 543-C 
do CPC c/c a Res. 8/2008-STJ, entendeu que a penhora online, 
antes  da  entra  em  vigor  da  Lei  nº  11.832/2006,  configura 
medida  excepcional  cuja  efetivação  está  condicionada  à 
comprovação  de  que  o  credor  tenha  realizado  todas  as 
diligências  no  sentido  de  localizar  bens  livres  e 
desembaraçados de titularidade do devedor. Contudo, após o 
advento da referida lei, o juiz, ao decidir sobre a realização da 
penhora  online,  não  pode  mais  exigir  do  credor  prova  de 
exaurimento das vias extrajudiciais na busca de bens a serem 
penhorados. Precedentes citados:  AgRg no Ag 1.010.872-RS, 
Dje 15/9/2008; AgRg no Resp 1.009.363-BA, Dje 16/4/2008, e 
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EREsp 1.087.839-RS, Dje 18/9/2009.” [destaques não originais]
(RESP  nº  1.112.943-MA,  Rel.  Min.  Nancy  Andrighi,  Corte 
Especial, julgado em 15/9/2010 – publicado no INFORMATIVO 
nº 447, de 13 a 17 de setembro de 2010)
O precedente foi  firmado no contexto da execução civil,  mas 
deve  ser  igualmente  aplicado  no  âmbito  da  execução  fiscal, 
conforme se depreende do julgamento, também unânime, dos 
Embargos  de  Divergência  nº  105.208-1/RS,  em  12/05/2010, 
pela Primeira Seção de Julgamentos do STJ, que reúne as duas 
turmas competentes  para  apreciação  das  matérias  tributárias 
naquela corte, que segue abaixo ementado:
“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. 
EXECUÇÃO  FISCAL.  PENHORA  ON-LINE.  CONVÊNIO 
BACEN JUD.  MEDIDA CONSTRITIVA POSTERIOR À LEI Nº 
11.382/2006.  EXAURIMENTO  DAS  VIAS  EXTRAJUDICIAIS 
PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. 
DESNECESSIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS.
1. Com a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, que deu nova 
redação  ao  artigo  655  do  Código  de  Processo  Civil,  os 
depósitos  e  as  aplicações  em  instituições  financeiras  foram 
incluídos  como  bens  preferenciais  na  ordem  de  penhora  e 
equiparados a dinheiro em espécie, tornando-se prescindível o 
exaurimento das  vias  extrajudiciais  dirigidas  à  localização  de 
bens  do devedor  para  a  constrição  de ativos  financeiros  por 
meio do sistema Bacen Jud, informando a sua utilização nos 
processos  em  curso  o  tempo  da  decisão  relativa  à  medida 
constritiva.
2.  Embargos  de  divergência  acolhidos.”  [destaques  não 
originais]
(EREsp 1052081/RS, Rel. Ministro  HAMILTON CARVALHIDO, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 26/05/2010)
Registre-se  que,  conquanto  o  julgamento  realizado  pela 
sistemática  do  recurso  repetitivo,  ou  mesmo  em  sede  de 
embargos  de  divergência,  não  tenha  eficácia  erga  omnes e 
efeito  vinculante  às  demais  instâncias  judiciais,  pela  própria 
natureza  dos  referidos  recursos,99100 o  primeiro  submetido  ao 
exame da  Corte  Especial,  o  segundo,  à  reunião  das  turmas 
competentes para o julgamento das matérias tributárias do STJ, 
penso serem desnecessárias maiores discussões sobre o tema, 
que já se encontra pacificado, em votação unânime, na Corte 
responsável  pela  uniformização  da  jurisprudência 
infraconstitucional no país.
Adoto,  portanto,  como  já  vinha  fazendo,  o  entendimento 
consolidado no Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, 
a  partir  da  vigência  da  Lei  nº  11.382/06,  a  penhora  sobre 

99 A esse respeito, vale conferir: “a rigor, tendo em conta 
a função de outorga de unidade ao direito reconhecida ao  
Superior  Tribunal  de  Justiça  (art.  105,  III,  CRFB),  a  
necessidade de racionalização da atividade judiciária e o  
direito  fundamental  a  um  processo  sem  dilações  
indevidas (art. 5º, LXXVIII, CRFB), o tribunal de origem 
está  vinculado à  decisão” (MARINONI,  Luiz  Guilherme, 
Código de Processo Civil – comentado artigo por artigo, 
2008, pp. 546/547).
100 Acerca  do  papel  dos  embargos  de  divergência: 
“visam a uniformizar a compreensão da Constituição e do 
direito infraconstitucional federal no âmbito do Supremo 
Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça (...) o 
objetivo  dos  embargos  de  divergência  é  superar  
dissidência  interna  viva  entre  os  julgados  do  Supremo 
Tribunal  Federal  e  Superior  Tribunal  de  Justiça” 
(MARINONI, pp. 546/547).

depósitos e aplicações em instituições financeiras equipara-se à 
penhora  em  dinheiro,  como  medida  preferencial  arrolada  no 
inciso I  do art.  655 do CPC, dispensando, assim, a pesquisa 
prévia de outros bens passíveis de constrição.
Por derradeiro não há que se em falar em aplicação do inciso VI 
do art. 649 do CPC, uma vez que o fato de a agravante afirmar 
que  é  uma  operadora  de  saúde  suplementar  não  pode  ser 
entendido que o dinheiro existente em suas contas bancárias 
seja considerado como aquele proveniente do seguro de vida, 
que é absolutamente impenhorável.
Segundo a regra do CPC (art. 649), são impenhoráveis: os bens 
inalienáveis e os declarados, por ato voluntário, não sujeitos à 
execução; os móveis, pertences e utilidades domésticas; roupas 
e objetos pessoais, subsídios, soldos, salários, remunerações, 
proventos  de  aposentadoria,  pensões;  as  quantias  recebidas 
por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor 
e sua família; bens móveis necessários ou úteis ao exercício de 
qualquer  profissão;  seguro  de  vida;  os  materiais  necessários 
para obras em andamento; os recursos públicos recebidos por 
instituições privadas para aplicação compulsória em educação, 
saúde ou assistência social.
Com efeito, o artigo 10 da Lei 6.830/80 dispõe que a penhora 
poderá recair sobre qualquer bem do executado, exceto os que 
a  lei  declarar  absolutamente  impenhoráveis  (artigo  649  do 
CPC).
Portanto, não há que se afastar a penhora on line, em princípio, 
pelas razões apontadas pela agravante.
Posto  isso,  nego  seguimento  ao  agravo  de  instrumento,  por 
improcedência  da  pretensão  de  acordo  com a  jurisprudência 
dominante  do  STJ  (RESP  nº  1.112.943-MA  e  ERESP  nº 
105.208-1-RS), na forma do art. 557, caput, do CPC, c/c art. 44, 
§ 1º, II, do Regimento Interno deste Tribunal. 
Decorrido o prazo sem a interposição de recurso, encaminhe-se 
o presente à vara de origem.
Intimem-se. Publique-se.
 
Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2010.
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

III - AGRAVO  2010.02.01.005474-2
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
AGRAVANTE :ERICSSON  TELECOMUNICACOES 

S/A
ADVOGADO :PAULO FERNANDO SOUTO MAIOR 

BORGES E OUTROS
AGRAVADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :VIGÉSIMA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (201051010017632)

DECISÃO
Trata-se  de  agravo  de  instrumento,  com  pedido  liminar, 
interposto  por  ERICSSON  TELECOMUNICAÇÕES  S/A,  em 
face de decisão (fl. 122), proferida nos autos do mandado de 
segurança  (processo  n.º  2010.51.01.001763-2)  pelo  Juízo  da 
20ª Vara Federal do Rio de Janeiro,  que indeferiu a liminar, por 
ausência de periculum in mora.
Decisão indeferindo o pedido de liminar à fl. 125.
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Contra-razões apresentadas às fls. 129/133.
Parecer  do  Ministério  Público  Federal  à  fl.  136  opinando  no 
sentido  de  que  seja  considerado  prejudicado  o  recurso  por 
perda de objeto.
Fl. 138: ofício comunicando que foi proferida sentença pelo juízo 
a quo  nos autos do processo do qual se originou a decisão 
agravada.
A jurisprudência tem entendido que o agravo de instrumento fica 
prejudicado, por perda de objeto, após a prolação da sentença 
no processo principal.
O agravo é recurso interposto contra as decisões interlocutórias, 
quais  sejam,  aquelas  tomadas  no  curso  do  processo  para 
resolver  questões  incidentes,  e  que,  justamente  por  serem 
proferidas  durante  o  processo,  não  se  confundem  com  as 
sentenças, estas impugnáveis via apelação.
Nesse  sentido,  tem decidido  o  Colendo Superior  Tribunal  de 
Justiça, in verbis:
“PROCESSO CIVIL – MANDADO DE SEGURANÇA – LIMINAR 
DEFERIDA  –  INTERPOSIÇÃO  DE  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO COM  A  FINALIDADE  DE  REFORMAR  O 
DECISUM – SENTENÇA SUPERVENIENTE PROFERIDA NA 
IMPETRAÇÃO  –  EXAME  DO  AGRAVO  PELA  CORTE  DE 
ORIGEM  -  RECURSO  ESPECIAL   -  PRETENDIDO 
RECONHECIMENTO DA  PERDA DO OBJETO DO  AGRAVO 
DE  INSTRUMENTO, ANTE  A  SUPERVENIÊNCIA  DA 
SENTENÇA DE MÉRITO. - A superveniência da sentença de 
mérito  no  mandado  de  segurança  possui  a  força  de  arredar 
qualquer  discussão  acerca  da  liminar  que  a  precedeu, 
circunstância  a  tornar  prejudicados  os  recursos  contra  essa 
precária decisão interlocutória. Iterativos precedentes (cf. REsps 
165.838-MS, Rel. Min. Peçanha Martins, j. em 17/8/99; 215.006-
PE e 215.119-PE, respectivamente DJ 22/3/2004 e 2/12/2002, 
ambos  deste  Relator;  664.468-CE,  Rel.  Min.  Teori  Albino 
Zavascki,  DJ  28/10/2004,  e  AG  623.206-RS,  Rel.  Min.  João 
Otávio de Noronha, DJ 14/10/2004) - Registre-se, também, que, 
consultando o endereço eletrônico do colendo Tribunal Regional 
Federal da 5ª Região (), constata-se que a sentença de mérito – 
superveniente à decisão liminar em mandado de segurança –, 
já foi  objeto de reexame pela Corte Regional  Federal,  a qual 
acabou por prover os recursos oficial e o voluntário da Fazenda 
Nacional.  Deve ser  consignado,  também,  que  foram opostos 
embargos  declaratórios  do  decisum  proferido  na  apelação  e 
remessa  necessária,  os  quais  foram  acolhidos  tão-só  para 
sanar erro material. - Recurso especial interposto com base na 
divergência jurisprudencial conhecido e provido.” 
 (REsp  652201/AL  -  Rel.  Min.  FRANCIULLI  NETTO  –  2ª 
TURMA DO STJ. Data da Publicação/Fonte DJ 05.09.2006, p. 
223)
Posto isso, julgo prejudicado o presente agravo, por perda de 
objeto,  com  fundamento  no  art.  557,  caput,  do  Código  de 
Processo  Civil,  c/c  o  art.  228  do  Regimento  Interno  deste 
Tribunal.
Intimem-se. Publique-se.
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2010.
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL

III - AGRAVO  2010.02.01.005786-0
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
AGRAVANTE :CARDOSO  PADARIA  E 

CONFEITARIA LTDA ME
ADVOGADO :SILVIO FALCAO SPERANDIO E 

OUTROS
AGRAVADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :2ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO 

FISCAL  DE  VITÓRIA/ES 
(201050010017400)

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação 
da  tutela  recursal,  e  de  agravo  interno,  interposto  por 
CARDOSO PADARIA E CONFEITARIA LTDA. ME, em face da 
decisão (fls. 10/13 e 14) proferida pelo Juízo da 2ª Vara Federal 
de  Execução  Fiscal  -  Seção  Judiciária  do  Espírito  Santo  no 
processo n.º 2010.51.01.001740-0, que determinou a aplicação 
do convênio BACEN JUD em nome da executada.
A agravante sustenta,  em síntese, que: 1) referida constrição 
constitui-se em violação ao princípio da menor onerosidade da 
execução,  nos  moldes  do   artigo  620  do  CPC;  2)  o  valor 
bloqueado  equivale  ao  montante  de  capital  que  dispõe  para 
continuar mantendo o pagamento de suas despesas e honrando 
seus compromissos;  3)  a penhora da conta corrente de uma 
pessoa  jurídica  equivale  à  penhora  de  estabelecimento 
comercial;  4) a penhora  on line  é medida excepcional,  sendo 
cabível  somente  quando  inexistentes  outros  bens  suficientes 
para assegurar o Juízo; 5) há bens penhorados, logo o bloqueio 
da conta corrente deveria se dar  sobre o valor restante para 
saldar a dívida e não sobre o total do débito.
Requer,  assim,  a  atribuição  de  efeito  suspensivo,  a  fim  de 
liberar os valores bloqueados em sua conta bancária.
Indeferido o pedido de efeito suspensivo às fls. 100/107.
Agravo interno oposto às fls. 111/119.
A União apresentou contra-razões às fls. 121/125.
É o relatório. Decido.
O artigo  557,  caput,  do Código  de  Processo  Civil,  atribui  ao 
Relator a competência jurisdicional para negar seguimento ao 
recurso  quando  este  for  “manifestamente  inadmissível,  
improcedente,  prejudicado  ou  em  confronto  com  súmula  ou  
jurisprudência  dominante  do  respectivo  tribunal,  do  Supremo 
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.
Na hipótese dos autos, a controvérsia refere-se ao cabimento 
da  penhora  de  saldo  bancário  do  executado,  pelo  sistema 
BACEN-JUD,  após  as  alterações  trazidas  pela  Lei  nº 
11.382/2006  à  redação  originária  do  art.  655  do  CPC,  que 
acrescentou  ao  primeiro  item  da  ordem  de  preferência  ali 
elencada a especificação de que a penhora pode recair sobre 
dinheiro em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição 
financeira.  
Em que pese  a  divergência  até  então  estabelecida  nesta  4ª 
Turma Especializada quanto à necessidade de prévia busca de 
outros  bens  passíveis  de  constrição,  a  matéria  encontra-se 
atualmente pacificada na Corte Especial do Eg. STJ, a partir do 
julgamento do RESP nº 1.112.943 – MA, sob a sistemática do 
art.  543-C,  do  CPC  (recurso  repetitivo),  que  consolidou 
entendimento  no  sentido  de  que,  com  a  edição  da  Lei  nº 
11.382/06,  a  penhora  eletrônica  é  medida  prioritária, 
dispensando qualquer procedimento prévio de busca de outros 
bens. Confira-se:
“REPETITIVO.  PENHORA.  SISTEMA  BACEN-JUD.  LEI  Nº 
11.382/2006.
A Corte Especial, ao julgar recurso sob o regime do art. 543-C 
do CPC c/c a Res. 8/2008-STJ, entendeu que a penhora online, 
antes  da  entra  em  vigor  da  Lei  nº  11.832/2006,  configura 
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medida  excepcional  cuja  efetivação  está  condicionada  à 
comprovação  de  que  o  credor  tenha  realizado  todas  as 
diligências  no  sentido  de  localizar  bens  livres  e 
desembaraçados de titularidade do devedor. Contudo, após o 
advento da referida lei, o juiz, ao decidir sobre a realização da 
penhora  online,  não  pode  mais  exigir  do  credor  prova  de 
exaurimento das vias extrajudiciais na busca de bens a serem 
penhorados. Precedentes citados:  AgRg no Ag 1.010.872-RS, 
Dje 15/9/2008; AgRg no Resp 1.009.363-BA, Dje 16/4/2008, e 
EREsp 1.087.839-RS, Dje 18/9/2009.” [destaques não originais]
(RESP  nº  1.112.943-MA,  Rel.  Min.  Nancy  Andrighi,  Corte 
Especial, julgado em 15/9/2010 – publicado no INFORMATIVO 
nº 447, de 13 a 17 de setembro de 2010)
O precedente foi  firmado no contexto da execução civil,  mas 
deve  ser  igualmente  aplicado  no  âmbito  da  execução  fiscal, 
conforme se depreende do julgamento, também unânime, dos 
Embargos  de  Divergência  nº  105.208-1/RS,  em  12/05/2010, 
pela Primeira Seção de Julgamentos do STJ, que reúne as duas 
turmas competentes  para  apreciação  das  matérias  tributárias 
naquela corte, que segue abaixo ementado:
“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. 
EXECUÇÃO  FISCAL.  PENHORA  ON-LINE.  CONVÊNIO 
BACEN JUD.  MEDIDA CONSTRITIVA POSTERIOR À LEI Nº 
11.382/2006.  EXAURIMENTO  DAS  VIAS  EXTRAJUDICIAIS 
PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. 
DESNECESSIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS.
1. Com a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, que deu nova 
redação  ao  artigo  655  do  Código  de  Processo  Civil,  os 
depósitos  e  as  aplicações  em  instituições  financeiras  foram 
incluídos  como  bens  preferenciais  na  ordem  de  penhora  e 
equiparados a dinheiro em espécie, tornando-se prescindível o 
exaurimento das  vias  extrajudiciais  dirigidas  à  localização  de 
bens  do devedor  para  a  constrição  de ativos  financeiros  por 
meio do sistema Bacen Jud, informando a sua utilização nos 
processos  em  curso  o  tempo  da  decisão  relativa  à  medida 
constritiva.
2.  Embargos  de  divergência  acolhidos.”  [destaques  não 
originais]
(EREsp 1052081/RS, Rel. Ministro  HAMILTON CARVALHIDO, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 26/05/2010)
Registre-se  que,  conquanto  o  julgamento  realizado  pela 
sistemática  do  recurso  repetitivo,  ou  mesmo  em  sede  de 
embargos  de  divergência,  não  tenha  eficácia  erga  omnes e 
efeito  vinculante  às  demais  instâncias  judiciais,  pela  própria 
natureza dos referidos recursos,101102 o primeiro submetido ao 

101 A  esse  respeito,  vale  conferir:  “a rigor,  tendo  em 
conta  a  função  de  outorga  de  unidade  ao  direito  
reconhecida ao Superior Tribunal de Justiça (art. 105, III,  
CRFB),  a  necessidade  de  racionalização  da  atividade 
judiciária  e  o  direito  fundamental  a  um processo  sem 
dilações indevidas (art. 5º, LXXVIII, CRFB), o tribunal de  
origem  está  vinculado  à  decisão” (MARINONI,  Luiz 
Guilherme, Código de Processo Civil – comentado artigo 
por artigo, 2008, pp. 546/547).
102 Acerca  do  papel  dos  embargos  de  divergência: 
“visam a uniformizar a compreensão da Constituição e do 
direito infraconstitucional federal no âmbito do Supremo 
Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça (...) o 
objetivo  dos  embargos  de  divergência  é  superar  
dissidência  interna  viva  entre  os  julgados  do  Supremo 
Tribunal  Federal  e  Superior  Tribunal  de  Justiça” 
(MARINONI, pp. 546/547).

exame da  Corte  Especial,  o  segundo,  à  reunião  das  turmas 
competentes para o julgamento das matérias tributárias do STJ, 
penso serem desnecessárias maiores discussões sobre o tema, 
que já se encontra pacificado, em votação unânime, na Corte 
responsável  pela  uniformização  da  jurisprudência 
infraconstitucional no país.
Adoto,  portanto,  como  já  vinha  fazendo,  o  entendimento 
consolidado no Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, 
a  partir  da  vigência  da  Lei  nº  11.382/06,  a  penhora  sobre 
depósitos e aplicações em instituições financeiras equipara-se à 
penhora  em  dinheiro,  como  medida  preferencial  arrolada  no 
inciso I  do art.  655 do CPC, dispensando, assim, a pesquisa 
prévia de outros bens passíveis de constrição.
Posto isso, nego seguimento ao agravo de instrumento e julgo 
prejudicado o agravo interno, por improcedência da pretensão 
de acordo com a jurisprudência dominante do STJ (RESP nº 
1.112.943-MA e  ERESP nº  105.208-1-RS),  na  forma  do  art. 
557,  caput, do CPC, c/c art. 44, § 1º, II, do Regimento Interno 
deste Tribunal. 
Decorrido o prazo sem a interposição de recurso, encaminhe-se 
o presente à vara de origem.
Intimem-se. Publique-se.
 
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

III - AGRAVO  2010.02.01.005926-0
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
AGRAVANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
AGRAVADO :AGUEDA MATTOS LEAL
ADVOGADO :PAULO CESAR RONQUE
ORIGEM :QUARTA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(9800732934)

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação 
da tutela recursal, interposto pela UNIÃO FEDERAL, em face de 
decisão proferida pelo Juízo da 4ª Vara Federal de Execução 
Fiscal  do Rio de Janeiro  no processo  n.º  98.0073293-4,  que 
indeferiu o pedido de penhora on line dos ativos financeiros do 
executado. Consta como agravada AGUEDA MATTOS LEAL.
Fls. 99/104: decisão deferindo o pleito de antecipação da tutela 
recursal.
Fls. 108/110: ofício enviado pelo juízo  a quo  informando  que 
reconsiderou a decisão agravada.
À  fl.  112  a  União  Federal/Fazenda  Nacional  postula  que  o 
presente  agravo  não  seja  conhecido  por  falta  de  interesse 
processual.
É o relatório. Passo a decidir.
 
O agravo é recurso interposto contra as decisões interlocutórias, 
quais  sejam,  aquelas  tomadas  no  curso  do  processo  para 
resolver questões incidentes.
 
Constata-se,  pela  análise  dos  autos,  que  a  decisão 
interlocutória,  cujo  efeito  suspensivo  se  requer  através  da 
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interposição  do  agravo  de  instrumento,  já  foi  reformada pelo 
magistrado  de  primeiro  grau,   quando  exercido  o  juízo  de 
retratação.
Portanto,  com  a  reforma  da  decisão,  restou  prejudicado  o 
agravo de instrumento, pela perda do objeto.
Nesse sentido:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPROPRIAÇÃO. MEDIDA 
LIMINAR.  IMISSÃO  DE  POSSE  DO  INCRA.  JUÍZO  DE 
RETRATAÇÃO.  PERDA  DE  OBJETO  DO  PRESENTE 
RECURSO.
1.      Não se conhece do agravo que perdeu o objeto, porque 
exercido o juízo de retratação pelo órgão de origem.
2. Agravo não conhecido.
(TRF  –  Primeira  Região  –  Classe:  AG  -  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO  –  200501000675784  Processo: 
200501000675784  UF:  MG Órgão  Julgador:  Quarta  Turma  - 
Data da decisão: 11/4/2006 Documento: TRF100230062)
   
Posto isso, julgo prejudicado o presente agravo, por perda de 
objeto,  com  fundamento  no  art.  557,  caput,  do  Código  de 
Processo  Civil,  c/c  o  art.  228  do  Regimento  Interno  deste 
Tribunal.
Decorrido o prazo sem a interposição de recurso, encaminhe-se 
o presente à Vara de origem para arquivamento.
Intimem-se. Publique-se.
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

III - AGRAVO  2010.02.01.006661-6
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
AGRAVANTE :LCL  CONSULTORIA  E 

PARTICIPACOES LTDA
ADVOGADO :GILBERTO FRAGA E OUTROS
AGRAVADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :QUARTA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200351015442365)

DECISÃO
Trata-se  de  agravo  de  instrumento,  com  pedido  de  efeito 
suspensivo,  interposto  por  LCL  CONSULTORIA  E 
PARTICIPAÇÕES LTDA.,  em face  de  decisão  proferida  pelo 
Juízo da 4ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro 
no processo n.º 2003.51.01.544236-5, que deferiu a penhora de 
dinheiro,  limitada  ao  valor  total  da  execução,  por  meio  da 
indisponibilidade  de  valores  junto  a  instituições  financeiras, 
através  do  sistema  BACEN  JUD.  Consta  como  agravada 
UNIÃO FEDERAL.
A agravante sustenta, em síntese, que: 1) os débitos sub judice 
são  manifestamente  indevidos,  tendo  sido  integralmente 
quitados;  2)  a  manutenção  da  penhora  on  line ensejará  a 
paralisação das atividades da empresa, há mais de 20 anos no 
mercado;  3)  a  penhora  fere  o  princípio  da  preservação  da 
empresa; 4) foi indevidamente excluída do parcelamento; 5) não 
foi observado o caráter excepcional da penhora on line.  
Requer,  portanto,  seja  atribuído  efeito  suspensivo ao recurso 
para que seja determinada a imediata suspensão dos efeitos da 

decisão  agravada,  com  a  consequente  determinação  de 
desbloqueio  dos  valores  contidos  em suas  contas  bancárias, 
bem como em relação aos ativos financeiros. 
Indeferido o pedido de efeito suspensivo às fls. 506/511.
Informações prestadas pelo juízo a quo às fls. 515/516 e 518.
A União apresentou contra-razões às fls. 521/530.
É o relatório. Decido.
O artigo  557,  caput,  do Código  de  Processo  Civil,  atribui  ao 
Relator a competência jurisdicional para negar seguimento ao 
recurso  quando  este  for  “manifestamente  inadmissível,  
improcedente,  prejudicado  ou  em  confronto  com  súmula  ou  
jurisprudência  dominante  do  respectivo  tribunal,  do  Supremo 
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.
Na hipótese dos autos, a controvérsia refere-se ao cabimento 
da  penhora  de  saldo  bancário  do  executado,  pelo  sistema 
BACEN-JUD,  após  as  alterações  trazidas  pela  Lei  nº 
11.382/2006  à  redação  originária  do  art.  655  do  CPC,  que 
acrescentou  ao  primeiro  item  da  ordem  de  preferência  ali 
elencada a especificação de que a penhora pode recair sobre 
dinheiro em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição 
financeira.  
Em que pese  a  divergência  até  então  estabelecida  nesta  4ª 
Turma Especializada quanto à necessidade de prévia busca de 
outros  bens  passíveis  de  constrição,  a  matéria  encontra-se 
atualmente pacificada na Corte Especial do Eg. STJ, a partir do 
julgamento do RESP nº 1.112.943 – MA, sob a sistemática do 
art.  543-C,  do  CPC  (recurso  repetitivo),  que  consolidou 
entendimento  no  sentido  de  que,  com  a  edição  da  Lei  nº 
11.382/06,  a  penhora  eletrônica  é  medida  prioritária, 
dispensando qualquer procedimento prévio de busca de outros 
bens. Confira-se:
“REPETITIVO.  PENHORA.  SISTEMA  BACEN-JUD.  LEI  Nº 
11.382/2006.
A Corte Especial, ao julgar recurso sob o regime do art. 543-C 
do CPC c/c a Res. 8/2008-STJ, entendeu que a penhora online, 
antes  da  entra  em  vigor  da  Lei  nº  11.832/2006,  configura 
medida  excepcional  cuja  efetivação  está  condicionada  à 
comprovação  de  que  o  credor  tenha  realizado  todas  as 
diligências  no  sentido  de  localizar  bens  livres  e 
desembaraçados de titularidade do devedor. Contudo, após o 
advento da referida lei, o juiz, ao decidir sobre a realização da 
penhora  online,  não  pode  mais  exigir  do  credor  prova  de 
exaurimento das vias extrajudiciais na busca de bens a serem 
penhorados. Precedentes citados:  AgRg no Ag 1.010.872-RS, 
Dje 15/9/2008; AgRg no Resp 1.009.363-BA, Dje 16/4/2008, e 
EREsp 1.087.839-RS, Dje 18/9/2009.” [destaques não originais]
(RESP  nº  1.112.943-MA,  Rel.  Min.  Nancy  Andrighi,  Corte 
Especial, julgado em 15/9/2010 – publicado no INFORMATIVO 
nº 447, de 13 a 17 de setembro de 2010)
O precedente foi  firmado no contexto da execução civil,  mas 
deve  ser  igualmente  aplicado  no  âmbito  da  execução  fiscal, 
conforme se depreende do julgamento, também unânime, dos 
Embargos  de  Divergência  nº  105.208-1/RS,  em  12/05/2010, 
pela Primeira Seção de Julgamentos do STJ, que reúne as duas 
turmas competentes  para  apreciação  das  matérias  tributárias 
naquela corte, que segue abaixo ementado:
“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. 
EXECUÇÃO  FISCAL.  PENHORA  ON-LINE.  CONVÊNIO 
BACEN JUD.  MEDIDA CONSTRITIVA POSTERIOR À LEI Nº 
11.382/2006.  EXAURIMENTO  DAS  VIAS  EXTRAJUDICIAIS 
PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. 
DESNECESSIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS.
1. Com a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, que deu nova 
redação  ao  artigo  655  do  Código  de  Processo  Civil,  os 
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depósitos  e  as  aplicações  em  instituições  financeiras  foram 
incluídos  como  bens  preferenciais  na  ordem  de  penhora  e 
equiparados a dinheiro em espécie, tornando-se prescindível o 
exaurimento das  vias  extrajudiciais  dirigidas  à  localização  de 
bens  do devedor  para  a  constrição  de ativos  financeiros  por 
meio do sistema Bacen Jud, informando a sua utilização nos 
processos  em  curso  o  tempo  da  decisão  relativa  à  medida 
constritiva.
2.  Embargos  de  divergência  acolhidos.”  [destaques  não 
originais]
(EREsp 1052081/RS, Rel. Ministro  HAMILTON CARVALHIDO, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 26/05/2010)
Registre-se  que,  conquanto  o  julgamento  realizado  pela 
sistemática  do  recurso  repetitivo,  ou  mesmo  em  sede  de 
embargos  de  divergência,  não  tenha  eficácia  erga  omnes e 
efeito  vinculante  às  demais  instâncias  judiciais,  pela  própria 
natureza dos referidos recursos,103104 o primeiro submetido ao 
exame da  Corte  Especial,  o  segundo,  à  reunião  das  turmas 
competentes para o julgamento das matérias tributárias do STJ, 
penso serem desnecessárias maiores discussões sobre o tema, 
que já se encontra pacificado, em votação unânime, na Corte 
responsável  pela  uniformização  da  jurisprudência 
infraconstitucional no país.
Adoto,  portanto,  como  já  vinha  fazendo,  o  entendimento 
consolidado no Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, 
a  partir  da  vigência  da  Lei  nº  11.382/06,  a  penhora  sobre 
depósitos e aplicações em instituições financeiras equipara-se à 
penhora  em  dinheiro,  como  medida  preferencial  arrolada  no 
inciso I  do art.  655 do CPC, dispensando, assim, a pesquisa 
prévia de outros bens passíveis de constrição.
Posto  isso,  nego  seguimento  ao  agravo  de  instrumento,  por 
improcedência  da  pretensão  de  acordo  com a  jurisprudência 
dominante  do  STJ  (RESP  nº  1.112.943-MA  e  ERESP  nº 
105.208-1-RS), na forma do art. 557, caput, do CPC, c/c art. 44, 
§ 1º, II, do Regimento Interno deste Tribunal. 
Decorrido o prazo sem a interposição de recurso, encaminhe-se 
o presente à vara de origem.
Intimem-se. Publique-se.
 
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

103 A  esse  respeito,  vale  conferir:  “a rigor,  tendo  em 
conta  a  função  de  outorga  de  unidade  ao  direito  
reconhecida ao Superior Tribunal de Justiça (art. 105, III,  
CRFB),  a  necessidade  de  racionalização  da  atividade 
judiciária  e  o  direito  fundamental  a  um processo  sem 
dilações indevidas (art. 5º, LXXVIII, CRFB), o tribunal de  
origem  está  vinculado  à  decisão” (MARINONI,  Luiz 
Guilherme, Código de Processo Civil – comentado artigo 
por artigo, 2008, pp. 546/547).
104 Acerca  do  papel  dos  embargos  de  divergência: 
“visam a uniformizar a compreensão da Constituição e do 
direito infraconstitucional federal no âmbito do Supremo 
Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça (...) o 
objetivo  dos  embargos  de  divergência  é  superar  
dissidência  interna  viva  entre  os  julgados  do  Supremo 
Tribunal  Federal  e  Superior  Tribunal  de  Justiça” 
(MARINONI, pp. 546/547).

BOLETIM: 102333    

III - AGRAVO  2010.02.01.014293-0
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LANA REGUEIRA
AGRAVANTE :NILO  CUNHA  FURTADO  DE 

MENDONCA
ADVOGADO :MARIA FERNANDA DA ROSA 

MARTINS E OUTROS
AGRAVADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :OITAVA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(9900757351)

ÓRGÃO ATUAL :GABINETE  DA  DRA.  LANA  MARIA 
FONTES REGUEIRA

D E C I S Ã O
Trata-se de agravo de instrumento interposto por NILO CUNHA 
FURTADO DE MENDONÇA, visando a reforma de decisão do 
Juízo  da  8ª  Vara  Federal  de  Execuções  Fiscais  do  Rio  de 
Janeiro que rejeitou a exceção de pré-executividade.
O  Agravante  requer  o  provimento  do  recurso,  reformando  a 
decisão agravada para acolher a exceção de pré-executividade 
interposta pela ilegitimidade do Executado.
É o relatório. Decido. 
O agravo de instrumento, recurso dotado de restrita cognição, 
não se presta ao esgotamento do mérito da ação originária, sob 
pena  de  indevida  supressão  de  instância,  consistente  no 
prejulgamento da causa pelo tribunal.
A  decisão  do  Juízo  a  quo rejeitou  a  exceção  de  pré-
executividade  ao  argumento  de  que  é  necessária  dilação 
probatória para excluir da execução o sócio gerente incluído na 
CDA. 
Observo, pois, que a apreciação da matéria dos autos demanda 
dilação probatória, o que torna inviável sua discussão em sede 
de Exceção de Pré-Executividade.
A jurisprudência colacionada sedimenta esta tese, em acórdãos 
assim ementados, verbis:
EXCEÇÃO  DE  PRÉ-EXECUTIVIDADE.  ARGÜIÇÃO  DE 
ILEGITIMIDADE  PASSIVA.  NECESSIDADE  DE  DILAÇÃO 
PROBATÓRIA.  VIOLAÇÃO  AO  ARTIGO  535  DO CPC NÃO 
CONFIGURADA.
I  -  O  julgador  não está  obrigado a  discorrer  sobre  todos  os 
regramentos legais ou todos os argumentos alavancados pelas 
partes.
As proposições poderão ou não ser explicitamente dissecadas 
pelo magistrado, que só estará obrigado a examinar a contenda 
nos  limites  da  demanda,  fundamentando  o  seu  proceder  de 
acordo com o seu livre convencimento, baseado nos aspectos 
pertinentes  à  hipótese  sub  judice  e  com  a  legislação  que  
entender aplicável ao caso concreto, sendo certo que o simples 
descontentamento da parte com o decisum, não tem o condão 
de viabilizar a modificação do julgado, através da alegação de  
violação ao artigo 535 do CPC.
II - Tendo em vista que o executivo fiscal foi proposto contra a  
empresa e o agravante, cujo nome consta da CDA, cabe a este 
provar a ausência de uma das situações do art. 135 do CTN, 
com vistas a afastar o redirecionamento da execução e/ou sua 
exclusão do pólo passivo da execução. Precedentes:AgRg no 
REsp nº 720.043/RS, Rel.  Min. LUIZ FUX, DJ de 14/11/05 e 
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EREsp  nº  702.232/RS,  Rel.  Min.  CASTRO  MEIRA,  DJ  de 
26/09/05.
III  -  A  exceção  de  pré-executividade  pode  ser  argüida  em 
relação  às  questões  relativas  aos  pressupostos  processuais, 
condições  da  ação  e  vícios  objetivos  do  título,  referentes  à 
certeza,  liquidez  e  exigibilidade,  desde  que  não  demandem 
dilação  probatória.  Este  Superior  Tribunal  de  Justiça  tem 
entendido que a aferição da legitimidade passiva do sócio de  
sociedade depende de dilação probatória, o que desautoriza o  
uso da exceção de pré-executividade, devendo a matéria ser 
apreciada por meio de embargos do devedor.
IV - Agravo regimental improvido.
(Origem:  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  Classe: 
AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL  -  
Processo:  200602745286 UF: MG Órgão Julgador:PRIMEIRA 
TURMA  Data  da  decisão:  17/04/2007–  Relator:  Ministro  
Francisco Falcão) 
AGRAVO  INTERNO  EM  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  – 
EXECUÇÃO FISCAL – EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE 
– CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA – LEGITIMIDADE PASSIVA –  
SÓCIO  INCLUÍDO  NA  CDA  –  DILAÇÃO  PROBATÓRIA  –  
IMPOSSIBILIDADE.
I – A Certidão da Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e  
certeza na forma do art. 204 do Código Tributário Nacional.
II  -   Como  a  parte  agravante  foi  incluída  na  CDA,  a  sua 
exclusão  do  pólo  passivo  da  execução  fiscal  só  pode  ser  
alcançada  em  sede  de  embargos   à  execução  ou  ação 
anulatória,  com o afastamento da presunção juris  tantum de 
certeza  e  liquidez  de  que  desfruta  aquele  título  executivo.  
Assim, configurada está sua legitimidade passiva ad causam na 
execução fiscal.
III - O que se percebe e que a recorrente basicamente repete a 
argumentação expendida.  Esta Egrégia Turma tem entendido 
que, nestes casos, nada há a reformar na decisão, eis que a 
matéria já foi apreciada, quando do julgamento do Agravo de  
Instrumento.
IV - Agravo Interno improvido.
(Origem:  TRIBUNAL  SEGUNDA  REGIÃO  Classe:  AGRAVO 
INTERNO  NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  Processo:  
200702010123042 UF: RJ Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA 
ESP. Data da decisão: 18/12/2007– Relatora: Desembargadora 
Tânia Heine)
TRIBUTÁRIO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  EXECUÇÃO  FISCAL.  
EXCEÇÃO  DE  PRÉ-EXECUTIVIDADE.  DILAÇÃO 
PROBATÓRIA.  IMPOSSIBILIDADE.  EXCLUSÃO  DE  CO-
RESPONSÁVEIS CONSTANTES DA CERTIDÃO DE DÍVIDA 
ATIVA. LEGITIMIDADE PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO 
DA EXECUÇÃO.
1.  A  exceção  de  pré-executividade  presta-se  a  defender  o  
executado  antes  da  penhora  se  efetivar  quando  for  possível  
verificar, de plano, ausência de requisitos do título executivo ou 
violação de regras de ordem pública, o que  não é o caso.
2. Não é possível a utilização da exceção de pré-executividade 
quando a matéria necessita de dilação probatória.
3.  O  sócio  constante  como  co-responsável  na  Certidão  de 
Dívida Ativa,  que goza  de presunção de veracidade,  é  parte  
legítima para figurar no pólo  passivo da execução fiscal.
4.  A responsabilidade tributária deve ser apurada na via dos 
embargos  à  execução,  o  qual,  no  caso,  foi  extinto  com  o  
julgamento do mérito.
5. O fato de a dívida estar garantida, por si só, não afasta o  
interesse  do  agravante  em  manter  os  agravados  no  pólo 
passivo da  relação processual.
6. Agravo provido.

(Origem: TRIBUNAL SEGUNDA REGIÃO Classe: AGRAVO -  
Processo:  200502010074186  UF:  RJ  Órgão  Julgador:  
TERCEIRA  TURMA  ESP.
Data da decisão: 17/01/2006– Relator: Desembargador Paulo 
Barata)
Saliente-se, por fim, que na forma do que preceitua o artigo 557 
do  CPC,  “o  relator  negará  seguimento  a  recurso 
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência  dominante  do 
respectivo  tribunal  ou  do  Supremo  Tribunal  Federal,  ou  de 
Tribunal Superior”.
Pelo  exposto,  com base no  art.  557,  caput,  do  CPC,  NEGO 
SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
Publique-se e Intime-se.
           Decorrido, in albis, o prazo recursal, baixem os autos. 
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2010.
LANA REGUEIRA
Desembargadora Federal

IV - APELACAO CIVEL  2001.51.01.518442-2
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LANA REGUEIRA
APELANTE :RAFBRAS  PRODUTOS  DE 

PETROLEO LTDA
ADVOGADO :MARGARET DE OLIVEIRA 

BERALDO MAGALHÃES
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :PRIMEIRA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200151015184422)

D E C I S Ã O
Trata-se de apelação interposta por RAFBRAS PRODUTOS DE 
PETRÓLEO LTDA visando reformar a sentença (fls. 61/64), que 
julgou  improcedente  o  pedido  e  rejeitou  os  embargos  à 
execução  opostos  visando  que  fosse  julgada  insubsistente  a 
execução fiscal nº 99.0077116-8. 
Em suas razões (fls. 70/74), pugna a apelante pela nulidade da 
CDA, ao argumento de que a data da inscrição do débito em 
dívida ativa não está expressamente consignada no título. No 
mérito, afirma que a Constituição da República em seu art. 155, 
§3º  veda  a  incidência  do  PIS  sobre  suas  atividades,  que 
consistem na venda de produtos derivados do petróleo.
 Contrarrazões às fls.77/80.
 É o relatório. Passo a decidir.
 Inicialmente, afasto a preliminar de nulidade da CDA, uma vez 
que a data da inscrição do débito no Registro de Dívida Ativa 
consta expressamente no referido título, tal como se vê à fl. 37. 
 No mérito, a hipótese não merece maiores digressões, tendo 
em vista o assente entendimento do Pretório Excelso no sentido 
de que sobre as operações relativas a derivados de petróleo 
incide  a  contribuição  para  o  Programa de  Integração  Social- 
PIS, sendo inaplicável a imunidade prevista no art. 155 §3º, da 
Magna Carta.
Neste sentido:
“EMENTA:  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO.  PIS.  COFINS.  FINSOCIAL.  IMUNIDADE. 
ARTIGO 155, § 3º, DA CB/88. SÚMULA N. 659 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL. 1. É legítima a cobrança da COFINS, do 
PIS e do FINSOCIAL sobre as operações relativas a energia 
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elétrica,  serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, 
combustíveis e minerais no país. Súmula n. 659 do STF. Agravo 
regimental  a  que  se  nega  provimento.  Condenação  ao 
pagamento  de  multa  de  1%  [um  por  cento]  sobre  o  valor 
corrigido da causa.”
(STF – Segunda Turma – RE 520700AgR/SP- Relator Ministro 
Eros Grau DJ 05/06/2008, pág. 405)
Tal entendimento encontra-se,  inclusive, sumulado no verbete 
nº 659, da Suprema Corte, senão vejamos:
“É legítima a cobrança da COFINS, do PIS e do FINSOCIAL 
sobre  as  operações  relativas  a  energia  elétrica,  serviços  de 
telecomunicações,  derivados  de  petróleo,  combustíveis  e 
minerais do país.”
Diante do exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do 
art.  557,  caput,  do  Código  de  Processo  Civil,  mantendo  a 
sentença por seus jurídicos e próprios fundamentos.
P.I.
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010.
DESEMBARGADORA FEDERAL LANA REGUEIRA
Relatora

XII - APELACAO EM MANDADO DE SEGURANCA 
2002.51.01.017656-7
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

JULIETA LIDIA LUNZ
APELANTE :BAHIA  CAFE  COML/  E 

EXPORTADORA S/A
ADVOGADO :ALESSANDRA DA ROCHA 

OLIVEIRA E OUTRO
APELADO :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
ADVOGADO :RODRIGO GASPAR DE MELLO
ORIGEM :VIGÉSIMA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200251010176567)

D E C I S Ã O
Trata-se de apelação da sentença de fls. 60/61, proferida nos 
autos  do  Mandado  de  Segurança  impetrado  por  Bahia  Café 
Coml/ e Exportadora S/A contra ato do Gerente Executivo do 
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS no Rio de Janeiro, 
onde pretendia a Impetrante a expedição de certidão positiva de 
débitos com efeitos de negativa. 
O Juízo  a  quo julgou  extinto  o  processo  sem julgamento  do 
mérito, nos termos do art. 267, VI  , do CPC, combinado com o 
art.  1º,  da  Lei  1.533/51,  condenando  a  impetrante  em 
honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 
valor da causa.
Em suas razões de fls. 68/73, requer a reforma da sentença por 
entender ter direito líquido e certo a certidão positiva de débito 
com  efeito  de  negativa  vez  que  o  débito  encontra-se  em 
cobrança  garantida  por  penhora.  Insurge-se,  ainda,  contra  a 
condenação em honorários advocatícios por entender incabível 
em mandado de segurança.
Contrarazões  às  fls.  76/78,  dizendo  da  manutenção  da 
sentença.
Fls. 86/87, Parecer do Ministério Público Federal manifestando-
se pelo provimento do recurso. 
É o relatório.
Decido.         
O  pedido  da  Impetrante  refere-se  a  expedição  de  certidão 
positiva de débitos com efeitos de negativa, sustentando que os 

débito  existentes  junto  à autarquia  estão  com a exigibilidade 
suspensa pelo oferecimento de garantia nos autos da execução 
fiscal.
A  Execução  Fiscal  que  impedia  a  expedição  da  Certidão 
pretendida  pela  Impetrante  restou extinta  pelo  pagamento do 
débito, como se vê da informação obtida do sitio da Internet da 
SJRJ,  em  anexo,  restando,  pois,  sem  objeto  a  presente 
apelação quanto a esse ponto.
Assiste, razão a apelante, no entanto, quanto sucumbência, já 
que conforme entendimento pacificado das Cortes superiores, 
não cabe condenação em honorários advocatícios em sede de 
mandado.
Nesse sentido, vale transcrição das súmulas 512 do Supremo 
Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça:
“Não cabe condenação em honorários de advogado na ação de 
mandado de segurança”
“Na ação de mandado de segurança não se admite condenação 
em honorários advocatícios”.
Isto  posto,  nos  termos  do  art.  557,  §  1º-A,  do  Código  de 
Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para excluir 
a  sua  condenação  em  honorários  advocatícios,  mantendo  a 
sentença de extinção pela falta de interesse (267, VI, do CPC).
Publique-se, intime-se. 
Preclusa  a via  recursal,  proceda-se à  remessa dos autos ao 
Juízo de origem.
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010.
LANA REGUEIRA
                          Desembargadora Federal

III - AGRAVO  2010.02.01.001429-0
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
AGRAVANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
AGRAVADO :VAREJAO DAS PORTASLTDA ME E 

OUTROS
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :SEGUNDA VARA FEDERAL DE SÃO 

JOÃO DE MERITI (9907563013)

DECISÃO
Em síntese, pretende a UNIÃO a reforma da decisão à fl. 98, 
proferida  no  bojo  da  ação  executiva  nº  99.0756301-3,  em 
trâmite na 2ª Vara Federal de São João de Meriti, para que seja 
realizada nova consulta ao sistema BACEN-JUD, por se tratar 
de  medida  preferencial  estabelecida  no  art.  11  da  Lei  nº 
6.830/80  c/c  art.  655,  I,  do  CPC.  Consta  como  agravado 
VAREJÃO DAS PORTAS LTDA.
 Fl.  209: decisão indeferindo o pedido de atribuição de efeito 
suspensivo ao presente recurso.
Não foram apresentadas contra-razões (fl. 211).
Manifestação  do  Ministério  Público  Federal  alegando  ser 
desnecessária a sua atuação no feito (fl. 214).
É o relatório. Decido.
O  artigo  557,  §  1º,  do  Código  de  Processo  Civil,  atribui  ao 
Relator  a  competência  jurisdicional  para  dar  provimento  ao 
recurso  quando  este  estiver  “em  manifesto  confronto  com 
súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal  
Federal, ou de Tribunal Superior”.
Na hipótese dos autos,  o  presente agravo foi  interposto pela 
União tendo em vista que 8 instituições financeiras deixaram de 
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responder a ordem judicial de bloqueio de valores, ou seja, não 
forneceram ao juízo qualquer informação sobre a existência ou 
não de ativos financeiros em nome da executada.
Requer,  assim,  seja reiterada a ordem judicial  às instituições 
financeiras  para  que,  através  do  sistema  BACEN  JUD, 
bloqueiem numerário suficiente para saldar a dívida fiscal. 
A matéria encontra-se atualmente pacificada na Corte Especial 
do Eg. STJ, a partir do julgamento do RESP nº 1.112.943 – MA, 
sob a sistemática do art.  543-C, do CPC (recurso repetitivo), 
que consolidou entendimento no sentido de que, com a edição 
da Lei nº 11.382/06, a penhora eletrônica é medida prioritária, 
dispensando qualquer procedimento prévio de busca de outros 
bens. Confira-se:
“REPETITIVO.  PENHORA.  SISTEMA  BACEN-JUD.  LEI  Nº 
11.382/2006.
A Corte Especial, ao julgar recurso sob o regime do art. 543-C 
do CPC c/c a Res. 8/2008-STJ, entendeu que a penhora online, 
antes  da  entra  em  vigor  da  Lei  nº  11.832/2006,  configura 
medida  excepcional  cuja  efetivação  está  condicionada  à 
comprovação  de  que  o  credor  tenha  realizado  todas  as 
diligências  no  sentido  de  localizar  bens  livres  e 
desembaraçados de titularidade do devedor. Contudo, após o 
advento da referida lei, o juiz, ao decidir sobre a realização da 
penhora  online,  não  pode  mais  exigir  do  credor  prova  de 
exaurimento das vias extrajudiciais na busca de bens a serem 
penhorados. Precedentes citados:  AgRg no Ag 1.010.872-RS, 
Dje 15/9/2008; AgRg no Resp 1.009.363-BA, Dje 16/4/2008, e 
EREsp 1.087.839-RS, Dje 18/9/2009.” [destaques não originais]
(RESP  nº  1.112.943-MA,  Rel.  Min.  Nancy  Andrighi,  Corte 
Especial, julgado em 15/9/2010 – publicado no INFORMATIVO 
nº 447, de 13 a 17 de setembro de 2010)
O precedente foi  firmado no contexto da execução civil,  mas 
deve  ser  igualmente  aplicado  no  âmbito  da  execução  fiscal, 
conforme se depreende do julgamento, também unânime, dos 
Embargos  de  Divergência  nº  105.208-1/RS,  em  12/05/2010, 
pela Primeira Seção de Julgamentos do STJ, que reúne as duas 
turmas competentes  para  apreciação  das  matérias  tributárias 
naquela corte, que segue abaixo ementado:
“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. 
EXECUÇÃO  FISCAL.  PENHORA  ON-LINE.  CONVÊNIO 
BACEN JUD.  MEDIDA CONSTRITIVA POSTERIOR À LEI Nº 
11.382/2006.  EXAURIMENTO  DAS  VIAS  EXTRAJUDICIAIS 
PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. 
DESNECESSIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS.
1. Com a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, que deu nova 
redação  ao  artigo  655  do  Código  de  Processo  Civil,  os 
depósitos  e  as  aplicações  em  instituições  financeiras  foram 
incluídos  como  bens  preferenciais  na  ordem  de  penhora  e 
equiparados a dinheiro em espécie, tornando-se prescindível o 
exaurimento das  vias  extrajudiciais  dirigidas  à  localização  de 
bens  do devedor  para  a  constrição  de ativos  financeiros  por 
meio do sistema Bacen Jud, informando a sua utilização nos 
processos  em  curso  o  tempo  da  decisão  relativa  à  medida 
constritiva.
2.  Embargos  de  divergência  acolhidos.”  [destaques  não 
originais]
(EREsp 1052081/RS, Rel. Ministro  HAMILTON CARVALHIDO, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 26/05/2010)
Registre-se  que,  conquanto  o  julgamento  realizado  pela 
sistemática  do  recurso  repetitivo,  ou  mesmo  em  sede  de 
embargos  de  divergência,  não  tenha  eficácia  erga  omnes e 
efeito  vinculante  às  demais  instâncias  judiciais,  pela  própria 

natureza dos referidos recursos,105106 o primeiro submetido ao 
exame da  Corte  Especial,  o  segundo,  à  reunião  das  turmas 
competentes para o julgamento das matérias tributárias do STJ, 
penso serem desnecessárias maiores discussões sobre o tema, 
que já se encontra pacificado, em votação unânime, na Corte 
responsável  pela  uniformização  da  jurisprudência 
infraconstitucional no país.
Adoto,  portanto,  como  já  vinha  fazendo,  o  entendimento 
consolidado no Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, 
a  partir  da  vigência  da  Lei  nº  11.382/06,  a  penhora  sobre 
depósitos e aplicações em instituições financeiras equipara-se à 
penhora  em  dinheiro,  como  medida  preferencial  arrolada  no 
inciso I  do art.  655 do CPC, dispensando, assim, a pesquisa 
prévia de outros bens passíveis de constrição.
Com efeito, tratando-se de medida de constrição prioritária, a 
decisão  agravada deve  ser  reformada,  na  medida  em que é 
possível a existência de numerário na conta bancária em nome 
da  executada  nas  instituições  financeiras  que  deixaram  de 
responder à ordem judicial, sendo esta mais uma tentativa de se 
localizar valor suficiente para saldar a dívida fiscal em questão. 
Posto  isso,  dou  provimento  ao  agravo  de  instrumento,  para 
determinar  que  essas  8  instituições  financeiras  cumpram  a 
ordem emanada pelo julgador monocrático, através do sistema 
BACEN JUD, informando se há valor suficiente para garantir a 
dívida  em  comento  existente  em  nome  da  executada, 
VAREJÃO DAS PORTAS LTDA ME, com base no art. 557, § 1º, 
do  CPC,  c/c  art.  44,  §  1º,  VII,  do  Regimento  Interno  deste 
Tribunal. 
Decorrido o prazo sem a interposição de recurso, encaminhe-se 
o presente à vara de origem.
Intimem-se. Publique-se.
 
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2010.
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

III - AGRAVO  2010.02.01.013953-0
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
AGRAVANTE :MULTIPLIC LTDA
ADVOGADO :ANDRÉA MASCITTO E OUTROS

105 A  esse  respeito,  vale  conferir:  “a rigor,  tendo  em 
conta  a  função  de  outorga  de  unidade  ao  direito  
reconhecida ao Superior Tribunal de Justiça (art. 105, III,  
CRFB),  a  necessidade  de  racionalização  da  atividade 
judiciária  e  o  direito  fundamental  a  um processo  sem 
dilações indevidas (art. 5º, LXXVIII, CRFB), o tribunal de  
origem  está  vinculado  à  decisão” (MARINONI,  Luiz 
Guilherme, Código de Processo Civil – comentado artigo 
por artigo, 2008, pp. 546/547).
106 Acerca  do  papel  dos  embargos  de  divergência: 
“visam a uniformizar a compreensão da Constituição e do 
direito infraconstitucional federal no âmbito do Supremo 
Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça (...) o 
objetivo  dos  embargos  de  divergência  é  superar  
dissidência  interna  viva  entre  os  julgados  do  Supremo 
Tribunal  Federal  e  Superior  Tribunal  de  Justiça” 
(MARINONI, pp. 546/547).
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AGRAVADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 
NACIONAL

ORIGEM :SÉTIMA VARA FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO (201051010172753)

DECISÃO
Trata-se  de  agravo  de  instrumento,  com  pedido  de  efeito 
suspensivo,  interposto  por  MULTIPLIC  LTDA.,  em  face  da 
decisão (fls. 40/41) proferida pelo Juízo da 7ª Vara Federal do 
Rio  de  Janeiro  no  processo  n.º  2010.51.01.017275-3,  que 
indeferiu  o  pedido  liminar,  sob  o  argumento  de  que  o  lapso 
temporal entre o requerimento de pagamento administrativo e o 
ajuizamento da ação é de mais de 10 anos.
A  agravante  sustenta,  em síntese,  que  os  atos  adotados  ao 
longo do procedimento administrativo fiscal  pelas autoridades 
fazendárias  não  se  justifica,  carecendo  de  qualquer  amparo 
jurídico, restando evidenciada a ofensa a direito líquido e certo, 
já que faz jus a crédito tributário, o qual lhe deve ser ressarcido 
em tempo razoável.
Requer, portanto, a atribuição de efeito suspensivo ao presente 
recurso.
É o breve relato do necessário. Passo a decidir.  
Trata-se  de  mandado  de  segurança,  interposto  pela  ora 
agravante,  com  pedido   liminar,  para  que  o  impetrado  seja 
compelido a concluir os processos administrativos de restituição 
de créditos tributários e se abster de exigir novos documentos.
A medida liminar, prevista no artigo 7º, III, da Lei nº 12.016/09, é 
concedida quando, pela iminência de perda irreversível ou de 
difícil  reparação,  de ordem patrimonial,  funcional  ou moral,  o 
Juiz entende por bem acautelar o direito do Impetrante e afastar 
o  receio  de  dano jurídico.  A  ele,  exclusivamente,  e  por  livre 
convencimento, compete examinar com prudência, a presença 
do  fumus  boni  iuris e  do  periculum  in  mora,  pressupostos 
autorizadores da concessão da medida de urgência.
A  contrário  senso,  a  possibilidade  de  reforma,  por  meio  de 
agravo  de  instrumento  interposto  no  âmbito  do  Tribunal  ad 
quem,  da  decisão  que  concede  ou  indefere  a  liminar  em 
mandado de segurança, enfraquece a eficácia e a presteza do 
remédio mandamental e, ao substituir a instância inferior, ignora 
a liberdade do livre convencimento e a posição privilegiada do 
Juízo  a quo que, pela proximidade das peças comprobatórias 
do alegado direito líquido e certo, detém maiores subsídios para 
o conhecimento da causa.
Assim, não caberia, em princípio, ao Tribunal ad quem substituir 
a decisão inserida na área de competência do Juiz que dirige o 
processo, a não ser que, indubitavelmente, ocorresse flagrante 
ilegalidade do ato ou situação outra com premente necessidade 
de intervenção, o que não se verifica no caso em apreço.
Nesse sentido, destaco, os seguintes arestos desta E. Corte:
PROCESSO  CIVIL  –  ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA  – 
DISCRICIONARIEDADE DO JUIZ.
I – Tendo o magistrado, no exercício de seu prudente arbítrio,  
vislumbrado  os  requisitos  autorizadores  da  antecipação  de 
tutela, não cabe ao Tribunal modificar tal decisão.
II – Agravo improvido.
(AG nº 1999.02.01.033233-1/RJ – 2ª Turma – Rel. Des. Fed. 
Castro  Aguiar  –  julg.  21/05/2001  –  unânime  –  D.J.U. 
19/06/2001).
PROCESSUAL  CIVIL  –  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  – 
DEFERIMENTO EM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.
I – A concessão ou não de tutela antecipada é prerrogativa do 
poder  geral  do  Juiz,  só  devendo  ser  cassada  em  caso  de  
manifesta ilegalidade ou se tocada de abuso de poder.
II – (omissis)

III – Recurso improvido. Decisão unânime.
(AG nº 2000.02.01.047300-9/RJ – 1ª Turma – Rel.  _ês.  Fed. 
Ney Fonseca – julg. 10/09/2001 – D.J.U. 08/11/2001).
Assim, como a liminar em mandado de segurança é ato de livre arbítrio 
do juiz e se insere no poder de cautela adrede ao magistrado, admite-se 
a sua substituição, tão-somente nos casos em que, de forma inexcedível 
e irrefutável, se demonstra a ilegalidade do ato, teratologia ou abuso de 
poder do julgador, casos em que efetivamente cabe a reforma.
O  julgador  monocrático,  ao  proferir  a  decisão  agravada, 
destacou que:
(...)
Não se  afigura  a  hipótese  de  deferimento  da  liminar  ante  o  
longo  lapso  de  tempo  entre  o  requerimento  de  pagamento 
administrativo e o ajuizamento desta ação, mais de 10 anos. 
Tendo aguardado até o momento a decisão administrativa não 
se  afere  perigo  de  perecimento  do  direito  no  aguardo  da 
formação do contraditório e a formação do convencimento ao 
final, uma vez que o mandado de segurança possui rito célere.
(...)
Com efeito, não verifico o perecimento do direito da agravante 
caso não seja deferida a medida liminar no presente momento 
processual,  uma  vez  que  o  processo  judicial  somente  foi 
ajuizado  neste  ano,  sendo  que  a  demanda  administrativa 
perdura há mais de 10 anos, o que denota, evidentemente, que 
o direito da recorrente não é extinguível pelo simples decurso 
do tempo.
Portanto,  a  urgência  na  obtenção  do  provimento  liminar 
somente deve ser admitida quando houver risco de perecimento 
de direito. 
Desse modo, entendo que a oitiva da União Federal acerca do 
assunto em apreço é indispensável para a sua compreensão, 
pois  somente  a  Fazenda  Nacional  poderá  informar  com 
precisão  a  situação  fiscal  em  que  se  encontra  a  empresa 
contribuinte.
Assim, entendo correta e irrefutável a decisão agravada, razão 
pela qual não deve ser modificada.
Posto  isso,  INDEFIRO  O  PEDIDO  DE  ATRIBUIÇÃO  DE 
EFEITO SUSPENSIVO ao presente agravo.
Expeça-se ofício ao juízo  a quo,  solicitando informações, nos 
termos do artigo 527, inciso IV do Código de Processo Civil.
Intime-se a agravada para apresentar resposta no prazo de 10 
dias, conforme artigo 527, inciso V do CPC.
Dispensada  a  intervenção  do  Ministério  Público  Federal, 
consoante verbete da súmula n.º 189 do STJ.
Publique-se e intimem-se.
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2010.
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

III - AGRAVO  2010.02.01.014312-0
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
AGRAVANTE :CAMPISTINHA  BAR  E 

RESTAURANTE LTDA
ADVOGADO :SEBASTIAO GUZZO JUNCA E 

OUTRO
AGRAVADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :ARCINELIO DE AZEVEDO CALDAS 

E OUTROS
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ORIGEM :SEGUNDA  VARA  FEDERAL  DE 
CAMPOS (200351030003725)

DESPACHO
Expeça-se ofício ao juízo  a quo,  solicitando informações, nos 
termos do artigo 527, inciso IV do Código de Processo Civil, 
inclusive quanto ao cumprimento do disposto no artigo 526 do 
CPC.
Intime-se a agravada para apresentar resposta no prazo de 10 
dias.
Dispensada  a  intervenção  do  Ministério  Público  Federal, 
consoante verbete da súmula n.º 189 do STJ.
Publique-se e intimem-se. 
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2010.
 
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

III - AGRAVO  2010.02.01.001561-0
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
AGRAVANTE :CONSELHO  REGIONAL  DE 

PSICOLOGIA DA 5ª REGIAO
ADVOGADO :FABRICIO MONTEIRO PORTO E 

OUTROS
AGRAVADO :AMANDA CORDOVIL ARAUJO
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :TERCEIRA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200651015392818)

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO 
REGIONAL  DE  PSICOLOGIA  DA  5ª  REGIÃO,  em  face  da 
decisão  (fl.  09)  proferida  pelo  Juízo  da  3ª  Vara  Federal  de 
Execução  Fiscal  do  Rio  de  Janeiro  no  processo  n.º 
2006.51.01.539281-8,  que indeferiu,  por  ora,  a  aplicação dos 
artigos  185-A  do  CTN  e  655-A  do  CPC,  que  se  referem  à 
indisponibilidade  de  bens  da  executada  por  meio  eletrônico 
como forma de garantir os créditos fiscais da Fazenda Nacional, 
utilizando a seguinte argumentação: “uma vez que o Executado, 
em princípio,  é  profissional  autônomo/servidor  público,  e,  em 
assim sendo, presume-se que a conta, sobre a qual incidirá a 
restrição, seja destinada ao recebimento de valores decorrentes 
de  sua  atividade  profissional.  Desta  forma,  em  uma  análise 
perfunctória, tais valores são impenhoráveis (art. 649, inciso IV, 
do Código de Processo Civil)”. 
Consta como agravada AMANDA CORDOVIL ARAUJO.
A  agravante  sustenta,  em  síntese,  que:  1)  as  anuidades 
cobradas  pelos  Conselhos  de  Fiscalização  Profissional  são 
tributos  que  se  caracterizam  pelo  caráter  compulsório;  2)  as 
anuidades  dos  conselhos  de  fiscalização  são  tributos 
qualificados  no  CTN,  os  quais  não  podem  deixar  de  serem 
pagos  por simples paralisação nas atividades laborativas;  3) 
não há necessidade de se esgotar todas as diligências para se 
concretizar  a penhora on line. 
Requer, portanto, a reforma da decisão agravada, para que seja 
deferida a penhora on line, através do sistema BACEN JUD.
Informações prestadas pelo juízo de origem às fls. 21/22.
Não foram apresentadas contra-razões (fl. 23).

É o relatório. Decido.
O  artigo  557,  §  1º,  do  Código  de  Processo  Civil,  atribui  ao 
Relator  a  competência  jurisdicional  para  dar  provimento  ao 
recurso  quando  este  estiver  “em  manifesto  confronto  com 
súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal  
Federal, ou de Tribunal Superior”.
Na hipótese dos autos, a controvérsia refere-se ao cabimento 
da  penhora  de  saldo  bancário  do  executado,  pelo  sistema 
BACEN-JUD,  após  as  alterações  trazidas  pela  Lei  nº 
11.382/2006  à  redação  originária  do  art.  655  do  CPC,  que 
acrescentou  ao  primeiro  item  da  ordem  de  preferência  ali 
elencada a especificação de que a penhora pode recair sobre 
dinheiro em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição 
financeira.  
A matéria encontra-se atualmente pacificada na Corte Especial 
do Eg. STJ, a partir do julgamento do RESP nº 1.112.943 – MA, 
sob a sistemática do art.  543-C, do CPC (recurso repetitivo), 
que consolidou entendimento no sentido de que, com a edição 
da Lei nº 11.382/06, a penhora eletrônica é medida prioritária, 
dispensando qualquer procedimento prévio de busca de outros 
bens. Confira-se:
“REPETITIVO.  PENHORA.  SISTEMA  BACEN-JUD.  LEI  Nº 
11.382/2006.
A Corte Especial, ao julgar recurso sob o regime do art. 543-C 
do CPC c/c a Res. 8/2008-STJ, entendeu que a penhora online, 
antes  da  entra  em  vigor  da  Lei  nº  11.832/2006,  configura 
medida  excepcional  cuja  efetivação  está  condicionada  à 
comprovação  de  que  o  credor  tenha  realizado  todas  as 
diligências  no  sentido  de  localizar  bens  livres  e 
desembaraçados de titularidade do devedor. Contudo, após o 
advento da referida lei, o juiz, ao decidir sobre a realização da 
penhora  online,  não  pode  mais  exigir  do  credor  prova  de 
exaurimento das vias extrajudiciais na busca de bens a serem 
penhorados. Precedentes citados:  AgRg no Ag 1.010.872-RS, 
Dje 15/9/2008; AgRg no Resp 1.009.363-BA, Dje 16/4/2008, e 
EREsp 1.087.839-RS, Dje 18/9/2009.” [destaques não originais]
(RESP  nº  1.112.943-MA,  Rel.  Min.  Nancy  Andrighi,  Corte 
Especial, julgado em 15/9/2010 – publicado no INFORMATIVO 
nº 447, de 13 a 17 de setembro de 2010)
O precedente foi  firmado no contexto da execução civil,  mas 
deve  ser  igualmente  aplicado  no  âmbito  da  execução  fiscal, 
conforme se depreende do julgamento, também unânime, dos 
Embargos  de  Divergência  nº  105.208-1/RS,  em  12/05/2010, 
pela Primeira Seção de Julgamentos do STJ, que reúne as duas 
turmas competentes  para  apreciação  das  matérias  tributárias 
naquela corte, que segue abaixo ementado:
“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. 
EXECUÇÃO  FISCAL.  PENHORA  ON-LINE.  CONVÊNIO 
BACEN JUD.  MEDIDA CONSTRITIVA POSTERIOR À LEI Nº 
11.382/2006.  EXAURIMENTO  DAS  VIAS  EXTRAJUDICIAIS 
PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. 
DESNECESSIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS.
1. Com a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, que deu nova 
redação  ao  artigo  655  do  Código  de  Processo  Civil,  os 
depósitos  e  as  aplicações  em  instituições  financeiras  foram 
incluídos  como  bens  preferenciais  na  ordem  de  penhora  e 
equiparados a dinheiro em espécie, tornando-se prescindível o 
exaurimento das  vias  extrajudiciais  dirigidas  à  localização  de 
bens  do devedor  para  a  constrição  de ativos  financeiros  por 
meio do sistema Bacen Jud, informando a sua utilização nos 
processos  em  curso  o  tempo  da  decisão  relativa  à  medida 
constritiva.
2.  Embargos  de  divergência  acolhidos.”  [destaques  não 
originais]
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(EREsp 1052081/RS, Rel. Ministro  HAMILTON CARVALHIDO, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 26/05/2010)
Registre-se  que,  conquanto  o  julgamento  realizado  pela 
sistemática  do  recurso  repetitivo,  ou  mesmo  em  sede  de 
embargos  de  divergência,  não  tenha  eficácia  erga  omnes e 
efeito  vinculante  às  demais  instâncias  judiciais,  pela  própria 
natureza dos referidos recursos,107108 o primeiro submetido ao 
exame da  Corte  Especial,  o  segundo,  à  reunião  das  turmas 
competentes para o julgamento das matérias tributárias do STJ, 
penso serem desnecessárias maiores discussões sobre o tema, 
que já se encontra pacificado, em votação unânime, na Corte 
responsável  pela  uniformização  da  jurisprudência 
infraconstitucional no país.
Adoto,  portanto,  como  já  vinha  fazendo,  o  entendimento 
consolidado no Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, 
a  partir  da  vigência  da  Lei  nº  11.382/06,  a  penhora  sobre 
depósitos e aplicações em instituições financeiras equipara-se à 
penhora  em  dinheiro,  como  medida  preferencial  arrolada  no 
inciso I  do art.  655 do CPC, dispensando, assim, a pesquisa 
prévia de outros bens passíveis de constrição.
O juízo  a quo  indeferiu o requerimento de penhora mediante 
BACENJUD   “uma  vez  que  o  Executado,  em  princípio,  é 
profissional  autônomo/servidor  público,  e,  em  assim  sendo, 
presume-se que a conta, sobre a qual incidirá a restrição, seja 
destinada  ao  recebimento  de  valores  decorrentes  de  sua 
atividade  profissional.  Desta  forma,  em  uma  análise 
perfunctória, tais valores são impenhoráveis (art. 649, inciso IV, 
do Código de Processo Civil)”. 
O  artigo  648  do  CPC  estabelece  que  não  estão  sujeitos  à 
execução os bens considerados impenhoráveis ou inalienáveis.
O artigo 649, inciso IV do CPC dispõe, in verbis:
Art. 649. São absolutamente impenhoráveis:
I - os bens inalienáveis e os declarados, por ato voluntário, não  
sujeitos à execução;
II  -  os  móveis,  pertences  e  utilidades  domésticas  que 
guarnecem  a  residência  do  executado,  salvo  os  de  elevado  
valor  ou  que  ultrapassem  as  necessidades  comuns 
correspondentes a um médio padrão de vida; 
III - os vestuários, bem como os pertences de uso pessoal do  
executado, salvo se de elevado valor; 
IV - os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações,  
proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as 
quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao  
sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador 
autônomo e os honorários de profissional liberal, observado o 

107 A  esse  respeito,  vale  conferir:  “a rigor,  tendo  em 
conta  a  função  de  outorga  de  unidade  ao  direito  
reconhecida ao Superior Tribunal de Justiça (art. 105, III,  
CRFB),  a  necessidade  de  racionalização  da  atividade 
judiciária  e  o  direito  fundamental  a  um processo  sem 
dilações indevidas (art. 5º, LXXVIII, CRFB), o tribunal de  
origem  está  vinculado  à  decisão” (MARINONI,  Luiz 
Guilherme, Código de Processo Civil – comentado artigo 
por artigo, 2008, pp. 546/547).
108 Acerca  do  papel  dos  embargos  de  divergência: 
“visam a uniformizar a compreensão da Constituição e do 
direito infraconstitucional federal no âmbito do Supremo 
Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça (...) o 
objetivo  dos  embargos  de  divergência  é  superar  
dissidência  interna  viva  entre  os  julgados  do  Supremo 
Tribunal  Federal  e  Superior  Tribunal  de  Justiça” 
(MARINONI, pp. 546/547).

disposto no § 3o deste artigo; 
V -  os livros,  as máquinas,  as ferramentas,  os utensílios,  os 
instrumentos ou outros bens móveis  necessários ou úteis  ao 
exercício de qualquer profissão; 
VI - o seguro de vida; 
VII - os materiais necessários para obras em andamento, salvo 
se essas forem penhoradas;  
VIII - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde  
que trabalhada pela família; 
IX  -  os  recursos  públicos  recebidos  por  instituições  privadas  
para aplicação compulsória em educação, saúde ou assistência 
social; 
X - até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos, a quantia  
depositada em caderneta de poupança. 
Com efeito, o salário e os proventos de aposentadoria são bens 
impenhoráveis, de acordo com o artigo supratranscrito. 
Entretanto,  a  simples  verificação  de  que  o  salário  da  parte 
executada é depositado em conta-corrente não impossibilita a 
penhora  do dinheiro  nela  existente,  quando não se tratar  de 
conta  aberta  unicamente  para  esse  fim,  o  que  depende  de 
prova para sua demonstração. 
Aliás, é irrelevante o fato da conta-corrente ser especificamente 
uma conta-salário, uma vez que a impenhorabilidade não recai 
sobre  a  conta,  mas  em  razão  do  tipo  de  numerário  nela 
depositado.
Diante das já conhecidas dificuldades enfrentadas pela Fazenda 
Pública  para  lograr  êxito  na  persecução  de  seus  créditos, 
recusar  a  tentativa  localizar  ativos  financeiros  em  nome  da 
executada vai de encontro ao propósito da modificação trazida 
com a Lei nº 11.382/06, que teve claro propósito em tornar mais 
efetiva a ação executiva no país.
Posto  isso,  dou  provimento  ao  agravo  de  instrumento,  para 
determinar  a  penhora,  pelo  sistema  BACEN-JUD,  de  saldo 
bancário em nome da executada, com base no art. 557, § 1º, do 
CPC, c/c art. 44, § 1º, III, do Regimento Interno deste Tribunal. 
Decorrido o prazo sem a interposição de recurso, encaminhe-se 
o presente à vara de origem.
Intimem-se. Publique-se.
 Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2010.
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

IV - APELACAO CIVEL  1997.51.01.020822-4
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

ALBERTO NOGUEIRA
APELANTE :CELINA  INDUSTRIA  COMERCIO 

IMOBILIARIO LTDA E OUTRO
ADVOGADO :VANY ROSSELINA GIORDANO E 

OUTROS
APELANTE :EDIOURO PUBLICACOES S/A
ADVOGADO :CLAUDIO SOLON WERNECK
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :CENTRAIS  ELETRICAS 

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS
ADVOGADO :MARCELO THOMPSON LANDGRAF 

E OUTROS
ORIGEM :DÉCIMA  SÉTIMA  VARA  FEDERAL 

DO RIO DE JANEIRO (9700208222)
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D E S P A C H O
Intimem-se  os  Apelados  para  que  se  manifestem  sobre  os 
embargos  de  declaração  opostos  pela  Apelante  Ediouro 
Publicações Ltda (fls. 443/445).
Rio de Janeiro, 29 de setembro de 2010.
ALBERTO NOGUEIRA
Desembargador Federal

XI - MEDIDA CAUTELAR  2002.02.01.043127-9
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
REQUERENTE :GUIMAR ENGENHARIA S/A
ADVOGADO :FERNANDO OSORIO DE ALMEIDA 

JUNIOR E OUTROS
REQUERIDO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :PRIMEIRA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200251010045874)

DESPACHO
Considerando  que  a  matéria  já  foi  decidida  em  votação 
colegiada  (fls.  417/425),  defiro  o  pedido  formulado à  fl.  428, 
determinando  a  expedição  de  ofício  à  Caixa  Econômica 
Federal, para solicitar a transferência de vinculação do depósito 
realizado à fl. 297 destes autos, à disposição da ação ordinária 
nº 2002.51.01.011093-3.
Cumprida  a  diligência,  a  guia  de  depósito  deverá  ser 
desentranhada  e  juntada  à  demanda  ordinária,  sendo 
substituída nestes autos por cópia.
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2010. 
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

BOLETIM: 102394    

IV - APELACAO CIVEL 444295 2003.51.01.023712-3
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

ALBERTO NOGUEIRA
APELANTE :SUL AMERICA CAPITALIZACAO S/A 

- SULACAP
ADVOGADO :PATRICIA SOARES FURLANETTO E 

OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :OITAVA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200351010237123)

D E C I S Ã O
Homologo  a  desistência  do  recurso  de  apelação  interposto, 
tendo em vista o pedido de SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO S/
A  –  SULACAP  de  fls.  502  e  a  anuência  da  União 
Federal/Fazenda Nacional às fls. 521.
Intime-se e publique-se.
Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara 
de Origem, com as cautelas de praxe.
Rio de Janeiro, 14 de setembro de 2010.
ALBERTO NOGUEIRA
Desembargador Federal Relator

BOLETIM: 102409    

XII - APELACAO EM MANDADO DE SEGURANCA 
2000.02.01.059393-3
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LANA REGUEIRA
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APELANTE :BRASILCAP CAPITALIZACAO S/A E 
OUTROS

ADVOGADO :WILLIAM R. GRAPELLA E OUTRO
APELANTE :BRASILVEICULOS  CIA/  DE 

SEGUROS
ADVOGADO :SERGIO MAZZILLO E OUTROS
APELANTE :BRASILSAUDE  COMPANHIA  DE 

SEGUROS
ADVOGADO :MARGARIDA AMORIM MARTINS DA 

COSTA E OUTROS
APELANTE :COMPANHIA  DE  SEGUROS 

ALIANCA DO BRASIL
ADVOGADO :SIMONE  FRANCO  DI  CIERO  E 

OUTROS
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :OS MESMOS
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 7A VARA-RJ
ORIGEM :SÉTIMA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (9900140400)

E M E N T A
 PROCESSO  CIVIL  –  TRIBUTÁRIO  –  EMBARGOS  DE 
DECLARAÇÃO – REVOGAÇÃO DA ISENÇÃO DO ART. 11 DA 
LC70/91 PELA LEI 9718/98.
 I – O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido 
de que a revogação da isenção do recolhimento da COFINS 
concedida pela Lei Complementar n. 70/91 por lei ordinária não 
afronta o princípio da hierarquia das leis. (AgRE nº 494524/RJ, 
Rel. Min. Carmen Lúcia, DJU 02.02.2007)
 II – Embargos de declaração providos.
A C Ó R D Ã O
  Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima 
indicadas:
  Decide a Quarta Turma Especializada do Tribunal  Regional 
Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  dar  provimento  aos 
embargos  de  declaração,  nos  termos  do  relatório  e  voto 
constantes  dos autos,  que ficam fazendo parte  integrante  do 
presente julgado.
Rio de Janeiro,   14   de  SETEMBRO   de 2010.
LANA REGUEIRA
Desembargadora Federal

III - AGRAVO  2001.02.01.029070-9
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LANA REGUEIRA
AGRAVANTE :ZIMBRA  AGROPECUARIA 

INDUSTRIAL E COMERCIO LTDA
ADVOGADO :GILBERTO DE MIRANDA AQUINO E 

OUTRO
AGRAVADO :FAZENDA NACIONAL
ORIGEM :PRIMEIRA VARA FEDERAL DE SÃO 

JOÃO DO MERITI (9907588580)

E M E N T A
PROCESSO CIVIL.  AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO 
MONOCRÁTICA. AGRAVO INTERNO. DEMONSTRAÇÃO DE 
MERO INCONFORMISMO. RECURSO IMPROVIDO.
I - O que se verifica com a interposição do presente recurso é 
que  a Recorrente pretende,  na verdade,  rediscutir  matéria  já 
decidida monocraticamente,  nos moldes do art.  557 do CPC, 
estando  o  decisório  fundamentado  com  a  norma  legal  e 
jurisprudencial.
II  -  Em  sede  de  agravo  interno,  a  controvérsia  limita-se  ao 
exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 
de  poder  na  decisão  monocrática  recorrida,  a  gerar  dano 
irreparável  ou  de  difícil  reparação  para  a  parte,  vícios 
inexistentes na decisão recorrida.
III – Agravo Interno não provido.
IV – Decisão monocrática mantida.
A C Ó R D ÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Egrégia  Quarta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
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Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento ao agravo interno,  nos termos do relatório e voto 
constantes  dos autos,  que ficam fazendo parte  integrante  do 
presente julgado.
Rio de Janeiro, 
(data do julgamento)
LANA REGUEIRA
Relatora

IV - APELACAO CIVEL  2001.50.01.010932-8

RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 
JULIETA LIDIA LUNZ

APELANTE :B M ENGENHARIA LIMITADA
ADVOGADO :ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR E 

OUTROS
APELADO :FUNDO  NACIONAL  DE 

DESENVOLVIMENTO  DA 
EDUCACAO-FNDE

PROCURADOR :SEM PROCURADOR
APELADO :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :SERGIO  DE  NOROES  MILFONT 

JUNIOR
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ORIGEM :2ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 
VITÓRIA/ES (200150010109328)

E M E N T A
TRIBUTÁRIO.  SALÁRIO-EDUCAÇÃO.  DECRETO-LEI  Nº 
1.422/75. RECEPÇÃO PELO ART. 212, §5º, CRFB DE 1988. 
CONTRIBUIÇÃO DEVIDAMENTE REGULAMENTADA TANTO 
NA CARTA DE 1969 QUANTO NA CONSTITUIÇÃO DE 1988.
I - A CF/88 acolheu o salário-educação, recepcionando-o da 
forma como o encontrou no ordenamento jurídico. Súmulas 
732, do STF e 24, do TRF 2ª Região.
II  -  O art.  25 do ADCT-CF/88 não revogou a exigibilidade da 
contribuição, mas sim e unicamente a competência do Poder 
Executivo  para,  a  partir  de  abril  de  1989,  se  utilizar  da 
delegação do Decreto-Lei. nº 1.422/75, para tratar da matéria.
III  -  É  constitucional  a  contribuição  denominada  salário-
educação sobre a remuneração paga a autônomos, avulsos, e 
administradores.” (AI-AgR 523308/RJ)
IV - Recurso improvido.
A C Ó R D Ã O
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide a Egrégia 4ª Turma Especializada do Tribunal Regional 
Federal da 2ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO 
ao  recurso,  nos  termos  do  relatório  e  voto  da  Relatora 
constantes  dos autos,  que ficam fazendo parte  integrante  do 
presente julgado.
Rio de Janeiro, 28      de setembro de 2010. 
LANA REGUEIRA
Desembargadora Federal

IV - APELACAO CIVEL  2001.51.01.014384-3
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LANA REGUEIRA
APELANTE :OFICINA MECANICA CARTEL LTDA
ADVOGADO :CARLOS AUGUSTO SAMARY DA 

SILVA E OUTRO
APELANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :CATIA DA P. MORAES COSTA
APELADO :OS MESMOS
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 29A VARA-RJ
ORIGEM :VIGÉSIMA  NONA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200151010143843)

PROCESSO  CIVIL.  DECISÃO  MONOCRÁTICA.  AGRAVO 
INTERNO. DEMONSTRAÇÃO DE MERO INCONFORMISMO. 
RECURSO  PARCIALMENTE  PROVIDO.  EXPLICITAÇÃO  DE 
ÍNDICES DE CORREÇÃO.
I – O que se verifica com a interposição do presente recurso é 
que  a Recorrente pretende,  na verdade,  rediscutir  matéria  já 
decidida monocraticamente,  nos moldes do art.  557 do CPC, 
estando  o  decisório  fundamentado  com  a  norma  legal  e 
jurisprudencial.
II  –  Em sede  de  agravo  interno,  a  controvérsia  limita-se  ao 
exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 
de  poder  na  decisão  monocrática  recorrida,  a  gerar  dano 
irreparável  ou  de  difícil  reparação  para  a  parte,  vícios 
inexistentes na decisão recorrida.
III  –  Agravo  Interno  parcialmente  provido  tão-somente  para 

explicitar os índices a serem utilizados na correção do indébito.
IV – Decisão monocrática parcialmente mantida.
A C Ó R D ÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Egrégia  Quarta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  DAR 
PARCIAL PROVIMENTO  ao  agravo  interno,  nos  termos  do 
relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro, 28     de setembro de 2010.
LANA REGUEIRA
Desembargadora Federal

III - AGRAVO  2002.02.01.037469-7
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LANA REGUEIRA
AGRAVANTE :LUIZ  LEONARDO  GOULART  & 

ASSOCIADOS S/C LTDA
ADVOGADO :GIORGIO VILELA SANTONI
AGRAVADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :QUARTA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200151015284234)

E M E N T A
PROCESSO CIVIL.  AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO 
MONOCRÁTICA. AGRAVO INTERNO. DEMONSTRAÇÃO DE 
MERO INCONFORMISMO. RECURSO IMPROVIDO.
I - O que se verifica com a interposição do presente recurso é 
que  a Recorrente pretende,  na verdade,  rediscutir  matéria  já 
decidida monocraticamente,  nos moldes do art.  557 do CPC, 
estando  o  decisório  fundamentado  com  a  norma  legal  e 
jurisprudencial.
II  -  Em  sede  de  agravo  interno,  a  controvérsia  limita-se  ao 
exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 
de  poder  na  decisão  monocrática  recorrida,  a  gerar  dano 
irreparável  ou  de  difícil  reparação  para  a  parte,  vícios 
inexistentes na decisão recorrida.
III – Agravo Interno não provido.
IV – Decisão monocrática mantida.
A C Ó R D ÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Egrégia  Quarta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento ao agravo interno,  nos termos do relatório e voto 
constantes  dos autos,  que ficam fazendo parte  integrante  do 
presente julgado.
Rio de Janeiro, 
(data do julgamento)
LANA REGUEIRA
Relatora

III - AGRAVO  2004.02.01.013579-1
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LANA REGUEIRA
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AGRAVANTE :ALEXANDRE FIGUEIREDO OTTONI 
DE BRITO

ADVOGADO :BIANCA OTTONI BRITO DOIN 
BRAGA E OUTROS

AGRAVADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 
NACIONAL

ORIGEM :QUARTA  VARA  FEDERAL  DE 
EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200251015356456)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL  –  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  – 
ART. 535 DO CPC – EFEITOS MODIFICATIVOS.
1)  É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o 
simples  inadimplemento  da  obrigação tributária  não caracteriza 
infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução 
para a pessoa dos sócios.
2)  Descabe  responsabilizar-se  pessoalmente  sócio  que  se 
retirou regularmente da empresa, que continuou em atividade, 
mas  que  só  posteriormente  veio  a  extinguir-se  de  forma 
irregular.
3)  Na hipótese dos autos,  o  embargante deixou a sociedade 
executada regularmente, consoante se verifica dos instrumentos 
devidamente  registrados  na  JUCERJA  (fls.  32  e  49), 
continuando  a  empresa  a  funcionar  sob  direção  de  novos 
administradores.
4) Embargos de Declaração providos.
A C Ó R D Ã O
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas:
Decide  a  Quarta  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da 2ª  Região,  por  unanimidade,  DAR PROVIMENTO 
aos Embargos de Declaração, nos termos do relatório e voto 
constantes  dos autos,  que ficam fazendo parte  integrante  do 
presente julgado.
Rio de Janeiro,  28  de   setembro de 2010.
LANA REGUEIRA
Desembargadora Federal

IV - APELACAO CIVEL  2004.51.01.523019-6
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LANA REGUEIRA
APELANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :RODRIGO GASPAR DE MELLO
APELANTE :MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR :FERNANDA TABOADA
APELADO :OS MESMOS
REMETENTE :JUIZO  FEDERAL  DA  6A  VARA  DE 

EXECUCAO FISCAL-RJ
ORIGEM :SEXTA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200451015230196)

E M E N T A
 
EXECUÇÃO FISCAL. MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO. INSS. 
IPTU. IMUNIDADE RECÍPROCA. ÔNUS DA PROVA. TAXA DE 
COLETA  DOMICILIAR  DE  LIXO.  LEI  MUNICIPAL  2687/98. 
CONSTITUCIONALIDADE.
I – A imunidade do art.150, par.2º, da CF, diretamente vinculada 

ao pacto federativo, abrange apenas impostos, devendo a ela 
ser  conferida,  na  esteira  da  jurisprudência  do  STF,  máxima 
eficácia jurídica.
II  –  O  requisito  da  vinculação  às  atividades  essenciais  não 
exclui  imóveis  alugados  (Súmula  724,  do  STF,  mutatis 
mutandis),  presumindo-se  a  vinculação  dos  alugueres  à 
autarquia  previdenciária  (art.27,  III,  da  Lei  8212/91)  e  o 
aproveitamento dos imóveis em prol do interesse público nela 
insculpido. Nesse contexto, compete à municipalidade credora 
comprovar  a  não  vinculação  do  imóvel  às  atividades  da 
autarquia, para viabilizar a tributação.
III – A Taxa de Coleta Domiciliar de Lixo (TCDL), instituída pela 
Lei  Municipal  2687/98,  do  Município  do  Rio  de  Janeiro,  é 
constitucional,  pois  refere-se  a  serviço  específico  e  divisível, 
tendo sido expurgadas de sua hipótese de incidência quaisquer 
referências  ao  serviço  de  limpeza  pública,  que  maculava  a 
antiga Taxa de Coleta de Lixo e Limpeza Pública (TCLLP). Sua 
base de cálculo é distinta da referente ao IPTU (art.145, par.2º, 
da CF).
IV – Remessa necessária e recursos voluntários improvidos.
A C Ó R D Ã O
  Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima 
indicadas:
  Decide a Quarta Turma Especializada do Tribunal  Regional 
Federal da 2ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO 
à remessa necessária e aos recursos do Município do Rio de 
Janeiro e do Instituto Nacional  do Seguro Social  -  INSS, nos 
termos  do  relatório  e  voto  constantes  dos  autos,  que  ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro, 28 de setembro de 2010.
LANA REGUEIRA
DESEMBARGADORA FEDERAL

IV - APELACAO CIVEL  2005.51.01.001255-9
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LANA REGUEIRA
APELANTE :INDEP  AUDITORES 

INDEPENDENTES S/C
ADVOGADO :RAUL PRATA SAINT-CLAIR 

PIMENTEL
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :TERCEIRA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200551010012559)

E M E N T A
PROCESSUAL  CIVIL  –  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  – 
ART.  535  DO  CPC  –  INEXISTÊNCIA  DE  CONTRADIÇÃO, 
OBSCURIDADE OU OMISSÃO.
I  –  Os  embargos  de  declaração  são,  como  regra,  recurso 
integrativo, que objetiva retirar da decisão embargada o vício da 
omissão, contradição ou obscuridade.
II – Se o ato judicial recorrido reúne em seus termos, elementos 
suficientes  para  a  segura  conclusão  do  julgador,  a  omissão 
sobre  pontos  que  não  interfeririam  no  resultado  não  enseja 
modificação.
III  –  Se  o  mesmo  ato  possui  conclusão  coerente  com  os 
fundamentos  adotados,  estabelecendo,  com  a  necessária 
clareza, os pilares que escoram o convencimento do julgador, o 
recurso também é privado da possibilidade de êxito.
V – Embargos declaratórios não providos.
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A C Ó R D Ã O
  Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima 
indicadas:
  Decide  a Quarta  Turma Especializada  do Tribunal  Regional 
Federal da 2ª Região, por unanimidade, NEGAR provimento aos 
Embargos  de  Declaração,  nos  termos  do  relatório  e  voto 
constantes  dos  autos,  que  ficam  fazendo  parte  integrante  do 
presente julgado.
Rio de janeiro, 28 de setembro de 2010.
LANA REGUEIRA
Desembargadora Federal

XII - APELACAO EM MANDADO DE SEGURANCA 
2005.51.10.005371-0
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LANA REGUEIRA
APELANTE :LABORATÓRIO  XERÉM  DE 

ANÁLISES CLÍNICAS LTDA - S/C
ADVOGADO :RODRIGO DO AMARAL FONSECA E 

OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :QUINTA  VARA  FEDERAL  DE  SÃO 

JOÃO  DE  MERITI 
(200551100053710)

E M E N T A
PROCESSO  CIVIL.  DECISÃO  MONOCRÁTICA.  AGRAVO 
INTERNO. DEMONSTRAÇÃO DE MERO INCONFORMISMO. 
RECURSO IMPROVIDO.
I – O que se verifica com a interposição do presente recurso é 
que  a Recorrente pretende,  na verdade,  rediscutir  matéria  já 
decidida monocraticamente,  nos moldes do art.  557 do CPC, 
estando  o  decisório  fundamentado  com  a  norma  legal  e 
jurisprudencial.
II  –  Em sede  de  agravo  interno,  a  controvérsia  limita-se  ao 
exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 
de  poder  na  decisão  monocrática  recorrida,  a  gerar  dano 
irreparável  ou  de  difícil  reparação  para  a  parte,  vícios 
inexistentes na decisão recorrida.
III – Agravo Interno não provido.
IV – Decisão monocrática mantida.
A C Ó R D ÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Egrégia  Quarta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  NEGAR 
PROVIMENTO ao agravo interno, nos termos do relatório e voto 
constantes  dos autos,  que ficam fazendo parte  integrante  do 
presente julgado.
Rio de Janeiro,  28    de setembro de 2010.
LANA REGUEIRA
Desembargadora Federal

III - AGRAVO  2006.02.01.014486-7
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LANA REGUEIRA
AGRAVANTE :PI  -  FACTORING  E  FOMENTO 

COMERCIAL LTDA
ADVOGADO :BRUNO FERREIRA TEIXEIRA E 

OUTRO
AGRAVADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :QUINTA  VARA  FEDERAL  DE 

NITERÓI (200451020004312)

E M E N T A
PROCESSO CIVIL.  AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO 
MONOCRÁTICA. AGRAVO INTERNO. DEMONSTRAÇÃO DE 
MERO INCONFORMISMO. RECURSO IMPROVIDO.
I - O que se verifica com a interposição do presente recurso é 
que  a Recorrente pretende,  na verdade,  rediscutir  matéria  já 
decidida monocraticamente,  nos moldes do art.  557 do CPC, 
estando  o  decisório  fundamentado  com  a  norma  legal  e 
jurisprudencial.
II  -  Em  sede  de  agravo  interno,  a  controvérsia  limita-se  ao 
exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 
de  poder  na  decisão  monocrática  recorrida,  a  gerar  dano 
irreparável  ou  de  difícil  reparação  para  a  parte,  vícios 
inexistentes na decisão recorrida.
III – Agravo Interno não provido.
IV – Decisão monocrática mantida.
A C Ó R D ÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Egrégia  Quarta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento ao agravo interno,  nos termos do relatório e voto 
constantes  dos autos,  que ficam fazendo parte  integrante  do 
presente julgado.
Rio de Janeiro, 
(data do julgamento)
LANA REGUEIRA
Relatora

IV - APELACAO CIVEL  2006.51.01.013500-5
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LANA REGUEIRA
APELANTE :AYLTON CAPELLO
ADVOGADO :GARY DE OLIVEIRA BON-ALI E 

OUTROS
APELADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :DÉCIMA  SÉTIMA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200651010135005)

EMENTA
AGRAVO  INTERNO.  TRIBUTÁRIO.  IMPOSTO  DE  RENDA 
SOBRE  COMPLEMENTAÇÃO  DE  APOSENTADORIA 
ORIUNDA DE PREVIDENCIA PRIVADA.  NÃO INCIDÊNCIA – 
LEIS 7713/88 E 9250/95. PRESCRIÇÃO. HONORÁRIOS.
1. Entendimento também firmado pelo STJ, no sentido da não-
incidência  de  imposto de  renda sobre  valores  relativos  ao 
resgate  das  contribuições  e  aos  benefícios  da 
complementação de  aposentadoria decorrentes  de 
contribuições pagas na vigência da Lei 7.713/88.
2.  A  Primeira  Seção  do  STJ  firmou  entendimento  de  que  o 
marco  para  a  contagem  da  prescrição  para  repetição  de 
indébito é o pagamento indevido e não o ajuizamento da ação, 
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uma vez que a LC 118/2005 pertine à extinção da obrigação e 
não ao aspecto processual da ação.
3. Se o Autor decaiu de parte mínima do pedido é razoável a 
fixação  de  5%  sobre  o  valor  da  causa  atualizado,  patamar 
mínimo do art.20, par.3o, do CPC, que representa a garantia de 
uma  remuneração  condigna  da  atividade  advocatícia 
desempenhada.
4. Agravo Interno improvido.
ACÓRDÃO
Visto  e  relatados  estes  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Quarta  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da 2ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo Interno, nos termos do voto constante dos autos, que 
fica fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro,  28    de setembro   de 2010.
LANA REGUEIRA
DESEMBARGADORA FEDERAL

III - AGRAVO  2007.02.01.002798-3
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LANA REGUEIRA
AGRAVANTE :FRANCISCO  MONTEIRO  PERES 

JUNIOR
ADVOGADO :LUCIANA PEIXOTO AFFONSO 

FRRREIRA E OUTROS
AGRAVADO :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :LAURENCE F.GOMES RAULINI
ORIGEM :OITAVA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(9600440530)

E M E N T A
PROCESSO CIVIL.  AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO 
MONOCRÁTICA. AGRAVO INTERNO. DEMONSTRAÇÃO DE 
MERO INCONFORMISMO. RECURSO IMPROVIDO.
I - O que se verifica com a interposição do presente recurso é 
que  a Recorrente pretende,  na verdade,  rediscutir  matéria  já 
decidida monocraticamente,  nos moldes do art.  557 do CPC, 
estando  o  decisório  fundamentado  com  a  norma  legal  e 
jurisprudencial.
II  -  Em  sede  de  agravo  interno,  a  controvérsia  limita-se  ao 
exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 
de  poder  na  decisão  monocrática  recorrida,  a  gerar  dano 
irreparável  ou  de  difícil  reparação  para  a  parte,  vícios 
inexistentes na decisão recorrida.
III – Agravo Interno não provido.
IV – Decisão monocrática mantida.
A C Ó R D ÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Egrégia  Quarta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento ao agravo interno,  nos termos do relatório e voto 
constantes  dos autos,  que ficam fazendo parte  integrante  do 
presente julgado.
Rio de Janeiro, 
(data do julgamento)
LANA REGUEIRA
Relatora

III - AGRAVO  2007.02.01.009268-9
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LANA REGUEIRA
AGRAVANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
AGRAVADO :LUBI INDUSTRIA E COMERCIO DE 

BISCOITOS LTDA
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :SEGUNDA  VARA  FEDERAL  DE 
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EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200651015110102)

E M E N T A
PROCESSO CIVIL.  AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO 
MONOCRÁTICA. AGRAVO INTERNO. DEMONSTRAÇÃO DE 
MERO INCONFORMISMO. RECURSO IMPROVIDO.
I - O que se verifica com a interposição do presente recurso é 
que  a Recorrente pretende,  na verdade,  rediscutir  matéria  já 
decidida monocraticamente,  nos moldes do art.  557 do CPC, 
estando  o  decisório  fundamentado  com  a  norma  legal  e 
jurisprudencial.
II  -  Em  sede  de  agravo  interno,  a  controvérsia  limita-se  ao 
exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 
de  poder  na  decisão  monocrática  recorrida,  a  gerar  dano 
irreparável  ou  de  difícil  reparação  para  a  parte,  vícios 
inexistentes na decisão recorrida.
III – Agravo Interno não provido.
IV – Decisão monocrática mantida.
A C Ó R D ÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Egrégia  Quarta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento ao agravo interno,  nos termos do relatório e voto 
constantes  dos autos,  que ficam fazendo parte  integrante  do 
presente julgado.
Rio de Janeiro, 
(data do julgamento)
LANA REGUEIRA
Relatora

III - AGRAVO  2007.02.01.010854-5
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LANA REGUEIRA
AGRAVANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
AGRAVADO :SARMENTO INDUSTRIA MECANICA 

LTDA E OUTROS
ADVOGADO :ADALBERTO  SARMENTO 

RODRIGUES
AGRAVADO :SPYRIDION CONSTANTIN ROCOS
ADVOGADO :FERNANDO  DA  COSTA 

DOMINGUEZ E OUTRO
AGRAVADO :LICINIO MELO DE OLIVEIRA
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :TERCEIRA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(9500477378)

E M E N T A
PROCESSO  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO.  DECISÃO 
MONOCRÁTICA. CITAÇÃO POR EDITAL. POSSIBILIDADE.
I - Restando esgotadas todos os meios hábeis para localizar o  
executado,  não  logrando  êxito  as  diligências  realizadas  no 
endereço  fornecido  à  Receita  Federal,  o  exeqüente  pode 
requerer a citação por edital.
II  -  Em que  pese  o  entendimento  em contrário,  indeferir  tal  
pedido,  quando  presentes  todos  os  elementos  para  tanto,  
importa afronta ao princípio do devido processo legal  (já que 
impede  a  integralização  da  relação  jurídica  processual  e  o 

válido e regular desenvolvimento do feito), bem como fere os  
princípios do contraditório e da ampla defesa (ao impossibilitar  
que  o  executado  tome  conhecimento  do  processo  e  se 
defenda).
III – Agravo Interno provido.
IV – Decisão monocrática reformada.
A C Ó R D ÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Egrégia  Quarta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  dar 
provimento ao agravo interno,  nos termos do relatório e voto 
constantes  dos autos,  que ficam fazendo parte  integrante  do 
presente julgado.
Rio de Janeiro, 
(data do julgamento)
LANA REGUEIRA
Relatora

III - AGRAVO  2007.02.01.014539-6
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LANA REGUEIRA
AGRAVANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :SEBASTIAO ERLY ALVES DE 

ABREU
AGRAVADO :EUNICE SANTANNA E SILVA
ADVOGADO :LEANDRO JOSE TEIXEIRA SIMAO E 

OUTRO
ORIGEM :VARA ÚNICA DE NOVA FRIBURGO 

(200551050001652)

E M E N T A
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO – AGRAVAO INTERNO – 
EXECUÇÃO FISCAL – REDIRECIONAMENTO – ART. 13 DA 
LEI 8620/93 APLICADO EM CONFORMIDADE COM O ART. 
135, III DO CTN – CLAUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO – 
SÓCIO-GERENTE  QUE  CONSTA  DA  CDA  PORÉM  QUE 
DEIXOU A EMPRESA EXECUTADA.
I – O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem 
por dívidas tributárias quando exercerem gerência da sociedade 
ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O 
art.  13  da  Lei  n°  8.620/93,  portanto,  só  pode  ser  aplicado 
quando presentes as condições do art.  135, III,  do CTN, não 
podendo ser interpretado, exclusivamente, em combinação com 
o art. 124, II, do CTN.
II – Não há violação à cláusula de reserva de plenário (art. 97 
da  CF/88),  pois  não  se  trata  de  declaração  de 
inconstitucionalidade ou afastamento da aplicação de lei, mas 
sim,  de  aplicação  sistêmica  das  normas  do  art.  13  da  Lei 
8620/93 e art. 135, III do CTN.
III – Ao sócio que consta da CDA compete a comprovação de 
não  haver  incorrido nos casos do  art.  135,  III  do CTN,  e foi 
exatamente o que fez ao noticiar, a sócia/agravada, que deixou 
a  empresa  executada  continuando  esta  suas  atividades  sob 
direção de outra pessoa, fato  relatado na decisão de fls.  17, 
contra o qual não se insurgiu a agravante.
IV – Agravo Interno não provido.
V – Decisão monocrática mantida.
A C Ó R D ÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
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indicadas.
Decide  a  Egrégia  Quarta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  NEGAR 
PROVIMENTO ao agravo interno, nos termos do relatório e voto 
constantes  dos autos,  que ficam fazendo parte  integrante  do 
presente julgado.
Rio de Janeiro,   28    de  setembro de 2010.
LANA REGUEIRA
Desembargadora Federal

III - AGRAVO  2007.02.01.015945-0
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LANA REGUEIRA
AGRAVANTE :SUDESTEFARMA  S/A  PRODUTOS 

FARMACEUTICOS
ADVOGADO :CARLOS AUGUSTO DA MOTTA 

LEAL
AGRAVADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :2ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (200650010097853)

E M E N T A
PROCESSO CIVIL.  AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO 
MONOCRÁTICA. AGRAVO INTERNO. DEMONSTRAÇÃO DE 
MERO INCONFORMISMO. RECURSO IMPROVIDO.
I - O que se verifica com a interposição do presente recurso é 
que  a Recorrente pretende,  na verdade,  rediscutir  matéria  já 
decidida monocraticamente,  nos moldes do art.  557 do CPC, 
estando  o  decisório  fundamentado  com  a  norma  legal  e 
jurisprudencial.
II  -  Em  sede  de  agravo  interno,  a  controvérsia  limita-se  ao 
exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 
de  poder  na  decisão  monocrática  recorrida,  a  gerar  dano 
irreparável  ou  de  difícil  reparação  para  a  parte,  vícios 
inexistentes na decisão recorrida.
III – Agravo Interno não provido.
IV – Decisão monocrática mantida.
A C Ó R D ÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Egrégia  Quarta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento ao agravo interno,  nos termos do relatório e voto 
constantes  dos autos,  que ficam fazendo parte  integrante  do 
presente julgado.
Rio de Janeiro, 
(data do julgamento)
LANA REGUEIRA
Relatora

III - AGRAVO  2008.02.01.011069-6
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LANA REGUEIRA
AGRAVANTE :GRAY  MACKENZIE  OILFIELD 

SERVICES DO BRASIL EQUIP MAQ 
E SERV LTDA

ADVOGADO :AFONSO CESAR BURLAMAQUI E 

OUTROS
AGRAVADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :QUARTA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(9900667727)

E M E N T A
PROCESSO CIVIL.  AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO 
MONOCRÁTICA. AGRAVO INTERNO. DEMONSTRAÇÃO DE 
MERO INCONFORMISMO. RECURSO IMPROVIDO.
I - O que se verifica com a interposição do presente recurso é 
que  a Recorrente pretende,  na verdade,  rediscutir  matéria  já 
decidida monocraticamente,  nos moldes do art.  557 do CPC, 
estando  o  decisório  fundamentado  com  a  norma  legal  e 
jurisprudencial.
II  -  Em  sede  de  agravo  interno,  a  controvérsia  limita-se  ao 
exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 
de  poder  na  decisão  monocrática  recorrida,  a  gerar  dano 
irreparável  ou  de  difícil  reparação  para  a  parte,  vícios 
inexistentes na decisão recorrida.
III – Agravo Interno não provido.
IV – Decisão monocrática mantida.
A C Ó R D ÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Egrégia  Quarta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento ao agravo interno,  nos termos do relatório e voto 
constantes  dos autos,  que ficam fazendo parte  integrante  do 
presente julgado.
Rio de Janeiro, 
(data do julgamento)
LANA REGUEIRA
Relatora

III - AGRAVO  2008.02.01.019026-6
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LANA REGUEIRA
AGRAVANTE :SGGK  DISTRIBUIDORA  DE 

TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 
LTDA

ADVOGADO :LUCIANA LOUREIRO TERRINHA 
PALMA DE JORGE E OUTROS

AGRAVADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 
NACIONAL

ORIGEM :SEGUNDA  VARA  FEDERAL  DE 
EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200551015049548)

E M E N T A
PROCESSO CIVIL.  AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO 
MONOCRÁTICA. AGRAVO INTERNO. DEMONSTRAÇÃO DE 
MERO INCONFORMISMO. RECURSO IMPROVIDO.
I - O que se verifica com a interposição do presente recurso é 
que  a Recorrente pretende,  na verdade,  rediscutir  matéria  já 
decidida monocraticamente,  nos moldes do art.  557 do CPC, 
estando  o  decisório  fundamentado  com  a  norma  legal  e 
jurisprudencial.
II  -  Em  sede  de  agravo  interno,  a  controvérsia  limita-se  ao 
exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 
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de  poder  na  decisão  monocrática  recorrida,  a  gerar  dano 
irreparável  ou  de  difícil  reparação  para  a  parte,  vícios 
inexistentes na decisão recorrida.
III – Agravo Interno não provido.
IV – Decisão monocrática mantida.
A C Ó R D ÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Egrégia  Quarta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento ao agravo interno,  nos termos do relatório e voto 
constantes  dos autos,  que ficam fazendo parte  integrante  do 
presente julgado.
Rio de Janeiro, 
(data do julgamento)
LANA REGUEIRA
Relatora

III - AGRAVO  2008.02.01.020514-2
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LANA REGUEIRA
AGRAVANTE :ANA  COUTO  GRAPHIC  DESIGN 

LTDA
ADVOGADO :JOSE ROBERTO DE 

ALBUQUERQUE SAMPAIO E 
OUTROS

AGRAVADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 
NACIONAL

ORIGEM :TERCEIRA  VARA  FEDERAL  DE 
EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200451015421093)

E M E N T A
PROCESSO CIVIL.  AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO 
MONOCRÁTICA. AGRAVO INTERNO. DEMONSTRAÇÃO DE 
MERO INCONFORMISMO. RECURSO IMPROVIDO.
I - O que se verifica com a interposição do presente recurso é 
que  a Recorrente pretende,  na verdade,  rediscutir  matéria  já 
decidida monocraticamente,  nos moldes do art.  557 do CPC, 
estando  o  decisório  fundamentado  com  a  norma  legal  e 
jurisprudencial.
II  -  Em  sede  de  agravo  interno,  a  controvérsia  limita-se  ao 
exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 
de  poder  na  decisão  monocrática  recorrida,  a  gerar  dano 
irreparável  ou  de  difícil  reparação  para  a  parte,  vícios 
inexistentes na decisão recorrida.
III – Agravo Interno não provido.
IV – Decisão monocrática mantida.
A C Ó R D ÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Egrégia  Quarta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento ao agravo interno,  nos termos do relatório e voto 
constantes  dos autos,  que ficam fazendo parte  integrante  do 
presente julgado.
Rio de Janeiro, 
(data do julgamento)
LANA REGUEIRA
Relatora

III - AGRAVO  2009.02.01.000035-4
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LANA REGUEIRA
AGRAVANTE :RIKKA IND/ OPTICA LTDA
ADVOGADO :JOSE DE SOUZA GAMA E OUTRO
AGRAVADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :PRIMEIRA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(9200837697)

E M E N T A
PROCESSO CIVIL.  AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO 
MONOCRÁTICA. AGRAVO INTERNO. DEMONSTRAÇÃO DE 
MERO INCONFORMISMO. RECURSO IMPROVIDO.
I - O que se verifica com a interposição do presente recurso é 
que  a Recorrente pretende,  na verdade,  rediscutir  matéria  já 
decidida monocraticamente,  nos moldes do art.  557 do CPC, 
estando  o  decisório  fundamentado  com  a  norma  legal  e 
jurisprudencial.
II  -  Em  sede  de  agravo  interno,  a  controvérsia  limita-se  ao 
exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 
de  poder  na  decisão  monocrática  recorrida,  a  gerar  dano 
irreparável  ou  de  difícil  reparação  para  a  parte,  vícios 
inexistentes na decisão recorrida.
III – Agravo Interno não provido.
IV – Decisão monocrática mantida.
A C Ó R D ÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Egrégia  Quarta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento ao agravo interno,  nos termos do relatório e voto 
constantes  dos autos,  que ficam fazendo parte  integrante  do 
presente julgado.
Rio de Janeiro, 
(data do julgamento)
LANA REGUEIRA
Relatora

III - AGRAVO  2009.02.01.007125-7
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LANA REGUEIRA
AGRAVANTE :EISER BOTTEON DE AMORIM
ADVOGADO :ALESSANDRA KRAWCZUK 

CRAVEIRO RIBEIRO E OUTROS
AGRAVADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :OITAVA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200551015202296)

E M E N T A
PROCESSO CIVIL.  AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO 
MONOCRÁTICA. AGRAVO INTERNO. DEMONSTRAÇÃO DE 
MERO INCONFORMISMO. RECURSO IMPROVIDO.
I - O que se verifica com a interposição do presente recurso é 
que  a Recorrente pretende,  na verdade,  rediscutir  matéria  já 
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decidida monocraticamente,  nos moldes do art.  557 do CPC, 
estando  o  decisório  fundamentado  com  a  norma  legal  e 
jurisprudencial.
II  -  Em  sede  de  agravo  interno,  a  controvérsia  limita-se  ao 
exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 
de  poder  na  decisão  monocrática  recorrida,  a  gerar  dano 
irreparável  ou  de  difícil  reparação  para  a  parte,  vícios 
inexistentes na decisão recorrida.
III – Agravo Interno não provido.
IV – Decisão monocrática mantida.
A C Ó R D ÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Egrégia  Quarta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento ao agravo interno,  nos termos do relatório e voto 
constantes  dos autos,  que ficam fazendo parte  integrante  do 
presente julgado.
Rio de Janeiro, 
(data do julgamento)
LANA REGUEIRA

III - AGRAVO  2009.02.01.007142-7
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LANA REGUEIRA
AGRAVANTE :ISAURA  TAVEIRA  BARBOSA  E 

OUTROS
ADVOGADO :ALESSANDRA KRAWCZUK 

CRAVEIRO RIBEIRO E OUTROS
AGRAVADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :OITAVA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200551015202296)

E M E N T A
PROCESSO CIVIL.  AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO 
MONOCRÁTICA. AGRAVO INTERNO. DEMONSTRAÇÃO DE 
MERO INCONFORMISMO. RECURSO IMPROVIDO.
I - O que se verifica com a interposição do presente recurso é 
que  a Recorrente pretende,  na verdade,  rediscutir  matéria  já 
decidida monocraticamente,  nos moldes do art.  557 do CPC, 
estando  o  decisório  fundamentado  com  a  norma  legal  e 
jurisprudencial.
II  -  Em  sede  de  agravo  interno,  a  controvérsia  limita-se  ao 
exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 
de  poder  na  decisão  monocrática  recorrida,  a  gerar  dano 
irreparável  ou  de  difícil  reparação  para  a  parte,  vícios 
inexistentes na decisão recorrida.
III – Agravo Interno não provido.
IV – Decisão monocrática mantida.
A C Ó R D ÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Egrégia  Quarta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento ao agravo interno,  nos termos do relatório e voto 
constantes  dos autos,  que ficam fazendo parte  integrante  do 
presente julgado.
Rio de Janeiro, 
(data do julgamento)

LANA REGUEIRA

III - AGRAVO  2009.02.01.010841-4
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LANA REGUEIRA
AGRAVANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
AGRAVADO :GUANAUTO VEICULOS S/A
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :SÉTIMA  VARA  FEDERAL  DE 
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EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200451015260395)

E M E N T A
PROCESSO CIVIL.  AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO 
MONOCRÁTICA. AGRAVO INTERNO. DEMONSTRAÇÃO DE 
MERO INCONFORMISMO. RECURSO IMPROVIDO.
I - O que se verifica com a interposição do presente recurso é 
que  a Recorrente pretende,  na verdade,  rediscutir  matéria  já 
decidida monocraticamente,  nos moldes do art.  557 do CPC, 
estando  o  decisório  fundamentado  com  a  norma  legal  e 
jurisprudencial.
II  -  Em  sede  de  agravo  interno,  a  controvérsia  limita-se  ao 
exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 
de  poder  na  decisão  monocrática  recorrida,  a  gerar  dano 
irreparável  ou  de  difícil  reparação  para  a  parte,  vícios 
inexistentes na decisão recorrida.
III – Agravo Interno não provido.
IV – Decisão monocrática mantida.
A C Ó R D ÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Egrégia  Quarta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento ao agravo interno,  nos termos do relatório e voto 
constantes  dos autos,  que ficam fazendo parte  integrante  do 
presente julgado.
Rio de Janeiro, 
(data do julgamento)
LANA REGUEIRA
Relatora

III - AGRAVO  2009.02.01.014473-0
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LANA REGUEIRA
AGRAVANTE :INDUSTRIA  DE  BEBIDAS  MESTRE 

ALVARO LTDA E OUTROS
ADVOGADO :CLAUDIA BARBOSA DE OLIVEIRA 

MELLO E OUTROS
AGRAVADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :1ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO 

FISCAL  DE  VITÓRIA/ES 
(200950010047670)

E M E N T A
PROCESSO CIVIL.  AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO 
MONOCRÁTICA. AGRAVO INTERNO. DEMONSTRAÇÃO DE 
MERO INCONFORMISMO. RECURSO IMPROVIDO.
I - O que se verifica com a interposição do presente recurso é 
que  a Recorrente pretende,  na verdade,  rediscutir  matéria  já 
decidida monocraticamente,  nos moldes do art.  557 do CPC, 
estando  o  decisório  fundamentado  com  a  norma  legal  e 
jurisprudencial.
II  -  Em  sede  de  agravo  interno,  a  controvérsia  limita-se  ao 
exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 
de  poder  na  decisão  monocrática  recorrida,  a  gerar  dano 
irreparável  ou  de  difícil  reparação  para  a  parte,  vícios 
inexistentes na decisão recorrida.
III – Agravo Interno não provido.
IV – Decisão monocrática mantida.

A C Ó R D ÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Egrégia  Quarta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento ao agravo interno,  nos termos do relatório e voto 
constantes  dos autos,  que ficam fazendo parte  integrante  do 
presente julgado.
Rio de Janeiro, 
(data do julgamento)
LANA REGUEIRA
Relatora

III - AGRAVO  2009.02.01.017373-0
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LANA REGUEIRA
AGRAVANTE :ORNATO  S/A-INDUSTRIAL  DE 

PISOS E AZULEJOS
ADVOGADO :RICARDO ALEXANDRE HIDALGO 

PACE E OUTROS
AGRAVADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :1ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (200950010126003)

E M E N T A
PROCESSO CIVIL.  AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO 
MONOCRÁTICA. AGRAVO INTERNO. DEMONSTRAÇÃO DE 
MERO INCONFORMISMO. RECURSO IMPROVIDO.
I - O que se verifica com a interposição do presente recurso é 
que  a Recorrente pretende,  na verdade,  rediscutir  matéria  já 
decidida monocraticamente,  nos moldes do art.  557 do CPC, 
estando  o  decisório  fundamentado  com  a  norma  legal  e 
jurisprudencial.
II  -  Em  sede  de  agravo  interno,  a  controvérsia  limita-se  ao 
exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 
de  poder  na  decisão  monocrática  recorrida,  a  gerar  dano 
irreparável  ou  de  difícil  reparação  para  a  parte,  vícios 
inexistentes na decisão recorrida.
III – Agravo Interno não provido.
IV – Decisão monocrática mantida.
A C Ó R D ÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Egrégia  Quarta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento ao agravo interno,  nos termos do relatório e voto 
constantes  dos autos,  que ficam fazendo parte  integrante  do 
presente julgado.
Rio de Janeiro, 
(data do julgamento)
LANA REGUEIRA
Relatora

III - AGRAVO  2009.02.01.017640-7
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LANA REGUEIRA
AGRAVANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 
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NACIONAL
AGRAVADO :ESDREAS VERCOSA DE MELO
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :1A.  VARA  ESTADUAL  - 

ITAOCARA/RJ (20070250010980)
ÓRGÃO ATUAL :SUBSECRETARIA  DA  4A.TURMA 

ESPECIALIZADA

E M E N T A
PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RÉU CITADO POR 
EDITAL.  PENHORA  ON-LINE.  POSSIBILIDADE, 
RESPEITANDO-SE O DISPOSTO NO ART. 649, X, DO CPC.
I  –  Tendo  sido  o  executado  citado  por  edital  e  não  sendo 
localizados  bens  do  mesmo,  é  cabível  a  penhora  on-line  de 
ativos financeiros de sua propriedade, respeitando-se o disposto 
no art. 649, X, do CPC.
II – Agravo de Instrumento parcialmente provido.
A C Ó R D Ã O
  Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima 
indicadas:
   Decide a Quarta Turma Especializada do Tribunal Regional 
Federal da 2ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento 
ao  Agravo  de  Instrumento,  nos  termos  do  relatório  e  voto 
constantes  dos autos,  que ficam fazendo parte  integrante  do 
presente julgado.
  Rio de Janeiro,  28 de setembro de 2010.
LANA REGUEIRA
DESEMBARGADORA FEDERAL

III - AGRAVO  2009.02.01.018653-0
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LANA REGUEIRA
AGRAVANTE :CIA/ USINA CAMBAHYBA
ADVOGADO :RICARDO GOMES DE MENDONCA 

E OUTROS
AGRAVADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :PRIMEIRA  VARA  FEDERAL  DE 

CAMPOS (200151030000168)

E M E N T A
PROCESSO CIVIL.  AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO 
MONOCRÁTICA. AGRAVO INTERNO. DEMONSTRAÇÃO DE 
MERO INCONFORMISMO. RECURSO IMPROVIDO.
I - O que se verifica com a interposição do presente recurso é 
que  a Recorrente pretende,  na verdade,  rediscutir  matéria  já 
decidida monocraticamente,  nos moldes do art.  557 do CPC, 
estando  o  decisório  fundamentado  com  a  norma  legal  e 
jurisprudencial.
II  -  Em  sede  de  agravo  interno,  a  controvérsia  limita-se  ao 
exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 
de  poder  na  decisão  monocrática  recorrida,  a  gerar  dano 
irreparável  ou  de  difícil  reparação  para  a  parte,  vícios 
inexistentes na decisão recorrida.
III – Agravo Interno não provido.
IV – Decisão monocrática mantida.
A C Ó R D ÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Egrégia  Quarta  Turma  Especializada  do  Tribunal 

Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento ao agravo interno,  nos termos do relatório e voto 
constantes  dos autos,  que ficam fazendo parte  integrante  do 
presente julgado.
Rio de Janeiro, 
(data do julgamento)
LANA REGUEIRA
Relatora

III - AGRAVO  2009.02.01.019032-5
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RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 
LANA REGUEIRA

AGRAVANTE :CONSELHO  REGIONAL  DE 
ENFERMAGEM  DO  ESTADO  DO 
RIO DE JANEIRO

PROCURADOR :WAGNER MELLO DOS SANTOS E 
OUTROS

AGRAVADO :JORGE ALVES DE LIMA
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :SEGUNDA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200551015023511)

E M E N T A
PROCESSO CIVIL.  AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO 
MONOCRÁTICA. AGRAVO INTERNO. DEMONSTRAÇÃO DE 
MERO INCONFORMISMO. RECURSO IMPROVIDO.
I - O que se verifica com a interposição do presente recurso é 
que  a Recorrente pretende,  na verdade,  rediscutir  matéria  já 
decidida monocraticamente,  nos moldes do art.  557 do CPC, 
estando  o  decisório  fundamentado  com  a  norma  legal  e 
jurisprudencial.
II  -  Em  sede  de  agravo  interno,  a  controvérsia  limita-se  ao 
exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 
de  poder  na  decisão  monocrática  recorrida,  a  gerar  dano 
irreparável  ou  de  difícil  reparação  para  a  parte,  vícios 
inexistentes na decisão recorrida.
III – Agravo Interno não provido.
IV – Decisão monocrática mantida.
A C Ó R D ÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Egrégia  Quarta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento ao agravo interno,  nos termos do relatório e voto 
constantes  dos autos,  que ficam fazendo parte  integrante  do 
presente julgado.
Rio de Janeiro, 
(data do julgamento)
LANA REGUEIRA
Relatora

IV - APELACAO CIVEL  1983.51.01.583651-2
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :MANOEL MARTINS TEIXEIRA
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :SEXTA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(0005836514)

EMENTA
TRIBUTÁRIO.  EXECUÇÃO  FISCAL.  FUNDO  DE  GARANTIA 
POR  TEMPO  DE  SERVIÇO.  PRAZO  PRESCRICIONAL  DE 
TRINTA  ANOS.  SÚMULAS  NOS 210/1998  E  353/2008  DO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
1. O Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 210/1998, 
firmando  o  entendimento  de  que  a  ação  de  cobrança  das 
contribuições para o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

prescreve em trinta anos,  ressaltando-se que aquela colenda 
Corte também uniformizou a jurisprudência no sentido de que 
as disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às 
contribuições para o FGTS (Súmula nº 353/2008).
2. No caso dos autos, a cobrança refere-se a créditos devidos 
no período de 07/70 a 01/73. Com efeito, considerando que o 
despacho que ordenou a citação em 06.10.1983 interrompeu a 
prescrição (artigo 8º, § 2º da Lei nº 6.830/80), não se há de falar 
em prescrição da pretensão executiva, vez que não decorreu o 
lapso de trinta anos, desde a interrupção da prescrição.
3. Apelação provida.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Egrégia  Quarta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  DAR 
PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos do relatório e voto 
constantes  dos autos,  que ficam fazendo parte  integrante  do 
presente julgado.
Custas, como de lei.
Rio de Janeiro,
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

IV - APELACAO CIVEL  1998.51.01.014823-2
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
APELANTE :DE MILLUS S/A IND/ E COM/
ADVOGADO :CLAYTON SALLES RENNO E 

OUTROS
APELADO :CENTRAIS  ELETRICAS 

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS E 
OUTRO

PROCURADOR :JULIANA  RODRIGUES  JUCA  E 
OUTROS

APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 
NACIONAL

ORIGEM :SÉTIMA VARA FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO (9800148230)

EMENTA
EMPRÉSTIMO  COMPULSÓRIO.  CONVERSÃO  EM  AÇÕES. 
JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. TERMO 
“A QUO”. PRAZO QUINQUENAL. 
A empresa pretende receber as diferenças devidas a título de 
correção  monetária  e  de  juros  moratórios  referentes  à 
devolução do empréstimo compulsório  recolhido  em favor  da 
Eletrobrás.
Quanto à pretensão da incidência de correção monetária sobre 
os  juros  remuneratórios,  a  lesão  ao  direito  do  consumidor 
ocorreu,  efetivamente,  em  julho  de  cada  ano  vencido,  no 
momento em que a ELETROBRÁS realizou o pagamento da 
respectiva  parcela,  mediante  compensação  dos  valores  nas 
contas  de  energia  elétrica;  quanto  à  pretensão  de  correção 
monetária  incidente  sobre  o  principal,  e  dos  juros 
remuneratórios  dela  decorrentes,  a  prescrição  teve  início  na 
data em que a Assembléia-Geral  Extraordinária homologou a 
conversão do crédito a ser restituído em ações.
O  prazo  prescricional  a  ser  aplicado  ao  caso  deve  ser  o 
qüinqüenal, nos termos do art. 1º do Decreto nº 20.910/32, já 
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que (a) a relação entre os sujeitos (autora e Eletrobrás) é de 
direito  administrativo  e  (b)  a  União  figura  como responsável 
solidária pelo valor nominal dos débitos, na forma do disposto 
no art. 4o, §3o, da Lei n. 4.156/62.
Precedentes do STJ.
Agravo retido prejudicado e apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Egrégia  Quarta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  julgar 
prejudicado o agravo retido e negar provimento à apelação da 
autora, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Custas, como de lei.
Rio de Janeiro,
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 
1999.51.01.021504-3
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
APELANTE :SUL AMERICA CAPITALIZACAO S/A
ADVOGADO :GABRIEL LACERDA TROIANELLI E 

OUTROS
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :OS MESMOS
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 8A VARA-RJ
ORIGEM :OITAVA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (9900215044)

EMENTA
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  CONTRADIÇÃO  SANADA. 
HONORÁRIOS  SUCUMBENCIAIS.  INCIDÊNCIA  SOBRE  O 
VALOR DA CAUSA ATUALIZADO. 
A  decisão  embargada  abordou  de  forma  clara  e  objetiva  a 
questão relativa à condenação em honorários sucumbenciais. 
Entretanto, não constou que o percentual de 5% deveria incidir 
sobre  o  valor  da  causa  originário,  atualizado.  Contradição 
sanada. 
2.      Embargos de declaração providos.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Egrégia  Quarta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  dar 
provimento  aos  embargos  de  declaração,  nos  termos  do 
relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado.
Custas, como de lei.
Rio de Janeiro,
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

IV - APELACAO CIVEL  1999.51.01.081132-6
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :UNIDATA SOFTWARE E 

CONSULTORIA LTDA
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :SEXTA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(9900811321)

EMENTA
EXECUÇÃO  FISCAL.  LEI  Nº  11.051/04,  NATUREZA 
PROCESSUAL.  ARQUIVAMENTO  DECORRENTE  DO 
ARTIGO 20 DA LEI Nº 10.522/02. TRANSCURSO DO PRAZO 
PRESCRICIONAL. DESÍDIA PRESUMIDA DA EXEQÜENTE.
1.  A Lei nº 11.051/04, que incluiu o § 4º no artigo 40 da Lei 
6.830/80,  possui  natureza  processual,  dado  que  disciplina 
unicamente  o  reconhecimento  ex  officio da  prescrição 
intercorrente, submetendo-se, no que tange à sua aplicabilidade 
no  tempo,  à  regra  geral  que  disciplina  as  leis  processuais, 
sendo possível a decretação da prescrição de ofício, mesmo em 
relação às ações executivas em curso quando do advento da 
inovação normativa em comentário.
2. Os artigos 40 da Lei nº 6.830/80 e 20 da Lei nº 10.522/02 por 
não prevalecerem sobre o CTN sofrem os limites impostos pelo 
artigo 174 do referido Ordenamento Tributário. Assim, após o 
transcurso de um qüinqüênio, marcado pela inércia da credora, 
impõe-se a extinção da pretensão executiva. 
3. Recurso de apelação desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Egrégia  Quarta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  NEGAR 
PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos do relatório e voto 
constantes  dos autos,  que ficam fazendo parte  integrante  do 
presente julgado.
Custas, como de lei.
Rio de Janeiro,
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

IV - APELACAO CIVEL  2000.51.01.507998-1
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :ADILSON DE OLIVEIRA CARDOSO
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :SÉTIMA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200051015079981)

EMENTA
EXECUÇÃO  FISCAL.  LEI  Nº  11.051/04,  NATUREZA 
PROCESSUAL.  ARQUIVAMENTO  DECORRENTE  DO 
ARTIGO 20 DA LEI Nº 10.522/02. TRANSCURSO DO PRAZO 
PRESCRICIONAL. DESÍDIA PRESUMIDA DA EXEQÜENTE.
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1.  A Lei nº 11.051/04, que incluiu o § 4º no artigo 40 da Lei 
6.830/80,  possui  natureza  processual,  dado  que  disciplina 
unicamente  o  reconhecimento  ex  officio da  prescrição 
intercorrente, submetendo-se, no que tange à sua aplicabilidade 
no  tempo,  à  regra  geral  que  disciplina  as  leis  processuais, 
sendo possível a decretação da prescrição de ofício, mesmo em 
relação às ações executivas em curso quando do advento da 
inovação normativa em comentário.
2. A Lei nº 11.960/2009 acrescentou o § 5º ao mesmo artigo 40 
da LEF, dispensando a oitiva prévia da Fazenda, no caso de 
execuções de valores inferiores ao mínimo legal. 
3. Os artigos 40 da Lei nº 6.830/80 e 20 da Lei nº 10.522/02 por 
não prevalecerem sobre o CTN sofrem os limites impostos pelo 
artigo 174 do referido Ordenamento Tributário. Assim, após o 
transcurso de um qüinqüênio, marcado pela inércia da credora, 
impõe-se a extinção da pretensão executiva. 
4. Recurso de apelação desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Egrégia  Quarta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  NEGAR 
PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos do relatório e voto 
constantes  dos autos,  que ficam fazendo parte  integrante  do 
presente julgado.
Custas, como de lei.
Rio de Janeiro,
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

IV - APELACAO CIVEL  2000.51.01.517074-1
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :SULEME SOCIEDADE 

ORGANIZADORA COM/ DE 
AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :SEXTA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200051015170741)

EMENTA
EXECUÇÃO  FISCAL.  LEI  Nº  11.051/04,  NATUREZA 
PROCESSUAL.  ARQUIVAMENTO  DECORRENTE  DO 
ARTIGO 20 DA LEI Nº 10.522/02. TRANSCURSO DO PRAZO 
PRESCRICIONAL. DESÍDIA PRESUMIDA DA EXEQÜENTE.
1.  A Lei nº 11.051/04, que incluiu o § 4º no artigo 40 da Lei 
6.830/80,  possui  natureza  processual,  dado  que  disciplina 
unicamente  o  reconhecimento  ex  officio da  prescrição 
intercorrente, submetendo-se, no que tange à sua aplicabilidade 
no  tempo,  à  regra  geral  que  disciplina  as  leis  processuais, 
sendo possível a decretação da prescrição de ofício, mesmo em 
relação às ações executivas em curso quando do advento da 
inovação normativa em comentário.
2. A Lei nº 11.960/2009 acrescentou o § 5º ao mesmo artigo 40 
da LEF, dispensando a oitiva prévia da Fazenda, no caso de 
execuções de valores inferiores ao mínimo legal.  Com efeito, 
considerando  o  valor  da  presente  causa  (R$  595,29), 

desnecessária  a  oitiva  da  Fazenda  Pública,  para  o 
reconhecimento da prescrição.
3. Os artigos 40 da Lei nº 6.830/80 e 20 da Lei nº 10.522/02 por 
não prevalecerem sobre o CTN sofrem os limites impostos pelo 
artigo 174 do referido Ordenamento Tributário. Assim, após o 
transcurso de um qüinqüênio, marcado pela inércia da credora, 
impõe-se a extinção da pretensão executiva. 
4. Recurso de apelação desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Egrégia  Quarta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  NEGAR 
PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos do relatório e voto 
constantes  dos autos,  que ficam fazendo parte  integrante  do 
presente julgado.
Custas, como de lei.
Rio de Janeiro,
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

IV - APELACAO CIVEL  2000.51.01.517347-0
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :PORTAL RIO CENTRO MATERIAIS 

DE ACABAMENTOS LTDA
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :SEXTA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200051015173470)

EMENTA
EXECUÇÃO  FISCAL.  LEI  Nº  11.051/04,  NATUREZA 
PROCESSUAL.  ARQUIVAMENTO  DECORRENTE  DO 
ARTIGO 20 DA LEI Nº 10.522/02. TRANSCURSO DO PRAZO 
PRESCRICIONAL. DESÍDIA PRESUMIDA DA EXEQÜENTE.
1.  A Lei nº 11.051/04, que incluiu o § 4º no artigo 40 da Lei 
6.830/80,  possui  natureza  processual,  dado  que  disciplina 
unicamente  o  reconhecimento  ex  officio da  prescrição 
intercorrente, submetendo-se, no que tange à sua aplicabilidade 
no  tempo,  à  regra  geral  que  disciplina  as  leis  processuais, 
sendo possível a decretação da prescrição de ofício, mesmo em 
relação às ações executivas em curso quando do advento da 
inovação normativa em comentário.
2. Os artigos 40 da Lei nº 6.830/80 e 20 da Lei nº 10.522/02 por 
não prevalecerem sobre o CTN sofrem os limites impostos pelo 
artigo 174 do referido Ordenamento Tributário. Assim, após o 
transcurso de um qüinqüênio, marcado pela inércia da credora, 
impõe-se a extinção da pretensão executiva. 
3. Recurso de apelação desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Egrégia  Quarta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  NEGAR 
PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos do relatório e voto 
constantes  dos autos,  que ficam fazendo parte  integrante  do 
presente julgado.
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Custas, como de lei.
Rio de Janeiro,
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

IV - APELACAO CIVEL  2000.51.01.520512-3
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :PAULIMAQUI COMERCIO DE 

MAQUINAS LTDA
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :QUINTA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200051015205123)

EMENTA
EXECUÇÃO  FISCAL.  LEI  Nº  11.051/04.  SUSPENSÃO  DA 
AÇÃO REQUERIDA PELA EXEQÜENTE. DESNECESSIDADE 
DE INTIMAÇÃO. ARQUIVAMENTO AUTOMÁTICO DO FEITO 
APÓS O PRAZO LEGAL DE SUSPENSÃO. SÚMULA 314/STJ. 
PRESCRIÇÃO  INTERCORRENTE  RECONHECIDA  DE 
OFÍCIO. DESÍDIA PRESUMIDA DA EXEQÜENTE. 
1.  A Lei nº 11.051/04, que incluiu o § 4º no artigo 40 da Lei 
6.830/80,  possui  natureza  processual,  dado  que  disciplina 
unicamente  o  reconhecimento  ex  officio da  prescrição 
intercorrente, submetendo-se, no que tange à sua aplicabilidade 
no  tempo,  à  regra  geral  que  disciplina  as  leis  processuais, 
sendo possível a decretação da prescrição de ofício, mesmo em 
relação às ações executivas em curso quando do advento da 
inovação normativa em comentário.
2. No caso dos autos, a suspensão do feito não se deu por ato 
de ofício, mas a requerimento da própria exeqüente, de modo 
que a Fazenda Pública tinha ciência inequívoca da paralisação 
da ação, sendo desnecessária, in casu, sua posterior intimação. 
Com efeito, após o decurso do prazo de suspensão (§ 2º do art. 
40  da  Lei  6.830/1980),  o  processo  é  automaticamente 
arquivado,  independentemente  da  intimação  da  credora, 
situação  fática  que  atrai  a  incidência  da  Súmula  nº  314  do 
Superior  Tribunal  de  Justiça,  segundo  a  qual  em  Execução 
Fiscal,  não  localizados  bens  penhoráveis,  suspende-se  o 
processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo qüinqüenal  
da prescrição intercorrente.
3. Recurso desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Egrégia  Quarta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  NEGAR 
PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos do relatório e voto 
constantes  dos autos,  que ficam fazendo parte  integrante  do 
presente julgado.
Custas, como de lei.
Rio de Janeiro,
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

IV - APELACAO CIVEL  2000.51.01.528567-2
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :COMPUNORTE COMPUTERS E 

ELETRONICS IMPORTACAO E 
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :SEXTA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
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(200051015285672)

EMENTA
EXECUÇÃO  FISCAL.  LEI  Nº  11.051/04,  NATUREZA 
PROCESSUAL.  ARQUIVAMENTO  DECORRENTE  DO 
ARTIGO 20 DA LEI Nº 10.522/02. TRANSCURSO DO PRAZO 
PRESCRICIONAL. DESÍDIA PRESUMIDA DA EXEQÜENTE.
1.  A Lei nº 11.051/04, que incluiu o § 4º no artigo 40 da Lei 
6.830/80,  possui  natureza  processual,  dado  que  disciplina 
unicamente  o  reconhecimento  ex  officio da  prescrição 
intercorrente, submetendo-se, no que tange à sua aplicabilidade 
no  tempo,  à  regra  geral  que  disciplina  as  leis  processuais, 
sendo possível a decretação da prescrição de ofício, mesmo em 
relação às ações executivas em curso quando do advento da 
inovação normativa em comentário.
2. Os artigos 40 da Lei nº 6.830/80 e 20 da Lei nº 10.522/02 por 
não prevalecerem sobre o CTN sofrem os limites impostos pelo 
artigo 174 do referido Ordenamento Tributário. Assim, após o 
transcurso de um qüinqüênio, marcado pela inércia da credora, 
impõe-se a extinção da pretensão executiva. 
3. Recurso de apelação desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Egrégia  Quarta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  NEGAR 
PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos do relatório e voto 
constantes  dos autos,  que ficam fazendo parte  integrante  do 
presente julgado.
Custas, como de lei.
Rio de Janeiro,
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

IV - APELACAO CIVEL  2000.51.01.533845-7
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :3 S INDUSTRIA E COMERCIO DE 

ARTES GRAFICAS LTDA
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :QUARTA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200051015338457)

EMENTA
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUCIONALIDADE 
DA  LEI  Nº  11.051/04.  PRESCRIÇÃO  INTERCORRENTE 
RECONHECIDA DE OFÍCIO. DESÍDIA DA EXEQÜENTE. 
1.  A  Lei  nº  11.051/04  possui  natureza  processual,  sendo, 
portanto, aplicável de forma imediata aos processos em curso. 
Isto porque não traz em si disciplina inovadora em termos de 
incidência  ou  causas  interruptivas  ou  suspensivas  da 
prescrição,  hipóteses que não prescindiriam da edição de  lei 
complementar. Com efeito,  não se vislumbra qualquer ofensa 
da precitada norma aos artigos 5º e 146, III, “b”, da Constituição 
da República, visto que a norma  sub examine não criou nem 
alterou os prazos prescricionais, tampouco estabeleceu normas 
gerais em matéria de prescrição.

2. Constatando-se que o feito executivo permaneceu paralisado, 
por  culpa  da  exeqüente,  por  mais  de  cinco  anos,  o  atual 
parágrafo  4º  do  artigo  40  da  Lei  nº  6.830/80  viabiliza  a 
decretação da prescrição intercorrente, por iniciativa judicial.
3. Apelação conhecida e desprovida.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Egrégia  Quarta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  NEGAR 
PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos do relatório e voto 
constantes  dos autos,  que ficam fazendo parte  integrante  do 
presente julgado.
Custas, como de lei.
Rio de Janeiro,
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

IV - APELACAO CIVEL  2001.02.01.014157-1
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :HUGO ALMEIDA FRANCEZ
ADVOGADO :HUGO ALMEIDA FRANCEZ JUNIOR
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 14A VARA-RJ
ORIGEM :DÉCIMA  QUARTA  VARA  FEDERAL 

DO RIO DE JANEIRO (9600112100)

EMENTA
RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  REPERCUSSÃO  GERAL. 
RESERVA  DE  PLENÁRIO.  PRESCRIÇÃO  DO  PEDIDO  DE 
RESTITUIÇÃO DOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO 
POR  HOMOLOGAÇÃO.  ART.  4º  DA  LEI  Nº  118/2005. 
DISCUSSÃO  SUPERADA.  MATÉRIA  JÁ  APRECIADA  PELO 
PLENO DO TRF2. SÚMULA Nº 52
O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 
580.108-SP,  pacificou  a  questão  acerca  da  aplicação  do 
Princípio da Reserva de Plenário (art. 97 da CF/88), impondo a 
necessidade  de  pronunciamento  expresso  do  Plenário  dos 
Tribunais, em casos de afastamento de lei ou ato normativo do 
Poder Público. Tal recurso foi julgado já sob o regime do art. 
543-B  do  CPC,  que  disciplina  o  regramento  dos  recursos 
extraordinários com repercussão geral. 
Na linha da jurisprudência consolidada pelo STJ (AI no EREsp 
nº 644.736), o Plenário deste TRF da 2ª Região reconheceu, à 
unanimidade,  a  inconstitucionalidade  do  efeito  retroativo 
previsto  no  art.  4º  da  Lei  Complementar  nº  118/2005, 
sedimentando  entendimento  segundo  o  qual,  o  recolhimento 
indevido  de  tributos  sujeitos  a  lançamento  por  homologação, 
realizado até a vigência da referida legislação, aplica-se a regra 
prescricional  anteriormente  sedimentada  pelo  STJ  (tese  dos 
“cinco  mais  cinco”),  aplicando-se,  a  partir  de  então,  o  novo 
prazo  trazido  pelo  artigo  3º  da  LC  nº  118/05.  Editou-se, 
inclusive, a Súmula nº 52 do Egrégio Tribunal Regional Federal 
da 2ª Região.
Em consagração, pois, às finalidades propostas pela inovação 
legislativa  em  comento  –  que,  visa,  essencialmente,  conferir 
maior  celeridade  e  racionalidade  ao  serviço  de  prestação 
jurisdicional,  garantindo,  ainda,  a  uniformidade  nas  decisões 
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judiciais sobre assuntos idênticos –, altero meu posicionamento, 
para acompanhar o entendimento daquela Colenda Corte.
Contudo, apesar de acompanhar o entendimento exarado pelo 
Supremo Tribunal Federal, em respeito à aplicação do Princípio 
da  Reserva  de  Plenário  (art.  97  da  CF/88),  entendo  que  a 
presente  discussão  restou  prejudicada,  em  virtude  do 
pronunciamento,  em  definitivo,  pelo  Plenário  deste  Egrégio 
Tribunal,  acerca  do  prazo  prescricional  para  a  repetição  de 
indébito  tributário,  em  que  o  lançamento  ocorre  por 
homologação (tese dos cinco mais cinco anos). 
Dessa forma, deixo de exercer juízo de retratação, para negar 
provimento  ao  apelo  e  à  remessa  necessária,  mantendo  o 
decisum  recorrido, em virtude de ter sido proferido no mesmo 
sentido da Súmula nº 52, aprovada na Sessão Plenária do TRF 
da 2ª Região, em 30/03/2009. 
Decisão mantida.   
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Egrégia  Quarta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento  ao  recurso  e  à  remessa  necessária,  mantendo a 
decisão proferida, nos termos do relatório e voto constantes dos 
autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Custas, como de lei.
Rio de Janeiro,
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

IV - APELACAO CIVEL  2001.51.01.523022-5
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
APELANTE :TOURING CLUB DO BRASIL
ADVOGADO :PATRICIA REIS NEVES BEZERRA E 

OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :SEXTA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200151015230225)

EMENTA
EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.  CDA.  PRESUNÇÃO  DE 
LIQUIDEZ E CERTEZA NÃO ILIDIDA.  AVALIAÇÃO DO BEM 
CONSTRITO.
1-Conforme  o  entendimento  firmado  pelo  STJ,  se  a  CDA 
informa os fundamentos da dívida,  discrimina os períodos de 
débito  etc.,  ainda  que  não  preencha  todos  os  requisitos 
previstos em lei, atinge o fim a que se propõe109. À míngua de 
demonstração  de  que  a  lavratura  do  termo  de  inscrição 
contenha  eventual  excesso  ou  irregularidade,  não  se  pode 
cogitar  da  declaração  de  nulidade  da  CDA  e, 
conseqüentemente, da extinção da execução por esse motivo. 
2-A teor do que dispõe o art.  13 § 1º,  da Lei  de Execuções 
Fiscais,  a  ausência  de  avaliação  dos  bens  penhorados  não 
acarreta a nulidade da penhora. Isso porque a avaliação pode 
ser  impugnada  antes  de  publicado  o  edital  de  leilão,  e  o 

109 STJ, AgRg no Ag 485548/RJ, Rel.  Min. Luiz Fux, 1ª 
T., DJ 19.05.2003 p. 145.

julgador, ouvida a parte contrária, nomeará avaliador oficial para 
proceder  a  nova  avaliação.  Não  obstante,  o  bem  imóvel 
penhorado  foi  avaliado  em R$ 175.000,00,  sendo  totalmente 
infundada a alegação do recorrente.
3- Apelação não provida.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Egrégia  Quarta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  NEGAR 
PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, nos termos do 
relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado.
Custas, como de lei.
Rio de Janeiro,
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

IV - APELACAO CIVEL  2001.51.01.533582-5
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :METALURGICA RIO LIMA LTDA
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :QUARTA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200151015335825)

EMENTA
EXECUÇÃO  FISCAL.  LEI  Nº  11.051/04,  NATUREZA 
PROCESSUAL. ARQUIVAMENTO DO FEITO. TRANSCURSO 
DO  PRAZO  PRESCRICIONAL.  DESÍDIA  PRESUMIDA  DA 
EXEQÜENTE.
1.  A Lei nº 11.051/04, que incluiu o § 4º no artigo 40 da Lei 
6.830/80,  possui  natureza  processual,  dado  que  disciplina 
unicamente  o  reconhecimento  ex  officio da  prescrição 
intercorrente, submetendo-se, no que tange à sua aplicabilidade 
no  tempo,  à  regra  geral  que  disciplina  as  leis  processuais, 
sendo possível a decretação da prescrição de ofício, mesmo em 
relação às ações executivas em curso quando do advento da 
inovação normativa em comentário.
2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80 por não prevalecer sobre o 
CTN  sofre  os  limites  impostos  pelo  artigo  174  do  referido 
Ordenamento  Tributário.  Assim,  após  o  transcurso  de  um 
qüinqüênio,  marcado  pela  inércia  da  credora,  impõe-se  a 
extinção da pretensão executiva. 
3. Recurso de apelação desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Egrégia  Quarta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  NEGAR 
PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos do relatório e voto 
constantes  dos autos,  que ficam fazendo parte  integrante  do 
presente julgado.
Custas, como de lei.
Rio de Janeiro,
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
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RELATOR

IV - APELACAO CIVEL  2002.50.01.008710-6
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
APELANTE :GIMACOL  -  GIACOMIM  MATERIAL 

DE CONSTRUCAO LTDA
ADVOGADO :JOSE ALEXANDER BASTOS DYNA 

E OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :2ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (200250010087106)

EMENTA
TRIBUTÁRIO.  PIS.  INCONSTITUCIONALIDADE  DOS 
DECRETOS-LEI  2.445  e  2.449/1988.  RESOLUÇÃO  DO 
SENADO FEDERAL. EFEITOS ERGA OMNES.  PRESCRIÇÃO 
CINCO  MAIS  CINCO.  TERMO  INICIAL.  RECOLHIMENTO 
INDEVIDO.  COMPENSAÇÃO  COM  OUTROS  TRIBUTOS 
MEDIANTE REQUERIMENTO DO CONTRIBUINTE,  APÓS O 
TRÂNSITO  EM  JULGADO.  POSSIBILIDADE.  CORREÇÃO 
MONETÁRIA. TAXA SELIC.
Relativamente  ao  prazo  prescricional  para 
restituição/compensação dos tributos sujeitos a lançamento por 
homologação, restou sedimentado pelo Plenário deste TRF da 
2ª  Região  o  entendimento  segundo  o  qual  a  todos  os 
recolhimentos  indevidos  realizados  até  a  vigência  da  LC  nº 
118/2005  aplica-se  a  regra  prescricional  anteriormente 
sedimentada pelo STJ (tese dos “cinco mais cinco”), aplicando-
se, a partir da legislação sobrevinda, o novo prazo trazido pelo 
artigo 3º da referida legislação complementar (Súmula nº 52).
Não  procede  o  argumento  de  que  a  contagem  do  prazo 
prescricional,  no  caso  de  repetição  de  indébito  oriunda  de 
declaração  de  inconstitucionalidade  do  tributo,  teria  início  da 
data  da  decisão  de  inconstitucionalidade  (no  controle 
concentrado)  ou  da  Resolução  do  Senado  que  suspende  a 
execução da lei (no controle difuso). Precedentes do STJ.
O  dies  a  quo  para  a  contagem  da  prescrição  decenal  é  o 
recolhimento tido por inconstitucional, quando efetivamente foi 
violado o direito do contribuinte. Tendo a ação sido ajuizada em 
13/11/2002,  devem  ser  considerados  prescritos,  portanto,  os 
recolhimentos efetuados anteriormente a 13 de novembro de 
1992.
Com a declaração de inconstitucionalidade da contribuição pelo 
STF  e  a  edição  posterior  de  Resolução  pelo  Senado,  resta, 
induvidosamente, ao contribuinte a oportunidade de pleitear a 
restituição daquilo que pagou indevidamente a título de PIS, no 
período da vigência dos referidos Decretos-lei, até a edição da 
Medida Provisória nº 1.212/95, convertida na Lei nº 9.715/98.
Desse  modo,  a  compensação  somente  será  viável  após  o 
trânsito em julgado da decisão, devendo ocorrer nos termos das 
disposições contidas na Lei nº 10.637/02, ou seja, por iniciativa 
do  contribuinte;  entre  quaisquer  tributos  administrados  pela 
Secretaria da Receita Federal; mediante entrega de declaração 
contendo a descrição dos créditos e débitos utilizados.
A correção monetária do indébito dá-se a partir do recolhimento 
indevido, utilizando-se a OTN/IPC/INPC/UFIR até dezembro/95, 
aplicando-se, a partir de 1º de janeiro de 1996, apenas a taxa 
Selic.
Apelação provida, em parte.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Egrégia  Quarta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da 2ª  Região,  por  unanimidade,  dar  parcial 
provimento  à  apelação,  nos  termos  do  relatório  e  voto 
constantes  dos autos,  que ficam fazendo parte  integrante  do 
presente julgado.
Custas, como de lei.
Rio de Janeiro,
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR
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IV - APELACAO CIVEL  2003.51.01.526110-3
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :TRAVELBANK VIAGENS TURISMO 

E CAMBIO LTDA
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :SEGUNDA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200351015261103)

EMENTA
EXECUÇÃO  FISCAL.  LEI  Nº  11.051/04,  NORMA  DE 
NATUREZA PROCESSUAL, APLICABILIDADE EM RELAÇÃO 
ÀS  EXECUÇÕES  EM  CURSO. ARQUIVAMENTO 
DECORRENTE DO VALOR DA EXECUÇÃO. TRANSCURSO 
DO  PRAZO  PRESCRICIONAL.  DESÍDIA  PRESUMIDA  DA 
EXEQÜENTE.
1. A Lei nº 11.051/2004 (acrescentou o 4º parágrafo ao artigo 40 
da  LEF)  não  criou  nem  alterou  os  prazos  prescricionais, 
tampouco estabeleceu normas gerais em matéria de prescrição, 
disciplinando  apenas  o  reconhecimento  da  prescrição 
intercorrente,  não  se  tratando,  deveras,  de  norma  de  direito 
material,  mas,  sim, de regra processual  de eficácia  imediata, 
sendo  possível  a  pronúncia  da  prescrição  intercorrente,  com 
lastro no novel § 4º do artigo 40 da Lei 6830/80, mesmo em 
relação às ações executivas em curso.
2. É assente a jurisprudência do colendo Superior Tribunal de 
Justiça  (AgRg no  REsp 1027818/RR),  no  sentido  de  que  se 
aplica o instituto da prescrição intercorrente quando a ação de 
execução fiscal é arquivada em virtude do baixo valor (como no 
presente caso) e a Fazenda Pública deixa de promover, pelo 
prazo de prescrição definido em lei, o andamento do feito.
3. Quer a ação tenha sido suspensa nos moldes do artigo 40, 
caput,  da  LEF,  ou  em  razão  do  valor  do  crédito  exeqüendo 
(artigo 20 da Lei  10.522/2002)  sequer  é necessário que haja 
despacho  de  arquivamento,  para  que  se  inicie  o  prazo 
prescricional  a  que  se  refere  o  §  4º  do  artigo  40  da  Lei  nº 
6.830/80, sendo bastante, para tanto, a consumação do decurso 
de um ano, após a sustação do processo, notadamente quando 
a suspensão/arquivamento do feito deveu-se a requerimento da 
própria exeqüente (precedentes do STJ).
4. Transcorridos mais de cinco anos desde o arquivamento do 
feito, sem que se tenha exercido qualquer atividade executiva 
ou  apontadas  causas  de  suspensão  ou  interrupção  da 
prescrição,  nos  termos  do  artigo  174,  parágrafo  único,  do 
Código  Tributário  Nacional,  há  de  se  presumir  a  inércia  na 
persecução  do  crédito,  com  a  conseqüente extinção  da 
pretensão executiva.
5. Recurso de apelação desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Egrégia  Quarta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  NEGAR 
PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos do relatório e voto 
constantes  dos autos,  que ficam fazendo parte  integrante  do 
presente julgado.
Custas, como de lei.
Rio de Janeiro,
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

IV - APELACAO CIVEL  2003.51.01.546813-5
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
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APELADO :O LOJAO DO CONSTRUTOR LTDA 
ME

ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :SEGUNDA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200351015468135)

EMENTA
EXECUÇÃO  FISCAL.  LEI  Nº  11.051/04,  NATUREZA 
PROCESSUAL.  ARQUIVAMENTO  DECORRENTE  DO 
ARTIGO 20 DA LEI Nº 10.522/02. TRANSCURSO DO PRAZO 
PRESCRICIONAL. DESÍDIA PRESUMIDA DA EXEQÜENTE.
1.  A Lei nº 11.051/04, que incluiu o § 4º no artigo 40 da Lei 
6.830/80,  possui  natureza  processual,  dado  que  disciplina 
unicamente  o  reconhecimento  ex  officio da  prescrição 
intercorrente, submetendo-se, no que tange à sua aplicabilidade 
no  tempo,  à  regra  geral  que  disciplina  as  leis  processuais, 
sendo possível a decretação da prescrição de ofício, mesmo em 
relação às ações executivas em curso quando do advento da 
inovação normativa em comentário.
2. Os artigos 40 da Lei nº 6.830/80 e 20 da Lei nº 10.522/02 por 
não prevalecerem sobre o CTN sofrem os limites impostos pelo 
artigo 174 do referido Ordenamento Tributário. Assim, após o 
transcurso de um qüinqüênio, marcado pela inércia da credora, 
impõe-se a extinção da pretensão executiva. 
3. Recurso de apelação desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Egrégia  Quarta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  NEGAR 
PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos do relatório e voto 
constantes  dos autos,  que ficam fazendo parte  integrante  do 
presente julgado.
Custas, como de lei.
Rio de Janeiro,
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

IV - APELACAO CIVEL  2005.51.01.012204-3
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
APELANTE :INTERATLANTICA  IMPORTACAO  E 

EXPORTACAO LTDA
ADVOGADO :MARIA CECILIA RAEDER LA-CAVA 

TINOCO
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :DÉCIMA  VARA  FEDERAL  DO  RIO 

DE JANEIRO (200551010122043)

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO –  INSCRIÇÃO NO CNPJ  – 
DECLARAÇÃO  DE  INAPTIDÃO  –AUSÊNCIA  DE  OMISSÃO, 
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE.
1- Os embargos de declaração devem observar aos requisitos 
traçados  no  artigo  535  do  CPC  (obscuridade,  dúvida, 
contradição, omissão), não sendo esse recurso meio hábil ao 
reexame da causa, consoante o que pretende a embargante.
2-  Os  embargos  não  constituem  via  própria  para  fazer 

prevalecer tese jurídica diferente da que foi acolhida no acórdão 
quando,  em  sua  essência  e  finalidade,  não  se  dirigem  à 
omissão  ou  outro  vício,  mas  a  nova  declaração  de  efeito 
infringente.
3- O acórdão embargado foi  claro e preciso sobre a questão 
posta  nos  autos,  assentando-se  em  fundamentos  suficientes 
para  embasar  a  decisão.  Com efeito,  o  não-acatamento  das 
teses do recurso não implica cerceamento de defesa. Ao juiz 
cabe apreciar a questão de acordo com o que entender atinente 
à lide. Não está obrigado a julgá-la conforme o pleiteado pelas 
partes, mas sim com seu livre convencimento (CPC, art. 131), 
usando  fatos,  provas,  jurisprudência,  aspectos  atinentes  ao 
tema e legislação que entender aplicáveis ao caso.
4- Embargos de declaração improvidos.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Egrégia  Quarta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  NEGAR 
PROVIMENTO  AOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  nos 
termos  do  relatório  e  voto  constantes  dos  autos,  que  ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado.
Custas, como de lei.
Rio de Janeiro,
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

XII - APELACAO EM MANDADO DE SEGURANCA 
2005.51.01.023978-5
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
APELANTE :CIA/ VALE DO RIO DOCE
ADVOGADO :HUMBERTO LUCAS MARINI E 

OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :VIGÉSIMA  QUARTA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200551010239785)

EMENTA
MANDADO  DE  SEGURANÇA.  TRIBUTÁRIO. 
COMPENSAÇÃO. ART. 74, §11 DA LEI 9.430/96. ART. 170-A 
DO  CTN.  NECESSIDADE  DE  TRÂNSITO  EM  JULGADO 
QUANTO  AOS  CRÉDITOS  E  DÉBITOS  A  SEREM 
COMPENSADOS. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA.
A Lei n.º 10.637/2002 pôs fim à autocompensação, passando a 
exigir o trânsito em julgado da decisão judicial que, obviamente, 
se refira tanto ao crédito a ser utilizado quanto ao débito a ser 
compensado. É por isso que, depois dessa lei,  o contribuinte 
tem o dever de entregar a declaração contendo as informações 
sobre os créditos e débitos utilizados na compensação para a 
Secretaria da Receita Federal.
O art. 170-A do CTN, de aplicabilidade válida de acordo com o 
STJ, veda uma compensação quando o valor do tributo (crédito 
fiscal)  utilizado  como  crédito compensável  esteja  sendo 
discutido judicialmente.
A suspensão da exigibilidade do crédito tributário por meio da 
manifestação de inconformidade no âmbito administrativo só se 
fez possível com o advento da Lei  n. 10.833, de 29.12.2003, 
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que incluiu o §11 ao art. 74 da Lei n. 9.430/96.
O crédito que se pretende compensar ainda não está totalmente 
confirmado, não possuindo a necessária liquidez e certeza, haja 
vista  a  existência  de  dois  procedimentos  de  fiscalização 
pendentes  de decisão com trânsito  em julgado referentes  ao 
mesmo tributo (IRPJ) e ao mesmo ano-calendário  (1997)  em 
que tal crédito foi, supostamente, constituído, o que desatende 
aos ditames do art. 170-A do CTN.
Diante de um quadro de estímulo à fraude e à inadimplência 
tributária, uma medida que promova o controle da higidez dos 
créditos apresentados à compensação é providência louvável, 
mormente  quando se  considera  que  tais  exigências  não  são 
irrazoáveis,  mas sim consistem em medidas simples,  de fácil 
acesso pelo contribuinte.
Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Egrégia  Quarta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  NEGAR 
PROVIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do relatório e voto 
constantes  dos autos,  que ficam fazendo parte  integrante  do 
presente julgado.
Custas, como de lei.
Rio de Janeiro,
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

IV - APELACAO CIVEL  2005.51.01.506359-4
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
APELANTE :DROGA CITY LTDA
ADVOGADO :OSWALDO MONTEIRO RAMOS E 

OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :SEXTA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200551015063594)

EMENTA
EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.  PESSOA  JURÍDICA. 
INAPLICABILIDADE DA DISPOSIÇÃO CONTIDA NO ART. 649, 
V, DO CPC. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA 
NÃO  ILIDIDA.  CONSTITUIÇÃO  DO  CRÉDITO  TRIBUTÁRIO. 
LANÇAMENTO  POR  HOMOLOGAÇÃO.  DESNECESSIDADE 
DE NOTIFICAÇÃO. 
1-O bem constrito não se enquadra na definição contida no art. 
649,  V,  do  CPC,  não  havendo,  portanto,  como  afastar  a 
responsabilidade patrimonial do devedor. Ao executado caberia 
indicar,  em garantia  da  execução  pelo  pagamento  do  débito 
fiscal, outros bens livres e desembaraçados de seu patrimônio, 
em substituição àqueles tidos por impenhoráveis, a teor do que 
dispõe o art. 15 da Lei de Execuções Fiscais. Tal ato não está 
sujeito a preclusão, podendo o executado se insurgir contra a 
constrição  realizada  em  qualquer  fase  do  processo  de 
execução.  A  penhora  apenas  acarreta  a  indisponibilidade 
jurídica dos bens constritos, mantendo-se inalterada a posse e a 
possibilidade de exploração plena dos mesmos, não afetando, 
em  princípio,  a  sobrevivência  ou  permanência  da  atividade 

econômica do devedor.
2- A teor do disposto nos arts. 204 do CTN e 3o da LEF, a dívida 
ativa  regularmente  inscrita  goza  da  presunção  de  certeza  e 
liquidez  e tem o efeito  de prova  pré-constituída,  cabendo ao 
executado  a  produção de  provas  dos  vícios  que  maculam o 
título executivo. 
3-Nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação 
a legislação atribui ao sujeito passivo da obrigação tributária o 
dever  de  antecipar  o  pagamento  sem  prévio  exame  da 
autoridade  administrativa,  que  ao  tomar  conhecimento  dessa 
determinação  e  do  montante  apurado,  expressamente  o 
homologa.   Assim,  se  o  contribuinte  praticou  a  atividade  de 
apuração,  apresentando  declaração,  mas  não  efetuou  o 
pagamento do tributo, o crédito tributário pode ser inscrito em 
dívida  ativa  e  cobrado  através  de  execução  fiscal, 
independentemente de notificação prévia ou de instauração de 
procedimento  administrativo,  uma  vez  que,  ao  entregar  a 
declaração, o contribuinte já se autolançou.
4- Apelação não provida.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Egrégia  Quarta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  NEGAR 
PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, nos termos do 
relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado.
Custas, como de lei.
Rio de Janeiro,
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

IV - APELACAO CIVEL  2005.51.01.526173-2
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :IRAM INSTITUTO DE RADIOLOGIA 

E ABREUGRAFIA DE MADUREIRA 
LTDA

ADVOGADO :LUIZ  CARLOS  ROCHA  DIAS  E 
OUTROS

ORIGEM :QUARTA  VARA  FEDERAL  DE 
EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200551015261732)

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO 
DO  DÉBITO  EM  DÍVIDA  ATIVA.  ART.  26  DA  LEF. 
INAPLICABILIDADE.  REDUÇÃO  DA  VERBA  HONORÁRIA. 
EXCESSO NÃO VERIFICADO.
1-São devidos honorários advocatícios em sede de execução fiscal 
quando cancelada a inscrição da dívida ativa após a citação do 
devedor, ainda que sem oposição de embargos.  
2-Considerando que o crédito impugnado somava R$ 8.659,86 
e que a verba honorária foi fixada em 10% sobre o  quantum 
resultante da diferença entre esse valor e o constante da nova 
CDA, não há que se apontar a existência de excesso.
3- Apelação não provida.
ACÓRDÃO
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Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Egrégia  Quarta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  NEGAR 
PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, nos termos do 
relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado.
Custas, como de lei.
Rio de Janeiro,
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 
2005.51.12.000278-0
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :JORGE CARLOS MONTEIRO
ADVOGADO :MAXWEL FERREIRA EISENLOHR
REMETENTE :JUIZO  FEDERAL  DA  1A  VARA  DE 

ITAPERUNA-RJ
ORIGEM :VARA  ÚNICA  DE  ITAPERUNA 

(200551120002780)

EMENTA
IMPOSTO  DE  RENDA.  COMPLEMENTAÇÃO  DE 
APOSENTADORIA.  LEIS  Nos 7.713/88  E  LEI  Nº  9.250/95. 
BITRIBUTAÇÃO.  PRESCRIÇÃO.  PRECEDENTES  DO 
COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
1- É importante ressaltar que o imposto de renda cuja incidência 
é  questionada  nestes  autos  não  é  o  que  recaiu  sobre  as 
contribuições vertidas à entidade de previdência privada, mas 
sobre  as  prestações  do  benefício  de  complementação  de 
aposentadoria. Desse modo, caracterizou-se o indébito somente 
a partir  da concessão do benefício,  pois somente nesta data 
houve a violação do direito e surgiu a pretensão resistida que 
origina o direito de ação. O termo inicial do prazo para postular 
a repetição do indébito, por conseguinte, é a data em que foi 
feito cada desconto do tributo sobre as prestações do benefício 
complementar. 
2-  No  caso,  a  ação  foi  ajuizada  em  09/06/2005  e  a  autora 
obteve a aposentadoria a partir de 12.09.1995. Portanto, deve-
se seguir a "sistemática dos cinco mais cinco" no que tange aos 
pagamentos  efetivados  até  09.06.05  a  título  de  imposto  de 
renda sobre complementação de aposentadoria, aplicando-se a 
LC nº 118/05 em relação aos recolhimentos posteriores a essa 
data. Assim, fica afastada, no presente caso, a prescrição das 
parcelas recolhidas a partir de 09/06/1995.
3- A questão dos autos refere-se ao período de transição entre 
duas  leis,  ou  seja,  envolve  pessoas  que  contribuíram 
determinado período sob a égide da Lei nº 7.713/88, sofrendo 
desconto  de  imposto  de  renda  em  suas  contribuições,  e 
continuaram  contribuindo  por  algum  tempo  ainda  após  o 
advento da Lei nº 9.250/95, e sob sua sistemática vieram a se 
aposentar.  Nesse  caso,  tendo  em  vista  que  essa  última  lei 
determina a incidência do imposto de renda sobre os valores 
recebidos como complementação de aposentadoria, alega-se a 
ocorrência de  bis in idem,  porque, no tocante às contribuições 
que  foram  pagas  sob  a  vigência  da  legislação  anterior,  o 

imposto estaria  incidindo tanto sobre as contribuições quanto 
sobre os benefícios pagos.
4-  Inicialmente,  em  grande  parte  dos  precedentes  por  mim 
proferidos,  adotei  posição,  respaldado  em  precedente  da 
Eminente Ministra Eliana Calmon, no sentido da improcedência 
do pedido autoral,  mediante a distinção entre os valores que 
são recebidos a título de complementação de aposentadoria e 
aqueles  que  são  recebidos  a  título  de  resgate  do  montante 
correspondente às contribuições para a previdência privada.
5- Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do 
julgamento  do  REsp  1012903  (DJE  13/10/2008),  pacificou  a 
questão em sentido contrário. Tal recurso foi julgado já sob o 
regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ nº 08/08, que 
disciplinam o regramento dos recursos repetitivos.
6-  Em  consagração,  pois,  às  finalidades  propostas  pela 
inovação legislativa em comento – que, visa, essencialmente, 
conferir  maior  celeridade  e  racionalidade  ao  serviço  de 
prestação jurisdicional,  garantindo,  ainda,  a  uniformidade nas 
decisões  judiciais  sobre  assuntos  idênticos  –,  altero  meu 
posicionamento  para  acompanhar  o  entendimento  daquela 
Colenda Corte.
7- Apelação e remessa necessária não providas.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Egrégia  Quarta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  NEGAR 
PROVIMENTO à apelação e à remessa necessária, nos termos 
do  relatório  e  voto  constantes  dos  autos,  que  ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado.
Custas, como de lei.
Rio de Janeiro,
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

IV - APELACAO CIVEL  2005.51.13.000763-4
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
APELANTE :AD LIDER EMBALAGENS LIDER S/A
ADVOGADO :JOSE OSWALDO CORREA E 

OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :VARA  ÚNICA  DE  TRÊS  RIOS 

(200551130007634)

EMENTA
TRIBUTÁRIO.  COFINS.  EDIÇÃO  POR  LEI  ORDINÁRIA. 
PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE (ART. 154, I, CF/88). 
MESMA  BASE  DE  CÁLCULO  DO  PIS. 
POSSIBILIDADE.CONSTITUCIONALIDADE.
1-O  Eg.  STF  reconheceu  a  constitucionalidade  da  COFINS, 
afastando a alegação de suposta violação ao princípio da não-
cumulatividade,  insculpido  no  art.  154,  I,  CF/88.  Ressaltou, 
outrossim, que, se a Constituição Federal já previu a base sobre 
a qual vai incidir determinada contribuição, esta pode ser criada 
via  lei  ordinária;  se  não,  a  criação  só  pode  ocorrer  via  lei 
complementar, diferentemente dos impostos. 
2-A  incidência  do  COFINS  é  direta  e  não  cumulativa.  A 
sistemática  da não-cumulatividade concebida para o PIS e a 



Diário Eletrônico
DA JUSTIÇA FEDERAL DA 2ª REGIÃO

507

Quinta-feira, 28 de outubro de 2010 Caderno Judicial TRF

507

COFINS configura-se totalmente legítima, pois permite minorar 
os  efeitos  resultantes  da  tributação  sobre  o  faturamento  ou 
receita do contribuinte, desde que haja, é claro, o respeito às 
regras e princípios previstos na Constituição Federal de 1988. 
De outra sorte, sendo a COFINS contribuição social instituída 
com base no inciso I do art. 195 da CF, e tendo ela natureza 
tributária diversa do imposto, as alegações de que ela fere o 
princípio constitucional da não-cumulatividade dos impostos da 
União,  bem como resulta  em bitributação  por  incidir  sobre  a 
mesma  base  de  cálculo  do  PIS,  só  teriam  sentido  caso  se 
tratasse de contribuição social nova, não aplicável o art. 195, I, 
mas sim o disposto no §4º deste dispositivo legal.
3-A alegação de que a apelante tem direito, por força da própria 
Carta Maior, de abater os valores que correspondem às suas 
aquisições,  tendo em vista que a CDA, em que se baseia a 
execução fiscal, foi feita sem as deduções do valor daquilo que 
foi adquirido, não merece prosperar, uma vez que não há nos 
autos prova de que o fato narrado realmente ocorreu. Não foi 
ilidida a presunção de liquidez e certeza do título executivo.
4-De acordo com os dados extraídos dos autos, o período do 
débito  sob execução corresponde aos anos de 1997 e 2000, 
logo, quando não mais vigorava o índice da Taxa Referencial 
(TR/TRD) na correção monetária, por força do advento da Lei nº 
8.383/91, não havendo o que se questionar a respeito.
5-É pacífico o entendimento dos Tribunais quanto à aplicação 
da  SELIC  a  partir  de  janeiro  de  1996,  sendo  vedada  sua 
cumulação com outro índice de atualização, em razão de já ser 
composta de taxa de juros e correção monetária, dessa forma, 
afastando  a  possibilidade  de  cobrança  exorbitante  do 
contribuinte.
6- Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Egrégia  Quarta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  NEGAR 
PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, nos termos do 
relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado.
Custas, como de lei.
Rio de Janeiro,
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

XII - APELACAO EM MANDADO DE SEGURANCA 
2006.50.01.004543-9
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
APELANTE :COOPERATIVA  MISTA  DOS 

MOTORISTAS DE TAXI DO ESTADO 
DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO :RICARDO TADEU RIZZO BICALHO 
E OUTROS

APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 
NACIONAL

ORIGEM :1ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 
VITÓRIA/ES (200650010045439)

EMENTA
COOPERATIVA  –  PIS  INCIDENTE  SOBRE  OS  ATOS 

COOPERADOS PRÓPRIOS – ISENÇAO – LEI Nº 9.718/98.
1.  Não se pode afirmar  que as cooperativas,  em virtude das 
normas contidas na Lei nº 5.764, de 1971, que foi recepcionada 
pela Constituição Federal de 1988, gozem de isenção ampla e 
irrestrita  ou,  tampouco,  de  imunidade  tributária  e  que,  a  par 
disso,  não  se  sujeitem  ao  recolhimento  de  tributo,  ou  de 
contribuição previdenciária destinada à manutenção do sistema 
de seguridade social.
2. Segundo os  princípios da universalidade e da solidariedade 
social,  no  qual  se  fundamentam  os  artigos  194  e  195  da 
Constituição Federal,  a Seguridade Social será financiada por 
toda a  sociedade, direta ou indiretamente.
3.  A Lei  nº  5.764,  de 1971, não contém restrição tendente a 
impedir a exigência do PIS das cooperativas, assim como não 
há qualquer antinomia entre o disposto no artigo 146, inciso III, 
alínea “c”, da Constituição Federal e esse regramento.
4.  Se  as  contribuições  sociais  elencadas  no  artigo  195  da 
Constituição foram introduzidas por lei complementar, embora 
pudessem sê-lo por lei ordinária, não há impedimento no que 
respeita à sua alteração por essa forma legislativa, em virtude 
de possuírem conteúdo de lei ordinária. Precedentes do excelso 
STF.
5.  O  excelso  Supremo  Tribunal  Federal  declarou  a 
inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei  nº 9.718/98, 
que alterou a base de cálculo da COFINS  e do PIS. 
6. Apelação e improvida.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Egrégia  Quarta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  NEGAR 
PROVIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do relatório e voto 
constantes  dos autos,  que ficam fazendo parte  integrante  do 
presente julgado.
Custas, como de lei.
Rio de Janeiro,
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

XII - REMESSA EX-OFFICIO EM MS  2006.51.01.006455-2
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
PARTE 
AUTORA

:FUNDACAO  PETROBRAS  DE 
SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

ADVOGADO :JOAO JOAQUIM MARTINELLI E 
OUTROS

PARTE RÉ :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 
NACIONAL

REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 27A VARA-RJ
ORIGEM :VIGÉSIMA SÉTIMA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200651010064552)

EMENTA
TRIBUTÁRIO.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  CERTIDÃO 
POSITIVA  DE  DÉBITOS  COM  EFEITOS  DE  NEGATIVA. 
DEPÓSITO  INTEGRAL  EM  EXECUÇÃO  FISCAL. 
SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
1-   Ante o depósito integral da dívida, nos autos da execução 
fiscal, a r. sentença proferida pelo juízo de primeiro grau merece 
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ser  mantida,  a  fim de que seja  expedida  certidão positiva de 
débitos fiscais, com efeitos de negativa, que somente poderá ser 
fornecida pelo Fisco se não existirem outros motivos impeditivos, 
como  a  existência  de  outros  débitos  ou  inadimplência  em 
parcelamento.
A impetrante comprovou a existência de direito líquido e certo 
apto a ensejar a expedição da certidão requerida, uma vez que 
o depósito integral suspende a exigibilidade do crédito tributário, 
na forma do art. 151, II, do CTN. 
3-       Remessa necessária improvida.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Egrégia  Quarta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento  à  remessa necessária,  nos  termos do  relatório  e 
voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado.
Custas, como de lei.
Rio de Janeiro,
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

IV - APELACAO CIVEL  2006.51.01.501509-9
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
APELANTE :JUMBO  EMPRESA  HOTELEIRA 

LTDA
ADVOGADO :EDUARDO JOSE DE ARRUDA 

BUREGIO E OUTRO
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :SEXTA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200651015015099)

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO 
DO  DÉBITO  EM  DÍVIDA  ATIVA.  ART.  26  DA  LEF. 
INAPLICABILIDADE. 
1-São devidos honorários advocatícios em sede de execução fiscal 
quando cancelada a inscrição da dívida ativa após a citação do 
devedor, ainda que sem oposição de embargos.  
2-Os embargos à execução foram distribuídos em  janeiro  de 
2006  e o cancelamento da dívida deu-se em  maio de  2008. 
Logo, são devidos honorários advocatícios  em favor do executado, 
por ter sido o mesmo compelido a contratar advogado e efetuar 
despesas para garantir, em juízo, o seu direito ao contraditório e 
à ampla defesa.
3- Apelação provida. Honorários fixados em desfavor da 
exeqüente, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor 
atribuído à causa (R$ 16.817,23).
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Egrégia  Quarta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  DAR 
PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, nos termos do 
relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.
Rio de Janeiro,
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

IV - APELACAO CIVEL  2006.51.01.528402-5
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
APELANTE :HOSPITAL  DAS  CLINICAS  DA 
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PENHA LTDA
ADVOGADO :CINTHIA MIRANDA E OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :SEXTA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200651015284025)

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO. TAXA SELIC. LEGALIDADE.
1- Os juros da taxa SELIC em repetição de indébito de tributos 
e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes 
para  com  a  Fazenda  Pública  são  devidos,  consoante 
jurisprudência  majoritária  do  colendo  Superior  Tribunal  de 
Justiça, e não viola o art. 161, § 1º do CTN.
2- Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Egrégia  Quarta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  NEGAR 
PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, nos termos do 
relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado.
Custas, como de lei.
Rio de Janeiro,
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

IV - APELACAO CIVEL  2006.51.17.003042-8
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :SCORE SOLDAGEM 

CONSTRUCOES E REPAROS LTDA
ADVOGADO :CARLENOEL ZARRO ARMOND
ORIGEM :01 VARA FEDERAL DE EXECUCAO 

FISCAL  DE  SAO  GONCALO 
(200651170030428)

EMENTA
EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.  FALÊNCIA. 
REDIRECIONAMENTO  DA  EXECUÇÃO  EM  FACE  DOS 
SÓCIOS.  INOCORRÊNCIA  DAS  SITUAÇÕES  ELENCADAS 
NO  ART.  135,  III  DO  CTN.  IMPOSSIBILIDADE.  VERBA 
HONORÁRIA.  MANUTENÇÃO.  PRINCÍPIO  DA 
SUCUMBÊNCIA E DA CAUSALIDADE.
A  decretação  de  falência  da  empresa,  na  forma  da  lei,  não 
configura  dissolução  irregular  e,  por  isso,  não  pode  ser 
interpretada em desfavor do devedor. Nos casos de quebra da 
sociedade,  a  massa  falida  responde  pelas  obrigações  da 
empresa executada até o encerramento do processo de falência 
e,  também  nesse  caso,  o  redirecionamento  somente  é 
autorizado  em  caso  de  comprovação  da  responsabilidade 
subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com 
dolo  ou culpa,  de modo que a ausência de requerimento de 
autofalência,  por  não  consubstanciar  obrigação  tributária, 
também  não  se  traduz  em  causa  de  redirecionamento  da 
execução fiscal em face do sócio.

A extinção do processo falimentar sem resíduos de bens não 
implica  na  responsabilidade  dos  sócios,  sendo  certo  que  a 
desconsideração  da  personalidade jurídica  da  empresa falida 
somente  se  recomenda  nas  hipóteses  em  que  é  a  mesma 
utilizada para fraudar credores ou a própria lei,  o que não se 
comprovou, na hipótese, pelo menos até o presente momento, 
segundo a prova nos autos.
A  verba  honorária  merece  ser  mantida,  tendo  em  vista  que 
sedimentada no principio da sucumbência, que impõe à parte 
vencida  o  dever  de  pagar  ao  vencedor  as  despesas  que 
antecipou  e a verba honorária,  e  da causalidade,  segundo o 
qual aquele que moveu a máquina judiciária ou saiu vencido da 
demanda,  ainda  que  parcialmente,  deve  suportar  os  ônus 
decorrentes desse fato.
Apelação não provida.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Egrégia  Quarta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  NEGAR 
PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, nos termos do 
relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado.
Custas, como de lei.
Rio de Janeiro,
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

IV - APELACAO CIVEL  2007.50.01.008089-4
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
APELANTE :HSU  COMERCIAL  LTDA  -  MASSA 

FALIDA
ADVOGADO :SUELI DE PAULA FRANCA E 

OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :2ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO 

FISCAL  DE  VITÓRIA/ES 
(200750010080894)

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO 
EXECUTÓRIA.  CULPA  DO  DEVEDOR.  INEXISTÊNCIA. 
DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA.
1-O  art.  214,  §  1º  do  CPC  dispõe  que  o  comparecimento 
espontâneo  do  réu  supre  a  falta  de  citação,  bem  como 
eventuais  irregularidades  ocorridas  nas  diligências  citatórias. 
Ocorre que a manifestação do devedor, em setembro de 2001, 
embora apta a suprir a ausência de citação, não teve, no caso, 
o condão de interromper a fluência do prazo prescricional, posto 
que ocorrida quando a pretensão de cobrança já se encontrava 
fulminada pela prescrição.  Como bem assinalou o julgador  a 
quo, o prazo para a citação do executado, considerando a data 
do lançamento, findou em 30/08/2001.
2-A decretação de falência da empresa, na forma da lei,  não 
configura  dissolução  irregular  e,  por  isso,  não  pode  ser 
interpretada  em  desfavor  do  devedor.  A  prescrição  da 
pretensão, no caso, conta-se do termo inicial de exigência do 
crédito tributário até a citação, na pessoa do síndico da massa 
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falida  (o  que  apenas  ocorreu  em  2007),  devendo  ser 
interpretada com cautela a disposição inserta na Súmula nº 106 
do STJ, sob pena de tornar imprescritíveis as dívidas fiscais.
3- Apelação provida.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Egrégia  Quarta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  DAR 
PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, nos termos do 
relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado.
Custas, como de lei.
Rio de Janeiro,
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

IV - APELACAO CIVEL  2007.51.01.025658-5
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
APELANTE :INEPAR  EQUIPAMENTOS  E 

MONTAGENS S/A
ADVOGADO :LYGIA BOJIKIAN CANEDO E 

OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :TERCEIRA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200751010256585)

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO – COFINS e PIS - INCLUSÃO DO ISS 
NA BASE DE CÁLCULO: POSSIBILIDADE. 
A  parcela  relativa  ao  ISS  integra  o  faturamento  e,  por 
conseguinte, a base de cálculo da COFINS e do PIS.
Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Egrégia  Quarta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento  à  apelação,  nos  termos  do  relatório  e  voto 
constantes  dos autos,  que ficam fazendo parte  integrante  do 
presente julgado.
Custas, como de lei.
Rio de Janeiro,
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

IV - APELACAO CIVEL  2007.51.01.027350-9
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
APELANTE :UNIONREBIT  S/A  INDUSTRIA  E 

COMERCIO  DE  ARTEFATOS  DE 
METAIS

ADVOGADO :MARCELO RULI
APELADO :CENTRAIS  ELETRICAS 

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS
ADVOGADO :DANIELA GUIMARAES FERNANDES 

BARROSO DE MELLO E OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :VIGÉSIMA  SEGUNDA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200751010273509)

EMENTA
EMPRÉSTIMO  COMPULSÓRIO.  CONVERSÃO  EM  AÇÕES. 
JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. TERMO 
“A QUO”. PRAZO QUINQUENAL. 
A  autora  insurge-se,  em  resumo,  diante  do  fato  de  que  a 
Eletrobrás,  ao  realizar  a  correção  monetária  dos  créditos 
referentes aos empréstimos recolhidos pela autora, o fazia de 
forma insuficiente, pois (a) só os atualizava a partir do 1o dia do 
ano seguinte ao do recolhimento e (b) os índices utilizados não 
refletiam  a  real  variação  inflacionária  do  período.  Em 
consequência  da  atualização  monetária  insuficiente,  houve  o 
pagamento  de  juros  de  forma  equivocada,  ano  a  ano  (nos 
termos do art. 2o do DL n. 1.512/76, acima citado), bem como a 
conversão a menor em ações da Eletrobrás, quando do resgate 
do empréstimo. Requer a autora, por conseguinte, o pagamento 
da  diferença  de  correção  monetária  e  dos  juros 
correspondentes.
A  violação  do  direito  da  autora  ocorreu,  portanto,  a  cada 
momento  em  que  a  Eletrobrás  fazia  o  cálculo  da  correção 
monetária na escrituração dos créditos da autora, o que ocorria 
em  1o de  janeiro  do  ano  seguinte  ao  recolhimento  do 
empréstimo, nos termos do art.  2o do DL n.  1.512/76,  sendo 
esse o termo inicial da prescrição.
O  prazo  prescricional  a  ser  aplicado  ao  caso  deve  ser  o 
qüinqüenal, nos termos do art. 1º do Decreto nº 20.910/32, já 
que (a) a relação entre os sujeitos (autora e Eletrobrás) é de 
direito  administrativo  e  (b)  a  União  figura  como responsável 
solidária pelo valor nominal dos débitos, na forma do disposto 
no art. 4o, §3o, da Lei n. 4.156/62.
Precedentes do STJ.
Apelação improvida. Recurso adesivo provido.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Egrégia  Quarta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  NEGAR 
PROVIMENTO à apelação da autora e DAR PROVIMENTO ao 
recurso adesivo da Eletrobrás, nos termos do relatório e voto 
constantes  dos autos,  que ficam fazendo parte  integrante  do 
presente julgado.
Custas, como de lei.
Rio de Janeiro,
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

IV - APELACAO CIVEL  2007.51.01.500304-1
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :METODOS DE ENSINO BRASAS S/A
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ADVOGADO :SERGIO  RODRIGO  CAMPOS 
MONTEIRO E OUTROS

ORIGEM :SEGUNDA  VARA  FEDERAL  DE 
EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200751015003041)

EMENTA
EMBARGOS  À  EXECUÇÃO  FISCAL.  DECLARAÇÃO 
RETIFICADORA  APRESENTADA  APÓS  A  INSCRIÇÃO  DO 
DÉBITO  EM DÍVIDA  ATIVA.  PRESUNÇÃO  DE LIQUIDEZ  E 
CERTEZA DA CDA NÃO ILIDIDA. 
1- As declarações retificadoras do apelado foram apresentadas 
posteriormente à inscrição do débito em dívida ativa. 
2- Ainda tivesse ocorrido erro no preenchimento da declaração 
de rendimentos, tal alegação estaria preclusa, já que o artigo 
147,  parágrafo  1º,  do  Código  Tributário  Nacional  estabelece 
expressamente que a retificação da declaração, por iniciativa do 
próprio declarante, quando vise a reduzir ou excluir tributo, só é 
admissível antes de notificado do lançamento, o que, in casu, 
não ocorreu. 
3- Entretanto, a embargante trouxe documentos aos autos que 
não podem ser desconsiderados.
4-  Quanto  ao  débito  cuja  inscrição  é  a  de  nº  70.6.04.003449-06,  a 
União/Fazenda Nacional reconheceu  o respectivo cancelando à fl. 238, 
não podendo subsistir a cobrança quando ao aludido débito.
5- No que se refere à inscrição nº 70.6.04.003.450-31, o débito merece 
ser  mantido,  uma  vez  que  o  DARF  (fls.  26)  apresentado  pela 
embargante  refere-se  a  IRPJ,  sendo  a  dívida  inscrita  relativa  à 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (fls. 76).
6- Por fim, pode-se dizer que houve quitação parcial da dívida relativa 
à  inscrição  70.2.04.002.413-00,  tendo em vista  que  a  parcela 
vencida em 16/06/1999 (fls. 9 da execução em apenso) deverá 
ser reduzida de R$ 740,00 para R$ 54,37 (fls. 181/182 e 192 
destes  autos),  devendo  ser  mantidas  as  demais  parcelas 
cobradas na referida inscrição.
7- Apelação e remessa necessária improvidas.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Egrégia  Quarta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento a apelação e a remessa necessária, nos termos do 
relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado.
Custas, como de lei.
Rio de Janeiro,
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

IV - APELACAO CIVEL  2007.51.01.528203-3
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
APELANTE :CINEMATOGRAFICA  FRANCO 

BRASILEIRA LTDA
ADVOGADO :CESAR AUGUSTO DE LIMA 

BRANDAO GUIMARAES
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :QUARTA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 

(200751015282033)

EMENTA
EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.  PRAZO.  INTIMAÇÃO  DA 
PRIMEIRA  PENHORA.  ADESÃO  A  PROGRAMA  DE 
PARCELAMENTO. CONFISSÃO DA DÍVIDA.
1-A efetivação de penhoras posteriores, cumpridas a título de 
reforço ou substituição, não reabre o prazo para oposição de 
embargos, salvo se referente ao ato de constrição considerado 
em sua unidade. Logo, não há renovação do prazo para esses 
embargos,  a  não ser  que sobrevenha fato  impossível  de  ser 
contestado  no  prazo  regular,  caso  em  que  deverá  ser  este 
reaberto  para propiciar  ao executado o direito  de defesa. Na 
espécie, todavia, a embargante alegou matérias preliminares e 
de mérito, que somente poderiam ser suscitadas no prazo do 
art.  16,  I,  da  Lei  6.830/80,  dentro  do  qual  não  opôs  os 
embargos, que se tornaram intempestivos.
2-Ao optar pelo parcelamento dos débitos fiscais o contribuinte 
adere,  mediante  aceitação  plena  e  irretratável,  a  todas  as 
condições impostas pela lei, sendo, uma delas, a renuncia ao 
direito sobre o qual se funda a ação de embargos à execução.
3- Apelação não provida.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Egrégia  Quarta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  NEGAR 
PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, nos termos do 
relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado.
Custas, como de lei.
Rio de Janeiro,
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 
2007.51.03.002674-3
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
APELANTE :DIPEL  HIPER  ATACADO  DOS 

PLASTICOS LTDA. E OUTRO
ADVOGADO :FLAVIO QUIETE DE CAMPOS 

VIANNA E OUTRO
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :OS MESMOS
REMETENTE :JUIZO  FEDERAL  DA  1A  VARA  DE 

CAMPOS DOS GOYTACAZES-RJ
ORIGEM :PRIMEIRA  VARA  FEDERAL  DE 

CAMPOS (200751030026743)

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO 
EXECUTÓRIA.  VERBA  HONORÁRIA.  APRECIAÇÃO 
EQÜITATIVA. MANUTENÇÃO.
1- O artigo 174 do CTN estabelece que a ação para a cobrança 
do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data 
de  sua  constituição  definitiva.  No  caso  dos  autos,  o  tributo 
exigido está sujeito a lançamento por homologação, tendo sido 
constituído pelo próprio contribuinte através da apresentação da 



Diário Eletrônico
DA JUSTIÇA FEDERAL DA 2ª REGIÃO

512

Quinta-feira, 28 de outubro de 2010 Caderno Judicial TRF

512

declaração  de  rendimentos,  constando  da  CDA  que  o 
vencimento da obrigação ocorreu entre 1997 e 2000, com base 
em que se fixa o termo  a quo para a contagem do prazo de 
prescrição.
2-O despacho que ordenou a citação somente foi prolatado em 
2006, quando já havia transcorrido prazo bastante superior ao 
qüinqüênio previsto no art. 174 do CTN. 
3-Levando-se em consideração que o juiz pode fixar a  verba 
honorária de forma eqüitativa,  quando for vencida a Fazenda 
Pública, bem como a quantia cobrada na execução, que serviu 
de parâmetro para atribuição de valor à causa (R$ 11.247,87), 
verifica-se que a verba honorária fixada na sentença não pode 
ser tida como irrisória e, portanto, deve ser mantida.
4- Remessa necessária e apelações não providas.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Egrégia  Quarta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  NEGAR 
PROVIMENTO  À  REMESSA  NECESSÁRIA  E  AOS 
RECURSOS DE APELAÇÃO,  nos  termos do relatório  e  voto 
constantes  dos autos,  que ficam fazendo parte  integrante  do 
presente julgado.
Custas, como de lei.
Rio de Janeiro,
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

IV - APELACAO CIVEL  2008.50.01.015027-0
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
APELANTE :NOVA  CARAPINA  MATERIAL  DE 

CONSTRUCAO LTDA ME E OUTRO
ADVOGADO :DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :1ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO 

FISCAL  DE  VITÓRIA/ES 
(200850010150270)

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO 
EXECUTÓRIA.  INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 106 DO 
STJ.
1-O crédito tributário foi definitivamente constituído entre março 
de 1996 e janeiro de 1997, data do vencimento da obrigação. 
Embora a execução tenha sido distribuída no ano de  2000, a 
expedição da primeira carta citatória ocorreu em 15 de fevereiro 
de 2002,  sendo a diligência renovada em  24 de setembro de 
2002.  No  entanto,  apenas  em  14  de  março  de  2005 a 
exeqüente requereu a citação por edital da executada e de seu 
representante  legal,  na  qualidade  de  co-responsável  pelo 
pagamento do crédito tributário. Verifica-se, de plano, que todos 
esses  procedimentos  ocorreram quando  já  havia  transcorrido 
prazo bastante superior ao qüinqüênio previsto no art. 174 do 
CTN.  Não  há  como  afastar,  portanto,  o  reconhecimento  da 
prescrição, até porque compete exclusivamente ao exeqüente, 
e não ao Poder Judiciário, diligenciar na localização do devedor 
e seus bens.
2-A prescrição da pretensão tributária conta-se do termo inicial 

de  exigência  do  crédito  tributário  até  a  citação  pessoal  do 
devedor,  devendo  ser  interpretada  com cautela  a  disposição 
inserta  na  Súmula  nº  106  do  STJ,  sob  pena  de  tornar 
imprescritíveis as dívidas fiscais.
3- Apelação provida.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Egrégia  Quarta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  DAR 
PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, nos termos do 
relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado.
Custas, como de lei.
Rio de Janeiro,
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

IV - REMESSA EX OFFICIO EM AÇÃO CÍVEL 
2009.02.01.003618-0
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
PARTE 
AUTORA

:PAULO EDSON SALIM

ADVOGADO :ADIB JOSE SALIM SOARES E 
OUTROS

PARTE RÉ :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 
NACIONAL

REMETENTE :JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE 
BOM JESUS DO ITABAPOANA RJ

ORIGEM :2A. VARA ESTADUAL - BOM JESUS 
DO  ITABAPOANA/RJ 
(20070100006167)

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO. IMPENHORABILIDADE DE BEM 
IMÓVEL. APLICAÇÃO DA LEI Nº 8009/90.
1-É possível considerar impenhorável o imóvel, ainda que não 
seja o único de propriedade da família, mas que constitua sua 
moradia.  No  caso  específico,  constou  da  consulta  feita  ao 
Cartório  Imobiliário  da  circunscrição  que  o  único  imóvel 
registrado em nome do executado é aquele que lhe serve de 
efetiva  residência,  devendo  sobre  ele  incidir,  portanto,  o 
benefício da impenhorabilidade. 
2- Remessa necessária não provida.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Egrégia  Quarta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  NEGAR 
PROVIMENTO  À  REMESSA  NECESSÁRIA,  nos  termos  do 
relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado.
Custas, como de lei.
Rio de Janeiro,
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR
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III - AGRAVO  2009.02.01.009397-6
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
AGRAVANTE :IRMÃOS THURLER LTDA
ADVOGADO :ERICK JOSE GUIMARAES DE 

ANDRADE
AGRAVADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :VARA ÚNICA DE NOVA FRIBURGO 

(200751050003967)

EMENTA
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  EXECUÇÃO  FISCAL. 
POSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DA MATÉRIA ALEGADA 
EM  EXCEÇÃO  DE  PRÉ-EXECUTIVIDADE.  PRESCRIÇÃO. 
CONTUDO,  NÃO  SE  ADMITE  TAL  EXCEÇÃO  QUANDO  A 
QUESTÃO EXIGIR DILAÇÃO PROBATÓRIA. 
1.  A  exceção  de  pré-executividade  é  servil  à  suscitação  de 
questões que devam ser conhecidas de ofício pelo juiz, como as 
atinentes  à  liquidez  do  título  executivo,  os  pressupostos 
processuais e as condições da ação executiva.
2.  In casu, a   alegação de ocorrência da prescrição não pode 
ser  apreciada  com  a  simples  análise  dos  autos,  sendo 
necessário considerar eventuais interrupções e suspensões do 
prazo, sendo, portanto, inviável pelo meio eleito pelo agravante 
o deferimento de seu pedido.
3. É  inviável a discussão sobre prescrição na via da exceção de 
pré-executividade,  quando  não  prescindível  a   dilação 
probatória.
4.  A  exceção  de  pré-executividade,  por  ser  instrumento 
estranho  à  sistemática  processual,  não  admite  dilação 
probatória.  Deve  ficar  consignado  que  a  mera  alegação, 
despida de provas robustas e ponderáveis sobre fato extintivo 
ou modificativo do direito de crédito que se consubstancia na 
CDA, não se presta a ser examinada, senão superficialmente.
5. Agravo de instrumento improvido.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Egrégia  Quarta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 
voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado.
Custas, como de lei.
Rio de Janeiro,
LUIZ ANTÔNIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

IV - APELACAO CIVEL  2009.51.01.003864-5
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
APELANTE :PAULO  ROBERTO  DE  OLIVEIRA 

PONTES
ADVOGADO :LUIZ FERNANDO RODRIGUES 

CORDEIRO E OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL

ORIGEM :DÉCIMA  QUINTA  VARA  FEDERAL 
DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200951010038645)

EMENTA
IMPOSTO  DE  RENDA.  COMPLEMENTAÇÃO  DE 
APOSENTADORIA.  LEIS  Nos 7.713/88  E  LEI  Nº  9.250/95. 
BITRIBUTAÇÃO.  PRESCRIÇÃO.  PRECEDENTES  DO 
COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
1- É importante ressaltar que o imposto de renda cuja incidência 
é  questionada  nestes  autos  não  é  o  que  recaiu  sobre  as 
contribuições vertidas à entidade de previdência privada, mas 
sobre  as  prestações  do  benefício  de  complementação  de 
aposentadoria. Desse modo, caracterizou-se o indébito somente 
a partir  da concessão do benefício,  pois somente nesta data 
houve a violação do direito e surgiu a pretensão resistida que 
origina o direito de ação. O termo inicial do prazo para postular 
a repetição do indébito, por conseguinte, é a data em que foi 
feito cada desconto do tributo sobre as prestações do benefício 
complementar. 
2- No caso, a ação foi ajuizada em 12/02/2009 e o autor obteve 
a  aposentadoria  a  partir  de  03.06.1998.  Portanto,  deve-se 
seguir a "sistemática dos cinco mais cinco" no que tange aos 
pagamentos  efetivados  até  09.06.05  a  título  de  imposto  de 
renda sobre complementação de aposentadoria, aplicando-se a 
LC nº 118/05 em relação aos recolhimentos posteriores a essa 
data. Assim, fica afastada, no presente caso, a prescrição das 
parcelas recolhidas a partir de 12/02/1999.
3- A questão dos autos refere-se ao período de transição entre 
duas  leis,  ou  seja,  envolve  pessoas  que  contribuíram 
determinado período sob a égide da Lei nº 7.713/88, sofrendo 
desconto  de  imposto  de  renda  em  suas  contribuições,  e 
continuaram  contribuindo  por  algum  tempo  ainda  após  o 
advento da Lei nº 9.250/95, e sob sua sistemática vieram a se 
aposentar.  Nesse  caso,  tendo  em  vista  que  essa  última  lei 
determina a incidência do imposto de renda sobre os valores 
recebidos como complementação de aposentadoria, alega-se a 
ocorrência de  bis in idem,  porque, no tocante às contribuições 
que  foram  pagas  sob  a  vigência  da  legislação  anterior,  o 
imposto estaria  incidindo tanto sobre as contribuições quanto 
sobre os benefícios pagos.
4-  Inicialmente,  em  grande  parte  dos  precedentes  por  mim 
proferidos,  adotei  posição,  respaldado  em  precedente  da 
Eminente Ministra Eliana Calmon, no sentido da improcedência 
do pedido autoral,  mediante a distinção entre os valores que 
são recebidos a título de complementação de aposentadoria e 
aqueles  que  são  recebidos  a  título  de  resgate  do  montante 
correspondente às contribuições para a previdência privada.
5- Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do 
julgamento  do  REsp  1012903  (DJE  13/10/2008),  pacificou  a 
questão em sentido contrário. Tal recurso foi julgado já sob o 
regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ nº 08/08, que 
disciplinam o regramento dos recursos repetitivos.
6-  Em  consagração,  pois,  às  finalidades  propostas  pela 
inovação legislativa em comento – que, visa, essencialmente, 
conferir  maior  celeridade  e  racionalidade  ao  serviço  de 
prestação jurisdicional,  garantindo,  ainda,  a  uniformidade nas 
decisões  judiciais  sobre  assuntos  idênticos  –,  altero  meu 
posicionamento  para  acompanhar  o  entendimento  daquela 
Colenda Corte.
7- Apelação provida.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
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Decide  a  Egrégia  Quarta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  DAR 
PROVIMENTO  à  apelação,  nos  termos  do  relatório  e  voto 
constantes  dos autos,  que ficam fazendo parte  integrante  do 
presente julgado.
Custas, como de lei.
Rio de Janeiro,
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

IV - APELACAO CIVEL  2009.51.01.011109-9
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
APELANTE :RONALDO BATISTA DE SOUSA
ADVOGADO :ROSEJANE SANTOS DA SILVA 

PEREIRA E OUTRO
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :DÉCIMA  VARA  FEDERAL  DO  RIO 

DE JANEIRO (200951010111099)

EMENTA
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. FUSMA. NATUREZA 
TRIBUTÁRIA.  PRINCÍPIO  DA  LEGALIDADE  TRIBUTÁRIA. 
RESTITUIÇÃO.  POSSIBILIDADE.  PRESCRIÇÃO  DECENAL. 
TESE DOS “CINCO MAIS CINCO”. APELAÇÃO PROVIDA. 
a) O FUSMA constitui contribuição compulsória dos servidores 
militares, com destinação específica para custear a assistência 
médico-hospitalar  militar,  pertencendo  ao  campo  tributário. 
Portanto, a fixação da alíquota dessa contribuição por meio de 
Instrução Normativa ou Portaria fere o princípio da legalidade 
tributária. Precedentes do STJ. 
b)  A  contribuição  para  a  assistência  médico-hospitalar 
descontada  dos  militares  sobre  o  valor  do  soldo  desde  a 
vigência  do  Decreto  nº  92.512/86  até  a  vigência  da  Medida 
Provisória nº 2.131/2000 (01/04/2001), é indevida.
c)  Na  linha  da  jurisprudência  consolidada  pelo  STJ  (AI  no 
EREsp  nº  644.736),  o  Plenário  deste  TRF  da  2ª  Região 
reconheceu,  à  unanimidade,  a  inconstitucionalidade  do  efeito 
retroativo previsto no art. 4º da Lei Complementar nº 118/2005, 
sedimentando  entendimento  segundo  o  qual  o  recolhimento 
indevido  de  tributos  sujeitos  a  lançamento  por  homologação, 
realizado até a vigência da referida legislação, aplica-se a regra 
prescricional  anteriormente  sedimentada  pelo  STJ  (tese  dos 
“cinco  mais  cinco”),  aplicando-se,  a  partir  de  então,  o  novo 
prazo trazido pelo artigo 3º da LC nº 118/05. 
d) Apelação provida.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Egrégia  Quarta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  DAR 
PROVIMENTO  à  apelação,  nos  termos  do  relatório  e  voto 
constantes  dos autos,  que ficam fazendo parte  integrante  do 
presente julgado.
Custas, como de lei.
Rio de Janeiro,
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

IV - APELACAO CIVEL  2009.51.17.000898-9
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
APELANTE :EDNALDO LUCIO DOS SANTOS
ADVOGADO :LUCIENE DINIZ DA SILVA
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :2A.  VARA  FEDERAL  DE  SAO 

GONCALO/RJ (200951170008989)

EMENTA
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. FUSMA. NATUREZA 
TRIBUTÁRIA.  PRINCÍPIO  DA  LEGALIDADE  TRIBUTÁRIA. 
RESTITUIÇÃO.  POSSIBILIDADE.  PRESCRIÇÃO  DECENAL. 
TESE DOS “CINCO MAIS CINCO”. APELAÇÃO PROVIDA. 
a) O FUSMA constitui contribuição compulsória dos servidores 
militares, com destinação específica para custear a assistência 
médico-hospitalar  militar,  pertencendo  ao  campo  tributário. 
Portanto, a fixação da alíquota dessa contribuição por meio de 
Instrução Normativa ou Portaria fere o princípio da legalidade 
tributária. Precedentes do STJ. 
b)  A  contribuição  para  a  assistência  médico-hospitalar 
descontada  dos  militares  sobre  o  valor  do  soldo  desde  a 
vigência  do  Decreto  nº  92.512/86  até  a  vigência  da  Medida 
Provisória nº 2.131/2000 (01/04/2001), é indevida.
c)  Na  linha  da  jurisprudência  consolidada  pelo  STJ  (AI  no 
EREsp  nº  644.736),  o  Plenário  deste  TRF  da  2ª  Região 
reconheceu,  à  unanimidade,  a  inconstitucionalidade  do  efeito 
retroativo previsto no art. 4º da Lei Complementar nº 118/2005, 
sedimentando  entendimento  segundo  o  qual  o  recolhimento 
indevido  de  tributos  sujeitos  a  lançamento  por  homologação, 
realizado até a vigência da referida legislação, aplica-se a regra 
prescricional  anteriormente  sedimentada  pelo  STJ  (tese  dos 
“cinco  mais  cinco”),  aplicando-se,  a  partir  de  então,  o  novo 
prazo trazido pelo artigo 3º da LC nº 118/05. 
d) Apelação provida.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Egrégia  Quarta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  DAR 
PROVIMENTO  à  apelação,  nos  termos  do  relatório  e  voto 
constantes  dos autos,  que ficam fazendo parte  integrante  do 
presente julgado.
Custas, como de lei.
Rio de Janeiro,
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 444290 
2000.51.01.010336-1
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

ALBERTO NOGUEIRA
APELANTE :SUL AMERICA CAPITALIZACAO S/A 

- SULACAP
ADVOGADO :PATRICIA SOARES FURLANETTO E 
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OUTROS
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :OS MESMOS
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 8A VARA-RJ
ORIGEM :OITAVA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200051010103361)

E M E N T A
TRIBUTÁRIO.  COFINS.  LEI  9.718/98.  AMPLIAÇÃO  DO 
CONCEITO DE FATURAMENTO. INCONSTITUCIONALIDADE 
RECONHECIDA PELO STF. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 
20/98  CRIA  NOVA  BASE  CONSTITUCIONAL  PARA  QUE 
NOVAS NORMAS POSSAM REGULAR A BASE DE CÁLCULO 
DA  COFINS.  MEDIDA  PROVISÓRIA  Nº  135/03. 
COMPENSAÇÃO  CABÍVEL  COM  QUAISQUER  TRIBUTOS 
ADMINISTRADOS  PELA  SRF.  RECEITAS  DE 
CAPITALIZAÇÃO.  INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. LEIS 
NºS 9.032/95 E 9.129/95. INAPLICABILIDADE AO CASO.
A  Lei  Complementar  nº  70/91  só  é  lei  complementar  sob  o 
aspecto formal, enquanto que, substancialmente, é lei ordinária, 
de modo que a matéria por ela regulada pode ser alterada por 
lei ordinária ou por medida provisória. Precedentes: ADC nº 1-1/
DF e ADIN nº 1417/DF.
O  Plenário  do  eg.  Supremo  Tribunal  Federal,  em  decisão 
proferida  no  RE  nº  390840/MG,  julgado  em  09.11.2005, 
pacificou o entendimento de ser inconstitucional o § 1º do art. 3º 
da Lei  9.718/98, que modificou a base de cálculo referente à 
COFINS, uma vez que, ao ampliar o conceito de faturamento, 
instituiu, sem o devido supedâneo constitucional, novas fontes 
de contribuição.
Com a promulgação da Emenda Constitucional  nº 20/98,  que 
implementou modificações na redação original do art. 195, I, da 
Carta Maior, ampliando a sua base de cálculo para “receita ou 
faturamento”, criou-se uma nova base constitucional para que 
novas normas pudessem regular a base de cálculo da COFINS 
nos moldes da Lei 9.718/98. Destarte, não há mais que se falar 
em inconstitucionalidade da COFINS,  após 31 de outubro de 
2003,  data  da  promulgação  da  Medida  Provisória  nº  135/03, 
referente à COFINS, convertida na Lei nº 10.833/03, que dispôs 
que a base de cálculo das ditas contribuições será a totalidade 
das receitas auferidas pela pessoa jurídica.
O recolhimento indevido qualifica-se como crédito compensável. 
Portanto, não há como questionar a liquidez e certeza de um 
tributo  recolhido  indevidamente,  cabendo  à  administração 
fiscalizar  a  regularidade  da  referida  compensação.  Destarte, 
estão sujeitas à cobrança da COFINS toda receita oriunda do 
exercício da atividade empresarial da impetrante.
As receitas de capitalização são oriundas do próprio exercício da 
atividade empresarial da impetrante, não podendo ser excluídas 
da base de cálculo da referida exação, haja vista se inserirem no 
conceito de receita bruta, devendo-se excluir apenas as demais 
receitas não provenientes  do exercício da atividade empresarial 
da impetrante.
Não há mais que se impor limites à compensação, uma vez que 
a legislação que rege a matéria permite a compensação entre 
quaisquer tributos que sejam administrados pela Secretaria da 
Receita Federal.
Os limites à compensação aplicam-se, portanto, à contribuição 
social destinada à Seguridade Social e arrecadada pelo INSS, 
conforme o disposto nos dispositivos legais acima transcritos. 
Tratando-se a COFINS de contribuição arrecadada pela Receita 
Federal, não há que se cogitar dos limites legais de 25% e 30%, 
porquanto as Leis nºs 9.032/95 e 9.129/95, que estabelecem 

tais limites, não se aplicam à COFINS.
A C Ó R D Ã O
Vistos  e  relatados  os  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas:
Decide  a  Quarta  Turma  Especializada  do  Egrégio  Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região, por unanimidade, em dar parcial 
provimento à apelação de SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO S/A 
–  SULACAP  e  negar  provimento  à  apelação  da  UNIÃO 
FEDERAL/FAZENDA NACIONAL e à remessa necessária, nos 
termos  do  Voto  do  Relator,  constante  dos  autos  e  que  fica 
fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro,  21 de setembro de 2010.
ALBERTO NOGUEIRA
Desembargador Federal Relator

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  2005.51.01.014822-6
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

ALBERTO NOGUEIRA
EMBARGANTE UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
EMBARGADO V. ACÓRDÃO DE FLS. 188/189
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :REGINA CELIA RIBEIRO DA COSTA
ADVOGADO :CLAUDIO DE SOUZA E OUTRO
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 21A VARA-RJ
ORIGEM :VIGÉSIMA  PRIMEIRA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200551010148226)

E M E N T A
PROCESSUAL  CIVIL.  TRIBUTÁRIO.  EMBARGOS  DE 
DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO.  RECURSO NÃO 
PROVIDO.
O  entendimento  firmado  sobre  o  contexto  jurídico  está 
claramente  posto  no  voto  e  no  acórdão  embargados  e,  os 
embargos  de  declaração  não  constituem  meio  idôneo  para 
alterar o entendimento ou o fundamento do julgado. 
A  embargante  deve  interpor  recurso  cabível,  visto  que  os 
embargos  de  declaração  não  se  destinam  à  rediscussão  de 
matéria já analisada e apreciada.
Embargos não providos.
A C Ó R D Ã O
Vistos  e  relatados  os  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas:
Decide  a  Quarta  Turma  Especializada  do  Egrégio  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento aos Embargos de Declaração, nos termos do Voto 
do  Relator,  constante  dos  autos  e  que  fica  fazendo  parte 
integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro, 31 de agosto de 2010.
ALBERTO NOGUEIRA
Desembargador Federal Relator

BOLETIM: 102414    

III - AGRAVO 192765 2010.02.01.013872-0
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RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 
ALBERTO NOGUEIRA

AGRAVANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 
NACIONAL

AGRAVADO :M & R ENGENHARIA LTDA E 
OUTRO

ADVOGADO :NORMA SUELY ROSEIRO COGO E 
OUTROS

ORIGEM :4ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO 
FISCAL  DE  VITÓRIA/ES 
(9800087532)

D E S P A C H O
1.Oficie-se ao MM. Juiz Federal solicitando-lhe informações.
2.Após,  intime-se o Agravado nos  termos do art.  527,  V,  do 
CPC (redação determinada pela Lei nº 11.187, de 19.10.2005).
3.Decorrido  o prazo  para manifestação,  ao Ministério  Público 
Federal.
4.Intime-se. 
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2010.
        ALBERTO NOGUEIRA
Desembargador Federal Relator

III - AGRAVO 192915 2010.02.01.013944-9
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

ALBERTO NOGUEIRA
AGRAVANTE :AGRO  OPPORTUNITIES  BRASIL 

INDUSTRIA  E  COMERCIO 
AGRICOLA LTDA

ADVOGADO :ANDRE RICARDO PASSOS DE 
SOUZA E OUTROS

AGRAVADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 
NACIONAL

ORIGEM :DÉCIMA PRIMEIRA VARA FEDERAL 
DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200951010237319)

D E S P A C H O
1.Oficie-se ao MM. Juiz Federal solicitando-lhe informações.
2.Após,  intime-se a Agravada nos  termos do art.  527,  V,  do 
CPC (redação determinada pela Lei nº 11.187, de 19.10.2005).
3.Decorrido  o prazo  para manifestação,  ao Ministério  Público 
Federal.
4.Intime-se. 
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2010.
        ALBERTO NOGUEIRA
Desembargador Federal Relator

III - AGRAVO 187393 2010.02.01.004607-1
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

ALBERTO NOGUEIRA
AGRAVANTE :FAZENDA NACIONAL/CEF
ADVOGADO :ANA REGINA SHUENQUENER DE 

ARAUJO E OUTROS
AGRAVADO :MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO
ADVOGADO :JULIO BRANDAO AZAMBUJA
ORIGEM : ()

D E S P A C H O
1.Oficie-se ao MM. Juiz Federal solicitando-lhe informações.
2.Após,  intime-se o Agravado nos  termos do art.  527,  V,  do 
CPC (redação determinada pela Lei nº 11.187, de 19.10.2005).
3.Intime-se. 
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010.
        ALBERTO NOGUEIRA
Desembargador Federal Relator

III - AGRAVO 193127 2010.02.01.014489-5
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RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 
ALBERTO NOGUEIRA

AGRAVANTE :KNAUF DO BRASIL LTDA
ADVOGADO :LUIZ GUSTAVO A. S. BICHARA E 

OUTROS
AGRAVADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :1  VARA  JUSTIÇA FEDERAL  NOVA 

IGUACU/RJ (201051200002056)

D E S P A C H O
1.Oficie-se ao MM. Juiz Federal solicitando-lhe informações.
2.Após,  intime-se a Agravada nos  termos do art.  527,  V,  do 
CPC (redação determinada pela Lei nº 11.187, de 19.10.2005).
3.Decorrido  o prazo  para manifestação,  ao Ministério  Público 
Federal.
4.Intime-se. 
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.
        ALBERTO NOGUEIRA
Desembargador Federal Relator

III - AGRAVO 191883 2010.02.01.012194-9
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

ALBERTO NOGUEIRA
AGRAVANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
AGRAVADO :LANXESS ELASTOMEROS DO 

BRASIL S.A
ADVOGADO :BIANCA  BRASIL  NOGUEIRA  E 

OUTRO
ORIGEM :2A VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO 

FISCAL  DE  SÃO  JOÃO  DE 
(200951100033557)

D E S P A C H O
1.Oficie-se ao MM. Juiz Federal solicitando-lhe informações.
2.Após,  intime-se o Agravado nos  termos do art.  527,  V,  do 
CPC (redação determinada pela Lei nº 11.187, de 19.10.2005).
3.Decorrido  o prazo  para manifestação,  ao Ministério  Público 
Federal.
4.Intime-se. 
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.
        ALBERTO NOGUEIRA
Desembargador Federal Relator

III - AGRAVO 192843 2010.02.01.013952-8
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

ALBERTO NOGUEIRA
AGRAVANTE :PCE - PROJETOS E CONSULTORIA 

DE ENGENHARIA LTDA
ADVOGADO :IVAN LUIZ SOBRAL CAMPOS E 

OUTROS
AGRAVADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :VIGÉSIMA  PRIMEIRA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200851010073574)

D E S P A C H O
1.Oficie-se ao MM. Juiz Federal solicitando-lhe informações.
2.Após,  intime-se a Agravada nos  termos do art.  527,  V,  do 
CPC (redação determinada pela Lei nº 11.187, de 19.10.2005).
3.Decorrido  o prazo  para manifestação,  ao Ministério  Público 
Federal.
4.Intime-se. 
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2010.
        ALBERTO NOGUEIRA
Desembargador Federal Relator

III - AGRAVO 192756 2010.02.01.013870-6
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

ALBERTO NOGUEIRA
AGRAVANTE :PISC  IN  CONSERVADORA  DE 

PISCINAS LTDA
ADVOGADO :NILTON NUNES PEREIRA JUNIOR E 

OUTROS
AGRAVADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :SEXTA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200251015137503)

D E S P A C H O
1.Oficie-se ao MM. Juiz Federal solicitando-lhe informações.
2.Após,  intime-se a Agravada nos  termos do art.  527,  V,  do 
CPC (redação determinada pela Lei nº 11.187, de 19.10.2005).
3.Decorrido  o prazo  para manifestação,  ao Ministério  Público 
Federal.
4.Intime-se. 
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2010.
        ALBERTO NOGUEIRA
Desembargador Federal Relator

III - AGRAVO 192879 2010.02.01.014005-1
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

ALBERTO NOGUEIRA
AGRAVANTE :SAN MARCO CONFECCOES LTDA
ADVOGADO :NELSON WILIANS FRATONI 

RODRIGUES E OUTROS
AGRAVADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :2A.  VARA  FEDERAL  DE  SAO 

GONCALO/RJ (201051010094833)

D E S P A C H O
1.Oficie-se ao MM. Juiz Federal solicitando-lhe informações.
2.Após,  intime-se a Agravada nos  termos do art.  527,  V,  do 
CPC (redação determinada pela Lei nº 11.187, de 19.10.2005).
3.Decorrido  o prazo  para manifestação,  ao Ministério  Público 
Federal.
4.Intime-se. 
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2010.
        ALBERTO NOGUEIRA
Desembargador Federal Relator
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III - AGRAVO 193068 2010.02.01.014329-5
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

ALBERTO NOGUEIRA
AGRAVANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
AGRAVADO :MERCADO PROMOCOES 

CULTURAIS LTDA
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
AGRAVADO :NEY MURCE MENDES DA SILVA
ADVOGADO :DANIEL NUSMAN E OUTROS
ORIGEM :TERCEIRA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200451015115322)

D E S P A C H O
1.Oficie-se ao MM. Juiz Federal solicitando-lhe informações.
2.Após,  intime-se o Agravado nos  termos do art.  527,  V,  do 
CPC (redação determinada pela Lei nº 11.187, de 19.10.2005).
3.Decorrido  o prazo  para manifestação,  ao Ministério  Público 
Federal.
4.Intime-se. 
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.
        ALBERTO NOGUEIRA
Desembargador Federal Relator

III - AGRAVO 191233 2010.02.01.011202-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

ALBERTO NOGUEIRA
AGRAVANTE :CONSELHO  REGIONAL  DE 

CONTABILIDADE  DO  ESTADO  DO 
ESPIRITO SANTO - CRC/ES

ADVOGADO :JUCIARA BRITO CAMARGO
AGRAVADO :JOCIMAR PAGANINI PEDRUZZI
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :2ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO 

FISCAL  DE  VITÓRIA/ES 
(201050010035279)

D E C I S Ã O
Homologo a desistência do recurso requerida à fl. 25, com fulcro 
no artigo 501 do Código de Processo Civil, e no artigo 44, inciso 
VII do Regimento Interno desta Corte.
Baixem, após as devidas providências legais.
Publique-se. Intime-se. 
Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2010.
ALBERTO NOGUEIRA
Desembargador Federal Relator

III - AGRAVO 190450 2010.02.01.009922-1
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

ALBERTO NOGUEIRA
AGRAVANTE :CONSELHO  REGIONAL  DE 

CONTABILIDADE  DO  ESTADO  DO 
ESPIRITO SANTO - CRC/ES

ADVOGADO :JUCIARA BRITO CAMARGO
AGRAVADO :MARCOS ANTONIO NUNES BRAGA
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :2ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO 

FISCAL  DE  VITÓRIA/ES 
(201050010035292)

D E C I S Ã O
Homologo a desistência do recurso requerida à fl. 30, com fulcro 
no artigo 501 do Código de Processo Civil, e no artigo 44, inciso 
VII do Regimento Interno desta Corte.
Baixem, após as devidas providências legais.
Publique-se. Intime-se. 
Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2010.
ALBERTO NOGUEIRA



Diário Eletrônico
DA JUSTIÇA FEDERAL DA 2ª REGIÃO

519

Quinta-feira, 28 de outubro de 2010 Caderno Judicial TRF

519

Desembargador Federal Relator

III - AGRAVO 192741 2010.02.01.013816-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

ALBERTO NOGUEIRA
AGRAVANTE :VESUVIUS REFRATARIOS LTDA
ADVOGADO :LEONARDO RZEZINSKI E OUTROS
AGRAVADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :PRIMEIRA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200151015289712)

D E S P A C H O
1.Oficie-se ao MM. Juiz Federal solicitando-lhe informações.
2.Após,  intime-se a Agravada nos  termos do art.  527,  V,  do 
CPC (redação determinada pela Lei nº 11.187, de 19.10.2005).
3.Decorrido  o prazo  para manifestação,  ao Ministério  Público 
Federal.
4.Intime-se. 
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010.
        ALBERTO NOGUEIRA
Desembargador Federal Relator

BOLETIM: 102493    

IV - APELACAO CIVEL  1984.51.01.599920-0
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LANA REGUEIRA
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :RIAMPA ESQUADRIAS METALICAS 

LTDA
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :TERCEIRA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(0005999200)

D E S P A C H O
J. Dê-se vista.
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010.
LANA REGUEIRA
Desembargadora Federal

IV - APELACAO CIVEL  2000.50.01.007768-2
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
APELANTE :ESCELSA  -  ESPIRITO  SANTO 

CENTRAIS ELETRICAS S/A
ADVOGADO :LUIZ GUSTAVO A. S. BICHARA E 

OUTROS
APELADO :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :SERGIO  DE  NOROES  MILFONT 

JUNIOR
ORIGEM :1ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (200050010077682)

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração interpostos pela  UNIÃO 
FEDETAL/FAZENDA  NACIONAL,  em  face  da  decisão  que 
homologou a renúncia formulada por Escelsa – Espírito Santo 
Centrais Elétricas, julgando extinto o processo, com apreciação 
do  mérito,  na  forma  do  art.  269,  V,  do  CPC.  Figura  como 
embargada a Escelsa – Espírito Santo Centrais Elétricas.
A embargante alega, em síntese, que a decisão embargada foi 
omissa quanto à condenação da parte  autora em honorários 
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advocatícios (fls. 351/356).
A  embargada  afirma  que  não  há  omissão  na  decisão 
embargada, no que se refere à condenação ao pagamento de 
honorários advocatícios, uma vez que tal condenação ocorreu, 
com a  adoção  do  mesmo valor  fixado  pelo  juízo  a quo (fls. 
360/361).
É o relatório. Passo a decidir.
Como é sabido, as hipóteses de cabimento dos embargos de 
declaração  (que  consistem  em  recurso  de  fundamentação 
vinculada)  encontram-se previstas no art.  535 do CPC, quais 
sejam:
Art. 535. Cabem embargos de declaração quando: 
I  -  houver,  na  sentença  ou  no  acórdão,  obscuridade  ou 
contradição; 
II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou 
tribunal.
A hipótese, a omissão apontada pela embargante não existe, 
uma vez que a decisão embargada foi clara no que se refere 
aos honorários de sucumbência, senão vejamos (fls. 346):
“Honorários advocatícios pela apelante, fixados na sentença às 
fls. 284/293.”
Portanto, a decisão embargada condenou a Escelsa – Espírito 
Santo  Centrais  Elétricas  S/A  ao  pagamento  de  honorários 
advocatícios,  que fixou em 5% (cinco por  cento) do valor  da 
causa (fls. 293).
Posto isso, nego provimento aos embargos de declaração.
Intimem-se. Publique-se.
Transitada em julgado, devolvam-se os autos à vara de origem.
Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2010.
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

IV - APELACAO CIVEL  2001.02.01.043039-8
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LANA REGUEIRA
APELANTE :ELETROBRAS TERMONUCLEAR S/

A - ELETRONUCLEAR
ADVOGADO :RUBEN MARCELO SILVA FERRAZ E 

OUTROS
APELADO :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :MANOEL  CARDOSO  DE  ARAUJO 

NETO
ORIGEM :TERCEIRA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (9800452303)

DECISÃO
Trata-se  de  Apelação  interposta  por  ELETROBRAS 
TERMONUCLEAR  S/A  -  ELETRONUCLEAR  em  face  de 
sentença que julgou improcedente o pedido formulado em ação 
anulatória de débito fiscal proposta em face do INSS.
Ocorre  que,  após  apresentadas  as  contrarrazões  às  fls. 
753/760, a autora apresentou petição requerendo a desistência 
da  ação  e  renúncia  a  quaisquer  direitos  alusivos  aos  fatos 
tratados na demanda (fls. 768).
O INSS concordou com os termos da autora (fls. 773).
Manifestou-se  o  Ministério  Público  Federal  opinando  pela 
homologação  da  renúncia,  nos  termos  do  requerimento  do 
autor, a teor do art. 269, V, do CPC (fls. 796).
É o relato do necessário. Decido.

Os artigos 501 e 502 do CPC facultam ao recorrente o direito de 
desistir  do  recurso  a  qualquer  momento,  mesmo  sem  a 
anuência  do  recorrido.  Isso  porque,  só  recorre  quem  tem 
interesse, e, no caso da desistência do recurso, o mesmo abre 
mão  daquilo  que  deixou  de  ganhar  (ou  do  que  perdeu), 
mantendo-se  o  que  decidido  na  instância  anterior,  inclusive 
quanto aos honorários advocatícios.
Na  hipótese  de  haver  sentença  de  mérito  julgando 
improcedente  o  pedido,  entendo  que  não  há  mais  direito  a 
renunciar.  Sua  pretensão  foi  apreciada  e  negada,  restando 
agora,  a desistência do recurso,  o que levará ao trânsito  em 
julgado da sentença.
Obviamente,  se  a  Fazenda  Pública  verificar  na  conduta 
processual  do  contribuinte  qualquer  insuficiência  ou 
impropriedade, ela deve ser corrigida em sede administrativa, 
por  exemplo,  colhendo-se  extrajudicialmente  a  renúncia 
inequívoca ao direito material,  tudo sob pena de exclusão do 
débito da consolidação e continuidade da cobrança judicial. O 
que não se pode exigir é que o Judiciário venha a conceder à 
Fazenda  Pública  mais  do  que  a  conduta  processual  do 
contribuinte lhe permitiu prover.
Pelo exposto, com fundamento no art. 501 do CPC c/c o art. 44, 
VII, do Regimento Interno desta Corte, HOMOLOGO, para que 
produza  seus  jurídicos  efeitos,  a  desistência  do  recurso 
requerida  por  ELETROBRAS  TERMONUCLEAR  S/A  - 
ELETRONUCLEAR.
Quanto  ao pedido  de  fls.770,  tal  pleito  deverá  ser  apreciado 
pelo juízo a quo, perante quem os depósitos foram efetuados e 
estão à disposição. 
Publique-se e intime-se.
Após,  nada  sendo  requerido,  dê-se  baixa,  remetendo-se  os 
autos à vara de origem.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.
LANA REGUEIRA
Desembargadora Federal

IV - REMESSA EX OFFICIO EM AÇÃO CÍVEL 
2001.02.01.043040-4
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LANA REGUEIRA
PARTE 
AUTORA

:ELETROBRAS TERMONUCLEAR S/
A - ELETRONUCLEAR

ADVOGADO :RUBEN MARCELO SILVA FERRAZ E 
OUTROS

PARTE RÉ :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROCURADOR :ANA  MARIA  BARBOSA  DE  A. 
AGUIAR COELHO

ORIGEM :TERCEIRA VARA FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO (9800105093)

D E C I S Ã O
Trata-se  de  remessa  ex  officio em sede  de  medida  cautelar 
ajuizada  por  ELETROBRÁS  TERMONUCLEAR  S/A  - 
ELETRONUCLEAR em face do  INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO  SOCIAL  –  INSS,  com  pedido  de  liminar,  para 
depositar judicialmente o valor relativo a 9 (nove) NFLDs que 
considera  indevidas,  conforme  discriminado  na  exordial,  com 
isso suspendendo-se a exigibilidade dos créditos  até a decisão 
de mérito no processo cognitivo, bem como garantindo o juízo.
No presente caso, entretanto, na demanda principal (processo n
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°  2001.02.01.043039-8),  a  autora  apresentou  petição 
requerendo  a  desistência  da  ação  e  renúncia  a  quaisquer 
direitos alusivos aos fatos tratados na demanda (fls.  768).  O 
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS concordou com os 
termos da autora (fls. 773). 
Destarte,  com a homologação da desistência  do recurso nos 
autos  em  apenso,   mantendo-se,  assim,  a  sentença  de 
improcedência,  e tendo a parte autora requerido a conversão 
dos  depósitos  efetuados  nestes  autos  em  renda  da  União 
(fls.770  dos  autos  em  apenso),  resta  configurado  o 
reconhecimento do pedido,  o  que leva a perda do  objeto  da 
presença cautelar.
Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à remessa necessária para 
julgar extinta esta Medida Cautelar pela perda do objeto.
Quanto ao pedido de fls.770 (autos principais), tal pleito deverá 
ser  apreciado  pelo  juízo  a  quo,  perante  quem  os  depósitos 
foram efetuados e estão à disposição. 
Publique-se e intime-se.
Após,  nada  sendo  requerido,  dê-se  baixa,  remetendo-se  os 
autos à vara de origem.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.
LANA REGUEIRA
Desembargadora Federal

XII - APELACAO EM MANDADO DE SEGURANCA 
2001.51.01.021710-3
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LANA REGUEIRA
APELANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :MANOEL CARDOSO DE ARAUJO 

NETO
APELANTE :VS PUBLICIDADE LTDA
ADVOGADO :JARBAS  ANDRADE  MACHIONI  E 

OUTROS
APELADO :OS MESMOS
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 3A VARA-RJ
ORIGEM :TERCEIRA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200151010217103)

DECISÃO
Trata-se  de  duplas  Apelações  interpostas  por  INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS (fls. 144/147) e por 
VS PUBLICIDADE LTDA (fls. 149/167), contra sentença de fls. 
135/139, proferida em sede de mandado de segurança, a qual 
julgou procedente em parte o pedido, concedendo parcialmente 
a segurança.
  Ocorre que, após apresentadas as contrarrazões (fls. 170/178) 
ao  recurso  interposto  pelo  INSS  ,  a  Impetrante  apresentou 
petição  (fls.  205)  requerendo  a  desistência  do  recurso  de 
Apelação  interposto,  de  acordo  com  o  art.  501  do  CPC, 
renunciando, dessa forma, ao direito sobre o qual se funda a 
ação,  para  o  fim  de  inclusão  do  crédito  tributário  no 
Parcelamento Especial previsto na Lei n° 10.684/2003.
 Às fls. 187/192, o Parquet Federal opina pelo improvimento dos 
apelos.
 É o relatório. Decido.
 Os artigos 501 e 502 do CPC facultam ao recorrente o direito 
de  desistir  do  recurso  a  qualquer  momento,  mesmo  sem  a 
anuência  do  recorrido.  Isso  porque,  só  recorre  quem  tem 
interesse, e, no caso da desistência do recurso, o mesmo abre 

mão  daquilo  que  deixou  de  ganhar  (ou  do  que  perdeu), 
mantendo-se  o  que  decidido  na  instância  anterior,  inclusive 
quanto aos honorários advocatícios.
 Na  espécie,  além  da  desistência  do  recurso,  a  impetrante 
manifesta interesse em renunciar ao direito em que se funda a 
ação  para  aderir  ao  Parcelamento  Especial  da  Lei  nº 
10.684/2003.
 Ocorre que,  ao que se nota do instrumento procuratório  de 
fls.32,  ao  subscritor  da  peça  de  desistência  e  renúncia  não 
foram conferidos poderes expressos e específicos para desistir 
da ação ou recurso,  muito  menos para renunciar  a  qualquer 
direito material de titularidade de seus constituintes.
 Todavia,  nos termos  art.  1º,  §  2º,  da Lei  10.684/2003,  sua 
adesão importa em confissão e renúncia dos débitos discutidos 
e que se pretende parcelar.
 A hipótese, então, não é de desistência ou renúncia, uma vez 
que  não  há  poderes  para  a  prática  de  tais  atos,  mas  de 
reconhecimento  do  pedido,  de  forma  inversa  ao  que 
preconizado  no  art.  269,  II,  do  CPC,  face  a  adesão  ao 
parcelamento estabelecido na Lei acima mencionada.
 
 Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à remessa necessária e ao 
Recurso do INSS para julgar extinto o presente writ,nos termos 
do  art.  269,  II,  na  forma  da  fundamentação,  restando 
prejudicada a apelação do impetrante.
 Deixo de condenar o impetrante em honorários advocatícios 
nos termos do art.25 da Lei 12016/2009.
 Publique-se  e  intime-se.Após,  nada  sendo  requerido,  dê-se 
baixa, remetendo-se os autos à vara de origem.
  
 Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010.
                    DESEMBARGADORA FEDERAL LANA 
REGUEIRA
     Relatora

XII - APELACAO EM MANDADO DE SEGURANCA 
2002.51.01.000710-1
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

ALBERTO NOGUEIRA
APELANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
ADVOGADO :MANOEL CARDOSO DE ARAÚJO 

NETO
APELADO :BANCO  BOAVISTA 

INTERATLANTICO S/A
ADVOGADO :ALMIR  ANTUNES  PEDROSA  E 

OUTROS
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 5A VARA-RJ
ORIGEM :QUINTA  VARA  FEDERAL  DO  RIO 

DE JANEIRO (200251010007101)

D E C I S Ã O
Homologo  a  desistência  do  recurso  de  apelação  interposto, 
tendo em vista o pedido do Banco Boavista Interatlântico S/A de 
fl.  185 e a anuência do Instituto Nacional de Seguro Social  - 
INSS.
Intime-se e publique-se.
Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara 
de Origem, com as cautelas de praxe.
Rio de Janeiro, 20 de Outubro de 2010.
                                         ALBERTO NOGUEIRA
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Desembargador Federal Relator
/bam

IV - APELACAO CIVEL  2002.51.01.003714-2
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

ALBERTO NOGUEIRA
APELANTE :RAPIDO MACAENSE LTDA
ADVOGADO :OSWALDO DUARTE DE SOUZA E 

OUTROS
APELADO :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
ADVOGADO :AUGUSTO  FREDERICO  C.  C. 

SOUTO MAIOR
ORIGEM :DÉCIMA SEGUNDA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200251010037142)

D E C I S Ã O
Homologo  a  desistência  do  recurso  de  apelação  interposto, 
tendo em vista o pedido de Rápido Macaense LTDA. de fl. 227 
e a anuência da União Federal / Fazenda Nacional à fl. 229.
Intime-se e publique-se.
Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara 
de Origem, com as cautelas de praxe.
Rio de Janeiro, 19 de Outubro de 2010.
                                         ALBERTO NOGUEIRA
Desembargador Federal Relator
/bam

IV - APELACAO CIVEL  2002.51.01.021097-6
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
APELANTE :GOL TRANSPORTES AEREOS S/A
ADVOGADO :LEONARDO LUIZ THOMAZ DA 

ROCHA E OUTRO
APELADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :DÉCIMA NONA VARA FEDERAL DO 

RIO  DE  JANEIRO 
(200251010210976)

DESPACHO
O  peticionário  tem  razão  no  que  se  refere  à  inclusão  do 
processo para julgamento, uma vez que a matéria será ainda 
apreciada pelo Pleno, logo, torno sem efeito o despacho de fl. 
527, o qual determinou a certificação do trânsito em julgado.
Ademais,  defiro  o  pedido  de  vista  dos  autos  a  GOL 
TRANSPORTES AÉREOS S/A,  conforme requerido à fl.  531, 
pelo prazo de cinco dias.
Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2010.
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

IV - APELACAO CIVEL  2002.51.01.509817-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

ALBERTO NOGUEIRA
APELANTE :LABORATORIO  DE  ANALISES 

CLINICAS BARONESA LTDA
ADVOGADO :WALMIR ANTONIO BARROSO E 

OUTRO
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :PRIMEIRA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200251015098170)

D E C I S Ã O
Homologo  a  desistência  do  recurso  de  apelação  interposto, 
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tendo em vista  o  pedido do Laboratório  de Analises Clinicas 
Baronesa LTDA de fls. 88 / 90 e a anuência da União Federal / 
Fazenda Nacional à fl. 92.
Intime-se e publique-se.
Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara 
de Origem, com as cautelas de praxe.
Rio de Janeiro, 20 de Outubro de 2010.
ALBERTO NOGUEIRA
Desembargador Federal Relator
bam

IV - APELACAO CIVEL  2003.51.01.007356-4
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LANA REGUEIRA
APELANTE :BELFAM  INDUSTRIA  COSMETICA 

LTDA
ADVOGADO :SERGIO AUGUSTO MALTA E 

OUTRO
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :DÉCIMA NONA VARA FEDERAL DO 

RIO  DE  JANEIRO 
(200351010073564)

D E S P A C H O
J. Dê-se vista à parte autora.
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010.
LANA REGUEIRA
Desembargadora Federal

IV - APELACAO CIVEL  2003.51.01.507864-3
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LANA REGUEIRA
APELANTE :ESCRITORIO  TECNICO  ADERSON 

MOREIRA DA ROCHA LTDA
ADVOGADO :FERNANDO MALHEIROS E OUTRO
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :SEGUNDA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200351015078643)

D E C I S Ã O
HOMOLOGO  a  desistência  quanto  ao  recurso  interposto, 
negando-lhe, por conseguinte, seguimento.
Publique-se e intime-se.
Transitada em julgado, dê-se baixa na distribuição e devolvam-
se os autos à Vara de origem. 
Rio de Janeiro, 04 de outubro de 2010.
LANA REGUEIRA
Desembargadora Federal

III - AGRAVO  2005.02.01.006909-9
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

JULIETA LIDIA LUNZ

AGRAVANTE :BERKELEY  EQUIPAMENTOS 
MEDICOS LTDA

ADVOGADO :WALTER CARLOS CONCEICAO E 
OUTROS

AGRAVADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 
NACIONAL

ORIGEM :TERCEIRA VARA FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO (200551010138348)

D E C I S Ã O
Trata-se  de  agravo  de  instrumento  interposto  por  Berkeley 
Equipamentos Médicos Ltda. em face da decisão que indeferiu 
a  tutela  antecipada  pleiteada  nos  autos  do  Mandado  de 
Segurança nº 2005.51.01.013834-8.
Considerando que desde a prolação da sentença  o presente 
recurso  já  se  encontrava  superado,  mormente  agora,  com o 
julgamento  da  Apelação  em  Mandado  de  Segurança  nº 
2005.51.01.013834-8,  e  da  remessa  necessária  (fls.  310/312 
dos  autos  em  apenso),  forçoso  reconhecer  que  o  presente 
agravo de instrumento restou sem objeto. 
Isto  posto,  JULGO  PREJUDICADO  o  presente  agravo  de 
instrumento, pela perda de objeto.
Publique-se e intime-se.
Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa remetendo-se os autos 
à Vara de origem.
Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2010.
LANA REGUEIRA
Desembargadora Federal

IV - APELACAO CIVEL  2006.50.01.008493-7
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LANA REGUEIRA
APELANTE :CONSTRUTORA  RODOVIARIA 

UNIAO LTDA E OUTROS
ADVOGADO :GUIDO PINHEIRO CORTES E 

OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :3ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO 

FISCAL  DE  VITÓRIA/ES 
(200650010084937)

RELATÓRIO
Trata-se  de  Apelação  interposta  por  CONSTRUTORA 
RODOVIARIA UNIAO LTDA E OUTROS em face de sentença 
que julgou improcedente o pedido formulado nos Embargos à 
execução fiscal.
Contrarrazões  apresentadas  por  União  Federal  /  Fazenda 
Nacional às fls.608/612.
Manifestou-se  o  Ministério  Público  Federal  opinando  pela 
desnecessidade de sua intervenção (fls.619/624).
Ofício  de  fls.233/243  informando  que  foi  deferido  o 
processamento  da  Recuperação  Judicial  da  empresa 
Construtora  Rodoviária  União  Ltda  na  Vara  de  Recuperação 
Judicial e Falências de Vitória.
Construtora Rodoviária União peticiona informando que aderiu 
ao parcelamento criado pela Lei 11.941/2009, incluindo a NFLD 
35.538.089-7, e requer a homologação de sua desistência da 
ação e da renúncia ao direito sobre o qual se funda a mesma, 
no que pertine à NFLD mencionada.
É o relato do necessário. Decido.
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Os artigos 501 e 502 do CPC facultam ao recorrente o direito de 
desistir  do  recurso  a  qualquer  momento,  mesmo  sem  a 
anuência  do  recorrido.  Isso  porque,  só  recorre  quem  tem 
interesse, e, no caso da desistência do recurso, o mesmo abre 
mão  daquilo  que  deixou  de  ganhar  (ou  do  que  perdeu), 
mantendo-se  o  que  decidido  na  instância  anterior,  inclusive 
quanto aos honorários advocatícios.
Na  hipótese  de  haver  sentença  de  mérito  julgando 
improcedente  o  pedido,  entendo  que  não  há  mais  direito  a 
renunciar.  Sua  pretensão  foi  apreciada  e  negada,  restando 
agora,  a desistência do recurso,  o que levará ao trânsito  em 
julgado da sentença.
Com a desistência do recurso, haverá coisa julgada material, o 
que impedirá a discussão desta matéria novamente, produzindo 
os mesmos efeitos da renúncia ao direito em que se funda a 
ação.
Não bastasse isso, no presente caso, verifico que foi acostada 
aos autos manifestação da Embargante, ora apelante, quanto à 
renúncia preconizada no art. 269,V do CPC.
Todavia,  ao  que  se  nota  do  instrumento  procuratório  que 
acompanha tal requerimento, ao subscritor da peça de renúncia 
foram conferidos poderes expressos e específicos tão-somente 
para  DESISTIR  da  ação,  jamais  para  renunciar  a  qualquer 
direito material de titularidade de seus constituintes.
Obviamente,  se  a  Fazenda  Pública  verificar  na  conduta 
processual  do  contribuinte  qualquer  insuficiência  ou 
impropriedade, ela deve ser corrigida em sede administrativa, 
por  exemplo,  colhendo-se  extrajudicialmente  a  renúncia 
inequívoca ao direito material,  tudo sob pena de exclusão do 
débito da consolidação e continuidade da cobrança judicial. O 
que não se pode exigir é que o Judiciário venha a conceder à 
Fazenda  Pública  mais  do  que  a  conduta  processual  do 
contribuinte lhe permitiu prover.
Pelo exposto, com fundamento no art. 501 do CPC c/c o art. 44, 
VII, do Regimento Interno desta Corte, HOMOLOGO, para que 
produza  seus  jurídicos  efeitos,  a  desistência  do  recurso 
requerida por CONSTRUTORA RODOVIARIA UNIAO LTDA.
Publique-se  e  intime-se.Comunique  ao  Juízo  da  Vara  de 
Recuperação Judicial de Falências de Vitória (fls.233).
Após,  nada  sendo  requerido,  dê-se  baixa,  remetendo-se  os 
autos à vara de origem.
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.
LANA REGUEIRA
Desembargadora Federal

XII - APELACAO EM MANDADO DE SEGURANCA 
2006.51.01.015966-6
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LANA REGUEIRA
APELANTE :CIC-CENTRO  DE  INVESTIGACOES 

CARDIOCLINICAS LTDA
ADVOGADO :SERGIO LUIZ M. DOURADO E 

OUTROS
APELADO :ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR :JOSE  ROBERTO  P.  C.  FAVERET 

CAVALCANTI
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :DÉCIMA SEGUNDA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200651010159666)

D E S P A C H O
Fls. 265/266 – Regularize-se a representação.
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010.
LANA REGUEIRA
Desembargadora Federal

IV - APELACAO CIVEL  2008.50.01.006010-3
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

ALBERTO NOGUEIRA
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APELANTE :DUMILHO  S/A  INDUSTRIA  E 
COMERCIO

ADVOGADO :RODRIGO REIS MAZZEI E OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :1ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO 

FISCAL  DE  VITÓRIA/ES 
(200850010060103)

D E C I S Ã O
 Homologo a  desistência  do  recurso  de  apelação  interposto, 
tendo em vista o pedido de Dumilho S/A Indústria e Comércio 
de  fls.  219/222  e  a  anuência  d  União  Federal  /  Fazenda 
Nacional à fl. 227.
 Intime-se e publique-se.
 Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara 
de origem, com as cautelas de praxe.
 Rio de Janeiro, 21 de Outubro de 2010.
ALBERTO NOGUEIRA
Desembargador Federal Relator
ALBERTO NOGUEIRA
Desembargador Federal Relator

IV - APELACAO CIVEL  2008.51.01.509469-5
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LANA REGUEIRA
APELANTE :MARCIO PINTO PAES LEME
ADVOGADO :VANILCE BARCELLOS BRAGANCA 

E OUTROS
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :SEXTA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200851015094695)

D E C I S Ã O
Trata-se de apelações da parte autora e da União em face da 
sentença  que  julgou  procedente  em  parte  o  pedido  para 
declarar a inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue 
a  parte  autora  ao  pagamento  de  imposto  sobre  a  renda 
incidente  sobre  a  parcela  de  seu  benefício  de  previdência 
complementar,  formada  pelas  contribuições  anteriores  à  Lei 
9250/95, e a restituição dos valores pagos a este título.
Argumenta a apelante, em resumo, ser devida a condenação da 
União em honorários advocatícios, pois que, em verdade a ação 
foi julgada procedente, pois o Juízo a quo declarou prescritas as 
parcelas recolhidas anteriormente a 15 de julho de 2003 porém 
o pedido constante da inicial refere-se à restituição de retenções 
ocorridas a partir de junho de 2005.
A União sustenta em suas razões de apelação, em síntese, a 
improcedência  do  pedido  autoral  posto  que  no  ordenamento 
jurídico pátrio não há qualquer norma que outorgue ao autor a 
isenção tributária pleiteada.
Recursos contrarrazoados.
Manifestou-se o MPF pelo improvimento dos apelos.
É o relatório.
DECIDO
I – Da Prescrição
A Primeira Seção do STJ firmou entendimento no sentido de 
que o marco para a contagem da prescrição é o pagamento 
indevido  e  não  o  ajuizamento  da  ação,  uma  vez  que  a  LC 

118/2005  pertine  à  extinção  da  obrigação  e  não  ao  aspecto 
processual da ação. 
Neste sentido os seguintes julgados:
PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. 
OMISSÃO  CONFIGURADA.  IMPOSTO  DE  RENDA  RETIDO 
NA  FONTE.  AUXÍLIO-CONDUÇÃO.  TRIBUTO  SUJEITO  A 
LANÇAMENTO  POR  HOMOLOGAÇÃO.  PRESCRIÇÃO. 
TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 
118/2005.  DETERMINAÇÃO  DE  APLICAÇÃO  RETROATIVA. 
DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.  CONTROLE 
DIFUSO.  CORTE  ESPECIAL.  RESERVA  DE  PLENÁRIO. 
FINALIDADE  DE  PREQUESTIONAMENTO  DE  MATÉRIA 
OBJETO  DE  POSSÍVEL  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO. 
REJEIÇÃO. PRECEDENTES DO STJ. 
1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no 
acórdão ou sentença, omissão, contrariedade ou obscuridade, 
nos termos do art. 535, I e II, do CPC. 
2.  O  princípio  da  irretroatividade  implica  a  aplicação  da  LC 
118/2005  aos  pagamentos  indevidos  realizados  após  a  sua 
vigência e não às ações propostas após a mesma, tendo em 
vista que a referida norma pertine à extinção da obrigação e  
não ao aspecto processual da ação. 
3.  O  advento  da  LC  118/05  e  suas  conseqüências  sobre  a  
prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 
ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos 
efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o  
prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data  
do pagamento;  e relativamente aos pagamentos anteriores,  a 
prescrição  obedece  ao  regime  previsto  no  sistema  anterior,  
limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da  
vigência da lei nova. 
4. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade 
da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art.  
106,  I,  da Lei  nº  5.172,  de 25 de outubro de 1966 -  Código  
Tributário Nacional", constante do artigo 4º, segunda parte, da 
Lei  Complementar  118/2005  (AI  nos  ERESP  644736/PE,  
Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007). 
5. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar  
em tela,  indubitavelmente, cria direito novo, não configurando 
lei  meramente  interpretativa,  cuja  retroação  é  permitida, 
consoante  apregoa  doutrina  abalizada:  "Denominam-se  leis 
interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de  
dúvida, o sentido das leis existentes, sem introduzir disposições  
novas.(...)
(Grifei)
(STJ – 1ª Seção – EARESP 961290 – Rel Min. Luiz Fux – DJE 
DATA: 06/05/2009).
TRIBUTÁRIO.  RECURSO  ESPECIAL.  REPETIÇÃO  DE 
INDÉBITO.  PRESCRIÇÃO.  ARTIGO  4º  DA  LC  118/2005.  
DETERMINAÇÃO  DE  APLICAÇÃO  RETROATIVA. 
DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.  CONTROLE 
DIFUSO.  CORTE  ESPECIAL.  RESERVA  DE  PLENÁRIO. 
DIREITO  INTERTEMPORAL.  AÇÃO  AJUIZADA  APÓS  A 
VIGÊNCIA  DA  LC  N.  118/2005.  FATOS  GERADORES 
ANTERIORES À LC  118/2005.  APLICAÇÃO DA TESE DOS 
"CINCO MAIS CINCO". 
1. Até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/2005, o  
entendimento do STJ era no sentido de que se extinguiria o  
direito de pleitear a restituição de tributo sujeito a lançamento  
por homologação somente após decorridos cinco anos, a partir  
do  fato  gerador,  acrescidos  de  mais  5  anos,  contados  da 
homologação tácita (EREsp 435.835/SC, julgado em 24.3.04). 
2.  Esta  Casa,  por  intermédio  da  sua  Corte  Especial,  no 
julgamento  da  AI  nos  EREsp  644.736/PE,  declarou  a  



Diário Eletrônico
DA JUSTIÇA FEDERAL DA 2ª REGIÃO

526

Quinta-feira, 28 de outubro de 2010 Caderno Judicial TRF

526

inconstitucionalidade  da  segunda  parte  do  art.  4º  da  Lei  
Complementar n. 118/2005, que estabelece aplicação retroativa 
de  seu  art.  3º,  por  ofender  os  princípios  da  autonomia,  da 
independência dos poderes, da garantia do direito adquirido, do  
ato jurídico perfeito e da coisa julgada. 
3.  De  acordo  com a  regra  de  transição  adotada  pela  Corte  
Especial no julgamento da AI no EREsp 644.736/PE, aplicar-se-
á  a  tese  dos  "cinco  mais  cinco"aos  créditos  recolhidos  
indevidamente antes da LC 118/2005, limitado, porém, ao prazo 
máximo de 5 anos, desde que, na data da vigência da novel lei 
complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem 
do lapso temporal. 
4. É possível simplificar a aplicação da citada regra de direito  
intertemporal  da  seguinte  forma:  I)  Para  os  recolhimentos 
efetuados até 8/6/2000 (cinco anos antes do inicio da vigência  
LC 118/2005) aplica-se a regra dos "cinco mais cinco"; II) Para 
os  recolhimentos  efetuados  entre  9/6/2000  a  8/6/2005  a 
prescrição  ocorrerá  em  8/6/2010  (cinco  anos  a  contar  da 
vigência  da  LC  118/2005);  e  III)  Para  os  recolhimentos 
efetuados  a  partir  de  9/6/2005  (início  de  vigência  da  LC 
118/2005) aplica-se a prescrição quinquenal contada da data do 
pagamento. Conclui-se, ainda, de forma pragmática, que para 
todas  as  ações  protocolizadas  até  8/6/2010  (cinco  anos  da 
vigência  da  LC  118/05)  é  de  ser  afastada  a  prescrição  de  
indébitos efetuados nos 10 anos anteriores ao seu ajuizamento,  
nos casos de homologação tácita. 
5. In casu, a ação ordinária foi ajuizada em 12/1/2006 com o  
objetivo  de  restituir  recolhimentos  indevidos  entre  as 
competências de 2/1999 a 11/2002, ou seja, proposta dentro do 
quinquênio inicial de vigência da LC 118/2005, deve-se afastar  
a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez 
anos do ajuizamento da ação. 
6.  Recurso  especial  provido,  para  afastar  a  prescrição  dos 
recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos pretéritos  
do ajuizamento da ação.
(Grifei)
(STJ  – REsp 1086871 –  Rel.  Min.  Benedito  Gonçalves  –  1ª 
Turma – DJE 02/04/2009). 
Deste modo, revendo posicionamento anterior, adoto o marco 
estabelecido pelo STJ (pagamento do tributo) para contagem do 
prazo prescricional, independentemente da data do ajuizamento 
da ação, com a ressalva do prazo máximo de 5 anos após a 
entrada  em  vigor  da  LC  118/2005,  como  explicitado  nos 
acórdãos acima.
Destaco  que o entendimento  agora adotado em nada fere a 
Súmula 52 deste Sodalício,que assim dispõe:
SÚMULA Nº 52 – TRF da 2ª Região
É inconstitucional a expressão “observado, quanto ao art. 3º, o  
disposto no art. 106, inciso I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro 
de  1966 – Código  Tributário  Nacional”,  constante  do art.  4º,  
segunda parte, da Lei Complementar nº 118, de 09 de fevereiro 
de  2005,  por  violação  ao  art.  5º  -  XXXVI  da  Constituição 
Federal.
Vê-se que nela somente se declara a inconstitucionalidade da 
determinação contida no artigo 4º da LC 118/2005, na parte que 
determina  sua  aplicação  retroativa,  mas  não  estabelece  o 
marco para a aplicação da referida norma aos casos concretos. 
In  casu,  como  os  recolhimentos  indevidos  ocorreram 
anteriormente  à  09/06/2005  e  a  ação  foi  proposta  até  o 
qüinqüênio inicial de vigência da LC 118/2005, deve-se afastar 
a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez 
anos do ajuizamento da ação.
II – Do Mérito
A questão fundamental deduzida nos autos refere-se a pedido 

de  reconhecimento  de  não  incidência  do  Imposto  de  Renda 
sobre  verbas  recebidas  a  título  de  complementação  de 
aposentadoria, na proporção das contribuições não dedutíveis, 
vertidas pelo beneficiário sob a égide da Lei 7713/88.
Os  planos  de  aposentadoria  privada  complementar,  mesmo 
quando  regidos  por  entidades  fechadas,  possuem  caráter 
contributivo  e  têm  por  base  a  formação  e  capitalização  de 
reservas  por  seus  integrantes,  diretamente  vinculadas  ao 
pagamento dos respectivos benefícios ou valores de resgate.
Tomado  o  fato  gerador  em  sua  inteireza,  não  há  como 
considerar  autônomo cada recolhimento  de  contribuição  para 
fins tributários sem ter em conta as peculiaridades próprias do 
vínculo e a dinâmica contratual ou estatutária que o rege. Se o 
contribuinte retira de seu patrimônio já anteriormente tributado 
recursos para integrar a fundo de aposentadoria complementar, 
aquilo  que  vier  a  receber  no  futuro  como decorrência  desse 
plano não deixará de ser, ao menos em parte, patrimônio seu. 
Com isso, o acréscimo patrimonial quando do recebimento da 
parcela  do  benefício  ou  do  resgate  terá  acontecido  em 
proporção menor que a indicada no valor nominal recebido em 
espécie.
A  imagem  de  uma  reversão  da  tributação  das  contribuições 
vertidas  pode  causar  uma  falsa  impressão  de  que  estaria 
retroagindo  a  dedução  prevista  pela  Lei  9250/95,  a  qual 
passaria a alcançar fatos anteriores a sua vigência. 
Não é, todavia, o que ocorre.  
Com efeito,  estabelecido  que parte  do  patrimônio  constituído 
pelos  direitos  do  contribuinte  relativamente  ao  fundo  de 
previdência  complementar  não  amplia  verdadeiramente  seu 
patrimônio, importa limitar o alcance da tributação pelo Imposto 
de Renda sobre essa parcela patrimonial, que, como visto, não 
terá representado verdadeiro “acréscimo”. O meio mais simples 
de  individualizar  e  especificar  essa  parcela  não  tributável  é 
considerar o valor das contribuições vertidas e não dedutíveis, 
de  modo  a  limitar  a  tributação  atual  sobre  os  proventos  do 
contribuinte. 
Trata-se,  portanto,  não  de  um  pleito  de  restituição  de 
contribuições recolhidas devidamente à época própria, mas de 
simples critério matemático de aferição da real base de cálculo 
da tributação dos presentes recebimentos.
Ao  Judiciário  compete  harmonizar  e  eliminar  os  problemas 
decorrentes do conflito normativo ocorrido no tempo, de modo a 
dispensar  aos  fatos  alcançados  pela  transição  normativa 
tratamento consentâneo com a finalidade legal.
Observo, nesse ponto, que a própria legislação, em momento 
nenhum, cogitou de tributar simultaneamente as contribuições 
vertidas  para  o  plano  de  aposentadoria  complementar  e  os 
benefícios percebidos sob esse título.  Sob a Lei  7713/88,  as 
contribuições não eram deduzidas da base de cálculo do IR e 
os rendimentos da aplicação eram tributados na fonte; porém 
não eram tributados os resgates e recebimentos ulteriores por 
parte do contribuinte. Sob o regime da Lei 9250/95, a tributação 
passou a dar-se com o recebimento do benefício ou resgate, 
tornando-se dedutíveis as anteriores contribuições.
Vê-se,  portanto,  que  a  própria  lei  sempre  considerou  o  fato 
gerador  em  toda  a  sua  inteireza,  desde  o  pagamento  das 
contribuições até o recebimento dos benefícios, nada obstante o 
longo interregno normalmente existente entre um termo e outro. 
Isso não se deu por mero favor legal ou liberalidade arbitrária do 
legislador em sua aferição do interesse público primário, mas 
pelo necessário respeito ao conceito constitucional de renda e 
legal de acréscimo patrimonial.
Certo é que não é dado ao intérprete e aplicador fugir a esse 
correto tratamento, dando a um fato, em vista de um problema 
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não  sanado  de  direito  intertemporal,  tratamento  tributário 
completamente distinto do que a lei sempre lhe dispensou. 
Por fim, não existe, dentro dessa linha de raciocínio, qualquer 
fundamento para que se estabeleça distinção entre o resgate e 
o recebimento de prestações mensais de benefício. Ambas as 
modalidades de contrapartida integram o sinalagma contratual 
ou estatutário próprio desse tipo de vínculo jurídico, devendo, 
assim, merecer tratamento tributário uniforme, como, aliás, faz a 
legislação tributária em linhas gerais.
III – Do Ato Declaratório da Fazenda Nacional 
A  questão  de  mérito  no  presente  recurso  foi  objeto  do  Ato 
Declaratório  nº  04,  de  07/11/2006,  publicado  no  DOU  de 
17/11/2006,  seção  I,  pág.  18,  editado  com  fundamento  no 
despacho  ministerial  que  aprovou  o  Parecer  PGFN/CRJ/Nº 
2139/2006, em que se declarou a dispensa de apresentação de 
contestação,  a  interposição  de  recursos  e  autorizou  a 
desistência dos já interpostos, verbis:
ATO DECLARATÓRIO No- 4, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2006
O PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso 
da competência legal que lhe foi conferida, nos termos do inciso 
II do art. 19, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, e do art. 
5º do Decreto nº 2.346, de 10 de outubro de 1997, tendo em 
vista a aprovação do Parecer PGFN/CRJ/Nº 2139/2006, desta 
Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional, pelo Senhor Ministro 
de Estado da Fazenda, conforme despacho publicado no DOU 
de 16 de novembro de 2006, DECLARA que ficam dispensadas 
a apresentação de contestação, a interposição de recursos e 
fica  autorizada  a  desistência  dos  já  interpostos,  desde  que 
inexista  outro  fundamento relevante:  “nas ações judiciais  que 
visem obter a declaração de que não incide imposto de renda 
sobre a complementação de aposentadoria correspondente às 
contribuições  efetuadas  exclusivamente  pelo  beneficiário  no 
período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995, 
até  o  limite  do  imposto  pago  sobre  as  contribuições  deste 
período, por força da isenção concedida no inciso VII do art. 6º 
da Lei nº 7.713, de 1988, na redação anterior a que lhe foi dada 
pela Lei nº 9.250, de 1995”.
JURISPRUDÊNCIA: REsp nº 808488/AL (DJ 30.06.2006), AgRg 
no REsp nº 792843/RS (DJ 19.06.2006),  REsp nº 828823/SC 
(DJ 29.05.2006).
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS
IV – Da sistemática dos Recursos Repetitivos
A  Lei  nº  11.672/2008  introduziu  nova  sistemática  para  o 
julgamento dos Recursos Especiais, perante o egrégio Superior 
Tribunal de Justiça, acrescentando o art. 543-C ao Código de 
Processo Civil.
À  luz  da  nova  regulamentação  introduzida  pela  Lei  nº 
11.672/2008,  após  o  pronunciamento  definitivo  pelo  Superior 
Tribunal  de Justiça acerca da questão de direito discutida de 
forma repetida,  em outros  processos,  os  Recursos Especiais 
que restaram sobrestados não terão seguimento no Tribunal de 
origem,  até  que  o  órgão  prolator  do  acórdão  recorrido 
pronuncie-se novamente sobre o tema, em caso de divergência 
com a orientação fixada pelo Tribunal Superior.  
Tal instituto foi criado, no âmbito do recurso especial, pela Lei nº 
11.672/2008,  com  a  louvável  função  de  conferir  maior 
celeridade e racionalidade ao serviço de prestação jurisdicional, 
garantindo, ainda, a uniformidade nas decisões judiciais sobre 
assuntos idênticos. 
Sendo o Superior Tribunal de Justiça o órgão responsável pela 
uniformização da interpretação da legislação federal, a novidade 
vem atuar em prol dessa função, pois (a) desafoga a Corte do 
elevado  número  de  processos  que  recebe  e  (b)  define  o 
posicionamento  do  STJ  sobre  os  temas referentes  às  ações 

idênticas. 
Dentro  desse  contexto,  o  Eminente  Ministro  Teori  Albino 
Zavascki, membro daquela Colenda Corte, assim manifesta-se 
sobre a inovação legislativa:
Para  o  ministro  Teori  Albino  Zavascki,  relator  do  julgado  da 
Primeira Seção, “a Lei 11.672/08 tem eficácia persuasiva ante 
os  tribunais  de  todo  o  país”,  pois  determina  a  aplicação 
imediata dos julgamentos realizados sob o seu rito a todos os  
recursos que discutam temas repetitivos pacificados pelo STJ.  
De acordo com o ministro, a Lei dos recursos repetitivos tem 
efeitos  práticos  contra  a  morosidade,  problema  que  tanto 
preocupa magistrados e a sociedade de modo geral. 
(http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?
tmp.area=398&tmp.texto=89659)
No mesmo sentido, manifesta-se o Eminente Ministro Gomes de 
Barros:
O ministro Gomes de Barros espera que a regulamentação se  
torne  não uma norma,  mas uma orientação definitiva para  o  
juiz.  "Os  juízes  de  primeiro  grau  que  julgarem  contra  a  
orientação definitiva do STJ estarão causando prejuízo tanto à 
parte  cujo interesse foi  assistido pela  decisão, porque estará 
atrasando o julgamento,  quanto  à outra  parte,  porque estará  
dando  uma  esperança  vã  para  ela",  afirmou.  "Tenho  a 
esperança de que ela seja uma reforma cultural na vida forense  
brasileira." 
Gomes  de  Barros  destacou  que  o  funcionamento  da  Lei  n. 
11.672/2008 pressupõe uma jurisprudência estável,  fixa. Para 
ele,  o  que  justifica  a  existência  do  Tribunal  é  a  segurança  
jurídica,  um  valor  absoluto  no  Estado  de  direito.  "Se  a 
jurisprudência vacilar, essa lei cairá na inutilidade", alertou. "O 
que  justifica  a  existência  do  STJ  é  a  estabilidade  da 
interpretação da lei federal plenamente.
(http://www.cartaforense.com.br/Materia.aspx?id=1952)
O Superior Tribunal de Justiça, em sua função de uniformização 
da  interpretação  da  legislação  federal,  como  já  mencionado, 
entendeu pela procedência da pretensão de restituição do valor 
pago pelo contribuinte, sob a égide da Lei nº 7.713/88, a título 
de imposto de renda incidente sobre as contribuições ao plano 
de previdência complementar, a fim de evitar a bitributação que 
ocorreria  acaso  incidisse  o  imposto  de  renda  tanto  no 
pagamento  de  contribuições  quanto  no  recebimento  da 
complementação de aposentadoria. 
Destarte,  por  ocasião do julgamento do REsp 1012903 (DJE 
13/10/2008),  pacificou  a  questão  dos  autos  no  sentido  da 
pretensão autoral, verbis:
TRIBUTÁRIO.  IMPOSTO  DE  RENDA.  COMPLEMENTAÇÃO 
DE  APOSENTADORIA.  LEI  7.713/88  (ART.  6º,  VII,  B),  LEI 
9.250/95 (ART. 33).
1. Pacificou-se a jurisprudência da 1ª Seção do STJ no sentido 
de que, por força da isenção concedida pelo art. 6º, VII, b, da 
Lei 7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei  
9.250/95, é indevida a cobrança de imposto de renda sobre o  
valor da complementação de aposentadoria e o do resgate de  
contribuições  correspondentes  a recolhimentos  para  entidade 
de previdência  privada ocorridos no período de 1º.01.1989 a 
31.12.1995  (EREsp  643691/DF,  DJ  20.03.2006;  EREsp 
662.414/SC,  DJ  13.08.2007;  (EREsp  500.148/SE,  DJ 
01.10.2007; EREsp 501.163/SC, DJe 07.04.2008). 
2. Na repetição do indébito tributário,  a correção monetária é 
calculada  segundo  os  índices  indicados  no  Manual  de 
Orientação  de  Procedimentos  para  os  Cálculos  da  Justiça 
Federal, aprovado pela Resolução 561/CJF, de 02.07.2007, do 
Conselho da Justiça Federal, a saber: (a) a ORTN de 1964 a 
fevereiro/86;  (b) a OTN de março/86 a dezembro/88; (c) pelo 
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IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro/1989 e março/1990 a 
fevereiro/1991; (d) o INPC de março a novembro/1991; (e) o 
IPCA  –  série  especial  –  em  dezembro/1991;  (f)  a  UFIR  de  
janeiro/1992 a dezembro/1995;  (g) a Taxa SELIC a partir  de  
janeiro/1996 (ERESP 912.359/MG, 1ª Seção, DJ de 03.12.07). 
3.  Recurso  especial  parcialmente  conhecido  e,  nessa  parte,  
provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da 
Resolução STJ 08/08”.
Como  restou  assentado  acima,  o  acórdão  possui  a  eficácia 
propiciada pelo art.543-C, do CPC, acrescido pela Lei 11672/08, 
com  eficácia  vinculativa  para  todos  os  Juízos  e  Tribunais, 
permitindo-se, inclusive, a reapreciação da matéria por esta E. 
Corte, caso eventualmente tenha sido julgada.
V – Da aplicabilidade da SELIC - Correção Monetária
No que se refere à incidência da SELIC como juros moratórios, 
a jurisprudência é pacífica em reconhecer sua idoneidade para 
atuar como juros moratórios de dívidas fiscais, pelas seguintes 
razões:
A  utilização  de taxas mercadológicas  como critérios de  juros 
moratórios, prevista pelo art. 84 da Lei 8981/95; art. 13, da Lei 
9065/95;  e  art.  30  da  Lei  10522/02,  vem  sendo 
jurisprudencialmente  admitida,  estando  ultrapassadas  as 
orientações diversas.
Não há afronta ao art. 161, par.1o, do CTN, que expressamente 
defere ao legislador a possibilidade de dispor de modo diverso 
de seus termos. Da mesma forma, o art. 192, par.3o, da CF, já 
revogado  pela  EC  40/03,  não  se  prestava,  mesmo  quando 
vigente, a impedir a fluência de juros superiores a 12% ao ano 
no sistema tributário, por tratar do Sistema Financeiro Nacional, 
sendo, ademais, norma de eficácia reduzida. Da mesma forma, 
limitações legais impostas às relações privadas não produzem 
efeito semelhante nos vínculos de natureza tributária. 
A  suposta  natureza  da  SELIC  como  taxa  de  juros 
remuneratórios  não  inviabiliza  sua  aplicação  no  campo 
tributário,  pois  não  se  percebe  distinção  operacional  e 
econômica  entre  remuneração  do  capital  disponibilizado  e 
indenização  do  capital  não  disponibilizado.  Aliás,  as 
indenizações,  objeto  dos  juros  moratórios,  tendem  a  ser 
maiores que as remunerações ordinárias, pois funcionam como 
resposta a ato ilícito (no caso, o não recolhimento tempestivo de 
tributos).
O  fato  de  a  metodologia  de  cálculo  da  SELIC  não  ser 
legalmente fixada não impede seu uso no campo tributário, pois 
a TRD, que possui idêntica característica, jamais deixou de ter 
sua aplicação admitida no campo tributário pela jurisprudência 
do STF, como taxa de juros moratórios.
A legislação que instituiu a taxa de juros moratórios pela SELIC 
previu  sua  incidência  de  forma  cumulativa  e  simples,  não 
permitindo  sua  capitalização.  Não  se  vislumbra,  portanto, 
hipótese de anatocismo a ser afastada.
Não se pode atribuir à SELIC o aumento significativo do débito 
relativamente ao valor  original,  pois  o  longo tempo decorrido 
desde o vencimento da dívida justifica semelhante crescimento.
Frise-se que aplicação da SELIC exclui a incidência cumulativa 
de  qualquer  outra  taxa  de  juros,  sejam  eles  moratórios  ou 
compensatórios,  o  que  indicaria  juros  superpostos  e  seria 
evidentemente ilegal e descabido por afronta ao disposto no art. 
39, § 4º da Lei 9250/95110, já que a SELIC inclui a correção da 

110 “§ 4º - A partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou 
restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos 
federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do 
pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação 

moeda e os juros. Neste sentido:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO – RECURSO ESPECIAL 
–  REEXAME  DE  PROVAS  –  DEFICIÊNCIA  NA 
FUNDAMENTAÇÃO  –  INADMISSIBILIDADE  –  DENÚNCIA 
ESPONTÂNEA – NÃO-CARACTERIZAÇÃO – APLICAÇÃO DA 
TAXA SELIC EM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS – CABIMENTO.
...
4.  Restou pacificado na Primeira  Seção do STJ que,  com o  
advento  da  Lei  9.250/96,  incide  a  taxa  SELIC  a  partir  de  
01/01/96,  tanto  na  restituição  quanto  na  compensação  de 
tributos, como índice de correção monetária e juros de mora, 
afastando-se a aplicação do CTN e a cumulação com qualquer 
outro índice de atualização monetária.
...
6.  Recurso especial  conhecido em parte e,  nessa parte,  não 
provido.
(STJ  -  RESP  200801245792  -  Órgão  Julgador:  SEGUNDA 
TURMA - Data da decisão: 02/04/2009 -  Relator(a)   ELIANA 
CALMON) 
“COMPENSAÇÃO  DE  TRIBUTOS.  JUROS 
COMPENSATÓRIOS. NÃO INCIDENCIA... TAXA SELIC.
(...)
2.  É firme a jurisprudência da Primeira  Seção no sentido de  
que,  na  repetição  de indébito  ou  na  compensação tributário,  
não incidem juros compensatórios.”
(STJ, 1ª T., Resp 415.761/PR, Rel. Min. Garcia Vieira, ago/02)
“EMPRESTIMO  COMPULSÓRIO  SOBRE  AQUISIÇÃO  DE 
COMBUSTÍVEL.  JUROS  COMPENSATÓRIOS.  NÃO 
INCIDÊNCIA.
A  jurisprudência  deste  Tribunal  é  firme  quanto  ao  não 
cabimento de juros compensatórios na restituição do indébito 
tributário. 
Precedentes.
Recurso especial provido.”
(STJ. 2ª T. REsp 309.859, Rel. Min. Castro Meira, mai/04)
Em conclusão,  na repetição de indébito  tributário,  a  correção 
monetária é calculada segundo os índices indicados no Manual 
de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça 
Federal, aprovado pela Res. n. 561/2007-CJF: a ORTN de 1964 
a fevereiro de 1989; a OTN de março de 1986 a dezembro de 
1988; o IPC de janeiro e fevereiro de 1989 e de março de 1990 
a fevereiro de 1991; o INPC de março a novembro de 1991; o 
IPCA (série especial) em dezembro de 1991; a UFIR de janeiro 
de 1992 a dezembro de 1995, e a Taxa Selic a partir de janeiro 
de 1996.111

VI – Da subsunção da hipótese dos autos ao artigo 557 do CPC
Na forma  do  que  preceitua  o  artigo  557  do  CPC,  “o  relator 
negará  seguimento  a  recurso  manifestamente  inadmissível, 
improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com 
jurisprudência dominante do respectivo tribunal ou do Supremo 
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.
No caso dos autos, a matéria posta sob apreciação deste juízo 
encontra-se  entre  aquelas  hipóteses  legais  que  legitimam  o 
julgamento monocrático do recurso.
Confira-se o aresto a seguir transcrito:
PROCESSUAL CIVIL – RECURSO ESPECIAL – APLICAÇÃO 
DO  ART.  557  DO  CPC  –  INCLUSÃO  DE  CORREÇÃO 
MONETÁRIA  E  JUROS  DE  MORA  EM  PRECATÓRIO 

ou restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo 
efetuada”.

111 REsp 1.012.903-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki,  
julgado em 8/10/2008.
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COMPLEMENTAR.
1. O julgamento monocrático pelo relator encontra autorização  
no  art.  557  do  CPC,  que  pode  negar  seguimento  a  recurso  
quando:
a)  manifestamente  inadmissível  (exame  preliminar  de 
pressupostos objetivos);
b) improcedente (exame da tese jurídica discutida nos autos); 
c) prejudicado (questão meramente processual); e
d) em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 
respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior.
2. Legitimidade da decisão que, amparada no art. 557 do CPC,  
negou   seguimento  a  recurso  porque  a  decisão  recorrida 
encontrava-se  em  sintonia  com  a  jurisprudência  de  Tribunal  
Superior.
3. Alegação de ofensa ao art. 557 do CPC que se afasta.
4. Recurso especial não provido.
(STJ - 200602176923 UF: SP Órgão Julgador: Segunda Turma 
- Data da decisão: 08/04/2008 - Relatora ELIANA CALMON).
 Quanto ao pedido da União, há de ser negado. A jurisprudência 
e  a  própria  Procuradoria  da  União  já  reconheceram  a 
procedência da tese autoral, conforme explicitado no voto, não 
havendo  porque  permanecer  sustentando  que  a 
“complementação  de  aposentadoria  e  o  resgate  das 
contribuições recolhidas para entidade de previdência privada, 
não constituíam renda tributável pelo IRPF”.
  Diante do exposto, é de se reformar a sentença para julgar 
procedente  integralmente  o  pedido  autoral,  haja  vista  que  a 
questão  central  de  mérito  já  está  sedimentada 
jurisprudencialmente  e  administrativamente,  como 
demonstrado,  e  o  requerimento  de  restituição  refere-se  a 
retenções efetuadas posteriormente a junho de 2005, período 
este não abarcado pela prescrição, que ora se reconhece como 
decenal.
Isto posto:
Nos termos do art.  557,  caput do CPC, nego provimento ao 
recurso da União Federal / Fazenda Nacional; e
Nos  termos do  art.  557,  §1º-A,  do  CPC,  dou  provimento  ao 
recurso da parte autora, para declarar a inexistência de relação 
jurídico-tributária com a União Federal, consistente na cobrança 
de  imposto  de  renda  sobre  o  valor  da  complementação  da 
aposentadoria  e  do  regaste  de  contribuições  apenas  ao  que 
corresponder  às  parcelas  de  contribuições  para  entidade  de 
previdência  privada  ocorridas  no  período  de  01/01/1989  a 
31/12/1995,  e  condenar  a  ré  na  devolução  das  parcelas 
recolhidas pelo autor a tal título.
Condeno  a  ré  à  devolução  das  custas  e  ao  pagamento  de 
honorários advocatícios que fixo em 5% sobre o valor da causa 
atualizado.
  Publique-se. Intime-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os 
autos.
  Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010.
LANA REGUEIRA
Desembargadora Federal

III - AGRAVO  2009.02.01.018013-7
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LANA REGUEIRA
AGRAVANTE :MARIA ELIZABETH MIELI SANTOS
ADVOGADO :LEANDRO JOSE TEIXEIRA SIMAO E 

OUTROS
AGRAVADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :VARA ÚNICA DE NOVA FRIBURGO 

(9700528758)
ÓRGÃO ATUAL :GABINETE  DA  DRA.  LANA  MARIA 

FONTES REGUEIRA

D E C I S Ã O
 Trata-se  de  agravo  de  instrumento  interposto  em  face  de 
decisão rejeitou a exceção de pré-executividade, na qual alega-
se prescrição dos créditos tributários.
 A agravante postula a reforma da decisão ao argumento de que 
os créditos estariam prescristos.
 Contrrazões  da  União  Federal/Fazenda  Nacional  às  fls. 
139/143.
 É o relatório.
 O  presente  recurso  perdeu  o  objeto,  haja  vista  a  decisão 
proferida  nos  autos  principais  –  processo  nº 
2008.51.05.000464-2,  que declarou a nulidade da decisão de 
fls. 50/51.
 Isto  posto,  com  base  no  artigo  557,  caput  do  CPC,  julgo 
prejudicado o agravo de instrumento pela perda de objeto.
 P. I. Decorrido o prazo recursal dê-se baixa e arquivem-se os 
autos,  determinando ainda  o desentranhamento  destes autos 
que fora efetivado por força do despacho de fls. 141.
 Rio de Janeiro, 22 de outubro de 2010.
LANA REGUEIRA
Relatora

III - AGRAVO  2009.02.01.018014-9
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LANA REGUEIRA
AGRAVANTE :MARIA ELIZABETH MIELI SANTOS
ADVOGADO :LEANDRO JOSE TEIXEIRA SIMAO E 

OUTROS
AGRAVADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :VARA ÚNICA DE NOVA FRIBURGO 

(9700538150)
ÓRGÃO ATUAL :GABINETE  DA  DRA.  LANA  MARIA 

FONTES REGUEIRA

D E C I S Ã O
 Trata-se  de  agravo  de  instrumento  interposto  em  face  de 
decisão rejeitou a exceção de pré-executividade, na qual alega-
se prescrição dos créditos tributários.
 A agravante postula a reforma da decisão ao argumento de que 
os créditos estariam prescristos.
 Contrarrazões  da  União  Federal/Fazenda  Nacional  às  fls. 
139/143.
 É o relatório.
 O  presente  recurso  perdeu  o  objeto,  haja  vista  a  decisão 
proferida  nos  autos  principais  –  processo  nº 
2008.51.05.000462-9,  que declarou a nulidade da decisão de 
fls. 49/51.
 Isto  posto,  com  base  no  artigo  557,  caput  do  CPC,  julgo 
prejudicado o agravo de instrumento pela perda de objeto.
 P. I. Decorrido o prazo recursal dê-se baixa e arquivem-se os 
autos,  determinando ainda  o desentranhamento  destes autos 
que fora efetivado por força do despacho de fls. 123.
 Rio de Janeiro, 22 de outubro de 2010.
LANA REGUEIRA
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Relatora

III - AGRAVO  2010.02.01.002415-4
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
AGRAVANTE :SINDICATO  DE  HOTEIS, 

RESTAURANTES,  BARES  E 
SIMILARES DO MUNICIPIO DO RIO 
DE JANEIRO

ADVOGADO :CELIO SALLES BARBIERI E 
OUTROS

AGRAVADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 
NACIONAL

ORIGEM :VIGÉSIMA SÉTIMA VARA FEDERAL 
DO  RIO  DE  JANEIRO 
(201051010006798)

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação 
da  tutela,  interposto  pelo  SINDICATO  DOS  HOTÉIS, 
RESTAURANTES, BARES E SIMILARES DO MUNICÍPIO DO 
RIO DE JANEIRO,  em face  de  decisão  (fls.  13/14)  proferida 
pelo Juízo da 27ª Vara Federal – Seção Judiciária do Rio de 
Janeiro  nos  autos  do  mandado  de  segurança  (processo  n.º 
2010.51.01.000679-8),  que  indeferiu  o  pedido  liminar,  sob  o 
argumento de que não está presente o periculum in mora. 
Decisão indeferindo o pedido de liminar às fls. 18/24.
Contra-razões apresentadas às fls. 35/36.
Informações prestadas pelo juízo a quo à fl. 38.
Parecer do Ministério Público Federal às fls. 43/46.
Fl. 48: ofício comunicando que foi proferida sentença pelo juízo 
a quo  nos autos do processo do qual se originou a decisão 
agravada.
A jurisprudência tem entendido que o agravo de instrumento fica 
prejudicado, por perda de objeto, após a prolação da sentença 
no processo principal.
O agravo é recurso interposto contra as decisões interlocutórias, 
quais  sejam,  aquelas  tomadas  no  curso  do  processo  para 
resolver  questões  incidentes,  e  que,  justamente  por  serem 
proferidas  durante  o  processo,  não  se  confundem  com  as 
sentenças, estas impugnáveis via apelação.
Nesse  sentido,  tem decidido  o  Colendo Superior  Tribunal  de 
Justiça, in verbis:
“PROCESSO CIVIL – MANDADO DE SEGURANÇA – LIMINAR 
DEFERIDA  –  INTERPOSIÇÃO  DE  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO COM  A  FINALIDADE  DE  REFORMAR  O 
DECISUM – SENTENÇA SUPERVENIENTE PROFERIDA NA 
IMPETRAÇÃO  –  EXAME  DO  AGRAVO  PELA  CORTE  DE 
ORIGEM  -  RECURSO  ESPECIAL   -  PRETENDIDO 
RECONHECIMENTO DA  PERDA DO OBJETO DO  AGRAVO 
DE  INSTRUMENTO, ANTE  A  SUPERVENIÊNCIA  DA 
SENTENÇA DE MÉRITO. - A superveniência da sentença de 
mérito  no  mandado  de  segurança  possui  a  força  de  arredar 
qualquer  discussão  acerca  da  liminar  que  a  precedeu, 
circunstância  a  tornar  prejudicados  os  recursos  contra  essa 
precária decisão interlocutória. Iterativos precedentes (cf. REsps 
165.838-MS, Rel. Min. Peçanha Martins, j. em 17/8/99; 215.006-
PE e 215.119-PE, respectivamente DJ 22/3/2004 e 2/12/2002, 
ambos  deste  Relator;  664.468-CE,  Rel.  Min.  Teori  Albino 
Zavascki,  DJ  28/10/2004,  e  AG  623.206-RS,  Rel.  Min.  João 
Otávio de Noronha, DJ 14/10/2004) - Registre-se, também, que, 
consultando o endereço eletrônico do colendo Tribunal Regional 
Federal da 5ª Região (), constata-se que a sentença de mérito – 
superveniente à decisão liminar em mandado de segurança –, 
já foi  objeto de reexame pela Corte Regional  Federal,  a qual 
acabou por prover os recursos oficial e o voluntário da Fazenda 
Nacional.  Deve ser  consignado,  também,  que  foram opostos 
embargos  declaratórios  do  decisum  proferido  na  apelação  e 
remessa  necessária,  os  quais  foram  acolhidos  tão-só  para 
sanar erro material. - Recurso especial interposto com base na 
divergência jurisprudencial conhecido e provido.” 
 (REsp  652201/AL  -  Rel.  Min.  FRANCIULLI  NETTO  –  2ª 
TURMA DO STJ. Data da Publicação/Fonte DJ 05.09.2006, p. 
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223)
Posto isso, julgo prejudicado o presente agravo, por perda de 
objeto,  com  fundamento  no  art.  557,  caput,  do  Código  de 
Processo Civil.
Intimem-se. Publique-se.
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010.
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL

III - AGRAVO  2010.02.01.002931-0
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
AGRAVANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
AGRAVADO :METRIL MONTAGENS ELETRICAS 

LTDA
ADVOGADO :ROSMALEN TINOCO NOVAES
ORIGEM :VARA  ÚNICA  DE  ITAPERUNA 

(200551120002380)

DECISÃO
Trata-se  de  agravo  de  instrumento,  com  pedido  de  efeito 
suspensivo  em antecipação da  tutela,  interposto  pela  UNIÃO 
FEDERAL,  em  face  da  decisão  (fls.  160/161)  proferida  pelo 
Juízo da 1ª Vara Federal  de Itaperuna do Rio de Janeiro no 
processo n.º 2005.51.12.000238-0, que rejeitou a exceção de 
pré-executividade e indeferiu o pedido de penhora  on line dos 
ativos financeiros da parte executada. Consta como agravado 
METRIL MONTAGENS ELÉTRICAS LTDA.
A  agravante  sustenta,  em  síntese,  que:  1)  a  penhora  em 
dinheiro  ocupa  o  primeiro  lugar  na  ordem  estabelecida  pelo 
artigo 11 da Lei n.º 6.830/80, o que é corroborado pelo artigo 
655 do CPC; 2) o STJ vem sedimentando entendimento  no 
sentido da viabilidade da penhora em dinheiro em depósito ou 
aplicação  financeira,  independentemente  de  esgotamento  de 
outras diligências.
Requer,  portanto,  seja  deferida  a  antecipação de  tutela  para 
conferir efeito suspensivo ativo, para que se proceda à penhora 
de ativos financeiros em desfavor da executada.
Decisão deferindo o pedido de antecipação da tutela recursal às 
fls. 186/191.
Informações prestadas pelo juízo de origem às fls. 197/198.
Não foram apresentadas contra-razões (fl. 199).
É o relatório. Decido.
O  artigo  557,  §  1º,  do  Código  de  Processo  Civil,  atribui  ao 
Relator  a  competência  jurisdicional  para  dar  provimento  ao 
recurso  quando  este  estiver  “em  manifesto  confronto  com 
súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal  
Federal, ou de Tribunal Superior”.
Na hipótese dos autos, a controvérsia refere-se ao cabimento 
da  penhora  de  saldo  bancário  do  executado,  pelo  sistema 
BACEN-JUD,  após  as  alterações  trazidas  pela  Lei  nº 
11.382/2006  à  redação  originária  do  art.  655  do  CPC,  que 
acrescentou  ao  primeiro  item  da  ordem  de  preferência  ali 
elencada a especificação de que a penhora pode recair sobre 
dinheiro em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição 
financeira.  
Em que pese  a  divergência  até  então  estabelecida  nesta  4ª 
Turma Especializada quanto à necessidade de prévia busca de 
outros  bens  passíveis  de  constrição,  a  matéria  encontra-se 
atualmente pacificada na Corte Especial do Eg. STJ, a partir do 

julgamento do RESP nº 1.112.943 – MA, sob a sistemática do 
art.  543-C,  do  CPC  (recurso  repetitivo),  que  consolidou 
entendimento  no  sentido  de  que,  com  a  edição  da  Lei  nº 
11.382/06,  a  penhora  eletrônica  é  medida  prioritária, 
dispensando qualquer procedimento prévio de busca de outros 
bens. Confira-se:
“REPETITIVO.  PENHORA.  SISTEMA  BACEN-JUD.  LEI  Nº 
11.382/2006.
A Corte Especial, ao julgar recurso sob o regime do art. 543-C 
do CPC c/c a Res. 8/2008-STJ, entendeu que a penhora online, 
antes  da  entra  em  vigor  da  Lei  nº  11.832/2006,  configura 
medida  excepcional  cuja  efetivação  está  condicionada  à 
comprovação  de  que  o  credor  tenha  realizado  todas  as 
diligências  no  sentido  de  localizar  bens  livres  e 
desembaraçados de titularidade do devedor. Contudo, após o 
advento da referida lei, o juiz, ao decidir sobre a realização da 
penhora  online,  não  pode  mais  exigir  do  credor  prova  de 
exaurimento das vias extrajudiciais na busca de bens a serem 
penhorados. Precedentes citados:  AgRg no Ag 1.010.872-RS, 
Dje 15/9/2008; AgRg no Resp 1.009.363-BA, Dje 16/4/2008, e 
EREsp 1.087.839-RS, Dje 18/9/2009.” [destaques não originais]
(RESP  nº  1.112.943-MA,  Rel.  Min.  Nancy  Andrighi,  Corte 
Especial, julgado em 15/9/2010 – publicado no INFORMATIVO 
nº 447, de 13 a 17 de setembro de 2010)
O precedente foi  firmado no contexto da execução civil,  mas 
deve  ser  igualmente  aplicado  no  âmbito  da  execução  fiscal, 
conforme se depreende do julgamento, também unânime, dos 
Embargos  de  Divergência  nº  105.208-1/RS,  em  12/05/2010, 
pela Primeira Seção de Julgamentos do STJ, que reúne as duas 
turmas competentes  para  apreciação  das  matérias  tributárias 
naquela corte, que segue abaixo ementado:
“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. 
EXECUÇÃO  FISCAL.  PENHORA  ON-LINE.  CONVÊNIO 
BACEN JUD.  MEDIDA CONSTRITIVA POSTERIOR À LEI Nº 
11.382/2006.  EXAURIMENTO  DAS  VIAS  EXTRAJUDICIAIS 
PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. 
DESNECESSIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS.
1. Com a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, que deu nova 
redação  ao  artigo  655  do  Código  de  Processo  Civil,  os 
depósitos  e  as  aplicações  em  instituições  financeiras  foram 
incluídos  como  bens  preferenciais  na  ordem  de  penhora  e 
equiparados a dinheiro em espécie, tornando-se prescindível o 
exaurimento das  vias  extrajudiciais  dirigidas  à  localização  de 
bens  do devedor  para  a  constrição  de ativos  financeiros  por 
meio do sistema Bacen Jud, informando a sua utilização nos 
processos  em  curso  o  tempo  da  decisão  relativa  à  medida 
constritiva.
2.  Embargos  de  divergência  acolhidos.”  [destaques  não 
originais]
(EREsp 1052081/RS, Rel. Ministro  HAMILTON CARVALHIDO, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 26/05/2010)
Registre-se  que,  conquanto  o  julgamento  realizado  pela 
sistemática  do  recurso  repetitivo,  ou  mesmo  em  sede  de 
embargos  de  divergência,  não  tenha  eficácia  erga  omnes e 
efeito  vinculante  às  demais  instâncias  judiciais,  pela  própria 
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natureza dos referidos recursos,112113 o primeiro submetido ao 
exame da  Corte  Especial,  o  segundo,  à  reunião  das  turmas 
competentes para o julgamento das matérias tributárias do STJ, 
penso serem desnecessárias maiores discussões sobre o tema, 
que já se encontra pacificado, em votação unânime, na Corte 
responsável  pela  uniformização  da  jurisprudência 
infraconstitucional no país.
Adoto,  portanto,  como  já  vinha  fazendo,  o  entendimento 
consolidado no Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, 
a  partir  da  vigência  da  Lei  nº  11.382/06,  a  penhora  sobre 
depósitos e aplicações em instituições financeiras equipara-se à 
penhora  em  dinheiro,  como  medida  preferencial  arrolada  no 
inciso I  do art.  655 do CPC, dispensando, assim, a pesquisa 
prévia de outros bens passíveis de constrição.
Posto  isso,  dou  provimento  ao  agravo  de  instrumento,  por 
procedência  da  pretensão  de  acordo  com  a  jurisprudência 
dominante  do  STJ  (RESP  nº  1.112.943-MA  e  ERESP  nº 
105.208-1-RS), na forma do art. 557, caput, do CPC, c/c art. 44, 
§ 1º, II, do Regimento Interno deste Tribunal. 
Decorrido o prazo sem a interposição de recurso, encaminhe-se 
o presente à vara de origem.
Intimem-se. Publique-se.
 
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010.
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

III - AGRAVO  2010.02.01.002975-9
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
AGRAVANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
AGRAVADO :MAURO CLEBER GALVÃO DA 

SILVA
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :QUARTA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200751015140214)

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação 

112 A esse respeito, vale conferir: “a rigor, tendo em 
conta a função de outorga de unidade ao direito 
reconhecida ao Superior Tribunal de Justiça (art. 105, III,  
CRFB), a necessidade de racionalização da atividade 
judiciária e o direito fundamental a um processo sem 
dilações indevidas (art. 5º, LXXVIII, CRFB), o tribunal de 
origem está vinculado à decisão” (MARINONI, Luiz 
Guilherme, Código de Processo Civil – comentado artigo 
por artigo, 2008, pp. 546/547).
113 Acerca do papel dos embargos de divergência: 
“visam a uniformizar a compreensão da Constituição e do 
direito infraconstitucional federal no âmbito do Supremo 
Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça (...) o 
objetivo dos embargos de divergência é superar 
dissidência interna viva entre os julgados do Supremo 
Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça” 
(MARINONI, pp. 546/547).

da tutela recursal, interposto pela UNIÃO FEDERAL, em face da 
decisão (fls. 28/30)  proferida pelo Juízo da 4ª Vara Federal de 
Execução  Fiscal  do  Rio  de  Janeiro  no  processo  n.º 
2007.51.01.514021-4, que indeferiu o pedido de penhora on line 
dos  ativos  financeiros  do  executado.  Consta  como agravado 
MAURO CLEBER GALVÃO DA SILVA.
A  agravante  sustenta,  em  síntese,  que:  1)  o  executado  foi 
devidamente  citado,  não  tendo  pagado  o  débito,  tampouco 
nomeou  bens  à  penhora,  declarando  não  os  possuir;  2)  a 
penhora  em  dinheiro  ocupa  o  primeiro  lugar  na  ordem 
estabelecida  pelo  artigo  11  da  Lei  n.º  6.830/80,  o  que  é 
corroborado  pelo  artigo  655  do  CPC;  3)  a  moderna 
jurisprudência do STJ reconhece que a adoção da penhora on 
line não  é  mais  medida  excepcional;  4)  não  tem  como  de 
antemão  saber  quais  valores  de  titularidade  do  executado 
correspondem à  verba  de  natureza  impenhorável,  de  acordo 
com o artigo 649, inciso IV do CPC.  
Requer, portanto, seja atribuído efeito suspensivo ao recurso ou 
deferido  em  antecipação  de  tutela  a  reforma  da  decisão 
agravada,  para  que  seja  deferida  a  penhora  de  ativos 
financeiros em desfavor do executado.
Deferido o pedido de efeito suspensivo às fls. 35/40.
Informações prestadas pelo juízo de origem às fls. 44/45.
Não foram apresentadas contra-razões (fl. 46).
É o relatório. Decido.
O  artigo  557,  §  1º,  do  Código  de  Processo  Civil,  atribui  ao 
Relator  a  competência  jurisdicional  para  dar  provimento  ao 
recurso  quando  este  estiver  “em  manifesto  confronto  com 
súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal  
Federal, ou de Tribunal Superior”.
Na hipótese dos autos, a controvérsia refere-se ao cabimento 
da  penhora  de  saldo  bancário  do  executado,  pelo  sistema 
BACEN-JUD,  após  as  alterações  trazidas  pela  Lei  nº 
11.382/2006  à  redação  originária  do  art.  655  do  CPC,  que 
acrescentou  ao  primeiro  item  da  ordem  de  preferência  ali 
elencada a especificação de que a penhora pode recair sobre 
dinheiro em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição 
financeira.  
Em que pese  a  divergência  até  então  estabelecida  nesta  4ª 
Turma Especializada quanto à necessidade de prévia busca de 
outros  bens  passíveis  de  constrição,  a  matéria  encontra-se 
atualmente pacificada na Corte Especial do Eg. STJ, a partir do 
julgamento do RESP nº 1.112.943 – MA, sob a sistemática do 
art.  543-C,  do  CPC  (recurso  repetitivo),  que  consolidou 
entendimento  no  sentido  de  que,  com  a  edição  da  Lei  nº 
11.382/06,  a  penhora  eletrônica  é  medida  prioritária, 
dispensando qualquer procedimento prévio de busca de outros 
bens. Confira-se:
“REPETITIVO.  PENHORA.  SISTEMA  BACEN-JUD.  LEI  Nº 
11.382/2006.
A Corte Especial, ao julgar recurso sob o regime do art. 543-C 
do CPC c/c a Res. 8/2008-STJ, entendeu que a penhora online, 
antes  da  entra  em  vigor  da  Lei  nº  11.832/2006,  configura 
medida  excepcional  cuja  efetivação  está  condicionada  à 
comprovação  de  que  o  credor  tenha  realizado  todas  as 
diligências  no  sentido  de  localizar  bens  livres  e 
desembaraçados de titularidade do devedor. Contudo, após o 
advento da referida lei, o juiz, ao decidir sobre a realização da 
penhora  online,  não  pode  mais  exigir  do  credor  prova  de 
exaurimento das vias extrajudiciais na busca de bens a serem 
penhorados. Precedentes citados:  AgRg no Ag 1.010.872-RS, 
Dje 15/9/2008; AgRg no Resp 1.009.363-BA, Dje 16/4/2008, e 
EREsp 1.087.839-RS, Dje 18/9/2009.” [destaques não originais]
(RESP  nº  1.112.943-MA,  Rel.  Min.  Nancy  Andrighi,  Corte 
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Especial, julgado em 15/9/2010 – publicado no INFORMATIVO 
nº 447, de 13 a 17 de setembro de 2010)
O precedente foi  firmado no contexto da execução civil,  mas 
deve  ser  igualmente  aplicado  no  âmbito  da  execução  fiscal, 
conforme se depreende do julgamento, também unânime, dos 
Embargos  de  Divergência  nº  105.208-1/RS,  em  12/05/2010, 
pela Primeira Seção de Julgamentos do STJ, que reúne as duas 
turmas competentes  para  apreciação  das  matérias  tributárias 
naquela corte, que segue abaixo ementado:
“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. 
EXECUÇÃO  FISCAL.  PENHORA  ON-LINE.  CONVÊNIO 
BACEN JUD.  MEDIDA CONSTRITIVA POSTERIOR À LEI Nº 
11.382/2006.  EXAURIMENTO  DAS  VIAS  EXTRAJUDICIAIS 
PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. 
DESNECESSIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS.
1. Com a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, que deu nova 
redação  ao  artigo  655  do  Código  de  Processo  Civil,  os 
depósitos  e  as  aplicações  em  instituições  financeiras  foram 
incluídos  como  bens  preferenciais  na  ordem  de  penhora  e 
equiparados a dinheiro em espécie, tornando-se prescindível o 
exaurimento das  vias  extrajudiciais  dirigidas  à  localização  de 
bens  do devedor  para  a  constrição  de ativos  financeiros  por 
meio do sistema Bacen Jud, informando a sua utilização nos 
processos  em  curso  o  tempo  da  decisão  relativa  à  medida 
constritiva.
2.  Embargos  de  divergência  acolhidos.”  [destaques  não 
originais]
(EREsp 1052081/RS, Rel. Ministro  HAMILTON CARVALHIDO, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 26/05/2010)
Registre-se  que,  conquanto  o  julgamento  realizado  pela 
sistemática  do  recurso  repetitivo,  ou  mesmo  em  sede  de 
embargos  de  divergência,  não  tenha  eficácia  erga  omnes e 
efeito  vinculante  às  demais  instâncias  judiciais,  pela  própria 
natureza dos referidos recursos,114115 o primeiro submetido ao 
exame da  Corte  Especial,  o  segundo,  à  reunião  das  turmas 
competentes para o julgamento das matérias tributárias do STJ, 
penso serem desnecessárias maiores discussões sobre o tema, 
que já se encontra pacificado, em votação unânime, na Corte 
responsável  pela  uniformização  da  jurisprudência 
infraconstitucional no país.
Adoto,  portanto,  como  já  vinha  fazendo,  o  entendimento 
consolidado no Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, 
a  partir  da  vigência  da  Lei  nº  11.382/06,  a  penhora  sobre 
depósitos e aplicações em instituições financeiras equipara-se à 
penhora  em  dinheiro,  como  medida  preferencial  arrolada  no 

114 A esse respeito, vale conferir: “a rigor, tendo em 
conta a função de outorga de unidade ao direito 
reconhecida ao Superior Tribunal de Justiça (art. 105, III,  
CRFB), a necessidade de racionalização da atividade 
judiciária e o direito fundamental a um processo sem 
dilações indevidas (art. 5º, LXXVIII, CRFB), o tribunal de 
origem está vinculado à decisão” (MARINONI, Luiz 
Guilherme, Código de Processo Civil – comentado artigo 
por artigo, 2008, pp. 546/547).
115 Acerca do papel dos embargos de divergência: 
“visam a uniformizar a compreensão da Constituição e do 
direito infraconstitucional federal no âmbito do Supremo 
Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça (...) o 
objetivo dos embargos de divergência é superar 
dissidência interna viva entre os julgados do Supremo 
Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça” 
(MARINONI, pp. 546/547).

inciso I  do art.  655 do CPC, dispensando, assim, a pesquisa 
prévia de outros bens passíveis de constrição.
Posto  isso,  dou  provimento  ao  agravo  de  instrumento,  por 
procedência  da  pretensão  de  acordo  com  a  jurisprudência 
dominante  do  STJ  (RESP  nº  1.112.943-MA  e  ERESP  nº 
105.208-1-RS), na forma do art. 557, caput, do CPC, c/c art. 44, 
§ 1º, II, do Regimento Interno deste Tribunal. 
Decorrido o prazo sem a interposição de recurso, encaminhe-se 
o presente à vara de origem.
Intimem-se. Publique-se.
 
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2010.
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

III - AGRAVO  2010.02.01.003043-9
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
AGRAVANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
AGRAVADO :SERGIO ROBERTO ALCANTARA DE 

SOUZA
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :QUARTA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200651015051924)

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação 
da tutela recursal, interposto pela UNIÃO FEDERAL, em face de 
decisão proferida pelo Juízo da 4ª Vara Federal de Execução 
Fiscal do Rio de Janeiro no processo n.º 2006.51.01.505192-4, 
que indeferiu o pedido de penhora on line dos ativos financeiros 
do  executado.  Consta  como  agravado  SERGIO  ROBERTO 
ALCANTARA DE SOUZA.
A  agravante  sustenta,  em  síntese,  que:  1)  o  executado  foi 
devidamente  citado  por  edital,  não  tendo  pagado  o  débito, 
tampouco nomeado bens à penhora; 2) a penhora em dinheiro 
ocupa o primeiro lugar na ordem estabelecida pelo artigo 11 da 
Lei n.º 6.830/80, o que é corroborado pelo artigo 655 do CPC; 
3) a moderna jurisprudência do STJ reconhece que a adoção da 
penhora  on line não é mais medida excepcional;  4)  não tem 
como  de  antemão  saber  quais  valores  de  titularidade  do 
executado correspondem à verba de natureza impenhorável, de 
acordo com o artigo 649, inciso IV do CPC.  
Requer, portanto, seja atribuído efeito suspensivo ao recurso ou 
deferido  em  antecipação  de  tutela  a  reforma  da  decisão 
agravada,  para  que  seja  deferida  a  penhora  de  ativos 
financeiros em desfavor do executado.
Requer, portanto, a reforma da decisão agravada, para que seja 
deferida a penhora on line, através do sistema BACEN JUD.
Deferido o pedido de efeito suspensivo às fls. 63/68.
Informações prestadas pelo juízo de origem às fls. 73/74.
Não foram apresentadas contra-razões (fl. 75).
É o relatório. Decido.
O  artigo  557,  §  1º,  do  Código  de  Processo  Civil,  atribui  ao 
Relator  a  competência  jurisdicional  para  dar  provimento  ao 
recurso  quando  este  estiver  “em  manifesto  confronto  com 
súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal  
Federal, ou de Tribunal Superior”.



Diário Eletrônico
DA JUSTIÇA FEDERAL DA 2ª REGIÃO

534

Quinta-feira, 28 de outubro de 2010 Caderno Judicial TRF

534

Na hipótese dos autos, a controvérsia refere-se ao cabimento 
da  penhora  de  saldo  bancário  do  executado,  pelo  sistema 
BACEN-JUD,  após  as  alterações  trazidas  pela  Lei  nº 
11.382/2006  à  redação  originária  do  art.  655  do  CPC,  que 
acrescentou  ao  primeiro  item  da  ordem  de  preferência  ali 
elencada a especificação de que a penhora pode recair sobre 
dinheiro em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição 
financeira.  
Em que pese  a  divergência  até  então  estabelecida  nesta  4ª 
Turma Especializada quanto à necessidade de prévia busca de 
outros  bens  passíveis  de  constrição,  a  matéria  encontra-se 
atualmente pacificada na Corte Especial do Eg. STJ, a partir do 
julgamento do RESP nº 1.112.943 – MA, sob a sistemática do 
art.  543-C,  do  CPC  (recurso  repetitivo),  que  consolidou 
entendimento  no  sentido  de  que,  com  a  edição  da  Lei  nº 
11.382/06,  a  penhora  eletrônica  é  medida  prioritária, 
dispensando qualquer procedimento prévio de busca de outros 
bens. Confira-se:
“REPETITIVO.  PENHORA.  SISTEMA  BACEN-JUD.  LEI  Nº 
11.382/2006.
A Corte Especial, ao julgar recurso sob o regime do art. 543-C 
do CPC c/c a Res. 8/2008-STJ, entendeu que a penhora online, 
antes  da  entra  em  vigor  da  Lei  nº  11.832/2006,  configura 
medida  excepcional  cuja  efetivação  está  condicionada  à 
comprovação  de  que  o  credor  tenha  realizado  todas  as 
diligências  no  sentido  de  localizar  bens  livres  e 
desembaraçados de titularidade do devedor. Contudo, após o 
advento da referida lei, o juiz, ao decidir sobre a realização da 
penhora  online,  não  pode  mais  exigir  do  credor  prova  de 
exaurimento das vias extrajudiciais na busca de bens a serem 
penhorados. Precedentes citados:  AgRg no Ag 1.010.872-RS, 
Dje 15/9/2008; AgRg no Resp 1.009.363-BA, Dje 16/4/2008, e 
EREsp 1.087.839-RS, Dje 18/9/2009.” [destaques não originais]
(RESP  nº  1.112.943-MA,  Rel.  Min.  Nancy  Andrighi,  Corte 
Especial, julgado em 15/9/2010 – publicado no INFORMATIVO 
nº 447, de 13 a 17 de setembro de 2010)
O precedente foi  firmado no contexto da execução civil,  mas 
deve  ser  igualmente  aplicado  no  âmbito  da  execução  fiscal, 
conforme se depreende do julgamento, também unânime, dos 
Embargos  de  Divergência  nº  105.208-1/RS,  em  12/05/2010, 
pela Primeira Seção de Julgamentos do STJ, que reúne as duas 
turmas competentes  para  apreciação  das  matérias  tributárias 
naquela corte, que segue abaixo ementado:
“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. 
EXECUÇÃO  FISCAL.  PENHORA  ON-LINE.  CONVÊNIO 
BACEN JUD.  MEDIDA CONSTRITIVA POSTERIOR À LEI Nº 
11.382/2006.  EXAURIMENTO  DAS  VIAS  EXTRAJUDICIAIS 
PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. 
DESNECESSIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS.
1. Com a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, que deu nova 
redação  ao  artigo  655  do  Código  de  Processo  Civil,  os 
depósitos  e  as  aplicações  em  instituições  financeiras  foram 
incluídos  como  bens  preferenciais  na  ordem  de  penhora  e 
equiparados a dinheiro em espécie, tornando-se prescindível o 
exaurimento das  vias  extrajudiciais  dirigidas  à  localização  de 
bens  do devedor  para  a  constrição  de ativos  financeiros  por 
meio do sistema Bacen Jud, informando a sua utilização nos 
processos  em  curso  o  tempo  da  decisão  relativa  à  medida 
constritiva.
2.  Embargos  de  divergência  acolhidos.”  [destaques  não 
originais]
(EREsp 1052081/RS, Rel. Ministro  HAMILTON CARVALHIDO, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 26/05/2010)
Registre-se  que,  conquanto  o  julgamento  realizado  pela 

sistemática  do  recurso  repetitivo,  ou  mesmo  em  sede  de 
embargos  de  divergência,  não  tenha  eficácia  erga  omnes e 
efeito  vinculante  às  demais  instâncias  judiciais,  pela  própria 
natureza dos referidos recursos,116117 o primeiro submetido ao 
exame da  Corte  Especial,  o  segundo,  à  reunião  das  turmas 
competentes para o julgamento das matérias tributárias do STJ, 
penso serem desnecessárias maiores discussões sobre o tema, 
que já se encontra pacificado, em votação unânime, na Corte 
responsável  pela  uniformização  da  jurisprudência 
infraconstitucional no país.
Adoto,  portanto,  como  já  vinha  fazendo,  o  entendimento 
consolidado no Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, 
a  partir  da  vigência  da  Lei  nº  11.382/06,  a  penhora  sobre 
depósitos e aplicações em instituições financeiras equipara-se à 
penhora  em  dinheiro,  como  medida  preferencial  arrolada  no 
inciso I  do art.  655 do CPC, dispensando, assim, a pesquisa 
prévia de outros bens passíveis de constrição.
Posto  isso,  dou  provimento  ao  agravo  de  instrumento,  por 
procedência  da  pretensão  de  acordo  com  a  jurisprudência 
dominante  do  STJ  (RESP  nº  1.112.943-MA  e  ERESP  nº 
105.208-1-RS), na forma do art. 557, caput, do CPC, c/c art. 44, 
§ 1º, II, do Regimento Interno deste Tribunal. 
Decorrido o prazo sem a interposição de recurso, encaminhe-se 
o presente à vara de origem.
Intimem-se. Publique-se.
 
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2010.
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

III - AGRAVO  2010.02.01.003975-3
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
AGRAVANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
AGRAVADO :PEDRO ANTONIO RIBEIRO DE 

SOUZA
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :QUARTA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200751015108689)

116 A esse respeito, vale conferir: “a rigor, tendo em 
conta a função de outorga de unidade ao direito 
reconhecida ao Superior Tribunal de Justiça (art. 105, III,  
CRFB), a necessidade de racionalização da atividade 
judiciária e o direito fundamental a um processo sem 
dilações indevidas (art. 5º, LXXVIII, CRFB), o tribunal de 
origem está vinculado à decisão” (MARINONI, Luiz 
Guilherme, Código de Processo Civil – comentado artigo 
por artigo, 2008, pp. 546/547).
117 Acerca do papel dos embargos de divergência: 
“visam a uniformizar a compreensão da Constituição e do 
direito infraconstitucional federal no âmbito do Supremo 
Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça (...) o 
objetivo dos embargos de divergência é superar 
dissidência interna viva entre os julgados do Supremo 
Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça” 
(MARINONI, pp. 546/547).
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DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação 
da tutela recursal, interposto pela UNIÃO FEDERAL, em face da 
decisão (fls. 38/39) proferida pelo Juízo da 4ª Vara Federal de 
Execução  Fiscal  do  Rio  de  Janeiro  no  processo  n.º 
2007.51.01.510868-9, que indeferiu o pedido de penhora on line 
dos  ativos  financeiros  do  executado.  Consta  como agravado 
PEDRO ANTONIO RIBEIRO DE SOUZA.
A  agravante  sustenta,  em  síntese,  que:  1)  a  penhora  em 
dinheiro  ocupa  o  primeiro  lugar  na  ordem  estabelecida  pelo 
artigo 11 da Lei n.º 6.830/80, o que é corroborado pelo artigo 
655 do CPC; 2) a moderna jurisprudência do STJ reconhece 
que  a  adoção  da  penhora  on  line não  é  mais  medida 
excepcional; 3) não tem como de antemão saber quais valores 
de titularidade do executado correspondem à verba de natureza 
impenhorável, de acordo com o artigo 649, inciso IV do CPC.  
Requer, portanto, a reforma da decisão agravada, para que seja 
deferida  a  penhora  de  ativos  financeiros  em  desfavor  do 
executado.
Deferido o pedido de efeito suspensivo às fls. 44/49.
Informações prestadas pelo juízo de origem às fls. 53/54.
Não foram apresentadas contra-razões (fl. 55).
É o relatório. Decido.
O  artigo  557,  §  1º,  do  Código  de  Processo  Civil,  atribui  ao 
Relator  a  competência  jurisdicional  para  dar  provimento  ao 
recurso  quando  este  estiver  “em  manifesto  confronto  com 
súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal  
Federal, ou de Tribunal Superior”.
Na hipótese dos autos, a controvérsia refere-se ao cabimento 
da  penhora  de  saldo  bancário  do  executado,  pelo  sistema 
BACEN-JUD,  após  as  alterações  trazidas  pela  Lei  nº 
11.382/2006  à  redação  originária  do  art.  655  do  CPC,  que 
acrescentou  ao  primeiro  item  da  ordem  de  preferência  ali 
elencada a especificação de que a penhora pode recair sobre 
dinheiro em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição 
financeira.  
Em que pese  a  divergência  até  então  estabelecida  nesta  4ª 
Turma Especializada quanto à necessidade de prévia busca de 
outros  bens  passíveis  de  constrição,  a  matéria  encontra-se 
atualmente pacificada na Corte Especial do Eg. STJ, a partir do 
julgamento do RESP nº 1.112.943 – MA, sob a sistemática do 
art.  543-C,  do  CPC  (recurso  repetitivo),  que  consolidou 
entendimento  no  sentido  de  que,  com  a  edição  da  Lei  nº 
11.382/06,  a  penhora  eletrônica  é  medida  prioritária, 
dispensando qualquer procedimento prévio de busca de outros 
bens. Confira-se:
“REPETITIVO.  PENHORA.  SISTEMA  BACEN-JUD.  LEI  Nº 
11.382/2006.
A Corte Especial, ao julgar recurso sob o regime do art. 543-C 
do CPC c/c a Res. 8/2008-STJ, entendeu que a penhora online, 
antes  da  entra  em  vigor  da  Lei  nº  11.832/2006,  configura 
medida  excepcional  cuja  efetivação  está  condicionada  à 
comprovação  de  que  o  credor  tenha  realizado  todas  as 
diligências  no  sentido  de  localizar  bens  livres  e 
desembaraçados de titularidade do devedor. Contudo, após o 
advento da referida lei, o juiz, ao decidir sobre a realização da 
penhora  online,  não  pode  mais  exigir  do  credor  prova  de 
exaurimento das vias extrajudiciais na busca de bens a serem 
penhorados. Precedentes citados:  AgRg no Ag 1.010.872-RS, 
Dje 15/9/2008; AgRg no Resp 1.009.363-BA, Dje 16/4/2008, e 
EREsp 1.087.839-RS, Dje 18/9/2009.” [destaques não originais]
(RESP  nº  1.112.943-MA,  Rel.  Min.  Nancy  Andrighi,  Corte 
Especial, julgado em 15/9/2010 – publicado no INFORMATIVO 

nº 447, de 13 a 17 de setembro de 2010)
O precedente foi  firmado no contexto da execução civil,  mas 
deve  ser  igualmente  aplicado  no  âmbito  da  execução  fiscal, 
conforme se depreende do julgamento, também unânime, dos 
Embargos  de  Divergência  nº  105.208-1/RS,  em  12/05/2010, 
pela Primeira Seção de Julgamentos do STJ, que reúne as duas 
turmas competentes  para  apreciação  das  matérias  tributárias 
naquela corte, que segue abaixo ementado:
“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. 
EXECUÇÃO  FISCAL.  PENHORA  ON-LINE.  CONVÊNIO 
BACEN JUD.  MEDIDA CONSTRITIVA POSTERIOR À LEI Nº 
11.382/2006.  EXAURIMENTO  DAS  VIAS  EXTRAJUDICIAIS 
PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. 
DESNECESSIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS.
1. Com a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, que deu nova 
redação  ao  artigo  655  do  Código  de  Processo  Civil,  os 
depósitos  e  as  aplicações  em  instituições  financeiras  foram 
incluídos  como  bens  preferenciais  na  ordem  de  penhora  e 
equiparados a dinheiro em espécie, tornando-se prescindível o 
exaurimento das  vias  extrajudiciais  dirigidas  à  localização  de 
bens  do devedor  para  a  constrição  de ativos  financeiros  por 
meio do sistema Bacen Jud, informando a sua utilização nos 
processos  em  curso  o  tempo  da  decisão  relativa  à  medida 
constritiva.
2.  Embargos  de  divergência  acolhidos.”  [destaques  não 
originais]
(EREsp 1052081/RS, Rel. Ministro  HAMILTON CARVALHIDO, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 26/05/2010)
Registre-se  que,  conquanto  o  julgamento  realizado  pela 
sistemática  do  recurso  repetitivo,  ou  mesmo  em  sede  de 
embargos  de  divergência,  não  tenha  eficácia  erga  omnes e 
efeito  vinculante  às  demais  instâncias  judiciais,  pela  própria 
natureza dos referidos recursos,118119 o primeiro submetido ao 
exame da  Corte  Especial,  o  segundo,  à  reunião  das  turmas 
competentes para o julgamento das matérias tributárias do STJ, 
penso serem desnecessárias maiores discussões sobre o tema, 
que já se encontra pacificado, em votação unânime, na Corte 
responsável  pela  uniformização  da  jurisprudência 
infraconstitucional no país.
Adoto,  portanto,  como  já  vinha  fazendo,  o  entendimento 
consolidado no Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, 
a  partir  da  vigência  da  Lei  nº  11.382/06,  a  penhora  sobre 
depósitos e aplicações em instituições financeiras equipara-se à 
penhora  em  dinheiro,  como  medida  preferencial  arrolada  no 
inciso I  do art.  655 do CPC, dispensando, assim, a pesquisa 

118 A esse respeito, vale conferir: “a rigor, tendo em 
conta a função de outorga de unidade ao direito 
reconhecida ao Superior Tribunal de Justiça (art. 105, III,  
CRFB), a necessidade de racionalização da atividade 
judiciária e o direito fundamental a um processo sem 
dilações indevidas (art. 5º, LXXVIII, CRFB), o tribunal de 
origem está vinculado à decisão” (MARINONI, Luiz 
Guilherme, Código de Processo Civil – comentado artigo 
por artigo, 2008, pp. 546/547).
119 Acerca do papel dos embargos de divergência: 
“visam a uniformizar a compreensão da Constituição e do 
direito infraconstitucional federal no âmbito do Supremo 
Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça (...) o 
objetivo dos embargos de divergência é superar 
dissidência interna viva entre os julgados do Supremo 
Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça” 
(MARINONI, pp. 546/547).
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prévia de outros bens passíveis de constrição.
Posto  isso,  dou  provimento  ao  agravo  de  instrumento,  por 
procedência  da  pretensão  de  acordo  com  a  jurisprudência 
dominante  do  STJ  (RESP  nº  1.112.943-MA  e  ERESP  nº 
105.208-1-RS), na forma do art. 557, caput, do CPC, c/c art. 44, 
§ 1º, II, do Regimento Interno deste Tribunal. 
Decorrido o prazo sem a interposição de recurso, encaminhe-se 
o presente à vara de origem.
Intimem-se. Publique-se.
 
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010.
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

III - AGRAVO  2010.02.01.004360-4
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
AGRAVANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
AGRAVADO :CARLOS EDUARDO PUPO DE 

FIGUEIREDO
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :SEGUNDA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200551015349090)

DECISÃO
Trata-se  de  agravo  de  instrumento,  com  pedido  de  efeito 
suspensivo,  interposto  pela  UNIÃO  FEDERAL,  em  face  da 
decisão (fls. 55/56) proferida pelo Juízo da 2ª Vara Federal de 
Execução Fiscal do Rio de Janeiro no processo executivo n.º 
2005.51.01.534909-0, que indeferiu a penhora de dinheiro pelo 
sistema BACEN JUD, ao argumento de que a Fazenda não se 
desincumbiu  do  ônus  de  localizar  o  devedor  ou  bens 
penhoráveis  e  as  circunstâncias  sugerem  que  o  seu  real 
propósito  é alforriar-se dos riscos da prescrição intercorrente. 
Consta  como  agravado  CARLOS  EDUARDO  PUPO  DE 
FIGUEIREDO.
A  agravante  sustenta,  em  síntese,  que:  1)  apesar  de 
regularmente  citada,  a  executada  não  pagou  o  débito  nem 
nomeou bens à penhora; 2) pleiteou-se, portanto, o bloqueio de 
ativos financeiros do agravado através do sistema BacenJud; 3) 
o  dinheiro  encontra-se  em  primeiro  lugar  na  ordem  de 
preferência de bens a serem penhorados, nos termos do artigo 
11 da LEF.
Requer, portanto, a constrição em dinheiro, por meio eletrônico, 
do  executado,  considerando  o  recente  entendimento 
jurisprudencial no sentido de acolher a tese proposta.
Deferido o pedido de efeito suspensivo às fls. 59/64.
Informações prestadas pelo juízo de origem às fls. 68/69.
Não foram apresentadas contra-razões (fl. 71).
É o relatório. Decido.
O  artigo  557,  §  1º,  do  Código  de  Processo  Civil,  atribui  ao 
Relator  a  competência  jurisdicional  para  dar  provimento  ao 
recurso  quando  este  estiver  “em  manifesto  confronto  com 
súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal  
Federal, ou de Tribunal Superior”.
Na hipótese dos autos, a controvérsia refere-se ao cabimento 
da  penhora  de  saldo  bancário  do  executado,  pelo  sistema 
BACEN-JUD,  após  as  alterações  trazidas  pela  Lei  nº 

11.382/2006  à  redação  originária  do  art.  655  do  CPC,  que 
acrescentou  ao  primeiro  item  da  ordem  de  preferência  ali 
elencada a especificação de que a penhora pode recair sobre 
dinheiro em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição 
financeira.  
Em que pese  a  divergência  até  então  estabelecida  nesta  4ª 
Turma Especializada quanto à necessidade de prévia busca de 
outros  bens  passíveis  de  constrição,  a  matéria  encontra-se 
atualmente pacificada na Corte Especial do Eg. STJ, a partir do 
julgamento do RESP nº 1.112.943 – MA, sob a sistemática do 
art.  543-C,  do  CPC  (recurso  repetitivo),  que  consolidou 
entendimento  no  sentido  de  que,  com  a  edição  da  Lei  nº 
11.382/06,  a  penhora  eletrônica  é  medida  prioritária, 
dispensando qualquer procedimento prévio de busca de outros 
bens. Confira-se:
“REPETITIVO.  PENHORA.  SISTEMA  BACEN-JUD.  LEI  Nº 
11.382/2006.
A Corte Especial, ao julgar recurso sob o regime do art. 543-C 
do CPC c/c a Res. 8/2008-STJ, entendeu que a penhora online, 
antes  da  entra  em  vigor  da  Lei  nº  11.832/2006,  configura 
medida  excepcional  cuja  efetivação  está  condicionada  à 
comprovação  de  que  o  credor  tenha  realizado  todas  as 
diligências  no  sentido  de  localizar  bens  livres  e 
desembaraçados de titularidade do devedor. Contudo, após o 
advento da referida lei, o juiz, ao decidir sobre a realização da 
penhora  online,  não  pode  mais  exigir  do  credor  prova  de 
exaurimento das vias extrajudiciais na busca de bens a serem 
penhorados. Precedentes citados:  AgRg no Ag 1.010.872-RS, 
Dje 15/9/2008; AgRg no Resp 1.009.363-BA, Dje 16/4/2008, e 
EREsp 1.087.839-RS, Dje 18/9/2009.” [destaques não originais]
(RESP  nº  1.112.943-MA,  Rel.  Min.  Nancy  Andrighi,  Corte 
Especial, julgado em 15/9/2010 – publicado no INFORMATIVO 
nº 447, de 13 a 17 de setembro de 2010)
O precedente foi  firmado no contexto da execução civil,  mas 
deve  ser  igualmente  aplicado  no  âmbito  da  execução  fiscal, 
conforme se depreende do julgamento, também unânime, dos 
Embargos  de  Divergência  nº  105.208-1/RS,  em  12/05/2010, 
pela Primeira Seção de Julgamentos do STJ, que reúne as duas 
turmas competentes  para  apreciação  das  matérias  tributárias 
naquela corte, que segue abaixo ementado:
“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. 
EXECUÇÃO  FISCAL.  PENHORA  ON-LINE.  CONVÊNIO 
BACEN JUD.  MEDIDA CONSTRITIVA POSTERIOR À LEI Nº 
11.382/2006.  EXAURIMENTO  DAS  VIAS  EXTRAJUDICIAIS 
PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. 
DESNECESSIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS.
1. Com a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, que deu nova 
redação  ao  artigo  655  do  Código  de  Processo  Civil,  os 
depósitos  e  as  aplicações  em  instituições  financeiras  foram 
incluídos  como  bens  preferenciais  na  ordem  de  penhora  e 
equiparados a dinheiro em espécie, tornando-se prescindível o 
exaurimento das  vias  extrajudiciais  dirigidas  à  localização  de 
bens  do devedor  para  a  constrição  de ativos  financeiros  por 
meio do sistema Bacen Jud, informando a sua utilização nos 
processos  em  curso  o  tempo  da  decisão  relativa  à  medida 
constritiva.
2.  Embargos  de  divergência  acolhidos.”  [destaques  não 
originais]
(EREsp 1052081/RS, Rel. Ministro  HAMILTON CARVALHIDO, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 26/05/2010)
Registre-se  que,  conquanto  o  julgamento  realizado  pela 
sistemática  do  recurso  repetitivo,  ou  mesmo  em  sede  de 
embargos  de  divergência,  não  tenha  eficácia  erga  omnes e 
efeito  vinculante  às  demais  instâncias  judiciais,  pela  própria 
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natureza dos referidos recursos,120121 o primeiro submetido ao 
exame da  Corte  Especial,  o  segundo,  à  reunião  das  turmas 
competentes para o julgamento das matérias tributárias do STJ, 
penso serem desnecessárias maiores discussões sobre o tema, 
que já se encontra pacificado, em votação unânime, na Corte 
responsável  pela  uniformização  da  jurisprudência 
infraconstitucional no país.
Adoto,  portanto,  como  já  vinha  fazendo,  o  entendimento 
consolidado no Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, 
a  partir  da  vigência  da  Lei  nº  11.382/06,  a  penhora  sobre 
depósitos e aplicações em instituições financeiras equipara-se à 
penhora  em  dinheiro,  como  medida  preferencial  arrolada  no 
inciso I  do art.  655 do CPC, dispensando, assim, a pesquisa 
prévia de outros bens passíveis de constrição.
Posto  isso,  dou  provimento  ao  agravo  de  instrumento,  por 
procedência  da  pretensão  de  acordo  com  a  jurisprudência 
dominante  do  STJ  (RESP  nº  1.112.943-MA  e  ERESP  nº 
105.208-1-RS), na forma do art. 557, caput, do CPC, c/c art. 44, 
§ 1º, II, do Regimento Interno deste Tribunal. 
Decorrido o prazo sem a interposição de recurso, encaminhe-se 
o presente à vara de origem.
Intimem-se. Publique-se.
 
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010.
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

III - AGRAVO  2010.02.01.004773-7
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LANA REGUEIRA
AGRAVANTE :MARIA ELIZABETH MIELI SANTOS
ADVOGADO :LUIZ CLAUDIO  K. DE O. CASTRO
AGRAVADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :VARA ÚNICA DE NOVA FRIBURGO 

(9700528758)
ÓRGÃO ATUAL :GABINETE  DA  DRA.  LANA  MARIA 

FONTES REGUEIRA

D E C I S Ã O
 Trata-se  de  agravo  de  instrumento  interposto  em  face  de 

120 A esse respeito, vale conferir: “a rigor, tendo em 
conta a função de outorga de unidade ao direito 
reconhecida ao Superior Tribunal de Justiça (art. 105, III,  
CRFB), a necessidade de racionalização da atividade 
judiciária e o direito fundamental a um processo sem 
dilações indevidas (art. 5º, LXXVIII, CRFB), o tribunal de 
origem está vinculado à decisão” (MARINONI, Luiz 
Guilherme, Código de Processo Civil – comentado artigo 
por artigo, 2008, pp. 546/547).
121 Acerca do papel dos embargos de divergência: 
“visam a uniformizar a compreensão da Constituição e do 
direito infraconstitucional federal no âmbito do Supremo 
Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça (...) o 
objetivo dos embargos de divergência é superar 
dissidência interna viva entre os julgados do Supremo 
Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça” 
(MARINONI, pp. 546/547).

decisão rejeitou a exceção de pré-executividade, na qual alega-
se prescrição dos créditos tributários.
 A agravante postula a reforma da decisão ao argumento de que 
os créditos estariam prescritos.
 Contrarrazões  da  União  Federal/Fazenda  Nacional  às  fls. 
101/107.
 É o relatório.
 O  presente  recurso  perdeu  o  objeto,  haja  vista  a  decisão 
proferida nos autos do processo nº 2008.51.05.000464-2, que 
declarou a nulidade da decisão de fls. 50/51.
 Isto  posto,  com  base  no  artigo  557,  caput  do  CPC,  julgo 
prejudicado o agravo de instrumento pela perda de objeto.
 P. I. Decorrido o prazo recursal dê-se baixa e arquivem-se os 
autos,  determinando ainda  o desentranhamento  destes autos 
que fora efetivado por força do despacho de fls. 109.
 Rio de Janeiro, 22 de outubro de 2010.
LANA REGUEIRA
Relatora

III - AGRAVO  2010.02.01.005063-3
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LANA REGUEIRA
AGRAVANTE :MARIA ELIZABETH MIELI SANTOS
ADVOGADO :LEANDRO JOSE TEIXEIRA SIMAO E 

OUTROS
AGRAVADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :VARA ÚNICA DE NOVA FRIBURGO 

(9700529452)
ÓRGÃO ATUAL :GABINETE  DA  DRA.  LANA  MARIA 

FONTES REGUEIRA

D E C I S Ã O
 Trata-se  de  agravo  de  instrumento  interposto  em  face  de 
decisão rejeitou a exceção de pré-executividade, na qual alega-
se prescrição dos créditos tributários.
 A agravante postula a reforma da decisão ao argumento de que 
os créditos estariam prescritos.
 Contrarrazões  da  União  Federal/Fazenda  Nacional  às  fls. 
93/99.
 É o relatório.
 O  presente  recurso  perdeu  o  objeto,  haja  vista  a  decisão 
proferida nos autos do processo nº 2008.51.05.000468-0, que 
declarou a nulidade da decisão de fls. 49/50.
 Isto  posto,  com  base  no  artigo  557,  caput  do  CPC,  julgo 
prejudicado o agravo de instrumento pela perda de objeto.
 P. I. Decorrido o prazo recursal dê-se baixa e arquivem-se os 
autos,  determinando ainda  o desentranhamento  destes autos 
que fora efetivado por força do despacho de fls. 101.
 Rio de Janeiro, 22 de outubro de 2010.
LANA REGUEIRA
Relatora

III - AGRAVO  2010.02.01.006620-3
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LANA REGUEIRA
AGRAVANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
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AGRAVADO :RIO DOCE CAFE S/A 
IMPORTADORA E EXPORTADORA

ADVOGADO :PAULO  CESAR  CAETANO  E 
OUTROS

ORIGEM :1ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 
VITÓRIA/ES (201050010013247)

D E C I S Ã O
Trata-se de agravo de instrumento que se encontra superado, em 
razão  de ter  sido prolatada sentença,  conforme informação do 
Juízo a quo às fls. 199/308,
Isto posto, julgo prejudicado o agravo, pela perda de objeto.
Publique-se, intime-se.
Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa remetendo-se os autos 
à Vara de origem. 
 
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010.
LANA REGUEIRA
Desembargadora Federal

III - AGRAVO  2010.02.01.013852-4
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
AGRAVANTE :DISPAL  -  DISTRIBUIDORA  DE 

PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
ADVOGADO :LUIZ ANTONIO DE SOUZA LIMA
AGRAVADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :SEXTA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200851010217869)

DECISÃO
Trata-se  de  agravo  de  instrumento,  com  pedido  de  liminar, 
interposto  por  DISPAL  –  DISTRIBUIDORA  DE  PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS LTDA.,  em face  da decisão  (fl.  81)  proferida 
pelo  Juízo  da  6ª  Vara  Federal  de  Execução  Fiscal  –  Seção 
Judiciária  do  Rio  de  Janeiro  nos  autos  da  ação  anulatória 
(processo n.º 2008.51.01.021786-9), que indeferiu o pedido de 
gratuidade de justiça requerido, sob o argumento de que não 
restou comprovada a insuficiência de recursos para arcar com 
os custos processuais.
A agravante sustenta, em síntese, que está com suas atividades 
paralisadas  desde  2000,  quando  sua  inscrição  estadual  foi 
suspensa, em virtude da crise financeira que sofria, deixando, 
portanto, de auferir rendimentos.
Sustenta,  ainda,  que  aderiu  ao  REFIS e,  posteriormente,  ao 
PAES, em face da existência de débitos tributários efetivamente 
confessados,  tendo  sido  efetuado  pagamento  de  parcelas 
resultantes da consolidação das dívidas até então existentes.
Por  fim,  sustenta  que  os  valores  das  parcelas  foram 
excessivamente  elevados,  em  consequência  da  inclusão  de 
outras dívidas, as quais não reconhece, o que inviabilizou por 
completo a continuidade dos pagamentos.
Requer, assim, seja deferida a liminar, no sentido de conceder 
efeito suspensivo ao presente recurso.
É o relato do necessário. Passo a decidir.  
O artigo 527, inciso III,  1ª parte do Código de Processo Civil 
permite  ao  relator  do  agravo  de  instrumento  a  atribuição  de 
efeito  suspensivo,  caso  estejam  presentes  os  requisitos 
mencionados no artigo 558 do CPC.

O artigo 558 do Código de Processo Civil exige o requerimento 
do agravante (uma vez que tal efeito não pode ser concedido de 
ofício),  a  relevância  da  fundamentação  e  a  possibilidade  de 
lesão grave e de difícil reparação.
Desse modo, para se suspender os efeitos da decisão recorrida, 
mister  que  estejam  configurados  o  fumus  boni  iuris e  o 
periculum in mora.
O presente caso trazido à colação cinge-se à apreciação por 
esta relatoria dos dois pontos abordados nas razões recursais 
da empresa agravante, quais sejam, o pedido de gratuidade de 
justiça e a exclusão de valores não consolidados do total  da 
dívida, os quais não foram reconhecidos, para que continue o 
pagamento das parcelas do PAES.  
Passemos à análise do primeiro ponto.
O artigo 2º, parágrafo único da Lei n. º 1.060/50 dispõe que
Considera-se necessitado, para os fins legais, todo aquele cuja 
situação  econômica  não  lhe  permita  pagar  as  custas  do 
processo  e  os  honorários  de  advogado,  sem  prejuízo  do 
sustento próprio ou da família.
A  pessoa  jurídica,  independentemente  de  ter  fins  lucrativos, 
pode ser beneficiária da gratuidade prevista na Lei nº 1.060/50, 
art. 2º, parágrafo único, desde que comprove, concretamente, 
achar-se em estado de necessidade impeditivo de arcar com as 
custas e despesas do processo. 
No caso de pessoa jurídica com fins lucrativos, a jurisprudência 
tem entendido que não basta a simples afirmação de pobreza, 
sendo  necessária  a  comprovação   do  seu  estado  de 
necessidade, para fins de assistência judiciária. 
Acontece que a ora agravante não trouxe aos autos nenhum 
documento  contábil  capaz  de  demonstrar  o  seu  estado  de 
necessidade;  assim  dispõe  o  artigo  4º  da  Lei  n.º  1.060/50 
abaixo transcrito:
Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária,  
mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que 
não está em condições de pagar as custas do processo e os 
honorários  de  advogado,  sem  prejuízo  próprio  ou  de  sua 
família. .
Nesse sentido, o entendimento adotado pelo Superior Tribunal 
de Justiça:
PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL  INTERPOSTO 
PELA  LETRA  “C”  DO  AUTORIZADOR  CONSTITUCIONAL.  
ASSISTÊNCIA  JUDICIÁRIA.  PESSOA  JURÍDICA  COM  FINS 
LUCRATIVOS. LEI N. 1.060/50. APLICABILIDADE, EM TESE. 
CONCORDATA.  EXAME  DO  ESTADO  DE  NECESSIDADE. 
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADA, 
NO PONTO. CONHECIMENTO PARCIAL. IMPROVIMENTO.
I. A pessoa jurídica, independentemente de ter fins lucrativos, 
pode ser beneficiária da gratuidade prevista na Lei n. 1.060/50,  
art. 2o, parágrafo único, desde que comprove, concretamente,  
achar-se em estado de necessidade impeditivo de arcar com as 
custas e despesas do processo.
II. Reconhecimento, pelo Tribunal estadual, de tal situação, por 
cuidar-se  de  empresa  concordatária,  matéria  a  cujo  respeito 
não  foi  demonstrado  o  dissídio  jurisprudencial,  impedindo  o  
exame da procedência daquele entendimento pelo STJ.
III. Recurso especial conhecido em parte e improvido.
(REsp  nº  512335,  Ministro  ALDIR  PASSARINHO  JUNIOR, 
QUARTA TURMA, DJ 09.02.2005).
ASSISTÊNCIA  JUDICIÁRIA  -  PESSOA  JURÍDICA  - 
ADMISSIBILIDADE  -  LEI  1060/50  -  OBRIGAÇÃO 
SOBRESTADA.
I - Nada impede que a pessoa jurídica faça jus ao benefício da 
assistência judiciária gratuita, quando comprovar que não tem 
condições de suportar os encargos do processo. Precedentes.
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II - O beneficiário da justiça gratuita, quando vencido na ação,  
não  é  isento  da  condenação  nos  ônus  da  sucumbência, 
devendo  o  mesmo  ser  condenado  no  pagamento  da  verba 
honorária,  ficando,  entretanto,  suspensa  a  obrigação  pelo 
período  de  até  cinco  anos  caso  persista  o  estado  de 
miserabilidade, extinguindo-se a mesma após findo esse prazo.  
- Inteligência do art. 12 da lei 1.060/1950.
III - Recurso conhecido e provido."
(3ª  Turma, REsp n.  202.166-RJ, Rel.  Min.  Waldemar Zveiter, 
unânime, DJU de 02.04.2001).
Em  relação  ao  segundo  item  de  suas  razões  recursais, 
referente  ao valor  da dívida que julga não  ser  devida,  cabe, 
primeiramente, a oitiva da União Federal para que esclareça a 
real  situação  da  empresa  contribuinte,  a  qual  integra  o 
programa de parcelamento fiscal, no entanto, não entende que 
as parcelas cobradas sejam devidas em sua integralidade.
Se há débitos não consolidados, cabe a Fazenda Nacional  a 
constatação de tal informação para melhor apreciação do tema.
Nesse sentido entendeu o Juízo a quo:
A aparência de bom direito que possibilitaria a concessão da 
liminar postulada pela Autora, para suspensão da exigibilidade 
dos  créditos  tributários  que  lhe  são  cobrados  por  execução 
fiscal,  demanda  construção  probatória  –  como prova  pericial  
para verificação de suas alegações de erros nos lançamentos e 
excessos  na  execução,  além  da  análise  do  processo 
administrativo para verificação das nulidades alegadas naquele 
procedimento  –ainda  a  ser  desenvolvida;  o  que,  somado  ao 
quanto já ponderado (fl.  274),  de que não se vê garantia da 
dívida inscrita, a qual, pro (sic) sua vez, ex vi legis, tem amparo  
em presunções de liquidez e certeza, indefiro a medida liminar  
requerida (fl. 17).
(...)
Ademais, em sede de cognição liminar,  inexiste comprovação 
efetiva  do  alegado  pela  agravante,  de  modo  que  deve  ser 
mantido  o posicionamento adotado pelo julgador  monocrático 
no que tange a ambos os tópicos abordados. 
Assim,  não  vislumbro  plausibilidade  jurídica  nos  argumentos 
trazidos  pela  agravante,  razão  pela qual  deixo de apreciar  o 
periculum in mora, o qual,  por si  só,  não é suficiente para a 
concessão da medida pleiteada.
Posto  isso,  INDEFIRO  O  PEDIDO  DE  CONCESSÃO  DE 
EFEITO SUSPENSIVO ao presente agravo. 
Expeça-se ofício ao juízo  a quo,  solicitando informações, nos 
termos do artigo 527, inciso IV do Código de Processo Civil, 
inclusive quanto ao cumprimento do disposto no artigo 526 do 
CPC.
Intime-se a agravada para apresentar resposta no prazo de 10 
dias, conforme artigo 527, inciso V do CPC.
Ao Ministério Público Federal para manifestação como  custos 
legis.
Publique-se e intimem-se.
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

III - AGRAVO  2010.02.01.013960-7
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LANA REGUEIRA
AGRAVANTE :VALE S.A.
ADVOGADO :LUIZ ANDRE NUNES DE OLIVEIRA 

E OUTROS
AGRAVADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :OITAVA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200551015269470)

ÓRGÃO ATUAL :GABINETE  DA  DRA.  LANA  MARIA 
FONTES REGUEIRA

D E C I S Ã O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por VALE S/A da 
decisão do Juízo da 8ª Vara Federal  de Execuções Fiscais - 
proferida  nos  autos  dos  Embargos  à  Execução  nº 
2010.02.01.013960-7 – que indeferiu a realização das provas 
documental suplementar e pericial requerida.
Pretende a Agravante seja determinada a realização de prova 
documental  suplementar,  que  se  refere  à  juntada  de  cópia 
integral  de  Processos  Administrativos  que  são  de  posse  e 
guarda  da União Federal,  bem como a realização de perícia 
contábil  ao  argumento  de  que  será  necessária  uma  análise 
pormenorizada de toda a contabilidade da Agravante à época 
dos  pedidos  de  compensação,  análise  das  DCTF’s,  dos 
processos administrativos da Vale que antecederam a execução 
embargada,  dos débitos objeto  da execução,  alem de  outros 
documentos  fiscais  que  podem  comprovar  se  houve  ou  não 
compensação  e  se  decorreram  cinco  anos  do  pedido  de 
compensação sem decisão sobre os requerimentos.
É o relatório.
Decido.
O Juízo  a quo fundamentou sua decisão de indeferimento no 
argumento de que a prova documental suplementar só é cabível 
na hipótese de os documentos se destinarem a provar os fatos 
ocorridos  posteriormente  à  propositura  da  ação  (art.  397  do 
CPC e art. 16, § 2º, da Lei 6.830/80), bem como que a prova 
pericial  não  é  necessária  uma  vez  que  os  documentos 
constantes  dos  autos  são  suficientes  ao  conhecimento  da 
matéria objeto da ação.
Por mais que milite em favor da CDA a presunção de liquidez e 
certeza, tal presunção é relativa e foi devidamente impugnada 
pela via dos Embargos do Devedor.
Ora, se a parte traz a juízo um requerimento de produção de 
prova pericial, a mesma em princípio deve ser deferida, salvo se 
tratar de prova totalmente desprovida de relação com a causa. 
No  caso  concreto,  a  parte  alega  nos  Embargos  que  será 
necessária uma análise pormenorizada de toda a contabilidade 
da Agravante à época dos pedidos de compensação, análise 
das  DCTF’s,  dos  processos  administrativos  da  Vale  que 
antecederam  a  execução  embargada,  dos  débitos  objeto  da 
execução,  alem  de  outros  documentos  fiscais  que  podem 
comprovar  se  houve  ou  não  compensação  e  se  decorreram 
cinco anos do pedido de compensação sem decisão sobre os 
requerimentos, a ser realizada mediante perícia contábil, sendo, 
pois, claramente correspondente com o mérito dos Embargos, 
razão pela qual deve a mesma ser deferida.
O Superior  Tribunal  de Justiça tem firmado jurisprudência no 
sentido de que o indeferimento de produção de prova pericial 
não  implica  cerceamento  de  defesa,  se  desnecessária  a 
instrução probatória,  máxime se a matéria for exclusivamente 
de direito, todavia, in casu algumas das alegações da Agravante 
envolvem análise de questão fática, o que justifica a produção 
da prova pericial requerida.
Quanto à prova documental suplementar, estando os Processos 
Administrativos  em  posse  da  União  Federal,  e  sendo 
necessários à produção da prova pericial a ser realizada, deve 
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também ser deferida sua juntada.
Pelo  exposto,  com  fulcro  no  art.  557,  §1º  -  A,  DOU 
PROVIMENTO ao Agravo, para deferir a produção das provas 
documental e pericial requerida.
Publique-se, intime-se.
Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.
 
LANA REGUEIRA
Desembargadora  Federal

III - AGRAVO  2010.02.01.014423-8
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

ANTONIO SOARES
AGRAVANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
AGRAVADO :RODORIO TRANSPORTES LTDA
ADVOGADO :JOAO ANTONIO LOPES E OUTROS
ORIGEM :DÉCIMA NONA VARA FEDERAL DO 

RIO DE JANEIRO (9900622308)

DECISÃO
Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de antecipação 
da tutela recursal, interposto pela UNIÃO FEDERAL/FAZENDA 
NACIONAL,  em face de decisão  proferida  pelo  Juízo  da  19ª 
Vara  Federal  do  Rio  de  Janeiro  nos  autos  do  processo  nº 
99.0062230-8, que indeferiu o pedido de penhora de 5% (cinco 
por cento) do faturamento da empresa agravada. Figura como 
agravada: RODORIO TRANSPORTES LTDA.
A agravante  alega,  em síntese,  que:  1)  foram infrutíferas  as 
tentativas de localização de bens do executado, passíveis de 
penhora,  para fins  de pagamento do débito  remanescente,  a 
título  de  honorários  advocatícios;  2)  a  empresa  executada 
encontra-se  em  pleno  funcionamento;  3)  a  doutrina  e  a 
jurisprudência  entendem  cabível  a  penhora  sobre  parte  do 
faturamento da empresa; 4) não havendo outros bens livres e 
desembaraçados,  passíveis  de  penhora,  deve  ser  deferida  a 
penhora  sobre  5% do faturamento mensal  bruto da empresa 
executada,  para  que  a  execução  possa  prosseguir  de  forma 
regular, com a final satisfação do crédito perseguido.
É o relatório. Passo a decidir.
Inicialmente, cumpre destacar que o juízo a quo, ao apreciar o 
pedido da agravante, proferiu o seguinte despacho:

”Fls.  277/278:  A  certidão  do  oficial  de  justiça  de  que  não 
encontrou a empresa ré no local indicado pela Exeqüente, tem 
fé pública, que somente por ser ilidida por prova convincente.
Assim, intime-se a União Federal/FN para que, no prazo de 5 
dias, informe novo endereço para efeitos de citação.
Informado endereço diverso do de fls. 267, expeça-se mandado 
de penhora e avaliação.”
Em  face  do  despacho  supra,  a  ora  agravante  apresentou 
embargos de declaração, os quais foram rejeitados pelo juízo a 
quo, nos seguintes termos:
“Vistos.  Etc.  Cuida-se  de  embargos  de  declaração  opostos 
contra o despacho de fls. 279.
É o relatório. DECIDO.
Inexiste qualquer hipótese que enseje a utilização de embargos, 
não havendo omissão dúvida ou contradição que objetivamente 
resulte do julgado.
Divergência  subjetiva  da  parte,  ou  resultante  de  sua  própria 

interpretação  jurídica,  não  enseja  utilização  dos  embargos 
declaratórios.
Se assim o entender, a parte deve manejar o recurso próprio.
Do exposto, REJEITO OS EMBARGOS.”
Como se constata das “decisões” supra,  não houve qualquer 
deliberação acerca do pedido de penhora sobre 5% (cinco por 
cento) do faturamento mensal bruto da agravada, mas apenas a 
determinação  para  que  a  ora  agravante  apresentasse  o 
endereço da executada, para fins de expedição do mandado de 
penhora e avaliação.
Portanto,  as  alegações  trazidas  neste  agravo  não  foram 
apreciadas em primeira instância.
Ora,  os  tribunais,  órgãos  colegiados,  possuem,  de  maneira 
predominante,  a  função  de  instância  revisora  das  decisões 
prolatadas pelos juízes. O agravo de instrumento, assim como 
os demais recursos, são instrumentos colocados à disposição 
das partes para o reexame da decisão. Destarte, pressuposto 
para o seu manejo, assim como para a competência funcional 
dos  tribunais,  é  que  as  questões  recorridas  tenham  sido 
argüidas e decididas em primeira instância.
No caso, como já dito, isso não ocorreu. Sendo assim, eventual 
manifestação  deste  Tribunal  a  respeito  da  pretensão  da 
agravante consistiria em usurpação de instância, com flagrante 
desrespeito  a  princípios  basilares  do  ordenamento  jurídico 
pátrio, caso do duplo grau de jurisdição.
Sobre  a  matéria  em  questão,  decidiu  o  egrégio  Tribunal 
Regional Federal da 3a Região, in verbis:
PROCESSO  CIVIL.  AGRAVO  LEGAL.  DESPACHO 
ORDINATÓRIO.  IRRECORRIBILIDADE.  ART.  162,  §2.º  DO 
CPC. ANÁLISE DO MÉRITO. MALFERIMENTO AO PRINCÍPIO 
DO  DUPLO  GRAU  DE  JURISDIÇÃO.  1.  Constituem  atos 
judiciais  juntamente  com  as  decisões  interlocutórias,  as 
sentenças e os despachos. Consideram-se despachos todos os 
demais atos praticados pelo  juiz  no processo, de ofício  ou a 
requerimento da parte, a cujo respeito a lei não estabeleça outra 
forma.  São  denominados  como  ordinatórios  ou  de  mero 
expediente  e  não  ensejam  a  interposição  de  quaisquer 
recursos, e isto porque com eles não se decide incidente algum, 
mas  tão-somente  se  impulsiona  o  processo.  2.  A  decisão 
hostilizada somente poderia ser objeto de recurso de agravo de 
instrumento na parte de cunho decisório, é dizer,  naquilo que 
ultrapassando  o  limite  de  ser  meramente  um  impulso 
processual,  passasse  a  acarretar  ônus  ou  afetar  direitos 
causando  algum dano à  parte.  3.  No caso  em foco,  não  se 
verifica tal hipótese, posto que houve concessão de prazo (30 
dias)  para que a agravante comprovasse o esgotamento dos 
meios  disponíveis  para  localização  dos  executados,  sendo 
conferida ao juiz a possibilidade de diligenciar, bem como de 
aguardar a manifestação da parte acerca de determinado ponto 
do feito se entender prudente e cauteloso fazê-lo. 4. Sobremais, 
a análise do mérito importaria em supressão de uma esfera de 
jurisdição,  já  que  não  houve  ainda  em  primeira  instância, 
qualquer  apreciação  da  medida,  seja  quanto  a  seu 
conhecimento, seja quanto à matéria que versa. 5. Agravo legal 
improvido.
(AG  200803000066159.   Relator:  JUIZ  LUIZ  STEFANINI. 
TRF3. PRIMEIRA TURMA. Fonte: DJF3 DATA:29/09/2008).
Por outro lado,  pode-se afirmar que o ato judicial agravado não 
encerra, em si, uma decisão, sendo mero despacho e, portanto, 
irrecorrível,  nos  termos  do  artigo  504,  caput,  do  Código  de 
Processo  Civil,  pois  apenas  determina  a  intimação da  União 
Federal/Fazenda Nacional para que, no prazo de 5 dias, informe 
novo  endereço  para  efeitos  de  citação  e,  no  caso  de  ser 
informado  endereço  diverso  daquele  à  fl.  267,  determinou  a 
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expedição de mandado de penhora e avaliação.
Por derradeiro, cumpre destacar que o endereço constante do 
mandado  (fls. 133) que a União afirma ter a executada sido 
localizada  é  distinto  daquele  constante  do  último  mandado 
expedido,  que resultou na certidão negativa de endereço (fls. 
164 e 165),  de modo que caberá a ora agravante diligenciar 
para que o mandado seja expedido para o endereço correto.
Posto  isso,  nego  seguimento  ao  agravo  de  instrumento,  na 
forma do art. 557 do CPC. .
Intimem-se. Publique-se.
Decorrido o prazo sem a interposição de recurso,  baixem os 
autos à Vara de origem.
Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2010.
LUIZ ANTONIO SOARES
DESEMBARGADOR FEDERAL
RELATOR

XII - MANDADO DE SEGURANÇA  2010.02.01.014847-5
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

LANA REGUEIRA
IMPETRANTE :MERCEARIAS NACIONAIS S/A
ADVOGADO :JORGE CHAVES VELLOSO
IMPETRADO :JUIZO  FEDERAL  DA  2A  VARA  DE 

EXECUCAO FISCAL-RJ
ORIGEM :SEGUNDA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(9600429421)

ÓRGÃO ATUAL :GABINETE  DA  DRA.  LANA  MARIA 
FONTES REGUEIRA

D E C I S Ã O
Trata-se  de  mandado  de  segurança  impetrado  por 
MERCEARIAS NACIONAIS S.A.  contra  decisão do  MM.  Juiz 
Federal  da 2ª Vara Federal  de Execuções Fiscais do Rio de 
Janeiro  que, nos autos da Execução Fiscal  nº  96.0042942-1, 
movida pela Fazenda Nacional, decretou a indisponibilidade dos 
veículos indicados às fls.  90 daqueles autos,  determinando o 
cadastro no RENAJUD da restrição.
Aduz a Impetrante, em síntese, que nos autos consta o veículo 
marca Honda, ano 2005, placa LCV 4062, o qual encontra-se 
bloqueado  inclusive  para  vistoria,  impedindo  a  locomoção,  e 
que, portanto, o bloqueio RENAJUD na forma que se deu nos 
autos se caracteriza como ato arbitrário e ilegal.
É o breve relatório.
Decido.
O  ato  judicial  ora  impugnado  se  constitui  em  decisão 
interlocutória.
A  Lei  nº  1.533/51,  em  seu  art.  5º,  inciso  II,  vedava 
expressamente a concessão de mandado de segurança contra 
decisão judicial passível de recurso próprio: 
“Art. 5º - Não se dará mandado de segurança quando se tratar:
(...)
II  –  de  despacho  ou  decisão  judicial,  quando  haja  recurso  
previsto nas leis processuais ou possa ser modificado por via  
de correição.
(...)”.    
No mesmo sentido, a Súmula 267 do STF, in verbis:
“Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível 
de recurso ou correição”.
Com a edição da Lei nº 12.016, de 7 de agosto de 2009, que 
disciplina  o  mandado  de  segurança  individual  e  coletivo,  foi 

revogada  a  Lei  nº  1.533/51,  sendo  alterada  a  redação  do 
antecedente art. 5º e inciso II:
“Art. 5º - Não se dará mandado de segurança quando se tratar:
(...)
II  –  de  decisão  judicial  da  qual  caiba  recurso  com  efeito  
suspensivo;
(...)”.    
Entendo que, a despeito da modificação da redação do citado 
inciso,  com  a  nova  lei,  permanece  o  entendimento  de  ser 
incabível  a  via  do  mandado  de  segurança  contra  decisão 
judicial,  como na presente hipótese, uma vez que previsto no 
ordenamento  o  pedido  de  efeito  suspensivo,  tanto  para  o 
agravo de  instrumento, quanto  para  a  apelação,  quando 
desprovida do referido efeito.
Convém  ressaltar,  entretanto,  que  os  nossos  Tribunais, 
inclusive  o  próprio  Supremo  Tribunal  Federal,  abrandando  o 
rigor  da  Súmula  267,  têm  admitido  a  possibilidade  de 
impetração  do  mandado  de  segurança  independente  da 
interposição  do  recurso  cabível,  o  que  se  dá  nas  decisões 
teratológicas, ou seja, aquelas manifestamente ilegais ou com 
evidente e extremo abuso de poder, o que não é o caso, aliás, a 
Impetrante deixou de trazer aos autos qualquer prova de suas 
alegações,  sequer  tendo juntado documento que comprove a 
existência do tal veículo.
Dessa  forma,  impõe-se  o  não  conhecimento  do  presente 
mandado de segurança, uma vez que utilizado como sucedâneo 
do recurso pertinente, qual seja, o recurso de agravo, previsto 
no art. 522 da Lei de Ritos. 
Isto  posto,  indefiro  a  inicial  e  julgo  extinto  o  processo,  nos 
termos do art. 10 da Lei nº 12.016/2009, combinado com o art. 
267, I , do Código de Processo Civil.
Publique-se e Intime-se.
Decorrido, in albis, o prazo recursal, arquivem-se.
Rio de Janeiro, 22 de outubro de 2010.
LANA REGUEIRA
Desembargadora Federal

SUBSECRETARIA DA 5A.TURMA ESPECIALIZADA

BOLETIM: 102308    

IV - APELACAO CIVEL  2005.51.01.017100-5
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO  LUIZ 

PAULO S. ARAUJO FILHO
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELANTE :PEDRO AUGUSTO COSTA 

ALMEIDA E OUTROS
ADVOGADO :ANGELA MARIA BENTO
APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :1ª  VARA  FEDERAL  DO  RIO  DE 

JANEIRO

DESPACHO
Defiro a vista conforme requerido, pelo prazo de 5 (cinco) dias.
Rio de Janeiro, 15/10/10.
LUIZ PAULO DA SILVA ARAÚJO FILHO
Juiz Federal Convocado
cad./ am.



Diário Eletrônico
DA JUSTIÇA FEDERAL DA 2ª REGIÃO

542

Quinta-feira, 28 de outubro de 2010 Caderno Judicial TRF

542

III - AGRAVO 192036 2010.02.01.012458-6
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO  LUIZ 

PAULO S. ARAUJO FILHO
AGRAVANTE :COMISSAO  DE  VALORES 

IMOBILIARIOS - CVM
PROCURADOR :LUIZ ANTONIO WERDINE 

MACHADO
AGRAVADO :NEIDA SALETTE GUIMARAES
ADVOGADO :MAURICIO AZIZ GOMES DA SILVA
ORIGEM :VIGÉSIMA  QUARTA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(201051010128405)

D E C I S Ã O
1.   Cuida-se  de  agravo  de  instrumento  interposto  pela 
COMISSÃO  DE  VALORES  IMOBILIÁRIOS  –  CVM  contra 
decisão que,  em ação ordinária, deferiu a antecipação da tutela 
pleiteada por NEIDA SALETTE GUIMARÃES para determinar 
“que as rés se abstenham de exigir  da autora aprovação em 
exame de qualificação como condição para continuar exercendo 
as funções de operadora de mercado financeiro”.
  Em suas razões (fls. 02/18), aduz a agravante o que se segue: 
1)  a  sua  ilegitimidade  passiva;  2)  sua  atuação  se  deu 
perfeitamente dentro do seu “poder legal normativo”, pois cabe 
a  esta  autarquia  o  desenvolvimento  do  mercado  de  valores 
mobiliários e a proteção dos seus investidores.  Diz, ainda, que 
o artigo 4°, inciso VIII, da Lei n° 4595/64 a autoriza a tratar da 
matéria levada a juízo.
2.  Deve ser indeferido o efeito suspensivo.
Com efeito: a suspensão da eficácia da decisão recorrida ou a 
antecipação da tutela recursal, como se depreende do inciso III 
do art. 527 do CPC, pressupõe a existência dos requisitos do 
art. 558 do mesmo Código, ou seja, o risco de lesão grave e de 
difícil  reparação  e  a  relevância  do  fundamento  do  recurso: 
requisitos cumulativos.
  Além  disso,  consoante  a  jurisprudência  predominante, 
somente é possível  a modificação de decisão teratológica ou 
fora  da  razoabilidade  jurídica,  ou  em  casos  de  flagrante 
ilegalidade ou abuso de poder (Nesse sentido: TRF 2ª Região – 
8ª T. AI 2006.02.01.008831-1. Rel. Des. Poul Erik Dyrlund. J. 
em 14.02.2007; TRF 2ª Região – 3ª T. AI 2006.02.01.006583-9. 
Rel. Des. Paulo Freitas Barata. J. em 12.12.2006).
  In casu, deve ser mantida a antecipação da tutela deferida em 
primeiro grau, num primeiro momento, eis que não existe risco 
de  lesão  grave  e  de  difícil  reparação  para  a  Comissão  de 
Valores  Mobiliários  (CVM).    Existe,  outrossim,  periculum  in 
mora  inverso,  eis  que  a  agravada  exerce  a  profissão  de 
operadora de mercado financeiro há vinte e nove anos e pode 
ficar privada de sua fonte de renda a qualquer momento.  
3.  Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo (art. 527, III c/c 
558 ambos do CPC).
  Intime-se a agravada (art. 527, V, do CPC).
  P. I.
Rio de Janeiro, 24/09/2010.
LUIZ PAULO DA SILVA ARAÚJO FILHO
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL  1998.51.01.022976-1
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :OCTAVIO CAIO MORA Y ARAUJO 

DE COUTO E SILVA E OUTROS
APELADO :WALTECIR  DOS  SANTOS 

GONCALVES E CONJUGE
ADVOGADO :VALDIR PAES LOUREIRO
ORIGEM :DÉCIMA  VARA  FEDERAL  DO  RIO 

DE JANEIRO (9800229760)

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal 
– CEF contra sentença que – em sede de ação cognitiva sob o 
rito ordinário que objetiva a revisão de cláusulas em contrato de 
mútuo  habitacional  vinculado  ao  Sistema  Financeiro  de 
Habitação  –  julgou  procedente  em  parte  o  pedido  para 
determinar que a CEF  “proceda ao recálculo  das prestações 
mensalmente  reajustadas,  segundo  os  índices  de 
reajustamento  salarial  da  categoria  profissional  da  autora,  e 
procedendo à compensação dos valores ocasionalmente pagos 
a  maior  com  as  prestações  mensais  vencidas,  corrigindo 
monetariamente  uns  e  outras  pelos  mesmos  índices  de 
correção monetária”.
Em suas  razões  recursais,  sustenta  a  Empresa  Pública,  em 
síntese,  que teria dado cumprimento ao PES, nos termos do 
contrato,  alegando  que  os  mutuários,  em  momento  algum, 
teriam  comunicado  a  alteração  em  sua  renda,  de  forma  a 
possibilitar a revisão das prestações.
Sem contrarrazões.
O  Ministério  Público,  à  fl.  233,  deixou  de  se  pronunciar  em 
razão da ausência de interesse público.
Relatei. Decido.
No  tocante  aos  contratos  de  mútuo  regidos  pelo  Sistema 
Financeiro de Habitação – SFH, como na hipótese dos autos, 
muito  não  há  mais  que  se  discutir,  em  razão  de  inúmeros 
precedentes,  não  só  de  nossas  Cortes  Superiores,  como 
também de nossos Tribunais Regionais Federais, a respeito dos 
mais  variados  aspectos  inerentes  aos  diversos  contratos 
firmados em tal âmbito, permitindo ao julgador  ad quem a se 
valer da norma prevista no art. 557, caput e parágrafos do CPC, 
com  vistas  a  atender  aos  princípios  da  economia  e  da 
celeridade processual. 
Nesse  passo,  verifica-se  que  o  inconformismo  não  merece 
prosperar.
COM EFEITO, O REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES MENSAIS 
DO  IMÓVEL  FINANCIADO  COM  RECURSOS  DO  SISTEMA 
FINANCEIRO  DA  HABITAÇÃO  DEVERÁ  OBSERVAR  A 
EQUAÇÃO SALÁRIO X PRESTAÇÃO (PRESTAÇÃO MENSAL, 
FATOR  DE  RECOMPOSIÇÃO,  JUROS  E  SEGURO),  NÃO 
PODENDO,  DESTARTE,  SER  SUPERIOR  AO 
COMPROMETIMENTO  DA  RENDA  FIXADO  PARA  O 
CONTRATO.
NESSE SENTIDO,  PACIFICOU-SE A JURISPRUDÊNCIA DA 
CORTE  UNIFORMIZADORA  DO  DIREITO  FEDERAL, 
CONFORME É EXEMPLO O SEGUINTE JULGADO:
“AGRAVO  REGIMENTAL  –SISTEMA  FINANCEIRO  DE 
HABITAÇÃO  –  EQUIVALÊNCIA  SALARIAL  –  PES  – 
JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA – AGRAVO IMPROVIDO.
ESTA CORTE TEM ENTENDIMENTO PACÍFICO NO SENTIDO 
DE QUE,  NOS CONTRATOS CELEBRADOS SEGUNDO AS 
NORMAS DO SFH, AS MAJORAÇÕES SEGUEM O MESMO 
PERCENTUAL  DE  AUMENTO  SALARIAL  DA  CATEGORIA 
PROFISSIONAL,  DE  MODO  A  OBEDECER  A  EQUAÇÃO 
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ECONÔMICO-FINANCEIRA  DAS  AVENCAS,  MOTIVO  PELO 
QUAL  REITERO  OS  FUNDAMENTOS  DA  DECISÃO 
RECORRIDA.
AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO”.
(AGA 238545/RS, REL. MIN. ELIANA CALMON, 2ª TURMA, DJ 
DE 1.8.2000, P.243)  
Outrossim,  o  limite de comprometimento de renda é cláusula 
que visa preservar o  equilíbrio financeiro contratual,  portanto, 
inerente ao Sistema Financeiro de Habitação.
Nesse passo, é permitido ao agente financeiro reajustar o valor 
do  encargo  mensal  até  o  percentual  máximo  de 
comprometimento  de  renda  estabelecido  no  contrato,  sendo 
certo que, caso seja ultrapassado no reajuste das prestações o 
referido  limite,  o  agente  financeiro  deverá  adequar  a  relação 
encargo mensal/renda ao referido percentual máximo.
IN  CASU,  DEVE  SER  PRESTIGIADA  A  DECISÃO 
GUERREADA, QUE DETERMINOU QUE O REAJUSTE DAS 
PRESTAÇÕES  DEVERÁ  CORRESPONDER  AO  REAJUSTE 
SALARIAL DA CATEGORIA PROFISSIONAL DA MUTUARIA.
Diante  do  exposto,  com  fulcro  no  artigo  557,  caput,  nego 
seguimento ao recurso.
Decorrido in albis o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição e 
restituam-se  os  autos  à  Vara  de  origem  com  as  devidas 
cautelas.
Publique-se. Intime-se.
RIO DE JANEIRO, 05 DE OUTUBRO DE 2010.
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

IV - APELACAO CIVEL  1998.51.01.024787-8
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
APELANTE :JOSE DO NASCIMENTO
ADVOGADO :SELMA MARIA DOS SANTOS LUCI 

E OUTROS
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :VERONICA TORRI E OUTROS
ORIGEM :DÉCIMA  QUINTA  VARA  FEDERAL 

DO RIO DE JANEIRO (9800247874)

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta contra sentença que¸ com base 
no  artigo  794,  I  do  Código  de  Processo  Civil,  extinguiu  a 
execução  referente  à  condenação  imposta  em  ação  que 
objetiva a correção dos saldos das contas vinculadas ao FGTS, 
em razão da ausência de manifestação dos autores em relação 
à  decisão  que  determinou  aos  demandantes  que  se 
manifestassem  acerca  das  informações,  trazidas  pela  CEF, 
referentes  a   saques  realizados  nas  contas  vinculadas  ou 
fornecesse os documentos solicitados pela Empresa Pública.
Em suas  razões  recursais,  às  fls.  211/214,  sustenta  o  autor 
José  Nascimento,  único  apelante,  que  não  foi  solicitada 
qualquer  informação,  ou mesmo a apresentação de qualquer 
documento  em  relação  a  ele,  aduzindo  ainda  que  a  CAIXA 
informa  ao  juízo  que  já  havia  tomado  providências  para 
cumprimento  do  julgado  em  relação  ao  apelante,  pugnando 
assim pela nulidade do decisum.
Contrarrazões às fls. 216/218.
O Ministério Público, às fls. 223/227, deixou de se manifestar 
em razão da ausência de interesse público.

Relatei. Decido.
O inconformismo deve prosperar.
Com efeito, o despacho de fl. 209 diz respeito à manifestação 
da  CEF,  contida  às  fls.  182/186,  onde  a  Empresa  Pública 
informa a situação da conta vinculada de cada um dos autores.
Verifica-se,  contudo,  que,  em  relação  ao  autor  José 
Nascimento,  ora  apelante,  a  apelada  aduz  não  deter  as 
informações necessárias  ao cálculo,  tendo em vista  que não 
teriam sido repassadas pelos bancos depositários.
Nesse passo,  assiste razão  ao apelante quando informa que 
nada teria a cumprir em relação ao despacho proferido à fl. 209, 
não  sendo  tal  fato  abordado  no  decisum,  o  que  conduz  à 
nulidade do julgado em razão da ausência de fundamentação, 
vez  que  o  princípio  do  livre  convencimento  exige 
fundamentação concreta,  vinculada,  do ato decisório,  pois  a 
sentença  lacônica,  genérica,  não  preenche  as  exigências 
constitucionais e infraconstitucionais.
Como é cediço, o princípio da motivação das decisões judiciais 
ganhou  status  de  garantia  constitucional  do  jurisdicionado  e 
está  consagrado  no  art.  93,  inciso  IX,  da  Constituição  da 
República. 
Na mesma linha, o Código de Processo Civil estatui em seu art. 
458, II, que as sentenças devem ser fundamentadas, afirmando, 
ainda, nos arts. 459 e 165, que as sentenças terminativas e as 
decisões  interlocutórias  devem  ser  fundamentadas  de  modo 
conciso. 
Com isso, exige-se que o julgador fundamente adequadamente 
todas as suas decisões de forma a dar conhecimento às partes 
das razões que formaram o seu convencimento e viabilizar  o 
controle pela via difusa da democracia. 
Para  José  Carlos  Barbosa  Moreira,  a  imposição  de 
fundamentação  dos  atos  jurisdicionais  vincula-se  à  própria 
legitimação dos atos jurisdicionais:  "el Estado de Derecho no 
está autorizado para interferir em nuestra esfera personal sin 
justificar  su  interferencia".  (Moreira,  José  Carlos  Barbosa. 
"Prueba  y  motivación  de  la  sentencia",  in  temas  de  Direito  
Processual - 8ª série. São Paulo: Saraiva, 2004, p. 107).
Sobre  sentença  sem  a  devida  motivação,  vale  destacar  os 
seguintes julgados:
“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. NULIDADE DA 
SENTENÇA POR FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO E OMISSÃO. 
ART. 458, II, DO CPC. 1.  É nula a sentença que, por falta de 
fundamentação,  silencia  sobre  argumento  relevante 
manifestado  por  uma  das  partes.  2.  Recurso  especial 
improvido”.
(Resp 396314, 2ª Turma, rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 
07/04/2006, p. 239).
“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL  - 
RESPONSABILIDADE  CIVIL  -  SENTENÇA  ANULADA  - 
AUSÊNCIA  DE  FUNDAMENTAÇÃO  -  RECONHECIMENTO  - 
NULIDADE  -  OFENSA  AO  DEVIDO  PROCESSO  LEGAL  - 
CERCEAMENTO  DE  DEFESA  -  DESPROVIMENTO.  1  -  A 
decisão judicial que não apresenta a necessária motivação, por 
deixar  de  explicitar  o  Direito  e  os  fatos  determinantes  da 
convicção  do  julgador,  mesmo  que  sucintamente,  afronta  o 
devido  processo  legal  -  garantia  do  Estado  Democrático  de 
Direito  -,  a  par  de  acarretar  o  cerceamento  de  defesa  dos 
litigantes, por impedir o embasamento de eventuais recursos. 2 
-  Desta  feita,  se  a  sentença  não  expôs,  de  forma  clara,  as 
razões  do não acolhimento da pretensão da autora,  havendo 
flagrante falta de fundamentação, forçoso reconhecer, assim, a 
sua nulidade. 3 - Agravo Regimental desprovido”.
(AgRg no Resp 517871, 5ª Turma, rel.  Min. Jorge Scartezzini, 
DJ 15/08/2005, p. 319).
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“PROCESSUAL CIVIL.  APELAÇÃO. NÃO ENFRENTAMENTO 
DE  QUESTÃO  POSTA.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA 
PELOS  SEUS  PRÓPRIOS  FUNDAMENTOS.  FALTA  DE 
FUNDAMENTAÇÃO.  VIOLAÇÃO  DA  LEI  FEDERAL 
CONFIGURADA.  MOTIVAÇÃO  INEXISTENTE.  "DUE 
PROCESS OF LAW". ART. 535, CPC. RECURSO PROVIDO. I 
- A motivação das decisões judiciais reclama do órgão julgador, 
pena de nulidade, explicitação fundamentada quanto aos temas 
suscitados.  Elevada  a  cânone  constitucional,  apresenta-se 
como  uma  das  características  incisivas  do  processo 
contemporâneo,  calcado  no  "due  process  of  law", 
representando uma "garantia inerente ao estado de direito". II- É 
nulo  o  acórdão que mantém a sentença pelos seus próprios 
fundamentos, por falta de motivação, tendo o apelante o direito 
de ver solucionadas as teses postas na apelação”.
(Resp 493625, 4ª Turma, rel.  Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 
29/09/2003, p. 262).
“Processo Civil. Sentença. Motivação.
1.É nula a sentença que não procede à análise das questões de 
fato  indispensáveis  ao  deslinde  da  causa.  Interpretação  dos 
art.131 e 458, II, do CPC.
2.Recurso conhecido e provido.”
(Resp 37.527-4/MA, 3ª Turma, rel. Min. Costa Leite, j. 28.09.93, 
RSTJ 54/337).
“Bem diversa da sentença com motivação sucinta é a sentença 
sem  fundamentação,  que  agride  o  devido  processo  legal  e 
mostra a face da arbitrariedade, incompatível com o Judiciário 
democrático”.
(Resp. 18.731/PR, 4ª Turma, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 
30.03.92, p.3.993).”
“A motivação das decisões judiciais reclama do órgão julgador, 
sob pena de nulidade, explicitação fundamentada quanto aos 
temas suscitados. Elevada a cânone constitucional, apresenta-
se  como  uma  das  características  incisivas  do  processo 
contemporâneo, calcado no “due process of law”, representando 
uma “garantia inerente ao Estado de Direito”.
(ROMS  6465/SP,  4ª  Turma  ,  rel.  Min.  Sálvio  de  Figueiredo 
Teixeira, STJ, DJ 09/12/1997).
Portanto, a pretensão recursal merece acolhimento, devendo a 
sentença ser anulada.
Diante  do  exposto,  DOU  PROVIMENTO  ao  recurso,  com 
fundamento no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, 
para  anular  a  sentença,  determinando o retorno dos  autos à 
Vara de origem e o regular prosseguimento do feito.
Decorrido in albis o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição e 
restituam-se  os  autos  à  Vara  de  origem  com  as  devidas 
cautelas. 
Publique-se. Intime-se.
Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2010.
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

IV - APELACAO CIVEL 318122 1999.51.01.004084-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :EDUARDO JOSE LAPA TORRES
APELANTE :SIRLEI SOARES ROSA E OUTROS
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
APELANTE :ROSINEA  DOS  SANTOS  LIMA  E 

OUTRO
ADVOGADO :EISENHOWER DIAS MARIANO
APELANTE :GILSON FERNANDES DE SOUZA
ADVOGADO :JAIRO GABRIEL
APELANTE :EREMILDES GOMES
ADVOGADO :LEANDRO TEIXEIRA ALVES
APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :PRIMEIRA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (9900040848)

DECISÃO
Trata-se  de  apelações  cíveis  interpostas  pela  CAIXA 
ECONCÔMICA  FEDERAL  e  pelos  autores  SIRLEI  SOARES 
ROSA  e  OUTROS,  respectivamente,  às  fls.  148/150  e  fls. 
152/164,  contra  sentença  que,  nos  autos  de  ação  ordinária, 
julgou  “procedente   quanto  aos  índices   44,80% (abril/90)  e 
42,72% (janeiro/89) consagrados pela Primeira Seção do Eg. 
STJ,  com a ressalva de que  os percentuais,  já  efetivamente 
aplicados,  deverão  ser  deduzidos,  em  sede  executória.”, 
acrescidos de juros moratórios e correção monetária. Deixou de 
condenar  em  custas  e  honorários  advocatícios,  diante  da 
concessão  da  gratuidade  de  justiça  e  em  relação  à  Caixa 
Econômica Federal,  “sem custas para recurso,  em virtude do 
parágrafo único do art. 24-A da Medida Provisória nº 2.102-26,  
de 27/12/2000 e suas reedições.” 
                       Apela a CEF, sustentando que os autores 
carecem  da  ação,  tendo  em  vista  os  termos  da  Lei 
Complementar nº 110/2001. Alega que as contas vinculadas do 
FGTS  foram  corretamente  remuneradas,  nos  termos  da 
legislação vigente à época, ressaltando que a taxa de juros só 
incidiu até a edição da Lei nº 5.705, lei esta que permitiu aos 
empregados  que  não  haviam  feito  a  opção  pelo  FGTS  na 
vigência da Lei nº 5.107/66 fazê-la retroativamente à data da 
admissão no emprego ou à data desta lei. Insurge-se, por fim, 
contra  a  incidência  de  juros  moratórios  sobre  eventuais 
diferenças devidas, por considerá-los descabidos.
   Em suas razões (fls. 148/150), os autores pugnaram alegando 
que a jurisprudência é pacífica no sentido de que  as diferenças 
do FGTS são devidas a todo trabalhador optante nos períodos 
descritos na inicial. Requer a reforma da sentença.
     Sem contrarrazões. 
   O Ministério Público Federal,  às fls. 182/188,  opinou pelo 
provimento do recurso dos autores. 
   Pelo despacho de fl. 190, foi determinada a intimação pessoal 
dos autores, para constituição do novo patrono, tendo em vista 
a exclusão de RÉGIA CRISTINA ALBINO ZAFALON do quadro 
da  Ordem  dos  Advogados  do  Brasil  –  Seccional  do  Rio  de 
Janeiro, no D.O – Parte III – RJ – Judiciário – Seção I, do dia 
01/09/2003.  
                                         Às fls. 213/215, fls. 217/218 e fls.  
330/332,  em  cumprimento  ao  despacho  de  fl.  190, 
respectivamente,  os  autores  ROSINEA DOS SANTOS LIMA, 
ADAIR FRANCISCO JULIO e EREMILDES GOMES trouxeram 
aos  autos  novos  instrumentos  de  procuração,  outorgando 
poderes  aos  Drs  EISENHOVER  DIAS  MARIANO  –  OAB/RJ 
56.550  e  LEANDRO TEIXEIRA ALVES – OAB/RJ 89.446, este 
representando o autor EREMILDES GOMES.  
    Pela petição de  fls. 135, 138, 141, 170 e 173 a CEF formula 
pedido  no sentido de que seja homologado acordo extrajudicial 
firmado  pelos  litisconsortes  JOSÉ  MARIA  DA  SILVA, 
ROSINÉA DOS SANTOS LIMA, ADAIR  FRANCISCO JULIO, 
REGINA  CÉLIA  DE  OLIVEIRA  e  GILSON  FERNANDES  DE 
SOUZA.   Requer,  outrossim,  a  extinção  do  processo,  com 
julgamento do mérito, na forma do art. 269, inciso III, do CPC, 
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asseverando  que  devem  as  partes  suportar  os  honorários 
advocatícios  de  seus  respectivos  patronos,  na  forma  do 
disposto no § 2º do art. 6º da Lei nº 9.469/97, com a redação 
que lhe deu o art. 3º da Medida Provisória nº 2.226/2001.   
Conforme certidão de fl. 256, as Cartas de Ordens/Precatórias 
foram expedidas,  sendo juntadas às fls.  290/297,  301/308 e 
338/345, respectivamente, com certidões positivas quantos aos 
autores/apelantes   SIRLEI  SOARES  ROSA,    MARIA  DO 
SOCORRO DE AMORIM e JOSÉ RIBEIRO MATHIAS.  
 À  fl.  346,  certidão  de  decurso  de  prazo  sem  qualquer 
manifestação dos  autores/apelantes  SIRLEI  SOARES ROSA, 
MARIA  DO  SOCORRO  DE  AMORIM  e  JOSÉ  RIBEIRO 
MATHIAS.                                                                                 
                                        Pelo de despacho de fls. 250/251,  
determinou-se,  ainda,  a  intimação,  por  edital  do  apelante 
FERNANDO ATACISO DE ANDRADE.  
                                         Conforme certidão de fl. 269, foi  
expedido  edital  de  intimação  do  referido  autor/apelante,  sem 
qualquer manifestação da parte interessada (fl. 272).  
                                         À fl. 346, certidão de decurso de prazo 
sem qualquer manifestação do apelante FERNANDO ATACISO 
DE ANDRADE em relação ao despacho de fls. 250/251. 
                                           Os presentes autos foram 
redistribuídos a esta relatoria,  em 16/09/2009.
                                             Relatei. Decido.     
       Não procede a alegação de carência de ação por força da 
LC  110/2001,  visto  que  esta  lei  apenas  autorizou  a  CEF  a 
creditar, nas contas do FGTS, o índice de 44,80%, relativo ao 
mês  de  abril  de  1990,  sendo  certo  que  não  impede  os 
interessados de pleitear outros índices.
No mérito,  depois  do  julgamento  do  RE nº  226.855/RS pelo 
Supremo  Tribunal  Federal,  o  egrégio  Superior  Tribunal  de 
Justiça editou a Súmula nº 252, que tem o seguinte teor:
“Os  saldos  das  contas  do  FGTS,  pela  legislação 
infraconstitucional,  são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às 
perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 
1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto às 
perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 
7% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento 
do STF (RE 226.855-7-RS).”
Trata-se,  pois,  de  matéria  já  pacificada  na  jurisprudência 
daquela Corte.
 No  caso,  os  índices  concedidos  na  sentença  estão  em 
harmonia  com  a  Súmula  252,  razão  pela  qual  devem  ser 
mantidos.
Quanto aos juros de mora e a correção monetária, a sentença 
os concedeu acertadamente, observando a jurisprudência sobre 
a matéria.
  Relativamente à apelação dos autores,  o Supremo Tribunal 
Federal,  a  partir  do  julgamento  do  RE 226.855-RS  (DJU de 
13-10-2000),  e  o  Superior  Tribunal  de  Justiça,  no  teor  do 
verbete n° 252, firmaram o entendimento de serem devidas as 
diferenças relativas aos meses de janeiro de 1989 e abril  de 
1990,  cujos  percentuais  inflacionários  foram  fixados 
respectivamente em 42,72% e 44,80%.
                                            Neste sentido, a súmula 252 da Eg. 
Corte Superior:
"Os  saldos  das  contas  do  FGTS,  pela  legislação 
infraconstitucional, são, corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às 
perdas de janeiro de  1989  e 44,80% (IPC) quanto às de abril  
de,  1990,  acolhidos  pelo  STJ  os  índices  de  18,02%  (Ll}C) 
quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio 
de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 
entendimento do STF (RE 226.855-7-RS), "

Assim,  à  vista  dessa  decisão  do  STF,  o  Egrégio  Superior 
Tribunal  de  Justiça,  por  meio  de  sua  1a  Seção,  Rel.  Min. 
Franciulli Netto, ao julgar o REsp. n° 265.556/AL, modificando 
sua jurisprudência,  resolveu adotar  a  orientação da Suprema 
Corte, reconhecendo apenas o direito "à aplicação do IPC de 
42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril de 
1990", mas decidindo pela "não incidência do IPC referente aos 
meses de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 199 I, 
respectivamente, Planos 'Bresser', 'Collor I' e 'Collor II"'. '
De conseguinte, com relação a esses três últimos Planos, em 
obediência ao precedente do STF, então perfilhado pelo STJ, a 
atualização dos saldos do FGTS deve observar: "'Plano Bresser' 
(junho/87  -  LBC  -  18,02%),  'Plano Collor I'  (maio/90  --  BTN-- 
5,38%) e 'Plano Collor II` (fevereiro/91 - TR – 7,00%)", ou seja, 
os  índices  que  foram  efetivamente  aplicados  aos  saldos  do 
FGTS, sendo afastada a aplicação do IPC.
 Em  seguida,  adveio  o  enunciado  n°  252  da  Súmula  da 
Jurisprudência Predominante do Superior  Tribunal  de Justiça: 
"Os  saldos  das  contas  do  FGTS,  pela  legislação 
infraconstitucional, são corrigidos em  42,72%  (IPC) quanto às 
perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 
1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 
às perdas de junho de 1987,  de  5,38%  (B7N) para maio de 
1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com  o 
entendimento do STF (RE 226.855-7RS) . "
A Súmula 252, todavia, para ser bem compreendida, exige que 
se  tenha  em  conta,  para  ficar  estreme  de  dúvidas  que  os 
índices de 18,02%, 5,38%  e 7,00%, "acolhidos"  (o termo foi  
usado decerto em razão da alteração do entendimento da Corte 
Corte Superior) pelo STJ, são aqueles que já foram oficialmente 
creditados aos saldos do FGTS.
Quanto  aos  outros  índices  pleiteados,  prevaleceu  o 
entendimento habitual da Corte Suprema,  "no sentido de que 
não  há  direito  adquirido  a  regime  jurídico",  não  havendo 
excogitar na complementação do valor dos depósitos na conta 
vinculada do FGTS, a título de correção monetária integral.
As  condições  estabelecidas  pe!a  Lei  Complementar  n° 
110/2001, por sua vez, não são aplicáveis ao caso  concreto, 
visto que isto implicaria em impor as restrições da lei justamente 
àqueles  que  optaram  por  não  se  submeter  aos  termos  da 
adesão, inexistindo, destarte, perda superveniente de interesse 
de agir. 
Em relação  à alegada inobservância  da  Lei  n.o  6.899/81,  "o 
termo inicial da correção monetária dos depósitos do FGTS, e 
de  seus  respectivos  juros,  é  fixado  pela  Lei  na  5.107/66.  A 
correção  monetária  incide  desde  o  efetivo  prejuízo  e  não 
apenas a partir da propositura da ação"  (STJ,  1ª  T., REsp. n° 
197. 910/DF, ReI. Min. Demócrito Reinaldo, DJ 29.03.1999, p.  
124). No mesmo sentido, afirmando que "a correção monetária 
do  débito  incide  desde quando  os  valores  deveriam ter  sido 
creditados", veja-se STJ, 2ª Turma, REsp. nº 181.915/RS, ReI. 
Min. Aldir Passarinho Jr., DJ 21.06.999, p. 126.
 ,   No  tocante  aos  juros  da  mora,  que  devem  incidir 
“independentemente  dos  juros remuneratórios  de  quê  trata  o 
art. 13 da Lei 8.036/90" (STJ, 2ª T., REsp. n° 666. 676/PR, Rel. 
Min. Eliana Calmon, DJ 06.06.2005, p.  281), ainda seguindo a 
jurisprudência dominante do Superior Tribunal de -Justiça: "Em 
sendo  de  natureza  civil  e  diferenciados  daqueles  agregados 
como rendimento  do  próprio  FGTS,  expressando  a  mora  do 
devedor, a reparação desta atrai a incidência de 0,5%, ao mês, 
para  os  cálculos  dos  juros  moratórios"  (1ª  T.,  REsp.  n° 
171.316/.SC, Rei. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 3.08.1998, p. 46), 
agora até a vigência do novo Código Civil.
Com relação aos honorários advocatícios, assentou a 1ª Seção 
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do Superior Tribunal de Justiça, com relação ao atual art. 29-C 
da Lei na 8.036/90:
"FGTS.  CORREÇÃO  MONETARIA.  DIFERENÇAS.  !-
IONORARIOS.  ART.  29C  DA  LEI  8JJ36/90.  MEDIDA 
PROVISÓRIA  2.16440/01,  ANTERIOR  A  EMENDA 
CONSTITUCIONAL N°32/2001.
1.  O art. ,29-C é norma especial em relação aos arts.  20 e 21 
do  CPC  e  deve  ser  aplicado  às  relações  processuais  
instauradas a partir da sua vigência (27.(J7.2001), inclusive nas 
causas,  que  não  têm  natureza  trabalhista,  movidas  pelos 
titulares  das  contas  vinculadas  contra  o  FGTS,  administrado 
pela  CEF.
2.  A   Medida  Provisória  2.16440/01,  .foi  editada  em  data 
anteioro   à  da  EC  32/2001,  época  em  que  o  regime  
constitucional  não.fàzia  restrição  ao  uso  desse  instrumento 
normativo para disciplinar matéria processual
3.  Embargos  de  divergência  a  que  se  nega  provimento.  " 
EREsp.  n°  583.125/RS,  Rei.  p/Acórd.  Min.  Teori  Albino 
Zavascki, DJ 15.08.2005, p. 211).
Assim, tendo em vista que a demanda foi proposta em 22 de 
fevereiro  de  1999,  antes  da  edição  da  Medida  Provisória  n° 
2.164-40/2001,  cabível  a  condenação da CEF ao pagamento 
dos honorários sucumbenciais.
  Note-se  que os autores/apelantes  SIRLEI  SOARES ROSA, 
FERNANDO ATACISO DE ANDRADE,  MARIA DO SOCORRO 
DE AMORIM  e  JOSÉ RIBEIRO MATHIAS, conforme relatado, 
ante a perda da capacidade postulatória da advogada signatária 
da  apelação,  não  regularizaram  a  representação  processual, 
dessa forma não conheço do recurso de apelação em relação a 
eles.
 Como se  sabe  o   acordo  extrajudicial  celebrado,  de  forma 
regular, com a concordância das partes, deve ser homologado 
judicialmente para que produza os seus jurídicos efeitos (art.  
842  do atual Código Civil e 269, III do CPC), ressalvando-se, 
entretanto, os honorários advocatícios, se o causídico oficiante 
dele não participou (§ 4º do art. 24 da Lei nº 8.906/94).
Por outro lado, inaplicável à espécie o disposto no § 2º do art. 6º 
da Lei  nº  9.469/97,  com a redação que lhe deu o art.  3º  da 
Medida Provisória nº 2.226/2001, vez que tal dispositivo legal é 
destinado,  exclusivamente,  à  Fazenda  Pública,  conceito  que 
não abrange as empresas públicas,  como é o caso da Caixa 
Econômica Federal.
Assim  sendo,  constatada  a  regularidade  do  referido  acordo, 
HOMOLOGO-O,  para  que  produza  seus  jurídicos  efeitos,  na 
forma  do  art  842  do  novel Estatuto  Civil,  extinguindo,  em 
conseqüência, o processo, com resolução do mérito, na forma 
do artigo 269, inciso III, do CPC, em relação aos litisconsortes 
transigentes  JOSÉ  MARIA  DA  SILVA,   ROSINÉA  DOS 
SANTOS LIMA, ADAIR  FRANCISCO JULIO,  REGINA CÉLIA 
DE OLIVEIRA e  GILSON FERNANDES DE SOUZA. 
Não  tendo  havido  disposição  expressa  quanto  às  despesas 
processuais,  estas deverão ser  divididas  igualmente entre  as 
partes, na forma do disposto no art. 26, § 2º, do CPC.
Por  fim,  diante  do  exposto,  nego seguimento  à  apelação  da 
CEF, com fulcro no art. 557, caput,  do CPC, e nos termos do 
art. 557, § 1°-A, do CPC, dou parcial  provimento à apelação, 
somente em relação ao autor EREMILDES GOMES,  para julgar 
procedente em parte o pedido e condenar a CEF a reajustar os 
saldos  da  conta vinculada,  existentes  na  data  dos expurgos, 
adotando os percentuais de 42,72%, sobre o saldo de janeiro de 
1989,  e  44,80%,  sobre  o  saldo  de  abril  de  1990,  de  forma 
cumulativa,  quando  for  o  caso,  mas  deduzindo-se  os 
percentuais  efetivamente aplicados nas respectivas datas.  As 
diferenças  apuradas  deverão  ser  acrescidas  de  correção 

monetária,  desde  "quando  deveriam  ter  sido  creditados  nas 
contas  do  FGTS  os  valores  devidos"  (2°  T.  REsp.  n° 
286.020/SC, Rei. Min. Eliana Calmon, DJU 04.06.2001, p. 118); 
e de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da 
citação,   até  a  entrada  em  vigor  do  novo  Código  Civil 
(11/01/2003) e a partir de então seja aplicada nos termos do art. 
406  do  Código  Civil  c/c  art.  161,  §  1ª,   do  CTN.  Sem 
condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios, 
à vista da sucumbência recíproca.
                               Decorrido  in a/bis  o prazo recursal, 
encaminhem-se os autos à Vara de Origem com as devidas 
cautelas.
 Publique-se. Intimem-se.
 Rio, 1 de outubro de  2010. .
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

XII - APELACAO EM MANDADO DE SEGURANCA 
2004.51.01.017084-7
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
APELANTE :SERVICE  COOP  -  COOPERATIVA 

DOS  PROFISSIONAIS  DE 
TRABALHO PARA O EXERCÍCIO DE 
ATIVIDADES  ECONÔMICAS 
DESMEMBRADAS

ADVOGADO :DANIEL PARACAMPOS PATACO E 
OUTROS

APELANTE :NOVA  RIO  SERVIÇOS  GERAIS 
LTDA

ADVOGADO :ENILSON JORGE DOS S. ARAUJO
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :OS MESMOS
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 7A VARA-RJ
ORIGEM :SÉTIMA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200451010170847)

DECISÃO
Trata-se  de  recursos  de  apelação  e  reexame  necessário 
consignado  em  sentença  que,  em  sede  de  mandado  de 
segurança,  julgou procedente o pleito exordial para determinar 
a  prorrogação  do  Contrato  emergencial  nº  017/2002  da 
FUNASA até a realização de processo licitatório.
O Ministério Público Federal opinou no sentido do provimento 
do recurso da União e improvimento dos demais (fls. 1202).
Relatei. Decido.
Examinando o presente mandamus, verifica-se que se encontra 
irremediavelmente prejudicado, por perda superveniente de seu 
objeto. 
Como se sabe, o interesse de agir  surge da necessidade de 
obter  através  do  processo  a  tutela  e  proteção  ao  interesse 
substancial (ou primário). Como a doutrina processual civil tem 
considerado, “localiza-se o interesse processual não apenas na 
utilidade,  mas  especificamente  na  necessidade  do  processo 
como  remédio  apto  à  aplicação  do  direito  objetivo  no  caso 
concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgado em 
uma  necessidade”  (Curso  de  Direito  Processual  Civil,  , 
Humberto  Theodoro Júnior, v. 1, Rio de Janeiro, ed. Forense, 
p.  59). “Existe  interesse  processual  quando  a  parte  tem 
necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e,  
ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe alguma 
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utilidade do ponto de vista prático”.(Código de Processo Civil 
Comentado  e  Legislação  Processual  Civil  Extravagante  em 
Vigor, Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, ed. RT, 
pp.728/729).
Destarte,  restando  ausente  o  interesse  jurídico,  também 
chamado de interesse de agir,  que, como se viu,  deve estar 
presente  durante  todo  o  curso  do  processo,  não  mais  terá 
utilidade  a  prestação  jurisdicional,  circunstância  que  atrai  a 
norma do  art.  462,  do  Digesto  Processual  Civil,  que  dispõe, 
verbis: “Art.462. Se, depois da propositura da ação, algum fato 
constitutivo,  modificativo  ou  extintivo  do  direito  influir  no 
julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de 
ofício  ou a requerimento da parte,  no momento de proferir  a 
sentença.”.  Neste  sentido:  (STJ,  REsp.  1097613/RJ,  RMS 
23208/PA, RMS nº 18164/RJ e MS nº 4335/SP)
Ressalte-se  que,  nos  termos  do  apontado  dispositivo  legal, 
“permite-se que, de ofício ou a requerimento de qualquer das 
partes,  tome  o  Juiz  em  consideração,  ao  julgar  a  lide,  fato 
ocorrido  posteriormente  à  propositura  da  ação,  constitutivo, 
modificativo  ou  extintivo  do  direito”  (Alexandre  de  Paula,  in 
Código  de  Processo  Civil  Anotado,  vol.2,  Ed.  RT,  7ª  edição, 
pg.1876/1877).
É  a  ocorrência  do  chamado  direito  superveniente  -  jus 
superveniens  -,  que,  na lição de  Nelson Nery Junior  e  Rosa 
Maria  Andrade  Nery,  “pode  consistir  no  advento  de  fato  ou 
direito que possa influir no julgamento da lide. Deve ser levado 
em consideração pelo juiz, de ofício ou a requerimento da parte 
ou interessado, independentemente de quem possa ser com ele 
beneficiado no processo. Não se pode, a pretexto de pretender 
a incidência do jus superveniens, alterar a causa de pedir ou o 
pedido.”,  sendo certo que o Juiz,   a que alude o texto legal, 
pode ser tanto o de primeira, quanto o de segunda instância, 
pelo que, ocorrendo fato superveniente no correr da ação, após 
prolação da sentença, que possa influir na  solução da lide, é 
dever  do  Tribunal  apreciá-lo  vez  que,  deve  a  prestação 
jurisdicional ser prestada em conformidade com a situação dos 
fatos no momento do seu julgamento (cf. STJ, REsp.75003/RJ)
No caso dos autos, constata-se que o pedido evidencia que a 
impetração erige-se  contra  ato  administrativo que  sinalizou  a 
impossibilidade  de  renovação  de  contrato  emergencial,  cujo 
término estava previsto para 12 de agosto de 2004. O pedido de 
provimento liminar foi concedido (fls. 161/163), para suspender 
a eficácia do contrato emergencial  celebrado com a empresa 
Nova  Rio  Serviços  Gerais  Ltda,  bem  como  para  determinar 
fosse  efetuada  a  prorrogação  do  Contrato  emergencial  nº 
017/2002 celebrado com a Impetrante, até ulterior deliberação 
do Juízo ou realização de processo licitatório. Entretanto, em 15 
de  setembro  de  2004,  a  liminar  restou  revogada  (fls. 
1083/1084), diante da notícia de que, em 27 de maio de 2004, 
foi  instaurado  o  processo  licitatório  nº  012479/2004-80,  em 
virtude  da  aproximação  do  final  da  vigência  do  contrato  nº 
17/2002 celebrado com a Impetrante. Ademais, como noticia a 
Apelante Nova Rio Serviços Gerais Ltda, a Impetrante sequer 
teria participado deste novo processo licitatório (fls. 1153).
De  tal  sorte,  já  tendo  se  exaurido  o  prazo  de  vigência  do 
respectivo contrato que se pretendia prorrogar, não mais existe 
a  referida  utilidade-necessidade,  eis  que  diante  da  situação 
fática em questão e o tempo decorrido,  restou configurada a 
perda  superveniente  do  interesse  de  agir,  circunstância  que 
enseja a  perda de objeto do presente writ, por ausência de uma 
das condições da ação.
Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de  
mérito, com fulcro no art. 267, inciso VI, do Código de Processo 
Civil, restando, por conseguinte, prejudicados os recursos e a 

remessa necessária.
Sem custas e honorários ((Súmula 512/STF e 105/STJ). 
Publique-se e intime-se.
Decorrido, in albis, o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição 
e  devolvam-se  os  autos  à  Vara  de  origem,  observadas  as  
cautelas de praxe.
Rio de Janeiro, 08  de outubro de 2010.
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

IV - APELACAO CIVEL  2005.51.01.006776-7
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
APELANTE :ANSELMO PIRES DE SOUZA
ADVOGADO :ANSELMO PIRES DE SOUZA
APELADO :ORDEM  DOS  ADVOGADOS  DO 

BRASIL - RIO DE JANEIRO
ADVOGADO :ELAINE BARROSO SANTOS
ORIGEM :TRIGÉSIMA  VARA  FEDERAL  DO 

RIO  DE  JANEIRO 
(200551010067767)

DECISÃO
Trata-se  de  Apelação  de  sentença,  que  julgou  improcedente 
pedido de suspensão do Processo Disciplinar nº 15.004/2002, 
ou,  alternativamente,  para  que  fosse  determinado  novo 
julgamento do recurso interposto pelo ora requerente junto ao 
Conselho  Seccional  da  OAB,  com  o  fim  de  sanar  as 
irregularidades que entende haver naqueles autos.
Na inicial,  relata  o  requerente,  em síntese:  que foi  notificado 
pela  OAB/RJ da existência  de uma representação contra  ele 
(proc.  nº  15.004/2002),  apresentada  por  ex-cliente,  sob 
alegação de que havia cobrado a quantia de R$ 140,00 para 
notificar o devedor do ex-cliente e nada havia formalizado; que 
o  Tribunal  de  Ética  e  Disciplina  da  OAB/RJ  aplicou-lhe  a 
suspensão de 30 dias, por entender que havia se locupletado 
do  numerário;  que  impetrou  recurso  perante  o  Conselho 
Seccional da OAB/RJ, que manteve a pena de suspensão de 
trinta dias; que o processo administrativo disciplinar é nulo, por 
eivado de irregularidades, eis que não teriam sido observadas 
as atenuantes e por encontrar-se com rasuras e remarcação de 
folhas.   
Em  seu  recurso,  alega  o  apelante:  que  há,  no  processo 
administrativo,  nulidades,  rasuras,  remarcações  de  folhas  e, 
ainda,  punição  ético-disciplinar   que  contraria  o  art.  40  do 
Estatuto da OAB; que não teria se locupletado com o numerário 
alegado; que o processo disciplinar é nulo.
Contrarrazões,  pugnando,  em  síntese,  pela  manutenção  da 
sentença.
O Ministério Público Federal absteve-se de emitir parecer, por 
não vislumbrar na espécie interesse público que justifique sua 
intervenção.
Processo redistribuído a esta Relatoria em 17/04/2009.
Relatei. Decido. 
Objetiva o autor, com a presente ação cautelar,  a suspensão 
do Processo Disciplinar nº 15.004/2002,  ou,  alternativamente, 
que  seja  determinado  novo  julgamento  do  recurso  por  ele 
interposto junto ao Conselho Seccional da OAB, com o fim de 
sanar as irregularidades que entende haver naqueles autos.
A cautelar preparatória visa garantir preventivamente a fruição 
de  um  direito  que  será  discutido  num  processo  de 
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conhecimento, fazendo-se necessário que a parte autora ajuíze 
a ação principal no prazo de trinta dias da efetivação da medida 
cautelar. 
No caso dos autos, conforme certidão de fls. 65, a parte autora 
não  de  desincumbiu  de  tal  ônus,  não  se  tendo  notícia  do 
ajuizamento  da  principal,  razão  porque  não  comprovado  o 
periculum in mora. 
Por outro lado, em relação ao fumus boni iuris, convém lembrar 
que é princípio basilar de Direito Processual que ao autor cabe 
a  comprovação  do  fato  constitutivo  do  direito  alegado,  não 
podendo o Juízo trabalhar à base de suposições. 
Assim,  face  ao  disposto  no  art.  333,  I,  do  CPC,  cabia  ao 
requerente fazer prova das irregularidades que alega estarem 
presentes no processo disciplinar,  ônus do qual  também não 
conseguiu se desincumbir.
Ressalte-se que, em relação ao processo disciplinar instaurado 
contra o autor, o Judiciário poderia imiscuir-se apenas no que 
respeita a seu procedimento, sem, contudo, adentrar o mérito 
administrativo,  caso  em  que  estaria  exercendo  função  do 
Executivo,  em  flagrante  invasão  de  competência,  a  violar  o 
princípio da Separação dos Poderes.   
Desse modo, não comprovada violação ao princípio do devido 
processo legal, não merece prosperar o recurso.  
Isto posto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, 
caput, do CPC.
P. e I. 
Rio de Janeiro, 29 de setembro de 2010.
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator
/mpb

IV - APELACAO CIVEL  2005.51.01.015546-2
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
APELANTE :NOVA PRIDE EMPREENDIMENTOS 

E PARTICIPACOES LTDA
ADVOGADO :JORGE BARATA DE LACERDA E 

OUTRO
APELADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :VIGÉSIMA  SEGUNDA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200551010155462)

DECISÃO
Trata-se de recurso de apelação interposto objetivando reforma 
de  sentença  que  julgou  improcedente  o  pedido  inicial,  que 
objetivava  fosse  assegurada  a  manutenção  do  direito  de 
exercer atividade de bingo, em todas as suas modalidades, em 
todo o território nacional, sem qualquer óbice.
A apelante pleiteia reforma da sentença, ao argumento de que:  
“... o art. 59 da Lei nº 9.615/98 foi expressamente reintroduzido 
em  nosso  ordenamento  jurídico  pela  Medida  Provisórianº 
2049-24,  de  28.10.2000,  atualmente  Medida  Provisória  nº 
2216-37, de 31.08.01, e que a atividade de bingo encontra-se 
hoje  devidamente  regulamentada  pelo  Decreto  nº  3.659,  de 
14.11.00. Portanto trata-se de atividade lícita e expressamente 
regulamentada.”.
A  parte  apelada  apresentou  resposta,  pugnando,  em  linhas 
gerais, pela manutenção do decisum (fls. 234/242).
O Ministério Público Federal opinou no sentido do improvimento 
do recurso (fls. 249/251).

Relatei. Decido.
A questão dos jogos no Brasil sempre foi polêmica, em função  
da vedação aos jogos de azar,  entendidos como aqueles em 
que  o  resultado  submete-se  inteiramente  a  uma  álea,  sem 
possibilidade de mudança, seja pela inteligência, habilidade ou 
conhecimento. 
Tal  proibição,  entretanto,  não  é  absoluta,  sendo  permitidas 
algumas modalidades desses jogos, nos termos da lei.  Assim 
ocorreu em relação à loteria esportiva, liberada pelo DL 594/69; 
a  loto  permitida  pela  Lei  6.717/77;  e  o  bingo,  liberado, 
primeiramente, pela Lei Zico - 8.672/93, e alterada pela Lei Pelé 
- 9.615/98.
Em relação aos bingos, a Lei nº 9.615, de 24.03,1998, chamada 
de  “Lei  Pelé”,  ao  instituir  as  normas  gerais  sobre  desporto, 
estabeleceu a sua permissividade em todo o território nacional, 
na  forma  da  lei  (art.  59),  autorizando  seu  funcionamento, 
permanente  ou  eventual,  por  entidades  de  administração  de 
prática desportiva credenciadas perante a União.
Entretanto,  como se sabe,  a  referida legislação foi  revogada, 
conforme o disposto no art. 2º, caput e parágrafo único, da Lei 
nº 9.981, de 14 de julho de 2000, in verbis:
Art. 2º Ficam revogados, a partir de 31 de dezembro de 2001,  
os arts.  59 a 81 da Lei  no 9.615,  de 24 de março de 1998, 
respeitando-se as autorizações que estiverem em vigor até a  
data da sua expiração.
Parágrafo  único.  Caberá  ao  INDESP  o  credenciamento  das 
entidades  e  à  Caixa  Econômica  Federal  a  autorização  e  a  
fiscalização  da  realização  dos jogos  de  bingo, bem como a 
decisão sobre a regularidade das prestações de contas.
Por sua vez, os artigos 1º e 4º do Decreto nº 3.659, de 14 de 
novembro  de  2000,  que  regulamentou  a  referida  Lei, 
estabeleceram que:
Art.  1º  A  exploração  de  jogos  de  bingo, serviço  público  de 
competência da União, será executada, direta ou indiretamente, 
pela Caixa Econômica Federal em todo o território nacional, nos 
termos das Leis nos 9.615, de 24 de março de 1998, e 9.981 de 
14  de  julho  de  2000,  dos  respectivos  regulamentos,  deste 
Decreto  e  das  demais  normas  expedidas  no  âmbito  da 
competência conferida à Caixa Econômica Federal.
Art. 4º A autorização para explorar jogos de  bingo abrangerá 
um único sorteio em se tratando de bingo eventual e, no caso 
de bingo permanente, um período máximo de doze meses.
Destarte, evidencia-se que, com a edição da Lei 9.981/2000, os 
dispositivos  da  denominada  Lei  Pelé  (Lei  nº  9.615/98), 
referentes à exploração dos jogos de bingo, foram revogados, 
embora  os efeitos dessa  revogação só seriam produzidos  a 
partir  de  31  de  dezembro  de  2001,  conforme  dispositivo  já 
transcrito.
Posteriormente, a Medida Provisória nº 2.049/2000, convalidada 
na Medida Provisória nº  2.216-37/2001, deu nova redação ao 
art. 59 da Lei Pelé, dispondo que:
"Art.  59. A exploração de jogos de  bingo, serviço público de 
competência da União, será executada, direta ou indiretamente, 
pela Caixa Econômica Federal em todo o território nacional, nos 
termos desta Lei e do respectivo regulamento."
Diante de tal quadro, tem aplicação o disposto no art. 2º, § 2º, 
da Lei de Introdução ao Código Civil, no sentido de que  “a lei  
nova, que estabeleça disposições gerais ou especiais a par das 
já existentes, não revoga e nem modifica a lei anterior”, razão 
pela  qual  não  há  falar  de  desarmonia  entre  os  aludidos 
dispositivos legais (art. 17 da MP 2.216-37/01 e art. 2º da Lei 
9.981/00),  pois  a  MP  apenas  cuidou  da  competência 
relacionada à fiscalização e autorização do funcionamento das 
casas  de  bingo ainda  existentes,  enquanto  aguardava  o 
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advento da revogação prevista na Lei..
Vale dizer, a Medida Provisória nº 2.049/2000, convalidada na 
Medida  Provisória  nº  2.216-37/2001,  não  reintroduziu  a 
exploração  do  jogo  de  bingo, mas,  apenas,  regulamentou  a 
exploração da atividade no território nacional, até o momento de 
cessação  das  autorizações  de  funcionamento  até  então 
concedidas,  quando,  em  definitivo,  deixou  de  haver 
embasamento legal ao exercício da referida atividade.
Neste sentido, à guisa de exemplo, destaco o seguinte julgado, 
in verbis:
“ADMINISTRATIVO  –  BINGO ELETRÔNICO  –  JOGOS  DE 
AZAR – PROIBIÇÃO – REVOGAÇÃO DOS ARTS. 50 A 81 DA 
LEI N. 9.615/98.
1.  A  Lei  n.  9.981/2000,  regulamentada  pelo  Decreto  n. 
3.659/2000,  aboliu  os  arts.  50  a  81 da  Lei  n.  9.615/98,  que 
tratavam da autorização dos bingos.
2. A jurisprudência deste Tribunal Superior é assente no sentido 
de que é de natureza ilícita a exploração e funcionamento das  
máquinas  de  jogos  eletrônicos  (bingo e  similares).  (RMS 
17480/RS, Rel. Min. José Delgado,  Primeira Turma, julgado em 
28.9.2004, DJ 8.11.2004.) Recurso ordinário improvido.”
(STJ,  RMS nº  12606/RS,  Rel.  Min.  Humberto  Martins,  DJ de 
30.11.2007)
Diante  do  exposto,  encontrando-se  a  sentença  recorrida  em 
linha com o entendimento jurisprudencial, nego seguimento ao 
recurso, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo  
Civil.
Publique-se e intime-se.
Decorrido,  in albis, o prazo recursal, encaminhem-se os autos 
ao M.M. Juízo  a quo,  dando-se baixa na distribuição com as 
devidas cautelas.
Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2010.
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

IV - APELACAO CIVEL  2005.51.01.023171-3
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
APELANTE :RENATO BOA MORTE
ADVOGADO :JOSE NOGUEIRA DE SOUZA FILHO 

E OUTRO
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :LETICIA VALE DA SILVA E OUTROS
ORIGEM :DÉCIMA NONA VARA FEDERAL DO 

RIO  DE  JANEIRO 
(200551010231713)

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Renato Boa Morte contra 
sentença de extinção do feito em ação monitória proposta pela 
Caixa  Econômica  Federal,  em  razão  de  acordo  extrajudicial 
firmado entre as partes, não havendo condenação em custas e 
honorários de sucumbência.
Da sentença foram opostos embargos de declaração, que foram 
rejeitados, mantendo-se íntegro o decisum (fl. 50).
Em suas razões recursais, às fls. 52/56, sustenta o apelante, 
em  síntese,  que  a  sentença  estaria  omissa  em  relação  ao 
pedido de reparação de danos morais,  realizado em sede de 
embargos  à  monitória,  aduzindo  ainda  que  faria  jus  aos 
honorários de sucumbência. 

Contrarrazões às fls. 64/69.
O Ministério Público, à fl. 73, deixou de se manifestar em razão 
da ausência de interesse público.
Relatei. Decido.
Inicialmente, defiro a gratuidade requerida à fl. 52.
No mais, o inconformismo não merece prosperar.
Com  efeito,  pelo  princípio  da  causalidade,  aquele  que  deu 
causa  à  instauração  do  processo  deve  responder  pelas 
despesas dele decorrentes.
Nesse sentido, consolidou-se o entendimento jurisprudencial do 
E. Superior Tribunal de Justiça, conforme se vê dos seguintes 
julgados, verbis:
“PROCESSUAL  CIVIL.  ADMINISTRATIVO.  EXTINÇÃO  DO 
FEITO. FATO SUPERVENIENTE. AUSÊNCIA DE INTERESSE 
PROCESSUAL.  HONORÁRIOS.  PRINCÍPIO  DA 
CAUSALIDADE.
1.Os  honorários  advocatícios  são  devidos  nos  casos  de 
extinção  do  feito,  sem  resolução  do  mérito,  em  razão  da 
superveniente  perda  de  objeto,  à  luz  do  princípio  da 
causalidade.  Precedentes  jurisprudenciais  do  STJ:  REsp 
812193/MG,  desta  relatoria,  DJ  de  28.08.2006;  REsp 
654909/PR, Relator Ministro Teori Zavascki, DJ de 27.03.2006; 
REsp 424220/RJ, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 
de  18.08.2006  e  REsp  614254/RS,  Relator  Ministro  José 
Delgado, DJ de 13.09.2004.
2.Extinto o procedimento, sem resolução do mérito, por falta de  
interesse  de  agir  superveniente,  o  juiz  deve  pesquisar  a 
responsabilidade  pela  demanda,  bem  como  pelo  seu 
esvaziamento, no afã de imputar os honorários.
3.In  casu,  a  superveniente  perda  de  objeto  do  processo  e, 
consectariamente,  a  sua  extinção,  sem  resolução  do  mérito, 
decorreu  de  ato  praticado  pela  ré,  consubstanciado  na 
publicação das Resoluções nº 302 e 303 de 08.11.2002, que 
revogaram a  Resolução nº  210/99,  impugnada pela  ação  ab 
origine.
4.Recurso especial desprovido.”
(REsp nº 764519/RS – Rel. Min. Luiz Fux – DJ de 23-11-2006, 
p. 223)
“PROCESSUAL  CIVIL.  EXTINÇÃO  DO  FEITO  SEM 
JULGAMENTO  DO  MÉRITO.  FATO  SUPERVENIENTE. 
PERDA DO OBJETO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.
1. Extinto o feito sem julgamento do mérito em razão da perda 
de  objeto  decorrente  de  fato  superveniente,  devem  os 
honorários advocatícios ser fixados com base no princípio da 
causalidade. Precedentes.
2. Recurso especial não provido.”
(REsp. 299794/RJ – Rel.  Min.  João Otávio de Noronha – DJ 
06.03.2006, p. 276)
Nesse passo,  verifica-se que débito  somente foi  quitado pelo 
apelante,  por  via  administrativa,  após  a  sua  citação, 
evidenciando a resistência do devedor à pretensão autoral em 
obter o crédito, o que ensejou a instauração da presente lide.
Outrossim,  os  embargos monitórios não  são  a via  adequada 
para a dedução de pretensões contrapostas, como o pedido de 
reparação por danos morais, o que deveria ter sido deduzido 
em sede de reconvenção, o que não foi feito pelo apelante.
Nesse sentido, são exemplos os seguintes precedentes:
“Processual  Civil.  Recurso  Especial.  Ação  monitória. 
Reconvenção.  Admissibilidade.  Segundo  a  mens  legis  os 
embargos  na  ação  monitória  não  têm  "natureza  jurídica  de 
ação",  mas  se  identificam  com  a  contestação.  Não  se 
confundem  com  os  embargos  do  devedor,  em  execução 
fundada  em  título  judicial  ou  extrajudicial,  vez  que,  inexiste 
ainda  título  executivo  a  ser  desconstituído.  Não  pagando  o 
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devedor  o  mandado  monitório,  abre-se-lhe  a  faculdade  de 
defender-se,  oferecendo qualquer  das  espécies  de  respostas 
admitidas em direito para fazer frente à pretensão do autor. Os 
embargos  ao  decreto  injuncional  ordinarizam o  procedimento 
monitório  e  propiciam  a  instauração  da  cognição  exauriente, 
regrado pelas disposições de procedimento comum. Por isso, 
não  se  vislumbra  qualquer  incompatibilidade  com  a 
possibilidade do réu oferecer reconvenção, desde que seja esta 
conexa com a ação principal ou com o fundamento da defesa. A 
tutela diferenciada introduzida pela ação monitória, que busca 
atingir,  no  menor  espaço  de  tempo possível  a  satisfação  do 
direito lesado, não é incompatível com a ampla defesa do réu, 
que  deve  ser  assegurada,  inclusive  pela  via  reconvencional. 
Recurso provido, na parte em que conhecido.”
(RESP  nº  222937,  Segunda  Seção  DJ  02/02/2004  –  Grifos 
nossos )
“CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  AÇÃO  MONITÓRIA. 
CONTRATO  DE  ADESÃO  AO  CRÉDITO  DIRETO  CAIXA 
(PESSOA  FÍSICA).  COBRANÇA  EXCESSIVA.  PEDIDO  DE 
CONDENAÇÃO POR DANOS MORAIS E LITIGÂNCIA DE MÁ-
FÉ.  IMPROCEDÊNCIA.  PEDIDO  INVERSO. 
IMPOSSIBILIDADE.  INEXISTÊNCIA  DE  RECONVENÇÃO. 
SENTENÇA  CONFIRMADA.  APELAÇÃO  DESPROVIDA.  1. 
Sendo possível, pelos elementos constantes dos autos, concluir 
pela  ocorrência  de  erro  material,  consubstanciado  na 
circunstância  de  que  a  autora  cobrou  um  crédito  de 
R$138.078,81,  quando  o  correto  teria  sido  no  valor  de 
R$13.878,81, não se justifica a sua condenação, por isso, ao 
pagamento de indenização por dano moral e por litigância de 
má-fé.  2.  Ademais,  os  embargos  monitórios  não  são  a  via 
adequada para a dedução de pretensões contrapostas,  como 
pedido de reparação por danos morais e litigância de má-fé, os 
quais deveriam ter sido deduzidos em reconvenção, que não foi 
apresentada.  3.  Sentença  confirmada.  4.  Apelação 
desprovida.”(grifo nosso)
(TRF 1ª Região -AC  200534000009198  Relator(a) Des. Fed. 
Daniel  Paes  Ribeiro,  Sexta  Turma  -DJF1  03/11/2008  p.86  – 
Grifos nossos)
Portanto,  deve  ser  mantida  a  sentença  por  seus  próprios 
fundamentos.
Diante  do  exposto,  com  fulcro  no  artigo  557,  caput,  nego 
seguimento ao recurso.
Decorrido in albis o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição e 
restituam-se  os  autos  à  Vara  de  origem  com  as  devidas 
cautelas.
Publique-se. Intime-se.
Rio de Janeiro, 04 de outubro de 2010.
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

III - AGRAVO  2006.02.01.009052-4
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
AGRAVANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :ADRIANA RIBEIRO DOS SANTOS 

LIMA E OUTROS
AGRAVADO :NATALINA  DE  LUCA  THEOPHILO 

DOS SANTOS
ADVOGADO :VALENTIM  THEOPHILO  DOS 

SANTOS FILHO E OUTROS

ORIGEM :VIGÉSIMA  SEGUNDA  VARA 
FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200651010085300)

DECISÃO
Trata-se  de  agravo  de  instrumento  interposto  pela  Caixa 
Econômica Federal  –  CEF,  em face de decisão interlocutória 
que  deixou  de  conceder  o  efeito  suspensivo  ao  recurso  de 
apelação  interposto  pela  Empresa  Pública,  nos  autos  dos 
embargos à execução.
Sustenta a agravante, em síntese, o cabimento do recebimento 
do apelo no duplo efeito.
Em decisão de fls. 130/134, foi deferida em parte o pedido de 
antecipação  da  pretensão  recursal,  tão-somente  para 
suspender a execução da verba honorária.
Sem contrarrazões.
O Ministério Público, às fls. 143/147, deixou de opinar em razão 
da ausência de interesse público.
Relatei. Decido.
Observa-se  que  o  presente  agravo  de  instrumento  está 
relacionado  com  o  da  Ação  Ordinária  principal  em  apenso, 
processo  nº  2006.51.01008530-0,  na  qual  foi  negado 
seguimento ao recurso em decisão monocrática proferida por 
esta relatoria.
Nesse passo, restando julgada a Apelação interposta nos autos 
principais, resta prejudicado o presente Agravo de Instrumento, 
em razão da perda de seu objeto, com fulcro no artigo 44, § 1º, 
I, do Regimento Interno deste Tribunal.
Diante  do  exposto,  com  fulcro  no  artigo  557,  caput,  nego 
seguimento ao recurso.
Decorrido in albis o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição e 
restituam-se  os  autos  à  Vara  de  origem  com  as  devidas 
cautelas.
Publique-se. Intime-se.
Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2010.
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

III - AGRAVO  2006.02.01.011888-1
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
AGRAVANTE :NOVA PRIDE EMPREENDIMENTOS 

E PARTICIPACOES LTDA
ADVOGADO :JORGE BARATA DE LACERDA E 

OUTRO
AGRAVADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :VIGÉSIMA  SEGUNDA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200551010155462)

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, 
em sede de ação cognitiva de rito ordinário, indeferiu pedido de  
antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.
O  pedido  de  atribuição  de  efeito  suspensivo  foi  indeferido, 
consoante decisão de fls. 184/185.
Relatei. Decido.
Do exame dos autos, verifica-se que  foi proferida sentença na 
ação cognitiva de rito ordinário nº 2005.51.01.015546-2, berço 
da decisão agravada, julgando improcedente o pedido inicial.
Desse modo, segue-se à conclusão de que o presente agravo 
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perdeu seu objeto, já que as partes não se encontram mais sob 
égide  de  decisão  precária,  mas,  sim,  sujeita  aos  efeitos  de 
provimento jurisdicional definitivo. Destarte, a superveniência de 
sentença de mérito, torna despicienda discussão a respeito de 
medidas  de  natureza  provisória,  sejam  elas  cautelares  ou 
antecipatórias, anteriormente requeridas.
Neste  sentido,  orienta  o  entendimento  jurisprudencial  que 
emana  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  valendo,  por  todos, 
invocar  os  fundamentos  contidos  no  voto  do  Exmo.  Sr.  Min. 
Teori Albino Zavascki, ao julgar o REsp. nº 818.169/CE, verbis:
“(...)
1.  Há  uma  questão  preliminar  a  ser  examinada.  Conforme 
salientado, o presente recurso especial ataca acórdão do TRF 
da 5ª Região que, reformando decisão do juiz de primeiro grau, 
indeferiu a liminar pleiteada em mandado de segurança. Ocorre 
que,  no  interregno  da  tramitação  deste  recurso,  sobreveio 
sentença  definitiva  concedendo  a  ordem.  Nessas 
circunstâncias, está prejudicada, no meu entender, a discussão 
a respeito da liminar, o que determina o não-conhecimento do 
presente recurso. Com efeito, veja-se.
2.  As  medidas  liminares,  tanto  as  antecipatórias  quanto  as 
tipicamente  cautelares,  são  provimentos  jurisdicionais  com 
características e funções especiais. São editados em situações 
peculiares de ocorrência ou de iminência de risco ou de perigo 
de dano ao direito ou ao processo. Justamente em razão da 
urgência,  são  medidas  tomadas  à  base  de  juízo  de 
verossimilhança, que, por isso mesmo, se revestem de caráter 
precário, não fazem coisa julgada e podem ser modificadas ou 
revogadas  a  qualquer  tempo.  Elas  exercem,  no  contexto  da 
prestação  jurisdicional,  uma  função  de  caráter  temporário, 
vigorando  apenas  pelo  período  de  tempo  necessário  à 
preparação do processo para o advento de outro provimento, 
tomado  à  base  de  cognição  exauriente  e  destinado  a  dar 
tratamento definitivo à controvérsia.
3.  É  importante  realçar  esse  aspecto:  as  medidas  liminares 
desempenham  no  processo  uma  função  essencialmente 
temporária.  Ao  contrário  dos  provimentos  finais  (sentenças), 
que  se  destinam  a  trazer  soluções  com  a  marca  da 
definitividade, as liminares são concedidas em caráter precário 
e com a vocação de vigorar por prazo determinado. É o que já 
ensinava  Calamandrei,  em  seu  conhecido  e  didático  estudo 
sobre  as  medidas cautelares:  "temporal  es,  simplesmente,  lo 
que  no  dura  siempre;  lo  que,  independientemente  de  que 
sobrevenga otro evento, tiene por si mismo duración limitada; 
provisorio  es, em cambio, lo que está destinado a durar hasta 
tanto que sobrevenga un evento sucesivo, en vista y en espera 
del cual el estado de provisoriedad subsiste durante  el tiempo 
intermedio  "  (...).  Teniendo  presentes  estas  distinciones  de 
terminología,  la calidad de  provisoria  dada a las providencias 
cautelares quiere significar  en sustancia  lo  siguiente:  que los 
efectos  jurídicos  de  las  mismas  no  sólo  tienen  duración 
temporal (...), sino que tienen duración limitada a aquel periodo 
de  tiempo  que  deberá  transcurrir  entre  la  emanación  de  la 
providencia  cautelar  y  la  emanaciona  de  otra  providencia 
jurisdicional,  que,  en  la  terminología  común,  se  indica,  en 
contraposición a la calificación de  cautelar  dada a la primera, 
con  la  calificación  de  definitiva  .  La  provisoriedad  de  las 
providencias  cautelares  sería,  pues,  un  aspecto  y  una 
consecuencia de una relación que tiene lugar entre los efectos 
de la providencia antecedente (cautelar) y los de la providencia 
subsiguiente  (definitiva),  el  inicio  de  los  cuales  señalaria  la 
cesación de los efectos de la primera" (CALAMANDREI, Piero. 
Introducción  al  estudio  sistemático  de  las  providencias 
cautelares  . Trad. de Santiago Sentis Melendo, Buenos Aires, 

Editorial  Bibliográfica Argentina,  1945, p.  36).  Convém anotar 
que,  no entendimento de Calamandrei,  uma das espécies do 
que denomina de medida cautelar está a medida que antecipa 
provisoriamente providências relacionadas com o mérito (tutela 
antecipatória), "...destinada a durar hasta el momento en que a 
esta  regulación  provisoria  de  la  relación  controvertida  se 
sobreponga  la  regulación  de  carácter  estable  que  se  puede 
conseguir a través del más lento proceso ordinario" (op. cit., p. 
59).
O  signo  da  temporariedade  das  medidas  liminares  decorre, 
portanto, do necessário vínculo de referência e de dependência 
que guardam em relação aos provimentos de tutela definitiva, 
cujos efeitos ela antecipa provisoriamente. É a tutela definitiva, 
com a qual mantêm elo de referência, que demarca a função e 
o tempo de duração da tutela provisória. Isso significa que, em 
relação às liminares, o marco de vigência situado no ponto mais 
longínquo no tempo é justamente o do advento de uma medida 
com aptidão de conferir tutela definitiva.
4.  O  julgamento  da  causa  esgota,  portanto,  a  finalidade  da 
medida  liminar.  Daí  em  diante,  prevalece  o  comando  da 
sentença,  tenha ele  atendido  ou  não  ao  pedido  do  autor  ou 
simplesmente  extinguido  o  processo  sem  exame  do  mérito. 
Procedente  o pedido,  fica confirmada a liminar  anteriormente 
concedida bem como viabilizada a imediata execução provisória 
(CPC, art. 520, VII).
Improcedente a demanda ou extinto o processo sem julgamento 
de  mérito,  a  liminar  fica  automaticamente  revogada,  com 
eficácia  ex tunc  (súmula do 405 do STF), ainda que silente a 
sentença  a  respeito.  A  partir  de  então,  novas  medidas  de 
urgência devem, se for  o  caso,  ser  postuladas no âmbito  do 
próprio sistema de recursos, seja a título de efeito suspensivo, 
seja a título de antecipação da tutela recursal, medidas que são 
cabíveis não apenas em agravo de instrumento (CPC, arts. 527, 
III e 558), mas também em apelação (CPC, art. 558, § único) e, 
como medida cautelar, em recursos especiais e extraordinários 
(Regimento Interno do STF, art. 21, IV; Regimento Interno do 
STJ, art. 34, V). Conseqüentemente, a superveniente sentença 
julgando  a  causa  torna  inútil  qualquer  discussão  sobre  o 
cabimento ou não da liminar, ficando prejudicado o objeto de 
eventual  recurso  sobre  a  matéria.  Caminha  nesse  sentido  a 
jurisprudência do STJ, como nos seguintes precedentes desta 
Corte:
"PROCESSO CIVIL – RECLAMAÇÃO – TUTELA ANTECIPADA 
– POSTERIOR SENTENÇA DE MÉRITO – PREVALÊNCIA.
1. O juízo provisório outorgado por liminar ou tutela antecipada, 
oriundo  de  Tribunal  ou  por  ele  chancelado,  não  perde  a 
natureza  jurídica  de  precariedade,  sendo  substituído 
inteiramente  pela  sentença  de  mérito,  após  cognição 
exauriente.
2.  Teoria  da  hierarquia  que  ofende  a  lógica  do  sistema  e 
aprofunda  a  hierarquização  objetiva  no  âmbito  do  Poder 
Judiciário, aspecto que a nova tendência do processo pretende 
atenuar. (...)" (RCL 1.444/MA, 1ª Seção, Min. Eliana Calmon, DJ 
de 19.12.2005)
"PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
RECURSO  ESPECIAL.  RECURSO  SOBRE  MEDIDA 
ANTECIPATÓRIA  DE  TUTELA.  SUPERVENIÊNCIA  DE 
SENTENÇA JULGANDO A CAUSA. PERDA DE OBJETO.
1.  Perde  objeto  o  recurso  relativo  à  antecipação  da  tutela 
quando  a  sentença  superveniente  (a)  revoga,  expressa  ou 
implicitamente, a liminar antecipatória (o que pode ocorrer com 
juízo  de  improcedência  ou  de  extinção  do  processo  sem 
julgamento de mérito), ou, (b) sendo de procedência (integral ou 
parcial), tem aptidão para, por si só, irradiar os mesmos efeitos 
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da  medida  antecipatória.  Em  qualquer  dessas  situações,  o 
provimento do recurso relativo à liminar não teria o condão de 
impedir o cumprimento da sentença superveniente.
2. No caso concreto, a liminar sustou a exigibilidade do tributo e 
esse mesmo efeito é produzido pela sentença de procedência 
parcial, que não tem efeito suspensivo.
3.  Agravo  regimental  a  que  se  nega  provimento"  (AgRg  no 
RESP  506.887/RS,  1ª  Turma,  Min.  Teori  Zavascki,  DJ  de 
07.03.2005)
"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA  -  SENTENÇA  DE  MÉRITO  – 
PERDA DE OBJETO -  (...)  2.  Prolatada  sentença  de  mérito, 
perde o objeto o agravo de instrumento interposto da decisão 
que concede ou nega antecipação de tutela ou medida liminar. 
(...) 7. Recurso especial
improvido" (RESP 651.275/RN, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, 
DJ de 29.11.2004)
"PROCESSUAL  CIVIL.  MANDADO  DE  SEGURANÇA. 
JULGAMENTO  DE  MÉRITO  DO  WRIT.  CONCESSÃO  DA 
SEGURANÇA. PERDA DE OBJETO DO RECURSO ESPECIAL 
MANIFESTADO CONTRA ACÓRDÃO QUE JULGOU AGRAVO 
INTERPOSTO  CONTRA  O  DEFERIMENTO  DA  LIMINAR 
INITIO LITIS.
A  prolação  de  sentença  de  mérito  na  ação  mandamental 
originária,  revela a superveniente perda de objeto  do recurso 
utilizado contra o deferimento da liminar initio litis. Precedentes 
jurisprudenciais desta Corte: RMS 17242/SP, RESP 585071/PE, 
RMS 8303/SP, RMS 12.012/SP e ROMS
10889/MG. Recurso especial prejudicado" (RESP 720.358/CE, 
2ª Turma, Min. Francisco Peçanha Martins, DJ de 19.09.2005)
"Direito  processual  civil.  Recurso  especial.  Ação  cautelar. 
Decisão interlocutória. Sentença proferida. Recurso prejudicado. 
Perde objeto o recurso especial que pretendia discutir decisão 
concessiva  de  liminar  em  ação  cautelar  em  razão  da 
superveniência  de  sentença  julgando improcedente  o pedido. 
Recurso  especial  prejudicado  pela  perda  do  objeto"  (RESP 
615.466/SP, 3ª Turma, Min. Nancy Andrighi, DJ de
30.05.2005)
"RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA E ARRESTO. 
TUTELA  ANTECIPATÓRIA  CONCEDIDA  NA  JUSTIÇA 
FEDERAL.  MANUTENÇÃO  DA  MEDIDA  CAUTELAR 
CONCEDIDA. ADVENTO DA SENTENÇA PROFERIDA PELO 
JUIZ  FEDERAL,  JULGANDO  IMPROCEDENTE  A  AÇÃO 
DECLARATÓRIA  DE  NULIDADE  DE  INQUÉRITO 
ADMINISTRATIVO  E  REVOGANDO,  ÀS  EXPRESSAS,  A 
TUTELA  ANTECIPADA.  RECURSO  PREJUDICADO,  AINDA 
QUE  A  APELAÇÃO  INTERPOSTA  CONTRA  A  SENTENÇA 
TENHA  SIDO  RECEBIDA  NO  DUPLO  EFEITO.  Não 
restabelece a tutela antecipatória, expressamente revogada na 
sentença  de  improcedência,  o  fato  de  a  apelação  a  ela 
interposta ter sido recebida nos dois efeitos. Recurso tido por 
prejudicado"  (RESP  145.676/SP,  4ª  Turma,  Min.  Barros 
Monteiro, DJ de 19.09.2005)
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL.  DECISÃO  ANTECIPATÓRIA  DE  TUTELA. 
PROLAÇÃO  DE  SENTENÇA  DE  MÉRITO.  RECURSO 
RELATIVO  AO  PROVIMENTO  LIMINAR.  FALTA  DE 
INTERESSE RECURSAL.
1.  Torna-se  prejudicado  o  recurso  interposto  contra  decisão 
concessiva de tutela antecipada, quando sobrevém sentença de 
mérito  de  improcedência  ou  de  extinção  do  processo  sem 
julgamento  do  mérito,  ou  ainda  de  procedência,  que  seja 
atacada por recurso recebido apenas no efeito devolutivo. Neste 
caso, o provimento do recurso relativo à liminar antecipatória 

não tem o condão de impedir a exeqüibilidade da sentença de 
mérito,  não  subsistindo,  portanto,  interesse  jurídico  em  sua 
apreciação.
2. Agravo regimental desprovido" (AgRg no RESP 590.699/RJ, 
5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 20.03.2006)
"EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  AGRAVO  REGIMENTAL. 
CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA.
(...)
4. Sobrevindo sentença de mérito, que julgou improcedente o 
pedido, não há mais razão para se discutir a tutela antecipada.
5. Embargos de declaração rejeitados." (EDAGA 183.562/RJ, 6ª 
Turma, Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 18.12.2001)
5. Convém salientar, por outro lado, que a execução provisória 
da  sentença  não  constitui  quebra  de  hierarquia  ou  ato  de 
desobediência  a  anterior  decisão  do  Tribunal  que  tenha 
indeferido  a  liminar.  Liminar  e  sentença,  já  se  disse,  são 
provimentos com natureza, pressupostos e finalidades distintas 
e  com eficácia  temporal  em momentos  diferentes.  A  liminar,  
tomada à base de cognição sumária, tem eficácia temporária,  
que se esgota com o advento da sentença; esta, editada à base 
de  cognição  exauriente,  se  destina  a  dar  solução  ao  litígio.  
Assim,  o  provimento  a  respeito  da  liminar,  deferindo-a  ou 
indeferindo-a, mesmo quando editado por tribunal, não inibe a 
prolação e nem condiciona o resultado da sentença definitiva, 
como também não retira dela a eficácia executiva conferida em 
lei.”
(STJ,  REsp.  818.169/CE,  1a Turma,  Rel.  Min.  Teori  Albino 
Zavascki, DJ de 15.05.2006)
Diante  do  exposto,  evidenciada  a  inutilidade  de  qualquer 
discussão acerca do cabimento ou não do provimento liminar 
recorrido,  julgo prejudicado o recurso com base na dicção do 
art. 557 do CPC c/c art. 44, § 1o, inc. I, do Regimento Interno 
desta Corte.
Publique-se e intime-se.
Nada  sendo  requerido,  dê-se  baixa  na  distribuição  e 
encaminhem-se os autos ao M.M. Juízo  a quo, observadas as 
devidas cautelas.
Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2010.
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

IV - APELACAO CIVEL  2006.51.01.008530-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :ADRIANA RIBEIRO DOS SANTOS 

LIMA E OUTROS
APELADO :NATALINA  DE  LUCA  THEOPHILO 

DOS SANTOS
ADVOGADO :VALENTIM  THEOPHILO  DOS 

SANTOS FILHO
ORIGEM :VIGÉSIMA  SEGUNDA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200651010085300)

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta contra sentença que – em sede 
de embargos de devedor que objetiva afastar da execução o 
valor  relativo  à  pena  de  multa  diária  imposta  em  razão  do 
descumprimento de decisão judicial,  que determinou o crédito 
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decorrente  de  diferenças  na  conta  vinculada  do  FGTS  da 
embargada  –  julgou  improcedente  o  pedido,  ainda  havendo 
condenação da Empresa Pública em verba honorária, fixada em 
R$ 100,00 (cem reais).
Em suas razões recursais, às fls. 42/53, sustenta a apelante, 
em síntese, que o prazo teria sido extremamente exíguo para 
cumprir o determinado pelo Juízo  a quo; que haveria excesso 
na execução, aduzindo ainda o descabimento na condenação 
em honorários, vez que afrontaria a Lei nº 8036/90.
Contrarrazões às fls. 60/62.
O Ministério Público, às fls. 106/110, deixou de se pronunciar 
em razão da ausência de interesse público.
Relatei. Decido.
O inconformismo não merece prosperar.
Com efeito, verifica-se que a execução assenta-se em julgado 
que reconheceu o direito do autor à correção dos saldos de sua 
conta  vinculada  ao  FGTS,  sendo  certo  que,  diante  de 
sucessivas  e  infrutíferas  intimações  da  Caixa  Econômica 
Federal  para  dar  cumprimento  ao  provimento  definitivo,  foi 
fixado o prazo de 10 (dez) dias para atendimento do aludido 
comando,  sob  pena  de  multa  diária  no  valor  de  R$  200,00 
(duzentos reais).
Nesse passo, é de se concluir pelo cabimento da aplicação da 
multa diária descrita no artigo 461, do Código de Processo Civil, 
bem assim de seu cômputo no montante exeqüendo, eis que 
restou  evidenciado  o  descumprimento  do  julgado  pela  Caixa 
Econômica Federal,  o qual  encerrava,  inicialmente,  obrigação 
de fazer, situação esta perfeitamente adequada ao mencionado 
preceito cominatório.
Frise-se  ainda  que,  em relação  à  suposta violação  ao  artigo 
461,  §  4º   do Código  de Processo Civil,  a  jurisprudência do 
Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sobre a matéria, é pacífica 
no seguinte sentido:
“PROCESSUAL  CIVIL.   RECURSO  ESPECIAL.  FALTA  DE 
PREQUESTIONAMENTO.
EXECUÇÃO DE SENTENÇA QUE CONTÉM OBRIGAÇÃO DE 
FAZER (EFETUAR O
CRÉDITO DE DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA EM 
CONTAS VINCULADAS DO
FGTS).  IMPOSIÇÃO  DE  MULTA  DIÁRIA  PELO 
DESCUMPRIMENTO. ART. 461 DO CPC. POSSIBILIDADE.
1.  A  falta  de  prequestionamento  do  tema  federal  impede  o 
conhecimento do recurso especial.
2. Decorrendo da sentença, não a obrigação de pagar quantia, 
mas sim a de efetuar crédito em conta vinculada do FGTS, o 
seu cumprimento se dá sob o regime do art. 461 do CPC. Não 
havendo dúvida sobre o montante a ser creditado e nem outra 
justificativa para o não-atendimento da sentença,  é  cabível  a 
aplicação  de  multa  diária  como  meio  coercitivo  para  o  seu 
cumprimento.  Precedentes:  Resp  679.048/RJ,  Rel.  Min.  Luiz 
Fux,  DJ  de  28.11.2005;  REsp  666.008/RJ,  Rel.  Min.  José 
Delgado, 1ª Turma, DJ de 28.03.2005.
3.  Recurso  especial  parcialmente  conhecido  e,  nessa  parte, 
improvido.”
(STJ – Primeira Turma – RESP nº 789287 -  Rel: Min. Teori 
Albino Zavascki)
No tocante à condenação em verba honorária,  o Plenário  do 
Supremo  Tribunal  Federal  (STF),  por  unanimidade,  julgou 
procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 2736, 
proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 
Brasil (OAB), para declarar inconstitucional a Medida Provisória 
(MP) 2164-40/2001, que introduziu o art. 29-C a  Lei 8.036/90, 
que determina que “nas ações entre o FGTS e os titulares de 
contas  vinculadas,  bem  como  naquelas  em  que  figurem  os 

respectivos  representantes  ou  substitutos  processuais,  não 
haverá condenação em honorários advocatícios".
Conseqüentemente,  como a  decisão  produz  efeito  vinculante 
erga  omnes (Constituição  Federal,  art.  102,  §  2º),  dou 
provimento ao recurso para afastar a aplicabilidade do art 29-C 
da Lei 8036/90,   declarado inconstitucional pelo Eg. STF.
Diante  do  exposto,  com  fulcro  no  artigo  557,  caput,  nego 
seguimento ao recurso.
Decorrido in albis o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição e 
restituam-se  os  autos  à  Vara  de  origem  com  as  devidas 
cautelas.
Publique-se. Intime-se.
Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2010.
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

IV - APELACAO CIVEL  2006.51.13.000186-7
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :LUCI RAMOS DA SILVA
ADVOGADO :DELCEIR GOULART LESSA
REMETENTE :JUIZO  FEDERAL  DA  1A  VARA  DE 

TRES RIOS-RJ
ORIGEM :VARA  ÚNICA  DE  TRÊS  RIOS 

(200651130001867)

DECISÃO
Trata-se  de  apelação  de  sentença  que  julgou  procedente 
pedido,  cujo  dispositivo  encontra-se  vazado  nos  seguintes 
termos:
“Isto  posto,  na  forma  da  fundamentação  acima,  afasto  a 
preliminar  argüida  e,  no  mérito,  JULGO  PROCEDENTE  O 
PEDIDO,  condenando  a  Ré  ao  pagamento  das  parcelas 
vencidas da pensão por morte  instituída em favor da autora, 
desde a data do início do benefício - 11.11.1999 - até a data da 
inclusão  em folha de pagamento,  ocorrida em abril  de 2005, 
observada  sua  respectiva  cota-parte,  em  montante  a  ser 
apurado em fase de liquidação.
Os  valores  da  condenação  deverão  ser  corrigidos 
monetariamente e acrescidos de juros moratórios no percentual 
de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação (art.1º-F, Lei 
nº 9.494/97).
Sem  condenação  em  custas,  tendo  em  vista  a  isenção 
concedida a ré (Lei nº 9.298/96). Atento aos critérios do art. 20, 
§4º,  do CPC, condeno a Ré a pagar  honorários advocatícios 
que arbitro em R$ 800,00 (oitocentos reais).
Certificada  a  não-interposição  de  recurso  voluntário  pela  Ré, 
remetam-se  os  autos  ao  Contador  para  prévia  liquidação do 
pedido, com vistas ao que disposto no art. 475, §2º, do CPC. 
Caso apurado valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, 
remetam-se os autos ao e. TRF da 2a Região, para reexame 
necessário.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se”.
Alega  a  apelante,  em  síntese:  que  não  haveria  interesse 
processual, uma vez que, o pagamento das parcelas atrasadas 
dependeria  da  existência  de  previsão  orçamentária;  que  a 
condenação imposta à União seria excessiva,  pugnando pela 
redução dos honorários.
Contrarrazões  à fls. 54/56.
O  Ministério  Público  Federal  manifestou-se  à  fls.60/61, 
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opinando pelo improvimento do recurso.
Processo redistribuído a esta Relatoria em 28.04.2009.
Relatei. Decido.
Não merece reparos a sentença apelada.
Com efeito,  a demandante tem  interesse no pagamento dos 
atrasados, tendo em vista que, em que pese deferida a pensão 
desde  setembro  de  11.11.1999 (fls.  10/16),  ainda  não foram 
pagos na via administrativa. O reconhecimento do direito pela 
Administração, sem o efetivo pagamento do montante devido, 
não afasta o interesse processual.
“ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL  CIVIL.  SERVIDOR 
PÚBLICO FEDERAL. PENSÃO POR MORTE. ART. 219 DA LEI 
8.112/90.  PARCELAS  VENCIDAS  NOS  CINCO  ANOS 
ANTERIORES  AO  PEDIDO  ADMINISTRATIVO.  INTERESSE 
DE  AGIR. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. 
JUROS MORATÓRIOS. AÇÃO AJUIZADA ANTERIORMENTE 
À  EDIÇÃO  DA  MP  2.180-35/01.  RECURSO  ESPECIAL 
CONHECIDO E IMPROVIDO.
1.  Os  embargos  de  declaração  têm  como  objetivo  sanear 
eventual  obscuridade,  contradição  ou  omissão  existentes  na 
decisão recorrida. Não há omissão no acórdão recorrido quando 
o  Tribunal  de  origem  pronuncia-se  de  forma  clara  e  precisa 
sobre  a  questão  posta  nos  autos,  assentando-se  em 
fundamentos suficientes para embasar a decisão. Ademais, o 
magistrado  não  está  obrigado  a  rebater,  um  a  um,  os 
argumentos trazidos pela parte.
2.  Subsiste  interesse processual  da  parte  que  busca 
judicialmente o pagamento de parcelas reconhecidas na esfera 
administrativa  e  não  pagas,  mesmo  após  o  ajuizamento  da 
ação.
3.  O  art.  219  da  Lei  8.112/90  estabelece  que,  quando  do 
requerimento de pensão por morte, tão-somente as prestações 
exigíveis  há  mais  de  5  anos  estarão  prescritas.  Sendo 
concedida apenas a implementação do benefício em junho de 
1993, sem o pagamento dos valores atrasados, a partir dessa 
iniciou o prazo prescricional para a recorrida pleitear as parcelas 
referentes aos cinco anos anteriores ao pedido administrativo.
4.  As  disposições  contidas  na  MP  2.180-35/01,  por  terem 
natureza de norma instrumental, com reflexos na esfera jurídico-
material  das  partes,  somente  são  aplicáveis  aos  casos 
ajuizados  posteriormente  à  sua  vigência,  ou  seja,  24/8/01. 
Hipótese em que a ação foi ajuizada em 5/3/01, pelo que os 
juros moratórios devem ser fixados no percentual de 12% ao 
ano, nos termos do art. 3º do Decreto Lei 2.322/87.
5. Recurso especial conhecido e improvido”.
(  REsp  793880/RS,  Rel.  Min.  Arnaldo  Esteves  Lima,  DJ 
06/08/2007, p. 644).
Da  mesma  forma,  não  merece  reparo  a  fixação  da   verba 
honorária, porquanto é bem dever que nas causas em que for 
vencida a Fazenda Pública,  o  percentual  apurado a título de 
honorários advocatícios deve se pautar no § 4º, do art. 20 do 
CPC,  ou  seja,  torna-se  indispensável  o  juízo  de  equidade  e 
proporcionalidade  e  ser  realizado  pelo  magistrado,  atento  às 
normas delineadas nas alíneas “a”, “b” e “c”, do § 3º do mesmo 
artigo. Sendo certo que a inteligência do referido parágrafo 4º 
não limita o convencimento do juízo em percentual inferior ao 
mínimo legal do parágrafo anterior.
No caso dos autos, a fixação da verba horária mostrou-se justa 
e correta, ou seja, eqüitativa às circunstâncias fáticas do caso 
concreto,  levando em conta o grau de zelo  do profissional;  o 
lugar  da prestação do serviço e a natureza e importância  da 
causa,  não  merecendo,  portanto,  redução,  sob  pena  de  se 
traduzir  em  valor  irrisório,  ofendendo  a  dignidade  da  ilustre 
patrona da parte autora.

Neste sentido, ensina Yussef Said Cahali,  em sua comentada 
obra “Honorários Advocatícios” (Revista dos Tribunais, p. 241), 
que  “a  fixação  dos  honorários  em  quantia  irrisória,  ou 
meramente  simbólica,  sob  o  pálio  da  moderação  ou  da  
equidade,  sempre  foi  e  continua  sendo  considerada  pelos 
Tribunais como humilhante e mesquinha para o profissional do 
direito, incompatível com o espírito da lei.”. 
Ademais, é bem de ver que, tivesse a Administração Pública 
primado  pela  observância  dos  Princípios  Administrativos,  em 
especial  os da Eficiência e Autotutela,  certamente a presente 
demanda jamais teria sido ajuizada, e a União, tão preocupada 
com as  despesas  públicas,  teria  economizado,  além  do  que 
chama de  “vultosos” honorários advocatícios,  todo dispêndio 
decorrente da movimentação da máquina judiciária, e, se levado 
em  conta  a  freqüência  com  que  se  examinam  casos 
semelhantes  ao  presente,  de  certo  que  não faltariam verbas 
para aplicar em áreas extremamente necessitadas de recursos 
públicos, tais como educação, segurança e justiça.   
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no 
art. 557, caput, do Código de Processo Civil.
Publique-se e intime-se.
Decorrido, in albis, o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição 
e  restituam-se  os  autos  à  Vara  de  origem,  observadas  as 
devidas cautelas.
Rio de Janeiro, 05 de outubro de 2010.
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal – Relator
/acd

IV - APELACAO CIVEL  2007.51.01.002784-5
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :ROGEL CARMAN GOMES 

BARBOSA E OUTROS
APELADO :EDILSON NASCIMENTO PINHEIRO
ADVOGADO :ANTONIO MANOEL PINTO COELHO 

NETTO
ORIGEM :VIGÉSIMA  TERCEIRA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200751010027845)

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal 
– CEF, objetivando reforma da r.  sentença que,  em sede de 
ação  cognitiva  sob  o  rito  ordinário,  julgou  parcialmente 
procedente  o  pedido  que  objetivava  a  aplicação  da  taxa 
progressiva  incidente na forma do artigo 4º da Lei nº 5.107/66, 
nos seguintes termos:
“Isto  posto,  JULGO  PARCIALMENTE  PROCEDENTE  O 
PEDIDO, para condenar a CEF a reajustar  o saldo da conta 
vinculada  do(s)  autor(es),   creditando  os  juros  progressivos 
previstos  na  Lei  nº  5.958/1973  e  na  Lei  nº  5.107/1966, 
observada a prescrição trintenária. As diferenças não prescritas 
na forma da fundamentação apuradas deverão ser acrescidas 
de juros de mora de 1% ao mês, nos termos do art.  406, do 
Código Civil c/c art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a 
partir  da  citação,  e  monetariamente  corrigidas,  ¿a  partir  de 
quando devida a atualização¿ (Resp. n.º 176.132/PR, Rel. Min. 
Aldir Passarinho Jr., in DJU de 10.05.99, p. 118).
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Sem  custas  (art.  3o,  da  Medida  Provisória  nº  2.180-35,  de 
24.8.2001, que acrescentou o art.24-A à Lei n.º 9.028/95) e sem 
honorários  advocatícios  (art.  9º,  da  MP  nº  2.164-41/01,  que 
acrescentou o art. 29-C à Lei nº 8.036/90).
Transitada em julgado nada sendo requerido em 10 dias, dê-se 
baixa e arquive-se”.
Em suas razões recursais sustenta a CEF em síntese que: “o 
autor não se desincumbiu de seu ônus processual de provar os  
fatos constitutivos do direito que alega ter. Não há nos autos o 
Termo de Opção homologado pela Justiça do Trabalho”.
Contrarrazões às fls. 83/85. 
Relatei. Decido.
A  Lei  5.107/66  instituiu  o  regime  do  FGTS estabelecendo  a 
possibilidade de os trabalhadores por ele optarem. À época, a 
capitalização  de  juros  sobre  os  depósitos  era  feita  de  forma 
progressiva, mediante a aplicação de taxas que variavam de 3% 
a 6%, nos seguintes termos: 
“Art.  2º  Para as contas  vinculadas aos empregados  optantes 
existentes a data da publicação desta lei, a capitalização dos 
juros  dos  depósitos  de  que  trata  o  ,  com  as  modificações 
introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, 
continuará a ser feita na seguinte progressão:
I  -  3%  (três  por  cento)  durante  os  dois  primeiros  anos  de 
permanência na mesma empresa;
II  -  4%  (quatro  por  cento)  do  terceiro  ao  quinto  ano  de 
permanência na mesma empresa;
III  -  5%  (cinco  por  cento)  do  sexto  ao  décimo  ano  de 
permanência na mesma empresa;
IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência 
na mesma empresa, em diante.
Parágrafo  único.  No  caso  de  mudança  de  empresa,  a 
capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de 3% 
(três por cento) ao ano”.
Contudo, com o advento da Lei 5.705/71, a capitalização dos 
juros das novas contas passou a ser feita mediante aplicação 
de taxa única na base de 3% ao ano, mantendo-se, todavia, a 
taxa  progressiva  para  o  reajuste  das  contas  vinculadas  aos 
empregados optantes existentes até a data da publicação da 
referida lei, ocorrida em 21 de setembro de 1971.
Registre-se  que  a  Lei  nº  5.958/73  veio  estabelecer  a 
possibilidade  de  opção  retroativa.  Assim,  aqueles  que  não 
tinham  optado  pelo  regime  do  FGTS  instituído  pela  Lei 
5.107/66,  poderiam  fazê-lo  com  efeitos  retroativos  a  1º  de 
janeiro de 1967 ou à data de admissão no emprego se posterior 
àquela, fazendo necessária a concordância do empregador,  in 
verbis: 
“Art. 1º Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo 
regime instituído pela , é assegurado o direito de fazê-lo com 
efeitos  retroativos  a  1º  de  janeiro  de  1967  ou  à  data  da 
admissão  ao  emprego  se  posterior  àquela,  desde  que  haja 
concordância por parte do empregador.
§ 1º O disposto neste artigo se aplica também aos empregados 
que tenham optado em data posterior à do início da vigência da 
Lei número 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa 
data ou à da admissão.
§ 2º Os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez 
ou mais  anos de serviço poderão retroagir  à  data em que o 
mesmo completou o decênio na empresa”
Dessa forma, constata-se que têm direito à taxa progressiva de 
juros  aqueles  empregados  optantes,  cujos  contratos  foram 
celebrados na vigência  da Lei  nº  5.107/66 ou que efetuaram 
opção retroativa, na forma da Lei nº 5.958/73.
Entretanto,  no  caso  dos  autos,  não  restou  comprovada  a 
celebração  de  contrato  de  trabalho  na  vigência  da  lei  nº 

5.107/66, tampouco a opção  retroativa, nos moldes da Lei nº 
5.958/73.  Portanto,  o  autor  não  faz jus à progressividade de 
juros, conforme pleiteada. 
Diante do exposto,  dou provimento ao recurso, com fulcro no 
art. 557, §1º do Código de Processo Civil.
Publique-se e intime-se.
Decorrido, in albis, o prazo recursal, encaminhem-se os autos 
ao M.M. Juízo  a quo,  dando-se baixa na distribuição com as 
devidas cautelas.
Rio de Janeiro, 17 de setembro de 2010.
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

IV - APELACAO CIVEL  2008.51.01.015386-7
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
APELANTE :SONIA  REGINA  DOS  SANTOS 

BARROS
ADVOGADO :BIANCA MESSIAS MENDES
APELADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :SEXTA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200851010153867)

DECISÃO
Trata-se de Apelação de sentença, que julgou extinto o feito, sem 
julgamento do mérito,  com fulcro no art.  267,  V,  do CPC, por 
existência  de  coisa  julgada  com  relação  ao  pedido  de 
incorporação do percentual complementar aos 28,86% no valor da 
pensão  da  autora,  com  pagamento  das  parcelas  atrasadas 
referentes aos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação.
Em seu recurso, a apelante alega, em síntese: que no processo nº 
2007.51.51.013621-0  requereu  os  atrasados  da  diferença  do 
percentual  de  28,86%  referentes  aos  últimos  cinco  anos  da 
propositura  daquela  ação  e  no  proc.  nº  2008.51.01.015386-7 
requer a diferença do percentual e sua incorporação.
O Ministério Público Federal absteve-se de emitir parecer, por 
não vislumbrar na espécie interesse público que justifique sua 
intervenção.
Relatei. Decido.
Compulsando  os  autos,  verifica-se,  de  acordo  com  os 
documentos  de  fls.  28/36  e  37/39,  respectivamente  petição 
inicial  e  sentença  do  proc.  nº  2007.51.51.013621-0,  que  a 
autora já ajuizara, anteriormente, em 20 de abril de 2007, ação 
com causa de pedir  idêntica a dos presentes autos,  em que 
demandava, também, contra a União Federal, visando o mesmo 
objeto,  ou  seja,  a  condenação  do  ente  público  a  pagar-lhe 
diferenças do percentual de 28,86%, com atrasados dos últimos 
cinco que antecederam o ajuizamento da demanda.
O referido feito tramitou perante o 2º Juizado Especial Federal 
do  Rio  de  Janeiro,  tendo  sido  extinto  o  processo  com 
julgamento  do  mérito,  com fulcro  no  art.  269,   IV,  do  CPC, 
reconhecida  a  prescrição  do  direito  autoral,  o  que  impede  o 
julgamento  desta  segunda  ação,  em  relação  ao  objeto 
apontado, em respeito à coisa julgada.
Sobre  a  matéria  orientação  pretoriana,  conforme  ementas  a 
seguir transcritas:
PROCESSUAL   CIVIL   E   ADMINISTRATIVO  -  SERVIDOR 
PÚBLICO READAPTAÇÃO FUNCIONAL,  POR  DESVIO  DE 
FUNÇÃO  -  COISA  JULGADA  ARTS.  301, PARÁGRAFOS 1. 
E 2., E 267, V, DO CPC.
I - Ajuizada nova ação entre as mesmas partes, com o mesmo 
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pedido  e  a  mesma causa de  pedir,  nos  termos do  art.  301, 
parágrafos 1. e 2., do CPC, merece extinção  o processo, a teor 
do art. 267, v, do CPC, ante a coisa julgada material.
II - Apelação improvida.
(AC   NUM: 122524-0   REG: 01   TURMA: 02   DJ: 27-08-98 
PG: 27   REL: JUÍZA ASSUSETE MAGALHÃES)
MANDADO  DE  SEGURANÇA.  COFINS.  LCP-70/91.  COISA 
JULGADA.
1.  Configura-se coisa julgada, quando se verificar a existência 
da tríplice identidade entre duas ações: mesmas partes, mesmo 
pedido e mesma causa de pedir.
2. Apelo improvido.
(AMS   NUM: 442351-1   REG: 04   TURMA: 01   DJ: 09-08-95 
PG: 49918   REL: JUIZ. PAIM FALCÃO)
Também  o  Egrégio  STJ  já  se  manifestou  sobre  a  matéria, 
conforme se constata do seguinte aresto, inter alia:
PROCESSUAL  CIVIL.  MANDADO  DE  SEGURANÇA. 
FEDERAÇÃO  SINDICAL  DE   TRABALHADORES. 
CANCELAMENTO  DO  CÓDIGO  DE  ARRECADAÇÃO  DE 
CONTRIBUIÇÃO.  AÇÃO  ANULATÓRIA  DE  ATO  JURÍDICO 
AJUIZADA  COM  O  MESMO  OBJETIVO  DO  MANDAMUS. 
DECISÃO  COM  TRÂNSITO  EM  JULGADO.  EXTINÇÃO  DO 
PROCESSO.
I- A lei processual civil veda, ao juiz, o exame (e decisão) de 
questão jurídica já decidida, em outro processo e em relação a 
qual se operou a "máxima preclusão" (CPC, artigos 471 e 473). 
a res judicata impede a renovação do feito. precedentes.
II   -  Se  a  causa  de  pedir  e  o  objeto  de  pedido,  na  ação 
mandamental, constitui repetição de idêntico pedido e causa de 
pedir  formulados  em  outra  ação  pretérita,  anulatória  de  ato 
jurídico, cuja decisão já se encontra coberta pela res judicata, 
havendo  interesse  das  mesmas  partes,  cabe  extinguir  o 
processo, nos termos do art. 267, V, do CPC.
III - Julgado extinto o mandado de segurança, por unanimidade.
(MS   NUM: 3989/DF   STJ   SEÇÃO: 01   DEC: 21-11-95   REL: 
MIN. DEMÓCRITO REINALDO)
Isto posto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, 
caput, do CPC.
P. e I. 
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2010.
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator
/mpb

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 
2008.51.01.019123-6
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :WILSON FERNANDES DE 

VASCONCELLOS
ADVOGADO :SUZANI  ANDRADE  FERRARO  E 

OUTROS
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 30A VARA-RJ
ORIGEM :TRIGÉSIMA  VARA  FEDERAL  DO 

RIO  DE  JANEIRO 
(200851010191236)

DECISÃO
Trata-se de remessa necessária e apelação de sentença que, 
em sede de mandado de segurança, julgou procedente pedido 

objetivando que a Autoridade Coatora se abstenha de efetuar 
qualquer desconto no seu benefício de aposentadoria, a título 
de Reposição  ao Erário,  referentes  ao período de janeiro  de 
2001  a  março  de  2006,  bem  como  seja  desconsiderado  o 
montante  de  dívida,  apurado  em  R$  3.757,48  (três  mil  e 
setecentos e cinqüenta e sete reais e quarenta e oito reais).
Na petição inicial,  noticia o autor que  “os valores alusivos as 
vantagens que o Impetrante passou a fazer jus, a partir de sua 
aposentadoria, foram apurados de acordo com os critérios de 
cálculos adotados pelo Ministério da Fazenda”; que “a partir de 
abril de 2006, a aludida vantagem foi reduzida”; que “não houve 
qualquer  comunicação  da  Administração  ao  administrado,  
referente a redução da quantia que vinha sendo paga a título de 
vantagem prevista no Inciso II do artigo 192 da Lei nº 8.112/90”; 
que “não há como depois de tantos anos contados do primeiro  
pagamento modificar o ato administrativo consubstanciado no 
critério  de  cálculo  adotado,  em  detrimento  do  principio  da 
irredutibilidade dos proventos do Impetrante”; que “quando o ato 
administrativo  que  implica  em efeitos  patrimoniais  contínuos, 
como  sucedeu  na  hipótese  em  tela,  o  prazo  para  a 
Administração rever ou anular seus atos é de cinco anos”; que 
foi  comunicado  a  respeito  da  existência  de  débito  a  ser 
ressarcido ao Erário, no montante de R$ 3.757,48 (três mil reais 
e  setecentos  e  cinqüenta  e  sete  reais  e  quarenta  e  oito 
centavos).
O Juízo  Singular  firmou convicção  no  sentido  de que  “...  as 
quantias que recebe o demandante, de boa-fé, em decorrência 
de erro administrativo a que não dá causa, não deve ser objeto  
de desconto da Administração Pública”.
Em  sede  recursal,  a  apelante  alega,  em  síntese,  que:  “a 
reposição  ao  erário,  através  do  desconto,  já  era  prevista  na 
redação original do art. 45 da Lei nº 8.1120 e hoje é regulado  
pelo disposto no art. 46 da Lei nº 8..12/90”; que a Administração 
comunicou o apelado do desconto que seria praticado e efetuou 
o desconto nos limites de valores legalmente estabelecidos; que 
“a  alegação  de  percebimento  dos  valores  de  boa-fé  não  é  
capaz de afastar a devolução, tendo em vista a restituição estar  
prevista em lei”.
Contrarrazões às fls. 158/164.
O  Ministério  Público  Federal,  às  fls.  168/171,  opinou  pelo 
improvimento do recurso de apelação.
Relatei. Decido.
Não merece reforma a sentença objurgada.
Com  efeito,  no  que  se  refere  à  devolução  de  valores  já 
recebidos por servidor público, a jurisprudência orienta que as 
quantias  pagas  indevidamente  por  erro  ou  inércia  da 
Administração, recebidas de boa-fé pelo servidor e revestidas 
de  caráter  alimentar,  estão  constitucionalmente  protegidas, 
resguardadas de eventual exigência de devolução.
O  próprio  Tribunal  de  Contas  da  União,  já  entendeu  como 
indevida a exigência de ressarcimento de verbas salariais pagas 
a  maior  pela  Administração,  mas  recebidas  de  boa-fé  pelo 
servidor, como dispõe a Súmula nº 106, in verbis:
Súmula  TCU  nº  106.  O  julgamento  pela  ilegalidade  das 
concessões de reforma, aposentadoria e pensão, não implica 
por  si  só a obrigatoriedade de reposição das importâncias já 
recebidas  de  boa-fé,  até  a  data  da  decisão  pelo  órgão 
competente.
Assim,  as  verbas  que  o  servidor  público,  aposentado  ou 
pensionista,   recebe  de  boa-fé  a  título  de  vencimentos, 
decorrentes  de  ato  administrativo,  a  princípio  dotado  de 
presunção  de  legitimidade,  não  se  sujeitam à  reposição,  em 
caso de constatação de erro em sua  concessão. 
Neste mesmo sentido, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já 
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decidiu  pela  impossibilidade  de  restituição  dos  valores 
indevidamente  recebidos  por  servidor  público  de  boa-fé,  a 
saber:
Servidor  público  inativo.  Adiantamento  de  PCCS.  Valores 
recebidos por errônea interpretação ou má aplicação da lei pela 
administração  pública.  Restituição  ao  erário.  Descabimento.  
Verba de natureza alimentar recebida de boa-fé. Alegação de 
violação do art. 964 do Cód. Civil de 1916.  Prequestionamento  
implícito. Agravo regimental improvido.
(AgRg  no  Ag  1056568/MG,  Rel.  Ministro   NILSON  NAVES, 
SEXTA TURMA, julgado em 19/03/2009, DJe 25/05/2009)
AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ESPECIAL. 
ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR  PÚBLICO.  DEVOLUÇÃO  DE 
PARCELAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ. IMPOSSIBILIDADE.
1.  A Terceira  Seção firmou entendimento  de que  os  valores 
recebidos indevidamente pelo  servidor,  de boa-fé,  a  título  de 
vencimento  ou  de  remuneração,  não  servem  de  fonte  de 
enriquecimento, mas de subsídio dele e de sua família, razão  
pela qual não cabe a sua devolução.
2. Agravo regimental improvido. 
(STJ,  AGRESP  -  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO 
ESPECIAL - 808507, Sexta  Turma, rel. Min. Maria Thereza de  
Assis Moura, DJ 22/09/2008)”  
AGRAVO  REGIMENTAL  EM  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO. 
VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535  DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL.  OMISSÃO.  INOCORRÊNCIA.  REPOSIÇÃO  AO 
ERÁRIO. INCABIMENTO. BOA-FÉ DO SERVIDOR.
1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme no  
entendimento de que a parte deve vincular a interposição do 
recurso  especial  à  violação  do  artigo  535  do  Código  de 
Processo Civil, quando, mesmo após a oposição de embargos 
declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões  
que lhe foram submetidas a julgamento, por força do princípio 
tantum  devolutum  quantum  appellatum  ou,  ainda,  quando 
persista  desconhecendo obscuridade ou contradição argüidas 
como existentes no decisum.
2.  Decidindo  o  Tribunal  a  quo  a  questão  posta,  relativa  à  
impossibilidade  do  ressarcimento  ao  erário  dos  valores  
recebidos de boa-fé pelo servidor, não há falar em violação do  
artigo 535 do Código de Processo Civil, à ausência de omissão  
qualquer a ser suprida.
3.  Revendo entendimento  anterior,  este Superior  Tribunal  de 
Justiça  passou  a  afirmar  o  incabimento  da  reposição  dos  
valores  pagos  indevidamente  pela  Administração  Pública  em 
virtude  de  inadequadas  interpretação  e  aplicação  da  lei,  em 
face  da  presunção da  boa-fé  dos servidores  no  recebimento 
dos valores.
  4. Agravo regimental improvido.
(AgRg  no  Ag  1030125/MA,  Rel.  Ministro   HAMILTON 
CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 12/06/2008,  DJe 
01/09/2008)
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. RESTITUIÇÃO DE 
VALORES  PAGOSINDEVIDAMENTE.  DESCABIMENTO. 
RECEBIMENTO DE BOA-FÉ.
O  requisito  estabelecido  pela  jurisprudência,  para  a  não 
devolução de  valores  recebidos  indevidamente  pelo  servidor, 
não  corresponde  ao  erro  da  Administração,  mas  sim,  ao 
recebimento  de  boa-fé.  Nos  termos  da  consolidada 
jurisprudência da Terceira Seção, tendo o servidor recebido de 
boa-fé o valor indevido, não se exige a restituição.
Recurso especial a que se nega provimento.
(STJ,  RESP  -  908474,  Sexta   Turma,  rel.  Carlos  Fernando 
Mathias  (juiz convocado do TRF 1ª  Região),  DJ 29/10/2007)  

(grifei)
 
ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  SERVIDOR 
PÚBLICO  FEDERAL.  APOSENTADORIA  E  VANTAGEM 
PECUNIÁRIA DO ART. 192, INCISO II, DA LEI N.º 8.112/90.  
REVISÃO.  POSSIBILIDADE.  PODER  DE  AUTOTUTELA  DA 
ADMINISTRAÇÃO.  DECADÊNCIA.  ART.  54  DA  LEI  N.º  
9.784/99.  AFASTADA.  BASE  DE  CÁLCULO.  VENCIMENTO 
BÁSICO.  DEVOLUÇÃO  DE  VALORES  INDEVIDAMENTE 
PERCEBIDOS. INVIABILIDADE. BOA-FÉ.
1.  A Administração Pública tem o poder-dever de rever seus 
atos  viciados,  conforme  dispõe  a  Súmula  n.º  473/STF:  "A 
Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados 
de vícios que o tornam ilegais, porque deles não se originam 
direitos,  ou  revogá-los,  por  motivo  de  conveniência  ou 
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, 
em todos os casos, a apreciação judicial." 2. Tendo o Autor se 
aposentado por meio da Portaria n.º 34.578, publicada no Diário 
Oficial da União em 11/10/1996, é de ser afastada a tese de  
ocorrência  da  decadência,  uma  vez  que  a  Administração 
operou  a  revisão  da  sistemática  de  cálculo  da  vantagem 
pecuniária prevista no art.  192, inciso II,  da Lei  n.º  8.112/90, 
antes de decorridos cinco anos do ato de aposentação.
3. A vantagem prevista no art. 192, inciso II, da Lei n.º 8.112/90,  
refere-se à diferença entre o vencimento básico do padrão que 
o  servidor  ocupava  na  ativa  e  o  do  padrão  imediatamente  
anterior,  e  não  entre  as  remunerações  de  modo  a  incluir 
eventuais gratificações.
Precedentes.
4. É descabida a exigência de devolução dos valores pagos de  
acordo  com  a  antiga  fórmula  de  cálculo,  na  medida  em  o  
pagamento  indevido  derivou  da  má  interpretação  da  norma 
prevista no art. 192, inciso II, da Lei n.º 8.112/90, bem como 
foram percebidos de boa-fé pelo Autor. Precedentes.
5. Honorários advocatícios fixados pelo Tribunal de origem na  
ação principal mantidos, e na reconvenção invertidos.
6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido.
(REsp  535.134/RS,  Rel.  Ministra   LAURITA  VAZ,  QUINTA 
TURMA, julgado em 14/06/2007, DJ 06/08/2007 p. 605) (grifo  
nosso).
Diante do exposto,  nego provimento ao recurso e à remessa 
necessária, com fulcro no 557,  caput, do Código de Processo 
Civil.
Publique-se  e Intime-se.
Decorrido in albis o prazo recursal,  remetam-se os autos à Vara 
de Origem com as devidas cautelas.
Rio de Janeiro,  07 de outubro de 2010.
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 467664 
2008.51.17.001717-2
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :ADILAR DE SOUZA
ADVOGADO :JULIANO BIZZO NETTO
REMETENTE :JUIZO  FEDERAL  DA  2A  VARA  DE 

SAO GONCALO-RJ
ORIGEM :2A.  VARA  FEDERAL  DE  SAO 

GONCALO/RJ (200851170017172)
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DECISÃO
                              Trata-se de remessa necessária e apelação  
de  sentença  que  julgou  parcialmente  procedente  pedido 
formulado, nos seguintes termos:
“Por  todo  o  exposto,  JULGO  PROCEDENTE  EM  PARTE  O 
PEDIDO,  para  condenar  a  União  a  pagar  á  parte  autora  a 
GDPGTAS  no  valor  correspondente  a  80%  do  seu  valor 
máximo,  de  acordo  com  sua  classe  e  padrão,  a  partir  da 
implantação  desta  gratificação  e  até  que  a  mesma  seja 
regulamentada  e  que  sejam  processados  os  resultados  da 
primeira  avaliação  individual  e  institucional,  observando-se,  a 
partir  de  então,  o  disposto  no  art.  77  da  Lei  11.357/06. 
Condeno,  outrossim,,  a  pagar  as  diferenças  decorrentes  das 
parcelas vencidas referentes à aludida gratificação, nos termos 
fixados, bem como as diferenças decorrentes da majoração da 
GDATA para 60 pontos (Lei nº 10.971/2004, art. 1º, parágrafo 
único),  de  1º  de  maio  de  2004  até  junho  de  2006,  tudo 
atualizado monetariamente  e acrescido de juros de 6% a ao 
ano, a partir da citação (RE- 453.740).
Sem custas, em razão da isenção de que gozam os litigantes.
Condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios que 
fixo em 5% do valor da condenação.
Sentença sujeita ao reexame necessário”.
Em sede recursal, alega a apelante à “prescrição qüinqüenal em 
relação às parcelas anteriores à propositura da presente ação.”.  
No mérito, sustenta: que a GDPGTAS é devida para os ativos  
no percentual de 80% até a sua regulamentação, sendo que a  
referida  gratificação  não  se  estende  aos  inativos,  por  ser 
necessária  a  observância  de  uma  série  de  critérios  e 
exigências,  como  avaliação  individual  do  desempenho  do 
servidor  e  avaliação  de  desempenho institucional  de  período 
previsto na lei; que a decisão recorrida afronta o princípio da  
separação  dos  poderes,  bem  como  contraria  o  disposto  na 
Súmula  339  do  STF;  que  não  que  falar  em  concessão  de  
tratamento  igualitário  entre  servidores  ativos  e 
inativos/pensionistas  e  que  a  GDPGTAS  não  integrava  os 
vencimentos/proventos  dos  referidos  servidores,  por  
conseguinte, não integrando a base de cálculos para definição 
do valor do benefício.
O recurso  foi contra-arrazoado às fls. 94/98.
O  Ministério  Público  Federal  manifestou-se  às  fls.  102/110, 
opinando pelo improvimento do apelo. 
Relatei. Decido:
Merece parcial reforma a decisão impugnada.
Com efeito, o Supremo Tribunal Federal,  em sua composição 
Plenária,  firmou  entendimento  no  sentido  de  que  a  GDATA 
devida aos inativos deverá ser deferida no valor correspondente 
a 37,5 [trinta e sete vírgula cinco] pontos no período de fevereiro 
a maio de 2002 e nos termos do artigo 5º, parágrafo único, da 
Lei  n.  10.404/02,  para  o  período  de  junho  de  2002  até  a 
conclusão dos  efeitos  do último ciclo  de avaliação  a  que se 
refere o artigo 1º da MP 198/04, a partir da qual passa a ser de 
60 [sessenta] pontos. Confiram-se:
Gratificação  de  Desempenho  de  Atividade  Técnico-
Administrativa  -  GDATA  -  instituída  pela  L.  10.404/2002:  
extensão a inativos: pontuação variável conforme a sucessão 
de  leis  regentes  da  vantagem.  RE conhecido  e  provido,  em 
parte, para que a GDATA seja deferida aos inativos nos valores  
correspondentes a 37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pontos no 
período de fevereiro a maio de 2002 e nos termos do art. 5º,  
parágrafo único, da L. 10.404/2002, para o período de junho de 
2002 até a conclusão dos efeitos do último ciclo de avaliação a  
que se refere o art. 1º da MPv. 198/2004, a partir da qual passa  

a  ser  de  60  (sessenta)  pontos.  (RE  476279  /  DF,  rel.  Min.  
Sepúlveda  Pertence,  Tribunal  Pleno,  j.  19.04.2007,  DJ 
15.06.2007)
Recurso  extraordinário.  2.  Gratificação  de  Desempenho  de 
Atividade  Técnico-Administrativa  -  GDATA.  Pontuação  de 
acordo  com  desempenho.  3.  Servidores  Inativos.  Pontuação 
pela  regra  de  transição.  Artigo  6o  da  Lei  no  10.404/02.  4.  
Recurso  extraordinário  a  que  se  dá  parcial  provimento.  (RE 
476390  /  DF,  rel.  Min.  Gilmar  Mendes,  Tribunal  Pleno,  j.  
19.04.2007, DJ 29.06.2007
As  reiteradas  manifestações  da  Egrégia  Corte  Suprema 
conduziram  à  edição  de  Súmula  Vinculante  nº  20,  que 
reconheceu o direito  dos servidores  inativos de receberem a 
Gratificação  de  Desempenho  de  Atividade  Técnico-
Administrativa-  GDATA  em  igualdade  de  condições  com  os 
servidores em atividade, no seguintes termos:
A  Gratificação  de  Desempenho  de  Atividade  Técnico-
Administrativa  –  GDATA,  instituída  pela  Lei  nº  10.404/2002,  
deve ser deferida aos inativos nos valores correspondentes a 
37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pontos no período de fevereiro 
a maio de 2002 e, nos termos do artigo 5º, parágrafo único, da 
Lei  nº  10.404/2002,  no  período  de  junho  de  2002  até  a 
conclusão dos efeitos do último ciclo  de avaliação  a que se  
refere o artigo 1º da Medida Provisória no 198/2004, a partir da 
qual passa a ser de 60 (sessenta) pontos.
Destarte, resta assegurado o direito dos servidores inativos de 
receberem  a  gratificação  em  comento  em  igualdade  de 
condições com os servidores em atividade, observando-se, nos 
referidos períodos, as seguintes pontuações: 
De fevereiro a maio de 2002 – 37,5;
A partir de maio de 2004 – 60 pontos.
In casu, verifica-se que a presente ação foi ajuizada em agosto 
de 2008, estando prescritas as parcelas anteriores a agosto de 
2003.
Por outro lado, no período de junho de 2002  a abril de 2004 a 
pontuação  devida  é  a  que  foi  prevista  em  lei,  ou  seja,  dez 
pontos e não sessenta pontos.
Sendo assim, in casu, a GDATA deverá ser complementada tão 
somente a partir  de maio de 2004 e até junho de 2006,  nos 
valores correspondentes a 60 (sessenta) pontos. 
GDPGTAS
No que tange a Gratificação de Atividade Técnico-Administrativa 
e de Suporte - GDPGTAS, o mesmo entendimento firmado pelo 
STF em relação a GDATA é aplicável a esta gratificação, vez 
que  a  legislação  que  a  instituiu  deu  tratamento  diferenciado 
para os servidores ativos e para os inativos/pensionistas.
Com  efeito,  a  Gratificação  de  Desempenho  de  Atividade 
Técnico Administrativa e de Suporte - GDPGTAS foi instituída 
pela  Medida  Provisória  n.º  304,  de  29  de  junho  de  2006, 
convertida na Lei n.º 11.357/06, sendo “devida aos titulares dos 
cargos do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo, quando 
lotados e em exercício das atividades inerentes às atribuições 
do respectivo cargo nos órgãos ou entidades da administração 
pública federal”, devendo ser obtida em função do desempenho 
individual do servidor e do alcance de metas de desempenho 
institucional,  tendo  como  valores  máximos  os  constantes  do 
Anexo V daquele diploma legal, observado o que dispõe o art. 
7º, in verbis: 
“Art. 7º (...)
§ 1º A GDPGTAS será paga com observância dos seguintes  
percentuais e limites:
I  -  até  40%  (quarenta  por  cento)  do  valor  máximo  da  
gratificação,  conforme  estabelecido  no  Anexo  V  desta  Lei, 
considerando  o  desempenho  do  servidor  no  exercício  das 
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atribuições do cargo, com foco na sua contribuição individual  
para o alcance dos objetivos organizacionais; e
II  -  até  60%  (sessenta  por  cento)  do  valor  máximo  da  
gratificação, conforme estabelecido no Anexo V desta Lei, em 
função do atingimento de metas institucionais.
§  2º  A  GDPGTAS  será  paga  em  conjunto,  de  forma  não 
cumulativa, com a Gratificação de Atividade de que trata a , e  
não servirá de base de cálculo para quaisquer outros benefícios 
ou vantagens.
§ 3º Ato do Poder Executivo disporá sobre os critérios gerais a 
serem  observados  para  a  realização  das  avaliações  de 
desempenho individual e institucional, para fins de atribuição da 
Gratificação de Desempenho de que trata o caput deste artigo.
§ 4º Os critérios e procedimentos específicos de avaliação de  
desempenho  individual  e  institucional  e  de  atribuição  da 
Gratificação  de  Desempenho  referida  no  caput  deste  artigo  
serão  estabelecidos  em  atos  dos  dirigentes  máximos  dos 
órgãos ou entidades, observada a legislação vigente.
(...)”
 
Quanto aos servidores aposentados/pensionistas, o art. 77 do 
referido diploma legal  definiu  parâmetros a serem observados 
quanto à incorporação aos proventos e pensões instituída até 
19.02.2004,  consignando, em seu inciso I,   que a vantagem 
seria correspondente “a 30% (trinta por cento) do valor máximo 
do respectivo nível, classe e padrão”, tendo sido tal percentual, 
com a edição da Lei 11.784/2008, elevado para 40 % (quarenta 
por cento) do valor máximo do respectivo nível, a partir de 1º de 
março de 2008 até 31 de dezembro de 2008.
Por  seu  turno,  em  relação  aos  servidores  em  atividade,  foi 
criada  norma de transição do §7º do art. 7º da Lei 11.357/2006, 
segundo a qual  “até que seja regulamentada a Gratificação de 
Desempenho referida no caput deste artigo e processados os 
resultados  da  primeira  avaliação  individual  e  institucional,  os 
servidores que integrarem o PGPE perceberão a GDPGTAS em 
valor  correspondente  a 80% (oitenta por cento)  de seu valor  
máximo, observada a classe e o padrão do servidor, conforme 
estabelecido no Anexo V desta Lei”. 
De ver-se que, a referida regra de transição, ao garantir  aos 
servidores em atividade sem a avaliação de desempenho um 
percentual  mínimo  (80%)  superior  ao  garantido  aos  inativos 
(30%  e,  a  partir  de  01.03.2008,  40%),  viola  a  garantia 
constitucional  de  paridade  entre  vencimentos  e  proventos, 
disposta  no  art.  40,  §8º  da  CRFB/88,  a  qual  somente  foi 
suprimida  com  o  advento  da   Emenda  Constitucional  n.º 
41/2003.
Destarte,  enquanto  os  servidores  que  se  encontram  em 
atividade  não  forem  avaliados,  quanto  ao  seu  rendimento 
funcional,  os  servidores  aposentados,  bem  como  os 
pensionistas,  terão o direito de receber a referida gratificação 
no mesmo patamar em que está sendo paga aos que estão no 
serviço ativo.
Nesse  sentido,  são  exemplos  as  seguintes  ementas  de 
acórdãos:
 “MANDADO  DE  SEGURANÇA.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA. 
TEORIA  DA  ENCAMPAÇÃO.  ACOLHIMENTO.  GDPGTAS. 
PAGAMENTO INTEGRAL AOS INATIVOS. DESCABIMENTO. 
NATUREZA  PRO  LABORE.  REGRA  DE  TRANSIÇÃO. 
EXTENSÃO  AOS  INATIVOS  ATÉ  REGULAMENTAÇÃO  DA 
GDPGTAS. ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA.
I  -  "Aplica-se  a  teoria  da  encampação  quando  a  autoridade 
apontada como coatora, hierarquicamente superior, ao prestar  
suas informações, não se limita a alegar sua ilegitimidade, mas  
defende o mérito do ato impugnado, requerendo a denegação 

da  segurança,  assumindo  a  legitimatio  ad  causam  passiva. 
Preliminar  de  ilegitimidade  do  Ministro  de  Estado  do 
Planejamento, Orçamento e Gestão rejeitada" (MS 10614).
II  -  O  pagamento  de  30%  da  GDPGTAS  aos  inativos  e 
pensionistas, conforme regulado em lei, não tem o condão de,  
automaticamente, ou seja, sem que se analise a sua natureza,  
se genérica ou pro labore, determinar o pagamento integral da 
gratificação.
III - No caso, descabe o pagamento integral da GDPGTAS aos  
inativos e pensionistas, uma vez que o valor de tal vantagem 
pressupõe a avaliação individual de desempenho do servidor.  
Natureza pro labore.
IV - Todavia, em razão do percentual fixo estipulado na regra de  
transição  (art.  7º,  §7º,  da  Lei  n.  11.357/2006),  deve  ser 
estendido aos substituídos da impetrante (abarcados pelo art.  
7º da EC n. 41/2003) o mesmo percentual dessa regra (80%),  
desde a impetração, até que seja editada a regulamentação da  
GDPGTAS, prevista no §7º do art. 7º da Lei n. 11357/2006, a  
partir da qual deve ser aplicado o disposto no art. 77 da mesma 
lei (Casos análogos. Precedentes: RE n. 476279-0/DF; RE n. 
476.390-7/DF - STF) Ordem parcialmente concedida.  (STJ, 3ª 
Seção,  MS  12215/DF,  Rel.  Min.  FELIX  FISCHER,  DJU 
04.10.2007, p. 167).
Ressalte-se, outrossim, que  a Lei 11.784, de 22.09.2008, ao 
instituir  a  Gratificação  de  Desempenho  do  Plano  Geral  de 
Cargos do Poder Executivo – GDPGPE, extinguiu, a partir de 1o 

de janeiro de 2009, a Gratificação de Desempenho de Atividade 
Técnico-Administrativa e de Suporte - GDPGTAS, de que trata o 
art. 7o da Lei no 11.357, de 19 de outubro de 2006, devendo se 
limitar o recebimento de diferenças a dezembro de 2008.
No que respeita aos juros de mora, todavia, merece reparos a 
decisão  submetida  a  reapreciação  por  força  de  remessa 
necessária.
Com  efeito,  recentemente,  a  Corte  Guardiã  da  Constituição 
Federal,  ao  julgar  o   RE  nº  559.445-AgR/PR  ,  assim  se 
manifestou:
“RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  AGRAVO  REGIMENTAL. 
JUROS  DE  MORA.  EXECUÇÃO  CONTRA  A  FAZENDA 
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO DA MP 
2.180-35. CONSTITUCIONALIDADE. EFICÁCIA IMEDIATA.
1. É constitucional a limitação de 6% (seis por cento) ao ano 
dos   juros  de  mora  devidos  em decorrência  de  condenação 
judicial  da  Fazenda  Pública  para  pagamento  de  verbas  
remuneratórias devidas a servidores e empregados públicos.
Precedentes. 
2.  Aplicação  imediata  da  lei  processual  aos  processos  em 
curso. 3.
Agravo regimental  improvido” (RE 559.445-AgR/PR, Rel.  Min. 
Ellen Gracie, Segunda Turma.)”
Oportuna  a  transcrição  de  excerto  do  voto  proferido  pela 
Ministra  Ellen Gracie:
(...)  Quanto à alegada retroatividade da MP 2.180-35, melhor  
sorte não socorre à parte agravante, pois de retroatividade não 
se trata, mas sim de incidência imediata de lei processual sob a  
tutela do princípio tempus regit actum, de forma a não atingir  
situações jurídico-processuais consolidadas sob o regime de lei  
anterior,  mas  alcançando  os  processos  pendentes  que  se 
regem pela lei nova(...)” (Rel Min. Ellen Gracie, Dj de 12/06/09)
 
No  mesmo  sentido,  a  Ministra  Cármen  Lúcia  assim  se 
manifestou:
“(...) Por se tratar de norma de direito material, a limitação dos 
juros de mora deve ser aplicada desde o início da vigência do  
art.  1º  F,  da  Lei  9.494/97,  com  redação  dada  pela  Medida 
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Provisória  n.  2.180/2001,  independentemente  da  data  de 
ajuizamento da ação ....
Pelo  exposto,  com fundamento  no  art.  544,  §§  3º  e  4º,  do 
Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo e, desde 
logo, ao recurso extraordinário, nos termos do art. 557, § 1º - A,  
do Código de Processo Civil, para determinar a incidência dos  
juros moratórios no percentual de 6% ao ano, desde a data da 
publicação da Medida Provisória n. 2.180/2001, que incluiu o 
art.  1º  -  F  na  Lei  9.494/97,  observada  a  recente  alteração 
operada pela Lei  n.  11.960/09.(...)”  (AI  nº 767715/RS,  DJ de 
29/09/09) (grifos nossos)
Registre-se,  outrossim,  que  a Lei  nº  11.960/09,  de  29/06/09, 
citada no voto acima transcrito, veio a modificar mais uma vez o 
art. 1º F da Lei nº 9.494/97, dispondo em seu art. 5º, verbis: 
“Art.  5o.  O art.  1o-F da Lei  no 9.494, de 10 de setembro de 
1997, introduzido pelo art. 4o da Medida Provisória no 2.180-35,  
de  24  de  agosto  de  2001,  passa  a  vigorar  com a  seguinte  
redação:
‘Art.  1o-F.  Nas  condenações  impostas  à  Fazenda  Pública,  
independentemente de sua natureza e para fins de atualização 
monetária,  remuneração do capital  e compensação da mora,  
haverá a incidência uma única vez,  até o efetivo pagamento, 
dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 
caderneta de poupança.’”(grifos nossos)
Assim,  pacificado  entendimento  pretoriano  de  que  a 
uniformização  de  decisões  é  o  objetivo  maior  em  prol  da 
segurança  jurídica  e  da  celeridade  do  processo,  uma  vez 
consolidada a jurisprudência do Eg. Supremo Tribunal Federal 
no  sentido  da  aplicabilidade  imediata  dos  referidos  textos 
normativos, curvo-me à orientação para  determinar e incidência 
de juros moratórios no percentual de 0,5% (meio por cento) ao 
mês até a publicação da Lei nº 11.960/09, a partir de quando 
deverá prevalecer o disposto neste Diploma Legal. 
Indefiro  o  pedido  de  suspensão  do  feito,  formulado  às  fls. 
114/115, uma vez que a representação processual encontra-se 
regular.  Quanto  aos  honorários  advocatícios,  trata-se  de 
questão a ser decidida pelo juízo de execução.
Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, 
dou parcial provimento ao recurso e à remessa necessária, para 
que o pagamento da GDATA deverá ser complementada tão 
somente a partir de maio de 2004 e até  junho de 2006, noS 
valores  correspondentes   a  60  (sessenta)  pontos,  e  que  o 
pagamento da GDPGTAS deverá ser  limitado a dezembro de 
2008, e determinar a incidência de juros de mora na forma da 
fundamentação supra.
Publique-se e intime-se.
Decorrido, in albis, o prazo recursal, baixem os autos à Vara de 
origem com as devidas cautelas.
Rio, 1 de outubro de 2010.
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

III - AGRAVO  2009.02.01.015419-9
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
AGRAVANTE :JULIANO  DAMASIO  DA  SILVA  E 

OUTRO
ADVOGADO :SERGIO SOLLE DE FIGUEIREDO E 

OUTRO
AGRAVADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF

ADVOGADO :ARMANDO  BORGES  DE  ALMEIDA 
JUNIOR E OUTROS

ORIGEM :VARA  ÚNICA  DE  SÃO  PEDRO  DA 
ALDEIA (200951080014162)

DESPACHO
Trata-se  de  embargos  de  declaração  objetivando,  em  linhas 
gerais,  que  sejam  sanadas  as  omissões  no  julgado  e 
emprestado efeito modificativo ao recurso. 
Destarte,  considerando  a  orientação  firmada  no  âmbito  do 
Colendo Supremo Tribunal Federal, determino que seja aberta 
vista  ao  Embargado,  pelo  prazo  de  05  (cinco)  dias  para, 
querendo, se manifestar acerca do recurso manejado.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte, voltem 
os autos conclusos.
Rio de Janeiro, 11 de outubro de 2010.
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

III - AGRAVO  2009.02.01.018272-9
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
AGRAVANTE :CONSELHO  REGIONAL  DE 

ENGENHARIA,  ARQUITETURA  E 
AGRONOMIA DO ESPIRITO SANTO-
CREA/ES

ADVOGADO :MAGDA HELENA MALACARNE
AGRAVADO :TECNOHIDRO  PROJETOS 

AMBIENTAIS LTDA
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :3ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO 

FISCAL  DE  VITÓRIA/ES 
(200950010051805)

DECISÃO
Trata-se  de  agravo  de  instrumento  interposto  de  decisão 
proferida  pelo  MM.  Juízo  Federal  da  3ª  Vara  Federal  de 
Execução  Fiscal  da  SJES,  que  se  encontra  vazada  nos 
seguintes termos:
“...Assim  sendo,  dou-me  por  incompetente  para  processar  a 
presente execução, pelo que determino a remessa dos autos à 
SEDIJEF  para  baixa  e,  posteriormente,  ao  Juízo  Federal 
Distribuidor da Seção de São Paulo/SP, competente para tanto.”
Ocorre  que,  conforme  informações  de  fls.  29/30,  através  do 
Ofício nº OFG.0010.000020-7/2010 de 12 de maio de 2010, o 
Juízo  a  quo,  em  homenagem  ao  princípio  da  economia 
processual, revogou o teor da decisão agravada no sentido de 
manter a sua competência para processar a Execução Fiscal nº 
2009.51.01.005180-5.
  Diante desse contexto, julgo prejudicado o presente agravo de 
instrumento, em razão de manifesta perda de objeto, na forma 
do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil c/c 
art. 44, § 1o, I, do Regimento Interno desta Corte.
Publique-se e intime-se.
Decorrido,   in albis, o prazo recursal, encaminhem-se os autos 
ao  
M.M.  Juízo  a  quo,  dando-se  baixa  na  distribuição  com  as 
devidas  cautelas  (art.  210  do  Regimento  Interno  TRF/  2ª 
Região).
Rio de Janeiro, 29 de setembro de 2010.
FERNANDO MARQUES
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Desembargador Federal - Relator

III - AGRAVO  2010.02.01.006548-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
AGRAVANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :LEONARDO JUNHO GARCIA E 

OUTROS
AGRAVADO :FABRICIO  SIMAO  FONTANA  E 

OUTRO
ADVOGADO :LUIZ  CARLOS  DE  OLIVEIRA  E 

OUTROS
ORIGEM :4ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (200750010067117)

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que 
determinou que a Caixa Econômica Federal,  no prazo de 15 
(quinze)  dias,  acostasse  aos  autos  os  extratos  da  conta 
poupança  nº  0168-13-00005210-4  e  2042-013-00025937-0, 
referente ao mês de janeiro de 1989, sob pena de cominação  
de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), na forma do art. 461, 
§ 4º do CPC.
Ocorre que, conforme informações de fls. 190/191, através do 
Ofício nº ES-OFI-2010/02114, de 23 de setembro de 2010, da 
4ª  VF/SJES,  o  Juízo  a quo,  revogou  a  decisão  anterior  (fls. 
113/116)  ante  a  impossibilidade  material  colocada  pela 
agravante.
  Diante desse contexto, julgo prejudicado o presente agravo de 
instrumento, em razão de manifesta perda de objeto, na forma 
do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil c/c 
art. 44, § 1o, I, do Regimento Interno desta Corte.
Publique-se e intime-se.
Decorrido,   in albis, o prazo recursal, encaminhem-se os autos 
ao  
M.M.  Juízo  a  quo,  dando-se  baixa  na  distribuição  com  as 
devidas  cautelas  (art.  210  do  Regimento  Interno  TRF/  2ª 
Região).
Rio de Janeiro, 28 de setembro de 2010.
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

III - AGRAVO  2010.02.01.006597-1
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
AGRAVANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :LEONARDO JUNHO GARCIA E 

OUTROS
AGRAVADO :BERLIM BOLELLI
ADVOGADO :HELTON  TEIXEIRA  RAMOS  E 

OUTROS
ORIGEM :4ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (200850010139959)

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que 

determinou que a Caixa Econômica Federal,  no prazo de 15 
(quinze)  dias,  acostasse  aos  autos  os  extratos  da  conta 
poupança nº 00024017-7, referente ao mês de janeiro de 1989,  
sob pena de cominação de  multa  diária  de  R$ 100,00 (cem 
reais), na forma do art. 461, § 4º do CPC.
Ocorre que, conforme informações de fls. 145/146, através do 
Ofício nº ES-OFI-2010/02118, de 23 de setembro de 2010, da 
4ª  VF/SJES,  o  Juízo  a quo,  revogou  a  decisão  anterior  (fls. 
71/74) ante a impossibilidade material colocada pela agravante.
  Diante desse contexto, julgo prejudicado o presente agravo de 
instrumento, em razão de manifesta perda de objeto, na forma 
do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil c/c 
art. 44, § 1o, I, do Regimento Interno desta Corte.
Publique-se e intime-se.
Decorrido,   in albis, o prazo recursal, encaminhem-se os autos 
ao  
M.M.  Juízo  a  quo,  dando-se  baixa  na  distribuição  com  as 
devidas  cautelas  (art.  210  do  Regimento  Interno  TRF/  2ª 
Região).
Rio de Janeiro, 29 de setembro de 2010.
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

III - AGRAVO  2010.02.01.012029-5
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
AGRAVANTE :BERGITEX  INDUSTRIA  TEXTIL 

LTDA
ADVOGADO :ARTHUR HANNIG DA GAMA E 

OUTROS
AGRAVADO :BANCO  NACIONAL  DE 

DESENVOLVIMENTO  ECONOMICO 
E SOCIAL - BNDES

ADVOGADO :MARCELO  SAMPAIO  VIANNA 
RANGEL E OUTROS

ORIGEM :QUINTA  VARA  FEDERAL  DO  RIO 
DE JANEIRO (200651010100350)

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, 
em sede de ação cautelar, determinou a expedição de mandado 
de busca e apreensão de máquinas alienadas fiduciariamente. 
Às  fls.  399/400,  o  então  Relator,  eminente  Juiz  Federal 
Convocado  Dr.  Luiz  Paulo  da  Silva  Araújo  Filho,  indeferiu  o 
pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso, decisão 
que  ensejou  a  interposição  de  pedido  de  reconsideração 
cumulado com Agravo Interno (fls. 406/415).
Consoante decisão de fls. 417/419, o pedido de reconsideração 
foi  indeferido e o  Agravo  Interno  não admitido,  desafiando a 
interposição de novo Agravo Interno (fls. 451/454).
Entretanto, às fls. 446, o então Relator, declarou-se suspeito, na 
forma do art. 135, inciso I e parágrafo único, do CPC.
Relatei. Decido.
A imparcialidade do juiz constitui pressuposto de constituição e 
desenvolvimento válido da relação processual.
Como preleciona Celso Agrícola Barbi:
“O  impedimento  constitui  uma  proibição,  dirigida  ao  juiz,  de 
funcionar  nas  causas  em  que  acontecem  as  circunstâncias 
enumeradas  no  citado  art.  134.  Caracteriza-se  porque  a  lei 
considera  tão  relevantes  esses  motivos  que  o  defeito  do 
processo  sobrevive  até  mesmo  ao  trânsito  em  julgado  da 
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sentença proferida por juiz impedido, como se vê no art. 485, 
item II, que admite ação rescisória contra ela.
A  suspeição,  diferentemente,  se  configura  por  circunstâncias 
em que  o  juiz  tem  o  dever  de  se  afastar  da  causa.  Não  o 
fazendo, a parte pode impugnar a sua atuação. Mas se o juiz 
não o considerar  suspeito,  e  a  parte não alegar,  no prazo e 
forma legais, a suspeição, o defeito deixa de produzir qualquer 
conseqüência jurídica no processo; os atos e a sentença que 
ele  proferir  serão  válidos.  É  como  se  o  defeito  não  tivesse 
existido ou ficasse sanado” 
(in  Comentários  ao  código  de  processo  civil,  8ª  ed.,  vol.  I, 
Forense, pp. 334/335). Destaques no original.
Na hipótese dos autos, em virtude da suspeição declarada pelo 
eminente  Juiz  Federal  Convocado  Dr.  Luiz  Paulo  da  Silva 
Araújo Filho, as decisões por  ele proferidas padecem de vício 
insanável,  circunstância  que  impõe a declaração de  nulidade 
das mesmas, no sentido de assegurar às partes a plena isenção 
na prestação jurisdicional, tal como determina o artigo 228 do 
Regimento Interno desta Egrégia Corte.
Diante do exposto, anulo as decisões de fls. 399/400 e 417/419, 
restando, por conseguinte, prejudicados os Agravos Internos de 
fls. 406/415 e 451/454.
Publique-se e intime-se.
Colhe-se o parecer do douto representante do Ministério Público 
Federal.
Após voltem conclusos imediatamente para apreciação.
Rio de Janeiro, 17 de outubro de 2010.
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

XLVII - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 
2010.02.01.014493-7
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
REQUERENTE :VILCINEIA DINIZ BAPTISTA
ADVOGADO :JOSE GUILHERME SOUTO 

PEREIRA E OUTRO
REQUERIDO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :1A.  VARA  FEDERAL  -  NITEROI/RJ 

(200351020017820)

DECISÃO
Trata-se  de  medida  cautelar,  incidental  à  Apelação  Cível  nº 
2003.51.02.001782-0,  requerida  por  VILCINÉIA  DINIZ 
BAPTISTA, visando obtenção de provimento liminar, no sentido 
de: “... suspender os efeitos do primeiro público leilão realizado  
no  dia  30  de  setembro  de  2010,  bem  como  suspender  a  
realização do segundo e último público leilão, a ser realizado  
após 20 dias, em conformidade com o DL 70/66, ou suspender  
seus efeitos acaso tenham ocorridos, bem como qualquer ato 
que  importe  na  continuidade  da  pretensa  execução 
extrajudicial, com fulcro no art. 804 CPC.” (sic)
Relatei. Decido.
O  manejo  de ação  cautelar originária  é  medida  excepcional 
cuja  análise  depende  da  necessária  demonstração  da 
existência de periculum in mora, que se traduz na urgência da 
prestação jurisdicional, bem como, da caracterização do fumus 
boni iuris, consistente na plausibilidade do direito alegado.
No caso, conforme se verifica dos autos, a requerente ajuizou, 

anteriormente,  ação de conhecimento que foi  julgada extinta, 
sem resolução de  mérito,  em razão  do  abandono  da  causa, 
sendo que o recurso de apelação interposto teve o seguimento 
negado, monocraticamente, ante a carência de pressuposto de 
admissibilidade, vez que não continha  fundamentos de fato e 
de direito,  tal  como exige a norma processual  inserta no art. 
214, inciso II, do CPC. 
Destarte,  resta  evidente,  na  espécie,   a  ausência  da 
plausibilidade  jurídica  da  tese  defendida  pela  Requerente  e, 
nessa  medida,  a  absoluta  inexistência  do  fumus  boni  iuri,  
necessário  ao  acolhimento  do  pedido  cautelar,  circunstância 
que conduz a extinção do processo, sem apreciação do mérito.
Com efeito, a presença cumulativa, no caso concreto, do fumus 
boni iuris e do periculum in mora é indispensável à concessão 
do provimento cautelar (STJ, 1ª Turma, AgRg na MC nº 11.175/
CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unân., DJ de 03.04.2006, p. 
224), tendo estabelecido o Colendo Superior Tribunal de Justiça 
que: “A petição inicial da medida cautelar deve ser indeferida 
quando a fumaça do  bom direito  e  o  perigo  da  demora não 
foram devidamente demonstrados” (3ª Turma, AgRg na MC nº 
9.172/RJ,  Rel.  Min.  Nancy  Andrighi,  unânime.,  DJ de 
30.05.2005, p. 356).
Diante do exposto,  ausentes os pressupostos processuais de 
validade, específicos da ação cautelar, não há como prosperar 
o presente pedido, razão pela qual indefiro a petição inicial e 
julgo  extinto  o  processo  sem resolução de mérito,  a  teor  da 
dicção do art. 267, inciso IV,  do Código de Processo Civil.
Custas  ex lege.  Sem honorários advocatícios, vem que ainda 
não formada a relação processual.
Publique-se e intime-se.
Decorrido, in albis, o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição 
e arquivem-se os autos.
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

BOLETIM: 102347    

IV - APELACAO CIVEL  1997.50.01.004544-8
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :JORGE NADER
ADVOGADO :WALTER CARVALHO DE ALMEIDA
ORIGEM :6ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (9700045447)

DECISÃO
Trata-se de recurso de apelação interposto de sentença, cuja 
parte dispositiva restou vazada nos seguintes termos:
“Pelo exposto:
EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO em 
relação à UNIÃO FEDERAL nos termos do art. 267, VI do CPC.
JULGO  PARCIALMENTE  PROCEDENTE  O  PEDIDO  e 
RESOLVO O MÉRITO, com fulcro no art. 269, I do CPC, e de 
acordo com a fundamentação.
Condeno a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL à:
a) corrigir o saldo da conta vinculada de FGTS do AUTOR, os 
seguintes índices de atualização:
1 - janeiro/89 -------------- 16,65%;
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2 - abril/90 ----------------- 44,80%;
b) Creditar na conta vinculada de FGTS do AUTOR a diferença 
entre o valor apurado na forma do item acima e o efetivamente 
creditado, acrescido de correção monetária, a partir de quando 
eram devidas as aludidas verbas, pela aplicação dos mesmos 
índices  previstos  para  o  reajuste  dos  depósitos  fundiários  e 
juros de mora de 6% ao ano, a partir da data da citação e, a 
partir  da entrada em vigor da Lei  nº  10.406/2002 (CC 2002), 
juros de mora de 1% ao mês. 
c) Condeno o AUTOR a pagar à UNIÃO FEDERAL, a título de 
honorários advocatícios,  importância  equivalente a R$ 100,00 
(cem  reais).  Por  causa  da  assistência  judiciária  gratuita,  a 
exigibilidade dessa verba fica condicionada à demonstração de 
que o AUTOR pode com ela arcar sem sacrifício do sustento 
próprio e da família (art. 12 da Lei nº 1.060/50). 
Diante  da sucumbência recíproca,  entre  a  CEF e o AUTOR, 
nesse  pormenor,  deixo  de  impor  condenação  em honorários 
advocatícios (art. 21 do CPC).
Custas ex lege. 
A  presente  sentença  se  submeterá,  após  seu  trânsito  em 
julgado, ao procedimento previsto no art. 461 do CPC”.
O recurso de apelação, manejado pela União Federal, cinge-se 
à condenação na verba honorária, aduzindo que: “… Há de se 
levar  em  consideração  para  a  fixação  dos  honorários  o  
conteúdo econômico da demanda, pelo que, no presente caso, 
deveria ter sido aplicada a regra do §4º do art. 20 do CPC, com 
observância das norma previstas nas alíneas a, b e c do §3º”.
O Ministério Público Federal deixou de opinar (185).
Relatei. Decido.
Não merece reparos a sentença apelada.
Com  efeito,   nas  causas  em  que  não  há  condenação  o 
percentual  a  ser  apurado  a  título  de  honorários  advocatícios 
deve  se  pautar  no  §  4º,  do  art.  20  do  CPC,  tornando-se 
indispensável,  neste  caso,  o  juízo  de  equidade  e 
proporcionalidade  e  ser  realizado  pelo  magistrado,  atento  às 
normas delineadas nas alíneas “a”, “b” e “c”, do § 3º do mesmo 
artigo. Sendo certo que a inteligência do referido parágrafo 4º 
não limita o convencimento do juízo aos percentuais fixados no 
parágrafo anterior,  podendo, inclusive, fixar a verba honorária 
em valor certo.
Neste sentido, orienta a jurisprudência que emana do Superior 
Tribunal  de  Justiça,  de  que  é  exemplo  o  seguinte  julgado, 
verbis:
“PROCESSUAL  CIVIL.  FIXAÇÃO  DA  VERBA  HONORÁRIA.  
ARTS. 20, §§ 3º E § 4º, DO CPC. SÚMULA N. 7/STJ.
1.  Nas  causas  em  que  não  houver  condenação  e,  por  
conseqüência, for fixada a verba honorária com fundamento no 
art. 20, § 4º, do CPC, pode a verba honorária ser fixada além,  
aquém,  ou  mesmo  dentro  dos  parâmetros  percentuais  
estabelecidos no art. 20, § 3º, do CPC.
2. ... omissis ...
3.  Recurso  especial  parcialmente  conhecido  e,  nessa  parte,  
não-provido.
(REsp.  nº  193855/RS,  2a Turma,  Rel.  Min.  João  Otávio  de 
Noronha, in DJ de 21.03.2005)
No caso dos autos, a fixação da verba horária mostrou-se justa 
e correta, ou seja, eqüitativa às circunstâncias fáticas do caso 
concreto, valendo-se o julgador da estipulação de valor certo, 
que  se  mostrou  condizente  com  o  labor  dos  ilustres 
representantes  legais  da  ora  apelante,  sendo  certo  que  a 
quantia de R$100,00 (cem reais) não se revela, de modo algum, 
valor irrisório, de modo a ofender a dignidade dos mesmos, pois 
corresponde a 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, 
não se justificando, pois, a majoração colimada.

Por tais considerações, nego provimento ao recurso, com base 
no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.
Publique-se e intime-se.
Decorrido, in albis, o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição 
e  devolvam-se  os  autos  à  Vara  de  origem,  observadas  as 
cautelas de praxe.
Rio de Janeiro, 05 de outubro de 2010.
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

IV - APELACAO CIVEL 328852 1998.51.01.001614-5
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :MARCIO SCHIAVINATO E OUTROS
APELADO :RONALDO  DE  ASSUMPCAO 

TEIXEIRA
ADVOGADO :PEDRO  ROBERTO  DAS  GRAÇAS 

SANTOS  e OUTRO
ORIGEM :VIGÉSIMA  NONA  VARA  FEDERAL 

DO RIO DE JANEIRO (9800016147)

DECISÃO
Junte-se o ofício  CRE/END nº 10312/10,  datado de 09/08/2010 
a seguir.
Torno sem efeito o despacho de fl. 95.
A  renúncia  noticiada  pelo  advogado  às  fls.  86/89  não  opera 
efeitos até que esteja devidamente comprovada a sua ciência 
pela parte autora (art. 45 do CPC). 
No caso, não tendo sido comprovada a ciência inequívoca do 
mandante  acerca  da  renúncia,  resta  a  mesma  inoperante, 
persistindo a representação processual originária para todos os 
fins de direito (cf. STJ, AgRg no ReSP 48.376/DF).
Ademais, a eventual renúncia de um ou mais advogados não 
impede que  outro, que foi devidamente constituído e ao qual 
foram  outorgados  os  mesmos  poderes  pela  parte  autora, 
continue desempenhando o patrocínio da causa. 
Destarte,  retifique-se  a  autuação  para  que  conste  como 
advogado do apelado RONALDO DE ASSUMPÇÃO TEIXEIRA, 
o Dr. Pedro Roberto das Graças Santos – OAB/RJ 61.418.
 P.I.
 Após, prossiga-se com o normal processamento do feito. 
 Rio, 14 de outubro de 2010.
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

IV - APELACAO CIVEL 328851 1998.51.01.042466-1
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
APELANTE :RONALDO  DE  ASSUMPCAO 

TEIXEIRA
ADVOGADO :PEDRO ROBERTO DAS GRAÇAS 

SANATOS  e OUTRO
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :MARCIO SCHIAVINATO E OUTROS
APELADO :OS MESMOS



Diário Eletrônico
DA JUSTIÇA FEDERAL DA 2ª REGIÃO

564

Quinta-feira, 28 de outubro de 2010 Caderno Judicial TRF

564

ORIGEM :VIGÉSIMA  NONA  VARA  FEDERAL 
DO RIO DE JANEIRO (9800424660)

DECISÃO
Torno sem efeito o despacho de fl. 194.
A renúncia noticiada pelo advogado às fls. 185/188 não opera 
efeitos até que esteja devidamente comprovada a sua ciência 
pela parte autora (art. 45 do CPC). 
No caso, não tendo sido comprovada a ciência inequívoca do 
mandante  acerca  da  renúncia,   resta  a  mesma  inoperante, 
persistindo a representação processual originária para todos os 
fins de direito (cf. STJ, AgRg no ReSP 48.376/DF).
Ademais, a eventual renúncia de um ou mais advogados não 
impede que  outro, que foi devidamente constituído e ao qual 
foram  outorgados  os  mesmos  poderes  pela  parte  autora, 
continue desempenhando o patrocínio da causa. 
Destarte,  retifique-se  a  autuação  para  que  conste  como 
advogado do apelante RONALDO DE ASSUMPÇÃO TEIXEIRA, 
o Dr. Pedro Roberto das Graças Santos – OAB/RJ 61.418 (fl. 
148).
 P.I.
Após, prossiga-se com o normal processamento do feito. 
 Rio, 14 de outubro de 2010.
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

IV - APELACAO CIVEL 428144 2000.51.01.030703-3
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
APELANTE :CLOVIS  PEREIRA  DE  LIMA  E 

OUTRO
ADVOGADO :ARTUR ROCHA E OUTRO
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :CARMEN  LUCIA  HENRIQUES 

MENDES E OUTROS
ORIGEM :DÉCIMA  SÉTIMA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200051010307033)

DECISÃO
Tendo em vista a extinção do feito principal (apelação cível nº 
2001.51.01.009350-5 – apenso),  nos termos do art. 267, IV e 
VI, do CPC,  julgo prejudicado o presente recurso, por manifesta 
perda de objeto, com fulcro no art.  557,  caput,  do Código de 
Processo Civil c/c art. 44, § 1º, I, do Regimento Interno desta 
Corte. 
Após  as  anotações  de  praxe,  dê-se  baixa  na  distribuição  e 
remetam-se os autos à Vara de origem, para as providências 
cabíveis.
Publique-se. Intime-se.
Rio, 5 de outubro de 2010.
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

IV - APELACAO CIVEL 274262 2001.02.01.041135-5
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES

APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 
CEF

ADVOGADO :ARCINELIO DE AZEVEDO CALDAS 
E OUTROS

APELANTE :AMARINA DA SILVA MONTEIRO
ADVOGADO :VICTOR  HUGO  DOS  SANTOS 

BRAGA
APELANTE :BENEDITO MENDES BARBOSA
ADVOGADO :WANDIRA MANHAES DA CUNHA
APELANTE :LUIZ CLAUDIO PEREIRA RANGEL
ADVOGADO :GUSTAVO SOUZA DE CARVALHO
APELANTE :SERGIO ROBERTO TEIXEIRA LEITE 

E OUTROS
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :PRIMEIRA  VARA  FEDERAL  DE 

CAMPOS (9803012371)

DECISÃO
Pelo  despacho   de  fls.   159,  foi  determinada  pessoal  dos 
autores,  para constituição do novo patrono, tendo em vista a 
exclusão de RÉGIA CRISTINA ALBINO ZAFALON do quadro 
da   Ordem dos Advogados  do  Brasil  –  Seccional  do  Rio  de 
Janeiro.
Às fls. 203/207,  fls. 209/210 e  fls  250/252, em cumprimento ao 
despacho de fl.  159, respectivamente,  os autores BENEDITO 
MENDES BARBOSA, AMARINA DA SILVA MONTEIRO e LUIZ 
CLAUDIO  PEREIRA  RANGEL  trouxeram  aos  autos   novos 
instrumentos de procuração.
Pela  petição  de  fls.  144/145,  148/149,  151/152  a  CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL  formula pedido no sentido de que seja 
homologado  acordo  extrajudicial  firmado  pelos  litisconsortes, 
respectivamente,  AMARINA  DA  SILVA  MONTEIRO,   LUIZ 
CLAÚDIO  PEREIRA  RANGEL  e  BENEDITO  MENDES 
BARBOSA.  Requer,  outrossim,  a  extinção  do  processo,  com 
julgamento do mérito, na forma do artigo 269, inciso III, do CPC, 
asseverando  que  devem   as  partes  suportar  os  honorários 
advocatícios  de  seus  respectivos  patronos,  na  forma  do 
disposto no § 2ª do art.  6º da Lei nº 9.469/97, com a redação 
que lhe deu o art. 3º da Medida Provisória nº 2.226/2001. 
 
Quanto  aos  autores  SÉRGIO  ROBERTO  TEIXEIRA  LEITE, 
HERALDO  SARDINHA  COELHO,  NEIDE  MANGUEIRA  DA 
SILVA,  ADENILSON  FERNANDES  DA  CONCEIÇÃO, 
VALDINEI COUTO PONTES e ROMILDO MENDES BARBOSA, 
ante a perda da capacidade postulatória da advogada signatária 
da  apelação,  não  regularizaram  suas  representações 
processuais, tendo sido negado seguimento à apelação de fls. 
124/127 em relação a eles, conforme decisão de fls.246/248. 
 Processo redistribuído a esta Relatoria em  16 de abril de 2009.
 É o relatório.
 Como  se  sabe,  o  acordo  extrajudicial  celebrado,  de  forma 
regular, com a concordância das partes, deve ser homologado 
judicialmente para que produza os seus jurídicos efeitos (art. 
842  do atual Código Civil e 269, III do CPC), ressalvando-se, 
entretanto, os honorários advocatícios, se o causídico oficiante 
dele não participou (§ 4º do art. 24 da Lei nº 8.906/94).
Por outro lado, inaplicável à espécie o disposto no § 2º do art. 6º 
da Lei  nº  9.469/97,  com a redação que lhe deu o art.  3º  da 
Medida Provisória nº 2.226/2001, vez que tal dispositivo legal é 
destinado,  exclusivamente,  à  Fazenda  Pública,  conceito  que 
não abrange as empresas públicas,  como é o caso da Caixa 
Econômica Federal.
Diante  do  exposto,  constatada  a  regularidade  do  referido 
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acordo,  HOMOLOGO-O,  para  que  produza  seus  jurídicos 
efeitos, na forma do art 842 do novel Estatuto Civil, extinguindo, 
em conseqüência,  o  processo,  com  resolução  do  mérito,  na 
forma  do  artigo  269,  inciso  III,  do  CPC,  em  relação  aos 
litisconsortes  transigentes  AMARINA  DA  SILVA  MONTEIRO, 
LUIZ   CLAÚDIO PEREIRA RANGEL e BENEDITO MENDES 
BARBOSA.  
Não  tendo  havido  disposição  expressa  quanto  às  despesas 
processuais,  estas deverão ser  divididas  igualmente entre  as 
partes, na forma do disposto no art. 26, § 2º, do CPC.
 Decorrido in albis o prazo recursal,  encaminhem-se os autos à 
Vara de Origem com as devidas cautelas.
 Publique-se e intime-se.
 Rio,  7 de outubro de 2010.
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

XII - APELACAO EM MANDADO DE SEGURANCA 
2001.50.01.000054-9
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
APELANTE :JOSE LUIZ DE SOUZA - ME
ADVOGADO :VLADIMIR SALLES SOARES E 

OUTRO
APELADO :INSTITUTO  BRASILEIRO  DO  MEIO 

AMBIENTE - IBAMA
PROCURADOR :BENTO ADEODATO PORTO
ORIGEM :SEXTA VARA FEDERAL DE VITÓRIA 

(200150010000549)

DECISÃO
Trata-se  de  Remessa Necessária,  de  Recurso  Adesivo  e  de 
Apelação de sentença, que concedeu em parte a segurança, 
para o fim de anular as autuações consubstanciadas nos autos 
de  infração  nºs.  092877-D  e  092878-D,  bem  como  os 
respectivos termos de embargo/interdição a eles vinculados, por 
verificar  o  magistrado  ilegalidade  no  procedimento  de 
fiscalização do IBAMA, que não levou em conta, ao autuar o 
impetrante e interditar sua atividade de extração mineral, o fato 
de que a data de expiração da respectiva licença de operação, 
concedida pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente, havia 
sido  prorrogada  até  decisão  administrativa  final,  no  âmbito 
estadual,  quanto  à  sua  renovação.  A  segurança  restou 
denegada,  no  entanto,  em relação  à  anulação  dos  autos  de 
infração  nºs.  092879-D  e  092880-D e  respectivos  termos  de 
interdição/embargo.
Na inicial, relata o impetrante: que, em 02 de setembro de 2000, 
recebeu quatro autos de infração,  além de quatro termos de 
interdição/embargo,  lavrados  pelo  Instituto  Brasileiro  do  Meio 
Ambiente-  IBAMA/ES,  contendo  alegação  de  que  estaria 
operando  sua  atividade  de  extração  mineral  sem  a  licença 
respectiva, bem como de que  estaria promovendo degradação 
ambiental  na  área  de  exploração;  que  possui  Licença  de 
Operação desde 02 de abril de 1993, renovada em 1996, e com 
requerimento para outra renovação protocolada desde 09/09/98; 
que  as  determinações  da  Autarquia  foram  inteiramente 
cumpridas, tendo obtido declaração que confirma a elaboração 
de  Termo  de  Compromisso  e  Ajustamento  de  Conduta,  que 
também  lhe  confere  direito  de  funcionar  com  atividade 
mineradora na área; que apresentou junto à SEAMA todas as 
condicionantes  de  validade  exigidas,  através  de  relatórios 

semestrais sobre as medidas de recuperação da área, onde se 
destacavam as atividades de reflorestamento e revegetação, o 
que  já  vem  sendo  praticado  desde  1993;  que  a  autoridade 
coatora, através de seus agentes, sequer foi à área em questão 
para produzir perícia e constatar se de fato ocorrera degradação 
ambiental;  que  a  paralisação  de  suas  atividades  se  deu  de 
forma arbitrária. 
Em seu recurso, alega o apelante: que as provas juntadas aos 
autos são cabais, contundentes, de modo a não deixar dúvidas 
acerca da ilegalidade cometida pela recorrida; que os autos de 
infração emitidos pela apelada carecem de suporte legal, uma 
vez  que  os  fatos  geradores  neles  descritos  nunca  foram 
praticados.
Contrarrazões  do  IBAMA,  às  fls.  226,  pugnando  pela 
manutenção da sentença na parte que lhe foi favorável.      
Recurso adesivo do IBAMA, alegando, em síntese, que o prazo 
de 120 dias de antecedência do requerimento de renovação em 
relação ao prazo de expiração da licença não foi cumprido pelo 
impetrante; que a extração de granitos e outras pedras é muito 
danosa ao meio ambiente, motivo pelo qual o cumprimento da 
legislação ambiental deve ser rigoroso.
Contrarrazões  ao  recurso  adesivo,  em  que  se  pugna  pela 
manutenção da anulação dos autos de infração nºs. 092877-D e 
092878-D. 
O Ministério Público Federal opinou no sentido da manutenção 
da sentença.
Processo redistribuído a esta Relatoria em 27 de abril de 2009.
Relatei. Decido.
Inicialmente, não conheço do recurso adesivo do IBAMA/ES.
Compulsando  os  autos,  verifica-se  que  a  sentença  de  fls. 
191/200 foi publicada no DO de 13/05/05 (fls. 202).
Conforme  documento  de  fls.  205,  a  cópia  da  sentença  foi 
recebida pela Autarquia em 06/06/05.
A seu turno, a parte autora interpôs recurso de apelação dentro 
do prazo legal de 15 dias, conforme certificado às fls. 221.
No entanto, o recurso adesivo do IBAMA só foi interposto em 
03/02/2006  (fls.  232),  a  constatar-se  sua  intempestividade, 
motivo por que não pode ser conhecido.
No mais, convém lembrar que em sede de mandamus, urge que 
na demanda fique clara a existência do direito de seu titular, que 
está sendo molestado por comprovada ilegalidade ou abuso de 
poder, o que pode ser constatado através simples confrontação 
da hipótese legal e do fato. Não basta alegar a existência do 
direito, tampouco basta a existência do mesmo. É preciso que 
haja  direito  líquido  e  certo.  Nesse  sentido,  o  mandado  de 
segurança  pressupõe,  por  sua  natureza,  a  demonstração  de 
plano desse direito e a inexistência de incerteza a respeito dos 
fatos. Se sua existência for duvidosa, dependendo de maiores 
esclarecimentos, não rende ensejo à segurança, embora possa 
ser perseguido por outros meios judiciais. 
Sobre  a expressão constitucional  -  direito  líquido e certo  -  o 
Supremo Tribunal Federal esclareceu:
“É  necessário  que  o  pedido  seja  apoiado  em  fatos 
incontroversos,  e  não  em  fatos  complexos,  que  reclamam 
produção e cotejo de provas.” 
Segundo  o  magistério  de  Agricola  Barbi,  in  Do Mandado  de 
segurança, Ed. Forense, 1987, pág. 87, verbis:
Como se vê, o conceito de direito líquido e certo é tipicamente 
processual, pois atende ao modo de ser de um direito subjetivo 
no  processo:  a  circunstância  de  um  determinado  direito 
subjetivo  realmente  existir,  não  lhe  dá  a  caracterização  de 
liquidez e certeza, essa só lhe é atribuída se os fatos em que se 
fundar puderem ser provados de forma incontestável, certa, no 
processo.
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A propósito, o Ministro Adhemar Maciel assim dispôs no ROMS 
4258/GO:
A essência do processo do Mandado de Segurança está em ser 
ele “um processo de documentos” (urkundenprozess), exigindo 
prova pré-constituída (direito líquido e certo). Quem não prova 
de modo insofismável, com documentos, o que deduz na inicial, 
não  tem  a  condição  especial  da  ação  de  mandado  de 
segurança. Logo, o julgador não tem como chegar ao mérito do 
pedido e deve extinguir o processo por carência de ação.
 (ROMS  NUM:4.258-8  STJ   TURMA: 06  DJ 19.12.94, PG: 
35.332)
O Egrégio STJ assim se manifestou em outras decisões, cujas 
ementas se seguem: 
PROCESSO  CIVIL.MANDADO  DE  SEGURANÇA. 
EMANCIPAÇÃO DE DISTRITO. CONSULTA PLEBISCITÁRIA. 
FATOS CONTROVERTIDOS.
- O Mandado de segurança supõe direito líquido e certo, como 
seja, aquele emergente da prova pré-constituída no processo, 
sendo  imprestável  para  dirimir  litígio  que  exija  dilação 
probatória.
- Recurso ordinário improvido.
(ROMS   NUM:7991/RS   STJ   TURMA: 02   DJ: 28/04/97   PG: 
15834  REL: MINISTRO ARI PARGENDLER)     
PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AÇÃO DE 
RITO  ESPECIALÍSSIMO.  PROVA  PRÉ-CONSTITUÍDA. 
INEXIXTÊNCIA.  FALTA  DE  INDICAÇÃO  DE  ATO  QUE 
MACULE O DIREITO DO IMPETRANTE.
I - A ação de pedir segurança tem rito especialíssimo, de índole 
documental, exigindo prova pré-constituída dos fatos articulados 
na  peça  vestibular,  não  admitindo  a  dilação  probatória.  A 
petição  inicial  deve  indicar  com clareza  e  precisão  o  ato  da 
autoridade que macula o direito do impetrante.
II  -  In  casu,  não  foram  atendidos  tais  pressupostos,  nem  o 
impetrante trouxe aos autos prova dos prejuízos  que poderia 
sofrer, em decorrência da prática de qualquer ato atribuível à 
autoridade indigitada coatora.
III - Recurso a que se nega provimento. Decisão unânime.
(ROMS   NUM: 4983/RN   STJ   TURMA: 01   DJ: 08-05-95  PG: 
12302  REL: MINISTRO DEMÓCRITO REINALDO)
    
No  caso,  é  impossível  aferir-se  a  existência  ou  não  de 
degradação  ambiental  nas  áreas  exploradas  pelo  impetrante, 
conforme alegado pelo IBAMA, e fruto da lavratura dos autos de 
infração nºs. 092879-D e 092880-D. Tal providência demandaria 
dilação probatória, o que é incabível na via estreita do writ.  
As fotografias e o projeto de recuperação vegetal juntados aos 
autos  não  constituem  provas  bastantes  a  afastar  a 
irregularidade alegada pela autoridade administrativa.
Desse modo, não demonstrado de plano direito líquido e certo, 
não há que prosperar a pretensão nesse aspecto.
Em relação aos autos de infração nºs 092877-D e 092878-D, 
matéria  que  se  aprecia  por  força  da  remessa  necessária, 
verifica-se  que  tais  documentos  atestam  como  infração 
“executar extração de minerais sem a competente autorização” 
e “licença de operação vencida” (fls. 17 e 20).
No entanto,  constata-se a existência  de licença de operação 
(fls.  51),  datada  de  02/04/93,  em relação  à  área  objeto  dos 
autos.
Conforme  documentos  de  fls.  87,  a  licença  de  operação  foi 
renovada  em 11/01/96  por  730  dias,  tendo  sido  requerida  a 
renovação da licença de operação em 09/09/98, pedido que não 
foi indeferido, eis que nada foi comprovado nesse sentido, pois, 
em verdade,  a   Administração  reconheceu  que  o  pedido  de 
renovação  não  foi  apreciado  devido  “à  carência  de  pessoal 

operacional na Unidade Administrativa do IBAMA/ES” (fls. 176). 
Desse modo,  nesse aspecto,  deve  prosperar  a  pretensão da 
parte impetrante.   
Por  tais  considerações,  não  conheço  do  recurso  adesivo  do 
IBAMA  e  nego  seguimento  ao  recurso  de  apelação  do 
impetrante  e  à  remessa  necessária,  com  fulcro  no  art.  557, 
caput,  do CPC.
P. e I. 
Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2010.
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator
/mpb

IV - APELACAO CIVEL 428143 2001.51.01.009350-5
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
APELANTE :CLOVIS  PEREIRA  DE  LIMA  E 

CONJUGE
ADVOGADO :ARTUR ROCHA E OUTRO
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :VINICIUS  PEREIRA  MARQUES  E 

OUTROS
ORIGEM :DÉCIMA  SÉTIMA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200151010093505)

DECISÃO
Trata-se  de  apelação  interposta  por  CLOVIS   PEREIRA DE 
LIMA  e  cônjuge  contra  sentença  que  julgou  improcedente  o 
pedido  objetivando  revisar  contrato   de  financiamento 
habitacional firmado com a CEF.  
 Às fls. 316/317, noticiou o patrono da parte autora a renúncia 
ao mandato, juntando aos autos o comprovante de cientificação 
dos mandantes,  nos termos do art. 45 do CPC.
 Constata-se  que  os  autores  CLÓVIS PEREIRA DE LIMA e 
MARIA  DO  PERPÉTUO  SOCORRO  foram  cientificados  da 
renúncia  dos  patronos  em  setembro  de  2008,  conforme 
declaração  assinada  pelos  próprios  autores  à  fl.  317, 
quedando-se inertes até a presente data.
                           Com efeito, foi  determinada a intimação 
pessoal  dos  autores,  para  que  regularizassem  suas 
representações processuais, no prazo de 10(dez) dias (fl. 319), 
expedindo-se o respectivo mandado de intimação (fl. 323).
                             Ocorre que, em cumprimento ao mandado de  
intimação pessoal,  constatou-se não ser possível  localizar  os 
autores no endereço indicado na inicial, o que importa  em vício 
insanável,  não havendo como  prosseguir  o curso normal do 
jprocesso, se a parte quedou-se inerte e não foi possível sequer 
sua intimação pessoal.
 Como se vê, restou frustrada a intimação pessoal da parte em 
razão  de  não  mais  residir  no  endereço  apontado  na  inicial, 
conforme certidão do Sr. Oficial de Justiça (fl. 323vº), e, até o 
momento,  não  foi  apresentada  qualquer  informação  precisa 
acerca do endereço atual dos autores. 
Nessa linha, vale citar os seguintes precedentes,  in verbis:
“PROCESSUAL  CIVIL.  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO. 
NULIDADE  DA  PROCURAÇÃO.   -  Ação  de  reajuste  de 
benefício  previdenciário  extinta,  eis  que  a  procuração  colide 
com o ordenamento jurídico vigente. 
-  Necessário  a  assinatura  do  outorgante  na  procuração 
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conferida ao advogado: artigo 1289 do Código Civil e artigo 38  
do Código de Processo Civil. 
- Frustrada a intimação pessoal, por culpa do Autor, eis que não 
mais  residindo  no  endereço  constante  dos  autos,  restou 
descumprido o art. 282, II, do CPC, evidenciando-se impossível  
o prosseguimento do feito” (g.n.).
(TRF-2,  AC  232126,  Processo:  200002010209823/RJ,  rel.  
Desembargador  Federal  PAULO  ESPIRITO  SANTO, 
SEGUNDA TURMA, DJU - Data::26/06/2001)”.
“PROCESSO CIVIL. ADVOGADO. RENÚNCIA AO MANDATO. 
IRREGULARIDADE  DA  REPRESENTAÇÃO  PROCESSUAL 
NÃO SANADA. INÉRCIA DO AUTOR.
-Surgindo irregularidade da representação processual do autor,  
com a renúncia de seu patrono, oportunizada a constituição de 
novo advogado e a parte se queda inerte, torna-se imperioso  
extinguir o feito, nos termos do art. 267 do CPC.
-  Extinção  do processo  sem julgamento  do mérito.  Apelação 
prejudicada.”
(AC  -  Apelação  Cível  2002.84.00.008891-1.  Relator:  
Desembargador Federal  MARCELO NAVARRO. Quarta Turma 
do  TRF/5ª  Região.  Data  Julgamento:18/04/2006.  FONTE: 
DIÁRIO DA JUSTIÇA - DATA: 30/05/2006 - PÁG: 1105 - Nº:  
102 - ANO: 2006).”
“PROCESSUAL  CIVIL.  RENÚNCIA  DE  MANDATO. 
INTIMAÇÃO PESSOAL DO
APELANTE  PARA  CONSTITUIR  NOVO  ADVOGADO. 
INÉRCIA. AUSÊNCIA DE
PRESSUPOSTO  DE  CONSTITUIÇÃO  E  DE 
DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. 
MATÉRIA  APRECIÁVEL  DE  OFÍCIO.  EXTINÇÃO  DO 
PROCESSO  SEM  JULGAMENTO  DE  MÉRITO.  VERBA 
HONORÁRIA. RECURSO PREJUDICADO.
-  As  condições  da  ação e  os  pressupostos  processuais  são 
passíveis de apreciação de ofício pelo magistrado.
- Determinada a intimação pessoal da apelante, para os fins do  
artigo 13 do Código de Processo Civil, não houve cumprimento  
da determinação judicial.
-  A  inércia  da  parte  em  constituir  novo  patrono  acarreta  a  
ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento 
válido e regular do processo (art. 267, IV, CPC). Precedente.
 -  Honorários advocatícios pela apelante,  no importe de 10% 
(dez por cento) sobre o valor atualizado da causa.
-  Extinção  do processo  sem julgamento  de mérito.  Apelação 
prejudicada.”
(TRF 3º Região - AC - APELAÇÃO CIVEL 199903990617408 – 
Rel. JUIZA RAQUEL PERRINI - QUINTA TURMA - DJU DATA :  
05/07/2006 PÁGINA: 338).”
“PROCESSUAL  CIVIL.  AÇÃO  ORDINÁRIA.  RENÚNCIA  DO 
ADVOGADO  DA  PARTE  AUTORA  OCORRIDA  APÓS  A 
SENTENÇA.  INFRUTÍFERAS  AS  INTIMAÇÕES  PARA 
CONSTITUIÇÃO  DE  NOVO  ADVOGADO.  EXTINÇÃO  DO 
PROCESSO,  SEM  EXAME  DO  MÉRITO.  APELAÇÃO 
PREJUDICADA.
1. "Verificando a superveniente ausência de representação por 
advogado, diante do falecimento de seu patrono anterior, esta 
Corte  envidou  esforços  na  intimação  pessoal  do  autor  para  
regularizar  a situação, sendo que não foi  obtido êxito,  o que 
enseja a aplicação do art. 13, I, do CPC, c/c o art. 267, IV, do 
CPC."  (TRF1,  AC  1999.01.00.018027-8/DF,  2ª  Turma 
Suplementar,  Relator  Juiz  Federal  MOACIR  FERREIRA 
RAMOS (Conv.), DJ 2. de 11/03/2004, p. 69.).
2. No caso, realizada infrutíferas intimações, para que o autor  
constituísse novo advogado, em face da renúncia do anterior,  
este  se  manteve  inerte,  decorrendo,  como  conseqüência,  a 

extinção do processo, com base no art. 13, I, c/c o art. 267, IV,  
do CPC.
3. Processo extinto, sem exame do mérito, apelação do autor  
prejudicada.
(TRF  -  1º  REGIÃO  -  AC  -  APELAÇÃO  CIVEL 
1999.01.00.072909-5  -  Rel.  JUÍZA  FEDERAL  GILDA 
SIGMARINGA  SEIXAS  (CONV.)
Órgão  Julgador:  SEGUNDA  TURMA  SUPLEMENTAR
Data  da  decisão:  6/10/2004  DJ  DATA:  11/11/2004  PAGINA: 
94).”
Ressalte-se que não caberia mais, a essa altura, conferir nova 
oportunidade  para  a  indicação,  no  mínimo,  do  endereço  da 
parte,  tendo em vista o longo transcurso do tempo, sem que 
fosse promovido o andamento do processo, nem que houvesse 
qualquer justificativa plausível para tal desídia.
                
Com efeito,  diante da omissão dos autores em regularizarem 
suas representações  processuais,  desde o momento em que 
foram cientificados,   verifica-se  a  superveniente  ausência  do 
pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo, 
bem como o desinteresse no prosseguimento do feito.  Nesse 
sentido,  a  extinção  do  processo  se  afigura  como  medida 
processual cabível.
De  se  ver  que  o  feito  permaneceu  paralisado  à  espera  de 
regularização  da  representação  da  parte  autora,  tendo  sido 
violado o disposto no art.  13,  I,  do CPC, não restando outra 
alternativa a extinção do feito, declarando prejudicado o recurso 
de apelação interposto.                      
 
Pelo  exposto, julgo extinto o processo, nos termos do art. 13 c/
c o art. 267, IV e VI,  do CPC, restando prejudicada  a apelação 
de  fls. 288/291. 
Decorrido in albis o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição e  
remetam-se  os  presentes  à  Vara  de  origem,  observadas  as  
cautelas de praxe.
 P.I.
 Rio, 5 de outubro de  2010.
   
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

XII - APELACAO EM MANDADO DE SEGURANCA 
2002.51.01.001896-2
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :VIRGINIO JOSE DE LIMA
ADVOGADO :MONICA DA MOTTA LIMA
ORIGEM :OITAVA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200251010018962)

DECISÃO
Trata-se de Remessa de Ofício e de Apelação de sentença, que 
concedeu  parcialmente  segurança  para  determinar  o 
pagamento  aos  autores  do  aumento  concedido  pela  Medida 
Provisória  2.131-1,  devidos  a  partir  do  ajuizamento  da  ação, 
com correção monetária desde quando deveriam ter sido pagas 
tais parcelas, e juros de mora de 0,5% ao mês desde a citação 
até 10 de janeiro de 2003 e de 1% a partir  daquela data, na 
forma do art. 406 do CC, reconhecendo direito à compensação 
com parcelas porventura já pagas.
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Na inicial, relatam os impetrantes: que, por sentença transitada 
em julgado, o Juízo da 7ª Vara Federal/RJ, julgou procedente a 
ação  ordinária  nº  0007049889,  em  que  tiveram  reconhecido 
direito  de  manutenção  do  vínculo  com  a  União  Federal  e 
condenação  desta  ao  pagamento  de  seus  proventos  em 
equidade  com  os  integrantes  das  Forças  Amadas;  que 
passaram, então, a receber seus proventos na forma daquele 
decisum;  que,  em 28/12/2000,  foi  editada  a MP 2131-1,  que 
dispôs  sobre  a  reestruturação  da  Lei  de  Remuneração  dos 
Militares das Forças Armadas e revogou a Lei de Remuneração 
dos Militares anterior, Lei 8.237/91, concedendo majoração em 
seus vencimentos; que, no entanto, desde a data de vigência da 
referida MP, deixaram de receber  em seus contracheques o 
aumento  concedido  aos  militares  das  Forças  Armadas,  em 
violação ao princípio da coisa julgada. 
Em seu recurso,  alega a União Federal:  que se existe coisa 
julgada, o juízo deveria extinguir o processo sem julgamento do 
mérito,  consoante o art.  267, V,  do CPC; que inexiste direito 
líquido e certo a ser amparado; que o padrão remuneratório dos 
militares  do  antigo  Distrito  Federal  não  guarda  necessária  e 
automática  vinculação  quer  com  o  dos  militares  das  Forças 
Armadas, quer com o dos militares do atual Distrito Federal.
Contrarrazões,  pugnando,  em  síntese,  pela  manutenção  da 
sentença.
O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do 
recurso, apenas para reduzir o percentual dos juros de mora de 
12% para 6% ao ano.
Relatei. Decido.
O  ponto  central  da  controvérsia  diz  respeito  à  violação  ao 
princípio da coisa julgada.
De acordo com as alegações dos impetrantes, em respeito à 
coisa julgada, deveria ser-lhes aplicada a nova legislação, com 
os  devidos  reajustes  nos  proventos,  eis  que  decisão  judicial 
transitada em julgado lhes teria garantido o vínculo com a União 
e o pagamento de proventos de forma equiparada aos militares 
das Forças Armadas.
Oportuno  registrar  sobre  a  coisa  julgada,  orientação  deste 
Tribunal,  conforme ementas a seguir transcritas:
PREVIDENCIARIO – REVISÃO DE BENEFICIO – AGRAVO DE 
INSTRUMENTO – LIQUIDAÇÃO DE SENTENçA – SENTENçA 
QUE CONSAGRA A APLICAÇÃO DO ARTIGO 58 DO ADCT - 
APLICAÇÃO  DO  CRITÉRIO  DE  EQUIVALÊNCIA  SALARIAL 
EM  PERÍODO  SEM  PREVISÃO  LEGAL  –  SENTENçA 
TRANSITADA EM JULGADO - OFENSA À COISA JULGADA – 
OCORRÊNCIA - ALEGAÇÃO INCONSTITUCIONALIDADE DA 
COISA JULGADA – INCABÍVEL - REDISCUSSÃO DO MÉRITO 
NO AGRAVO DE INSTRUMENTO – IMPOSSIBILIDADE. 
1- Insurge-se o agravante contra a pretensão do agravado de 
querer  fazer  prevalecer  o  comando judicial  que determinou a 
equivalência  permanente  de  seu  benefício  previdenciário  ao 
número  de  salários  mínimos  da  época  da  concessão  do 
benefício;  
2- A sentença exeqüenda consagrou expressamente o reajuste 
do benefício do ora agravante tomando por base os índices dos 
aumentos do salário mínimo, desde o deferimento do benefício, 
bem como a manter esta equivalência; 
3- Não é cabível, sem que se ofenda a coisa julgada, impugnar 
a aplicação dos índices de aumento do salário mínimo, uma vez 
que este entendimento já foi garantido na sentença de mérito 
que, inclusive, transitou em julgado, estando coberta pelo manto 
da  coisa  julgada;  
4- A questão levantada pelo agravante no que diz respeito à 
inconstitucionalidade da coisa julgada deve ser objeto, se assim 
desejar,  de  ação  rescisória,  tendo  em vista  a  ocorrência  da 

coisa julgada. Não é o presente agravo a via recursal cabível 
para rediscutir o mérito, conforme pretendido; 
5- Agravo de Instrumento improvido.
(AG   NUM: 2003.02.01.015654-6      REG: 02   TURMA: 01 
ESP   DJ: 11-010-2005   PG: 186/187   REL: JUIZ ALUISIO 
GONÇALVES DE CASTRO MENDES)
PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
MANDADO  DE  SEGURANÇA.  TRIBUTÁRIO.  IMPOSTO  DE 
RENDA. DEMISSÃO INCENTIVADA. COISA JULGADA. 
I  -  Tendo  a  sentença  proferida  no  mandado  de  segurança 
determinado a devolução,  pela  União,  dos valores recolhidos 
indevidamente pelos impetrantes a título de imposto de renda 
sobre verbas recebidas decorrentes de Plano de Desligamento 
Incentivado,  e  não  tendo  o  tribunal,  neste  ponto,  alterado  a 
sentença,  impõe-se  o  cumprimento  do  julgado,  fazendo-se  a 
execução nos próprios autos do mandado de segurança,  em 
respeito à coisa julgada.
II – A Súmula n° 269 do STF, segundo a qual o mandado de 
segurança não é substitutivo de ação de cobrança não impede 
que  se  cumpra  sentença  transitada  em  julgado,  que  tenha 
determinado de forma diferente, pois caberia à União recorrer 
do  acórdão,  o  que  ela  não  fez.  
III – De qualquer forma, ainda que se entendesse necessária a 
propositura,  pelos  impetrantes,  de  ação  de  repetição  de 
indébito,  isto  só  faria  aumentar  o  dispêndio  da  União, 
decorrente  dos  encargos  da  sucumbência  e  dos  acréscimos 
legais que incidiriam sobre os valores a serem restituídos, visto 
que  o  direito  dos  autores  à  restituição  do  indébito  já  está 
acobertado,  repita-se,  pela  coisa  julgada.  
IV - Agravo de instrumento improvido.
(AG   NUM: 2001.02.01.005093-9     REG: 02   TURMA: 02   DJ: 
27-01-2005PG: 189   REL: JUIZ ANTONIO CRUZ NETTO)
No mesmo sentido, julgados do STJ, verbis: 
IMUNIDADE  TRIBUTÁRIA  -  SENTENÇA  TRANSITADA  EM 
JULGADO  -  OPOSIÇÃO  DE  NOVOS  EMBARGOS  DO 
DEVEDOR - VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.
Após o trânsito em julgado da sentença que concluiu não ter a 
Fundação direito à imunidade tributária,  resta caracterizada a 
coisa julgada, não podendo ela ser desrespeitada pelas partes 
através da oposição de novos embargos do devedor, reabrindo 
a  discussão  a  respeito  da  imunidade  e  das  prerrogativas 
concedidas a entidades públicas.
Recurso provido.
(RESP   NUM:  199800876057     STJ    TURMA:  01    DJ: 
03-05-99   PG: 108   REL:MIN. GARCIA VIEIRA)
PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  DE  APELAÇÃO. 
SUBSTITUIÇÃO  DA  SENTENÇA  PELO  ACÓRDÃO  DO 
TRIBUNAL. CPC, ART. 512. RESTRIÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. 
ABONO DE 54,60%. CONCESSÃO. TRÂNSITO EM JULGADO. 
EXECUÇÃO.  NORMA  MAL  INTERPRETADA.  RESPEITO  À 
COISA JULGADA.
1. O julgamento proferido pelo Tribunal substituirá a sentença 
somente  na  parte  que,  objeto  de  Apelação,  a  confirma  ou 
reforma, prevalecendo os demais termos não impugnados ou 
não debatidos.
 2.  A  coisa  julgada  deve  ser  respeitada,  ainda  que 
posteriormente a jurisprudência confira à norma outro sentido 
do que originariamente aplicado na decisão transitada.
3. Recurso não conhecido.
(RESP   NUM: 1’99900060245     STJ    TURMA: 05   DJ: 
25-10-99  PG: 122   REL:MIN. EDSON VIDIGAL)
Compulsando  os  autos,  constata-se  que  os  impetrantes  se 
desincumbiram do ônus de comprovar, de forma clara e efetiva, 
nos termos do art. 333, I, do CPC, violação a seu direito, com 
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malferimento  ao princípio da coisa julgada material.
Verifica-se  que  os  impetrantes  juntaram  aos  autos  cópia  da 
sentença  transitada  em  julgado  (fls.  29/47),  na  qual  foi-lhes 
reconhecido  direito  à  equiparação  remuneratória  com  os 
militares  das  Forças  Armadas,  razão  por  que,  comprovado 
direito líquido e certo, deve prosperar o pedido.
Por fim, devem incidir juros moratórios de 0,5% ao mês, a partir 
da  citação,  nos  termos  da  MP  2180,  de  24/08/2001,  até  o 
advento  da  Lei  nº  11.960,  de  29/06/2009 e,  a  partir  daí,  de 
acordo com este diploma legal.
Pelo exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 
557,  caput,  do  CPC,  e  dou  parcial  provimento  à  remessa 
necessária, com fulcro no art. 557, § 1-A,  do mesmo Código, no 
que respeita aos juros moratórios.
P. e I. 
Rio de Janeiro, 06 de outubro de 2010.
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal – Relator
/mpb

IV - APELACAO CIVEL 368684 2002.51.01.008090-4
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
APELANTE :OSCAR AXEL AUGUSTO SJOSTEDT 

- ESPOLIO
ADVOGADO :JOSE CARLOS AUDIFACE DE 

BRITO
APELADO :UNIAO FEDERAL
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 29A VARA-RJ
ORIGEM :VIGÉSIMA  NONA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200251010080904)

DECISÃO
Trata-se  de  apelação  interposta  por  ESPÓLIO  DE  OSCAR 
AXEL  AUGUSTO  SJOSTEDT   contra  sentença  que  julgou 
procedentes  “os  embargos  para  tornar  insubsistente  a 
liquidação levada a efeito pelos credores (fls. 271/272 dos autos  
em apenso) determinando o prosseguimento da execução pela  
liquidação do julgado ultimada pelo embargante (fls. 06/07 dos 
presentes autos), cálculos esses que deverão ser trasladados 
para os autos principais.”  
 Às fls. 101/103, noticiou o patrono da parte apelante a renúncia 
ao mandato, juntando aos autos o comprovante de cientificação 
da mandante,  nos termos do art. 45 do CPC. 
                               Com efeito, foi determinada a intimação  
pessoal da representante do embargado ESPÓLIO DE OSCAR 
AXEL  AUGUSTO  SJOSTEDT,   Sra  EUNICE  DE  BARROS 
SJOSTEDT,  para  que  regularizasse  sua  representação 
processual, no prazo de 15(quinze) dias (fl. 105), expedindo-se 
o respectivo mandado de intimação (fl. 108).
 Constata-se que a representante do embargado regularmente 
intimada,  conforme  mandado  de  intimação  de  fls.  118vº, 
quedou-se inerte até a presente data.
Nessa linha, vale citar os seguintes precedentes,  in verbis:
“PROCESSO CIVIL. ADVOGADO. RENÚNCIA AO MANDATO. 
IRREGULARIDADE  DA  REPRESENTAÇÃO  PROCESSUAL 
NÃO SANADA. INÉRCIA DO AUTOR.
-Surgindo irregularidade da representação processual do autor,  
com a renúncia de seu patrono, oportunizada a constituição de 
novo advogado e a parte se queda inerte, torna-se imperioso  

extinguir o feito, nos termos do art. 267 do CPC.
-  Extinção  do processo  sem julgamento  do mérito.  Apelação 
prejudicada.”
(AC  -  Apelação  Cível  2002.84.00.008891-1.  Relator:  
Desembargador Federal  MARCELO NAVARRO. Quarta Turma 
do  TRF/5ª  Região.  Data  Julgamento:18/04/2006.  FONTE: 
DIÁRIO DA JUSTIÇA - DATA: 30/05/2006 - PÁG: 1105 - Nº:  
102 - ANO: 2006).”
“PROCESSUAL  CIVIL.  RENÚNCIA  DE  MANDATO. 
INTIMAÇÃO PESSOAL DO
APELANTE  PARA  CONSTITUIR  NOVO  ADVOGADO. 
INÉRCIA. AUSÊNCIA DE
PRESSUPOSTO  DE  CONSTITUIÇÃO  E  DE 
DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. 
MATÉRIA  APRECIÁVEL  DE  OFÍCIO.  EXTINÇÃO  DO 
PROCESSO  SEM  JULGAMENTO  DE  MÉRITO.  VERBA 
HONORÁRIA. RECURSO PREJUDICADO.
-  As  condições  da  ação e  os  pressupostos  processuais  são 
passíveis de apreciação de ofício pelo magistrado.
- Determinada a intimação pessoal da apelante, para os fins do  
artigo 13 do Código de Processo Civil, não houve cumprimento  
da determinação judicial.
-  A  inércia  da  parte  em  constituir  novo  patrono  acarreta  a  
ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento 
válido e regular do processo (art. 267, IV, CPC). Precedente.
 -  Honorários advocatícios pela apelante,  no importe de 10% 
(dez por cento) sobre o valor atualizado da causa.
-  Extinção  do processo  sem julgamento  de mérito.  Apelação 
prejudicada.”
(TRF 3º Região - AC - APELAÇÃO CIVEL 199903990617408 – 
Rel. JUIZA RAQUEL PERRINI - QUINTA TURMA - DJU DATA :  
05/07/2006 PÁGINA: 338).”
“PROCESSUAL  CIVIL.  AÇÃO  ORDINÁRIA.  RENÚNCIA  DO 
ADVOGADO  DA  PARTE  AUTORA  OCORRIDA  APÓS  A 
SENTENÇA.  INFRUTÍFERAS  AS  INTIMAÇÕES  PARA 
CONSTITUIÇÃO  DE  NOVO  ADVOGADO.  EXTINÇÃO  DO 
PROCESSO,  SEM  EXAME  DO  MÉRITO.  APELAÇÃO 
PREJUDICADA.
1. "Verificando a superveniente ausência de representação por 
advogado, diante do falecimento de seu patrono anterior, esta 
Corte  envidou  esforços  na  intimação  pessoal  do  autor  para  
regularizar  a situação, sendo que não foi  obtido êxito,  o que 
enseja a aplicação do art. 13, I, do CPC, c/c o art. 267, IV, do 
CPC."  (TRF1,  AC  1999.01.00.018027-8/DF,  2ª  Turma 
Suplementar,  Relator  Juiz  Federal  MOACIR  FERREIRA 
RAMOS (Conv.), DJ 2. de 11/03/2004, p. 69.).
2. No caso, realizada infrutíferas intimações, para que o autor  
constituísse novo advogado, em face da renúncia do anterior,  
este  se  manteve  inerte,  decorrendo,  como  conseqüência,  a 
extinção do processo, com base no art. 13, I, c/c o art. 267, IV,  
do CPC.
3. Processo extinto, sem exame do mérito, apelação do autor  
prejudicada.
(TRF  -  1º  REGIÃO  -  AC  -  APELAÇÃO  CIVEL 
1999.01.00.072909-5  -  Rel.  JUÍZA  FEDERAL  GILDA 
SIGMARINGA  SEIXAS  (CONV.)
Órgão  Julgador:  SEGUNDA  TURMA  SUPLEMENTAR
Data  da  decisão:  6/10/2004  DJ  DATA:  11/11/2004  PAGINA: 
94).”
                
Com efeito, diante da omissão da representante do embargado 
em regularizar sua representação processual, desde o momento 
em que foi cientificada,  verifica-se a superveniente ausência do 
pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo, 
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bem como o desinteresse no prosseguimento do feito.  Nesse 
sentido,  a  extinção  do  processo  se  afigura  como  medida 
processual cabível.
De  se  ver  que  o  feito  permaneceu  paralisado  à  espera  de 
regularização da representação da parte apelante,  tendo sido 
violado o disposto no art.  13,  I,  do CPC, não restando outra 
alternativa  a  extinção  do  feito,  declarando  prejudicados  os 
embargos de declaração de fls. 80/82.                       
 
Pelo  exposto, julgo extinto o processo, nos termos do art. 13 c/
c  o  art.  267,  IV  e  VI,   do  CPC,  restando  prejudicados  os 
embargos  de  declaração  opostos  pela  parte  autora,  às  fls. 
80/82,  por perda de objeto, com fundamento no artigo 44, § 1º, 
inciso I, do RI/TRF-2ª Região. 
Decorrido in albis o prazo recursal desta decisão,  certifique-se 
o trânsito em julgado da decisão de fls. 75/77, e, após,  dê-se 
baixa na distribuição e remetam-se os presentes autos  à Vara  
de origem, observadas as cautelas de praxe.
 P.I.
 Rio, 6 de outubro de 2010.
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

IV - APELACAO CIVEL  2003.51.01.012315-4
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :LUIZ FERNANDO PADILHA E 

OUTROS
APELANTE :EDYR FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO :GREICE  FREDERICA  DO 

NASCIMENTO LEAL E OUTROS
APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :OITAVA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200351010123154)

DESPACHO
-
Trata-se de embargos de declaração opostos  por Edyr  Ferreira 
da  Silva  ,  objetivando  em  linhas  gerais,  que  seja  sanada 
alegada,  obscuridade,contradição   e  a  omissão  no  julgado. 
Determino que seja dada vista dos autos, a Caixa Econômica 
Federal,  ora embargada, pelo  prazo legal  para,  querendo,  se 
manifestar acerca do recurso manejado.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte, voltem 
os autos conclusos.
                                     Rio de Janeiro,08 de outubro 2010.
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal – Relator
lom

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 
2003.51.01.014780-8
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
APELANTE :FUNDACAO  INST.  BRAS.  DE 

GEOGRAFIA E ESTAT. - IBGE

PROCURADOR :TARSIS NAMETALA JORGE
APELADO :MARIO FERNANDES FILHO
ADVOGADO :YANA  CLERIS  DA  SILVA  LIMA  E 

OUTRO
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 2A VARA-RJ
ORIGEM :SEGUNDA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200351010147808)

DECISÃO
Trata-se de remessa necessária e apelação de sentença que 
julgou procedente pedido, “para condenar a ré a pagar a parte  
autora  o passivo relativo ao reajuste  de 28,86%, referente  a  
período  de  01/93  a  05/98,  em  uma  única  parcela,  sendo 
descontado eventual percentual já concedido”.
Inconformada,  apelou  a  Ré,  às  fls.  248/256,  alegando  a 
ocorrência  da  prescrição  do  fundo do  direito,  nos  termos do 
Decreto nº 20210/32, ao argumento de que o Poder Executivo 
teria implantado o aumento d 28,86%, para todos os servidores 
públicos  federais,  por  meio da MP 1704,  de 30 de junho de 
1998,  sendo forçoso  concluir  que  já  decorreu  mais  de  cinco 
anos  entre  o  advento  do  ato  normativo  e  o  ajuizamento  da 
presente  demanda.  No  mérito,  alega,  em  síntese,  a 
necessidade  de  compensação  entre  os  28,86%  e  os 
percentuais  concedidos  por  lei  para  diversas  classes  de 
servidores  civis;  o  descabimento  de  pagamento  em  parcela 
única, bem como a aplicação de juros de mora e atualização 
monetária.
Sem contrarrazões conforme certidão de fls. 258. 
O Ministério Público Federal, às fls. 262, deixou de opinar em 
razão de não haver interesse público.
Processo redistribuído a esta Relatoria em 06.08.2009
É o relatório. Decido. 
Não merece prosperar o inconformismo da União Federal.
Com  efeito,  a  Terceira  Seção  do  Eg.  Superior  Tribunal,  no 
julgamento do Recurso Especial Repetitivo nº 990284/RS, em 
26/11/2008, firmou entendimento no sentido de que a edição da 
Medida Provisória 1704-5, de 30/6/1998, que reconheceu aos 
servidores  civis  o  direito  ao  reajuste  de  28,86%,  importou 
renúncia ao prazo prescricional já transcorrido, inclusive para os 
militares, em observância ao disposto no art.191 do Código Civil 
de 2002. 
Restou  consignado,  ainda,  que,  para  as  ações  ordinárias 
ajuizadas até cinco anos após a edição da referida MP, ou seja, 
30/6/2003,  os  efeitos  financeiros  devem retroagir  ao  mês de 
janeiro  de 1993.  No que se  refere às ações  propostas  após 
essa data,  aplica-se o verbete n.85 da Súmula do STJ.
No mesmo sentido, são exemplos os seguintes julgados:
ADMINISTRATIVO  -  SERVIDOR  PÚBLICO  MILITAR  - 
VENCIMENTOS  -  REAJUSTE  DE  28,86%  -  PRESCRIÇÃO 
NÃO CONFIGURADA - SÚMULA 85/STJ - JUROS DE MORA 
DE 6% - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
1. Conforme entendimento firmado no STF (RMS 22.307/DF), o 
reajuste  de  28,86%  previsto  nas  Leis  n.  8.622  e  8.627/93 
constituiu-se  em revisão  geral  de  remuneração,  devendo  ser 
estendido aos demais servidores civis e militares (art. 37, X, da 
CF).
2.  A  Terceira  Seção  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  –  com 
fundamento na Lei n. 11.672/08, que acresceu o art. 543-C ao 
CPC, disciplinando o processamento e julgamento dos recursos 
especiais repetitivos – dirimiu a controvérsia existente e firmou 
compreensão  segundo  a  qual,  "com a  renúncia  pela  Medida 
Provisória  n.  1.704/98  do  prazo  prescricional  relativo  à 
pretensão de militares ao reajuste de 28, 86% desde janeiro de 
1993,  se  ajuizada  a  ação  ordinária  dos  servidores  até 
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30.6.2003, os efeitos financeiros devem retroagir  a janeiro de 
1993; e se proposta após 30.6.2003, deve ser aplicado apenas 
o enunciado  da Súmula 85  desta Corte".  (REsp 990.284/RS, 
Rel.
Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJ 13.4.2009).
3.  A demanda foi  ajuizada em 8.9.2005. Logo, ainda, sob os 
efeitos de cálculo, no tocante aos juros moratórios de 6% da 
redação do art.
1º-F,  da  Lei  n.  9.494/97,  tal  como  incluído  pela  Medida 
Provisória n. 2.180-35/2001.
4. Mantida a sucumbência recíproca.
Recursos especiais improvidos.
(REsp  1145669/RS,  Rel.  Ministro   HUMBERTO  MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 25/05/2010, DJe 07/06/2010)
DIREITO  ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO.
MILITAR.  REAJUSTE  DE  28,86%.  PRESCRIÇÃO.  MP 
1.704/98.  LIMITAÇÃO  TEMPORAL.  MP  2.131/00.  AGRAVO 
IMPROVIDO.
1.  A  Terceira  Seção  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  –  com 
fundamento na  Lei  11.672/08,  que  acresceu o  art.  543-C ao 
CPC, disciplinando o processamento e julgamento dos recursos 
especiais repetitivos – dirimiu a controvérsia existente e firmou 
compreensão  segundo  a  qual,  "com a  renúncia  pela  Medida 
Provisória  nº  1.704/98  do  prazo  prescricional  relativo  à 
pretensão de militares ao reajuste de 28, 86% desde janeiro de 
1993,  se  ajuizada  a  ação  ordinária  dos  servidores  até 
30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir  a janeiro de 
1993; e se proposta após 30/6/2003, deve ser aplicado apenas 
o enunciado da Súmula 85 desta Corte" (REsp 990.284/RS, Rel.
Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJ de 13/4/09).
2. O militar ou pensionista, por força da incidência da prescrição 
quinquenal, de que cuida o Decreto 20.910/32, tem até 31/12/05 
para  ajuizar  ação  visando  ao  recebimento  de  parcelas 
referentes ao reajuste de 28,86%, tendo em vista que a edição 
da MP 2.131, de 28/12/00, que gerou efeitos financeiros a partir 
de  1º/1/01,  ao  reestruturar  a  carreira,  constituiu  o  termo  ad 
quem para fins de pagamento do referido reajuste, consoante 
pacífica orientação jurisprudencial.
3. Agravo regimental improvido.
(AgRg no Ag 1074972/RS, Rel. Ministro  ARNALDO ESTEVES 
LIMA,  QUINTA  TURMA,  julgado  em  04/03/2010,  DJe 
05/04/2010)
RECURSO  ESPECIAL  REPETITIVO.  PROCESSO  CIVIL  E 
ADMINISTRATIVO.
DISPOSITIVOS  CONSTITUCIONAIS.  COMPETÊNCIA  DO 
SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL.  VIOLAÇÃO  DO  ARTIGO 
535 DO CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE.
REAJUSTE  DE  28,86%.  EXTENSÃO  AOS  MILITARES. 
CABIMENTO.  ISONOMIA.  BASE  DE  CÁLCULO. 
REMUNERAÇÃO.  CORREÇÃO  MONETÁRIA.  TERMO 
INICIAL.
VENCIMENTO DE CADA PARCELA. COMPENSAÇÃO COM A 
COMPLEMENTAÇÃO  DO  SALÁRIO  MÍNIMO.  NÃO-
CABIMENTO.  PRESCRIÇÃO.  RENÚNCIA.  MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 1.704/98.  RESSALVA DO ENTENDIMENTO 
DA RELATORA, PARA QUEM SE TRATA DE INTERRUPÇÃO, 
ANTE O RECONHECIMENTO DO DIREITO AO REAJUSTE. 
LIMITAÇÃO  TEMPORAL.  MEDIDA  PROVISÓRIA  Nº 
2.131/2000.
PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL, CONTADA DA DATA EM QUE 
A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000 PASSOU A GERAR 
EFEITOS. OCORRÊNCIA.
1.  Mostra-se  inviável  a  apreciação  de  ofensa  a  dispositivos 

constitucionais, uma vez que não cabe a esta Corte, em sede 
de  recurso  especial,  o  exame de  matéria  constitucional,  cuja 
competência  é  reservada  ao  Supremo Tribunal  Federal,  nos 
termos do art. 102, inciso III, da Carta Magna.
2.  Se  o  recorrente aduz  ofensa  ao artigo 535  do  Código  de 
Processo  Civil  mas  não  evidencia  qualquer  omissão, 
contradição ou obscuridade no acórdão recorrido, deixando de 
demonstrar no que consistiu a alegada ofensa ao mencionado 
dispositivo, aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula 284 
do Excelso Pretório.
3.Quanto  ao  reajuste  de  28,86%,  este  Superior  Tribunal  de 
Justiça  firmou  jurisprudência  no  sentido  de  que  o 
reconhecimento, por parte egrégio Supremo Tribunal Federal, 
dos  reajustes  decorrentes  das  Leis  nºs  8.622/93  e  8.627/93, 
importou em revisão geral  de remuneração, assegurando aos 
servidores públicos civis a percepção do mencionado índice. A 
negativa desse direito aos militares beneficiados com reajustes 
abaixo  daquele  percentual  implicaria  em  desrespeito  ao 
princípio da isonomia.
4.  No  que  toca  à  base  de  cálculo  do  reajuste  de  28,86%, 
predomina  nesta  Corte  entendimento  de  que  incide  sobre  a 
remuneração  do  servidor,  o  que  inclui  o  vencimento  básico 
(servidor  público  civil)  ou  o  soldo  (militar),  acrescido  das 
parcelas que não os têm como base de cálculo, a fim de evitar a 
dupla incidência do reajuste.
5. De acordo com a jurisprudência deste Tribunal, a correção 
monetária deve ser aplicada a partir da data em que deveria ter 
sido efetuado o pagamento de cada parcela. Precedentes.
6.  Consolidou-se  neste  Sodalício  a  tese  de  que,  por  terem 
naturezas distintas, é vedada a compensação do reajuste com 
valores pagos a título de complementação do salário mínimo.
7. Adoção pela Terceira Seção, por maioria, do entendimento 
de  que  a  edição  da  referida  Medida  Provisória  implicou  na 
ocorrência  de  renúncia  tácita  da  prescrição,  nos  termos  do 
artigo 191 do Código Civil vigente. Nesse sentido, se ajuizada a 
ação  ordinária  dos  servidores  até  30/6/2003,  os  efeitos 
financeiros devem retroagir  a  janeiro  de 1993;  e  se proposta 
após  30/6/2003,  deve  ser  aplicado  apenas  o  enunciado  da 
Súmula 85 desta Corte.
8. Ressalva do entendimento da Relatora, para quem a Medida 
Provisória  nº  1.704/98  implicou  no  reconhecimento  do  direito 
dos servidores ao reajuste de 28,86% desde janeiro de 1993, a 
importar  na  interrupção  do  prazo  prescricional  (arts  202,  I, 
CC/2002 e 172, V, CC/16), com sua redução pela metade (art. 
9º do Decreto nº 20.910/32).
9.  Aplicação  da  orientação  do  Supremo  Tribunal  Federal 
segundo a qual a concessão do reajuste de 28,86% deve se 
limitar  ao  advento  da  Medida  Provisória  nº  2.131,  de 
28/12/2000, que reestruturou a remuneração dos militares das 
Forças  Armadas,  com  absorção  das  diferenças  de  reajustes 
eventualmente existentes.
10. Considerando que a Medida Provisória nº 2.131/2000 gerou 
efeitos  financeiros  a  partir  de  01º/01/2001,  após  superado  o 
prazo de cinco anos da mencionada data ocorre a prescrição da 
pretensão dos militares ao reajuste em tela.
10. Recurso especial conhecido em parte e provido, para julgar 
improcedente o pedido formulado na inicial,  ante a ocorrência 
da prescrição à pretensão ao reajuste de 28,86% por força da 
limitação  temporal  promovida  pela  Medida  Provisória  nº 
2.131/2000.
(REsp 990.284/RS, Rel. Ministra  MARIA THEREZA DE ASSIS 
MOURA,  TERCEIRA  SEÇÃO,  julgado  em  26/11/2008,  DJe 
13/04/2009)
AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ESPECIAL. 
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ADMINISTRATIVO. REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS 
MILITARES.  PRESCRIÇÃO.  RENÚNCIA.  MEDIDA 
PROVISÓRIA  Nº1704.98.  RESSALVA  DO  ENTENDIMENTO 
DA RELATORA, PARA QUEM SE TRATA DE INTERRUPÇÃO, 
ANTE O RECONHECIMENTO DO DIREITO AO REAJUSTE. 
AÇÃO  AJUIZADA  APÓS  30/6/2003.  PRESCRIÇÃO  DAS 
PARCELAS  ANTERIORES  AO  QUINQUÊNIO  QUE 
ANTECEDE AO AJUIZAMENTO DESTA AÇÃO.  APLICAÇÃO 
DA  SÚMULA  85/STJ.  JUROS  MORATÓRIOS.  MEDIDA 
PROVISÓRIA  Nº2180-35/2001.  FIXAÇÃO NO PATAMAR DE 
6% AO ANO.
1.A  Terceira  Seção  deste  Superior  Tribunal  de  Justiça,  no 
julgamento do Recurso Especial Repetitivo 990284/RS, firmou, 
por  maioria,  entendimento  de  que  a  edição  da  Medida 
Provisória 1704/98 implicou na ocorrência de renúncia tácita da 
prescrição à pretensão dos militares ao reajuste de 28,86%, nos 
termos do artigo 191 do Código Civil vigente. Nesse sentido, se 
ajuizada  a  ação  ordinária  dos  militares  até  30/06/2003,  os 
efeitos  financeiros  devem  retroagir  a  janeiro  de  1993;  e  se 
proposta  após  30/6/2003,  como  no  presente  caso,  deve  ser 
aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte.
2.A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, pacificou-
se no sentido de que os juros de mora nas causas ajuizadas 
posteriormente  à  edição  da  MP nº2180-35/2001,  em que  for 
devedora a Fazenda Pública, devem ser fixados à taxa de 6% 
ao ano.
3.Agravo  regimental  improvido  (AgRg  no  REsp 
955018/RS,...,DJ 16/2/2009)
 
Nesse passo, sendo a presente ação ajuizada em 30/06/2003, 
inexistem  parcelas  atingidas  pela  prescrição,  devendo  ser 
prestigiada a decisão singular que condenou a ré apelante ao 
pagamento  de  “passivo  relativo  ao  reajuste  de  28,86%, 
referente ao período de 01/93 a 05/98, em uma única parcela,  
sendo descontados eventual percentual já concedido”.
Diante do exposto, nos termos do artigo 557,  caput, do CPC, 
nego  seguimento  ao  recurso  e  à  remessa,  nos  termos  da 
fundamentação supra.
Publique-se e intime-se.
Decorrido, in albis, o prazo recursal, baixem os autos à Vara de 
origem com as devidas cautelas.
Rio de Janeiro, 06 de outubro de 2010.
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

XII - APELACAO EM MANDADO DE SEGURANCA 
2003.51.01.028215-3
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
APELANTE :AGENCIA  NACIONAL  DE  SAUDE 

SUPLEMENTAR - ANS
PROCURADOR :OTAVIO AUGUSTO LIMA DE PILLA
APELADO :COOPERATIVA  MEDICA  DE 

CAMPINAS COOPERMECA
ADVOGADO :SUSY  GOMES  HOFFMANN  E 

OUTROS
ORIGEM :TRIGÉSIMA  VARA  FEDERAL  DO 

RIO  DE  JANEIRO 
(200351010282153)

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença,  em sede de mandado de 
segurança, que julgou procedente pedido objetivando  “afastar 
as  penalidades  impostas  nos  processos  administrativos  nºs. 
33902.080672/2001-75 e 25789.000111-16, que se abstenha a 
Autoridade  de  promover  a  inscrição  do  seu  nome  junto  ao  
CADIN,  providenciando  a  sua  exclusão  caso  efetivada  a  
medida, bem como de inscrever o débito na Dívida Ativa e de  
ajuizar a Execução Fiscal, e, afinal, a declaração da ilegalidade  
do  ato  coator  e,  por  conseguinte,  da  inexigibilidade  das 
referidas multas.”
Em sede recursal, a apelante alega, em síntese, que “o art. 35-
E  dos  Planos  de  Saúde  –  LPS  encontra-se  com  eficácia 
suspensa por força de medida liminar concedida nos autos da  
ação direta de inconstitucionalidade nº 1.931-8/DF, todavia,  o 
mérito  da  questão  ainda  não  foi  julgado”;  que  “a  ANS  não 
aplicou multa à operadora por ela ter descumprido obrigação  
contratual criada por norma superveniente em contrariedade ao 
inciso  XXXVI  do  art.  5º  da  CF/88,  mas  por  ela  não  ter  
observado  norma  legal  que  cria  relação  jurídica  entre  a 
operadora e o Poder Público”; que “a operadora não submeteu 
o  aumento  de  preços  por  mudança  de  faixa  etária  de 
consumidores  com mais  de  60  anos  à prévia  apreciação da 
ANS”;  que “todos os processos administrativos para apuração  
de infração ao art. 35-E da Lei nº 9.656/98 em curso na ANS 
estão  suspensos  por  decisão  administrativa,  ...,  até  o 
julgamento do mérito da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº  
1.931-8 pelo STF”.
Contrarrazões ofertadas às fls. 477/497.  
O Ministério Público Federal, às fls. 506/508, deixou de opinar 
ao argumento de que a lide não envolve interesse público.
Relatei. Decido.
Não merece reparos a decisão hostilizada.
Com  efeito,  o  Supremo  Tribunal  Federal,  por  ocasião  do 
julgamento  da  ADI  n.  1.931-MC,  Relator  o  Ministro  Maurício 
Corrêa,  DJ  de  28.5.04,  decidiu  pela  constitucionalidade  do 
ressarcimento  ao  SUS  instituído  pela  Lei  n.  9.656/98,  nos 
seguintes termos:
“O Tribunal  reconheceu a legitimidade ativa da autora e não 
conheceu  da  ação  quanto  às  inconstitucionalidades  formais,  
bem assim  relativamente  às  alegações  de  ofensa  ao  direito  
adquirido, ao ato jurídico perfeito e à inconstitucionalidade do 
art. 35 e seu §1º da Lei nº 9656, de 03 de junho de 1998, e do 
§2º, acrescentado a esse pela Medida Provisória nº 1730-7, de  
07 de dezembro de 1998, alterado pela Medida Provisória nº 
1908-17, de 27 de agosto de 1999, por falta de aditamento da  
inicial.  Em seguida,  deferiu,  em parte,  a medida cautelar,  no  
que  tange  à  suscitada  violação  ao  artigo  5º,  XXXVI  da  
Constituição,  quanto  ao  artigo  35-G,  hoje,  renumerado como 
artigo 35-E pela Medida Provisória nº 2177-44, de 24 de agosto 
de  2001,  em seus  incisos  I  a  IV,  §§1º,  incisos  I  a  V,  e  2º,  
redação  dada  pela  Medida  Provisória  nº  1908-18,  de  24  de 
setembro  de  1999;  conheceu,  em parte,  da  ação quanto  ao 
pedido de inconstitucionalidade do §2º do artigo 10 da Lei nº  
9656/1998,  com  a  redação  dada  pela  Medida  Provisória  nº  
1908-18/1999, para suspender a eficácia apenas da expressão 
"atuais  e",  e  indeferiu  o  pedido  de  declaração  de  
inconstitucionalidade dos demais dispositivos, por violação ao 
ato  jurídico  perfeito  e  ao  direito  adquirido.  Em  face  da  
suspensão da eficácia do artigo 35-E (redação dada pela MP nº 
2177-44/2001),  suspendeu  também  a  eficácia  da  expressão 
"artigo  35-E",  contida  no  artigo  3º  da  Medida  Provisória  nº  
1908-18/99”.
Referindo-se a tal julgamento, o informativo nº 317 do Supremo 
Tribunal Federal, assim dispõe:
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“Prosseguindo  no  julgamento,  o  Tribunal  afastou  a  alegada 
inconstitucionalidade  material  por  ofensa  aos  princípios  do 
devido processo legal substantivo e aos artigos 196 e 199 da  
CF, bem como pela alegada caracterização de desproporcional 
e desarrazoada intervenção estatal em área reservada à livre  
iniciativa, de determinados dispositivos das normas impugnadas 
–  que,  estabelecem,  em  síntese,  a  instituição  do  plano  ou  
seguro de referência à saúde; a impossibilidade de exclusão de 
cobertura  de  lesões  preexistentes,  salvo  nos  primeiros  24 
meses  do  contrato;  a  cobertura  de  número  ilimitado  de 
consultas médicas; a vedação à variação das contraprestações 
pecuniárias  para  os  consumidores  com mais  de 60  anos  de 
idade, participantes há mais de 10 anos; a obrigação de ofertar  
todos  os  benefícios  previstos  na  Lei,  e  o  ressarcimento  ao 
Poder  Público  dos  gastos  feitos  pelos  participantes  na  rede 
pública de saúde – por considerar que os artigos impugnados,  
ao  estabelecerem  os  limites  da  atuação  das  operadoras  de 
planos  privados  de  saúde,  estão  em  harmonia  com  a 
competência do Estado prevista no art. 197 da CF. ADI 1.931-
MC-DF, rel. Min. Maurício Corrêa, 21.8.2003.”
Constata-se, dessa forma, que o artigo 35-E da Lei nº 9.656/98 
restou suspenso pela Suprema Corte.
Assim não há como manter a penalidades impostas pela ANS à 
apelada nos processos administrativos em questão, por alegada 
ofensa ao artigo 35-E, da Lei 9.656/98.
Diante  do  exposto,  NEGO  SEGUIMENTO  ao  recurso,  com 
fulcro no 557, caput, do Código de Processo Civil.
Publique-se  e Intime-se.
Decorrido in albis o prazo recursal,  remetam-se os autos à Vara 
de Origem com as devidas cautelas.
Rio de Janeiro,  14 de outubro de 2010.
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

XII - REMESSA EX-OFFICIO EM MS  2004.50.01.001727-7
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
PARTE 
AUTORA

:ESPIRITO  SANTO  SERVICOS 
GERAIS LTDA

ADVOGADO :JOSE FRANCISCO GOZZI 
SIQUEIRA E OUTROS

PARTE RÉ :DELEGACIA  REGIONAL  DO 
TRABALHO NO ESPÍRITO SANTO

REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 2A VARA-ES
ORIGEM :SEGUNDA  VARA  FEDERAL  DE 

VITÓRIA (200450010017277)

DECISÃO
Trata-se de reexame necessário consignado em sentença que, 
em sede de mandado de segurança, julgou procedente o pleito 
exordial,  para  reconhecer  a  obrigação  de  a  DRT/ES  emitir 
certidão  positiva  com  efeitos  de  negativa  em  favor  do 
Impetrante.
O  Ministério  Público  Federal  opinou  no  sentido  do 
desprovimento da remessa (fls. 63/67).
Relatei. Decido.
Não vislumbro motivos para reforma da sentença apelada.
Com  efeito,  a  controvérsia  trazia  a  exame  não  comporta 
maiores  discussões,  porquanto  encontra  solução  na 
jurisprudência  firmada  no  âmbito  do  Superior  Tribunal  de 
Justiça, no sentido de a Administração Pública deverá expedir 

certidão  negativa de  débito  em  favor  do  contribuinte  cujo 
débito tributário ainda não foi constituído, conforme se constata 
nos julgados abaixo transcritos:
“RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. EXPEDIÇÃO DE 
CERTIDÃO  NEGATIVA  DE  DÉBITOS FISCAIS. 
POSSIBILIDADE. ANTES DA CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO
TRIBUTÁRIO.  LANÇAMENTO  DEFINITIVO.  PENDÊNCIA  DE 
DECISÃO NA ESFERA ADMINISTRATIVA.  CRÉDITO AINDA 
NÃO-CONSTITUÍDO.  DEVIDA  A  EXPEDIÇÃO  DA  CND. 
RECURSO DESPROVIDO.
1. Esta Corte, na ocasião do julgamento do REsp 128.524/RS, 
pacificou entendimento no sentido da impossibilidade de recusa 
de  expedição  de  Certidão  Negativa de  Débitos (CND), 
enquanto não-constituído definitivamente o crédito tributário.
2.  Considera-se definitivamente constituído o crédito tributário 
com o lançamento definitivo.  Tratando-se de tributo sujeito  a 
lançamento por homologação, nos termos do art. 150 do CTN, a 
constituição  do  crédito  tributário  dá-se  com a  declaração  do 
débito pelo  contribuinte,  por  meio  de  DCTF  ou  GIA 
(Precedentes). Por sua vez, em havendo lançamento de ofício, 
a constituição do crédito tributário ocorre quando o contribuinte 
é regularmente notificado do lançamento (Precedentes).
3. Para que o crédito tributário seja definitivamente constituído, 
em se tratando de tributos lançados diretamente pela autoridade 
administrativa,  o  contribuinte  deve  ser  notificado;  após,  lhe é 
aberto um prazo para impugnação; havendo a apresentação de 
recurso  administrativo, o  lançamento  fica  sujeito  a  futuras 
alterações,  cujas ocorrências somente serão verificadas após 
decisão administrativa, momento em que o lançamento torna-se 
definitivo e, portanto, em que se constitui o crédito tributário.
4.  A jurisprudência desta Corte tem consignado que somente 
quando exaurida a instância administrativa é que se configura a 
constituição  definitiva  do  crédito  fiscal  (REsp  239.106/SP,  2ª 
Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ de 24.4.2000, p. 48; Resp 
32.843/SP,  2ª  Turma,  Rel.  Min.  Adhemar  Maciel,  DJ  de 
26.10.1998, p. 99; REsp 649.684/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz 
Fux, DJ de 28.3.2005, p. 211; REsp 173.284/SP, 2ª Turma, Rel. 
Min.  Franciulli  Netto,  DJ  de  31.3.2003,  p.  183;  REsp 
620.283/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 19.9.2005, 
p. 270; REsp 264.041/AL, 1ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes 
de Barros, DJ de 4.6.2001, p. 63; REsp 195.667/SC, 1ª Turma, 
Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 26.4.1999, p. 60; AgRg no Resp 
641.448/RS,  1ª  Turma,  Rel.  Min.  José  Delgado,  DJ  de 
1º.2.2005, p. 436).
5.  Seguindo  essa  linha  de  raciocínio,  no  sentido  de  que  a 
constituição  definitiva  do  crédito  tributário  somente  se 
implementa  com  a  resolução  na  esfera  administrativa  das 
pendências  existentes  em  relação  ao  lançamento  do  débito 
fiscal, e associando essa orientação ao entendimento de que, 
enquanto não estiver definitivamente constituído o crédito, deve 
ser  deferida  a  expedição  de  Certidão  Negativa de  Débito 
(CND),  infere-se  que,  no  caso  dos  autos,  foi  acertada  a 
conclusão  do  acórdão  recorrido,  que  entendeu  devido  o 
fornecimento  de  certidão  negativa de  débitos fiscais, 
porquanto  ainda  não-constituído  definitivamente  o  crédito 
tributário,  na  medida  em  que  não  houve  encerramento  das 
discussões acerca do lançamento na esfera administrativa.
6. Recurso especial desprovido.”
(STJ, RESP nº 594395/MT, Primeira Turma,  Rel.  Min. Dense 
Arruda. DJ de 13/03/2006) 
“AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
TRIBUTÁRIO.  PIS.  FORNECIMENTO  DE  CERTIDÃO 
NEGATIVA DE  DÉBITO. DCTF.  POSSIBILIDADE. 
PRECEDENTES.
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A jurisprudência predominante desta Corte, pois este Superior 
Tribunal  de  Justiça  já  pacificou  o  entendimento  de  que  o 
contribuinte tem direito à certidão negativa de débito quando a 
recusa  de  seu  fornecimento  está  fundada  na  ausência  do 
procedimento  administrativo  concernente  à  homologação  do 
tributo.
Se  é  por  meio  do  lançamento  que  o  crédito  tributário  é 
constituído,  sem ele não há cogitar  de  débito, afigurando-se, 
por  isso  mesmo,  ilegal  e  abusiva  a  recusa  da  autoridade 
administrativa em expedir a  certidão negativa, uma vez que, 
antes do lançamento, existe tão-somente uma obrigação fiscal, 
despida de exigibilidade.
Agravo regimental improvido.”
(STJ, AGA nº 571350/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli 
Netto,  DJ de 02/05/2005)
No caso, do exame dos autos, verifica-se que ainda não havia 
se  constituído  definitivamente  o  crédito,  mercê  do  não 
encerramento de discussões acerca do lançamento na esfera 
administrativa, circunstância que torna devido o fornecimento de 
certidão positiva de débitos, com efeito de negativa, de que 
trata o art. 206 do CTN.
Diante  do  exposto,  encontrando-se  o  decisum  objurgado  em 
harmonia com o entendimento jurisprudencial pacificado, nego 
provimento à remessa necessária, com fulcro no art. 557, caput, 
do Código de Processo Civil.
Publique-se e intime-se.
Decorrido, in albis, o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição 
e  devolvam-se  os  autos  à  Vara  de  origem,  observadas  as 
cautelas de praxe.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010.
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

IV - APELACAO CIVEL  2004.50.01.006519-3
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :LEONARDO JUNHO GARCIA E 

OUTROS
APELADO :LAUDISSEA  RODRIGUES  DO 

NASCIMENTO
ADVOGADO :GRASIELE  MARCHESI  BIANCHI  E 

OUTROS
ORIGEM :3ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (200450010065193)

DESPACHO
Trata-se  de  embargos  de  declaração  opostos  pela  Caixa 
econômica  Federal,  objetivando  em  linhas  gerais,  que  seja 
sanada alegada a omissão no julgado.
Determino  que  seja  dada  vista  dos  autos  a   Laudissea 
Rodrigues  do  Nascimento,  ora  embargada,  pelo  prazo  legal 
para, querendo, se manifestar acerca do recurso manejado.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte, voltem 
os autos conclusos.
Rio de Janeiro, 06 de outubro  de 2010.
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal – Relator
lom

IV - APELACAO CIVEL  2004.50.01.009671-2
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :MARCO TULIO NOGUEIRA HORTA 

E OUTROS
APELADOS :CAROLINA  MOREIRA  VARGAS  E 

OUTROS
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :SÉTIMA  VARA  FEDERAL  DE 

VITÓRIA (200450010096712)

DECISÃO
Trata-se  de  apelação  de  sentença  que,  em  sede  de  ação 
monitória, indeferiu a petição inicial e julgou extinto o processo 
sem  resolução  de  mérito,  nos  termos  267,  I,  do  Código  de 
Processo Civil, ao argumento de que o credor que possui título 
executivo extrajudicial  poderá promover a execução forçada , 
conforme o disposto no art. 566, do CPC, sem que para isso 
necessite de prévia ação de conhecimento,  portanto,  in casu, 
inexiste interesse processual,  que justifique o prosseguimento 
da ação.
Inconformada,  apela  a  referida  empresa pública,  sustentando 
que“há interesse processual por parte da Apelante no manejo  
da ação monitória, pois, mesmo diante de um título executivo, o  
credor  tem  o  direito  de  escolher  a  via  pretendida  para  a  
cobrança,  com  isto,  atenta  a  evitar  um  prejudicialidade  no 
exame do título de crédito que instruíra a inicial”.
O Ministério Público, às fls. 68/69, opinou pelo provimento do 
recurso.
Processo  redistribuído  a  esta  Relatoria  em  04.06.2010, 
conforme certidão de fls.80.
É o relatório. Decido.
Merece reforma a sentença que declarou extinto o feito sob o 
fundamento  de  que  o  Contrato  de  Abertura  de  Crédito  para 
Financiamento  Estudantil  –  FIES,  por  ser  título  executivo 
extrajudicial,  não  é  documento  hábil  a  amparar  a  ação 
monitória.
Com  efeito,  ainda  que  se  entenda  que  o  contrato  de 
financiamento  que  embasa  a  presente  demanda  seja  título 
executivo extrajudicial, nada obsta que o credor opte por cobrar 
sua  dívida  por  intermédio  de  ação  monitória,  instrumento 
processual que dá maior garantia ao devedor. Portanto, não há 
que falar em falta de interesse de agir, pois consubstanciado na 
necessidade  de  postular,  perante  o  Poder  Judiciário,  o 
recebimento de seu crédito.
Nesse sentido, vale trazer à colação os seguintes julgados:
“PROCESSUAL  CIVIL.  AÇÃO  MONITÓRIA  CONTRATO  DE 
CRÉDITO EDUCATIVO.
O procedimento monitório, introduzido pela Lei nº 9.079/95, tem 
como principal  objetivo abreviar  o  caminho para se chegar  a 
uma execução forçada e, para tanto, tal procedimento abre mão 
dos rigores exigidos pela ação executiva.
Para a utilização da via monitória, como meio de satisfação do 
crédito autor, basta apenas tal procedimento estar lastreado em 
prova escrita, sem eficácia de título executivo, e ter como objeto 
o pagamento de soma em dinheiro, entrega  de coisa fungível 
ou de determinado bem móvel. (art. 1.102 a, do CPC).
In casu, dos documentos de fls. 08/10 (demonstrativo do débito 
é  o  contrato  de  credito  educativo  com  seus  devidos 
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aditamentos), extrai-se serem eles suficientes para a utilização 
da  ação  monitória,  não  lhes  faltando  liquidez,  certeza  e 
exigibilidade,  eis  que  no  contrato  de  crédito  educativo  o 
beneficiário  tem  prévio  e  pleno  conhecimento  dos  valores 
liberados,  inclusive  dos  encargos  que  incidirão  sobre  o 
montante da dívida, bem com a sua forma de pagamento.
Recurso provido.
(STJ,  Apelação  Cível  nº  2002.02.01.025257-9,  DJ  de 
04/05/2005, Pág. 115_
PROCESSO  CIVIL.  AÇÃO  MONITÓRIA.  CONTRATO  DE 
CRÉDITO EDUCATIVO. INDEFERIMENTO DA INICIAL.
1.É pacífica a jurisprudência no sentido da viabilidade do uso da 
ação monitáoria para cobrança de crédito oriundo de contratos 
bancários, aplicando-se, mutatis mutandis, a Súmula nº 247 do 
STJ.
2.Num primeiro momento cabe ao Juízo somente uma análise 
perfunctória  dos  requisitos  formais  da  demanda,  a  saber, 
pressupostos processuais e condições da ação, sendo vedado 
exigir  requisitos  não  previstos  na  lei  bem  como adentrar  no 
mérito.
3. A petição inicial só deve ser indeferida de plano nos casos 
em  que  o  vício  que  a  macula  seja  de  tal  gravidade  que 
impossibilite a defesa do réu ou a própria prestação jurisdicional 
(Resp. nº 193100/RS , DJ 4.2.2002).
4.Recurso conhecido e provido para anular a sentença”.
(STJ,  Apelação  Cível  nº  200102010302475,  DJU  de 
19/04/2005, Pág. 270)
PROCESSUAL  CIVIL.  CONTRATO  DE  ABERTURA  DE 
CRÉDITO  PARA  FINANCIAMENTO  ESTUDANTIL  (FIES). 
AÇÃO MONITÓRIA. CABIMENTO.
1.  Se  o  exeqüente,  detentor  de  título  executivo  extrajudicial 
prefere ajuizar ação monitória à ação executiva, não é o caso 
de se extinguir o processo sem julgamento do mérito, devendo, 
portanto, seguir com a sua regular tramitação processual.
2.  Hipótese  em  que  o  contrato  de  financiamento  estudantil 
(FIES)  não  traz  um valor  certo  e  definido,  não  podendo  ser 
considerado título executivo extrajudicial, sendo cabível a ação 
monitória.
3.  Apelação  provida  para  anular  a  sentença,  e,  apreciando 
originariamente a lide, julgar procedente o pedido, determinando 
a conversão do mandado em título judicial.
(TRF  –  1ª  Região,  Sexta  Turma,  Apelação  Cível  nº 
20073300007266-6,  Desembargador  Federal  Daniel  Paes 
Ribeiro, DJF1 de 07/04/2008, Pág. 298)
Dessa  forma,  se  o  exeqüente,  detentor  de  título  executivo 
extrajudicial  preferir  ajuizar  ação  monitória,  não  é  caso  de 
extinção do processo sem resolução de mérito, devendo, assim, 
seguir com a sua regular tramitação processual.
Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do 
CPC,  dou  provimento  ao  recurso,  para  anular  a  sentença  e 
determinar o retorno dos autos à Vara de origem, para o regular 
prosseguimento.
Publique-se e intime-se.
Decorrido, in albis, o prazo recursal, baixem os autos à Vara de 
origem com as devidas cautelas.
Rio de Janeiro, 06 de outubro de 2010.
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

IV - APELACAO CIVEL  2004.51.01.000113-2
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :SERGIO RICARDO DE OLIVEIRA 

ANDRADA E OUTROS
APELADO :ELIANA NERY DE LIMA
ADVOGADO :JOSE  ALBERTO  ALVES  DINIZ  E 

OUTROS
ORIGEM :VIGÉSIMA  NONA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200451010001132)

DECISÃO
Trata-se  de  Apelação  de  sentença  que  julgou  parcialmente 
procedente  pedido  de  indenização  por  danos  morais, 
condenando  a  Caixa  Econômica  Federal  no  pagamento  da 
quantia de R$ 10.000,00 (dez mil reais), corrigido e acrescido 
de juros de mora de 1% (um por cento)  ao mês, a partir  da 
citação.
Na petição inicial, a autora noticia que teria firmado contrato de 
financiamento  de  imóvel  com  a  Ré,  cujas  prestações  eram 
deduzidas  diretamente  dos  seus  contra-cheques;  que  ao 
pretender  adquirir  um automóvel  junto  à  SIMCAUTO,  no  dia 
06/01/2003,  teve seu crédito  negado tendo em vista  que seu 
nome constava negativado junto ao SISBACEN como devedora 
do  Banco-Réu;  que  estaria  impreterivelmente em dia  no que 
pertine ao pagamento de suas prestações.
O Juízo Singular firmou convicção no sentido de que: “o autor,  
segundo  alegação  da  CEF,  encontrava-se  inadimplente  das 
prestações  vencidas  em  março,  abril  e  maio  de  2001,  
entretanto, restou comprovado pelos documentos de fls. 25/27 
que os valores alegados foram devidamente descontados de 
seus  vencimentos”;  que  “embora  o  ajuizamento  da  presente 
ação  tenha  ocorrido  no  ano  de  2004,  demonstrados  o 
adimplemento da obrigação, a CEF, decorridos mais de cinco 
anos, ainda não providenciou a exclusão do nome do autor do  
SERASA.  Assim,  forçoso  reconhecer  o  defeito  no  serviço 
prestado pela CEF.”
Em sede recursal, a CEF alega, em síntese, que:  “os valores 
dos  meses  de  abril,  maio  e  junho  de  2001  não  foram  
repassados  pela  empregadora  da  Autora,  apesar  de 
descontados, gerando a inclusão do nome da autora perante 
órgãos de restrição ao crédito”;  que “o contrato bancário, está 
longe de constituir relação de consumo”;  que “não houve ação 
ou omissão da CAIXA que justificasse a pretensão formulada”;  
que “não  houve diminuição de um bem jurídico moral”.  Aduz, 
ainda, que “o valor fixado na r. sentença monocrática deve ser  
reduzido em razão do ocorrido, da equidade e para se evitar o 
enriquecimento sem causa da parte Apelada.”
Contrarrazões às fls. 152/158.
O Ministério Público Federal,  às fls.  166,  deixou  de  opinar  ao 
argumento de que a lide não envolve interesse público.
Relatei. Decido.
A relação  estabelecida entre  instituição  financeira  e  cliente  é 
uma relação  de consumo,  tutelada,  portanto,  pelo  Código  de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), pois este estabelece 
que: a) consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire  
ou  utiliza  produto  ou  serviço  como  destinatário  final (art.  2º, 
caput); b) serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de 
consumo,  mediante  remuneração,  inclusive  as  de  natureza 
bancária,  financeira,  de  crédito  e  securitária,  salvo  as 
decorrentes das relações de caráter trabalhista (§ 2o do art. 3o). 
Ao  dispor  da  responsabilidade  do  serviço,  o  CDC 
expressamente dispõe que o fornecedor de serviços responde, 
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independentemente da existência de culpa, pela reparação dos 
danos  causados  aos  consumidores  por  defeitos  relativos  à 
prestação  dos  serviços,  bem  como  por  informações 
insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos (art. 14, 
caput).
O serviço é defeituoso, consoante dispõe o § 1o do mencionado 
artigo  14  do  CDC,  quando  não  fornece  a  segurança  que  o 
consumidor dele pode esperar, levando-se em consideração as 
circunstâncias  relevantes,  entre  as  quais  o  modo  de  seu 
fornecimento, o resultado e os riscos que razoavelmente dele se 
esperam e a época em que foi fornecido.
Dispõe, ainda, o Código de Defesa do Consumidor (verbis):
Lei n° 8.078, de 11 de Setembro de 1990.
Art. 6º São direitos básicos do consumidor:
VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a 
inversão  do  ônus  da  prova,  a  seu  favor,  no  processo  civil,  
quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando  
for  ele  hipossuficiente,  segundo  as  regras  ordinárias  de 
experiências;
Considerando  que  os  bancos,  como  prestadores  de  serviço, 
submetem-se ao Código de Defesa do Consumidor,  ex vi do 
disposto no  § 2º do artigo 3º da referida Lei 8078/90, há que se 
concluir pela inversão do ônus da prova, com fulcro no art. 6º III, 
do CDC, competindo à CEF afastar sua responsabilidade, eis 
que nos termos do art.  14 da mesma Lei  a responsabilidade 
contratual  do banco é objetiva,  cabendo ao mesmo indenizar 
seus clientes.
In casu,  restou comprovado que a inclusão do nome da Autora 
em Cadastro  de Restrição  ao Crédito  foi  indevida,  tendo em 
vista  que,  de  acordo  com  os  documentos  de  fls.  25/27,  os 
valores foram devidamente descontados dos seus vencimentos.
Quanto à prova do dano moral, cumpre citar os ensinamentos 
do  professor  Sergio  Cavalieri  Filho  (in  Programa  de 
Responsabilidade Civil, 2ª Edição, Ed. Malheiros, p. 79/80):
Entendemos,  todavia,  que  por  se  tratar  de  algo  imaterial  ou 
ideal  a  prova do  dano moral  não pode ser  feita  através  dos 
mesmos meios utilizados para a comprovação do dano material. 
Seria  uma demasia,  algo  até  impossível,  exigir  que  a  vítima 
comprova  a  dor,  a  tristeza  ou  a  humilhação  através  de 
depoimentos,  documentos  ou  perícia;  não  teria  ela  como 
demonstrar o descrédito, o repúdio ou o desprestígio através de 
meios  probatórios  tradicionais,  o  que  acabaria  por  ensejar  o 
retorno à fase da irreparabilidade do dano moral em razão de 
fatores instrumentais. 
O  dano  moral  existe  in  re  ipsa deriva  inexoravelmente  do 
próprio  fato  lesivo,  de tal  modo que,  provada a ofensa,  ipso 
facto está demonstrado o dano moral à guisa de uma presunção 
natural,  uma  presunção  homonis  ou  facti,  que  decorre  das 
regras da experiência comum.
A  jurisprudência  já  está  pacificada  neste  sentido,  como  são 
exemplos as seguintes ementas de acórdãos:
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – CONTRATO POR INTERMÉDIO 
DE  NOVAÇÃO  –  PRESENÇA  DO  ANIMUS  NOVANDI 
(INTENÇÃO  DE  NOVAR)  -  LANÇAMENTO  INDEVIDO  EM 
CADASTRO DE MAUS PAGADORES D0 SERASA –  DANO 
MORAL – ART. 5º, X,  DA CF/88 – 1 – A anuência da CEF, 
entre  a  obrigação  originária  na  qual  figurava  o  autor  e  a  
obrigação posterior, assumida por intermédio de NOVAÇÃO, se 
expressa  a  partir  do  momento  em  que  o  cheque  relativo  à  
dívida de assunção do débito, emitido pela empresa BRASITA 
foi  por  ela recebido,  caracterizando o animus novandi.  2  -  É  
devida a indenização por danos morais, em razão do transtorno 
que vem sendo causado ao autor pelo seu aponte junto ao 7º 
Ofício  do  registro  de  Protestos  e  sua  negativação  junto  ao 

SERASA, impedindo-o de exercer suas atividades normais, do 
que decorre ofensa moral ressarcível. 3- Utilizados os critérios  
da  proporcionalidade  e  razoabilidade  para  fixação  da 
indenização em compatibilidade ao tipo de evento danoso. 4 –  
Parcial provimento à apelação. Sentença reformada.
(TRF2;  AC  200002010025955
AC - APELAÇÃO CIVEL – 224167; Relator (a): Desembargador 
Federal FRANCISCO PIZZOLANTE; DJU - Data::14/09/2004 -  
Página::196)
CIVIL.  USO  INDEVIDO  DE  TALONÁRIO  DE  CHEQUES. 
PROTESTO  DE  TÍTULO  E  INSCRIÇÃO  EM  ÓRGÃOS  DE 
PROTEÇÃO  AO  CRÉDITO.  DANO  MORAL.  VALOR  DA 
INDENIZAÇÃO  QUE  ATENDE  AOS  CRITÉRIOS  DA  JUSTA 
REPARAÇÃO,  EFETIVA  SANÇÃO  AO  DANO  E  NÃO 
ENRIQUECIMENTO  INDEVIDO  DA  VÍTIMA.  HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS.  1  -  A  entrega  de  talonário  de  cheques  a  
terceiro,  pela  própria  instituição  bancária,  resultando  na 
emissão de cheques sem provisão de fundos, protesto de título  
e inscrição do nome do autor em órgãos de proteção ao crédito 
é situação caracterizadora de dano moral. 2 - A fixação do valor  
do dano moral deve se orientar pelo princípio da razoabilidade.  
Isto significa dizer  que, se de um lado não se deve fixar um 
valor a permitir o enriquecimento ilícito da vítima, também não  
se  pode  aceitar  um  valor  que  não  represente  uma  sanção  
efetiva ao ofensor. 3 - A indenização arbitrada em R$5.920,00  
(cinco mil, novecentos e vinte reais) bem atende aos critérios da  
supramencionados.  4  -  Honorários advocatícios mantidos em 
10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  da  condenação.  5  -  
Apelações improvidas.
(TRF1;  AC  200133000237260
AC  -  APELAÇÃO  CIVEL  –  200133000237260;  DJ 
DATA:21/02/2003 PAGINA:64)
Nesse passo, força é convir que, na hipótese dos autos, o dano 
moral  restou  caracterizado  em  decorrência  de  falhas  não 
justificadas na prestação de serviço e ante o Autor ter seu nome 
incluso no SISBACEN, de forma indevida.
De  tal  sorte,  não  tendo  a  Ré  se  desincumbido  do  ônus  de 
comprovar  que  não  teria  recebido  os  valores  devidamente 
pagos  pela  Autora,  cabível  a  indenização  pelo  dano  moral, 
suportado pela parte autora, conforme estipulado na sentença 
objurgada.   
Ademais,  verifica-se,  no  caso,  além  de  ser  incluído, 
indevidamente,  o  nome  da  Autora  em  cadastro  restritivo  de 
crédito, pois que o débito originário já se encontrava quitado, a 
instituição  financeira  não  promoveu,  de  imediato,  a  devida 
correção,  extrapolando,  em muito,  o  prazo  que estabelece  o 
CDC (art. 43).  
Em  relação  ao  quantum  indenizatório,  constata-se  que  sua 
fixação  observou  os  princípios  da  razoabilidade  e 
proporcionalidade,  considerando  as  circunstâncias  no  caso 
concreto, razão pela qual impõe-se sua manutenção. 
Sobre a reparação do dano moral, veja o que diz Maria Helena 
Diniz, in Curso de Direito Civil Brasileiro, 7º vol., 4ª edição, pág. 
77:  
Na reparação do dano moral o magistrado deverá apelar para o 
que  lhe  parecer  eqüitativo  ou  justo,  agindo  sempre  com um 
prudente arbítrio, ouvindo as razões das partes, verificando os 
elementos  probatórios,  fixando  moderadamente  uma 
indenização. O valor do dano moral deve ser estabelecido com 
base em parâmetros razoáveis, não podendo ensejar uma fonte 
de  enriquecimento,  nem mesmo ser  irrisório  ou  simbólico.  A 
reparação deve ser justa e digna. Portanto, ao fixar o quantum 
da  indenização,  o  juiz  não  procederá  a  seu  bel-prazer,  mas 
como  um  homem  de  responsabilidade,  examinando  as 
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circunstâncias  de  cada  caso,  decidindo  com  fundamento  e 
moderação”
Diante  do  exposto,  NEGO  SEGUIMENTO  ao  recurso,  com 
fulcro no 557, caput, do Código de Processo Civil.
Publique-se  e Intime-se.
Decorrido in albis o prazo recursal,  remetam-se os autos à Vara 
de Origem com as devidas cautelas.
Rio de Janeiro,  13 de  outubro  de 2010.
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

IV - APELACAO CIVEL  2004.51.01.011601-4
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
APELANTE :AGENCIA  NACIONAL  DE  SAUDE 

SUPLEMENTAR - ANS
PROCURADOR :CHRISTIAN MATTOS BARROSO
APELADO :UNIMED  DE  MANAUS-

COOPERATIVA  DE  TRABALHO 
MEDICO LTDA

ADVOGADO :REGINALDO  FERREIRA  LIMA  E 
OUTROS

REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 23A VARA-RJ
ORIGEM :VIGÉSIMA  TERCEIRA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200451010116014)

DECISÃO
Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença que, nos 
autos da ação de rito ordinário, julgou parcialmente procedente 
o pedido para declarar que inexiste relação jurídica que obrigue 
a autora a modificar os  contratos de planos de saúde anteriores 
à vigência da Lei 9.656/98, aos termos da Resolução Normativa 
64/2003 da ANS.
Sustenta  a  recorrente  que  a  Lei  9.656/98  ofereceria,  aos 
consumidores de contratos celebrados antes de sua vigência, a 
faculdade de adaptarem seus contratos ao novo diploma; que, 
ainda que não houvesse disposição expressa, nada impediria a 
celebração  de  aditivos  contratuais  ou  novo  acordo  entre  as 
partes celebrantes a qualquer tempo; que o art. 10.850/2004 e o 
art.  20  da  RN  64/2003  registram  o  caráter  facultativo  da 
migração,  impondo,  contudo,  às  operadoras  a  obrigação  de 
manter todos os contratos anteriores a 02/01/1999; que seria 
obrigatório o oferecimento da migração; que o reajustamento de 
qualquer plano não poderia ultrapassar 25%; que a adaptação 
dos  contratos  antigos,  com  respaldo  da  Lei  9.656/98,  as 
propostas  não  terão  que  observar,  necessariamente,  os 
benefícios  assegurados  pela  Lei  10.850/2004;  faz  distinção 
entre  as  modalidades  de  adaptação,  migração  e  migração 
especial; que o objetivo do Plano de Incentivo à Adaptação de 
Contratos  é  a  proteção  do  consumidor  através  da  adesão 
coletiva;  que  os  reajustes  abusivos  praticados  por  algumas 
operadoras, ocorrem nos contratos anteriores à Lei 9.656/98.
Contrarrazões às fls. 123/131.
Parecer  do  Ministério  Público  Federal  ,  às  fls.  135/141  ,  no 
sentido  do improvimento do recurso.
Relatei. Decido.
Cinge-se a controvérsia na subjunção dos contratos de planos 
de  saúde  anteriores  à  Lei  9.656/98  às  disposições 
estabelecidas na Resolução da ANS nº 64, de 22/12/2003.
Insta esclarecer que a ANS instituiu o Programa de Incentivo à 

Adaptação de Contratos - PIAC  com o objetivo de oferecer aos 
consumidores  de  planos  antigos,  aqueles  com  contratos 
firmados até 1º de janeiro de 1999 e portanto não alcançados 
pela Lei 9656/98, condições especiais de adaptação, migração 
e modificação especial.  Através da RN 64 da ANS, de 22 de 
dezembro de 2003, tornou obrigatório às empresas operadoras 
de planos de saúde o oferecimento de propostas de adequação 
à legislação em vigor.
Como  bem  explicitado  no  Parecer  Ministerial,  cuja 
fundamentação adoto: 
“A Lei n° 10.850/04, fruto da conversão da Medida Provisória n° 
148/03,  atribui  competências  à  Agência  Nacional  de  Saúde 
Suplementar - ANS e fixa as diretrizes a serem observadas na  
definição de normas para implantação de programas especiais 
de incentivo à adaptação de contratos anteriores à Lei n° 9.656,  
de 3 de junho de 1998.
Visando à operacionalização de seus atos, a ANS, no exercício  
do  poder  normativo  inerente  a  suas  atividades,  expediu  a 
Resolução n° 64/03, que dispõe sobre o Programa de Incentivo 
à Adaptação de Contratos de que tratava a Medida Provisória n
° 148/03. Tal Resolução estabelece, em seus artigos 3°, caput e 
4°, caput:
_"Art. 3°, A adequação dos contratos, no âmbito do Programa 
de Incentivo poderá ocorrer por aditamento contratual através 
do  Plano  de  Adesão  a  Contrato  Adaptado  -  PAC  ou  pela  
migração da relação contratual para um outro plano da mesma 
operadora,  quando disponível,  desde que registrado na ANS, 
de acordo com a Lei n° 9.656, de 1988.
Art. 4°, O PAC é de oferecimento obrigatório e deverá abranger  
todos os contratos anteriores a 2 de janeiro de 1999, ainda não  
adaptados à Lei n° 9656, de 3 de junho de 1998."
Cumpre,  neste  particular,  ressaltar  que,  no  Estado 
contemporâneo,  o  princípio  da legalidade não pode mais ser 
objeto  de  uma  leitura  purista  e  ortodoxa,  como  aquela  que 
prevalecia  no  séc.  XIX,  pela  qual  só  a  lei,  votada  pelo  
Parlamento, poderia inovar na ordem jurídica.
Neste sentido, a doutrina dominante, tanto no exterior como no 
Brasil, tem admitido a validade de delegações legislativas feitas 
a outras agências estatais, desde que contenham parâmetros 
substantivos mínimos condicionando o seu exercício.
No caso  em tela,  as  normas ditadas  na  Resolução da  ANS 
representam  regulamentos  delegados,  que  são  válidos  na 
medida  dos  parâmetros  materiais  necessários  para  o  seu 
exercício.  São  normas  de  caráter  infralegal,  mas  que,  não 
obstante, podem inovar no ordenamento,  nos limites talhados 
pela lei.
Analisando  o  tema,  Alexandre  de  Moraes,  em  seu  artigo 
"Agências  Reguladoras",  na  obra  de  mesmo  nome,  por  ele 
organizada (São Paulo: Ed. Atlas, S. A., 2002, p. 20/21), afirma:
"Assim,  entendemos  que  as  Agências  Reguladoras  poderão 
receber do Poder Legislativo, por meio de lei de iniciativa do  
Poder  Executivo,  uma  delegação  para  exercer  seu  poder 
normativo de regulação, competindo ao Congresso Nacional a 
fixação das finalidades, dos objetivos básicos e da estrutura das  
Agências, bem como a fiscalização de suas atividades.
O  Congresso  Nacional  permanecerá  com  a  centralização  
governamental, pois decidirá politicamente sobre a delegação e 
seus  limites  às  Agências  Reguladoras,  porém  efetivará  a 
descentralização administrativa, permitindo o exercício do poder 
normativo para a consecução das metas traçadas na lei.
O  Poder  Legislativo  deverá,  nos  moldes  norteamericanos, 
estabelecer  os  parâmetros  básicos,  na  forma  de  conceitos 
genéricos - standards -,  cabendo às Agências Reguladoras a 
atribuição  de  regulamentação  específica,  pois  passarão  a 
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exercer,  de  maneira  exclusiva,  uma  atividade  gerencial  e 
fiscalizatória  que,  tradicionalmente  no  Brasil,  sempre 
correspondeu  à  Administração  direta,  enquanto  cedente  dos 
serviços públicos por meio de permissões ou concessões. "
Assim,  seguindo o entendimento doutrinário  acima exposto e 
tomando  a  situação  posta  nos  autos,  deve-se  flexibilizar  o  
princípio  da legalidade, de modo a permitir,  dentro de certos 
limites,  que  as  agências  reguladoras,  no  exercício  de  poder  
normativo que Ihes é conferido, editem atos administrativos e  
inovem  a  ordem  jurídica.  E  isto  ocorre  com  a  edição  de  
Resoluções,  ainda que seja  vedada a delegação de funções 
entre  os  Poderes  da  União,  salvo  as  hipóteses 
constitucionalmente previstas.
Entretanto, a Resolução n° 64/03, na intenção de regulamentar 
o  Programa  de  Incentivo  à  Adaptação  de  Contratos  de  que  
tratava  a  Medida  Provisória  n°  148/03,  culminou  por 
restabelecer o disposto no art. 35-E da Lei n° 9.656/98.
Porém,  tal  dispositivo  legal,  que  obrigava  as  operadoras  de 
planos  de  saúde  a  aplicarem as  normas da  referida  lei  aos  
contratos  celebrados  anteriormente  à  sua  edição,  teve  sua 
eficácia suspensa pelo STF, quando do julgamento da liminar 
na MCADIN n° 1931/MC-DF. É ver-se:
"AÇÃO  DIRETA  DE  inconstitucionalidade.  LEI  ORDINÁRIA 
9656/98.  PLANOS  DE  SEGUROS  PRIVADOS  DE 
ASSISTÊNCIA  À  SAÚDE.  MEDIDA  PROVISÓRIA  1730/98.  
PRELIMINAR. ILEGITIMIDADE ATIVA. INEXISTÊNCIA. AÇÃO 
CONHECIDA.  inconstitucionalidades  FORMAIS  E 
OBSERVÂNCIA  DO DEVIDO PROCESSO LEGAL.  OFENSA 
AO DIREITO ADQUIRIDO E AO ATO JURíDICO PERFEITO. 
1.  Propositura  da  ação.  Legitimidade.  Não  depende  de 
autorização específica dos filiados a propositura de ação direta 
de  inconstitucionalidade.  Preenchimento  dos  requisitos 
necessários. 2. Alegação genérica de existência de vício formal  
das normas impugnadas. Conhecimento. Impossibilidade. 
3.  Inconstitucionalidade  formal  quanto  à  autorização,  ao 
funcionamento  e  ao  órgão  fiscalizador  das  empresas 
operadoras de planos de saúde. Alterações introduzidas pela 
última edição da Medida Provisória 1908-18/99. Modificação da 
natureza  jurídica  das  empresas.  Lei  regulamentadora.  
Possibilidade.  Observância  do  disposto  no  artigo  197  da 
Constituição Federal.
 4. Prestação de serviço médico pela rede do SUS e instituições  
conveniadas,  em  virtude  da  impossibilidade  de  atendimento 
pela  operadora  de  Plano  de  Saúde.  Ressarcimento  à 
Administração  Pública  mediante  condições  preestabelecidas 
em resoluções internas da Câmara de Saúde Complementar. 
Ofensa  ao  devido  processo  legal.  Alegação  improcedente.  
Norma  programática  pertinente  à  realização  de  políticas 
públicas.  Conveniência da manutenção da vigência da norma 
impugnada.
 5.  Violação  ao  direito  adquirido  e  ao  ato  jurídico  perfeito.  
Pedido de inconstitucionalidade do artigo 35, caput e parágrafos  
10 e 20, da Medida Provisória 1730-7/98. Ação não conhecida 
tendo em vista as substanciais alterações neles promovida pela 
medida provisória superveniente. 
6. Artigo 35-G, caput, incisos I a IV, parágrafos 10, incisos I a V, 
e  20,  com  a  nova  versão  dada  pela  Medida  Provisória 
1908-18/99.  Incidência  da  norma sobre  cláusulas  contratuais 
preexistentes,  firmadas sob a égide do regime legal  anterior.  
Ofensa  aos  princípios  do  direito  adquirido  e  do  ato  jurídico 
perfeito.  Ação conhecida,  para  suspender-Ihes  a  eficácia  até 
decisão final da ação.
7. Medida cautelar deferida, em parte, no que tange à suscitada 
violação ao artigo 5°, XXXVI, da Constituição, quanto ao artigo 

35-G,  hoje,  renumerado  como  artigo  35-E  pela  Medida 
Provisória  1908-18,  de  24  de  setembro  de  1999;  ação  
conhecida, em parte, quanto ao pedido de inconstitucionalidade 
do § 2° do artigo 10 da Lei  9656/1998, com a redação dada 
pela  Medida  Provisória  1908-18/1999,  para  suspender  a 
eficácia apenas da expressão "atuais e". Suspensão da eficácia 
do  artigo  35-E  (redação  dada  pela  MP  217744/2001)  e  da 
expressão  "artigo  35-E",  contida  no  artigo  30  da  Medida 
Provisória 1908-18/99." (grifou-se)
Logo, e adotando o entendimento expendido na sentença, "é 
imperioso  reconhecer  que  a  RN  64/03,  ao  instituir  tal  
obrigatoriedade,  é ilegal.  Portanto,  nenhuma penalidade pode 
ser  aplicada  às  operadoras  de  planos  de  saúde  que  não 
quiserem  ter  seus  contratos,  realizados  legitimamente  sob  a 
égide da legislação pretérita, adaptados à nova ordem. "
Entretanto, o Programa de Incentivo à Adaptação de Contratos 
foi suspenso em 30.06.2004, conforme determinou o art. 1º, da 
Resolução  Normativa  nº  80,   de  01.09.2004,  da  Agência 
Nacional de Saúde Suplementar, fato que também, encontra-se 
noticiado pela página oficial da ANS. 
Logo,  uma  vez  extirpada  a  obrigatoriedade  objeto  da  lide, 
caracterizada está a perda do objeto por fato superveniente, o 
que, por consequência, também exclui o interesse processual 
das partes em litígio. 
Destarte,  deve  ser  mantida  a  sentença  quanto  às  custas  e 
honorários advocatícios.
Isto posto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, 
com fulcro no art. 267, VI, do CPC, em razão da superveniente 
falta  de  interesse  processual,  restando,  por  conseguinte, 
prejudica a remessa e o recurso de Apelação.
Publique-se e Intime-se.
Decorrido in albis o prazo recursal,  remetam-se os autos à Vara 
de Origem com as devidas cautelas.
Rio de Janeiro, 06 de outubro de 2010.
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

XII - APELACAO EM MANDADO DE SEGURANCA 
2004.51.01.021628-8
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
APELANTE :JOHNSON SILVA
ADVOGADO :ESTEVAO SILVA
APELADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :SÉTIMA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200451010216288)

DECISÃO
Trata-se de apelação de sentença que, nos autos do mandado 
de segurança,  julgou improcedente o pedido  para  denegar  a 
segurança pretendida, ao fundamento de que o impetrante não 
teria comprovado o preenchimento dos requisitos legais para a 
autorização de porte de arma, nos termos da Lei 10.826/2003.
Sustenta o recorrente,  em síntese, o direito líquido e certo à 
autorização para Porte de Arma em razão de sua função junto 
ao Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro.
Contrarrazões às fls. 119/126.
Parecer  do Ministério Público Federal  ,  às fls.  131/135  ,  no 
sentido  do improvimento do recurso.
Relatei. Decido.
De início, cumpre observar que a autorização para o porte de 
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arma  é  ato  discricionário  da  Administração,  revestido  de 
precariedade, pelo que inexiste direito subjetivo à obtenção e 
até mesmo à continuidade de eventual autorização concedida. 
Neste sentido, eis a lição de José Cretella Júnior, in Manual de 
Direito Administrativo, 7ª edição, Editora Forense, RJ, 2000, p. 
244 e 245:
“Autorização  é  o  ato  administrativo  discricionário  e  precário 
mediante  o  qual  a  autoridade  competente  faculta  ao 
administrado, em casos concretos, o exercício ou a aquisição 
de  um  direito,  em  outras  circunstâncias,  sem  tal 
pronunciamento,  proibido.  Autorização  é,  assim,  um  ato 
discricionário da Administração, que o edita se quiser. Se não o 
editar, o solicitado terá de conformar-se com a negativa”.
 
Como  bem  explicitado  no  Parecer  Ministerial,  cuja 
fundamentação adoto: 
“Inicialmente cumpre observar que é obrigatório o registro de 
arma de fogo no SINARM ou no SIGMA, nos termos do art. 3°  
da Lei n° 10.826/03 e do art. 14 do Decreto n° 5.12312004. A 
partir desta lei, esse registro passou a ser de responsabilidade 
da Polícia Federal.
Também após o surgimento do Estatuto do Desarmamento - Lei  
n° 10.82612003 - é proibido o porte de arma de fogo em todo o 
território nacional, salvo para os casos previstos em legislação 
própria  e  para  aqueles  previstos  no  art.  6°  deste  mesmo 
diploma.
Note-se,  pois,  que  com  o  advento  do  Estatuto  do  
Desarmamento, não mais existe o Porte Estadual de Arma de 
Fogo,  salvo  quando firmado convênio  entre  o  3Ministério  da 
Justiça e o Estado-membro. A autorização para o porte de arma  
de fogo é da competência da Polícia Federal e somente será  
concedida  após  autorização  do  SINARM,  desde  que  o 
requerente preencha os requisitos previstos na lei.
Outrossim, para a concessão do porte de arma de fogo pela  
Polícia  Federal,  é  necessário  autorização  do  SINARM.  Este, 
contudo,  somente  autorizará  se  o  Jrequerente  atender  os 
requisitos previstos no art. 4° do Estatuto, verbis:
"Art  42  Para  adquirir  arma  de  fogo  de  uso  permitido  o 
interessado  deverá,  além de  declarar  a  efetiva  necessidade, 
atender aos seguintes requisitos:
I  -  comprovação  de  idoneidade,  com  a  apresentação  de 
certidões  de  antecedentes  criminais  fornecidas  pela  Justiça 
Federal, Estadual, Militar e Eleitoral e de não estar respondendo 
a inquérito policial ou a processo criminal;
II  -  apresentação  de  documento  comprobatório  de  ocupação 
lícita e de residência certa;
III  -  comprovação  de  capacidade  técnica  e  de  aptidão 
psicológica  para o  manuseio  de  arma de fogo,  atestadas  na 
forma disposta no regulamento desta Lei.
§ 1º O Sinarm expedirá autorização de compra de arma de fogo 
após atendidos os requisitos anteriormente estabelecidos,  em 
nome  do  requerente  e  para  a  arma  indicada,  sendo 
intransferível esta autorização.
(... )"
Não há nos autos provas de que o apelante tenha atendido os 
requisitos  para  registro  de  arma  de  fogo  junto  ao  SINARM. 
Repise-se que, somente com autorização do SINARM, a Polícia  
Federal  poderia  autorizar  o  porte  de  arma  que  pretende  o  
apelante.
O fato de o apelante ter obtido junto à Secretaria de Segurança 
Pública do Rio de Janeiro autorização para porte de arma, não  
significa  que  a  renovação  seria  automática,  até  porque  esta 
previsão não existia nem mesmo na legislação anterior.
Nesse diapasão, cabe ressaltar ainda que o apelante não tem 

direito ao porte de arma em razão do exercício da função de  
Oficial de Segurança, visto que, conforme veremos a seguir, a  
Lei n° 10.826/03 prevê expressamente os casos excepcionais 
de autorização de porte de arma.
"Art. 62 É proibido o porte de arma de fogo em todo o território  
nacional, salvo para os casos previstos em legislação própria e  
para:
I- os integrantes das Forças Armadas;
II - os integrantes de órgãos referidos nos incisos do caput do  
art. 144 da Constituição Federal:
III  -  os  integrantes  das  guardas  municipais  das  capitais  dos 
Estados  e dos Municípios  com mais  de 500.000 (quinhentos 
mil)  habitantes,  nas  condições  estabelecidas  no  regulamento 
desta Lei;
IV - os integrantes das guardas municipais dos Municípios com 
mais  de  50.000  (cinqüenta  mil)  e  menos  de  500.000 
(quinhentos mil) habitantes, quando em serviço;
V  -  os  agentes  operacionais  da  Agência  Brasileira  de 
Inteligência  e os agentes do Departamento de Segurança do 
Gabinete  de  Segurança  Institucional  da  Presidência  da 
República;
VI - os integrantes dos órgãos policiais referidos no art. 51. IV, e  
no art. 52, XIII, da Constituição Federal;
VII - os integrantes do quadro efetivo dos agentes e guardas  
prisionais, os integrantes das escoltas de presos e as guardas  
portuárias;
VIII  -  as  empresas de segurança privada e de transporte  de  
valores constituídas, nos termos desta Lei;
IX - para os integrantes das entidades de desporto legalmente  
constituídas,  cujas atividades esportivas demandem o uso de 
armas  de  fogo,  na  forma  do  regulamento  desta  Lei,  
observando-se, no que couber, a legislação ambiental.
X  -  os  integrantes  da  Carreira  Auditoria  da  Receita  Federal,  
Auditores-Fiscais e Técnicos da Receita Federal.”
No particular, a questão do porte de Segurança Judiciária foi 
bem enfrentada pelo juízo a quo, verbis:
"Cumpre  registrar,  ainda,  como citado  pelo  Parquet,  em seu 
parecer de fls. 83/87, que para o desempenho de sua atividade 
seria  lícito  ao  impetrante  portar  arma,  durante  o  serviço,  
pertencente a sua instituição.
- TJRJ, autorizado pela autoridade competente do Tribunal de 
Justiça.  Nesses  casos  as  armas  são  de  propriedade  e 
responsabilidade  do  Tribunal  de  Justiça  e  ficam  sob  sua 
guarda. "
Assinale-se que o cargo de Oficial de Segurança do Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio de Janeiro não pertence a nenhuma 
das  categorias  autorizadas  ao  porte  de  arma.  Destaca-se, 
ainda,  da  análise  dos  documentos  apresentados  pelo 
impetrante se conclui que possuía apenas o registro da arma no 
SINARM, não havendo prova de porte de arma autorizado.
Ademais,  nos  termos  dos  art.  4º,  III,  e  art.  6º,  §  2o,  da  Lei 
10.826/2003, mesmo aquelas pessoas legalmente autorizadas a 
portar  armas,   em razão de atividade de segurança,  estarão 
condicionadas à comprovação de atendimento aos requisitos e 
condições estabelecidas no regulamento da referida lei, dentre 
as  quais:  comprovação  de  capacidade  técnica  e  de  aptidão 
psicológica para o manuseio de arma de fogo.
Neste diapasão, não merece reparo a d. sentença , eis que o 
impetrante  não  logrou  demonstrar  possui  a  autorização 
vindicada ou que o preenche os requisitos para obtenção do 
porte de arma.
Ante  o  exposto,  com  fulcro  no  artigo  557,  caput,   do  CPC, 
conheço e nego provimento ao recurso.
Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à 
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Vara de Origem com as devidas cautelas.
Publique-se e Intime-se.
Rio de Janeiro, 06 de outubro de 2010.
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

IV - APELACAO CIVEL  2005.50.01.006822-8
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
APELANTE :CONSELHO  REGIONAL  DE 

QUIMICA - 3A. REGIAO
ADVOGADO :FLAVIO FONTANA LUCENA E 

OUTROS
APELADO :CARAPINA  DERIVADOS  DE 

PETRÓLEO LTDA
ADVOGADO :CRISTIANO CALDEIRA RAMALHO E 

OUTROS
ORIGEM :6ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (200550010068228)

DECISÃO
Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em face de 
sentença  que,  nos  autos  de  ação  de  rito  ordinário,  julgou 
procedentes os pedidos , declarando a inexistência de relação 
jurídica que obrigue a autora a contratar profissional de química 
e  registra-se  perante  aquela  autarquia  de  fiscalização 
profissional.
Sustenta  o  recorrente,  preliminarmente,  a  anulação  da  r. 
sentença por  cerceamento de defesa, eis que não teria sido 
oportunizada  a  produção de  prova pericial;  no  mérito,  que a 
autora possui laboratório de análise químicas e físico-químicos, 
o  que,  por  si  só,  justificaria  a  contratação de profissional  de 
legalmente  habilitado;  que  teriam  sido  violadas  diversas 
portarias e resoluções  da ANP, bem como os arts. 334,335 e 
341 da CLT e os arts. 27 e 28 da Lei 2.800/56.
Sem contrarrazões à fl. 151.
Parecer  do  Ministério  Público  Federal  ,  às  fls.  158/162  ,  no 
sentido  do provimento do recurso.
Relatei. Decido.
Preliminarmente, afasto a alegação de cerceamento de defesa 
pela ausência de produção de provas, conquanto o artigo 330 
do  Código  de  Processo  Civil  permite  ao  magistrado  julgar 
antecipadamente a causa e  dispensar  a  produção de provas 
quando a questão for unicamente de direito e os documentos 
acostados aos autos forem suficientes ao exame do pedido, nos 
termos do 130 do CPC.
No mérito, não merece reparo a d. sentença.
Inicialmente,  importante  lembrar  que  o  critério  que  orienta  a 
obrigatoriedade  de  registro  e  a  submissão à  fiscalização  por 
determinado  Conselho  Profissional  está  vinculado 
necessariamente à atividade-fim desempenhada pela empresa, 
nos termos do art. 1º da Lei 6.839/80, verbis: 
Art. 1º. O registro de empresas e a anotação dos profissionais 
legalmente  habilitado,  delas  encarregados,  serão  obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das 
diversas  profissões,  em  razão  da  atividade  básica  ou  em 
relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.  
O  critério  legal  de  obrigatoriedade  de  registro  no  Conselho 
Regional de Química é determinado pela natureza dos serviços 
prestados, conforme os art.  335 da CLT,  artigo 27 da Lei n. 
2.800/56. Tais dispositivos estabelecem o seguinte: 

"CLT:
Art. 335 - É obrigatória a admissão de químicos nos seguintes 
tipos de indústria:
a) de fabricação de produtos químicos;
b) que mantenham laboratório de controle químico;
c)  de  fabricação de  produtos  industriais  que  são  obtidos  por 
meio de reações químicas dirigidas, tais como cimento, açúcar 
e álcool, vidro, curtume, massas plásticas artificiais, explosivos, 
derivados de carvão ou de petróleo, refinação de óleos vegetais 
ou minerais, sabão, celulose e derivados".
“Lei nº 2.800 nº 1956:
Art 27. As turmas individuais de profissionais e as mais firmas, 
coletivas  ou  não,  sociedades,  associações,  companhias  e 
emprêsas em geral, e suas filiais, que explorem serviços para 
os quais são necessárias atividades de químico, especificadas 
no decreto-lei n.º 5.452, de 1 de maio de 1943 - Consolidação 
das Leis do Trabalho - ou nesta lei, deverão provar perante os 
Conselhos  Regionais  de  Química  que  essas  atividades  são 
exercidas por profissional habilitado e registrado. 
Parágrafo único. Aos infratores, dêste artigo será aplicada pelo 
respectivo Conselho Regional de Química a multa de Cr$500,00 
(quinhentos cruzeiros) a Cr$5.000,00 (cinco mil cruzeiros). 
Claro  e  inconteste,  portanto,  que  será  compulsório,  tanto  o 
registro  da  empresa,  quanto  às  anotações  dos  profissionais 
legalmente  habilitados,  quando  a  tônica  da  atividade 
empresarial  consistir  em  exercício  profissional  sujeito  à 
fiscalização do ente competente.
Na  hipótese  em  exame,  verifica-se  que,  de  acordo  com  a 
terceira cláusula do Contrato Social da empresa, fl. 12/14, seu 
objeto social é a o transporte e revenda retalhista de querosene 
e óleo diesel e comércio de lubrificantes e graxas. 
Ademais, conforme laudo de vistoria realizado pelo agente fiscal 
da  autarquia,  fls.  95/97,  a  empresa  autuada  não  possui 
laboratório.
Conclui-se, portanto, que a empresa recorrida não se encontra 
submetida à fiscalização do CRQ, tampouco está obrigada a 
apresentar  profissional  de  química  habilitado,  eis  que  efetua 
apenas a venda e o transporte de combustível de petróleo, não 
mantendo  laboratório  de  controle  químico  ou  desenvolvendo 
atividade  de  fabricação  de  produtos  químicos  ou  industriais 
obtidos por meio de reações químicas dirigidas (artigo 335 da 
CLT).
Tal entendimento se encontra em linha com a jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça. A propósito:
ADMINISTRATIVO.  CONSELHO  REGIONAL  DE  QUÍMICA. 
PETROBRÁS.  INEXIGIBILIDADE  DO  REGISTRO. 
ATIVIDADES DE QUÍMICA. ATIVIDADE-MEIO DA EMPRESA . 
PRECEDENTE DA CORTE.
1. A 1ª Turma deste Superior Tribunal de Justiça no julgamento 
do RESP 434926/SC,  Rel.  Min.  Luiz Fux,  DJ de 16.12.2002, 
entendeu  não  ser  obrigatório  o  registro  da  Petrobrás  no 
Conselho Regional de Química, pois as atividades de química 
praticadas  pela  empresa  são  simplesmente  atividade-meio,  e 
não sua atividade -fim.
2. Recurso especial a que se nega provimento.
(REsp  899.646/RJ,  Rel.  Ministro   Teori  Albino  Zavascki, 
Primeira Turma, DJ 29/03/2007 )
PROCESSO  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  RECURSO 
ESPECIAL.  ALEGADA VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 458,  II,  E 
535,  II,  DO  CPC.  NÃO-OCORRÊNCIA.  EMPRESA 
TRANSPORTADORA  DE  PRODUTOS  QUÍMICOS  E  DE 
COMBUSTÍVEL DE PETRÓLEO. INSCRIÇÃO NO CONSELHO 
REGIONAL DE QUÍMICA E DE CONTRATAÇÃO DE QUÍMICO. 
NÃO  OBRIGATORIEDADE.  APLICAÇÃO  DOS  ARTIGOS  27 
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DA LEI N. 2.800/56, 1º DA LEI  6.839/80 E 350 DA CLT.
No tocante à alegada violação do artigo 535, II, do Código de 
Processo Civil, o recurso não logra perspectiva de êxito, uma 
vez que não há nos autos qualquer  omissão,  contradição ou 
obscuridade,  pois  o  egrégio  Tribunal  a  quo  apreciou  toda  a 
matéria recursal devolvida. Insubsistente, outrossim, a alegação 
de  violação  do  artigo  458,  II,  do  CPC,  pois  o  v.  decisum 
recorrido fora devidamente fundamentado.
O  critério  legal  de  obrigatoriedade  de  registro  no  Conselho 
Regional de Química é determinado pela natureza dos serviços 
prestados (artigos 27 da Lei n. 2.800/56, 1º da Lei n. 6.839/80 e 
335 da CLT).
Na hipótese em exame, a empresa recorrida não é obrigada a 
apresentar  profissional  de  química  habilitado,  tampouco  a 
efetuar  inscrição  no  Conselho  recorrente.  Com  efeito,  não 
mantém laboratório  de  controle  químico  e  sua  atividade  não 
envolve fabricação de produtos químicos ou industriais obtidos 
por  meio de reações químicas dirigidas  (artigo 335 da CLT), 
mas  sim  o  simples  transporte  de  produtos  químicos  e  de 
combustível de petróleo.
Recurso especial improvido.
(REsp  371465/SC,  Rel.  Ministro   Franciulli  Netto,  Segunda 
Turma, DJ 22/03/2004) – g. n
Da ausência de obrigatoriedade de registro junto ao Conselho 
Regional  de  Química,  decorre  a  não-sujeição  da  empresa  à 
fiscalização do referido órgão.
Ante  o  exposto,  com  fulcro  no  artigo  557,  caput,   do  CPC, 
conheço e nego provimento ao recurso e à remessa oficial. 
Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à 
Vara de Origem com as devidas cautelas.
Publique-se e Intime-se.
Rio de Janeiro, 05 de outubro de 2010.
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

XII - APELACAO EM MANDADO DE SEGURANCA 
2005.51.01.012891-4
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
APELANTE :FELIX DO REGO BARROS
ADVOGADO :LEONARDO DE CARVALHO 

BARBOZA
APELADO :CENTRO  FED.  ED.  TEC.  CELSO 

SUCKOW DA FONSECA/CEFET
PROCURADOR :EPAMINONDAS  MORAES  DE 

SOUZA
ORIGEM :DÉCIMA SEGUNDA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200551010128914)

DESPACHO
Trata-se  de  embargos  de  declaração  opostos  pelo  CEFET, 
objetivando  em  linhas  gerais,  que  seja  sanada  alegada,  a 
omissão no julgado.
Determino  que  seja  dada  vista  dos  autos  ao  apelante,  ora 
embargado,  pelo  prazo  legal  para,  querendo,  se  manifestar 
acerca do recurso manejado.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte, voltem 
os autos conclusos.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010.
FERNANDO MARQUES

Desembargador Federal – Relator
lom

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 
2006.51.01.001600-4
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
APELANTE :SEVERINA  ANTONIA  DA  SILVA 

PAIXAO
ADVOGADO :PAULO RODRIGUES DA SILVA E 

OUTRO
APELADO :UNIAO FEDERAL
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 27A VARA-RJ
ORIGEM :VIGÉSIMA SÉTIMA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200651010016004)

DECISÃO
Trata-se  de  Apelação  de  sentença,  que  julgou  parcialmente 
procedente o  pedido,  para assegurar à autora, na qualidade de 
beneficiária de pensão especial de ex-combatente por morte de 
seu marido, a assistência médico-hospitalar, mencionada no art. 
53,  IV,  do  ADCT,  de  forma  inteiramente  gratuita,  a  ser 
proporcionada  pelo  Comando  da  Marinha.  Foram  julgados 
improcedentes os pedidos de restabelecimento da pensão de 
ex-combatente por morte do pai, que a autora vinha recebendo 
cumulativamente com a pensão de ex-combatente por morte de 
seu  esposo,  e  de  devolução  dos  valores  descontados  para 
ressarcimento ao erário dos valores indevidamente recebidos.
Em  seu  recurso,  alega   a  apelante:  que  embora  os  dois 
benefícios  de  pensão  de  ex-combatente  sejam  oriundos  de 
idênticos  fundamentos,  o  fato  é  que  são  pensões  com 
instituidores distintos, uma de seu pai e outra de seu marido; 
que  não  houve  má-fé  quanto  à  percepção  cumulativa  dos 
benefícios,  porquanto,  ao tempo da assinatura da declaração 
“de não recebimento de vencimento, provento ou pensão dos 
cofres públicos”, já era pessoa de idade avançada, que nunca 
trabalhara,  de cultura  limitada,  sem discernimento  necessário 
para  avaliar  o  que  estava  assinando;  que  a  declaração  foi 
preenchida por outra pessoa e depois somente a  assinou; que 
a  primeira  pensão,  de  seu  pai,  foi  concedida  com base nos 
parâmetros  legais  da  época,  configurando  verdadeiro  direito 
adquirido  e  ato  jurídico  perfeito;  que  renova  o  pedido  de 
devolução  dos  valores  já  descontados,  por  seu  caráter 
alimentar, e a fixação de um quantum a título de danos morais.
Contrarrazões,  pugnando,  em  síntese,  pela  manutenção  da 
sentença.
O Ministério Público Federal opinou no sentido do improvimento 
do recurso, para manter a sentença apelada.  
Relatei. Decido.
A  orientação  pretoriana   é  no  sentido  de  que  a  regência 
normativa  decorre  da  legislação  em vigor  na  época  em que 
surge o direito.  
O Egrégio STF já decidiu no sentido de que o direito à pensão é 
regido pelas normas legais vigentes à data do evento morte, 
conforme se constata do seguinte julgado, verbis: 
 “PENSÃO - EX-COMBATENTE - REGÊNCIA.
O direito  à  pensão de ex-combatente  é regido pelas normas 
legais  em  vigor  à  data  do  evento  morte.  Tratando-se  de 
reversão do benefício à filha mulher, em razão do falecimento 
da própria mãe que a vinha recebendo, consideram-se não os 
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preceitos  em  vigor  quando  do  óbito  desta  última,  mas  do 
primeiro, ou seja, do ex-combatente.”
(MS nº 21707-3-DF, Rel. Min. Carlos Velloso, Publ. DJ 13.10.95 
pág. 34.250) 
No caso, a legislação aplicável é a vigente à época do óbito do 
pai  da  impetrante,  quando  exsurge  o  direito  ao  primeiro 
pensionamento. 
Verifica-se pelo documento de fls. 104, que o genitor da autora 
faleceu em 27/08/78, portanto, a norma a ser aplicada é a Lei 
4242,  de 17 de julho de 1963, que instituiu,  em seu art.  30, 
pensão especial  destinada aos ex-combatentes da 2ª  Guerra 
Mundial e a seus herdeiros, equivalente a de Segundo-Sargento 
das Forças Armadas, nos seguintes termos:   
“Art. 30 - É concedida aos ex-combatentes da Segunda Guerra 
Mundial,  da  FEB,  da  FAB  e  da  Marinha,  que  participaram 
ativamente  das  operações  de  guerra  e  se  encontram 
incapacitados,  sem  poder  prover  os  próprios  meios  de 
subsistência e não percebem qualquer importância dos cofres 
públicos, bem como a seus herdeiros, pensão igual à estipulada 
no art. 26 da Lei nº 3.765, de 4 de maio de 1960.
Parágrafo único -  Na concessão da pensão,  observar-se-á o 
disposto nos arts. 30 e 31 da mesma Lei n°. 3.765 de 1960.”
Por seu turno, a referida Lei nº 3.765, em seu art. 7o., ao cuidar 
da  habilitação  dos  herdeiros,  assim  os  relacionava  à  época, 
verbis:
 “Art. 7o - A pensão militar defere-se na seguinte ordem:
I -  à viúva;
II- aos  filhos  de  qualquer condição; exclusive aos maiores do 
sexo masculino, que não sejam interditos ou inválidos;
...omissis...”
Assim, na qualidade de filho do sexo feminino, a autora passou 
a receber o benefício de pensão de ex-combatente a partir de 
27/08/78.
No entanto,  tendo seu marido falecido em 07/10/95 (fls.  103) 
habilitou-se a autora a nova pensão de ex-combatente, agora 
por morte do esposo, a que, a priori teria direito, na qualidade 
de viúva, já nos termos da Lei 8.90/90, vigente à época do óbito.
No entanto, a Lei 4242/63, que rege a pensão especial de ex-
combatente  por  morte  do  pai  da  autora,  não  autoriza  a 
cumulação do benefício com qualquer outro recebido dos cofres 
públicos, nos termos do art. 30.
Diferentemente, a Lei 8.059/90, que rege a pensão especial por 
morte do marido da autora, proíbe a cumulação da pensão com 
quaisquer  rendimentos  percebidos  dos  cofres  públicos,  à 
exceção  de  benefícios  previdenciários;  o  que,  ainda,  assim, 
impediria  a  percepção  cumulativa  das  duas  pensões  de  ex-
combatente,  porquanto  não  se  trata  aqui  de  benefício 
previdenciário,  mas de benefício  extraordinário,  uma benesse 
conferida pelo  Estado  ao  ex-combatente da  Segunda Guerra 
Mundial, a configurar-se, então, no caso, a percepção de dois 
rendimentos  oriundos  dos  cofres  públicos,  o  que  não  é 
autorizado sequer pela Constituição Federal, salvo os casos ali 
previstos.
Verifica-se,  outrossim,  que  não  procede  a  suspensão  dos 
descontos de valores recebidos a maior,  a título  da segunda 
pensão, porque que não comprovada boa-fé, haja vista que a 
autora firmou, no momento da segunda habilitação, declaração 
de que não recebia vencimento, provento ou pensão dos cofres 
públicos,  conforme  se  verifica  pelo  documento  de  fls.  102, 
restando, obviamente, prejudicado o pedido de indenização por 
danos morais, vez que ausente ilegalidade no ato praticado pela 
Administração.
Registre-se, inclusive, que foi mantida, no caso, a percepção do 
benefício de ex-combatente de maior valor, ou seja, aquele  por 

morte  do  marido  da  autora,  instituído  nos  termos  da  Lei 
8090/90.  
Sobre  a  matéria  já  teve  oportunidade  de  se  manifestar  esta 
Relatoria no seguinte julgado, verbis: 
  
INSTITUIDOR  DO  BENEFÍCIO.  LEI  4242/63.  PENSÃO 
CORRESPONDENTE AO POSTO DE SEGUNDO-SARGENTO. 
- A pensão de ex-combatente é regida pela legislação vigente à 
data  do falecimento do instituidor  do benefício.-  No caso,  as 
Leis  4.242/63  e  3.765/60  asseguram  à  irmã,  solteira,  maior, 
direito a reversão da pensão que vinha sendo percebida pela 
genitora do de cujus. - A pensão a que a impetrante faz jus é a 
correspondente à remuneração do posto de Segundo-Sargento, 
na  forma  da  Lei  4242/63,  vigente  à  época  do  óbito  do  ex-
combatnte,  e  não aquela do  artigo 53 do ADCT,  que dispõe 
sobre  novo  regime,  com previsão  de  pensão  equivalente  ao 
posto  de  Segundo  -Tenente.  -  Impossível  a  acumulação  de 
duas pensões especiais de ex-combatente, nos termos do art. 
30 da Lei 4242/63. (g.n.)
(AMS   NUM: 2002.51.01.000928-6 REG: 02   TURMA04   DJ: 
30/03/2004   PG: 92   REL:DES. FED. FERNANDO MARQUES)
E ainda, no mesmo sentido, o seguinte julgado desta Egrégia 
Corte, inter alia: 
CONSTITUCIONAL  -  PENSÃO  ESPECIAL  DE  EX-
COMBATENTE  E  PROVENTOS  DE  MILITAR  –  NATUREZA 
PREVIDENCIÁRIA  -  ART.  53  INCISO  II  DO  A.D.C.T  – 
CUMULATIVIDADE – POSSIBILIDADE.
-  Os  instituidores  são  ex-combatentes  das  Forças  Armadas, 
pois  que  os  documentos  carreados  constituem  prova  pré-
constituída da qualidade de ex-combatente nos termos da Lei nº 
5.315/67;
-  O  militar  de  carreira  (ex-combatente)  e  seu  pensionista, 
mesmo que aquele não tenha sido licenciado do serviço ativo, 
tem direito a receber a pensão especial, cumulativamente, com 
os proventos  de reforma ou pensão,  pois  o  direito  de opção 
referido no dispositivo constitucional, tem por finalidade impedir 
o  recebimento  de  duas  pensões  especiais  –  a  de  Segundo-
Sargento  do  art.  30  da  Lei  nº  4.242/63  com a  de  Segundo-
Tenente do art. 53 do ADCT. (g.n.)
-  A  teor  do  disposto  no  inciso  II  do  art.  53  do  ADCT  da 
Constituição  de  1988,  a  alusão  a  benefícios  previdenciários 
deve  ser  compreendida  de  forma  ampla,  incluindo-se  no 
conceito, além dos benefícios mantidos pelo sistema geral de 
Previdência Social, as pensões estatutárias e os proventos de 
militar.
- Os impetrantes, pensionistas de militar, receberão a pensão 
especial de segundo-sargento se o óbito do instituidor ocorreu 
antes  da  Constituição  de  1988,  e  de  segundo-tenente,  se  o 
instituidor faleceu depois desta data.
-  É  técnica  de  hermenêutica  jurídica  não  ser  possível  ao 
intérprete  distinguir  quando  o  legislador  assim  não  o  fez 
expressamente,  e não tendo o constituinte originário fixado a 
expressa distinção quanto ao regime previdenciário, não cabe 
ao aplicador do direito fazê-lo.
(AMS   NUM: 2002.51.01.010219-5   REG: 02   TURMA: 05 
ESPEC  DJ: 30/06/2005   REL: DES. FED. PAULO ESPÍRITO 
SANTO)
Isto posto, nego seguimento à apelação, com base no art. 557, 
caput, do CPC.
P. e  I.
Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2010.
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator
/mpb
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IV - APELACAO CIVEL  2006.51.01.004798-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
APELANTE :FUNDACAO  WALDEMAR 

BARNSLEY PESSOA
ADVOGADO :FERNANDA DE OLIVEIRA MELO E 

OUTRO
APELADO :AGENCIA  NACIONAL  DE  SAUDE 

SUPLEMENTAR - ANS
PROCURADOR :MARIA  HELENA  MAGALHAES 

VALENTE
ORIGEM :DÉCIMA  VARA  FEDERAL  DO  RIO 

DE JANEIRO (200651010047980)

DECISÃO
Trata-se  de  apelação  de  sentença  que  julgou  improcedente 
pedido  objetivando  a  anulação  de  atos  administrativos 
emanados pela ré, bem como a declaração de insubsistência de 
débito  relativo  ao  ressarcimento  ao  SUS,  no  valor  de  R$ 
34.103,71. 
Em  sede  recursal,  a  apelante  alega,  em  síntese,  que  a  r. 
sentença não teria se pronunciado quanto “ao malferimento aos 
artigos 195, §4º e o inciso I,  do artigo 154, ambos da nossa 
Carta Maior”; que “não houve qualquer manifestação quanto ao 
pedido de não inscrição do nome da autora no CADIN”;  que 
“não existe decisão de mérito proferida pelo STF na ADIN 1931,  
proposta pela Confederação Nacional de Saúde, em favor da 
constitucionalidade  do  artigo  32  da  Lei  nº  9.656/98”;  que  “o 
Estado não pode se furtar a prestar os serviços de saúde de  
modo gratuito, apenas porque o indivíduo contratos os serviços 
de uma operadora de planos privados de assistência à saúde”; 
que  “os valores estabelecidos na TUNEP, são extremamente  
superiores aos praticados por ela junto à sua rede credenciada”; 
que “quando da elaboração das Resoluções RE’s 01, 02, 04,  
04,  05 e 06 que regulamentam o processo administrativo de 
glosa  e  impugnação  às  contas  hospitalares  referentes  ao 
ressarcimento  ao  SUS,  não  foram  respeitados  os  princípios  
constitucionais  do  contraditório  e  ampla  defesa”;  que  seria 
impossível “exigir o ressarcimento de atendimentos prestados a  
beneficiários  de  planos  privados  de  assistência  à  saúde 
firmados anteriormente ao inicio da vigência da Lei nº 9.656/98”; 
que  os  aspectos  de  ordem  contratual  ilegitimam  as  contas 
hospitalares  cobradas  pela  ré  à  título  de  ressarcimento  aos 
SUS.
Contrarrazões às fls. 1820/1836.
O Ministério Público Federal  manifestou-se às fls. 1840/1850, 
pelo  parcial  provimento  do  recurso,  “apenas  para  afastar  a 
obrigação  de  ressarcimento  ao  SUS,  relativamente  aos  Srs. 
Cármino Campanha e José Paulino e a jovem Isabel Cristina da  
Silva.”
Relatei. Decido.
O ressarcimento ao SUS destina-se à recuperação de recursos 
decorrentes de atendimento hospitalar em unidades vinculadas 
ao Sistema Único de Saúde, de beneficiários de planos privados 
de assistência à saúde.
É certo que "a saúde é direito de todos e dever do Estado”, 
como  preconiza  o  art.  196  da  Constituição  Federal,  não 
podendo os órgãos públicos se furtarem a cumprir  com suas 
obrigações,  nesse  sentido.  No  entanto,  não  raras  vezes,  o 
Estado  é  obrigado  a  realizar  atendimentos  que, 

contratualmente, seriam de responsabilidade das operadoras de 
planos de saúde, que, assim, findam por obter acréscimos em 
seus patrimônios, gerados pela omissão nos serviços que lhe 
competiam, enquanto o Poder Público, sobrecarregado,  deixa 
de atender convenientemente parte da população mais carente, 
que não tem acesso a planos privados de saúde.
Um  dos  objetivos  da  Lei  9.656/98  é  justamente  evitar  esse 
desequilíbrio,  que  acaba  por  gerar  um  enriquecimento  sem 
causa, por parte das operadoras, na medida em que a despesa 
efetuada  pelo  Poder  Público  se  verifica  diretamente 
proporcional  à economia que é gerada para as empresas de 
saúde.
Nesse passo, sendo o próprio cidadão, através dos impostos 
pagos,  quem  dota  o  Estado  de  recursos,  o  ressarcimento 
proposto  pela  lei,  nada  mais  é  que  o  retorno  de  valores  à 
sociedade,  de  forma  democrática,  reequilibrando,  assim,  as 
relações.
Por outro lado, inexiste violação ao art. 196 da CF/88, vez que 
nenhum cidadão deixará de ser atendido pela rede pública, por 
possuir plano de saúde privado, porquanto a relação do Estado 
com o cidadão não se modifica, lhe sendo sempre garantidos os 
direitos  constitucionais.  Em  verdade,  a  relação  só  se  altera 
quanto à operadora, que passará a restituir ao Poder Público os 
valores  por  ele  expendidos  com  o  atendimento  a  seus 
beneficiários.
Assim, o ressarcimento visa à utilização daqueles recursos, que 
seriam  ônus  da  operadora,  em  contraprestação  às 
mensalidades  pagas  por  seus  beneficiários,  e  que  acabaram 
sendo despendidos pelo Estado, para a ampliação da oferta e 
qualidade de atendimento público, com vistas à universalidade 
dos serviços. Desse modo, o ressarcimento instituído encontra-
se  em  perfeita  sintonia  com  os  princípios  constitucionais 
vigentes.
Ressalte-se que o princípio da universalidade na prestação da 
saúde, a que se referem os artigos 6º e 196 da CF/88, não veda 
a  cobrança  de  ressarcimento  de  despesas  efetuadas  com 
indivíduos que possuem planos privados de saúde, eis que a 
gratuidade no atendimento diz respeito tão-somente à relação 
Estado-cidadão, que permanecerá indene, e não à relação do 
Estado com as operadoras, que exercem atividades lucrativas.  
Noutro giro, é de se observar que nenhuma impropriedade há 
na  edição de resoluções, visando disciplinar a forma como será 
feita a arrecadação de valores referentes ao ressarcimento, vez 
que tais atos administrativos decorrem do exercício do Poder 
Regulamentar inerente às atividades da ANS (cf. §1º do art. 32 
da  Lei  9.656/98),  não  se  podendo  vislumbrar  que  tal 
procedimento  possa  caracterizar  qualquer  violação  aos 
princípios  constitucionais  do  contraditório  e  da  ampla  defesa 
(art. 5º, LV).
Não resiste, também, a exame a tese de que o ressarcimento, 
mero ato de restituição,  estaria revestido de natureza tributária, 
vez que, conforme dispõe o parágrafo único do art. 198, da CF/
88,  é  possível  a  instituição  de  outras  fontes  de  custeio, 
independentes das elencadas no art. 195, para a manutenção 
do sistema de saúde público, sem natureza tributária.
Destarte, não possuindo o ressarcimento, de que trata o art. 32 
da Lei nº 9.656/98, natureza tributária, não lhe são aplicáveis os 
regramentos constitucionais e infraconstitucionais pertinentes à 
matéria.
Sobre o tema em questão, oportuna a transcrição dos seguintes 
julgados desta Corte:
PROCESSUAL  CIVIL  –  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE 
INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA E DE NULIDADE DE 
DÉBITO  -  RESSARCIMENTO  AO  SUS  -  ART.  32  DA  LEI 
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9.656/98.
-  Não  vislumbrada  a  inconstitucionalidade  ou  ilegalidade  na 
exigência  em  tela,  a  qual  estabelece  o  ressarcimento  pelos 
serviços  prestados  por  instituições  de  assistência  à  saúde  a 
conveniados de operadoras de planos privados que, porventura, 
venham a fazer uso do Sistema Único de Saúde.
- O ressarcimento não visa custear a saúde pública, mas, sim, 
ressarcir  o  erário  das  despesas  advindas  da  prestação  de 
serviços em lugar das operadoras de planos de saúde. Assim, 
na  medida  em  que  o  ressarcimento  permite  que  o  sistema 
público receba de volta os valores que disponibilizou aos planos 
de saúde privados, mostra-se nítida a sua natureza restitutiva.
- A Agência Nacional de Saúde, ao expedir suas Resoluções, 
agiu  dentro  de  suas  atribuições  institucionais,  sendo,  tal 
expedição,  mero  corolário  do  poder  regulamentar  normativo 
inerente a esta Autarquia.
- Não  prospera a alegação de que as operadoras de planos de 
saúde estão sendo submetidas a diversas complicações para 
que possam impugnar os débitos que lhes são apontados para 
pagamento. O parágrafo 7º, do artigo 32, da Lei nº 9.656/98, 
dispõe que “a ANS fixará  normas aplicáveis  ao processo  de 
glosa  ou  impugnação  dos  procedimentos  encaminhados, 
conforme  previsto  no  §  2o  deste  artigo”e,  em  decorrência, 
verifica-se, na Resolução-RE nº 05, expedida pela ANS em 24 
de agosto de 2000, que é concedido o prazo de 20 dias para o 
oferecimento  de  impugnação  dos  valores  cobrados,  sob  a 
apreciação  do  gestor  federal  ou  estadual  desta  autarquia 
especial (parágrafo 2º do art. 9º), assim como  o prazo de 11 
dias para  interposição de recurso  daquela decisão perante  a 
Câmara de Julgamento (art. 11). Desta forma, não há que se 
falar  em  violação  ao  direito  de  defesa  pelas  prestadoras  de 
serviço de  saúde privada.
-  Inexistência  de fundamento na alegação de que os valores 
inscritos  na  Tabela  Única  Nacional  de  Equivalência  de 
Procedimentos  –  TUNEP  são  aleatórios  ou  irreais,  pois  a 
referida tabela cobre todo um complexo de procedimentos que 
são cobrados em separado pelas operadoras.
-  A  Lei  nº  9656/98  é  objeto  de  Ação  Direta  de 
Inconstitucionalidade (ADIN nº 1931/DF), sendo que o Supremo 
Tribunal Federal se manifestou, em sede de decisão liminar em 
medida cautelar, e por seu Tribunal Pleno, em 21.08.2003, no 
sentido de suspender o artigo 35-E da referida lei, o qual não 
guarda  pertinência  temática  ao  caso  concreto  discutido  nos 
autos.
-  Para  que  sustentasse  a  autora  ser  titular  de  direito  a  não 
inclusão de seu nome no CADIN, mister restasse demonstrado 
enquadrar-se  nas  situações  previstas  no  art.  7º  da  Lei  nº 
10.522/2002,  haja vista  os motivos que levaram à prática da 
conduta, previstas no art. 32 da Lei nº 9.656/98.
Feitas  tais  considerações,  as  quais  denotam  não  haver 
impropriedade na exigência  impugnada, razão não há para a 
pretendida declaração de nulidade das cobranças efetivadas a 
este título.
Apelo desprovido ”
(TRF – 2a Região, 2a. Turma, AC nº  002.51.01.022583-9, Rel. 
Des. Fed. Vera Lúcia Lima, in DJ de 07.120.2004)
ADMINISTRATIVO - EMBARGOS INFRINGENTES - AGÊNCIA 
NACIONAL DE SAÚDE- RESSARCIMENTO AO SUS - ART. 32 
DA  LEI  Nº  9.656/98  -  ADIN  Nº  1931  -  MC/DF  - 
CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE- I. A operadora tem 
o dever legal de indenizar ao Erário pelos valores despendidos 
com os seus consumidores quando estes forem atendidos em 
estabelecimentos hospitalares com financiamento público. A Lei 
nº  9.656/98  visa  além  da  restituição  dos  gastos  efetuados, 

impedir  o  enriquecimento  da  empresa  privada  às  custas  da 
prestação pública de saúde. II. Não há violação ao art. 199 da 
Carta Política pois, o ressarcimento não interfere indevidamente 
na iniciativa privada. Com isso, não implica qualquer redução no 
dever do Estado de assegurar a todos o determinado pelo art. 
196 da Constituição. III. Não visualizada a inconstitucionalidade 
do art. 32 da Lei nº 9.656/98. Com efeito, o que a lei estabelece 
é o ressarcimento pelos serviços prestados por instituições de 
assistência  à  saúde a conveniados  de operadoras de  planos 
privados que, por ventura, venham a fazer uso do SUS IV. O 
STF, no julgamento da Medida Cautelar em ADIN de nº 1931-8 
- DF, Rel. Min. Maurício Corrêa (D.J. 28/05/2004), manifestou-
se no sentido da conveniência da manutenção da vigência do 
art.  32 da Lei nº 9.656/98. V. Precedentes citados: (TRF - 2ª 
Região  -  Embargos  Infringentes  -  4ª  Seção  Especializada  - 
maioria - 2002.5101022873-7 - Rel.: Des. Fed. REIS FRIEDE) e 
(TRF  2ª  Região  -  Apelação  Cível  330601/RJ  -  Reg. 
2002.51.01.010295-9 - Sétima Turma Especializada - Rel. Des. 
Fed.  SÉRGIO  SCHWAITZER).  VI.  Não  provimento  dos 
Embargos Infringentes,  para que prevaleçam os fundamentos 
que  lastrearam  o  voto  do  Eminente  Desembargador  Federal 
FERNANDO MARQUES.”
(TRF 2ª Região, EIAC 355931, JUIZ RALDÊNIO BONIFACIO 
COSTA,  QUARTA  SEÇÃO  ESPECIALIZADA,  DJU 
DATA:11/03/2008 PÁGINA: 69/70).
“ADMINISTRATIVO -  RESSARCIMENTO AO SUS -  ART.  32 
DA  LEI  9.656/98  -  CONSTITUCIONALIDADE  DECLARADA 
PELO STF - LEGALIDADE - INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO 
AOS  PRINCÍPIOS  DO  CONTRADITÓRIO  E  DA  AMPLA 
DEFESA -  INSCRIÇÃO NO CADIN  -  POSSIBILIDADE.  1.  O 
Supremo  Tribunal  Federal,  ao  julgar  a  Medida  Cautelar  em 
Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.931-8/DF, Relator o 
Ministro  MAURÍCIO  CORRÊA,  concluiu,  em  deliberação 
provisória,  pela  constitucionalidade  do  art.  32,  da  Lei  nº 
9.656/98. No entendimento do STF, trata-se da implementação 
de política pública por meio da qual se visa, justamente, conferir 
efetividade  à  norma  programática  do  art.  196  da  CF.  Não 
havendo, assim, violação a este dispositivo constitucional, nem 
aos dispositivos da Lei nº 8.080/1990. 2. A referida exação não 
viola  o  art.  194,  p.  único,  V,  da  CF,  por  não  ter  natureza 
tributária,  mas  restituitória,  evitando  que  as  operadoras  de 
saúde se beneficiem de um enriquecimento ilícito decorrente da 
cobrança de um serviço que não foi prestado por elas. Também 
não se vislumbra violação ao art. 199 da CF, visto que não se 
configura  o  ressarcimento  como  intervenção  do  Estado  na 
iniciativa privada. 3. O art. 4º, inciso VI, da Lei nº 9.961/00 já 
conferia à ANS poderes para estabelecer normas relativas ao 
ressarcimento ao SUS, não havendo que se falar em violação 
ao princípio da legalidade. 4. A jurisprudência tem considerado 
legal  a  utilização  da  TUNEP  -  Tabela  Única  Nacional  de 
Equivalência de Procedimentos, instituída pela Resolução RDC 
nº  17/2000.  5.  O  ressarcimento  atinge  também  os  contratos 
firmados antes da edição da Lei nº 9.656/1998. O que não se 
admite é a cobrança referente a procedimentos levados a efeito 
anteriormente àquele marco. 6. Não há violação aos princípios 
do contraditório e da ampla defesa, eis que a lei estabeleceu 
procedimento  administrativo  de  impugnação  da  cobrança, 
possibilitando,  de  forma  efetiva,  às  operadoras,  a  defesa, 
quando a cobrança se referir a hipóteses que a lei dispensa o 
ressarcimento. 7. Admitida a legalidade da cobrança, afigura-se 
possível  a  inscrição  no  CADIN.  8.  Apelação  improvida. 
Sentença confirmada.”
(TRF  2ª  Região,  AC  399821,  JUIZ  FREDERICO  GUEIROS, 
SEXTA TURMA ESP., DJU:05/03/2008 PÁGINA: 257
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A  propósito,  como  acima  mencionado,   o  Supremo  Tribunal 
Federal, por ocasião do julgamento da ADI n. 1.931-MC, Relator 
o  Ministro  Maurício  Corrêa,  DJ  de  28.5.04,  decidiu  pela 
constitucionalidade do ressarcimento ao SUS instituído pela Lei 
n. 9.656/98. 
De outra parte, cumpre ressaltar que o ressarcimento ao SUS 
não depende de análise da data do contrato  celebrado,  mas 
apenas  do  efetivo  atendimento  realizado  pelo  SUS,  aos 
usuários de plano de saúde.
Nesse  passo,  a  Quinta  Turma  Especializada  deste  Tribunal 
também  já  firmou  entendimento  no  sentido  de  que  “o 
ressarcimento  ao  SUS é  devido  sempre  que  um  usuário  de 
plano  de  saúde  privado  recorre  ao  sistema  público,  não 
importando se o contrato foi firmado antes do advento da Lei 
9656/98 ou se os atendimentos foram realizados fora da área 
de  cobertura  geográfica,  porquanto  o  ato  de  cobrança  do 
ressarcimento  decorre  de  previsão  legal  expressa,  não  se 
encontrando  vinculado  a  questões  contratuais,  mas  ao 
atendimento realizado pelo SUS aos cidadãos que também são 
beneficiados por um plano de saúde suplementar” (AC 420498, 
Sétima Turma Especializada, Rel. Juiz Federal Convocado Luiz 
Paulo S. Araújo Filho,  no afast.  Relator,  DJ 24/07/2008;  AC 
364528, Quinta Turma Especializada. Rel. De.Fed. Vera Lúcia 
Lima, DJ de 13/11/2008).
No que tange ao pedido de declaração de nulidade do débito, 
tendo  em  vista  a  existência  de  conjunturas  contratuais  que 
afastariam as cobranças  referentes  às AIH’s  nº  2631357201, 
2317754923,  2324175205,  2317768190,  2317755957, 
2325824480,  2325990304,  2310918852,  2317755880, 
2181065700,  força é convir que da análise da documentação 
acostada  aos  autos  não  é  possível  verificar  se  os 
procedimentos  realizados  estariam  no  prazo  de  carência,  se 
não  seriam  o  caso  de  urgência  ou  emergência,  se  os 
atendimentos  teriam  sido  realizados  fora  da  área  de 
abrangência do contrato, assim como não é possível aferir se 
houve, efetivamente,  exclusão de beneficiários. Cabe salientar 
que  exigem  para  sua  aferição  que  se  examinem  alguns 
documentos  específicos,  sem  os  quais  é  impossível  aferir  a 
legitimidade ou não da cobrança. São eles: o ‘Detalhamento do 
Boleto’  – do qual  se podem extrair  os números da AIH e do 
beneficiário  –  e  os  contratos  de  saúde  celebrados  entre  os 
beneficiários  e  as  operadoras  –  ressaltando,  neste  caso,  a 
necessidade  dos  respectivos  termos  de  adesão,  quanto  se 
tratar  de  planos coletivos e empresariais  (Resolução RE 5 – 
Anexo II, item 1.2).
Neste  contexto,  a  ausência  de  qualquer  desses  documentos 
impossibilita a verificação da suposta ilegitimidade da cobrança. 
É que não é possível analisar essas questões que vêm sendo 
postas se não há como identificar o beneficiário que se utilizou 
do  procedimento.  Deixando  de  ser  acostados  aos  autos  os 
respectivos  termos  de  adesão  e/ou  respectivo  contrato, 
atinentes a tais consumidores, não há como provar a vinculação 
entre os beneficiários de fato atendidos pelo SUS e a operadora 
de saúde.  
Com  relação  às  AIH  nºs   2631362723,  2629387200, 
2313935570,  2315634607,  2313453043,  2319949863, 
2325745609,  2313935041,  2317136020,  231898999, 
2323851365, 2106116804, 2175973239 e 2176255411, não há 
que prosperar o inconformismo da apelante.
Com efeito, o ressarcimento, previsto no art. 32 da Lei 9656/98, 
pressupõe  apenas  que  o  atendimento  seja  realizado  em 
unidade  integrante  ao  SUS.  Destarte,  o  fato  de  ter  sido  o 
beneficiário atendido fora da rede credenciada da operadora, 
sem  prévia  autorização,  ou  fora  da  área  de  cobertura 

geográfica, não afasta a exação em apreço.
A propósito, este Egrégio Órgão Fracionário também já firmou 
entendimento no  sentido de que “o  ressarcimento ao SUS é 
devido  sempre  que  um  usuário  de  plano  de  saúde  privado 
recorre  ao sistema público,  não importando se o contrato  foi 
firmado antes do advento da Lei 9656/98 ou se os atendimentos 
foram  realizados  fora  da  área  de  cobertura  geográfica, 
porquanto  o  ato  de  cobrança  do  ressarcimento  decorre  de 
previsão  legal  expressa,  não  se  encontrando  vinculado  a 
questões contratuais, mas ao atendimento realizado pelo SUS 
aos cidadãos que também são beneficiados por um plano de 
saúde suplementar” (AC 420498, Sétima Turma Especializada, 
Rel.  Juiz  Federal  Convocado  Luiz  Paulo  S.  Araújo  Filho,  no 
afast.  Relator,  DJ  24/07/2008;   AC  364528,  Quinta  Turma 
Especializada.  Rel.  De.Fed.  Vera  Lúcia  Lima,  DJ  de 
13/11/2008).
Com relação as cobranças referentes as AIH nºs  2315643264, 
2243179345 e 2317821495 é indevido o ressarcimento, pois a 
Lei nº 9.656/98 prevê que este ocorrerá quando um beneficiário 
de  um  determinando  plano  privado  de  assistência  à  saúde 
utilizar   qualquer  estabelecimento  médico-hospitalar  da  rede 
pública  e  os  procedimentos  efetuados  estejam  previstos  no 
contrato,  o  que  como  comprovado  pela   Parte-Autora,  não 
ocorreu,  pois  os  procedimentos  praticados  nos  atendimentos 
não  possuíam  cobertura  contratual  ou  estava  no  chamado 
período de carência contratual.
Por outro lado, cumpre registrar que a suspensão da inscrição 
no CADIN até decisão final transitada em julgado, não encontra 
guarida  na jurisprudência do  E.  Superior  Tribunal  de Justiça, 
segundo a qual  “...  a pura e simples existência de demanda 
judicial  não  autoriza,  por  si  só,  a  suspensão  do  registro  do  
devedor no Cadin. Nos termos do art. 7º da Lei 10.522/02, para  
que  ocorra  a  suspensão  é  indispensável  que  o  devedor  
comprove  uma  das  seguintes  situações:  'I  -  tenha  ajuizado 
ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o  
seu valor, com o oferecimento de garantia idônea e suficiente 
ao Juízo, na forma da lei; II - esteja suspensa a exigibilidade do  
crédito  objeto  do  registro,  nos  termos  da  lei”.  (STJ.  Resp 
641.220/RS,  Rel.  Ministra  DENISE  ARRUDA,  PRIMEIRA 
TURMA, DJ 02.08.2007 p. 334).
Por fim, no que tange à assertiva de a Tabela Única Nacional de 
Equivalência de Procedimentos - TUNEP cobra da operadora 
de saúde “valores superiores àqueles efetivamente gastos nos 
serviços  prestados  pelo  SUS”,  entendo  adequado  trazer  à 
colação o seguinte trecho das bem frisadas razões  recursais 
aduzidas  pela  célebre  Procuradora  Autárquica,  nos  autos  do 
Agravo de Instrumento nº 2001.02.01.040784-4 :
“Ressalte-se, também, que os valores da TUNEP incluem todas 
as ações necessárias para o pronto atendimento e recuperação 
do  paciente,  ou  seja,  a  internação,  os  medicamentos,  os 
honorários  médicos,  entre  outras,  diferentemente  dos  valores 
apresentados  pelas  operadoras,  que  incluem  somente  o 
procedimento strictu sensu.
Assim,  quando  a  operadora  afirma  que  paga  pelos 
procedimentos médicos valores inferiores á  tabela TUNEP, a 
informação não revelada pela operadora foi a de que o valor 
cobrado  por  ela  exclui  procedimentos  complementares 
necessários  para  o  atendimento  médico,  pois  as  operadoras 
decompõem seus procedimentos em uma série de cobranças 
em  separado,  tais  como,  honorários  médicos,  sangue  e 
derivados, internação, apenas como alguns exemplos. O valor 
TUNEP,  em  sentido  oposto,  cobre  todo  este  complexo  de 
procedimentos, incluindo, portanto, tudo aquilo que a operadora 
cobra  em separado.  Desta  forma,  absolutamente  maliciosa  a 
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afirmação de que a TUNEP está baseada em valores irreais 
e/ou aleatórios”.
Nesse sentido, transcrevo o julgado a seguir, verbis:
CONSTITUCIONAL.  ADMINISTRATIVO. 
CONSTITUCIONALIDADE DO RESSARCIMENTO AO SUS EM 
RAZÃO  DE  ATENDIMENTOS  PRESTADOS  A  FILIADOS  A 
PLANO  PRIVADO  DE  ASSISTÊNCIA  À  SAÚDE. 
CONSTITUCIONALIDADE DO ART.  32  DA LEI  N°  9.656/98. 
AUSÊNCIA DE OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE 
E DA AMPLA DEFESA.  PRECEDENTES DO STF E STJ.
01. As operadoras de planos de saúde têm o dever de indenizar 
o  Erário  pelos  valores  gastos  com  os  seus  consumidores 
quando estes são atendidos em estabelecimentos hospitalares 
com financiamento público.
02.  O  Supremo  Tribunal  Federal  reconheceu,  quando  do 
julgamento  da  Medida  Cautelar  na  ADI  nº  1931-MC/DF,  a 
constitucionalidade  da  norma  prevista  no  art.  32  da  Lei  n° 
9.656/98, que determina o ressarcimento pelas empresas que 
operam planos de saúde dos atendimentos prestados a seus 
consumidores  e  respectivos  dependentes,  em  instituições 
públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes 
do Sistema Único de Saúde - SUS.
03. O ressarcimento de que trata a Lei  nº 9.656/98 é devido 
dentro dos limites
de cobertura contratados, e visa, além da restituição dos gastos 
efetuados,  impedir  o  enriquecimento  da  empresa  privada  às 
custas  da  prestação  pública  de  saúde,  ou  seja,  indenizar  o 
Poder Público pelos custos desses serviços não prestados pela 
operadora privada, mas cobertos pelos contratos e pagos pelo 
consumidor.
04.  O  procedimento  administrativo  instituído  para  o 
ressarcimento obedece às
normas  da  CF/88,  assegurando  às  operadoras  o  direito  de 
ampla  defesa  e  do  contraditório.  A  cobrança  somente  é 
efetuada  após  a  apreciação  definitiva  dos  recursos 
apresentados, onde o interessado, em obediência ao princípio 
do contraditório e da ampla defesa, pode impugnar os valores 
cobrados e o suposto atendimento pela rede pública de saúde.
05. A aprovação da Tabela Única Nacional de Equivalência de 
Procedimentos  -  TUNEP (estabelecendo  os  valores  a  serem 
pagos) é resultado de um processo participativo, discutida no 
âmbito  do  Conselho  de  Saúde  Complementar,  de  que 
participam  os  gestores  responsáveis  pelo  processamento  do 
ressarcimento,  os  representantes  das  operadoras  e  das 
unidades prestadoras de serviço integrantes do Sistema Único 
de  Saúde  (Resolução  CONSU  nº  23/1999),  restando 
desarrazoada, dessa forma, a alegação de que a tabela contem 
"valores completamente irreais".
06. Assim, ausente a plausibilidade jurídica na fundamentação 
do autor, não
há razão para a manutenção do provimento acautelatório que 
impediu  a  inscrição  do  valor  cobrado  pela  ANS  perante  as 
entidades de proteção ao crédito.
07. Apelação do autor desprovida.
08. Apelação da ANS provida para reformar a sentença e julgar 
totalmente
improcedente o pedido do autor.’
(Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO 
CIVEL – 200235000137423;  Processo: 200235000137423 UF: 
GO  Órgão  Julgador:  SEXTA  TURMA;  Data  da  decisão: 
02/07/2007  Documento:  TRF10254588;  JUIZ  FEDERAL 
CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDÃO (CONV.);  Publicação: 
DJ DATA:20/08/2007 PAGINA:86)
Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso da Autora, 

com fulcro no 557, § 1º-A, do CPC, para declarar, tão-somente, 
ilegais as cobranças de ressarcimento referentes aos AIH nºs 
2315643264, 2243179345 e 2317821495.
A  verba  honorária  deverá  ser  recíproca  e  proporcionalmente 
suportada pelas partes sucumbentes.
Publique-se  e Intime-se.
Decorrido in albis o prazo recursal,  remetam-se os autos à Vara 
de Origem com as devidas cautelas.
Rio de Janeiro,  01 de outubro de 2010.
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

XII - REMESSA EX-OFFICIO EM MS 70827 
2006.51.01.015820-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
PARTE 
AUTORA

:SERGIO RAMOS BRAGA

ADVOGADO :SEVERINO EUFRASIO PEREIRA
PARTE RÉ :UNIAO FEDERAL
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 9A VARA-RJ
ORIGEM :NONA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200651010158200)

DESPACHO
Fls.  117/128.  Dê-se  vista  ao  impetrante   SÉRGIO  RAMOS 
BRAGA .
Rio, 8 de outubro de 2010.
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

IV - APELACAO CIVEL 450847 2006.51.01.021396-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
APELANTE :ELIZA  ALVES  PAPELARIA  E 

LIVRARIA LTDA
ADVOGADO :EDSON ESTEVES CARVALHO
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :ADRIANA  RIBEIRO  DOS  SANTOS 

LIMA E OUTROS
ORIGEM :DÉCIMA  OITAVA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200651010213960)

DECISÃO
Trata-se  de  apelação  cível  interposta  por  ELIZA  ALVES 
PAPELARIA E LIVRARIA LTDA, contra sentença originária da 
18ª  Vara  Federal/RJ,  e  proferida  nos  autos  ação  de 
consignação  em  pagamento,  objetivando  obter  direito  ao 
depósito de R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais), em 42 
(quarenta  e dois)  parcelas mensais,  referente ao contrato  de 
financiamento  GIROCAIXA  nº  19.4064.704.0000069-57 
pactuado com a Caixa Econômica Federal. 
Às  fls  150/151  e  153/162,  foram  acostadas  petições  da 
apelante,  requerendo a desistência do recurso. 
Relatei. Decido.
Os  institutos  da  renúncia  e  da  desistência  são  institutos 
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considerados pela  doutrina como impedimentos recursais.  Há 
de se esclarecer, contudo, que a diferença entre estes institutos 
reside  no  fato  de  que  a renúncia  consiste  em ato unilateral, 
praticado  pela parte  que não pretende recorrer,  cuja  eficácia 
independe  de  aceitação  pela  parte  contrária,  nos  termos  do 
artigo  502  do  CPC,  enquanto  a  desistência  representa 
manifestação  posterior  à  interposição  do  recurso,  conforme 
artigo 501 do Código de Processo Civil.
No caso em voga, a parte apelante peticionou no sentido de 
desistir  do recurso interposto, consoante fl. 150/151, reiterada 
às fls. 153/162. 
Nesta  perspectiva,  não  vislumbro  óbice  à  pretensão  do 
Embargante,  haja  vista  o  teor  do  art.  501  do  Código  de 
Processo Civil, verbis:
“Art.  501.  O  recorrente  poderá,  a  qualquer  tempo,  sem  a 
anuência do recorrido ou dos litisconsortes, desistir do recurso”.
Com este mesmo entendimento, o Egrégio Superior Tribunal de 
Justiça apresenta úbere jurisprudência:
PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 
DE  INSTRUMENTO.  RECURSO INTERPOSTO  CONTRA 
DECISÃO  QUE  HOMOLOGOU  PEDIDO  DE  DESISTÊNCIA 
FORMULADO PELO CONTRIBUINTE.
1.  Carece de amparo  legal  a  tese  no sentido de que  há na 
Medida Provisória 303/2006 disposição que mitiga o disposto 
no  art.  501  do  CPC,  pois  não  há  no  referido  diploma  legal  
qualquer  determinação  para  que  a  desistência de  recurso 
ocorra  com  a  anuência  do  recorrido.  Desse  modo,  há  de 
prevalecer o disposto no art. 501 do CPC, que tem a seguinte  
redação:  "O  recorrente  poderá,  a  qualquer  tempo,  sem  a  
anuência  do  recorrido  ou  dos  litisconsortes,  desistir  do 
recurso".
(...)
3.  Conclui-se,  portanto,  que  as  teses  trazidas  no  presente 
recurso simplesmente mascaram a pretensão, inconcebível, de 
que  a  desistência do  recurso apresentado  pelo  próprio 
contribuinte sirva de amparo para que a verba honorária seja  
majorada,  ignorando-se  os  critérios  de  eqüidade  destacados 
pelo Tribunal de origem, para o montante que supera o dobro  
do  anteriormente  fixado.  Por  tal  razão,  há de  ser  mantida a  
decisão  que  homologou  o  pedido  de  desistência formulado 
pelo contribuinte.
4. Agravo regimental desprovido.
(STJ,  AgRg  no  Ag  785156/SC,  Min.  DENISE  ARRUDA, 
PRIMEIRA TURMA, DJ 23.11.2006).   
PROCESSUAL  CIVIL.  HOMOLOGAÇÃO  DE  PEDIDO  DE 
DESISTÊNCIA RECURSAL. DECISÃO ANTERIOR INEFICAZ. 
AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
1. Descabida é a homologação de pedido de  desistência da 
ação,  nesta  instância  recursal,  mas  tão-somente  do  recurso 
pois, nos termos do art. 501 do CPC, a parte poderá, a qualquer  
tempo,  sem  a  anuência  do  recorrido  ou  dos  litisconsortes, 
desistir  do  recurso  (AgRg  no  REsp  543.698/BA,  Rel.  Min. 
Denise Arruda, 1ª Turma, DJ de 31.05.2004). Precedentes da 
1ª Turma (AGRCDRESP 666.675/SC, Rel. Min. José Delgado,  
1ª Turma, DJ de 08.08.2005).
2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STJ,  AgRg  no  Ag  642617/PR,  Min.  TEORI  ALBINO 
ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 24.10.2005).
Por todo o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência do 
recurso, formulado pela apelante, com fundamento no art. 557,  
caput e  no  art.  501,  ambos  do  Código  de  Processo  Civil, 
combinado  com  o  art.  44,  §1º,  do  Regimento  Interno  deste 
Tribunal.
Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à 

vara de origem com as devidas cautelas. 
Publique-se e Intime-se.
 Rio de Janeiro, 6 de  outubro de 2010.
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

IV - APELACAO CIVEL  2006.51.10.007265-3
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
APELANTE :ALKINDAR DA SILVA ROSA
ADVOGADO :MARCIA SPERANDIO DE 

MEDEIROS
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :MARIO  AUGUSTO  MURIAS  DE 

MENEZES JUNIOR E OUTROS
ORIGEM :QUARTA VARA FEDERAL DE SÃO 

JOÃO  DE  MERITI 
(200651100072653)

DECISÃO
Trata-se de recurso de apelação interposto  por ALKINDAR DA 
SILVA ROSA, objetivando reforma da r.  sentença que, julgou 
improcedente o pedido que objetivava a condenação da Ré no 
reajuste  do  saldo  existente  na  conta  vinculada  do  FGTS, 
aplicando-se as taxas progressivas de juros conforme o art. 13 
da Lei nº 8.036/90.
O  apelante  pleiteia  reforma  da  sentença,  argumentando,  em 
síntese: que “o saldo da conta vinculada do Recorrente não foi  
devidamente  atualizada,  vez  que  a  Lei  5107/66  que  criou  o 
FGTS em seu artigo 4º, garantia ao trabalhador o direito a juros  
progressivos em suas contas do fundo. As correções deviam 
ser de 3% durante os dois primeiros anos de permanência na  
empresa;  4% do terceiro  ao quinto  ano;  5% do sexto ao 10  
todos os índices foram ano e 6%  do 11º em diante. No entanto,  
tal regra nunca foi aplicada”.
Contrarrazões às fls. 45/52.
O Ministério Público Federal não opinou, ao argumento de que 
a demanda não envolve interesse público (fls. 57/58).
Relatei. Decido.
A  Lei  5.107/66  instituiu  o  regime  do  FGTS estabelecendo  a 
possibilidade de os trabalhadores por ele optarem. À época, a 
capitalização  de  juros  sobre  os  depósitos  era  feita  de  forma 
progressiva, mediante a aplicação de taxas que variavam de 3% 
a 6%, nos seguintes termos: 
“Art.  2º  Para as contas  vinculadas aos empregados  optantes 
existentes a data da publicação desta lei, a capitalização dos 
juros  dos  depósitos  de  que  trata  o  ,  com  as  modificações 
introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, 
continuará a ser feita na seguinte progressão:
I  -  3%  (três  por  cento)  durante  os  dois  primeiros  anos  de 
permanência na mesma empresa;
II  -  4%  (quatro  por  cento)  do  terceiro  ao  quinto  ano  de 
permanência na mesma empresa;
III  -  5%  (cinco  por  cento)  do  sexto  ao  décimo  ano  de 
permanência na mesma empresa;
IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência 
na mesma empresa, em diante.
Parágrafo  único.  No  caso  de  mudança  de  empresa,  a 
capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de 3% 
(três por cento) ao ano”.
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Contudo, com o advento da Lei 5.705/71, a capitalização dos 
juros das novas contas passou a ser feita mediante aplicação 
de taxa única na base de 3% ao ano, mantendo-se, todavia, a 
taxa  progressiva  para  o  reajuste  das  contas  vinculadas  aos 
empregados optantes existentes até a data da publicação da 
referida lei, ocorrida em 21 de setembro de 1971.
Registre-se  que  a  Lei  nº  5.958/73  veio  estabelecer  a 
possibilidade  de  opção  retroativa.  Assim,  aqueles  que  não 
tinham  optado  pelo  regime  do  FGTS  instituído  pela  Lei 
5.107/66,  poderiam  fazê-lo  com  efeitos  retroativos  a  1º  de 
janeiro de 1967 ou à data de admissão no emprego se posterior 
àquela, fazendo necessária a concordância do empregador,  in 
verbis: 
“Art. 1º Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo 
regime instituído pela , é assegurado o direito de fazê-lo com 
efeitos  retroativos  a  1º  de  janeiro  de  1967  ou  à  data  da 
admissão  ao  emprego  se  posterior  àquela,  desde  que  haja 
concordância por parte do empregador.
§ 1º O disposto neste artigo se aplica também aos empregados 
que tenham optado em data posterior à do início da vigência da 
Lei número 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa 
data ou à da admissão.
§ 2º Os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez 
ou mais  anos de serviço poderão retroagir  à  data em que o 
mesmo completou o decênio na empresa”
Dessa forma, constata-se que têm direito à taxa progressiva de 
juros  aqueles  empregados  optantes,  cujos  contratos  foram 
celebrados na vigência  da Lei  nº  5.107/66 ou que efetuaram 
opção retroativa, na forma da Lei nº 5.958/73.
No caso dos autos, não restou comprovada a opção na vigência 
da Lei nº 5107/66, tampouco a opção retroativa, nos moldes da 
Lei  nº  5.958/73,  razão  pela  qual  o  autor  não  faz  jus  à 
progressividade de juros pleiteada.
Diante do exposto, nego provimento ao recurso, com fulcro no 
art. 557, do CPC.
Publique-se e intime-se.
Decorrido, in albis, o prazo recursal, encaminhem-se os autos 
ao M.M. Juízo  a quo,  dando-se baixa na distribuição com as 
devidas cautelas.
Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2010.
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

IV - APELACAO CIVEL  2006.51.17.003238-3
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :CARLA DE CASTRO MACEDO DE 

AMORIM E OUTROS
APELADO :ROBSON SANT'ANA DE OLIVEIRA
ADVOGADO :MARINHO NASCIMENTO FILHO
ORIGEM :1  VARA  JUSTIÇA  FEDERAL  SAO 

GONCALO/RJ (200651170032383)

DESPACHO
Trata-se  de  embargos  de  declaração  opostos  pela  Caixa 
Econômica  Federal,  objetivando  em  linhas  gerais,  que  seja 
sanada alegada a omissão no julgado.
Determino  que  seja  dada  vista  dos  autos  ao  apelado,ora 
embargado,  pelo  prazo  legal  para,  querendo,  se  manifestar 

acerca do recurso manejado.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte, voltem 
os autos conclusos.
Rio de Janeiro, 06 de outubro  de 2010.
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal – Relator
lom

III - AGRAVO  2007.02.01.004966-8
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
AGRAVANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :ROGEL CARMAN GOMES 

BARBOSA E OUTROS
AGRAVADO :FERNANDO  DE  CARVALHO 

TURINO
ADVOGADO :ALVARO RANGEL DE CARVALHO E 

OUTROS
ORIGEM :TERCEIRA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200151010004284)

DESPACHO
Trata-se  de  embargos  de  declaração  opostos  pela  Caixa 
econômica  Federal,  objetivando  em  linhas  gerais,  que  seja 
sanada alegada a omissão no julgado.
Determino  que  seja  dada  vista  dos  autos  ao  agravado,ora 
embargado,  pelo  prazo  legal  para,  querendo,  se  manifestar 
acerca do recurso manejado.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte, voltem 
os autos conclusos.
Rio de Janeiro, 06 de outubro  de 2010.
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal – Relator
lom

IV - APELACAO CIVEL  2007.51.01.017930-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :LEILA MATHEUS REGA E OUTROS
APELADO :JOAO  BATISTA  MARQUES  DOS 

SANTOS
ADVOGADO :ALEXANDRE  MARTIRE  LOPES  E 

OUTROS
ORIGEM :PRIMEIRA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200751010179300)

DECISÃO
Trata-se  de  recurso  de  apelação  interposto  pela  Caixa 
Econômica Federal - CEF, objetivando reforma da sentença que 
julgou procedente o pedido de taxa progressiva de juros, nos 
seguintes termos:
“Em  face  do  exposto,  JULGO  PROCEDENTE  o  pedido 
formulado em relação à Ré, para condenar a CEF a proceder à 
aplicação da Taxa Progressiva de Juros sobre os saldos das 
contas  do  FGTS  do  Requerente,  respeitando-se  os  estritos 
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limites  dos  pedidos  formulados  na  exordial  e  a  prescrição 
trintenária. 
Fica assegurado o direito  da CEF proceder  ao desconto dos 
valores  comprovadamente  já  creditados  a  título  de  correção 
para  os  mesmos  meses,  sendo  necessário,  para  tanto,  a 
apresentação, em sede de execução, das cópias xerográficas 
dos  extratos  bancários  comprobatórios  dos  depósitos 
efetivamente realizados à conta vinculada da parte Autora.
Os valores serão corrigidos monetariamente nos termos do art. 
13 da Lei n.º 8.036/90, sendo acrescidos de juros moratórios a 
contar da citação inicial, na razão de 12% (doze por cento) a.a. 
(artigos 405, 406 e 407, todos do Código Civil).
Sem custas e honorários, face à gratuidade de justiça”.    
                              
Em  suas  razões  recursais,  requer  a  CEF,  preliminarmente, 
reconhecimento  de  alegada  ausência  de  documentos 
indispensáveis à propositura da ação; de ocorrência da prescrição 
e aplicação da taxa progressiva  de juros.  No mérito,  requer  a 
improcedência do pedido, ao argumento de que os índices, ora 
contestados, têm sua aplicação baseada nas normas vigentes no 
momento de cada crédito, aduzindo, por fim, a ausência de direito 
adquirido.
O Ministério Público Federal não opinou, ao argumento de que a 
demanda não envolve interesse público (fls. 121).
Relatei. Decido.
Não merecem acolhida as preliminares argüidas pela apelante.
O  extrato  da  conta  vinculada  do  FGTS  não  se  afigura 
documento indispensável à propositura da ação, podendo sua 
ausência ser suprida por meio de outras provas (STJ – REsp. 
175664/PE – Rel. Min. Garcia Vieira – Publ. DJ 09.11.98).
Quanto  à  ocorrência  de  prescrição  dos  juros  progressivos, 
observe-se que a jurisprudência, no Supremo Tribunal Federal 
e no Superior Tribunal de Justiça já se pacificou no sentido de 
que  os  depósitos  para  o  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de 
Serviço  possuem  caráter  de  contribuição  social,  sendo 
trintenário  o  prazo  prescricional  das  ações  respectivas,  nos 
termos do disposto na Súmula 210/STJ.
Ademais, cuidando-se de obrigação de trato sucessivo, como 
é  o  caso  dos  juros  progressivos, renovável  mês  a  mês,  a 
prescrição incide tão-só sobre os créditos constituídos antes 
dos trinta anos antecedentes à propositura da ação:
“FGTS  –  JUROS  PROGRESSIVOS  –  PRESCRIÇÃO  DO 
FUNDO  DE  DIREITO  –  PRESCRIÇÃO  TRINTENÁRIA  – 
RELAÇÃO JURÍDICA DE TRATO SUCESSIVO.
1.O  termo  inicial  da  prescrição  quanto  ao  pedido  dos  juros 
progressivos tem início na data em que a CEF tinha obrigação 
de  creditá-los  e  não  o  fez,  estando  prescritas  as  parcelas 
anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação.
2. Recurso especial provido. (grifei)
(STJ;  REsp  1027194;  Processo  nº  2008002243777  UF:  PE; 
Segunda Turma; DJ 16.04.2008; Rel. Eliana Calmon)
In  casu,  cabe  ressaltar  que,  como  a  ação  foi  proposta  em 
12.07.2007  (fls.  02),  apenas  as  parcelas  anteriores  a 
12.07.1977  encontram-se  fulminadas  pelo  instituto  da 
prescrição.
No  mérito  a  Lei  5.107/66  instituiu  o  regime  do  FGTS 
estabelecendo  a  possibilidade  de  os  trabalhadores  por  ele 
optarem. À época, a capitalização de juros sobre os depósitos 
era feita de forma progressiva, mediante a aplicação de taxas 
que variavam de 3% a 6%, nos seguintes termos: 
“Art.  2º  Para as contas  vinculadas aos empregados  optantes 
existentes a data da publicação desta lei, a capitalização dos 
juros  dos  depósitos  de  que  trata  o  ,  com  as  modificações 
introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, 

continuará a ser feita na seguinte progressão:
I  -  3%  (três  por  cento)  durante  os  dois  primeiros  anos  de 
permanência na mesma empresa;
II  -  4%  (quatro  por  cento)  do  terceiro  ao  quinto  ano  de 
permanência na mesma empresa;
III  -  5%  (cinco  por  cento)  do  sexto  ao  décimo  ano  de 
permanência na mesma empresa;
IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência 
na mesma empresa, em diante.
Parágrafo  único.  No  caso  de  mudança  de  empresa,  a 
capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de 3% 
(três por cento) ao ano”.
Contudo, com o advento da Lei 5.705/71, a capitalização dos 
juros das novas contas passou a ser feita mediante aplicação 
de taxa única na base de 3% ao ano, mantendo-se, todavia, a 
taxa  progressiva  para  o  reajuste  das  contas  vinculadas  aos 
empregados optantes existentes até a data da publicação da 
referida lei, ocorrida em 21 de setembro de 1971.
Registre-se  que  a  Lei  nº  5.958/73  veio  estabelecer  a 
possibilidade  de  opção  retroativa.  Assim,  aqueles  que  não 
tinham  optado  pelo  regime  do  FGTS  instituído  pela  Lei 
5.107/66,  poderiam  fazê-lo  com  efeitos  retroativos  a  1º  de 
janeiro de 1967 ou à data de admissão no emprego se posterior 
àquela, fazendo necessária a concordância do empregador,  in 
verbis: 
“Art. 1º Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo 
regime instituído pela , é assegurado o direito de fazê-lo com 
efeitos  retroativos  a  1º  de  janeiro  de  1967  ou  à  data  da 
admissão  ao  emprego  se  posterior  àquela,  desde  que  haja 
concordância por parte do empregador.
§ 1º O disposto neste artigo se aplica também aos empregados 
que tenham optado em data posterior à do início da vigência da 
Lei número 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa 
data ou à da admissão.
§ 2º Os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez 
ou mais  anos de serviço poderão retroagir  à  data em que o 
mesmo completou o decênio na empresa”
Dessa forma, constata-se que têm direito à taxa progressiva de 
juros  aqueles  empregados  optantes,  cujos  contratos  foram 
celebrados na vigência  da Lei  nº  5.107/66 ou que efetuaram 
opção retroativa, na forma da Lei nº 5.958/73.
Restando  comprovada,  nos  autos,  (fls.  17)  a  opção  feita  na 
conformidade  da  lei  5.107/66,  não  há  falar  em  reforma  do 
julgado.
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, na forma da 
fundamentação supra, com fulcro no art. 557, caput, do Código 
de Processo Civil.
Publique-se e intime-se.
Decorrido, in albis, o prazo recursal, encaminhem-se os autos 
ao M.M. Juízo  a quo,  dando-se baixa na distribuição com as 
devidas cautelas.
Rio de Janeiro, 05 de outubro de 2010.
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal – Relator

IV - APELACAO CIVEL  2007.51.01.018728-9
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :LEANDRO LARA LEAL E OUTROS
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APELADO :LUCINDO ANTONIO PEREIRA
ADVOGADO :JOSE  ROBERTO  SOARES  DE 

OLIVEIRA E OUTROS
ORIGEM :SÉTIMA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200751010187289)

DECISÃO
Trata-se de recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica 
Federal  -  CEF,  objetivando  reforma  de  sentença  que  julgou 
procedente o pedido de taxa progressiva de juros, nos seguintes 
termos:
“ISTO POSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, e condeno 
a CEF a creditar juros progressivos na conta do FGTS do autor, 
respeitando a prescrição trintenária, e a pagar-lhe as diferenças, 
acrescidas de correção monetária,  desde a data em que cada 
percentual deveria ter sido creditado em sua conta.
Sobre  o  valor  apurado  deverá  incidir  correção  monetária,  a 
partir da data quando deveriam ter sido creditados na conta os 
valores devidos (Resp’s ns. 232.912/DF, 172.435/RS e 197.910/
DF),  aplicando-se  os  índices  oficiais  de  correção  monetária 
aplicáveis aos saldos das contas vinculadas ao FGTS, e juros 
de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 
citação.
Sem  honorários,  por  força  do  disposto  no  art.  29-C,  da  Lei 
8.036/90,  introduzidos  pela  MP  nº   2.164/2001,  que  veda  a 
condenação em honorários advocatícios nas ações relativas ao 
FGTS. Custas pela ré”.
Sustenta a CEF em síntese que: “a documentação juntada pelo  
próprio Apelado nos autos não lhe assegura o direito pretendido,  
pois  na  forma da interpretação consagrada pelo STJ e TRF2,  
conclui-se que o Apelado NÃO tem direito à reconstituição de sua  
conta  vinculada  pela  aplicação  da  taxa  progressiva  de  juros,  
impondo-se a  reforma do decisum”.
Sem contrarrazões 
O Ministério Público Federal não opinou, ao argumento de que 
a demanda não envolve interesse público (fls. 50/54).
Relatei. Decido.
A  Lei  5.107/66  instituiu  o  regime  do  FGTS estabelecendo  a 
possibilidade de os trabalhadores por ele optarem. À época, a 
capitalização  de  juros  sobre  os  depósitos  era  feita  de  forma 
progressiva, mediante a aplicação de taxas que variavam de 3% 
a 6%, nos seguintes termos: 
“Art.  2º  Para as contas  vinculadas aos empregados  optantes 
existentes a data da publicação desta lei, a capitalização dos 
juros  dos  depósitos  de  que  trata  o  ,  com  as  modificações 
introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, 
continuará a ser feita na seguinte progressão:
I  -  3%  (três  por  cento)  durante  os  dois  primeiros  anos  de 
permanência na mesma empresa;
II  -  4%  (quatro  por  cento)  do  terceiro  ao  quinto  ano  de 
permanência na mesma empresa;
III  -  5%  (cinco  por  cento)  do  sexto  ao  décimo  ano  de 
permanência na mesma empresa;
IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência 
na mesma empresa, em diante.
Parágrafo  único.  No  caso  de  mudança  de  empresa,  a 
capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de 3% 
(três por cento) ao ano”.
Contudo, com o advento da Lei 5.705/71, a capitalização dos 
juros das novas contas passou a ser feita mediante aplicação 
de taxa única na base de 3% ao ano, mantendo-se, todavia, a 
taxa  progressiva  para  o  reajuste  das  contas  vinculadas  aos 
empregados optantes existentes até a data da publicação da 
referida lei, ocorrida em 21 de setembro de 1971.

Registre-se  que  a  Lei  nº  5.958/73  veio  estabelecer  a 
possibilidade  de  opção  retroativa.  Assim,  aqueles  que  não 
tinham  optado  pelo  regime  do  FGTS  instituído  pela  Lei 
5.107/66,  poderiam  fazê-lo  com  efeitos  retroativos  a  1º  de 
janeiro de 1967 ou à data de admissão no emprego se posterior 
àquela, fazendo necessária a concordância do empregador,  in 
verbis: 
“Art. 1º Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo 
regime instituído pela , é assegurado o direito de fazê-lo com 
efeitos  retroativos  a  1º  de  janeiro  de  1967  ou  à  data  da 
admissão  ao  emprego  se  posterior  àquela,  desde  que  haja 
concordância por parte do empregador.
§ 1º O disposto neste artigo se aplica também aos empregados 
que tenham optado em data posterior à do início da vigência da 
Lei número 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa 
data ou à da admissão.
§ 2º Os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez 
ou mais  anos de serviço poderão retroagir  à  data em que o 
mesmo completou o decênio na empresa”
Dessa forma, constata-se que têm direito à taxa progressiva de 
juros  aqueles  empregados  optantes,  cujos  contratos  foram 
celebrados na vigência  da Lei  nº  5.107/66 ou que efetuaram 
opção retroativa, na forma da Lei nº 5.958/73.
No caso dos autos,  tendo sido comprovada a opção feita  na 
conformidade da lei 5.107/66 (fls. 12 e verso), não há falar em 
reforma do julgado.
Diante do exposto, nego provimento ao recurso, com fulcro no 
art. 557, do CPC.
Publique-se e intime-se.
Decorrido, in albis, o prazo recursal, encaminhem-se os autos 
ao M.M. Juízo  a quo,  dando-se baixa na distribuição com as 
devidas cautelas.
Rio de Janeiro, 06 de outubro de 2010.
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

IV - REMESSA EX OFFICIO EM AÇÃO CÍVEL 
2007.51.01.019660-6
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
PARTE 
AUTORA

:JOAO  CANCIO  DA  FONTOURA  E 
OUTROS

ADVOGADO :JOSE AUGUSTO CARNEIRO E 
OUTROS

PARTE 
AUTORA

:RUBEM  BALTAZAR  GOMES  E 
OUTROS

ADVOGADO :MARIA  LIBERATO  BARBOSA  E 
OUTRO

PARTE 
AUTORA

:JOANA PIRES DE OLIVEIRA

ADVOGADO :THIAGO MENDONÇA DE OLIVEIRA
PARTE RÉ :UNIAO FEDERAL
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 30A VARA-RJ
ORIGEM :TRIGÉSIMA  VARA  FEDERAL  DO 

RIO  DE  JANEIRO 
(200751010196606)

DECISÃO
Trata-se de remessa necessária consignada em sentença que 
julgou parcialmente procedente pedido formulado por servidores 
públicos,  aposentados  antes  da  EC 41/2003,   objetivando  o 
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recebimento  da  Gratificação  de  Desempenho  de  Atividade 
Técnico Administrativo  - GDATA, em igualdade de condições 
com os servidores em atividade.
A  parte  dispositiva  da  sentença  encontra-se  vazada  nos 
seguintes termos:
“Posto  isto,  JULGO PROCEDENTE,  EM PARTE,  O PEDIDO 
para CONDENAR A UNIÃO FEDERAL na obrigação de revisar 
a Gratificação de Desempenho que percebe a parte Autora e a 
pagar as diferenças devidas, com base nos parâmetros pagos 
aos servidores em atividade, em cargo igual ou similar, de forma 
a garantir a paridade com os ativos na percepção da respectiva 
Gratificação,  observando-se  os  seguintes  períodos, 
ressalvando-se a prescrição qüinqüenal:  GDATA, de fevereiro 
de 2002 até junho de 2006, sendo que, no período de fevereiro 
a maio de 2002, no valor de 37,5 pontos; de junho de 2002 a 
abril de 2004, no valor de 10 pontos; de maio de 2004 a junho 
de  2006,  no  valor  de  60  pontos,  até  a  regulamentação  da 
indigitada Gratificação com o processamento dos resultados da 
avaliação  individual.  O  montante  a  se  apurar  será  corrigido 
monetariamente  pelos  índices  da  Tabela  de  Precatórios  do 
Conselho da Justiça Federal e acrescido de juros de mora de 
0,5% (meio por cento) ao mês a contar da citação, na forma do 
art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97.
 Sem condenação da União Federal nas Custas Judiciais, haja 
vista o Benefício da Gratuidade de Justiça que se defere, às fls. 
206/209. 
Condeno,  outrossim,  a  Ré  no  pagamento  dos  Honorários 
Advocatícios, que fixo em 5% do valor da condenação.
Sentença sujeita ao reexame necessário.
P.R.I.”
O  Ministério  Público  Federal  opinou  pela  manutenção  da 
sentença (fls. 300/301).
Relatei. Decido:
Não merece reparos a decisão impugnada.
Com efeito, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, na Sessão 
do dia 19 de abril de 2007, fixou entendimento no sentido de 
que a GDATA devida aos inativos deverá ser deferida no valor 
correspondente  a 37,5 [trinta  e  sete vírgula  cinco]  pontos  no 
período de fevereiro a maio de 2002 e nos termos do artigo 5º, 
parágrafo único, da Lei n. 10.404/02, para o período de junho de 
2002 até a conclusão dos efeitos do último ciclo de avaliação a 
que se refere o artigo 1º da MP 198/04, a partir da qual passa a 
ser de 60 [sessenta] pontos.
Posteriormente, foi editada a Súmula Vinculante nº 20, que  veio 
a  dirimir  a  controvérsia quanto à aplicabilidade de pontuação 
aos  inativos  em  igualdade  àquela  aplicável  aos  servidores 
ativos:
A  Gratificação  de  Desempenho  de  Atividade  Técnico-
Administrativa  –  GDATA,  instituída  pela  Lei  nº  10.404/2002, 
deve ser deferida aos inativos nos valores correspondentes a 
37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pontos no período de fevereiro 
a maio de 2002 e, nos termos do artigo 5º, parágrafo único, da 
Lei  nº  10.404/2002,  no  período  de  junho  de  2002  até  a 
conclusão dos  efeitos  do último ciclo  de avaliação  a  que se 
refere o artigo 1º da Medida Provisória no 198/2004, a partir da 
qual passa a ser de 60 (sessenta) pontos.
Destarte,   deve  ser   mantida  a  sentença   por  estar  em 
conformidade  com  a  pacífica  jurisprudência  do  Supremo 
Tribunal Federal, agora expressa na Súmula Vinculante 20/STF.
Importante ressaltar que  a GDATA é devida, tão-somente, até a 
entrada em vigor da MP 304/06, convertida na Lei nº 11.357/06, 
vez que a partir  de então foi  substituída pela Gratificação de 
Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa e de Suporte 
- GDPGTAS.

No que respeita aos juros de mora, todavia, merece reparos a 
decisão impugnada.
Com efeito, o art. 5º da Lei nº 11.960/09, de 29/06/09, modificou 
o disposto no art. 1º F da Lei nº 9.494/97, verbis: 
“Art.  5o.  O art.  1o-F da Lei  no 9.494,  de 10 de setembro de 
1997, introduzido pelo art. 4o da Medida Provisória no 2.180-35, 
de  24  de  agosto  de  2001,  passa  a  vigorar  com  a  seguinte 
redação:
‘Art.  1o-F.  Nas  condenações  impostas  à  Fazenda  Pública, 
independentemente de sua natureza e para fins de atualização 
monetária,  remuneração do  capital  e  compensação da  mora, 
haverá a incidência uma única vez,  até o efetivo pagamento, 
dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 
caderneta de poupança.’”(grifos nossos)
Assim,  impõem-se  a  incidência  de  juros   moratórios  no 
percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês até a publicação 
da Lei  nº  11.960/09,  a  partir  de quando deverá prevalecer  o 
disposto neste Diploma Legal. 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, 
dou  parcial  provimento  à  remessa  necessária,  na  forma  da 
fundamentação supra.
Publique-se e intime-se.
Decorrido, in albis, o prazo recursal, baixem os autos à Vara de 
origem com as devidas cautelas.
Rio de Janeiro, 05 de outubro de 2010.
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal – Relator
/acd

IV - APELACAO CIVEL  2007.51.01.027977-9
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
APELANTE :CARLOS EDUARDO ZAVATARO
ADVOGADO :ANDRE LUIZ DA COSTA SANTOS
APELADA :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :LEILA MATHEUS REGA E OUTROS
ORIGEM :VIGÉSIMA  NONA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200751010279779)

DECISÃO
Trata-se  de  apelação  de  sentença  que,  em  sede  de  ação 
cognitiva  sob o rito  ordinário,  julgou extinto  o  processo,  sem 
resolução  de  mérito,  com  fulcro  no  artigo  267,  VI,  do  CPC, 
diante  da  impossibilidade  jurídica  do  pedido,  haja  vista  a 
existência  de  óbice  legal  a  permitir  a  aplicação  dos  índices 
reconhecidos jurisprudencialmente, qual seja, a transação e o 
conseqüente ato jurídico perfeito daí advindo.
Em seu recurso, alega a apelante: que a decisão a quo baseou-
se  em  documento  produzido  unilateralmente  pela  CEF,  que 
efetivamente nada prova; que a sentença deve ser considerada 
nula,  baixando  o  feito  à  instância  a  quo para  que  o  autor 
manifeste-se  sobre  o  referido  documento,  bem  como  seja 
determinado que a ré apresente o “Termo de Adesão”, a fim de 
comprovar a alegada transação.
Contrarrazões da Apelada às fls. 72/76.
O  Ministério  Público  Federal,  às  fls.  82/85,  opinou  pelo 
provimento do recurso.
Processo  redistribuído  a  esta  Relatoria  em  17.04.2009, 
conforme certidão de fls.86-verso.
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É o relatório. Decido.
Merece reparos a decisão impugnada.
Com efeito, a CEF limitou-se a acostar aos autos documentação 
na qual consta a realização de acordo com a CEF (fls. 49), sem 
trazer,  contudo,  o  Termo  de  Adesão  no  qual  o  trabalhador 
firmou expressamente (com sua assinatura) a opção ao acordo 
regulado pela Lei Complementar nº 110/2001.
A  presença do “termo de adesão” nos autos é indispensável, na 
hipótese  dos  autos,  de  modo  a  comprovar  se  houve, 
efetivamente,  a “adesão” ou “transação”.
Nesse sentido, são exemplos os seguintes julgados:
ADMINISTRATIVO  –  PROCESSO  CIVIL  –  RECURSO 
ESPECIAL – FGTS – TERMO DE ADESÃO NÃO ASSINADO – 
COMPROVAÇÃO  DA  ADESÃO  POR  OUTROS  MEIOS  – 
IMPOSSIBILIDADE – COISA JULGADA – SÚMULA 211/STJ – 
DIVERGÊNCIA  JURISPRUDENCIAL  PREJUDICADA  –  ART. 
543 DO CPC E RES/STJ N. 08/2008. 1. É imprescindível para a 
validade  da  extinção  do  processo  em  que  se  discute 
complementação de correção monetária  nas contas vinculadas 
do FGTS a juntada do termo de adesão devidamente assinado 
pelo titular da conta vinculada. 2. Inviável conhecer da alegação 
da  afronta  à  coisa  julgada  diante  da  ausência  de 
prequestionamento na origem, nos termos da Súmula 211/STJ. 
3.  Divergência  jurisprudencial  prejudicada.  4.  Aplicação  da 
sistemática  do  art.  543-C  do  CPC  e  Resolução  n.8/STJ. 
Recurso especial provido.
(STJ;  RESP 200802661366;  Relatora:  Eliana  Calmon;  Òrgão 
Julgador: Primeira Seção; Fonte: DJE de 21/08/2009)
PROCESSUAL  CIVIL.  FGTS.  EXECUÇÃO.  ACORDO  LEI 
COMPLEMENTAR  110/2001.  HOMOLOGAÇÃO.  AUSÊNCIA 
DO TERMO DE ADESÃO. APRESENTAÇÃO DE EXTRATOS. 
ÔNUS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 1.  No tocante ao 
acordo previsto pela Lei Complementar 110/2001, consolidou-se 
a jurisprudência do STJ no sentido de ser imprescindível para a 
validade  da  extinção  do  processo  em  que  se  discute 
complementação de correção monetária nas contas vinculadas 
de FGTS a juntada do termo de adesão devidamente assinado 
pelo titular da conta, não se podendo "presumir que os saques 
efetuados pelo titular na conta vinculada configuram anuência à 
forma  e  ao  modo  previstos  na  lei  complementar  para  o 
pagamento do direito  à  correção monetária,  cuja  validade foi 
reconhecida pela Súmula Vinculante n. 1, do Supremo Tribunal 
Federal (STF)". Este é o entendimento pacificado pela 1ª Seção 
do STJ, no julgamento do REsp. 1.107.460/PE (DJe 21.8.2009, 
relatora  Ministra  Eliana  Calmon),  processado  sob  o  rito  dos 
recursos  repetitivos  (CPC,  art.  543-c).  Ressalva de  ponto  de 
vista  contrário.  2.  Consolidou-se  a  jurisprudência  do  STJ  no 
sentido  de  que  a  apresentação  dos  extratos  das  contas 
vinculadas  do  FGTS  constitui  ônus  da  CEF,  porquanto 
operadora  do  fundo,  inclusive  no  período  anterior  à 
centralização das contas operada pela Lei  8.036/90 (arts.  7º, 
12) e Decreto 99.684/90 (arts. 21, 22 e 24), mesmo que para 
adquiri-los seja necessário requisitá-los dos bancos depositários 
e, na hipótese de recusa, formular requerimento em juízo para 
que  os  responsáveis  sejam  compelidos  a  apresentar  tais 
documentos (1ª Seção do STJ, REsp. 1.108.034, processado 
sob o rito do art. 543-C, do CPC). Ressalva de ponto de vista. 3. 
Apelação a que se dá provimento
TRF1  AC 200438000093073 DESEMBARGADORA FEDERAL 
MARIA  ISABEL  GALLOTTI  RODRIGUES  e-DJF1 
DATA:05/07/2010 PAGINA:199
PROCESSUAL.  AGRAVO.  ARTIGO  557,  §  1º,  CPC.  FGTS. 
EXECUÇÃO. TERMO DE ADESÃO. 1- Para que se reconheça 
a  validade  do  termo  de  adesão  firmado  nos  termos  da  Lei 

Complementar nº  110/2001,  para o pagamento administrativo 
das diferenças de correção monetária decorrentes da aplicação 
do índice do IPC nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril 
de 1990 (44,80%), é imprescindível a sua juntada aos autos. 2- 
A Caixa Econômica Federal deixou de juntar aos autos o termo 
de adesão,apenas informando a sua existência. 3- Os extratos 
da  conta  vinculada  ao  FGTS não  são  aptos  a  comprovar  a 
ocorrência da transação extrajudicial,  pois não demonstram a 
anuência do exeqüente aos termos do suposto acordo firmado 
com a executada e, conforme preceitua o artigo 333, inciso II, 
do  Código  de  Processo  Civil,  caberia  à  Caixa  Econômica 
Federal  provar  a  existência  de  fato  extintivo  do  direito  do 
exeqüente. 4- Agravo a que se nega provimento.
TRF-3 AC 98030772023, Rel. JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, 
DJ de  DJF3 DATA:19/11/2008)
ADMINISTRATIVO. FGTS. ÍNDICES DE 42,72 % E 44,80 %. 
LC  110/2001.  ACORDO  EXTRAJUDICIAL.  NÃO 
COMPROVAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE  TERMO  DE  ADESÃO. 
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  1.  A  Lei  Complementar  nº 
110/2001  condiciona  o  pagamento,  na  via  administrativa,  à 
assinatura de termo de adesão, em que o titular deve concordar 
com a redução do valor que lhe é devido, além de ter que se 
submeter  à  forma  e  prazo  legalmente  estabelecidos  para  o 
cumprimento da obrigação. 2. A apresentação dos extratos da 
conta vinculada do autor não são suficientes para comprovar 
adesão  ao  acordo  extrajudicial  previsto  na  LC  nº  110/01. 
Caberia  a  CEF  ter  juntado  aos  autos  o  Termo  de  Adesão, 
devidamente  assinado  pelo  fundista,  para  fazer  prova  do 
referido acordo. 3. "É imprescindível para a validade da extinção 
do processo em que se discute complementação de correção 
monetária nas contas vinculadas de FGTS a juntada do termo 
de  adesão  devidamente  assinado  pelo  titular  da  conta 
vinculada"  (STJ,  Min.  Eliana  Calmon,  REsp1107460,  DJU 
21/08/09). 4. Apelação improvida.
TRF-  5  AC  200982000002903,  Rel.  Desembargador  Federal 
Francisco Wildo, DJ de  DJE - Data:14/01/2010)
Desse  modo,  a  prova  da  celebração  do  acordo  extrajudicial 
previsto no art.  4º, I,  da LC nº 110/01 é o Termo de Adesão 
devidamente  assinado  pelo  titular  da  conta,  não  sendo, 
portanto,  suficiente,  a  apresentação  de  extratos  da  conta 
vinculada do autor com mera suposições de que os referidos 
índices pleiteados em juízo tenham sido aplicados, bem como 
os respectivos valores sacados. Caberia a CEF ter comprovado 
o  acordo  extrajudicial  pela  simples  juntada  do  Termo  de 
Adesão, devidamente assinado pelo fundista.. 
Diante do exposto, dou provimento ao recurso, com fulcro no 
art. 557, § 1º-A, do CPC para anular a sentença e determinar o 
retorno  dos  autos  à  Vara  de  origem,  para  regular 
prosseguimento,  de  forma  a  oportunizar  a  empresa  pública 
comprovar o alegado, nos moldes acima explicitados.
Decorrido in albis o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição e 
restituam-se  os  autos  à  Vara  de  origem  com  as  devidas 
cautelas. 
Publique-se. Intime-se.
Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2010.
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

III - AGRAVO  2008.02.01.000395-8
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
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AGRAVANTE :MARISTELA DA CUNHA NOVAES
ADVOGADO :HERBERTH MEDEIROS SAMPAIO E 

OUTRO
AGRAVADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :LEONARDO  FAUSTINO  LIMA  E 

OUTROS
ORIGEM :VIGÉSIMA  PRIMEIRA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200751010214750)

DESPACHO
Trata-se de embargos de declaração opostos  por Maristela da 
Cunha Novaes, objetivando em linhas gerais, que seja sanada 
alegada a omissão no julgado.
Determino que seja dada vista dos autos a  Caixa econômica 
Federal,  ora embargada, pelo  prazo legal  para,  querendo,  se 
manifestar acerca do recurso manejado.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte, voltem 
os autos conclusos.
Rio de Janeiro, 06 de outubro  de 2010.
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal – Relator
lom

IV - APELACAO CIVEL  2008.51.01.020235-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :ADRIANA RIBEIRO DOS SANTOS 

LIMA E OUTROS
APELADO :JOSEFA SOARES DOS SANTOS E 

OUTROS
ADVOGADO :SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER 

HODARA E OUTRO
ORIGEM :SÉTIMA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200851010202350)

DECISÃO
Trata-se de recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica 
Federal  -  CEF,  objetivando  reforma  de  sentença  que  julgou 
procedente o pedido de taxa progressiva de juros, nos seguintes 
termos:
“Diante  do  exposto,  JULGO PROCEDENTES  OS PEDIDOS, 
com fulcro no artigo 269,  inciso I,  do CPC, para condenar  a 
Caixa Econômica Federal a pagar as diferenças decorrentes da 
aplicação da taxa progressiva de  juros nas contas  fundiárias 
dos autores, na forma do artigo 4º, da Lei nº 5.107/66, sendo 
certo  que  o  pagamento  abrange,  apenas,  os  percentuais 
incidentes  sobre as parcelas posteriores  a 22 de outubro  de 
1978, em virtude da prescrição trintenária. Os valores deverão 
ser atualizados de acordo com o índice de correção aplicável às 
contas de FGTS, acrescidos de juros de mora de 1% am (um 
por cento ao mês), estes, a contar da citação.
Sem  honorários,  por  força  do  disposto  no  art.  29-C,  da  Lei 
8.036/90,  introduzido  pela  MP  nº  2.164/2001,  que  veda  a 
condenação em honorários advocatícios nas ações relativas ao 
FGTS.
Sem condenação da CEF ao recolhimento de custas, tendo em 
vista a isenção prevista pelo artigo 24-A, da Lei  nº  9.028/95, 

incluído pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001”.
Em  suas  razões  recursais,  requer  a  CEF,  reconhecimento  de 
alegada ausência de documentos indispensáveis à propositura da 
ação; de ocorrência da prescrição e aplicação da taxa progressiva 
de  juros.  Alega  ainda  que,  os  fundistas:  José  Clementino  dos 
Santos e José Pires da Silva, já receberam, à época própria, a 
correta aplicação da taxa de juros remuneratórios.
Contrarrazões às fls. 96/104.  
O Ministério Público Federal não opinou, ao argumento de que 
a demanda não envolve interesse público (fls. 108).
Relatei. Decido.
Não merecem acolhida as preliminares argüidas pela apelante.
O  extrato  da  conta  vinculada  do  FGTS  não  se  afigura 
documento indispensável à propositura da ação, podendo sua 
ausência ser suprida por meio de outras provas (STJ – REsp. 
175664/PE – Rel. Min. Garcia Vieira – Publ. DJ 09.11.98).
Quanto  à  ocorrência  de  prescrição  dos  juros  progressivos, 
observe-se que a jurisprudência, no Supremo Tribunal Federal 
e no Superior Tribunal de Justiça já se pacificou no sentido de 
que  os  depósitos  para  o  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de 
Serviço  possuem  caráter  de  contribuição  social,  sendo 
trintenário  o  prazo  prescricional  das  ações  respectivas,  nos 
termos do disposto na Súmula 210/STJ.
Ademais, cuidando-se de obrigação de trato sucessivo, como 
é  o  caso  dos  juros  progressivos, renovável  mês  a  mês,  a 
prescrição incide tão-só sobre os créditos constituídos antes 
dos trinta anos antecedentes à propositura da ação:
“FGTS  –  JUROS  PROGRESSIVOS  –  PRESCRIÇÃO  DO 
FUNDO  DE  DIREITO  –  PRESCRIÇÃO  TRINTENÁRIA  – 
RELAÇÃO JURÍDICA DE TRATO SUCESSIVO.
1.O  termo  inicial  da  prescrição  quanto  ao  pedido  dos  juros 
progressivos tem início na data em que a CEF tinha obrigação 
de  creditá-los  e  não  o  fez,  estando  prescritas  as  parcelas 
anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação.
2. Recurso especial provido. (grifei)
(STJ;  REsp  1027194;  Processo  nº  2008002243777  UF:  PE; 
Segunda Turma; DJ 16.04.2008; Rel. Eliana Calmon)
In  casu,  cabe  ressaltar  que,  como  a  ação  foi  proposta  em 
04.11.2008  (fls.  02),  apenas  as  parcelas  anteriores  a 
04.11.1978  encontram-se  fulminadas  pelo  instituto  da 
prescrição.
No  mérito  a  Lei  5.107/66  instituiu  o  regime  do  FGTS 
estabelecendo  a  possibilidade  de  os  trabalhadores  por  ele 
optarem. À época, a capitalização de juros sobre os depósitos 
era feita de forma progressiva, mediante a aplicação de taxas 
que variavam de 3% a 6%, nos seguintes termos: 
“Art.  2º  Para as contas  vinculadas aos empregados  optantes 
existentes a data da publicação desta lei, a capitalização dos 
juros  dos  depósitos  de  que  trata  o   ,  com  as  modificações 
introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, 
continuará a ser feita na seguinte progressão:
I  -  3%  (três  por  cento)  durante  os  dois  primeiros  anos  de 
permanência na mesma empresa;
II  -  4%  (quatro  por  cento)  do  terceiro  ao  quinto  ano  de 
permanência na mesma empresa;
III  -  5%  (cinco  por  cento)  do  sexto  ao  décimo  ano  de 
permanência na mesma empresa;
IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência 
na mesma empresa, em diante.
Parágrafo  único.  No  caso  de  mudança  de  empresa,  a 
capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de 3% 
(três por cento) ao ano”.
Contudo, com o advento da Lei 5.705/71, a capitalização dos 
juros das novas contas passou a ser feita mediante aplicação 
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de taxa única na base de 3% ao ano, mantendo-se, todavia, a 
taxa  progressiva  para  o  reajuste  das  contas  vinculadas  aos 
empregados optantes existentes até a data da publicação da 
referida lei, ocorrida em 21 de setembro de 1971.
Registre-se  que  a  Lei  nº  5.958/73  veio  estabelecer  a 
possibilidade  de  opção  retroativa.  Assim,  aqueles  que  não 
tinham  optado  pelo  regime  do  FGTS  instituído  pela  Lei 
5.107/66,  poderiam  fazê-lo  com  efeitos  retroativos  a  1º  de 
janeiro de 1967 ou à data de admissão no emprego se posterior 
àquela, fazendo necessária a concordância do empregador,  in 
verbis: 
“Art. 1º Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo 
regime instituído pela , é assegurado o direito de fazê-lo com 
efeitos  retroativos  a  1º  de  janeiro  de  1967  ou  à  data  da 
admissão  ao  emprego  se  posterior  àquela,  desde  que  haja 
concordância por parte do empregador.
§ 1º O disposto neste artigo se aplica também aos empregados 
que tenham optado em data posterior à do início da vigência da 
Lei número 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa 
data ou à da admissão.
§ 2º Os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez 
ou mais  anos de serviço poderão retroagir  à  data em que o 
mesmo completou o decênio na empresa”
Dessa forma, constata-se que têm direito à taxa progressiva de 
juros  aqueles  empregados  optantes,  cujos  contratos  foram 
celebrados na vigência  da Lei  nº  5.107/66 ou que efetuaram 
opção retroativa, na forma da Lei nº 5.958/73.
No caso dos autos,  tendo sido comprovada a opção feita  na 
conformidade da lei 5.107/66 (fls. 23/24, 31/32, 40/41 e 48/49), 
não há falar em reforma do julgado.
Diante do exposto, nego provimento ao recurso, com fulcro no 
art. 557, do CPC.
Publique-se e intime-se.
Decorrido, in albis, o prazo recursal, encaminhem-se os autos 
ao M.M. Juízo  a quo,  dando-se baixa na distribuição com as 
devidas cautelas.
Rio de Janeiro, 05 de outubro de 2010.
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

IV - APELACAO CIVEL  2008.51.01.020372-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
APELANTE :ANTONIO GOMES E OUTRO
ADVOGADO :ELAINE CONCEICAO DE OLIVEIRA 

MECENI E OUTRO
APELADO :IRAN TADEU BATISTA E OUTRO
ADVOGADO :ADILSON NOGUEIRA
TERCEIRO 
INTERESSADO

:CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 
CEF

ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :PRIMEIRA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200851010203720)

                          DECISÃO
Trata-se  de  recurso  de  apelação  interposta  de  decisão  que 
indeferiu incidente de impugnação ao benefício da gratuidade 
de justiça deferido aos Autores, ora Apelados.
Os Apelantes pleiteiam a reforma do  decisum,  argumentando, 
em síntese,  que os impugnados não teriam logrado êxito  em 
comprovar a insuficiência de recursos que pudesse dar ensejo à 

benesse da Lei 1.060/50. Aduzem, ainda, que os impugnados 
estariam sendo patrocinados por advogados particulares,  não 
se  socorrendo do  órgão da  Defensoria  Pública,  circunstância 
que afastaria a alegada hipossuficiência.
A  parte  apelada  apresentou  resposta,  pugnando,  em  linhas 
gerais, pela manutenção da decisão (fls. 25/28).
O Ministério Público Federal não opinou, ao argumento de que 
não haveria interesse público (fls. 34/35).
Relatei. Decido.
Prima  facie,  cumpre  ressaltar  que,  consoante  entendimento 
jurisprudencial consolidado no âmbito do Superior Tribunal de 
Justiça: “A decisão que aprecia o incidente de  impugnação ao 
deferimento  da  gratuidade judiciária,  processado  em  autos 
apartados, desafia  recurso de apelação, e não de agravo de 
instrumento.” (cf. AgRg no Ag 579729 / SP)
No  mais,  é  bem  de  ver-se  que  a  simples  afirmação  do 
interessado de que não está em condições de pagar as taxas 
judiciárias,  sem  prejuízo  de  seu  próprio  sustento  ou  de  sua 
família,  lhe  garante,  até  prova  em  contrário,  a  assistência 
judiciária  gratuita,  segundo se infere dos arts.  4º  e 5º da Lei 
1.060/50, do seguinte teor, com a redação que lhe deu a Lei n. 
7.510/86:
"Art. 4º  A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária,  
mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que 
não está em condições de pagar as custas do processo e os 
honorários de advogado, sem prejuízo próprio do sustento ou 
de sua família.
§ 1º  Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar 
essa condição nos termos desta lei, sob pena do pagamento de  
até o décuplo das custas judiciais".
De outro lado, a Constituição Federal de 1988, recepcionando o 
instituto da assistência judiciária (art. 5º, LXXIV), assegura aos 
economicamente hipossuficientes o benefício da gratuidade de 
justiça, mediante simples afirmação de pobreza.
Destarte,  para o deferimento da gratuidade judiciária,  não se 
exige o estado de penúria ou miséria absoluta do requerente, 
sendo  que  a  existência  de  mínima  condição  econômica  não 
afasta o direito ao benefício, se ausente prova que evidencie a 
atual  possibilidade  financeira  de  ingressar  em  juízo,  sem 
prejuízo do sustento próprio ou da família, ante a insuficiência 
de recursos disponíveis.
Sobre  o  tema,  oportuna  a  lição  de  NELSON  NERY  JR,  in 
verbis:
“Requisito para a concessão do benefício. Simples declaração 
do  interessado.O recorrente  alegara   que  a  CF no  artigo  5,  
XXXV, da Constituição Federal  teria revogado a  a LAJ , artigo 
4º, sendo necessária agora a comprovação da necessidade e 
não  a  simples  revogação.  O  STF  entendeu  que  não  houve 
revogação e que basta a mera alegação do interessado de que 
necessita do benefício para que ele tenha de ser concedido. A  
garantia da CF 5º  LXXIV- assistência jurídica integral  e gratuita 
aos  que  comprovarem   a  insuficiência  de  recursos  –  não  
revogou a de assistência judiciária gratuita da Lei 1.060/50 aos 
necessitados   certo  ,  que  para  a  obtenção  desta,  basta  a  
declaração feita pelo próprio  interessado de que a sua situação 
econômica  não  permite  vir  a  juízo  sem  prejuízo  de  sua 
manutenção ou de sua família. (...)” 
No mesmo sentido, orienta o entendimento jurisprudencial que 
emana do Superior Tribunal de Justiça, de que são exemplos os 
seguintes julgados, verbis:
“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.  ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA GRATUITA.  ESTADO  DE  POBREZA.  PROVA. 
DESNECESSIDADE.
- A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita 
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não se condiciona à prova do estado de pobreza do requerente, 
mas  tão-somente  à  mera  afirmação  desse  estado,  sendo 
irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado na petição 
inicial ou no curso do processo.”
(STJ, REsp. nº 469594/RS, Rel.  Min. Nancy Andrighi,  in  DJ de 
30.06.2003)
“PROCESSUAL  CIVIL.  ASSISTÊNCIA  JUDICIÁRIA 
GRATUITA.  COMPROVAÇÃO  DA  HIPOSSUFICIÊNCIA. 
DESNECESSIDADE. LEI Nº 1.060/50, ARTS. 4º E 7º.
1. A Constituição Federal recepcionou o instituto da assistência 
judiciária gratuita, formulada mediante simples declaração de 
pobreza,  sem  necessidade  da  respectiva  comprovação. 
Ressalva  de  que  a  parte  contrária  poderá  requerer  a  sua 
revogação, se provar a inexistência da hipossuficiência alegada.
2. Recurso conhecido e provido.”
(STJ, REsp. nº 200390/SP, Rel.  Min. Edson Vidigal,  in DJ de 
04.12.2000)
“RECURSO  ESPECIAL.  DECLARAÇÃO  DE  POBREZA  E 
NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA. LEI 1.060/50.
-  Devem ser  concedidos  os  benefícios  da gratuidade judicial  
mediante  mera afirmação de  ser  o  postulante  desprovido  de 
recursos para arcar com as despesas do processo e a verba de 
patrocínio.
- Recurso conhecido e provido.”
(STJ, REsp. nº 253528/RJ, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 
in DJ de 18.09.2000)
No caso dos autos,  os impugnantes não se desincumbiram do 
ônus de efetivamente demonstrar que os Autores, ora Apelados, 
não possuem os requisitos necessários à obtenção do benefício 
da gratuidade de justiça, razão pela qual a afirmação da parte 
autora de ser juridicamente pobre é válida e eficaz, devendo ser 
presumida verdadeira até que se prove o contrário.
Diante do exposto, nego seguimento  ao recurso, na forma do 
artigo 557, caput,  CPC.
Publique-se e intime-se.
Decorrido, in albis, o prazo recursal, encaminhem-se os autos 
ao M.M. Juízo  a quo,  dando-se baixa na distribuição com as 
devidas cautelas.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010.
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

IV - APELACAO CIVEL  2008.51.01.026107-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :ANTONIO FREDERICO HELUY 

DANTAS E OUTROS
APELADO :ANA PEREIRA E OUTROS
ADVOGADO :SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER 

HODARA E OUTRO
ORIGEM :DÉCIMA  SÉTIMA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200851010261070)

DECISÃO
Trata-se de recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica 
Federal  -  CEF,  objetivando  reforma  de  sentença  que  julgou 
procedente em parte o pedido de taxa progressiva de juros, nos 
seguintes termos:

“Diante  do  exposto,  JULGO  PROCEDENTE  EM  PARTE  O 
PEDIDO,  para  condenar  a  ré  a  corrigir  as  contas  fundiárias 
referentes  as carteiras de trabalho  nº  50107 série  011RJ,  nº 
64846 série 368, nº 91242 série 451, nº 35446 série 476 e nº 
60326  série  009-RJ,  com  opções  feitas  em  17.05.1967, 
11.07.1971,  01.06.1983,  01.05.1967  e  09.07.1969, 
respectivamente, aplicando-se os juros progressivos, com termo 
de  início  em  11.12.1978  em  diante  pelo  reconhecimento  da 
prescrição trintenária, acaso não aplicados a conta dos autores, 
na forma da Lei 5.958/73, observadas as limitações impostas 
pela Lei 5.107/66.
Sem custas por ser a Caixa isenta, nos termos da Lei 9.028. 
Deixo de condenar a CEF em honorários advocatícios, ante o 
disposto  no  art.  29-C  da  Lei  8.036/90,  incluído  pela  MPV 
2.164-40,  de  27/07/2001  (REsp.  475.373-SC,  rel.  Min.  José 
Delgado, julgado em 6/2/2003)”.
Sustenta  a  CEF em síntese  que:  “verifica-se  nos  documentos 
fornecidos pelos autores com a exordial que nenhum deles fez 
opção pelo regime do FGTS  na forma da Lei 5958/73”, uma vez  
que  fizeram  opção  pelo  FGTS  antes  da  extinção  da  taxa 
progressiva de juros”.
Sem contrarrazões.  
O Ministério Público Federal não opinou, ao argumento de que 
a demanda não envolve interesse público (fls. 121).
Relatei. Decido.
A  Lei  5.107/66  instituiu  o  regime  do  FGTS estabelecendo  a 
possibilidade de os trabalhadores por ele optarem. À época, a 
capitalização  de  juros  sobre  os  depósitos  era  feita  de  forma 
progressiva, mediante a aplicação de taxas que variavam de 3% 
a 6%, nos seguintes termos: 
“Art.  2º  Para as contas  vinculadas aos empregados  optantes 
existentes a data da publicação desta lei, a capitalização dos 
juros  dos  depósitos  de  que  trata  o  ,  com  as  modificações 
introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, 
continuará a ser feita na seguinte progressão:
I  -  3%  (três  por  cento)  durante  os  dois  primeiros  anos  de 
permanência na mesma empresa;
II  -  4%  (quatro  por  cento)  do  terceiro  ao  quinto  ano  de 
permanência na mesma empresa;
III  -  5%  (cinco  por  cento)  do  sexto  ao  décimo  ano  de 
permanência na mesma empresa;
IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência 
na mesma empresa, em diante.
Parágrafo  único.  No  caso  de  mudança  de  empresa,  a 
capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de 3% 
(três por cento) ao ano”.
Contudo, com o advento da Lei 5.705/71, a capitalização dos 
juros das novas contas passou a ser feita mediante aplicação 
de taxa única na base de 3% ao ano, mantendo-se, todavia, a 
taxa  progressiva  para  o  reajuste  das  contas  vinculadas  aos 
empregados optantes existentes até a data da publicação da 
referida lei, ocorrida em 21 de setembro de 1971.
Registre-se  que  a  Lei  nº  5.958/73  veio  estabelecer  a 
possibilidade  de  opção  retroativa.  Assim,  aqueles  que  não 
tinham  optado  pelo  regime  do  FGTS  instituído  pela  Lei 
5.107/66,  poderiam  fazê-lo  com  efeitos  retroativos  a  1º  de 
janeiro de 1967 ou à data de admissão no emprego se posterior 
àquela, fazendo necessária a concordância do empregador,  in 
verbis: 
“Art. 1º Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo 
regime instituído pela , é assegurado o direito de fazê-lo com 
efeitos  retroativos  a  1º  de  janeiro  de  1967  ou  à  data  da 
admissão  ao  emprego  se  posterior  àquela,  desde  que  haja 
concordância por parte do empregador.
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§ 1º O disposto neste artigo se aplica também aos empregados 
que tenham optado em data posterior à do início da vigência da 
Lei número 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa 
data ou à da admissão.
§ 2º Os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez 
ou mais  anos de serviço poderão retroagir  à  data em que o 
mesmo completou o decênio na empresa”
Dessa forma, constata-se que têm direito à taxa progressiva de 
juros  aqueles  empregados  optantes,  cujos  contratos  foram 
celebrados na vigência  da Lei  nº  5.107/66 ou que efetuaram 
opção retroativa, na forma da Lei nº 5.958/73.
No caso dos autos,  tendo sido comprovada a opção feita  na 
conformidade da lei 5.107/66 (fls. 20, 30, 39, 47 e 56), não há 
falar em reforma do julgado.
Diante do exposto, nego provimento ao recurso, com fulcro no 
art. 557, do CPC.
Publique-se e intime-se.
Decorrido, in albis, o prazo recursal, encaminhem-se os autos 
ao M.M. Juízo  a quo,  dando-se baixa na distribuição com as 
devidas cautelas.
Rio de Janeiro, 05 de outubro de 2010.
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

IV - APELACAO CIVEL  2009.50.01.011054-8
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
APELANTE :ASTOR NEGREIROS
ADVOGADO :BRUNO SHINITI ALVES DA COSTA 

E OUTROS
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :ERIKA SEIBEL PINTO E OUTROS
ORIGEM :4ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (200950010110548)

DESPACHO
Trata-se  de  embargos  de  declaração  opostos  por  Astor 
Negreiros,  objetivando  em  linhas  gerais,  que  seja  sanada 
alegada, a omissão no julgado.
Determino que seja dada vista dos autos a Caixa Econômica 
Federal,  ora embargada, pelo  prazo legal  para,  querendo,  se 
manifestar acerca do recurso manejado.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte, voltem 
os autos conclusos.
Rio de Janeiro, 13  de outubro de 2010.
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal – Relator
lom

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 
2009.51.01.009581-1
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :ROBERTO ALVES BORDALLO
ADVOGADO :ALESSANDRA  LEITE  SOBREIRA  E 

OUTRO

REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 6A VARA-RJ
ORIGEM :SEXTA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200951010095811)

DECISÃO
Trata-se de remessa necessária e apelação de sentença que 
julgou  procedente  pedido  objetivando  o  pagamento  de 
indenização pecuniária  decorrente de nove meses de licença 
prêmio não gozadas, conforme previsão do artigo 87 da Lei nº 
8.112/90.
Em razões recursais, a apelante, alega que “foi usado o tempo 
de licença-prêmio não gozada para fins de aposentadoria”; que 
o artigo 7º da Lei nº 9.527/97 direciona para outra possibilidade: 
a conversão em pecúnia em caso de morte do servidor.
Contrarrazões às fls. 42/52.
O  Ministério  Público  Federal,  às  fls.  56/59,  opinou  pelo 
desprovimento da remessa necessária e do apelo.
Relatei. Decido.
Não merece reforma a sentença objurgada.
Com efeito, as férias e as licenças-prêmio constituem-se direito 
adquirido e é dever da administração proporcionar o seu gozo.   
O Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido 
de que há direito à conversão em pecúnia das licenças-prêmio 
não  gozadas  e  não  contadas  em  dobro,  quando  da 
aposentadoria, sendo certo que tal entendimento está fundado 
na Responsabilidade Objetiva do Estado, nos termos do artigo 
37,  §6º da Constituição Federal,  sob pena de locupletamento 
sem causa da Administração.
In casu,  verifica-se que o autor  não precisou utilizar  os nove 
meses de licença prêmio em dobro, para a concessão de sua 
aposentadoria,  uma  vez  que  se  aposentou  com mais  de  34 
(trinta e quatro) anos de serviço (fls. 17).
Neste contexto, do exame dos autos, cumpre assinalar que o 
douto  Magistrado  de  primeiro  grau  bem  analisou  a  questão 
trazida  ao  crivo  do  Poder  Judiciário  para  efetiva  entrega  da 
prestação  jurisdicional,  valendo  ressaltar  o  entendimento 
lançado por sua Excelência, ao asseverar que, in verbis:
“...  as licenças prêmios não gozadas deverão ser convertidas 
em  pecúnia,  conforme  a  nova  redação  do  artigo  88  da  
Resolução n° 5, de 14 de março de 2008, dada pela Resolução  
n° 48, de 25 de fevereiro de 2009:
"Art.  88.  Os  períodos  de  licença-prêmio  já  adquiridos  e  não 
gozados pelo servidor que vier a falecer serão convertidos em 
pecúnia em favor de seus beneficiários da pensão.
Parágrafo único.  Também serão convertidos em pecúnia,  por 
ocasião da aposentadoria do servidor. os períodos de licença-
prêmio já adquiridos e não usufruídos ou contados em dobro."
Ora, desnecessária se mostra o cômputo das licenças prêmios 
do autor para fins de aposentadoria, uma vez que ultrapassou o 
tempo  mínimo  de  serviço,  devendo,  pois,  ser  tal  tempo  de 
licença  não  gozada  transformada  em  pecúnia,  conforme 
jurisprudência, in verbis:
"ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR  PÚBLICO.  ATIVIDADE 
POLICIAL. TEMPO DE SERViÇO. CONTAGEM ESPECIAL. LEI 
COMPLEMENTAR N° 51/85. RECON_HECIMEN:O. LICENÇA-
PRÊMIO.  CONVERSÃO  .  AÇAO  ORDINARIA.  PECÚNIA.  O 
reconhecimento do direito  à contagem especial  do tempo de 
serviço público federal prestado em atividade policial, para fins 
de aposentadoria, com a desnecessidade do cômputo em dobro  
das  licenças-prêmio  não  usufruídas,  autoriza  a  conversão 
destas em  pecúnia".
(AC  200672000136320  AC  -  APELAÇÃO  CIVEL  -TRF4  - 
QUARTA
TURMA  -  relator:  MÁRCIO  ANTÔNIO  ROCHA  -  D.E.  
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07/04/2008)
Dessa forma, verifica-se que tem o autor direito à percepção em 
pecúnia  das  licenças  prêmio  não  gozadas,  assim  como  à 
isenção  de  imposto  de  renda  sobre  tais  parcelas,  sendo  a  
jurisprudência pátria iterativa nesse sentido, como se dessume 
dos  arestos  abaixo  selecionados,  inter  pluris,  e  da  lavra  do  
nosso Tribunais:
Origem:  STJ  -  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE JUSTiÇA Classe: 
RESP  -  RECURSO  ESPECIAL  -  478230  Processo: 
200201320426  UF:  PB  Órgão  Julgador:  SEGUNDA  TURMA 
Data da decisão: 08/05/2007 Documento: ST JOO0747994
DJ  DATA:21/05/2007  PÁGINA:554  Relator(a)  HUMBERTO 
MARTINS
Decisão:  Vistos,  relatados e discutidos os autos em que são 
partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Segunda 
Turma  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  "A  Turma,  por  
unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto 
do(a)  Sr(a).  Ministro(a)-Relator(a)."  Os Srs.  Ministros Herman 
Benjamin,  Eliana Calmon,  João Otávio  de Noronha e  Castro 
Meira votaram com o Sr. Ministro Relator.
Ementa:TRIBUTÁRIO - IRRF - VERBAS INDENIZATÓRIAS – 
LlCENÇA PRÊMIO E ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS NÃO 
GOZADAS - NÃOINCIDÊNCIA - SÚMULAS 125 E 136, DO ST 
J - NECESSIDADE DE SERViÇO IRRELEVÂNCIA - SÚMULA 
83/ST  J.  PROCESSUAL  CIVIL  -  PRETENDIDO 
AFASTAMENTO  DA  MULTA  DO  PARÁGRAFO  ÚNICO  DO 
ART.  538  DO  CPC APLICADA  PELO  TRIBUNAL  A  QUO  -  
MULTA MANTIDA.
1.  Esta  Corte  pacificou  o  entendimento  segundo o  qual  não 
incide  imposto  de  renda  sobre  verbas  indenizatórias,  sejam 
estas decorrentes de plano de demissão voluntária ou plano de 
aposentadoria  incentivada,  bem como sobre a conversão em 
pecúnia dos seguintes direitos não gozados, tais como: férias 
(inclusive quando houver  demissão sem justa causa),  folgas,  
licençaprêmio e abono-assiduidade (APIP).
2. É desnecessária a comprovação de que as férias e a licença-
prêmio não foram gozadas por necessidade do serviço já que o  
não-afastamento  do  empregado,  abrindo  mão  de  um direito, 
estabelece uma presunção a seu favor.
3.  Tendo em vista  o  caráter  manifestamente  protelatório  dos 
embargos declaratórios opostos no Tribunal de origem, mostra-
se inviável o afastamento da multa aplicada, nos termos do art.  
538,  parágrafo  único,  do  Código  de  Processo  Civil.  Recurso  
especial improvido.
Origem:  TRIBUNAL  -  SEGUNDA  REGIÃO  Classe:  REO  - 
REMESSA EX OFFICIO - 233815 Processo: 200002010243132 
UF:  ES  Órgão  Julgador:  QUARTA  TURMA  ESP.  Data  da  
decisão:  15/05/2007  Documento:  TRF200166272  DJU 
DATA:18/06/2007  PÁGINA:  648  Relator(a)  JUIZ  LUIZ 
ANTONIO SOARES
Decisão:  A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à 
remessa necessária, nos termos do voto do(a) Relator(a).
Ementa:  TRIBUTÁRIO. LICENÇA-PRÊMIO, APIP (AUSÊNCIA 
PERMITIDA  PARA  INTERESSE  PARTICULAR)  E  ABONO 
PECUNIÁRIO  NÃO  GOZADOS  E  CONVERTIDOS  EM 
ESPÉCIE.  IMPOSTO  DE  RENDA.  NÃO-INCIDÊNCIA. 
APLICAÇÃO  DAS  SÚMULAS  125  E  136  DO  STJ. 
NECESSIDADE  DO  SERVIÇO.  COMPROVAÇÃO 
DESPICIENDA.  COMPENSAÇÃO.  POSSIBILIDADE. 
IMPROVIMENTO DA REMESSA EX OFFICIO
1. Para que haja a incidência do imposto de renda retido na 
fonte  sobre  licença-prêmio  não-gozada,  Ausência  Permitida 
para  Interesse  Particular  (APIP)  e  abono  pecuniário,  faz-se 
necessário perquirir se as verbas postuladas possuem natureza 

remuneratória ou indenizatória.
2. Tal verba indenizatória não está sujeita à tributação por não  
se  caracterizar  em  aumento  patrimonial  pelos  contribuintes, 
mas  sim  uma  compensação  por  não  poder  usufruir  dos 
benefícios que a lei lhes permite.
3.  A comprovação da  necessidade do  serviço é  despicienda 
para caracterizar a não-incidência do imposto sobre as referidas 
verbas,  sendo  suficiente  a  demonstração  do  caráter  
indenizatório das mesmas. Precedentes do ST J.
4. Em relação à compensação requerida pelos demandantes,  
não vislumbro nenhum empecilho que justifique o indeferimento  
do  pedido,  pois  a  retenção  na  fonte  dos  valores  ocorreu 
equivocadamente, podendo ser compensados até total extinção 
com os créditos tributários futuros.
5. Remessa necessária improvida.
Insta destacar  que o Superior  Tribunal  de Justiça encerrou a 
questão, relativamente às parcelas pagas a título de conversão 
de  licença  prêmio  em  pecúnia  e  de  férias  não  gozadas,  ao 
editar as Súmulas 125 e 136, cujo teor abaixo transcrevo:
"Súmula  125  -  O  pagamento  de  férias  não  gozadas  por  
necessidade de serviço não estã sujeito ã incidência do imposto 
de renda." _
"Súmula 136 - O pagamento de licença-prêmio não gozada por 
necessidade de serviço não está sujeita à incidência do imposto 
de renda."
Sobre a matéria, oportuna a transcrição dos seguintes julgados:
AGRAVO  REGIMENTAL  EM  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR  PÚBLICO  ESTADUAL 
APOSENTADO.  FÉRIAS  E  LICENÇAS-PRÊMIO  NÃO-
GOZADAS  EM  ATIVIDADE.  INDENIZAÇÃO  EM  PECÚNIA.  
POSSIBILIDADE.  INOVAÇÃO  DE  TESE  EM  SEDE  DE 
AGRAVO REGIMENTAL. IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO. 1. 
Este Superior Tribunal de Justiça possui orientação no sentido 
de  ser  possível,  no  momento  da  aposentação  do  agente 
público,  a  conversão  em  pecúnia  de  licença-prêmio  não 
gozada,  tendo  em  vista  o  princípio  da  vedação  ao 
enriquecimento  sem  causa,  no  caso,  por  parte  da 
Administração.  2.  A  tese  de  que  o  Estatuto  dos  Servidores 
Públicos  de  Santa  Catarina,  bem  como  as  Leis 
Complementares nºs 40/81 e 17/82, não autorizam recebimento 
de licença-prêmio indenizada, não foi suscitada nas razões do 
recurso  especial,  o  que  impede  o  seu  conhecimento  por  se 
tratar de inovação não admitida pela jurisprudência desta Corte.  
3. Agravo regimental improvido.
(STJ;  AGA  200602578116
AGA  -  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO – 834159; Relator (a): MARIA THEREZA DE 
ASSIS MOURA; DJE DATA:09/11/2009)
Recurso  especial  inadmitido.  Alegação  de  violação  dos  arts.  
730 do Cód. de Pr. Civil e 1º, § 3º, da Lei nº 5.021/66. Ausência 
de  prequestionamento.  Servidores  públicos  estaduais 
aposentados. Férias e licença-prêmio não gozadas. Conversão 
em  pecúnia.  Mandado  de  segurança.  Cabimento.  Inúmeros 
precedentes. Agravo regimental improvido.
(STJ;  AGA  200802302021
AGA  -  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO – 1109436; Relator (a): NILSON NAVES; DJE 
DATA:05/10/2009)
ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR  APOSENTADO.  LICENÇA-
PRÊMIO  NÃO  GOZADA.  CONVERSÃO  EM  PECÚNIA.  
POSSIBILIDADE.  O  Superior  Tribunal  de  Justiça  firmou 
compreensão  no  sentido  de  que  há  direito  à  conversão  em 
pecúnia das licenças-prêmio não gozadas e não contadas em 
dobro, quando da aposentadoria, sob pena de locupletamento 
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sem causa da Administração.
(TRF4;  AC  200872000060567
AC  -  APELAÇÃO  CIVEL;  Relator  (a):  VIVIAN  JOSETE 
PANTALEÃO CAMINHA; D.E. 01/02/2010)
 
Isto  posto,  NEGO  SEGUIMENTO  ao  recurso  e  à  remessa 
necessária, com fulcro no 557,  caput, do Código de Processo 
Civil.
Publique-se  e Intime-se.
Decorrido in albis o prazo recursal,  remetam-se os autos à Vara 
de Origem com as devidas cautelas.
Rio de Janeiro,  08 de outubro de 2010.
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

IV - APELACAO CIVEL  2009.51.01.016340-3
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
APELANTE :MARIA  ELIZABETH  DE  SOUZA 

FARIA
ADVOGADO :JULIO CESAR DE OLIVEIRA COUTO
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :ADRIANA  RIBEIRO  DOS  SANTOS 

LIMA E OUTROS
ORIGEM :SÉTIMA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200951010163403)

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Maria Elizabeth de Souza 
Faria, objetivando reforma da r. sentença que, em sede de ação 
cognitiva sob o rito ordinário, julgou improcedente o pedido que 
objetivava a aplicação da taxa progressiva de juros acrescidas 
de juros e correção monetária.
A  apelante  pleiteia  reforma  da  sentença,  argumentando,  em 
síntese que:  “...  a multiplicada Lei  nº  5.958/73,  ao permitir  a 
opção retroativa, não estabeleceu qualquer restrição ao regime 
de juros instituído pela Lei  nº 5.107/66, resultando daí que, por  
ser  retroativa,  dita  opção  alcança  a  taxa  progressiva  de  3% 
(três por cento) a 6% (seis por cento) ao ano de acordo com o  
tempo de serviço de cada empregado,  na mesma empresa”.  
(SIC)
Contrarrazões às fls. 44/51. 
O Ministério Público Federal não opinou, ao argumento de que 
a demanda não envolve interesse público (fls. 55/56)
Relatei. Decido.
A  Lei  5.107/66  instituiu  o  regime  do  FGTS estabelecendo  a 
possibilidade de os trabalhadores por ele optarem. À época, a 
capitalização  de  juros  sobre  os  depósitos  era  feita  de  forma 
progressiva, mediante a aplicação de taxas que variavam de 3% 
a 6%, nos seguintes termos: 
“Art.  2º  Para as contas  vinculadas aos empregados  optantes 
existentes a data da publicação desta lei, a capitalização dos 
juros  dos  depósitos  de  que  trata  o  ,  com  as  modificações 
introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, 
continuará a ser feita na seguinte progressão:
I  -  3%  (três  por  cento)  durante  os  dois  primeiros  anos  de 
permanência na mesma empresa;
II  -  4%  (quatro  por  cento)  do  terceiro  ao  quinto  ano  de 
permanência na mesma empresa;
III  -  5%  (cinco  por  cento)  do  sexto  ao  décimo  ano  de 

permanência na mesma empresa;
IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência 
na mesma empresa, em diante.
Parágrafo  único.  No  caso  de  mudança  de  empresa,  a 
capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de 3% 
(três por cento) ao ano”.
Contudo, com o advento da Lei 5.705/71, a capitalização dos 
juros das novas contas passou a ser feita mediante aplicação 
de taxa única na base de 3% ao ano, mantendo-se, todavia, a 
taxa  progressiva  para  o  reajuste  das  contas  vinculadas  aos 
empregados optantes existentes até a data da publicação da 
referida lei, ocorrida em 21 de setembro de 1971.
Registre-se  que  a  Lei  nº  5.958/73  veio  estabelecer  a 
possibilidade  de  opção  retroativa.  Assim,  aqueles  que  não 
tinham  optado  pelo  regime  do  FGTS  instituído  pela  Lei 
5.107/66,  poderiam  fazê-lo  com  efeitos  retroativos  a  1º  de 
janeiro de 1967 ou à data de admissão no emprego se posterior 
àquela, fazendo necessária a concordância do empregador,  in 
verbis: 
“Art. 1º Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo 
regime instituído pela , é assegurado o direito de fazê-lo com 
efeitos  retroativos  a  1º  de  janeiro  de  1967  ou  à  data  da 
admissão  ao  emprego  se  posterior  àquela,  desde  que  haja 
concordância por parte do empregador.
§ 1º O disposto neste artigo se aplica também aos empregados 
que tenham optado em data posterior à do início da vigência da 
Lei número 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa 
data ou à da admissão.
§ 2º Os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez 
ou mais  anos de serviço poderão retroagir  à  data em que o 
mesmo completou o decênio na empresa”
Dessa forma, constata-se que têm direito à taxa progressiva de 
juros  aqueles  empregados  optantes,  cujos  contratos  foram 
celebrados na vigência  da Lei  nº  5.107/66 ou que efetuaram 
opção retroativa, na forma da Lei nº 5.958/73.
No caso dos autos, não restou comprovada a opção  retroativa, 
nos moldes da Lei nº 5.958/73. Portanto, o autor não faz jus à 
progressividade de juros, conforme pleiteada. 
Diante do exposto, nego provimento ao recurso, com fulcro no 
art. 557, do CPC.
Publique-se e intime-se.
Decorrido, in albis, o prazo recursal, encaminhem-se os autos 
ao M.M. Juízo  a quo,  dando-se baixa na distribuição com as 
devidas cautelas.
Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2010.
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

III – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO 
2010.02.01.000877-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
EMBARGANTE :ANDRE LUIS CORREA DE ARAUJO
ADVOGADO :ONURB COUTO BRUNO E OUTROS
EMBARGADO :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
ORIGEM :TRIGÉSIMA  VARA  FEDERAL  DO 

RIO  DE  JANEIRO 
(200451010235428)

DECISÃO
Trata-se  de  embargos  de  declaração  opostos  em  face  de 
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decisão monocrática  vazada nos seguintes termos:
“Inicialmente,  não  vislumbro  motivos  para  reconsiderar  a 
decisão  impugnada,  porquanto  a  mesma  encontra-se 
devidamente fundamentada, como exige a Constituição Federal 
em vigor (art. 93, IX), não se ressentindo, ademais, de qualquer 
vício material que mereça reparação ex officio, sendo certo que 
os  argumentos  expendidos  pela  agravante  não  abalam  o 
alicerce jurídico da referida decisão, razão pela qual mantenho-
a por seus próprios fundamentos.
No presente caso, insurge-se o agravante contra  decisão que 
recebeu a petição inicial da ação de improbidade administrativa.
Entretanto,  não  há  notícia  de  que  tenha  sido  determinada 
qualquer  medida  constritiva  ou  restritiva  de  direitos  ou 
afastamento da função pública, o que ratifica a inexistência de 
periculum in mora.
Desse  modo,  é  perfeitamente  aceitável  que  a  matéria  seja 
apreciada oportunamente quando do julgamento da ação.
Posta assim a questão, não há porque dar trâmite a este agravo 
de instrumento.
De  outro  lado,  cabe  ressaltar  que  não  é  caso  da  aludida 
irresignação ser recebida como agravo interno,  pois à luz do 
regramento  processual  vigente  (art.  527,  inciso  II,  do  CPC), 
restou expressamente afastada  a possibilidade de interposição 
de  recurso  contra  a  decisão  que  converte  o  agravo  de 
instrumento em retido.
No mesmo sentido orienta o entendimento jurisprudencial que 
emana do Superior Tribunal de Justiça, de que são exemplos os 
seguintes julgados:
PROCESSUAL  CIVIL.  TUTELA  ANTECIPADA  CONCEDIDA 
PELO  RIBUNAL  A  QUO.  CONVERSÃO DO  AGRAVO DE 
INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. ART. 527, INCISO II, 
DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO. 
IMPOSSIBILIDADE.  REQUISITOS  REEXAME  DE  PROVA. 
APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º  07  DO STJ.  PRECEDENTES. 
DECISÃO  MANTIDA  PELOS  SEUS  PRÓPRIOS 
FUNDAMENTOS.
1. Nos termos da regra do art. 527, parágrafo único, do Código 
de  Processo  Civil,  é  irrecorrível  a  decisão  que  converte  o 
agravo de  instrumento em agravo retido, facultando à parte 
apenas formular pedido de reconsideração ao próprio  relator, 
sendo descabida a interposição de  agravo interno da referida 
decisão. Precedentes.
[...]
3. Recurso especial conhecido e desprovido.
(REsp 1032924/DF, 5.ª Turma, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJ de 
29/09/2008.)
"PROCESSO  CIVIL.  RECURSO  EM  MANDADO  DE 
SEGURANÇA. POSSIBILIDADE DE IMPETRAÇÃO DO WRIT, 
VISANDO A IMPUGNAR
DECISÃO  IRRECORRÍVEL  PROFERIDA  PELO  RELATOR 
QUE,  NOS  TERMOS  DO  ART.  522,  II,  DO  CPC  (COM  A 
REDAÇÃO DADA PELA LEI
Nº 11.187/2005), DETERMINOU A RETENÇÃO DO AGRAVO 
DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELA PARTE.  O PRAZO 
PARA A IMPETRAÇÃO DO WRIT NÃO SE INTERROMPE OU 
SE SUSPENDE COM O PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO.
[...]
- O pedido de reconsideração não tem, na hipótese do art. 527, 
parágrafo  único,  CPC,  natureza  recursal.  A  possibilidade  de 
haver  retratação  pelo  relator  indica  apenas  que  a  legislação 
afastou  a  'preclusão  pro  judicato'.  Assim,  o  pedido  de 
reconsideração  é  simples  decorrência  lógica  do  sistema  de 
preclusões processuais.
- Agravo previsto em Regimento Interno do Tribunal local não é 

meio idôneo para a reforma da decisão unipessoal que retém o 
Agravo  de  Instrumento.  Com  efeito,  o  legislador  ordinário, 
detentor  do  legítimo  poder  de  representação  democrática, 
determinou, no art. 527, parágrafo único, CPC, que a retenção 
do agravo de instrumento 'somente é passível  de reforma no 
momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a 
reconsiderar'.  Não  pode  se  admitir,  portanto,  que  a  norma 
regimental se sobreponha à lei federal, criando recurso onde ela 
expressamente o afastou.
[...]
(RMS 25.143/RJ, 3.ª Turma, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ 
de 19/12/2007.)
Diante do exposto, indefiro o pedido de reconsideração e deixo 
de  receber  a  irresignação  como  agravo  interno,  ante  seu 
manifesto incabimento.”
Sustenta o embargante a existência de contradição, eis que a 
ação de improbidade administrativa  contra  ele  proposta  seria 
completamente  improcedente;  afirma  que  o  recurso  correto 
contra  decisão  que  recebe  inicial  é  agravo  de  instrumento. 
Requer  seja  admitido  e  provido  o  agravo  de  instrumento, 
rejeitando-se a ação proposta pelo Ministério Público em face 
da inexistência de ato de improbidade.
Relatei. Decido.
Inicialmente,  adotando  o  entendimento  firmado  pelo  Eg. 
Supremo Tribunal  Federal,  no  sentido  de  não  cabimento  de 
embargos  de declaração opostos  contra  decisão monocrática 
de relator (STF -AI n. 235.568-7, Rel. Min.  Moreira Alves, DJ 
25.06.1999), recebo os embargos de declaração como pedido 
de reconsideração,  eis que  “nos termos da regra do art. 527,  
parágrafo único, do Código de Processo Civil, é irrecorrível a 
decisão  que converte  o  agravo de  instrumento em  agravo 
retido, facultando  à  parte  apenas  formular  pedido  de 
reconsideração  ao  próprio  relator,  sendo  descabida  a 
interposição de agravo interno da referida decisão” (STJ- REsp 
1032924/DF,  5.ª  Turma,  Rel.  Min.  Laurita  Vaz,  DJ  de 
29/09/2008.)
Outrossim, não vislumbro motivos para reconsiderar a  decisão 
impugnada,  porquanto  a  mesma  encontra-se  devidamente 
fundamentada, como o exige a Constituição Federal em vigor 
(art.  93,  IX),  não se ressentindo,  ademais,  de qualquer  vício 
material que mereça reparação  ex officio,  sendo certo que os 
argumentos expendidos pelo agravante não abalam o alicerce 
jurídico  da  referida  decisão,  razão  pela  qual  mantenho-a  por 
seus próprios fundamentos.
Ademais, as razões postas pelo recorrente não apontam para a 
urgência consubstanciada no potencial perigo de lesão à parte 
agravante, tampouco para o dano de difícil reparação, requisitos 
necessários  ao  recebimento  do  agravo  de  instrumento  pelo 
Tribunal,  haja  vista  a  regra  insculpida  no art.  522,  caput,  do 
Código de Processo Civil.
Neste sentido:
DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  INOMINADO 
CONTRA  DECISÃO  DE  CONVERSÃO  DE  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. ARTIGO 527, II,  DO 
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  INEXISTÊNCIA  DE 
FUNDAMENTOS  E  EVIDÊNCIAS  CONCRETAS  DA 
EXIGÊNCIA DE PROVISÃO JURISDICIONAL DE URGÊNCIA 
OU  DE  PERIGO  DE  LESÃO  GRAVE  E  DE  DIFÍCIL  OU 
INCERTA REPARAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 
1. Caso em que, com base na legislação vigente, a decisão, ora 
agravada, à luz do caso concreto, identificou tanto os requisitos 
permissivos,  como  a  inexistência  de  impedimento  legal,  à 
retenção do agravo de instrumento. 
2. O agravo de instrumento -- como agora, igualmente, o agravo 
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inominado --, não deduziu fundamentação, e tampouco prova, 
específica de periculum in mora, para justificar a tramitação do 
recurso como interposto. O ônus da alegação e da prova quanto 
a requisitos de admissibilidade do recurso, assim como para o 
deferimento  de  antecipação  de  tutela,  é  da  agravante,  não 
sendo possível presumir o "perigo de lesão grave e de difícil ou 
incerta reparação", porque este, na essência,  tem vinculação, 
pela  sua  própria  natureza  jurídica,  com  dados  e  fatos  da 
realidade da agravante. 
3.  A  impugnação,  objeto  deste  agravo  inominado,  no  que 
concerne  ao  periculum  in  mora,  vem  fundada  em  danos 
abstratos  e  genéricos,  e  sem  qualquer  enfoque  ou  dado 
individual,  concreto,  material  e  específico,  devidamente 
demonstrado,  a  impedir,  pois,  que  sejam elididos  os  motivos 
determinantes  da  retenção:  caso  em  que  a  manutenção  da 
decisão proferida na origem, mesmo desde a interposição do 
agravo de instrumento,  não foi  capaz de gerar,  à míngua de 
prova, risco e, menos ainda, lesão grave e de difícil ou incerta 
reparação. 
4.  Na  espécie,  trata-se  de  ação  ordinária,  com  pedido  de 
antecipação  de  tutela,  proposta  com  objetivo  de  garantir  a 
internação do autor em clínica geriátrica especializada, à conta 
da UNIÃO FEDERAL, para prosseguimento de tratamento, em 
virtude de parada cárdio-respiratória pós-operatória, seguida de 
coma vigil permanente, encontrando-se o paciente, atualmente, 
em tratamento domiciliar, aos cuidados de sua genitora, que já 
se  encontra  idosa  e  também  com  saúde  precária,  conforme 
ampla documentação acostada à inicial,  inclusive de atestado 
médico e certidão dos autos de interdição do autor. 
5. A difícil e grave situação médica do autor justifica a medida 
excepcional,  que  se adotou em prol  da preservação do  bem 
jurídico de maior expressão, comprovando, assim, ao contrário 
do que alegado pela Fazenda Pública, a presença do periculum 
in mora na ação originária, conforme revela, de resto, a própria 
petição inicial. 6. Agravo inominado desprovido.
(TRF3  -  AG  200503000024656,  Juiz  Carlos  Muta,  DJ 
22/07/2008) – g. n.
Precedentes  nesta  Corte:  AG.  2008020101601023,  Rel. 
Desembargador Federal Frederico Gueiros, DJ 09/08/2008; AG 
200802010158498,  Rel.  Juiz  Federal  Leopoldo  Muylaert,  DJ 
15/10/2009.
Força é convir , que ausente a demonstração de eventual lesão, 
deve  ser  mantida  a  conversão  do  respectivo  agravo  de 
instrumento em agravo retido.
Diante do exposto, indefiro o pedido de reconsideração e deixo 
de  receber  a  irresignação como embargos  de  declaração ou 
agravo interno, ante seu manifesto incabimento.
Publique-se e intime-se.
Nada  sendo  requerido,  cumpra-se  a  parte  final  do  decisum 
impugnado.
Rio de janeiro, 04de outubro de 2010.
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

III - AGRAVO  2010.02.01.008756-5
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
AGRAVANTE :UNIAO FEDERAL
AGRAVADO :FABIO PAIVA ROSSINI DE 

SIQUEIRA
ADVOGADO :FABIO  LUCIANO  DE  ALMEIDA  E 

SILVA E OUTROS
ORIGEM :DÉCIMA SEGUNDA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(201051010077707)

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que 
deferiu a antecipação da tutela nos seguintes termos:
Do exposto, defiro a liminar, para determinar que a autoridade 
impetrada  suspenda  a  convocação  do  impetrante  para  a 
prestação do serviço militar obrigatório.
Publique-se.  Intime-se  a  autoridade  impetrada  para 
cumprimento imediato da liminar. Notifique-se para informações.
Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.
Em seguida, voltem conclusos para sentença.
Sustenta a recorrente, em síntese, ainda que o agravo tenha 
sido  dispensado  do  serviço  militar  obrigatório,  o  fato  de  ter 
concluído  a faculdade de medicina e possuir  idade inferior  à 
aludida no art. 5º da Lei 4.375/64 autoriza nova convocação.
Relatei. Decido.
A  Lei  nº  11.187/2005  operou  modificações  no  sistema  de 
impugnação  às  decisões  interlocutórias  no  processo  civil 
brasileiro. Ao dar nova redação aos artigos 522 e 527, inciso II, 
do CPC içou o agravo retido à regra geral do sistema, como o 
meio apto para atacar todas as decisões interlocutórias, exceto 
as  suscetíveis  de  causar  à  parte  lesão  grave  e  de  difícil 
reparação, bem como as que inadmitem a apelação e as que 
tratam dos efeitos em que ela  é  recebida,  situações em que 
será admitido o agravo de instrumento.  Ainda nos termos do 
referido  artigo  527,  inciso  II,  caberá  ao  Relator  realizar  a 
conversão do agravo de instrumento em retido. 
No presente caso, não se vislumbra urgência ou perigo de lesão 
que justifique o processamento do presente recurso na forma de 
agravo de instrumento. 
Com efeito,  a  suspensão  da  convocação  do  impetrante,  ora 
agravado, para prestação de serviço militar obrigatório,  per se, 
não possui o condão de causar à parte agravante lesão grave e 
de difícil reparação, circunstância que  evidencia a inexistência 
de periculum in mora.
Diante  do  exposto,  evidenciado  que  o  presente  recurso  não 
reclama necessidade  de  provimento  jurisdicional  de  urgência 
por não ser a decisão agravada suscetível de causar à parte 
agravante  lesão  grave  e  de  difícil  reparação,  converto  o 
presente em agravo retido, na forma do art. 527, inciso II, do 
CPC, com a nova redação dada pela Lei 11.187/2005.
Publique-se e intime-se.
Remetam-se os autos à Vara de origem, a fim de que sejam 
apensados aos autos principais, conforme previsto no referido 
dispositivo.
Rio de Janeiro,  01º de outubro de 2010.
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

III - AGRAVO  2010.02.01.009988-9
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
AGRAVANTE :ORMI LOPES MARQUES
ADVOGADO :CARLOS GRUEMBAUM LEMOS E 

OUTROS
AGRAVADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :TERCEIRA VARA FEDERAL DO RIO 
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DE JANEIRO (200851010225192)

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que 
negou provimento aos embargos de declaração opostos contra 
decisão que, apesar de receber recurso de apelação no efeito 
suspensivo, consignou que a concessão de efeito suspensivo à 
apelação não tem o condão de restaurar a eficácia de tutela 
liminar revogada na sentença.
Sustenta a Agravante, em síntese, que, teria restado provado 
nos autos que possui todas as condições para recebimento da 
pensão  pleiteada,  bem  como,  que  estaria  caracterizada  a 
urgência,  na medida em que a pensão constituiria sua única 
fonte de renda.
A  parte  agravada apresentou  resposta,  pugnando,  em linhas 
gerais, pela manutenção do decisum (fls. 257/260).
O Ministério Público Federal opinou no sentido do improvimento 
do recurso (fls. 263).
Relatei. Decido.
Em que pesem os  argumentos  expendidos  pela  Requerente, 
não  vislumbro  motivos que  justifiquem o  acolhimento  de sua 
pretensão.
Com efeito, apesar de inicialmente concedida antecipação dos 
efeitos da  tutela jurisdicional, foi prolatada sentença de mérito, 
julgando  improcedente  o  pedido  inicial  e  revogando, 
expressamente,   o  provimento  antecipatório  inicialmente 
deferido (fls. 214/221).
Pautado  em  mero  juízo  de  probabilidade,  ou  seja,  de 
verossimilhança, os efeitos da tutela antecipada não subsistem 
quando  proferida  decisão  final  de  mérito  contrária  aos 
interesses da parte  antes beneficiada por  aquele provimento. 
Nos termos do § 4º do art.  273 do CPC, a tutela antecipada 
pode ser revogada ou modificada a qualquer tempo, vez que 
não garante atendimento final à pretensão formulada. Em outras 
palavras,  a  antecipação  de  tutela  não  se  reveste  de 
definitividade ou irreversibilidade
Nesse passo, a simples interposição de recurso de apelação, 
mesmo que recebido no efeito suspensivo, não tem o condão 
de manter ou revalidar os efeitos da tutela concedida.
Neste sentido:
“PROCESSUAL  CIVIL.  ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA. 
SENTENÇA  DE  IMPROCEDÊNCIA.  RECURSO  DE 
APELAÇÃO  RECEBIDO  NO  DUPLO  EFEITO. 
IMPOSSIBILIDADE  DE  SE  REATIVAR  A  MEDIDA 
ANTECIPATÓRIA.
1. QUANDO EM UMA AÇÃO ORDINÁRIA A PARTE AUTORA 
REQUER  A  ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA  E  ESTA  É 
DEFERIDA,  ENTENDE-SE  QUE  O  DOUTO  JULGADOR 
ADMITIU  QUE  HAVIA  VEROSSIMILHANÇA  NAS 
ALEGAÇÕES,  O  QUE  NÃO  O  IMPEDE  DE, 
POSTERIORMENTE,  VERIFICANDO  O  CONTRÁRIO, 
REVOGAR A MEDIDA EXPRESSAMENTE OU, NO MOMENTO 
DA SENTENÇA, JULGAR IMPROCEDENTE O FEITO, SEM A 
EXIGÊNCIA  DE  SE  MENCIONAR,  DE  FORMA  EXPRESSA, 
QUE A TUTELA ANTECIPADA ESTÁ SENDO REVOGADA.
2.A SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO REVOGA 
OS  EFEITOS  DA  TUTELA  ANTECIPADA  E  O  EFEITO 
SUSPENSIVO  DA  APELAÇÃO  NÃO  TEM  O  CONDÃO  DE 
REATIVAR  A  EFICÁCIA  DAQUELA  DECISÃO 
ANTECIPATÓRIA.
3.MEDIDA  CAUTELAR  JULGADA  IMPROCEDENTE  E 
AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO.
(TRF – 5a Região, Rel. Des. Fed. Napoleão Maia Filho, DJ de 
20/08/2002 ) “

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no 
artigo 557, caput, do CPC.
Publique-se e intime-se.
Decorrido, in albis, o prazo recursal, encaminhem-se os autos 
ao M.M. Juízo  a quo,  dando-se baixa na distribuição com as 
devidas cautelas.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010.
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

BOLETIM: 102354    

IV - APELAÇÃO CÍVEL 360585 1999.51.01.063043-5
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

CASTRO AGUIAR
JUIZ  FED. 
CONV.

:MAURO  SOUZA  MARQUES  DA 
COSTA BRAGA

APELANTE :ELIZABETH VALE DA CRUZ
ADVOGADO :ROLANDO MAGALHÃES (RJ074906)
APELADO :CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :MARIZA SILVA SANTOS (RJ080032) 

E OUTROS
ORIGEM :SEGUNDA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (9900630432)

E M E N T A
PROCESSO  CIVIL  –  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO  – 
SEGURANÇA DO JUÍZO – ART. 737 DO CPC – SENTENÇA 
ANTERIOR AO ADVENTO DA LEI Nº 11.382/2006. 
I  –  “O sistema processual  que  rege  a  execução por  quantia 
certa,  salvo  as  exceções  legais,  exige  a  segurança  do  juízo 
como  pressuposto  para  o  oferecimento  de  embargos  do 
devedor”  (RSTJ 31/348).  Assim, não obstante a exigência de 
garantia do juízo tenha sido abolida com o advento da Lei nº 
11.382/2006,  que,  revogando o art.  737 do CPC, reformou o 
procedimento  da  execução  civil,  impõe-se  a  manutenção  do 
julgado recorrido, porquanto decidiu a matéria em consonância 
com a legislação aplicável à época. 
II – Apelação improvida.  
A C Ó R D Ã O
Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as 
acima indicadas.
Decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da  Segunda  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento  à  apelação,  nos  termos  do  relatório  e  voto 
constantes  dos autos,  que ficam fazendo parte  integrante  do 
presente julgado.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010 (data do julgamento).
MAURO SOUZA MARQUES DA COSTA BRAGA
Juiz Federal Convocado

IV – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC 
1999.51.02.204062-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
EMBARGANTE :MANOEL DE SOUZA DE ALMEIDA E 
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OUTRO
ADVOGADO :SORAIA AMARAL DE ALMEIDA 

MENEZES
EMBARGADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :ANDRE  PIRES  GODINHO  E 

OUTROS
ORIGEM :1A.  VARA  FEDERAL  -  NITEROI/RJ 

(9902040624)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. 
VÍCIOS INEXISTENTES. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO 
DE EFEITOS INFRINGENTES. PREQUESTIONAMENTO.
-  Hipótese onde todos os fundamentos que se apresentaram 
nucleares  para  decisão  da  causa  foram  devidamente 
apreciados,  inexistindo  omissões  capazes  de  comprometer  a 
integridade  do  julgado,  sendo  certo  que  “O  Juiz  não  está 
obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já 
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem 
se  obriga  a  ater-se  aos  fundamentos  indicados  por  elas  e 
tampouco a responder um a um todos os argumentos”  (STJ, 
EDcl no AgRg nos EInf na AR 2337/PR, Rel. Min. Castro Meira, 
1ª Seção, in DJ de 01.07.2005)
- Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de 
matéria  já  decidida,  sendo  certo  que  a  pretensão  de  ver  a 
rediscussão  do  tema  à  luz  dos  argumentos  invocados  e  de 
dispositivos  legais  outros,  alegadamente  relevantes  para  a 
solução  da  quaestio  juris,  na  busca  de  decisão  infringente, 
apresenta-se manifestamente incabível em sede de embargos 
declaratórios, cujos limites encontram-se previstos no artigo 535 
do Código de Processo Civil.
-  Mesmo  quando  opostos  com  a  finalidade  de 
prequestionamento,  afigura-se  necessária  a  inequívoca 
ocorrência  dos vícios enumerados  no art.  535 do CPC, para 
conhecimento dos embargos de declaração.
- Recurso improvido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,   negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator, que fica 
fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro,     de             de 2010 (data do julgamento).
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

APELAÇÃO CÍVEL 382318/RJ 2000.51.13.000086-1
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO  LUIZ 

PAULO DA SILVA ARAÚJO FILHO 
APELANTES :JORGE  CAMARGO  SOBRINHO  E 

OUTROS
ADVOGADOS :LUIZ FERNANDO ALVES DOS REIS 

E OUTROS
APELADA :CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADOS :ANDRÉ  PIRES  GODINHO  E 

OUTROS
ORIGEM :VARA ÚNICA DE TRÊS RIOS

EMENTA

SFH.  CONTRATO  DE  MÚTUO  HIPOTECÁRIO.  REAJUSTE 
DAS  PRESTAÇÕES  E  DO  SALDO  DEVEDOR.  FORMA  DE 
AMORTIZAÇÃO. ANATOCISMO. TR.
1.  Não merece acolhimento o pedido dos apelantes de reajuste 
das  prestações  com  observância  do  Plano  de  Equivalência 
Salarial, uma vez que o contrato prevê o reajuste pelo Plano de 
Comprometimento da Renda – PCR. 
2.  Os apelantes não apresentaram nenhum documento relativo 
à evolução de suas rendas, que pudesse comprovar ter algum 
dos reajustes aplicados transbordado dos limites do percentual 
de renda comprometido.
3.  O Sistema Francês de Amortização, mais conhecido como 
tabela  price,  não  prevê,  a priori,  a  incidência  de  juros  sobre 
juros e a existência, ou não, de capitalização de juros constitui 
questão fático-probatória, a ser solucionada a partir da análise 
do contrato e das provas pertinentes ao caso. In casu, verifica-
se,  através  da informação do contador  da Justiça Federal,  a 
inexistência de cobrança de juros sobre juros.
4.   Não há óbice à  aplicação da  TR para reajuste  do  saldo 
devedor, mais ainda quando se trata de contrato firmado após a 
Lei  n.º 8.177/91,  havendo  expressa  previsão  contratual 
determinando que o índice de reajustamento do saldo devedor 
deve ser idêntico ao que remunera os depósitos vinculados ao 
FGTS.    
5.  Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da  Segunda  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento à apelação, nos termos do voto do Relator. 
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010.                         
Luiz Paulo da Silva Araújo Filho
Juiz Federal Convocado
Relator

IV - APELAÇÃO CÍVEL 363971 2000.50.02.000786-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

CASTRO AGUIAR
JUIZ  FED. 
CONV.

:MAURO  SOUZA  MARQUES  DA 
COSTA BRAGA

APELANTE :CITÁGUA – ÁGUAS DE CACHOEIRO 
S/A

ADVOGADO :CLARISSA SANDRINI MANSUR E 
OUTROS

APELANTE :CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  - 
CEF

ADVOGADO :RODRIGO SALES DOS SANTOS E 
OUTROS

APELADO :CARLOS LAMBRANHO
ADVOGADO :SALERMO SALES DE OLIVEIRA

E M E N T A
ADMINISTRATIVO - RESPONSABILIDADE CIVIL - CONVÊNIO 
ENTRE  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  E  EMPRESA 
EMPREGADORA  PARA  EMPRÉSTIMO  CONSIGNADO  - 
DISPENSA  SEM  JUSTA  CAUSA  -  RETENÇÃO  DOS 
DOCUMENTOS  RESCISÓRIOS  DO  FGTS  -  MEIO 
COERCITIVO  PARA  OBTER  O  PAGAMENTO  DA  DÍVIDA  - 
DANO MORAL.
I - A conduta ilegal das rés que, em conjunto, violaram as regras 
contratuais,  legais  e  constitucionais  (art.  5º,  II,  da  CF), 
impedindo  o autor  de levantar  as verbas sociais  a  que tinha 
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direito,  gerou  a  responsabilidade  de  indenizá-lo  pelos  danos 
morais causados na situação vexatória e humilhante vivenciada, 
sendo inclusive presenciada por testemunhas. O dano causado 
ocorreu  em  razão  da  retenção  dos  documentos  rescisórios 
pelas  rés,  o  que  impediu  o  autor  de  levantar  os  valores  de 
FGTS, restando, assim, demonstrado o nexo causal.
II  -  Quanto  ao  arbitramento  do  quantum a  ser  fixado  pela 
reposição do dano moral, entendo que a questão comporta um 
valor  compensatório  a  não  significar  uma  fonte  de 
enriquecimento  injustificado  e  nem  um  valor  irrisório.  Logo, 
levando  em conta  as  peculiaridades  do  caso,  bem como os 
precedentes  citados,  reduzo  o  quantum  indenizatório  para  o 
montante de R$ 7.000,00 (sete mil reais).
III - Não há que se falar em condenação da CEF em litigância 
de má-fé, na medida que não houve prejuízo processual à parte 
adversa. Precedentes do STJ.
IV - Recursos parcialmente providos.
A C Ó R D Ã O
Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as 
acima indicadas.
Decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da  Segunda  Região,  por  unanimidade,  dar  parcial 
provimento  às  apelações,  nos  termos  do  relatório  e  voto 
constantes  dos autos,  que ficam fazendo parte  integrante  do 
presente julgado.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010 (data do julgamento).
MAURO SOUZA MARQUES DA COSTA BRAGA
Juiz Federal Convocado

IV - APELAÇÃO CÍVEL 324381 2000.51.02.003633-2
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

CASTRO AGUIAR
JUIZ  FED. 
CONV.

:MAURO  SOUZA  MARQUES  DA 
COSTA BRAGA

APELANTE :ROSANA MUNIZ SOARES
ADVOGADOS :GETÚLIO  ARRUDA  FIGUEIREDO 

(RJ033028) E OUTROS
APELANTE :CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADOS :SÉRGIO MANDELBLATT (RJ078509) 

E OUTROS
APELADOS :OS MESMOS
ORIGEM :TERCEIRA  VARA  FEDERAL  DE 

NITERÓI (200051020036332)

E M E N T A
ADMINISTRATIVO  -  CIVIL  -  RESPONSABILIDADE  CIVIL  – 
AUSÊNCIA DE CÔMPUTO DE PAGAMENTOS REALIZADOS 
AO PROGRAMA DE CRÉDITO EDUCATIVO – CADASTROS 
INTERNOS  DA  CEF  –  NÃO  COMPROVAÇÃO  DO  DANO 
MORAL – DESCABIMENTO DE DEVER DE INDENIZAR.
I - Da leitura do art. 37, § 6º da CRFB, é possível concluir que o 
constituinte adotou, como fundamento da responsabilidade da 
Administração Pública, seja ela direta ou indireta, a TEORIA DO 
RISCO ADMINISTRATIVO, segundo a qual a responsabilidade 
objetiva da Administração Pública fica limitada aos casos em 
que  houver  relação  de  causa  e  efeito  entre  a  atividade 
administrativa e o dano sofrido pelo administrado. Assim sendo, 
tal  como  as  pessoas  jurídicas  de  direito  público,  a 
responsabilidade  da  empresa  pública,  da  sociedade  de 
economia  mista  e  dos  concessionários,  permissionários  e 

autorizatários  de  serviços  públicos,  decorrente  do  “risco 
administrativo”, dispensa a prova de culpa.  
II - Na hipótese dos autos, a autora alega que a CEF deixou de 
lhe  conceder  crédito  para  financiamento,  por  ter  apurado 
débitos que teriam sido lançados irregularmente.Apesar de ter 
restado  comprovado  que  a  CEF  deixou  de  computar  os 
pagamentos feitos pela autora ao Programa Crédito Educativo, 
referentes às parcelas de agosto de 1999 a abril de 2000, não 
ficou demonstrado que houve a negativação de seu nome em 
qualquer órgão de proteção ao crédito, levando a crer que as 
anotações ficaram limitadas aos cadastros daquela instituição 
financeira.  Ressalte-se  que  não  há  qualquer  prova  do 
requerimento de financiamento que a autora teria feito junto à 
CEF,  ao  qual  alude  na  inicial.  Assim  sendo,  não  restou 
comprovado qualquer dano moral, não havendo, destarte, dever 
de indenizar, devendo o pedido ser julgado improcedente.
III – Apelação da autora improvida e apelação da ré provida.
A C Ó R D Ã O
Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as 
acima indicadas.
Decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da  Segunda  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento à apelação da autora e dar provimento à apelação 
da ré, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010 (data do julgamento).
MAURO SOUZA MARQUES DA COSTA BRAGA
Juiz Federal Convocado

IV - APELAÇÃO CÍVEL 309792 2000.50.01.006232-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

CASTRO AGUIAR
JUIZ  FED. 
CONV.

:MAURO  SOUZA  MARQUES  DA 
COSTA BRAGA

APELANTE :DEVILSON ALMEIDA
ADVOGADO :KARLA  CECILIA  LUCIANO  PINTO 

(ES003442) E OUTRO
APELADO :CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :RENATO  MIGUEL  (ES006494)  E 

OUTROS
ORIGEM :SÉTIMA  VARA  FEDERAL  DE 

VITÓRIA (200050010062320)

E M E N T A
CIVIL  –  CONSUMIDOR  –  CONTRATO  DE  MÚTUO  COM 
GARANTIA  DE  PENHOR  –  FURTO  DAS  JÓIAS  - 
RESPONSABILIDADE CIVIL  DO BANCO –  APLICAÇÃO DO 
CDC –  VALOR DA INDENIZAÇÃO INCOMPATÍVEL  COM O 
VALOR  DE  MERCADO  –  CABIMENTO  DE  DANOS 
MATERIAIS  –  DANO  MORAL  NÃO  COMPROVADO  – 
DESCABIMENTO.
I-  As  partes  celebraram  contrato  de  mútuo  de  dinheiro  com 
garantia  de penhor  e amortização única,  por  meio do qual  a 
Caixa Econômica Federal concedeu empréstimo ao autor e, em 
garantia, recebeu dele algumas jóias. No entanto, as jóias do 
autor foram roubadas no interior da agência bancária.
II - Os serviços bancários são atividades privadas, concebida no 
curso de relações contratuais celebradas entre as instituições 
financeiras e seus correntistas, sendo, portanto, perfeitamente 
cabível a sua regulação por lei ordinária, como o CDC, tendo 
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validade o que dispõe seu art.  3º, parágrafo 2º. Ao dispor da 
responsabilidade do serviço, o CDC expressamente dispõe que 
o  fornecedor  de  serviços  responde,  independentemente  de 
culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores 
por defeitos relativos à prestação aos serviços, bem como por 
informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e 
riscos (art.14,  caput). De clareza solar, portanto, ser objetiva a 
responsabilidade civil de estabelecimento bancário. À evidência, 
conseqüência  de  ser  objetiva  a  responsabilidade  é  que  se 
inverte  o  onus  probandi.  Em  virtude  da  responsabilidade 
objetiva da CEF, cabia a esta provar que não houve falha na 
prestação de seu serviço quando da ocorrência do roubo, prova 
que não foi produzida. Registre-se que, considerando-se que o 
credor  pignoratício  é  uma instituição  financeira,  não  se pode 
considerar o roubo como caso fortuito ou força maior, de modo 
a afastar o dever de indenizar, diante da natureza da atividade 
explorada.
III - Ademais, a obrigação de o credor pignoratício devolver o 
bem, quando da quitação do mútuo, é inerente ao contrato de 
penhor.  Contudo,  as  jóias  não  puderam  ser  restituídas,  em 
virtude de roubo ocorrido no banco. Porém, a cláusula que fixa 
indenização aquém do valor de mercado é nula, de acordo com 
o  que  estabelece  o  artigo  51,  I,  do  Código  de  Defesa  do 
Consumidor. Portanto, cabe à CEF o pagamento ao autor da 
indenização  correspondente  ao  valor  de  mercado  das  jóias 
roubadas, diminuído do valor devido a título de empréstimo pelo 
autor à CEF e do valor já pago a título de indenização, quantum 
a ser arbitrado em liquidação, acrescido de correção monetária 
e de juros de mora, a partir da citação. 
IV  -  O  autor  também  requereu  a  condenação  da  CEF  na 
reparação do dano moral sofrido, alegando que as jóias tinham 
valor  sentimental.  Contudo,  tendo  em  vista  que  não  houve 
comprovação do vínculo afetivo que supostamente o ligava aos 
bens, esta parte do pedido não deve ser acolhida.
V – Apelação parcialmente provida.
A C Ó R D Ã O
Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as 
acima indicadas.
Decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da  Segunda  Região,  por  unanimidade,  dar  parcial 
provimento  à  apelação,  nos  termos  do  relatório  e  voto 
constantes  dos autos,  que ficam fazendo parte  integrante  do 
presente julgado.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010 (data do julgamento).
MAURO SOUZA MARQUES DA COSTA BRAGA
Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL 382893/RJ 2002.51.52.001160-6
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO  LUIZ 

PAULO DA SILVA ARAÚJO FILHO 
APELANTES :JOÃO  CARLOS  FERREIRA  DA 

ROCHA E OUTRO
ADVOGADOS :JOSÉ ANTONIO G. SENG DAS 

NEVES E OUTRO
APELADA :CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADOS :CARLA  DE  CASTRO  MACEDO  DE 

AMORIM E OUTROS
ORIGEM :2ª VARA FEDERAL DE NITERÓI/RJ

EMENTA

SISTEMA  FINANCEIRO  DE  HABITAÇÃO.  QUITAÇÃO  DE 
FINANCIAMENTO COM UTILIZAÇÃO DO FCVS.  AUSÊNCIA 
DE DIREITO EM FACE DA EXISTÊNCIA DE PARCELAS EM 
ATRASO.  
1.   Os  autores  ajuizaram  ação  contra  a  Caixa  Econômica 
Federal  objetivando  a  quitação  do  contrato  de  mútuo 
hipotecário. 
2.  O FCVS não pode dar cobertura a prestações em atraso. A 
cláusula 25ª do contrato  prevê expressamente que (sem grifo 
no original) “atingido o término do prazo contratual, e uma vez 
pagas todas as prestações, ou na hipótese de o saldo devedor 
tornar-se nulo antes do término do prazo estabelecido na letra 
“d”, e não existindo quantias em atraso, a CEF dará quitação ao 
devedor”.   
3.  Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da  Segunda  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento à apelação, nos termos do voto do Relator. 
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010.                         
Luiz Paulo da Silva Araújo Filho
Juiz Federal Convocado
Relator

IV - APELAÇÃO CÍVEL 283507 2002.02.01.012495-4
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

CASTRO AGUIAR
JUIZ  FED. 
CONV.

:MAURO  SOUZA  MARQUES  DA 
COSTA BRAGA

APELANTE :WLADIMIR CAVALCANTI RIOS
ADVOGADOS :EDUARDO  BARBOSA  CAMPOS 

(RJ100221) E OUTRO
APELADO :CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADOS :MÁRCIO  DIÓGENES  MELO 

(RJ000666B) E OUTROS
ORIGEM :22ª  VARA  JUSTIÇA  FEDERAL  RIO 

DE JANEIRO/RJ (200051010128436)

E M E N T A
ADMINISTRATIVO  -  CIVIL  -  RESPONSABILIDADE  CIVIL  – 
ART. 37,  § 6º,  DA CRFB – CONSTRANGIMENTO SOFRIDO 
EM AGÊNCIA DA CEF – CABIMENTO DE INDENIZAÇÃO POR 
DANOS MORAIS.
I - Da leitura do art. 37, § 6º da CRFB, é possível concluir que o 
constituinte adotou, como fundamento da responsabilidade da 
Administração Pública, seja ela direta ou indireta, a TEORIA DO 
RISCO ADMINISTRATIVO, segundo a qual a responsabilidade 
objetiva da Administração Pública fica limitada aos casos em 
que  houver  relação  de  causa  e  efeito  entre  a  atividade 
administrativa e o dano sofrido pelo administrado. Assim sendo, 
tal  como  as  pessoas  jurídicas  de  direito  público,  a 
responsabilidade  da  empresa  pública,  da  sociedade  de 
economia  mista  e  dos  concessionários,  permissionários  e 
autorizatários  de  serviços  públicos,  decorrente  do  “risco 
administrativo”, dispensa a prova de culpa.  
II - Na hipótese dos autos, restou comprovada a ocorrência do 
dano  moral,  tendo  em  vista  que  o  autor,  ao  comparecer  à 
agência  Nilópolis  da  CEF,  para  sacar  seu  FGTS,  sofreu 
constrangimento e humilhação, em razão do comportamento do 
gerente.
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III – Por sua vez, é importante ressalvar que o Juiz, ao fixar o 
quantum da indenização a título de dano moral, deve considerar 
a repercussão do evento e os seus efeitos na esfera jurídica do 
ofendido,  isto  é,  a  magnitude  do  sofrimento  por  ele 
experimentado;  o  grau  de  culpa  do  réu,  a  sua  capacidade 
econômica  e  seu  eventual  comportamento  no  sentido  de 
atenuar  as  conseqüências  do  fato;  e  a  natureza  híbrida  do 
ressarcimento  da  lesão  ao  patrimônio  moral,  que  tem feição 
compensatória, mitigando o sofrimento resultante da ofensa, e 
punitiva,  enquanto mecanismo dissuasório da reincidência em 
práticas ofensivas da mesma espécie. A Ré é empresa pública 
com enorme patrimônio  e  imenso poderio  econômico,  o  que 
exige que as condenações ao pagamento de danos morais não 
sejam exíguas e insignificantes - mas, jamais exageradas -, sob 
pena de se tornar mais vantajoso para a suplicada suportar tais 
condenações  judiciais  do que  investir  no aperfeiçoamento de 
seus serviços a fim de evitar a repetição de tais fatos. Assim, 
entendo que o valor razoável e justo de indenização a título de 
danos morais é o fixado na sentença.
IV – Apelação improvida.
A C Ó R D Ã O
Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as 
acima indicadas.
Decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da  Segunda  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento  à  apelação,  nos  termos  do  relatório  e  voto 
constantes  dos autos,  que ficam fazendo parte  integrante  do 
presente julgado.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010 (data do julgamento).
MAURO SOUZA MARQUES DA COSTA BRAGA
Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL 416708/RJ 2002.51.01.025203-0
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO  LUIZ 

PAULO DA SILVA ARAÚJO FILHO
APELANTE :ROBERTO  RODRIGUES  DE 

ARAÚJO
ADVOGADOS :HELIO ROCHA E OUTRO
APELADA :CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  – 

CEF
ADVOGADOS :DANIELLE DIAS OLIVEIRA PINTO E 

OUTROS
ORIGEM :TRIGÉSIMA  VARA  FEDERAL  DO 

RIO DE JANEIRO

EMENTA
CONSUMIDOR.  ABERTURA  DE  CONTA  CORRENTE  POR 
TERCEIROS. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 
1.  A  relação  entre  instituições  financeiras  e  seus  clientes 
enquadra-se como relação de consumo, na qual tem aplicação 
o Código de Defesa do Consumidor.
2. Confrontados os documentos do autor com os apresentados 
pelo terceiro, por ocasião da abertura da conta corrente junto à 
CEF, é incontestável a existência de fraude.
3.  Razoável  o  valor  de R$ 4.000,00  (quatro  mil  reais)  fixado 
para  a  indenização  pelos  danos  morais,  por  conciliar  a 
pretensão reparatória  com o princípio  do não enriquecimento 
ilícito.
4. Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 

Federal  da  Segunda  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento à apelação, na forma do voto do Relator.
Rio de Janeiro,                           (data do julgamento).
Luiz Paulo da Silva Araújo Filho
Juiz Federal Convocado
 Relator

IV - APELACAO CIVEL 377066 2004.51.04.000704-5
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO  LUIZ 

PAULO S. ARAUJO FILHO
APELANTE :NILZA MENDES MACHADO
ADVOGADO :DULCE PEREIRA DA SILVA 

MEDEIROS
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :MARISA MIRANDA CORREA DIAS E 

OUTROS
ORIGEM :PRIMEIRA  VARA  FEDERAL  DE 

VOLTA REDONDA

EMENTA
CIVIL.  AÇÃO  MONITÓRIA.  CONTRATO  DE  EMPRÉSTIMO 
BANCÁRIO. CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA 
E TAXA DE RENTABILIDADE.  INACUMULABILIDADE.
I  –  Consoante  entendimento  jurisprudencial,  é  admissível  a 
cobrança da comissão de permanência prevista no contrato de 
empréstimo bancário, desde que não cumulada com a taxa de 
rentabilidade de até 10% ao mês, prevista no contrato. Neste 
sentido: AC 200550010081762, Desembargador Federal REIS 
FRIEDE,  TRF2  -  SÉTIMA  TURMA  ESPECIALIZADA, 
03/11/2009.
II – A concessão do benefício de gratuidade de justiça é prevista 
no artigo 4º da Lei nº 1.060/50, que exige, apenas, a afirmação 
feita pela parte de que não está em condições de arcar com as 
custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo 
próprio  ou  de  sua  família.  No  presente,  a  ré  requereu  tal 
benefício, colacionando declaração de pobreza, razão pela qual 
deve ser reformada a sentença para que seja excluída a sua 
condenação em custas e honorários advocatícios.
III – Apelação parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da  Segunda  Região,  por  unanimidade,  dar  parcial 
provimento à apelação, na forma do voto do Relator.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010 (data do julgamento).
LUIZ PAULO DA SILVA ARAÚJO FILHO
Juiz Federal Convocado
Relator

APELAÇÃO CÍVEL 409821/ES 2005.50.50.010378-6
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO  LUIZ 

PAULO DA SILVA ARAÚJO FILHO
APELANTE :DANIELLE DE SÁ MAIA
ADVOGADA :ROSEMARY MACHADO DE PAULA
APELADA :CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADOS :RENATO MIGUEL E OUTROS
ORIGEM :5ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 
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VITÓRIA/ES

EMENTA
CONSUMIDOR. SERVIÇO HELP DESK CAIXA. VIOLAÇÃO DE 
INTIMIDADE. AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE.
1. Pretende a apelante o recebimento de indenização por danos 
materiais  e  morais,  sob  a  alegação  de  que  o  atendente  do 
serviço  Help  Desk  Caixa aproveitou-se  do  acesso  aos  seus 
dados pessoais para lhe enviar e-mails de conteúdo agressivo e 
obsceno, causando-lhe grande desconforto.
2. Os  mails trocados entre a autora e o atendente do serviço 
Help  Desk  Caixa demonstram  que  havia  uma  relação 
estabelecida entre eles, como se pode observar das respostas 
da  autora,  razão  pela  qual  não  há  que  se  falar  em  ter-se 
aproveitado o referido atendente do acesso aos dados pessoais 
da autora através do serviço prestado pela CEF.
3. Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da  Segunda  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento à apelação, na forma do voto do Relator.
Rio de Janeiro,             (data do julgamento).
Luiz Paulo da Silva Araújo Filho
Juiz Federal Convocado
 Relator

IV - APELACAO CIVEL  2005.50.01.012632-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :ALESSANDRO ANDRADE PAIXAO E 

OUTROS
APELADO :ELMO LAGE VIANA E OUTROS
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :3ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (200550010126320)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL.  CONTRATO  DE  EMPRÉSTMO- 
FINANCIAMENTO  –  PESSOA  JURÍDICA.  TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL. EXISTÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA.
-  Contrato  de  Empréstimo/Financiamento  Pessoa  Jurídica, 
objeto da execução em apreço,  que estabelece  quantia certa 
do  débito,  com  encargos  preestabelecidos,  e  devidamente 
assinado  por  duas  testemunhas  e  acompanhado  de  Nota 
Promissória,  com valor  definido,  constitui-se em  título  líquido, 
certo e exigível, a teor do art. 585, II, do CPC, passível de embasar a 
execução por título executivo extrajudicial.
-A incidência de comissão de permanência, prevista na cláusula 
21ª  do  contrato,  não  interfere na  liquidez  e certeza  do  título 
considerando que o valor da execução foi aquele estabelecido 
no contrato, podendo-se expurgar eventual excesso.
-Recurso provido
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  em  dar 
provimento  ao  recurso,   nos  termos  do  voto  do  Relator, 
constante  dos  autos,  que  fica  fazendo  parte  integrante  do 
presente julgado.

Rio de Janeiro,          de                    de 2010 (data do 
julgamento).
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

IV - APELAÇÃO CÍVEL 384556 2006.51.01.008580-4
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

CASTRO AGUIAR
JUIZ  FED. 
CONV.

:MAURO  SOUZA  MARQUES  DA 
COSTA BRAGA

APELANTE :JOSE CARLOS MORAES E OUTRO
ADVOGADO :ARALTON LIMA JUNIOR (RJ082647) 

E OUTROS
APELADO :CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :DÉCIMA NONA VARA FEDERAL DO 

RIO  DE  JANEIRO 
(200651010085804)

E M E N T A
PROCESSO CIVIL – SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO 
-  CONSIGNAÇÃO  EM  PAGAMENTO  –  EXTINÇÃO  DO 
PROCESSO –  FALTA DE DEPÓSITO E  IRREGULARIDADE 
NA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. 
I – A realização do depósito é requisito indispensável ao regular 
processamento  da  consignação  em  pagamento,  consoante 
preceituam os artigos 890 e seguintes do Código de Processo 
Civil.   Não tendo a parte autora efetuado o depósito,  mesmo 
depois de intimada para tal, não restava outra opção ao Juízo 
de  primeiro  grau,  senão  a  extinção  do  processo,  cabendo 
ressaltar que o caso em análise não exige a intimação pessoal 
do interessado, necessária, somente, nas hipóteses dos incisos 
II  e III  do art. 267 do Estatuto Processual Civil.   Precedentes 
deste Tribunal.
II - Verifica-se, demais disso, que, além de não ter efetuado o 
depósito em tempo oportuno, o demandante ajuizou o presente 
feito  sem  fazer-se  representar  por  advogado  regularmente 
constituído, quedando-se inerte também quanto à ordem judicial 
de regularização de sua representação processual. 
III – Apelação improvida.  
A C Ó R D Ã O
Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as 
acima indicadas.
Decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da  Segunda  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento  à  apelação,  nos  termos  do  relatório  e  voto 
constantes  dos autos,  que ficam fazendo parte  integrante  do 
presente julgado.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010 (data do julgamento).
MAURO SOUZA MARQUES DA COSTA BRAGA
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL  2007.50.01.002340-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
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ADVOGADO :RAFAELA PRETTI CORONA GATT E 
OUTROS

APELADO :POSTO  DE  COMBUSTIVEIS 
TEMPRA LTDA ME E OUTROS

ADVOGADO :PEDRO  AURELIO  DE  MATTOS 
GONCALVES

ORIGEM :3ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 
VITÓRIA/ES (200750010023400)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL.  EXECUÇÃO  DE  TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL.  CÉDULA  DE  CRÉDITO  BANCÁRIO. 
INEXISTÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA. 
-  O regime jurídico aplicável  ao contrato  não é definido pela 
atribuição nominativa dada pelas partes e sim pelo conteúdo 
efetivo das regras pactuadas, razão pela qual a denominação 
que lhe é atribuída por lei não afasta a sua verdadeira natureza.
-    Embora a Lei  10.931/2004 disponha no sentido de ser a 
cédula de crédito bancário um título executivo extrajudicial, isto 
não significa que devam ser ignorados os requisitos de liquidez 
e certeza como supedâneo do processo executivo.  Destarte, 
verificando-se  que,  in  casu,  não  se  encontram  presentes  os 
referidos  requisitos,  vez  que  a  referida  avença  assume 
contornos de contrato de abertura de crédito rotativo, não há 
como, validamente, acolher a pretensão recursal.
Recurso improvido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  em negar 
provimento  ao  recurso,   nos  termos  do  voto  do  Relator, 
constante  dos  autos,  que  fica  fazendo  parte  integrante  do 
presente julgado.
Rio de Janeiro,          de                    de 2010 (data do 
julgamento).
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

APELAÇÃO CÍVEL                            404584/RJ 
2007.51.01.002984-2
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO  LUIZ 

PAULO DA SILVA ARAÚJO FILHO 
APELANTE :SIDNÉIA RICARDO DE OLIVEIRA
ADVOGADO :LUÍS CARLOS SALES DE SANTANA
APELADA :CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  – 

CEF
ADVOGADOS :LUIZ  ANTÔNIO  AZAMOR 

RODRIGUES E OUTROS    
ORIGEM :VIGÉSIMA  PRIMEIRA  VARA 

FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

EMENTA
CONSUMIDOR.  ABERTURA  DE  CONTA  CORRENTE  E 
SAQUES  FRAUDULENTOS.  DANOS  MORAIS.  VALOR  DA 
INDENIZAÇÃO. 
1.  A  relação  entre  instituições  financeiras  e  seus  clientes 
enquadra-se como relação de consumo, na qual tem aplicação 
o Código de Defesa do Consumidor.
2.  Abertura de conta e emissão de cheques por terceiro não 
autorizado atribui o ônus da prova à CEF, na forma do art. 6o., 
VIII,  do  CDC,  aplicável  ao  caso  segundo  o  enunciado  da 

Súmula 297 do STJ.
3. Razoável o valor de R$2.500,00 fixado para a condenação 
em danos morais, por conciliar a pretensão reparatória com o 
princípio do não enriquecimento ilícito.
4.  Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da  Segunda  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento à apelação, na forma do voto do Relator.
Rio de Janeiro,                             (data do julgamento).
Luiz Paulo da Silva Araújo Filho
Juiz Federal Convocado
 Relator

IV – AGRAVO INTERNO EM AC  2007.51.01.004786-8
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
AGRAVANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :FRANCISCO JOSE NOVAIS JUNIOR 

E OUTROS
AGRAVADO :FREDEGARD  URUTAHY 

RODRIGUES
ADVOGADO :PAULO  CEZAR  GONCALVES  DA 

SILVA E OUTRO
ORIGEM :TRIGÉSIMA  VARA  FEDERAL  DO 

RIO  DE  JANEIRO 
(200751010047868)

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL -  AGRAVO INTERNO – FGTS – TAXA 
PROGRESSIVA  –  LEI  5.107/66.  -   DESPROVIMENTO  DO 
RECURSO.
 - Não merece ser acolhido recurso de agravo interno onde o 
recorrente não apresenta qualquer subsídio capaz de viabilizar 
a  alteração  dos  fundamentos  da  decisão  hostilizada, 
persistindo, destarte, imaculados e impassíveis os argumentos 
nos quais o entendimento foi firmado.
- Têm direito à taxa progressiva de juros aqueles empregados 
optantes, cujos contratos foram celebrados na vigência da Lei 
nº 5.107/66 ou que efetuaram opção retroativa, na forma da Lei 
nº 5.958/73.
- Hipótese em que restou  comprovada a opção do autor pelo 
regime do FGTS, sob a égide da Lei nº 5.107/66.
- Agravo interno desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas;
Decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da 2ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do Relator.
Rio de Janeiro,      de                           de 2010. (data do 
julgamento)
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

APELAÇÃO CÍVEL 431925/RJ 2007.51.01.013327-0
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO  LUIZ 
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PAULO DA SILVA ARAÚJO FILHO
APELANTE :OLGA JAPUR DUARTE
ADVOGADOS :MONIQUE CRISTINE VIEIRA DE 

SOUZA E OUTROS
APELADA :CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADOS :OCTÁVIO  CAIO  MORA  Y  ARAÚJO 

DE COUTO E SILVA E OUTROS
ORIGEM :SEXTA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO 

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL.  EXTINÇÃO  SEM  JULGAMENTO  DO 
MÉRITO.  CARÊNCIA  DE  AÇÃO.  CADERNETA  DE 
POUPANÇA.
1. Correta a sentença que extinguiu o processo sem julgamento 
do mérito, tendo em vista que a autora não é titular das contas 
de poupança existentes na CEF que pretende ver acrescidas de 
índices inflacionários.
2. Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da  Segunda  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento à apelação, na forma do voto do Relator.
Rio de Janeiro,                             (data do julgamento).
Luiz Paulo da Silva Araújo Filho
Juiz Federal Convocado
 Relator

APELAÇÃO CÍVEL 483044/RJ 2008.51.13.000592-4
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO  LUIZ 

PAULO DA SILVA ARAÚJO FILHO
APELANTE :CELMA DE OLIVEIRA GONZAGA
ADVOGADA :PRISCILA GIL SILVA
APELADA :CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADOS :VINICIUS  PEREIRA  MARQUES  E 

OUTROS
ORIGEM :VARA ÚNICA DE TRÊS RIOS

EMENTA
CONSUMIDOR. POUPANÇA. SAQUES INDEVIDOS. CARTÃO 
MAGNÉTICO. CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA.
1. Configura-se a responsabilidade pelo fato do serviço quando 
este não fornecer a  segurança  que dele possa o consumidor 
esperar  (§1º  do  art.  14  do  CDC),  incumbindo  ao  próprio 
fornecedor  –  in  casu,  a  instituição  financeira  –  provar  a 
inexistência do defeito no serviço prestado ou a culpa exclusiva 
do consumidor ou de terceiro (art. 14, § 3º, I e II, do CDC).
2.  Comprovado  pela  CEF  que  os  saques  indevidos  foram 
realizados pela filha da autora,  não há que se falar em dano 
passível de indenização.
3. Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da  Segunda  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento à apelação, na forma do voto do Relator.
Rio de Janeiro,             (data do julgamento).
Luiz Paulo da Silva Araújo Filho
Juiz Federal Convocado
 Relator

AGRAVO INTERNO EM AC  2008.51.01.004217-6
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
AGRAVANTE :CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  – 

CEF
ADVOGADO :CARLOS EDUARDO LEITE SABOYA 

E OUTROS
AGRAVADO :MAURO MORAES QUEIROZ
ADVOGADO :MARCELLO  CARDOSO  DE  SOUSA 

E OUTRO
ORIGEM :DÉCIMA  OITAVA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(2008.5101004217-6)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL  –  AGRAVO  INTERNO  –  FGTS  – 
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS –  CORREÇÃO DE CONTAS 
VINCULADAS – ÍNDICES APLICÁVEIS – SÚMULA Nº 252/STJ.
I- Não merece ser acolhido recurso de agravo interno onde o 
recorrente não apresenta qualquer subsídio capaz de viabilizar 
a  alteração  dos  fundamentos  da  decisão  hostilizada, 
persistindo, destarte, imaculados e impassíveis os argumentos 
nos quais o entendimento foi firmado.
II- Não tendo a Caixa Econômica Federal produzido, ao longo 
de toda a instrução, nenhuma prova de que haveria nas contas 
vinculadas ao FGTS efetivamente creditado os percentuais de 
18,02%  (junho/1987),  5,38%  (maio/1990)  e  7,00  % 
(fevereiro/1991) a título de correção monetária, não é possível 
acolher validamente tal assertiva, restando por inexistente fato 
de  que  a  empresa  ré  alega  ser  extintivo  da  relação  jurídica 
material  ou do direito invocado pelo autor (art.  333, I  e II,  do 
CPC).
III- A Primeira Seção do STJ, então no julgamento do REsp n° 
265.556/AL,  alinhou-se ao posicionamento do STF para,  com 
nova  base  de  sustentação  (já  que  vencida  a  tese  do  direito 
adquirido, considerando a natureza estatutária e não contratual 
da  correção  monetária  dos  saldos  do  FGTS,  bem  como  a 
lacuna  legislativa  existente  na  implementação  dos  planos 
econômicos), manter somente a aplicação do IPC quanto aos 
meses de janeiro de 1989 (42,72% - Plano Verão) e abril  de 
1990 (44,80% - Plano Collor I).
IV- Agravo Interno improvido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas;
Decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da 2ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do Relator, que fica fazendo parte 
integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro,      de                         de 2010 (data do 
julgamento).
FERNANDO  MARQUES
Desembargador Federal - Relator

AGRAVO INTERNO EM AC  2008.51.01.026966-3
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
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AGRAVANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 
CEF

ADVOGADO :LUCIA RODRIGUES CAETANO E 
OUTROS

AGRAVADO :IDA MICCOLIS HUSSEN
ADVOGADO :MARIA  DA  GRACA  MICCOLIS 

HUSSEN LANA E OUTRO
ORIGEM :VIGÉSIMA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200851010269663)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  AGRAVO 
INTERNO.  CADERNETA  DE  POUPANÇA.  DOCUMENTOS 
INDISPENSÁVEIS  À  PROPOSITURA  DA  AÇÃO. 
LEGITIMIDADE  PASSIVA.  PRESCRIÇÃO  VINTENÁRIA. 
PLANO BRESSER. PLANO COLLOR. 
-  Não  merece  acolhida  recurso  de  agravo  interno  onde  a 
recorrente não apresenta qualquer subsídio capaz de viabilizar 
a  alteração  dos  fundamentos  da  decisão  hostilizada, 
persistindo, destarte, imaculados e impassíveis os argumentos 
nos quais o entendimento foi firmado.
- É pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que a 
não comprovação da existência de saldo no período em que se 
postula diferença de correção monetária não retira da parte a 
possibilidade  de  propor  ação visando reposição  de  expurgos 
inflacionários em suas contas de poupança. A parte autora está 
obrigada,  apenas,  a  instruir  o  processo  com  a  prova  da 
titularidade da conta de poupança,  assim como comprovar  a 
data de seu aniversário, ônus  probatório satisfeito no presente 
caso.
-  Legitimidade passiva da CEF para responder pela correção 
monetária  dos  saldos  de  poupança  no  período  anterior  à 
transferência dos ativos financeiros bloqueados.
-  É vintenária a prescrição nas ações em que são impugnados 
os  critérios  de  remuneração  da  caderneta  de  poupança  e 
postuladas  as  respectivas  diferenças,  porquanto  discutido  o 
próprio crédito, e não seus acessórios. 
-  O  Superior  Tribunal  de  Justiça  pacificou  entendimento  no 
sentido de que o cálculo da correção monetária para efeito de 
atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas 
até 15 de  janeiro de 1989, aplica-se o índice de 42,72%.
-  Relativamente à correção dos valores  até NCz$ 50.000,00, 
que  permaneceram  nas  contas  sob  a  responsabilidade  dos 
bancos  depositários,  a  regra  continuou  sendo  a  variação  do 
IPC, conforme entendimento jurisprudencial pacificado. 
-  Os  valores  creditados  nos  referidos  períodos  deverão  ser 
compensados na fase de execução do julgado.
- Recurso improvido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,   negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator, que fica 
fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro,    de            de 2010 (data do julgamento)
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

AGRAVO INTERNO EM AC  2008.51.01.027914-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES

AGRAVANTE :LUIZ  ANTÔNIO  DA  COSTA 
FIGUEIREDO

ADVOGADO :HERBERT MACHICAO CAZELI E 
OUTRO

AGRAVADO :CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  – 
CEF

ADVOGADO :CARMEN  LUCIA  HENRIQUES 
MENDES E OUTROS

ORIGEM :SEXTA VARA FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO  (2008.5101027914-0)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL  –  AGRAVO  INTERNO  –  FGTS  – 
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS –  CORREÇÃO DE CONTAS 
VINCULADAS  –  ÍNDICES  OFICIAIS  –  LBC:  18,02%,  BTN: 
5,38% E TR: 7,00% – INAPLICÁVEL O IPC – SÚMULA Nº 252/
STJ.
I- Não merece ser acolhido recurso de agravo interno onde o 
recorrente não apresenta qualquer subsídio capaz de viabilizar 
a  alteração  dos  fundamentos  da  decisão  hostilizada, 
persistindo, destarte, imaculados e impassíveis os argumentos 
nos quais o entendimento foi firmado.
II-  Os  percentuais  relativos  aos  períodos  de  junho/1987 
(18,02%),  maio/1990  (5,38%)  e  fevereiro/1991  (7,00%)  são 
referentes  aos  índices  oficiais  efetivamente  aplicados,  por 
determinação do Governo Federal  (LBC, BTN e TR) à época 
dos  Planos  Verão,  Collor  I  e  Collor  II,  não  sendo aplicáveis 
novamente,  sob  pena de  bis  in  idem,  tampouco o IPC,  sem 
amparo legal.
III- A Primeira Seção do STJ, então no julgamento do REsp n° 
265.556/AL,  alinhou-se ao posicionamento do STF para,  com 
nova  base  de  sustentação  (já  que  vencida  a  tese  do  direito 
adquirido, considerando a natureza estatutária e não contratual 
da  correção  monetária  dos  saldos  do  FGTS,  bem  como  a 
lacuna  legislativa  existente  na  implementação  dos  planos 
econômicos), manter somente a aplicação do IPC quanto aos 
meses de janeiro de 1989 (42,72% - Plano Verão) e abril  de 
1990 (44,80% - Plano Collor I).
IV- Agravo Interno improvido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas;
Decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da 2ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do Relator, que fica fazendo parte 
integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro,      de                       de 2010 (data do 
julgamento).
FERNANDO  MARQUES
Desembargador Federal - Relator

AGRAVO INTERNO EM AC  2008.51.01.519700-9
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
AGRAVANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :OCTAVIO CAIO MORA Y ARAUJO 

DE COUTO E SILVA E OUTROS
AGRAVADO :EPAMINONDAS  CHAGAS 

SOBRINHO
ADVOGADO :REGINA COELI FERREIRA NEVES E 
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OUTRO
ORIGEM :SÉTIMA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200851015197009)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  AGRAVO 
INTERNO.  CADERNETA  DE  POUPANÇA.  DOCUMENTOS 
INDISPENSÁVEIS  À  PROPOSITURA  DA  AÇÃO. 
LEGITIMIDADE  PASSIVA.  PRESCRIÇÃO  VINTENÁRIA. 
PLANO BRESSER. PLANO COLLOR. 
-  Não  merece  acolhida  recurso  de  agravo  interno  onde  a 
recorrente não apresenta qualquer subsídio capaz de viabilizar 
a  alteração  dos  fundamentos  da  decisão  hostilizada, 
persistindo, destarte, imaculados e impassíveis os argumentos 
nos quais o entendimento foi firmado.
- É pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que a 
não comprovação da existência de saldo no período em que se 
postula diferença de correção monetária não retira da parte a 
possibilidade  de  propor  ação visando reposição  de  expurgos 
inflacionários em suas contas de poupança. A parte autora está 
obrigada,  apenas,  a  instruir  o  processo  com  a  prova  da 
titularidade da conta de poupança,  assim como comprovar  a 
data de seu aniversário, ônus  probatório satisfeito no presente 
caso.
-  Legitimidade passiva da CEF para responder pela correção 
monetária  dos  saldos  de  poupança  no  período  anterior  à 
transferência dos ativos financeiros bloqueados.
-  É vintenária a prescrição nas ações em que são impugnados 
os  critérios  de  remuneração  da  caderneta  de  poupança  e 
postuladas  as  respectivas  diferenças,  porquanto  discutido  o 
próprio crédito, e não seus acessórios. 
-  O  Superior  Tribunal  de  Justiça  pacificou  entendimento  no 
sentido de que o cálculo da correção monetária para efeito de 
atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas 
até 15 de  janeiro de 1989, aplica-se o índice de 42,72%.
-  No  que  se  refere  ao   percentual  de  10,14%,  reflexo  da 
correção  de  janeiro/89,  a  Corte  Uniformizadora  do  Direito 
Federal  firmou  entendimento  no  sentido  de   que  o  referido 
índice é  consectário lógico da redução do IPC de janeiro/89 de 
70,28% para 42,72%, consoante interpretação conferida à Lei n
°  7.730/89  pela  Corte  Especial  no  julgamento  do  REsp  n° 
43.055-0/SP,  Rel.  Min.  Sálvio  de  Figueiredo  Teixeira,  DJ  de 
22/02/1995.  Destarte,  se  a  empresa  pública  efetivamente 
aplicou nas contas de poupança,  no período de fevereiro de 
1989,  o índice de 18,35% (LFT),  percentual  este superior  ao 
considerado devido pelo STJ, de 10,14%, eventual discussão a 
respeito do montante a ser abatido em razão dessa diferença 
deverá ser travada em sede de execução do julgado (EDcl no 
EREsp  352.411/PR,  Rel.  Ministro  José  Delgado,  1ª  Seção, 
julgado em 10.05.2006, DJ 12.06.2006, p. 419).
-  Relativamente à correção dos valores  até NCz$ 50.000,00, 
que  permaneceram  nas  contas  sob  a  responsabilidade  dos 
bancos  depositários,  a  regra  continuou  sendo  a  variação  do 
IPC, conforme entendimento jurisprudencial pacificado. 
-  Os  valores  creditados  nos  referidos  períodos  deverão  ser 
compensados na fase de execução do julgado.
- Recurso improvido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,   negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator, que fica 
fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro,    de            de 2010 (data do julgamento)

FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO 
2009.02.01.003461-3
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
AGRAVANTE :RUY SILVA PINTO E OUTROS
ADVOGADO :ROBERTO MOHAMED AMIN 

JUNIOR E OUTROS
AGRAVADO :BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :VIGÉSIMA OITAVA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200551010082045)

EMENTA
AGRAVO  INTERNO  EM  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
COMPLEMENTAÇÃO  DE  APOSENTADORIA  PRIVADA. 
DEMANDA  PROPOSTA  EM  FACE  DE  EX-EMPREGADOR  - 
BANCO DO BRASIL.  PORTARIA 966/1947. EFEITO ADITIVO 
SOBRE  O  EXTINTO  CONTRATO  DE  TRABALHO. 
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
-  Compete  à Justiça  do  trabalho processar  e  julgar  ação de 
cobrança  de  complementação  de  aposentadoria proposta 
contra  o  banco  do  brasil,  fundamentada  em  obrigações 
contratuais  previstas  na  portaria  nº  966/47,  e  circulares 
posteriores,  publicadas pelo banco empregador,  em razão do 
seu efeito aditivo sobre o extinto contrato de trabalho.
- Recurso não acolhido, vez que o recorrente não apresentou 
qualquer subsídio capaz de viabilizar a alteração dos 
fundamentos da decisão hostilizada, persistindo imaculados e 
impassíveis os argumentos nos quais o entendimento foi 
firmado, subsistindo em si mesmas as razões assentadas no 
decisum objurgado.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,   negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator, que fica 
fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro,     de              de 2010  (data do julgamento).
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

APELAÇÃO CÍVEL 477975/RJ 2009.51.01.006546-6
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO  LUIZ 

PAULO DA SILVA ARAÚJO FILHO
APELANTE :JORGE CRIZANTO DA SILVA
ADVOGADOS :PAULO CESAR ARAGÃO DA SILVA 

E OUTROS
APELADA :CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADOS :FERNANDA  RODRIGUES 

D'ORNELAS E OUTROS
ORIGEM :SEXTA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO
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EMENTA
CONSUMIDOR.  CONTA  CORRENTE.  SAQUE  INDEVIDO. 
DANOS MATERIAIS E MORAIS.  
1.  Comprovado  o  dano,  decorrente  do  saque  efetuado  em 
conta, cuja autoria foi recusada pelo titular, competiria à CEF a 
comprovação  de  que  o  saque  questionado  foi  validamente 
efetuado, ou a existência de culpa exclusiva da vítima.
2.  Considerando  as  peculiaridades  do  caso,  o  valor  de  R$ 
200,00  (duzentos  reais),  fixado  na  sentença,  a  título  de 
indenização  pelos  danos  morais,  é  insuficiente  a  produzir  a 
eficácia  desejada,  devendo  ser  aumentado  para  R$1.000,00 
(mil reais), conciliando a pretensão reparatória com o princípio 
do não enriquecimento ilícito.
3. Apelação parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da  Segunda  Região,  por  unanimidade,  dar  parcial 
provimento à apelação, na forma do voto do Relator.
Rio de Janeiro,             (data do julgamento).
Luiz Paulo da Silva Araújo Filho
Juiz Federal Convocado
 Relator

III - AGRAVO  2009.02.01.016023-0
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO  LUIZ 

PAULO S. ARAUJO FILHO
AGRAVANTE :LIGHT  SERVICOS  DE 

ELETRICIDADE S/A
ADVOGADO :VIRIATO MONTENEGRO E OUTROS
AGRAVADO :SALVADOR JOAO - ESPOLIO
ADVOGADO :LEON MANSSUR
ORIGEM :18ª  VARA  FEDERAL  DO  RIO  DE 

JANEIRO 

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS 
INFRINGENTES  E  PREQUESTIONAMENTO. 
DESCABIMENTO.
1. Inexiste omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada 
no acórdão recorrido, sendo certo que a embargante pretende 
obter  efeitos  modificativos  do  julgamento  dos  embargos  de 
declaração,  bem  como  prequestionar  a  matéria  para 
interposição de recursos extraordinário e especial.
2.  O prequestionamento da matéria, por si só, não justifica o 
pronunciamento  acerca  de  diversos  dispositivos  legais  e 
constitucionais  apontados  pela  embargante  nas  razões  dos 
Embargos  de  Declaração,  sendo  imprescindível  a 
demonstração inequívoca dos vícios enumerados no art. 535 do 
CPC.
3. Embargos de declaração improvidos.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as 
acima  indicadas:  Decidem  os  membros  da  5ª  Turma 
Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, na forma do voto do 
Relator.
Rio de Janeiro, 29/09/2010.
LUIZ PAULO DA SILVA ARAÚJO FILHO
Juiz Federal Convocado

X - HABEAS CORPUS 6841 2009.02.01.017985-8
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

CASTRO AGUIAR
JUIZ  FED. 
CONV.

:MAURO  SOUZA  MARQUES  DA 
COSTA BRAGA

IMPETRANTE :SERGIO MACHADO SILVA
IMPETRADO :COMANDANTE  DO  CENTRO  DE 

INSTRUCAO  ALMIRANTE 
ALEXANDRINO

PACIENTE :SERGIO MACHADO SILVA
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :OITAVA VARA FEDERAL CRIMINAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200951014902796)

E M E N T A
HABEAS  CORPUS –  PRISÃO  DISCIPLINAR  MILITAR 
CUMPRIDA  –  PERDA  DE  OBJETO  –  HABEAS  CORPUS 
PREJUDICADO.
I  –  O  presente  habeas  corpus foi  impetrado  contra  decisão 
proferida em sede de Plantão Judiciário pela Vigésima Sétima 
Vara Federal, que indeferiu liminar, requerida no sentido de que 
fosse expedido alvará de soltura, tendo em vista a aplicação de 
pena  de  impedimento  militar  por  24  (vinte  e  quatro)  dias,  a 
contar  da  data  do  julgamento  administrativo  do  paciente, 
ocorrido em 17 de novembro de 2009.
II  -  Da  análise  dos  autos,  observa-se  restar  prejudicada  a 
apreciação  do  pedido  constante  do  presente  habeas  corpus, 
tendo em vista que o paciente já cumpriu a punição que lhe foi 
imposta.  É que, tendo-lhe sido aplicada pena de 24 dias,  foi 
preso no dia 17.11.2009, como consta da inicial, encerrando-se 
a  punição  em  10.12.2009.  A  certeza  de  que  a  punição  foi 
cumprida  decorre  do  fato  de  não  ter  havido  concessão  de 
liminar. 
III - Ademais, foi proferida sentença nos autos originários, em 
02.12.2009,  julgando  improcedente  o  pedido  e  denegando  a 
ordem requerida.
IV – Habeas corpus prejudicado.
A C Ó R D Ã O
Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as 
acima indicadas.
Decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da  Segunda  Região,  por  unanimidade,  julgar 
prejudicado o  habeas  corpus,  nos termos do relatório  e  voto 
constantes  dos autos,  que ficam fazendo parte  integrante  do 
presente julgado.
Rio de Janeiro, 06 de outubro de 2010 (data do julgamento).
MAURO SOUZA MARQUES DA COSTA BRAGA
Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO 185239/RJ 2010.02.01.001164-0
RELATOR :JUIZ  FED.  CONV.  LUIZ  PAULO DA 

SILVA ARAÚJO FILHO
AGRAVANTE :JOSEPHA  SULEMA  MENDES  DE 

BUDIN
ADVOGADO :RODRIGO OTÁVIO COSTA VAZ DA 

SILVA
AGRAVADO :CAIXA  DE  ASSISTÊNCIA  DOS 

ADVOGADOS DO ESTADO DO RIO 
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DE JANEIRO - CAARJ
ADVOGADO :VICTOR  HUGO  NOGUEIRA 

MACHADO E OUTRO
ORIGEM :VIGÉSIMA  SEGUNDA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200851010174494)

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE MODIFICAÇÃO DE 
RELAÇÃO  JURÍDICA  CONTINUATIVA.  ANTECIPAÇÃO  DA 
TUTELA.  DESCABIMENTO.  TRATAMENTO  FISIOTERÁPICO 
CONTÍNUO. ACORDO HOMOLGADO EM JUÍZO.
1. Deve ser reformada a antecipação da tutela concedida em 
primeiro grau.
2. Não há razão para que a agravante se utilize apenas da rede 
credenciada  da  agravada.   Esta  não  demonstrou  que  há 
unidade  de  sua  rede  credenciada  próxima  da  residência  da 
agravante a possibilitar o tratamento fisioterápico contínuo, de 
forma acessível  à consumidora,  tampouco que não exigiu  da 
agravante  a  apresentação  de  laudo  médico  a  cada  cinco 
sessões de fisioterapia.
3.  Por  fim,  não  se  vislumbra  dano  irreparável  ou  de  difícil 
reparação à CAARJ apenas com o pagamento dos reembolsos 
em questão.   Além disto,  está presente o  periculum in mora 
inverso, pois ainda não foi comprovada, nos autos, a completa 
recuperação da  agravante,  atestada por  laudo médico,  como 
previsto no acordo.  
4.  Assim,  em  princípio,  não  há  que  se  afastar  o  acordo 
homologado em juízo.
5. Recurso provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as 
acima  indicadas:  Decidem  os  membros  da  5ª  Turma 
Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por 
unanimidade, dar provimento ao recurso, na forma do voto do 
Relator.
Rio de Janeiro, 13/10/2010  (data do julgamento).
LUIZ PAULO DA SILVA ARAÚJO FILHO
Juiz Federal Convocado

AGRAVO                                                   186781/RJ 
2010.02.01.003360-0
RELATOR :JUIZ  FED.  CONV.  LUIZ  PAULO DA 

SILVA ARAÚJO FILHO
AGRAVANTE :CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  – 

CEF 
ADVOGADO :CINTIA DE FREITAS GOUVEIA E 

OUTROS
AGRAVADO :PEDRO  CARRILHO  TAVARES  E 

OUTRO
ADVOGADO :JULIAN  JOSEPH  GALVÃO  E 

OUTROS 
ORIGEM :3ª  VARA  FEDERAL  DO  RIO  DE 

JANEIRO 

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO.  FGTS. 
COMPETÊNCIA. LOCAL ONDE SE ENCONTRA AGÊNCIA DA 
CEF QUE ADMINISTRA AS CONTAS VINCULADAS.
1.  Compete  à  Agravante  demonstrar,  inclusive,  conforme  o 
caso, para o provimento do agravo interno (art.  557, § 1º,  do 

CPC), que as razões do recurso não estão em conflito com a 
jurisprudência  dominante  (art.  557,  caput),  ou  que  a  decisão 
recorrida  não  está  em  manifesta  oposição  com  súmula  ou 
jurisprudência dominante do STF ou do STJ (art. 557, § 1º-A), 
impugnações específicas quanto à aplicação do art. 557 e § 1º-
A do Código de Processo Civil, o que não ocorreu, in casu. 
2. O foro competente para julgar demandas que versam sobre 
atualização dos saldos de constas vinculadas ao FGTS é o do 
lugar onde está localizada a agência da CEF que administra as 
referidas contas. 
3. Agravo Interno desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as 
acima  indicadas:  Decidem  os  membros  da  5ª  Turma 
Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, na forma do voto do 
Relator.
Rio de Janeiro, 
LUIZ PAULO DA SILVA ARAÚJO FILHO
Juiz Federal Convocado

BOLETIM: 102357    

IV – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELACAO CIVEL 
2000.51.01.018552-3
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
EMBARGANTE :INSTITUTO  NACIONAL  DE 

PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI
PROCURADOR :MAURO FERNANDES FERREIRA 

GUIMARAES CAMARINHA
EMBARGADO :INTERTELEX PUBLICIDADE LTDA
ADVOGADO :EDUARDO LUIZ DA SILVA E OUTRO
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 2A VARA-RJ
ORIGEM :SEGUNDA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200051010185523)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. 
VÍCIOS INEXISTENTES. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO 
DE EFEITOS INFRINGENTES. PREQUESTIONAMENTO.
-  Hipótese onde todos os fundamentos que se apresentaram 
nucleares  para  decisão  da  causa  foram  devidamente 
apreciados,  inexistindo  omissões  capazes  de  comprometer  a 
integridade  do  julgado,  sendo  certo  que  “O  Juiz  não  está 
obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já 
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem 
se  obriga  a  ater-se  aos  fundamentos  indicados  por  elas  e 
tampouco a responder um a um todos os argumentos”  (STJ, 
EDcl no AgRg nos EInf na AR 2337/PR, Rel. Min. Castro Meira, 
1ª Seção, in DJ de 01.07.2005)
- Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de 
matéria  já  decidida,  sendo  certo  que  a  pretensão  de  ver  a 
rediscussão  do  tema  à  luz  dos  argumentos  invocados  e  de 
dispositivos  legais  outros,  alegadamente  relevantes  para  a 
solução  da  quaestio  juris,  na  busca  de  decisão  infringente, 
apresenta-se manifestamente incabível em sede de embargos 
declaratórios, cujos limites encontram-se previstos no artigo 535 
do Código de Processo Civil.
-  Mesmo  quando  opostos  com  a  finalidade  de 
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prequestionamento,  afigura-se  necessária  a  inequívoca 
ocorrência  dos vícios enumerados  no art.  535 do CPC, para 
conhecimento dos embargos de declaração.
- Recurso improvido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,   negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator, que fica 
fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro,                                                    de 2010 (data 
do julgamento).
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator
/mpb

IV - REMESSA EX OFFICIO EM AÇÃO CÍVEL 
2001.50.01.001139-0
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO  LUIZ 

PAULO S. ARAUJO FILHO
PARTE 
AUTORA

:GIANCARLOS COSTA SILVA

ADVOGADO :ALBA IFIGENIA GONCALVES STHEL 
E OUTROS

PARTE RÉ :CONSELHO  REGIONAL  DE 
TÉCNICOS  EM  RADIOLOGIA  -  13 
REGIÃO/ES

ADVOGADO :JOSUE  SILVA  FERREIRA 
COUTINHO

REMETENTE :JUIZO DA 5A VARA FEDERAL CIVEL 
DE VITORIA-ES

ORIGEM :5ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 
VITÓRIA/ES 

EMENTA
ADMINISTRATIVO.  CONSELHO  REGIONAL  DE  TÉCNICOS 
EM  RADIOLOGIA.  REGISTRO  PROFISSIONAL.  CURSO 
TÉCNICO  DE  RADIOLOGIA.  DURAÇÃO  MÍNIMA  DE  TRÊS 
ANOS. DESNECESSIDADE. LEIS NºS 7.394/85 E 10.508/2002.
1) O autor comprovou ter concluído o ensino médio e possuir 
qualificação  profissional  de  habilitação  de  Técnico  em 
Radiologia Médica (art. 2º inciso I da Lei nº 10.508/2002)
2) A exigência de possuir formação profissional por intermédio 
de  Escola  Técnica de  Radiologia,  com o mínimo de  3 (três) 
anos de duração, para fins de registro em Conselho Regional de 
Radiologia, não mais subsiste, em face do disposto no inciso I 
do art. 2º da Lei nº 7.394/85, com a nova redação que lhe deu a 
Lei nº 10.508, de 10/07/2002.
3) Remessa improvida.
ACÓRDÃO
Decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da  Segunda  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento à remessa necessária na forma do voto do Relator.
Rio de Janeiro, 29 de setembro de 2010  (data do julgamento).
                                              Luiz Paulo da Silva Araújo Filho
                                                 Juiz Federal Convocado
                                                       Relator 

IV – EMB DECL EM AGRAVO INTERNO EM AC 
2001.51.01.524270-7
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
EMBARGANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :ADRIANO ALMEIDA FIGUEIRA
EMBARGADO :MARCO  ANTONIO  DE  AZEVEDO 

CARVALHO
ADVOGADO :FRANCISCO DE ASSIS DANTAS DE 

ANDRADE E OUTROS
ORIGEM :SEXTA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200151015242707)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. 
VÍCIOS INEXISTENTES. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO 
DE EFEITOS INFRINGENTES. PREQUESTIONAMENTO.
-  Hipótese onde todos os fundamentos que se apresentaram 
nucleares  para  decisão  da  causa  foram  devidamente 
apreciados,  inexistindo  omissões  capazes  de  comprometer  a 
integridade  do  julgado,  sendo  certo  que  “O  Juiz  não  está 
obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já 
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem 
se  obriga  a  ater-se  aos  fundamentos  indicados  por  elas  e 
tampouco a responder um a um todos os argumentos”  (STJ, 
EDcl no AgRg nos EInf na AR 2337/PR, Rel. Min. Castro Meira, 
1ª Seção, in DJ de 01.07.2005)
- Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de 
matéria  já  decidida,  sendo  certo  que  a  pretensão  de  ver  a 
rediscussão  do  tema  à  luz  dos  argumentos  invocados  e  de 
dispositivos  legais  outros,  alegadamente  relevantes  para  a 
solução  da  quaestio  juris,  na  busca  de  decisão  infringente, 
apresenta-se manifestamente incabível em sede de embargos 
declaratórios, cujos limites encontram-se previstos no artigo 535 
do Código de Processo Civil.
-  Mesmo  quando  opostos  com  a  finalidade  de 
prequestionamento,  afigura-se  necessária  a  inequívoca 
ocorrência  dos vícios enumerados  no art.  535 do CPC, para 
conhecimento dos embargos de declaração.
- Recurso improvido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,   negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator, que fica 
fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro,                                                    de 2010 (data 
do julgamento).
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator
/mpb

IV – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  EM AC      290294 
2002.02.01.025208-7
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
EMBARGANTE :SONIA REGINA FEDERMAN
ADVOGADO :HELIO SABOYA RIBEIRO DOS 

SANTOS
EMBARGADO :INSTITUTO  NACIONAL  DE 
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PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI
ADVOGADO :EDSON DA COSTA LOBO
ORIGEM :VIGÉSIMA  QUARTA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200151010061917)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. 
OMISSÕES  INEXISTENTES.  IMPOSSIBILIDADE  DE 
CONCESSÃO  DE  EFEITOS  INFRINGENTES. 
DESNECESSIDADE PARA FINS DE PREQUESTIONAMENTO.
-  Hipótese onde todos os fundamentos que se apresentaram 
nucleares  para  decisão  da  causa  foram  devidamente 
apreciados,  inexistindo  omissões  capazes  de  comprometer  a 
integridade  do  julgado,  sendo  certo  que  “O  Juiz  não  está 
obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já 
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem 
se  obriga  a  ater-se  aos  fundamentos  indicados  por  elas  e 
tampouco a responder um a um todos os argumentos”  (STJ, 
EDcl no AgRg nos EInf na AR 2337/PR, Rel. Min. Castro Meira, 
1ª Seção, in DJ de 01.07.2005)
- Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de 
matéria  já  decidida,  sendo  certo  que  a  pretensão  de  ver  a 
rediscussão  do  tema  à  luz  dos  argumentos  invocados  e  de 
dispositivos  legais  outros,  alegadamente  relevantes  para  a 
solução  da  quaestio  juris,  na  busca  de  decisão  infringente, 
apresenta-se manifestamente incabível em sede de embargos 
declaratórios, cujos limites encontram-se previstos no artigo 535 
do Código de Processo Civil.
-  Não  se  vislumbra  que  os  presentes  embargos  seriam 
necessários para fins de prequestionamento, porquanto sobre o 
tema vigora o entendimento no  sentido de que se considera 
explícito  o  questionamento,  quando  o  tribunal,  mesmo  sem 
fazer referência expressa a dispositivos legais, nem declinar os 
números que o identificam no Ordenamento Jurídico, enfrenta 
as regras neles contidas.
- Recurso improvido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,   negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator, que fica 
fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro,     de             de 2010 (data do julgamento).
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

APELAÇÃO CÍVEL 378119/RJ 2003.51.02.001172-5
RELATOR :JUIZ  FED.  CONV.  LUIZ  PAULO DA 

SILVA ARAÚJO FILHO
APELANTE :JANETE  MACIEL  PACHECO  E 

OUTROS
ADVOGADO :LUIZ FERNANDO FARIA MACEDO E 

OUTROS
APELADO :UNIVERSIDADE  FEDERAL 

FLUMINENSE - UFF
PROCURADOR :MARIA DA CONCEIÇÃO MOURA DA 

SILVA
ORIGEM :QUARTA  VARA  FEDERAL  DE 

NITERÓI (200351020011725)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR. 
REVISÃO  DA  BASE  DE  CÁLCULO  DE  FUNÇÃO 
COMISSIONADA.  FATO  CONSTITUTIVO  DO  DIREITO. 
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO (ART. 333, I, DO CPC). 
1-)  Ação  proposta  por  servidores  da  Universidade  Federal 
Fluminense – UFF com vistas à revisão da base de cálculo do 
valor da função comissionada que percebem, em decorrência 
de  decisão  judicial,  pretendendo  eles  que  se  considerem  os 
valores fixados na Lei nº 10.405/2002.
2-) Extinção do processo, sem resolução do mérito, tendo em 
vista a ausência de comprovação do fato constitutivo do direito 
pleiteado.
3-)  Não  se  sabendo  ao  certo  os  termos  em  que  deferido  o 
pagamento  das  funções  aos  autores,  não  há  como  se  lhes 
assegurar  o  cálculo  tal  como  pretendido.  E  isto  à  vista  do 
disposto no § 1o do artigo 15, da Lei nº 9.527/97, que extinguiu 
a  incorporação  de  função  de  direção  ou  chefia,  ou  seja,  as 
Funções Comissionadas e as Funções Gratificadas, passando a 
importância paga a tal título a denominar-se “Vantagem Pessoal 
Nominalmente  Identificada”  –  VPNI,  sujeita  exclusivamente  à 
atualização  decorrente  da  revisão  geral  da  remuneração dos 
servidores públicos federais.
4-) Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos,  relatados  e  discutidos  estes  autos,  decide  a  Quinta 
Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional  Federal  da  2ª 
Região,  por  unanimidade,  negar  provimento  à  apelação,  nos 
termos do voto do Relator. 
Rio de Janeiro, 29/09/2010 (data do julgamento).
LUIZ PAULO DA SILVA ARAÚJO FILHO
Juiz Federal Convocado

AGRAVO INTERNO EM APELACAO CIVEL 
2004.51.01.002922-1
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
AGRAVANTE :WALTER  SANTOS  FONSECA  E 

OUTROS
ADVOGADO :ROGERIO PERES FERNANDES E 

OUTROS
AGRAVADO :COMISSAO  NACIONAL  DE 

ENERGIA NUCLEAR - CNEN
PROCURADOR :ERIKA RODRIGUES COELHO VAZ
ORIGEM :VIGÉSIMA  PRIMEIRA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200451010029221)

EMENTA
ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO 
INTERNO.  ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE.  BASE  DE 
CÁLCULO.  VANTAGEM  PESSOAL  NOMINALMENTE 
IDENTIFICADA. LEI Nº 8.270/91.
-   Não  merece  acolhida  recurso  de  agravo  interno  onde  a 
recorrente não apresenta qualquer subsídio capaz de viabilizar 
a  alteração  dos  fundamentos  da  decisão  hostilizada, 
persistindo, destarte, imaculados e impassíveis os argumentos 
nos quais o entendimento foi firmado.
- Transformada em vantagem pessoal,  esta se desvincula do 
adicional  de  insalubridade  que  lhe  deu  origem,  e,  por 
conseqüência, da sua base de cálculo, não subsistindo o direito 
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de sujeitar-se aos mesmos reajustes desta, nem tampouco de 
sobre  ela  haver  qualquer  repercussão  em  caso  de 
reestruturação  de  tabelas  de  vencimentos  dos  cargos,  
ressalvada, apenas, a revisão geral anual (art. 37, X. CR/88).  
(grifo  nosso)  (Ministro FELIX FISCHER, E. Resp 380297/RS,  
DOU 04/06/2007)
-  Recurso improvido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Quinta  Turma  especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  em negar 
provimento  ao  Agravo,   nos  termos  do  voto  do  Relator, 
constante  dos  autos,  que  fica  fazendo  parte  integrante  do 
presente julgado.
Rio de Janeiro,     de                            de 2010 (data do 
julgamento).
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

IV - APELACAO CIVEL 375873 2005.50.01.003029-8
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO  LUIZ 

PAULO S. ARAUJO FILHO
APELANTE :ANTONIO  JORGE  GONCALVES 

SOARES
ADVOGADO :LUIZ FERNANDO FARIA MACEDO E 

OUTROS
APELADO :UNIVERSIDADE  FEDERAL  DO 

ESPIRITO SANTO - UFES
PROCURADOR :MARCELE  SILVEIRA  VIDAL 

BALDANZA
ORIGEM :SEGUNDA  VARA  FEDERAL  DE 

VITÓRIA (200550010030298)

EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. EXERCÍCIO DE ATIVIDADES 
DOCENTES PRIVADAS. CONCOMITÂNCIA COM DOCÊNCIA 
EM  REGIME  DE  DEDICAÇÃO  EXCLUSIVA. 
IMPOSSIBILIDADE. DECRETO 94.664/87, ART. 14.  
1. Sustenta o apelante que o exercício de seu magistério em 
entidade pertencente à iniciativa privada, concomitantemente ao 
exercício de seu cargo de professor, em regime de dedicação 
exclusiva,  na  Universidade  Federal  do  Espírito  Santo,  não 
constitui ofensa ao art. 37, XVI, a, da Constituição Federal, que 
autoriza expressamente a cumulação de dois cargos públicos 
de professor.
2.  A verificação de ilegalidade nesta espécie de acumulação, 
não está relacionada com o fato de a Constituição proibi-la, e 
sim  com  o  impedimento  imposto  pelo  diploma  pertinente  à 
matéria, o Decreto nº 94.664/87, em seu art. 14.
3. Excepcionalmente, é admitida a participação nas atividades 
relacionadas no § 1º  do dispositivo supracitado,  não estando 
compreendida dentre elas o magistério em instituição privada 
(TRF/2ª  Região.  AMS  017547  –  Relator  Desembargador 
Federal  Sérgio Schwaitzer  – 6ª Turma – Publicada no DJ de 
23/10/2001)
4. Não cabe ao Poder Judiciário avaliar a suposta injustiça na 
aplicação  da  penalidade  de  advertência,  mesmo porque  não 
houve  qualquer  ilicitude  na  conduta  perpetrada  pela 
administração.
5.  O  ressarcimento  ao  erário  desempenha  função  bastante 
relevante na consagração da moralidade, de modo a repelir o 

enriquecimento indevido e a lesão ao patrimônio público.
6. Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da  Segunda  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento à apelação, nos termos do voto do relator. 
Rio de Janeiro,    13 / 10 / 2010                             (data do 
julgamento).
LUIZ PAULO DA SILVA ARAÚJO FILHO
Juiz Federal Convocado

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO            416815/RJ 
2005.51.51.003437-4
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO  LUIZ 

PAULO S. ARAUJO FILHO
EMBARGANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :ANDRE AMARAL DE AGUIAR
EMBARGADO :ALBERTO  JUSTINO  BARBOSA 

ALVES
ADVOGADOS :NEWTON  BATISTA  TRANQUEIRA 

CALDAS E OUTROS

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. 
INEXISTÊNCIA  DE  OMISSÃO,  OBSCURIDADE  OU 
CONTRADIÇÃO.
I  -  O acórdão deixou claro que o pedido do  autor  não é de 
recebimento de adicional de insalubridade a partir de 1978, pois 
ele sempre recebeu o adicional desde a sua admissão. 
II  -  O  inconformismo  do  embargante  com  o  resultado  do 
julgamento não comporta apreciação em sede de embargos de 
declaração,  que  não  se  prestam  para  rediscutir  questões  já 
decididas no julgamento do recurso.  
III - Embargos de declaração improvidos.
ACÓRDÃO
Decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da  Segunda  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto do 
relator.
Rio de Janeiro, 22/09/2010.                              (data do 
julgamento).
Luiz Paulo da Silva Araújo Filho
Juiz Federal Convocado
Relator

IV - APELAÇÃO CÍVEL 380750 2005.51.01.008612-9
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

CASTRO AGUIAR
JUIZ  FED. 
CONV.

:MAURO  SOUZA  MARQUES  DA 
COSTA BRAGA

APELANTE :ROYAL  FIC  DISTRIBUIDORA  DE 
DERIVADOS E PETRÓLEO LTDA.

ADVOGADO :GUSTAVO  MOURA  TAVARES  E 
OUTROS

APELADA :AGÊNCIA NACIONAL DE 
PETRÓLEO - ANP

PROCURADOR :CLARISSA PEREIRA BARROSO
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A

E M E N T A
ADMINISTRATIVO - ANULAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO –
PRESUNÇÃO  DE  LEGITIMIDADE  NÃO  AFASTADA  - 
RESPONSABILIDADE  DA  DISTRIBUIDORA  DE 
COMBUSTÍVEIS PELA QUALIDADE DO PRODUTO. 
I  -  A questão de fundo é basicamente a conclusão quanto à 
responsabilidade  da  apelante,  distribuidora  de  derivados  de 
petróleo,  no  que  tange  à  desconformidade  da  amostra  de 
gasolina,  coletada  pelo  fiscal  da  ANP  junto  ao  revendedor 
varejista, para com as normas técnicas vigentes.
II  -  É  certo  que  goza  o  ato  administrativo  de  presunção  de 
legitimidade, que o auto de infração sob exame teve origem na 
constatação  pelo  agente  fiscalizador  de  estar  a  gasolina 
coletada  em  desconformidade  com  as  exigências  da  norma 
técnica vigente e que sobre isso não pesa qualquer alegação de 
vício.
III - Dessa forma, acertada a sentença ao concluir que caberia à 
distribuidora,  ora  apelante  desincumbir-se  do  ônus  da  prova, 
especificamente quanto à comprovação de inexistência de vício 
de qualidade na gasolina fornecida ao posto revendedor e cuja 
amostra fora coletada e analisada pela ANP, ou ainda, que tal 
vício  inexistia  quando  da  retirada  do  produto  pelo  posto 
revendedor.
IV - Entretanto, é possível apenas correlacionar as notas fiscais 
aos  respectivos  certificados  de  qualidade,  expedidos 
unilateralmente  pela  apelante  sem  que  conste  das  cópias 
apresentadas  a  assinatura  de  representante  do  posto 
revendedor declarando ter acompanhado a retirada de amostra-
testemunha.
V – Por  outro  lado,  analisando-se as cópias dos boletins  de 
conformidade, de fato não é possível afirmar que se trate da 
mesma gasolina coletada pelo agente fiscalizador da ANP e que 
deu origem ao auto de infração em questão, de forma que a 
apelante não logrou desincumbir-se do ônus da prova.
VI - Recurso improvido.
A C Ó R D Ã O
Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as 
acima indicadas.
Decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da  Segunda  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento  à  apelação,  nos  termos  do  relatório  e  voto 
constantes  dos autos,  que ficam fazendo parte  integrante  do 
presente julgado.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010 (data do julgamento).
MAURO SOUZA MARQUES DA COSTA BRAGA
Juiz Federal Convocado

AGRAVO INTERNO EM AC  2005.51.01.016355-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
AGRAVANTE :FUNDACAO  INST.  BRAS.  DE 

GEOGRAFIA E ESTAT. - IBGE
PROCURADOR :ALEX TAVARES DOS SANTOS
AGRAVADO :HENRIQUE  VINICIUS  COELHO  DE 

SOUZA
ADVOGADO :EDILCEMA PEREIRA DE ALMEIDA
ORIGEM :VIGÉSIMA  NONA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200551010163550)

EMENTA
ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  REAJUSTE  DE 
3,17%. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL.  PRESCRIÇÃO. EDIÇÃO 
DA MP N° 2.225-45/2001. RENÚNCIA TÁCITA.  
-  O Eg.  Superior  Tribunal  de Justiça firmou entendimento no 
sentido de que a edição da Medida Provisória nº 2.225-45, de 
04.09.2001, que determinou o pagamento do reajuste de 3,17% 
aos  servidores,  retroativamente  a  1995,  significou  renúncia 
tácita  da  Administração  Pública  ao  prazo  prescricional  já 
decorrido.
- Agravo Interno improvido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator, que fica 
fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro,    de            de 2010 (data do julgamento)
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 
2006.51.01.003563-1
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
APELANTE :MARIA ZENEIDA DE ARAUJO
ADVOGADO :CARLOS HENRIQUE DE CARVALHO 

E OUTROS
APELANTE :UNIVERSIDADE  FEDERAL  DO  RIO 

DE JANEIRO - UFRJ
PROCURADOR :MARIO ROBERTO B BRUM
APELADO :OS MESMOS
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 1A VARA-RJ
ORIGEM :PRIMEIRA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200651010035631)

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO.  CONCESSÃO DE 
PENSÂO  ESTATUTARIA.  UNIÃO  ESTÁVEL.  POSTERIOR 
CONCESSÃO  DO  BENEFÍCIO.   RECONHECIMENTO  PELO 
RÉU  DA  PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO  DO  AUTOR. 
PAGAMENTO DE PARCELAS ATRASADAS. INTERESSE DE 
AGIR.  EXTINÇÃO DO PROCESSO NA FORMA DO ART. 269, 
II, DO CPC – JUROS DE MORA. CONDENAÇÃO EM VERBA 
HONORÁRIA.  
- Preenchidos os requisitos do art. 217 da Lei 8.112/90, faz jus a 
autora ao benefício de pensão, na qualidade de companheira do 
ex-servidor.
-  A concessão do benefício  na via  administrativa importa  em 
reconhecimento  jurídico do pedido, não havendo que se falar 
em falta de interesse de agir quanto à cobrança das parcelas 
em atraso.
- Consolidada a jurisprudência do Eg. Supremo Tribunal Federal 
no  sentido  da  aplicabilidade  imediata  do  art.  1º-F  da  Lei 
9.494/97,  com redação  dada  pela  MP 2.180-35,  os  juros  de 
mora devem ser fixados no percentual de 0,5% (meio por cento) 
ao mês até a publicação da Lei nº 11.960/09, a partir de quando 
deverá prevalecer o disposto neste Diploma Legal. 
-Restando  a  UFRJ  sucumbente  na  presente  demanda  deve 
arcar com o pagamento da verba honorária,  que fixo em 5% 
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sobre o valor da condenação.
Recursos e remessa necessária parcialmente providos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da 2ª  Região,  por  unanimidade,  dar  parcial 
provimento aos recursos e à remessa necessária, nos termos 
do  voto  do  Relator,  que  fica  fazendo  parte  integrante  do 
presente julgado.
Rio de Janeiro,    de            de 2010 (data do julgamento)
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

XII - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
2006.51.01.004636-7
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

CASTRO AGUIAR
JUIZ  FED. 
CONV.

:MAURO  SOUZA  MARQUES  DA 
COSTA BRAGA

APELANTE :ELIZABETH MESQUITA DE SOUSA
ADVOGADO :MARTINHO  CESAR  GARCEZ  E 

OUTRO
APELADO :UNIVERSIDADE  FEDERAL  DO  RIO 

DE JANEIRO - UFRJ
PROCURADOR :ALEXANDER ALI SHAH
ORIGEM :DÉCIMA  VARA  FEDERAL  DO  RIO 

DE JANEIRO (200651010046367)

E M E N T A
ADMINISTRATIVO  -  CONCURSO  PÚBLICO  -  PROVA  DE 
TÍTULOS - DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA - PREVISÃO NO 
EDITAL  –  NÃO  CUMPRIMENTO  –  INEXISTÊNCIA  DE 
DIREITO.
I – “O candidato, ao efetuar a inscrição em processo seletivo, 
aceita as normas do Edital. Não pode, ao obter pontos de títulos 
aquém do que esperava, pretender afastar as normas às quais 
aderiu, criando, por via transversa, novo Edital diferente para si, 
com regras que lhe são convenientes. Isto é afrontar o art. 37 
da Lei  Maior.  O Edital  foi  bastante claro em suas exigências 
para atribuição de pontos na prova de títulos, e com objetivo 
nítido:  evitar  a  possibilidade  de  títulos  fabricados.  Apelo 
desprovido.  Sentença  mantida”.  (AC  200651010200058, 
Desembargador Federal GUILHERME COUTO, TRF2 - SEXTA 
TURMA ESPECIALIZADA, 10/05/2010)
II – No presente caso, a impetrante descumpriu as normas do 
edital,  que é a lei do concurso, não fazendo, portanto, jus ao 
direito  postulado.  Ademais,  como  posto  na  sentença,  “a 
Impetrante  está  a  inovar  os  critérios  que  nortearam  a 
elaboração do Edital a que todos os candidatos se submeteram, 
sem que tenha suscitado dúvida ou recorrido à oportunidade 
adequada”.
III  -  É  vedado  ao  Poder  Judiciário  o  reexame  dos  critérios 
usados  pela  Banca  Examinadora  na  elaboração,  correção  e 
atribuição de notas em provas de concurso público, o qual deve 
limitar-se  ao  exame  da  legalidade  do  procedimento 
administrativo  e  da  observância  das  regras  contidas  no 
respectivo edital. Entendimento diverso implicaria clara incursão 
do  Judiciário  na  discricionariedade  administrativa  e,  ainda, 
violação  ao  princípio  da  isonomia  entre  os  candidatos  que 
participaram do concurso.
IV – Apelação improvida.

A C Ó R D Ã O
Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as 
acima indicadas.
Decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da  Segunda  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento  à  apelação,  nos  termos  do  relatório  e  voto 
constantes  dos autos,  que ficam fazendo parte  integrante  do 
presente julgado.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010 (data do julgamento).
MAURO SOUZA MARQUES DA COSTA BRAGA
Juiz Federal Convocado

AGRAVO INTERNO EM AC  2006.51.01.005122-3
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
AGRAVANTE :FLAVIANE MARINHO COELHO
ADVOGADO :EDGAR DAS CHAGAS RIGHETTO
AGRAVADO :UNIVERSIDADE  FEDERAL  DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO (UNI-
RIO)

PROCURADOR :ANA  CAROLINA  SQUADRI 
SASNTANNA

REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 12A VARA-RJ
ORIGEM :DÉCIMA SEGUNDA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200651010051223)

EMENTA 
AGRAVO INTERNO.  PENSÃO ESTATUTÁRIA TEMPORÁRIA. 
FILHA  MAIOR  DE  21  ANOS.  UNIVERSITÁRIA. 
CONTINUIDADE  DA  PERCEPÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE. 
ARTIGO 217, II, “A”, DA LEI 8.112/90 .
--  Não  merece  acolhida  recurso  de  agravo  interno  onde  a 
recorrente não apresenta qualquer subsídio capaz de viabilizar 
a  alteração  dos  fundamentos  da  decisão  hostilizada, 
persistindo, destarte, imaculados e impassíveis os argumentos 
nos quais o entendimento foi firmado.
-  O entendimento jurisprudencial  consolidou-se no sentido de 
que,  à  luz  do  artigo  217,  II,  “a”,  da  Lei  8.112/90,  a  pensão 
temporária  por  morte  do  servidor  federal  será  paga  ao  filho 
deste, que não seja inválido até que complete 21 (vinte e um) 
anos de idade, não sendo possível, a pretexto de assegurar o 
acesso à educação, determinar que a pensão seja mantida até 
o beneficiário concluir curso universitário, desde que isso ocorra 
até  o  implemento da  idade de  24 (vinte  e  quatro)  anos,  por 
vulnerar o princípio da legalidade. 
- Agravo Interno improvido.”
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Quinta  Turma  especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  em negar 
provimento  ao  Agravo,   nos  termos  do  voto  do  Relator, 
constante  dos  autos,  que  fica  fazendo  parte  integrante  do 
presente julgado.
Rio de Janeiro,          de                    de 2010 (data do 
julgamento).
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator
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IV - - APELAÇÃO CÍVEL 401667 2007.51.01.001461-9
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

CASTRO AGUIAR
JUIZ  FED. 
CONV.

:MAURO  SOUZA  MARQUES  DA 
COSTA BRAGA

APELANTE :VANIA LUCIA DE OLIVEIRA
ADVOGADO :VALENTIM  THEOPHILO  DOS 

SANTOS FILHO E OUTRO
APELADO :CENTRO  FED.  ED.  TEC.  CELSO 

SUCKOW DA FONSECA/CEFET
PROCURADOR :SEM PROCURADOR
ORIGEM :DÉCIMA  SÉTIMA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200751010014619)

E M E N T A
ADMINISTRATIVO – CONCURSO PÚBLICO - ANULAÇÃO DE 
QUESTÕES DE PROVA –  REEXAME DOS CRITÉRIOS DE 
CORREÇÃO PELO JUDICIÁRIO – IMPOSSIBILIDADE.
I – É vedado ao Poder Judiciário o reexame dos critérios usados 
pela Banca Examinadora na elaboração, correção e atribuição 
de notas em provas de concurso público, o qual deve limitar-se 
ao exame da legalidade do procedimento administrativo e da 
observância  das  regras  contidas  no  respectivo  edital. 
Entendimento diverso implicaria clara incursão do Judiciário na 
discricionariedade administrativa e, ainda, violação ao princípio 
da isonomia entre os candidatos que participaram do concurso.
II  -  Ao  Judiciário  cabe  apenas  perquirir  a  legalidade  e 
constitucionalidade  dos  atos  praticados  pela  Administração, 
sem, contudo, adentrar o juízo da oportunidade e conveniência, 
a fim de que seja preservada a autonomia administrativa dos 
órgãos públicos. Não se permite ao Poder Judiciário pronunciar-
se sobre a eficiência ou justiça do ato administrativo, porque, se 
assim agisse, estaria a emitir pronunciamento de administração 
e não jurisdicional.
III – Apelação improvida.
A C Ó R D Ã O
Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as 
acima indicadas.
Decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da  Segunda  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento  à  apelação,  nos  termos  do  relatório  e  voto 
constantes  dos autos,  que ficam fazendo parte  integrante  do 
presente julgado.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010 (data do julgamento).
MAURO SOUZA MARQUES DA COSTA BRAGA
Juiz Federal Convocado

III – AGRAVO INTERNO EM AGRAVO  2007.02.01.002020-4
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
AGRAVANTE :UNIVERSIDADE  FEDERAL  RURAL 

DO RIO DE JANEIRO - UFRRJ
PROCURADOR :OTACIO BISPO FERREIRA DE 

ANDRADE
AGRAVADO :LOKAL  REFEICOES  CASEIRAS 

LTDA ME
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :VIGÉSIMA  TERCEIRA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 

(200751010008929)

EMENTA
AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO 
SOBRE  A  LIMINAR  APÓS A  CITAÇÃO.   DESPACHO SEM 
CONTEÚDO DECISÓRIO. AUSÊNCIA DE LESÃO.
Não  merece  acolhida  recurso  de  agravo  interno  onde  o 
recorrente não apresenta qualquer subsídio capaz de viabilizar 
a  alteração  dos  fundamentos  da  decisão  hostilizada, 
persistindo, destarte, imaculados e impassíveis os argumentos 
nos quais o entendimento foi firmado.
Despacho  que  fundamentou  decidir  a  liminar  após  a 
manifestação do ora agravado, devidamente citado, não possui 
qualquer conteúdo decisório, não causando gravame" (AgRg no 
Ag 725.466/DF, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado 
em 06.06.2006, DJ 01.08.2006
A simples ordem de citação não contém carga decisória, razão 
pela  qual  revela-se  inadequado  o  manejo  do  agravo  de 
instrumento, como meio de impugnação.
Recurso improvido.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos,  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas,  decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento  ao recurso, nos termos do Voto do Relator.
Rio de janeiro,      de                   de 2010 (data do julgamento).
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

AGRAVO INTERNO EM APELACAO CIVEL 
2007.51.01.002680-4
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
AGRAVANTE :HB SAUDE S/A
ADVOGADO :AUREANE RODRIGUES DA SILVA E 

OUTROS
AGRAVADO :AGENCIA  NACIONAL  DE  SAUDE 

SUPLEMENTAR-ANS
PROCURADOR :LUCIANA BAHIA IORIO RIBEIRO
ORIGEM :SEXTA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200751010026804)

EMENTA
AGRAVO INTERNO. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. 
PLANOS  PRIVADOS  DE  ASSISTÊNCIA  À  SAÚDE. 
RESSARCIMENTO AO SUS. ARTIGO 32 DA LEI Nº 9.656/98. 
AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE.
-  Não  merece  acolhida  recurso  de  agravo  interno  onde  a 
recorrente não apresenta qualquer subsídio capaz de viabilizar 
a  alteração  dos  fundamentos  da  decisão  hostilizada, 
persistindo, destarte, imaculados e impassíveis os argumentos 
nos quais o entendimento foi firmado.
- A decisão impugnada encontra-se em linha com jurisprudência 
firmada no âmbito do STJ, no sentido de que o ressarcimento, 
de  que  trata  o  art.  32  da  Lei  9.656/98,  visa  à  utilização  de 
recursos,   ônus  da  operadora,  em  contraprestação  às 
mensalidades  pagas  por  seus  beneficiários,  e  que  acabaram 
sendo despendidos pelo Estado no atendimento a beneficiários 
da  mesma,  para  a  ampliação  da  oferta  e  qualidade  de 
atendimento público, com vistas à universalidade dos serviços, 
encontrando-se,  desse  modo,  em  perfeita  sintonia  com  os 
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princípios constitucionais vigentes.
-  A recorrente não comprova estar  inserida em qualquer  das 
hipóteses  elencadas  pelo  art.  7º,  da  MP 2176-79,  de  23  de 
agosto  de  2001,  que  regulamenta  o  CADIN,  que  viriam  a 
impedir a inclusão de seu nome no referido cadastro.  
-  Recurso improvido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  em negar 
provimento  ao  Agravo,   nos  termos  do  voto  do  Relator, 
constante  dos  autos,  que  fica  fazendo  parte  integrante  do 
presente julgado.
Rio de Janeiro,      de                           de 2010 (data do 
julgamento).
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

IV - APELACAO CIVEL  2007.51.01.009055-5
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO  LUIZ 

PAULO S. ARAUJO FILHO
APELANTE :CONSELHO  REGIONAL  DE 

ADMINISTRACAO DO R.J.- CRA/RJ
ADVOGADO :FRANCISCO LUIZ DO LAGO 

VIEGAS E OUTROS
APELADO :ADMINISTRADORA DE BENS LEAL 

LTDA
ADVOGADO :FLAVIA  ROBERTA  PEREIRA 

GOMES LINS
ORIGEM :PRIMEIRA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO 

EMENTA
ADMINISTRATIVO.  EMPRESA  DE  CORRETAGEM  E 
ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS. REGISTRO NO CONSELHO 
REGIONAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  –  CRA/RJ. 
DESCABIMENTO. ATIVIDADE BÁSICA OU NATUREZA DOS 
SERVIÇOS  PRESTADOS  A  TERCEIROS.  LEIS  4.769/65  E 
6.839/80. NOTIFICAÇÃO. ILEGALIDADE.
1.  O  critério  definidor  da  obrigatoriedade  de  registro  de 
empresas  nos  respectivos  conselhos  de  fiscalização  é  em 
função  da  atividade  preponderante  ou  pela  natureza  dos 
serviços que prestam a terceiros.
2.  A  autora  não  tem  como  atividade  básica  nenhuma  das 
definidas no art. 2º da Lei 4.769/65, não prestando serviços de 
administração a terceiros e não tendo como objetivo social  a 
exploração de atividade relacionada à administração (Art. 1º da 
Lei  nº  6.839/80),  limitando-se,  o  seu  objetivo  social  a 
corretagem e administração de imóveis, restando evidente ser 
inexigível  o  registro  da  Autora  no  CRA,  por  falta-lhe  o 
pressuposto da submissão à incidência específica, sendo nulo o 
ato administrativo de imposição de multa ao argumento de não 
terem sido atendidas as solicitações do CRA.
3. Apelação e remessa improvidas.                               
ACÓRDÃO
Decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da  Segunda  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento à  apelação  e  à  remessa,  na  forma  do  voto  do 
Relator.
Rio de Janeiro, 15 de setembro de 2010  (data do julgamento).
            Luiz Paulo da Silva Araújo Filho

             Juiz Federal Convocado
          Relator 
                                                                                                       
LPS/mrd

IV - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA 435465 
2008.50.02.000175-2
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

CASTRO AGUIAR
JUIZ  FED. 
CONV.

:MAURO  SOUZA  MARQUES  DA 
COSTA BRAGA

APELANTE :HIGOR FERNANDES NUNES
ADVOGADO :CANDIDO  LOUZADA  DA  SILVA  E 

OUTRO
APELADO :CONSELHO  REGIONAL  DE 

ENGENHARIA,  ARQUITETURA  E 
AGRONOMIA  DO  ESTADO  DO 
ESPÍRITO SANTO - CREA/ES

ADVOGADO :EUSTACHIO  DOMICIO  LUCCHESI 
RAMACCIOTTI E OUTRO

ORIGINÁRIO :2008.50.02.000175-2

E M E N T A
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO 
REGIONAL  DE  ENGENHARIA,  ARQUITETURA  E 
AGRONOMIA. CURSO DE TÉCNICO EM MINERAÇÃO COM 
ÊNFASE  EM  ROCHAS  ORNAMENTAIS.  REGISTRO 
PROFISSIONAL  PROVISÓRIO.  PRETENSÃO  NÃO 
ACOLHIDA.  OFENSA  AO  PRINCÍPIO  DA  RAZOABILIDADE. 
LIMITAÇÃO AO EXERCÍCIO PROFISSIONAL CONFIGURADA. 
SENTENÇA REFORMADA.
I  -  Considerando  que  o  impetrante  concluiu  a  Habilitação 
Profissional de Técnico em Mineração com ênfase em Rochas 
Ornamentais  em  curso  ministrado  por  instituição  de  ensino 
oficial, vinculado ao Ministério da Educação e tendo em vista a 
existência de registro do curso de Técnico em Mineração Pleno 
no CREA/ES, além do fato de ter sido pleiteada a obtenção do 
registro provisório (e não definitivo), há de se concluir que não 
se  revela  razoável,  in  casu,  denegar  a  segurança  requerida 
apenas  com  base  na  tese  de  ausência  de  regulamentação 
prévia da referida profissão, mormente por estar exercendo o 
impetrante, em razão do registro provisório obtido liminarmente, 
as atividades inerentes ao exercício  de sua profissão junto à 
estatal  PETROBRÁS,  em virtude  de  aprovação em processo 
seletivo público.
II - A jurisprudência pátria, de acordo com as peculiaridades do 
caso, vem se manifestando no sentido da aplicação do princípio 
da razoabilidade, nas hipóteses em que a limitação ao exercício 
profissional  resta  configurada  em  virtude  de  pendências  de 
natureza administrativa (STJ, AGRESP 200700000540; TRF1, 
REOMS 200236000073652, REOMS 200840000059134; TRF2, 
AG 200102010038966; TRF5, REO 200683000014797).
III - Apelação provida.
A C Ó R D Ã O
Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as 
acima indicadas.
Decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal da Segunda Região, por unanimidade, dar provimento à 
apelação, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010 (data do julgamento).
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MAURO SOUZA MARQUES DA COSTA BRAGA
Juiz Federal Convocado

MEDIDA CAUTELAR  2008.02.01.017334-7
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

CASTRO AGUIAR
JUIZ  FED. 
CONV.

:MAURO  SOUZA  MARQUES  DA 
COSTA BRAGA

REQUERENTE :HIGOR FERNANDES NUNES
ADVOGADO :CANDIDO  LOUZADA  DA  SILVA  E 

OUTRO
REQUERIDO :CONSELHO  REGIONAL  DE 

ENGENHARIA,  ARQUITETURA  E 
AGRONOMIA  DO  ESTADO  DO 
ESPÍRITO SANTO - CREA/ES

ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGINÁRIO :2008.50.02.000175-2

E M E N T A
PROCESSUAL  CIVIL.  MEDIDA  CAUTELAR  INOMINADA. 
EFEITO  SUSPENSIVO.  APELAÇÃO  EM  MANDADO  DE 
SEGURANÇA. JULGAMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO. 
PERDA DO OBJETO DA MEDIDA CAUTELAR.  PROCESSO 
JULGADO EXTINTO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
I  –  “A  Corte  Especial  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  tem 
entendimento  assente  no  sentido  de  que  extinto  o  processo 
principal,  não subsiste  o  cautelar,  pois,  apesar  de autônomo, 
tem como único escopo assegurar a eficácia útil do provimento 
jurisdicional  do feito  principal.  Agravo  regimental  desprovido.” 
(AGA  200800211338,  FERNANDO  GONÇALVES,  STJ  - 
QUARTA TURMA, 22.02.10)
II  –  Tendo  em  vista  o  julgamento,  nesta  mesma  data,  da 
apelação  em  mandado  de  segurança  em  apenso  (processo 
principal nº 2008.50.02.000175-2), tendo esta Turma reformado 
a  sentença  denegatória,  há  de  se  concluir  que  não  mais 
subsiste a tutela preventiva a ser resguardada com a presente 
medida  cautelar  (concessão de  efeito  suspensivo  ao  recurso 
interposto),  devendo  o  processo  ser  julgado  extinto,  sem 
resolução do mérito, por perda do objeto.
III – Processo extinto, sem resolução do mérito.
A C Ó R D Ã O
Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as 
acima indicadas.
Decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal da Segunda Região, por unanimidade, julgar extinto o 
processo, sem resolução do mérito, nos termos do relatório e 
voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010 (data do julgamento).
MAURO SOUZA MARQUES DA COSTA BRAGA
Juiz Federal Convocado

AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REEXAME 
NECESSÁRIO 
2008.51.01.007452-9
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
AGRAVANTE :UNIÃO FEDERAL

PROCURADOR :CRISTIANA COLOSIMO SILVA
AGRAVADA :SONIA DAPHNE SOUZA COSTA
ADVOGADO :EDILCEMA PEREIRA DE ALMEIDA
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 11A VARA-RJ
ORIGEM :DÉCIMA PRIMEIRA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200851010074529)

EMENTA
AGRAVO  INTERNO.  ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR 
PÚBLICO.  INCORPORAÇÃO  DE  QUINTOS/DÉCIMOS.  MP 
2.225-45/2.001. ATRASADOS. PRESCRIÇÃO.
Não  merece  acolhida  recurso  de  agravo  interno  onde  a 
recorrente não apresenta qualquer subsídio capaz de viabilizar 
a  alteração  dos  fundamentos  da  decisão  hostilizada, 
persistindo, destarte, imaculados e impassíveis os argumentos 
nos quais o entendimento foi firmado
Incorrência,  in  casu,  da  alegada  prescrição,  eis  que  o  marco 
inicial da contagem do respectivo prazo é a decisão do Egrégio 
Conselho  da  Justiça  Federal,  proferida  no  Processo 
Administrativo  nº  2004.169440,  publicada  em  24/02/2005, 
quando estendeu a concessão/atualização dos quintos/décimos 
até 04.09.2001, a todos os servidores do Judiciário Federal de 
1º e 2º graus, por conta da Medida Provisória nº 2.225.
A decisão impugnada encontra-se em linha com jurisprudência 
firmada no âmbito do STJ, no sentido de que a remissão feita 
pela MP 2225-45/2001 aos arts. 3º da Lei 9.624/98 e 3º e 10 da 
Lei  nº  8.911/94  leva  à  compreensão  de  que  é  possível  a 
incorporação da gratificação, na forma de “quintos”, no período 
compreendido entre 08/04/98 e 05/09/2001.
Recurso improvido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas;
Decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da 2ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do Relator.
Rio de Janeiro, 06 de outubro de 2010 (data do julgamento).
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

IV - APELACAO CIVEL  2008.50.01.007811-9
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO  LUIZ 

PAULO S. ARAUJO FILHO
APELANTE :CASTELO FACTORING LTDA
ADVOGADO :MARIO CEZAR PEDROSA SOARES 

E OUTROS
APELADO :CONSELHO  REGIONAL  DE 

ADMINISTRAÇÃO  DO  ESTADO  DO 
ESPÍRITO SANTO - CRA/ES

ADVOGADO :ROSANGELA  GUEDES 
GONCALVES  MAGALHAES  E 
OUTRO

ORIGEM :3ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 
VITÓRIA/ES 

EMENTA
ADMINISTRATIVO.  EMPRESA  DE  FACTORING.  REGISTRO 
NO CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO – CRA/RJ. 
DESCABIMENTO. ATIVIDADE BÁSICA OU NATUREZA DOS 
SERVIÇOS  PRESTADOS  A  TERCEIROS.  LEIS  4.769/65  E 
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6.839/80.  LAVRATURA  DE  AUTO  DE  INFRAÇÃO. 
ILEGALIDADE.
1)  O  critério  definidor  da  obrigatoriedade  de  registro  de 
empresas  nos  respectivos  conselhos  de  fiscalização  é  em 
função  da  atividade  preponderante  ou  pela  natureza  dos 
serviços que prestam a terceiros.
2)  A  autora  não  tem  como  atividade  básica  nenhuma  das 
definidas no art. 2º da Lei 4.769/65, não prestando serviços de 
administração a terceiros e não tendo como objetivo social  a 
exploração de atividade relacionada à administração (Art. 1º da 
Lei  nº  6.839/80),  limitando-se,  o  seu  objetivo  social  a 
sociedades de fomento mercantil – factoring-  restando evidente 
ser inexigível o seu registro no CRA, por falta-lhe o pressuposto 
da  submissão  à  incidência  específica,  sendo  nulo  o  ato 
administrativo  de  imposição  de  multa  ao  argumento  de  não 
terem sido atendidas as solicitações do CRA.
3)Recurso provido para declarar a inexistência de relação 
jurídica entre as partes, liberando a autora de se submeter à 
cobrança de taxas de anuidades do CRA/RJ e de qualquer 
multa por não ter providenciado sua inscrição, condenando-a a 
desconstituir o débito constante do Auto de Infração nº 
161/2008, sob o fundamento de que as atividades exercidas 
pela parte autora em nada se assemelham às atividades 
privativas do administrador.
ACÓRDÃO
Decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal da Segunda Região, por unanimidade, dar provimento à 
apelação na forma do voto do Relator.
Rio de Janeiro, 29 de setembro de 2010  (data do julgamento).
                                            Luiz Paulo da Silva Araújo Filho
                                                Juiz Federal Convocado
                                                             Relator 
                                                                                                       
LPS/mrd

III - AGRAVO  2010.02.01.009892-7
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO  LUIZ 

PAULO S. ARAUJO FILHO
AGRAVANTE :CONDOMINIO  EDIFICIO 

BERTOLUCCI
ADVOGADO :RODRIGO SCALAMANDRE DUARTE 

GARCIA E OUTROS
AGRAVADO :AGENCIA  NACIONAL  DE  AVIAÇAO 

CIVIL - ANAC
PROCURADOR :SEM PROCURADOR
ORIGEM :19ª  VARA  FEDERAL  DO  RIO  DE 

JANEIRO 

EMENTA
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AGRAVO  INTERNO. 
INDEFERIMENTO  DE  LIMINAR.  SENTENÇA.  PERDA  DE 
OBJETO.
1.  O  agravo  de  instrumento  interposto  contra  decisão  que 
indeferiu a liminar em mandado de segurança perde o objeto 
com  a  prolação  de  sentença,  restando,  por  conseguinte, 
prejudicado o presente agravo interno.
2. Agravo interno não conhecido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as 
acima  indicadas:  Decidem  os  membros  da  5ª  Turma 
Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por 

unanimidade, não conhecer  do recurso,  na forma do voto do 
Relator.
Rio de Janeiro, 29/09/2010.
LUIZ PAULO DA SILVA ARAÚJO FILHO
Juiz Federal Convocado
cad/apr

BOLETIM: 102364    

IV - APELACAO CIVEL 480464 1994.51.01.020471-0
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO  LUIZ 

PAULO S. ARAUJO FILHO
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :THIAGO DO NASCIMENTO 

FRANCISCO
ADVOGADO :CHRISTIANE  BARBOSA  FERREIRA 

DE SOUZA
ORIGEM :DÉCIMA  OITAVA  VARA  FEDERAL 

DO RIO DE JANEIRO

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO. 
INTERESSE  RECURSAL.  INVERSÃO  DOS  ÔNUS  DE 
SUCUMBÊNCIAS.  EXCLUSÃO  DA  CONDENAÇÃO 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
I  –  União  alega  que  inexiste  interesse  do  autor  no 
prosseguimento da execução em face da perda de objeto, uma 
vez  que  a  questão  de  mérito  já  foi  resolvida  por  sentença 
transitada em julgado com precatório já pago há mais de nove 
anos, pugnando pela reforma da sentença, com a inversão dos 
ônus sucumbenciais.
II – Da análise dos autos, conclui-se que ocorreram equívocos 
no  processamento  destes  embargos,  que  resultaram  no 
pagamento  pela  União  do  valor  constante  dos  cálculos 
homologados por sentença (fl. 130 dos autos principais).
III  –  Assim,  correta  a  alegação  da  União  de  que  inexiste 
interesse  do  autor  no  prosseguimento  da  execução.   Por 
consequência, inexiste também interesse da União quanto aos 
presentes  embargos,  em  face  da  perda  de  objeto,  o  que 
ensejaria o não conhecimento de sua apelação.
IV – Contudo, no presente caso, subsiste o interesse recursal 
da  União,  pois  na  apelação  ela  busca  a  inversão  dos  ônus 
sucumbenciais.  Desta forma, tendo em vista que a sentença 
que  a  condenou  em  honorários  advocatícios  de  R$  500,00 
(quinhentos reais) foi proferida quase dez anos após a quitação 
da  dívida,  em  razão  do  equivocado  processamento  dos 
embargos, apelação deve ser parcialmente provida apenas para 
que seja afastada a condenação da União em tal verba.
V – Apelação parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da  Segunda  Região,  por  unanimidade,  dar  parcial 
provimento à apelação, na forma do voto do Relator.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010 (data do julgamento).
LUIZ PAULO DA SILVA ARAÚJO FILHO
Juiz Federal Convocado
Relator
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IV – APELAÇÃO CÍVEL 374890  1998.51.02.202474-9
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
APELANTE :UNIÃO FEDERAL
ADVOGADO :RIZZA CRISTINA SIMMER DE PAIVA
APELADO :COMTROL  COMÉRCIO  E 

TRANSPORTE DE ÓLEOS LTDA
ADVOGADO :ALEXANDRE  WANDERLEY  DA 

SILVA COSTA
REMETENTE :JUÍZO FEDERAL DA 1A.  VARA DE 

NITERÓI-RJ
ORIGEM :PRIMEIRA  VARA  FEDERAL  DE 

NITERÓI  –  RIO  DE  JANEIRO 
(98.0202474-0)

EMENTA
ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  AÇÃO 
ANULATÓRIA. PODER DE POLÍCIA NAVAL. CAPITANIA DOS 
PORTOS. VAZAMENTO DE ÓLEO NA BAÍA DE GUANABARA. 
SEGURANÇA  DA  NAVEGAÇÃO  INTERIOR.  AUTO  DE 
INFRAÇÃO. DECRETO 87.648/1982. MULTA DE NATUREZA 
AMBIENTAL.  PRESUNÇÃO  DE  LEGITIMIDADE  DO  ATO 
ADMINISTRATIVO NÃO INFIRMADA.
- O Auto de Infração, do qual resultou a aplicação da multa, está 
revestido de todas as formalidades legais. Restou corretamente 
capitulada  a  infração  ambiental,  constatada  pela  fiscalização 
naval, mediante vistoria logo após a poluição acidental; havendo 
adequação entre  a  descrição  do comportamento da  empresa 
autuada e a infração cometida.
-  A  presunção  de  legitimidade  do  ato  administrativo  é  iuris 
tantum,  admitindo  prova  em  contrário.  Não  demonstrada, 
satisfatoriamente, a suposta ilegitimidade do ato punitivo, nada 
há que justifique sua anulação.
- Apelação e remessa ex officio providas. Sentença reformada. 
Pedido improcedente.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas;
Decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  dar  provimento  ao 
recurso e à remessa oficial, para julgar improcedente o pedido, 
nos termos do voto do Relator, que fica fazendo parte integrante 
do presente julgado.
Rio de Janeiro,      de                        de 2010 (data do 
julgamento).
FERNANDO  MARQUES
Desembargador Federal - Relator

IV - APELACAO CIVEL  1999.50.01.007332-5
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
APELANTE :CARONE & CIA LTDA
ADVOGADO :CLARISSE GOMES ROCHA E 

OUTROS
APELADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :TERCEIRA  VARA  FEDERAL  DE 

VITÓRIA (9900073320)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL.  AÇÃO  ORDINÁRIA.  APÓLICES  DA 

DÍVIDA PÚBLICA EMITIDAS NO INÍCIO DO SÉCULO XX (1902 
A 1941). RESGATE. DECRETOS-LEIS NºS 263/67 E 396/68. 
PRESCRIÇÃO.  CERCEAMENTO  DE  DEFESA. 
INEXISTÊNCIA.
- O juiz está amparado pelo princípio do livre convencimento e 
livre valoração da prova, previstos nos arts. 130 e 131 do CPC. 
Logo,  vendo-se  diante  de  títulos,  a  seu  entender,  prescritos, 
reputou desnecessária a produção de prova pericial no intuito 
de atualizar os valores dos mesmos, sendo certo que, de  tal 
procedimento,  nenhum prejuízo resulta para a parte, porquanto 
eventual  atualização,  se  necessária,  poderá  ser  efetuada em 
fase  de  liquidação.  Preliminar  de  cerceamento  de  defesa 
afastada.
- “Os títulos da dívida pública emitidos em meados do século XX 
que, diante da inércia dos credores, não foram resgatados no 
tempo  autorizado  pelo  Decreto-Lei  n.  263/67  encontram-se 
prescritos e inexigíveis”. (cf. REsp 975.193/SP).
- Recurso improvido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas.
Decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal da 2ª Região, por unanimidade,  em negar provimento 
ao recurso, nos termos do voto do Relator.
Rio de Janeiro,        de                         de 2010 (data do 
julgamento).
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

IV - APELACAO CIVEL  1999.51.01.063857-4
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO  LUIZ 

PAULO S. ARAUJO FILHO
APELANTE :ISABEL  DA  SILVA  SIQUEIRA  E 

OUTROS
ADVOGADO :ROBERTO MOHAMED AMIN 

JUNIOR
APELADO :UNIAO FEDERAL
APELADO :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
ADVOGADO :RAUL J. L. P. SOUTO
ORIGEM :11ª  VARA  FEDERAL  DO  RIO  DE 

JANEIRO 

EMENTA
AGRAVO  INTERNO.  PROCESSUAL  CIVIL.  FERROVIÁRIO 
INATIVO DA RFFSA. REAJUSTE DE 47,68%. PRESCRIÇÃO 
DO FUNDO DE DIREIRO. OCORRÊNCIA.
O reajuste em favor dos ferroviários estabelecido pela  Lei  nº 
4.345/64 foi  extinto pela Lei  nº  4.564/64,  que estabelecia  em 
seu  artigo  6º  que  a  partir  de  sua  vigência  deixaria  de  ter 
aplicação, quanto à RFFSA, o disposto na lei anterior. Não há, 
portanto, que se falar em aplicabilidade da Súmula 85 do STJ, 
já  que  a  questão  não  é  de  trato  sucessivo,  tratando-se  de 
prescrição do próprio fundo de direito. 
Agravo interno improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as 
acima  indicadas:  Decidem  os  membros  da  5ª  Turma 
Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por 
unanimidade, negar provimento ao agravo interno, na forma do 
voto do Relator.
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Rio de Janeiro, 22 de setembro de 2010 (data do julgamento).
 Luiz Paulo da Silva Araújo Filho
Juiz Federal Convocado
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2000.51.02.004893-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
APELANTE :CARLOS ALBERTO SILVA
ADVOGADO :ROSEJANE SANTOS DA SILVA 

PEREIRA E OUTRO
APELADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :QUARTA  VARA  FEDERAL  DE 

NITERÓI (200051020048930)

EMENTA
ADMINISTRATIVO.  MILITAR.  ACIDENTE  EM  SERVIÇO. 
LICENCIAMENTO.  REFORMA.  NEXO  DE  CAUSALIDADE. 
NÃO COMPROVAÇÃO DE INCAPACIDADE TOTAL PARA OS 
ATOS  DA  VIDA  CIVIL.  REFORMA  COM  PROVENTOS  DO 
MESMO POSTO DA ATIVA.AUXÍLIO-INVALIDEZ.   
- A incapacidade do autor se enquadra no que dispõe o inc. III 
do  art.  108  do  Estatuto  dos  Militares,  ou  seja,  “acidente  em 
serviço”, conforme Atestado de Origem juntado aos autos.
 - Através os Termos de Inspeção de Saúde e Pareceres da 
Diretoria de Saúde da Marinha, verifica-se que o autor esteve 
vários  meses  em  Licença  para  Tratamento  de  Saúde,  por 
motivo do acidente sofrido, que provocou-lhe  lesões no joelho 
esquerdo.  
-  Quando  do  retorno  do  militar  ao  serviço,  o  Parecer  da 
Ortopedia do Hospital Naval Marcílio Dias apontou no sentido 
da necessidade de restrição a atividades que exigissem uso de 
membros  inferiores,  de  forma  extenuante.  Foi,  depois, 
submetido a artroscopia e  a tratamento fisioterápico.
- Do termo de Inspeção de Saúde, emitido em 24/08/98, pela 
Diretoria  de  Saúde   da  Marinha,  para  fins  de  licenciamento, 
colhe-se, o seguinte Laudo: “Apto para deixar o SAM, sendo, no 
entanto,  portador  de  CID X  H-52.1,  doença sem relação  de 
causa e efeito com o serviço.”  .    
-  Existência,  nos  autos,  de  laudo  pericial,  emitido  por  perito 
nomeado pelo Juízo, que, respondendo aos quesitos do autor e 
aos  da  União,   manifestou-se  no  sentido  da  existência  de 
correlação entre a lesão existente no joelho esquerdo do autor e 
o  evento  traumático  a  que  se  refere  o  Atestado  de  Origem, 
salientando que a enfermidade  é  crônica,  acarreta limitação 
física e laborativa, causa sofrimento dor, incômodo e dificuldade 
de locomoção.
-  Considerando  que  os  laudos  emitidos  por  profissionais  da 
área,  como  os  peritos  médicos,  no  presente  caso,  são  o 
instrumento  de  que  se  vale  o  juiz  para  firmar  seu 
convencimento, conclui-se que os elementos apresentados são 
suficientes para comprovar a relação de causa e efeito entre o 
estado do autor e o acidente sofrido em serviço, bem como sua 
condição de incapacidade que inviabiliza a atividade militar, a 
merecer a pretendida reforma, com proventos que possuía na 
ativa,  porquanto  não  se  encontra  inválido  ou  incapacitado 
definitivamente para todo e qualquer trabalho na vida civil, eis 
que  seu  estado  atual  lhe  permite  algumas  atividades 
profissionais, não lhe aproveitando o disposto no art. 110, §§ 1º 
e 2º, "c" da Lei 6.880/80.
- Quanto à concessão do auxílio-invalidez, trata-se de matéria 

estranha ao pedido inicial, não apreciada pelo juízo a quo, não 
cabendo sua apreciação em sede recursal.
- Recurso parcialmente provido.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos,  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas;
Decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal da 2ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao 
recurso, nos termos do Voto do Relator.
Rio de Janeiro,                                                                           de  
2010 (data do julgamento).
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator
/mpb

REMESSA EX-OFFICIO EM MS         46732/RJ 
2000.51.01.016571-8
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO  LUIZ 

PAULO DA SILVA ARAÚJO FILHO 
PARTE 
AUTORA

:M  H  FERREIRA 
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADOS :ONURB COUTO BRUNO E OUTRO
PARTE RÉ :UNIÃO FEDERAL
REMETENTE :JUÍZO FEDERAL DA 29ª VARA/RJ

EMENTA
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA.  LICENÇA 
DE  IMPORTAÇÃO  DE  MÁQUINAS  ELETRÔNICAS  DE 
DIVERSÃO  PROGRAMADAS.  INEXISTÊNCIA  DE  DIREITO 
LÍQUIDO E CERTO.    
1.  A impetrante baseia a sua pretensão de obter a licença de 
importação de máquinas eletrônicas de diversão numa sentença 
proferida  na  Justiça  Federal  do  Maranhão,  que  declarou  a 
nulidade  da  Instrução  Normativa  do  Secretário  da  Receita 
Federal  -  IN  172/99.  Todavia,  em  consulta  ao  Sistema  de 
Consultas  Processuais  do  Tribunal  Regional  Federal  da  1ª 
Região,  verifica-se que a referida sentença foi  reformada e a 
segurança  denegada,  por  acórdão  da  Oitava  Turma daquela 
Corte transitado em julgado em 05/10/2007.
2.  Remessa necessária provida e denegada a segurança.

ACÓRDÃO
Decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal da Segunda Região, por unanimidade, dar provimento à 
remessa necessária, nos termos do voto do Relator.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010.                       
Luiz Paulo da Silva Araújo Filho
Juiz Federal Convocado
Relator

IV – EMB DECL EM  AGRAVO INTERNO EM  APELAÇÃO / 
REEXAME NECESSÁRIO 2001.51.01.011940-3
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
AGAVANTE :UNIAO FEDERAL
AGRAVADO :CLAUDIA ALESSANDRA MUNIZ DE 

MOURA
ADVOGADO :ANA  PAULA  DE  CASSIA  NETTO 
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CASTRO PEREIRA
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 14A VARA-RJ
ORIGEM :DÉCIMA  QUARTA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200151010119403)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. 
VÍCIOS INEXISTENTES. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO 
DE EFEITOS INFRINGENTES. PREQUESTIONAMENTO.
-  Hipótese onde todos os fundamentos que se apresentaram 
nucleares  para  decisão  da  causa  foram  devidamente 
apreciados,  inexistindo  omissões  capazes  de  comprometer  a 
integridade  do  julgado,  sendo  certo  que  “O  Juiz  não  está 
obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já 
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem 
se  obriga  a  ater-se  aos  fundamentos  indicados  por  elas  e 
tampouco a responder um a um todos os argumentos”  (STJ, 
EDcl no AgRg nos EInf na AR 2337/PR, Rel. Min. Castro Meira, 
1ª Seção, in DJ de 01.07.2005)
- Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de 
matéria  já  decidida,  sendo  certo  que  a  pretensão  de  ver  a 
rediscussão  do  tema  à  luz  dos  argumentos  invocados  e  de 
dispositivos  legais  outros,  alegadamente  relevantes  para  a 
solução  da  quaestio  juris,  na  busca  de  decisão  infringente, 
apresenta-se manifestamente incabível em sede de embargos 
declaratórios, cujos limites encontram-se previstos no artigo 535 
do Código de Processo Civil.
-  Mesmo  quando  opostos  com  a  finalidade  de 
prequestionamento,  afigura-se  necessária  a  inequívoca 
ocorrência  dos vícios enumerados  no art.  535 do CPC, para 
conhecimento dos embargos de declaração.
- Recurso improvido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,   negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator, que fica 
fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro,                                                    de 2010 (data 
do julgamento).
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator
/mpb

AGRAVO INTERNO EM APELACAO CIVEL 
2002.02.01.011561-8
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
AGRAVANTE :UNIAO FEDERAL
AGRAVADO :MARCIA GOMES PEREIRA DO 

ROSARIO
ADVOGADO :MARIA  AMELIA  CORDEIRO  LIMA 

MAUAD E OUTRO
AGRAVADO :MARIA  HELENA  MOREIRA  SOUTO 

E OUTROS
ADVOGADO :MARIA  AMELIA  CORDEIRO  LIMA 

MAUAD E OUTRO
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 15A VARA-RJ
ORIGEM :DÉCIMA  QUINTA  VARA  FEDERAL 

DO RIO DE JANEIRO (9900616308)

EMENTA
ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO 
INTERNO. SERVIDOR PÚBLICO. REPOSICIONAMENTO NO 
PLANO  DE  CARREIRAS.  SERVIDORES  HABILITADOS  EM 
CONCURSO  ANTERIOR  À  LEI  9.421/96  E 
NOMEADOS/EMPOSSADOS  APÓS  A  MESMA.  ATO  Nº 
428/2001 DA PRESIDÊNCIA DO TRF2. DIREITO ADQUIRIDO.
-   Não  merece  acolhida  recurso  de  agravo  interno  onde  a 
recorrente não apresenta qualquer subsídio capaz de viabilizar 
a  alteração  dos  fundamentos  da  decisão  hostilizada, 
persistindo, destarte, imaculados e impassíveis os argumentos 
nos quais o entendimento foi firmado.
- Em que pese a afirmação de que “o servidor não tem direito 
adquirido  a  regime  jurídico”,  o  edital  faz  norma  entre  o 
concursando e a instituição realizadora do certame e os vincula. 
É  o  instrumento  onde  estão  firmadas  todas  as  cláusulas  de 
compromisso,  não  devendo  ser  desobedecido,  sobremaneira 
quando  ocasiona  disparidades  anti-isonômicas  entre  os 
empossados.
- Presidência do Tribunal Regional Federal, por intermédio do 
Ato nº 428, de 07/10/2001, retificou os atos de nomeação dos 
servidores, passando a constar o ingresso na Classe B, Padrão 
17, ou seja equiparando aos demais candidantos,  do mesmo 
concurso,  que  foram  nomeados  antes  do  advento  da  Lei  nº 
9.421/96,  mas  empossados  após  a  sua  entrada  em  vigor, 
reenquadrando-os  e  pagando-os  os  atrasados  referentes 
àqueles períodos.
- Irregularidade corrigida pelo Novo Plano de Cargos e Salários, 
consubstanciado na Lei nº 11.416, de 15 de dezembro de 2006.
- Recurso improvido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Quinta  Turma  especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  em negar 
provimento  ao  Agravo,   nos  termos  do  voto  do  Relator, 
constante  dos  autos,  que  fica  fazendo  parte  integrante  do 
presente julgado.
Rio de Janeiro,          de                    de 2010 (data do 
julgamento).
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

IV - APELACAO CIVEL 374570 2002.51.01.012463-4
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO  LUIZ 

PAULO S. ARAUJO FILHO
APELANTE :SAMUEL CABRAL BOURGUIGNON
ADVOGADO :DANIELA PINTO ESCOBAR 

CALVENTE
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELANTE :ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR :MARCOS NASSEH TABET
APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :DÉCIMA  QUARTA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200251010124634)

EMENTA
RESPONSABILIDADE  CIVIL  DO  ESTADO.  INDENIZAÇÃO 
POR DANOS MORAIS. INÉPCIA DA INICIAL. ART. 295, I, DO 
CPC. 
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1. Trata-se de ação de compensação por danos morais, na qual 
o apelante não descreveu, na petição inicial, os fatos ocorridos, 
tampouco uniu esses fatos ao nexo causal capaz de justificar o 
pedido compensatório.
2.  O  art.  37,  §  6º,  da  Constituição  Federal  estabelece  a 
responsabilidade civil do Estado, mas para restar caracterizada 
a responsabilidade civil, impõe-se que haja um dano, uma ação 
administrativa,  de conduta comissiva ou omissiva, sendo esta 
última baseada em uma específica falta de serviço,  traduzida 
em um dever jurídico e uma possibilidade fática de atuar, e que 
entre  ambos exista  um nexo  de causalidade,  informado pela 
teoria do dano direto e imediato (STF – RE 130764 – Rel. Min. 
Moreira Alves – DJ 07/08/1992).
3. O autor diz que se sente num clima de guerra civil, em que os 
réus perderam o controle da ordem pública para os criminosos, 
e trabalham apenas para minorar as graves conseqüências que 
vêm sobrevindo a ele e aos demais munícipes,  sem contudo 
demonstrar ter sofrido qualquer dano direto. 
4. Para que o houvesse, ao menos em tese, possibilidade de 
responsabilização  dos  réus,  seria  imprescindível  que  o  autor 
narrasse um fato específico do qual tivesse emergido o direito 
subjetivo que ora pretende suscitar contra os réus, o que não 
ocorreu na hipótese dos autos (AC 2002.51.01.012550-0 – Rel. 
Desembargador Federal Valmir Peçanha – 4ª Turma do TRF da 
2ª Região – DJU 14/05/2003 – p. 95)
5.  Os honorários advocatícios devem ser majorados para R$ 
1.000,00,  quantia  mais  adequada  às  circunstâncias  do  caso 
concreto. 
6.  Apelação do autor improvida e às dos réus providas, em 
parte.
ACÓRDÃO
Decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da  Segunda  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento  à  apelação do  autor  e  dar  parcial  provimento  às 
apelações dos réus, na forma do voto do Relator.
Rio de Janeiro,  13 / 10 / 2010                              (data do 
julgamento).
LUIZ PAULO DA SILVA ARAÚJO FILHO
Juiz Federal Convocado

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC  2002.02.01.037695-5
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
EMBARGANTE :UNIAO FEDERAL
EMBARGADO :HUMBERTO FAHHAM
ADVOGADO :JOSE CARLOS BARROS AMADO E 

OUTROS
ORIGEM :6 VARA JUSTIÇA FEDERAL RIO DE 

JANEIRO/RJ (9600175780)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. 
INEXISTÊNCIA  DE  OMISSÃO  CONTRADIÇÃO, 
OBSCURIDADE OU ERRO MATERIAL.
- Nos termos do art. 535 do CPC, são cabíveis embargos de 
declaração para expungir do julgado os vícios de obscuridade, 
contradição  e   omissão  ou,  ainda,  para  corrigir  inexatidões 
materiais.  Destarte,  necessária  a  inequívoca  ocorrência  dos 
vícios enumerados no art. 535 do CPC, para conhecimento dos 
embargos  de  declaração,  mesmo  quando  interpostos  com  a 
simples finalidade de prequestionamento. 

- “Não indicado qualquer vício constante do art. 535 do CPC no 
acórdão impugnado, carecem os aclaratórios da fundamentação 
indispensável  ao  seu  conhecimento.”  (EDcl  no  REsp 
932.189/RJ ).
Recurso não conhecido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região, por unanimidade,  não conhecer 
do recurso,  nos termos do voto do Relator,  que fica fazendo 
parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro,     de             de 2010 (data do julgamento).
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS 
2003.50.01.004034-9
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
EMBARGANTE :SIRLEY SOUZA DRUMOND LOURO 

- ESPÓLIO
ADVOGADO :ARY LOPES FERREIRA E OUTRO
EMBARGADO :UNIÃO FEDERAL
ORIGEM :2ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (200350010040349)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO 
RECEBIDOS  COMO  AGRAVO  INTERNO.  PRINCÍPIO  DA 
FUNGIBILIDADE.   INOVAÇÃO RECURSAL.   AGRAVO NÃO 
CONHECIDO. 
Contra decisão monocrática de relator não cabem embargos de 
declaração  que,  no  entanto,  devem  ser  conhecidos  como 
agravo interno.  
- A matéria atinente à devolução de valores recebidos de boa-fé 
não deve ser conhecida, uma vez que se traduz em indevida 
inovação  recursal,  tendo  em  vista  que  não  foi  arguida  em 
nenhuma fase processual, somente sendo suscitada em sede 
de agravo interno, sendo defeso ao Magistrado conhecer de tal 
tema, conforme previsto nos artigos 128 e 515 do Código de 
Processo Civil.
- Embargos declaratórios recebidos como agravo interno e, 
como tal, não conhecido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  em  não 
conhecer do recurso, nos termos do voto do Relator, constante 
dos  autos,  que  fica  fazendo  parte  integrante  do  presente 
julgado.
Rio de Janeiro,          de                    de 2010 (data do 
julgamento).
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC  2003.51.01.013595-8
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
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EMBARGANTE :SINDICATO DOS TRABALHADORES 
DO  SERVICO  PUBLICO  FEDERAL 
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-
SINTRASEF E OUTROS

ADVOGADO :PAULO AMERICO LOPES FRANCO 
E OUTROS

EMBARGADA :UNIAO FEDERAL
AGRAVADOS :OS MESMOS
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 11A VARA-RJ
ORIGEM :DÉCIMA PRIMEIRA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200351010135958)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO 
RECEBIDOS  COMO  AGRAVO  INTERNO.  PRINCÍPIO  DA 
FUNGIBILIDADE. SERVIDOR PÚBLICO. INCORPORAÇÃO DE 
QUINTOS/DÉCIMOS EM VPNI.
Contra decisão monocrática de relator não cabem embargos de 
declaração  que,  no  entanto,  devem  ser  conhecidos  como 
agravo interno. 
Não  merece  acolhida  recurso  de  agravo  interno  onde  o 
recorrente não apresenta qualquer subsídio capaz de viabilizar 
a  alteração  dos  fundamentos  da  decisão  hostilizada, 
persistindo, destarte, imaculados e impassíveis os argumentos 
nos quais o entendimento foi firmado.
Inexiste  óbice  na  transformação  dos  quintos/décimos 
incorporados em Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada, 
vez  que  pacificado  entendimento  pela  Corte  Guardiã  da 
Constituição Federal no sentido de  inexistir direito adquirido ao 
regime jurídico que  disciplina  as  relações  do servidor  com a 
Administração, tampouco à forma de cálculo e parcelas de sua 
remuneração. O regime jurídico entre servidor público, ativo ou 
inativo,  pode ser  unilateralmente  alterado  pela  Administração 
Pública, por via legislativa ou nos limites da lei que o autoriza, 
sem  falar  em  ofensa  a  direito  adquirido.  O  direito  adquirido 
reconhecido  diz  respeito  tão  somente  à  redução  nominal  do 
valor  da  remuneração,  que  se  preserva,  em  respeito  ao 
princípio da irredutibilidade de vencimentos (CF, art. 37, XV).
Embargos de declaração recebidos como agravo interno e, 
como tal,  improvido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da 2ª  Região,  por  unanimidade,   receber  o 
recurso  como  agravo  interno  e  lhe  negar  provimento,   nos 
termos do voto do Relator, que fica fazendo parte integrante do 
presente julgado.
Rio de Janeiro, 06 de outubro de 2010 (data do julgamento).
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

AGRAVO INTERNO EM AC  2003.51.01.021627-2
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
AGRAVANTE :UNIAO FEDERAL
AGRAVADO :ATALA SOARES NETTO E OUTROS
ADVOGADO :CLAUDIA  CAMPOS  RANGEL  E 

OUTROS
ORIGEM :VIGÉSIMA  SEGUNDA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 

(200351010216272)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  AGRAVO 
INTERNO.  EMBARGOS  A  EXECUÇÃO.   CORREÇÃO 
MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 
-  Não  merece  acolhida  recurso  de  agravo  interno  onde  a 
recorrente não apresenta qualquer subsídio capaz de viabilizar 
a  alteração  dos  fundamentos  da  decisão  hostilizada, 
persistindo, destarte, imaculados e impassíveis os argumentos 
nos quais o entendimento foi firmado.
 - O Eg. Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no 
sentido  de  que  resulta  compulsória  a  inclusão  dos  expurgos 
inflacionários nos cálculos de liquidação, mesmo que  não tenha 
sido objeto de pedido inicial.
Recurso improvido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,   negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator, que fica 
fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro,     de             de 2010 (data do julgamento).
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

AGRAVO INTERNO EM AC  2004.50.01.001743-5
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
AGRAVANTE :MAURICIO EDUARDO DAMACENO
ADVOGADO :DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
AGRAVADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :4ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (200450010017435)

EMENTA
ADMINISTRATIVO.  CONCURSO.  POLICIAL  RODOVIÁRIO 
FEDERAL.  REPROVAÇÃO  EM  EXAME  PSICOTÉCNICO. 
PERDA SUPERVENIENTE DE INTERESSE PROCESSUAL.
-  O  instituto  do  interesse  processual,  ou  interesse  de  agir 
constitui condição da ação (requisito para o exercício do direito 
de ação) calçado no trinômio utilidade-necessidade-adequação 
do provimento jurisdicional, advindo da impossibilidade do autor 
ver  sua  pretensão  jurídica  reconhecida  e  satisfeita  sem  a 
interveniência da autoridade judicial.
- O Autor, ora apelado, carece de interesse processual, vez que 
o provimento jurisdicional buscado, qual seja, sua participação 
na  3ª  etapa  do  certame,  através  da  presente  demanda 
apresenta-se inócuo diante da superveniência de sua inaptidão 
no exame psicotécnico.
- Recurso improvido.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos,  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas,  decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento ao  recurso, nos termos do Voto do Relator.
Rio de Janeiro,       de                        de 2010  (data do 
julgamento).
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal – Relator
/acd
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IV – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELACAO CIVEL 
2004.51.01.003935-4
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
EMBARGANTE :GELSON PADILHA
ADVOGADO :ALVIMAR MELLO ZANON E 

OUTROS
EMBARGADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :VIGÉSIMA SÉTIMA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200451010039354)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. 
VÍCIOS INEXISTENTES. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO 
DE EFEITOS INFRINGENTES. PREQUESTIONAMENTO.
-  Hipótese onde todos os fundamentos que se apresentaram 
nucleares  para  decisão  da  causa  foram  devidamente 
apreciados,  inexistindo  omissões  capazes  de  comprometer  a 
integridade  do  julgado,  sendo  certo  que  “O  Juiz  não  está 
obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já 
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem 
se  obriga  a  ater-se  aos  fundamentos  indicados  por  elas  e 
tampouco a responder um a um todos os argumentos”  (STJ, 
EDcl no AgRg nos EInf na AR 2337/PR, Rel. Min. Castro Meira, 
1ª Seção, in DJ de 01.07.2005)
- Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de 
matéria  já  decidida,  sendo  certo  que  a  pretensão  de  ver  a 
rediscussão  do  tema  à  luz  dos  argumentos  invocados  e  de 
dispositivos  legais  outros,  alegadamente  relevantes  para  a 
solução  da  quaestio  juris,  na  busca  de  decisão  infringente, 
apresenta-se manifestamente incabível em sede de embargos 
declaratórios, cujos limites encontram-se previstos no artigo 535 
do Código de Processo Civil.
-  Mesmo  quando  opostos  com  a  finalidade  de 
prequestionamento,  afigura-se  necessária  a  inequívoca 
ocorrência  dos vícios enumerados  no art.  535 do CPC, para 
conhecimento dos embargos de declaração.
- Recurso improvido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,   negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator, que fica 
fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro,                                                    de 2010 (data 
do julgamento).
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator
/mpb

IV - APELACAO CIVEL  2004.51.02.005000-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :MARCOS JOSE GOMES SOUZA
ADVOGADO :ROSEJANE  SANTOS  DA  SILVA 

PEREIRA E OUTROS
REMETENTE :JUIZO  FEDERAL  DA  4A  VARA  DE 

NITEROI-RJ
ORIGEM :QUARTA  VARA  FEDERAL  DE 

NITERÓI (200451020050000)

EMENTA
ADMINISTRATIVO. AVALIAÇÃO DE MILITAR EM CONCURSO 
PARA  REALIZAÇÃO  DO  CURSO  DE  FORMAÇÃO  DE 
SARGENTOS.  ERRO  NA  AVALIAÇÃO  DO  PERFIL  DE 
CARREIRA,  MAIS  PRECISAMANTE  NO  PARÂMETRO 
“PENDOR”,  A  SER  COMPUTADO  A  PARTIR  DO  ANO  DE 
2002.  REINTEGRAÇÃO  DO  MILITAR.  APROVAÇÃO  NO 
CURSO.  PROMOÇÃO  A  TERCEIRO-SARGENTO.  JUROS 
MORATÓRIOS.
-  Não  cabe  ao  Judiciário  adentrar  a  esfera  do  mérito 
administrativo  e  questionar  as  normas  disciplinares  ou 
administrativas  da  Organização  Militar  ou  os  critérios 
estabelecidos para seleção ou indicação de militares para seus 
Cursos.  Milita  a  favor  do  ato  administrativo  presunção  de 
legitimidade, eis que emanados de autoridade pública, podendo, 
no entanto, o Judiciário sobre eles se manifestar em caso de 
vício que o macule.
-  Verificada  ser  esta  a   hipótese,  no  caso  em  análise,  por 
encontrar-se o ato que indeferiu o pedido de alteração da nota 
do autor, referente ao parâmetro “pendor”, e que provocou seu 
alijamento  do  Curso  de  Formação  de  Sargentos  e  seu 
consequente licenciamento, revestido de ilegalidade.
-  Segundo  a  teoria  dos  motivos  determinantes,  o  ato 
administrativo deve ser compatível com a realidade fática que o 
gerou, sob pena de incorrer-se na falta de congruência entre o 
motivo e o resultado, configurador do vício de legalidade, tendo 
em vista restarem em tal hipótese vulnerados os princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade.
No caso em exame, a inclusão posterior do pendor na análise 
do perfil de carreira, para fins de seleção ao curso especial de 
habilitação  para  promoção  a  sargento  -  C-Esp-HabSG,  e  a 
expressa  referência  ao cômputo de tal  parâmetro somente a 
partir  do  ano  de  2002  tiveram  um  motivo,  que  não  se 
compatibiliza com a inclusão, para tal fim, da nota do parâmetro 
pendor obtida no semestre anterior ao seu cômputo.
- Reconhecendo-se que o parâmetro pendor do autor deve ser 
apurado somente no ano de 2002, ele perfaria uma média de 
8,5  (oito  vírgula  cinco),  o  que  importaria  na  obtenção de  90 
(noventa) pontos, conforme tabela de conversão constante no 
DGPM 104,   o  que  o  levaria  a  classificar-se  para  o  C-Esp-
HabSG/2007, conforme admitido pela autoridade administrativa 
que subscreveu as informações juntadas à contestação.
Evidenciada  a  presença  de  vício  que  macula  de  nulidade  a 
avaliação do autor, merece ser reintegrado, realizar o Curso de 
Formação  de  Sargento,  e,  se  aprovado,  como  o  foi,  ter 
reconhecido  direito  à  promoção  a  Terceiro-Sargento,  em 
igualdade com os demais candidatos.
- No que se refere aos juros moratórios, tratando-se, in casu, 
de ação ajuizada após a Medida Provisória nº 2.180, de 24 de 
agosto de 2001, prestigia-se o entendimento firmado pela Corte 
Uniformizadora do Direito Federal, no sentido da aplicação do 
percentual de 6% ao ano.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos,  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas;
Decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal da 2ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao 
recurso e à remessa necessária, nos termos do Voto do Relator.
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Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010 (data do julgamento).
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator
/mpb

IV - APELAÇÃO CÍVEL 387051 2004.50.01.005579-5
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

CASTRO AGUIAR
JUIZ  FED. 
CONV.

:MAURO  SOUZA  MARQUES  DA 
COSTA BRAGA

APELANTE :IZABELA BRIDE FERNANDES
ADVOGADO :FLAVIO  ANDRE  DE  ALMEIDA 

CASTRO
APELADO :UNIÃO FEDERAL
ORIGINÁRIO :2004.50.01.005579-5

E M E N T A
ADMINISTRATIVO.  CONCURSO  PÚBLICO  PARA  TÉCNICO 
JUDICIÁRIO  DO  TRF  DA  2ª  REGIÃO.  CANDIDATO 
REPROVADO EM PROVA DE DIGITAÇÃO.  EXCLUSÃO DO 
CERTAME.  VINCULAÇÃO  ÀS  REGRAS  DO  EDITAL. 
LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO. SENTENÇA MANTIDA.
I  –  “O  concurso  público  é  regido  por  normas  previamente 
estabelecidas,  às  quais  o  candidato  adere  ao  efetuar  sua 
inscrição,  e  que,  por  outro  lado,  vinculam  também  a 
Administração, e possibilitam o tratamento igualitário de todos 
os  inscritos.  A  parte  autora  não  pode,  ao  ser  eliminada  do  
certame em razão de sua prova de digitação, refutar as regras  
do  edital.  Em  matéria  de  concurso  público,  a  atuação  do 
Judiciário  está  limitada  ao  exame  da  legalidade  do 
procedimento  administrativo.  E  não  restou  comprovada 
qualquer  ilegalidade.” (TRF  da  2ª  Região,  AC  nº 
2004.50.01.005585-0,  Relator:  Desembargador  Federal 
Guilherme Couto de Castro).
II – Outros precedentes desta eg. Corte: 2004.51.03.001073-4, 
AC nº 2004.51.01.013351-6, AC nº 2004.51.01.022239-2, AC nº 
2004.51.01.016914-6, AG nº 2005.02.01.001341-0.
III - Apelação improvida.
A C Ó R D Ã O
Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as 
acima indicadas.
Decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da  Segunda  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento  à  apelação,  nos  termos  do  relatório  e  voto 
constantes  dos autos,  que ficam fazendo parte  integrante  do 
presente julgado.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010 (data do julgamento).
MAURO SOUZA MARQUES DA COSTA BRAGA
Juiz Federal Convocado

IV - APELAÇÃO CÍVEL 384614 2004.50.01.005582-5
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

CASTRO AGUIAR
JUIZ  FED. 
CONV.

:MAURO  SOUZA  MARQUES  DA 
COSTA BRAGA

APELANTE :JOÃO LEONARDO ANGELETI 
SOUZA

ADVOGADO :FLAVIO  ANDRE  DE  ALMEIDA 

CASTRO
APELADO :UNIÃO FEDERAL
ORIGINÁRIO :2004.50.01.005582-5

E M E N T A
ADMINISTRATIVO.  CONCURSO  PÚBLICO  PARA  TÉCNICO 
JUDICIÁRIO  DO  TRF  DA  2ª  REGIÃO.  CANDIDATO 
REPROVADO EM PROVA DE DIGITAÇÃO.  EXCLUSÃO DO 
CERTAME.  VINCULAÇÃO  ÀS  REGRAS  DO  EDITAL. 
LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO. SENTENÇA MANTIDA.
I  –  “O  concurso  público  é  regido  por  normas  previamente 
estabelecidas,  às  quais  o  candidato  adere  ao  efetuar  sua 
inscrição,  e  que,  por  outro  lado,  vinculam  também  a 
Administração, e possibilitam o tratamento igualitário de todos 
os  inscritos.  A  parte  autora  não  pode,  ao  ser  eliminada  do  
certame em razão de sua prova de digitação, refutar as regras  
do  edital.  Em  matéria  de  concurso  público,  a  atuação  do 
Judiciário  está  limitada  ao  exame  da  legalidade  do 
procedimento  administrativo.  E  não  restou  comprovada 
qualquer  ilegalidade.” (TRF  da  2ª  Região,  AC  nº 
2004.50.01.005585-0,  Relator:  Desembargador  Federal 
Guilherme Couto de Castro).
II – Outros precedentes desta eg. Corte: 2004.51.03.001073-4, 
AC nº 2004.51.01.013351-6, AC nº 2004.51.01.022239-2, AC nº 
2004.51.01.016914-6, AG nº 2005.02.01.001341-0.
III - Apelação improvida.
A C Ó R D Ã O
Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as 
acima indicadas.
Decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da  Segunda  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento  à  apelação,  nos  termos  do  relatório  e  voto 
constantes  dos autos,  que ficam fazendo parte  integrante  do 
presente julgado.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010 (data do julgamento).
MAURO SOUZA MARQUES DA COSTA BRAGA
Juiz Federal Convocado

IV - APELAÇÃO CÍVEL 388255 2004.50.01.005584-9
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

CASTRO AGUIAR
JUIZ  FED. 
CONV.

:MAURO  SOUZA  MARQUES  DA 
COSTA BRAGA

APELANTE :SILVANA CRISTINA DE OLIVEIRA
ADVOGADO :FLAVIO  ANDRE  DE  ALMEIDA 

CASTRO
APELADO :UNIÃO FEDERAL
ORIGINÁRIO :2004.50.01.005584-9

E M E N T A
ADMINISTRATIVO.  CONCURSO  PÚBLICO  PARA  TÉCNICO 
JUDICIÁRIO  DO  TRF  DA  2ª  REGIÃO.  CANDIDATO 
REPROVADO EM PROVA DE DIGITAÇÃO.  EXCLUSÃO DO 
CERTAME.  VINCULAÇÃO  ÀS  REGRAS  DO  EDITAL. 
LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO. SENTENÇA MANTIDA.
I  –  “O  concurso  público  é  regido  por  normas  previamente 
estabelecidas,  às  quais  o  candidato  adere  ao  efetuar  sua 
inscrição,  e  que,  por  outro  lado,  vinculam  também  a 
Administração, e possibilitam o tratamento igualitário de todos 
os  inscritos.  A  parte  autora  não  pode,  ao  ser  eliminada  do  
certame em razão de sua prova de digitação, refutar as regras  
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do  edital.  Em  matéria  de  concurso  público,  a  atuação  do 
Judiciário  está  limitada  ao  exame  da  legalidade  do 
procedimento  administrativo.  E  não  restou  comprovada 
qualquer  ilegalidade.” (TRF  da  2ª  Região,  AC  nº 
2004.50.01.005585-0,  Relator:  Desembargador  Federal 
Guilherme Couto de Castro).
II – Outros precedentes desta eg. Corte: 2004.51.03.001073-4, 
AC nº 2004.51.01.013351-6, AC nº 2004.51.01.022239-2, AC nº 
2004.51.01.016914-6, AG nº 2005.02.01.001341-0.
III - Apelação improvida.
A C Ó R D Ã O
Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as 
acima indicadas.
Decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da  Segunda  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento  à  apelação,  nos  termos  do  relatório  e  voto 
constantes  dos autos,  que ficam fazendo parte  integrante  do 
presente julgado.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010 (data do julgamento).
MAURO SOUZA MARQUES DA COSTA BRAGA
Juiz Federal Convocado

IV - APELAÇÃO CÍVEL 388295 2004.50.01.005587-4
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

CASTRO AGUIAR
JUIZ  FED. 
CONV.

:MAURO  SOUZA  MARQUES  DA 
COSTA BRAGA

APELANTE :RENATO MADEIRA MATTEDI
ADVOGADO :FLAVIO  ANDRE  DE  ALMEIDA 

CASTRO
APELADO :UNIÃO FEDERAL
ORIGINÁRIO :2004.50.01.005587-4

E M E N T A
ADMINISTRATIVO.  CONCURSO  PÚBLICO  PARA  TÉCNICO 
JUDICIÁRIO  DO  TRF  DA  2ª  REGIÃO.  CANDIDATO 
REPROVADO EM PROVA DE DIGITAÇÃO.  EXCLUSÃO DO 
CERTAME.  VINCULAÇÃO  ÀS  REGRAS  DO  EDITAL. 
LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO. SENTENÇA MANTIDA.
I  –  “O  concurso  público  é  regido  por  normas  previamente 
estabelecidas,  às  quais  o  candidato  adere  ao  efetuar  sua 
inscrição,  e  que,  por  outro  lado,  vinculam  também  a 
Administração, e possibilitam o tratamento igualitário de todos 
os  inscritos.  A  parte  autora  não  pode,  ao  ser  eliminada  do  
certame em razão de sua prova de digitação, refutar as regras  
do  edital.  Em  matéria  de  concurso  público,  a  atuação  do 
Judiciário  está  limitada  ao  exame  da  legalidade  do 
procedimento  administrativo.  E  não  restou  comprovada 
qualquer  ilegalidade.” (TRF  da  2ª  Região,  AC  nº 
2004.50.01.005585-0,  Relator:  Desembargador  Federal 
Guilherme Couto de Castro).
II – Outros precedentes desta eg. Corte: 2004.51.03.001073-4, 
AC nº 2004.51.01.013351-6, AC nº 2004.51.01.022239-2, AC nº 
2004.51.01.016914-6, AG nº 2005.02.01.001341-0.
III - Apelação improvida.
A C Ó R D Ã O
Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as 
acima indicadas.
Decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da  Segunda  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento  à  apelação,  nos  termos  do  relatório  e  voto 

constantes  dos autos,  que ficam fazendo parte  integrante  do 
presente julgado.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010 (data do julgamento).
MAURO SOUZA MARQUES DA COSTA BRAGA
Juiz Federal Convocado

IV - APELAÇÃO CÍVEL 386629 2004.50.01.005588-6
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

CASTRO AGUIAR
JUIZ  FED. 
CONV.

:MAURO  SOUZA  MARQUES  DA 
COSTA BRAGA

APELANTE :ARIELA RODRIGUES LOUREIRO
ADVOGADO :FLAVIO  ANDRE  DE  ALMEIDA 

CASTRO
APELADO :UNIÃO FEDERAL
ORIGINÁRIO :2004.50.01.005588-6

E M E N T A
ADMINISTRATIVO.  CONCURSO  PÚBLICO  PARA  TÉCNICO 
JUDICIÁRIO  DO  TRF  DA  2ª  REGIÃO.  CANDIDATO 
REPROVADO EM PROVA DE DIGITAÇÃO.  EXCLUSÃO DO 
CERTAME.  VINCULAÇÃO  ÀS  REGRAS  DO  EDITAL. 
LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO. SENTENÇA MANTIDA.
I  –  “O  concurso  público  é  regido  por  normas  previamente 
estabelecidas,  às  quais  o  candidato  adere  ao  efetuar  sua 
inscrição,  e  que,  por  outro  lado,  vinculam  também  a 
Administração, e possibilitam o tratamento igualitário de todos 
os  inscritos.  A  parte  autora  não  pode,  ao  ser  eliminada  do  
certame em razão de sua prova de digitação, refutar as regras  
do  edital.  Em  matéria  de  concurso  público,  a  atuação  do 
Judiciário  está  limitada  ao  exame  da  legalidade  do 
procedimento  administrativo.  E  não  restou  comprovada 
qualquer  ilegalidade.” (TRF  da  2ª  Região,  AC  nº 
2004.50.01.005585-0,  Relator:  Desembargador  Federal 
Guilherme Couto de Castro).
II – Outros precedentes desta eg. Corte: 2004.51.03.001073-4, 
AC nº 2004.51.01.013351-6, AC nº 2004.51.01.022239-2, AC nº 
2004.51.01.016914-6, AG nº 2005.02.01.001341-0.
III - Apelação improvida.
A C Ó R D Ã O
Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as 
acima indicadas.
Decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da  Segunda  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento  à  apelação,  nos  termos  do  relatório  e  voto 
constantes  dos autos,  que ficam fazendo parte  integrante  do 
presente julgado.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010 (data do julgamento).
MAURO SOUZA MARQUES DA COSTA BRAGA
Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA 466580 2004.51.01.006928-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

CASTRO AGUIAR
JUIZ  FED. 
CONV.

:MAURO  SOUZA  MARQUES  DA 
COSTA BRAGA

APELANTE :UNIÃO FEDERAL
APELADO :ELCY DE ANDRADE MAIA
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ADVOGADO :EDIVALDO  FERREIRA  VITERBO 
(RJ063205)

REMETENTE :JUÍZO FEDERAL DA 12ª VARA-RJ
ORIGEM :DÉCIMA SEGUNDA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200451010069280)

E M E N T A
ADMINISTRATIVO – SERVIDOR – PENSÃO POR MORTE – 
CONCESSÃO – COMPANHEIRA – DESIGNAÇÃO FORMAL – 
DESNECESSIDADE – JUROS DE MORA.
I – A prova reunida nos autos comprovou a união estável  do 
servidor falecido com a autora, homologada, por sentença, em 
autos  de  justificação  judicial,  merecendo  especial  destaque, 
demais disso, o filho nascido do referido relacionamento (fl. 07); 
a prova de inclusão da autora como beneficiária em plano de 
saúde e em seguro de vida (fls.  22/27);  assim como a prova 
testemunhal,  fls.  16/17  e  116/117,  evidenciadora  do 
relacionamento  mantido  pelos  companheiros  por  quase 
quarenta anos, até o falecimento do servidor. 
II - A falta de designação formal da companheira pelo instituidor 
do benefício não impede a concessão da pensão, podendo ser 
suprida por documentos idôneos à demonstração da vida em 
comum,  como  no  caso,  em  que  a  prova  reunida  nos  autos 
evidenciou, à saciedade, o relacionamento mantido pelo casal. 
Entende-se que a norma concessiva de pensionamento não tem 
por objetivo proteger a vontade do falecido, mas a da família por 
ele constituída.  
III  -  Consoante  jurisprudência  do  Egrégio  STJ  (AgRg  no  Ag 
666777,  Quinta  Turma,  Rel  Min.  Arnaldo  Esteves  Lima,  DJ 
22.08.2005;  AgRg  no  Resp  694537,  Sexta  Turma,  Rel  Min. 
Paulo  Medina,  DJ  13.06.2005),  não  obstante  a  natureza 
alimentar da prestação, faz-se mister aplicar o disposto no art. 
1º-F da Lei nº 9494/97 (com redação dada pela MP 2180-35, de 
24 de agosto de 2001), que estabeleceu o percentual de 6% ao 
ano,  para  pagamento  de  quantias  devidas  a  servidores  e 
empregados  públicos,  regra,  contudo,  somente  aplicável  às 
ações propostas depois da vigência da referida norma.
IV – Apelação e remessa necessária parcialmente providas.
A C Ó R D Ã O
Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as 
acima indicadas.
Decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da  Segunda  Região,  por  unanimidade,  dar  parcial 
provimento à apelação e à remessa necessária, nos termos do 
relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010 (data do julgamento).
MAURO SOUZA MARQUES DA COSTA BRAGA
Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL 420746/RJ 2004.51.01.014036-3
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO  LUIZ 

PAULO DA SILVA ARAÚJO FILHO
APELANTE :LÍDIA  MOREIRA  DA  SILVA  DE 

FREITAS
ADVOGADA :DIANA RODRIGUES MUNIZ
APELADA :UNIÃO FEDERAL
ORIGEM :VIGÉSIMA  PRIMEIRA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200451010140363)

EMENTA
RESPONSABILIDADE  CIVIL.  ALEGADO  ERRO  MÉDICO. 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS.
1. Pretende a apelante receber indenização por danos morais e 
materiais em decorrência de alegado erro médico.
2.  O  laudo  pericial  esclarece  que  “a  autora  é  portadora  de 
glaucoma de ângulo estreito, não responsivo à medicação, com 
caráter  hereditário  que evoluiu  rapidamente para cegueira.  O 
glaucoma é uma doença progressiva, muitas vezes silenciosa e 
em alguns casos, de controle difícil,  mesmo quando se lança 
mão  de  todos  os  recursos  medicamentosos  e  até  mesmo 
cirúrgicos.”
3.  Somente  é  cabível  reparação  quando  demonstrada  a 
prestação deficiente do serviço.
5. Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as 
acima  indicadas:  Decidem  os  membros  da  5ª  Turma 
Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por 
unanimidade, negar provimento à apelação, na forma do voto 
do Relator.
Rio de Janeiro, ____ de _________________ de 2010 (data do 
julgamento).
LUIZ PAULO DA SILVA ARAÚJO FILHO
Juiz Federal Convocado

XII - APELACAO EM MANDADO DE SEGURANCA 
2004.51.01.015407-6
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
APELANTE :FERNANDA BORGES DE AQUINO E 

OUTRO
ADVOGADO :ANTONIO AUGUSTO PEREIRA E 

OUTRO
APELADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :VIGÉSIMA SÉTIMA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200451010154076)

EMENTA
MANDADO  DE  SEGURANÇA.  ADMINISTRATIVO.  PENSÃO 
MILITAR.  FILHA  ADOTIVA.  CONTRIBUIÇÃO  DE  1,5%. 
MENOR  SOB  GUARDA.  LEI  3765/60.  MP  2131/00.   MP 
2215-10/2001.
-  Mandado  de  Segurança  em  que  os  impetrantes  objetivam 
garantir  habilitação  à  pensão  deixada  por  seu  avô,  militar 
reformado  Paulo  Lúcio  Pereira  de  Aquino,  na  qualidade  de 
dependentes  do  de  cujus,  apontados  como  tal  em  sua 
“Declaração  de  Beneficiários”  junto  ao  Exército,  vez  que 
Fernanda  Borges  de  Aquino  era  filha  adotiva  do  militar   e 
Eduardo  Borges  de  Aquino  encontrava-se  sob  sua  guarda 
definitiva à época do óbito.  
-  A  orientação  pretoriana  dominante  é  no  sentido  de  que  a 
regência normativa decorre da legislação em vigor na época em 
que surge o direito.  O Egrégio STF já decidiu no sentido de que 
o direito à pensão é regido pelas normas legais em vigor à data 
do evento morte.
- Tendo o óbito do instituidor do benefício ocorrido em 08 de 
fevereiro de 2003, a legislação vigente à época, que regia as 
pensões militares, era a Lei 3.765/60, com nova redação dada 
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pela Medida Provisória 2131/00, reeditada como 2215-10/2001, 
que alterou o art. 7º daquela Lei, no que respeita ao processo 
de habilitação a pensão.  
- A certidão de nascimento de fls. 25 e a escritura de fls. 26/27 
comprovam a adoção de Fernanda Borges de Aquino por Paulo 
Lúcio   Pereira  de  Aquino,  em  26  de  janeiro  de  1987,   não 
havendo  que  se  fazer  distinção  entre  filhos  adotados  ou 
naturais.
- De acordo com o contracheque juntados aos autos, verifica-se 
que  o  militar,  em vida,  era  contribuinte  da  parcela  de  1,5%, 
prevista  na  MP  2131/00,  que  garante  a  manutenção  de 
benefícios antes previstos pela Lei 3.765/60, dentre os quais o 
que  confere direito  de pensionamento aos filhos de  qualquer 
condição,  exclusive  os  maiores  do  sexo  masculino,  que  não 
sejam interditos ou inválidos.
- Desse modo, Fernanda Borges de Aquino, embora filha maior, 
tem garantido direito ao pensionamento, a ressalvar-se que,  à 
época do óbito, o militar já era viúvo de Flora Garcia Silva de 
Aquino.
- Em relação a Eduardo Borges de Aquino, constata-se que o 
militar  obteve  sua  guarda  definitiva,  desde  25  de  março  de 
1999,  através de ação judicial  que tramitou perante o Juízo da 
6ª Vara de Família da Capital, conforme Termo de Guarda de 
fls. 29 e Processo juntado aos autos.
-  Nos  termos  da  MP  2131/00,  vigente  à  época  do  óbito,  o 
impetrante,  menor  sob guarda,  tem direito  ao pensionamento 
até 21 anos de idade e, se comprovado ser universitário, até 24 
anos de idade, nos termos do art. 7º, I, “e” da Lei 3.765/60.
-  Registre-se que o militar,  em vida,  incluíra  os dependentes 
Fernanda  e  Eduardo  em  sua  “Declaração  de  Beneficiários”, 
junto  ao  Exército,  de  modo  a  garantir-lhes  o  benefício  da 
pensão. 
- Condenada a União Federal ao pensionamento de Fernanda 
Borges de Aquino, nos termos do art. 7º, I, “d” da Lei 3765/60 c/
c  art.  31  da  MP  2.131/00  e  ao  pensionamento  de  Eduardo 
Borges de Aquino, até que complete vinte e um anos de idade 
ou,  eventualmente,  até  que  complete vinte  e  quatro  anos  de 
idade, se comprovado ser estudante universitário,  nos termos 
do art. 7º, I, “e” da Lei 3765/60, no percentual de 50% para cada 
um.
- O pagamento de atrasados deve retroagir à data de 
impetração do writ, com correção monetária de acordo com a 
Tabela de Precatórios da Justiça Federal e juros moratórios, a 
partir da citação,  de 0,5% ao mês, nos termos da MP 
2180/2001, até o advento da Lei nº 11.960, de 29/06/2009, e, a 
partir daí, de acordo com este diploma legal.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos,  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas;
Decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  dar  provimento  à 
apelação, nos termos do Voto do Relator.
Rio de Janeiro                                                                        de 2010 
(data do julgamento).
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator
/mpb

AGRAVO INTERNO EM AC  2004.51.01.019635-6
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES

AGRAVANTE :WILLIANS  MATOS  DE  ALMEIDA 
ARAUJO E CONJUGE

ADVOGADO :HERBERTH MEDEIROS SAMPAIO E 
OUTRO

AGRAVADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 
CEF

ADVOGADO :OCTAVIO  CAIO  MORA  Y  ARAUJO 
DE COUTO E SILVA E OUTROS

ORIGEM :DÉCIMA  VARA  FEDERAL  DO  RIO 
DE JANEIRO (200451010196356)

EMENTA
ADMINISTRATIVO – SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO 
–  AÇÃO  QUE  OBJETIVA  A  REVISÃO  CONTRATUAL  E 
ANULAR PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 
–  OBSERVÂNCIA  DOS  REQUISITOS  EXIGIDOS  PELO 
DECRETO-LEI 70/66 – ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL – PERDA 
DE OBJETO - DESPROVIMENTO DO RECURSO.
- Não merece ser acolhido recurso de agravo interno onde o 
recorrente não apresenta qualquer subsídio capaz de viabilizar 
a  alteração  dos  fundamentos  da  decisão  hostilizada, 
persistindo, destarte, imaculados e impassíveis os argumentos 
nos quais o entendimento foi firmado.
-  Se  os  mutuários  foram  regularmente  notificados,  tomando, 
inclusive,  ciência  do  início  do  procedimento  de  execução 
extrajudicial  e  das  datas  dos  leilões,  há  de  ser  afastada  a 
possibilidade dos mesmos terem sido surpreendidos pelo  ato 
constritivo, inexistindo prejuízo à ampla defesa.
-  Ocorrendo  a  adjudicação  do  imóvel  objeto  do  contrato,  a 
discussão  acerca  das  cláusulas  contratuais  torna-se 
extemporânea, uma vez que a obrigação referente ao mútuo já 
se encontra extinta.
- Agravo interno desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas;
Decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da 2ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do Relator.
Rio de Janeiro,      de                           de 2010 (data do 
julgamento).
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 
2004.51.01.023920-3
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO  LUIZ 

PAULO S. ARAUJO FILHO
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :LEONARDO BERNARDINO 

RODRIGUES
ADVOGADO :MARCO ANTONIO DE SOUZA MAIA
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 3A VARA-RJ
ORIGEM :3ª  VARA  FEDERAL  DO  RIO  DE 

JANEIRO 

EMENTA
ADMINISTRATIVO. MILITAR. REFORMA POR ACIDENTE EM 
SERVIÇO. PROVENTOS DA MESMA GRADUAÇÃO.
I  -  A  prova  pericial  deixou  claro  que  a  lesão  no  tornozelo 
esquerdo sofrida pelo autor, após uma queda da própria altura 
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no serviço  militar,  embora  não  o  tenha  deixado incapacitado 
para  todo  o  tipo  de  trabalho  (inválido),  reduziu 
consideravelmente a sua capacidade laborativa. 
II  –  Ao  condenar  a  União  na  reforma  do  autor  na  mesma 
graduação  que  ocupava,  a  sentença  fez  um  perfeito 
enquadramento do caso concreto à legislação (artigos 108, III e 
109 da Lei nº 6.880/80). 
III - Correta a sentença, também, na parte em que condenou a 
União na concessão de todo o tratamento médico necessário 
para  a  recuperação  da  saúde  do  autor  quanto  ao  acidente 
sofrido, pois, como ressaltado pelo perito, ele ainda necessita 
de fisioterapia.
IV – Remessa necessária e apelação improvidas.
ACÓRDÃO
Decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da  Segunda  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento à remessa necessária e à apelação, na forma do 
voto do Relator.
Rio de Janeiro,   06/10/2010.        (data do julgamento).
Luiz Paulo da Silva Araújo Filho
Juiz Federal Convocado
 Relator

IV – AGRAVO INTERNO EM APELACAO CIVEL 
2005.50.01.012132-2
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
AGRAVANTE :ALICE MARIA ULIANA MIRANDA
ADVOGADO :RICARDO TADEU RIZZO BICALHO
AGRAVADO :ANNITA  JANETE  PALUMBO  E 

OUTRO
ADVOGADO :LUIZ  CLAUDIO  NOGUEIRA 

FERNANDES E OUTROS
AGRAVADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :6ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (200550010121322)

EMENTA
AGRAVO INTERNO. PENSÃO MILITAR.  CUMULAÇÃO COM 
OUTROS  TRÊS  BENEFÍCIOS:  DUAS  APOSENTADORIAS 
POR TEMPO DE SERVIÇO E UMA PENSÃO POR MORTE. 
ALTERNATIVAMENTE  CUMULAÇÃO  DAS  DUAS 
APOSENTADORIAS  E  DA  PENSÃO  MILITAR,  APÓS 
RENÚNCIA  DA  PENSÃO  POR  MORTE  PERCEBIDA  DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL. 
-  Não  merece  acolhida  recurso  de  agravo  interno  onde  o 
recorrente não apresenta qualquer subsídio capaz de viabilizar 
a  alteração  dos  fundamentos  da  decisão  hostilizada, 
persistindo, destarte, imaculados e impassíveis os argumentos 
nos quais o entendimento foi firmado.
-  A  orientação  pretoriana  dominante  é  no  sentido  de  que  a 
regência normativa decorre da legislação em vigor na época em 
que surge o direito.
- O Egrégio STF já decidiu no sentido de que o direito à pensão 
é regido pelas normas legais em vigor à data do evento morte.
- Tendo o óbito do companheiro da recorrente,  instituidor do 
benefício da pensão militar, ocorrido em 14 de abril de 2004, a 
legislação vigente à época, que regia as pensões militares, era 
a  Lei  3.765/60,  com  a  nova  redação  que  lhe  deu  a  MP 
2.131/2000, posteriormente 2.215/2001, que dispunha, no art. 
27, que “é permitida a acumulação de uma pensão militar com 

proventos  de  disponibilidade,  reforma,  vencimentos  ou 
aposentadoria”  ou  “de  uma  pensão  militar  com  a  de  outro 
regime,  observado  o  disposto  no  art.  37,  inciso  XI,  da  
Constituição Federal”.
 -  A  autora  já  percebe  duas  aposentadorias  e  uma  pensão, 
pretendendo cumulá-las, ainda, com uma pensão militar, o que 
é impossível,  porquanto a MP 2.215-10, de 31 de agosto de 
2001,  anterior  ao  óbito  do  instituidor  da  pensão,  dispõe,  de 
forma clara, que só é permitida a acumulação de pensão militar 
com uma aposentadoria por tempo de serviço.  
-  Mesmo  na  redação  anterior  à  Medida  Provisória  nº 
2.215-10/20901,  o  art.  29  da  Lei  3.765/60  já  não  admitia  a 
cumulação, por dependente de militar,  de três benefícios, muito 
menos de quatro.
-  A  Administração,  ao  tomar  conhecimento  de  que  a  autora 
passaria a receber cumulativamente quatro benefícios, após a 
concessão  da  pensão  militar  pretendida,  impôs-lhe  como 
condição  para  atendimento  de  seu  pleito  renúncia  a  dois 
benefícios que já recebe, em respeito ao princípio da legalidade.
-  Não verificada ilegalidade ou  abuso de poder  por  parte  da 
Administração,  o  presente  recurso  não  merece  as  luzes  do 
sucesso.
- Recurso improvido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,   negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator, que fica 
fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro,                                    de 2010  (data do 
julgamento).
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

/mpb

IV - APELAÇÃO CÍVEL 405475 2005.51.01.013215-2
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

CASTRO AGUIAR
JUIZ  FED. 
CONV.

:MAURO  SOUZA  MARQUES  DA 
COSTA BRAGA

APELANTE :LUIZ FABIO PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO :ROBERTO  CARLOS  DE  SOUZA 

RIBEIRO
APELADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :VIGÉSIMA  QUARTA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200551010132152)

E M E N T A
ADMINISTRATIVO  -  CONCURSO  PÚBLICO  -  AGENTE  DE 
POLÍCIA FEDERAL - CANDIDATO REPROVADO EM EXAME 
PSICOTÉCNICO  -  PROSSEGUIMENTO  NO  CONCURSO  - 
INEXISTÊNCIA DE DIREITO.
I  – “O exame psicotécnico tem sua legalidade subordinada a 
três  pressupostos  necessários:  sua  previsão  legal;  a 
cientificidade  dos  critérios  adotados  (de  modo  a  afastar  a 
possibilidade teórica do arbítrio); e o poder de revisão (para o 
fim  de  evitar  qualquer  forma  de  subjetivismo  que  viole  o 
princípio  da  impessoalidade  na  Administração).  Esse 
entendimento tem contado com o beneplácito da jurisprudência 
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desta Corte, que admite a exigência de aprovação em exame 
psicotécnico para preenchimento de cargo público, desde que 
claramente  previsto  em  lei  e  pautado  em  critérios  objetivos, 
possibilitando ao candidato o conhecimento da fundamentação 
do resultado,  a fim de oportunizar  a interposição de eventual 
recurso.” (STJ. AgRg no RMS 25571/ MS. Rel. Min. Napoleão 
Nunes Maia Filho, DJE 18.8.2008)
II  –  Este  Tribunal  já  sumulou  entendimento  no  tocante  aos 
critérios  relativos  ao  exame  psicotécnico,  Enunciado  nº  30, 
segundo  o  qual  “o  exame  psicotécnico  é  critério  seletivo 
legítimo,  desde  que  permita  aos  candidatos  o  conhecimento 
dos resultados pessoais e a interposição de eventual recurso, 
previsto em edital”.
III – Da análise dos autos, observa-se que o edital não atribuiu 
caráter  sigiloso  ao  exame  psicotécnico,  oportunizando 
oferecimento  de  recurso  pelo  candidato,  o  que  foi  feito  pelo 
autor,  que  teve  garantido  seu  direito  de  defesa.  Ademais,  a 
reprovação  do  autor  no  referido  exame  seguiu  critérios 
objetivos,  tendo  sido  sua  nota  devidamente  fundamentada 
dentro dos aspectos avaliados, impondo-se a improcedência do 
pedido.
IV  –  É  vedado  ao  Poder  Judiciário  o  reexame dos  critérios 
usados  pela  Banca  Examinadora  na  elaboração,  correção  e 
atribuição de notas em provas de concurso público, o qual deve 
limitar-se  ao  exame  da  legalidade  do  procedimento 
administrativo  e  da  observância  das  regras  contidas  no 
respectivo edital. Entendimento diverso implicaria clara incursão 
do  Judiciário  na  discricionariedade  administrativa  e,  ainda, 
violação  ao  princípio  da  isonomia  entre  os  candidatos  que 
participaram do concurso.
V – Apelação improvida.
A C Ó R D Ã O
Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as 
acima indicadas.
Decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da  Segunda  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento  à  apelação,  nos  termos  do  relatório  e  voto 
constantes  dos autos,  que ficam fazendo parte  integrante  do 
presente julgado.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010 (data do julgamento).
MAURO SOUZA MARQUES DA COSTA BRAGA
Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO EM MS 66567/RJ 2005.51.01.018606-9
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO  LUIZ 

PAULO DA SILVA ARAÚJO FILHO
APELANTE :UNIÃO FEDERAL
APELADOS :ISAIAS DE ALMEIDA AGUIAR E 

OUTROS
ADVOGADOS :LUDMILA  SCHARGEL  MAIA  E 

OUTROS
ORIGEM :VIGÉSIMA  QUARTA  VARA 

FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

EMENTA
ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR.  CONCURSO.  CARGOS  DE 
AUXILIAR E ATENDENTE JUDICIÁRIO. EDITAL 01/1994. TRF 
2ª  REGIÃO.  LEI  Nº  9.421/96.  RETIFICAÇÃO  DE 
ENQUADRAMENTO. DESCABIMENTO. 
1. Os candidatos aprovados em concurso têm mera expectativa 
de  direito  e,  assim,  aqueles  que  foram  nomeados  e 

empossados na vigência da Lei n° 9.421/96 a ela se submetem 
quanto ao provimento inicial (art. 5°).
2. Edital de concurso não dispõe sobre carreira e remuneração 
(art.  61,  §  1°,  II,  a,  da  CF/1988),  se  limitando  a  trazer 
informações em consonância com a lei vigente.
3.  A  Lei  nº  9.784/99,  no  seu  art.  53,  dispõe  que  “a 
Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados 
de  vício  de  legalidade,  e  pode  revogá-los  por  motivo  de 
conveniência  ou  oportunidade,  respeitados  os  direitos 
adquiridos”.
4. Apelação provida para denegar a segurança.
ACÓRDÃO
Decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal da Segunda Região, por unanimidade, dar provimento à 
apelação, na forma do voto do Relator.
Rio de Janeiro,                           (data do julgamento).
Luiz Paulo da Silva Araújo Filho
Juiz Federal Convocado
 Relator

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELREEX 457790 
2006.51.15.000274-9
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

CASTRO AGUIAR
JUIZ  FED. 
CONV.

:MAURO  SOUZA  MARQUES  DA 
COSTA BRAGA

EMBARGANTE :UNIÃO FEDERAL
EMBARGADO :V. ACÓRDÃO DE FL. 368/369
APELANTE :UNIÃO FEDERAL
APELADO :MICHEL FERNANDES RODRIGUES
ADVOGADO :LUCIANA ROSA RODRIGUES
ORIGINÁRIO :2006.51.15.000274-9

E M E N T A
PROCESSO  CIVIL  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  - 
INEXISTÊNCIA  DE  OMISSÃO,  OBSCURIDADE  OU 
CONTRADIÇÃO - REEXAME DA MATÉRIA DECIDIDA.
I - Não se prestam os embargos de declaração a reexame da 
matéria decidida, ainda que a título de mero prequestionamento. 
Objetivam  tão-somente  sanar  omissão,  obscuridade  ou 
contradição, o que inexiste no acórdão embargado.
II - “O órgão judicial, para expressar sua convicção, não precisa  
aduzir  comentários  a  respeito  de  todos  os  argumentos 
levantados  pelas  partes.”  (REsp 150071/SP,  Rel.  Min.  Milton 
Luiz Pereira, DJU 10.08.98).
III - Recurso improvido.
A C Ó R D Ã O
Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as 
acima indicadas.
Decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da  Segunda  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento  aos  embargos  de  declaração,  nos  termos  do 
relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010 (data do julgamento).
MAURO SOUZA MARQUES DA COSTA BRAGA
Juiz Federal Convocado
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APELAÇÃO E REMESSA EX OFFICIO 456256/RJ 
2006.51.52.002635-4
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

ANTÔNIO CRUZ NETTO
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :RENATA BENEVIDES CARVALHO 

CHAVES
ADVOGADO :NEWTON  DA  ROCHA  E  SILVA 

FILHO
REMETENTE :JUIZO  FEDERAL  DA  3A  VARA  DE 

NITEROI-RJ
ORIGEM :TERCEIRA  VARA  FEDERAL  DE 

NITERÓI (200651520026354)

EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. QUINTOS INCORPORADOS. 
PAGAMENTO DE ATRASADOS. 
1. A Autora requer a incorporação, por força da edição da MP nº 
2.225/2001, das parcelas de quintos adquiridas pelo exercício 
de  função comissionada,  bem como a condenação da  ré  ao 
pagamento dos atrasados.
2. Conforme decidiu o Supremo Tribunal Federal, em sede de 
liminar,  no  mandado  de  segurança  nº  25.845  e,  mais 
recentemente, na Reclamação nº 8.757, não pode prevalecer a 
orientação adotada pelo TCU no acórdão nº 2.248/2005, já que 
o art. 62-A da Lei nº 8.112/90 ao fazer referência aos artigos 3º 
e 10 da Lei n.º 8.911/94, não restaurou a sua vigência,  pois, 
para tanto,  seria necessário  previsão expressa da norma em 
questão.
3.  Não  há  como invocar  direito  adquirido  no  caso  concreto, 
tendo em vista que restou pacificado nas Cortes Superiores que 
o servidor não tem direito adquirido a regime jurídico.
4. Remessa necessária e apelação providas.
ACÓRDÃO
Decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da  Segunda  Região,  por  maioria,  dar  provimento  à 
remessa necessária e à apelação, na forma do voto do Relator. 
Rio de Janeiro, 
 
Luiz Paulo da Silva Araújo Filho
Juiz Federal Convocado
Relator

APELAÇÃO E REMESSA EX OFFICIO 488047/RJ 
2006.51.52.002686-0
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO  LUIZ 

PAULO S. ARAUJO FILHO
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :SILVIO CESAR DA SILVA E SOUZA
ADVOGADO :NEWTON  DA  ROCHA  E  SILVA 

FILHO
REMETENTE :JUIZO  FEDERAL  DA  3A  VARA  DE 

NITEROI-RJ
ORIGEM :TERCEIRA  VARA  FEDERAL  DE 

NITERÓI (200651520026860)

EMENTA
ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR.  INCORPORAÇÃO  DE 
QUINTOS.  ATUALIZAÇÃO  MONETÁRIA  DE  PARCELAS 
PAGAS ADMINISTRATIVAMENTE. 
1. O Autor requer a correção monetária dos valores recebidos 

administrativamente  relativos  à  incorporação dos  quintos  das 
funções comissionadas por ele exercidas no período referente 
aos anos de 2000 e 2001. 
2. Conforme decidiu o Supremo Tribunal Federal, em sede de 
liminar,  no  mandado  de  segurança  nº  25.845  e,  mais 
recentemente, na Reclamação nº 8.757, não pode prevalecer a 
orientação adotada pelo TCU no acórdão nº 2.248/2005, já que 
o art. 62-A da Lei nº 8.112/90 ao fazer referência aos artigos 3º 
e 10 da Lei n.º 8.911/94, não restaurou a sua vigência,  pois, 
para tanto,  seria necessário  previsão expressa da norma em 
questão.
3.  Não  há  como invocar  direito  adquirido  no  caso  concreto, 
tendo em vista que restou pacificado nas Cortes Superiores que 
o servidor não tem direito adquirido a regime jurídico.
4.  Inexistindo  o  direito  à  incorporação,  não  há  direito,  em 
consequência, à correção monetária pleiteada.
5. Remessa necessária e apelação providas.
ACÓRDÃO
Decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal da Segunda Região, por unanimidade, dar provimento à 
remessa necessária e à apelação, na forma do voto do Relator. 
Rio de Janeiro, 22 de setembro de 2010.
 
Luiz Paulo da Silva Araújo Filho
Juiz Federal Convocado
Relator

APELAÇÃO CÍVEL 415379/RJ 2006.51.51.006890-0
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO  LUIZ 

PAULO S. ARAUJO FILHO
APELANTE :UNIÃO FEDERAL
APELADO :CARLOS ROBERTO RATTES 

COSTA BEVILACQUA
ADVOGADO :ROSANA ALVES RAMOS E OUTRO
ORIGEM :JUIZO FEDERAL DA 28ª VARA-RJ

EMENTA
ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR.  INCORPORAÇÃO  DE 
QUINTOS.  ATUALIZAÇÃO  MONETÁRIA  DE  PARCELAS 
PAGAS ADMINISTRATIVAMENTE. 
1. A Autora requer a correção monetária dos valores recebidos 
administrativamente  relativos  à  incorporação dos  quintos  das 
funções comissionadas por ela exercidas no período de agosto/
97 a agosto de 2001. 
2. Conforme decidiu o Supremo Tribunal Federal, em sede de 
liminar,  no  mandado  de  segurança  nº  25.845  e,  mais 
recentemente, na Reclamação nº 8.757, não pode prevalecer a 
orientação adotada pelo TCU no acórdão nº 2.248/2005, já que 
o art. 62-A da Lei nº 8.112/90 ao fazer referência aos artigos 3º 
e 10 da Lei n.º 8.911/94, não restaurou a sua vigência,  pois, 
para tanto,  seria necessário  previsão expressa da norma em 
questão.
3.  Não  há  como invocar  direito  adquirido  no  caso  concreto, 
tendo em vista que restou pacificado nas Cortes Superiores que 
o servidor não tem direito adquirido a regime jurídico.
4.  Inexistindo  o  direito  à  incorporação,  não  há  direito,  em 
consequência, à correção monetária pleiteada.
5. Remessa necessária e apelação providas.
ACÓRDÃO
Decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da  Segunda  Região,  por  maioria,  dar  provimento  à 
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remessa necessária e à apelação, na forma do voto do Relator. 
Rio de Janeiro, 15 de setembro de 2010.
 
Luiz Paulo da Silva Araújo Filho
Juiz Federal Convocado
Relator

XII –EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELACAO EM MS 
2006.51.01.013507-8
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
EMBARGANTE :NELY CEA DE ARAUJO E OUTROS
ADVOGADO :EXPEDITO JOSE DE ARAUJO E 

OUTROS
EMBARGADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :QUINTA  VARA  FEDERAL  DO  RIO 

DE JANEIRO (200651010135078)

EMENTA
MANDADO  DE  SEGURANÇA.  PROCESSUAL  CIVIL. 
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  RECEBIDOS  COMO 
AGRAVO INTERNO.  POLICIAIS  E  BOMBEIROS MILITARES 
DO  ANTIGO  DISTRITO  FEDERAL.  PENSIONISTAS. 
VANTAGEM  PECUNIÁRIA  ESPECIAL-VPE.  EXTENSÃO  DA 
VANTAGEM. LEI 11.134/2005. IMPOSSIBILIDADE.
-  A  Vantagem  Pecuniária  Especial   é  parcela  remuneratória 
devida  apenas  aos  militares  do  Corpo  de  Bombeiros  e  da 
Polícia Militar do atual Distrito Federal, não se estendendo aos 
militares do antigo Distrito  Federal,  por  ausência de previsão 
legal. Se outra tivesse sido a intenção do legislador, ele a teria 
ressalvado  expressamente  na  Lei  11.134/2005,  o  que  não 
ocorreu.
  -  No  caso,  as  impetrantes  não  preenchem  os  requisitos 
necessários  para  acolhimento  do  pedido,  porquanto  inexiste 
previsão  para  tal  na  Lei  nº  11.134/2005,  sendo  o  ato 
administrativo, no caso, vinculado.
-  A  Vantagem  Pecuniária  Especial  foi  instituída  para  ser 
concedida,  privativamente,  aos  militares  do  atual  Distrito 
Federal,  conforme disposto no artigo 1º da Lei 11.134/2005 e 
não há previsão legal nesta última de que possa ser estendida 
para os militares do antigo Distrito Federal.
- É competência privativa do Poder Executivo a iniciativa de leis 
concernentes  a  aumento  de  remuneração  de  servidores 
públicos  civis  ou  de  militares  e  do  Poder  Legislativo  a 
elaboração  de  tais  leis,  descabendo,  portanto,  decisão  da 
matéria por parte do Poder Judiciário em respeito ao princípio 
constitucional da separação dos Poderes.
- O tratamento isonômico que existe entre os militares do antigo 
Distrito Federal e os do atual Distrito Federal diz respeito, tão-
somente às previsões estabelecidas na Lei 10.486/02, não se 
estendendo a outras normas.
- Tratar-se de caso de aplicação do entendimento consolidado 
na Súmula 339/STF: “Não cabe ao Poder Judiciário, que não 
tem  função  legislativa,  aumentar  vencimentos  de  servidores 
públicos sob fundamento de isonomia”. 
-  A  Medida  Provisória  nº  307/2006,  convertida  na  Lei  nº 
11.360/2006 altera, apenas, o Anexo I da Lei 11.134/2005, que 
fixa valores  a título  de Vantagem Pecuniária  Especial  devida 
aos  militares  da  Polícia  Militar  do  Distrito  Federal  e  aos 
Bombeiros Militares do Distrito Federal,  não fazendo qualquer 
menção à extensão da vantagem a militares do antigo Distrito 

Federa, eis que vetado o art. 2º da referida norma.
- A matéria de que trata a presente ação já se encontra 
pacificada pelo Enunciado 55 das Turmas Recursais do Rio de 
Janeiro (“Os integrantes da Polícia Militar e do Corpo de 
Bombeiros Militar do antigo DF e respectivos pensionistas não 
têm direito à vantagem pecuniária especial prevista no art. 1º da 
Lei 11.134/2005”).
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da 2ª  Região,  por  unanimidade,   receber  o 
recurso  como  agravo  interno  e  lhe  negar  provimento,   nos 
termos do voto do Relator, que fica fazendo parte integrante do 
presente julgado.
Rio de Janeiro,                                      de 2010 (data do  
julgamento).
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator
/mpb

IV - APELAÇÃO CÍVEL 482049 2006.51.01.017344-4
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

CASTRO AGUIAR
JUIZ  FED. 
CONV.

:MAURO  SOUZA  MARQUES  DA 
COSTA BRAGA

APELANTE :ERLEY PACHECO DA SILVA
ADVOGADO :CASSIO  ALVES  PEREIRA 

(RJ126814)
APELADO :UNIÃO FEDERAL
ORIGEM :TERCEIRA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200651010173444)

E M E N T A
ADMINISTRATIVO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRO. 
PROVAS  INÁPTAS  A  AMPARAR  O  RELACIONAMENTO 
ADUZIDO NA INICIAL.
I – Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o 
pedido,  pretendendo  o  autor  o  reconhecimento  do  direito  à 
pensão  deixada  por  servidora  pública,  na  qualidade  de 
companheiro.
II - Conforme farta orientação jurisprudencial, em casos como o 
dos  presentes  autos,  a  prova  material,  complementada  por 
prova testemunhal idônea, autoriza o reconhecimento da união 
estável. 
III  -  No caso, entretanto,  o relacionamento marital sustentado 
pelo demandante não restou suficientemente comprovado.  
IV - Com efeito, dos documentos acostadas aos autos, os mais 
significativos são os que evidenciam endereço em comum, fls. 
16 e 18/19, as carteiras de associação em clube, perante o qual 
o autor teria indicado como dependente a ex-servidora, fl. 24, e 
a prova de pagamento das despesas de funeral,  fl.  26.  Tais 
documentos  não  se  revestem  da  robustez  necessária  para 
convencer  a respeito  do aludido relacionamento.   Da mesma 
forma,  a  prova testemunhal,  colhida  pelo  Juízo  sentenciante, 
embora  favorável  às  alegações  autorais,  não  convencem,  a 
ponto de, isoladamente, poderem ser consideradas. 
V – Apelação improvida.
A C Ó R D Ã O
Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as 
acima indicadas.
Decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 



Diário Eletrônico
DA JUSTIÇA FEDERAL DA 2ª REGIÃO

636

Quinta-feira, 28 de outubro de 2010 Caderno Judicial TRF

636

Federal  da  Segunda  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento  à  apelação,  nos  termos  do  relatório  e  voto 
constantes  dos autos,  que ficam fazendo parte  integrante  do 
presente julgado.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010 (data do julgamento).
MAURO SOUZA MARQUES DA COSTA BRAGA
Juiz Federal Convocado

AGRAVO INTERNO EM AC  2007.51.01.024440-6
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
AGRAVANTE :UNIAO FEDERAL
AGRAVADO :MARIZETE DE OLIVEIRA E OUTRO
ADVOGADO :RICARDO  VIANA  RAMOS 

FERNANDEZ E OUTROS
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 16A VARA-RJ
ORIGEM :DÉCIMA SEXTA VARA FEDERAL DO 

RIO  DE  JANEIRO 
(200751010244406)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR 
PÚBLICO.  VENCIMENTOS  PAGOS  COM  ATRASO. 
CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.
-  Não  merece  acolhida  recurso  de  agravo  interno  onde  os 
recorrentes  não  apresentam  qualquer  subsídio  capaz  de 
viabilizar a alteração dos fundamentos da decisão hostilizada, 
persistindo, destarte, imaculados e impassíveis os argumentos 
nos quais o entendimento foi firmado 
-  O   termo  a quo da incidência  da  prescrição do direito  de 
postular,  judicialmente,  a  correção  monetária  incidente  sobre 
pagamento  de  diferenças  decorrentes  de  reenquadramento 
funcional,  nos termos da Lei  8.261/91,   é a  data em que foi 
efetivado o pagamento administrativo efetuado a menor, que no 
caso dos autos se deu no mês de janeiro/2003. Precedentes do 
Eg. STJ. 
-Os valores  pagos tardiamente na via administrativa devem ser 
corrigidos  monetariamente,  independente  de  culpa  de  quem 
quer  que  seja,  sob  pena  de  locupletamento  ilícito  do  réu, 
mormente  quando  se  trata  de  dívida  de  valor,  de  caráter 
alimentar.
- Recurso improvido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,   negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator, que fica 
fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro, 06 de outubro de 2010 (data do julgamento).
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 434764 2008.51.01.002996-2
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO  LUIZ 

PAULO S. ARAUJO FILHO
EMBARGANTE :ADILIA  AUGUSTA  DA  SILVA  E 

OUTRO
ADVOGADO :CLARICE AUGUSTA DA SILVA

EMBARGADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :SÉTIMA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200851010029962)

EMENTA
PROCESSO  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. 
INTEMPESTIVOS.
1. Os embargos de declaração não podem ser conhecidos, uma 
vez que são intempestivos.
2. O acórdão embargado foi publicado no dia 13 de agosto de 
2010  e  o  recurso  oposto  em  23  de  agosto  de  2010. 
Considerando-se  que  o  prazo  para  opor  embargos  de 
declaração é de 5 (cinco) dias, conforme o art. 536 do CPC e 
que  o  referido  prazo  se  inicia  no  primeiro  dia  útil  após  a 
intimação da parte  para ciência  de seu conteúdo,  de  acordo 
com  o  art.  184,  §2º  do  CPC,  os  presentes  embargos  de 
declaração são intempestivos, faltando-lhes requisito extrínseco 
de admissibilidade. 
3.  Mas,  ainda  que  fosse  possível  conhecer  dos  embargos, 
superando-se  a  questão  da  intempestividade,  nem  por  isso 
haveria de ser provido o recurso, uma vez que as alegações 
nele  contidas  demonstram apenas  o  inconformismo  da  parte 
embargante  com a  decisão proferida,  pretendendo  que outro 
julgamento seja prolatado, em substituição ao primeiro, o que 
atenta  contra  a  própria  finalidade  dos  declaratórios,  que  se 
restringem à supressão de eventual  omissão, obscuridade ou 
contradição da sentença, acórdão ou decisão.
4. Embargos de declaração não conhecidos.
ACÓRDÃO
Decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da Segunda Região,  por unanimidade, não conhecer 
dos embargos de declaração, na forma do voto do Relator.
Rio de Janeiro,  29 / 09 / 2010                (data do julgamento).
 
LUIZ PAULO DA SILVA ARAÚJO FILHO
Juiz Federal Convocado

AGRAVO INTERNO  2008.51.01.013890-8
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO  LUIZ 

PAULO S. ARAUJO FILHO
AGRAVANTE :VALNIRA ALVES MOREIRA
ADVOGADO :VALDIR JOSE NEVES E OUTROS
AGRAVADA :UNIAO FEDERAL
AGRAVADA :HILDA  ISIDORO  GONCALVES 

MOREIRA
ADVOGADO :WELINGTON DUTRA SANTOS

EMENTA
AGRAVO INTERNO. PROCESSUAL CIVIL. ALIMENTOS À EX-
ESPOSA.  DIVISÃO  PROPORCIONAL  DO  VALOR  DA 
PENSÃO.   
1.  A agravante pretende a majoração da pensão por morte de 
seu ex-marido,  de 17,1%, que recebia de pensão alimentícia 
enquanto  ele  era  vivo,  para  50%  (cinquenta  por  cento), 
reduzindo-se o percentual recebido pela companheira (segunda 
ré), de 82,9%  para 50%. 
2.  A ex-esposa pensionada por força de decisão em separação 
judicial  não  pode  receber  quantia  superior  ao  quantum 
percebido quando o militar era vivo.
3.  Agravo interno improvido.
ACÓRDÃO
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as 
acima  indicadas:  Decidem  os  membros  da  5ª  Turma 
Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por 
unanimidade, negar provimento ao agravo interno, na forma do 
voto do Relator.
Rio de Janeiro, 22 de setembro de 2010 (data do julgamento).
 Luiz Paulo da Silva Araújo Filho
Juiz Federal Convocado
Relator

AGRAVO INTERNO EM AC  2008.51.01.016285-6
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
AGRAVANTE :UNIAO FEDERAL
AGRAVADO :SEBASTIAO ANTUNES DE SA
ADVOGADO :ANA LUCIA FERREIRA DA SILVA
ORIGEM :DÉCIMA  VARA  FEDERAL  DO  RIO 

DE JANEIRO (200851010162856)

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL.  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  ART. 
20,  PARÁGRAFO 4º,  DO CPC.  APRECIAÇÃO EQUITATIVA. 
RAZOABILIDADE DO ARBITRAMENTO. 
- O art, 20, § 4º do CPC autoriza o juiz, nas causas em que não 
há condenação,  a fixar a verba honorária consoante apreciação 
equitativa, levando-se em consideração, dentre outros aspectos, 
o  zelo  do  profissional  e  o  trabalho  realizado  pelo  causídico, 
conferindo  ao  mesmo  uma  margem  de  liberdade,  sem  que 
esteja obrigado a obedecer ao limite mínimo de 10% ou máximo 
de 20%.  Destarte, o julgador poderá  fixar a verba honorária 
abaixo  de  10%,  tomando  por  base  o  valor  da  causa  ou  da 
condenação, bem como arbitrar os honorários de sucumbência 
em  valor  fixo,  desde  que  não  represente  valor  irrisório  ou 
exorbitante e se afaste do princípio da razoabilidade.
-  A fixação da verba honorária em 5% sobre o patamar  de R$ 
4.000,00, valor  atribuído à causa, observou os parâmetros  do 
art. 20, § 4º do CPC, não se  afigurando quantia irrisória. 
- Recurso improvido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,   negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator, que fica 
fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro,    de                    de 2010 (data do julgamento)
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

AGRAVO INTERNO EM AC  2009.51.01.003863-3
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
AGRAVANTE :UNIAO FEDERAL
AGRAVADO :IVAN FRANCA
ADVOGADO :JULIO CESAR JANUZZI ALVES
ORIGEM :DÉCIMA  VARA  FEDERAL  DO  RIO 

DE JANEIRO (200951010038633)

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL.  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  ART. 
20,  PARÁGRAFO 4º,  DO CPC.  APRECIAÇÃO EQUITATIVA. 
RAZOABILIDADE DO ARBITRAMENTO. 
-  Não  merece  acolhida  recurso  de  agravo  interno  onde  a 
recorrente não apresenta qualquer subsídio capaz de viabilizar 
a  alteração  dos  fundamentos  da  decisão  hostilizada, 
persistindo, destarte, imaculados e impassíveis os argumentos 
nos quais o entendimento foi firmado.
- O art, 20, § 4º do CPC autoriza o juiz, nas causas em que não 
há condenação,  a fixar a verba honorária consoante apreciação 
equitativa, levando-se em consideração, dentre outros aspectos, 
o  zelo  do  profissional  e  o  trabalho  realizado  pelo  causídico, 
conferindo  ao  mesmo  uma  margem  de  liberdade,  sem  que 
esteja obrigado a obedecer ao limite mínimo de 10% ou máximo 
de 20%.  Destarte, o julgador poderá  fixar a verba honorária 
abaixo  de  10%,  tomando  por  base  o  valor  da  causa  ou  da 
condenação, bem como arbitrar os honorários de sucumbência 
em  valor  fixo,  desde  que  não  represente  valor  irrisório  ou 
exorbitante e se afaste do princípio da razoabilidade.
-   A  fixação  da  verba  honorária  em R$ 500,00  observou  os 
parâmetros  do art. 20, § 4º do CPC, não se  afigurando quantia 
irrisória. 
- Recurso improvido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,   negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator, que fica 
fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro,    de                    de 2010 (data do julgamento)
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

AGRAVO INTERNO  2009.51.01.005425-0
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO  LUIZ 

PAULO S. ARAUJO FILHO
AGRAVANTE :LEONARDO DUTRA DE MOURA
ADVOGADO :MARCOS ANDRE ALVES DA SILVA
AGRAVANTE :EVARISTO COSTA DE SOUZA
ADVOGADO :ROSEJANE  SANTOS  DA  SILVA 

PEREIRA E OUTRO
AGRAVADA :UNIAO FEDERAL

EMENTA
AGRAVO  INTERNO.  ADMINISTRATIVO.  MILITAR 
TEMPORÁRIO. LICENCIAMENTO.   
1.  Consoante precedentes do Superior Tribunal de Justiça, é 
possível  o  recebimento  dos  embargos  de  declaração, 
interpostos contra decisão monocrática do relator, como agravo 
regimental.  
2.   O ato  que defere ao militar  temporário  a  continuação no 
serviço militar é discricionário, resultante de preliminar consulta 
à conveniência da Administração. Assim, concluído o tempo de 
serviço,  o  licenciamento  dele  opera-se  por  força  de  lei,  não 
precisando ser motivado. No caso, como os próprios agravantes 
afirmam, eles não completaram 10 (dez) anos de serviço militar, 
não podendo,  portanto,  ser  considerados estáveis,  ainda que 
tenham  ingressado  na  carreira  militar  por  meio  de  concurso 
público.
3.  Agravos internos improvidos.
ACÓRDÃO
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as 
acima  indicadas:  Decidem  os  membros  da  5ª  Turma 
Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por 
unanimidade, negar provimento aos agravos internos, na forma 
do voto do Relator.
Rio de Janeiro, 22 de setembro de 2010 (data do julgamento).
 Luiz Paulo da Silva Araújo Filho
Juiz Federal Convocado
Relator

APELAÇÃO E REMESSA EX OFFICIO 484553/RJ 
2009.51.01.006557-0
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO  LUIZ 

PAULO S. ARAUJO FILHO
APELANTE :UNIÃO FEDERAL
APELADO :MARCIO BOMFIM DE ANDRADE
ADVOGADO :ROSANA ALVES RAMOS E OUTRO
ORIGEM :JUIZO FEDERAL DA 3ª VARA-RJ

EMENTA
ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR.  INCORPORAÇÃO  DE 
QUINTOS.  ATUALIZAÇÃO  MONETÁRIA  DE  PARCELAS 
PAGAS ADMINISTRATIVAMENTE. 
1. A Autora requer a correção monetária dos valores recebidos 
administrativamente  relativos  à  incorporação dos  quintos  das 
funções comissionadas por ela exercidas no período de agosto/
97 a agosto de 2001. 
2. Conforme decidiu o Supremo Tribunal Federal, em sede de 
liminar,  no  mandado  de  segurança  nº  25.845  e,  mais 
recentemente, na Reclamação nº 8.757, não pode prevalecer a 
orientação adotada pelo TCU no acórdão nº 2.248/2005, já que 
o art. 62-A da Lei nº 8.112/90 ao fazer referência aos artigos 3º 
e 10 da Lei n.º 8.911/94, não restaurou a sua vigência,  pois, 
para tanto,  seria necessário  previsão expressa da norma em 
questão.
3.  Não  há  como invocar  direito  adquirido  no  caso  concreto, 
tendo em vista que restou pacificado nas Cortes Superiores que 
o servidor não tem direito adquirido a regime jurídico.
4.  Inexistindo  o  direito  à  incorporação,  não  há  direito,  em 
consequência, à correção monetária pleiteada.
5. Remessa necessária e apelação providas.
ACÓRDÃO
Decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da  Segunda  Região,  por  maioria,  dar  provimento  à 
remessa necessária e à apelação, na forma do voto do Relator. 
Rio de Janeiro, 15 de setembro de 2010.
 
Luiz Paulo da Silva Araújo Filho
Juiz Federal Convocado
Relator

III - AGRAVO 181430 2009.02.01.014744-4
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

CASTRO AGUIAR
JUIZ  FED. 
CONV.

:MAURO  SOUZA  MARQUES  DA 
COSTA BRAGA

AGRAVANTE :VIANNEY OTTONI CARDOSO DE 
MENEZES E OUTROS

ADVOGADO :JOSE NICODEMOS C. DE OLIVEIRA 
E OUTROS

AGRAVADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :VIGÉSIMA SÉTIMA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200851010212781)

E M E N T A
ADMINISTRATIVO  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  – 
TERRENOS  DE  MARINHA  -  DEPÓSITO  JUDICIAL  DOS 
VALORES DISCUTIDOS - POSSIBILIDADE - SUSPENSÃO DA 
EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO – OCORRÊNCIA - REGISTRO 
DA  ESCRITURA  DEFINITIVA  DOS  IMÓVEIS  –  NÃO 
AUTORIZAÇÃO  –  PENDÊNCIA  JUDICIAL  ACERCA  DOS 
CRÉDITOS PATRIMONIAIS. 
I  -  São  distintos  os  créditos  patrimoniais  de  natureza 
administrativa,  hipótese  dos  presentes  autos,  dos  tributários, 
que  possuem  legislação  própria.  Entretanto,  a  despeito  da 
natureza  não  tributária  do  crédito  patrimonial,  é  inegável  a 
possibilidade  da  suspensão  de  sua  exigibilidade,  mediante  o 
depósito  prévio,  integral  e  em  dinheiro  dos  valores  em 
discussão, em analogia ao disposto no art. 151, II, do CTN.
II – “Tal medida não prejudica a União, sendo, ao revés, uma 
garantia,  pois decidido o feito e sucumbindo o depositante,  o 
valor  depositado  é  convertido  em  renda,  extinguindo-se  a 
obrigação.”  (AG 200902010040492,  Desembargadora  Federal 
SALETE  MACCALOZ,  TRF2  -  SÉTIMA  TURMA 
ESPECIALIZADA, 20/10/2009)
III – O depósito judicial, ora autorizado, protege os agravantes 
dos  gravames  advindos  da  inadimplência,  viabilizando  a 
discussão dos créditos patrimoniais cobrados pela União, sem, 
contudo,  assegurar-lhes  o  direito  ao  registro  da  escritura 
definitiva  dos  imóveis,  tendo  em  vista  a  pendência  judicial 
acerca  dos  citados  créditos,  pelo  que  o  recurso  há  de  ser 
parcialmente provido.
IV – Agravo de instrumento parcialmente provido, apenas para 
autorizar o depósito judicial dos valores discutidos na ação 
originária.
A C Ó R D Ã O
Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as 
acima indicadas.
Decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da  Segunda  Região,  por  unanimidade,  dar  parcial 
provimento  ao  recurso,  nos  termos  do  relatório  e  voto 
constantes  dos autos,  que ficam fazendo parte  integrante  do 
presente julgado.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010 (data do julgamento).
MAURO SOUZA MARQUES DA COSTA BRAGA
Juiz Federal Convocado

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC 461406 
2009.51.01.014787-2
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

CASTRO AGUIAR
JUIZ  FED. 
CONV.

:MAURO  SOUZA  MARQUES  DA 
COSTA BRAGA

EMBARGANTE :CLARISSA MARQUES DE 
CARVALHO

EMBARGADO :V. ACÓRDÃO DE FL. 170/171
APELANTE :CLARISSA  MARQUES  DE 

CARVALHO
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ADVOGADO :MARIA HELENA SEIDL MACHADO 
PERRONI

APELADO :UNIÃO FEDERAL
ORIGINÁRIO :2009.5101.014787-2

E M E N T A
PROCESSO  CIVIL  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  - 
INEXISTÊNCIA  DE  OMISSÃO,  OBSCURIDADE  OU 
CONTRADIÇÃO - REEXAME DA MATÉRIA DECIDIDA.
I - Não se prestam os embargos de declaração a reexame da 
matéria decidida, ainda que a título de mero prequestionamento. 
Objetivam  tão-somente  sanar  omissão,  obscuridade  ou 
contradição, o que inexiste no acórdão embargado.
II - “O órgão judicial, para expressar sua convicção, não precisa  
aduzir  comentários  a  respeito  de  todos  os  argumentos 
levantados  pelas  partes.”  (REsp 150071/SP,  Rel.  Min.  Milton 
Luiz Pereira, DJU 10.08.98).
III - Recurso improvido.
A C Ó R D Ã O
Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as 
acima indicadas.
Decide  a  Quinta  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da  Segunda  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento  aos  embargos  de  declaração,  nos  termos  do 
relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010 (data do julgamento).
MAURO SOUZA MARQUES DA COSTA BRAGA
Juiz Federal Convocado

BOLETIM: 102417    

IV - APELACAO CIVEL 423868 1997.51.03.048384-8
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
APELANTE :TANIA  CRISTINA  SALES  DE 

ALMEIDA RIBEIRO E OUTROS
ADVOGADO :ROMEU FERNANDO C.DE SOUZA E 

OUTRO
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :RODRIGO LIMA KLEM E OUTROS
ORIGEM :PRIMEIRA  VARA  FEDERAL  DE 

CAMPOS (9700483843)

DESPACHO
O art. 45 do CPC garante ao advogado o direito de renunciar ao 
mandato, a qualquer tempo. Estabelece, em contrapartida, que 
o mesmo deverá comprovar que cientificou o mandante de sua 
renúncia, permanecendo na defesa dos interesses dos clientes, 
nos 10 (dez) dias seguintes à comunicação. 
Não há prova regular de que o advogado demonstrou que os 
mandantes teriam sido  notificados da renúncia do mandato. O 
renunciante limitou-se a pedir a intimação do autor, enviando-
lhe   telegrama  fonado  (fls.  313/316).   Não  obstante,  essa 
intimação não foi realizada, tendo em vista  que a assinatura 
aposta  no  recibo  de  entrega  não  são  as  dos  destinatários. 
Assim, o documento apresentado não pode ser,  validamente, 
aceito  como  prova  de  que  o  mandante  fora  cientificado  da 
renúncia. 

Trata-se, pois, de renúncia não aperfeiçoada.
Em nome dos princípios processuais da celeridade, economia, 
instrumentalidade, ausência de prejuízo e aproveitamento dos 
atos  do  processo,  intime-se  o  advogado  que  subscreveu  a 
renúncia ao mandato, para que a regularize, comprovando nos 
autos  que  cientificou  os  mandantes,  a  fim  de  que  estes 
nomeiem substituto. 
 Rio, 8 de outubro de 2010.
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

IV - APELAÇÃO CÍVEL 463650 2002.51.01.012495-6
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

CASTRO AGUIAR
JUIZ  FED. 
CONV.

:MAURO  SOUZA  MARQUES  DA 
COSTA BRAGA

APELANTE :PAULO PEREIRA ROMEU REP/ P/ 
CUR/ ELIANE MARQUES DE SOUZA

ADVOGADO :OSCAR  BURGOS  POSSOLLO 
(RJ056623)

APELADA :RITA DE CASSIA ROMEU PEREIRA 
E OUTRO

ADVOGADA :IZABEL DA SILVA LEAL (RJ101103)
APELADA :UNIÃO
ORIGEM :OITAVA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200251010124956)

D E S P A C H O
Fl. 260. Indefiro.
Ademais,  agravo  de  instrumento  não  é  recurso  cabível  de 
acórdão.
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.
MAURO SOUZA MARQUES DA COSTA BRAGA
Juiz Federal Convocado

IV - APELAÇÃO CÍVEL 466211 2002.51.01.022064-7
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

CASTRO AGUIAR
JUIZ  FED. 
CONV.

:MAURO  SOUZA  MARQUES  DA 
COSTA BRAGA

APELANTE :CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 
CEF

ADVOGADO :AURIVAL JORGE PARDAUIL  SILVA 
(RJ000821B) E OUTROS

APELADO :MARCOS OLIVEIRA DOS SANTOS E 
OUTRO

ADVOGADO :CAROLINA  DE  FÁTIMA  ALVES 
(RJ053499) E OUTROS

ORIGEM :DÉCIMA  OITAVA  VARA  FEDERAL 
DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200251010220647)

D E S P A C H O
Fl. 207. Defiro, como requerido.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.
MAURO SOUZA MARQUES DA COSTA BRAGA
Juiz Federal Convocado
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IV - APELAÇÃO CÍVEL 382316 2004.51.01.009451-1
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

CASTRO AGUIAR
JUIZ  FED. 
CONV.

:MAURO  SOUZA  MARQUES  DA 
COSTA BRAGA

APELANTE :CIA FLUMINENDSE DE HABITAÇÃO 
- COFLUHAB

ADVOGADO :IVANA  CECÍLIA  NOGUEIRA  DA 
SILVA

APELADA :MARIA SANTANA DA CRUZ
ADVOGADO :CELIO PEDRO DA SILVA
APELADA :CEF  –CAIXA  ECONÔMICA 

FEDERAL
ADVOGADO :ALDIR GOMES SALES

D E S P A C H O
Tendo em vista a decisão de fls. 265, que inadmitiu o recurso da 
parte autora, remetam-se os autos à DIDRA, para fazer constar 
MARIA  SANTANA DA CRUZ e  CEF –  CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL como apeladas, indicando, ainda, seus respectivos 
advogados.
Após, dê-se vista à CEF para oferecer contrarrazões.
Voltem-me conclusos.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010.
MAURO SOUZA MARQUES DA COSTA BRAGA
Juiz Federal Convocado
nvg

IV - APELACAO CIVEL 435000 2004.51.01.019542-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
APELANTE :JURACIARIA  VIANA  DA 

CONCEICAO
ADVOGADO :ELIEL SANTOS JACINTHO E 

OUTROS
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :BRUNO  VAZ  DE  CARVALHO  E 

OUTROS
ORIGEM :DÉCIMA  QUINTA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200451010195420)

DESPACHO
Considerando  que  a  renúncia  postulada  não  contém  a 
assinatura dos demais advogados, manifeste-se o Dr. MÁRCIO 
FABIANO NACIMENTO – OAB/RJ 110.863, Dr. ALEXANDRE 
MENDES. FERREIRA – OAB/RJ 100.738, Dra.  MARCELA D. 
P.  DOS  SANTOS  –  OAB/RJ  107.397  e   Dr.  LEANDRO 
MENDES BARRETO – OAB/RJ 102.866,   acerca da referida 
rescisão contratual.
  Nos termos do art. 45 do Código de Processo Civil, constitui 
ônus  dos  patronos  renunciantes  ao  mandato  outorgado  pela 
parte  autora,  comprovar  que  sua  cliente  foi  cientificada 
inequivocamente do ato de renúncia.
  Observe-se da cópia do aviso de recebimento de fl. 223, que a 
notificação foi recebida por pessoa diferente da destinatária, o 

que implica em sua nulidade.   
   Assim,  diante  do  não  cumprimento  do  que  dispõe  o 
mencionado  comando,  o  advogado  renunciante  deverá 
permanecer  no  patrocínio  da  causa  até  a  demonstração  de 
ciência da outorgante, a fim de evitar eventuais prejuízos para a 
parte.
    Rio,  13 de outubro de 2010.
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

IV - APELACAO CIVEL  2005.51.01.026353-2
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

CASTRO AGUIAR
APELANTE :AMESP  ADMINISTRADORA  DE 

PLANOS  DE  SAUDE  E 
ODONTOLOGICOS S/C LTDA

ADVOGADO :JOSE LUIZ TORO DA SILVA E 
OUTRO

APELANTE :AGENCIA  NACIONAL  DE  SAUDE 
SUPLEMENTAR - ANS

PROCURADOR :ROBERVAL BORGES FILHO
APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :DÉCIMA  VARA  FEDERAL  DO  RIO 

DE JANEIRO (200551010263532)

D E S P A C H O
 Intimem-se  os  advogados  da  apelante,  para  regularização, 
tendo  em  vista  que,  à  fl.  2196  (21º  vol.),  há  vedação  para 
substabelecer.
 Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.
MAURO SOUZA MARQUES DA COSTA BRAGA
Juiz Federal Convocado
dsz

IV - APELAÇÃO CÍVEL 491606 2005.51.10.004669-8
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

CASTRO AGUIAR
JUIZ  FED. 
CONV.

:MAURO  SOUZA  MARQUES  DA 
COSTA BRAGA

APELANTE :CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF
ADVOGADO :ANDRE  PIRES  GODINHO 

(RJ100272) E OUTROS
APELADO :MARISA  FERNANDA  ALVES 

HUIDOBRO
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :QUINTA  VARA  FEDERAL  DE  SÃO 

JOÃO  DE  MERITI 
(200551100046698)

D E S P A C H O
Dê-se vista à CEF, para assinatura da apelação de fls. 55/62.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010.
MAURO SOUZA MARQUES DA COSTA BRAGA
Juiz Federal Convocado
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III - AGRAVO  2007.02.01.002544-5
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
AGRAVANTE :MIGUEL ALVES E OUTROS
ADVOGADO :GREICE FREDERICA DO 

NASCIMENTO LEAL E OUTROS
AGRAVADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :VIGÉSIMA  PRIMEIRA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(9000137667)

DECISÃO
Trata-se  de  agravo  de  instrumento  com  pedido  de  efeito 
suspensivo  interposto em face da decisão proferida pelo MM. 
Juízo a quo que se encontra vazada nos seguintes termos:
“1-Torno sem efeito o despacho de fl.234 e indefiro o pedido de 
fl.231,uma  vez  que  os  contratos  de  honorários  firmados 
particularmente  entre  a  parte  autora  devem  ser  pagos 
diretamente  aos  interessados,  pela  própria  devedora,  não 
cabendo a este juízo, por não ser de sua alçada, interferir em 
negócios privados.   (grifo nosso).
2- Retornem os autos ao contador para refazer os cálculos de  
fl.s 190/194, excluindo os juros de mora, por força do acórdão  
de  fl.223/226,  e  acrescentando  á  conta  os  honorários  
sucumbenciais fixados á fl. 05.
3-  Elaborada  a  conta,  abra-se  vista  ás  partes,  pelo  prazo  
sucessivo de 05 (cinco) dias, a começar pela parte autora.
4-Não  havendo  impugnações,expeça(m)-se  o(s)  Requisitório 
(s), nos termos da Resolução nº 438, de 30/05/05, do Conselho 
da Justiça Federal, devendo os beneficiários informar o número 
do CPF.”
Sustenta o agravante, em síntese, que a regra constante no §4º 
do art. 22 do Estatuto do Advogado é impositiva, assim, deve o 
juiz  determinar  o  pagamento  dos  honorários  advocatícios 
quando  o  advogado  juntar  aos  autos  o  seu  contrato  de 
honorários; que a jurisprudência dos Tribunais Superiores, em 
especial  á do STJ, encontra-se pacificada, havendo, portanto 
que se dar provimento ao presente  agravo,determinando que 
seja  depositado  em favor  da patrona do autor,   o  percentual 
fixado pelo contrato acostado aos autos, qual seja, 30 % (trinta 
por cento).
O pedido de antecipação da pretensão recursal  foi indeferido 
ás fls. 76/79.
O Ministério Público Federal opinou pela sua não intervenção 
no feito.
Relatei. Decido.
Cinge-se  a  controvérsia  na  dedução  da  verba  relativa  aos 
honorários contratuais do montante executado, uma vez que se 
trata de contrato entre particulares. 
Com  efeito,  compulsando  os  autos,  verifico  que  o  presente 
recurso carece de pressuposto de admissibilidade
In casu, conforme informações prestadas pelo Juízo de origem 
á fl. 115,  a decisão agravada foi publicada em 25/10/06, tendo 
sido republicada em 16/02/07, tão somente o item 3 da pretérita 
decisão, na qual se determinou a abertura de vista ás partes 
para  se  manifestarem  a  respeito  da  conta  elaborada  pelo 
contador do juízo a quo.
Ressalta-se,  por  demais  necessário,  que  a  questão  ora 
agravada,  reserva  de  honorários,  não  fora  incluída  na 
republicação, restando a mesma preclusa. 
Sendo  assim,  insofismável  a  conclusão  de  que  o  presente 
agravo de instrumento encontra-se impossibilitado da análise do 
mérito,  pois  o  mesmo fora  interposto  a  mais  de  4  (  quatro) 
meses após o prazo admitido.

Nesse sentido, a orientação firmada pelo Superior Tribunal de 
Justiça,in verbis :
“PROCESSUAL  CIVIL.  PRESCRIÇÃO  TRIBUTÁRIA. 
REPUBLICAÇÃO PARA RETIFICAÇÃO NO NOME E PARTE. 
INTEMPESTIVIDADE RECURSAL.
I  -  Não  existiu  qualquer  omissão  no  acórdão  embargado.  A 
Fazenda  Nacional  levanta  a  tese  de  que  a  sua  intimação 
somente  ocorreu  em  21  de  junho  de  2005,  porquanto  teria 
havido  republicação da decisão de fls. 944, publicada em 09 
de maio de 2005, o que teria o condão de revalidar o prazo de 
intimação da Fazenda.
II - A republicação aludida teve o desiderato de proceder-se a 
inclusão  da  expressão  "E  OUTRO"  ao  lado  do  nome  do 
recorrente,  neste  sentido,  tal  republicação não  possui  em 
relação a outra  parte o efeito de renovação do prazo recursal. 
Precedente:  AgRg  no  Ag  375508/PE,  Rel.  Min.  Fontes  de 
Alencar, DJ 23.09.2002, p. 402.
III - Observe-se que a primeira decisão foi publicada em maio 
de 2005 e a  republicação com inclusão da expressão acima 
somente foi  realizada em junho de 2005, ou seja,  totalmente 
fora  doprazo  para  recurso,  tendo  ficado  inerte  a  ora 
embargante,  o  que  implica  em  preclusão  temporal. 
Precedentes:  AgRg no AgRg no Agnº  565.967/MG, Rel.  Min. 
DENISE ARRUDA, DJ de 01/02/2006 e REsp nº  471.907/SP 
Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJ de 07/04/2003.
IV - Embargos rejeitados.  
(STJ - EDcl no AgRg nos EDcl no REsp 695153 / DF Ministro 
Francisco Falcão, DJ 01/06/2006,)
Diante do exposto, nego seguimento agravo, com fulcro no art. 
557,  caput,  do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 
17.12.98.
Publique-se e intime-se.
Decorrido,  in albis, o prazo recursal, encaminhem-se os autos 
ao M.M. Juízo   a quo, dando-se baixa na distribuição com as 
devidas cautelas.
Rio de janeiro, 11 de outubro de 2010.
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

III – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AGRAVO 
2009.02.01.011033-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
EMBARGANTE :UNIAO FEDERAL
EMBARGADO :IARA CRISTINA CARDOZO MELO 

SALES
ADVOGADO :PATRICIA VAIRAO CARELLI VIEIRA
ORIGEM :SEGUNDA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200951010099385)

DECISÃO
Trata-se  de  embargos  de  declaração  opostos  em  face  de 
decisão monocrática  vazada nos seguintes termos:
“A  Lei  nº  11.187/2005  operou  modificações  no  sistema  de 
impugnação  às  decisões  interlocutórias  no  processo  civil 
brasileiro. Ao dar nova redação aos artigos 522 e 527, inciso II, 
do CPC içou o agravo retido à regra geral do sistema, como o 
meio apto para atacar todas as decisões interlocutórias, exceto 
as  suscetíveis  de  causar  à  parte  lesão  grave  e  de  difícil 
reparação, bem como as que inadmitem a apelação e as que 
tratam dos efeitos em que ela  é  recebida,  situações em que 
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será admitido o agravo de instrumento.  Ainda nos termos do 
referido  artigo  527,  inciso  II,  caberá  ao  Relator  realizar  a 
conversão do agravo de instrumento em retido. 
No presente caso, não se vislumbra urgência ou perigo de lesão 
que justifique o processamento do presente recurso na forma de 
agravo  de  instrumento.  Com  efeito,   a  suspensão  do  ato 
administrativo de acumulação de cargos  não tem condão de 
gerar periculum in mora.
Outrossim,  a  decisão  antecipando  a  tutela  não  constitui,  em 
princípio, situação irreversível e tampouco de existência de risco 
e  prejuízo  irreparável  à  União  Federal,  mormente  em  se 
reconhecendo  que  inexiste  óbice  jurídico-legal  a  eventual 
repetição  de  verbas  de  natureza  alimentar,  porquanto 
concedidas por força de decisão judicial provisória e urgente; 
acrescendo-se que dispõe a União de meios privilegiados para 
empreender possível cobrança, em sendo a final desacolhida a 
pretensão autoral. 
Vale citar o seguinte precedente nesta Corte:
AGRAVO  INTERNO  –  AGRAVO  DE   INSTRUMENTO 
ADMINISTRATIVO – CUMULAÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS –
MANDADO DE SEGURANÇA –  LIMINAR DEFERIDA - LESÃO 
DE  DIFICIL  REPARAÇÃO  NÃO  CONFIGURADA  – 
CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO
I-   Liminar  que deferiu  manutenção de cumulação de cargos 
públicos  existentes há vinte  anos  não afronta as disposições 
contidas no artigo 1° da Lei 9494/97.
II- Hipótese que justifica a conversão do agravo de instrumento 
em agravo retido, eis que inexiste iminência de lesão de difícil 
reparação.
(AgI  2004.02.01.008175-7,  Rel.  Sergio  Schwaitzer,  DJ 
13.01.2006)
 
Diante  do  exposto,  evidenciado  que  o  presente  recurso  não 
reclama necessidade  de  provimento  jurisdicional  de  urgência 
por não ser a decisão agravada suscetível de causar à parte 
agravante  lesão  grave  e  de  difícil  reparação,  converto  o 
presente em agravo retido, na forma do art. 527, inciso II, do 
CPC, com a nova redação dada pela Lei 11.187/2005.”
Sustenta  a  embargante  a  ocorrência  de  omissão  no  julgado 
quando a ausência de interesse da União Federal  no agravo 
retido.
Relatei. Decido.
Inicialmente,  adotando  o  entendimento  firmado  pelo  Eg. 
Supremo Tribunal  Federal,  no  sentido  de  não  cabimento  de 
embargos  de declaração opostos  contra  decisão monocrática 
de relator (STF -AI n. 235.568-7, Rel. Min.  Moreira Alves, DJ 
25.06.1999), recebo os embargos de declaração como pedido 
de reconsideração,  eis que  “nos termos da regra do art. 527,  
parágrafo único, do Código de Processo Civil, é irrecorrível a 
decisão  que converte  o  agravo de  instrumento em  agravo 
retido, facultando  à  parte  apenas  formular  pedido  de 
reconsideração  ao  próprio  relator,  sendo  descabida  a 
interposição de agravo interno da referida decisão” (STJ- REsp 
1032924/DF,  5.ª  Turma,  Rel.  Min.  Laurita  Vaz,  DJ  de 
29/09/2008.)
Outrossim, não vislumbro motivos para reconsiderar a  decisão 
impugnada,  porquanto  a  mesma  encontra-se  devidamente 
fundamentada, como o exige a Constituição Federal em vigor 
(art.  93,  IX),  não se ressentindo,  ademais,  de qualquer  vício 
material que mereça reparação  ex officio,  sendo certo que os 
argumentos expendidos pelo agravante não abalam o alicerce 
jurídico  da  referida  decisão,  razão  pela  qual  mantenho-a  por 
seus próprios fundamentos.
Ademais, as razões postas pelo recorrente não apontam para a 

urgência consubstanciada no potencial perigo de lesão à parte 
agravante, tampouco para o dano de difícil reparação, requisitos 
necessários  ao  recebimento  do  agravo  de  instrumento  pelo 
Tribunal,  haja  vista  a  regra  insculpida  no art.  522,  caput,  do 
Código de Processo Civil.
Neste sentido:
AGRAVO  INTERNO.  DECISÃO  MONOCRÁTICA  QUE 
CONVERTEU  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  EM  AGRAVO 
RETIDO.  DEFERIMENTO  DE  TUTELA  ANTECIPADA. 
PRESENÇA  DOS  REQUISITOS  AUTORIZADORES.  CABO 
DESINCORPORADO  DO  SERVIÇO  MILITAR  POR 
INCAPACIDADE  DEFINITIVA.  RECONHECIMENTO  DO 
DIREITO À REFORMA. 
I  –  Observe-se,  de  início,  que  a  conversão  do  agravo  de 
instrumento em agravo retido, no caso de ausência de iminente 
risco  irreparável  em função da  efetivação da antecipação  da 
tutela, além de evitar o prejulgamento da causa pelo Tribunal, 
não  é  necessariamente  prejudicial  à  agravante,  pois  abre  a 
possibilidade de, remetidos os autos do agravo ao juízo a quo, 
este, tomando conhecimento das razões ali esposadas, exerça 
o juízo de retratação, independentemente do cumprimento do 
disposto no art. 526 do CPC. 
II – Outrossim, a decisão antecipando a tutela, para concessão 
da  reforma  militar,  não  constitui,  em  princípio,  situação 
irreversível  e  tampouco  de  existência  de  risco  e  prejuízo 
irreparável  à  União  Federal,  mormente  em se  reconhecendo 
que inexiste óbice jurídico-legal a eventual repetição de verbas 
de  natureza  alimentar,  porquanto  concedidas  por  força  de 
decisão judicial provisória e urgente; acrescendo-se que dispõe 
a  União  de  meios  privilegiados  para  empreender  possível 
cobrança, em sendo a final desacolhida a pretensão autoral. 
III – Ademais, a aplicação da norma inserta no art.2º-B da Lei nº 
9.494/97  requer  a  observância  do  princípio  da 
proporcionalidade, notadamente na hipótese em tela, na medida 
em  que  o  próprio  parecer  da  Junta  de  Saúde  do  Exército, 
atestando  que  o  então  Cabo,  ao  ser  desincorporado,  era 
portador de “Infarto Cerebral  devido a Trombose das Artérias 
Cerebrais”, encontrando-se inválido e necessitando de cuidados 
permanentes  de  enfermagem  e  hospitalização;  não  deixa 
dúvida de que se deva privilegiar,  a princípio,  o interesse do 
incapaz;  o  que,  decerto,  não  implica  em  afastar  o  interesse 
público. 
IV  –  Nem  se  olvide  que  a  Lei  11.187/05,  em  vigor  desde 
18/01/06,  além  de  modificar  o  art.  522,  caput,  do  CPC  – 
estabelecendo que das decisões interlocutórias caberá agravo, 
na forma retida, salvo quando houver iminência de lesão grave 
e  de  difícil  reparação,  ou  nas  hipóteses  de  inadmissão  da 
apelação e dos efeitos em que é recebida –, também alterou 
novamente  o  inciso  II  do  art.  527  do  mesmo diploma  legal, 
tornando imperativa a conversão em agravo retido dos agravos 
de  instrumento  interpostos  não  abarcados  pelas  exceções 
mencionadas. 
V  –  Hipótese  que justifica  a  conversão  em agravo  retido  do 
agravo de instrumento interposto contra a decisão que deferiu a 
antecipação de tutela.
(TRF2 - AG 200802010161382, Desembargador Federal Sergio 
Schwaitzer, DJ 05/02/2009) – g. n
DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  INOMINADO 
CONTRA  DECISÃO  DE  CONVERSÃO  DE  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. ARTIGO 527, II,  DO 
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  INEXISTÊNCIA  DE 
FUNDAMENTOS  E  EVIDÊNCIAS  CONCRETAS  DA 
EXIGÊNCIA DE PROVISÃO JURISDICIONAL DE URGÊNCIA 
OU  DE  PERIGO  DE  LESÃO  GRAVE  E  DE  DIFÍCIL  OU 



Diário Eletrônico
DA JUSTIÇA FEDERAL DA 2ª REGIÃO

643

Quinta-feira, 28 de outubro de 2010 Caderno Judicial TRF

643

INCERTA REPARAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 
1. Caso em que, com base na legislação vigente, a decisão, ora 
agravada, à luz do caso concreto, identificou tanto os requisitos 
permissivos,  como  a  inexistência  de  impedimento  legal,  à 
retenção do agravo de instrumento. 
2. O agravo de instrumento -- como agora, igualmente, o agravo 
inominado --, não deduziu fundamentação, e tampouco prova, 
específica de periculum in mora, para justificar a tramitação do 
recurso como interposto. O ônus da alegação e da prova quanto 
a requisitos de admissibilidade do recurso, assim como para o 
deferimento  de  antecipação  de  tutela,  é  da  agravante,  não 
sendo possível presumir o "perigo de lesão grave e de difícil ou 
incerta reparação", porque este, na essência,  tem vinculação, 
pela  sua  própria  natureza  jurídica,  com  dados  e  fatos  da 
realidade da agravante. 
3.  A  impugnação,  objeto  deste  agravo  inominado,  no  que 
concerne  ao  periculum  in  mora,  vem  fundada  em  danos 
abstratos  e  genéricos,  e  sem  qualquer  enfoque  ou  dado 
individual,  concreto,  material  e  específico,  devidamente 
demonstrado,  a  impedir,  pois,  que  sejam elididos  os  motivos 
determinantes  da  retenção:  caso  em  que  a  manutenção  da 
decisão proferida na origem, mesmo desde a interposição do 
agravo de instrumento,  não foi  capaz de gerar,  à míngua de 
prova, risco e, menos ainda, lesão grave e de difícil ou incerta 
reparação. 
4.  Na  espécie,  trata-se  de  ação  ordinária,  com  pedido  de 
antecipação  de  tutela,  proposta  com  objetivo  de  garantir  a 
internação do autor em clínica geriátrica especializada, à conta 
da UNIÃO FEDERAL, para prosseguimento de tratamento, em 
virtude de parada cárdio-respiratória pós-operatória, seguida de 
coma vigil permanente, encontrando-se o paciente, atualmente, 
em tratamento domiciliar, aos cuidados de sua genitora, que já 
se  encontra  idosa  e  também  com  saúde  precária,  conforme 
ampla documentação acostada à inicial,  inclusive de atestado 
médico e certidão dos autos de interdição do autor. 
5. A difícil e grave situação médica do autor justifica a medida 
excepcional,  que  se adotou em prol  da preservação do  bem 
jurídico de maior expressão, comprovando, assim, ao contrário 
do que alegado pela Fazenda Pública, a presença do periculum 
in mora na ação originária, conforme revela, de resto, a própria 
petição inicial. 6. Agravo inominado desprovido.
(TRF3  -  AG  200503000024656,  Juiz  Carlos  Muta,  DJ 
22/07/2008) – g. n.
PROCESSO  CIVIL.  AGRAVO.  CONVERSÃO  EM  RETIDO. 
CPC, ARTS. 523, § 4º E 527, II. POSSIBILIDADE. AGRAVO. 
1. Na sistemática adotada a partirda Lei nº 10.352/2001, a regra 
é  a  conversão  do  agravo  em  retido,  excetuados  os  casos 
previstos  no  art.  523,  §  4º,  parte  final,  e  527,  II,  do  CPC, 
devendo ser demonstradas pelos recorrentes,  via de regra,  a 
urgência, a grave lesão ou o perigo de dano irreparável ou de 
difícil  reparação,  para  fins  de  admissão  como  agravo  de 
instrumento. 
2. Nestas condições, não bastam, por si só, o indeferimento da 
liminar ou da antecipação da tutela, bem como o vencimento da 
exação no prazo legalmente estabelecido ou o cumprimento da 
legislação,  para  configurarem-se  preenchidos  os  requisitos 
legais, não sendo o agravo o recurso próprio para discussão do 
mérito  da  questão  ou  da  constitucionalidade  da  norma,  que, 
aliás, em nosso sistema, é presumida.
(TRF4 - AGVAG 200304010119335, Des. Fed. Maria Lúcia Luz 
Leiria, DJ 18/06/2003)
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ESTORNO 
IN LIMINE LITIS DE VALORES DEPOSITADOS EM CONTAS 
DE FGTS DE SERVIDORES NÃO OPTANTES. AUSÊNCIA DE 

PERIGO  DE  LESÃO  GRAVE  E  DE  DIFÍCIL  REPARAÇÃO. 
CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO.  ART. 527, II, DO CPC. 
POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO. 1. 
A  pretensão do Município  de  São José da Laje  no  presente 
recurso possui identidade com o provimento final buscado na 
Ação  Ordinária  de  restituição  dos  valores  depositados  em 
contas de FGTS de servidores municipais não optantes. 
2. As liminares devem ser concedidas em caráter excepcional e 
provisório,  diante  de  situação  concreta  que  justifique  o  seu 
deferimento,  mediante  a  análise  sumária,  dentre  outros 
aspectos,  da possibilidade da reversibilidade da medida, para 
não se incorrer no risco de transformar um pleito liminar  em 
julgamento  antecipado  da  lide,  em flagrante  prejuízo  à  parte 
adversa. 
3.  Não  se  vislumbra  no  caso  presente  qualquer  perigo  na 
demora,  podendo tal  providência  ser determinada ao final  do 
processo, após se proceder rigorosa e minuciosa análise quanto 
ao direito ora pleiteado, o que somente pode ser realizado em 
cognição plena. 
4. Não há a urgência nem a irreparabilidade alegada, pois se 
acaso vier a ser reconhecido o direito do agravante em qualquer 
época, estará garantida a possibilidade de restituição em seu 
favor dos valores depositados na Caixa Econômica Federal. 
5. Agravo de Instrumento convertido em Retido, nos termos do 
artigo 527, II, do CPC. Agravo Regimental prejudicado.
(TRF5  -  AG  20080500060851901,  Desembargador  Federal 
Francisco Barros Dias, DJ 22/06/2009)
Força é convir , que ausente a demonstração de eventual lesão, 
deve  ser  mantida  a  conversão  do  respectivo  agravo  de 
instrumento em agravo retido.
Diante do exposto, indefiro o pedido de reconsideração e deixo 
de  receber  a  irresignação como embargos  de  declaração ou 
agravo interno, ante seu manifesto incabimento.
Publique-se e intime-se.
Nada  sendo  requerido,  cumpra-se  a  parte  final  do  decisum 
impugnado.
Rio de janeiro, 14 de outubro de 2010.
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

III - AGRAVO  2009.02.01.012423-7
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
AGRAVANTE :UNIAO FEDERAL
AGRAVADO :GRACCHO BOGEA DE MELO E 

ALVIM NETO
ADVOGADO :FERNANDO BARBALHO MARTINS E 

OUTROS
ORIGEM :PRIMEIRA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200951010108830)

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de atribuição de 
efeito  suspensivo,  interposto  de  decisão  que,  em  sede  de 
mandado de segurança, deferiu medida liminar para determinar 
à autoridade impetrada a convocação para imediato exercício 
do Impetrante, na função técnico de gestão hospitalar, para a 
qual  concorrera  em  processo  seletivo  visando  à  contratação 
temporária.
Ocorre que, conforme informações prestadas pelo Juízo a quo, 
em  04  de  outubro  de  2010,  através  de  ofício  nº 
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OFI.0001.000421-4/201003/10-GAB-1ªVF,  foi  proferida 
sentença no Mandado de Segurança n° 2009.51.01.010883-0, 
berço  da  decisão  agravada,  julgando procedente  o  pedido  e 
concedendo  a  segurança  para  que  a  autoridade  impetrada 
atribua ao Impetrante os 10 pontos referentes à prova de títulos 
e  corrija  sua  classificação  no  concurso,  garantindo-lhe, 
definitivamente,  a  contratação  temporária  como  Gestor 
Hospitalar de Serviços de Saúde.
Diante desse contexto, julgo prejudicado o presente agravo de 
instrumento, em razão de manifesta perda de objeto, na forma 
do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil c/c 
art. 44, § 1o, I, do Regimento Interno desta Corte.
Publique-se e intime-se.
Decorrido,   in albis, o prazo recursal, encaminhem-se os autos 
ao M.M. Juízo  a quo,  dando-se baixa na distribuição com as 
devidas  cautelas  (art.  210  do  Regimento  Interno  TRF/  2ª 
Região).
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

X - HABEAS CORPUS  2009.02.01.013214-3
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

CASTRO AGUIAR
IMPETRANTE :DONIER RODRIGUES ROCHA
IMPETRADO :JUIZO DA 6A. VARA FEDERAL 

CRIMINAL DO RIO DE JANEIRO-RJ
PACIENTE :WEN GUOQAN
ADVOGADO :AMELIA  APARECIDA  NOGUEIRA 

SILVA
PACIENTE :YU YANE
ADVOGADO :AMELIA  APARECIDA  NOGUEIRA 

SILVA
ORIGEM :SEXTA  VARA  FEDERAL  CRIMINAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200951010192609)

D E S P A C H O
Sobre a perda de objeto do presente habeas corpus, conforme 
movimentação processual anexa, manifeste-se o impetrante.
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010. 
MAURO SOUZA MARQUES DA COSTA BRAGA
Juiz Federal Convocado
dsz

III – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO 
2009.02.01.018924-4
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
AGRAVANTE :UNIAO FEDERAL
AGRAVADO :CLEUZA DO NASCIMENTO FIRMO
ADVOGADO :ELIANE DO NASCIMENTO FIRMO E 

OUTROS
ORIGEM :TERCEIRA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200951010216870)

DECISÃO
Trata-se  de  embargos  de  declaração  opostos  em  face  de 
decisão monocrática  vazada nos seguintes termos:

“A nova sistemática, após a edição da Lei 11.187/2005, alterou 
a redação do art.  527, II  do CPC para afastar a previsão de 
interposição de agravo interno contra a decisão que determina a 
conversão de agravo de instrumento em retido.  Facultando à 
parte  apenas  formular  pedido  de  reconsideração  ao  próprio 
relator,  sendo descabida a interposição de agravo interno da 
referida decisão. 
No mesmo sentido orienta o entendimento jurisprudencial que 
emana do Superior Tribunal de Justiça, de que são exemplos os 
seguintes julgados:
PREVIDENCIÁRIO.  RECURSO  ORDINÁRIO  EM  MANDADO 
DE  SEGURANÇA.  CABIMENTO  DE  MANDADO  DE 
SEGURANÇA CONTRA DECISÃO JUDICIAL QUE CONVERTE 
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  EM  AGRAVO  RETIDO. 
DECISÃO  QUE  INDEFERIU  A  LIMINAR  E  MANTEVE  A 
SUSPENSÃO  DO  PAGAMENTO  DAS  APOSENTADORIAS 
DOS  RECORRENTES.  POSSIBILIDADE  DE  OCORRÊNCIA 
DE  PREJUÍZO  IRREPARÁVEL.  IMPOSSIBILIDADE  DE 
RETENÇÃO  DO  AGRAVO.  PARECER  DO  MINISTÉRIO 
PÚBLICO  PELO  NÃO  PROVIMENTO  DO  RECURSO 
ORDINÁRIO.  RECURSO  ORDINÁRIO  PROVIDO,  NO 
ENTANTO. 
1. Após a edição da Lei 11.187/2005, que alterou a redação do 
art. 527, II do CPC para afastar a previsão de interposição de 
agravo interno contra a decisão que determina a conversão de 
agravo de instrumento em retido, esta Corte vem permitindo o 
manejo de Mandado de Segurança nesses casos. Precedentes: 
REsp.  1.032.924/DF,  5T,  Rel.  Min.  LAURITA  VAZ,  DJe 
29.9.2008  e  RMS  23.843/RJ,  1T,  Rel.  Min.  TEORI  ALBINO 
ZAVASCKI, DJe 2.6.2008. 
2. A Lei 11.187/2005 instituiu um sistema novo para o recurso 
contra  as  decisões  interlocutórias,  ao  prever  que  são 
recorríveis, em regra, por meio de agravo retido, devendo ser 
interposto  por  instrumento,  diretamente  no  Tribunal,  somente 
quando a decisão for suscetível de causar à parte lesão grave 
ou  de  difícil  reparação  ou  quando  houver  previsão  legal 
específica, tal como ocorre neste caso. 3. Além disso, dispõe o 
art.  527,  II  do  CPC  que,  caso  seja  interposto  agravo  de 
instrumento em situação que o relator entender que não é de 
urgência, o agravo de instrumento será convertido em retido. 
4. No caso dos autos, evidencia-se que a decisão que indeferiu 
a  liminar  e  manteve  a  suspensão  do  pagamento  das 
aposentadorias dos recorrentes traz a possibilidade de produzir 
prejuízo irreparável, em face do nítido caráter alimentar dessa 
verba,  sendo  certo  que  a  sua  falta  pode  comprometer  a 
sobrevivência  dos segurados e de suas famílias,  motivo pelo 
qual deve ser o Agravo de Instrumento imediatamente analisado 
pelo Tribunal de origem. 
5.  Parecer  do  Ministério  Público  pelo  não  provimento  do 
Recurso Ordinário. 
6.  Recurso  Ordinário  provido,  para  determinar  o  regular 
processamento do Agravo de Instrumento pelo órgão colegiado 
competente  (2a.  Turma do  Tribunal  Regional  Federal  da  1a. 
Região);  bem como conceder tutela cautelar,  para determinar 
restabelecimento  imediato  do  pagamento  dos  proventos  dos 
recorrentes, até o julgamento do recurso pelo egrégio tribunal 
Regional Federal da 1a. Região.
(STJ  -  ROMS  200701737234,  Napoleão  Nunes  Maia  Filho, 
Quinta Turma, 16/02/2009)
PROCESSUAL  CIVIL.  TUTELA  ANTECIPADA  CONCEDIDA 
PELO  RIBUNAL  A  QUO.  CONVERSÃO DO  AGRAVO DE 
INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. ART. 527, INCISO II, 
DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO. 
IMPOSSIBILIDADE.  REQUISITOS  REEXAME  DE  PROVA. 
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APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º  07  DO STJ.  PRECEDENTES. 
DECISÃO  MANTIDA  PELOS  SEUS  PRÓPRIOS 
FUNDAMENTOS.
1. Nos termos da regra do art. 527, parágrafo único, do Código 
de  Processo  Civil,  é  irrecorrível  a  decisão  que  converte  o 
agravo de  instrumento em agravo retido, facultando à parte 
apenas formular pedido de reconsideração ao próprio  relator, 
sendo descabida a interposição de  agravo interno da referida 
decisão. Precedentes.
[...]
3. Recurso especial conhecido e desprovido.
(REsp 1032924/DF,  5.ª  Turma,  Rel.  Min.  Laurita  Vaz,  DJ  de 
29/09/2008.)
"PROCESSO  CIVIL.  RECURSO  EM  MANDADO  DE 
SEGURANÇA. POSSIBILIDADE DE IMPETRAÇÃO DO WRIT, 
VISANDO  A  IMPUGNAR  DECISÃO  IRRECORRÍVEL 
PROFERIDA PELO RELATOR QUE, NOS TERMOS DO ART. 
522,  II,  DO  CPC  (COM  A  REDAÇÃO  DADA  PELA  LEI  Nº 
11.187/2005), DETERMINOU A RETENÇÃO DO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO INTERPOSTO PELA PARTE. O PRAZO PARA 
A  IMPETRAÇÃO DO WRIT NÃO SE INTERROMPE OU SE 
SUSPENDE COM O PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO.
[...]
- O pedido de reconsideração não tem, na hipótese do art. 527, 
parágrafo  único,  CPC,  natureza  recursal.  A  possibilidade  de 
haver  retratação  pelo  relator  indica  apenas  que  a  legislação 
afastou  a  'preclusão  pro  judicato'.  Assim,  o  pedido  de 
reconsideração  é  simples  decorrência  lógica  do  sistema  de 
preclusões processuais.
- Agravo previsto em Regimento Interno do Tribunal local não é 
meio idôneo para a reforma da decisão unipessoal que retém o 
Agravo  de  Instrumento.  Com  efeito,  o  legislador  ordinário, 
detentor  do  legítimo  poder  de  representação  democrática, 
determinou, no art. 527, parágrafo único, CPC, que a retenção 
do agravo de instrumento 'somente é passível  de reforma no 
momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a 
reconsiderar'.  Não  pode  se  admitir,  portanto,  que  a  norma 
regimental se sobreponha à lei federal, criando recurso onde ela 
expressamente o afastou.
[...]
(RMS 25.143/RJ, 3.ª Turma, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ 
de 19/12/2007.)
Inicialmente,  não  vislumbro  motivos  para  reconsiderar  a 
decisão  impugnada,  porquanto  a  mesma  encontra-se 
devidamente  fundamentada,  como  o  exige  a  Constituição 
Federal em vigor (art. 93, IX), não se ressentindo, ademais, de 
qualquer vício material que mereça reparação ex officio,  sendo 
certo  que  os  argumentos  expendidos  pela  agravante  não 
abalam o alicerce jurídico da referida decisão, razão pela qual 
mantenho-a por seus próprios fundamentos.
Diante do exposto, nego seguimento agravo, com fulcro no art. 
557,  caput,  do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 
17.12.98.”
Sustenta o embargante a existência de omissão sobre o fato de 
que  a  tutela  foi  concedida  com  base  em  parecer  médico 
desatualizado; afirma o cabimento dos embargos de declaração 
para correção de premissa equivocada de que haja partido a 
decisão embargada. Requer seja admitido e provido o agravo 
de instrumento, completando-se a prestação jurisdicional.
Relatei. Decido.
Inicialmente,  adotando  o  entendimento  firmado  pelo  Eg. 
Supremo Tribunal  Federal,  no  sentido  de  não  cabimento  de 
embargos  de declaração opostos  contra  decisão monocrática 
de relator (STF -AI n. 235.568-7, Rel. Min.  Moreira Alves, DJ 

25.06.1999), recebo os embargos de declaração como pedido 
de reconsideração,  eis que  “nos termos da regra do art. 527,  
parágrafo único, do Código de Processo Civil, é irrecorrível a 
decisão  que converte  o  agravo de  instrumento em  agravo 
retido, facultando  à  parte  apenas  formular  pedido  de 
reconsideração  ao  próprio  relator,  sendo  descabida  a 
interposição de agravo interno da referida decisão” (STJ- REsp 
1032924/DF,  5.ª  Turma,  Rel.  Min.  Laurita  Vaz,  DJ  de 
29/09/2008.)
Outrossim, não vislumbro motivos para reconsiderar a  decisão 
impugnada,  porquanto  a  mesma  encontra-se  devidamente 
fundamentada, como o exige a Constituição Federal em vigor 
(art.  93,  IX),  não se ressentindo,  ademais,  de qualquer  vício 
material que mereça reparação  ex officio,  sendo certo que os 
argumentos expendidos pelo agravante não abalam o alicerce 
jurídico  da  referida  decisão,  razão  pela  qual  mantenho-a  por 
seus próprios fundamentos.
Ademais, as razões postas pelo recorrente não apontam para a 
urgência consubstanciada no potencial perigo de lesão à parte 
agravante, tampouco para o dano de difícil reparação, requisitos 
necessários  ao  recebimento  do  agravo  de  instrumento  pelo 
Tribunal,  haja  vista  a  regra  insculpida  no art.  522,  caput,  do 
Código de Processo Civil.
Neste sentido:
DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  INOMINADO 
CONTRA  DECISÃO  DE  CONVERSÃO  DE  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. ARTIGO 527, II,  DO 
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  INEXISTÊNCIA  DE 
FUNDAMENTOS  E  EVIDÊNCIAS  CONCRETAS  DA 
EXIGÊNCIA DE PROVISÃO JURISDICIONAL DE URGÊNCIA 
OU  DE  PERIGO  DE  LESÃO  GRAVE  E  DE  DIFÍCIL  OU 
INCERTA REPARAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 
1. Caso em que, com base na legislação vigente, a decisão, ora 
agravada, à luz do caso concreto, identificou tanto os requisitos 
permissivos,  como  a  inexistência  de  impedimento  legal,  à 
retenção do agravo de instrumento. 
2. O agravo de instrumento -- como agora, igualmente, o agravo 
inominado --, não deduziu fundamentação, e tampouco prova, 
específica de periculum in mora, para justificar a tramitação do 
recurso como interposto. O ônus da alegação e da prova quanto 
a requisitos de admissibilidade do recurso, assim como para o 
deferimento  de  antecipação  de  tutela,  é  da  agravante,  não 
sendo possível presumir o "perigo de lesão grave e de difícil ou 
incerta reparação", porque este, na essência,  tem vinculação, 
pela  sua  própria  natureza  jurídica,  com  dados  e  fatos  da 
realidade da agravante. 
3.  A  impugnação,  objeto  deste  agravo  inominado,  no  que 
concerne  ao  periculum  in  mora,  vem  fundada  em  danos 
abstratos  e  genéricos,  e  sem  qualquer  enfoque  ou  dado 
individual,  concreto,  material  e  específico,  devidamente 
demonstrado,  a  impedir,  pois,  que  sejam elididos  os  motivos 
determinantes  da  retenção:  caso  em  que  a  manutenção  da 
decisão proferida na origem, mesmo desde a interposição do 
agravo de instrumento,  não foi  capaz de gerar,  à míngua de 
prova, risco e, menos ainda, lesão grave e de difícil ou incerta 
reparação. 
4.  Na  espécie,  trata-se  de  ação  ordinária,  com  pedido  de 
antecipação  de  tutela,  proposta  com  objetivo  de  garantir  a 
internação do autor em clínica geriátrica especializada, à conta 
da UNIÃO FEDERAL, para prosseguimento de tratamento, em 
virtude de parada cárdio-respiratória pós-operatória, seguida de 
coma vigil permanente, encontrando-se o paciente, atualmente, 
em tratamento domiciliar, aos cuidados de sua genitora, que já 
se  encontra  idosa  e  também  com  saúde  precária,  conforme 
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ampla documentação acostada à inicial,  inclusive de atestado 
médico e certidão dos autos de interdição do autor. 
5. A difícil e grave situação médica do autor justifica a medida 
excepcional,  que  se adotou em prol  da preservação do  bem 
jurídico de maior expressão, comprovando, assim, ao contrário 
do que alegado pela Fazenda Pública, a presença do periculum 
in mora na ação originária, conforme revela, de resto, a própria 
petição inicial. 6. Agravo inominado desprovido.
(TRF3  -  AG  200503000024656,  Juiz  Carlos  Muta,  DJ 
22/07/2008) – g. n.
Precedentes  nesta  Corte:  AG.  2008020101601023,  Rel. 
Desembargador Federal Frederico Gueiros, DJ 09/08/2008; AG 
200802010158498,  Rel.  Juiz  Federal  Leopoldo  Muylaert,  DJ 
15/10/2009.
Força é convir , que ausente a demonstração de eventual lesão, 
deve  ser  mantida  a  conversão  do  respectivo  agravo  de 
instrumento em agravo retido.
Diante do exposto, indefiro o pedido de reconsideração e deixo 
de  receber  a  irresignação como embargos  de  declaração ou 
agravo interno, ante seu manifesto incabimento.
Publique-se e intime-se.
Nada  sendo  requerido,  cumpra-se  a  parte  final  do  decisum 
impugnado.
Rio de janeiro, 13 de outubro de 2010.
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

III - AGRAVO  2010.02.01.002228-5
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
AGRAVANTE :GILSON DINIZ E OUTRO
ADVOGADO :FRANCISCO DE ASSIS MOREIRA E 

OUTROS
AGRAVADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :ARMANDO  BORGES  DE  ALMEIDA 

JUNIOR E OUTROS
ORIGEM :QUARTA  VARA  FEDERAL  DE 

VOLTA  REDONDA 
(200951040005460)

DECISÃO
Trata-se  de  agravo  de  instrumento  interposto  de  decisão 
proferida pelo MM. Juízo Federal Substituto da 4ª Vara Federal 
da SJ de Volta Redonda, que se encontra vazada nos seguintes 
termos:
“.Fl. 143 – Percebendo a parte autora valores acima do limite de 
isenção  do  imposto  de  renda,  INDEFIRO  o  pedido  de 
gratuidade  de  justiça,  com  fundamento  na  portaria 
POR.0404.000002-7/2009 deste Juízo, publicada no DOERJ em 
09/03/09.
Ao autor para recolher as custas judiciais no prazo de 30 (trinta) 
dias, sob pena de cancelamento e baixa na distribuição, art. 257 
do CPC.”
Ocorre que, conforme informações de fls. 239, através do Ofício 
nº RJ-OCV.0404.000121-0/2010, de 22 de setembro de 2010, o 
juízo a quo deferiu a gratuidade de justiça vindicada, haja vista 
a declaração acostada às fls. 104, motivo pelo qual revogou a 
determinação de fls. 199 e, por conseqüência, o despacho de 
fls. 210 que manteve a decisão agravada.
Diante desse contexto, julgo prejudicado o presente agravo de 

instrumento, em razão de manifesta perda de objeto, na forma 
do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil c/c 
art. 44, § 1o, I, do Regimento Interno desta Corte.
Publique-se e intime-se.
Decorrido,   in albis, o prazo recursal, encaminhem-se os autos 
ao  
M.M.  Juízo  a  quo,  dando-se  baixa  na  distribuição  com  as 
devidas  cautelas  (art.  210  do  Regimento  Interno  TRF/  2ª 
Região).
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010.
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

III - AGRAVO  2010.02.01.006007-9
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
AGRAVANTE :THAIZ RENDA LINS
ADVOGADO :MARCIO AURELIO FIGUEIREDO 

DOS SANTOS
AGRAVADO :SOCIEDADE  DE  ENSINO 

SUPERIOR ESTACIO DE SA
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :QUINTA  VARA  FEDERAL  DO  RIO 

DE JANEIRO (201051010034071)

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, 
em sede de mandado de segurança, indeferiu medida liminar 
por entender  que “a quebra de pré-requisito para o curso de 
determinada disciplina é excepcional e depende da constatação 
de que o aluno possui  aproveitamento tal  que indique que o 
mesmo estaria apto a cursar concomitantemente matérias que, 
a princípio, deveriam ser estudadas de forma sucessiva”, e que 
a agravante “não atende a essa condição”.
Ocorre que, conforme informações prestadas pelo Juízo a quo, 
em  24  de  julho  de  2010,  através  de  ofício  nº 
GAB.0005.000053-0/2010-5ªVF,  foi  proferida  sentença  no 
Mandado  de  Segurança  n°  2010.51.01.003407-1,  berço  da 
decisão  agravada,  julgando  improcedente  o  pedido  e 
denegando a segurança.
Diante desse contexto, julgo prejudicado o presente agravo de 
instrumento, em razão de manifesta perda de objeto, na forma 
do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil c/c 
art. 44, § 1o, I, do Regimento Interno desta Corte.
Publique-se e intime-se.
Decorrido,   in albis, o prazo recursal, encaminhem-se os autos 
ao  
M.M.  Juízo  a  quo,  dando-se  baixa  na  distribuição  com  as 
devidas  cautelas  (art.  210  do  Regimento  Interno  TRF/  2ª 
Região).
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

III - AGRAVO  2010.02.01.012411-2
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
AGRAVANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
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ADVOGADO :CONSUELO CESAR DE O. 
DRISANG E OUTROS

AGRAVADO :MARIA  MANOELA  BATISTA  DOS 
SANTOS FONSECA

ADVOGADO :JULIA  FERREIRA  DE  CARVALHO 
GOMES E OUTRO

ORIGEM :DÉCIMA NONA VARA FEDERAL DO 
RIO  DE  JANEIRO 
(200551010245402)

DESPACHO
Oficie-se  ao  Juízo  a  quo,  solicitando-lhe  preste  informações, 
inclusive quanto ao cumprimento do art. 526 do CPC. 
Intime-se a parte agravada, conforme disposto no art. 527, V, 
CPC. 
Após, ao Ministério Público Federal.
Rio de Janeiro, 11 de outubro de 2010.
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

III - AGRAVO  2010.02.01.013554-7
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
AGRAVANTE :MARCELO DE SOUZA NANCI
ADVOGADO :JOSE ANTONIO GONCALVES DA 

FONTE E OUTROS
AGRAVADO :GLOWER BRAGA
ADVOGADO :LILIBETH DE AZEVEDO E OUTROS
ORIGEM :VIGÉSIMA  SEGUNDA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200951010152181)

DESPACHO
Oficie-se  ao  Juízo  a  quo,  solicitando-lhe  preste  informações, 
inclusive quanto ao cumprimento do art. 526 do CPC. 
Intime-se a parte agravada, conforme disposto no art. 527, V, 
CPC. 
Após, ao Ministério Público Federal.
Rio de Janeiro, 11 de outubro de 2010.
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

III - AGRAVO  2010.02.01.013570-5
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
AGRAVANTE :UNIAO FEDERAL
AGRAVADO :NADIR MARIANA DA SILVA
ADVOGADO :DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
ORIGEM :4ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (201050010111208)

DECISÃO
Trata-se  de  agravo  de  instrumento,  com  pedido  de  efeito 
suspensivo,  interposto  em  face  de  decisão  vazada  nos 
seguintes termos:
Dessa forma, entendo que todos os Réus são responsáveis ou 
co-responsáveis  pela  prestação exigida pela Autora,  podendo 
tal encargo ser financeiramente atribuído a qualquer dos entes 

em questão. 
No caso concreto,  apenas por questões operacionais,  para a 
melhor  efetivação do cumprimento  desta decisão -  tendo em 
vista tratar-se de medicação de alto custo para o tratamento de 
doença grave e de alta complexidade, levando-se em conta que 
compete à União, no âmbito do SUS, ¿definir e coordenar os 
sistemas  de  redes  integradas  de  assistência  de  alta 
complexidade¿ (art. 16, III, alínea ¿a¿, da Lei nº 8.080/90), e 
considerando que integra a gestão estadual do SUS ¿identificar 
estabelecimentos  hospitalares  de  referência  e  gerir  sistemas 
públicos  de  alta  complexidade,  de  referência  estadual  e 
regional¿  (art.  17,  IX,  da  Lei  nº  8.080/90)  -,  estabeleço,  em 
relação  à  União  e  ao  Estado  do  Espírito  Santo,  o  plus  da 
efetivação da disponibilização do bem em questão, mediante o 
fornecimento do equipamento pleiteado na inicial.
Ante o exposto,  DEFIRO o pedido de tutela  antecipada para 
determinar que os Réus procedam, de imediato,  a contar  da 
ciência  deste  decisum,  ao  fornecimento  gratuito  à  Autora  do 
aparelho  médico  denominado  CARDIOVERSOR-
DESFIBRILADOR  COM  RESSINCRONIZADOR  (desfibrilador 
com estimulação  átrio-biventricular),  submetendo  a  mesma à 
urgente intervenção cirúrgica de que necessita
Outrossim,  DEFIRO  o  benefício  da  Assistência  Judiciária 
Gratuita.
Consoante  exposto  na  fundamentação,  ficam  a  União  e  o 
Estado do Espírito Santo, por intermédio dos órgãos de saúde, 
responsabilizados  para  providenciar  o  fornecimento  desse 
equipamento,  sob pena de multa diária  correspondente a R$ 
1.000,00 (um mil reais). Ressalvo, outrossim, a possibilidade de 
aplicação  de  multa,  na  hipótese  de  reiteração  em  eventual 
descumprimento  da  ordem  aqui  cominada,  diretamente  em 
desfavor da pessoa aos respectivos dirigentes dos órgãos de 
saúde.
Intimem-se, inclusive os Réus, pelo meio disponível e autêntico 
mais breve, dada a urgência que o caso requer.
Sustenta a recorrente,  em síntese, a ilegitimidade passiva da 
União;  que o art 196 da Constituição Federal  constitui norma 
programática da qual não decorre direito subjetivo; a limitação 
orçamentária;   a  inexistência  dos  requisitos  autorizadores  da 
medida liminar; a ausência de justa causa para a imposição de 
multa diária. 
Relatei. Decido.
A  Lei  nº  11.187/2005  operou  modificações  no  sistema  de 
impugnação  às  decisões  interlocutórias  no  processo  civil 
brasileiro. Ao dar nova redação aos artigos 522 e 527, inciso II, 
do CPC içou o agravo retido à regra geral do sistema, como o 
meio apto para atacar todas as decisões interlocutórias, exceto 
as  suscetíveis  de  causar  à  parte  lesão  grave  e  de  difícil 
reparação, bem como as que inadmitem a apelação e as que 
tratam dos efeitos em que ela  é  recebida,  situações em que 
será admitido o agravo de instrumento.  Ainda nos termos do 
referido  artigo  527,  inciso  II,  caberá  ao  Relator  realizar  a 
conversão do agravo de instrumento em retido. 
No presente caso, não se vislumbra urgência ou perigo de lesão 
que justifique o processamento do presente recurso na forma de 
agravo de instrumento. 
Com  efeito,  a  implementação  de  tratamento  médico  de 
urgência,  necessário para a manutenção da vida do recorrido, 
consoante  postulado  inserto  na  Carta  Maior,  evidencia  a 
existência de periculum in mora inverso.
Diante do exposto,  demonstrado que o presente recurso não 
reclama necessidade  de  provimento  jurisdicional  de  urgência 
por não ser a decisão agravada suscetível de causar à parte 
agravante  lesão  grave  e  de  difícil  reparação,  converto  o 
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presente em agravo retido, na forma do art. 527, inciso II, do 
CPC, com a nova redação dada pela Lei 11.187/2005.
Publique-se e intime-se.
Remetam-se os autos à Vara de origem, a fim de que sejam 
apensados aos autos principais, conforme previsto no referido 
dispositivo.
Rio de Janeiro, 13  de outubro de 2010.
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

III - AGRAVO  2010.02.01.013603-5
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
AGRAVANTE :IRMANDADE  DA  SANTA  CASA  DE 

MISERICORDIA DE ARARAS
ADVOGADO :ALEXANDRE ARNAUT DE ARAUJO 

E OUTROS
AGRAVADO :AGENCIA  NACIONAL  DE  SAUDE 

SUPLEMENTAR - ANS
PROCURADOR :SEM PROCURADOR
ORIGEM :VIGÉSIMA  QUARTA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(201051010128454)

DECISÃO
Trata-se  de  agravo  de  instrumento,  com  pedido  de  efeito 
suspensivo, interposto de decisão que indeferiu pedido feito no 
sentida da abstenção da ANS em fiscalizar os planos de saúde 
oferecidos pela entidade recorrente.
Sustenta  a  agravante,  em  síntese,  estarem  presentes  os 
requisitos autorizadores da medida liminar pretendida. 
Relatei. Decido 
Com  efeito,  o  presente  recurso  carece  de  pressuposto  de 
admissibilidade.
Com se sabe, o exercício de faculdades processuais implica a 
observância  de  requisitos  legais  de  admissibilidade,  entre  os 
quais a inexistência de preclusão.
Nesse passo,  considerando que a agravante foi intimada, do 
teor da decisão recorrida em 14/09/2010, conforme certidão de 
fls. 35, entretanto, o presente recurso só veio a ser protocolado 
em  28/09/2010,  o  que  caracteriza  sua  manifesta 
intempestividade.
Sobre o tema, vale transcrever a decisão monocrática proferida 
pelo  Min.  César  Asfor  Rocha,  no  Agravo  de  Instrumento  nº 
245220/SP, verbis:
“Vistos etc.
Recebidos  no  dia  26  de  agosto  do  corrente  ano,  vindos  do  
Ministério  Público  Federal,  com  parecer  pelo  provimento  do 
agravo.
O agravo é intempestivo.
Conforme  atesta  a  certidão  de  fls.  137,  o  representante  da 
Advocacia  Geral  da  União  foi  Intimado  Pessoalmente  do 
decisório  que  negou  seguimento  ao  recurso  especial  no  dia 
31.08.98. Iniciado o decurso do prazo no dia seguinte, 1º.09.98,  
este  escoou  no  dia  20,  domingo,  ficando  prorrogado  para 
segunda-feira, dia 21.09.98. O agravo, contudo, só veio a ser  
protocolizado no dia 21.09.98.
Diante do exposto, não conheço do agravo.
Publique-se”
(STJ  .  4a Turma,  AG  nº  245220/SP,  Rel.  Min.  César  Asfor  
Rocha, Publ. DJ 28.09.99. p. 177)

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de 
Processo Civil,  não conheço do agravo, vez que extemporâneo.
Publique-se e intime-se.
Decorrido,  in albis, o prazo recursal, encaminhem-se os autos 
ao M.M. Juízo  a quo,  dando-se baixa na distribuição com as 
devidas cautelas.
Rio de Janeiro, 11 de outubro de 2010.
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

III - AGRAVO  2010.02.01.013891-3
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FERNANDO MARQUES
AGRAVANTE :UNIAO FEDERAL
AGRAVADO :PAULO VICTOR PAULA NUNES
ADVOGADO :FLAVIO DE  ARAUJO WILLEMAN  E 

OUTRO
ORIGEM :2A.  VARA  FEDERAL  -  NITEROI/RJ 

(201051020026897)

DECISÃO
Trata-se  de  agravo  de  instrumento,  com  pedido  de  efeito 
suspensivo,  interposto  em  face  de  decisão  vazada  nos 
seguintes termos:
Nesse  contexto,  considero  presentes,  os  requisitos  para  a 
prolação  de  um  provimento  jurisdicional  de  urgência  para 
entender  que  o  candidato  preencheu  o  requisito  de  prática 
forense  e  reconhecer  o  seu  direito  à  efetivação da  inscrição 
definitiva.
(...)
Isto posto, defiro a antecipação da tutela para determinar às rés 
(UNIÃO e  CESPE)  que,  preenchidos  os  demais  quesitos  do 
edital, defiram a inscrição definitiva de PAULO VICTOR PAULA 
NUNES  para  as  etapas  subsequentes  do  certame 
(apresentação de títulos, averiguação de vida pregressa e, caso 
aprovado, participação em programa de formação), suprindo-se 
com esta  decisão  o  requisito  da  prática  forense.  Citem-se  e 
intime-se  as  rés  para  cumprimento  imediato  desta  decisão. 
Após, ao SEDNI para anotar o novo valor atribuído à causa. 
Sustenta  a  recorrente,  em  síntese,  que  o  candidato,  ora 
recorrido,  não  preenche  o  requisito  de  comprovação  de  um 
período mínimo de prática forense de 2 anos; violação ao art. 
9.49/97; afronta a decisão do STF no ADC 4.
Relatei. Decido.
A  Lei  nº  11.187/2005  operou  modificações  no  sistema  de 
impugnação  às  decisões  interlocutórias  no  processo  civil 
brasileiro. Ao dar nova redação aos artigos 522 e 527, inciso II, 
do CPC içou o agravo retido à regra geral do sistema, como o 
meio apto para atacar todas as decisões interlocutórias, exceto 
as  suscetíveis  de  causar  à  parte  lesão  grave  e  de  difícil 
reparação, bem como as que inadmitem a apelação e as que 
tratam dos efeitos em que ela  é  recebida,  situações em que 
será admitido o agravo de instrumento.  Ainda nos termos do 
referido  artigo  527,  inciso  II,  caberá  ao  Relator  realizar  a 
conversão do agravo de instrumento em retido. 
No presente caso, não se vislumbra urgência ou perigo de lesão 
que justifique o processamento do presente recurso na forma de 
agravo de instrumento. Com efeito, a classificação do agravado 
em etapa de concurso não evidencia a existência de periculum 
in mora.
Vale citar os seguintes precedentes:
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONVERSÃO 
DE  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  EM  AGRAVO  RETIDO. 
INDEFERIMENTO  DO  PEDIDO  DE  EFEITO  SUSPENSIVO. 
INEXISTÊNCIA  DE  PERIGO  DE  LESÃO  GRAVE  OU  DE 
DIFICIL  REPARAÇÃO.  DETERMINAÇÃO  DE  CONVERSÃO 
SUJEITA  AO  PRUDENTE  EXAME  DO  RELATOR  QUANDO 
INEXISTENTES AS HIPÓTESES DO ARTIGO 558 DO CPC. 
1.  Ao  receber  o  agravo  de  instrumento  cumpre  ao  relator 
examinar se a questão pode acarretar dano ou perecimento de 
direito,  norteando  tal  exame  nas  hipóteses  não  exaustivas 
elencadas no artigo 558 do CPC. 
2. Indeferindo, em decisão fundamentada, a pretensão deduzida 
no recurso,  na redação antiga do inciso II,  do artigo 527,  do 
CPC,  cabia  ao  relator  optar  por  autorizar  a  tramitação  do 
recurso  ou,  determinar  sua  conversão  em  agravo  retido, 
providência  que,  após  a  entrada  em  vigor  da  Lei  nº 
11.187/2005, determinou a obrigatoriedade da conversão. 
3.  Não  se  tratando  de  provisão  jurisdicional  de  urgência  e 
inexistindo  perigo  de  lesão  grave  e  de  difícil  ou  incerta 
reparação  à  parte  agravante,  e  inexistindo  fundamento  que 
conduza  à  conclusão  diversa  da  que  fundamentadamente 
indeferiu  o  pedido  de  efeito  suspensivo  e  determinou  a 
conversão do agravo em retido, não há justificativa para alterar 
a decisão. 
4.  No caso,  não  se  vislumbra,  de  fato,  a  possibilidade  de  a 
decisão  recorrida  causar  lesão  grave  e  difícil  reparação  ao 
agravante,  uma vez que, no caso, o juízo a quo se limitou a 
determinar, em caráter provisório, a reserva de uma vaga para a 
agravada, no concurso para o cargo de Perito da Previdência 
Social, até ulterior deliberação, após as informações prestadas 
pela  autoridade  coatora.  5.  Agravo  regimental  do  INSS 
improvido.
(TRF1 - AGA 200501000572834, Juiz Federal Avio Mozar Jose 
Ferraz de Novaes, DJ 04/05/2006)
AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
CONVERSÃO EM RETIDO. INCABIMENTO DO RECURSO. 
1.  O  IFET/PE  -  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO interpõe agravo 
regimental contra a decisão que, considerando não se tratar de 
hipótese de se afastar a ocorrência de dano irreparável ou de 
difícil reparação, converteu em retido o agravo de instrumento 
que o mesmo manejara contra decisão interlocutória. 
2. Na decisão originalmente agravada, foi deferida a liminar em 
mandado  de  segurança,  assegurando  ao  impetrante,  ora 
agravado,  o  direito  à  nomeação  e  posse  para  o  cargo  de 
Técnico  em  Tecnologia  da  Informação,  para  o  qual  fora 
aprovado  em  concurso  público,  afastando-se  a  decisão 
administrativa de declará-lo inapto por não preenchimento dos 
requisitos previstos em lei. 
3.  A  reforma  introduzida  pela  Lei  nº  11.187/2005  teve  por 
finalidade  acelerar  a  prestação  jurisdicional,  restringindo  as 
possibilidades da utilização do agravo de instrumento, tornando 
como  regra  a  modalidade  retida.  A  insurgência  da  parte 
agravante  contra  a  decisão  interlocutória  atacada  deve  ser 
apreciada quando do julgamento da apelação. 
4. "A distinção que legitima a situação especialíssima de não 
recorribilidade da decisão que converte o agravo de instrumento 
em agravo retido é a de que, quando se determina a conversão, 
em última análise, há uma confirmação da decisão do juiz de 1º 
grau,  de  forma  que  o  legislador  reputou  despicienda  a 
interposição de recurso ante a existência de duas decisões no 
mesmo sentido." (TRF 5. Segunda Turma. AGTR 93137/PE. Por 
maioria.  Rel.  Des.  Federal  FRANCISCO  BARROS  DIAS. 
Rel.p/acórdão Des. Federal JOANA CAROLINA LINS PEREIRA 

(convocado).  Julg.  17/02/2009.  Publ.  DJ 03/06/2009,  p.  262). 
Precedentes no mesmo sentido. 
5. Agravo regimental não conhecido.
(TRF5  -  AGR  0002725342010405000001,  Desembargador 
Federal Leonardo Resende Martins, DJ 08/04/2010)
Diante  do  exposto,  evidenciado  que  o  presente  recurso  não 
reclama necessidade  de  provimento  jurisdicional  de  urgência 
por não ser a decisão agravada suscetível de causar à parte 
agravante  lesão  grave  e  de  difícil  reparação,  converto  o 
presente em agravo retido, na forma do art. 527, inciso II, do 
CPC, com a nova redação dada pela Lei 11.187/2005.
Publique-se e intime-se.
Remetam-se os autos à Vara de origem, a fim de que sejam 
apensados aos autos principais, conforme previsto no referido 
dispositivo.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010.
FERNANDO MARQUES
Desembargador Federal - Relator

SUBSECRETARIA DA 6A.TURMA ESPECIALIZADA

SUBSECRETARIA DA 6A TURMA ESPECIALIZADA

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 253ª SESSÃO ORDINÁRIA

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados 
na Pauta de Julgamentos ORDINARIA do dia 3 de NOVEMBRO 
de 2010, QUARTA-FEIRA, às 13:00 horas, podendo, entretanto, 
nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser julgados 
os processos adiados ou constantes de Pautas já publicadas.

00001  2009.51.01.001234-6 AC RJ 487680 
02.08.13 - LINHA DE CRÉDITO - 
CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECON
ÔMICO E

RELATOR : DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : ADRIANA RIBEIRO DOS SANTOS LIMA 

E OUTROS
APDO : VERONICA VERAS GARCIA
ADV : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
ANOTAÇÕ
ES

: JUST.GRAT. AGR.RET.

00002  2007.51.01.015852-6 AC RJ 486031 
01.11.02.07 - GRATIFICAÇÃO 
INCORPORADA/QUINTOS E 
DÉCIMOS/VPNI - SIST

RELATOR : DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO

APTE : LUCY LOMBA DE OLIVEIRA
ADV : LUCIMERE LOMBA FARIAS E OUTRO
APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : ANDRE AMARAL DE AGUIAR
ANOTAÇÕ
ES

: JUST.GRAT.

00003  2006.51.01.013772-5 AC RJ 486102 
01.11.04.01 - PENSÃO - BENEFÍCIOS - 
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SERVIDOR PÚBLICO CIVIL - ADMINIS
RELATOR : DES.FED. GUILHERME COUTO DE 

CASTRO
APTE : DINAH VIANNA FEIJO
ADV : GUSTAVO GOTTFRIED BARRETO E 

OUTROS
APDO : UNIAO FEDERAL

00004  2008.50.01.008488-0 AC ES 439519 
01.08.03.02 - MULTAS E DEMAIS 
SANÇÕES - CONSELHOS REGIONAIS DE 
FISCA

RELATOR : DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO

APTE : CLAUDEVAL SOUZA DO NASCIMENTO
ADV : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
APDO : CONSELHO REG. DE ENGEN. ARQUIT. 

E AGRON. - CREA/ES
ADV : ROSANGELA GUEDES GONCALVES E 

OUTRO

00005  2003.50.01.002542-7 AC ES 493756 
01.11.03.04 - ÍNDICE DE 28,86% LEI 
8.622/1993 E 8.627/1993 - REAJUST

RELATOR : DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO

APTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : CAROLINA AUGUSTA DA ROCHA 
ROSADO

APDO : ELSO ELIAS DE PAULA E OUTROS
ADV : EUSTACHIO DOMICIO LUCCHESI 

RAMACCIOTTI E OUTROS

00006  2009.51.01.029516-2 AC RJ 492405 
02.08.09 - CHEQUE BANCÁRIO - 
CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔ
MICO E F

RELATOR : DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : PATRICIA DUARTE DAMATO PERSEU E 

OUTROS
APDO : EDUARDO TRISTAO MARTINS DA 

ROCHA
ADV : JULIO VERISSIMO BENVINDO DO 

NASCIMENTO E OUTROS

00007  2008.50.01.008912-9 AC ES 488464 
01.11.03.04 - ÍNDICE DE 28,86% LEI 
8.622/1993 E 8.627/1993 - REAJUST

RELATOR : DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO

APTE : ALZIRA JUREMA SEARA COUTO
ADV : ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI 

RAMACCIOTTI E OUTROS
APDO : UNIAO FEDERAL

00008  2007.51.01.015188-0 AC RJ 492962 
01.07.09.02 - POUPANÇA - EXPURGOS 
INFLACIONÁRIOS/PLANOS 
ECONÔMICOS -

RELATOR : DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : DANIELLE DE ALEXANDRE LOURENCO 

E OUTROS
APDO : ANETE MENDES MACIEL
ADV : GARY DE OLIVEIRA BON ALI E OUTROS
ANOTAÇÕ
ES

: AGR.RET.

00009  2002.51.01.018598-2 AC RJ 493822 
02.08.08 - CRÉDITO ROTATIVO - 
CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔ
MICO E

RELATOR : DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : RACHEL ORMOND CORDEIRO REGO E 

OUTROS
APTE : GUILHERME SANTOS SOARES E 

OUTRO
ADV : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
APDO : OS MESMOS
ANOTAÇÕ
ES

: JUST.GRAT. AGR.RET.

00010  2008.51.11.000108-1 AC RJ 491902 
06.01.01 - QUALIDADE DE PRODUTOS E 
SERVIÇOS, PREVENÇÃO E REPARAÇÃO 
D

RELATOR : DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO

APTE : AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA 
ELETRICA - ANEEL

PROC : DANILO ALVES CORREA FILHO
APDO : ANACONT - ASSOCIACAO NACIONAL 

DE ASSISTENCIA AO CONSUMIDOR E 
TRABALHADOR

ADV : PEDRO ALVES DE SOUZA E OUTRO

00011  2002.51.01.020783-7 AC RJ 493986 
02.19.03.32 - SISTEMA FINANCEIRO DE 
HABITAÇÃO - ESPÉCIES DE CONTRATO

RELATOR : DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO

APTE : SEBASTIAO TESTA SILVA E OUTRO
ADV : CAMILA VIVIANE DA SILVA SANTOS E 

OUTROS
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : TUTECIO GOMES DE MELLO E 

OUTROS
ANOTAÇÕ
ES

: JUST.GRAT.

00012  2002.51.01.023184-0 AC RJ 493982 
02.19.03.32 - SISTEMA FINANCEIRO DE 
HABITAÇÃO - ESPÉCIES DE CONTRATO

RELATOR : DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO

APTE : SEBASTIAO TESTA SILVA E OUTRO
ADV : CAMILA VIVIANE DA SILVA SANTOS E 

OUTROS
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : TUTECIO GOMES DE MELLO E 

OUTROS
ANOTAÇÕ : JUST.GRAT.
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00013  2009.50.01.012814-0 AC ES 491422 
02.19.03.32 - SISTEMA FINANCEIRO DE 
HABITAÇÃO - ESPÉCIES DE CONTRATO

RELATOR : DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO

APTE : MARIA CRISTINA ALMEIDA RAMALHO
ADV : GUILHERME VIANA RANDOW E OUTRO
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : FREDERICO LYRA CHAGAS E OUTROS
ANOTAÇÕ
ES

: JUST.GRAT.

00014  2005.51.01.016203-0 AC RJ 491656 
02.09.14 - DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES 
- SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO

RELATOR : DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO

APTE : MARIA DE LOURDES FEITOSA DE 
JESUS

ADV : ELISE DO CARMO FRANCA E OUTROS
APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : ROBERTA MURATORI ATHAYDE E 

OUTROS
APDO : OS MESMOS
ANOTAÇÕ
ES

: JUST.GRAT.

00015  1997.50.01.008642-6 AC ES 493283 
02.19.03.32 - SISTEMA FINANCEIRO DE 
HABITAÇÃO - ESPÉCIES DE CONTRATO

RELATOR : DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : LEONARDO JUNHO GARCIA E OUTROS
APDO : FABIANA PEREIRA AZEVEDO XAVIER E 

OUTRO
ADV : ROBERTO TENORIO KATTER E OUTRO

00016  1997.50.01.006679-8 AC ES 493271 
02.19.03.32 - SISTEMA FINANCEIRO DE 
HABITAÇÃO - ESPÉCIES DE CONTRATO

RELATOR : DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : LEONARDO JUNHO GARCIA E OUTROS
APDO : FABIANA PEREIRA AZEVEDO XAVIER E 

OUTRO
ADV : ROBERTO TENORIO KATTER E OUTRO

00017  2001.51.01.003677-7 AC RJ 493427 
02.19.03.32 - SISTEMA FINANCEIRO DE 
HABITAÇÃO - ESPÉCIES DE CONTRATO

RELATOR : DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO

APTE : CARLOS ALBERTO MARINHO 
LARANJEIRAS

ADV : MARIA THEREZA MENGE E SILVA E 
OUTROS

APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : TUTECIO GOMES DE MELLO E 

OUTROS

00018  2005.51.01.010267-6 AC RJ 493467 
02.19.03.32 - SISTEMA FINANCEIRO DE 
HABITAÇÃO - ESPÉCIES DE CONTRATO

RELATOR : DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO

APTE : CARLOS ONOFRE DA COSTA E OUTRO
ADV : ANA PAULA VASCONCELLOS VAZ E 

OUTROS
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : FERNANDA RODRIGUES D'ORNELAS E 

OUTROS

00019  2003.51.01.027280-9 AC RJ 493466 
02.19.03.32 - SISTEMA FINANCEIRO DE 
HABITAÇÃO - ESPÉCIES DE CONTRATO

RELATOR : DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO

APTE : CARLOS ONOFRE DA COSTA E OUTRO
ADV : ANA PAULA VASCONCELLOS VAZ E 

OUTROS
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : FERNANDA RODRIGUES D'ORNELAS E 

OUTROS

00020  1998.51.01.058875-0 AC RJ 492121 
01.15.01.05 - SEGURANÇA E/OU 
MEDICINA DO TRABALHO - MULTAS E 
DEMAIS

RELATOR : DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL
APDO : SOCIEDADE DE TERRAPLANAGEM 

CONST CIVIL E AGROPEC LTDA
ADV : SEM ADVOGADO

00021  2003.51.01.541141-1 AC RJ 493779 
01.15.02 - TAXA DE 
OCUPAÇÃO/LAUDÊMIOS/FOROS - 
DÍVIDA ATIVA NÃO-TRIBU

RELATOR : DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL
APDO : ORLANDO GANDARA LESTON
ADV : SEM ADVOGADO

00022  2008.51.01.015852-0 AC RJ 492616 
01.12.10 - PROMOÇÃO / QUADRO DE 
ACESSO - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR 
-

RELATOR : DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO

APTE : EDESIO DOS SANTOS SOUZA JUNIOR
ADV : CARLOS ALBERTO FREITAS
APDO : UNIAO FEDERAL
ANOTAÇÕ
ES

: JUST.GRAT.

00023  2009.51.01.027948-0 AC RJ 492521 
01.12.10 - PROMOÇÃO / QUADRO DE 
ACESSO - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR 
-

RELATOR : DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO

APTE : VICTOR JOSE DA SILVA NETO
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ADV : MARCOS ANDRE ALVES DA SILVA
APDO : UNIAO FEDERAL
ANOTAÇÕ
ES

: JUST.GRAT.

00024  2007.51.01.027510-5 AC RJ 493721 
01.12.01.05 - ANISTIA POLÍTICA - 
REGIME - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR -

RELATOR : DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO

APTE : JOSE SALGADO DE OLIVEIRA
ADV : GERSON LUCCHESI BRITO DE 

OLIVEIRA E OUTROS
APDO : UNIAO FEDERAL

00025  2009.51.01.011936-0 APELREEX RJ 
493604 01.12.04.02 - PENSÃO - 
BENEFÍCIOS - SERVIDOR PÚBLICO 
MILITAR - ADMIN

RELATOR : DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO

APTE : UNIAO FEDERAL
APDO : DALVA HENRIQUE DOS SANTOS
ADV : JOSE WESTON DE MEIRELES E 

OUTROS
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 2A VARA-RJ
ANOTAÇÕ
ES

: DUPLO GRAU JUST.GRAT.

00026  2003.50.01.007478-5 AC ES 493847 
02.19.03.12 - CONTRATOS BANCÁRIOS - 
ESPÉCIES DE CONTRATO - OBRIGAÇÕE

RELATOR : DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : ALESSANDRO ANDRADE PAIXAO E 

OUTROS
APTE : COMERCIAL FERRE LTDA
ADV : ALESSANDER DA MOTA MENDES
APDO : OS MESMOS

00027  2004.51.01.005204-8 AC RJ 493030 
02.19.03.32 - SISTEMA FINANCEIRO DE 
HABITAÇÃO - ESPÉCIES DE CONTRATO

RELATOR : DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO

APTE : COSME CAZEMIRO E OUTRO
ADV : SANDRA CRISTINA GONZAGA DOS 

REIS E OUTROS
APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : SERGIO RICARDO DE OLIVEIRA 

ANDRADA E OUTROS
APDO : OS MESMOS
ANOTAÇÕ
ES

: JUST.GRAT.

00028  2007.51.01.026752-2 AC RJ 493811 
01.11.04.01 - PENSÃO - BENEFÍCIOS - 
SERVIDOR PÚBLICO CIVIL - ADMINIS

RELATOR : DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO

APTE : UNIAO FEDERAL
APTE : ADELINE CORTEZ DE FREITAS
ADV : JOSE RAIMUNDO VIEIRA

APDO : OS MESMOS
ANOTAÇÕ
ES

: JUST.GRAT.

00029  2002.02.01.031538-3 AC RJ 292856 
01.11.01.03 - ENQUADRAMENTO - 
REGIME ESTATUTÁRIO - SERVIDOR 
PÚBLICO

RELATOR : DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO

APTE : WALTER DE SOUZA PRUDENTE
ADV : MANOEL PEREIRA SOARES FILHO
APDO : UNIAO FEDERAL

00030  2007.51.01.005937-8 AC RJ 494361 
02.08.13 - LINHA DE CRÉDITO - 
CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔ
MICO E

RELATOR : DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : CARLOS AFONSO HARTMANN E 

OUTROS
APDO : ALEX ALEXANDRE PEREIRA
ADV : SEM ADVOGADO

00031  2005.51.08.000646-9 APELREEX RJ 
492907 02.16.03.03 - IMISSÃO - POSSE - 
COISAS - CIVIL

RELATOR : DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO

APTE : UNIAO FEDERAL
APDO : JOAO BATISTA DOS SANTOS 

TRINDADE
ADV : HAMBER RABELLO DE CARVALHO
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 1A VARA DE SAO 

PEDRO DA ALDEIA-RJ
ANOTAÇÕ
ES

: DUPLO GRAU

00032  2006.51.01.018190-8 AMS RJ 70743 
01.11.05.01 - PENALIDADES - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR - SE

RELATOR : DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA

APTE : UNIAO FEDERAL
APDO : CLAUDIO ALENCAR SOARES DE 

SOUZA
ADV : MANOEL MESSIAS PEIXINHO E 

OUTROS
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 22A VARA-RJ
ANOTAÇÕ
ES

: DUPLO GRAU

00033  2006.51.01.007581-1 AMS RJ 70680 
01.12.04.01 - REFORMA - BENEFÍCIOS - 
SERVIDOR PÚBLICO MILITAR - ADMI

RELATOR : DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA

APTE : UNIAO FEDERAL
APDO : PERICLES GUEDES LORETTI - REP/ P/ 

CLEUSA GUEDES LORETTI
ADV : JOSE ROBERTO SOARES DE OLIVEIRA 
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E OUTROS
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 29A VARA-RJ
ANOTAÇÕ
ES

: DUPLO GRAU INCAPAZ

00034  2005.51.01.023809-4 AMS RJ 67829 
01.12.05 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR/SINDICÂNCIA - SERVIDO

RELATOR : DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA

APTE : UNIAO FEDERAL
APDO : RICARDO DA SILVA
ADV : RICARDO ANTONIO BELLIDO DA SILVA 

E OUTROS

00035  2006.50.01.000022-5 AMS ES 68028 
01.08.03 - CONSELHOS REGIONAIS DE 
FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E AFINS

RELATOR : DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA

APTE : I C N E OUTRO
ADV : ELISANGELA LEITE MELO
APDO : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 

DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO - 
CRM/ES

ADV : MAGDA MARIA BARRETO
ANOTAÇÕ
ES

: PROC.SIG.

00036  2006.51.01.005790-0 AMS RJ 68759 
01.07.03 - IMPORTAÇÕES - 
INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO 
ECONÔMICO - ADMINIST

RELATOR : DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA

APTE : UNIAO FEDERAL
APTE : INST. BRAS. DO MEIO-AMBIENTE E 

RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS-
IBAMA

PROC : CLAUDIA NEDER
APDO : CONQUEST PNEUS COM/ IMP/ EXP/ 

LTDA ME E OUTROS
ADV : MARIA DAS DORES R. S. TERRA E 

OUTROS
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 16A VARA-RJ
ANOTAÇÕ
ES

: DUPLO GRAU

00037  2009.51.01.009937-3 AC RJ 464605 
01.11.01.05 - ACUMULAÇÃO DE CARGOS 
- REGIME ESTATUTÁRIO - SERVIDOR

RELATOR : DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA

APTE : UNIAO FEDERAL
APDO : RITA DA CRUZ BARBOSA
ADV : PATRICIA VAIRAO CARELLI VIEIRA

00038  2007.51.01.007107-0 AC RJ 487626 
02.19.03.32 - SISTEMA FINANCEIRO DE 
HABITAÇÃO - ESPÉCIES DE CONTRATO

RELATOR : DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : RICARDO EURICO RIBEIRO ROCHA E 

OUTROS
APDO : ALEXANDRE PINTO BATISTA
ADV : VALTER JOSE SILVA DE OLIVEIRA E 

OUTROS

00039  2009.51.01.020773-0 AC RJ 493203 
02.08.12 - EMPRÉSTIMO - 
CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔ
MICO E FINANC

RELATOR : DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : FERNANDA RODRIGUES D'ORNELAS E 

OUTROS
APDO : JOAO RAYMUNDO DOS SANTOS
ADV : SEM ADVOGADO

00040  2007.51.01.009922-4 AC RJ 493908 
01.07.09.02 - POUPANÇA - EXPURGOS 
INFLACIONÁRIOS/PLANOS 
ECONÔMICOS -

RELATOR : DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA

APTE : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA DIAS
ADV : OTAVIO FERREIRA E OUTROS
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : LUCIA RODRIGUES CAETANO
ANOTAÇÕ
ES

: JUST.GRAT.

00041  2007.51.01.001361-5 AC RJ 467340 
02.19.03.12 - CONTRATOS BANCÁRIOS - 
ESPÉCIES DE CONTRATO - OBRIGAÇÕE

RELATOR : DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : RICARDO EURICO RIBEIRO ROCHA E 

OUTROS
APDO : VICENTE CARLOS TEIXEIRA
ADV : LUIZ CLAUDIO CAMARGO SAMOGLIA
ANOTAÇÕ
ES

: JUST.GRAT.

00042  2008.51.01.004993-6 AC RJ 461579 
01.13.02 - INSCRIÇÃO/DOCUMENTAÇÃO 
- CONCURSO PÚBLICO/EDITAL - ADMINI

RELATOR : DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA

APTE : JULIO CESAR ALBUQUERQUE RANGEL
ADV : ELISA ACCIOLY GONCALVES E 

OUTROS
APTE : UNIAO FEDERAL
APDO : OS MESMOS

00043  2010.02.01.003001-4 AG RJ 186455 
01.13.02 - INSCRIÇÃO/DOCUMENTAÇÃO 
- CONCURSO PÚBLICO/EDITAL - ADMINI

RELATOR : DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA

AGRTE : UNIAO FEDERAL
AGRDO : JULIO CESAR ALBUQUERQUE RANGEL
ADV : ELISA ACCIOLY GONCALVES E OUTRO

00044  2004.51.01.014442-3 AC RJ 403766
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01.04.08.06 
- 
LOTERIAS
/SORTEIO 
- 
SERVIÇO
S 
DELEGAD
OS A 
TERCEIR
OS

: CON

RELATOR : DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : CINTIA DE FREITAS GOUVEIA E 

OUTROS
APTE : SINDICATO DOS COMISSARIOS E 

CONSIGNATARIOS NO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO-SINCOERJ

ADV : ALEX K BEZERRA PORTO FARIAS E 
OUTROS

APDO : RISK E JOG LOTERIAS LTDA E 
OUTROS

ADV : PAULINO ARISTIDES DE MENEZES 
NETO E OUTROS

00045  2004.51.01.025329-7 AC RJ 389649 
01.02.01 - DANO MORAL E/OU MATERIAL 
- RESPONSABILIDADE OBJETIVA - AD

RELATOR : DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA

APTE : ANA MARIA MAIA MONTEIRO DE 
CASTRO

ADV : ANTONIO AUGUSTO DE SOUZA 
MALLET E OUTROS

APTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : JORGE BATISTA FERNANDES JÚNIOR
APDO : OS MESMOS
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 1A VARA-RJ
ANOTAÇÕ
ES

: DUPLO GRAU JUST.GRAT.

00046  2005.51.01.023989-0 AC RJ 395528 
01.08.01.02 - LIBERAÇÃO DE CONTA - 
FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR 
TEMPO

RELATOR : DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : LUIZ FERNANDO PADILHA E OUTROS
APDO : ADELINO NUNES DE OLIVEIRA
ADV : EDISON FONSECA SOUZA

Juizes impedidos
GUILHERME COUTO DE CASTRO

00047  1999.51.01.010408-7 AC RJ 395297 
01.03.01 - REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DE 
ATO ADMINISTRATIVO - ATOS ADMINIS

RELATOR : DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA

APTE : WILLIAN MARQUES RANGEL
ADV : MARCOS LEANDRO GONCALVES 

NOVAES
APDO : FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - 

FNS
PROC : MARCELO FRANCISCO FRAGOSO DE 

CASTRO
ANOTAÇÕ
ES

: JUST.GRAT.

00048  2000.51.01.018131-1 AC RJ 400460 
02.10.01 - DANO MORAL E/OU MATERIAL 
- RESPONSABILIDADE CIVIL - CIVIL

RELATOR : DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : DANIELLE DE ALEXANDRE LOURENCO 

E OUTROS
APDO : SANDRA MARIA RODRIGUES GUSMAO
ADV : OLYMPIA REGINA ALMEIDA QUADROS 

E OUTROS

00049  2004.50.01.011052-6 AC ES 402393 
01.05.02.02 - TAXA DE OCUPAÇÃO - 
TERRAS PÚBLICAS - DOMÍNIO PÚBLICO 
-

RELATOR : DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA

APTE : UNIAO FEDERAL
APDO : AUGUSTO D'ALMEIDA FILHO E OUTRO
ADV : SUELI DE PAULA FRANCA E OUTROS

00050  2007.51.01.022929-6 AC RJ 486923 
01.03.03 - MULTAS E SANÇÕES - ATOS 
ADMINISTRATIVOS - ADMINISTRATIVO

RELATOR : DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA

APTE : PASTIFICIO SANTA AMALIA LTDA
ADV : NELSON WILIANS FRATONI 

RODRIGUES E OUTROS
APDO : INST NAC DE METROLOGIA, 

NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUST - 
INMETRO

PROC : ALEXANDRA DA SILVA AMARAL
APDO : INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO 

ESTADO DE MINAS GERAIS-IPEM-MG
PROC : FRANCISCO DE ASSIS LOMBARDI

00051  2003.51.01.009279-0 AC RJ 410177 
01.02.01 - DANO MORAL E/OU MATERIAL 
- RESPONSABILIDADE OBJETIVA - AD

RELATOR : DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA

APTE : NEIDE APARECIDA DE JESUS
ADV : LUCIANO SILVA DA CRUZ
APDO : INST. DO PATRIMONIO HIST. 

ARTISTICO NACIONAL-IPHAN
PROC : WALMIR GUEDES DE OLIVEIRA
ANOTAÇÕ
ES

: JUST.GRAT.

00052  2003.51.10.003423-7 AC RJ 408422 
02.08.20 - COMPRA E VENDA - 
CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔ
MICO E FI

RELATOR : DES. FED. GUILHERME CALMON 
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NOGUEIRA DA GAMA
APTE : CLELIA PIRES FLOR
ADV : ERIKA DA SILVA DANTAS E OUTROS
APDO : FABIO RAUNHEITTI
ADV : JULIO CESAR DA SILVA E OUTROS
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : DANIEL VERSIANI CHIEZA E OUTROS

00053  2009.51.01.020080-1 AC RJ 474313 
01.11.03.04 - ÍNDICE DE 28,86% LEI 
8.622/1993 E 8.627/1993 - REAJUST

RELATOR : DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA

APTE : UNIAO FEDERAL
APDO : SONIA MOURA XAVIER CUNHA
ADV : ANTONIO CARLOS MACEDO SILVA E 

OUTROS

00054  2004.51.01.024542-2 AC RJ 411287 
02.03.01 - PROTEÇÃO POSSESSÓRIA - 
POSSE - CIVIL

RELATOR : DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA

APTE : JOAO GONCALVES RIBEIRO E 
CONJUGE

ADV : CAMILLO MARIO DE QUEIROZ GOMES
APDO : UNIAO FEDERAL

00055  2003.51.01.022504-2 AC RJ 404841 
01.12.03.01 - ÍNDICE DE 28,86%/L. 
8.622/1993 E 8.627/1993 - REAJUSTE

RELATOR : DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA

APTE : UNIAO FEDERAL ADV :
APTE : YVON DE AZEVEDO MAIA-ESPOLIO
ADV : ALESSANDRA GARCIA FERREIRA
APDO : OS MESMOS

00056  2003.51.01.020028-8 AC RJ 404951 
01.02.01 - DANO MORAL E/OU MATERIAL 
- RESPONSABILIDADE OBJETIVA - AD

RELATOR : DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA

APTE : UNIAO FEDERAL
APDO : PETRONIO DE SOUZA LAURENTINO
ADV : ROSELI DA SILVA GUIGLIANELLY
ANOTAÇÕ
ES

: JUST.GRAT. REC.ADES.

00057  2005.50.01.007135-5 AC ES 410575 
01.03.01 - REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DE 
ATO ADMINISTRATIVO - ATOS ADMINIS

RELATOR : DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA

APTE : FRANNEL DISTRIBUIDORA DE 
PETROLEO LTDA

ADV : ANTENOR VINICIUS CAVERSAN VIEIRA 
E OUTROS

APTE : AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, 
GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - 
ANP

PROC : JACQUES ANATOLE XAVIER RAMOS
APDO : OS MESMOS

00058  2005.50.01.010292-3 AC ES 410569 
01.03.01.09 - FUNCIONAMENTO E 
COMÉRCIO DE DERIVADOS DE 
PETRÓLEO - LI

RELATOR : DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA

APTE : FRANNEL DISTRIBUIDORA DE 
PETROLEO LTDA

ADV : ANTENOR VINICIUS CAVERSAN VIEIRA 
E OUTROS

APDO : AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, 
GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - 
ANP

PROC : JACQUES ANATOLE XAVIER RAMOS

00059  2005.50.01.006855-1 AC ES 410579 
01.03.01 - REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DE 
ATO ADMINISTRATIVO - ATOS ADMINIS

RELATOR : DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA

APTE : FRANNEL DISTRIBUIDORA DE 
PETROLEO LTDA

ADV : ANTENOR VINICIUS CAVERSAN VIEIRA 
E OUTRO

APDO : AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, 
GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - 
ANP

PROC : JACQUES ANATOLE XAVIER RAMOS

00060  1998.51.01.024399-0 AC RJ 406638 
02.10.01 - DANO MORAL E/OU MATERIAL 
- RESPONSABILIDADE CIVIL - CIVIL

RELATOR : DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA

APTE : JANIR AMPARO PEREIRA
ADV : DORINDA FRANCISCA CASTRO 

CAAMANO DE OLIVEIRA E OUTROS
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : LUCIANA RIBEIRO VON LASPERG

00061  1999.51.01.014578-8 AC RJ 409007 
01.11.11 - 
NOMEAÇÃO/POSSE/EXERCÍCIO - 
SERVIDOR PÚBLICO CIVIL - ADMIN

RELATOR : DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA

APTE : ELIZABETH LOUISE BAPTISTA DE 
OLIVEIRA

ADV : HELIO CAVALCANTI BARROS E 
OUTROS

APDO : UNIAO FEDERAL
APDO : ANTONIO FLORENCIO DE QUEIROZ 

JUNIOR
ADV : LILIANA CALDEIRA
APDO : FERNANDO MANUEL PIRES NEVES
ADV : HENRIQUE LOPES PEREIRA
APDO : MARIO JOSE BITTENCOURT DE 

CAMARGO
ADV : JULIO CESAR MOIELLA
APDO : RICARDO PEDREIRA FERREIRA CURI
ADV : ALOYSIO MOREIRA GUIMARAES E 

OUTROS
APDO : GILBERTO RUBENS DAMIANI E OUTRO
ADV : SEM ADVOGADO
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00062  2005.51.04.004201-3 AC RJ 403528 
02.10.01 - DANO MORAL E/OU MATERIAL 
- RESPONSABILIDADE CIVIL - CIVIL

RELATOR : DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA

APTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELEGRAFOS - ECT

ADV : MARCELO RODRIGUES LANZANA 
FERREIRA E OUTROS

APDO : EDUARDO RODRIGUES DE PAULA
ADV : BERENICE ROSA DA SILVA RIBEIRO E 

OUTROS

00063  2005.51.01.025235-2 AC RJ 403662 
01.02.01 - DANO MORAL E/OU MATERIAL 
- RESPONSABILIDADE OBJETIVA - AD

RELATOR : DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA

APTE : ANDERSON PEREIRA DE ABREU
ADV : MARCOS PAULO ATAN DE ARAUJO
APDO : UNIAO FEDERAL
ANOTAÇÕ
ES

: JUST.GRAT.

00064  1994.51.01.028055-4 AC RJ 398109 
01.02.01 - DANO MORAL E/OU MATERIAL 
- RESPONSABILIDADE OBJETIVA - AD

RELATOR : DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA

APTE : UNIAO FEDERAL
APDO : JOSE ROBERTO DE MOURA
ADV : ELENICE MARIA HIRLE
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 30A VARA-RJ
ANOTAÇÕ
ES

: DUPLO GRAU JUST.GRAT.

00065  2001.51.01.006256-9 AC RJ 401698 
01.02.01 - DANO MORAL E/OU MATERIAL 
- RESPONSABILIDADE OBJETIVA - AD

RELATOR : DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA

APTE : MARCIO DA SILVA
ADV : TANIA MARIA GOMES PADILHA E 

OUTROS
APDO : UNIAO FEDERAL
ANOTAÇÕ
ES

: JUST.GRAT.

00066  2005.51.01.021417-0 AC RJ 405833 
01.02.01 - DANO MORAL E/OU MATERIAL 
- RESPONSABILIDADE OBJETIVA - AD

RELATOR : DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA

APTE : GLENIO SABBAD GUEDES
ADV : RAMON PRESTES GUEDES DE 

MORAES E OUTROS
APDO : UNIAO FEDERAL

00067  2006.51.01.000324-1 AC RJ 405835 
01.02.01 - DANO MORAL E/OU MATERIAL 
- RESPONSABILIDADE OBJETIVA - AD

RELATOR : DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA

APTE : GLENIO SABBAD GUEDES
ADV : RAMON PRESTES GUEDES DE 

MORAES E OUTROS
APDO : UNIAO FEDERAL

00068  2006.51.01.005170-3 AC RJ 436388 
01.02.01 - DANO MORAL E/OU MATERIAL 
- RESPONSABILIDADE OBJETIVA - AD

RELATOR : DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA

APTE : ROBERTO MIRANDA ALE
ADV : MARIO RODRIGUES MACHADO E 

OUTRO
APDO : UNIAO FEDERAL
ANOTAÇÕ
ES

: JUST.GRAT.

00069  2002.50.01.005968-8 AC ES 411251 
01.15.01 - MULTAS E DEMAIS SANÇÕES - 
DÍVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA - A

RELATOR : DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA

APTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : JOAO BATISTA MARTINS PRADA 
BRAGA

APDO : VIAÇÃO SATELITE LTDA
ADV : ELIO CARLOS DA CRUZ FILHO E 

OUTROS
RMTE : JUIZO DA 3A VARA FEDERAL DE 

EXECUCAO FISCAL DE VITORIA-ES
ANOTAÇÕ
ES

: DUPLO GRAU

00070  2004.50.01.007249-5 AC ES 398978 
01.02.01 - DANO MORAL E/OU MATERIAL 
- RESPONSABILIDADE OBJETIVA - AD

RELATOR : DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA

APTE : NICCHIO AGROPECUARIA E 
COMERCIO LTDA

ADV : MARCIO BROTTO DE BARROS E 
OUTROS

APDO : UNIAO FEDERAL
ANOTAÇÕ
ES

: REC.ADES.

00071  2005.50.01.001770-1 AC ES 397266 
01.02.01 - DANO MORAL E/OU MATERIAL 
- RESPONSABILIDADE OBJETIVA - AD

RELATOR : DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA

APTE : JOÃO ROBERTO DE ALMEIDA
ADV : HUMBERTO DE CAMPOS PEREIRA
APDO : UNIAO FEDERAL
ANOTAÇÕ
ES

: JUST.GRAT.

00072  2003.51.01.013617-3 AC RJ 407275 
02.10.01 - DANO MORAL E/OU MATERIAL 
- RESPONSABILIDADE CIVIL - CIVIL

RELATOR : DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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ADV : LUCIANA RIBEIRO VON LASPERG E 
OUTROS

APDO : MARIA JULIA BARBOSA FERNANDES
ADV : RUBEM DE FARIAS NEVES JUNIOR E 

OUTROS
ANOTAÇÕ
ES

: JUST.GRAT. REC.ADES.

00073  2005.50.01.006306-1 AC ES 411352 
02.10.01 - DANO MORAL E/OU MATERIAL 
- RESPONSABILIDADE CIVIL - CIVIL

RELATOR : DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA

APTE : ODALIA MOREIRA MENDES DE 
OLIVEIRA

ADV : GUSTAVO MAURO NOBRE
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : RENATO MIGUEL E OUTROS

00074  2004.51.01.014692-4 AC RJ 493154 
01.13.11 - CLASSIFICAÇÃO E/OU 
PRETERIÇÃO - CONCURSO 
PÚBLICO/EDITAL -

RELATOR : DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA

APTE : UNIAO FEDERAL
APDO : SHEILA MONTEIRO PENNA DE ARAUJO 

LIMA E OUTROS
ADV : ANA CLAUDIA FERREIRA BARROS DE 

AZEVEDO E OUTRO

00075  2007.51.01.007745-9 AC RJ 406196 
01.04.08.09 - SERVIÇO POSTAL - 
CONCESSÃO/PERMISSÃO/AUTORIZAÇÃ
O - SER

RELATOR : DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA

APTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELEGRAFOS - ECT

ADV : CARLOS EDUARDO GOMES 
GONCALVES E OUTROS

APDO : COMPANHIA NACIONAL DE ALCALIS
ADV : SEM ADVOGADO

00076  2007.02.01.013573-1 AC RJ 407969 
01.15.01 - MULTAS E DEMAIS SANÇÕES - 
DÍVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA - A

RELATOR : DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL
APDO : PIZZA MARIU'S LTDA E OUTROS
ADV : DEFENSORIA PUBLICA - RJ

00077  2006.51.01.015620-3 AC RJ 403609 
02.09.09 - REVISÃO CONTRATUAL - 
SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - 
CI

RELATOR : DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA

APTE : ROMULO OLIVA BARACHO
ADV : JULIO CESAR DE OLIVEIRA COUTO E 

OUTRO
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : DANIELLE DE ALEXANDRE LOURENCO 

E OUTROS
ANOTAÇÕ
ES

: JUST.GRAT.

00078  2007.02.01.016346-5 MCI RJ 1706 
02.09.09 - REVISÃO CONTRATUAL - 
SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - 
CI

RELATOR : DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA

REQTE : ROMULO OLIVA BARACHO
ADV : JULIO CESAR DE OLIVEIRA COUTO
REQDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : MARCELO VASCONCELLOS ROALE 

ANTUNES E OUTROS

00079  2005.51.01.009614-7 AC RJ 404319 
06.03.03 - INSCRIÇÃO SPC/SERASA - 
PROTEÇÃO CONTRATUAL - 
CONSUMIDOR

RELATOR : DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : ANDRE PIRES GODINHO E OUTRO
APDO : NEUZA BRANDAO ABRANTES
ADV : FRANCISCO JOSE MOREIRA DE 

FARIAS E OUTRO
ANOTAÇÕ
ES

: REC.ADES.

00080  1997.51.02.043758-1 AC RJ 405264 
01.03.01 - REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DE 
ATO ADMINISTRATIVO - ATOS ADMINIS

RELATOR : DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA

APTE : UNIAO FEDERAL
APDO : CLINICA INFANTIL ALBERT SABIN LTDA
ADV : RAIMUNDO JANUARIO PEREIRA E 

OUTROS
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 3A VARA DE 

NITEROI-RJ

Juizes impedidos
LEOPOLDO MUYLAERT
ANOTAÇÕ
ES

: DUPLO GRAU

00081  2004.51.01.025593-2 AC RJ 408132 
01.14.01 - OBRAS E SERVIÇOS - 
LICITAÇÕES E CONTRATOS - 
ADMINISTRATIV

RELATOR : DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA

APTE : SPARTACUS COM/ E SERVICOS LTDA
ADV : JOSE EDUARDO COELHO BRANCO 

JUNQUEIRA FERRAZ
APDO : CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB
ADV : JOSE GUILHERME RODRIGUES DA 

COSTA

00082  2007.51.01.003805-3 AC RJ 409321 
01.02.01 - DANO MORAL E/OU MATERIAL 
- RESPONSABILIDADE OBJETIVA - AD

RELATOR : DES. FED. GUILHERME CALMON 
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NOGUEIRA DA GAMA
APTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 

E TELEGRAFOS - ECT
ADV : ALINE ALVES REIS E OUTROS
APDO : VERA LUCIA JUSTINO DA CONCEICAO
ADV : SERGIO PASCALE

Juizes impedidos
GUILHERME COUTO DE CASTRO
ANOTAÇÕ
ES

: JUST.GRAT.

00083  2006.51.04.001594-4 AC RJ 408914 
02.01.01 - IMÓVEIS/MÓVEIS - BENS - 
CIVIL

RELATOR : DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA

APTE : DARCI DOS SANTOS MOTA
ADV : SILVANA NOVAES DE PAIVA E OUTROS
APDO : CREFI CONSELHO REGIONAL DE 

EDUCACAO FISICA
ADV : BRUNO DE SOUZA GUERRA
ANOTAÇÕ
ES

: JUST.GRAT.

00084  2006.50.02.001407-5 AC ES 479687 
01.04.04.06 - RESSARCIMENTO AO SUS - 
SAÚDE - SERVIÇOS - ADMINISTRATI

RELATOR : DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA

APTE : UNIMED SUL CAPIXABA COOPERATIVA 
DE TRABALHO MEDICO

ADV : JOAO APRIGIO DE MENEZES E 
OUTROS

APDO : AGENCIA NACIONAL DE SAUDE 
SUPLEMENTAR - ANS

PROC : RENATA PEDRO DE MORAES SENTO-
SÉ REIS

APDO : BANCO DO BRASIL S/A
ADV : PAULO CESAR BUSATO E OUTROS

00085  2000.51.01.015414-9 AC RJ 479680 
02.19.03.32 - SISTEMA FINANCEIRO DE 
HABITAÇÃO - ESPÉCIES DE CONTRATO

RELATOR : DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA

APTE : LEANDRO AZEVEDO DE OLIVEIRA E 
OUTRO

ADV : ELIEL SANTOS JACINTHO E OUTROS
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : BRUNO VAZ DE CARVALHO E OUTROS

00086  2007.51.01.030253-4 APELREEX RJ 
437958 01.11.05 - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR OU 
SINDICÂNCIA - SERV

RELATOR : DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA

APTE : UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO 
RIO DE JANEIRO - UFRRJ

PROC : MARIO ROBERTO BARBOZA BRUM
APDO : GENTIL OLIVEIRA PIRES
ADV : LUIZ FERNANDO OLIVEIRA PIRES E 

OUTROS

RMTE : JUIZO FEDERAL DA 6A VARA-RJ
ANOTAÇÕ
ES

: DUPLO GRAU JUST.GRAT.

00087  2009.02.01.015914-8 AG RJ 182159 
02.19.03.12 - CONTRATOS BANCÁRIOS - 
ESPÉCIES DE CONTRATO - OBRIGAÇÕE

RELATOR : DES.FED. FREDERICO GUEIROS
PAUTA : J.F. CONV. LEOPOLDO MUYLAERT
AGRTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : HUMBERTO PESSOA PAES PINTO E 

OUTROS
AGRDO : M S CAMPO LINDO COM. DE MADEIRAS 

LTDA ME
ADV : SEM ADVOGADO

00088  2009.02.01.018527-5 AG RJ 183885 
01.08.01.01 - ATUALIZAÇÃO DE CONTA - 
FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMP

RELATOR : DES.FED. FREDERICO GUEIROS
PAUTA : J.F. CONV. LEOPOLDO MUYLAERT
AGRTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : CARLOS EDUARDO LEITE SABOYA E 

OUTROS
AGRDO : LUIZ EDMUNDO DE ANDRADE E 

OUTROS
ADV : LAURO PINTO APPEL E OUTROS

00089  2009.02.01.016089-8 AG RJ 182272 
01.11.03.04 - ÍNDICE DE 28,86% LEI 
8.622/1993 E 8.627/1993 - REAJUST

RELATOR : DES.FED. FREDERICO GUEIROS
PAUTA : J.F. CONV. LEOPOLDO MUYLAERT
AGRTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO-UFRJ
PROC : FERNANDO LINO VIEIRA
AGRDO : JURACY MADALENA GUIMARAES E 

OUTROS
ADV : MURILO DA COSTA LEITE E OUTRO

00090  2009.02.01.016259-7 AG RJ 182399 
01.07.09 - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS/
PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO 
N

RELATOR : DES.FED. FREDERICO GUEIROS
PAUTA : J.F. CONV. LEOPOLDO MUYLAERT
AGRTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : RENATO CORTES NETO E OUTROS
AGRDO : MARCELO CRISTIANO DA SILVA DIAS
ADV : JOSE TEIXEIRA DE LIMA E OUTRO

00091  2009.02.01.014437-6 AG RJ 181292 
01.05.01.01 - LOCAÇÃO/PERMISSÃO DE 
USO - BENS PÚBLICOS - DOMÍNIO PÚB

RELATOR : DES.FED. FREDERICO GUEIROS
PAUTA : J.F. CONV. LEOPOLDO MUYLAERT
AGRTE : UNIAO FEDERAL ADV :
AGRDO : ADYR CABRAL
ADV : SEM ADVOGADO

00092  2009.02.01.010022-1 AG ES 178319 
01.15.01 - MULTAS E DEMAIS SANÇÕES - 
DÍVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA - A

RELATOR : DES.FED. FREDERICO GUEIROS
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PAUTA : J.F. CONV. LEOPOLDO MUYLAERT
AGRTE : AGENCIA NACIONAL DO 

PETROLEO,GAS NATURAL E 
BIOCOMBUSTIVEIS-ANP

PROC : MARCELA BRAVIN BASSETTO
AGRDO : ATLANTIGAS COMERCIAL LTDA
ADV : SEM ADVOGADO

00093  2009.50.01.006538-5 APELREEX ES 
467893 01.08.03.02 - MULTAS E DEMAIS 
SANÇÕES - CONSELHOS REGIONAIS DE 
FISCA

RELATOR : DES.FED. FREDERICO GUEIROS
PAUTA : J.F. CONV. LEOPOLDO MUYLAERT
APTE : CONSELHO REGIONAL DE 

ADMINISTRACAO DO ESPIRITO SANTO - 
CRA/ES

ADV : ROSANGELA GUEDES GONCALVES E 
OUTRO

APDO : RW CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA 
ME

ADV : LUCIANA FAVALESSA DE MARCHI
RMTE : JUIZO DA 4A VARA FEDERAL CIVEL DE 

VITORIA-ES
ANOTAÇÕ
ES

: DUPLO GRAU

00094  2006.51.01.024032-9 AC RJ 441383 
01.07.03 - IMPORTAÇÕES - 
INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO 
ECONÔMICO - ADMINIST

RELATOR : DES.FED. FREDERICO GUEIROS
PAUTA : J.F. CONV. LEOPOLDO MUYLAERT
APTE : HAMADA PNEUS LTDA
ADV : REGINALDO MARTINS E OUTROS
APDO : UNIAO FEDERAL
APDO : INST. BRAS. DO MEIO-AMBIENTE E 

RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS-
IBAMA

PROC : SEM PROCURADOR

00095  2006.51.01.024029-9 AMS RJ 69522 
01.07.03 - IMPORTAÇÕES - 
INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO 
ECONÔMICO - ADMINIST

RELATOR : DES.FED. FREDERICO GUEIROS
PAUTA : J.F. CONV. LEOPOLDO MUYLAERT
APTE : HAMADA PNEUS LTDA
ADV : REGINALDO MARTINS E OUTROS
APDO : UNIAO FEDERAL
APDO : INST. BRAS. DO MEIO-AMBIENTE E 

RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS-
IBAMA

PROC : SEM PROCURADOR

00096  2006.51.01.023967-4 AMS RJ 70597 
01.07.03 - IMPORTAÇÕES - 
INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO 
ECONÔMICO - ADMINIST

RELATOR : DES.FED. FREDERICO GUEIROS
PAUTA : J.F. CONV. LEOPOLDO MUYLAERT
APTE : HAMADA PNEUS LTDA
ADV : ELIESER MONTEIRO FREIRE E 

OUTROS

APDO : INST. BRAS. DO MEIO-AMBIENTE E 
RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS-
IBAMA

PROC : SEBASTIAO HENRIQUE DA SILVA LIMA
APDO : UNIAO FEDERAL

00097  2006.51.01.012154-7 AMS RJ 69236 
01.12.01.02 - CURSO DE FORMAÇÃO - 
REGIME - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR

RELATOR : DES.FED. FREDERICO GUEIROS
PAUTA : J.F. CONV. LEOPOLDO MUYLAERT
APTE : UNIAO FEDERAL
APDO : MARCIO JOSE GROSSI
ADV : MAURO ALVES DE OLIVEIRA
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 18A VARA-RJ
ANOTAÇÕ
ES

: DUPLO GRAU

00098  2003.51.01.028475-7 AMS RJ 67781 
01.03.02.02 - EXPORTAÇÃO/VEDAÇÕES - 
FISCALIZAÇÃO - ATOS ADMINISTRAT

RELATOR : DES.FED. FREDERICO GUEIROS
PAUTA : J.F. CONV. LEOPOLDO MUYLAERT
APTE : EZEFORMAL INC
ADV : BRUNO PINHEIRO BARATA E OUTROS
APDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL

00099  2007.51.01.005487-3 AMS RJ 71267 
01.12.04.05 - RESERVA REMUNERADA - 
BENEFÍCIOS - SERVIDOR PÚBLICO MIL

RELATOR : DES.FED. FREDERICO GUEIROS
PAUTA : J.F. CONV. LEOPOLDO MUYLAERT
APTE : ARILEDA AGUIAR BEZERRA
ADV : ARTUR SOUZA RAMOS E OUTROS
APDO : UNIAO FEDERAL

00100  2006.50.01.008046-4 AMS ES 68489 
01.04.02.01 - MATRÍCULA - ENSINO 
SUPERIOR - SERVIÇOS - ADMINISTRATI

RELATOR : DES.FED. FREDERICO GUEIROS
PAUTA : J.F. CONV. LEOPOLDO MUYLAERT
APTE : HUGO REZENDE LUZ
ADV : ERCIO DE MIRANDA MURTA E OUTROS
APDO : UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO 

SANTO - UFES
PROC : OSWALDO HORTA AGUIRRE FILHO

00101  2002.51.01.021011-3 AC RJ 415486 
02.08.08 - CRÉDITO ROTATIVO - 
CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔ
MICO E

RELATOR : DES.FED. FREDERICO GUEIROS
PAUTA : J.F. CONV. LEOPOLDO MUYLAERT
APTE : PATRICIA RIOS SUMAN
ADV : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : SERGIO MANDELBLATT E OUTROS
ANOTAÇÕ
ES

: JUST.GRAT.

00102  2003.51.01.019423-9 AC RJ 427734 
02.08.08 - CRÉDITO ROTATIVO - 
CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔ
MICO E
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RELATOR : DES.FED. FREDERICO GUEIROS
PAUTA : J.F. CONV. LEOPOLDO MUYLAERT
APTE : ANDERSON TORRES DUARTE
ADV : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : LETICIA VALE DA SILVA E OUTROS

00103  2004.51.01.000831-0 AC RJ 477517 
02.19.03.12 - CONTRATOS BANCÁRIOS - 
ESPÉCIES DE CONTRATO - OBRIGAÇÕE

RELATOR : DES.FED. FREDERICO GUEIROS
PAUTA : J.F. CONV. LEOPOLDO MUYLAERT
APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : ALEXANDRE KUWADA OBERG FERRAZ 

E OUTROS
APDO : GESSI DOS SANTOS PEREIRA
ADV : SEM ADVOGADO

00104  2004.51.02.005119-3 AC RJ 407725 
01.11.02 - SISTEMA REMUNERATÓRIO E 
BENEFÍCIOS - SERVIDOR PÚBLICO CIV

RELATOR : DES.FED. FREDERICO GUEIROS
PAUTA : J.F. CONV. LEOPOLDO MUYLAERT
APTE : ANTONIO RAYMUNDO MAGALHAES 

SIQUEIRA
ADV : KARINE FARO SIQUEIRA E OUTROS
APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : MAIRA CALDAS TABOADA DIOS 

CARVALHO
APDO : UNIAO FEDERAL

00105  2005.51.03.001562-1 AC RJ 425345 
01.11.03 - REAJUSTE DE 
REMUNERAÇÃO, PROVENTOS OU 
PENSÃO - SERVIDOR P

RELATOR : DES.FED. FREDERICO GUEIROS
PAUTA : J.F. CONV. LEOPOLDO MUYLAERT
APTE : DILSON RIBEIRO DO ROSARIO
ADV : EULINA MARIA NUNES SILVA E OUTRO
APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : JOSE GUILHERME BARBOSA DE 

OLIVEIRA

00106  2009.51.01.002849-4 AC RJ 452098 
01.12.14 - PENSÃO - SERVIDOR 
PÚBLICO MILITAR - ADMINISTRATIVO

RELATOR : DES.FED. FREDERICO GUEIROS
PAUTA : J.F. CONV. LEOPOLDO MUYLAERT
APTE : EDYR FERNANDES MARTINS
ADV : JOSE ROBERTO SOARES DE OLIVEIRA 

E OUTROS
APDO : UNIAO FEDERAL

00107  2001.51.01.024713-2 AC RJ 404497 
01.11.02.11 - PLANO DE CLASSIFICAÇÃO 
DE CARGOS - SISTEMA REMUNERATÓR

RELATOR : DES.FED. FREDERICO GUEIROS
PAUTA : J.F. CONV. LEOPOLDO MUYLAERT
APTE : SAMUEL DE CARVALHO JORGE
ADV : NARCIZA MARIA SANTOS RAMOS
APTE : UNIAO FEDERAL
APDO : OS MESMOS

ANOTAÇÕ
ES

: JUST.GRAT.

00108  2004.51.10.000172-8 AC RJ 443539 
01.12.01.03 - REINTEGRAÇÃO - REGIME - 
SERVIDOR PÚBLICO MILITAR - ADM

RELATOR : DES.FED. FREDERICO GUEIROS
PAUTA : J.F. CONV. LEOPOLDO MUYLAERT
APTE : IRINALDO LIMA DE AQUINO
ADV : JOSE FAGUNDES JUNIOR
APDO : UNIAO FEDERAL
ANOTAÇÕ
ES

: JUST.GRAT.

00109  2007.51.01.021667-8 AC RJ 447708 
01.12.01.05 - ANISTIA POLÍTICA - 
REGIME - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR -

RELATOR : DES.FED. FREDERICO GUEIROS
PAUTA : J.F. CONV. LEOPOLDO MUYLAERT
APTE : MARCILIO RODRIGUES
ADV : LEANDRO GOMES DE BRITO PORTELA 

E OUTROS
APDO : UNIAO FEDERAL

00110  2005.51.01.007158-8 AC RJ 449191 
01.12.01.03 - REINTEGRAÇÃO - REGIME - 
SERVIDOR PÚBLICO MILITAR - ADM

RELATOR : DES.FED. FREDERICO GUEIROS
PAUTA : J.F. CONV. LEOPOLDO MUYLAERT
APTE : GIVALDO DA SILVA SANTOS
ADV : GERSON LUCCHESI BRITO DE 

OLIVEIRA E OUTROS
APDO : UNIAO FEDERAL

00111  2007.51.01.007843-9 AC RJ 443600 
01.12.01.03 - REINTEGRAÇÃO - REGIME - 
SERVIDOR PÚBLICO MILITAR - ADM

RELATOR : DES.FED. FREDERICO GUEIROS
PAUTA : J.F. CONV. LEOPOLDO MUYLAERT
APTE : EDUARDO RODRIGUES SOUZA
ADV : LEANDRO GOMES DE BRITO PORTELA 

E OUTROS
APDO : UNIAO FEDERAL

00112  2006.51.17.006197-8 AC RJ 456892 
01.12.01.03 - REINTEGRAÇÃO - REGIME - 
SERVIDOR PÚBLICO MILITAR - ADM

RELATOR : DES.FED. FREDERICO GUEIROS
PAUTA : J.F. CONV. LEOPOLDO MUYLAERT
APTE : MAURO JULIANDRO MINUZZI E OUTRO
ADV : MIGUEL LOPES SOBRINHO
APTE : MARCO AURELIO QUADRO 

RODRIGUES
ADV : ROSANGELA SANTOS DE OLIVEIRA
APDO : UNIAO FEDERAL
ANOTAÇÕ
ES

: JUST.GRAT.

00113  2008.51.10.000655-0 AC RJ 448119 
01.12.01.03 - REINTEGRAÇÃO - REGIME - 
SERVIDOR PÚBLICO MILITAR - ADM

RELATOR : DES.FED. FREDERICO GUEIROS
PAUTA : J.F. CONV. LEOPOLDO MUYLAERT
APTE : SERGIO DA SILVA DIAS



Diário Eletrônico
DA JUSTIÇA FEDERAL DA 2ª REGIÃO

661

Quinta-feira, 28 de outubro de 2010 Caderno Judicial TRF

661

ADV : ROSANGELA SANTOS DE OLIVEIRA E 
OUTRO

APDO : UNIAO FEDERAL
ANOTAÇÕ
ES

: JUST.GRAT.

00114  2006.51.01.014777-9 AC RJ 438889 
01.12.01 - REGIME - SERVIDOR PÚBLICO 
MILITAR - ADMINISTRATIVO

RELATOR : DES.FED. FREDERICO GUEIROS
PAUTA : J.F. CONV. LEOPOLDO MUYLAERT
APTE : JOSE PAULO SANTOS
ADV : JOSE FAGUNDES JUNIOR E OUTRO
APDO : UNIAO FEDERAL
ANOTAÇÕ
ES

: JUST.GRAT.

00115  2008.51.01.509971-1 AC RJ 453950 
01.12.01.02 - CURSO DE FORMAÇÃO - 
REGIME - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR

RELATOR : DES.FED. FREDERICO GUEIROS
PAUTA : J.F. CONV. LEOPOLDO MUYLAERT
APTE : CARLOS AUGUSTO CORDEIRO DOS 

SANTOS
ADV : PRISCILA DE OLIVEIRA TEIXEIRA
APDO : UNIAO FEDERAL
ANOTAÇÕ
ES

: JUST.GRAT.

00116  2008.51.01.520319-8 AC RJ 454598 
01.07.09.01 - CRUZADOS 
NOVOS/BLOQUEIO - EXPURGOS 
INFLACIONÁRIOS/PLAN

RELATOR : DES.FED. FREDERICO GUEIROS
PAUTA : J.F. CONV. LEOPOLDO MUYLAERT
APTE : DANIEL BENICIO DE FREITAS ALVES
ADV : SEBASTIAO DE JESUS BRITTO 

JORDAO
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : LENISA MONTEIRO DANTAS CARNEIRO 

E OUTROS
ANOTAÇÕ
ES

: JUST.GRAT.

00117  2009.51.01.002395-2 AC RJ 461706 
01.07.09 - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS/
PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO 
N

RELATOR : DES.FED. FREDERICO GUEIROS
PAUTA : J.F. CONV. LEOPOLDO MUYLAERT
APTE : RACHEL SIQUEIRA NASCIMENTO
ADV : DENISE MARIA AUGUSTO FERREIRA 

DE ANDRADE LOPES E OUTROS
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : DANIELLE DE ALEXANDRE LOURENCO 

E OUTROS
ANOTAÇÕ
ES

: JUST.GRAT.

00118  2009.51.01.000331-0 AC RJ 447627 
01.07.09.02 - POUPANÇA - EXPURGOS 
INFLACIONÁRIOS/PLANOS 
ECONÔMICOS -

RELATOR : DES.FED. FREDERICO GUEIROS

PAUTA : J.F. CONV. LEOPOLDO MUYLAERT
APTE : MARCOS AUGUSTO SAMPAIO
ADV : JOSE ROBERTO SOARES DE OLIVEIRA 

E OUTROS
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : INGRID KUWADA OBERG FERRAZ E 

OUTROS
ANOTAÇÕ
ES

: JUST.GRAT.

00119  2008.51.01.519786-1 AC RJ 486514 
01.07.09 - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS/
PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO 
N

RELATOR : DES.FED. FREDERICO GUEIROS
PAUTA : J.F. CONV. LEOPOLDO MUYLAERT
APTE : ANTONIO MARINHO JUNIOR E OUTRO
ADV : RACHEL COHEN
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : LUCIA RODRIGUES CAETANO E 

OUTROS

00120  2002.51.12.000342-4 AC RJ 459434 
02.20.01 - DANO AMBIENTAL - 
RESPONSABILIDADE CIVIL - DIREITO 
CIVIL

RELATOR : DES.FED. FREDERICO GUEIROS
PAUTA : J.F. CONV. LEOPOLDO MUYLAERT
APTE : ASSOCIACAO ATLETICA BANCO DO 

BRASIL DE ITAPERUNA
ADV : ANCELMO DOMINGOS COLLI E 

OUTROS
APDO : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
ANOTAÇÕ
ES

: AGR.RET.

00121  2002.51.01.000083-0 AC RJ 402878 
02.10.05 - ACIDENTE DE TRÂNSITO - 
RESPONSABILIDADE CIVIL - CIVIL

RELATOR : DES.FED. FREDERICO GUEIROS
PAUTA : J.F. CONV. LEOPOLDO MUYLAERT
APTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 

E TELEGRAFOS - ECT
ADV : ADEMILSON CAVALCANTE DA SILVA E 

OUTROS
APDO : MARIO CESAR GOMES LOPES
ADV : ERIC ALEXANDRE MEIRA DIAS E 

OUTROS
ANOTAÇÕ
ES

: AGR.RET.

00122  2004.51.01.021518-1 AC RJ 424323 
01.02.01 - DANO MORAL E/OU MATERIAL 
- RESPONSABILIDADE OBJETIVA - AD

RELATOR : DES.FED. FREDERICO GUEIROS
PAUTA : J.F. CONV. LEOPOLDO MUYLAERT
APTE : FABIO DE ANDRADE GONCALVES
ADV : RITA DE CASSIA B MERCADANTE E 

OUTRO
APDO : UNIAO FEDERAL
ANOTAÇÕ
ES

: JUST.GRAT.

00123  2006.51.06.000911-1 AC RJ 402115 
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01.02.01 - DANO MORAL E/OU MATERIAL 
- RESPONSABILIDADE OBJETIVA - AD

RELATOR : DES.FED. FREDERICO GUEIROS
PAUTA : J.F. CONV. LEOPOLDO MUYLAERT
APTE : ROBSON LOPES
ADV : MARISTELA FRAZAO CAIRES E 

OUTROS
APDO : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 

E TELEGRAFOS - ECT
ADV : PATRICIA DA COSTA E SILVA RAMOS 

SCHUBERT E OUTROS

00124  2006.51.01.006113-7 AC RJ 429483 
01.02.01 - DANO MORAL E/OU MATERIAL 
- RESPONSABILIDADE OBJETIVA - AD

RELATOR : DES.FED. FREDERICO GUEIROS
PAUTA : J.F. CONV. LEOPOLDO MUYLAERT
APTE : EMGEPRON - EMPRESA GERENCIAL 

DE PROJETOS NAVAIS
ADV : VALDIR ANDRADE SANTOS E OUTRO
APDO : LEUSADO DERIVADOS DE PETROLEO 

LTDA
ADV : WALTER DE ARAUJO BARBOZA

00125  2006.51.01.014098-0 AC RJ 464020 
02.20.03 - INDENIZAÇÃO POR DANO 
MORAL - RESPONSABILIDADE CIVIL - 
DIR

RELATOR : DES.FED. FREDERICO GUEIROS
PAUTA : J.F. CONV. LEOPOLDO MUYLAERT
APTE : ANTONIO ALBERTO SAMPAIO
ADV : CARLOS ALBERTO ALMEIDA DA SILVA 

E OUTRO
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : VINICIUS PEREIRA MARQUES E 

OUTROS
ANOTAÇÕ
ES

: JUST.GRAT.

00126  2000.51.01.023521-6 AC RJ 398227 
02.09.02 - REAJUSTE DE PRESTAÇÕES - 
SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO

RELATOR : DES.FED. FREDERICO GUEIROS
PAUTA : J.F. CONV. LEOPOLDO MUYLAERT
APTE : PAULO ROBERTO SOARES LEAO E 

OUTRO
ADV : GABRIELLE DE AZEVEDO MACHADO E 

OUTROS
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : SERGIO RICARDO DE OLIVEIRA 

ANDRADA E OUTROS

00127  2002.51.01.001352-6 AC RJ 398140 
02.09.12 - INSCRIÇÃO SPC/SERASA - 
SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO -

RELATOR : DES.FED. FREDERICO GUEIROS
PAUTA : J.F. CONV. LEOPOLDO MUYLAERT
APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : SERGIO RICARDO DE OLIVEIRA 

ANDRADA E OUTROS
APDO : ROBERTO CLARO DA COSTA E OUTRO
ADV : ELIEL SANTOS JACINTHO E OUTROS
ANOTAÇÕ
ES

: AGR.RET.

00128  2000.51.05.000038-8 AC RJ 403980 
02.09.09 - REVISÃO CONTRATUAL - 
SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - 
CI

RELATOR : DES.FED. FREDERICO GUEIROS
PAUTA : J.F. CONV. LEOPOLDO MUYLAERT
APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : SERGIO RICARDO DE OLIVEIRA 

ANDRADA E OUTROS
APDO : JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA SILVA E 

OUTROS
ADV : JOSE REYNALDO FERREIRA GAMA
APDO : ESPOLIO DE ALCIDEZIO COSTA
ADV : SERGIO SILVA CAMPANATE E OUTRO

00129  2003.51.05.001689-0 AC RJ 403971 
02.09.03 - TRANSFERÊNCIA DE 
FINANCIAMENTO (CONTRATO DE 
GAVETA) - SIS

RELATOR : DES.FED. FREDERICO GUEIROS
PAUTA : J.F. CONV. LEOPOLDO MUYLAERT
APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : GERSON DE CARVALHO FRAGOZO E 

OUTROS
APDO : JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA SILVA
ADV : MARGARETH CUNHA PINTO
ANOTAÇÕ
ES

: JUST.GRAT.

00130  1996.51.01.015807-1 AC RJ 395226 
02.08.03 - DEPÓSITO - 
CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔ
MICO E FINANCEI

RELATOR : DES.FED. FREDERICO GUEIROS
PAUTA : J.F. CONV. LEOPOLDO MUYLAERT
APTE : NILDA BARBOSA GONCALVES
ADV : MANOEL ALVES DE MATOS E OUTROS
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : OCTAVIO CAIO COUTO E SILVA E 

OUTROS

00131  1996.51.01.015310-3 AC RJ 407314 
06.01.01 - QUALIDADE DE PRODUTOS E 
SERVIÇOS, PREVENÇÃO E REPARAÇÃO 
D

RELATOR : DES.FED. FREDERICO GUEIROS
PAUTA : J.F. CONV. LEOPOLDO MUYLAERT
APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : OCTAVIO CAIO MORA Y ARAUJO DE 

COUTO E SILVA E OUTROS
APDO : ABILIO GONCALVES MOURAO E 

OUTROS
ADV : MANOEL ALVES DE MATOS E OUTROS

00132  2004.51.02.000976-0 AC RJ 435108 
01.08.01.02 - LIBERAÇÃO DE CONTA - 
FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR 
TEMPO

RELATOR : DES.FED. FREDERICO GUEIROS
PAUTA : J.F. CONV. LEOPOLDO MUYLAERT
APTE : SALVADOR REIS DA SILVA
ADV : ALEXANDRE SOARES LOPES E OUTRO
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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ADV : DANIEL BURKLE WARD E OUTROS
APDO : BANCO CITIBANK S/A
ADV : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO 

FILHO E OUTROS
APDO : BRADESCO
ADV : EDUARDO FRANCISCO VAZ E OUTROS
APDO : HSBC
ADV : SEM ADVOGADO
ANOTAÇÕ
ES

: JUST.GRAT.

RIO DE JANEIRO, 19 DE OUTUBRO DE 2010.

Desembargador Federal FREDERICO GUEIROS

PRESIDENTE

ÍNDICES POR ADVOGADO DA PAUTA DE 03.11.2010.

Nome do Advogado
Código 
OAB

Número do 
Processo

ADEMILSON 
CAVALCANTE DA SILVA

RJ13598
1

2002.51.01.00008
3-0

ADRIANA RIBEIRO DOS 
SANTOS LIMA

RJ13385
5

2009.51.01.00123
4-6

ALESSANDER DA MOTA 
MENDES

ES01040
5

2003.50.01.00747
8-5

ALESSANDRA GARCIA 
FERREIRA

RJ08816
6

2003.51.01.02250
4-2

ALESSANDRO 
ANDRADE PAIXAO

ES00873
6

2003.50.01.00747
8-5

ALEX K BEZERRA 
PORTO FARIAS

RJ06193
7

2004.51.01.01444
2-3

ALEXANDRA DA SILVA 
AMARAL

2007.51.01.02292
9-6

ALEXANDRE KUWADA 
OBERG FERRAZ

RJ08042
9

2004.51.01.00083
1-0

ALEXANDRE SOARES 
LOPES

RJ09128
8

2004.51.02.00097
6-0

ALINE ALVES REIS
RJ10686
1

2007.51.01.00380
5-3

ALOYSIO MOREIRA 
GUIMARAES

RJ00368
1

1999.51.01.01457
8-8

ANA CLAUDIA 
FERREIRA BARROS DE 
AZEVED

RJ08898
3

2004.51.01.01469
2-4

ANA PAULA 
VASCONCELLOS VAZ

RJ11793
4

2003.51.01.02728
0-9
2005.51.01.01026
7-6

ANCELMO DOMINGOS 
COLLI

RJ02761
9

2002.51.12.00034
2-4

ANDRE AMARAL DE 
AGUIAR

2007.51.01.01585
2-6

ANDRE PIRES 
GODINHO

RJ10027
2

2005.51.01.00961
4-7

ANTENOR VINICIUS 
CAVERSAN VIEIRA

ES01103
2

2005.50.01.00685
5-1
2005.50.01.00713

5-5
2005.50.01.01029
2-3

ANTONIO AUGUSTO DE 
SOUZA MALLET

RJ07019
8

2004.51.01.02532
9-7

ANTONIO CARLOS 
MACEDO SILVA

RJ03389
5

2009.51.01.02008
0-1

ARTUR SOUZA RAMOS
RJ12517
7

2007.51.01.00548
7-3

BERENICE ROSA DA 
SILVA RIBEIRO

RJ05177
5

2005.51.04.00420
1-3

BRUNO DE SOUZA 
GUERRA

RJ12901
1

2006.51.04.00159
4-4

BRUNO PINHEIRO 
BARATA

RJ07551
4

2003.51.01.02847
5-7

BRUNO VAZ DE 
CARVALHO

RJ09762
6

2000.51.01.01541
4-9

CAMILA VIVIANE DA 
SILVA SANTOS

RJ12878
2

2002.51.01.02078
3-7
2002.51.01.02318
4-0

CAMILLO MARIO DE 
QUEIROZ GOMES

RJ07906
8

2004.51.01.02454
2-2

CARLOS AFONSO 
HARTMANN

RJ00518
3D

2007.51.01.00593
7-8

CARLOS ALBERTO 
ALMEIDA DA SILVA

RJ03853
5

2006.51.01.01409
8-0

CARLOS ALBERTO 
FREITAS

RJ12891
5

2008.51.01.01585
2-0

CARLOS EDUARDO 
GOMES GONCALVES

RJ10813
3

2007.51.01.00774
5-9

CARLOS EDUARDO 
LEITE SABOYA

RJ11026
5

2009.02.01.01852
7-5

CAROLINA AUGUSTA 
DA ROCHA ROSADO

2003.50.01.00254
2-7

CINTIA DE FREITAS 
GOUVEIA

RJ05105
0

2004.51.01.01444
2-3

CLAUDIA NEDER
2006.51.01.00579
0-0

DANIEL BURKLE WARD
RJ13523
5

2004.51.02.00097
6-0

DANIEL VERSIANI 
CHIEZA

RJ12675
3

2003.51.10.00342
3-7

DANIELLE DE 
ALEXANDRE 
LOURENCO

RJ11661
0

2000.51.01.01813
1-1
2006.51.01.01562
0-3
2007.51.01.01518
8-0
2009.51.01.00239
5-2

DANILO ALVES CORREA 
FILHO

2008.51.11.00010
8-1

DEFENSORIA PUBLICA - 
RJ

2007.02.01.01357
3-1

DEFENSORIA PUBLICA 
DA UNIAO

2002.51.01.01859
8-2
2002.51.01.02101
1-3
2003.51.01.01942
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3-9
2008.50.01.00848
8-0
2009.51.01.00123
4-6

DENISE MARIA 
AUGUSTO FERREIRA 
DE ANDR

RJ06545
4

2009.51.01.00239
5-2

DORINDA FRANCISCA 
CASTRO CAAMANO DE 
O

RJ06475
0

1998.51.01.02439
9-0

EDISON FONSECA 
SOUZA

RJ08374
6

2005.51.01.02398
9-0

EDUARDO FRANCISCO 
VAZ

RJ12640
9

2004.51.02.00097
6-0

ELENICE MARIA HIRLE
RJ08646
2

1994.51.01.02805
5-4

ELIEL SANTOS 
JACINTHO

RJ05966
3

2000.51.01.01541
4-9
2002.51.01.00135
2-6

ELIESER MONTEIRO 
FREIRE

RJ10702
9

2006.51.01.02396
7-4

ELIO CARLOS DA CRUZ 
FILHO

ES00468
3

2002.50.01.00596
8-8

ELISA ACCIOLY 
GONCALVES

RJ12325
8

2008.51.01.00499
3-6
2010.02.01.00300
1-4

ELISANGELA LEITE 
MELO

ES00778
2

2006.50.01.00002
2-5

ELISE DO CARMO 
FRANCA

RJ12850
5

2005.51.01.01620
3-0

ERCIO DE MIRANDA 
MURTA

ES00390
A

2006.50.01.00804
6-4

ERIC ALEXANDRE 
MEIRA DIAS

RJ05694
9

2002.51.01.00008
3-0

ERIKA DA SILVA 
DANTAS

RJ10135
8

2003.51.10.00342
3-7

ESMERALDO AUGUSTO 
LUCCHESI 
RAMACCIOTT

ES00232
B

2008.50.01.00891
2-9

EULINA MARIA NUNES 
SILVA

RJ03273
6

2005.51.03.00156
2-1

EUSTACHIO DOMICIO 
LUCCHESI 
RAMACCIOTT

ES00220
B

2003.50.01.00254
2-7

FERNANDA 
RODRIGUES 
D'ORNELAS

RJ11827
0

2003.51.01.02728
0-9
2005.51.01.01026
7-6
2009.51.01.02077
3-0

FERNANDO LINO VIEIRA
RJ06039
0

2009.02.01.01608
9-8

FRANCISCO DE ASSIS 
LOMBARDI

MG05635
9

2007.51.01.02292
9-6

FRANCISCO JOSE 
MOREIRA DE FARIAS

RJ11678
9

2005.51.01.00961
4-7

FREDERICO LYRA 
CHAGAS

ES00949
6

2009.50.01.01281
4-0

GABRIELLE DE 
AZEVEDO MACHADO

RJ11768
6

2000.51.01.02352
1-6

GARY DE OLIVEIRA 
BON ALI

RJ00447
4

2007.51.01.01518
8-0

GERSON DE CARVALHO 
FRAGOZO

RJ10644
5

2003.51.05.00168
9-0

GERSON LUCCHESI 
BRITO DE OLIVEIRA

RJ08505
3

2005.51.01.00715
8-8
2007.51.01.02751
0-5

GUILHERME VIANA 
RANDOW

ES00743
3

2009.50.01.01281
4-0

GUSTAVO GOTTFRIED 
BARRETO

RJ12104
7

2006.51.01.01377
2-5

GUSTAVO MAURO 
NOBRE

ES01297
6

2005.50.01.00630
6-1

HAMBER RABELLO DE 
CARVALHO

RJ05339
1

2005.51.08.00064
6-9

HELIO CAVALCANTI 
BARROS

RJ08252
4

1999.51.01.01457
8-8

HENRIQUE LOPES 
PEREIRA

RJ02532
5

1999.51.01.01457
8-8

HUMBERTO DE 
CAMPOS PEREIRA

ES00529
2

2005.50.01.00177
0-1

HUMBERTO PESSOA 
PAES PINTO

RJ10795
5

2009.02.01.01591
4-8

INGRID KUWADA 
OBERG FERRAZ

RJ09958
9

2009.51.01.00033
1-0

JACQUES ANATOLE 
XAVIER RAMOS

2005.50.01.00685
5-1
2005.50.01.00713
5-5
2005.50.01.01029
2-3

JOAO APRIGIO DE 
MENEZES

ES00159
9

2006.50.02.00140
7-5

JOAO BATISTA 
MARTINS PRADA 
BRAGA

2002.50.01.00596
8-8

JORGE BATISTA 
FERNANDES JÚNIOR

2004.51.01.02532
9-7

JOSE EDGARD DA 
CUNHA BUENO FILHO

RJ12635
8

2004.51.02.00097
6-0

JOSE EDUARDO 
COELHO BRANCO 
JUNQUEIRA

RJ10681
0

2004.51.01.02559
3-2

JOSE FAGUNDES 
JUNIOR

RJ10349
3

2004.51.10.00017
2-8
2006.51.01.01477
7-9

JOSE GUILHERME 
BARBOSA DE OLIVEIRA

2005.51.03.00156
2-1

JOSE GUILHERME 
RODRIGUES DA COSTA

RJ09415
6

2004.51.01.02559
3-2

JOSE RAIMUNDO 
VIEIRA

RJ06718
6

2007.51.01.02675
2-2

JOSE REYNALDO 
FERREIRA GAMA

RJ03422
0

2000.51.05.00003
8-8

JOSE ROBERTO 
SOARES DE OLIVEIRA

RJ01304
0

2006.51.01.00758
1-1
2009.51.01.00033
1-0



Diário Eletrônico
DA JUSTIÇA FEDERAL DA 2ª REGIÃO

665

Quinta-feira, 28 de outubro de 2010 Caderno Judicial TRF

665

2009.51.01.00284
9-4

JOSE TEIXEIRA DE LIMA
RJ04678
5

2009.02.01.01625
9-7

JOSE WESTON DE 
MEIRELES

RJ13895
5

2009.51.01.01193
6-0

JULIO CESAR DA SILVA
RJ02174
4

2003.51.10.00342
3-7

JULIO CESAR DE 
OLIVEIRA COUTO

RJ08043
8

2006.51.01.01562
0-3
2007.02.01.01634
6-5

JULIO CESAR MOIELLA
RJ04769
5

1999.51.01.01457
8-8

JULIO VERISSIMO 
BENVINDO DO 
NASCIMENT

RJ16015
6

2009.51.01.02951
6-2

KARINE FARO 
SIQUEIRA

RJ11612
9

2004.51.02.00511
9-3

LAURO PINTO APPEL
RJ02549
6

2009.02.01.01852
7-5

LEANDRO GOMES DE 
BRITO PORTELA

RJ11762
5

2007.51.01.00784
3-9
2007.51.01.02166
7-8

LENISA MONTEIRO 
DANTAS CARNEIRO

RJ09602
3

2008.51.01.52031
9-8

LEONARDO JUNHO 
GARCIA

ES01086
4

1997.50.01.00667
9-8
1997.50.01.00864
2-6

LETICIA VALE DA SILVA
RJ11694
5

2003.51.01.01942
3-9

LILIANA CALDEIRA
RJ05967
0

1999.51.01.01457
8-8

LUCIA RODRIGUES 
CAETANO

RJ07212
3

2007.51.01.00992
2-4
2008.51.01.51978
6-1

LUCIANA FAVALESSA 
DE MARCHI

ES01362
3

2009.50.01.00653
8-5

LUCIANA RIBEIRO VON 
LASPERG

PE00726
B

1998.51.01.02439
9-0
2003.51.01.01361
7-3

LUCIANO SILVA DA 
CRUZ

RJ09875
5

2003.51.01.00927
9-0

LUCIMERE LOMBA 
FARIAS

RJ05774
8

2007.51.01.01585
2-6

LUIZ CLAUDIO 
CAMARGO SAMOGLIA

RJ07434
7

2007.51.01.00136
1-5

LUIZ FERNANDO 
OLIVEIRA PIRES

RJ07013
9

2007.51.01.03025
3-4

LUIZ FERNANDO 
PADILHA

RJ10034
3

2005.51.01.02398
9-0

MAGDA MARIA 
BARRETO

ES00512
1

2006.50.01.00002
2-5

MAIRA CALDAS 
TABOADA DIOS 
CARVALHO

2004.51.02.00511
9-3

MANOEL ALVES DE 
MATOS

RJ03670
8

1996.51.01.01531
0-3

1996.51.01.01580
7-1

MANOEL MESSIAS 
PEIXINHO

RJ07475
9

2006.51.01.01819
0-8

MANOEL PEREIRA 
SOARES FILHO

RJ06795
1

2002.02.01.03153
8-3

MARCELA BRAVIN 
BASSETTO

ES01328
2

2009.02.01.01002
2-1

MARCELO FRANCISCO 
FRAGOSO DE CASTRO

1999.51.01.01040
8-7

MARCELO RODRIGUES 
LANZANA FERREIRA

RJ10524
6

2005.51.04.00420
1-3

MARCELO 
VASCONCELLOS 
ROALE ANTUNES

RJ04553
9

2007.02.01.01634
6-5

MARCIO BROTTO DE 
BARROS

ES00750
6

2004.50.01.00724
9-5

MARCOS ANDRE ALVES 
DA SILVA

RJ14387
4

2009.51.01.02794
8-0

MARCOS LEANDRO 
GONCALVES NOVAES

RJ07962
3

1999.51.01.01040
8-7

MARCOS PAULO ATAN 
DE ARAUJO

RJ11812
6

2005.51.01.02523
5-2

MARGARETH CUNHA 
PINTO

RJ12184
2

2003.51.05.00168
9-0

MARIA DAS DORES R. 
S. TERRA

RJ09645
7

2006.51.01.00579
0-0

MARIA THEREZA 
MENGE E SILVA

RJ02415
3

2001.51.01.00367
7-7

MARIO ROBERTO 
BARBOZA BRUM

RJ06268
9

2007.51.01.03025
3-4

MARIO RODRIGUES 
MACHADO

RJ10097
3

2006.51.01.00517
0-3

MARISTELA FRAZAO 
CAIRES

RJ12533
7

2006.51.06.00091
1-1

MAURO ALVES DE 
OLIVEIRA

RJ10203
9

2006.51.01.01215
4-7

MIGUEL LOPES 
SOBRINHO

RJ14973
8

2006.51.17.00619
7-8

MURILO DA COSTA 
LEITE

RJ03648
9

2009.02.01.01608
9-8

NARCIZA MARIA 
SANTOS RAMOS

RJ07994
1

2001.51.01.02471
3-2

NELSON WILIANS 
FRATONI RODRIGUES

SP12834
1

2007.51.01.02292
9-6

OCTAVIO CAIO COUTO 
E SILVA

RJ11626
1

1996.51.01.01580
7-1

OCTAVIO CAIO MORA Y 
ARAUJO DE COUTO E

RJ11626
1

1996.51.01.01531
0-3

OLYMPIA REGINA 
ALMEIDA QUADROS

RJ08008
3

2000.51.01.01813
1-1

OSWALDO HORTA 
AGUIRRE FILHO

ES00467
4

2006.50.01.00804
6-4

OTAVIO FERREIRA
RJ08282
0

2007.51.01.00992
2-4

PATRICIA DA COSTA E 
SILVA RAMOS SCHUB

RJ13550
7

2006.51.06.00091
1-1

PATRICIA DUARTE 
DAMATO PERSEU

RJ10899
0

2009.51.01.02951
6-2

PATRICIA VAIRAO 
CARELLI VIEIRA

RJ06938
6

2009.51.01.00993
7-3
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PAULINO ARISTIDES DE 
MENEZES NETO

RJ10861
2

2004.51.01.01444
2-3

PAULO CESAR BUSATO
ES00879
7

2006.50.02.00140
7-5

PEDRO ALVES DE 
SOUZA

RJ07105
9

2008.51.11.00010
8-1

PRISCILA DE OLIVEIRA 
TEIXEIRA

RJ14725
2

2008.51.01.50997
1-1

RACHEL COHEN
RJ09074
6

2008.51.01.51978
6-1

RACHEL ORMOND 
CORDEIRO REGO

RJ10456
9

2002.51.01.01859
8-2

RAIMUNDO JANUARIO 
PEREIRA

RJ00504
2

1997.51.02.04375
8-1

RAMON PRESTES 
GUEDES DE MORAES

RJ00994
6

2005.51.01.02141
7-0
2006.51.01.00032
4-1

REGINALDO MARTINS
PR01169
9

2006.51.01.02402
9-9
2006.51.01.02403
2-9

RENATA PEDRO DE 
MORAES SENTO-SÉ 
REIS

BA00173
26

2006.50.02.00140
7-5

RENATO CORTES NETO
RJ09212
0

2009.02.01.01625
9-7

RENATO MIGUEL
ES00649
4

2005.50.01.00630
6-1

RICARDO ANTONIO 
BELLIDO DA SILVA

RJ12399
3

2005.51.01.02380
9-4

RICARDO EURICO 
RIBEIRO ROCHA

RJ03042
8

2007.51.01.00136
1-5
2007.51.01.00710
7-0

RITA DE CASSIA B 
MERCADANTE

RJ11042
1

2004.51.01.02151
8-1

ROBERTA MURATORI 
ATHAYDE

MG08399
1

2005.51.01.01620
3-0

ROBERTO TENORIO 
KATTER

ES00533
4

1997.50.01.00667
9-8
1997.50.01.00864
2-6

ROSANGELA GUEDES 
GONCALVES

ES00556
4

2008.50.01.00848
8-0
2009.50.01.00653
8-5

ROSANGELA SANTOS 
DE OLIVEIRA

RJ05429
1

2006.51.17.00619
7-8
2008.51.10.00065
5-0

ROSELI DA SILVA 
GUIGLIANELLY

RJ09145
5

2003.51.01.02002
8-8

RUBEM DE FARIAS 
NEVES JUNIOR

RJ02138
8

2003.51.01.01361
7-3

SANDRA CRISTINA 
GONZAGA DOS REIS

RJ06759
8

2004.51.01.00520
4-8

SEBASTIAO DE JESUS 
BRITTO JORDAO

RJ00362
98

2008.51.01.52031
9-8

SEBASTIAO HENRIQUE 
DA SILVA LIMA

RJ06554
8

2006.51.01.02396
7-4

SEM ADVOGADO
1998.51.01.05887
5-0
1999.51.01.01457
8-8
2003.51.01.54114
1-1
2004.51.01.00083
1-0
2004.51.02.00097
6-0
2007.51.01.00593
7-8
2007.51.01.00774
5-9
2009.02.01.01002
2-1
2009.51.01.02077
3-0

SEM ADVOGADO
RJ99999
9

2009.02.01.01443
7-6
2009.02.01.01591
4-8

SEM PROCURADOR
2006.51.01.02402
9-9
2006.51.01.02403
2-9

SERGIO MANDELBLATT
RJ07850
9

2002.51.01.02101
1-3

SERGIO PASCALE
RJ08672
2

2007.51.01.00380
5-3

SERGIO RICARDO DE 
OLIVEIRA ANDRADA

RJ09374
2

2000.51.01.02352
1-6
2000.51.05.00003
8-8
2002.51.01.00135
2-6
2004.51.01.00520
4-8

SERGIO SILVA 
CAMPANATE

RJ13150
3

2000.51.05.00003
8-8

SILVANA NOVAES DE 
PAIVA

RJ06401
5

2006.51.04.00159
4-4

SUELI DE PAULA 
FRANCA

ES00179
3

2004.50.01.01105
2-6

TANIA MARIA GOMES 
PADILHA

RJ06179
0

2001.51.01.00625
6-9

TUTECIO GOMES DE 
MELLO

RJ07547
8

2001.51.01.00367
7-7
2002.51.01.02078
3-7
2002.51.01.02318
4-0

VALDIR ANDRADE 
SANTOS

RJ09942
6

2006.51.01.00611
3-7

VALTER JOSE SILVA DE 
OLIVEIRA

RJ07838
2

2007.51.01.00710
7-0

VINICIUS PEREIRA 
MARQUES

RJ11862
7

2006.51.01.01409
8-0

WALMIR GUEDES DE 
OLIVEIRA

RJ04772
9

2003.51.01.00927
9-0

WALTER DE ARAUJO 
BARBOZA

RJ08765
8

2006.51.01.00611
3-7
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SUBSECRETARIA DA SEXTA TURMA ESPECIALIZADA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
DESPACHOS/DECISÕES
EXPEDIENTE Nº 2010/00014 DO DIA 25/10/2010
IV - APELACAO CIVEL 402006 2003.51.01.023834-6
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL 

FREDERICO GUEIROS

APELANTE :ANDERSON LAZARO PEREIRA DE 
OLIVEIRA

ADVOGADO :ANA NERY DE FREITAS

APELADO :UNIAO FEDERAL

ORIGEM :DÉCIMA SEGUNDA VARA FEDERAL 
DO RIO DE JANEIRO 
(200351010238346)

ÓRGÃO ATUAL :SUBSECRETARIA DA 6A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DESPACHO
Admito os embargos infringentes de fls. 232/243 (art. 531, do 
Código de Processo Civil).
Remeta-se este processo à Divisão de Distribuição, Registro e 
autuação – DIDRA, para distribuir.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010.
FREDERICO GUEIROS 
Relator

SUBSECRETARIA DA SEXTA TURMA ESPECIALIZADA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
DESPACHOS/DECISÕES
EXPEDIENTE Nº 2010/00011 DO DIA 22/10/2010
XLVII  -  MEDIDA  CAUTELAR  INOMINADA  2119 
2010.02.01.011302-3
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FREDERICO GUEIROS
REQUERENTE :DANIEL DA SILVA DE ANDRADE
ADVOGADO :PATRICIA DO ESPIRITO SANTO 

TAVARES
REQUERIDO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :DÉCIMA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200851010227980)
ÓRGÃO ATUAL :SUBSECRETARIA DA 6A.TURMA 

ESPECIALIZADA

Despacho
 Indefiro  o pedido de fls.  72/74,  uma vez que não existiu  qualquer 
obstáculo  judicial  ao  cumprimento  do  prazo  para  o  pedido  de 

reconsideração.  Além  do  mais  a  advogada  subscritora  da  aludida 
petição de fls. 72/74 não é a única patrona da postulante, como se vê da 
procuração de fls. 12.
Rio, 13.10.2010
FREDERICO GUEIROS
Relator

BOLETIM: 102296    

III - AGRAVO 191861 2010.02.01.012200-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME  CALMON  NOGUEIRA 
DA GAMA

AGRAVANTE :PABLO DE ANDRADE RODRIGUES
ADVOGADOs :PAOLA CESAR SANTOS DE 

OLIVEIRA E OUTROS
AGRAVADO :SOCIEDADE  DE  ENSINO 

SUPERIOR DE VITORIA
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :3ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (201050010098794)

despacho
Diante do informado à fl. 368, intime-se a agravada para que, no 
prazo  de  dez  dias,  apresente  cópia  dos  atos  constitutivos, 
comprovando que Antonio José Ferreira Abikair detém poderes 
para outorgar procuração.
Após, voltem-me conclusos.
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010.
         GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
        Relator

BOLETIM: 102302    

IV - APELACAO CIVEL 487127 2008.51.01.013306-6
RELATORA :JUÍZA  FED.  CONV.  MARIA  ALICE 

PAIM LYARD, EM SUBST. AO DES. 
FED.  GUILHERME  COUTO  DE 
CASTRO

APELANTE :CAMARA  MUNICIPAL  DO  RIO  DE 
JANEIRO

PROCURADOR :SERGIO ANTONIO FERRARI FILHO
APELADO :MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR :FERNANDA LOUSADA CARDOSO
APELADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :VIGÉSIMA  SEGUNDA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200851010133066)

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. CÂMARA MUNICIPAL. LEI DE 
EFEITOS CONCRETOS. BEM PÚBLICO DA UNIÃO. 
1.  Concedida  a  ordem  para  que  o  Presidente  da  CÂMARA 
MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO desconstitua os efeitos de 
Lei Municipal, que versa sobre o uso e a disponibilidade de um 
bem público da UNIÃO.
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2.  É  inconteste  tratar-se  de  lei  de  efeitos  concretos,  não  se 
revestindo de generalidade e abstração. Nada obstante o ato 
praticado  revestir-se  das  formalidades  de  uma  lei, 
materialmente,  constitui-se  em ato  administrativo  passível  de 
correção, na via judicial, por incorrer em ilegalidade. Verifica-se 
que o conteúdo da legislação municipal afronta diretamente a 
partilha de competências estatuídas na Constituição Federal. É 
infenso,  aos  demais  entes,  impor  à  própria  UNIÃO  uma 
destinação  específica  a  determinado  bem  público  a  ela 
pertencente.
3. Remessa e apelo desprovidos. Sentença mantida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as 
acima indicadas, decide a 6ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região, por unanimidade, nos termos do 
voto da Relatora, negar provimento à remessa necessária e ao 
apelo da CÂMARA MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO.
Rio de Janeiro, 04 de outubro de 2010.
MARIA ALICE PAIM LYARD
Juíza Federal Convocada

IV - APELAÇÃO CÍVEL  2005.51.01.010238-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME  CALMON  NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :EMGEA -  EMPRESA GESTORA DE 
ATIVOS

ADVOGADO :GERSON DE CARVALHO FRAGOZO
APELADOS :MILTON JOSE DO NASCIMENTO E 

OUTRO
ADVOGADO :LEILA MALAFAIA MARQUES
ORIGEM :SÉTIMA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200551010102380)

EMENTA
SFH.  IMÓVEIS  ALIENADOS.  HIPOTECA  PELA 
CONSTRUTORA.  PROMISSÁRIOS  COMPRADORES  DE 
UNIDADE HABITACIONAL. GARANTIA NÃO O ALCANÇA.
1.  Os  embargantes  são  terceiros  estranhos  ao  contrato  de 
financiamento  celebrado  entre  a  construtora  e  a  EMGEA, 
cumpriram  as  obrigações  de  pagamento  assumidas  na 
promessa  de  compra  e  venda  e,  por  isso,  não  podem  ser 
responsabilizados  pelos  prejuízos  sofridos  pela  EMGEA.  Os 
promissários compradores de unidade habitacional  pelo  SFH, 
somente são responsáveis pelo  pagamento integral  da dívida 
relativa  ao  imóvel  que  adquiriram,  não  podendo  sofrer 
constrição patrimonial em razão do inadimplemento da empresa 
construtora  perante  o  financiador  do  empreendimento. 
Inteligência da Súmula nº 308 do STJ.
2. Apelo desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as 
acima indicadas, decide a 6ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região, por maioria, nos termos do voto 
da Relatora para acórdão, negar provimento ao apelo.
Rio de Janeiro, 04 de outubro de 2010.
MARIA ALICE PAIM LYARD
Juíza Federal Convocada

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 
2010.51.01.003505-1
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME  CALMON  NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :MARIA JOSE CAVALCANTE DE 

ALBUQUERQUE
ADVOGADOS :CLAUDIO  DE  CARVALHO 

FERNANDES E OUTRO
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 8A VARA-RJ
ORIGEM :OITAVA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (201051010035051)

EMENTA
CUMULAÇÃO  DE  CARGOS.  INCOMPATIBILIDADE  DE 
HORÁRIOS. ILEGALIDADE.
1 -  Hipótese  na qual  o  MM. Juiz  a quo  julgou procedente o 
pedido formulado na inicial para que fosse assegurada à autora 
a acumulação remunerada do cargo de médica patologista do 
Instituto Estadual  de Doenças do Tórax Ary Parreiras,  com o 
cargo de Técnico de Laboratório no Hospital dos Servidores do 
Estado.
2  –  Não  ficou  comprovada a  compatibilidade de  horários  na 
hipótese. Os documentos anexados aos autos demonstram uma 
carga horária semanal de cerca de 64 horas, o que se revela 
ilegal, apta a afetar a própria eficiência do serviço, bem como a 
saúde da autora.
3 – Apelação e remessa necessária providas.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as 
acima indicadas, decide a 6ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região, por maioria, na forma do voto 
da  Relatora  para  acórdão,  dar  provimento  à  apelação  e  à 
remessa necessária.
Rio de Janeiro, 04 de outubro de 2010.
MARIA ALICE PAIM LYARD
Juíza Federal Convocada – Relatora p/ acórdão

IV - APELACAO CIVEL 489968 2002.51.01.000896-8
RELATORA :JUÍZA  FED.  CONV.  MARIA  ALICE 

PAIM LYARD, EM SUBST. AO DES. 
FED.  GUILHERME  COUTO  DE 
CASTRO

APELANTE :MARILEA DOMINGOS
ADVOGADO :LUCIANA DE FATIMA SOUZA DE 

ALMEIDA E OUTROS
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :VINICIUS  PEREIRA  MARQUES  E 

OUTROS
ORIGEM :VIGÉSIMA  SEGUNDA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200251010008968)

EMENTA
ADMINISTRATIVO. CEF. SFH. REVISÃO CONTRATUAL.
1.  É  correta  a  decisão  que  julga  improcedente  o  pedido  de 
revisão do mútuo celebrado no âmbito do SFH, quando o pleito 
está  fundado  em  teses  já  rejeitadas  pelos  Tribunais.  Os 
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argumentos levantados contra  a  CEF (inversão na ordem de 
amortização,  ocorrência  do  anatocismo,  aplicação  do  CDC, 
dentre  outros)  são  desprovidos  de  amparo,  conforme  vários 
precedentes sobre a matéria.
2. Apelo e agravo retido desprovidos.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as 
acima indicadas, decide a 6ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região, por unanimidade, nos termos do 
voto  da  Relatora,  negar  provimento  à  apelação e  ao  agravo 
retido.
Rio de Janeiro, 04 de outubro de 2010.
MARIA ALICE PAIM LYARD
Juíza Federal Convocada

IV - APELACAO CIVEL 487723 2004.51.01.010849-2
RELATOR :JUÍZA  FED.  CONV.  MARIA  ALICE 

PAIM LYARD, EM SUBST. AO DES. 
FED.  GUILHERME  COUTO  DE 
CASTRO

APELANTE :CAIXA  DE  ASSISTENCIA  DOS 
ADVOGADOS DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO - CAARJ

ADVOGADO :HUGO MORETTO LARA E OUTROS
APELADO :LENY DA SILVA PEREIRA
ADVOGADO :SONIA ZUCHELLI GOMES DA SILVA
ORIGEM :DÉCIMA  QUARTA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200451010108492)

EMENTA
PROCEDIMENTO  CIRÚRGICO.  IMPLANTE  DE  ÂNCORA 
ÓSSEA.  ALEGAÇÃO  DE  QUE  NÃO  É  COBERTO  PELO 
PLANO DE SAÚDE. CONTRATO QUE SE SUBMETE À LEI Nº 
8.078/90.  DANOS  MORAIS.  DANOS  MATERIAIS. 
CABIMENTO.
1. Ilegal a recusa à cobertura de procedimento imprescindível à 
consecução dos fins do plano de saúde, mormente quando a 
interpretação do acordado deve ser feita em consonância com o 
Código de Defesa do Consumidor. Cláusula dúbia e, de outro 
lado,  os  ajustes  que  importem  em  exclusão  ou  restrição  a 
direitos devem ser redigidos em destaque, conforme o § 4º do 
artigo  54  do  CDC,   e  de  forma  a  permitir  imediata  e  fácil 
compreensão para o seu destinatário.
2. O tema do dano moral, em feitos da espécie, é acima de tudo 
questão  de  fato.  A  ofensa  à  dignidade  da  Autora,  restou 
demonstrada,  considerando  as  graves  conseqüências  na 
demora na realização do procedimento cirúrgico, afirmada por 
relatório  médico.  Assim,  o  abalo  sofrido  ultrapassou  o  mero 
dissabor,  com a negativa na cobertura  em questão,  diante  a 
natureza da cirurgia e situação pessoal da autora. 
Apelação parcialmente provida apenas para reduzir o valor da 
indenização por dano moral.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as 
acima indicadas, decide a 6ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região, por maioria, na forma do voto 
do Relator, dar parcial provimento à apelação.
Rio de Janeiro, 13 de setembro de 2010.
MARIA ALICE PAIM LYARD
Juíza Federal convocada

IV - APELACAO CIVEL 487726 2004.51.01.490139-3
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME COUTO DE CASTRO
APELANTE :CAIXA  DE  ASSISTENCIA  DOS 

ADVOGADOS DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO - CAARJ

ADVOGADO :HUGO MORETTO LARA E OUTROS
APELADO :LENY DA SILVA PEREIRA
ADVOGADO :SONIA ZUCHELLI GOMES DA SILVA
ORIGEM :DÉCIMA  QUARTA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200451014901393)

EMENTA
ADMINISTRATIVO.  PLANO  DE  SAÚDE.  CAARJ. 
PROCEDIMENTO  CIRÚRGICO.  IMPLANTE  DE  ÂNCORA 
ÓSSEA. NEGATIVA DE COBERTURA. CONTRATO QUE SE 
SUBMETE À LEI Nº 8.078/90.
Medida cautelar na qual a Autora pleiteia procedimento cirúrgico 
objetivo  evitar  a  consolidação  das  lesões  provenientes  de 
acidente ocorrido com a Autora.
Presentes fumus boni iuris a autorizar a pretensão cautelar, e o 
periculum in mora.
Apelo desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as 
acima indicadas, decide a 6ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região, por unanimidade, na forma do 
voto do Relator, negar provimento ao recurso.
Rio de Janeiro, 13 de setembro de 2010.
MARIA ALICE PAIM LYARD
Juíza Federal convocada

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 456167 
2004.51.01.018481-0
RELATORA :JUÍZA  FED.  CONV.  MARIA  ALICE 

PAIM LYARD, EM SUBST. AO DES. 
FED.  GUILHERME  COUTO  DE 
CASTRO

APELANTE :ADILSON RODRIGUES ARENAS DE 
SOUZA

ADVOGADO :VANESSA PAULA DE ALMEIDA 
ARAUJO

APELADO :MARCELLO  TEIXEIRA 
BITTENCOURT

ADVOGADO :SALVADOR  TEIXEIRA 
BITTENCOURT

APELADO :MOACYR LAMHA FILHO
ADVOGADO :ANDREA MARIA RODRIGUES
APELADO :BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO :ALEXANDRE SILVA DOS SANTOS E 

OUTROS
APELADO :BANCO CENTRAL DO BRASIL
PROCURADOR :MICHELE MENEZES DA CUNHA
APELADO :SUSEP  -  SUPERINTENDENCIA  DE 

SEGUROS PRIVADOS E OUTROS
PROCURADOR :JOSE GONCALVES FILHO
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REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 22A VARA-RJ
ORIGEM :VIGÉSIMA  SEGUNDA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200451010184810)

EMENTA
CONSTITUCIONAL. AÇÃO POPULAR. NÃO COMPROVAÇÃO 
DE LESÃO AO PATRIMÔNIO PÚBLICO.
1.  Ação  popular  vinda  a  esta  Corte  por  força  da  remessa 
necessária e de apelo interposto pelo autor, já que o pleito foi 
julgado improcedente.  A  inicial  é  vaga e inepta,  um protesto 
contra a transferência da sede da SUSEP para área cedida pelo 
BACEN e contra a locação de imóvel da SUSEP ao BANCO DO 
BRASIL S/A.  Não se trazem dados concretos de prejuízo ao 
erário ou lesão aos cofres públicos. Tudo soa genérico. Não foi 
comprovado  qualquer  ilegalidade  ou  dano ao  patrimônio  que 
justifique a anulação dos contratos.
2. Remessa e apelo desprovidos e agravo retido não conhecido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as 
acima indicadas, decide a 6ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região, por unanimidade, nos termos do 
voto da Relatora, negar provimento à remessa necessária e à 
apelação e não conhecer o agravo retido.
Rio de Janeiro, 04 de outubro de 2010.
MARIA ALICE PAIM LYARD
Juíza Federal Convocada

BOLETIM: 102304    

IV - APELAÇÃO CÍVEL 480114 2007.50.01.005850-5
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL 

GUILHERME CALMON NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 
CEF

ADVOGADOS :GILMAR ZUMAK PASSOS E 
OUTROS

APELADOA :HILMA SIQUEIRA CINTRA DE 
ABREU

ADVOGADA :MARIA DAS DORES ALMEIDA DA 
FONSECA

ORIGEM :4ª VARA FEDERAL CÍVEL DE 
VITÓRIA/ES (200750010058505)

despacho
Considerando as recentes decisões proferidas pelo Eg. 
Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos 
Extraordinários autuados sob os nºs 591.797 e 626.307, e do 
Agravo de Instrumento autuado sob o nº 754.745, determino a 
suspensão de todos os processos relativos à correção 
monetária dos depósitos efetuados pelos Planos Bresser, Verão 
e Collor, exceto aqueles em fase de execução definitiva, 
determino o sobrestamento do presente feito na Subsecretaria 
da 6ª Turma Especializada, até ulterior orientação da Corte 
Superior.
Publique-se.
 
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.
         GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA

        Relator

IV - APELAÇÃO CÍVEL 480138 2008.51.04.003845-0
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL 

GUILHERME CALMON NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTES :VICENTE PAULO WERNECK E 
OUTRO

ADVOGADOS :ROSANE ROSA E OUTROS
APELADA :CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CEF
ADVOGADOS :LEONARDO DOS SANTOS E 

OUTROS
ORIGEM :PRIMEIRA VARA FEDERAL DE 

VOLTA REDONDA 
(200851040038450)

despacho
Considerando as recentes decisões proferidas pelo Eg. 
Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos 
Extraordinários autuados sob os nºs 591.797 e 626.307, e do 
Agravo de Instrumento autuado sob o nº 754.745, determino a 
suspensão de todos os processos relativos à correção 
monetária dos depósitos efetuados pelos Planos Bresser, Verão 
e Collor, exceto aqueles em fase de execução definitiva, 
determino o sobrestamento do presente feito na Subsecretaria 
da 6ª Turma Especializada, até ulterior orientação da Corte 
Superior.
Publique-se.
 
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.
         GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
        Relator

IV - APELAÇÃO CÍVEL 479533 2008.51.04.004191-5
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL 

GUILHERME CALMON NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 
CEF

ADVOGADOS :LEONARDO DOS SANTOS E 
OUTROS

APELADO :HENRIQUE PIRES DA LUZ ALVES
ADVOGADOS :DOUGLAS MAIA CARVALHO E 

OUTROS
ORIGEM :TERCEIRA VARA FEDERAL DE 

VOLTA REDONDA 
(200851040041915)

despacho
Considerando as recentes decisões proferidas pelo Eg. 
Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos 
Extraordinários autuados sob os nºs 591.797 e 626.307, e do 
Agravo de Instrumento autuado sob o nº 754.745, determino a 
suspensão de todos os processos relativos à correção 
monetária dos depósitos efetuados pelos Planos Bresser, Verão 
e Collor, exceto aqueles em fase de execução definitiva, 
determino o sobrestamento do presente feito na Subsecretaria 
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da 6ª Turma Especializada, até ulterior orientação da Corte 
Superior.
Publique-se.
 
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.
         GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
        Relator

IV - APELAÇÃO CÍVEL 483776 2008.51.01.520821-4
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL 

GUILHERME CALMON NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 
CEF

ADVOGADOS :DANIELLE DE ALEXANDRE 
LOURENCO E OUTROS

APELADO :LEONOR DE MORAES-ESPÓLIO
ADVOGADA :SANDRA MARA R.PERES
ORIGEM :VIGÉSIMA NONA VARA FEDERAL 

DO RIO DE JANEIRO 
(200851015208214)

despacho
Considerando as recentes decisões proferidas pelo Eg. 
Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos 
Extraordinários autuados sob os nºs 591.797 e 626.307, e do 
Agravo de Instrumento autuado sob o nº 754.745, determino a 
suspensão de todos os processos relativos à correção 
monetária dos depósitos efetuados pelos Planos Bresser, Verão 
e Collor, exceto aqueles em fase de execução definitiva, 
determino o sobrestamento do presente feito na Subsecretaria 
da 6ª Turma Especializada, até ulterior orientação da Corte 
Superior.
Publique-se.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.
         GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
        Relator

IV - APELAÇÃO CÍVEL 482237 2008.51.01.521533-4
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL 

GUILHERME CALMON NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 
CEF

ADVOGADOS :LUCIA RODRIGUES CAETANO E 
OUTROS

APELADA :ELIONE KOKOTOS LIBERATO LIMA
ADVOGADOS :JOSÉ ROBERTO SOARES DE 

OLIVEIRA E OUTROS
ORIGEM :VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA 

FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
(200851015215334)

despacho
Considerando as recentes decisões proferidas pelo Eg. 
Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos 
Extraordinários autuados sob os nºs 591.797 e 626.307, e do 
Agravo de Instrumento autuado sob o nº 754.745, determino a 

suspensão de todos os processos relativos à correção 
monetária dos depósitos efetuados pelos Planos Bresser, Verão 
e Collor, exceto aqueles em fase de execução definitiva, 
determino o sobrestamento do presente feito na Subsecretaria 
da 6ª Turma Especializada, até ulterior orientação da Corte 
Superior.
Publique-se.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.
         GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
        Relator

IV - APELAÇÃO CÍVEL 482246 2009.51.01.000311-4
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL 

GUILHERME CALMON NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 
CEF

ADVOGADOS :DANIELLE DE ALEXANDRE 
LOURENÇO E OUTROS

APELADO :NELSON ESTEVES JUNIOR
ADVOGADOS :JOSÉ ROBERTO SOARES DE 

OLIVEIRA E OUTROS
ORIGEM :VIGÉSIMA SEGUNDA VARA 

FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
(200951010003114)

despacho
Considerando as recentes decisões proferidas pelo Eg. 
Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos 
Extraordinários autuados sob os nºs 591.797 e 626.307, e do 
Agravo de Instrumento autuado sob o nº 754.745, determino a 
suspensão de todos os processos relativos à correção 
monetária dos depósitos efetuados pelos Planos Bresser, Verão 
e Collor, exceto aqueles em fase de execução definitiva, 
determino o sobrestamento do presente feito na Subsecretaria 
da 6ª Turma Especializada, até ulterior orientação da Corte 
Superior.
Publique-se.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.
         GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
        Relator

IV - APELAÇÃO CÍVEL 482219 2007.51.01.016006-5
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL 

GUILHERME CALMON NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :MOUNIR ELIAS HADDAD
ADVOGADO :CLARICE AUGUSTA DA SILVA
APELANTE :CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CEF
ADVOGADOS :DANIELLE DE ALEXANDRE 

LOURENÇO E OUTROS
APELADOS :OS MESMOS
ORIGEM :DÉCIMA QUINTA VARA FEDERAL 

DO RIO DE JANEIRO 
(200751010160065)

despacho
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Considerando as recentes decisões proferidas pelo Eg. 
Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos 
Extraordinários autuados sob os nºs 591.797 e 626.307, e do 
Agravo de Instrumento autuado sob o nº 754.745, determino a 
suspensão de todos os processos relativos à correção 
monetária dos depósitos efetuados pelos Planos Bresser, Verão 
e Collor, exceto aqueles em fase de execução definitiva, 
determino o sobrestamento do presente feito na Subsecretaria 
da 6ª Turma Especializada, até ulterior orientação da Corte 
Superior.
Publique-se.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.
         GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
        Relator

IV - APELACAO CIVEL 481688 2010.51.04.000368-4
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL 

GUILHERME CALMON NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :DIVINO GERALDO CARNEIRO
ADVOGADA :SYLVIA ELLER DA SILVEIRA
APELADA :CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CEF
ADVOGADOS :LEONARDO DOS SANTOS E 

OUTROS
ORIGEM :PRIMEIRA VARA FEDERAL DE 

VOLTA REDONDA 
(201051040003684)

despacho
Considerando as recentes decisões proferidas pelo Eg. 
Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos 
Extraordinários autuados sob os nºs 591.797 e 626.307, e do 
Agravo de Instrumento autuado sob o nº 754.745, determino a 
suspensão de todos os processos relativos à correção 
monetária dos depósitos efetuados pelos Planos Bresser, Verão 
e Collor, exceto aqueles em fase de execução definitiva, 
determino o sobrestamento do presente feito na Subsecretaria 
da 6ª Turma Especializada, até ulterior orientação da Corte 
Superior.
Publique-se.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.
         GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
        Relator

IV - APELAÇÃO CÍVEL 480376 2008.51.01.025577-9
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL 

GUILHERME CALMON NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :JOSÉ LAURO TEIXEIRA DE SOUZA
ADVOGADOS :JOSÉ ROBERTO SOARES DE 

OLIVEIRA E OUTROS
APELADA :CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CEF
ADVOGADOS :DANIELLE DE ALEXANDRE 

LOURENÇO E OUTROS
ORIGEM :VIGÉSIMA SEGUNDA VARA 

FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 

(200851010255779)

despacho
Considerando as recentes decisões proferidas pelo Eg. 
Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos 
Extraordinários autuados sob os nºs 591.797 e 626.307, e do 
Agravo de Instrumento autuado sob o nº 754.745, determino a 
suspensão de todos os processos relativos à correção 
monetária dos depósitos efetuados pelos Planos Bresser, Verão 
e Collor, exceto aqueles em fase de execução definitiva, 
determino o sobrestamento do presente feito na Subsecretaria 
da 6ª Turma Especializada, até ulterior orientação da Corte 
Superior.
Publique-se.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.
         GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
        Relator

IV - APELAÇÃO CÍVEL 479117 2008.51.01.026838-5
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL 

GUILHERME CALMON NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 
CEF

ADVOGADOS :LUCIA RODRIGUES CAETANO E 
OUTROS

APELADA :MARIA NOYA DOS SANTOS
ADVOGADOS :FREDERICO LUNDGREN BASTOS E 

OUTRO
ORIGEM :DÉCIMA PRIMEIRA VARA FEDERAL 

DO RIO DE JANEIRO 
(200851010268385)

despacho
Considerando as recentes decisões proferidas pelo Eg. 
Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos 
Extraordinários autuados sob os nºs 591.797 e 626.307, e do 
Agravo de Instrumento autuado sob o nº 754.745, determino a 
suspensão de todos os processos relativos à correção 
monetária dos depósitos efetuados pelos Planos Bresser, Verão 
e Collor, exceto aqueles em fase de execução definitiva, 
determino o sobrestamento do presente feito na Subsecretaria 
da 6ª Turma Especializada, até ulterior orientação da Corte 
Superior.
Publique-se.
 
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.
         GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
        Relator

IV - APELAÇÃO CÍVEL 457849 2007.51.01.015925-7
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL 

GUILHERME CALMON NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :IEDA BUSSINGER DE LACERDA
ADVOGADOS :FREDERICO LUNDGREN BASTOS E 

OUTROS
APELADA :CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 
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CEF
ADVOGADOS :DANIELLE DE ALEXANDRE 

LOURENÇO E OUTROS
ORIGEM :VIGÉSIMA NONA VARA FEDERAL 

DO RIO DE JANEIRO 
(200751010159257)

despacho
Considerando as recentes decisões proferidas pelo Eg. 
Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos 
Extraordinários autuados sob os nºs 591.797 e 626.307, e do 
Agravo de Instrumento autuado sob o nº 754.745, determino a 
suspensão de todos os processos relativos à correção 
monetária dos depósitos efetuados pelos Planos Bresser, Verão 
e Collor, exceto aqueles em fase de execução definitiva, 
determino o sobrestamento do presente feito na Subsecretaria 
da 6ª Turma Especializada, até ulterior orientação da Corte 
Superior.
Publique-se.
 
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.
         GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
        Relator

IV - APELACAO CIVEL 489210 2008.51.01.026465-3
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL 

GUILHERME CALMON NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF

ADVOGADO :CARLOS AFONSO HARTMANN E 
OUTROS

APELADO :MARLENE DA SILVA OLIVEIRA
ADVOGADO :LUIZ CARLOS DE JESUS MACHADO 

E OUTRO
ORIGEM :VIGÉSIMA SEGUNDA VARA 

FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
(200851010264653)

despacho
Considerando as recentes decisões proferidas pelo Eg. 
Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos 
Extraordinários autuados sob os nºs 591.797 e 626.307, e do 
Agravo de Instrumento autuado sob o nº 754.745, determino a 
suspensão de todos os processos relativos à correção 
monetária dos depósitos efetuados pelos Planos Bresser, Verão 
e Collor, exceto aqueles em fase de execução definitiva, 
determino o sobrestamento do presente feito na Subsecretaria 
da 6ª Turma Especializada, até ulterior orientação da Corte 
Superior.
Publique-se.
 
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.
         GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
        Relator

IV - APELACAO CIVEL 475244 2008.51.01.521124-9
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL 

GUILHERME CALMON NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF

ADVOGADO :MARCELO OLIVEIRA ROCHA E 
OUTROS

APELADO :MARCO ANTONIO MONTENEGRO 
DE CARVALHO SOUSA

ADVOGADO :FREDERICO GUILHERME 
CHATEAUBRIAND FILHO E OUTRO

ORIGEM :QUINTA VARA FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO (200851015211249)

despacho
Considerando as recentes decisões proferidas pelo Eg. 
Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos 
Extraordinários autuados sob os nºs 591.797 e 626.307, e do 
Agravo de Instrumento autuado sob o nº 754.745, determino a 
suspensão de todos os processos relativos à correção 
monetária dos depósitos efetuados pelos Planos Bresser, Verão 
e Collor, exceto aqueles em fase de execução definitiva, 
determino o sobrestamento do presente feito na Subsecretaria 
da 6ª Turma Especializada, até ulterior orientação da Corte 
Superior.
Publique-se.
 
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.
         GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
        Relator

IV - APELACAO CIVEL 488630 2008.51.01.016688-6
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL 

GUILHERME CALMON NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF

ADVOGADO :LUCIA RODRIGUES CAETANO E 
OUTROS

APELADO :RUBENS FERNANDES GOMES 
JUNIOR

ADVOGADO :LUIZ CARLOS APOLINARIO E 
OUTROS

ORIGEM :VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA 
FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
(200851010166886)

despacho
 Considerando as recentes decisões proferidas pelo Eg. 
Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos 
Extraordinários autuados sob os nºs 591.797 e 626.307, e do 
Agravo de Instrumento autuado sob o nº 754.745, determino a 
suspensão de todos os processos relativos à correção 
monetária dos depósitos efetuados pelos Planos Bresser, Verão 
e Collor, exceto aqueles em fase de execução definitiva, 
determino o sobrestamento do presente feito na Subsecretaria 
da 6ª Turma Especializada, até ulterior orientação da Corte 
Superior.
Publique-se.
 
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.
         GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
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        Relator

IV - APELAÇÃO CÍVEL 477671 2008.51.04.003955-6
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL 

GUILHERME CALMON NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 
CEF

ADVOGADOS :LEONARDO DOS SANTOS E 
OUTROS

APELADO :FABIO SILVERIO PUJONI
ADVOGADO :WILSON DE OLIVEIRA MARTELETO
ORIGEM :QUARTA VARA FEDERAL DE 

VOLTA REDONDA 
(200851040039556)

despacho
Considerando as recentes decisões proferidas pelo Eg. 
Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos 
Extraordinários autuados sob os nºs 591.797 e 626.307, e do 
Agravo de Instrumento autuado sob o nº 754.745, determino a 
suspensão de todos os processos relativos à correção 
monetária dos depósitos efetuados pelos Planos Bresser, Verão 
e Collor, exceto aqueles em fase de execução definitiva, 
determino o sobrestamento do presente feito na Subsecretaria 
da 6ª Turma Especializada, até ulterior orientação da Corte 
Superior.
Publique-se.
 
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.
         GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
        Relator

IV - APELAÇÃO CÍVEL 479432 2008.51.04.003659-2
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL 

GUILHERME CALMON NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :JOSÉ CARLOS CONCEIÇÃO - 
ESPÓLIO

ADVOGADOS :FABIA REGINA ALMEIDA DOS 
SANTOS E OUTRO

APELADA :CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 
CEF

ADVOGADOS :LEONARDO DOS SANTOS E 
OUTROS

ORIGEM :TERCEIRA VARA FEDERAL DE 
VOLTA REDONDA 
(200851040036592)

despacho
Considerando as recentes decisões proferidas pelo Eg. 
Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos 
Extraordinários autuados sob os nºs 591.797 e 626.307, e do 
Agravo de Instrumento autuado sob o nº 754.745, determino a 
suspensão de todos os processos relativos à correção 
monetária dos depósitos efetuados pelos Planos Bresser, Verão 
e Collor, exceto aqueles em fase de execução definitiva, 
determino o sobrestamento do presente feito na Subsecretaria 

da 6ª Turma Especializada, até ulterior orientação da Corte 
Superior.
Publique-se.
 
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.
         GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
        Relator

IV - APELACAO CIVEL 489599 2007.51.02.003027-0
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL 

GUILHERME CALMON NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF

ADVOGADO :CRISTINA LEE E OUTROS
APELADO :NEIEL MONTES BOSSAN
ADVOGADO :LURDES EYER CAMPOS
ORIGEM :1A. VARA FEDERAL - NITEROI/RJ 

(200751020030270)

despacho
Considerando as recentes decisões proferidas pelo Eg. 
Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos 
Extraordinários autuados sob os nºs 591.797 e 626.307, e do 
Agravo de Instrumento autuado sob o nº 754.745, determino a 
suspensão de todos os processos relativos à correção 
monetária dos depósitos efetuados pelos Planos Bresser, Verão 
e Collor, exceto aqueles em fase de execução definitiva, 
determino o sobrestamento do presente feito na Subsecretaria 
da 6ª Turma Especializada, até ulterior orientação da Corte 
Superior.
Publique-se.
 
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.
         GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
        Relator

IV - APELAÇÃO CÍVEL 488296 2007.51.01.013477-7
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL 

GUILHERME CALMON NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 
CEF

ADVOGADOS :LUCIA RODRIGUES CAETANO E 
OUTROS

APELADA :MARIA DAS GRACAS NAPOLEÂO
ADVOGADOS :MICHELE SILVEIRA MENDONÇA E 

OUTRO
ORIGEM :VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA 

FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
(200751010134777)

despacho
Considerando as recentes decisões proferidas pelo Eg. 
Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos 
Extraordinários autuados sob os nºs 591.797 e 626.307, e do 
Agravo de Instrumento autuado sob o nº 754.745, determino a 
suspensão de todos os processos relativos à correção 
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monetária dos depósitos efetuados pelos Planos Bresser, Verão 
e Collor, exceto aqueles em fase de execução definitiva, 
determino o sobrestamento do presente feito na Subsecretaria 
da 6ª Turma Especializada, até ulterior orientação da Corte 
Superior.
Publique-se.
 
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.
         GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
        Relator
         

IV - APELAÇÃO CÍVEL 479865 2007.51.56.001178-0
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL 

GUILHERME CALMON NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 
CEF

ADVOGADOS :OCTAVIO CAIO MORA Y ARAUJO 
DE COUTO E SILVA E OUTROS

APELADO :MARCUS BERARDINELLI 
CAMARGO

ADVOGADOS :CAIO LUIZ RIOS DE OLIVEIRA E 
OUTROS

ORIGEM :2 VARA JUSTIÇA FEDERAL 
PETROPOLIS/RJ 
(200751560011780)

despacho
Considerando as recentes decisões proferidas pelo Eg. 
Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos 
Extraordinários autuados sob os nºs 591.797 e 626.307, e do 
Agravo de Instrumento autuado sob o nº 754.745, determino a 
suspensão de todos os processos relativos à correção 
monetária dos depósitos efetuados pelos Planos Bresser, Verão 
e Collor, exceto aqueles em fase de execução definitiva, 
determino o sobrestamento do presente feito na Subsecretaria 
da 6ª Turma Especializada, até ulterior orientação da Corte 
Superior.
Publique-se.
 
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.
         GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
        Relator

IV - APELAÇÃO CÍVEL 477572 2007.51.01.008122-0
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL 

GUILHERME CALMON NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :ELAINE DA SILVA MIGUEL 
HERRERO - ESPOLIO

ADVOGADOS :JULIO CÉSAR DE OLIVEIRA COUTO 
E OUTRO

APELADA :CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 
CEF

ADVOGADOS :OCTAVIO CAIO MORA Y ARAUJO 
DE COUTO E SILVA E OUTROS

ORIGEM :SEGUNDA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200751010081220)

despacho
Considerando as recentes decisões proferidas pelo Eg. 
Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos 
Extraordinários autuados sob os nºs 591.797 e 626.307, e do 
Agravo de Instrumento autuado sob o nº 754.745, determino a 
suspensão de todos os processos relativos à correção 
monetária dos depósitos efetuados pelos Planos Bresser, Verão 
e Collor, exceto aqueles em fase de execução definitiva, 
determino o sobrestamento do presente feito na Subsecretaria 
da 6ª Turma Especializada, até ulterior orientação da Corte 
Superior.
Publique-se.
 
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.
         GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
        Relator

IV - APELACAO CIVEL 489197 2008.51.04.003966-0
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL 

GUILHERME CALMON NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF

ADVOGADO :LEONARDO DOS SANTOS E 
OUTROS

APELADO :LUIZ QUARESMA PORTILHO
ADVOGADO :FILIPE SOUZA CERULLI E OUTRO
ORIGEM :QUARTA VARA FEDERAL DE 

VOLTA REDONDA 
(200851040039660)

despacho
Considerando as recentes decisões proferidas pelo Eg. 
Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos 
Extraordinários autuados sob os nºs 591.797 e 626.307, e do 
Agravo de Instrumento autuado sob o nº 754.745, determino a 
suspensão de todos os processos relativos à correção 
monetária dos depósitos efetuados pelos Planos Bresser, Verão 
e Collor, exceto aqueles em fase de execução definitiva, 
determino o sobrestamento do presente feito na Subsecretaria 
da 6ª Turma Especializada, até ulterior orientação da Corte 
Superior.
Publique-se.
 
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.
         GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
        Relator

IV - APELACAO CIVEL 490104 2007.51.10.003602-1
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL 

GUILHERME CALMON NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF

ADVOGADO :ANDRE PIRES GODINHO E 
OUTROS
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APELADO :ALCIDES DE ASSIS
ADVOGADO :RENATA PAES LEME DE MELLO
ORIGEM :TERCEIRA VARA FEDERAL DE SÃO 

JOÃO DE MERITI 
(200751100036021)

despacho
Considerando as recentes decisões proferidas pelo Eg. 
Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos 
Extraordinários autuados sob os nºs 591.797 e 626.307, e do 
Agravo de Instrumento autuado sob o nº 754.745, determino a 
suspensão de todos os processos relativos à correção 
monetária dos depósitos efetuados pelos Planos Bresser, Verão 
e Collor, exceto aqueles em fase de execução definitiva, 
determino o sobrestamento do presente feito na Subsecretaria 
da 6ª Turma Especializada, até ulterior orientação da Corte 
Superior.
Publique-se.
 
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.
         GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
        Relator

BOLETIM: 102317    

IV - APELACAO CIVEL  2001.51.01.004608-4
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FREDERICO GUEIROS
APELANTE :ERNANI JOSE ANTUNES
ADVOGADO :RONALDO GOTLIB COSTA E 

OUTROS
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :DANIELLE  DE  A.  LOURENCO  E 

OUTROS
ORIGEM :VIGÉSIMA  SEGUNDA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200151010046084)

EMENTA
SFH.  REVISÃO  DE  CONTRATO  DE  MÚTUO.  SACRE. 
ANATOCISMO. IMPROCEDENTE. SEGURO HABITACIONAL. 
DISSOCIADO DA SENTENÇA. APLICAÇÃO DO CDC.
1 - O Sistema de Amortização Crescente – SACRE não implica 
em  anatocismo  e  possibilita  o  pagamento  de  parcelas  de 
amortização  cada  vez  maiores  ao  longo  do  tempo,  o  que 
permite  mais  rapidez  na  amortização  do  saldo  devedor  e, 
consequentemente,  menor  montante  de  juros  pagos  sobre  o 
financiamento, garantindo a liquidação do contrato ao final do 
prazo contratual.
2  –  Ficou  demonstrado  nos  autos  que  a  ré  cobrou  valores 
compatíveis com o contrato firmado, sem qualquer abusividade.
3 – As razões recursais estão dissociadas da sentença no que 
tange  à  parcela  do  seguro  habitacional,  impondo  o  seu  não 
conhecimento. A sentença não abordou a questão da cobrança 
do seguro habitacional, pois esta constou apenas da causa de 
pedir na petição inicial, mas não do rol de pedidos formulados.   
4 – Aplica-se o Código de Defesa do Consumidor aos contratos 
de financiamento habitacional no que for pertinente, mas deve 
haver verossimilhança nas alegações. Não pode o CDC servir 

de salvo-conduto ao mutuário, para adotar índices e sistemas 
de amortização que mais lhe convenham. 
5 – Recurso desprovido. Sentença mantida.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  os  autos,  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas:
Decide  a  Egrégia  Sexta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento ao recurso, na forma do relatório e voto constantes 
dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julga-
do.
Custas, como de lei.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010.
FREDERICO GUEIROS
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2002.51.01.021877-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FREDERICO GUEIROS
APELANTE :LUIZ GUEDES DOS SANTOS FILHO
ADVOGADO :FRANCISCO ALVES DOS SANTOS
APELADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :VIGÉSIMA  QUARTA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200251010218770)

EMENTA
CIVIL.  RESPONSABILIDADE CIVIL  OBJETIVA DO ESTADO. 
NOSOCÔMIO  FEDERAL.  RETINOPEXIA  PNEUMÁTICA. 
PERDA DE VISÃO NO OLHO DIREITO. DANO DECORRENTE 
DO  RISCO  INERENTE.  AUSÊNCIA  DE  ERRO  MÉDICO. 
AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE.
1  -  A  Constituição  Federal  de  1988  consagrou  a  teoria  da 
responsabilidade objetiva do Estado (art.  37,  § 6º), a qual se 
funda  no  risco  administrativo,  ou  seja,  para  a  aferição  da 
responsabilidade civil do Estado e consequente reconhecimento 
do direito à reparação pelos prejuízos causados, basta que o 
lesado  prove  os  elementos  ato/fato,  dano  e  nexo  causal, 
atribuíveis ao Poder Público ou aos que agem em seu nome, 
por delegação. 
2 - Tratando-se de questões relativas a prejuízos decorrentes 
de  erro  médico,  é  pacífico,  tanto  na  doutrina  quanto  na 
jurisprudência,  que  ao  Poder  Judiciário  não  cabe  avaliar 
questões  de  alta  indagação  científica,  bem  como  acerca  do 
tratamento mais indicado para a cura do doente. No entanto, é 
cabível a este órgão o exame da conduta profissional para que 
seja  verificado,  à  vista  das  provas,  se  houve  ou  não  falha 
humana consequente de erro profissional. 
3-  In  casu,  não  restou  incontroverso  ser  o  agente  público  o 
responsável pela lesão no olho direito do Autor.  Com efeito, a 
documentação médica apresentada demonstra que o Hospital 
dos Servidores do Estado, em todos os momentos, agiu dentro 
da  atuação  administrativa  esperada,  zelando  pela  saúde  do 
paciente.  E como não há, deste modo, demonstração de que o 
dano sofrido tenha decorrido de atuação irregular da conduta 
estatal, fica afastada a responsabilidade por exclusão do nexo 
causal. 
4 – Apelação cível e agravo retido desprovidos.  Sentença 
confirmada.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  os  autos,  em  que  são  partes  as  acima 
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indicadas:
Decide  a  Egrégia  Sexta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região, por maioria, negar provimento à 
apelação cível e ao agravo retido, na forma do relatório e voto 
constantes  dos autos,  que ficam fazendo parte  integrante  do 
presente julgado.
Custas, como de lei.
Rio de Janeiro, 13 de setembro de 2010.  (data do julgamento).
FREDERICO GUEIROS
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2002.51.01.018287-7
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FREDERICO GUEIROS
APELANTE :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
APELADO :AGENCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICACOES - ANATEL
PROCURADOR :ALEX TAVARES DOS SANTOS
APELADO :TELEMAR  NORTE  LESTE  S/A  - 

TELECOMUNICACOES  DO  RIO  DE 
JANEIRO S/A

ADVOGADO :PAULO  ELISIO  DE  SOUZA  E 
OUTROS

ORIGEM :VIGÉSIMA  NONA  VARA  FEDERAL 
DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200251010182877)

EMENTA
ADMINISTRATIVO – APELAÇÃO EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA - 
TELEFONIA  FIXA  -  DETALHAMENTO  DAS  CHAMADAS  – 
OBRIGATORIEDADE -  TERMO INICIAL -  SOLICITAÇÃO DO 
USUÁRIO.
1 - O Estado, com a edição do Decreto nº 4.733⁄2003,  entre 
outras  medidas  necessárias  para  a  alteração  do  sistema  de 
tarifação  de  pulsos  para  tempo  de  utilização,  determinou  o 
detalhamento de todas as ligações locais e de longa distância.
2 - O prazo para a conversão do sistema, inicialmente previsto 
para 31 de julho de 2006 pela Resolução 423⁄2005, foi ampliado 
em doze meses pela Resolução 432⁄2006. Assim, a partir de 01 
de Agosto de 2007, data da implementação total do sistema, 
passou a ser exigido das concessionárias o detalhamento de 
todas as ligações na modalidade local, independentemente de 
ser dentro ou fora da franquia contratada, por inexistir qualquer 
restrição a respeito, conforme se observa do constante do artigo 
83  do  anexo  à  Resolução  426⁄2005,  que  regulamentou  o 
sistema de telefonia fixa.
3  -  Também  no  artigo  83  do  anexo  à  Resolução  426⁄2005, 
restou  reafirmada a  determinação para que  a  concessionária 
forneça,  mediante  solicitação  do  assinante,  documento  de 
cobrança  contendo  o  detalhamento  das  chamadas  locais, 
entretanto  ficou  consignado  que  o  fornecimento  do 
detalhamento  seria  gratuito  para  o  assinante,  modificando, 
neste  ponto,  o  constante  do  artigo  7º,  X,  do  Decreto  nº 
4.733⁄2003.
4-  Os pedidos formulados em desfavor da ANATEL visavam, 
em última análise, à edição de norma regular que obrigasse a 
TELEMAR – enquanto concessionária dos serviços de telefonia 
que é – a emitir faturas detalhadas pelos serviços de telefonia 
local, e sabendo-se  que tais normas foram já editadas, sendo 
certo  que  desde  de  01.08.2007  as  faturas  passaram  a  ser 
emitidas nos moldes estabelecidos pelas resoluções da lavra da 

agência  reguladora,  imperioso  concluir  que  houve  o 
esvaziamento  do  interesse  de  agir,  quanto  aos  pedidos 
deduzidos  contra  a  ANATEL,  razão  pela  qual  entendo  ser 
desprovida de utilidade a movimentação do Judiciário no caso 
em comento,  sendo correta a extinção do feito,  quanto a tal 
parte do pedido, sem resolução do mérito, por falta de interesse, 
ainda que superveniente.
5 – Precedente: STJ: AgRg no AgRg no REsp 1084865 / PB – 
Relator  Ministro  Mauro Campbell  Marques  -  DJe 27/05/2010; 
EDcl nos EDcl no REsp 1.071.496⁄MG, Rel. Min. Eliana Calmon, 
Segunda Turma, DJe 16⁄12⁄2009; AgRg no REsp 1.105.292⁄PB, 
Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 26⁄11⁄2009.
6 – Recurso desprovido. Sentença confirma.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  os  autos,  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas:
Decide  a  Egrégia  Sexta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento ao recurso, na forma do relatório e voto constantes 
dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julga-
do.
Custas, como de lei.
Rio de Janeiro, 04 de outubro de 2010  
FREDERICO GUEIROS
Relator

III - AGRAVO  2008.02.01.015462-6
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FREDERICO GUEIROS
AGRAVANTE :CONCESSIONARIA  DA  RODOVIA 

PRESIDENTE  DUTRA  S/A  - 
NOVADUTRA

ADVOGADO :MARCELLO ALFREDO BERNARDES 
E OUTROS

AGRAVADO :AURA MEDEIROS DE PAIVA LIMA E 
OUTROS

ADVOGADO :AURA MEDEIROS DE PAIVA LIMA E 
OUTROS

ORIGEM :TERCEIRA  VARA  FEDERAL  DE 
VOLTA  REDONDA 
(200851040007762)

AGRAVO 
INTERNO
AGRAVANTE :CONCESSIONARIA  DA  RODOVIA 

PRESIDENTE  DUTRA  S/A  - 
NOVADUTRA

AGRAVADO DECISÃO DE FLS. 445/446

EMENTA
AGRAVO – CONSTRUÇÃO DE PASSARELA EM RODOVIA – 
AÇÃO  DE  NUNCIAÇÃO  DE  OBRA  NOVA  –  EMBARGOS 
EXTRAJUDICIAIS   DE  DOIS  ANOS  –  CASSAÇÃO  DOS 
EFEITOS - INDEFERIMENTO -  ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 
RECURSAL  –  INDEFERIMENTO  -  MANUTENÇÃO  DA 
DECISÃO – AUSÊNCIA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À 
SUSPENSÃO.
1) Não merece reforma a decisão interlocutória que indefere o 
pedido  de  suspensão  dos  embargos  extrajudiciais  formulado 
pelo  réu,  em  ação  de  nunciação  de  obra  nova,  para  dar 
prosseguimento à construção de passarela em Rodovia Federal 
sob o fundamento de que a mesma é necessária para evitar o 
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atropelamento de pedestres.
2)  O  periculum  in  mora resta  descaracterizado  diante  da 
verificação  de  que  os  embargos  extrajudiciais  à  obra  da 
construção da passarela datavam de dois anos.
3) Complexidade da matéria que exige dilação probatória, com 
a realização de prova técnica de engenharia, sem a qual não é 
possível o exame do ato administrativo sob o aspecto de sua 
proporcionalidade  e  conseqüente  legalidade  pelo  Poder 
Judiciário. Ausência do fumus boni iuris.
4) Não há inversão da ordem lógica do processo ao se exigir de 
quem  requer  a  cassação  dos  embargos  extrajudiciais  a 
comprovação da presença dos requisitos necessários.
5)  Decisão de primeiro  grau que deve ser  mantida por  seus 
próprios  fundamentos  em  razão  de  não  ser  possível  nela 
identificar qualquer teratologia, ilegalidade ou abusividade.
6)Agravo desprovido e Agravo Interno prejudicado.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  os  autos,  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas:
Decide  a  Egrégia  Sexta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento ao agravo e julgar prejudicado o agravo interno, na 
forma  do  relatório  e  voto  constantes  dos  autos,  que  ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010. (data do julgamento).
FREDERICO GUEIROS
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2002.51.01.012087-2
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FREDERICO GUEIROS
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :DANIELLE DE A. LOURENCO E 

OUTROS
APELANTE :BANCO ITAU S/A
ADVOGADO :GUSTAVO CORREA RODRIGUES E 

OUTROS
APELADO :MIRIAM MELLO CUNHA
ADVOGADO :RONALDO  GOTLIB  COSTA  E 

OUTROS
ORIGEM :DÉCIMA  QUARTA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200251010120872)

EMENTA
SFH. CONTRATO DE MÚTUO PELO FCVS.  QUITAÇÃO DE 
FINANCIAMENTO  PELO  FCVS  –  DUPLICIDADE  DE 
FINANCIAMENTO  COM  RECURSOS  DO  FCVS  – 
POSSIBILIDADE  DE  COBERTURA  PELO  FCVS  PARA 
CONTRATOS ANTERIORES À LEI Nº 8.100/90. 
1  –  A  CEF é  parte  legítima para figurar  no  polo  passivo  de 
demanda  que  envolva  contrato  de  financiamento  imobiliário 
firmado  no  âmbito  do  Sistema  Financeiro  de  Habitação, 
orientação já firmada no Eg. Superior Tribunal de Justiça.
2 - A apelada é parte no instrumento contratual (fl. 52v), não 
havendo que se falar em ilegitimidade ativa. 
3  -  Afasto  a  alegada nulidade da  sentença  por  ausência  de 
prestação  jurisdicional  adequada,  porquanto  o  Magistrado  de 
piso fundamentou sua decisão com clareza, expondo as razões 
legais para o acolhimento do pedido autoral relativo ao direito à 

quitação do saldo devedor pelo FCVS, colacionando, inclusive, 
farta jurisprudência dos Tribunais Superiores no mesmo sentido.
4  -  Os  dois  contratos  apontados  foram  firmados  antes  do 
advento  da  Lei  nº  8.100/90,  diploma  legal  que  efetivamente 
limitou  a  utilização do  FCVS para  a  quitação  de apenas  um 
saldo  devedor  por  mutuário.  Assim,  deve  ser  afastada  a 
aplicação  da  Lei  nº  8.100/90,  para  reconhecer  o  direito  da 
apelada à quitação do saldo residual de seu financiamento, com 
a aplicação da cobertura do FCVS, sendo irrelevante a ausência 
de declaração da mutuária quanto a possuir outro financiamento 
nos mesmos moldes. 
5 – Recursos desprovidos. Sentença mantida.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  os  autos,  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas:
Decide  a  Egrégia  Sexta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento  aos  recursos,  na  forma  do  relatório  e  voto 
constantes  dos autos,  que ficam fazendo parte  integrante  do 
presente julgado.
Custas, como de lei.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010.
FREDERICO GUEIROS
Relator

BOLETIM: 102320    

IV - APELACAO CIVEL 446446 2007.51.01.001225-8
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL 

GUILHERME COUTO DE CASTRO
APELANTE :GESSILDA ALVES DE AZEVEDO E 

OUTROS
ADVOGADO :RODRIGO HENRIQUE ROCA PIRES 

E OUTROS
APELADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :DÉCIMA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200751010012258)
ÓRGÃO ATUAL :SUBSECRETARIA DA 6A.TURMA 

ESPECIALIZADA

Vista ao Embargado para impugnação aos Embargos de 
Infringentes interpostos.

BOLETIM: 102323    

IV - APELACAO CIVEL  1997.51.01.014995-5
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL 

GUILHERME COUTO DE CASTRO
APELANTE :MARIA ELISA DAS TRINAS
ADVOGADO :MARCELO CALDAS CORREA E 

OUTROS
APELADO :BANCO CENTRAL DO BRASIL
PROCURADOR :ELLIS JUSSARA BARBOSA DE 

SOUZA
APELADO :CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF
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ADVOGADO :OCTAVIO CAIO MORA Y ARAUJO 
DE COUTO E SILVA E OUTROS

APELADO :BANCO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO S/A - EM LIQUIDACAO

ADVOGADO :RENATO NORDI E OUTROS
APELADO :BANCO ITAU S/A
ADVOGADO :MAXIMIANO JOSE GOMES DE 

PAIVA E OUTROS
APELADO :BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO :JORGE LUIZ PEREIRA DE PAIVA E 

OUTROS
ORIGEM :DÉCIMA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (9700149951)

DESPACHO
 Tendo em vista a decisão do Supremo Tribunal Federal nos 
Recursos Extraordinários 626307 e 591797, que determinou a 
suspensão dos processos que tenham como objeto a discussão 
sobre expurgos inflacionários, advindos dos Planos Econômicos 
Collor I,  Bresser e Verão, suspendo o presente feito até que o 
mérito dos referidos recursos seja apreciado pelo Plenário 
daquela Egrégia Corte, devendo os autos permanecer na 
Subsecretaria.
 P e I.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010.
GUILHERME COUTO DE CASTRO
Desembargador Federal - Relator

IV - APELACAO CIVEL  2007.51.01.010903-5
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL 

GUILHERME COUTO DE CASTRO
APELANTE :CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF
ADVOGADO :LUCIA RODRIGUES CAETANO E 

OUTROS
APELADO :IVETE DIAS CARDOSO REP/ P/ 

MARYSE CARDOSO MENEZES
ADVOGADO :JOMAR DOS REIS QUINTAS E 

OUTROS
ORIGEM :DÉCIMA OITAVA VARA FEDERAL 

DO RIO DE JANEIRO 
(200751010109035)

DESPACHO
 Tendo em vista a decisão do Supremo Tribunal Federal nos 
Recursos Extraordinários 626307 e 591797, que determinou a 
suspensão dos processos que tenham como objeto a discussão 
sobre expurgos inflacionários, advindos dos Planos Econômicos 
Collor I,  Bresser e Verão, suspendo o presente feito até que o 
mérito dos referidos recursos seja apreciado pelo Plenário 
daquela Egrégia Corte, devendo os autos permanecer na 
Subsecretaria.
 P e I.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010.
GUILHERME COUTO DE CASTRO
Desembargador Federal - Relator

IV - APELACAO CIVEL  2008.51.01.520680-1

RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL 
GUILHERME COUTO DE CASTRO

APELANTE :CARLOS EDUARDO MARQUES 
TASSARA E OUTRO

ADVOGADO :ISABELLA GIUSINI
APELADO :CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF
ADVOGADO :RICARDO CARDOSO CAMARA E 

OUTROS
ORIGEM :VIGÉSIMA SEXTA VARA FEDERAL 

DO RIO DE JANEIRO 
(200851015206801)

DESPACHO
 Tendo em vista a decisão do Supremo Tribunal Federal nos 
Recursos Extraordinários 626307 e 591797, que determinou a 
suspensão dos processos que tenham como objeto a discussão 
sobre expurgos inflacionários, advindos dos Planos Econômicos 
Collor I,  Bresser e Verão, suspendo o presente feito até que o 
mérito dos referidos recursos seja apreciado pelo Plenário 
daquela Egrégia Corte, devendo os autos permanecer na 
Subsecretaria.
 P e I.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010.
GUILHERME COUTO DE CASTRO
Desembargador Federal - Relator

IV - APELACAO CIVEL  2009.51.01.009380-2
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL 

GUILHERME COUTO DE CASTRO
APELANTE :MARIA DA GLORIA SILVA RABELLO
ADVOGADO :DENISE LASMAR PRADO LOPES E 

OUTRO
APELADO :CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :VIGÉSIMA NONA VARA FEDERAL 

DO RIO DE JANEIRO 
(200951010093802)

DESPACHO
 Tendo em vista a decisão do Supremo Tribunal Federal nos 
Recursos Extraordinários 626307 e 591797, que determinou a 
suspensão dos processos que tenham como objeto a discussão 
sobre expurgos inflacionários, advindos dos Planos Econômicos 
Collor I,  Bresser e Verão, suspendo o presente feito até que o 
mérito dos referidos recursos seja apreciado pelo Plenário 
daquela Egrégia Corte, devendo os autos permanecer na 
Subsecretaria.
 P e I.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010.
GUILHERME COUTO DE CASTRO
Desembargador Federal - Relator

BOLETIM: 102327    

IV - APELACAO CIVEL 393201 2004.51.01.007802-5
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RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL 
FREDERICO GUEIROS

APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :ELIAS DE MORAES
ADVOGADO :MARCO FRANKLIN PARANGABA
ORIGEM :VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA 

FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
(200451010078025)

ÓRGÃO ATUAL :SUBSECRETARIA DA 6A.TURMA 
ESPECIALIZADA

Vista ao Embargado para impugnação aos Embargos de 
Declaração interpostos.

IV - APELACAO CIVEL 451237 2005.51.01.023543-3
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL 

FREDERICO GUEIROS
APELANTE :CLAUDIO CISNE CID
ADVOGADO :NEIDI GONCALVES DE AGUIAR E 

OUTROS
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :OITAVA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200551010235433)
ÓRGÃO ATUAL :SUBSECRETARIA DA 6A.TURMA 

ESPECIALIZADA

Vista ao Embargado para impugnação aos Embargos de 
Declaração interpostos.

XII - APELACAO EM MANDADO DE SEGURANCA 69837 
2005.51.01.006271-0
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL 

FREDERICO GUEIROS
APELANTE :JORGINA DA SILVA FERREIRA
ADVOGADO :FATIMA MARIA ARAUJO DA SILVA
APELADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :VIGÉSIMA QUARTA VARA 

FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
(200551010062710)

ÓRGÃO ATUAL :SUBSECRETARIA DA 6A.TURMA 
ESPECIALIZADA

Vista ao Embargado para impugnação aos Embargos de 
Declaração interpostos.

IV - APELACAO CIVEL 456098 2008.51.01.027354-0
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL 

FREDERICO GUEIROS
APELANTE :VICENTE PAULO DE CARVALHO
ADVOGADO :JORGE ALBERTO DOS SANTOS 

QUINTAL E OUTROS
APELADO :CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF
ADVOGADO :LUCIA RODRIGUES CAETANO E 

OUTROS
ORIGEM :DÉCIMA SÉTIMA VARA FEDERAL 

DO RIO DE JANEIRO 
(200851010273540)

ÓRGÃO ATUAL :SUBSECRETARIA DA 6A.TURMA 
ESPECIALIZADA

Vista ao Embargado para impugnação aos Embargos de 
Declaração interpostos.

IV - APELACAO CIVEL 399495 2006.51.01.015730-0
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL 

FREDERICO GUEIROS
APELANTE :ELIZABETH FERNANDES DA SILVA
ADVOGADO :SERGIO DE ARAUJO OLIVEIRA E 

OUTRO
APELANTE :LUCIANE CALAIS OLIVEIRA E 

OUTRO
ADVOGADO :SIDNEI RICARDO M DA COSTA
APELADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :DÉCIMA NONA VARA FEDERAL DO 

RIO DE JANEIRO 
(200651010157300)

ÓRGÃO ATUAL :SUBSECRETARIA DA 6A.TURMA 
ESPECIALIZADA

Vista ao Embargado para impugnação aos Embargos de 
Declaração interpostos.

IV - APELACAO CIVEL 398743 2002.51.01.008072-2
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL 

FREDERICO GUEIROS
APELANTE :ALESSANDRA REIMOL MENDONCA
ADVOGADO :KAREN MELO BRANDAO ASSIS
APELADO :CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF
ADVOGADO :AURIVAL PARDAUIL SILVA E 

OUTROS
ORIGEM :DÉCIMA SÉTIMA VARA FEDERAL 

DO RIO DE JANEIRO 
(200251010080722)

ÓRGÃO ATUAL :SUBSECRETARIA DA 6A.TURMA 
ESPECIALIZADA

Vista ao Embargado para impugnação aos Embargos de 
Declaração interpostos.

IV - APELACAO CIVEL 399785 2006.51.01.006298-1
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL 

FREDERICO GUEIROS
APELANTE :HUGO ALBERTO SAYAN NAPURI
ADVOGADO :CARLOS ALBERTO GONCALVES 

MARQUES E OUTRO
APELADO :CONSELHO REGIONAL DE 

MEDICINA - CRM
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ADVOGADO :AMANDA DA SILVA ROCHA AGUIAR 
E OUTROS

APELADO :UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO - UFRJ

PROCURADOR :MARCELO FRANCISCO FRAGOSO 
DE CASTRO

ORIGEM :VIGÉSIMA SEXTA VARA FEDERAL 
DO RIO DE JANEIRO 
(200651010062981)

ÓRGÃO ATUAL :SUBSECRETARIA DA 6A.TURMA 
ESPECIALIZADA

Vista ao Embargado para impugnação aos Embargos de 
Declaração interpostos.

IV - APELACAO CIVEL 447955 2003.50.01.010600-2
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL 

FREDERICO GUEIROS
APELANTE :CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF
ADVOGADO :ERIKA SEIBEL PINTO E OUTROS
APELADO :LAERCE CESAR KUNSCH E 

OUTROS
ADVOGADO :FABIOLA CARVALHO DE ALMEIDA 

MELO E OUTROS
ORIGEM :4ª VARA FEDERAL CÍVEL DE 

VITÓRIA/ES (200350010106002)
ÓRGÃO ATUAL :SUBSECRETARIA DA 6A.TURMA 

ESPECIALIZADA

Vista ao Embargado para impugnação aos Embargos de 
Declaração interpostos.

BOLETIM: 102331    

III - AGRAVO 189653 2010.02.01.008471-0
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL 

GUILHERME COUTO DE CASTRO
AGRAVANTE :CLIVER ABNER ROSA DA SILVA
ADVOGADO :DEFENSORIA PUBLICA DA UNIÃO
AGRAVADO :CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF E OUTROS
ADVOGADO :RENATO MIGUEL E OUTROS
ORIGEM :5ª VARA FEDERAL CÍVEL DE 

VITÓRIA/ES (200750010042522)
ÓRGÃO ATUAL :SUBSECRETARIA DA 6A.TURMA 

ESPECIALIZADA

Vista ao Embargado para impugnação aos Embargos de 
Declaração interpostos.

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 482610 
2009.50.01.005418-1
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL 

GUILHERME COUTO DE CASTRO
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :ANFRISIO LIMA NETO
ADVOGADO :SUELI DE PAULA FRANCA E 

OUTROS
APELADO :LUCIA HELENA RAELI DE MIRANDA
ADVOGADO :PATRICIA NUNES ROMANO 

TRISTAO PEPINO E OUTROS
REMETENTE :JUIZO DA 5A VARA FEDERAL CIVEL 

DE VITORIA-ES
ORIGEM :5ª VARA FEDERAL CÍVEL DE 

VITÓRIA/ES (200950010054181)
ÓRGÃO ATUAL :SUBSECRETARIA DA 6A.TURMA 

ESPECIALIZADA

Vista ao Embargado para impugnação aos Embargos de 
Declaração interpostos.

IV - APELACAO CIVEL 457656 2006.51.01.013060-3
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL 

GUILHERME COUTO DE CASTRO
APELANTE :BENEDICTO FONSECA MOREIRA
ADVOGADO :AMAURI DOS SANTOS VALENTE E 

OUTROS
APELANTE :UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :VIGÉSIMA NONA VARA FEDERAL 

DO RIO DE JANEIRO 
(200651010130603)

ÓRGÃO ATUAL :SUBSECRETARIA DA 6A.TURMA 
ESPECIALIZADA

Vista ao Embargado para impugnação aos Embargos de 
Declaração interpostos.

BOLETIM: 102336    

IV - APELACAO CIVEL 489541 2008.51.01.520121-9
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL 

GUILHERME CALMON NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :JOAQUIM ANTUNES DE ALMEIDA
ADVOGADO :JULIA SA CARVALHO DA SILVA
APELADO :CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF
ADVOGADO :DANIELLE DE ALEXANDRE 

LOURENÇO E OUTROS
ORIGEM :VIGÉSIMA SEGUNDA VARA 

FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
(200851015201219)

despacho
 Considerando as recentes decisões proferidas pelo Eg. 
Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos 
Extraordinários autuados sob os nºs 591.797 e 626.307, e do 
Agravo de Instrumento autuado sob o nº 754.745, determino a 
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suspensão de todos os processos relativos à correção 
monetária dos depósitos efetuados pelos Planos Bresser, Verão 
e Collor, exceto aqueles em fase de execução definitiva, 
determino o sobrestamento do presente feito na Subsecretaria 
da 6ª Turma Especializada, até ulterior orientação da Corte 
Superior.
Publique-se.
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010.
         GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
        Relator

IV - APELACAO CIVEL 419243 2007.51.01.023545-4
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL 

GUILHERME CALMON NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :VILMA LEAL DE OLIVEIRA
ADVOGADO :JOSE ROBERTO SOARES DE 

OLIVEIRA
APELADO :CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF
ADVOGADO :DANIELLE DE A LOURENCO E 

OUTROS
ORIGEM :VIGÉSIMA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200751010235454)

despacho
Considerando as recentes decisões proferidas pelo Eg. 
Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos 
Extraordinários autuados sob os nºs 591.797 e 626.307, e do 
Agravo de Instrumento autuado sob o nº 754.745, determino a 
suspensão de todos os processos relativos à correção 
monetária dos depósitos efetuados pelos Planos Bresser, Verão 
e Collor, exceto aqueles em fase de execução definitiva, 
determino o sobrestamento do presente feito na Subsecretaria 
da 6ª Turma Especializada, até ulterior orientação da Corte 
Superior.
Publique-se.
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010.
         GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
        Relator

IV - APELACAO CIVEL 415275 2007.51.01.010753-1
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL 

GUILHERME CALMON NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :LAURINDA VILLA VERDE DE 
OLIVEIRA

ADVOGADO :KATIÚSCIA BEATRIZ ALMEIDA E 
OUTRO

APELADO :CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF

ADVOGADO :AURIVAL JORGE PARDAUIL SILVA 
E OUTROS

ORIGEM :VIGÉSIMA VARA FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO (200751010107531)

despacho
Considerando as recentes decisões proferidas pelo Eg. 

Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos 
Extraordinários autuados sob os nºs 591.797 e 626.307, e do 
Agravo de Instrumento autuado sob o nº 754.745, determino a 
suspensão de todos os processos relativos à correção 
monetária dos depósitos efetuados pelos Planos Bresser, Verão 
e Collor, exceto aqueles em fase de execução definitiva, 
determino o sobrestamento do presente feito na Subsecretaria 
da 6ª Turma Especializada, até ulterior orientação da Corte 
Superior.
Publique-se.
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010.
         GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
        Relator

IV - APELACAO CIVEL 422815 2007.51.01.010558-3
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL 

GUILHERME CALMON NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :LUCIANA BRANDAO VIEIRA BISPO
ADVOGADO :KATIA FARHAN BOAVENTURA 

BROWNE
APELADO :UNIBANCO UNIAO DE BANCOS 

BRASILEIROS S/A E OUTROS
ADVOGADO :PATRICIA DE MACEDO FLORIO E 

OUTROS
APELADO :UNIAO FEDERAL
APELADO :BANCO CENTRAL DO BRASIL
PROCURADOR :ADRIANA TEIXEIRA DE TOLEDO
ORIGEM :VIGÉSIMA SEXTA VARA FEDERAL 

DO RIO DE JANEIRO 
(200751010105583)

despacho
Considerando as recentes decisões proferidas pelo Eg. 
Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos 
Extraordinários autuados sob os nºs 591.797 e 626.307, e do 
Agravo de Instrumento autuado sob o nº 754.745, determino a 
suspensão de todos os processos relativos à correção 
monetária dos depósitos efetuados pelos Planos Bresser, Verão 
e Collor, exceto aqueles em fase de execução definitiva, 
determino o sobrestamento do presente feito na Subsecretaria 
da 6ª Turma Especializada, até ulterior orientação da Corte 
Superior.
Publique-se.
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010.
         GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
        Relator

IV - APELACAO CIVEL 466518 2007.51.01.013678-6
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL 

GUILHERME CALMON NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF

ADVOGADO :DANIELLE DE ALEXANDRE 
LOURENCO E OUTROS

APELADO :RITA RIBEIRO DOS SANTOS E 
OUTRO
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ADVOGADO :LUCIANA MAGALHAES VIEIRA 
LOPES E OUTROS

ORIGEM :DÉCIMA OITAVA VARA FEDERAL 
DO RIO DE JANEIRO 
(200751010136786)

despacho
Considerando as recentes decisões proferidas pelo Eg. 
Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos 
Extraordinários autuados sob os nºs 591.797 e 626.307, e do 
Agravo de Instrumento autuado sob o nº 754.745, determino a 
suspensão de todos os processos relativos à correção 
monetária dos depósitos efetuados pelos Planos Bresser, Verão 
e Collor, exceto aqueles em fase de execução definitiva, 
determino o sobrestamento do presente feito na Subsecretaria 
da 6ª Turma Especializada, até ulterior orientação da Corte 
Superior.
Publique-se.
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010.
         GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
        Relator

IV - APELACAO CIVEL 440521 2008.51.01.008394-4
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL 

GUILHERME CALMON NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :JOSE EVERALDO TRINDADE
ADVOGADO :ROBERTO PINHO GILVAZ E 

OUTROS
APELADO :CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF
ADVOGADO :DANIELLE DE ALEXANDRE 

LOURENCO E OUTROS
ORIGEM :DÉCIMA NONA VARA FEDERAL DO 

RIO DE JANEIRO 
(200851010083944)

despacho
Considerando as recentes decisões proferidas pelo Eg. 
Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos 
Extraordinários autuados sob os nºs 591.797 e 626.307, e do 
Agravo de Instrumento autuado sob o nº 754.745, determino a 
suspensão de todos os processos relativos à correção 
monetária dos depósitos efetuados pelos Planos Bresser, Verão 
e Collor, exceto aqueles em fase de execução definitiva, 
determino o sobrestamento do presente feito na Subsecretaria 
da 6ª Turma Especializada, até ulterior orientação da Corte 
Superior.
Publique-se.
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010.
         GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
        Relator

IV - APELACAO CIVEL 467829 2007.51.01.009321-0
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL 

GUILHERME CALMON NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :JOSE DE OLIVEIRA CORREIA

ADVOGADO :MARCUS ALEXANDRE SIQUEIRA 
MELO E OUTRO

APELADO :CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF

ADVOGADO :CINTIA DE FREITAS GOUVEIA E 
OUTROS

ORIGEM :DÉCIMA OITAVA VARA FEDERAL 
DO RIO DE JANEIRO 
(200751010093210)

despacho
Considerando as recentes decisões proferidas pelo Eg. 
Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos 
Extraordinários autuados sob os nºs 591.797 e 626.307, e do 
Agravo de Instrumento autuado sob o nº 754.745, determino a 
suspensão de todos os processos relativos à correção 
monetária dos depósitos efetuados pelos Planos Bresser, Verão 
e Collor, exceto aqueles em fase de execução definitiva, 
determino o sobrestamento do presente feito na Subsecretaria 
da 6ª Turma Especializada, até ulterior orientação da Corte 
Superior.
Publique-se.
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010.
         GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
        Relator

IV - APELACAO CIVEL 467492 2008.51.01.017951-0
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL 

GUILHERME CALMON NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF

ADVOGADO :LUCIA RODRIGUES CAETANO E 
OUTROS

APELADO :VIRGINIA MARCIA RIBEIRO DE 
SOUZA

ADVOGADO :ANGELA MARIA ESTEPHANIO
ORIGEM :VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA 

FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
(200851010179510)

despacho
Considerando as recentes decisões proferidas pelo Eg. 
Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos 
Extraordinários autuados sob os nºs 591.797 e 626.307, e do 
Agravo de Instrumento autuado sob o nº 754.745, determino a 
suspensão de todos os processos relativos à correção 
monetária dos depósitos efetuados pelos Planos Bresser, Verão 
e Collor, exceto aqueles em fase de execução definitiva, 
determino o sobrestamento do presente feito na Subsecretaria 
da 6ª Turma Especializada, até ulterior orientação da Corte 
Superior.
Publique-se.
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010.
         GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
        Relator

IV - APELACAO CIVEL 467750 2007.51.01.013965-9
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RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL 
GUILHERME CALMON NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :DULCE PEDROSA SILVA - ESPOLIO
ADVOGADO :MARCOS DA PAZ PERDIGAO E 

OUTROS
APELANTE :CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF
ADVOGADO :RENATO CORTES NETO E 

OUTROS
APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :DÉCIMA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200751010139659)

despacho
Considerando as recentes decisões proferidas pelo Eg. 
Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos 
Extraordinários autuados sob os nºs 591.797 e 626.307, e do 
Agravo de Instrumento autuado sob o nº 754.745, determino a 
suspensão de todos os processos relativos à correção 
monetária dos depósitos efetuados pelos Planos Bresser, Verão 
e Collor, exceto aqueles em fase de execução definitiva, 
determino o sobrestamento do presente feito na Subsecretaria 
da 6ª Turma Especializada, até ulterior orientação da Corte 
Superior.
Publique-se.
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010.
         GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
        Relator
         

IV - APELACAO CIVEL 493837 2007.51.01.015848-4
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL 

GUILHERME CALMON NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :CECILIA DA SILVA WENZEL
ADVOGADO :AUDREY DE OLIVEIRA E SILVA E 

OUTROS
APELANTE :CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF
ADVOGADO :OCTAVIO CAIO MORA Y ARAUJO 

DE COUTO E SILVA E OUTROS
APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :SEXTA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200751010158484)

despacho
Considerando as recentes decisões proferidas pelo Eg. 
Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos 
Extraordinários autuados sob os nºs 591.797 e 626.307, e do 
Agravo de Instrumento autuado sob o nº 754.745, determino a 
suspensão de todos os processos relativos à correção 
monetária dos depósitos efetuados pelos Planos Bresser, Verão 
e Collor, exceto aqueles em fase de execução definitiva, 
determino o sobrestamento do presente feito na Subsecretaria 
da 6ª Turma Especializada, até ulterior orientação da Corte 
Superior.
Publique-se.
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010.
         GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
        Relator

IV - APELACAO CIVEL 449379 2007.51.01.014901-0
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL 

GUILHERME CALMON NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF

ADVOGADO :DANIELLE DE ALEXANDRE 
LOURENÇO E OUTROS

APELADO :SAMUEL BRASIL ALTMAN 
SZAJDENFISZ

ADVOGADO :MARCUS VINICIUS MORENO 
MARQUES DE OLIVEIRA E OUTROS

ORIGEM :VIGÉSIMA QUARTA VARA 
FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
(200751010149010)

despacho
Considerando as recentes decisões proferidas pelo Eg. 
Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos 
Extraordinários autuados sob os nºs 591.797 e 626.307, e do 
Agravo de Instrumento autuado sob o nº 754.745, determino a 
suspensão de todos os processos relativos à correção 
monetária dos depósitos efetuados pelos Planos Bresser, Verão 
e Collor, exceto aqueles em fase de execução definitiva, 
determino o sobrestamento do presente feito na Subsecretaria 
da 6ª Turma Especializada, até ulterior orientação da Corte 
Superior.
Publique-se.
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010.
         GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
        Relator

IV - APELACAO CIVEL 479015 2008.51.10.005620-6
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL 

GUILHERME CALMON NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :IZAIAS FRANCO
ADVOGADO :EVANDRO ALELUIA
APELADO :CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF
ADVOGADO :ANDRE PIRES GODINHO E 

OUTROS
ORIGEM :QUINTA VARA FEDERAL DE SÃO 

JOÃO DE MERITI 
(200851100056206)

despacho
Considerando as recentes decisões proferidas pelo Eg. 
Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos 
Extraordinários autuados sob os nºs 591.797 e 626.307, e do 
Agravo de Instrumento autuado sob o nº 754.745, determino a 
suspensão de todos os processos relativos à correção 
monetária dos depósitos efetuados pelos Planos Bresser, Verão 
e Collor, exceto aqueles em fase de execução definitiva, 
determino o sobrestamento do presente feito na Subsecretaria 
da 6ª Turma Especializada, até ulterior orientação da Corte 
Superior.
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Publique-se.
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010.
         GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
        Relator

IV - APELACAO CIVEL 491151 2007.51.01.010601-0
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL 

GUILHERME CALMON NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF

ADVOGADO :OCTAVIO CAIO MORA Y ARAUJO 
DE COUTO E SILVA E OUTROS

APELADO :ANA LUCIA MARTINS FERREIRA
ADVOGADO :HITLER LITAIFF
ORIGEM :TERCEIRA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200751010106010)

despacho
Considerando as recentes decisões proferidas pelo Eg. 
Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos 
Extraordinários autuados sob os nºs 591.797 e 626.307, e do 
Agravo de Instrumento autuado sob o nº 754.745, determino a 
suspensão de todos os processos relativos à correção 
monetária dos depósitos efetuados pelos Planos Bresser, Verão 
e Collor, exceto aqueles em fase de execução definitiva, 
determino o sobrestamento do presente feito na Subsecretaria 
da 6ª Turma Especializada, até ulterior orientação da Corte 
Superior.
Publique-se.
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010.
         GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
        Relator

IV - APELACAO CIVEL 490811 2008.51.01.027840-8
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL 

GUILHERME CALMON NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF

ADVOGADO :LUCIA RODRIGUES CAETANO E 
OUTROS

APELADO :PAULO FUMIHITO NONAKA
ADVOGADO :MARCELLO C. MONIZ DE ARAGAO 

DAQUER
ORIGEM :VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA 

FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
(200851010278408)

despacho
Considerando as recentes decisões proferidas pelo Eg. 
Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos 
Extraordinários autuados sob os nºs 591.797 e 626.307, e do 
Agravo de Instrumento autuado sob o nº 754.745, determino a 
suspensão de todos os processos relativos à correção 
monetária dos depósitos efetuados pelos Planos Bresser, Verão 
e Collor, exceto aqueles em fase de execução definitiva, 
determino o sobrestamento do presente feito na Subsecretaria 

da 6ª Turma Especializada, até ulterior orientação da Corte 
Superior.
Publique-se.
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010.
         GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
        Relator

IV - APELACAO CIVEL 493981 2008.51.69.001167-0
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL 

GUILHERME CALMON NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :LEDA DANTAS MATTOS DIAS
ADVOGADO :LUIZ AUGUSTO DOS SANTOS 

COELHO DA SILVA E OUTRO
APELANTE :CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF
ADVOGADO :MARCIO DE OLIVEIRA RIBEIRO E 

OUTROS
APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :1A VARA FEDERAL DE BARRA DO 

PIRAI/RJ (200851690011670)

despacho
Considerando as recentes decisões proferidas pelo Eg. 
Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos 
Extraordinários autuados sob os nºs 591.797 e 626.307, e do 
Agravo de Instrumento autuado sob o nº 754.745, determino a 
suspensão de todos os processos relativos à correção 
monetária dos depósitos efetuados pelos Planos Bresser, Verão 
e Collor, exceto aqueles em fase de execução definitiva, 
determino o sobrestamento do presente feito na Subsecretaria 
da 6ª Turma Especializada, até ulterior orientação da Corte 
Superior.
Publique-se.
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010.
         GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
        Relator

IV - APELACAO CIVEL 490809 2008.51.01.021000-0
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL 

GUILHERME CALMON NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :RUBEM CHEBAR - ESPOLIO
ADVOGADO :MANOEL MARQUES DA COSTA 

BRAGA NETO E OUTROS
APELANTE :CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF
ADVOGADO :DANIELLE DE ALEXANDRE 

LOURENÇO E OUTROS
APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :VIGÉSIMA SEGUNDA VARA 

FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
(200851010210000)

despacho
Considerando as recentes decisões proferidas pelo Eg. 
Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos 
Extraordinários autuados sob os nºs 591.797 e 626.307, e do 



Diário Eletrônico
DA JUSTIÇA FEDERAL DA 2ª REGIÃO

686

Quinta-feira, 28 de outubro de 2010 Caderno Judicial TRF

686

Agravo de Instrumento autuado sob o nº 754.745, determino a 
suspensão de todos os processos relativos à correção 
monetária dos depósitos efetuados pelos Planos Bresser, Verão 
e Collor, exceto aqueles em fase de execução definitiva, 
determino o sobrestamento do presente feito na Subsecretaria 
da 6ª Turma Especializada, até ulterior orientação da Corte 
Superior.
Publique-se.
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010.
         GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
        Relator
         

IV - APELACAO CIVEL 491288 2007.51.01.011717-2
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL 

GUILHERME CALMON NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF

ADVOGADO :OCTAVIO CAIO MORA Y ARAUJO 
DE COUTO E SILVA E OUTROS

APELADO :MIGUEL ANTONIO TUPINAMBA 
ARAUJO SOUZA E OUTROS

ADVOGADO :FERNANDA DUTRA DE A. SOUSA E 
OUTRO

ORIGEM :TERCEIRA VARA FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO (200751010117172)

despacho
Considerando as recentes decisões proferidas pelo Eg. 
Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos 
Extraordinários autuados sob os nºs 591.797 e 626.307, e do 
Agravo de Instrumento autuado sob o nº 754.745, determino a 
suspensão de todos os processos relativos à correção 
monetária dos depósitos efetuados pelos Planos Bresser, Verão 
e Collor, exceto aqueles em fase de execução definitiva, 
determino o sobrestamento do presente feito na Subsecretaria 
da 6ª Turma Especializada, até ulterior orientação da Corte 
Superior.
Publique-se.
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010.
         GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
        Relator

IV - APELACAO CIVEL 491321 2008.51.01.019543-6
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL 

GUILHERME CALMON NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF

ADVOGADO :OCTAVIO CAIO MORA Y ARAUJO 
DE COUTO E SILVA E OUTROS

APELADO :DOMINGOS ANTONIO MICUCCI E 
OUTRO

ADVOGADO :JOSE ROBERTO SOARES DE 
OLIVEIRA JUNIOR E OUTROS

ORIGEM :TRIGÉSIMA VARA FEDERAL DO 
RIO DE JANEIRO 

(200851010195436)

despacho
Considerando as recentes decisões proferidas pelo Eg. 
Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos 
Extraordinários autuados sob os nºs 591.797 e 626.307, e do 
Agravo de Instrumento autuado sob o nº 754.745, determino a 
suspensão de todos os processos relativos à correção 
monetária dos depósitos efetuados pelos Planos Bresser, Verão 
e Collor, exceto aqueles em fase de execução definitiva, 
determino o sobrestamento do presente feito na Subsecretaria 
da 6ª Turma Especializada, até ulterior orientação da Corte 
Superior.
Publique-se.
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010.
         GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
        Relator

IV - APELACAO CIVEL 489816 2008.51.04.003949-0
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL 

GUILHERME CALMON NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF

ADVOGADO :LEONARDO DOS SANTOS E 
OUTROS

APELADO :MARIA JOSE MELLO
ADVOGADO :NELSON LOPES DE ALMEIDA E 

OUTROS
ORIGEM :QUARTA VARA FEDERAL DE 

VOLTA REDONDA 
(200851040039490)

despacho
Considerando as recentes decisões proferidas pelo Eg. 
Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos 
Extraordinários autuados sob os nºs 591.797 e 626.307, e do 
Agravo de Instrumento autuado sob o nº 754.745, determino a 
suspensão de todos os processos relativos à correção 
monetária dos depósitos efetuados pelos Planos Bresser, Verão 
e Collor, exceto aqueles em fase de execução definitiva, 
determino o sobrestamento do presente feito na Subsecretaria 
da 6ª Turma Especializada, até ulterior orientação da Corte 
Superior.
Publique-se.
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010.
         GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
        Relator

IV - APELACAO CIVEL 491258 2008.51.01.008747-0
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL 

GUILHERME CALMON NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF

ADVOGADO :OCTAVIO CAIO MORA Y ARAUJO 
DE COUTO E SILVA E OUTROS

APELADO :DIVA ALVES FERREIRA
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ADVOGADO :ANA PAULA DE SOUZA MARQUES
ORIGEM :PRIMEIRA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200851010087470)

despacho
Considerando as recentes decisões proferidas pelo Eg. 
Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos 
Extraordinários autuados sob os nºs 591.797 e 626.307, e do 
Agravo de Instrumento autuado sob o nº 754.745, determino a 
suspensão de todos os processos relativos à correção 
monetária dos depósitos efetuados pelos Planos Bresser, Verão 
e Collor, exceto aqueles em fase de execução definitiva, 
determino o sobrestamento do presente feito na Subsecretaria 
da 6ª Turma Especializada, até ulterior orientação da Corte 
Superior.
Publique-se.
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010.
         GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
        Relator

IV - APELACAO CIVEL 395248 2006.51.01.003492-4
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL 

GUILHERME CALMON NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :SANDRA DA SILVA NICOLINI
ADVOGADO :MARCUS ALEXANDRE S MELO E 

OUTROS
APELANTE :CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF
ADVOGADO :LUCIANA RIBEIRO VON LASPERG E 

OUTROS
APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :SEGUNDA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200651010034924)

despacho
Considerando as recentes decisões proferidas pelo Eg. 
Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos 
Extraordinários autuados sob os nºs 591.797 e 626.307, e do 
Agravo de Instrumento autuado sob o nº 754.745, determino a 
suspensão de todos os processos relativos à correção 
monetária dos depósitos efetuados pelos Planos Bresser, Verão 
e Collor, exceto aqueles em fase de execução definitiva, 
determino o sobrestamento do presente feito na Subsecretaria 
da 6ª Turma Especializada, até ulterior orientação da Corte 
Superior.
Publique-se.
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010.
         GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
        Relator

BOLETIM: 102360    

IV - APELACAO CIVEL 488146 2004.51.01.022508-3
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL 

GUILHERME CALMON NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADA :MARIA CLAUDIANA OLIVEIRA DOS 

SANTOS BORGES
ADVOGADOS :JAIRO DE SOUZA VIEIRA E 

OUTROS
ORIGEM :DÉCIMA SEGUNDA VARA FEDERAL 

DO RIO DE JANEIRO 
(200451010225083)

despacho
1.  Atenda-se ao requerido pelo Ministério Público Federal, na 
promoção de fls. 334/335.
2. Após, voltem-me conclusos.
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2010.
         GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
        Relator

BOLETIM: 102369    

IV - APELACAO CIVEL  1993.51.01.056188-5
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FREDERICO GUEIROS
APELANTE :TRANSFADA TRANSPORTE 

COLETIVO E ENCOMENDAS LTDA E 
OUTRO

ADVOGADO :PAULO SOARES C. DA SILVA
APELANTE :VIACAO ITAPEMIRIM S/A
ADVOGADO :AGOSTINHO MANUEL COELHO 

GARCIA E OUTROS
APELADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :VIGÉSIMA NONA VARA FEDERAL 

DO RIO DE JANEIRO (9300561880)

Despacho
Tendo  em  vista  a  certidão  de  fls.  449  e,  ainda,  a  informação  da 
Subsecretaria da 6ª Turma lançada às fls. 449 determino:
1)  nova  e  imediata  intimação  da  empresa  TRANSFADA 
TRANSPORTE COLETIVO E ENCOMENDAS LTDA para que, no 
prazo de 5 (cinco) dias regularize sua representação, sob as penas da 
lei.
2)  intimem-se  os  advogados  constituídos  às  fls.  447/448  para  que 
tragam,  em  5  (cinco)  dias,  os  atos  constitutivos  da  empresa 
TRANSBRASILIANA TRANSPORTE E TURISMO LTDA, de modo 
a comprovar os poderes dos diretores que firmam a procuração a eles 
outorgada. 
Rio de Janeiro, 29 de setembro de 2010.
FREDERICO GUEIROS
Relator

BOLETIM: 102371    

IV - APELACAO CIVEL  2009.50.01.012229-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FREDERICO GUEIROS
APELANTE :ARG LTDA
ADVOGADO :ALEXANDRE AROEIRA SALLES E 
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OUTROS
APELADO :DEPARTAMENTO NACIONAL DE 

INFRA-ESTRUTURA DE 
TRANSPORTES - DNIT

PROCURADOR :LUCIANO MARTINS DE OLIVEIRA
APELADO :INSTITUTO ESTADUAL DE MEIO 

AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS - 
IEMA/ES

ADVOGADO :JORGE SIQUEIRA E OUTROS
ORIGEM :3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE 

VITÓRIA/ES (200950010122290)

Decisão
Em  petição  às  fls.  898/901  a  Impetrante  ARG  LTDA  requereu 
desistência do presente mandamus, ao argumento de que sua pretensão 
será melhor discutida e provada com a ampla dilação probatória dos 
procedimentos ordinários.
A jurisprudência dos Tribunais Superiores é pacífica no sentido de ser 
prescindível  a  aquiescência  da  autoridade  impetrada  para  que  seja 
homologada  a  desistência  da  ação  de  mandado  de  segurança,  sem 
qualquer relevância para a espécie a fase em que se encontra a ação.
Assim,  acolho o pedido formulado  pela  Impetrante,  homologando a 
desistência  da  ação  para  que  produza  os  seus  regulares  e  jurídicos 
efeitos, e em consequência julgo extinto o processo sem julgamento do 
mérito na forma do art. 267, VIII, do Código de  Processo Civil.
Rio de Janeiro, 27 de setembro de 2010.
  
FREDERICO GUEIROS
Relator 

BOLETIM: 102373    

IV - APELACAO CIVEL  2003.51.01.012534-5
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FREDERICO GUEIROS
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :ANTONIO PAULO DA FONSECA 

ELIA
ADVOGADO :SERGIO REYNALDO ALLEVATO
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 9A VARA-RJ
ORIGEM :NONA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200351010125345)

Despacho
1)  Dê-se  vista  ao  Apelado  (Antônio  Paulo  da  Fonseca  Elia)  para 
manifestar-se sobre  o requerido pela União Federal (fls. 113/114), em 
relação ao seu pedido de desistência (fls.108/109).
Rio de Janeiro, 4 de outubro de 2010
FREDERICO GUEIROS
Relator

BOLETIM: 102375    

IV - APELACAO CIVEL 455453 2002.51.01.012088-4
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL 

GUILHERME COUTO DE CASTRO

APELANTE :RIO PRETO AGROINDUSTRIAL S/A 
E OUTROS

ADVOGADO :NELSON ANTONIO BANDEIRA DE 
ANDRADE LIMA E OUTROS

APELADO :BANCO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
E SOCIAL-BNDES E OUTRO

ADVOGADO :BRUNO MACHADO EIRAS E 
OUTROS

APELADO :BANFORT - BANCO DE FORTALEZA 
S/A - EM LIQUIDACAO 
EXTRAJUDICIAL

ADVOGADO :MARIA GORETE PEREIRA GOMES 
CAMARA E OUTROS

ORIGEM :SÉTIMA VARA FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO (200251010120884)

ÓRGÃO ATUAL :SUBSECRETARIA DA 6A.TURMA 
ESPECIALIZADA

Vista ao Embargado para impugnação aos Embargos de 
Declaração interpostos.

IV - APELACAO CIVEL 444934 1981.50.01.018191-9
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL 

GUILHERME COUTO DE CASTRO
APELANTE :ADEVANILDO PEREIRA DE JESUS
ADVOGADO :GUTTIERES MEDEIROS REGO E 

OUTROS
APELANTE :OLINDA GIRALDELI SUELA
ADVOGADO :NATANAEL BAPTISTA CRUZ
APELANTE :CARLOS LOMBA
ADVOGADO :DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
APELADO :CIA/ NACIONAL DE 

ABASTECIMENTO - CONAB
ADVOGADO :MARCELO OLIVEIRA ROCHA E 

OUTROS
ORIGEM :3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE 

VITÓRIA/ES (0000181919)
ÓRGÃO ATUAL :SUBSECRETARIA DA 6A.TURMA 

ESPECIALIZADA

Vista ao Embargado para impugnação aos Embargos de 
Declaração interpostos.

IV - APELACAO CIVEL 454082 2007.51.01.010985-0
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL 

GUILHERME COUTO DE CASTRO
APELANTE :BECALEL FLAMENBAUM
ADVOGADO :FREDERICO DE MOURA LEITE 

ESTEFAN
APELADO :INSTITUTO AERUS DE 

SEGURIDADE SOCIAL
ADVOGADO :HELOISA CYRILLO GOMES 

SOLBERG E OUTROS
APELADO :VARIG S/A VIACAO AEREA RIO 

GRANDENSE
ADVOGADO :OCTAVIO AUGUSTO BRANDÃO 

GOMES E OUTROS
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APELADO :VRG LINHAS AEREAS S/A
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
APELADO :SUPERINTENDENCIA NACIONAL 

DE PREVIDENCIA 
COMPLEMENTAR - PREVIC

PROCURADOR :SEM PROCURADOR
ORIGEM :DÉCIMA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200751010109850)
ÓRGÃO ATUAL :SUBSECRETARIA DA 6A.TURMA 

ESPECIALIZADA

Vista ao Embargado para impugnação aos Embargos de 
Declaração interpostos.

IV - APELACAO CIVEL 482154 2005.51.01.008754-7
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL 

GUILHERME COUTO DE CASTRO
APELANTE :ANA MARIA SANTOS CORREIA
ADVOGADO :LEONARDO P. MEIRELLES 

QUINTELLA E OUTROS
APELADO :CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF
ADVOGADO :FRANCISCO JOSE NOVAIS JUNIOR 

E OUTROS
ORIGEM :DÉCIMA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200551010087547)
ÓRGÃO ATUAL :SUBSECRETARIA DA 6A.TURMA 

ESPECIALIZADA

Vista ao Embargado para impugnação aos Embargos de 
Declaração interpostos.

BOLETIM: 102382    

IV – APELAÇÃO CÍVEL  2003.51.01.025942-8
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME  CALMON  NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :CARLOS  EDUARDO  MARTINS  DE 
OLIVEIRA

ADVOGADOS :THEREZA MARIA GALVAO CORREA 
E OUTROS

APELADA :UNIÃO FEDERAL
ORIGEM :VIGÉSIMA  SEGUNDA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200351010259428)

EMBARGANTE :CARLOS  EDUARDO  MARTINS  DE 
OLIVEIRA

EMBARGADO :ACÓRDÃO DE FLS. 981/991

ementa
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  MILITAR.  INOCORRÊNCIA 
DOS  REQUISITOS  PREVISTOS  NO  ART.  535  DO  CPC. 
INCONFORMISMO COM O JULGADO. IMPROVIMENTO. 
1. Como relatado, trata-se de embargos de declaração contra 
acórdão,  sob  a  tese  de  omissão  e  contradição  do  julgado 
quanto a questões fáticas abordadas no acórdão embargado. 

2.  Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos 
contornos processuais, exigindo-se, para seu acolhimento, que 
estejam presentes os pressupostos legais de cabimento. 
3. A pretexto de omissão do julgado, não se pode pretender, por 
meio  de  embargos  de  declaração,  alterá-lo,  salvo  em  casos 
excepcionais, em que a doutrina e a jurisprudência admitem o 
uso  de  embargos  de  declaração  com  efeito  infringente  do 
julgado quando seja  manifesto o equívoco do julgador  e não 
exista no sistema legal outro recurso para a correção do erro 
corrigido,  ou seja, quando manifesto o erro de julgamento ou 
houver erro material no exame dos autos, o que não é o caso 
dos presentes autos. 
4.  Conseqüentemente,  não  há  que  se  atribuir  efeitos 
modificativos ao presente recurso,  porquanto tal  possibilidade 
sobrevém  da  presença  dos  vícios  que  ensejam  sua 
interposição, o que não ocorreu na hipótese. 
5. Embargos de declaração improvidos.
acórdão
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Sexta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento aos embargos de declaração opostos, nos termos 
do voto do Relator.
Rio de Janeiro, 13/10 / 2010 (data do julgamento).
GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
Relator

IV - APELACAO CIVEL 490510 2009.51.01.023283-8
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME  CALMON  NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :WILMA MENICALLI DE OLIVEIRA
ADVOGADO :CAIO LEANDRO SILVA DE LIMA
APELADA :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :DÉCIMA  SÉTIMA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200951010232838)

ementa
DIREITO  ADMINISTRATIVO  –  CONCESSÃO  DE  PENSÃO 
ESPECIAL  DE  EX-COMBATENTE  –  IRMÃ  MAIOR, 
DIVORCIADA  E  INVÁLIDA  –  DEPENDÊNCIA  ECONÔMICA 
NÃO COMPROVADA – ART. 5º, § ÚNICO DA LEI Nº 8.059/90.
I  –  Trata  a hipótese de sentença  que julgou improcedente  o 
pedido de concessão de pensão especial a favor da irmã de ex-
combatente,  considerando  que,  por  ter  sido  anteriormente 
casada,  a  pretensão encontra  óbice  no  art.  14,  II,  da  Lei  n. 
8.059/90; 
II – A despeito da previsão do pensionamento da irmã solteira, 
ou inválida, contida na Lei nº 8.059/90, legislação de regência 
vigente à época do falecimento do instituidor do benefício em 
tela, a questão trazida à lide deve ser analisada sob a ótica da 
dependência  econômica,  exigência  também  expressa  no 
parágrafo único do art. 5º da supracitada Lei, que vem a ser, de 
fato, a base do instituto do pensionamento;
III – A apelante casou-se em maio de 1969, donde presume-se 
que, desde então, passou a depender economicamente do seu 
ex-marido, e de uma aposentadoria por invalidez previdenciária 
que percebe desde 1995, não se tendo informação nos autos, 
todavia,  se  passou  a  receber  alimentos  depois  da  sua 
separação.  Por outro lado, não foi produzida qualquer prova de 
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que a autora dependia economicamente do seu falecido irmão, 
a  não  ser  o  fato  do  seu  nome  estar  relacionado  como 
dependente  no  Imposto  de  Renda  do  de  cujus.   Mas  ao 
contrário,  da  análise  da  documentação  acostada  aos  autos, 
observa-se que os irmãos sequer tinham residência em comum, 
pois o falecido residia em Guaratinguetá/SP e a autora no Rio 
de  Janeiro.   Relevante  salientar,  ainda,  que  a  autora  já  era 
emancipada quando contraiu o casamento, momento a partir do 
qual  cessou  inexoravelmente a sua condição de dependente 
para  fins  previdenciários,  em  relação  aos  seus  parentes 
consangüíneos;
V – É patente a inexistência de direito que ampare a pretensão 
trazida na inicial, pois, além de não ser irmã solteira, apesar de 
ser inválida, a autora não se desincumbiu do ônus do art. 333, I, 
do  CPC,  uma  vez  que  não  comprovou  a  dependência 
econômica em relação ao seu falecido irmão, conforme exigido 
pela legislação de regência da matéria (§ único do art. 5º da Lei 
nº 8.059/90);
VI - Recurso a que se nega provimento.
acórdão
Vistos, relatados e discutidos os autos, em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Sexta  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade, 
negar  provimento  ao  recurso,  na  forma  do  relatório  e  voto 
constantes  dos  autos,  que  passam  a  integrar  o  presente 
julgado.
Rio de Janeiro, 13/10 / 2010 (data do julgamento).
GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
Desembargador Federal

XII - APELACAO EM MANDADO DE SEGURANCA 
2008.51.01.003242-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME  CALMON  NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :AGENCIA  NACIONAL  DO 
PETROLEO,  GAS  NATURAL  E 
BIOCOMBUSTIVEIS - ANP

PROCURADOR :SIMONE MAGALHAES ABREU
APELADO :AUTO POSTO SALDIVA LTDA
ADVOGADOS :ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS E 

OUTRO
ORIGEM :DÉCIMA NONA VARA FEDERAL DO 

RIO  DE  JANEIRO 
(200851010032420)

ementa
APELAÇÃO.  ADMINISTRATIVO.  MANDADO  DE 
SEGURANÇA.  REQUERIMENTO  DE  AUTORIZAÇÃO  PARA 
REVENDA DE COMBUSTÍVEL. PARA PRAZO RAZOÁVEL DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO. IMPROVIMENTO.
I. Trata-se de remessa necessária e apelação em Mandado de 
Segurança objetivando que a autoridade coatora se abstenha 
de exigir o pagamento de débitos já quitados de sua empresa 
antecessora,  como  condição  de  deferimento  da  autorização 
para  o  exercício  da  atividade  de  revenda  varejista  de 
combustível automotivo, expedindo-lhe imediatamente o registro 
de revendedor varejista a que tem direito.
II. Há de ser mantida a decisão do juízo a quo, uma vez que o 
art.  5º,  inciso  LXXVIII,  da  Constituição  Federal  de  1988, 
assegurou a todos o tempo razoável do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação. 
III.  Note-se que os débitos da empresa antecessora Panamá 
Auto Posto Ltda com a ANP foram integralmente quitados em 
12/02/2008, sendo certo que a autoridade coatora negou-lhe  a 
autorização requerida, em 19/02/2008.
IV.  Ora,  por  mais  complexo  que  seja  o  procedimento 
administrativo  necessário  para  a  avaliação  do  direito  da 
impetrante a obter a autorização para o exercicio da atividade 
de revenda varejista de combustível  automotivo pretendida,  o 
administrado  não  pode  ficar,  ad  eternum, aguardando  uma 
posição,  positiva  ou  negativa,  acerca  dos  requerimentos  que 
formula ao Poder Público. Isso porque o princípio da eficiência 
traz  ínsita  a  idéia  de  celeridade  e  simplicidade,  sem 
procrastinações, sem delongas desnecessárias e outros meios 
que  possam impedir  que  o  processo  cumpra  sua  finalidade, 
consubstanciada na prática do ato decisório final. 
V. Apelação e remessa necessária conhecidas e improvidas.
acórdão
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Sexta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional Federal da Segunda Região, por unanimidade, negar 
provimento à apelação e à remessa necessária, nos termos do 
voto do Relator.
Rio de Janeiro, 13/10 / 2010 (data do julgamento).
GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
Relator

IV - APELAÇÃO CÍVEL 404677 2006.51.01.022911-5
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME  CALMON  NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :ROSÂNGELA  HAYDEM  DOS 
SANTOS

ADVOGADA :ROSÂNGELA HAYDEM DOS 
SANTOS

APELADA :CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  - 
CEF

ADVOGADOS :AURIVAL  PARDAUIL  SILVA  E 
OUTROS

ORIGEM :DÉCIMA NONA VARA FEDERAL DO 
RIO  DE  JANEIRO 
(200651010229115)

ementa
APELAÇÃO.  CIVIL.  CONTRATOS  DE  ABERTURA  DE 
CRÉDITO  ROTATIVO  -  CHEQUE  ESPECIAL.  LIBERDADE 
DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PARA PACTUAR TAXAS 
DE  JUROS.  INAPLICABILIDADE  DA  LIMITAÇÃO 
ESTABELECIDA  NA  LEI  DA  USURA.  COMISSÃO  DE 
PERMANÊNCIA.  CUMULAÇÃO COM OUTROS ENCARGOS. 
IMPOSSIBILIDADE.  CLAÚSULAS  ABUSIVAS.  NÃO 
COMPROVADO. IMPROVIMENTO.
 1. Trata-se de apelação cível interposta por Rosângela Haydem 
dos  Santos  contra  a  sentença  que  julgou  improcedente  o 
pedido,  nos  autos  da  ação  de  rito  ordinário  com  pedido  de 
antencipação dos efeitos da tutela, objetivando seja excluído o 
seu nome dos órgãos cadastrais restritivos de crédito e, ao final, 
seja decretada a ocorrência da prescrição ou, sucessivamente, 
seja promovida a revisão do contrato de depósito firmado entre 
as partes, decretando nula a aplicação da TR como sistema de 
amortização e afastar a capitalização dos juros remuneratórios 



Diário Eletrônico
DA JUSTIÇA FEDERAL DA 2ª REGIÃO

691

Quinta-feira, 28 de outubro de 2010 Caderno Judicial TRF

691

acima do teto legal, além da cumulação de correção monetária 
sobre  o  débito  decorrente  do  contrato  de  crédito  rotativo 
(cheque especial) nº 1344001000108571, firmado com a ré.
2. Sustenta a apelante que o contrato celebrado pelas partes 
encontra-se extinto há muito tempo, não podendo ser cobrados 
os  encargos  convencionais.  Alega  que  o  que  se  discute  na 
presente demanda é a validade da cobrança de juros abusivos 
e  extorsivos,  tendo  a  apelante  apresentado  pedido  líquido  e 
certo no que tange à questão dos juros, apontando o valor que 
entende  lhe  ter  sido  cobrado  em  excesso,  através  de  farta 
documentação.  A  presente  hipótese  é  relação  de  consumo, 
sendo  aplicável  o  disposto  no  Código  de  Defesa  do 
Consumidor,  pois  a  autora  foi  levada  por  uma  propaganda 
enganosa,  tendo  assinado  contrato  de  depósito  (conta 
corrente), com o limite de cheque especial no valor de R$500,00 
(quinhentos reais), não tendo a CEF informado que iria cobrar 
juros tão elevados.
3. A comissão de permanência foi instituída à época em que 
inexistia  disposição  legislativa  quanto  à  correção  monetária, 
como modo de garantir ao mutuante a recomposição da perda 
do poder aquisitivo sofrida pela moeda objeto de contratação. 
Por isso, possui inequivocamente a mesma natureza jurídica da 
correção  monetária,  por  ser  também mecanismo engendrado 
para impedir a corrosão do valor do padrão monetário ante a 
inflação,  fazendo  que  o  objeto  do  contrato  de  mútuo  seja 
restituído na mesma quantidade e qualidade.  Assim, acarretaria 
problema caso houvesse a cobrança  cumulada dos institutos 
com  mesma  natureza,  mas  nomenclaturas  diversas,  por  tal 
razão  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  acabou  por  pacificar  a 
matéria,  através  da  Súmula  n°  30,  a  qual  dispõe  que:  “A 
comissão  de  permanência  e  a  correção  monetária  são 
inacumuláveis”. 
4. A Súmula 294 do STJ pacificou o entendimento no seguinte 
sentido:  “Não é potestativa a cláusula contratual  que prevê a 
comissão  de  permanência,  calculada  pela  taxa  média  de 
mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa 
do contrato.’
5. A capitalização dos juros com periodicidade inferior a um ano, 
nos  contratos  de  mútuo  bancário,  encontra-se  hoje 
expressamente autorizada pelo art. 5º da MP nº 1.963-17/2000, 
reeditada sob o nº 2.170-35. Precedentes STJ.
6.  Nos  termos  da  redação  então  vigente  do  art.  192,  da 
Constituição Federal, a limitação da taxa de juros em 12% ao 
ano não atinge as instituições financeiras, como é o caso da 
CEF.  Com  o  advento  da  Lei  nº  4.595/1964,  o  Decreto  nº 
22.626/1933  foi  revogado  quanto  às  operações  com  as 
instituições  de crédito  sob o controle  do Conselho  Monetário 
Nacional. Desse modo, as disposições da Lei de Usura não se 
aplicam  aos  juros  cobrados  nas  operações  em  que  forem 
intermediárias as instituições financeiras. Com a nova redação 
do art. 192 da CF/88 (EC nº 40), a limitação da taxa de juros em 
12% ao ano não  mais  subsiste  sequer  para  instituições  não 
financeiras.
7.  Com  efeito,  depreende-se  da  análise  dos  autos  que  a 
apelante confirmou a existência da dívida, limitando-se a alegar 
a  onerosidade  excessiva  do  contrato,  no  que  tange  aos 
encargos  cobrados,  deixando  de  apresentar  os  índices  ou 
valores que entendia corretos. 
8.  Demais  disso,  as  razões  expendidas  no  recurso  são 
formuladas  de  forma  genérica,  não  trazendo  em  seu  bojo 
qualquer  fundamento  que  pudesse  convencer  em  sentido 
contrário ao decidido pelo juízo a quo. Conclui-se, portanto, que 
correta a sentença que julgou improcedente o pedido.
9. Apelação conhecida e improvida.

acórdão
Vistos, relatados e discutidos os autos, em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Sexta  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade, 
negar provimento  ao recurso, nos termos do voto do Relator.
Rio de Janeiro, 13/10 / 2010 (data do julgamento).
GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
Relator

III - AGRAVO  2007.02.01.003633-9
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME  CALMON  NOGUEIRA 
DA GAMA

AGRAVANTE :ALIRIO SOUZA VIEIRA
ADVOGADOS :ANTONIO AUGUSTO DE SOUZA 

MALLET E OUTROS
AGRAVADA :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADOS :TUTECIO  GOMES  DE  MELLO  E 

OUTROS
ORIGEM :PRIMEIRA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (9500173913)

ementa
PROCESSO  CIVIL.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ARTIGO 475-J DO CPC. LEI 
N. 11.232 DE 2005. CRÉDITO EXEQÜENDO. MULTA. PRAZO. 
TERMO  INICIAL.  PRIMEIRO  DIA  ÚTIL  POSTERIOR  À 
PUBLICAÇÃO  DA  INTIMAÇÃO  DO  DEVEDOR  NA  PESSOA 
DO ADVOGADO. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS NA FASE DE 
CUMPRIMENTO  DA  SENTENÇA.  CABIMENTO. 
PRECEDENTES
1 - No sistema do Código de Processo Civil, a contagem dos 
prazos se inicia a partir da intimação, segundo os artigos 240 e 
241. A Lei nº 11.232/05, ao estabelecer a nova execução por 
quantia  certa,  não  acrescentou  disposição  em  contrário, 
limitando-se o artigo 475-J a prever a multa no percentual de 
dez  por  cento,  caso  o  devedor  não  efetue  o  pagamento  no 
prazo de quinze dias. Indispensável,  portanto,  a intimação do 
devedor para o cômputo do prazo do art. 475-J.
2 - Em que pese o cumprimento da decisão ter o seu ponto de 
apoio no trânsito em julgado, não há por que concluir-se pela 
obrigatoriedade da imediata satisfação da obrigação, inclusive 
para  efeito  de  contagem,  logo  após  aquele  desfecho 
processual,  do  prazo  para  incidência  da  multa  prevista  no 
mencionado artigo. 
3 -  Uma vez concedida a oportunidade para o adimplemento 
voluntário  do crédito exeqüendo, ocorrendo o não-pagamento 
no prazo de quinze dias, aí, sim, haverá a incidência da multa 
no  percentual  de  dez  por  cento,  compreendendo-se  o  termo 
inicial do referido prazo o primeiro dia útil posterior à data da 
publicação  de  intimação  do  devedor  na  pessoa  de  seu 
advogado. 
4  -  O  art.  475-J  do  Código  de  Processo  Civil,  na  redação 
determinada pela  Lei  nº  11.232/05,  deve  ser  interpretado  de 
forma que a fase propriamente executiva, no sentido de iniciar-
se a execução forçada, apenas tem lugar “a requerimento do 
credor”,  após escoado  in  albis o  prazo  de pagamento de  15 
dias, como se depreende, inclusive, do § 5º do art. 475-J. 
5  -  Apenas  ao  despachar  o  requerimento  de  expedição  do 
mandado  de  penhora  e  avaliação,  é  quando  inicia-se, 
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efetivamente, a execução forçada, devendo o juiz, então, fixar 
os honorários de advogado,  nos termos do art.  20,  §  4º,  do 
Código de Processo Civil.
6 - Agravo de instrumento parcialmente provido.
acórdão
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Egrégia  Sexta  Turma  Especializada  do 
Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por unanimidade, dar 
parcial  provimento  ao  agravo  de  instrumento,  nos  termos do 
voto do Relator.
Rio de Janeiro, 13/10 / 2010 (data do julgamento).
GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
Relator

IV - APELACAO CIVEL 380505 2003.50.01.004726-5
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME  CALMON  NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 
CEF

ADVOGADO :RODRIGO SALES DOS SANTOS E 
OUTROS

APELADO :MUNICIPIO  DE  SÃO  GABRIEL  DA 
PALHA

ADVOGADO :PEDRO CARLOS GOMES RIBEIRO
ORIGEM :6ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (200350010047265)

ementa
APELAÇÃO.  DIREITO  ADMINISTRATIVO  E  DIREITO  CIVIL. 
CONVÊNIO  CELEBRADO  ENTRE  A  CEF  E  MUNICÍPIO. 
CLÁUSULA DO CONVÊNIO. GARANTIAS DE FIANÇA E DE 
SALDO  EM  CONTA  CORRENTE.  SENTENÇA 
DECLARATÓRIA  DE  NULIDADE.  REFORMA  PARCIAL. 
IMPOSSIBILIDADE DE DÉBITO EM CONTA SEM EXPRESSA 
E  PRÉVIA  AUTORIZAÇÃO  DO  MUNICÍPIO. 
ADMISSIBILIDADE  DA  FIANÇA  E  DA  RENÚNCIA  AO 
BENEFÍCIO  DE  ORDEM.  LEI  MUNICIPAL.   PARCIAL 
PROVIMENTO.
1.  A  questão  central  a  ser  enfrentada  no  julgamento  da 
apelação  diz  respeito  à  validade  (ou  não)  de  cláusula  de 
convênio firmado entre as partes (Município de São Gabriel da 
Palha  e  Caixa  Econômica  Federal)  que  instituiu  a  fiança 
relativamente  às  dívidas  decorrentes  das  obrigações 
pecuniárias  decorrentes  dos  financiamentos  concedidos  aos 
particulares,  tendo como fiador o Município,  com renúncia ao 
benefício  de  ordem,  bem  como  a  garantia  sobre  o  saldo 
existente  na  conta  corrente  do  Município  com  expressa 
autorização  de  débito  em  conta  dos  valores  para  fins  de 
quitação.
2. Há incongruência entre a fundamentação e o dispositivo da 
sentença,  porquanto  o  próprio  magistrado  assinalou  que 
reconhecia a legitimidade da autorização para o Município ser 
fiador  nos  empréstimos  concedidos  pela  CEF  em  favor  dos 
munícipes  (Lei  municipal  n°  1.121/98),  mas  não  admitia  a 
validade da autorização de débito em conta corrente de valores 
não pagos pelos beneficiários dos financiamentos. E, com base 
em tal fundamentação, o magistrado julgou procedente o pedido 
para “desconstituir a cláusula sétima do Convênio”.
3.  Na realidade,  é preciso que seja feita importante distinção 
acerca da estipulação contida na referida cláusula do convênio: 

a)  houve referência  à  garantia  representada pela  fiança com 
expressa renúncia ao benefício de ordem; b) houve menção à 
outra garantia consistente no saldo existente na conta corrente 
n° 3-4, com expressa autorização à CEF de debitar os valores 
necessários  para  a  quitação  total  ou  parcial  dos  débitos  em 
aberto.
4. Ao “desconstituir” a cláusula sétima do convênio sem fazer 
qualquer ressalva,  o magistrado incorreu em equívoco pois a 
fundamentação se restringiu à invalidação apenas da parte da 
cláusula  referente  à  garantia  consistente  no  saldo  da  conta 
corrente do Município em agência da CEF. A parte da cláusula 
referente à fiança, bem como à renúncia ao benefício de ordem, 
com efeito, não foi reconhecida como eivada de qualquer vício. 
5.  Realmente  não  houve  qualquer  vício  na  pactuação  da 
autorização de fiança e de renúncia ao benefício de ordem na 
celebração  do  convênio  entre  as  partes,  razão  pela  qual  a 
sentença deve ser reformada neste particular.
6. O regime que envolve as pessoas jurídicas de direito público 
–  como é  o  caso  do  Município  de  São  Gabriel  da  Palha  -, 
especialmente na qualificação de detentor de posição jurídica 
passiva, se fundamenta em determinados princípios que regem 
as finanças públicas e se relacionam ao interesse público.
7.  A  possibilidade  de  realização  de  operação  de  débito 
diretamente em conta corrente do Município, sem a verificação 
da existência de dotação orçamentária e prévio empenho por 
parte do Poder Público Municipal, se afigura temerária eis que 
pode  comprometer  o  funcionamento  regular  dos  serviços 
públicos municipais. Ainda que se considere que a condição de 
fiador  do  Município  beneficia  um  grupo  de  pessoas  que 
obtiveram financiamento da CEF, obviamente que é necessária 
a  existência  de  prévia  dotação  orçamentária  com destinação 
própria e vinculada, o que não foi demonstrado pela CEF. 
8.  Incumbe  ao  Poder  Judiciário,  no  exercício  da  jurisdição, 
realizar  o  controle  de  legitimidade  dos  atos  praticados  pelo 
Município,  ainda  que  tais  atos  sejam  fundamentados, 
formalmente, em lei municipal. 
9.  No caso  em tela,  em especial,  houve a demonstração da 
propositura  de  várias  ações  de  improbidade  administrativa 
ajuizadas  em  face  do  então  Prefeito  do  Município  de  São 
Gabriel  da  Palha,  a  reforçar  a  impressão  de  que  algumas 
irregularidades  foram  praticadas  no  período  do  mandato  do 
Chefe do Poder Executivo municipal. 
10. Apelação parcialmente provida. Sentença parcialmente 
reformada.
acórdão
Vistos, relatados e discutidos os autos, em que são partes as 
acima indicadas,  decide a Sexta Turma do Tribunal  Regional 
Federal da 2a. Região, por unanimidade, dar parcial provimento 
ao recurso, na forma do relatório e voto do Relator constantes 
dos autos, que passam a integrar o presente julgado.
Rio de Janeiro,     13 de outubro de 2010 (data do julgamento) 
GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
Relator

BOLETIM: 102386    

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 
2002.51.01.008934-8
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME  CALMON  NOGUEIRA 
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DA GAMA
APELANTE :DIRLEY MORAES BRASIL
ADVOGADOS :FELIZUMIR DIAS RIBEIRO E 

OUTROS
APELANTE :UNIÃO FEDERAL
APELADOS :OS MESMOS
REMETENTE :JUÍZO FEDERAL DA 11ª VARA-RJ
ORIGEM :DÉCIMA PRIMEIRA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200251010089348)

ementa
ADMINISTRATIVO. MILITAR.  ACIDENTE EM SERVIÇO QUE 
NÃO OCASIONOU INVALIDEZ. INCAPACIDADE DEFINITIVA 
PARA  O  SERVIÇO  MILITAR.  INVALIDEZ  POR  ACIDENTE 
AUTOMOBILÍSTICO POSTERIOR À REFORMA. REVISÃO DO 
ATO  DE  REFORMA.  AUXÍLIO-INVALIDEZ.  GCTE. 
REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS. INCABÍVEIS. JUROS DE 
MORA.
1. A matéria sob exame cinge-se à revisão do ato de inatividade 
do  autor  –  Soldado  reformado  do  Exército,  para  constar  o 
recebimento  de  proventos  com  base  no  posto  de  Terceiro-
Sargento,  com  pagamento  dos  consectários  legais  daí 
advindos,  diante da alegada invalidez decorrente de moléstia 
relacionada ao acidente de serviço sofrido à época.    
2. A incapacidade definitiva para o serviço ativo militar na mão 
direita,  que  acarretou  a  passagem  do  apelante  para  a 
inatividade, em 1996, adveio de acidente em serviço, ocorrido 
em 1992.  
3.  A  impossibilidade  total  e  permanente  para  o  exercício  de 
qualquer trabalho, decorrente de acidente ocorrido em serviço, 
deve ser resultante de atividades exclusivamente castrenses, o 
que  não ocorreu  no  caso  em exame,  já  que  a  parte  autora 
sofreu  grave  acidente  automobilístico  no  ano  de  2008, 
agravando,  sobremodo,  a  sua  incapacidade  para  qualquer 
atividade laboral, em decorrência da lesão no joelho esquerdo. 
4.  O  ato  administrativo  de  passagem  para  a  reforma 
remunerada  devidamente  fundamentado  e  emitido  por 
autoridade  competente,  reveste-se  de  plena  legalidade, 
devendo ser mantida a sentença recorrida. 
5.  Ressalva  a  ser  feita  na  sentença  recorrida,  referente  à 
desconsideração do disposto no art. 1°-F, da Lei n° 9.494/97, na 
redação dada pela Medida Provisória n° 2.180-35/2001, que se 
aplica  à  hipótese,  eis  que  a  demanda  foi  ajuizada  em 
10/06/2002:  os  juros  de  mora,  nas  condenações  impostas  à 
Fazenda  Pública  para  pagamento  de  verbas  remuneratórias 
devidas  a  servidores  e  empregados  públicos,  não  poderá 
ultrapassar o percentual de seis por cento ao ano.
6. Apelação do autor improvida. Remessa necessária e recurso 
voluntário da União Federal parcialmente providos.
acórdão
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Sexta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento  à  apelação  do  autor  e  dar  parcial  provimento  à 
remessa necessária e ao recurso voluntário da União Federal, 
nos termos do voto do Relator.
Rio de Janeiro, 13/10 / 2010 (data do julgamento).
GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
Relator

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 469507 
2008.51.10.001332-3
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME  CALMON  NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADA :IRACI VIGAS DE ALMEIDA SANTOS
ADVOGADO :ADELSON MELO DA COSTA
REMETENTE :JUIZO  FEDERAL  DA  5A  VARA  DE 

SAO JOAO DE MERITI-RJ
ORIGEM :QUINTA  VARA  FEDERAL  DE  SÃO 

JOÃO  DE  MERITI 
(200851100013323)

ementa
DIREITO  ADMINISTRATIVO  –  CONCESSÃO  DE  PENSÃO 
ESPECIAL  –  VIÚVA  DE  EX-COMBATENTE  –  FALTA  DE 
INTERESSE  DE  AGIR  –  DANOS  MORAIS  –  JUROS  – 
HONORÁRIOS.
I  -  Trata-se  de  sentença  que  julgou  procedente  em  parte  o 
pedido de concessão de pensão por morte de ex-combatente do 
Exército Brasileiro;
II  -  A  r.  sentença  não  merece  reparo,  uma  vez  que  restou 
cabalmente comprovada a condição de viúva da autora, assim 
como a qualidade de ex-combatente do  seu falecido marido, 
que inclusive já recebia a pensão especial de ex-combatente, 
quando  ainda  era  vivo,  fazendo  jus  a  mesma,  portanto,  à 
percepção do benefício,  desde a data do passamento do  de 
cujus;
III  –  O  fato  do  direito  à  pensão  ter  sido  reconhecido  pela 
Administração em fevereiro de 2008, antes do ajuizamento do 
presente feito, não configura falta de interesse de agir, uma vez 
que a autora não foi pessoalmente comunicada de tal decisão, 
e, a despeito da existência do contra cheque impresso referente 
ao  mês  de  agosto  de  2008  (fls.  89),  inexiste  nos  autos 
comprovação de que algum pagamento tenha sido feito até o 
momento  da  prolação  da  sentença,  em  11/05/2009,  sendo 
lídimo, portanto, o interesse de agir da parte autora;
IV – No caso dos autos, não houve negativa na concessão do 
benefício,  mas  sim  dificuldade  na  implementação  do  seu 
pagamento,  fato  que,  à  toda  evidência,  não  configura  dano 
moral,  mas  sim  dano  patrimonial,  que,  na  hipótese,  restará 
sanado com a condenação da ré  no pagamento  dos valores 
atrasados, com acréscimo de juros e correção monetária;
V -  Quanto à fixação dos juros de mora e a condenação na 
verba honorária, não se vislumbra interesse recursal por parte 
da União, uma vez que os juros foram fixados de acordo com os 
termos  do  art.  1º-F  da  Lei  nº  9.494/97,  e  os  honorários 
arbitrados  no  valor  módico  de  R$ 500,00  (quinhentos  reais), 
consoante  apreciação  eqüitativa  do  juiz,  tudo  conforme  o 
requerido pela recorrente em seu recurso;
VI – Recurso da União Federal, recurso adesivo da autora e 
remessa necessária a que se nega provimento.
acórdão
Vistos, relatados e discutidos os autos, em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Sexta  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade, 
negar  provimento  ao  recurso  da  União  Federal,  ao  recurso 
adesivo da autora e à remessa necessária, na forma do relatório 
e voto constantes dos autos, que passam a integrar o presente 
julgado.
Rio de Janeiro, 13/10 / 2010 (data do julgamento).
GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
Desembargador Federal
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IV - REMESSA EX OFFICIO EM AÇÃO CÍVEL 
2007.51.01.027854-4
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME  CALMON  NOGUEIRA 
DA GAMA

PARTE 
AUTORA

:MARIO JORGE CARDOSO SANTOS

ADVOGADOS :RICARDO VIANA RAMOS 
FERNANDEZ E OUTROS

PARTE RÉ :UNIÃO FEDERAL
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 14a VARA-RJ
ORIGEM :DÉCIMA  QUARTA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200751010278544)

ementa
DIREITO  ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR  PÚBLICO.  GATA. 
CORREÇÃO  MONETÁRIA  SOBRE  VALORES  PAGOS 
ADMINISTRATIVAMENTE. INCIDÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
1  –  Remessa  necessária  em  razão  de  sentença  que  julgou 
procedente o pedido do autor. Este, servidor público federal do 
Arsenal da Marinha, pretendia o pagamento de verba referente 
à  atualização  monetária  incidente  sobre  atrasados  pagos 
administrativamente  pela  ré,  relativos  à  Gratificação  de 
Atividade Técnico Administrativa – GATA.
2 - É pacífico na jurisprudência o entendimento que a dívida, 
desde que não paga na época oportuna, deve sofrer o reajuste 
decorrente da desvalorização monetária.  Assim, parcela paga 
administrativamente com atraso deve sofrer a devida correção, 
sob pena de locupletamento da Administração. Precedentes.
3 - A prescrição quinquenal deverá ter como termo a quo a data 
em que o pagamento foi efeutado sem correção, pois esta será 
a data da lesão. No caso em tela, verifica-se que o pagamento 
administrativo foi efetuado 2003. Ora, uma vez que a ação foi 
proposta em 2007, não há que se falar em prescrição. 
4 – Remessa necessária improvida.
acórdão
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Sexta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento  à  remessa  necessária,  nos  termos  do  voto  do 
Relator.
Rio de Janeiro, 13/10 / 2010 (data do julgamento).
GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
Relator

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 
2006.51.01.006718-8
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME  CALMON  NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :UNIÃO FEDERAL
APELADOS :JOAO CARLOS ANDRADE DA SILVA 

E OUTROS
ADVOGADOS :RICARDO  VIANA  RAMOS 

FERNANDEZ E OUTRO
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 28ª VARA-RJ

ORIGEM :VIGÉSIMA OITAVA VARA FEDERAL 
DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200651010067188)

ementa
DIREITO  ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR  PÚBLICO. 
CORREÇÃO  MONETÁRIA  SOBRE  VALORES  PAGOS 
ADMINISTRATIVAMENTE. INCIDÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
1  –  Remessa  necessária  e  apelação  cível  interposta  contra 
sentença que julgou procedente o pedido dos autores. Estes, 
servidores públicos federais do Arsenal da Marinha, pretendiam 
o  pagamento  de  verba  referente  à  atualização  monetária 
incidente sobre atrasados pagos administrativamente pela ré.
2 - É pacífico na jurisprudência o entendimento que a dívida, 
desde que não paga na época oportuna, deve sofrer o reajuste 
decorrente da desvalorização monetária.  Assim, parcela paga 
administrativamente com atraso deve sofrer a devida correção, 
sob pena de locupletamento da Administração. Precedentes.
3 - A prescrição quinquenal deverá ter como termo a quo a data 
em que o pagamento foi efeutado sem correção, pois esta será 
a data da lesão. No caso em tela, verifica-se que o pagamento 
administrativo foi efetuado em fevereiro de 2003. Ora, uma vez 
que  a  ação  foi  proposta  em 2006,  não  há  que  se  falar  em 
prescrição. 
4 – Remessa necessária e apelação improvidas.  
acórdão
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Sexta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento à apelação e à remessa necessária, nos termos do 
voto do Relator.
Rio de Janeiro, 13/10 / 2010 (data do julgamento).
GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
Relator

IV - REMESSA EX OFFICIO EM AÇÃO CÍVEL 
2008.51.01.000930-6
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME  CALMON  NOGUEIRA 
DA GAMA

PARTE 
AUTORA

:MARCOS  ANTONIO  DA  SILVA 
VIEIRA E OUTROS

ADVOGADOS :RICARDO VIANA RAMOS 
FERNANDEZ E OUTROS

PARTE RÉ :UNIÃO  FEDERAL  /  FAZENDA 
NACIONAL

REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 2a VARA-RJ
ORIGEM :SEGUNDA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200851010009306)

ementa
REMESSA  NECESSÁRIA.  DIREITO  ADMINISTRATIVO. 
SERVIDOR  PÚBLICO.  CORREÇÃO  MONETÁRIA  SOBRE 
VALORES  PAGOS  ADMINISTRATIVAMENTE.  INCIDÊNCIA. 
PRESCRIÇÃO. IMPROVIMENTO
1  –  Remessa  necessária  em  razão  de  sentença  que  julgou 
procedente  o  pedido  dos  autores.  Estes,  servidores  públicos 
federais  do Arsenal  da Marinha,  pretendiam o pagamento de 
verba  referente  à  atualização  monetária  incidente  sobre 
atrasados pagos administrativamente pela ré.
2 - É pacífico na jurisprudência o entendimento que a dívida, 
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desde que não paga na época oportuna, deve sofrer o reajuste 
decorrente da desvalorização monetária.  Assim, parcela paga 
administrativamente com atraso deve sofrer a devida correção, 
sob pena de locupletamento da Administração. Precedentes.
3 - A prescrição quinquenal deverá ter como termo a quo a data 
em que o pagamento foi efeutado sem correção, pois esta será 
a data da lesão. No caso em tela, verifica-se que o pagamento 
administrativo foi efetuado em fevereiro de 2003. Ora, uma vez 
que a ação foi proposta em janeiro de 2008, não há que se falar 
em prescrição.
4 – Remessa necessária improvida.
acórdão
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Sexta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento  à  remessa  necessária,  nos  termos  do  voto  do 
Relator.
Rio de Janeiro, 13/10 / 2010 (data do julgamento).
GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
Relator

IV - APELACAO CIVEL 481187 2004.51.06.001269-1
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME  CALMON  NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :VANDERLEY BENTO SOARES
ADVOGADO :MAIRO LUTZ MUSSEL
APELADO :COMPANHIA  DE  CONCESSAO 

RODOVIARIA  JUIZ  DE  FORA-RIO 
(CONCER)

ADVOGADO :GUILHERME PACCOLA E OUTROS
ASSISTENTE :AGENCIA  NACIONAL  DE 

TRANSPORTES  TERRESTRES  - 
ANTT

PROCURADOR :ALEXANDRE MOTA JUSTO
ORIGEM :2  VARA  JUSTIÇA  FEDERAL 

PETROPOLIS/RJ 
(200451060012691)

ementa
APELAÇÃO  CÍVEL.  DIREITO  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO. 
AÇÃO  DEMOLITÓRIA.  CONSTRUÇÃO  EM  ÁREA  NON 
AEDIFICANDI. RODOVIA. CONSTRUÇÃO ALÉM DA ÁREA DE 
40  METROS.  LIMITAÇÃO  ADMINISTRATIVA.  PROVA 
DOCUMENTAL. IMPROVIMENTO. 
1.  O  ponto  central  da  ação  cujo  recurso  ora  é  submetido  a 
julgamento  diz  respeito  à  ocorrência  (ou  não)  de  esbulho 
possessório referente à área próxima à rodovia federal, onde foi 
realizada uma construção. 
2. A área referente à faixa de domínio da União corresponde a 
uma área de extensão variável que é constituída por uma base 
física  sobre  a  qual  se  assenta  a  rodovia  –  com  a  pista  de 
rolamento,  canteiro  central,  acostamento,  sinalização,  faixa 
lateral  de  segurança  e  faixas  lindeiras,  além  do  trecho  que 
margeia a rodovia. 
3. Caberia, se fosse o caso, ao apelante demonstrar o contrário 
através da produção de meio de prova idôneo. A presunção de 
legitimidade e veracidade dos atos administrativos,  em sendo 
relativa,  somente pode ser  afastada  caso haja  demonstração 
em contrário, o que não ocorreu.
4.  A  impossibilidade  de  edificação  na  área,  na  realidade, 

representa uma limitação administrativa e, por isso, não havia 
como  permanecer  a  situação  fática  do  apelante  com  a 
construção existente e mantida no interior da faixa de domínio.  
5. Apelação improvida.
acórdão
Vistos, relatados e discutidos os autos, em que são partes as 
acima indicadas,  decide a Sexta Turma do Tribunal  Regional 
Federal  da 2a.  Região,  por  unanimidade,  negar  provimento à 
apelação,  na forma do relatório  e voto do Relator constantes 
dos autos, que passam a integrar o presente julgado.
Rio de Janeiro,   13 de outubro de 2010 (data do julgamento)
                                                                              
GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
Relator

IV - APELACAO CIVEL 479041 2005.51.06.001482-5
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME  CALMON  NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :MARIA  APARECIDA  LOPES  DA 
SILVA

ADVOGADO :CIRLANE CELESTE DO 
NASCIMENTO BON

APELADO :CONCER  -  COMPANHIA  DE 
CONCESSAO RODOVIARIA JUIZ DE 
FORA - RIO

ADVOGADO :LUCILIA  MARIA  NASCIMENTO  E 
OUTROS

ORIGEM :2  VARA  JUSTIÇA  FEDERAL 
PETROPOLIS/RJ 
(200551060014825)

ementa
APELAÇÃO  CÍVEL.  DIREITO  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO. 
AÇÃO  DEMOLITÓRIA.  CONSTRUÇÃO  EM  ÁREA  NON 
AEDIFICANDI. RODOVIA. CONSTRUÇÃO ALÉM DA ÁREA DE 
40  METROS.  LIMITAÇÃO  ADMINISTRATIVA.  PROVA 
DOCUMENTAL. IMPROVIMENTO. 
1.  O  ponto  central  da  ação  cujo  recurso  ora  é  submetido  a 
julgamento  diz  respeito  à  ocorrência  (ou  não)  de  esbulho 
possessório referente à área próxima à rodovia federal, onde foi 
realizada  uma construção e,  por  isso,  pretende-se  obter  sua 
demolição com a desocupação da área por parte do particular. 
2. A área referente à faixa de domínio da União corresponde a 
uma área de extensão variável que é constituída por uma base 
física  sobre  a  qual  se  assenta  a  rodovia  –  com  a  pista  de 
rolamento,  canteiro  central,  acostamento,  sinalização,  faixa 
lateral  de  segurança  e  faixas  lindeiras,  além  do  trecho  que 
margeia a rodovia. 
3.  A  construção  em questão  acha-se  em manifesta  situação 
irregular, seja do ponto de vista do regramento administrativo e 
civil, seja até mesmo em relação à segurança das pessoas que 
usam e  freqüentam um local  improvisado,  sem sinalização  e 
sem  infra-estrutura  harmonizada  com  o  Poder  Público;  ela 
serve,  isto  sim,  é  de  incentivo  a  outras  pessoas  agirem  do 
mesmo modo e a concorrerem para criar e/ou acentuar danos 
ao  ambiente  e  a  colocar  em  risco  a  própria  vida  de  seus 
ocupantes
4. Caberia, se fosse o caso, ao apelante demonstrar o contrário 
através da produção de meio de prova idôneo. A presunção de 
legitimidade e veracidade dos atos administrativos,  em sendo 
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relativa,  somente pode ser  afastada  caso haja  demonstração 
em contrário, o que não ocorreu.
5.  A  impossibilidade  de  edificação  na  área,  na  realidade, 
representa uma limitação administrativa e, por isso, não havia 
como  permanecer  a  situação  fática  do  apelante  com  a 
construção existente e mantida no interior da faixa de domínio.  
6. Apelação improvida.
acórdão
Vistos, relatados e discutidos os autos, em que são partes as 
acima indicadas,  decide a Sexta Turma do Tribunal  Regional 
Federal  da 2a.  Região,  por  unanimidade,  negar  provimento à 
apelação,  na forma do relatório  e voto do Relator constantes 
dos autos, que passam a integrar o presente julgado.

Rio de Janeiro,  13 de outubro de 2010 (data do julgamento) 
.
GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
Relator

BOLETIM: 102387    

IV - APELAÇÃO CÍVEL  2005.51.01.023190-7
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME  CALMON  NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :HELIO  RENATO  PINHEIRO  DE 
FREITAS

ADVOGADO :DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
APELADA :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADOS :LENISA  MONTEIRO  DANTAS  E 

OUTROS
ORIGEM :VIGÉSIMA  SEXTA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200551010231907)

ementa
ADMINISTRATIVO  –  PROCESSUAL  CIVIL  –  AÇÃO 
MONITÓRIA – EMBARGOS – ENCARGOS CONTRATUAIS – 
COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA  –  JUROS  –  CORREÇÃO 
MONETÁRIA  
1.  Trata-se  de  apelação  interposta  contra  a  sentença  julgou 
parcialmente  procedentes  os  embargos  opostos  em  ação 
monitória,  condenando  o  réu/embargante  ao  pagamento  do 
valor apurado pelo perito do Juízo.
2. Não há nulidade na citação por edital. Todas as diligências 
realizadas no intuito de localizar o réu, em endereços distintos, 
fornecidos  pela  parte  autora,  pela  Receita  Federal  e  demais 
órgãos oficiados, não obtiveram sucesso. A defesa do réu foi 
garantida  através  dos  embargos  opostos  pela  Defensoria 
Pública e da produção de prova pericial contábil.
3. A ação monitória é um procedimento de cognição sumária, 
cujo objetivo primário é o alcance de título executivo, de forma 
antecipada, sem a necessidade do processo de conhecimento. 
Entre os requisitos processuais da ação monitória figura-se a 
prova  escrita  capaz  de  demonstrar  a  certeza,  liquidez  e 
exigibilidade da obrigação cuja satisfação por ela se pretenda 
alcançar,  o  que  inclui,  por  certo,  a  evolução  da  dívida 
atualizada. Saliente-se que para efeitos de execução, há que se 
considerar o valor efetivamente devido e firmado no documento 

trazido aos autos como prova escrita, para que não importe em 
enriquecimento ilícito para uma das partes.
4. No caso dos autos, evidenciada a aptidão dos documentos a 
ensejar a presente monitória, foi deferida a produção de prova 
pericial  contábil,  tendo  por  objetivo  auferir  o  quanto 
efetivamente era devido pelo réu.
5. Sobre o valor apurado no início do inadimplemento, o perito 
do Juízo fez incidir somente a comissão de permanência obtida 
exclusivamente  através  da  taxa  de  CDI,  sem  a  taxa  de 
rentabilidade,  os  juros  moratórios  ou  a  multa,  evitando-se  a 
cumulação indevida de encargos.
6. Apelação conhecida e improvida.
acórdão
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Sexta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.
Rio de Janeiro, 13/10 / 2010 (data do julgamento).
GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
Relator

IV – APELAÇÃO CIVEL  2008.51.10.001083-8
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME  CALMON  NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :LEANDRO JOSÉ VIEIRA DE SOUSA
ADVOGADO :NUBIA MARINHO DE SOUZA E 

OUTRO
APELADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :TERCEIRA VARA FEDERAL DE SÃO 

JOÃO  DE  MERITI 
(200851100010838)

ementa
ADMINISTRATIVO.  MILITAR  DA  MARINHA.  INGRESSO  NO 
ESTÁGIO  DE  ATUALIZAÇÃO.  PREENCHIMENTO  DE 
REQUISITO  SUBJETIVO.  AVALIAÇÃO  FAVORÁVEL  DA 
COMISSÃO  DE  PROMOÇÃO.  RESSARCIMENTO  DE 
PRETERIÇÃO.  INOCORRÊNCIA.  
1.  Trata-se  de  recurso  de  Apelação  Cível  interposto  contra 
sentença que julgou improcedente o pedido autoral de inclusão 
do  autor  no  Esttágio  de  Atualização  Militar  da  Marinha  e, 
consequentemente,  promoção  à  Terceiro-Sargento,  em 
ressarcimento de preterição. 
2. O art. 142 da Constituição Federal, em seu § 1º, determina a 
edição de Lei Complementar para estabelecer normas gerais a 
serem  observadas  na  organização  e  gestão  das  Forças 
Armadas.
3.  O  Decreto  nº  4.034/2001  prevê  expressamente  que  as 
promoções  de  Praças  da  Marinha  se  baseia  na  prececência 
hierárquica de uma Praça sobre as demais de igual graduação, 
dentro  do  mesmo  Corpo  ou  Quadro.  Logo,  o  Apelante  só 
concorre à promoção com Praças do Corpo Auxiliar de Praças 
(CAP) ao qual pertence. 
4. O apelante, incorporado no serviço ativo militar em 1994 foi 
promovido a Cabo da Marinha em 1998, motivo pelo qual, pelos 
regulamentos específicos  vigentes,  faria  jus  à  avaliação  para 
ingresso no Estágio de Atualização Militar no ano de 2016, haja 
vista  que um dos requisitos para tal  era o militar  possuir  22 
(vinte e dois) anos de efetivo serviço (item 2.2.1 do Plano de 
Carreira dos Praças da Marinha – 6ª Revisão).  Também não 
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cumpriu o requisito de avaliação pela Comissão de Promoção 
de Praças (CPP), necessário ao ingresso no Quadro Especial 
de Sargentos.
5. Inexiste afronta aos princípios constitucionais de isonomia e 
da legalidade no ato de inclusão dos militares no Estágio em 
comento, à exceção do Apelante.
6. Apelação improvida.
acórdão
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Sexta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.
Rio de Janeiro, 13/10 / 2010 (data do julgamento).
GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
Relator

IV - APELAÇÃO CÍVEL  2002.51.01.021258-4
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME  CALMON  NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 
CEF

ADVOGADOS :RODRIGO VILLA REAL AYALA E 
OUTROS

APELANTES :JORGE  CARDOSO  JANNARELLI  E 
OUTRO

ADVOGADOS :ANA  PAULA  VASCONCELLOS  VAZ 
E OUTROS

APELADOS :OS MESMOS
ORIGEM :VIGÉSIMA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200251010212584)

ementa
CIVIL.  PROCESSO  CIVIL.  SISTEMA  FINANCEIRO  DA 
HABITAÇÃO.  CONTRATO  REGIDO  PELO  SISTEMA  DE 
AMORTIZAÇÃO  CRESCENTE  –  SACRE.   .  JUROS 
CAPITALIZADOS.  NÃO  INCIDÊNCIA.  CÓDIGO  DE  DEFESA 
DO  CONSUMIDOR.  APLICAÇÃO  AOS  CONTRATOS 
REGIDOS  PELO  SFH.  CLÁUSULAS  ABUSIVAS.  NÃO 
COMPROVAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. AMORTIZAÇÃO 
PRÉVIA.  TR.  JUROS  CONTRATUAIS.  LIMITAÇÃO. 
DECRETO-LEI  Nº  70/66.  CONSTITUCIONALIDADE. 
DENUNCIAÇÃO  DA  LIDE.  HONORÁRIOS.  PRINCÍPIO  DA 
CAUSALIDADE.
1.Insurgem-se Autores  e  a Ré contra  a  sentença  que julgou 
improcedente  os  pedido  sque  objetivavam  a  revisão  de 
cláusulas  contratuais  de  mútuo  hipotecário  pelo  sistema 
SACRE, e a denunciação da lide à Caixa Seguradora S/A.
2.  O sistema SACRE permite apurar,  de forma antecipada,  o 
valor  das  prestações  sucessivas,  sendo  estas  compostas  de 
parcela  de  amortização  e  de  juros,  os  quais  sendo  pagos 
mensalmente, não acarretam a existência de cobrança de juros 
capitalizados.  Em conseqüência,  sendo o  valor  da  prestação 
suficiente  para  o  pagamento  integral  das  parcelas  de 
amortização e de juros, não haverá acréscimo de juros ao saldo 
devedor, pois estes não serão incorporados ao capital, ou seja, 
não haverá cobrança de juros sobre juros.
3. Incide o Código de Defesa do Consumidor na relação entre o 
mutuário  e  o  agente  financeiro,  sendo inequívoco  que existe 
relação  de  consumo entre  os  mesmos,  sendo  este  último  o 
fornecedor de recursos pecuniários - dinheiro -, cuja atividade 

deve ser considerada como atividade de consumo, tal como é 
prevista no artigo 3º, § 2º, do CDC: o mutuário é o destinatário 
final para fins de emprego do dinheiro na aquisição do imóvel. 
Importante  destacar  ainda  a  necessidade  de  se  preservar  a 
estrutura organizacional dos contratos em questão, o que exige 
a atribuição de maior gama de poderes em favor da instituição 
financeira,  não  apenas  no  início  do  vínculo  contratual,  mas 
também durante o desenvolvimento dos contratos. A propósito, 
acerca  da  aplicabilidade  do  CDC  às  relações  bancárias,  o 
Colendo STJ editou a Súmula 297 do STJ segundo a qual  “O 
Código  de  Defesa  do Consumidor  é  aplicável  às instituições 
financeiras”. 
No entanto,  a aplicação pura e simples do CDC não elide a 
manifestação  de  vontade  das  partes,  especialmente  por  se 
tratar  de  contrato  celebrado  pelo  Sistema  de  Amortização 
Crescente,  desvinculado  do  Plano  de  Equivalência  Salarial, 
devendo o pacto deve ser analisado à luz da própria convenção 
estabelecida  entre  os  litigantes,  que  possui  força  de  lei, 
ressalvada  a  hipótese  de  restar  configurada  a  violação  dos 
requisitos essenciais a sua validade ou a existência de vícios 
que comprometam a geração dos efeitos jurídicos pretendidos. 
4.  O seguro  habitacional,   vinculado  aos contratos de mútuo 
habitacional  não se destina apenas a cobrir  danos físicos ao 
imóvel,  mas  também  a  morte  e  invalidez  permanente  dos 
mutuários, bem como a responsabilidade civil do construtor. Em 
razão disso, seu valor é fixado pela SUSEP, e o cálculo do seu 
valor se dá em função do imóvel, das características pessoais 
dos mutuários (faixa etária) e não da prestação.
5.Sendo a Taxa Referencial sucessora legal do índice utilizado 
até então para corrigir os depósitos da poupança, bem como 
diante da previsão contratual expressa de que a atualização do 
saldo devedor do imóvel  se daria pelo índice de correção da 
poupança, cabível a adoção da TR na espécie, mesmo porque 
inexiste efetivo prejuízo ao mutuário, como já referido. 
6. No que tange ao sistema de amortização adotado pela CEF, 
através do qual a incidência dos juros e da correção monetária 
sobre  o saldo devedor  precede a amortização decorrente do 
pagamento  da  prestação  mensal,  incabível  a  pretensão  da 
inversão de tal procedimento, de forma que, primeiramente, se 
diminua  do  saldo  devedor  o  valor  da  prestação  paga,  e, 
posteriormente, proceda-se à atualização. 
7. A Segunda Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça 
tornou induvidosa a exegese de que o art.  6º,  "e",  da Lei  nº 
4.380/64,  não  limitou  em  10%  os  juros  remuneratórios 
incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo 
prevalecer aquele estipulado entre as partes.
8.  Segundo  orientação  jurisprudencial  do  Supremo  Tribunal 
Federal,  o  procedimento  previsto  no  Decreto-lei  70/66  é 
compatível  com a Constituição  Federal  de 1988,  porque não 
viola o princípio da inafastabilidade da jurisdição e nem o do 
devido processo legal, bem como prevê uma fase de controle 
judicial,  conquanto  a posteriori,  da venda do imóvel objeto da 
garantia  pelo  agente  fiduciário,  e  não  impede  que  eventual 
ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, 
de  logo,  pelos  meios  processuais  adequados  (STF,  RE  n. 
223.075/DF,  1ª  Turma,  Rel.  Ministro  Ilmar  Galvão,  DJU 
06/11/98).
9. Embora compatível o DL 70/66 com a Constituição Federal 
de 1988, a observância do cumprimento de todas as garantias 
conferidas ao mutuário deve ser observada, o que decorrerá na 
validade  (ou  não)  dos  atos  executivos  praticados,  que 
decorreram na expropriação forçada do imóvel.
10.  Tendo a Ré dado causa  à denunciação da  lide  à Caixa 
Seguradora, e não a parte autora,  deve ser ela condenada ao 
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pagamento de honorários em face do princípio da causalidade.
11. Apelos improvidos. Sentença confirmada.
acórdão
Vistos, relatados e discutidos os autos, em que são partes as 
acima indicadas,  decide a Sexta Turma do Tribunal  Regional 
Federal da 2ª Região, por unanimidade, negar provimento aos 
apelos, na forma do relatório e voto do Relator constantes dos 
autos, que passam a integrar o presente julgado.
Rio de Janeiro, 13/10 / 2010 (data do julgamento).
GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
Relator

IV - APELAÇÃO CÍVEL  1995.51.01.015980-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME  CALMON  NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTES :LUIZ MARTINS E SILVA E OUTRO
ADVOGADOS :ADOLPHO DOS SANTOS MARQUES 

DE ABREU E OUTROS
APELADA :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADOS :BRUNO  VAZ  DE  CARVALHO  E 

OUTROS
APELADA :LUCIA HELENA VIDAL DA SILVA
ADVOGADO :JACIARA GRANADO SILVA PAIS
ORIGEM :SEGUNDA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (9500159805)

ementa
DIREITO  CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  SISTEMA 
FINANCEIRO  DA  HABITAÇÃO.  CEF.  NULIDADE  DE 
EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.  CONSTITUCIONALIDADE DO 
DECRETO-LEI  70/66.  AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  DO 
DESCUMPRIMENTO  DAS  FORMALIDADES  LEGAIS 
EXIGÍVEIS PELO DECRETO-LEI 70/66. 
1 - Caracterizada como de consumo a relação entre o agente 
financeiro  do  SFH,  que  concede  empréstimo  oneroso  para 
aquisição de casa própria, e o mutuário, as respectivas avenças 
estão vinculadas ao Código de Defesa do Consumidor - Lei n. 
8.078/90;  de  todo  modo,  o  CDC  não  revogou  ou  proibiu  a 
execução  extrajudicial,  sendo,  portanto,  compatível  com  o 
Decreto-Lei n. 70/66. 
2 - O Decreto-lei 70/66 é compatível com a Constituição Federal 
de 1988, porquanto não viola os princípios da inafastabilidade 
da jurisdição e o do devido processo legal; prevê uma fase de 
controle  judicial,  conquanto  a  posteriori,  da  venda  do  imóvel 
objeto  da  garantia  pelo  agente  fiduciário;  e  autoriza  que 
eventual  ilegalidade no curso do procedimento seja  reprimida 
pelos meios processuais adequados. Precedente do STF.
3  -  A  observância  do  cumprimento  de  todas  as  garantias 
conferidas  ao  mutuário  é  imperativa,  o  que  decorrerá  na 
validade  (ou  não)  dos  atos  executivos  praticados,  que 
decorreram na expropriação forçada do imóvel.
4 - Não se exige nos contratos vinculados ao SFH a exigência 
de comum acordo entre credor e devedor na escolha do agente 
fiduciário  para  promover  a  execução  extrajudicial,  como  se 
depreende da leitura do art. 30, I, § 2º do DL 70/66.
5 – Não havendo prova do descumprimento das formalidades 
legais previstas no Decreto-lei nº 70/66, não há que se falar em 
anulação do processo de execução extrajudicial, especialmente 
dado o tempo decorrido desde sua ultimação.

6 – Nada  obsta  que  o  leiloeiro  público  possa  conduzir  a  
realização da execução extrajudicial dos imóveis nos termos do 
Decreto-Lei n° 70/66.
7. – Não há irregularidade em se proceder ao leilão pelo valor  
do saldo devedor (art. 32, Decreto-lei n° 70/66).
8 -.Apelação conhecida e improvida. Sentença confirmada.
acórdão
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Sexta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento à  apelação, nos termos do voto do Relator.
Rio de Janeiro, 13/10 / 2010 (data do julgamento).
GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
Relator

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 457895 
2002.51.01.004438-9
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME  CALMON  NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :CARMEN ELZA PORTILHO ARAUJO
ADVOGADO :JOAO BAPTISTA SILVEIRA DA 

ROCHA LOJA
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADOS :OS MESMOS
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 7A VARA-RJ
ORIGEM :SÉTIMA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200251010044389)

ementa
DIREITO ADMINISTRATIVO – CONCESSÃO DE PENSÃO – 
MILITAR  EXTRAVIADO  –  DECLARAÇÃO  JUDICIAL  DA 
AUSÊNCIA  –  DATA  DO  INÍCIO  DO  BENEFÍCIO  –  DANOS 
MORAIS  NÃO  CONFIGURADOS  –  ADSTRIÇÃO  DA 
ADMINISTRAÇÃO  AO  PRINCÍPIO  DA  LEGALIDADE 
EXPRESSA – JUROS DE MORA – LEI Nº 9.494/97 – MP Nº 
2.180-35/2001.
I – Trata a hipótese de sentença que não acolheu o pedido de 
pagamento  de  indenização  por  danos  morais,  mas  julgou 
procedente o pedido de concessão de pensão por extravio de 
militar;
II – Da análise do conjunto fático-probatório acostado aos autos, 
resta  indene de  dúvidas  o  direito  da  autora  à  percepção da 
pensão decorrente da morte presumida do seu marido, assim 
considerado  após  ter  sido  judicialmente  declarada  a  sua 
ausência,  por  sentença  proferida  pelo  Juízo  da  10ª  Vara  de 
Órfãos  e  Sucessões.   Cumpre  ressaltar  que,  não  se  mostra 
razoável  a  administração  castrense  considerar  o 
desaparecimento do marido da  autora como deserção,  tendo 
em vista o imaculado histórico da sua vida laborativa, devendo, 
desta  forma,  ser  o  mesmo  considerado  militar  extraviado, 
condição  esta  que  garante  aos beneficiários a  percepção da 
pensão militar, de acordo com o disposto no art. 71 da Lei nº 
6.880/80;
III – Quanto à data do início do benefício, a despeito da hipótese 
de morte presumida do militar não estar expressamente prevista 
na  legislação  de  regência,  deve  ser  aplicado  ao  caso,  por 
analogia,  o  disposto  no  art.  74  da  Lei  nº  8.213/91,  que 
estabelece ser devida a pensão a contar da data da decisão 
judicial,  in  casu,  a  que  declarou  a  ausência  do  militar,  em 
09/04/2002;



Diário Eletrônico
DA JUSTIÇA FEDERAL DA 2ª REGIÃO

699

Quinta-feira, 28 de outubro de 2010 Caderno Judicial TRF

699

IV – No que tange ao pedido de indenização por danos morais, 
a Administração não pode ser responsabilizada por sua atuação 
estar  adstrita  ao  princípio  da  legalidade  expressa.   Sendo 
assim, o mistério acerca do desaparecimento do militar é motivo 
suficiente  para  que  a  Organização  Militar  o  considerasse 
desertor, tendo em vista que o mesmo não se encontrava no 
desempenho de qualquer serviço, em viagem, em campanha ou 
em  caso  de  calamidade  pública,  para  que  pudesse  ser 
oficialmente  considerado  como extraviado,  conforme disposto 
nos artigos 91 e 92 da já citada Lei nº 6.880/80;
V – A partir da vigência da Medida Provisória n.º 2.180-35, de 
24 de agosto de 2001, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 
n.º  9.494/97,  nas  ações  que  versam  sobre  verbas 
remuneratórias de empregados e servidores públicos, e quando 
a Fazenda Pública for sucumbente, os juros de mora devem ser 
fixados no percentual de 6% (seis por cento)ao ano.  Tendo sido 
a  presente  ação  proposta  em 20/03/2002,  os  juros  de  mora 
devem ser reduzidos para o percentual de 6% (seis por cento) 
ao ano;
VI – Recurso da autora desprovido.  Recurso da União Federal 
e remessa necessária a que se dá parcial provimento.
acórdão
Vistos, relatados e discutidos os autos, em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Sexta  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade, 
negar provimento ao recurso da autora e dar parcial provimento 
ao recurso da União Federal e à remessa necessária, na forma 
do relatório e voto constantes dos autos, que passam a integrar 
o presente julgado.
Rio de Janeiro, 13/10 / 2010 (data do julgamento).
GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
Relator

BOLETIM: 102396    

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC N º 
2007.51.01.015184-2
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FREDERICO GUEIROS
APELANTE :JAYME BAPTISTA VIEIRA
ADVOGADO :GARY DE OLIVEIRA BON ALI E 

OUTROS
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :LUCIA  RODRIGUES  CAETANO  E 

OUTROS
ORIGEM :DÉCIMA PRIMEIRA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200751010151842)

EMBARGANTE :JAYME BAPTISTA VIEIRA
EMBARGADO :V. ACÓRDÃO DE FLS. 183

EMENTA
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  -  PROCESSUAL  CIVIL  E 
ADMINISTRATIVO – CADERNETA DE POUPANÇA – INDICES 
INFLACIONÁRIOS  –  PLANO  BRESSER  (JUNHO/1987)  – 
PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA   –  OCORRÊNCIA  –  OMISSÃO, 
CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE – INOCORRÊNCIA.
Os embargos de declaração visam sanar omissão, obscuridade 
ou contradição no julgado, na forma do art. 535 do Código de 

Processo Civil. Ausente qualquer um desses requisitos, devem 
ser rejeitados.
É  vintenário  o  prazo  prescricional  da  ação  de  cobrança  da 
diferença  de  correção  monetária  depositada  na  data  de 
aniversário da caderneta de poupança na primeira quinzena.
O v. acórdão e seu voto condutor, com clareza, expressaram 
que  o  prazo  para  a  propositura  de  demandas  reclamando a 
correção do Plano Bresser findou em 31/05/2007. Precedentes 
desta Turma
Não  há  como  se  valer  da  presente  ação,  intentada  em 
06.06.2007, objetivando a aplicação do referido índice.
Embargos conhecidos e desprovidos.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  os  autos,  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas:
Decide  a  Egrégia  Sexta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento ao recurso, na forma do relatório e voto constantes 
dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julga-
do.
Custas, como de lei.
Rio de Janeiro,  13 de outubro de 2010. (data do julgamento).
FREDERICO GUEIROS
Relator

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELACAO CIVEL 
1984.51.01.694630-5
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FREDERICO GUEIROS
APELANTE :COMPANHIA  NACIONAL  DE 

ABASTECIMENTO - CONAB
ADVOGADO :MARCELO OLIVEIRA ROCHA E 

OUTROS
APELADO :LEILA MARIA MEDEIROS DA SILVA
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :TRIGÉSIMA  VARA  FEDERAL  DO 

RIO DE JANEIRO (0006946305)
EMBARGANTE :COMPANHIA  NACIONAL  DE 

ABASTECIMENTO - CONAB
EMBARGADO :V. ACÓRDÃO DE FLS. 157.

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL  –  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 
APELAÇÃO - CHEQUE  - PRESCRIÇÃO – CONAB – DEMORA 
NA CITAÇÃO – FORNECIMENTO DO ENDEREÇO CORRETO 
DA  EXECUTADA  –  AUSÊNCIA  –  SUSPENSÃO  DA 
PRECRIÇÃO-  ART.  197  A  201  DO  CPC.-  REEXAME  DO 
JULGADO  -  INADEQUAÇÃO  DA  VIA  –  OMISSÃO, 
CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE – INEXISTÊNCIA.
1 – Após mais de 25 (vinte e cinco) anos, a autora não logrou 
êxito em fornecer o endereço correto da ré.
2 – Não há como invocar o conteúdo da Súmula nº 106, do e. 
STJ,  uma  vez  que  a  demora  na  citação  seu  deu  por 
incapacidade da parte autora em fornecer o correto endereço da 
ré.
3 – Os cheques foram assinados em 29/04/1984 e 09/05/1984, 
sendo imperioso o reconhecimento da prescrição, nos termos 
da súmula 150 do e. STF, uma vez que o prazo prescricional 
para cobrança de cheques é de 6 (seis) meses.
4 – Mesmo que se entendesse pela aplicação do novo Código 
Civil,  após  o  ajuizamento  da  ação,  para  efeito  de 
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reconhecimento de prescrição intercorrente, ainda assim, este 
adota como prazo o de 5 (cinco) anos (art. 206, § 5º, I), ou seja, 
o crédito perseguido pela CONAB estaria prescrito desde 05 de 
novembro de 1994. 
5 – Os embargos devem obedecer aos ditames do art. 535 do 
C.P.C. Sem obscuridade, omissão ou contradição, os embargos 
de declaração são via imprópria para o rejulgamento da causa, 
sendo que  eventual reforma do decisum deve ser buscada pela 
via recursal própria.
6 – Quanto ao requisito do prequestionamento – indispensável à 
admissão  dos  recursos  especial  e  extraordinário  –,  a  Corte 
Superior  de  Justiça  tem  entendido  ser  suficiente  o 
prequestionamento  implícito,  presente  quando  se  discute  a 
matéria  litigiosa  de  maneira  clara  e  objetiva,  ainda  que  sem 
alusão expressa aos dispositivos legais questionados. 
7 - Não ocorrendo irregularidades no acórdão quando a matéria 
que  serviu  de  base  à  oposição  do  recurso  foi  devidamente 
apreciada,  com fundamentos claros e nítidos,  enfrentando as 
questões  suscitadas  ao  longo  da  instrução,  tudo  em perfeita 
consonância  com  os  ditames  da  legislação  e  jurisprudência 
consolidada, não há que se falar em omissão, obscuridade ou 
contradição. 
8 – Embargos desprovidos.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  os  autos,  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas:
Decide  a  Egrégia  Sexta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento aos embargos de declaração, na forma do relatório 
e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado.
Custas, como de lei.
Rio de Janeiro, 13  de outubro de 2010
FREDERICO GUEIROS
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2008.51.01.002816-7
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FREDERICO GUEIROS
APELANTE :LUIS GUSTAVO CRUZ
ADVOGADO :JORGE COSTA JUNIOR E OUTRO
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :SERGIO  RICARDO  DE  OLIVEIRA 

ANDRADA E OUTROS
APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :DÉCIMA NONA VARA FEDERAL DO 

RIO  DE  JANEIRO 
(200851010028167)

EMENTA
RESPONSABILIDADE  CIVIL  –  CEF  –   INSCRIÇÃO  NOS 
CADASTROS RESTRITIVOS DE CRÉDITO –  EMPRÉSTIMO– 
FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO NÃO COMPROVADA 
–  INEXISTÊNCIA DE DANO MORAL. 
1-A relação jurídica material, deduzida na exordial, enquadra-se 
como relação de consumo, nos termos do § 2º, do artigo 3º, da 
Lei 8.078/90, sendo a responsabilidade do fornecedor de ordem 
objetiva, nos termos do verbete da Súmula 297 do STJ, e Adin 
nº.  2591,  DJ  16/6/06.   Nessa  ordem  de  idéias,  cabe  ao 
consumidor demonstrar que sofreu um prejuízo (dano injusto), 

em decorrência de uma conduta imputável ao fornecedor, e que 
entre ambos existe um nexo etiológico.
2-A responsabilidade objetiva da instituição apenas poderia ser 
desconsiderada se ficasse caracterizada uma das hipóteses do 
art.  14,  §  3º,  do  Código  de  Defesa  do  Consumidor  (Lei 
8.078/90),  cogitando-se,  in  casu,  de  eventual  culpa  da  parte 
autora,  que  restou  demonstrada  nos  autos,  não  restou 
comprovado o nexo de causalidade entre o dano sofrido pelo 
autor  e  erro  operacional  da  CEF,  que  causou a  inclusão  do 
nome do Autor no cadastro SERASA.
3-A inicial não descreve qualquer situação especial, causadora 
de  constrangimento,  humilhação  ou  vexame  a  que  o  Autor 
tenha sido injustamente submetido, em decorrência da suposta 
negativa de crédito, sendo certo que a simples inclusão de seu 
nome no registro interno da instituição, para fins de restrição, 
não configura situação apta a afetar a sua dignidade, como ser 
humano, a merecer reparação por dano moral.
4- A configuração da responsabilidade civil da Ré dependeria da 
comprovação  inequívoca  de  que  houve  falha  no  serviço 
prestado, o que não ocorreu, dando causa aos alegados danos 
morais.
5- Impõe-se a exoneração do Autor da dívida registrada em seu 
nome,  no  valor  de  R$  31.870,51,  referente  ao  contrato  nº 
19.2811.704.000034-56,  promovendo  o  cancelamento  do 
respectivo registro.
6- Apelações desprovidas.  Sentença mantida.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  os  autos,  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas:
Decide  a  Egrégia  Sexta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento  aos  recursos,  na  forma  do  relatório  e  voto 
constantes  dos autos,  que ficam fazendo parte  integrante  do 
presente julgado.
Custas, como de lei.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010. (data do julgamento).
FREDERICO GUEIROS
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2003.51.01.011002-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FREDERICO GUEIROS
APELANTE :EDSON NEPOMUCENO DA SILVA
ADVOGADO :ELIEL SANTOS JACINTHO E 

OUTROS
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :SERGIO  RICARDO  DE  OLIVEIRA 

ANDRADA E OUTROS
APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :VIGÉSIMA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200351010110020)

EMENTA
SFH.  REVISÃO  DE  CONTRATO  DE  MÚTUO. 
COMPATIBILIDADE  COM  O  PES.  PES/CP. 
DESCUMPRIMENTO.  REAJUSTE  DO  SALDO  DEVEDOR 
CONFORME  O  CONTRATO.  LEGALIDADE  DA  TR. 
AMORTIZAÇÕES  NEGATIVAS.  ANATOCISMO.  JUROS 
REMUNERATÓRIOS NÃO PAGOS EM CONTA APARTADA. 
1  -  Havendo  previsão  contratual  para  o  PES,  as  prestações 
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somente podem ser reajustadas de acordo com a variação dos 
salários  da  categoria  profissional  do  mutuário,  para  que  se 
preserve  a  capacidade  contributiva  inicial  até  a  extinção  do 
contrato.  No  caso  dos  autos,  do  simples  exame  da 
documentação entregue pelo autor e da Planilha de Evolução 
do  Financiamento,  verifica-se  a  adoção  de  índices  indevidos 
pela  CEF.  O  autor,  a  partir  de  março  de  1991,  passou  a 
pertencer à categoria de autônomo, fazendo jus ao reajuste pela 
variação do salário mínimo.
2  -  A  regência  do  contrato  pelo  critério  do  PES não  tem  o 
condão  de  alterar  o  critério  de  reajuste  do  saldo  devedor, 
devendo ser obedecido o pactuado pelas partes e a legislação 
própria da matéria.
3 - Não existe qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade na 
estipulação  da  TR  como  critério  adotado  para  a  correção 
monetária do contrato de financiamento imobiliário, no âmbito 
do Sistema Financeiro da Habitação.
4  -  A  adoção  da  Tabela  Price  é  legal,  a  teor  de  diversas 
decisões do e. STJ:  REsp 600.497/RS, 3ª T., Rel. Min. Carlos 
Alberto Menezes Direito, DJ 21/02/2005; AgRg no Ag 523.632/
MT, 3ª T., Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 29/11/2004; 
REsp  427.329/SC,  3ªT.,  Rel.  Min.  Nancy  Andrigui,  DJ 
09/06/2003,  mas  é  vedado  o  anatocismo  negativo.  Os  juros 
mensais que deixaram de ser pagos em razão da limitação do 
PES  não  devem  ser  lançados  no  saldo  devedor,  mas 
contabilizados  em separado,  sujeitos  a correção monetária  e 
capitalização anual. 
5 - Recursos desprovidos. Sentença mantida.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  os  autos,  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas:
Decide  a  Egrégia  Sexta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento  aos  recursos,  na  forma  do  relatório  e  voto 
constantes  dos autos,  que ficam fazendo parte  integrante  do 
presente julgado.
Custas, como de lei.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010.
FREDERICO GUEIROS
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2000.51.01.007662-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FREDERICO GUEIROS
APELANTE :EDSON NEPOMUCENO DA SILVA
ADVOGADO :ELIEL SANTOS JACINTHO E 

OUTROS
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :SERGIO  RICARDO  DE  OLIVEIRA 

ANDRADA E OUTROS
ORIGEM :VIGÉSIMA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200051010076620)

EMENTA
SFH. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. PRESTAÇÕES EM 
ATRASO.  IMPORTÂNCIAS  CONSIGNADAS  SEM  OS 
CONSECTÁRIOS  DO  ATRASO.  AUSÊNCIA  DE 
REGULARIDADE. INSUFICIÊNCIA.
1.  A  procedência  parcial  do  pedido  na  ação  revisional  não 
implica necessariamente na procedência parcial do pedido na 

ação de consignação. 
2.  Os  depósitos  efetuados,  em  boa  parte  da  evolução 
contratual,  foram  irrisórios  quando  comparados  aos  valores 
apurados  pelo  perito,  não  houve  o  depósito  das  prestações 
vencidas  antes  da  interposição  da  presente  demanda,  foram 
efetuados a destempo em vários meses, sem a inclusão dos 
consectários  da  mora  e  não  sofreram  qualquer  reajuste  ao 
longo dos anos, impondo-se a improcedência do pedido.
3. Apelação desprovida. Sentença mantida.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  os  autos,  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas:
Decide  a  Egrégia  Sexta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento ao recurso, na forma do relatório e voto constantes 
dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julga-
do.
Custas, como de lei.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010.
FREDERICO GUEIROS
Relator

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELACAO CIVEL 
2004.50.01.011414-3
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FREDERICO GUEIROS
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :ERIKA SEIBEL PINTO E OUTROS
APELADO :DAWDSON MARTINS CARMINATI
ADVOGADO :HELTON  TEIXEIRA  RAMOS  E 

OUTRO
ORIGEM :5ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (200450010114143)
EMBARGANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
EMBARGADO :V. ACÓRDÃO DE FLS. 224

EMENTA
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  –  PROCESSUAL  CIVIL  – 
ADMINISTRATIVO - FGTS – EXPURGOS INFLACIONÁRIOS – 
LIQUIDAÇÃO  DE  SENTENÇA  –  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  – 
RECURSO CABÍVEL :  AGRAVO DE INSTRUMENTO – ART. 
475-  H  DO  CPC  (LEI  Nº  11.232/2005)  –  PRINCÍPIO  DA 
FUNGIBILIDADE RECURSAL –  INAPLICABILIDADE –  FATO 
NOVO  –  AÇÃO  RESCISÓRIA  JULGADA  PELA  TERCEIRA 
SEÇÃO DESTE TRIBUNAL – MODIFICAÇÃO DO JULGADO – 
IMPOSSIBILIDADE  –  OMISSÃO,  CONTRADIÇÃO  OU 
OBSCURIDADE - INEXISTÊNCIA.
1 – O recurso de embargos  de declaração é cabível quando 
verificada a ocorrência, na decisão impugnada, de qualquer dos 
vícios constantes do art. 535 do Código de Processo Civil, quais 
sejam: omissão, contradição e obscuridade.
2 – Embargos opostos objetivando  a modificação do julgado, 
no  sentido  de  adequá-lo  à  decisão  proferida  pela  Terceira 
Seção  deste  Tribunal,  quando  do  julgamento  da  Ação 
Rescisória nº 2001.02.01.031234-1, que rescindiu os efeitos da 
sentença prolatada na ação civil pública nº 95.0001119-0, para 
excluir  os  índices  nela  concedidos  em  disparidade  com  a 
Súmula 252-STJ.
3  –  Inaplicáveis  à  presente  ação  os  efeitos  do  julgamento 
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proferido  na  citada  Ação  Rescisória  nº  2001.02.01.031234-1, 
uma vez que a interposição do recurso da Caixa Econômica 
Federal  se  deu  em  data  anterior  ao  julgamento  da  referida 
rescisória.
4 – Ademais, a apelação interposta pela CEF não foi conhecida, 
em face do disposto no art.  475-H do CPC, por ausência de 
requisito intrínseco de admissibilidade – o seu cabimento.
5 – Embargos de declaração desprovidos.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  os  autos,  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas:
Decide  a  Egrégia  Sexta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento aos embargos de declaração , na forma do relatório 
e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado.
Custas, como de lei.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010. (data do julgamento).
FREDERICO GUEIROS
Relator

IV - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC 
2002.51.01.009945-7
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FREDERICO GUEIROS
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :VANDA MARIA BATISTA LINS E 

SILVA
ADVOGADO :CARLOS  ALBERTO  DIOGO  DE 

SOUZA
ORIGEM :DÉCIMA  VARA  FEDERAL  DO  RIO 

DE JANEIRO (200251010099457)
EMBARGANTE :UNIAO FEDERAL
EMBARGADO :V. ACÓRDÃO DE FL. 200

EMENTA
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  -  ADMINISTRATIVO  - 
MILITAR  -  –  CONVERSÃO  DE  REGIME  CELETISTA  EM 
ESTATUTÁRIO.  ART.  19  DO  ADCT  -  ESTABILIDADE  - 
CABIMENTO - DESVIO DE FUNÇÃO CONFIGURADO - VÍCIO 
NO JULGADO - INEXISTÊNCIA - EFEITOS INFRINGENTES - 
DESCABIMENTO.
1- O Magistrado não está obrigado "a julgar a questão posta a  
seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim,  
com seu livre convencimento (art.  131 do CPC), utilizando-se 
dos fatos,  provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema 
e da legislação que entender aplicável ao caso concreto”. 
(STJ  -  RESP  nº  302179/RJ,  Relator  Ministro  José  Delgado, 
julgado em 05/04/2001)
2- Para fins de prequestionamento, não se exige que o acórdão 
embargado  faça  menção  expressa  de  preceitos  legais 
supostamente  violados,  bastando,  tão  somente,  que  as 
questões  envolvendo  tais  normas  tenham  sido  debatidas  e 
decididas no julgado.
3- Em sede de embargos de declaração descabe o pedido de 
rediscussão da matéria a fim de infringir o julgado, posto que 
não se coaduna com a sua natureza recursal.
4- Inexistência de vício no acórdão embargado, eis que seu voto 
condutor abordou, com clareza, todas as questões postas em 
juízo, reconhecendo: a condição de estável da autora no serviço 
público,  por  preencher  os  requisitos  do  art.  19  do  ADCT;  a 

caracterização de desvio funcional da autora que, no período de 
setembro de 1988 a março de 1994, exerceu função diversa 
daquela inerente a seu cargo junto ao Ministério da Aeronáutica; 
a impossibilidade de reenquadramento, em casos de exercício 
irregular de função por serviço público; além da incidência da 
prescrição quinquenal prevista na Súmula 85 do STJ.
5- Embargos de Declaração desprovidos.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  os  autos,  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas:
Decide  a  Egrégia  Sexta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento aos embargos de declaração, na forma do relatório 
e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado.
Custas, como de lei.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010  (data do julgamento).
FREDERICO GUEIROS
Relator

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELACAO CIVEL 
1994.51.01.049524-8
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FREDERICO GUEIROS
APELANTE :SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS  INDUSTRIAS  URBANAS  DO 
RIO DE JANEIRO E OUTROS

ADVOGADO :MARCELO DAVIDOVICH E OUTROS
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :LEANDRO LARA LEAL E OUTROS
ORIGEM :VIGÉSIMA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (9400495242)
EMBARGANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS  INDUSTRIAS  URBANAS  DO 
RIO DE JANEIRO E OUTROS

EMBARGADO :V. ACÓRDÃO DE FLS. 568

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ADMINISTRATIVO – FGTS – 
ÍNDICES INFLACIONÁRIOS – EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS 
SUCUMBENCIAIS  –  DESCABIMENTO  –  SUCUMBÊNCIA 
RECÍPROCA – ART. 21, CPC – EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - 
OMISSÃO  E  CONTRADIÇÃO  INOCORRÊNCIA  - 
PREQUESTIONAMENTO – DESCABIMENTO. 
1-   Os  embargos  de  declaração  são  cabíveis  para  sanar 
eventuais  contradições,  obscuridades  ou  omissões.  Ausente 
qualquer  uma  dessas  hipóteses,  devem  os  embargos  ser 
rejeitados.
2 - Mesmo quando opostos para fins de prequestionamento, os 
embargos de declaração devem observar ao disposto no art. 
535, do CPC.
3  -  O  Magistrado  não  está  obrigado  a  analisar  todos  os 
argumentos  trazidos  à  baila  pelas  partes  litigantes,  podendo 
ficar  adstrito  àqueles  elementos  que,  frente  à  sua  livre 
convicção, sejam suficientes para formar o seu convencimento 
sobre a matéria.
4-  Se o pleito inicial abrange 3 (três) índices e o título executivo 
judicial entende como devidos somente 2 (44,80% e 42,72%) e, 
em  consequência,  reforma  a  sentença  de  Primeiro  Grau, 
determinando a aplicação da norma do art.  21 do Código de 
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Processo Civil, em face da sucumbência recíproca, há que se 
reconhecer que a execução ora impugnada foi deflagrada com a 
adoção de critérios em nítida afronta ao título executivo judicial, 
impondo-se a sua extinção.
5  -  Não  há  que  se  falar  em  condenação  em  honorários 
advocatícios,  uma  vez  que  a  Caixa  Econômica  Federal 
sucumbiu de parte mínima do pedido
6 - Embargos conhecidos e desprovidos.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  os  autos,  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas:
Decide  a  Egrégia  Sexta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento aos embargos de declaração, na forma do relatório 
e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado.
Custas, como de lei.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010.(data do julgamento).
FREDERICO GUEIROS
Relator

BOLETIM: 102398    

VII - CONFLITO DE COMPETENCIA  2010.02.01.007926-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME  CALMON  NOGUEIRA 
DA GAMA

AUTORA :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 
CEF

ADVOGADOS :PEDRO AURELIO DE MATTOS 
GONCALVES E OUTROS

RÉU :AILTON ALVES PESSOA
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
SUSCITANTE :JUIZO  FEDERAL  DA  1A  VARA  DE 

LINHARES-ES
SUSCITADO :JUIZO DA 3A VARA FEDERAL CIVEL 

DE VITORIA-ES
ORIGEM :PRIMEIRA  VARA  JUSTIÇA 

FEDERAL  DE  LINHARES/ES 
(200350010164520)

ementa
PROCESSUAL  CIVIL.  CONFLITO  NEGATIVO  DE 
COMPETÊNCIA. VARA FEDERAL CRIADA NO INTERIOR DO 
ESTADO.  FEITO  AJUIZADO  QUASE  10  ANOS  ANTES. 
PRINCÍPIO DA PÉRPETUATIO JURISDICTIONIS. ART. 87 DO 
CPC. APLICABILIDADE. RESOLUÇÃO Nº 20/2001 DO TRF DA 
2ª REGIÃO. PRECEDENTE.
1 - Não se configuram as exceções previstas no no art. 87 do 
Código  de  Processo  Civil,  tendo  em  vista  que  não  houve 
supressão do Juízo onde o processo anteriormente tramitava, 
tampouco alteração de competência em razão da matéria ou da 
hierarquia, não se justificando, pois, excepcionar a aludida regra 
geral. 
2 - Ainda que pese o entendimento de que a “divisão da Seção 
Judiciária  em  várias  localidades  atendeu  à  exigência  de  se 
prestar  jurisdição  de  forma  mais  ágil  e  fácil,  com  base  em  
imperativo  de ordem pública,  razão  pela qual  a  competência 
territorial-funcional  adquire,  excepcionalmente,  natureza  de 
competência absoluta, podendo, pois, ser declarada de ofício” 

(Agravo de Instrumento 200702010156242,  Rel.  Des. Federal 
Frederico  Gueiros,  DJ  de  04/11/2008,  p.  105),  tal  orientação 
deve  ser  conjugada com a  regra  do  art.  87  do  CPC,  sendo 
identificado  o  momento  da  propositura  da  ação  e,  portanto, 
somente nas hipóteses em que o ajuizamento da ação ocorre 
posteriormente à data de instalação da Vara do interior. 
3 - No caso, aplica-se a regra prevista no art. 4º da Resolução 
nº  20/2001,  da  Presidência  deste  Tribunal,  a  qual,  inclusive, 
alinha-se com o raciocínio do art. 87 do CPC. 
4 - Assiste razão ao Juízo da 1ª Vara Federal de Linhares, que 
entendeu  pela  sua  incompetência  para  processar  e  julgar  a 
ação originária deste conflito, pois a ação monitória foi ajuizada 
no ano de 2003,  anteriormente à data da instalação daquela 
Vara, que foi em 2005.  
5 - Conflito de competência conhecido, declarando-se 
competente o Juízo suscitado.
acórdão
Vistos, relatados e discutidos os autos, em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Sexta  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade, 
conhecer  do  Conflito  para  declarar  competente  o  Juízo 
suscitado, nos termos do voto do Relator.
Rio de Janeiro, 27/09/ 2010 (data do julgamento).
GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
Relator

IV – APELAÇÃO  / REEXAME NECESSÁRIO 
2010.51.01.000079-6
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME  CALMON  NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :UNIÃO FEDERAL
APELADO :DIOGO SEGATO RUIZ
ADVOGADO :RENAN  LOUREIRO  LABORNE 

BORGES
REMETENTE :JUÍZO FEDERAL DA 8ª VARA-RJ
ORIGEM :OITAVA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (201051010000796)

ementa
ADMINISTRATIVO.  MILITAR.  ESTUDANTE  DE  MEDICINA. 
DISPENSA  POR  EXCESSO  DE  CONTINGENTE. 
CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. 
1. A questão posta cinge-se, basicamente, à possibilidade de 
haver  convocação  para  o  serviço  militar  obrigatório,  após  a 
conclusão  de  curso  superior,  quando  o  convocado  já  foi 
dispensado da incorporação por excesso de contingente.
2.  Nos  termos  da  Lei  5.292/67,  os  profissionais  da  área  de 
saúde,  uma  vez  concluído  o  respectivo  curso  universitário, 
estão  sujeitos  ao  serviço  militar  obrigatório;  sendo 
imprescindível,  entretanto, que tenham adiado a prestação do 
serviço militar inicial.
3. O Poder Público não pode mais exigir a incorporação, sob 
pena de converter  a disponibilidade frente à possibilidade de 
incorporação até 31 de dezembro do ano em que foi designado 
para a prestação do serviço militar, em obrigação indeterminada 
no  tempo,  impondo  flagrante  prejuízo  à  vida  pessoal  e 
profissional do Apelado.  
4. A dispensa por excesso de contingente é ato administrativo 
praticado  de  ofício,  que  se  exercita  sem  o  requerimento  do 
administrado, dessa circunstância advindo sua delimitação no 
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tempo.  Por  isso,  consoante  refere  a  legislação  aplicável  à 
espécie, caso não haja convocação para o próximo contingente 
a prestar o serviço militar, ao Poder Público não é mais lícito 
fazê-lo.  Precedentes  dos  Tribunais  Regionais  Federais  e  do 
STJ. 
5. Remessa necessária e recurso de apelação improvidos.
acórdão
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Sexta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região, por maioria, negar provimento à 
remessa  necessária  e  à  apelação,  nos  termos  do  voto  do 
Relator, vencida a Juíza Federal Convocada Maria Alice Paim 
Lyard.
Rio de Janeiro, 04 de outubro de 2010  (data do julgamento).
GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
Relator

IV – APELAÇÃO CÍVEL  2006.51.17.005066-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME  CALMON  NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :UNIÃO FEDERAL
APELADO :CARLOS ANDRE DA SILVA
ADVOGADA :MARIA  DAS  DORES  DA  HORA 

LOPES E SOUSA
REMETENTE :JUÍZO  FEDERAL  DA  2ª  VARA  DE 

SÃO GONÇALO-RJ
ORIGEM :2ª  VARA  FEDERAL  DE  SÃO 

GONÇALO/RJ (200651170050660)

ementa
ADMINISTRATIVO.  MILITAR  ESTÁVEL  LICENCIADO. 
REINTEGRAÇÃO. DANOS MORAIS. MULTA. 
1.  A  hipótese  sob  exame  cinge-se  à  pretensão  de  militar 
licenciado  ser  reintegrado  na  mesma  graduação,  com 
pagamento  dos  consectários  legais  daí  advindos  mais 
reparação  por  dano  moral  e,  ainda,  condenação  da  União 
Federal ao pagamento de multa caso haja descumprimento da 
decisão judicial de antecipação dos efeitos da tutela no prazo de 
30 (trinta) dias. 
2.  Após  detida  apuração  dos  fatos  apresentados  e  a 
confirmação pela Organização Militar a qual estava vinculado, a 
Administração  militar  constatou  que  o  ex-militar  permaneceu 
prestando serviço até 2 de agosto de 2004, o que lhe garantiria 
a aquisição da estabilidade, prevista no art. 50, inciso IV, alínea 
a, da Lei nº 6.880/1980.   
3.  Da  leitura  do  teor  das  informações  acostadas  aos  autos, 
depreende-se que o autor já havia completado 10 (dez) anos de 
serviço ativo quando licenciado, ou seja,  já havia adquirido a 
estabilidade  funcional,  o  que  lhe  garante  a  reintegração  ao 
serviço  ativo  militar  da  Marinha  na  mesma  graduação  de 
quando licenciado – merecendo ser mantida a sentença quanto 
a este pedido. 
4. Por outro lado, merece razão a União Federal no que tange à 
reparação por danos morais. 
5. Nos termos do disposto no art. 37, § 6º, da CR/88, a União é 
responsável  pelos danos que seus agentes,  nessa qualidade, 
causarem  a  terceiros,  não  pelos  danos  que  seus  agentes 
infligirem-se a si mesmos ou uns aos outros, eis que, na precisa 
condição de agentes dos Poderes Públicos, não se qualificam 
como  terceiros  em  relação  a  eles.  Incabível,  portanto,  na 

espécie, a reparação por danos morais. Precedentes do Egrégio 
STJ e desta Corte.  
6. Merece também reforma a sentença no que tange à pena de 
multa  por  dia  de  descumprimento  da  obrigação  de  fazer 
(antecipação  dos  efeitos  da  tutela).  Não  restou  provada  a 
recalcitrância  do  ente  público  no  cumprimento  da  decisão 
judicial. 
7. Remessa necessária e recurso voluntário da União Federal 
parcialmente providos. Reforma, em parte, da sentença 
recorrida para julgar improcedentes os pedidos de reparação 
por danos morais e multa por descumprimento de decisão 
judicial.
acórdão
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Sexta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da 2ª  Região,  por  unanimidade,  dar  parcial 
provimento à remessa necessária  e  ao recurso voluntário  da 
União Federal, nos termos do voto do Relator.
Rio de Janeiro, 13/10 / 2010 (data do julgamento).
GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
Relator

IV – APELAÇÃO CÍVEL  2009.51.01.015610-1
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME  CALMON  NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :UNIÃO FEDERAL
APELADA :YASMIM MARINATTO MACHADO 

REP/ P/ YASMIN MARINATTO 
MACHADO

ADVOGADA :RITA  DE  CASSIA  MACEDO  DE 
FREITAS

ORIGEM :DÉCIMA  VARA  FEDERAL  DO  RIO 
DE JANEIRO (200951010156101)

ementa
ATENDIMENTO MÉDICO-HOSPITALAR SEM A ASSINATURA 
DO RESPONSÁVEL.  FILHA MENOR DE MILITAR. PROVAS 
COMPROBATÓRIAS DO DIREITO ALEGADO. PROCEDENTE. 
1.  A  presente  hipótese  cinge-se  à  pretensão de  emissão  de 
carteira  para  atendimento  De  filha  menor  nas  instituições 
médico-hospitalares  da  Marinha,  sem  a  assinatura  do  seu 
genitor – militar da Marinha e instituidor da pensão atualmente 
paga a sua mãe – que se nega a fazê-lo. 
2. O direito dos dependentes de militar ao atendimento médico-
hospitalar está expressamente previsto no art. 50, § 2°, da Lei n
° 6.880/80. 
3. A menor é portadora de asma brônquica, doença crônica que 
exige  cuidados  especiais  e  tratamento  continuado,  e  foi 
impedida  de  receber  atendimento  no  Hospital  Marcílio  Dias,. 
pois  o  prazo  de  validade  do  cartão  de  atendimento  havia 
expirado  e  seu  genitor,  por  motivo  de  desavenças  com  a 
genitora da criança, se recusara a lançar assinatura autorizando 
a renovação.
4. A par da certidão de nascimento acostada aos autos devem 
ser  garantidos  os  direitos  que  são  assegurados  a  tais 
dependentes, dentre eles a assistência médico-hospitalar, que 
não pode obstado pela simples ausência de uma formalidade 
prescindível, já que pode ser suprida por outros elementos de 
convicçãó à disposição da administração militar.
5. Recurso voluntário da União Federal improvido.
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acórdão
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Sexta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento ao recurso voluntário da União Federal, nos termos 
do voto do Relator.
Rio de Janeiro, 13/10 / 2010 (data do julgamento).
GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
Relator

IV – REMESSA NECESSÁRIA/APELAÇÃO CÍVEL 
2001.51.01.012038-7
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME  CALMON  NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :UNIÃO FEDERAL
APELADOS :AGOSTINHO BESSA MESQUITA E 

OUTROS
ADVOGADOS :TALITA  DE  OLIVEIRA PINHEIRO  E 

OUTROS
APELADO :JOÃO SILVA - ESPOLIO
ADVOGADOS :TATHIANA  DO  NASCIMENTO 

BASTOS E OUTROS
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 5a VARA-RJ
ORIGEM :QUINTA  VARA  FEDERAL  DO  RIO 

DE JANEIRO (200151010120387)

ementa
DIREITO  ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR  PÚBLICO. 
APOSENTADOS  E  PENSIONISTAS  DO  EXTINTO  DCT. 
PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. 
1. Remessa necessária e apelação cível interposta pela União 
Federal contra sentença que julgou parcialmente procedente o 
pedido.  Os  autores,  aposentados  e  pensionistas  do  extinto 
Departamento de Correios e Telégrafos -  DCT, pretendiam a 
revisão de seus proventos. 
2.  Segundo o  principio  da  actio  nata,  o  prazo  da  prescrição 
corre a partir do momento da violação do direito pleiteado. No 
caso  concreto,  os  autores/apelados  pretendem  a  revisão  de 
seus proventos, levando em conta que não foram beneficiados 
com  o  enquadramento  previsto  na  Lei  nº  6.781/80.  Sendo 
assim, a suposta lesão ao direito dos apelados ocorreu na data 
em  que  deixaram  de  ser  enquadrados  como  pretendido,  ou 
seja, a partir da promulgação da Lei nº 6.781, de 19/05/80. 
3.  O ato de enquadramento constitui-se em um ato único de 
efeito  concreto,  o  qual,  apesar  de  gerar  efeitos  contínuos 
futuros, não caracteriza relação de trato sucessivo, afastando-
se,  desse  modo,  a  aplicação  da  Súmula  nº  85  do  Superior 
Tribunal  de  Justiça.  Encontra-se  prescrito,  desta  forma,  o 
próprio fundo de direito, pois a ação foi proposta somente em 
junho de 2001, decorridos mais de vinte e sete anos da data da 
suposta lesão ao direito ora pleiteado.
4. Remessa necessária e apelação providas.
acórdão
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Sexta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  dar 
provimento à remessa necessária e à apelação, nos termos do 
voto do Relator.
Rio de Janeiro, 13/10 / 2010 (data do julgamento).
GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA

Relator

IV – REMESSA NECESSÁRIA/APELAÇÃO CÍVEL 
2005.51.10.004785-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME  CALMON  NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :UNIÃO FEDERAL
APELADA :LEDA ARUME RULFF
ADVOGADOS :VLADIMIR  FRONTINO  TEIXEIRA  E 

OUTROS
ORIGEM :TERCEIRA VARA FEDERAL DE SÃO 

JOÃO  DE  MERITI 
(200551100047850)

ementa
DIREITO  ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR  PÚBLICO. 
CORREÇÃO  MONETÁRIA  SOBRE  VALORES  PAGOS 
ADMINISTRATIVAMENTE. INCIDÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
1 - Remessa necessária e apelação cível interposta em face de 
sentença  que  julgou  procedente  o  da  autora.  Esta,  servidor 
público  federal,  pretendia  o  pagamento  de  verba  referente  à 
atualização  monetária  incidente  sobre  atrasados  pagos 
administrativamente  pela  ré,  relativos  revisão  de  seu 
enquadramento.
2 - É pacífico na jurisprudência o entendimento que a dívida, 
desde que não paga na época oportuna, deve sofrer o reajuste 
decorrente da desvalorização monetária.  Assim, parcela paga 
administrativamente com atraso deve sofrer a devida correção, 
sob pena de locupletamento da Administração. Precedentes.
3 - A prescrição quinquenal deverá ter como termo a quo a data 
em que o pagamento foi efeutado sem correção, pois esta será 
a data da lesão. No caso em tela, verifica-se que o pagamento 
administrativo  foi  efetuado  2002.  Uma  vez  que  a  ação  foi 
proposta em 2005, não há que se falar em prescrição. 
4 - O apelo da União,  entretanto,  merece parcial  provimento, 
pois se insurge, tão somente,  contra a aplicação de juros de 
mora de 1% ao mês. A jurisprudência é pacífica no sentido de 
que,  nas  causas  ajuizadas  após  a  vigência  da  Medida 
Provisória  nº 2.180-35/2001, que incluiu o art.  1º-F na Lei  nº 
9.494/97, incidirão juros de 0,5% ao mês.
5 - Considero que deva continuar sendo aplicada a redação do 
dispositivo  acima  referido,  na  sua  redação  anterior  à  Lei  nº 
11.960/2009.   Esta  é  a  orientação  do  Superior  Tribunal  de 
Justiça, que assim deliberou: “conquanto a citada norma tenha 
natureza  processual,  ela  afeta  a  esfera  jurídico-material  das 
partes,  razão  pela  qual  não  incide  nos processos  em curso, 
quer de conhecimento,  quer de execução, mas, tão-somente, 
nos iniciados após a edição da cogitada medida provisória”.
6 - Remessa necessária e apelação parcialmente providas.
acórdão
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Sexta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da 2ª  Região,  por  unanimidade,  dar  parcial 
provimento à remessa necessária e à apelação, nos termos do 
voto do Relator.
Rio de Janeiro, 13/10 / 2010 (data do julgamento).
GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
Relator
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IV - APELACAO CIVEL 488971 2009.51.01.006316-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME  CALMON  NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :MONICA TERESA GONÇALVES
ADVOGADOS :SIMONE KNODLER DOS SANTOS E 

OUTROS
APELADA :UNIAO FEDERAL
APELADA :CONCEICAO  DA  GLORIA 

GONCALVES
ADVOGADO :JADIR ARNALDO DE FREITAS
ORIGEM :VIGÉSIMA  SEXTA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200951010063160)

ementa
DIREITO  ADMINISTRATIVO  –  CONCESSÃO  DE  PENSÃO 
MILITAR – FILHA MAIOR NÃO INVÁLIDA – MP Nº 2.215/2001 - 
LEI Nº 3.765/60 – LEGISLAÇÃO NÃO RECEPCIONADA PELA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
I  –  Trata  a hipótese de sentença  que julgou improcedente  o 
pedido de concessão de pensão militar instituída pela morte do 
genitor, ex-militar anistiado político;
II – Segundo a consolidada jurisprudência Pretoriana, a pensão 
por morte é regida pela legislação vigente na data do óbito do 
instituidor e, em assim sendo, aplica-se ao caso o art. 7º da Lei 
nº  3.765/60,  com a nova redação dada pela MP 2.215/2001, 
tendo em vista que o instituidor do benefício em tela faleceu em 
2006.  De acordo com a supracitada legislação, a filha maior de 
21 (vinte e um) anos de idade, ou maior de 24 (vinte e quatro) 
anos, caso tenha sido estudante universitária, e não inválida, foi 
excluída do rol dos beneficiários da pensão militar, inexistindo 
base  legal,  portanto,  que  ampare  a  pretensão  da  autora. 
Relevante salientar, ainda, que o disposto no art. 31 da já citada 
MP nº 2.215/2001, não se aplica ao caso, uma vez que o  de 
cujus não se enquadrava na categoria de militar, pois ainda não 
havia  sido anistiado,  quando foi  editado o aludido  dispositivo 
legal;
III – Ademais, sendo a autora maior de idade, não interdita, não 
faz  jus  à  percepção  da  pensão  instituída  por  seu  falecido 
genitor, pois a Lei nº 3.765/60, norma na qual se escora para 
formular  o  pedido,  não  foi  recepcionada  pela  atual  Carta 
Federal;
V - Recurso a que se nega provimento.
acórdão
Vistos, relatados e discutidos os autos, em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Sexta  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade, 
negar  provimento  ao  recurso,  na  forma  do  relatório  e  voto 
constantes  dos  autos,  que  passam  a  integrar  o  presente 
julgado.
Rio de Janeiro, 13/10 / 2010 (data do julgamento).
GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
Desembargador Federal

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 
2007.51.01.023362-7
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME  CALMON  NOGUEIRA 

DA GAMA
APELANTE :CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 

TECNOLOGICA  DE  QUIMICA  DE 
NILOPOLIS

PROCURADOR
A

:CRISTIANA COLOSSIMO SILVA

APELADO :RICARDO  HELIO  DINIZ  DO 
NASCIMENTO

ADVOGADOS :ANA  PAULA  VILLA  MAIOR  DE 
BARROS E OUTRO

REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 2a VARA-RJ
ORIGEM :SEGUNDA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200751010233627)

ementa
RESSARCIMENTO  AO  ERÁRIO.  IMPOSSIBILIDADE. 
INOBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DO 
CONTRADITÓRIO,  DA  AMPLA  DEFESA  E  DO  DEVIDO 
PROCESSO LEGAL.
1.  Trata-se de remessa necessária  e  apelação interposta em 
face de sentença que julgou procedente o pedido do autor. Este 
objetiva que o réu se abstenha de descontar valores em seus 
proventos  a  título  de  reposição  ao  erário.  Há,  ainda,  agravo 
retido  interposto  pelo  réu,  contra  a  decisão  que  deferiu  a 
antecipação de tutela.  
2.  A  Administração  Pública  deve  pautar  sua  atividade  com 
observância  dos princípios elencados no artigo 37,  caput,  da 
Constituição  e,  verificando  ter  cometido  algum  erro 
administrativo, deve rever seu ato, corrigindo-o, de modo que 
não haja nenhuma ilegalidade na sua conduta.
3. O poder da Administração Pública de revogar e anular seus 
atos  não  é  absoluto  nas  hipóteses  de  situações  constituídas 
com  aparência  de  legalidade,  sendo  imprescindível  a 
instauração  do  devido  processo  administrativo,  com  a 
observância  dos princípios constitucionais da ampla defesa e 
onde  seja  assegurado  o  direito  ao  contraditório,  com  a 
participação  daqueles  que  terão  modificada  situação  já 
alcançada. 
4.  Descabe  à  Administração  Pública,  a  pretexto  de  corrigir 
situação irregular, adotar procedimento unilateral, desprezando-
se contornos próprios do devido processo legal.
5. Desse modo, imperioso é o reconhecimento da violação de 
direito  líquido e certo  do autor/apelado no que concerne aos 
descontos  de valores de seus proventos,  sem obediência  ao 
devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa, razão 
pela qual deve ser mantida a sentença que julgou procedente o 
pedido.
6. Remessa necessária e apelação improvidas. Agravo retido 
julgado prejudicado.
acórdão
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Sexta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento  à  remessa  necessária  e  à  apelação  e  julgar 
prejudicado o agravo retido, nos termos do voto do Relator.
Rio de Janeiro, 13/10 / 2010 (data do julgamento).
GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
Relator

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 
2010.51.01.000468-6
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RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 
GUILHERME  CALMON  NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR :CIRO GRYNBERG
APELANTE :MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO
ADVOGADO :JOSE  LUIZ  CUNHA  DE 

VASCONCELOS
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :RONALDO GARCIA PIMENTA
ADVOGADOS :MARIA LYGIA PIRES GONCALVES E 

OUTROS
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 7A VARA-RJ
ORIGEM :SÉTIMA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (201051010004686)

ementa
ADMINISTRATIVO.  SUS.  TRATAMENTO  MÉDICO. 
LEGITIMIDADE DA UNIÃO FEDERAL, ESTADO E MUNICÍPIO. 
RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA  DOS  ENTES  PÚBLICOS. 
NECESSIDADE DO TRATAMENTO. COMPROVAÇÃO. PLANO 
DE  SAÚDE.  DENUNCIAÇÃO  DA  LIDE.  DESNECESSIDADE. 
MULTA DIÁRIA. OBRIGAÇÃO DE FAZER. RAZOABILIDADE. 
SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. PRECEDENTES.
1 - Apesar de o agravo de instrumento nº 2010.02.01.001543-8, 
de minha relatoria, interposto pela União Federal e convertido 
em retido, não ter sido encaminhado pela Vara de origem junto 
com  os  presentes  autos,  visto  que  foram  baixados  antes 
06/08/2010,  conforme  relatório  de  consulta  processual  em 
anexo, penso que o mérito daquele recurso confunde-se com o 
mérito da apelação interposta, razão pela qual, passo à análise 
da questão que é única: a obrigatoriedade da parte apelante de 
fornecer o medicamento pleiteado na inicial.
2 -  Não há como estabelecer um ente público específico em 
detrimento  de  outro  para  efetivamente  cumprir  a  obrigação 
prevista no artigo 196 da CF/88, porquanto o sistema é todo 
articulado, com ações coordenadas, ainda que a execução das 
ações  e  serviços  de  saúde  seja  de  forma  regionalizada  e 
hierarquizada.
3  -  A  legitimidade  passiva  da  União,  Estado  e  Municípios 
confere  a  qualquer  um  deles,  isoladamente  ou  não,  a 
responsabilidade pela prestação do serviço de saúde, os quais, 
entre si, estabelecerão a melhor forma de atender ao comando 
previsto  no art.  196 da CF/88, assim como ao art.  2º  da Lei 
8.080/90.
4 - O tratamento foi indicado por médico oncologista, conforme 
relatório acostado aos autos, sendo certo que o profissional, na 
oportunidade,  consignou  que  não  existia  outra  alternativa 
terapêutica para o autor, razão pela qual,  devido ao risco de 
vida iminente, deveria o mesmo iniciá-lo urgentemente.
5 - Não há porque a AMIL integrar a demanda, pois a relação 
jurídica entre ela e o SUS não se amolda às hipóteses do art. 70 
do CPC. Supondo que os apelantes possuíssem o dito direito 
de regresso, este subsistiria ainda que a denunciação da lide 
não  tivesse  sido  feita.  Os  pedidos  formulados  pela  União 
Federal, ao final de suas razões recursais, também não devem 
ser conhecidos pois fogem ao objeto da presente ação, eis que, 
com esta, não guardam relação.
6 - Não há como deixar de fixar a multa diária, como quer a 
União  e  o  Município  do  Rio  de  Janeiro,  eis  que  ficarão 
obrigadas a suportá-la caso não cumpram a obrigação de fazer 
no prazo estipulado. No entanto, em que pese cabível a correta 
fixação de astreintes, o valor fixado pelo Juízo a quo afigura-se 
deveras excessivo, sendo viável sua redução para R$ 500,00 

(quinhentos reais) por dia.
7 - Apesar de as astreintes serem fixadas para tentar coagir o 
devedor  a  cumprir  o  preceito,  não  podem  confirgurar-se  um 
ônus excessivo, sob pena de se estar esquecendo, com isso, 
das  noções  de  equidade  que  devem  pautar  as  decisões 
judiciais.
8 - Agravo retido improvido. Apelação da União Federal e do 
Estado do Rio de Janeiro improvidas. Apelação do Município do 
Rio de Janeiro provida e remessa oficial parcialmente provida.
acórdão
Vistos  e  relatados  estes  autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Egrégia  Sexta  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade, 
negar  provimento  ao  agravo  retido,  negar  provimento  aos 
recurso da União e do Estado do Rio de Janeiro, dar provimento 
ao  recurso  do  Município  do  Rio  de  Janeiro  e  dar  parcial 
provimento à remessa oficial, nos termos do voto do Relator.
Rio de Janeiro, 13/10 / 2010 (data do julgamento).
GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
Relator

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 484608 
2001.51.01.019979-4
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME  CALMON  NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :SEVERINO LUIZ BATISTA E OUTRO
ADVOGADO :CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS 

E OUTRO
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 3A VARA-RJ
ORIGEM :TERCEIRA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200151010199794)

ementa
APELAÇÃO  CÍVEL.  DIREITO  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO. 
AÇÃO  DE  REINTEGRAÇÃO  DE  POSSE.  CAMPO  DE 
GERICINÓ.  DECRETO-LEI  9.760/46.  INDENIZAÇÃO  POR 
ACESSÕES.  PROVA PERICIAL  ILEGÍTIMA.  TRABALHO DO 
ASSISTENTE  TÉCNICO.  ÁREA  PERTENCENTE  À  UNIÃO. 
PROVIMENTO PARCIAL. 
1.  Trata-se  de  ação  de  reintegração de  posse  ajuizada  pela 
União Federal referentemente a um dos imóveis localizados no 
Campo  de  Gericinó,  vinculado  ao  Ministério  da  Defesa 
(Comando do Exército) e, portanto, insuscetível de ser possuído 
por um particular. 
2.  Os  bens  públicos  só  cumprem  a  função  social  a  que  se 
destinam  quando  adequadamente  utilizados  em  proveito  da 
coletividade.  A  utilização  exclusiva,  que  é  uma  exceção,  só 
poderá  ser  considerada  compatível  com  os  preceitos 
constitucionais quando exercida nos estritos limites legais. 
3.  No  que  tange  à  matéria  de  fundo,  diversamente  do  que 
consta da sentença não há dúvida a respeito da titularidade do 
imóvel em favor da União Federal. O juiz considerou que não 
era  possível  definir,  com  segurança,  que  o  imóvel  ocupado 
pelos apelados estaria localizado em área de propriedade da 
União. 
4. Em se tratando de imóvel público, o regime a que se submete 
o particular é de mera ocupação, eis que não há previsão legal 
a  respeito  da  posse  de  bem público  em favor  de  particular, 
conforme disciplina do Decreto-Lei nº 9.760/46. 
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5.  Por  se  cuidar  de  imóvel  público,  a  identificação  da 
propriedade titularizada pelo ente constitucional faz com que se 
reconheça a posse em seu favor, razão pela qual não há que 
cogitar da incidência da regra que proíbe qualquer discussão a 
respeito do domínio em ação possessória. 
6. A perícia realizada, ademais, encontrava-se viciada, eis que 
não se atentou para o disposto nos arts. 421, § 1° e 425, ambos 
do  CPC,  não  sendo  caso  de  invalidação  da  sentença  e  do 
processo diante do resultado ser favorável à União.
7. Remessa necessária e apelação parcialmente providas. 
Agravo retido prejudicado.
acórdão
Vistos, relatados e discutidos os autos, em que são partes as 
acima indicadas,  decide a Sexta Turma do Tribunal  Regional 
Federal da 2a. Região, por unanimidade, dar parcial provimento 
à  remessa  necessária  e  à  apelação  e  julgar  prejudicado  o 
agravo retido, na forma do relatório e voto do Relator constantes 
dos autos, que passam a integrar o presente julgado.
Rio de Janeiro,    13 de outubro de 2010 (data de julgamento). 
.
GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
Relator

BOLETIM: 102449    

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELACAO CIVEL 
2005.50.01.001028-7
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FREDERICO GUEIROS
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :LEONARDO JUNHO GARCIA E 

OUTROS
APELADO :ARINO  JOSE  DE  CARVALHO  E 

OUTROS
ADVOGADO :UBIRAJARA  DOUGLAS  VIANNA  E 

OUTROS
ORIGEM :5ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (200550010010287)
EMBARGANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
EMBARGADO V. ACÓRDÃO DE FLS. 737

EMENTA
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  PROCESSUAL  CIVIL. 
ADMINISTRATIVO.  FGTS.  EXPURGOS  INFLACIONÁRIOS. 
LIQUIDAÇÃO  DE  SENTENÇA.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA. 
RECURSO  CABÍVEL:  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  ART. 
475-H,  DO  CPC  (LEI  Nº  11.232/2005).  PRINCÍPIO  DA 
FUNGIBILIDADE – INAPLICABILIDADE – ERRO GROSSEIRO 
–  OMISSÃO,   CONTRADIÇÃO  OU  OBSCURIDADE  – 
INEXISTÊNCIA.
1.  Os  embargos   de  declaração,  nos  termos do  art.  535  do 
Código de Processo Civil, visam suprir omisão, contradição ou 
obscuridade  no  julgado.  Ausente  qualquer  um  desses 
requisitos,  devem ser rejeitados.
2.  Os  embargos  de  declaração  são  via  imprópria  para  o 
rejulgamento da causa, sendo que eventual reforma do decisum 
deve ser buscada pela via recursal própria.
3.  Basta  uma  simples  leitura  do  v.  acórdão  e  do  seu  voto 

condutor, para verificar que a  questão relativa à aplicação do 
princípio  da  fungibilidade  foi  apreciada  de  forma  expressa  e 
clara pelo  julgado,  no sentido da sua inaplicabilidade,  por se 
tratar de erro grosseiro.
4.  A  decisão  recorrida  foi  proferida   e  publicada  quando  já 
vigente a Lei nº 11.232/05, que inseriu o art. 475-H no Código 
de  Processo  Civil,  dispondo  que  da  decisão  de  liquidação 
caberá agravo de instrumento. 
5. Embargos de declaração desprovidos.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  os  autos,  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas:
Decide  a  Egrégia  Sexta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento aos embargos de declaração, na forma do relatório 
e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado.
Custas, como de lei.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010. (data do julgamento).
FREDERICO GUEIROS
Relator

IV – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELACAO CIVEL 
2005.51.02.007394-6
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FREDERICO GUEIROS
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :GRYECOS ATTOM VALENTE 

LOUREIRO E OUTROS
APELANTE :ABRACON  ASSOCIACAO 

BRASILEIRA DO CONSUMIDOR
ADVOGADO :MARCUS  ALEXANDRE  SIQUEIRA 

MELO E OUTROS
APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :QUARTA  VARA  FEDERAL  DE 

NITERÓI (200551020073946)
EMBARGANTE             :  ABRACON  ASSOCIACAO 
BRASILEIRA DO CONSUMIDOR
EMBARGANTE            : CAIXA ECONOMICA FEDERAL – CEF
EMBARGADO               : ACÓRDÃO DE FLS. 578/579
EMENTA
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  –  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  - 
CADERNETA  DE  POUPANÇA  -   PLANO  CRUZADO  - 
CORREÇÃO MONETÁRIA -  INEXISTÊNCIA DE DIREITO AO 
ÍNDICE DE 14,9324% -  EXTRATOS – IMPOSSIBILIDADE DE 
DESTRUIÇÃO  -   LIMINAR  MANTIDA  -  OMISSÃO  - 
CONTRADIÇÃO - INEXISTÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO – 
DESCABIMENTO.
1-  Os  embargos  de  declaração  visam  a  sanar  omissão, 
contradição ou obscuridade no julgado. Ausente qualquer  um 
desses requisitos, devem ser rejeitados.
2- O acórdão e seu voto condutor, de forma clara, expressaram 
que a implementação do Plano Cruzado pelo DL nº 2.283/86 
inaugurou  um  novo  regramento  para  o  fim  de  cálculo  da 
correção monetária a ser aplicada às cadernetas de poupança 
e,  tratando  de  norma  de  direito  econômico,  a  aplicação  é 
imediata, inexistindo direito adquirido à correção pelo expurgo 
postulado  (14.9324%  -  fevereiro/1986)  Restou  consignado 
ainda, que é indispensável a guarda dos extratos de poupança 
relativos  ao  período  pleiteado,  pelo  período  prescritivo  à 
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execução de eventual sentença coletiva favorável, de forma a 
viabilizar  futuras  execuções  dos  montantes  relativos  aos 
expurgos monetários. Mantida a liminar nesse sentido.
3- Incabível a oposição de embargos de declaração visando à 
mudança  substancial  do  acórdão,  hipótese  somente  admitida 
em  casos  excepcionais,  cujo  saneamento  do  vício  dá  outro 
rumo ao feito, o que não ocorre na hipótese.
4- Não há que se tencionar da finalidade de prequestionamento, 
a  justificar  a  interposição  de  embargos  declaratórios,  já  que, 
mesmo objetivando viabilizar o acesso às Cortes Superiores, é 
preciso que se amoldem a uma das hipóteses do art. 535 do 
Código de Processo Civil.
5-  Embargos de declaração das partes autora e ré 
desprovidos.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  os  autos,  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas:
Decide  a  Egrégia  Sexta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento  aos  recursos,  na  forma  do  relatório  e  voto 
constantes  dos autos,  que ficam fazendo parte  integrante  do 
presente julgado.
Custas, como de lei.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010.      
FREDERICO GUEIROS
Relator

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM  APELACAO CIVEL 
2002.50.01.004604-9
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FREDERICO GUEIROS
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :GILMAR ZUMAK PASSOS E 

OUTROS
APELADO :ALCEBIDES  MARTINUSSO  E 

OUTROS
ADVOGADO :ANA IZABEL VIANA GONSALVES E 

OUTROS
ORIGEM :4ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (200250010046049)
EMBARGANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
EMBARGADO :V. ACÓRDÃO DE FLS. 890

EMENTA
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  –  PROCESSUAL  CIVIL  – 
ADMINISTRATIVO - FGTS – EXPURGOS INFLACIONÁRIOS – 
LIQUIDAÇÃO  DE  SENTENÇA  –  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  – 
RECURSO CABÍVEL :  AGRAVO DE INSTRUMENTO – ART. 
475-  H  DO  CPC  (LEI  Nº  11.232/2005)  –  PRINCÍPIO  DA 
FUNGIBILIDADE RECURSAL –  INAPLICABILIDADE –  FATO 
NOVO  –  AÇÃO  RESCISÓRIA  JULGADA  PELA  TERCEIRA 
SEÇÃO DESTE TRIBUNAL – MODIFICAÇÃO DO JULGADO – 
IMPOSSIBILIDADE  –  OMISSÃO,  CONTRADIÇÃO  OU 
OBSCURIDADE - INEXISTÊNCIA.
1 – O recurso de embargos  de declaração é cabível quando 
verificar a ocorrência, na decisão impugnada, de qualquer dos 
vícios constantes do art. 535 do Código de Processo Civil, quais 
sejam: omissão, contradição e obscuridade.
2 – Embargos opostos objetivando  a modificação do julgado, 

no  sentido  de  adequá-lo  à  decisão  proferida  pela  Terceira 
Seção  deste  Tribunal,  quando  do  julgamento  da  Ação 
Rescisória nº 2001.02.01.031234-1, que rescindiu os efeitos da 
sentença prolatada na ação civil pública nº 95.0001119-0, para 
excluir  os  índices  nela  concedidos  em  disparidade  com  a 
Súmula 252-STJ.
3  –  Inaplicáveis   à  presente  ação  os  efeitos  do  julgamento 
proferido  na  citada  Ação  Rescisória  nº  2001.02.01.031234-1, 
uma vez que a interposição do recurso da Caixa Econômica 
Federal  se  deu  em  data  anterior  ao  julgamento  da  referida 
rescisória.
4 – Ademais, a apelação interposta pela CEF não foi conhecida, 
em face do disposto no art.  475-H do CPC, por ausência de 
requisito intrínseco de admissibilidade – o seu cabimento.
5 – Embargos conhecidos e desprovidos.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  os  autos,  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas:
Decide  a  Egrégia  Sexta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento aos embargos de declaração, na forma do relatório 
e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado.
Custas, como de lei.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010. (data do julgamento).
FREDERICO GUEIROS
Relator

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 
2007.51.01.015049-7
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FREDERICO GUEIROS
APELANTE :LUIZ DANTAS PIMENTA
ADVOGADO :GERSON LUCCHESI E OUTROS
APELADO :UNIAO FEDERAL
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 5A VARA-RJ
ORIGEM :QUINTA  VARA  FEDERAL  DO  RIO 

DE JANEIRO (200751010150497)

EMENTA
ADMINISTRATIVO  -  MILITAR  -  ANISTIA  -  PROMOÇÕES  - 
CRITÉRIO  DE  ANTIGUIDADE  E  MERECIMENTO  - 
IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO RETIDO - DESPROVIMENTO. 
Os  militares  anistiados  políticos  pertencentes  a  uma 
determinada carreira  não  têm direito  às  promoções  máximas 
que  poderiam  obter  se  pertencessem  a  quadro  de  carreira 
diversa, pois só as alcançariam, ainda que na ativa houvessem 
permanecido, se preenchessem os requisitos para a mudança 
de  carreira,  neles  incluída  a  submissão  a  novo  concurso 
público,  de  provas  e  títulos,  na  forma  da  Lei  nº  7.574/86. 
Precedentes desta Turma Especializada  e da Terceira Seção 
Especializada em matéria administrativa desta Corte.
Agravo retido desprovido.
Apelação cível e remessa necessária providas. Improcedência 
do pedido.  Invertidos os ônus sucumbenciais.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  os  autos,  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas:
Decide  a  Egrégia  Sexta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento ao agravo retido e dar provimento à apelação cível e 
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à remessa necessária, na forma do relatório e voto constantes 
dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julga-
do. 
Custas, como de lei.
Rio de Janeiro,  18 de outubro de 2010    (data do julgamento).
FREDERICO GUEIROS
Relator

BOLETIM: 102454    

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 467475 
1999.51.01.010577-8
RELATORA :JUÍZA  FED.  CONV.  MARIA  ALICE 

PAIM LYARD, EM SUBST. AO DES. 
FED.  GUILHERME  COUTO  DE 
CASTRO

APELANTE :CLINICA  DE  REPOUSO  VALENCIA 
LTDA E OUTROS

ADVOGADO :VANY ROSSELINA GIORDANO E 
OUTROS

APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 
NACIONAL

APELADO :OS MESMOS
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 30A VARA-RJ
ORIGEM :TRIGÉSIMA  VARA  FEDERAL  DO 

RIO DE JANEIRO (9900105770)

EMENTA
ADMINISTRATIVO. UNIÃO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AO 
SUS.  COMPETÊNCIA  TERRITORIAL  FUNCIONAL. 
CONVERSÃO DE VALORES DE CRUZEIROS REAIS PARA 
REAIS. RESOLUÇÃO CNS Nº 175/95. REAJUSTE 15%.
1.  Correto  o  juízo  a  quo que  se  declarou  absolutamente 
incompetente,  em  razão  da  aplicação  do  critério  territorial-
funcional  de  competência,  em  relação  às  pessoas  jurídicas 
localizadas  fora  da  Seção  Judiciária  do  Rio  de  Janeiro. 
Inteligência dos artigos 110 da Constituição Federal e 11 e 12 
da Lei nº 5.010/66.
2.  Noutro  giro,  é  inconteste  a  existência  de vínculo  entre  os 
Hospitais  e  Clínicas,  situados na Seção Judiciário  do Rio de 
Janeiro,  e o SUS. Correta a sentença que aplicou o valor de 
CR$ 2.750,00 como critério de conversão de cruzeiro real para 
real,  eis  que  fixado  pelo  BACEN através  do  Comunicado  nº 
4000/94.  No  entanto,  merece  retoque  o  julgado  quanto  à 
recomposição em 15% das tabelas utilizadas pelo Ministério da 
Saúde.  O  Conselho  Nacional  de  Saúde,  ao  estipular  a 
recomposição das tabelas em 40% (25%, a partir de 01/01/95, e 
15%,  a  partir  de  01/06/96),  por  meio  da  Resolução  nº  175, 
acabou por inverter todo o procedimento administrativo, pois a 
ele  não  cabia fixar  tais  valores,  mas  apenas  aprová-los.  Por 
meio da Portaria nº 2277/95, o Ministério da Saúde determinou 
a recomposição apenas de 25%, a partir  de julho/95.  Assim, 
infere-se  que  a  Resolução  CNS  nº  175  restou  convalidada 
apenas em relação a este percentual, devendo ser afastada a 
aplicação  do  reajuste  de  15%.  Sentença  parcialmente 
reformada.
3. Remessa e apelo da UNIÃO parcialmente providos, recurso 
dos autores desprovido e agravo retido não conhecido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as 

acima indicadas, decide a 6ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região, por unanimidade, na forma do 
voto da Relatora, dar parcial provimento à remessa necessária 
e ao apelo da UNIÃO, negar provimento ao recurso dos autores 
e não conhecer o agravo retido.
Rio de Janeiro, 04 de outubro de 2010.
MARIA ALICE PAIM LYARD
Juíza Federal Convocada

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 490555 
2005.51.01.018462-0
RELATOR :JUÍZA  FED.  CONV.  MARIA  ALICE 

PAIM LYARD, EM SUBST. AO DES. 
FED.  GUILHERME  COUTO  DE 
CASTRO

APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :MARIA REGINA COUTO DO VALLE
ADVOGADO :MARIVALDO  CORDEIRO  DOS 

SANTOS
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 7A VARA-RJ
ORIGEM :SÉTIMA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200551010184620)

EMENTA
ADMINISTRATIVO.  TÍTULO  DE  PENSÃO  DEFINITIVO. 
ENCAMINHAMENTO AO TCU. MULTA DIÁRIA.
Hipótese na qual a autora busca a condenação da ré a fornecer 
o título definitivo de sua pensão de ex-combatente, homologado 
pelo Tribunal de Contas da União.
A despeito de tal homologação não depender diretamente da ré, 
era  seu  dever  encaminhar  a  documentação  ao  TCU,  onde 
seriam analisadas a formalidade e a legalidade da concessão 
de  pensão  (ou  reversão  desta).  Nada  há  nos  autos  que 
justifique a demora no encaminhamento do processo ao TCU. A 
pensão da autora foi concedida em 27/05/1999 e até maio de 
2010,  ou  seja,  onze  anos  depois,  a  administração  não  tinha 
regularizado a situação. 
A  fixação  de  multa  diária  contra  a  Fazenda  Pública,  para 
cumprimento  de  obrigação  de  fazer,  embora  admissível,  é 
medida excepcional, e deve ser fundamentada. Não pode ser 
fixada previamente à intimação do ente público, nada indicando 
que não seria dado cumprimento à ordem judicial. 
Apelação e remessa necessária parcialmente providas.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as 
acima indicadas, decide a 6ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região, por unanimidade, na forma do 
voto da Relatora, dar parcial provimento à remessa e ao apelo.
Rio de Janeiro, 04 de outubro de 2010.
MARIA ALICE PAIM LYARD
Juíza Federal Convocada

BOLETIM: 102457    

XII - APELACAO EM MANDADO DE SEGURANCA 61218 
2002.50.01.007532-3
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 
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GUILHERME  CALMON  NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :DISMOTO  DISTRIBUIDORA  PECAS 
LTDA

ADVOGADO :LEONARDO VELLO DE 
MAGALHAES

APELADA :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 
NACIONAL

ORIGEM :12  VARA  JUSTIÇA  FEDERAL 
VITORIA/ES (200250010075323)

ementa
APELAÇÃO  EM  MANDADO  DE  SEGURANÇA  – 
PROCESSUAL  CIVIL  –LIBERAÇÃO  DE  MERCADORIAS 
IMPORTADAS  -  COISA  JULGADA  CONFIGURADA  - 
EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO 
– ART. 267, V, DO CPC – RECURSO DESPROVIDO.
I  -  Trata-se  de  apelação  de  sentença  que  julgou  extinto  o 
processo, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, V, 
do  CPC, por  verificada  a  litispendência  entre  o  mandado de 
segurança  impetrado  e  outra  ação  de  conhecimento 
anteriormente  ajuizada,  firme  no  entendimento  de  que  as 
partes, o pedido e a causa de pedir são idênticos em ambos os 
processos;
II – Na hipótese, verifica-se que, além da identidade das partes, 
pois, a despeito da indicação do Inspetor da Alfândega do Porto 
de  Vitória/ES  no  pólo  passivo  do  presente  writ,  é  da  União 
Federal a legitimidade para figurar no pólo passivo da demanda, 
e assim, recorrer ou contrarrazoar, bem como seria na essência 
a  mesma  quem  suportaria  o  ônus  de  uma  hipotética 
condenação, o pedido constante neste  mandamus é o mesmo 
que foi  discutido na  ação anteriormente proposta,  ou seja,  a 
liberação de mercadorias apreendidas, sob a alegação de ter 
transcorrido o prazo legal para a sua retenção;
III – Observando-se que a pretensão da ora apelante na ação 
de rito ordinário já transitou em julgado, não cabendo, portanto, 
qualquer  recurso  em relação  a  esse pedido,  especificamente 
sob o fundamento sustentado, há impedimento legal para que 
tal  pedido  tenha  o  mérito  outra  vez  apreciado  em  novo 
processo.   Neste  aspecto,  impende  ressaltar  que  o  fato  da 
sentença  ter  julgado  extinto  o  processo  por  configurada  a 
litispendência, não é motivo para a sua reforma, pois, como já 
dito acima, tanto no caso da litispendência, quanto no da coisa 
julgada, é de se impor a extinção do processo, sem julgamento 
do mérito, com base no art. 267, V, do Código de Ritos;
IV – Recurso desprovido.
acórdão
Vistos, relatados e discutidos os autos, em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Sexta  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade, 
negar  provimento  ao  recurso,  na  forma  do  relatório  e  voto 
constantes  dos  autos,  que  passam  a  integrar  o  presente 
julgado.
Rio de Janeiro, 18/10/2010 (data do julgamento).
GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
Desembargador Federal

IV - APELAÇÃO CÍVEL  2005.51.01.012232-8
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME  CALMON  NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :OTTO DE SA
ADVOGADA :ANDREA AVELAR CLEMENTE
APELADA :UNIÃO FEDERAL
ORIGEM :DÉCIMA  VARA  FEDERAL  DO  RIO 

DE JANEIRO (200551010122328)

ementa
APELAÇÃO.  ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR  PÚBLICO. 
GRATIFICAÇÃO  DE  PRODUÇÃO  SUPLEMENTAR  –  GPS. 
FORMA DE CÁCLULO. CONSTATAÇÃO DE ILEGALIDADES. 
IMPROVIMENTO.
1. Trata-se de apelação cível interposta em face de sentença 
que  julgou  improcedente  o  pedido  do  autor.  Este,  servidor 
aposentado  da  Imprensa  Nacional,  pretendia  garantir  o 
recebimento da Gratificação de Produção Suplementar – GPS 
calculada na maior média anual auferida, em respeito à garantia 
da irredutibilidade de salário insculpida no § 4o do art.  60 da 
Constituição Federal.
2.  Constataram-se  ilegalidades  no  que  tange  ao  cálculo  e 
pagamento da GPS. A gratificação estava albergada em uma 
norma ilegal, qual seja, a Portaria nº 133/1996, que foi anulada 
legitimamente pela Administração.
3. A Administração Pública pode rever e invalidar seus próprios 
atos,  apoiada  no  seu  poder  de  autocontrole  e  autogestão, 
sobretudo quando se encontrem eles eivados de ilegalidade, em 
nome dos princípios que norteiam a probidade administrativa 
elencados no artigo 37, caput, da Constituição, quais sejam: da 
legalidade e da moralidade. Neste sentido dispõe a súmula nº 
473 do STF.
4. Foi instaurado processo administrativo relativo ao tema em 
comento, no qual o apelado teve oportunidade de exercer seu 
direito de defesa.
5. O princípio da irredutibilidade de vencimentos só é oponível 
em se tratando de valores legitimamente recebidos,  o que,  a 
toda evidência, não é o caso dos autos. 
6. Apelação improvida.
acórdão
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Sexta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento à apelação, nos termos do voto do Relator.
Rio de Janeiro, 18/10/2010 (data do julgamento).
GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
Relator

IV – APELAÇÃO CÍVEL  2008.51.10.002647-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME  CALMON  NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :IRAIR TAVARES GUIMARAES
ADVOGADOS :NÚBIA MARINHO DE SOUZA E 

OUTROS
APELADO :UNIÃO FEDERAL
ORIGEM :QUINTA  VARA  FEDERAL  DE  SÃO 

JOÃO  DE  MERITI 
(200851100026470)

ementa
ADMINISTRATIVO.  MILITAR.  PROMOÇÃO.  CONCESSÃO 
POR DECISÃO PRECÁRIA POSTERIORMENTE REVOGADA. 
PRETENSÃO  À  PERMANÊNCIA  NA  GRADUAÇÃO. 
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IMPOSSIBILIDADE.  INVALIDAÇÃO  DO  ATO.  EFEITOS  EX 
NUNC.  TEORIA  DO  FATO  CONSUMADO. 
INAPLICABILIDADE.
1. A questão sob exame cinge-se na pretensão do apelante de 
que  seja  anulado  o  ato  administrativo  que  revogou  a  sua 
promoção  à  graduação  de  Terceiro-Sargento  –  julgada 
improcedente pelo Juízo a quo. 
2. O apelante foi matriculado no Estágio de Atualização Militar - 
EAM/2007 para o Quadro Especial de Sargentos da Marinha, 
por força de decisão judicial, proferida pelo 1º Juizado Especial 
Federal de Nova Iguaçu, deferindo a antecipação dos efeitos da 
tutela,  posteriormente  revogada pelo acórdão,  pela  2ª  Turma 
Recursal, transitado em julgado. 
3. O ato ora impugnado, trata-se, na verdade da invalidação do 
ato  administrativo  de  promoção,  anteriormente  exarado  por 
força de decisão judicial. 
4. O autor fez jus à avaliação para ingresso no EAM/2007 por 
haver completado 22 (vinte e dois) anos de serviço. No entanto, 
não preencheu os demais requisitos. 
5. A Administração militar ao expedir o ato administrativo, além 
de atender à nova situação jurídica resultante do julgamento do 
recurso interposto pela União Federal, obedeceu aos princípios 
que norteiam a probidade administrativa elencados no art. 37, 
caput, da Constituição. 
6. Inaplicabilidade da teoria do fato consumado. Ao se autorizar 
a matrícula um militar em determinado curso que, efetivamente, 
não poderia ingressar,  permitir-se-á o preenchimento de uma 
vaga da qual ele não tinha direito, ocorrendo o desprestígio do 
direito  subjetivo  daquele  que  poderia  lá  estar  legalmente  - 
direito  este  integrante  do  rol  de  seu  mínimo  existencial. 
Precedentes deste Tribunal. 
7. Recurso improvido.
acórdão
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Sexta   Turma Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.
Rio de Janeiro, 18/10/2010 (data do julgamento).
GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
Relator

IV – REMESSA NECESSÁRIA/APELAÇÃO CÍVEL 
2002.50.01.008105-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME  CALMON  NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTES :DARCY RIBEIRO E OUTROS
ADVOGADOS :ANA IZABEL VIANA GONSALVES E 

OUTROS
APELANTE :UNIÃO FEDERAL
APELADOS :OS MESMOS
REMETENTE :JUIZO DA 2a VARA FEDERAL CIVEL 

DE VITORIA-ES
ORIGEM :2ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (200250010081050)

ementa
REMESSA NECESSÁRIA, APELAÇÕES E AGRAVO RETIDO. 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DIREITO ADMINISTRATIVO. 
ERRO GROSSEIRO NA INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO. NÃO 
CONHECIMENTO.  SERVIDOR  PÚBLICO.  DANOS 

MATERIAIS.  OMISSÃO  LEGISLATIVA.  REVISÃO  GERAL 
ANUAL.  PRINCÍPIO  DA  SEPARAÇÃO  DOS  PODERES. 
INDENIZAÇÃO. DESCABIMENTO. 
1  -  Trata-se  de  remessa necessária  e  apelações  interpostas 
pelos autores e pela União Federal, contra sentença que julgou 
o  pedido  parcialmente  procedente.  Objetivam  os  autores  a 
condenação da ré ao pagamento de danos materiais tendo em 
vista a mora legislativa, diante da não revisão dos vencimentos 
dos autores pelo Poder Executivo, malgrado o que preceitua o 
art.  37,  inciso  X,  da  Constituição  Federal.  Há  ainda  agravo 
retido,  interposto pelos autores  nos autos da impugnação ao 
valor  da  causa  em  apenso,  diante  da  decisão  que  julgou  a 
mesma parcialmente procedente. 
2  -  O agravo  retido  não  deve  ser  conhecido,  diante  do  erro 
grosseiro  na  sua  interposição,  não  sendo  possível  aplicar  o 
princípio da fungibilidade. A impugnação ao valor da causa é 
um incidente processual  que deve ser autuado em separado, 
conforme determina o artigo 261 do CPC. A decisão que resolve 
a impugnação ao valor da causa é decisão interlocutória, que 
desafia  o  recurso  de  agravo  na  modalidade  de  instrumento, 
pois, como se vê, inexiste, na hipótese, apelação que permita o 
julgamento  do  agravo  na  modalidade  retido  nos  autos, 
considerando-se que é pressuposto processual que as razões 
do agravo retido sejam reiteradas em apelação ou na resposta à 
apelação (artigo 523, parágrafo 1º do CPC).
3 - Muito embora exista previsão constitucional de revisão anual 
da remuneração dos servidores, deve ser levado em conta que 
tal  depende  de  duas  condições  especiais,  ambas  também 
previstas  no  art.  37  inciso  X  da  Constituição  Federal,  que 
traduzem-se pelas expressões “por lei específica” e “observada 
a iniciativa privativa em cada caso”. 
4  -  Com relação  à primeira  condição,  prevalece a regra que 
veda  ao  Judiciário  qualquer  intervenção  concernente  à 
determinação da aludida revisão, devendo ser registrado que 
este Poder só pode atuar como legislador negativo nos estritos 
termos  constitucionais  consagrados  em  nosso  ordenamento 
jurídico.  Destarte,  qualquer  decisão  judicial  proferida  neste 
sentido,  estaria,  indubitavelmente,  adentrando  a  seara 
reservada a poder diverso, ferindo o princípio da separação e 
independência dos poderes, conforme art. 2º da Carta Magna.
5  -  Quanto  à  segunda  condição,  deve  ser  observado  o  que 
dispõe o art. 61, § 1o, inciso II, alínea “a” da Carta da República, 
bem como a posição tomada pelo Supremo Tribunal  Federal, 
em  mais  de  uma  oportunidade,  no  sentido  de  ser  da 
competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo a iniciativa 
de  leis  que  fixem  vencimentos  e  vantagens,  concedam 
subsídios  ou  auxílio,  ou,  de  qualquer  modo,  aumentem  a 
despesa  pública  (STF,  ADI  n°  2.249-DF,  rel.  Min.  Néri  da 
Silveira, DJU de 24/08/01, p. 42; STF, ADIn n° 199-PE, rel. Min. 
Maurício Corrêa, DJU de 07/08/98, p.19). 
6 - De acordo com o princípio constitucional da legalidade da 
despesa  pública,  com  base  nos  artigos  167  e  169  da 
Constituição,  a  efetiva  concessão  do  reajuste  ao  servidor 
público  deve  ser  precedida  do  requisito  indispensável  da 
inclusão  dos  créditos  necessários  à  revisão  geral  anual  ao 
menos nas leis de orçamento e leis de diretrizes orçamentárias. 
7  -  A  concessão  de  qualquer  vantagem  ou  aumento  de 
remuneração  deve  ser  precedida  de  prévia  dotação 
orçamentária, suficiente para atender às projeções de despesa 
de  pessoal  e  aos  acréscimos  dela  decorrentes,  em  face  do 
princípio constitucional do equilíbrio das finanças. 
8  -  A  princípio,  somente  o  Poder  Executivo  pode  tratar  da 
remuneração  dos  servidores  públicos  federais,  configurando 
exercício indevido de poder a concessão de revisão por outra 
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via que não a lei, cujo processo legislativo deverá ser iniciado 
pelo Presidente da República. 
9  -  O Supremo Tribunal  Federal,  ao  enfrentar  a  questão em 
Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.061-7/DF, reconheceu 
a mora legislativa desde junho de 1999, quando transcorridos 
os primeiros doze meses da data da edição da EC nº 19/98. 
Porém, entendeu que esta providência não restaria incluída nas 
atribuições  de  natureza  administrativa  do  Chefe  do  Poder 
Executivo,  não  se  aplicando,  por  conseguinte,  o  prazo 
estabelecido  no  art.  103,  §2º  do  texto  constitucional,  para  o 
caso de mora. 
10 - Embora o art. 37 X da Constituição Federal seja norma de 
eficácia  limitada,  a  qual  exige  a  elaboração  de  norma 
infraconstitucional  integrativa,  a  Suprema  Corte  firmou 
entendimento no sentido de que não cabe ao Judiciário impor 
prazo para o seu exercício, ou seja, não há um dever jurídico de 
realizar  a  revisão  geral  da  remuneração  dos  servidores 
públicos, de forma que inexiste responsabilidade civil do Estado 
por omissão capaz de dar ensejo ao pagamento da indenização 
pretendida  pelos  autores,  independentemente  do  período 
pleiteado.  O  eventual  deferimento  da  referida  indenização 
importaria na própria concessão do reajuste por via transversa, 
o que é vedado pela Súmula nº 339 do STF.
11 - Quanto ao Princípio da Irredutibilidade de Vencimentos - 
art. 37, XV da Constituição Federal – este objetiva resguardar 
apenas  o  valor  nominal  dos  vencimentos  percebidos  pelo 
servidor  público,  não  podendo  ser  entendido  como  garantia 
constitucional  de proteção à remuneração dos servidores das 
perdas decorrentes de processo inflacionário.
12  -  Aplicável  o  princípio  da  sucumbência,  cabendo  a 
condenação  dos  autores  nas  custas  processuais  e  em 
honorários advocatícios, conforme pleiteado pela União Federal 
e pela FNS, os quais fixo em 10%  (dez por cento) sobre o valor 
da causa, nos termos do art. 20, § 4o do CPC, levando em conta 
que a matéria envolvida não gera maiores dificuldades para a 
defesa  das  rés,  não  se  justificando,  desta  forma,  fixação  de 
honorários em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa.
13 – Agravo retido não conhecido. Remessa necessária e 
apelação da União providas; apelação dos autores improvida.
acórdão
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Egrégia  Sexta  Turma  Especializada  do 
Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por unanimidade, não 
conhecer  do  agravo  retido,  dar  provimento  à  remessa 
necessária  e  à  apelação  da  União  e  negar  provimento  à 
apelação dos autores, nos termos do voto do Relator.
Rio de Janeiro, 18/10/2010 (data do julgamento).
GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
Relator

IV – APELAÇÃO CÍVEL  1996.51.01.000773-1
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME  CALMON  NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :HÉRCULES ANTÔNIO MORSELLI
ADVOGADO :MANOEL MONTEIRO DA SILVA
APELADA :UNIÃO FEDERAL
ORIGEM :VIGÉSIMA  PRIMEIRA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(9600007730)

ementa
APELAÇÃO.  ADMINISTRATIVO.  MILITAR  TEMPORÁRIO 
LICENCIADO.  ACIDENTE  EM  SERVIÇO.  INCAPACIDADE 
DEFINITIVA  PARA  O  SERVIÇO  MILITAR  NÃO 
COMPROVADA.  RESERVISTA.  REFORMA.  INCABÍVEL. 
IMPROVIMENTO.
1.  A matéria  sob exame cinge-se á irresignação do apelante 
quanto à improcedência do pedido de reforma remunerada, por 
incapacidade definitiva para o serviço ativo militar da Marinha, 
em decorrência de acidente em serviço.  Cuida-se, na hipótese, 
de  Praça  temporário  do  Exército,  incorporado  em  1989  e 
licenciado em 1994, por conclusão de tempo de serviço. 
2. Além de os militares temporários terem que satisfazer alguns 
requisitos  para  permaneçam  no  serviço  ativo.  Tal  ato  é 
discricionário,  vez  que  fica  a  cargo  da  conveniência  da 
Organização Militar  reengajar ou não o militar  para o serviço 
ativo temporário por mais um determinado período. 
3.  No que pertine à motivação do ato de licenciamento,  dela 
prescinde  a  Administração,  inserindo-se  na  competência  do 
agente que o pratica a valoração de seu mérito,  cabendo ao 
Judiciário, tão somente, a aferição de sua legalidade.  
4.  O  acidente  em  serviço,  ocorrido  em  1990,  é  fato 
incontroverso. Da lesão advinda do acidente -  luxação escape-
umeral  do  ombro  direito  –  não  decorreu  a  incapacidade 
definitiva   para  desempenhar  funções  na  caserna,  como 
constatado  na  inspeção  de  saúde,  antes  do  licenciamento  e 
pela perícia judicial. Obteve certificado de reservista.  
5. Não comprovada, portanto, a incapacidade laborativa para o 
serviço militar ou a invalidez definitiva, não há ilegalidade no ato 
que licenciou o Apelante do serviço ativo, por se tratar de militar 
temporário, cuja permanência no serviço ativo sempre depende 
das  prorrogações  do  tempo  de  serviço  concedidas  pela 
autoridade militar - ato discricionário que atende a conveniência 
da Administração Pública. 
6. Improvimento do recurso.
acórdão
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Sexta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.
Rio de Janeiro, 18/10/2010 (data do julgamento).
GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
Relator

IV – APELAÇÃO CÍVEL  2008.51.10.001371-2
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME  CALMON  NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :ARISOLI ROSA DE ARAÚJO
ADVOGADOS :NÚBIA MARINHO DE SOUZA E 

OUTRO
APELADA :UNIÃO FEDERAL
ORIGEM :TERCEIRA VARA FEDERAL DE SÃO 

JOÃO  DE  MERITI 
(200851100013712)

ementa
APELAÇÃO.  ADMINISTRATIVO.  MILITAR  DA  MARINHA. 
INGRESSO NO CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO. PROMOÇÃO 
A  SARGENTO.  RESSARCIMENTO  DE  PRETERIÇÃO. 
INOCORRÊNCIA.  TEMPO  DE  EFETIVO  SERVIÇO 
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INSUFICIENTE. IMPROVIMENTO. 
1. A questão versada nos autos trata de inclusão de militar no 
Estágio  de  Habilitação  a  Sargento  da  Marinha  e, 
consequentemente,  sua  promoção  à  graduação  de  Terceiro 
Sargento, independente de vaga, sob a tese de ressarcimento 
de preterição.
 2. O art. 142 da Constituição Federal, em seu § 1º, determina a 
edição de Lei Complementar para estabelecer normas gerais a 
serem  observadas  na  organização  e  gestão  das  Forças 
Armadas.  Assim,  os  parâmetros  e  procedimentos  afetos  à 
avaliação de pessoal para fins de carreira constituem matéria de 
legalidade estrita, que se processa sob o manto do art. 37 da 
Constituição Federal.
3. O controle de legalidade dos atos administrativos vinculados, 
a cargo do Judiciário, torna-se efetivo diante do seu confronto 
com a legislação aplicável à espécie. Na ausência de qualquer 
de  seus  elementos,  previstos  em  lei,  decorre  vício  de 
legalidade; o que, entretanto, não se vislumbra na espécie. 
4. Equivoca-se o apelante ao afirmar que a antiguidade já basta 
para  que os Cabos  da parcela  especial  sejam promovidos  a 
Terceiro-Sargento. Para tal, ainda, havia que se fazer presentes 
os requisitos necessários à matricula no Estágio de Atualização 
Militar, para a qual o tempo de efetivo serviço do apelante era 
insuficiente.
5. Inexiste afronta aos princípios constitucionais de isonomia e 
da  legalidade no  ato de  inclusão  dos  militares no  Curso  em 
comento, à exceção do Apelante.
6. Recurso de apelação improvido.
acórdão
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Sexta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.
Rio de Janeiro, 18/10/2010 (data do julgamento).
GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
Relator

IV – APELAÇÃO CÍVEL  2003.51.01.003639-7
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME  CALMON  NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :MARCOS RODRIGUES DOS REIS
ADVOGADA :GLÁUCIA INGRID BASTOS NUNES
APELADA :UNIÃO FEDERAL
ORIGEM :DÉCIMA SEXTA VARA FEDERAL DO 

RIO  DE  JANEIRO 
(200351010036397)

ementa
APELAÇÃO.  PROCESSUAL  CIVIL.  ISENÇÃO  DO 
PAGAMENTO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS.  GRATUIDADE 
DE JUSTIÇA DEFERIDA PELO JUÍZO A QUO. LEI Nº 1.060/50. 
SUSPENSÃO  DA  EXIGIBILIDADE  DO  CRÉDITO.  PARCIAL 
PROVIMENTO. 
1.  A  matéria  sob  exame  cinge-se  a  pedido  de  isenção  do 
pagamento  dos  ônus  sucumbenciais,  tendo  em vista  que  foi 
deferida a gratuidade de justiça ao apelante. 
2. A Lei nº 1.060/50, ao cuidar da gratuidade da justiça, não a 
trata  como  espécie  de  imunidade  e,  sim,  como  isenção.  A 
condenação  dos  sucumbentes  ao  pagamento  de  honorários 
advocatícios  e  custas  processuais  tem  sua  execução 

sobrestada,  por  serem  beneficiários  da  justiça  gratuita, 
enquanto persistir a situação de necessitados ou até o decurso 
do prazo prescricional de cinco anos, nos moldes do artigo 12 
da Lei 1.060/50. Precedente do STJ. 
3. Parcial provimento do recurso. Suspensão da exigibilidade do 
crédito  referente  ao  pagamento  de  custas  e  honorários 
advocatícios fixados na sentença recorrida, nos termos do art. 
12 da Lei nº 1.060/50. Gratuidade justiça deferida pelo Juízo a 
quo. 
4. Mantidos os demais termos da sentença. 
5. Recurso parcialmente provido.
acórdão
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Sexta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da 2ª  Região,  por  unanimidade,  dar  parcial 
provimento  ao  recurso  interposto,  nos  termos  do  voto  do 
Relator.
Rio de Janeiro, 18/10/2010 (data do julgamento).
GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
Relator

IV - APELAÇÃO CÍVEL  2004.51.04.001988-6
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME  CALMON  NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTES :PAULO  CESAR  LOUREIRO  E 
CONJUGE

ADVOGADOS :PEDRO ALVES DE SOUZA E 
OUTROS

APELADA :EMGEA-EMPRESA  GESTORA  DE 
ATIVOS

ADVOGADOS :ALDIR GOMES SELLES E OUTROS
ORIGEM :TERCEIRA  VARA  FEDERAL  DE 

VOLTA  REDONDA 
(200451040019886)

ementa
APELAÇÃO.  CIVIL.  PROCESSO  CIVIL.  AÇÃO  CAUTELAR. 
EXECUÇÃO  EXTRAJUDICIAL.  DECRETO-LEI  Nº  70/66. 
CONSTITUCIONALIDADE.  IRREGULARIDADES  NO 
PROCEDIMENTO.  INEXISTÊNCIA.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA. 
OBSTÁCULO AO PROSSEGUIMENTO DO PROCEDIMENTO 
EXECUTÓRIO.  INOCORRÊNCIA.  REQUISITOS 
CAUTELARES. AUSÊNCIA. IMPROVIMENTO.
1.Insurgem-se  os  Apelantes  contra  sentença  que  julgou 
improcedente  o pedido cautelar  por  eles  movido em face  da 
CEF objetivando sua condenação a abster-se de levar a leilão o 
imóvel  em que residem, adquirido  sob as regras do Sistema 
Financeiro de Habitação.
2.  A relação entre o agente financeiro do SFH, que concede 
empréstimo  oneroso  para  aquisição  de  casa  própria,  e  o 
mutuário, é relação de consumo e as respectivas avenças estão 
vinculadas  ao  Código  de  Defesa  do  Consumidor  -  Lei  n. 
8.078/90.  Nesse  sentido:  STJ,  Primeira  Seção,  REsp 
489.701⁄SP,  Rel.  Min.  Eliana  Calmon,  DJ  de  16/04/2007.  De 
todo  modo,  o  CDC  não  revogou  ou  proibiu  a  execução 
extrajudicial, não sendo, portanto, incompatível com o Decreto-
Lei n. 70/66. 
3.O  procedimento  de  execução  extrajudicial  previsto  no 
Decreto-lei 70/66 é compatível com a Constituição Federal de 
1988,  porque  não  viola  o  princípio  da  inafastabilidade  da 
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jurisdição e nem o do devido processo legal, bem como prevê 
uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori,  da venda 
do  imóvel  objeto  da  garantia  pelo  agente  fiduciário,  e  não 
impede  que  eventual  ilegalidade  perpetrada  no  curso  do 
procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais 
adequados  (STF,  RE n.  223.075/DF,  1ª  Turma,  Rel.  Ministro 
Ilmar Galvão, DJU 06/11/98).
4.  O  mutuário  tem  a  prerrogativa  de  ser  notificado 
pessoalmente para o exercício do direito de purgar a mora e,  
posteriormente, de receber o aviso da publicação de editais de 
leilão.
5. No caso dos autos, observa-se que a notificação dos autores 
para purgar a mora obedeceu aos ditames legais, não estando 
eivada  de  vício  que  justifique  a  anulação  da  execução 
extrajudicial, na medida em que o oficial do Cartório de Registro 
de  Títulos  deslocou-se  ao  seu  endereço,  não  logrando 
encontrá-los (fls. 92v), obtendo a informação que encontravam-
se residindo em outra cidade, sem data prevista para retorno, o 
que ensejou a notificação por edital.
6. A ação cautelar tem natureza acessória, tendo como objetivo 
fundamental  garantir  a  eficácia  do  provimento  final  de  um 
processo de conhecimento. Além disso, pressupõe a presença 
simultânea dos requisitos cautelares específicos, quais sejam, o 
fumus boni iuris e o periculum in mora.
7. In casu, a ação principal - cujos contornos a princípio, do que 
se infere da inicial, dar-se-iam sobre questões revisionais - não 
foi  proposta,  apesar de decorridos mais de três anos entre a 
distribuição desta ação e a sentença proferida, o que afasta a 
presença da  fumaça do bom direito,  como bem afirmado na 
sentença monocrática. 
8. A existência de ação civil pública em que se discutem vícios 
de  construção  do  conjunto  habitacional  onde  se  localiza  o 
imóvel objeto da lide não obsta, de per se, o procedimento de 
execução extrajudicial. 
9. Apelação improvida. Sentença confirmada.
acórdão
Vistos, relatados e discutidos os autos, em que são partes as 
acima indicadas,  decide a Sexta Turma do Tribunal  Regional 
Federal  da 2ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 
apelo, na forma do relatório e voto do Relator constantes dos 
autos, que passam a integrar o presente julgado.
Rio de Janeiro, 18/10/2010 (data do julgamento).
GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
Relator

BOLETIM: 102473    

IV – REMESSA NECESSÁRIA/APELAÇÃO CÍVEL 
2003.51.01.002953-8
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME  CALMON  NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :UNIVERSIDADE  FEDERAL  DO  RIO 
DE JANEIRO - UFRJ

PROCURADOR :ALEX TAVARES DOS SANTOS
APELADO :ALMIR MENEZES SILVARES
ADVOGADOS :SAYONARA  GRILLO  COUTINHO 

LEONARDO DA SILVA E OUTROS
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 1a VARA-RJ
ORIGEM :PRIMEIRA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200351010029538)

ementa
DIREITO  ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR  PÚBLICO. 
APELAÇÃO  INTEMPESTIVA.  RECURSO  ADESIVO  NÃO 
CONHECIDO.  COBRANÇA  DE  ATRASADOS  RELATIVOS  À 
PROGRESSÃO  FUNCIONAL  OBTIDA  EM  MANDADO  DE 
SEGURANÇA.
1. Trata-se de remessa necessária e apelação cível interposta 
pela UFRJ, assim como recurso adesivo interposto pelo autor 
contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido 
do  autor.  Este  pretendia  executar  atrasados  relativos  à 
progressão funcional  obtida em mandado de segurança,  cujo 
decisum transitou em julgado.
2. A apelação da UFRJ não merece conhecimento, diante de 
sua  intempestivdade.  Neste  diapasão,  o  recurso  adesivo  do 
autor, igualmente, não deve ser conhecido. O recurso adesivo 
segue  a  mesma  sorte  do  principal,  subordinando-se  à 
admissibilidade deste.
3. Por outro lado, a sentença deve ser reexaminada, diante da 
remessa  necessária.  O  mandado  de  segurança  não  produz 
efeitos  patrimoniais  em  relação  ao  período  anterior  a  sua 
impetração,  não  podendo  podendo  ser  utilizado  como 
substitutivo da ação de cobrança. Neste sentido, as Súmulas nº 
269 e 271 do Supremo Tribunal Federal. Desta forma, não resta 
ao autor outra opção senão se valer das vias ordinárias para 
obter o pagamento que lhe é devido.
4.  Isto  posto,  verifica-se que,  no mandado de  segurança,  as 
diferenças  de  remuneração  relativas  ao  período  a  partir  da 
impetração daquela ação, ou seja, novembro de 2001 a maio de 
2002, já foram pagas. Este fato já havia sido reconhecido pelo 
juiz de primeiro grau, em decisão que julgou extinto o processo, 
sem  julgamento  de  mérito,  relativamente  ao  período  de 
28/11/2001 em diante.  Entretanto,  ao se  proferir  a  sentença, 
não se atentou para o teor da referida decisão. Sendo assim, a 
sentença deve ser reformada, neste aspecto, para determinar 
que os pagamentos se restrinjam ao período de março de 1998 
a outubro de 2001. 
5. No tocante aos juros de mora, a sentença também merece 
reforma. Tendo sido a ação ajuizada em fevereiro de 2003, já se 
encotrava em vigor a Medida Provisória nº 2.180-35/2001, que 
incluiu o art. 1º-F na Lei nº 9.494/97. Desta forma, incidirão juros 
de 0,5% (meio por cento) ao mês.
6. Apelação da ré e recurso adesivo do autor não conhecidos. 
Remessa necessária conhecida e parcialmente provida.
acórdão
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Sexta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região, por unanimidade, não conhecer 
da apelação da ré e do recurso adesivo do autor e dar parcial 
provimento  à  remessa  necessária,  nos  termos  do  voto  do 
Relator.
Rio de Janeiro, 18/10/2010 (data do julgamento).
GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2009.50.01.011282-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME  CALMON  NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :JOSE ANTONIO DA ROCHA PINTO
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ADVOGADO :JERIZE TERCIANO ALMEIDA
APELADO :UNIVERSIDADE  FEDERAL  DO 

ESPIRITO SANTO - UFES
PROCURADOR :HELEN FREITAS DE SOUZA JUDICE
ORIGEM :2ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (200950010112820)

ementa
APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO CIVIL 
E  DIREITO  ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR  PÚBLICO. 
LICENÇA  PARA  CURSAR  DOUTORADO.  VEDAÇÃO. 
FRUIÇÃO  DE  LICENÇA  CAPACITAÇÃO  HÁ  MENOS  DE  2 
ANOS. MP 441/08. IMPROVIMENTO
1. Trata-se de apelação em Mandado de Segurança objetivando 
o  deferimento  do  afastamento  do  impetrante  para  fins  de 
participação em programa de doutorado. 
2.  A  Medida  Provisória  nº  441/08  veda  expressamente  o 
afastamento do servidor para cursar programa de mestrado ou 
doutorado,  se  na  época  do  requerimento  o  servidor  tivesse 
gozado de licença de capacitação há menos de dois anos.
3.  In casu,   a licença capacitação do impetrante começou em 
22/09/2008,  ou  seja,  quase  01  (um)  mês  após  o  início  da 
vigência  da  MP  nº  441,  perdurando  até  22/12/2008,  o  que 
demonstra que ele ainda teria tempo suficiente para valer-se da 
opção legal de não se afastar do serviço para, então participar 
do programa de doutorado, em 2009. 
4. Apelação conhecida e improvida.
acórdão
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Sexta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional Federal da Segunda Região, por unanimidade, negar 
provimento à apelação, nos termos do voto do Relator.
Rio de Janeiro, 18/10/2010 (data do julgamento).
GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
Relator

IV - APELAÇÃO CÍVEL  2001.51.01.006519-4
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME  CALMON  NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 
CEF

ADVOGADOS :DANIEL VERSIANI CHIEZA E 
OUTROS

APELANTES :LUIZ  CORREIA  DE  ARAUJO  E 
OUTRO

ADVOGADOS :CHRISTIANE  MARIA  DE  AZEVEDO 
MARTINS E OUTROS

APELADOS :OS MESMOS
ORIGEM :VIGÉSIMA  SEXTA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200151010065194)

ementa
APELAÇÃO.DIREITO  CIVIL.  PROCESSO  CIVIL.  SISTEMA 
FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.  AGRAVO RETIDO.  RAZÕES 
NÃO RENOVADAS. PES/CP. CES. JUROS CONTRATUAIS E 
EFETIVOS.  CORREÇÃO  DO  SALDO  DEVEDOR.  TR. 
SEGURO  HABITACIONAL.  SISTEMA  DE  AMORTIZAÇÃO 
PRÉVIA.  ANATOCISMO.  JULGAMENTO  EXTRA  PETITA. 
AGRAVO NÃO CONHECIDO.  PROVIMENTO RECURSO DA 

RÉ  PARA  ANULAR  PARCIALMENTE  A  SENTENÇA. 
IMPROVIMENTO DO RECURSO DOS AUTORES.
1- A questão em debate no recurso dos autores versa sobre a 
correta  aplicação,  em  contrato  de  mútuo  para  aquisição  de 
imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação, da cláusula PES/
CP,  dos  juros  contratuais  e  efetivos,  da  ocorrência  de 
anatocismo, da correção do saldo devedor pela TR, do valor do 
seguro habitacional, do cobrança do CES, além da repetição de 
eventuais  indébitos  decorrentes  das  supostas  distorções  no 
cumprimento das cláusulas contratuais. O recurso da Ré, por 
sua vez, cinge-se à ocorrência de julgamento  extra petita e à 
inocorrência de anatocismo. 
2.  Há  julgamento  extra  petita pelo  reconhecimento  de 
ocorrência  de  anatocismo  cujo  pedido  não  foi  formulado  na 
petição inicial.
3. No tocante ao reajuste das prestações mensais dos contratos 
de mútuo regidos pelo Sistema Financeiro de Habitação, o Eg. 
STJ  tem-se  manifestado  no  sentido  da  obrigatoriedade  da 
observância das regras do Plano de Equivalência Salarial. 
4.     No  tocante  à  aplicação  da  TR,  entende-se  que  se  a 
remuneração da poupança e do FGTS, por exemplo, se dá pela 
TR, o mesmo deve acontecer com o saldo devedor, embora o 
reajuste do encargo mensal possa seguir outro critério, como o 
plano de equivalência salarial, o que é o caso. O entendimento 
diferente terá uma conseqüência danosa: o descasamento entre 
o ativo e o passivo, desequilibrando as vertentes estruturais do 
crédito imobiliário.
5. No que tange ao sistema de amortização adotado pela CEF, 
através do qual a incidência dos juros e da correção monetária 
sobre  o saldo devedor  precede a amortização decorrente do 
pagamento da prestação mensal, a pretensão da inversão de tal 
procedimento,  de  forma  que,  primeiramente,  se  diminua  do 
saldo  devedor  o  valor  da  prestação paga,  e,  posteriormente, 
proceda-se à atualização não está de acordo com a legislação 
de regência.
6.A Segunda Seção do Colendo Superior  Tribunal  de Justiça 
tornou induvidosa a exegese de que o art.  6º,  "e",  da Lei  nº 
4.380/64,  não  limitou  em  10%  os  juros  remuneratórios 
incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo 
prevalecer aquele estipulado entre as partes.
7. O prêmio do seguro habitacional é calculado com base no 
valor do bem segurado e não em função da prestação.
8.  A  cobrança  do  Coeficiente  de  Equiparação  Salarial   é 
possível quando prevista contratualmente, conforme já decidiu o 
Colendo  STJ  (REsp  568.192/RS,  Rel.  Min.  Carlos  Alberto 
Menezes, DJ 17/12/04).
9. Agravo retido não conhecido. Apelo da CEF provido. Apelo 
dos autores improvido. Sentença parcialmente anulada.
acórdão
Vistos, relatados e discutidos os autos, em que são partes as 
acima indicadas,  decide a Sexta Turma do Tribunal  Regional 
Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  não  conhecer  do 
agravo  retido,  dar  provimento  ao  apelo  da  CEF  e  negar 
provimento ao apelo dos autores, na forma do relatório e voto 
do  Relator  constantes  dos  autos,  que  passam  a  integrar  o 
presente julgado.
Rio de Janeiro, 18/10/2010(data do julgamento).
GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
Relator

IV - APELAÇÃO CÍVEL  2003.51.01.029177-4
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RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 
GUILHERME  CALMON  NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :DE MILLUS S/A IND/ COM/
ADVOGADOS :PAULO ROBERTO FERNANDES DO 

AMARAL E OUTROS
APELADA :UNIAO FEDERAL
APELADA :MARLY SPINOLA DO AMARAL
ADVOGADOS :JOAQUIM  ACCIOLY  DA  SILVA  E 

OUTRO
ORIGEM :VIGÉSIMA SÉTIMA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200351010291774)

ementa
CIVIL.  PROCESSO  CIVIL.   ADMINISTRATIVO. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. JULGAMENTO ANTECIPADO 
DA  LIDE.  INOCORRÊNCIA.  NEGATIVA  DE  PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL.  INOCORRÊNCIA.  RESPONSABILIDADE 
CIVIL.  UNIÃO  FEDERAL.  ATO  ILÍCITO.  PREPOSTO  DA 
ADMINISTRAÇÃO. PROCEDIMENTO ADOTADO QUANTO A 
DESCONTO DA PARCELA RELATIVA A VALE TRANSPORTE 
DE EMPREGADOS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. ÔNUS 
DA PROVA DA AUTORA. 
1.  A  questão  em  debate  no  presente  recurso  versa  sobre 
eventual responsabilidade civil da União Federal e de Auditora 
Fiscal do Trabalho pelos danos materiais supostamente sofridos 
pela autora em razão de alegado equívoco na orientação dada 
por  esta  última  quanto  à  forma  de  desconto  do  percentual 
relativo ao vale transporte de seus empregados,  contrariando 
Parecer Administrativo que vincularia a Delegacia Regional do 
Trabalho no Rio de Janeiro.
2. Afasta-se a alegação de cerceamento de defesa, posto que o 
juiz  tem  o  poder-dever  de  julgar  a  lide  antecipadamente, 
desprezando a produção de provas ao constatar que o acervo 
documental  é  suficiente  para  nortear  e  instruir  seu 
entendimento, conforme o disposto no art. 130 do CPC, eis que 
"caberá  ao  juiz,  de  ofício  ou  a  requerimento  da  parte,  
determinar  as  provas  necessárias  à  instrução  do  processo, 
indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias". A 
jurisprudência está cristalizada há muito tempo no sentido de 
que "sendo o juiz o destinatário da prova, somente a ele cumpre 
aferir sobre a necessidade ou não da sua realização." Portanto, 
é do seu livre convencimento o deferimento de pedido para a 
produção  de  quaisquer  provas  que  entender  pertinentes  ao 
julgamento da lide. 
3.Afasta-se,  igualmente,  a alegação de ocorrência de negativa 
de  prestação  jurisdicional  por  não  ter  a  sentença  esgotado 
todas as alegações da autora, tendo em vista já ser assente na 
jurisprudência ser despiciendo o afastamento, uma a uma, de 
todas as alegações deduzidas pelas partes, bastando ao órgão 
julgador  que  decline  as  razões  jurídicas  que  embasaram  a 
decisão, não sendo exigível que se reporte de modo específico 
aos argumentos deduzidos pela parte. Além disso, não significa 
omissão quando o julgador  adota outro  fundamento que não 
aquele perquirido pela parte (Precedentes: STJ, Resp 1132350/
RS, Rel.  Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
24/11/2009, DJe 17/12/2009, STJ, Quarta Turma, REsp 695627 
/  RJ,  Relator(a)  Ministro  LUIS  FELIPE SALOMÃO,  data  do  
julgamento 18/02/2010, pub. DJe 08/03/2010 e STJ, Segunda 
Turma,  AGRESP,  Relator(a) Min.  MAURO  CAMPBELL 
MARQUES, pub. DJe 04/02/2010)
4.  A  Constituição  Federal  de  1988  consagrou  a  teoria  da 
responsabilidade civil objetiva do Estado (art. 37, § 6º), a qual 

se funda no risco administrativo,  ou seja,  para a aferição da 
responsabilidade  civil  do  Estado  e  o  conseqüente 
reconhecimento  do  direito  à  reparação  pelos  prejuízos 
causados, é suficiente que se prove o dano sofrido e o nexo de 
causalidade  entre  a  omissão/conduta  atribuíveis  ao  Poder 
Público, ou aos que agem em seu nome, por delegação, e o 
aludido dano. De todo modo, é permitido ao Estado afastar a 
sua responsabilidade nos casos de exclusão do nexo causal - 
fato  exclusivo  da  vítima,  caso  fortuito,  força  maior  e  fato 
exclusivo de terceiro -.
5.Não  logrou  a  autora  comprovar  o  dano  sofrido  e,  menos 
ainda, o nexo de causalidade entre o ato praticado pela Auditora 
Fiscal  do  Trabalho  e  esses  supostos  danos,  ônus  que  lhe 
incumbia, à luz do disposto no art. 333, I, do CPC. 
6. Não há que se falar em omissão da Administração ao não dar 
conhecimento à autora da mudança de procedimento conforme 
o Parecer CANOR nº 15MTb, de 28/12/1992, eis que não é sua 
incumbência entrar em contato com os administrados para dar 
ciência individual acerca de eventuais mudanças de orientação 
interna quanto a atos de fiscalização.
7. O Parecer mencionado não teria o condão de fixar diretrizes 
vinculantes  aos  Fiscais  do  Trabalho  lotados  na  Delegacia 
Regional do Trabalho do Rio de Janeiro, posto que foi “emitido 
no âmbito de ‘consulta’ específica de uma empresa, não tendo 
força vinculante”,  visto não possuir  a Comissão que o emitiu 
competência legal para fixar a interpretação geral de texto de lei 
para todo aquele órgão público, o que só seria possível após  a 
aprovação,  ratificação e publicação do referido ato normativo 
pela autoridade competente, o que inocorreu, na espécie.
8. Dessa forma, não tendo restado comprovada pela apelante a 
existência do dano e, menos ainda, qualquer ato ilícito praticado 
por  preposto  da  União  Federal  ou  pela  Auditora  Fiscal  do 
Trabalho, não há como acolher o pedido formulado na inicial, 
devendo  ser  mantida  a  sentença  que julgou  improcedente  o 
pedido, em todos os seus termos.
9. Apelação improvida. Sentença confirmada.
acórdão
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Egrégia  Sexta  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade, 
negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.
Rio de Janeiro, 18/10/2010 (data do julgamento).
GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
Relator

BOLETIM: 102480    

IV – REMESSA NECESSÁRIA/APELAÇÃO CÍVEL 
2007.50.50.001245-5
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME  CALMON  NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :UNIÃO FEDERAL
APELADA :LICIA CARLA IZOTON ALVES
ADVOGADOS :ANA MARIA DA ROCHA CARVALHO 

E OUTRO
ORIGEM :2ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (200750500012455)

ementa
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REMESSA  NECESSÁRIA  E  APELAÇÃO.  DIREITO 
ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR  PÚBLICO.  REPOSIÇÃO  AO 
ERÁRIO  DE  VALORES  PAGOS  POR  ERRO  DA 
ADMINISTRAÇÃO.  INEXISTÊNCIA  DE  DÚVIDA  PLAUSÍVEL 
SOBRE  A  INTERPRETAÇÃO  DA  NORMA  INFRINGIDA. 
PRECEDENTE DO STF. PROVIMENTO.
1. Remessa necessária e apelação cível interposta pela União 
Federal em face de sentença que julgou procedente o pedido da 
autora.  Esta,  servidora  pública,  pretendia  a  declaração  de 
inexistência  de  obrigação  de  restituir  ao  erário  os  valores 
recebidos a título de auxílio alimentação, durante o período em 
que estava de licença para tratamento da própria saúde, assim 
como a devolução dos valores já descontados.
2.  O Supremo Tribunal  Federal  acrescentou outros requisitos 
além  da  boa  fé  para  que  a  reposição  ao  erário  não  seja 
obrigatória,  in  verbis:  “ii]  ausência,  por  parte  do  servidor,  de 
influência  ou  interferência  para  a  concessão  da  vantagem 
impugnada;  iii]  existência  de  dúvida  plausível  sobre  a 
interpretação,  validade  ou  incidência  da  norma  infringida,  no 
momento  da  edição  do  ato  que  autorizou  o  pagamento  da 
vantagem  impugnada;  iv]  interpretação  razoável,  embora 
errônea, da lei pela Administração."
3. No caso em tela, ainda que haja boa-fé da servidora, falta-lhe 
o  terceiro  requisito  acima  elencado,  qual  seja,  existência  de 
dúvida plausível  sobre a interpretação, validade ou incidência 
da  norma  infringida,  no  momento  da  edição  do  ato  que 
autorizou o pagamento da vantagem impugnada. O que ocorreu 
foi  mero  equívoco  da  Administração,  ou   seja,  o  ato 
administrativo que concedeu o benefício era inválido e, com tal, 
passível de anulação. 
4.  Admitir-se  em  contrário  implicaria  em  chancelar  o 
locupletamento da servidora, em detrimento dos cofres públicos, 
ainda que o benefício em comento tenha caráter alimentar. 
5. Remessa necessária e apelação providas.
acórdão
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Sexta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  dar 
provimento à remessa necessária e à apelação, nos termos do 
voto do Relator.
Rio de Janeiro, 18/10/2010 (data do julgamento).
GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
Relator

IV - APELACAO CIVEL 469531 2009.51.10.002362-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME  CALMON  NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTES :SAMEA SOMBRA SO E OUTRO
ADVOGADO :EDMILSON BAPTISTA ALVES
APELADA :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :QUINTA  VARA  FEDERAL  DE  SÃO 

JOÃO  DE  MERITI 
(200951100023620)

ementa
APELAÇÃO CÍVEL - DIREITO ADMINISTRATIVO – PENSÃO 
MILITAR  –  COMPANHEIRA  E  FILHA  –  LEI  Nº  6.880/80  - 
LICENCIAMENTO “EX-OFFICIO” - PERDA DA QUALIDADE DE 
MILITAR – RECURSO DESPROVIDO.
I  –  Trata  a  hipótese  de  apelação  de  sentença  que  julgou 

improcedente o pedido de concessão de pensão militar para a 
companheira  e  a  filha,  considerando que,  ao dar  a  baixa do 
Exército Brasileiro, o falecido não mais ostentava a condição de 
militar.
II  –  O  deferimento  da  pensão  militar  está  subordinado  ao 
preenchimento dos seus requisitos legais, sendo absolutamente 
imprescindível, portanto, que se verifique tanto a qualidade de 
dependente dos beneficiários, quanto a condição de militar do 
falecido instituidor.
III – Na hipótese, o companheiro e pai das autoras foi licenciado 
do  Exército  “ex-officio”,  aproximadamente  4  (quatro)  meses 
antes  do  seu  falecimento,  vindo  a  falecer  na  condição  de 
desempregado.  O  de cujus havia perdido a sua condição de 
militar,  pois  não  encontrava-se  convocado,  reincluído, 
designado  ou  mobilizado  como  componente  da  reserva  das 
Forças Armadas, conforme previsto no art. 3º, § 1º, “a”, III, da 
Lei  nº  6.880/80,  após  ter  sido  dada  a  sua  baixa,  existindo, 
assim, óbice legal intransponível para que as suas dependentes 
façam jus  à percepção da  pensão decorrente  da sua  morte. 
Precedente desta Corte.
VI – Recurso a que se nega provimento.
acórdão
Vistos, relatados e discutidos os autos, em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Sexta  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade, 
negar  provimento  ao  recurso,  na  forma  do  relatório  e  voto 
constantes  dos  autos,  que  passam  a  integrar  o  presente 
julgado.
Rio de Janeiro, 18/10/2010 (data do julgamento).
GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
Desembargador Federal

IV - REMESSA EX OFFICIO EM AÇÃO CÍVEL 490489 
2010.02.01.009575-6
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME  CALMON  NOGUEIRA 
DA GAMA

PARTE 
AUTORA

:CONSELHO  REGIONAL  DE 
CORRETORES DE IMÓVEIS DA 13ª 
REGIÃO

ADVOGADO :CARLOS AUGUSTO DA MOTTA 
LEAL

PARTE RÉ :JUAREZ JÚLIO DOS SANTOS
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
REMETENTE :JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

GUARAPARI ES
ORIGEM :1ª VARA ESTADUAL - GUARAPARI/

ES (021010305387)

ementa
REMESSA  NECESSÁRIA.  DIREITO  ADMINISTRATIVO. 
EXECUÇÃO  FISCAL.  CRÉDITO  DE  NATUREZA 
ADMINISTRATIVA.  PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.  DECRETO 
Nº  20.910,  DE  1932.  ART.  40,  §  4º,  DA  LEI  Nº  6.830/80. 
PRESCRIÇÃO  INTERCORRENTE.  DECRETAÇÃO  DE 
OFÍCIO.  IMPROVIDA.
1.  Trata-se  de  remessa  necessária  de  setença  que  julgou 
extinta  a  execução  fiscal,  decretando  a  ocorrência  da 
prescrição,  ao  fundamento  de  que,  “arquivado  o  presente 
processo  por  não  haver  encontrado  bens  penhoráveis  do 
executado e decorrido o prazo prescricional na forma legal, uma 
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vez que foi determinado o arquivamento do presente processo 
em 21/01/2004 e ouvida a exeqüente  foi o mesmo alcançado 
pela prescrição intercorrente.
2. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que 
o prazo prescricional, nos créditos de natureza administrativa, 
será regido pelo Decreto 20.910/32 e não pelo Código Civil.
3.  A  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  firmou  o 
entendimento  no  sentido  de  que  o  prazo  da  prescrição 
intercorrente se conta a partir do arquivamento provisório da 
execução fiscal, após o período de suspensão do § 2º do art. 
40  da  LEF,  sendo  desnecessária  a  intimação  da  Fazenda 
quanto à suspensão por ela mesma pedida.
4. Com efeito, da análise dos autos, verifica-se que decorridos 
mais  de  cinco  anos  da  suspensão,  foi  determinada  a 
manifestação do Conselho, na forma do art. 40, § 4o da Lei nº 
6.830/80, mantendo-se silente.
5. Indiscutível a possibilidade de reconhecimento da prescrição 
intercorrente, nos moldes do art. 40, § 4, da LEF, nos casos de 
arquivamento,  sem  baixa  na  distribuição,  por  aplicação  do 
disposto no art. 20 da Lei nº 10.522/02, relativo às execuções 
com baixo valor consolidado. Precedentes do STJ.
6. Remessa conhecida e improvida.
acórdão
Vistos, relatados e discutidos os autos, em que são partes os 
acima  indicados,  decide  a  Sexta  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade, 
negar  provimento  à  remessa,  na  forma  do  relatório  e  voto 
constantes  dos  autos,  que  passam  a  integrar  o  presente 
julgado.
Rio de Janeiro, 18/10/2010 (data do julgamento).
GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
Relator

IV - REMESSA EX OFFICIO EM AÇÃO CÍVEL 488336 
2010.02.01.009567-7
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME  CALMON  NOGUEIRA 
DA GAMA

PARTE 
AUTORA

:CONSELHO  REGIONAL  DE 
FARMÁCIA - CRF/ES

ADVOGADO :RENATO LUIS CSASZAR
PARTE RÉ :RICARDO PEÇANHA IGREJA - ME
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
REMETENTE :JUÍZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

GUARAPARI ES
ORIGEM :1ª VARA ESTADUAL - GUARAPARI/

ES (021980149427)

ementa
APELAÇÃO.  DIREITO  ADMINISTRATIVO.  EXECUÇÃO 
FISCAL.  CRÉDITO  DE  NATUREZA  ADMINISTRATIVA. 
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. DECRETO Nº 20.910, DE 1932. 
ART.  40,  §  4º,  DA  LEI  Nº  6.830/80.   PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE.  DECRETAÇÃO  DE OFÍCIO.  SENTENÇA 
CONFIRMADA.  
1.  Trata-se  de  remessa  necessária  de  sentença  que  julgou 
extinta  a  execução  fiscal,  decretando  a  ocorrência  da 
prescrição,  ao  fundamento  de  que,  “arquivado  o  presente 
processo  por  não  haver  encontrado  bens  penhoráveis  do 
executado e decorrido o prazo prescricional na forma legal, uma 
vez que foi determinado o arquivamento do presente processo 

em 19/08/1999 e ouvido o exeqüente  foi o mesmo alcançado 
pela prescrição intercorrente.
2. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que 
o prazo prescricional, nos créditos de natureza administrativa, 
será regido pelo Decreto 20.910/32 e não pelo Código Civil.
3.  A  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  firmou  o 
entendimento  no  sentido  de  que  o  prazo  da  prescrição 
intercorrente se conta a partir do arquivamento provisório da 
execução fiscal, após o período de suspensão do § 2º do art. 
40  da  LEF,  sendo  desnecessária  a  intimação  da  Fazenda 
quanto à suspensão por ela mesma pedida.
4. Com efeito, da análise dos autos, verifica-se que decorridos 
quase dez anos da suspensão, foi determinada a manifestação 
do Conselho, na forma do art. 40, § 4o da Lei nº 6.830/80, tendo 
o exeqüente requerido a extinção do processo, uma vez que 
configurado  o  lapso  temporal  suficiente  para  caracterizar  a 
prescrição.
5. Indiscutível a possibilidade de reconhecimento da prescrição 
intercorrente, nos moldes do art. 40, § 4, da LEF, nos casos de 
arquivamento,  sem  baixa  na  distribuição,  por  aplicação  do 
disposto no art. 20 da Lei nº 10.522/02, relativo às execuções 
com baixo valor consolidado. Precedentes do STJ.
6. Remessa conhecida e improvida.
acórdão
Vistos, relatados e discutidos os autos, em que são partes os 
acima  indicados,  decide  a  Sexta  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade, 
negar  provimento  à  remessa,  na  forma  do  relatório  e  voto 
constantes  dos  autos,  que  passam  a  integrar  o  presente 
julgado.
Rio de Janeiro, 18/10/2010 (data do julgamento).
GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
Relator

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 
2007.51.01.022909-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME  CALMON  NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :AGENCIA  NACIONAL  DE 
VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA

PROCURADOR :FABIO ESTEVES GOMES
APELADO :GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA
ADVOGADOS :VICENTE NOGUEIRA E OUTROS
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 3A VARA-RJ
ORIGEM :TERCEIRA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200751010229090)

ementa
ADMINISTRATIVO.  CONSTITUCIONAL.  DESEMBARAÇO 
ADUANEIRO  DE  REMÉDIOS  AMOSTRA  GRATIS. 
NECESSIDADE  DE  REGISTRO  DA  MERCADORIA  COM 
TREZE DÍGITOS. 
1. Trata-se de remessa necessária e apelação em Mandado de 
Segurança objetivando a liberação da carga da amostra grátis 
Clavulim BD Suspensão, apreendida em razão de possuir  nove 
dígitos,  ao  invés  de  treze  dígitos  exigidos  pela  legislação 
sanitária. 
2.   A  r.  sentença  merece  ser  reformada.   Isto  porque  a 
Resolução  RDC  nº  333/03  que,  regula  a  rotulagem  de 
medicamentos e exige expressamente,  em seu item 2.1.1.12, 
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que todos os rótulos dos medicamentos contenham 13 (treze) 
dígitos.  O item 17 da referida resolução, que dispõe acerca das 
amostras-grátis não estabelece qualquer diferenciação no que 
tange à  numeração de  registro,  devendo se  aplicar  a  regra 
genérica disposta no item 2.1.1.12. 
3.  Conforme bem ressaltado nas informações prestadas pela 
autoridade coatora, às fls. 216, “tanto o Decreto nº 79094/77, 
como a Resolução RDC nº 333/03, não distinguem as amostras  
grátis das demais formas de apresentação dos medicamentos,  
naquilo que tange à codificação numérica inerente ao registro. 
Caso  houvesse  tal  distinção,  ela  deveria  estar  esposada  no 
Item 17 da multicitada RDC nº 333/03, que dispõe acerca das 
amostras grátis”. 
4. Com efeito, mostra-se legítima a exigência da numeração do 
registro  dos  medicamentos  possuirem  treze  dígitos, 
configurando-se como manifestação do exercício do Poder de 
Polícia  conferido  à  ANVISA  para  assegurar  a  qualidade  dos 
medicamentos importados de uso humano.
5. Remessa necessária e apelação conhecidas e providas. 
Agravo retido prejudicado.
acórdão
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Sexta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  Segunda  Região,  por  unanimidade,  dar 
provimento  à  remessa  necessária  e  à  apelação  e  julgar 
prejudicado o agravo retido, nos termos do voto do Relator.
             Rio de Janeiro, 18/10/2010 (data do julgamento).
GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
Relator

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELACAO CIVEL 
2005.51.01.026638-7
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME  CALMON  NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTES :MARCELO NUNES LUCIO E OUTRO
ADVOGADOS :ADOLPHO DOS SANTOS MARQUES 

DE ABREU E OUTRO
APELADA :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADOS :VINICIUS  PEREIRA  MARQUES  E 

OUTROS
EMBARGANTES:MARCELO NUNES LUCIO E OUTRO
EMBARGADO :O V. ACÓRDÃO DE FLS. 535/536
ORIGEM :SEXTA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200551010266387)

ementa
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  PREQUESTIONAMENTO. 
FALTA  DE INDICAÇÃO  DE OMISSÃO,  CONTRADIÇÃO OU 
OBSCURIDADE.  REFORMA  DO  ACÓRDÃO.  OBJETIVO. 
IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.
1 - Compulsando os autos verifica-se que: 1) não existem no v. 
aresto  qualquer  omissão,  obscuridade  ou  contradição,  como 
alegam os embargantes, eis que abordou toda a questão na sua 
integralidade;  e  2)  que  os  embargantes  deixam  claro  que  a 
propósito  do recurso é tão somente o prequestionamento da 
matéria.
2  -  Conforme  Súmula  nº  98  do  STJ,  realmente  faz-se 
necessária  a  oposição  de  embargos  de  declaração  com  o 
objetivo de se prequestionar a matéria sobre a qual o voto se 

omitiu, sob pena de não serem admitidos os recursos especial e 
extraordinário. O prequestionamento da matéria, todavia, por si 
só,  não viabiliza a oposição de embargos de declaração,  eis 
que é necessária a demonstração inequívoca da ocorrência dos 
vícios elencados no art. 535 do CPC, que ensejariam no seu 
acolhimento, o que não ocorreu.
3 - Importante frisar que o legislador teve como objetivo reservar 
utilização dos embargos de declaração à reparação de falhas 
no  julgado,  sendo  inaceitável  transformá-lo  em  outra 
possibilidade de recurso não previsto em lei.
4 - Embargos de Declaração que se rejeita.
acórdão
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Egrégia  Sexta  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade, 
rejeitar  os  embargos  de  declaração,  nos  termos  do  voto  do 
Relator.
Rio de Janeiro, 13/10 / 2010 (data do julgamento).
GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
Relator

IV – APELAÇÃO CÍVEL  2009.51.01.003468-8
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME  CALMON  NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTES :ASSOCIAÇÃO  NACIONAL  DE  EX-
SOLDADOS  ESPECIALIZADOS  - 
ANESE E OUTROS

ADVOGADOS :WILSON SIMÕES FILHO E OUTRO
APELADA :UNIÃO FEDERAL
ORIGEM :DÉCIMA NONA VARA FEDERAL DO 

RIO  DE  JANEIRO 
(200951010034688)

EMBARGANTE :ASSOCIAÇÃO  NACIONA  DE  EX-
SOLDADOS  ESPECIALIZADOS  – 
ANESE E OUTROS

EMBARGADO :ACÓRDÃO DE FLS. 380/392

ementa
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  PREQUESTIONAMENTO. 
AUSÊNCIA DE OMISSÃO. IMPROVIMENTO. 
1. Trata-se de embargos de declaração opostos contra acórdão 
que,  ao  negar  provimento  ao   recurso  intersposto  pela 
embargante, manteve a sentença de improcedência do pedido 
de reintegração dos autores ao serviço ativo da Aeronáutica, 
diante do reconhecimento da ocorrência da prescrição do fundo 
de direito. Pugna, a embargante, a tese sustentada no acórdão 
recorrido, fundamentando-se no fato de que, na hipótese, trata-
se de militares de carreira.  
2.  Os  embargos  de  declaração  têm  como  requisito  de 
admissibilidade a indicação de algum dos vícios previstos no ar. 
535,  do  CPC,  supostamente  detectados  no  decisum 
embargado,  não  se  prestando,  contudo,  ao  mero 
prequestionamento  de  dispositivos  constitucionais  para  a 
viabilização  de  eventual  recurso  extraordinário,  porquanto 
visam,  unicamente,  completar  a  decisão  quando  presente 
omissão  de  ponto  fundamental,  contradição  entre  a 
fundamentação  e  a  conclusão,  ou  obscuridade  nas  razões 
desenvolvidas. Precedente do STJ. 
3. Ademais, mesmo que assim não fosse, o termo a quo para a 
contagem prescricional da pretensão aludida – data do ato de 
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licenciamento dos ex-militares – ao contrário do alegado pela 
embargante,  em  nada  se  relaciona  com  o  fato  de  os 
embargantes serem ou não militares de carreira. 
4. Outrossim, o prequestionamento que se busca em sede de 
embargos  declaratórios  refere-se  à  matéria  versada  no 
dispositivo de lei, não se exigindo sua literal indicação, ou seja, 
o julgador não precisa explicitar todos os pontos arguidos nos 
arrazoados  das  partes,  bastando  consignar  os  motivos 
norteadores de seu convencimento, como ocorreu na hipótese. 
5. Ademais, mesmo que assim não fosse, o termo a quo para a 
contagem prescricional da pretensão aludida – data do ato de 
licenciamento dos ex-militares – ao contrário do alegado pela 
embargante, em nada se relaciona com o fato de serem ou não 
militares de carreira. 
6. Embargos de declaração improvidos.
acórdão
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Sexta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto do 
Relator.
Rio de Janeiro, 13/10 / 2010 (data do julgamento).
GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
Relator

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  2002.51.01.016348-2
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME  CALMON  NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :UNIÃO FEDERAL
APELADO :ISMAEL BAPTISTA DE PAULA
ADVOGADOS :MARIA  SUELI  DA  COSTA  LIMA  E 

OUTRO
REMETENTE :JUÍZO FEDERAL DA 14ª VARA-RJ
ORIGEM :DÉCIMA  QUARTA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200251010163482)

EMBARGANTE :UNIÃO FEDERAL
EMBARGADO :ACÓRDÃO DE FLS. 265/273

ementa
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  MILITAR.  INOCORRÊNCIA 
DOS  REQUISITOS  PREVISTOS  NO  ART.  535  DO  CPC. 
INCONFORMISMO COM O JULGADO. 
1.  Trata-se  de  embargos  de  declaração,  com  pedido  de 
concessão de efeitos modificativos, contra acórdão, sob a tese 
de  que  o  acórdão  embargado  se  sustenta  em  premissa 
equivocada,  vez  que  não  examinou  por  inteiro  as  provas  e 
circunstâncias  da  causa,  sendo omisso a  respeito  de pontos 
relevantes da defesa apresentada nos autos. 
2.  Não  incorreu  em  contradição,  omissão  ou  obscuridade  a 
decisão  que  reconhece  entendimento  majoritário  do  Egrégio 
STJ, no sentido de que o militar não se desincumbiu do ônus de 
comprovar  a  incapacidade  definitiva  total  e  permanente  para 
todo  e  qualquer  trabalho,  mantendo a  sentença  recorrida  no 
sentido de o Embargante ser reformado, com recebimento de 
proventos baseados no soldo integral de Cabo – graduação que 
atingiu no serviço ativo militar do Exército. 
3.  O  que  se  visualiza  com  a  oposição  do  recurso  é  o 
inconformismo da parte embargante com o mérito do acórdão 
recorrido, pretendendo que outro julgamento seja prolatado, em 

substituição ao primeiro, o que, a toda evidência, atenta contra 
a  própria  finalidade  dos  declaratórios,  que  se  restringem  à 
supressão de eventual omissão, obscuridade ou contradição da 
sentença, acórdão ou decisão. 
4. Não há que se atribuir efeitos modificativos aos embargos de 
declaração, como pretende o Embargante, pois tal possibilidade 
sobrevém  da  presença  dos  vícios  que  ensejam  sua 
interposição, o que não ocorreu na hipótese. 
5. Embargos de declaração improvidos.
acórdão
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Sexta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto do 
Relator.
Rio de Janeiro, 13/10 / 2010 (data do julgamento).
GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
Relator

IV - APELAÇÃO CÍVEL  2001.51.01.003616-9
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME  CALMON  NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :LETICIA APARECIDA DA SILVA
ADVOGADO :HERMES W. O. VALLIM FILHO E 

OUTROS
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :SERGIO  RICARDO  DE  OLIVEIRA 

ANDRADA E OUTROS
ORIGEM :VIGÉSIMA  NONA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200151010036169)

ementa
APELAÇÃO.  CIVIL.  PROCESSO  CIVIL.  SFH.  REVISÃO 
CONTRATUAL.  QUITAÇÃO.  APOSENTADORIA  POR 
INVALIDEZ.  PEDIDO  NÃO  FORMULADO  NA  PETIÇÃO 
INICIAL.  PRINCÍPIO  DA  ADSTRIÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE. 
CES.  COBRANÇA.  POSSIBILIDADE.  TR.  APLICABILIDADE. 
IMPROVIMENTO.
1.  A  questão  em  debate  no  presente  recurso  versa  sobre 
revisão de cláusulas de contrato de mútuo para aquisição de 
casa própria pelo Sistema Financeiro de Habitação, excluindo-
se  a  cobrança  do  CES,  aplicando-se  o  INPC como fator  de 
correção do saldo devedor e  a ausência de manifestação do 
Juízo acerca da cobertura securitária para quitação do contrato 
em razão da aposentadoria por invalidez da autora.
2. Em face do princípio da adstrição, o juiz está vinculado ao 
pedido deduzido na inicial, nos termos do art. 460 do CPC, não 
lhe sendo possível decidir coisa diversa da pedida, não havendo 
como apreciar pedido de quitação do saldo devedor em razão 
da  aposentadoria  por  invalidez  da  autora,  eis  que   não 
formulado. 
3.É possível a cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial, 
porque prevista na legislação própria do Sistema Financeiro da 
Habitação - Resolução n. 36/69 do Conselho de Administração 
do BNH e Circular nº 1.278, de 05.01.88,  do BACEN, sendo 
possível  sua  utilização  quando  previsto  contratualmente, 
conforme  já  decidiu  o  Colendo  STJ  (REsp  568.192/RS,  Rel. 
Min. Carlos Alberto Menezes, DJ 17/12/04).
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4.    O  Colendo  STJ  editou  as  Súmulas  295  e  454,  cujos 
enunciados dispõem que “a Taxa Referencial (TR) é indexador  
válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que 
pactuada”e  “pactuada a correção monetária nos contratos 
do  SFH  pelo  mesmo  índice  aplicável  à  caderneta  de 
poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da vigência 
da  Lei  n.  8.177/1991",  não  cabendo  sua  substituição  pelo 
INPC-IBGE posto que  prejudicial ao mutuário.
5. Apelação improvida. Sentença confirmada.
acórdão
Vistos, relatados e discutidos os autos, em que são partes as 
acima indicadas,  decide a Sexta Turma do Tribunal  Regional 
Federal  da 2ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 
apelo, na forma do relatório e voto do Relator constantes dos 
autos, que passam a integrar o presente julgado.
Rio de Janeiro, 18/10/2010 (data do julgamento).
GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
Relator

BOLETIM: 102488    

IV - APELACAO CIVEL 461788 2004.51.03.000760-7
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME COUTO DE CASTRO
APTE/EMBGTE :CIA/ ACUCAREIRA PARAISO
ADVOGADO :DENILSON SALES DE SOUZA E 

OUTROS
APELADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :PRIMEIRA  VARA  FEDERAL  DE 

CAMPOS (200451030007607)

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. 
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 535 
DO CPC. PREQUESTIONAMENTO.
1. O voto condutor apreciou todas as questões apresentadas, 
estando devidamente fundamentado.
2. A contradição passível de ser sanada pela via dos embargos 
de  declaração  é  aquela  verificada  entre  as  proposições  do 
próprio  aresto  e  não  com  o  posicionamento  professado  em 
outros julgados, com a lei ou com o entendimento defendido por 
uma  das  partes.   De  outro  lado,  conforme  jurisprudência 
majoritária  do  E.  STJ,  o  magistrado  não  é  obrigado  a  se 
pronunciar  sobre  todos  os  argumentos,  teses  e  teorias 
defendidas  pelas  partes,  desde  que  possa  resolver 
fundamentadamente a lide,  o que efetivamente ocorreu neste 
caso.
3.  Na  verdade,  não  existe,  no  sentido  técnico,  nenhuma 
omissão, contradição ou obscuridade, mas sim irresignação da 
embargante  com  o  resultado  do  julgamento  que  lhe  foi 
desfavorável.
4.  Outrossim,  ainda  quando  a  finalidade  dos  embargos 
declaratórios seja o prequestionamento de dispositivos legais e/
ou  constitucionais,  deve  ser  demonstrada  a  necessidade  de 
pronunciamento explícito, com a indicação e demonstração de 
um dos vícios elencados no art. 535 do CPC.
5.  Embargos de declaração desprovidos.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, decide a 6ª. Turma 

Especializada  do  Tribunal  Regional  Federal  da  Segunda 
Região, por unanimidade, na forma do voto do Relator, negar 
provimento aos embargos de declaração.
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.
GUILHERME COUTO DE CASTRO
Desembargador Federal - Relator

IV - APELACAO CIVEL 473450 2008.51.01.020368-8
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME COUTO DE CASTRO
APELANTE :DENTAL MEIER LTDA E OUTROS
ADVOGADO :IRCE FERNANDES OLIVEIRA DA 

SILVA E OUTRO
APDO/EMBGTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :PATRICIA  DUARTE  DAMATO 

PERSEU E OUTROS
ORIGEM :DÉCIMA  QUINTA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200851010203688)

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. 
INEXISTÊNCIA.  AUSÊNCIA  DOS  REQUISITOS  PREVISTOS 
NO ARTIGO 535 DO CPC. PREQUESTIONAMENTO.
1. O voto condutor apreciou todas as questões apresentadas, 
estando devidamente fundamentado.
2. A jurisprudência majoritária do E. STJ, o magistrado não é 
obrigado a se pronunciar sobre todos os argumentos, teses e 
teorias  defendidas  pelas  partes,  desde  que  possa  resolver 
fundamentadamente a lide,  o que efetivamente ocorreu neste 
caso.
3.  Na  verdade,  não  existe,  no  sentido  técnico,  nenhuma 
omissão, contradição ou obscuridade, mas sim irresignação da 
embargante  com  o  resultado  do  julgamento  que  lhe  foi 
desfavorável.
4. Ainda quando a finalidade dos embargos declaratórios seja o 
prequestionamento de dispositivos legais e/ou constitucionais, 
deve  ser  demonstrada  a  necessidade  de  pronunciamento 
explícito,  com a indicação e demonstração de um dos vícios 
elencados no art. 535 do CPC.
5. Embargos de declaração desprovidos.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, decide a 6ª. Turma 
Especializada  do  Tribunal  Regional  Federal  da  Segunda 
Região, por unanimidade, na forma do voto do Relator, negar 
provimento aos embargos de declaração.
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.
GUILHERME COUTO DE CASTRO
Desembargador Federal – Relator

IV - APELACAO CIVEL 478546 1998.51.01.015464-5
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME COUTO DE CASTRO
APTE/EMBGTE :EDSON  JOSE  DE  SOUZA  E 

OUTROS
ADVOGADO :MARIA DAS GRACAS CORREIA 

LIMA DE ANDRADE
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APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 
CEF

ADVOGADO :TUTECIO  GOMES  DE  MELLO  E 
OUTROS

ORIGEM :VIGÉSIMA  PRIMEIRA  VARA 
FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(9800154647)

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E 
CONTRADIÇÃO.  INEXISTÊNCIA.  AUSÊNCIA  DOS 
REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 535 DO CPC. 
1. O voto condutor apreciou todas as questões apresentadas, 
estando devidamente fundamentado.
2. A contradição passível de ser sanada pela via dos embargos 
de  declaração  é  aquela  verificada  entre  as  proposições  do 
próprio  aresto  e  não  com  o  posicionamento  professado  em 
outros julgados, com a lei ou com o entendimento defendido por 
uma  das  partes.   De  outro  lado,  conforme  jurisprudência 
majoritária  do  E.  STJ,  o  magistrado  não  é  obrigado  a  se 
pronunciar  sobre  todos  os  argumentos,  teses  e  teorias 
defendidas  pelas  partes,  desde  que  possa  resolver 
fundamentadamente a lide,  o que efetivamente ocorreu neste 
caso.
3.  Na  verdade,  não  existe,  no  sentido  técnico,  nenhuma 
omissão, contradição ou obscuridade, mas sim irresignação dos 
embargantes  com  o  resultado  do  julgamento  que  lhes  foi 
desfavorável.
4. Embargos de declaração desprovidos.
ACÓRDÃO
 Vistos, relatados e discutidos estes autos, decide a 6ª. Turma 
Especializada  do  Tribunal  Regional  Federal  da  Segunda 
Região, por unanimidade, na forma do voto do Relator, negar 
provimento aos embargos de declaração.
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.
GUILHERME COUTO DE CASTRO
Desembargador Federal – Relator

III - AGRAVO 191431 2010.02.01.011393-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME COUTO DE CASTRO
AGRAVANTE :UNIAO FEDERAL
AGRAVADO :MARIA ELISA LIMA PAGANI
ADVOGADO :KLLEYB SILVA
ORIGEM :DÉCIMA NONA VARA FEDERAL DO 

RIO  DE  JANEIRO 
(201051010086587)

EMENTA
AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.  REINTEGRAÇÃO DE MILITAR 
GESTANTE. DECISÃO MANTIDA.
1. Julgado monocrático que confirmou a decisão interlocutória 
de 1º grau que deferiu a antecipação de tutela para determinar 
a reintegração da autora no serviço ativo, com todos os direitos 
daí decorrentes, até o 5º mês após o parto.
2. Não existe a ofensa ao art. 1º e 2º-B da Lei nº 9.494/97, pois 
o pleito traz veiculação de impedir desligamento, e os tribunais 
são  pacíficos  no  sentido  de  que,  nessa  hipótese,  não  se 
implantou qualquer nova vantagem. No caso da autora perder a 
lide, arcará com as conseqüências da queda da liminar, e terá 

de devolver os valores auferidos. 
3 O êxito do agravo interno, que é fundado no permissivo do 
parágrafo 1º do art. 557 do CPC, exige que a parte demonstre a 
ausência dos pressupostos de aplicação do  caput  do referido 
artigo, o que não ocorreu no caso presente..
4. Agravo interno desprovido.
ACÓRDÃO
 Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes 
as  acima  indicadas,  decide  a  6ª  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional Federal da 2ª Região, por unanimidade, na 
forma do voto do Relator, negar provimento ao agravo interno.
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.
GUILHERME COUTO DE CASTRO
Desembargador Federal - Relator

III - AGRAVO 191438 2010.02.01.011409-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME COUTO DE CASTRO
AGRAVANTE :INST. BRAS. DO MEIO-AMBIENTE E 

RECURSOS  NATURAIS 
RENOVAVEIS-IBAMA

PROCURADOR :LEONARDO MONTANHOLI DOS 
SANTOS

AGRAVADO :JOSÉ MELQUIADES DOS SANTOS
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :TERCEIRA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200951015060021)

EMENTA
AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
INDEFERIMENTO  DE  PENHORA  ON  LINE.  DECISÃO 
REFORMADA.
1. Hipótese na qual a decisão monocrática negou provimento ao 
agravo. O recurso objetivava a reforma da decisão que indeferiu 
o  novo  pedido  de  penhora  on  line,  através  do  sistema 
BACENJUD. 
2. A jurisprudência dos Tribunais pátrios vem se manifestando 
no sentido da desnecessidade da pesquisa prévia  de bens à 
utilização do BACENJUD, justamente em atenção ao disposto 
nos artigos 655 e 655-A do CPC. Por outro lado, com relação à 
possibilidade de que eventuais valores depositados na conta do 
agravado  sejam impenhoráveis,  a  teor  do  artigo  649,  IV,  do 
CPC, é ônus do recorrido comprovar tal situação. Não se pode 
presumir essa condição.
3. Agravo interno provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as 
acima indicadas, decide a 6ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região, por unanimidade, na forma do 
voto do Relator, dar provimento ao agravo interno.
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.
GUILHERME COUTO DE CASTRO
Desembargador Federal - Relator

III - AGRAVO 191178 2010.02.01.011141-5
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME COUTO DE CASTRO
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AGRAVANTE :INSTITUTO  BRASILEIRO  DO  MEIO 
AMBIENTE E DOS DOS RECURSOS 
NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA

PROCURADOR :ALEXANDRA DA SILVA AMARAL
AGRAVADO :DANIEL DE SOUZA
ADVOGADO :SEM ADVGADO
ORIGEM :OITAVA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(201051015031229)

EMENTA
AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
COMPETÊNCIA.  EXECUÇÃO FISCAL.  DOMICÍLIO DO RÉU. 
RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. 
1. Hipótese na qual a decisão monocrática negou provimento ao 
agravo  de  instrumento  interposto.  O  recurso  objetivava  a 
reforma da decisão que, nos autos da execução fiscal, declinou 
de ofício da competência e determinou a remessa dos autos à 
Comarca de Itaguaí.
2. O art.  578, V, do CPC, dispõe que a execução fiscal  será 
proposta no foro do domicílio do réu, e que, se não o tiver, no 
de sua residência ou no lugar onde for encontrado, inexistindo 
óbice ao reconhecimento de ofício pelo juiz da incompetência 
que deriva da não observância do mencionado dispositivo legal.
3.  A  hipótese  dos  autos  não  é  de  competência  de  foro 
(territorial), mas sim de competência de juízo (funcional), sendo, 
portanto, absoluta e declinável de ofício.
4. O êxito do agravo interno, que é fundado no permissivo do 
parágrafo 1º do art. 557 do CPC, exige que a parte demonstre a 
ausência dos pressupostos de aplicação do  caput  do referido 
artigo, o que não ocorreu no caso presente. 
5. Agravo interno não provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as 
acima indicadas, decide a 6ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região, por unanimidade, na forma do 
voto do Relator, negar provimento ao agravo interno.
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.
GUILHERME COUTO DE CASTRO
Desembargador Federal - Relator

III - AGRAVO 190430 2010.02.01.009955-5
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME COUTO DE CASTRO
AGRAVANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :CARLOS EDUARDO LEITE SABOYA 

E OUTROS
AGRAVADO :SINDCVM-SIND.  NAC.DOS  SEV. 

AUTARQUICOS  ENTES  DE  PROM. 
DO  MERCADO  DE  VALORES 
MOBILIARIOS E OUTROS

ADVOGADO :TATIANA  SOMMERLATTE 
PINHEIRO MENDES E OUTROS

ORIGEM :VIGÉSIMA VARA FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO (200251010191866)

EMENTA
AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
IMPUGNAÇÃO  À  EXECUÇÃO.  MULTA  COMINATÓRIA. 
DECISÃO MANTIDA. 

1. Hipótese na qual a decisão monocrática negou provimento ao 
agravo  de  instrumento  interposto.  O  recurso  objetivava  a 
reforma da decisão que julgou improcedente a impugnação à 
execução apresentada pela CEF.
2. A CEF impugnou a execução sem base legal, uma vez que a 
anterior  determinação,  no  sentido  de  fixar  a  multa,  restou 
preclusa.  Ademais,  a  jurisprudência  é  pacífica  sobre  a 
possibilidade de  aplicação de  multa  cominatória  em sede de 
execução,  ex officio ou a  requerimento  da parte,  como meio 
coercitivo  para  assegurar  a  efetividade  da  prestação 
jurisdicional.
3. O êxito do agravo interno, que é fundado no permissivo do 
parágrafo 1º do art. 557 do CPC, exige que a parte demonstre a 
ausência dos pressupostos de aplicação do  caput  do referido 
artigo, o que não ocorreu no caso presente. 
4. Agravo interno não provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as 
acima indicadas, decide a 6ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região, por unanimidade, na forma do 
voto do Relator, negar provimento ao agravo interno.
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.
GUILHERME COUTO DE CASTRO
Desembargador Federal - Relator

III - AGRAVO 190707 2010.02.01.010359-5
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME COUTO DE CASTRO
AGRAVANTE :ALCINA KOENOW PINHEIRO
ADVOGADO :MARCUS ALEXANDRE SIQUEIRA 

MELO
AGRAVADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :TUTÉCIO  GOMES  DE  MELLO  E 

OUTROS
ORIGEM :DÉCIMA  SÉTIMA  VARA  FEDERAL 

DO RIO DE JANEIRO (9200640940)

EMENTA
AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
EXECUÇÃO DO JULGADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. COISA 
JULGADA. 
1.  Hipótese na qual a decisão monocrática negou provimento 
ao  agravo  de  instrumento  interposto.  O  recurso  objetivava 
reformar  a  decisão  que,  na  fase  de  execução  do  julgado, 
indeferiu a correção monetária com índices de outros planos, 
declarando  corretos  os  cálculos  apontados  pelo  contador 
judicial. 
2. O agravo pretende incluir neste feito correção postulada em 
outros planos, e alheia à decisão judicial. É inviável a pretensão 
da  agravante  em discutir  a  presente  matéria  nesta  altura  do 
processo,  devendo  o  valor  a  ser  apurado  restringir-se  aos 
exatos  termos  do  julgado,  em  respeito  ao  instituto  da  coisa 
julgada.
3. O êxito do agravo interno, que é fundado no permissivo do 
parágrafo 1º do art. 557 do CPC, exige que a parte demonstre a 
ausência dos pressupostos de aplicação do  caput  do referido 
artigo, o que não ocorreu no caso presente.
4. Agravo interno não provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as 
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acima indicadas, decide a 6ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região, por unanimidade, na forma do 
voto do Relator, negar provimento ao agravo interno.
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.
GUILHERME COUTO DE CASTRO
Desembargador Federal - Relator

III - AGRAVO 191877 2010.02.01.012196-2
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME COUTO DE CASTRO
AGRAVANTE :FUNDACAO  HABITACIONAL  DO 

EXERCITO - FHE
ADVOGADO :ERIK FRANKLIN BEZERRA E 

OUTROS
AGRAVADO :MARCONI FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :DÉCIMA  OITAVA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200851010178750)

EMENTA
AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
DESPACHO  DE  MERO  EXPEDIENTE.  AUSÊNCIA  DE 
CONTEÚDO DECISÓRIO. DECISÃO MANTIDA.
1. Hipótese na qual a decisão monocrática negou seguimento 
ao  agravo  de  instrumento  interposto.  O recurso  objetivava  a 
reforma  do  despacho  que  determinou  que  a  exeqüente 
promovesse o prosseguimento do feito, no prazo de 30 dias. 
2. O ato jurisdicional atacado não pode ser classificado como 
decisão  interlocutória,  uma  vez  que  se  limita  a  abrir  vista  à 
exeqüente  para  promover  o  prosseguimento  do  feito.  Desta 
forma,  devido  à  ausência  de  conteúdo  decisório  e  falta  de 
prejuízo em tal despacho, é incabível o manejo  de agravo de 
instrumento, nos termos do artigo 504 do Código de Processo 
Civil.
3. O sucesso do agravo interno, manifestado com fulcro no art. 
557,  §  1º,  do  CPC,  depende  da  demonstração  de  que  o 
julgamento monocrático não seguiu a orientação jurisprudencial 
dominante, e, definitivamente, este não é o caso.
4.  Agravo interno não provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as 
acima indicadas, decide a 6ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região, por unanimidade, na forma do 
voto do Relator, negar provimento ao agravo interno.
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.
GUILHERME COUTO DE CASTRO
Desembargador Federal - Relator

III - AGRAVO 192053 2010.02.01.012519-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME COUTO DE CASTRO
AGRAVANTE :V. FIALDINI ADVOGADOS
ADVOGADO :MARIA CECILIA DE SOUZA LIMA 

ROSSI E OUTROS
AGRAVADO :ORDEM  DOS  ADVOGADOS  DO 

BRASIL  -  SECAO DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :PRIMEIRA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (201051010126007)

EMENTA
AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
OAB/RJ.  INSCRIÇÃO  SUPLEMENTAR.  SÓCIOS. 
EXIGIBILIDADE. LIMINAR. INDEFERIMENTO. 
1. Hipótese na qual a decisão monocrática negou provimento ao 
agravo  de  instrumento  interposto.  O  recurso  objetivava  a 
reforma da decisão que, nos autos do mandado de segurança, 
indeferiu o pedido de liminar, que tinha por objeto a suspensão 
da exigibilidade de inscrição suplementar de todos os sócios da 
impetrante nos quadros da OAB/RJ.
2.  Não  se  vislumbra,  a  princípio,  qualquer  conflito  entre  os 
artigos da Lei nº 8.906/94. É possível até afirmar, em tese, que 
a  exigência  específica  talvez  seja  exagerada,  com  fito 
arrecadatório,  e  ofenda  o  livre  exercício  da  atividade 
profissional. Mas esse exame é delicado, e, por força da súmula 
vinculante nº 10, não pode ser feito no momento.
3. O êxito do agravo interno, que é fundado no permissivo do 
parágrafo 1º do art. 557 do CPC, exige que a parte demonstre a 
ausência dos pressupostos de aplicação do  caput  do referido 
artigo, o que não ocorreu no caso presente. 
4. Agravo interno não provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as 
acima indicadas, decide a 6ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região, por unanimidade, na forma do 
voto do Relator, negar provimento ao agravo interno.
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.
GUILHERME COUTO DE CASTRO
Desembargador Federal - Relator

III - AGRAVO 191788 2010.02.01.011974-8
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME COUTO DE CASTRO
AGRAVANTE :UNIAO FEDERAL
AGRAVADO :RONALDO GONCALVES MARTINS
ADVOGADO :DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
ORIGEM :TERCEIRA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (201051010123110)

EMENTA
AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
MILITAR.  LIMITE  DE  IDADE.  VINCULAÇÃO  AO  EDITAL. 
DECISÃO MANTIDA. 
1. Hipótese na qual a decisão monocrática deu provimento ao 
agravo  de  instrumento  interposto.  O  recurso  objetivava  a 
reforma da decisão que deferiu a liminar, permitindo a inscrição 
do  ora  agravado  no  processo  seletivo  para  a  Escola  de 
Sargentos das Armas (2011-12).
2.  Afigura-se  em  conformidade  com  a  Constituição,  não 
havendo  ofensa  ao  princípio  da  legalidade,  a  fixação 
administrativa  de  idade  mínima  e  máxima  para  ingresso  no 
serviço militar, atento às peculiaridades da carreira militar, e as 
próprias faixas etárias do oficialato.
3.  Não  se  vislumbra  ilegalidade  ou  falta  de  razoabilidade  a 
legitimar o afastamento da regra editalícia. Trata-se apenas de 
reconhecer a liberdade de a administração castrense formular 
as  regras  de  seus  editais,  observando  as  vedações 
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constitucionais, e os limites próprios de promoção e reserva.
4. O êxito do agravo interno, que é fundado no permissivo do 
parágrafo 1º do art. 557 do CPC, exige que a parte demonstre a 
ausência dos pressupostos de aplicação do  caput  do referido 
artigo, o que não ocorreu no caso presente. 
5. Agravo interno não provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as 
acima indicadas, decide a 6ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região, por unanimidade, na forma do 
voto do Relator, negar provimento ao agravo interno.
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.
GUILHERME COUTO DE CASTRO
Desembargador Federal - Relator

BOLETIM: 102492    

IV - APELACAO CIVEL 470677 2005.51.02.006315-1
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME COUTO DE CASTRO
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :VICTOR CALDAS WILLIAM E 

OUTROS
APELADO :FP  MARTIN  COM/  E  REP  E 

TELESERVICOS E OUTRO
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :2A.  VARA  FEDERAL  -  NITEROI/RJ 

(200551020063151)

EMENTA
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  PREQUESTIONAMENTO. 
OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.
1. O magistrado não é obrigado a se pronunciar sobre todos os 
argumentos, teses e teorias defendidas pelas partes, desde que 
possa  resolver  fundamentadamente  a  lide,  com  premissa 
suficiente, o que efetivamente ocorreu neste caso.
2. Não existe, no sentido técnico, nenhuma omissão, mas sim 
irresignação do embargante com o resultado do julgamento, que 
lhe foi desfavorável.
3. O acórdão é muito claro, e os embargos não se prestam a 
provocar o Colegiado a repetir em outras palavras o que está 
expressamente  assentado,  ou  modificar  o  julgado  nas  suas 
premissas explicitamente destacadas. 
4. Embargos de declaração desprovidos.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as 
acima indicadas, decide a 6ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região, por unanimidade, na forma do 
voto do Relator, negar provimento aos embargos de declaração.
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010. 
GUILHERME COUTO DE CASTRO
Desembargador Federal - Relator

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 469218 
2006.51.01.010817-8
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME COUTO DE CASTRO
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELANTE :MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR :MARIA LUISA ALKIMIM
APELADO :ANILTON RODRIGUES DE AGUIAR
ADVOGADO :DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 5A VARA-RJ
ORIGEM :QUINTA  VARA  FEDERAL  DO  RIO 

DE JANEIRO (200651010108178)

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO E 
CONTRADIÇÃO.  FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTO. 
DIREITO À SAÚDE. DECISÃO MANTIDA.
1.  Pretende  a  Embargante,  a  título  de  prequestionamento, 
sejam sanadas suposta contradição e omissão no acórdão, com 
nítido propósito de reexame da causa. 
2.  Inexistem,  porém,  quaisquer  dos  vícios  apontados.  A 
contradição,  para  os  fins  do  art.  535  do  CPC,  somente  se 
verifica  no  caso  de  proposições  entre  si  inconciliáveis  no 
julgamento. Não se confunde com a interpretação da legislação 
aplicável. E nem sequer foi claramente indicado em que medida 
o acórdão seria incoerente ou contraditório. Também não houve 
omissão  alguma.  O  aresto  foi  claro  ao  considerar  a 
solidariedade  passiva  entre  União,  Estado  e  Município  em 
fornecer  o  medicamento,  e  de  acordo  com  a  jurisprudência 
dominante.    
3. Se a parte não se conforma, deve interpor o recurso cabível, 
porque, nos estritos limites dos embargos de declaração, não 
há vício a ser sanado. O julgador não está obrigado a analisar 
explicitamente  cada  um  dos  argumentos,  teses  e  teorias 
aduzidas  pelas  partes,  bastando  que  resolva 
fundamentadamente a lide. Mesmo os embargos de declaração 
manifestados  com  explícito  intuito  de  prequestionamento 
exigem a presença dos requisitos previstos no artigo 535 do 
CPC. Os embargos não se prestam a provocar o Colegiado a 
repetir  em  outras  palavras  o  que  está  expressamente 
assentado,  ou  modificar  o  aresto  nas  suas  premissas 
explicitamente destacadas.   
4. Recurso desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as 
acima indicadas, decide a 6ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região, por unanimidade, na forma do 
voto do Relator, negar provimento aos embargos de declaração.
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.
GUILHERME COUTO DE CASTRO
Desembargador Federal - Relator

IV - APELACAO CIVEL 206610 1999.02.01.036504-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME COUTO DE CASTRO
APELANTE :FRANCISCA  ELIANE  SARAIVA 

FREIRE
ADVOGADO :NILO CESAR MARTINS POMPILIO 

DA HORA E OUTROS
APELADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :VIGÉSIMA OITAVA VARA FEDERAL 

DO RIO DE JANEIRO (9800142380)

EMENTA
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PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NA 
APELAÇÃO  CÍVEL.  AUSÊNCIA  DOS  REQUISITOS 
PREVISTOS  NO  ARTIGO  535  DO  CPC. 
PREQUESTIONAMENTO.  PRETENSÃO  A  EFEITOS 
INFRINGENTES. INVIABILIDADE. 
1.  Os  argumentos  utilizados  no  acórdão  embargado  são 
suficientes  para  o  veredicto,  e  não  existe  qualquer  omissão, 
contradição ou obscuridade, de modo que são insubsistentes as 
alegações formuladas. 
2. A contradição passível de ser sanada pela via dos embargos 
de  declaração  é  aquela  verificada  entre  as  proposições  do 
próprio  aresto  e  não  com  o  posicionamento  professado  em 
outros julgados, com a lei ou com o entendimento defendido por 
uma  das  partes.   De  outro  lado,  conforme  jurisprudência 
majoritária  do  E.  STJ,  o  magistrado  não  é  obrigado  a  se 
pronunciar  sobre  todos  os  argumentos,  teses  e  teorias 
defendidas  pelas  partes,  desde  que  possa  resolver 
fundamentadamente a lide,  o que efetivamente ocorreu neste 
caso.
3.  Na  verdade,  não  existe,  no  sentido  técnico,  nenhuma 
omissão, contradição ou obscuridade, mas sim irresignação da 
embargante  com  o  resultado  do  julgamento  que  lhe  foi 
desfavorável,  sendo  expressa  a  pretensão  de  que  sejam 
concedidos efeitos modificativos a seu recurso, com o reexame 
da questão, o que é incabível nas vias estreitas dos embargos 
de declaração.
4. Ainda quando a finalidade dos embargos declaratórios seja o 
prequestionamento de dispositivos legais e/ou constitucionais, 
deve  ser  demonstrada  a  necessidade  de  pronunciamento 
explícito,  com a indicação e demonstração de um dos vícios 
elencados no art. 535 do CPC.
5. Embargos de Declaração desprovidos.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as 
acima indicadas, decide a 6ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região, por unanimidade, na forma do 
voto do Relator, negar provimento aos embargos de declaração.
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.
GUILHERME COUTO DE CASTRO
Desembargador Federal – Relator

III - AGRAVO 189085 2010.02.01.007342-6
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME COUTO DE CASTRO
AGRAVANTE :UNIAO FEDERAL
AGRAVADO :NELY SOARES LIMA E OUTRO
ADVOGADO :HAROLDO  CARNEIRO  LEAO  E 

OUTROS
ORIGEM :VIGÉSIMA  TERCEIRA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(9400463162)

EMENTA
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  PREQUESTIONAMENTO. 
OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.
Embargos que, a pretexto de apontar omissão no acórdão, 
pretendem discutir o julgado em suas premissas e fundamentos. 
A embargante quer forçar a discussão de dispositivos legais, 
para efeito de prequestionamento. Tal debate não tem lugar em 
sede de embargos de declaração, pois o ângulo adotado decide 
com suficiência o tema. Os embargos não se prestam a 

provocar o Colegiado a repetir em outras palavras o que está 
expressamente assentado, ou modificar o julgado nas suas 
premissas explicitamente destacadas. Recurso desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as 
acima indicadas, decide a 6ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região, por unanimidade, na forma do 
voto do relator, negar provimento aos embargos de declaração.
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.
GUILHERME COUTO DE CASTRO
Desembargador Federal - Relator

III - AGRAVO 170829 2008.02.01.017305-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME COUTO DE CASTRO
AGRAVANTE :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
AGRAVADO :AGENCIA NACIONAL DE 

VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA
PROCURADOR :SEM PROCURADOR
AGDO/EMBGTE :HEALTH  SAUDE  NA  REDE 

COMERCIO  DE  PRODUTOS 
NATURAIS LTDA

ADVOGADO :NEY  MOREIRA  DA  FONSECA  E 
OUTROS

ORIGEM :DÉCIMA  OITAVA  VARA  FEDERAL 
DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200851010197007)

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E 
OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. Embargos que, a pretexto de 
apontar omissão e obscuridade no acórdão, pretendem discutir 
o julgado em suas premissas e fundamentos. Os argumentos 
utilizados no voto condutor são suficientes para o veredicto, e 
não existe qualquer omissão ou obscuridade, de modo que são 
insubsistentes as alegações formuladas. Os embargos não se 
prestam a provocar o Colegiado a repetir em outras palavras o 
que está expressamente assentado, ou modificar o aresto nas 
suas premissas explicitamente destacadas. Recurso 
desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as 
acima indicadas, decide a 6ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região, por unanimidade, na forma do 
voto do relator, negar provimento aos embargos de declaração. 
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.
       GUILHERME COUTO DE CASTRO
       Desembargador Federal – Relator

IV - APELACAO CIVEL 471045 2007.51.01.003490-4
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME COUTO DE CASTRO
APTE/EMBGTE :IRMANDADE  SANTA  CASA  DE 

MISERICORDIA DE MARINGA
ADVOGADO :DAGOBERTO JOSE STEINMEYER 

LIMA E OUTROS
APELADO :AGENCIA  NACIONAL  DE  SAUDE 

SUPLEMENTAR - ANS
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PROCURADOR :BIANCA  SILVA  FERNANDES  DE 
FIGUEIREDO

ORIGEM :SEGUNDA VARA FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO (200751010034904)

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 
PREQUESTIONAMENTO. Embargos que, a pretexto de 
apontar omissão no acórdão, pretendem discutir o julgado em 
suas premissas e fundamentos. A embargante quer forçar a 
discussão de dispositivos legais, para efeito de 
prequestionamento. Tal debate não tem lugar em sede de 
embargos de declaração, quando se constata que os 
argumentos utilizados no acórdão afastam a aplicação dos 
dispositivos reclamados e decidem com suficiência o tema. Os 
embargos não se prestam a provocar o Colegiado a repetir em 
outras palavras o que está expressamente assentado, ou 
modificar o aresto nas suas premissas explicitamente 
destacadas. Configurado o caráter protelatório dos embargos, 
que insistem em rediscutir o tema da Súmula nº 51 deste 
Tribunal (a despeito de expressa advertência anterior), justifica-
se a aplicação da multa prevista no art. 538, parágrafo único, do 
CPC. Embargos de declaração desprovidos.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as 
acima indicadas, decide a 6ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região, por unanimidade, na forma do 
voto do Relator, negar provimento aos embargos de declaração, 
e condenar a embargante ao pagamento de multa, fixada em 
1% (um por cento) do valor da causa, em favor da ANS. 
                               Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.
GUILHERME COUTO DE CASTRO
Desembargador Federal – Relator

BOLETIM: 102494    

IV - APELAÇÃO CÍVEL  2003.51.01.009765-9
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME  CALMON  NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :ALDERACI MANUEL DE SOUZA
ADVOGADOS :CHRISTIANE MARIA DE AZEVEDO 

MARTINS E OUTROS
APELADA :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADOS :ANDRE  PIRES  GODINHO  E 

OUTROS
ORIGEM :QUINTA  VARA  FEDERAL  DE  SÃO 

JOÃO  DE  MERITI 
(200351010097659)

ementa
APELAÇÃO. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA 
FINANCEIRO  DA  HABITAÇÃO.  CEF.  NULIDADE  DE 
EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.  CONSTITUCIONALIDADE DO 
DECRETO-LEI  70/66.  NOTIFICAÇÃO  PESSOAL  DO 
DEVEDOR.  NÃO COMPROVAÇÃO DO DESCUMPRIMENTO 
DAS FORMALIDADES LEGAIS EXIGÍVEIS PELO DECRETO-
LEI 70/66. IMPROVIMENTO.
1.  Insurge-se  o  Apelante  contra  sentença  que  julgou 

improcedente  o  pedido  com  vistas  a  anular  o  processo  de 
execução  extrajudicial  realizada  com  base  nos  ditames  do 
Decreto-lei nº 70/66.
2.  Segundo  orientação  jurisprudencial  do  Supremo  Tribunal 
Federal,  o procedimento de execução extrajudicial previsto no 
Decreto-lei 70/66 é compatível com a Constituição Federal de 
1988,  porque  não  viola  o  princípio  da  inafastabilidade  da 
jurisdição e nem o do devido processo legal e não impede que 
eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja 
reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados (STF, 
RE n. 223.075/DF, 1ª Turma, Rel. Ministro Ilmar Galvão, DJU 
06/11/98).
3. O mutuário tem a prerrogativa de ser notificado pessoalmente 
para o exercício do direito de purgar a mora e, posteriormente, 
de receber o aviso da publicação de editais de leilão, conforme 
dispõe os artigos 31 e 32 (redação dada pela Lei n. 8.004, de 
14/03/90), por intermédio de Cartório de Títulos de Documentos. 
Tratando-se  da  única  oportunidade  que  é  dada  ao  mutuário 
para purgar a mora, a notificação deve ser revestida de todas as 
formalidades legais, daí porque, somente depois de esgotadas 
as diligências para notificá-lo  pessoalmente,  é  que se fará  a 
notificação  via  edital  como  último  recurso,  nos  termos  do 
disposto no § 2º do artigo 31 do DL 70/66. 
4. A notificação pessoal da purga da mora não é acompanhada 
da documentação referida nos incisos I a IV do artigo 31 do DL 
70/66  e  não  há  notificação  pessoal  da  realização  do  leilão, 
razão pela qual, deixando o mutuário de purgar a mora no prazo 
de  vinte  dias,  o  agente  fiduciário  estará  de  pleno  direito 
autorizado a publicar os editais, e a realizar o leilão extrajudicial.
5.  Tendo  a  notificação  para  purgar  a  mora  obedecido  aos 
ditames  legais,  não  está  eivada  de  vício  que  justifique  a 
anulação da execução extrajudicial.
6.Não se exige nos contratos vinculados ao SFH a exigência de 
comum acordo entre credor e devedor  na escolha do agente 
fiduciário  para  promover  a  execução  extrajudicial,  como  se 
depreende da leitura do art. 30, I, § 2º do DL 70/66.
7. Apelação do autor improvida. Sentença confirmada.
acórdão
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Sexta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.
Rio de Janeiro, 18/10/2010 (data do julgamento).
GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
Relator

IV - APELACAO CIVEL 487935 2005.51.01.000938-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME  CALMON  NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADA :ZILDA AMARO DA SILVA
ADVOGADA :ROSANGELA  SANTOS  DE 

OLIVEIRA
ORIGEM :DÉCIMA SEGUNDA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200551010009380)

ementa
APELAÇÃO CÍVEL – DIREITO ADMINISTRATIVO - MILITAR – 
PENSIONISTA  -  DIÁRIA  DE  ASILADO  –  CARÁTER 
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INDENIZATÓRIO  -  NATUREZA  PERSONALÍSSIMA  – 
INAPLICABILIDADE DO ART. 40, § 5º, DA CF 88 – AUSÊNCIA 
DOS PRESSUPOSTOS DO ART.  163  DA LEI  Nº  5.787/72  - 
RECURSO PROVIDO.
I  -  Trata-se  de  apelação  cível  de  sentença  que  julgou 
procedente  o pedido  de  implantação da  diária  de  asilado na 
pensão  instituída  pela  morte  de  ex-policial  militar  do  antigo 
Distrito Federal;
II - A diária de asilado não era uma gratificação incorporada em 
definitivo  e para sempre nos proventos  do beneficiário.   Seu 
caráter sempre foi indenizatório, tanto que nem sujeita, por lei, a 
qualquer  desconto,  de  qualquer  natureza  (art.  164  da  Lei  nº 
5.787/72). Seus pressupostos encontram-se ligados à invalidez 
e necessidade do beneficiário; que, assim, qualificam o instituto, 
mais tarde substituído pelo auxílio invalidez, como de natureza 
personalíssima, não sendo hipótese, portanto, de aplicação do 
disposto no art. 40, § 5o, do Texto Constitucional;
III  -  O  art.  2º,  §  3º,  da  Portaria  Interministerial  nº  2.826/94 
somente se aplica a aqueles que fazem jus ao recebimento da 
Diária,  pois  a transmissão do benefício  somente ocorreria  se 
fossem preenchidos os pressupostos contidos no art.  163, da 
Lei nº 5.787/72, o que não é o caso dos autos;
IV - Recurso e remessa providos.
acórdão
Vistos, relatados e discutidos os autos, em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Sexta  Turma  Especializada  do 
Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por unanimidade, dar 
provimento ao recurso e à remessa necessária,  na forma do 
relatório e voto constantes dos autos, que passam a integrar o 
presente julgado.
Rio de Janeiro, 18/10/2010 (data do julgamento).
GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
Desembargador Federal

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM  APELACAO CIVEL 
1998.51.01.047903-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME  CALMON  NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 
CEF

ADVOGADO :SERGIO RICARDO DE OLIVEIRA 
ANDRADA E OUTROS

APELADO :ADELVAM ISAIAS PAGANOTO
ADVOGADO :GLEICE RIBEIRO DE SOUZA
EMBARGANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :SERGIO  RICARDO  DE  OLIVEIRA 

ANDRADA E OUTROS
EMBARGADO :O V. ACÓRDÃO DE FLS. 122

ementa
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  CIVIL.  PROCESSO  CIVIL. 
SFH.  AÇÃO  CAUTELAR.  ACESSORIEDADE.  SISTEMA 
FINANCEIRO  DE  HABITAÇÃO.  DECRETO-LEI  Nº  70/66. 
SUSPENSÃO  DE  LEILÃO.  QUESTÃO  SUB  JUDICE. 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. 
OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.
1. Trata-se de embargos de declaração interposto pela Caixa 
Econômica  Federal  de  acórdão  proferido  por  esta  Turma 
Julgadora nos autos da ação cautelar que negou provimento ao 

apelo  confirmando  a  sentença  monocrática  que  julgada 
parcialmente procedente o pedido formulado pelos autores no 
sentido  de  suspender  a  execução  extrajudicial  contra  eles 
promovida.
2.É sabido que o recurso de embargos de declaração é cabível 
quando  verificada  a  ocorrência,  na  decisão  impugnada,  de 
qualquer dos vícios constantes dos incisos I e II, do artigo 535, 
do CPC (obscuridade, contradição, omissão e, por construção 
pretoriana integrativa, a hipótese de erro material), ou quando 
for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou 
tribunal,  não  sendo  este  recurso  meio  hábil  ao  reexame da 
causa.
3.  A omissão, a contradição e a obscuridade, em matéria de 
embargos  de  declaração,  são,  respectivamente,  a  falta  de 
manifestação do julgador sobre pontos a respeito dos quais era 
fundamental  o  seu  pronunciamento;  a  colisão  de  afirmações 
dentro da mesma decisão; e, a falta de clareza na redação de 
modo que não é possível saber com certeza qual o pensamento 
exposto no acórdão.
4. O acórdão destacou expressamente a natureza acessória da 
medida  cautelar,  cujo  objetivo  é  garantir  a  eficácia  do 
provimento  final  de  um  processo  de  conhecimento,  além  de 
pressupor  a  existência  do  fumus boni  juris  e o periculum in 
mora,  tomando  o  improvimento  do  apelo  da  ora  embargante 
como  conseqüência  lógica  da  confirmação  da  sentença  no 
processo principal.
5. Verifica-se que não existem no v. aresto quaisquer umas das 
três hipóteses em tela eis que abordou toda a questão na sua 
integralidade,  não  podendo  ser  os  embargos  declaratórios 
acolhidos uma vez que ausentes um de seus requisitos.
6.Importante frisar que o legislador teve como objetivo reservar 
utilização dos embargos de declaração à reparação de falhas 
no  julgado,  sendo  inaceitável  transformá-lo  em  outra 
possibilidade de recurso não previsto em lei.
7. O manejo dos Embargos de Declaração com o objetivo de 
prequestionamento deve estar fundado concretamente num dos 
permissivos  legais  do  recurso,  que,  não  acatados  no  seu 
julgamento, propiciem a interposição dos recursos excepcionais. 
Hipótese que não se apresenta nos autos.
8.Embargos de declaração conhecidos e improvidos.
acórdão
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Egrégia  Sexta  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade, 
negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 
voto do Relator.
Rio de Janeiro, 18/10/2010 (data do julgamento).
GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
Relator

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM  APELACAO CIVEL 
1998.51.01.028794-3
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME  CALMON  NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :ARMANDO  FILOSI  FRANCO 
BARBOSA JUNIOR E OUTROS

ADVOGADO :MARIA DAS GRACAS CORREIA 
LIMA DE ANDRADE

APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 
CEF
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ADVOGADO :SERGIO  RICARDO  DE  OLIVEIRA 
ANDRADA E OUTROS

APELADO :OS MESMOS
EMBARGANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :SERGIO  RICARDO  DE  OLIVEIRA 

ANDRADA E OUTROS
EMBARGADO :O V. ACÓRDÃO DE FLS. 1254/1255

ementa
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  FINANCEIRO.  CIVIL. 
SISTEMA  FINANCEIRO  DE  HABITAÇÃO.  AÇÃO  DE 
CONSIGNAÇÃO  EM  PAGAMENTO.  DISCUSSÃO  DE 
QUESTÕES  ATINENTES  À  REVISÃO  DO  CONTRATO. 
POSSIBILIDADE.  OMISSÃO.  OBSCURIDADE. 
CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. IMPROVIMENTO. 
1. Trata-se de embargos de declaração interpostos pela Caixa 
Econômica Federal  contra acórdão que negou provimento ao 
apelo por ela interposto nos autos da ação consignatória que 
lhe é movida por Armando Filosi Franco Barbosa Junior e outros 
em que se discute contrato de mútuo celebrado para aquisição 
de casa própria pelo Sistema Financeiro de Habitação.
2.É sabido que o recurso de embargos de declaração é cabível 
quando  verificada  a  ocorrência,  na  decisão  impugnada,  de 
qualquer dos vícios constantes dos incisos I e II, do artigo 535, 
do CPC (obscuridade, contradição, omissão e, por construção 
pretoriana integrativa, a hipótese de erro material), ou quando 
for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou 
tribunal,  não  sendo  este  recurso  meio  hábil  ao  reexame da 
causa.
3.  A omissão, a contradição e a obscuridade, em matéria de 
embargos  de  declaração,  são,  respectivamente,  a  falta  de 
manifestação do julgador sobre pontos a respeito dos quais era 
fundamental  o  seu  pronunciamento;  a  colisão  de  afirmações 
dentro da mesma decisão; e, a falta de clareza na redação de 
modo que não é possível saber com certeza qual o pensamento 
exposto no acórdão.
4. Verifica-se que não existem no v. aresto quaisquer umas das 
três hipóteses em tela eis que abordou toda a questão na sua 
integralidade,  não  podendo  ser  os  embargos  declaratórios 
acolhidos uma vez que ausentes um de seus requisitos.
5. A questão da suposta  incompatibilidade de ritos entre a ação 
consignatória e a ação de revisão contratual inexiste, já sendo 
pacífico na jurisprudência pátria a possibilidade de discussão de 
questões atinentes à revisão do contrato de mútuo no bojo da 
ação de consignação em pagamento. 
6.Importante frisar que o legislador teve como objetivo reservar 
utilização dos embargos de declaração à reparação de falhas 
no  julgado,  sendo  inaceitável  transformá-lo  em  outra 
possibilidade de recurso não previsto em lei.
7. O manejo dos Embargos de Declaração com o objetivo de 
prequestionamento deve estar fundado concretamente num dos 
permissivos  legais  do  recurso,  que,  não  acatados  no  seu 
julgamento, propiciem a interposição dos recursos excepcionais. 
Hipótese que não se apresenta nos autos.
8.Embargos de declaração conhecidos e improvidos.
acórdão
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Egrégia  Sexta  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade, 
negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 
voto do Relator.
Rio de Janeiro, 18/10/2010 (data do julgamento).
GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA

Relator

III - AGRAVO  2008.02.01.018751-6
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME  CALMON  NOGUEIRA 
DA GAMA

AGRAVANTE :CAIXA  DE  CONSTRUCAO  DE 
CASAS  PARA  PESSOAL  DO 
MINISTERIO  DA  MARINHA  - 
CCCPMM

PROCURADOR
A

:SINAIDA DE GREGORIO LEAO

AGRAVADOS :LEONESIO  FERNANDO  VIEIRA 
XAVIER E OUTRO

ADVOGADOS :ISABELLA  ANTONIO  SOARES  DA 
SILVA E OUTROS

ORIGEM :QUARTA  VARA  FEDERAL  DE 
NITERÓI (9201147678)

ementa
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  PROCESSUAL  CIVIL. 
EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL.  DECISÃO QUE 
REVOGA  ATOS  ANTERIORMENTE  PRATICADOS. 
AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. CITAÇÃO POR EDITAL. JORNAIS 
DE  GRANDE  CIRCULAÇÃO.  DESPESAS.  ÔNUS  DO 
AGRAVANTE. IMPROVIMENTO. PRECEDENTE.
1 - A questão em debate versa sobre a possível lesão, de difícil 
reparação, que a decisão agravada, a qual revogou todos os 
atos anteriormente praticados, pode causar.
2  -  O  que  o  Magistrado  fez,  apesar  de  ser  uma  ação  de 
execução, foi exarar uma decisão que em muito assemelha-se a 
um despacho saneador, para corrigir os atos processuais que, 
segundo pôde evidenciar, estariam eivados de nulidade. 
3 - Existem, sim, atos que foram praticados equivocadamente e 
que, quer por lapso, quer pela sobrecarga de processos, não 
foram  corrigidos  a  tempo.  Tais  atos  seguem  gerando  seus 
efeitos e vão viciando os demais que estão sendo praticados 
em seguida. 
4 - A atividade saneadora, objeto do presente agravo, realizada 
pelo juízo  a quo não proporciona qualquer lesão à agravante, 
porquanto a decisão guerreada está corrigindo e reordenando 
providências  que,  se  prosseguissem  como  encontravam-se, 
poderiam trazer consequências irremediáveis no futuro. 
5  -  O Juiz,  que  dirige o  processo  e  está  em contato  com a 
realidade  da  causa,  tem  melhores  condições  de  avaliar  a 
situação  dos  autos,  sendo  certo  que  ao  Magistrado  cabe  o 
encaminhamento da demanda para que haja a correta e eficaz 
prestação jurisdicional. E não se pode olvidar que decisões que 
envolvem  nulidades  absolutas  não  geram  preclusão  pro 
judicato, por constituírem matéria de ordem pública, passíveis 
de apreciação em qualquer tempo.
6 - A agravante não trouxe o endereço da parte agravada aos 
autos, limitando-se a informar que o obteve através de consulta 
realizada  no  banco  de  dados  da  Rede  Infoseg.  O  endereço 
fornecido é da filha da parte executada e não da própria. Se a 
agravante diz possuir  o paradeiro dos executados através do 
acesso aos bancos de dados da Receita Federal e da Infoseg, 
deveria, quando exarado o despacho determinando a intimação 
dos mesmos,  em fevereiro  de 2008,  ter  noticiado o dado ao 
Juízo,  eis  que  parece  que  o  referido  mandado  de  intimação 
restou negativo.
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7 -  No que se  refere  à  publicação de  editais  em jornais  de 
grande  circulação,  que  pertencem a  empresas  privadas,  não 
seria razoável exigir destas, estranho à relação processual, que 
arquem com despesas para as quais não concorreram e que 
com as quais não possuem qualquer relação, até porque, se o 
edital  tem  por  finalidade  última  a  alienação  de  bens  do 
executado, nada mais coerente que, na hipótese, a agravante 
custeie o procedimento que visa acrescer o seu patrimônio.
8 - Agravo de instrumento improvido.
acórdão
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Egrégia  Sexta  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 
do Relator.
Rio de Janeiro, 18/10/2010 (data do julgamento).
GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
Relator

III - AGRAVO  2010.02.01.010134-3
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME  CALMON  NOGUEIRA 
DA GAMA

AGRAVANTE :BRASISAL ALIMENTOS LTDA
ADVOGADOS :ORLINDO FRANCISCO BORGES E 

OUTROS
AGRAVADO :INST  NAC  DE  METROLOGIA, 

NORMALIZACAO  E  QUALIDADE 
INDUST - INMETRO

PROCURADOR :EDUARDO FRANCISCO DE SOUZA
ORIGEM :QUARTA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO FISCAL DE VITÓRIA/ES 
(200750010041517)

ementa
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  PROCESSO  CIVIL. 
EXECUÇÃO. PENHORA ON LINE.  BACEN-JUD. INCISO I DO 
ART.  655  E  ART.  655-A DO CPC.  DILIGÊNCIAS PRÉVIAS. 
DESNECESSIDADE. IMPROVIMENTO. PRECEDENTES. 
1 - O recurso visa atacar decisão que deferiu a penhora on line 
tendo em vista que não foram esgotados todos os meios para 
se localizar outros bens passíveis de penhora.
2 - O convênio BACEN-JUD tem por objeto permitir ao STJ, ao 
CJF  e  aos  Tribunais,  que  vierem  a  aderi-lo,  o  acesso,  via 
Internet,  ao  Sistema  de  Solicitações  do  Poder  Judiciário  ao 
Banco  central  do  Brasil,  através  do  qual  poderá  ser 
encaminhado,  às  instituições  financeiras,  ordem  judicial  no 
sentido de bloquear e desbloquear contas-corrente, poupança, 
investimento  e  outras  aplicações  financeiras,  dentre  outras 
determinações.
3  -  A  atual  redação  do  art.  655,  do  CPC,  após  a  alteração 
promovida pela lei 11.383/2006, que institui a ordem dos bens a 
ser observada na penhora, de acordo com o princípio da menor 
onerosidade para o devedor, prevê, em seu inciso I, ou seja, o 
primeiro na ordem da menor onerosidade, a penhorabilidade do 
dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição 
financeira.
4 - Conforme o art. 655-A do CPC, tal modalidade de constrição 
é legítima, contribui para a efetividade do processo e não viola o 
sigilo bancário, além de independer do prévio esgotamento de 
outras diligências (STJ-3a Turma, REsp 1.043.759, Min. Nancy 

Andrighi, DJ 16/12/2006).
5 - Agravo de instrumento improvido.
acórdão
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Sexta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do 
Relator.
Rio de Janeiro,  18/10/ 2010 (data do julgamento).
GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
Relator

III - AGRAVO  2010.02.01.007341-4
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME  CALMON  NOGUEIRA 
DA GAMA

AGRAVANTE :JAMES GELATTI DE SOUZA
ADVOGADO :DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
AGRAVADA :UNIAO FEDERAL
AGRAVADO :ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR :PROCURADOR GERAL DO ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO
AGRAVADO :MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR :PROCURADOR  GERAL  DO 

MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO
ORIGEM :VIGÉSIMA SÉTIMA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200951010132455)

ementa
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  ADMINISTRATIVO. 
CONSTITUCIONAL.  FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTO. 
SUS.  RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA  DOS  ENTES 
FEDERATIVOS. DECISÃO REFORMADA. PRECEDENTES.
1 - O Sistema Único de Saúde – SUS - é composto e financiado 
pela  União,  Estados-membros,  Distrito  Federal  e  Municípios 
(art.  198,  §  1º,  da  Constituição  Federal),  sendo  solidária  a 
responsabilidade  dos  referidos  entes  no  cumprimento  dos 
serviços públicos de saúde prestados à população.
2 - Ainda que determinado serviço seja prestado por uma das 
entidades federativas,  ou instituições a elas vinculadas,  nada 
impede que as outras sejam demandadas, de modo que todas 
elas (União, Estados, Município) têm, igualmente, legitimidade 
para figurarem no pólo passivo em causas que versem sobre o 
fornecimento de medicamentos, bem como atendimento médico 
a pacientes do SUS. 
3 - Não há como apontar ou estabelecer um ente específico em 
detrimento  de  outro  para  efetivamente  cumprir  a  obrigação 
prevista no artigo 196 da CF/88, porquanto o sistema é todo 
articulado, com ações coordenadas, ainda que a execução das 
ações  e  serviços  de  saúde  seja  de  forma  regionalizada  e 
hierarquizada. 
4  -  A  legitimidade  passiva  da  União,  Estado  e  Municípios 
confere  a  qualquer  um  deles,  isoladamente  ou  não,  a 
responsabilidade pela prestação do serviço de saúde, os quais, 
entre si, estabelecerão a melhor forma de atender ao comando 
previsto no art. 196 da Magna Carta, assim como ao art. 2º da 
Lei 8.080/90.
5 - Agravo de instrumento provido.
acórdão
Vistos  e  relatados  estes  autos,  em que são partes as acima 
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indicadas,  decide  a  Egrégia  Sexta  Turma  Especializada  do 
Tribunal Regional  Federal da 2ª Região, por unanimidade, dar 
provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do 
Relator.
Rio de Janeiro, 18/10/2010 (data do julgamento).
GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
Relator

III - AGRAVO  2009.02.01.011036-6
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME  CALMON  NOGUEIRA 
DA GAMA

AGRAVANTE :INST. BRAS. DO MEIO-AMBIENTE E 
RECURSOS  NATURAIS 
RENOVAVEIS-IBAMA

PROCURADOR :ROBERVAL BORGES FILHO
AGRAVADO :POSTO ESTRELA GUIA LTDA
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :SÉTIMA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200851015132271)

ementa
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO 
DE  REALIZAÇÃO  DE  DETERMINADAS  DILIGÊNCIAS. 
INDÍCIOS  DE  SUCESSÃO  EMPRESARIAL.  SUPOSIÇÃO. 
ÔNUS  DA  PARTE.  RECURSO  NÃO  PROVIDO. 
PRECEDENTE. 
1  -  O  agravo  de  instrumento  visa  combater  a  decisão  que 
indeferiu o requerimento sob o fundamento de que o exequente 
deve  se  valer  de  meios  próprios  e  não  transferir  para  o 
Judiciário ônus que lhe pertence.
2  -  O  pleito  formulado,  como  o  próprio  IBAMA  afirma,  está 
baseado em pesquisas, indícios e suposições, sendo certo que 
o que deseja, a rigor, é transformar o Poder Judiciário em um 
instrumento de investigação em benefício próprio.
3 - O que foi requerido não é uma “mera” intimação, mas sim 
um pedido complexo, que visa diversas providências a serem 
tomadas pela pessoa do sócio-controlador da executada, sob 
pena, inclusive, de lhe serem aplicadas sanções legais e de ser 
determinada a sua inclusão no pólo passivo da execução como 
devedor solidário, soando como uma advertência.
4 - Deve o exequente realizar as diligências à comprovação dos 
fatos para a satisfação de seu crédito, cabendo ao juiz alguma 
medida  ou  providência  somente  quando  comprovada  tal 
impossibilidade. Se a parte detém os próprios meios para obter 
os  dados  necessários  à  execução  da  sentença,  não  lhe  é 
facultado transferir ao Judiciário ônus próprio sem demonstrar a 
impossibilidade de fazê-lo.
5 - Em que pese as circunstâncias apontadas pela agravante, 
as quais  até  podem constituir-se em verdadeiras,  penso que 
cabe  à  autarquia  continuar  medindo  esforços  a  obter 
informações  precisas  que  comprovem  os  alegados  indícios 
apontados. 
6 - Agravo de instrumento improvido.
acórdão
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Sexta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do 
Relator.

Rio de Janeiro, 18/10/ 2010 (data do julgamento).
GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
Relator

III - AGRAVO  2010.02.01.008605-6
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME  CALMON  NOGUEIRA 
DA GAMA

AGRAVANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 
CEF

ADVOGADOS :ANTONIO FREDERICO HELUY 
DANTAS E OUTROS

AGRAVADOS :MARIA DA GLORIA SOARES VALLE 
E OUTRO

ADVOGADOS :LEONARDO PACHECO MURAT DE 
MEIRELLES QUINTELLA E OUTROS

ORIGEM :DÉCIMA  QUINTA  VARA  FEDERAL 
DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200751010008218)

ementa
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  PROCESSUAL  CIVIL. 
CUMPRIMENTO  DO  JULGADO.  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER. 
ENCARGO DA CEF. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. 
DESCUMPRIMENTO.  MULTA  DIÁRIA.  PRAZO  PARA 
CUMPRIMENTO.  PRECEDENTES.  PROVIMENTO  PARCIAL 
DO AGRAVO.
1 - O recurso visa combater decisão que fixou multa diária caso 
a CEF não comprovasse o cumprimento da tutela específica de 
obrigação de fazer.
2 - A recomposição, através da aplicação da taxa progressiva 
de  juros,  de conta  vinculada  de  FGTS é  obrigação da CEF. 
Cabível ao Magistrado, estando em perfeita harmonia com os 
precedentes do STJ, a fixação da multa (astreintes), visando ao 
efetivo cumprimento da obrigação, nos termos do artigo 461, § 
4º, e art. 644, todos do CPC.
3 - Em que pese os argumentos trazidos em sede recursal, não 
há como deixar de fixar a multa diária, como quer a agravante, 
eis que recusa-se a cumprir uma decisão proferida, em sede de 
execução, há quase 8 (oito) meses.
 4 - É viável a redução do valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) 
para  R$  100,00  (cem  reais)  por  dia,  pois  aquele  valor  está 
inadequado  à  sua  finalidade  de  desestimular  a  inércia  do 
executado em cumprir a determinação do juízo, além de poder 
se converter em fonte de enriquecimento do exequente.
5 - Agravo de instrumento parcialmente provido.
acórdão
Vistos e relatados estes  autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Egrégia  Sexta  Turma  Especializada  do 
Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por unanimidade, dar 
parcial  provimento  ao  agravo  de  instrumento,  nos  termos do 
voto do Relator.
Rio de Janeiro, 18/10/2010 (data do julgamento).
GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
Relator

III - AGRAVO  2007.02.01.016881-5
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 



Diário Eletrônico
DA JUSTIÇA FEDERAL DA 2ª REGIÃO

733

Quinta-feira, 28 de outubro de 2010 Caderno Judicial TRF

733

GUILHERME  CALMON  NOGUEIRA 
DA GAMA

AGRAVANTES :VIACAO MADUREIRA CANDELARIA 
LTDA. E OUTROS

ADVOGADOS :FERNANDO JOSE BARBOSA DE 
OLIVEIRA E OUTROS

AGRAVADA :EMPRESA  BRASILEIRA  DE 
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADOS :CARLOS  LEONIDIO  BARBOSA  E 
OUTRO

ORIGEM :PRIMEIRA VARA FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO (0004309995)

ementa
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  PROCESSUAL  CIVIL. 
MANDADO  DE  SEGURANÇA.  DESARQUIVAMENTO  DOS 
AUTOS. AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. CUMPRIMENTO DO 
JULGADO.  ART.  475-J.  DECISÃO  TERATOLÓGICA. 
PROVIMENTO DO RECURSO. PRECEDENTE.
1 - O presente recurso visa atacar decisão que determinou o 
cumprimento do julgado sob pena de multa tendo em vista que 
não  restou  configurado  o  descumprimento  da  ordem judicial, 
bem  como  que  não  há  provas  de  que  os  carteiros  foram 
impedidos de usar gratuitamente os coletivos urbanos.
2 -  Trata-se,  no mínimo, de uma decisão teratológica,  sendo 
certo  que a decisão que se pretende atacar  com o presente 
agravo, qual seja, o que determinou o cumprimento espontâneo 
do julgado em 15 dias é conseqüência de uma decisão que não 
deve vigorar, e por isso também deve ser desconstituída.
3 - É de se registrar a estranheza desse ato judicial realizado 
sob  a  inusitada  denominação  de  "audiência  de  conciliação”, 
posto ser característica intrínseca do mandado de segurança a 
inexistência de dilação probatória.
4 - A audiência que foi denominada de conciliação nada teve de 
conciliação,  pois  fixou  multa  sem  sequer  estabelecer  que 
parâmetros  foram  utilizados,  determinando,  ainda,  que  fosse 
realizada execução por título judicial. 
5  -  Considerando  todas  as  incongruências  ocorridas  nestes 
autos,  o  agravo deve ser  conhecido  para que as partes  não 
sejam demasiadamente prejudicadas. 
6  -  A  1a e  a  2a agravantes  sequer  foram  intimadas  para 
audiência  de  conciliação  que  determinou  a  gratuidade  aos 
carteiros e estabeleceu o pagamento de multa, bem como o fato 
de  que  os  documentos  juntados  pela  ECT  não  comprovam, 
efetivamente, que os carteiros tenham sido impedidos de entrar 
nos coletivos urbanos.
7 - Agravo de Instrumento provido.
acórdão
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Sexta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  dar 
provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do 
Relator.
Rio de Janeiro, 18/10/ 2010 (data do julgamento).
GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
Relator

III - AGRAVO  2010.02.01.010623-7
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

GUILHERME  CALMON  NOGUEIRA 
DA GAMA

AGRAVANTE :INSTITUTO  NACIONAL  DE 
METROLOGIA,  NORMALIZACAO  E 
QUALIDADE  INDUSTRIAL  - 
INMETRO

PROCURADOR :LEONARDO MONTANHOLI DOS 
SANTOS

AGRAVADO :LEONARDO BETTAMIO ANDRADE
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :TERCEIRA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200751015271655)

ementa
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  PROCESSO  CIVIL. 
EXECUÇÃO. PENHORA ON LINE.  BACEN-JUD. INCISO I DO 
ART.  655  E  ART.  655-A DO CPC.  DILIGÊNCIAS PRÉVIAS. 
DESNECESSIDADE. PRECEDENTES.
1 - O presente recurso visa combater decisão que indeferiu o 
pedido de penhora on line.
2 - O convênio BACEN-JUD tem por objeto permitir ao STJ, ao 
CJF  e  aos  Tribunais,  que  vierem  a  aderi-lo,  o  acesso,  via 
Internet,  ao  Sistema  de  Solicitações  do  Poder  Judiciário  ao 
Banco  central  do  Brasil,  através  do  qual  poderá  ser 
encaminhado,  às  instituições  financeiras,  ordem  judicial  no 
sentido de bloquear e desbloquear contas-corrente, poupança, 
investimento  e  outras  aplicações  financeiras,  dentre  outras 
determinações.
3  -  A  atual  redação  do  art.  655,  do  CPC,  após  a  alteração 
promovida pela lei 11.383/2006, que institui a ordem dos bens a 
ser observada na penhora, de acordo com o princípio da menor 
onerosidade para o devedor, prevê, em seu inciso I, ou seja, o 
primeiro na ordem da menor onerosidade, a penhorabilidade do 
“dinheiro,  em  espécie  ou  em  depósito  ou  aplicação  em 
instituição  financeira”.  Assim,  a  aplicação da penhora  on line 
sobre  ativos  financeiros  do  devedor,  no  limite  do  valor 
executado, não ofende o referido princípio.
4  -  Conforme  o  art.  655-A  do  CPC,  tal  modalidade  de 
constrição, além de ser legítima, contribui para a efetividade do 
processo e não viola o sigilo bancário. 
5 - Para ocorrer, independe do prévio esgotamento de outras 
diligências  (STJ-3a Turma,  REsp  1.043.759,  Min.  Nancy 
Andrighi, DJ 16/12/2006).
6  -  Se  não  houver  o  deferimento  da  medida  pleiteada,  a 
execução poderá a nunca findar, eis que poderá não haver êxito 
em se  localizar  bens do  devedor,  razão  pela  qual  a  referida 
constrição deve ser deferida.
7 - Agravo de instrumento provido.
acórdão
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Sexta  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  dar 
provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do 
Relator.
Rio de Janeiro,   18/10/ 2010 (data do julgamento).
GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA
Relator

BOLETIM: 102509    

III - AGRAVO 185718 2010.02.01.001790-3
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RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL 
GUILHERME CALMON NOGUEIRA 
DA GAMA

AGRAVANTE :WELLINGTON DARCI DE AMORIM 
BRAVO

ADVOGADO :MARINHO NASCIMENTO FILHO
AGRAVADO :ORDEM DOS ADVOGADOS DO 

BRASIL - SECAO DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO :RONALDO EDUARDO CRAMER 
VEIGA E OUTROS

ORIGEM :2A. VARA FEDERAL DE SAO 
GONCALO/RJ (200851010153296)

ÓRGÃO ATUAL :SUBSECRETARIA DA 6A.TURMA 
ESPECIALIZADA

Vista ao Embargado para impugnação aos Embargos de 
Declaração interpostos.

IV - APELACAO CIVEL 480393 2007.51.10.001678-2
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL 

GUILHERME CALMON NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :EDSON DA SILVA GOMES
ADVOGADO :SERGIO SOLLE DE FIGUEIREDO E 

OUTROS
APELADO :CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF
ADVOGADO :ANDRE PIRES GODINHO E 

OUTROS
ORIGEM :QUARTA VARA FEDERAL DE SÃO 

JOÃO DE MERITI 
(200751100016782)

ÓRGÃO ATUAL :SUBSECRETARIA DA 6A.TURMA 
ESPECIALIZADA

Vista ao Embargado para impugnação aos Embargos de 
Declaração interpostos.

IV - APELACAO CIVEL 479654 2003.51.01.006783-7
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL 

GUILHERME CALMON NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :VALMIR BATISTA DE ALMEIDA
ADVOGADO :DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
APELADO :CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF
ADVOGADO :CARLOS AFONSO HARTMANN E 

OUTROS
ORIGEM :VIGÉSIMA SEGUNDA VARA 

FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
(200351010067837)

ÓRGÃO ATUAL :SUBSECRETARIA DA 6A.TURMA 
ESPECIALIZADA

Vista ao Embargado para impugnação aos Embargos de 
Declaração interpostos.

IV - APELACAO CIVEL 476802 2004.51.06.000503-0
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL 

GUILHERME CALMON NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :JOSE RICARDO PINTO
ADVOGADO :PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO
APELADO :CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF
ADVOGADO :PAULO ROBERTO PACHECO 

CUNHA E OUTROS
ORIGEM :2 VARA JUSTIÇA FEDERAL 

PETROPOLIS/RJ 
(200451060005030)

ÓRGÃO ATUAL :SUBSECRETARIA DA 6A.TURMA 
ESPECIALIZADA

Vista ao Embargado para impugnação aos Embargos de 
Declaração interpostos.

IV - APELACAO CIVEL 367063 1999.51.01.017355-3
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL 

GUILHERME CALMON NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :VERA CRUZ SEGURADORA S/A
ADVOGADO :RICARDO BRAJTERMAN E 

OUTROS
APELADO :IRB-BRASIL RESSEGUROS S/A
ADVOGADO :LUIS FELIPE DE FREITAS B. 

PELLON E OUTROS
APELADO :UNIAO FEDERAL
APELADO :SUSEP - SUPERINTENDENCIA DE 

SEGUROS PRIVADOS
PROCURADOR :ANA CLAUDIA ASSIS DE PASSOS
APELADO :CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :DÉCIMA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (9900173554)
ÓRGÃO ATUAL :SUBSECRETARIA DA 6A.TURMA 

ESPECIALIZADA

Vista ao Embargado para impugnação aos Embargos de 
Declaração interpostos.

IV - APELACAO CIVEL 360275 1999.51.01.058894-7
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL 

GUILHERME CALMON NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :VERA CRUZ SEGURADORA S/A
ADVOGADO :GUSTAVO BENJAMIN BIRENBAUM 

E OUTROS
APELADO :SUSEP - SUPERINTENDENCIA DE 

SEGUROS PRIVADOS
PROCURADOR :ANA CLAUDIA ASSIS DOS PASSOS
APELADO :IRB-BRASIL RESSEGUROS S/A
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ADVOGADO :LUIS FELIPE DE FREITAS BRAGA 
PELLON E OUTROS

APELADO :UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APELADO :CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF

ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM : ()
ÓRGÃO ATUAL :SUBSECRETARIA DA 6A.TURMA 

ESPECIALIZADA

Vista ao Embargado para impugnação aos Embargos de 
Declaração interpostos.

BOLETIM: 102531    

IV - APELACAO CIVEL 404843 2006.51.01.012025-7
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL 

GUILHERME CALMON NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :FUNDACAO INST. BRAS. DE 
GEOGRAFIA E ESTAT. - IBGE

PROCURADOR :ERIKA RODRIGUES COELHO VAZ
APELANTE :THEA MARTHA WEHLING 

MAGALHAES
ADVOGADO :CARLA NADAES
APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :VIGÉSIMA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200651010120257)
ÓRGÃO ATUAL :SUBSECRETARIA DA 6A.TURMA 

ESPECIALIZADA

Vista ao Embargado para impugnação aos Embargos de 
Declaração interpostos.

IV - APELACAO CIVEL 467436 2005.51.01.024360-0
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL 

GUILHERME CALMON NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :REGINA ABREU FERREIRA
ADVOGADO :DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
APELADO :CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF
ADVOGADO :DANIEL VERSIANI CHIEZA E 

OUTROS
ORIGEM :SEXTA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200551010243600)
ÓRGÃO ATUAL :SUBSECRETARIA DA 6A.TURMA 

ESPECIALIZADA

Vista ao Embargado para impugnação aos Embargos de 
Declaração interpostos.

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 437190 

2006.51.02.000158-7
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL 

GUILHERME CALMON NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :HIRMA FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADO :ANTONIO EDEMILSON 

WANDERLEY CARNEIRO
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :EDNA FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADO :CARLOS AUGUSTO ANDRADE 

PINTO E OUTRO
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 1A VARA DE 

NITEROI-RJ
ORIGEM :1A. VARA FEDERAL - NITEROI/RJ 

(200651020001587)
ÓRGÃO ATUAL :SUBSECRETARIA DA 6A.TURMA 

ESPECIALIZADA

Vista ao Embargado para impugnação aos Embargos de 
Declaração interpostos.

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 438709 
2008.51.01.004861-0
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL 

GUILHERME CALMON NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO - UFRJ

PROCURADOR :MARCELO FRANCISCO FRAGOSO 
DE CASTRO

APELADO :JAIME JULIO KALANSKY SNAKAS
ADVOGADO :MARCIO MARCAL E OUTROS
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 14A VARA-RJ
ORIGEM :DÉCIMA QUARTA VARA FEDERAL 

DO RIO DE JANEIRO 
(200851010048610)

ÓRGÃO ATUAL :SUBSECRETARIA DA 6A.TURMA 
ESPECIALIZADA

Vista ao Embargado para impugnação aos Embargos de 
Declaração interpostos.

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 482039 
2009.51.01.017178-3
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL 

GUILHERME CALMON NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :JAILTON CRUZ SANTIAGO
ADVOGADO :GLAUCO GOMES CARDOSO DA 

SILVA
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 15A VARA-RJ
ORIGEM :DÉCIMA QUINTA VARA FEDERAL 

DO RIO DE JANEIRO 
(200951010171783)

ÓRGÃO ATUAL :SUBSECRETARIA DA 6A.TURMA 
ESPECIALIZADA
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Vista ao Embargado para impugnação aos Embargos de 
Declaração interpostos.

IV - APELACAO CIVEL 127562 96.02.42411-7
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL 

GUILHERME CALMON NOGUEIRA 
DA GAMA

APELANTE :SILVIO GROTKOWSKI JUNIOR
ADVOGADO :PEDRO LAUDO DE CAMARGO E 

OUTROS
APELANTE :BATEAU MOUCHE RIO TURISMO 

LTDA
ADVOGADO :JORGE ALVARO DA SILVA BRAGA 

JUNIOR E OUTRO
APELANTE :RAMON RODRIGUEZ CRESPO E 

OUTROS
ADVOGADO :LUIZ EDUARDO M DE BRITO 

CHAVES E OUTROS
APELANTE :ITATIAIA AGENCIA DE VIAGENS E 

TURISMO LTDA E OUTROS
ADVOGADO :MAURO FICHTNER PEREIRA E 

OUTROS
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :OS MESMOS
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 19A VARA-RJ
ORIGEM :DÉCIMA NONA VARA FEDERAL DO 

RIO DE JANEIRO (9101078496)
ÓRGÃO ATUAL :SUBSECRETARIA DA 6A.TURMA 

ESPECIALIZADA
RESP :BATEAU MOUCHE RIO TURISMO 

LTDA

Vista ao Embargado para impugnação aos Embargos de 
Declaração interpostos.

BOLETIM: 102552    

III - AGRAVO  2010.02.01.013833-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FREDERICO GUEIROS
AGRAVANTE :RUBEM  BASTOS  SANCHES  DE 

BRITO
ADVOGADO :PEDRO HENRIQUE DE MIRANDA 

ROSA E OUTROS
AGRAVADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :TERCEIRA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (201051010041890)

Despacho
Intime-se a agravada,  nos termos do inciso V, do art. 527, do 
Código de Processo Civil, para que responda ao recurso.
Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao Ministério 
Público Federal – MPF, para que emita o seu parecer.
Rio de Janeiro, 25 de outubro de 2010.
FREDERICO GUEIROS
Relator

BOLETIM: 102560    

III - AGRAVO  2010.02.01.014348-9
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

FREDERICO GUEIROS
AGRAVANTE :INSTITUTO  NACIONAL  DE 

METROLOGIA,  NORMALIZACAO  E 
QUALIDADE  INDUSTRIAL  - 
INMETRO

PROCURADOR :BENTO ADEODATO PORTO
AGRAVADO :DELTA EXTINTORES INDUSTRIA E 

COMERCIO  DE  EQUIPAMENTOS 
INDUSTRIAIS LTDA - ME

ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :1ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO 

FISCAL  DE  VITÓRIA/ES 
(200750010124824)

Decisão
As razões postas neste recurso não apontam para a urgência, 
consubstanciada  no  potencial  perigo  de  lesão  à  parte 
agravante, tampouco para o dano de difícil reparação, requisitos 
necessários ao deferimento do efeito suspensivo buscado pela 
parte,  nos  termos  do  art.  522,  caput e  art.  558,  ambos  do 
Código de Processo Civil – CPC.
Assinale-se que é preciso demonstrar, de forma inequívoca, que 
não  se  poderá  sofrer  os  efeitos  da  decisão  agravada  até  o 
pronunciamento  final  pelo  Judiciário.  Nestas  hipóteses,  deve 
restar  claramente  configurado  que,  caso  a  decisão  não  seja 
revertida  de  pronto,  não  haverá  mais  interesse  na  revisão 
posterior.  O  que,  no  entender  desse  juiz,  não  restou 
demonstrado.
Ante  ao  exposto,  indefiro  o  pedido  de  atribuição  de  efeito 
suspensivo requerido.
Deixo de determinar a intimação da parte agravada, eis que, por 
encontrar-se  o  executado  em  lugar  incerto  e  não  sabido,  foi 
publicado Edital para a sua citação (fls. 38), mesmo assim não 
houve qualquer manifestação, conforme se vê da certidão lavrada 
no verso de fls. 39.
Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal – MPF.
Rio de Janeiro, 25 de outubro de 2010.
FREDERICO GUEIROS
Relator

SUBSECRETARIA DA 7A.TURMA ESPECIALIZADA

SUBSECRETARIA DA 7a.TURMA ESPECIALIZADA
ÍNDICES POR ADVOGADO DA PAUTA DE 10.11.2010.

Nome do Advogado
Código 
OAB

Número do 
Processo

ADILSON DE 
VASCONCELLOS LEAL

RJ001854
A

1993.51.01.011824-
2

ALDIR GOMES SELLES RJ083136
2007.51.09.000090-
4

ALEXANDRE MARTIRE RJ100387 2009.51.01.027237-
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LOPES 0
ANTHONY ABREU 
POLASEK RJ110282

2007.51.03.004026-
0

ANTONIO AUGUSTO 
PEREIRA RJ084124

2006.51.01.020870-
7

AURIVAL PARDAUIL RJ000821
1994.51.01.045233-
0

CARLOS EDUARDO 
LEITE SABOYA RJ110265

2007.51.01.015211-
1

CARLOS FELICIANO RJ080046
2008.51.01.023510-
0

CARLOS HUMBERTO 
BITENCOURT RJ041032

2006.51.01.006996-
3

CESAR AUGUSTO 
CARVALHO PEREIRA RJ058717

2003.51.01.023852-
8

CLAUDIO VENICIO DA 
SILVA NOVAES RJ099216

2009.51.01.001760-
5

DALVA GIL VIANNA 
GUIMARAES SALLES RJ028761

2007.51.01.031685-
5

DANIEL VERSIANI 
CHIEZA RJ126753

2010.02.01.006344-
5

DEFENSORIA PUBLICA 
DA UNIAO

2002.50.01.004435-
1
2003.51.01.004738-
3
2006.50.01.004608-
0

EDUARDA MARTINS DE 
OLIVEIRA RJ110667

2006.51.01.006996-
3

ELAINE FEIJO DA SILVA RJ133979
2008.51.01.017028-
2

EMANUEL JORGE 
MENDES DA ROCHA RJ055225

2007.51.02.005801-
2

ERICA BATISTA DE 
CASTRO RJ106485

2004.51.01.013789-
3

ESMERALDO AUGUSTO 
LUCCHESI 
RAMACCIOTT ES00232B

2009.50.01.011011-
1

ETERELDES FERREIRA 
DOS SANTOS RJ103678

2006.51.17.004845-
7

EUSTACHIO DOMICIO 
LUCCHESI 
RAMACCIOTT ES00220B

2006.50.01.002517-
9

FERNANDO OLIVEIRA 
LEAL PEREIRA RJ071346

2004.51.01.018882-
7

FRANCISCO DE ASSIS 
FIGUEIREDO MELO RJ080469

2001.51.02.000556-
0

GEORGE COSTA DE 
ALMEIDA RJ112388

2010.02.01.003475-
5

GERSON DE CARVALHO 
FRAGOZO RJ106445

2003.51.01.023852-
8
2004.51.01.001139-
3
2005.51.06.001575-
1

GERSON LUCCHESI RJ085053
2004.51.01.019730-
0
2007.51.01.007720-
4

GRYECOS ATTOM 
VALENTE LOUREIRO RJ097640

2008.51.17.000435-
9

GUSTAVO JOSE 
FERREIRA RJ086904

2010.51.01.000634-
8

HELLEN DE FATIMA 
NOGUEIRA DE SOUZA G RJ098724

2008.51.01.022311-
0

HENRIQUE REZENDE DE 
ALBUQUERQUE CESAR

2009.51.01.025233-
3

HERBERT MACHICAO 
CAZELI RJ125857

2009.51.01.025233-
3

JOAO CARLOS FROIS 
CABELEIRA RJ133153

2007.51.01.027512-
9

JOSE CANDIDO DE 
CARVALHO RJ043688

2007.51.01.006933-
5

JOSE FAGUNDES JUNIOR RJ103493
2005.51.01.026470-
6

JOSE GUILHERME 
SOUTO PEREIRA RJ111099

2008.51.01.001387-
5

JOSE JORGE ALVES 
BARRETO RJ057064

2007.51.03.004026-
0

JOSE ROBERTO SOARES 
DE OLIVEIRA RJ013040

2009.02.01.006297-
9

JOSEVALDA SILVA DIAS RJ128268
2003.51.01.023852-
8
2004.51.01.001139-
3

JULIAN JOSEPH 
GALVAO RJ155161

2009.02.01.017814-
3

LEANDRO GOMES DE 
BRITO PORTELA RJ117625

2007.51.01.022241-
1

LEANDRO LARA LEAL RJ127106
1993.51.01.013792-
3

LEANDRO MITIDIERI 
FIGUEIREDO

2010.02.01.005206-
0

LEILA MATHEUS REGA RJ123747
2007.51.01.015546-
0

LENITA RODRIGUES 
GARCIA RJ104276

2003.51.01.009627-
8

LEONARDO DE 
CARVALHO BARBOZA RJ116636

2005.51.01.026446-
9

LEONARDO PACHECO 
MURAT DE MEIRELLES 
Q RJ113921

2007.51.01.015546-
0
2007.51.01.016764-
3

LEONI SOARES 
FRANCISCO DE 
ALMEIDA

RJ009330
3

2006.51.02.005267-
4

LETICIA VALE DA SILVA 
DA CUNHA BRAZ RJ116945

2003.51.01.004738-
3

LIENE CEZAR SERENO RJ056946
2008.51.17.000435-
9

LINCOLN MASSENA RJ037938
2009.02.01.014074-
7

LUDMILA 
MONTIBELLER PEREIRA ES012600

2008.50.01.008011-
4

LUIZ EDMUNDO 
GRAVATA MARON RJ017969

2009.51.01.015286-
7

LUIZ FERNANDO 
PADILHA RJ100343

2003.51.01.009627-
8
2007.51.01.016764-
3
2008.51.01.022311-
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0
MARCELO OLIVEIRA DE 
ALMEIDA RJ094454

2002.51.01.023968-
1

MARCELO PEREIRA 
PRADO

MG08707
8

2009.51.01.015286-
7

MARCIA CRISTINA 
VILELA GRANGEIA RJ079368

2007.51.01.015211-
1

MARCO ANTONIO 
ANDRADE DE OLIVEIRA RJ076066

1993.51.01.013792-
3

MARIA APARECIDA DA 
CONCEICAO RJ060564

2006.51.01.002462-
1

MARIA CHRISTINA 
KREITLON RJ072355

2005.51.01.027349-
5

MARIA DAS GRACAS 
CORREIA LIMA DE 
ANDR RJ047754

1994.51.01.045233-
0

MARIO JORGE SALOME RJ060089
2007.51.09.000090-
4

MARLON DOS SANTOS 
MATTOS RJ143444

2010.51.01.000302-
5

MATHEUS GUERINE 
RIEGERT ES011652

2008.50.01.008011-
4

MAURO ABDON 
GABRIEL RJ082725

2002.51.01.009481-
2

MAURO ROBERTO 
GOMES MATTOS RJ421170

1988.51.01.015369-
6

MOZAR DE CARVALHO 
RIPPEL RJ082714

2005.51.06.001323-
7

NAIR RODRIGUES MAAS
DF02139
A

2002.51.01.009481-
2

NEWTON BATISTA 
TRANQUEIRA CALDAS RJ066650

2004.51.01.016909-
2

NICOLI PORCARO 
BRASIL ES011101

2009.50.01.011011-
1

NILTON BARROS 
XAVIER RJ013878

2002.51.01.023968-
1

OCTAVIO CAIO MORA Y 
ARAUJO DE COUTO E RJ116261

2010.02.01.003475-
5

OLYNTHO JOSE 
TITONELI ALVIM

2006.51.02.005267-
4

PAULO MARCIO DIAS 
MELLO RJ086446

2005.51.06.001575-
1

RAFAEL CARVALHO 
REZENDE OLIVEIRA

2007.51.01.001540-
5

RAQUEL VALSECHY 
KARL CAMPOS

2007.51.01.001540-
5

REGINALDO FERREIRA 
LIMA RJ016510

2007.51.01.023307-
0

RICARDO FREITAS 
JUNIOR RJ100969

2010.02.01.006344-
5

RICARDO VIANA 
RAMOS FERNANDEZ RJ028681

2007.51.01.028667-
0

RITA DE CASSIA SANT 
ANNA CORTEZ RJ039529

2010.02.01.005206-
0

RITA DE CÁSSIA 
MAGALHÃES SISTELLO RJ116198

2007.51.01.009761-
6

ROBERTO BEN SVAITER RJ070240
2005.51.01.015342-
8

ROBERVAL BORGES 
FILHO RJ076885

2007.51.01.023307-
0

ROSANA ALVES RAMOS RJ063413 2005.51.10.006361-

1

ROSANE DA SILVA RJ112758
2007.51.01.005535-
0

ROZINEI DA SILVA 
COELHO RJ055361

2009.51.01.019909-
4

SELESOCRATES 
MARBACK D'OLIVEIRA RJ054452

2008.51.01.022589-
1

SEM ADVOGADO
2004.51.01.013789-
3
2004.51.01.531738-
1

SEM ADVOGADO RJ999999
2009.02.01.017814-
3

SERGIO RICARDO DE 
OLIVEIRA ANDRADA RJ093742

2008.51.01.001387-
5

UDNO ZANDONADE ES009141
2002.50.01.004435-
1

VERONICA PERY DE 
OLIVEIRA RJ136887

2007.51.10.000248-
5

VINICIUS PEREIRA 
MARQUES RJ118627

2005.51.01.027349-
5

WILTON CARLOS 
SANTINO RJ089864

2008.51.01.022839-
9

 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
7a.TURMA ESPECIALIZADA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Determino  a  inclusão  dos  processos  abaixo  relacionados  na 
Pauta  de Julgamentos  ORDINARIA do dia  10 de NOVEMBRO de 
2010,  QUARTA-FEIRA,  às  13:00 horas,  podendo,  entretanto,  nessa 
mesma  Sessão  ou  Sessões  subseqüentes,  ser  julgados  os  processos 
adiados ou constantes de Pautas já publicadas.

00001  2009.02.01.014074-7 AG RJ 181004 
01.12.02.08 - REFORMA - SISTEMA 
REMUNERATÓRIO E BENEFÍCIOS - 
SERVIDO

RELATOR : DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA
AGRTE : UNIAO FEDERAL
AGRDO : NANCY APARECIDA DA SILVA E 

OUTROS
ADV : LINCOLN MASSENA E OUTRO

00002  2009.02.01.006297-9 AG RJ 175937 
01.12.04.02 - PENSÃO - BENEFÍCIOS - 
SERVIDOR PÚBLICO MILITAR - ADMIN

RELATOR : DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA
AGRTE : UNIAO FEDERAL
AGRDO : MARIA DAS DORES DOS SANTOS 

DUARTE E OUTROS
ADV : JOSE ROBERTO SOARES DE OLIVEIRA E 

OUTRO

00003  2010.02.01.003475-5 AG RJ 186794 01.07.09 - 
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS/PLANOS 
ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO N

RELATOR : DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA
AGRTE : JOSE AIRTON RODRIGUES
ADV : GEORGE COSTA DE ALMEIDA E OUTRO
AGRDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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ADV : OCTAVIO CAIO MORA Y ARAUJO DE 
COUTO E SILVA E OUTROS

00004  2009.02.01.017814-3 AG RJ 183336 
01.08.01.02 - LIBERAÇÃO DE CONTA - 
FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO

RELATOR : DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA
AGRTE : VILOBALDO MORAES PEDREIRA E 

OUTROS
ADV : JULIAN JOSEPH GALVAO E OUTROS
AGRDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : SEM ADVOGADO

00005  2010.02.01.006344-5 AG RJ 188425 01.07.09 - 
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS/PLANOS 
ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO N

RELATOR : DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA
AGRTE : SERGIO RUSS FERNANDES
ADV : RICARDO FREITAS JUNIOR E OUTROS
AGRDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : DANIEL VERSIANI CHIEZA E OUTROS

00006  1994.51.01.045233-0 AC RJ 481170 
02.19.03.32 - SISTEMA FINANCEIRO DE 
HABITAÇÃO - ESPÉCIES DE CONTRATO

RELATOR : DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA
APTE : JOSE FERREIRA PASSOS E OUTROS
ADV : MARIA DAS GRACAS CORREIA LIMA DE 

ANDRADE E OUTRO
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E 

OUTRO
ADV : AURIVAL PARDAUIL E OUTROS

00007  2006.51.02.005267-4 APELREEX RJ 453951 
01.02.06.02 - ACIDENTE DE TRÂNSITO - 
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - RE

RELATOR : DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA
APTE : UNIAO FEDERAL
APDO : DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-

ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT
PROC : OLYNTHO JOSE TITONELI ALVIM
APDO : GERMANA CRISTINA DOMINGUES 

CAMARGO
ADV : LEONI SOARES FRANCISCO DE 

ALMEIDA
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 4A VARA DE 

NITEROI-RJ
ANOTAÇÕE

S
: DUPLO GRAU JUST.GRAT.

00008  2004.51.01.013789-3 AC RJ 481661 
02.19.03.12 - CONTRATOS BANCÁRIOS - 
ESPÉCIES DE CONTRATO - OBRIGAÇÕE

RELATOR : DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA
APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : ERICA BATISTA DE CASTRO E OUTROS
APDO : ALEXANDRE MAGALHAES DA ROCHA
ADV : SEM ADVOGADO

00009  2007.51.01.023307-0 AC RJ 431482 01.03.03 - 
MULTAS E SANÇÕES - ATOS 
ADMINISTRATIVOS - ADMINISTRATIVO

RELATOR : DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA
APTE : UNIMED LUZIANIA - COOPERATIVA DE 

TRABALHO MEDICO
ADV : REGINALDO FERREIRA LIMA
APDO : AGENCIA NACIONAL DE SAUDE 

SUPLEMENTAR - ANS
PROC : ROBERVAL BORGES FILHO

00010  2002.51.01.023968-1 AC RJ 481258 
01.08.03.08 - REGISTRO PROFISSIONAL - 
CONSELHOS REGIONAIS DE FISCALI

RELATOR : DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA
APTE : CONSELHO REGIONAL DE 

ADMINISTRACAO DO R.J.- CRA/RJ
ADV : MARCELO OLIVEIRA DE ALMEIDA E 

OUTROS
APDO : TURISMO TRES AMIGOS LTDA
ADV : NILTON BARROS XAVIER E OUTROS

00011  2004.51.01.001139-3 AC RJ 433073 02.09.09 - 
REVISÃO CONTRATUAL - SISTEMA 
FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - CI

RELATOR : DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA
APTE : VILMAR PRETTO MENON E OUTRO
ADV : JOSEVALDA SILVA DIAS
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : GERSON DE CARVALHO FRAGOZO E 

OUTROS
ANOTAÇÕE

S
: JUST.GRAT.

00012  2003.51.01.023852-8 AC RJ 440640 02.09.09 - 
REVISÃO CONTRATUAL - SISTEMA 
FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - CI

RELATOR : DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA
APTE : VILMAR PRETTO MENON E OUTRO
ADV : JOSEVALDA SILVA DIAS
APDO : BANCO MORADA S/A
ADV : CESAR AUGUSTO CARVALHO PEREIRA 

E OUTROS
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : GERSON DE CARVALHO FRAGOZO E 

OUTROS
ANOTAÇÕE

S
: JUST.GRAT.

00013  2002.51.01.009481-2 APELREEX RJ 458166 
02.20.03 - INDENIZAÇÃO POR DANO 
MORAL - RESPONSABILIDADE CIVIL - 
DIR

RELATOR : DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA
APTE : CONSELHO REGIONAL DE 

CONTABILIDADE DO ESTADO DO RJ
ADV : MAURO ABDON GABRIEL E OUTROS
APDO : VALDEMIR FERREIRA DA SILVA
ADV : NAIR RODRIGUES MAAS
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 27A VARA-RJ
ANOTAÇÕE

S
: DUPLO GRAU

00014  2008.51.17.000435-9 AC RJ 433170 02.09.09 - 
REVISÃO CONTRATUAL - SISTEMA 
FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - CI

RELATOR : DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA
APTE : EZIANE LIMA BRASIL
ADV : LIENE CEZAR SERENO E OUTROS
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APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : GRYECOS ATTOM VALENTE LOUREIRO 

E OUTROS

00015  2007.51.01.001540-5 AC RJ 466597 01.02.05 - 
ACIDENTE DE TRÂNSITO - 
RESPONSABILIDADE OBJETIVA - 
ADMINI

RELATOR : DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA
APTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS - ECT
ADV : RAQUEL VALSECHY KARL CAMPOS E 

OUTROS
APDO : FUNDACAO PARQUES E JARDINS - FPJ
PROC : RAFAEL CARVALHO REZENDE 

OLIVEIRA
ANOTAÇÕE

S
: JUST.GRAT.

00016  2008.51.01.017028-2 AC RJ 492509 
01.11.02.07 - GRATIFICAÇÃO 
INCORPORADA/QUINTOS E 
DÉCIMOS/VPNI - SIST

RELATOR : DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA
APTE : UNIAO FEDERAL
APTE : ERICA NODA KOGA
ADV : ELAINE FEIJO DA SILVA
APDO : OS MESMOS

00017  2006.51.01.020870-7 AC RJ 493740 
01.12.04.02 - PENSÃO - BENEFÍCIOS - 
SERVIDOR PÚBLICO MILITAR - ADMIN

RELATOR : DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA
APTE : MOACIR ALVES DE MORAES
ADV : ANTONIO AUGUSTO PEREIRA E OUTRO
APDO : UNIAO FEDERAL

00018  2005.51.01.027349-5 AC RJ 417231 
01.08.01.03 - JUROS PROGRESSIVOS - 
FGTS/ FUNDO DE GARANTIA POR 
TEMPO

RELATOR : DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA
APTE : LYGIA MARIA MOURA FERNANDES E 

OUTROS
ADV : MARIA CHRISTINA KREITLON E OUTRO
APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : VINICIUS PEREIRA MARQUES E OUTROS
APDO : OS MESMOS

00019  2003.51.01.009627-8 AC RJ 424747 
01.08.01.02 - LIBERAÇÃO DE CONTA - 
FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO

RELATOR : DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA
APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : LUIZ FERNANDO PADILHA E OUTROS
APDO : JOSE LUIZ DA SILVA RIBEIRO
ADV : LENITA RODRIGUES GARCIA

00020  2008.51.01.022311-0 AC RJ 467943 
01.08.01.01 - ATUALIZAÇÃO DE CONTA - 
FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMP

RELATOR : DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA
APTE : OLINDA REBELO FERREIRA DE SOUZA
ADV : HELLEN DE FATIMA NOGUEIRA DE 

SOUZA G VENANCIO LEAO
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : LUIZ FERNANDO PADILHA E OUTROS
ANOTAÇÕE

S
: JUST.GRAT.

00021  2010.51.01.000634-8 AC RJ 492594 
01.11.02.13 - FÉRIAS - SISTEMA 
REMUNERATÓRIO E BENEFÍCIOS - 
SERVIDOR

RELATOR : DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA
APTE : ALMIR MACHADO
ADV : GUSTAVO JOSE FERREIRA
APDO : UNIAO FEDERAL
ANOTAÇÕE

S
: JUST.GRAT.

00022  2010.51.01.000302-5 APELREEX RJ 488514 
01.12.11 - SERVIÇO MILITAR DOS 
PROFISSIONAIS DA SAÚDE - SERVIDOR 
PÚB

RELATOR : DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA
APTE : UNIAO FEDERAL
APDO : RAFAEL GALVAO FRANCO PEREIRA
ADV : MARLON DOS SANTOS MATTOS E 

OUTROS
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 15A VARA-RJ
ANOTAÇÕE

S
: DUPLO GRAU

00023  2009.50.01.011011-1 APELREEX ES 471148 
01.08.03.08 - REGISTRO PROFISSIONAL - 
CONSELHOS REGIONAIS DE FISCALI

RELATOR : DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA
APTE : CONSELHO REG. DE ENGEN. ARQUIT. E 

AGRON. - CREA/ES
ADV : ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI 

RAMACCIOTTI E OUTROS
APDO : FLAVIA COUTINHO DE ARAUJO
ADV : NICOLI PORCARO BRASIL
RMTE : JUIZO DA 5A VARA FEDERAL CIVEL DE 

VITORIA-ES
ANOTAÇÕE

S
: DUPLO GRAU JUST.GRAT.

00024  2009.51.01.015286-7 APELREEX RJ 470836 
01.08.03.08 - REGISTRO PROFISSIONAL - 
CONSELHOS REGIONAIS DE FISCALI

RELATOR : DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA
APTE : CONSELHO FEDERAL DE 

ODONTOLOGIA - CFO
ADV : LUIZ EDMUNDO GRAVATA MARON E 

OUTROS
APDO : ELISABETE LOPES FEIJAO E OUTRO
ADV : MARCELO PEREIRA PRADO
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 20A VARA-RJ
ANOTAÇÕE

S
: DUPLO GRAU

00025  2008.50.01.008011-4 APELREEX ES 445721 
01.13.07 - REALIZAÇÃO DE ETAPAS - 
CONCURSO PÚBLICO - 
ADMINISTRATIVO

RELATOR : DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA
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APTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELEGRAFOS - ECT

ADV : MATHEUS GUERINE RIEGERT E OUTROS
APDO : JOSE ELEN EPEFANI
ADV : LUDMILA MONTIBELLER PEREIRA E 

OUTRO
RMTE : JUIZO DA 5A VARA FEDERAL CIVEL DE 

VITORIA-ES
ANOTAÇÕE

S
: DUPLO GRAU JUST.GRAT.

00026  2006.50.01.002517-9 AC ES 460207 
01.11.02.14 - ADICIONAL DE TEMPO DE 
SERVIÇO - SISTEMA REMUNERATÓRIO

RELATOR : DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA
APTE : MARIA DE LOURDES ABELHA DE 

VASCONCELLOS RODRIGUES
ADV : EUSTACHIO DOMICIO LUCCHESI 

RAMACCIOTTI E OUTROS
APDO : UNIAO FEDERAL

00027  2006.51.01.002462-1 AC RJ 450869 01.11.16 - 
PENSÃO - SERVIDOR PÚBLICO CIVIL - 
ADMINISTRATIVO

RELATOR : DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA
APTE : ELZA DOS SANTOS MONTEIRO
ADV : MARIA APARECIDA DA CONCEICAO E 

OUTROS
APDO : UNIAO FEDERAL

00028  2004.51.01.016909-2 AC RJ 414332 
01.11.04.01 - PENSÃO - BENEFÍCIOS - 
SERVIDOR PÚBLICO CIVIL - ADMINIS

RELATOR : DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA
APTE : ANA CAROLINA DA SILVA RODRIGUES 

REP/ P/ MARINETE DE LIMA DA SILVA
ADV : NEWTON BATISTA TRANQUEIRA 

CALDAS E OUTROS
APDO : UNIAO FEDERAL

00029  2007.51.01.009761-6 AC RJ 451836 01.11.16 - 
PENSÃO - SERVIDOR PÚBLICO CIVIL - 
ADMINISTRATIVO

RELATOR : DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA
APTE : MARIA ALICE VASCONCELLOS DE 

MATTEO
ADV : RITA DE CÁSSIA MAGALHÃES SISTELLO
APDO : UNIAO FEDERAL
ANOTAÇÕE

S
: JUST.GRAT.

00030  2007.51.02.005801-2 APELREEX RJ 441570 
01.11.04 - BENEFÍCIOS - SERVIDOR 
PÚBLICO CIVIL - ADMINISTRATIVO

RELATOR : DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA
APTE : UNIAO FEDERAL
APDO : CIRENE DOS SANTOS
ADV : EMANUEL JORGE MENDES DA ROCHA E 

OUTRO
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 2A VARA DE 

NITEROI-RJ
ANOTAÇÕE

S
: DUPLO GRAU JUST.GRAT.

00031  1993.51.01.013792-3 AC RJ 416966 
01.08.01.01 - ATUALIZAÇÃO DE CONTA - 
FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMP

RELATOR : DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA
APTE : NEIL CHAVES DE SOUZA
ADV : MARCO ANTONIO ANDRADE DE 

OLIVEIRA E OUTROS
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : LEANDRO LARA LEAL E OUTROS

00032  2007.51.01.016764-3 AC RJ 469260 
01.08.01.03 - JUROS PROGRESSIVOS - 
FGTS/ FUNDO DE GARANTIA POR 
TEMPO

RELATOR : DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA
APTE : NELSON CAETANO DE ARAUJO
ADV : LEONARDO PACHECO MURAT DE 

MEIRELLES QUINTELLA E OUTROS
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : LUIZ FERNANDO PADILHA E OUTROS

00033  2007.51.09.000090-4 AC RJ 492325 
01.08.01.01 - ATUALIZAÇÃO DE CONTA - 
FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMP

RELATOR : DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA
APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : ALDIR GOMES SELLES E OUTROS
APDO : LUIS FELIPE MATTOS LOBO
ADV : MARIO JORGE SALOME E OUTROS

00034  2007.51.01.015546-0 AC RJ 485080 01.07.09 - 
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS/PLANOS 
ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO N

RELATOR : DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA
APTE : ERIC MARQUES LECA - ESPOLIO
ADV : LEONARDO PACHECO MURAT DE 

MEIRELLES QUINTELLA E OUTROS
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : LEILA MATHEUS REGA E OUTROS

00035  2007.51.01.015211-1 AC RJ 440151 
01.08.01.03 - JUROS PROGRESSIVOS - 
FGTS/ FUNDO DE GARANTIA POR 
TEMPO

RELATOR : DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA
APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : CARLOS EDUARDO LEITE SABOYA E 

OUTROS
APDO : JORBELLA CASTELLO BRANCO
ADV : MARCIA CRISTINA VILELA GRANGEIA E 

OUTROS
ANOTAÇÕE

S
: JUST.GRAT.

00036  2005.51.01.026446-9 AC RJ 427916 01.13.07 - 
REALIZAÇÃO DE ETAPAS - CONCURSO 
PÚBLICO - ADMINISTRATIVO

RELATOR : DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA
APTE : JOSIAS DA CAMARA LOUREIRO JUNIOR
ADV : LEONARDO DE CARVALHO BARBOZA
APDO : UNIAO FEDERAL

00037  2009.51.01.001760-5 AC RJ 453415 01.13.07 - 
REALIZAÇÃO DE ETAPAS - CONCURSO 
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PÚBLICO - ADMINISTRATIVO
RELATOR : DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA
APTE : ALESSANDRA ELISANGELA DA ROCHA
ADV : CLAUDIO VENICIO DA SILVA NOVAES E 

OUTRO
APDO : UNIAO FEDERAL

00038  2006.50.01.004608-0 AC ES 422611 01.13.07 - 
REALIZAÇÃO DE ETAPAS - CONCURSO 
PÚBLICO - ADMINISTRATIVO

RELATOR : DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA
APTE : MAURICIO EDUARDO DAMACENO
ADV : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
APDO : UNIAO FEDERAL
ANOTAÇÕE

S
: JUST.GRAT.

00039  2002.50.01.004435-1 AC ES 428765 02.09.08 - 
IMISSÃO NA POSSE - SISTEMA 
FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - CIVI

RELATOR : DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA
APTE : DENILSE COUTINHO VIEIRA E OUTRO
ADV : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : UDNO ZANDONADE E OUTROS
ANOTAÇÕE

S
: JUST.GRAT.

00040  2003.51.01.004738-3 AC RJ 466033 
02.19.03.32 - SISTEMA FINANCEIRO DE 
HABITAÇÃO - ESPÉCIES DE CONTRATO

RELATOR : DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA
APTE : JOSE LOURENCO DA SILVA SOBRINHO
ADV : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : LETICIA VALE DA SILVA DA CUNHA 

BRAZ E OUTROS
ANOTAÇÕE

S
: JUST.GRAT.

00041  2007.51.01.027512-9 APELREEX RJ 468218 
01.12.02 - SISTEMA REMUNERATÓRIO E 
BENEFÍCIOS - SERVIDOR PÚBLICO MIL

RELATOR : DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA
APTE : UNIAO FEDERAL
APDO : MARCELO REGENTE SOLIVA
ADV : JOAO CARLOS FROIS CABELEIRA
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 5A VARA-RJ
ANOTAÇÕE

S
: DUPLO GRAU JUST.GRAT.

00042  2005.51.01.026470-6 AC RJ 447214 01.12.01 - 
REGIME - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR 
- ADMINISTRATIVO

RELATOR : DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA
APTE : CARLOS EDUARDO DA SILVA LIMA E 

OUTRO
ADV : JOSE FAGUNDES JUNIOR
APDO : UNIAO FEDERAL
ANOTAÇÕE

S
: JUST.GRAT.

00043  2006.51.17.004845-7 AC RJ 426167 
01.12.01.03 - REINTEGRAÇÃO - REGIME - 

SERVIDOR PÚBLICO MILITAR - ADM
RELATOR : DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA
APTE : ROMUALDO FARIAS DA SILVA
ADV : ETERELDES FERREIRA DOS SANTOS
APDO : UNIAO FEDERAL
ANOTAÇÕE

S
: JUST.GRAT.

00044  2008.51.01.022839-9 AC RJ 466673 
01.12.01.09 - PROMOÇÃO - REGIME - 
SERVIDOR PÚBLICO MILITAR - ADMINIS

RELATOR : DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA
APTE : DIOGO BRANDAO MACHADO PEREIRA
ADV : WILTON CARLOS SANTINO E OUTROS
APDO : UNIAO FEDERAL

00045  2004.51.01.019730-0 AC RJ 466202 
01.12.01.03 - REINTEGRAÇÃO - REGIME - 
SERVIDOR PÚBLICO MILITAR - ADM

RELATOR : DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA
APTE : ELSON GIL DE MATTOS
ADV : GERSON LUCCHESI E OUTROS
APDO : UNIAO FEDERAL

00046  2001.51.02.000556-0 AC RJ 418213 01.13.07 - 
REALIZAÇÃO DE ETAPAS - CONCURSO 
PÚBLICO - ADMINISTRATIVO

RELATOR : DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA
APTE : UNIAO FEDERAL
APDO : MARCUS VINICIUS PINTO DE SOUZA E 

OUTROS
ADV : FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO 

MELO
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 4A VARA DE 

NITEROI-RJ
ANOTAÇÕE

S
: DUPLO GRAU

00047  2004.51.01.018882-7 AC RJ 406114 01.11.02 - 
SISTEMA REMUNERATÓRIO E 
BENEFÍCIOS - SERVIDOR PÚBLICO CIV

RELATOR : DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA
APTE : UNIAO FEDERAL
APDO : ANA CRISTINA CHAVES MOREIRA
ADV : FERNANDO OLIVEIRA LEAL PEREIRA

00048  2005.51.01.015342-8 AC RJ 462363 
01.11.02.02 - GRATIFICAÇÃO DE 
INCENTIVO - SISTEMA 
REMUNERATÓRIO E BE

RELATOR : DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA
APTE : C. L. DA C. E S.
ADV : ROBERTO BEN SVAITER
APDO : UNIAO FEDERAL
ANOTAÇÕE

S
: PROC.SIG.

00049  2005.51.10.006361-1 APELREEX RJ 463212 
01.11.02 - SISTEMA REMUNERATÓRIO E 
BENEFÍCIOS - SERVIDOR PÚBLICO CIV

RELATOR : DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA
APTE : UNIAO FEDERAL
APDO : ROGERIO PEREIRA GUIMARAES
ADV : ROSANA ALVES RAMOS E OUTRO
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RMTE : JUIZO FEDERAL DA 4A VARA DE SAO 
JOAO DE MERITI-RJ

ANOTAÇÕE
S

: DUPLO GRAU

00050  1988.51.01.015369-6 AC RJ 444375 01.11.04 - 
BENEFÍCIOS - SERVIDOR PÚBLICO CIVIL 
- ADMINISTRATIVO

RELATOR : DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA
APTE : UNIAO FEDERAL
APDO : SELMA FERREIRA NOBRE E OUTROS
ADV : MAURO ROBERTO GOMES MATTOS E 

OUTROS

00051  2007.51.01.005535-0 AC RJ 448359 01.11.01 - 
REGIME ESTATUTÁRIO - SERVIDOR 
PÚBLICO CIVIL - ADMINISTRAT

RELATOR : DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA
APTE : UNIAO FEDERAL
APDO : UBIRAJARA VIEIRA DA SILVA E 

OUTROS
ADV : ROSANE DA SILVA
ANOTAÇÕE

S
: JUST.GRAT.

00052  2007.51.01.028667-0 APELREEX RJ 465130 
01.11.02.17 - GRATIFICAÇÕES DE 
ATIVIDADE - SISTEMA 
REMUNERATÓRIO E B

RELATOR : DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA
APTE : UNIAO FEDERAL
APDO : RENO ABREU PINTO E OUTROS
ADV : RICARDO VIANA RAMOS FERNANDEZ E 

OUTROS
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 2A VARA DE SAO 

GONCALO-RJ
ANOTAÇÕE

S
: DUPLO GRAU

00053  2005.51.06.001323-7 AC RJ 408579 01.11.03 - 
REAJUSTE DE REMUNERAÇÃO, 
PROVENTOS OU PENSÃO - SERVIDOR P

RELATOR : DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA
APTE : ORLANDO RIPPEL E OUTROS
ADV : MOZAR DE CARVALHO RIPPEL E OUTRO
APDO : UNIAO FEDERAL

00054  2009.51.01.019909-4 AC RJ 492467 
01.11.04.01 - PENSÃO - BENEFÍCIOS - 
SERVIDOR PÚBLICO CIVIL - ADMINIS

RELATOR : DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA
APTE : UNIAO FEDERAL
APDO : ROSINA LAVIA VARONI REP/ P/ SUA 

CURADORA ROSANGELA LAVIA 
RODRIGUES VARONI

ADV : ROZINEI DA SILVA COELHO E OUTRO
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 8A VARA-RJ
ANOTAÇÕE

S
: DUPLO GRAU INCAPAZ

00055  2009.51.01.027237-0 AC RJ 493053 
01.12.04.02 - PENSÃO - BENEFÍCIOS - 
SERVIDOR PÚBLICO MILITAR - ADMIN

RELATOR : DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA

APTE : IRACEMA RIBEIRO DOS SANTOS
ADV : ALEXANDRE MARTIRE LOPES E 

OUTROS
APDO : UNIAO FEDERAL
ANOTAÇÕE

S
: JUST.GRAT.

00056  2004.51.01.531738-1 AC RJ 494811 
01.05.02.02 - TAXA DE OCUPAÇÃO - 
TERRAS PÚBLICAS - DOMÍNIO PÚBLICO 
-

RELATOR : DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA
APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL
APDO : MANOEL CORREA MARTINS
ADV : SEM ADVOGADO

00057  2006.51.01.006996-3 AC RJ 463763 01.03.03 - 
MULTAS E SANÇÕES - ATOS 
ADMINISTRATIVOS - ADMINISTRATIVO

RELATOR : DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA
APTE : GIOVANI MAIA CORDEIRO
ADV : EDUARDA MARTINS DE OLIVEIRA
APDO : INST. BRAS. DO MEIO-AMBIENTE E 

RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS-
IBAMA

PROC : CARLOS HUMBERTO BITENCOURT
ANOTAÇÕE

S
: JUST.GRAT.

00058  2008.51.01.001387-5 AC RJ 430677 02.08.13 - 
LINHA DE CRÉDITO - 
CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔ
MICO E

RELATOR : DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA
APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : SERGIO RICARDO DE OLIVEIRA 

ANDRADA E OUTROS
APDO : AVELINO DE MELO BRASIL
ADV : JOSE GUILHERME SOUTO PEREIRA E 

OUTROS
ANOTAÇÕE

S
: JUST.GRAT.

00059  2009.51.01.025233-3 AC RJ 488160 01.02.01 - 
DANO MORAL E/OU MATERIAL - 
RESPONSABILIDADE OBJETIVA - AD

RELATOR : DES.FED. REIS FRIEDE
APTE : CELSO NASCIMENTO DE OLIVEIRA
ADV : HERBERT MACHICAO CAZELI
APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
ADV : HENRIQUE REZENDE DE 

ALBUQUERQUE CESAR
ANOTAÇÕE

S
: JUST.GRAT.

00060  2005.51.06.001575-1 AC RJ 477454 01.02.06 - 
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - 
RESPONSABILIDADE DA ADMINIST

RELATOR : DES.FED. REIS FRIEDE
APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : GERSON DE CARVALHO FRAGOZO E 

OUTROS
APDO : ANA PAULA DE REZENDE FERNANDES
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ADV : PAULO MARCIO DIAS MELLO E OUTRO

00061  2007.51.03.004026-0 AC RJ 493938 02.10.01 - 
DANO MORAL E/OU MATERIAL - 
RESPONSABILIDADE CIVIL - CIVIL

RELATOR : DES.FED. REIS FRIEDE
APTE : LEANDRO ALVES DOS SANTOS E 

OUTRO
ADV : JOSE JORGE ALVES BARRETO
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : ANTHONY ABREU POLASEK E OUTROS
ANOTAÇÕE

S
: JUST.GRAT.

00062  2007.51.10.000248-5 AC RJ 486761 
01.12.01.03 - REINTEGRAÇÃO - REGIME - 
SERVIDOR PÚBLICO MILITAR - ADM

RELATOR : DES.FED. REIS FRIEDE
APTE : ALAN DOS SANTOS RAMOS
ADV : VERONICA PERY DE OLIVEIRA
APDO : UNIAO FEDERAL
ANOTAÇÕE

S
: JUST.GRAT.

00063  2008.51.01.023510-0 AC RJ 484064 
01.12.01.09 - PROMOÇÃO - REGIME - 
SERVIDOR PÚBLICO MILITAR - ADMINIS

RELATOR : DES.FED. REIS FRIEDE
APTE : ADELSON DOS SANTOS
ADV : CARLOS FELICIANO E OUTRO
APDO : UNIAO FEDERAL
ANOTAÇÕE

S
: JUST.GRAT.

00064  2010.02.01.005206-0 AG RJ 187808 
01.11.02.17 - GRATIFICAÇÕES DE 
ATIVIDADE - SISTEMA 
REMUNERATÓRIO E B

RELATOR : DES.FED. SERGIO FELTRIN CORREA
PAUTA : J.F.CONV. FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
AGRTE : FUNDACAO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ
PROC : LEANDRO MITIDIERI FIGUEIREDO
AGRDO : SINDICATO DOS SERVIDORES DA 

CIENCIA, TECNOLOGIA, PRODUCAO E 
INOVCAO EM SAUDE PUBLICA - ASFOC - 
SN

ADV : RITA DE CASSIA SANT ANNA CORTEZ E 
OUTROS

00065  2007.51.01.007720-4 AC RJ 486901 
01.12.01.05 - ANISTIA POLÍTICA - REGIME 
- SERVIDOR PÚBLICO MILITAR -

RELATOR : DES.FED. SERGIO FELTRIN CORREA
PAUTA : J.F.CONV. FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
APTE : JOSE DE RIBAMAR LAVRA
ADV : GERSON LUCCHESI E OUTROS
APDO : UNIAO FEDERAL

00066  1993.51.01.011824-2 AC RJ 482904 01.12.06 - 
ACIDENTE EM SERVIÇO - SERVIDOR 
PÚBLICO MILITAR - ADMINIST

RELATOR : DES.FED. SERGIO FELTRIN CORREA
PAUTA : J.F.CONV. FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
APTE : CARLOS DA SILVA VIANA

ADV : ADILSON DE VASCONCELLOS LEAL E 
OUTROS

APDO : UNIAO FEDERAL
ANOTAÇÕE

S
: JUST.GRAT.

00067  2007.51.01.031685-5 AC RJ 462395 01.12.14 - 
PENSÃO - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR 
- ADMINISTRATIVO

RELATOR : DES.FED. SERGIO FELTRIN CORREA
PAUTA : J.F.CONV. FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
APTE : ACRISIO FIGUEIRA E OUTROS
ADV : DALVA GIL VIANNA GUIMARAES 

SALLES E OUTROS
APDO : UNIAO FEDERAL

00068  2007.51.01.006933-5 AC RJ 475050 01.12.10 - 
PROMOÇÃO / QUADRO DE ACESSO - 
SERVIDOR PÚBLICO MILITAR -

RELATOR : DES.FED. SERGIO FELTRIN CORREA
PAUTA : J.F.CONV. FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
APTE : IRANI PONTES DUARTE
ADV : JOSE CANDIDO DE CARVALHO E 

OUTROS
APDO : UNIAO FEDERAL

00069  2007.51.01.022241-1 AC RJ 466694 
01.12.01.05 - ANISTIA POLÍTICA - REGIME 
- SERVIDOR PÚBLICO MILITAR -

RELATOR : DES.FED. SERGIO FELTRIN CORREA
PAUTA : J.F.CONV. FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
APTE : NORIVAL MENDES ROSSI
ADV : LEANDRO GOMES DE BRITO PORTELA E 

OUTROS
APDO : UNIAO FEDERAL

00070  2008.51.01.022589-1 AC RJ 454110 01.12.03 - 
REAJUSTE DE REMUNERAÇÃO, SOLDO, 
PROVENTOS OU PENSÃO - SER

RELATOR : DES.FED. SERGIO FELTRIN CORREA
PAUTA : J.F.CONV. FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
APTE : GERSON CARLOS DE GOES
ADV : SELESOCRATES MARBACK D'OLIVEIRA
APDO : UNIAO FEDERAL
ANOTAÇÕE

S
: JUST.GRAT.

RIO DE JANEIRO, 25 DE OUTUBRO DE 2010.

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ ANTONIO NEIVA

PRESIDENTE

BOLETIM: 102287    
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IV - APELACAO CIVEL  2008.51.01.013595-6
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL REIS 

FRIEDE
APELANTE :ALEX GARCIA DE CASTRO LEMOS
ADVOGADO :JOAO CARLOS FROIS CABELEIRA
APELADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :VIGÉSIMA  PRIMEIRA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200851010135956)

DECISÃO
Trata-se de Apelação Cível interposta pela Parte Autora, Alexa 
Garcia  de  Castro  Lemos,  contra  sentença  de  fls  125/127, 
proferida nos autos de Ação Ordinária pelo Juízo da 21ª Vara 
Federal da Seção Judiciária de Rio de Janeiro, objetivando, em 
síntese, a reforma do decisum.   
Na peça Exordial, às fls 02/11, o Autor pleiteou, em síntese, sua 
inclusão em Estágio de Habilitação a Sargento, e por seguinte 
que fosse promovido a graduação de 3º Sargento.  Pois  este 
faria jus, haja vista que outros militares com menos tempo de 
antiguidade foram promovidos ao posto pleiteado.
O  Juízo  Monocrático,  às  fls  326/334,  proferiu  Sentença  no 
seguinte sentido:
“Os  atos  discricionários  se  submetem  ao  controle  judicial  
somente no âmbito de sua legalidade ou do respeito aos limites  
da  discricionariedade,  devendo  ser  respeitados  os  limites  de 
escolha,  na  forma  que  ela  é  assegurada  à  Administração 
Pública pela lei. Não cabe ao Poder Judiciário invadir a esfera  
do  Poder  Discricionário  da  Administração  Pública  quanto  às 
razões  do  ato  que  digam  respeito  à  conveniência  ou 
oportunidade,  pois  estaria  invadindo  competência  relativa 
àquele poder.
(...).
A intervenção do Judiciário no âmbito dos atos discricionários 
da Administração somente se justifica nos casos fossem ilegais,  
ou  ofendessem  a  algum  dos  princípios  norteadores  da 
Administração  Pública,  tais  como  o  da  razoabilidade,  da 
proporcionalidade ou, ainda, da moralidade.
(...).
Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, deixando 
de condenar o autor ao pagamento de ônus de sucumbência  
em razão da gratuidade de Justiça.”
Irresignada,  a  Parte  Autora  interpôs  Apelação  Cível,  às  fls 
130/137, pugnando pela reforma da Sentença, verbis:
“Assim, diante da matéria de direito invocada, com como dos 
fatos articulados resta incontestável o error in judicando requer 
que seja a presente sentença reformada e deferidos os pedidos 
de  Recorrente,  para  determinar  à  União  federal  (Marinha  do 
Brasil),  a  sua  inclusão no Estágio  de  Habilitação a Sargento 
para inclusão no Quadro Especial de Sargentos que se realiza 
anualmente e, conseqüentemente, promovido à Graduação de 
Terceiro Sargento contando antiguidade a partir de 13/12/2004, 
quando  deveria  ter  sido  promovido,  pois  que,  militares  mais 
modernos o foram.”
Por  fim,  a  União  Federal,  apresentou  contrarrazões,  às  fls  
140/143, requerendo que se mantenha a Sentença a quo.
É o Relatório. Passo a Decidir.
O cerne da questão envolve o pedido de inclusão do Autor no 
Estágio de Habilitação a Sargento,e em caso de aproveitamento 
a promoção do militar ao posto de Terceiro Sargento. 
A sentença deve ser mantida em sua integralidade.
Por  se  tratar  de  ato  discricionário  da  Administração  Militar, 

equivoca-se o apelante ao afirmar que a antiguidade já basta 
para que os Cabos sejam promovidos a Terceiro Sargento.
Nota-se, de acordo com o disposto na melhor doutrina, que tal  
avaliação  reveste-se  da  mais  pura  discricionariedade,  
prerrogativa existente no âmbito do Direito Administrativo. 
O  ato  discricionário,  faz-se  de  suma  importância  relembrar,  
possui uma margem de escolha ampla: é, em síntese, conforme 
o  pensamento  do  precitado  doutrinador,  ‘a  prerrogativa  
concedida  aos  agentes  administrativos  de  elegerem,  entre  
várias condutas possíveis, a que traduz maior conveniência e 
oportunidade  para  o  interesse  público’  (Manual  de  Direito 
Administrativo,  17ª  ed.,  Editora Lumen Juris,  Rio  de Janeiro,  
2007, p. 42). 
Desta feita, restringe-se o ato discricionário ao dever de resultar 
de  consulta  preliminar  à  conveniência  ou  oportunidade  da 
Administração  Pública,  não  havendo  a  necessidade 
propriamente  dita  de  motivação,  posto  que  seu  controle  de 
legitimidade  cinge-se  ao  controle  da  legalidade,  ou  seja,  por 
estar  conforme a lei,  -  vale  rememorar  que  ao administrador 
público só é permitido fazer o disposto em lei, ao contrário do 
que ocorre com o restante do povo, que, em tese, pode fazer 
tudo o que não é proibido em lei -, já estaria caracterizado como 
legítimo.
Assim, não cabe ao Poder Judiciário adentrar a esfera estrita da 
Administração Militar.
Acerca o tema em questão, vem o Egrégio Tribunal  Federal, 
assim decidindo, verbis:
“ADMINISTRATIVO.  MILITAR.  CURSO  ESPECIAL  DE 
HABILITAÇÃO A TERCEIRO SARGENTO. COMPETÊNCIA DO 
COMANDO  DA  MARINHA  PARA  FIXAR  AS  REGRAS 
RELATIVAS  AO  PLANO  DE  CARREIRA  DOS  PRAÇAS  DA 
MARINHA. ATO DISCRICIONÁRIO. -  Trata-se de recurso de 
apelação de sentença que julgou improcedente pedido do autor 
de condenação da ré a proceder a sua  inclusão e participação  
Estágio  de Habilitação a Sargento (Est  -  HabSG/2008),  e ao 
final deste, a sua promoção à graduação de Terceiro Sargento.  
- Na hipótese, o autor insurge-se contra a sua não seleção para 
o  EAM  do  ano  de  2002,  cuja  relação  de  selecionados  foi  
divulgada por meio do Boletim de Ordens e Notícias nº 416 de  
22/07/2002,  porém  a  presente  demanda  só  foi  autuada  em 
16/04/2008.  Sendo  assim,  encontra-se  alcançada  pela 
prescrição  sua  pretensão.  -  Ainda  que  assim  não  fosse,  no  
mérito o pedido seria  improcedente,  pois,  conforme Ofício nº  
40-1300/DPMM-MB da Diretoria do Pessoal Militar da Marinha, 
por ocasião da seleção do EAM/2002 o autor contava apenas 
com 19 anos se serviço ativo, ou seja aquém do mínimo exigido  
para compor o Estágio de Atualização Militar (EAM) que era de  
22 anos de efetivo serviço, além de não ter sido devidamente  
avaliado pela Comissão de Promoção de Praças (CPP) para 
fins de inclusão no QUESM, conforme previa  o PCPM então 
vigente. -As regras de acesso ao referido curso se inserem no  
poder  discricionário  da Administração Militar.  Assim, somente 
na  hipótese  de  ilegalidade,  ou  inobservância  dos  princípios 
orientadores  da  Administração  Pública,  dentre  eles,  a  
razoabilidade, a proporcionalidade e a moralidade, se justificaria 
a  intervenção  do  Judiciário,  o  que  não é  o  caso  dos  autos.  
-Recurso improvido (TRF – SEGUNDA REGIÃO. MARIA ALICE 
PAIM LYARD. AC - Apelação Cível. 432193. Oitava Turma Esp. 
DJU data: 10/06/2009 )
  ADMINISTRATIVO.  MILITAR.  CABO  DA  AERONÁUTICA. 
INGRESSO NO ESTÁGIO DE ADAPTAÇÃO À GRADUAÇÃO 
DESARGENTOS.  PROMOÇÃO  A  SARGENTO. 
IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE CONDIÇÕES 
ESPECÍFICAS  REGULAMENTARES.  RESSARCIMENTO  EM 
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PRETERIÇÃO.  INOCORRÊNCIA.  1.  Trata-se  de  recurso  de 
Apelação  Cível  interposto  em  face  de  sentença  que  julgou 
improcedente  o  pedido  autoral  de  matrícula  no  Estágio  de 
Adaptação  à  graduação  de  Terceiro  Sargento  do  Quadro 
Especial de Sargentos da Aeronáutica. 2. Assim, os parâmetros  
e  procedimentos  afetos  à  avaliação  de  pessoal  para  fins  de 
carreira  constituem  matéria  de  legalidade  estrita,  que  se 
processa sob o manto do art.  37 da Constituição Federal.  3.  
Com  relação  às  condições  específicas  estabelecidas  em 
Regulamento, o controle judicial é possível, mas deve respeitar 
a  discricionariedade  nos  limites  em que ela  é  assegurada  à 
Administração  Pública  pela  lei.  O  Poder  Judiciário  não  pode  
invadir  a  esfera  do  Poder  Discricionário  da  Administração  
Pública  quanto  à  conveniência  ou  oportunidade  na  ação 
administrativa, pois em caso contrário, estaria substituindo, nos 
critérios  próprios,  a  opção  legítima  feita  pela  autoridade 
competente. 4. Em relação aos atos discricionários, o controle 
judicial é possível, mas deve respeitar a discricionariedade nos 
limites em que ela é assegurada à Administração Pública pela  
lei.  O  Poder  Judiciário  não  pode  invadir  a  esfera  do  Poder  
Discricionári  da Administração Pública quanto à conveniência 
ou oportunidade na ação administrativa, pois em caso contrário,  
estaria substituindo, nos critérios próprios, a opção legítima feita 
pela autoridade competente. 5. Ainda se considerado nulo, por  
violação de norma constitucional, o ato que possibilitou acesso  
de  pares  à  seleção  para  Estágio  em  comento,  o  eventual  
reconhecimento não teria o condão de garantir ao Apelante a 
seleção pretendida, mas apenas a anulação daquela efetuada  
em relação aos outros Cabos. 6. Denota-se, pois, que inexiste  
afronta  aos  princípios  constitucionais  de  isonomia  e  da 
legalidade  no  ato  de  inclusão  dos  militares  no  Curso  em 
comento, à exceção do Apelante. 7. Apelação improvida. (TRF 
– SEGUNDA REGIÃO. Desembargador  Federal  GUILHERME 
CALMON NOGUEIRA DA GAMA. AC - Apelação Cível. 315853. 
Sexta Turma Esp. DJU data: 28/09/2009)
ADMINISTRATIVO  -  MILITAR  -  CABO  DO  CORPO  DE 
FUZILEIROS  NAVAIS  -ESTÀGIO  DE  HABILITAÇÃO  A 
SARGENTO.  CRITÉRIO.  ANTIGUIDADE.  POSTO  OU 
GRADUAÇÃO  -  PROMOÇÃO  A  3º  SARGENTO  -  
PRETERIÇÃO - INOCORRÊNCIA - QUEBRA DE HIERARQUIA 
-  NÃO  CONFIGURAÇÃO  -  AFRONTA  À  LEGISLAÇÃO 
CASTRENSE - AUSÊNCIA - PRECEDENTES. 1 - Trata-se de 
recurso  de  apelação  de  sentença  que  julgou  improcedente 
pedido  de  Cabos  da  Marinha  de  inclusão  no  Estágio  de  
Habilitação  a  Sargento(Est.  Hab/SG)  da  Marinha  do  Brasil  -  
antigo  Estágio  de  Atualização  Militar  (EAM),  com  promoção 
retroativa à graduação de Terceiro Sargento e pagamento das 
diferenças  financeiras  daí  advindas.  2-  In  casu,  os  autores 
foram incorporados na Marinha do Brasil  em: 01/12/1986 (1º 
autor); 14/11/1988 (2º autor); 28/05/1993 (3º autor); 04/02/1991 
(4º autor)  e  08/10/1985(5º  autor).  3-  Na hipótese, os autores 
sustentam  que  foram  preteridos  na  promoção  a  Terceiro 
Sargento através de Portaria ilegal,  pretendendo, assim, seja  
aplicado  o  instituto  da  promoção  em  ressarcimento  de 
preterição.  4-  A  alteração  das  regras  de  acesso  ao  referido  
curso se insere no poder discricionário da Administração Militar.  
Assim, somente na hipótese de ilegalidade,  ou inobservância  
dos  princípios  orientadores  da  Administração  Pública,  dentre 
eles,  a razoabilidade,  a proporcionalidade e a moralidade, se 
justificaria a intervenção do Judiciário, o que não é o caso dos 
autos.  5-  Os  autores  não  preencheram  o  requisito  do  item 
2.21.1 do PCPM (Plano de Carreiras de Praças da Marinha,  
pois,  não  possuíam 22  anos  de  efetivo serviço.  6-  Ademais, 
além de os autores não possuírem a antiguidade necessária, os 

mesmos  não  foram,  à  época,  avaliados  devidamente  pela 
Comissão  de  Praças  (CPP),  a  fim  de  serem  incluídos  no 
Quadro  Especial  de  Sargentos  da  Marinha  (QESM).  7-  
Precedentes. 8- Foi deferida a gratuidade de justiça, merecendo 
reforma  a  sentença,  apenas,  para  excluir  a  condenação  em 
honorários  advocatícios.  9-  Apelação  parcialmente  provida.  
(TRF – SEGUNDA REGIÃO. Desembargadora Federal MARIA 
ALICE  PAIM  LYARD.  AC  -  Apelação  Cível.  447746.  Oitava 
Turma Esp. DJU data: 13/01/2010)
Ressalte-se que o Apelante, utilizou como paradigmas militares 
que compõem o Corpo de praças de Fuzileiros Navais (CPFN), 
ou seja, diverso do corpo ao qual pertence (CPA). Assim sendo, 
não  cabe tal  comparação em Corpo distinto,  haja  vista  cada 
Corpo  possuir  requisitos  distintos,  como  por  exemplo,  o 
interstício diferenciado.
Para  o  militar  integrante  do  CPA ser  incluído  no  Estágio  de 
Habilitação  a  Sargento  teria  que  preencher  os  seguintes 
requisitos  enumerados  pelo  Decreto  nº  4034  de  26  de 
novembro de 2001, verbis:
“ Art. 15.  Para o ingresso em Quadro de Acesso é necessário  
que a praça satisfaça os seguintes requisitos essenciais:
I - condições de acesso:
 a) interstício;
 b) aptidão física; e
 c) aquelas peculiares a cada graduação dos diferentes Corpos 
e Quadros;
II - conceito profissional; e
III - conceito moral.
(...).
§ 6o  As condições de acesso peculiares a cada graduação dos 
diferentes Corpos e Quadros, requisitos mínimos essenciais ao 
preparo  da praça para o exercício  de cargos  ou funções de  
graduação superior, são:
        I - aprovação  em cursos,  exames  e  estágios,  conforme 
definido no PCPM;
        II - embarque,  serviço  em tropa  ou  exercício  de  função 
técnica considerados essenciais  para a formação profissional  
da praça, conforme definido no PCPM; e
        III - proficiência revelada no desempenho das funções que 
lhe forem cometidas.”
Posto que a Portaria nº 88, de 25 de março de 2002, alterou o 
Plano de Carreira de Praças da Marinha (PCPM – 4ª Revisão), 
modificando o requisito  tempo de  efetivo serviço de 15 anos 
para 22 anos. Assim sendo o Apelante, que possuía menos 22 
anos  de  efetivo  serviço,  não  possuía  a  época  tal  requisito, 
ficando assim impedido de participar do Estágio de Habilitação 
a Sargento.
Destarte,  considere-se  por  enfrentados  os  dispositivos  legais 
expressamente mencionados no caso em liça pela  Parte  Ré, 
com vistas  ao  suprimento  do  requisito  do prequestionamento 
para  eventual  interposição  de  recursos  aos  Tribunais 
Superiores.
Por  todo  o  exposto,  com fundamento  no  art.  557,  caput,  do 
Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao Recurso da 
Parte Ré.
Rio de Janeiro,       de    de 2010.
 Reis Friede
        Relator

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 
2009.51.01.027922-3
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RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL REIS 
FRIEDE

APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :GABRIEL MADEIRA WERBERICH 

DA SILVA
ADVOGADO :FABIO  LUCIANO  DE  ALMEIDA  E 

SILVA E OUTROS
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 16A VARA-RJ
ORIGEM :DÉCIMA SEXTA VARA FEDERAL DO 

RIO  DE  JANEIRO 
(200951010279223)

DECISÃO
Trata-se de Apelação Cível e Remessa Necessária interposta 
pela Parte Ré, União Federal, contra Sentença, às fls 136/139, 
proferida pela 16a Vara Federal da Seção Judiciária do Rio de 
Janeiro, na qual se julgou procedente o pedido autoral.
O cerne da questão diz respeito, em síntese, ao pretenso direito 
do autor, dispensado do serviço militar obrigatório, por excesso 
de  contingente,  em  ver  declarada  nula  sua  convocação  e 
incorporação ao serviço ativo da Forças Armadas.
I - DA PREVISÃO CONSTITUCIONAL
Primeiramente,  cabe  gizar  que  a  supremacia  do  interesse 
público, alicerce das estruturas democráticas e pilar do regime 
jurídico-administrativo,  não pode ser confundida com as suas 
manipulações  e  desvirtuamentos  em  prol  de  atos 
administrativos arbitrários.
Fixado  esse  ponto,  é  de  curial  sabença  que  todo  o  direito 
administrativo  é  construído  sobre  dois  pilares  básicos:  a 
supremacia do interesse público sobre o interesse privado, e a 
indisponibilidade do interesse público.
Solidificou-se, na doutrina administrativa, a diferenciação entre 
o interesse público primário e o interesse público secundário.
A respeito  desse tema,  tem-se a preciosa  lição do professor 
Luis Roberto Barroso:
“O interesse público primário  é  a razão  de ser do Estado,  e 
sintetiza-se  nos  fins  que  cabe  a  ele  promover:  justiça,  
segurança e bem-estar social. Estes são os interesses de toda 
a  sociedade.  O interesse  público  secundário  é  o  da  pessoa 
jurídica de direito público que seja parte em uma determinada 
relação jurídica – quer se trate da União, do Estado-membro, do  
Município ou das suas autarquias. Em ampla medida, pode ser 
identificado como o interesse do erário, que é o de maximizar a 
arrecadação e minimizar as despesas.
(...) essa distinção não é estranha à ordem jurídica brasileira. É  
dela  que decorre,  por  exemplo,  a conformação constitucional  
das esferas de atuação do Ministério Público e da Advocacia  
Pública.”  (Prefácio do Livro “Interesses Públicos X Interesses 
Privados:  Desconstruindo  o  Princípio  da  Supremacia  do 
Interesse Público”-Rio de Janeiro. Editora Lumen Juris. 2005).”
Estabelecida  a  distinção  supra,  cabe  ao  intérprete  do  direito 
delimitar  o  que  é  o  interesse  público  digno  de  supremacia. 
Pode-se, então, dizer que o interesse público é um somatório de 
interesses individuais coincidentes em torno de um bem da vida 
que lhes significa um valor, proveito ou utilidade de ordem moral 
ou  material,  que  cada  pessoa  deseja  adquirir,  conservar  ou 
manter em sua própria esfera de valores.
Esse interesse passa a ser público quando dele participam e 
compartilham um tal número de pessoas, componentes de uma 
comunidade determinada, que passa a ser também identificado 
como interesse  de  todo  o  grupo,  ou,  pelo  menos,  como um 
querer valorativo predominante da comunidade.
Os indivíduos  que não reconhecem em um interesse público 
seu próprio interesse individual ficam, entretanto, constrangidos 

a aceitá-lo e até contribuir para sua obtenção, porque, formando 
parte da comunidade, aquele querer valorativo majoritário é-lhes 
imposto, obrigatoriamente, sobre a base de uma igualdade de 
possibilidades  e  obrigações,  uma  vez  que  outros  interesses 
públicos  em  que  tais  indivíduos  reconhecem  seu  próprio 
interesse individual são impostos a outros indivíduos que deles 
não participam, e assim sucessivamente.
É, pois, esse princípio de igual distribuição e participação nos 
efeitos, exigências e resultados do querer social, com o querer 
majoritário  dos componentes da comunidade,  que dá lugar  a 
sua imposição aos indivíduos que do mesmo não participam, 
exteriorizando-se  através  de  um  claro  sentimento  de 
solidariedade e integração social.
Esse,  em  apertada  síntese,  é  o  real  sentido  da  tão  falada 
supremacia do interesse público sobre o interesse privado, em 
uma ordem verdadeiramente democrática, consentânea com os 
superiores princípios de nossa Constituição.
Destarte, vê-se que na elaboração da Constituição Federal de 
1988,  o  Poder  Constituinte  Originário  estabeleceu  o  serviço 
militar como obrigatório, in verbis:
“Art 143. O serviço militar é obrigatório nos termos da Lei.
 §1º  Às  Forças  Armadas  compete,  na  forma  da  lei,  atribuir  
serviço alternativo aos que, em tempo de paz, após alistados, 
alegarem imperativo de consciência, entendendo-se como tal o 
decorrente  de  crença  religiosa  e  de  convicção  filosófica  ou  
política,  para  se  eximirem  de  atividades  de  caráter  
essencialmente militar.
§2º  As mulheres  e  os eclesiásticos  ficam isentos do  serviço  
militar obrigatório em tempo de paz, sujeitos, porém, a outros 
encargos que a lei lhes atribuir.” (grifos nossos)
Da leitura inicial desse artigo constata-se que os representantes 
legítimos do povo brasileiro, reunidos em Assembleia Nacional 
Constituinte,  expressaram  a  vontade  coletiva  no  sentido  de 
estabelecer uma capacidade militar fundada no Serviço Militar 
Obrigatório, capacidade esta que dá sentido de concretização 
ao conceito extremamente complexo de Soberania, pressuposto 
da existência do próprio Estado brasileiro.
O intérprete,  na perspectiva anteriormente exposta,  não pode 
deixar  de  apreciar  que  este  artigo  (143)  foi  inserido  na 
Constituição porque a Sociedade brasileira o considerou “bom” 
e  direcionado  aos  elementos  fundamentais  da  ordem,  paz, 
segurança, justiça e liberdade, ou seja, direcionado à realização 
do  Bem  Comum,  objetivo  último  do  Estado  brasileiro.  Tal 
situação, portanto, revela o inequívoco interesse público neste 
tema, que resulta na imposição de uma conduta cujo fim social 
implica  no  sacrifício  de  conveniências  particulares  ao  bem 
comum da coletividade nacional.
O Poder Constituinte, no entanto, isentou, frise-se, as mulheres 
e  os  eclesiásticos  de  tal  dever  cívico,  considerando, 
possivelmente,  que  a  ciência  e  a  técnica  relacionadas  ao 
emprego da força e exercidas no serviço militar não são, por 
força do costume, afins a estes componentes do povo brasileiro. 
Tal  isenção,  por  outro  lado,  é  plena  apenas  na  hipótese  de 
“tempo de paz”.
Destarte,  por  força  do  óbvio,  pode-se  concluir  que,  para  os 
homens, o serviço militar é obrigatório.
Por  conseguinte,  nesse  ponto  da  argumentação  faz-se 
necessário definir o que vem a ser o serviço militar obrigatório, o 
que será, a seguir, apresentado.
II – DO SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO
Pode-se,  de  pronto,  verificar  que  o  serviço militar  obrigatório 
(SMO) é aquele qualificado como de natureza militar e de cunho 
eminentemente  obrigatório  aos  homens,  a  qualquer  tempo – 
neste contexto entendido como tempo de paz ou de guerra. Tal 
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serviço,  pela  sua  inerente  complexidade,  sujeito  inclusive  à 
realidade histórica, cultural e social, foi estabelecido pelo Poder 
Constituinte  Originário  para  ser  definido  em  toda  a  sua 
abrangência pela Lei infraconstitucional, como se vê a seguir:
“Art. 143. O serviço militar é obrigatório nos termos da lei.” (grifo 
nosso)
In casu, de uma maneira geral, o SMO foi regulado pela Lei nº 
4.375,  (LSM),  de  17  de  Agosto  de  1964,  e  pelo  Decreto  nº 
57.654, de 20 de janeiro de 1966, o qual estabelece normas e 
processos para a aplicação da Lei do Serviço Militar (RLSM).
Dessa feita, consoante tais documentos, o Serviço Militar (SM) 
é assim caracterizado:
“Art.  1º  O Serviço Militar  consiste  no exercício  de atividades 
específicas  desempenhadas  nas  Forças  Armadas  -  Exército, 
Marinha e Aeronáutica - e compreenderá, na mobilização, todos 
os encargos relacionados com a defesa nacional.
 Art 2º Todos os brasileiros são obrigados ao Serviço Militar, na  
forma da presente Lei e sua regulamentação. (LSM).”
Vale ressaltar que as Forças Armadas devem estar preparadas 
para atuar na defesa nacional a qualquer momento. O homem, 
no entanto, sujeito à condição humana da sua existência, que 
inclui  o  natural  envelhecimento  do  seu  corpo,  necessita  da 
definição quanto ao espaço temporal de sua vida ligado a tal 
obrigação.
Assim, o legislador definiu do seguinte modo a duração do SM:
“Art. 5º A obrigação para com o Serviço Militar, em tempo de  
paz,  começa no dia 1º de janeiro do ano em que o cidadão  
completar  18 (dezoito)  anos de  idade e subsistirá  até  31  de  
dezembro do ano em que completar 45 (quarenta e cinco) anos.  
(LSM).”
Do exposto, pode-se inferir que o tempo destinado ao serviço 
militar  é,  em princípio,  e em tempo de paz,  igual  a 27 anos. 
Como  consequência  prática,  o  SMO  foi  dividido  em  Serviço 
Militar Inicial (SMI) e Serviço Militar sob outras formas e fases. 
Vale recorrer ao Art. 117 do RLSM:
 “Art. 117. O Serviço Militar, além do inicial, previsto no art. 7° 
deste  Regulamento,  abrange  outras  formas  e  fases,  
conseqüentes  de  convocações  posteriores,  de  aceitação  de 
voluntários  e  de  prorrogação  de  tempo de  serviço,  quer  em 
tempo de paz, quer na mobilização.” (grifos nossos)
O Serviço Militar Inicial (SMI), normalmente, é aquele prestado 
pelo cidadão no ano em que completar  19 (dezenove)  anos, 
verbis:
“Art.  7º  O Serviço  Militar  inicial  será  o  prestado  por  classes 
constituídas de brasileiros nascidos entre 1º de janeiro e 31 de 
dezembro, no ano em que completarem 19 (dezenove) anos de 
idade. (RLSM)”
Já o Serviço Militar sob outras formas e fases é, normalmente, 
prestado tanto pelo cidadão reservista – aquele que já concluiu 
o SMI -, quanto pelos dispensados da prestação do supracitado 
SMI, desde que convocados até o dia 31 de dezembro do ano 
em que completarem 45 (quarenta  e  cinco)  anos.  Para  uma 
melhor compreensão deste aspecto, vale recorrer ao Art. 119, 
do RLSM:
“Art.  119.  Os  dispensados  da  prestação  do  Serviço  Militar  
inicial, como os reservistas, estarão sujeitos a outras formas e  
fases  do  Serviço  Militar,  do  mesmo  modo  como  a  outros 
encargos necessários à defesa da Pátria,  nos termos do art.  
181 da Constituição, da LSM, do presente Regulamento e de 
legislação especial.” (grifos nossos)
Assim, pode-se apontar, desde já, que o cidadão que presta o 
SMI não está definitivamente desobrigado, isto é, quite com o 
SMO. Tanto o dispensado do SMI, por qualquer motivo, quanto 
o  reservista  estão  na  situação  de  disponibilidade  para  a 

convocação posterior a qualquer tempo, nos termos da lei. Na 
realidade, o nacional só se desobriga do SMO, em tempo de 
paz, a partir do dia 1º de janeiro do ano em que completar 46 
(quarenta e seis) anos de idade.
Da citação anteriormente exposta, ainda é possível verificar que 
a complexidade do tema exige legislação especial  para tratar 
situações,  por certo,  excepcionais,  sendo isto detalhado mais 
adiante.
III – DA ISENÇÃO DO SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO
Retornando à condição humana, da qual  o  legislador  não se 
olvidou, existem condições físicas, mentais ou morais, tais como 
moléstias graves e defeitos físicos incompatíveis com o serviço 
militar,  que  impossibilitam  definitiva  ou  temporariamente  o 
homem para a prestação do SMO. Para tais  situações,  a lei 
previu  condições  que  o  desobrigam  à  semelhante  serviço, 
conceituando  esta  situação  apresentada  como  “isenção”. 
Revelam sua importância, neste momento, os seguintes artigos 
do Decreto nº 57.654/66:
“Art.  108.  Isentos  do  Serviço  Militar  são  os  brasileiros  que,  
devido  às  suas  condições  físicas,  mentais  ou  morais,  ficam 
dispensados  das  obrigações  para  com o  Serviço  Militar,  em 
caráter permanente, ou enquanto persistirem essas condições.
Art. 109. São isentos do Serviço Militar:
1)  por  incapacidade  física  ou  mental  definitiva,  em qualquer  
tempo, os que forem julgados inaptos em seleção ou inspeção 
de saúde e considerados irrecuperáveis para o Serviço Militar 
nas Forças Armadas;
2) em tempo de paz, por incapacidade moral,  os convocados  
que estiverem cumprindo sentença por crime doloso, ou que, 
quando da seleção apresentarem indícios de incompatibilidade  
que,  comprovados  em  exame  ou  sindicância,  revelem 
incapacidade moral para integrarem as Forças Armadas, bem 
como  os  que,  depois  de  incorporados,  forem  expulsos  das  
fileiras.(RLSM)” (grifos nossos)
Destarte,  o cidadão brasileiro que não esteja enquadrado em 
nenhuma das  condições  previstas  no  citado  artigo  109  está, 
definitivamente, obrigado a prestar o SMO. Em outras palavras, 
o aludido dispositivo apresenta-se como de caráter taxativo, ou 
seja, hipóteses alheias a estas mencionadas não podem servir 
de respaldo à isenção para o Serviço Militar.
IV – O SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO VISTO NA FORMA 
PROCEDIMENTAL
Após conceituar o SMO e demonstrar os que dele estão isentos, 
resta agora apresentar, para uma melhor compreensão do caso 
concreto, o processo que inicia tão importante obrigação.
De  uma  maneira  geral,  o  processo  -  agora  denominado 
Recrutamento -, que tem por finalidade o SMO, comporta quatro 
procedimentos:  convocação,  seleção,  convocação  à 
incorporação ou à matrícula, e, ainda, incorporação ou matrícula 
nas  Organizações  Militares  da  Ativa  ou  nos  Órgãos  de 
Formação de Reserva. 
O  primeiro  procedimento,  denominado  convocação,  tem  por 
finalidade o alistamento, conceitos que são melhor absorvidos 
com a leitura dos seguintes artigos:
“Art.  40.  Todos  os  brasileiros  deverão  apresentar-se,  
obrigatoriamente, para fins de seleção ou de regularização de 
sua situação militar, no ano em que completarem 18 (dezoito)  
anos  de  idade,  independentemente  de  Editais,  Avisos  ou 
Notificações,  em  local  e  época  que  forem  fixados  neste 
Regulamento e nos Planos e Instruções de Convocação.
Parágrafo  único.  A  apresentação  deverá  ser  realizada 
inicialmente para o alistamento e posteriormente para a seleção 
propriamente dita.
Art.  41.  O alistamento constitui  o ato  prévio,  e obrigatório,  à  
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seleção. (RLSM)”
Na sequência,  segue-se o procedimento da seleção,  que,  de 
uma maneira sucinta, pode ser assim compreendido:
“Art. 48. Os brasileiros da classe a ser convocada, residentes  
em municípios tributários, ficam obrigados a apresentar-se para  
a seleção, a ser realizada dentro do segundo semestre do ano  
em  que  completarem  18  (dezoito)  anos  de  idade, 
independentemente de Editais, Avisos e Notificações, em locais 
e prazos fixados neste Regulamento e nos Planos e Instruções  
de Convocação. Também ficam obrigados a essa apresentação 
os brasileiros vinculados à classe a ser convocada.
(...)
Art. 50. A seleção compreenderá além do alistamento:
1)  inspeção  de  saúde  e,  a  critério  dos  Ministérios  Militares, 
outras provas físicas;
2) testes de seleção;
3) entrevista; e
4) apreciação de outros elementos disponíveis. (RLSM)”
Os  selecionados  como  aptos  para  o  SMO  são,  então, 
convocados  à  incorporação  ou  matrícula.  Vale  ressaltar  o 
contido nos seguintes artigos:
“Art. 65. Serão convocados anualmente, para prestar o Serviço 
Militar inicial nas Forças Armadas, os brasileiros pertencentes a 
uma  única  classe,  bem  como  os  abrangidos  pelo  parágrafo 
único do Art. 111, deste Regulamento.
Art. 66. A classe convocada será constituída dos brasileiros que 
completarem 19 (dezenove) anos de idade entre 1º de janeiro e 
31 de dezembro do ano em que deverão ser incorporados em 
Organização  Militar  da  Ativa  ou  matriculados  em  Órgão  de  
Formação de Reserva. (RLSM)
(...)
Art.  74.  Os  brasileiros,  uma vez  satisfeitas  as  condições  de  
seleção,  serão  considerados  convocados  à  incorporação  ou 
matrícula e:
1) receberão destino, isto é, designação; ou
2) constituirão o excesso do contingente.” (grifos nossos)
Como última  etapa  do  processo  de  Recrutamento,  tem-se  o 
procedimento  da  incorporação,  que  consiste  em  um  ato 
administrativo  com  o  objetivo  preciso  de  incluir  o  cidadão 
convocado em uma Organização Militar da Ativa.
Devido à importância desse procedimento para o julgamento do 
caso concreto, convém destacar os seguintes artigos:
“Art.  75.  Incorporação é o ato de  inclusão do convocado ou  
voluntário  em  uma  Organização  Militar  da  Ativa  das  Forças 
Armadas.
(...)
Art.  77.  Para  cada  Organização  Militar  será  destinado  um 
contingente  igual  às  suas  necessidades  de  incorporação,  
acrescido  de uma percentagem variável,  fixada  pelos Planos 
Regionais de Convocação e pelas Instruções dos DN e ZAé, 
para atender a faltas, por diferentes motivos.
Art.  78.  As  Organizações  Militares  da  Ativa  poderão 
complementar  a  seleção  dos  convocados  que  lhes  forem 
destinados,  visando  a  selecionar  aqueles  que  serão 
incorporados. (RLSM)”
O  entendimento  dessa  etapa  da  argumentação  é  de  capital 
importância para, repita-se, o desenlace da questão. Da exata 
compreensão do que foi exposto, tem-se que: o SMO comporta 
o SMI mais o Serviço Militar sob outras formas e fases; para a 
prestação do  SMO faz-se  necessário  vincular  o  cidadão não 
isento  a  uma  Organização  Militar;  o  processo  de  vinculação 
denomina-se Recrutamento, que, por sua vez, comporta quatro 
procedimentos;  o  penúltimo  procedimento  resultará  ou  na 
designação  –  destinação  a  uma  organização  onde  se 

completará o recrutamento – ou na destinação a um universo de 
cidadãos aptos ao SMO, denominado excesso do contingente. 
V – O EXCESSO DO CONTINGENTE
Como já ressaltado, o  universo do excesso do contingente é 
constituído pelos seguintes indivíduos, verbis:
“Art. 93. Os convocados à incorporação ou matrícula que, por  
qualquer  motivo,  não  forem  incorporados  nas  Organizações  
Militares da Ativa ou matriculados nos Órgãos de Formação de 
Reserva  constituirão  o  excesso  do  contingente  e  serão 
relacionados nas CSM, ou órgão correspondente da Marinha e  
da Aeronáutica.
§ 1º O excesso do contingente destina-se a atender, durante a 
prestação  do  Serviço  Militar  inicial  da  classe,  a  chamada 
complementar para o recompletamento ou acréscimo de efetivo  
das Organizações desfalcadas ou que forem criadas.
§  2º  Constituirão  o  excesso  do  contingente  os  brasileiros  
residentes em municípios tributários e que:
1) tenham sido julgados aptos em seleção e não tenham podido  
receber destino de incorporação ou matrícula por excederem às 
necessidades;
(...) (RLSM).” (grifos nossos)
A  finalidade  do  excesso  do  contingente,  portanto,  é  a 
constituição  de  uma  reserva  que  atenda  a  uma  possível 
necessidade de recompletamento, ou mesmo de acréscimo no 
efetivo  de  uma  Organização  Militar.  Cada  classe  tem a  sua 
própria  reserva  no  ano  da  respectiva  prestação  do  SMI.  A 
existência dessa reserva deve-se ao fato do homem ser sujeito 
a  imprevistos  naturais  (moléstias graves)  e  sociais  (tornar-se 
arrimo  de  família)  que  redundariam  em  desfalque  no  efetivo 
previsto  e  designado  para  a  incorporação  nas  Organizações 
Militares.
Destarte, aqueles do excesso de contingente não convocados à 
incorporação ou matrícula no ano designado para a prestação 
do SMI serão dispensados de incorporação e de matrícula  e 
farão  jus  ao  Certificado  de  Dispensa  de  Incorporação.  Vale 
recorrer, neste momento, ao artigo 95 do RLSM:
“Art. 95. Os incluídos no excesso do contingente anual, que não 
forem  chamados  para  incorporação  ou  matrícula  até  31  de 
dezembro do ano designado para a prestação do Serviço Militar 
inicial da sua classe, serão dispensados de incorporação e de  
matrícula  e  farão  jus  ao  Certificado  de  Dispensa  de 
Incorporação, a partir daquela data.”
Pelo exposto, por força do óbvio, verifica-se que o art. 95 é um 
dispositivo  relativo,  ou  seja,  não  deve  ser  interpretado 
isoladamente, estando diretamente relacionado com a exegese 
do  art.  93,  anteriormente  citado,  e  dos  arts.  203  e  204, 
apresentados a seguir:
“Art.  203.  É  dever  dos  dispensados  do  Serviço  Militar  inicial  
(portadores do Certificado de Dispensa de Incorporação), não 
incluídos no parágrafo único do artigo anterior, apresentar-se no  
local  e  prazo  que  lhe  tiverem  sido  determinados,  por  
convocação de emergência ou necessidade da mobilização.
Art.  204. Os Reservistas e os dispensados do Serviço Militar  
inicial (portadores do Certificado de Dispensa de Incorporação),  
que deixarem de cumprir qualquer dos deveres mencionados 
neste Capítulo,  não estarão em dia com as suas obrigações  
militares.”
Dessa  maneira,  retornando  à  ideia  do  processo  de 
Recrutamento, o excesso de contingente é formado quando da 
realização do terceiro procedimento, denominado convocação à 
incorporação ou matrícula.  Por via de consequência,  o termo 
“Dispensa de Incorporação” está umbilicalmente ligado a este 
procedimento,  pois  indica  que  o  convocado,  incluído  na 
precitada  reserva,  foi  dispensado  dessa  convocação  no 
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momento em que atingiu  a  data de 31 de dezembro do ano 
designado para o SMI.
Assim,  o  cidadão  incluído  no  excesso  de  contingente  e 
dispensado  do  ato  administrativo  de  incorporação  concluiu  o 
processo  de  recrutamento  com  o  resultado  de  não  ter  sido 
vinculado  a  nenhuma  Organização  Militar.  Este  cidadão  não 
ficou quite com o SMO, pois é obrigado a prestá-lo até os 45 
anos  de  idade,  e,  por  via  de  consequência,  ficará  sujeito  a 
convocações posteriores.
VI  –  DO  ASPECTO  TEMPORAL  DO  CERTIFICADO  DE 
DISPENSA DE INCORPORAÇÃO (CDI)
Claramente, desvela-se nesse momento o aspecto temporal do 
CDI, uma vez que esta certidão indica a dispensa apenas da 
incorporação,  procedimento  final  do  Recrutamento.  Na 
realidade,  o CDI certifica que o cidadão está em dia com as 
obrigações relacionadas ao SMO. Assim, na ocorrência de uma 
convocação  posterior,  a  qual,  reitere-se,  o  cidadão  está 
obrigado a responder até os 45 anos de idade, o CDI já não 
mais se justifica.
Tal  situação  não  está  subordinada  à  decisão  de  qualquer 
agente  do  órgão  militar.  Ela  é  prevista  em lei  especial  para 
atender a situações especiais, pois a convocação posterior é, 
naturalmente, revestida de excepcionalidade.
O presente caso, portanto, demonstra essa possibilidade, pois o 
cidadão comum, possuidor do CDI, não quite com o SMO, ao 
graduar-se como médico,  insere-se em um outro universo de 
nacionais  que,  por  força  de  sua  qualificação  especial,  estão 
sujeitos à convocação posterior. É o que ver-se-á a seguir.
VII  –  DA  PRESTAÇÃO  DO  SERVIÇO  MILITAR  PELOS 
ESTUDANTES DE MEDICINA, FARMÁCIA, ODONTOLOGIA E 
VETERINÁRIA  E  PELOS  MÉDICOS,  FARMACÊUTICOS, 
DENTISTAS E VETERINÁRIOS
O  serviço  militar,  das  atividades  humanas,  é,  de  forma 
inequívoca, a que mais precisa da atenção à saúde dos que 
nela atuam. A violência,  aliada à imprevisibilidade da guerra, 
sujeita os militares a grandes riscos físicos, daí a necessidade 
de  se  ter  um  serviço  de  saúde  preparado  para  atendê-los 
quando convocados à defesa do Estado nacional.
As Forças Armadas brasileiras possuem escolas de formação 
de  civis  para  a  carreira  das  armas,  ou  seja,  não  possuem 
estabelecimentos de ensino militar voltados para a formação de 
médicos militares. Dessa maneira, visando uma eficiente gestão 
dos recursos públicos, aproveitam-se os formados na área de 
saúde nos Institutos de Ensino, oficiais ou reconhecidos, para a 
prestação de tão especial serviço. O legislador, portanto, para 
atender essa demanda, previu uma legislação especial,  a Lei 
5.292, de 8 de junho de 1967.
A citada lei dispõe sobre a prestação do Serviço Militar pelos 
estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia e Veterinária e 
pelos Médicos, Farmacêuticos, Dentistas e Veterinários – MFDV 
-, em decorrência do disposto no artigo 29, letra ‘e’, §4º, da Lei 
nº 4.375/64 (LSM), verbis:
“Art. 29. Poderão ter a incorporação adiada:
(...)
e)  os  que  estiverem  matriculados  ou  que  se  candidatem  à 
matrícula  em Institutos  de  Ensino  destinados  à  formação de  
médicos, dentistas, farmacêuticos e veterinários, até o término 
ou interrupção do curso.
(...)
§4º Aqueles que tiverem a incorporação adiada, nos termos da 
letra e, deste artigo, e concluírem os respectivos cursos terão a  
situação  militar  regulada  em  lei  especial.  Os  que  não  
terminarem os cursos, e satisfeitas as demais condições, terão  
prioridade para matrícula nos órgãos de Formação de Reserva  

ou incorporação em unidade da ativa, conforme o caso.” (grifos  
nossos)
Nessa  perspectiva,  tem-se  que  a  obrigatoriedade  do  Serviço 
Militar  para  os  brasileiros  natos,  especificamente,  no  que 
concerne  ao  caso  dos  MFDV,  justifica-se,  não  apenas  pelos 
argumentos já expostos,  mas, também, em virtude da função 
social  inerente a estas profissões.  De fato, a Diplomação em 
Institutos  de  Ensino,  requisito  por  diversas  vezes  salientado 
pela  Lei  5.292/67,  revela-se  como meio  pelo  qual  o  próprio 
Estado promove o controle, através de normas e parâmetros a 
ser  seguidos  por  estes  Institutos,  da  formação  destes 
profissionais, cuja atividade, depois de graduados, deve pautar-
se, necessariamente, na promoção e aproveitamento da função 
social inerente ao exercício destas atividades profissionais.
Evidentemente,  diante  da  premissa  lógico-jurídica  de  que  o 
Serviço Militar é obrigatório para todos os brasileiros natos, a 
existência de uma lei federal específica para os profissionais da 
saúde e da veterinária, dispondo sobre o serviço militar destes, 
justifica-se,  justamente,  pela  função  social  destas  profissões, 
em especial, para o Estado, cuja utilidade pública encontra-se, 
por excelência,  vinculada à atividade militar, já que esta tem, 
por  características  de sua  essência,  uma maior  demanda de 
serviços, cuja prestação depende da formação profissional dos 
MFDV.
Dessa  feita,  vislumbram-se  dois  aspectos  intrínsecos  da 
atividade militar  que  pressupõem a atividade profissional  dos 
MFDV,  na  perspectiva  da  função social  destas profissões.  O 
primeiro aspecto diz respeito ao embate ou ao desgaste físico-
biológico dos militares no serviço militar stricto sensu, ou seja, 
os malefícios à saúde dos membros da Instituição Militar  em 
ação, cujo uso da força coercitiva, ou do emprego dos meios 
necessários  à  promoção  do  bem  comum,  proporcionam 
mazelas  que  fazem  parte  do  preparo  e  emprego  destes 
profissionais. Já o segundo aspecto da observância da função 
social  da atividade profissional  dos MFDV, no serviço militar, 
consiste  na  análise  das  empreitadas,  de  caráter  social,  nas 
quais  as Forças Armadas empenham-se, quando se trata de 
situações,  por  exemplo,  de  catástrofes,  em  que  o  apoio 
emergencial  revela-se  como  imprescindível  à  garantia  da 
dignidade da vida humana e, até mesmo, em casos extremos, 
da própria vida humana.
Ressalte-se que a importância do serviço militar obrigatório dos 
profissionais  MFDV, a partir  da análise de sua função social, 
revela-se, em última instância, como um instrumento de que o 
Sistema Federativo dispõe para manter a Soberania nacional, 
na perspectiva em que o próprio Estado, em áreas de fronteira 
ou de difícil acesso geográfico, mantém atuação promotora do 
bem-estar para o seu povo, especificamente, na implementação 
de  medidas  que  garantem  a  saúde,  cuja  incontestável 
importância  é  reconhecida  por  se  tratar  de  um  direito 
fundamental.
Destarte, a negação da obrigatoriedade do serviço militar para 
estes  profissionais  MFDV  revela-se  como  um  verdadeiro 
cerceamento dos meios de que o Estado dispõe para garantir a 
ordem  constitucional.  Sendo  assim,  o  legislador  afastou 
qualquer tipo de dúvida acerca do serviço militar obrigatório dos 
profissionais MFDV, nos termos da Lei 5.292/67.
Vale  ressaltar,  neste  ínterim,  o  disposto  nos  artigos  1º  e  3º 
dessa lei, que assim dispõem:
“Art. 1º Em tempo de paz, o Serviço Militar prestado nas Forças  
Armadas – Exército, Marinha e Aeronáutica – pelos brasileiros,  
regularmente matriculados nos Institutos de Ensino, oficiais ou 
reconhecidos,  destinados  à  formação  de  Médicos,  
Farmacêuticos,  Dentistas  ou  Veterinários  (IEMFDV),  ou 
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diplomados pelos referidos Institutos, obedecerá às prescrições 
da  presente  Lei  e  sua  regulamentação.  Na  mobilização,  
compreenderá  todos  os  encargos  de  defesa  nacional  
determinados por legislação especial.
(...)
Art. 3º Os brasileiros natos, MFDV diplomados por IE, oficial ou 
reconhecido,  prestarão  o  Serviço  Militar  normalmente  nos 
Serviços de Saúde ou Veterinária das Fôrças Armadas.
Parágrafo único. A prestação do serviço Militar de que trata o  
presente  artigo  será  realizada,  em  princípio,  através  de 
estágios:
de Adaptação e Serviço (EAS);
de Instrução e Serviço (EIS).”
Resta evidente, pois, que, de forma explícita, a Lei nº 5.292/67 
regulou diretamente a situação militar dos cidadãos convocados 
para  o processo de recrutamento  com vistas à prestação do 
SMI que, no procedimento da seleção, provarem ser estudantes 
ou matriculados em Institutos de Ensino da área de saúde. Ou 
seja,  o  ato  administrativo  da  incorporação  será  adiado  e 
regulado em conformidade com essa lei.
Por outro lado, é possível inferir que o conjunto de estudantes e 
matriculados  em  institutos  de  saúde  inserido  na  classe 
convocada  tem  número  reduzido,  pois  não  é  normal  na 
sociedade brasileira um jovem com 18 ou 19 anos já cursando 
uma faculdade de Medicina.  Assim, considerando que muitos 
jovens, aos dezoito anos de idade, no momento da convocação, 
ainda  não definiram a profissão  que irão desempenhar,  a  lei 
previu o emprego daqueles que não prestaram o SMI e vierem a 
ser matriculados, posteriormente, nos supracitados Institutos.
Assim, no art. 4º da Lei nº 5.292/67 é possível caracterizar os 
seguintes tipos de cidadão aptos ao Serviço Militar:
“Art.  4º  Os  MFDV  que,  como  estudantes,  tenham  obtido 
adiamento  de  incorporação  até  a  terminação  do  respectivo 
curso  prestarão  o  serviço  militar  inicial  obrigatório,  no  ano 
seguinte ao da referida terminação, na forma estabelecida pelo 
art. 3º e letra a de seu parágrafo único, obedecidas as demais  
condições fixadas nesta Lei e na sua regulamentação.
(...)
§2º  Os  MFDV  que  sejam  portadores  de  Certificados  de 
Reservistas de 3ª Categoria ou de Dispensa de Incorporação,  
ao concluírem o curso, ficam sujeitos a prestação do Serviço 
Militar de que trata o presente artigo.
(...)
§4º A Prestação do Serviço Militar a que se refere a letra a do  
parágrafo único do art. 3º é devida até o dia 31 de dezembro do 
ano em que o brasileiro  completar  38 (trinta e  oito)  anos de 
idade.” (grifos nossos)
Da leitura do último parágrafo dessa citação vê-se que, para os 
MFDV, o tempo destinado à disposição para o serviço militar, 
em  tempo  de  paz,  é  inferior  ao  dos  outros  cidadãos,  já 
anteriormente tratado, sendo de 20 anos.
VIII  –  DA  SITUAÇÃO  ESPECIAL  DOS  PROFISSIONAIS  DE 
SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO MILITAR
Para  melhor  compreensão  do  assunto  epigrafado  –  e  a 
necessária reflexão de tão importante tema -, oportuno se faz 
esclarecer o disposto no artigo 4º, uma vez que os seus efeitos 
implicam na divisão dos estudantes em três categorias:
a)  Os  nacionais  estudantes  candidatos  à  matrícula  e  os  já 
matriculados em Institutos de Ensino destinados à formação na 
área de saúde;
b) Os nacionais portadores de Certificado de Reservista de 3ª 
Categoria já matriculados nos mesmos Institutos;
c)  Os  nacionais  portadores  de  Certificado  de  Dispensa  de 
Incorporação já matriculados, também, nos mesmos Institutos.

A  primeira  categoria,  pelos  motivos  já  explicitados,  obtém  o 
adiamento  da  Incorporação,  sendo  o  seu  processo  de 
recrutamento finalizado quando da conclusão do curso. 
As duas últimas categorias, no entanto, pela imposição de sua 
função social, são, por força da lei, sujeitas a novo processo de 
recrutamento, que será destinado a um serviço militar inicial sob 
outra forma, denominado ‘Estágio de Adaptação e Serviço’.
Vale,  por conseguinte,  relacionar esse aspecto,  com a leitura 
dos dispositivos do Decreto nº 57.654/66:
“Art. 9º As condições para a prestação de outras formas e fases 
do Serviço Militar obrigatório são fixadas neste Regulamento e 
em legislação especial.
(...)
Art. 23. A duração do tempo de prestação de outras formas e  
fases do Serviço Militar será fixada nos atos que determinarem 
as  convocações,  aceitarem  voluntários  ou  concederem  as 
prorrogações  de  tempo  de  serviço,  com  base  neste 
Regulamento ou em legislação especial.
(...)
Art.  106.  Os  brasileiros  que,  além  de  dispensados  de 
incorporação nas Organizações Militares da Ativa, nas formas 
fixadas  no   Capítulo  XIV  dêste  Regulamento,  não  tiverem 
obrigações de matrícula em Órgãos de Formação de Reserva,  
serão  dispensados  do  Serviço  Militar  inicial,  continuando,  
contudo,  sujeitos  a  convocações  posteriores,  bem  como  a 
determinados deveres, previstos na LSM e neste Regulamento.
Art. 107. Os brasileiros, nas condições do artigo anterior, farão 
jus ao Certificado de Dispensa de incorporação, a partir do dia  
31 de dezembro do ano que anteceder ao da incorporação da  
sua classe, ressalvados os compreendidos pelo Art. 95 e pelo 
número 5 do Art. 105, os quais farão jus ao referido Certificado,  
a partir de 31 de dezembro do ano de incorporação da classe; e 
os abrangidos pelo parágrafo único do Art.  95,  número 2 do  
parágrafo  2º  e  parágrafo  6º  do  Art.  110,  todos  dêste  
Regulamento, que os receberão desde logo.
(...)
Art.  117. O Serviço Militar, além do inicial,  previsto no art. 7°  
dêste  Regulamento,  abrange  outras  formas  e  fases,  
conseqüentes  de convocações  posteriores,  de  aceitação  de 
voluntários  e  de  prorrogação  de  tempo de  serviço,  quer  em 
tempo de paz, quer na  mobilização.
(...)
Art. 119. Os dispensados da prestação do Serviço Militar inicial,  
como os reservistas, estarão sujeitos a outras formas e fases  
do Serviço Militar,  do mesmo modo como a outros encargos  
necessários  à  defesa  da  Pátria,  nos  têrmos  do  art.  181  da  
Constituição, da LSM, do presente Regulamento e de legislação 
especial.
(...)
Art.  245.  A prestação do Serviço Militar  pelos estudantes de  
medicina, odontologia, farmácia ou veterinária e pelos médicos,  
dentistas, farmacêuticos ou veterinários é fixada pela LSM, por  
êste Regulamento e por legislação específica.” (grifos nossos)
A Lei nº 5.292/67 é a legislação específica que, portanto, regula 
a outra forma como um estágio, verbis:
“Art 3º Os brasileiros natos, MFDV diplomados por IE, oficial ou 
reconhecido,  prestarão  o  Serviço  Militar  normalmente  nos 
Serviços  de  Saúde  ou  Veterinária  das  Fôrças  Armadas.        
Parágrafo único. A prestação do serviço Militar de que trata o  
presente  artigo  será  realizada,  em  princípio,  através  de 
estágios:
a) de Adaptação e Serviço (EAS); 
b) de Instrução e Serviço (EIS).
(...)
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Art  9º  Os  MFDV,  de  que  tratam o  art.  4º  e  seu  §  2º,  são  
considerados convocados para a prestação do Serviço Militar  
no ano seguinte ao da terminação do curso,  pelo  que ainda 
como  estudantes  do  último  ano,  deverão  apresentar-se, 
obrigatoriamente, para fins de seleção.
(...)
§ 2º O ano da terminação do curso, para efeito da presente Lei, 
é o correspondente ao último do curso do respectivo IE, com 
início em 1º de janeiro e fim em 31 de dezembro.
(...)
Art 19. Sempre que as disponibilidades de MFDV excederem às 
necessidades  ou  possibilidades  das  Organizações  Militares,  
terão prioridade de incorporação, dentro das RM, satisfeitas as  
condições de seleção: 
        §  1º  Os  voluntários,  qualquer  que  seja  o  documento 
comprobatório de situação militar e o IE a que pertencerem. 
        § 2º Os que tiverem obtido adiamento de incorporação até 
a terminação do curso. 
        §  3º  Os  portadores  do  Certificado  de  Reservista  de  3ª  
categoria ou de Dispensa de Incorporação. 
        Parágrafo único. Dentro das prioridades, em igualdade de 
condições de seleção, terão precedência: 
        §  1º  Os  solteiros,  entre  êles  os  refratários  e  os  mais  
moços; 
        §  2º  Os  casados  e  arrimos,  entre  êles  os  de  menor 
encargo de família e os refratários.” (grifos nossos)
Há  que  se  atentar,  ainda,  ao  disposto  pelo  legislador  no 
seguinte artigo dessa lei especial:
“Art 70. Os estudantes matriculados em IEMFDV, os MFDV e 
as autoridades de que trata o art. 62, estão sujeitos a todas as 
prescrições aplicáveis da Lei do Serviço Militar e do respectivo  
Regulamento,  que  não  colidam  com  as  estabelecidas  na 
presente Lei e sua regulamentação.” (grifos nossos)
Por  último,  importante  lembrar  que  a  Lei  nº  4.376/64,  que 
tratava anteriormente da prestação do serviço militar obrigatório 
para  os  estudantes  e  profissionais  da  área  da  saúde,  foi 
inteiramente revogada pela Lei nº 5.292/67, atual lei específica 
que trata do assunto, assim como as disposições em contrário a 
esta, conforme se vê abaixo:
“Art 80. Ficam revogadas a Lei número 4.376, de 17 de agosto  
de 1964, e demais disposições em contrário.”
IX – DAS PONDERAÇÕES DA UNIÃO FEDERAL
Resta  evidente  que  as  Forças  Armadas  não  podem  (e  nem 
devem)  deixar  de  aplicar  imediatamente  os  mencionados 
ditames legais, em sua correta exegese, objetivando, em última 
análise,  prover  de  imprescindível  material  humano 
especializado os seus hospitais e policlínicas, buscando, desta 
feita,  ao  menos  minimizar  o  atual  problema  de  carência  de 
pessoal que se apresenta crônico na maioria das instalações de 
saúde  militares,  situação  esta  que,  em  sua  persistência 
temporal,  vem  prejudicando  sobremaneira  a  necessária 
efetividade do  correspondente  atendimento médico-hospitalar, 
em  sinérgico  prejuízo,  não  só  para  todos  aqueles  que  se 
apresentam como beneficiários  diretos  do sistema de  saúde, 
conforme  já  ressaltado,  mas,  igualmente,  para  todos  os 
brasileiros que, em casos excepcionais, possam vir a necessitar 
da prestação dos serviços pelos profissionais de saúde militares 
nos mais distantes rincões do País.
Cabe  lembrar  que  no  próprio  Certificado  de  Dispensa  de 
Incorporação dos Apelados consta a seguinte frase: “Em caso 
de  convocação  deve  apresentar-se  imediatamente”.  Isto 
corrobora  o  já  sabido,  ou  seja,  que  o  CDI  libera  apenas  do 
Serviço Militar Inicial (SMI), e não do Serviço Militar Obrigatório 
(SMO).

Por fim, deve ser levado em conta o importante fato de que, à 
época  da  dispensa  da  incorporação,  os  Apelados  ainda  não 
eram  estudantes  de  Medicina.  Se  o  fossem,  teria  sido 
concedido o adiamento da incorporação, conforme o disposto 
no  art.  29,  alínea  ‘e’,  da  Lei  nº  4.375/64,  o  que  certamente 
excluiria  a  necessidade  de  fazer-se  este  amplo  estudo  legal 
explicativo.  Entretanto,  independentemente  deste  pequeno 
esclarecimento,  importante  é  entender  que,  ao  ingressar  na 
faculdade de Medicina em momento posterior à sua dispensa 
do  Serviço  Militar  Inicial,  situação  resultante  do  fato  de  não 
terem sido chamados para incorporação ou matrícula até 31 de 
dezembro do ano da sua classe, e não do fato de terem apenas 
ingressado no excesso de contingente, os Apelados passaram 
para  a  condição  de  mobilizáveis  em  face  do  Serviço  Militar 
Obrigatório, conforme a fundamentação anteriormente exposta.
X  –  DA  JURISPRUDÊNCIA  CONSOLIDADA DO SUPERIOR 
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  (STJ)  E  DESTE  TRIBUNAL 
REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO (TRF2)
Não  obstante  a  legislação  vertente  ser,  a  nosso  juízo, 
absolutamente cristalina em permitir a denominada “convocação 
posterior”,  uma  vez  que  a  Lei  nº  4.375/64  expressa  e 
inequivocamente  disciplina  que,  em  regra,  a  obrigação  para 
com o Serviço Militar começa no 1º dia de janeiro do ano em 
que  o  cidadão  completar  18  anos  e  subsistirá  até  31  de 
dezembro  do  ano  em  que  completar  45  anos,  inúmeras 
decisões judiciais, - incluindo importantes pronunciamentos do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ) -, têm consignado, de forma 
diversa,  a  insuperável  impossibilidade  de  se  estender 
temporalmente  a  obrigação  para  com  o  Serviço  Militar  de 
brasileiros  que,  em  um  momento  inicial  (provisório),  não 
puderam  cumprir  para  com  suas  obrigações  cívicas,  em 
decorrência de algum eventual impedimento e, em especial, em 
decorrência  de  ingressarem  no  excesso  de  contingente, 
consolidando,  por  seu  turno,  interpretação  diversa  deste 
Julgador, verbis:
“ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR.  PROFISSIONAL DA 
ÁREA  DE  SAÚDE.  DISPENSA  POR  EXCESSO  DE 
CONTINGENTE.  CONVOCAÇÃO  POSTERIOR. 
IMPOSSIBILIDADE.
1. O art. 4.º, § 2.º, da Lei n.º 5.292/67 não se aplica àqueles  
profissionais da área de saúde que tenham sido dispensados, à 
época  do  serviço  militar  obrigatório,  por  excesso  de 
contingente.
2. Agravo regimental desprovido.”
(STJ – AgRg no Ag 986824/RS – Quinta  Turma – Rel.  Min. 
Laurita  Vaz  –  Data  do  Julgamento:  15/04/2008  –  Data  da 
Publicação: 12/05/2008)
“DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  SERVIÇO 
MILITAR  OBRIGATÓRIO.  PROFISSIONAIS  DA  ÁREA  DE 
SAÚDE.  DISPENSA  POR  EXCESSO  DE  CONTINGENTE. 
CONVOCAÇÃO  POSTERIOR.  IMPOSSIBILIDADE.  AGRAVO 
IMPROVIDO.
1. É indevida a nova convocação de profissionais da área de  
saúde que tenham sido anteriormente dispensados do serviço 
militar por excesso de contingente. Precedentes do STJ.
2. Agravo regimental improvido.”
(STJ – AgRg no Ag 927623/RS – Quinta  Turma – Rel.  Min. 
Arnaldo Esteves Lima – Data do Julgamento: 29/05/2008 – Data 
da Publicação: 04/08/2008)
No  mesmo  sentido,  resta  a  jurisprudência  pacificada  deste 
Egrégio Tribunal Regional Federal da 2ª Região, em que este 
Relator é voto vencido, verbis:
“AGRAVO INTERNO. ADMINISTRATIVO. MILITAR. DISPENSA 
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DO SERVIÇO MILITAR POR EXCESSO DE CONTINGENTE. 
MÉDICO. POSTERIOR CONVOCAÇÃO.
- Demanda em que o autor objetiva declaração da nulidade de  
sua  convocação  e  incorporação  ao  Exército  Brasileiro  para  
prestação de serviço militar na forma da Lei 5.292/67, para que  
fique isento de tal obrigação, em razão de ter-se alistado no ano 
em que completou dezoito anos de idade e ter sido dispensado  
por excesso de contingente.
-  Há que  se  fazer  distinção  entre  o  caso  daqueles  que  são 
dispensados do serviço militar por excesso de contingente e o  
dos que conseguem adiamento de incorporação para conclusão 
de curso de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária.
- A primeira hipótese é regulada pela Lei 4.375/64, lei geral do 
serviço militar,  enquanto a Lei  5.292/67 disciplina a segunda 
hipótese,  dispondo  sobre  a  prestação  do  serviço  militar  de 
estudantes daqueles Cursos.   
- O brasileiro dispensado por excesso de contingente só pode 
ser convocado até 31 de dezembro do ano designado para a  
prestação  do  serviço  militar  da  sua  classe,  nos  termos  do 
Decreto  nº  57.654/66;  enquanto  aqueles  que  obtiveram 
adiamento  de  incorporação  para  freqüentar  os  cursos  de 
Medicina,  Farmácia,  Odontologia  e  Veterinária  são 
considerados convocados para a prestação do serviço militar no 
ano  seguinte  ao  do  término  do  Curso,  nos  termos  da  Lei  
5292/67.
- No caso, o autor foi dispensado do serviço militar obrigatório  
em 02/09/2002, por ter sido incluído no excesso de contingente, 
e não por ser estudante de Medicina, não tendo se beneficiado  
do adiamento de incorporação para conclusão de estudos, nos 
termos do  art.  4º  da Lei  5292/67,  mas  se apresentado para 
servir em 2002 e obtido dispensa por excesso de contingente.  
Não  tendo  sido  convocado  durante  a  prestação  do  serviço 
militar de sua classe, encontra-se quite com o serviço militar,  
não  se  admitindo  seja  agora,  em  2009,  convocado  para 
efetivamente prestar o serviço militar. 
- Negado provimento ao agravo interno.”
(TRF2  –  APELAÇÃO/REEXAME  NECESSÁRIO  –  448042  – 
200851010247400 – QUINTA TURMA ESPECIALIZADA – Rel. 
Desembargador Federal FERNANDO MARQUES – DJU – Data: 
02/09/2009 – Página: 148)
“SERVIÇO  MILITAR  OBRIGATÓRIO.  DISPENSA  POR 
EXCESSO  DE  CONTINGENTE.  MÉDICO.  CONVOCAÇÃO 
POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE.
- O Autor foi  dispensado da prestação do serviço militar,  por  
excesso de contingente. Tal situação não se confunde com o 
adiamento da convocação para conclusão de curso superior. 
- No caso de excesso de contingente, com base no Decreto nº  
54.654/66,  a  convocação somente  poderá  ocorrer  até  31  de 
dezembro do ano designado para a prestação do serviço militar  
de  sua  classe.  Inaplicável  à  hipótese  o  art.  4º  da  Lei  nº  
5.292/67, pois este trata apenas dos estudantes que solicitaram 
adiamento da incorporação, caso diverso do presente. 
- Remessa e apelo desprovidos.”
(TRF2 – APELAÇÃO CÍVEL – 402589 – 200551010033850 – 
SEXTA  TURMA  ESPECIALIZADA  –  Rel.  Desembargador 
Federal  GUILHERME  COUTO  –  DJU  –  Data:  24/08/2009  – 
Página: 179)
“ADMINISTRATIVO.  SERVIÇO  MILITAR  OBRIGATÓRIO. 
PROFISSIONAL DA ÁREA DE SAÚDE. ARTIGO 4º DA LEI Nº  
5.292/1967. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. 
CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE.
1-  Trata-se  de  Apelação  interposta  pela  UNIÃO em face  de 
sentença que julgou procedente o pedido, declarando nulo o ato  
de  convocação  do  Autor  para  prestar  serviço  militar  e,  em 

conseqüência,  determinou  seu  desligamento  das  fileiras  do 
Exército Brasileiro e a entrega do Certificado de Reservista.
2- No caso vertente, o Autor foi dispensado do serviço militar  
inicial,  em  20/09/2001,  por  ter  sido  incluído  no  excesso  do 
contingente.
3-  Segundo  entendimento  firmado  pelo  Superior  Tribunal  de 
Justiça,  o  art.  4º,  §  2º,  da  Lei  n.º  5.292/67,  não  se  aplica  
àqueles  profissionais  da  área  de  saúde  que  tenham  sido 
dispensados, à época do serviço militar obrigatório, por excesso 
de  contingente.  Precedentes:  STJ:  AgRg  no  Ag  975765/RS, 
Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJ de 19.05.2008;  
AgRg no Ag 985568/SC, Rel.  Min. PAULO GALLOTTI, DJ de 
19.05.2008.
4-  Negado  conhecimento  ao  Agravo  Retido  e  negado  
provimento ao recurso e à remessa necessária.”
(TRF2  –  APELAÇÃO  REEXAME  NECESSÁRIO  –  433431  – 
200851010284147 – OITAVA TURMA ESPECIALIZADA – Rel. 
Desembargador  Federal  RALDÊNIO  BONIFÁCIO  COSTA  – 
DJU – Data: 01/07/2009 – Página: 161)
Pelos  motivos  expressamente  consignados,  -  e,  ressalvado, 
contudo,  meu  ponto  de  vista  pessoal  em  sentido  diverso  -, 
curvo-me à orientação jurisprudencial pacificada para concluir, - 
ao  reverso  da  hermenêutica  que  entendo  mais  adequada  à 
solução  da  presente  lide  -,  pela  efetiva  impossibilidade  de 
convocação posterior para o serviço militar obrigatório.
Por fim, conheço o Agravo Retido interposto pela União Federal, 
o qual nego provimento pelas mesmas razões aduzidas acima.
Por  todo  o  exposto,  com fundamento  no  art.  557,  caput,  do 
Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao Recurso da 
Parte Ré.
Rio de Janeiro,       de    de 2010.
 Reis Friede
Relator

III - AGRAVO  2009.02.01.014268-9
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL REIS 

FRIEDE
AGRAVANTE :ISAAC  SCIALOM  Y  BENOZILIO  - 

ESPOLIO
ADVOGADO :LEONARDO LUIZ THOMAZ DA 

ROCHA
AGRAVADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :VIGÉSIMA  NONA  VARA  FEDERAL 

DO RIO DE JANEIRO (0002552779)

DECISÃO
Trata-se de Agravo Interno interposto em face de decisão que 
negou provimento ao Agravo de Instrumento.
Verifica-se,  contudo, que a referida Decisão foi  publicada em 
09/09/2010,  conforme certidão de fl.525 v.,  pelo  que o prazo 
para interposição de agravo interno, com previsão no art. 557, § 
1º,  do CPC, expirou em 13/09/2010,  restando intempestivo o 
presente agravo interno.
Ante o exposto,  não recebo o Agravo Interno interposto pelo 
Recorrente.
Cumpra-se a parte final da decisão de fls. 522/525.
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.
REIS FRIEDE
Relator
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III - AGRAVO  2010.02.01.007597-6
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL REIS 

FRIEDE
AGRAVANTE :RTA  -  REDE  DE  TECNOLOGIA 

AVANÇADA LTDA
ADVOGADO :FLAVIO LUCAS DE MENEZES SILVA 

E OUTROS
AGRAVADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :5ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (200850010104416)

DECISÃO
Trata-se  de  Agravo  de  Instrumento  interposto  em  face  de 
Decisão  que,  em  sede  de  Ação  Cautelar  de  Produção 
Antecipada de Provas, recebeu a apelação meramente no efeito 
devolutivo, na forma do art. 520, IV, do CPC.
Alega a agravante, em síntese, que: 1) há jurisprudência do STJ 
no sentido da possibilidade de atribuição de efeito suspensivo 
(prevista no art. 558 do CPC) à apelação interposta em face de 
sentença que decide o processo cautelar (520, IV); 2) depositou 
o valor integral da multa aplicada, em valor equivalente a 50% 
do contrato  (R$ 62.749,00);  3)  a juíza sentenciante entendeu 
inadequada  a  via  da  produção  antecipada  de  provas  para 
suspender  a  multa  aplicada  administrativamente  à  ora 
agravada;  4)  foi  vencedora  da  licitação(modalidade  pregão) 
para o fornecimento e instalação de 4 (quatro) Nobreaks  junto à 
Seção  Judiciária  do  Espírito  Santo,  no  valor  total  de  R$ 
62.749,00 (sessenta e dois mil, setecentos e quarenta e nove 
reais); 6) está condenada à falência em razão do cumprimento 
de penalidades que, além de excessivas são manifestamente 
indevidas, haja vista não ter havido inadimplemento contratual.
O pedido de efeito suspensivo foi deferido às fls. 1010/1011.
Regularmente  intimada,  a  União  Federal  apresentou  suas 
contrarrazões (fls. 1019/1028), pugnando pelo improvimento do 
recurso.
Negado provimento  ao Agravo interno interposto  em face da 
supracitada decisão (fls. 1030/1047).
Embargos  de  Declaração  opostos  em  face  do  supracitado 
acórdão.
É o relatório. Decido.
Inicialmente,  cumpre  registrar  que  a  decisão  que  concedeu 
parcialmente  o  efeito  suspensivo  está  vazada  nos  seguintes 
termos:
“(...)
A atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento ou a  
antecipação da tutela  regem-se pelo disposto no art.  558 do 
CPC, do seguinte teor:
“O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de 
prisão  civil,  adjudicação,  remição  de  bens,  levantamento  de 
dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa 
resultar  lesão grave e de difícil  reparação, sendo relevante a 
fundamentação,  suspender  o  cumprimento  da  decisão  até  o  
pronunciamento definitivo da turma ou câmara”.
 
No  caso  vertente,  há  risco  de  perecimento  do  direito  da  
agravada, tendo em vista que a proibição do direito de licitar,  
com a inclusão do nome da agravante no SICAF, prejudicará as  
atividades empresariais da agravante,  violando o princípio da 
função  social  da  empresa,  princípio  este  homenageado  na 
Constituição Federal, no Código de Defesa do Consumidor e no 
Novo Código Civil de 2002.
Ante o exposto, presentes os requisitos do art.  558 do CPC,  

concedo  parcialmente  o  efeito  suspensivo  ao  agravo  de 
instrumento,  apenas para que a apelação interposta pela ora 
agravante seja recebida no efeito suspensivo, até o julgamento 
deste Recurso por esta Turma.
(...)”
Ao  recurso  de  agravo  interno  supracitado,  por  sua  vez,  foi 
negado provimento nos seguintes termos:
“
“PROCESSUAL  CIVIL  –  DECISÃO  MONOCRÁTICA  DO 
RELATOR  –  AGRAVO  INOMINADO  –  DECISÃO  EM 
CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DOS TRIBUNAIS 
SUPERIORES – MANUTENÇÃO. 
I. A Decisão hostilizada pelo recurso ora interposto encontra-se 
fundamentada em consonância com a jurisprudência dominante 
nos  Tribunais  pátrios,  pelo  que  merece  ser  mantida  em sua 
integralidade.
II. Agravo Interno improvido.
Nesse passo,  em sede de cognição exauriente,   verifico não 
merecer  prosperar  o  presente  recurso.  Senão,  vejamos  a 
jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça:
“DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE 
DIVERGÊNCIA.  MEDIDA  CAUTELAR E  AÇÃO  PRINCIPAL. 
SENTENÇA ÚNICA. APELAÇÃO. EFEITOS.
- Julgadas ao mesmo tempo a ação principal  e a  cautelar, a 
respectiva apelação deve ser recebida com efeitos distintos, ou 
seja, a cautelar no devolutivo e a principal no duplo efeito.
-  As  hipóteses  em  que  não  há  efeito  suspensivo  para  a 
apelação estão taxativamente enumeradas no art. 520 do CPC, 
de  modo  que,  verificada  qualquer  delas,  deve  o  juiz,  sem 
qualquer  margem  de  discricionariedade,  receber  o  recurso 
somente no efeito devolutivo.
- Não há razão para subverter ou até mesmo mitigar a aplicação 
do art. 520 do CPC, com vistas a reduzir as hipóteses em que a 
apelação  deva  ser  recebida  apenas  no  efeito  devolutivo,  até 
porque,  o  art.  558,  §  único,  do  CPC,  autoriza  que  o  relator, 
mediante requerimento da parte, confira à  apelação, recebida 
só no efeito devolutivo,  também efeito suspensivo, nos casos 
dos  quais  possa  resultar  lesão  grave  e  de  difícil  reparação, 
sendo relevante a fundamentação.
Embargos de divergência a que se nega provimento.
(STJ-Corte Especial, DJ 15/04/2009, Rel.  Min. Nancy Andrighi, 
EREsp 663570/SP) 
“PROCESSUAL  CIVIL  —  AGRAVO  REGIMENTAL  EM 
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  —  AÇÃO  CAUTELAR E 
PRINCIPAL  —  SENTENÇA  ÚNICA  —  EFEITOS DA 
APELAÇÃO (CPC, ART. 520, INCISO IV).
I  –  A  apelação interposta  contra  a  sentença  que  julga, 
simultaneamente,  procedentes  a  ação  principal  e  a  cautelar, 
tem duplo efeito apenas quanto à ação principal, tendo eficácia 
meramente devolutiva no que respeita à cautelar. precedentes.
II - recurso improvido.
(STJ- 3ª Turma, AgRg no Ag 710177 / SP, Rel. Min. Massame 
Yueda, DJe 29/03/2008)”
Destarte, diante do julgamento do presente recurso, restam sem 
objeto os embargos de declaração opostos pela União Federal.
Ante o exposto, com base no art.  557,  caput, do CPC, nego 
seguimento ao Agravo de Instrumento, e julgo prejudicados os 
embargos de declaração, revogando a decisão que concedeu 
parcialmente o efeito suspensivo, com fulcro na fundamentação 
supra.
Publique-se. Intime-se.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.
REIS FRIEDE
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Relator

III - AGRAVO  2008.02.01.018722-0
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL REIS 

FRIEDE
AGRAVANTE :INSTITUTO  NACIONAL  DE 

METROLOGIA,  NORMALIZACAO  E 
QUALIDADE INDUST - INMETRO

ADVOGADO :DENISE FERREIRA IGREJA DE 
FREITAS

AGRAVADO :PANIFICACAO  E  CONFEITARIA 
PONTO DE HONRA LTDA

ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :QUINTA  VARA  FEDERAL  DE 

NITERÓI (9500516519)

DECISÃO
Trata-se  de  Agravo  de  Instrumento  interposto  em  face  de 
Decisão  que,  nos  autos  da  Execução  Fiscal  ajuizada  pelo 
INMETRO, indeferiu o pedido de penhora on line em face da ora 
agravada. 
Alega a Agravante, em síntese, que “(...) considerando que a 
penhora  on  line constitui  instrumento  hábil  à  efetivação  do 
crédito tributário e, em razão de ser o dinheiro bem primordial 
dentre os elencados pelo artigo 11 da Lei nº 6.830/80, não há 
que se falar que tal medida é excepcional”.
É o relatório. Decido.
As razões esposadas no presente recurso remetem a visão no 
âmbito  do  Superior  Tribunal  de  Justiça.  Segundo  o 
entendimento atualmente pacificado, após a entrada em vigor 
da Lei nº 11.382⁄2006, não é mais exigível, do credor, a prova 
de  esgotamento  de  vias  extrajudiciais  na  busca  de  bens  a 
serem penhorados.
Nesse sentido:
“PROCESSUAL  CIVIL.  TRIBUTÁRIO.  RECURSO  ESPECIAL 
EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE. ARTS. 
655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-
JUD.  PEDIDO REALIZADO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
LEI  N.  11.382,  DE  6  DE  DEZEMBRO DE 2006.  PENHORA 
ENTENDIDA  COMO  MEDIDA  EXCEPCIONAL.  NÃO 
COMPROVAÇÃO  DO  EXAURIMENTO  DE  DILIGÊNCIAS 
PARA BUSCA DE BENS DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7⁄STJ. 
NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS 
FEITOS  NO  PERÍODO  DE  VIGÊNCIA  DA  ALUDIDA  LEI.  
RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1. (...)
2. Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, 
segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes ou 
após a vigência da Lei n. 11.382⁄2006.
3.  A  primeira,  aplicável  aos  pedidos  formulados  antes  da 
vigência  da  aludida  lei,  no  sentido  de  que  a  penhora  pelo 
sistema  Bacen-JUD  é  medida  excepcional,  cabível  apenas 
quando  o  exeqüente  comprova  que  exauriu  as  vias 
extrajudiciais  de  busca  dos  bens  do  executado.  Na  maioria 
desses julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação 
desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7⁄STJ.
4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos 
realizados  após a entrada em vigor da mencionada lei,  é no 
sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de 
esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem 
penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o 

fato de a Lei n. 11.382⁄2006 equiparar os ativos financeiros a 
dinheiro em espécie.
5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de 
penhora  justamente  porque  a  considerou  como  medida 
extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências 
hábeis a encontrar bens a serem penhorados.
6. Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência da 
Lei n. 11.382⁄2006, aplica-se o segundo entendimento.
7. Recurso especial provido."
(REsp  1101288⁄RS,  Rel.  Ministro  BENEDITO  GONÇALVES, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 02⁄04⁄2009, DJe 20⁄04⁄2009);
 
RECURSO  ESPECIAL  -  AÇÃO  MONITÓRIA  -  EMBARGOS 
INTEMPESTIVOS - MANDADO INJUNTIVO CONVERTIDO EM 
TÍTULO  EXECUTIVO  -  PROSSEGUIMENTO  PELO 
PROCEDIMENTO  DO  CUMPRIMENTO  DE  SENTENÇA  - 
PENHORA  ELETRÔNICA  -  COMPROVAÇÃO  DO 
EXAURIMEMTO  DA  BUSCA  POR  OUTROS  BENS  - 
PRESCINDIBILIDADE,  APÓS  O  ADVENTO  DA  LEI  N. 
11.382⁄2006 - EXEGESE DOS ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO 
CPC - RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1. (...)
2. Conquanto este Tribunal já tenha decidido que o deferimento 
da  penhora  on  line  de  quantias  depositadas  em  instituição 
financeira esteja condicionado à comprovação do exaurimento 
da busca por outros bens livres e desembaraçados sobre os 
quais possa recair a constrição, a Lei n. 11.382⁄2006 deu nova 
conotação ao instituto e, a partir de então, equiparou, para fins 
do  estabelecimento  na  ordem  preferencial  da  penhora  o 
dinheiro,  em espécie ou em depósito  ou aplicação financeira 
(artigo  655,  I,  do  CPC),  a  qual  pode  ser  deferida  por  meio 
eletrônico (artigo 655-A, do CPC).
3. Da interpretação dos artigos 655, I, e 655-A, ambos do CPC, 
a conclusão a que se chega é no sentido de não mais se exigir 
que o credor comprove que procurou outros bens penhoráveis 
para, só então, requerer a penhora on line.
4. Se por um lado, a penhora eletrônica atende a um interesse 
do credor, por outro não pode consistir em violação dos direitos 
e garantias do devedor.
5. Recurso especial provido.
(REsp  1033820⁄DF,  Rel.  Ministro  MASSAMI  UYEDA, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 19⁄02⁄2009, DJe 19⁄03⁄2009).
AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
PENHORA ON LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. SISTEMA 
BACEN-JUD.  VIGÊNCIA  DA  LEI  N.  11.382,  DE  6  DE 
DEZEMBRO  DE  2006.  NOVA  ORIENTAÇÃO 
JURISPRUDENCIAL. EFETIVIDADE DA EXECUÇÃO. 
1. Após a entrada em vigor da Lei nº 11.382⁄2006, não mais se 
exige  do  credor  a  comprovação  de  esgotamento  das  vias 
extrajudiciais na busca de bens a serem penhorados. 
2. Segundo nova orientação jurisprudencial firmada no âmbito 
desta Corte, a penhora  on line  deve ser mantida sempre que 
necessária à efetividade da execução.
2. Agravo interno improvido. 
AgRg  no  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  1.050.772  -  RJ 
(2008⁄0111196-8)
grifado
Assim, por todos os motivos elencados, com base no art. 557, § 
1º-A,  do  CPC,  dou  provimento  ao  recurso,  para  que  o 
prosseguimento da execução se realize por meio da penhora on 
line, nos termos do art.655-A, caput e parágrafos, do CPC.
Publique-se. Intime-se. Comunique-se.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem.
Rio de Janeiro, 06 de Outubro de 2010.
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Relator

III - AGRAVO  2010.02.01.014390-8
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

ANTONIO NEIVA
AGRAVANTE :UNIAO FEDERAL
AGRAVADO :FELIPE FERREIRA MAIA
ADVOGADO :FABIO  LUCIANO  DE  ALMEIDA  E 

SILVA E OUTROS
ORIGEM :VIGÉSIMA  SEGUNDA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(201051010159372)

DECISÃO
Trata-se  de  agravo  de  instrumento  interposto  pela  União 
Federal,  visando a reforma de decisão proferida pelo juízo da 
22ª Vara Federal do Rio de Janeiro, nos autos do processo nº 
2010.51.01.015937-2,  que  deferiu  o  pedido  de  liminar  para 
determinar  que  a  autoridade  coatora  proceda  à  imediata 
liberação  do  impetrante  da  futura  incorporação  e  da 
consequente prestação do serviço militar.
Sustenta a agravante, em síntese, que o artigo 4°, parágrafo 2° 
da  lei  5.292/67  prevê  expressamente  que  médicos, 
farmacêuticos,  dentistas  e  veterinários  ficam  sujeitos  à 
prestação  do  serviço  militar  obrigatório,  mesmo  quando 
possuidores de certificado de dispensa de incorporação.
É o breve relato. Decido.
Entendo que o presente agravo não deve ter seguimento.
Consoante  se  observa  dos  presentes  autos  (fls.  39/40),  a 
decisão recorrida foi fundamentada no sentido de que, em razão 
de o impetrante ter sido dispensado do serviço militar em virtude 
de excesso de contingente, não haveria como aplicar o artigo 
4°,  §  2°,  da  Lei  n°  5.292/67,  que  trata  do  adiamento  de 
incorporação,  como fundamento de sua posterior  convocação 
para  prestação  do  serviço  militar  obrigatório,  conforme 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça acerca do tema 
nela transcrita.
Por  sua  vez,  verifica-se  que  a  conclusão  acima  exposta 
encontra-se  em  consonância  com  o  entendimento  daquele 
Tribunal Superior sobre a matéria, segundo o qual "O art. 4º, § 
2º, da Lei nº 5.292/67, que trata de adiamento de incorporação,  
é  inaplicável  aos  médicos  que  são  dispensados  do  serviço  
militar,  seja  por  excesso  de  contingente  ou  por  residir  em 
município  não-tributário"  (AgRg  no  REsp  1.098.837/RS,  Rel. 
Min. Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 1º/6/09), 
o que caracteriza a ausência de um dos requisitos (fumus boni  
iuris) para a concessão da tutela de urgência pleiteada.
Assim,  constata-se  que  a  deliberação  atacada  em  sua 
conclusão  mostra-se  razoável,  mesmo  que  tenha  trilhado 
motivação contrária à do recorrente.
Esta Corte tem deliberado que apenas em casos de decisão 
teratológica, com abuso de poder ou em flagrante descompasso 
com a Constituição, a lei ou com a orientação consolidada de 
Tribunal Superior ou deste tribunal justificaria sua reforma pelo 
órgão  ad quem, em agravo de instrumento, sendo certo que o 
pronunciamento  judicial  impugnado  não  se  encontra  inserido 
nessas exceções.
A respeito do tema, vale conferir os precedentes desta Corte: 
AG nº 2003.02.01.008962-4, Terceira Turma, Des. Fed. Tânia 
Heine,  DJU de  17/05/2004,  pág.  272;  AG nº  99.02.10697-8, 

Quinta  Turma,  Des.  Fed.  Raldênio  Bonifácio  Costa,  DJU de 
01/06/2000;  AG  nº  99.02.05560-4,  Quarta  Turma,  Des.  Fed. 
Rogério  Carvalho,  rel.  para  acórdão  Des.  Fed.  Fernando 
Marques, DJU de 19/09/2002, pág. 303; AG nº 99.02.14432-2, 
Primeira Turma, Des. Fed. Ney Fonseca, DJU de 12/04/2001; 
AG nº 2000.02.01.052372-4, Segunda Turma, Des. Fed. Sergio 
Feltrin  Correa,  DJU  de  20/03/2002,  pág.  673;  AG  nº 
98.02.09097-2; Terceira Turma, Des. Fed. Arnaldo Lima, DJU 
17/11/1998.
A Sétima Turma Especializada tem se orientado nesse sentido:
“AGRAVO INTERNO.  PROCESSUAL CIVIL.  PODER GERAL 
DE CAUTELA. DECISÃO NÃO TERATOLÓGICA.
1. Somente é possível a modificação de decisão teratológica ou 
fora  da  razoabilidade  jurídica,  ou  em  casos  de  flagrante 
ilegalidade ou abuso de poder, o que não ocorreu, in casu.
2.  O  decisum  ora  agravado  entendeu  pelo  indeferimento  do 
pedido  de  antecipação  da  tutela  depois  de  ter  analisado  a 
manifestação  do  réu,  e  em  virtude  do  Relatório  referente  à 
situação  acadêmica  da  agravante,  juntado  pelo  agravado, 
mencionar que apesar de ter contactado a família da agravante 
para que fosse aberto o processo de regime domiciliar, seu pai 
apenas procurou a escola depois da Reunião Pedagógica Final, 
momento em que isto não era mais viável academicamente.
3.  O  fato  do  entendimento  adotado  ter  sido  contrário  ao 
interesse da recorrente não autoriza a reforma da decisão.
4. Agravo interno desprovido.”
(TRF-2ª  Região,  Agravo  de  Instrumento  n° 
2009.02.01.014013-9, Relator Desembargadora Federal Salete 
Maccaloz,  Sétima Turma Especializada,  E-DJF2R 29/04/2010, 
página 419)
“AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. 
TUTELA  ANTECIPADA  NEGADA.  DEPÓSITO  DA  PARTE 
CONTROVERSA. NECESSIDADE.
I  –  Conforme entendimento  adotado  por  esta  Egrégia  Corte, 
apenas em casos de decisão teratológica, com abuso de poder 
ou em flagrante descompasso com a Constituição, a Lei ou com 
a orientação consolidada de Tribunal Superior ou deste Tribunal 
estaria  autorizada  sua  reforma,  por  meio  de  agravo  de 
instrumento.
II – Agravo interno desprovido.”
(TRF-2ª  Região,  Agravo  de  Instrumento  n° 
2009.02.01.016595-1,  Relator  Desembargador  Federal  Sergio 
Feltrin  Correa,  Sétima  Turma  Especializada,  E-DJF2R 
04/05/2010, páginas 229/230)
Isto posto,
Nego seguimento ao agravo de instrumento nos termos do art. 
557, caput, do CPC.
Feitas as anotações de estilo, baixem os autos à vara de origem 
para arquivamento.
P. I.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010.
JOSÉ ANTONIO LISBÔA NEIVA
Desembargador Federal
Relator

III - AGRAVO  2010.02.01.014030-0
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

ANTONIO NEIVA
AGRAVANTE :CLAUDIO DIAS FLORES
ADVOGADO :BRUNO BOCK
AGRAVADO :UNIAO FEDERAL
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ORIGEM :QUARTA  VARA  FEDERAL  DE 
VOLTA  REDONDA 
(200951040030995)

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Claudio Dias 
Flores,  contra  decisão  da  MM.  Juíza  da  4ª  Vara  Federal  de 
Volta Redonda, nos autos do processo n° 2009.51.04.003099-5, 
que indeferiu o pedido de gratuidade de justiça.
Alega o agravante, em síntese, que o benefício da gratuidade 
de justiça pode ser requerido em qualquer momento e instância 
processual e que a jurisprudência é no sentido de que basta a 
declaração, feita pelo próprio interessado, de que sua situação 
não permite vir a juízo sem prejuízo de sua manutenção ou de 
sua família.
É o breve relato. Decido.
O  benefício  da  gratuidade  da  justiça  pode  ser  postulado  a 
qualquer  tempo  e  em qualquer  grau  de  jurisdição.  Para  seu 
deferimento, no caso de pessoa física, basta a declaração, feita 
pelo interessado, como no presente caso, de que sua situação 
econômica  não  permite  arcar  com os  ônus  processuais  sem 
prejuízo de seu próprio sustento ou de sua família.
Dispõe o art.4º da Lei 1.060/50:
“Art. 4º A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, 
mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que 
não está em condições de pagar as custas do processo e os 
honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.
§ 1º Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar 
essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até 
o décuplo das custas judiciais.”
Esta afirmação de pobreza, na forma da lei, goza de presunção 
iuris  tantum de  veracidade,  razão  pela  qual  caberá  à  parte 
recorrida,  se  for  o  caso,  a  prova  em  contrário  da 
hipossuficiência alegada.
Neste sentido:
“PROCESSUAL CIVIL.  RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA  GRATUITA.  DECLARAÇÃO  DE 
HIPOSSUFICIÊNCIA  ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
PRESUNÇÃO  RELATIVA  DE  VERACIDADE.  PROVA  EM 
SENTIDO CONTRÁRIO NÃO DEMONSTRADA. DOCUMENTO 
QUE ATESTA A DISPENSA DA DECLARAÇÃO DE ISENTOS. 
SÚMULA 7/STJ.
1. Recurso especial contra acórdão que indeferiu a impugnação 
à  concessão  da  assistência  judiciária  gratuita.  Defende  a 
recorrente  que  a  juntada  de  documento  que  atesta  que  os 
beneficiários estão dispensados da entrega de declaração de 
isentos é suficiente para inverter  o  ônus da prova acerca do 
estado de hipossuficiência.
2. A jurisprudência consolidada no âmbito da Primeira Seção é 
no sentido de que a declaração de hipossuficiência emitida pela 
pessoa  física  para  fins  de  obtenção  da  assistência  judiciária 
gratuita goza de presunção iuris tantum de veracidade, cabendo 
à parte adversa a produção de prova em contrário.
3. No caso concreto, segundo a Corte a quo, a União não logrou 
comprovar que os autores possuem condições para custear as 
despesas  do processo.  Rever  o  entendimento  das  instâncias 
ordinárias quanto à insuficiência das provas apresentadas pela 
União implica em reexame do conjunto fático-probatório, o que 
é inviável em face do óbice da Súmula 7/STJ.
4. O fato de os autores estarem dispensados de apresentação 
da  declaração  de  isentos  do  imposto  de  renda  não  induz, 
necessariamente,  ao  auferimento  de  receitas  que  afastem  o 
estado  de  hipossuficiência,  uma  vez  que  a  obrigação  da 
apresentação da declaração de ajuste anual  não está restrita 

apenas às hipóteses de recebimento de renda acima do teto de 
isenção.
5. A pretensão da União, na espécie, é de desincumbir-se do 
seu ônus probatório mediante a juntada de meros documentos 
que  atestam a dispensa da declaração de isentos,  os quais, 
isoladamente, sequer constituem indício ou início de prova que 
conduza à ilação acerca das reais  condições econômicas ou 
financeiras dos autores para efeito de concessão do benefício 
em apreço.
6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, 
não provido.”
(REsp 1115300/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira 
Turma, julgado em 04/08/2009, DJe 19/08/2009)
“AGRAVO  REGIMENTAL.  JUSTIÇA  GRATUITA.  PESSOA 
FÍSICA.  COMPROVOÇÃO  DE  MISERABILIDADE. 
DESNECESSIDADE.  ÔNUS  DA  PARTE  EX  ADVERSA 
PROVAR O CONTRÁRIO.
1. No que toca à concessão de gratuidade de justiça, "para a 
pessoa física, basta o requerimento formulado junto à exordial, 
ocasião  em que a  negativa  do  benefício  fica  condicionada à 
comprovação  da  assertiva  não  corresponder  à  verdade, 
mediante provocação do réu.
Nesta hipótese, o ônus é da parte contrária provar que a pessoa 
física não se encontra em estado de miserabilidade jurídica." 
(ERESP 388.045/RS, Rel.  Min. GILSON DIPP, Corte Especial, 
DJ de 22.09.2003), 2. Agravo regimental desprovido.”
(AgRg no Ag 945.153/SP,  Rel.  Ministro  Fernando Gonçalves, 
Quarta Turma, julgado em 04/11/2008, DJe 17/11/2008)
Ainda  que se  admita  o  controle  ex  officio  do juiz  e,  por  ser 
relativa a presunção, que seja afastada diante do considerável 
valor  da  remuneração  do  servidor  público  (cf.  TRF2,  AC 
2003.50.01.000894-6,  8ª  Turma Especializada,  rel.  Des.  Poul 
Erik  Dyrlund,  DJU 21/07/2009,  p.  120/121),  cumpre  destacar 
que  o  vencimento  percebido  pelo  agravante,  como  técnico 
judiciário (fl. 186), não é elemento suficiente para se refutar a 
presunção legal, notadamente porque o demonstrativo utilizado 
pela  decisão  agravada  aponta  receita  de  R$  4.382,61  e 
despesas de R$ 4.191,63, inexistindo motivação suficiente na 
deliberação judicial quanto à capacidade econômico-financeira 
para arcar com as custas e demais despesas processuais.
Isto posto,
Concedo  a  antecipação  dos  efeitos  da  tutela  recursal,  para 
deferir  o  pedido  de  gratuidade  de  justiça  e  determinar  o 
prosseguimento  da  ação  ajuizada,  nos  termos  da 
fundamentação.
Intime-se a agravada, na forma do art. 527, inciso V, do CPC.
Comunique-se ao juízo a quo.
Publique-se.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010.
JOSÉ ANTONIO LISBÔA NEIVA
Desembargador Federal
Relator

III - AGRAVO  2010.02.01.014424-0
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

ANTONIO NEIVA
AGRAVANTE :ABRADECONT  -  ASSOCIACAO 

BRASILEIRA  DE  DEFESA  DO 
CONSUMIDOR E TRABALHADOR

ADVOGADO :EVILÁSIO ALVES DE SOUSA E 
OUTRO



Diário Eletrônico
DA JUSTIÇA FEDERAL DA 2ª REGIÃO

758

Quinta-feira, 28 de outubro de 2010 Caderno Judicial TRF

758

AGRAVADO :COMISSAO  NACIONAL  DE 
ENERGIA NUCLEAR - CNEN

PROCURADOR :SEM PROCURADOR
ORIGEM :VIGÉSIMA  SEXTA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(201051010133589)

DECISÃO
Trata-se  de  agravo  de  instrumento  interposto  pela 
ABRADECONT  –  Associação  Brasileira  de  Defesa  do 
Consumidor e Trabalhador, contra decisão do MM. Juiz da 26ª 
Vara Federal do Rio de Janeiro, que emende a inicial no prazo 
de 10 dias, sob pena de indeferimento.
Decido.
A deliberação judicial no sentido de que a agravante emende a 
petição  inicial  para  fazer  as  adequações  necessárias  tem 
natureza de mero despacho.
O Superior Tribunal de Justiça adotou orientação no sentido de 
que a deliberação judicial que exige a emenda da petição inicial 
não  tem  caráter  decisório  a  propiciar  o  uso  do  agravo  de 
instrumento. Vale conferir:
“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO 
DE  INSTRUMENTO.  RECURSO  ESPECIAL.  ALEGADA 
VIOLAÇÃO  DE  DISPOSITIVO  CONSTITUCIONAL. 
COMPETÊNCIA  DO STF.  OFENSA AO ART.  165  DO CPC. 
NÃO-OCORRÊNCIA.  EMENDA  À  PETIÇÃO  INICIAL. 
DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE. IRRECORRIBILIDADE. 
1.  O exame da  violação  de  dispositivos  constitucionais  é  de 
competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, conforme 
dispõe o art. 102, III, da Constituição Federal. 2. Considera-se 
improcedente a argüição de contrariedade ao art. 165 do CPC, 
quando o Tribunal de origem, ainda que não aprecie todos os 
argumentos  expendidos  em  sede  recursal,  pronuncia-se  de 
forma adequada e suficiente sobre as questões relevantes que 
delimitam a controvérsia. 3. Contra despacho que determina a 
emenda da inicial não cabe recurso, em face da ausência de 
qualquer  conteúdo  decisório.  4.  Agravo  Regimental  não 
provido”.
(STJ,  AgRg  no  Agravo  de  Instrumento  200601248675,  2ª 
Turma, rel. Min. Herman Benjamin, DJE 23/10/2008).
“PROCESSO CIVIL - EMENDA DA INICIAL - DESPACHO DE 
MERO EXPEDIENTE.
1. A determinação de emenda da petição inicial tem natureza de 
despacho de mero expediente, sendo impassível de Agravo de 
Instrumento.
2. Recurso não conhecido.”
(STJ,  RESP  66123/RJ,  rel.  Min.  Edson  Vidigal,  5ª  Turma, 
unânime, DJ 16/11/98)
“PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO. 
DESPACHO  DETERMINANDO  A  EMENDA  DA  INICIAL. 
CARÁTER  DECISÓRIO.  INEXISTÊNCIA.  EXTINÇÃO  DO 
FEITO. RECURSO CABÍVEL. APELAÇÃO. PRECLUSÃO. NÃO 
OCORRÊNCIA.
1.  Não  apresentando  caráter  decisório  o  despacho  que 
determina a emenda da inicial de embargos à execução, não há 
falar  em interposição de agravo  de instrumento,  o  qual  só é 
admissível  em face de decisão interlocutória.  O gravame aos 
interesses da autarquia somente passou a existir com a decisão 
de extinção do feito sem o julgamento do mérito, sendo cabível, 
no caso, por respeito ao pressuposto processual da adequação 
do recurso, a interposição de apelação.  Havendo a autarquia 
utilizado  o  recurso  adequado,  tem-se  por  inexistente  a 
ocorrência da preclusão aventada pelo tribunal de origem.
2. Recurso especial conhecido.”

(STJ,  RESP  257613/SP,  rel.  Min.  Fernando  Gonçalves,  6ª 
Turma, unânime, DJ 18/02/02).
Incidiria, dessa forma, o disposto no art. 504 do CPC:
“Art.  504.  Dos  despachos  de  mero  expediente  não  cabe 
recurso.”
Isto posto,
Nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 
557, caput, do CPC.
P. I.
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.
JOSÉ ANTONIO LISBÔA NEIVA
Desembargador Federal
Relator

III - AGRAVO  2009.02.01.003314-1
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

ANTONIO NEIVA
AGRAVANTE :INSTITUTO  NACIONAL  DE 

METROLOGIA  NORMALIZACAO  E 
QUALIDADE  INDUSTRIAL  - 
INMETRO

PROCURADOR :BIANCA SILVA FERNANDEZ DE 
FIGUEIREDO

AGRAVADO :TOULON COM/ IND/ DE MODAS S/A
ADVOGADO :RAFAEL JOSE DA COSTA E OUTRO
ORIGEM :PRIMEIRA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200851010032365)

DECISÃO
Junte-se o ofício nº OFI.0001.000429-0/2010.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO 
NACIONAL  DE  METROLOGIA  NORMALIZAÇÃO  E 
QUALIDADE INDUSTRIAL – INMETRO contra decisão que, no 
curso de  ação ordinária,  deferiu  o  pedido de antecipação de 
tutela para suspender os efeitos do protesto de CDA, protocolo 
nº 18682.
Em  suas  razões,  a  recorrente  sustenta,  em  síntese,  que  a 
decisão  agravada  impede  que  seja  dada  publicidade  ao 
inadimplemento da obrigação para com a Fazenda Pública.
Foi indeferido o pedido de concessão de efeito suspensivo ao 
recurso, conforme decisão de fl. 159.
A  TOULON  COMÉRCIO  E  INDÚSTRIA  DE  MODAS  LTDA., 
apresentou contrarrazões em face do agravo (Fls. 161/172).
O  Ministério  Público  Federal  opinou  pelo  desprovimento  do 
agravo (Fls. 177/178).
É o breve relato. Decido.
Pelo exame dos autos, observa-se que o objetivo buscado é, 
em síntese, o provimento do agravo para suspender a decisão 
que deferiu o pedido de antecipação de tutela.
Entretanto,  nos  termos  do  ofício  nº  OFI.0001.000429-0/2010, 
verifico que a ação, na qual foi proferida a decisão interlocutória 
que  ensejou  o  presente  agravo,  já  foi  julgada  em  primeira 
instância.
Portanto, houve perda de objeto do agravo de instrumento, pois 
a  superveniência  da sentença proferida pelo  Juízo  a quo  fez 
desaparecer  o  interesse  processual  no  presente  recurso,  na 
medida em que o comando sentencial,  autônomo e definitivo, 
oriundo  de  cognição  exauriente,  se  sobrepõe  e  substitui  a 
decisão interlocutória.
Sobre o tema, vale conferir:
“PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
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DECISÃO  CONCESSIVA  DE  ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA. 
PROLAÇÃO DA SENTENÇA DE MÉRITO. CONFIRMAÇÃO DA 
LIMINAR.  PERDA  DO  OBJETO  DO  AGRAVO. 
PRECEDENTES.
1. Resta prejudicado o agravo de instrumento interposto contra 
decisão  deferitória  de  antecipação  de  tutela,  em  face  da 
prolação da sentença de mérito, ratificadora da liminar, face a 
perda de seu objeto. Precedentes.
2. Recurso a que se nega provimento.”
(STJ, 6a Turma, REsp 595937/MG, rel. Min. Paulo Medina, DJ 
03/05/2004, pág. 224)
“AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  –  TUTELA  ANTECIPADA  – 
INDEFERIMENTO  –  AUSÊNCIA  DE  ELEMENTO 
NECESSÁRIO – COMPETÊNCIA DISCRICIONÁRIA DO JUIZ – 
SENTENÇA NA AÇÃO PRINCIPAL – PERDA DO OBJETO.
1. Inocorrente o pressuposto inscrito no artigo 7o, inciso II, da 
Lei n.º 1.533/51, qual seja, o periculum in mora.
2. Tendo em vista o princípio do livre convencimento motivado, 
adotado por  nossa legislação,  a  apreciação da existência  ou 
não  dos  requisitos  autorizadores  da  tutela  antecipatória 
específica  –  fumus  boni  iuris e  periculum  in mora –  está 
vinculada ao poder discricionário do julgador.
3.  Proferida  sentença  na  ação  que  origina  o  agravo  de 
instrumento, perde este o seu objeto.
4.  Recurso prejudicado, pela perda do objeto,  nos termos do 
que autoriza o art. 43, § 1o, inciso I, do Regimento Interno desta 
E. Corte.”
(TRF-2a Região, AG 90909, rel. Des. Fed. Frederico Gueiros, DJ 
14/04/2003, pág. 166/167).
Isto posto, 
Nego  seguimento  ao  agravo,  nos  termos  do  artigo  557  do 
Código de Processo Civil.
Feitas  as  anotações  de  estilo,  baixem  os  autos  à  Vara  de 
origem.
P. I.
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.
JOSÉ ANTONIO LISBÔA NEIVA
Desembargador Federal
Relator

III - AGRAVO  2010.02.01.014375-1
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

ANTONIO NEIVA
AGRAVANTE :USINA CARAPEBUS S/A
ADVOGADO :BERNARDO ANASTASIA CARDOSO 

DE OLIVEIRA E OUTROS
AGRAVADO :INCRA - INSTITUTO NACIONAL DE 

COLONIZACAO  E  REFORMA 
AGRARIA

PROCURADOR :SERGIO DE BRITTO CUNHA FILHO
ORIGEM :1A.  VARA  FEDERAL  DE  MACAE 

(200451160001332)

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de concessão 
de efeito suspensivo à decisão de fl. 521 destes autos.
Entendo que inexiste motivo para se conceder efeito suspensivo 
inaudita altera parte,  na medida em que não há  periculum in 
mora com intensidade suficiente a justificar concessão de tutela 
de urgência antes do contraditório.
Intime-se o agravado nos termos do inciso V do art.  527 do 

CPC.
Após, ao MPF.
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2010.
JOSÉ ANTONIO LISBÔA NEIVA
Desembargador Federal
Relator

III - AGRAVO  2010.02.01.010527-0
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

ANTONIO NEIVA
AGRAVANTE :CONSELHO  REGIONAL  DE 

FARMACIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO

ADVOGADO :DANIELLE GARRAO AUGUSTO E 
OUTROS

AGRAVADO :UNIVERSIDADE  FEDERAL  RURAL 
DO RIO DE JANEIRO - UFRRJ

PROCURADOR :SEM PROCURADOR
ORIGEM :DÉCIMA NONA VARA FEDERAL DO 

RIO  DE  JANEIRO 
(201051010068962)

DECISÃO
Junte-se o Ofício n° OTA.019.000485-5/2010.
Trata-se  de  agravo  de  instrumento  interposto  pelo  Conselho 
Regional  de  Farmácia  do  Estado  do  Rio  de  Janeiro,  contra 
decisão do MM. Juiz da 19ª Vara Federal do Rio de Janeiro, nos 
autos  do  processo  n°  2010.51.01.006896-2,  que  indeferiu  o 
pedido de liminar para suspender o concurso público de provas 
e títulos para ingresso na carreira do magistério superior, até 
que fosse inserido no certame a obrigatoriedade de graduação 
em farmácia para todos os candidatos postulantes ao cargo de 
professor de farmacobotânica.
Contra-razões às fl. 43/50.
É o breve relato. Decido.
Verifica-se da documentação ora juntada que a ação, na qual foi 
proferida  a  decisão  interlocutória  que  ensejou  o  presente 
agravo, já foi julgada em primeira instância.
Portanto, houve perda de objeto do agravo de instrumento, pois 
a  superveniência  da sentença proferida pelo  Juízo  a quo  fez 
desaparecer  o  interesse  processual  no  presente  recurso,  na 
medida em que o comando sentencial,  autônomo e definitivo, 
oriundo  de  cognição  exauriente,  se  sobrepõe  e  substitui  a 
decisão interlocutória.
Sobre o tema, vale conferir:
“PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
DECISÃO  CONCESSIVA  DE  ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA. 
PROLAÇÃO DA SENTENÇA DE MÉRITO. CONFIRMAÇÃO DA 
LIMINAR.  PERDA  DO  OBJETO  DO  AGRAVO. 
PRECEDENTES.
1. Resta prejudicado o agravo de instrumento interposto contra 
decisão  deferitória  de  antecipação  de  tutela,  em  face  da 
prolação da sentença de mérito, ratificadora da liminar, face a 
perda de seu objeto. Precedentes.
2. Recurso a que se nega provimento.”
(STJ, 6a Turma, REsp 595937/MG, rel. Min. Paulo Medina, DJ 
03/05/2004, pág. 224)
“AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  –  TUTELA  ANTECIPADA  – 
INDEFERIMENTO  –  AUSÊNCIA  DE  ELEMENTO 
NECESSÁRIO – COMPETÊNCIA DISCRICIONÁRIA DO JUIZ – 
SENTENÇA NA AÇÃO PRINCIPAL – PERDA DO OBJETO.
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1. Inocorrente o pressuposto inscrito no artigo 7o, inciso II, da 
Lei n.º 1.533/51, qual seja, o periculum in mora.
2. Tendo em vista o princípio do livre convencimento motivado, 
adotado por  nossa legislação,  a  apreciação da existência  ou 
não  dos  requisitos  autorizadores  da  tutela  antecipatória 
específica  –  fumus  boni  iuris e  periculum  in mora –  está 
vinculada ao poder discricionário do julgador.
3.  Proferida  sentença  na  ação  que  origina  o  agravo  de 
instrumento, perde este o seu objeto.
4.  Recurso prejudicado, pela perda do objeto,  nos termos do 
que autoriza o art. 43, § 1o, inciso I, do Regimento Interno desta 
E. Corte.”
(TRF-2a Região, AG 90909, rel. Des. Fed. Frederico Gueiros, DJ 
14/04/2003, pág. 166/167).
Isto posto, 
Nego  seguimento  ao  agravo,  nos  termos  do  artigo  557  do 
Código de Processo Civil.
Feitas  as  anotações  de  estilo,  baixem  os  autos  à  Vara  de 
origem.
P. I.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010.
JOSÉ ANTONIO LISBÔA NEIVA
Desembargador Federal
Relator

III - AGRAVO  2010.02.01.009219-6
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

EUGÊNIO ROSA DE ARAÚJO
AGRAVANTE :INSTITUTO  BRASILEIRO  DE  MEIO 

AMBIENTE  E  DOS  RECURSOS 
NATURAIS RENOVAVEIS-IBAMA

PROCURADOR :ALEXANDRA DA SILVA AMARAL
AGRAVADO :EDSON CESAR DA SILVA
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :QUINTA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200251015342627)

DECISÃO
Trata-se  de  agravo  de  instrumento  interposto  pelo  Instituto 
Brasileiro  de  Meio  Ambiente  e  dos  Recursos  Naturais 
Renováveis - IBAMA, contra decisão do MM. Juízo da 5ª Vara 
Federal  de Execução Fiscal  do Rio de Janeiro, nos autos do 
processo  n°  2002.51.01.534262-7,  que  indeferiu  a  penhora 
online via BACENJUD do patrimônio do agravado.
Sustenta o agravante,  em síntese,  que a jurisprudência mais 
recente do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que o 
dinheiro coloca-se como o primeiro bem na ordem de penhora, 
sendo prescindível  o prévio esgotamento das diligências para 
localização de outros bens para utilização do sistema bacen-jud, 
e que o ônus de comprovar a impenhorabilidade é do devedor.
É o breve relato. Decido.
A jurisprudência admitia a penhora por meio eletrônico somente 
em caráter excepcional,  depois de esgotados todos os meios 
disponíveis  no  sentido  de  localizar  bens,  do  executado, 
passíveis de penhora.
Entretanto,  com  o  advento  da  Lei  11.382/06,  que  alterou  a 
redação do art. 655 do CPC, o dinheiro em depósito ou aplicado 
em instituição financeira  passou a ocupar,  juntamente com o 
dinheiro  em espécie,  o  primeiro  lugar  na ordem de penhora, 
sendo  certo  que  o  art.  655-A,  introduzido  pelo  mesmo 

dispositivo  legal,  autoriza  expressamente  o  juiz,  mediante 
requerimento do exeqüente, a determinar a indisponibilidade de 
ativos financeiros através de meio eletrônico.
Dessa  forma,  diante  da  previsão  legal  específica  quanto  à 
penhora preferencial de ativos financeiros, deve ser admitida a 
possibilidade  de  imediata  utilização  do  sistema  “Bacen-Jud”, 
sem que haja necessidade de prévio exaurimento das demais 
tentativas de localização de bens do executado, eis que inserido 
no meio jurídico como instrumento de penhora de dinheiro.
Nesse sentido, a orientação do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. 
EXECUÇÃO FISCAL.  PENHORA. SISTEMA BACEN-JUD. LEI 
Nº  11.382/2006.  ARTS.  655,  I  E  655-A,  DO CPC.  TEMPUS 
REGIT ACTUM.
1. A Lei n. 11.382/2006 alterou o CPC e incluiu os depósitos e 
aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais 
na ordem de  penhora, equiparando-os à dinheiro em espécie 
(artigo  655,  I)  e  admitindo  a  constrição  por  meio  eletrônico 
(artigo 655-A).
2.  Consoante  jurisprudência  anterior  à  referida  norma,  esta 
Corte  firmava  o  entendimento  no  sentido  de  que  o  juiz  da 
execução fiscal só deveria deferir pedido de expedição de ofício 
ao BACEN após o exeqüente comprovar não ter logrado êxito 
em suas tentativas de obter as informações sobre o executado 
e seus bens. Precedentes: REsp 802897 / RS, DJ 30.03.2006 p. 
203; RESP 282.717/SP, DJ de 11/12/2000; RESP 206.963/ES, 
DJ  de  28/06/1999;  RESP  204.329/MG,  DJ  de  19/06/2000  e 
RESP 251.121/SP, DJ de 26.03.2001.
3.  A  penhora, como  ato  processual,  regula-se  pela  máxima 
tempus regit actum, segundo o que, consectariamente, à luz do 
direito  intertemporal,  implica  a  aplicação  da  lei  nova 
imediatamente, inclusive aos processos em curso. Precedentes: 
AgRg  no  Resp  1012401/MG,  DJ.  27.08.2008;  AgRg  no  Ag 
1041585/BA,  DJ.  18.08.2008;  REsp  1056246/RS,  DJ. 
23.06.2008)
4. In casu, proferida a decisão agravada que indeferiu a medida 
constritiva em 07.08.2007, ou seja,  após o advento da Lei n. 
11.382/06, incidem os novos preceitos estabelecidos pela novel 
redação do art. 655, I c.c o art. 655-A, do CPC.
5. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no AgRg no Ag 961578 / MG, 1 Turma, rel.  Min. Luiz 
Fux, Dje 17/12/2008).
“TRIBUTÁRIO.  TAXA  DE  COOPERAÇÃO  E  DEFESA  DA 
ORIZICULTURA.  EXECUÇÃO FISCAL.  PENHORA ON LINE. 
VIOLAÇÃO AOS ARTS. 165, 535 E 620 DO CPC AFASTADAS. 
ARTIGO  655,  INCISO  I,  DO  CPC  (REDAÇÃO  DA  LEI  Nº 
11.382/2006).  REQUERIMENTO  FEITO  NO  REGIME 
POSTERIOR.  POSSIBILIDADE.
I - A jurisprudência desta colenda Corte é firme no entendimento 
de  que  os  embargos  de  declaração  somente  hão  de  ser 
recebidos se efetivamente ocorrentes vícios a lhe sustentarem o 
cabimento,  de  modo  que  o  prequestionamento  seja  natural 
decorrência  da  integração  do  julgado.  Noutras  palavras,  não 
são  cabíveis  declaratórios  somente  para  fins  de 
prequestionamento. Precedentes: EDcl no AgRg no AgRg no Ag 
nº 750.672/DF, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ de 02/10/2006 
e AgRg no REsp nº 838.200/RN, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ 
de 28/08/2006.
II  -  O  Tribunal  de  origem  consignou  expressamente  os 
requisitos para adoção do bloqueio financeiro, e o esgotamento, 
pelo  exeqüente,  de  todas  as diligências  possíveis  a  localizar 
bens  do  devedor,  razão  por  que  fica  afastada  a  suposta 
violação ao art. 165 do CPC.
III  -  Ademais,  na  época  em  que  foi  pleiteada  a  medida 
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constritiva estava em vigor o novel artigo 655, I, do CPC, com a 
redação  da  Lei  nº  11.382/2006,  o  qual  erige  como  bem 
preferencial na ordem de penhora os depósitos e as aplicações 
em Instituições Financeiras. Assim, objetivando cumprir a lei de 
execuções  fiscais  e  o  Código  de  Processo  Civil,  é  válida  a 
utilização do sistema  BACEN JUD para a localização do bem 
(dinheiro) em instituição financeira.
IV - Acrescente-se ainda que esta Corte firmou entendimento no 
sentido de que é possível a penhora do dinheiro existente em 
conta-corrente,  sem  que  isso  configure  ofensa  ao  princípio 
previsto no art. 620 do CPC, segundo o qual a execução deve 
ser feita da forma menos gravosa para o devedor. Precedentes: 
AgRg no Ag nº 702.913/RJ, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, 
DJ  de  19/06/2006;  REsp  nº  728.484/SP,  Rel.  Min.  TEORI 
ALBINO ZAVASCKI, DJ de 07/11/2005 e AgRg na MC nº 9.138/
SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 14/03/2005.
V - Agravo regimental improvido”.
(AgRg no REsp 1066784 /  RS, 1ª Turma, rel.  Min.  Francisco 
Falcão, DJe 20/10/2008).
“PROCESSUAL  CIVIL.  NEGATIVA  DE  PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. EXECUÇÃO FISCAL. 
CONVÊNIO  BACEN-JUD.  PENHORA DE  DEPÓSITOS 
BANCÁRIOS.  INDEFERIMENTO.  DECISÃO  TOMADA  NO 
PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI 11.382/06, QUE EQUIPAROU 
TAIS DEPÓSITOS A DINHEIRO EM ESPÉCIE NA ORDEM DE 
PENHORA (CPC,  ART.  655,  I),  PERMITINDO  SUA 
EFETIVAÇÃO POR MEIO ELETRÔNICO (CPC, ART. 655-A). 
RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO”.
(REsp  1066091/RS,  1ª  Turma,  rel.  Min.  Teori  Zavascki,  DJe 
25/09/2008).
“PROCESSUAL  CIVIL.  EXECUÇÃO  FISCAL.  CONVÊNIO 
BACEN-JUD.  PENHORA.  DEPÓSITOS BANCÁRIOS.  LEI  Nº 
11.382/06.
1. Esta Corte admite a expedição de ofício ao Bacen para se 
obter informações sobre a existência de ativos financeiros do 
devedor, desde que o exeqüente comprove ter exaurido todos 
os meios de levantamento de dados na via extrajudicial.
2.  No  caso  concreto,  a  decisão  indeferitória  da  medida 
executiva  requerida  ocorreu  depois  do  advento  da  Lei 
11.382/06, a qual alterou o Código de Processo Civil para: a) 
incluir  os  depósitos  e  aplicações  em  instituições  financeiras 
como bens preferenciais na
ordem de penhora, equiparando-os a dinheiro em espécie (art. 
655,  I)  e;  b)  permitir  a  realização  da  constrição  por  meio 
eletrônico (art. 655-A). Desse modo, o recurso especial deve ser 
analisado  à  luz  do  novel  regime  normativo.  Precedentes  de 
ambas as Turmas da Primeira Seção.
3.  De  qualquer  modo,  há  a  necessidade  de  observância  da 
relação  dos  bens  absolutamente  impenhoráveis,  previstos  no 
art.  649  do  CPC,  especialmente,  ‘os  recursos  públicos 
recebidos por instituições privadas para aplicação compulsória 
em educação,  saúde ou assistência  social"  (inciso VIII),  bem 
como a quantia depositada em caderneta de poupança até o 
limite de quarenta (40) salários mínimos (X).
4. Recurso especial provido’.
(REsp  1070308/RS,  2ª  Turma,  rel.  Min.  Castro  Meira,  DJe 
21/10/2008).
Revela-se  indispensável,  contudo,  que  a  penhora  por  meio 
eletrônico  dos  valores  não  coloque  em  risco  o  regular 
funcionamento  da  empresa  ou  a  sobrevivência  digna  do 
executado,  conforme  a  hipótese,  nem  recaia  sobre  bem 
impenhorável,  a ser aferido após a concretização da medida, 
pelo juízo da execução.
Nesse diapasão:  STJ, RESP 839.954/SP, 1ª  Turma, rel.  Min. 

Teori Zavascki, DJU 24.8.06, p. 116; STJ, RESP 728.829/SP, 1ª 
Turma, rel. Min. Teori Zavascki, DJU 07.11.05, p. 125.
In casu, verifica-se, através da certidão do Oficial de Justiça de 
fl. 55, que o agravado, aparentemente, não possui outros bens 
passiveis  de penhora,  o  que  autoriza  a utilização  da medida 
pleiteada,  devendo  ser  ressalvada,  no  entanto,  a 
impossibilidade  de  recair  a  constrição  sobre  as  importâncias 
que se destinarem a finalidades que as tornem impenhoráveis, 
como bem destacado na decisão agravada.
O  periculum  in  mora decorreria  da  possibilidade  de 
arquivamento dos presentes autos,  conforme determinado na 
decisão recorrida, sem que a Fazenda Pública tenha satisfeitos 
seus débitos regularmente constituídos.
Isto posto,
Defiro  a  antecipação  dos  efeitos  da  tutela  recursal  para 
autorizar a utilização do sistema bacen-jud como requerido, nos 
termos da fundamentação.
Comunique-se ao MM. Juízo a quo.
Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, inciso V, do CPC.
P. I.
Rio de Janeiro, 6 de agosto de 2010.
EUGÊNIO ROSA DE ARAÚJO
Juiz Federal Convocado
Relator

III - AGRAVO  2010.02.01.009219-6
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

ANTONIO NEIVA
AGRAVANTE :INSTITUTO  BRASILEIRO  DE  MEIO 

AMBIENTE  E  DOS  RECURSOS 
NATURAIS RENOVAVEIS-IBAMA

PROCURADOR :ALEXANDRA DA SILVA AMARAL
AGRAVADO :EDSON CESAR DA SILVA
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :QUINTA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200251015342627)

DECISÃO
Trata-se  de  agravo  de  instrumento  interposto  pelo  Instituto 
Brasileiro  de  Meio  Ambiente  e  dos  Recursos  Naturais 
Renováveis - IBAMA, contra decisão do MM. Juízo da 5ª Vara 
Federal  de Execução Fiscal  do Rio de Janeiro, nos autos do 
processo  n°  2002.51.01.534262-7,  que  indeferiu  a  penhora 
online via BACENJUD do patrimônio do agravado.
Sustenta o agravante,  em síntese,  que a jurisprudência mais 
recente do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que o 
dinheiro coloca-se como o primeiro bem na ordem de penhora, 
sendo prescindível  o prévio esgotamento das diligências para 
localização de outros bens para utilização do sistema bacen-jud, 
e que o ônus de comprovar a impenhorabilidade é do devedor.
Foi  deferido  o  pedido  de  antecipação  dos  efeitos  da  tutela 
recursal, nos termos da decisão de fls. 75/80.
É o breve relato. Decido.
Conforme se extrai  das razões  recursais,  o  objetivo buscado 
pelo  agravante  é  o  reconhecimento  da  possibilidade  de 
“utilização pelo Juízo a quo do Sistema Bacen-Jud, de modo a  
viabilizar o apresamento de dinheiro;” (fl. 19).
Por sua vez, verifico no documento de fls. 82/83 que a decisão 
interlocutória  que  ensejou  o  presente  agravo  foi  reformada, 
razão pela qual o presente recurso perdeu objeto.
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Isto posto, 
Nego  seguimento  ao  agravo  de  instrumento,  nos  termos  do 
artigo 557 do Código de Processo Civil, cessando a eficácia da 
decisão de fls. 75/80.
Feitas as anotações de estilo, baixem os autos à vara de origem 
para arquivamento.
P. I.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010.
JOSÉ ANTONIO LISBÔA NEIVA
Desembargador Federal
Relator

IV - REMESSA EX OFFICIO EM AÇÃO CÍVEL 
2008.50.01.012435-0
RELATOR : DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
PARTE A : THE  PROCTER  &  GAMBLE 

COMPANY E OUTRO
ADVOGADOS : THIAGO CAVICCHIOLI DIAS E 

OUTROS
PARTE R : UNIÃO  FEDERAL/FAZENDA 

NACIONAL
ANOTAÇÃO : DUPLO GRAU
ORIGEM/
REMETENTE :

04ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 
VITÓRIA/ES
(2008.50.01.012435-0)

DECISÃO
Cuida-se de remessa necessária diante da sentença proferida 
às  fls.  265/272  do  Mandado  de  Segurança  n.º 
2008.50.01.012435-0, pela qual concedido o writ, determinando-
se à autoridade coatora (o Inspetor da Alfândega do Porto de 
Vitória/ES)  que  fornecesse  as  informações  pleiteadas  pelas 
impetrantes,  quais  fossem:  valor  e  volume  das  cargas 
apreendidas e razão social e CNPJ do importador paralelo, tudo 
vinculado  à  DI  n.º  08/1326869-3.  Neste  diapasão,  restou 
confirmada a liminar deferida às fls. 226/227.
Opinou  o  d.  Ministério  Público  Federal,  às  fls.  292/297,  pelo 
desprovimento da remessa.
É o breve relatório. Decido.
Uma vez concedida a segurança, caracterizada a hipótese de 
submissão ao duplo grau de jurisdição, na forma do parágrafo 
único do artigo 12 da Lei n.º 1.533/51 (vigente à época em que 
prolatada a sentença), tendo disposto, no mesmo sentido, o § 1º 
do artigo 14 da Lei n.º 12.016/2009, em vigor.
Imediatamente  após  a  impetração  do  mandamus por  THE 
PROCTER & GAMBLE COMPANY e  PROCTER & GAMBLE 
DO BRASIL S/A, foi proferida a decisão de fls. 217/218, pela 
qual ordenada a não liberação das mercadorias importadas até 
ulterior determinação do d. juízo a quo. Tal comando viria a ser 
revogado  mediante  liminar  deferida,  pelo  Exmo. 
Desembargador Federal SERGIO SCHWAITZER, nos autos do 
Mandado  de  Segurança  n.º  2008.02.01.019577-0,  impetrado 
perante esta Eg. Corte Regional (fls. 250/251 e 255/257).
Restou  assegurada,  desta  forma,  a  adequada  adstrição  aos 
limites  objetivos  da demanda,  restringindo-se a  sentença  ora 
submetida  a  reexame  aos  termos  do  pedido  formulado  na 
exordial.
Depreende-se,  a  propósito,  da  leitura  do  decisum,  ter  sido 
atribuída  solução  correta  ao  caso  sub  examine,  com 
fundamento na legislação pertinente – em especial nos artigos 

544  e  seguintes  do  Decreto  n.º  4.543/2002,  Regulamento 
Aduaneiro  vigente  à  época,  hoje  revogado  pelo  Decreto  n.º 
6.759/2009, que disciplina a matéria, de modo semelhante, em 
seus artigos 605 e seguintes – e no entendimento doutrinário e 
pretoriano, há muito prevalecente, segundo o qual o sigilo fiscal 
garantido pela Carta Constitucional de 1988 não se reveste de 
caráter  absoluto,  nada  havendo,  portanto,  a  reparar  no  que 
concerne às conclusões ali alcançadas.
Convém destacar que ali não se discutiu, nem seria o caso de 
fazê-lo,  acerca  das  conseqüências  em si  dos  fatos,  ou  seja, 
quanto  à  (in)viabilidade  de  realização  da  dita  importação 
paralela  ou  à  natureza  das  medidas  a  serem  porventura 
adotadas  pelas  impetrantes.  Assegurou-se,  tão-somente, 
pudessem ser obtidos, pelas titulares da marca, os dados de 
que necessitavam, a fim de que, a partir daí, fosse viabilizada a 
proteção  de  seus  interesses,  da  forma  como  melhor  lhes 
aprouvesse.
Em termos práticos, uma vez atendida a determinação contida 
na  liminar  de  fls.  226/227  mediante  a  apresentação  de 
informações,  às  fls.  229/230,  onde  inseridos  os  dados 
almejados  pelas  impetrantes,  já  se  encontrava  basicamente 
exaurido o objeto da demanda, reputando-se irrelevantes,  por 
conseguinte,  os  efeitos  de eventual  sentença  denegatória  da 
segurança, ou mesmo de qualquer modificação decorrente do 
reexame em curso.
Assim,  prestigiando  os  termos  da  sentença  e  do  parecer 
ministerial  de  fls.  292/297,  nego  provimento  à  remessa 
necessária, como autorizado pela Súmula n.º 253 do Eg. STJ, 
nos termos da fundamentação supra.
Publique-se. Intimem-se.
Preclusa  esta,  baixem  os  autos  à  Vara  de  origem,  com  as  
cautelas de estilo.
Rio de Janeiro/RJ, 14 de outubro de 2010.
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

XII – MANDADO DE SEGURANÇA  2008.02.01.019577-0
RELATOR : DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORRÊA
IMPETRANTE : BUAIZ  IMPORTAÇÃO  E 

EXPORTAÇÃO S/A
ADVOGADOS : RUDI ALBERTO LEHMANN JR. 

E OUTROS
IMPETRADO : JUÍZO  DA  6ª  VARA  FEDERAL 

CÍVEL DE VITÓRIA/ES
LITISCONSOR
TES

: THE  PROCTER  &  GAMBLE 
COMPANY E OUTRO

LITISCONSOR
TE

: PROCTER  &  GAMBLE  DO 
BRASIL S/A

ADVOGADO : SEM ADVOGADO
ORIGEM : 6ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES 
(2008.50.01.012435-0)

DECISÃO
Trata-se  de  mandado  de  segurança  impetrado  por  BUAIZ 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO S/A contra ato do MM. Juízo 
da 6ª  Vara Federal  Cível  de Vitória/ES, qual  seja,  a decisão 
proferida às fls. 217/218 dos autos do Mandado de Segurança 
n.º  2008.50.01.012435-0  (cópia  às  fls.  334/335  do  presente 
writ).
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Naquela  oportunidade,  determinou  o  d.  juízo  singular  à 
autoridade coatora,  no  âmbito  daquela  relação processual  (o 
Inspetor  da  Alfândega  do  Porto  de  Vitória/ES),  que  não 
liberasse, até ulterior comando, as mercadorias importadas pela 
ora impetrante.
Proferida  decisão,  nestes  autos,  às  fls.  382/383,  restando 
consignado,  pelo  Exmo.  Desembargador  Federal  SERGIO 
SCHWAITZER, o seguinte:
“Razão  assiste  à  ora  impetrante  quando  afirma  que  o  juízo  
impetrado  desviou-se  do  pedido  deduzido  na  ação 
mandamental  originária.  Com  efeito,  ali  a  então  impetrante 
realmente  se  limitara  a  requerer  informações,  consideradas 
sigilosas  pela  Receita  Federal,  a  fim  de  posteriormente 
empreender  o  procedimento  de  apreensão  das  mercadorias 
importadas, nos termos do art. 545 do Regulamento Aduaneiro.  
Não houve requerimento no sentido de que fosse obstada a  
liberação das mercadorias.
Deixou,  portanto,  o  magistrado de dar  cumprimento à norma 
inserta no art. 128 do CPC, segundo a qual o juiz deve compor  
a  lide  nos  termos  em  que  foi  proposta,  sendo-lhe  defeso 
conhecer de questões a cujo respeito a lei exige iniciativa das  
partes.
Por  outro  lado,  a  presente  ação  mandamental  limita-se  à 
apreciação  do  ato  praticado  pela  autoridade  aqui  impetrada, 
qual  seja,  a  decisão  proferida  no  mandado  de  segurança 
originário. Não se afigura cabível, dessarte, a emissão de uma 
ordem  determinando  a  imediata  liberação  das  mercadorias 
objeto  do litígio,  até  porque a autoridade alfandegária  não é  
impetrada,  não  devendo  ser  desconsiderada,  outrossim,  a 
possibilidade  de  existiram  outros  empecilhos  ao 
prosseguimento da importação.
Face  ao  exposto,  considerando ainda os  iminentes  prejuízos  
decorrentes  da  retenção  dos  produtos  na  alfândega,  defiro 
parcialmente a liminar, para revogar a ordem do juízo impetrado 
que determinara a não liberação das mercadorias.”
O conteúdo do aludido decisum foi prontamente comunicado ao 
juízo  impetrado,  que  prestou  informações  às  fls.  387/388, 
esclarecendo já terem sido adotadas as medidas pertinentes.
Opinou  o  d.  Ministério  Público  Federal,  às  fls.  417/423,  pela 
concessão da segurança, confirmando-se a liminar.
Conquanto  regularmente  citada,  a  litisconsorte  PROCTER  & 
GAMBLE S/A não ofereceu resposta (fls. 436/437).
É o relatório. Decido.
Mediante remessa necessária (na forma do parágrafo único do 
artigo 12 da Lei n.º 1.533/51, vigente à época em que prolatada 
a sentença, tendo disposto, no mesmo sentido, o § 1º do artigo 
14 da Lei n.º 12.016/2009, em vigor), subiram a esta Eg. Corte 
Regional  os  autos  do  mandado  de  segurança  originário,  cujo 
apensamento, aos presentes, ora determino.
Cotejados  aqueles,  verifica-se  que,  logo  após  terem  sido 
prestadas  as  informações solicitadas  pelo  Em.  Relator  deste 
mandamus, foi proferida a sentença de fls. 265/272. Proceda-se 
ao traslado da mesma para estes autos.
Depreende-se,  de  sua  leitura,  dela  não  constar  alusão  à 
determinação  pretérita  de  retenção  das  mercadorias 
importadas, mesmo porque já revogada tal ordem pela decisão 
monocrática  parcialmente  transcrita  supra.  Restou 
expressamente  confirmada,  de  outro  giro,  a  liminar  de  fls. 
226/227, pela qual fora instada a autoridade coatora a fornecer 
as informações pleiteadas, quais fossem: valor e volume das 
cargas  apreendidas  e  razão  social  e  CNPJ  do  importador 
paralelo, tudo vinculado à DI n.º 08/1326869-3.
Sendo certo  que  o juízo  empreendido  em sede de  cognição 
exauriente  implica  a  absorção  dos  atos  decisórios  porventura 

prolatados no âmbito de uma análise perfunctória dos contornos 
da lide, sobressai evidente que, uma vez proferida a sentença, 
não mais subsiste a liminar já cassada pela instância ad quem 
e, naturalmente, não ratificada. 
Consubstanciada, portanto, a perda de objeto deste mandado 
de segurança, a importar falta superveniente do interesse em 
agir. Neste sentido:
“RECURSO  ORDINÁRIO  EM  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  
PROCESSUAL CIVIL. DEFERIMENTO DE MEDIDA LIMINAR.  
JULGAMENTO  DO  MÉRITO  DO  MANDAMUS.  PERDA  DE 
INTERESSE  DE  AGIR.  PRECEDENTES.  A  prolação  de 
sentença de mérito no mandado de segurança primitivo conduz 
à perda de objeto do posterior writ impetrado perante o Tribunal  
de Justiça do Estado do Amazonas para atacar o deferimento 
da  liminar  no  primeiro  mandamus.  Na  hipótese,  a  decisão 
atacada não merece reforma, eis que resulta cristalina a falta de  
interesse  de  agir  do  Recorrente/Impetrante,  porquanto  a 
decisão proferida, em caráter liminar, não mais existe no mundo 
jurídico.  ‘É  que  a  prolação  de  sentença  de  mérito  na  ação  
mandamental originária, revela a superveniente perda de objeto 
do  writ  impetrado  contra  o  indeferimento  da  liminar  naquela  
ação’ (RMS Nº 17.242 - SP, relatoria do Min. LUIZ FUX, Julg.  
3/2/2005).  A  teor  da  Súmula  nº  405  do  STF:  ‘Denegado  o 
mandado de  segurança  pela  sentença,  ou no  julgamento  do 
agravo,  dela  interposto,  fica  sem efeito  a  liminar  concedida,  
retroagindo os efeitos da decisão contrária’. Recurso ordinário a 
que se nega provimento.”
(STJ -  6ª  Turma -  ROMS 22.596 -  Rel.  Desemb. Fed. Conv. 
CARLOS FERNANDO MATHIAS - publ. DJ de 05/11/2007, p. 
374)
Constata-se,  desta  forma,  que  a  extinção  do  presente 
mandamus é medida que se impõe.
Assim, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito,  na 
forma do artigo 44, § 1º, inciso I, do Regimento Interno deste 
Eg. Tribunal e com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de 
Processo Civil, nos termos da fundamentação supra.
Custas pela impetrante. Sem honorários, conforme as Súmulas 
n.º  512,  do  Eg.  Supremo  Tribunal  Federal,  e  105,  do  Eg. 
Superior Tribunal de Justiça, bem como o artigo 25 da Lei n.º 
12.016/2009.
Traslade-se  cópia  da  presente  decisão  para  os  autos  do 
Mandado de Segurança n.º 2008.50.01.012435-0, em apenso.
Publique-se. Intimem-se. Preclusa esta, arquivem-se.
Rio de Janeiro/RJ, 14 de outubro de 2010.
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

III - AGRAVO  2010.02.01.012904-3
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
AGRAVANTE :MUNICIPIO  DE  CAMPOS  DOS 

GOYTACAZES
ADVOGADO :MARCIO NEVES DE OLIVEIRA E 

OUTROS
AGRAVADO :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
ORIGEM :SEGUNDA  VARA  FEDERAL  DE 

CAMPOS (200851030031214)

Decisão
Petição nº 2010073751 8710: j-se.
Cuido de agravo de instrumento interposto pelo MUNICIPIO DE 
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CAMPOS  DOS  GOYTACAZES em face  do  MINISTERIO 
PUBLICO  FEDERAL  objetivando  a  reforma  da  seguinte 
decisão:
“Às  fls.  339/340  e  349/364  o  município  de  Campos  dos 
Goytacazes requer a extinção do processo sem resolução do 
mérito  pela  falta  de  interesse  processual,  em  virtude  da  
apresentação dos documentos ao INEA e das autorizações da 
Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros para a realização dos  
shows artísticos na orla da Praia do Farol de São Tomé, bem 
como assevera que o Instituto Chico Mendes, por meio do ofício  
n.º  003/2010, afirma que a área em questão não pertence à 
Unidade  de  Conservação  Federal  e,  tampouco  à  Zona  de 
Amortecimento, o que não justificaria a interferência do referido  
Instituto nos autos desta Ação Civil Pública. 
Às fls. 370/373, manifestação do Ministério Público Federal. 
Acolho as razões ministeriais, notadamente do trecho em que 
deixa  clara  a  dissonância  e  insuficiência  do  documento 
apresentado pelo Município de Campos. Aliás, a decisão de fl.  
326  já  havia  se  referido  ao  fato  de  o  Município  apresentar  
documentos  que  nada  acrescentam  à  instrução  processual, 
apenas causam tumulto processual,  na tentativa de induzir  o 
juízo em erro. 
De fato, apesar da proibição por este juízo, o próprio Município  
de Campos dos Goytacazes  confirma a realização de shows 
(fls.350),  após a intimação da decisão liminar de fls.155/157, 
ressaltando que tal decisão foi confirmada pelo Egrégio Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região (fls.377/383). Isto posto, não há 
mais o que se discutir acerca da decisão liminar. Pelo teor da  
manifestação  de  fls.  370/373,  o  Município  continua  sem dar  
cumprimento  à  determinação  judicial,  demonstrando  descaso 
com o Judiciário.
O Município foi intimado ao cumprimento da decisão liminar de 
fls. 155/157 em 09 de março de 2009 (fls. 162/165) e, em face 
de sua inércia, houve nova decisão (fls.193), com intimação em 
08/10/2009.  O  Município,  então,  requer  reconsideração  da 
decisão liminar e o Juízo a ratifica (fls.326), com nova intimação  
do Município aos 18/12/2009, vésperas do Recesso Forense e 
período de férias de verão. Às fls. 389/390 foram apresentadas  
razões que, conforme exposto na manifestação ministerial  de 
fls.  370/373,  não  justificam o  descumprimento  da  obrigação,  
além do documento de fls.336/337 que informa a Programação 
dos  Shows realizados  na Praia  de  Farol  de  São Tomé com 
início  aos  02/01/2010  e  término  aos  31/01/2010.  Assim,  
considero que há mora no cumprimento da obrigação desde 18 
de dezembro de 2009.  
Diante do descumprimento da decisão liminar, e considerando 
que a decisão de fl. 193 já havia advertido que haveria fixação 
de multa no caso de eventual descumprimento, torno efetiva a  
advertência e determino ao Município de Campos  que efetue o  
pagamento de multa no valor de R$ 6.000.000,00 (seis milhões 
de reais),  a ser revertido para o Fundo de que trata a lei  nº  
7.47/85. 
Arbitro multa no valor de R$100.000.000,00 (cem milhões de  
reais) a ser paga pelo Município de Campos dos Goytacazes e  
de  R$10.000.000,00  (dez  milhões  de  reais)  a  ser  paga  pelo 
Prefeito do município de Campos dos Goytacazes acaso sejam 
realizados novos shows na área mencionada na petição inicial  
desta Ação Civil Pública, a ser revertido para o Fundo de que  
trata a lei nº 7.47/85, até a decisão definitiva de mérito, já que a  
decisão  liminar  se  encontra  preclusa,  com  a  mantença 
determinada pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região. 
Informe o Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes o  
nome dos responsáveis pela autorização dada à realização dos 
mencionados shows, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de  

multa  diária  de  R$1.000,00  (mil  reais)  por  dia  de 
descumprimento. 
Diante  do  exposto,  acolho  a  manifestação  ministerial  de  fls.  
370/373. Intime-se o município de Campos dos Goytacazes, na 
pessoa do seu procurador  ou de sua prefeita,  para que,  em 
descumprimento à decisão liminar de fls.155/157,  confirmada 
às  fls.377/383,  efetue,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  o 
pagamento de multa no valor de R$ 6.000.000,00 (seis milhões 
de reais),  a ser revertido para o Fundo de que trata a lei  nº  
7.47/85, comprovando o feito nos autos no prazo de 20 (vinte)  
dias.  Intime-se  o  município  de  Campos  dos  Goytacazes,  na 
pessoa  do  seu  Procurador  ou  de  sua  prefeita,  para  que  dê  
efetivo  cumprimento  à  decisão  liminar  de  fls.155/157, 
confirmada às fls.377/383, sob pena do pagamento da multa 
arbitrada no valor de R$100.000.000,00 (cem milhões de reais) 
por  reiteração  de  descumprimento.  Intime-se  a  prefeita  do 
município  de  Campos  dos  Goytacazes  para  que  informe  o 
nome  dos  responsáveis  por  autorizar  a  realização  dos 
mencionados shows, no prazo de 15 dias, sob pena de multa  
diária de R$1.000,00 (mil reais) por dia de descumprimento.  
Defiro  o  ingresso  do  IBAMA  como  assistente  litisconsorcial,  
requerido à fl. 196”.
Sustentou  o  Agravante  a  inexistência  de  descumprimento  da 
liminar, por ter  cumprido todos os requisitos nela determinados 
para  a  realização  dos  shows.  Aduziu,  ainda,  a 
desproporcionalidade  dos  valores  das  multas  aplicadas  (v.  fls. 
02/15).
É o breve relatório. Passo a decidir.
Em juízo meramente embrionário, próprio à fase processual, em 
razão  da magnitude do valor  da multa,  tendo o Juízo  a quo 
fixado o prazo de 15 (quinze) dias para o pagamento, considero 
prudente que o mesmo somente se realize, caso mantido, após 
o amadurecimento da discussão nos presentes autos.  
 
Face  ao  exposto,  defiro  o  efeito  suspensivo,  apenas  para 
determinar o não pagamento da multa de R$ 6.000.000,00 (seis 
milhões de reais) até o julgamento de mérito no presente feito, 
mantendo  intactas  as  demais  determinações  da  decisão 
agravada.
Comunique-se, com urgência, ao Juízo originário.
Intime-se o Agravado, na forma do art. 527, V, do CPC.
Após, apresentadas ou não as contrarrazões, ao MPF
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010.
FLÁVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal
aea

III - AGRAVO  2010.02.01.011804-5
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
AGRAVANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
AGRAVADO :WASHINGTON LUIZ GONZAGA DA 

SILVA
ADVOGADO :ANDRE  DELDUCA  CILINO  E 

OUTROS
AGRAVADO :REINALDO  NASCIMENTO 

VENÂNCIO
ADVOGADO :AVALCIR APARECIDO GALESCO E 

OUTROS
ORIGEM :1ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO 
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FISCAL  DE  VITÓRIA/ES 
(200150010100891)

Decisão
Cuido  de  agravo  de  instrumento  interposto  pela  UNIAO 
FEDERAL / FAZENDA NACIONAL em face de WASHINGTON 
LUIZ  GONZAGA  DA  SILVA  e  REINALDO  NASCIMENTO 
VENÂNCIO,  objetivando  a  reforma  de  decisão  que  fixou 
honorários  advocatícios  ao  julgar  parcialmente  procedente 
exceção  de  pré-executividade,  reconhecendo  a  ilegitimidade 
passiva de alguns dos excipientes.
Sustentou a Agravante que  “prosseguindo a ação de execução,  
ainda que em face de outros devedores, não há que se falar em 
condenação  em  verba  honorária,  visto  que  não  houve  o 
encerramento do processo”. Ressaltou, ainda, ter reconhecido seu 
erro,  pedindo  a  exclusão do  pólo  passivo  da  demanda (v.  fls. 
02/07).   
É o breve relatório. Passo a decidir.
Não possui razão a Agravante, pois a jurisprudência do E. STJ 
entende  serem devidos  os  honorários  nas  exceções  de  pré-
executividade julgadas procedentes, ainda que em parte:
 
EXECUÇÃO  FISCAL.  EXCEÇÃO  DE  PRÉ-EXECUTIVIDADE 
ACOLHIDA.  EXTINÇÃO  PARCIAL  DA  EXECUÇÃO. 
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  CABIMENTO. 
PRECEDENTES. 
1. É cabível a fixação de honorários advocatícios em exceção 
de  pré-executividade  acolhida  para  a  extinção  parcial  da 
execução. 
3. Recurso especial provido.
(RESP  201000820793,  ELIANA  CALMON,  STJ  -  SEGUNDA 
TURMA, 22/06/2010)
PROCESSUAL  CIVIL.  EXECUÇÃO  FISCAL.  EXCEÇÃO  DE 
PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA.  EXTINÇÃO PARCIAL DA 
EXECUÇÃO. CABIMENTO. ART. 20 DO CPC. 
1.  Nos  termos  do  art.  20,  caput,  do  CPC,  o  vencido  será 
condenado a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e 
os honorários advocatícios.  Dessa forma, será sucumbente a 
parte que deu causa à instauração de uma relação processual 
indevida. No caso em questão, haja vista o caráter contencioso 
da  exceção  de  pré-executividade,  a  qual  foi  acolhida 
integralmente  para  reconhecer  a  prescrição  dos  créditos 
tributários de cinco dos sete autos de infração executados, é 
devida a condenação do vencido ao pagamento de honorários 
advocatícios.  Ademais,  o  trabalho  realizado  pelo  causídico, 
quando do protocolo e do processamento da exceção de pré-
executividade, deve ser retribuído. 
(...).
(ERESP 200902124124, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ 
- PRIMEIRA SEÇÃO, 09/04/2010)
PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  EXECUÇÃO  FISCAL. 
EXCEÇÃO  DE  PRÉ-EXECUTIVIDADE.  ACOLHIMENTO 
PARCIAL.  CONDENAÇÃO  EM  HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. 
1.  A  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  tem 
posicionamento  de  ser  cabível  a  condenação  em  verba 
honorária, nos casos em que a Exceção de Pré-Executividade 
for julgada procedente, ainda que parcialmente, uma vez que se 
instaurou o contraditório. 
2. Agravo Regimental não provido.
(AGRESP  200900190828,  HERMAN  BENJAMIN,  STJ  - 
SEGUNDA TURMA, 07/12/2009)
Releva considerar, ademais, que o fato da Fazenda Pública ter 
reconhecido,  após  o  ajuizamento,  o  erro  na  inclusão  dos 

Agravados no polo passivo, não afasta a necessidade da fixação 
dos  honorários,  pois  foi  necessária  a  efetiva  interposição  de 
exceção de pré-executividade pelo advogado dos excipientes.   
Face ao exposto, na forma do art.  557,  caput, do CPC, nego 
seguimento ao agravo de instrumento.
Preclusa esta, remetam-se os autos à Vara de origem, com as 
cautelas de estilo.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010.
FLÁVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado
aea

III - AGRAVO  2010.02.01.013377-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
AGRAVANTE :DIOGO VILELA NOGUEIRA
ADVOGADO :FABIO LUCIANO DE ALMEIDA E 

SILVA E OUTROS
AGRAVADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :QUINTA  VARA  FEDERAL  DO  RIO 

DE JANEIRO (201051010008590)

Decisão
Cuido de agravo de instrumento interposto por DIOGO VILELA 
NOGUEIRA em face  da  UNIAO  FEDERAL,  objetivando  dar 
efeito  suspensivo  à  apelação interposta  contra  sentença  que 
entendeu válida a convocação para prestação de serviço militar 
obrigatório de médico anteriormente dispensado por excesso de 
contigente.
Sustentou o Agravante ser a sentença contrária a jurisprudência 
pátria, sendo necessário o deferimento do efeito suspensivo para 
impedir sua injusta convocação para o serviço militar (v. fls. 02/25). 
É o breve relatório. Passo a decidir.
O pretendido pelo Agravante vai ao encontro de julgados do C. 
STJ e desta E. Corte:
 
AGRAVO  REGIMENTAL.  ADMINISTRATIVO.  MÉDICO. 
SERVIÇO  MILITAR  OBRIGATÓRIO.  DISPENSA  POR 
EXCESSO  DE  CONTINGENTE.  TÉRMINO  DO  CURSO 
SUPERIOR.  NOVA  CONVOCAÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE. 
INAPLICABILIDADE DO ART. 4º, § 2º, DA LEI Nº 5.292/67. 
1. A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de 
que não há como aplicar o art. 4º, § 2º, da Lei nº 5.292/67, que 
trata  de  adiamento  de  incorporação,  aos  médicos  que  são 
dispensados do serviço militar por excesso de contingente. 
2. Hipótese em que o agravado foi dispensado por excesso de 
contingente,  pelo que não é possível  sua convocação para o 
serviço  militar  obrigatório  após  a  conclusão  do  curso  de 
Medicina. 
3. Agravo a que se nega provimento.
(AGA 200801909057,  CELSO LIMONGI  (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TJ/SP), STJ - SEXTA TURMA, 11/05/2009)
DIREITO  ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO 
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  SERVIÇO  MILITAR. 
DISPENSA.  EXCESSO.  CONTINGENTE.  CONVOCAÇÃO 
POSTERIOR.  IMPOSSIBILIDADE.  PRECEDENTE  DO  STJ. 
AGRAVO IMPROVIDO. 
1. "O art. 4º, § 2º, da Lei nº 5.292/67, que trata de adiamento de 
incorporação, é inaplicável aos médicos que são dispensados 
do serviço militar, seja por excesso de contingente ou por residir 
em município não-tributário" (AgRg no REsp 1.098.837/RS, Rel. 
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Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Sexta Turma, DJe 
1º/6/09). 
2. Agravo regimental improvido.
(AGA  200900107297,  ARNALDO  ESTEVES  LIMA,  STJ  - 
QUINTA TURMA, 03/11/2009)
ADMINISTRATIVO  –  SERVIÇO  MILITAR  –  MÉDICO  – 
DISPENSADO POR EXCESSO DE CONTIGENTE – ART. 4º 
DA LEI Nº 5292/67 – NÃO APLICABILIDADE. 
-  Mandado  de  segurança  impetrado  objetivando  garantir  ao 
impetrante a sua não convocação para o serviço militar, depois 
da conclusão do curso de Medicina, haja vista a sua dispensa, 
quando da apresentação para o serviço militar obrigatório, por 
excesso de contingente; 
-  Não  se  aplica  o  art.  4º,  §  2º,  da  Lei  nº  5.292/67  aos 
profissionais  da  saúde  -  médicos,  farmacêuticos,  dentistas  e 
veterinários  -  anteriormente  dispensados  do  serviço  militar 
obrigatório  por  excesso  de  contingente,  razão  pela  qual  não 
podem ser novamente convocados após a conclusão do curso 
superior.  A normal legal  referenciada incide nas hipóteses de 
adiamento de incorporação.
(APELRE 200851010090584, Desembargador Federal PAULO 
ESPIRITO SANTO, TRF2 - QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, 
01/04/2009)
Presentes,  desta  forma,  os  requisitos  necessários  para  o 
deferimento da medida de urgência.
Assim, concedo a tutela recursal requerida, para deferir efeito 
suspensivo ao recurso de Apelação interposto pelo Impetrante, 
até o julgamento de mérito do presente recurso.
Comunique-se, com urgência, ao Juízo originário.
Intime-se a Agravada, na forma do art. 527, V, do CPC.
Rio de Janeiro, 06 de outubro de 2010.
FLÁVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado
aea

BOLETIM: 102292    

IV - APELACAO CIVEL  2001.51.02.000111-5
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL REIS 

FRIEDE
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :CRISTINA LEE (RJ160534) E 

OUTROS
APELADO :EDIBERTO MACHADO MARQUES E 

OUTRO
ADVOGADO :JULIO  CESAR  LEMOS  DOS 

SANTOS (RJ101021) E OUTROS
ORIGEM :1A.  VARA  FEDERAL  -  NITEROI/RJ 

(200151020001115)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL  –  DECISÃO  MONOCRÁTICA  DO 
RELATOR  –  AGRAVO  INOMINADO  –  DECISÃO  EM 
CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DOS TRIBUNAIS 
SUPERIORES – MANUTENÇÃO. 
I. A Decisão hostilizada pelo recurso ora interposto encontra-se 

fundamentada em consonância com a jurisprudência dominante 
nos  Tribunais  pátrios,  pelo  que  merece  ser  mantida  em sua 
integralidade.
II. Agravo Interno improvido.
ACÓRDÃO
Visto  e  relatados  estes  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da 2ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do relator constante dos autos, que 
fica fazendo parte integrante do presente julgado.
 
Rio de Janeiro,.....................................(data do julgamento).
Reis Friede
Relator

IV - APELACAO CIVEL  1997.51.01.000898-3
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL REIS 

FRIEDE
APELANTE :NILSON EDUARDO DE ALMEIDA
ADVOGADO :ADOLPHO DOS SANTOS MARQUES 

DE ABREU (RJ065963) E OUTRO
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :GERSON DE CARVALHO FRAGOZO 

(RJ106445) E OUTROS
ORIGEM :VIGÉSIMA  PRIMEIRA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(9700008983)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL  –  DECISÃO  MONOCRÁTICA  DO 
RELATOR  –  AGRAVO  INOMINADO  –  DECISÃO  EM 
CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DOS TRIBUNAIS 
SUPERIORES – MANUTENÇÃO. 
I. A Decisão hostilizada pelo recurso ora interposto encontra-se 
fundamentada em consonância com a jurisprudência dominante 
nos  Tribunais  pátrios,  pelo  que  merece  ser  mantida  em sua 
integralidade.
II. Agravo Interno improvido.
ACÓRDÃO
Visto  e  relatados  estes  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da 2ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do relator constante dos autos, que 
fica fazendo parte integrante do presente julgado.
 
Rio de Janeiro,.....................................(data do julgamento).
Reis Friede
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2007.50.01.010277-4
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL REIS 

FRIEDE
APELANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :ANESIO OTTO FIEDLER
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APELADO :CLAUDIO  PENEDO  MADUREIRA  E 
OUTROS

ADVOGADO :EUSTACHIO  DOMICIO  LUCCHESI 
RAMACCCIOTTI  (RJ000228A)  E 
OUTROS

ORIGEM :PRIMEIRA VARA FEDERAL VITÓRIA 
(200750010102774)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL  –  DECISÃO  MONOCRÁTICA  DO 
RELATOR  –  AGRAVO  INOMINADO  –  DECISÃO  EM 
CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DOS TRIBUNAIS 
SUPERIORES – MANUTENÇÃO. 
I. A Decisão hostilizada pelo recurso ora interposto encontra-se 
fundamentada em consonância com a jurisprudência dominante 
nos  Tribunais  pátrios,  pelo  que  merece  ser  mantida  em sua 
integralidade.
II. Agravo Interno improvido.
ACÓRDÃO
Visto  e  relatados  estes  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da 2ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do relator constante dos autos, que 
fica fazendo parte integrante do presente julgado.
 
Rio de Janeiro,.....................................(data do julgamento).
Reis Friede
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2008.51.01.018800-6
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL REIS 

FRIEDE
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :ADRIANA MONTEIRO VINCLER
ADVOGADO :ADRIANA  MONTEIRO  VINCLER 

(RJ089324) E OUTROS
ORIGEM :DÉCIMA  QUARTA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200851010188006)

EMENTA
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE 
CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.
I. A matéria sobre a qual versam os embargos foi debatida no 
Voto e no Acórdão embargado, não se falando em omissão ou 
contradição a ser sanada.
II.  Pretende o embargante  rediscutir  o  mérito  da  causa,  cuja 
análise foi realizada com propriedade no Acórdão em tela, com 
base na legislação de regência.
III - Com efeito, mesmo os Embargos de Declaração com fim de 
prequestionamento devem observar os limites estabelecidos no 
art. 535, incisos I e II do CPC, sob pena de ofender o dispositivo 
legal.
IV - Recurso improvido.
ACÓRDÃO
Visto  e  relatados  estes  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da 2ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do relator constante dos autos, que 

fica fazendo parte integrante do presente julgado.
 
Rio de Janeiro,.....................................(data do julgamento).
Reis Friede
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2008.51.01.000928-8
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL REIS 

FRIEDE
APELANTE :BANCO CENTRAL DO BRASIL
PROCURADOR :MARCIA MARIA NEVES CORREA 

(RJ074524)
APELADO :LAURO MASCHIETTO E OUTRO
ADVOGADO :MAURO  AQUILES  DE  OLIVEIRA 

DIAS (SC000688) E OUTROS
ORIGEM :DÉCIMA  QUINTA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200851010009288)

EMENTA
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE 
CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.
I. A matéria sobre a qual versam os embargos foi debatida no 
Voto e no Acórdão embargado, não se falando em omissão ou 
contradição a ser sanada.
II. Pretendem os embargantes rediscutir o mérito da causa, cuja 
análise foi realizada com propriedade no Acórdão em tela, com 
base na legislação de regência.
III - Com efeito, mesmo os Embargos de Declaração com fim de 
prequestionamento devem observar os limites estabelecidos no 
art. 535, incisos I e II do CPC, sob pena de ofender o dispositivo 
legal.
IV - Recurso improvido.
ACÓRDÃO
Visto  e  relatados  estes  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da 2ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do relator constante dos autos, que 
fica fazendo parte integrante do presente julgado.
 
Rio de Janeiro,.....................................(data do julgamento).
Reis Friede
Relator

IV - APELACAO CIVEL  1999.51.08.651973-0
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL REIS 

FRIEDE
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :MAURICIO CHATEAUBRIAND 

LUSTOSA BORGES PEREIRA 
(RJ130740) E OUTROS

APELADO :FERNANDO DE ALMEIDA COSTA
ADVOGADO :RONALDO  FONTES  LINHARES 

(RJ004712)
ORIGEM :VARA  ÚNICA  DE  SÃO  PEDRO  DA 

ALDEIA (9906519738)
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EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL  –  DECISÃO  MONOCRÁTICA  DO 
RELATOR  –  AGRAVO  INOMINADO  –  DECISÃO  EM 
CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DOS TRIBUNAIS 
SUPERIORES – MANUTENÇÃO. 
I. A Decisão hostilizada pelo recurso ora interposto encontra-se 
fundamentada em consonância com a jurisprudência dominante 
nos  Tribunais  pátrios,  pelo  que  merece  ser  mantida  em sua 
integralidade.
II. Agravo Interno improvido.
ACÓRDÃO
Visto  e  relatados  estes  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da 2ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do relator constante dos autos, que 
fica fazendo parte integrante do presente julgado.
 
Rio de Janeiro,.....................................(data do julgamento).
Reis Friede
Relator

BOLETIM: 102311    

IV - APELACAO CIVEL  2009.51.01.015789-0
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL REIS 

FRIEDE
APELANTE :TANIA  REGINA  AYRES  MENDES 

KHAIR
PROCURADOR :DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :TUTECIO  GOMES  DE  MELLO 

(RJ075478) E OUTROS
ORIGEM :VIGÉSIMA  SEGUNDA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200951010157890)

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. 
PREQUESTIONAMENTO COM O FIM DE RECORRER AOS 
TRIBUNAIS SUPERIORES
I  –  No  que  pertine  aos  Embargos  de  Declaração,  cumpre 
destacar que a matéria sobre a qual versam os embargos foi 
debatida na Decisão embargada, não se falando em omissão ou 
obscuridade a ser suprida.
II - A pretexto de prequestionamento, pretende a Ré rediscutir o 
mérito da causa, cuja análise foi realizada com propriedade no 
Acórdão em tela, com base na legislação de regência. 
III- Embargos de Declaração a que se nega provimento.
ACÓRDÃO
Visto  e  relatados  estes  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da 2ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do relator constante dos autos, que 
fica fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro,        de                                 de               .
Reis Friede

Relator

IV - APELACAO CIVEL 485977 2008.51.01.012513-6
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL REIS 

FRIEDE
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :EDELBERTO FERREIRA DE 

CARVALHO
ADVOGADO :ROSANA  ALVES  RAMOS 

(RJ063413) E OUTROS
ORIGEM :VIGÉSIMA OITAVA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200851010125136)

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO INTERNO – HONORÁRIOS - 
REDUÇÃO.
I  –  Em nenhuma das  oportunidades  em  que  se  manifestou, 
antes da sentença e, posteriormente, em sede de Apelação, o 
Ente  Público  acostou  aos  autos  qualquer  documento  que 
comprovasse  outros  pagamentos  que  eventualmente  tenham 
sido efetuados pela via administrativa, não havendo motivo para 
alegar tal defeito neste momento processual.
II - Considerando a simplicidade do presente feito, impõe-se a 
redução dos honorários  advocatícios  ao valor  de  R$1.000,00 
(um mil reais).
III – Agravo Interno da União Federal parcialmente provido 
apenas para reduzir o valor dos honorários advocatícios.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal da 2ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento 
ao Agravo Interno, nos termos do voto do Relator constante dos 
autos, que fica fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio  de  Janeiro,  ..................................................  (data  do 
julgamento).
REIS FRIEDE
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2004.51.01.019415-3
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL REIS 

FRIEDE
APELANTE :MARIA DE LOURDES DA SILVA DE 

CASTRO
ADVOGADO :DEFENSORIA PUBLICA DA UNAIO
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :BRUNO  VAZ  DE  CARVALHO 

(RJ097626) E OUTROS
ORIGEM :DÉCIMA  QUINTA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200451010194153)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL  –  DECISÃO  MONOCRÁTICA  DO 
RELATOR  –  AGRAVO  INOMINADO  –  DECISÃO  EM 
CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DOS TRIBUNAIS 
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SUPERIORES – MANUTENÇÃO. 
I. A Decisão hostilizada pelo recurso ora interposto encontra-se 
fundamentada em consonância com a jurisprudência dominante 
nos  Tribunais  pátrios,  pelo  que  merece  ser  mantida  em sua 
integralidade.
II. Agravo Interno improvido.
ACÓRDÃO
Visto  e  relatados  estes  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da 2ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do relator constante dos autos, que 
fica fazendo parte integrante do presente julgado.
 
Rio de Janeiro,.....................................(data do julgamento).
Reis Friede
Relator

IV - APELACAO CIVEL 424606 2006.51.01.008591-9
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL REIS 

FRIEDE
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELANTE :DORA CUNHA PETRIC E OUTROS
ADVOGADO :IZABEL  DILOHE  PISKE  SILVERIO 

(RJ001403) E OUTROS
APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :DÉCIMA  QUARTA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200651010085919)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL  –  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  –- 
PREQUESTIONAMENTO.
I – Ainda que opostos com o propósito de suprir o requisito do 
prequestionamento,  devem  os  Embargos  de  Declaração 
atender aos requisitos do art. 535, incisos I e II, do CPC.
II  -  Pretende a Parte  Embargada,  ora  Embargante,  rediscutir 
matéria já apreciada, o que não se coaduna com a via eleita.
III – Embargos de Declaração improvidos.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal da 2ª Região, por unanimidade, negar provimento aos 
Embargos  Declaratórios,  nos  termos  do  voto  do  Relator 
constante  dos  autos,  que  fica  fazendo  parte  integrante  do 
presente julgado.
Rio  de  Janeiro,  ...............................................  (data  do 
julgamento).
REIS FRIEDE
Relator

IV - APELACAO CIVEL 436920 2006.51.01.008529-4
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL REIS 

FRIEDE
APELANTE :PATRICIA DUTRA SAYD
ADVOGADO :SERGIO ALBERTO MOREIRA 

MESQUITA (RJ070473)

APELADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :VIGÉSIMA  SEGUNDA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200651010085294)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL  –  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  –- 
PREQUESTIONAMENTO.
I – Ainda que opostos com o propósito de suprir o requisito do 
prequestionamento,  devem  os  Embargos  de  Declaração 
atender aos requisitos do art. 535, incisos I e II, do CPC.
II  -  Pretende a Parte  Embargada,  ora  Embargante,  rediscutir 
matéria já apreciada, o que não se coaduna com a via eleita.
III – Embargos de Declaração improvidos.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal da 2ª Região, por unanimidade, negar provimento aos 
Embargos  Declaratórios,  nos  termos  do  voto  do  Relator 
constante  dos  autos,  que  fica  fazendo  parte  integrante  do 
presente julgado.
Rio  de  Janeiro,  ...............................................  (data  do 
julgamento).
REIS FRIEDE
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2005.51.01.018015-8
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL REIS 

FRIEDE
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :CONSUELO CESAR DE OLIVEIRA 

DRISANG (RJ138859) E OUTROS
APELADO :PAULO ROBERTO FRANCISCO DE 

MELO
ADVOGADO :ALESSANDRA  KARINA  DE 

ASSUNCAO AZEVEDO (RJ144522) E 
OUTROS

ORIGEM :SÉTIMA VARA FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO (200551010180158)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL  –  DECISÃO  MONOCRÁTICA  DO 
RELATOR  –  AGRAVO  INOMINADO  –  DECISÃO  EM 
CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DOS TRIBUNAIS 
SUPERIORES – MANUTENÇÃO. 
I. A Decisão hostilizada pelo recurso ora interposto encontra-se 
fundamentada em consonância com a jurisprudência dominante 
nos  Tribunais  pátrios,  pelo  que  merece  ser  mantida  em sua 
integralidade.
II. Agravo Interno improvido.
ACÓRDÃO
Visto  e  relatados  estes  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da 2ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do relator constante dos autos, que 
fica fazendo parte integrante do presente julgado.
 
Rio de Janeiro,.....................................(data do julgamento).
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Reis Friede
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2007.51.01.031335-0
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL REIS 

FRIEDE
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :JOSE AUGUSTO DE ASSIS
ADVOGADO :SARA  DE  OLIVEIRA  FERREIRA 

(RJ079722)
ORIGEM :QUINTA  VARA  FEDERAL  DO  RIO 

DE JANEIRO (200751010313350)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL  –  DECISÃO  MONOCRÁTICA  DO 
RELATOR  –  AGRAVO  INOMINADO  –  DECISÃO  EM 
CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DOS TRIBUNAIS 
SUPERIORES – MANUTENÇÃO. 
I. A Decisão hostilizada pelo recurso ora interposto encontra-se 
fundamentada em consonância com a jurisprudência dominante 
nos  Tribunais  pátrios,  pelo  que  merece  ser  mantida  em sua 
integralidade.
II. Agravo Interno improvido.
ACÓRDÃO
Visto  e  relatados  estes  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da 2ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do relator constante dos autos, que 
fica fazendo parte integrante do presente julgado.
 
Rio de Janeiro,.....................................(data do julgamento).
Reis Friede
Relator

BOLETIM: 102326    

IV - APELACAO CIVEL  2004.51.01.003287-6
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL REIS 

FRIEDE
APELANTE :PAULO  GLAUCIO  DAS  CHAGAS 

SIMONACI E OUTRO
ADVOGADO :ROMEU FERNANDO CARVALHO DE 

SOUZA (RJ065722) E OUTROS
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :ROBERTA  MURATORI  ATHAYDE 

(MG083991) E OUTROS
ORIGEM :TRIGÉSIMA  VARA  FEDERAL  DO 

RIO  DE  JANEIRO 
(200451010032876)

EMENTA
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE 
CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.
I. A matéria sobre a qual versam os embargos foi debatida no 
Voto e no Acórdão embargado, não se falando em omissão ou 

contradição a ser sanada.
II. Pretendem os embargantes rediscutir o mérito da causa, cuja 
análise foi realizada com propriedade no Acórdão em tela, com 
base na legislação de regência.
III - Com efeito, mesmo os Embargos de Declaração com fim de 
prequestionamento devem observar os limites estabelecidos no 
art. 535, incisos I e II do CPC, sob pena de ofender o dispositivo 
legal.
IV - Recurso improvido.
ACÓRDÃO
Visto  e  relatados  estes  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da 2ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do relator constante dos autos, que 
fica fazendo parte integrante do presente julgado.
 
Rio de Janeiro,.....................................(data do julgamento).
Reis Friede
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2004.51.01.023115-0
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL REIS 

FRIEDE
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF E OUTRO
ADVOGADO :ADRIANA RIBEIRO DOS SANTOS 

LIMA (RJ133855) E OUTROS
APELADO :RONALD DIOGO E OUTRO
ADVOGADO :MAGDA  HRUZA  DE  SOUZA 

ALQUERES  FERREIRA  (RJ044662) 
E OUTROS

ORIGEM :TRIGÉSIMA  VARA  FEDERAL  DO 
RIO  DE  JANEIRO 
(200451010231150)

EMENTA
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE 
CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.
I. A matéria sobre a qual versam os embargos foi debatida no 
Voto e no Acórdão embargado, não se falando em omissão ou 
contradição a ser sanada.
II.  Pretende o embargante  rediscutir  o  mérito  da  causa,  cuja 
análise foi realizada com propriedade no Acórdão em tela, com 
base na legislação de regência.
III - Com efeito, mesmo os Embargos de Declaração com fim de 
prequestionamento devem observar os limites estabelecidos no 
art. 535, incisos I e II do CPC, sob pena de ofender o dispositivo 
legal.
IV - Recurso improvido.
ACÓRDÃO
Visto  e  relatados  estes  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da 2ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do relator constante dos autos, que 
fica fazendo parte integrante do presente julgado.
 
Rio de Janeiro,.....................................(data do julgamento).
Reis Friede
Relator
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IV - APELACAO CIVEL  2008.50.01.009246-3
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL REIS 

FRIEDE
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :SALUE ABUD
ADVOGADO :ANTONIO  MAURICE  SANTOS 

(ES002033) E OUTRO
ORIGEM :4ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (200850010092463)

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. 
PREQUESTIONAMENTO COM O FIM DE RECORRER AOS 
TRIBUNAIS SUPERIORES
I  –  No  que  pertine  aos  Embargos  de  Declaração,  cumpre 
destacar que a matéria sobre a qual versam os embargos foi 
debatida na Acórdão embargado, não se falando em omissão 
ou obscuridade a ser suprida.
II - A pretexto de prequestionamento, pretende a União Federal 
rediscutir  o  mérito  da  causa,  cuja  análise  foi  realizada  com 
propriedade no Acórdão em tela,  com base na legislação de 
regência. 
III- Embargos de Declaração a que se nega provimento.
ACÓRDÃO
Visto  e  relatados  estes  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da 2ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do relator constante dos autos, que 
fica fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro,        de                                de                 .
Reis Friede
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2003.51.01.007947-5
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL REIS 

FRIEDE
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :MARIA DA GLORIA FERREIRA
ADVOGADO :IGUASSU  JOSE  MIRANDA  FILHO 

(RJ055139)
ORIGEM :DÉCIMA  SÉTIMA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200351010079475)

EMENTA
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE 
CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.
I. A matéria sobre a qual versam os embargos foi debatida no 
Voto e no Acórdão embargado, não se falando em omissão ou 
contradição a ser sanada.
II.  Pretende o embargante  rediscutir  o  mérito  da  causa,  cuja 
análise foi realizada com propriedade no Acórdão em tela, com 
base na legislação de regência.
III - Com efeito, mesmo os Embargos de Declaração com fim de 
prequestionamento devem observar os limites estabelecidos no 
art. 535, incisos I e II do CPC, sob pena de ofender o dispositivo 

legal.
IV - Recurso improvido.
ACÓRDÃO
Visto  e  relatados  estes  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da 2ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do relator constante dos autos, que 
fica fazendo parte integrante do presente julgado.
 
Rio de Janeiro,.....................................(data do julgamento).
Reis Friede
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2008.51.01.018078-0
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL REIS 

FRIEDE
APELANTE :JOSE WILAMI CAVALCANTI
ADVOGADO :CAMILLO MARIO DE QUEIROZ 

GOMES (RJ079068) E OUTRO
APELADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :DÉCIMA  OITAVA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200851010180780)

EMENTA
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE 
CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.
I. A matéria sobre a qual versam os embargos foi debatida no 
Voto e no Acórdão embargado, não se falando em omissão ou 
contradição a ser sanada.
II.  Pretende o embargante  rediscutir  o  mérito  da  causa,  cuja 
análise foi realizada com propriedade no Acórdão em tela, com 
base na legislação de regência.
III - Com efeito, mesmo os Embargos de Declaração com fim de 
prequestionamento devem observar os limites estabelecidos no 
art. 535, incisos I e II do CPC, sob pena de ofender o dispositivo 
legal.
IV - Recurso improvido.
ACÓRDÃO
Visto  e  relatados  estes  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da 2ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do relator constante dos autos, que 
fica fazendo parte integrante do presente julgado.
 
Rio de Janeiro,.....................................(data do julgamento).
Reis Friede
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2007.51.01.018500-1
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL REIS 

FRIEDE
APELANTE :MANOEL  TUPYARA  DO 

NASCIMENTO GOES E OUTRO
ADVOGADO :DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 
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CEF
ADVOGADO :RICARDO  CARDOSO  CAMARA 

(RJ048496) E OUTROS
ORIGEM :VIGÉSIMA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200751010185001)

EMENTA
ADMINISTRATIVO.  MONITÓRIA.  AGRAVO  INTERNO.  FIES. 
INAPLICABILIDADE DO CDC. 
I. INSURGEM-SE OS APELANTES QUANTO A COBRANÇA DA PARCELA Nº 31  DO 
CITADO FINANCIAMENTO,  QUE CONTINUOU SENDO COBRADA MESMO APÓS SEU 
PAGAMENTO. OS RÉUS POSTULAM O PAGAMENTO EM DOBRO DO VALOR,  COM 
FULCRO NO ARTIGO 42, DO CDC.
II.  ENTRETANTO,  TENHO QUE O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR É 
INAPLICÁVEL AO FUNDO DE FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DE ENSINO 
SUPERIOR -FIES, EIS QUE ESTE NÃO SE TRATA DE RELAÇÃO DE CONSUMO, MAS 
SIM DE UM PROGRAMA GOVERNAMENTAL DESTINADO A FINANCIAR A GRADUAÇÃO 
NO ENSINO SUPERIOR DE ESTUDANTES QUE NÃO TÊM CONDIÇÕES DE ARCAR 
COM OS CUSTOS DE SUA FORMAÇÃO.
III. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
ACÓRDÃO
Visto  e  relatados  estes  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da 2ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do relator constante dos autos, que 
fica fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro,           de                                  de                .
Reis Friede
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2007.51.01.008174-8
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL REIS 

FRIEDE
APELANTE :ANDRE  LUIZ  DE  OLIVEIRA  E 

OUTRO
ADVOGADO :CRISTIANA DA CONCEICAO 

GOMES (RJ135041) E OUTROS
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :SERGIO  RICARDO  DE  OLIVEIRA 

ANDRADA (RJ093742) E OUTROS
ORIGEM :DÉCIMA  QUINTA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200751010081748)

EMENTA
SFH. MÚTUO HABITACIONAL.  INADIMPLÊNCIA. DECRETO-
LEI  Nº  70/66.  CONSTITUCIONALIDADE.  EXECUÇÃO 
EXTRAJUDICIAL.  LEILÃO  DO  IMÓVEL.  NOTIFICAÇÃO  DO 
DEVEDOR. FORMA. ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO 
DO  CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO  IMOBILIÁRIO. 
PROPOSITURA  DE  AÇÃO.  AUSÊNCIA  DE  INTERESSE 
PROCESSUAL.
I.  É  sabido   que  o  Decreto-lei  nº  70/66  já  teve  sua 
constitucionalidade definitivamente reconhecida pelo  Supremo 
Tribunal  Federal  em  inúmeros  julgados.  Frise-se  que  a 
execução  extrajudicial  não  ofende  de  modo  algum  a  ampla 
defesa, o contraditório ou o devido processo legal, pois em todo 
momento possibilita os mutuários virem a Juízo, discutir a dívida 
ou  apontar  irregularidades  formais  no  procedimento  da 

execução.
II. Como é cediço, até o advento da Lei n. 8004/90, a notificação 
para purgação da mora era efetuada pelos correios, através de 
carta com aviso de recebimento; após, passou a exigir-se que o 
agente fiduciário promovesse a notificação pessoal do devedor, 
por intermédio de Cartório de Títulos de Documentos. Tratando-
se da única oportunidade que é dada ao mutuário para purgar a 
mora, a notificação deve ser revestida de todas as formalidades 
legais, daí porque, somente depois de esgotadas as diligências 
para notificá-lo pessoalmente,  é que se fará a notificação via 
edital como último recurso, nos termos do disposto no § 2º do 
artigo 31 do DL 70/66.
III.  Desta forma,  é  preciso atentar  que  a  mens legis  é  a  de 
permitir que o devedor possa purgar a mora,  e, evidentemente, 
das  provas  carreadas  aos  autos,  só  se  pode concluir  que  a 
Parte  Autora  tinha  conhecimento  do  débito  e  do  início  do 
procedimento de execução, deixando de tomar qualquer atitude 
no sentido de purgar a mora.
IV.  Assim,  no  caso  concreto,  não  vislumbro  qualquer 
irregularidade no procedimento adotado pela Ré a justificar a 
nulidade do ato executório. Desta forma, verificada a validade 
do procedimento de execução que culminou com a adjudicação 
do  imóvel,  carecem  os  mutuários  de  interesse  de  agir  na 
discussão  judicial  de  cláusulas  de  contrato  de  financiamento 
vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação.
V. Agravo Interno improvido.

ACÓRDÃO
Visto  e  relatados  estes  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da 2ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do relator constante dos autos, que 
fica fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro,            de                                de              .
Reis Friede
Relator

BOLETIM: 102328    

IV - APELACAO CIVEL 411577 2005.51.01.026510-3
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

SALETE MACCALOZ
APELANTE :SEMEPE  -  SERVICO  MEDICO  DE 

PERNAMBUCO LTDA
ADVOGADO :ANTONIO EMILIO CAPORALI
APELANTE :AGENCIA  NACIONAL  DE  SAUDE 

SUPLEMENTAR - ANS
PROCURADOR :CHRISTINA DO AMARAL BARRETO
APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :SEXTA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200551010265103)

AGRAVO INTERNO

RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 
ANTONIO NEIVA

AGRAVANTE :AGENCIA  NACIONAL  DE  SAUDE 
SUPLEMENTAR - ANS

PROCURADOR :CHRISTINA DO AMARAL BARRETO
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AGRAVADO :SEMEPE  -  SERVICO  MEDICO  DE 
PERNAMBUCO LTDA

ADVOGADO :ANTONIO EMILIO CAPORALI
DEC. AGRVDA :FLS. 810/816

EMENTA
ADMINISTRATIVO.  PROCESSO  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO. 
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  ART.  20,  §  4O,  DO  CPC. 
ANÁLISE EQUITATIVA.
1.A  fixação  de  honorários  advocatícios  em  causas  que 
envolvam  a  Fazenda  Pública  ou  que  não  tenham  conteúdo 
condenatório deve se pautar por uma análise eqüitativa do Juiz 
(§ 4º do art. 20 do CPC).
2.  O Superior  Tribunal  de  Justiça  já  decidiu  que  o  valor  da 
condenação  em  honorários  sucumbenciais,  em  causas  que 
envolvam a Fazenda Pública, não está adstrito aos limites do 
art. 20, §3º, do CPC, podendo ser calculados a partir da análise 
eqüitativa  do  Juiz,  com  base  nas  circunstâncias  do  caso 
concreto,  conforme  prevê  o  §4º  do  mesmo artigo  e  diploma 
legal (STJ, Edcl no AgRg no Resp 729.909/MG, 1ª Turma, rel. 
Min. Luiz Fux, DJ 29.05.06; AgRg no Ag 623.659/RJ, rel.  Min. 
Teori Zavascki, DJU 06.06.05), ou em valor certo (STJ, AGA/DF 
nº 306807, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, julgado em 
22/08/2000; STJ, RESP nº58055/RJ, Quarta Turma, Rel. Min. 
Ruy Rosado de Aguiar, julgado em 21/02/1995).
3. Deve ser levado em consideração o trabalho despendido pelo 
advogado, mas também a natureza e importância da causa.
4.Verba honorária majorada para 5% do valor da causa.
5.Agravo interno conhecido e provido, em parte.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do 
Tribunal Regional Federal da 2a. Região, por unanimidade, dar 
parcial provimento ao recurso, na forma do Relatório e do Voto, 
que ficam fazendo parte do presente julgado.
Rio de Janeiro, 13 de setembro de 2010. (data do julgamento).
JOSÉ ANTONIO LISBÔA NEIVA
Desembargador Federal
Relator

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 448465 
2008.51.01.021031-0
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

SALETE MACCALOZ
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :IRACI MENDES
ADVOGADO :JULIANO BIZZO NETTO
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 19A VARA-RJ
ORIGEM :DÉCIMA NONA VARA FEDERAL DO 

RIO  DE  JANEIRO 
(200851010210310)

AGRAVO INTERNO
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

ANTONIO NEIVA
AGRAVANTE :UNIAO FEDERAL
AGRAVADO :IRACI MENDES
ADVOGADO :JULIANO BIZZO NETTO
DEC. 
AGRAVADA

:FLS.  140/144

EMENTA
AGRAVO INTERNO.CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. 
APELAÇÃO  CÍVEL.  APOSENTADORIAS  E  PENSÕES. 
GRATIFICAÇÃO  DE  DESEMPENHO  DE  ATIVIDADE 
TÉCNICO-ADMINISTRATIVA  (GDATA).  LEI  Nº  10.404/2002 
(ALTERADA PELA LEI Nº 10.971/2004).  GRATIFICAÇÃO DE 
DESEMPENHO  DE  ATIVIDADE  TÉCNICO-ADMINISTRATIVA 
E  DE  SUPORTE  (GDPGTAS).  MEDIDA  PROVISÓRIA  Nº 
304/2006  (CONVERTIDA  NA  LEI  Nº  11.357/2006. 
GRATIFICAÇÃO  DE  DESEMPENHO  DE  ATIVIDADE 
TÉCNICO-OPERACIONAL EM TECNOLOGIA (GDATEM). LEI 
Nº  9.657/1998  (ALTERADA  PELAS  LEIS  NºS.  11.355/2006, 
11.490/2007  E  11.907/2009).   PARIDADE.  BENEFÍCIO 
ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº. 41/2003.
1.Trata-se  de  agravo  interno  interposto  contra  decisão 
monocrática,  que manteve a sentença que julgou procedente, 
em parte, o pedido de IRACI MENDES, para condenar a ré a 
pagar  os  atrasados   relativos  à  GDATA,  GDPGTAS  e  à 
GDATEM.
2.  Não  há  qualquer  inconstitucionalidade  na  lei  que  confere 
vantagem pecuniária apenas a servidores em atividade e, em 
conseqüência,  afasta  sua  concessão  a  aposentados  e 
pensionistas.  Precedente:  RE  289680,  Relator  Ministro 
MAURÍCIO CORRÊA, 2ª Turma, DJ 11/10/2001. Assim, embora 
a  concessão  das  gratificações  submeta-se  a  requisitos 
considerados  incompatíveis  com  a  inatividade,  poderá  o 
legislador  determinar  sua  concessão  às  aposentadorias  e 
pensões.
3. Segundo se depreende da leitura dos dispositivos da Lei nº 
10.404/2002,  a  Gratificação  de  Desempenho  de  Atividade 
Técnico-Administrativa (GDATA), instituída pela Lei no 10.404, 
de  9  de  janeiro  de  2002,  em  tese,  é  uma  gratificação  de 
natureza  pro  labore  faciendo,  devida  em  razão  do  efetivo 
exercício  do  cargo  e  variável  de  acordo  com  critérios  de 
avaliação da instituição e do servidor.
4.  A  princípio,  prevaleceu  o  entendimento  jurisprudencial  no 
sentido  de  que  a  vantagem  pecuniária  não  poderia  ser 
estendida  aos  servidores  inativos  e  pensionistas,  diante  da 
impossibilidade  de  avaliação  de  desempenho  dos  mesmos, 
razão pela qual não haveria violação constitucional ao princípio 
da equiparação, previsto na antiga redação do §8º do artigo 40 
da  CF  (STF,  AI-AgR  551315,  Primeira  Turma,  Rel.  Ministro 
CEZAR PELUSO, DJ 24/03/2006).
5.  Entretanto,  o  Plenário  do  Excelso  Pretório,  quando  do 
julgamento  do  Recurso  Extraordinário  n.  476.279/DF,  Relator 
Ministro  SEPÚLVEDA  PERTENCE,  DJe  14/06/2007, 
reconheceu que a  Gratificação de Desempenho de  Atividade 
Técnico-Administrativa (GDATA) foi transformada em genérica a 
partir  do  momento em que o seu  recebimento  passou a ser 
estendido a todos os servidores em atividade, independente de 
avaliação,  razão  pela  qual  tais  vantagens  deveriam  ser 
estendidas  nas  mesmas  condições  aos  aposentados  e 
pensionistas.
6.  Em  2009,  o  STF,  no  julgamento  do  RE  597.154/PB, 
estabeleceu, à unanimidade, o reconhecimento da repercussão 
geral  da  questão,  reiterando  a  orientação  já  assentada  no 
julgamento do RE 476.279, de 19.04.2007. A matéria, inclusive, 
encontra-se sumulada pela Suprema Corte (Súmula Vinculante 
nº 20).
7.  A  GDPGTAS  foi  instituída  de  forma  semelhante  ao  que 
ocorreu com a GDATA, a qual a regra de transição prevista em 
seu  art.  7º,  feriu  a  garantia  constitucional  de  paridade  de 
vencimentos e proventos.
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8. Portanto, a partir de 1º de julho de 2006, os aposentados e 
pensionistas,  que  tenham  constitucionalmente  direito  à 
paridade,  fazem  jus ao  recebimento  da  GDPGTAS,  no  valor 
equivalente a 80% (oitenta por cento), nas mesmas condições 
genéricas  aplicáveis  aos  servidores  em  atividade,  até  o 
momento  da  sua  regulamentação  e  processamento  dos 
resultados da primeira avaliação individual  e institucional  (art. 
7º, §7,º da Lei nº 11.357/06).
9.  Em  relação  à  Gratificação  de  Desempenho  de  Atividade 
Técnico-Operacional em Tecnologia (GDATEM), também deve 
ser  aplicado  o  mesmo  entendimento  adotado  às  regras  de 
transição pacificado pela Suprema Corte a respeito da GDATA.
10. No caso, a autora possui direito à paridade remuneratória, 
com  a  extensão  das  vantagens  previstas  para  os  ativos 
genericamente,  tendo  em  vista  que  a  aposentadoria  do 
instituidor de sua pensão se deu em data anterior a da Emenda 
Constitucional nº 41/2003. 
11.  Registre-se,  ainda,  que  os  valores  pagos 
administrativamente deverão ser compensados.
12. Entendo que a decisão atacada não merece reparo,  uma 
vez  que  a  agravante  não  trouxe  nenhum  argumento  que 
alterasse o posicionamento adotado.
13. Agravo interno conhecido e desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2a.  Região,  por  unanimidade, 
conhecer e negar provimento ao recurso, na forma do Relatório 
e do Voto, que ficam fazendo parte do presente julgado.
Rio de Janeiro, 13 de  outubro  de 2010. (data do julgamento).
JOSÉ ANTONIO LISBÔA NEIVA
Desembargador Federal
Relator

IV - APELACAO CIVEL 471222 2009.51.01.011966-9
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

SALETE MACCALOZ
APELANTE :CLEA MARIA MACHADO
ADVOGADO :JOSUE ISAAC VARGAS FARIA E 

OUTRO
APELADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :DÉCIMA PRIMEIRA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200951010119669)

AGRAVO INTERNO
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

ANTONIO NEIVA
AGRAVANTEE :UNIÃO FEDERAL
AGRAVADO :CLEA MARIA MACHADO
ADVOGADO :JOSUÉ  ISAAC  VARGAS  FARIA  E 

OUTRO
DEC. AGRVDA :FLS. 48/51

EMENTA
AGRAVO INTERNO. ADMINISTRATIVO.  APOSENTADORIAS 
E  PENSÕES.  GRATIFICAÇÃO  DE  DESEMPENHO  DE 
ATIVIDADE  TÉCNICO-ADMINISTRATIVA  (GDATA).  LEI  Nº 
10.404/2002  (ALTERADA  PELA  LEI  Nº  10.971/2004). 
PARIDADE.  BENEFÍCIO  ANTERIOR  À  EMENDA 
CONSTITUCIONAL Nº. 41/2003).
1.  Trata-se  de  agravo  interno,  interposto  contra  decisão 

monocrática,  que  deu  provimento  ao  recurso  interposto  por 
CLEA  MARIA  MACHADO,  para  condenar  a  ré  a  pagar  os 
atrasados relativos à GDATA.
2.  Não  há  qualquer  inconstitucionalidade  na  lei  que  confere 
vantagem pecuniária apenas a servidores em atividade e, em 
conseqüência,  afasta  sua  concessão  a  aposentados  e 
pensionistas.  Precedente:  RE  289680,  Relator  Ministro 
MAURÍCIO CORRÊA, 2ª Turma, DJ 11/10/2001. Assim, embora 
a  concessão  das  gratificações  submeta-se  a  requisitos 
considerados  incompatíveis  com  a  inatividade,  poderá  o 
legislador  determinar  sua  concessão  às  aposentadorias  e 
pensões.
3. Segundo se depreende da leitura dos dispositivos da Lei nº 
10.404/2002,  a  Gratificação  de  Desempenho  de  Atividade 
Técnico-Administrativa (GDATA), instituída pela Lei no 10.404, 
de  9  de  janeiro  de  2002,  em  tese,  é  uma  gratificação  de 
natureza  pro  labore  faciendo,  devida  em  razão  do  efetivo 
exercício  do  cargo  e  variável  de  acordo  com  critérios  de 
avaliação da instituição e do servidor.
4.  A  princípio,  prevaleceu  o  entendimento  jurisprudencial  no 
sentido  de  que  a  vantagem  pecuniária  não  poderia  ser 
estendida  aos  servidores  inativos  e  pensionistas,  diante  da 
impossibilidade  de  avaliação  de  desempenho  dos  mesmos, 
razão pela qual não haveria violação constitucional ao princípio 
da equiparação, previsto na antiga redação do §8º do artigo 40 
da  CF  (STF,  AI-AgR  551315,  Primeira  Turma,  Rel.  Ministro 
CEZAR PELUSO, DJ 24/03/2006).
5.  Entretanto,  o  Plenário  do  Excelso  Pretório,  quando  do 
julgamento  do  Recurso  Extraordinário  n.  476.279/DF,  Relator 
Ministro  SEPÚLVEDA  PERTENCE,  DJe  14/06/2007, 
reconheceu que a  Gratificação de Desempenho de  Atividade 
Técnico-Administrativa (GDATA) foi transformada em genérica a 
partir  do  momento em que o seu  recebimento  passou a ser 
estendido a todos os servidores em atividade, independente de 
avaliação,  razão  pela  qual  tais  vantagens  deveriam  ser 
estendidas  nas  mesmas  condições  aos  aposentados  e 
pensionistas.
6.  Em  2009,  o  STF,  no  julgamento  do  RE  597.154/PB, 
estabeleceu, à unanimidade, o reconhecimento da repercussão 
geral  da  questão,  reiterando  a  orientação  já  assentada  no 
julgamento do RE 476.279, de 19.04.2007. A matéria, inclusive, 
encontra-se sumulada pela Suprema Corte (Súmula Vinculante 
nº 20).
7.  A  autora  possui  direito  à  paridade  remuneratória,  com  a 
extensão  das  vantagens  previstas  para  os  ativos 
genericamente,  tendo  em  vista  que  a  aposentadoria  do 
instituidor de sua pensão se deu em data anterior a da Emenda 
Constitucional nº 41/2003.
8.Os  valores  pagos  administrativamente  deverão  ser 
compensados.
9. Entendo que a decisão atacada não merece reparo, uma vez 
que a agravante não trouxe nenhum argumento que alterasse o 
posicionamento adotado.
10.Agravo interno conhecido e desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2a.  Região,  por  unanimidade, 
conhecer e negar provimento ao recurso, na forma do Relatório 
e do Voto, que ficam fazendo parte do presente julgado.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010. (data do julgamento).
JOSÉ ANTONIO LISBÔA NEIVA
Desembargador Federal
Relator
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IV - APELACAO CIVEL 463444 2008.51.01.022062-5
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

ANTONIO NEIVA
APELANTE :GLADSTON CHAVES DE MENEZES
ADVOGADO :ADOLPHO DOS SANTOS MARQUES 

DE ABREU E OUTROS
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :VINICIUS  PEREIRA  MARQUES  E 

OUTROS
ORIGEM :VIGÉSIMA  SEGUNDA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200851010220625)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

ANTONIO NEIVA
EMBARGANTE :GLADSTON CHAVES DE MENEZES
ACÓRDÃO 
EMBGDO.

:FLS. 404/416

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. 
ARTIGO 535 DO CPC. VÍCIOS NÃO DEMONSTRADOS.
1.  Trata-se de embargos  de  declaração opostos  em face  de 
acórdão, que, por unanimidade, negou provimento ao apelo do 
ora  embargante.  Nos  embargos  de  declaração,  sustenta  o 
embargante  que  o v.  acórdão é omisso quanto  às nulidades 
argüidas  em  sede  de  apelo  e  requer,  ainda,  o 
prequestionamento do tema. No caso, deve ser rejeitada a tese 
de omissão.
2. As razões recursais não declinam quaisquer dos vícios a que 
se refere o art. 535 do CPC. Inexiste omissão, contradição ou 
obscuridade no acórdão embargado, eis que foram enfrentadas, 
fundamentadamente,  todas  as  questões  relevantes  para  o 
deslinde da causa de forma clara. 
3. O magistrado não está obrigado a tecer comentários sobre 
todos os pontos apresentados pelas partes, mas sim, apreciar 
os aspectos relevantes que possam influenciar e fundamentar 
sua decisão.
4. Cumpre dizer que, para fins de prequestionamento, basta que 
a  questão  tenha  sido  debatida  e  enfrentada  no  corpo  do 
acórdão, sendo desnecessária a indicação de dispositivo legal 
ou  constitucional  (STF,  RTJ  152/243;  STJ,  Corte  Especial, 
RSTJ 127/36; ver ainda: RSTJ 110/187).
5.  Ressaltou a Suprema Corte:  “O prequestionamento para o 
RE  não  reclama que  o  preceito  constitucional  invocado  pelo 
recorrente tenha sido explicitamente referido pelo acórdão, mas 
sim, que este tenha versado inequivocamente a matéria objeto 
da norma que nele se contenha” (RTJ 152/243) 
6. Recurso conhecido e desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2a.  Região,  por  unanimidade, 
negar provimento ao recurso, na forma do Relatório e do Voto, 
que ficam fazendo parte do presente julgado.
Rio de Janeiro,      de                          de 2010. (data do  
julgamento).
JOSÉ ANTONIO LISBÔA NEIVA

Desembargador Federal
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2006.51.01.021974-2
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

ANTONIO NEIVA
APELANTE :RICARDO ROBERTO TAVARES
ADVOGADO :ANTONIO CARLOS F RAMOS E 

OUTROS
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :ROGEL  CARMAN  GOMES 

BARBOSA E OUTROS
ORIGEM :TERCEIRA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200651010219742)

EMENTA
ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL  CIVIL.  FGTS.  JUROS 
PROGESSIVOS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. TERMO DE 
ADESÃO. EXTINÇÃO. APELAÇÃO IMPROVIDA.
1.  A irresignação do recorrente cinge-se à parte da sentença 
recorrida que extinguiu o processo sem resolução do mérito em 
relação  aos  índices  de janeiro  de  1989 e abril  de 1990,  em 
razão do acordo administrativo firmado pelas partes.
2. O Plenário do Supremo Tribunal Federal aprovou a Súmula 
vinculante número 1, abaixo transcrita, tratando da matéria ora 
ventilada,  qual  seja,  validade de acordo para recebimento de 
recursos  do  FGTS,  que  foi  aprovada  por  unanimidade, 
impedindo  que  a  Caixa  Econômica  Federal  seja  obrigada, 
judicialmente, a pagar correções relativas a planos econômicos 
sobre o FGTS nos casos em que a empresa pública já tenha 
feito acordo com o titular da conta fundiária.
3. Ao realizar o referido acordo, o apelante deu plena quitação e 
reconheceu satisfeitos os seus direitos, renunciando de forma 
irretratável  aos  índices  relativos  ao  período  de  junho/87  a 
fevereiro/91, no qual estão inseridos os índices ora pleiteados.
4.  O  extrato  de  fl.  51  demonstra  a  ocorrência  de  saques 
realizados na conta fundiária do apelante em consequência de 
sua  adesão  ao  termo  instituído  pela  Lei  Complementar  nº 
110/01.
5. Apelação conhecida e improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2a.  Região,  por  unanimidade, 
negar provimento ao recurso, na forma do Relatório e do Voto, 
que ficam fazendo parte do presente julgado.
Rio de Janeiro, 13 de outubro  de 2010. (data do julgamento).
JOSÉ ANTONIO LISBÔA NEIVA
Desembargador Federal
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2007.51.01.019055-0
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

ANTONIO NEIVA
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :ANTONIO FREDERICO HELUY 
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DANTAS E OUTROS
APELADO :ANTONIO  ALBERTO  FERREIRA 

RODRIGUES
ADVOGADO :JOSE  ROBERTO  SOARES  DE 

OLIVEIRA E OUTROS
ORIGEM :DÉCIMA SEXTA VARA FEDERAL DO 

RIO  DE  JANEIRO 
(200751010190550)

EMENTA
ADMINISTRATIVO. FGTS. REQUISITOS PARA A APLICAÇÃO 
DA TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. LEI 5.107/66, 5.705/71. 
APLICAÇÃO  NÃO  COMPROVADA.  PRESCRIÇÃO 
TRINTENÁRIA DE PARCELAS. 
1.  A Lei  nº  5.107/66,  que instituiu o  FGTS, em seu artigo 4º 
previu a aplicação da taxa progressiva de juros sobre as contas 
vinculadas ao Fundo, com variação de 3% (três por cento) a 6% 
(seis  por  cento)  ao  ano,  de  acordo  com  o  tempo  que  o 
empregado se mantivesse na mesma empresa e as razões para 
o término do contrato de trabalho.
2. Adveio, então, a Lei nº 5.705/71, que deu nova redação ao 
artigo  4º  da  Lei  nº  5.107/66,  extinguindo  o  sistema  da 
capitalização de juros e estipulando a taxa única de 3% ao ano. 
Resguardou,  porém,  o  direito  adquirido  à  progressividade  da 
taxa de juros àqueles trabalhadores com vínculo empregatício 
em data anterior à sua publicação, que se deu em 22/09/1971, 
fazendo a importante ressalva de que, na hipótese de mudança 
de  emprego,  independentemente  do  seu  motivo,  passaria  a 
incidir sobre a nova conta vinculada somente o percentual de 
3%.
3. Posteriormente, foi editada a Lei nº 5.958/73, que garantiu 
aos empregados que não optaram pelo FGTS na vigência da 
Lei  nº  5.107/66,  a  possibilidade  de  fazerem  a  mudança  de 
regime, com efeitos retroativos.
4.  Sobreveio,  então,  a  Lei  nº  7.839/89,  que  continuou 
preservando  a  mesma sistemática  estabelecida  pelo  caput e 
pelo parágrafo único do artigo 2º da Lei nº 5.705/71 (resguardo 
do  direito  adquirido  à  progressividade  da  taxa  de  juros  aos 
trabalhadores  optantes  com  vínculo  empregatício  em  data 
anterior  à  sua  publicação  e  taxa  de  3%),  assim  como  a 
possibilidade de  opção com efeitos retroativos,  anteriormente 
prevista na Lei nº 5.958/73, dispensando quanto a esta, porém, 
a necessidade de concordância por parte do empregador. 
5.  Por  fim,  foi  publicada  a  Lei  nº  8.036/90,  que  atualmente 
disciplina o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e que, em 
relação à progressividade da taxa de juros, em nada modificou 
as regras previstas na Lei nº 7.839/89.
6. Após toda esta sucessão legislativa, conclui-se que, quando 
existente vínculo empregatício na vigência da Lei nº 5.107/66, 
tendo o trabalhador feito a opção ao FGTS com base nesta lei 
ou feito a opção retroativa nos termos das Leis nºs 5.958/73, 
7.839/89 ou 8.036/90 (para data anterior à publicação da Lei nº 
5.705/71), aplica-se sobre o saldo da respectiva conta vinculada 
a progressividade da taxa de juros conforme disposto no caput 
e nos incisos do artigo 4º daquele primeiro diploma legal: de 3% 
(três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência 
na mesma empresa; de 4% (quatro por cento) do terceiro ao 
quinto ano de permanência na mesma empresa; de 5% (cinco 
por  cento)  do sexto ao décimo ano e permanência na  mesa 
emprêsa; e  de 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de 
permanência  na  mesma  empresa,  em  diante.  Tal  direito, 
contudo,  perdura  até  a data  em que o  empregado mude de 
empresa  após a publicação da  Lei  nº  5.705/71,  visto  que,  a 
partir  de quando iniciado novo contrato de trabalho dentro da 

sistemática  adotada por  esta  lei,  passa  a vigorar  a  regra  do 
parágrafo único do seu artigo 2º, que prevê a taxa única de 3% 
ao ano.
7. Analisando o caso concreto à luz da legislação pertinente ao 
tema, o apelado faz jus à progressão da taxa de juros sobre sua 
conta vinculada. O documento de fl. 15 demonstra a admissão 
em 01/06/1966 e o afastamento em 19/01/1984, tendo feito a 
opção em 01/12/1967 (fl. 19). Por outro lado, não há nos autos 
comprovação  de  que  sobre  o  saldo  da  conta  vinculada  foi 
empregada a taxa progressiva de juros até o percentual máximo 
(6%), a qual teria direito o autor por ter seu contrato de trabalho 
perdurado  por  mais  de  onze  anos,  incidindo,  na  hipótese,  a 
regra do artigo 4º, inciso IV, da Lei nº 5.107/66, sendo certo que 
está comprovação deveria ter sido feita pela gestora do FGTS.
8. Descabe a postulação da apelante pelo reconhecimento da 
prescrição do direito ao pedido de aplicação da taxa de juros 
progressivos.  A  ação  de  cobrança  das  contribuições  para  o 
FGTS  é  trintenária,  no  entanto,  atinge  somente  as  parcelas 
vencidas antes dos trinta anos que antecederam a propositura 
da ação.
9. Apelo conhecido e desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2a.  Região,  por  unanimidade, 
negar provimento ao recurso, na forma do Relatório e do Voto, 
que ficam fazendo parte do presente julgado.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010. (data do julgamento).
JOSÉ ANTONIO LISBÔA NEIVA
Desembargador Federal
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2000.51.08.001669-6
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

ANTONIO NEIVA
APELANTE :SERGIO ZAROR
ADVOGADO :WILLIANS LIMA DE CARVALHO E 

OUTROS
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :DANIEL BURKLE WARD E OUTROS
ORIGEM :VARA  ÚNICA  DE  SÃO  PEDRO  DA 

ALDEIA (200051080016696)
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

ANTONIO NEIVA
EMBARGANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :DANIEL BURKLE WARD E OUTROS
EMBARGADO :SERGIO ZAROR
ADVOGADO :WILLIANS  LIMA  DE  CARVALHO  E 

OUTROS
DEC. EMBGADA:FLS. 192/198

EMENTA
ADMINISTRATIVO.  PROCESSO  CIVIL.  EMBARGOS  DE 
DECLARAÇÃO.  INEXISTÊNCIA  DE  OMISSÃO, 
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. ARTIGO 535 DO CPC. 
PREQUESTIONAMENTO. RECURSO IMPROVIDO.
1.  A  decisão  embargada  deu  provimento  ao  recurso  de 
apelação  do  ora  embargado,  anulando  a  sentença  proferida 
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pelo Juiz a quo, fundamentando que houve a ocorrência de erro 
in procedendo, tendo em vista que após a juntada do termo de 
adesão,  não  foi  concedida  vista  ao  então  apelante  para  se 
manifestar sobre o documento, o que caracterizou afronta ao 
princípio constitucional do contraditório.
2. A embargante alega, em síntese, que a “não obstante tenha 
a  CAIXA  apresentado  termo  de  adesão  firmado  sem  que 
houvesse qualquer impugnação específica por parte do Autor,  
esta  E.  Turma  não  se  manifestou  a  respeito  da  Súmula 
Vinculante nº 1 do Supremo Tribunal Federal.”
3. Restou claro que a inobservância ao princípio constitucional 
do  contraditório  maculou  a  sentença  originária  determinando 
sua anulação. Incabível o enfrentamento de questões de mérito 
como pretendido pela embargante.
4.  Inexiste  omissão,  contradição  ou  obscuridade  no  acórdão 
embargado, eis que  foram  enfrentadas, fundamentadamente, 
todas  as  questões  relevantes  para  o  deslinde  da  causa  de 
forma clara.  As razões recursais não declinam quaisquer dos 
vícios a que se refere o art. 535 do CPC.
5.  Os  embargos  de  declaração,  ainda  que  para  fins  de 
prequestionamento,  não  dispensam  a  indicação  e 
demonstração dos vícios da omissão, contradição, obscuridade 
ou inexatidão material.
6. Recurso conhecido e desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2a.  Região,  por  unanimidade, 
negar  provimento ao recurso, na forma do Relatório e do Voto, 
que ficam fazendo parte do presente julgado.
Rio de Janeiro, 13 de  outubro de 2010. (data do julgamento).
JOSÉ ANTONIO LISBÔA NEIVA
Desembargador Federal
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2006.51.01.009081-2
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

RICARDO REGUEIRA
APELANTE :JOAQUIM MARQUES DA COSTA
ADVOGADO :ALEXANDRE GARCIA GANIN E 

OUTROS
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :VINICIUS  PEREIRA  MARQUES  E 

OUTROS
ORIGEM :SEXTA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200651010090812)
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

ANTONIO NEIVA
EMBARGANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :VINICIUS PEREIRA MARQUES E 

OUTROS
EMBARGADO :JOAQUIM MARQUES DA COSTA
ADVOGADO :ALEXANDRE  GARCIA  GANIN  E 

OUTROS
DEC. EMBGADA:FLS. 87/95

EMENTA
ADMINISTRATIVO.  FGTS.  PROCESSO  CIVIL.  EMBARGOS 

DE  DECLARAÇÃO.  EFEITOS  INFRINGENTES.  JUNHO/87. 
MAIO/90. FEVEREIRO/91. LBC. BTN. TR. INEXISTÊNCIA DE 
DIFERENÇA A CREDITAR.
1.  Trata-se  de embargos  de  declaração opostos  pela  CAIXA 
ECONÔMICA  FEDERAL  -  CEF  contra  a  decisão  que  a 
condenou  a  aplicar  os  índices  de  18,02% (junho/87),  5,38% 
(maio/90) e 7,00% (fevereiro/91) ao saldo da conta vinculada do 
ora embargado. 
2. Sustenta a embargante que  “(...)  o v. acórdão embargado, 
deixou de se manifestar a respeito do fato de tais índices  já 
terem sido, como é cediço, credito pela CAIXA à época própria”.
3. A Súmula 252 do STJ alinha-se ao entendimento do STF no 
julgamento  do  RE  226.855-7/RS,  sendo  devidos  apenas  os 
índices de 42,72% (relativo a 01/89) e 44,80% (relativo a 04/90), 
posto  que  os  demais  (18,02%,  5,38%  e  7,00%)  foram 
considerados  como  regularmente  aplicados  nas  épocas 
próprias, não havendo que se falar em eventuais expurgos.
4.  Tendo  em  vista  as  orientações  dos  referidos  Tribunais 
Superiores,  os  índices  postulados,  relativos  a  junho/87(LBC), 
maio/90(BTN) e fevereiro/91(TR) já foram creditados pela CEF, 
inexistindo qualquer diferença a ser paga.
5. Embargos de declaração conhecidos e providos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do 
Tribunal Regional Federal da 2a. Região, por unanimidade, dar 
provimento ao recurso, na forma do Relatório e do Voto, que 
ficam fazendo parte do presente julgado.
Rio de Janeiro, 13 de outubro  de 2010. (data do julgamento).
JOSÉ ANTONIO LISBÔA NEIVA
Desembargador Federal
Relator

III - AGRAVO  2009.02.01.018236-5
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

SALETE MACCALÓZ
AGRAVANTE :UNIAO FEDERAL
AGRAVADO :TELMO JOSE DOS SANTOS
ADVOGADO :LUIZ CARLOS DE JESUS MACHADO 

E OUTROS
ORIGEM :SÉTIMA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200951010209580)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

ANTONIO NEIVA
EMBARGANTE :UNIAO FEDERAL
EMBARGADO :TELMO JOSE DOS SANTOS
ADVOGADO :LUIZ CARLOS DE JESUS MACHADO 

E OUTROS
ACÓRDÃO 
EMBGDO

:FL. 112

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  UNIÃO. 
MANUTENÇÃO  DE  RETENÇÃO  DE  PSS.  RETRATAÇÃO. 
PERDA DE OBJETO. 
1.  Embargos  de  declaração  opostos  contra  o  acórdão  que 
negou  provimento  ao  recurso  da  agravante,  para  julgar 
procedente  a  manutenção  da  retenção  de  PSS  prevista  no 
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artigo 16-A, da Lei 10.887/2004.
2. Conforme se observa do ofício Nº RJ-OFI-2010/04363, em 07 
de  abril  de  2010  o  MM.  Juiz  a  quo,  exercendo  o  juízo  de 
retratação, revogou a decisão recorrida.
3.  Nada  obstante,  em  16  de  junho  de  2010,  a  7ª  Turma 
Especializada negou provimento ao agravo de instrumento.
4.  Desse  modo,  impõe-se  o  provimento  parcial  do  presente 
recurso  para  reformar  o  acórdão  embargado  e  julgar 
prejudicado o agravo de instrumento,  em razão da perda  de 
objeto.
5. Embargos de declaração conhecidos e parcialmente 
providos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do 
Tribunal Regional Federal da 2a Região, por unanimidade, dar 
parcial provimento ao recurso, na forma do relatório e do voto, 
que ficam fazendo parte do presente julgado.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010.
JOSÉ ANTONIO LISBÔA NEIVA
Desembargador Federal
Relator

III - AGRAVO  2009.02.01.018749-1
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

SALETE MACCALÓZ
AGRAVANTE :VANDERLÉIA  SOARES  SIRQUEIRA 

E OUTROS
ADVOGADO :ANANIAS RANGEL MELLO E 

OUTROS
AGRAVADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :4ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (200550010090507)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

ANTONIO NEIVA
EMBARGANTE :UNIAO FEDERAL
EMBARGADO :VANDERLÉIA SOARES SIRQUEIRA 

E OUTROS
ADVOGADO :ANANIAS  RANGEL  MELLO  E 

OUTROS
ACÓRDÃO 
EMBGDO

:FL. 267

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  UNIÃO. 
PAGAMENTO DE PENSÃO MENSAL. OMISSÃO. 
1. Embargos de declaração opostos contra o acórdão que deu 
parcial  provimento  ao  recurso  da  agravante  e  julgou 
prejudicados  os  embargos  de  declaração,  “para  deferir 
parcialmente a antecipação de tutela, para determinar à União, 
na  pessoa  de  seu  representante  legal,  que  providencie  a 
pensão mensal  de THALIA CORREIA DA SILVA e MANOEL 
CORREIA  DA  SILVA  NETO,  no  valor  correspondente  a  um 
salário mínimo, para cada um, até o julgamento da ação, a partir 
de fevereiro de 2010.”
2.  A  decisão  embargada  concluiu,  que  “  Embora  a  primeiro 
agravante – e mãe dos dois menores – tenha outras fontes de 
renda,  obviamente que esses rendimentos possuem natureza 

jurídica diversa da pensão aqui perseguida, e com esta não se 
confundem. Notório que a criação dos dois menores é custosa, 
conforme robusta documentação trazida neste agravo. Mesmo o 
pai ostentando uma conduta reprovável perante a sociedade, os 
filhos não merecem ser pensalizados.”, razão pela qual inexiste 
omissão  acerca  dos  requisitos  para  antecipação  da  tutela 
recursal.
3.  Deseja a embargante,  na verdade, modificar o julgado por 
não-concordância, sendo a via inadequada.
4. Embargos de declaração conhecidos e desprovidos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do 
Tribunal Regional Federal da 2a Região, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso,  na forma do relatório  e  do voto,  que 
ficam fazendo parte do presente julgado.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010. (data do julgamento)
JOSÉ ANTONIO LISBÔA NEIVA
Desembargador Federal
Relator

III - AGRAVO  2009.02.01.015120-4
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

SALETE MACCALÓZ
AGRAVANTE :MARCELO CONSTANCIO BOTELHO
ADVOGADO :DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
AGRAVADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :VIGÉSIMA  NONA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200951010132431)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

ANTONIO NEIVA
EMBARGANTE :MARCELO CONSTANCIO BOTELHO
ADVOGADO :DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
EMBARGADO :UNIÃO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ACÓRDÃO 
EMBGDO

:FLS. 128/133

EMENTA
CONSTITUCIONAL, PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. 
DECISÃO  NÃO  TERATOLÓGICA.  OMISSÃO.  VIOLAÇÃO  A 
DISPOSITIVOS  LEGAIS  E  CONSTITUCIONAIS. 
INEXISTÊNCIA.  PREQUESTIONAMENTO.  RECURSO 
ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO.
1.  Embargos  de  declaração  opostos  contra  o  acórdão  que 
negou  provimento  ao  agravo  interno  interposto  em  face  da 
decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, em 
que se pretendia a reforma da decisão que indeferiu o pedido 
de antecipação dos efeitos da tutela recursal para determinar a 
imediata  reintegração  ao  Exército,  tendo  em  vista  que  os 
requisitos  do  fumus  boni  iuris e  da  verossimilhança  das 
alegações autorais não estavam presentes cumulativamente.
2. A decisão embargada concluiu pela manutenção da tutela de 
urgência  indeferida  em  primeiro  grau  de  jurisdição,  ao 
fundamento de que “A controvérsia cinge-se ao fato de que o 
demandante foi licenciado por ato administrativo legal válido, na 
medida em que ostentava a condição de militar temporário. O 
fato de apresentar, após dois anos, uma enfermidade em juízo, 
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não confere de plano seu direito à anulação daquele ato. Isso 
porque o autor tem que provar (1) que estava doente quando foi 
licenciado e (2) que sua doença tem relação de causa e efeito 
com o serviço militar ou se trata de enfermidade que o tornou 
incapaz  para  a  vida  civil.”,  razão  pela  qual  inexiste  omissão 
acerca de qualquer dispositivo constitucional ou legal.
3.  Deseja o embargante,  na verdade, modificar o julgado por 
não-concordância, sendo a via inadequada.
4. Para fins de prequestionamento, basta que a questão tenha 
sido  debatida  e  enfrentada  no  corpo  do  acórdão,  sendo 
desnecessária a indicação de dispositivo legal ou constitucional 
(STF,  RTJ  152/243;  STJ,  Corte  Especial,  RSTJ  127/36;  ver 
ainda: RSTJ 110/187).
5. Embargos de declaração conhecidos e desprovidos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2a.  Região,  por  unanimidade, 
negar provimento ao recurso, na forma do Relatório e do Voto, 
que ficam fazendo parte do presente julgado.
Rio de Janeiro, 13 de  Outubro de 2010. (data do julgamento).
JOSÉ ANTONIO LISBÔA NEIVA
Desembargador Federal
Relator

BOLETIM: 102337    

IV - APELACAO CIVEL  2008.51.01.019020-7
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

ANTONIO NEIVA
APELANTE :FRANCISCO CARLOS DA SILVA
ADVOGADO :LUIZ FERNANDO RODRIGUES 

CORDEIRO E OUTROS
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :ADRIANA  RIBEIRO  DOS  SANTOS 

LIMA E OUTROS
ORIGEM :DÉCIMA  SÉTIMA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200851010190207)

EMENTA
ADMINISTRATIVO.  FGTS.  CORREÇÃO  MONETÁRIA. 
EXPURGOS  INFLACIONÁRIOS.  ÍNDICES  DE  JANEIRO  DE 
1989  E  ABRIL  DE  1990.  JUROS  DE  MORA.  TAXA  SELIC. 
ÔNUS SUCUMBENCIAIS.
1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o 
Recurso Especial nº  1.112.520/PE, sob a sistemática do artigo 
543-C,  do  CPC,  na  assentada  de  24/02/2010,  firmou  o 
entendimento de que nos meses de janeiro de 1989 e abril de 
1990 é devida a correção dos saldos das contas fundiárias em 
42,72%% e 44,80%, respectivamente, consoante o enunciado da 
Súmula nº 252 daquela Corte Superior.
2. A recomposição das contas fundiárias deverá ocorrer a partir 
da data em que cada um dos expurgos, deferidos nesta ação, 
deveria ter sido aplicado e, a partir daí, as diferenças apuradas 
passarão  a  sofrer  a  incidência  automática  da  correção 
monetária  legalmente  prevista  para  a  atualização  normal  de 
todas as contas do FGTS.
3.  No que pertine aos juros moratórios,  a Primeira Seção do 

Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp nº 1.102.552/CE, 
sob a sistemática do artigo 543-C, do CPC, na assentada de 
25/03/2009, entendeu que a taxa a que alude o artigo 406 do 
atual Código Civil é a SELIC. 
4. No caso vertente as diferenças apuradas passarão a sofrer a 
incidência  automática  da  correção  monetária  legalmente 
prevista para a atualização das contas do FGTS, desde quando 
devidas, sendo que a partir da data da citação passará a incidir 
juros de mora pela taxa SELIC, sem cumulação com qualquer 
índice de atualização monetária, por englobar juros de mora e 
correção.
5.  Em que pese a isenção prevista  no artigo 24-A da Lei  nº 
9.028/95,  introduzido pela  MP nº 2.180-35/2001, cabe à CEF 
reembolsar ao autor o valor das custas processuais recolhidas 
por ocasião do ajuizamento da ação, nos termos da Súmula nº 
462 do Superior Tribunal de Justiça.
6. A controvérsia relativa à cobrança de honorários advocatícios 
em ações que versem acerca do FGTS não comporta maiores 
digressões, visto que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, 
na  assentada  de  08/09/2010,  julgou  procedente  a  ADI  nº 
2736-1, declarando, com efeitos ex tunc, a inconstitucionalidade 
do artigo 9º da Medida Provisória nº 2164-41/2001 na parte em 
que introduziu o artigo 29-C na Lei nº 8.036/90, de modo que 
nas  demandas  entre  o  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de 
Serviço (FGTS) e  os titulares das contas vinculadas  a verba 
advocatícia pode ser cobrada (cf. Informativo STF nº 599).  
7.  A  inconstitucionalidade  de  dispositivo  legal  declarada  pelo 
Excelso  Pretório  em  sede  de  controle  concentrado  produz 
eficácia  erga omnes  (contra todos) e efeito vinculante,  sendo 
obrigatória  a  observância  imediata  da  decisão  pelos  demais 
órgãos  do  Poder  Judiciário,  assim  como  pelos  órgãos  da 
administração pública direta e indireta, em todas as esferas, a 
teor do disposto no artigo 102, § 2º, da Constituição Federal de 
1988.
8.  Tendo  o  Supremo  Tribunal  Federal  declarado  a 
inconstitucionalidade  do  artigo  9º  da  Medida  Provisória  nº 
2164-41/2001 na parte em que introduziu o artigo 29-C à Lei nº 
8.036/90,  em sede de  controle  concentrado  (ADI  nº  2736-1), 
reconhecendo  a  nulidade  do  dispositivo  legal  perante  o 
ordenamento jurídico, mostra-se devida a condenação da CEF 
ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% 
(dez  por  cento)  sobre  o  valor  da  condenação,  com base  no 
artigo 20, § 3º, do CPC.
9. Apelo conhecido e provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2a.  Região,  por  unanimidade, 
conhecer  do  recurso  e  dar-lhe  provimento,  na  forma  do 
Relatório  e  do  Voto,  que  ficam  fazendo  parte  do  presente 
julgado.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010. (data do julgamento).
JOSÉ ANTONIO LISBÔA NEIVA
Desembargador Federal
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2009.51.01.027907-7
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

ANTONIO NEIVA
APELANTE :PEDRO  MAILTO  DE  FIGUEREDO 

LIMA
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ADVOGADO :VANESSA ISADORA GENARO
APELADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :VIGÉSIMA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200951010279077)

EMENTA
ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR  PÚBLICO.  INCORPORAÇÃO 
DE  QUINTOS.  PAGAMENTO  DE  ATRASADOS.  MP 
2.225-45/01.
I. Em que pesem as decisões tomadas no âmbito administrativo, 
que  reconheceram  o  direito  à  incorporação  de  quintos  em 
relação  ao  exercício  de  função  comissionada  no  período  de 
08.04.98  (data  do  início  da  vigência  da  Lei  nº  9.624/98  e 
04.09.2001 (data do início da vigência da Medida Provisória nº 
2.224-45/2001), estas não afastam o poder-dever do Judiciário 
de apreciar  a legalidade de tais decisões administrativas,  em 
observância ao princípio da inafastabilidade da jurisdição.
II. Nos autos do Mandado de Segurança nº 25845, impetrado 
junto ao Supremo Tribunal Federal, o Relator, Ministro Joaquim 
Barbosa, deferiu a liminar requerida no sentido de suspender a 
concessão de novas incorporações de quintos aos servidores 
do  TCU,  referentes  ao  exercício  de  função comissionada  no 
interregno entre  09/04/1998 e 04/09/2001 (DJ de 02/03/2006). 
Na  esteira  do  entendimento  firmado  no  supramencionado 
mandado  de  segurança,  o  Ministro  Joaquim  Barbosa,  na 
Reclamação  n.º  8757  (DJe  Divulg.  08/09/2009,  Public. 
09/09/2009), suspendeu decisão proferida pelo MM. Juízo da 8ª 
Vara Federal  do Distrito  Federal,  na qual  restou assegurado, 
aos filiados do Sindicato dos Trabalhadores do Poder Judiciário 
e do Ministério Público da União no Distrito Federal - SINDJUS-
DF, o direito à incorporação, em seus vencimentos, dos valores 
correspondentes  ao  exercício  de  cargos  ou  funções 
comissionadas  no  período  compreendido  entre  08/04/1998  a 
04/09/2001.
III. Não obstante a orientação do Superior Tribunal de Justiça 
em  sentido  contrário  sobre  a  questão,  este  Tribunal  vem 
decidindo no sentido de que, apesar de o artigo 62-A da Lei nº 
8.12/90,  introduzido pela Medida Provisória nº 2.225-45/2001, 
fazer  alusão  aos  artigos  3º  e  10  da  Lei  nº  8.911/94,  a 
repristinação de norma só é admitida quando a lei repristinadora 
faz expressa menção quanto a este efeito, nos termos do artigo 
2º, § 3º, da Lei de Introdução ao Código Civil, o que não ocorre 
no caso em exame.
IV. Ademais, restou assentado que a lei nova pode regular as 
relações  jurídicas  entre  os  servidores  e  a  Administração 
Pública,  extinguindo,  reduzindo  ou  criando  vantagens,  não 
havendo  que  se  falar  em direito  adquirido  a  regime  jurídico, 
desde que observada a proteção constitucional à irredutibilidade 
de vencimentos, que não é afastada por mera modificação da 
nomenclatura da vantagem e da forma como esta é reajustada.
V. Inexistindo direito à incorporação de quintos em relação às 
funções comissionadas exercidas no período de abril de 1998 a 
setembro de 2001, não há que se falar em parcelas atrasadas a 
tal  título,  e,  via  de  conseqüência,  à  correção  monetária  das 
mesmas.
VI. Apelo conhecido e desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2a.  Região,  por  unanimidade, 
conhecer  do  recurso  e  negar-lhe  provimento,  na  forma  do 
Relatório  e  do  Voto,  que  ficam  fazendo  parte  do  presente 
julgado.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010. (data do julgamento).

JOSÉ ANTONIO LISBÔA NEIVA
Desembargador Federal
Relator

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 
2008.50.01.002333-7
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

ANTONIO NEIVA
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :EDITE DA SILVA LYRIO
ADVOGADO :MARCIO GARCIA DOS SANTOS
ADVOGADO :ALLAN ESCORCIO BARBOSA
REMETENTE :JUIZO DA 4A VARA FEDERAL CIVEL 

DE VITORIA-ES
ORIGEM :4ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (200850010023337)

EMENTA
ADMINISTRATIVO  –  PENSÃO  DE  EX-COMBATENTE  – 
CONVERSÃO DE COTA-PARTE À VIÚVA - LEI DE REGÊNCIA 
–  ART.  30  DA  LEI Nº   4.242/63  –  REQUISITOS  – 
DESATENDIMENTO – ART. 53 DO ADCT – LEI 8.059/90.
1.  o  art.  30 da Lei  nº  4.242/63,  ao  se reportar  à  pensão de 
Segundo-Sargento,  condicionou  a  sua  concessão  à  prévia 
comprovação  de  que  o  ex-combatente  encontrava-se 
incapacitado,  sem  poder  prover  os  próprios  meios  de 
subsistência e de que não percebia qualquer importância dos 
cofres públicos, o que deve ser preenchido não apenas pelo ex-
combatente, mas também por seus herdeiros.
2.  No caso  em comento,  não restou  demonstrado que o ex-
combatente  seria  considerado  incapacitado  para  prover  os 
próprios  meios  de  subsistência,  devendo  ser  ressaltado  que 
“em se tratando a referida pensão de Segundo-Sargento de um 
benefício de natureza assistencial, que os requisitos legais para 
sua concessão devem se estender também aos dependentes 
do ex-combatente, sob pena de a estes – que sofreram todas  
as  agruras  e  dificuldades  de  uma  Guerra  –  ser  impostas 
condições muito mais restritas do que àquelas, o que afrontaria  
o princípio da razoabilidade”  (REsp 1130112, Re. Min. Ministro 
Arnaldo Esteves Lima, DJ 18/06/2010). Portanto, não fazia jus à 
pensão prevista no artigo 30 da Lei nº 4.242/63.
3. No que pertine ao artigo 53 do ADCT, fazendo um cotejo com 
a legislação anterior, observa-se a ampliação dos direitos dos 
ex-combatentes, estendendo o recebimento da pensão especial 
a todos aqueles que tenham participado de operações bélicas 
durante a 2ª Guerra Mundial, nos termos da Lei nº 5.315/67 e 
aos  respectivos  dependentes,  reconhecidos  como  tal  pelo 
artigo,  deixando  de  condicionar  a  concessão  da  pensão  à 
incapacidade  do  ex-combatente,  assim  como elevou  o  valor, 
passando  a  corresponder  à  deixada por  Segundo-Tenente  e 
não mais por Segundo-Sargento. 
4. Desta feita, o ex-combatente, marido da autora, ao que se 
infere dos documentos juntados aos autos, nunca preencheu os 
requisitos para receber a pensão disciplinada no artigo 30 da 
Lei nº 4.242/63, dela, portanto, não se beneficiando. 
5. Somente com o advento da Constituição Federal de 1988  o 
marido da autora, caso não tivesse falecido, é que passaria a 
ter direito à pensão especial de ex-combatente instituída pelo 
inciso II do artigo 53 do ADCT. Via de consequência, a autora 
passou,  a  partir  de  então,  a  ter  direito  ao  recebimento  da 
referida pensão, com base no inciso III  do aludido dispositivo 
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constitucional.
6. No que pertine à pretensão da autora de ser convertida a seu 
favor a cota-parte recebida por seu filho, a partir de quando este 
atingiu a maioridade civil, a Lei nº 8.059/90, em seu artigo 14, 
inciso III e parágrafo único, veda tal procedimento, inexistindo, 
na  hipótese,  qualquer  afronta  ao  princípio  constitucional  da 
isonomia.
7. Apelação e remessa necessária conhecidas e providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do 
Tribunal Regional Federal da 2a. Região, por unanimidade, dar 
provimento ao recurso e à remessa necessária,  na forma do 
Relatório  e  do  Voto,  que  ficam  fazendo  parte  do  presente 
julgado.
Rio de Janeiro, 29 de setembro de 2010. (data do julgamento).
JOSÉ ANTONIO LISBÔA NEIVA
Desembargador Federal
Relator

IV - APELACAO CIVEL 391908 2003.51.01.009759-3
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

ANTONIO NEIVA
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :GERSON DE CARVALHO FRAGOZO 

E OUTROS
APELANTE :EDER MAIA DE LIMA E OUTROS
ADVOGADO :DECIO FERREIRA NETO E OUTROS
APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :PRIMEIRA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200351010097593)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

ANTONIO NEIVA
EMBARGANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ACÓRDÃO 
EMBGDO.

:FLS. 538/558

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. 
ARTIGO 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO DEMONSTRADA.
1. Trata-se de embargados de declaração opostos pela CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (CEF) em face de acórdão, que, na 
unanimidade,  negou  provimento  ao  seu  apelo.  Alega  a 
embargante que “o v. acórdão deixou de apreciar questões que,  
certamente, levariam ao não provimento do recurso (...) que a 
CAIXA cumpre rigorosamente as normas contratadas, logo não 
houve  cobrança  indevida  de  qualquer  rubrica.  Muito  menos 
houve má-fé na suposta cobrança o que inviabiliza o pedido de  
devolução em dobro.”. E, ainda, que a Colenda Turma não se 
pronunciou  “a  respeito  da compensação dos  valores devidos 
em  virtude  da  repetição  de  indébito  (...)  de  abater  das 
prestações vincendas e do saldo devedor”. No caso, deve ser 
rejeitada a tese de omissão.
2. As razões recursais não declinam quaisquer dos vícios a que 
se refere o art. 535 do CPC. Inexiste omissão, contradição ou 
obscuridade no acórdão embargado, eis que foram enfrentadas, 
fundamentadamente,  todas  as  questões  relevantes  para  o 

deslinde da causa de forma clara. 
3. O magistrado não está obrigado a tecer comentários sobre 
todos os pontos apresentados pelas partes, mas sim, apreciar 
os aspectos relevantes que possam influenciar e fundamentar 
sua decisão.
4. Recurso conhecido e desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2a.  Região,  por  unanimidade, 
negar provimento ao recurso, na forma do Relatório e do Voto, 
que ficam fazendo parte do presente julgado.
Rio de Janeiro,      de                          de 2010. (data do  
julgamento).
JOSÉ ANTONIO LISBÔA NEIVA
Desembargador Federal
Relator

IV - APELACAO CIVEL 447322 2006.51.02.001526-4
Relatora :Desembargadora  Federal  SALETE 

MACCALÓZ
APELANTE :ANTONIO  CARLOS  DA  SILVA 

REPRESENTADO POR EURIDES DA 
SILVA NALIM

Advogado :Adelino de Souza (RJ037431) e 
outros

APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :OS MESMOS
REMETENTE :JUIZO  FEDERAL  DA  1a  VARA  DE 

NITEROI-RJ
Origem :1a.  Vara  Federal  -  Niteroi/RJ 

(200651020015264)

EMENTA
ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL. 
RESPONSABILIDADE  CIVIL.  EXTRAVIO  DE  PROCESSO 
ADMINISTRATIVO  DE  REQUERIMENTO  DE  PENSÃO. 
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES. FILHO MAIOR INVÁLIDO. 
DANO  MORAL  CONFIGURADO.  JUROS  DE  MORA. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1.  Constatado,  do  contexto  fático-probatório  dos  autos,  que 
houve o extravio do processo administrativo intentado,  o  que 
ocasionou  o  dano  aqui  combatido.  Dessa  forma,  precisou  o 
autor recorrer ao Judiciário, após percorrer verdadeira via crucis 
para  o  reconhecimento  de  seu  direito,  em  seu  bojo,  até  de 
grande simplicidade,  vez que se trata de filho maior inválido, 
que evidentemente faz jus ao almejado benefício.
2.  Do  juízo  da  experiência  tem-se  que  é  muito  difícil  a  um 
inválido, curatelado pela mãe, manicure idosa, tomar a iniciativa 
de buscar junto ao Judiciário a reparação do dano suportado 
com  tamanha  irresponsabilidade  dos  servidores  do  aludido 
Ministério.  Ao  revés,  os  documentos,  juntados  na  ação  em 
apenso, afiguram-se suficientes para gerar a convicção de que 
efetivamente  a  sua  curadora  requereu  o  benefício 
administrativamente,  durante  1997  a  1999,  sendo  a  pensão 
abruptamente  extinta,  porque  remeteram  o  seu  processo 
equivocadamente da Delegacia do Ministério dos Transportes 
do  Rio  de  Janeiro  para  a  Coordenação  Geral  de  Recursos 
Humanos do Ministério dos Transportes, situada em Brasília – 
DF.
3. Informada pela teoria do risco, a responsabilidade estatal se 



Diário Eletrônico
DA JUSTIÇA FEDERAL DA 2ª REGIÃO

782

Quinta-feira, 28 de outubro de 2010 Caderno Judicial TRF

782

apresenta sob a forma de responsabilidade objetiva,  como já 
mencionado.  Vale  dizer,  há  que  se  comprovar  o  nexo  de 
causalidade entre a falha administrativa e o dano sofrido pela 
vítima. O Estado tem a obrigação de reparar os danos causados 
aos seus nacionais em decorrência não só de suas atividades, 
mas  também  em  razão  de  suas  omissões.  Dano  moral 
configurado.
4.  Com relação  aos  juros  de mora,  a  sentença merece leve 
reparo. Incidem na razão de 0,5% ao mês, com espeque no art. 
1.062, do CC/1916, a contar do evento danoso (Súmula 54, do 
STJ), até a vigência do Código Civil de 2002 (janeiro de 2003), 
quando passam a  ser  fixados  na  base de  1% ao mês,  com 
fulcro no art. 406, do novel Código, c/c art. 161, § 1o, do CTN.
5.  Os  valores  arbitrados  na  condenação  aos  encargos 
sucumbenciais não se mostram desprovidos de razoabilidade, 
devendo ser mantidos, pelos próprios fundamentos da sentença 
hostilizada.
6. Recurso do autor improvido. Recurso da União parcialmente 
provido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as 
acima  indicadas:  Decidem  os  membros  da  7ª  Turma 
Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por 
unanimidade,  negar  provimento  ao  recurso  do  autor  e  dar 
parcial  provimento  ao  apelo  da  União,  na  forma  do  voto  da 
Relatora.
Rio de Janeiro, ____ de _________________ de 2010 (data do 
julgamento).
SALETE Maria Polita MACCALÓZ
Relatora

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 447318 
2001.51.02.005453-3
Relatora :Desembargadora  Federal  SALETE 

MACCALÓZ
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :ANTONIO CARLOS DA SILVA 

REPRESENTADO POR EURIDES DA 
SILVA NALIM

Advogado :Adelino  de  Souza  (RJ037431)  e 
outros

REMETENTE :JUIZO  FEDERAL  DA  1a  VARA  DE 
NITEROI-RJ

Origem :1a.  Vara  Federal  -  Niteroi/RJ 
(200151020054533)

EMENTA
ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  AUSÊNCIA  DE 
INTERESSE  PROCESSUAL.  PRESCRIÇÃO.  SERVIDOR. 
PENSÃO. FILHO MAIOR INTERDITADO. ARTS. 215 E 217, II, 
‘a’, DO REGIME JURÍDICO ÚNICO.
1.  A  supressão  da  esfera  administrativa,  dirigindo-se  o 
interessado diretamente ao Judiciário para haver seu alegado 
direito,  constitui,  a  toda  evidência,  ausência  de  interesse  de 
agir,  não sendo este,  todavia,  o caso dos autos.  A morte do 
instituidor ocorreu em 10.06.1997. O dado concreto, e negado a 
todo momento pela União e pelo Ministério dos Transportes, é 
que  o  autor  efetivamente  ingressou  com dois  procedimentos 
administrativos:  um de auxílio-funeral,  e outro, de pensão por 
morte. O que foi constatado é que houve o extravio do processo 
administrativo intentado, o que ocasionou no dano perseguido 

na ação em apenso.
2.  É  de  ser  afastada  a  preambular  de  mérito  de  prescrição, 
porque  o  autor  é  incapaz,  assim  reconhecido  por  sentença 
transitada em julgado, e contra ele não corre a prescrição (art. 
198, I, do CC).
3. O autor somente pode ser considerado dependente de seu 
falecido pai, para fins de percepção de pensão por morte, se ao 
tempo do óbito já estava acometido pela doença causadora de 
sua invalidez. Isso porque é dominante doutrina e jurisprudência 
que o direito ao recebimento de pensão nasce no momento do 
óbito do instituidor, e é regido pela lei em vigor na data em que 
ele veio ocorrer. O dispositivo incidente é o art. 215, c/c art. 217, 
inciso II, letra ‘a’, ambos da Lei 8.112/90. No caso concreto, o 
demandante já se encontrava em processo de interdição antes 
da morte de seu pai.
4. Remessa obrigatória e Recurso da União a que se nega 
provimento.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as 
acima  indicadas:  Decidem  os  membros  da  7ª  Turma 
Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por 
unanimidade,  negar  provimento  à  remessa  necessária  e  ao 
recurso, na forma do voto da Relatora.
Rio de Janeiro, ____ de _________________ de 2010 (data do 
julgamento).
SALETE Maria Polita MACCALÓZ
Relatora

IV - APELACAO CIVEL  2009.51.01.012848-8
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

ANTONIO NEIVA
APELANTE :HOMERO RODRIGUES CRESPO
ADVOGADO :CARLOS LUCIANO BITTENCOURT 

RIBEIRO E OUTRO
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :LUIZ  FERNANDO  PADILHA  E 

OUTROS
APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :DÉCIMA  VARA  FEDERAL  DO  RIO 

DE JANEIRO (200951010128488)

EMENTA
ADMINISTRATIVO.  FGTS.  COMPETÊNCIA.  REQUISITOS 
PARA A APLICAÇÃO DA TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. 
LEI  5.107/66,  5.705/71  E  5.958/73.  APLICAÇÃO  NÃO 
COMPROVADA. RECURSOS IMPROVIDOS.
1.  Na  hipótese  dos  autos,  verifica-se  que,  consoante  bem 
observado  na  transcrição  acima,  a  agência  central  da  ré  é 
situada no Rio de Janeiro, onde constam os elementos da conta 
fundiária  do  autor,  razão  pela  qual  a  competência  para  o 
processamento e julgamento da ação ajuizada é, por força dos 
critérios legais anteriormente destacados, da 10ª Vara Federal 
do  Rio  de  Janeiro  e  não  de  uma  das  Varas  Federais  da 
Subseção Judiciária de São João de Meriti.
2.  A Lei  nº  5.107/66,  que instituiu o  FGTS, em seu artigo 4º 
previu a aplicação da taxa progressiva de juros sobre as contas 
vinculadas ao Fundo, com variação de 3% (três por cento) a 6% 
(seis  por  cento)  ao  ano,  de  acordo  com  o  tempo  que  o 
empregado se mantivesse na mesma empresa e as razões para 
o término do contrato de trabalho.
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3. Adveio, então, a Lei nº 5.705/71, que deu nova redação ao 
artigo  4º  da  Lei  nº  5.107/66,  extinguindo  o  sistema  da 
capitalização de juros e estipulando a taxa única de 3% ao ano. 
Resguardou,  porém,  o  direito  adquirido  à  progressividade  da 
taxa de juros àqueles trabalhadores com vínculo empregatício 
em data anterior à sua publicação, que se deu em 22/09/1971, 
fazendo a importante ressalva de que, na hipótese de mudança 
de  emprego,  independentemente  do  seu  motivo,  passaria  a 
incidir sobre a nova conta vinculada somente o percentual de 
3%.
4. Posteriormente, foi editada a Lei nº 5.958/73, que garantiu 
aos empregados que não optaram pelo FGTS na vigência da 
Lei  nº  5.107/66,  a  possibilidade  de  fazerem  a  mudança  de 
regime, com efeitos retroativos.
5.  Sobreveio,  então,  a  Lei  nº  7.839/89,  que  continuou 
preservando  a  mesma sistemática  estabelecida  pelo  caput e 
pelo parágrafo único do artigo 2º da Lei nº 5.705/71 (resguardo 
do  direito  adquirido  à  progressividade  da  taxa  de  juros  aos 
trabalhadores  optantes  com  vínculo  empregatício  em  data 
anterior  à  sua  publicação  e  taxa  de  3%),  assim  como  a 
possibilidade de  opção com efeitos retroativos,  anteriormente 
prevista na Lei nº 5.958/73, dispensando quanto a esta, porém, 
a necessidade de concordância por parte do empregador. 
6.  Por  fim,  foi  publicada  a  Lei  nº  8.036/90,  que  atualmente 
disciplina o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e que, em 
relação à progressividade da taxa de juros, em nada modificou 
as regras previstas na Lei nº 7.839/89.
7. Após toda esta sucessão legislativa, conclui-se que, quando 
existente vínculo empregatício na vigência da Lei nº 5.107/66, 
tendo o trabalhador feito a opção ao FGTS com base nesta lei 
ou feito a opção retroativa nos termos das Leis nºs 5.958/73, 
7.839/89 ou 8.036/90 (para data anterior à publicação da Lei nº 
5.705/71), aplica-se sobre o saldo da respectiva conta vinculada 
a progressividade da taxa de juros conforme disposto no caput 
e nos incisos do artigo 4º daquele primeiro diploma legal: de 3% 
(três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência 
na mesma empresa; de 4% (quatro por cento) do terceiro ao 
quinto ano de permanência na mesma empresa; de 5% (cinco 
por  cento)  do sexto ao décimo ano e permanência na  mesa 
emprêsa; e  de 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de 
permanência  na  mesma  empresa,  em  diante.  Tal  direito, 
contudo,  perdura  até  a data  em que o  empregado mude de 
empresa  após a publicação da  Lei  nº  5.705/71,  visto  que,  a 
partir  de quando iniciado novo contrato de trabalho dentro da 
sistemática  adotada por  esta  lei,  passa  a vigorar  a  regra  do 
parágrafo único do seu artigo 2º, que prevê a taxa única de 3% 
ao ano.
8. Analisando o caso concreto à luz da legislação pertinente ao 
tema, o apelante/autor faz jus à progressão da taxa de juros 
sobre sua conta vinculada. O documento de fl. 46 demonstra a 
admissão em 01/08/1947 e o afastamento em 29/01/1982 (fl. 
61),  tendo feito a  opção retroativa para 01/01/1967(fl.62).  Há 
nos  autos  comprovação  de  que  sobre  o  saldo  da  conta 
vinculada foi empregada a taxa progressiva de juros de 3% (fls. 
67/87). O Autor por ter seu contrato de trabalho perdurado por 
mais de onze anos, teria direito até a 6%, incidindo, na hipótese, 
a regra do artigo 4º, inciso IV, da Lei nº 5.107/66, até a rescisão 
do contrato, como destacado alhures.
9. Recursos conhecidos e desprovidos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2a.  Região,  por  unanimidade, 
negar  provimento  aos  recursos,  na  forma  do  Relatório  e  do 

Voto, que ficam fazendo parte do presente julgado.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010. (data do julgamento).
JOSÉ ANTONIO LISBÔA NEIVA
Desembargador Federal
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2009.51.01.010308-0
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

ANTONIO NEIVA
APELANTE :A RURAL E COLONIZACAO S/A
ADVOGADO :FABIANA PARENTE DE MELLO 

MODIANO E OUTROS
APELADO :EMPRESA  BRASILEIRA  DE  INFRA 

ESTRUTURA  AEROPORTUARIA  - 
INFRAERO

ADVOGADO :ANDREA  MONTANARI  ROSA 
RANGEL E OUTROS

ORIGEM :TERCEIRA VARA FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO (200951010103080)

EMENTA
ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  À 
EXECUÇÃO.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  FIXAÇÃO  EM 
MONTANTE IRRISÓRIO.
1.  A  estipulação  da  verba  honorária  em  R$  250,00  é 
visivelmente irrisória e não remunera o advogado que trabalhou 
neste  processo  de  modo  digno,  como  inclusive  já  decidiu  o 
Superior Tribunal de Justiça (RESP - RECURSO ESPECIAL – 
1164561,  2ª  Turma,  rel.  Min.  CASTRO  MEIRA,  DJE 
23/04/2010).
2. “Nas causas mencionadas no § 4º do artigo 20 do Estatuto 
Processual  Civil,  entre  as  quais  figura  a  ausência  de  
condenação,  a  verba  honorária  deve  ser  estabelecida  de 
acordo  com  a  apreciação  eqüitativa  do  juiz,  podendo  ser 
arbitrada sobre o valor da causa, da condenação ou em valor  
fixo”  (STJ,  ADRESP  -  AGRAVO  REGIMENTAL  NOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL – 
945059, SEXTA TURMA, rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS 
MOURA, DJE 24/05/2010).
3.  Majoração da verba honorária  para 10% sobre o valor  da 
causa, mediante apreciação eqüitativa.
4. Apelação conhecida e parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2a.  Região,  por  unanimidade, 
conhecer  e  dar  parcial  provimento  ao  recurso,  na  forma  do 
Relatório  e  do  Voto,  que  ficam  fazendo  parte  do  presente 
julgado.
Rio de Janeiro, 13 de  outubro de 2010. (data do julgamento).
JOSÉ ANTONIO LISBÔA NEIVA
Desembargador Federal
Relator

IV - APELACAO CIVEL 488945 2007.51.01.022534-5
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

ANTONIO NEIVA
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 
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CEF
ADVOGADO :DANIEL VERSIANI CHIEZA E 

OUTROS
APELADO :CONDOMINIO  DO  EDIFICIO 

PALLAZO DI TORINO
ADVOGADO :DARCI DE OLIVEIRA E OUTROS
ORIGEM :QUINTA  VARA  FEDERAL  DO  RIO 

DE JANEIRO (200751010225345)

EMENTA
DIREITO  CIVIL.  COBRANÇA  DE  COTAS  CONDOMINIAIS 
ATRASADAS.  ADJUDICAÇÃO  DO  IMÓVEL  PELA  CAIXA 
ECONÔMICA  FEDERAL.  OBRIGAÇÃO  PROPTER  REM. 
RESPONSABILIDADE.  CORREÇÃO  MONETÁRIA  E  JUROS 
DE MORA. MULTA
I-  A  CEF  adjudicou  imóvel,  tornando-se  proprietária  e 
responsável pelos encargos condominiais.
II- A ausência de pagamento com base no argumento de que 
inexistem  elementos  para  verificação  correta  dos  valores. 
Descabimento.
III-  -Com efeito, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal  
de Justiça já se posicionou sobre a matéria ora apreciada, no  
sentido  de  atribuir  ao  adquirente  de  unidade  condominial  a 
responsabilidade  pelos  encargos  existentes  junto  ao 
condomínio,  mesmo  que  anteriores  à  aquisição  (STJ,  Resp 
536.005, QUARTA TURMA, REL. MIN. BARROS MONTEIRO, 
DJ DE 03.05.2004).
IV- O egrégio STJ pacificou entendimento de que é devida a 
correção monetária a partir da data do efetivo prejuízo (Súmula 
43  do  STJ),  ou  seja,  desde  quando  cada  parcela  se  tornou 
devida. 
V-  No tocante  aos juros moratórios,  o  artigo 1.336,  §  1º,  do 
Código Civil, vigente desde 11.03.2003, e o artigo 12, § 3º, da 
Lei n.º 4.591/64, aplicável aos períodos anteriores, determinam 
a  incidência  de  juros  e  de  multa  ao  condômino  em  débito, 
portanto exigíveis a partir do vencimento de cada prestação.
VI-Apelo conhecido e desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2a.  Região,  por  unanimidade, 
conhecer e negar provimento ao recurso, na forma do Relatório 
e do Voto, que ficam fazendo parte do presente julgado.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010. (data do julgamento).
JOSÉ ANTONIO LISBÔA NEIVA
Desembargador Federal
Relator

IV - APELACAO CIVEL 459322 2008.51.04.001417-1
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

ANTONIO NEIVA
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :LILIAN DA SILVA MARINHO
ADVOGADO :JULIANO BIZZO NETTO
ORIGEM :QUARTA  VARA  FEDERAL  DE 

VOLTA  REDONDA 
(200851040014171)

EMENTA
CONSTITUCIONAL  E  ADMINISTRATIVO.  REMESSA 
NECESSÁRIA  E  APELAÇÃO  CÍVEL.  APOSENTADORIAS  E 

PENSÕES.  GRATIFICAÇÃO  DE  DESEMPENHO  DE 
ATIVIDADE  TÉCNICO-ADMINISTRATIVA  (GDATA).  LEI  Nº 
10.404/2002  (ALTERADA  PELA  LEI  Nº  10.971/2004). 
GRATIFICAÇÃO  DE  DESEMPENHO  DE  ATIVIDADE 
TÉCNICO-ADMINISTRATIVA  E  DE  SUPORTE  (GDPGTAS). 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 304/2006 (CONVERTIDA NA LEI Nº 
11.357/2006. PARIDADE. BENEFÍCIO ANTERIOR À EMENDA 
CONSTITUCIONAL Nº. 41/2003. PONTUAÇÃO
1. Trata-se de apelação interposta em razão de sentença, que 
julgou  procedente,  em  parte,  o  pedido,  para  revisar  as 
gratificações  de  desempenho  em  favor  da  parte  autora,  de 
acordo com a data da aposentadoria,  bem como a pagar  as 
diferenças relativas à GDATA e à GDPGTAS.
2.  Não  há  qualquer  inconstitucionalidade  na  lei  que  confere 
vantagem pecuniária apenas a servidores em atividade e, em 
conseqüência,  afasta  sua  concessão  a  aposentados  e 
pensionistas.  Precedente:  RE  289680,  Relator  Ministro 
MAURÍCIO CORRÊA, 2ª Turma, DJ 11/10/2001. Assim, embora 
a  concessão  das  gratificações  submeta-se  a  requisitos 
considerados  incompatíveis  com  a  inatividade,  poderá  o 
legislador  determinar  sua  concessão  às  aposentadorias  e 
pensões.
3. Segundo se depreende da leitura dos dispositivos da Lei nº 
10.404/2002,  a  Gratificação  de  Desempenho  de  Atividade 
Técnico-Administrativa (GDATA), instituída pela Lei no 10.404, 
de  9  de  janeiro  de  2002,  em  tese,  é  uma  gratificação  de 
natureza  pro  labore  faciendo,  devida  em  razão  do  efetivo 
exercício  do  cargo  e  variável  de  acordo  com  critérios  de 
avaliação da instituição e do servidor.
4.  A  princípio,  prevaleceu  o  entendimento  jurisprudencial  no 
sentido  de  que  a  vantagem  pecuniária  não  poderia  ser 
estendida  aos  servidores  inativos  e  pensionistas,  diante  da 
impossibilidade  de  avaliação  de  desempenho  dos  mesmos, 
razão pela qual não haveria violação constitucional ao princípio 
da equiparação, previsto na antiga redação do §8º do artigo 40 
da  CF  (STF,  AI-AgR  551315,  Primeira  Turma,  Rel.  Ministro 
CEZAR PELUSO, DJ 24/03/2006).
5.  Entretanto,  o  Plenário  do  Excelso  Pretório,  quando  do 
julgamento  do  Recurso  Extraordinário  n.  476.279/DF,  Relator 
Ministro  SEPÚLVEDA  PERTENCE,  DJe  14/06/2007, 
reconheceu que a  Gratificação de Desempenho de  Atividade 
Técnico-Administrativa (GDATA) foi transformada em genérica a 
partir  do  momento em que o seu  recebimento  passou a ser 
estendido a todos os servidores em atividade, independente de 
avaliação,  razão  pela  qual  tais  vantagens  deveriam  ser 
estendidas  nas  mesmas  condições  aos  aposentados  e 
pensionistas.
6.  Em  2009,  o  STF,  no  julgamento  do  RE  597.154/PB, 
estabeleceu, à unanimidade, o reconhecimento da repercussão 
geral  da  questão,  reiterando  a  orientação  já  assentada  no 
julgamento do RE 476.279, de 19.04.2007. A matéria, inclusive, 
encontra-se sumulada pela Suprema Corte (Súmula Vinculante 
nº 20).
7.  A  GDPGTAS  foi  instituída  de  forma  semelhante  ao  que 
ocorreu com a GDATA, a qual a regra de transição prevista em 
seu  art.  7º,  feriu  a  garantia  constitucional  de  paridade  de 
vencimentos e proventos.
8. Portanto, a partir de 1º de julho de 2006, os aposentados e 
pensionistas,  que  tenham  constitucionalmente  direito  à 
paridade,  fazem  jus ao  recebimento  da  GDPGTAS,  no  valor 
equivalente a 80% (oitenta por cento), nas mesmas condições 
genéricas  aplicáveis  aos  servidores  em  atividade,  até  o 
momento  da  sua  regulamentação  e  processamento  dos 
resultados da primeira avaliação individual  e institucional  (art. 
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7º, §7,º da Lei nº 11.357/06).
9. No caso, a autora possui direito à paridade remuneratória, 
com  a  extensão  das  vantagens  previstas  para  os  ativos 
genericamente,  tendo  em  vista  o  início  do  benefício 
(aposentadoria)  em  22/10/1999,  ou  seja,  antes  da  Emenda 
Constitucional  nº  41/2003.  Vale  esclarecer  que,  em  face  do 
ajuizamento  da  ação  em  29/05/2008,  estão  prescritas  as 
parcelas  anteriores  a  30/05/2003,  diante  da  prescrição 
qüinqüenal.
10.  Registre-se,  ainda,  que  os  valores  pagos 
administrativamente deverão ser compensados.
11.  Recurso e remessa necessária conhecidos e desprovidos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2a.  Região,  por  unanimidade, 
conhecer  e  negar  provimento  ao  recurso  e  à  remessa 
necessária, na forma do Relatório e do Voto, que ficam fazendo 
parte do presente julgado.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010. (data do julgamento).
JOSÉ ANTONIO LISBÔA NEIVA
Desembargador Federal
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2007.51.01.011229-0
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

ANTONIO NEIVA
APELANTE :PEDRO DE ARAUJO
ADVOGADO :ANTONIO CARLOS DE ABREU E 

OUTRO
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :MARIO  AUGUSTO  MURIAS  DE 

MENEZES JUNIOR E OUTROS
ORIGEM :QUINTA  VARA  FEDERAL  DE  SÃO 

JOÃO  DE  MERITI 
(200751010112290)

EMENTA
ADMINISTRATIVO. FGTS. REQUISITOS PARA A APLICAÇÃO 
DA TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. LEI 5.107/66, 5.705/71 
E  5.958/73.  APLICAÇÃO  NÃO  COMPROVADA.  RECURSO 
PROVIDO.
1. A Lei  nº  5.107/66,  que instituiu o  FGTS, em seu artigo 4º 
previu a aplicação da taxa progressiva de juros sobre as contas 
vinculadas ao Fundo, com variação de 3% (três por cento) a 6% 
(seis  por  cento)  ao  ano,  de  acordo  com  o  tempo  que  o 
empregado se mantivesse na mesma empresa e as razões para 
o término do contrato de trabalho.
2. Adveio, então, a Lei nº 5.705/71, que deu nova redação ao 
artigo  4º  da  Lei  nº  5.107/66,  extinguindo  o  sistema  da 
capitalização de juros e estipulando a taxa única de 3% ao ano. 
Resguardou,  porém,  o  direito  adquirido  à  progressividade  da 
taxa de juros àqueles trabalhadores com vínculo empregatício 
em data anterior à sua publicação, que se deu em 22/09/1971, 
fazendo a importante ressalva de que, na hipótese de mudança 
de  emprego,  independentemente  do  seu  motivo,  passaria  a 
incidir sobre a nova conta vinculada somente o percentual de 
3%.
3. Posteriormente, foi editada a Lei nº 5.958/73, que garantiu 
aos empregados que não optaram pelo FGTS na vigência da 

Lei  nº  5.107/66,  a  possibilidade  de  fazerem  a  mudança  de 
regime, com efeitos retroativos.
4.  Sobreveio,  então,  a  Lei  nº  7.839/89,  que  continuou 
preservando  a  mesma sistemática  estabelecida  pelo  caput e 
pelo parágrafo único do artigo 2º da Lei nº 5.705/71 (resguardo 
do  direito  adquirido  à  progressividade  da  taxa  de  juros  aos 
trabalhadores  optantes  com  vínculo  empregatício  em  data 
anterior  à  sua  publicação  e  taxa  de  3%),  assim  como  a 
possibilidade de  opção com efeitos retroativos,  anteriormente 
prevista na Lei nº 5.958/73, dispensando quanto a esta, porém, 
a necessidade de concordância por parte do empregador. 
5.  Por  fim,  foi  publicada  a  Lei  nº  8.036/90,  que  atualmente 
disciplina o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e que, em 
relação à progressividade da taxa de juros, em nada modificou 
as regras previstas na Lei nº 7.839/89.
6. Após toda esta sucessão legislativa, conclui-se que, quando 
existente vínculo empregatício na vigência da Lei nº 5.107/66, 
tendo o trabalhador feito a opção ao FGTS com base nesta lei 
ou feito a opção retroativa nos termos das Leis nºs 5.958/73, 
7.839/89 ou 8.036/90 (para data anterior à publicação da Lei nº 
5.705/71), aplica-se sobre o saldo da respectiva conta vinculada 
a progressividade da taxa de juros conforme disposto no caput 
e nos incisos do artigo 4º daquele primeiro diploma legal: de 3% 
(três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência 
na mesma empresa; de 4% (quatro por cento) do terceiro ao 
quinto ano de permanência na mesma empresa; de 5% (cinco 
por  cento)  do sexto ao décimo ano e permanência na  mesa 
emprêsa; e  de 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de 
permanência  na  mesma  empresa,  em  diante.  Tal  direito, 
contudo,  perdura  até  a data  em que o  empregado mude de 
empresa  após a publicação da  Lei  nº  5.705/71,  visto  que,  a 
partir  de quando iniciado novo contrato de trabalho dentro da 
sistemática  adotada por  esta  lei,  passa  a vigorar  a  regra  do 
parágrafo único do seu artigo 2º, que prevê a taxa única de 3% 
ao ano.
7. Analisando o caso concreto à luz da legislação pertinente ao 
tema, o apelante faz jus à progressão da taxa de juros sobre 
sua conta vinculada. No entanto, como bem consignou o Juiz a 
quo “(...) na época, vigia ainda a redação originária do art. 4º da 
Lei  5.707/1966.  A  Lei  5.705/1971,  que  extinguiu  a 
progressividade,  já  encontrou  o  vínculo  em  curso 
expressamente o ressalvou (art.  2º).  Portanto,  mesmos pelos 
critérios administrativos, os juros progressivos foram aplicados 
ao  caso  do  autor(...)”.  Ademais,  o  recorrente  poderia  ter 
comprovado que a Lei  não foi  cumprida corretamente,  o  que 
não ocorreu.
8. Apelo conhecido e desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2a.  Região,  por  unanimidade, 
negar provimento ao recurso, na forma do Relatório e do Voto, 
que ficam fazendo parte do presente julgado.
Rio de Janeiro, 13 de  outubro de 2010. (data do julgamento).
JOSÉ ANTONIO LISBÔA NEIVA
Desembargador Federal
Relator

III - AGRAVO  2008.02.01.019012-6
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

SALETE MACCALÓZ
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AGRAVANTE :LAFIT  INDUSTRIA  E  COMERCIO 
LTDA

ADVOGADO :RODOLFO DEROSSI CABREIRA E 
OUTROS

AGRAVADO :FIACAO  E  TECELAGEM  DONA 
ROSA S/A E OUTRO

ADVOGADO :CARLOS HENRIQUE DE C. FROES 
E OUTROS

AGRAVADO :BANCO  NACIONAL  DE 
DESENVOLVIMENTO  ECONOMICO 
E SOCIAL-BNDES

ADVOGADO :PATRICE  GILLES  PAIM  LYARD  E 
OUTROS

ORIGEM :DÉCIMA  QUARTA  VARA  FEDERAL 
DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200651010034298)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

ANTONIO NEIVA
EMBARGANTE :MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
EMBARGADO :LAFIT INDUSTRIA E COMERCIO 

LTDA
ADVOGADO :RODOLFO  DEROSSI  CABREIRA  E 

OUTROS
ACÓRDÃO 
EMBGDO

:FL. 235

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  AGRAVO 
INTERNO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MPF. EXCLUSÃO 
DO PÓLO PASSIVO. OMISSÃO. 
1.  Embargos  de  declaração  opostos  pelo  Ministério  Público 
Federal,  contra  o  acórdão  que  negou  provimento  ao  agravo 
interno interposto pela FIAÇÃO E TECELAGEM DONA ROSA 
S/A E OUTRO, em face de decisão que manteve a exclusão da 
agravante do pólo passivo da demanda originária.
2. A decisão proferida e mantida pelo acórdão ora embargado, a 
despeito  de não ter  feito  referência expressa à aplicabilidade 
(ou não) do artigo 557 §1º-A do CPC, fundamentou-se, também, 
em  jurisprudência  do  Colendo  Superior  Tribunal  de  Justiça 
acerca  do  tema  (REsp  435580/RJ  do  STJ),  razão  pela  qual 
inexiste qualquer omissão acerca da alegada inaplicabilidade do 
citado dispositivo legal ao caso concreto.
3.  Deseja a embargante,  na verdade, modificar o julgado por 
não-concordância, sendo a via inadequada.
4. Embargos de declaração conhecidos e desprovidos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do 
Tribunal Regional Federal da 2a Região, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso,  na forma do relatório  e  do voto,  que 
ficam fazendo parte do presente julgado.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010. (data do julgamento)
JOSÉ ANTONIO LISBÔA NEIVA
Desembargador Federal
Relator

BOLETIM: 102338    

IV - APELACAO CIVEL  2003.51.13.000797-2
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

ANTONIO NEIVA
APELANTE :ANA LUCIA DE ABREU MARTINS E 

OUTROS
ADVOGADO :SALATIEL RODRIGUES BATISTA 

FILHO E OUTROS
APELADO :UNIVERSIDADE  FEDERAL  RURAL 

DO RIO DE JANEIRO - UFRRJ
REMETENTE :JUIZO  FEDERAL  DA  1A  VARA  DE 

TRES RIOS-RJ
ORIGEM :VARA  ÚNICA  DE  TRÊS  RIOS 

(200351130007972)

EMENTA
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AÇÃO ORDINÁRIA E AÇÃO 
CAUTELAR. ART. 20, § 4º, DO CPC. 
I - Lide na qual se discute a matrícula dos autores/requerentes 
na UFRRJ. A sentença julgou procedente o pedido, confirmando 
a liminar deferida na cautelar, e os autores recorrem apenas da 
verba honorária, pleiteando a sua majoração
II- Nos termos do § 4º do art. 20 do CPC, quando a Fazenda 
Pública  for  vencida,  o  magistrado  não  fica  adstrito  aos 
percentuais de 10% ou 20% estabelecidos no § 3º do referido 
artigo.
III - A sentença deve ser mantida, já que houve condenação em 
honorários advocatícios tanto na ação de rito ordinário como na 
ação cautelar. O valor fixado (R$ 800,00) é adequado e não é 
irrisório para a lide.
IV  -  No  tocante  à  remessa  necessária,  a  manutenção  do 
resultado  na ação principal  exige  a mesma conseqüência  na 
medida cautelar, eis que o acessório segue a sorte do principal, 
havendo reforço de plausibilidade do direito.
V - Apelo e remessa conhecidos e desprovidos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2a.  Região,  por  unanimidade, 
negar   provimento  à  remessa  e  ao  recurso,  na  forma  do 
Relatório  e  do  Voto,  que  ficam  fazendo  parte  do  presente 
julgado.
Rio de Janeiro,  13  de outubro   de 2010. (data do julgamento).
JOSÉ ANTONIO LISBÔA NEIVA
Desembargador Federal
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2003.51.13.000886-1
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

ANTONIO NEIVA
APELANTE :ANA LUCIA DE ABREU MARTINS E 

OUTROS
ADVOGADO :SALATIEL RODRIGUES BATISTA 

FILHO E OUTROS
APELADO :UNIVERSIDADE  FEDERAL  RURAL 

DO RIO DE JANEIRO - UFRRJ
PROCURADOR :BARBARA  DOS  SANTOS  PROA 

MELO
REMETENTE :JUIZO  FEDERAL  DA  1A  VARA  DE 

TRES RIOS-RJ
ORIGEM :VARA  ÚNICA  DE  TRÊS  RIOS 

(200351130008861)
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EMENTA
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AÇÃO ORDINÁRIA E AÇÃO 
CAUTELAR. ART. 20, § 4º, DO CPC. 
I - Lide na qual se discute a matrícula dos autores/requerentes 
nos cursos universitários da UFRRJ, para os quais prestaram 
vestibular. A sentença julgou procedente o pedido, confirmando 
a liminar deferida na cautelar, e os autores recorrem apenas da 
verba honorária, pleiteando a sua majoração.
II- Nos termos do § 4º do art. 20 do CPC, quando a Fazenda 
Pública  for  vencida,  o  magistrado  não  fica  adstrito  aos 
percentuais de 10% ou 20% estabelecidos no § 3º do referido 
artigo.
III - A sentença deve ser mantida, já que houve condenação em 
honorários advocatícios tanto na ação de rito ordinário como na 
ação cautelar. O valor fixado (R$ 800,00) é adequado e não é 
irrisório para a lide.
IV  -  Houve  falha  na  liberação  dos  editais  de  candidatos 
aprovados, conforme consta da própria contestação. E a liminar 
foi deferida na ação cautelar, permitindo a matrícula dos autores 
nos  respectivos  cursos.  A  sentença  confirmou  a  liminar, 
aplicando, com acerto, a Teoria do Fato Consumado ao caso.
IV - Apelo  e remessa conhecidos e desprovidos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2a.  Região,  por  unanimidade, 
negar  provimento  à  remessa  necessária  e  ao  recurso  dos 
autores,  na forma do Relatório e do Voto, que ficam fazendo 
parte do presente julgado.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010. (data do julgamento).
JOSÉ ANTONIO LISBÔA NEIVA
Desembargador Federal
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2006.51.01.007148-9
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

ANTONIO NEIVA
APELANTE :ODILIO PEREIRA DO NASCIMENTO 

JUNIOR
ADVOGADO :CARLA JANAINA ALVES GOMES E 

OUTROS
APELADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :SÉTIMA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200651010071489)

EMENTA
CONCURSO  PÚBLICO.  TÉCNICO  EM  FARMÁCIA.  REDE 
SARAH.  ASSOCIAÇÃO  DAS  PIONEIRAS  SOCIAIS  (APS). 
UNIÃO FEDERAL. ILEGITIMIDADE.
I- Caso em que o autor/apelante objetiva ser convocado para 
tomar posse na vaga de técnico em farmácia da Rede Sarah. 
Alega  ter  passado  na  primeira  fase  do  concurso  e  não  ter 
comparecido  para  a  entrevista  técnica,  ante  a  retificação  do 
edital,  efetuada sem a devida publicidade.  A sentença julgou 
extinto  o  processo,  sem  resolução  de  mérito,  ante  a 
ilegitimidade passiva da União.
II-  Basta  ler  o  edital  do  concurso,  para  verificar  que  a 
contratação  é  feita  com  base  na  Consolidação  das  Leis  do 
Trabalho  –  CLT e  que  o  “candidato  considerado  apto  neste 
processo assinará contrato de trabalho com a Associação das 

Pioneiras Sociais”. A mencionada Associação é pessoa jurídica 
de direito privado, conforme dispõe o art. 1º da Lei nº 8.246/91, 
que a instituiu. Assim, os questionamentos acerca do concurso 
público devem ser feitos à Associação das Pioneiras Sociais, e 
não à União, que é parte ilegítima nesta ação.
III-  Não  há  ofensa  aos  princípios  da  celeridade  e  economia 
processual. A sentença impugnada está em consonância com o 
entendimento  do  STJ,  que  julgou  o  conflito  de  competência 
suscitado pelo juízo estadual, bem como com a Súmula 150 do 
eg. STJ.
IV - Apelo conhecido e desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2a.  Região,  por  unanimidade, 
negar provimento ao recurso, na forma do Relatório e do Voto, 
que ficam fazendo parte do presente julgado.
Rio de Janeiro,  13  de outubro  de 2010. (data do julgamento).
JOSÉ ANTONIO LISBÔA NEIVA
Desembargador Federal
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2008.50.01.010030-7
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

ANTONIO NEIVA
APELANTE :CONVENÇAO  PASTORAL  DAS 

IGREJAS DO BRASIL
ADVOGADO :DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO - 

CURADORA ESPECIAL
APELADO :CONSELHO  REGIONAL  DE 

ENGENHARIA,  ARQUITETURA  E 
AGRON. - CREA/RJ

ADVOGADO :ROSANGELA  GUEDES 
GONCALVES E OUTROS

ORIGEM :1ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO 
FISCAL  DE  VITÓRIA/ES 
(200850010100307)

EMENTA
ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  À 
EXECUÇÃO  FISCAL.  PENHORA  DE  DINHEIRO  POR  MEIO 
ELETRÔNICO. IMPENHORABILIDADE. PROVA. ALEGAÇÕES 
QUE NÃO FORAM DEDUZIDAS NA PETIÇÃO INICIAL.
1. “A jurisprudência atual desta Corte firmou-se no sentido de 
que, após a vigência da Lei 11.382/2006, o bloqueio de ativos  
financeiros  por  meio  de  penhora  on  line  não  requer  mais  o  
esgotamento de diligências para localização de outros bens do 
devedor  passíveis  de  penhora,  sendo  admitida  hoje  a 
constrição  por  meio  eletrônico  sem  essa  providência”  (REsp 
1194067,  2ª  Turma,  rel.  Min.  ELIANA  CALMON,  DJE 
01/07/2010).
2.  Vale  observar  que  inexiste  prova  de  que  a  constrição  do 
montante  de  R$  4.800,95  coloque  em  risco  o  regular 
funcionamento  da  apelante,  o  que  poderia  comprometer  o 
bloqueio (STJ, RESP 839.954/SP, 1ª  Turma, rel.  Min.  TEORI 
ZAVASCKI,  DJU 24.8.06,  p.  116; STJ, RESP 728.829/SP, 1ª 
Turma, rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU 07.11.05, p. 125).
3. Por outro lado, a apelante também não demonstrou que a 
penhora  recaiu  sobre  montante  constante  de  caderneta  de 
poupança,  a  indicar  sua  impenhorabilidade,  o  que  seria 
essencial, pois fato constitutivo de seu direito (CPC, art. 333, I).
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4.  Registre-se,  finalmente,  que  tal  liberação  não  constou  da 
causa de pedir  dos embargos à execução fiscal,  constituindo 
inovação, o que impediria seu acolhimento em grau recursal.
5. O “art.  16, § 2º, da LEF determina que toda a matéria de 
defesa  deve  ser  alegada  nos  embargos  à  execução,  não 
podendo haver posterior inovação, de sorte que não se aplica 
os arts. 515, § 1º e 517, do CPC, por serem dispositivos de lei  
geral  afastado  pela  norma  específica.  (Resp  905033/MG,  
Relatoria  deste  Magistrado,  DJ  12/04/2007)” (AgRg no  REsp 
905033/MG, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, 2ª Turma, 
julgado em 17/05/2007,  DJ 30/05/2007 p.  289;  AgRg na MC 
14046/RJ, Rel. Ministra  NANCY ANDRIGHI, 3ª Turma, julgado 
em 24/06/2008, DJe 05/08/2008).
6. Apelo conhecido e desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2a.  Região,  por  unanimidade, 
conhecer e negar provimento ao recurso, na forma do Relatório 
e do Voto, que ficam fazendo parte do presente julgado.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010. (data do julgamento).
JOSÉ ANTONIO LISBÔA NEIVA
Desembargador Federal
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2001.51.03.002372-7
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

ANTONIO NEIVA
APELANTE :INST. BRAS. DO MEIO-AMBIENTE E 

RECURSOS  NATURAIS 
RENOVAVEIS-IBAMA

PROCURADOR :ISABELA LUNA DE ABREU
APELADO :LELIO AMARO ALVES GOMES
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :PRIMEIRA  VARA  FEDERAL  DE 

CAMPOS (200151030023727)

EMENTA
ADMINISTRATIVO.  EXECUÇÃO  FISCAL.  AUTUAÇÃO  DO 
IBAMA. PRESCRIÇÃO DA AÇÃO. APLICAÇÃO DO § 5º DO 
ART. 219. CARACTERIZAÇÃO. PRAZO QUINQUENAL.
1. Diversamente do que foi destacado na sentença, o débito em 
tela  decorre  de  auto  de  infração  do  IBAMA,  tendo  natureza 
administrativa, razão pela qual a interrupção da prescrição da 
ação ocorre com o simples despacho, nos termos do art. 8º, § 
2º,  da  Lei  nº  6.830/80  (STJ,  AgRg  no  Agravo  1041976,  2ª 
Turma, rel. Min. Eliana Calmon, Dje 07/11/2008).
2. Enquanto a prescrição da ação pode ser conhecida de ofício 
diretamente (CPC, art. 219, § 5º), a prescrição intercorrente não 
pode ser  aferida do mesmo modo,  tendo em vista  que seria 
exigível a aplicação do disposto no § 4º do art. 40 do CPC, com 
prévia vista ao exeqüente. Precedentes do STJ, com submissão 
do tema ao regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC) 
por  força  do  Resp  n.º  1.100.156/RJ  (STJ,  AgRg  no  Agravo 
1302295, 2ª Turma, rel. Min. Castro Meira, Dje 19/08/2010).
3. Vale observar que, ao contrário do que restou consignado no 
apelo,  a sentença não reconheceu a prescrição intercorrente, 
razão pela qual é inaplicável o disposto do § 4º do art. 40 do 
CPC,  com  prévia  vista  ao  exeqüente.O  MM  Juiz,  para 
reconhecer  a  prescrição  da  ação,  pode  declarar  tal 
circunstância diretamente,  nos termos do § 5º do art.  219 do 

CPC, como ocorreu no caso dos autos.
4. No caso dos autos, a despeito de a inscrição na dívida ativa 
suspender a prescrição por 180 dias (§ 3º do art. 2º da Lei nº 
6.830/80) e o despacho de citação interromper a prescrição (art. 
8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80), diante da natureza administrativa 
do débito, cumpre observar que o auto de infração foi lavrado 
em 30/10/92 (fl.  04)  e  o  registro  na Dívida Ativa ocorreu em 
22/02/1999,  após  o  qüinqüênio  (fl.  04),  com  a  prescrição  já 
caracterizada.
5. Em dívida ativa de natureza administrativa, “consolidou-se a 
jurisprudência da Primeira Seção no sentido de que nesse caso 
é aplicável, por isonomia, o prazo prescricional de cinco anos 
estabelecido  no  Decreto  20.910/32.  Precedentes:  REsp 
1.115.078/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 6.4.2010; REsp 
1.112.577/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 8.2.2010; REsp 
1.105.442/RJ,  Rel.  Min.  Hamilton  Carvalhido,  julgado  em 
9.12.2009; REsp 1.044.320/PE, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe 
de 17.8.2009;  EREsp 961.064/CE, 1ª Seção, Rel.  p/  acórdão 
Min. Castro Meira, DJe de 31.8.2009” (STJ, Resp 1125508, 2ª 
Turma, rel. Min. Mauro Campbell, Dje 24/08/2010).
6. Apelo conhecido e desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2a.  Região,  por  unanimidade, 
conhecer e negar provimento ao recurso, na forma do Relatório 
e do Voto, que ficam fazendo parte do presente julgado.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010. (data do julgamento).
JOSÉ ANTONIO LISBÔA NEIVA
Desembargador Federal
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2007.51.01.815191-0
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

ANTONIO NEIVA
APELANTE :ORDEM  DOS  ADVOGADOS  DO 

BRASIL  -  SECAO DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO :EDSON SCHUELER DE CARVALHO 
JR E OUTROS

APELADO :ISABELA  ARCOVERDE  DE 
ALBUQUERQUE CAVALCANTI

ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :DÉCIMA  QUINTA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200751018151910)

EMENTA
CONSTITUCIONAL,  ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL 
CIVIL.  ORDEM  DOS  ADVOGADOS.  EXECUÇÃO. 
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. PRECEDENTES DO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
1. “Em que pese o posicionamento do STF exarado na ADI n.  
3.026/DF  a  respeito  da  natureza  jurídica  da  Ordem  dos 
Advogados do  Brasil  que  é  uma  entidade  autônoma  sui  
generis  e  não  uma  autarquia  especial  ou  uma  entidade  da 
Administração indireta,  a  jurisprudência do STJ orienta-se no 
sentido  de  considerar  que  a  OAB  tem  natureza  jurídica  de 
autarquia de regime especial, prestadora de serviço público de 
natureza indireta,  voltada a fiscalizar  o exercício de profissão 
indispensável à administração da Justiça” (STJ, CC 108349, rel. 
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Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, Dje 25/11/2009; STJ, CC 
109690, rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Dje 08/02/2010).
2. Incabível a extinção do processo, sem previsão legal.
3. Apelação conhecida e provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2a.  Região,  por  unanimidade, 
conhecer e dar provimento ao recurso, na forma do Relatório e 
do Voto, que ficam fazendo parte do presente julgado.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010. (data do julgamento).
JOSÉ ANTONIO LISBÔA NEIVA
Desembargador Federal
Relator

IV - REMESSA EX OFFICIO EM AÇÃO CÍVEL 431180 
2007.51.01.016731-0
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

ANTONIO NEIVA
PARTE 
AUTORA

:GLAUCO COSTA COUTO

ADVOGADO :GLAUCO COSTA COUTO
PARTE RÉ :ORDEM  DOS  ADVOGADOS  DO 

BRASIL - RIO DE JANEIRO
ADVOGADO :RONALDO  EDUARDO  CRAMER 

VEIGA E OUTROS
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 11A VARA-RJ
ORIGEM :DÉCIMA PRIMEIRA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200751010167310)

EMENTA
REMESSA  NECESSÁRIA  –  OAB  –  CERTIDÃO  –  AGRAVO 
RETIDO.
1. O impetrante teve seu pedido concedido para que a Ordem 
dos Advogados do Brasil – Seccional Rio de Janeiro – OAB/RJ 
expedisse a certidão requerida.
2. Deve ser negado provimento ao agravo retido (fls. 126/128), 
eis que, conforme se vê às fls. 121, quando da abertura de vista 
sobre fls. 110/111, o impetrante chegou a afirmar que não teria 
interesse em executar as astreintes.
3. Ademais, houve determinação de desconto da multa fixada 
(fls. 113), inexistindo motivo, diante do afirmado à fl. 121, para 
majorar a verba.
4.Determinado o desentranhamento da Certidão (fls. 123/124) 
com  a  entrega  ao  impetrante,  restou  satisfeita  a  obrigação. 
Diante disso, impende salientar que a impetrante já alcançou o 
objetivo do presente mandado de segurança.
5. Remessa necessária e agravo retido desprovidos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2a.  Região,  por  unanimidade, 
negar provimento à remessa necessária e ao agravo retido, na 
forma  do  Relatório  e  do  Voto,  que  ficam  fazendo  parte  do 
presente julgado.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010. (data do julgamento).
JOSÉ ANTONIO LISBÔA NEIVA
Desembargador Federal
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2009.02.01.008203-6
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

ANTONIO NEIVA
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :M. M. CAR PECAS DO LOTE XV 

LTDA
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :2A.  VARA  ESTADUAL  -  BELFORD 

ROXO/RJ (19986830174219)

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL.  DEMORA NA CITAÇÃO. SÚMULA 106 
DO  STJ.  ART.  40,  §  4º,  DA  LEF.  INAPLICABILIDADE. 
INOCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO. 
1. Se a demora na citação ocorrer em virtude da ineficiência do 
aparelho judicial, não se pode prejudicar a exeqüente por essa 
circunstância, com o reconhecimento da prescrição, nos termos 
da Súmula 106 do STJ.
2.  Por  outro  lado,  inaplicável  na  espécie  a  declaração  de 
prescrição  intercorrente,  haja  vista  que  inexistiu  suspensão, 
com arquivamento dos autos, e prévia vista à exeqüente antes 
da extinção, como exige o § 4º do art. 40 da LEF. Precedentes 
do STJ.
3. Apelação conhecida e provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2a.  Região,  por  unanimidade, 
conhecer e dar provimento ao recurso, na forma do Relatório e 
do Voto, que ficam fazendo parte do presente julgado.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010. (data do julgamento).
JOSÉ ANTONIO LISBÔA NEIVA
Desembargador Federal
Relator

IV - APELACAO CIVEL  1998.51.10.977794-4
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

ANTONIO NEIVA
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :SEVEN E TONY CONFECCOES DE 

ROUPAS LTDA
ADVOGADO :MARCIA  SPERANDIO  DE 

MEDEIROS
ORIGEM :2A VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO 

FISCAL  DE  SÃO  JOÃO  DE 
(9809777949)

EMENTA
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL  –   APELAÇÃO – 
EXECUÇÃO  FISCAL  –  PRESCRIÇÃO  INTERCORRENTE  – 
RECONHECIMENTO DE OFÍCIO – § 4º DO ARTIGO 40 DA 
LEF  –  LEI  11.051/04  –  POSSIBILIDADE –  LEI  11.280/06  – 
CRÉDITO  DA  EXTINTA  SUNAB  –  PRESCRIÇÃO 
QUINQUENAL.
1. A previsão do § 4º do artigo 40, da Lei de Execuções Fiscais, 
autoriza o reconhecimento de ofício da prescrição intercorrente 
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após o decurso do prazo prescricional, que tem início na data 
do  despacho  de  arquivamento  dos  autos,  sem  baixa  na 
distribuição.
2. Quanto à alegação de ausência de intimação da exeqüente, 
verifica-se  que  foi  aberta  vista  à  exeqüente  após  o  primeiro 
arquivamento,  quando já  transcorrido o prazo  de cinco anos, 
sendo desnecessário  que o Juízo indique expressamente ser 
necessária a manifestação sobre eventual causa interruptiva ou 
suspensiva. O que a Lei exige é apenas a abertura de vista.
3.  Ademais, mesmo que a orientação fosse outra,  o Superior 
Tribunal de Justiça exige a demonstração de prejuízo por parte 
da exeqüente, o que não restou comprovado (REsp 1.157.788/
MG,  Rel.  Ministro  Benedito  Gonçalves,  Primeira  Turma,  DJe 
11/5/2010; 1.005.209/RJ, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda 
Turma,  julgado em 8/4/2008,  DJe  22/4/2008;  AgRg no REsp 
1157760/MT, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, 
DJe  4/3/2010;  AgRg  no  Resp  1187156,  1ª  Turma,  rel.  Min. 
Bendito Gonçalves, Dje 24/08/2010).  
3. Em dívida ativa de natureza administrativa, “consolidou-se a 
jurisprudência da Primeira Seção no sentido de que nesse caso 
é aplicável, por isonomia, o prazo prescricional de cinco anos 
estabelecido  no  Decreto  20.910/32.  Precedentes:  REsp 
1.115.078/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 6.4.2010; REsp 
1.112.577/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 8.2.2010; REsp  
1.105.442/RJ,  Rel.  Min.  Hamilton  Carvalhido,  julgado  em 
9.12.2009; REsp 1.044.320/PE, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe 
de 17.8.2009; EREsp 961.064/CE, 1ª Seção, Rel.  p/ acórdão 
Min. Castro Meira, DJe de 31.8.2009” (STJ, Resp 1125508, 2ª 
Turma, rel. Min. Mauro Campbell, Dje 24/08/2010).
4. Apelo conhecido e não provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2a.  Região,  por  unanimidade, 
conhecer e negar provimento ao recurso, na forma do Relatório 
e do Voto, que ficam fazendo parte do presente julgado.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010. (data do julgamento).
JOSÉ ANTONIO LISBÔA NEIVA
Desembargador Federal
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2007.51.01.025469-2
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

ANTONIO NEIVA
APELANTE :JOAO GOMES BEZERRIL
ADVOGADO :LEANDRO GOMES DE BRITO 

PORTELA E OUTROS
APELADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :DÉCIMA  VARA  FEDERAL  DO  RIO 

DE JANEIRO (200751010254692)

EMENTA
ANISTIA  –  MILITAR  –  REPARAÇÃO  ECONÔMICA  - 
INCIDÊNCIA  DO  PRAZO  PRESCRICIONAL  PREVISTO  NO 
CÓDIGO  CIVIL  EM  OBSERVÂNCIA  DO  ART.  10  DO 
DECRETO Nº 20.910/32 - PRECEDENTES DO STJ. 
1.  Com a entrada em vigor  da Lei  nº  10.559/2002,  deu-se a 
novação  do  prazo  prescricional  para  pleitos  cujo  objeto  seja 
anistia e a reparação (civil) econômica dela decorrente. 
2. O prazo prescricional a ser aplicado nos casos que envolvam 
a reparação econômica deve ser o previsto no art. 226, §3º, V 

do  Código  Civil,  por  imposição  do  art.  10  do  Decreto  nº 
20.910/32  e  em  respeito  ao  princípio  constitucional  da 
segurança jurídica em seu enfoque objetivo. Não pode o Erário 
ficar sujeito a indenizações e reparações por prazo indefinido ou 
demasiadamente  longo,  sem  que  exista  lei  ou  dispositivo 
constitucional  que  expressamente  afaste  a  incidência  do 
instituto.
3. Ao judicializar o seu pleito, o Magistrado não é obrigado a 
concordar  com  a  interpretação  administrativa  aplicada  pela 
Comissão  de  Anistia  do  Ministério  da  Justiça.  Se  não  há 
hipótese  de  desfazer  o  juízo  de  valor  da  referida  Comissão, 
inadequadamente  formulado  para  o  caso  em  tela,  qualquer 
outro  acréscimo  de  graus  hierárquicos  é  absolutamente 
descabido.
4. Por outro lado, o apelante não tem o direito à promoção ao 
Oficialato,  pois  devem  ser  obedecidos  os  prazos  de 
permanência  em atividade  previstos  nas  leis  e  regulamentos 
vigentes,  bem  como  as  características  e  peculiaridades  do 
regime  jurídico  militar  (STJ,  MS  nº  200802681513,  Relator: 
Ministro  Felix  Fischer,   Terceira  Seção,  DJ  de  15/09/2009; 
TRF-2ª Região, AC nº 431686, Relator: Desembargador Federal 
Castro  Aguiar,  5ª  Turma  Especializada,  DJU  de  16/10/2009; 
TRF-2ª Região, AC nº 428651, Relator: Desembargador Federal 
José Antonio Lisboa Neiva,  6ª  Turma Especializada,  DJU de 
08/06/2009;  TRF-2ª  Região,  AC  nº  447907,  Relator: 
Desembargador  Federal  Poul  Erik  Dyrlund,   8ª  Turma 
Especializada,  DJU  de  26/10/2009;  TRF-2ª  Região,  AC  nº 
449736,  Relator:  Desembargador  Federal  Guilherme  Calmon 
Nogueira  da  Gama,  6ª  Turma  Especializada,  DJU  de 
15/09/2009).
5. Apelo improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as 
acima  indicadas:  Decidem  os  membros  da  7ª  Turma 
Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por 
unanimidade, negar provimento ao apelo, na forma do voto do 
Relator.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010.
JOSÉ ANTONIO LISBÔA NEIVA
Desembargador Federal
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2004.51.01.542326-0
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

ANTONIO NEIVA
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :PROENARC ENGENHARIA 

FUNDACOES LTDA
PROCURADOR :SEM ADVOGADO
ORIGEM :PRIMEIRA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200451015423260)

EMENTA
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. PARCELAMENTO. 
EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO E NÃO A EXTINÇÃO DO 
PROCESSO.
1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no 
sentido  de que  o  parcelamento é hipótese  de  suspensão do 
processo executivo e não de extinção.
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2. Apelo provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2a.  Região,  por  unanimidade, 
conhecer e dar provimento ao recurso, na forma do Relatório e 
do Voto, que ficam fazendo parte do presente julgado.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010. (data do julgamento).
JOSÉ ANTONIO LISBÔA NEIVA
Desembargador Federal
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2005.51.01.010399-1
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

ANTONIO NEIVA
APELANTE :ROCK FALCI  ASSIST/  P/  MARCOS 

AURELIO FALCI
ADVOGADO :SHIRLEY RODRIGUES RAMOS E 

OUTRO
APELADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :VIGÉSIMA  SEGUNDA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200551010103991)

EMENTA
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SATISFAÇÃO DA 
PRETENSÃO  NA  ESFERA  ADMINISTRATIVA.  PERDA  DO 
OBJETO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE 
MÉRITO.
1.  A  satisfação  da  pretensão  na  esfera  administrativa,  em 
função de nova inspeção de saúde, compromete o interesse de 
agir  por  motivo  superveniente,  a  justificar  a  extinção  do 
processo sem resolução de mérito, como deliberou a sentença.
2. Precedentes, inclusive da 7ª Turma Especializada.
3. Apelo conhecido e desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2a.  Região,  por  unanimidade, 
conhecer e negar provimento ao recurso, na forma do Relatório 
e do Voto, que ficam fazendo parte do presente julgado.
Rio de Janeiro,13 de outubro de 2010. (data do julgamento).
JOSÉ ANTONIO LISBÔA NEIVA
Desembargador Federal
Relator

IV - APELACAO CIVEL  1998.51.01.027950-8
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

ANTONIO NEIVA
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :PEDRO AURELIO DE MATTOS 

GONCALVES E OUTROS
APELADO :ANTONIO CARDOSO DA SILVA
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
APELADO :JORGE MOREIRA DA SILVA
ADVOGADO :TANIA MARLENE ALVES AQUINO E 

OUTRO

ORIGEM :SEGUNDA VARA FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO (9800279504)

EMENTA
ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL  CIVIL.  BUSCA  E 
APREENSÃO.  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA.  VEÍCULO.  PERDA 
DE  LIQUIDEZ.  ADQUIRENTE  DE  BOA-FÉ.  APELAÇÃO 
IMPROVIDA.
1.  Trata-se  de  apelação  cível  interposta  pela  CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL em razão da sentença que declarou 
extinta a presente cautelar de busca e apreensão, nos termos 
do art. 267, VI, do CPC, que visava apreender o automóvel da 
marca LADA, ano 1991, objeto de contrato de financiamento de 
veículo, firmado entre as partes em 30 de junho de 1993. O Juiz 
a quo fundamentou, em síntese, que o primeiro apelado não 
havia  sido  encontrado  até  a  data  da  prolação  da  sentença 
(15/09/2009),  tendo  sido  o  processo  proposto  em  1998, 
acrescentando  que  o  bem em questão  não  ostenta  valor  de 
mercado relevante e o segundo apelado o adquiriu de boa-fé, 
pois  não  constava  restrição  no  registro  mantido  pelo  Detran 
quando da compra..
2. O veículo da marca Lada gravado com alienação judiciária foi 
fabricado em 1991, portanto há quase vinte anos. A perda de 
liquidez fez desaparecer o interesse processual na sua busca e 
apreensão, especialmente em razão de que a dívida cobrada 
somava R$ 17.832,61 em 01/10/1998.
3. O apelado Jorge Moreira da Silva adquiriu o veículo objeto da 
presente demanda de boa-fé, pois como se verifica nas cópias 
dos documentos juntados às fls. 60/75, não constava qualquer 
restrição junto ao DETRAN. Descabida a busca e apreensão de 
bem de propriedade de adquirente de boa-fé, outrossim, sendo 
caso de bem móvel não seria razoável imputá-lo a obrigação de 
pesquisar a existência alguma dívida em nome do vendedor.
4. Apelação conhecida e improvida
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2a.  Região,  por  unanimidade, 
negar  provimento ao recurso, na forma do Relatório e do Voto, 
que ficam fazendo parte do presente julgado.
Rio de Janeiro,  13 de outubro  de 2010. (data do julgamento).
JOSÉ ANTONIO LISBÔA NEIVA
Desembargador Federal
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2004.51.10.005274-8
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

ANTONIO NEIVA
APELANTE :JOAO  CARLOS  PEDREIRA  DA 

SILVA E OUTRO
ADVOGADO :DANIEL LINS SANTOS E OUTROS
APELADO :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :PAULA MONTENEGRO DIAS
ORIGEM :QUINTA  VARA  FEDERAL  DE  SÃO 

JOÃO  DE  MERITI 
(200451100052748)

EMENTA
ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  REVELIA. 
EFEITOS.  REVISÃO DE ENQUADRAMENTO.  PRESCRIÇÃO 
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DO  FUNDO  DO  DIREITO.  PRETENSÃO  PARA 
ENQUADRAMENTO  COM  FISCAL  DE  CONTRIBUIÇÕES. 
DESCABIMENTO.
1. Revelia não restou comprovada. Por outro lado, ainda que se 
admitisse a revelia, cumpre observar que inexiste presunção de 
veracidade  dos  fatos  na  espécie,  pois,  como  já  decidiu  o 
Superior  Tribunal  de  Justiça  “Não  se  aplicam  os  efeitos  da 
revelia contra a Fazenda Pública uma vez que indisponíveis os 
interesses em jogo”  (AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO 
RECURSO  ESPECIAL  –  1137177,  2ª  Turma,  rel.  Min. 
HUMBERTO  MARTINS,  Dje  02/03/2010),  tendo  em  vista  o 
disposto no art. 320, II, do CPC (RESP - RECURSO ESPECIAL 
– 541239, 1ª Seção, rel. Min. LUIZ FUX, DJ 05/06/2006, p. 235; 
EDRESP  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  RECURSO 
ESPECIAL  –  1046519,  1ª  Turma,  rel.  Min.  FRANCISCO 
FALCÃO, Dje 10/06/2009).
2. Em função da Lei nº 11.051/04, que alterou o § 5º do art. 219, 
quanto  ao  modo  de  se  conhecer  a  prescrição  (alteração  de 
índole processual), é viável que o magistrado conheça de ofício 
a prescrição da ação. Irrelevante, dessa forma, a revelia, tendo 
em vista que o juiz poderia reconhecer a matéria de ofício.
3.  A  prescrição  restou  caracterizada,  tendo  em  vista  que 
inexiste prova de que os apelantes formularam requerimentos 
administrativos, uma vez que consta dos autos postulação de 
terceiro(s)  (EDWALDO  BEZERRA  DE  ANDRADE,  às  vezes 
com menção isolada,  e  outra  com “outros”  interessados  – fl. 
19/22 e 140/141), sem a devida delimitação de quem seriam os 
eventuais  “outros”  requerentes.  Isso  sem  falar  que  inexiste 
prova de que o pedido ainda não foi decidido de modo definitivo, 
o que seria imprescindível para afastar a prescrição.
4. Acrescente-se que também não há comprovação de que o 
requerimento da Associação, subscrito em dezembro de 1985 
(fl.  149),  não  tenha  sido  decidido,  notadamente  porque  em 
precedente  judicial  desta  Corte  restou  consignado  que,  no 
tocante  “ao  requerimento  administrativo  formulado  pela 
Associação dos Contribuintes da Previdência Social do Brasil, 
na  qual  se  pretende  a  transposição  para  Fiscal  de 
Contribuições  Previdenciárias,  cumpre  notar  que,  como 
judiciosamente  ressaltou-se na  sentença  objurgada,  tal  pleito 
restou  dirimido  pela  Portaria  ADP  nº  134  de  16/07/86”  (AC 
200751010158060,  8ª  Turma  Especializada,  rel. 
Desembargador  Federal  POUL  ERIK  DYRLUND,  E-DJF2R 
06/09/2010, p. 216/217).
5.  Aplicável,  assim,  a  jurisprudência  firme  de  que  houve 
prescrição do fundo do direito, por ser pretensão de ato único 
de  efeitos  permanentes,  referente  à  revisão  dos 
enquadramentos ocorridos em 1987 (fl. 09) e em 1986 (fl. 13), 
com ação proposta em julho de 2004 (STJ, RESP - RECURSO 
ESPECIAL – 336616, 6ª Turma, rel. Min. MARIA THEREZA DE 
ASSIS  MOURA,  DJ  11/06/2007,  p.  381;  AR  -  AÇÃO 
RESCISÓRIA – 1580, 3ª Seção, rel. Min. PAULO GALLOTTI, 
DJ  02/10/2006,  p.  217;  STJ,  ERESP  -  EMBARGOS  DE 
DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL – 214463, 1ª Seção, 
rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 19/12/2003, p. 318).
6.  Independentemente  da  caracterização  da  prescrição, 
descabe o enquadramento pretendido pelos apelantes diante do 
fundamento de que a realização de diligências externas, de per 
si,  não  gera  configuração  de  atribuição  própria  de  fiscal  de 
contribuições, cargo que exige, inclusive, nível superior.
7. “A realização de diligências externas não modifica a situação 
jurídica do apelante, Agente Administrativo, depois renomeado 
Oficiais de Previdência pela Lei 7.293/84, uma vez que as suas  
atribuições  não  guardam  semelhanças  com  aquelas  
desempenhadas pelo Fiscal de Contribuições Previdenciárias,  

cargo  de  nível  superior,  o  qual  executa  função  típica  de  
fiscalização  e  arrecadação  de  contribuições  previdenciárias” 
(TRF1,  AC  199801000775695,  1ª  Turma  Suplementar,  rel. 
ANTONIO CLAUDIO MACEDO DA SILVA,  DJ 18/09/2003,  p. 
70).
8. Apelação conhecida e desprovida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2a.  Região,  por  unanimidade, 
conhecer e negar provimento ao recurso, na forma do Relatório 
e do Voto, que ficam fazendo parte do presente julgado.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010. (data do julgamento).
JOSÉ ANTONIO LISBÔA NEIVA
Desembargador Federal
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2010.51.01.000832-1
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

ANTONIO NEIVA
APELANTE :TELMA ESTEVES DOS SANTOS
ADVOGADO :ALEXANDRE ORTOLAN FRANCO E 

OUTROS
APELADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :VIGÉSIMA  SEGUNDA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(201051010008321)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  PENSÃO.  EX-
COMBATENTE.  IMPROCEDÊNCIA  SEM  CITAÇÃO  DA  RÉ. 
APLICAÇÃO APARENTE DO ART. 285-A DO CPC. AUSÊNCIA 
DOS REQUISITOS LEGAIS. NULIDADE DA SENTENÇA.
1. “Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e 
no  juízo  já  houver  sido  proferida  sentença  de  total  
improcedência  em  outros  casos  idênticos,  poderá  ser 
dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 
teor da anteriormente prolatada” (art. 285-A do CPC).
2. “O art. 285-A do CPC exige que no órgão julgador já existam 
anteriores  decisões  para  total  improcedência  da  pretensão. 
Impõe,  ainda,  seja  reproduzido  o conteúdo.  -  O Juízo  a quo  
deixou  de  referir  anteriores  pronunciamentos  que  tenha 
proferido  com  fulcro  no  dispositivo  em  voga.  Tampouco 
transcreveu teor de paradigma, o quê se desconforma com o  
ordenamento  em  alusão”  (TRF3,  8ª  Turma,  rel. 
DESEMBARGADORA  FEDERAL  VERA  JUCOVSKY,  DJF3 
27/07/2010, p. 951).
3.  Na  hipótese  em  tela,  inexiste  a  precisa  delimitação  que 
justificaria  a  incidência  da  norma,  para  a  excepcional 
improcedência prima facie.
4. Apelo conhecido e provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2a.  Região,  por  unanimidade, 
conhecer e dar provimento ao recurso, na forma do Relatório e 
do Voto, que ficam fazendo parte do presente julgado.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010. (data do julgamento).
JOSÉ ANTONIO LISBÔA NEIVA
Desembargador Federal
Relator
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EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM APELACAO CIVEL 
2008.51.01.520167-0
RELATOR :DESEMBARGADORA  FEDERAL 

SALETE MACCALÓZ
EMBARGANTE :DIRCE DE FREITAS CABRITA
APELANTE :DIRCE DE FREITAS CABRITA
ADVOGADO :MELAINE  CHANTAL  MEDEIROS 

ROUGE E OUTROS
APELADO :UNIAO FEDERAL
DECISÃO 
EMBDA

:ACÓRDÃO DE FLS. 107/108

ORIGEM :VIGÉSIMA SÉTIMA VARA FEDERAL 
DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200851015201670)

E M E N T A
PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. 
INEXISTÊNCIA  DE  OMISSÃO,  CONTRADIÇÃO.  CARATER 
INFRINGENTE. 
- De pronto, verifica-se, que os temas suscitados não se acomodam ao 
conceito  de omissão,  ou contradição,  em epígrafe,  guardando nítido 
caráter  infringente,  na  medida  em que  objetiva  rediscutir  o  acervo 
probatório produzido, o que só excepcionalmente se admite, sob pena 
de invasão  de competência  dos Tribunais  Superiores,  inexistindo os 
vícios adunados, e sim mero inconformismo, o que afasta, outrossim, a 
pecha argüida.
-  Por  derradeiro,  a  ocorrência  de  eventual,  error  in  judicando 
inautoriza,  outrossim,  o  trânsito  dos  aclaratórios  (STF,  Edcl  RMS 
22835, DJ de 23/10/98). 
- Recurso desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região, por unanimidade, desprover o 
recurso, nos termos do voto do Relator que fica fazendo parte 
integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro, 13/ 10 /2010. (data do julgamento).
POUL ERIK DYRLUND
Relator

BOLETIM: 102346    

IV - APELACAO CIVEL 464578 2007.51.01.021303-3
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL REIS 

FRIEDE
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :JOSE EUGENIO TORRES E 

OUTROS
ADVOGADO :JOSE  GREGORIO  MARQUES 

(RJ001721A)
ORIGEM :VIGÉSIMA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200751010213033)

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO INTERNO – HONORÁRIOS - 
REDUÇÃO.

I  –  Os  documentos  acostados  aos  presentes  autos  se 
encontravam  em poder  da  própria  Embargante,  dos  quais  a 
mesma poderia  ter  lançado mão para analisar  a exatidão da 
conta  apresentada  pela  Parte  Exeqüente,  sem, 
necessariamente, oferecer os presentes Embargos.
II - Considerando a simplicidade do presente feito e a posterior 
concordância da União Federal com o cálculo exeqüendo, o que 
ensejou maior celeridade processual, impõe-se a redução dos 
honorários  advocatícios  ao  valor  de  R$500,00  (quinhentos 
reais) per capita.
III – Agravo Interno da União Federal parcialmente provido 
apenas para reduzir o valor dos honorários advocatícios.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal da 2ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento 
ao Agravo Interno, nos termos do voto do Relator constante dos 
autos, que fica fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio  de  Janeiro,  ..................................................  (data  do 
julgamento).
REIS FRIEDE
Relator

III - AGRAVO  2010.02.01.006450-4
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL REIS 

FRIEDE
AGRAVANTE :MARCY REGINA DO NASCIMENTO
ADVOGADO :LIA PARREIRA DE VASCONCELLOS 

E OUTROS
AGRAVADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :TUTECIO  GOMES  DE  MELLO  E 

OUTROS
ORIGEM :VIGÉSIMA SÉTIMA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200151010076568)

EMENTA
agravo interno em agravo de instrumento – art.475-j – multa e 
honorários advocatícios.
1. Conforme já pacificado no STJ, não há necessidade de que, 
no cumprimento de sentença, primeiro o devedor seja intimado 
para, então, se iniciar a contagem dos 15 (quinze) dias para o 
pagamento,  tendo  em  vista  que  o  prazo  flui  do  trânsito  em 
julgado da sentença da qual o devedor já foi intimado, quando 
de sua publicação, na pessoa de seu advogado. Isso é o que 
determina o art. 475-J, do CPC, para caso como esse em que 
se  trata  de  quantia  certa,  que  não  requer  liquidação  de 
sentença,  perícia  ou  outro  trabalho  técnico  de  elevada 
complexidade. Por conseguinte, a aplicação da multa se impõe.
2.  Os  honorários  advocatícios  são  devidos  também  no 
cumprimento  de  sentença  nas  situações  em  que  o  devedor 
optou por não efetuar o pagamento dentro dos 15 (quinze) dias 
estipulados  no  art.  475-J  do  CPC,  e  resolveu  impugnar  ou 
continuar obstando o pagamento da dívida e que isso implique 
na  necessidade  de  participação  nos  autos  de  advogado  do 
credor, agora também nesse momento processual.
3. Agravo interno improvido.
ACÓRDÃO
Visto  e  relatados  estes  autos  em  que  são  partes  as  acima 
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indicadas.
Decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da 2ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do relator constante dos autos, que 
fica fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro,            de                                      de 2010.
Reis Friede
Relator

III - AGRAVO  2010.02.01.009983-0
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL REIS 

FRIEDE
AGRAVANTE :SINDICATO  DOS  PROFESSORES 

DO  MUNICIPIO  DO  RIO  DE 
JANEIRO

ADVOGADO :MARCELO DAVIDOVICH E OUTROS
AGRAVADO :COLEGIO PEDRO II
PROCURADOR :MARCONE XAVIER FURTADO
ORIGEM :VIGÉSIMA  SEXTA  VARA  FEDERAL 

DO RIO DE JANEIRO (9500262223)

EMENTA
agravo  interno  em  agravo  de  instrumento  –  ação  coletiva  – 
execução individual do julgado – prevenção – não ocorrência
1. Não há prevenção do Juízo sentenciante da Ação Coletiva 
para  o  julgamento  das  execuções  individuais  da  referida 
sentença.
2. Recurso improvido.
ACÓRDÃO
Visto  e  relatados  estes  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da 2ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do relator constante dos autos, que 
fica fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro,          de                                         de 2010.
Reis Friede
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2007.50.01.013348-5
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL REIS 

FRIEDE
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :ANTONIO GARCIA RODRIGUES E 

OUTRO
ADVOGADO :ANA  IZABEL  VIANA  GONSALVES 

(ES007962) E OUTROS
ORIGEM :2ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (200750010133485)

EMENTA
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE 
CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.
I. A matéria sobre a qual versam os embargos foi debatida no 
Voto e no Acórdão embargado, não se falando em omissão ou 
contradição a ser sanada.
II.  Pretende o embargante  rediscutir  o  mérito  da  causa,  cuja 
análise foi realizada com propriedade no Acórdão em tela, com 

base na legislação de regência.
III - Com efeito, mesmo os Embargos de Declaração com fim de 
prequestionamento devem observar os limites estabelecidos no 
art. 535, incisos I e II do CPC, sob pena de ofender o dispositivo 
legal.
IV - Recurso improvido.
ACÓRDÃO
Visto  e  relatados  estes  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da 2ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do relator constante dos autos, que 
fica fazendo parte integrante do presente julgado.
 
Rio de Janeiro,.....................................(data do julgamento).
Reis Friede
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2006.51.01.011915-2
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL REIS 

FRIEDE
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF E OUTRO
ADVOGADO :SERGIO RICARDO DE OLIVEIRA 

ANDRADA (RJ093742) E OUTROS
APELADO :TEREZA  CRISTINA  SIQUEIRA  E 

OUTRO
ADVOGADO :ANA  PAULA  VASCONCELLOS  VAZ 

(RJ117934) E OUTROS
ORIGEM :VIGÉSIMA  TERCEIRA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200651010119152)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL  –  DECISÃO  MONOCRÁTICA  DO 
RELATOR  –  AGRAVO  INOMINADO  –  DECISÃO  EM 
CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DOS TRIBUNAIS 
SUPERIORES – MANUTENÇÃO. 
I. A Decisão hostilizada pelo recurso ora interposto encontra-se 
fundamentada em consonância com a jurisprudência dominante 
nos  Tribunais  pátrios,  pelo  que  merece  ser  mantida  em sua 
integralidade.
II. Agravo Interno improvido.
ACÓRDÃO
Visto  e  relatados  estes  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da 2ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do relator constante dos autos, que 
fica fazendo parte integrante do presente julgado.
 
Rio de Janeiro,.....................................(data do julgamento).
Reis Friede
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2001.51.01.021077-7
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL REIS 

FRIEDE
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APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :NOEMIA SOARES ESTEVES E 

OUTROS
ADVOGADO :CARLOS  CLAUDINO  LINDOTE 

SANTANA (RJ091305) E OUTROS
ORIGEM :DÉCIMA  OITAVA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200151010210777)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL  –  DECISÃO  MONOCRÁTICA  DO 
RELATOR  –  AGRAVO  INOMINADO  –  DECISÃO  EM 
CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DOS TRIBUNAIS 
SUPERIORES – MANUTENÇÃO. 
I. A Decisão hostilizada pelo recurso ora interposto encontra-se 
fundamentada em consonância com a jurisprudência dominante 
nos  Tribunais  pátrios,  pelo  que  merece  ser  mantida  em sua 
integralidade.
II. Agravo Interno improvido.
ACÓRDÃO
Visto  e  relatados  estes  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da 2ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do relator constante dos autos, que 
fica fazendo parte integrante do presente julgado.
 
Rio de Janeiro,.....................................(data do julgamento).
Reis Friede
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2008.51.01.022601-9
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL REIS 

FRIEDE
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :EULALIA ALMEIDA DE SOUZA 

MARTINS
ADVOGADO :IZABEL  DILOHE  PISKE  SILVERIO 

(PR009066) E OUTROS
ORIGEM :VIGÉSIMA  TERCEIRA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200851010226019)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL  –  DECISÃO  MONOCRÁTICA  DO 
RELATOR  –  AGRAVO  INOMINADO  –  DECISÃO  EM 
CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DOS TRIBUNAIS 
SUPERIORES – MANUTENÇÃO. 
I. A Decisão hostilizada pelo recurso ora interposto encontra-se 
fundamentada em consonância com a jurisprudência dominante 
nos  Tribunais  pátrios,  pelo  que  merece  ser  mantida  em sua 
integralidade.
II. Agravo Interno improvido.
ACÓRDÃO
Visto  e  relatados  estes  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da 2ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do relator constante dos autos, que 
fica fazendo parte integrante do presente julgado.
 

Rio de Janeiro,.....................................(data do julgamento).
Reis Friede
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2009.51.02.003382-6
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL REIS 

FRIEDE
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :JOSE EDUARDO DE MOURA REIS E 

OUTROS
ADVOGADO :UIRA  DE  SOUZA  MARTINS 

(RJ114721) E OUTROS
ORIGEM :1A.  VARA  FEDERAL  -  NITEROI/RJ 

(200951020033826)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL  –  DECISÃO  MONOCRÁTICA  DO 
RELATOR  –  AGRAVO  INOMINADO  –  DECISÃO  EM 
CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DOS TRIBUNAIS 
SUPERIORES – MANUTENÇÃO. 
I. A Decisão hostilizada pelo recurso ora interposto encontra-se 
fundamentada em consonância com a jurisprudência dominante 
nos  Tribunais  pátrios,  pelo  que  merece  ser  mantida  em sua 
integralidade.
II. Agravo Interno improvido.
ACÓRDÃO
Visto  e  relatados  estes  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da 2ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do relator constante dos autos, que 
fica fazendo parte integrante do presente julgado.
 
Rio de Janeiro,.....................................(data do julgamento).
Reis Friede
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2002.51.01.011439-2
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL REIS 

FRIEDE
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELANTE :MARIA EMILIA DE OLIVEIRA E 

OUTRO
ADVOGADO :WALDYR  FERREIRA  (RJ027436)  E 

OUTROS
APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :DÉCIMA PRIMEIRA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200251010114392)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL  –  DECISÃO  MONOCRÁTICA  DO 
RELATOR  –  AGRAVO  INOMINADO  –  DECISÃO  EM 
CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DOS TRIBUNAIS 
SUPERIORES – MANUTENÇÃO. 
I. A Decisão hostilizada pelo recurso ora interposto encontra-se 
fundamentada em consonância com a jurisprudência dominante 
nos  Tribunais  pátrios,  pelo  que  merece  ser  mantida  em sua 
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integralidade.
II. Agravo Interno improvido.
ACÓRDÃO
Visto  e  relatados  estes  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da 2ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do relator constante dos autos, que 
fica fazendo parte integrante do presente julgado.
 
Rio de Janeiro,.....................................(data do julgamento).
Reis Friede
Relator

BOLETIM: 102350    

IV - APELACAO CIVEL 464509 2005.51.01.010302-4
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL REIS 

FRIEDE
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELANTE :GERTRUDES MARIA DA 

CONCEICAO
ADVOGADO :VANESSA  GONCALVES  XAVIER 

(RJ158362) E OUTRO
APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :VIGÉSIMA  PRIMEIRA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200551010103024)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL  –  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  – 
DESCABIMENTO  EM  DECISÃO  MONOCRÁTICA  DO 
RELATOR – PRECEDENTES DO STF – RECURSO CABÍVEL 
–  AGRAVO  INTERNO  –  FUNGIBILIDADE  –  EMBARGOS  À 
EXECUÇÃO  –  GRATUIDADE  DE  JUSTIÇA  –  ERRO 
MATERIAL.
I  -  Não  cabem  Embargos  de  Declaração  contra  Decisão 
monocrática do Relator (RITRF/2ª R., art. 251 e CPC, art. 535, 
I).  Precedentes  do  STF.  Recurso  recebido,  contudo,  como 
Agravo  Interno.  Aplicação  do  princípio  da  fungibilidade  dos 
recursos. 
II – Existência de erro material na Decisão recorrida que, apesar 
de  mencionar  expressamente  que  os  efeitos  da  gratuidade 
operam a partir de seu deferimento, consignou a expressão ex 
tunc ao invés de ex nunc.
III – Decisão agravada mantida.
IV – Agravo Interno da Parte Embargada parcialmente provido 
apenas para sanar o erro material explicitado no item II acima e 
Agravo Interno da União Federal improvido.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal da 2ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento 
ao Agravo Interno da Parte Embargada e negar provimento ao 
Agravo Interno da União Federal, nos termos do voto do Relator 
constante  dos  autos,  que  fica  fazendo  parte  integrante  do 
presente julgado.
Rio  de  Janeiro,  ..................................................  (data  do 
julgamento).

REIS FRIEDE
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2002.51.01.506240-0
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL REIS 

FRIEDE
APELANTE :CONSELHO  REGIONAL  DE 

ADMINISTRACAO DO R.J.- CRA/RJ
ADVOGADO :FRANCISCO LUIZ DO LAGO 

VIEGAS (RJ067617) E OUTROS
APELADO :EMPRESA  BRASILEIRA  DE 

PESQUISA  AGROPECUARIA  - 
EMBRAPA

ADVOGADO :FERNANDO  DE  FIGUEIREDO 
SCAFFA (RJ065014) E OUTROS

ORIGEM :SEXTA  VARA  FEDERAL  DE 
EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200251015062400)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL  –  DECISÃO  MONOCRÁTICA  DO 
RELATOR  –  AGRAVO  INOMINADO  –  DECISÃO  EM 
CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DOS TRIBUNAIS 
SUPERIORES – MANUTENÇÃO. 
I. A Decisão hostilizada pelo recurso ora interposto encontra-se 
fundamentada em consonância com a jurisprudência dominante 
nos  Tribunais  pátrios,  pelo  que  merece  ser  mantida  em sua 
integralidade.
II. Agravo Interno improvido.
ACÓRDÃO
Visto  e  relatados  estes  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da 2ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do relator constante dos autos, que 
fica fazendo parte integrante do presente julgado.
 
Rio de Janeiro,.....................................(data do julgamento).
Reis Friede
Relator

AGRAVO EM AC  2007.51.01.028174-9
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
PAUTA :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
AGRAVANTE :AMARO MILTON DE  OLIVEIRA 

MARQUES
ADVOGADO :LEANDRO  GOMES  DE  BRITO 

PORTELA E OUTROS
AGRAVADA :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :VIGÉSIMA  SEGUNDA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200751010281749)

EMENTA
AGRAVO.  SEGUIMENTO  NEGADO  AO  APELO.  MILITAR. 
ANISTIADO POLÍTICO.  TERMO DE ADESÃO.  REPARAÇÃO 
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ECONÔMICA.  PROMOÇÕES  POR  MERECIMENTO. 
DESCABIMENTO.  QUALIDADES  E  ATRIBUTOS. 
PECULIARIDADES  DO  REGIME  MILITAR.  VIOLAÇÃO  AO 
PRINCÍPIO  DO  CONCURSO  PÚBLICO.  PRECEDENTES. 
DESPROVIMENTO RECURSAL. 
1. Agravo interposto pelo Autor, em face de decisão que negou 
seguimento ao apelo que buscava a reforma da sentença que 
considerou prescrita a pretensão.
2.  Ação  buscando  reintegração  e  passagem  à  reserva 
remunerada,  com  promoções  ao  posto  de  Capitão-e-Mar-e-
Guerra com proventos de Contra-Almirante, nos termos do art. 
8º, do ADCT, e pagamento das vantagens legais, gratificações 
inerentes à graduação requerida, PASEP e efeitos financeiros a 
contar de outubro de 1988.
3.  Promoção por  merecimento.  Avaliação  de um conjunto de 
qualidades e atributos.  Transposição de carreira.  Violação ao 
princípio do concurso público. 
4.Os argumentos recursais não se aplicam na hipótese, tendo 
em  vista  os  fundamentos  da  decisão  guerreada.  Apesar  de 
entendimentos contrários,  este Tribunal  vem se manifestando 
no sentido de não caberem as promoções por merecimento nas 
circunstâncias. Precedentes.
5. Descabe reconsideração. Agravo desprovido.
A C Ó R D Ã O
Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as 
acima indicadas.
Decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da  2ª  Região,  a  unanimidade,  negar  provimento  ao 
recurso,  nos termos do relatório e voto do Relator,  constante 
dos  autos,  que  ficam  fazendo  parte  integrante  do  presente 
julgado.
Rio de Janeiro,  13   de   OUTUBRO    de  2010 (data de 
julgamento).
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL  2005.51.01.003534-1
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :DORALICE  SOARES  REZENDE 

MEDEIROS
ADVOGADO :MARLUCIA APARECIDA FABBRI 

ROSA E OUTROS
APELADO :GOODYEAR  DO  BRASIL 

BORRACHAS LTDA
ADVOGADO :PAULO ROBERTO MUNIZ MARTINS 

E OUTROS
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  – 

CEF
ADVOGADO :LUCIANA RIBEIRO VON LASPERG E 

OUTROS
APELADO :COML/ AUTOMOTIVA LTDA
ADVOGADO :ANTONIO  CARLOS  MORAES 

SALLES FILHO E OUTROS
ORIGEM :SEGUNDA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200551010035341)

E M E N T A
CONSTITUCIONAL.  ARGUIÇÃO  DE  NULIDADE  DA 
SENTENÇA.  DECISÃO  LASTREADA  EM  LAUDO  TÉCNICO. 
RESPEITO AO CONTRADITÓRIO E À AMPLA DEFESA.  

1.  A  sentença  de  primeiro  grau  reconheceu  a  invalidade  de 
cupom sorteado em promoção em que se premiava o vencedor 
com  a  entrega  de  veículo  de  passeio.  Em  laudo  pericial 
colacionado  aos  autos  pela  própria  Demandante  restou 
atestada  a  fraude do   cupom premiado,  no  qual  constava  o 
nome e os dados da Postulante.
2. Verificada a ausência de violação ao contraditório e à ampla 
defesa, eis que à Autora foi concedida plena oportunidade de se 
manifestar sobre as provas produzidas nos autos do processo.
3. Apelo desprovido.
A C Ó R D Ã O
Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as 
acima indicadas.
Decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal da 2a Região, por unanimidade, desprover o apelo, nos 
termos  do  voto  do  Relator,  constante  dos  autos,  que  fica 
fazendo parte integrante do presente julgado. 
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010
FLÁVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL  2008.51.01.008214-9
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :MARIA DE LOURDES FRANCA
ADVOGADO :AFONSO ARLINDO ALVES PEREIRA
APELADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :SÉTIMA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200851010082149)

EMENTA 
APELAÇÃO CÍVEL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. REAJUSTE. 
ÍNDICE DE 81%. LEI Nº 8.162/91. NÃO CABIMENTO. 
1-  Cuida-se  de  Apelação  Cível  interposta  pela  Autora, 
objetivando a reforma da sentença que julgou improcedente o 
seu pedido, no qual objetivava o reconhecimento do seu direito 
ao  reajuste  no  percentual  de  81%,  sobre  o  soldo  legal  do 
Almirante de Esquadra, nos moldes do art. 1º da Lei 8.162/91.
2-  No  que  tange  à  prescrição,  a  tese  defendida  não  pode 
prosperar,  uma  vez  que  a  presente  ação  foi  proposta  em 
28/05/2008, e o suposto direito do Autor seria válido somente 
até a vigência da Lei nº 8.162/91. 
3-O art. 1º da Lei nº 7.723/ 1989 majorou a remuneração básica 
dos Ministros do Superior Tribunal Militar (STM), fixando-a em 
Cz$  812.067,00  (oitocentos  e  doze  mil  e  sessenta  e  sete 
cruzados), com efeitos retroativos a 06/10/1988. No entanto, a 
mesma lei revogou o §2º, do art. 148, da Lei nº 5.787/1972, que 
autorizava  a  equiparação  da  remuneração  de  Almirante  de 
Esquadra  ou  equivalente  (Tenente  Brigadeiro  e  General  do 
Exército)  aos  vencimentos  mensais  devidos  aos Ministros do 
STM. Precedentes.
4- Recurso a que se nega provimento.
A C Ó R D Ã O
Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as 
acima indicadas.
Decide  a  Sétima Turma  do  Tribunal  Regional  Federal  da  2ª 
Região,  por  unanimidade,  negar  provimento  ao  recurso,  nos 
termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010.
          FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
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             Juiz Federal Convocado
                        Relator

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 480195 
2006.51.10.005504-7
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :JOAO MATTOS RIBEIRO
ADVOGADO :SEBASTIAO  LUIZ  DE  FREITAS 

FILHO
REMETENTE :JUIZO  FEDERAL  DA  4A  VARA  DE 

SAO JOAO DE MERITI-RJ
ORIGEM :QUARTA VARA FEDERAL DE SÃO 

JOÃO  DE  MERITI 
(200651100055047)

EMENTA
DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO  – 
APELAÇÃO CÍVEL – PENSÃO MILITAR – EX-COMBATENTE – 
MAJORAÇÃO  –  ART.  53,  II,  ADCT  –  PARTICIPAÇÃO  EM 
MISSÃO  DE  DEFESA  E  VIGILÂNCIA  DO  LITORAL 
BRASILEIRO – CERTIDÃO DE SERVIÇOS DE GUERRA – LEI 
Nº  5.315/67  –  COMPROVAÇÃO  –  ATRASADOS  – 
PAGAMANTO DESDE A DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO 
– APELAÇÃO E REMESSA DESPROVIDAS.
I – Não resta óbice ao acolhimento da pretensão autoral, qual 
seja,  a majoração da pensão militar  especial,  pois o Apelado 
juntou aos autos Certidão de Serviço de Guerra, comprovando 
sua condição de ex-combatente, uma vez que prestou serviços 
efetivos  de  operações  de  guerra  em  missão  de  defesa  e 
vigilância do litoral brasileiro,  tendo percebido gratificação por 
Terço de Campanha, de acordo com a Lei nº 5.315/67.
II  -  Pagamento  de  atrasados  devidos  desde  a  data  da 
propositura da ação, corrigido monetariamente e com juros de 
mora de 6% (seis por cento) ao ano, nos moldes do art. 1º-F, da 
Lei nº 9.494/97, e de acordo com a previsão orçamentária da 
Apelante.
III – Apelação e remessa necessária desprovidas.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as 
acima indicadas.
Decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar  provimento  à 
apelação  e  à  remessa,  nos  termos  do  voto  do  Relator, 
constante  dos  autos,  que  fica  fazendo  parte  integrante  do 
presente julgado.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010 (data de julgamento).
Flávio Oliveira Lucas
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL  2009.51.01.003432-9
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :ARACY  DE  OLIVEIRA  TEIXEIRA 

LYRA
ADVOGADO :ALEXSSANDER TAVARES DE 

MATTOS E OUTROS

APELADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :DÉCIMA PRIMEIRA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200951010034329)

EMENTA 
APELAÇÃO CÍVEL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. REAJUSTE. 
ÍNDICE DE 81%. LEI Nº 8.162/91. NÃO CABIMENTO. 
1-  Cuida-se  de  Apelação  Cível  interposta  pela  Autora, 
objetivando a reforma da sentença que julgou improcedente o 
seu pedido, no qual objetivava o reconhecimento do seu direito 
ao  reajuste  no  percentual  de  81%,  sobre  o  soldo  legal  do 
Almirante de Esquadra, nos moldes do art. 1º da Lei 8.162/91.
2-  Em  preliminar  observa-se  que  a  pretensão  da  Autora 
encontra-se fulminada pela prescrição, uma vez que a presente 
ação foi proposta em 12/02/2009, e o suposto direito da Autora 
seria válido somente até a vigência da Lei nº 8.162/91. 
3-  Ademais,  o  art.  1º  da  Lei  nº  7.723/  1989  majorou  a 
remuneração básica dos Ministros do Superior Tribunal Militar 
(STM), fixando-a em Cz$ 812.067,00 (oitocentos e doze mil e 
sessenta  e  sete  cruzados),  com  efeitos  retroativos  a 
06/10/1988. No entanto, a mesma lei revogou o §2º, do art. 148, 
da  Lei  nº  5.787/1972,  que  autorizava  a  equiparação  da 
remuneração  de  Almirante  de  Esquadra  ou  equivalente 
(Tenente  Brigadeiro  e  General  do  Exército)  aos  vencimentos 
mensais devidos aos Ministros do STM.  Precedentes.
5-  Recurso a que se nega provimento.
A C Ó R D Ã O
Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as 
acima indicadas. Decide a Sétima Turma do Tribunal Regional 
Federal  da 2ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes 
dos  autos,  que  ficam  fazendo  parte  integrante  do  presente 
julgado. 
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010.
        FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
           Juiz Federal Convocado
                          Relator

III - AGRAVO  2010.02.01.008678-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
AGRAVANTE :JOSÉ RICARDINO VALÉRIO
ADVOGADO :MARIA DAS GRACAS DE SOUSA E 

OUTRO
AGRAVADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF E OUTRO
ADVOGADO :ANDRE  PIRES  GODINHO  E 

OUTROS
AGRAVADO :SASSE  -  COMPANHIA  NACIONAL 

DE SEGUROS GERAIS
ADVOGADO :RENATO JOSE LAGUN E OUTROS
ORIGEM :5CI VARA JUSTIÇA FEDERAL SAO 

JOAO  DE  MERITI/RJ 
(200651100021931)

E M E N T A
PROCESSO  CIVIL.  CONFLITO  ENTRE  ADVOGADO  E  A 
PARTE. DESEJO DE RECORRER. AMPLA DEFESA. PRAZO 
RECURSAL.  
-  Advogado  informou  a  não  apresentação  de  recurso,  em 
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contradição com a vontade da parte. Prevalência do interesse 
do litigante.  Aplicação do princípio  da ampla defesa, em seu 
caráter substancial.
-  Não  possui  a  parte  prazo  ilimitado  para  a  constituição  de 
novos  advogados.  Deve-se  fazê-lo  no prazo  do  recurso,  sob 
pena de intempestividade.   
- Dado provimento ao agravo de instrumento.
A C Ó R D Ã O
Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as 
acima  indicadas.  Decide,  a  Sétima  Turma  Especializada  do 
Tribunal Regional Federal da Segunda Região, por maioria, dar 
provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do 
Relator, constante dos autos, que fica fazendo parte integrante 
do presente julgado.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010.
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal convocado

XII - MANDADO DE SEGURANÇA 10285 2010.02.01.011029-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
IMPETRANTE :WANDERSON LEMOS ALMEIDA
ADVOGADO :ALEXANDRE DA SILVA VERLY E 

OUTROS
IMPETRADO :PRIMEIRO  JUIZADO  ESPECIAL 

FEDERAL  DE  SAO  JOAO  DE 
MERITI-RJ

ORIGEM :1A  VARA  DO  JUIZADO  ESPECIAL 
FEDERAL  DE  SÃO  JOÃO  DE 
(200451600010433)

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL – MANDADO DE SEGURANÇA 
– ATO DE MAGISTRADO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 
– INCOMPETÊNCIA DO TRF PARA PROCESSAR E JULGAR 
O PRESENTE  WRIT –  INAPLICABILIDADE DO ART.  108, I, 
ALÍNEA C DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL – COMPETÊNCIA 
DAS TURMAS RECURSAIS – PRINCÍPIO DA UNICIDADE DA 
COMPETÊNCIA REVISIONAL.
I  –  Vigora  o  entendimento  de  que  os  Tribunais  Regionais 
Federais  não têm mais competência,  em sede recursal,  para 
julgar causas decididas pelos Juizados Especiais Federais, bem 
como reexaminar os atos desses juízes pela via mandamental, 
sendo, portanto, inaplicável o disposto no art. 108, I, alínea “c”, 
da Constituição Federal.
II  – Cabe às Turmas Recursais julgarem recursos interpostos 
conta  decisões  dos  Juizados  Especiais  e,  analogamente, 
qualquer meio de impugnação, nos termos do art.. 41, § 1º, da 
Lei nº 9.099/95, em observância ao art. 1º, da Lei nº 10.259/01.
III – Conclui-se pela incompetência recursal e originária deste 
Juízo  para rever decisões proferidas no âmbito  dos Juizados 
Especiais Federais, restando competentes as Turmas Recursais 
para tanto, em conformidade com o Princípio da Unicidade da 
Competência Revisional.
IV- Remessa dos autos à Primeira Turma Recursal do Juizado 
Especial Federal.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as 
acima indicadas.
Decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal da 2ª Região, por unanimidade, determinar a remessa 

dos autos do mandado de segurança à primeira Turma Recursal 
do Juizado Especial  Federal,  nos termos do voto do Relator, 
constante  dos  autos,  que  fica  fazendo  parte  integrante  do 
presente julgado.
Rio de Janeiro, 06 de outubro de 2010 (data de julgamento).
Flávio Oliveira Lucas
Juiz Federal Convocado

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 
2008.51.17.000443-8
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :DALMIR IVO DOS SANTOS
ADVOGADO :LUIZ CARLOS DE JESUS MACHADO 

E OUTROS
REMETENTE :JUIZO  FEDERAL  DA  2A  VARA  DE 

SAO GONCALO-RJ
ORIGEM :2A.  VARA  FEDERAL  DE  SAO 

GONCALO/RJ (200851170004438)

E M E N T A 
AGRAVO INTERNO. REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO. 
ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO 
INATIVO. GDATA E GDATEM. EXTENSÃO. POSSIBILIDADE.
1.  No  tocante  à  GDATA  a  decisão  recorrida  aplicou  o 
entendimento  expresso  na  Súmula  Vinculante  20/STF  e,  em 
relação à GEDATEM a Lei 9.657/98 conferiu o percentual de 
75% do valor máximo independente de qualquer avaliação. 
2. O e. Supremo Tribunal Federal em 19/04/2007, no Recurso 
Extraordinário 476.279-0 DF, entendeu que a GDATA perdeu o 
seu  caráter  pro  labore  faciendo,  porque  de  desempenho  só 
tinha o nome, passando a ser uma gratificação genérica, paga 
ao  servidor  pelo  exclusivo  fato  do  exercício  no  cargo. 
Precedentes.
3. Não há que se falar em ofensa ao princípio da efetividade, já 
que  foi  reconhecido  pela  mais  alta  Corte  que  a  GDATA  e 
GDATEM deixaram de possuir o caráter individual, que permitia 
a diferenciação entre ativos e inativos.
4. Agravo interno a que se nega provimento.
A C Ó R D Ã O
Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as 
acima indicadas.
Decide  a  Sétima Turma  do  Tribunal  Regional  Federal  da  2ª 
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno 
nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro,  13 de outubro de 2010.      
 FLAVIO OLIVEIRA LUCAS 
 Juiz Federal Convocado
Relator

AGRAVO EM AC  2007.51.01.006302-3
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
PAUTA :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
AGRAVANTE :ABRAO PAULO DE ARAUJO NETO
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ADVOGADO :LEANDRO  GOMES  DE  BRITO 
PORTELA E OUTROS

AGRAVADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :VIGÉSIMA  TERCEIRA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200751010063023)

EMENTA
AGRAVO.  SEGUIMENTO  NEGADO  AO  APELO.  MILITAR. 
ANISTIADO POLÍTICO.  TERMO DE ADESÃO.  REPARAÇÃO 
ECONÔMICA.  PROMOÇÕES  POR  MERECIMENTO. 
DESCABIMENTO.  QUALIDADES  E  ATRIBUTOS. 
PECULIARIDADES  DO  REGIME  MILITAR.  VIOLAÇÃO  AO 
PRINCÍPIO  DO  CONCURSO  PÚBLICO.  PRECEDENTES. 
DESPROVIMENTO RECURSAL. 
1. Agravo interposto pelo Autor, em face de decisão que negou 
seguimento ao apelo que buscava a reforma da sentença que 
julgou improcedente o pedido.
2.  Ação  buscando  reintegração  e  passagem  à  reserva 
remunerada,  com  promoções  ao  posto  de  Capitão-e-Mar-e-
Guerra com proventos de Contra-Almirante, nos termos do art. 
8º, do ADCT, e pagamento das vantagens legais, gratificações 
inerentes à graduação requerida, PASEP e efeitos financeiros a 
contar de outubro de 1988.
3.  Promoção por  merecimento.  Avaliação  de um conjunto de 
qualidades e atributos.  Transposição de carreira.  Violação ao 
princípio do concurso público. 
4.Os argumentos recursais não se aplicam na hipótese, tendo 
em  vista  os  fundamentos  da  decisão  guerreada.  Apesar  de 
entendimentos contrários,  este Tribunal  vem se manifestando 
no sentido de não caberem as promoções por merecimento nas 
circunstâncias. Precedentes.
5. Descabe reconsideração. Agravo desprovido.
A C Ó R D Ã O
Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do 
Tribunal Regional Federal da 2ª Região, a unanimidade, negar 
provimento  ao  recurso,  nos  termos  do  relatório  e  voto  do 
Relator,  constante  dos  autos,  que  ficam  fazendo  parte 
integrante do presente julgado.
Rio  de  Janeiro,    13   de   outubro     de   2010  (data  de 
julgamento).
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

BOLETIM: 102359    

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 
2001.51.01.004472-5
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

ANTONIO NEIVA
APELANTE :ESTHER FERREIRA RAMIRO
ADVOGADO :ANDRE LUIZ ANDRE E OUTROS
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :MARIA DA CONCEICAO DA SILVA
ADVOGADO :CESAR JOSE MELLO
REMETENTE :JUIZO  FEDERAL  DA  2A  VARA  DE 

NITEROI-RJ
ORIGEM :2A.  VARA  FEDERAL  -  NITEROI/RJ 

(200151010044725)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL.  ADMINISTRATIVO.  PENSÃO 
ESTATUTÁRIA.  HABILITAÇÃO  DE  BENEFICIÁRIO. 
AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DE TODOS OS LITISCONSORTES 
NECESSÁRIOS.  NULIDADE  DO  PROCESSO.  ART.  47, 
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC.
1. De acordo com o depoimento de uma das filha do servidor 
falecido,  prestado   na  Audiência  de  Instrução  realizada, 
recebem a pensão a sua mãe, ela própria e mais três irmãs. 
2. Caso o pedido da autora venha a ser julgado procedente, a 
princípio somente o poder aquisitivo da viúva será atingido, pois 
haveria redução do valor da sua pensão em 50%. Entretanto, 
também  há  possibilidade  de  o  eventual  reconhecimento  do 
direito  alegado pela autora vir  a repercutir  na esfera jurídico-
patrimonial das beneficiárias das pensões temporárias, a teor 
do disposto no artigo 7º da Lei nº 3.373/58.
3. Sendo o polo passivo da relação processual formado apenas 
pela  União  e  pela  viúva  do  finado  servidor,  houve  flagrante 
afronta ao artigo 47 do Código de Processo Civil, impondo-se a 
decretação da nulidade da sentença, com retorno dos autos ao 
Juízo de origem, a fim de que se promova a integração das 
demais  beneficiárias  da  pensão  deixada  pelo  de  cujus na 
relação processual, nos termos do parágrafo único do aludido 
dispositivo legal.
4. Apelo da viúva provido. Prejudicados o apelo da União e a 
remessa necessária.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do 
Tribunal Regional Federal da 2a. Região, por unanimidade, dar 
provimento  ao  recurso  de  Esther  Ferreira  Ramiro  e  julgar 
prejudicados o recurso da União e a remessa necessária, na 
forma  do  Relatório  e  do  Voto,  que  ficam  fazendo  parte  do 
presente julgado.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010. (data do julgamento).
JOSÉ ANTONIO LISBÔA NEIVA
Desembargador Federal
Relator

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 
2007.51.01.027511-7
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

ANTONIO NEIVA
APELANTE :PAULO MARTINS PINHEIRO
ADVOGADO :LEANDRO GOMES DE BRITO 

PORTELA E OUTROS
APELADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :DÉCIMA  OITAVA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200751010275117)

EMENTA
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL. 
ANISTIA POLÍTICA. REPARAÇÃO ECONÔMICA. INCIDÊNCIA 
DO PRAZO PRESCRICIONAL PREVISTO NO CÓDIGO CIVIL 
EM OBSERVÂNCIA DO ART. 10 DO DECRETO Nº 20.910/32. 
SUSPENSÃO  DO  PRAZO  POR  REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES DO STJ.
1. Trata-se de apelação cível interposta em razão de sentença 
que  julgou  improcedente  o  pedido.  Postula  o  autor  a 
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condenação do Ré para “revisionar  a graduação do autor na 
reserva  remunerada,  requerendo,  que  as  promoções 
alcançadas sejam no posto de Tenente-Coronel com proventos 
de Coronel” e como pedido alternativo as promoções de acordo 
com o paradigma, com o pagamento de todas as vantagens, 
gratificações, PASEP e efeitos financeiros, de acordo com o art. 
8º  do  ADCT  da  CRFB/88,  com  atualização  monetária  e 
incidência de juros de mora.
2.  Com a entrada em vigor  da Lei  nº  10.559/2002,  deu-se a 
novação  do  prazo  prescricional  para  pleitos  cujo  objeto  seja 
anistia e a reparação (civil) econômica dela decorrente. 
3. O prazo prescricional a ser aplicado nos casos que envolvam 
a reparação econômica deve ser o previsto no art. 206, §3º, V, 
do  Código  Civil,  por  imposição  do  art.  10  do  Decreto  nº 
20.910/32  e  em  respeito  ao  princípio  constitucional  da 
segurança jurídica em seu enfoque objetivo. Não pode o Erário 
ficar sujeito a indenizações e reparações por prazo indefinido ou 
demasiadamente  longo,  sem  que  exista  lei  ou  dispositivo 
constitucional  que  expressamente  afaste  a  incidência  do 
instituto
4.  A  existência  de  requerimento  administrativo  por  parte  do 
anistiando  não  tem  o  condão  de  interromper  a  fluência  da 
prescrição, mas tão-somente a suspende, retomando seu curso 
normal a partir do despacho administrativo que decide o pleito. 
5. Por outro lado, o apelante não tem o direito à promoção ao 
Oficialato,  pois  devem  ser  obedecidos  os  prazos  de 
permanência  em atividade  previstos  nas  leis  e  regulamentos 
vigentes,  bem  como  as  características  e  peculiaridades  do 
regime  jurídico  militar  (STJ,  MS  nº  200802681513,  Relator: 
Ministro  Felix  Fischer,   Terceira  Seção,  DJ  de  15/09/2009; 
TRF-2ª Região, AC nº 431686, Relator: Desembargador Federal 
Castro  Aguiar,  5ª  Turma  Especializada,  DJU  de  16/10/2009; 
TRF-2ª Região, AC nº 428651, Relator: Desembargador Federal 
José Antonio Lisboa Neiva,  6ª  Turma Especializada,  DJU de 
08/06/2009;  TRF-2ª  Região,  AC  nº  447907,  Relator: 
Desembargador  Federal  Poul  Erik  Dyrlund,   8ª  Turma 
Especializada,  DJU  de  26/10/2009;  TRF-2ª  Região,  AC  nº 
449736,  Relator:  Desembargador  Federal  Guilherme  Calmon 
Nogueira  da  Gama,  6ª  Turma  Especializada,  DJU  de 
15/09/2009).
6.  No  caso,  os  argumentos  relativos  à  Portaria  nº  1.104-
GM3/1964  devem  ser  considerados  como inovação  recursal, 
tendo  em  vista  que  em  momento  algum  foram  alegados  na 
petição inicial. 
7. Apelação conhecida e desprovida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2a.  Região,  por  unanimidade, 
negar provimento ao recurso, na forma do Relatório e do Voto, 
que ficam fazendo parte do presente julgado.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010. (data do julgamento).
JOSÉ ANTONIO LISBÔA NEIVA
Desembargador Federal
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2005.51.01.005734-8
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

ANTONIO NEIVA
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :CONSELHO REGIONAL DE 

MEDICINA VETERINARIA DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
CRMV/RJ

ADVOGADO :MARTHA  CHRISTINA  MARIOTTI 
CLARO E OUTROS

ORIGEM :DÉCIMA PRIMEIRA VARA FEDERAL 
DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200551010057348)

EMENTA
ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. APRECIAÇÃO EQUITATIVA.  ART. 20, § 4º, 
DO CPC.
1.  A  despeito  de  os  autos  serem volumosos,  em função da 
documentação anexada, a solução da lide não exigiu esforço 
considerável,  sendo  certo  que  o  magistrado  extinguiu  o 
processo sem exame do mérito no tocante a quase todos os 
pedidos e, em relação a um único pedido subsidiário, no que se 
refere  ao  termo  para  implantação  do  regime  estatutário  no 
Conselho Profissional, julgou improcedente o pedido.
2.  O  MM  prolator  da  sentença,  considerando  o  esforço 
produzido na demanda, fixou os honorários em mil reais, o que, 
segundo a própria apelante,  consubstanciaria cinco por cento 
sobre o valor da causa, em montante adequado, sem que se 
possa imputar ser quantitativo irrisório.
3. O Superior Tribunal de Justiça já delimitou que, na hipótese 
de a Fazenda restar vencida,  o juiz está autorizado a utilizar 
percentuais  que estão fora dos limites do § 3º do art.  20 do 
CPC,  ou  até  mesmo  fixar  a  verba  em  valor  determinado, 
submetendo  o  tema  ao  regime  de  julgamento  de  recursos 
repetitivos (CPC, art. 543-C), no julgamento do REsp 1.155.125/
MG  (Cf.  STJ,  AGRESP  -  AGRAVO  REGIMENTAL  NO 
RECURSO ESPECIAL – 1137648, SEGUNDA TURMA, rel. Min. 
HUMBERTO MARTINS, DJE 08/09/2010).
4. Por outro lado, genericamente, nas “causas mencionadas no 
§ 4º do artigo 20 do Estatuto Processual Civil, entre as quais  
figura a ausência de condenação, a verba honorária deve ser 
estabelecida  de  acordo  com a  apreciação  eqüitativa  do  juiz,  
podendo ser arbitrada sobre o valor da causa, da condenação  
ou  em  valor  fixo”  (STJ,  ADRESP  -  AGRAVO  REGIMENTAL 
NOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  RECURSO 
ESPECIAL  –  945059,  SEXTA  TURMA,  rel.  Min.  MARIA 
THEREZA DE ASSIS MOURA, DJE 24/05/2010).
4. Apelo desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2a.  Região,  por  unanimidade, 
conhecer e negar provimento ao recurso, na forma do Relatório 
e do Voto, que ficam fazendo parte do presente julgado.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010. (data do julgamento).
JOSÉ ANTONIO LISBÔA NEIVA
Desembargador Federal
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2007.51.01.016442-3
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

ANTONIO NEIVA
APELANTE :JOSE VIDAL DA SILVA IRMAO
ADVOGADO :LEANDRO GOMES DE BRITO 

PORTELA E OUTROS
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APELADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :SÉTIMA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200751010164423)

EMENTA
ANISTIA  –  MILITAR  –  REPARAÇÃO  ECONÔMICA  - 
INCIDÊNCIA  DO  PRAZO  PRESCRICIONAL  PREVISTO  NO 
CÓDIGO  CIVIL  EM  OBSERVÂNCIA  DO  ART.  10  DO 
DECRETO  Nº  20.910/32  –  SUSPENSÃO  DO  PRAZO  POR 
PLETO ADMINISTRATIVO – PRECEDENTES DO STJ. 
1.  Com a entrada em vigor  da Lei  nº  10.559/2002,  deu-se a 
novação  do  prazo  prescricional  para  pleitos  cujo  objeto  seja 
anistia e a reparação (civil) econômica dela decorrente. 
2. O prazo prescricional a ser aplicado nos casos que envolvam 
a reparação econômica deve ser o previsto no art. 226, §3º, V, 
do  Código  Civil,  por  imposição  do  art.  10  do  Decreto  nº 
20.910/32  e  em  respeito  ao  princípio  constitucional  da 
segurança jurídica em seu enfoque objetivo. Não pode o Erário 
ficar sujeito a indenizações e reparações por prazo indefinido ou 
demasiadamente  longo,  sem  que  exista  lei  ou  dispositivo 
constitucional  que  expressamente  afaste  a  incidência  do 
instituto
3. Por outro lado, o apelante não tem o direito à promoção ao 
Oficialato,  pois  devem  ser  obedecidos  os  prazos  de 
permanência  em atividade  previstos  nas  leis  e  regulamentos 
vigentes,  bem  como  as  características  e  peculiaridades  do 
regime  jurídico  militar  (STJ,  MS  nº  200802681513,  Relator: 
Ministro  Felix  Fischer,   Terceira  Seção,  DJ  de  15/09/2009; 
TRF-2ª Região, AC nº 431686, Relator: Desembargador Federal 
Castro  Aguiar,  5ª  Turma  Especializada,  DJU  de  16/10/2009; 
TRF-2ª Região, AC nº 428651, Relator: Desembargador Federal 
José Antonio Lisboa Neiva,  6ª  Turma Especializada,  DJU de 
08/06/2009;  TRF-2ª  Região,  AC  nº  447907,  Relator: 
Desembargador  Federal  Poul  Erik  Dyrlund,   8ª  Turma 
Especializada,  DJU  de  26/10/2009;  TRF-2ª  Região,  AC  nº 
449736,  Relator:  Desembargador  Federal  Guilherme  Calmon 
Nogueira  da  Gama,  6ª  Turma  Especializada,  DJU  de 
15/09/2009).
4. Apelo improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as 
acima  indicadas:  Decidem  os  membros  da  7ª  Turma 
Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por 
unanimidade, negar provimento ao apelo, na forma do voto do 
Relator.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010.
JOSÉ ANTONIO LISBÔA NEIVA
Desembargador Federal
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2008.51.01.004272-3
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

ANTONIO NEIVA
APELANTE :SERGIO ROBERTO DE SOUZA
ADVOGADO :PATRICIA REIS NEVES BEZERRA E 

OUTROS
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :ROGEL  CARMAN  GOMES 

BARBOSA E OUTROS
ORIGEM :TRIGÉSIMA  VARA  FEDERAL  DO 

RIO  DE  JANEIRO 
(200851010042723)

EMENTA
ADMINISTRATIVO.  FGTS.  CORREÇÃO  MONETÁRIA. 
EXPURGOS  INFLACIONÁRIOS.  ÍNDICES  DE 
FEVEREIRO/1989,  JUNHO/1990,  JULHO/1990  E 
MARÇO/1991. PRECEDENTE DO STJ.
1.  Analisando  os  índices  discutidos  na  presente  demanda,  a 
Primeira  Seção  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  ao  julgar  o 
REsp nº 1.111.201/PE, sob a sistemática do artigo 543-C, do 
CPC, na assentada de 24/02/2010,  entendeu que a correção 
monetária  dos  saldos  das  contas  fundiárias,  nos  meses  de 
fevereiro de 1989, junho e julho de 1990 e março de 1991, deve 
ser de 10,14% (IPC), 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), 
respectivamente.
2. Apesar de a CEF em fevereiro de 1989 não ter efetivado a 
remuneração  do  saldo  das  contas  vinculadas  do  FGTS pelo 
IPC, o índice por ela aplicado (LFT) foi superior ao postulado 
pela  parte  autora,  atingido  o  patamar  de  18,3539%.  Desse 
modo, quanto ao referido mês, não existe qualquer diferença a 
ser  recebida  pela  apelante,  sendo  dezarrazoado  gerar  mais 
trabalho para o Judiciário, na fase de execução, simplesmente 
para constatar que a CEF, à época, aplicou percentual superior 
ao postulado, inexistindo qualquer diferença a ser creditada nas 
contas vinculadas do FGTS.
3. Apelo conhecido e desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2a.  Região,  por  unanimidade, 
conhecer  do  recurso  e  negar-lhe  provimento,  na  forma  do 
Relatório  e  do  Voto,  que  ficam  fazendo  parte  do  presente 
julgado.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010. (data do julgamento).
JOSÉ ANTONIO LISBÔA NEIVA
Desembargador Federal
Relator

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 472299 
2007.51.17.006036-0
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

ANTONIO NEIVA
APELANTE :ELISABETH DE SOUZA LOPES
ADVOGADO :JULIANO BIZZO NETTO
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :OS MESMOS
REMETENTE :JUIZO  FEDERAL  DA  1A  VARA  DE 

SAO GONCALO-RJ
ORIGEM :1  VARA  JUSTIÇA  FEDERAL  SAO 

GONCALO/RJ (200751170060360)

EMENTA
CONSTITUCIONAL  E  ADMINISTRATIVO.  REMESSA 
NECESSÁRIA  E  APELAÇÃO  CÍVEL.  APOSENTADORIAS  E 
PENSÕES.  GRATIFICAÇÃO  DE  DESEMPENHO  DE 
ATIVIDADE  TÉCNICO-ADMINISTRATIVA  (GDATA).  LEI  Nº 
10.404/2002  (ALTERADA  PELA  LEI  Nº  10.971/2004). 
GRATIFICAÇÃO  DE  DESEMPENHO  DE  ATIVIDADE 
TÉCNICO-OPERACIONAL EM TECNOLOGIA (GDATEM). LEI 
Nº  9.657/1998  (ALTERADA  PELAS  LEIS  NºS.  11.355/2006, 
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11.490/2007  E  11.907/2009).  PARIDADE.  EMENDAS 
CONSTITUCIONAIS NºS. 41/2003 E 47/2005. PRESCRIÇÃO. 
1. Trata-se de apelações interpostas pela União Federal e pela 
autora em face de sentença que julgou procedente, em parte, o 
pedido do autor e condenou a ré ao pagamento da GDATA e 
GDATEM, de acordo com os critérios estendidos aos inativos e 
pensionistas que constitucionalmente tiveram direito à paridade 
com os servidores da ativa.
2.  Não  há  qualquer  inconstitucionalidade  na  lei  que  confere 
vantagem pecuniária apenas a servidores em atividade e, em 
conseqüência,  afasta  sua  concessão  a  aposentados  e 
pensionistas.  Precedente:  RE  289680,  Relator  Ministro 
MAURÍCIO CORRÊA, 2ª Turma, DJ 11/10/2001. Assim, embora 
a  concessão  das  gratificações  submeta-se  a  requisitos 
considerados  incompatíveis  com  a  inatividade,  poderá  o 
legislador  determinar  sua  concessão  às  aposentadorias  e 
pensões.
3. Segundo se depreende da leitura dos dispositivos da Lei nº 
10.404/2002,  a  Gratificação  de  Desempenho  de  Atividade 
Técnico-Administrativa (GDATA), instituída pela Lei no 10.404, 
de  9  de  janeiro  de  2002,  em  tese,  é  uma  gratificação  de 
natureza  pro  labore  faciendo,  devida  em  razão  do  efetivo 
exercício  do  cargo  e  variável  de  acordo  com  critérios  de 
avaliação da instituição e do servidor.
4.  A  princípio,  prevaleceu  o  entendimento  jurisprudencial  no 
sentido  de  que  a  vantagem  pecuniária  não  poderia  ser 
estendida  aos  servidores  inativos  e  pensionistas,  diante  da 
impossibilidade  de  avaliação  de  desempenho  dos  mesmos, 
razão pela qual não haveria violação constitucional ao princípio 
da equiparação, previsto na antiga redação do §8º do artigo 40 
da  CF  (STF,  AI-AgR  551315,  Primeira  Turma,  Rel.  Ministro 
CEZAR PELUSO, DJ 24/03/2006).
5.  Entretanto,  o  Plenário  do  Excelso  Pretório,  quando  do 
julgamento  do  Recurso  Extraordinário  n.  476.279/DF,  Relator 
Ministro  SEPÚLVEDA  PERTENCE,  DJe  14/06/2007, 
reconheceu que a  Gratificação de Desempenho de  Atividade 
Técnico-Administrativa (GDATA) foi transformada em genérica a 
partir  do  momento em que o seu  recebimento  passou a ser 
estendido a todos os servidores em atividade, independente de 
avaliação,  razão  pela  qual  tais  vantagens  deveriam  ser 
estendidas  nas  mesmas  condições  aos  aposentados  e 
pensionistas.
6.  Em  2009,  o  STF,  no  julgamento  do  RE  597.154/PB, 
estabeleceu, à unanimidade, o reconhecimento da repercussão 
geral  da  questão,  reiterando  a  orientação  já  assentada  no 
julgamento do RE 476.279, de 19.04.2007. A matéria, inclusive, 
encontra-se sumulada pela Suprema Corte (Súmula Vinculante 
nº 20).
7.  Em  relação  à  Gratificação  de  Desempenho  de  Atividade 
Técnico-Operacional em Tecnologia (GDATEM), também deve 
ser  aplicado  o  mesmo  entendimento  adotado  às  regras  de 
transição pacificado pela Suprema Corte a respeito da GDATA.
8.  No  caso,  a  parte  autora  possui  direito  à  paridade 
remuneratória, com a extensão das vantagens previstas para os 
ativos genericamente, tendo em vista que o benefício se deu em 
data  anterior  a  da  Emenda  Constitucional  nº  41/2003. 
Precedente:  STF, RE nº 590.260-9 / SP, Tribunal Pleno, Rel. 
Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 24/06/2009. 
9.Em se tratando de prestações de trato sucessivo, aplica-se o 
enunciado da Súmula 85 do STJ.
10.Em  face  do  ajuizamento  da  ação  em  30/10/2007  estão 
prescritas  as  parcelas  anteriores  a  31/10/2002,  diante  da 
prescrição qüinqüenal.
11.Os  valores  pagos  administrativamente  deverão  ser 

compensados.
12. Apelação da União e remessa necessária conhecidas e 
desprovidas. Apelação da parte autora conhecida e provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2a.  Região,  por  unanimidade, 
conhecer e negar provimento ao recurso da União e à remessa 
necessária  e conhecer e dar provimento ao recurso da parte 
autora,  na forma do  Relatório  e  do Voto,  que  ficam fazendo 
parte do presente julgado.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010. (data do julgamento).
JOSÉ ANTONIO LISBÔA NEIVA
Desembargador Federal
Relator

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 490267 
2008.51.10.001622-1
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

ANTONIO NEIVA
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :JOSE OLIVEIRA SANTOS
ADVOGADO :JULIANO BIZZO NETTO
REMETENTE :JUIZO  FEDERAL  DA  3A  VARA  DE 

SAO JOAO DE MERITI-RJ
ORIGEM :TERCEIRA VARA FEDERAL DE SÃO 

JOÃO  DE  MERITI 
(200851100016221)

EMENTA
CONSTITUCIONAL  E  ADMINISTRATIVO.  REMESSA 
NECESSÁRIA  E  APELAÇÃO  CÍVEL.  APOSENTADORIAS  E 
PENSÕES.  GRATIFICAÇÃO  DE  DESEMPENHO  DE 
ATIVIDADE  TÉCNICO-ADMINISTRATIVA  (GDATA).  LEI  Nº 
10.404/2002  (ALTERADA  PELA  LEI  Nº  10.971/2004). 
GRATIFICAÇÃO  DE  DESEMPENHO  DE  ATIVIDADE 
TÉCNICO-OPERACIONAL EM TECNOLOGIA (GDATEM). LEI 
Nº  9.657/1998  (ALTERADA  PELAS  LEIS  NºS.  11.355/2006, 
11.490/2007  E  11.907/2009).  PARIDADE.  EMENDAS 
CONSTITUCIONAIS  NºS.  41/2003  E  47/2005.  SENTENÇA 
ULTRA PETITA.
1. Trata-se de apelação interposta pela União Federal em face 
de sentença que julgou procedente, em parte, o pedido do autor 
e  condenou  a  ré  ao  pagamento  da  GDATA,  GDPGTAS  e 
GDATEM, de acordo com os critérios estendidos aos inativos e 
pensionistas que constitucionalmente tiveram direito à paridade 
com os servidores da ativa.
2.  Não  há  qualquer  inconstitucionalidade  na  lei  que  confere 
vantagem pecuniária apenas a servidores em atividade e, em 
conseqüência,  afasta  sua  concessão  a  aposentados  e 
pensionistas.  Precedente:  RE  289680,  Relator  Ministro 
MAURÍCIO CORRÊA, 2ª Turma, DJ 11/10/2001. Assim, embora 
a  concessão  das  gratificações  submeta-se  a  requisitos 
considerados  incompatíveis  com  a  inatividade,  poderá  o 
legislador  determinar  sua  concessão  às  aposentadorias  e 
pensões.
3. Segundo se depreende da leitura dos dispositivos da Lei nº 
10.404/2002,  a  Gratificação  de  Desempenho  de  Atividade 
Técnico-Administrativa (GDATA), instituída pela Lei no 10.404, 
de  9  de  janeiro  de  2002,  em  tese,  é  uma  gratificação  de 
natureza  pro  labore  faciendo,  devida  em  razão  do  efetivo 
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exercício  do  cargo  e  variável  de  acordo  com  critérios  de 
avaliação da instituição e do servidor.
4.  A  princípio,  prevaleceu  o  entendimento  jurisprudencial  no 
sentido  de  que  a  vantagem  pecuniária  não  poderia  ser 
estendida  aos  servidores  inativos  e  pensionistas,  diante  da 
impossibilidade  de  avaliação  de  desempenho  dos  mesmos, 
razão pela qual não haveria violação constitucional ao princípio 
da equiparação, previsto na antiga redação do §8º do artigo 40 
da  CF  (STF,  AI-AgR  551315,  Primeira  Turma,  Rel.  Ministro 
CEZAR PELUSO, DJ 24/03/2006).
5.  Entretanto,  o  Plenário  do  Excelso  Pretório,  quando  do 
julgamento  do  Recurso  Extraordinário  n.  476.279/DF,  Relator 
Ministro  SEPÚLVEDA  PERTENCE,  DJe  14/06/2007, 
reconheceu que a  Gratificação de Desempenho de  Atividade 
Técnico-Administrativa (GDATA) foi transformada em genérica a 
partir  do  momento em que o seu  recebimento  passou a ser 
estendido a todos os servidores em atividade, independente de 
avaliação,  razão  pela  qual  tais  vantagens  deveriam  ser 
estendidas  nas  mesmas  condições  aos  aposentados  e 
pensionistas.
6.  Em  2009,  o  STF,  no  julgamento  do  RE  597.154/PB, 
estabeleceu, à unanimidade, o reconhecimento da repercussão 
geral  da  questão,  reiterando  a  orientação  já  assentada  no 
julgamento do RE 476.279, de 19.04.2007. A matéria, inclusive, 
encontra-se sumulada pela Suprema Corte (Súmula Vinculante 
nº 20).
7.  Em  relação  à  Gratificação  de  Desempenho  de  Atividade 
Técnico-Operacional em Tecnologia (GDATEM), também deve 
ser  aplicado  o  mesmo  entendimento  adotado  às  regras  de 
transição pacificado pela Suprema Corte a respeito da GDATA.
8. No caso, o autor possui direito à paridade remuneratória, com 
a  extensão  das  vantagens  previstas  para  os  ativos 
genericamente, tendo em vista que a aposentadoria se deu em 
data  anterior  a  da  Emenda  Constitucional  nº  41/2003. 
Precedente:  STF, RE nº 590.260-9 / SP, Tribunal Pleno, Rel. 
Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 24/06/2009. 
9. O magistrado proferiu sentença  ultra petita, decidindo além 
do  pedido  formulado  nos  autos,  eis  que  a  Gratificação  de 
Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa e de Suporte 
–GDPGTAS não foi aventada na inicial.
10. Apelação da União e remessa necessária conhecidas e 
parcialmente providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2a.  Região,  por  unanimidade, 
conhecer  e  dar  parcial  provimento  ao  recurso  e  à  remessa 
necessária, na forma do Relatório e do Voto, que ficam fazendo 
parte do presente julgado.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010. (data do julgamento).
JOSÉ ANTONIO LISBÔA NEIVA
Desembargador Federal
Relator

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 487366 
2007.51.10.006255-0
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

ANTONIO NEIVA
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :NEUSA RESENDE
ADVOGADO :RENAN  FERNANDES  CANUTO 

BATISTA
REMETENTE :JUIZO  FEDERAL  DA  4A  VARA  DE 

SAO JOAO DE MERITI-RJ
ORIGEM :QUARTA VARA FEDERAL DE SÃO 

JOÃO  DE  MERITI 
(200751100062550)

EMENTA
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL. 
APOSENTADORIAS  E  PENSÕES.  GRATIFICAÇÃO  DE 
DESEMPENHO  DE  ATIVIDADE  TÉCNICO-ADMINISTRATIVA 
(GDATA).  LEI  Nº  10.404/2002  (ALTERADA  PELA  LEI  Nº 
10.971/2004). PARIDADE. BENEFÍCIO ANTERIOR À EMENDA 
CONSTITUCIONAL Nº. 41/2003.
1.Não conheço da remessa necessária, diante do disposto no 
artigo 475, §3º, do CPC, em consideração à Súmula Vinculante 
nº 20 do Supremo Tribunal Federal.
2. Trata-se de apelação interposta em razão de sentença, que 
julgou  procedente  o  pedido,  para  o  pagamento  à  autora  da 
gratificação de desempenho GDATA.
3.  Não  há  qualquer  inconstitucionalidade  na  lei  que  confere 
vantagem pecuniária apenas a servidores em atividade e, em 
conseqüência,  afasta  sua  concessão  a  aposentados  e 
pensionistas.  Precedente:  RE  289680,  Relator  Ministro 
MAURÍCIO CORRÊA, 2ª Turma, DJ 11/10/2001. Assim, embora 
a  concessão  das  gratificações  submeta-se  a  requisitos 
considerados  incompatíveis  com  a  inatividade,  poderá  o 
legislador  determinar  sua  concessão  às  aposentadorias  e 
pensões.
4. Segundo se depreende da leitura dos dispositivos da Lei nº 
10.404/2002,  a  Gratificação  de  Desempenho  de  Atividade 
Técnico-Administrativa (GDATA), instituída pela Lei no 10.404, 
de  9  de  janeiro  de  2002,  em  tese,  é  uma  gratificação  de 
natureza  pro  labore  faciendo,  devida  em  razão  do  efetivo 
exercício  do  cargo  e  variável  de  acordo  com  critérios  de 
avaliação da instituição e do servidor.
5.  A  princípio,  prevaleceu  o  entendimento  jurisprudencial  no 
sentido  de  que  a  vantagem  pecuniária  não  poderia  ser 
estendida  aos  servidores  inativos  e  pensionistas,  diante  da 
impossibilidade  de  avaliação  de  desempenho  dos  mesmos, 
razão pela qual não haveria violação constitucional ao princípio 
da equiparação, previsto na antiga redação do §8º do artigo 40 
da  CF  (STF,  AI-AgR  551315,  Primeira  Turma,  Rel.  Ministro 
CEZAR PELUSO, DJ 24/03/2006).
6.  Entretanto,  o  Plenário  do  Excelso  Pretório,  quando  do 
julgamento  do  Recurso  Extraordinário  n.  476.279/DF,  Relator 
Ministro  SEPÚLVEDA  PERTENCE,  DJe  14/06/2007, 
reconheceu que a  Gratificação de Desempenho de  Atividade 
Técnico-Administrativa (GDATA) foi transformada em genérica a 
partir  do  momento em que o seu  recebimento  passou a ser 
estendido a todos os servidores em atividade, independente de 
avaliação,  razão  pela  qual  tais  vantagens  deveriam  ser 
estendidas  nas  mesmas  condições  aos  aposentados  e 
pensionistas.
7.  Em  2009,  o  STF,  no  julgamento  do  RE  597.154/PB, 
estabeleceu, à unanimidade, o reconhecimento da repercussão 
geral  da  questão,  reiterando  a  orientação  já  assentada  no 
julgamento do RE 476.279, de 19.04.2007. A matéria, inclusive, 
encontra-se sumulada pela Suprema Corte (Súmula Vinculante 
nº 20).
8. No caso, a autora possui direito à paridade remuneratória, 
com  a  extensão  das  vantagens  previstas  para  os  ativos 
genericamente,  tendo  em  vista  que  a  aposentadoria  do 
instituidor  de  sua  pensão  se  deu  antes  da  Emenda 
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Constitucional nº 41/2003, em  22/07/1992 (doc. fls 09). 
9.Apelação conhecida e desprovida. Remessa necessária não 
conhecida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2a.  Região,  por  unanimidade, 
conhecer  e  negar  provimento ao recurso e não conhecer  da 
remessa necessária, na forma do Relatório e do Voto, que ficam 
fazendo parte do presente julgado.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010. (data do julgamento).
JOSÉ ANTONIO LISBÔA NEIVA
Desembargador Federal
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2007.51.01.022681-7
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

ANTONIO NEIVA
APELANTE :SERGIO AUGUSTO FAZZIO
ADVOGADO :LUIZ FERNANDO RODRIGUES 

CORDEIRO E OUTROS
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :LUIZ  FERNANDO  PADILHA  E 

OUTROS
ORIGEM :OITAVA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200751010226817)

EMENTA
ADMINISTRATIVO.  FGTS.  CORREÇÃO  MONETÁRIA. 
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. ÍNDICES DE 
JANEIRO  DE  1989  E  ABRIL  DE  1990.  ÔNUS 
SUCUMBENCIAIS.
1.  Sobre o tema prescrição o Superior  Tribunal  de Justiça já 
decidiu  que é trintenário  o  prazo  para cobrança  de  correção 
monetária  de  contas  vinculadas  ao  FGTS,  nos  termos  das 
Súmula 210/STJ: “A ação de cobrança das contribuições para o 
FGTS prescreve em (30) trinta anos”.
2. Esta Corte Regional de Justiça, por seu turno, sedimentou o 
mesmo entendimento através do Enunciado n.º  28,  in  verbis:  
“Nas ações em que se discute a correção monetária dos saldos  
das contas vinculadas do FGTS, a prescrição é trintenária, bem 
como,  naquelas  em  que  se  discute  a  aplicação  da  taxa 
progressiva de juros, pois aos acessórios aplicam-se as regras  
adotadas para o principal.”
3. Conforme jurisprudência assentada pelo Superior Tribunal de 
Justiça,   “reformando o Tribunal  a  sentença que  acolhera  a 
preliminar de  prescrição, estando suficientemente debatida e 
instruída a causa, é permitido ao Órgão ad quem adentrar no  
mérito da controvérsia, julgando as demais questões, sem que 
tal iniciativa importe em supressão de instância (CPC, art. 515, 
§  3º)”.  (AgRg  no  Ag  1072232/SC,  3ª  Turma,  Rel.  Ministro 
SIDNEI BENETI, DJe 14/04/2009)
4. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o 
Recurso Especial nº  1.112.520/PE, sob a sistemática do artigo 
543-C,  do  CPC,  na  assentada  de  24/02/2010,  firmou  o 
entendimento de que nos meses de janeiro de 1989 e abril de 
1990 é devida a correção dos saldos das contas fundiárias em 
42,72%% e 44,80%, respectivamente, consoante o enunciado da 
Súmula nº 252 daquela Corte Superior.
5. A recomposição das contas fundiárias deverá ocorrer a partir 

da data em que cada um dos expurgos, deferidos nesta ação, 
deveria ter sido aplicado e, a partir daí, as diferenças apuradas 
passarão  a  sofrer  a  incidência  automática  da  correção 
monetária  legalmente  prevista  para  a  atualização  normal  de 
todas as contas do FGTS.
6.  No que pertine aos juros moratórios,  a Primeira Seção do 
Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp nº 1.102.552/CE, 
sob a sistemática do artigo 543-C, do CPC, na assentada de 
25/03/2009, entendeu que a taxa a que alude o artigo 406 do 
atual Código Civil é a SELIC. 
7. No caso vertente as diferenças apuradas passarão a sofrer a 
incidência  automática  da  correção  monetária  legalmente 
prevista para a atualização das contas do FGTS, desde quando 
devidas, sendo que a partir da data da citação passará a incidir 
juros de mora pela taxa SELIC, sem cumulação com qualquer 
índice de atualização monetária, por englobar juros de mora e 
correção.
8.  Em que pese a isenção prevista  no artigo 24-A da Lei  nº 
9.028/95,  introduzido pela  MP nº 2.180-35/2001, cabe à CEF 
reembolsar ao autor o valor das custas processuais recolhidas 
por ocasião do ajuizamento da ação, nos termos da Súmula nº 
462 do Superior Tribunal de Justiça.
9. A controvérsia relativa à cobrança de honorários advocatícios 
em ações que versem acerca do FGTS não comporta maiores 
digressões, visto que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, 
na  assentada  de  08/09/2010,  julgou  procedente  a  ADI  nº 
2736-1, declarando, com efeitos ex tunc, a inconstitucionalidade 
do artigo 9º da Medida Provisória nº 2164-41/2001 na parte em 
que introduziu o artigo 29-C na Lei nº 8.036/90, de modo que 
nas  demandas  entre  o  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de 
Serviço (FGTS) e  os titulares das contas vinculadas  a verba 
advocatícia pode ser cobrada (cf. Informativo STF nº 599).  
10. A inconstitucionalidade de dispositivo legal declarada pelo 
Excelso  Pretório  em  sede  de  controle  concentrado  produz 
eficácia  erga omnes  (contra todos) e efeito vinculante,  sendo 
obrigatória  a  observância  imediata  da  decisão  pelos  demais 
órgãos  do  Poder  Judiciário,  assim  como  pelos  órgãos  da 
administração pública direta e indireta, em todas as esferas, a 
teor do disposto no artigo 102, § 2º, da Constituição Federal de 
1988.
11.  Tendo  o  Supremo  Tribunal  Federal  declarado  a 
inconstitucionalidade  do  artigo  9º  da  Medida  Provisória  nº 
2164-41/2001 na parte em que introduziu o artigo 29-C à Lei nº 
8.036/90,  em sede de  controle  concentrado  (ADI  nº  2736-1), 
reconhecendo  a  nulidade  do  dispositivo  legal  perante  o 
ordenamento jurídico, mostra-se devida a condenação da CEF 
ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% 
(dez  por  cento)  sobre  o  valor  da  condenação,  com base  no 
artigo 20, § 3º, do CPC.
12. Apelo conhecido e provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2a.  Região,  por  unanimidade, 
conhecer  do  recurso  e  dar-lhe  provimento,  na  forma  do 
Relatório  e  do  Voto,  que  ficam  fazendo  parte  do  presente 
julgado.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010. (data do julgamento).
JOSÉ ANTONIO LISBÔA NEIVA
Desembargador Federal
Relator
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IV - APELACAO CIVEL  2009.51.01.000693-0
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

ANTONIO NEIVA
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :CARMEN LUCIA HENRIQUES 

MENDES E OUTROS
APELADO :ARIOSTO DOS SANTOS AMARAL
ADVOGADO :ROGERIO JOSE PEREIRA DERBLY
ORIGEM :VIGÉSIMA  QUARTA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200951010006930)

EMENTA
ADMINISTRATIVO.  FGTS.  EXPURGOS  INFLACIONÁRIOS. 
CORREÇÃO  MONETÁRIA  DAS  DIFERENÇAS  APURADAS. 
JUROS DE MORA. ART. 406 DO CC/2002. TAXA SELIC.
1. A recomposição das contas fundiárias deverá ocorrer a partir 
da data em que cada um dos expurgos, deferidos nesta ação, 
deveria ter sido aplicado e, a partir daí, as diferenças apuradas 
passarão  a  sofrer  a  incidência  automática  da  correção 
monetária  legalmente  prevista  para  a  atualização  normal  de 
todas as contas do FGTS (Lei nº 8.036/90).
2.  No que pertine aos juros moratórios,  a Primeira Seção do 
Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp nº 1.102.552/CE, 
sob a sistemática do artigo 543-C, do CPC, na assentada de 
25/03/2009, entendeu que a taxa a que alude o artigo 406 do 
atual Código Civil é a SELIC. 
3. No caso vertente as diferenças apuradas passarão a sofrer a 
incidência  automática  da  correção  monetária  legalmente 
prevista para a atualização das contas do FGTS, desde quando 
devidas, sendo que a partir da data da citação passará a incidir 
juros de mora pela taxa SELIC, sem cumulação com qualquer 
índice de atualização monetária, por englobar juros de mora e 
correção.
4. Recurso adesivo da parte autora E apelo da CEF conhecidos 
e parcialmente providos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2a.  Região,  por  unanimidade, 
conhecer do recurso adesivo da parte autora e do recurso da 
CEF e dar-lhes parcial provimento, na forma do Relatório e do 
Voto, que ficam fazendo parte do presente julgado.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010. (data do julgamento).
JOSÉ ANTONIO LISBÔA NEIVA
Desembargador Federal
Relator

BOLETIM: 102365    

IV - APELACAO CIVEL  2000.51.01.005852-5
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTES :GUILHERME  RODRIGUES  DE 

PAULA 
ADVOGADOS :PAULO LEANDRO DE MATOS 

CAMPOS E OUTROS
APELADA :CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO(S) :VINICIUS  PEREIRA  MARQUES  e 

outros
ORIGEM :22ª  VARA  FEDERAL/RJ 

(2000.51.01.005852-5)

DESPACHO
A peça acostada às fls. 475/476 relaciona-se a processo diverso 
(registrado sob o n.º 99.0002728-0), em trâmite perante a 29ª 
Vara  Federal/RJ.  Proceda-se,  portanto,  ao  seu 
desentranhamento, remetendo-se a mesma ao respectivo juízo 
processante.
Atendendo ao quanto contido no Ofício n.º T2-OFI-2010/16677, 
subscrito  pela  Exma.  Desembargadora  Federal  Liliane  Roriz, 
Diretora do Gabinete de Conciliação;  vislumbrada, em tese, a 
possibilidade de transação entre os litigantes;  e observada, ao 
menos a princípio, a adequação da demanda aos parâmetros já 
delineados  pelos  entes  participantes  do  Movimento  pela 
Conciliação,  determino  sejam  adotadas  as  providências 
especificadas no aludido expediente.
Encaminhem-se os autos à Subsecretaria  desta C. 7ª  Turma 
Especializada,  a  fim  de  que  possam  ser  disponibilizados  à 
prévia  análise  da  entidade  correspondente.  Restituídos, 
remetam-se, em sendo o caso, ao Núcleo de Conciliação, com 
as devidas cautelas. 
Diligencie-se.
Rio de Janeiro/RJ, 19 de outubro de 2010.
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL  2009.51.01.017355-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :DIRCYMARY  BARBOSA  DO 

NASCIMENTO
ADVOGADA :DIRCYMARY BARBOSA DO 

NASCIMENTO
APELADA :CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADOS :GERSON DE CARVALHO FRAGOZO 

E OUTROS
ORIGEM :10ª  VARA  FEDERAL/RJ 

(2009.51.01.017355-0)

DESPACHO
Atendendo ao quanto contido no Ofício n.º T2-OFI-2010/16677, 
subscrito  pela  Exma.  Desembargadora  Federal  Liliane  Roriz, 
Diretora do Gabinete de Conciliação;  vislumbrada, em tese, a 
possibilidade de transação entre os litigantes;  e observada, ao 
menos a princípio, a adequação da demanda aos parâmetros já 
delineados  pelos  entes  participantes  do  Movimento  pela 
Conciliação,  determino  sejam  adotadas  as  providências 
especificadas no aludido expediente.
Encaminhem-se os autos à Subsecretaria  desta C. 7ª  Turma 
Especializada,  a  fim  de  que  possam  ser  disponibilizados  à 
prévia  análise  da  entidade  correspondente.  Restituídos, 
remetam-se, em sendo o caso, ao Núcleo de Conciliação, com 
as devidas cautelas. 
Diligencie-se.
Rio de Janeiro/RJ, 19 de outubro de 2010.
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
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Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL  2006.51.01.020170-1
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :DIRCYMARY  BARBOSA  DO 

NASCIMENTO
ADVOGADA :DIRCYMARY BARBOSA DO 

NASCIMENTO
APELADA :CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADOS :GERSON DE CARVALHO FRAGOZO 

E OUTROS
ORIGEM :10ª  VARA  FEDERAL/RJ 

(2006.51.01.020170-1)

DESPACHO
Revelando-se de todo despicienda a permanência,  nesta Eg. 
Corte Regional, da Cautelar Inominada n.º 2001.51.01.004317-4 
e da Ação Ordinária n.º 2001.51.01.010812-0, onde não houve 
interposição de recurso, bem como da pasta de guias que as 
acompanha,  proceda-se  ao  desapensamento  daqueles  três 
volumes e ao seu encaminhamento ao d. juízo a quo, inclusive 
para cumprimento do despacho exarado à fl. 189 do processo 
principal.
Atendendo ao quanto contido no Ofício n.º T2-OFI-2010/16677, 
subscrito  pela  Exma.  Desembargadora  Federal  Liliane  Roriz, 
Diretora do Gabinete de Conciliação;  vislumbrada, em tese, a 
possibilidade de transação entre os litigantes;  e observada, ao 
menos a princípio, a adequação da demanda aos parâmetros já 
delineados  pelos  entes  participantes  do  Movimento  pela 
Conciliação,  determino  sejam  adotadas  as  providências 
especificadas no aludido expediente.
Encaminhem-se os autos à Subsecretaria  desta C. 7ª  Turma 
Especializada,  a  fim  de  que  possam  ser  disponibilizados  à 
prévia  análise  da  entidade  correspondente.  Restituídos, 
remetam-se, em sendo o caso, ao Núcleo de Conciliação, com 
as devidas cautelas. 
Diligencie-se.
Rio de Janeiro/RJ, 19 de outubro de 2010.
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL  1997.51.01.014561-5
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTES :PAULO  SERGIO  PEREIRA  DE 

OLIVEIRA E OUTROS
ADVOGADOS :MARIA DAS GRAÇAS CORREIA 

LIMA DE ANDRADE E OUTROS
APELANTE :CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADOS :BRUNO  VAZ  DE  CARVALHO  E 

OUTROS
APELADOS :OS MESMOS
ORIGEM :03ª  VARA  FEDERAL/RJ 

(97.0014561-1)

DESPACHO
Atendendo ao quanto contido no Ofício n.º T2-OFI-2010/16677, 
subscrito  pela  Exma.  Desembargadora  Federal  Liliane  Roriz, 
Diretora do Gabinete de Conciliação;  vislumbrada, em tese, a 
possibilidade de transação entre os litigantes;  e observada, ao 
menos a princípio, a adequação da demanda aos parâmetros já 
delineados  pelos  entes  participantes  do  Movimento  pela 
Conciliação,  determino  sejam  adotadas  as  providências 
especificadas no aludido expediente.
Encaminhem-se os autos à Subsecretaria  desta C. 7ª  Turma 
Especializada,  a  fim  de  que  possam  ser  disponibilizados  à 
prévia análise da entidade correspondente. A propósito, deverá 
a CEF, nesta ocasião, confirmar, à luz dos instrumentos de fls. 
551/553,  633  e  708/709,  que  ainda  não  celebraram  acordo, 
nestes  autos,  apenas  os  autores/apelantes  JORGE 
WANDERLEI VIEIRA e AUREA CRISTINA MARTINS VIEIRA.
Restituídos,  remetam-se,  em  sendo  o  caso,  ao  Núcleo  de 
Conciliação, com as devidas cautelas. 
Diligencie-se.
Rio de Janeiro/RJ, 19 de outubro de 2010.
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

BOLETIM: 102403    

IV - APELACAO CIVEL  2006.51.01.001123-7
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :ROBERTO DIAS MENDES
ADVOGADO :ANTONIO PADUA PINTO NETO E 

OUTROS
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :SERGIO  RICARDO  DE  OLIVEIRA 

ANDRADA E OUTROS
ORIGEM :DÉCIMA  SÉTIMA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200651010011237)

DECISÃO
Atendendo ao teor do Ofício n.º T2-OFI-2010/16677, uma vez 
vislumbrada  a  possibilidade  de  transação  e  observada,  a 
princípio, a adequação da demanda aos parâmetros delineados, 
encaminhem-se  os  autos  à  Subsecretaria  da  7ª  Turma 
Especializada,  a  fim  de  que  possam  ser  disponibilizados  à 
prévia  análise  da  entidade  correspondente.  Restituídos, 
remetam-se, em sendo o caso, ao Núcleo de Conciliação, com 
as devidas cautelas. Diligencie-se
Rio, 22 de outubro de 2010
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL 433439 2006.51.02.003615-2
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :EMPRESA  BRASILEIRA  DE 

CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT
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ADVOGADO :PATRICIA DA COSTA E SILVA 
RAMOS SCHUBERT E OUTROS

APELADO :INFOGLOBO COMUNICACOES S/A
ADVOGADO :DANIELLA  SOUZA DE OLIVEIRA  E 

OUTROS
APELADO :CAR RENTAL SYSTEMS DO BRASIL 

LOCACAO DE VEICULOS LTDA
ADVOGADO :CRISTIANE  GONCALVEZ  DE 

OLIVEIRA
ORIGEM :TERCEIRA  VARA  FEDERAL  DE 

NITERÓI (200651020036152)

Atendendo ao teor do Ofício nº T2-OFI-2010/16677,  uma vez 
vislumbrada  a  possibilidade  de  transação  e  observada,  a 
princípio, a adequação da demanda aos parâmetros delineados, 
encaminhem-se  aos  autos  à  Subsecretaria  da  7ª  Turma 
Especializada,  a  fim  de  que  possam  ser  disponibilizados  à 
prévia  análise  da  entidade  correspondente.  Restituídos, 
remetam-se, em sendo caso, ao Núcleo de Conciliação, com as 
devidas cautelas. Diligencie-se.
Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2010.
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL 457366 2004.51.01.015331-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :JORGE RICARDO DINIZ PEREIRA
ADVOGADO :CARLOS EDUARDO PEREIRA DA 

SILVA E OUTROS
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :DANIELLE  DE  ALEXANDRE 

LOURENCO E OUTROS
ORIGEM :TRIGÉSIMA  VARA  FEDERAL  DO 

RIO  DE  JANEIRO 
(200451010153310)

Atendendo ao teor do Ofício nº T2-OFI-2010/16677,  uma vez 
vislumbrada  a  possibilidade  de  transação  e  observada,  a 
princípio, a adequação da demanda aos parâmetros delineados, 
encaminhem-se  aos  autos  à  Subsecretaria  da  7ª  Turma 
Especializada,  a  fim  de  que  possam  ser  disponibilizados  à 
prévia  análise  da  entidade  correspondente.  Restituídos, 
remetam-se, em sendo caso, ao Núcleo de Conciliação, com as 
devidas cautelas. Diligencie-se.
Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2010.
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL  2008.51.01.007159-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :AUTO  POSTO  CAPAO  LTDA  E 

OUTROS
ADVOGADO :RENATO ALVES SILVA E OUTROS
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF

ADVOGADO :LEONARDO GONCALVES ALMEIDA 
E OUTROS

ORIGEM :VIGÉSIMA VARA FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO (200851010071590)

DECISÃO
Atendendo ao teor do Ofício n.º T2-OFI-2010/16677, uma vez 
vislumbrada  a  possibilidade  de  transação  e  observada,  a 
princípio, a adequação da demanda aos parâmetros delineados, 
encaminhem-se  os  autos  à  Subsecretaria  da  7ª  Turma 
Especializada,  a  fim  de  que  possam  ser  disponibilizados  à 
prévia  análise  da  entidade  correspondente.  Restituídos, 
remetam-se, em sendo o caso, ao Núcleo de Conciliação, com 
as devidas cautelas. Diligencie-se
Rio, 22 de outubro de 2010
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL  2007.50.01.004087-2
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :ERIKA SEIBEL PINTO E OUTROS
APELADO :CARLOS FREDERICO VERGNE DE 

CARVALHO  INFOSANE 
CONSULTORIA-EPP

ADVOGADO :GIANCARLOS  SENA  LOVATE  E 
OUTRO

ORIGEM :6ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 
VITÓRIA/ES (200750010040872)

DECISÃO
Atendendo ao teor do Ofício n.º T2-OFI-2010/16677, uma vez 
vislumbrada  a  possibilidade  de  transação  e  observada,  a 
princípio, a adequação da demanda aos parâmetros delineados, 
encaminhem-se  os  autos  à  Subsecretaria  da  7ª  Turma 
Especializada,  a  fim  de  que  possam  ser  disponibilizados  à 
prévia  análise  da  entidade  correspondente.  Restituídos, 
remetam-se, em sendo o caso, ao Núcleo de Conciliação, com 
as devidas cautelas. Diligencie-se
Rio, 22 de outubro de 2010
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL  2004.50.01.009723-6
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :CACUIA  COMERCIO  E 

REPRESENTAÇÕES E OUTROS
ADVOGADO :DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :SEBASTIAO  TRISTAO  STHEL  E 

OUTROS
ORIGEM :4ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (200450010097236)
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DECISÃO
Atendendo ao teor do Ofício n.º T2-OFI-2010/16677, uma vez 
vislumbrada  a  possibilidade  de  transação  e  observada,  a 
princípio, a adequação da demanda aos parâmetros delineados, 
encaminhem-se  os  autos  à  Subsecretaria  da  7ª  Turma 
Especializada,  a  fim  de  que  possam  ser  disponibilizados  à 
prévia  análise  da  entidade  correspondente.  Restituídos, 
remetam-se, em sendo o caso, ao Núcleo de Conciliação, com 
as devidas cautelas. Diligencie-se
Rio, 22 de outubro de 2010
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL  2007.51.01.016982-2
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :SERGIO MANDELBLATT E OUTROS
APELADO :FABIO  RICHARD  FRANCO 

FERREIRA
ADVOGADO :STRAUSS  AUGUSTO  DE  ASSIS 

WALTER E OUTRO
ORIGEM :VIGÉSIMA  PRIMEIRA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200751010169822)

DECISÃO
Atendendo ao teor do Ofício n.º T2-OFI-2010/16677, uma vez 
vislumbrada  a  possibilidade  de  transação  e  observada,  a 
princípio, a adequação da demanda aos parâmetros delineados, 
encaminhem-se  os  autos  à  Subsecretaria  da  7ª  Turma 
Especializada,  a  fim  de  que  possam  ser  disponibilizados  à 
prévia  análise  da  entidade  correspondente.  Restituídos, 
remetam-se, em sendo o caso, ao Núcleo de Conciliação, com 
as devidas cautelas. Diligencie-se
Rio, 22 de outubro de 2010
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL  2005.51.01.009303-1
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :ERIBALDO GOES DOS SANTOS
ADVOGADO :CARINE FERREIRA DA SILVA E 

OUTROS
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :ALEXANDRE  KUWADA  OBERG 

FERRAZ E OUTROS
ORIGEM :DÉCIMA SEXTA VARA FEDERAL DO 

RIO  DE  JANEIRO 
(200551010093031)

DECISÃO
Atendendo ao teor do Ofício n.º T2-OFI-2010/16677, uma vez 
vislumbrada  a  possibilidade  de  transação  e  observada,  a 
princípio, a adequação da demanda aos parâmetros delineados, 

encaminhem-se  os  autos  à  Subsecretaria  da  7ª  Turma 
Especializada,  a  fim  de  que  possam  ser  disponibilizados  à 
prévia  análise  da  entidade  correspondente.  Restituídos, 
remetam-se, em sendo o caso, ao Núcleo de Conciliação, com 
as devidas cautelas. Diligencie-se
Rio, 22 de outubro de 2010
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL  2004.51.01.025665-1
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :RICARDO QUEIROZ E SILVA
ADVOGADO :ANTONIO CARLOS GALVAO AIRES 

E OUTROS
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :ADRIANA  RIBEIRO  DOS  SANTOS 

LIMA E OUTROS
ORIGEM :VIGÉSIMA OITAVA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200451010256651)

DECISÃO
Atendendo ao teor do Ofício n.º T2-OFI-2010/16677, uma vez 
vislumbrada  a  possibilidade  de  transação  e  observada,  a 
princípio, a adequação da demanda aos parâmetros delineados, 
encaminhem-se  os  autos  à  Subsecretaria  da  7ª  Turma 
Especializada,  a  fim  de  que  possam  ser  disponibilizados  à 
prévia  análise  da  entidade  correspondente.  Restituídos, 
remetam-se, em sendo o caso, ao Núcleo de Conciliação, com 
as devidas cautelas. Diligencie-se
Rio, 22 de outubro de 2010
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL  1999.51.01.013268-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :ELMA LIMA DOS SANTOS
ADVOGADO :DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :LIDIA  GOMES  DE  OLIVEIRA 

CORREIA E OUTROS
ORIGEM :SÉTIMA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (9900132688)

DECISÃO
Atendendo ao teor do Ofício n.º T2-OFI-2010/16677, uma vez 
vislumbrada  a  possibilidade  de  transação  e  observada,  a 
princípio, a adequação da demanda aos parâmetros delineados, 
encaminhem-se  os  autos  à  Subsecretaria  da  7ª  Turma 
Especializada,  a  fim  de  que  possam  ser  disponibilizados  à 
prévia  análise  da  entidade  correspondente.  Restituídos, 
remetam-se, em sendo o caso, ao Núcleo de Conciliação, com 
as devidas cautelas. Diligencie-se
Rio, 22 de outubro de 2010
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FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

III - AGRAVO  2010.02.01.010773-4
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
AGRAVANTE :JOSE  EDSON  DOS  SANTOS 

JUNIOR E OUTRO
ADVOGADO :CAMILA VIVIANE DA SILVA SANTOS 

E OUTRO
AGRAVADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :TRIGÉSIMA  VARA  FEDERAL  DO 

RIO  DE  JANEIRO 
(201051010097251)

DECISÃO
Atendendo ao teor do Ofício n.º T2-OFI-2010/16677, uma vez 
vislumbrada  a  possibilidade  de  transação  e  observada,  a 
princípio, a adequação da demanda aos parâmetros delineados, 
encaminhem-se  os  autos  à  Subsecretaria  da  7ª  Turma 
Especializada,  a  fim  de  que  possam  ser  disponibilizados  à 
prévia  análise  da  entidade  correspondente.  Restituídos, 
remetam-se, em sendo o caso, ao Núcleo de Conciliação, com 
as devidas cautelas. Diligencie-se
Rio, 22 de outubro de 2010
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL  2003.51.01.009795-7
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :DANIEL VERSIANI CHIEZA E 

OUTROS
APELADO :TANIA GRILLE RIVEIRO
ADVOGADO :RAQUEL  MARTINS  FREITAS  E 

OUTROS
ORIGEM :SEGUNDA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200351010097957)

DECISÃO
Atendendo ao teor do Ofício n.º T2-OFI-2010/16677, uma vez 
vislumbrada  a  possibilidade  de  transação  e  observada,  a 
princípio, a adequação da demanda aos parâmetros delineados, 
encaminhem-se  os  autos  à  Subsecretaria  da  7ª  Turma 
Especializada,  a  fim  de  que  possam  ser  disponibilizados  à 
prévia  análise  da  entidade  correspondente.  Restituídos, 
remetam-se, em sendo o caso, ao Núcleo de Conciliação, com 
as devidas cautelas. Diligencie-se
Rio, 22 de outubro de 2010
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

BOLETIM: 102405    

IV - APELACAO CIVEL 474593 1996.51.01.007156-1
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :MIGUEL  MARQUES  DE  OLIVEIRA 

FILHO E OUTRO
ADVOGADO :MARIA THEREZA MENGE E SILVA E 

OUTRO
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :CARMEN  LUCIA  HENRIQUES 

MENDES E OUTROS
APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :OITAVA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (9600071560)

Atendendo ao teor do Ofício nº T2-OFI-2010/16677,  uma vez 
vislumbrada  a  possibilidade  de  transação  e  observada,  a 
princípio, a adequação da demanda aos parâmetros delineados, 
encaminhem-se  aos  autos  à  Subsecretaria  da  7ª  Turma 
Especializada,  a  fim  de  que  possam  ser  disponibilizados  à 
prévia  análise  da  entidade  correspondente.  Restituídos, 
remetam-se, em sendo caso, ao Núcleo de Conciliação, com as 
devidas cautelas. Diligencie-se.
Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2010.
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL  1997.51.01.072825-6
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADOS :BRUNO VAZ DE CARVALHO E 

OUTROS
APELADOS :VIRGINIA  CUNHA  SYDNEY  E 

OUTROS
ADVOGADOS :MARIA  DAS  GRAÇAS  CORREIA 

LIMA DE ANDRADE E OUTROS
ORIGEM :03ª  VARA  FEDERAL/RJ 

(97.0072825-0)

DESPACHO
Atendendo ao quanto contido no Ofício n.º T2-OFI-2010/16677, 
subscrito  pela  Exma.  Desembargadora  Federal  Liliane  Roriz, 
Diretora do Gabinete de Conciliação;  vislumbrada, em tese, a 
possibilidade de transação entre os litigantes;  e observada, ao 
menos a princípio, a adequação da demanda aos parâmetros já 
delineados  pelos  entes  participantes  do  Movimento  pela 
Conciliação,  determino  sejam  adotadas  as  providências 
especificadas no aludido expediente.
Encaminhem-se os autos à Subsecretaria  desta C. 7ª  Turma 
Especializada,  a  fim  de  que  possam  ser  disponibilizados  à 
prévia análise da entidade correspondente. A propósito, deverá 
a CEF, nesta ocasião, confirmar, à luz dos instrumentos de fls. 
994/997,  1.005/1.006, 1.033/1.034  e  1.071,  que  ainda  não 
celebrou  acordo,  nestes  autos,  apenas  a  mutuária  LAURA 
CRISTINA BARROSO CAMPOS.
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Restituídos,  remetam-se,  em  sendo  o  caso,  ao  Núcleo  de 
Conciliação, com as devidas cautelas. 
Diligencie-se.
Rio de Janeiro/RJ, 21 de outubro de 2010.
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL  1998.51.01.016888-7
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTES :DEISE  TORRES  CAVALCANTE  DE 

CARVALHO E OUTROS
ADVOGADA :MARIA DAS GRAÇAS CORREIA 

LIMA DE ANDRADE
APELADA :CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADOS :EDUARDO JOSE LAPA TORRES E 

OUTROS
ORIGEM :05ª  VARA  FEDERAL/RJ 

(98.0016888-5)

DESPACHO
Atendendo ao quanto contido no Ofício n.º T2-OFI-2010/16677, 
subscrito  pela  Exma.  Desembargadora  Federal  Liliane  Roriz, 
Diretora do Gabinete de Conciliação;  vislumbrada, em tese, a 
possibilidade de transação entre os litigantes;  e observada, ao 
menos a princípio, a adequação da demanda aos parâmetros já 
delineados  pelos  entes  participantes  do  Movimento  pela 
Conciliação,  determino  sejam  adotadas  as  providências 
especificadas no aludido expediente.
Encaminhem-se os autos à Subsecretaria  desta C. 7ª  Turma 
Especializada,  a  fim  de  que  possam  ser  disponibilizados  à 
prévia análise da entidade correspondente. A propósito, deverá 
a  CEF,  nesta  ocasião,  confirmar  se  ainda  não  celebraram 
acordo, nestes autos, apenas os autores/apelantes LAURINDO 
FERREIRA  e  CLEIDE  MARIA  FERREIRA,  esclarecendo-se, 
ademais, a situação dos aludidos mutuários, à luz do petitório 
de fls. 986/988.
Restituídos,  remetam-se,  em  sendo  o  caso,  ao  Núcleo  de 
Conciliação, com as devidas cautelas. 
Diligencie-se.
Rio de Janeiro/RJ, 21 de outubro de 2010.
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL 491014 2001.51.02.000523-6
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :FIDELIS  CORDEIRO  SIQUEIRA  E 

OUTRO
ADVOGADO :ALEXANDRE SALES DOS SANTOS 

E OUTROS
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :MAURICIO  CHATEAUBRIAND 

LUSTOSA  BORGES  PEREIRA  E 
OUTROS

ORIGEM :TERCEIRA  VARA  FEDERAL  DE 

NITERÓI (200151020005236)

Atendendo ao teor do Ofício nº T2-OFI-2010/16677,  uma vez 
vislumbrada  a  possibilidade  de  transação  e  observada,  a 
princípio, a adequação da demanda aos parâmetros delineados, 
encaminhem-se  aos  autos  à  Subsecretaria  da  7ª  Turma 
Especializada,  a  fim  de  que  possam  ser  disponibilizados  à 
prévia  análise  da  entidade  correspondente.  Restituídos, 
remetam-se, em sendo caso, ao Núcleo de Conciliação, com as 
devidas cautelas. Diligencie-se.
Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2010.
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL 488347 2004.51.01.015824-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :GENTIL NEVES MACHADO
ADVOGADO :HERBERTH MEDEIROS SAMPAIO E 

OUTRO
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :GERSON DE CARVALHO FRAGOZO 

E OUTROS
ORIGEM :VIGÉSIMA  PRIMEIRA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200451010158240)

Atendendo ao teor do Ofício nº T2-OFI-2010/16677,  uma vez 
vislumbrada  a  possibilidade  de  transação  e  observada,  a 
princípio, a adequação da demanda aos parâmetros delineados, 
encaminhem-se  aos  autos  à  Subsecretaria  da  7ª  Turma 
Especializada,  a  fim  de  que  possam  ser  disponibilizados  à 
prévia  análise  da  entidade  correspondente.  Restituídos, 
remetam-se, em sendo caso, ao Núcleo de Conciliação, com as 
devidas cautelas. Diligencie-se.
Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2010.
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL 485943 2004.51.02.002017-2
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :CRISTINA CIDADE DA SILVA 

GUIMARAES E OUTROS
APELADO :WELSIO  CRACEL  DO  REGO 

MONTEIRO E OUTRO
ADVOGADO :CLAUDIA  MARIA  DOS  SANTOS 

GONCALVES
ORIGEM :QUARTA  VARA  FEDERAL  DE 

NITERÓI (200451020020172)

Atendendo ao teor do Ofício nº T2-OFI-2010/16677,  uma vez 
vislumbrada  a  possibilidade  de  transação  e  observada,  a 
princípio, a adequação da demanda aos parâmetros delineados, 
encaminhem-se  aos  autos  à  Subsecretaria  da  7ª  Turma 
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Especializada,  a  fim  de  que  possam  ser  disponibilizados  à 
prévia  análise  da  entidade  correspondente.  Restituídos, 
remetam-se, em sendo caso, ao Núcleo de Conciliação, com as 
devidas cautelas. Diligencie-se.
Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2010.
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL 440805 2008.50.01.001139-6
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :RENATO MIGUEL E OUTROS
APELADO :GILBERTO VIEIRA ROSA E OUTRO
ADVOGADO :ELIEL  SANTOS  JACINTHO  E 

OUTROS
ORIGEM :5ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (200850010011396)

Atendendo ao teor do Ofício nº T2-OFI-2010/16677,  uma vez 
vislumbrada  a  possibilidade  de  transação  e  observada,  a 
princípio, a adequação da demanda aos parâmetros delineados, 
encaminhem-se  aos  autos  à  Subsecretaria  da  7ª  Turma 
Especializada,  a  fim  de  que  possam  ser  disponibilizados  à 
prévia  análise  da  entidade  correspondente.  Restituídos, 
remetam-se, em sendo caso, ao Núcleo de Conciliação, com as 
devidas cautelas. Diligencie-se.
Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2010.
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL 472622 2008.51.01.009593-4
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :GERSON DE CARVALHO FRAGOZO 

E OUTROS
APELADO :JORGE LUIZ SOARES MESQUITA E 

OUTRO
ADVOGADO :LIVIA  MARIA  DE  CASTRO 

GONÇALVES
ORIGEM :DÉCIMA  VARA  FEDERAL  DO  RIO 

DE JANEIRO (200851010095934)

Atendendo ao teor do Ofício nº T2-OFI-2010/16677,  uma vez 
vislumbrada  a  possibilidade  de  transação  e  observada,  a 
princípio, a adequação da demanda aos parâmetros delineados, 
encaminhem-se  aos  autos  à  Subsecretaria  da  7ª  Turma 
Especializada,  a  fim  de  que  possam  ser  disponibilizados  à 
prévia  análise  da  entidade  correspondente.  Restituídos, 
remetam-se, em sendo caso, ao Núcleo de Conciliação, com as 
devidas cautelas. Diligencie-se.
Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2010.
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL 486954 2008.51.02.000359-3
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :ALUYSIO  RIGHI  BERNARDES  E 

OUTRO
ADVOGADO :ANTONIO DE S CANABRAVA E 

OUTROS
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :CRISTINA LEE E OUTROS
APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :1A.  VARA  FEDERAL  -  NITEROI/RJ 

(200851020003593)

Atendendo ao teor do Ofício nº T2-OFI-2010/16677,  uma vez 
vislumbrada  a  possibilidade  de  transação  e  observada,  a 
princípio, a adequação da demanda aos parâmetros delineados, 
encaminhem-se  aos  autos  à  Subsecretaria  da  7ª  Turma 
Especializada,  a  fim  de  que  possam  ser  disponibilizados  à 
prévia  análise  da  entidade  correspondente.  Restituídos, 
remetam-se, em sendo caso, ao Núcleo de Conciliação, com as 
devidas cautelas. Diligencie-se.
Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2010.
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL 449869 2008.51.10.002946-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :ISABEL  CRISTINA  MARTINS  E 

OUTRO
ADVOGADO :MARCELO DA SILVA PEREIRA E 

OUTRO
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :ANDRE  PIRES  GODINHO  E 

OUTROS
ORIGEM :QUARTA VARA FEDERAL DE SÃO 

JOÃO  DE  MERITI 
(200851100029460)

Atendendo ao teor do Ofício nº T2-OFI-2010/16677,  uma vez 
vislumbrada  a  possibilidade  de  transação  e  observada,  a 
princípio, a adequação da demanda aos parâmetros delineados, 
encaminhem-se  aos  autos  à  Subsecretaria  da  7ª  Turma 
Especializada,  a  fim  de  que  possam  ser  disponibilizados  à 
prévia  análise  da  entidade  correspondente.  Restituídos, 
remetam-se, em sendo caso, ao Núcleo de Conciliação, com as 
devidas cautelas. Diligencie-se.
Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2010.
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

BOLETIM: 102423    
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IV - APELACAO CIVEL 449382 2006.51.09.000459-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :LUIZ  DE  OLIVEIRA  RAMOS  E 

OUTRO
ADVOGADO :JANINE GONCALVES DE ARAUJO 

EYNG
APELADO :EMPRESA  BRASILEIRA  DE 

CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT
ADVOGADO :MOZART  COSTA  GUIMARAES  E 

OUTROS
ORIGEM :VARA  ÚNICA  DE  RESENDE 

(200651090004590)

Atendendo ao teor do Ofício nº T2-OFI-2010/16677,  uma vez 
vislumbrada  a  possibilidade  de  transação  e  observada,  a 
princípio, a adequação da demanda aos parâmetros delineados, 
encaminhem-se  aos  autos  à  Subsecretaria  da  7ª  Turma 
Especializada,  a  fim  de  que  possam  ser  disponibilizados  à 
prévia  análise  da  entidade  correspondente.  Restituídos, 
remetam-se, em sendo caso, ao Núcleo de Conciliação, com as 
devidas cautelas. Diligencie-se.
Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2010.
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL 480620 2005.51.01.015952-2
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :ADAILTON DE OLIVEIRA SANTOS
ADVOGADO :CLAUDIO JOSE RAYMUNDO
APELADO :EMPRESA  BRASILEIRA  DE 

CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT
ADVOGADO :ELAINE KER MARRARA E OUTROS
APELADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :QUARTA VARA FEDERAL DE SÃO 

JOÃO  DE  MERITI 
(200551010159522)

Atendendo ao teor do Ofício nº T2-OFI-2010/16677,  uma vez 
vislumbrada  a  possibilidade  de  transação  e  observada,  a 
princípio, a adequação da demanda aos parâmetros delineados, 
encaminhem-se  aos  autos  à  Subsecretaria  da  7ª  Turma 
Especializada,  a  fim  de  que  possam  ser  disponibilizados  à 
prévia  análise  da  entidade  correspondente.  Restituídos, 
remetam-se, em sendo caso, ao Núcleo de Conciliação, com as 
devidas cautelas. Diligencie-se.
Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2010.
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL 473458 2008.51.01.009441-3
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :MARIA  APARECIDA  SILVA  DOS 

SANTOS
ADVOGADO :MONICA SALES CABRAL

APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 
CEF

ADVOGADO :VINICIUS  PEREIRA  MARQUES  E 
OUTROS

ORIGEM :DÉCIMA NONA VARA FEDERAL DO 
RIO  DE  JANEIRO 
(200851010094413)

Atendendo ao teor do Ofício nº T2-OFI-2010/16677,  uma vez 
vislumbrada  a  possibilidade  de  transação  e  observada,  a 
princípio, a adequação da demanda aos parâmetros delineados, 
encaminhem-se  aos  autos  à  Subsecretaria  da  7ª  Turma 
Especializada,  a  fim  de  que  possam  ser  disponibilizados  à 
prévia  análise  da  entidade  correspondente.  Restituídos, 
remetam-se, em sendo caso, ao Núcleo de Conciliação, com as 
devidas cautelas. Diligencie-se.
Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2010.
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL 471995 2007.51.01.022896-6
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :ROMULO  NORONHA  DE 

ALBUQUERQUE E OUTRO
ADVOGADO :ROMEU FERNANDO CARVALHO DE 

SOUZA E OUTROS
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :ROBERTA MURATORI  ATHAYDE E 

OUTROS
ORIGEM :VIGÉSIMA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200751010228966)

Atendendo ao teor do Ofício nº T2-OFI-2010/16677,  uma vez 
vislumbrada  a  possibilidade  de  transação  e  observada,  a 
princípio, a adequação da demanda aos parâmetros delineados, 
encaminhem-se  aos  autos  à  Subsecretaria  da  7ª  Turma 
Especializada,  a  fim  de  que  possam  ser  disponibilizados  à 
prévia  análise  da  entidade  correspondente.  Restituídos, 
remetam-se, em sendo caso, ao Núcleo de Conciliação, com as 
devidas cautelas. Diligencie-se.
Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2010.
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL 440523 2005.51.01.015169-9
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :JADIR  SOUZA  DOS  SANTOS  E 

OUTRO
ADVOGADO :ROMEU FERNANDO CARVALHO DE 

SOUZA E OUTROS
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :SERGIO  RICARDO  DE  OLIVEIRA 

ANDRADA E OUTROS
ORIGEM :VIGÉSIMA VARA FEDERAL DO RIO 
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DE JANEIRO (200551010151699)

Atendendo ao teor do Ofício nº T2-OFI-2010/16677,  uma vez 
vislumbrada  a  possibilidade  de  transação  e  observada,  a 
princípio, a adequação da demanda aos parâmetros delineados, 
encaminhem-se  aos  autos  à  Subsecretaria  da  7ª  Turma 
Especializada,  a  fim  de  que  possam  ser  disponibilizados  à 
prévia  análise  da  entidade  correspondente.  Restituídos, 
remetam-se, em sendo caso, ao Núcleo de Conciliação, com as 
devidas cautelas. Diligencie-se.
Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2010.
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL 455210 2006.51.02.001165-9
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :CINTIA DE FREITAS GOUVEIA E 

OUTROS
APELANTE :VANIA LEITAO PEREIRA
ADVOGADO :ELIEL  SANTOS  JACINTHO  E 

OUTROS
APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :1A.  VARA  FEDERAL  -  NITEROI/RJ 

(200651020011659)

Atendendo ao teor do Ofício nº T2-OFI-2010/16677,  uma vez 
vislumbrada  a  possibilidade  de  transação  e  observada,  a 
princípio, a adequação da demanda aos parâmetros delineados, 
encaminhem-se  aos  autos  à  Subsecretaria  da  7ª  Turma 
Especializada,  a  fim  de  que  possam  ser  disponibilizados  à 
prévia  análise  da  entidade  correspondente.  Restituídos, 
remetam-se, em sendo caso, ao Núcleo de Conciliação, com as 
devidas cautelas. Diligencie-se.
Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2010.
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL 465895 2006.51.60.002419-2
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :ADEMIR  RODRIGUES  DA  SILVA  E 

OUTRO
ADVOGADO :MARIA JOSE DANTAS
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :ANDRE  PIRES  GODINHO  E 

OUTROS
ORIGEM :QUINTA  VARA  FEDERAL  DE  SÃO 

JOÃO  DE  MERITI 
(200651600024192)

Atendendo ao teor do Ofício nº T2-OFI-2010/16677,  uma vez 
vislumbrada  a  possibilidade  de  transação  e  observada,  a 
princípio, a adequação da demanda aos parâmetros delineados, 
encaminhem-se  aos  autos  à  Subsecretaria  da  7ª  Turma 

Especializada,  a  fim  de  que  possam  ser  disponibilizados  à 
prévia  análise  da  entidade  correspondente.  Restituídos, 
remetam-se, em sendo caso, ao Núcleo de Conciliação, com as 
devidas cautelas. Diligencie-se.
Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2010.
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL 439392 2007.51.17.005424-3
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :ASSOCIACAO COMERCIAL DE SAO 

PAULO - ACSP
ADVOGADO :LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA 

RAMOS E OUTROS
APELADO :TATIELE PEREIRA PINTO
ADVOGADO :JONNASAN AZEVEDO DA SILVA
APELANTE :TATIELE PEREIRA PINTO
ADVOGADO :JONNASAN AZEVEDO DA SILVA
APELADO :EMPRESA  BRASILEIRA  DE 

CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT
ADVOGADO :SANDRA DA SILVA ROCHA RIBAS E 

OUTROS
APELADO :ASSOCIACAO COMERCIAL DE SAO 

PAULO - ACSP
ADVOGADO :LUIZ  GUSTAVO  DE  OLIVEIRA 

RAMOS E OUTROS
ORIGEM :1  VARA  JUSTIÇA  FEDERAL  SAO 

GONCALO/RJ (200751170054243)

Atendendo ao teor do Ofício nº T2-OFI-2010/16677,  uma vez 
vislumbrada  a  possibilidade  de  transação  e  observada,  a 
princípio, a adequação da demanda aos parâmetros delineados, 
encaminhem-se  aos  autos  à  Subsecretaria  da  7ª  Turma 
Especializada,  a  fim  de  que  possam  ser  disponibilizados  à 
prévia  análise  da  entidade  correspondente.  Restituídos, 
remetam-se, em sendo caso, ao Núcleo de Conciliação, com as 
devidas cautelas. Diligencie-se.
Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2010.
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL 489914 2008.51.01.016728-3
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :MARCIA ALMEIDA TOMAZ
ADVOGADO :ELIEL SANTOS JACINTHO E 

OUTROS
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :ADRIANA  RIBEIRO  DOS  SANTOS 

LIMA E OUTROS
ORIGEM :SÉTIMA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200851010167283)

Atendendo ao teor do Ofício nº T2-OFI-2010/16677,  uma vez 
vislumbrada  a  possibilidade  de  transação  e  observada,  a 
princípio, a adequação da demanda aos parâmetros delineados, 
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encaminhem-se  aos  autos  à  Subsecretaria  da  7ª  Turma 
Especializada,  a  fim  de  que  possam  ser  disponibilizados  à 
prévia  análise  da  entidade  correspondente.  Restituídos, 
remetam-se, em sendo caso, ao Núcleo de Conciliação, com as 
devidas cautelas. Diligencie-se.
Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2010.
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL  2004.51.01.008542-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :BRUNO VAZ DE CARVALHO E 

OUTROS
APELADO :EDSON  MADEIRA  FRANCISCO  E 

OUTRO
ADVOGADO :DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
ORIGEM :DÉCIMA SEXTA VARA FEDERAL DO 

RIO  DE  JANEIRO 
(200451010085420)

                                              DECISÃO
Atendendo ao teor do Ofício n.º T2-OFI-2010/16677, uma vez 
vislumbrada  a  possibilidade  de  transação  e  observada,a 
princípio, a adequação da demanda aos parâmetros delineados, 
encaminhem-se  os  autos  á  Subsecretaria  da  7ª  Turma 
Especializada, afim de que possam ser disponibilizados à prévia 
análise da entidade correspondente.  Restituídos,  remetam-se, 
em sendo o caso, ao Núcleo de Conciliação, com as devidas 
cautelas. Diligencie-se.
Rio de Janeiro, 21 de Outubro de 2010. 
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

BOLETIM: 102425    

IV - APELACAO CIVEL  2005.51.01.016313-6
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :BIANCA  CRISTINA  DA  SILVA 

NUNES E OUTRO
ADVOGADO :RONALDO GOTLIB COSTA E 

OUTROS
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :DANIEL  VERSIANI  CHIEZA  E 

OUTROS
ORIGEM :SÉTIMA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200551010163136)

                                          DECISÃO
Atendendo ao teor do Ofício n.º T2-OFI-2010/16677, uma vez 
vislumbrada  a  possibilidade  de  transação  e  observada,a 
princípio, a adequação da demanda aos parâmetros delineados, 
encaminhem-se  os  autos  á  Subsecretaria  da  7ª  Turma 

Especializada, afim de que possam ser disponibilizados à prévia 
análise da entidade correspondente.  Restituídos,  remetam-se, 
em sendo o caso, ao Núcleo de Conciliação, com as devidas 
cautelas. Diligencie-se.
Rio de Janeiro, 21 de Outubro de 2010. 
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL  1995.51.01.021782-4
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :PAULO  ROBERTO  DE  CARVALHO 

SEIXAS E OUTRO
ADVOGADO :MARIA DAS GRACAS CORREIA 

LIMA DE ANDRADE
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :ROBERTA MURATORI  ATHAYDE E 

OUTROS
APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :OITAVA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (9500217821)

                                               DECISÃO
Atendendo ao teor do Ofício n.º T2-OFI-2010/16677, uma vez 
vislumbrada  a  possibilidade  de  transação  e  observada,a 
princípio, a adequação da demanda aos parâmetros delineados, 
encaminhem-se  os  autos  á  Subsecretaria  da  7ª  Turma 
Especializada, afim de que possam ser disponibilizados à prévia 
análise da entidade correspondente.  Restituídos,  remetam-se, 
em sendo o caso, ao Núcleo de Conciliação, com as devidas 
cautelas. Diligencie-se.
Rio de Janeiro, 21 de Outubro de 2010. 
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
                                                 Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL  1997.51.01.072547-4
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :REJANE ALMEIDA RODRIGUES
ADVOGADO :ADOLPHO DOS SANTOS MARQUES 

DE ABREU
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :AURIVAL JORGE PARDAUIL  SILVA 

E OUTROS
ORIGEM :DÉCIMA  OITAVA  VARA  FEDERAL 

DO RIO DE JANEIRO (9700725472)

                                           DECISÃO
Atendendo ao teor do Ofício n.º T2-OFI-2010/16677, uma vez 
vislumbrada  a  possibilidade  de  transação  e  observada,a 
princípio, a adequação da demanda aos parâmetros delineados, 
encaminhem-se  os  autos  á  Subsecretaria  da  7ª  Turma 
Especializada, afim de que possam ser disponibilizados à prévia 
análise da entidade correspondente.  Restituídos,  remetam-se, 
em sendo o caso, ao Núcleo de Conciliação, com as devidas 
cautelas. Diligencie-se.
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Rio de Janeiro, 21 de Outubro de 2010. 
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL  2005.51.01.017912-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :BRUNO VAZ DE CARVALHO E 

OUTROS
APELADO :ORLANDO FERREIRA DOS SANTOS 

E OUTRO
ADVOGADO :HELIO  DOMINGOS  FRASSO 

CORREA FILHO E OUTRO
ORIGEM :DÉCIMA SEXTA VARA FEDERAL DO 

RIO  DE  JANEIRO 
(200551010179120)

                                               DECISÃO
Atendendo ao teor do Ofício n.º T2-OFI-2010/16677, uma vez 
vislumbrada  a  possibilidade  de  transação  e  observada,a 
princípio, a adequação da demanda aos parâmetros delineados, 
encaminhem-se  os  autos  á  Subsecretaria  da  7ª  Turma 
Especializada, afim de que possam ser disponibilizados à prévia 
análise da entidade correspondente.  Restituídos,  remetam-se, 
em sendo o caso, ao Núcleo de Conciliação, com as devidas 
cautelas. Diligencie-se.
Rio de Janeiro, 21 de Outubro de 2010. 
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL  2010.51.01.001265-8
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :SERGIO RICARDO DE OLIVEIRA 

ANDRADA E OUTROS
APELADO :ORLANDO FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO :HELIO  DOMINGOS  FRASSO 

CORREA FILHO E OUTROS
ORIGEM :DÉCIMA SEXTA VARA FEDERAL DO 

RIO  DE  JANEIRO 
(201051010012658)

                                           DECISÃO
Atendendo ao teor do Ofício n.º T2-OFI-2010/16677, uma vez 
vislumbrada  a  possibilidade  de  transação  e  observada,a 
princípio, a adequação da demanda aos parâmetros delineados, 
encaminhem-se  os  autos  á  Subsecretaria  da  7ª  Turma 
Especializada, afim de que possam ser disponibilizados à prévia 
análise da entidade correspondente.  Restituídos,  remetam-se, 
em sendo o caso, ao Núcleo de Conciliação, com as devidas 
cautelas. Diligencie-se.
Rio de Janeiro, 21 de Outubro de 2010. 
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL  2006.51.02.003693-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :CARLA DE CASTRO MACEDO DE 

AMORIM E OUTROS
APELADO :AILTON RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO :FABIO CARRACO DE AZEVEDO
ORIGEM :2A.  VARA  FEDERAL  -  NITEROI/RJ 

(200651020036930)

                                                 DECISÃO
Atendendo ao teor do Ofício n.º T2-OFI-2010/16677, uma vez 
vislumbrada  a  possibilidade  de  transação  e  observada,a 
princípio, a adequação da demanda aos parâmetros delineados, 
encaminhem-se  os  autos  á  Subsecretaria  da  7ª  Turma 
Especializada, afim de que possam ser disponibilizados à prévia 
análise da entidade correspondente.  Restituídos,  remetam-se, 
em sendo o caso, ao Núcleo de Conciliação, com as devidas 
cautelas. Diligencie-se.
Rio de Janeiro, 21 de Outubro de 2010. 
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL  2004.51.01.011255-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :CRISTIANE MARIA DOS SANTOS
ADVOGADO :DENIZE PERES MENDES CAMPOS 

DA SILVA
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :BRUNO  VAZ  DE  CARVALHO  E 

OUTROS
ORIGEM :TERCEIRA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200451010112550)

                                                 DECISÃO
Atendendo ao teor do Ofício n.º T2-OFI-2010/16677, uma vez 
vislumbrada  a  possibilidade  de  transação  e  observada,a 
princípio, a adequação da demanda aos parâmetros delineados, 
encaminhem-se  os  autos  á  Subsecretaria  da  7ª  Turma 
Especializada, afim de que possam ser disponibilizados à prévia 
análise da entidade correspondente.  Restituídos,  remetam-se, 
em sendo o caso, ao Núcleo de Conciliação, com as devidas 
cautelas. Diligencie-se.
Rio de Janeiro, 21 de Outubro de 2010. 
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL  2003.51.01.008814-2
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
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APELANTE :MAURO  SERGIO  GOMES  DE 
SOUZA E OUTROS

ADVOGADO :ANA PAULA VASCONCELLOS VAZ
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF E OUTRO
ADVOGADO :BRUNO  VAZ  DE  CARVALHO  E 

OUTROS
ORIGEM :TERCEIRA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200351010088142)

                                         DECISÃO
Atendendo ao teor do Ofício n.º T2-OFI-2010/16677, uma vez 
vislumbrada  a  possibilidade  de  transação  e  observada,a 
princípio, a adequação da demanda aos parâmetros delineados, 
encaminhem-se  os  autos  á  Subsecretaria  da  7ª  Turma 
Especializada, afim de que possam ser disponibilizados à prévia 
análise da entidade correspondente.  Restituídos,  remetam-se, 
em sendo o caso, ao Núcleo de Conciliação, com as devidas 
cautelas. Diligencie-se.
Rio de Janeiro, 21 de Outubro de 2010. 
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL  2003.51.01.004103-4
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :MAURO  SERGIO  GOMES  DE 

SOUZA E OUTROS
ADVOGADO :ANA PAULA VASCONCELLOS VAZ
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF E OUTRO
ADVOGADO :BRUNO  VAZ  DE  CARVALHO  E 

OUTROS
APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :TERCEIRA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200351010041034)

                                             DECISÃO
Atendendo ao teor do Ofício n.º T2-OFI-2010/16677, uma vez 
vislumbrada  a  possibilidade  de  transação  e  observada,a 
princípio, a adequação da demanda aos parâmetros delineados, 
encaminhem-se  os  autos  á  Subsecretaria  da  7ª  Turma 
Especializada, afim de que possam ser disponibilizados à prévia 
análise da entidade correspondente.  Restituídos,  remetam-se, 
em sendo o caso, ao Núcleo de Conciliação, com as devidas 
cautelas. Diligencie-se.
Rio de Janeiro, 21 de Outubro de 2010. 
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL  2001.51.01.004906-1
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :FATIMA FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO :RONALDO GOTLIB COSTA E 

OUTROS
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF

ADVOGADO :TUTECIO  GOMES  DE  MELLO  E 
OUTROS

ORIGEM :DÉCIMA  OITAVA  VARA  FEDERAL 
DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200151010049061)

                                           DECISÃO
Atendendo ao teor do Ofício n.º T2-OFI-2010/16677, uma vez 
vislumbrada  a  possibilidade  de  transação  e  observada,a 
princípio, a adequação da demanda aos parâmetros delineados, 
encaminhem-se  os  autos  á  Subsecretaria  da  7ª  Turma 
Especializada, afim de que possam ser disponibilizados à prévia 
análise da entidade correspondente.  Restituídos,  remetam-se, 
em sendo o caso, ao Núcleo de Conciliação, com as devidas 
cautelas. Diligencie-se.
Rio de Janeiro, 21 de Outubro de 2010. 
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL  2005.51.02.006066-6
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :ADRIANA RIBEIRO DOS SANTOS 

LIMA E OUTROS
APELANTE :ANTONIO  PAULO  DE  MORAES  E 

OUTROS
ADVOGADO :MARIA THEREZA MENGE E SILVA E 

OUTRO
APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :1A.  VARA  FEDERAL  -  NITEROI/RJ 

(200551020060666)

                                            DECISÃO
Atendendo ao teor do Ofício n.º T2-OFI-2010/16677, uma vez 
vislumbrada  a  possibilidade  de  transação  e  observada,a 
princípio, a adequação da demanda aos parâmetros delineados, 
encaminhem-se  os  autos  á  Subsecretaria  da  7ª  Turma 
Especializada, afim de que possam ser disponibilizados à prévia 
análise da entidade correspondente.  Restituídos,  remetam-se, 
em sendo o caso, ao Núcleo de Conciliação, com as devidas 
cautelas. Diligencie-se.
Rio de Janeiro, 21 de Outubro de 2010. 
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL  2002.51.01.017057-7
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :VALDINEIA  REIS  DOS  SANTOS  E 

OUTRO
ADVOGADO :PAULO LEANDRO DE MATOS 

CAMPOS E OUTROS
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :DANIEL  VERSIANI  CHIEZA  E 

OUTROS
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ORIGEM :VIGÉSIMA  NONA  VARA  FEDERAL 
DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200251010170577)

                                          DECISÃO
Atendendo ao teor do Ofício n.º T2-OFI-2010/16677, uma vez 
vislumbrada  a  possibilidade  de  transação  e  observada,a 
princípio, a adequação da demanda aos parâmetros delineados, 
encaminhem-se  os  autos  á  Subsecretaria  da  7ª  Turma 
Especializada, afim de que possam ser disponibilizados à prévia 
análise da entidade correspondente.  Restituídos,  remetam-se, 
em sendo o caso, ao Núcleo de Conciliação, com as devidas 
cautelas. Diligencie-se.
Rio de Janeiro, 21 de Outubro de 2010. 
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL  2002.51.01.008620-7
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :VALDINEIA  REIS  DOS  SANTOS  E 

OUTRO
ADVOGADO :PAULO LEANDRO DE MATOS 

CAMPOS E OUTROS
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :GERSON DE CARVALHO FRAGOZO 

E OUTROS
ORIGEM :VIGÉSIMA  NONA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200251010086207)

                                         DECISÃO
Atendendo ao teor do Ofício n.º T2-OFI-2010/16677, uma vez 
vislumbrada  a  possibilidade  de  transação  e  observada,a 
princípio, a adequação da demanda aos parâmetros delineados, 
encaminhem-se  os  autos  á  Subsecretaria  da  7ª  Turma 
Especializada, afim de que possam ser disponibilizados à prévia 
análise da entidade correspondente.  Restituídos,  remetam-se, 
em sendo o caso, ao Núcleo de Conciliação, com as devidas 
cautelas. Diligencie-se.
Rio de Janeiro, 21 de Outubro de 2010. 
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL  2008.51.01.003766-1
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :ROBERTA MURATORI ATHAYDE E 

OUTROS
APELADO :LISNEI  TRINDADE  DE  BARROS  E 

OUTRO
ADVOGADO :FELIPE JORGE BARBOSA MARTINS 

E OUTRO
ORIGEM :VIGÉSIMA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200851010037661)

                                           DECISÃO
Atendendo ao teor do Ofício n.º T2-OFI-2010/16677, uma vez 
vislumbrada  a  possibilidade  de  transação  e  observada,a 
princípio, a adequação da demanda aos parâmetros delineados, 
encaminhem-se  os  autos  á  Subsecretaria  da  7ª  Turma 
Especializada, afim de que possam ser disponibilizados à prévia 
análise da entidade correspondente.  Restituídos,  remetam-se, 
em sendo o caso, ao Núcleo de Conciliação, com as devidas 
cautelas. Diligencie-se.
Rio de Janeiro, 21 de Outubro de 2010. 
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL  2003.51.01.002863-7
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :JOSE ORMINDO SANTANNA
ADVOGADO :HERBERTH MEDEIROS SAMPAIO E 

OUTRO
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :TUTECIO  GOMES  DE  MELLO  E 

OUTROS
ORIGEM :DÉCIMA  OITAVA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200351010028637)

                                            DECISÃO
Atendendo ao teor do Ofício n.º T2-OFI-2010/16677, uma vez 
vislumbrada  a  possibilidade  de  transação  e  observada,a 
princípio, a adequação da demanda aos parâmetros delineados, 
encaminhem-se  os  autos  á  Subsecretaria  da  7ª  Turma 
Especializada, afim de que possam ser disponibilizados à prévia 
análise da entidade correspondente.  Restituídos,  remetam-se, 
em sendo o caso, ao Núcleo de Conciliação, com as devidas 
cautelas. Diligencie-se.
Rio de Janeiro, 21 de Outubro de 2010. 
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL  2005.51.10.007542-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :ALDERALICE  SAMPAIO  DE 

OLIVEIRA
ADVOGADO :JOSE GUILHERME SOUTO 

PEREIRA E OUTROS
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :SERGIO  RICARDO  DE  OLIVEIRA 

ANDRADA E OUTROS
APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :QUINTA  VARA  FEDERAL  DE  SÃO 

JOÃO  DE  MERITI 
(200551100075420)

                                           DECISÃO
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Atendendo ao teor do Ofício n.º T2-OFI-2010/16677, uma vez 
vislumbrada  a  possibilidade  de  transação  e  observada,a 
princípio, a adequação da demanda aos parâmetros delineados, 
encaminhem-se  os  autos  á  Subsecretaria  da  7ª  Turma 
Especializada, afim de que possam ser disponibilizados à prévia 
análise da entidade correspondente.  Restituídos,  remetam-se, 
em sendo o caso, ao Núcleo de Conciliação, com as devidas 
cautelas. Diligencie-se.
Rio de Janeiro, 21 de Outubro de 2010. 
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

BOLETIM: 102461    

IV - APELACAO CIVEL  2009.51.01.012426-4
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL REIS 

FRIEDE
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :CARLOS EDUARDO VIEIRA E 

OUTROS
ADVOGADO :ADRIANA  MONTEIRO  VINCLER 

(RJ089324) E OUTROS
ORIGEM :VIGÉSIMA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200951010124264)

EMENTA
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE 
CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.
I. A matéria sobre a qual versam os embargos foi debatida no 
Voto e no Acórdão embargado, não se falando em omissão ou 
contradição a ser sanada.
II.  Pretende o embargante  rediscutir  o  mérito  da  causa,  cuja 
análise foi realizada com propriedade no Acórdão em tela, com 
base na legislação de regência.
III - Com efeito, mesmo os Embargos de Declaração com fim de 
prequestionamento devem observar os limites estabelecidos no 
art. 535, incisos I e II do CPC, sob pena de ofender o dispositivo 
legal.
IV - Recurso improvido.
ACÓRDÃO
Visto  e  relatados  estes  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da 2ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do relator constante dos autos, que 
fica fazendo parte integrante do presente julgado.
 
Rio de Janeiro,.....................................(data do julgamento).
Reis Friede
Relator

III - AGRAVO  2010.02.01.011362-0
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL REIS 

FRIEDE
AGRAVANTE :JULIANA VITERBINO
ADVOGADO :RONALDO MACIEL FIGUEIREDO 

(RJ053531)

AGRAVADO :UNIVERSIDADE  FEDERAL 
FLUMINENSE - UFF

PROCURADOR :SEM PROCURADOR
ORIGEM :2A.  VARA  FEDERAL  -  NITEROI/RJ 

(201051020022934)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL  –  DECISÃO  MONOCRÁTICA  DO 
RELATOR  –  AGRAVO  INOMINADO  –  DECISÃO  EM 
CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DOS TRIBUNAIS 
SUPERIORES – MANUTENÇÃO. 
I. A Decisão hostilizada pelo recurso ora interposto encontra-se 
fundamentada em consonância com a jurisprudência dominante 
nos  Tribunais  pátrios,  pelo  que  merece  ser  mantida  em sua 
integralidade.
II. Agravo Interno improvido.
ACÓRDÃO
Visto  e  relatados  estes  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da 2ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do relator constante dos autos, que 
fica fazendo parte integrante do presente julgado.
 
Rio de Janeiro,.....................................(data do julgamento).
Reis Friede
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2007.51.01.017490-8
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL REIS 

FRIEDE
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :FRANCISCO JOSE NOVAIS JUNIOR 

(RJ117882) E OUTROS
APELADO :DULCE MARIA MAFRA XAVIER
ADVOGADO :GARY  DE  OLIVEIRA  BON  ALI 

(RJ004474) E OUTROS
ORIGEM :OITAVA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200751010174908)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL  –  DECISÃO  MONOCRÁTICA  DO 
RELATOR  –  AGRAVO  INOMINADO  –  DECISÃO  EM 
CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DOS TRIBUNAIS 
SUPERIORES – MANUTENÇÃO. 
I. A Decisão hostilizada pelo recurso ora interposto encontra-se 
fundamentada em consonância com a jurisprudência dominante 
nos  Tribunais  pátrios,  pelo  que  merece  ser  mantida  em sua 
integralidade.
II. Agravo Interno improvido.
ACÓRDÃO
Visto  e  relatados  estes  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da 2ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do relator constante dos autos, que 
fica fazendo parte integrante do presente julgado.
 
Rio de Janeiro,.....................................(data do julgamento).
Reis Friede
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Relator

IV - APELACAO CIVEL  2007.51.01.005786-2
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL REIS 

FRIEDE
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :MARCIO DE MATTOS GONCALVES 

(RJ087439) E OUTROS
APELADO :ANTONIO FERNANDES LIMA
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :VIGÉSIMA OITAVA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200751010057862)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL  –  DECISÃO  MONOCRÁTICA  DO 
RELATOR  –  AGRAVO  INOMINADO  –  DECISÃO  EM 
CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DOS TRIBUNAIS 
SUPERIORES – MANUTENÇÃO. 
I. A Decisão hostilizada pelo recurso ora interposto encontra-se 
fundamentada em consonância com a jurisprudência dominante 
nos  Tribunais  pátrios,  pelo  que  merece  ser  mantida  em sua 
integralidade.
II. Agravo Interno improvido.
ACÓRDÃO
Visto  e  relatados  estes  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da 2ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do relator constante dos autos, que 
fica fazendo parte integrante do presente julgado.
 
Rio de Janeiro,.....................................(data do julgamento).
Reis Friede
Relator

III - AGRAVO  2010.02.01.010663-8
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL REIS 

FRIEDE
AGRAVANTE :CARLOS  ALBERTO  MIRANDA 

MULLER
ADVOGADO :DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
AGRAVADO :CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB
ADVOGADO :NILSON  PAULINO  (RJ069499)  E 

OUTROS
ORIGEM :DÉCIMA  QUINTA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200751510030328)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL  –  DECISÃO  MONOCRÁTICA  DO 
RELATOR  –  AGRAVO  INOMINADO  –  DECISÃO  EM 
CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DOS TRIBUNAIS 
SUPERIORES – MANUTENÇÃO. 
I. A Decisão hostilizada pelo recurso ora interposto encontra-se 
fundamentada em consonância com a jurisprudência dominante 
nos  Tribunais  pátrios,  pelo  que  merece  ser  mantida  em sua 

integralidade.
II. Agravo Interno improvido.
ACÓRDÃO
Visto  e  relatados  estes  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da 2ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do relator constante dos autos, que 
fica fazendo parte integrante do presente julgado.
 
Rio de Janeiro,.....................................(data do julgamento).
Reis Friede
Relator

III - AGRAVO  2010.02.01.009660-8
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL REIS 

FRIEDE
AGRAVANTE :INST. BRAS. DO MEIO-AMBIENTE E 

RECURSOS  NATURAIS 
RENOVAVEIS-IBAMA

PROCURADOR :DIANNY SILVEIRA GOMES 
BARBOSA

AGRAVADO :NELSON KEMPIM
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :1ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO 

FISCAL  DE  VITÓRIA/ES 
(200950010149581)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL  –  DECISÃO  MONOCRÁTICA  DO 
RELATOR  –  AGRAVO  INOMINADO  –  DECISÃO  EM 
CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DOS TRIBUNAIS 
SUPERIORES – MANUTENÇÃO. 
I. A Decisão hostilizada pelo recurso ora interposto encontra-se 
fundamentada em consonância com a jurisprudência dominante 
nos  Tribunais  pátrios,  pelo  que  merece  ser  mantida  em sua 
integralidade.
II. Agravo Interno improvido.
ACÓRDÃO
Visto  e  relatados  estes  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da 2ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do relator constante dos autos, que 
fica fazendo parte integrante do presente julgado.
 
Rio de Janeiro,.....................................(data do julgamento).
Reis Friede
Relator

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 
2009.51.01.019871-5
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL REIS 

FRIEDE
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :BALTAZAR DE ARAUJO 

FERNANDES
ADVOGADO :PAULO  VINICIUS  NASCIMENTO 
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FIGUEIREDO E OUTROS
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 17A VARA-RJ
ORIGEM :DÉCIMA  SÉTIMA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200951010198715)

EMENTA
agravo  interno  em mandado de segurança  –  acumulação de 
cargos públicos – possibilidade
1. O art. 37, inc. XVI, “c”, da Constituição Federal, alterado pela 
EC n° 34/2001, garante a possibilidade de acumulação de dois 
cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 
profissões regulamentadas.
2.  A Administração Pública tem instrumentos suficientes para 
aferir se o servidor está cumprimento, a contento, com as suas 
atribuições. Presumir, pela quantidade de horas, que o mesmo 
é ineficiente, não é razoável,  pois é necessário, caso a caso, 
que se verifique o atendimento efetivo da prestação do serviço.
3. Por fim, como dito alhures,  a Administração Pública tem a 
faculdade de se utilizar dos instrumentos legais pertinentes para 
averiguar  se o servidor  público está  cumprindo com as suas 
atribuições.
4. Recurso improvido.
ACÓRDÃO
Visto  e  relatados  estes  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da 2ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do relator constante dos autos, que 
fica fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro,            de                                     de 2010.
Reis Friede
Relator

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 
2008.51.01.015900-6
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL REIS 

FRIEDE
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :JOSENILDO DA SILVA CUNHA
ADVOGADO :ALCIDES OLIVEIRA NETO E OUTRO
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 16A VARA-RJ
ORIGEM :DÉCIMA SEXTA VARA FEDERAL DO 

RIO  DE  JANEIRO 
(200851010159006)

EMENTA
AGRAVO INTERNO.  MILITAR.  CURSO DE FORMAÇÃO DE 
TAIFEIROS.  CERTIFICADO  DE  CONCLUSÃO  DE  ENSINO 
MÉDIO.
1. O cerne da questão reside no pedido de reconsideração do 
decisum,  às  fls  120/123,  proferido  por  esta  Relatoria,  que 
NEGOU PROVIMENTO ao Recurso de Apelação e Remessa 
Necessária da União Federal mantendo a Sentença de primeiro 
grau no sentido de que a Autoridade Impetrada abstenha-se de 
desligar  o Impetrante do Curso de Formação de Taifeiros da 
Aeronáutica.
2. Conforme já explanado em Decisão monocrática, adota-se o 
entendimento de que a certidão de conclusão de curso supre a 
exigência  de  apresentação  de  certificado  ou  diploma.  Não 
sendo  razoável,  que  o  impetrante  seja  prejudicado  em  sua 

carreira militar por eventual atraso na expedição do diploma ou 
certificado de curso.
3.  A Decisão  Monocrática  recorrida há de ser  mantida pelos 
seus próprios fatos e fundamentos
4. Por todo o exposto, conheço do Agravo Interno para negar-
lhe provimento, mantendo a decisão agravada in totum.
ACÓRDÃO
Visto  e  relatados  estes  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da 2ª  Região,  por unanimidade,  conhecer  do Agravo 
Interno interposto pela União Federal e negar-lhe provimento, 
nos  termos do voto do  relator  constante  dos autos,  que  fica 
fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro,     de                                de 2010.
Reis Friede
Relator

III - AGRAVO  2009.02.01.014075-9
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL REIS 

FRIEDE
AGRAVANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :RAFAEL MICHELSOHN E OUTRO
AGRAVADO :LANCHONETE  PRINCIPAL  DE 

ACARI LTDA
ADVOGADO :ANDRE  VASCONCELOS  ROQUE 

(RJ130538) E OUTROS
ORIGEM :QUINTA  VARA  FEDERAL  DO  RIO 

DE JANEIRO (200751010273649)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL  –  DECISÃO  MONOCRÁTICA  DO 
RELATOR  –  AGRAVOS  INOMINADOS  –  DECISÃO  EM 
CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DOS TRIBUNAIS 
SUPERIORES – MANUTENÇÃO. 
I. A Decisão hostilizada pelo recurso ora interposto encontra-se 
fundamentada em consonância com a jurisprudência dominante 
nos  Tribunais  pátrios,  pelo  que  merece  ser  mantida  em sua 
integralidade.
II. Agravos Internos improvidos.
ACÓRDÃO
Visto  e  relatados  estes  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal da 2ª Região, por unanimidade, negar provimento aos 
Agravos Internos, nos termos do voto do relator constante dos 
autos, que fica fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro, .........................................(data do julgamento).
Reis Friede
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2005.51.01.013839-7
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL REIS 

FRIEDE
APELANTE :ROGERIO RIBEIRO E OUTROS
ADVOGADO :ALFREDO JOSE DA SILVA NETTO 

(RJ001106B) E OUTROS
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APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 
CEF

ADVOGADO :LUIZ  FERNANDO  PADILHA 
(RJ100343) E OUTROS

ORIGEM :OITAVA VARA FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO (200551010138397)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL  –  DECISÃO  MONOCRÁTICA  DO 
RELATOR  –  AGRAVO  INOMINADO  –  DECISÃO  EM 
CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DOS TRIBUNAIS 
SUPERIORES – MANUTENÇÃO. 
I. A Decisão hostilizada pelo recurso ora interposto encontra-se 
fundamentada em consonância com a jurisprudência dominante 
nos  Tribunais  pátrios,  pelo  que  merece  ser  mantida  em sua 
integralidade.
II. Agravo Interno improvido.
ACÓRDÃO
Visto  e  relatados  estes  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da 2ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do relator constante dos autos, que 
fica fazendo parte integrante do presente julgado.
 
Rio de Janeiro,.....................................(data do julgamento).
Reis Friede
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2002.50.03.000306-8
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL REIS 

FRIEDE
APELANTE :VALTEMIR DUTRA SOUZA
ADVOGADO :VALTEMIR DUTRA SOUZA 

(ES007106)
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :AMANTINO  PEREIRA  PAIVA 

(ES003609) E OUTROS
ORIGEM :1  VARA  JUSTIÇA  FEDERAL  SAO 

MATEUS/ES (200250030003068)

EMENTA
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE 
CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.
I. A matéria sobre a qual versam os embargos foi debatida no 
Voto e no Acórdão embargado, não se falando em omissão ou 
contradição a ser sanada.
II.  Pretende o embargante  rediscutir  o  mérito  da  causa,  cuja 
análise foi realizada com propriedade no Acórdão em tela, com 
base na legislação de regência.
III - Com efeito, mesmo os Embargos de Declaração com fim de 
prequestionamento devem observar os limites estabelecidos no 
art. 535, incisos I e II do CPC, sob pena de ofender o dispositivo 
legal.
IV - Recurso improvido.
ACÓRDÃO
Visto  e  relatados  estes  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da 2ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do relator constante dos autos, que 
fica fazendo parte integrante do presente julgado.
 
Rio de Janeiro,.....................................(data do julgamento).
Reis Friede
Relator

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 
2008.51.01.013056-9
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL REIS 

FRIEDE
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :DINO GUERRA CONRADO 

SANTANA
ADVOGADO :TATIANA  BATISTA  DE  SOUZA 

D'ASSUMPCAO (RJ103912)
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 3A VARA-RJ
ORIGEM :TERCEIRA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200851010130569)

EMENTA
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE 
CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.
I. A matéria sobre a qual versam os embargos foi debatida no 
Voto e no Acórdão embargado, não se falando em omissão ou 
contradição a ser sanada.
II.  Pretende o embargante  rediscutir  o  mérito  da  causa,  cuja 
análise foi realizada com propriedade no Acórdão em tela, com 
base na legislação de regência.
III - Com efeito, mesmo os Embargos de Declaração com fim de 
prequestionamento devem observar os limites estabelecidos no 
art. 535, incisos I e II do CPC, sob pena de ofender o dispositivo 
legal.
IV - Recurso improvido.
ACÓRDÃO
Visto  e  relatados  estes  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da 2ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do relator constante dos autos, que 
fica fazendo parte integrante do presente julgado.
 
Rio de Janeiro,.....................................(data do julgamento).
Reis Friede
Relator

BOLETIM: 102472    

IV - APELACAO CIVEL  2004.51.01.018226-6
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL REIS 

FRIEDE
APELANTE :SILVIA  CARVALHO  ALVES  DE 

CAMPOS E OUTRO
ADVOGADO :VALDIR PAES LOUREIRO 

(RJ024344) E OUTRO
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
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ADVOGADO :GERSON DE CARVALHO FRAGOZO 
(RJ106445) E OUTROS

ORIGEM :VIGÉSIMA OITAVA VARA FEDERAL 
DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200451010182266)

EMENTA
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE 
CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.
I. A matéria sobre a qual versam os embargos foi debatida no 
Voto e no Acórdão embargado, não se falando em omissão ou 
contradição a ser sanada.
II. Pretendem os embargantes rediscutir o mérito da causa, cuja 
análise foi realizada com propriedade no Acórdão em tela, com 
base na legislação de regência.
III - Com efeito, mesmo os Embargos de Declaração com fim de 
prequestionamento devem observar os limites estabelecidos no 
art. 535, incisos I e II do CPC, sob pena de ofender o dispositivo 
legal.
IV - Recurso improvido.
ACÓRDÃO
Visto  e  relatados  estes  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da 2ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do relator constante dos autos, que 
fica fazendo parte integrante do presente julgado.
 
Rio de Janeiro,.....................................(data do julgamento).
Reis Friede
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2004.51.01.005232-2
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL REIS 

FRIEDE
APELANTE :ANTONIO  SERGIO  PASSOS 

BRUGGER
ADVOGADO :ANA PAULA RIBEIRO DUARTE E 

OUTROS
APELADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :DÉCIMA  QUARTA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200451010052322)

EMENTA
APELAÇÃO  CIVEL.  ALTERAÇÃO  DA  REFORMA.  AUXILIO 
INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL
1 -  O Autor, ora Apelante, em suma pretende obter à alteração 
de  sua  reforma,  com  remuneração  de  General-de-Divisão, 
correspondente ao grau hierárquico superior imediato ao que o 
Autor  percebe,  e  a  concessão  do  auxílio  invalidez,  com 
pagamento das diferenças, a contar de 18/07/2000.
2- Primeiramente, conforme leitura do Art. 108 da Lei 6.880/80, 
verifica-se que se considera inválido apenas o militar que não 
mais tenha condições de exercer quaisquer atividades, inclusive 
da vida civil, in verbis
3 - Portanto, o Autor não se enquadra no referido disposto, haja 
vista que para obtenção da reforma pretendida, ou seja, receber 
os  proventos  de  General-de-Divisão,  tornar-se-ia  necessário 
verificar  sua  incapacidade  total  e  permanente  para  qualquer 
trabalho,  o que não se verifica conforme laudo pericial  de  fls. 

165/168,  que  foi  taxativo,  ao  afirmar  que  a  incapacidade  do 
Autor somente está ligada as atividades militares. Não restando 
demonstrado pela Parte Autora, da necessidade de internação, 
de  assistência  ou  de  cuidados  permanentes  de  enfermagem 
(art. 69 da Lei 8.237/91), podendo o acompanhamento médico 
ser feito de maneira periódica.
4- Apelação improvida
ACÓRDÃO
Visto  e  relatados  estes  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da 2ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do relator constante dos autos, que 
fica fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro,      de     de          .
Reis Friede
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2008.51.01.004348-0
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL REIS 

FRIEDE
APELANTE :LEMON  ESTAMPARIA  LTDA  E 

OUTROS
ADVOGADO :ANDRE ALVES DE ALMEIDA 

CHAME (RJ093240) E OUTROS
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :ANDREA BANDEIRA DOS SANTOS 

(RJ079503) E OUTROS
ORIGEM :SEGUNDA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200851010043480)

EMENTA
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE 
CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.
I. A matéria sobre a qual versam os embargos foi debatida no 
Voto e no Acórdão embargado, não se falando em omissão ou 
contradição a ser sanada.
II. Pretendem os embargantes rediscutir o mérito da causa, cuja 
análise foi realizada com propriedade no Acórdão em tela, com 
base na legislação de regência.
III - Com efeito, mesmo os Embargos de Declaração com fim de 
prequestionamento devem observar os limites estabelecidos no 
art. 535, incisos I e II do CPC, sob pena de ofender o dispositivo 
legal.
IV - Recursos improvidos.
ACÓRDÃO
Visto  e  relatados  estes  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal da 2ª Região, por unanimidade, negar provimento aos 
recursos,  nos termos do voto do relator constante dos autos, 
que fica fazendo parte integrante do presente julgado.
 
Rio de Janeiro,.....................................(data do julgamento).
Reis Friede
Relator
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IV - APELACAO CIVEL  2009.51.17.000053-0
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL REIS 

FRIEDE
APELANTE :VETH  2000  COMERCIO  E 

SERVIÇOS LTDA E OUTRO
ADVOGADO :JOSE EDUARDO SEGURA 

(RJ117463) E OUTRO
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :MAURICIO  CHATEAUBRIAND 

LUSTOSA  BORGES  PEREIRA 
(RJ130740) E OUTROS

ORIGEM :1  VARA  JUSTIÇA  FEDERAL  SAO 
GONCALO/RJ (200951170000530)

EMENTA
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE 
CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.
I. A matéria sobre a qual versam os embargos foi debatida no 
Voto e no Acórdão embargado, não se falando em omissão ou 
contradição a ser sanada.
II.  Pretende o embargante  rediscutir  o  mérito  da  causa,  cuja 
análise foi realizada com propriedade no Acórdão em tela, com 
base na legislação de regência.
III - Com efeito, mesmo os Embargos de Declaração com fim de 
prequestionamento devem observar os limites estabelecidos no 
art. 535, incisos I e II do CPC, sob pena de ofender o dispositivo 
legal.
IV - Recurso improvido.
ACÓRDÃO
Visto  e  relatados  estes  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da 2ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do relator constante dos autos, que 
fica fazendo parte integrante do presente julgado.
 
Rio de Janeiro,.....................................(data do julgamento).
Reis Friede
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2001.51.01.009195-8
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL REIS 

FRIEDE
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :GERSON DE CARVALHO FRAGOZO 

(RJ106445) E OUTROS
APELADO :FERNANDO ADELINO THOMAZ DA 

SILVA
ADVOGADO :MARIA THEREZA MENGE E SILVA 

(RJ024153) E OUTROS
ORIGEM :PRIMEIRA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200151010091958)

EMENTA
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE 
CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.
I. A matéria sobre a qual versam os embargos foi debatida no 
Voto e no Acórdão embargado, não se falando em omissão ou 
contradição a ser sanada.

II.  Pretende o embargante  rediscutir  o  mérito  da  causa,  cuja 
análise foi realizada com propriedade no Acórdão em tela, com 
base na legislação de regência.
III - Com efeito, mesmo os Embargos de Declaração com fim de 
prequestionamento devem observar os limites estabelecidos no 
art. 535, incisos I e II do CPC, sob pena de ofender o dispositivo 
legal.
IV - Recurso improvido.
ACÓRDÃO
Visto  e  relatados  estes  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da 2ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do relator constante dos autos, que 
fica fazendo parte integrante do presente julgado.
 
Rio de Janeiro,.....................................(data do julgamento).
Reis Friede
Relator

IV - APELACAO CIVEL 485994 2005.51.01.017061-0
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL REIS 

FRIEDE
APELANTE :SONIA MARIA CESARIO PEREIRA
ADVOGADO :ELIZABETH SOARES CAMPOS 

(RJ081753) E OUTROS
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :ROGEL  CARMAN  GOMES 

BARBOSA (RJ124883) E OUTROS
ORIGEM :VIGÉSIMA  TERCEIRA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200551010170610)

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO INTERNO – CÁLCULOS DO 
CONTADOR – MANIFESTAÇÃO DAS PARTES.
I  –  A  Contadoria  elaborou  os  cálculos  de  acordo  com  as 
premissas fixadas previamente por este Julgador, não estando 
vinculada  a  nenhuma  das  partes,  razão  pela  qual  inexiste 
violação ao princípio constitucional do contraditório.
II - Ainda que se entendesse pela existência de cerceamento de 
defesa, o que não é a hipótese, não seria o caso de anular a 
Decisão  agravada,  posto  que  tal  vício  restaria  suprido  pela 
interposição do presente Recurso, onde a CEF-Agravante teve 
a oportunidade de impugnar os cálculos acolhidos na Decisão 
recorrida.
III – Decisão Agravada mantida.
IV – Agravo Interno da CEF improvido.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da 2ª Região,  por unanimidade, negar  provimento ao 
Agravo Interno, nos termos do voto do Relator constante dos 
autos, que fica fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio  de  Janeiro,  ..................................................  (data  do 
julgamento).
REIS FRIEDE
Relator
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IV - APELACAO CIVEL 488131 2008.51.01.010015-2
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL REIS 

FRIEDE
APELANTE :EDUARDO REIS GENTIL PERRO
ADVOGADO :DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
APELADO :EMPRESA  BRASILEIRA  DE 

CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT
ADVOGADO :BRUNA NASCIMENTO (RJ126701) E 

OUTROS
ORIGEM :DÉCIMA NONA VARA FEDERAL DO 

RIO  DE  JANEIRO 
(200851010100152)

EMENTA
ADMINISTRATIVO.  ABERTURA  DE  NOVO  CONCURSO 
PÚBLICO.  CADASTRO  DE  RESERVA.  INEXISTÊNCIA  DE 
PRETERIÇÃO.
I  -  É  cediço  que  a  preterição  na  ordem de  classificação  de 
candidato aprovado em concurso público gera para o mesmo o 
direito à nomeação e posse para o respectivo cargo.
II  -  Há de se registrar,  todavia,  que não há que se falar  em 
preterição na ordem de classificação quando a Administração 
simplesmente publica novo edital de concurso público enquanto 
ainda no prazo de validade o concurso anterior.
III - E isso porque é legítimo à Administração praticar o que se 
costuma chamar de “Cadastro de Reserva”, sendo certo que a 
preterição somente existiria caso comprovado que um candidato 
do  referido  Cadastro  foi  nomeado  antes  de  candidato  do 
concurso  anterior,  o  que,  consoante  se  depreende  dos 
documentos  adunados  aos  autos,  não  ocorreu  na  presente 
hipótese.
IV -  Apelação da Parte Autora improvida.
ACÓRDÃO
Visto  e  relatados  estes  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas.  Decide a  Sétima Turma Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento à Apelação, nos termos do voto do relator constante 
dos  autos,  que  fica  fazendo  parte  integrante  do  presente 
julgado.
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010.
Reis Friede
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2007.50.01.005350-7
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL REIS 

FRIEDE
APELANTE :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
APELADO :ERIVALDO FAVARATO
ADVOGADO :VICTOR  DI  GIORGIO  MORANDI 

(ES015463) E OUTROS
APELADO :JOAO LUIZ ZAGANELLI
ADVOGADO :RONALDO  ADAMI  LOUREIRO 

(ES003484)
APELADO :VICENTE PAULA DIAS FILHO
ADVOGADO :LUIZ  RENATO  GASTIN  DOS 

SANTOS (ES004199)
APELADO :FERNANDO  ELIAS  SIQUEIRA 

RANGEL

ADVOGADO :ANA  CLAUDIA  MARTINS  GABRIEL 
RICIERI (ES007843) E OUTROS

ORIGEM :5ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 
VITÓRIA/ES (200750010053507)

EMENTA
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE 
CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.
I. A matéria sobre a qual versam os embargos foi debatida no 
Voto e no Acórdão embargado, não se falando em omissão ou 
contradição a ser sanada.
II. Pretendem os embargantes rediscutir o mérito da causa, cuja 
análise foi realizada com propriedade no Acórdão em tela, com 
base na legislação de regência.
III - Com efeito, mesmo os Embargos de Declaração com fim de 
prequestionamento devem observar os limites estabelecidos no 
art. 535, incisos I e II do CPC, sob pena de ofender o dispositivo 
legal.
IV - Recursos improvidos.
ACÓRDÃO
Visto  e  relatados  estes  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal da 2ª Região, por unanimidade, negar provimento aos 
recursos,  nos termos do voto do relator constante dos autos, 
que fica fazendo parte integrante do presente julgado.
 
Rio de Janeiro,.....................................(data do julgamento).
Reis Friede
Relator

III - AGRAVO  2010.02.01.011057-5
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL REIS 

FRIEDE
AGRAVANTE :JORGE INACIO DO LIVRAMENTO
ADVOGADO :PAULO CESAR MAHOMED ALLI 

(RJ021246) E OUTROS
AGRAVADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :ADRIANA  SOUSA  DE  OLIVEIRA 

(DF013747) E OUTROS
ORIGEM :PRIMEIRA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200451010203531)

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. 
ATUALIZAÇÃO  MONETÁRIA.  PRESERVAÇÃO  DO  VALOR 
REAL  DA  MOEDA.  EXPURGOS  INFLACIONÁRIOS. 
PRECLUSÃO CONSUMATIVA.
I. A jurisprudência que se consolidou no E. Superior Tribunal de 
Justiça,  órgão responsável  pela uniformização da aplicação e 
interpretação da legislação federal em nosso país, é no sentido 
de que não constitui ofensa aos institutos da coisa julgada e da 
preclusão a inclusão dos expurgos inflacionários no cálculo da 
correção monetária, em conta de liquidação de sentença, ainda 
que  essa  questão  não  tenha  sido  debatida  no  processo  de 
conhecimento. Assim, quando não definidos os critérios próprios 
de reajuste pela decisão exeqüenda, aplicar-se-ia, na fase de 
execução, a correção monetária, que, pela sua natureza, não 
representa  acréscimo  no  quantum  devido,  mas  mera 
atualização do poder aquisitivo da moeda.
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II. No presente caso trazido à colação, no entanto, pelo que se 
vê da análise dos autos, a decisão que indeferiu o pedido de 
inclusão  dos  expurgos  inflacionários  foi  publicada  em 
10/11/2009,  não  apresentando  o  Agravante  o  recurso 
necessário  no  momento  oportuno,  o  que  impede  que  agora 
venha  se  valer  do  presente  Agravo  de  Instrumento  para 
pretender  a  reforma  da  mesma,  haja  vista  ter-se  operado  a 
preclusão consumativa.
III. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.
ACÓRDÃO
Visto  e  relatados  estes  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da 2ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do relator constante dos autos, que 
fica fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro,           de                                  de             .
Reis Friede
Relator

IV - APELACAO CIVEL 487535 2009.51.01.018959-3
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL REIS 

FRIEDE
APELANTE :VANIA PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO :DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
APELADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :DÉCIMA  VARA  FEDERAL  DO  RIO 

DE JANEIRO (200951010189593)

EMENTA
ADMINISTRATIVO. INDEVIDO RECEBIMENTO DE PENSÃO, 
POR MAIS DE SEIS ANOS, POR FILHA DE PENSIONISTA DA 
MARINHA  DO  BRASIL.  FALECIMENTO  DA  GENITORA  E 
AUSÊNCIA DE COMUNICAÇÃO AO ÓRGÃO COMPETENTE. 
NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO.
I  – A União Federal ajuizou a presente demanda objetivando 
que lhe fossem devolvidos valores indevidamente retirados pela 
Parte Ré. Assevera, para tanto, que a Ré é filha de pensionista 
da Marinha do Brasil e que, tendo esta última falecido, ficou por 
mais  de  seis  anos  recebendo  a  pensão  de  sua  genitora 
indevidamente, não tendo comunicado o óbito da mesma.
II – Compulsando os autos, resta evidente que a Ré atuou com 
má-fé,  tendo  omitido  o  óbito  de  sua  genitora  ao  órgão 
competente por mais de seis anos para continuar recebendo um 
benefício que não lhe pertencia, fazendo jus, a União Federal, à 
devolução do montante pago indevidamente.
III – Apelação da Parte Ré improvida.
ACÓRDÃO
Visto  e  relatados  estes  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas.  Decide a  Sétima Turma Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2A Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento à Apelação da  Parte  Ré,  nos termos do  voto  do 
relator constante dos autos, que fica fazendo parte integrante do 
presente julgado.
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010.
Reis Friede
Relator

III - AGRAVO  2010.02.01.006845-5
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL REIS 

FRIEDE
AGRAVANTE :ALEXANDRE FRAGOSO MARTINS E 

OUTROS
ADVOGADO :JUSSARA SILVA OLIVEIRA 

(MG084093) E OUTROS
AGRAVADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :CARLOS  AUGUSTO  DE  ANDRADE 

JENIER (ES010270) E OUTROS
ORIGEM :5ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (200350010008934)

EMENTA
PROCESSO  CIVIL.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  FGTS. 
LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA.  NOVO  JULGAMENTO  DE  AÇÃO  RESCISÓRIA. 
ADEQUAÇÃO  À  ORIENTAÇÃO  DO  STF.  EXCLUSÃO  DE 
ÍNDICES.  APLICAÇÃO  DE  MULTA  NO  CASO  DE 
DESCUMPRIMENTO.  INICIO  DA  CONTAGEM. 
NECESSIDADE DE NOVOS CÁLCULOS.
I.  Com  o  julgamento  da  Ação  Rescisória  nº. 
2001.02.01.031234-1, por meio do qual foi reaberta a discussão 
travada no bojo da Ação Civil Pública nº 95.0001119-0, foram 
redefinidos os parâmetros fixados na condenação genérica, em 
consonância com a orientação da Corte Maior, alterando, por 
conseguinte,  o  próprio  pressuposto  das  ações  de  liquidação 
individual ajuizadas. 
II.  Considerando que a Ação Rescisória desconstituiu o título 
executivo  que  fundamentou  o  ajuizamento  da  presente 
demanda,  não  mais  subsistindo  a  sentença  rescindenda  no 
mundo  jurídico,  deve  a  presente  liquidação  adequar-se  ao 
referido  julgado,  a  fim de  que seja  excluída  a  aplicação dos 
índices  de  junho/87,  março/90,  maio/90  e  fevereiro/91,  não 
havendo que se falar em violação da coisa julgada.
III. Assim, correta a determinação do Juízo a quo de adequar o 
título  executivo  ao  novo  entendimento  esposado  na  Ação 
Rescisória, afastando da condenação imposta à CEF os índices 
por ela considerados controvertidos, que haviam sido aplicados 
nos cálculos efetuados pela Secretaria do Juízo. 
IV. Nesse sentido, cabível a aplicação de multa, na forma do art. 
461  do  CPC,  a  fim  de  se  obter,  com  maior  celeridade,  o 
cumprimento da obrigação de fazer.  Entretanto,  o prazo para 
aplicação da mesma somente poderá ser contado a partir  da 
intimação da CEF para o respectivo cumprimento da decisão.
V.  Para  tanto,  foi  concedido  novo  prazo  para  que  a  CEF, 
efetuasse a obrigação que lhe fora imposta no título executivo 
em  conformidade  com  a  Ação  Rescisória  nº. 
2001.02.01.031234-1, para então, no caso de descumprimento, 
aplicar-se a multa diária fixada na sentença.
VI. Por fim, não se afigura possível a aplicação da multa diária 
anteriormente deferida, uma vez que com os novos cálculos a 
serem efetuados, os valores depositados pela empresa pública 
na  conta  vinculada  dos  Autores  podem  ser  suficientes  à 
satisfação do julgado ou até superiores ao determinado no título 
executivo judicial adequado à ação rescisória referida.
VII. Agravo de Instrumento improvido.
ACÓRDÃO
Visto  e  relatados  estes  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da 2ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do relator constante dos autos, que 
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fica fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro,          de                                  de                 .
Reis Friede
Relator

III - AGRAVO  2010.02.01.011191-9
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL REIS 

FRIEDE
AGRAVANTE :ALEXANDRE FRAGOSO MARTINS E 

OUTROS
ADVOGADO :JUSSARA SILVA OLIVEIRA 

(MG084093) E OUTROS
AGRAVADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :TUTECIO  GOMES  DE  MELLO 

(RJ075478) E OUTROS
ORIGEM :5ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (200350010008934)

EMENTA
PROCESSO  CIVIL.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  FGTS. 
LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA.  NOVO  JULGAMENTO  DE  AÇÃO  RESCISÓRIA. 
ADEQUAÇÃO  À  ORIENTAÇÃO  DO  STF.  EXCLUSÃO  DE 
ÍNDICES. 
I. A SENTENÇA PROFERIDA NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA Nº 95.0001119-0, CUJO 
OBJETO CONSISTIA NA CORREÇÃO DE CONTAS VINCULADAS DO FGTS,  TEM 
CARÁTER CONDENATÓRIO E ESTABELECEU OS LIMITES DA OBRIGAÇÃO IMPOSTA À 
CEF.  AS POSTERIORES LIQUIDAÇÕES INDIVIDUAIS,  COMO O PRESENTE,  TÊM 
APENAS O CONDÃO DE ADEQUAR O JULGADO ÀS SITUAÇÕES INDIVIDUAIS NO 
TOCANTE ÀS DATAS E VALORES EXISTENTES NA CONTA VINCULADA DE CADA 
TITULAR DE FGTS.
II. COM O JULGAMENTO DA AÇÃO RESCISÓRIA Nº. 2001.02.01.031234-1, 
POR MEIO DO QUAL FOI REABERTA A DISCUSSÃO TRAVADA NO BOJO DA REFERIDA 
AÇÃO COLETIVA, FORAM REDEFINIDOS OS PARÂMETROS FIXADOS NA CONDENAÇÃO 
GENÉRICA,  EM CONSONÂNCIA COM A ORIENTAÇÃO DA CORTE MAIOR, 
ALTERANDO,  POR CONSEGUINTE,  O PRÓPRIO PRESSUPOSTO DAS AÇÕES DE 
LIQUIDAÇÃO INDIVIDUAL AJUIZADAS. 
III. ORA,  CONSIDERANDO QUE A AÇÃO RESCISÓRIA DESCONSTITUIU O TÍTULO 
EXECUTIVO QUE FUNDAMENTOU O AJUIZAMENTO DA PRESENTE DEMANDA,  NÃO 
MAIS SUBSISTINDO A SENTENÇA RESCINDENDA NO MUNDO JURÍDICO,  DEVE A 
PRESENTE LIQUIDAÇÃO ADEQUAR-SE AO REFERIDO JULGADO, A FIM DE QUE SEJA 
EXCLUÍDA A APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DE JUNHO/87,  MARÇO/90,  MAIO/90  E 
FEVEREIRO/91, NÃO HAVENDO QUE SE FALAR EM VIOLAÇÃO DA COISA JULGADA.
IV. ASSIM, CORRETA A DETERMINAÇÃO DO JUÍZO A QUO DE ADEQUAR O TÍTULO 
EXECUTIVO AO NOVO ENTENDIMENTO ESPOSADO NA AÇÃO RESCISÓRIA, 
AFASTANDO DA CONDENAÇÃO IMPOSTA À CEF  OS ÍNDICES POR ELA 
CONSIDERADOS CONTROVERTIDOS,  QUE HAVIAM SIDO APLICADOS NOS CÁLCULOS 
EFETUADOS PELA SECRETARIA DO JUÍZO. 
V. Agravo de Instrumento improvido.
ACÓRDÃO
Visto  e  relatados  estes  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da 2ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do relator constante dos autos, que 
fica fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro,          de                                de             .
Reis Friede
Relator

III - AGRAVO  2010.02.01.007044-9
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL REIS 

FRIEDE
AGRAVANTE :FUNDACAO  OSWALDO  CRUZ  - 

FIOCRUZ
PROCURADOR :RITA CRISTINA ZAMPA DA SILVA
AGRAVADO :ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS 

DA FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - 
ASFOC E OUTROS

ADVOGADO :ARAO  DA  PROVIDENCIA  ARAUJO 
FILHO E OUTROS

ORIGEM :PRIMEIRA VARA FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO (200051010291803)

EMENTA
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE 
CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.
I. A matéria sobre a qual versam os embargos foi debatida no 
Voto e no Acórdão embargado, não se falando em omissão ou 
contradição a ser sanada.
II.  Pretende o embargante  rediscutir  o  mérito  da  causa,  cuja 
análise foi realizada com propriedade no Acórdão em tela, com 
base na legislação de regência.
III - Com efeito, mesmo os Embargos de Declaração com fim de 
prequestionamento devem observar os limites estabelecidos no 
art. 535, incisos I e II do CPC, sob pena de ofender o dispositivo 
legal.
IV - Recurso improvido.
ACÓRDÃO
Visto  e  relatados  estes  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da 2ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do relator constante dos autos, que 
fica fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro,            de                                      de 2010.
Reis Friede
Relator

BOLETIM: 102500    

IV - APELACAO CIVEL 346445 1996.51.01.016337-6
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL REIS 

FRIEDE
APELANTE :SOLA  S.A.  INDUSTRIAS 

ALIMENTICIAS
ADVOGADO :JOSE OSWALDO CORREA 

(RJ012667) E OUTROS
APELANTE :BANCO  NACIONAL  S/A  EM 

LIQUIDAÇÃO  EXTRAJUDICIAL  E 
OUTRO

ADVOGADO :SERGIO  BERMUDES  (RJ017587)  E 
OUTROS

APELADO :UNIAO FEDERAL
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :SOLA  S/A  INDUSTRIAS 

ALIMENTICIAS
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ADVOGADO :JOSE  OSWALDO  CORREA 
(RJ012667) E OUTROS

APELADO :BANCO  NACIONAL  S/A  EM 
LIQUIDAÇÃO  EXTRAJUDICIAL  E 
OUTRO

ADVOGADO :SERGIO  BERMUDES  (RJ017587)  E 
OUTROS

APELADO :BANCO ITABANCO S/A
ADVOGADO :ARRUDA  ALVIM  (SP012363)  E 

OUTROS
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 16A VARA-RJ
ORIGEM :DÉCIMA SEXTA VARA FEDERAL DO 

RIO DE JANEIRO (9600163375)

DESPACHO
Fls. 1689/1691: à União Federal.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.
Reis Friede
Relator

IV - APELACAO CIVEL 484185 2000.51.01.021470-5
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL REIS 

FRIEDE
APELANTE :TERESA CABRAL RAMOS GOUVEA 

E OUTRO
ADVOGADO :ACCACIO MONTEIRO BARROZO 

(RJ090955) E OUTROS
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF E OUTRO
ADVOGADO :VINICIUS  PEREIRA  MARQUES 

(RJ118627) E OUTROS
ORIGEM :SEXTA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200051010214705)

DESPACHO
REMETAM-SE OS AUTOS AO NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO - 
NCON  PARA  INCLUSÃO  NO  12º  MUTIRÃO  DE 
CONCILIAÇÃO, CONFORME PETIÇÃO À FL. 619.
Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2010.
Reis Friede
Relator

III - AGRAVO  2010.02.01.007434-0
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL REIS 

FRIEDE
AGRAVANTE :UNIAO FEDERAL
AGRAVADO :ORLANDO VIRGINIO PEREIRA
ADVOGADO :ROBERTO TENORIO KATTER
AGRAVADO :MARIA  MARCILENE   PIMENTEL 

PEREIRA
ADVOGADO :DEFENSORIA  PUBLICA ESTADUAL 

- ES
AGRAVADO :TEREZINHA  FELICIANO  DO 

NASCIMENTO
ADVOGADO :ADMILSON MARTINS BELCHIOR E 

OUTROS
AGRAVADO :JOSE BROZEGHINI
ADVOGADO :CARLOS  ROBERTO  DE  FARIA  E 

OUTRO
AGRAVADO :CARMELINA  LINA  FERREIRA  E 

CONJUGE
ADVOGADO :MILTON NETTO
ORIGEM :5ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (200750010041591)

DESPACHO
Intimem-se ao agravados para os fins do art. 527-V do CPC.
Após, ao MPF.
Rio de Janeiro, 23 de Agosto de 2010.
Reis Friede
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2005.51.01.018940-0
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL REIS 

FRIEDE
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :RAIMUNDO DANTAS LAVOR
ADVOGADO :ANTONIO  CLARET  DA  SILVA 

(RJ004287D) E OUTRO
APELADO :BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO :MARCIO DE MATTOS GONCALVES 

(RJ087439) E OUTROS
ORIGEM :SÉTIMA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200551010189400)

DESPACHO
Sabe-se da possibilidade de se acolher, conforme entendimento 
majoritário de nossos tribunais, embargos de declaração com 
efeitos infringentes. Admitem-se tais efeitos, todavia, desde que 
respeitados os princípios constitucionais do contraditório e da 
ampla defesa, haja vista o caráter excepcional da adoção dos 
efeitos infringentes. 
Neste sentido:
“(...)  A possibilidade de se imprimirem efeitos modificativos a 
embargos declaratórios, de sorte a resultar alteração prejudicial 
à  parte  embargada,  reclama  sua  prévia  intimação  para  se 
manifestar, em observância ao contraditório e à ampla defesa. 
Precedentes do STJ e do STF. (...)” (STJ, HC 46465/PR, Quinta 
Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ de 12/03/2007)
“(...) É possível o acolhimento de embargos de declaração, com 
efeito  modificativo,  desde  que  oportunizado  o  contraditório, 
determinando a  intimação da  parte  contrária  para  apresentar 
contra-razões. (...)”  (STJ, EDcl no AgRg no REsp 434742/RS,  
Terceira Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de  
07/11/2005)
“(...) As características intrínsecas dos embargos de declaração 
estão delineadas no art. 535 do Código de Processo Civil, quais 
sejam, suprir omissão, contradição ou obscuridade na sentença 
ou no acórdão. E mais,  os efeitos modificativos somente são 
concedidos  ao  recurso  integrativo  em  casos 
excepcionalíssimos,  respeitando-se,  ainda,  os  indispensáveis 
contraditório  e  ampla  defesa  (...)”  (STJ,  EDcl  no  REsp 
603010/PB,  Quinta  Turma,  Rel.  Min.  Gilson  Dipp,  DJ  de 
07/03/2005)
Isto  posto,  à  parte  embargada  para,  em  5  (cinco)  dias, 
manifestar-se sobre os embargos de declaração interpostos.
           Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010.
Reis Friede
Relator
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IV - APELACAO CIVEL  2010.51.01.000002-4
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL REIS 

FRIEDE
APELANTE :TEREZINHA ROCHA BORGES
ADVOGADO :JULIAN JOSEPH GALVAO 

(RJ155161) E OUTROS
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :CARLOS EDUARDO LEITE SABOYA 

(RJ110265) E OUTROS
ORIGEM :VIGÉSIMA  SEXTA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(201051010000024)

DESPACHO
Sabe-se da possibilidade de se acolher, conforme entendimento 
majoritário de nossos tribunais, embargos de declaração com 
efeitos infringentes. Admitem-se tais efeitos, todavia, desde que 
respeitados os princípios constitucionais do contraditório e da 
ampla defesa, haja vista o caráter excepcional da adoção dos 
efeitos infringentes. 
Neste sentido:
“(...)  A possibilidade de se imprimirem efeitos modificativos a 
embargos declaratórios, de sorte a resultar alteração prejudicial 
à  parte  embargada,  reclama  sua  prévia  intimação  para  se 
manifestar, em observância ao contraditório e à ampla defesa. 
Precedentes do STJ e do STF. (...)” (STJ, HC 46465/PR, Quinta 
Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ de 12/03/2007)
“(...) É possível o acolhimento de embargos de declaração, com 
efeito  modificativo,  desde  que  oportunizado  o  contraditório, 
determinando a  intimação da  parte  contrária  para  apresentar 
contra-razões. (...)”  (STJ, EDcl no AgRg no REsp 434742/RS,  
Terceira Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de  
07/11/2005)
“(...) As características intrínsecas dos embargos de declaração 
estão delineadas no art. 535 do Código de Processo Civil, quais 
sejam, suprir omissão, contradição ou obscuridade na sentença 
ou no acórdão. E mais,  os efeitos modificativos somente são 
concedidos  ao  recurso  integrativo  em  casos 
excepcionalíssimos,  respeitando-se,  ainda,  os  indispensáveis 
contraditório  e  ampla  defesa  (...)”  (STJ,  EDcl  no  REsp 
603010/PB,  Quinta  Turma,  Rel.  Min.  Gilson  Dipp,  DJ  de 
07/03/2005)
Isto  posto,  à  parte  embargada  para,  em  5  (cinco)  dias, 
manifestar-se sobre os embargos de declaração interpostos.
           Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010.
Reis Friede
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2004.51.01.009486-9
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL REIS 

FRIEDE
APELANTE :ANA  ROSA  MARINHO  REGO  E 

OUTROS
ADVOGADO :PAULO LEFEVRE DE ALCANTARA 

GUIMARAES E OUTRO
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :BRUNO  VAZ  DE  CARVALHO  E 

OUTROS
ORIGEM :DÉCIMA  QUARTA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200451010094869)

DESPACHO
Trata-se de embargos de declaração (fls. 247/248), interposto 
por  ANA  ROSA  MARINHO  REGO,  MANOELA  MARINHO 
REGO,  MARCELO  MARINHO  REGO  e  PEDRO  MARINHO 
REGO,  contra  o  v.  acórdão  (fl.  244),  da  lavra  da 
Desembargadora  Federal  Salete  Maccalóz,  que,  por  maioria, 
deu parcial provimento à apelação dos ora embargantes.
Considerando que a sentença de fls. 200/204 foi proferida por 
cônjuge deste Magistrado, dou-me por impedido com fulcro nos 
arts. 136 do CPC e 128 da LOMAN.
Os dispositivos merecem adequada interpretação, pois não teria 
sentido proibir a atuação em conjunto dos cônjuges, afastando-
se  possíveis  influências,  e  permitir  que  um cônjuge  pudesse 
reexaminar matéria apreciada e decidida pelo outro em 1º grau 
de jurisdição.
Isto posto,
Encaminhem-se  os  presentes  autos  ao  eminente 
Desembargador  Federal  Sérgio  Feltrin,  que  proferiu  voto  em 
sintonia com o da Relatora, para acórdão.
Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2010.
JOSÉ ANTONIO LISBÔA NEIVA
Desembargador Federal

III - AGRAVO  2010.02.01.014451-2
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL REIS 

FRIEDE
AGRAVANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
AGRAVADO :MARCELO PACE DE CASTRO
ADVOGADO :LEONARDO  DE  CARVALHO 

BARBOZA E OUTROS
ORIGEM :DÉCIMA SEXTA VARA FEDERAL DO 

RIO  DE  JANEIRO 
(201051010173204)

DESPACHO
Ao  Agravado  para,  querendo,  apresentar  contrarrazões  de 
recurso.
Após, ao MPF.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.
Reis Friede
Relator

III - AGRAVO  2010.02.01.009959-2
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL REIS 

FRIEDE
AGRAVANTE :UNIAO FEDERAL
AGRAVADO :ILKA GERPE ROMA
ADVOGADO :ANDREA  GERPE  GONCALVES 

ROMA  DE  CASTRO  GOMES  E 
OUTRO
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ORIGEM :TERCEIRA VARA FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO (200251010002954)

DESPACHO
Dê-se baixa.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.
Reis Friede
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2006.51.11.000011-0
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

ANTONIO NEIVA
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELANTE :NETHIE AUXILIADORA DE 

FIGUEIREDO REIS
ADVOGADO :VALENTIM  THEOPHILO  DOS 

SANTOS FILHO E OUTRO
APELADO :OS MESMOS
REMETENTE :JUIZO  FEDERAL  DA  1A  VARA  DE 

ANGRA DOS REIS-RJ
ORIGEM :PRIMEIRA  VARA  FEDERAL  DE 

ANGRA  DOS  REIS 
(200651110000110)

DESPACHO
Admito os embargos infringentes interpostos pela União Federal 
às fls. 462/463.
Redistribuam-se os autos, nos termos do Artigo 78 c/c 212 do 
Regime Interno.
Publique-se.
Intime-se.
Rio de Janeiro, 24  de Agosto de 2010.
SÉRGIO FELTRIN CORRÊA
Desembargador Federal

IV - APELACAO CIVEL 488022 2009.51.01.002029-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :LUCIA RODRIGUES CAETANO E 

OUTROS
APELANTE :DANIEL SIQUEIRA E SILVA
ADVOGADO :MARCO  AURELIO  MOREIRA  DE 

VASCONCELLOS E OUTRO
APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :VIGÉSIMA  PRIMEIRA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200951010020290)

Decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal nos autos 
do  RE  591797  e  RE  626307,  relator  Ministro  Dias  Toffoli, 
determinou a  suspensão de  todos os  processos  judiciais  em 
tramitação  no  país,  em  grau  de  recurso,  que  discutem  o 
pagamento de correção monetária dos depósitos em caderneta 
de poupança afetados pelos Planos Econômicos Bresser, Verão 
e Collor I (valores não bloqueados). 
Assim,  aguarde-se o julgamento final  da controvérsia  pela  E. 

Corte.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010. 
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL 491121 2007.51.01.011489-4
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :OCTAVIO CAIO MORA Y ARAUJO 

DE COUTO E SILVA E OUTROS
APELADO :ROSANA ALMEIDA DE AZEVEDO
ADVOGADO :NEI ALMEIDA SANTOS
ORIGEM :PRIMEIRA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200751010114894)

Decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal nos autos 
do  RE  591797  e  RE  626307,  relator  Ministro  Dias  Toffoli, 
determinou a  suspensão de  todos os  processos  judiciais  em 
tramitação  no  país,  em  grau  de  recurso,  que  discutem  o 
pagamento de correção monetária dos depósitos em caderneta 
de poupança afetados pelos Planos Econômicos Bresser, Verão 
e Collor I (valores não bloqueados). 
Assim,  aguarde-se o julgamento final  da controvérsia  pela  E. 
Corte.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010. 
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL  2008.51.01.519730-7
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :LUCIA RODRIGUES CAETANO E 

OUTROS
APELADO :LUIZ CARLOS LOPES PEREIRA
ADVOGADO :PABLO MONTEIRO MOREIRA
ORIGEM :DÉCIMA SEGUNDA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200851015197307)

Decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal nos autos 
do  RE  591797  e  RE  626307,  relator  Ministro  Dias  Toffoli, 
determinou a  suspensão de  todos os  processos  judiciais  em 
tramitação  no  país,  em  grau  de  recurso,  que  discutem  o 
pagamento de correção monetária dos depósitos em caderneta 
de poupança afetados pelos Planos Econômicos Bresser, Verão 
e Collor I (valores não bloqueados). 
Assim,  aguarde-se o julgamento final  da controvérsia  pela  E. 
Corte.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010. 
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado
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IV - APELACAO CIVEL  2008.51.02.001346-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTES :HÉLIO  LOURENÇO  DO  COUTO 

RAPOZO E OUTRA
ADVOGADOS :VANILTA DA SILVA FORTES E 

OUTRA
APELANTES :CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADOS :CRISTINA LEE E OUTROS
APELADOS :OS MESMOS
ORIGEM :01ª VARA FEDERAL DE NITERÓI/RJ 

(2008.51.02.001346-0)

DESPACHO
Petição n.º 2010/000570: junte-se.
Trata-se de peça subscrita pelo primeiro autor e por advogada 
constituída nos autos, pela qual informado que será efetuada a 
liquidação da dívida junto à ré, veiculando-se, por conseguinte, 
pedido de extinção do feito, em razão de expressa renúncia ao 
direito.
Desprovida a parte de capacidade postulatória,  constato que, 
das  procurações  de  fls.  08  e  76,  não constou  a  outorga,  às 
mandatárias  (dentre  as  quais  a  signatária  do  petitório  ora 
acostado),  do poder  de  renunciar  a  direito,  sem o  que  resta 
inviabilizado, por ora, o processamento do pleito formulado.
Deverão,  portanto,  os  requerentes  regularizar  sua 
representação processual, no prazo de 10 (dez) dias.
Proceda-se, ademais, à retificação da autuação, tendo em vista 
que a ré, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, também deve 
figurar  como  apelante,  diante  do  recurso  interposto  às  fls. 
308/315.
Oportunamente, voltem conclusos.
Publique-se. Intimem-se.
Rio de Janeiro/RJ, 15 de outubro de 2010.
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

III - AGRAVO  2010.02.01.010132-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
AGRAVANTE :AGENCIA  NACIONAL  DE  SAUDE 

SUPLEMENTAR - ANS
PROCURADOR :MARISA CASSIA BATISTA DE SA
AGRAVADO :TELCO DO BRASIL  CALL  CENTER 

LTDA EPP
ADVOGADO :ANTONIO  WILSON  SAAD  E 

OUTROS
ORIGEM :VIGÉSIMA  TERCEIRA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(201051010086125)

Petição nº 2010.075306-8710: j-se
Defiro.
Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2010
                                           FLÁVIO OLIVEIRA LUCAS 
                                                  Juiz Federal Convocado

BOLETIM: 102504    

III - AGRAVO  2010.02.01.009714-5
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
AGRAVANTE :AGENCIA  NACIONAL  DO 

PETROLEO,  GAS  NATURAL  E 
BIOCOMBUSTIVEIS - ANP

PROCURADOR :SUZANA DE BARROS BARRETO
AGRAVADO :POSTO  DE  GASOLINA  REI  DE 

MESQUITA LTDA
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :1A VARA FEDERAL DE EXECUCAO 

FISCAL  DE  SAO  JOAO  DE 
(200751100049234)

E M E N T A
PROCESSO  CIVIL.  EXECUÇÃO  FISCAL.  MULTA 
ADMINISTRATIVA.  REDIRECIONAMENTO.  CTN  NÃO 
APLICÁVEL. NECESSIDADE DA COMPROVAÇÃO DO DOLO 
OU  CULPA  DO  SÓCIO.  NÃO  PRESUMÍVEL  PELO 
ENCERRAMENTO DA ATIVIDADE. 
- “O redirecionamento ao sócio-gerente inserto no artigo 135 do 
Código  Tributário  Nacional  restringe-se  às  obrigações  de 
natureza tributária” (STJ; RESP 408618, Segunda Turma, Rel 
Min. CASTRO MEIRE, julgado em 03/06/2004; unânime, DJU 
16/08/2004; pág. 174).
- “Os conceitos "excesso de mandato" e de "infração à lei ou 
estatuto" são de difícil caracterização no caso concreto devido a 
sua generalidade. Entretanto, em qualquer hipótese deve ficar 
devidamente  comprovado o  elemento  subjetivo,  representado 
pelo dolo ou culpa, bem como a efetiva participação do sócio 
imputado  como  responsável”  (TRF  da  2ª  Região,  AG 
200504010260090,  3ª  Turma,  Juíza  Tânia  Hack  de  Almeida, 
DJU 22/03/2006).
-  O simples  encerramento  da  atividade sem o  adimplemento 
não caracteriza a responsabilidade dos sócios.
- Agravo interno a que se nega provimento.
                            A C Ó R D Ã O
Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as 
acima  indicadas.  Decide,  a  Sétima  Turma  Especializada  do 
Tribunal Regional Federal da Segunda Região, à unanimidade, 
negar  provimento  ao  agravo  interno,  nos  termos  do  voto  do 
Relator, constante dos autos, que fica fazendo parte integrante 
do presente julgado.
Rio de Janeiro, _____ de __________________ de 2010.
FLÁVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

AGRAVO INTERNO NA AMS  Nº 2006.51.01.022972-3/RJ
RELATOR
RELATOR  P/ 
PAUTA

:
:
DESEMBARGADOR  FEDERAL 
SERGIO FELTRIN CORRÊA
JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 
FLÁVIO OLIVEIRA LUCAS

AGRAVANTE :CRISTAL  IMPORTAÇÃO  E 
EXPORTAÇÃO LTDA. 

ADVOGADOS :KENIA GONTIJO GONÇALVES e 
outros 

AGRAVADA :ACÓRDÃO DE FL.489
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APELANTE :CRISTAL  IMPORTAÇÃO  E 
EXPORTAÇÃO LTDA.  

ADVOGADOS :KENIA  GONTIJO  GONÇALVES  e 
outros 

APELADA :UNIÃO  FEDERAL  /  FAZENDA 
NACIONAL  

ORIGEM :10ª VARA FEDERAL/RJ

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL.  DECISÃO  PROFERIDA  POR 
COLEGIADO.  ACÓRDÃO.  AGRAVO  INTERNO.  ERRO 
GROSSEIRO.  PRINCÍPIO  DA  FUNGIBILIDADE  RECURSAL. 
INAPLICABILIDADE.   
-  Patente  a  inadmissibilidade  do  manejo  de  agravo  interno 
contra  decisão emanada de Órgão Colegiado,  na dicção dos 
artigos 557, § 1º, do CPC e 223 do Regimento Interno desta Eg. 
Corte.
-  Inaplicabilidade  do  princípio  da  fungibilidade  recursal,  pois 
trata-se  de erro  inescusável,  além do que não há dúvida na 
doutrina e jurisprudência acerca do recurso cabível à espécie.
- Agravo interno não conhecido.
ACÓRDÃO
 Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as 
acima indicadas; 
 Decidem  os  Membros  da  Sétima  Turma  Especializada  do 
Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por unanimidade, não 
conhecer do agravo interno, na forma do Relatório e do Voto, 
constantes  dos autos,  que ficam fazendo parte  integrante  do 
presente julgado.
 Rio de Janeiro,  20 de outubro de 2010 (data de julgamento).
FLÁVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado
Relator

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC  2007.51.01.017885-9
RELATOR :DES.  FEDERAL  SERGIO  FELTRIN 

CORRÊA
PAUTA :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
EMBARGANTE :SOLANGE DIAS INNOCENCIO
ADVOGADO :TIAGO  GASPAR  TAVARES  E 

OUTRO
EMBARGADO :V. ACÓRDÃO DE FL. 139
APELANTE :SOLANGE DIAS INNOCENCIO
ADVOGADO :TIAGO  GASPAR  TAVARES  E 

OUTRO
APELADO :UNIÃO FEDERAL
ORIGEM :18ª  VARA  FEDERAL  -  SJ  /RJ 

(2007.51.01.017885-9)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. 
VÍCIOS  ELENCADOS  NO  ART.  535  DO  CPC.  NÃO 
CONFIGURAÇÃO.  PREQUESTIONAMENTO.  PROVIMENTO 
NEGADO.
1. Embargos de Declaração opostos pela Autora em face de 
acórdão unânime proferido  por  esta C.  Turma Especializada, 
que negou provimento ao seu apelo, considerando que, em se 
tratando de reversão de pensão de ex-combatente à filha, deve 

ser considerada a legislação vigente à época do falecimento do 
militar.
2.  Vícios  previstos  no  art.  535  do  CPC.  Inexistência.  As 
questões  relevantes  ao  deslinde  da  controvérsia  foram 
devidamente  enfrentadas,  inexistindo  qualquer  omissão, 
contradição ou obscuridade capaz de conferir efeito modificativo 
ao julgado.
3.  O  posicionamento  adotado  pela  Turma,  quando  da 
apreciação  do  apelo,  encontra-se  expresso  na  ementa  do 
Acórdão  embargado,  pretendendo  a  Embargante  promover  a 
rediscussão da matéria deduzida nesta ação, não sendo esta, 
todavia, a via recursal adequada a este desiderato.
4.  Os  órgãos  jurisdicionais  não  se  constituem  órgãos 
consultivos,  não  sendo  compelidos  a  esgotar  toda  a  carga 
argumentativa  deduzida  pelos  litigantes  caso  enfrentadas  e 
solvidas as questões jurídicas litigiosas desveladas na causa.
5.  Prequestionamento.  Ainda  que  para  tal  fim,  necessária 
observância do art. 535, do CPC.
6. Recurso conhecido, ao qual se nega provimento.
acórdão
Vistos, relatados e discutidos os autos, em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade, 
negar provimento ao recurso da Autora, na forma do relatório e 
voto do Relator constantes dos autos, que passam a integrar o 
presente julgado.
Rio de Janeiro,  20   de    outubro     de 2010    (data do 
julgamento).
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC  1990.51.01.012960-3
RELATOR :DES.  FEDERAL  SERGIO  FELTRIN 

CORRÊA
PAUTA :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
EMBARGANTE :UNIÃO FEDERAL
EMBARGADO :V. ACÓRDÃO DE FL. 353
APELANTE :GERALDO AMORIM FILHO
ADVOGADO :AGOSTINHO CAMPOS
APELANTE :UNIÃO FEDERAL
APELADOS :OS MESMOS
ORIGEM :11ª  VARA  FEDERAL  -  SJ  /RJ 

(90.00.12960-5)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. 
VÍCIOS  ELENCADOS  NO  ART.  535  DO  CPC.  NÃO 
CONFIGURAÇÃO.  PREQUESTIONAMENTO.  PROVIMENTO 
NEGADO.
1. Embargos de Declaração opostos pela União Federal,  nos 
termos do art. 535, do CPC, em face de acórdão proferido em 
sede de Apelação e Remessa, que deu provimento ao recurso 
interposto  pelo  Autor,  para  estabelecer  os  proventos 
correspondentes  à graduação de Terceiro-Sargento,  e  parcial 
provimento ao apelo da Embargante e à remessa necessária, 
explicitamente quanto à redução dos honorários advocatícios, 
fixando-os em 5% sobre o valor da condenação.
2.  Vícios  previstos  no  art.  535  do  CPC.  Inexistência.  As 
questões  relevantes  ao  deslinde  da  controvérsia  foram 
devidamente  enfrentadas,  inexistindo  qualquer  omissão, 
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contradição ou obscuridade capaz de conferir efeito modificativo 
ao julgado.
3.  O  posicionamento  adotado  pela  Turma,  quando  da 
apreciação  do  apelo,  encontra-se  expresso  na  ementa  do 
Acórdão  embargado,  pretendendo  a  Embargante  promover  a 
rediscussão da matéria deduzida nesta ação, não sendo esta, 
todavia, a via recursal adequada a este desiderato.
4.  Os  órgãos  jurisdicionais  não  se  constituem  órgãos 
consultivos,  não  sendo  compelidos  a  esgotar  toda  a  carga 
argumentativa  deduzida  pelos  litigantes  caso  enfrentadas  e 
solvidas as questões jurídicas litigiosas desveladas na causa.
5.  Prequestionamento.  Ainda  que  para  tal  fim,  necessária 
observância do art. 535, do CPC.
6. Recurso conhecido, ao qual se nega provimento.
acórdão
Vistos, relatados e discutidos os autos, em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade, 
negar  provimento ao recurso da  União Federal,  na forma do 
relatório e voto do Relator constantes dos autos, que passam a 
integrar o presente julgado.
Rio de Janeiro,   20   de    outubro    de 2010    (data do 
julgamento).
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 
2007.51.10.008636-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :CARLOS ALBERTO TRINDADE DA 

SILVA
ADVOGADO :LUIZ CARLOS DE JESUS MACHADO 

E OUTROS
REMETENTE :JUIZO  FEDERAL  DA  4A  VARA  DE 

SAO JOAO DE MERITI-RJ
ORIGEM :QUARTA VARA FEDERAL DE SÃO 

JOÃO  DE  MERITI 
(200751100086360)

EMENTA
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  ARTIGO  535  DO  CPC. 
OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. 
REEXAME DO JULGADO. NÃO CABIMENTO.
I.Os  embargos  de  declaração  constituem  recurso  hábil  para 
dirimir  omissões,  obscuridades  ou  contradições  porventura 
existentes no ato judicial decisório, nos estritos termos do artigo 
535  do  Código  de  Processo  Civil,  não  se  prestando  à 
rediscussão de matéria já apreciada no acórdão embargado.
II.O acórdão apreciou a legislação de regência da forma que, 
sob sua ótica, mais se coaduna com a hipótese, ainda que não 
seja esta a que satisfaça a parte embargante.
III.O  pleito  de  revisão  do  julgado,  em  manifesta  pretensão 
infringente,  revela-se  inadmissível,  em  sede  de  embargos, 
quando o decisum recorrido não apresenta os vicíos elencados 
no art. 535 do CPC, como in casu.
IV.Embargos de declaração desprovidos.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as 
acima  indicadas.  Decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do 

Tribunal Regional Federal da 2ª Região, à unanimidade, rejeitar 
os embargos de declaração,  nos  termos do voto  do Relator, 
constante  dos  autos,  que  fica  fazendo  parte  integrante  do 
presente julgado. Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010. 
        FLAVIO OLIVEIRA LUCAS  
            Juiz Federal Convocado
                         Relator

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC  2000.51.01.031035-4
RELATOR :DES.  FEDERAL  SERGIO  FELTRIN 

CORRÊA
PAUTA :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
EMBARGANTE :UNIÃO FEDERAL
EMBARGADO :V. ACÓRDÃO DE FL. 323
APELANTE :UNIÃO FEDERAL
APELADO :EUGENE  MENINGUELLI 

GUIMARAES
ADVOGADO :FELIZUMIR  DIAS  RIBEIRO  E 

OUTROS
ORIGEM :16ª  VARA  FEDERAL  -  SJ  /RJ 

(2000.51.01.031035-4)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM 
APELAÇÃO.   VÍCIOS ELENCADOS NO ART.  535  DO CPC 
NÃO  CONFIGURADOS.  RECURSO  A  QUE  SE  NEGA 
PROVIMENTO.
1. Embargos de Declaração opostos pela União Federal, com 
fulcro  no  art.  535,  do  CPC,  em  face  de  acórdão  unânime 
proferido por esta E. Sétima Turma, que negou provimentos à 
remessa  necessária,  ao  apelo  da  Ré  e  ao  recurso  adesivo 
autoral, desacolhendo o agravo retido. 
2.  O  recurso  em questão  tem  a  finalidade  de  sanear  vícios 
indicados no referido artigo da legislação processual. Em que 
pese  os  argumentos,  não  se  verifica  ocorrência  de  qualquer 
deles.
3. O posicionamento adotado encontra-se expresso na ementa 
do acórdão embargado, não se enquadrando a questão posta 
na  caracterização  de  qualquer  dos  vícios  previstos. 
Precedentes.
4. Recurso conhecido, ao qual se nega provimento.
acórdão
Vistos, relatados e discutidos os autos, em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade, 
negar provimento ao recurso, na forma do relatório e voto do 
Relator constantes dos autos, que passam a integrar o presente 
julgado.
Rio de Janeiro,   20    de   outubro   de 2010    (data do 
julgamento).
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC  1997.51.01.001964-6
RELATOR :DES.  FEDERAL  SERGIO  FELTRIN 

CORRÊA
PAUTA :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 
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FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
EMBARGANTE :CHRISTINA MARIA PERESTELLO 

ALCANTARA
EMBARGADO :V. ACÓRDÃO DE FL. 126
APELANTE :CHRISTINA  MARIA  PERESTELLO 

ALCANTARA
ADVOGADO :DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
APELADA :UNIÃO FEDERAL
ORIGEM :8ª  VARA  FEDERAL  –SJ/RJ 

(97.00.01964-0)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM 
APELAÇÃO.   VÍCIOS ELENCADOS NO ART.  535  DO CPC 
NÃO  CONFIGURADOS.  RECURSO  A  QUE  SE  NEGA 
PROVIMENTO.
1. Embargos de Declaração opostos pela Apelante, com fulcro 
no art. 535, II, do CPC, em face de acórdão unânime proferido 
por esta E. Sétima Turma Especializada, que negou provimento 
ao  apelo  da  Recorrente,  irresignada  ante  sentença  que  lhe 
condenou  ao  ressarcimento  aos  cofres  públicos  de  quantia 
relacionada a despesas efetuadas pela União enquanto esteve 
licenciada para estudos no exterior. 
2.  O  recurso  em questão  tem  a  finalidade  de  sanear  vícios 
indicados no referido artigo da legislação processual. Em que 
pese  os  argumentos,  não  se  verifica  ocorrência  de  qualquer 
deles.
3. O posicionamento adotado encontra-se expresso na ementa 
do acórdão embargado, não se enquadrando a questão posta 
na  caracterização  de  qualquer  dos  vícios  previstos. 
Precedentes.
4. Recurso conhecido, ao qual se nega provimento.
acórdão
Vistos, relatados e discutidos os autos, em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade, 
negar provimento ao recurso, na forma do relatório e voto do 
Relator constantes dos autos, que passam a integrar o presente 
julgado.
Rio de Janeiro,   20   de   outubro     de 2010    (data do 
julgamento).
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

AGRAVO EM REMESSA EX OFFICIO EM AÇÃO CÍVEL 
1999.51.01.062614-6
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
PAUTA :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
AGRAVANTE :UNIÃO FEDERAL
AGRAVADA :DJANIRA FERREIRA DO AMARAL
ADVOGADOS :JORGE  OLIMPIO  DO  AMARAL 

ROCHA E OUTRO
PARTE 
AUTORA

:DJANIRA FERREIRA DO AMARAL

ADVOGADO :JORGE  OLIMPIO  DO  AMARAL 
ROCHA E OUTRO

PARTE RÉ :UNIAO FEDERAL
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 28A VARA-RJ
ORIGEM :VIGÉSIMA OITAVA VARA FEDERAL 

DO RIO DE JANEIRO (9900626141)

EMENTA
ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  EM  REMESSA  EX  OFFICIO. 
PENSÃO  DE  MONTEPIO  MILITAR  E  PENSÃO  CIVIL. 
RESTAURAÇÃO  DE  BENEFÍCIO.  ANTECIPAÇÃO  DE 
TUTELA.  CUMULAÇÃO  ANTERIOR  À  LEI  8.112/90. 
REDUÇÃO DE VALORES INDEVIDA. BOA-FÉ. PROVIMENTO 
NEGADO.
1.Trata-se de Agravo interposto pela União Federal, em face de 
decisão  que  negou  seguimento  à  remessa  necessária  de 
sentença  que  reconheceu  à  parte  Autora  o  direito  ao 
restabelecimento do valor integral de seu benefício, reduzido à 
metade  sem  observância  do  devido  processo  legal,  e  ao 
ressarcimento das parcelas descontadas desde abril de 1999, 
recebidas de boa-fé.
2.Recebimento  da  pensão  de  montepio  desde  1956  e  da 
pensão  civil  desde 1980,  anteriormente  à  vigência  da  Lei  nº 
8.112/90,  que  não pode retroagir  para  disciplinar  a  hipótese, 
não se podendo falar em restrição à percepção cumulativa. 
3. Os argumentos recursais não se aplicam à hipótese, tendo 
em vista os fundamentos da decisão guerreada e da própria 
sentença que reconheceu o direito à Autora.
4.Agravo a que se nega provimento.
A C Ó R D Ã O
Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as 
acima indicadas.
Decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da 2ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes 
dos  autos,  que  ficam  fazendo  parte  integrante  do  presente 
julgado.
Rio de Janeiro,  20  de  outubro   de 2010  (data de julgamento).
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 
2009.51.01.024440-3
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :FUNDACAO NACIONAL DE ARTE - 

FUNARTE
PROCURADOR :TARSIS NAMETALA JORGE
APELADO :MARLY GUEDES
ADVOGADO :WILMA LOPES PONTES DE SOUSA 

SANTOS E OUTRO
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 22A VARA-RJ
ORIGEM :VIGÉSIMA  SEGUNDA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200951010244403)

EMENTA
ADMINISTRATIVO.  MANDADO  DE  SEGURANÇA. 
IRREDUTIBILIDADE  DE  PROVENTO.  ERRO  DA 
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA.  DIMINUIÇÃO  PATRIMONIAL. 
NATUREZA ALIMENTAR.
-Uma  vez  percebido  valor  de  boa-fé  decorrido  de  natureza 
alimentar, e sem ter dado causa ao equívoco em questão, não 
cabe  a  Administração  Pública  requerer  a  restituição 
compulsória, sob pena de diminuição patrimonial. 
- Apelação e remessa necessária a que se nega provimento.
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                                      ÁCORDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as 
acima  indicadas.  Decide,  a  Sétima  Turma  especializada  do 
Tribunal Regional Federal da Segunda Região, à unanimidade, 
negar provimento a apelação cível e a remessa necessária, nos 
termos  do  voto  do  Relator,  constante  dos  autos,  que  fica 
fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro, 06 de Outubro de 2010.
FLÁVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

III - AGRAVO  2009.02.01.017384-4
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
AGRAVANTE :SINDICATO  DOS  SERVIDORES 

CIVIS  NAS  FORCAS  ARMADAS 
NORIO DE JANEIRO

ADVOGADO :LUIZ CARLOS DE JESUS MACHADO 
E OUTRO

AGRAVADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :VIGÉSIMA  QUARTA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200951010077328)

EMENTA
PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. TEORIA DA 
ENCAMPAÇÃO. 
 
-  A  complexa  estrutura das  unidades  e entes administrativos 
nem sempre permite ao impetrante a identificação precisa de 
quem seja a autoridade coatora, o que, por razões lógicas, em 
prestígio ao direito material que o processo, instrumentalmente, 
visa  preservar,  impõe  sejam  admitidas  como  autoridades 
coatoras todos os agentes do Poder Público que, estando na 
linha  de  desenvolvimento  do  ato  ou  atos  lesivos,  tenham  o 
poder de corrigir a ilegalidade.
- Agravo interno a que se nega provimento.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as 
acima  indicadas.  Decide,  a  Sétima  Turma  Especializada  do 
Tribunal Regional Federal da Segunda Região, à unanimidade, 
negar  provimento  ao  agravo  interno,  nos  termos  do  voto  do 
Relator, constante dos autos, que fica fazendo parte integrante 
do presente julgado.
Rio de Janeiro,      de                                     de 2010.
FLÁVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

BOLETIM: 102505    

IV - REMESSA EX OFFICIO EM AÇÃO CÍVEL 488994 
2007.51.01.031734-3
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

ANTONIO NEIVA
PARTE 
AUTORA

:JUSTO  TADEU  MAGALHAES  E 
OUTROS

ADVOGADO :NELIDA DA COSTA MELO E 

OUTROS
PARTE RÉ :UNIAO FEDERAL
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 2A VARA-RJ
ORIGEM :SEGUNDA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200751010317343)

EMENTA
REMESSA  NECESSÁRIA  –  CORREÇÃO  MONETÁRIA  – 
REENQUADRAMENTO -  EXCLUSÃO DE ÍNDICES.
1 A sentença julgou procedente o pedido de JUSTO TADEU 
MAGALHÃES E OUTROS, para condenar a UNIÃO FEDERAL 
a  pagá-los  a  correção  monetária  plena  incidente  sobre  os 
pagamentos,  realizados  no  ano  de  2003,  decorrentes  da 
retificação administrativa do reenquadramento imposto pela Lei 
nº 8.216/91.
2. A União tomou ciência da sentença (fls. 309) e dela deixou de 
recorrer, assim como os autores.
3.  Note-se  que  por  ocasião  da  contestação  (fls.  255/259)  a 
União Federal reconheceu a incidência da correção monetária 
sobre parcelas pagas aos servidores com atraso.
4.  A  sentença  excluiu,  entretanto,  da  planilha,  os  índices  de 
28,86% e 3,17% ao fundamento de que refogem ao objeto da 
causa, representando percentuais de reajuste de vencimentos 
que não são consectários do reenquadramento que motivou o 
pagamento feito em 2003.
5. Remessa necessária desprovida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2a.  Região,  por  unanimidade, 
negar provimento à remessa necessária, na forma do Relatório 
e do Voto, que ficam fazendo parte do presente julgado.
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010. (data do julgamento).
JOSÉ ANTONIO LISBÔA NEIVA
Desembargador Federal
Relator

III - AGRAVO  2010.02.01.008775-9
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

ANTONIO NEIVA
AGRAVANTE :BANCO CENTRAL DO BRASIL
PROCURADOR :DENISE DOMINGUES SANTIAGO E 

OUTROS
AGRAVADO :MANASSES  BALIEIRO  DINIZ  - 

ESPÓLIO  -  REP/  P/  SONIA  ALVES 
DINIZ

ADVOGADO :CESAR PIANTAVIGNA E OUTROS
ORIGEM :4ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (200550010044844)

EMENTA
CONSTITUCIONAL  E  PROCESSO  CIVIL.  EMBARGOS  À 
EXECUÇÃO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO. 
EFEITO  SUSPENSIVO.  EXCEPCIONALIDADE. 
PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
1.  Agravo  de  instrumento  visando  dar  efeito  suspensivo  à 
apelação recebida apenas no efeito devolutivo interposta contra 
sentença de improcedência em embargos à execução por título 
judicial.
2. Na ação em que foi proferida a decisão que deu origem ao 
presente  recurso  (2005.50.01.004484-4)  foram  analisados  e 
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julgados  improcedentes  embargos  à  execução  apresentados 
pelo  ora  recorrente  contra  decisão  condenatória  que  o 
condenou “a pagar ao autor a correção monetária plena, real,  
sem expurgos, bem ainda as custas, juros de mora de 0,5% ao  
mês, a partir da citação, correção monetária até o dia do efetivo 
pagamento, honorários de advogado, ‘fixados’ em 10% sobre o 
valor  da  condenação,  tudo  conforme  seja  apurado  em 
liquidação,  compensando-se  os  valores  acaso  pagos,  sob  o 
mesmo título.”.
3.  Em  razão  da  manifestação  do  agravado  no  sentido  de 
produção  de  prova  pericial  para  verificação  do  montante  da 
execução, foi determinada a realização de perícia de natureza 
contábil em 22.10.2007 e apresentados quesitos por ambas as 
partes,  o  que  culminou  com  a  entrega  do  respectivo  laudo 
pericial em 27.03.2009, no qual foi encontrado um total de R$ 
1.090.619,62 (um milhão, noventa mil, seiscentos e dezenove 
reais  e  sessenta  e  dois  centavos)  devidos  a  título  de 
condenação.
4.  Na sequência,  sobreveio a determinação de intimação das 
partes para manifestação e requerimento do que entendessem 
de  direito,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias,  sobre  o  laudo 
apresentado, sendo que a intimação do Banco Central do Brasil 
deu-se por meio de carta de intimação, datada de 20.07.2009, e 
na  qual  consta  uma  referência  manuscrita  de  que  esta  fora 
enviada, aparentemente, com aviso de recebimento (AR), o que 
não restou comprovado nos presentes autos.
5. Posteriormente, em 04.09.2009, foi certificado o decurso de 
prazo  sem manifestação das partes sobre o laudo pericial  e, 
logo  em  seguida,  proferida  sentença  de  improcedência  dos 
embargos,  mediante acolhida integral  da conclusão do perito, 
conclusão  essa  que,  diferentemente  do  afirmado  na  certidão 
anteriormente  referida  e  na  sentença,  o  ora  agravante 
aparentemente  não  teria  tido  oportunidade  de  impugnar  ou 
apresentar  alegações,  acerca  de  um  eventual  desacerto  do 
auxiliar do juízo, que poderiam ser apreciadas em primeiro grau 
de  jurisdição  e,  eventualmente,  até  possibilitar  um  resultado 
diverso no julgamento dos embargos.
6.  Uma  das  alegações  feitas  na  apelação  interposta  pelo 
agravante é exatamente nesse sentido, qual seja, a existência 
de erros materiais e de fato cometidos pelo perito, o que, uma 
vez constatados poderiam acarretar uma alteração no valor da 
condenação e,  consequentemente, em razão da possibilidade 
de  expedição  de  precatório  e  do  valor  envolvido, 
aproximadamente  R$  1.000.000,00  (um  milhão  de  reais), 
causar-lhe dano de difícil reparação.
7. Recurso conhecido e provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do 
Tribunal Regional Federal da 2a. Região, por unanimidade, dar 
provimento ao recurso, na forma do Relatório e do Voto, que 
ficam fazendo parte do presente julgado.
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010. (data do julgamento).
JOSÉ ANTONIO LISBÔA NEIVA
Desembargador Federal
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2002.50.01.001565-0
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

ANTONIO NEIVA
APELANTE :FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - 

FUNASA
PROCURADOR :VIVIANE MILED MONTEIRO CALIL 

SALIM
APELADO :HERMES  DOS  SANTOS 

NASCIMENTO E OUTROS
ADVOGADO :EUSTACHIO  DOMICIO  LUCCHESI 

RAMACCIOTTI E OUTROS
ORIGEM :1ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (200250010015650)

EMENTA
DIREITO  ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL  CIVIL. 
SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 
AÇÃO DE CONHECIMENTO AJUIZADA ANTES DA EDIÇÃO 
DA MP 2.180-35/01.  JUROS MORATÓRIOS.  12% AO ANO. 
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  SUCUMBÊNCIA 
RECÍPROCA.
1. “Proposta a ação antes da vigência da Medida Provisória nº  
2.180-35, de 24 de agosto de 2001, os juros moratórios devem 
ser  fixados  em  12%  (doze  por  cento)  ao  ano.  Precedentes 
deste  e.  Superior  Tribunal  de  Justiça”  (STJ,  AGRESP  - 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL – 1120136, 
5ª  Turma,  rel.  Min.  FELIX  FISCHER,  DJE  26/04/2010;  STJ, 
AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 
–  1074922,  5ª  Turma,  rel.  Min.  ARNALDO  LIMA,  DJE 
14/09/2009;  STJ,  AGRESP  -  AGRAVO  REGIMENTAL  NO 
RECURSO  ESPECIAL  –  1097287,  6ª  Turma,  rel.  CELSO 
LIMONGI - DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP, DJE 
03/08/2009).
2.  “A  regra  inserta  na  Lei  nº  11.960/2009,  modificadora  do 
aludido preceito normativo, possui a mesma natureza jurídica,  
dessa  forma,  somente  tem  incidência  nos  feitos  iniciados 
posteriormente  à  sua  vigência”  (STJ,  AGA  -  AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO – 1102293, 6ª 
Turma,  rel.  CELSO  LIMONGI  -  DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TJ/SP, DJE 02/08/2010). 
3. No caso dos autos, a ação originária, na qual se formou o 
título  executivo,  foi  ajuizada  em  1995,  razão  pela  qual  não 
podem ser aplicados os juros fixados na Medida Provisória nº 
2.180-35, de 24/08/2001.
4. Em relação à verba honorária,  cumpre esclarecer que, por 
força de acordos administrativos, foram excluídos anteriormente 
à sentença diversos embargados, sendo certo que a apelante 
não  recorreu  desta  deliberação  no  tocante  aos  honorários 
eventualmente  devidos  pelos  excluídos,  o  que  impede  a 
comparação  de  todo  o  objeto  da  execução  com  o  que  foi 
deferido  ao  único  embargado  que  permaneceu  na  relação 
processual  (JOSÉ RIBEIRO FILHO),  na medida em que este 
não  pode  responder  por  eventual  excesso  relativo  a  outros 
litisconsortes.
4.  Assim,  como a  apelante  atribuiu  ao  apelado,  mencionado 
acima,  o  montante  de  R$  14.390,22,  enquanto  a  sentença 
conferiu-lhe R$ 55.479,08,  descabe a reforma do  provimento 
judicial atacado para conceder verba honorária à recorrente.
5. Agravo retido e apelo desprovidos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2a.  Região,  por  unanimidade, 
conhecer e negar provimento ao agravo retido e ao apelo, na 
forma  do  Relatório  e  do  Voto,  que  ficam  fazendo  parte  do 
presente julgado.
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010. (data do julgamento).
JOSÉ ANTONIO LISBÔA NEIVA
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Desembargador Federal
Relator

III - AGRAVO  2010.02.01.000585-8
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

ANTONIO NEIVA
AGRAVANTE :LUIZ FERNANDO DE SOUZA
ADVOGADO :SERGIO NELSON MANNHEIMER E 

OUTROS
AGRAVADO :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
ORIGEM :1A VARA FEDERAL DE BARRA DO 

PIRAI/RJ (200951190010680)

EMENTA
ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA.  MEDIDA  CAUTELAR  DE 
INDISPONIBILIDADE  DE  BENS.  ART.  7º  DA  LEI  8.429/92. 
FUMUS  BONI  JURIS.CAUSA  DE  PEDIR  NA  AÇÃO  DE 
IMPROBIDADE  GENÉRICA.  COMPROMETIMENTO  DA 
PLAUSIBILIDADE  DO  DIREITO  NECESSÁRIA  À 
DECRETAÇÃO  DA  MEDIDA  CONSTRITIVA.  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO PROVIDO.
1. Medida cautelar vinculada à ação de improbidade que tem 
por objetivo condenação ao ressarcimento do dano e aplicação 
de  multa  civil  prevista  no  artigo  12,  II,  da  Lei  n.º  8.429/92, 
correspondente  ao  valor  de  R$  18.294,76  (R$  9.147,38  do 
alegado dano e uma vez este montante a título de uma eventual 
multa a ser fixada em caso de condenação), para cada um dos 
réus.
2.  Inicialmente,  a  pretensão  cautelar  de  indisponibilidade, 
porque  vinculada  à  lesão  ao  patrimônio  público  ou  ao 
enriquecimento  ilícito,  incidiria  tão  somente  “sobre  bens  que 
assegurem  o  integral  ressarcimento  do  dano,  ou  sobre  o  
acréscimo  patrimonial  resultante  do  enriquecimento  ilícito”,  o 
que caracteriza indevida a postulação com base em montante 
relativo a uma hipotética multa civil que viesse a ser aplicada 
(TJSC, AG 2005.008077-3, 2ª Câmara de Direito Público, rel. 
Des. Newton Trisotto, Prolator Eron Pinter Pizzolatti, julgamento 
02/08/2005), o que limita a postulação para a garantia de  R$ 
9.147,38.
3. Em que pese a existência de presunção legal do periculum in 
mora  no art. 7º da Lei 8.429/92, na linha da jurisprudência da 2ª 
Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ, Resp nº 1177290, 
2ª  Turma,  rel.  Min.  Herman  Benjamin,  unânime,  DJe 
01/07/2010;  Resp  nº  1135548,  2ª  Turma,  rel.  Min.  Eliana 
Calmon, DJe 22/06/2010; REsp nº 1098824, 2ª Turma, rel. Min. 
Eliana Calmon, DJe 04/08/2009; REsp nº 1115452, 2ª Turma, 
rel. Min. Herman Benjamin, DJe 20/04/2010), indispensável que 
o  autor  da  ação  de  improbidade  administrativa  traga 
argumentos  concretos  relativos  à  plausibilidade  do  direito 
(fumus  boni  juris),  a  justificar  a  tutela  constritiva  de 
indisponibilidade.
4. A simples condição de Prefeito da cidade de Piraí cumulada 
com o fato de ter assinado o Convênio n.º 1179/2002 com a 
União Federal não são suficientes para enquadrar o recorrente 
no  art.  10  ou  11  da  Lei  nº  8.429/92.  Pensamento  contrário 
justificaria  que  qualquer  Chefe  do  Executivo  Municipal  seria 
sempre responsabilizado por improbidade, em virtude de fatos 
no âmbito da Administração que desconhece.
5. Imperativo que houve a indicação de conduta do Prefeito no 
sentido de concorrer para as alegadas licitações fraudulentas ou 

de  se  omitir  conscientemente,  sendo  insuficiente  a  simples 
referência de que “ocupava o cargo de chefe do executivo do  
Município  de Piraí”  durante tais  irregularidades,  sob  pena de 
responsabilidade objetiva vedada.
6. A delimitação genérica em relação ao agravante compromete 
a  plausibilidade  do  direito  (fumus  boni  iuris),  a  impedir  a 
decretação de medida cautelar constritiva que exige densidade 
na demonstração da relevância da argumentação no tocante à 
prática de ato ímprobo.
7.  “Compete  ao  representante  do  Ministério  Público,  no 
momento  do  ajuizamento  de  ação  civil  pública  tendente  a  
apurar atos de improbidade administrativa, descrever na inicial,  
de  forma  minuciosa  e  precisa,  os  atos  praticados 
individualmente  pelos  agentes,  para  que  possam  exercer  o 
direito  de  ampla  defesa,  bem  como  delimitar  suas 
responsabilidades para fins de aplicação das sanções impostas 
pela Lei n. 8.429/92, sob pena de indeferimento da inicial (arts.  
295, caput, I e II, c/c o parágrafo único, I e II, do CPC)” (TJSC, 
AG  2004.003063-0, 3ª Câmara de Direito Público, rel.  Des. 
Rui  Francisco  Barreiros  Fortes,  unânime,  julgamento  em 
25/04/2006).
8. Agravo de instrumento conhecido e provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2a.  Região,  por  unanimidade, 
conhecer e dar provimento ao recurso, na forma do Relatório e 
do Voto, que ficam fazendo parte do presente julgado.
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010. (data do julgamento).
JOSÉ ANTONIO LISBÔA NEIVA
Desembargador Federal
Relator

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 483032 
2006.51.01.501016-8
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

ANTONIO NEIVA
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A - 

BR
ADVOGADO :ALEX SERPA SABA DE MATTOS E 

OUTROS
REMETENTE :JUIZO  FEDERAL  DA  6A  VARA  DE 

EXECUCAO FISCAL-RJ
ORIGEM :SEXTA  VARA  FEDERAL  DE 

EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200651015010168)

EMENTA
ADMINISTRATIVO.  EXECUÇÃO  FISCAL.  PRESCRIÇÃO. 
APLICAÇÃO  DO  DECRETO-LEI  20.910/32.  PRAZO 
QUINQUENAL.
1.  Trata-se  de  ação  de  embargos  à  execução,  oposta  pela 
Petrobrás Distribuidora S/A-BR em face de execução fiscal que 
lhe promove a Fazenda Nacional.
2.  A  sentença  deu  pela  prescrição  da  ação,  concluindo  ser 
aplicável à espécie o art. 1 º do Decreto-lei nº 20.910/32.
3. Em dívida ativa de natureza administrativa, “consolidou-se a 
jurisprudência da Primeira Seção no sentido de que nesse caso 
é aplicável, por isonomia, o prazo prescricional de cinco anos 
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estabelecido  no  Decreto  20.910/32.  Precedentes:  REsp 
1.115.078/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 6.4.2010; REsp 
1.112.577/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 8.2.2010; REsp 
1.105.442/RJ,  Rel.  Min.  Hamilton  Carvalhido,  julgado  em 
9.12.2009; REsp 1.044.320/PE, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe 
de 17.8.2009;  EREsp 961.064/CE, 1ª Seção, Rel.  p/  acórdão 
Min. Castro Meira, DJe de 31.8.2009” (STJ, Resp 1125508, 2ª 
Turma, rel. Min. Mauro Campbell, Dje 24/08/2010).
4. Apelo e remessa necessária conhecidos e desprovidos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2a.  Região,  por  unanimidade, 
conhecer  e  negar  provimento  ao  recurso  e  à  remessa 
necessária, na forma do Relatório e do Voto, que ficam fazendo 
parte do presente julgado.
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010. (data do julgamento).
JOSÉ ANTONIO LISBÔA NEIVA
Desembargador Federal
Relator

BOLETIM: 102510    

IV - APELACAO CIVEL  2002.50.03.000215-5
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
PAUTA :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
AGRAVANTE :CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CEF
AGRAVADA :DECISÃO DE FLS. 712/718

APELANTES :ADEIDE GOMES BRIEL E OUTROS
ADVOGADOS :FABIOLA CARVALHO DE ALMEIDA 

MELO E OUTROS
APELANTE :NILSON SANTANNA
ADVOGADA :MARIA  DAS  GRAÇAS  MOTTA 

MARTINS DIAS
APELADA :CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADOS :ERIKA SEIBEL PINTO E OUTROS
ORIGEM :VARA FEDERAL DE SÃO MATEUS/ES 

(2002.50.03.000215-5)

E M E N T A
ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO 
INTERNO.  EXECUÇÃO  DE  SENTENÇA  COLETIVA.  FGTS. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ADIN N.º 2.736-1. RECURSO 
CABÍVEL. ARTS. 475-H, 162, § 1º E 513 DO CPC. 
-  Cabível  a  condenação  da  Caixa  Econômica  Federal,  nas 
causas  envolvendo  o  FGTS,  ao  pagamento  de  honorários 
advocatícios.  Controvérsia  superada  pelo  resultado  do 
julgamento da ADIN n.º 2.736-1 pelo Eg. STF.
-  Tratando-se de execução de  sentença coletiva,  o  processo 
atingiu  seu  desfecho  não  na  forma  de  uma  “decisão  de 
liquidação”, nos termos em que concebida pelo art. 475-H do 
CPC,  mas  mediante  sentença,  com  resolução  de  mérito, 
julgando  procedente  o  pedido,  razão  pela  qual  cabível  a 
interposição de apelação cível, na forma do art. 162, § 1º c/c art. 
513 do mesmo diploma. 

- Inexistência, in casu, de atos executivos a se seguirem à fase 
de liquidação, o que poderia justificar o cabimento de agravo de 
instrumento.
- Os argumentos sustentados, em sede de agravo interno, não 
se  revelaram  aptos  à  revisão  da  decisão  monocrática 
anteriormente  proferida,  sem  que  tenha  sido  sequer 
questionada, pelos Agravantes,  a possibilidade de apreciação 
do mérito recursal, na hipótese em comento, na forma do artigo 
557 do CPC.
- Recurso a que se nega provimento.
A C Ó R D Ã O
Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as 
acima  indicadas,  DECIDE  a  Egrégia  Sétima  Turma 
Especializada  do  Tribunal  Regional  Federal  da  2ª  Região,  à 
unanimidade, negar provimento ao agravo interno, na forma do 
Relatório e do Voto constantes dos autos, que ficam fazendo 
parte do presente julgado.
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010. (data do Julgamento)
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

III - AGRAVO  2010.02.01.010786-2
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
AGRAVANTE :FUNDAÇAO  INSTITUTO 

BRASILEIRO  DE  GEOGRAFIA  E 
ESTATISTICA-IBGE

PROCURADOR :JORGE GAVINHO SOBRINHO
AGRAVADO :RANDOLPH RODRIGUES OLIVEIRA
ADVOGADO :FABIANA RODRIGUES OLIVEIRA
ORIGEM :VIGÉSIMA  QUARTA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(201051010052322)

EMENTA
PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO. 
CONCURSO  PÚBLICO.  CORREÇÃO  DO  EDITAL. 
IMPOSSIBILIDADE.  RESERVA DE VAGA. 
- A alteração das regras de classificação em concurso após a 
realização  da  prova  só  seria  admissível  caso  houvesse 
modificação na legislação que disciplina a carreira para a qual 
se  passasse  a exigir  a  prova  de  títulos,  o  que no  caso  não 
ocorreu. 
- Agravo interno a que se nega provimento.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as 
acima  indicadas.  Decide,  a  Sétima  Turma  Especializada  do 
Tribunal Regional Federal da Segunda Região, à unanimidade, 
negar  provimento  ao  agravo  interno,  nos  termos  do  voto  do 
Relator, constante dos autos, que fica fazendo parte integrante 
do presente julgado.
Rio de Janeiro,             de                                            de 2010
                                                        
                  FLÁVIO OLIVEIRA LUCAS
                       Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL  2008.51.11.000166-4
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 
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SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :DALMO PAES DOS SANTOS
ADVOGADO :DENISE MARIA DE OLIVEIRA
ORIGEM :PRIMEIRA  VARA  FEDERAL  DE 

ANGRA  DOS  REIS 
(200851110001664)

EMENTA 
APELAÇÃO.  ADMINISTRATIVO.  CONSTITUCIONAL. 
SERVIDOR  PÚBLICO.  GDATA.  GRATIFICAÇÃO  DE 
DESEMPENHO  DE  ATIVIDADE  TÉCNICO-ADMINSTRATIVA. 
LEI Nº 10.404/02 ALTERADA PELA LEI 10.971/04. GDPGTAS. 
LEI  11.357/2006.  APOSENTADOS  E  PENSIONISTAS. 
EXTENSÃO AOS INATIVOS. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. REFORMATIO IN PEJUS. OCORRÊNCIA.
1. Não assiste razão ao agravante no tocante a necessidade da 
avaliação  de  desempenho  para  pagamento  da  GDATA e  da 
GDPGTAS.
2.  Oportuno salientar que o e.  Supremo Tribunal  Federal  em 
19/04/2007, no Recurso Extraordinário 476.279-0 DF, entendeu 
que a GDATA perdeu o seu caráter pro labore faciendo, porque 
de  desempenho  só  tinha  o  nome,  passando  a  ser  uma 
gratificação genérica,  paga ao servidor pelo exclusivo fato do 
exercício no cargo. Com efeito, não há que se falar em ofensa 
ao princípio da efetividade, já que foi reconhecido pela mais alta 
Corte que a GDATA e GDPGTAS deixaram de possuir o caráter 
individual, que permitia a diferenciação entre ativos e inativos. 
Precedentes.
3. Recurso a que se nega provimento.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as 
acima  indicadas.  Decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do 
Tribunal Regional Federal da 2ª Região, à unanimidade, negar 
provimento ao agravo interno, nos termos do voto do Relator, 
constante  dos  autos,  que  fica  fazendo  parte  integrante  do 
presente julgado.
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010.                   
                                    
                FLAVIO OLIVEIRA LUCAS 
                  Juiz Federal Convocado
              Relator

III - AGRAVO  2010.02.01.010459-9
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
AGRAVANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :ANDREA BANDEIRA DOS SANTOS 

E OUTROS
AGRAVADO :FAUSTO AREIAS SANTIAGO
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :VIGÉSIMA  NONA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200851010012410)

EMENTA
PROCESSO  CIVIL.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
EXPEDIÇÃO  JUDICIAL  DE  OFÍCIO  A  ÓRGÃOS  PÚBLICOS 
REQUISITANDO  A  APRESENTAÇÃO  DE  DOCUMENTOS. 
IMPOSSIBILIDADE.  DECISÃO MANTIDA.

- O ônus da localização do devedor e de seus bens cabe à parte 
interessada  e  não  ao  juízo,  que  não  é  seu  coadjuvante  ou 
auxiliar nessa busca.
-  É possível  a  requisição judicial  de informações aos órgãos 
públicos acerca do endereço da parte ré somente se frustradas 
todas as tentativas da parte contrária em obter tais informações.
Agravo interno a que se nega provimento.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as 
acima  indicadas.  Decide,  a  Sétima  Turma  Especializada  do 
Tribunal Regional Federal da Segunda Região, à unanimidade, 
negar  provimento  ao  agravo  interno,  nos  termos  do  voto  do 
Relator, constante dos autos, que fica fazendo parte integrante 
do presente julgado.
Rio de Janeiro,      de                                     de 2010.
FLÁVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

AGRAVO  em AC 2009.51.01.003132-8
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
PAUTA :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
AGRAVANTE :UNIAO FEDERAL
AGRAVADO :RODRIGO SILVERIO
ADVOGADO :FABIO  LUCIANO  DE  ALMEIDA  E 

SILVA E OUTROS
ORIGEM :DÉCIMA NONA VARA FEDERAL DO 

RIO  DE  JANEIRO 
(200951010031328)

EMENTA
AGRAVO.  ADMINISTRATIVO.  SERVIÇO  MILITAR. 
GRADUAÇÃO  EM  MEDICINA.  DISPENSA  DE 
INCORPORAÇÃO.  EXCESSO  DE  CONTINGENTE. 
CONVOCAÇÃO  POSTERIOR.  IMPOSSIBILIDADE.  LEI 
5.292/67.  INAPLICABILIDADE.  PRECEDENTES. 
DESPROVIMENTO RECURSAL.
1.Trata-se de agravo interposto em face de decisão que negou 
seguimento ao apelo e à remessa necessária.
2.  Serviço  militar  obrigatório.  Dispensa  de  incorporação  por 
excesso de contingente. Normatização pela Lei nº 4.375/64 e 
pelo  Decreto  57.654/66.  Limite  temporal  ultrapassado. 
Certificado  de  Dispensa  de  Incorporação.  Regularidade  da 
situação militar.
3.Graduação  em  Medicina.  Convocação  posterior  para 
prestação  do  serviço  militar.  Impossibilidade.  Inaplicabilidade, 
na  hipótese,  do  art.4º  da  Lei  nº  5.292/67,  considerando  a 
motivação  da  dispensa.  Precedentes  do  E.  STJ  e  deste 
Tribunal.
4. Agravo desprovido.
acórdão
Vistos, relatados e discutidos os autos, em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade, 
negar  provimento  ao  agravo  da  União  Federal,  na  forma do 
relatório e voto do Relator constantes dos autos, que passam a 
integrar o presente julgado.
Rio de Janeiro,   20   de   outubro    de  2010    (data do 
julgamento).
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
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Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL  1997.51.01.053687-2
RELATOR : DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO FELTRIN CORREA
PAUTA : JUIZ FEDERAL CONVOCADO FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
AGRAVANTE : MURY GARDEN TURISMO E HOTÉIS LTDA.
AGRAVADA : DECISÃO DE FLS. 174/181

APELANTE : UNIÃO FEDERAL/FAZENDA NACIONAL
APELADO : MURY GARDEN TURISMO E HOTÉIS LTDA.
ADVOGADOS : LEANDRO JOSÉ TEIXEIRA SIMÃO E OUTROS
ORIGEM : 01ª VARA FEDERAL DE NOVA FRIBURGO/RJ (97.0053687-4)

E M E N T A
ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO 
INTERNO.  EXECUÇÃO  FISCAL.  PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE. INEXISTÊNCIA. ARTS. 219, § 2º DO CPC 
E 40 DA LEF. SÚMULAS 106 E 314 DO EG. STJ. ADESÃO A 
PROGRAMA  DE  PARCELAMENTO.  CONFISSÃO 
IRRETRATÁVEL. RENÚNCIA DA PRESCRIÇÃO.
-  No que concerne ao período de paralisação apontado pela 
agravante, evidenciada a inoperância dos serviços cartorários, 
enquanto tramitou o feito executivo perante a Justiça Estadual, 
cabendo referência ao § 2º do artigo 219 do CPC,  in fine e à 
Súmula n.º 106 do Eg. STJ. 
- Para caracterização da prescrição intercorrente, haveria de ser 
observada  a  sistemática  preconizada  pelo  caput e  pelos 
parágrafos do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, como bem indica a 
Súmula n.º 314 do Eg. Superior Tribunal de Justiça, o que não 
se deu na hipótese.
-  Não  bastasse  isso,  a  executada  aderiu  a  programa  de 
parcelamento, o que representa confissão irretratável do débito 
e  renúncia  à  eventual  prescrição.  Precedentes  das  Cortes 
Regionais Federais.
- Os argumentos sustentados, em sede de agravo interno, não 
se  revelaram  aptos  à  revisão  da  decisão  monocrática 
anteriormente  proferida,  sem  que  tenha  sido  sequer 
questionada, pelos Agravantes,  a possibilidade de apreciação 
do mérito recursal, na hipótese em comento, na forma do artigo 
557 do CPC.
- Recurso a que se nega provimento.
A C Ó R D Ã O
Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as 
acima  indicadas,  DECIDE  a  Egrégia  Sétima  Turma 
Especializada  do  Tribunal  Regional  Federal  da  2ª  Região,  à 
unanimidade, negar provimento ao agravo interno, na forma do 
Relatório e do Voto constantes dos autos, que ficam fazendo 
parte do presente julgado.
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010. (data do Julgamento)
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL  2009.51.01.004998-9
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :HUGO  JOVINIANO  DA  SILVA 

FLORES
ADVOGADO :RUDI MEIRA CASSEL E OUTROS

APELADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :VIGÉSIMA  SEGUNDA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200951010049989)

EMENTA
APELAÇÃO  CIVEL.  ADMINISTRATIVO.  APOSENTADORIA 
POR  INVALIDEZ.  SERVIDOR  PÚBLICO.  LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL.  A  VIGENTE  NA  DATA  DO  PREENCHIMENTO 
DOS REQUISITOS.
1. Cuida-se de apelação interposta pelo Autor, técnico judiciário 
aposentado  por  invalidez  com  o  recebimento  de  proventos 
proporcionais calculados com base na EC 41/2003. Postulou, 
em síntese,  a  realização  do  cálculo  com base na  legislação 
vigente à época do acidente e não à época em que o laudo 
médico o considerou incapaz para todo e qualquer serviço.
2.  Na  espécie,  oportuno  esclarecer  que,  embora  a 
Administração tenha readaptado o servidor, este foi considerado 
incapaz para todo e qualquer serviço por junta médica. Entre o 
acidente  e  o  laudo  médico  que  constatou  a  incapacidade 
definitiva  do  recorrente  observa-se,  pela  certidão  de  fls. 
158/164, que este permaneceu em licença médica, por acidente 
em serviço, durante 1.273 (mil duzentos e setenta e três dias), 
restando nítido que não desenvolveu as atividades da função 
readaptada. 
3.  A  jurisprudência  tem o  entendimento  de  que  a  legislação 
aplicável  para concessão de aposentadoria  por  invalidez  é a 
vigente  na  data  do  preenchimento  dos  requisitos.   Assim, 
entendo  ser  aplicável  ao  caso  a  legislação  vigente  em 
12/12/2003, data do fato que o tornou incapaz.
4. Condeno a União a calcular os proventos com base na EC 
20/98,  observando-se a prescrição quinquenal  nos termos da 
Súmula 85/STJ e, a compensação dos valores já antecipados.
5. Fixo os honorários de advogado em R$ 2.000,00 nos termos 
do artigo 20, § 4º do CPC.
6. Recurso a que se dá provimento.
A C Ó R D Ã O
Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as 
acima indicadas.
Decide  a  Sétima Turma  do  Tribunal  Regional  Federal  da  2ª 
Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo nos termos 
do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010.  
                                        
         FLAVIO OLIVEIRA LUCAS 
        Juiz Federal Convocado
       Relator

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 
2008.51.01.022002-9/RJ
RELATOR
RELATOR  P/ 
PAUTA

:
:
DESEMBARGADOR  FEDERAL 
SERGIO FELTRIN CORRÊA
JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 
FLÁVIO OLIVEIRA LUCAS

APELANTES :RICARDO  PINTO  DA  FONSECA  E 
OUTRO

ADVOGADO :JOSE FELICIO GONCALVES E 
SOUSA

APELADA :UNIÃO FEDERAL 
APELADA :UNIVERSIDADE  FEDERAL  DO  RIO 
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DE JANEIRO - UFRJ
APELADO :BANCO BMG S/A
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
REMETENTE :JUÍZO FEDERAL DA 14ª VARA/RJ

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL.  ADMINISTRATIVO.  AÇÃO  POPULAR. 
ATO  DE  IMPROBIDADE.  APLICAÇÃO  DAS  SANÇÕES 
IMPOSTAS  PELA  LEI  N.º  8.429/92.  IMPOSSIBILIDADE 
JURÍDICA  DO  PEDIDO.  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  SEM 
JULGAMENTO DO MÉRITO. 
1. A petição inicial da presente ação popular requereu aplicação 
de penas previstas no artigo 12 da Lei  n.  8.249/92, as quais 
deveriam ser  aplicadas  ao  Senhor  Ministro  do Planejamento, 
Orçamento e Gestão e ao Reitor da UFRJ.  Em relação ao outro 
réu – Banco BMG, pugnou pela condenação em danos morais 
coletivos.
2.  A  r.  decisão  a  quo  indeferiu  a  petição  inicial,  forte  no 
argumento  da  impossibilidade  jurídica  do  pedido,  eis  que  a 
pretensão  de  aplicar  as  sanções  previstas  na  “Lei  de 
Improbidade Administrativa” não poderia ser deduzida em sede 
de ação popular, a qual possui contornos e objetivos definidos 
na própria Constituição Federal. Daí ter extinguido o feito sem o 
julgamento do mérito, em razão da impossibilidade jurídica do 
pedido.
3. Precedentes do C. STJ.
4. Sentença mantida. Recurso e remessa necessária 
Improvidos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decidem  os  Membros  da  Sétima  Turma 
Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por 
unanimidade,  negar  provimento  ao  recurso  e  à  remessa 
necessária, nos  termos  do  Relatório  e  Voto,  constantes  dos 
autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010 (data do julgamento).
FLÁVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado
Relator

IV - APELAÇÃO CÍVEL  Nº 2007.50.01.013258-4/ES
RELATOR    :   DESEMBARGADOR  FEDERAL  SERGIO 
FELTRIN CORRÊA
RELATOR P/ PAUTA   : JUIZ FEDERAL CONVOCADO FLÁVIO 
OLIVEIRA LUCAS 
APELANTE  : UNIÃO FEDERAL 
APELADOS  : EUNICE SOBREIRO FERNANDES E OUTRO 
ADVOGADOS  : VÍTOR DE PAULA FRANÇA E OUTROS     
REMETENTE    : JUÍZO FEDERAL DA 3ª VARA CÍVEL DE 
VITÓRIA/ES
E M E N T A
ADMINISTRATIVO.  TAXA  DE  OCUPAÇÃO.  TERRENO  DE 
MARINHA.  DECRETO-LEI  Nº  9.760/46.  REGISTRO 
IMOBILIÁRIO.  DIREITO  DE  PROPRIEDADE.  LEGITIMIDADE 
ATIVA. PRESCRIÇÃO.
- A pretensão autoral consiste no reconhecimento do domínio 
pleno  sobre  imóvel  cadastrado  como  terreno  de  marinha 
perante a SPU/ES, para efeito de entender indevida a cobrança 
das respectivas taxas de ocupação, de cunho eminentemente 
declaratório, na dicção do art. 4º, I, do CPC. Desse modo, não 
há que se cogitar em prescrição.

-  A autora Eunice Sobreiro Fernandes, embora não seja a atual 
proprietária  do imóvel,  está qualificada no cadastro  dos bens 
dominiais da União junto à SPU/ES como responsável pelo bem 
e respectivos débitos patrimoniais.
- O registro notarial, dotado de presunção  juris tantum,  revela 
ser  a  autora  Maria  da  Conceição  Guimarães  dos  Santos 
proprietária plena do imóvel.
- O pagamento da taxa de ocupação do exercício de 1995 e o 
pedido de constituição de aforamento do imóvel formulado pela 
antiga  proprietária  –  Eunice Sobreiro  -,  em 1996,  denotam o 
conhecimento  inequívoco  da  caracterização  do  mesmo como 
terreno de marinha e do direito de propriedade da União, bem 
como  sua  anuência  à  constituição  do  ônus,  elidindo,  dessa 
forma, a tese de que o bem era particular e livre de qualquer 
gravame. 
- Consagrada a caracterização do imóvel como localizado em 
terreno de marinha e tendo em vista que o ato de concessão de 
aforamento  não  foi  efetivado,  patente  a  obrigação  de  o 
ocupante  pagar  as  respectivas  taxas  de  ocupação  anuais, 
conforme prevê o art. 127 do Decreto-Lei nº 9.760.
-  Recurso e remessa necessária providos. Sentença reformada.
A C Ó R D Ã O
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decidem  os  Membros  da  Sétima  Turma 
Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por 
unanimidade,  dar  provimento  ao  recurso  e  à  remessa 
necessária, na forma do Relatório  e do Voto,  constantes dos 
autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro,  20 de outubro de 2010 (data do julgamento).
FLÁVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado 

BOLETIM: 102520    

IV - APELACAO CIVEL  2003.51.01.012590-4
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

ANTONIO NEIVA
APELANTE :MAURO FERREIRA RODRIGUES
ADVOGADO :WILLIAN MARCONDES SANTANA
APELADO :FRANCISCO  DE  ASSIS  MIGUEL  E 

OUTRO
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :OCTAVIO  CAIO  MORA  Y  ARAUJO 

DE COUTO E SILVA E OUTROS
ORIGEM :DÉCIMA  QUINTA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200351010125904)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. 
PREQUESTIONAMENTO. RECURSO DE FUNDAMENTAÇÃO 
VINCULADA. NÃO CONHECIMENTO.
1.  Os  embargos  de  declaração,  ainda  que  para  fins  de 
prequestionamento,  não  dispensam  a  indicação  e 
demonstração dos vícios da omissão, contradição, obscuridade 
ou inexatidão material, o que não ocorreu na hipótese em tela, 
eis que a petição de fl. 467/472 demonstra um inconformismo 
com o resultado, pretendendo uma rediscussão vedada nesta 
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via.
2.  Deveria  a  embargante  indicar,  em  um  recurso  de 
fundamentação  vinculada,  o  ponto  omisso,  contraditório  ou 
obscuro  (CPC,  art.  536),  o  que  não  ocorreu,  havendo 
irregularidade formal.
3. Recurso não conhecido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do 
Tribunal Regional Federal da 2a. Região, por unanimidade, não 
conhecer  do  recurso,  na  forma  do  Relatório  e  do  Voto,  que 
ficam fazendo parte do presente julgado.
Rio de Janeiro, 20 de  outubro de 2010. (data do julgamento).
JOSÉ ANTONIO LISBÔA NEIVA
Desembargador Federal
Relator

IV - APELACAO CIVEL  1995.51.01.006582-9
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

ANTONIO NEIVA
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :GILBERTO GHEUR RAMOS E 

OUTROS
ADVOGADO :REMY  DA  COSTA  LERINA  E 

OUTROS
ORIGEM :VIGÉSIMA  PRIMEIRA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(9500065827)

EMENTA
“EXECUÇÃO  DE  CRÉDITO  REFERENTE  A  HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS.  ART.  1º  DA  LEI  9.469/97.  COMANDO 
DIRIGIDO  À  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA.  EXTINÇÃO,  DE 
OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO. DESCABIMENTO.
1. É firme o entendimento no Superior Tribunal de Justiça no 
sentido de que a previsão contida no art. 1º da Lei 9.469/97 é 
uma faculdade, e não uma imposição, que a entidade credora 
dispõe  para,  a  seu  critério,  desistir  de  seus  créditos  quando 
inferiores  ao  limite  estabelecido.  Com  efeito,  a  norma  em 
comento é expressa ao possibilitar ao Advogado-Geral da União 
e  aos  dirigentes  máximos  da  Administração  Indireta  a 
desistência  ou a não propositura de ações para cobrança de 
crédito de valor inferior a R$ 1.000,00, dirigindo-se claramente a 
tais autoridades, que devem manifestar-se a respeito no âmbito 
de suas entidades, e não ao julgador dessas causas. Não se 
trata,  ademais,  de uma imposição,  mas tão-somente de uma 
faculdade que a entidade credora dispõe para,  a seu critério, 
desistir de seus créditos, quando inferiores ao limite legal.
2.  A  matéria  encontra-se  assim  sumulada:  “A  extinção  das 
ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, 
vedada a atuação judicial  de ofício” (Súmula 452, STJ, Corte 
Especial,  julgado  em  02/06/2010,  DJ  de  21/06/2010).  Dessa 
forma,  mostra-se  descabida  a  extinção  da  execução,  que 
deverá prosseguir em relação aos honorários advocatícios.
3. Apelo conhecido e provido.”
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do 
Tribunal Regional Federal da 2a. Região, por unanimidade, dar 
provimento ao recurso, na forma do Relatório e do Voto, que 
ficam fazendo parte do presente julgado.

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010 (data do julgamento).
JOSÉ ANTONIO LISBÔA NEIVA
Desembargador Federal
Relator

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 455464 
2007.51.01.028847-1
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

ANTONIO NEIVA
APELANTE :PAULO SOUZA MOURA E OUTROS
ADVOGADO :JOSE AUGUSTO CARNEIRO E 

OUTROS
APELADO :UNIAO FEDERAL
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 30A VARA-RJ
ORIGEM :TRIGÉSIMA  VARA  FEDERAL  DO 

RIO  DE  JANEIRO 
(200751010288471)

EMENTA
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL. 
APOSENTADORIAS  E  PENSÕES.  GRATIFICAÇÃO  DE 
DESEMPENHO  DE  ATIVIDADE  TÉCNICO-ADMINISTRATIVA 
(GDATA).  LEI  Nº  10.404/2002  (ALTERADA  PELA  LEI  Nº 
10.971/2004). PARIDADE. BENEFÍCIO ANTERIOR À EMENDA 
CONSTITUCIONAL Nº. 41/2003.
1. Não conheço da remessa necessária, diante do disposto no 
artigo 475, §3º, do CPC, em consideração à Súmula Vinculante 
nº 20 do Supremo Tribunal Federal.
2. Trata-se de apelação interposta em razão de sentença, que 
julgou procedente, em parte, o pedido, para o pagamento aos 
autores da gratificação de desempenho GDATA.
3.  Não  há  qualquer  inconstitucionalidade  na  lei  que  confere 
vantagem pecuniária apenas a servidores em atividade e, em 
conseqüência,  afasta  sua  concessão  a  aposentados  e 
pensionistas.  Precedente:  RE  289680,  Relator  Ministro 
MAURÍCIO CORRÊA, 2ª Turma, DJ 11/10/2001. Assim, embora 
a  concessão  das  gratificações  submeta-se  a  requisitos 
considerados  incompatíveis  com  a  inatividade,  poderá  o 
legislador  determinar  sua  concessão  às  aposentadorias  e 
pensões.
4. Segundo se depreende da leitura dos dispositivos da Lei nº 
10.404/2002,  a  Gratificação  de  Desempenho  de  Atividade 
Técnico-Administrativa (GDATA), instituída pela Lei no 10.404, 
de  9  de  janeiro  de  2002,  em  tese,  é  uma  gratificação  de 
natureza  pro  labore  faciendo,  devida  em  razão  do  efetivo 
exercício  do  cargo  e  variável  de  acordo  com  critérios  de 
avaliação da instituição e do servidor.
5.  A  princípio,  prevaleceu  o  entendimento  jurisprudencial  no 
sentido  de  que  a  vantagem  pecuniária  não  poderia  ser 
estendida  aos  servidores  inativos  e  pensionistas,  diante  da 
impossibilidade  de  avaliação  de  desempenho  dos  mesmos, 
razão pela qual não haveria violação constitucional ao princípio 
da equiparação, previsto na antiga redação do §8º do artigo 40 
da  CF  (STF,  AI-AgR  551315,  Primeira  Turma,  Rel.  Ministro 
CEZAR PELUSO, DJ 24/03/2006).
6.  Entretanto,  o  Plenário  do  Excelso  Pretório,  quando  do 
julgamento  do  Recurso  Extraordinário  n.  476.279/DF,  Relator 
Ministro  SEPÚLVEDA  PERTENCE,  DJe  14/06/2007, 
reconheceu que a  Gratificação de Desempenho de  Atividade 
Técnico-Administrativa (GDATA) foi transformada em genérica a 
partir  do  momento em que o seu  recebimento  passou a ser 
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estendido a todos os servidores em atividade, independente de 
avaliação,  razão  pela  qual  tais  vantagens  deveriam  ser 
estendidas  nas  mesmas  condições  aos  aposentados  e 
pensionistas.
7.  Em  2009,  o  STF,  no  julgamento  do  RE  597.154/PB, 
estabeleceu, à unanimidade, o reconhecimento da repercussão 
geral  da  questão,  reiterando  a  orientação  já  assentada  no 
julgamento do RE 476.279, de 19.04.2007. A matéria, inclusive, 
encontra-se sumulada pela Suprema Corte (Súmula Vinculante 
nº 20).
8.  No  caso,  os  autores  possuem  direito  à  paridade 
remuneratória, com a extensão das vantagens previstas para os 
ativos genericamente, tendo em vista que suas aposentadorias 
e  pensões  se  deram  antes  da  Emenda  Constitucional  nº 
41/2003. 
9.Considerando prescritas as parcelas anteriores a 28/11/2002, 
a pontuação da GDATA, daí adiante deve ser de 10 pontos até 
30/04/2004 e de 60 pontos, de 1º de maio de 2004 até que seja 
instituída  nova  disciplina  para  aferição  de  avaliação  de 
desempenho individual  e  institucional,  e  sejam concluídos  os 
efeitos do último ciclo de avaliação.
10.Apelação conhecida e parcialmente provida. Remessa 
necessária não conhecida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2a.  Região,  por  unanimidade, 
conhecer e dar parcial provimento ao recurso e não conhecer 
da remessa necessária, na forma do Relatório e do Voto, que 
ficam fazendo parte do presente julgado.
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010. (data do julgamento).
JOSÉ ANTONIO LISBÔA NEIVA
Desembargador Federal
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2006.50.01.005338-2
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

ANTONIO NEIVA
APELANTE :MANOEL FERREIRA DE AMORIM E 

OUTROS
ADVOGADO :EUSTACHIO DOMICIO LUCCHESI 

RAMACCIOTTI E OUTROS
APELADO :FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - 

FUNASA
PROCURADOR :ANESIO OTTO FIEDLER
ORIGEM :2ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (200650010053382)

EMENTA
ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  À 
EXECUÇÃO.  JUROS  MORATÓRIOS.  PERCENTUAL. 
ACORDO.  HONORÁRIOS.  SUCUMBÊNCIA  RECÍPROCA. 
GRATUIDADE DE JUSTIÇA.
1.  O requerimento gratuidade em grau recursal  é tardio,  com 
visível intuito de afastar a condenação judicial, submetendo-se 
às conseqüências  relativas aos atos  anteriores,  pois  Tribunal 
Superior já deliberou que o “tardio requerimento de gratuidade 
não afasta os efeitos já produzidos pela inércia da recorrente” 
(STJ,  ROMS  -  RECURSO  ORDINARIO  EM  MANDADO  DE 
SEGURANÇA – 4834, 3ª Turma, rel. Min. ANTÔNIO DE PÁDUA 
RIBEIRO,  DJ  30/05/2005,  p.356).  Ademais,  a  presunção  da 

declaração de hipossuficiência é relativa e pode ser afastada 
por  elementos  nos  autos,  como  ocorre  no  caso  em tela,  na 
medida em que a própria sentença, ao condenar os apelantes 
ao pagamento dos honorários advocatícios (em R$ 900,00 pro 
rata), lhes atribuiu um crédito de R$ 100.346,77.
2.  “Proposta a ação antes da vigência da Medida Provisória nº  
2.180-35, de 24 de agosto de 2001, os juros moratórios devem 
ser  fixados  em  12%  (doze  por  cento)  ao  ano.  Precedentes 
deste  e.  Superior  Tribunal  de  Justiça”  (STJ,  AGRESP  - 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL – 1120136, 
5ª  Turma,  rel.  Min.  FELIX  FISCHER,  DJE  26/04/2010;  STJ, 
AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 
–  1074922,  5ª  Turma,  rel.  Min.  ARNALDO  LIMA,  DJE 
14/09/2009;  STJ,  AGRESP  -  AGRAVO  REGIMENTAL  NO 
RECURSO  ESPECIAL  –  1097287,  6ª  Turma,  rel.  CELSO 
LIMONGI - DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP, DJE 
03/08/2009).
3.  “A  regra  inserta  na  Lei  nº  11.960/2009,  modificadora  do 
aludido preceito normativo, possui a mesma natureza jurídica,  
dessa  forma,  somente  tem  incidência  nos  feitos  iniciados 
posteriormente  à  sua  vigência”  (STJ,  AGA  -  AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO – 1102293, 6ª 
Turma,  rel.  CELSO  LIMONGI  -  DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TJ/SP, DJE 02/08/2010). 
4. No caso dos autos, a ação originária, na qual se formou o 
título  executivo,  foi  ajuizada  em  1997,  razão  pela  qual  não 
podem ser aplicados os juros fixados na Medida Provisória nº 
2.180-35, de 24/08/2001.
5. “A introdução, no art.  6º da Lei nº 9.469/97, de dispositivo  
que afasta, no caso de transação ou acordo, a possibilidade do  
pagamento  dos  honorários  devidos  ao  advogado  da  parte 
contrária, ainda que fruto de condenação transitada em julgado,  
choca-se, aparentemente, com a garantia insculpida no art. 5º,  
XXXVI,  da  Constituição,  por  desconsiderar  a  coisa  julgada,  
além de afrontar a garantia de isonomia da parte obrigada a  
negociar despida de uma parcela significativa de seu poder de 
barganha,  correspondente  à  verba  honorária”  (STF,  ADI-MC 
2527, Pleno, rel. Min. ELLEN GRACIE, Dje 23/11/2007).
6.  Finalmente,  diante  do  acolhimento  de  parte  da  pretensão 
recursal,  verifica-se  que  houve  a  sucumbência  recíproca,  a 
ensejar compensação que afasta a condenação ao pagamento 
dos  honorários  estipulados  na  sentença  de  embargos  à 
execução (R$ 900,00).
7. Apelação parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2a.  Região,  por  unanimidade, 
conhecer  e  dar  parcial  provimento  ao  recurso,  na  forma  do 
Relatório  e  do  Voto,  que  ficam  fazendo  parte  do  presente 
julgado.
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010. (data do julgamento).
JOSÉ ANTONIO LISBÔA NEIVA
Desembargador Federal
Relator

IV - APELACAO CIVEL  1998.51.01.018681-6
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

ANTONIO NEIVA
APELANTE :ELISIO DUTRA E OUTROS
ADVOGADO :LUIZ ANTONIO CABRAL E OUTROS
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APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 
CEF

ADVOGADO :FRANCISCO JOSE NOVAIS JUNIOR 
E OUTROS

ORIGEM :DÉCIMA  VARA  FEDERAL  DO  RIO 
DE JANEIRO (9800186816)

EMENTA
ADMINISTRATIVO.  FGTS.  EXECUÇÃO.  ÍNDICES. 
SUCUMBÊNCIA  RECÍPROCA.  APELANTE  DECAIU  MAIOR 
PARTE. RECURSO IMPROVIDO.
1. A decisão monocrática de fls. 166/170 consignou quanto à 
sucumbência  que  “(...)devem  as  custas  do  processo  e  os 
honorários advocatícios ser distribuídos e compensados entre 
as partes na proporção de suas sucumbências, porque ambas 
são  reciprocamente  vencidas  e  vencedoras,  fixando-se  o 
percentual da verba honorária em 10% (dez por cento) do valor  
da condenação, com o esclarecimento de que se trata, a rigor,  
de  uma  “condenação  recíproca,  baseada  na  sucumbência 
mútua”, ou seja, “uma dupla condenação” (Yussef Said Cahali,  
Honorários  Advocatícios,  3ª  ed,  São  Paulo:  Revista  dos 
Tribunais,  1997, p.  502), como for apurado em liquidação de 
sentença(...)”(fl. 169).
2.  A mesma decisão restringiu  a  condenação da  CAIXA aos 
índices de 42,72% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90), Verifica-se à 
fl. 10, que foram pleiteados pelos autores, além dos dois índices 
concedidos,  mais  4(quatro)  percentuais:  8,04(julho/87); 
26,05(fevereiro/89);  84,32(abril/90)   e  14,87(março/91),  não 
concedidos.
3. O título judicial determina a sucumbência recíproca, com a 
devida compensação, e os apelantes ainda decaíram de parte 
maior do pedido, razão pela qual é descabida a pretensão de 
cobrar da apelada honorários advocatícios. Quanto às custas, 
tendo  sido  antecipadas  pelos  recorrentes,  deve  a  CAIXA 
reembolsá-los em 1/3(um terço) do valor recolhido.
4. Apelo conhecido e parcialmente provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do 
Tribunal Regional Federal da 2a. Região, por unanimidade, dar 
parcial provimento ao recurso, na forma do Relatório e do Voto, 
que ficam fazendo parte do presente julgado.
Rio de Janeiro, 20  de  outubro de 2010. (data do julgamento).
JOSÉ ANTONIO LISBÔA NEIVA
Desembargador Federal
Relator

III - AGRAVO  2010.02.01.008459-0
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

ANTONIO NEIVA
AGRAVANTE :CMA-CGM  SOCIETÉ  ANONYMÉ 

REP/  P/  CMA-CGM  DO  BRASIL 
AGÊNCIA MARÍTIMA LTDA

ADVOGADO :CAMILA MENDSES VIANNA 
CARDOSO E OUTROS

AGRAVADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 
NACIONAL

ORIGEM :TERCEIRA VARA FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO (201051010032438)

EMENTA

PROCESSO  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO.  SENTENÇA  PROFERIDA.  PERDA  DE 
OBJETO.
1.  Verifica-se  da  documentação  constante  dos  autos  que  a 
ação, na qual foi proferida a decisão interlocutória que ensejou 
o presente agravo, já foi julgada em primeira instância.
2. Portanto, houve perda de objeto do agravo de instrumento, 
pois a superveniência da sentença proferida pelo Juízo  a quo 
fez desaparecer o interesse processual no presente recurso, na 
medida em que o comando sentencial,  autônomo e definitivo, 
oriundo  de  cognição  exauriente,  se  sobrepõe  e  substitui  a 
decisão interlocutória.
3. Agravo de instrumento prejudicado.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2a.  Região,  por  unanimidade, 
julgar prejudicado o recurso, na forma do Relatório e do Voto, 
que ficam fazendo parte do presente julgado.
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010. (data do julgamento).
JOSÉ ANTONIO LISBÔA NEIVA
Desembargador Federal
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2010.51.01.005328-4
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

ANTONIO NEIVA
APELANTE :FELIPE  BERNARDO  DE  PAULA 

SILVA
ADVOGADO :NUBIA MARINHO DE SOUZA E 

OUTROS
APELADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :DÉCIMA  OITAVA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(201051010053284)

EMENTA
“PROCESSUAL CIVIL – COISA JULGADA – EXTINÇÃO SEM 
JULGAMENTO DO MÉRITO – MILITAR - LICENCIAMENTO.
1.  Pretende  o  impetrante  obter  provimento  jurisdicional  que 
impeça  a  autoridade  impetrada  de  proceder  ao  seu 
licenciamento,  sob  o  fundamento  de  que  já  adquiriu  a 
estabilidade por  força de liminar  concedida em ação cautelar 
preparatória (Processo nº 99.0022542-2), eis que permaneceu 
no serviço militar por mais de 10 (dez) anos.
2. A pretensão do impetrante já foi objeto de apreciação judicial 
na ação ordinária nº 99.0064882-0, cuja sentença foi reformada 
pelo  Tribunal  no  julgamento  da  apelação  cível  n.º 
1999.51.01.022542-5,  com resultado desfavorável  ao mesmo, 
na medida em que foi dado provimento ao apelo da União para 
julgar improcedente o pedido de reforma pleiteado pelo autor 
naqueles  autos.  Por  conseguinte,  não  existe  decisão  judicial 
que impeça a   administração de licenciá-lo.
3. Não se pode em processo autônomo pretender reformar a 
decisão proferida nos autos do processo nº 99.0064882-0, da 
qual  não  cabe  mais  recurso,  sob  pena  de  usurpação  da 
competência do juízo natural.
4. O autor apenas se manteve no serviço ativo militar, vindo a 
completar 10 (dez) anos de serviço, por força da decisão judicial 
proferida nos autos da ação cautelar anteriormente proposta, a 
qual  foi  posteriormente reformada por  esta Corte  ao julgar  o 
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Recurso  de  Apelação  nº  1999.51.01.022542-5.  Concluiu  o 
Tribunal  Regional  Federal  da  2a Região  que  a  pretensão  de 
reforma do autor não se encontra respaldada pela lei, eis que 
não está incapaz para qualquer trabalho, afastando, outrossim, 
a Teoria do Fato Consumado.  Destacou-se no corpo do voto 
que  “o  militar  somente  implementou  o  tempo  necessário  à 
pretendida  estabilidade no  serviço militar,  em decorrência  de 
liminar concedida, que lhe assegurou a permanência no Serviço 
Ativo Militar. Primeiramente, é importante destacar que o tempo 
de serviço ativo do militar, por força de liminar concedida, não  
será  computado,  para  efeitos  de  estabilidade,  sem que  haja 
decisão transitada em julgado a seu favor, sob pena de estar se 
criando estabilidade, vedada em lei (...) Ressalte-se, ainda, ser  
inviável a incidência da Teoria do Fato Consumado, posto que, 
pela  análise  dos  autos,  constata-se  a  inexistência  do  direito  
pleiteado.”  
5.  Conforme ressaltado com acerto  pelo  MM. Juiz  a quo,  “o 
impetrante não adquiriu a alegada estabilidade, já que o exame 
de  fl.  133  revela  que  a  Portaria  n.º  2504/DPMM,  de  10  de 
dezembro  de  2009,  simplesmente  restabeleceu  o  ato  
administrativo de licenciamento que já fora objeto de discussão 
judicial definitivamente decidida em acórdão”.
6. Constata-se que, na verdade, a impugnação do autor está 
dirigida  ao  ato  de  licenciamento  que  decorre  de  mero 
cumprimento  do  julgamento  da  Apelação  nº 
1999.51.01.022542-5. Neste caso, como bem asseverado pelo 
Juiz  a quo, “os fatos articulados não constituem ato ilegal ou  
abuso  de  poder,  já  que  o  ato  da  autoridade impetrada  está  
amparado  na  decisão  final  na  ação  ordinária  proposta  pela 
impetrante”.
7. Apelo conhecido e desprovido.”
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2a.  Região,  por  unanimidade, 
negar provimento ao recurso, na forma do Relatório e do Voto, 
que ficam fazendo parte do presente julgado.
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010 (data do julgamento).
JOSÉ ANTONIO LISBÔA NEIVA
Desembargador Federal
Relator

III - AGRAVO  2007.02.01.015104-9
RELATOR :JUIZ  FED.  CONV.  LUIZ  PAULO DA 

SILVA ARAUJO
AGRAVANTE :WALTER AUGUSTO DA SILVA
ADVOGADO :GERSON LUCCHESI E OUTROS
AGRAVADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :VIGÉSIMA  TERCEIRA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200751010069074)

AGRAVO INTERNO
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

ANTONIO NEIVA
AGRAVANTE :WALTER AUGUSTO DA SILVA
ADVOGADO :GERSON LUCCHESI E OUTROS
AGRAVADO :UNIAO FEDERAL
DECISÃO 
AGRVDA

:303/307

EMENTA
ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO.  PROVIMENTO  LIMINAR.  SENTENÇA. 
PERDA DO OBJETO. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.
1.  Verifica-se  pelo  Recurso  de  Apelação  nº 
2007.51.01006907-4,  em  apenso,  que  a  ação,  na  qual  foi 
proferida  a  decisão  interlocutória  que  ensejou  o  presente 
agravo, já foi julgada em primeira instância.
2. Portanto, houve perda de objeto do agravo de instrumento, 
pois a superveniência da sentença proferida pelo Juízo  a quo 
fez desaparecer o interesse processual no presente recurso, na 
medida em que o comando sentencial,  autônomo e definitivo, 
oriundo  de  cognição  exauriente,  se  sobrepõe  e  substitui  a 
decisão interlocutória.
3. Precedentes.
4. Agravo interno conhecido e desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2a.  Região,  por  unanimidade, 
negar provimento ao recurso, na forma do Relatório e do Voto, 
que ficam fazendo parte do presente julgado.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010.
JOSÉ ANTONIO LISBÔA NEIVA
Desembargador Federal
Relator

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 
2007.51.01.006907-4
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

ANTONIO NEIVA
APELANTE :WALTER AUGUSTO DA SILVA
ADVOGADO :LEANDRO GOMES DE BRITO 

PORTELA E OUTROS
APELADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :VIGÉSIMA  TERCEIRA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200751010069074)

EMENTA
ANISTIA  –  MILITAR  –  REPARAÇÃO  ECONÔMICA  - 
INCIDÊNCIA  DO  PRAZO  PRESCRICIONAL  PREVISTO  NO 
CÓDIGO  CIVIL  EM  OBSERVÂNCIA  DO  ART.  10  DO 
DECRETO  Nº  20.910/32  –  SUSPENSÃO  DO  PRAZO  POR 
PLETO ADMINISTRATIVO – PRECEDENTES DO STJ. 
1.  Com a entrada em vigor  da Lei  nº  10.559/2002,  deu-se a 
novação  do  prazo  prescricional  para  pleitos  cujo  objeto  seja 
anistia e a reparação (civil) econômica dela decorrente. 
2. O prazo prescricional a ser aplicado nos casos que envolvam 
a reparação econômica deve ser o previsto no art. 226, §3º, V, 
do  Código  Civil,  por  imposição  do  art.  10  do  Decreto  nº 
20.910/32  e  em  respeito  ao  princípio  constitucional  da 
segurança jurídica em seu enfoque objetivo. Não pode o Erário 
ficar sujeito a indenizações e reparações por prazo indefinido ou 
demasiadamente  longo,  sem  que  exista  lei  ou  dispositivo 
constitucional  que  expressamente  afaste  a  incidência  do 
instituto
3. Por outro lado, o apelante não tem o direito à promoção ao 
Oficialato,  pois  devem  ser  obedecidos  os  prazos  de 
permanência  em atividade  previstos  nas  leis  e  regulamentos 
vigentes,  bem  como  as  características  e  peculiaridades  do 
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regime  jurídico  militar  (STJ,  MS  nº  200802681513,  Relator: 
Ministro  Felix  Fischer,   Terceira  Seção,  DJ  de  15/09/2009; 
TRF-2ª Região, AC nº 431686, Relator: Desembargador Federal 
Castro  Aguiar,  5ª  Turma  Especializada,  DJU  de  16/10/2009; 
TRF-2ª Região, AC nº 428651, Relator: Desembargador Federal 
José Antonio Lisboa Neiva,  6ª  Turma Especializada,  DJU de 
08/06/2009;  TRF-2ª  Região,  AC  nº  447907,  Relator: 
Desembargador  Federal  Poul  Erik  Dyrlund,   8ª  Turma 
Especializada,  DJU  de  26/10/2009;  TRF-2ª  Região,  AC  nº 
449736,  Relator:  Desembargador  Federal  Guilherme  Calmon 
Nogueira  da  Gama,  6ª  Turma  Especializada,  DJU  de 
15/09/2009).
4. Apelo improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as 
acima  indicadas:  Decidem  os  membros  da  7ª  Turma 
Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por 
unanimidade, negar provimento ao apelo, na forma do voto do 
Relator.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010.
JOSÉ ANTONIO LISBÔA NEIVA
Desembargador Federal
Relator

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 
2008.51.01.015455-0
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

ANTONIO NEIVA
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :ALCINDO GOMES DA COSTA
ADVOGADO :GERSON  LUCCHESI  BRITO  DE 

OLIVEIRA E OUTROS
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 1A VARA-RJ
ORIGEM :PRIMEIRA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200851010154550)

EMENTA
ADMINISTRATIVO.  MILITAR.  ANISTIA  POLÍTICA.  LEI  Nº 
11.354/06.  ANULAÇÃO  DE  TERMO  DE  ADESÃO  POR 
COMPROMISSO  DESCUMPRIDO.  DEVER  LEGAL  DA 
AUTORIDADE MILITAR. 
1.  Mandado de  Segurança  impetrado  em face  do  Diretor  do 
Pessoal  Militar  da  Marinha,  cujo  objeto  é  a  concessão  de 
liminar, e ao final de segurança, para que sejam suspensos os 
efeitos da Portaria nº 1406/DPMM, de 26 de agosto de 2008, 
em  relação  ao  Impetrante,  para  restabelecer  seu  direito  de 
receber o pagamento do Termo de Adesão nº 440, conforme 
determina a Lei nº 11.354/2006.
2.  A  existência  de  ação  judicial  pleiteando  promoções 
decorrentes da anistia política gerou a anulação do Termo de 
Adesão  firmado  pelo  Impetrante  no  intuito  de  evitar  o 
pagamento  em  duplicidade  de  tais  valores,  pois  o  anistiado 
poderia receber tanto na esfera administrativa quanto na esfera 
judicial, eis que tanto o pagamento estabelecido pela Portaria nº 
219/2005, do Ministro de Estado da Justiça, quanto o pleito na 
ação judicial em curso alcançam o mesmo período. 
3.  Uma vez  firmado  o  Termo  de  Adesão,  devem  ambas  as 
partes  se  submeter  às  suas  cláusulas.  Assim,  inexiste 
ilegalidade ou abuso de poder no ato da autoridade que, à vista 
da  propositura  de  ação  pleiteando  promoções  em  razão  da 
anistia  política,  suspendeu  os  pagamentos  decorrentes  do 

Termo de  Adesão firmado com base na Lei  nº  11.354/2006, 
porquanto manifesta a violação dos comandos normativos nela 
existentes.
4. Remessa necessária e apelo providos. Segurança denegada.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do 
Tribunal Regional Federal da 2a. Região, por unanimidade, dar 
provimento  ao  apelo  e  à  remessa  necessária,  na  forma  do 
Relatório  e  do  Voto,  que  ficam  fazendo  parte  do  presente 
julgado.
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010.
JOSÉ ANTONIO LISBÔA NEIVA
Desembargador Federal
Relator

IV - APELACAO CIVEL 439443 2007.51.01.007280-2
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

ANTONIO NEIVA
APELANTE :SAMUEL LIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO :LEANDRO GOMES DE BRITO 

PORTELA E OUTROS
APELADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :SEXTA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200751010072802)

EMENTA
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL. 
ANISTIA POLÍTICA. REPARAÇÃO ECONÔMICA. INCIDÊNCIA 
DO PRAZO PRESCRICIONAL PREVISTO NO CÓDIGO CIVIL 
EM OBSERVÂNCIA DO ART. 10 DO DECRETO Nº 20.910/32. 
SUSPENSÃO  DO  PRAZO  POR  REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES DO STJ.
1. Trata-se de apelação cível interposta em razão de sentença 
que julgou improcedente o pedido formulado na petição inicial. 
Postulou  o  autor  sua  reintegração  na  reserva  remunerada, 
requerendo, ainda, sua promoção no posto de Capitão de Mar e 
Guerra com proventos de Contra-Almirante, observados o art. 
6º, §3º da Lei nº 10.559/02 e art. 8º do ADCT da CRFB/88.
2.  Com a entrada em vigor  da Lei  nº  10.559/2002,  deu-se a 
novação  do  prazo  prescricional  para  pleitos  cujo  objeto  seja 
anistia e a reparação (civil) econômica dela decorrente. 
3. O prazo prescricional a ser aplicado nos casos que envolvam 
a reparação econômica deve ser o previsto no art. 206, §3º, V, 
do  Código  Civil,  por  imposição  do  art.  10  do  Decreto  nº 
20.910/32  e  em  respeito  ao  princípio  constitucional  da 
segurança jurídica em seu enfoque objetivo. Não pode o Erário 
ficar sujeito a indenizações e reparações por prazo indefinido ou 
demasiadamente  longo,  sem  que  exista  lei  ou  dispositivo 
constitucional  que  expressamente  afaste  a  incidência  do 
instituto
4.  A  existência  de  requerimento  administrativo  por  parte  do 
anistiando  não  tem  o  condão  de  interromper  a  fluência  da 
prescrição, mas tão-somente a suspende, retomando seu curso 
normal a partir do despacho administrativo que decide o pleito. 
5. Por outro lado, o apelante não tem o direito à promoção ao 
Oficialato,  pois  devem  ser  obedecidos  os  prazos  de 
permanência  em atividade  previstos  nas  leis  e  regulamentos 
vigentes,  bem  como  as  características  e  peculiaridades  do 
regime  jurídico  militar  (STJ,  MS  nº  200802681513,  Relator: 
Ministro  Felix  Fischer,   Terceira  Seção,  DJ  de  15/09/2009; 
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TRF-2ª Região, AC nº 431686, Relator: Desembargador Federal 
Castro  Aguiar,  5ª  Turma  Especializada,  DJU  de  16/10/2009; 
TRF-2ª Região, AC nº 428651, Relator: Desembargador Federal 
José Antonio Lisboa Neiva,  6ª  Turma Especializada,  DJU de 
08/06/2009;  TRF-2ª  Região,  AC  nº  447907,  Relator: 
Desembargador  Federal  Poul  Erik  Dyrlund,   8ª  Turma 
Especializada,  DJU  de  26/10/2009;  TRF-2ª  Região,  AC  nº 
449736,  Relator:  Desembargador  Federal  Guilherme  Calmon 
Nogueira  da  Gama,  6ª  Turma  Especializada,  DJU  de 
15/09/2009).
6. Apelação conhecida e desprovida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2a.  Região,  por  unanimidade, 
negar provimento ao recurso, na forma do Relatório e do Voto, 
que ficam fazendo parte do presente julgado.
Rio de Janeiro,      de                          de 2010. (data do  
julgamento).
JOSÉ ANTONIO LISBÔA NEIVA
Desembargador Federal
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2008.51.01.005371-0
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

ANTONIO NEIVA
APELANTE :VIGMAR RANGEL PINHEIRO
ADVOGADO :NUBIA MARINHO DE SOUZA E 

OUTROS
APELADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :SÉTIMA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200851010053710)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL.  MILITAR.  CABO  DA  MARINHA. 
PROMOÇÃO  A  TERCEIRO  SARGENTO.  ALEGAÇÃO  DE 
PRETERIÇÃO.  PORTARIA  N.º  799/2001.  OCORRÊNCIA  DA 
PRESCRIÇÃO  DO  FUNDO  DE  DIREITO.  ART.  1º  DO 
DECRETO 20.910/32.
I – Pleiteia o autor que a ré seja condenada a proceder a sua 
promoção à graduação de Terceiro Sargento, em ressarcimento 
de preterição, contando antiguidade a partir de 11/12/2001.
II - A sentença extinguiu o processo, com resolução de mérito, 
ao  fundamento  de  que  a  pretensão  autoral  em  relação  à 
Portaria  nº  799,  de  11/12/2001,  encontra-se  fulminada  pela 
prescrição.
III - O autor pretende o deferimento de promoção à graduação 
de Terceiro-Sargento, a título de “ressarcimento de preterição”, 
insurgindo-se contra a Portaria nº 799, de 11/12/01. Assim, o 
prazo prescricional deve ser contado a partir da data de edição 
da mencionada Portaria - ato administrativo de efeitos concretos 
e  imediatos,  que,  segundo  tese  jurídica  defendida  na  inicial, 
teria violado o princípio da antiguidade.
IV  –  Entretanto,  a  presente  ação  somente  foi  proposta  em 
11/04/2008, ou seja, decorridos mais de cinco anos da edição 
do  ato  impugnado.  Portanto,  a  prescrição  fulmina  o  próprio 
fundo de direito, que deveria ter sido exercitado dentro do prazo 
previsto no art. 1º do Decreto 20.910/32.
V  –  Não  merece  prosperar  a  alegação  de  que  deveria  ser 
aplicada  a  Súmula  n.º  85  do  Superior  Tribunal  de  Justiça, 
considerando prescritas apenas as prestações sucessivas, uma 

vez que não há dúvida de que trata a espécie de insurgência 
contra ato único da Administração. Assim, em que pese o autor 
ter  mencionado  outros  paradigmas  supostamente  mais 
modernos na sua causa de pedir, é inconteste que o seu pedido 
inicial  insurge-se expressamente contra a preterição efetivada 
pela Portaria nº 1011/CPESFN, de 12/12/02, a qual publicou a 
promoção dos Cabos Fuzileiros Navais (CB-FN) SAMUEL DE 
OLIVEIRA  DIOGO,  JOSÉ  MIRAMAR  CALIXTO,  VANDERLEI 
NUNES e SÉRGIO DE SOUZA DIAS à graduação de Terceiro-
Sargento do Quadro Especial de Sargentos do Corpo de Praças 
de Fuzileiros Navais.
VI - Apelo conhecido e desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2a.  Região,  por  unanimidade, 
negar provimento ao recurso, na forma do Relatório e do Voto, 
que ficam fazendo parte do presente julgado.
Rio de Janeiro,  20  de outubro  de 2010. (data do julgamento).
JOSÉ ANTONIO LISBÔA NEIVA
Desembargador Federal
Relator

XII - APELACAO EM MANDADO DE SEGURANCA 
2007.51.01.006203-1
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

ANTONIO NEIVA
APELANTE :SINDICATO  DOS  EMPREGADOS 

NAS  MICROEMPRESAS, 
EMPRESAS  DE  PEQUENO  PORTE 
E  PRESTADORAS  DE  SERVICOS 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO :MARIA AUXILIADORA G. DE SOUZA 
E OUTRO

APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 
CEF

ADVOGADO :CARLOS EDUARDO LEITE SABOYA 
E OUTROS

ORIGEM :DÉCIMA PRIMEIRA VARA FEDERAL 
DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200751010062031)

EMENTA
ADMINISTRATIVO.  MANDADO  DE  SEGURANÇA. 
PROCESSUAL  CIVIL.  SINDICATO.  REPRESENTAR  EM 
JUÍZO.  REGISTRO  NO  MINISTÉRIO  DO  TRABALHO  E 
EMPREGO.  NECESSIDADE.  DESCUMPRIMENTO  DOS 
REQUISITOS LEGAIS.
1.  Trata-se  de  apelação  cível  interposta  pelo  Sindicato  dos 
Empregados nas Microempresas, Empresas de Pequeno Porte 
e Prestadoras de Serviços do Estado do Rio de Janeiro em face 
da sentença que julgou extinto o processo, sem resolução de 
mérito, na forma do art.  267, VI, do CPC, fundamentado que 
“(...)  o  próprio  Impetrante  afirma  não  estar  regularmente 
registrado  perante  o  Ministério  do  Trabalho,  o  que,  segundo 
jurisprudência  do  STJ,  é  requisito  essencial  para  que  o  
sindicato esteja legitimado a postular em juízo os interesses da  
classe que representa(...)”.
2.  A  sentença  deve  ser  mantida  em função da  exigência  de 
registro no Ministério do Trabalho e Emprego, diante inciso I do 
art. 8º da Constituição da República. 
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3. Precedentes do STF e STJ.
4. Apelo conhecido e desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2a.  Região,  por  unanimidade, 
negar provimento ao recurso, na forma do Relatório e do Voto, 
que ficam fazendo parte do presente julgado.
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010. (data do julgamento).
JOSÉ ANTONIO LISBÔA NEIVA
Desembargador Federal
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2008.51.01.018985-0
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 

ANTONIO NEIVA
APELANTE :JOSE COSMO DA SILVA
ADVOGADO :GERSON LUCCHESI BRITO DE 

OLIVEIRA E OUTROS
APELADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :DÉCIMA  OITAVA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200851010189850)

EMENTA
ADMINISTRATIVO.  MILITAR.  ANISTIA  POLÍTICA.  LEI  Nº 
11.354/06.  ANULAÇÃO  DE  TERMO  DE  ADESÃO  POR 
COMPROMISSO  DESCUMPRIDO.  DEVER  LEGAL  DA 
AUTORIDADE MILITAR. 
1.  Mandado de  Segurança  impetrado  em face  do  Diretor  do 
Pessoal  Militar  da  Marinha,  cujo  objeto  é  a  concessão  de 
liminar, e ao final de segurança, para que sejam suspensos os 
efeitos da Portaria nº 1.608/DPMM, de 26 de agosto de 2008, 
em  relação  ao  Impetrante,  para  restabelecer  seu  direito  de 
receber o pagamento do Termo de Adesão nº 167, conforme 
determina a Lei nº 11.354/2006.
2.  A  existência  de  ação  judicial  pleiteando  promoções 
decorrentes da anistia política gerou a anulação do Termo de 
Adesão  firmado  pelo  Impetrante  no  intuito  de  evitar  o 
pagamento  em  duplicidade  de  tais  valores,  pois  o  anistiado 
poderia receber tanto na esfera administrativa quanto na esfera 
judicial, eis que tanto o pagamento estabelecido pela Portaria nº 
666/2005, do Ministro de Estado da Justiça, quanto o pleito na 
ação judicial em curso alcançam o mesmo período. 
3.  Uma vez  firmado  o  Termo  de  Adesão,  devem  ambas  as 
partes  se  submeter  às  suas  cláusulas.  Assim,  inexiste 
ilegalidade ou abuso de poder no ato da autoridade que, à vista 
da  propositura  de  ação  pleiteando  promoções  em  razão  da 
anistia  política,  suspendeu  os  pagamentos  decorrentes  do 
Termo de  Adesão firmado com base na Lei  nº  11.354/2006, 
porquanto manifesta a violação dos comandos normativos nela 
existentes.
4. Recurso improvido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2a.  Região,  por  unanimidade, 
negar provimento ao apelo, na forma do Relatório e do Voto, 
que ficam fazendo parte do presente julgado.
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010.
JOSÉ ANTONIO LISBÔA NEIVA

Desembargador Federal
Relator

BOLETIM: 102523    

III - AGRAVO  2008.02.01.006346-3
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
AGRAVANTE :REDE GLOBAL INFO
ADVOGADO :CARLOS SUPLICY DE FIGUEIREDO 

FORBES E OUTROS
AGRAVADO :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
ORIGEM :DÉCIMA  VARA  FEDERAL  DO  RIO 

DE JANEIRO (200751010025370)

E M E N T A
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA. 
APELAÇÃO.  EFEITOS  ATRIBUÍDOS  AO  RECURSO. 
TERCEIRO  PREJUDICADO.  NECESIDADE  DE  INTERESSE 
JURÍDICO. PRECEDENTES.
- O simples interesse econômico na solução da causa não é 
suficiente à comprovação do nexo de interdependência que o 
terceiro prejudicado deve demonstrar, na dicção do artigo 499, 
parágrafo 1o do CPC. Precedentes do Eg. STJ.
- Agravo de Instrumento não conhecido.
A C Ó R D Ã O
Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as 
acima  indicadas.  Decide,  a  Sétima  Turma  especializada  do 
Tribunal Regional Federal da Segunda Região, à unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento, nos termos do voto do 
Relator, constante dos autos, que fica fazendo parte integrante 
do presente julgado.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010.
FLÁVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELAÇÃO CÍVEL  Nº 2007.51.01.002537-0/RJ
RELATOR
RELATOR  P/ 
PAUTA

:
:
DESEMBARGADOR  FEDERAL 
SERGIO FELTRIN CORREA
JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 
FLÁVIO OLIVEIRA LUCAS

APELANTE :NET RIO S/A
ADVOGADOS :MARCUS COSENDEY 

PERLINGEIRO E OUTROS
APELANTE :REDE GLOBAL INFO
ADVOGADOS :CARLOS SUPLICY DE FIGUEIREDO 

FORBES E OUTROS
APELANTE :AGENCIA  NACIONAL  DE 

TELECOMUNICACOES - ANATEL
PROCURADOR :JADSON W. M. DA FONSECA
APELADO :MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
REMETENTE :JUÍZO FEDERAL DA 10ª VARA/RJ 

E M E N T A
DIREITO  DO  CONSUMIDOR.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA. 
SERVIÇO  DE  TRANSPORTE  DE  DADOS  EM  ALTA 
VELOCIDADE. TECNOLOGIA ADSL. BANDA LARGA. VÍRTUA. 
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CONTRATAÇÃO  DE  PROVEDOR  DE  CONTEÚDO  PARA 
ACESSO À INTERNET. DESNECESSIDADE. LEI GERAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES.
- A prestadora de serviço de telecomunicações NET RIO S/A 
possui toda a infraestrutura necessária para realizar a conexão, 
física e tecnológica (tanto que já o faz em relação aos contratos 
assinados após 06/06/2005). Desse modo, é responsável pela 
conexão à internet do seu link ao usuário e não os provedores 
de internet, porquanto tais empresas não são constituídas para 
este  fim  e  não  exploram  serviços  de  telecomunicações, 
conforme prevê o artigo 86 da Lei  nº  9.472/97 (Lei  Geral  de 
Telecomunicações). 
-  À luz do disposto no  artigo 61 da  Lei  supramencionada,  a 
função  das  empresas  provedoras  de  acesso  a  conteúdo  na 
internet,  na  qualidade  de  prestadoras  de  serviço  de  valor 
adicionado, é operacionalizar novas utilidades relacionadas ao 
acesso à rede mundial, tais como acesso às áreas privativas de 
determinados sítios, utilização de correio eletrônico com maior 
capacidade de armazenamento, etc.
- O C. STJ, no julgamento do RESp 511390/MG, sob a Relatoria 
do  Ministro  Luiz  Fux,  decidindo  causa  de natureza  tributária, 
apontou que a atividade exercida pelo  provedor  de acesso à 
internet  configura  na  realidade,  um  “serviço  de  valor 
adicionado”,  pois  aproveita  um  meio  físico  de  comunicação 
preexistente  prestado  por  outrem,  no  caso,  a  companhia 
telefônica,  a  ele  acrescentando  elementos  que  agilizam  o 
fenômeno comunicacional.  
- A imposição de contratação de terceira empresa para fornecer 
serviços adicionais, não essenciais, e nem sempre desejados 
pelo usuário, evidencia a malsinada “venda casada”, repudiada 
pela legislação consumerista (artigo 39, inciso I, do CDC). 
- A desnecessidade jurídica de contratação do provedor infere-
se do fato de a prestadora de serviço de telecomunicação, com 
autorização  e  recomendação  da  ANATEL,  “vender”  aos 
provedores o serviço de acesso à internet.
-  Despiciendo  o  argumento  de  que  a  inexigibilidade  de 
contratação dos serviços dos provedores de acesso à internet 
causaria o monopólio da prestação de serviço de comunicação 
pelas  telefonias,  afinal,  incumbe à ANATEL,  no uso  de suas 
atribuições,  o  dever  de  regular  e  fiscalizar  as atividades  das 
concessionárias  de  serviços  de  telecomunicação,  inclusive 
quanto às práticas e preços por elas empregadas.  Ademais, o 
CADE,  autarquia  federal  vinculada  ao  Ministério  da  Justiça, 
também  é  competente  para  combater  as  infrações  à  ordem 
econômica, tanto preventiva quanto repressivamente.
-  O simples interesse econômico da REDE GLOBAL INFO – 
associação de provedores de acesso à internet - na solução da 
causa  não  é  suficiente  à  comprovação  do  nexo  de 
interdependência que o terceiro prejudicado deve demonstrar, 
na dicção do artigo 499, §1º, do CPC.  Apelação inadmitida.
- Remessa necessária e recursos da NET RIO S/A e da 
ANATEL não providos. Sentença confirmada.
A C Ó R D Ã O
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decidem  os  Membros  da  Sétima  Turma 
Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por 
unanimidade, inadmitir o recurso do terceiro prejudicado (REDE 
GLOBAL INFO)  e  negar  provimento  à  remessa necessária  e 
aos recursos da NET RIO S/A e da ANATEL, nos termos do 
Relatório e Voto, constantes dos autos, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2010 (data do julgamento).
FLÁVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO nº 
2003.50.01.000244-0/ES
RELATOR    :   DESEMBARGADOR  FEDERAL  SERGIO 
FELTRIN CORRÊA
RELATOR P/ PAUTA   : JUIZ FEDERAL CONVOCADO FLÁVIO 
OLIVEIRA LUCAS  
APELANTE  : UNIÃO FEDERAL 
APELADO  : NOEMIR VIEIRA DE ALMEIDA       
ADVOGADOS  : ROGÉLIA MARIA SPELTA MARTINS      
REMETENTE    : JUÍZO FEDERAL DA 4ª VARA CÍVEL DE 
VITÓRIA/ES
E M E N T A
ADMINISTRATIVO.  TAXA  DE  OCUPAÇÃO.  TERRENO  DE 
MARINHA.  DECRETO-LEI  Nº  9.760/46.  REGISTRO 
IMOBILIÁRIO. DIREITO DE PROPRIEDADE. 
- A pretensão autoral consiste no reconhecimento do domínio 
pleno  sobre  imóvel  cadastrado  como  terreno  de  marinha 
perante a SPU/ES, para efeito de entender indevida a cobrança 
das respectivas taxas de ocupação, de cunho eminentemente 
declaratório, na dicção do art. 4º, I, do CPC. Desse modo, não 
há que se cogitar em prescrição ou decadência.
- O registro notarial, dotado de presunção  juris tantum,  revela 
ser o Autor proprietário pleno do imóvel.
- O pedido de constituição de aforamento do imóvel formulado 
em 1996 denota o conhecimento inequívoco da caracterização 
do mesmo como terreno de marinha e do direito de propriedade 
da  União,  bem  como  sua  anuência  à  constituição  do  ônus, 
elidindo, dessa forma, a tese de que o bem era particular e livre 
de qualquer gravame. 
- Consagrada a caracterização do imóvel como localizado em 
terreno de marinha e tendo em vista que o ato de concessão de 
aforamento  não  foi  efetivado,  patente  a  obrigação  de  o 
ocupante  pagar  as  respectivas  taxas  de  ocupação  anuais, 
conforme prevê o art. 127 do Decreto-Lei nº 9.760.
-  Recurso e remessa necessária providos. Sentença reformada.
A C Ó R D Ã O
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decidem  os  Membros  da  Sétima  Turma 
Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por 
unanimidade,  dar  provimento  ao  recurso  e  à  remessa 
necessária, na forma do Relatório  e do Voto,  constantes dos 
autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro,  20 de outubro de 2010 (data do julgamento).
FLÁVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado
Relator

IV - APELAÇÃO CÍVEL  Nº 2007.51.01.024619-1/RJ
RELATOR
RELATOR  P/ 
PAUTA

:
:
DESEMBARGADOR  FEDERAL 
SERGIO FELTRIN CORREA
JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 
FLÁVIO OLIVEIRA LUCAS

APELANTE :CONSELHO  REGIONAL  DE 
ADMINISTRACAO DO RJ - CRA/RJ

ADVOGADOS :MARCELO OLIVEIRA DE ALMEIDA E 
OUTROS

APELADO :INSTITUTO  NACIONAL  DE 
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METROLOGIA,  NORMALIZAÇÃO  E 
QUALIDADE  INDUSTRIAL  - 
INMETRO

PROCURADOR :HAROLDO DE OLIVEIRA ALMEIDA
ORIGEM :VIGÉSIMA  TERCEIRA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200751010246191)

EMENTA
DIREITO  ADMINISTRATIVO.  CONCURSO  PÚBLICO. 
CARGOS  DE  ESPECIALISTA  EM  METROLOGIA  E 
QUALIDADE E DE ANALISTA EXECUTIVO EM METROLOGIA 
E  QUALIDADE.  NECESSIDADE  DE  GRADUAÇÃO  EM 
ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS.   AÇÃO CIVIL  PÚBLICA. 
LEGITIMATIO  AD  CAUSAM.  CONSELHO  REGIONAL  DE 
ADMINISTRAÇÃO.
1.  Trata-se  de  ação  civil  pública  proposta  pelo  Conselho 
Regional de Administração em face do Inmetro, objetivando a 
concessão de tutela especifícia, consistente na obrigação de o 
edital  do  Concurso  Público  lançado  pela  Autarquia  apelada 
exiga  dos cargos de Especialista  em Metrologia  e  Qualidade 
(área de administração) e de Analista Executivo em Metrologia 
e  Qualidade  (áreas  de  Gestão  Corporativa  e  Gestão 
Estratégica)  a  graduação  em  curso  universitário  de 
Administração de Empresas.
2. Insurge-se o Conselho Regional de Administração contra a r. 
sentença  que  julgou  extinto  o  processo,  sem  resolução  do 
mérito, nos termos do art. 267, VI do CPC, considerando que o 
Conselho era parte ilegítima para propor a ação civil pública, ex 
vi  do artigo 8º da Lei 4.769/65, o qual especifica que uma de 
suas  finalidades  é  a  de  “fiscalizar,  na  área  da  respectiva 
jurisdição,  o  exercício  da  profissão  de  Técnico  de 
Administração”,  o  que  não  acontecera  no  caso,  eis  que  o 
Concurso Público era de âmbito nacional.
3.  No  que  diz  respeito  à  questão  da  legitimidade  ativa  do 
Conselho Regional de Enfermagem, nos termos do art. 5o, IV da 
Lei  nº  7.347/85,  o  Conselho  de  Enfermagem  não  detém 
legitimidade para propor a presente ação, uma vez que não se 
se  cuida  de  poder  de  fiscalização  do  referido  Conselho 
atinentes à prestação do serviço de administração, mas, ainda 
que  o  fosse,  como  bem  registrado  na  sentença,  não  seria 
possível  a  sua  atuação,  eis  que  o  Concurso  é  de  âmbito 
nacional.  
4. Ainda que pudesse ser superada a ilegitimidade do apelante, 
o mérito deveria ser julgado em seu desfavor, eis que os cargos 
que  o  Inmetro  objetiva  preencher  com  o  concurso  não  são 
privativos de bacharéis em Administração de Empresas.
5. Recurso improvido, sentença mantida.
‘
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decidem  os  Membros  da  Sétima  Turma 
Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por 
unanimidade,  negar  provimento  ao  recurso, nos  termos  do 
Relatório e Voto, constantes dos autos, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010 (data do julgamento).
FLÁVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2008.51.02.003292-1
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
PAUTA :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
APELANTE :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
APELADO :UNIAO FEDERAL
APELADO :MUNICIPIO DE NITEROI
PROCURADOR :CYNTIA MARTINS SOARES
ORIGEM :2A.  VARA  FEDERAL  -  NITEROI/RJ 

(200851020032921)

ementa
ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. OBRAS. ALARGAMENTO DO 
CALÇADÃO  DAS  ORLAS  DAS  PRAIAS  DAS  FLEXAS  E 
ICARAÍ. PRAIA MARÍTIMA. BEM DE USO COMUM. CESSÃO 
DE USO. DESNECESSIDADE.
1.  Tenciona  o  Ministério  Público  Federal,  mediante  apelação 
interposta contra sentença de improcedência em sede de ação 
civil pública, a suspensão de obras em área comum do povo até 
que seja devidamente formalizado contrato de cessão de uso, 
nos termos do art. 42 da Lei nº 9.636/98.
2. Somente se revela obrigatória a formalização de contrato de 
cessão de uso de bem público, nos termos do art. 42 da Lei nº 
9.636/98, na hipótese em que o bem de uso comum do povo for 
destinado  ao  uso  especial,  momento  em  que  há  uma 
modificação  do  regime  jurídico  do  bem  imóvel  de  domínio 
público. O parágrafo único do art. 42 mostra-se bastante claro 
nesse  sentido,  quando  disciplina  que  “quando  o 
empreendimento  necessariamente  envolver  áreas 
originariamente de uso comum do povo, poderá ser autorizada 
a utilização dessas áreas, mediante cessão de uso na forma do  
art.  18,  condicionada, quando for o caso, à apresentação do 
Estudo  de  Impacto  Ambiental  e  respectivo  relatório,  
devidamente aprovados pelos órgãos competentes, observadas 
as demais disposições pertinentes.”
3. Na espécie, porém, como evidenciam as provas dos autos, 
notadamente as fotografias das obras de alargamento, o bem 
de uso comum (praias de Icaraí, Ingá, Jurujuba e Piratininga) 
não será submetido ao uso exclusivo, seja pela Municipalidade 
de Niterói, seja por um particular.
4.  Descabida,  pois,  a  cessão  de  uso  do  bem,  eis  que  é 
inaplicável  ao  caso  o  artigo  42,  parágrafo  único,  da  Lei  n. 
9.636/98, como pretende o órgão do parquet.
5. Apelo conhecido e desprovido.
acórdão
Vistos, relatados e discutidos os autos, em que são partes as 
acima  indicadas,  decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade, 
negar provimento ao recurso, na forma do relatório e voto do 
Relator constantes dos autos, que passam a integrar o presente 
julgado.
Rio de Janeiro,    20   de   outubro     de  2010   (data do 
julgamento).
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

AGRAVO EM AC  2007.51.01.007932-8
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
PAUTA :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 
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FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
AGRAVANTE :RAUL JOSE LEVENHAGEM
ADVOGADO :LEANDRO  GOMES  DE  BRITO 

PORTELA E OUTROS
AGRAVADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :DÉCIMA  SÉTIMA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200751010079328)

EMENTA
AGRAVO.  SEGUIMENTO  NEGADO  AO  APELO.  MILITAR. 
ANISTIADO POLÍTICO.  TERMO DE ADESÃO.  REPARAÇÃO 
ECONÔMICA.  PROMOÇÕES  POR  MERECIMENTO. 
DESCABIMENTO.  QUALIDADES  E  ATRIBUTOS. 
PECULIARIDADES  DO  REGIME  MILITAR.  VIOLAÇÃO  AO 
PRINCÍPIO  DO  CONCURSO  PÚBLICO.  PRECEDENTES. 
DESPROVIMENTO RECURSAL. 
1. Agravo interposto pelo Autor, em face de decisão que negou 
seguimento ao apelo que buscava a reforma da sentença que 
considerou prescrita a pretensão.
2.  Ação  buscando  reintegração  e  passagem  à  reserva 
remunerada,  com  promoções  ao  posto  de  Capitão-e-Mar-e-
Guerra com proventos de Contra-Almirante, nos termos do art. 
8º, do ADCT, e pagamento das vantagens legais, gratificações 
inerentes à graduação requerida, PASEP e efeitos financeiros a 
contar de outubro de 1988.
3.  Promoção por  merecimento.  Avaliação  de um conjunto de 
qualidades e atributos.  Transposição de carreira.  Violação ao 
princípio do concurso público. 
4.Os argumentos recursais não se aplicam na hipótese, tendo 
em  vista  os  fundamentos  da  decisão  guerreada.  Apesar  de 
entendimentos contrários,  este Tribunal  vem se manifestando 
no sentido de não caberem as promoções por merecimento nas 
circunstâncias. Precedentes.
5. Descabe reconsideração. Apelo desprovido.
A C Ó R D Ã O
Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as 
acima indicadas.
Decide  a  Sétima  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal  da  2ª  Região,  a  unanimidade,  negar  provimento  ao 
recurso,  nos termos do relatório e voto do Relator,  constante 
dos  autos,  que  ficam  fazendo  parte  integrante  do  presente 
julgado.
Rio  de  Janeiro,   20   de    outubro     de   2010  (data  de 
julgamento).
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

III - AGRAVO  2010.02.01.004798-1
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
AGRAVANTE :JAMIL AZIZ MOUSSALLEM
ADVOGADO :LEONARDO MIRANDA MAIOLI E 

OUTROS
AGRAVADO :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
ORIGEM :3ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO 

FISCAL  DE  VITÓRIA/ES 
(200350010131641)

E M E N T A

PROCESSO  CIVIL  –  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  – 
OMISSÃO - INEXISTÊNCIA – PRETENSÃO DE REFORMA DO 
JULGADO
I  –  Os  embargos  de  declaração  visam,  tão-somente,  ao 
saneamento dos vícios previstos no art. 535 do CPC.
II – A pretensão de reforma do julgado deve ser deduzida em 
sede processual adequada.
A C Ó R D Ã O
Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as 
acima  indicadas.  Decide,  a  Sétima  Turma  especializada  do 
Tribunal Regional Federal da Segunda Região, à unanimidade, 
negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 
voto do Relator,  constante dos autos,  que fica fazendo parte 
integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro,             de                                    de 2010.
FLÁVIO OLIVEIRA LUCAS
     Juiz Federal Convocado

BOLETIM: 102527    

III - AGRAVO  2010.02.01.014448-2
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL REIS 

FRIEDE
AGRAVANTE :EDITORA ABRIL S/A
ADVOGADO :CRISTIANE PEREIRA LIMA E 

OUTROS
AGRAVADO :COMISSAO  DE  VALORES 

IMOBILIARIOS - CVM
PROCURADOR :JOSÉ  EDUARDO  GUIMARÃES 

BARROS
ORIGEM :DÉCIMA  VARA  FEDERAL  DO  RIO 

DE JANEIRO (201051010100810)

DECISÃO
Trata-se  de  agravo  de  instrumento  interposto  contra  decisão 
que, nos autos do Mandado de Segurança impetrado em face 
do Presidente do Colegiado da Comissão de Valores Mobiliários 
–  CVM,  recebeu  a  apelação  interposta  no  efeito  meramente 
devolutivo,  interposto  em  face  de  sentença  que  denegou  a 
ordem pleiteada.
Alega a Agravante, em síntese, que: 1) cumpre atribuir efeito 
suspensivo à apelação que denegou a ordem para assegurar o 
direito líquido e certo da Agravante em ter afastada a exigência 
prevista  na  Instrução  nº  480/2009  da  CVM,  cujo  prazo  se 
esgotou em 30 de junho de 2010; 2) a exigência da referida 
instrução fere o direito de sigilo bancário; 3) de acordo com o 
artigo 14, § 3º, da Lei nº 12.016/09 a sentença que concede a 
segurança  pode  ser  executada  provisoriamente,  por  isso  a 
apelação  em  face  da  mesma  deve  ser  recebida  apenas  no 
efeito devolutivo.
Pleiteia a atribuição de efeito suspensivo ao Agravo.
É o relatório. Decido.
A  jurisprudência  pacífica  do  Colendo  Superior  Tribunal  de 
Justiça é no sentido de que a apelação em face de sentença 
que  denega  a  ordem  deve  ser  recebida  apenas  no  efeito 
devolutivo. Vejamos:
  
“PROCESSO  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.  APELAÇÃO  EM 
MANDADO  DE  SEGURANÇA.  SENTENÇA  DENEGATÓRIA. 
EFEITO SUSPENSIVO. RELEVÂNCIA. REEXAME DE PROVA.
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A apelação interposta contra sentença que denega a segurança 
será recebida no efeito devolutivo. Precedentes.
“Só  em  casos  excepcionais  de  flagrante  ilegalidade  ou 
abusividade, ou de dano irreparável ou de difícil  reparação, é 
possível  sustarem-se  os  efeitos  da  medida  atacada  no 
mandamus até o julgamento da apelação” (ROMS nº 351/SP, 
Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro).
“A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso 
especial” (Sùmula 7/STJ).
Recurso especial improvido.
(STJ-2ª Turma, REsp nº 780291/RJ, Rel. Min. CASTRO MEIRA, 
DJ 24/10/2005)”
“EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  RECURSO  ESPECIAL. 
MANDADO  DE  SEGURANÇA.  SENTENÇA  DENEGATÓRIA. 
RECURSO DE APELAÇÃO. EFEITO APENAS DEVOLUTIVO. 
ALEGADA OMISSÃO DO ARESTO EMBARGADO. AUSÊNCIA 
DE  EIVA  NO  JULGADO.  PRETENSÃO  DE  EFEITOS 
INFRINGENTES.
Conforme  restou  consignado  pelo  acórdão  embargado,  é 
remansosa a jurisprudência desta Corte Superior de Justiça no 
sentido  de  que,  em  mandado  de  segurança,  o  recurso  de 
apelação  contra  sentença  denegatória  possui  apenas  efeito 
devolutivo, não possuindo eficácia suspensiva, tendo em vista a 
auto-executoriedade da  decisão  proferida  no  writ.  Decidiu-se, 
ainda,  que,  somente  em  casos  excepcionais,  é  possível  a 
concessão de efeito suspensivo. Assim, ao dar provimento ao 
recurso  especial  da  Fazenda  Nacional,  o  aresto  embargado 
entendeu  não  existir,  na  espécie,  excepcionalidade  hábil  a 
justificar  a  suspensão  dos  efeitos  da  medida  impugnada  no 
mandamus, motivo pelo qual houve por bem reformar o acórdão 
recorrido, que deferira tal suspensão.
Nítido  é  o  caráter  modificativo  que  a  parte  embargante, 
inconformada,  busca  com  a  oposição  destes  embargos 
declaratórios,  uma  vez  que  pretende  ver  reexaminada  e 
decidida a controvérsia de acordo com sua tese.
A  omissão,  contradição  e  obscuridade  suscetíveis  de  serem 
afastadas por meio de embargos declaratórios são as contidas 
entre  os  próprios  termos  ou  entre  a  fundamentação  e  a 
conclusão do acórdão embargado.
Com  a  valoração  da  matéria  debatida,  houve  tomada  de 
posição contrária aos interesses da embargante. Inexistentes as 
eivas  apontadas  (obscuridade,  contradição  ou  omissão),  não 
cabe a reapreciação da matéria em embargos declaratórios.
Embargos de declaração rejeitados.
(STJ-2ª Turma,  Edcl no REsp nº 332.654, Rel. Min. Francisco 
Peçanha Martins, DJ 20/02/2006)
No presente caso, como não estão presentes os requisitos do 
art. 558 do CPC, descabe a atribuição de efeito suspensivo à 
apelação interposta pela ora agravante.
Ante o exposto, com base no art.  558,  caput, do CPC,  nego 
seguimento  ao  Agravo  de  Instrumento,  nos  termos  da 
fundamentação supra.
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
Publique-se. Intime-se.
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010.
REIS FRIEDE
Relator

IV - APELACAO CIVEL 488900 2001.51.01.010051-0
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL REIS 

FRIEDE

APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :ALEXANDRE WOTON SOARES E 

OUTROS
ADVOGADO :GILBERTO  BAPTISTA  DA  SILVA 

(RJ074756) E OUTROS
ORIGEM :DÉCIMA NONA VARA FEDERAL DO 

RIO  DE  JANEIRO 
(200151010100510)

DECISÃO
Vistos, etc.
Trata-se de Apelação Cível, interposta pela União Federal (fls. 
587/590), tempestivamente, em sede de Embargos à Execução, 
contra sentença (fl.582/585), proferida pelo Juízo da 19ª Vara 
Federal/RJ, que julgou procedente o pedido em que se alegava 
excesso de execução. 
Nas razões recursais, a União Federal sustenta que o Juízo  a 
quo condenou a Parte Embargada em honorários advocatícios 
no valor ínfimo de R$100,00 (cem reais). 
Requer a majoração do valor fixado a título de verba honorária 
para o percentual mínimo de 10% (dez por cento) do valor da 
causa.
Relatei. Decido.
Inicialmente,  cabe  ressaltar  que  os  Embargos  à  Execução 
consubstanciam-se em ação de natureza constitutiva negativa, 
e não condenatória, posto que visam desconstituir a eficácia do 
título executivo ou a relação processual da execução, devendo, 
portanto, o Juízo pautar-se de acordo com a regra da eqüidade, 
prevista  no art.  20,  §4º,  do CPC, não se impondo utilizar  os 
percentuais  mínimo  e  máximo  previstos  no  §3º  do  mesmo 
artigo,  mas  apenas  atender  às  normas  dispostas  em  suas 
alíneas.
“(...)A teor do disposto no art. 20, § 4º, do CPC, nas causas em 
que a Fazenda Pública for vencida, como no caso em comento,  
não está o magistrado adstrito aos limites indicados no art. 20,  
§ 3º, do CPC –mínimo de 10% e máximo de 20% –, porquanto  
a alusão feita no § 4º doart. 20 do CPC é concernente, apenas 
e  tão-somente,  às  alíneas  do  §3º,  e  não  a  seu  caput.  Com 
efeito, pode a verba honorária ser fixada além ou aquém dos  
parâmetros percentuais  referidos.(...)”  (STJ – 2ª  T.,  RESP nº 
671217, Rel. João Otávio de Noronha, DJ de 15/08/2005)
“(...)I - Na linha da jurisprudência desta Corte, a condenação em 
honorários de advogado com base na apreciação eqüitativa do 
juiz (art. 20, § 4º, CPC) não se vincula aos percentuais mínimo 
e máximo previstos no § 3º do mesmo dispositivo.(...)” ( STJ –  
4ª T., AGA nº 447353, Rel. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 
24/02/2003)
Entretanto, apesar de deixar a fixação do valor dos honorários 
ao arbítrio do Julgador, a lei processual não autoriza que seja 
fixada  verba  honorária  de  valor  irrisório,  pois,  tal  atitude 
implicaria em subestimar o ofício da advocacia, seja ela pública 
ou privada. 
Nesse  entendimento  consolidou-se  a  jurisprudência  dos 
Tribunais, verbis: 
"(...) ‘O art. 20, par. 4., do CPC, ao determinar se decida por  
equidade,  não  autoriza  se  fixem  em  valor  aviltante  os 
honorários  por  sucumbência.’  (RESP  nº  18.647)”  (STJ–  1ª 
seção, AR nº 532/DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 
de 06/04/1998) 
“(...) Este Tribunal tem admitido, em sede de apelo raro, rever a 
estipulação de honorários advocatícios em valor irrisório.” (STJ 
– 5ª T.,  RESP nº 411712/RS,  Rel.  Min.  Felix  Fischer,  DJ de 
06/05/2002 )     
“(...)No  caso  sob  exame,  é  de  bom  conselho  manter-se  a 
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coerência  do  que  vem decidindo  este  Relator,  nas inúmeras 
causas idênticas à presente,  na esteira dos pronunciamentos 
desta  Corte  Superior  de  Justiça,  fixando-se  os  honorários 
advocatícios  em  5%  (cinco  por  cento)  sobre  o  valor  da  
condenação, uma vez que o percentual arbitrado pelo Tribunal 
a  quo  é  por  demais  irrisório,  porquanto,  ‘a  fixação  dos 
honorários em quantia irrisória, ou meramente simbólica, sob o  
pálio  da  moderação  ou  da  eqüidade,  sempre  foi  e  continua  
sendo  considerada  pelos  Tribunais  como  humilhante  e  
mesquinha para o profissional  do direito,  incompatível  com o 
espírito da lei’ (Honorários Advocatícios, Yussef Said Cahali, 2ª  
ed.,  Editora Revista dos Tribunais,  p.  241)(...).”  (STJ – 2ª T.,  
RESP   nº  277176/DF,  Rel.  Min.  Franciulli  Netto,  DJ  de  
13/08/2001) 
“(...)A Turma tem conhecido de recurso especial para rever a  
fixação de verba honorária em valor irrisório ou excessivo, pois 
tal decisão se afasta do juízo de eqüidade preconizado pela lei  
e permite o processamento do recurso pela alínea a.(...)”(STJ –  
4ª T.,  RESP nº 251017/MT, Rel. Min. Ruy Rosado De Aguiar,  
DJ de 11/09/2000)   
“(...)Se  a  ré,  tendo  sido  devidamente  citada,  apresentou 
contestação,  antes  da  desistência  da  ação  pela  autora,  a 
condenação em honorários impõe-se, mas não em valor fictício,  
expressivamente irrisório.” (TRF 2ª R., 2ª T., Apel. nº 178354,  
Rel, Castro Aguiar, DJ de 21/06/2001) 
“(...)  Autor  condenado  a  pagar  honorários  advocatícios,  
arbitrados em R$ 50,00 (cinqüenta reais).  Tendo em vista o  
valor  irrisório  dos honorários  fixados  na sentença,  fixou-se  a 
verba honorária em 5% sobre o valor da causa.” ( TRF 2ª R., 2ª 
T., Apel. nº 225408, Rel. ESPIRITO SANTO, DJ de 29/03/2001) 
 
Tendo  em  vista  a  simplicidade  do  presente  feito,  fixo  os 
honorários  advocatícios  no  valor  de  R$  500,00  (quinhentos 
reais).
Por todo o exposto,  e considerando o determinado na Lei  nº 
9.756,  de  17.12.98,  que  dispõe  sobre  o  processamento  de 
recursos  no  âmbito  dos  tribunais,  -  e  levando-se,  ainda,  em 
conta  a  nova  redação por  ela  dada ao  art.  557,  §  1º  A,  do 
Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao Recurso, 
determinando  o  pagamento,  pela  Parte  Embargada  à  União 
Federal, dos honorários acima fixados.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2010.
Reis Friede
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2008.51.01.005510-9
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL REIS 

FRIEDE
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :HERMES DE SOUZA FILHO
ADVOGADO :MAURICIO  ALVES  COSTA  E 

OUTROS
ORIGEM :DÉCIMA  QUARTA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200851010055109)

DECISÃO
Trata-se de recurso de apelação, da Parte Ré (União Federal), 
em face de sentença proferida pelo juízo da 14ª Vara Federal 
do Rio de Janeiro, cuja sentença contém o seguinte Dispositivo:

ISTO  POSTO,  com  resolução  de  mérito,  julgo  procedente  o 
Pedido nos termos do art. 269, II, do CPC, mantendo a liminar 
deferida.
Sem custas, face à gratuidade de justiça deferida. Condeno a 
União em honorários de 10% sobre o valor da causa.
P.R.I.
Transitado  em  julgado,  arquivem-se  os  autos,  com  baixa  na 
distribuição.
Objetiva a Parte Autora, em apertada síntese, a condenação da 
Parte  Ré  a  aposentá-lo  com  proventos  integrais,  sob  o 
fundamento de possuir cardiopatia grave.
A sentença, como dito alhures, julgou procedente o pedido, ante 
o reconhecimento do pedido na via administrativa.
Inconformada,  a  Parte  Ré  interpõe  recurso  de  apelação,  às 
fls.258/264, pugnando pela reforma da sentença, alegando, em 
síntese, que a base de cálculo da aposentadoria passou a ser a 
média simples das maiores remunerações recebidas.
A  Parte  Autora,  apesar  de  intimada,  não  apresentou 
contrarrazões de recurso.
É o breve relatório. Passo a decidir.
Não assiste razão à Parte Ré.
A decisão do requerimento administrativo não deixa margens 
para dúvidas a respeito do pleito do requerente. Transcrevo.
Desta  forma,  tendo  em  vista  o  servidor  ser  portador  de 
cardiopatia  grave, classe III  NYHA (CID-!)  l48.  l50.0 e l11.0),  
propõe-se que lhe seja assegurado o pagamento dos proventos 
integrais, calculados com base na última remuneração quando 
em atividade, com as devidas revisões, benefícios e vantagens 
aplicados  aos  servidores  da  ativa  no  período,  conforme 
legislação pertinente supramencionada.
grifei
Diante  do  relatado  e  em  conformidade  com  as  informações 
trazidas  pela  Parte  Autora,  verifica-se  que  a  União  Federal 
(Ministério  da  Justiça  –  Departamento  de  Polícia  Federal) 
concedeu  administrativamente  a  pensão  com  proventos 
integrais, conforme pleiteado na inicial. 
Portanto, forçoso admitir que referida providência administrativa 
implicou no reconhecimento da procedência do pedido. Veja-se, 
a propósito, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:
“ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL  CIVIL.  SERVIDOR 
PÚBLICO ESTADUAL. REAJUSTE DE 11,98%. CONCESSÃO 
VIA  ADMINISTRATIVA.  RENÚNCIA  TÁCITA  DA 
PRESCRIÇÃO.  RELAÇÃO  DE  TRATO  SUCESSIVO. 
LIMITAÇÃO TEMPORAL DA INCIDÊNCIA DO REAJUSTE EM 
FACE DA EDIÇÃO POSTERIOR DE LEIS QUE DISPONHAM 
SOBRE A REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES. AUSÊNCIA 
DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N.OS  282 E 356 DA 
SUPREMA  CORTE.   EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  COM 
JULGAMENTO  DO  MÉRITO.  OCORRÊNCIA.  ART.  269, 
INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
(...)
2.  A  expedição  da  Ordem  de  Serviço  n.º  04/2004-P  –  que 
determinou o pagamento do reajuste de 11,98% aos servidores 
da Justiça Gaúcha – implica o reconhecimento da procedência 
do pedido da presente demanda, bem como o da renúncia tácita 
da prescrição.
3. O pagamento na via administrativa realizado pelo Tribunal de 
Justiça, com efeitos retroativos a março de 1994, é incompatível 
a prescrição, conforme reza o art.  191 do Novo Código Civil, 
caracterizando a renúncia tácita da prescrição. Precedentes.
4. É de ser reconhecida a extinção do processo com julgamento 
do  mérito,  nos  termos  do  art.  269,  inciso  II,  do  Código  de 
Processo  Civil,  em  face  do  evidente  reconhecimento  da 
procedência do pedido da presente demanda, consubstanciado 
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no ato  de pagamento administrativo pelo  próprio  Tribunal  de 
Justiça do reajuste de 11,98%. Precedentes.
(...).
5. Agravo regimental desprovido.”
(STJ, QUINTA TURMA, AGA 608888/ RS, MINISTRA LAURITA 
VAZ,  DJ 24/10/2005)
No mesmo sentido, o julgado desta Corte:
“PROCESSUAL  CIVIL.  ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR. 
REVISÃO  DE  POSICIONAMENTO  NA  CARREIRA. 
RECONHECIMENTO  PELA  RÉ  APÓS  A  PROLAÇÃO  DA 
SENTENÇA. ART. 269, II, DO CPC.
O reconhecimento pela  ré,  após  a prolação da sentença,  do 
direito ao reenquadramento pretendido, implica na procedência 
do pedido autoral, não havendo falar em extinção do processo 
sem julgamento do mérito por perda de interesse superveniente, 
porquanto perdura a lide em face do pedido principal.
A inclusão em folha de pagamento ocorreu em dezembro de 
2007, sendo devidas as diferenças das parcelas anteriores ao 
qüinqüênio do ajuizamento da ação em 17/07/2002, tendo em 
vista a prescrição qüinqüenal acolhida pelo juízo a quo.
3.  Recurso provido parcialmente.”
(TRF  2a Região,  Oitava  Turma  Especializada,  AC 
200250010052256,  DES.  FED.  POUL ERIK  DYRLUND,   DJ 
30/07/2008)
Do Princípio da Causalidade
Aplica-se, ao caso, o princípio da causalidade, o qual prevê que, 
aquele que deu causa a instauração do processo, deve arcar 
com as despesas decorrentes. 
Por  certo,  quando o réu acata  imediatamente com o pedido, 
ensejando a extinção do feito por falta de interesse processual, 
os  ônus  sucumbenciais  não  podem  ser  imputados  à  Parte 
Autora,  pois  sua  pretensão  mostra-se  fundada,  tanto  que 
reconhecida pelo réu após proposta a ação. 
Yussef Cahali, ao dissertar sobre o tema, apresenta a posição 
da doutrina:
Segundo  Carnelutti,  o  princípio  da  causalidade  responde 
justamente a um princípio de justiça distributiva e a um princípio 
de higiene social.  De um lado, é justo que aquele que tenha 
feito necessário o serviço público da administração da justiça 
lhe  suporte  a  carga;  e,  de  outro  lado,  é  oportuno,  pois  a 
previsão deste encargo reage a uma contenção no sentido de 
se fazer o cidadão mais cauteloso (...).
(...)  o pressuposto da obrigação de reembolso das despesas 
consiste em que tenha dado causa às mesmas, uma pessoa 
diversa daquela que as antecipou.
CAHALI,  Yussef  Said.  Honorários  advocatícios.  São  Paulo: 
Editora dos Tribunais, 1990. p. 38-39.  
Nesses  termos,  diversos  julgados  do  Superior  Tribunal  de 
Justiça: 
 
RECURSO  ESPECIAL  -  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE 
CANCELAMENTO DE REGISTRO CUMULADA COM PEDIDO 
DE  ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA  -  EXCLUSÃO  DA 
NEGATIVAÇÃO EM DECORRÊNCIA DO TRANSCURSO DO 
PRAZO  CONSTANTE  DO  ARTIGO  43,  §  1º,  CDC  -  FATO 
SUPERVENIENTE  -  EXTINÇÃO  DA  AÇÃO  SEM 
JULGAMENTO DO MÉRITO - ÔNUS SUCUMBENCIAIS  POR 
CONTA  DA  EMPRESA  DE  CADASTRO  -  NECESSIDADE  - 
PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - APLICABILIDADE, IN CASU - 
RECURSO NÃO CONHECIDO.
I - Restando o processo extinto sem julgamento do mérito, cabe 
ao  julgador  perscrutar,  ainda  sob  à  égide  do  princípio  da 
causalidade, qual parte deu origem à extinção do processo sem 
julgamento do mérito ou qual dos litigantes seria sucumbente se 

o mérito da ação fosse, de fato, julgado.
II - Os ônus sucumbenciais não podem ser imputados à parte 
autora, pois, além de sua pretensão mostrar-se fundada, não há 
como atribuir-lhe o fato superveniente, qual seja, a exclusão da 
negativação decorrente do transcurso do período de cinco anos 
da inscrição.
III - Recurso não conhecido.
(REsp  1072814⁄RS,  Rel.  Ministro  MASSAMI  UYEDA, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 02⁄10⁄2008, DJe 15⁄10⁄2008)
 
PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - DESBLOQUEIO 
DE  SALDOS  -  PERDA  DE  OBJETO  POR  CAUSA 
SUPERVENIENTE  -  SUCUMBÊNCIA  -  APLICAÇÃO  DO 
PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - POSSIBILIDADE.
1 - Assente nesta Corte a orientação no sentido de que, por 
força do princípio da causalidade, é cabível a condenação em 
honorários, a fim de retribuir o empenho do patrono dos autores 
na  busca  do  êxito  da  demanda,  na  hipótese  de  fato 
superveniente esvaziar o objeto do feito, se legítimas as partes 
e presente o interesse de agir quando do ajuizamento da ação.
2 - Agravo regimental desprovido
(AgRg  no  Ag  515.907⁄RJ,  Rel.  Ministro  FERNANDO 
GONÇALVES,  QUARTA TURMA,  julgado  em 21⁄08⁄2007,  DJ 
03⁄09⁄2007 p. 179)
 
PROCESSO  CIVIL  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  - 
NEGATIVA  DE  PROVIMENTO  -  AGRAVO  REGIMENTAL  - 
ARRENDAMENTO  MERCANTIL  -  HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS  -  PRINCÍPIO  DA  CAUSALIDADE  - 
DESPROVIMENTO.
1 - Segundo o princípio da causalidade, aquele que deu causa à 
instauração  do  processo  deve  arcar  com  os  encargos  daí 
decorrentes.
2 - In casu, é cabível a condenação do ora agravante aos ônus 
sucumbenciais, ainda que extinto o processo sem julgamento 
do mérito, porquanto deu causa à propositura da ação ao deixar 
de pagar as prestações ajustadas no contrato de arrendamento 
mercantil.
3 - Agravo regimental desprovido.
(AgRg no Ag 741.009⁄SP, Rel. Ministro  JORGE SCARTEZZINI, 
QUARTA  TURMA,  julgado  em  14⁄03⁄2006,  DJ  10⁄04⁄2006  p. 
221)
 
DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL.  LIBERAÇÃO  CRUZADOS 
NOVOS.  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  POR 
DESAPARECIMENTO DO OBJETO. ÔNUS SUCUMBENCIAIS.
PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. RECURSO PROVIDO.
I - Extinto o processo em razão da perda do objeto, por fato 
superveniente  não  imputável  ao  autor,  incumbe ao  réu  arcar 
com consectários  da  sucumbência  se,  por  sua  conduta,  deu 
causa ao ajuizamento da ação.
II - Não tendo o banco privado dado causa à perda do objeto 
referente  à  liberação  de  cruzados  em  processo  extinto  sem 
julgamento do mérito,  não pode ser condenado a pagamento 
dos ônus sucumbenciais.
(REsp  202.596⁄RJ,  Rel.  Ministro  SÁLVIO  DE  FIGUEIREDO 
TEIXEIRA,  QUARTA  TURMA,  julgado  em  06⁄05⁄1999,  DJ 
21⁄06⁄1999 p. 167)
grifado
Da Síntese Conclusiva
Ante o exposto, com sustentáculo no art. 557,  caput, do CPC, 
nego provimento ao recurso, mantendo a sentença de primeiro 
grau, inclusive em relação às custas e honorários advocatícios.
P.R.I.C.
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Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa e retornem os autos à 
Vara de origem.
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2010.
Reis Friede
Relator

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 
1999.51.01.003117-5
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL REIS 

FRIEDE
APELANTE :ILZA  DO  AMARAL  CARRILHO  E 

OUTROS
ADVOGADO :JOSE MARIA APOLIANO LIMA E 

OUTROS
APELANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :AMERICO LUIS MARTINS DA SILVA
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :OS MESMOS
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 2A VARA-RJ
ORIGEM :SEGUNDA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (9900031172)

DECISÃO
Trata-se de recursos de apelação interpostos pela parte autora, 
pelo  INSS  e  pela  União  Federal,  e  remessa  necessária  de 
sentença proferida pelo               MM. Juízo da 2ª Vara Federal 
da  Seção  Judiciária  do  Rio  de  Janeiro/RJ,  que  julgou 
procedente em parte o pedido autoral, para condenar os réus a 
pagarem aos autores a correção monetária sobre os atrasados 
relativos à complementação de aposentadoria, desde o efetivo 
pagamento, referente ao período de 12/92 até 10/93. 
Em razões de recurso, a parte autora, ora apelante, insurge-se 
contra  o  percentual  fixado  a  título  de  honorários,  os  quais 
entende que devem ficar no patamar entre 10% e 20% sobre o 
valor da condenação.
Já  o  INSS  requer  a  reforma  da  sentença,  sustentando,  em 
síntese,   que  o  direito  aos  créditos  reclamados  surgiu  no 
período de dezembro de 1992 a outubro de 1993, sendo que a 
parte autora somente ajuizou a ação em 08.02.1999.  
Outrossim,  a  União  Federal  requer  a  reforma  da  sentença, 
alegando a ocorrência de prescrição de fundo de direito.  Por 
fim, requer a redução dos juros moratórios para 6% ao ano e 
dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor da causa.
Contrarrazões da parte autora às fls. 288/291.
É o relatório. Decido.
Pelo  princípio  da  actio  nata,  que  comanda  o  instituto  da 
prescrição,  o  direito  de  ação  da  parte  autora,  quanto  às 
diferenças de correção monetária de parcelas pagas na esfera 
administrativa, surgiu em fevereiro e março de 1994, quando  foi 
efetivado  o  pagamento  do  valor  histórico,  consoante  restou 
consignado em sentença.
Por  conseguinte,  iniciou-se  em  março  de  1994  o  fluxo  do 
qüinqüênio prescricional, cujo termo final operou-se em março 
de 1999.
Nesse passo, tendo sido a ação  ajuizada em fevereiro de 1999, 
não há que se falar em prescrição.
             No mérito, ressalta-se que há tempos já é firme na 
jurisprudência  da  Suprema  Corte  ser  devida  a  correção 
monetária  no  pagamento  com  atraso  de  vencimentos  do 
servidor público (v.g., RE 107.974, 1ª T., 22.4.86, Gallotti, RTJ 

117/133;  RE  134.430,  Velloso,  11.6.91,  RTJ  136/1.351; 
Ag(AgRg) 135.101, Galvão, 26.5.92, RTJ 142/942; RE 135.313, 
Gallotti,  26.11.91,  RTJ  156/214;  Ag(AgRg)  132.379,  Galvão, 
RTJ 143/287;  AgRE 146.660,  M.  Aurélio,  20.4.93,  DJ 7.5.93; 
Ag(AgRg) 138.974, Moreira, 2.5.95; Ag(AgRg) 163.936, Gallotti, 
15.9.95, RTJ 158/320) – STF, RE 220271, DJ de 03-04-1998.
Nesse diapasão, o Col. Superior Tribunal de Justiça já firmou o 
entendimento  de  que  as  parcelas  salariais  devidas  aos 
servidores  públicos  consubstanciam,  por  sua  natureza 
alimentar, dívidas de valor, sujeitas à correção monetária desde 
a  época  em  que  eram devidas  (STJ,  RESP 234435,  DJ  de 
14/02/2000), sendo que o fato de a situação dos servidores só 
poder ser definida com a efetivação do seu enquadramento, não 
significa  que  as  parcelas  dos  vencimentos,  em  atraso,  não 
devam  ser  corrigidas.  A  providência  impõe-se  por  força  do 
principio  da  integralidade  salarial,  que  só  e  atendido  com  a 
atualização das prestações (RESP 143428, DJ de 29/09/1997).
Nesse passo, cumpre destacar que o Tribunal Regional Federal 
da 4ª Região desposando  tal entendimento, editou a Súmula 
09, verbis: 
"Incide correção monetária sobre os valores pagos com atraso, 
na  via  administrativa,  a  título  de  vencimento,  remuneração, 
provento, soldo, pensão ou benefício previdenciário, face à sua 
natureza alimentar". 
Ademais, a correção monetária nada acrescenta, tão-somente 
preserva o valor da moeda aviltada pelo processo inflacionário, 
não constituindo um plus mas sim um minus, sob pena de, em 
não sendo pago o valor atualizado,  haver um enriquecimento 
sem causa por parte da Administração Pública. 
Nessa linha, o Col. Superior Tribunal de Justiça já assentou o 
entendimento que, aos ex-empregados da Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafo, optantes por seus quadros funcionais 
até 31 de dezembro de 1974, é assegurado a complementação 
de suas aposentadorias a partir do advento da Lei nº 8.529, de 
14 de dezembro de 1992, sendo-lhes garantido, ainda, em caso 
de  atraso  na  quitação  de  quaisquer  parcelas  por  parte  da 
autarquia previdenciária, o pagamento de correção monetária, 
sob  pena  de  enriquecimento  sem  causa  do  devedor  (RESP 
877113,  Quinta  Turma,  Relator  Min.  Felix  Fischer   DJ  de 
15/10/2007). 
Merece,  entrementes,  reparo  o  douto  decisum  guerreado  no 
que concerne à verba honorária, que ora se arbitra, com base 
no art. 20, § 4º, do CPC,  sopesados os critérios estabelecidos 
nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo 3º do citado artigo, em R$ 
1.000,00 (hum mil reais), eis que vencida a Fazenda Pública e 
ante a ausência de complexidade da vexata quaestio.    
Quanto aos juros,  estes devem ser  fixados em conformidade 
com a Lei 11.960/09, que modificou mais uma vez o art. 1º-F da 
Lei 9.494/97, dispondo em seu art. 5º:
“Art. 5º. O art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10 setembro de 1997, 
introduzido pelo art. 4º da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 
de agosto de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:
‘Art.  1º  -F  –  Nas  condenações  impostos  à  Fazenda  Pública, 
independentemente de sua natureza e para fins de atualização 
monetária,  remuneração do  capital  e  compensação da  mora, 
haverá a incidência uma única vez,  até o efetivo pagamento, 
dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 
caderneta de poupança’”.
Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, e §1º-A, do 
CP, nego provimento ao recurso da parte autora e do INSS e 
dou  parcial  provimento  ao  recurso  da  União  Federal  e  à 
remessa  necessária,  apenas  para  determinar  que  seja 
observada, após 30 de junho de 2009, a regra da Lei 11.960/09, 
quanto aos juros, e para arbitrar os honorários advocatícios em 
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R$ 1.000,00. 
Preclusa esta decisão, baixem os autos à vara de origem.
                 Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.
Reis Friede
Relator

IV - APELACAO CIVEL  1998.51.08.901123-6
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL REIS 

FRIEDE
APELANTE :ALCIONE DE OLIVEIRA SAMPAIO E 

OUTROS
ADVOGADO :ROSILENE PINTO SERAFIM 

(RJ086628) E OUTRO
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :AURIVAL JORGE PARDAUIL  SILVA 

(RJ000821B) E OUTROS
ORIGEM :VARA  ÚNICA  DE  SÃO  PEDRO  DA 

ALDEIA (9809011237)

DECISÃO
Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pela  Parte  Autora  em 
face da Sentença de fls.  382/383, que extinguiu a execução, 
nos termos do art. 794, I, do CPC, sob o fundamento de que a 
Caixa Econômica Federal teria satisfeito a obrigação.
Em suas razões recursais de fls. 384/388, o Apelante sustenta 
que a Caixa Econômica Federal não cumpriu integralmente a 
obrigação que lhe fora imposta, notadamente no que se refere 
ao  não  creditamento  dos  valores  devidos,  conforme 
estabelecido no julgado exeqüendo. 
Contrarrazões às fls. 391/393..
É o relatório. Decido.
Na  hipótese  dos  autos,  a  pretensão  recursal  deduzida  pelo 
Apelante  consiste  na  alegação  de  que  não  houve  o  devido 
cumprimento do julgado, uma vez que os cálculos elaborados 
pela CEF apresentariam erros.
Na  espécie,  determinado  o  cumprimento  do  julgado,  que 
concedera  a  correção  do  saldo  da  conta  de  FGTS  de 
titularidade  dos  Autores  relativamente,  a  Caixa  Econômica 
Federal,  efetuou  depósito,  que,  atualizado  até  15/12/2006, 
perfazia o montante de R$  54.439,53 (fl. 314).
O Contador do Juízo elaborou os cálculos de fls. 400/404, em 
conformidade com o título executivo, e chegou ao valor de R$ 
54.441,80, atualizados até a data do depósito.
Assim, considerando a reconstituição da conta fundiária,  bem 
como  que  os  depósitos  efetuados  pela  CEF  estão  em 
consonância  com  aqueles  apresentados  pela  Contadoria 
Judicial,  restou cumprido do julgado, merecendo ser extinta a 
execução em razão da satisfação da obrigação.
Em que pese o inconformismo da Parte Autora com os valores 
devidos, é lícito ao Magistrado socorrer-se do serviço de apoio 
da  Contadoria  Judicial  para  dirimir  controvérsia  acerca  de 
eventuais  erros  nos  cálculos  exeqüendos,  sendo  os  cálculos 
elaborados pelo Contador do Juízo fruto da orientação oficial de 
procedimento  para  cálculos  na  Justiça  Federal  e,  portanto, 
devem prevalecer quando houver divergência entre as partes.
Veja-se, neste sentido, os seguintes acórdãos:
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRESUNÇÃO 
DE  VERACIDADE  DOS  CÁLCULOS  FORMULADOS  PELO 
CONTADOR JUDICIAL.
1.  A  jurisprudência  desta  Corte  Regional  é  no  sentido  da 

presunção  de  veracidade  dos  cálculos  elaborados  pelo 
Contador  do  Juízo.  Na  espécie,  os  argumentos  sustentados 
pelo Apelante não infirmam indigitada presunção.
2. Apelo desprovido.
(AC  200651010120178  AC  -  APELAÇÃO  CIVEL  –  411040 
Relator(a) Desembargadora Federal LANA REGUEIRA Sigla do 
órgão TRF2 Órgão julgador QUARTA TURMA ESPECIALIZADA 
Fonte E-DJF2R - Data::03/05/2010 - Página::151)
 
ADMINISTRATIVO  –  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO  – 
CÁLCULOS DO CONTADOR JUDICIAL  –  PRESUNÇÃO DE 
IMPARCIALIDADE  E  LEGALIDADE  –  RECURSO 
DESPROVIDO. 
1 - A jurisprudência firmada nesta Corte é pacífica no sentido de 
que,  havendo  divergência  entre  os  cálculos  apresentados, 
devem prevalecer aqueles elaborados pelo Contador Judicial, 
mormente  diante  da  presunção de que  estes  observaram as 
normas legais pertinentes. Precedentes desta Corte. 
2 – Recurso desprovido. Sentença mantida.
(AC  200651010085117  AC  -  APELAÇÃO  CIVEL  –  435176 
Relator(a)  Desembargador  Federal  FREDERICO  GUEIROS 
Sigla  do  órgão  TRF2  Órgão  julgador  SEXTA  TURMA 
ESPECIALIZADA  Fonte  E-DJF2R  -  Data::29/04/2010  - 
Página::380)
Por todo o exposto,  e considerando o determinado na Lei  nº 
9.756,  de  17.12.98,  que  dispõe  sobre  o  processamento  de 
recursos  no  âmbito  dos  tribunais,  -  e  levando-se,  ainda,  em 
conta a nova redação por ela dada ao art. 557, caput, do Código 
de Processo Civil, nego provimento ao Apelo da Parte Autora.
Publique-se. Intimem-se.
             Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010.
Reis Friede
Relator

IV - APELACAO CIVEL  1999.51.01.005639-1
RELATOR :DESEMBARGADOR FEDERAL REIS 

FRIEDE
APELANTE :ROSANGELA  CASTRO  DE 

AZEVEDO
ADVOGADO :SEBASTIAO DIAMANTINO E OUTRO
APELADO :UNIAO FEDERAL
APELADO :ANDELENE MENDONCA TELES
ADVOGADO :BRAZILINA LUIZ DA SILVA
APELADO :REJANE VICTOR DE OLIVEIRA
ADVOGADO :MARCIO CORREA DE CASTRO
ORIGEM :DÉCIMA PRIMEIRA VARA FEDERAL 

DO RIO DE JANEIRO (9900056396)

DECISÃO
Trata-se de Apelação Cível interposta pela Parte Autora, União, 
Rosangela Castro de Azevedo, contra Sentença, às fls 289/298, 
proferida pela 11a Vara Federal da Seção Judiciária do Rio de 
Janeiro, na qual se julgou improcedente o pedido autoral.
Pretendeu  a  Autora,  em sede  de  Recurso  de  Apelação,  em 
síntese que se julgue procedente a pretensão autoral no sentido 
de ser  reconhecida habilitada para o recebimento da pensão 
militar.
O Apelado, apresentou Contrarrazões (fls 324/325), requerendo 
que seja mantida a Sentença a quo.
O MPF, à fl. 328, opina pela manutenção da Sentença.
É o relatório. Passo a Decidir.
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A Lei nº 6.880/80 dispõe em seu Art. 50, os dependentes para 
fins de percepção de pensão militar:
“Art. 50. São direitos dos militares:
(...).
§ 2° São considerados dependentes do militar:
(...).
 VIII  -  a  ex-esposa  com  direito  à  pensão  alimentícia 
estabelecida por sentença transitada em julgado, enquanto não 
contrair novo matrimônio.”
Ocorre que após a separação judicial, a autora teve alimentos 
fixados em sentença homologatória fixados pelo período de 20 
meses. A dependência econômica da autora em relação ao de 
cujus cessou em dezembro de 1995 (fl. 14), não existindo nos 
autos prova que posteriormente tenha a autora pleiteado novos 
alimentos.
Vista que não restou demonstrada a dependência econômica 
nos autos e sendo ônus da prova cabível ao autor (Art. 333, I, 
CPC),  ainda  por  não perceber  mais  alimentos,   desde 1995, 
restou perfeita a Sentença de 1º Grau, pois a pensão pleiteada 
pela Apelante é indevida.
Com  este  mesmo  entendimento,  o  Egrégio  TRF-  1º  Região 
apresenta úbere jurisprudência:  
“CONSTITUCIONAL  E  ADMINISTRATIVO.PENSÃO  MILITAR. 
EX-ESPOSA  SEPARADA  JUDICIALMENTE.  NECESSIDADE 
ECONOMICA  SUPERVENIENTE  NÃO  DEMONSTRADA..  1. 
Ainda  que  tenha  renunciado  aos  alimentos  por  ocasião  da 
separação judicial, a mulher faz jus à pensão previdenciária por 
morte do ex-marido, se comprovada a necessidade econômica 
superveniente.  2.  A  mulher  que  dispensou,  no  acordo  da 
separação, a prestação de alimentos, conserva, não obstante, o 
direito a pensão em razão do óbito do ex-marido,  desde que 
comprovada a necessidade do beneficio (Súmula 64) 3. A parte 
autora  desenvolve  atividade  remunerada,  conforme  contra-
cheques  acostado,  com  renda  superior  a  quatro  salários 
mínimos  então  vigente,  não  possuir  dependentes,  e  não 
demonstrou a necessidade da pensão postulada. 4. Apelação 
improvida.
(AC  -  APELAÇÃO  CIVEL  –  200642000015404  - 
DESEMBARGADOR  FEDERAL  CARLOS  OLAVO  -  TRF1  - 
PRIMEIRA TURMA - DATA:15/12/2009)
Assim,  neste  ponto,  não  deve  ser  modificada a sentença  do 
juízo de 1º Grau. 
Por  todo  o  exposto,  com fundamento  no  art.  557,  caput,  do 
Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao Recurso da 
Parte Autora, mantendo na íntegra o dispositivo da Sentença de 
primeiro grau, nos termos da fundamentação supra.
Publique-se. Intimem-se.
Rio de Janeiro,       de              de 2010.
Reis Friede
Relator

BOLETIM: 102599    

IV - APELACAO CIVEL 476164 2008.51.01.519568-2
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :YOLANDA  ABREU  FERREIRA  DE 

MELLO
ADVOGADO :FRANCISCO VELTRI CASCARDO
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :OCTAVIO  CAIO  MORA  Y  ARAUJO 

DE COUTO E SILVA E OUTROS
ORIGEM :TERCEIRA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200851015195682)

Decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal nos autos 
do  RE  591797  e  RE  626307,  relator  Ministro  Dias  Toffoli, 
determinou a  suspensão de  todos os  processos  judiciais  em 
tramitação  no  país,  em  grau  de  recurso,  que  discutem  o 
pagamento de correção monetária dos depósitos em caderneta 
de poupança afetados pelos Planos Econômicos Bresser, Verão 
e Collor I (valores não bloqueados). 
Assim,  aguarde-se o julgamento final  da controvérsia  pela  E. 
Corte.
Rio de Janeiro, 25 de outubro de 2010. 
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL 472318 2008.51.01.019054-2
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :OCTAVIO CAIO MORA Y ARAUJO 

DE COUTO E SILVA E OUTROS
APELADO :MARIA  MAGDALENA  NOSSA 

ARRAIS
ADVOGADO :REGINALDO  MATHIAS  DOS 

SANTOS E OUTROS
ORIGEM :SEXTA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200851010190542)

Decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal nos autos 
do  RE  591797  e  RE  626307,  relator  Ministro  Dias  Toffoli, 
determinou a  suspensão de  todos os  processos  judiciais  em 
tramitação  no  país,  em  grau  de  recurso,  que  discutem  o 
pagamento de correção monetária dos depósitos em caderneta 
de poupança afetados pelos Planos Econômicos Bresser, Verão 
e Collor I (valores não bloqueados). 
Assim,  aguarde-se o julgamento final  da controvérsia  pela  E. 
Corte.
Rio de Janeiro, 25 de outubro de 2010. 
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL 471324 2007.51.01.516138-2
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :CLAUDIA TEIXEIRA ROBIM VALLE E 

OUTROS
APELADO :WILSON PACHECO
ADVOGADO :MARCIA  APARECIDA  ALVES  DE 

MEDEIROS  DE  FIGUEIREDO  E 
OUTRO

ORIGEM :DÉCIMA PRIMEIRA VARA FEDERAL 
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DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200751015161382)

Decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal nos autos 
do  RE  591797  e  RE  626307,  relator  Ministro  Dias  Toffoli, 
determinou a  suspensão de  todos os  processos  judiciais  em 
tramitação  no  país,  em  grau  de  recurso,  que  discutem  o 
pagamento de correção monetária dos depósitos em caderneta 
de poupança afetados pelos Planos Econômicos Bresser, Verão 
e Collor I (valores não bloqueados). 
Assim,  aguarde-se o julgamento final  da controvérsia  pela  E. 
Corte.
Rio de Janeiro, 25 de outubro de 2010. 
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL 470950 2008.51.01.023974-9
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :PEDRO CARMO DECCACHE FILHO 

E OUTRO
ADVOGADO :MARINA LONDRES WARWAR
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :TUTECIO  GOMES  DE  MELLO  E 

OUTROS
ORIGEM :QUINTA  VARA  FEDERAL  DO  RIO 

DE JANEIRO (200851010239749)

Decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal nos autos 
do  RE  591797  e  RE  626307,  relator  Ministro  Dias  Toffoli, 
determinou a  suspensão de  todos os  processos  judiciais  em 
tramitação  no  país,  em  grau  de  recurso,  que  discutem  o 
pagamento de correção monetária dos depósitos em caderneta 
de poupança afetados pelos Planos Econômicos Bresser, Verão 
e Collor I (valores não bloqueados). 
Assim,  aguarde-se o julgamento final  da controvérsia  pela  E. 
Corte.
Rio de Janeiro, 25 de outubro de 2010. 
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL 470941 2009.51.01.008494-1
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :MARCELO OLIVEIRA ROCHA E 

OUTROS
APELADO :JULIA BARBOSA MOUTINHO
ADVOGADO :UBIRAJARA DA FONSECA NETO E 

OUTROS
ORIGEM :DÉCIMA  VARA  FEDERAL  DO  RIO 

DE JANEIRO (200951010084941)

Decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal nos autos 
do  RE  591797  e  RE  626307,  relator  Ministro  Dias  Toffoli, 
determinou a  suspensão de  todos os  processos  judiciais  em 

tramitação  no  país,  em  grau  de  recurso,  que  discutem  o 
pagamento de correção monetária dos depósitos em caderneta 
de poupança afetados pelos Planos Econômicos Bresser, Verão 
e Collor I (valores não bloqueados). 
Assim,  aguarde-se o julgamento final  da controvérsia  pela  E. 
Corte.
Rio de Janeiro, 25 de outubro de 2010. 
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL 476364 2008.51.01.521464-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :LUCIA RODRIGUES CAETANO E 

OUTROS
APELADO :MANOELA SEABRA BRAGA
ADVOGADO :JOSE  ROBERTO  SOARES  DE 

OLIVEIRA E OUTROS
ORIGEM :SEXTA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200851015214640)

Decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal nos autos 
do  RE  591797  e  RE  626307,  relator  Ministro  Dias  Toffoli, 
determinou a  suspensão de  todos os  processos  judiciais  em 
tramitação  no  país,  em  grau  de  recurso,  que  discutem  o 
pagamento de correção monetária dos depósitos em caderneta 
de poupança afetados pelos Planos Econômicos Bresser, Verão 
e Collor I (valores não bloqueados). 
Assim,  aguarde-se o julgamento final  da controvérsia  pela  E. 
Corte.
Rio de Janeiro, 25 de outubro de 2010. 
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL  2007.51.01.015933-6
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :LUCIA RODRIGUES CAETANO E 

OUTROS
APELADO :RUT ROSENTHAL E OUTROS
ADVOGADO :FREDERICO LUNDGREN BASTOS E 

OUTRO
ORIGEM :VIGÉSIMA  PRIMEIRA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200751010159336)

Decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal nos autos 
do  RE  591797  e  RE  626307,  relator  Ministro  Dias  Toffoli, 
determinou a  suspensão de  todos os  processos  judiciais  em 
tramitação  no  país,  em  grau  de  recurso,  que  discutem  o 
pagamento de correção monetária dos depósitos em caderneta 
de poupança afetados pelos Planos Econômicos Bresser, Verão 
e Collor I (valores não bloqueados). 
Assim,  aguarde-se o julgamento final  da controvérsia  pela  E. 
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Corte.
Rio de Janeiro, 25 de Outubro de 2010. 
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL  2008.51.01.022937-9
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :ANTONIO  REBELO  GOMES  - 

ESPOLIO
ADVOGADO :MARCELO FRANCISCO DIAS DE 

CARVALHO
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :OCTAVIO  CAIO  MORA  Y  ARAUJO 

DE COUTO E SILVA E OUTROS
APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :VIGÉSIMA  SEGUNDA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200851010229379)

Decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal nos autos 
do  RE  591797  e  RE  626307,  relator  Ministro  Dias  Toffoli, 
determinou a  suspensão de  todos os  processos  judiciais  em 
tramitação  no  país,  em  grau  de  recurso,  que  discutem  o 
pagamento de correção monetária dos depósitos em caderneta 
de poupança afetados pelos Planos Econômicos Bresser, Verão 
e Collor I (valores não bloqueados). 
Assim,  aguarde-se o julgamento final  da controvérsia  pela  E. 
Corte.
Rio de Janeiro, 25 de Outubro de 2010. 
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL  2008.51.51.042789-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :OCTAVIO CAIO MORA Y ARAUJO 

DE COUTO E SILVA E OUTROS
APELADO :MARIA GIBARA DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO :ANTONIO  JORGE  SAPAGE  DA 

CANHOTA E OUTRO
ORIGEM :SÉTIMA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200851510427890)

Decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal nos autos 
do  RE  591797  e  RE  626307,  relator  Ministro  Dias  Toffoli, 
determinou a  suspensão de  todos os  processos  judiciais  em 
tramitação  no  país,  em  grau  de  recurso,  que  discutem  o 
pagamento de correção monetária dos depósitos em caderneta 
de poupança afetados pelos Planos Econômicos Bresser, Verão 
e Collor I (valores não bloqueados). 
Assim,  aguarde-se o julgamento final  da controvérsia  pela  E. 
Corte.
Rio de Janeiro, 25 de Outubro de 2010. 
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS

Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL  2008.51.01.520082-3
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :OCTAVIO CAIO MORA Y ARAUJO 

DE COUTO E SILVA E OUTROS
APELADO :FABIO RODRIGUES TEIXEIRA
ADVOGADO :AVELAR SANTO BASSO E OUTRO
ORIGEM :QUINTA  VARA  FEDERAL  DO  RIO 

DE JANEIRO (200851015200823)

Decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal nos autos 
do  RE  591797  e  RE  626307,  relator  Ministro  Dias  Toffoli, 
determinou a  suspensão de  todos os  processos  judiciais  em 
tramitação  no  país,  em  grau  de  recurso,  que  discutem  o 
pagamento de correção monetária dos depósitos em caderneta 
de poupança afetados pelos Planos Econômicos Bresser, Verão 
e Collor I (valores não bloqueados). 
Assim,  aguarde-se o julgamento final  da controvérsia  pela  E. 
Corte.
Rio de Janeiro, 25 de Outubro de 2010. 
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL  2008.51.01.027781-7
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :MARIA  NOGUEIRA  PINHEIRO 

COSTA
ADVOGADO :DANIEL STOLEAR SIMOES E 

OUTRO
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :LUCIA  RODRIGUES  CAETANO  E 

OUTROS
ORIGEM :VIGÉSIMA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200851010277817)

Decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal nos autos 
do  RE  591797  e  RE  626307,  relator  Ministro  Dias  Toffoli, 
determinou a  suspensão de  todos os  processos  judiciais  em 
tramitação  no  país,  em  grau  de  recurso,  que  discutem  o 
pagamento de correção monetária dos depósitos em caderneta 
de poupança afetados pelos Planos Econômicos Bresser, Verão 
e Collor I (valores não bloqueados). 
Assim,  aguarde-se o julgamento final  da controvérsia  pela  E. 
Corte.
Rio de Janeiro, 25 de Outubro de 2010. 
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL 485500 2008.51.01.022224-5
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RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 
SERGIO FELTRIN CORREA

APELANTE :ALVARO TEIXEIRA
ADVOGADO :JOSE ROBERTO SOARES DE 

OLIVEIRA E OUTROS
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :DANIELLE  DE  ALEXANDRE 

LOURENCO E OUTROS
ORIGEM :VIGÉSIMA  NONA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200851010222245)

Decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal nos autos 
do  RE  591797  e  RE  626307,  relator  Ministro  Dias  Toffoli, 
determinou a  suspensão de  todos os  processos  judiciais  em 
tramitação  no  país,  em  grau  de  recurso,  que  discutem  o 
pagamento de correção monetária dos depósitos em caderneta 
de poupança afetados pelos Planos Econômicos Bresser, Verão 
e Collor I (valores não bloqueados). 
Assim,  aguarde-se o julgamento final  da controvérsia  pela  E. 
Corte.
Rio de Janeiro, 26 de outubro de 2010. 
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL 489041 2008.51.01.521080-4
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :WALDEVINO  DANIEL  DA  SILVA-

ESPOLIO
ADVOGADO :ALOISIO GONZAGA DE OLIVEIRA 

JUNIOR
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :OCTAVIO  CAIO  MORA  Y  ARAUJO 

DE COUTO E SILVA E OUTROS
ORIGEM :SEGUNDA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200851015210804)

Decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal nos autos 
do  RE  591797  e  RE  626307,  relator  Ministro  Dias  Toffoli, 
determinou a  suspensão de  todos os  processos  judiciais  em 
tramitação  no  país,  em  grau  de  recurso,  que  discutem  o 
pagamento de correção monetária dos depósitos em caderneta 
de poupança afetados pelos Planos Econômicos Bresser, Verão 
e Collor I (valores não bloqueados). 
Assim,  aguarde-se o julgamento final  da controvérsia  pela  E. 
Corte.
Rio de Janeiro, 26 de outubro de 2010. 
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL 490156 2009.51.01.000273-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF

ADVOGADO :OCTAVIO CAIO MORA Y ARAUJO 
DE COUTO E SILVA E OUTROS

APELADO :LUIZ DA SILVA FERREIRA
ADVOGADO :JOSE  ROBERTO  SOARES  DE 

OLIVEIRA E OUTROS
ORIGEM :SEXTA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200951010002730)

Decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal nos autos 
do  RE  591797  e  RE  626307,  relator  Ministro  Dias  Toffoli, 
determinou a  suspensão de  todos os  processos  judiciais  em 
tramitação  no  país,  em  grau  de  recurso,  que  discutem  o 
pagamento de correção monetária dos depósitos em caderneta 
de poupança afetados pelos Planos Econômicos Bresser, Verão 
e Collor I (valores não bloqueados). 
Assim,  aguarde-se o julgamento final  da controvérsia  pela  E. 
Corte.
Rio de Janeiro, 26 de outubro de 2010. 
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL 484682 2008.51.01.522525-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :DANIELLE DE ALEXANDRE 

LOURENCO E OUTROS
APELADO :REGINA COELI NALLON
ADVOGADO :JOSE  CARLOS  MACANEIRO  DA 

SILVA
ORIGEM :VIGÉSIMA  SEGUNDA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200851015225250)

Decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal nos autos 
do  RE  591797  e  RE  626307,  relator  Ministro  Dias  Toffoli, 
determinou a  suspensão de  todos os  processos  judiciais  em 
tramitação  no  país,  em  grau  de  recurso,  que  discutem  o 
pagamento de correção monetária dos depósitos em caderneta 
de poupança afetados pelos Planos Econômicos Bresser, Verão 
e Collor I (valores não bloqueados). 
Assim,  aguarde-se o julgamento final  da controvérsia  pela  E. 
Corte.
Rio de Janeiro, 26 de outubro de 2010. 
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL 494629 2008.51.01.027913-9
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :CARLOS EDUARDO LEITE SABOYA 

E OUTROS
APELADO :VICENTE TIAGO
ADVOGADO :MARCELLO MOREIRA DA SILVA
ORIGEM :DÉCIMA  OITAVA  VARA  FEDERAL 
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DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200851010279139)

Decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal nos autos 
do  RE  591797  e  RE  626307,  relator  Ministro  Dias  Toffoli, 
determinou a  suspensão de  todos os  processos  judiciais  em 
tramitação  no  país,  em  grau  de  recurso,  que  discutem  o 
pagamento de correção monetária dos depósitos em caderneta 
de poupança afetados pelos Planos Econômicos Bresser, Verão 
e Collor I (valores não bloqueados). 
Assim,  aguarde-se o julgamento final  da controvérsia  pela  E. 
Corte.
Rio de Janeiro, 26 de outubro de 2010. 
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL 494467 2008.51.02.004825-4
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :CRISTINA LEE E OUTROS
APELADO :LUIZ  CARLOS  RODRIGUES 

COELHO
ADVOGADO :JOSE  FERNANDO  DE  SIQUEIRA 

PEREIRA
ORIGEM :QUARTA  VARA  FEDERAL  DE 

NITERÓI (200851020048254)

Decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal nos autos 
do  RE  591797  e  RE  626307,  relator  Ministro  Dias  Toffoli, 
determinou a  suspensão de  todos os  processos  judiciais  em 
tramitação  no  país,  em  grau  de  recurso,  que  discutem  o 
pagamento de correção monetária dos depósitos em caderneta 
de poupança afetados pelos Planos Econômicos Bresser, Verão 
e Collor I (valores não bloqueados). 
Assim,  aguarde-se o julgamento final  da controvérsia  pela  E. 
Corte.
Rio de Janeiro, 26 de outubro de 2010. 
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL 473652 2008.51.01.024820-9
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :OCTAVIO CAIO MORA Y ARAUJO 

DE COUTO E SILVA E OUTROS
APELANTE :ARIVLE FERREIRA BASTOS
ADVOGADO :TANIA LUCIA MARQUES SANTOS
APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :DÉCIMA  VARA  FEDERAL  DO  RIO 

DE JANEIRO (200851010248209)

Decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal nos autos 
do  RE  591797  e  RE  626307,  relator  Ministro  Dias  Toffoli, 
determinou a  suspensão de  todos os  processos  judiciais  em 

tramitação  no  país,  em  grau  de  recurso,  que  discutem  o 
pagamento de correção monetária dos depósitos em caderneta 
de poupança afetados pelos Planos Econômicos Bresser, Verão 
e Collor I (valores não bloqueados). 
Assim,  aguarde-se o julgamento final  da controvérsia  pela  E. 
Corte.
Rio de Janeiro, 26 de outubro de 2010. 
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL 460057 2008.50.01.016154-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :RENATO MIGUEL E OUTROS
APELADO :WALTER DA LUZ
ADVOGADO :PHILIPI CARLOS TESCH BUZAN
ORIGEM :5ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (200850010161540)

Decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal nos autos 
do  RE  591797  e  RE  626307,  relator  Ministro  Dias  Toffoli, 
determinou a  suspensão de  todos os  processos  judiciais  em 
tramitação  no  país,  em  grau  de  recurso,  que  discutem  o 
pagamento de correção monetária dos depósitos em caderneta 
de poupança afetados pelos Planos Econômicos Bresser, Verão 
e Collor I (valores não bloqueados). 
Assim,  aguarde-se o julgamento final  da controvérsia  pela  E. 
Corte.
Rio de Janeiro, 26 de outubro de 2010. 
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL 487793 2007.51.02.002964-4
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :CRISTINA LEE E OUTROS
APELADO :ANA  VITORIA  FOGACA  DA 

SILVEIRA E OUTRO
ADVOGADO :ALDER  MACEDO  DE  OLIVEIRA  E 

OUTRO
ORIGEM :1A.  VARA  FEDERAL  -  NITEROI/RJ 

(200751020029644)

Decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal nos autos 
do  RE  591797  e  RE  626307,  relator  Ministro  Dias  Toffoli, 
determinou a  suspensão de  todos os  processos  judiciais  em 
tramitação  no  país,  em  grau  de  recurso,  que  discutem  o 
pagamento de correção monetária dos depósitos em caderneta 
de poupança afetados pelos Planos Econômicos Bresser, Verão 
e Collor I (valores não bloqueados). 
Assim,  aguarde-se o julgamento final  da controvérsia  pela  E. 
Corte.
Rio de Janeiro, 26 de outubro de 2010. 
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
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Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL 475532 2009.51.04.000061-9
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :MARIA DO CARMO NASCIMENTO
ADVOGADO :PEDRO ALVES DE SOUZA E 

OUTROS
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :LEONARDO  DOS  SANTOS  E 

OUTROS
ORIGEM :PRIMEIRA  VARA  FEDERAL  DE 

VOLTA  REDONDA 
(200951040000619)

Decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal nos autos 
do  RE  591797  e  RE  626307,  relator  Ministro  Dias  Toffoli, 
determinou a  suspensão de  todos os  processos  judiciais  em 
tramitação  no  país,  em  grau  de  recurso,  que  discutem  o 
pagamento de correção monetária dos depósitos em caderneta 
de poupança afetados pelos Planos Econômicos Bresser, Verão 
e Collor I (valores não bloqueados). 
Assim,  aguarde-se o julgamento final  da controvérsia  pela  E. 
Corte.
Rio de Janeiro, 26 de outubro de 2010. 
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL 486232 2008.51.01.520340-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :LUCIA RODRIGUES CAETANO E 

OUTROS
APELADO :FRANCISCO DE PAULA ALMEIDA - 

ESPOLIO
ADVOGADO :FRANCISCO VELTRI CASCARDO
ORIGEM :VIGÉSIMA  PRIMEIRA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200851015203400)

Decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal nos autos 
do  RE  591797  e  RE  626307,  relator  Ministro  Dias  Toffoli, 
determinou a  suspensão de  todos os  processos  judiciais  em 
tramitação  no  país,  em  grau  de  recurso,  que  discutem  o 
pagamento de correção monetária dos depósitos em caderneta 
de poupança afetados pelos Planos Econômicos Bresser, Verão 
e Collor I (valores não bloqueados). 
Assim,  aguarde-se o julgamento final  da controvérsia  pela  E. 
Corte.
Rio de Janeiro, 26 de outubro de 2010. 
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL 486096 2008.51.01.027096-3
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :LUCIA RODRIGUES CAETANO E 

OUTROS
APELADO :MARCELO  FIGUEIREDO  DE 

ALMEIDA
ADVOGADO :JOSE  ROBERTO  SOARES  DE 

OLIVEIRA E OUTROS
ORIGEM :VIGÉSIMA  PRIMEIRA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200851010270963)

Decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal nos autos 
do  RE  591797  e  RE  626307,  relator  Ministro  Dias  Toffoli, 
determinou a  suspensão de  todos os  processos  judiciais  em 
tramitação  no  país,  em  grau  de  recurso,  que  discutem  o 
pagamento de correção monetária dos depósitos em caderneta 
de poupança afetados pelos Planos Econômicos Bresser, Verão 
e Collor I (valores não bloqueados). 
Assim,  aguarde-se o julgamento final  da controvérsia  pela  E. 
Corte.
Rio de Janeiro, 26 de outubro de 2010. 
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL 486443 2008.51.01.027707-6
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :LUCIA RODRIGUES CAETANO E 

OUTROS
APELADO :ANTONIO CORREIA
ADVOGADO :RODRIGO MORAIS ALVES
ORIGEM :VIGÉSIMA  PRIMEIRA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200851010277076)

Decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal nos autos 
do  RE  591797  e  RE  626307,  relator  Ministro  Dias  Toffoli, 
determinou a  suspensão de  todos os  processos  judiciais  em 
tramitação  no  país,  em  grau  de  recurso,  que  discutem  o 
pagamento de correção monetária dos depósitos em caderneta 
de poupança afetados pelos Planos Econômicos Bresser, Verão 
e Collor I (valores não bloqueados). 
Assim,  aguarde-se o julgamento final  da controvérsia  pela  E. 
Corte.
Rio de Janeiro, 26 de outubro de 2010. 
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL 479534 2008.51.04.003556-3
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
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APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 
CEF

ADVOGADO :LEONARDO DOS SANTOS E 
OUTROS

APELADO :VALBER CORDEIRO DA SILVA
ADVOGADO :NELSON  LOPES  DE  ALMEIDA  E 

OUTROS
ORIGEM :TERCEIRA  VARA  FEDERAL  DE 

VOLTA  REDONDA 
(200851040035563)

Decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal nos autos 
do  RE  591797  e  RE  626307,  relator  Ministro  Dias  Toffoli, 
determinou a  suspensão de  todos os  processos  judiciais  em 
tramitação  no  país,  em  grau  de  recurso,  que  discutem  o 
pagamento de correção monetária dos depósitos em caderneta 
de poupança afetados pelos Planos Econômicos Bresser, Verão 
e Collor I (valores não bloqueados). 
Assim,  aguarde-se o julgamento final  da controvérsia  pela  E. 
Corte.
Rio de Janeiro, 26 de outubro de 2010. 
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL 482197 2008.51.02.005044-3
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :CLAUDIO  RUBENS  HENRIQUE 

GUIMARAES
ADVOGADO :CARLA VERONICA DOS SANTOS E 

OUTRO
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :CRISTINA LEE E OUTROS
ORIGEM :2A.  VARA  FEDERAL  -  NITEROI/RJ 

(200851020050443)

Decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal nos autos 
do  RE  591797  e  RE  626307,  relator  Ministro  Dias  Toffoli, 
determinou a  suspensão de  todos os  processos  judiciais  em 
tramitação  no  país,  em  grau  de  recurso,  que  discutem  o 
pagamento de correção monetária dos depósitos em caderneta 
de poupança afetados pelos Planos Econômicos Bresser, Verão 
e Collor I (valores não bloqueados). 
Assim,  aguarde-se o julgamento final  da controvérsia  pela  E. 
Corte.
Rio de Janeiro, 26 de outubro de 2010. 
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL 482589 2007.50.01.006239-9
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :LUCIA  MARIA  CORDEIRO 

PECANHA
ADVOGADO :MAIRA DANCOS BARBOSA 

RIBEIRO E OUTROS
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :RODRIGO SALES DOS SANTOS E 

OUTROS
ORIGEM :4ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (200750010062399)

Decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal nos autos 
do  RE  591797  e  RE  626307,  relator  Ministro  Dias  Toffoli, 
determinou a  suspensão de  todos os  processos  judiciais  em 
tramitação  no  país,  em  grau  de  recurso,  que  discutem  o 
pagamento de correção monetária dos depósitos em caderneta 
de poupança afetados pelos Planos Econômicos Bresser, Verão 
e Collor I (valores não bloqueados). 
Assim,  aguarde-se o julgamento final  da controvérsia  pela  E. 
Corte.
Rio de Janeiro, 26 de outubro de 2010. 
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL 479705 2008.51.02.004721-3
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :MARIA  DAS  DORES  REBELO 

ALMEIDA E OUTRO
ADVOGADO :JAIME NERY DA PAZ
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :CRISTINA LEE E OUTROS
ORIGEM :2A.  VARA  FEDERAL  -  NITEROI/RJ 

(200851020047213)

Decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal nos autos 
do  RE  591797  e  RE  626307,  relator  Ministro  Dias  Toffoli, 
determinou a  suspensão de  todos os  processos  judiciais  em 
tramitação  no  país,  em  grau  de  recurso,  que  discutem  o 
pagamento de correção monetária dos depósitos em caderneta 
de poupança afetados pelos Planos Econômicos Bresser, Verão 
e Collor I (valores não bloqueados). 
Assim,  aguarde-se o julgamento final  da controvérsia  pela  E. 
Corte.
Rio de Janeiro, 26 de outubro de 2010. 
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL 473894 2008.50.01.013857-8
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :RENATO MIGUEL E OUTROS
APELADO :MANOEL MORAES
ADVOGADO :ROGERIO  SIMOES  ALVES  E 

OUTROS
ORIGEM :5ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (200850010138578)

Decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal nos autos 
do  RE  591797  e  RE  626307,  relator  Ministro  Dias  Toffoli, 
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determinou a  suspensão de  todos os  processos  judiciais  em 
tramitação  no  país,  em  grau  de  recurso,  que  discutem  o 
pagamento de correção monetária dos depósitos em caderneta 
de poupança afetados pelos Planos Econômicos Bresser, Verão 
e Collor I (valores não bloqueados). 
Assim,  aguarde-se o julgamento final  da controvérsia  pela  E. 
Corte.
Rio de Janeiro, 26 de outubro de 2010. 
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL  2009.51.17.002264-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :LIA  MARIA  SALDUNBIDES 

BRUGGER
ADVOGADO :LEONARDO PACHECO DE 

MENDONCA
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :2A.  VARA  FEDERAL  DE  SAO 

GONCALO/RJ (200951170022640)

Decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal nos autos 
do  RE  591797  e  RE  626307,  relator  Ministro  Dias  Toffoli, 
determinou a  suspensão de  todos os  processos  judiciais  em 
tramitação  no  país,  em  grau  de  recurso,  que  discutem  o 
pagamento de correção monetária dos depósitos em caderneta 
de poupança afetados pelos Planos Econômicos Bresser, Verão 
e Collor I (valores não bloqueados). 
Assim,  aguarde-se o julgamento final  da controvérsia  pela  E. 
Corte.
Rio de Janeiro, 25 de Outubro de 2010. 
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL  2007.51.01.010122-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :JORGE  NOGUEIRA  DA  GAMA  E 

OUTRO
ADVOGADO :GARY DE OLIVEIRA BON-ALI E 

OUTROS
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :RENATO  CORTES  NETO  E 

OUTROS
ORIGEM :TERCEIRA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200751010101220)

Decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal nos autos 
do  RE  591797  e  RE  626307,  relator  Ministro  Dias  Toffoli, 
determinou a  suspensão de  todos os  processos  judiciais  em 
tramitação  no  país,  em  grau  de  recurso,  que  discutem  o 
pagamento de correção monetária dos depósitos em caderneta 
de poupança afetados pelos Planos Econômicos Bresser, Verão 
e Collor I (valores não bloqueados). 

Assim,  aguarde-se o julgamento final  da controvérsia  pela  E. 
Corte.
Rio de Janeiro, 25 de Outubro de 2010. 
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL  2007.51.01.013155-7
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :OCTAVIO CAIO MORA Y ARAUJO 

DE COUTO E SILVA E OUTROS
APELADO :FERNANDA  DE  ALMEIDA 

GONZALEZ
ADVOGADO :FERNANDA DE ARAUJO VIANA DE 

AZEVEDO
ORIGEM :PRIMEIRA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200751010131557)

Decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal nos autos 
do  RE  591797  e  RE  626307,  relator  Ministro  Dias  Toffoli, 
determinou a  suspensão de  todos os  processos  judiciais  em 
tramitação  no  país,  em  grau  de  recurso,  que  discutem  o 
pagamento de correção monetária dos depósitos em caderneta 
de poupança afetados pelos Planos Econômicos Bresser, Verão 
e Collor I (valores não bloqueados). 
Assim,  aguarde-se o julgamento final  da controvérsia  pela  E. 
Corte.
Rio de Janeiro, 25 de Outubro de 2010. 
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL  2008.51.01.022505-2
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :MIRIAM ROCHA MELLO
ADVOGADO :CATARINA DE SOUZA PACHECO E 

OUTROS
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :LUCIA  RODRIGUES  CAETANO  E 

OUTROS
ORIGEM :DÉCIMA SEGUNDA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200851010225052)

Decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal nos autos 
do  RE  591797  e  RE  626307,  relator  Ministro  Dias  Toffoli, 
determinou a  suspensão de  todos os  processos  judiciais  em 
tramitação  no  país,  em  grau  de  recurso,  que  discutem  o 
pagamento de correção monetária dos depósitos em caderneta 
de poupança afetados pelos Planos Econômicos Bresser, Verão 
e Collor I (valores não bloqueados). 
Assim,  aguarde-se o julgamento final  da controvérsia  pela  E. 
Corte.
Rio de Janeiro, 25 de Outubro de 2010. 
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
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Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL  2009.51.01.004004-4
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :OCTAVIO CAIO MORA Y ARAUJO 

DE COUTO E SILVA E OUTROS
APELADO :DALIA CONDE RODRIGUEZ
ADVOGADO :JOSE  ROBERTO  SOARES  DE 

OLIVEIRA E OUTROS
ORIGEM :SÉTIMA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200951010040044)

Decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal nos autos 
do  RE  591797  e  RE  626307,  relator  Ministro  Dias  Toffoli, 
determinou a  suspensão de  todos os  processos  judiciais  em 
tramitação  no  país,  em  grau  de  recurso,  que  discutem  o 
pagamento de correção monetária dos depósitos em caderneta 
de poupança afetados pelos Planos Econômicos Bresser, Verão 
e Collor I (valores não bloqueados). 
Assim,  aguarde-se o julgamento final  da controvérsia  pela  E. 
Corte.
Rio de Janeiro, 25 de Outubro de 2010. 
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL  2008.51.01.522417-7
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :DANIELLE DE ALEXANDRE 

LOURENCO E OUTROS
APELADO :SILVIA REGINA FERREIRA REIS
ADVOGADO :GARY  DE  OLIVEIRA  BON  ALI  E 

OUTROS
ORIGEM :VIGÉSIMA  TERCEIRA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200851015224177)

Decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal nos autos 
do  RE  591797  e  RE  626307,  relator  Ministro  Dias  Toffoli, 
determinou a  suspensão de  todos os  processos  judiciais  em 
tramitação  no  país,  em  grau  de  recurso,  que  discutem  o 
pagamento de correção monetária dos depósitos em caderneta 
de poupança afetados pelos Planos Econômicos Bresser, Verão 
e Collor I (valores não bloqueados). 
Assim,  aguarde-se o julgamento final  da controvérsia  pela  E. 
Corte.
Rio de Janeiro, 25 de Outubro de 2010. 
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL  2009.51.04.003596-8
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :AMERICA GUIMARAES COPIO
ADVOGADO :ROSIANE DA SILVA REGO E 

OUTRO
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :LEONARDO  DOS  SANTOS  E 

OUTROS
ORIGEM :PRIMEIRA  VARA  FEDERAL  DE 

VOLTA  REDONDA 
(200951040035968)

Decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal nos autos 
do  RE  591797  e  RE  626307,  relator  Ministro  Dias  Toffoli, 
determinou a  suspensão de  todos os  processos  judiciais  em 
tramitação  no  país,  em  grau  de  recurso,  que  discutem  o 
pagamento de correção monetária dos depósitos em caderneta 
de poupança afetados pelos Planos Econômicos Bresser, Verão 
e Collor I (valores não bloqueados). 
Assim,  aguarde-se o julgamento final  da controvérsia  pela  E. 
Corte.
Rio de Janeiro, 25 de Outubro de 2010. 
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL 473037 2008.51.10.005878-1
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :DARCY FERNANDES
ADVOGADO :PAULO CESAR SOUZA DE 

ANDRADE E OUTRO
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :ANDRE  PIRES  GODINHO  E 

OUTROS
ORIGEM :QUARTA VARA FEDERAL DE SÃO 

JOÃO  DE  MERITI 
(200851100058781)

Decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal nos autos 
do  RE  591797  e  RE  626307,  relator  Ministro  Dias  Toffoli, 
determinou a  suspensão de  todos os  processos  judiciais  em 
tramitação  no  país,  em  grau  de  recurso,  que  discutem  o 
pagamento de correção monetária dos depósitos em caderneta 
de poupança afetados pelos Planos Econômicos Bresser, Verão 
e Collor I (valores não bloqueados). 
Assim,  aguarde-se o julgamento final  da controvérsia  pela  E. 
Corte.
Rio de Janeiro, 25 de outubro de 2010. 
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL 476018 2007.51.01.009521-8
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :ROSA MARIA MAGALHAES COUTO 
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WARSZAWSKI E OUTRO
ADVOGADO :ELIZABETH SOARES CAMPOS
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :OCTAVIO  CAIO  MORA  Y  ARAUJO 

DE COUTO E SILVA E OUTROS
ORIGEM :TERCEIRA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200751010095218)

Decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal nos autos 
do  RE  591797  e  RE  626307,  relator  Ministro  Dias  Toffoli, 
determinou a  suspensão de  todos os  processos  judiciais  em 
tramitação  no  país,  em  grau  de  recurso,  que  discutem  o 
pagamento de correção monetária dos depósitos em caderneta 
de poupança afetados pelos Planos Econômicos Bresser, Verão 
e Collor I (valores não bloqueados). 
Assim,  aguarde-se o julgamento final  da controvérsia  pela  E. 
Corte.
Rio de Janeiro, 25 de outubro de 2010. 
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL  2008.51.01.024859-3
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :RICARDO CARDOSO CAMARA E 

OUTROS
APELADO :DEBORA SVAITER PINES
ADVOGADO :BRUNO  CONTI  MATIELLI  E 

OUTROS
ORIGEM :DÉCIMA NONA VARA FEDERAL DO 

RIO  DE  JANEIRO 
(200851010248593)

Decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal nos autos 
do  RE  591797  e  RE  626307,  relator  Ministro  Dias  Toffoli, 
determinou a  suspensão de  todos os  processos  judiciais  em 
tramitação  no  país,  em  grau  de  recurso,  que  discutem  o 
pagamento de correção monetária dos depósitos em caderneta 
de poupança afetados pelos Planos Econômicos Bresser, Verão 
e Collor I (valores não bloqueados). 
Assim,  aguarde-se o julgamento final  da controvérsia  pela  E. 
Corte.
Rio de Janeiro, 25 de Outubro de 2010. 
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL  2008.51.01.027088-4
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :GERCINA PEREIRA QUIROGA
ADVOGADO :JOSE ROBERTO SOARES DE 

OLIVEIRA E OUTROS
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :LUCIA  RODRIGUES  CAETANO  E 

OUTROS
ORIGEM :DÉCIMA NONA VARA FEDERAL DO 

RIO  DE  JANEIRO 
(200851010270884)

Decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal nos autos 
do  RE  591797  e  RE  626307,  relator  Ministro  Dias  Toffoli, 
determinou a  suspensão de  todos os  processos  judiciais  em 
tramitação  no  país,  em  grau  de  recurso,  que  discutem  o 
pagamento de correção monetária dos depósitos em caderneta 
de poupança afetados pelos Planos Econômicos Bresser, Verão 
e Collor I (valores não bloqueados). 
Assim,  aguarde-se o julgamento final  da controvérsia  pela  E. 
Corte.
Rio de Janeiro, 25 de Outubro de 2010. 
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL  2008.51.01.026847-6
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :ADAUTO JOSE DE SOUZA MOTA
ADVOGADO :FREDERICO LUNDGREN BASTOS E 

OUTROS
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :DANIEL  VERSIANI  CHIEZA  E 

OUTROS
ORIGEM :VIGÉSIMA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200851010268476)

Decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal nos autos 
do  RE  591797  e  RE  626307,  relator  Ministro  Dias  Toffoli, 
determinou a  suspensão de  todos os  processos  judiciais  em 
tramitação  no  país,  em  grau  de  recurso,  que  discutem  o 
pagamento de correção monetária dos depósitos em caderneta 
de poupança afetados pelos Planos Econômicos Bresser, Verão 
e Collor I (valores não bloqueados). 
Assim,  aguarde-se o julgamento final  da controvérsia  pela  E. 
Corte.
Rio de Janeiro, 25 de Outubro de 2010. 
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL  2008.51.01.027341-1
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :TEREZA  JOAQUINA  MACHADO 

SAMPAIO
ADVOGADO :ANNA BEATRIZ MATTOS DE LIMA 

TORREAO TEIXEIRA
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :LETICIA VALE DA SILVA DA CUNHA 

BRAZ E OUTROS
ORIGEM :VIGÉSIMA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200851010273411)
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Decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal nos autos 
do  RE  591797  e  RE  626307,  relator  Ministro  Dias  Toffoli, 
determinou a  suspensão de  todos os  processos  judiciais  em 
tramitação  no  país,  em  grau  de  recurso,  que  discutem  o 
pagamento de correção monetária dos depósitos em caderneta 
de poupança afetados pelos Planos Econômicos Bresser, Verão 
e Collor I (valores não bloqueados). 
Assim,  aguarde-se o julgamento final  da controvérsia  pela  E. 
Corte.
Rio de Janeiro, 25 de Outubro de 2010. 
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL  2008.51.04.004246-4
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :LEONARDO DOS SANTOS E 

OUTROS
APELADO :JOAQUINA  DOS  SANTOS 

GONCALVES
ADVOGADO :DOUGLAS  MAIA  CARVALHO  E 

OUTROS
ORIGEM :PRIMEIRA  VARA  FEDERAL  DE 

VOLTA  REDONDA 
(200851040042464)

Decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal nos autos 
do  RE  591797  e  RE  626307,  relator  Ministro  Dias  Toffoli, 
determinou a  suspensão de  todos os  processos  judiciais  em 
tramitação  no  país,  em  grau  de  recurso,  que  discutem  o 
pagamento de correção monetária dos depósitos em caderneta 
de poupança afetados pelos Planos Econômicos Bresser, Verão 
e Collor I (valores não bloqueados). 
Assim,  aguarde-se o julgamento final  da controvérsia  pela  E. 
Corte.
Rio de Janeiro, 25 de Outubro de 2010. 
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL 473216 2008.51.04.001950-8
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :LEONARDO DOS SANTOS E 

OUTROS
APELADO :ZELIA NEVES MARTINS E OUTRO
ADVOGADO :DOUGLAS  MAIA  CARVALHO  E 

OUTROS
ORIGEM :QUARTA  VARA  FEDERAL  DE 

VOLTA  REDONDA 
(200851040019508)

Decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal nos autos 
do  RE  591797  e  RE  626307,  relator  Ministro  Dias  Toffoli, 
determinou a  suspensão de  todos os  processos  judiciais  em 

tramitação  no  país,  em  grau  de  recurso,  que  discutem  o 
pagamento de correção monetária dos depósitos em caderneta 
de poupança afetados pelos Planos Econômicos Bresser, Verão 
e Collor I (valores não bloqueados). 
Assim,  aguarde-se o julgamento final  da controvérsia  pela  E. 
Corte.
Rio de Janeiro, 25 de outubro de 2010. 
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL 473383 2008.51.01.027007-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :ARY LEIROS FERRO E OUTROS
ADVOGADO :PAULO CESAR MIRANDA DE 

AZEVEDO E OUTRO
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :LUCIA  RODRIGUES  CAETANO  E 

OUTROS
ORIGEM :DÉCIMA SEGUNDA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200851010270070)

Decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal nos autos 
do  RE  591797  e  RE  626307,  relator  Ministro  Dias  Toffoli, 
determinou a  suspensão de  todos os  processos  judiciais  em 
tramitação  no  país,  em  grau  de  recurso,  que  discutem  o 
pagamento de correção monetária dos depósitos em caderneta 
de poupança afetados pelos Planos Econômicos Bresser, Verão 
e Collor I (valores não bloqueados). 
Assim,  aguarde-se o julgamento final  da controvérsia  pela  E. 
Corte.
Rio de Janeiro, 25 de outubro de 2010. 
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL 474352 2008.51.01.020764-5
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :ALVIMAR NOGUEIRA MILAGRE
ADVOGADO :ISABELA COSTEIRA GALVAO E 

OUTROS
APELADO :BANCO CENTRAL DO BRASIL
PROCURADOR :DANIELLE  ROMEIRO  PINTO 

HEIFFIG
ORIGEM :DÉCIMA  VARA  FEDERAL  DO  RIO 

DE JANEIRO (200851010207645)

Decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal nos autos 
do  RE  591797  e  RE  626307,  relator  Ministro  Dias  Toffoli, 
determinou a  suspensão de  todos os  processos  judiciais  em 
tramitação  no  país,  em  grau  de  recurso,  que  discutem  o 
pagamento de correção monetária dos depósitos em caderneta 
de poupança afetados pelos Planos Econômicos Bresser, Verão 
e Collor I (valores não bloqueados). 
Assim,  aguarde-se o julgamento final  da controvérsia  pela  E. 
Corte.
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Rio de Janeiro, 25 de outubro de 2010. 
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL 476363 2008.51.01.021043-7
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :MARTHA PACIELLO
ADVOGADO :FREDERICO LUNDGREN BASTOS E 

OUTROS
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :LUCIA  RODRIGUES  CAETANO  E 

OUTROS
ORIGEM :VIGÉSIMA  PRIMEIRA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200851010210437)

Decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal nos autos 
do  RE  591797  e  RE  626307,  relator  Ministro  Dias  Toffoli, 
determinou a  suspensão de  todos os  processos  judiciais  em 
tramitação  no  país,  em  grau  de  recurso,  que  discutem  o 
pagamento de correção monetária dos depósitos em caderneta 
de poupança afetados pelos Planos Econômicos Bresser, Verão 
e Collor I (valores não bloqueados). 
Assim,  aguarde-se o julgamento final  da controvérsia  pela  E. 
Corte.
Rio de Janeiro, 25 de outubro de 2010. 
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL 475274 2008.51.04.002714-1
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :LEONARDO DOS SANTOS E 

OUTROS
APELADO :JOSE MILLER PEREIRA
ADVOGADO :ALEXANDRE  ROMUALDO  ALVES 

SILVA E OUTRO
ORIGEM :PRIMEIRA  VARA  FEDERAL  DE 

VOLTA  REDONDA 
(200851040027141)

Decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal nos autos 
do  RE  591797  e  RE  626307,  relator  Ministro  Dias  Toffoli, 
determinou a  suspensão de  todos os  processos  judiciais  em 
tramitação  no  país,  em  grau  de  recurso,  que  discutem  o 
pagamento de correção monetária dos depósitos em caderneta 
de poupança afetados pelos Planos Econômicos Bresser, Verão 
e Collor I (valores não bloqueados). 
Assim,  aguarde-se o julgamento final  da controvérsia  pela  E. 
Corte.
Rio de Janeiro, 25 de outubro de 2010. 
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL 477474 2007.51.01.012270-2
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :GINO BONIZZATO
ADVOGADO :LUIGI BONIZZATO E OUTROS
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :OCTAVIO  CAIO  MORA  Y  ARAUJO 

DE COUTO E SILVA E OUTROS
ORIGEM :SEGUNDA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200751010122702)

Decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal nos autos 
do  RE  591797  e  RE  626307,  relator  Ministro  Dias  Toffoli, 
determinou a  suspensão de  todos os  processos  judiciais  em 
tramitação  no  país,  em  grau  de  recurso,  que  discutem  o 
pagamento de correção monetária dos depósitos em caderneta 
de poupança afetados pelos Planos Econômicos Bresser, Verão 
e Collor I (valores não bloqueados). 
Assim,  aguarde-se o julgamento final  da controvérsia  pela  E. 
Corte.
Rio de Janeiro, 25 de outubro de 2010. 
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL 472277 2008.51.01.024561-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :LENISA MONTEIRO DANTAS 

CARNEIRO E OUTROS
APELADO :ZILA  FONSECA  DE  ALMEIDA 

-ESPOLIO
ADVOGADO :LEONARDO TAVARES DE OLIVEIRA 

E OUTRO
ORIGEM :VIGÉSIMA SÉTIMA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200851010245610)

Decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal nos autos 
do  RE  591797  e  RE  626307,  relator  Ministro  Dias  Toffoli, 
determinou a  suspensão de  todos os  processos  judiciais  em 
tramitação  no  país,  em  grau  de  recurso,  que  discutem  o 
pagamento de correção monetária dos depósitos em caderneta 
de poupança afetados pelos Planos Econômicos Bresser, Verão 
e Collor I (valores não bloqueados). 
Assim,  aguarde-se o julgamento final  da controvérsia  pela  E. 
Corte.
Rio de Janeiro, 25 de outubro de 2010. 
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL 477003 2007.51.10.003595-8
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 
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SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :ANDRE PIRES GODINHO E 

OUTROS
APELADO :JAIR PINTO SOARES
ADVOGADO :FERNANDA  DO  NASCIMENTO 

GRANGEAO
ORIGEM :QUARTA VARA FEDERAL DE SÃO 

JOÃO  DE  MERITI 
(200751100035958)

Decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal nos autos 
do  RE  591797  e  RE  626307,  relator  Ministro  Dias  Toffoli, 
determinou a  suspensão de  todos os  processos  judiciais  em 
tramitação  no  país,  em  grau  de  recurso,  que  discutem  o 
pagamento de correção monetária dos depósitos em caderneta 
de poupança afetados pelos Planos Econômicos Bresser, Verão 
e Collor I (valores não bloqueados). 
Assim,  aguarde-se o julgamento final  da controvérsia  pela  E. 
Corte.
Rio de Janeiro, 25 de outubro de 2010. 
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

IV - APELACAO CIVEL 478909 2007.51.01.011645-3
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

SERGIO FELTRIN CORREA
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :DANIELLE DE ALEXANDRE 

LOURENCO E OUTROS
APELADO :JOSE CLERIO PACOS PIRES
ADVOGADO :JULIO CEZAR MOREIRA E OUTRO
ORIGEM :VIGÉSIMA  SEGUNDA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200751010116453)

Decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal nos autos 
do  RE  591797  e  RE  626307,  relator  Ministro  Dias  Toffoli, 
determinou a  suspensão de  todos os  processos  judiciais  em 
tramitação  no  país,  em  grau  de  recurso,  que  discutem  o 
pagamento de correção monetária dos depósitos em caderneta 
de poupança afetados pelos Planos Econômicos Bresser, Verão 
e Collor I (valores não bloqueados). 
Assim,  aguarde-se o julgamento final  da controvérsia  pela  E. 
Corte.
Rio de Janeiro, 25 de outubro de 2010. 
FLAVIO OLIVEIRA LUCAS
Juiz Federal Convocado

SUBSECRETARIA DA 8A.TURMA ESPECIALIZADA

SUBSECRETARIA DA OITAVA TURMA ESPECIALIZADA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
DESPACHOS/DECISÕES
EXPEDIENTE Nº 2010/00830 DO DIA 22/10/2010
IV - APELACAO CIVEL 436628 2007.51.01.000792-5

RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 
MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

APELANTE :LIDIA MACHADO
ADVOGADO :VINICIUS SOARES DA COSTA 

FREITAS E OUTRO
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :DÉCIMA  VARA  FEDERAL  DO  RIO 

DE JANEIRO (200751010007925)

D E S P A C H O
1) Junte-se a petição protocolizada sob o nº 2010/072682.
2)  À  DIDRA,  para  retificar  a  autuação  fazendo  constar  o 
advogado Vinicius Soares da Costa Freitas,  OAB/RJ 164.373 
como advogado da apelante Lídia Machado.
3) Após, defiro a vista requerida pelo prazo de 5 (cinco) dias 
(art. 40, II, do CPC).
Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2010
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
                    NO AFAST. DO RELATOR

SUBSECRETARIA DA OITAVA TURMA ESPECIALIZADA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
DESPACHOS/DECISÕES
EXPEDIENTE Nº 2010/00831 DO DIA 22/10/2010
IV - APELACAO CIVEL 394651 2002.51.01.015077-3
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

APELANTE
APELANTE

:JORGE FALCAO DO CARMO
CLEUZA MARTINS

ADVOGADO :PORFÍRIO JOSÉ RODRIGUES 
SERRA DE CASTRO E OUTRO

APELADO :INSTITUTO  NACIONAL  DE 
PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI

PROCURADOR :MARGARETH GAZAL E SILVA
ORIGEM :TERCEIRA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200251010150773)

D E C I S Ã O
Relatório
Trata-se de apelação  interposta por Jorge Falcão do Carmo e 
Cleuza Martins, objetivando a reforma da sentença proferida às 
fls. 328/329 pelo MM. Juízo da 3ª Vara Federal/RJ, que julgou 
parcialmente  procedentes  os  embargos  à  execução  opostos 
pelo  INPI,  reconhecendo  em relação  aos  Embargados  Jorge 
Falcão do Carmo e Cleuza Martins que, por serem detentores 
de cargos de nível superior, não existiriam resíduos a pagar.
Inconformados,  apelaram  os   referidos  Embargados  às  fls. 
330/334, aduzindo, em síntese, que seria inconcebível que não 
teriam qualquer importância a receber, por não terem recebido 
qualquer  quantia a título de 28,86% desde 1993,  ressaltando 
que o reajuste obtido seria decorrente de reenquadramento da 
carreira,  em decorrência  de  mudança  de  nível  e  padrão,  na 
forma da Portaria MARE 2.179/98, o que nada tem a ver com o 
índice perseguido.
O recurso foi  recebido na forma da Lei  (fls.  335),  tendo sido 
oferecidas contrarrazões às fls. 339/343.
A  seguir,  vieram  os  autos  remetidos  a  este  Tribunal,  para 
apreciação e julgamento do recurso, tendo sido encaminhados 
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ao  Ministério  Público  Federal,  que  deixou  de  opinar,  por 
entender que a questão posta nos autos não demandaria sua 
intervenção (fls. 349/350).
O feito  foi  incluído  em pauta  para  julgamento  na  sessão de 
05.10.2010,  tendo sido retirado de pauta por  indicação deste 
Relator.
É o relatório. Passo a decidir.
Fundamentação.
Pretende a parte embargada a reforma da sentença recorrida, 
na parte em que, a partir  das fichas financeiras colacionadas 
pela  Embargante,  reconheceu  que  os  Embargados  Jorge 
Falcão  do  Carmo  e  Cleuza  Martins  teriam  obtido  reajustes 
superiores  aos  28,86%,  decorrentes  da  Lei  8.627/93,  não 
havendo resíduo a ser integralizado.
A questão a decidir se resume, assim, em saber se já teria ou 
não havido o cumprimento espontâneo da obrigação imposta no 
título exeqüendo. Para tanto, cumpre examinar se o somatório 
dos índices aplicados pelo INPI integralizam o percentual que 
lhes foi concedido na decisão transitada em julgado. 
Como se sabe, nada impede que o devedor condenado pague 
sua dívida antes de ser instado a fazê-lo pela execução forçada. 
Ao contrário,  o objetivo deliberado de convencer o litigante a 
cumprir  espontaneamente  a  ordem  determinada  na  decisão 
interlocutória  ou  na  sentença,  ou,  ainda,  a  não  oferecer 
obstáculo  à  efetivação  dos  provimentos  judiciais  que  lhe 
imponham obrigação específica  tem sido  deveras  prestigiado 
pelo movimento de renovação de nosso processo civil que há 
mais de duas décadas vem mobilizando a comunidade jurídica 
interessada no aperfeiçoamento dos textos legais que integram 
o Código de Processo Civil brasileiro.
De conseguinte, apenas se mostra necessário ao devedor que 
comprove, nos autos dos embargos, a realização do pagamento 
da dívida, ou de parte dela, para que a execução forçada seja 
extinta  ou,  em  caso  de  pagamento  parcial,  para  que  seja 
reduzido  o  seu  valor  ao  montante  da  diferença  efetivamente 
devida.
E, no caso sob exame, cumpre reconhecer que a obrigação de 
fazer, no que tange à implantação do percentual de 28,86% nos 
vencimentos dos servidores públicos civis,  perdeu seu objeto 
após a edição da Medida Provisória nº 1.704, de 30.06.1998, 
que, curvando-se ao entendimento jurisprudencial amplamente 
favorável à tese do direito ao percentual questionado, estendeu 
a todos os servidores do Executivo federal a referida vantagem, 
ressalvando  apenas  a  compensação  com  outros  índices 
percebidos por força da Lei nº 8.627/93.
Além  de  se  louvar  tal  iniciativa  legislativa,  com  a  qual  se 
pretendeu  evitar  que  servidores  numa  mesma  situação 
recebessem diferentes remunerações, apenas com base no fato 
de terem alguns ingressado em juízo e outros não, também não 
se  deve  admitir  que,  após  o  reconhecimento  administrativo, 
consigam  aqueles  que,  por  via  judicial,  obtiveram  sentença 
favorável à tese do direito aos 28,86%, receber de novo aquilo 
que já lhes foi pago em sede administrativa, sob pena de mais 
uma vez  gerar-se o  tratamento  anti-isonômico  que  a Medida 
Provisória 1704/98 teve por escopo obstar.
Assim,  o  percentual  de  28,86% é devido,  mas as diferenças 
cabíveis  são  apenas  aquelas  que  se  apurarem  no  período 
compreendido entre janeiro de 1993 e junho de 1998, eis que, a 
partir do mês de competência seguinte (julho/98), por força da 
MP 1704/98 deveria ter sido implantado o percentual de 28,86% 
em favor dos servidores civis do Poder Executivo.
Impende  ressaltar,  neste  ponto,  que,  por  gozarem  os  atos 
administrativos  de  presunção  iuris  tantum  de  legitimidade,  o 
ônus de demonstrar sua ilegalidade incumbiria à parte contrária. 

Portanto,  caberia  aos  Autores-Embargados  comprovar  que  o 
comando  da  MP  1704/98  deixou  de  ser  observado  pela 
Administração por ocasião do pagamento de seus vencimentos, 
ou seja, a partir de julho de 1998.
Oportuno  registrar,  ainda,  que  do  valor  das  diferenças 
eventualmente  devidas  devem  ser  debitados  os  reajustes 
diferenciados  concedidos  pelas  Leis  8622/93  e  8627/93  às 
diversas  categorias  de  servidores  civis,  conforme  orientação 
consagrada  no  verbete  nº  672  da  Súmula  da  Jurisprudência 
Predominante do Supremo Tribunal Federal. 
Pouco importa, aliás, se o título judicial exeqüendo tenha ou não 
expressamente ressalvado o direito do INPI à compensação de 
tais  valores,  pois,  consoante  entendimento  pacífico  dos 
Tribunais,  as  compensações  não  representam  qualquer 
violação  à  coisa  julgada.  Demais  disso,  se  a  extensão  do 
percentual dos 28,86% a todo o funcionalismo civil do Executivo 
federal teve por escopo prestigiar o princípio da isonomia, seria 
um contra-senso admitir  que a parte  exeqüente viesse a ser 
beneficiada pela implantação do referido percentual por duas ou 
mais  vezes  em detrimento de outros servidores que,  embora 
com idêntica qualificação, deixaram de ingressar em juízo para 
pleitear  a  mesma  vantagem  já  que,  ex  vi  legis,  esta  foi 
espontaneamente paga pela Administração. 
Neste  passo,  a  Decisão  da  Suprema  Corte  no  Recurso 
Ordinário  em  Mandado  de  Segurança  n°  22.307-7,  que 
estendeu aos servidores o reajuste de 28,86% concedido aos 
militares,  veio  a  ser  atacada  por  meio  de  Embargos  de 
Declaração (RTJ 167/109), os quais foram acolhidos para o fim 
de  explicitar  que  posteriores  acréscimos  de  remuneração 
decorrentes  de  reposicionamentos  estabelecidos  na  Lei  nº 
8.627/93  deveriam  ser  descontados,  não  sendo  devidos  os 
28,86% de forma integral às categorias beneficiadas. 
Neste sentido, preconiza o enunciado 672 do Supremo Tribunal 
Federal:
“O reajuste de 28,86% concedido aos servidores militares pelas 
Leis  ns.  8.622/1993 e 8.627/1993,  estende-se aos servidores 
civis  do  poder  executivo,  observadas  as  eventuais 
compensações  decorrentes  dos  reajustes  diferenciados 
concedidos pelos mesmos diplomas legais.”
Não foi por outra razão que a Medida Provisória nº 1.704, de 
30.06.1998, curvando-se ao entendimento jurisprudencial supra, 
estendeu a todos os servidores do Executivo federal a referida 
vantagem,  ressalvando  apenas  a  compensação  com  outros 
índices percebidos por força da Lei nº 8.627/93.
De  conseguinte,  inevitável  a  compensação  dos  valores 
decorrentes  dos  reposicionamentos  estabelecidos  na  Lei  nº. 
8.627/93,  conforme  decidido  pelo  Supremo,  bem  como 
daqueles eventualmente pagos pela União em decorrência da 
Medida  Provisória  nº  2.169-43  (anterior  MP  nº  2.086-39  e 
originária  MP nº  1.704/98),  os  quais  devem,  igualmente,  ser 
descontados para efeito de apuração dos valores devidos, a fim 
de que seja efetivado, de forma plena, o cânone da isonomia.
Cabe destacar que a jurisprudência desta Egrégia Corte já se 
encontra sedimentada no que tange à legalidade do Decreto nº 
2.693, de 28.07.98 e da Portaria MARE Nº 2.179, 28.07.98, que 
regulamentaram  o  comando  emanado  da  Medida  Provisória 
nº 1.708/98,  para  efeito  da  compensação  do  reajuste  de 
28,86%, consoante demonstram, as ementas a seguir:
“PROCESSUAL  CIVIL.  ADMINISTRATIVO.  EMBARGOS  À 
EXECUÇÃO.  ÍNDICE  DE  28,86%.  NECESSIDADE  DE 
COMPENSAÇÃO.  PLANILHA  BASEADA  NO  SIAPE. 
PRESUNÇÃO  DE  LEGITIMIDADE  DOS  ATOS  DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ILEGITIMIDADE DO INSS. 
(...) 
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· A Portaria MARE, nº 2.179, ao contrário do que afirma a parte 
apelante,  não  possui  qualquer  ilegalidade e não  contraria  os 
princípios  constitucionais  indicados,  apenas  observando 
interpretação legal dada pelo próprio Supremo Tribunal Federal, 
ou  seja,  considerando  os  aumentos  ocorridos  e  suas 
compensações,  para  calcular  os  índices  devidos  a  cada 
servidor; A simples menção à existência de um possível resíduo 
de  3,02%  não  é  suficiente  para  afastar  a  veracidade  das 
informações trazidas  pela  União,  pois  os cálculos elaborados 
pelo órgão de origem do instituidor da pensão levaram em conta 
todos  os  pagamentos  e  reajustes  efetuados,  de  forma 
detalhada,  enquanto  a  apelada  tenta  demonstrar,  com 
aritmética simples de subtração, a existência de tal diferença.” 
(TRF – 2ª Reg., 5ª T. E., AC 200551010241159, Rel. Des. Fed. 
PAULO ESPIRITO SANTO, DJU 27.11.2008, p. 155/156)
EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.  DIFERENÇAS  DE  28,86%. 
COMPENSAÇÃO.  PORTARIA  MARE.  HONORÁRIOS 
SUCUMBENCIAIS. 
1.  Insurge-se  a  apelante  contra  a  sentença  que  acolheu  os 
cálculos  da  Contadoria  do  Juízo  e  julgou  procedentes  os 
embargos à execução propostos pela União.  A forma correta 
para a incorporação do índice de 28,86% é a determinada pela 
Suprema Corte (EDRO em MS nº 22.307-7/DF). Destarte, não 
assiste aos servidores o direito à integralidade do percentual de 
28,86%,  impondo-se  a  compensação  com  os  índices 
diferenciados  pagos  em  sede  administrativa,  em  razão  do 
comando  emanado  da  Medida  Provisória  nº 1.708/98, 
regulamentada  pelo  Decreto  nº  2.693,  de  28/07/98  e  pela 
Portaria MARE Nº 2.179, 28/07/98. 
2.  Mostra-se  correta  a  condenação  em  honorários 
sucumbenciais,  fixados  com  base  no  excesso  de  execução 
efetivamente apurado e em patamar razoável (art. 20, § 4º, do 
CPC). 
3. Apelação desprovida. Sentença confirmada. (TRF – 2ª Reg., 
6ª  T.  E.,  AC 200751010182383,  Rel.  Des. Fed.  GUILHERME 
COUTO, DJU 03.12.2009, p. 132/133)
Destarte,  evidencia-se  que  a  compensação  pretendida  pelo 
INPI-Embargante  é  devida,  não  merecendo  acolhida  a 
irresignação dos Apelantes.
Insta frisar que, de acordo com as tabelas anexas à suscitada 
Portaria MARE n.º 2.179/98, os servidores ocupantes de cargos 
de  nível  superior  pertencentes  à  Classe  A,  Padrão  III,  do 
Sistema  de  Classificação de  cargos  instituídos  pelas  Leis  nº 
5.645/70  e  6.550/78  -  como  é  o  caso  dos  Embargados  em 
questão- , não fazem jus a qualquer resíduo percentual a ser 
pago,  por  terem  obtido  aumento  superior  aos  28,86%  nos 
cargos que ocupavam, conforme, aliás, demonstram as fichas 
financeiras anexadas às fls. 320 e 324, a partir  das quais se 
verificar a aplicação do índice de 31,82% sobre os vencimentos 
dos mencionados servidores.
De conseguinte, embora tenha o título executivo determinado o 
reajuste  dos  vencimentos  dos  servidores  no  percentual  de 
28,86%, tal prestação jurisdicional foi efetuada em tese, sendo 
certo que não há impedimento a que se verifique em liquidação 
de  sentença  cálculo  zero  a  executar,  a  despeito  das 
inconformadas alegações dos Apelantes, como já decidido por 
esta Corte:
“ADMINISTRATIVO.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO. 
PROCESSUAL  CIVIL.  SERVIDOR.  REAJUSTE  DE 
VENCIMENTOS.  28,86%.  PAGAMENTO  DE  ATRASADOS 
(JANEIRO/93  A  JUNHO/98).  INEXISTÊNCIA  DE RESIDUAIS 
DEVIDOS.  COMPENSAÇÃO.  REAJUSTE  NO  VENCIMENTO 
EM  31,81%,  A  PARTIR  DE  JANEIRO/93,  SUPERIOR  AO 
PERCENTUAL  DE  28,86%,  POR  FORÇA  DA  LEI  8627/93. 

CÁLCULO DO CONTADOR RATIFICANDO O PAGAMENTO. 
PRESUNÇÃO DE VERACIDADE.
I- Os servidores que por força da Lei n° 8.627/93 já tiverem sido 
contemplados por reajuste igual ou superior a 28,86%, a partir 
de  janeiro/93,  não  farão  jus  ao  pagamento  de  qualquer 
diferença,  a  título  de  atrasados,  ao  passo  que  aqueles  que 
receberam um percentual inferior a 28,86% farão jus apenas ao 
índice  residual.  Possibilidade  de  compensação  que  restou 
pacificada diante do verbete da súmula de jurisprudência 672 do 
STF,  independentemente  de  previsão  no  título  executivo,  de 
forma  a  ser  reverenciado  o  princípio  da  vedação  ao 
enriquecimento  sem  causa.  Proceder  de  forma  contrária 
acarretaria o locupletamento do servidor, autêntico bis in idem, 
eis  que  seria  duplamente  beneficiado:  judicial  e 
administrativamente.
(...)
IV -  Os cálculos da Contadoria  Judicial  gozam de presunção 
iuris tantum de veracidade, diante do atributo da imparcialidade 
que goza o auxiliar do juízo. Para que tal presunção pudesse 
ser  afastada,  no  presente  caso,  seria  necessário  que  a 
embargada carreasse aos autos prova cabal  que não tivesse 
recebido acréscimo em seus vencimentos, superiores ao índice 
de 28,86%, o que efetivamente não foi feito, A informação da 
documentação  SIAPE  de  fls.  35  é  flagrantemente  errônea 
quando  confrontada  com  a  análise  matemática  dos  valores 
recebidos pela embargada e com a própria ficha financeira de 
fls. 16, também emitida pela própria Administração, sendo que 
somente nesta última, diante do detalhamento nos vencimentos 
do servidor,  é que se pode verificar nitidamente que inexiste 
qualquer diferença a ser paga a título de atrasados.
V-Apelação da embargada a que se nega provimento. Sentença 
confirmada.(TRF – 2ª Reg., 7ª T. E., AC 2006.51.01.008483-6, 
Rel. Juiz Fed. Conv. THEOPHILO MIGUEL, DJ 05.07.2007)
Dispositivo
Do exposto,  nos  termos do  art.  557,  caput,  do  CPC,  NEGO 
SEGUIMENTO  à  apelação  da  parte  embargada,  mantendo 
integralmente os termos da sentença recorrida.
Oportunamente, encaminhem-se os autos à Divisão de Registro 
e  Autuação  –  DIDRA,  para  que  seja  retificada  a  autuação, 
fazendo constar como Apelantes apenas JORGE FALCÃO DO 
CARMO e CLEUZA MARTINS.
P.  I.  Preclusa  a  presente  decisão,  remetam-se  os  autos  à 
Primeira Instância.
Rio de Janeiro, ___ de __________ de 2010.
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. RELATOR

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
8a.TURMA ESPECIALIZADA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Determino  a  inclusão  dos  processos  abaixo  relacionados  na 
Pauta  de  Julgamentos  ORDINARIA  do  dia  9  de  NOVEMBRO de 
2010,  TERÇA-FEIRA,  às  13:00  horas,  podendo,  entretanto,  nessa 
mesma  Sessão  ou  Sessões  subseqüentes,  ser  julgados  os  processos 
adiados ou constantes de Pautas já publicadas.

00001  2009.02.01.018985-2 AG RJ 184225
RELATOR : DES.FED. RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
AGRTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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ADV : DANIEL VERSIANI CHIEZA E OUTROS
AGRDO : NEUDO COELHO SOARES
ADV : EDSON SILVA BALDNER E OUTRO

00002  2010.02.01.004869-9 AG RJ 187564
RELATOR : DES.FED. RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
AGRTE : ANTONIO CARLOS DA SILVA MACHADO
ADV : RUDI MEIRA CASSEL E OUTROS
AGRDO : UNIAO FEDERAL

00003  2009.50.01.004891-0 AC ES 455609
RELATOR : DES.FED. RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
APTE : LIBRA FOMENTO MERCANTIL LTDA
ADV : ICARO DOMINISINI CORREA E OUTROS
APDO : CONSELHO REGIONAL DE 

ADMINISTRACAO DO ESPIRITO SANTO - 
CRA/ES

ADV : ROSANGELA GUEDES GONCALVES E 
OUTROS

00004  2008.51.01.007350-1 AC RJ 450731
RELATOR : DES.FED. RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
APTE : SEQUIP INVESTIMENTOS LTDA
ADV : FELIPE DE MENDONÇA MICELI E 

OUTROS
APDO : CONSELHO REGIONAL DE 

ADMINISTRACAO DO R.J.- CRA/RJ
ADV : GIOVANNI FRANGELLA MARCHESE E 

OUTROS

00005  2009.50.01.009910-3 APELREEX ES 472443
RELATOR : DES.FED. RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
APTE : CONSELHO REG. DE ENGEN. ARQUIT. E 

AGRON. - CREA/ES
ADV : ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI 

RAMACCIOTTI E OUTROS
APDO : ADRIANO SEGATINI DE SOUZA
ADV : NICOLI PORCARO BRASIL
RMTE : JUIZO DA 3A VARA FEDERAL CIVEL DE 

VITORIA-ES
ANOTAÇÕE

S
: DUPLO GRAU

00006  2008.50.01.015654-4 APELREEX ES 462950
RELATOR : DES.FED. RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
APTE : ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - 

ESPIRITO SANTO
ADV : ROSA MARIA ASSAD GOMEZ E OUTROS
APDO : FERNANDA FRIQUES MADEIRA DE 

FREITAS
ADV : FERNANDO COELHO MADEIRA DE 

FREITAS E OUTROS
RMTE : JUIZO DA 3A VARA FEDERAL CIVEL DE 

VITORIA-ES
ANOTAÇÕE

S
: DUPLO GRAU

00007  2004.51.08.000535-7 AMS RJ 69444
RELATOR : DES.FED. RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
APTE : ISABEL CRISTINA DA ROSA SCHMIDT
ADV : RENATA MARIA NOVOTNY E OUTROS
APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL
APDO : OS MESMOS
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 5A VARA-RJ

ANOTAÇÕE
S

: DUPLO GRAU

00008  2000.50.01.003179-7 AMS ES 63709
RELATOR : DES.FED. RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
APTE : JAIME REGATIERI E OUTROS
ADV : MILTON MORAES
APDO : CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 

TECNOLÓGICA DO ESPIRITO SANTO - 
CEFET/ES

PROC : SHIZUE SOUZA KITAGAWA

00009  1998.50.01.005036-9 AC ES 470610
RELATOR : DES.FED. RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
APTE : CONSELHO REG. DE ENGEN. ARQUIT. E 

AGRON. - CREA/ES
ADV : MAGDA HELENA MALACARNE
APDO : CONTRATA CONSTRUCOES E SERVICOS 

LTDA E OUTRO
ADV : SEM ADVOGADO

00010  1997.50.01.000695-9 AC ES 423289
RELATOR : DES.FED. RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
APTE : INST NAC DE METROLOGIA, 

NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUST - 
INMETRO

PROC : JOSE GUILHERME BARBOSA DE 
OLIVEIRA

APDO : INEZ MARIA ROSA GASPARINI
ADV : SEM ADVOGADO

00011  1993.50.01.000696-6 AC ES 379594
RELATOR : DES.FED. RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL
APDO : GILBERTO MESSIAS DIAS
ADV : SEM ADVOGADO

00012  1993.50.01.000693-0 AC ES 379593
RELATOR : DES.FED. RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL
APDO : GILBERTO MESSIAS DIAS
ADV : SEM ADVOGADO

00013  2007.50.01.009741-9 AC ES 461647
RELATOR : DES.FED. RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
APTE : DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-

ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT
PROC : EDUARDO FRANCISCO DE SOUZA
APDO : WALTER MONTEIRO DE SOUZ FILHO
ADV : PHELIPE MAGNAGO CARNEIRO E 

OUTRO

00014  2005.51.01.005333-1 AC RJ 400510
RELATOR : DES.FED. RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
APTE : ASSOCIACAO DOS SERVIDORES 

APOSENTADOS DA CNEN E DO SETOR 
NUCLEAR-APOSEN E OUTROS

ADV : RICARDO VIANA R. FERNANDEZ E 
OUTROS

APDO : COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA 
NUCLEAR - CNEN

PROC : MARIO ROBERTO BARBOZA BRUM

00015  2003.51.01.021173-0 AC RJ 398770
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RELATOR : DES.FED. RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
APTE : ASSOCIACAO DOS SERVIDORES 

APOSENTADOS DA CNEN E DO SETOR 
NUCLEAR-APOSEN E OUTROS

ADV : RICARDO VIANA R. FERNANDEZ E 
OUTROS

APDO : COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA 
NUCLEAR - CNEN

PROC : MARIO ROBERTO BARBOZA BRUM

00016  1977.51.01.490259-8 AC RJ 489856
RELATOR : DES.FED. RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
APTE : ADAUTO GUEDES DE ARAUJO E 

OUTROS
ADV : ELIZABETH LOUISE BAPTISTA DE 

OLIVEIRA
APDO : UNIAO FEDERAL

00017  2006.51.01.012202-3 AC RJ 459922
RELATOR : DES.FED. RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
APTE : CLAUDIA DE VASCONCELLOS MOURA
ADV : ARMANDO MICELI FILHO E OUTROS
APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : ISTVAN NUNES LAKI

00018  2001.51.01.016095-6 AC RJ 388957
RELATOR : DES.FED. RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
APTE : OSMAR PEREIRA DOS SANTOS
ADV : ADOLPHO DOS SANTOS MARQUES DE 

ABREU
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : DANIELLE DE ALEXANDRE LOURENÇO 

E OUTROS
ANOTAÇÕE

S
: JUST.GRAT.

00019  2005.51.01.026147-0 AC RJ 419343
RELATOR : DES.FED. RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
APTE : FLAVIO DOS REIS ALCANTARA
ADV : ERICA CARLA SILVA DE SOUSA E 

OUTRO
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : DANIELLE DE ALEXANDRE LOURENCO 

E OUTROS
ANOTAÇÕE

S
: AGR.RET.

00020  2001.51.01.008525-9 AC RJ 411612
RELATOR : DES.FED. RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
APTE : DENISE TORRES DE CARVALHO
ADV : RONALDO GOTLIB COSTA E OUTROS
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : GERSON DE CARVALHO FRAGOZO E 

OUTROS

00021  2000.51.01.029367-8 AC RJ 435563
RELATOR : DES.FED. RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : BRUNO VAZ DE CARVALHO E OUTROS
APDO : ALOISIO BORGES DE CARVALHO E 

OUTRO
ADV : JOAO BATISTA DOS SANTOS E OUTROS

00022  2001.50.01.004384-6 AC ES 400211
RELATOR : DES.FED. RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
APTE : JOSE RENATO DUTRA AMARAL
ADV : GUILHERME VIANA RANDOW
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : RODRIGO SALES DOS SANTOS E 

OUTROS

00023  2005.51.01.022395-9 AC RJ 414925
RELATOR : DES.FED. RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
APTE : CARLOS HENRIQUE NUNES DA SILVA
ADV : JOSE GUILHERME SOUTO PEREIRA E 

OUTROS
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : OCTAVIO CAIO MORA Y ARAUJO DE 

COUTO E SILVA E OUTROS

00024  2001.51.01.005663-6 AC RJ 373363
RELATOR : DES.FED. RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
APTE : MARIA REGINA DE FARIA
ADV : ADOLPHO DOS SANTOS MARQUES DE 

ABREU E OUTRO
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : CARLA DE CASTRO MACEDO DE 

AMORIM E OUTROS

00025  2000.51.01.518389-9 AC RJ 481233
RELATOR : DES.FED. RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL
APDO : LATICINIOS JUNIOR LTDA
ADV : SEM ADVOGADO

00026  2009.50.01.009794-5 APELREEX ES 471839
RELATOR : DES.FED. RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
APTE : CONSELHO REGIONAL DE 

ADMINISTRACAO DO ESPIRITO SANTO - 
CRA/ES

ADV : EUSTACHIO DOMICIO LUCCHESI 
RAMACCIOTTI E OUTROS

APDO : SABRINA ALVES DA SILVA
ADV : NICOLI PORCARO BRASIL
RMTE : JUIZO DA 4A VARA FEDERAL CIVEL DE 

VITORIA-ES
ANOTAÇÕE

S
: DUPLO GRAU JUST.GRAT.

00027  2010.02.01.010579-8 AG RJ 190827
RELATOR : DES.FED. POUL ERIK DYRLUND
AGRTE : UNIAO FEDERAL
AGRDO : RITA DE SOUZA CABRAL
ADV : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

00028  2010.02.01.011041-1 AG RJ 191091
RELATOR : DES.FED. POUL ERIK DYRLUND
AGRTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : VINICIUS PEREIRA MARQUES E OUTROS
AGRDO : CONDOMINIO MORADA DOS BEIJA 

FLORES
ADV : GERMANA ARAGAO DE MESQUITA 

AGUIAR E OUTROS

00029  2010.02.01.007946-5 AG RJ 189443
RELATOR : DES.FED. POUL ERIK DYRLUND
AGRTE : UNIAO FEDERAL
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AGRDO : RICARDO MARINHO
ADV : GABRIELA ARAUJO TEPEDINO ALVES E 

OUTROS

00030  2006.50.01.000494-2 AC ES 458949
RELATOR : DES.FED. POUL ERIK DYRLUND
APTE : BRASROCK VITORIA IMPORTACAO 

LTDA
ADV : ROSILENE TEIXEIRA
APDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL

00031  2009.51.01.016840-1 AC RJ 491812
RELATOR : DES.FED. POUL ERIK DYRLUND
APTE : JULIO ANDRE DAHAN
ADV : HENRIQUE SOUZA GOUVEIA E OUTROS
APDO : UNIAO FEDERAL

00032  2008.51.01.013437-0 APELREEX RJ 491317
RELATOR : DES.FED. POUL ERIK DYRLUND
APTE : FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - 

FUNASA
PROC : TATIANA MOTTA VIEIRA
APDO : RAIMUNDO LIMA DE OLIVEIRA NETO
ADV : CELSO MARINS
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 1A VARA-RJ
ANOTAÇÕE

S
: DUPLO GRAU JUST.GRAT.

00033  2010.51.01.001813-2 AC RJ 478501
RELATOR : DES.FED. POUL ERIK DYRLUND
APTE : LEANDRO MEDICE PASSOS COSTA
ADV : FABIO LUCIANO DE ALMEIDA E SILVA E 

OUTROS
APDO : UNIAO FEDERAL

00034  2006.51.01.023741-0 AC RJ 494534
RELATOR : DES.FED. POUL ERIK DYRLUND
APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : ANTONIO FREDERICO HELUY DANTAS 

E OUTROS
APDO : JOSE LUIZ COSTA DA SILVA
ADV : MARCO TULHO TEIXEIRA SOARES 

MENEZES E OUTROS
ANOTAÇÕE

S
: JUST.GRAT.

00035  2004.51.06.001243-5 AC RJ 481425
RELATOR : DES.FED. POUL ERIK DYRLUND
APTE : HELIO JOSE BORGES
ADV : MAIRO LUTZ MUSSEL
APDO : AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES 

TERRESTRES - ANTT
PROC : ALEXANDRE MOTTA JUSTO
APDO : COMPANHIA DE CONCESSAO 

RODOVIARIA JUIZ DE FORA-RIO 
(CONCER)

ADV : LUCILIA MARIA NASCIMENTO E 
OUTROS

ANOTAÇÕE
S

: JUST.GRAT.

00036  2003.51.01.009937-1 AC RJ 491023
RELATOR : DES.FED. POUL ERIK DYRLUND
APTE : MARCIO TEIXEIRA COUTO

ADV : OTTO GUILHERME DOS SANTOS
APDO : UNIAO FEDERAL
ANOTAÇÕE

S
: JUST.GRAT.

00037  2009.51.01.023451-3 AC RJ 479827
RELATOR : DES.FED. POUL ERIK DYRLUND
APTE : CLAUDIO FONSECA
ADV : ELIAS MIANA E OUTROS
APDO : UNIAO FEDERAL
ANOTAÇÕE

S
: JUST.GRAT.

00038  2009.51.01.020826-5 AC RJ 484401
RELATOR : DES.FED. POUL ERIK DYRLUND
APTE : MARIA ELIZABETH SILVA PEREIRA 

GOMES
ADV : ADILSON TOPINI
APDO : UNIAO FEDERAL
ANOTAÇÕE

S
: JUST.GRAT.

00039  2002.51.10.002892-0 AC RJ 493226
RELATOR : DES.FED. POUL ERIK DYRLUND
APTE : EDNA MARIA DA SILVA
ADV : EUNICE TEIXEIRA LEITAO E OUTRO
APDO : UNIAO FEDERAL
APDO : NORMA DE CERQUEIRA LIMA E 

OUTROS
ADV : LUCIENE DIAS BARRETO SALVATERRA 

DUTRA E OUTROS
APDO : LEDA DA SILVA CERQUEIRA LIMA
ADV : SEM ADVOGADO
ANOTAÇÕE

S
: JUST.GRAT.

00040  2007.51.01.020042-7 AC RJ 493023
RELATOR : DES.FED. POUL ERIK DYRLUND
APTE : RENILDA RIBEIRO DOS SANTOS
ADV : CELIA DESTRI E OUTROS
APDO : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO - UFRJ
PROC : FERNANDO KLEBER LANGKJER 

BORGES
ANOTAÇÕE

S
: JUST.GRAT. AGR.RET.

00041  2006.51.01.017267-1 APELREEX RJ 486354
RELATOR : DES.FED. POUL ERIK DYRLUND
APTE : AGENCIA NACIONAL DE PETROLEO, 

GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - 
ANP

PROC : LEONARDO CARDOSO M. T. MENDES
APDO : JEFFERSON PARANHOS SANTOS
ADV : FELIPE MONTEIRO DA SILVEIRA E 

OUTROS
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 30A VARA-RJ
ANOTAÇÕE

S
: DUPLO GRAU

00042  2008.51.01.023235-4 APELREEX RJ 467816
RELATOR : DES.FED. POUL ERIK DYRLUND
APTE : UNIAO FEDERAL
APDO : ZAIRA MURTA FRANCO
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ADV : FLAVIO LEAL DE SOUZA PIRES E 
OUTROS

RMTE : JUIZO FEDERAL DA 17A VARA-RJ
ANOTAÇÕE

S
: DUPLO GRAU

00043  2010.02.01.002410-5 AG RJ 186039
RELATOR : JC MARCELO PEREIRA/NO AFAST. 

RELATOR
AGRTE : CARLOS EDUARDO DOS SANTOS LIMA
ADV : PEDRO TAVARES
AGRDO : UNIAO FEDERAL

00044  2009.02.01.019182-2 AG RJ 184355
RELATOR : JC MARCELO PEREIRA/NO AFAST. 

RELATOR
AGRTE : T. N. L.
ADV : ANDERSON ELISIO CHALITA DE SOUZA 

E OUTROS
AGRDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : SEM ADVOGADO
ANOTAÇÕE

S
: PROC.SIG.

00045  2009.50.01.001174-1 AC ES 452257
RELATOR : JC MARCELO PEREIRA/NO AFAST. 

RELATOR
APTE : CALL IMPORTADORA EXPORTADORA E 

DISTRIBUIDORA S/A
ADV : SANDRO RONALDO RIZZATO E OUTRO
APDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL

00046  2008.51.01.509690-4 AC RJ 492406
RELATOR : JC MARCELO PEREIRA/NO AFAST. 

RELATOR
APTE : YARA DA CONCEICAO ARAUJO VEIGA E 

OUTRO
ADV : SEVERINO DO RAMO DAS NEVES SILVA 

E OUTRO
APDO : UNIAO FEDERAL
ANOTAÇÕE

S
: JUST.GRAT.

00047  2009.51.01.027475-4 REOAC RJ 488695
RELATOR : JC MARCELO PEREIRA/NO AFAST. 

RELATOR
PARTEA : IVONE SOARES COSTA
ADV : LUIZ FERNANDO SOUZA DE MACEDO
PARTER : SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR 

ESTACIO DE SA
ADV : DANILO PERCILIO CARDOSO E OUTROS
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 24A VARA-RJ
ANOTAÇÕE

S
: DUPLO GRAU

00048  2002.51.08.001886-0 AC RJ 480746
RELATOR : JC MARCELO PEREIRA/NO AFAST. 

RELATOR
APTE : ALVARO DUARTE PACHECO E OUTRO
ADV : ELIEL SANTOS JACINTHO E OUTROS
APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : MAURICIO CHATEAUBRIAND LUSTOSA 

BORGES PEREIRA E OUTROS
APDO : OS MESMOS

00049  2003.51.01.019905-5 AC RJ 483110
RELATOR : JC MARCELO PEREIRA/NO AFAST. 

RELATOR
APTE : ANTENOR PEREIRA DE SOUSA E OUTRO
ADV : HERBERTH MEDEIROS SAMPAIO E 

OUTRO
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : FERNANDA RODRIGUES D'ORNELAS E 

OUTROS
ANOTAÇÕE

S
: JUST.GRAT.

00050  2009.51.01.011975-0 AC RJ 479143
RELATOR : JC MARCELO PEREIRA/NO AFAST. 

RELATOR
APTE : CARLOS FRIEDRICH E OUTROS
ADV : CRISTIANA DA CONCEICAO GOMES
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : SEM ADVOGADO
ANOTAÇÕE

S
: JUST.GRAT.

00051  2000.51.01.001340-2 AC RJ 483747
RELATOR : JC MARCELO PEREIRA/NO AFAST. 

RELATOR
APTE : BANCO BRADESCO S/A
ADV : LUCIA ELENA DE SOUZA MELLO E 

OUTROS
APDO : HENRY ADDISON SPENCER E OUTRO
ADV : TANIA LUCIA MARQUES SANTOS E 

OUTROS
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : TUTÉCIO GOMES DE MELLO E OUTROS

00052  2007.51.01.019276-5 AC RJ 482321
RELATOR : JC MARCELO PEREIRA/NO AFAST. 

RELATOR
APTE : CIA/ NACIONAL DE ABASTECIMENTO - 

CONAB
ADV : MARCELO OLIVEIRA ROCHA E OUTROS
APDO : CASA DE LEGUMES FLOR DO RECREIO 

LTDA
ADV : JANE JACOB HORTA E OUTROS

00053  2005.51.01.021836-8 AC RJ 427656
RELATOR : JC MARCELO PEREIRA/NO AFAST. 

RELATOR
APTE : UNIAO FEDERAL
APDO : FERNANDO LIMA BARBOSA VIANNA
ADV : JULIANA MEIRA COELHO MELHADO

00054  1997.51.01.078012-6 AC RJ 479192
RELATOR : JC MARCELO PEREIRA/NO AFAST. 

RELATOR
APTE : BEATRIZ LANEUVILLE NUNES E 

OUTROS
ADV : GERALDO VALLE DA SILVA PINTO E 

OUTRO
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : ADRIANA RIBEIRO DOS SANTOS LIMA E 

OUTROS

00055  2009.51.01.001156-1 AC RJ 487547
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RELATOR : JC MARCELO PEREIRA/NO AFAST. 
RELATOR

APTE : REFRITEC RIO INST MANUT ASSIT 
TECNICA LTDA E OUTROS

ADV : VANIA FOLLY BRITO
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : SERGIO LUIS FUKS E OUTROS

00056  2004.51.01.004061-7 AC RJ 487079
RELATOR : JC MARCELO PEREIRA/NO AFAST. 

RELATOR
APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : RENATO CESAR DE ARAUJO PORTO E 

OUTROS
APDO : DORCAS MATOS DE AZEVEDO
ADV : MIGUEL SARAIVA DE SOUZA

00057  2007.51.08.001297-1 AC RJ 485149
RELATOR : JC MARCELO PEREIRA/NO AFAST. 

RELATOR
APTE : INST NAC DE METROLOGIA, 

NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUST - 
INMETRO

PROC : SINAIDA DE GREGORIO LEAO
APDO : COMPANHIA BRASILEIRA DE 

DISTRIBUICAO LTDA
ADV : ALESSANDRA FRANCISCO DE MELO 

FRANCO E OUTROS

00058  2009.51.01.028147-3 APELREEX RJ 491889
RELATOR : JC MARCELO PEREIRA/NO AFAST. 

RELATOR
APTE : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 

DO RIO DE JANEIRO - CREMERJ
ADV : KATIA CHRISTINA OLIVEIRA E SILVA E 

OUTROS
APDO : FABIO JORGE NEUBANER 

KISTENMACKER E OUTROS
ADV : MIGUEL LUIZ BARROS BARRETO DE 

OLIVEIRA E OUTRO
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 16A VARA-RJ
ANOTAÇÕE

S
: DUPLO GRAU

00059  2005.51.01.026128-6 APELREEX RJ 427924
RELATOR : JC MARCELO PEREIRA/NO AFAST. 

RELATOR
APTE : UNIAO FEDERAL
APDO : FERNANDO LIMA BARBOSA VIANNA
ADV : IZABEL MEIRA C. LEMGRUBER PORTO E 

OUTROS
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 5A VARA-RJ
ANOTAÇÕE

S
: DUPLO GRAU

RIO DE JANEIRO, 25 DE OUTUBRO DE 2010.

Desembargador Federal RALDÊNIO BONIFACIO COSTA

PRESIDENTE

BOLETIM: 102297    

IV - APELACAO CIVEL 474553 1999.51.01.062930-5
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

APELANTE :GUILEM RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO :GERSON LUCCHESI E OUTROS
APELADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :SEXTA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (9900629302)

D E C I S Ã O
Relatório
Trata-se de apelação interposta por GUILEM RODRIGUES DA 
SILVA às  fls.  432/434 em face  da  sentença  de fls.  427/428, 
proferida  pelo  MM.  Juízo  da  6ª  Vara  Federal/RJ,  que  julgou 
procedentes  os  presentes  embargos  opostos  pela  União 
Federal  à  execução  movida  pelo  ora  Apelante  e  outros, 
determinando que a execução prossiga com base nos cálculos 
judiciais  de  fls.  405/417,  condenando  os  embargados  em 
honorários advocatícios no percentual de 5% (cinco por cento) 
sobre  o  valor  dos  embargos,  monetariamente  corrigido  nos 
moldes dos precatórios da Justiça Federal, constando, ainda, do 
dispositivo da sentença a expressão “Sem honorários (art. 20,  
parágrafo 4º, CPC). Sem custas (Lei nº 9.289/96)”.
Em  suas  razões  recursais,  requer  o  Apelante  a  reforma  da 
sentença recorrida  no  tocante  à  condenação  em  honorários 
advocatícios,  ao  sustentar  que  teria  ocorrido  sucumbência 
recíproca, eis que “os cálculos que foram acolhidos pelo Juízo a  
quo  são  os  da  contadoria  judicial  (setor  imparcial)  às  fls.  
305/317 no valor de R$ 219.421,52 (além da respectiva parcela 
dos honorários advocatícios) e não os cálculos ofertados pela 
embargante na inicial no valor de R$ 191.084,71, às fls. 04/17”, 
ressaltando, ainda, “que ambos os cálculos estão atualizados 
para  a  mesma  data  (agosto/1999),  o  que  possibilita  a 
comparação de valores para a mesma data”.
O  recurso  foi  recebido  no  duplo  efeito  (fl.  435),  tendo  sido 
oferecidas contrarrazões às fls. 639/641.
A seguir, vieram os autos remetidos a este Tribunal, tendo sido 
dada  vista  dos  mesmos  ao  Ministério  Publico  Federal,  que, 
supondo  tratar-se  de  discussão  acerca  dos  valores  da 
liquidação,  opinou  pelo  provimento  parcial  do  apelo  (fls. 
648/650),  com  base  nos  cálculos  de  seu  Setor  Técnico  (fls. 
651/655).
É o relatório. Passo a decidir.
Fundamentação 
Conforme relatado, trata-se de julgar apelação em embargos à 
execução interposta por Guilem Rodrigues da Silva em face da 
sentença de fls. 427/428, que julgou procedentes os embargos 
opostos pela União Federal à execução movida pelo Apelante e 
outros,  sob o fundamento de que os cálculos efetuados pela 
Contadoria do Juízo teria por base o valor principal, atualizado 
de acordo com os índices de correção monetária verificados no 
período  da  dívida,  segundo  as  determinações  da  decisão 
transitada em julgado, e, assim, verificada a discrepância entre 
a  conta  de  liquidação  apresentada  pelos  exeqüentes  e  os 
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cálculos  avalizados  pelo  Contador,  fez  prosperar  o  pleito 
declinado pela Embargante.
De início,  verifica-se que configura erro  material  a expressão 
constante do dispositivo da sentença: “Sem honorários (art. 20, 
parágrafo 4º, CPC). Sem custas (Lei nº 9.289/96”, após terem 
sido os Embargados condenados em honorários de 5% sobre o 
valor dos embargos, devendo o mesmo ser corrigido.
No  mais,  observa-se  que,  apesar  de  tratar-se  de  execução 
promovida por vários Autores,  somente o Embargado Guilem 
Rodrigues da Silva insurgiu-se contra a sentença de Primeiro 
Grau, na parte em que o condenou, juntamente com os demais, 
em honorários advocatícios no percentual de 5% sobre o valor 
dos embargos, sob a alegação de que os cálculos adotados, em 
relação a ele, pelo Juízo a quo foram os da Contadoria Judicial 
(R$  219.421,52)  e  não  os  ofertados  pela  Embargante  (R$ 
191.084,71), restando claro que a União decaiu de parte em seu 
pedido.
Não lhe assiste razão, no entanto, eis que a União, na verdade, 
embargou o valor total pretendido pelos Exeqüentes, ou seja, 
R$  937.674,31  (fl.  09  dos  autos  em  apenso),  apresentando 
como devido o valor total de R$ 495.172,77 (fl. 17), enquanto 
que o valor adotado pela sentença recorrida foi aquele apurado 
pela  Contadoria  Judicial  (R$  576.543,71)  à  fl.  405,  não  se 
podendo falar em sucumbência recíproca, já que houve grande 
discrepância  entre  os  valores  que  os  Autores  pretendiam 
executar  e  aqueles  homologados  pela  Juíza,  tendo  a 
Embargante,  por  sua vez,  decaído  de parte  mínima e,  neste 
caso, cabível  a condenação do Embargado em honorários,  a 
teor do disposto no art. 21 do CPC. Neste sentido, confira-se 
julgado deste Tribunal:
PROCESSUAL  CIVIL  –  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO  DE 
TÍTULO  JUDICIAL  –HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  – 
SUCUMBÊNCIA MÍNIMA.
1. Condenação dos embargados ao pagamento de honorários 
advocatícios,  tendo  em  vista  que  a  União  decaiu  de  parte 
mínima do pedido (parágrafo único do art. 21 do CPC).
2. Apelação provida. 
(TRF-2ª  Região,  AC  2005.51.01.005577-7,  JF  Convocado 
THEOPHILO MIGUEL, DJ 08.06.2010, fls. 254/291). 
Dispositivo
Do  exposto,  corrijo  o  erro  material  apontado  no  sentido  de 
afastar do dispositivo da sentença a expressão “Sem honorários 
(art. 20, parágrafo 4º, CPC).  Sem custas (Lei nº 9.289/96)” e, 
com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à 
apelação  interposta  pelo  Embargado,  na  forma  da 
fundamentação supra.
P.R.I.  Preclusa  a  presente  decisão,  remetam-se  os  autos  à 
Primeira Instância.
Oportunamente, renumerem-se os presentes autos a partir de fl. 
393 (cópia do Diário Oficial da União).
Rio de Janeiro, ___  de _________________ de 2010
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

BOLETIM: 102298    

IV - APELACAO CIVEL 479569 2004.50.01.003892-0
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :PAULO BOUHID E OUTROS
ADVOGADO :ANA IZABEL VIANA GONSALVES E 

OUTROS
ORIGEM :6ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (200450010038920)

D E C I S Ã O
Relatório
Trata-se  de  apelação  interposta  pela  União  Federal  (fls. 
660/669), objetivando a reforma da sentença proferida pelo MM 
Juízo da 6ª Vara Federal da Seção Judiciária do Espírito Santo 
(fls.  643/655),  que  julgou  parcialmente  procedentes  os 
embargos  à  execução,  “afastando  os  Embargados  PAULO 
BOUHID,  SAMUEL  LINO  DE  ABREU  e  VERA  LÚCIA 
NOGUEIRA GOMES da execução do título  judicial,  uma vez 
que  já  obtiveram  a  satisfação  de  seu  crédito 
administrativamente, na forma do artigo 794, II do CPC; devem, 
ainda, ser afastados os cálculos relativos à Embargada RITA 
DE CÁSSIA GOBBI FRAGA, visto que em janeiro/1993 obteve 
reajuste  superior  ao  pleiteado;  da  mesma forma,  os  valores  
apurados  em  nome  de  VALDERME  DOS  SANTOS 
TRAVASSOS e WILSON FERREIRA DA ROCHA devem ser 
excluídos do cálculo do montante total devido, ante a ausência 
de  habilitação  de  eventuais  sucessores  nos  autos”,  e  “com 
relação  aos  Embargados:  PEDRO  ALONSO  PIRES, 
ROSÂNGELA  RODRIGUES  MELO,  SIDNEY  LIMA  DIAS, 
SUELY  DE  ARAÚJO  REIS  LIMA,  TEODORO  NUNES, 
VALÉRIA  BOFF  LORENZONI,  VERA  LÚCIA  NOGUEIRA 
GOMES,  WALTER  ROZINDO  DA  SILVA,  WILLIAN  DE 
FIGUEIREDO,  E  ZULMIRA  ALMEIDA,  (...)  estabelecer  os 
parâmetros definitivos para apuração do montante devido, quais 
sejam:  (I)  compensação  dos  percentuais  concedidos 
administrativamente,  exclusivamente  em  razão  da  Lei  n.º  
8.627/93,  referentes  ao  reajuste  de  28,86%  (apurada  no 
período de Janeiro a Março de 1993); (II) inclusão de revisão de  
valores, da ordem de 28,86%, das verbas relativas ao exercício  
de  Função  Gratificada,  lançadas  sob  diversas  rubricas,  bem 
como de verbas percebidas a título de Retribuição de Adicional  
Variável (RAV), excluindo-se de tal cálculo as verbas relativas a 
Gratificação  Desempenho  de  Atividade  Tributária  -  GDAT  e 
GDP - art. 17 da Lei 9.625/98; (III) Juros de mora de 1% a.m., a 
contar  da  diligência  citatória  ocorrida  nos  autos  n.º 
97.0000809-6; (IV) Honorários de sucumbência de 10% sobre o 
valor atualizado da causa principal.”
Insurgiu-se a União,  aduzindo,  em síntese, que deveriam ser 
computados,  na compensação dos valores já  auferidos pelos 
servidores  a  título  de  extensão  dos  28,86%  todos  os 
realinhamentos  ocorridos  sob  a  égide  da  Lei  8.627/93, 
consoante jurisprudência solidificada pelo E.  STF; bem como 
deveria ser aplicado o percentual de juros de mora previsto pelo 
art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação conferida pela Medida 
Provisória n.º 2.180-35/2001.
O  recurso  foi  recebido  no  duplo  efeito  (fls.  673),  tendo sido 
oferecidas contrarrazões às fls. 675/677.
Remetidos os autos a esta Egrégia Corte, para apreciação do 
recurso  interposto,  foram  os  mesmos  encaminhados  ao 
Ministério Público Federal (fls. 683), que deixou de opinar, por 
não  vislumbrar  interesse  público  que  justificasse  sua 
intervenção no feito.
O feito  foi  incluído  em pauta  para  julgamento  na  sessão de 
05.10.2010, tendo sido retirado por indicação deste Relator.
É o relatório. Passo a decidir.
Fundamentação
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Pretende a União a reforma da sentença da lavra do MM Juízo 
da  6ª  Vara  Federal/ES,  que,  ao  argumento  de  que  a 
“compensação do reajuste de 28,86% com os valores pagos 
administrativamente a esse título, não significa a compensação 
com todo e qualquer reajuste posterior à Lei 8.627/93” e que o 
Decreto  n.º  2.693/98  e  a  Portaria  MARE n.º  2.179/98  teriam 
extrapolado  os limites  temporais  à  compensação possível  de 
ser efetuada com o índice de 28,86%, determinou, em relação 
aos  Embargados  PEDRO  ALONSO  PIRES,  ROSÂNGELA 
RODRIGUES MELO, SIDNEY LIMA DIAS, SUELY DE ARAÚJO 
REIS LIMA, TEODORO NUNES, VALÉRIA BOFF LORENZONI, 
VERA  LÚCIA  NOGUEIRA  GOMES,  WALTER  ROZINDO  DA 
SILVA,  WILLIAN DE FIGUEIREDO,  E  ZULMIRA ALMEIDA a 
“compensação  dos  percentuais  concedidos 
administrativamente,  exclusivamente  em  razão  da  Lei  n.º  
8.627/93,  referentes  ao  reajuste  de  28,86%  (apurada  no 
período de Janeiro a Março de 1993)”.
A despeito de constar do título executivo (conforme cópia de fls. 
123/125)  ,  insta  verificar  que a compensação no reajuste  de 
28,86% foi determinada pelo Supremo Tribunal Federal, como 
forma  de  assegurar  o  princípio  da  isonomia.  Isto  porque, 
algumas categorias já haviam, com a edição da Lei 8.627/93, 
recebido  parcela  do  reajuste,  de  modo  que  se  recebessm 
posteriormente o reajuste integral, receberiam em duplicidade, 
incorrendo em bis in idem.
Neste  passo,  a  Decisão  da  Suprema  Corte  no  Recurso 
Ordinário  em  Mandado  de  Segurança  n°  22.307-7,  que 
estendeu aos servidores o reajuste de 28,86% concedido aos 
militares,  veio  a  ser  atacada  por  meio  de  Embargos  de 
Declaração (RTJ 167/109), os quais foram acolhidos para o fim 
de  explicitar  que  posteriores  acréscimos  de  remuneração 
decorrentes  de  reposicionamentos  estabelecidos  na  Lei  nº 
8.627/93  deveriam  ser  descontados,  não  sendo  devidos  os 
28,86% de forma integral às categorias beneficiadas. 
Neste sentido, preconiza o enunciado 672 do Supremo Tribunal 
Federal:
“O reajuste de 28,86% concedido aos servidores militares pelas 
Leis  ns.  8.622/1993 e 8.627/1993,  estende-se aos servidores 
civis  do  poder  executivo,  observadas  as  eventuais 
compensações  decorrentes  dos  reajustes  diferenciados 
concedidos pelos mesmos diplomas legais.”
Não foi por outra razão que a Medida Provisória nº 1.704, de 
30.06.1998, curvando-se ao entendimento jurisprudencial supra, 
estendeu a todos os servidores do Executivo federal a referida 
vantagem,  ressalvando  apenas  a  compensação  com  outros 
índices percebidos por força da Lei nº 8.627/93.
De  conseguinte,  inevitável  a  compensação  dos  valores 
decorrentes  dos  reposicionamentos  estabelecidos  na  Lei  nº. 
8.627/93,  conforme  decidido  pelo  Supremo,  bem  como 
daqueles eventualmente pagos pela União em decorrência da 
Medida  Provisória  nº  2.169-43  (anterior  MP  nº  2.086-39  e 
originária  MP nº  1.704/98),  os  quais  devem,  igualmente,  ser 
descontados para efeito de apuração dos valores devidos, a fim 
de que seja efetivado, de forma plena, o cânone da isonomia.
Cabe destacar que a jurisprudência desta Egrégia Corte já se 
encontra sedimentada no que tange à legalidade do Decreto nº 
2.693, de 28.07.98 e da Portaria MARE Nº 2.179, 28.07.98, que 
regulamentaram  o  comando  emanado  da  Medida  Provisória 
nº 1.708/98,  para  efeito  da  compensação  do  reajuste  de 
28,86%, consoante demonstram, as ementas a seguir:
“PROCESSUAL  CIVIL.  ADMINISTRATIVO.  EMBARGOS  À 
EXECUÇÃO.  ÍNDICE  DE  28,86%.  NECESSIDADE  DE 
COMPENSAÇÃO.  PLANILHA  BASEADA  NO  SIAPE. 
PRESUNÇÃO  DE  LEGITIMIDADE  DOS  ATOS  DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ILEGITIMIDADE DO INSS. 
(...) 
· A Portaria MARE, nº 2.179, ao contrário do que afirma a parte 
apelante,  não  possui  qualquer  ilegalidade e não  contraria  os 
princípios  constitucionais  indicados,  apenas  observando 
interpretação legal dada pelo próprio Supremo Tribunal Federal, 
ou  seja,  considerando  os  aumentos  ocorridos  e  suas 
compensações,  para  calcular  os  índices  devidos  a  cada 
servidor; A simples menção à existência de um possível resíduo 
de  3,02%  não  é  suficiente  para  afastar  a  veracidade  das 
informações trazidas  pela  União,  pois  os cálculos elaborados 
pelo órgão de origem do instituidor da pensão levaram em conta 
todos  os  pagamentos  e  reajustes  efetuados,  de  forma 
detalhada,  enquanto  a  apelada  tenta  demonstrar,  com 
aritmética simples de subtração, a existência de tal diferença.” 
(TRF – 2ª Reg., 5ª T. E., AC 200551010241159, Rel. Des. Fed. 
PAULO ESPIRITO SANTO, DJU 27.11.2008, p. 155/156)
EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.  DIFERENÇAS  DE  28,86%. 
COMPENSAÇÃO.  PORTARIA  MARE.  HONORÁRIOS 
SUCUMBENCIAIS. 
1.  Insurge-se  a  apelante  contra  a  sentença  que  acolheu  os 
cálculos  da  Contadoria  do  Juízo  e  julgou  procedentes  os 
embargos à execução propostos pela União.  A forma correta 
para a incorporação do índice de 28,86% é a determinada pela 
Suprema Corte (EDRO em MS nº 22.307-7/DF). Destarte, não 
assiste aos servidores o direito à integralidade do percentual de 
28,86%,  impondo-se  a  compensação  com  os  índices 
diferenciados  pagos  em  sede  administrativa,  em  razão  do 
comando  emanado  da  Medida  Provisória  nº 1.708/98, 
regulamentada  pelo  Decreto  nº  2.693,  de  28/07/98  e  pela 
Portaria MARE Nº 2.179, 28/07/98. 
2.  Mostra-se  correta  a  condenação  em  honorários 
sucumbenciais,  fixados  com  base  no  excesso  de  execução 
efetivamente apurado e em patamar razoável (art. 20, § 4º, do 
CPC). 
3. Apelação desprovida. Sentença confirmada. (TRF – 2ª Reg., 
6ª  T.  E.,  AC 200751010182383,  Rel.  Des. Fed.  GUILHERME 
COUTO, DJU 03.12.2009, p. 132/133)
Destarte,  evidencia-se  que  a  compensação  pretendida  pela 
União-Embargante é devida, merecendo provimento o recurso 
neste aspecto.
Por outro lado, sustenta a Embargante ser devido o percentual 
de 0,5% ao mês, decrescendo a partir da citação, com base no 
art.  1º-F da  Lei  9.494/97,  com a  redação conferida  pela  MP 
2.180/2001.
Não  merece  prosperar  a  irresignação  da  União  quanto  à 
redução do percentual de juros, tendo em vista o entendimento 
que  tem  sido  adotado  pelo  Colendo  Superior  Tribunal  de 
Justiça, no sentido de que às ações iniciadas anteriormente à 
vigência da MP n.º 2.180/2001 não se aplica o art. 1º-F da Lei 
9.494/97. Confira-se:
“ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. 
PERCENTUAL.  FAZENDA  PÚBLICA.  MEDIDA  PROVISÓRIA 
Nº 2.180/01.
1. A Medida Provisória nº 2.180/01, que modificou o artigo 1º-F 
da Lei nº 9.494/97, determinando que os juros moratórios sejam 
calculados em 6% (seis por  cento)  ao ano nas condenações 
impostas  à  Fazenda  Pública  para  pagamento  de  verbas 
remuneratórias  devidas  a  servidores  públicos,  tem incidência 
nos processos iniciados após a sua vigência.
2. A violação de dispositivos constitucionais, ainda que para fins 
de  prequestionamento,  não  pode  ser  apreciada  em  sede  de 
recurso especial.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.”  (STJ, 6ª T., 
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AGRESP  829767/RS,  Rel.  Min.  PAULO  GALLOTTI,  DJU 
25.09.2006, p. 330)
“PROCESSUAL  CIVIL.  ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR 
PÚBLICO  ESTADUAL.  REAJUSTE  DE  VENCIMENTOS. 
11,98%. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE. IPC. JUROS DE 
MORA.  TERMO INICIAL.  CITAÇÃO VÁLIDA.  PERCENTUAL. 
AÇÃO  AJUIZADA  POSTERIORMENTE  À  VIGÊNCIA  DA 
MEDIDA  PROVISÓRIA  2.180-35/2001.  LEI  9.494/97. 
VIOLAÇÃO AO ART.  21  DA  MEDIDA PROVISÓRIA  434/94. 
AUSÊNCIA  DE  PREQUESTIONAMENTO.  SÚMULAS  282  E 
356/STJ.  RECURSO  ESPECIAL  CONHECIDO  E 
PARCIALMENTE PROVIDO.
1.  O  índice  aplicável  na  correção  monetária  de  verbas  de 
natureza alimentar pagas em atraso é o IPC. Precedentes.
2. Consoante inteligência dos arts. 219 do Código de Processo 
Civil  e  405 do Código Civil,  os  juros de mora são devidos a 
partir da citação. Precedentes.
3. Os juros moratórios devem ser fixados no percentual de 6% 
ao  ano  nas  condenações  impostas  à  Fazenda  Pública,  para 
pagamento  de  verbas  remuneratórias  a  servidores  e 
empregados públicos, quando a ação for proposta após o início 
da  vigência  da  Medida  Provisória  2.180-35/2001,  que 
acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97. Precedentes.
4.  Inadmissível recurso especial  quanto às questões que não 
foram apreciadas pelo Tribunal de origem, sem a oposição de 
embargos de declaração para suprir tal omissão. Incidência das 
Súmulas 282 e 356/STJ.
5.  Recurso  especial  conhecido  e  parcialmente  provido  para 
determinar a incidência de juros de mora no percentual de 6% 
ao ano, a partir da citação, e a utilização do IPC como índice de 
correção monetária.”  (STJ, 5ª T., RESP 788304/MS, Rel.  Min. 
ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU 24.04.2006, p. 455).
Dispositivo
Do  exposto,  nos  termos  do  art.  557,  §1º-A,  do  CPC,  DOU 
PARCIAL  PROVIMENTO  à  apelação  interposta  pela  União 
Federal,  para   determinar  a  compensação  dos  valores 
decorrentes  dos  reposicionamentos  estabelecidos  na  Lei  nº. 
8.627/93  e  daqueles  eventualmente  pagos  pela  União  em 
decorrência da Medida Provisória nº 2.169-43 (anterior MP nº 
2.086-39 e originária MP nº 1.704/98), de que trata a Portaria 
MARE 2.179/98.
P.  I.  Preclusa  a  presente  decisão,  remetam-se  os  autos  à 
Primeira Instância.
Rio de Janeiro, ___ de ___________ de 2010
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST DO RELATOR

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 192686/RJ 
2010.02.01.013625-4
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

POUL ERIK DYRLUND
AGRAVANTE :CELSO FERRARESSO E OUTRO
ADVOGADO :MARCUS ALEXANDRE SIQUEIRA 

MELO
AGRAVADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :CINTIA  DE  FREITAS  GOUVEIA  E 

OUTROS
ORIGEM :OITAVA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200751010139027)

D E C I S Ã O
Interpõe  CELSO  FERRARESSO  E  OUTRO   agravo,  na 
modalidade de instrumento,  em face da CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL – CEF, objetivando cassar a decisão do Juízo da 8ª 
Vara  Federal  –  Seção  Judiciária  do  Rio  de  Janeiro,  assim 
vertida:
“Trata-se  de  ação  referente  a  expurgos  inflacionários 
decorrentes de planos econômicos, a incidirem sobre as contas 
de poupança da parte autora.
Em  recente  decisão  do  Ministro  Dias  Toffoli,  do  Supremo 
Tribunal Federal, acolhendo parecer da Procuradoria-Geral da 
República  (PGR),  foi  determinada  a  suspensão  de  todos  os 
processos judiciais em tramitação no país, em grau de recurso, 
que  discutem  o  pagamento  de  correção  monetária  dos 
depósitos em cadernetas de poupança afetados pelos Planos 
Econômicos Collor I, Bresser e Verão, exceto daqueles em fase 
instrutória ou de execução de sentença. A referida matéria teve 
sua  repercussão  geral  reconhecida,  nos  Recursos 
Extraordinários  626307  e  591797  dos  quais  o  Ministro  Dias 
Toffoli é relator.
Ainda,  sobre  o  mesmo  tema,  o  Ministro  Gilmar  Mendes,  do 
Supremo Tribunal  Federal,  deferiu,  nos  autos  do  Agravo  de 
Instrumento nº 754745, a suspensão de qualquer julgamento de 
mérito de processos que se refiram à correção monetária de 
cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II.
Assim,  DETERMINO  A  SUSPENSÃO  deste  feito,  até  o 
julgamento do mérito dos Recursos Extraordinários nº 626307 e 
591797 e do Agravo de Instrumento nº 754745.
Intimem_se.”
Alega, em suma, como causa de pedir:
a) que – “Primeiro; porque indigitada decisão, proferida nos autos dos 
RE's  n-  591.797/SP  e  754.745SP  (doe.  4)  refere-se  aos  feitos  que 
versem acerca do Plano Collor I e II, respectivamente, sendo por isso 
inaplicável ao caso concreto por expressa determinação do relator.”
b) que – “Segundo; porque a decisão proferida nos autos do RE n- 
626.307/SP (doc. 5), esta sim aplicável aos Planos Bresser (jun/87) e 
Verão(jan/89) não determina a suspensão de todo e qualquer recurso, 
mas,  tão  somente  "os  recursos  que  se  refiram  ao  objeto  desta 
repercussão  geral"  limitada  a  suspensão  aos  "aos  Planos  Bresser  e 
Verão, tendo em conta que somente em relação a esses é que se vincula 
o presente processo representativo da controvérsia".
c)  que  –  “A  toda  evidência  entende-se  por  'recurso'  passíveis  de 
sobrestamento  àqueles  excepcionais  (REsp  e/ou  RE)  dirigidos  aos 
Tribunais Superiores, estando portanto fora do âmbito da suspensão o 
presente recurso de apelação.
Não se coaduna com o rito dos recursos repetitivos (art. 543-B, CPC) o 
sobrestamento de apelação eivei, cujo julgamento pode: (a) não ensejar 
recurso  das  partes;  (b)  não  ensejar  manejo  de  REsp  e/ou  RE  por 
ausência de requisitos intrínsecos ou extrínsecos.”
d) que – “Portanto, a interpretação temperada do artigo 543-B, caput e 
seus parágrafos, do CPC, não dá margem á dúvidas de que somente os 
recursos aptos ao seu conhecimento pelos Tribunais Superiores (REsp 
e/ou RE) é que teriam os eu processamento suspenso até a apreciação 
do respectivo paradigma seja pelo e. STJ, seja pelo excelso STF.
e)  que  –  “Last  but  not  least,  anote-se  que  não  é  de  hoje  que  se 
consagra  o  entendimento  de  que  decisão,  ainda  que  contrária  a 
entendimento posteriormente superado pela jurisprudência consiste em 
decisão válida, vedada,  inclusive, a sua rescisão, em homenagem ao 
principio do juiz natural. Tanto o é que o §3º-, do art. 543-B, reserva 
aos  Tribunais,  Turmas  de  Uniformização  ou  Turmas  Recursais  o 
direito  de  declarar  ou  não  prejudicado  recursos  eventualmente 
contrário à decisão proferida em sede de recurso repetitivo!”
Instrui a exordial com os documentos de fls. 09/59.
Em um exame perfunctório, próprio desta fase de delibação, a 
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meu juízo, ausentes os requisitos peculiares para a concessão 
da liminar, especialmente a plausibilidade do direito invocado, 
para  deferir  a  tutela  antecipada  recursal,  a  teor  da 
fundamentação da decisão objurgada, que ora se incorpora, o 
que deságua no inacolhimento da liminar.
Isto posto, indefiro o pedido de liminar.
Solicitem-se informações ao Juízo a quo.
Intime-se a parte Agravada,  nos termos do artigo 527, V,  do 
CPC.
Após, ao MPF.
Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2010.
POUL ERIK DYRLUND
Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 192687/RJ 
2010.02.01.013586-9
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

POUL ERIK DYRLUND
AGRAVANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :RICARDO EURICO RIBEIRO ROCHA 

E OUTROS
AGRAVADO :ANTONIO VICENTE PEREIRA NETO
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :VIGÉSIMA  SEGUNDA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200751010016173)

D E C I S Ã O
Trata-se  de  Agravo  de  Instrumento  interposto  pela  CAIXA 
ECONOMICA  FEDERAL  –  CEF  em  face  de  ANTONIO 
VICENTE  PEREIRA  NETO  objetivando  cassar  a  decisão 
proferida pelo Juízo da 22ª Vara Federal – Seção Judiciária do 
Rio de Janeiro, assim vertida:
“Razão não assiste à CEF em seu pleito de fl. retro, na medida 
em que a certidão  lavrada às  fls.  83  foi  feita  com base nos 
documentos  acostados  às  fls.  79/82,  e  não  em  informação 
verbal conforme quer fazer crer a exeqüente.
Assim, mantenho a impenhorabilidade das referidas contas, vez 
que  o  motivo  da  impenhorabilidade  não  está  abarcado  na 
decisão de fls. 49/50 e abro vistas à CEF para se manifestar no 
prazo de dez dias.”
A  Agravante alega, em suma, como causa de pedir:
“Em fase de execução da dívida e, ante ao total desinteresse do 
devedor  em  pagar  ou  mesmo  renegociar  seu  débito,  a 
Agravante  requereu  o  bloqueio  on  line  das  contas  e 
investimentos  do  Agravante  (fls.35),  tendo  Juiz  da  causa 
indeferido o pedido (fls.36/37).
(...)  Ocorre que,sem mesmo ouvir a credora, o Juiz da causa 
determinou  o  desbloqueio  sob  a  alegação  de  que  o  valor 
bloqueado “se refere a poupança” (fls. 83/84).
Inconformada com a decisão acima,  a ora Agravante  ingressou com 
pedido  para  reconsideração  do  entendimento  dado  (fls.  106),  no 
entanto,  em decisão  de  fls;.  107,  o  Juiz  da  causa decidiu manter  a 
"impenhorabilidade  das  referidas  contas,  vez  que  o  motivo  da 
impenhorabilidade  não  está  abarcado  na  decisão  de  fls.  49/50",  ou 
melhor dizendo, na decisão de fls. 64, posto que às fls. 49/50, encontra-
se tão somente o resumo do Agravo com determinação do MD relator 
da, Dês. Fed. Poul Erik Dyrlund, para que o Juízo a quo fornecesse as 
informações necessárias.
(...) Contudo, INEXPLICAVELMENTE, foi determinado pelo Juiz da 

causa, o bloqueio do valor de R$ 5.707,94 (cinco mil, setecentos e sete 
reais e noventa e quatro reais), valor esse inferior, até mesmo, que o 
valor da exordial. 
De  toda  a  forma,  foi  feito  um  bloqueio  no  valor  de  R$  2.207,12 
depositados em POUPANÇA da própria Agravante/  CAIXA e ainda 
R$ 155,05 no Banco
do Brasil e R$ 2,86 no Banco SANTANDER (FLS. 85/87).
No  entanto,  SURPREENDENTEMENTE,  em  decisão  de  fls.  84, 
determinou o Juiz da causa: "considerando o teor da certidão lavrada a 
fls. retro e que a quantia penhorada on line — via BACENJUD, traduz-
se como absolutamente impenhorável, à luz da dicção do artigo 649, X 
do CPC, determino que seja providenciado o desbloqueio das contas 
deduzidas a fls. 79/82,....”
Ocorre  que,  a  mencionada  "certidão  lavrada  a  fls.  retro  "assevera 
que:"a parte autora compareceu na Secretaria deste juízo informando 
que a quantia penhorada "on line" junto ao BACENJUD se refere à 
conta-poupança,  nos  termos  da  documentação  colacionada  a  fls. 
79/82".
Convém aqui  destacar que,  a  certidão foi  assinada pelo servidor  de 
matrícula 12.712, pois o Agravado que sempre se manteve inerte, no 
sentido de procurar a  Agravante  ao menos para renegociar  a  dívida 
assumida  contratualmente,  ao  que  parece,  foi  rápido  em procurar  o 
Juizado  e,  sem  apresentar  qualquer  comprovação,  apenas  procurou 
"disse"  o  óbvio,  ou  seja,  que  o  valor  bloqueado  referia-se  à  conta 
poupança o que foi suficiente para que o Juiz da causa desbloqueasse 
os valores, sem ANTES, ouvir credora, a CAIXA.
Em petição de fls.  106,  a  Agravante  demonstrou  sua contrariedade, 
inclusive pela falta de fundamentação fática ou legal que justificasse a 
impenhorabilidade daqueles valores, tendo o Juiz da causa em decisão 
de fls. 107, mantido a impenhorabilidade das referidas contas, entendo 
que o motivo desta "não está abarcado na decisão de fls. 49/50".
(...) Por fim, convém destacar que, a partir da edição do art. 65 5-A, a 
penhora on line passou a ser uma regra e, não uma exceção.
A vista do exposto pede e espera a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
que o Egrégio  Tribunal Regional  Federal  da 2ª  Região,  conheça do 
Recurso e lhe dê provimento, a fim de, reformar a decisão Agravada, 
para  determinar  que  o  bloqueio  on  line  de  todas  as  contas  e 
investimentos em nome do devedor.” 
Solicitem-se informações ao Juízo a quo.
Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2010.
POUL ERIK DYRLUND
Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 192588/RJ 
2010.02.01.013515-8
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

POUL ERIK DYRLUND
AGRAVANTE :MARIA HELENA ACCIOLY NEVES
ADVOGADO :LEONARDO P. MEIRELLES 

QUINTELLA E OUTROS
AGRAVADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :ANDRE  LUIZ  AGOSTINHO  DA 

SILVEIRA REIS E OUTROS
ORIGEM :DÉCIMA  VARA  FEDERAL  DO  RIO 

DE JANEIRO (200751010045653)

D E C I S Ã O
Trata-se  de  Agravo  de  Instrumento  interposto  por  MARIA 
HELENA ACCIOLY NEVES em face da  CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL – CEF, objetivando cassar a decisão proferida pelo 
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Juízo da 10ª Vara Federal – Seção Judiciária do Rio de Janeiro, 
assim vertida:
“Fls.  138  e  139:  Corretos  os  cálculos  da  CEF,  eis  que  os 
expurgos Inflacionários do FGTS não fazem parte do objeto do 
presente  feito,  razão  pela  qual  sua  aplicação  não  foi 
determinada na decisão transitada em julgado.
Assim,  rejeito  a  exceção  de  pré-executividade  e  declaro 
cumprido o julgado. Após a preclusão, dê-se baixa e arquivem-
se.
Publique-se. Intimem-se.”
A  Agravante alega, em suma, como causa de pedir:
“Ao contrário do sugerido à fl. 158 do processo principal (doc. 
anexo),  cabível  a  Interposição  do  recurso  de  apelação  para 
impugnar as r. decisões de fls. 145 e 152, vez que as mesmas 
colocaram fim à execução.
A ré efetuou o pagamento do montante que achava devido à 
autora.
Diante  disso,  a  demandante  apresentou  impugnação  aos 
cálculos elaborados pela ré, requerendo o prosseguimento da 
execução do montante remanescente ainda devido,  indicados 
às fls. 129/133 dos autos principais (doc. anexo).
(...) O MM. Juízo a quo, sem qualquer sombra de dúvida, neste 
ato, deu por cumprida a obrigação da ré, declarando extinta a 
execução  iniciada  na  demanda,  declarou  que  "cumprido  o 
julgado".
(...) A r. decisão de fl. 145, acima transcrita, colocou termo ao 
processo, revelando-se de caráter definitivo e não interlocutório.
A  obrigação  imputada  à  ré  foi  reputada  cumprida  em  sua 
integralidade.
Tanto isto é verdade que o MM. Juízo a quo declarou que nada 
mais  era  devido  à  autora,  extinguindo,  por  conseqüência,  a 
execução iniciada nos autos. 
Além disso, tanto à fl. 145, quanto à fl. 152 o MM. Juízo a quo 
determinou a baixa e o arquivamento dos autos, o que revela 
ainda mais o caráter definitivo da r. decisão em comento.
Para atacar as r. decisões de fls. 145 e 152, visando evitar o 
encaminhamento  ao  arquivo  dos  autos  do  processo,  a  parte 
somente poderia se valer da medida prevista no artigo 513 do 
CPC, ou seja, de recurso de apelação.
(...)  Exatamente esta a hipótese sob exame, em que, através 
das r. decisões de fls. 145 e 152, o ilustre Julgador Primário pôs 
fim  ao  processo  de  execução,  dando  por  integralmente 
cumprida a obrigação imposta à CEF, determinando, inclusive, 
o arquivamento dos autos.
Merece, portanto, reformada a r. decisão ora agravada (fl. 158) 
que deixou de receber a apelação interposta pela autora, haja 
vista o cunho definitivo do descrito às fls.145 e 152.
Ante o exposto, confia a agravante será conhecida e provida a 
presente  medida,  reformando-se  a  r.  decisão  de  fl.  158  e 
pronunciando-se  o  recebimento  do  recurso  de  apelação 
tempestivamente apresentado pela autora nos moldes exigidos 
pelo  artigo  513  do  CPC,  peça  na  qual  pugnou a  parte  pela 
reforma do decidido às fls. 145 e 152 em caráter definitivo e não 
interlocutório.
Igualmente confia  será determinado o regular  processamento 
do recurso de apelação apresentado pela exeqüente na MM. 
Vara de origem, impondo-se a intimação da ré  para oferecer 
contra-razões  à  medida  interposta  nos  autos  do  processo 
principal.”
Solicitem-se informações ao Juízo a quo.
Intime-se a parte Agravada,  nos termos do artigo 527, V,  do 
CPC.
Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2010.
POUL ERIK DYRLUND

Relator

III - AGRAVO  2010.02.01.013825-1
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

POUL ERIK DYRLUND
AGRAVANTE :UNIVERSIDADE  FEDERAL  DO  RIO 

DE JANEIRO - UFRJ
PROCURADOR :OLYNTHO JOSE TITONELI ALVIM
AGRAVADO :EVALDO LUIZ BARBOSA FARIA
ADVOGADO :MARA POSE VAZQUEZ E OUTROS
ORIGEM :VIGÉSIMA  QUARTA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(201051010098309)

D E C I S Ã O
Trata-se  de  Agravo  de  Instrumento  interposto  pela 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO – UFRJ em 
face de EVALDO LUIZ BARBOSA FARIA objetivando cassar a 
decisão  proferida  pelo  Juízo  da  24ª  Vara  Federal  –  Seção 
Judiciária do Rio de Janeiro, assim vertida:
Trata-se  de  Ação  Ordinária  ajuizada  por  EVALDO  LUIZ 
BARBOSA FARIA em face da UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
RIO DE JANEIRO  -  UFRJ, com pedido de antecipação dos 
efeitos da tutela, objetivando a reversão da sua aposentadoria e 
o seu imediato retorno às atividades funcionais.
Alega que se acidentou, em 14/06/2006, no exercício de suas 
atribuições,  dentro do Hospital Universitário Clementino Fraga 
Filho  o  que  resultou  em  seu  afastamento  do  trabalho  para 
tratamento de saúde com sucessivas renovações de licenças 
até 2008.
Afirma que, apesar de ter solicitado o registro definitivo de seu 
acidente de trabalho, tal pedido não foi aceito ao argumento de 
que teria sido entregue intempestivamente.
Argumenta  que,  ao  comparecer  à  consulta  designada  em 
25/03/2008,  apresentou  ofício  com solicitação  do  Decano  do 
Centro  de  Ciências  da  Saúde  com  liberação  do  Diretor  da 
Faculdade de Medicina para que fosse encaminhado à Decania 
do  CCS  para  desenvolver  atividades  que  não  incluíam 
sobrecarga de peso em sua coluna. 
Informa  que,  em  razão  do  referido  ofício,  foi  liberado  com 
restrições para o trabalho pelo médico que acompanhava seu 
tratamento de saúde,  diante da garantia  expressa de que as 
atividades desenvolvidas seriam de ordem organizacional e que 
não envolveriam deslocamento de material pesado.
Segue  aduzindo  que,  por  divergências  de  encaminhamento 
administrativo,  permaneceu licenciado pela unidade de saúde 
do trabalhador da UFRJ o que o levou a requerer novos laudos 
junto ao seu médico assistente.
Aduz que,  ao apresentar-se à unidade de saúde da Ré para 
realização  de  perícia  médica,  houve  a  desconsideração  da 
liberação  médica  do  Autor  com  a  conclusão  por  sua 
aposentadoria por invalidez.
Insurge-se  contra  tal  ato,  alegando  ter  sofrido  considerável 
redução na sua remuneração por força da aposentadoria, o que 
lhe acarreta graves problemas financeiros, enquanto que já teria 
sido considerado apto apara o trabalho por junta médica.
É o relatório. Decido. 
De início, reconsidero a decisão à fl. 226, que havia indeferido a 
gratuidade de justiça, tendo em vista os novos documentos, às 
fls. 228/294, que demonstram que o Autor faz jus à gratuidade 
requerida.
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Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 
formulado.
O  art.  273  do  Código  de  Processo  Civil  estabelece  como 
exigência  para  a  concessão  da  antecipação  dos  efeitos  da 
tutela, a existência de prova inequívoca da verossimilhança do 
direito alegado, assim como fundado receio de dano irreparável 
ou de difícil reparação.
Consultando os autos, verifico que, com a inicial, foram trazidas 
cerca  de  200  páginas  de  documentos,  juntadas  de  forma 
desordenada,  versando a  maior  parte  delas  sobre  laudos  de 
exames médicos relativos a problemas de saúde apresentados 
pelo Autor, com diversos afastamentos do serviço, desde pelo 
menos o ano de 2006. Com algum esforço, foi possível localizar 
as seguintes peças:
Parecer  da  Junta  Médica  Oficial  da  UFRJ,  datado  de 
10/09/2008, no sentido da aposentadoria por invalidez do Autor, 
com vencimentos proporcionais, na forma do art. 186, inciso I, 
da Lei nº 8.112/90, ressalvando ao final que o servidor poderia 
requerer a reversão da sua aposentadoria, na forma do art. 25 
daquela  lei,  caso  se  tornassem  insubsistentes  os  motivos 
constatados à época (fls. 94/96).
Portaria  nº  614,  de 21/01/2009,  do Pró-Reitor  de Pessoal  da 
UFRJ,  declarando  aposentado  por  invalidez  o  Autor,  com 
proventos proporcionais (fls. 172/173).
Pedido de reconsideração do ato de aposentadoria, formulado 
pelo Autor ao Pró-Reitor de Pessoal da UFRJ, protocolado em 
19/02/2009 (fls. 195/200).
Parecer  da  Junta  Médica  da  UFRJ,  datado  de  27/10/2009, 
reavaliando as condições de saúde do Autor, e concluindo que: 
“Dessa forma, decide pela alta do servidor para fins de reversão 
de aposentadoria.” (fl. 113).
Alega  o  Autor  que  o  seu  pedido  de  reconsideração  não  foi 
juntado  aos  autos  do  processo  administrativo,  de  modo  que 
permanece aposentado, recebendo remuneração muito inferior 
àquela que perceberia caso estivesse em atividade.
O artigo 25 da Lei nº 8.112/90 assim dispõe:
Art.  25.   Reversão  é  o  retorno  à  atividade  de  servidor 
aposentado: 
I  -  por  invalidez,  quando  junta  médica  oficial  declarar 
insubsistentes os motivos da aposentadoria; ou
(...)
No  caso,  após  a  aposentadoria  do  Autor  por  invalidez,  em 
21/01/2009,  laudo  da  junta  médica  da  UFRJ  de  27/10/2009 
decidiu pela sua alta, para fins de reversão de aposentadoria.
Presente, portanto, a prova inequívoca da verossimilhança da 
alegação  do  Autor  de  que  tem  direito  à  reversão  da  sua 
aposentadoria por invalidez.
Presente também o perigo na demora, pois restou comprovado 
pelos contracheques às fls. 205/222 que, com a aposentadoria, 
o  Autor  sofreu  sensível  redução  na  sua  remuneração, 
comprometendo  o  custeio  das  suas  necessidades  e  da  sua 
família.
Em face do exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, 
para  que  a  Ré  promova  a  reversão  da  aposentadoria  por 
invalidez do Autor,  concedida pela  Portaria nº 614, de 21 de 
janeiro de 2009, do Pró-Reitor de Pessoal da UFRJ, com o seu 
imediato retorno ao serviço, restabelecendo-se a remuneração 
correspondente.
Defiro o pedido de gratuidade de justiça.
Oficie-se  ao  Ex.mo  Desembargador  Relator  do  agravo 
interposto.
Desentranhem-se dos autos os documentos às fls. 297/317, que 
não dizem respeito ao presente processo.
Intime-se com urgência a Ré, para ciência e cumprimento desta 

decisão.
Cite-se.
P.I.”
A Agravante alega, em suma, como causa de pedir:
“(...)  Em  situações  como  a  presente,  com  a  evidente 
necessidade da produção de diversas provas,  notadamente a 
pericial como requereu o próprio Autor/Agravado, não se pode 
se vislumbrar como adequada e regular a r. decisão agravada e 
que antecipou os efeitos da tutela pretendida, mormente quando 
proferida  antes  de  possibilitar  quaisquer  manifestações  da 
ré/Agravante,  em  manifesto  cerceamento  de  defesa, 
inviabilizando o contraditório e prejudicando o devido processo 
legal, afrontando os respectivos ditames constitucionais.
(...) Ademais, a r. decisão agravada ao determinar o retorno do 
agravado  ao  serviço  e  com  a  remuneração  integral  (os 
proventos da aposentadoria são proporcionais), significando na 
verdade, uma inclusão em folha pagamento, uma concessão de 
aumento  e/ou  extensão  de  vantagens,  coloca-se  em  testilha 
com a norma insculpida no artigo 2º-B, da Lei nº 9.494/1997..
(...)  Desse  modo,  vislumbra-se  também  que  a  r.  decisão 
agravada ao contrariar os dispositivos legais acima destacados, 
ainda  comete,  especial  e  diretamente,  afronta  ao  princípio 
constitucional da legalidade, inserido no Artigo 5º, inciso II, da 
Carta Magna.
Ante o expendido, consoante os dispositivos legais encimados, 
pede-se ao eminente Relator que seja concedido desde logo o 
efeito  suspensivo  e/ou  antecipação  da  tutela  da  pretensão 
recursal,  sustando  a  execução  da  r.  decisão  agravada  e 
comunicando ao e. Juízo a quo, rogando ainda a essa Augusta 
Turma  que,  ao  final,  dê  provimento  integral  ao  presente 
recurso...”
Presentes os requisitos para a concessão da tutela antecipada 
recursal,  mormente a possibilidade de lesão grave e de difícil 
reparação  ao  Erário,  pelo  que  defiro  a  liminar  pleiteada  até 
ulterior delibação, retirando a eficácia da decisão objurgada.
Oficie-se comunicando, com urgência, inclusive por fax.
Solicitem-se informações ao Juízo a quo.
Intime-se a parte Agravada,  nos termos do artigo 527, V,  do 
CPC.
Após, ao MPF.
Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2010.
POUL ERIK DYRLUND
Relator

BOLETIM: 102299    

IV - APELACAO CIVEL 418203 2002.51.02.003450-2
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 
CEF

ADVOGADO :MARILENE MARIA TAVARES 
BASTOS PARREIRA

APELADO :JORGE  GOMES  DOS  SANTOS  E 
OUTRO

ADVOGADO :DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
ORIGEM :1A.  VARA  FEDERAL  -  NITEROI/RJ 

(200251020034502)
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D E S P A C H O
Em atenção ao Ofício  nº T2-OFI-2010/16683,  de 08.10.2010, 
através do qual a eminente Diretora do Gabinete de Conciliação 
deste  Tribunal,  Desembargadora  Federal  Liliane  do  Espírito 
Santo  Roriz  de  Almeida,  solicita  especial  colaboração  dos 
Magistrados desta egrégia Corte para a preparação da Semana 
Nacional de Conciliação, a realizar-se no mês de dezembro do 
corrente ano, por iniciativa do Conselho Nacional de Justiça, no 
bojo  do “Movimento pela Conciliação”,  e  considerando que a 
matéria  objeto  do  presente  feito  se  enquadra  no  perfil  de 
assuntos em relação aos quais se vislumbra maior viabilidade 
de acordo, conforme requisitos estabelecidos pelas entidades 
ECT/CEF/OAB  e  constantes  do  Ofício  em  referência, 
CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, determinando 
seja  incluído  o  número  deste  processo  em  listagem  a  ser 
encaminhada por e-mail  ao setor responsável  e,  em seguida, 
sejam remetidos os correspondentes autos à Subsecretaria da 
Oitava Turma Especializada deste Tribunal, a fim de aguardar a 
triagem  a  ser  feita  pela  ECT,  CEF  e  OAB,  objetivando  a 
elaboração das propostas de conciliação em tempo hábil para a 
intimação dos beneficiários, conforme seja, após análise prévia, 
considerada possível a sua inclusão em pautas de audiências 
de conciliação, a serem designadas para o período de 22 de 
novembro a 03 de dezembro de 2010, cujos resultados têm sido 
vantajosos para as partes, não apenas por atenderem aos seus 
interesses  imediatos,  como,  também,  à  vista  da  eventual 
demora  na  tramitação  dos  feitos,  inclusive  pela  possível 
interposição de outros recursos para os tribunais superiores.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

BOLETIM: 102301    

IV - APELACAO CIVEL 479443 2004.51.02.005476-5
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 
CEF

ADVOGADO :SANDRO CORDEIRO LOPES E 
OUTROS

APELANTE :JOAO  CARLOS  PEREIRA  DA 
COSTA

ADVOGADO :CARLA  ELIZABETH  OLIVEIRA  DE 
ALBUQUERQUE FELIX

APELADO :MARLY DE SOUZA NEPOMUCENO
ADVOGADO :JULIO  CESAR  LEMOS  DOS 

SANTOS
ORIGEM :2A.  VARA  FEDERAL  -  NITEROI/RJ 

(200451020054765)

D E S P A C H O
Em atenção ao Ofício  nº T2-OFI-2010/16683,  de 08.10.2010, 
através do qual a eminente Diretora do Gabinete de Conciliação 
deste  Tribunal,  Desembargadora  Federal  Liliane  do  Espírito 
Santo  Roriz  de  Almeida,  solicita  especial  colaboração  dos 
Magistrados desta egrégia Corte para a preparação da Semana 
Nacional de Conciliação, a realizar-se no mês de dezembro do 
corrente ano, por iniciativa do Conselho Nacional de Justiça, no 

bojo  do “Movimento pela Conciliação”,  e  considerando que a 
matéria  objeto  do  presente  feito  se  enquadra  no  perfil  de 
assuntos em relação aos quais se vislumbra maior viabilidade 
de acordo, conforme requisitos estabelecidos pelas entidades 
ECT/CEF/OAB  e  constantes  do  Ofício  em  referência, 
CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, determinando 
seja  incluído  o  número  deste  processo  em  listagem  a  ser 
encaminhada por e-mail  ao setor responsável  e,  em seguida, 
sejam remetidos os correspondentes autos à Subsecretaria da 
Oitava Turma Especializada deste Tribunal, a fim de aguardar a 
triagem  a  ser  feita  pela  ECT,  CEF  e  OAB,  objetivando  a 
elaboração das propostas de conciliação em tempo hábil para a 
intimação dos beneficiários, conforme seja, após análise prévia, 
considerada possível a sua inclusão em pautas de audiências 
de conciliação, a serem designadas para o período de 22 de 
novembro a 03 de dezembro de 2010, cujos resultados têm sido 
vantajosos para as partes, não apenas por atenderem aos seus 
interesses  imediatos,  como,  também,  à  vista  da  eventual 
demora  na  tramitação  dos  feitos,  inclusive  pela  possível 
interposição de outros recursos para os tribunais superiores.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

IV - APELACAO CIVEL 421277 1998.51.01.009420-0
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

APELANTE :NELSON SAMPAIO JUNIOR
ADVOGADO :MARIA DAS GRACAS C. LIMA DE 

ANDRADE
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :SERGIO  RICARDO  DE  OLIVEIRA 

ANDRADA E OUTROS
ORIGEM :VIGÉSIMA  NONA  VARA  FEDERAL 

DO RIO DE JANEIRO (9800094202)

D E S P A C H O
Em atenção ao Ofício  nº T2-OFI-2010/16683,  de 08.10.2010, 
através do qual a eminente Diretora do Gabinete de Conciliação 
deste  Tribunal,  Desembargadora  Federal  Liliane  do  Espírito 
Santo  Roriz  de  Almeida,  solicita  especial  colaboração  dos 
Magistrados desta egrégia Corte para a preparação da Semana 
Nacional de Conciliação, a realizar-se no mês de dezembro do 
corrente ano, por iniciativa do Conselho Nacional de Justiça, no 
bojo  do “Movimento pela Conciliação”,  e  considerando que a 
matéria  objeto  do  presente  feito  se  enquadra  no  perfil  de 
assuntos em relação aos quais se vislumbra maior viabilidade 
de acordo, conforme requisitos estabelecidos pelas entidades 
ECT/CEF/OAB  e  constantes  do  Ofício  em  referência, 
CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, determinando 
seja  incluído  o  número  deste  processo  em  listagem  a  ser 
encaminhada por e-mail  ao setor responsável  e,  em seguida, 
sejam remetidos os correspondentes autos à Subsecretaria da 
Oitava Turma Especializada deste Tribunal, a fim de aguardar a 
triagem  a  ser  feita  pela  ECT,  CEF  e  OAB,  objetivando  a 
elaboração das propostas de conciliação em tempo hábil para a 
intimação dos beneficiários, conforme seja, após análise prévia, 
considerada possível a sua inclusão em pautas de audiências 
de conciliação, a serem designadas para o período de 22 de 
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novembro a 03 de dezembro de 2010, cujos resultados têm sido 
vantajosos para as partes, não apenas por atenderem aos seus 
interesses  imediatos,  como,  também,  à  vista  da  eventual 
demora  na  tramitação  dos  feitos,  inclusive  pela  possível 
interposição de outros recursos para os tribunais superiores.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

IV - APELACAO CIVEL 491512 2002.51.01.019993-2
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

APELANTE :CRISTINA  MARIA  CAMPITI 
OLIVEIRA

ADVOGADO :CHRISTIANE MARIA DE AZEVEDO 
MARTINS E OUTROS

APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 
CEF

ADVOGADO :BRUNO  VAZ  DE  CARVALHO  E 
OUTROS

ORIGEM :SEGUNDA VARA FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO (200251010199932)

D E S P A C H O
Em atenção ao Ofício  nº T2-OFI-2010/16683,  de 08.10.2010, 
através do qual a eminente Diretora do Gabinete de Conciliação 
deste  Tribunal,  Desembargadora  Federal  Liliane  do  Espírito 
Santo  Roriz  de  Almeida,  solicita  especial  colaboração  dos 
Magistrados desta egrégia Corte para a preparação da Semana 
Nacional de Conciliação, a realizar-se no mês de dezembro do 
corrente ano, por iniciativa do Conselho Nacional de Justiça, no 
bojo  do “Movimento pela Conciliação”,  e  considerando que a 
matéria  objeto  do  presente  feito  se  enquadra  no  perfil  de 
assuntos em relação aos quais se vislumbra maior viabilidade 
de acordo, conforme requisitos estabelecidos pelas entidades 
ECT/CEF/OAB  e  constantes  do  Ofício  em  referência, 
CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, determinando 
seja  incluído  o  número  deste  processo  em  listagem  a  ser 
encaminhada por e-mail  ao setor responsável  e,  em seguida, 
sejam remetidos os correspondentes autos à Subsecretaria da 
Oitava Turma Especializada deste Tribunal, a fim de aguardar a 
triagem  a  ser  feita  pela  ECT,  CEF  e  OAB,  objetivando  a 
elaboração das propostas de conciliação em tempo hábil para a 
intimação dos beneficiários, conforme seja, após análise prévia, 
considerada possível a sua inclusão em pautas de audiências 
de conciliação, a serem designadas para o período de 22 de 
novembro a 03 de dezembro de 2010, cujos resultados têm sido 
vantajosos para as partes, não apenas por atenderem aos seus 
interesses  imediatos,  como,  também,  à  vista  da  eventual 
demora  na  tramitação  dos  feitos,  inclusive  pela  possível 
interposição de outros recursos para os tribunais superiores.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

IV - APELACAO CIVEL 487556 2009.51.10.002699-1
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

APELANTE :A A VIANNA SOM E ACESSORIOS 
PARA VEICULOS LTDA E OUTROS

ADVOGADO :EBER JACKSON DA SILVA E 
OUTRO

APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 
CEF

ADVOGADO :ANDRE  PIRES  GODINHO  E 
OUTROS

ORIGEM :QUARTA VARA FEDERAL DE SÃO 
JOÃO  DE  MERITI 
(200951100026991)

D E S P A C H O
Em atenção ao Ofício  nº T2-OFI-2010/16683,  de 08.10.2010, 
através do qual a eminente Diretora do Gabinete de Conciliação 
deste  Tribunal,  Desembargadora  Federal  Liliane  do  Espírito 
Santo  Roriz  de  Almeida,  solicita  especial  colaboração  dos 
Magistrados desta egrégia Corte para a preparação da Semana 
Nacional de Conciliação, a realizar-se no mês de dezembro do 
corrente ano, por iniciativa do Conselho Nacional de Justiça, no 
bojo  do “Movimento pela Conciliação”,  e  considerando que a 
matéria  objeto  do  presente  feito  se  enquadra  no  perfil  de 
assuntos em relação aos quais se vislumbra maior viabilidade 
de acordo, conforme requisitos estabelecidos pelas entidades 
ECT/CEF/OAB  e  constantes  do  Ofício  em  referência, 
CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, determinando 
seja  incluído  o  número  deste  processo  em  listagem  a  ser 
encaminhada por e-mail  ao setor responsável  e,  em seguida, 
sejam remetidos os correspondentes autos à Subsecretaria da 
Oitava Turma Especializada deste Tribunal, a fim de aguardar a 
triagem  a  ser  feita  pela  ECT,  CEF  e  OAB,  objetivando  a 
elaboração das propostas de conciliação em tempo hábil para a 
intimação dos beneficiários, conforme seja, após análise prévia, 
considerada possível a sua inclusão em pautas de audiências 
de conciliação, a serem designadas para o período de 22 de 
novembro a 03 de dezembro de 2010, cujos resultados têm sido 
vantajosos para as partes, não apenas por atenderem aos seus 
interesses  imediatos,  como,  também,  à  vista  da  eventual 
demora  na  tramitação  dos  feitos,  inclusive  pela  possível 
interposição de outros recursos para os tribunais superiores.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

IV - APELACAO CIVEL 421204 2004.51.01.023842-9
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

APELANTE :RONALDO  DA  SILVA  ABREU  E 
OUTRO

ADVOGADO :CRISTIANA DA CONCEICAO 
GOMES E OUTROS

APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 
CEF

ADVOGADO :SERGIO  RICARDO  DE  OLIVEIRA 
ANDRADA E OUTROS

APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :DÉCIMA SEGUNDA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
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(200451010238429)

D E S P A C H O
Em atenção ao Ofício  nº T2-OFI-2010/16683,  de 08.10.2010, 
através do qual a eminente Diretora do Gabinete de Conciliação 
deste  Tribunal,  Desembargadora  Federal  Liliane  do  Espírito 
Santo  Roriz  de  Almeida,  solicita  especial  colaboração  dos 
Magistrados desta egrégia Corte para a preparação da Semana 
Nacional de Conciliação, a realizar-se no mês de dezembro do 
corrente ano, por iniciativa do Conselho Nacional de Justiça, no 
bojo  do “Movimento pela Conciliação”,  e  considerando que a 
matéria  objeto  do  presente  feito  se  enquadra  no  perfil  de 
assuntos em relação aos quais se vislumbra maior viabilidade 
de acordo, conforme requisitos estabelecidos pelas entidades 
ECT/CEF/OAB  e  constantes  do  Ofício  em  referência, 
CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, determinando 
seja  incluído  o  número  deste  processo  em  listagem  a  ser 
encaminhada por e-mail  ao setor responsável  e,  em seguida, 
sejam remetidos os correspondentes autos à Subsecretaria da 
Oitava Turma Especializada deste Tribunal, a fim de aguardar a 
triagem  a  ser  feita  pela  ECT,  CEF  e  OAB,  objetivando  a 
elaboração das propostas de conciliação em tempo hábil para a 
intimação dos beneficiários, conforme seja, após análise prévia, 
considerada possível a sua inclusão em pautas de audiências 
de conciliação, a serem designadas para o período de 22 de 
novembro a 03 de dezembro de 2010, cujos resultados têm sido 
vantajosos para as partes, não apenas por atenderem aos seus 
interesses  imediatos,  como,  também,  à  vista  da  eventual 
demora  na  tramitação  dos  feitos,  inclusive  pela  possível 
interposição de outros recursos para os tribunais superiores.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

BOLETIM: 102303    

IV - APELACAO CIVEL 482073 1999.51.01.009245-0
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 
CEF

ADVOGADO :AURIVAL JORGE PARDAUIL SILVA 
E OUTROS

APELADO :CLERIO  DA  SILVA  PEREIRA  E 
OUTRO

ADVOGADO :ROBERTO JORGE SANTOS JACOB
ORIGEM :DÉCIMA  OITAVA  VARA  FEDERAL 

DO RIO DE JANEIRO (9900092457)

D E S P A C H O
Em atenção ao Ofício  nº T2-OFI-2010/16683,  de 08.10.2010, 
através do qual a eminente Diretora do Gabinete de Conciliação 
deste  Tribunal,  Desembargadora  Federal  Liliane  do  Espírito 
Santo  Roriz  de  Almeida,  solicita  especial  colaboração  dos 
Magistrados desta egrégia Corte para a preparação da Semana 
Nacional de Conciliação, a realizar-se no mês de dezembro do 
corrente ano, por iniciativa do Conselho Nacional de Justiça, no 
bojo  do “Movimento pela Conciliação”,  e  considerando que a 
matéria  objeto  do  presente  feito  se  enquadra  no  perfil  de 

assuntos em relação aos quais se vislumbra maior viabilidade 
de acordo, conforme requisitos estabelecidos pelas entidades 
ECT/CEF/OAB  e  constantes  do  Ofício  em  referência, 
CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, determinando 
seja  incluído  o  número  deste  processo  em  listagem  a  ser 
encaminhada por e-mail  ao setor responsável  e,  em seguida, 
sejam remetidos os correspondentes autos à Subsecretaria da 
Oitava Turma Especializada deste Tribunal, a fim de aguardar a 
triagem  a  ser  feita  pela  ECT,  CEF  e  OAB,  objetivando  a 
elaboração das propostas de conciliação em tempo hábil para a 
intimação dos beneficiários, conforme seja, após análise prévia, 
considerada possível a sua inclusão em pautas de audiências 
de conciliação, a serem designadas para o período de 22 de 
novembro a 03 de dezembro de 2010, cujos resultados têm sido 
vantajosos para as partes, não apenas por atenderem aos seus 
interesses  imediatos,  como,  também,  à  vista  da  eventual 
demora  na  tramitação  dos  feitos,  inclusive  pela  possível 
interposição de outros recursos para os tribunais superiores.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

IV - APELACAO CIVEL 472977 2005.51.01.018992-7
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

APELANTE :ANTONIO ALBERTO DE ALMEIDA
ADVOGADO :ELIEL SANTOS JACINTHO E 

OUTROS
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :ADRIANA  RIBEIRO  DOS  SANTOS 

LIMA E OUTROS
ORIGEM :SEXTA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200551010189927)

D E S P A C H O
Em atenção ao Ofício  nº T2-OFI-2010/16683,  de 08.10.2010, 
através do qual a eminente Diretora do Gabinete de Conciliação 
deste  Tribunal,  Desembargadora  Federal  Liliane  do  Espírito 
Santo  Roriz  de  Almeida,  solicita  especial  colaboração  dos 
Magistrados desta egrégia Corte para a preparação da Semana 
Nacional de Conciliação, a realizar-se no mês de dezembro do 
corrente ano, por iniciativa do Conselho Nacional de Justiça, no 
bojo  do “Movimento pela Conciliação”,  e  considerando que a 
matéria  objeto  do  presente  feito  se  enquadra  no  perfil  de 
assuntos em relação aos quais se vislumbra maior viabilidade 
de acordo, conforme requisitos estabelecidos pelas entidades 
ECT/CEF/OAB  e  constantes  do  Ofício  em  referência, 
CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, determinando 
seja  incluído  o  número  deste  processo  em  listagem  a  ser 
encaminhada por e-mail  ao setor responsável  e,  em seguida, 
sejam remetidos os correspondentes autos à Subsecretaria da 
Oitava Turma Especializada deste Tribunal, a fim de aguardar a 
triagem  a  ser  feita  pela  ECT,  CEF  e  OAB,  objetivando  a 
elaboração das propostas de conciliação em tempo hábil para a 
intimação dos beneficiários, conforme seja, após análise prévia, 
considerada possível a sua inclusão em pautas de audiências 
de conciliação, a serem designadas para o período de 22 de 
novembro a 03 de dezembro de 2010, cujos resultados têm sido 
vantajosos para as partes, não apenas por atenderem aos seus 
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interesses  imediatos,  como,  também,  à  vista  da  eventual 
demora  na  tramitação  dos  feitos,  inclusive  pela  possível 
interposição de outros recursos para os tribunais superiores.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

IV - APELACAO CIVEL 475027 2001.51.01.001081-8
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

APELANTE :WANDERLEY  DOMINGOS  DE 
ARAUJO

ADVOGADO :JOSEVALDA SILVA DIAS
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :VINICIUS  PEREIRA  MARQUES  E 

OUTROS
APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :QUINTA  VARA  FEDERAL  DO  RIO 

DE JANEIRO (200151010010818)

D E S P A C H O
Em atenção ao Ofício  nº T2-OFI-2010/16683,  de 08.10.2010, 
através do qual a eminente Diretora do Gabinete de Conciliação 
deste  Tribunal,  Desembargadora  Federal  Liliane  do  Espírito 
Santo  Roriz  de  Almeida,  solicita  especial  colaboração  dos 
Magistrados desta egrégia Corte para a preparação da Semana 
Nacional de Conciliação, a realizar-se no mês de dezembro do 
corrente ano, por iniciativa do Conselho Nacional de Justiça, no 
bojo  do “Movimento pela Conciliação”,  e  considerando que a 
matéria  objeto  do  presente  feito  se  enquadra  no  perfil  de 
assuntos em relação aos quais se vislumbra maior viabilidade 
de acordo, conforme requisitos estabelecidos pelas entidades 
ECT/CEF/OAB  e  constantes  do  Ofício  em  referência, 
CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, determinando 
seja  incluído  o  número  deste  processo  em  listagem  a  ser 
encaminhada por e-mail  ao setor responsável  e,  em seguida, 
sejam remetidos os correspondentes autos à Subsecretaria da 
Oitava Turma Especializada deste Tribunal, a fim de aguardar a 
triagem  a  ser  feita  pela  ECT,  CEF  e  OAB,  objetivando  a 
elaboração das propostas de conciliação em tempo hábil para a 
intimação dos beneficiários, conforme seja, após análise prévia, 
considerada possível a sua inclusão em pautas de audiências 
de conciliação, a serem designadas para o período de 22 de 
novembro a 03 de dezembro de 2010, cujos resultados têm sido 
vantajosos para as partes, não apenas por atenderem aos seus 
interesses  imediatos,  como,  também,  à  vista  da  eventual 
demora  na  tramitação  dos  feitos,  inclusive  pela  possível 
interposição de outros recursos para os tribunais superiores.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

IV - APELACAO CIVEL 444979 2002.51.01.004472-9
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 
CEF

ADVOGADO :GERSON DE CARVALHO FRAGOZO 
E OUTROS

APELADO :GUIDO CROCCHI
ADVOGADO :SANDRA  MEDEIROS  DE 

ALBUQUERQUE E OUTRO
ORIGEM :VIGÉSIMA  NONA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200251010044729)

D E S P A C H O
Em atenção ao Ofício  nº T2-OFI-2010/16683,  de 08.10.2010, 
através do qual a eminente Diretora do Gabinete de Conciliação 
deste  Tribunal,  Desembargadora  Federal  Liliane  do  Espírito 
Santo  Roriz  de  Almeida,  solicita  especial  colaboração  dos 
Magistrados desta egrégia Corte para a preparação da Semana 
Nacional de Conciliação, a realizar-se no mês de dezembro do 
corrente ano, por iniciativa do Conselho Nacional de Justiça, no 
bojo  do “Movimento pela Conciliação”,  e  considerando que a 
matéria  objeto  do  presente  feito  se  enquadra  no  perfil  de 
assuntos em relação aos quais se vislumbra maior viabilidade 
de acordo, conforme requisitos estabelecidos pelas entidades 
ECT/CEF/OAB  e  constantes  do  Ofício  em  referência, 
CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, determinando 
seja  incluído  o  número  deste  processo  em  listagem  a  ser 
encaminhada por e-mail  ao setor responsável  e,  em seguida, 
sejam remetidos os correspondentes autos à Subsecretaria da 
Oitava Turma Especializada deste Tribunal, a fim de aguardar a 
triagem  a  ser  feita  pela  ECT,  CEF  e  OAB,  objetivando  a 
elaboração das propostas de conciliação em tempo hábil para a 
intimação dos beneficiários, conforme seja, após análise prévia, 
considerada possível a sua inclusão em pautas de audiências 
de conciliação, a serem designadas para o período de 22 de 
novembro a 03 de dezembro de 2010, cujos resultados têm sido 
vantajosos para as partes, não apenas por atenderem aos seus 
interesses  imediatos,  como,  também,  à  vista  da  eventual 
demora  na  tramitação  dos  feitos,  inclusive  pela  possível 
interposição de outros recursos para os tribunais superiores.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

IV - APELACAO CIVEL 475688 2003.51.01.011880-8
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 
CEF

ADVOGADO :SERGIO RICARDO DE OLIVEIRA 
ANDRADA E OUTROS

APELADO :FRANCOPA  FERRAGENS  E  COM/ 
LTDA

ADVOGADO :ANTONIO  PADUA  PINTO  NETO  E 
OUTROS

ORIGEM :TRIGÉSIMA  VARA  FEDERAL  DO 
RIO  DE  JANEIRO 
(200351010118808)

D E S P A C H O
Em atenção ao Ofício  nº T2-OFI-2010/16683,  de 08.10.2010, 
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através do qual a eminente Diretora do Gabinete de Conciliação 
deste  Tribunal,  Desembargadora  Federal  Liliane  do  Espírito 
Santo  Roriz  de  Almeida,  solicita  especial  colaboração  dos 
Magistrados desta egrégia Corte para a preparação da Semana 
Nacional de Conciliação, a realizar-se no mês de dezembro do 
corrente ano, por iniciativa do Conselho Nacional de Justiça, no 
bojo  do “Movimento pela Conciliação”,  e  considerando que a 
matéria  objeto  do  presente  feito  se  enquadra  no  perfil  de 
assuntos em relação aos quais se vislumbra maior viabilidade 
de acordo, conforme requisitos estabelecidos pelas entidades 
ECT/CEF/OAB  e  constantes  do  Ofício  em  referência, 
CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, determinando 
seja  incluído  o  número  deste  processo  em  listagem  a  ser 
encaminhada por e-mail  ao setor responsável  e,  em seguida, 
sejam remetidos os correspondentes autos à Subsecretaria da 
Oitava Turma Especializada deste Tribunal, a fim de aguardar a 
triagem  a  ser  feita  pela  ECT,  CEF  e  OAB,  objetivando  a 
elaboração das propostas de conciliação em tempo hábil para a 
intimação dos beneficiários, conforme seja, após análise prévia, 
considerada possível a sua inclusão em pautas de audiências 
de conciliação, a serem designadas para o período de 22 de 
novembro a 03 de dezembro de 2010, cujos resultados têm sido 
vantajosos para as partes, não apenas por atenderem aos seus 
interesses  imediatos,  como,  também,  à  vista  da  eventual 
demora  na  tramitação  dos  feitos,  inclusive  pela  possível 
interposição de outros recursos para os tribunais superiores.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

IV - APELACAO CIVEL 417513 1998.51.01.022506-8
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

APELANTE :VANIA CARNEIRO PAES E OUTROS
ADVOGADO :MARIA DAS GRACAS C. LIMA DE 

ANDRADE
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :GERSON DE CARVALHO FRAGOZO 

E OUTROS
ORIGEM :DÉCIMA  OITAVA  VARA  FEDERAL 

DO RIO DE JANEIRO (9800225064)

D E S P A C H O
Em atenção ao Ofício  nº T2-OFI-2010/16683,  de 08.10.2010, 
através do qual a eminente Diretora do Gabinete de Conciliação 
deste  Tribunal,  Desembargadora  Federal  Liliane  do  Espírito 
Santo  Roriz  de  Almeida,  solicita  especial  colaboração  dos 
Magistrados desta egrégia Corte para a preparação da Semana 
Nacional de Conciliação, a realizar-se no mês de dezembro do 
corrente ano, por iniciativa do Conselho Nacional de Justiça, no 
bojo  do “Movimento pela Conciliação”,  e  considerando que a 
matéria  objeto  do  presente  feito  se  enquadra  no  perfil  de 
assuntos em relação aos quais se vislumbra maior viabilidade 
de acordo, conforme requisitos estabelecidos pelas entidades 
ECT/CEF/OAB  e  constantes  do  Ofício  em  referência, 
CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, determinando 
seja  incluído  o  número  deste  processo  em  listagem  a  ser 
encaminhada por e-mail  ao setor responsável  e,  em seguida, 
sejam remetidos os correspondentes autos à Subsecretaria da 

Oitava Turma Especializada deste Tribunal, a fim de aguardar a 
triagem  a  ser  feita  pela  ECT,  CEF  e  OAB,  objetivando  a 
elaboração das propostas de conciliação em tempo hábil para a 
intimação dos beneficiários, conforme seja, após análise prévia, 
considerada possível a sua inclusão em pautas de audiências 
de conciliação, a serem designadas para o período de 22 de 
novembro a 03 de dezembro de 2010, cujos resultados têm sido 
vantajosos para as partes, não apenas por atenderem aos seus 
interesses  imediatos,  como,  também,  à  vista  da  eventual 
demora  na  tramitação  dos  feitos,  inclusive  pela  possível 
interposição de outros recursos para os tribunais superiores.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

BOLETIM: 102305    

IV - APELACAO CIVEL 420728 2000.51.01.009404-9
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 
CEF

ADVOGADO :OCTAVIO CAIO MORA Y ARAUJO 
DE COUTO E SILVA E OUTROS

APELADO :NELSON  MEGUMI  OTSUKA  E 
CONJUGE

ADVOGADO :NEREO  CARDOSO  DE  MATOS 
JUNIOR

ORIGEM :DÉCIMA  VARA  FEDERAL  DO  RIO 
DE JANEIRO (200051010094049)

D E S P A C H O
Em atenção ao Ofício  nº T2-OFI-2010/16683,  de 08.10.2010, 
através do qual a eminente Diretora do Gabinete de Conciliação 
deste  Tribunal,  Desembargadora  Federal  Liliane  do  Espírito 
Santo  Roriz  de  Almeida,  solicita  especial  colaboração  dos 
Magistrados desta egrégia Corte para a preparação da Semana 
Nacional de Conciliação, a realizar-se no mês de dezembro do 
corrente ano, por iniciativa do Conselho Nacional de Justiça, no 
bojo  do “Movimento pela Conciliação”,  e  considerando que a 
matéria  objeto  do  presente  feito  se  enquadra  no  perfil  de 
assuntos em relação aos quais se vislumbra maior viabilidade 
de acordo, conforme requisitos estabelecidos pelas entidades 
ECT/CEF/OAB  e  constantes  do  Ofício  em  referência, 
CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, determinando 
seja  incluído  o  número  deste  processo  em  listagem  a  ser 
encaminhada por e-mail  ao setor responsável  e,  em seguida, 
sejam remetidos os correspondentes autos à Subsecretaria da 
Oitava Turma Especializada deste Tribunal, a fim de aguardar a 
triagem  a  ser  feita  pela  ECT,  CEF  e  OAB,  objetivando  a 
elaboração das propostas de conciliação em tempo hábil para a 
intimação dos beneficiários, conforme seja, após análise prévia, 
considerada possível a sua inclusão em pautas de audiências 
de conciliação, a serem designadas para o período de 22 de 
novembro a 03 de dezembro de 2010, cujos resultados têm sido 
vantajosos para as partes, não apenas por atenderem aos seus 
interesses  imediatos,  como,  também,  à  vista  da  eventual 
demora  na  tramitação  dos  feitos,  inclusive  pela  possível 
interposição de outros recursos para os tribunais superiores.
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Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

IV - APELACAO CIVEL 420731 1997.51.01.113133-8
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 
CEF

ADVOGADO :OCTAVIO CAIO MORA Y ARAUJO 
DE COUTO E SILVA E OUTROS

APELADO :NELSON MEGUMI OTSUKA
ADVOGADO :ABRAHAM BENEMOND E OUTROS
ORIGEM :DÉCIMA  VARA  FEDERAL  DO  RIO 

DE JANEIRO (9701131339)

D E S P A C H O
Em atenção ao Ofício  nº T2-OFI-2010/16683,  de 08.10.2010, 
através do qual a eminente Diretora do Gabinete de Conciliação 
deste  Tribunal,  Desembargadora  Federal  Liliane  do  Espírito 
Santo  Roriz  de  Almeida,  solicita  especial  colaboração  dos 
Magistrados desta egrégia Corte para a preparação da Semana 
Nacional de Conciliação, a realizar-se no mês de dezembro do 
corrente ano, por iniciativa do Conselho Nacional de Justiça, no 
bojo  do “Movimento pela Conciliação”,  e  considerando que a 
matéria  objeto  do  presente  feito  se  enquadra  no  perfil  de 
assuntos em relação aos quais se vislumbra maior viabilidade 
de acordo, conforme requisitos estabelecidos pelas entidades 
ECT/CEF/OAB  e  constantes  do  Ofício  em  referência, 
CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, determinando 
seja  incluído  o  número  deste  processo  em  listagem  a  ser 
encaminhada por e-mail  ao setor responsável  e,  em seguida, 
sejam remetidos os correspondentes autos à Subsecretaria da 
Oitava Turma Especializada deste Tribunal, a fim de aguardar a 
triagem  a  ser  feita  pela  ECT,  CEF  e  OAB,  objetivando  a 
elaboração das propostas de conciliação em tempo hábil para a 
intimação dos beneficiários, conforme seja, após análise prévia, 
considerada possível a sua inclusão em pautas de audiências 
de conciliação, a serem designadas para o período de 22 de 
novembro a 03 de dezembro de 2010, cujos resultados têm sido 
vantajosos para as partes, não apenas por atenderem aos seus 
interesses  imediatos,  como,  também,  à  vista  da  eventual 
demora  na  tramitação  dos  feitos,  inclusive  pela  possível 
interposição de outros recursos para os tribunais superiores.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

IV - APELACAO CIVEL 420739 2000.51.01.016078-2
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

APELANTE :NELSON  MEGUMI  OTSUKA  E 
CONJUGE

ADVOGADO :NEREO CARDOSO DE MATOS 
JUNIOR E OUTROS

APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :OCTAVIO  CAIO  MORA  Y  ARAUJO 

DE COUTO E SILVA E OUTROS
APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :DÉCIMA  VARA  FEDERAL  DO  RIO 

DE JANEIRO (200051010160782)

D E S P A C H O
Em atenção ao Ofício  nº T2-OFI-2010/16683,  de 08.10.2010, 
através do qual a eminente Diretora do Gabinete de Conciliação 
deste  Tribunal,  Desembargadora  Federal  Liliane  do  Espírito 
Santo  Roriz  de  Almeida,  solicita  especial  colaboração  dos 
Magistrados desta egrégia Corte para a preparação da Semana 
Nacional de Conciliação, a realizar-se no mês de dezembro do 
corrente ano, por iniciativa do Conselho Nacional de Justiça, no 
bojo  do “Movimento pela Conciliação”,  e  considerando que a 
matéria  objeto  do  presente  feito  se  enquadra  no  perfil  de 
assuntos em relação aos quais se vislumbra maior viabilidade 
de acordo, conforme requisitos estabelecidos pelas entidades 
ECT/CEF/OAB  e  constantes  do  Ofício  em  referência, 
CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, determinando 
seja  incluído  o  número  deste  processo  em  listagem  a  ser 
encaminhada por e-mail  ao setor responsável  e,  em seguida, 
sejam remetidos os correspondentes autos à Subsecretaria da 
Oitava Turma Especializada deste Tribunal, a fim de aguardar a 
triagem  a  ser  feita  pela  ECT,  CEF  e  OAB,  objetivando  a 
elaboração das propostas de conciliação em tempo hábil para a 
intimação dos beneficiários, conforme seja, após análise prévia, 
considerada possível a sua inclusão em pautas de audiências 
de conciliação, a serem designadas para o período de 22 de 
novembro a 03 de dezembro de 2010, cujos resultados têm sido 
vantajosos para as partes, não apenas por atenderem aos seus 
interesses  imediatos,  como,  também,  à  vista  da  eventual 
demora  na  tramitação  dos  feitos,  inclusive  pela  possível 
interposição de outros recursos para os tribunais superiores.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

IV - APELACAO CIVEL 420735 1996.51.01.018483-5
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 
CEF

ADVOGADO :OCTAVIO CAIO MORA Y ARAUJO 
DE COUTO E SILVA E OUTROS

APELADO :NELSON MEGUMI OTSUKA
ADVOGADO :ABRAHAM BENEMOND E OUTROS
ORIGEM :DÉCIMA  VARA  FEDERAL  DO  RIO 

DE JANEIRO (9600184836)

D E S P A C H O
Em atenção ao Ofício  nº T2-OFI-2010/16683,  de 08.10.2010, 
através do qual a eminente Diretora do Gabinete de Conciliação 
deste  Tribunal,  Desembargadora  Federal  Liliane  do  Espírito 
Santo  Roriz  de  Almeida,  solicita  especial  colaboração  dos 
Magistrados desta egrégia Corte para a preparação da Semana 
Nacional de Conciliação, a realizar-se no mês de dezembro do 
corrente ano, por iniciativa do Conselho Nacional de Justiça, no 
bojo  do “Movimento pela Conciliação”,  e  considerando que a 
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matéria  objeto  do  presente  feito  se  enquadra  no  perfil  de 
assuntos em relação aos quais se vislumbra maior viabilidade 
de acordo, conforme requisitos estabelecidos pelas entidades 
ECT/CEF/OAB  e  constantes  do  Ofício  em  referência, 
CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, determinando 
seja  incluído  o  número  deste  processo  em  listagem  a  ser 
encaminhada por e-mail  ao setor responsável  e,  em seguida, 
sejam remetidos os correspondentes autos à Subsecretaria da 
Oitava Turma Especializada deste Tribunal, a fim de aguardar a 
triagem  a  ser  feita  pela  ECT,  CEF  e  OAB,  objetivando  a 
elaboração das propostas de conciliação em tempo hábil para a 
intimação dos beneficiários, conforme seja, após análise prévia, 
considerada possível a sua inclusão em pautas de audiências 
de conciliação, a serem designadas para o período de 22 de 
novembro a 03 de dezembro de 2010, cujos resultados têm sido 
vantajosos para as partes, não apenas por atenderem aos seus 
interesses  imediatos,  como,  também,  à  vista  da  eventual 
demora  na  tramitação  dos  feitos,  inclusive  pela  possível 
interposição de outros recursos para os tribunais superiores.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

IV - APELACAO CIVEL 418667 1999.51.05.501273-0
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

APELANTE :CARLOS  ALBERTO  MARTINS 
PECLY E OUTRO

ADVOGADO :BERNARDO BRAUNE
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :PAULO  ROBERTO  PACHECO 

CUNHA E OUTROS
ORIGEM :VARA ÚNICA DE NOVA FRIBURGO 

(9905012737)

D E S P A C H O
Em atenção ao Ofício  nº T2-OFI-2010/16683,  de 08.10.2010, 
através do qual a eminente Diretora do Gabinete de Conciliação 
deste  Tribunal,  Desembargadora  Federal  Liliane  do  Espírito 
Santo  Roriz  de  Almeida,  solicita  especial  colaboração  dos 
Magistrados desta egrégia Corte para a preparação da Semana 
Nacional de Conciliação, a realizar-se no mês de dezembro do 
corrente ano, por iniciativa do Conselho Nacional de Justiça, no 
bojo  do “Movimento pela Conciliação”,  e  considerando que a 
matéria  objeto  do  presente  feito  se  enquadra  no  perfil  de 
assuntos em relação aos quais se vislumbra maior viabilidade 
de acordo, conforme requisitos estabelecidos pelas entidades 
ECT/CEF/OAB  e  constantes  do  Ofício  em  referência, 
CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, determinando 
seja  incluído  o  número  deste  processo  em  listagem  a  ser 
encaminhada por e-mail  ao setor responsável  e,  em seguida, 
sejam remetidos os correspondentes autos à Subsecretaria da 
Oitava Turma Especializada deste Tribunal, a fim de aguardar a 
triagem  a  ser  feita  pela  ECT,  CEF  e  OAB,  objetivando  a 
elaboração das propostas de conciliação em tempo hábil para a 
intimação dos beneficiários, conforme seja, após análise prévia, 
considerada possível a sua inclusão em pautas de audiências 
de conciliação, a serem designadas para o período de 22 de 
novembro a 03 de dezembro de 2010, cujos resultados têm sido 

vantajosos para as partes, não apenas por atenderem aos seus 
interesses  imediatos,  como,  também,  à  vista  da  eventual 
demora  na  tramitação  dos  feitos,  inclusive  pela  possível 
interposição de outros recursos para os tribunais superiores.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

IV - APELACAO CIVEL 449222 2005.50.01.005553-2
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

APELANTE :IRAPUAM  CORREIA  DA  SILVA  E 
OUTRO

ADVOGADO :MIGUEL BELLINI NETO E OUTROS
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :GILMAR  ZUMAK  PASSOS  E 

OUTROS
APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :4ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (200550010055532)

D E S P A C H O
Em atenção ao Ofício  nº T2-OFI-2010/16683,  de 08.10.2010, 
através do qual a eminente Diretora do Gabinete de Conciliação 
deste  Tribunal,  Desembargadora  Federal  Liliane  do  Espírito 
Santo  Roriz  de  Almeida,  solicita  especial  colaboração  dos 
Magistrados desta egrégia Corte para a preparação da Semana 
Nacional de Conciliação, a realizar-se no mês de dezembro do 
corrente ano, por iniciativa do Conselho Nacional de Justiça, no 
bojo  do “Movimento pela Conciliação”,  e  considerando que a 
matéria  objeto  do  presente  feito  se  enquadra  no  perfil  de 
assuntos em relação aos quais se vislumbra maior viabilidade 
de acordo, conforme requisitos estabelecidos pelas entidades 
ECT/CEF/OAB  e  constantes  do  Ofício  em  referência, 
CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, determinando 
seja  incluído  o  número  deste  processo  em  listagem  a  ser 
encaminhada por e-mail  ao setor responsável  e,  em seguida, 
sejam remetidos os correspondentes autos à Subsecretaria da 
Oitava Turma Especializada deste Tribunal, a fim de aguardar a 
triagem  a  ser  feita  pela  ECT,  CEF  e  OAB,  objetivando  a 
elaboração das propostas de conciliação em tempo hábil para a 
intimação dos beneficiários, conforme seja, após análise prévia, 
considerada possível a sua inclusão em pautas de audiências 
de conciliação, a serem designadas para o período de 22 de 
novembro a 03 de dezembro de 2010, cujos resultados têm sido 
vantajosos para as partes, não apenas por atenderem aos seus 
interesses  imediatos,  como,  também,  à  vista  da  eventual 
demora  na  tramitação  dos  feitos,  inclusive  pela  possível 
interposição de outros recursos para os tribunais superiores.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

IV - APELACAO CIVEL 468301 1995.51.01.003147-9
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
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RELATOR
APELANTE :CARLOS  ROBERTO  SAMPAIO  E 

OUTRO
ADVOGADO :CLAUDIA MUNIZ RABELLO E 

OUTROS
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :ROBERTA MURATORI  ATHAYDE E 

OUTROS
ORIGEM :TRIGÉSIMA  VARA  FEDERAL  DO 

RIO DE JANEIRO (9500031477)

D E S P A C H O
Em atenção ao Ofício  nº T2-OFI-2010/16683,  de 08.10.2010, 
através do qual a eminente Diretora do Gabinete de Conciliação 
deste  Tribunal,  Desembargadora  Federal  Liliane  do  Espírito 
Santo  Roriz  de  Almeida,  solicita  especial  colaboração  dos 
Magistrados desta egrégia Corte para a preparação da Semana 
Nacional de Conciliação, a realizar-se no mês de dezembro do 
corrente ano, por iniciativa do Conselho Nacional de Justiça, no 
bojo  do “Movimento pela Conciliação”,  e  considerando que a 
matéria  objeto  do  presente  feito  se  enquadra  no  perfil  de 
assuntos em relação aos quais se vislumbra maior viabilidade 
de acordo, conforme requisitos estabelecidos pelas entidades 
ECT/CEF/OAB  e  constantes  do  Ofício  em  referência, 
CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, determinando 
seja  incluído  o  número  deste  processo  em  listagem  a  ser 
encaminhada por e-mail  ao setor responsável  e,  em seguida, 
sejam remetidos os correspondentes autos à Subsecretaria da 
Oitava Turma Especializada deste Tribunal, a fim de aguardar a 
triagem  a  ser  feita  pela  ECT,  CEF  e  OAB,  objetivando  a 
elaboração das propostas de conciliação em tempo hábil para a 
intimação dos beneficiários, conforme seja, após análise prévia, 
considerada possível a sua inclusão em pautas de audiências 
de conciliação, a serem designadas para o período de 22 de 
novembro a 03 de dezembro de 2010, cujos resultados têm sido 
vantajosos para as partes, não apenas por atenderem aos seus 
interesses  imediatos,  como,  também,  à  vista  da  eventual 
demora  na  tramitação  dos  feitos,  inclusive  pela  possível 
interposição de outros recursos para os tribunais superiores.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

BOLETIM: 102306    

III - AGRAVO 178325 2009.02.01.010031-2
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

AGRAVANTE :A. P. LTDA
ADVOGADO :JOSE ALBERTO MARCHESE E 

OUTROS
AGRAVADO :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
ORIGEM :PRIMEIRA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200951010133113)

EMENTA
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA. 
MEDIDA  CAUTELAR.  CONCESSÃO  DE  PATENTE. 

IRREGULARIDADES.  COMPETÊNCIA.  RESOLUÇÃO  DA 
PRESIDÊNCIA DO TRF-2ª REGIÃO Nº 36/2004.
1-  Na hipótese em que a análise da lide envolve, diretamente, 
aspectos  relacionados  ao  cumprimento  das  normas  e  dos 
institutos previstos na Lei  de Propriedade Industrial,  deve ser 
reconhecida  a  competência  das  Turmas  Especializadas  em 
matéria  penal,  previdenciária  e  de  propriedade  industrial, 
criadas  por  força  da  Resolução  n.º  36,  de  25.11.2004,  da 
Presidência do TRF-2ª Região.
2- Declínio da Competência da 8ª Turma Especializada em 
favor de uma das Turmas Especializadas em matéria 
previdenciária, penal e de propriedade industrial.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas:
Acordam os membros da 8ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional  Federal  da 2ª Região, por unanimidade, declinar da 
competência em favor de uma das Turmas Especializadas em 
matéria  previdenciária,  penal  e  de  propriedade  industrial,  na 
forma do voto do Relator.
Rio de Janeiro,        de                             de 2010
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

III - AGRAVO 184737 2010.02.01.000458-1
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

AGRAVANTE :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
AGRAVADO :M. H. P. F. E OUTROS
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
AGRAVADO :A. P.
ADVOGADO :FLAVIO  DE  ANDRADE  CARVALHO 

BRITTO E OUTROS
AGRAVADO :A. P.
ADVOGADO :FLAVIO  ANDRADE  DE  CARVALHO 

BRITTO E OUTROS
ORIGEM :PRIMEIRA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200951010133113)

EMENTA
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA. 
MEDIDA  CAUTELAR.  CONCESSÃO  DE  PATENTE. 
IRREGULARIDADES.  COMPETÊNCIA.  RESOLUÇÃO  DA 
PRESIDÊNCIA DO TRF-2ª REGIÃO Nº 36/2004.
1-  Na hipótese em que a análise da lide envolve, diretamente, 
aspectos  relacionados  ao  cumprimento  das  normas  e  dos 
institutos previstos na Lei  de Propriedade Industrial,  deve ser 
reconhecida  a  competência  das  Turmas  Especializadas  em 
matéria  penal,  previdenciária  e  de  propriedade  industrial, 
criadas  por  força  da  Resolução  n.º  36,  de  25.11.2004,  da 
Presidência do TRF-2ª Região.
2- Declínio da Competência da 8ª Turma Especializada em 
favor de uma das Turmas Especializadas em matéria 
previdenciária, penal e de propriedade industrial.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas:
Acordam os membros da 8ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional  Federal  da 2ª Região, por unanimidade, declinar da 
competência em favor de uma das Turmas Especializadas em 
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matéria  previdenciária,  penal  e  de  propriedade  industrial,  na 
forma do voto do Relator.
Rio de Janeiro,        de                             de 2010
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

BOLETIM: 102309    

IV - APELACAO CIVEL 411514 1993.51.01.022789-4
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

APELANTE :CLAUDIA LOPES MACHADO
ADVOGADO :MARIA DAS GRACAS CORREIA 

LIMA DE ANDRADE E OUTRO
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :DANIELLE  DE  ALEXANDRE 

LOURENCO E OUTROS
APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :DÉCIMA  QUARTA  VARA  FEDERAL 

DO RIO DE JANEIRO (9300227890)

D E S P A C H O
Em atenção ao Ofício  nº T2-OFI-2010/16683,  de 08.10.2010, 
através do qual a eminente Diretora do Gabinete de Conciliação 
deste  Tribunal,  Desembargadora  Federal  Liliane  do  Espírito 
Santo  Roriz  de  Almeida,  solicita  especial  colaboração  dos 
Magistrados desta egrégia Corte para a preparação da Semana 
Nacional de Conciliação, a realizar-se no mês de dezembro do 
corrente ano, por iniciativa do Conselho Nacional de Justiça, no 
bojo  do “Movimento pela Conciliação”,  e  considerando que a 
matéria  objeto  do  presente  feito  se  enquadra  no  perfil  de 
assuntos em relação aos quais se vislumbra maior viabilidade 
de acordo, conforme requisitos estabelecidos pelas entidades 
ECT/CEF/OAB  e  constantes  do  Ofício  em  referência, 
CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, determinando 
seja  incluído  o  número  deste  processo  em  listagem  a  ser 
encaminhada por e-mail  ao setor responsável  e,  em seguida, 
sejam remetidos os correspondentes autos à Subsecretaria da 
Oitava Turma Especializada deste Tribunal, a fim de aguardar a 
triagem  a  ser  feita  pela  ECT,  CEF  e  OAB,  objetivando  a 
elaboração das propostas de conciliação em tempo hábil para a 
intimação dos beneficiários, conforme seja, após análise prévia, 
considerada possível a sua inclusão em pautas de audiências 
de conciliação, a serem designadas para o período de 22 de 
novembro a 03 de dezembro de 2010, cujos resultados têm sido 
vantajosos para as partes, não apenas por atenderem aos seus 
interesses  imediatos,  como,  também,  à  vista  da  eventual 
demora  na  tramitação  dos  feitos,  inclusive  pela  possível 
interposição de outros recursos para os tribunais superiores.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

BOLETIM: 102310    

IV - APELACAO CIVEL 481458 2003.51.01.010969-8
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 
CEF

ADVOGADO :GERSON DE CARVALHO FRAGOZO 
E OUTROS

APELANTE :NOEL NANTES DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO :DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :PRIMEIRA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200351010109698)

D E S P A C H O
Em atenção ao Ofício  nº T2-OFI-2010/16683,  de 08.10.2010, 
através do qual a eminente Diretora do Gabinete de Conciliação 
deste  Tribunal,  Desembargadora  Federal  Liliane  do  Espírito 
Santo  Roriz  de  Almeida,  solicita  especial  colaboração  dos 
Magistrados desta egrégia Corte para a preparação da Semana 
Nacional de Conciliação, a realizar-se no mês de dezembro do 
corrente ano, por iniciativa do Conselho Nacional de Justiça, no 
bojo  do “Movimento pela Conciliação”,  e  considerando que a 
matéria  objeto  do  presente  feito  se  enquadra  no  perfil  de 
assuntos em relação aos quais se vislumbra maior viabilidade 
de acordo, conforme requisitos estabelecidos pelas entidades 
ECT/CEF/OAB  e  constantes  do  Ofício  em  referência, 
CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, determinando 
seja  incluído  o  número  deste  processo  em  listagem  a  ser 
encaminhada por e-mail  ao setor responsável  e,  em seguida, 
sejam remetidos os correspondentes autos à Subsecretaria da 
Oitava Turma Especializada deste Tribunal, a fim de aguardar a 
triagem  a  ser  feita  pela  ECT,  CEF  e  OAB,  objetivando  a 
elaboração das propostas de conciliação em tempo hábil para a 
intimação dos beneficiários, conforme seja, após análise prévia, 
considerada possível a sua inclusão em pautas de audiências 
de conciliação, a serem designadas para o período de 22 de 
novembro a 03 de dezembro de 2010, cujos resultados têm sido 
vantajosos para as partes, não apenas por atenderem aos seus 
interesses  imediatos,  como,  também,  à  vista  da  eventual 
demora  na  tramitação  dos  feitos,  inclusive  pela  possível 
interposição de outros recursos para os tribunais superiores.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

IV - APELACAO CIVEL 418366 2005.50.01.001198-0
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

APELANTE :RONALDO ALVES TEIXEIRA
ADVOGADO :EDUARDO SANTOS SARLO E 

OUTRO
APELADO :EMPRESA  BRASILEIRA  DE 

CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT
ADVOGADO :ANDRE LUIS PEREIRA E OUTROS
ORIGEM :5ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (200550010011980)

D E S P A C H O
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Em atenção ao Ofício  nº T2-OFI-2010/16683,  de 08.10.2010, 
através do qual a eminente Diretora do Gabinete de Conciliação 
deste  Tribunal,  Desembargadora  Federal  Liliane  do  Espírito 
Santo  Roriz  de  Almeida,  solicita  especial  colaboração  dos 
Magistrados desta egrégia Corte para a preparação da Semana 
Nacional de Conciliação, a realizar-se no mês de dezembro do 
corrente ano, por iniciativa do Conselho Nacional de Justiça, no 
bojo  do “Movimento pela Conciliação”,  e  considerando que a 
matéria  objeto  do  presente  feito  se  enquadra  no  perfil  de 
assuntos em relação aos quais se vislumbra maior viabilidade 
de acordo, conforme requisitos estabelecidos pelas entidades 
ECT/CEF/OAB  e  constantes  do  Ofício  em  referência, 
CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, determinando 
seja  incluído  o  número  deste  processo  em  listagem  a  ser 
encaminhada por e-mail  ao setor responsável  e,  em seguida, 
sejam remetidos os correspondentes autos à Subsecretaria da 
Oitava Turma Especializada deste Tribunal, a fim de aguardar a 
triagem  a  ser  feita  pela  ECT,  CEF  e  OAB,  objetivando  a 
elaboração das propostas de conciliação em tempo hábil para a 
intimação dos beneficiários, conforme seja, após análise prévia, 
considerada possível a sua inclusão em pautas de audiências 
de conciliação, a serem designadas para o período de 22 de 
novembro a 03 de dezembro de 2010, cujos resultados têm sido 
vantajosos para as partes, não apenas por atenderem aos seus 
interesses  imediatos,  como,  também,  à  vista  da  eventual 
demora  na  tramitação  dos  feitos,  inclusive  pela  possível 
interposição de outros recursos para os tribunais superiores.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

IV - APELACAO CIVEL 485526 2005.51.01.016539-0
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 
CEF

ADVOGADO :MARIA LUCIA CANDIOTA DA SILVA 
E OUTROS

APELANTE :CELLGOLD  TELECOMUNICACOES 
LTDA E OUTROS

ADVOGADO :DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :DÉCIMA  SÉTIMA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200551010165390)

D E S P A C H O
Em atenção ao Ofício  nº T2-OFI-2010/16683,  de 08.10.2010, 
através do qual a eminente Diretora do Gabinete de Conciliação 
deste  Tribunal,  Desembargadora  Federal  Liliane  do  Espírito 
Santo  Roriz  de  Almeida,  solicita  especial  colaboração  dos 
Magistrados desta egrégia Corte para a preparação da Semana 
Nacional de Conciliação, a realizar-se no mês de dezembro do 
corrente ano, por iniciativa do Conselho Nacional de Justiça, no 
bojo  do “Movimento pela Conciliação”,  e  considerando que a 
matéria  objeto  do  presente  feito  se  enquadra  no  perfil  de 
assuntos em relação aos quais se vislumbra maior viabilidade 
de acordo, conforme requisitos estabelecidos pelas entidades 
ECT/CEF/OAB  e  constantes  do  Ofício  em  referência, 
CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, determinando 

seja  incluído  o  número  deste  processo  em  listagem  a  ser 
encaminhada por e-mail  ao setor responsável  e,  em seguida, 
sejam remetidos os correspondentes autos à Subsecretaria da 
Oitava Turma Especializada deste Tribunal, a fim de aguardar a 
triagem  a  ser  feita  pela  ECT,  CEF  e  OAB,  objetivando  a 
elaboração das propostas de conciliação em tempo hábil para a 
intimação dos beneficiários, conforme seja, após análise prévia, 
considerada possível a sua inclusão em pautas de audiências 
de conciliação, a serem designadas para o período de 22 de 
novembro a 03 de dezembro de 2010, cujos resultados têm sido 
vantajosos para as partes, não apenas por atenderem aos seus 
interesses  imediatos,  como,  também,  à  vista  da  eventual 
demora  na  tramitação  dos  feitos,  inclusive  pela  possível 
interposição de outros recursos para os tribunais superiores.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

IV - APELACAO CIVEL 464583 2001.51.01.022988-9
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

APELANTE :VILMA KORNALEWSKI
ADVOGADO :DEFENSORIA PUBLICA D UNIAO
APELADO :EMPRESA  BRASILEIRA  DE 

CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT
ADVOGADO :RAIMUNDO  NONATO  FERREIRA  E 

OUTROS
ORIGEM :DÉCIMA  QUINTA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200151010229889)

D E S P A C H O
Em atenção ao Ofício  nº T2-OFI-2010/16683,  de 08.10.2010, 
através do qual a eminente Diretora do Gabinete de Conciliação 
deste  Tribunal,  Desembargadora  Federal  Liliane  do  Espírito 
Santo  Roriz  de  Almeida,  solicita  especial  colaboração  dos 
Magistrados desta egrégia Corte para a preparação da Semana 
Nacional de Conciliação, a realizar-se no mês de dezembro do 
corrente ano, por iniciativa do Conselho Nacional de Justiça, no 
bojo  do “Movimento pela Conciliação”,  e  considerando que a 
matéria  objeto  do  presente  feito  se  enquadra  no  perfil  de 
assuntos em relação aos quais se vislumbra maior viabilidade 
de acordo, conforme requisitos estabelecidos pelas entidades 
ECT/CEF/OAB  e  constantes  do  Ofício  em  referência, 
CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, determinando 
seja  incluído  o  número  deste  processo  em  listagem  a  ser 
encaminhada por e-mail  ao setor responsável  e,  em seguida, 
sejam remetidos os correspondentes autos à Subsecretaria da 
Oitava Turma Especializada deste Tribunal, a fim de aguardar a 
triagem  a  ser  feita  pela  ECT,  CEF  e  OAB,  objetivando  a 
elaboração das propostas de conciliação em tempo hábil para a 
intimação dos beneficiários, conforme seja, após análise prévia, 
considerada possível a sua inclusão em pautas de audiências 
de conciliação, a serem designadas para o período de 22 de 
novembro a 03 de dezembro de 2010, cujos resultados têm sido 
vantajosos para as partes, não apenas por atenderem aos seus 
interesses  imediatos,  como,  também,  à  vista  da  eventual 
demora  na  tramitação  dos  feitos,  inclusive  pela  possível 
interposição de outros recursos para os tribunais superiores.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010
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JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

IV - APELACAO CIVEL 478440 2003.51.01.001582-5
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

APELANTE :RENATO DA SILVA CRUZ
ADVOGADO :LUCIANA MALLET TEIXEIRA LYRA 

DE MATTOS E OUTROS
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :ANA  CLAUDIA  MEDEIROS 

GUIMARAES E OUTROS
ORIGEM :SÉTIMA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200351010015825)

D E S P A C H O
Em atenção ao Ofício  nº T2-OFI-2010/16683,  de 08.10.2010, 
através do qual a eminente Diretora do Gabinete de Conciliação 
deste  Tribunal,  Desembargadora  Federal  Liliane  do  Espírito 
Santo  Roriz  de  Almeida,  solicita  especial  colaboração  dos 
Magistrados desta egrégia Corte para a preparação da Semana 
Nacional de Conciliação, a realizar-se no mês de dezembro do 
corrente ano, por iniciativa do Conselho Nacional de Justiça, no 
bojo  do “Movimento pela Conciliação”,  e  considerando que a 
matéria  objeto  do  presente  feito  se  enquadra  no  perfil  de 
assuntos em relação aos quais se vislumbra maior viabilidade 
de acordo, conforme requisitos estabelecidos pelas entidades 
ECT/CEF/OAB  e  constantes  do  Ofício  em  referência, 
CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, determinando 
seja  incluído  o  número  deste  processo  em  listagem  a  ser 
encaminhada por e-mail  ao setor responsável  e,  em seguida, 
sejam remetidos os correspondentes autos à Subsecretaria da 
Oitava Turma Especializada deste Tribunal, a fim de aguardar a 
triagem  a  ser  feita  pela  ECT,  CEF  e  OAB,  objetivando  a 
elaboração das propostas de conciliação em tempo hábil para a 
intimação dos beneficiários, conforme seja, após análise prévia, 
considerada possível a sua inclusão em pautas de audiências 
de conciliação, a serem designadas para o período de 22 de 
novembro a 03 de dezembro de 2010, cujos resultados têm sido 
vantajosos para as partes, não apenas por atenderem aos seus 
interesses  imediatos,  como,  também,  à  vista  da  eventual 
demora  na  tramitação  dos  feitos,  inclusive  pela  possível 
interposição de outros recursos para os tribunais superiores.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

IV - APELACAO CIVEL 484295 2007.51.04.004102-9
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

APELANTE :THAIS DE SA MARTINS
ADVOGADO :MAGALY DE OLIVEIRA MARTINS
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :MARCIO  DE  OLIVEIRA  RIBEIRO  E 

OUTROS
ORIGEM :PRIMEIRA  VARA  FEDERAL  DE 

VOLTA  REDONDA 
(200751040041029)

D E S P A C H O
Em atenção ao Ofício  nº T2-OFI-2010/16683,  de 08.10.2010, 
através do qual a eminente Diretora do Gabinete de Conciliação 
deste  Tribunal,  Desembargadora  Federal  Liliane  do  Espírito 
Santo  Roriz  de  Almeida,  solicita  especial  colaboração  dos 
Magistrados desta egrégia Corte para a preparação da Semana 
Nacional de Conciliação, a realizar-se no mês de dezembro do 
corrente ano, por iniciativa do Conselho Nacional de Justiça, no 
bojo  do “Movimento pela Conciliação”,  e  considerando que a 
matéria  objeto  do  presente  feito  se  enquadra  no  perfil  de 
assuntos em relação aos quais se vislumbra maior viabilidade 
de acordo, conforme requisitos estabelecidos pelas entidades 
ECT/CEF/OAB  e  constantes  do  Ofício  em  referência, 
CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, determinando 
seja  incluído  o  número  deste  processo  em  listagem  a  ser 
encaminhada por e-mail  ao setor responsável  e,  em seguida, 
sejam remetidos os correspondentes autos à Subsecretaria da 
Oitava Turma Especializada deste Tribunal, a fim de aguardar a 
triagem  a  ser  feita  pela  ECT,  CEF  e  OAB,  objetivando  a 
elaboração das propostas de conciliação em tempo hábil para a 
intimação dos beneficiários, conforme seja, após análise prévia, 
considerada possível a sua inclusão em pautas de audiências 
de conciliação, a serem designadas para o período de 22 de 
novembro a 03 de dezembro de 2010, cujos resultados têm sido 
vantajosos para as partes, não apenas por atenderem aos seus 
interesses  imediatos,  como,  também,  à  vista  da  eventual 
demora  na  tramitação  dos  feitos,  inclusive  pela  possível 
interposição de outros recursos para os tribunais superiores.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

IV - APELACAO CIVEL 409217 2003.51.01.000115-2
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

APELANTE :EMPRESA  BRASILEIRA  DE 
CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

ADVOGADO :ANA MARIA DE ALMEIDA AMORIM 
SENOS DANTAS E OUTROS

APELADO :DICAMP  -  DISTRIBUIDORA 
CAMPISTA DE PECAS LTDA

ADVOGADO :MAX DAFLON DOS SANTOS
ORIGEM :TRIGÉSIMA  VARA  FEDERAL  DO 

RIO  DE  JANEIRO 
(200351010001152)

D E S P A C H O
Em atenção ao Ofício  nº T2-OFI-2010/16683,  de 08.10.2010, 
através do qual a eminente Diretora do Gabinete de Conciliação 
deste  Tribunal,  Desembargadora  Federal  Liliane  do  Espírito 
Santo  Roriz  de  Almeida,  solicita  especial  colaboração  dos 
Magistrados desta egrégia Corte para a preparação da Semana 
Nacional de Conciliação, a realizar-se no mês de dezembro do 
corrente ano, por iniciativa do Conselho Nacional de Justiça, no 
bojo  do “Movimento pela Conciliação”,  e  considerando que a 
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matéria  objeto  do  presente  feito  se  enquadra  no  perfil  de 
assuntos em relação aos quais se vislumbra maior viabilidade 
de acordo, conforme requisitos estabelecidos pelas entidades 
ECT/CEF/OAB  e  constantes  do  Ofício  em  referência, 
CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, determinando 
seja  incluído  o  número  deste  processo  em  listagem  a  ser 
encaminhada por e-mail  ao setor responsável  e,  em seguida, 
sejam remetidos os correspondentes autos à Subsecretaria da 
Oitava Turma Especializada deste Tribunal, a fim de aguardar a 
triagem  a  ser  feita  pela  ECT,  CEF  e  OAB,  objetivando  a 
elaboração das propostas de conciliação em tempo hábil para a 
intimação dos beneficiários, conforme seja, após análise prévia, 
considerada possível a sua inclusão em pautas de audiências 
de conciliação, a serem designadas para o período de 22 de 
novembro a 03 de dezembro de 2010, cujos resultados têm sido 
vantajosos para as partes, não apenas por atenderem aos seus 
interesses  imediatos,  como,  também,  à  vista  da  eventual 
demora  na  tramitação  dos  feitos,  inclusive  pela  possível 
interposição de outros recursos para os tribunais superiores.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

IV - APELACAO CIVEL 473205 2007.51.01.023629-0
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

APELANTE :COMERCIAL IMPORTADORA SEPIA 
LTDA

ADVOGADO :BRUNO LUCIUS DE SOUSA E 
OUTROS

APELADO :EMPRESA  BRASILEIRA  DE 
CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

ADVOGADO :AUDREY  TINOCO  MAGRO 
TAVARES DA SILVA E OUTROS

ORIGEM :VIGÉSIMA SÉTIMA VARA FEDERAL 
DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200751010236290)

D E S P A C H O
Em atenção ao Ofício  nº T2-OFI-2010/16683,  de 08.10.2010, 
através do qual a eminente Diretora do Gabinete de Conciliação 
deste  Tribunal,  Desembargadora  Federal  Liliane  do  Espírito 
Santo  Roriz  de  Almeida,  solicita  especial  colaboração  dos 
Magistrados desta egrégia Corte para a preparação da Semana 
Nacional de Conciliação, a realizar-se no mês de dezembro do 
corrente ano, por iniciativa do Conselho Nacional de Justiça, no 
bojo  do “Movimento pela Conciliação”,  e  considerando que a 
matéria  objeto  do  presente  feito  se  enquadra  no  perfil  de 
assuntos em relação aos quais se vislumbra maior viabilidade 
de acordo, conforme requisitos estabelecidos pelas entidades 
ECT/CEF/OAB  e  constantes  do  Ofício  em  referência, 
CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, determinando 
seja  incluído  o  número  deste  processo  em  listagem  a  ser 
encaminhada por e-mail  ao setor responsável  e,  em seguida, 
sejam remetidos os correspondentes autos à Subsecretaria da 
Oitava Turma Especializada deste Tribunal, a fim de aguardar a 
triagem  a  ser  feita  pela  ECT,  CEF  e  OAB,  objetivando  a 
elaboração das propostas de conciliação em tempo hábil para a 
intimação dos beneficiários, conforme seja, após análise prévia, 
considerada possível a sua inclusão em pautas de audiências 

de conciliação, a serem designadas para o período de 22 de 
novembro a 03 de dezembro de 2010, cujos resultados têm sido 
vantajosos para as partes, não apenas por atenderem aos seus 
interesses  imediatos,  como,  também,  à  vista  da  eventual 
demora  na  tramitação  dos  feitos,  inclusive  pela  possível 
interposição de outros recursos para os tribunais superiores.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

IV - APELACAO CIVEL 413742 2007.51.02.001235-8
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

APELANTE :ANA  PAULA  PERNAMBUCO  DE 
FRAGA RODRIGUES

ADVOGADO :ADEMILSON CAVALCANTE DA 
SILVA E OUTRO

APELADO :EMPRESA  BRASILEIRA  DE 
CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

ADVOGADO :AUDREY  TINOCO  MAGRO 
TAVARES DA SILVA

ORIGEM :TERCEIRA  VARA  FEDERAL  DE 
NITERÓI (200751020012358)

D E S P A C H O
Em atenção ao Ofício  nº T2-OFI-2010/16683,  de 08.10.2010, 
através do qual a eminente Diretora do Gabinete de Conciliação 
deste  Tribunal,  Desembargadora  Federal  Liliane  do  Espírito 
Santo  Roriz  de  Almeida,  solicita  especial  colaboração  dos 
Magistrados desta egrégia Corte para a preparação da Semana 
Nacional de Conciliação, a realizar-se no mês de dezembro do 
corrente ano, por iniciativa do Conselho Nacional de Justiça, no 
bojo  do “Movimento pela Conciliação”,  e  considerando que a 
matéria  objeto  do  presente  feito  se  enquadra  no  perfil  de 
assuntos em relação aos quais se vislumbra maior viabilidade 
de acordo, conforme requisitos estabelecidos pelas entidades 
ECT/CEF/OAB  e  constantes  do  Ofício  em  referência, 
CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, determinando 
seja  incluído  o  número  deste  processo  em  listagem  a  ser 
encaminhada por e-mail  ao setor responsável  e,  em seguida, 
sejam remetidos os correspondentes autos à Subsecretaria da 
Oitava Turma Especializada deste Tribunal, a fim de aguardar a 
triagem  a  ser  feita  pela  ECT,  CEF  e  OAB,  objetivando  a 
elaboração das propostas de conciliação em tempo hábil para a 
intimação dos beneficiários, conforme seja, após análise prévia, 
considerada possível a sua inclusão em pautas de audiências 
de conciliação, a serem designadas para o período de 22 de 
novembro a 03 de dezembro de 2010, cujos resultados têm sido 
vantajosos para as partes, não apenas por atenderem aos seus 
interesses  imediatos,  como,  também,  à  vista  da  eventual 
demora  na  tramitação  dos  feitos,  inclusive  pela  possível 
interposição de outros recursos para os tribunais superiores.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

BOLETIM: 102315    
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IV - APELACAO CIVEL 404192 2006.51.01.011387-3
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

APELANTE :EMPRESA  BRASILEIRA  DE 
CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

ADVOGADO :ANA MARIA DE ALMEIDA AMORIM 
SENOS DANTAS E OUTROS

APELADO :CARLOS  FREDERICO  BOTAO 
D'ALINCOURT RIBEIRO

ADVOGADO :LUCIANO  VIANNA  ARAUJO  E 
OUTROS

REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 17A VARA-RJ
ORIGEM :DÉCIMA  SÉTIMA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200651010113873)

D E S P A C H O
Em atenção ao Ofício  nº T2-OFI-2010/16683,  de 08.10.2010, 
através do qual a eminente Diretora do Gabinete de Conciliação 
deste  Tribunal,  Desembargadora  Federal  Liliane  do  Espírito 
Santo  Roriz  de  Almeida,  solicita  especial  colaboração  dos 
Magistrados desta egrégia Corte para a preparação da Semana 
Nacional de Conciliação, a realizar-se no mês de dezembro do 
corrente ano, por iniciativa do Conselho Nacional de Justiça, no 
bojo  do “Movimento pela Conciliação”,  e  considerando que a 
matéria  objeto  do  presente  feito  se  enquadra  no  perfil  de 
assuntos em relação aos quais se vislumbra maior viabilidade 
de acordo, conforme requisitos estabelecidos pelas entidades 
ECT/CEF/OAB  e  constantes  do  Ofício  em  referência, 
CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, determinando 
seja  incluído  o  número  deste  processo  em  listagem  a  ser 
encaminhada por e-mail  ao setor responsável  e,  em seguida, 
sejam remetidos os correspondentes autos à Subsecretaria da 
Oitava Turma Especializada deste Tribunal, a fim de aguardar a 
triagem  a  ser  feita  pela  ECT,  CEF  e  OAB,  objetivando  a 
elaboração das propostas de conciliação em tempo hábil para a 
intimação dos beneficiários, conforme seja, após análise prévia, 
considerada possível a sua inclusão em pautas de audiências 
de conciliação, a serem designadas para o período de 22 de 
novembro a 03 de dezembro de 2010, cujos resultados têm sido 
vantajosos para as partes, não apenas por atenderem aos seus 
interesses  imediatos,  como,  também,  à  vista  da  eventual 
demora  na  tramitação  dos  feitos,  inclusive  pela  possível 
interposição de outros recursos para os tribunais superiores.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

IV - APELACAO CIVEL 481465 2004.51.01.006159-1
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

APELANTE :JOSE  CARLOS  GONCALVES 
THOME

ADVOGADO :ACCACIO MONTEIRO BARROZO E 
OUTROS

APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 
CEF

ADVOGADO :AURIVAL JORGE PARDAUIL  SILVA 
E OUTROS

ORIGEM :VIGÉSIMA  QUARTA  VARA 
FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200451010061591)

D E S P A C H O
Em atenção ao Ofício  nº T2-OFI-2010/16683,  de 08.10.2010, 
através do qual a eminente Diretora do Gabinete de Conciliação 
deste  Tribunal,  Desembargadora  Federal  Liliane  do  Espírito 
Santo  Roriz  de  Almeida,  solicita  especial  colaboração  dos 
Magistrados desta egrégia Corte para a preparação da Semana 
Nacional de Conciliação, a realizar-se no mês de dezembro do 
corrente ano, por iniciativa do Conselho Nacional de Justiça, no 
bojo  do “Movimento pela Conciliação”,  e  considerando que a 
matéria  objeto  do  presente  feito  se  enquadra  no  perfil  de 
assuntos em relação aos quais se vislumbra maior viabilidade 
de acordo, conforme requisitos estabelecidos pelas entidades 
ECT/CEF/OAB  e  constantes  do  Ofício  em  referência, 
CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, determinando 
seja  incluído  o  número  deste  processo  em  listagem  a  ser 
encaminhada por e-mail  ao setor responsável  e,  em seguida, 
sejam remetidos os correspondentes autos à Subsecretaria da 
Oitava Turma Especializada deste Tribunal, a fim de aguardar a 
triagem  a  ser  feita  pela  ECT,  CEF  e  OAB,  objetivando  a 
elaboração das propostas de conciliação em tempo hábil para a 
intimação dos beneficiários, conforme seja, após análise prévia, 
considerada possível a sua inclusão em pautas de audiências 
de conciliação, a serem designadas para o período de 22 de 
novembro a 03 de dezembro de 2010, cujos resultados têm sido 
vantajosos para as partes, não apenas por atenderem aos seus 
interesses  imediatos,  como,  também,  à  vista  da  eventual 
demora  na  tramitação  dos  feitos,  inclusive  pela  possível 
interposição de outros recursos para os tribunais superiores.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

IV - APELACAO CIVEL 480436 2005.51.10.002105-7
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

APELANTE :RITA  DE  CASSIA  MATTOS 
GONCALVES

ADVOGADO :PAULO LEANDRO DE MATOS 
CAMPOS

APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 
CEF

ADVOGADO :ANDRE  PIRES  GODINHO  E 
OUTROS

ORIGEM :QUARTA VARA FEDERAL DE SÃO 
JOÃO  DE  MERITI 
(200551100021057)

D E S P A C H O
Em atenção ao Ofício  nº T2-OFI-2010/16683,  de 08.10.2010, 
através do qual a eminente Diretora do Gabinete de Conciliação 
deste  Tribunal,  Desembargadora  Federal  Liliane  do  Espírito 
Santo  Roriz  de  Almeida,  solicita  especial  colaboração  dos 
Magistrados desta egrégia Corte para a preparação da Semana 
Nacional de Conciliação, a realizar-se no mês de dezembro do 
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corrente ano, por iniciativa do Conselho Nacional de Justiça, no 
bojo  do “Movimento pela Conciliação”,  e  considerando que a 
matéria  objeto  do  presente  feito  se  enquadra  no  perfil  de 
assuntos em relação aos quais se vislumbra maior viabilidade 
de acordo, conforme requisitos estabelecidos pelas entidades 
ECT/CEF/OAB  e  constantes  do  Ofício  em  referência, 
CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, determinando 
seja  incluído  o  número  deste  processo  em  listagem  a  ser 
encaminhada por e-mail  ao setor responsável  e,  em seguida, 
sejam remetidos os correspondentes autos à Subsecretaria da 
Oitava Turma Especializada deste Tribunal, a fim de aguardar a 
triagem  a  ser  feita  pela  ECT,  CEF  e  OAB,  objetivando  a 
elaboração das propostas de conciliação em tempo hábil para a 
intimação dos beneficiários, conforme seja, após análise prévia, 
considerada possível a sua inclusão em pautas de audiências 
de conciliação, a serem designadas para o período de 22 de 
novembro a 03 de dezembro de 2010, cujos resultados têm sido 
vantajosos para as partes, não apenas por atenderem aos seus 
interesses  imediatos,  como,  também,  à  vista  da  eventual 
demora  na  tramitação  dos  feitos,  inclusive  pela  possível 
interposição de outros recursos para os tribunais superiores.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

IV - APELACAO CIVEL 409888 2005.51.02.006601-2
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

APELANTE :EMPRESA  BRASILEIRA  DE 
CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

ADVOGADO :GEORGE AUGUSTO CARVANO E 
OUTROS

APELADO :BRAULIO  CESAR  SILVEIRA 
RAMIRES

ADVOGADO :JOSE  TARCISIO  CALDAS  DE 
SOUZA E OUTRO

ORIGEM :QUARTA  VARA  FEDERAL  DE 
NITERÓI (200551020066012)

D E S P A C H O
Em atenção ao Ofício  nº T2-OFI-2010/16683,  de 08.10.2010, 
através do qual a eminente Diretora do Gabinete de Conciliação 
deste  Tribunal,  Desembargadora  Federal  Liliane  do  Espírito 
Santo  Roriz  de  Almeida,  solicita  especial  colaboração  dos 
Magistrados desta egrégia Corte para a preparação da Semana 
Nacional de Conciliação, a realizar-se no mês de dezembro do 
corrente ano, por iniciativa do Conselho Nacional de Justiça, no 
bojo  do “Movimento pela Conciliação”,  e  considerando que a 
matéria  objeto  do  presente  feito  se  enquadra  no  perfil  de 
assuntos em relação aos quais se vislumbra maior viabilidade 
de acordo, conforme requisitos estabelecidos pelas entidades 
ECT/CEF/OAB  e  constantes  do  Ofício  em  referência, 
CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, determinando 
seja  incluído  o  número  deste  processo  em  listagem  a  ser 
encaminhada por e-mail  ao setor responsável  e,  em seguida, 
sejam remetidos os correspondentes autos à Subsecretaria da 
Oitava Turma Especializada deste Tribunal, a fim de aguardar a 
triagem  a  ser  feita  pela  ECT,  CEF  e  OAB,  objetivando  a 
elaboração das propostas de conciliação em tempo hábil para a 
intimação dos beneficiários, conforme seja, após análise prévia, 

considerada possível a sua inclusão em pautas de audiências 
de conciliação, a serem designadas para o período de 22 de 
novembro a 03 de dezembro de 2010, cujos resultados têm sido 
vantajosos para as partes, não apenas por atenderem aos seus 
interesses  imediatos,  como,  também,  à  vista  da  eventual 
demora  na  tramitação  dos  feitos,  inclusive  pela  possível 
interposição de outros recursos para os tribunais superiores.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

IV - APELACAO CIVEL 488672 2006.51.02.005218-2
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 
CEF

ADVOGADO :CRISTINA LEE E OUTROS
APELANTE :SEBASTIAO ENES REIS COUTO E 

OUTRO
ADVOGADO :OTAVIO  BARBOSA  CORTES 

FREITAS
APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :QUARTA  VARA  FEDERAL  DE 

NITERÓI (200651020052182)

D E S P A C H O
Em atenção ao Ofício  nº T2-OFI-2010/16683,  de 08.10.2010, 
através do qual a eminente Diretora do Gabinete de Conciliação 
deste  Tribunal,  Desembargadora  Federal  Liliane  do  Espírito 
Santo  Roriz  de  Almeida,  solicita  especial  colaboração  dos 
Magistrados desta egrégia Corte para a preparação da Semana 
Nacional de Conciliação, a realizar-se no mês de dezembro do 
corrente ano, por iniciativa do Conselho Nacional de Justiça, no 
bojo  do “Movimento pela Conciliação”,  e  considerando que a 
matéria  objeto  do  presente  feito  se  enquadra  no  perfil  de 
assuntos em relação aos quais se vislumbra maior viabilidade 
de acordo, conforme requisitos estabelecidos pelas entidades 
ECT/CEF/OAB  e  constantes  do  Ofício  em  referência, 
CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, determinando 
seja  incluído  o  número  deste  processo  em  listagem  a  ser 
encaminhada por e-mail  ao setor responsável  e,  em seguida, 
sejam remetidos os correspondentes autos à Subsecretaria da 
Oitava Turma Especializada deste Tribunal, a fim de aguardar a 
triagem  a  ser  feita  pela  ECT,  CEF  e  OAB,  objetivando  a 
elaboração das propostas de conciliação em tempo hábil para a 
intimação dos beneficiários, conforme seja, após análise prévia, 
considerada possível a sua inclusão em pautas de audiências 
de conciliação, a serem designadas para o período de 22 de 
novembro a 03 de dezembro de 2010, cujos resultados têm sido 
vantajosos para as partes, não apenas por atenderem aos seus 
interesses  imediatos,  como,  também,  à  vista  da  eventual 
demora  na  tramitação  dos  feitos,  inclusive  pela  possível 
interposição de outros recursos para os tribunais superiores.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR
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BOLETIM: 102316    

IV - APELACAO CIVEL 450690 2007.51.01.018303-0
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

APELANTE :SILVIA MARIA PORTELLA DA SILVA
ADVOGADO :MARGARET DE OLIVEIRA 

BERALDO MAGALHÃES E OUTROS
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :HUMBERTO  PESSOA  CHARLES  E 

OUTROS
ORIGEM :VIGÉSIMA  SEXTA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200751010183030)

D E S P A C H O
Em atenção ao Ofício  nº T2-OFI-2010/16683,  de 08.10.2010, 
através do qual a eminente Diretora do Gabinete de Conciliação 
deste  Tribunal,  Desembargadora  Federal  Liliane  do  Espírito 
Santo  Roriz  de  Almeida,  solicita  especial  colaboração  dos 
Magistrados desta egrégia Corte para a preparação da Semana 
Nacional de Conciliação, a realizar-se no mês de dezembro do 
corrente ano, por iniciativa do Conselho Nacional de Justiça, no 
bojo  do “Movimento pela Conciliação”,  e  considerando que a 
matéria  objeto  do  presente  feito  se  enquadra  no  perfil  de 
assuntos em relação aos quais se vislumbra maior viabilidade 
de acordo, conforme requisitos estabelecidos pelas entidades 
ECT/CEF/OAB  e  constantes  do  Ofício  em  referência, 
CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, determinando 
seja  incluído  o  número  deste  processo  em  listagem  a  ser 
encaminhada por e-mail  ao setor responsável  e,  em seguida, 
sejam remetidos os correspondentes autos à Subsecretaria da 
Oitava Turma Especializada deste Tribunal, a fim de aguardar a 
triagem  a  ser  feita  pela  ECT,  CEF  e  OAB,  objetivando  a 
elaboração das propostas de conciliação em tempo hábil para a 
intimação dos beneficiários, conforme seja, após análise prévia, 
considerada possível a sua inclusão em pautas de audiências 
de conciliação, a serem designadas para o período de 22 de 
novembro a 03 de dezembro de 2010, cujos resultados têm sido 
vantajosos para as partes, não apenas por atenderem aos seus 
interesses  imediatos,  como,  também,  à  vista  da  eventual 
demora  na  tramitação  dos  feitos,  inclusive  pela  possível 
interposição de outros recursos para os tribunais superiores.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

BOLETIM: 102318    

IV - APELACAO CIVEL 400033 1998.51.01.001936-5
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 
CEF

ADVOGADO :DANIELLE DE A. LOURENCO E 
OUTROS

APELANTE :FATIMA  MARIA  MOURA 
FERNANDES E OUTRO

ADVOGADO :MARIA THEREZA MENGE E SILVA E 
OUTRO

APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :TRIGÉSIMA  VARA  FEDERAL  DO 

RIO DE JANEIRO (9800019367)

D E S P A C H O
Em atenção ao Ofício  nº T2-OFI-2010/16683,  de 08.10.2010, 
através do qual a eminente Diretora do Gabinete de Conciliação 
deste  Tribunal,  Desembargadora  Federal  Liliane  do  Espírito 
Santo  Roriz  de  Almeida,  solicita  especial  colaboração  dos 
Magistrados desta egrégia Corte para a preparação da Semana 
Nacional de Conciliação, a realizar-se no mês de dezembro do 
corrente ano, por iniciativa do Conselho Nacional de Justiça, no 
bojo  do “Movimento pela Conciliação”,  e  considerando que a 
matéria  objeto  do  presente  feito  se  enquadra  no  perfil  de 
assuntos em relação aos quais se vislumbra maior viabilidade 
de acordo, conforme requisitos estabelecidos pelas entidades 
ECT/CEF/OAB  e  constantes  do  Ofício  em  referência, 
CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, determinando 
seja  incluído  o  número  deste  processo  em  listagem  a  ser 
encaminhada por e-mail  ao setor responsável  e,  em seguida, 
sejam remetidos os correspondentes autos à Subsecretaria da 
Oitava Turma Especializada deste Tribunal, a fim de aguardar a 
triagem  a  ser  feita  pela  ECT,  CEF  e  OAB,  objetivando  a 
elaboração das propostas de conciliação em tempo hábil para a 
intimação dos beneficiários, conforme seja, após análise prévia, 
considerada possível a sua inclusão em pautas de audiências 
de conciliação, a serem designadas para o período de 22 de 
novembro a 03 de dezembro de 2010, cujos resultados têm sido 
vantajosos para as partes, não apenas por atenderem aos seus 
interesses  imediatos,  como,  também,  à  vista  da  eventual 
demora  na  tramitação  dos  feitos,  inclusive  pela  possível 
interposição de outros recursos para os tribunais superiores.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

BOLETIM: 102321    

IV - APELACAO CIVEL 453358 2004.51.04.001640-0
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 
CEF

ADVOGADO :DANIELA SALGADO JUNQUEIRA E 
OUTROS

APELADO :LUIZ  FLAVIO  RODRIGUES  DOS 
SANTOS - ADV

ADVOGADO :VANOR PEREIRA DA ROCHA
ORIGEM :TERCEIRA  VARA  FEDERAL  DE 

VOLTA  REDONDA 
(200451040016400)

D E S P A C H O
Em atenção ao Ofício  nº T2-OFI-2010/16683,  de 08.10.2010, 
através do qual a eminente Diretora do Gabinete de Conciliação 
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deste  Tribunal,  Desembargadora  Federal  Liliane  do  Espírito 
Santo  Roriz  de  Almeida,  solicita  especial  colaboração  dos 
Magistrados desta egrégia Corte para a preparação da Semana 
Nacional de Conciliação, a realizar-se no mês de dezembro do 
corrente ano, por iniciativa do Conselho Nacional de Justiça, no 
bojo  do “Movimento pela Conciliação”,  e  considerando que a 
matéria  objeto  do  presente  feito  se  enquadra  no  perfil  de 
assuntos em relação aos quais se vislumbra maior viabilidade 
de acordo, conforme requisitos estabelecidos pelas entidades 
ECT/CEF/OAB  e  constantes  do  Ofício  em  referência, 
CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, determinando 
seja  incluído  o  número  deste  processo  em  listagem  a  ser 
encaminhada por e-mail  ao setor responsável  e,  em seguida, 
sejam remetidos os correspondentes autos à Subsecretaria da 
Oitava Turma Especializada deste Tribunal, a fim de aguardar a 
triagem  a  ser  feita  pela  ECT,  CEF  e  OAB,  objetivando  a 
elaboração das propostas de conciliação em tempo hábil para a 
intimação dos beneficiários, conforme seja, após análise prévia, 
considerada possível a sua inclusão em pautas de audiências 
de conciliação, a serem designadas para o período de 22 de 
novembro a 03 de dezembro de 2010, cujos resultados têm sido 
vantajosos para as partes, não apenas por atenderem aos seus 
interesses  imediatos,  como,  também,  à  vista  da  eventual 
demora  na  tramitação  dos  feitos,  inclusive  pela  possível 
interposição de outros recursos para os tribunais superiores.
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2010
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

BOLETIM: 102324    

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 
2008.51.01.020214-3
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

POUL ERIK DYRLUND
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELANTE :MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR :JOSE  LUIZ  CUNHA  DE 

VASCONCELOS
APELANTE :ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR :FELIPE DE MELO FONTE
APELADO :ELIANE DA SILVA CABRITA
ADVOGADO :ROBERTO RICHETTI
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 21A VARA-RJ
ORIGEM :VIGÉSIMA  PRIMEIRA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200851010202143)

E M E N T A
PROCESSO  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  FORNECIMENTO 
GRATUITO  DE  MEDICAMENTOS  –  SUS  –  PESSOA 
DESPROVIDA DE RECURSOS FINANCEIROS.  ART. 196 DA 
CF/88 E LEI Nº 8.080/90.  LEGITIMIDADE. HONORÁRIOS.   
1  –  Inicialmente,  desacolho  a  questão  prévia,  suscitada pela 
União, qual seja a de nulidade da sentença, em virtude de sua 
natureza  genérica e incerta,  eis  que a decisão se harmoniza 
com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, v.g., STJ, AgRg 
nos Edcl no Resp 773105, DJ 02/03/2010.
2 – O cumprimento do dever político-constitucional de proteção 
à  saúde,  consagrado  no  art.  196  do  Texto  Básico,  obriga  o 

Estado (gênero) em regime de responsabilidade solidária entre 
as  pessoas  políticas  que  o  compõem,  dada  a  unicidade  do 
Sistema (art. 198, CF/88), a par de restar incluso, nas atividades 
voltadas  a  assegurar  tal  direito  fundamental,  o  fornecimento 
gratuito de medicamentos e congêneres a pessoas desprovidas 
de recursos financeiros, para a cura, controle ou atenuação de 
enfermidades.
3  –  A  interpretação  da  norma  programática  não  pode  ser 
transformada  em  promessa  constitucional  inconseqüente. 
Precedente do STF.
4 – A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios são 
partes legítimas para figurar no pólo passivo nas demandas cuja 
pretensão é o fornecimento de medicamentos imprescindíveis à 
saúde de pessoa carente.
5 – Com relação às alegações da União Federal de que não há 
prova confiável nos autos sobre a condição de saúde da autora 
e a necessidade de fornecimento de medicamento postulado, 
entendo, como bem ressaltado pelo parecer ministerial de fls. 
222/230, o qual adoto como parte na presente fundamentação, 
que  “as  informações  acostadas  aos  autos  (fls.  11/17)  
comprovam a enfermidade alegada e estabelecem a  relação 
dessa com os medicamentos solicitados.  Nesse diapasão, no 
caso  de  um  indivíduo  ou  grupo  necessitar  de  determinado 
remédio para o seu tratamento, este deve ser assegurado de 
modo a garantir  a  vida,  bem como consagrar  o  Princípio  da  
Dignidade da Pessoa Humana.”
6 –  Por  fim,  malgrado a  vexata  quaestio  seja  corriqueira  no 
âmbito da Justiça Federal, afigura-se razoável fixar honorários 
em R$ 1.000,00, pro rata, assim, observado o disposto no art. 
20, § 4º do CPC, o que culmina na fixação adequada da verba 
sucumbencial.
7 – Remessa necessária e recursos desprovidos.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  os  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas, acordam os Membros da Oitava Turma Especializada 
do Tribunal  Regional Federal  da 2ª Região, por unanimidade, 
negar  provimento à remessa necessária  e  aos recursos,  nos 
termos do voto do relator, que fica fazendo parte do presente 
julgado.
Rio de Janeiro, 19/10/2010 (data do julgamento)
POUL ERIK DYRLUND
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2007.51.01.009587-5
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

POUL ERIK DYRLUND
EMBARGANTE :YVAN BARRETTO DE CARVALHO
ADVOGADO :MARCUS ALEXANDRE SIQUEIRA 

MELO E OUTROS
DECISÃO :ACÓRDÃO DE FLS.303 
APELANTE :YVAN BARRETTO DE CARVALHO
ADVOGADO :MARCUS  ALEXANDRE  SIQUEIRA 

MELO E OUTROS
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :DANIELLE  DE  ALEXANDRE 

LOURENCO E OUTROS
ORIGEM :DÉCIMA  SÉTIMA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200751010095875)
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E M E N T A
PROCESSUAL  CIVIL  –  EMBARGOS  DECLARATÓRIOS. 
EFEITOS  INFRINGENTES.
Os  embargos  de  declaração  são,  como  regra,  recurso 
integrativo,  que objetivam expungir  da decisão embargada,  o 
vício, de omissão, entendida como “aquela advinda do próprio 
julgado e prejudicial  à compreensão de causa, e não aquela 
que entenda o embargante, ainda mais como meio transverso a 
impugnar  os  fundamentos  da  decisão  recorrida”  (STJ,  Edcl 
REsp 351490, DJ 23/9/02), acentuando-se que não se acomoda 
ao mesmo “matéria  nova, não suscitada anteriormente”  (STJ, 
Edcl REsp 431365, DJ 12/5/03), bem como “quando o julgado 
deixa de se manifestar  sobre um dos pedidos apresentados,  
nitidamente  desimportante  para  a  resolução  do  litígio  e 
formulado em total  incongruência  com os autos.”  (STJ,  Edcl. 
REsp 410319, DJ 23/9/02), além do que “o magistrado não está 
obrigado a se pronunciar  sobre  todas a questões suscitadas 
pela  parte,  máxime  quando  já  tiver  decidido  a  questão  sob 
outros fundamentos” (STJ, Edcl REsp 89637, DJ 18/12/98; Edcl 
RMS 14925, DJ 19/5/03; Edcl AgRg AI 429198; Edcl AgRg, AI 
467998, DJ 22/4/03), isto porque “a finalidade de jurisdição é 
compor  a  lide e não  a  discussão exaustiva ao  derredor   de  
todos  os  pontos  e  dos  padrões  legais  enunciados  pelos 
litigantes” (STJ, REsp 169222, DJ 4/3/02).
Tem-se, de forma insofismável, que a questão foi apreciada de 
maneira  correta,  inexistindo  o  vício  adunado,  e  sim  mero 
inconformismo da  parte  embargante,  insistindo  a  mesma em 
rediscutir questão já apreciada e decidida nos autos, e, por outro 
lado,  já  é  pacífico  o  entendimento  de  que  o  juiz  não  está 
obrigado a discorrer a respeito de todas as matérias trazidas a 
juízo,  não  sendo  necessário  que  o  dispositivo  mencionado 
esteja  expressamente  mencionado  no  acórdão,  decidida  a 
matéria  a  que  ele  se  refere  é  o  quanto  basta  (STJ  REsp 
138365/SP, DJ 31/05/99).
O  que  ocorre  é  que  a  decisão  considerou  não  se  tratar  de 
aplicação da inversão do ônus da prova e sim da aplicação do 
artigo 333, I, do CPC, ou seja, considerou que a obrigação de 
apresentar a prova é da parte autora. Obviamente, se a decisão 
tratou de decidir que a matéria se subsume à hipótese do inciso 
I  do  artigo   333,  do  CPC  é  porque  entende  inaplicável  a 
inversão do ônus da prova com base no artigo 6º do CPC,  já 
que tais artigos são antagônicos, a par de que o juiz não está 
“obrigado a se pronunciar sobre todas as questões suscitadas 
pela  parte,  quando  já  tiver  decidido  a  questão  sob  outros 
fundamentos.”  (STJ,  Edcl  no  Ag.Reg.  EREsp  234069,  DJ 
17/9/01).
Verifica-se,  portanto,  que  os  temas  suscitados   não  se 
acomodam  aos  conceitos  de  omissão,  contradição  ou 
obscuridade, em epígrafe, guardando nítido caráter infringente, 
o que só excepcionalmente se admite, sob pena de inversão de 
competência dos Tribunais Superiores. 
Por  derradeiro,  a  ocorrência  de  eventual  error  in  judicando, 
inautoriza,  outrossim,  o  trânsito  dos  aclaratórios  (STF,  Edcl 
RMS 22835, DJ de 23/10/98).
Recurso desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Oitava  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator que fica 
fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro, 19/10/2010. (data do julgamento).
POUL ERIK DYRLUND
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2009.51.01.015872-9
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

POUL ERIK DYRLUND
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :DARCI DA CONCEICAO
ADVOGADO :LYGIA MARIA FONSECA SANTOS E 

OUTROS
ORIGEM :DÉCIMA SEGUNDA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200951010158729)

E M E N T A
PROCESSUAL.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO  CONTRA  A 
FAZENDA  PÚBLICA.  PROCEDÊNCIA.  EXCESSO 
SIGNIFICATIVO.  VERBA  HONORÁRIA  SUCUMBENCIAL 
FIXADA EM CEM REAIS. VALOR IRRISÓRIO.
 1) O valor da execução foi R$1.424.803,07, em março/09. A 
União  embargou  e  saiu-se  vitoriosa,  prevalecendo,  assim,  o 
valor que apontou como correto, qual seja, R$1.289.562,98, em 
março/09.  Com efeito, o trabalho do advogado público, in casu, 
representou  uma  economia  não  insignificante,  ao  Erário,  de 
R$135.240,09.
 2)  Resta  evidente,  portanto,  que  o  valor  de  cem  reais  é 
desproporcional à importância do trabalho realizado, merecendo 
a devida adequação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, bem 
como à luz dos parâmetros enunciados nas alíneas do § 3º, do 
mesmo artigo, o que deságua na reforma do decisum, fixando-
se em cinco  mil  reais  o  valor  da condenação em honorários 
advocatícios imposta à parte embargada.
 3) Dou provimento ao recurso.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos,  em que são partes as 
acima  indicadas,  acordam  os  Membros  da  Oitava  Turma 
Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por 
unanimidade, em dar provimento ao recurso, tudo na forma do 
voto do Relator, que fica fazendo parte integrante do presente 
julgado.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010 (data do julgamento).
POUL ERIK DYRLUND
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2008.50.01.007708-5
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

POUL ERIK DYRLUND
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :JOSE AMERICO BOURGUIGNON
ADVOGADO :JOAO LUIZ TEIXEIRA DE AGUIAR E 

OUTRO
ORIGEM :3ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (200850010077085)

E M E N T A
PROCESSUAL.  EXECUÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  PAGAR 
CONTRA  A  FAZENDA  PÚBLICA  FUNDADA  EM  TÍTULO 
JUDICIAL. PRAZO PRESCRICIONAL. CINCO ANOS.
 1) Preceitua o art. 1o do Decreto n. 20.910/32, que “as dívidas 
passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim 
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todo  e  qualquer  direito  ou  ação  contra  a  Fazenda  federal, 
estadual ou municipal, seja qual for a natureza, prescrevem em 
5  (cinco)  anos,  contados  da  data  do  ato  ou  fato  do  que  se  
originarem”.
 2)  Trata-se,  in  casu,  de  dívida  passiva  da  União,  pelo  que 
induvidosa a incidência do referido dispositivo legal. Ao que se 
apura  dos  autos,  o  título  judicial  transitou  em  julgado  em 
12/6/2001 (fls. 36), sendo que a ação de execução foi aforada 
somente em 23/8/07 (fls. 8). 
 3)  Como  esse  interregno  sobeja  os  cinco  anos  do  prazo 
prescricional,  certo  é  que  a  pretensão  executiva  restou 
fulminada pelo advento da prescrição, do que resulta a nulidade 
da  ação  executiva  (art.  618/CPC),  a  impor  a  sua  respectiva 
extinção, com resolução do mérito (art. 269, IV/CPC).
 4) Dou provimento ao recurso.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos,  em que são partes as 
acima  indicadas,  acordam  os  Membros  da  Oitava  Turma 
Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por 
unanimidade, em dar provimento ao recurso, tudo na forma do 
voto do Relator, que fica fazendo parte integrante do presente 
julgado.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010 (data do julgamento).
POUL ERIK DYRLUND
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2007.51.01.030409-9
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

POUL ERIK DYRLUND
APELANTE :JOSE HENRIQUE PINTO
ADVOGADO :JOSE HENRIQUE PINTO
APELADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :DÉCIMA  OITAVA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200751010304099)

E M E N T A
ADMINISTRATIVO  –  EX-MILITAR  –  MANDAMUS – 
EXECUÇÃO – ATRASADOS - PRESCRIÇÃO.
-Objetivando a percepção  “as  parcelas  atrasadas  decorrentes  da  
declaração de seu direito em sede de mandado de segurança.”, ajuizou 
o autor/apelante o presente feito, que restou julgado improcedente, por 
vislumbrar  o  magistrado  de piso,  a  inadquação  da via  eleita,  assim 
como a ocorrência da prescrição, o que restou corroborado pelo bem 
lançado parecer do Ministério Público Federal, que oficiou junto à esta 
Corte Regional. 
-Correto o parecer. -Adoto-o, como razão de decidir, a par da 
fundamentação  da  decisão  de  piso,  consignando-se  que  o 
termo a quo apontado pertine ao recurso interposto da extinção 
dos  embargos  de  primeira,  e  não  quanto  ao  processo  do 
mandamus,  o  que,  como corolário,  conduz à manutenção do 
julgado primário.
-Recurso desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos,  em que são partes as 
acima  indicadas,  acordam  os  Membros  da  Oitava  Turma 
Especializada do Tribunal Regional Federal da 2a Região, por 
unanimidade,  desprover  o  recurso,  nos  termos  do  voto  do 
Relator, que fica fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro, 19/10/2010 (data do julgamento).
POUL ERIK DYRLUND

Relator

IV - APELACAO CIVEL  2003.51.01.023826-7
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

POUL ERIK DYRLUND
APELANTE :ANDERSON AZEVEDO SANTANA
ADVOGADO :JULIA VERA DE CARVALHO 

SANTOS - DEFENSORIA DATIVA
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :ANDRE LUIZ VIVIANI DE ABREU E 

OUTROS
ORIGEM :TERCEIRA VARA FEDERAL DE SÃO 

JOÃO  DE  MERITI 
(200351010238267)

E M E N T A
REINTEGRAÇÃO  DE  POSSE.  LEI  10.188/2001. 
ARRENDAMENTO IMOBILIÁRIO. INADIMPLÊNCIA. FALTA DE 
INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. FALTA DE 
ALEGAÇÃO NA PRIMEIRA OPORTUNIDADE. AUSÊNCIA DE 
PREJUÍZO. 
A  apelante  requer  a  nulidade  da  sentença,  que  julgou 
procedente reintegração de posse, porque não foi intimada para 
a  realização  da  audiência  de  conciliação,  que  poderia  ser 
convertida em Audiência de Instrução e Julgamento.
“No moderno direito processual pátrio,  a teoria das nulidades 
orienta-se pelo princípio da instrumentalidade das formas, não 
se decretando a nulidade sem que tenha havido prejuízo para a  
parte,  pelo que não se justifica a declaração de nulidade do  
processo  (...)  em  que  não  se  demonstrou  a  existência  de 
qualquer  prejuízo  às  partes...”  (RESP  268696/MT,  Rel.  DJ 
07.05.2001). 
Embora,  não  tenha  acontecido  a  Audiência  de  Instrução  e 
Julgamento em virtude da ausência da parte autora, devido à 
falta  de  intimação,  não  restou  provado  qualquer  prejuízo 
advindo desse fato. Motivo pelo qual considero inconcebível a 
decretação  da  nulidade  do  feito  que  já  dura  sete  anos.  “A 
conciliação é uma forma de composição da lide, de modo que,  
se  houve  a  prestação  jurisdicional  por  meio  da  sentença,  a  
ausência  de  tentativa  de  conciliação  entre  os  litigantes  não  
justifica a declaração da nulidade do processo...”(RESP 268696/
MT,  DJ  07.05.2001).  Mormente,  quando  o  comportamento 
processual da parte leva a crer que a realização da audiência 
de instrução e julgamento seria infrutífera.
Não se tratando de nulidade absoluta, seria necessário que a 
parte alegasse na primeira oportunidade que viesse a falar nos 
autos,  o  que  não  ocorreu,  tendo  em  vista  a  parte  autora 
respondeu ao  despacho (fls.  133),   publicado  do DOERJ de 
11/09/2009,   tendo  vista  dos  autos,  em  15/09/2009,  quando 
retirou a petição  por ela anteriormente protocolizada, conforme 
recibo aposto no verso de fls. 117. Apesar de a sentença ter 
sido exarada mais de três meses depois, em 20 de janeiro de 
2010, a parte não alegou qualquer nulidade, nada requereu a 
respeito  da  sua  ausência  na  audiência  de  conciliação, 
certificada em página inteira, à folha 112, vindo a se pronunciar 
a respeito apenas em sede de apelação.
Nessa toada, a par das circunstâncias postas, não entrevejo a 
ocorrência  do cerceamento do direito de defesa do apelante, 
exatamente  por  não  vislumbrar  qualquer  prejuízo, 
principalmente, na alegada falta da “oportunidade de quitar com 
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os débitos”.
Recurso desprovido
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas.  Decide  a  Oitava  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2a Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator que fica 
fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro,  19/10/2010. (data do julgamento).
POUL ERIK DYRLUND
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2008.51.01.026492-6
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

POUL ERIK DYRLUND
APELANTE :ZENO  MARTORELLI  GONCALVES 

DA SILVA
ADVOGADO :ADRIANO PEREIRA ANUNCIACAO E 

OUTROS
APELADO :FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - 

FUNASA
PROCURADOR :FERNANDO LINO VIEIRA
ORIGEM :DÉCIMA SEGUNDA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200851010264926)

E M E N T A
CONSTITUCIONAL. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. ART. 12, DA 
LEI 1060/50. NÃO RECEPÇÃO PELA CF/88.  ART. 5º, LXXIV, 
DA  CF.  ISENÇÃO  DO  HIPOSSUFICIENTE.  SENTENÇA 
REFORMADA.
1)  O  art.  12  da  Lei  1.060/50  –  segundo  o  qual  a  parte 
hipossuficiente  estaria  obrigada  ao  pagamento  da  verba 
sucumbencial, em caso de melhora na sua situação financeira, 
dentro do prazo de cinco anos, a contar da sentença final – não 
foi  recepcionado  pela  Constituição  Federal,  dada  a  sua 
incompatibilidade com o inciso LXXIV do art. 5º da Carta.
2)  Isso  porque  a  Constituição  não  condicionou a  assistência 
judiciária a nenhum evento futuro e incerto, como o pagamento 
dos  honorários  após  cinco  anos,  se  alterada  a  situação 
econômico-financeira do beneficiário. 
3)  Desse  modo,  a  sentença  merece  reforma,  para  que  seja 
excluída  a  condenação  do  exequente  em  honorários 
advocatícios,  pois  que  faz  jus  a  isenção  legal-constitucional 
ampla e irrestrita, nos termos do art. 5o, LXXIV/CF, bem como 
do art. 1o, da Lei 1.060/50.
4) Dou provimento ao recurso.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos,  em que são partes as 
acima  indicadas,  acordam  os  Membros  da  Oitava  Turma 
Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por 
unanimidade, em dar provimento ao recurso, tudo na forma do 
voto do Relator, que fica fazendo parte integrante do presente 
julgado.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010 (data do julgamento).
POUL ERIK DYRLUND
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2005.51.01.010703-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

POUL ERIK DYRLUND
APELANTE :SANDRA  REGINA  PINTO  DOS 

SANTOS
ADVOGADO :ANTONIO CARLOS PEREIRA NETO 

E OUTROS
APELADO :BANCO CENTRAL DO BRASIL
PROCURADOR :DANIELLE  ROMEIRO  PINTO 

HEIFFIG
ORIGEM :DÉCIMA SEGUNDA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200551010107030)

E M E N T A
PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. 
INEXISTÊNCIA  DE  CONTRADIÇÃO.  CARÁTER 
INFRINGENTE.
1) A contradição que “autoriza os embargos de declaração é 
aquela interna ao acórdão, verificada entre a fundamentação do 
julgado e a sua conclusão, e não aquela que possa existir, por 
exemplo,  com  a  prova  dos  autos”  (STJ,  REsp  322056,  DJ 
4/2/02); inconfigurando-se, outrossim, com a decisão de outros 
Tribunais (STF, Edcl AgRg RE 288604, DJ 15/02/02), nem “a 
que porventura exista entre a decisão e o ordenamento jurídico; 
menos ainda a que se manifeste entre o acórdão e a opinião da 
parte vencida” (STF, Emb Decl RHC 79785, DJ 23/5/03).
2) Improsperável o recurso, uma vez que o art. 535, do CPC 
não comporta a noção de “omissão” pretendida, nos termos da 
fundamentação supra, restando claro que a pretensão recursal 
objetiva o reexame em substância da fundamentação jurídica do 
julgado, o que não é compatível com a índole do recurso de 
embargos de declaração, sob pena de invasão da competência 
dos  Tribunais  Superiores,  sendo  certo  que  “a  motivação 
contrária ao interesse da parte ou mesmo omissa em relação a 
pontos considerados irrelevantes pelo  decisum não se traduz 
em ofensa ao art. 535 do CPC” (STJ, REsp 1.051.376-DF, j. em 
3.12.10).
3)  A  ocorrência  de  eventual  error  in  iudicando inautoriza, 
outrossim, o trânsito dos aclaratórios (STF, Edcl  RMS 22835, 
DJ 23/10/98).
4) Nego provimento ao recurso.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos,  em que são partes as 
acima  indicadas,  acordam  os  Membros  da  Oitava  Turma 
Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por 
unanimidade, em negar provimento ao recurso, tudo na forma 
do  voto  do  Relator,  que  fica  fazendo  parte  integrante  do 
presente julgado.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010 (data do julgamento).
POUL ERIK DYRLUND
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2005.50.02.000176-3
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

POUL ERIK DYRLUND
APELANTE :HUGO MARTINS
ADVOGADO :ANDRE FACHETTI LUSTOSA
APELADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :1  VARA  JUSTIÇA  FEDERAL 

CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM/ES 
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(200550020001763)

E M E N T A
ADMINISTRATIVO.  UNIÃO  FEDERAL.  RECEITA  FEDERAL. 
CPF.  FURTO.  UTILIZAÇÃO  INDEVIDA.  PEDIDO  DE 
CANCELAMENTO  DO  NÚMERO  DE  INSCRIÇÃO  NO 
CADASTRO DE PESSOA FÍSICA – CPF. IMPOSSIBILIDADE. 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº  461/2004/SRF.
1. Trata-se de apelação cível interposta face sentença proferida 
nos  autos  da  ação  ordinária  ajuizada  contra  a  UNIÃO 
FEDERAL, objetivando a parte autora o cancelamento de seu 
CPF,  assim  como  a  emissão  de  um  novo  número  para  tal 
documento,  já  que  após  ter  sido  furtado,  teria  ocorrido  a 
utilização indevida deste documento. 
2. O pedido foi julgado improcedente, sob a fundamentação de 
que o extravio de CPF não enseja o cancelamento da inscrição, 
tendo o autor outros meios para sanar a ilegalidade que vem 
suportando.
3.  Improsperável  o recurso.  Destarte,  adoto a fundamentação 
da decisão fustigada, sublinhando-se que o cancelamento de 
inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  da  Secretaria  da 
Receita Federal somente é admissível,  quando constatada  a 
multiplicidade de inscrições pela própria  pessoa física,  ou no 
caso de óbito desta, devendo o cancelamento por ordem judicial 
ser  tomado apenas em situações  excepcionais,  sob pena da 
perda da confiabilidade do cadastro, o que não é o caso dos 
presentes autos, haja vista que, como bem ressaltou o Juízo a 
quo, “o autor tem outros meio para sanar a ilegalidade que vem 
suportando, não sendo o caso. O remédio correto é ao ajuizamento  
de  demanda  contra  as  empresas  nas  quais  foi  negativado  nos  
cadastros  restritivos  de  crédito,  com  o  fito  de  anular  os  débitos  
indevidos e retirar as restrições cadastrais existentes,  procedimento  
que  já  foi  adotado  pelo  mesmo  (fl.  93),  já  tendo  este,  inclusive,  
celebrado acordo com duas das empresas (fl. 94)”.
4. Desprovejo o recurso.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  os  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas, acordam os Membros da Oitava Turma Especializada 
do Tribunal  Regional Federal  da 2ª Região, por unanimidade, 
desprover  o recurso,  nos termos do voto do relator,  que fica 
fazendo parte do presente julgado.
Rio de Janeiro, 19/10/2010 (data do julgamento).
POUL ERIK DYRLUND
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2007.51.01.014152-6
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

POUL ERIK DYRLUND
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :BETY SILVA E OUTRO
ADVOGADO :JOAO LUIZ NUNES DE MATOS
ORIGEM :DÉCIMA  QUINTA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200751010141526)

E M E N T A
PROCESSUAL.  EMBARGOS  A  EXECUÇÃO  CONTRA  A 
FAZENDA  PÚBLICA.  CONDENAÇÃO  EM  HONORÁRIOS. 
QUINHENTOS REAIS. DESPROPORCIONALIDADE, ANTE AS 
CIRCUNSTÂNCIAS CONCRETAS. SENTENÇA REFORMADA. 
MAJORAÇÃO DO VALOR.

1) As exequentes (duas) apresentaram como quantum debeatur 
o  valor  de  R$374.898,59,  em  setembro/2006.  Embargada  a 
execução, concluiu o decisum que nada era devido, a nenhuma 
das autoras, seja pela existência de transação (1a autora), seja 
pela  ausência de previsão legal  (2a autora).  Por conseguinte, 
foram as exequentes condenadas ao pagamento de honorários 
advocatícios, estes fixados pelo Juízo em quinhentos reais.
2) Merece reforma o decisum, quanto ao valor da condenação 
em honorários. Com efeito, levando-se em conta o valor original 
da execução, bem como a importância do trabalho da advocacia 
pública,  in casu, que resultou em economia ao Erário do valor 
significativo de R$374.898,59, em setembro/2006, a sentença 
objurgada merece reforma,  fixando-se o valor  dos honorários 
em dois mil reais, valor este que se coaduna com o preceituado 
no art. 20, § 4º, do CPC, bem como com as alíneas do § 3º, do 
mesmo artigo, à luz das circunstâncias concretas.
3) Dou provimento ao recurso.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos,  em que são partes as 
acima  indicadas,  acordam  os  Membros  da  Oitava  Turma 
Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por 
unanimidade, em dar provimento ao recurso, tudo na forma do 
voto do Relator, que fica fazendo parte integrante do presente 
julgado.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010 (data do julgamento).
POUL ERIK DYRLUND
Relator

BOLETIM: 102330    

IV - APELACAO CIVEL  2007.51.01.017026-5
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

POUL ERIK DYRLUND
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :RODRIGO VILLA REAL AYALA E 

OUTROS
APELADO :ELIANE FABRICIO RIBEIRO
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :DÉCIMA  QUINTA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200751010170265)

E M E N T A
AÇÃO  MONITÓRIA.  CEF.   EXTINÇÃO  DO  FEITO  SEM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. INÉRCIA PROCESSUAL.
1.Trata-se de recurso de apelação interposto pela CEF em face 
da sentença, proferida nos autos da ação monitória, que julgou 
extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, 
IV, do CPC, tendo em vista que a parte autora não atendeu às 
determinações  do  Juízo,  impossibilitando  o  desenvolvimento 
válido e regular do feito.
2.  Improsperável  o  recurso.  In  casu,  houve  descuido,  e 
reticência da CEF na condução da causa, haja vista que após 
requerimento de suspensão do feito pelo prazo de 90 (noventa) 
dias, às fls. 25, em 31 de março de 2008, o mesmo fora deferido 
às fls. 26, em 25 de abril de 2008, tendo a parte autora, em 04 
de  agosto  de  2008,  juntado  apenas  um  petição  de 
substabelecimento,  às  fls.  27/28,  inexistindo  quaisquer 
justificativas  para  a  inércia  processual,  o  que  conduz  à 
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manutenção do decisum.
3. Recurso desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos,  em que são partes as 
acima  indicadas,  acordam  os  Membros  da  Oitava  Turma 
Especializada do Tribunal Regional Federal da 2a Região, por 
unanimidade,  negar  provimento  ao  recurso,  nos  termos  do 
Relatório  e  do  Voto  que  ficam  fazendo  parte  integrante  do 
presente julgado.
Rio de Janeiro,  19/10/2010  (data do julgamento).
POUL ERIK DYRLUND
Relator

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 
2006.51.62.001020-4
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

POUL ERIK DYRLUND
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :GERALDO EUZÉBIO RODOLFO 

MURUCI
ADVOGADO :HELBER CAMPOS DE OLIVEIRA
REMETENTE :VARA  ÚNICA  DE  ITAPERUNA 

(200651620010204)

E M E N T A
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. INCORPORAÇÃO. 
ARTIGO 62-A, DA LEI N.º 8.112/90. MEDIDA PROVISÓRIA N.º 
2.225-45/2001. LITISPENDÊNCIA, AUSÊNCIA DE INTERESSE 
DE AGIR E PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. PAGAMENTO DOS 
ATRASADOS.  RECONHECIMENTO  ADMINISTRATIVO. 
ARTIGOS 3º E 10, DA LEI N.º 8.911/94. LEIS N.ºS  9.527/97  E 
9.624/98.  REPRISTINAÇÃO.  INTERPRETAÇÃO 
TELEOLÓGICA. DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO – 
INEXISTÊNCIA.
1. Não  se afigura a preliminar de litispendência articulada pela 
ré,  vez  que  a  pretensão  deduzida   no  processo  n° 
2006.51.62.001021-6 refere-se exclusivamente à incidência de 
correção monetária e juros moratórios sobre as parcelas pagas 
administrativamente,  que  diverge  da  pretensão  deduzida  nos 
presentes autos à condenação das parcelas ainda não pagas.
2.  A falta de interesse de agir não se configura na espécie, na 
medida em que rejeitado o argumento que ancorou a preliminar, 
qual seja, que a pretensão ora deduzida já fora formulada no 
processo anterior.
3.   Inobstante  se  considere  reiniciada  a  contagem  do  prazo 
prescricional,  cuja  fluência  se  interrompeu  pelo  referido 
reconhecimento (art. 202, VI, do Código Civil), é certo que nesta 
data – 24/02/2005– já havia transcorrido o lapso de cinco anos 
em  relação  às  parcelas  anteriores  a  02/2000,  que  estariam 
fulminadas  pela  prescrição,  ex  vi  do  art.  9º  do  Decreto  n.º 
20.910/32 e art. 3º do Decreto n.º 4.597/42. (Precedentes desta 
Turma  Especializada:  AC  200651010017586,  DJU  de 
21/07/2009  e  REOAC  2005.51.01.013596-7/RJ,  DJU   de 
01/09/2009).
4.  Se por um lado é certo afirmar que o mandamento contido 
no § 1o, do art. 15, da Lei nº 9.527/97, ou seja, a transformação 
dos quintos em VPNI, foi revogado por disposições contidas na 
Lei nº 9.527/97, por outro, não se pode sustentar que o caput do 
art. 15 da Lei 9.527/97, que trata da extinção da possibilidade 
de incorporação dos quintos, tenha sido igualmente expulso do 
ordenamento jurídico. O entendimento que se formou é de que 

a Lei nº 9.624/98 estabeleceu regras de transição, transformou 
a  VPNI  em  décimos,  mas  não  restabeleceu  o  direito  à 
incorporação a partir de sua vigência.
5. As disposições contidas no art. 15, caput, e § 1º, da Lei nº 
9.527/97, ou seja, a extinção do direito à incorporação (caput) e 
a  transformação  dos  quintos  em  VPNI  (  §1º),  buscavam 
disciplinar questões díspares. A primeira, cujo objetivo se deduz 
facilmente, pretendia eliminar do ordenamento jurídico a figura 
dos  quintos,  de  modo  a  desonerar  os  cofres  públicos.  A 
segunda, buscava alterar o regime de atualização dos valores 
pagos a título de quintos já incorporados.
6.  O  art.  62-A  da  Lei  nº  8.112/90  (introduzido  pela  MP  nº 
2.225-45/01),  a  uma,  visa  exatamente  diminuir  as  despesas 
com o funcionalismo, não se mostrando correto interpretá-lo em 
sentido  diametralmente  oposto  à  finalidade de  sua  edição;  a 
duas, não se apresenta eivado de constitucionalidade, pois a 
alteração, tão somente, da nomenclatura e da forma de reajuste 
da  vantagem  não  ofende  o  princípio  da  irredutibilidade  de 
vencimentos e do direito adquirido.
7.  Sustentar  que os arts.  3o.  e  10  da Lei  nº  8.911/94 foram 
novamente  ressuscitados  –  ou  tecnicamente  ‘repristinados’  – 
simplesmente porque o texto do art. 62-A da Lei nº 8.112/90 a 
estes dispositivos faz referência, não parece uma boa exegese 
da ordem jurídica, uma vez que qualquer disposição legal atual 
que discipline a percepção dos quintos/décimos já incorporados 
com  fundamento  na  legislação  à  época  vigente, 
necessariamente fará alusão à ‘incorporação da retribuição pelo 
exercício  de  função  de  direção,  chefia  ou  assessoramento, 
cargo de provimento em comissão ou de natureza especial  a 
que se referem os arts. 3o. e 10 da Lei nº 8.911, de 11 de julho 
de 1994’.
8.  É  pacífico o entendimento  das  Cortes Superiores,  de  que 
descabe  alegar  direito  adquirido  a  regime  jurídico;  não  há 
infringência  ao  princípio  da  irredutibilidade  de  vencimentos 
quando  preservado  o  valor  nominal  dos  vencimentos  dos 
servidores, ao ensejo da mudança de cálculo das gratificações 
que os integram (STF, AgAgRE 365311, DJ 9/5/03); e não há 
que se falar em direito à manutenção dos critérios de reajustes 
de  Funções  Comissionadas  transformadas  em  Vantagem 
Pessoal Nominalmente Identificada ( STJ, REsp 549899 / RS, 
DJ 08.11.2004). 
9.  A  Suprema  Corte  concedeu  liminar  em  mandado  de 
segurança preventivo determinando que o TCU se abstenha de 
conceder  a  incorporação  de  parcelas  referentes  a 
quintos/décimos (MS 25845,   Relator  Min.  Joaquim Barbosa, 
liminar concedida em 21/02/2006).  
10. Recurso e remessa providos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  acordam  os  Membros  da  Oitava  Turma 
Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por 
maioria,  em conhecer  do  recurso  e  da  remessa,  dando-lhes 
provimento, nos termos do voto do Relator.
Rio de Janeiro, 05 de outubro de 2010  (data do julgamento).
POUL ERIK DYRLUND
Relator

III - AGRAVO  2010.02.01.004436-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

POUL ERIK DYRLUND
AGRAVANTE :IVALDEZIR DE BARROS MUNIZ



Diário Eletrônico
DA JUSTIÇA FEDERAL DA 2ª REGIÃO

904

Quinta-feira, 28 de outubro de 2010 Caderno Judicial TRF

904

ADVOGADO :DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
AGRAVADO :UNIAO FEDERAL
AGRAVADO :ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR :SEM PROCURADOR
AGRAVADO :MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR :SEM PROCURADOR
ORIGEM :VIGÉSIMA SÉTIMA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(201051010047156)

E M E N T A
 AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERNAÇÃO EM HOSPITAL 
DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE, PREFERENCIALMENTE NO 
INTO. TRATAMENTO CIRÚRGICO. OS LAUDOS NÃO FAZEM 
QUALQUER REFERÊNCIA A EVENTAL PERIGO DE VIDA.
-Trata-se de Agravo na modalidade de Instrumento, com pleito 
de tutela  antecipada recursal,  interposto objetivando cassar a 
decisão,  que  deferiu,  parcialmente,  a  antecipação  de  tutela 
requerida, para determinar a imediata internação da Autora para 
a realização de cirurgia, conforme requerido pelo Dr. Fernando 
Ranieri  (fls.42/45),  cuidando,  no  entanto,  a  Administração  do 
referido hospital de acomodar as necessidades da Requerente 
com a dos demais, de acordo com a urgência que a situação de 
cada um recomendar.
-Não  sendo  a  hipóteses  de  teratologia,  abusividade,  grave 
violação à lei ou contrariedade à prova dos autos que exija a 
cassação da decisão por meio do presente recurso, não há de 
ser a mesma reformada pelo Tribunal.
-Da análise dos autos,  não se observa o preenchimento dos 
requisitos  peculiares  para  a  concessão  de  tutela  antecipada, 
quais sejam o convencimento de verossimilhança (baseado em 
prova inequívoca) e o periculum in mora, especialmente a teor 
da fundamentação da decisão objurgada (acima transcrita).
- Os laudos de fls.54/55 também não fazem qualquer referência 
a eventual perigo de vida, vivenciando pela parte autora, que 
tornasse  urgentíssima  a  cirurgia  requerida.  Declaram,  tão 
somente,  que  tal  cirurgia  seria  o  procedimento  idealmente 
indicado  para  o  caso  específico  do  autor,  e  que  o  Hospital 
Souza  Aguiar  não  possui  meios  para  realização  da  mesma, 
razão pela qual o paciente seria melhor atendido no INTO.
-Recurso desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  acordam  os  Membros  da  Oitava  Turma 
Especializada  do  Tribunal  Regional  Federal  da  2ª  Região,  à 
unanimidade,  em  desprover  o  Agravo  de  Instrumento,  nos 
termos do voto do Relator, que fica fazendo parte integrante do 
presente julgado.
Rio de Janeiro, 19 / 10 / 2010. (data do julgamento).   
POUL ERIK DYRLUND
Relator

CONFLITO DE COMPETÊNCIA            Nº9817/RJ 
2010.02.01.011472-6
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

POUL ERIK DYRLUND
AUTOR :ALEXANDRE CORREA DA SILVA E 

OUTROS
ADVOGADO :ISABELLA ANTONIO SOARES DA 

SILVA E OUTROS
RÉU :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :TUTECIO  GOMES  DE  MELLO  E 

OUTRO
RÉU :RABAT CONSTRUCOES LTDA
ADVOGADO :ROSALIA RIOS MAROT
SUSCITANTE :JUIZO  FEDERAL  DA  3A  VARA  DE 

NITEROI-RJ
SUSCITADO :JUIZO  FEDERAL  DA  1A  VARA  DE 

NITEROI-RJ
ORIGEM :TERCEIRA  VARA  FEDERAL  DE 

NITERÓI (200251020000048)

E M E N T A
PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO 
CAUTELAR. AÇÃO POPULAR. CONEXÃO. ARTIGO 253 DO 
CPC. DECISÕES CONFLITANTES. 
 
-Assiste razão ao Juízo suscitante, eis que o artigo 253 do CPC, 
com redação dada pela Lei nº 11.280/2006, assim dispõe:“Art.  
253.  Distribuir-se-ão por  dependência as causas de qualquer 
natureza:  I  –  quando  se  relacionarem,  por  conexão  ou 
continência,  com outra já ajuizada;  II  – quando, tendo havido 
desistência, o pedido for reiterado, mesmo que em litisconsórcio 
com outros  autores  ou  que  sejam parcialmente  alterados  os  
réus da demanda; III  – quando houver ajuizamento de ações 
idênticas, ao juízo prevento.”
-Assim, em observância à segurança jurídica, há de se reunir as 
ações em tela, em observância aos princípios da economia e 
celeridade  processual,  bem  como,  para  evitar-se  decisões 
conflitantes.
-Conflito de Competência conhecido para declarar a 
competência do Juízo da 1a Vara Federal de Niterói/RJ.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas  decide  a  Egrégia  Oitava  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade, 
conhecer  do  Conflito  de  Competência,  para  declarar 
competente o Juízo suscitado, nos termos do voto do Relator, 
que fica fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro, 19/10/2010  . (data do julgamento).
POUL ERIK DYRLUND
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2007.51.01.021030-5
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

POUL ERIK DYRLUND
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :ANA ESTER BALGIELMAN ZLATKIN 

E OUTROS
ADVOGADO :ANTONIO CARLOS MACEDO SILVA 

E OUTROS
ORIGEM :VIGÉSIMA  SEGUNDA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200751010210305)

E M E N T A
ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR  PÚBLICO  CIVIL.  REAJUSTE 
DE  28,86%.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.  COMPENSAÇÃO. 
POSSIBILIDADE.  SÚMULA  672  DO  STF.  AUSÊNCIA  DE 
VALORES A EXECUTAR.
1) O Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 672 pacificando 
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o entendimento de ser devido aos servidores civis a extensão 
do  reajuste  de  28,86%,  devendo,  quando  da  execução,  ser 
compensados os reajustes porventura já concedidos ao autor, 
independentemente  de  previsão no  título  executivo,  já  que  o 
aumento  concedido  pelas  Leis  8.237/91  e  8.627/93 
consubstanciou-se  em  revisão  geral  de  remuneração  (STJ, 
REsp 794.921, DJ 06/02/06).
2)  Existindo  um  Decreto  determinando  a  implementação  do 
percentual  de  28,86%,  naturalmente  há  de  presumir-se  a 
legitimidade de tal ato para considerar implementado o reajuste, 
tratando-se de fato que independe de prova, em cujo favor milita 
presunção legal de existência e veracidade, nos termos do art. 
334, IV, do Código de Processo Civil.
3)  Na  prática,  a  implementação  administrativa  do  referido 
percentual, por meio da Portaria MARE 2.719, de 28/07/98, deu-
se da seguinte forma: a) os servidores que não tiveram qualquer 
aumento em Jan/93, receberam em Jun/98 o reajuste integral 
de  28,86%;  b)  os  que  foram  contemplados  com  aumentos 
inferiores, receberam a diferença até o limite de 28,86%; c) por 
fim, os servidores que tiveram aumento superior ao percentual 
ora deduzido, não têm reajuste a incorporar.
4)  Ao  que  apuro  das  fichas  financeiras  de  fls.  28,  32  e  35, 
especificamente  na  coluna  que  discrimina  as  rubricas 
remuneratórias  do  mês  fevereiro/1993,  os  exequentes  Ana 
Maria, José e Valter receberam, no mês de fevereiro/1993, um 
incremento  remuneratório  superior  a  28,86%.  Enquadram-se, 
portanto,  na  terceira  hipótese  indicada  acima,  em  que  se 
encontram aqueles que, nos termos da Portaria MARE 2.719, 
de 28/7/98, não fazem jus a qualquer reajuste os servidores, o 
que  deságua  no  provimento  do  recurso  da  União, 
reconhecendo-se que os referidos exequentes não têm valores 
a executar.
5) Dou provimento ao recurso.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos,  em que são partes as 
acima  indicadas,  acordam  os  Membros  da  Oitava  Turma 
Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por 
unanimidade, em dar provimento ao recurso, tudo na forma do 
voto do Relator, que fica fazendo parte integrante do presente 
julgado.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010 (data do julgamento).
POUL ERIK DYRLUND
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2002.51.01.014731-2
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

POUL ERIK DYRLUND
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :JOAQUIM XAVIER DOS SANTOS E 

OUTRO
ADVOGADO :ANTONIO  CARLOS  LACERDA 

MOREIRA E OUTROS
ORIGEM :QUINTA  VARA  FEDERAL  DE  SÃO 

JOÃO  DE  MERITI 
(200251010147312)

E M E N T A
PROCESSUAL CIVIL.  USUCAPIÃO.  TERRENO ACRESCIDO 
DE MARINHA. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 17 DO TRF5. 
AFORAMENTO.  CONTRATO  SOLENE.  NÃO 
CARACTERIZADO.   IMÓVEL  REGISTRADO  EM  NOME  DE 

PARTICULAR.  REGIME  DE  OCUPAÇÃO.  SENTENÇA 
ANULADA. PROPRIEDADE PLENA DA UNIÃO. APLICAÇÃO 
DO 200 DO DL. 9.760/46, ARTIGO 102 DO CCB/02, ARTIGO 
183, § 3º DA CONSTITUIÇÃO E SÚMULA Nº 340 DO STF. 
Trata-se de remessa necessária e apelação da União em face 
da  sentença  que  concluiu  que  sendo  o  imóvel  foreiro,  não 
poderia haver usucapião da propriedade e julgou procedente o 
pedido para declarar, em favor da parte autora, a usucapião do 
domínio útil.
Há que se aquilatar se é possível a usucapião de domínio útil de 
próprio nacional e se a presente demanda se encontra ou não 
no âmbito de competência da Justiça Federal.
A primeira questão merece resposta positiva, aliás, esta turma 
já se pronunciou a respeito, citando inclusive, a súmula 17 do 
TRF5.  na  AC  200551010061480,  DJU  22/02/2008. 
Entendimento já  consagrado pelo  RE 82.106,  RTJ  87/505  e, 
recentemente,  ratificado  pela  Corte  Suprema  no  RE-AgR 
218324,  JOAQUIM  BARBOSA,  STF,  votação  unânime, 
20/04/2010.
Por  óbvio,  há  que  se  cumprir  certos  requisitos,  claramente 
descritos na citada súmula 17, do TRF5, devendo o imóvel estar 
aforado  e  a  ação  proposta  em  face  do  particular  até  então 
enfiteuta 
Às fls. 120/122 a Gerência do Patrimônio da União apresenta 
cópia  do  ofício  dirigido  ao  Cartório  de  Registro  de  Imóveis 
competente  para  que  fizesse  que  constar  que  o  imóvel  é 
acrescido  de  marinha  e  foreiro  da  União.  O  que  foi  feito, 
conforme certidão do RGI colacionada, às fls.125. Constata-se, 
então, que o imóvel em questão, até 2007, era tido, no registro 
de imóveis, como bem particular pertencente a uma empresa, 
contra quem foi intentada a ação de usucapião.
Fosse esta a situação real e comprovada do bem, desde o início 
do processo, estaria configurada a possibilidade da declaração 
da usucapião do domínio útil, porém, não haveria interesse da 
União  a  justificar  a  competência  desta  Justiça,  a  qual  é 
absolutamente  incompetente  para  dirimir  litígios  entre 
particulares.  Nesse  sentido,  esta  8ª  Turma:  AG 
200702010120879,  08/07/2008  e  AC  200451010191668,  
30/01/2007.
Ocorre  que  a  situação  que  se  desenha  não  é  assim  tão 
retilínea, de incontroverso o que se tem é somente o fato de ser 
o imóvel acrescido de marinha. Tal está registrado em nome de 
particular,  contra  quem  foi  intentada  ação  de  usucapião  e, 
ainda,  a  anotação do  imóvel  como foreiro,  feita  no  RGI,  em 
2007, durante  o trâmite do presente feito.
O fato de o imóvel estar registrado em nome de particular não 
tem o condão de retirar do mesmo a qualidade de bem público. 
Os  terrenos  de  marinha,  discriminados  pelo  Serviço  de 
Patrimônio  da  União  com  base  em  legislação  específica,  só 
podem ser descaracterizados pelo particular por meio de ação 
judicial  própria.  Não  cabendo  à  Administração,  cujos  atos 
gozam  de  presunção  de  legitimidade,  imperatividade  e 
executoriedade, provar que a área está situada em terreno de 
marinha e sim ao particular provar que o mesmo não se situa 
em tal  área.  Corroborando tal  entendimento o Exmo. Ministro 
Luiz  Fux  em  esclarecedor  julgado,  o  qual  se  demonstra 
verdadeiro  escólio  sobre  o  tema RESP 200501906670,  LUIZ 
FUX, 31/05/2007.
Como  conseqüência,  aquele  que  ostentava  a  qualidade  de 
proprietário passa a ser automaticamente ocupante, nos temos 
do DL 9.760/41, podendo regularizar sua situação como junto 
ao SPU. O que não se traduz “no reconhecimento, pela União, 
de qualquer direito de propriedade do ocupante sobre o terreno 
ou ao seu aforamento (art. 131 do DL 9.760/41). Isto porque a 
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ocupação  tem  como  principal  característica  a  precariedade. 
Como  benesse,  o  citado  diploma  legal  concede  àquele  em 
nome  de  quem  o  imóvel  estava  transcrito  no  Registro  de 
Imóveis a preferência ao aforamento (art.  105, § 1º),  instituto 
que  assegura  ao  enfiteuta   praticamente  todos  os  direitos 
inerentes à propriedade, inclusive a qualidade de perpetuidade. 
Apesar da inscrição no RGI ter sido feita como imóvel foreiro, tal 
não  se configura,  porque o  aforamento dos bens imóveis  da 
União deve ser materializado por contrato escrito e solene, com 
o cumprimento dos requisitos e procedimentos descritos no DL 
9.760/41, sem os quais não se aperfeiçoa o negócio jurídico. 
Constatação que conduz ao entendimento de que a pretensão 
do  autor  tem  por  objeto  bem  público,  indisponível  e 
imprescritível, sendo tal pleito dirigido contra a União, a qual, a 
par de não estar constituído o aforamento, tem o domínio pleno 
do imóvel.
Respondendo  às  questões  anteriormente  postas  temos  que, 
apesar de ser possível a usucapião de domínio útil de imóveis 
da União, tal possibilidade não se configura, in casu, eis que o 
imóvel encontra-se em regime de ocupação. 
Ostentando a União a propriedade plena do bem, encontra-se o 
feito no âmbito de competência desta Justiça, nos moldes do 
art. 109 da Constituição. 
Em  vista  da  análise  acima,  a  sentença  deve  ser  anulada, 
primeiro, porque se o Juízo a quo chegou à conclusão de que a 
questão tratada seria entre particulares, deveria ter determinado 
a  remessa  dos  autos  à  Justiça  Estadual,  obstando-se  de 
adentrar  no mérito;  segundo,  porque adentrando no mérito  o 
juízo a quo deferiu aos autores o não pleiteado, já que o pedido 
é  de  usucapião  de  propriedade,  não  constando  da  exordial 
absolutamente  nada  sobre  aforamento;  e,  terceiro,  porque, 
apesar  de  a  União  ser  parte,  a  sentença  nada  decidiu  em 
relação  a  ela,  salvo  a  condenação,  não  fundamentada,  em 
honorários advocatícios.
Em se tratando de bem público, a par da apreciação retro e da 
comprovação  pelo  ofício  do  Ministério  da  Fazenda 
(Procuradoria  da  Fazenda  Nacional  no  Estado  do  Rio  de 
Janeiro,  Divisão  de  Assuntos  Patrimoniais)  de  fls.  27/31, 
reiterado  às  fls.  60/62,  juntando,  inclusive,  as  plantas  que 
comprovam a demarcação da LPM de 1831, resta vedada a sua 
aquisição por usucapião, conforme exposto pelo art. 200 do DL. 
9.760/46, artigo 102 do CCB/02, artigo 183, § 3º da Constituição 
e Súmula nº 340 do S. T. F.
Recurso e remessa providos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas. Decide  a Oitava Turma Especializada do Tribunal 
Regional  Federal  da  2a Região,  por  unanimidade,  dar 
provimento  ao  recurso  e  à  remessa,  nos  termos do  voto  do 
Relator que fica fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro, 19/10/2010. (data do julgamento).
POUL ERIK DYRLUND
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2002.51.01.017404-2
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

POUL ERIK DYRLUND
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :ANTONIO EMILIO CAPORALI E 

OUTROS

APELADO :FERNANDA  CLEMENTE  DOS 
SANTOS

ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :TRIGÉSIMA  VARA  FEDERAL  DO 

RIO  DE  JANEIRO 
(200251010174042)

E M E N T A
REINTEGRAÇÃO  DE  POSSE.  IMÓVEL  ADJUDICADO.  DL 
70/66.  TAXA  DE  OCUPAÇÃO.  OCUPANTE  ATUAL  NÃO 
MUTUÁRIO.  CABIMENTO.  TERMO  INICIAL.  CITAÇÃO. 
TERMO FINAL. EFETIVA ENTREGA DO IMÓVEL.
A cobrança de taxa de ocupação no período entre a transcrição 
da carta de adjudicação no RGI e a desocupação está prevista 
no  artigo  38  do  DL  70/66  e  deve  ser  arbitrada  por  não  ser 
razoável que se mantenha alguém irregularmente de posse do 
bem, sem que isso lhe custe nada. Nesse sentido esta Egrégia 
Oitava Turma, AC 200351010157966, 18/11/2009).
Na hipótese, dos autos,  o ocupante atual  do imóvel  não é o 
mutuário original, conforme se constata da certidão do oficial de 
justiça (fls. 29) e do despacho do Juízo  a quo,  exarado às fls. 
33: “esclareça a CEF se deseja incluir no pólo passivo o atual 
ocupante do imóvel  em questão”,  ao qual  a empresa pública 
respondeu positivamente, culminando com a efetiva citação em 
15/01/2004, conforme certidão positiva de fls. 45.
Dentro  desse  panorama,  a  ocupante  encontra-se  em  mora 
desde a citação, devendo arcar com a taxa de ocupação desde 
esta  data  até  a  devida  imissão  de  posse  que  ocorreu  em 
26/01/2005, conforme certidão de fls. 62.
Não há  como deferir  tal  taxa  em 0,8%,  conforme pedido  na 
apelação, tendo em vista que o pedido constante da exordial foi 
feito no percentual de 0,5%. Fixo, pois, a taxa de ocupação em 
0,5% do valor da adjudicação (R$ 72.503,36, setenta e dois mil, 
quinhentos e três reais e trinta e seis centavos), o que perfaz  o 
valor mensal de R$ 362,50, devidos da  citação, em 15/01/2004, 
até a efetiva imissão na posse, em 26/01/2005.
Recurso provido parcialmente.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas.  Decide  a  Oitava  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da 2a Região,  por  unanimidade,  dar  parcial 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator que fica 
fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro,  19/10/2010.   (data do julgamento).
POUL ERIK DYRLUND
Relator

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 
2003.50.01.016314-9
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

POUL ERIK DYRLUND
APELANTE :MUNICIPIO DE CARIACICA
PROCURADOR :LUCIANO KELLY DO NASCIMENTO
APELADO :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :SERGIO  ROBERTO  LEAL  DOS 

SANTOS
REMETENTE :JUIZO DA 5A VARA FEDERAL CIVEL 

DE VITORIA-ES
ORIGEM :7CI  VARA  JUSTIÇA  FEDERAL 

VITORIA/ES (200350010163149)
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E M E N T A
AÇÃO DEMARCATÓRIA. INSS E MUNICÍPIO DE CARIACICA/
ES. SENTENÇA  ULTRA PETITA.  INOCORRÊNCIA. ANÁLISE 
DA  PRETENSÃO  DE  FORMA  SUBSTANCIAL  E  NÃO 
FORMAL. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.  .
Trata-se de REMESSA NECESSÁRIA e de Apelação interposta 
em face da sentença proferida nos autos da Ação Demarcatória, 
ajuizada pelo  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – 
INSS contra  MUNICÍPIO  DE  CARIACICA,  objetivando 
determinar  o traçado da linha demarcatória do lado direito da 
propriedade  do  Instituto  com  79,00  metros  de  frente  e  107 
metros de fundos.
Sentença homologou o laudo pericial e esclarecimentos de fls. 
108/113, 114/119, 129 e 140, definir as seguintes bases físicas 
do  imóvel  registrado  no  Cartório  de  RGI  do  Io  Ofício  de 
Cariacica/ES sob a matrícula n° 1.577, livro H: 68,29m (Frente: 
Rua  Vera  Cruz),  94,27m  (Fundos:  Rua  Edgard  Gonçalves), 
104,90m (Esquerda:  Du Couro  Indústria  e  Comércio  Ltda.)  e 
88,04m  (Direita:  Rua  Alice  Coutinho  -  antiga  Rua  Antônio 
Peixoto).
Apelante requer seja provido o Recurso, para anular parte da 
Sentença relacionada aos lados direito e esquerdo do imóvel, 
aplicando-se ao caso os artigos 128 e 460 do CPC.
Ao  confrontar  o  que  foi  pedido  com  o  que  foi  deferido  no 
decisum  não se verifica  que  a sentença   tenha concedido  à 
autora mais que o pleiteado, violando os artigos 128 e 460 do 
CPC.
Isto  porque,  como  cediço  a  pretensão  autoral,  deve  ser 
apreendida, de forma substancial, e não formal, pelo que, dada 
à  ausência  de  prejuízo,  por  observância  do  devido  processo 
legal,  a  decisão  primária,  dadas  as  peculiaridades  do  caso 
enfocado,  conforme  delineado,  em  epígrafe,  deve  ser 
preservada na sua integralidade.
Recurso e remessa desprovidos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas.  Decide  a  oitava Turma Especializada  do Tribunal 
Regional  Federal  da  2a Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento ao recurso e à  remessa necessária, nos  termos do 
voto do Relator que fica fazendo parte integrante do presente 
julgado.
Rio de Janeiro,  19/10/2010.  (data do julgamento).
POUL ERIK DYRLUND
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2006.50.01.010376-2
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

POUL ERIK DYRLUND
APELANTE :MUNICIPIO DE CARIACICA
PROCURADOR :LUCIANO KELLY DO NASCIMENTO
APELADO :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :SERGIO  ROBERTO  LEAL  DOS 

SANTOS
ORIGEM :5ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (200650010103762)

E M E N T A
ADMINISTRATIVO.  IMÓVEL  DE  AUTARQUIA  FEDERAL. 
ESBULHADO POR MUNICÍPIO. CONSTRUÇÃO DE AVENIDA. 

INTERESSE  PÚBLICO.  DESAPROPRIAÇÃO  INDIRETA. 
APLICAÇÃO DOS ARTIGOS  5º E 35  DO DECRETO-LEI N° 
3.365/41.  APLICAÇÃO  DE  JUROS  MORATÓRIOS  E 
COMPENSATÓRIOS.  INOCORRÊNCIA  DE  AFRONTA  AO 
PRINCÍPIO  DA  ADSTRIÇÃO.  PRINCÍPIO  DA  JUSTA 
INDENIZAÇÃO.
Trata-se de remessa necessária e de Apelação interposta pelo 
município de Cariacica em face da sentença proferida nos autos 
da  Ação  Reivindicatória,  ajuizada  pelo  –  INSS,  objetivando 
retirada  da  ré  de  sua  propriedade,  desfazimento  da  obra  e 
pagamento  de   indenização,  a  título  de  perdas  e  danos, 
JULGOU PROCEDENTE EM PARTE o pedido,  condenando o 
Município  ao  pagamento  de  indenização  no  valor 
correspondente à área esbulhada, devidamente demarcada nos 
autos  da  Ação  Demarcatória  n°  2003.50.03.016314-9,  a  ser 
apurado em liquidação de sentença, sendo o valor devidamente 
corrigido de acordo com os índices oficiais da Justiça Federal 
(Súmulas nos 67 do STJ e 561 do STF) e acrescido de: 1) juros 
moratórios, nos termos do art. 15-B do Decreto-Lei n° 3.365/41; 
e 2) juros compensatórios desde a efetiva ocupação do imóvel 
(Súmulas nos 69 e 114 do STJ), nos termos da Súmula n° 408 
do STJ.
O recurso se desdobra em duas vertentes, a saber: a) que a 
sentença  do  processo  nº  2003.50.01.016314-9  (demarcatória 
em apenso) fixou os marcos de todos os lados do terreno em 
voga,  apesar  de  o  autor  da  ação  ter  requerido  apenas  a 
demarcação da frente e fundos do terreno, violando os artigos 
128  e  460  do  CPC  e  b)  que  não  há  falar  em  juros 
compensatórios e moratórios, mas apenas juros legais, a contar 
da propositura da ação e limitados a 12% ao ano, sob pena de 
condenação superior ao pedido.
A  questão  atinente  à  demarcatória  restou  solucionada  no 
processo nº 2003.50.01.016314-9, em apenso. 
Como o esbulho ocorreu para a construção e a pavimentação 
da avenida de acesso ao Terminal do Transcol III de Cariacica/
ES. Tem-se que o caso subsume-se aos ditames do art. 5º do 
Decreto-Lei  n°  3.365/41  (alínea  "i"),  sendo,  pois,  caso  de 
utilidade pública.  Como o bem já se encontra incorporado ao 
Município  e  diante  de  utilidade  pública  comprovada,  de  se 
aplicar a solução ditada pelo art.  35 Decreto-Lei  n° 3.365/41, 
instituto  da desapropriação indireta,  o que afasta a pecha de 
condenação além do pedido,  no que diz respeito à aplicação 
dos  juros  compensatórios  e  moratórios,  tendo  em  vista  a 
previsão legal e constitucional da justa indenização.
Configura-se,  pois,  fuga  excepcional  à  liturgia  da 
Desapropriação, em que é defesa a desapropriação ascendente 
de  bens  públicos,  em  nome  da  hierarquia  das  pessoas 
federativas. 
Bem aplicado o princípio proporcionalidade, na medida em que 
a  solução  é  adequada,  necessária  (tendo  em  vista  a 
irreversibilidade, sendo a desapropriação indireta o meio menos 
gravoso e mais eficaz) e a proporcionalidade em sentido estrito 
(demonstrada  na  exposição  do  caso).Não merece  censura  a 
sentença,  cuja  fundamentação  ora  se  incorpora,  dada  a 
peculiaridade do caso. 
Nesse panorama, cabível a aplicação dos juros compensatórios 
e  moratórios  como  em  todo  e  qualquer  processo  de 
desapropriação, tendo em vista o princípio da justa indenização, 
sendo  que  aqueles  são  devidos  (REsp  594047/RS,  DJ 
10/10/2005) e devem incidir desde a data do apossamento, em 
conformidade  com  a  Súmula  408  do  STJ,   e  os  moratórios 
aplicados  na forma do artigo 15-B do DL nº  3.365/41  (REsp 
829.976/RJ, DJ 02/04/2007), tal qual determinado na sentença.
Recurso e remessa desprovidos.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas.  Decide  a  oitava Turma Especializada  do Tribunal 
Regional Federal da 2a Região, por unanimidade, conhecer do 
recurso e da remessa necessária e desprovê-los, nos termos do 
voto do Relator que fica fazendo parte integrante do presente 
julgado.
Rio de Janeiro, 19/10/2010. (data do julgamento).
POUL ERIK DYRLUND
Relator

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 
2009.51.01.018812-6
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

POUL ERIK DYRLUND
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :ROSSANA TINOCO NOVAES
ADVOGADO :ROSANA ALVES RAMOS E OUTRO
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 3A VARA-RJ
ORIGEM :TERCEIRA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200951010188126)

E M E N T A
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. INCORPORAÇÃO. 
ARTIGO 62-A, DA LEI N.º 8.112/90. MEDIDA PROVISÓRIA N.º 
2.225-45/2001. PAGAMENTO DOS ATRASADOS. ARTIGOS 3º 
E 10, DA LEI N.º  8.911/94. LEIS N.ºS  9.527/97 E 9.624/98. 
REPRISTINAÇÃO.  INTERPRETAÇÃO  TELEOLÓGICA. 
DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO – INEXISTÊNCIA.
1. Se por um lado é certo afirmar que o mandamento contido no 
§ 1o, do art. 15, da Lei nº 9.527/97, ou seja, a transformação 
dos quintos em VPNI, foi revogado por disposições contidas na 
Lei nº 9.527/97, por outro, não se pode sustentar que o caput do 
art. 15 da Lei 9.527/97, que trata da extinção da possibilidade 
de incorporação dos quintos, tenha sido igualmente expulso do 
ordenamento jurídico. O entendimento que se formou é de que 
a Lei nº 9.624/98 estabeleceu regras de transição, transformou 
a  VPNI  em  décimos,  mas  não  restabeleceu  o  direito  à 
incorporação a partir de sua vigência.
2. As disposições contidas no art. 15, caput, e § 1º, da Lei nº 
9.527/97, ou seja, a extinção do direito à incorporação (caput) e 
a  transformação  dos  quintos  em  VPNI  (  §1º),  buscavam 
disciplinar questões díspares. A primeira, cujo objetivo se deduz 
facilmente, pretendia eliminar do ordenamento jurídico a figura 
dos  quintos,  de  modo  a  desonerar  os  cofres  públicos.  A 
segunda, buscava alterar o regime de atualização dos valores 
pagos a título de quintos já incorporados.
3.  O  art.  62-A  da  Lei  nº  8.112/90  (introduzido  pela  MP  nº 
2.225-45/01),  a  uma,  visa  exatamente  diminuir  as  despesas 
com o funcionalismo, não se mostrando correto interpretá-lo em 
sentido  diametralmente  oposto  à  finalidade de  sua  edição;  a 
duas, não se apresenta eivado de constitucionalidade, pois a 
alteração, tão somente, da nomenclatura e da forma de reajuste 
da  vantagem  não  ofende  o  princípio  da  irredutibilidade  de 
vencimentos e do direito adquirido.
4.  Sustentar  que os arts.  3o.  e  10  da Lei  nº  8.911/94 foram 
novamente  ressuscitados  –  ou  tecnicamente  ‘repristinados’  – 
simplesmente porque o texto do art. 62-A da Lei nº 8.112/90 a 
estes dispositivos faz referência, não parece uma boa exegese 
da ordem jurídica, uma vez que qualquer disposição legal atual 
que discipline a percepção dos quintos/décimos já incorporados 

com  fundamento  na  legislação  à  época  vigente, 
necessariamente fará alusão à ‘incorporação da retribuição pelo 
exercício  de  função  de  direção,  chefia  ou  assessoramento, 
cargo de provimento em comissão ou de natureza especial  a 
que se referem os arts. 3o. e 10 da Lei nº 8.911, de 11 de julho 
de 1994’.
5.  É  pacífico o entendimento  das  Cortes Superiores,  de  que 
descabe  alegar  direito  adquirido  a  regime  jurídico;  não  há 
infringência  ao  princípio  da  irredutibilidade  de  vencimentos 
quando  preservado  o  valor  nominal  dos  vencimentos  dos 
servidores, ao ensejo da mudança de cálculo das gratificações 
que os integram (STF, AgAgRE 365311, DJ 9/5/03); e não há 
que se falar em direito à manutenção dos critérios de reajustes 
de  Funções  Comissionadas  transformadas  em  Vantagem 
Pessoal Nominalmente Identificada ( STJ, REsp 549899 / RS, 
DJ 08.11.2004). 
6.  A  Suprema  Corte  concedeu  liminar  em  mandado  de 
segurança preventivo determinando que o TCU se abstenha de 
conceder  a  incorporação  de  parcelas  referentes  a 
quintos/décimos (MS 25845,   Relator  Min.  Joaquim Barbosa, 
liminar concedida em 21/02/2006).  
7. Recurso e remessa providos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  acordam  os  Membros  da  Oitava  Turma 
Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por 
unanimidade, em conhecer do recurso e da remessa, dando-
lhes  provimento,  nos  termos  do  voto  do  Relator,  que  fica 
fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010 (data do julgamento).
POUL ERIK DYRLUND
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2008.51.01.017212-6
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

POUL ERIK DYRLUND
APELANTE :MIGUEL RODRIGUES MAIA
ADVOGADO :SIMONE MARQUES GUERRA
APELADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :DÉCIMA  OITAVA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200851010172126)

E M E N T A
PROCESSO  CIVIL,  ADMINISTRATIVO  –  MILITAR  – 
RECURSO  –  ART.514,  II/CPC  -  RAZÕES  DE  FATO  E  DE 
DIREITO  –  PRESSUPOSTO  DE  ADMISSIBILIDADE 
RECURSAL  –  REGULARIDADE  FORMAL  –  AUSÊNCIA  - 
DIVÓRCIO  IDEOLÓGICO  –  SÚMULA  Nº182/STJ  MUTATIS 
MUTANDIS – SÚMULA Nº/1ºTASP - PRECEDENTES.
-Perfunctória análise do decisum objurgado permite concluir que 
o deslinde da questão posta, se deu, em apertada síntese, com 
o  reconhecimento  da  prescrição  com  relação  ao  pedido  de 
retificação  de  reforma/promoção,  com  assento  no 
Dec.20190/32,  e  ausência  de  direito  à  percepção do  auxílio-
invalidez, a uma, por inexistir qualquer prova de sua percepção, 
ou  mesmo  da  necessidade  de  hospitalização  ou  cuidados 
permanentes  de  enfermagem,  como se  tem da  inspeção  de 
saúde de fl.46.
-Ao que se infere do recurso em tela, embora tempestivamente 
apresentado, não trouxe este em seu bojo qualquer razão de 
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fato  ou  de  direito,  não  indicando  os  fatos  e  fundamentos 
jurídicos  de  seu  pedido  no  sentido  de  infirmar  a  douta 
fundamentação  da  sentença  apelada,  limitando-se  a  clamar 
pela concessão de nova decisão, por entender pelo seu direito 
ao pleito em comento, “uma vez que é portador de doença grave e  
Irreversível, necessitando do r. AUXÍLIO INVALIDEZ ,”.
-Nos termos do inciso II, do art.514, do Digesto Processual, o 
recurso  deve  conter  os  fundamentos  de  fato  e  de  direito 
profligando  as  razões  do  provimento  judicial  recorrido,  não 
bastando a simples remissão a peças dos autos ou mesmo a 
reiteração de argumentos, já expendidos, mas que não tendem 
a  infirmar  a  decisão  guerreada;  o  que  consubstancia 
“comodismo inaceitável” (STJ, Resp 23115/MS, DJ09/08/03), a 
impor o não conhecimento do recurso.
-Assim,  cuidando,  como  na  hipótese,  de  recurso  genérico  e 
lacunoso, que deixou de enfrentar a motivação da r. sentença, 
caracterizado está o divórcio ideológico, padecendo o mesmo, 
portanto,  de  requisito  de  admissibilidade,  a  impedir  o  seu 
conhecimento  por  esse  Egrégio  Tribunal,  por  afronta  ao 
disposto no art. 514, inciso II do Digesto Processual Civil, nos 
moldes, mutatis mutandis, da orientação consagrada no verbete 
nº182 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça.
-Precedentes.
-Recurso não conhecido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos,  em que são partes as 
acima  indicadas,  acordam  os  Membros  da  Oitava  Turma 
Especializada do Tribunal Regional Federal da 2a Região, por 
unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do voto do 
Relator, que fica fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro, 19/10/2010 (data do julgamento).
POUL ERIK DYRLUND
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2009.51.01.017181-3
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

POUL ERIK DYRLUND
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :BRUNO DE JESUS CARNEIRO
ADVOGADO :CRISTHIANE DINIZ DE OLIVEIRA E 

OUTRO
ORIGEM :SEXTA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200951010171813)

E M E N T A
CONSTITUCIONAL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS.  GRATUIDADE  DE  JUSTIÇA.  LEI  1060/50. 
ART. 5º, LXXIV DA CRFB/88. 
1. O direito à assistência judiciária além de estar amparada pela 
Lei  nº  1060/50,  é  assegurado  pelo  art.  5o,  LXXIV,  da 
Constituição Federal, tendo em vista a obrigação do Estado em 
assistir o hipossuficiente na defesa de seus interesses em juízo, 
medida  que visa a assegurar  a  todo o cidadão o acesso  ao 
judiciário, com prestação de assistência jurídica integral.
2. O art. 12 da Lei nº 1.060/50 não está de acordo com atual 
Ordem Constitucional, face aos termos peremptórios do inciso 
LXXIV  do  art.  5º  do  Texto  Básico,  que  estabelece  a 
inexigibilidade  de  pagamento  a  título  de  despesas  ou 
honorários, mediante norma constitucional de dotada de eficácia 
plena (art. 5º, § 1º, CF/88).
3. Precedentes.

4.  Recurso desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  acordam  os  membros  da  Oitava  Turma 
Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por 
unanimidade,  desprover  o  recurso,  nos  termos  do  voto  do 
Relator que fica fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro,  19 de outubro de 2010 (data do julgamento).
POUL ERIK DYRLUND
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2003.51.07.000522-8
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

POUL ERIK DYRLUND
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :MARCIO BITTENCOURT TEIXEIRA 

DE CARVALHO E OUTROS
APELADO :LUCIA HELENA FARIA BEZERRA
ADVOGADO :SADINOEL  OLIVEIRA  GOMES 

SOUZA
ORIGEM :VARA  ÚNICA  DE  ITABORAÍ 

(200351070005228)

E M E N T A
REINTEGRAÇÃO  DE  POSSE.  LEI  10.188/2001. 
ARRENDAMENTO  IMOBILIÁRIO.  INADIMPLÊNCIA. 
CELEBRAÇÃO  DE  ACORDO.  DEPÓSITO  INSUFICIENTE. 
VALOR RESIDUAL DEVIDO ATÉ EFETIVA DESOCUPAÇÃO. 
A  apelante  requer  a  reforma  da  sentença  porque  após 
celebração do acordo (fls. 82), cujos valores foram depositados 
em juízo, restaram quantias não pagas referentes às taxas de 
arrendamento e cotas condominiais vencidas depois do citado 
acordo.Requer  a  condenação  da  apelada  na  obrigação  de 
pagar a diferença das  taxas condominiais e de arrendamento 
vencidas e não pagas.
O pleito  inicial  da  CEF foi  no  sentido  de  que  fossem pagas 
todas as parcelas devidas até a efetiva desocupação. Apesar do 
acordo  celebrado  e  do  depósito  efetuado  pela  apelada,  a 
apelante deixou claro que havia “saldo remanescente no valor 
de R$ 1.395,53 referente  a débito de condomínio” (fls. 102). 
Como o  valor não foi depositado, apesar do prazo deferido pelo 
Juízo a quo, foi expedido o mandado de reintegração de posse 
em favor da CEF. 
Estando claro o inadimplemento e tendo sido cumprida apenas 
parte  da obrigação quando do depósito  do valor acordado, a 
apelada deve ser condenada ao pagamento do valor residual do 
acordo, das parcelas em atraso, referentes ao arrendamento e 
às taxas condominiais, até a efetiva desocupação.
Sem honorários, tendo em vista que a apelada é amparada pela 
gratuidade de justiça.
Recurso provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas.  Decide  a  Oitava  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2a Região,  por  unanimidade,  dar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator que fica 
fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro,  19/10/2010. (data do julgamento).
POUL ERIK DYRLUND
Relator
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IV - REMESSA EX OFFICIO EM AÇÃO CÍVEL 
2008.51.01.017295-3
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

POUL ERIK DYRLUND
PARTE 
AUTORA

:VILNIUS  PRODUTOS  NATURAIS 
LTDA

ADVOGADO :JOSE OSWALDO CORREA E 
OUTROS

PARTE RÉ :CONSELHO  REGIONAL  DE 
FARMACIA - CRF

ADVOGADO :MARIA  DE  FATIMA  BESERRA 
DUARTE E OUTROS

REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 17A VARA-RJ
ORIGEM :DÉCIMA  SÉTIMA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200851010172953)

E M E N T A
ADMINISTRATIVO.  CONSELHO  REGIONAL  DE  FARMÁCIA. 
AUTO  DE  INFRAÇÃO.  NULIDADE.  COMÉRCIO  DE 
MEDICAMENTOS  ANÓDINOS.  QUALIDADE  DE 
SUPERMERCADO, ARMAZÉM E EMPÓRIO. PRESENÇA DE 
RESPONSÁVEL TÉCNICO. DESNECESSIDADE. ARTIGO 19 
DA LEI Nº 5.991/73.
1.  Trata-se  de  remessa  necessária  de  sentença  que  julgou 
procedente o pedido formulado na ação ordinária, para declarar 
o  direito  da  autora  de  comercializar  medicamentos  anódinos 
sem a  presença  de  responsável  técnico,  por  se  encontrar  a 
conduta  do  Conselho  Regional  de  Farmácia  -  CRF  em 
dissonância com o disposto nos arts.  4o,  5o,  e 19 da Lei  n. 
5.991/73, visto que inexiste vínculo jurídico entre as partes, bem 
como para  declarar  a  nulidade,  de pleno  direito,  do  Auto de 
Infração n°12718, a notificação de multa n° 12031/08 e o boleto 
bancário a ela respectivo.
2.  No caso dos autos,  a parte demandante está associada à 
Associação dos Supermercados do Estado do Rio de Janeiro - 
ASSERJ (f. 39) e possui objeto social (f. 33) que a enquadra na 
qualidade de supermercado, armazém e empório, para fins do 
que determina o mencionado diploma legal (art. 4o, XVIII e XIX).
3.  Assim,  correta  a  sentença  em  exame,  ao  concluir  que  a 
demandante se encontra entre os estabelecimentos que podem 
comerciar  medicamentos  anódinos,  independentemente  da 
assistência de técnico de farmácia, sendo nulo, portanto, o Auto 
de Infração n° 12718.
4. Remessa necessária desprovida.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  os  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas, acordam os Membros da Oitava Turma Especializada 
do Tribunal  Regional Federal  da 2ª Região, por unanimidade, 
desprover remessa necessária, nos termos do voto do relator, 
que fica fazendo parte do presente julgado.
Rio de Janeiro, 19/10/2010 (data do julgamento).
POUL ERIK DYRLUND
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2007.51.10.000747-1
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

POUL ERIK DYRLUND
APELANTE :BIANOR GOMES SEGUNDO
ADVOGADO :SELMA MACIEIRA GRANADO - 

DEFENSORA DATIVA
APELADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :TERCEIRA VARA FEDERAL DE SÃO 

JOÃO  DE  MERITI 
(200751100007471)

E M E N T A
ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR  PÚBLICO  FEDERAL. 
APOSENTADORIA  POR  INVALIDEZ  –  PROVENTOS 
PROPORCIONAIS.  DOENÇA  GRAVE.  CONVERSÃO  – 
PROVENTOS INTEGRAIS.  ART. 186, § 1º DA LEI 8.112/90 – 
ROL TAXATIVO. 
Cinge-se  a  controvérsia  sobre  a  possibilidade  de  servidor 
público  federal,  aposentado  de  forma  proporcional,  com 
diagnóstico de síndrome de Charcot, receber os proventos de 
forma  integral  com  apoio  no  art.  186,  I  da  Lei  8.112/90, 
conquanto referida doença não decorra de acidente em serviço, 
nem  esteja  enquadrada  no  conceito  de  doença  profissional, 
nem de  doença  grave  prevista  no  rol  do  §  1º  do  indigitado 
dispositivo legal.
 A 3ª Seção do Col. Superior  Tribunal  de Justiça pacificou o 
entendimento de que a Emenda Constitucional 41/03 excetuou 
expressamente  os  casos  em  que  o  pagamento  deve  ser 
percebido  integralmente,  como  no  caso  de  servidor  público 
aposentado  por  invalidez  permanente,  decorrente  de  doença 
grave, prevista no rol taxativo da legislação regente (MS 14160, 
DJ  DE 23/03/2010).
     Não é toda e qualquer doença grave ou incurável que enseja 
a  aposentadoria  por  invalidez  com  proventos  integrais,  mas 
apenas  as  relacionadas  na  lei  (art.  186,  I  e  §  1º,  da  Lei  nº 
8.112/90)  TRF 2a.  Reg.  AC 200650010097350,  Sexta  Turma 
Especializada,  DJ  de  27/08/2010;  AG  200302010088280, 
Oitava Turma Especializada DJU  de 01/10/2008.  
  Recurso desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos,  em que são partes as 
acima  indicadas,  acordam  os  Membros  da  Oitava  Turma 
Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por 
unanimidade,  em  desprover  apelação  na  forma  do  voto  do 
Relator, que fica fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010 (data do julgamento).
POUL ERIK DYRLUND
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2009.51.01.013824-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

POUL ERIK DYRLUND
APELANTE :VIVIANE DA ROCHA SANTANA REIS
ADVOGADO :PATRICIA VAIRAO CARELLI VIEIRA
APELADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :TERCEIRA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200951010138240)

E M E N T A
ADMINISTRATIVO  E  CONSTITUCIONAL.   SERVIDOR 
PÚBLICO.  ARÉA DE  SAÚDE.  ACUMULAÇÃO  DE CARGOS 
PÚBLICOS  -  COMPATIBILIDADE  DE  HORÁRIOS  -  ART.37, 
XVI, DA CF - ART.118, § 2º, DA LEI Nº 8.112/90. LIMITE DE 
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CARGA HORÁRIA. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. LEI 1060/50. 
ART. 5º, LXXIV DA CRFB/88.
1- O parágrafo 2º, do art.118, da Lei nº 8.112/9, dispõe que a 
acumulação  de  cargos,  ainda  que  lícita,  fica  condicionada  à 
comprovação  da  compatibilidade  de  horários.  E  isso  se  dá 
porque a finalidade é garantir a eficiência do serviço público, o 
que deságua na obrigatória comprovação, principalmente em se 
tratando de mandado de segurança, como no presente caso, 
em que a prova deve ser pré-constituída.
2-  Segundo  os  documentos  de  fls.  29/30  e  65,  a  servidora 
exerce uma jornada semanal total de 72h30min,  o que, por si 
só, demonstra a incompatibilidade de horários.
3- A compatibilidade de horários prevista no inciso XVI do art. 
37  da  CF,  deve  ser  auferida  levando-se  em consideração  a 
saúde do trabalhador e a atividade exercida, in casu, as funções 
desempenhadas pela parte autora, correlatas a vida e a saúde 
de  outros  seres  humanos,  sendo-lhe  exigida  total  atenção  e 
concentração,  que  ficam  evidentemente  comprometidas  pelo 
excesso de horas de trabalho.
4- Assim, a apelante é carecedora de direito líquido e certo, eis 
que não logrou provar que preenche os requisitos constantes no 
§ 2º, do art.118, da Lei nº 8.112/90.
5- O Acórdão TCU nº 2.133/2005, firmou o entendimento de que 
o servidor  submetido a dois ou mais regimes de serviço que 
excedam a 60 horas semanais, fica impossibilitado de cumprir 
de maneira legal e lícita  os seus deveres funcionais. Por sua 
vez,  o Parecer GQ 145/98, da Advocacia-Geral da União,  ao 
tratar da acumulação remunerada de cargos públicos, esclarece 
que o servidor não poderá ultrapassar o limite de 60 (sessenta) 
horas semanais. 
6- Precedente do Col. STJ e desta Eg. Turma Especializada.
7 – O art. 12 da Lei nº 1.060/50 não está de acordo com atual 
Ordem Constitucional, face aos termos peremptórios do inciso 
LXXIV  do  art.  5º  do  Texto  Básico,  que  estabelece  a 
inexigibilidade  de  pagamento  a  título  de  despesas  ou 
honorários, mediante norma constitucional de dotada de eficácia 
plena (art. 5º, § 1º, CF/88).
8- Apelação provida parcialmente.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  os  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas, acordam os Membros da Oitava Turma Especializada 
do Tribunal  Regional Federal  da 2ª Região, por unanimidade, 
em  prover  parcialmente  a  apelação,  nos  termos  do  voto  do 
relator, que fica fazendo parte do presente julgado.
Rio de Janeiro,  19 de outubro de 2010  (data do julgamento).
POUL ERIK DYRLUND
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2003.50.01.001925-7
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

POUL ERIK DYRLUND
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :ALESSANDRO ANDRADE PAIXAO E 

OUTROS
APELADO :COMIKEL  S/A  COMERCIAL 

TECNICA E OUTRO
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :4ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (200350010019257)

E M E N T A
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE IMISSÃO NA POSSE. 
DL  70/66.  FALTA  DE  INTERESSE  DA  AUTORA  CONTRA 
QUEM  NÃO  DETÉM  A  POSSE.  INTERPRETAÇÃO 
RESTRITIVA  DO  §  2º  DO  ART.  37  DO  DL  Nº  70/66.  SÓ 
AQUELE  QUE  FOI  DEMANDADO  NA  EXECUÇÃO 
EXTRAJUDICIAL (OU QUEM EM NOME DESTE EXERÇA A 
POSSE).  PODE SER DEMANDADO NA AÇÃO DE IMISSÃO 
DE  POSSE  PREVISTA  NO  CITADO  DECRETO.  EXTINÇÃO 
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
Trata-se de apelação da CEF em face da sentença que julgou 
extinto,  sem resolução do mérito,  ação de imissão na posse 
proposta com base no DL 70/66, tendo como sujeitos passivos 
a COMIKEL (ex-mutuária) e o atual ocupante do imóvel.
Não obstante, as ponderações recursais, a meu juízo, deve ser 
prestigiada a decisão de piso,  descabendo, de pronto,  em se 
determinar  a  emenda  da  inicial,  eis  que  a  própria   situação 
fático-jurígena, delineada na sentença, e não refutada, no apelo, 
a par de incomprovadas as assertivas constantes desta, afasta 
a providência alvitrada, especialmente, pelos seguintes trechos 
da  fundamentação:  “Depreende-se que  a  mutuaria  COMIKEL 
não exerce posse sobre tal imóvel desde no mínimo, outubro de 
1992, quando a Prefeitura de Colatina comunicou à Caixa que 
teria  autorizado  a  ocupação  dos  lotes  mediante  “Criteriosa 
seleção.  Os  ocupantes  dos  imóveis  de  tal  loteamento  –  ao 
menos  a  maioria  deles  -  exercem  atualmente  posse 
desvinculada da posse da COMIKEL, a mutuária contra a qual  
se dirigiu o procedimento de execução extrajudicial previsto no 
DL nº 70/66. (...) por se tratar de norma processual que implica 
séria restrição a direitos (no caso, do direito de posse), entendo  
que o § 2º do art.  37 do DL nº 70/66 há de ser interpretado  
restritivamente, de modo que só aquele que foi demandado na 
execução extrajudicial – ou seja: o devedor – ou alguém que 
em nome deste (do devedor) exerça a posse do imóvel é que  
pode  ser  parte  passiva  na  ação  de  imissão  de  posse  ali  
prevista. Em vista  do exposto: (i) o atual o ocupante do imóvel  
não  é  legitimado  passivo  para  a  ação de  imissão  de  posse  
prevista no DL nº 70/66; (ii) a CAIXA não tem interesse de agir  
com relação à COMIKEL, visto que essa empresa já não exerce  
posse sobre o imóvel  desde, no mínimo, o ano de 1992; (iii)  
resta à CAIXA, como legítima proprietária, pleitear a posse do 
imóvel em ação de conhecimento, pelo rito ordinário; sendo tal  
pleito  inviável  em meio ao procedimento especial  previsto no 
art. 37 do DL nº 70/66”, o que deságua no desprovimento do 
apelo.
3 RECURSO DESPROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas.  Decide  a  8ª  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator, que fica 
fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro,  19/10/2010. (data do julgamento).
POUL ERIK DYRLUND
Relator

III - AGRAVO  2010.02.01.008453-9
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

POUL ERIK DYRLUND
AGRAVANTE :RENATO GARCIA ROZA
ADVOGADO :DANIELI DA CUNHA SALCIDES E 
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OUTRO
AGRAVADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :ADRIANA  RIBEIRO  DOS  SANTOS 

LIMA E OUTROS
ORIGEM :TERCEIRA  VARA  FEDERAL  DE 

NITERÓI (200851020040437)

E M E N T A
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  ADMINISTRATIVO. 
PROCESSAUL  CIVIL.  EXCEÇÃO  DE  INCOMPETÊNCIA. 
PRESTAÇÃO DE CONTAS. EXECUÇÃO. INOCORRÊNCIA DE 
REUNIÃO ALVITRADA.  
-  Trata-se  de  Agravo  na  modalidade  de  Instrumento, 
objetivando cassar decisão que julgou improcedente a exceção 
de  incompetência,  por  não  haver  perigo  de  decisões  
conflitantes, entre a Prestação de Contas e Execução suscitou 
a referida ação.
-Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, Resp 451128, DJ 
29/09/03,  decidiu:   “Ação de prestação de contas e ação de  
execução.  Conexão.  Continência.  Precedentes  da  Corte.  1.  
Diante  da  ação  de  prestação  de  contas  e  da  execução  de  
duplicatas não há qualquer sinal de possível prejudicialidade a 
indicar a reunião dos processos sob o timbre da conexão ou da 
continência,  não  havendo  falar  em violação  dos  dispositivos 
mencionados, nem, tampouco, colhe êxito o dissídio, diante da 
realidade destes autos. 2. Recurso especial não conhecido.”
-Neste diapasão,  mutatis, inocorre a reunião alvitrada, vez que 
ausentes as peculiaridades no caso enfocado, o que conduz, 
como corolário, ao inacolhimento de irresignação.
-Recurso desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  acordam  os  Membros  da  Oitava  Turma 
Especializada  do  Tribunal  Regional  Federal  da  2ª  Região,  à 
unanimidade, em desprover o recurso, nos termos do Voto do 
Relator, que fica fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro, 19/10/2010 (data do julgamento).
POUL ERIK DYRLUND
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2009.51.01.019738-3
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

POUL ERIK DYRLUND
APELANTE :MARIVALDO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO :NUBIA MARINHO DE SOUZA E 

OUTROS
APELADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :VIGÉSIMA  NONA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200951010197383)

E M E N T A
ADMINISTRATIVO  –  MILITAR  –  CABO  DA  MARINHA  - 
PROMOÇÃO  A  TERCEIRO-SARGENTO  - QUADRO  DE 
ACESSO  –  PRETERIÇÃO  –  INEXISTÊNCIA  - 
RESSARCIMENTO  DE  PRETERIÇÃO  –  REQUISITOS 
NORMATIVOS -  NÃO PREENCHIMENTO – PRESCRIÇÃO – 
PREQUESTIONAMENTO - PRECEDENTES. 
-No caso enfocado, com a permissão do §5º, do art.219/CPC, e 
a devida vênia do Magistrado de piso, da mesma forma, ocorreu 

a prescrição do fundo de direito, na medida em que a demanda 
foi ajuizada em 26/08/09 (fl.02), (fl.02), ultrapassado, portanto, o 
lustro  legal,  eis  que  se  tem  por  termo  inicial,  como 
expressamente  apontado  na  vestibular,  a  Portaria  88/02  – 
25/03/02,  ato  único,  e  concreto,  que  negou,  em 2002,  a  pretensão 
veiculada,  não  se  tratando,  portanto,  de  omissão  reiterada  da 
Administração que se repetiria mês a mês.
-No mérito, o inacolhimento da irresignação é de rigor. Destarte, 
a  conduta  da  Administração  encontra  respaldo  na  regra  do 
parágrafo único  do  artigo  59,  da Lei  6880/80,  bem como do 
artigo  49,  do  Decreto  4034/2001,  apêndice  VII,  pelo  que  a 
Portaria  88/2002  em  nada  inovou  no  tema,  a  par  de  que, 
conforme a determinação legal supra, de qualquer sorte, o tema 
pertence ao âmbito de determinação dos Comandos Militares, 
mostrando-se, portanto, o ato hígido.
-O Supremo Tribunal Federal, mutatis, RMS23998, DJ 24/08/07, 
decidiu:  “EMENTA: Recurso ordinário em Mandado de Segurança.  
Promoção à patente superior de Militar da Aeronáutica. 2. Portaria n
°ll51/GM3/l984  c/c  Decreto  n°86.325/1981,  e  Portarias  nºs  
234/GM1/1998  e  386/GM1/2OO0.  3.  Inexistência  de  Direito 
Adquirido  em  face  da  impossibilidade  de  subsistência,  de  situação  
jurídica individual diante de uma alteração substancial do regime ou  
de um estatuto jurídico. 6. Recurso em Mandado de Segurança a que  
se nega provimento.”
-Assim, adota-se os termos da decisão de piso, à míngua de 
novos argumentos, o que conduz à respectiva manutenção.
-No que tange aos danos morais alvitrados, correta a sentença 
o  quando  não  vislumbra  sua  existência,  eis  que,  conforme 
orientação desta Corte Regional, descabe a verba a título de 
dano moral, dada a especialidade da legislação castrense (TRF/
2R,  APELRE  2006.51.010199548,  DJ  04/11/2008,  8º  Turma 
Especializada) bem como, passe-se o truísmo, pela ausência de 
seus requisitos, conforme sinalado pela decisão primária – “Por 
último,  no  que  tange  ao  pedido  de  indenização  por  danos  
morais, tampouco são cabíveis os argumentos sustentados pelo 
Autor,  eis que não verificado erro na negativa quanto à promoção,  
não há que se falar em danos de qualquer ordem para se indenizar,  
posto  que  estes  pressuporiam  a  ilegalidade  não  verificada.  Nesta 
ordem de idéias, há que se pronunciar também a improcedência do 
pedido relativamente à indenização por danos morais, assim como dos  
demais pedidos formulados na exordial.”
-Por  derradeiro,  quanto  ao  prequestionamento,  pacífico  o 
entendimento de que não está Magistrado obrigado a discorrer 
a  respeito  de  todas  as  matérias  trazidas  a  juízo,  não  sendo 
necessário que o dispositivo mencionado esteja expressamente 
mencionado no acórdão, decidida a matéria a que ele se refere 
é o quanto basta (mutatis STJ REsp 138365/SP, DJ 31/05/99), 
e quanto à legislação invocada, fica estabelecido pelas razões 
de decidir, o que dispensa considerações a respeito, “vez que 
deixo de aplicar os dispositivos legais tidos como aptos a obter  
pronunciamento  jurisdicional  diverso  do  que  até  aqui  foi  
declinado”.  (TRF4,  APELREEX00002146720094047100;  DJ 
17/05/010).
-Precedentes.
-Recurso desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos,  em que são partes as 
acima  indicadas,  acordam  os  Membros  da  Oitava  Turma 
Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por 
unanimidade, em desprover o recurso, nos termos do voto do 
Relator, que fica fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro, 19/10/2010 (data do julgamento)
POUL ERIK DYRLUND
Relator
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IV - APELACAO CIVEL  2008.51.01.020821-2
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
APELANTE :MARINO ALVES DA COSTA
ADVOGADO :JOSE ROBERTO SOARES DE 

OLIVEIRA E OUTROS
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :DANIEL  VERSIANI  CHIEZA  E 

OUTROS
ORIGEM :VIGÉSIMA  SEXTA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200851010208212)

EMENTA 
PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DECLARATÓRIOS  - 
EFEITO INFRINGENTE.  GRATUIDADE DE JUSTIÇA. ART. 12 
DA LEI Nº 1.060/50 – PRECLUSÃO. AUSENTES HIPÓTESES 
PREVISTAS  NO  ART.  535  DO  CPC  -  INEXISTÊNCIA  DE 
OMISSÃO,  OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.  INVERSÃO 
ÔNUS DA PROVA – CDC.
1–  Os  Embargos  de  Declaração  visam,  tão-somente,  ao 
saneamento dos vícios previstos no art. 535 do CPC.
2- A Lei de Ritos proporciona, às partes, momentos apropriados 
a  fim  de  oferecerem  impugnações  às  decisões  que  avaliam 
estarem em desacordo com suas opiniões,  ficando preclusas 
todas as alegações não feitas no momento adequado.
3- Portanto, o questionamento acerca do que foi aventado pelo 
Embargante  neste  recurso  -   que  há  nítido  erro  material  no 
decisum  a  quo  ao  condená-lo  nos  ônus  da  sucumbência, 
mesmo aplicando o art. 12, da Lei nº 1.060/50 - já aconteceu, e 
este  quedou-se  inerte,  deixando  de  manifestar  seu 
inconformismo, quando da interposição do recurso de Apelação 
de fls. 91/98.
4- Esta questão não pode ensejar  reexame, face à ocorrência 
da preclusão.
5- In casu,  as questões relevantes ao deslinde da controvérsia 
foram devidamente enfrentadas, inexistindo qualquer omissão, 
contradição ou obscuridade capaz de conferir efeito modificativo 
ao julgado.
6-“II –Embargos de Declaração, com nítido interesse em obter 
efeito  infringente  ao  julgado,  o  que  se  verifica  em situações 
excepcionalíssimas,  nas  quais  não  se  enquadra  a  hipótese 
vertente;”  (TRF 2ª Região – 5ª turma; Proc : 9902008747/RJ; 
Rel.  Des.  Fed,  FRANÇA  NETO;  DJU  17/03/2005  PÁGINA: 
309) .
7-“2 - Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os 
Embargos  de  Declaração  consubstanciam  instrumento 
processual  adequado  para  excluir  do  julgado  qualquer  
obscuridade  ou  contradição  ou,  ainda,  suprir  omissão,  cujo  
pronunciamento  sobre  a  matéria  se  impunha  ao  Colegiado,  
integralizando-o, não se adequando, todavia, para promover o  
efeito modificativo do mesmo. Inteligência do art. 535 e incisos,  
do  Código  de  Processo  Civil.  Precedentes  (EDREsp  nºs  
120.229/PE  e  202.292/DF).”  (STJ  -  4ª  Turma;  EDRESP.: 
200300667040/PR;  Rel.  Min.  JORGE  SCARTEZZINI;  DJ  :
22/08/2005 PÁG. 285). 

8-“Mister  se  faz  salientar,  em divergência  com  o  v.  voto  do 
Eminente  Relator,  que  a  jurisprudência  do Supremo Tribunal  
Federal reconhece a  impossibilidade de aplicação do Código 
de Defesa do Consumidor às relações jurídicas ocorridas antes  
da  sua  vigência,  sob  pena  de  violação  ao  princípio  da 
irretroatividade da lei  em face do ato jurídico perfeito,  o que  
alcança as lides que tratam de aplicação de índices de correção  
monetária  em  período  anterior  a  março  de  1991,  como  se  
verifica na transcrição abaixo:
[...]  Código de Defesa do Consumidor: contrato firmado entre  
instituição financeira e seus clientes referente à caderneta de 
poupança: não obstante as normas veiculadas pelo Código de 
Defesa do Consumidor alcancem as instituições financeiras (cf.  
ADIn 2.591, 7.6.2006, Pleno, Eros Grau), não é possível a sua  
aplicação retroativa, sob pena de violação do art. 5º, XXXVI, da 
Constituição  Federal.  Precedente  (RE  205.999,  16.11.99, 
Moreira,  RTJ  173/263).  (STF,  RE-ED395384 /  PR –  Paraná,  
Relator:   Min.  Sepúlveda Pertence,  Julgamento:   26/04/2007, 
Órgão Julgador:   Primeira  Turma,  Publicação DJ 22-06-2007 
PP-00038,  Ement.  Vol-02281-05  PP-00868).”   (Voto condutor 
proferido  no  Agravo  de  Instrumento,  proc.  nº 
2008.02.01.002412-3, da relatoria do então Eminente Desemb. 
Fed.  BENEDITO  GONÇALVES,  no  qual  foi  Relator  para 
Acórdão  o  MM  Juiz  Fed.  Conv.  CARLOS  GUILHERME 
FRANCOVICH LUGONES; DJU 26.06.2008).
9- Negado provimento aos Embargos de Declaração.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  os  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas:
Decide a 8ª Turma Especializada do Tribunal Regional Federal 
da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar  provimento  aos 
Embargos  de  Declaração,  nos  termos  do  Relatório  e  Voto 
constantes dos autos e que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.(data do julgamento)
RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
RELATOR

IV - APELACAO CIVEL  2008.51.01.520056-2
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
APELANTE :ANSELMO  GOMES  DO 

NASCIMENTO
ADVOGADO :JOSE ROBERTO SOARES DE 

OLIVEIRA E OUTROS
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :DANIEL  VERSIANI  CHIEZA  E 

OUTROS
ORIGEM :VIGÉSIMA  SEXTA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200851015200562)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DECLARATÓRIOS  - 
EFEITO  INFRINGENTE.   AUSENTES  HIPÓTESES 
PREVISTAS  NO  ART.  535  DO  CPC  -  INEXISTÊNCIA  DE 
OMISSÃO,  OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.  INVERSÃO 
ÔNUS DA PROVA – CDC.
1–  Os  Embargos  de  Declaração  visam,  tão-somente,  ao 
saneamento dos vícios previstos no art. 535 do CPC.
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2- In casu,  as questões relevantes ao deslinde da controvérsia 
foram devidamente enfrentadas, inexistindo qualquer omissão, 
contradição ou obscuridade capaz de conferir efeito modificativo 
ao julgado.
3- “II –Embargos de Declaração, com nítido interesse em obter 
efeito  infringente  ao  julgado,  o  que  se  verifica  em situações 
excepcionalíssimas,  nas  quais  não  se  enquadra  a  hipótese 
vertente;”  (TRF 2ª Região – 5ª turma; Proc : 9902008747/RJ; 
Rel.  Des.  Fed,  FRANÇA  NETO;  DJU  17/03/2005  PÁGINA: 
309) .
4-  “2 - Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os  
Embargos  de  Declaração  consubstanciam  instrumento 
processual  adequado  para  excluir  do  julgado  qualquer  
obscuridade  ou  contradição  ou,  ainda,  suprir  omissão,  cujo  
pronunciamento  sobre  a  matéria  se  impunha  ao  Colegiado,  
integralizando-o, não se adequando, todavia, para promover o  
efeito modificativo do mesmo. Inteligência do art. 535 e incisos,  
do  Código  de  Processo  Civil.  Precedentes  (EDREsp  nºs  
120.229/PE  e  202.292/DF).”  (STJ  -  4ª  Turma;  EDRESP.: 
200300667040/PR;  Rel.  Min.  JORGE  SCARTEZZINI;  DJ  :
22/08/2005 PÁG. 285). 
5- “Mister se faz salientar,  em divergência com o v.  voto do 
Eminente  Relator,  que  a  jurisprudência  do Supremo Tribunal  
Federal reconhece a  impossibilidade de aplicação do Código 
de Defesa do Consumidor às relações jurídicas ocorridas antes  
da  sua  vigência,  sob  pena  de  violação  ao  princípio  da 
irretroatividade da lei  em face do ato jurídico perfeito,  o que  
alcança as lides que tratam de aplicação de índices de correção  
monetária  em  período  anterior  a  março  de  1991,  como  se  
verifica na transcrição abaixo:
[...]  Código de Defesa do Consumidor: contrato firmado entre  
instituição financeira e seus clientes referente à caderneta de 
poupança: não obstante as normas veiculadas pelo Código de 
Defesa do Consumidor alcancem as instituições financeiras (cf.  
ADIn 2.591, 7.6.2006, Pleno, Eros Grau), não é possível a sua  
aplicação retroativa, sob pena de violação do art. 5º, XXXVI, da 
Constituição  Federal.  Precedente  (RE  205.999,  16.11.99, 
Moreira,  RTJ  173/263).  (STF,  RE-ED395384 /  PR –  Paraná,  
Relator:   Min.  Sepúlveda Pertence,  Julgamento:   26/04/2007, 
Órgão Julgador:   Primeira  Turma,  Publicação DJ 22-06-2007 
PP-00038,  Ement.  Vol-02281-05  PP-00868).”   (Voto condutor 
proferido  no  Agravo  de  Instrumento,  proc.  nº 
2008.02.01.002412-3, da relatoria do então Eminente Desemb. 
Fed.  BENEDITO  GONÇALVES,  no  qual  foi  Relator  para 
Acórdão  o  MM  Juiz  Fed.  Conv.  CARLOS  GUILHERME 
FRANCOVICH LUGONES; DJU 26.06.2008).
6- Negado provimento aos Embargos de Declaração.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  os  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas:
Decide a 8ª Turma Especializada do Tribunal Regional Federal 
da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar  provimento  aos 
Embargos  de  Declaração,  nos  termos  do  Relatório  e  Voto 
constantes dos autos e que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.(data do julgamento)
RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
RELATOR

IV - APELACAO CIVEL  2007.51.01.023602-1
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
APELANTE :JOSE DA SILVA RAMALHO
ADVOGADO :JOSE ROBERTO SOARES DE 

OLIVEIRA E OUTROS
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :OCTAVIO  CAIO  MORA  Y  ARAUJO 

DE COUTO E SILVA E OUTROS
ORIGEM :SÉTIMA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200751010236021)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DECLARATÓRIOS  - 
EFEITO  INFRINGENTE.   AUSENTES  HIPÓTESES 
PREVISTAS  NO  ART.  535  DO  CPC  -  INEXISTÊNCIA  DE 
OMISSÃO,  OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.  INVERSÃO 
ÔNUS DA PROVA – CDC.
APLICAÇÃO DO AT. 12, DA LEI Nº 1.060/50 – EQUÍVOCO.
1–  Os  Embargos  de  Declaração  visam,  tão-somente,  ao 
saneamento dos vícios previstos no art. 535 do CPC.
2- In casu,  as questões relevantes ao deslinde da controvérsia 
foram devidamente enfrentadas, inexistindo qualquer omissão, 
contradição ou obscuridade capaz de conferir efeito modificativo 
ao julgado.
3- “II –Embargos de Declaração, com nítido interesse em obter 
efeito  infringente  ao  julgado,  o  que  se  verifica  em situações 
excepcionalíssimas,  nas  quais  não  se  enquadra  a  hipótese 
vertente;”  (TRF 2ª Região – 5ª turma; Proc : 9902008747/RJ; 
Rel.  Des.  Fed,  FRANÇA  NETO;  DJU  17/03/2005  PÁGINA: 
309) .
4-  “2 - Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os  
Embargos  de  Declaração  consubstanciam  instrumento 
processual  adequado  para  excluir  do  julgado  qualquer  
obscuridade  ou  contradição  ou,  ainda,  suprir  omissão,  cujo  
pronunciamento  sobre  a  matéria  se  impunha  ao  Colegiado,  
integralizando-o, não se adequando, todavia, para promover o  
efeito modificativo do mesmo. Inteligência do art. 535 e incisos,  
do  Código  de  Processo  Civil.  Precedentes  (EDREsp  nºs  
120.229/PE  e  202.292/DF).”  (STJ  -  4ª  Turma;  EDRESP.: 
200300667040/PR;  Rel.  Min.  JORGE  SCARTEZZINI;  DJ  :
22/08/2005 PÁG. 285). 
5- “Mister se faz salientar,  em divergência com o v.  voto do 
Eminente  Relator,  que  a  jurisprudência  do Supremo Tribunal  
Federal reconhece a  impossibilidade de aplicação do Código 
de Defesa do Consumidor às relações jurídicas ocorridas antes  
da  sua  vigência,  sob  pena  de  violação  ao  princípio  da 
irretroatividade da lei  em face do ato jurídico perfeito,  o que  
alcança as lides que tratam de aplicação de índices de correção  
monetária  em  período  anterior  a  março  de  1991,  como  se  
verifica na transcrição abaixo:
[...]  Código de Defesa do Consumidor: contrato firmado entre  
instituição financeira e seus clientes referente à caderneta de 
poupança: não obstante as normas veiculadas pelo Código de 
Defesa do Consumidor alcancem as instituições financeiras (cf.  
ADIn 2.591, 7.6.2006, Pleno, Eros Grau), não é possível a sua  
aplicação retroativa, sob pena de violação do art. 5º, XXXVI, da 
Constituição  Federal.  Precedente  (RE  205.999,  16.11.99, 
Moreira,  RTJ  173/263).  (STF,  RE-ED395384 /  PR –  Paraná,  
Relator:   Min.  Sepúlveda Pertence,  Julgamento:   26/04/2007, 
Órgão Julgador:   Primeira  Turma,  Publicação DJ 22-06-2007 
PP-00038,  Ement.  Vol-02281-05  PP-00868).”   (Voto condutor 
proferido  no  Agravo  de  Instrumento,  proc.  nº 
2008.02.01.002412-3, da relatoria do então Eminente Desemb. 
Fed.  BENEDITO  GONÇALVES,  no  qual  foi  Relator  para 
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Acórdão  o  MM  Juiz  Fed.  Conv.  CARLOS  GUILHERME 
FRANCOVICH LUGONES; DJU 26.06.2008).
6-  Equívoco  por  parte  do  Embargante,  ao  questionar  a 
“aplicação do art. 12, da Lei nº 1.060/50”, já que o MM Juízo a 
quo, no  dispositivo  da  r.  Sentença,  não  se  reportou   a  esta 
questão.
7-  Negado provimento aos Embargos de Declaração.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  os  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas:
Decide a 8ª Turma Especializada do Tribunal Regional Federal 
da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar  provimento  aos 
Embargos  de  Declaração,  nos  termos  do  Relatório  e  Voto 
constantes dos autos e que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.(data do julgamento)
RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
RELATOR

IV - APELACAO CIVEL  2008.51.10.004640-7
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
APELANTE :MARMO DE CACHOEIRAS GESTÃO 

EMPRESARIAL LTDA.
ADVOGADO :AFONSO CELSO MATTOS 

LOURENCO (RJ027406) E OUTROS
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :QUARTA VARA FEDERAL DE SÃO 

JOÃO  DE  MERITI 
(200851100046407)

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  ART. 
535  DA  LEI  DE  RITOS.   INEXISTÊNCIA  DE  OMISSÃO  E 
OBSCURIDADE.
1-  Embargos  de  Declaração  apresentados  por  MARMO  DE 
CACHOEIRAS  GESTÃO  EMPRESARIAL  LTDA.,  alegando  a 
ocorrência de omissão e obscuridade no V. Acórdão, com fulcro 
no art. 535 da Lei de Ritos.
2- Inexistência de omissão no Acórdão embargado, nos termos 
do art. 535, do CPC.
3- O Relator, ao examinar o recurso, não se obriga a ater-se 
aos fundamentos indicados pelas partes, podendo utilizar-se da 
legislação que entenda aplicável ao caso.
4-  “1  -  Na espécie,  alega  a embargante que o acórdão não  
tratou de diversas questões relatadas em todo o decorrer da 
lide,  e  explicitamente aduzidas  em seu recurso de apelação;  
razões pelas quais pretende sanar tais omissões, a fim de que  
sejam  expressamente  julgadas  pelo  Tribunal  as  questões 
constitucionais  e  federais,  suprindo-se  o  requisito  do 
prequestionamento.  Todavia,  perfunctória  análise  do  decisum 
evidencia  o  deslinde  da  vexata  quaestio consoante  os 
fundamentos lá expendidos, sem remanescer qualquer questão 
à  margem de seu crivo,  relembrando-se que a  finalidade de 
jurisdição  é  compor  a  lide  e  não  a  discussão  exaustiva  ao  
derredor de todos os pontos e dos padrões legais enunciados 
pelos litigantes (STJ, REsp 169222, DJ 4/3/02).” (TRF 2ª Reg. – 
6ª  T.  Esp.;  AC  nº  2003.51.01.002779-7;  Rel.  Desemb.  Fed. 
POUL ERIK DYRLUND; j. 30.11.2004; DJU 14.12.2004).

5- “o julgador não está obrigado a rebater um a um todos os 
argumentos trazidos pelas partes,  visando à defesa da teoria 
que  apresentarem,  podendo,  apenas,  decidir  a  controvérsia 
observando  as  questões  relevantes  e  imprescindíveis  a  sua 
resolução” (EEARES 436.498/PR, Rel. Min. Francisco Falcão, 
DJ 24.05.2004).
6- Negado provimento aos Embargos de Declaração.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  os  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas:
Decide a 8ª Turma Especializada do Tribunal Regional Federal 
da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar  provimento  aos 
Embargos  de  Declaração,  nos  termos  do  Relatório  e  Voto 
constantes dos autos e que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010. (data do julgamento)
RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
RELATOR

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REEXAME 
NECESSÁRIO 2007.51.01.002968-4

RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 
RALDÊNIO BONIFACIO COSTA

EMBARGANTE :UNIAO FEDERAL
EMBARGADO :V. ACÓRDÃO DE FLS. 188/189
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :CLAUDIO VIEIRA DAMASCENO
ADVOGADO :BIANCA  MESSIAS  MENDES  E 

OUTRO
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 15A VARA-RJ
ORIGEM :DÉCIMA  QUINTA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200751010029684)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. 
PREQUESTIONAMENTO.  ART.  535,  DA  LEI  DE  RITOS. 
INEXISTÊNCIA  DE  OMISSÃO,  OBSCURIDADE  OU 
CONTRADIÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO.
1- Trata-se de Embargos de Declaração opostos  pela UNIÃO, 
inclusive  para  efeito  de  prequestionamento,  em  face  do  v. 
Acórdão de fls. 188/189, aduzindo que não houve apreciação 
sobre  a preexistência  da  doença,  o  que  afastaria  o  direito  à 
reforma, consoante o estabelecido nos artigos 50, IV, “a”; 108, 
IV e VI; 111; 121, II, § 3º, “b” e §4º, da Lei nº 6.880/80.
2-  No que  tange  ao  prequestionamento,  ressalte-se  que:  “O 
órgão judicial, para expressar sua convicção, não está obrigado 
a examinar todos os fundamentos postos pelo recorrente,  se 
apenas  um deles  é  suficiente  para  solucionar  a  lide,  sendo  
prejudicial dos demais” (REsp 138.476/RS, Rel. Min. Francisco 
Peçanha Martins, DJ 10.04.2000), pois “a função teleológica da 
decisão judicial é a de compor, precipuamente, litígios. Não é  
peça  acadêmica  ou  doutrinária,  tampouco  se  destina  a 
responder a argumentos, à guisa de quesitos, como se laudo 
pericial  fora.  Contenta-se  o  sistema  com  a  solução  da 
controvérsia,  observada  a  res  in  iudicium  deducta” (REsp 
627.061/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 14.03.2005).
3-  Assim,  mesmo  os  Embargos  de  Declaração  com  fim  de 
prequestionamento devem observar os limites estabelecidos no 
art. 535, do C.P.C., sob pena de ofender o dispositivo legal (STJ 
-  1ª  Turma;  Rel.  Min.  JOSÉ DELGADO; RESP 535535/PR – 
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2003/0078640-9; j. 18.12.2003; v.u.; DJ 22.03.2004, p. 00230).
4- No caso sub examen, a discordância da Recorrente quanto à 
matéria  decidida  nos  autos  invoca,  de  forma  clara,  a 
modificação  do  julgado;  e,  conforme já  assentou  o  Supremo 
Tribunal Federal (Precedente:, AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. 
CELSO DE MELLO, DJU 03.08.2007, p. 00120) e a doutrina em 
uníssono, não cabem embargos de declaração com o intuito de 
obter  a  reforma  da  decisão  ou  a  correção  de  errores in 
iudicando, pois, para tal finalidade, o ordenamento prevê outros 
recursos.
5- Negado provimento aos Embargos de Declaração.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  os  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas: Decide a 8ª Turma Especializada deste Eg. Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  NEGAR 
PROVIMENTO  AOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  nos 
termos do Relatório e Voto constantes dos autos, e que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010 (data do julgamento).
RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
RELATOR

IV - APELACAO CIVEL  2001.51.01.015209-1
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
APELANTE :ROBERTO NUNES E OUTROS
ADVOGADO :LEONOR NUNES DE PAIVA 

(RJ024058)
APELANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :MARCONE XAVIER FURTADO
APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :DÉCIMA SEXTA VARA FEDERAL DO 

RIO  DE  JANEIRO 
(200151010152091)

=EMENTA=
PROCESSUAL  CIVIL  –  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  – 
VÍCIO  NÃO  APONTADO  PELOS  EMBARGANTES  – 
INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS LIMITES ELENCADOS 
NO ARTIGO 535 DO CPC, A ENSEJAR A INTERPOSIÇÃO DO 
RECURSO EM TELA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO A QUE 
SE NEGA PROVIMENTO.
1 - Embargos de Declaração interpostos em face de Acórdão 
que DEU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação do INSS tão-
somente  para  que  fossem  compensados  os  valores 
efetivamente  recebidos  por  força  da  Lei  nº  6.827/93  e  DEU 
PROVIMENTO  à  Apelação  dos  Exeqüentes,  para  que  os 
valores referentes ao PSS fossem discriminados no cálculo do 
montante que lhes é devido,  sendo compensados quando do 
pagamento do Precatório, conforme previsão no artigo 16-A da 
Lei nº 10.887/2004.
2 – Recurso interposto contra os termos do Acórdão proferido, 
ressaltando  a  “enorme  dificuldade  que  terá  a  instituição 
financeira  responsável  pelo  pagamento,  de  aplicar  a 
compensação  determinada  no  acórdão  embargado” 
requerendo, assim, “seja esclarecida a questão acima indicada”.
3 - Ao juiz cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar 
atinente à lide, não estando obrigado a julgar a questão posta 
de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com seu livre 
convencimento, utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, 

aspectos  pertinentes  ao  tema  e  da  legislação  que  entender 
aplicável  ao  caso.  No  caso  específico  dos  autos,  os 
Embargantes  não  apontam  a  existência  de  qualquer  vício  a 
ensejar  a  interposição  do  recurso,  limitando-se  a  pedir 
esclarecimentos  sobre  a  alegada  impossibilidade  de  se 
proceder à compensação dos valores que eventualmente já lhes 
foram pagos, sob a mesma rubrica.
4  -  Precedentes:  EEEARE  200200162613,  STJ,  Segunda 
Turma,  Relator  Ministro  HUMBERTO  MARTINS,  julgado  em 
15.10.2009, publicado no DJE de 23.10.2009; STJ – EDREsp nº 
543.590/DF,  Rel.  Min.  JOSÉ DELGADO, 1ª  Turma,  unânime, 
DJU-1 de 15/03/04, p. 176; TRF- 2ª Região – EDAMS -proc.: 
2000.02.01.004849-9  -  4ª  Turma  -  Rel.   Des.  Fed.  ABEL 
GOMES – DJU: 03/03/2005- pág.197/198.
5 - Embargos de Declaração a que se NEGA PROVIMENTO.
=ACÓRDÃO=
Vistos  e  relatados  estes  autos,  em que  são  parte  as  acima 
indicadas,  decide  a  Oitava  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  à  unanimidade,  NEGAR 
PROVIMENTO aos Embargos de Declaração interpostos,  nos 
termos do  Relatório  e  Voto  constantes  dos autos,  que  ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010. (data do julgamento).
RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
RELATOR

VII - CONFLITO DE COMPETENCIA  2010.02.01.013005-7
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
AUTOR :ORDEM  DOS  ADVOGADOS  DO 

BRASIL  -  SECAO DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO :ANDRÉ LUIZ DA SILVA SOARES 
(RJ110879) E OUTROS

RÉU :JOSE  LEONIDIO  MORAES 
GODINHO

ADVOGADO :SEM ADVOGADO
SUSCITANTE :JUIZO  FEDERAL  DA  4A  VARA  DE 

NITEROI-RJ
SUSCITADO :JUIZO FEDERAL DA 17A VARA-RJ
ORIGEM :QUARTA  VARA  FEDERAL  DE 

NITERÓI (200951015238600)

=EMENTA=
PROCESSUAL  CIVIL  -  CONFLITO  NEGATIVO  DE 
COMPETÊNCIA – INTERIORIZAÇÃO DAS VARAS FEDERAIS 
– FORO FEDERAL INSTALADO NO LOCAL DO DOMICILIO 
DO RÉU – PROVIMENTO 01/2001 DO TRF DA 2ª REGIÃO. 
1 - A razão da interiorização das Varas Federais teve, e tem, 
como  premissa,  o  interesse  público  na  descentralização  da 
Justiça, objetivando não só a necessidade de melhor distribuir a 
carga de trabalho, mas também, e principalmente, aproximar o 
Poder Judiciário do cidadão, que passa a ter acesso mais fácil 
ao Foro próximo de sua residência.
2 - Não se pode frustrar o grande esforço despendido por este 
Tribunal  que,  atendendo  a  um  apelo  da  comunidade  e  da 
Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado do Rio de 
Janeiro e suas respectivas Subseções e, contando com o seu 
apoio,  vem  implantando  Varas  Federais  no  interior,  para 
assegurar  ao  jurisdicionado  maior  proximidade  com  o  Poder 
Judiciário Federal.
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3 -  O Provimento nº 01/2001 da Corregedoria deste Tribunal 
Regional  Federal  da 2ª Região dispôs sobre Competência de 
Foro determinando, no artigo 45, inciso II, sobre a jurisdição da 
Subseção  de  Niterói,  competente  para  o  julgamento  da 
demanda em questão, por ser o local de domicílio do Réu.
4 - Conflito conhecido, fixando-se a competência do Suscitante 
Juízo da 4ª Vara Federal de Niterói – RJ.
=ACÓRDÃO=
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas,  decide  a  Oitava  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da 2ª  Região,  à  unanimidade,  conhecer  do 
Conflito,  fixando-se a  competência  do suscitante  Juízo  da  4º 
Vara  Federal  de  Niterói-RJ,  nos  termos  do  Relatório  e  Voto 
constantes  dos autos,  que ficam fazendo parte  integrante  do 
presente julgado.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010. (data do julgamento).
RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
RELATOR

IV - APELACAO CIVEL  2004.51.01.002811-3
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :DANIEL VERSIANI CHIEZA E 

OUTROS
APELADO :ADIMILSON RODRIGUES
ADVOGADO :ALEXANDRE  DE  BARROS 

HERBSTER
ORIGEM :SÉTIMA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200451010028113)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  LEGITIMIDADE. 
SFH.  FCVS. DUPLICIDADE DE FINANCIAMENTO.  BAIXA DA 
HIPOTECA.
1. Nas ações propostas por mutuários, em que se discutem os 
critérios de reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado 
pelo SFH, com cobertura do FCVS, a CEF é parte legítima para 
figurar  no  pólo  passivo  da  relação  processual,  não  havendo 
interesse da UNIÃO FEDERAL no presente feito.
2. O FCVS tem por escopo garantir o pagamento de eventual 
saldo devedor porventura existente ao final do limite do prazo 
estipulado para pagamento.
3. Respeitado o princípio de direito civil de que as obrigações se 
regem pela  lei  vigente  ao  tempo  em que  se  constituíram,  o 
contrato em análise foi firmado sob a égide da Lei n. 4.380/64, 
estando,  portanto,  afastada a aplicação das Leis nºs 8.004 e 
8.100, ambas do ano de 1990.
4- A Lei nº 4.380/64 não possuía nenhuma vedação para que 
houvesse a quitação do resíduo do saldo devedor para mais de 
um financiamento.
5-  A  baixa  na  hipoteca,  bem como dos  demais  gravames  é 
decorrente do acolhimento de quitação do financiamento. 
6- Negado provimento à apelação.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  os  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas:
Decide a 8ª Turma Especializada do Tribunal Regional Federal 
da 2ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, 
nos  termos do Relatório  e  Voto  constantes  dos autos  e  que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro,19 de outubro de 2010 (data do julgamento)
RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
RELATOR

IV - APELACAO CIVEL  2005.51.01.001082-4
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
APELANTE :SILAS MARIANO LIMA E OUTRO
ADVOGADO :ELIEL SANTOS JACINTHO E 

OUTROS
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :SERGIO  RICARDO  DE  OLIVEIRA 

ANDRADA E OUTROS
ORIGEM :DÉCIMA SEGUNDA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200551010010824)

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL.  SFH. SACRE. SALDO DEVEDOR. TR. 
ANATOCISMO. CDC.
1- Ação revisional de contrato de financiamento pelo SFH, que 
foi julgada improcedente.  
2- AGRAVO RETIDO, dos autores, que não se conhece por não 
ter havido pedido expresso, na forma da legislação processual 
civil
3-  O  SACRE,  sistema  pactuado  entre  as  partes,  prevê  o 
pagamento inicial de uma prestação elevada e em razão das 
sucessivas  amortizações,  ao  longo  do  contrato  as  parcelas 
ficam  menores  e  não  configura  ilegalidade  ou  desequilíbrio 
financeiro, conduzindo, em regra, à ausência de resíduo ao final 
do contrato.
4- Não há vinculação entre o PES e o Sistema de Amortização 
Crescente, sendo inaplicável a equivalência salarial como limite 
dos reajustes das parcelas mensais do empréstimo.
5-  Possibilidade  de  aplicação  da  taxa  referencial  (TR)  como 
critério de reajuste do saldo devedor, especialmente diante do 
que  ficou  decidido  pelo  Excelso  STF,  em  Ação  Direta  de 
Inconstitucionalidade,  no sentido da não aplicabilidade da TR 
somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 
8.177/91,  em  substituição  a  outros  índices  porventura 
estipulados.  
6- A CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois 
proceder  à  aplicação dos  juros  e  à  amortização  dos  valores 
pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 
6º,  alínea  “c”,  da  Lei  nº  4.380/64,  não  se  constituindo  em 
anatocismo ou usura.
7- Afastada a aplicação do Código de Defesa do Consumidor, 
que  trata  de  relações  de  consumo,  sendo  que os  Contratos 
celebrados no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação têm 
função social.
8- Negado provimento à apelação e não conhecimento de 
AGRAVO RETIDO.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  os  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas:
Decide a 8ª Turma Especializada do Tribunal Regional Federal 
da 2ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, 
nos  termos do Relatório  e  Voto  constantes  dos autos  e  que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010 (data do julgamento)
RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
RELATOR

IV - APELACAO CIVEL  2000.51.01.009549-2
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :GERSON DE CARVALHO FRAGOZO 

E OUTROS
APELADO :DELMINDA BRAZIL DE OLIVEIRA E 

OUTROS
ADVOGADO :CHRISTIANE ISAAC E OUTROS
ORIGEM :QUINTA  VARA  FEDERAL  DO  RIO 

DE JANEIRO (200051010095492)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.   SFH. 
AMORTIZAÇÃO NEGATIVA.  SENTENÇA CONFIRMADA.
1-  Ação  revisional  de  contrato  de  financiamento  de  imóvel 
celebrado pelo SFH, que foi julgada parcialmente procedente, 
acolhendo a alegação de amortização negativa.
2- Anatocismo é a contagem de juros sobre juros, prática essa 
vedada  pelo  nosso  ordenamento  jurídico,  conforme  se 
depreende da leitura do art. 4º, do Decreto nº 22.626/33, que 
ainda está em vigor. Já a Tabela Price foi adotada pela Lei nº 
4.380/64 e é um sistema francês de amortização(SFA),  tendo 
previsão no contrato em análise.
3- Consoante a Planilha de financiamento, acostada aos autos, 
é clara a amortização negativa em alguns períodos, que ocorre 
quando  o  valor  da  prestação  não  é  suficiente  para  pagar  a 
parcela mensal dos juros, sendo que a diferença encontrada é 
incorporada ao saldo devedor, fazendo incidir os juros do mês 
posterior sobre os juros não pagos.
4-  Segundo a Súmula 121,  do Supremo Tribunal  Federal:  “é 
vedada  a  capitalização  de  juros,  ainda  que  expressamente 
mencionada”,  sendo  que  pela  Súmula  596,  do  STF,  as 
instituições financeiras não foram excluídas da vedação a essa 
prática.
5-  Toda  vez  que  o  valor  da  prestação  for  insuficiente  para 
pagamento dos juros, o que deixou de ser pago a esse título 
deverá ser contabilizado em apartado, ao invés de ser lançado 
ao saldo devedor, evitando-se a incidência de novos juros sobre 
os anteriores.  
6-Negado provimento à apelação.
ACÓRDÃO
Decide a 8ª Turma Especializada do Tribunal Regional Federal 
da 2ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, 
nos  termos do Relatório  e  Voto  constantes  dos autos  e  que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010 (data do julgamento)
RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
RELATOR

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 
2006.51.01.003054-2
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
APELANTE :UNIVERSIDADE  FEDERAL  DO  RIO 

DE JANEIRO - UFRJ
PROCURADOR :ERIKA RODRIGUES COELHO VAZ
APELADO :CICERO  RICARDO  MAXIMO 

BEZERRA
ADVOGADO :GARY  DE  OLIVEIRA  BON  ALI  E 

OUTROS
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 24A VARA-RJ
ORIGEM :VIGÉSIMA  QUARTA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200651010030542)

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  ART. 
535,  II,  DA  LEI  DE  RITOS.   OMISSÃO. 
PREQUESTIONAMENTO.
1- Embargos de Declaração interpostos pela UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO RIO  DE JANEIRO -  UFRJ  que  se  conhecem 
porque tempestivos.
2-  Afastada  a  apreciação  do  recurso,  para  fins  de 
prequestionamento, pois o Relator, ao examinar o recurso, não 
se obriga a ater-se  aos fundamentos indicados pelas partes, 
podendo utilizar-se da legislação que entenda aplicável ao caso.
3- “- Ademais,  a despeito da necessidade de interposição de 
embargos  declaratórios  para  fins  de  futura  interposição  dos  
recursos  especial  e  extraordinário,  não  implica  que  se  deva  
fazer expressa menção a violação de dispositivos legais, sob o 
argumento de que a ausência de prequestionamento inviabiliza  
o  conhecimento  dos  referidos  recursos,  pois  o 
prequestionamento a ser buscado refere-se à matéria versada 
no dispositivo de lei tido por violado, não se exigindo sua literal  
indicação.  - Ressalte-se, por derradeiro, que, na formação de  
seu convencimento,  não está o julgador obrigado a examinar 
todos os questionamentos suscitados pelas partes, desde que 
decida  sob  fundamentos  suficientes  para  sustentar  a  
manifestação  jurisdicional.  -  Inocorrência  das  hipóteses 
capazes de justificar a oposição dos embargos de declaração.”  
(TRF2-  EDMS  2000.02.01.034749-1/RJ,  Rel.  BENEDITO 
GONÇALVES, à época Des. Fed. da antiga 4ª Turma desta Eg. 
Corte; DJ de 24/10/2002).
4- “2) Sustenta a União embargante, em suma – inclusive com  
fins de prequestionamento –, que o acórdão recorrido é omisso, 
porquanto  deixou  de  se  pronunciar  acerca  de  dispositivos  
processuais e constitucionais que indica, a saber: arts. 20, §§ 3º 
e 4º284; 295, VI; 475-A a 475-H; 586, § 1º; 618, I; 741, II; todos 
do CPC, bem como art. 5º, LV e LIV, da CF.; 3) Mesmo para  
efeito  de  prequestionamento  impõe-se  a  configuração  dos 
vícios processuais pertinentes (STJ, Edcl EREsp 159.275, DJ 
28/5/01),  pelo  que  ausentes  aqueles,  não  há  como  se  dar  
trânsito  à  irresignação,  a  par  de  que  mostra-se,  plenamente 
possível  o  julgamento  independentemente  da  referência  ao 
dispositivo  legal  enfocado,  bastando  apreciar  a  questão 
correlata (SP, AGRG AI 239836, DJ 24/11/03).” – TRF 2ª Reg. – 
8ª  T.  Esp.;   EDAC  nº  2008.51.01.010677-4;  Rel.  Des.  Fed. 
POUL ERIK DYRLUND; j. 26.05.2010).
5- Negado provimento ao Recurso, eis que a matéria nele 
versada não está eivada de obscuridade, omissão ou 
contradição, conforme dispõe a norma ínsita no art. 535, da Lei 
de Ritos.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  os  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas:
Decide a 8ª Turma Especializada do Tribunal Regional Federal 
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da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar  provimento  aos 
Embargos  de  Declaração,  nos  termos  do  Relatório  e  Voto 
constantes dos autos e que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.(data do julgamento)
RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
RELATOR

IV - APELACAO CIVEL  2007.51.01.011076-1
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
APELANTE :SEVERINO NUNES DE FREITAS
ADVOGADO :CARMEN MARIA LOURENCO 

SERRA E OUTROS
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :OCTAVIO CAIO COUTO E SILVA E 

OUTROS
ORIGEM :PRIMEIRA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200751010110761)

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  ART. 
535, DA LEI DE RITOS. CADERNETA DE POUPANÇA – DATA 
LIMITE. PREQUESTIONAMENTO. HONORÁRIOS.
1- Embargos de Declaração interpostos por SEVERINO NUNES 
DE  FREITAS  alegando  a  ocorrência  de  contradição, 
obscuridade e omissão vez que carreou, aos autos, documentos 
comprovando a existência de caderneta de poupança com data 
de  aniversário  no  dia  06  de  cada  mês;  que  a  questão  do 
prequestionamento  foi  tratado  sucintamente  e  que,  sendo 
modificado o julgamento da Apelação através deste recurso, os 
honorários  advocatícios  deverão  incidir  “sobre  o  valor  da 
execução.”
2-  A  questão  posta  nos  autos  já  sofreu  percuciente  análise 
quando do julgamento do recurso de Apelação.
3- Os documentos carreados aos autos comprovam que a “data 
de aniversário” da caderneta de poupança da parte autora recai 
na segunda quinzena do mês, ou seja, no dia 21.
4-  Quanto à verba honorária, nada há a ser alterado, haja vista 
que a Decisão guerreada continuou íntegra, conforme posta às 
fls. 174/176.
5-  Inexiste  ofensa  ao  art.  535  do  CPC  quando,  mesmo 
sucintamente,  há  manifestação  clara  e  suficiente  sobre  a 
questão  posta  nos  autos.  Ressalte-se  que  o  Magistrado  não 
está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 
parte,  desde  que  os  fundamentos  utilizados  tenham  sido 
suficientes para embasar a decisão.
5-“-  Ademais,  a  despeito  da  necessidade de interposição  de 
embargos  declaratórios  para  fins  de  futura  interposição  dos  
recursos  especial  e  extraordinário,  não  implica  que  se  deva  
fazer expressa menção a violação de dispositivos legais, sob o 
argumento de que a ausência de prequestionamento inviabiliza  
o  conhecimento  dos  referidos  recursos,  pois  o 
prequestionamento a ser buscado refere-se à matéria versada 
no dispositivo de lei tido por violado, não se exigindo sua literal  
indicação.  - Ressalte-se, por derradeiro, que, na formação de  
seu convencimento,  não está o julgador obrigado a examinar 
todos os questionamentos suscitados pelas partes, desde que 
decida  sob  fundamentos  suficientes  para  sustentar  a  
manifestação  jurisdicional.  -  Inocorrência  das  hipóteses 

capazes de justificar a oposição dos embargos de declaração.”  
(TRF2-  EDMS  2000.02.01.034749-1/RJ,  Rel.  BENEDITO 
GONÇALVES, à época Des. Fed, da antiga 4ª Turma,  DJ de 
24/10/2002).
6- Negado provimento ao Recurso, eis que a matéria nele 
versada não está eivada de obscuridade, omissão ou 
contradição, conforme dispõe a norma ínsita no art. 535, da Lei 
de Ritos.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  os  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas:
Decide a 8ª Turma Especializada do Tribunal Regional Federal 
da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar  provimento  aos 
Embargos  de  Declaração,  nos  termos  do  Relatório  e  Voto 
constantes dos autos e que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.(data do julgamento)
 
RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
RELATOR

IV - APELACAO CIVEL  2009.51.01.005062-1
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
APELANTE :MARIA  ODETE  VALENTE  DE 

CASTRO
ADVOGADO :JULIO CESAR DE OLIVEIRA COUTO 

E OUTRO
APELADO :BANCO CENTRAL DO BRASIL
PROCURADOR :ELLIS  JUSSARA  BARBOSA  DE 

SOUZA
ORIGEM :VIGÉSIMA  SEXTA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200951010050621)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL.  CADERNETA  DE  POUPANÇA. 
EXPURGOS DE ABRIL E MAIO/90 E DE FEVEEIRO/91. RÉU 
BANCO CENTRAL DO BRASIL – PRESCRIÇÃO - DECRETO 
Nº 20.910/32 E DECRETO-LEI Nº 4.597/42.
1-  Embargos  de  Declaração  interpostos  por  MARIA  ODETE 
VALENTE face ao inconformismo com a Decisão de fls. 111/117 
que reconheceu a prescrição do direito material à correção, pelo 
IPC, do saldo de caderneta de poupança pelo BACEN.
2- O BANCO CENTRAL DO BRASIL é uma Autarquia Federal, 
gozando dos favores e privilégios da Fazenda Pública, estando, 
quanto à prescrição, submetido ao Decreto nº 20.910/32 e ao 
Decreto-Lei  nº  4.597/42:  as  dívidas  passivas  das  Autarquias 
prescrevem em cinco anos, a contar do fato que deu origem ao 
direito pleiteado.
3-  “3.Dessarte,  considerando  que  a  lesão  ficou  evidente  no 
momento  em  que  o  BACEN  restabeleceu  em  definitivo  o  
equilíbrio entre depositante e o banco depositário, isto é, em 15  
agosto de 1992, a partir desse momento se inicia a contagem  
do prazo”.  (TRF2,  AC 2000.51.01.0007578,  Rel.  POUL ERIK 
DYRLUND, Unânime, Oitava Turma Esp. DJ 02/02/2006).
4- “1. Prevalece no âmbito da egrégia Primeira Seção do EG.  
STJ o entendimento de que o prazo para ajuizar a demanda em 
questão  é  de  5  (cinco)  anos,  ancorado  na  interpretação  do 
disposto  no  Decreto  n.  20.910/32.”  (EREsp  421.840/RJ,  Rel. 
Min. FRANCIULLI NETTO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ 11.10.2004).
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5- “3 -  No caso em questão, o início da contagem do prazo  
prescricional  dar-se-á  apenas  quando  da  total  liberação  dos 
saldos a seus poupadores, o que ocorreu em agosto de 1992,  
momento em que foi possível, legalmente, o exercício do direito 
de  se  reaverem  os  ditos  saldos.  Tendo  o  ora  Embargado 
ajuizado  a  presente  ação  em  agosto  de  1998,  dá-se  a 
ocorrência  do  instituto  da  prescrição.  Precedentes:  REsp.  
392.759,  DJ  19.05.03;  Resp.  422.092,  DJ  13.10.03.”  (TRF2, 
EMBARGOS  INFRINGENTES  EM  AC  2000.02.01.053507-6, 
DJII  01/12/2004,  RELATOR  JC  GUILHERME  CALMON/no 
afast. Relator).
6- Negado provimento aos Embargos de Declaração.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  os  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas:
Decide a 8ª Turma Especializada do Tribunal Regional Federal 
da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar  provimento  aos 
Embargos  de  Declaração,  nos  termos  do  Relatório  e  Voto 
constantes dos autos e que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.  (data do julgamento)
RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
RELATOR

IV - APELACAO CIVEL  2007.51.04.002032-4
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
APELANTE :JANE  ROSA  NOGUEIRA  DE 

ALMEIDA
ADVOGADO :ANDRE LUIZ ZANOLI GOMES 

(RJ090358) E OUTROS
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :ALDIR GOMES SELLES (RJ083136) 

E OUTROS
APELADO :FERNANDO JOSE DA CUNHA
ADVOGADO :OSCAR MARCHI NORA (RJ004091) 

E OUTROS
ORIGEM :QUARTA  VARA  FEDERAL  DE 

VOLTA  REDONDA 
(200751040020324)

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  ART. 
535 DA LEI DE RITOS.  INEXISTÊNCIA DE OBSCURIDADE.
1-  Embargos  de  Declaração  apresentados  por  JANE  ROSA 
NOGUEIRA  DE  ALMEIDA,  alegando  a  ocorrência  de 
obscuridade no V. Acórdão, com fulcro no art.  535 da Lei de 
Ritos.
2-  Inexistência  de  obscuridade  no  Acórdão  embargado,  nos 
termos do art. 535, do CPC.
3- O Relator, ao examinar o recurso, não se obriga a ater-se 
aos fundamentos indicados pelas partes, podendo utilizar-se da 
legislação que entenda aplicável ao caso.
4-  “1  -  Na espécie,  alega  a embargante que o acórdão não  
tratou de diversas questões relatadas em todo o decorrer da 
lide,  e  explicitamente aduzidas  em seu recurso de apelação;  
razões pelas quais pretende sanar tais omissões, a fim de que  
sejam  expressamente  julgadas  pelo  Tribunal  as  questões 
constitucionais  e  federais,  suprindo-se  o  requisito  do 
prequestionamento.  Todavia,  perfunctória  análise  do  decisum 

evidencia  o  deslinde  da  vexata  quaestio consoante  os 
fundamentos lá expendidos, sem remanescer qualquer questão 
à  margem de seu crivo,  relembrando-se que a  finalidade de 
jurisdição  é  compor  a  lide  e  não  a  discussão  exaustiva  ao  
derredor de todos os pontos e dos padrões legais enunciados 
pelos litigantes (STJ, REsp 169222, DJ 4/3/02).” (TRF 2ª Reg. – 
6ª  T.  Esp.;  AC  nº  2003.51.01.002779-7;  Rel.  Desemb.  Fed. 
POUL ERIK DYRLUND; j. 30.11.2004; DJU 14.12.2004).
5-  “o julgador não está obrigado a rebater um a um todos os 
argumentos trazidos pelas partes, visando à defesa da teoria  
que  apresentarem,  podendo,  apenas,  decidir  a  controvérsia 
observando  as  questões  relevantes  e  imprescindíveis  a  sua 
resolução” (EEARES 436.498/PR, Rel. Min. Francisco Falcão, 
DJ 24.05.2004).
6- Negado provimento aos Embargos de Declaração.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  os  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas:
Decide a 8ª Turma Especializada do Tribunal Regional Federal 
da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar  provimento  aos 
Embargos  de  Declaração,  nos  termos  do  Relatório  e  Voto 
constantes dos autos e que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010. (data do julgamento)
RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
RELATOR

IV - APELACAO CIVEL  2008.51.01.018002-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
APELANTE :MARIA  JOSE  BARCELLOS 

WERNECK
ADVOGADO :JOSE ROBERTO SOARES DE 

OLIVEIRA E OUTROS
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :LUCIA  RODRIGUES  CAETANO  E 

OUTROS
ORIGEM :DÉCIMA NONA VARA FEDERAL DO 

RIO  DE  JANEIRO 
(200851010180020)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DECLARATÓRIOS  - 
EFEITO  INFRINGENTE.    AFIRMAÇÃO  EQUÍVOCADA. 
AUSENTES HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 535 DO CPC - 
INEXISTÊNCIA  DE  OMISSÃO,  OBSCURIDADE  OU 
CONTRADIÇÃO. INVERSÃO ÔNUS DA PROVA – CDC.
1–  Os  Embargos  de  Declaração  visam,  tão-somente,  ao 
saneamento dos vícios previstos no art. 535 do CPC.
2- Afirmação equivocada por parte da Embargante, já que no 
dispositivo da r. Sentença de fls. 66/70, referindo-se aos ônus 
da  sucumbência,  assim  decidiu  o  MM  Juízo  a  quo: 
“suspendendo a  exigibilidade de tais verbas, por estar ela a  
litigar sob o pálio da gratuidade de justiça.”
3- In casu,  as questões relevantes ao deslinde da controvérsia 
foram devidamente enfrentadas, inexistindo qualquer omissão, 
contradição ou obscuridade capaz de conferir efeito modificativo 
ao julgado.
4-“II –Embargos de Declaração, com nítido interesse em obter 
efeito  infringente  ao  julgado,  o  que  se  verifica  em situações 
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excepcionalíssimas,  nas  quais  não  se  enquadra  a  hipótese 
vertente;”  (TRF 2ª Região – 5ª turma; Proc : 9902008747/RJ; 
Rel.  Des.  Fed,  FRANÇA  NETO;  DJU  17/03/2005  PÁGINA: 
309) .
5-“2 - Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os 
Embargos  de  Declaração  consubstanciam  instrumento 
processual  adequado  para  excluir  do  julgado  qualquer  
obscuridade  ou  contradição  ou,  ainda,  suprir  omissão,  cujo  
pronunciamento  sobre  a  matéria  se  impunha  ao  Colegiado,  
integralizando-o, não se adequando, todavia, para promover o  
efeito modificativo do mesmo. Inteligência do art. 535 e incisos,  
do  Código  de  Processo  Civil.  Precedentes  (EDREsp  nºs  
120.229/PE  e  202.292/DF).”  (STJ  -  4ª  Turma;  EDRESP.: 
200300667040/PR;  Rel.  Min.  JORGE  SCARTEZZINI;  DJ  :
22/08/2005 PÁG. 285). 
6-“Mister  se  faz  salientar,  em divergência  com  o  v.  voto  do 
Eminente  Relator,  que  a  jurisprudência  do Supremo Tribunal  
Federal reconhece a  impossibilidade de aplicação do Código 
de Defesa do Consumidor às relações jurídicas ocorridas antes  
da  sua  vigência,  sob  pena  de  violação  ao  princípio  da 
irretroatividade da lei  em face do ato jurídico perfeito,  o que  
alcança as lides que tratam de aplicação de índices de correção  
monetária  em  período  anterior  a  março  de  1991,  como  se  
verifica na transcrição abaixo:
[...]  Código de Defesa do Consumidor: contrato firmado entre  
instituição financeira e seus clientes referente à caderneta de 
poupança: não obstante as normas veiculadas pelo Código de 
Defesa do Consumidor alcancem as instituições financeiras (cf.  
ADIn 2.591, 7.6.2006, Pleno, Eros Grau), não é possível a sua  
aplicação retroativa, sob pena de violação do art. 5º, XXXVI, da 
Constituição  Federal.  Precedente  (RE  205.999,  16.11.99, 
Moreira,  RTJ  173/263).  (STF,  RE-ED395384 /  PR –  Paraná,  
Relator:   Min.  Sepúlveda Pertence,  Julgamento:   26/04/2007, 
Órgão Julgador:   Primeira  Turma,  Publicação DJ 22-06-2007 
PP-00038,  Ement.  Vol-02281-05  PP-00868).”   (Voto condutor 
proferido  no  Agravo  de  Instrumento,  proc.  nº 
2008.02.01.002412-3, da relatoria do então Eminente Desemb. 
Fed.  BENEDITO  GONÇALVES,  no  qual  foi  Relator  para 
Acórdão  o  MM  Juiz  Fed.  Conv.  CARLOS  GUILHERME 
FRANCOVICH LUGONES; DJU 26.06.2008).
7- Negado provimento aos Embargos de Declaração.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  os  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas:
Decide a 8ª Turma Especializada do Tribunal Regional Federal 
da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar  provimento  aos 
Embargos  de  Declaração,  nos  termos  do  Relatório  e  Voto 
constantes dos autos e que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.(data do julgamento)
RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
RELATOR

VII - CONFLITO DE COMPETENCIA  2010.02.01.013351-4
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
AUTOR :LABORATORIO  BIOMEDICO  E 

ANALISES CLINICAS JOANA DARC 
LTDA

ADVOGADO :JOAO DARC COSTA DE SOUZA 
MORAES (RJ119081) E OUTROS

RÉU :CONSELHO  REGIONAL  DE 
FARMACIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO

ADVOGADO :SEM ADVOGADO
SUSCITANTE :JUIZO FEDERAL DA 18A VARA-RJ
SUSCITADO :JUIZO  DA  3ª  VARA  FEDERAL  DE 

SÃO JOAO DE MERITI
ORIGEM :DÉCIMA  OITAVA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(201051100014292)

=EMENTA=
PROCESSUAL  CIVIL  -  CONFLITO  NEGATIVO  DE 
COMPETÊNCIA  –  ARTIGO  118,  INCISO  I  E  PARÁGRAFO 
ÚNICO DO CPC – NÃO ATENDIMENTO – DEFICIÊNCIA DE 
INSTRUÇÃO  –  CONFLITO  NÃO  CONHECIDO  –  NEGADO 
SEGUIMENTO.
1 - Conflito de Competência suscitado pelo Juízo da 18a Vara 
Federal do Rio de Janeiro em face de Decisão proferida pelo 
Juízo da 3a Vara Federal de São João de Meriti/RJ, em Ação 
Ordinária  ajuizada  pelo  LABORATORIO  BIOMEDICO  E 
ANALISES  CLINICAS  JOANA  DARC  LTDA  em  face  do 
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO.
2 - O juiz federal suscitante limitou-se a remeter cópia dos autos 
para o Tribunal Regional Federal – 2ª Região, sem oficiar ao 
Presidente do Tribunal requerendo a instauração do conflito de 
competência, conforme estabelece o art. 118, do CPC: 
Art. 118. O conflito será suscitado ao presidente do tribunal:
I – pelo juiz, por ofício;
II - ...
Parágrafo único. O ofício e a petição serão instruídos com os  
documentos necessários à prova do conflito.
3 – O não atendimento do citado artigo 118, inciso I e parágrafo 
único, do CPC, revela a deficiência da instrução, inviabilizando 
o exame do feito, pela ausência de provocação da jurisdição à 
análise do conflito.
4 - Conflito que não se conhece, por deficiência de instrução, 
razão por que se lhe NEGA SEGUIMENTO.
=ACÓRDÃO=
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas,  decide  a  Oitava  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  à  unanimidade,  NÃO 
CONHECER do Conflito,  NEGANDO-LHE SEGUIMENTO nos 
termos do  Relatório  e  Voto  constantes  dos autos,  que  ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010. (data do julgamento).
RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
RELATOR

BOLETIM: 102349    

IV - APELACAO CIVEL  1987.51.01.982581-2
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
APELANTE :JORGE AFONSO ALVES
ADVOGADO :WALDOMIRO ARAUJO DIAS 

(RJ022131)
APELADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :DÉCIMA  SÉTIMA  VARA  FEDERAL 



Diário Eletrônico
DA JUSTIÇA FEDERAL DA 2ª REGIÃO

922

Quinta-feira, 28 de outubro de 2010 Caderno Judicial TRF

922

DO RIO DE JANEIRO (0009825819)

EMENTA
Administrativo  –  Apelação  Cível  –  Reintegração  de  Posse  -  
Jardim  Botânico  -  Legitimidade  do  IBDF,  IBAMA  e  UNIÃO 
FEDERAL – Benfeitorias - Descabimento de Indenização.
1. Apelação em face de sentença proferida em ação objetivando 
a reintegração de posse de imóvel de propriedade da UNIÃO 
FEDERAL, localizado em área do Jardim Botânico do Rio de 
Janeiro, nesta cidade.
2. O antigo IBDF e seus sucessores, o IBAMA e a UNIÃO, têm 
legitimidade  para  ajuizar  ação  de  reintegração  de  posse  em 
face de ocupante de área do Jardim Botânico do Rio de Janeiro, 
pois eram seus administradores. Precedente deste Tribunal (AG 
38696).
3. A ocupação irregular de bem público não caracteriza posse, 
ou,  em outras palavras,  é  uma posse degradada legalmente, 
mera detenção, que não gera efeitos possessórios.
4. Não havendo posse, mas sim detenção, não cabe qualquer 
indenização  por  benfeitoria  ou  acessão,  posto  que  não 
autorizadas pelo Poder Público.
5.  Reconhecido o esbulho, procede a reintegração. 
6.  Negado provimento ao Agravo Retido e à Apelação.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Oitava  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal da 2ª Região, à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO 
ao Agravo Retido e à Apelação, nos termos do relatório e voto, 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro,  19 de outubro de 2010.(data do julgamento)
RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
RELATOR

IV - APELACAO CIVEL  2008.51.01.018912-6
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
APELANTE :DEUSDETE SARAIVA
ADVOGADO :NUBIA MARINHO DE SOUZA E 

OUTROS
APELADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :DÉCIMA  OITAVA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200851010189126)

EMENTA
ADMINISTRATIVO. MILITAR. CABO DA MARINHA. ESTÁGIO 
DE  HABILITAÇÃO  A  SARGENTO.  PROMOÇÃO  A  3º 
SARGENTO.  LEI  6.880/80.  DECRETO  Nº  4.034/2001. 
FIXAÇÃO  DE  CRITÉRIOS.  DISCRICIONARIEDADE  DA 
ADMINISTRAÇÃO. PRETERIÇÃO. NÃO CARACTERIZADA. 
1-  Conforme  relatado,  trata-se  de  Apelação  interposta  pelo 
Autor, em face da r. Sentença, que julgou improcedente o seu 
pedido, no qual objetivava participar do Estágio de Habilitação a 
Sargento  (Est-HabSG/2008),  e,  caso  aprovado  no  mesmo, 
independentemente  de  vaga,  a  título  de  ressarcimento  de 
preterição, promovido à graduação de Terceiro Sargento.
2- A promoção do militar é direito que pressupõe a verificação 
das  condições  e  limitações  impostas  na  legislação  e 
regulamentação específicas. 
3- Desse modo, o Comandante da Marinha, no uso regular de 

suas atribuições pode expedir portaria modificadora do Plano de 
Carreira  de  Praças  da  Marinha  (PCPM),  estabelecendo  o 
critério de antiguidade no serviço militar, e não na graduação, 
para  fins  de  promoção  a  Terceiro-Sargento,  eis  que  em 
conformidade  com  o  Estatuto  dos  Militares  e  o  Decreto  nº 
4.034/2001.
4- Portanto, não há qualquer ilegalidade na Portaria nº 88/2002, 
que alterou o PCPM 4 ª Revisão,  ao estabelecer como requisito 
para matrícula no Estágio de Habilitação a Sargento o tempo 
mínimo de 22 anos de efetivo serviço. 
5- Ressalte-se que a fixação dos requisitos para promoção tem 
caráter  discricionário,  sendo  vedado  ao  Poder  Judiciário 
adentrar  no  mérito  do  ato  para  avaliar  conveniência  e 
oportunidade,  exceto  na  hipótese  de  ilegalidade  ou 
inobservância  dos  princípios  norteadores  da  Administração 
Pública, o que não é o caso dos autos. 
6-  Assim,  se   o  Autor  não  cumpriu  todos  os  requisitos  para 
participação  no  Estágio  de  Habilitação  a  Sargento,  à  época 
própria,  não  há  que  se  falar  em  direito  à  promoção  em 
ressarcimento por preterição. 
7-  Precedentes:  TRF/2ª  Região-  AC Nº  2008.51.01.509470-1, 
Rel.  Des.  Fed  POUL  ERIK  DYRLUND,  DJ  05/05/2009;  AC 
2008.51.01.014706-5,  Rel.  Desemb.  Fed.  GUILHERME 
COUTO, DJ 03/12/2009.
8- Negado provimento à Apelação.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  os  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas:  Decide  a  8ª  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  NEGAR 
PROVIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do Relatório e Voto 
constantes dos autos, e que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado.
Rio de Janeiro, 19 de outubro 2010. (data do julgamento)
RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
RELATOR

IV - APELACAO CIVEL  2008.51.02.002701-9
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
APELANTE :WALCIMAR DA SILVA MATHIAS
ADVOGADO :NUBIA MARINHO DE SOUZA E 

OUTROS
APELADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :TERCEIRA  VARA  FEDERAL  DE 

NITERÓI (200851020027019)

EMENTA
ADMINISTRATIVO. MILITAR. CABO DA MARINHA. ESTÁGIO 
DE  HABILITAÇÃO  A  SARGENTO.  PROMOÇÃO  A  3º 
SARGENTO.  LEI  6.880/80.  DECRETO  Nº  4.034/2001. 
FIXAÇÃO  DE  CRITÉRIOS.  DISCRICIONARIEDADE  DA 
ADMINISTRAÇÃO. PRETERIÇÃO. NÃO CARACTERIZADA. 
1-  Conforme  relatado,  trata-se  de  Apelação  interposta  pelo 
Autor, em face da r. Sentença, que julgou improcedente o seu 
pedido, no qual objetivava participar do Estágio de Habilitação a 
Sargento  (Est-HabSG/2008),  e,  caso  aprovado  no  mesmo, 
independentemente  de  vaga,  a  título  de  ressarcimento  de 
preterição, promovido à graduação de Terceiro Sargento.
2- A promoção do militar é direito que pressupõe a verificação 
das  condições  e  limitações  impostas  na  legislação  e 
regulamentação específicas. 
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3- Desse modo, o Comandante da Marinha, no uso regular de 
suas atribuições pode expedir portaria modificadora do Plano de 
Carreira  de  Praças  da  Marinha  (PCPM),  estabelecendo  o 
critério de antiguidade no serviço militar, e não na graduação, 
para  fins  de  promoção  a  Terceiro-Sargento,  eis  que  em 
conformidade  com  o  Estatuto  dos  Militares  e  o  Decreto  nº 
4.034/2001.
4- Portanto, não há qualquer ilegalidade na Portaria nº 88/2002, 
que alterou o PCPM 4 ª Revisão,  ao estabelecer como requisito 
para matrícula no Estágio de Habilitação a Sargento o tempo 
mínimo de 22 anos de efetivo serviço. 
5- Ressalte-se que a fixação dos requisitos para promoção tem 
caráter  discricionário,  sendo  vedado  ao  Poder  Judiciário 
adentrar  no  mérito  do  ato  para  avaliar  conveniência  e 
oportunidade,  exceto  na  hipótese  de  ilegalidade  ou 
inobservância  dos  princípios  norteadores  da  Administração 
Pública, o que não é o caso dos autos. 
6-  Assim,  se   o  Autor  não  cumpriu  todos  os  requisitos  para 
participação  no  Estágio  de  Habilitação  a  Sargento,  à  época 
própria,  não  há  que  se  falar  em  direito  à  promoção  em 
ressarcimento por preterição. 
7-  Precedentes:  TRF/2ª  Região-  AC Nº  2008.51.01.509470-1, 
Rel.  Des.  Fed  POUL  ERIK  DYRLUND,  DJ  05/05/2009;  AC 
2008.51.01.014706-5,  Rel.  Desemb.  Fed.  GUILHERME 
COUTO, DJ 03/12/2009.
8- Negado provimento à Apelação.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  os  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas:  Decide  a  8ª  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  NEGAR 
PROVIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do Relatório e Voto 
constantes dos autos, e que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010. (data do julgamento)
RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
RELATOR

IV - APELACAO CIVEL  2001.51.02.006321-2
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
APELANTE :GANDHI GIORDANO E CONJUGE
ADVOGADO :HUMBERTO ANTONIO LODOVICO E 

OUTRO
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :CARLA  DE  CASTRO  MACEDO  DE 

AMORIM E OUTROS
APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :1A.  VARA  FEDERAL  -  NITEROI/RJ 

(200151020063212)

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO.  SFH. ART. 50, DA 
LEI  Nº  10.931/04  AGRAVO RETIDO.  COMPROMETIMENTO 
DE  RENDA.  TR.   ANATOCISMO.   TABELA  PRICE. 
AMORTIZAÇÃO. IPC. JUROS.  SENTENÇA REFORMADA.
1- Ação de revisão contratual de financiamento pelo SFH, em 
que foi oposto AGRAVO RETIDO pela parte ré.
2-  A  diretriz  traçada  no  art.  50,  da  Lei  nº  10.931/2004  não 
estabeleceu pressuposto de constituição e de desenvolvimento 

válido e regular do processo, mas dispôs que a parte autora 
deve efetuar o depósito,  em juízo,  do valor controvertido das 
prestações,  repassando  diretamente  à  credora  os  valores 
incontroversos,  com a  finalidade de  suspender  os  efeitos  da 
inadimplência,  nas  ações  em  que  se  discutem  cláusulas  de 
financiamento habitacional.
3-  A finalidade do  depósito  do  valor  cobrado pela  instituição 
financeira é a suspensão da exigibilidade da dívida e dos efeitos 
decorrentes da eventual inadimplência.
4- Negado provimento ao AGRAVO RETIDO.
5-  Se  não  há  previsão  de  comprometimento  de  renda  no 
instrumento firmado pelas partes, não existe a possibilidade de 
exigência de seu cumprimento.  A limitação do encargo mensal, 
prevista pela Lei 8.692/93, se mostra incabível,  in casu,  dado 
que a lei não pode retroagir para afetar o ato jurídico perfeito, 
uma vez que o contrato foi celebrado em 1988.  
6- De acordo com a previsão contratual, há a possibilidade de 
aplicação da taxa referencial (TR) como critério de reajuste do 
saldo devedor, especialmente diante do que ficou decidido pelo 
Excelso  STF,  na  ADIN  nº  493-0/DF,  em  que  foi  Relator  o 
Ministro MOREIRA ALVES, entendendo pela não aplicabilidade 
da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da 
Lei  nº  8.177/91,  em substituição  a  outros  índices  porventura 
estipulados.
7-  Não  configura  a  prática  de  anatocismo  quando  a  CEF, 
primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 
aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo 
ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, alínea “c”, 
da Lei nº 4.380/64.
8-  A  Tabela  Price  tem  previsão  contratual  e  é  revestida  de 
legalidade, não ensejando a prática de usura.
9- O Eg. STJ e esta 8ª Turma Especializada já uniformizaram o 
entendimento no sentido de que o índice aplicável ao reajuste 
do  saldo  devedor  dos  contratos  de  financiamento  da  casa 
própria,  pelo SFH, no mês de março de 1990, deve ser feito 
pelo índice do IPC (84,32%).
10- Negado provimento ao AGRAVO RETIDO e à apelação da 
parte autora e dado provimento à apelação da Ré.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  os  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas:
Decide a 8ª Turma Especializada do Tribunal Regional Federal 
da 2ª Região, por unanimidade, negar provimento ao AGRAVO 
RETIDO  e  à  apelação  da  parte  autora  e  dar  provimento  à 
apelação da ré, nos termos do Relatório e Voto constantes dos 
autos e que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010 (data do julgamento)
RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
RELATOR

IV - REMESSA EX OFFICIO EM AÇÃO CÍVEL 
2009.51.01.023509-8
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
PARTE 
AUTORA

:HECNY SHIPPING LIMITED

ADVOGADO :RUBEN JOSE DA SILVA ANDRADE 
VIEGAS (RJ043655) E OUTROS

PARTE RÉ :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 
NACIONAL

REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 26A VARA-RJ
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ORIGEM :VIGÉSIMA  SEXTA  VARA  FEDERAL 
DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200951010235098)

E M E N T A
ADMINISTRATIVO – REMESSA EX-OFFICIO EM  MANDADO 
DE  SEGURANÇA  –  PENA  DE  PERDIMENTO  DE 
MERCADORIAS  –  DESUNITILIZAÇÃO  DE  CARGAS  – 
DEVOLUÇÃO DE CONTÊINER
1 -  Remessa Necessária  em  Mandado  de  Segurança,  como 
preceitua o parágrafo único, do artigo 12, da Lei n.º 1.533/51, 
em  face  de  sentença  que  julgou  procedente  o  pedido  e 
concedeu a segurança, confirmando a liminar deferida em writ 
visando  à  devolução  do  contêiner  CMAU185918-7,  retido 
indevidamente.
2  -  Não  sendo  o  contêiner  embalagem  de  mercadoria 
apreendida,  mas  sim  mero  equipamento  destinado  ao 
acondicionamento  e  transporte  desta,  sua  retenção configura 
puro arbítrio, a ensejar a ação cabível.
3  - Em que  pese  seja  o  operador  de  transporte  multimodal  
responsável perante a Fazenda Nacional pelo crédito tributário, 
o  art.  24  da  Lei  n.º  9.611/98  prevê  que os  contêineres  não  
constituem  embalagem  das  mercadorias,  nem  com  elas  se 
confundem.  Precedentes  (STJ,  RESP  nº  824050,  Rel.  Min.  
Francisco Falcão, j. 12/09/06, p. DJ 26/10/06; TRF - 2ª Região,  
AMS  n°  97.02.013461/RJ,  ReI.  Des.  Fed.  Julieta  Lunz;  j.  
13/08/1998,  p.  DJ  13/08/1998;  TRF  -  3ª  Região,  AMS  n° 
2000.61.04.005920-1,  Rei.  Des.  Fed.  Mairan  Maia,  j.  
14/11/2001,  p.  DJU  28/01/12002;  TRF -  4ª  Região;  AMS n°  
2000.70.08.001223-3/PR,  Rel.  Des.  Fed.  Eduardo  Toneto 
Picarelli;  j.  27/06/2002;  p.  DJU  07/08/2002)  (AMS 
200861040076623  -  TRF3  –  4ªTurma   -  JUIZA  SALETTE 
NASCIMENTO - DJF3 CJ1 Data 23/02/2010 Pág: 429 )
4 - Já restou asseverado pelo Superior Tribunal de Justiça que 
a  pena  de  perdimento  não  se  aplica  ao  contêiner,  mero 
contingente  da  mercadoria,  razão  pela  qual  é  devida  sua 
liberação.  Precedentes:  STJ,  REsp  914700/SP,  Rel.  Ministro 
FRANCISCO  FALCÃO,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em 
17.04.2007, DJ 07.05.2007 p. 298; STJ, REsp 526767/PR, Rel. 
Ministra  DENISE  ARRUDA,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em 
23.08.2005, DJ 19.09.2005 p. 186.
5 – Remessa Necessária a que se NEGA PROVIMENTO.
=ACÓRDÃO=
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas,  decide  a  Oitava  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  NEGAR 
PROVIMENTO à Remessa Necessária, nos termos do Relatório 
e Voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010 (data do julgamento).
RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
RELATOR

IV - APELACAO CIVEL  2005.51.07.000855-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :MARILENE MARIA TAVARES 

BASTOS PARREIRA (RJ060930) E 
OUTROS

APELADO :WILSON CARLOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :VARA  ÚNICA  DE  ITABORAÍ 

(200551070008550)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL.  EXECUÇÃO  EXTRAJUDICIAL. 
EXTINÇÃO.  CONTRATO  DE  EMPRÉSTIMO  – 
CONSTRUCARD. ILIQUIDEZ DO TÍTULO. SÚMULA 233, DO 
STJ.
1- Trata-se de Apelação interposta pela CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL - CEF, de Sentença proferida nos autos da AÇÃO 
DE EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL,  que  propôs 
em face  de  WILSON CARLOS DE OLIVEIRA,  objetivando  o 
recebimento  de  quantia  da  qual  é  credora  em  virtude  do 
inadimplemento  do  Contrato  de  Empréstimo  – 
CONSTRUCARD.
2- Um dos requisitos básicos para o ajuizamento da Ação de 
Execução é a presença de um título executivo líquido e certo, 
sendo que na ausência de qualquer um desses requisitos a via 
apropriada será o processo de conhecimento, faltando interesse 
de agir para a execução. 
3-  In  casu,  faltam  ao  título  carreado  aos  autos  liquidez  e 
certeza,  já  que  os  documentos  adunados  pela  CAIXA  não 
preenchem  os  mencionados  requisitos.  Logo,  a  alegação  de 
que não houve tempo hábil para a juntada dos documentos é 
irrelevante,  tendo em vista a impossibilidade da execução do 
valor pretendido.
4- “O entendimento que vem sendo adotado por esse Colegiado  
(AC 395.634, DJ 16/10/2007) quanto ao contrato de abertura de 
crédito específico, denominado CONSTRUCARD, é no sentido  
de  equipará-lo  a  um  contrato  de  abertura  de  crédito  
convencional, o que atrai a incidência da Súmula 233, do STJ  
(“O contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de 
extrato  da  conta-corrente,  não  é  título  executivo”).”  (TRF  2ª 
Região  –  8ª  Turma  Esp.;  AC  nº  2005.51.01.005923-0;  Rel. 
Desembargador  Federal  POUL  ERIK  DYRLUND;  un;  DJU 
25/06/2008).
5- “I - Se o Contrato Particular de Abertura de Crédito a Pessoa  
Física,  visando Financiamento para Aquisição de Material  de 
Construção  e  Outros  Pactos  -  CONSTRUCARD,  objeto  da 
presente  execução,  não  tem  o  valor  do  débito,  as  parcelas 
devidas e a data de vencimento conhecidos pelas partes, desde 
a  assinatura  do  contrato,  uma  vez  que  depende  da  efetiva 
utilização,  em  momento  posterior,  do  crédito  pelo  mutuário,  
para fins de definição do montante do débito, como nos casos  
de  contrato  de  abertura  de  crédito  rotativo,  resta,  assim,  
desconfigurada a sua liquidez e certeza,  não se constituindo  
como título executivo extrajudicial, por analogia da Súmula nº.  
233,  do  Superior  Tribunal  de  Justiça.” (TRF  1ª  Região  –  6ª 
Turma; AC 200438000363167/MG;  Rel.  Des. Federal  SOUZA 
PRUDENTE; DJ 14/05/2007).
6- Negado provimento à Apelação.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  os  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas:
Decide a 8ª Turma Especializada do Tribunal Regional Federal 
da 2ª Região, por unanimidade, negar provimento à Apelação, 
nos  termos do Relatório  e  Voto  constantes  dos autos  e  que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010. (data do julgamento)
RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
RELATOR
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IV - APELACAO CIVEL  1993.50.01.003657-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :ELADIR MONTENEGRO DE 

OLIVEIRA COUTO (ES000118B) E 
OUTROS

APELADO :NICANOR COSTA E OUTRO
ADVOGADO :LINCOLN DE PAULA (ES002759)  E 

OUTRO
ORIGEM :SÉTIMA  VARA  FEDERAL  DE 

VITÓRIA (9300036572)

EMENTA
CIVIL.  CONTRATO.  SFH.  IMÓVEL  RESIDENCIAL. 
COBERTURA  PELO  FCVS.  QUITAÇÃO.  PAGAMENTO  DAS 
PRESTAÇÕES.  ERRO DA CEF.  EXTINÇÃO DA HIPOTECA. 
SENTENÇA MANTIDA.
1- Apelação interposta pela parte Autora, de Sentença proferida 
nos  autos  do  PROCEDIMENTO  ORDINÁRIO,  ajuizado  pela 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, em face de NICANOR 
COSTA  e  ALITA  DE  ALMEIDA  COSTA,  objetivando  a 
condenação dos réus ao pagamento de quantia  referente ao 
contrato de mútuo hipotecário, cuja quitação do financiamento, 
teria sido fruto de erro de processamento.
 2-  “1.  Celebrado  o  contrato  de  financiamento  de  imóvel  
comercial, com previsão de reajuste das prestações pelo Plano 
de Equivalência Salarial - PES, e com cobertura do Fundo de  
Compensação  de  Variações  Salariais  -  FCVS,  por  erro  do  
agente  financeiro,  que  aceitou,  indevidamente,  a  liquidação 
antecipada do débito com os benefícios da Lei nº 8.004/90, não 
cabe negar ao mutuário a autorização para baixa da hipoteca,  
condicionando-a ao pagamento de alegado saldo devedor, se o 
agente financeiro, culpado pelo erro, deu execução ao contrato 
por  cerca  de  14  (quatorze)  anos,  durante  os  quais  não  
promoveu  a  sua  reti-ratificação  ou  a  sua  anulação  pela  via 
judiciária, cabendo-lhe assumir, perante o FCVS, os prejuízos 
decorrentes  do  seu  erro.  Precedentes  deste  Tribunal.”  (AC 
200001001168454,  DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO 
EZEQUIEL, TRF1 - QUINTA TURMA, 10/06/2002)
3-  “4  -  Concretização  da  quitação  pelo  mutuário,  com  o 
pagamento do total das prestações avençadas. 5 - Por ter agido  
equivocadamente,  deve  a  CEF  assumir  os  prejuízos  da 
operação.”  (AC 199701000367801,  JUÍZA ELIANA CALMON, 
TRF1 - QUARTA TURMA, 15/12/1997)
4-  A  Lei  10.150/2000,  concedeu  anistia  de  100%  (cem  por 
cento) do saldo devedor aos mutuários cujos contratos foram 
firmados até 31.12.1987, com cobertura pelo FCVS. In casu, o 
contrato foi firmado em setembro de 1986, e se não tivesse sido 
quitado  com 50% (cinqüenta  por  cento)  de  desconto,  teria  o 
mutuário direito à anistia de 100% do saldo devedor.
5- Negado provimento à Apelação.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  os  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas:
Decide a 8ª Turma Especializada do Tribunal Regional Federal 
da 2ª Região, por unanimidade, negar provimento à Apelação, 
nos  termos do Relatório  e  Voto  constantes  dos autos  e  que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010. (data do julgamento)

RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
RELATOR

IV - APELACAO CIVEL  2008.50.01.012277-7
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
APELANTE :CONSELHO  REGIONAL  DE 

ADMINISTRACAO DO E.S.- CRA/ES
ADVOGADO :ROSANGELA GUEDES 

GONCALVES (ES005564) E OUTRO
APELADO :MVP  CONSULTORIA  E  SISTEMAS 

LTDA
ADVOGADO :ROSIVALDO  BISPO  DOS  SANTOS 

(ES008257)
ORIGEM :3ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (200850010122777)

EMENTA
Administrativo  –  Conselho  Regional  de  Administração  – 
Empresa  de  Desenvolvimento  de  Softwares  e  Programas  de 
Informática - Ausência de Obrigatoriedade de Registro.
1. Entre as funções conferidas aos conselhos profissionais está 
a de fiscalizar o correto exercício da profissão, por profissionais 
habilitados para tanto. A Lei n° 6.938/80, que cuida do registro 
de  empresas  nas  entidades  fiscalizadoras  do  exercício  de 
profissões, dispõe, em seu art. 1°, que o mencionado registro se 
dará em razão da atividade básica desempenhada pela pessoa 
jurídica. 
2. A Lei n° 4.769/65, em seu art. 15, somente obriga a registro, 
perante o Conselho Regional de Administração, as entidades, 
empresas e escritórios que explorem atividade típica de Técnico 
de Administração, a qual é definida em seu art. 2°.
3.  In  casu,  verifica-se  que  a  atividade  básica  da  empresa 
apelada  relaciona-se  com  tecnologia  de  desenvolvimento  e 
aplicativos  (software),  não  se  enquadrando  nas  atividades 
típicas  de  administrador,  revelando-se,  portanto,  abusiva  a 
exigência do registro referido alhures.
4.  Como  bem  salientado  pelo  Juízo  recorrido  "(...)  o 
desenvolvimento  de  softwares  e  programas  demanda 
conhecimentos eminentemente tecnológicos, ainda que sejam 
utilizados posteriormente por empresas e venham a melhorar 
sua  gestão  ou  que  objetive  melhorar  a  estruturação  dos 
processos de uma empresa". 
5. Precedentes do TRF1ª Região (REO 9401367639)  e desta 
Corte (AMS 200351010220111).
6. Negado provimento à Remessa Necessária e à Apelação.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas.
Decide  a  Oitava  Turma  Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal da 2ª Região, à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à 
Remessa Necessária e à Apelação, nos termos do relatório e 
voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro,  19 de outubro de 2010.(data do julgamento)
RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
RELATOR

IV - APELACAO CIVEL  2008.51.10.001082-6
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RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 
RALDÊNIO BONIFACIO COSTA

APELANTE :ANTONIO  CLAUDINO  PIMENTEL 
NUNES

ADVOGADO :NUBIA MARINHO DE SOUZA E 
OUTROS

APELADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :TERCEIRA VARA FEDERAL DE SÃO 

JOÃO  DE  MERITI 
(200851100010826)

EMENTA
ADMINISTRATIVO. MILITAR. CABO DA MARINHA. ESTÁGIO 
DE  HABILITAÇÃO  A  SARGENTO.  PROMOÇÃO  A  3º 
SARGENTO.  PRESCRIÇÃO.  OCORRÊNCIA.  LEI  6.880/80. 
DECRETO  Nº  4.034/2001.  FIXAÇÃO  DE  CRITÉRIOS. 
DISCRICIONARIEDADE DA ADMINISTRAÇÃO. PRETERIÇÃO. 
NÃO CARACTERIZADA. 
1-  Conforme  relatado,  trata-se  de  Apelação  interposta  pelo 
Autor, em face da r. Sentença, que julgou improcedente o seu 
pedido, no qual objetivava participar do Estágio de Habilitação a 
Sargento  (Est-HabSG/2008),  e,  caso  aprovado  no  mesmo, 
independentemente  de  vaga,  a  título  de  ressarcimento  de 
preterição, promovido à graduação de Terceiro Sargento, com 
efeitos retroativos a 12.12.2002,  data em que foi  publicada a 
Portaria  nº  1011,  na  qual  militares  hierarquicamente  mais 
modernos foram promovidos à mencionada graduação. 
2- Tratando-se de matéria de ordem pública, o reconhecimento 
da  prescrição  é  de  rigor.  Sendo  a  presente  ação  proposta 
somente  em  18.03.2008  (Termo  de  Autuação),  quando  já 
transcorridos  mais  de  5  (cinco)  anos  da  edição  do  ato 
administrativo atacado (Portaria nº 1011, de 12.12.2002), é de 
se reconhecer a prescrição do fundo de direito, nos termos do 
artigo 1º, do Decreto nº 20.910/32.
3- E ainda que assim não fosse, quanto ao mérito não merece 
prosperar o pleito autoral. 
4- Com efeito, a promoção do militar é direito que pressupõe a 
verificação das condições e limitações impostas na legislação e 
regulamentação específicas. 
5- Desse modo, o Comandante da Marinha, no uso regular de 
suas atribuições pode expedir portaria modificadora do Plano de 
Carreira  de  Praças  da  Marinha  (PCPM),  estabelecendo  o 
critério de antiguidade no serviço militar, e não na graduação, 
para  fins  de  promoção  a  Terceiro-Sargento,  eis  que  em 
conformidade  com  o  Estatuto  dos  Militares  e  o  Decreto  nº 
4.034/2001.
6- Portanto, não há qualquer ilegalidade na Portaria nº 88/2002, 
que alterou o PCPM 4 ª Revisão,  ao estabelecer como requisito 
para matrícula no Estágio de Habilitação a Sargento o tempo 
mínimo de 22 anos de efetivo serviço. 
7- Ressalte-se que a fixação dos requisitos para promoção tem 
caráter  discricionário,  sendo  vedado  ao  Poder  Judiciário 
adentrar  no  mérito  do  ato  para  avaliar  conveniência  e 
oportunidade,  exceto  na  hipótese  de  ilegalidade  ou 
inobservância  dos  princípios  norteadores  da  Administração 
Pública, o que não é o caso dos autos. 
8-  Assim,  se   o  Autor  não  cumpriu  todos  os  requisitos  para 
participação  no  Estágio  de  Habilitação  a  Sargento,  à  época 
própria,  não  há  que  se  falar  em  direito  à  promoção  em 
ressarcimento por preterição. 
9-  Precedentes:  TRF/2ª  Região-  AC Nº  2008.51.01.009272-6, 
Rel.  Des.  Fed  POUL  ERIK  DYRLUND,  DJ  20/10/2009;  AC 
2008.51.01.014706-5,  Rel.  Desemb.  Fed.  GUILHERME 
COUTO, DJ 03/12/2009.

10- Negado provimento à Apelação.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  os  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas:  Decide  a  8ª  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  NEGAR 
PROVIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do Relatório e Voto 
constantes dos autos, e que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010. (data do julgamento)
RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
RELATOR

III - AGRAVO  2009.02.01.019086-6
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
AGRAVANTE :LUIZ CLÁUDIO FERNANDES
ADVOGADO :ELIEL SANTOS JACINTHO 

(RJ059663) E OUTROS
AGRAVADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :SÉTIMA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200951010272174)

EMENTA
Processual Civil – Agravo de Instrumento – SFH – DL Nº 70/66 - 
Antecipação  de  Tutela  Indeferida  -  Ausência  de  Fumus Boni 
Iuris.
1.  Correta  a  decisão  do  indeferimento  da  antecipação  dos 
efeitos da tutela requerida, quando vislumbrado pelo Magistrado 
a ausência do fumus boni iuris,  um dos requisitos ensejadores 
da concessão da medida. 
2.  O DL 70/66 teve reconhecida sua constitucionalidade pelo 
Excelso Supremo Tribunal Federal – RE 223.075/DF.
3.  Ao  assinar  o  contrato  de  financiamento  de  mútuo 
habitacional,  valendo-se das regras do Sistema Financeiro da 
Habitação,  o  mutuário  assume  o  risco  de,  tornando-se 
inadimplente, ter o imóvel levado a leilão, em razão da garantia 
hipotecária gravada sobre o bem.
4.  Precedente  do  Eg.  TRF  1ª  Região  (AC 
2000.33000313336/Quinta Turma).
5. Agravo de Instrumento a que se NEGA PROVIMENTO.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os autos, em questão em que são partes as 
acima indicadas. 
DECIDE a  Oitava  Turma Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal da 2ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO 
ao  Agravo  de  Instrumento,  na  forma  do  Relatório  e  Voto 
constantes  dos autos,  que ficam fazendo parte  integrante  do 
presente julgado.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010. (data do julgamento).
RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
RELATOR

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 
2009.51.01.010936-6
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
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APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :MARCELO SOARES QUINTAO
ADVOGADO :FABIO  LUCIANO  DE  ALMEIDA  E 

SILVA (RJ085013) E OUTROS
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 28A VARA-RJ
ORIGEM :VIGÉSIMA OITAVA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200951010109366)

E M E N T A
MANDADO  DE  SEGURANÇA  –  ADMINISTRATIVO  – 
DISPENSA  DO  SERVIÇO  MILITAR  POR  EXCESSO  DE 
CONTINGENTE  -  GRADUAÇÃO  EM  MEDICINA  – 
POSTERIOR CONVOCAÇÃO – IMPOSSIBILIDADE – ARTIGO 
4º  DA  LEI  N°.  5292/97  –  INAPLICABILIDADE.  REMESSA 
NECESSÁRIA E APELAÇÃO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1- Remessa Necessária e Apelação em Mandado de Segurança 
interposta  pela  UNIAO FEDERAL em face  de  Sentença  que 
concedeu a segurança, para garantir ao impetrante a liberação 
do serviço militar obrigatório, bem como de qualquer outro a ser 
prestado ao Exército, devendo a autoridade impetrada abster-se 
de substituir seu certificado de dispensa de incorporação.
2 - A cópia do Certificado de Dispensa de Incorporação (CDI) do 
Impetrante  demonstra  a  sua  dispensa  do  serviço  ativo  do 
Exército Brasileiro por excesso de contingente, sendo previsto 
que  o  brasileiro  dispensado  a  este  título  só  poderá  ser 
reconvocado  até  o  último  dia  do  ano  designado  para  a 
prestação do serviço militar, no caso, dezembro de 2001, o que 
não ocorreu.
3 - Não é possível nova convocação de profissionais da área de 
saúde que tenham sido dispensados anteriormente do serviço 
militar  obrigatório  por  excesso  de  contingente.  Precedentes: 
STJ  –  Superior  Tribunal  de  Justiça  Classe:  AGA  –  Agravo 
Regimental  no  Agravo  de  Instrumento  860635  Processo: 
200700404840 UF: RS Órgão Julgador: Quinta Turma Rel. Min. 
LAURITA  VAZ.  Data  da  decisão:  17/05/2007  Documento: 
STJ000754961;  TRF2 Classe: AMS – Apelação em Mandado 
de  Segurança  66287  Processo  200551010213711  UF:  RJ 
Órgão  Julgador:  Oitava  Turma  Especializada,  Relator  Des. 
Federal  RALDÊNIO  BONIFACIO  COSTA,  Data  da  decisão: 
28/08/2007 Documento: TRF 200169787.
4 – Remessa Necessária e Apelação a que se NEGA 
PROVIMENTO.
ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Oitava  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  à  unanimidade,  NEGAR 
PROVIMENTO  à  Remessa  Necessária  e  à  Apelação,  nos 
termos do Relatório e  Voto,  constantes dos autos,  que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010 (data do julgamento).
RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
RELATOR

IV - REMESSA EX OFFICIO EM AÇÃO CÍVEL 
2009.51.01.028212-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
PARTE 
AUTORA

:CLARICE  GUIMARAES  MIGLIO  E 
OUTROS

ADVOGADO :DOUGLAS BRESSAN ALMEIDA 

(RJ157270)
PARTE RÉ :CONSELHO  REGIONAL  DE 

MEDICINA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - CREMERJ

ADVOGADO :KATIA  CHRISTINA  OLIVEIRA  E 
SILVA (RJ097163) E OUTROS

REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 7A VARA-RJ
ORIGEM :SÉTIMA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200951010282120)

=EMENTA=
REMESSA NECESSÁRIA EM MANDADO DE SEGURANÇA – 
ART.  12  PARÁGRAFO  ÚNICO,  DA  LEI  Nº  1533/51  – 
APRESENTAÇÃO  DE  DIPLOMA  PARA  INSCRIÇÃO  NO 
CONSELHO  PROFISSIONAL  –  INEXIGÊNCIA  – 
POSSIBILIDADE DE APRESENTAÇÃO DE CERTIFICADO DE 
CONCLUSÃO  DE  CURSO  –  NECESSÁRIA  POSTERIOR 
APRESENTAÇÃO  DO  DIPLOMA,  SOB  PENA  DE 
CANCELAMENTO  –  REMESSA  NECESSÁRIA  A  QUE  SE 
NEGA PROVIMENTO.
1-  Remessa  Necessária  em  Mandado  de  Segurança,  como 
preceitua o parágrafo único do art. 12, da Lei n.º 1.533/51, em 
face de sentença que julgou procedente o pedido e concedeu a 
segurança  para  determinar  a  inscrição  dos  Impetrantes  nos 
quadros do CREMERJ e a conseqüente expedição de carteira 
profissional,  independentemente  da  apresentação  de  diploma 
registrado no MEC.
2  -  A  exigência  de apresentação do diploma como condição 
indispensável  à  inscrição  do  profissional  dos  quadros  do 
Conselho  Regional  de  Medicina  viola  os  Princípios  da 
Razoabilidade e do Livre Exercício de Trabalho, na medida em 
o  certificado  de  conclusão  do  curso  é  hábil  e  suficiente  a 
comprovar  a  aptidão  para  o  exercício  da  profissão  e, 
conseqüentemente,  para obter  o  registro  perante o  órgão de 
classe.
3  –  Precedentes:  REO  200951010076919-TRF2/RJ-  Des. 
Federal  FREDERICO  GUEIROS  -  DJU  -  Data::09/02/2010  - 
Página::65;  APELRE  200751010311778-  TRF2/RJ-  Des. 
Federal  MARCELO  PEREIRA/no  afast.  Relator  -  DJU  - 
Data::22/04/2009 - Página::286. 
4 – Necessária a posterior apresentação do diploma, sob pena 
de cancelamento do registro no CREMERJ.
5 – Remessa Necessária a que se NEGA PROVIMENTO.
RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
RELATOR
=ACÓRDÃO=
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas,  decide  a  Oitava  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  NEGAR 
PROVIMENTO à Remessa Necessária na forma do Relatório e 
Voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010 (data do julgamento). 
RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
RELATOR

IV - REMESSA EX OFFICIO EM AÇÃO CÍVEL 
2008.51.01.018850-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
PARTE :ANA  MARIA  TEIXEIRA  GODINHO 
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AUTORA BRUSTOLINI
ADVOGADO :RENATA VIEIRA DANTAS 

(RJ098572)
PARTE RÉ :AGENCIA  NACIONAL  DE  SAUDE 

SUPLEMENTAR - ANS
PROCURADOR :CHRISTINA DO AMARAL BARRETO
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 23A VARA-RJ
ORIGEM :VIGÉSIMA  TERCEIRA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200851010188500)

=EMENTA= 
REMESSA NECESSÁRIA EM MANDADO DE SEGURANÇA – 
BLOQUEIO  DE  CONTA  DE  MEMBRO  DO  CONSELHO  DE 
ADMINITRAÇÃO DA UNIMED – SALÁRIO: BEM INALIENÁVEL 
– ARTIGOS 24 E 24-A DA Lei nº 9656/98 – APLICABILIDADE – 
REMESSA NECESSÁRIA A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1  –  Remessa  Necessária  em Mandado  de  Segurança  como 
preceitua o art. 12, parágrafo único, da Lei nº 1533/51, em face 
de  Sentença  que  concedeu  parcialmente  a  segurança 
pretendida,  “apenas  para  determinar  que  a  autoridade 
impetrada dê o comando para liberar o valor de R$ 129,35 da c/
c 2008958 (agência 0167), R$ 24,95 da c/c 1111044 (agência 
0218), R$ 2.253,28 da c/c 2008958 (agência 0167), R$ 1.096,00 
c/c  1111044  (agência  0218),  R$  1.935,12  da  c/c  2008958 
(agência 0167) e R$ 412,00 da c/c 1111044 (agência 0218), R$ 
1.429,25 da c/c 000402106-1 (agência 3176-3).”
2  -  A  indisponibilidade  dos  bens  dos  administradores  das 
operadoras  de  planos  privados  de  assistência  à  saúde  é 
prevista  no  artigo  24-A  da  Lei  9.656/98  inexistindo  qualquer 
ilegalidade na conduta, por parte da ANS, que dispõe sobre o 
bloqueio  das  suas  contas  correntes,  excetuando-se  aquela 
destinada ao recebimento de seus proventos, como preleciona 
o  §  4º  do  mesmo  dispositivo.  Precedente:  REOMS 
2006.51.01.016233-1,  TRF  da  2ª  Região,  Oitava  Turma 
Especializada,  Relator  Des.  Fed.  RALDÊNIO  BONIFACIO 
COSTA,  julgado  em  04.09.2007,publicado  no  DJU  de 
14.09.2007.
3 – Não interposto recurso em face da r. Sentença  a quo, as 
Petições  acostadas em 18.03.2010 e 19.03.2010 não podem 
ser  apreciadas,  por  não  constituírem  meio  hábil  à  sua 
impugnação,  no  momento  em  que  se  julga  tão-somente  a 
Remessa Necessária.
4 – Remessa Necessária a que se NEGA PROVIMENTO, 
mantendo-se a r. Sentença a quo.
=ACÓRDÃO=
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas,  decide  a  Oitava  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  NEGAR 
PROVIMENTO à Remessa Necessária, na forma do Relatório e 
Voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010 (data do julgamento).
RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
RELATOR

IV - REMESSA EX OFFICIO EM AÇÃO CÍVEL 
2009.50.01.001014-1
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
PARTE :PABLO MINIGUITE BLUNCK

AUTORA
ADVOGADO :FILIPE LACERDA DE MOURA SILVA 

(ES011028)
PARTE RÉ :UNIAO FEDERAL
REMETENTE :JUIZO DA 4A VARA FEDERAL CIVEL 

DE VITORIA-ES
ORIGEM :4ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (200950010010141)

E M E N T A
MANDADO  DE  SEGURANÇA  –  ADMINISTRATIVO  – 
REMESSA NECESSÁRIA - SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO 
- DISPENSA POR RESIDIR EM MUNICÍPIO NÃO TRIBUTÁRIO 
–  POSTERIOR  GRADUAÇÃO  EM  MEDICINA  – 
CONVOCAÇÃO  –  ARTIGO  4º,  §  2º,  DA  LEI  Nº  5.292/67  – 
SEGURANÇA  PARCIALMENTE  CONCEDIDA, 
DETERMINANDO  ADIAMENTO  DA  CONVOCAÇÃO  DE 
INCORPORAÇÃO  –  REMESSA  NECESSÁRIA  A  QUE  SE 
NEGA PROVIMENTO.
1  -  Remessa Necessária  em  Mandado  de  Segurança,  como 
preceitua o artigo 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51, em 
face  de  sentença  que  concedeu  em  parte  a  segurança,  na 
forma  do  item  “b”  da  petição  inicial,  a  fim  de  determinar  à 
autoridade  Impetrada  que  suspendesse,  temporariamente,  a 
ordem de convocação para incorporação do Impetrante, emitida 
pelo 38º Batalhão de Infantaria de Vila Velha, até o termino de 
seu curso de residência médica.
2 – Conforme entendimento jurisprudencial do STJ, é  vedada a 
nova convocação de profissionais da área de saúde que tenham sido 
anteriormente  dispensados  do  serviço  militar  por  excesso  de 
contingente ou por residirem em município não tributário. 
3  –  Ante  a  ausência  de  recurso  voluntário  interposto  por 
qualquer das partes, há que ser confirmada a sentença, uma 
vez  que  o  reexame  necessário  é  instituído  em  benefício 
exclusivo do ente publico,  não podendo o Tribunal  agravar a 
situação daquele como resultado da remessa oficial, em face do 
princípio  da  proibição  da  reformatio  in  pejus ,  conforme 
orientação firmada pelo STJ (enunciado nº 45) e pelo TRF da 2ª 
Região (enunciado nº 14) in verbis:
“Sumula nº 45 (STJ) – No reexame necessário,  é defeso, ao 
tribunal, agravar a condenação imposta à Fazenda Pública.”
Súmula nº 14 (TRF da 2ª Região) – A Remessa necessária não 
pode  ser  provida  para  agravar  a  condenação  imposta  à  
Fazenda Pública, haja ou não recurso voluntário das partes.” 
4 – Remessa Necessária a que se NEGA PROVIMENTO.
A C Ó R D Ã O
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas,  decide  a  Oitava  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  NEGAR 
PROVIMENTO à Remessa Necessária, nos termos do Relatório 
e Voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010 (data do julgamento).
RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
RELATOR

BOLETIM: 102355    

IV – AGRAVO INTERNO EM APELACAO CIVEL 
2002.51.06.001953-6
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RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 
POUL ERIK DYRLUND

AGRAVANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 
CEF E OUTRO

ADVOGADO :GERSON DE CARVALHO FRAGOZO 
E OUTROS

DEC. AGRAV. :FLS. 336/338
APELANTE :LIDIA MARIA DE PAULA CANNIZZA 

E OUTRO
ADVOGADO :ANTONIO  ADOLAR  WOLFF  E 

OUTROS
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF E OUTRO
ADVOGADO :GERSON DE CARVALHO FRAGOZO 

E OUTROS
APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :2  VARA  JUSTIÇA  FEDERAL 

PETROPOLIS/RJ 
(200251060019536)

E M E N T A
ADMINISTRATIVO.  SFH.  REVISÃO  CONTRATUAL. 
ANATOCISMO.  AMORTIZAÇÃO  NEGATIVA:  OCORRÊNCIA. 
AGRAVO INTERNO. DECISÃO MANTIDA.
1.  Constatada  a  amortização  negativa,  caracterizada  a 
ocorrência de anatocismo, prática não autorizada nos contratos 
de mútuo habitacional. 
2.  Inexistindo  inovação  nos  argumentos  deduzidos  pela 
Agravante a ensejar qualquer alteração do  decisum, impõe-se 
sua manutenção.
3. Agravo Interno conhecido e desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  acordam  os  Membros  da  Oitava  Turma 
Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por 
unanimidade,  em  negar  provimento  ao  Agravo  Interno,  nos 
termos do voto do relator, que faz parte integrante do presente 
julgado.
            
Rio de Janeiro, 19/10/2010 . (data do julgamento).
POUL ERIK DYRLUND
Relator

IV – AGRAVO INTERNO EM APELACAO CIVEL 
1998.51.01.004050-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

POUL ERIK DYRLUND
AGRAVANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :GERSON DE CARVALHO FRAGOZO 

E OUTROS
DEC. AGRAV. :FLS. 994/996
APELANTE :JOSE LUIZ FRANCA E OUTRO
ADVOGADO :VERA LUCIA GOMES DE ARAUJO E 

OUTROS
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :GERSON DE CARVALHO FRAGOZO 

E OUTROS
APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :VIGÉSIMA  PRIMEIRA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(9800040501)

E M E N T A
ADMINISTRATIVO.  SFH.  REVISÃO  CONTRATUAL. 
DESCUMPRIMENTO  DO  PES/CP.  AGRAVO  INTERNO. 
DECISÃO MANTIDA.
1.  Inobservância  do  critério  de  reajuste  pelo  PES/CP  na 
atualização das prestações do contrato habitacional  relativo à 
mutuária Maria Luzia de Souza.
2.  Inexistindo  inovação  nos  argumentos  deduzidos  pela 
Agravante a ensejar qualquer alteração do  decisum, impõe-se 
sua manutenção.
4. Agravo Interno conhecido e desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  acordam  os  Membros  da  Oitava  Turma 
Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por 
unanimidade,  em  negar  provimento  ao  Agravo  Interno,  nos 
termos do voto do relator, que fica fazendo parte integrante do 
presente julgado.
Rio de Janeiro,  19/10/2010 . (data do julgamento).
POUL ERIK DYRLUND
Relator

IV – AGRAVO INTERNO EM APELACAO CIVEL 
2007.51.01.027314-5
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

POUL ERIK DYRLUND
APELANTE :ANNA  MARIA  LUDWIG  PIMENTEL 

DE OLIVEIRA
ADVOGADO :LEONARDO PACHECO MURAT DE 

MEIRELLES QUINTELLA E OUTROS
DEC. AGRAV. :FLS. 95/96
APELANTE :ANNA  MARIA  LUDWIG  PIMENTEL 

DE OLIVEIRA
ADVOGADO :LEONARDO PACHECO MURAT DE 

MEIRELLES QUINTELLA E OUTROS
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :MARIO  AUGUSTO  MURIAS  DE 

MENEZES JUNIOR E OUTROS
ORIGEM :OITAVA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200751010273145)

E M E N T A
ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL  CIVIL.  FGTS.  JUROS 
PROGRESSIVOS.  AGRAVO  INTERNO.  CUSTAS  EX  LEGE: 
MANTIDA JUROS DE MORA: MATÉRIA NÃO DEVOLVIDA. 
1. Custas na forma da lei: conforme determinado na sentença a 
quo.
2.  A aplicação de juros de mora com base na Taxa SELIC é 
matéria  não  devolvida  ao  exame  deste  Tribunal:  descabe  a 
alegação  em  sede  de  Agravo  Interno,  após  julgamento  da 
Apelação, inovar a pretensão recursal.
3. Decisão agravada mantida.
4. Agravo Interno conhecido e desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos,  em que são partes as 
acima  indicadas,  acordam  os  Membros  da  Oitava  Turma  do 
Tribunal Regional Federal da 2a Região, por unanimidade, em 



Diário Eletrônico
DA JUSTIÇA FEDERAL DA 2ª REGIÃO

930

Quinta-feira, 28 de outubro de 2010 Caderno Judicial TRF

930

conhecer do recurso, para lhe negar provimento, nos termos do 
Relatório  e  do  Voto  que  ficam  fazendo  parte  integrante  do 
presente julgado.
Rio de Janeiro,    19/10/2010.  (data do julgamento).
POUL ERIK DYRLUND
Relator

AGRAVO INTERNO EM REO E AC Nº 2009.51.01.011518-4
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

POUL ERIK DYRLUND
AGRAVANTE :UNIAO FEDERAL
AGRAVADO :JORGE ROBERTO DE OLIVEIRA 

MONTEIRO
ADVOGADO :GERALDO ZAMBOTI E OUTROS
DEC.AGRAVAD
A

:DECISÃO DE FLS.162/164

APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :JORGE  ROBERTO  DE  OLIVEIRA 

MONTEIRO
ADVOGADO :GERALDO ZAMBOTI E OUTROS
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 17A VARA-RJ
ORIGEM :DÉCIMA  SÉTIMA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200951010115184)

E M E N T A
AGRAVO  INTERNO  -  ADMINISTRATIVO  - 
SERVIDOR  PÚBLICO  -  GDATA  -  GDPGTAS  - 
GDPGPE  -  REFORMA  DO  DECISUM  - 
DESCABIMENTO.
1-  Trata-se  de  agravo  in terno,  em  remessa 
necessár ia  e  apelação  c íve l ,  in terposto  pe la  UNIÃO 
FEDERAL,  cont ra  dec isão  de  f ls .162/164,  profer ida 
por  este  re la tor ,  onde  o  autor  ob je t iva  a 
implantação  do  pagamento  da  GDPGTAS  em 
igualdade  aos  at ivos,  bem  como  à  condenação  ao 
pagamento  do  va lor  correspondente  a  d i ferença  na 
pontuação da  GDATA de  09/02/2002,  quando ent rou 
em  v igor  a  Le i  nº  10.404,  a  ju lho  de  2006;  da 
GDPGTAS,  a  par t i r  de  ju lho  de  2006,  na  mesma 
pontuação  dos  serv idores  at ivos;  da  GDPGPE,  a 
par t i r  de  1º  de janei ro  de 2009.
2-  A  meu  ju ízo,  os  argumentos  a l inhados  em  nada 
abalam  a  teor  da  dec isão  de  f ls .162/164,  não  se 
v is lumbrando  mot ivos  para  o  exercíc io  do  ju ízo  de 
re t ra tação,  nem que se re forme o  dec isum.
3-  Agravo  in terno desprov ido.
ACÓRDÃO
Vistos  e  re la tados  os  autos  em  que  são  par tes  as 
ac ima  ind icadas,  acordam  os  Membros  da  Oi tava 
Turma  Especia l izada  do  Tr ibunal  Regional  Federa l 
da  2ª  Região,  por  unanimidade,  em  negar 
prov imento  ao  agravo  in terno,  nos  termos  do  voto 
do  re la tor ,  que  f ica  fazendo  par te  do  presente 
ju lgado.
Rio  de  Janei ro ,  19  de  outubro  de  2010  (data  do 
ju lgamento)
POUL ERIK DYRLUND
Relator

IV – AGRAVO INTERNO EM APELACAO CIVEL 
2002.51.01.007827-2
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

POUL ERIK DYRLUND
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :TUTECIO GOMES DE MELLO E 

OUTROS
DEC. AGRAV. :FLS. 298/299
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :TUTECIO  GOMES  DE  MELLO  E 

OUTROS
APELANTE :EUCY GOUVEIA DO NASCIMENTO
ADVOGADO :WALDOMIRO  ARAUJO  DIAS  E 

OUTRO
APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :2A.  VARA  FEDERAL  -  NITEROI/RJ 

(200251010078272)

E M E N T A
ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL  CIVIL.  SISTEMA 
FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. AGRAVO INTERNO. DECISÃO 
QUE  NÃO  CONHECEU  DO  RECURSO  POR  FALTA  DE 
PRESSUPOSTO RECURSAL EXTRÍNSECO.
1. É possível constatar que os argumentos delineados no apelo 
da CEF consistem em hostilizar a sentença proferida nos autos 
da Ação em apenso e não com vistas a impugnar o  decisum 
proferido  nestes  autos,  sem  fazer  qualquer  alusão  ao  caso 
concreto e sem enfrentar, pontuadamente, a fundamentação da 
sentença apelada, o que configura falta de pressuposto recursal 
extrínseco, motivo pelo qual o recurso não foi conhecido.
2. Decisão mantida.
3. Agravo Interno conhecido e desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  acordam  os  Membros  da  Oitava  Turma 
Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por 
unanimidade,  em  negar  provimento  ao  Agravo  Interno,  nos 
termos do voto do relator, que fica fazendo parte integrante do 
presente julgado.
Rio de Janeiro,   19/10/2010 .  (data do julgamento).
POUL ERIK DYRLUND
Relator

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 
1993.51.01.004565-2
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

POUL ERIK DYRLUND
APELANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :HENRIQUE REZENDE DE 

ALBUQUERQUE CESAR
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :CREUZA FERNANDES REP/ P/ SEU 

CURADOR LUIS CLAUDIO LIMA DE 
ARAUJO

ADVOGADO :PAULO  ROBERTO  BOGACKI 
MARROCOS
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REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 28A VARA-RJ
ORIGEM :VIGÉSIMA OITAVA VARA FEDERAL 

DO RIO DE JANEIRO (9300045652)

E M E N T A
CONSTITUCIONAL  –  ADMINISTRATIVO.  PENSÃO  POR 
MORTE.  LEI 3.373/58 REVISÃO - LEGITIMIDADE DO INSS. 
INTEGRALIDADE. ART. 40, §§ 4º e 5º DA CR/88. 
1 – Objetivando-se a revisão de pensão por morte concedida, 
com amparo na Lei 3.373/58 cabia ao órgão de origem do ex-
servidor a responsabilidade por 50% (cinqüenta por cento) da 
pensão concedida na forma da supramencionada lei, sendo a 
outra metade de responsabilidade do INSS.
2 - O INSS é responsável pela recomposição de benefício cujo 
pagamento esteve sob sua competência até a data em que o 
transferiu ao órgão federal de origem do servidor. Precedentes 
desta  Corte.
3 - Não há falar em ausência de responsabilidade da UNIÃO 
pelas  diferenças  anteriores  à  transferência  da  obrigação  do 
pagamento ao Ministério do Exército,  uma vez  que, conforme 
acima assentado, em tal período a UNIÃO detinha o encargo de 
50% do pagamento de tal  pensão,  assumindo a totalidade a 
partir  da  data  da  transferência  efetiva  e  concreta  desses 
pagamentos, em junho de 1994, na execução do art. 248 da Lei 
8.112/90.
4 -  A pretensão autoral à revisão do benefício, de acordo com a 
integralidade  dos  proventos  do  ex-servidor,  já  foi  objeto  de 
decisão pelo Plenário do STF (MS 21.521-6, DJU de 06/08/93).
5  –  Considerando-se  o  início  do  benefício  anteriormente  à 
promulgação da nova Carta, constitui seu termo inicial a data da 
promulgação da Carta  Básica como entendido pela  Suprema 
Corte, corrente a qual se filia este Relator.
6 – O Juízo a quo julgou procedente o pedido deduzido para 
condenar à revisão do valor do benefício da Autora, a partir de 
março/1988,  considerando  a  prescrição  quinquenal,   em 
descompasso com a posição acima adotada, razão pela qual 
exclui-se da condenação o pagamento de diferenças anteriores 
a outubro de 1988.
7 - Assiste razão à União quando sustenta que a condenação 
deve ater-se à assunção do pagamento da pensão em comento 
pelo  órgão  de  origem,  quando  a  remuneração  da  autora  foi 
integralizada.
8  –  Verba  honorária  arbitrada  em  R$  1.500,00  (hum  mil  e 
quinhentos reais), pro rata, com base no art. 20, § 4º do CPC e 
atento aos parâmetros das alíneas “a”, “b” e “c” do § 3º, eis que 
vencida a Fazenda Pública.
9 – Recurso do INSS desprovido; remessa necessária e 
apelação da UNIÃO providos parcialmente.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos,  em que são partes as 
acima  indicadas,  acordam  os  Membros  da  Oitava  Turma 
Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por 
unanimidade,  em   DESPROVER  A  APELAÇÃO  DO  INSS  e 
PROVER  PARCIALMENTE  O  RECURSO  DA  UNIÃO  E  A 
REMESSA NECESSÁRIA, na forma do voto do Relator, que fica 
fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010 (data do julgamento).
POUL ERIK DYRLUND
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2007.51.01.000961-2

RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 
POUL ERIK DYRLUND

APELANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROCURADOR :ANDERSON CLAUDINO DA SILVA
APELADO :JACY EVANGELISTA DE BARROS
ADVOGADO :PEDRO  HENRIQUE  ALVES 

SANTANA
ORIGEM :DÉCIMA  OITAVA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200751010009612)

E M E N T A
PROCESSUAL.  AGRAVO  INTERNO  CONTRA  DECISÃO 
COLEGIADA.  DESCABIMENTO.  AUSÊNCIA  DE  PREVISÃO 
LEGAL. RECURSO NÃO CONHECIDO.
1) O recurso previsto no artigo 557, §1o, do CPC só é cabível 
contra  decisões  monocráticas  do  Relator.  Não  é  cabível, 
portanto, contra acórdãos de órgãos colegiados, como é o caso 
vertente.  Precedente  do  E.  STJ:  EDcl  nos  EDcl  no  REsp 
928959, DJ 7.12.07
2)  Precedentes  dessa  8a Turma  Especializada,  de  minha 
relatoria, v.g.: AG 181.817, E-DJF2R 20.7.10; AG 178.390, E-
DJF2R  30.3.10;  AC  443.294,  DJ  13.10.09;  AG  172.735,  DJ 
7.10.09; AG 169.851, DJ 18.5.09; AC 419.476, DJ 3.12.08; AMS 
70205, DJ 1º.10.08.
3) Não conheço do recurso.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos,  em que são partes as 
acima  indicadas,  acordam  os  Membros  da  Oitava  Turma 
Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por 
unanimidade, em não conhecer do recurso, tudo na forma do 
voto do Relator, que fica fazendo parte integrante do presente 
julgado.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010 (data do julgamento).
POUL ERIK DYRLUND
Relator

III - AGRAVO  2010.02.01.005522-9
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

POUL ERIK DYRLUND
AGRAVANTE :HIGINA  MARIA  DAS  GRACAS 

ROCHA
ADVOGADO :FELIPE BIANCARDI JUSTO
AGRAVADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :ALEXANDRE MORAES E SOUZA E 

OUTROS
ORIGEM :PRIMEIRA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200451010001119)

E M E N T A
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  EXECUÇÃO.  TÍTULO 
EXECUTIVO  EXTRAJUDICIAL.  EXCEÇÃO  DE  PRÉ-
EXECUTIVIDADE.  CONTRADITÓRIO  E  DILAÇÃO 
PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE.
-Trata-se de Agravo, na modalidade de Instrumento, com pleito 
de tutela antecipada recursal,  objetivando cassar a decisão que 
indeferiu o pedido de liminar, que  por falta de liquidez certeza e 
exigibilidade do título, rejeitou a exceção de pré-executividade, 
sendo mantida por esta relatoria. 
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-No  instrumento  processual  em  análise  –  exceção  de  pré-
executividade  –  somente  podem  ser  arguidas  matérias  de 
ordem  pública,  e  os  casos  em  que  o  reconhecimento  da 
nulidade  do  título  puder  ser  verificado,  de  plano,  sem 
necessidade  de  contraditório  e  dilação  probatória  (STJ, 
AgRgEdd  REsp  363419,  DJ  de  2.12.2002;  STJ  AgRgAG 
339672, DJ 23.09.2002), o que não se amolda à espécie.
-Analisando  os  autos,  ausentes  quaisquer  fatos-jurígenos 
supervenientes, resta inadmissível o trânsito da irresignação, na 
medida que, a meu juízo, a decisão objurgada não se mostra 
eivada de teratologia, ou flagrante ilegalidade.
-Assim,  a  meu  juízo,  o  panorama  jurídico-processual,  em 
epígrafe, restou inalterado, o que conduz ao inacolhimento da 
irresignação, com a manutenção do  decisum.
- Recurso desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  acordam  os  Membros  da  Oitava  Turma 
Especializada  do  Tribunal  Regional  Federal  da  2ª  Região,  à 
unanimidade,  desprover  o  recurso,  nos  termos  do  voto  do 
Relator, que fica fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro,  19/10/2010(data do julgamento).   
POUL ERIK DYRLUND
Relator

III - AGRAVO  2010.02.01.005015-3
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

POUL ERIK DYRLUND
AGRAVANTE :GILSON SERPA
ADVOGADO :LUIS FELIPE PINTO VALFRE E 

OUTROS
AGRAVADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :CARLA  DE  CASTRO  AMORIM 

MAURIN KRSULOVIC E OUTROS
AGRAVADO :CAIXA CAPITALIZACAO S/A
ADVOGADO :ANDRE SILVA ARAUJO E OUTROS
ORIGEM :4ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (200450010125827)

E M E N T A
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  PROCESSUAL  CIVIL. 
CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. EXECUÇÃO POR QUANTIA 
CERTA.  ART.  475-J  DO  CPC.  MULTA.  DESPROVIMENTO 
RECURSO. 
-Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo exequente, 
objetivando cassar a decisão que indeferiu a aplicação de multa 
nos termos do art.475-J, face ao cumprimento extemporâneo do 
pagamento  efetuado  pela  CEF,  bem  como  aos  honorários 
advocatícios,  sustentando o magistrado em síntese , “...Assim 
sendo,  considero  prematuro  o  requerimento  de  penhora  da 
diferença devida razão pela qual  o indefiro.   Quanto à multa  
prevista no art. 475-J do CPC, sua incidência só se dará após o 
decurso do prazo previsto no mesmo dispositivo legal  a contar  
da intimação da executada para efetuar o pagamento e esta 
não efetivá-lo. E, ainda, não há que se falar em honorários de  
sucumbência relativos ao cumprimento  de sentença eis que, 
em face das novas disposições estabelecidas através da Lei nº  
11.232/2005,  o  cumprimento  da  sentença  não  mais  reclama 
processo  de  execução,  mas,  tão  somente  a  prática  de  atos  
executivos.  Pelo exposto, reitere-se a intimação do executado 

para  que  se  manifeste  acerca  da  satisfação  de  seu  crédito.  
Persistindo a discordância com o valor já depositado, deve o 
executado apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, novo cálculo  
da diferença devida, nos termos acima expostos.”
-O  cumprimento  da  sentença  não  se  efetiva  de  forma 
automática, ou seja, logo após o trânsito em julgado da decisão. 
De acordo com o art. 475-J combinado com os arts. 475-B e 
614, II, todos do CPC, cabe ao credor o exercício de atos para o 
regular  cumprimento  da  decisão  condenatória,  especialmente 
requerer ao juízo que dê ciência ao devedor sobre o montante 
apurado,  consoante  memória  de  cálculo  discriminada  e 
atualizada.
-Diante do panorama jurídico processual, em epígrafe, a meu 
juízo,  mostra-se  escorreita  a  decisão  do  piso,  vez  que 
harmônica com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, o que 
conduz, como corolário, à manutenção da mesma.
-Recurso desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos em que são partes as 
acima  indicadas,  acordam  os  Membros  da  Oitava  Turma 
Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por 
unanimidade,  em  desprover  o  Agravo  de  Instrumento,  nos 
termos do voto do Relator, que fica fazendo parte integrante do 
presente julgado.
Rio de Janeiro, 19/10/2010 (data do julgamento).
POUL ERIK DYRLUND
Relator

BOLETIM: 102388    

IV - APELACAO CIVEL 484482 2008.51.01.019844-9
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

APELANTE :MANOEL MESSIAS CORREIA
ADVOGADO :GERSON LUCCHESI E OUTROS
APELADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :VIGÉSIMA OITAVA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200851010198449)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM 
APELAÇÃO  CIVIL.  AUSÊNCIA  DE  OMISSÃO.  EFEITOS 
MODIFICATIVOS.
1. Consoante já assentou a jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal  (vide 2ª T.,  EmbDeclaRExt n.º  160.381/SP,  unânime, 
DJU de  04.08.95,  p.  22.497)  e  a  doutrina  em  uníssono,  os 
embargos declaratórios não se prestam à reforma da decisão 
embargada,  sendo  absolutamente  excepcionais  as  hipóteses 
em que cabível emprestar-lhes efeitos infringentes.
2. No caso dos autos, embora apontada omissão no julgado, 
apresenta-se indisfarçável a pretensão da parte embargante de, 
através dos presentes embargos, obter a reforma do  decisum, 
finalidade  para  a  qual  a  via  eleita  se  mostra  inadequada, 
devendo, se assim o desejar, manejar recurso próprio.
3. Embargos de declaração conhecidos, mas desprovidos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas:
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Acordam os membros da 8ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  em negar 
provimento ao recurso, na forma do voto do Relator.
Rio de Janeiro,        de                             de 2010
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

IV - APELACAO CIVEL 486289 2009.51.01.028686-0
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

APELANTE :ERCILIA  MARIA  DA  SILVA 
NASCIMENTO

ADVOGADO :ALEXANDRE MAGNO SILVA 
SANTOS E OUTROS

APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 
CEF

ADVOGADO :VINICIUS  PEREIRA  MARQUES  E 
OUTROS

ORIGEM :VIGÉSIMA  SEXTA  VARA  FEDERAL 
DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200951010286860)

EMENTA
RESPONSABILIDADE  CIVIL.  DEPÓSITO  EM  SERVIÇO  DE 
AUTO-ATENDIMENTO.  INVERSÃO  DO  ÔNUS  DA  PROVA. 
REVELIA.  DANOS  MORAIS  NÃO  COMPROVADOS. 
PREJUÍZO MATERIAL.
1. Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do 
Código  de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o artigo 3º, 
§ 2º,  da Lei nº  8.078/90, e consoante o teor da Súmula 297, do 
Superior  Tribunal  de  Justiça  (“O  Código  de  Defesa  do 
Consumidor é aplicável às instituições financeiras”).
2.  Tratando-se de operação de depósito realizada através de 
caixa automático, a dificuldade de produção de prova, dirigida a 
aferir  o conteúdo do invólucro e a regularidade da operação, 
autoriza a inversão do ônus probatório a desfavor da Instituição 
Financeira, cuja revelia enseja a presunção de veracidade dos 
fatos alegados pela parte autora.
3. Da não efetivação de depósito em razão de suposta falsidade 
da cédula resulta mero aborrecimento ou irritação que, por si só, 
não  denota  a  existência  de  violação  à  honra,  intimidade, 
credibilidade  e/ou  idoneidade,  necessária  à  configuração  do 
dano moral, sendo suficiente para o retorno da parte autora ao 
status quo ante a devolução do valor empregado na operação.
4.Recurso de apelação parcialmente provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas:
Acordam os membros da 8ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional  Federal  da 2ª  Região,  por  unanimidade,  dar  parcial 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator, que fica 
fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro,        de                             de 2010
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

IV - APELACAO CIVEL 481632 2008.51.10.001741-9

RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 
MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

APELANTE :EMPRESA  BRASILEIRA  DE 
CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

ADVOGADO :GEORGE AUGUSTO CARVANO E 
OUTROS

APELADO :TATIANA BARRETO CORREA
ADVOGADO :ISABEL CRISTINA NOYA JABER
ORIGEM :QUARTA VARA FEDERAL DE SÃO 

JOÃO  DE  MERITI 
(200851100017419)

EMENTA
RESPONSABILIDADE  CIVIL.  ECT.  CORRESPONDÊNCIA 
AVARIADA.  EXTENSÃO  DO  DANO  MATERIAL  NÃO 
DEMONSTRADA. DANO MORAL. 
1. Não logrando a parte autora comprovar a extensão do dano 
material  decorrente  de  falha  mecânica  da  ECT no  trato  dos 
objetos postados, não subsiste o dever de indenizar nos moldes 
pretendidos  pela  mesma,  mas  pelo  valor  cobrado  pela 
postagem acrescido da indenização prevista nos regulamentos 
do serviço postal tarifado.
2. O recebimento dos presentes danificados e sem condições 
de  uso  inegavelmente  causou  sentimento  de  frustração  e 
constrangimento  à  parte  autora,  sendo  certo  que  o 
acondicionamento  das  peças  de  vestuário  molhadas  em 
embalagem  plástica  demonstra  falha  por  parte  da  ré  na 
prestação de seus serviços, bem como indiferença quanto às 
prováveis  consequências  de  tal  conduta,  pelo  que  enseja 
compensação  por  danos  morais,  não  se  revelando 
desproporcional   o  quantum fixado  pelo  Juízo  a  quo (R$ 
1.500,00), mormente atende à necessidade de imprimir caráter 
pedagógico e punitivo à condenação a ser imposta ao ofensor.
3. Apelação desprovida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas:
Decidem os membros da 8ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator, que fica 
fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro,        de                             de 2010
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

IV - APELACAO CIVEL 482648 2007.51.01.017756-9
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 
CEF

ADVOGADO :GERSON DE CARVALHO FRAGOZO 
E OUTROS

APELADO :ANDREA DA SILVA LUIZ
ADVOGADO :CARLOS  EDUARDO  CUZZUOL  E 

OUTROS
ORIGEM :OITAVA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200751010177569)

EMENTA
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CONTRATOS  BANCÁRIOS.  CDC.  SAQUES  INDEVIDOS. 
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. REPARAÇÃO CIVIL POR 
DANOS MATERIAIS E MORAIS.
1. Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do 
Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o art. 3º, § 
2º da Lei 8.078/90 e consoante o teor do enunciado sumular nº  
297 do Superior Tribunal de Justiça.
2. É devida a inversão do ônus da prova, nos moldes previstos 
pelo art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, uma vez 
constatada  a existência  de  verossimilhança  na  realização  de 
saques  indevidos e não comprovada a ausência de  falha no 
serviço prestado por parte da CEF, que, não obstante ter sido 
advertida pelo Juízo  a quo,  não envidou qualquer esforço em 
apresentar  esclarecimentos  acerca  do  ocorrido,  assumindo, 
deste modo, o ônus de sua desídia.
3. Compete à instituição bancária ré ressarcir o correntista pelos 
danos materiais e ainda pelos danos morais sofridos ao se ver 
privado, de forma injustificada, de quantia, bem como na busca 
de uma solução ao ocorrido, dispensando-se a demonstração 
de  abalo  psicológico,  porquanto  exigida  como  prova  apenas 
aquela relativa ao fato ensejador do dano.
4. Orientando-se o órgão julgador pelos critérios sugeridos pela 
doutrina  e  jurisprudência,  com  razoabilidade,  valendo-se  não 
apenas  dos  parâmetros  utilizados  em decisões  de  instâncias 
superiores,  mas,  também,  de  sua  experiência  e  bom  senso, 
atento  à  realidade  da  vida  e,  notadamente,  da  situação 
econômica  do  lesado  e  às  peculiaridades  do  caso  concreto, 
mostra-se adequada a fixação do quantum indenizatório em R$ 
2.000,00 (dois mil reais), sob pena de enriquecimento indevido.
5. Agravo retido desprovido. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas:
Decidem os membros da 8ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento  ao  agravo  retido  e  dar  parcial  provimento  à 
apelação, nos termos do voto do Relator, que fica fazendo parte 
do presente julgado.
Rio de Janeiro,        de                             de 2010
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

IV - APELACAO CIVEL 477124 2005.51.01.002982-1
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

APELANTE :GUILHERMINA BRAGA DA SILVA
PROCURADOR :DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
APELADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :PRIMEIRA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200551010029821)

EMENTA 
PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM 
APELAÇÃO  CÍVEL.  AUSÊNCIA  DE  VÍCIO.  EFEITOS 
MODIFICATIVOS. 
1. Consoante já assentou a jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal  (vide 2ª T.,  EmbDeclaRExt n.º  160.381/SP,  unânime, 
DJU de  04.08.95,  p.  22.497)  e  a  doutrina  em  uníssono,  os 
embargos declaratórios não se prestam à reforma da decisão 

embargada,  sendo  absolutamente  excepcionais  as  hipóteses 
em que cabível emprestar-lhes efeitos infringentes.
2. No caso dos autos, embora apontada omissão no julgado, 
apresenta-se indisfarçável a pretensão da parte embargante de, 
através dos presentes embargos, obter a reforma do  decisum, 
finalidade  para  a  qual  a  via  eleita  se  mostra  inadequada, 
devendo, se assim o desejar, manejar recurso próprio.
3. Embargos de declaração conhecidos, mas 
desprovidos.providos
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas:
Acordam os membros da 8ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  em negar 
provimento ao recurso, na forma do voto do Relator.
Rio de Janeiro,        de                             de 2010
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

IV - APELACAO CIVEL 464711 2009.51.01.008753-0
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

APELANTE :DIVA HINSCH FRIAS BARBOSA
ADVOGADO :ROGERIO HINSCH FRIAS 

BARBOSA
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :SANDRA  REGINA  VERSIANI 

CHIEZA E OUTROS
ORIGEM :DÉCIMA NONA VARA FEDERAL DO 

RIO  DE  JANEIRO 
(200951010087530)

EMENTA 
PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM 
APELAÇÃO  CÍVEL.  AUSÊNCIA  DE  VÍCIO.  EFEITOS 
MODIFICATIVOS. 
1. Consoante já assentou a jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal  (vide 2ª T.,  EmbDeclaRExt n.º  160.381/SP,  unânime, 
DJU de  04.08.95,  p.  22.497)  e  a  doutrina  em  uníssono,  os 
embargos declaratórios não se prestam à reforma da decisão 
embargada,  sendo  absolutamente  excepcionais  as  hipóteses 
em que cabível emprestar-lhes efeitos infringentes.
2. No caso dos autos, embora apontada omissão no julgado, 
apresenta-se indisfarçável a pretensão da parte embargante de, 
através dos presentes embargos, obter a reforma do  decisum, 
finalidade  para  a  qual  a  via  eleita  se  mostra  inadequada, 
devendo, se assim o desejar, manejar recurso próprio.
3. Embargos de declaração conhecidos, mas desprovidos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas:
Acordam os membros da 8ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região, por unanimidade, em conhecer, 
mas negar provimento aos embargos de declaração, na forma 
do voto do Relator.
Rio de Janeiro,        de                             de 2010
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR
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IV - APELACAO CIVEL 471172 2008.50.01.011561-0
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

APELANTE :JOATHAN FLORES
ADVOGADO :RENATO MOTA VELLO E OUTRO
APELANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 

NACIONAL
APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :1ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO 

FISCAL  DE  VITÓRIA/ES 
(200850010115610)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM 
APELAÇÕES  CÍVEIS.  AUSÊNCIA  DE  OMISSÃO.  EFEITOS 
MODIFICATIVOS. PREQUESTIONAMENTO.
1. Consoante já assentou a jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal  (vide 2ª T.,  EmbDeclaRExt n.º  160.381/SP,  unânime, 
DJU de  04.08.95,  p.  22.497)  e  a  doutrina  em  uníssono,  os 
embargos declaratórios não se prestam à reforma da decisão 
embargada,  sendo  absolutamente  excepcionais  as  hipóteses 
em que cabível emprestar-lhes efeitos infringentes.
2. No caso dos autos, embora apontada omissão no julgado, 
apresenta-se indisfarçável a pretensão da parte embargante de, 
através dos presentes embargos, obter a reforma do  decisum, 
finalidade  para  a  qual  a  via  eleita  se  mostra  inadequada, 
devendo, se assim o desejar, manejar recurso próprio.
3. A despeito do Enunciado nº 356 da Súmula da Jurisprudência 
Predominante do Supremo Tribunal Federal, segundo o qual “O 
ponto  omisso  da  decisão,  sobre  o  qual  não  foram  opostos  
embargos  declaratórios,  não  pode  ser  objeto  de  recurso 
extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento”, nem 
por  isso  se  exige  que  o  acórdão  embargado  faça  expressa 
menção  aos  dispositivos  legais  eventualmente  violados  para 
fins de admissibilidade dos recursos especial e extraordinário. 
Isto  porque  o  prequestionamento  a  ser  buscado  refere-se  à 
matéria versada no  dispositivo de lei tido por violado, não se 
exigindo sua literal indicação.
4. Embargos de declaração conhecidos, mas desprovidos
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas:
Acordam os membros da 8ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  em negar 
provimento ao recurso, na forma do voto do Relator.
Rio de Janeiro,        de                             de 2010
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

IV - APELACAO CIVEL 469979 2004.51.01.006974-7
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 
CEF

ADVOGADO :BRUNO VAZ DE CARVALHO E 
OUTROS

APELADO :REGINA  CELIA  DE  CARVALHO 
ABREU

ADVOGADO :ELIEL  SANTOS  JACINTHO  E 
OUTROS

ORIGEM :DÉCIMA  QUINTA  VARA  FEDERAL 
DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200451010069747)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM 
APELAÇÃO  CÍVEL.  PROCESSUAL  CIVIL.  FALTA  DE 
PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL. RAZÕES 
DISSOCIADAS.
1.  Embargos  de  declaração  que  sustentam  a  existência  de 
omissão no julgado em relação à legislação que trata da prática 
de anatocismo e à que regula a relação contratual do Plano de 
Equivalência  Salarial,  tratando,  portanto,  de  questionamento 
típico de ação revisional de contrato, ressente-se de requisito de 
regularidade formal, essencial à sua admissibilidade, qual seja, 
a correta impugnação do decisum recorrido que versa sobre o 
direito  da  parte  autora  à  suspensão  do  procedimento  de 
execução  extrajudicial  deflagrado  com  base  no  Decreto-lei 
70/66.
2. Embargos de declaração não conhecidos.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  os  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas:
Decidem os Membros da 8ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região, por unanimidade, não conhecer 
dos embargos de declaração opostos pela CEF, nos termos do 
voto do Relator, que fica fazendo parte integrante do presente 
julgado. 
Rio de Janeiro, _______ de ______________ de 2010.
JUIZ CONVOC MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST RELATOR

III - AGRAVO 185679 2010.02.01.001755-1
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

AGRAVANTE :GILBERTO DE CASTRO ALENCAR
ADVOGADO :ALBERTO KENZO KIKUCHI JUNIOR 

E OUTROS
AGRAVADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :CARLA  DE  CASTRO  AMORIM 

MAURIN KRSULOVIC E OUTROS
ORIGEM :DÉCIMA  VARA  FEDERAL  DO  RIO 

DE JANEIRO (200851010213013)

EMENTA
AGRAVO  INTERNO  EM  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
EXPURGOS  INFLACIONÁRIOS.  POUPANÇA.  EXTRATO. 
DOCUMENTO INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO.
I –  A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou o 
entendimento  no  sentido  de  que  “os  extratos  das  contas 
poupança não são documentos indispensáveis ao ajuizamento 
da ação, uma vez provada a titularidade das contas, ainda que 
essenciais ao julgamento da demanda (REsp nº 146734/PR, DJ 
de 09/11/1998). 
III – Agravo Interno Desprovido.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas:
Acordam os membros da 8ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  em negar 
provimento ao recurso, na forma do voto do Relator.
Rio de Janeiro,        de                             de 2010
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

III - AGRAVO 187574 2010.02.01.004864-0
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

AGRAVANTE :UNIAO FEDERAL
AGRAVADO :LUIZ BAZETI DOS SANTOS JUNIOR
ADVOGADO :EUCLIDES AUGUSTO DE BARROS 

FILHO
ORIGEM :VIGÉSIMA  QUARTA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(201051010006350)

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. PROCESSO SELETIVO PARA QUADRO DE 
OFICIAIS  DO  SERVIÇO  MILITAR  VOLUNTÁRIO. 
PERMANÊNCIA  NO  SERVIÇO  ATIVO  DA  MARINHA  ATÉ 
PRONUNCIAMENTO  FINAL  SOBRE  CONSULTA  TÉCNICA. 
TRANSFERÊNCIA  PARA  O  QUADRO  DE  OFICIAIS 
TEMPORÁRIOS.  VEDAÇÃO  DE  CUMULAÇÃO 
REMUNERADA.  INEXISTÊNCIA  DE  PREJUÍZO  PARA  A 
ADMINISTRAÇÃO.
I  –  Inexiste  prejuízo  à  administração  pública  se  o  militar  for 
incorporado  para  prestar  Serviço  Voluntário  como  oficial 
temporário,  sem a exigência do seu licenciamento do serviço 
Ativo, até que haja um pronunciamento final sobre a consulta 
técnica  por  ele  formulada  à  Marinha,  uma  vez  vedada  a 
cumulação de remunerações no período em tela
II – Agravo desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas:
Acordam os membros da 8ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  em negar 
provimento ao recurso, na forma do voto do Relator.
Rio de Janeiro,        de                             de 2010
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

III - AGRAVO 186240 2010.02.01.002692-8
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

AGRAVANTE :EMPRESA  BRASILEIRA  DE 
CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

ADVOGADO :MOZART COSTA GUIMARAES E 
OUTROS

AGRAVADO :JJD  COMERCIO  E  SERVICOS 

POSTAIS LTDA
ADVOGADO :MARCO ANTONIO MENEGHETTI  E 

OUTROS
ORIGEM :DÉCIMA NONA VARA FEDERAL DO 

RIO  DE  JANEIRO 
(201051010017425)

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE 
INSTRUMENTO.  LICITAÇÃO.  FRANQUIAS  POSTAIS. 
MANDADO DE SEGURANÇA.  AUSENTES OS REQUISITOS 
DO ART. 7º, III, DA LEI 12.016/2009.  PERICULUM IN MORA 
INVERSO.
1.  Ausentes  os requisitos  do  art.  7º,  III,  da  Lei  12.016/2009, 
tendo em vista a não apresentação de fundamentação relevante 
e  concreta  e  a  não  comprovação  de  que  a  realização  do 
certame  possa  resultar  em  ineficácia  da  medida  jurisdicional 
pretendida, eis que (i) não apontadas, de fato, no edital atacado, 
disposições que consubstanciem  tratamento que redunde em 
privilégio ou afronta ao princípio da igualdade entre os licitantes; 
(ii) não comprovada qualquer ilegalidade flagrante na previsão 
que define critérios de escolaridade mínima para contratação de 
pessoal; (iii) verificada necessidade de dilação probatória para 
melhor  apreciação  quanto  à  obrigatoriedade  de  audiência 
pública prevista no art. 39 da Lei 8666/93, caso se entenda pela 
aplicação  deste  dispositivo,  tendo  em  vista  que  a  matéria  é 
regida por legislação especial (Lei 11668/08 e Decreto 6639/08) 
e  (iv)  à  luz  do artigo 49,  §2º  da Lei  8666/93,  a  nulidade do 
procedimento licitatório induz à do contrato, havendo, portanto, 
reversibilidade.
2. Periculum in mora inverso, nos termos do parágrafo único do 
artigo 7º da Lei 11.668/08 que fixou prazo de 24 meses, iniciado 
em  10.11.2008,  para  a  conclusão  das  contratações  que 
menciona pela ECT.
3. Agravo interno desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas:
Acordam os membros da 8ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  em negar 
provimento ao agravo interno, na forma do voto do Relator.
Rio de Janeiro, ____ de ______________ de 2010
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

IV - APELACAO CIVEL 439728 2005.51.01.019136-3
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

APELANTE :RODOLFO  VIEIRA  SANTANA  - 
ESPOLIO

ADVOGADO :LUIZ FERNANDO FARIA MACEDO E 
OUTROS

APELADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :DÉCIMA  QUARTA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200551010191363)

EMENTA
AGRAVO  INTERNO  EM  APELAÇÃO.  EMBARGOS  À 
EXECUÇÃO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS CABIMENTO.
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I  –  O  cabimento  da  inclusão  dos  índices  expurgados  da 
economia deve se limitar às hipóteses em que a sentença de 
conhecimento, transitada em julgado, expressamente determina 
a  sua  aplicação  ou,  ainda,  quando  esta  apenas  impõe  a 
atualização  monetária  do  débito,  mas  sem  definir  qualquer 
parâmetro a ser utilizado na sua apuração.
II –Agravo Interno Desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas:
Acordam os membros da 8ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  em negar 
provimento ao recurso, na forma do voto do Relator.
Rio de Janeiro,        de                             de 2010
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

IV - APELACAO CIVEL 485621 2008.51.01.027815-9
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

APELANTE :NEIDE MARIA SOARES DA SILVA
ADVOGADO :JULIANO BIZZO NETTO
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :VIGÉSIMA  NONA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200851010278159)

EMENTA
AGRAVO  INTERNO  EM  APELAÇÃO  CÍVEL. 
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. GRATIFICAÇÃO DE 
DESEMPENHO DE ATIVIDADE TÉCNICO OPERACIONAL EM 
TECNOLOGIA  MILITAR (GDATEM).  EXTENSÃO  AOS 
INATIVOS  NOS MESMOS  CRITÉRIOS FIXADOS  PARA OS 
SERVIDORES ATIVOS. 
1. Em que pese ser a Gratificação de Desempenho de Atividade 
Técnico Operacional em Tecnologia Militar  – GDATEM variável, 
visando a incentivar o profissional a ser eficiente no exercício de 
suas tarefas, não se tratando, em princípio, de um benefício de 
caráter  geral,  extensível  a  todos  indistintamente,  mas 
mensurável de acordo com o efetivo desempenho do servidor, é 
imperioso verificar que a regra de transição prevista pelo §4º do 
art.  7º-A  da  Lei  9.657/98,  ao  garantir  aos  servidores  em 
atividade  sem  a  avaliação  de  desempenho  uma  pontuação 
mínima (75 pontos) superior à garantida aos inativos (75 X 30% 
= 22,5 pontos), viola a garantia constitucional de paridade entre 
vencimentos e proventos,  assegurada aos servidores inativos 
que  já  se  encontravam  aposentados,  bem  como  para  as 
pensões  já  instituídas  quando  da  publicação  da  Emenda 
Constitucional n.º 41/2003.
2.  Tal  entendimento  se  coaduna  com  a  atual  orientação  do 
Supremo Tribunal  Federal,  adotada no julgamento do RE n.º 
476.279/DF  (DJU de  15.06.2007),  que,  analisando  norma de 
transição  análoga  a  ora  questionada  (Art.  6º  da  Lei 
10.404/2002,  que  instituiu  a  GDATA  –  Gratificação  de 
Desempenho  de  Atividade  Técnico-Administrativa),  concluiu 
pela sua aplicabilidade aos servidores ativos e inativos, sendo 
certo que tal posicionamento veio a solidificar-se nos termos da 
Súmula  Vinculante  n.º  20,  aprovada  na  Sessão  Plenária  de 
29.10.2009 (DJU 10.11.2009, p. 01).

3. Finda a etapa de transição, ou seja, iniciado o pagamento da 
GDATEM aos servidores ativos de acordo com as avaliações de 
desempenho  institucional  e  coletivo,  a  referida  gratificação 
deverá  ser  paga  aos  servidores  inativos  de  acordo  com  os 
parâmetros estabelecidos pelo  art.  17-A da Lei  9.657/98,  vez 
que  restabelecida  sua  natureza  de  vantagem  pro  labore 
faciendo.
4. Agravo interno desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas:
Decidem os Membros da 8ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional Federal da 2.ª Região, por unanimidade, conhecer e 
negar  provimento  ao  agravo  interno,  nos  termos  do  voto  do 
Relator, que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 
Rio de Janeiro,        de                             de 2010.
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

IV - APELACAO CIVEL 466641 2005.50.01.010854-8
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

APELANTE :UNIVERSIDADE  FEDERAL  DO 
ESPIRITO SANTO - UFES

PROCURADOR :APOLINARIO ATAYDE BLASCO 
PENA

APELADO :EURIDES  FERREIRA  LEITE  E 
OUTROS

ADVOGADO :EUSTACHIO  DOMICIO  LUCCHESI 
RAMACCIOTTI E OUTROS

ORIGEM :6ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 
VITÓRIA/ES (200550010108548)

EMENTA
AGRAVO  INTERNO  EM  APELAÇÃO  CÍVEL.  JUROS  DE 
MORA. AÇÃO PROPOSTA ANTES DA MP 2.180-35/2001.  
I– O Egrégio STJ firmou entendimento, no sentido de que a MP 
2.180-35/01  só  se  aplica  às  ações  iniciadas  após  a  sua 
vigência. Precedentes: AGA 1.027.806, Quinta Turma, Min. Rel. 
Jorge Mussi,  DJE 06.10.2008;  Resp.  1.086.944/SP,  Min.  Rel. 
Maria  Thereza  de  Assis  Moura,   DJE  04.05.2009;  AGRES 
957.408, Quinta Turma, Min. Rel. Napoleão Nunes Maia Filho, 
DJE 03.08.2009.
III- Agravo Interno Desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas:
Acordam os membros da 8ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  em negar 
provimento ao recurso, na forma do voto do Relator.
Rio de Janeiro,        de                             de 2010
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

BOLETIM: 102390    
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IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 484392 
2009.51.01.490371-5
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

APELANTE :FUNDACAO  CESGRANRIO  - 
CENTRO  SEL.  CAND.  AO  ENSINO 
SUPERIOR DO RJ

ADVOGADO :MARCIO ANDRE MENDES COSTA E 
OUTROS

APELADO :JESSICA SANCHES DE ARAUJO
ADVOGADO :LAURA CRISTINA CUNHA MEIRA E 

OUTROS
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 19A VARA-RJ
ORIGEM :DÉCIMA NONA VARA FEDERAL DO 

RIO  DE  JANEIRO 
(200951014903715)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM 
APELAÇÃO  CÍVEL.  AUSÊNCIA  DE  OMISSÃO.  EFEITOS 
MODIFICATIVOS. PREQUESTIONAMENTO.
1. Consoante já assentou a jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal  (vide 2ª T.,  EmbDeclaRExt n.º  160.381/SP,  unânime, 
DJU de  04.08.95,  p.  22.497)  e  a  doutrina  em  uníssono,  os 
embargos declaratórios não se prestam à reforma da decisão 
embargada,  sendo  absolutamente  excepcionais  as  hipóteses 
em que cabível emprestar-lhes efeitos infringentes.
2.  No  caso  dos  autos,  embora  apontada  a  existência  de 
omissão no julgado, apresenta-se indisfarçável a pretensão da 
parte embargante de, através dos presentes embargos, obter a 
reforma  do  decisum, finalidade  para  a  qual  a  via  eleita  se 
mostra  inadequada,  devendo,  se  assim  o  desejar,  manejar 
recurso próprio.
3. A despeito do Enunciado nº 356 da Súmula da Jurisprudência 
Predominante do Supremo Tribunal Federal, segundo o qual “O 
ponto  omisso  da  decisão,  sobre  o  qual  não  foram  opostos  
embargos  declaratórios,  não  pode  ser  objeto  de  recurso 
extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento”, nem 
por  isso  se  exige  que  o  acórdão  embargado  faça  expressa 
menção  aos  dispositivos  legais  eventualmente  violados  para 
fins de admissibilidade dos recursos especial e extraordinário. 
Isto  porque  o  prequestionamento  a  ser  buscado  refere-se  à 
matéria versada no  dispositivo de lei tido por violado, não se 
exigindo sua literal indicação.
4. Embargos de declaração desprovidos.  
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas:
Acordam os membros da 8ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região, por unanimidade, em NEGAR 
PROVIMENTO ao recurso, na forma do voto do Relator.
Rio de Janeiro,        de                             de 2010.
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

IV - APELACAO CIVEL 484366 2007.51.01.019610-2
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

APELANTE :CARLOS  SERGIO  GUERREIRO 

LEITE
ADVOGADO :ADOLPHO DOS SANTOS MARQUES 

DE ABREU E OUTROS
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :TERCEIRA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200751010196102)

EMENTA
ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL  CIVIL.  SISTEMA 
FINANCEIRO  DE  HABITAÇÃO.  ANULAÇÃO  DE 
PROCEDIMENTO  EXECUTÓRIO  EXTRAJUDICIAL. 
LITISCONSÓRCIO FACULTATIVO. 
1. Por se tratar de litisconsórcio facultativo,  os mutuários que 
figuram  no  contrato  de  financiamento  possuem  legitimidade 
concorrente,  e  não  conjunta,  para  propositura  de  demanda 
versando  sobre  anulação  de  atos  de  execução  extrajudicial 
referentes ao referido contrato, sendo lícito a qualquer um deles 
propor ação sem a presença do outro.
2. Apelação provida. Sentença reformada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas:
Decidem os membros da 8ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  dar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator, que fica 
fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro,        de                             de 2010
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

IV - APELACAO CIVEL 484415 2008.51.01.019751-2
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

APELANTE :LUIZ ALBERTO BENJAMIM RIBEIRO 
E OUTRO

ADVOGADO :ELIEL SANTOS JACINTHO E 
OUTROS

APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 
CEF

ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :VIGÉSIMA  TERCEIRA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200851010197512)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL.  SFH.  EXECUÇÃO  EXTRAJUDICIAL. 
COISA JULGADA. INOCORRÊNCIA.
1. Não tendo sido levado à apreciação do Juízo sentenciante 
dos  processos  anteriormente  ajuizados  pelos  mutuários 
qualquer  coisa  a  respeito  da  legalidade  do  procedimento 
extrajudicial, especificamente, quanto ao cumprimento de todos 
os  requisitos  legais  exigidos  para  o  aperfeiçoamento  da 
consolidação  da  propriedade  do  imóvel  em nome do  Agente 
Fiduciário,   inexiste, no que tange ao pedido de anulação do 
procedimento  de  consolidação  da  propriedade,  identidade  de 
pedidos  e causa  de  pedir  entre  aquelas  ações  e  a  presente 
demanda,  devendo  ser  mantida  a  extinção  do  feito  apenas 
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quanto ao pedido de revisão das cláusulas contratuais, este sim 
idêntico aos pedidos já deduzidos anteriormente.
 2. Apelação dos Autores parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas:
Acordam os membros da 8ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região, por unanimidade, em dar parcial 
provimento ao recurso, na forma do voto do Relator.
Rio de Janeiro,        de                             de 2010
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

IV - APELACAO CIVEL 483646 2005.51.51.112002-0
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

APELANTE :ANA  ROSA  DANTAS  DA  COSTA 
VIANA

ADVOGADO :ROSANE ACIOLI DINIZ - 
ADVOGADA DATIVA

APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :SEGUNDA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200551511120020)

EMENTA
ADMINISTRATIVO.  PROCESSO  SELETIVO  SIMPLIFICADO. 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA.  REVISÃO DE ATRIBUIÇÃO 
DE PONTOS. CONDIÇÃO DE DEFICIENTE FÍSICO. 
I – Com o fim do prazo da contratação temporária, conforme o 
Edital, que visou suprir uma situação excepcional, o interesse 
de agir referente à revisão de classificação e caracterização de 
deficiente físico se esvai, ante a ausência de qualquer utilidade 
prática. 
II – Apelações conhecidas para, de ofício, reconhecer a 
ausência de interesse de agir e julgar extinto o feito. Recuso da 
União Federal desprovido e prejudicada a análise do mérito da 
apelação da parte autora.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas:
Acordam os membros da 8ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  em 
CONHECER dos recursos de apelação para,  de ofício,  julgar 
extinto o feito, e NEGAR PROVIMENTO ao recurso da União, 
restando prejudicada a análise da apelação autoral, na forma do 
voto do Relator.
Rio de Janeiro,        de                             de 2010.
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

IV - APELACAO CIVEL 447633 2002.51.51.012416-7
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 
CEF

ADVOGADO :MARCELLO AUGUSTO HAMDAN 
RIBEIRO E OUTROS

APELADO :STELLA CARMEM CORREA PINTO 
LUTTERBACH - ESPOLIO

ADVOGADO :FLAVIO  HOLANDA  E  SILVA  E 
OUTROS

ORIGEM :VIGÉSIMA  SEXTA  VARA  FEDERAL 
DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200251510124167)

EMENTA
CIVIL.  AQUISIÇÃO  DE  UNIDADE  COMERCIAL.  HIPOTECA. 
INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 308 DO STJ. 
1. A aplicação do entendimento consolidado do verbete sumular 
de nº 308 do Colendo Superior Tribunal de Justiça - no sentido 
de  que  “a  hipoteca  firmada  entre  a  construtora  e  o  agente  
financeiro, anterior ou posterior à celebração da promessa de 
compra e venda, não tem eficácia perante os adquirentes do 
imóvel” -  pressupõe a existência de financiamento contratado 
sobre  as  regras  do  Sistema  Financeiro  de  Habitação,  não 
alcançando,  nos  termos  da  jurisprudência  daquela  Colenda 
Corte de Justiça, contratos subordinados à legislação civil.
2.  O pagamento integral  do preço de venda não é suficiente 
para  afastar  o  direito  da  CEF  de  excutir  o  imóvel  para  a 
satisfação de seu crédito,  porquanto o adquirente tinha plena 
ciência  de  que  o  bem  se  encontrava  gravado  com  ônus 
hipotecário a favor daquela Instituição Financeira.
3. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas:
Decidem os membros da 8ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  dar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator, que fica 
fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro,        de                             de 2010
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 478980 
2009.50.01.012387-7
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

APELANTE :UNIVERSIDADE  FEDERAL  DO 
ESPIRITO SANTO - UFES

PROCURADOR :OSWALDO HORTA AGUIRRE FILHO
APELADO :FLAVIA MENEGUELLI RIBEIRO
ADVOGADO :LUIZ  BERNARD  SARDENBERG 

MOULIN E OUTRO
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 4A VARA-ES
ORIGEM :4ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (200950010123877)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM 
APELAÇÃO  CÍVEL.  AUSÊNCIA  DE  OMISSÃO.  EFEITOS 
MODIFICATIVOS. PREQUESTIONAMENTO.
1. Consoante já assentou a jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal  (vide 2ª T.,  EmbDeclaRExt n.º  160.381/SP,  unânime, 
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DJU de  04.08.95,  p.  22.497)  e  a  doutrina  em  uníssono,  os 
embargos declaratórios não se prestam à reforma da decisão 
embargada,  sendo  absolutamente  excepcionais  as  hipóteses 
em que cabível emprestar-lhes efeitos infringentes.
2.  No  caso  dos  autos,  embora  apontada  a  existência  de 
omissão no julgado, apresenta-se indisfarçável a pretensão da 
parte embargante de, através dos presentes embargos, obter a 
reforma  do  decisum, finalidade  para  a  qual  a  via  eleita  se 
mostra  inadequada,  devendo,  se  assim  o  desejar,  manejar 
recurso próprio.
3. A despeito do Enunciado nº 356 da Súmula da Jurisprudência 
Predominante do Supremo Tribunal Federal, segundo o qual “O 
ponto  omisso  da  decisão,  sobre  o  qual  não  foram  opostos  
embargos  declaratórios,  não  pode  ser  objeto  de  recurso 
extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento”, nem 
por  isso  se  exige  que  o  acórdão  embargado  faça  expressa 
menção  aos  dispositivos  legais  eventualmente  violados  para 
fins de admissibilidade dos recursos especial e extraordinário. 
Isto  porque  o  prequestionamento  a  ser  buscado  refere-se  à 
matéria versada no  dispositivo de lei tido por violado, não se 
exigindo sua literal indicação.
4. Embargos de declaração desprovidos.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  os  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas:
Acordam os membros da 8ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região, por unanimidade, em NEGAR 
PROVIMENTO ao recurso,  na forma do voto do Relator, que 
fica fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro,        de                             de 2010.
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

III - AGRAVO 181890 2009.02.01.015418-7
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

AGRAVANTE :SANT'ANNA  E  ADVOGADOS 
ASSOCIADOS

ADVOGADO :VALERIA TAVARES DE SANT ANNA
AGRAVADO :INPI-  INSTITUTO  NACIONAL  DA 

PROPRIEDADE INDUSTRIAL
PROCURADOR :SEM PROCURADOR
ORIGEM :DÉCIMA  OITAVA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200151010048305)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM 
APELAÇÃO CÍVEL. INADMISSIBILIDADE. NÃO APONTADOS 
QUAISQUER VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 
1.  A parte embargante não apontou a existência de qualquer 
dos vícios elencados no art. 535 do CPC.
2. Na verdade, o que ocorre na presente hipótese é que a parte 
embargante  parece  não  se  conformar  com  o  entendimento 
adotado pelo juízo, pretendendo com os presentes embargos de 
declaração  não  o  saneamento  de  eventual  omissão, 
contrariedade ou obscuridade, mas sim a reforma do decisum, 
para  o  que  a  via  eleita  se  mostra  inadequada,  devendo,  se 
assim o desejar, manejar recurso próprio.
 3. Embargos de declaração não conhecidos.

ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  os  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas:
Decidem os Membros da 8ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região, por unanimidade, não conhecer 
dos embargos de declaração, nos termos do voto do Relator, 
que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 
Rio de Janeiro, _______ de ______________ de 2010.
JUIZ CONVOC MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST RELATOR

III - AGRAVO 174956 2009.02.01.004179-4
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

AGRAVANTE :JOAO  MARCOS  MEDEIROS  DOS 
SANTOS

ADVOGADO :CARLA ANDREA BEZERRA ARAUJO
AGRAVADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :PRIMEIRA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (9300143450)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM 
APELAÇÃO  CÍVEL.  AUSÊNCIA  DE  OMISSÃO.  EFEITOS 
MODIFICATIVOS. PREQUESTIONAMENTO.
1. Consoante já assentou a jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal  (vide 2ª T.,  EmbDeclaRExt n.º  160.381/SP,  unânime, 
DJU de  04.08.95,  p.  22.497)  e  a  doutrina  em  uníssono,  os 
embargos declaratórios não se prestam à reforma da decisão 
embargada,  sendo  absolutamente  excepcionais  as  hipóteses 
em que cabível emprestar-lhes efeitos infringentes.
2. No caso dos autos, embora apontada omissão no julgado, 
apresenta-se indisfarçável a pretensão da parte embargante de, 
através dos presentes embargos, obter a reforma do  decisum, 
finalidade  para  a  qual  a  via  eleita  se  mostra  inadequada, 
devendo, se assim o desejar, manejar recurso próprio.
3. A despeito do Enunciado nº 356 da Súmula da Jurisprudência 
Predominante do Supremo Tribunal Federal, segundo o qual “O 
ponto  omisso  da  decisão,  sobre  o  qual  não  foram  opostos  
embargos  declaratórios,  não  pode  ser  objeto  de  recurso 
extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento”, nem 
por  isso  se  exige  que  o  acórdão  embargado  faça  expressa 
menção  aos  dispositivos  legais  eventualmente  violados  para 
fins de admissibilidade dos recursos especial e extraordinário. 
Isto  porque  o  prequestionamento  a  ser  buscado  refere-se  à 
matéria versada no  dispositivo de lei tido por violado, não se 
exigindo sua literal indicação.
4. Embargos de declaração conhecidos, mas desprovidos.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  os  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas:
Decidem os Membros da 8ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  conhecer, 
mas negar provimento aos embargos de declaração, nos termos 
do  voto  do  Relator,  que  fica  fazendo  parte  integrante  do 
presente julgado. 
Rio de Janeiro, _______ de ______________ de 2010.
JUIZ CONVOC MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST RELATOR
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III - AGRAVO 184666 2010.02.01.000359-0
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

AGRAVANTE :UNIAO FEDERAL
AGRAVADO :MARCELO REZENDE PEREIRA DA 

SILVA
ADVOGADO :SIMONE  FERREIRA  PALMEIRA  E 

OUTROS
ORIGEM :VIGÉSIMA OITAVA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200951010232711)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM 
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AUSÊNCIA  DE  OMISSÃO. 
EFEITOS MODIFICATIVOS. PREQUESTIONAMENTO.
1. Consoante já assentou a jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal  (vide 2ª T.,  EmbDeclaRExt n.º  160.381/SP,  unânime, 
DJU de  04.08.95,  p.  22.497)  e  a  doutrina  em  uníssono,  os 
embargos declaratórios não se prestam à reforma da decisão 
embargada,  sendo  absolutamente  excepcionais  as  hipóteses 
em que cabível emprestar-lhes efeitos infringentes.
2. No caso dos autos, embora apontada omissão no julgado, 
apresenta-se  indisfarçável  a  pretensão  da  parte  embargante, 
através  dos  presentes  embargos,  de  obter  a  reforma  do 
decisum, finalidade  para  a  qual  a  via  eleita  se  mostra 
inadequada,  devendo,  se  assim  o  desejar,  manejar  recurso 
próprio.
3. A despeito do Enunciado nº 356 da Súmula da Jurisprudência 
Predominante do Supremo Tribunal Federal, segundo o qual “O 
ponto  omisso  da  decisão,  sobre  o  qual  não  foram  opostos 
embargos  declaratórios,  não  pode  ser  objeto  de  recurso 
extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento”, nem 
por  isso  se  exige  que  o  acórdão  embargado  faça  expressa 
menção  aos  dispositivos  legais  eventualmente  violados  para 
fins de admissibilidade dos recursos especial e extraordinário. 
Isto  porque  o  prequestionamento  a  ser  buscado  refere-se  à 
matéria versada no dispositivo de lei tido por violado, não se 
exigindo sua literal indicação.
4. Embargos de declaração conhecidos, mas desprovidos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas:
Acordam os membros da 8ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  em negar 
provimento ao recurso, na forma do voto do Relator.
Rio de Janeiro,        de                             de 2010
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

IV - APELACAO CIVEL 473623 2006.51.01.020742-9
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

APELANTE :CARLOS  AUGUSTO  FERNANDEZ 
DA FONSECA E OUTROS

ADVOGADO :VALERIA DE VASCONCELOS 

MENDONCA LIMA E OUTROS
APELADO :AGENCIA  NACIONAL  DE 

VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA
PROCURADOR :FABIO ESTEVES GOMES
ORIGEM :TERCEIRA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200651010207429)

EMENTA
AGRAVO  INTERNO.  ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR 
PÚBLICO.  REDISTRIBUIÇÃO.  TRANSFORMAÇÃO  DE 
CARGOS PÚBLICOS. IMPOSSIBILIDADE. 
I  –  A  transformação  de  cargos  públicos  passou  a  ser  uma 
medida  efetivamente  coibida  com  a  promulgação  da 
Constituição da República em 1988, tendo a Suprema Corte se 
manifestado  no  sentido  de  que  “essa  forma  de  provimento 
derivado  revela-se  (...)  incompatível  com  o  regime 
constitucional definidor da inderrogável exigência do concurso 
público” (ADI 248)
II – Agravo interno desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas:
Acordam os membros da 8ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região, por unanimidade, em NEGAR 
PROVIMENTO ao recurso, na forma do voto do Relator.
Rio de Janeiro,        de                             de 2010.
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

IV - REMESSA EX OFFICIO EM AÇÃO CÍVEL 487753 
2009.51.01.009614-1
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

PARTE 
AUTORA

:SINDICATO  DO  COMERCIO 
VAREJISTA  DE  PRODUTOS 
FARMACEUTICOS  DO  MUNICIPIO 
DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO :MAUD ANDREE CHAIZE VIANNA DE 
CASTRO E OUTROS

PARTE RÉ :CONSELHO  REGIONAL  DE 
FARMACIA - CRF

ADVOGADO :DANIELLE GARRAO AUGUSTO
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 10A VARA-RJ
ORIGEM :DÉCIMA  VARA  FEDERAL  DO  RIO 

DE JANEIRO (200951010096141)

EMENTA
ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FÁRMARCIA. 
REGULAMENTAÇÃO  DO PISO  SALARIAL  E  JORNADA  DE 
TRABALHO.  DESCABIMENTO.  INEXISTÊNCIA  DE 
ATRIBUIÇÃO DO ÓRGÃO DA CLASSE.
I  –  Não está  inserida  no âmbito  de  atribuições  do Conselho 
Regional  de  Farmácia  a  regulamentação sobre  a  jornada  de 
trabalho e o piso salarial dos farmacêuticos (Lei nº 3.820/60).
II – Remessa necessária desprovida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas:
Acordam os membros da 8ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região, por unanimidade, em NEGAR 
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PROVIMENTO  à  remessa  necessária,  na  forma  do  voto  do 
Relator.
Rio de Janeiro,        de                             de 2010.
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

IV - APELACAO CIVEL 485529 2009.51.01.490378-8
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

APELANTE :LUCAS  BUENO  CORREA  E 
OUTROS

ADVOGADO :LAURA CRISTINA CUNHA MEIRA E 
OUTRO

APELADO :FUNDACAO  CESGRANRIO  - 
CENTRO  SEL.  CAND.  AO  ENSINO 
SUPERIOR DO RJ

ADVOGADO :TASSIA  GODOY  CALAZANS  E 
OUTROS

ORIGEM :DÉCIMA NONA VARA FEDERAL DO 
RIO  DE  JANEIRO 
(200951014903788)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM 
APELAÇÃO  CÍVEL.  AUSÊNCIA  DE  OMISSÃO.  EFEITOS 
MODIFICATIVOS. PREQUESTIONAMENTO.
1. Consoante já assentou a jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal  (vide 2ª T.,  EmbDeclaRExt n.º  160.381/SP,  unânime, 
DJU de  04.08.95,  p.  22.497)  e  a  doutrina  em  uníssono,  os 
embargos declaratórios não se prestam à reforma da decisão 
embargada,  sendo  absolutamente  excepcionais  as  hipóteses 
em que cabível emprestar-lhes efeitos infringentes.
2.  No  caso  dos  autos,  embora  apontada  a  existência  de 
omissão no julgado, apresenta-se indisfarçável a pretensão da 
parte embargante de, através dos presentes embargos, obter a 
reforma  do  decisum, finalidade  para  a  qual  a  via  eleita  se 
mostra  inadequada,  devendo,  se  assim  o  desejar,  manejar 
recurso próprio.
3. A despeito do Enunciado nº 356 da Súmula da Jurisprudência 
Predominante do Supremo Tribunal Federal, segundo o qual “O 
ponto  omisso  da  decisão,  sobre  o  qual  não  foram  opostos  
embargos  declaratórios,  não  pode  ser  objeto  de  recurso 
extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento”, nem 
por  isso  se  exige  que  o  acórdão  embargado  faça  expressa 
menção  aos  dispositivos  legais  eventualmente  violados  para 
fins de admissibilidade dos recursos especial e extraordinário. 
Isto  porque  o  prequestionamento  a  ser  buscado  refere-se  à 
matéria versada no  dispositivo de lei tido por violado, não se 
exigindo sua literal indicação.
4. Embargos de declaração desprovidos.  
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas:
Acordam os membros da 8ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região, por unanimidade, em NEGAR 
PROVIMENTO ao recurso, na forma do voto do Relator.
Rio de Janeiro,        de                             de 2010.
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

IV - APELACAO CIVEL 412120 2007.51.01.004816-2
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

APELANTE :DAIBER  BARBOSA  GONCALVES  E 
OUTROS

ADVOGADO :ELAINE CRISTINA NUNES 
MACHADO MIRANDA E OUTROS

APELADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :DÉCIMA NONA VARA FEDERAL DO 

RIO  DE  JANEIRO 
(200751010048162)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM 
APELAÇÃO CIVEL. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. EFEITOS 
MODIFICATIVOS. PREQUESTIONAMENTO.
1. Consoante já assentou a jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal  (vide 2ª T.,  EmbDeclaRExt n.º  160.381/SP,  unânime, 
DJU de  04.08.95,  p.  22.497)  e  a  doutrina  em  uníssono,  os 
embargos declaratórios não se prestam à reforma da decisão 
embargada,  sendo  absolutamente  excepcionais  as  hipóteses 
em que cabível emprestar-lhes efeitos infringentes.
2. No caso dos autos, embora apontada contradição no julgado, 
apresenta-se indisfarçável a pretensão da parte embargante de, 
através dos presentes embargos, obter a reforma do  decisum, 
finalidade  para  a  qual  a  via  eleita  se  mostra  inadequada, 
devendo, se assim o desejar, manejar recurso próprio.
3. A despeito do Enunciado nº 356 da Súmula da Jurisprudência 
Predominante do Supremo Tribunal Federal, segundo o qual “O 
ponto  omisso  da  decisão,  sobre  o  qual  não  foram  opostos  
embargos  declaratórios,  não  pode  ser  objeto  de  recurso 
extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento”, nem 
por  isso  se  exige  que  o  acórdão  embargado  faça  expressa 
menção  aos  dispositivos  legais  eventualmente  violados  para 
fins de admissibilidade dos recursos especial e extraordinário. 
Isto  porque  o  prequestionamento  a  ser  buscado  refere-se  à 
matéria versada no  dispositivo de lei tido por violado, não se 
exigindo sua literal indicação.
4. Embargos de declaração conhecidos, mas desprovidos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas:
Acordam os membros da 8ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  em negar 
provimento ao recurso, na forma do voto do Relator.
Rio de Janeiro,        de                             de 2010
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

IV - APELACAO CIVEL 474820 2005.51.01.020530-1
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

APELANTE :ANDERSON REIS DE ALMEIDA
ADVOGADO :ROMEU FERNANDO CARVALHO DE 

SOUZA E OUTROS
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 
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CEF
ADVOGADO :BRUNO  VAZ  DE  CARVALHO  E 

OUTROS
APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :DÉCIMA SEXTA VARA FEDERAL DO 

RIO  DE  JANEIRO 
(200551010205301)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM 
APELAÇAO  CÍVEL.  AUSÊNCIA  DE  OMISSÃO.  EFEITOS 
MODIFICATIVOS. PREQUESTIONAMENTO.
1. Consoante já assentou a jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal  (vide 2ª T.,  EmbDeclaRExt n.º  160.381/SP,  unânime, 
DJU de  04.08.95,  p.  22.497)  e  a  doutrina  em  uníssono,  os 
embargos declaratórios não se prestam à reforma da decisão 
embargada,  sendo  absolutamente  excepcionais  as  hipóteses 
em que cabível emprestar-lhes efeitos infringentes.
2. No caso dos autos, embora apontada omissão no julgado, 
apresenta-se indisfarçável a pretensão da parte embargante de, 
através dos presentes embargos, obter a reforma do  decisum, 
finalidade  para  a  qual  a  via  eleita  se  mostra  inadequada, 
devendo, se assim o desejar, manejar recurso próprio.
3. A despeito do Enunciado nº 356 da Súmula da Jurisprudência 
Predominante do Supremo Tribunal Federal, segundo o qual “O 
ponto  omisso  da  decisão,  sobre  o  qual  não  foram  opostos  
embargos  declaratórios,  não  pode  ser  objeto  de  recurso 
extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento”, nem 
por  isso  se  exige  que  o  acórdão  embargado  faça  expressa 
menção  aos  dispositivos  legais  eventualmente  violados  para 
fins de admissibilidade dos recursos especial e extraordinário. 
Isto  porque  o  prequestionamento  a  ser  buscado  refere-se  à 
matéria versada no  dispositivo de lei tido por violado, não se 
exigindo sua literal indicação.
4. Embargos de declaração conhecidos, mas desprovidos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas:
Decidem os membros da 8ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto do 
Relator.
Rio de Janeiro,        de                             de 2010
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

BOLETIM: 102391    

VII - CONFLITO DE COMPETENCIA 9768 
2010.02.01.009137-4
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

AUTOR :ORDEM  DOS  ADVOGADOS  DO 
BRASIL  -  SECAO DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO :ANDRE LUIZ DA SILVA SOARES E 
OUTROS

RÉU :CARMEN NUBIA FARIAS DA SILVA
ADVOGADO :SEM ADVOGADO

SUSCITANTE :JUIZO  FEDERAL  DA  1A  VARA  DE 
SAO GONCALO-RJ

SUSCITADO :JUIZO FEDERAL DA 15A VARA-RJ
ORIGEM :1  VARA  JUSTIÇA  FEDERAL  SAO 

GONCALO/RJ (200951015261166)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL.  CONFLITO  DE  COMPETÊNCIA. 
EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL AJUIZADA PELA 
OAB  INSTALAÇÃO  DE  VARA  FEDERAL  DE  INTERIOR. 
COMPETÊNCIA FUNCIONAL
1. Tendo sido a ação originária proposta após a instalação da 
Vara  do  interior,  aplicável  o  entendimento  que  prevalece  no 
âmbito  deste  Tribunal,  no  sentido  de  que  o  motivo  da 
“interiorização”  da justiça federal  objetivou, além de facilitar  o 
acesso  à  justiça  aos  cidadãos,  melhor  distribuir  a  carga  de 
trabalho, atendendo prementemente a um critério funcional, ou 
denominado territorial-funcional no respectivo caso, onde o juiz 
tem o poder de declinar de ofício da demanda.
2. Conflito conhecido para declarar a competência do MM. Juízo 
Suscitante, qual seja, o Juízo da 1ª Vara Federal de São 
Gonçalo/RJ.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas:
Acordam os membros da 8ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região, por unanimidade, em declarar a 
competência  do Juízo  suscitante da  1ª  Vara Federal  de São 
Gonçalo/RJ, na forma do voto do Relator.
Rio de Janeiro,        de                             de 2010
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

VII - CONFLITO DE COMPETENCIA 9865 
2010.02.01.012988-2
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

AUTOR :ORDEM  DA  ORDEM  DOS 
ADVOGADOS  DO  BRASIL  - 
SECCIONAL  DO  ESTADO  DO  RIO 
DE JANEIRO

ADVOGADO :ANDRE LUIZ DA SILVA SOARES E 
OUTROS

RÉU :KARLA  MARIA  FERRAZ  DAHER 
ORNELLAS

ADVOGADO :SEM ADVOGADO
SUSCITANTE :JUIZO  FEDERAL  DA  4A  VARA  DE 

NITEROI-RJ
SUSCITADO :JUIZO FEDERAL DA 15A VARA-RJ
ORIGEM :QUARTA  VARA  FEDERAL  DE 

NITERÓI (200951010305325)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL.  CONFLITO  DE  COMPETÊNCIA. 
EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL AJUIZADA PELA 
OAB  INSTALAÇÃO  DE  VARA  FEDERAL  DE  INTERIOR. 
COMPETÊNCIA FUNCIONAL
1. Tendo sido a ação originária proposta após a instalação da 
Vara  do  interior,  aplicável  o  entendimento  que  prevalece  no 
âmbito  deste  Tribunal,  no  sentido  de  que  o  motivo  da 
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“interiorização”  da justiça federal  objetivou, além de facilitar  o 
acesso  à  justiça  aos  cidadãos,  melhor  distribuir  a  carga  de 
trabalho, atendendo prementemente a um critério funcional, ou 
denominado territorial-funcional no respectivo caso, onde o juiz 
tem o poder de declinar de ofício da demanda.
2. Conflito conhecido para declarar a competência do MM. Juízo 
Suscitante, qual seja, o Juízo da 4ª Vara Federal de Niterói/RJ.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas:
Acordam os membros da 8ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região, por unanimidade, em declarar a 
competência do Juízo suscitante da 4ª Vara Federal de Niterói/
RJ, na forma do voto do Relator.
Rio de Janeiro,        de                             de 2010
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

IV - APELACAO CIVEL 464304 2001.51.01.021740-1
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

APELANTE :VERA LUCIA FERNANDES
ADVOGADO :JOSE FERREIRA GOMEZ E OUTRO
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF E OUTRO
ADVOGADO :ALDIR GOMES SELLES E OUTROS
ORIGEM :SÉTIMA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200151010217401)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM 
APELAÇAO  CÍVEL.  AUSÊNCIA  DE  OMISSÃO.  EFEITOS 
MODIFICATIVOS. PREQUESTIONAMENTO.
1. Consoante já assentou a jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal  (vide 2ª T.,  EmbDeclaRExt n.º  160.381/SP,  unânime, 
DJU de  04.08.95,  p.  22.497)  e  a  doutrina  em  uníssono,  os 
embargos declaratórios não se prestam à reforma da decisão 
embargada,  sendo  absolutamente  excepcionais  as  hipóteses 
em que cabível emprestar-lhes efeitos infringentes.
2. No caso dos autos, embora apontada omissão no julgado, 
apresenta-se indisfarçável a pretensão da parte embargante de, 
através dos presentes embargos, obter a reforma do  decisum, 
finalidade  para  a  qual  a  via  eleita  se  mostra  inadequada, 
devendo, se assim o desejar, manejar recurso próprio.
3. A despeito do Enunciado nº 356 da Súmula da Jurisprudência 
Predominante do Supremo Tribunal Federal, segundo o qual “O 
ponto  omisso  da  decisão,  sobre  o  qual  não  foram  opostos  
embargos  declaratórios,  não  pode  ser  objeto  de  recurso 
extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento”, nem 
por  isso  se  exige  que  o  acórdão  embargado  faça  expressa 
menção  aos  dispositivos  legais  eventualmente  violados  para 
fins de admissibilidade dos recursos especial e extraordinário. 
Isto  porque  o  prequestionamento  a  ser  buscado  refere-se  à 
matéria versada no  dispositivo de lei tido por violado, não se 
exigindo sua literal indicação.
4. Embargos de declaração conhecidos, mas desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas:

Decidem os membros da 8ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto do 
Relator.
Rio de Janeiro,        de                             de 2010
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

IV - APELACAO CIVEL 475168 2002.51.01.006158-2
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

APELANTE :JORGE  LUIZ  DOS  SANTOS 
SANCHES E OUTRO

ADVOGADO :PAULO LEANDRO DE MATOS 
CAMPOS E OUTROS

APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 
CEF

ADVOGADO :GERSON DE CARVALHO FRAGOZO 
E OUTROS

APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :DÉCIMA PRIMEIRA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200251010061582)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM 
APELAÇAO  CÍVEL.  AUSÊNCIA  DE  OMISSÃO.  EFEITOS 
MODIFICATIVOS. PREQUESTIONAMENTO.
1. Consoante já assentou a jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal  (vide 2ª T.,  EmbDeclaRExt n.º  160.381/SP,  unânime, 
DJU de  04.08.95,  p.  22.497)  e  a  doutrina  em  uníssono,  os 
embargos declaratórios não se prestam à reforma da decisão 
embargada,  sendo  absolutamente  excepcionais  as  hipóteses 
em que cabível emprestar-lhes efeitos infringentes.
2. No caso dos autos, embora apontada omissão no julgado, 
apresenta-se indisfarçável a pretensão da parte embargante de, 
através dos presentes embargos, obter a reforma do  decisum, 
finalidade  para  a  qual  a  via  eleita  se  mostra  inadequada, 
devendo, se assim o desejar, manejar recurso próprio.
3. A despeito do Enunciado nº 356 da Súmula da Jurisprudência 
Predominante do Supremo Tribunal Federal, segundo o qual “O 
ponto  omisso  da  decisão,  sobre  o  qual  não  foram  opostos  
embargos  declaratórios,  não  pode  ser  objeto  de  recurso 
extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento”, nem 
por  isso  se  exige  que  o  acórdão  embargado  faça  expressa 
menção  aos  dispositivos  legais  eventualmente  violados  para 
fins de admissibilidade dos recursos especial e extraordinário. 
Isto  porque  o  prequestionamento  a  ser  buscado  refere-se  à 
matéria versada no  dispositivo de lei tido por violado, não se 
exigindo sua literal indicação.
4. Embargos de declaração conhecidos, mas desprovidos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas:
Decidem os membros da 8ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto do 
Relator.
Rio de Janeiro,        de                             de 2010
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
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NO AFAST. DO RELATOR

III - AGRAVO 185849 2010.02.01.002116-5
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

AGRAVANTE :MARCIA  TERESINHA  LIBONATI 
DOS SANTOS E OUTROS

ADVOGADO :DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
AGRAVADO :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :JORGE  BATISTA  FERNANDES 

JUNIOR
ORIGEM :VIGÉSIMA  QUARTA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200351010220275)

EMENTA
AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO 
REINTEGRATÓRIA.  TRÂNSITO  EM  JULGADO.  QUERELA 
NULLITATIS.  NULIDADE DE CITAÇÃO.  AGRAVO INTERNO 
DESPROVIDO.
I –  Com o trânsito em julgado, a pretensão da declaração de 
nulidade  da  sentença  por  ausência  de  citação  deve  ser 
deduzida em  ação autônoma denominada querela nullitatis.  
II – Agravo interno desprovido.  
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas:
Acordam os membros da 8ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  em negar 
provimento ao recurso, na forma do voto do Relator.
Rio de Janeiro,        de                             de 2010
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

III - AGRAVO 179760 2009.02.01.012255-1
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

AGRAVANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 
CEF

ADVOGADO :CARLOS EDUARDO LEITE SABOYA 
E OUTROS

AGRAVADO :FRANCISCO DE ASSIS CHAGAS DE 
MELLO SILVA

ADVOGADO :JOSE VICENTE VARGAS JUNIOR
ORIGEM :VIGÉSIMA  SEXTA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200051010288269)

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE 
INSTRUMENTO.  ASTREINTE  FIXADA  EM  TÍTULO 
EXECUTIVO  JUDICIAL.  MATÉRIA  JÁ  ENFRENTADA  PELO 
TRIBUNAL. PRECLUSÃO. IMPUGNAÇÃO REJEITADA.
I – Tendo sido devidamente apreciada por esta Corte em sede 
de Agravo de Instrumento, e acobertada pela coisa julgada, a 

controvérsia  atinente  a  cumprimento  de  alvarás  para 
levantamento  de  valor  penhorado,  a  título  de  multa  diária 
arbitrada com fundamento no art. 461, §4º do CPC, deve ser 
rejeitada  a  impugnação  à  execução  oferecida  pela  parte 
executada, eis que a matéria já restou atingida pela preclusão.
II – Agravo interno desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas:
Acordam os membros da 8ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  em negar 
provimento ao recurso, na forma do voto do Relator.
Rio de Janeiro,        de                             de 2010
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

IV - APELACAO CIVEL 445859 2002.50.01.001857-1
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

APELANTE :MARIA  DA  GLORIA  GALACHO 
CHAVES E OUTROS

ADVOGADO :EUSTACHIO DOMICIO LUCCHESI 
RAMACCIOTTI E OUTROS

APELADO :UNIVERSIDADE  FEDERAL  DO 
ESPIRITO SANTO - UFES

PROCURADOR :HELEN FREITAS DE SOUZA JUDICE
ORIGEM :6ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (200250010018571)

EMENTA
ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR  PÚBLICO.  REAJUSTE  DE 
28,86%.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.  COMPENSAÇÃO. 
VERBA  HONORÁRIA.  GRATUIDADE  DE  JUSTIÇA  NÃO 
DEFERIDA.
1 A teor da Súmula 672 do STF, a compensação, no reajuste de 
28,86%, dos percentuais já pagos administrativamente se impõe 
como forma de assegurar o princípio da isonomia. Isto porque, 
algumas categorias já haviam, com a edição da Lei 8.627/93, 
recebido  parcela  do  reajuste,  de  modo  que  se  recebessem 
posteriormente o reajuste integral, receberiam em duplicidade, 
incorrendo  em  bis  in  idem, o  mesmo  podendo  ser  dito  dos 
reposicionamentos da MP 1704/98.
2.  A  jurisprudência  desta  Egrégia  Corte  já  se  encontra 
sedimentada no que tange à legalidade do Decreto nº 2.693, de 
28.07.98  e  da  Portaria  MARE  Nº  2.179,  28.07.98,  que 
regulamentaram  o  comando  emanado  da  Medida  Provisória 
nº 1.708/98.
3. Não tendo sido deferido o benefício de gratuidade de justiça, 
quer  nos  autos  da  ação  principal,  quer  nos  embargos  à 
execução,  descabe  isentar  a  parte  de  verba  honorária,  nem 
mesmo podendo se cogitar de deferimento nesta instância, haja 
vista não constar dos autos declaração de que trata o art. 4º da 
Lei  1.060/50,  tampouco  elementos  capazes  de  evidenciar  a 
hipossuficiência.  
4. Recurso de apelação desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas:
Decidem os membros da 8ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional  Federal  da 2ª Região, por unanimidade, conhecer e 
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negar provimento à apelação da parte embargada, na forma do 
voto do Relator, que fica fazendo parte integrante do presente 
julgado.
 
Rio de Janeiro,_______de______________________de 2010.
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

IV - APELACAO CIVEL 467331 2005.51.01.010527-6
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :SEBASTIAO DE ALMEIDA
ADVOGADO :MARIA LOPEZ LAGO E OUTROS
ORIGEM :SEGUNDA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200551010105276)

EMENTA
AGRAVO  INTERNO EM  APELAÇÃO CÍVEL.  EMBARGOS À 
EXECUÇÃO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS CABIMENTO. 
I  –  O  cabimento  da  inclusão  dos  índices  expurgados  da 
economia deve se limitar às hipóteses em que a sentença de 
conhecimento, transitada em julgado, expressamente determina 
a  sua  aplicação  ou,  ainda,  quando  esta  apenas  impõe  a 
atualização  monetária  do  débito,  mas  sem  definir  qualquer 
parâmetro a ser utilizado na sua apuração.
II– Agravo Interno Desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas:
Acordam os membros da 8ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  em negar 
provimento ao recurso, na forma do voto do Relator.
Rio de Janeiro,        de                             de 2010
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

IV - APELACAO CIVEL 483079 2008.51.01.012152-0
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 
CEF

ADVOGADO :GERSON DE CARVALHO FRAGOZO 
E OUTROS

APELADO :CONDOMINIO  DO  CONJUNTO 
RESIDENCIAL FLAMINGO

ADVOGADO :ANDRE BRITO LEAL E OUTRO
ORIGEM :DÉCIMA  OITAVA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200851010121520)

EMENTA
AGRAVO  INTERNO  EM  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE 
COBRANÇA.  COTAS  CONDOMINIAIS.  CAIXA  ECONÔMICA 
FEDERAL.  ADJUDICANTE.  OBRIGAÇÃO  PROPTER  REM. 
POSSE.

1.Tendo  sido  o  imóvel  adjudicado,  a  CEF passou  a  assumir 
todos os encargos inerentes à sua condição de proprietária do 
bem,  inclusive  a  obrigação  do  pagamento  das  cotas 
condominiais,  já  que  esta  obrigação  é  propter  rem,  ou  seja, 
adere ao imóvel e o segue independentemente da mudança na 
titularidade de seu domínio, pelo que o adquirente da unidade 
condominial  torna-se  o  responsável  inclusive  pelos  encargos 
condominiais relacionados aos períodos em atraso e anteriores 
à aquisição, mesmo que não detenha a posse do imóvel.
2. Agravo interno desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas:
Decidem os membros da 8ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento ao agravo interno, nos termos do voto do Relator.
Rio de Janeiro,        de                             de 2010
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

IV - APELACAO CIVEL 391541 1996.51.01.017580-9
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :EUGENIO HENRIQUE SOUZA ADÃO 

DE CASTRO
ADVOGADO :EDUARDO HENRIQUE DE CASTRO
ORIGEM :VIGÉSIMA OITAVA VARA FEDERAL 

DO RIO DE JANEIRO (9600175802)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO. 
RECONHECIMENTO  DO  PEDIDO.  VERBA  HONORÁRIA. 
BASE DE CÁLCULO.
1. Em se tratando de hipótese de aplicação do §4º do art.20, do 
CPC, os honorários deverão ser fixados consoante a apreciação 
eqüitativa do Juiz, pautada nos critérios previstos nas alíneas a, 
b   e  c do  §3º  do  mesmo artigo,  que,  além de  dispensar  a 
obediência  ao limite  mínimo de 10% e máximo de 20%,  dá 
margem a que o Magistrado utilize, como base de cálculo tanto 
o valor da condenação quanto o valor da causa ou, ainda, valor 
fixo  (Cf.  STJ,  1ª,  T.,  AGA  528804/PR,  Rel.  Min.  DENISE 
ARRUDA,  DJU 14.03.2005,  p.  201;  STJ,  2ª  T.,  RESP 
942593/SP,  Rel.  Min.  ELIANA CALMON,  DJU 03.04.2008,  p. 
001;  STJ,  6ª  T.,  AGRESP 918578/SP,  Rel.  Des.  Fed.  Conv. 
JANE SILVA, DJU 14.04.2008, p. 001).
2. Apelação desprovida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas:
Decidem os membros da 8ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional  Federal  da 2ª Região, por unanimidade, conhecer e 
negar provimento à apelação, na forma do voto do Relator, que 
fica fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro, ___ de ________________ de 2010.
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR
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IV - APELACAO CIVEL 483307 2007.51.07.000857-0
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

APELANTE :JOSE DE OLIVEIRA PENNA
ADVOGADO :WASHINGTON ROSA DE OLIVEIRA
APELADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :VARA  ÚNICA  DE  ITABORAÍ 

(200751070008570)

EMENTA
ADMINISTRATIVO  -  ANISTIA  -  EXERCÍCIO  DE  MANDATO 
ELETIVO  DE  VEREADOR  GRATUITO  E  COMPULSÓRIO. 
INDENIZAÇÃO  -  LEI  Nº  10.559/2002  -  PRESCRIÇÃO  DO 
FUNDO DE DIREITO - DECRETO Nº 20.910/32 - AUSÊNCIA 
DA COMPROVAÇÃO DE ATO INSTITUCIONAL. 
1-Conforme  entendimento  sedimentado,  na  doutrina  e  na 
jurisprudência,  regulam-se  os  prazos  prescricionais  pelo 
princípio  da  actio  nata, que  fixa  o  termo  a  quo destes  no 
momento da violação do direito à pretensão pretendida. 
2-  Na  hipótese  em  que  a  parte  autora  postula  reparação 
econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, com 
base no inciso XIII, do art. 2º e art.4º, da Lei n. 10.559/2002, por 
ter exercido o mandado de vereador na Cidade de Carangola, 
Minas Gerais, no período de janeiro/1963 a dezembro/1966 e 
janeiro/1967  a  dezembro/1970,  tendo  a  presente  ação  sido 
ajuizada  em  16/12/2007,  (fl.02),  não  há  como  afastar  a 
prescrição qüinqüenal sobre o próprio fundo do direito, a teor do 
artigo 1º, do Decreto 20.910/32.
3-Não há, por outro lado, qualquer prova nos autos quanto à 
existência de atos institucionais capazes de compelir o apelante 
“a  exercer  gratuitamente  mandado  eletivo  de  vereador”,  na 
forma do art. 2º, inciso XIII da Lei nº 10.559/2002.
4- Apelação desprovida
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas:
Acordam os membros da 8ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  em negar 
provimento ao recurso, na forma do voto do Relator.
Rio de Janeiro,        de                             de 2010
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

IV - APELACAO CIVEL 458499 2000.50.01.002042-8
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

APELANTE :JOSE CARLOS FELIX DE ALMEIDA
ADVOGADO :ESDRAS ELIOENAI PEDRO PIRES E 

OUTROS
APELADO :FUNDACAO  INST.  BRAS.  DE 

GEOGRAFIA E ESTAT. - IBGE
PROCURADOR :LEONARDO QUEIROZ BRINGHENTI
ORIGEM :6ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (200050010020428)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AUSÊNCIA  DE  OMISSÃO.  EFEITOS 
MODIFICATIVOS. PREQUESTIONAMENTO.
1. Consoante já assentou a jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal  (vide 2ª T.,  EmbDeclaRExt n.º  160.381/SP,  unânime, 
DJU de  04.08.95,  p.  22.497)  e  a  doutrina  em  uníssono,  os 
embargos declaratórios não se prestam à reforma da decisão 
embargada,  sendo  absolutamente  excepcionais  as  hipóteses 
em que cabível emprestar-lhes efeitos infringentes.
2.  No  caso  dos  autos,  embora  apontada  a  existência  de 
omissão no julgado, apresenta-se indisfarçável a pretensão da 
parte embargante de, através dos presentes embargos, obter a 
reforma  do  decisum, finalidade  para  a  qual  a  via  eleita  se 
mostra  inadequada,  devendo,  se  assim  o  desejar,  manejar 
recurso próprio.
3. A despeito do Enunciado nº 356 da Súmula da Jurisprudência 
Predominante do Supremo Tribunal Federal, segundo o qual “O 
ponto  omisso  da  decisão,  sobre  o  qual  não  foram  opostos  
embargos  declaratórios,  não  pode  ser  objeto  de  recurso 
extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento”, nem 
por  isso  se  exige  que  o  acórdão  embargado  faça  expressa 
menção  aos  dispositivos  legais  eventualmente  violados  para 
fins de admissibilidade dos recursos especial e extraordinário. 
Isto  porque  o  prequestionamento  a  ser  buscado  refere-se  à 
matéria versada no  dispositivo de lei tido por violado, não se 
exigindo sua literal indicação.
4. Embargos de declaração desprovidos.  
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas:
Acordam os membros da 8ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região, por unanimidade, em NEGAR 
PROVIMENTO ao recurso,  na forma do voto do Relator, que 
fica fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro,        de                             de 2010.
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

IV - APELACAO CIVEL 484285 2009.51.01.019656-1
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 
CEF

ADVOGADO :VINICIUS PEREIRA MARQUES E 
OUTROS

APELADO :MARCELO DE MACEDO MOURA
ADVOGADO :NEIDE MARIA DANTAS E OUTROS
ORIGEM :SÉTIMA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200951010196561)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM 
APELAÇÃO CÍVEL. AUSÊNCIA DE OBSCURIDADE. EFEITOS 
MODIFICATIVOS.
1. Consoante já assentou a jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal  (vide 2ª T.,  EmbDeclaRExt n.º  160.381/SP,  unânime, 
DJU de  04.08.95,  p.  22.497)  e  a  doutrina  em  uníssono,  os 
embargos declaratórios não se prestam à reforma da decisão 
embargada,  sendo  absolutamente  excepcionais  as  hipóteses 
em que cabível emprestar-lhes efeitos infringentes.
2.  No  caso  dos  autos,  embora  apontada  obscuridade  no 
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julgado,  apresenta-se  indisfarçável  a  pretensão  da  parte 
embargante  de,  através  dos  presentes  embargos,  obter  a 
reforma  do  decisum, finalidade  para  a  qual  a  via  eleita  se 
mostra  inadequada,  devendo,  se  assim  o  desejar,  manejar 
recurso próprio.
3. Embargos de declaração conhecidos, mas desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas:
Decidem os membros da 8ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.
Rio de Janeiro,        de                             de 2010
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

IV - REMESSA EX OFFICIO EM AÇÃO CÍVEL 482797 
2008.51.01.017012-9
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

PARTE 
AUTORA

:GABRYELLE  OLIVEIRA  JACINTHO 
REP/ P/ LUIZ HENRIQUE GONZAGA 
JACINTHO

ADVOGADO :DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
PARTE RÉ :UNIAO FEDERAL
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 27A VARA-RJ
ORIGEM :VIGÉSIMA SÉTIMA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200851010170129)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM 
APELAÇÃO  CÍVEL.  AUSÊNCIA  DE  OMISSÃO.  EFEITOS 
MODIFICATIVOS. PREQUESTIONAMENTO.
1. Consoante já assentou a jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal  (vide 2ª T.,  EmbDeclaRExt n.º  160.381/SP,  unânime, 
DJU de  04.08.95,  p.  22.497)  e  a  doutrina  em  uníssono,  os 
embargos declaratórios não se prestam à reforma da decisão 
embargada,  sendo  absolutamente  excepcionais  as  hipóteses 
em que cabível emprestar-lhes efeitos infringentes.
2.  No  caso  dos  autos,  embora  apontada  a  existência  de 
omissão no julgado, apresenta-se indisfarçável a pretensão da 
parte embargante de, através dos presentes embargos, obter a 
reforma  do  decisum, finalidade  para  a  qual  a  via  eleita  se 
mostra  inadequada,  devendo,  se  assim  o  desejar,  manejar 
recurso próprio.
3. A despeito do Enunciado nº 356 da Súmula da Jurisprudência 
Predominante do Supremo Tribunal Federal, segundo o qual “O 
ponto  omisso  da  decisão,  sobre  o  qual  não  foram  opostos  
embargos  declaratórios,  não  pode  ser  objeto  de  recurso 
extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento”, nem 
por  isso  se  exige  que  o  acórdão  embargado  faça  expressa 
menção  aos  dispositivos  legais  eventualmente  violados  para 
fins de admissibilidade dos recursos especial e extraordinário. 
Isto  porque  o  prequestionamento  a  ser  buscado  refere-se  à 
matéria versada no  dispositivo de lei tido por violado, não se 
exigindo sua literal indicação.
4. Embargos de declaração desprovidos.
ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas:
Acordam os membros da 8ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região, por unanimidade, em NEGAR 
PROVIMENTO ao recurso, na forma do voto do Relator.
Rio de Janeiro,        de                             de 2010.
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

BOLETIM: 102404    

IV - APELACAO CIVEL  2008.51.01.010184-3
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

POUL ERIK DYRLUND
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :ANTONIO FREDERICO HELUY 

DANTAS E OUTROS
APELADO :WILSON DE ASSIS MATTOS
ADVOGADO :GARY  DE  OLIVEIRA  BON  ALI  E 

OUTRO
ORIGEM :DÉCIMA SEXTA VARA FEDERAL DO 

RIO  DE  JANEIRO 
(200851010101843)

D E C I S Ã O
Trata-se de Apelação interposta em face da r. sentença de fls. 
77/79,  prolatada  pelo  Juízo  da  16ª  Vara  Federal  da  Seção 
Judiciária  do  Rio  de  Janeiro,  nos  autos  da  Ação  de 
procedimento  ordinário,  processo  nº  2008.51.01.010184-3, 
ajuizada por WILSON DE ASSIS MATTOS em face da CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL – CEF.
O  pedido  exordial  tem  como  objeto  a  condenação  da  Ré  a 
aplicar  a  Taxa  Progressiva  de  Juros,  nos  termos  da  Lei  nº 
5.107/66. 
O Juízo  a quo julgou parcialmente procedente o pedido para 
condenar  a  CEF a  aplicar  a  Taxa  Progressiva  de  Juros,  na 
forma da Lei nº 5.107/66, a partir da retroação dos efeitos da 
opção,  ressalvada  a  prescrição  trintenária  e  descontados 
eventuais valores já creditados sob o mesmo título. 
Em razões de Apelação, alega a CEF que inexiste nos autos o 
comprovante da opção retroativa nos termos da Lei nº 5.958/73, 
qual seja, o termo de opção retroativa homologado pela Justiça 
do Trabalho; e da isenção legal ao pagamento de custas.
        Contrarrazões de Apelado às fls. 91/93.
        É o relatório. DECIDO.
        Irresignada, alega a CEF que  “(...) o autor/apelado não se 
desincumbiu  de  seu  ônus  processual  de  provar  os  fatos 
constitutivos do direito que alega ter. Não há nos autos o Termo 
de Opção homologado pela Justiça do Trabalho. (...)”
Não merece acolhimento a alegação, haja vista que a legislação 
específica  opção  retroativa  não  dispõe  sobre  a 
imprescindibilidade do Termo de Homologação pela Justiça do 
Trabalho  para  o  deferimento  dos  juros  progressivos  e  os 
documentos acostados aos autos são suficientes para provar a 
opção pelo FGTS do Apelado. 
No  tocante  à  isenção  conferida  pela  MP  nº  2.180/2001,  o 
Superior  Tribunal  de  Justiça  pacificou  o  entendimento  no 
sentido de que a Caixa Econômica Federal,  na qualidade de 
representante  do  FGTS  em  Juízo,  está  dispensada  do 
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pagamento de custas; no entanto, essa dispensa não abrange o 
ressarcimento  daquelas  custas  antecipadas  pela  parte 
vencedora,  sendo,  inclusive,  verbete  de  Súmula  nº  462,  DJ 
08/09/2010, verbis:
“Nas  ações  em  que  representa  o  FGTS, a  CEF,  quando 
sucumbente,  não  está  isenta  de  reembolsar  as  custas 
antecipadas pela parte vencedora.”
Pelo exposto, nego provimento à Apelação.
Transcorrido  o  prazo  para  recurso,  remetam-se  os  autos  ao 
Juízo de Origem, observadas as cautelas de praxe.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.
POUL ERIK DYRLUND
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2008.51.01.028587-5
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

POUL ERIK DYRLUND
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :ANTONIO FREDERICO HELUY 

DANTAS E OUTROS
APELADO :JOAO  CARLOS  BELTRAO  DE 

CARVALHO
ADVOGADO :MARLY DE CARVALHO E OUTRO
ORIGEM :DÉCIMA SEXTA VARA FEDERAL DO 

RIO  DE  JANEIRO 
(200851010285875)

D E C I S Ã O
Trata-se de Apelação interposta em face da r. sentença de fls. 
68/72  prolatada  pelo  Juízo  da  16ª  Vara  Federal  da  Seção 
Judiciária  do  Rio  de  Janeiro,  nos  autos  da  Ação  de 
procedimento  ordinário,  processo  nº  2008.51.01.028587-5, 
ajuizada por JOÃO CARLOS BELTRÃO DE CARVALHO  em 
face da CAIXA  ECONÔMICA FEDERAL - CEF.
O  pedido  exordial  tem  como  objeto  a  condenação  da  Ré  a 
aplicar a Taxa Progressiva de Juros sobre o saldo da conta do 
FGTS  de  titularidade  do  Autor,  inclusive  sobre  os  40% 
recebidos a título de multa rescisória.
O Juízo a quo dirimiu a lide, dispondo:
“Pelas razões expostas:
1 – reconhecida  a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica 
Federal, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO 
DE MÉRITO (art. 267, inciso VI, do CPC), em relação ao pedido 
de  aplicação  de  juros  progressivos  sobre  a  multa  de  40%, 
recebida quando da rescisão imotivada do contrato de trabalho 
que o Autor celebrou com Petróleo Brasileiro S/A – Petrobrás; e
2 – JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido restante 
(art.  269,  inciso  I,  do  CPC),  pelo  que,  na  forma  da 
fundamentação, condeno a Caixa Econômica Federal a aplicar 
juros progressivos na conta fundiária do Autor, na forma do art. 
4º da Lei 5.107/66, a partir da data da opção (12 de março de 
1969),  observada  a  prescrição  trintenária  e  descontados 
eventuais valores já creditados sob o mesmo título.
A  correção  monetária  incide  desde  o  vencimento  de  cada 
parcela.  Os juros de mora são de 12% ao ano,  a  contar  da 
citação (art. 219 do CPC).
Custas da lei.
Sem condenação em honorários, face à sucumbência recíproca, 
conforme art. 21 do CPC.”
Em razões de Apelação, fls. 78/85, pugna a CEF pela reforma 

da r. sentença alegando a ausência de interesse processual, eis 
que a conta vinculada, em questão, sempre foi remunerada pela 
Taxa Progressiva de Juros.
Contrarrazões às fls. 89/91.
É o relatório. DECIDO.
A sentença não merece retoques.
A Lei n.º 5.107, de 3 de setembro de 1966, artigo 4º, instituiu o 
sistema de juros progressivos para os depósitos do FGTS, de 3 
a 6% dependendo do tempo de permanência do empregado na 
empresa. A Lei n.º 5.705, de 21 de setembro de 1971, artigo 1º, 
alterou a disposição legal anterior (artigo 4º), determinando que 
a capitalização dos juros dos depósitos mencionados far-se-á 
com taxa  de  3% ao ano,  mas  em seu  artigo  2º,  manteve  o 
sistema de juros progressivos para as contas vinculadas dos 
empregados  optantes  existentes  à  data  de  sua  publicação. 
Acontece  que a Lei  n.º  5.958,  de  10 de dezembro de 1973, 
artigo  1º,  facultou  aos  empregados  ainda  não  optantes  pelo 
regime instituído pela  Lei  n.º  5.107/66  (FGTS),  a  opção com 
efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967, desde que houvesse 
concordância  do  empregador,  sem  fazer  qualquer  restrição 
quanto ao regime de capitalização dos juros.
Sobre o assunto a jurisprudência está pacificada pela súmula 04 
deste Tribunal e a súmula 154, do Eg STJ, a teor das quais, 
respectivamente:
"A opção pelo FGTS, com efeito retroativo, na forma da lei n.º 
5.958/73, assegura ao optante o direito à taxa progressiva de 
juros prevista na lei n.º 5.107/66" .
"Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei  n.º5.958/73, têm 
direito à taxa progressiva de juros, na forma do artigo 4º, da lei 
n.º 5.107/66" 
A Lei n.º 8.036, de 11 de maio de 1990, em seu artigo 13, caput 
estabeleceu que os depósitos efetuados nas contas vinculadas 
capitalizarão  juros  de  3%  ao  ano  .  Mas,  para  as  contas 
vinculadas dos trabalhadores optantes, existentes à data de 21 
de setembro de 1971, a capitalização dos juros dos depósitos 
continuará a ser feita na progressão de 3% a 6%, sendo 3% 
durante  os  dois  primeiros  anos  de  permanência  na  mesma 
empresa,  4%  do  3º  ao  5º  ano  de  permanência  na  mesma 
empresa, 5% do sexto ao décimo e 6% a partir do 11º ano de 
permanência na mesma empresa (parágrafo 3º). Em caso de 
mudança de empresa, a capitalização será feita à taxa de 3% 
ao ano.
Na espécie, verifica-se que o Apelado atendeu aos requisitos 
para a aplicação da capitalização progressiva dos juros.
Destarte, nos termos da fundamentação acima, o Apelado faz 
jus  à  aplicação  da  Taxa  Progressiva  de  Juros,  ressalvada a 
prescrição trintenária reconhecida na sentença impugnada. No 
entanto, em sede de cumprimento de sentença, resguarda-se à 
CEF  descontar  os  valores  já,  eventualmente,  creditados  na 
conta fundiária.
Pelo exposto, nego provimento à Apelação.
Transcorrido  o  prazo  para  recurso,  remetam-se  os  autos  ao 
Juízo de Origem, observadas as cautelas de praxe.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.
POUL ERIK DYRLUND
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2007.51.01.021147-4
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
APELANTE :UNIAO FEDERAL
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APELADO :VERA MARQUES DE ABREU
ADVOGADO :ANTONIO CARLOS MACEDO SILVA 

E OUTROS
ORIGEM :SÉTIMA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200751010211474)

DESPACHO
1  –  Pela  certidão  de  fl.  198,  verificou-se  que  os  Doutos 
Advogados  CARLOS  EMANUEL  DO  NASCIMENTO  VIANA, 
OAB/RJ nº 133.602, CORINA ELOÍSA DA SILVA, OAB/RJ nº 
137.604,  e  ANTÔNIO CARLOS MACEDO SILVA,  OAB/RJ nº 
33.865,  não  detêm  outorga  de  mandato  para  representar  o 
Embargado,  ora  Apelante,  nestes  Embargos  à  Execução, 
estando,  da  mesma  forma,  irregular  o  substabelecimento 
conferido à fl. 151.
2 – A procuração geral para o foro, conferida por instrumento 
público, ou particular assinado pela parte, habilita o advogado a 
praticar  todos  os  atos  do  processo.  Sem  instrumento  de 
mandato,  o advogado não está admitido a postular  em juízo, 
nos termos do artigo 37, caput, da Lei de Ritos, sendo havidos 
por  inexistentes  os  atos  não  ratificados  no  prazo,  conforme 
previsão legal do parágrafo único desse mesmo artigo. 
3  –  A  matéria  é  objeto  de  jurisprudência  dos  Tribunais 
Superiores, conforme comentários ínsitos na festejada obra dos 
ilustres  processualistas  THEOTONIO  NEGRÃO  e  JOSÉ 
ROBERTO  F.  GOUVÊA  –  Código  de  Processo  Civil  e  
Legislação Processual em Vigor, 38ª edição, (fls. 166/167):
Art. 37: 3a “O fato de constarem do processo peças subscritas  
pelo advogado não consubstancia a existência de procuração 
‘apud acta’.  Esta revela-se mediante lavratura de instrumento 
nos próprios autos, onde fique consignado que a parte se fez  
presente  acompanhada  do  causídico,  credenciando-o”  (RTJ 
137/461)
Art.  37: 1c. “A prática de atos por advogado sem procuração  
não configura mandato tácito, já que este decorre de previsão 
legal e não na reiteração da irregularidade” (STF – Pleno: RTJ  
139/269)
Art.  37: 1d.  “A juntada do substabelecimento de poderes não 
subsiste  por  si  só,  sendo  necessária  e  indispensável  a  
apresentação  da  procuração  outorgada  ao  advogado 
substabelecente, a fim de se comprovar a legítima outorga de 
poderes”  (STJ  –  1ª  T..,  AI  408.458-AM-AgRg,  rel.  Min.  
Francisco  Falcão,  j.  2.4.02,  negaram  provimento,  v.u.,  DJU 
29.4.02, p. 199). No mesmo sentido: RSTJ 93/22.
4 – Diante da irregularidade formal, INTIMEM-SE os causídicos 
para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularizem o patrocínio no 
presente feito.
P.I. 
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.
RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
RELATOR

IV - APELACAO CIVEL  2008.51.02.003829-7
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

POUL ERIK DYRLUND
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :CRISTINA CIDADE DA SILVA 

GUIMARAES E OUTROS
APELADO :GUMERCI FARIA DE CARVALHO
ADVOGADO :CANDIDA  PAULA  BASTOS 

AZEVEDO E OUTRO
ORIGEM :TERCEIRA  VARA  FEDERAL  DE 

NITERÓI (200851020038297)

D E C I S Ã O
Trata-se de Apelação interposta em face da r. sentença de fls. 
132/137 prolatada pelo Juízo da 3ª Vara Federal de Niterói da 
Seção  Judiciária  do  Rio  de  Janeiro,  nos  autos  da  Ação  de 
procedimento  ordinário,  processo  nº2008.51.02.003829-7, 
ajuizada  por  GUMERCI FARIA DE CARVALHO  em face da 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF.
O  pedido  exordial  tem  como  objeto  a  condenação  da  Ré  a 
aplicar  a  Taxa  Progressiva  de  Juros,  nos  termos  da  Lei  nº 
5.107/66. 
O Juízo a quo dirimiu a lide, dispondo:
“Em face do exposto:
I  -  JULGO PROCEDENTE O PEDIDO,  nos  termos do artigo 
269, inciso I, do Código de Processo Civil para condenar a CEF 
a aplicar a capitalização progressiva dos juros anuais incidentes 
sobre a conta vinculada de titularidade do autor, ressalvadas as 
parcelas  prescritas  anteriores  ao  período  de  trinta  anos  da 
propositura da ação; e
II - JULGO PROCEDENTE O PEDIDO relativo às diferenças de 
índices expurgados, condenando a Ré na obrigação de corrigir 
o novo saldo da conta vinculadas ao FGTS do autor decorrente 
do  reflexo  da  aplicação  da  taxa  progressiva  de  juros,  em 
42,72%  em  janeiro  de  1989  e  44,80%  em  abril  de  1990, 
excluído  tudo  quanto  já  houver  sido  creditado 
administrativamente,  a  título  de  correção  monetária  nos 
mencionados  períodos,  tudo  acrescido  de  juros  e  correção 
monetária  incidente  sobre  o  saldo  correspondente  a  esses 
índices, então não aplicados, e juros de mora de 1%, ao mês, a 
contar  da  citação.  O  pagamento  deverá  ser  feito  mediante 
depósito na conta vinculada do FGTS.
Custas  ex  lege.  Sem  condenação  de  honorários  de 
sucumbência por força do artigo 29-C da Lei 8.036/90.”
Em razões de Apelação, alega a CEF que o Autor não optou 
com efeitos retroativos a  período anterior  a  21/09/1971,  mas 
sim, a 02/05/1974,  porquanto,  a respectiva conta fundiária só 
poderia  ser  corrigida  à taxa  de  3% ao ano;  a  ocorrência  da 
prescrição, haja vista que se passaram trinta anos do advento 
das leis reguladoras da Taxa Progressiva e da opção retroativa; 
que  o  autor  não  faz  jus  aos  Juros  Progressivos;  e  que  a 
expressa vedação à condenação em honorários advocatícios e 
em custas processuais.
       Contrarrazões de Apelado às fls. 155/165.
        É o relatório. DECIDO.
Segundo a orientação sumulada do Eg.  Superior  Tribunal  de 
Justiça,  os  recolhimentos  para  o  Fundo  de  Garantia  têm 
natureza  de contribuição social  daí  ser trintenário o prazo  de 
prescrição  das  ações  respectivas,  como se  vê  do  verbete  a 
seguir transcrito:
"A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve 
em trinta (30) anos" (Súmula n.º 210/STJ).
Nesta  esteira,  acompanha  os  juros,  eis  que  acessório  do 
principal. A capitalização dos juros dos depósitos dos FGTS é 
relação jurídica continuativa ou de trato sucessivo,  eis  que a 
lesão  em  decorrência  da  não  aplicação  da  referida  taxa  se 
renova  mês  a  mês.  Desta  feita,  não  há  que  se  falar  em 
prescrição do fundo de direito, ou seja, do direito à aplicação da 
taxa progressiva de juros sobre os depósitos do FGTS, mas só 
das  parcelas  vencidas  antes  de  trinta  anos  anteriores  ao 
ajuizamento da ação. (RESP 888908/PE, Rel. Min. João Otávio 
de Noronha, DJ 17/04/2007; AgRg no RESP 795002/PE, Rel. 
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Min.  Luiz  Fux,  DJ  23/04/2007;  RESP  794004/PE.  Rel.  Min. 
Castro Meira. DJU 18/04/2006). 
Em  virtude  destas  considerações,  a  contagem  do  prazo 
prescricional é a data de cada lesão e após a data de opção do 
titular  da  conta  do  FGTS,  levando-se  em  conta  a  data  da 
propositura  da  demanda,  bem  como,  os  efeitos  retroativos 
atribuídos pela Lei nº 5.958/73. 
Posto  isso,  tendo  sido  a  presente  demanda  ajuizada  em 
22/10/2008,  considerar-se-ão  prescritas  as  parcelas 
correspondentes ao período anterior a 22/10/1978.
Passo à análise da Taxa Progressiva de Juros. A Lei n.º 5.107, 
de 3 de setembro de 1966, artigo 4º, instituiu o sistema de juros 
progressivos  para  os  depósitos  do  FGTS,  de  3  a  6% 
dependendo  do  tempo  de  permanência  do  empregado  na 
empresa. A Lei n.º 5.705, de 21 de setembro de 1971, artigo 1º, 
alterou a disposição legal anterior (artigo 4º), determinando que 
a capitalização dos juros dos depósitos mencionados far-se-á 
com taxa  de  3% ao ano,  mas  em seu  artigo  2º,  manteve  o 
sistema de juros progressivos para as contas vinculadas dos 
empregados  optantes  existentes  à  data  de  sua  publicação. 
Acontece  que a Lei  n.º  5.958,  de  10 de dezembro de 1973, 
artigo  1º,  facultou  aos  empregados  ainda  não  optantes  pelo 
regime instituído pela  Lei  n.º  5.107/66  (FGTS),  a  opção com 
efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967, desde que houvesse 
concordância  do  empregador,  sem  fazer  qualquer  restrição 
quanto ao regime de capitalização dos juros.
Sobre o assunto a jurisprudência está pacificada pela súmula 04 
deste Tribunal e a súmula 154, do Eg STJ, a teor das quais, 
respectivamente:
"A opção pelo FGTS, com efeito retroativo, na forma da lei n.º 
5.958/73, assegura ao optante o direito à taxa progressiva de 
juros prevista na lei n.º 5.107/66" .
"Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei  n.º5.958/73, têm 
direito à taxa progressiva de juros, na forma do artigo 4º, da lei 
n.º 5.107/66" 
A Lei n.º 8.036, de 11 de maio de 1990, em seu artigo 13, caput 
estabeleceu que os depósitos efetuados nas contas vinculadas 
capitalizarão  juros  de  3%  ao  ano  .  Mas,  para  as  contas 
vinculadas dos trabalhadores optantes, existentes à data de 21 
de setembro de 1971, a capitalização dos juros dos depósitos 
continuará a ser feita na progressão de 3% a 6%, sendo 3% 
durante  os  dois  primeiros  anos  de  permanência  na  mesma 
empresa,  4%  do  3º  ao  5º  ano  de  permanência  na  mesma 
empresa, 5% do sexto ao décimo e 6% a partir do 11º ano de 
permanência na mesma empresa (parágrafo 3º). Em caso de 
mudança de empresa, a capitalização será feita à taxa de 3% 
ao ano.
Destarte, à análise dos documentos colacionados aos autos, fls. 
13/66, verifica-se que o titular da conta fundiária, em questão, 
fez sua opção pelo FGTS em 02/05/1974 com efeitos retroativos 
e firmou contrato de trabalho com o Banco do Estado do Rio de 
Janeiro  em 01/05/1964 até 31/12/1983,  data em que ocorreu 
sua  aposentadoria.  Destarte,  faz  jus  à  aplicação  da  Taxa 
Progressiva  de  Juros  na  forma  da  Lei  nº  5.107/66,  eis  que 
satisfeitos os requisitos para sua incidência,  ressalvando-se a 
prescrição trintenária.
No  tocante  à  isenção  conferida  pela  MP  nº  2.180/2001,  o 
Superior  Tribunal  de  Justiça  pacificou  o  entendimento  no 
sentido de que a Caixa Econômica Federal,  na qualidade de 
representante  do  FGTS  em  Juízo,  está  dispensada  do 
pagamento de custas; no entanto, essa dispensa não abrange o 
ressarcimento  daquelas  custas  antecipadas  pela  parte 
vencedora,  sendo,  inclusive,  verbete  de  Súmula  nº  462,  DJ 
08/09/2010, verbis:

“Nas  ações  em  que  representa  o  FGTS, a  CEF,  quando 
sucumbente,  não  está  isenta  de  reembolsar  as  custas 
antecipadas pela parte vencedora.”
Quanto  aos  honorários  advocatícios,  carece  de  interesse 
recursal esta Apelante, haja vista que não houve condenação 
em verba honorária.
Pelo exposto, nego provimento à Apelação.
Transcorrido  o  prazo  para  recurso,  remetam-se  os  autos  ao 
Juízo de Origem, observadas as cautelas de praxe.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.
POUL ERIK DYRLUND
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2000.51.01.027124-5
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

POUL ERIK DYRLUND
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :TUTECIO GOMES DE MELLO E 

OUTROS
APELADO :LUIZ ROBERTO DE ABREU DIAS
ADVOGADO :MARCUS  ALEXANDRE  SIQUEIRA 

MELO E OUTROS
ANOTAÇÃO :RECURSO  ADESIVO  -   AGRAVO 

RETIDO
ORIGEM :DÉCIMA SEXTA VARA FEDERAL DO 

RIO  DE  JANEIRO 
(200051010271245)

D E C I S Ã O
O autor ajuizou Ação Ordinária em face da Caixa Econômica 
Federal, objetivando, em síntese, revisão contratual com pedido 
de repetição do indébito.
Às fls.  184, em decisão saneadora,  o juízo  a quo indeferiu a 
denunciação à lide da companhia seguradora, contra a qual foi 
interposto agravo retido pela CEF.
O juízo a quo dirimiu a lide nos seguintes termos:
“Pelas razões expostas, julgo procedente, em parte, o pedido, 
com o que:
defiro o pleito de alteração do contrato de mútuo, estabelecido 
entre as partes, e destinado à aquisição de imóvel pelo Sistema 
Financeiro da Habitação (SFH) – para que: a atualização das 
prestações mensais,  em caso de mora,  bem como, do saldo 
devedor, observe a variação do INPC, em substituição à Taxa 
Referencial (TR); seja excluída a cláusula de capitalização dos 
juros;  e,  seja  excluída,  da  cláusula  pertinente  ao  seguro,  a 
obrigatoriedade de que o mesmo seja contratado por intermédio 
da  CEF,  competindo  ao  mutuário  providenciar,  no  prazo  de 
noventa  dias,  a  celebração de  contrato  de  seguro  do  imóvel 
objeto dos autos, com companhia de idoneidade reconhecida no 
mercado,  indicando a Ré como beneficiária.  Saliento que,  no 
prazo  supracitado,  o  seguro  do  imóvel  continuará  a  ser 
realizado pela companhia vinculada à CEF e que os prêmios 
mensais  do  novo  contrato  de  seguro  deverão  ser  pagos  à 
seguradora,  na  forma  do  contrato  respectivo,  sob  pena  de 
resolução do contrato de mútuo hipotecário em exame.
condeno a Caixa Econômica Federal a excluir a incidência do 
Coeficiente  de  Equiparação  Salarial,  sobre  os  encargos  do 
mútuo;
condeno a CEF a calcular todas as prestações do contrato de 
mútuo  com  estrita  observância  do  percentual  de  variação 
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salarial das Autoras;
condeno a Caixa Econômica Federal  a rever o financiamento 
resultante  do  contrato  objeto  dos  autos,  desde  a  primeira 
prestação, observada a sistemática estabelecida nos itens 1 a 
3,  acima,  e,  por  conseqüência,  restituir  ao Autor  o  montante 
cobrado  a  maior  em  razão  da  não  aplicação  da  aludida 
sistemática,  corrigido  monetariamente  pelos  mesmos  índices 
empregados  pela  Justiça  Federal  para  a  correção  dos 
precatórios e com incidência de juros moratórios contratuais;
Ante a sucumbência recíproca,  condeno ambas as partes ao 
pagamento  das  despesas  processuais  e  de  honorários 
advocatícios  que  fixo  em  10%  (dez  por  cento)  do  valor  da 
condenação a serem recíproca e proporcionalmente distribuídos 
e compensados entre as partes (Art. 21 do CPC).”
Em apelação, a CEF requer preliminarmente a apreciação do 
agravo retido. Em razões, sustenta a uma, a aplicabilidade da 
TR e  não  do  INPC para  reajustamento  do  saldo  devedor;  a 
duas, a validade da cláusula que prevê o seguro obrigatório; a 
três,  que  mantida  a  cláusula  que  permite  a  aplicação  da 
variação dos depósitos em caderneta de poupança, acrescido 
de  um percentual  de  3% de produtividade,  nos  reajustes  de 
data-base; a quatro, que da mesma forma que os salários foram 
convertidos  em  URV,  a  variação  mensal  dessa  URV  foi 
repassada para os valores das prestações; a  cinco,  que não 
houve descumprimento do PES/CP; a seis, que a conversão, de 
cruzeiros reais para reais, do valor das prestações, não trouxe 
nenhum  prejuízo  para  os  mutuários  do  SFH,  tendo  sido 
efetivada nos estritos  termos da lei;  a  sete,  que o autor  não 
demonstrou o desrespeito ao PES, incidindo a regra do art. 333, 
I,  do  CPC;  e  a  oito,  que  descabe  o  pleito  de  repetição  do 
indébito, vez que não houve descumprimento pela CEF.
O autor recorre adesivamente alegando que não ocorreu nos 
autos a sucumbência recíproca, pois decaiu de parte mínima do 
pedido. Requer o afastamento da sucumbência recíproca, bem 
como o rateio do pagamento das custas judiciais, e a fixação 
dos  honorários  advocatícios  condizentes  com  o  trabalho 
desempenhado pelo patrono.
Contra-arrazoados  os  recursos,  subiram  os  autos  a  este  E. 
Tribunal.
É o relatório. Decido.
Inicialmente, passo à apreciação do agravo retido.
Descabe o pleito no sentido de que a seguradora conste como 
litisconsorte  passiva  necessária,  vez  que  nos  contratos  de 
financiamentos  da  casa  própria,  a  Caixa  Econômica  Federal 
atua  como  mandatária  da  seguradora,  com  poderes  para 
representá-la em juízo, inexistindo razão legal para a citação da 
seguradora no sentido de vir integrar a lide, o que deságua no 
inacolhimento do agravo.
Passo à análise da apelação da CEF.
Quanto à atualização do saldo devedor, ficou pactuado entre a 
CEF  e  o  mutuário,  que  o  reajuste  dar-se-ia  mediante  a 
aplicação de coeficiente de atualização monetária idêntico ao 
utilizado  para  o  reajustamento  dos  depósitos  de  poupança, 
conforme disposto na cláusula vigésima quinta (fls. 40, verso).
Com  isso,  em  nada  fere  o  contrato  a  adoção  da  TR  (Taxa 
Referencial)  como índice apto a corrigir monetariamente seus 
valores. Desta maneira decidiu o Superior Tribunal de Justiça, 
verbis:
"SFH – REAJUSTE – REDUÇÃO DA RENDA – TR.
- A TR pode ser usada como índice de correção das prestações 
mensais.
Ressalva do relator.
- A diminuição da renda familiar pode ser apreciada pelo juiz 
para reajustar os encargos mensais . Art. 4º da LEI 8692/93.

Recurso conhecido em parte e provido."
(STJ, RESP 302501/MG, Rel.  Min. Ruy Rosado de Aguiar, 4ª 
Turma, unânime, julgamento em 11/09/01).
O mutuário  tem direito  adquirido  a  esse  índice,  qual  seja,  o 
aplicável às contas de caderneta de poupança, que é variável 
no tempo.
A  atualização  continua  sendo  feita  segundo  a  remuneração 
básica aplicada aos depósitos de poupança.
O que o Supremo Tribunal Federal decidiu, na ADIN 493, é que 
a  TR  não  pode  ser  imposta  como  índice  de  indexação  em 
substituição a índices estipulados em contratos.
Se a remuneração da poupança se dá pela TR, o mesmo deve 
acontecer com o saldo devedor, embora o reajuste do encargo 
mensal  possa  seguir  outro  critério,  como  o  plano  de 
equivalência salarial.
A  correção  monetária  pelo  mesmo  indexador  é  fator  de 
equilíbrio  do  Sistema  Financeiro  da  Habitação,  já  que  os 
mesmos índices utilizados nas operações ativas (financiamento) 
são  aplicados  nas  operações  passivas  (caderneta  de 
poupança).
Noutro  eito,  no tocante à contratação da seguradora,  assiste 
razão  à  CEF,  vez  que  estando  previstos  no  instrumento 
contratual  o  valor  e  as  condições  do  seguro  obrigatório 
habitacional,  os  quais  são  fixados  em conformidade  com  as 
normas editadas pela SUSEP, e tendo sido acordado que tal 
seguro  será  processado  por  intermédio  da  CEF,  legítima  a 
escolha da seguradora pelo agente financeiro, até porque, de 
outra  forma,  tornar-se-ia  bem  mais  dificultosa  a 
operacionalização do sistema com diferentes seguradoras.
No tocante ao reajustamento das prestações, a prova pericial 
concluiu que houve desrespeito ao PES/CP, conforme se extrai 
da resposta ao quesito 5 da parte autora (fls. 268):
“Ao  analisarmos  a  planilha  I,  verificamos  que  os  reajustes 
repassados pela CEF às prestações mensais do financiamento 
do  Autor  foram,  algumas  vezes,  menores,  mas,  na  maioria 
delas,  maiores  que  os  alcançados  pela  sua  categoria 
profissional.
Ao  final  do  período  analisado  –  Outubro/99  –  a  prestação 
reajustada pelos índices auferidos pela categoria profissional do 
Autor, era de R$ 640,65, enquanto a prestação cobrada pela 
CEF alcançava o valor de R$ 739,01, ou seja, 15% a maior. 
Apurada e atualizada pelo INPC a diferença mensal entre as 
prestações,  o  Autor  desembolsaria,  até  Out/99,  menos  R$ 
13.360,69  para  pagar  as  prestações  se  estas  fossem 
reajustadas  pelos  coeficientes  salariais  obtidos  pelos 
bancários.”
No  que  diz  respeito  aos  índices  de  reajustes  aplicados  às 
prestações por ocasião da implantação do Plano Real, assiste 
razão à CEF, conforme se extrai da prova pericial, em resposta 
ao quesito 9 do autor (fls. 271):
“A tabela acima mostra que o reajuste da prestação do Autor, 
no  período  analisado,  montou  a  296,645%,  enquanto  os 
reajustes  salariais  foram,  no  mesmo  período,  11,82% 
superiores, perfazendo o total de 343,544%.”
Por fim, no que diz respeito à repetição do indébito, configurada 
ilegalidade na  cobrança  das  prestações,  cabível  a  devolução 
dos valores pagos a maior, mas não em dobro, tendo em vista a 
inaplicabilidade  do  Código  de  Defesa  do  Consumidor  aos 
contratos  celebrados  no  âmbito  do  Sistema  Financeiro  de 
Habitação.
Passo à análise do recurso adesivo interposto pelo autor.
Com  a  procedência  parcial  do  apelo  da  CEF,  descabe  a 
alegação do autor de que decaiu de parte mínima do pedido, de 
forma que configurada a sucumbência recíproca, não há o que 
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se reformar na sentença no tocante ao pagamento das custas 
judiciais e da fixação dos honorários advocatícios.
Feitas tais  considerações,  nego provimento ao agravo retido, 
dou parcial provimento ao apelo da CEF e nego provimento ao 
recurso adesivo.
Decorrido o prazo sem recurso contra esta decisão, remetam-se 
os autos à Vara de origem com a devida baixa.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010.
POUL ERIK DYRLUND
Relator

III - AGRAVO 187299 2010.02.01.004409-8
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

AGRAVANTE :UNIAO  FEDERAL  /  FAZENDA 
NACIONAL

AGRAVADO :ANGELO PIUMBINI
ADVOGADO :ALTIVO MACIEL BARROS SILVA
ORIGEM :4ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO 

FISCAL  DE  VITÓRIA/ES 
(200850010102092)

D E C I S Ã O
Relatório
Trata-se  de  decidir  embargos  de  declaração  opostos  às  fls. 
103/104 pela União Federal contra decisão monocrática de fls. 
97/100, alegando ter havido obscuridade no julgado quanto ao 
decurso do prazo prescricional.
Assim,  requer  a  embargante,  seja  “expressamente  declarado 
que não transcorrerá o prazo prescricional para a cobrança da 
dívida  ativa  da  União  enquanto  perdurarem  os  efeitos  da 
decisão que suspendeu por um ano o curso do processo.
É o relatório.
Fundamentação
 
 Conforme relatado, trata-se de decidir embargos de declaração 
opostos  às  fls.  103/104  pela  União  Federal  contra  decisão 
monocrática de fls. 97/100, alegando ter havido obscuridade no 
julgado quanto ao decurso do prazo prescricional.
Os  embargos  são  tempestivos  e,  por  haver  sido  alegada 
matéria  pertinente  à  sua  fundamentação  vinculada,  ou  seja, 
obscuridade (art. 535, inc. I, do CPC), devem ser os mesmos 
conhecidos,  eis  que  satisfeitos  os  seus  requisitos  de 
admissibilidade. 
Em que pesem as alegações da embargante, não há omissão, 
contradição ou obscuridade no julgado. A decisão monocrática 
de  fls.  97/100  negou  seguimento  ao  agravo  de  instrumento, 
mantendo  a  decisão  de  primeiro  grau  que  determinou  a 
suspensão da execução pelo prazo de um ano. Portanto, como 
se  verifica,  o  feito  encontra-se  suspenso,  razão  pela  qual 
descabe apreciar qualquer questão relativa à prescrição, sendo 
certo que a matéria não foi contemplada pela decisão do juízo a 
quo, tampouco pela ora embargante, quando da interposição do 
agravo de instrumento.
Dispositivo
Do  exposto,  CONHEÇO  e  NEGO  PROVIMENTO  aos 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, opostos pela União Federal, 
eis que não verificada a obscuridade apontada.
P.I.
Rio de Janeiro, ____de __________de 2010

JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

III - AGRAVO 188027 2010.02.01.005494-8
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

AGRAVANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 
CEF

ADVOGADO :OCTAVIO CAIO MORA Y ARAUJO 
DE COUTO E SILVA E OUTROS

AGRAVADO :ANTONIO DE MIRANDA RIBEIRO
ADVOGADO :EVANDRO  PEREIRA  GUIMARAES 

FERREIRA GOMES E OUTRO
ORIGEM :PRIMEIRA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200951010175399)

D E C I S Ã O
Relatório
Trata-se  de  agravo  de  instrumento  interposto  por  Caixa 
Econômica Federal contra decisão proferida pelo M.M. Juízo da 
1ª Vara Federal/RJ que julgou improcedente a impugnação ao 
valor da causa oferecida pela agravante.
Em suas razões recursais (fls. 04/06), a parte Agravante alegou, 
em suma,  que  “compulsando-se  a  petição inicial,  observa-se 
que o agravado atribuiu ao valor da causa quantia um pouco  
superior  ao  teto  dos  juizados  especiais  federais.  Aliás,  é 
importante registrar que em nenhum momento na petição inicial 
o  agravado  demonstra  a  forma  de  composição  do  valor 
atribuído à causa, não atendendo , pois, às disposições do art.  
258  e  seguintes  do  CPC.  Na  verdade,  trata-se  de  uma 
estratégia que tem sido utilizada com o objetivo único de afastar  
a competência absoluta dos referidos juizados, prevista no art.  
3º, da Lei 10.259/2001”.
Não foram oferecidas  contrarrazões,  conforme certidão  de  fl. 
127.
O Ministério Público Federal, em manifestação de fls. 129/130, 
pugnou por sua não intervenção no feito.
É o breve relatório. Decido.
Fundamentação
Conforme  relatado,  trata-se  de  julgar  agravo  de  instrumento 
interposto  por  Caixa  Econômica  Federal  contra  decisão 
proferida,  nos seguintes termos,  pelo  M.M.  Juízo  da  1ª  Vara 
Federal/RJ:
“Nos termos do art. 259, I e II, do CPC, o valor atribuído à causa 
deve  corresponder  ao  benefício  patrimonial  pretendido  pelo 
Autor.
No caso dos autos, ante a ausência de comprovação dos saldos 
precisos  existentes  nos  períodos  pleiteados,  não  se  poderia 
exigir  da  parte  autora  a  indicação  específica  do  valor  que 
entende devido.  Por consequência, deve ser aceita a estimativa 
por ela apresentada em sua inicial.
Frise-se,  ainda,  que  a  CEF  tem  suscitado  incidente  desta 
natureza em praticamente todas as ações relativas a demandas 
que  visam  ao  pagamento  de  diferenças  de  expurgos 
inflacionários  relativos  a  planos econômicos editados  entre  o 
fim  da  década  de  80  e  início  de  90,  declinando  sempre  os 
mesmos  fundamentos,  genéricos,  apenas  em  relação  a  dois 
expurgos,  relativos aos meses de junho de 1987 (Bresser)  e 
janeiro de 1989 (Verão), ainda assim proporcionais, mesmo em 
casos nos quais os correntistas pugnam pelos índices integrais, 
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deixando  de  atentar  que  não  necessariamente  os  únicos 
vindicados,  o  que  revela  falta  de  análise  das  situações 
concretas. 
Importa ressaltar, neste aspecto, que o valor da causa deve ser 
consentâneo  à  expressão  patrimonial  do  direito  subjetivo 
defendido  pela  parte  autora  em  sua  inicial,  venha  a  ser  o 
pedido,  ao  final,  julgado  total  ou  parcialmente  procedente 
apenas,  não  havendo  qualquer  fundamento  legal  para  sua 
fixação  em  montante  correlato  à  expressão  patrimonial  do 
direito subjetivo que a CEF entende como sendo o efetivamente 
titularizado pela parte autora. 
Do  exposto,  JULGO IMPROCEDENTE A  IMPUGNAÇÃO AO 
VALOR DA CAUSA.
Traslade-se cópia da presente para os autos principais.
Preclusa, dê-se baixa e arquivem-se”.
 
Primeiramente,  impende  considerar  as  que  as  decisões 
proferidas  pelo  Excelso  Supremo  Tribunal  Federal  nos 
Recursos Extraordinários nº 591.797/SP e 626.307, da Relatoria 
do  Ministro  DIAS  TOFFOLI,  por  não  alcançarem,  nos  seus 
exatos termos, discussões afetas à fase instrutória e à fase de 
execução  dos  processos  nos  quais  se  discute  os  chamados 
“expurgos inflacionários” relativos às contas de poupança, não 
possuem o efeito de obstar o exame deste recurso, no qual se 
discute a competência do juízo federal comum para processar e 
julgar o feito, tendo em vista o valor atribuído à causa.
Confira-se, neste sentido, o teor da determinação do Eminente 
Relator:
RE 591.797 / SP:
“Assim  sendo,  é  necessária  a  adoção  das  seguintes 
providências:
a) A admissão dos requerentes como  amici curiae, “em razão 
de  suas  atribuições  terem  pertinência  com  o  tema  em 
discussão”, na medida em que “possuem, ao menos em tese, 
reflexão  suficiente  para  contribuir  com  o  bom  deslinde  da 
controvérsia.”
Oportunamente,  conceder-lhes-ei  prazo  para  manifestação 
sobre o mérito da questão debatida nos autos.
b)  O sobrestamento de todos os recursos que se refiram ao 
objeto  desta  repercussão  geral,  excluindo-se,  conforme 
delineado pelo Ministério Público, as ações em sede executiva 
(decorrente  de  sentença  trânsita  em  julgado)  e  as  que  se 
encontrem em fase instrutória.
c)  Limitar  o  objeto  da  suspensão  dos  recursos  relativos  aos 
expurgos  inflacionários advindos,  em tese,  do Plano Collor  I, 
especificamente  no  que  concerne  aos  critérios  de  correção 
monetária introduzidos pelas legislações que editaram o Plano 
Collor I, de março de 1990 a fevereiro de 1991, aplicando-se a 
legislação vigente no momento do fim do trintídio (concernente 
aos valores não bloqueados), tendo em conta que somente em 
face  desses  é  que  se  vincula  o  presente  processo 
representativo da controvérsia, como bem anotou o parecer.
Ante o exposto, determino a incidência do artigo 238, RISTF, 
aos processos que tenham por objeto da lide a discussão sobre 
os expurgos inflacionários advindos, em tese, do Plano Collor I, 
especificamente em relação aos critérios de correção monetária 
introduzidos pelas legislações que editaram o Plano Collor I, de 
março de 1990 a fevereiro de 1991, aplicando-se a legislação 
vigente no momento do fim do trintídio (concernente aos valores 
não  bloqueados),  em  trâmite  em  todo  o  País,  em  grau  de 
recurso, até julgamento final da controvérsia pelo STF. Não é 
obstada  a  propositura  de  novas  ações,  a  distribuição  ou  a 
realização  de  atos  da  fase  instrutória.  Não  se  aplica  esta 
decisão  aos  processos  em fase  de  execução definitiva  e  às 

transações efetuadas ou que vierem a ser concluídas." (original 
sem grifos)
RE 626.307 / SP
“Assim  sendo,  é  necessária  a  adoção  das  seguintes 
providências:
a) A admissão dos requerentes como  amici curiae, “em razão 
de  suas  atribuições  terem  pertinência  com  o  tema  em 
discussão”, na medida em que “possuem, ao menos em tese, 
reflexão  suficiente  para  contribuir  com  o  bom  deslinde  da 
controvérsia.”
Oportunamente,  conceder-lhes-ei  prazo  para  manifestação 
sobre o mérito da questão debatida nos autos.
b)  O sobrestamento de todos os recursos que se refiram ao 
objeto  desta  repercussão  geral,  excluindo-se,  conforme 
delineado pelo Ministério Público, as
ações em sede executiva (decorrente de sentença trânsita em 
julgado) e as que se
encontrem em fase instrutória.
c)  Limitar  o  objeto  da  suspensão  dos  recursos  aos  Planos 
Bresser e Verão, tendo em conta que somente em relação a 
esses é que se vincula o presente processo representativo da 
controvérsia, como bem anotou o parecer.
Ante o exposto, determino a incidência do artigo 238, RISTF, 
aos processos que tenham por objeto da lide a discussão sobre 
os  expurgos  inflacionários  advindos,  em  tese,  dos  Planos 
Econômicos Bresser e Verão,  em curso em todo o País,  em 
grau de recurso, independentemente de juízo ou tribunal,  até 
julgamento  final  da  controvérsia  pelo  STF.  Não é  obstada  a 
propositura de novas ações, nem a tramitação das que forem 
distribuídas ou das que se encontrem em fase instrutória.
Não se aplica esta decisão aos processos em fase de execução 
definitiva  e  às  transações  efetuadas  ou  que  vierem  a  ser 
concluídas.”(original sem grifos)
Compulsando os autos, verifica-se que a parte agravada/autora 
propôs  ação objetivando a  condenação da  Caixa  Econômica 
Federal – CEF a atualizar os saldos da caderneta de poupança 
do autor, atribuindo à causa o valor de R$1000,00 (mil reais). 
Contudo,  em  atenção  ao  despacho  de  fls.  53/54,  a  parte 
agravada apresentou emenda à inicial, fixando o valor da causa 
em R$ 27.900,01,  a fim de que o feito fosse processado no 
Juízo Federal comum.
De  fato,  quando  o  autor  propõe  ação  perante  o  Juizado 
Especial,  está  concordando  em  renunciar  ao  montante  que 
exceder  a  60  (sessenta)  salários  mínimos,  em  prol  da 
celeridade  da  prestação  jurisdicional,  eis  que  a  competência 
absoluta  foi  instituída  em  favor  do  interessado  e  não  como 
forma de prejudicar os seus direitos, pelo que cabe optar pelo 
Juízo  comum,  mais  amplo,  desde que atribua  à  causa  valor 
superior a 60 (sessenta) salários mínimos por autor.
No caso em análise, o autor realmente preferiu demandar no 
Juízo comum, ciente de que tal escolha implica a delonga desta 
prestação, mas que, contudo, ao final, fará jus ao montante total 
da  condenação,  que  prima  facie,  não  se  pode  definir  com 
absoluta precisão. 
Corroborando o acima exposto, colaciono as decisões a seguir:
PROCESSUAL  CIVIL  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  - 
IMPUGNAÇÃO  AO  VALOR  DA  CAUSA  –  EXPURGOS  DE 
POUPANÇA – PRECISÃO DO VALOR ATRIBUÍDO A CAUSA - 
IMPOSSIBILIDADE.
 1. Na demanda onde se pretende a correção dos índices de 
poupança não há como a parte determinar com precisão o valor 
da causa. 2. Cabe ao juízo apenas verificar a fiel observância 
do rito procedimental escolhido pelo autor. 3. A impugnação que 
deixa de apresentar elementos concretos de modo a possibilitar 
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o reexame do  valor  atribuído  à  causa  deve  ser  rejeitada.  4. 
Agravo improvido.
(TRF  2ª  Região,  Sexta  Turma  Especializada,  AG 
2009.02.01.009162-1, Des. Fed. FREDERICO GUEIROS,  DJe 
21/08/2009)
AGRAVO DE INSTRUMENTO – COMPETÊNCIA – VALOR DA 
CAUSA – NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA 
QUE EMENDE A INICIAL
I – A COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CÍVEIS É ABSOLUTA E 
FIXADA EM FUNÇÃO DO VALOR DA CAUSA, CONSOANTE DISPOSTO NO ART. 3º, E 
SEU § 3º, DA LEI N. 10.259/2001.
II - DEVE-SE OBSERVAR QUE,  NÃO ESTANDO O VALOR DA CAUSA DE ACORDO 
COM OS CRITÉRIOS  DA LEI,  O JUIZ FEDERAL,  AO DESPACHAR A INICIAL,  NÃO 
DEVE DESDE LOGO DECLINAR DA COMPETÊNCIA PARA O JUIZADO ESPECIAL, MAS, 
SIM,  DETERMINAR EMENDA DA PETIÇÃO,  SOB PENA DE INDEFERIMENTO (ART. 
267, I, DO CPC C/C ART. 295, VI, DO CPC).
III – AGRAVO IMPROVIDO,  COM DETERMINAÇÃO, DE OFÍCIO,  PARA QUE O MM. 
JUÍZO A QUO PROCEDA À INTIMAÇÃO DOS AGRAVANTES, PARA QUE OS MESMOS 
PROMOVAM A ADEQUAÇÃO DO VALOR DADO À CAUSA,  CASO PRETENDAM O 
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO EM UMA VARA FEDERAL.
(TRF-2ª REGIÃO,  AGRAVO DE INSTRUMENTO,  REL.  JUIZ FEDERAL REIS 
FRIEDE, SÉTIMA TURMA ESPECIALIZADA, DJ DATA:19.03.2007).
Diante  disso,  não  merece  reparos  a  decisão  atacada,  pois, 
instada a emendar a inicial, a parte agravada atribuiu à causa, 
ainda  que  por  estimativa,  valor  compatível  com  a  pretensão 
deduzida  em Juízo,  ou seja,  superior  a  60 salários mínimos, 
indicando, claramente, a opção pelo Juízo Federal comum.
Dispositivo
Do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, 
com fulcro do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.
Preclusa a presente decisão, remetam-se os autos à Primeira 
Instância.
P.I.
Rio de Janeiro,___de __________de 2010
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

III - AGRAVO 189385 2010.02.01.007762-6
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

AGRAVANTE :ADRIANO DOS SANTOS
ADVOGADO :DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
AGRAVADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :CESAR  EDUARDO  FUETA  DE 

OLIVEIRA E OUTROS
ORIGEM :VIGÉSIMA  SEXTA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(201051010064488)

D E C I S Ã O
Relatório 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Adriano dos 
Santos contra decisão proferida pelo M.M. Juízo da 26ª Vara 
Federal  do Rio de Janeiro  (cópia às fls.  92),  que indeferiu  o 
pedido de antecipação da tutela para que a ré não promovesse 
qualquer ato tendente a cobrar valores em atraso ou retomar o 
imóvel enquanto se discute a revisão contratual e para que a ré 
aceitasse o depósito mensal oferecido pelo autor, no valor de 
R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).

Em suas razões recursais (fls. 03/21), o agravante alega, em 
suma,  que  “o  agravante  encontra-se  trabalhando  na 
informalidade, sendo assim, não tem condições de depositar o 
valor  controvertido,  que  é  objeto  da  ação  revisional,  mas 
apenas  de  arcar  com  as  prestações  no  limite  de  sua 
disponibilidade, de forma a não afetar o mínimo para se ter uma 
vida digna”.
Contrarrazões às fls. 99/101. 
O Ministério Público Federal, em manifestação de fls. 106/107, 
opinou por sua não intervenção no feito.
É o breve relatório. Decido.
Fundamentação
Como  relatado,  trata-se  de  julgar  agravo  de  instrumento 
interposto por Adriano dos Santos contra decisão proferida pelo 
M.M. Juízo da 26ª Vara Federal do Rio de Janeiro (cópia às fls. 
92),  que  indeferiu,  nos  seguintes  termos,  o  pedido  de 
antecipação da tutela para que a ré não promovesse qualquer 
ato tendente a cobrar valores em atraso ou retomar o imóvel 
enquanto  se  discute  a  revisão  contratual  e  para  que  a  ré 
aceitasse o depósito mensal oferecido pelo autor, no valor de 
R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), in  verbis:
“I- Defiro o benefício da gratuidade de justiça (art. 4o, da Lei nº 
1.060/50).
II - A antecipação dos efeitos da tutela pleiteada não merece ser 
deferida.
Inicialmente,  cumpre  notar  que  a  jurisprudência,  inclusive  do 
Excelso  Supremo Tribunal  Federal,  já  se  pacificou  quanto  à 
constitucionalidade  do  Decreto-Lei  nº  70/66,  admitindo, 
portanto, a execução extrajudicial de imóveis.
Com relação ao pedido de depósito, verifica-se que não há, nos 
autos,  prova inequívoca do alegado direito  ao pagamento da 
prestação em valor inferior ao que vem sendo exigido pela CEF. 
Dessa forma, tendo sido requerido apenas o depósito do valor 
incontroverso, o mesmo deverá, conforme norma do art. 50, § 
1°, da Lei 10.931/04, continuar sendo pago no tempo e modo 
contratados. Ademais, a pretensão de consignar em juízo, para 
o fim de elidir os efeitos da mora, exige o depósito do montante 
integral do débito, incluindo-se as prestações vencidas; o Autor, 
entretanto,  requereu  o  depósito  somente  das  prestações 
vincendas, não devendo, portanto, ser deferido esse pedido.
Isso  posto,  INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 
TUTELA.
III - Cite-se”. 
Observe-se que a antecipação de tutela  somente poderá ser 
concedida,  de acordo com as regras do artigo  273 do CPC, 
quando  existindo  prova  inequívoca,  o   juiz  se  convença  da 
verossimilhança da alegação do autor e haja fundado receio de 
dano irreparável ou de difícil reparação, ou fique caracterizado o 
abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório 
do réu.
Com efeito, nos termos do art. 50 Lei n.º 10.931/2004, incumbe 
ao autor, nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação 
decorrente  de  empréstimo,  financiamento  ou  alienação 
imobiliários, discriminar na petição inicial, dentre as obrigações 
contratuais, aquelas que pretende controverter, quantificando o 
valor incontroverso, sob pena de inépcia, constando do §1º do 
referido dispositivo que o valor incontroverso deverá continuar 
sendo pago no tempo e modo contratados e,  no §2º,  que  “a 
exigibilidade  do  valor  controvertido  poderá  ser  suspensa 
mediante  depósito  do  montante  correspondente,  no  tempo e 
modo contratados” 
Quanto ao disposto no §4º, do art. 50 Lei n.º 10.931/2004, que 
prevê a possibilidade de dispensa do depósito exigido no §2º, 
do  mesmo  artigo,  sua  aplicação  esta  adstrita  à  situação  de 
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relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao autor. 
Portanto,  neste  diapasão,  constata-se  que,  a  despeito  dos 
argumentos jurídicos trazidos pela parte agravante, inexiste nos 
autos  prova inequívoca que convença da verossimilhança  do 
alegado direito,  mostrando-se necessária a dilação probatória 
destinada  a  evidenciar  a  sustentada  incorreção  dos  valores 
exigidos pela CEF.
Quanto à execução extrajudicial com espeque no Decreto-Lei nº 
70/66,  o Excelso Superior  Tribunal  Federal,  nas várias vezes 
que  examinou  a  questão,  adotou  o  entendimento  de  que  a 
referida norma é compatível com a Constituição da República 
de 1988. Confira-se, por todos, o acórdão lavrado quando do 
julgamento  do  RE  nº  287.453/RS,  da  relatoria  do  Min. 
MOREIRA ALVES, DJ  26.10.2001, p.63, verbis:
“Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, 
do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte,  em vários precedentes 
(assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 
240.361), se tem orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 
70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, 
inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 
5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 
não divergiu o acórdão recorrido.  - Por outro lado, a questão 
referente  ao  artigo  5º,  XXII,  da  Carta  Magna  não  foi 
prequestionada  (súmulas  282  e  356).  Recurso  extraordinário 
não conhecido.”
Por  derradeiro,  não  se  pode  desconsiderar  o  entendimento 
adotado por esta Egrégia Corte de que, apenas em casos de 
decisão  teratológica,  com  abuso  de  poder  ou  em  flagrante 
descompasso com a Constituição,  a  lei  ou com a orientação 
consolidada  de  Tribunal  Superior  ou  deste  tribunal  seria 
justificável  sua  reforma  pelo  órgão  ad  quem,  em  agravo  de 
instrumento,  sendo  certo  que  o  pronunciamento  judicial 
impugnado não se encontra inserido nessas exceções.
Dispositivo
Do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, 
nos termos do art.557, caput, do CPC.
P.I.  Preclusa  a  presente  decisão,  remetam-se  os  autos  à 
Primeira Instância, para as providências cabíveis.
Rio de Janeiro,___ de _____________de 2010.
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

III - AGRAVO 188968 2010.02.01.007192-2
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

AGRAVANTE :MARIA VANDA DE MIRANDA
ADVOGADO :DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
AGRAVADO :UNIVERSIDADE ESTACIO DE SA
ADVOGADO :SEM ADVOGADO
ORIGEM :VIGÉSIMA  QUARTA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(201051010077550)

D E C I S Ã O
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria Vanda 
de Miranda contra   decisão proferida pelo  MM. Juízo  da 24ª 
Vara  Federal  do  Rio  de  Janeiro  (cópia  às  fls.  59/60),  que 
indeferiu pedido de liminar  inaudita altera parte formulado pela 
agravante/autora, por entender não estar demonstrado o fumus 
boni iuris.

Em suas razões recursais (fls. 04/09), o agravante alega, em 
suma, que (i) “foi selecionada e inscrita, no ano de 2009, para 
participar do Exame Nacional de Desempenho de Estudantes, o 
ENADE, ocorrendo tal avaliação em 08 de novembro de 2009,”  
entretanto, “deixou de realizar o exame em decorrência de ter 
chegado ao local com 4 minutos de atraso, estando os portões  
fechados”; (ii) “o referido atraso se deu em razão de divergência  
de  informações  sobre  o  bairro  de  localização  do  colégio 
Municipal onde foram aplicadas as respectivas avaliações”; (iii) 
“no cartão de convocação recebido pela  agravante,  consta o 
bairro de Santa Rosa como de localização do Colégio Estadual  
Baltazar  Bernardino.  No  entanto,  buscando  identificar  com 
precisão o endereço para o qual deveria se dirigir, a agravante  
retirou informações, pelo CEP 24220-101, através do site dos 
correios, que lhe indicou o bairro de Icaraí, ou seja, não o de  
Santa  Rosa,  como  o  de  localização  correta  do  logradouro 
fornecido pelo INEP”.
Concedido efeito suspensivo ao agravo às fls. 73/74.
Não foram oferecidas contrarrazões,  conforme certificado à fl. 
81.
O Ministério  Público Federal,  em manifestação de fls.  83/85, 
opinou pelo não provimento do recurso.
Ocorre  que,  conforme  consulta  efetuada  junto  ao  Sistema 
Gerenciador de Dados da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, 
constata-se que foi proferida sentença nos autos do mandado 
de segurança, com o seguinte dispositivo:
“Isto posto, nos termos da fundamentação, julgo improcedente o 
pedido, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC, denegando a 
segurança, por ausência de direito líquido e certo. 
Custas nos termos da Lei 9.289/96.
Sem honorários advocatícios, tendo em vista os verbetes 512 
do  Excelso  Supremo  Tribunal  Federal  e  105  do  Egrégio 
Superior Tribunal de Justiça”
Diante  do  exposto,  evidenciada  a  inutilidade  de  qualquer 
discussão acerca da decisão agravada,  NEGO SEGUIMENTO 
ao presente agravo, nos termos do caput do art.557 do CPC.
Preclusa  a  presente  decisão,  retornem  os  autos  à  Vara  de 
origem para as providências cabíveis.
P.I.
Rio de Janeiro, __ de ___________de 2010.
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

BOLETIM: 102421    

IV - APELACAO CIVEL  2006.51.01.022782-9
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

POUL ERIK DYRLUND
APELANTE :TEREZINHA CINTRA
ADVOGADO :FABIANO SOARES SAMPAIO
APELADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :DÉCIMA NONA VARA FEDERAL DO 

RIO  DE  JANEIRO 
(200651010227829)

E M E N T A
PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. 
INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. CARÁTER 
INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE.
1) A omissão ensejadora dos embargos é a “advinda do próprio 
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julgamento, prejudicial à compreensão da causa, e não aquela 
que entenda o embargante, ainda mais como meio transverso 
de  preencher  os  requisitos  de  admissibilidade  de  recurso 
extraordinário” (STJ, Edcl REsp 424543), mormente para os fins 
das súmulas 282 e 356/STF.
2) A contradição que “autoriza os embargos de declaração é 
aquela interna ao acórdão, verificada entre a fundamentação do 
julgado e a sua conclusão, e não aquela que possa existir, por 
exemplo, com a prova dos autos”; inconfigurando-se, outrossim, 
com  a  decisão  de  outros  Tribunais,  nem  “a  que  porventura 
exista entre a decisão e o ordenamento jurídico; menos ainda a 
que se manifeste entre o acórdão e a  opinião da parte vencida”.
3)  Mesmo  para  efeito  de  prequestionamento  impõe-se  a 
configuração  dos  vícios  processuais  pertinentes,  pelo  que 
ausentes aqueles, não há como se dar trânsito à irresignação, a 
par  de  que  mostra-se,  plenamente  possível,  o  julgamento 
independentemente da referência ao dispositivo legal enfocado, 
bastando apreciar a questão correlata.
4) O art. 535, do CPC não comporta as noções de “omissão” e 
“contradição”  pretendidas,  restando  claro  que  a  pretensão 
recursal objetiva o reexame em substância da fundamentação 
jurídica do julgado, para fins de uma eventual reconsideração 
quanto às conclusões atingidas pelo órgão julgador, o que não é 
compatível  com  a  índole  do  recurso  de  embargos  de 
declaração, sob pena de invasão da competência dos Tribunais 
Superiores, sendo certo que “a motivação contrária ao interesse 
da parte ou mesmo omissa em relação a  pontos considerados 
irrelevantes pelo decisum não se traduz em ofensa ao art. 535 
do CPC” (STJ, REsp 1.051.376-DF, DJe 10/2/10).
5) O juiz não está obrigado a discorrer a respeito de todas as 
matérias  trazidas  a  juízo,  não  sendo  necessário  que  o 
dispositivo mencionado esteja  expressamente mencionado no 
acórdão,  decidida  a  matéria  a  que  ele  se  refere  é  o  quanto 
basta.
6) Desprovejo o recurso.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos,  em que são partes as 
acima  indicadas,  acordam  os  Membros  da  Oitava  Turma 
Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por 
unanimidade, em desprover o recurso, tudo na forma do voto do 
Relator, que fica fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010 (data do julgamento).
POUL ERIK DYRLUND
Relator

IV – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO 
EM APELACAO CIVEL 2004.51.01.006109-8
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

POUL ERIK DYRLUND
EMBARGANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :GERSON DE CARVALHO FRAGOZO 

E OUTROS
AC. EMBARG. :FL. 416
AGRAVANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :GERSON DE CARVALHO FRAGOZO 

E OUTROS
APELADO :JOAO  CARLOS  DOS  SANTOS 

CHAVES E CONJUGE
ADVOGADO :CARLOS EDUARDO DE LEO LIMA E 

OUTROS
ORIGEM :PRIMEIRA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200451010061098)

E M E N T A
ADMINISTRATIVO.  SFH.  COBERTURA  SECURITÁRIA. 
LEGITIMIDADE  PASSIVA  AD  CAUSAM.  QUITAÇÃO  DA 
DÍVIDA HIPOTECÁRIA.  INCAPACIDADE DO AUTOR.  DANO 
MORAL.  AGRAVO  INTERNO.  DECISÃO  MANTIDA. 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 
1.  Os  Embargos  de  Declaração  são,  como  regra,  recurso 
integrativo,  que objetivam expungir  da decisão embargada,  o 
vício, de omissão, entendida como “aquela advinda do próprio 
julgado e prejudicial à compreensão de causa e, não aquela que 
entenda  o  embargante,  ainda  mais  como  meio  transverso  a 
impugnar os fundamentos da decisão recorrida, acentuando-se 
que não se acomoda ao mesmo “matéria nova, não suscitada 
anteriormente”,  bem  como,  “quando  o  julgado  deixa  de  se 
manifestar  sobre  um  dos  pedidos  apresentados,  nitidamente 
desimportante para a resolução do litígio e formulado em total 
incongruência  com  os  autos”,  isto  porque,   “a  finalidade  de 
jurisdição  é  compor  a  lide  e  não  a  discussão  exaustiva  ao 
derredor  de todos os pontos e dos padrões legais enunciados 
pelos litigantes”.
2.  A contradição que “autoriza os embargos de declaração é 
aquela interna ao acórdão, verificada entre a fundamentação do 
julgado e a sua conclusão, e não aquela que possa existir, por 
exemplo, com a prova dos autos”; inconfigurando-se, outrossim, 
com  a  decisão  de  outros  Tribunais,  nem  “a  que  porventura 
exista entre a decisão e o ordenamento jurídico; menos ainda a 
que se manifeste entre o acórdão e a  opinião da parte vencida”.
3.  A  obscuridade  está  jungida  à  ocorrência  de  vícios  de 
compreensão, e não com a mera dificuldade de interpretação do 
julgado.
4. Omissão: inexistência.
5. O Juiz não está obrigado a discorrer a respeito de todos os 
argumentos  trazidos  a  juízo,  não  sendo  necessário  que  o 
dispositivo  mencionado  esteja  expressamente  referido  no 
decisum, deliberada a matéria a que ele se refere é o quanto 
basta.  (RESP 719384/SP.  Rel. Min. Teori Albino Zavascki.  DJ 
07/11/2005).
6. Embargos de Declaração conhecidos e desprovidos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Oitava  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento aos Embargos de Declaração, nos termos do voto 
do  Relator  que  fica  fazendo  parte  integrante  do  presente 
julgado.
Rio de Janeiro,  19/10/2010 . (data do julgamento)
POUL ERIK DYRLUND
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2008.51.01.016154-2
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

POUL ERIK DYRLUND
APELANTE :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
APELADO :MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR :MARCUS GOUVEIA DOS SANTOS
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APELADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :DÉCIMA  VARA  FEDERAL  DO  RIO 

DE JANEIRO (200851010161542)

E M E N T A
ADMINISTRATIVO.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  MINISTÉRIO 
PÚBLICO  FEDERAL.  UNIÃO  FEDERAL.  EXÉRCITO. 
ALIENAÇÃO.  IMÓVEL.  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO. 
FORMALIDADES.  REVOGAÇÃO.  LEIS  Nº  5.651/70  E  Nº 
9.636/98. 
1.  Trata-se  de  Apelação  em  Ação  Civil  Pública,  movida  pelo  
Ministério Público Federal, em face do Município do Rio de Janeiro e  
da União Federal, na qual objetivava fossem anulados todos os atos  
administrativos  que  permitiram  e  viabilizaram  a  alienação,  com 
dispensa de licitação, de imóvel da União jurisdicionado ao Exército,  
em  virtude  da  ausência  das  formalidades  preceituadas  na  Lei  
9.636/98.
2. O pedido foi julgado improcedente, sob o fundamento de que a Lei 
9.636/98, que trata da alienação dos imóveis da União, não revogou a 
Lei 5.651/70, que trata especificamente dos imóveis do Exército, razão 
pela  qual  as  formalidades  exigidas  pelo  Ministério  Público  seriam 
inaplicáveis.
3. O Ministério  Público Federal,  perante esta Corte Regional, 
ofereceu parecer  ,  destacando-se  “Deve-se  frisar,  ainda,  que  é  
entendimento  administrativo  da  União,  conforme  nota  de 
esclarecimento  da  CGU,  que  a  Lei  9.636/98  não  revogou  a  Lei  
5.651/70, que estabelece disposições especiais quanto à alienação de  
bens da União de utilização do Exército.  A lei de 1998 fixou normas  
gerais  sobre  o  assunto.  Assim,  tem como se  representar,  de  forma  
prognostica, que a anulação do ato, para adequação às formalidades,  
somente traria prejuízos, violando o princípio da Eficiência, já que se  
pretenderia manter situação consolidada, cuja anulação teria se dado  
por conta do apego à forma.” 
4. Correto o parecer. Adoto-o, como razão de decidir, a par da 
fundamentação  da  decisão  de  piso,  pois  harmônica  com  a 
orientação dos Tribunais Superiores (STJ, Resp 1073952, DJ 
12/6/09), o que conduz à manutenção da decisão primária.
5. Recurso e remessa necessária desprovidos.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  os  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas, acordam os Membros da Oitava Turma Especializada 
do Tribunal  Regional Federal  da 2ª Região, por unanimidade, 
negar  provimento  ao  recurso  e  à  remessa  necessária,  nos 
termos do voto do relator, que fica fazendo parte do presente 
julgado.
Rio de Janeiro,  19/10/2010 (data do julgamento).
POUL ERIK DYRLUND
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2008.51.17.002526-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

POUL ERIK DYRLUND
EMBARGANTE :CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF
ADVOGADO :SANDRO CORDEIRO LOPES E 

OUTROS
DECISÃO :ACÓRDÃO DE FLS.164 
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :SANDRO  CORDEIRO  LOPES  E 

OUTROS
APELADO :CELIA  DOS  SANTOS  TEIXEIRA  E 

OUTRO
ADVOGADO :COSME  EDUARDO  RAMOS  DOS 

SANTOS E OUTROS
ORIGEM :2A.  VARA  FEDERAL  DE  SAO 

GONCALO/RJ (200851170025260)

E M E N T A
PROCESSUAL  CIVIL  –  EMBARGOS  DECLARATÓRIOS. 
EFEITOS  INFRINGENTES.
Aduz  a  embargante  que  “a  r.  sentença  foi  parcialmente 
reformada, mantendo-se a condenação desta empresa pública 
quanto ao reajuste de março de 1990. No entanto, o V. Acórdão 
não se manifestou a respeito da aplicação do artigo 17, III, da  
Lei  n°  7730/89,  que  trata  do  o  critério  de  remuneração  das 
contas de poupança até fevereiro de 1990” e que “Também não 
houve apreciação no r. decisum quanto à remuneração estabelecida 
pelo caput e parágrafo segundo do artigo 6o da Lei n°8.024/90 (ex-
MP 168/90)”.
Os  embargos  de  declaração  são,  como  regra,  recurso 
integrativo,  que objetivam expungir  da decisão embargada,  o 
vício, de omissão, entendida como “aquela advinda do próprio 
julgado e prejudicial  à compreensão de causa, e não aquela 
que entenda o embargante, ainda mais como meio transverso a 
impugnar  os  fundamentos  da  decisão  recorrida”  (STJ,  Edcl 
REsp 351490, DJ 23/9/02), acentuando-se que não se acomoda 
ao mesmo “matéria  nova, não suscitada anteriormente”  (STJ, 
Edcl REsp 431365, DJ 12/5/03), bem como “quando o julgado 
deixa de se manifestar  sobre um dos pedidos apresentados,  
nitidamente  desimportante  para  a  resolução  do  litígio  e 
formulado em total  incongruência  com os autos.”  (STJ,  Edcl. 
REsp 410319, DJ 23/9/02), além do que “o magistrado não está 
obrigado a se pronunciar  sobre  todas a questões suscitadas 
pela  parte,  máxime  quando  já  tiver  decidido  a  questão  sob 
outros fundamentos” (STJ, Edcl REsp 89637, DJ 18/12/98; Edcl 
RMS 14925, DJ 19/5/03; Edcl AgRg AI 429198; Edcl AgRg, AI 
467998, DJ 22/4/03), isto porque “a finalidade de jurisdição é 
compor  a  lide e não  a  discussão exaustiva ao  derredor   de  
todos  os  pontos  e  dos  padrões  legais  enunciados  pelos 
litigantes” (STJ, REsp 169222, DJ 4/3/02).
Da  leitura  do  voto  do  acórdão,  percebe-se,  de  forma 
insofismável, que a questão foi apreciada de maneira correta, 
inexistindo o vício adunado, e sim mero inconformismo da parte 
embargante,  insistindo  a  mesma  em  rediscutir  questão  já 
apreciada e decidida nos autos, e, por outro lado,  já é pacífico o 
entendimento  de  que  o  juiz  não  está  obrigado  a  discorrer  a 
respeito  de  todas  as  matérias  trazidas  a  juízo,  não  sendo 
necessário que o dispositivo mencionado esteja expressamente 
mencionado no acórdão, decidida a matéria a que ele se refere 
é o quanto basta (STJ REsp 138365/SP, DJ 31/05/99).
Na  linha  de  entendimento  dos  Tribunais  Superiores,  como 
cediço,  mesmo para efeito de prequestionamento impõe-se a 
configuração  dos  vícios  processuais  pertinentes  (STJ,  Edcl 
EREsp 159275, DJ 28/5/01), pelo que ausentes aqueles, não há 
como se dar trânsito à irresignação, a par de que mostra-se, 
plenamente  possível,  o  julgamento  independentemente  da 
referência ao dispositivo legal enfocado, bastando apreciar-se a 
questão correlata (SP, AGRG AI 239836, DJ 24/11/03), o que 
deságua na manutenção do decisum.
Outrossim,  quanto  a referida falta  de  pronunciamento  acerca 
dos dispositivos invocados para fins de prequestionamento, já é 
pacífico  o  entendimento  de  que  o  juiz  não  está  obrigado  a 
discorrer a respeito de todas as matérias trazidas a juízo, não 
sendo  necessário  que  o  dispositivo  mencionado  esteja 
expressamente mencionado no acórdão, decidida a matéria a 
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que ele se refere é o quanto basta (STJ REsp 138365/SP, DJ 
31/05/99).
Verifica-se,  portanto,  que  os  temas  suscitados   não  se 
acomodam  aos  conceitos  de  omissão,  contradição  ou 
obscuridade, em epígrafe, guardando nítido caráter infringente, 
o que só excepcionalmente se admite, sob pena de invasão de 
competência dos Tribunais Superiores. 
Por  derradeiro,  a  ocorrência  de  eventual  error  in  judicando, 
inautoriza,  outrossim,  o  trânsito  dos  aclaratórios  (STF,  Edcl 
RMS 22835, DJ de 23/10/98).
Recurso desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Oitava  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator que fica 
fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro, 19/10/2010. (data do julgamento).
POUL ERIK DYRLUND
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2007.51.01.031018-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

POUL ERIK DYRLUND
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :CELINA BARBOSA DA SILVA
ADVOGADO :IGARA PAULO E SILVA E OUTROS
ORIGEM :DÉCIMA NONA VARA FEDERAL DO 

RIO  DE  JANEIRO 
(200751010310180)

E M E N T A
PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. 
INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. CARÁTER INFRINGENTE.
1)  Os  embargos  de  declaração  são,  em  regra,  recurso 
integrativo, que visam a expungir da decisão embargada, o vício 
da omissão, entendida como “aquela advinda do próprio julgado 
e  prejudicial  à  compreensão  de  causa,  e  não  aquela  que 
entenda  o  embargante,  ainda  mais  como  meio  transverso  a 
impugnar  os  fundamentos  da  decisão  recorrida  “  (STJ, 
EdclREsp  351490),  acentuando-se  ser  incabível  “quando  o 
julgado  deixa  de  se  manifestar  sobre  um  dos  pedidos 
apresentados, nitidamente desimportante para a resolução do 
litígio e formulado em total incongruência com os autos.” (STJ, 
EdclREsp 410319). 
2) A omissão ensejadora dos embargos é a “advinda do próprio 
julgamento, prejudicial à compreensão da causa, e não aquela 
que entenda o embargante, ainda mais como meio transverso 
de  preencher  os  requisitos  de  admissibilidade  de  recurso 
extraordinário” (STJ, Edcl REsp 424543), mormente para os fins 
das súmulas 282 e 356/STF.
3) Na espécie, sustenta-se que o acórdão embargado é omisso, 
pois teria deixado de se manifestar sobre a nova redação do art. 
1o-F, da Lei 9.494/97, dada pela Lei 11.960/09.
4) Improsperável o recurso, uma vez que o art. 535, do CPC 
não comporta a noção de “omissão” pretendida, nos termos da 
fundamentação supra, restando claro que a pretensão recursal 
objetiva o reexame em substância da fundamentação jurídica do 
julgado, o que não é compatível com a índole do recurso de 
embargos de declaração, sob pena de invasão da competência 
dos  Tribunais  Superiores,  sendo  certo  que  “a  motivação 

contrária ao interesse da parte ou mesmo omissa em relação a 
pontos considerados irrelevantes pelo  decisum não se traduz 
em ofensa ao art. 535 do CPC” (STJ, REsp 1.051.376-DF, j. em 
3.12.10).
5) A ocorrência  de  error in  iudicando inautoriza,  outrossim, o 
trânsito dos aclaratórios (STF, Edcl RMS 22835, DJ 23/10/98).
6) Nego provimento ao recurso.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos,  em que são partes as 
acima  indicadas,  acordam  os  Membros  da  Oitava  Turma 
Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por 
unanimidade, em negar provimento ao recurso, tudo na forma 
do  voto  do  Relator,  que  fica  fazendo  parte  integrante  do 
presente julgado.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010 (data do julgamento).
POUL ERIK DYRLUND
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2008.51.01.018266-1
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

POUL ERIK DYRLUND
APELANTE :AIR  TIME  ENGENHARIA  E 

INSTALACOES LTDA
ADVOGADO :ROBERTO MORENO DE MELO E 

OUTROS
APELADO :FOX ENGENHARIA LTDA
ADVOGADO :RONALDO  DOS  SANTOS  SILVA 

JUNIOR E OUTROS
APELADO :FUNDACAO OSWALDO CRUZ
PROCURADOR :ALEXANDER ALI SHAH
ORIGEM :VIGÉSIMA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200851010182661)

E M E N T A
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. 
PREGÃO  ELETRÔNICO.  AUSÊNCIA  DE  PROVIMENTO 
LIMINAR.  SENTENÇA  DESFAVORÁVEL  AO  IMPETRANTE. 
PERDA DE OBJETO. CONTRATAÇÃO. DESNECESSIDADE.
1) O próprio impetrante, em sua inicial,  aforada em 24/09/08, 
informa  que  “o  certame  licitatório  encontra-se  em  fase  de 
contratação  com  empresa  que  se  classificara  em  posição 
subsequente à da impetrante”.
2)  É  certo,  portanto,  que  já  à  época  da  impetração  do 
mandamus, o pregão eletrônico havia terminado; do contrário, 
não seria possível estar “em fase de contratação”. Ressalte-se 
que o provimento liminar requerido não foi acolhido pelo Juízo a 
quo.
3)  Em que  pese  a  contratação  pressupor  a  licitação,  e  esta 
objetivar aquela, as duas etapas não se confundem. São duas 
figuras distintas: a licitação é um procedimento administrativo e 
a contratação é um negócio jurídico.
4) Com efeito, não sendo a contratação um negócio jurídico que 
compõe os atos procedimentais da licitação, embora deles seja 
decorrente,  deve prevalecer  o  entendimento de que “perde o 
objeto  mandado  de  segurança  impetrado  com  o  objetivo  de 
propiciar à impetrante participação em pregão eletrônico que já 
ocorreu”. Precedentes do E. STJ.
5)  Desse  modo,  houve  a  perda  de  objeto  do  presente 
mandamus,  eis  que,  negado  o  provimento  liminar,  o  pregão 
eletrônico foi ultimado, em que pese a não contratação efetiva 
da  sociedade  empresária  que  preteriu  a  impetrante,  o  que 



Diário Eletrônico
DA JUSTIÇA FEDERAL DA 2ª REGIÃO

960

Quinta-feira, 28 de outubro de 2010 Caderno Judicial TRF

960

deságua na extinção do processo, sem resolução do mérito, nos 
termos  do  art.  267,  IV,  do  CPC,  prejudicada  a  análise  da 
questão de fundo.
6) Julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, 
prejudicado o recurso.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos,  em que são partes as 
acima  indicadas,  acordam  os  Membros  da  Oitava  Turma 
Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por 
unanimidade, em julgar extinto o processo, sem resolução do 
mérito, prejudicado o recurso, tudo na forma do voto do Relator, 
que fica fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010 (data do julgamento).
POUL ERIK DYRLUND
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2008.51.04.003607-5
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

POUL ERIK DYRLUND
EMBARGANTE :CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF
ADVOGADO :ALDIR GOMES SELLES E OUTROS
DECISÃO :ACÓRDÃO DE FLS.170 
APELANTE :SERGIO CONDE DA SILVA
ADVOGADO :JOSE FABIO FRAGOSO E OUTRO
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :ALDIR GOMES SELLES E OUTROS
APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :TERCEIRA  VARA  FEDERAL  DE 

VOLTA  REDONDA 
(200851040036075)

E M E N T A
PROCESSUAL  CIVIL  –  EMBARGOS  DECLARATÓRIOS. 
EFEITOS  INFRINGENTES.
Aduz  a  embargante  que  “a  r.  sentença  foi  parcialmente 
reformada, mantendo-se a condenação desta empresa pública 
quanto ao reajuste de março de 1990. No entanto, o V. Acórdão 
não se manifestou a respeito da aplicação do artigo 17, III, da  
Lei  n°  7730/89,  que  trata  do  o  critério  de  remuneração  das 
contas de poupança até fevereiro de 1990” e que “Também não 
houve apreciação no r. decisum quanto à remuneração estabelecida 
pelo caput e parágrafo segundo do artigo 6o da Lei n°8.024/90 (ex-
MP 168/90)”.
Os  embargos  de  declaração  são,  como  regra,  recurso 
integrativo,  que objetivam expungir  da decisão embargada,  o 
vício, de omissão, entendida como “aquela advinda do próprio 
julgado e prejudicial  à compreensão de causa, e não aquela 
que entenda o embargante, ainda mais como meio transverso a 
impugnar  os  fundamentos  da  decisão  recorrida”  (STJ,  Edcl 
REsp 351490, DJ 23/9/02), acentuando-se que não se acomoda 
ao mesmo “matéria  nova, não suscitada anteriormente”  (STJ, 
Edcl REsp 431365, DJ 12/5/03), bem como “quando o julgado 
deixa de se manifestar  sobre um dos pedidos apresentados,  
nitidamente  desimportante  para  a  resolução  do  litígio  e 
formulado em total  incongruência  com os autos.”  (STJ,  Edcl. 
REsp 410319, DJ 23/9/02), além do que “o magistrado não está 
obrigado a se pronunciar  sobre  todas a questões suscitadas 
pela  parte,  máxime  quando  já  tiver  decidido  a  questão  sob 
outros fundamentos” (STJ, Edcl REsp 89637, DJ 18/12/98; Edcl 
RMS 14925, DJ 19/5/03; Edcl AgRg AI 429198; Edcl AgRg, AI 

467998, DJ 22/4/03), isto porque “a finalidade de jurisdição é 
compor  a  lide e não  a  discussão exaustiva ao  derredor   de  
todos  os  pontos  e  dos  padrões  legais  enunciados  pelos 
litigantes” (STJ, REsp 169222, DJ 4/3/02).
Da  leitura  do  voto  do  acórdão,  percebe-se,  de  forma 
insofismável, que a questão foi apreciada de maneira correta, 
inexistindo o vício adunado, e sim mero inconformismo da parte 
embargante,  insistindo  a  mesma  em  rediscutir  questão  já 
apreciada e decidida nos autos, e, por outro lado,  já é pacífico o 
entendimento  de  que  o  juiz  não  está  obrigado  a  discorrer  a 
respeito  de  todas  as  matérias  trazidas  a  juízo,  não  sendo 
necessário que o dispositivo mencionado esteja expressamente 
mencionado no acórdão, decidida a matéria a que ele se refere 
é o quanto basta (STJ REsp 138365/SP, DJ 31/05/99).
Na  linha  de  entendimento  dos  Tribunais  Superiores,  como 
cediço,  mesmo para efeito de prequestionamento impõe-se a 
configuração  dos  vícios  processuais  pertinentes  (STJ,  Edcl 
EREsp 159275, DJ 28/5/01), pelo que ausentes aqueles, não há 
como se dar trânsito à irresignação, a par de que mostra-se, 
plenamente  possível,  o  julgamento  independentemente  da 
referência ao dispositivo legal enfocado, bastando apreciar-se a 
questão correlata (SP, AGRG AI 239836, DJ 24/11/03), o que 
deságua na manutenção do decisum.
Outrossim,  quanto  a referida falta  de  pronunciamento  acerca 
dos dispositivos invocados para fins de prequestionamento, já é 
pacífico  o  entendimento  de  que  o  juiz  não  está  obrigado  a 
discorrer a respeito de todas as matérias trazidas a juízo, não 
sendo  necessário  que  o  dispositivo  mencionado  esteja 
expressamente mencionado no acórdão, decidida a matéria a 
que ele se refere é o quanto basta (STJ REsp 138365/SP, DJ 
31/05/99).
Verifica-se,  portanto,  que  os  temas  suscitados   não  se 
acomodam  aos  conceitos  de  omissão,  contradição  ou 
obscuridade, em epígrafe, guardando nítido caráter infringente, 
o que só excepcionalmente se admite, sob pena de inversão de 
competência dos Tribunais Superiores. 
 Por  derradeiro,  a  ocorrência  de  eventual  error  in  judicando, 
inautoriza,  outrossim,  o  trânsito  dos  aclaratórios  (STF,  Edcl 
RMS 22835, DJ de 23/10/98).
Recurso desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Oitava  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator que fica 
fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro, 19/10/2010. (data do julgamento).
POUL ERIK DYRLUND
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2007.51.01.021001-9
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

POUL ERIK DYRLUND
APELANTE :RITA  MARIA  ANDRADE 

VASCONCELLOS E OUTROS
ADVOGADO :MARCIO ALVIM DE ALMEIDA E 

OUTROS
APELADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :DÉCIMA  QUINTA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200751010210019)
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E M E N T A
PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. 
INEXISTÊNCIA  DE  OMISSÃO.  CARÁTER  INFRINGENTE. 
PRETENSÃO DE PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE.
1) A omissão ensejadora dos embargos é “aquela advinda do 
próprio  julgado e prejudicial  à compreensão de causa, e não 
aquela  que  entenda  o  embargante,  ainda  mais  como  meio 
transverso a impugnar os fundamentos da decisão recorrida “ 
(STJ,  Edcl  REsp  351490,  DJ  23/9/02),  acentuando-se  ser 
incabível  “quando o julgado deixa de se manifestar sobre um 
dos  pedidos  apresentados,  nitidamente  desimportante  para  a 
resolução do litígio e formulado em total incongruência com os 
autos.” (STJ, Edcl. REsp 410319, DJ 23/9/02), além do que “o 
magistrado não está obrigado a se pronunciar  sobre todas a 
questões  suscitadas  pela  parte,  máxime  quando  já  tiver 
decidido  a questão sob outros  fundamentos”  (STJ,  EdclREsp 
89637, DJ 18/12/98; Edcl RMS 14925, DJ19/5/03; EdclAgRg AI 
429198;  EdclAgRg,  AI  467998,  DJ22/4/03),  isto  porque  “a 
finalidade  de  jurisdição  é  compor  a  lide  e  não  a  discussão 
exaustiva ao derredor  de todos os pontos e dos padrões legais 
enunciados pelos litigantes” (STJ, REsp169222, DJ4/3/02).
2) Na espécie, sustentam os embargantes, em suma, inclusive 
com  fins  de  prequestionamento,  que  o  acórdão  recorrido  é 
omisso, porque deixou de se manifestar sobre pontos que o ora 
embargante considera indispensáveis ao julgamento.
3)  Mesmo  para  efeito  de  prequestionamento  impõe-se  a 
configuração  dos  vícios  processuais  pertinentes,  pelo  que 
ausentes aqueles, não há como se dar trânsito à irresignação, a 
par  de  que  mostra-se,  plenamente  possível,  o  julgamento 
independentemente da referência ao dispositivo legal enfocado, 
bastando apreciar a questão correlata.
4)  O art.  535,  do  CPC não comporta  a  noção de  “omissão” 
pretendida, nos termos da fundamentação supra, restando claro 
que a pretensão recursal objetiva o reexame em substância da 
fundamentação jurídica do julgado, para fins de uma eventual 
reconsideração  quanto  às  conclusões  atingidas  pelo  órgão 
julgador, o que não é compatível com a índole do recurso de 
embargos de declaração, sob pena de invasão da competência 
dos  Tribunais  Superiores,  sendo  certo  que  “a  motivação 
contrária ao interesse da parte ou mesmo omissa em relação a 
pontos considerados irrelevantes pelo  decisum não se traduz 
em ofensa ao art. 535 do CPC” (STJ, REsp 1.051.376-DF, DJe 
10/2/10).
5) O juiz não está obrigado a discorrer a respeito de todas as 
matérias  trazidas  a  juízo,  não  sendo  necessário  que  o 
dispositivo mencionado esteja  expressamente mencionado no 
acórdão,  decidida  a  matéria  a  que  ele  se  refere  é  o  quanto 
basta.
6) Desprovejo o recurso.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos,  em que são partes as 
acima  indicadas,  acordam  os  Membros  da  Oitava  Turma 
Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por 
unanimidade, em negar provimento ao recurso, tudo na forma 
do  voto  do  Relator,  que  fica  fazendo  parte  integrante  do 
presente julgado.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010 (data do julgamento).
POUL ERIK DYRLUND
Relator

BOLETIM: 102437    

IV - APELACAO CIVEL  2005.51.10.005243-1
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

POUL ERIK DYRLUND
APELANTE :OMAR DE OLIVEIRA QUEIROZ
ADVOGADO :IRIS RENE BRITO DE MATTOS E 

OUTROS
APELADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :QUINTA  VARA  FEDERAL  DE  SÃO 

JOÃO  DE  MERITI 
(200551100052431)

E M E N T A
PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – VÍCIO – 
AUSÊNCIA  DE  INDICAÇÃO  -  FALTA  DE  REGULARIDADE 
FORMAL - PRECEDENTES.
-Qualquer  que  seja  seu  escopo,  mesmo  guardando  caráter 
infringente,  objetivando  a  modificação  com  rejulgamento  da 
causa, devem os embargos declaratórios se amoldar a uma das 
hipóteses do art.535, do Digesto Processual, com a pontuação 
da  eventual  falta  a  ser  suprida,  ou  ainda,  indicação  da 
obscuridade  ou  contradição,  supostamente  inerente  ao 
decisum, ou mesmo a presença de erro material, o que não é o 
caso dos autos.
-Outrossim, sendo os embargos de declaração um recurso de 
fundamentação vinculada, e  deixando o recorrente de indicar 
quaisquer  dos  vícios  elencados  pelo  dispositivo  de  regência, 
resta obstado o seguimento dos aclaratórios, à vista do requisito 
extrínseco de admissibilidade pertinente à regularidade formal.
-In casu, ao que se vê limita-se a parte embargante a discorrer 
sobre o direito perquirido,  sem contudo, aduzir  quaisquer dos 
vícios elencados pelo art. 535/CPC, a impedir o conhecimento 
do presente recurso.
-Quanto  a  referida  falta  de  pronunciamento  acerca  dos 
dispositivos  invocados  para  fins  de  prequestionamento,  já  é 
pacífico  o  entendimento  de  que  o  juiz  não  está  obrigado  a 
discorrer a respeito de todas as matérias trazidas a juízo, não 
sendo  necessário  que  o  dispositivo  mencionado  esteja 
expressamente mencionado no acórdão, decidida a matéria a 
que ele se refere é o quanto basta, pelo que, conclui-se pela 
suficiência  da  apreciação  e  solução  das  questões  federais 
postas pelo recorrente para que esteja satisfeito o requisito em 
tela.
-E ainda que opostos com tal  escopo,  devem os aclaratórios 
atender  às  hipóteses  previstas  em lei  (CPC,  535),  pelo  que, 
incabível, a aplicação do verbete 98, da Súmula do STJ.
-Por  derradeiro,  a  ocorrência  de  eventual  error  in  judicando, 
inautoriza,  outrossim,  o  trânsito  dos  aclaratórios  (STF,  Edcl 
RMS 22835, DJ 23/10/98).
-Precedentes.
-Recurso não conhecido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Oitava  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região, por unanimidade, não conhecer 
do  recurso,  nos termos do  voto  do  Relator  que  fica  fazendo 
parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro, 19/10/2010 (data do julgamento).
POUL ERIK DYRLUND
Relator
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XII - APELACAO EM MANDADO DE SEGURANCA 
2005.51.14.000113-6
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

POUL ERIK DYRLUND
EMBARGANTE :EMPRESA  DE  TRANSPORTES 

TURISMO MACHADO LTDA
APELANTE :EMPRESA DE TRANSPORTES 

TURISMO MACHADO LTDA
ADVOGADO :FERNANDO  JOSE  BARBOSA  DE 

OLIVEIRA E OUTROS
APELADO :EMPRESA  BRASILEIRA  DE 

CORREIOS E TELEGRAFOS – ECT
ADVOGADO :MARCELO  RODRIGUES  LANZANA 

FERREIRA E OUTROS
DEC. EMB. :ACÓRDÃO FLS. 473
REMETENTE :JUIZO  FEDERAL  DA  1A  VARA  DE 

MAGE-RJ
ORIGEM :1A.  VARA  FEDERAL  -  MAGE/RJ 

(200551140001136)

E M E N T A
PROCESSO  CIVIL.   EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. 
INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. NOVA APRECIAÇÃO.
1. Trata-se de embargos de declaração opostos pela EMPRESA 
DE  TRANSPORTES  TURISMO  MACHADO  LTDA  contra 
acórdão  proferido  por  esta  Colenda  Turma,  nos  autos  do 
mandado  de  segurança  impetrado  pela  EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS – ECT, o qual 
objetiva o acesso gratuito dos carteiros e mensageiros, quando 
em serviço, aos respectivos veículos de transporte coletivo.
2. Às fls. 495, consta Acórdão, desta Relatoria, desprovendo os 
embargos  de  declaração  (fls.  478/485).  Recurso  Especial 
interposto  pela  Apelante  às  fls.  501/534.  Decisão  de  fls. 
658/660,  do  E.  STJ  no  Resp  nº  1.115.963-RJ,  anulando  o 
acórdão  de  fls.  495,  determinando  que  esta  Colenda  Turma 
profira novo julgamento,  sanando a omissão apontada, sob a 
fundamentação de que os argumentos contrários à legitimidade 
constitucional  da gratuidade dos carteiros e mensageiros não 
foram analisados pelo Tribunal a quo. 
3. O Supremo Tribunal Federal, já à luz da pretérita Constituição 
Federal, rechaçou os argumentos que embasam os aclaratórios, 
em  fundamentação,  que,  a  meu  juízo,  se  harmoniza 
adequadamente  ao   novel  Texto  Básico,  conforme se  colhe, 
mutatis,  RE 99587,  DJ 21/10/89,  por  não haver  este,  nestes 
aspectos,  inovado,  em  essência,  quanto  às  questões  ora 
enfocadas.
4.  Mais  recentemente,  no  Resp  1025.409,  julgamento  em 
2/9/2010, afasta-se quaisquer eivas de ilegitimidade, inexistindo, 
a meu juízo, como corolário, qualquer maltrato ao princípio de 
autonomia dos Estados e Municípios,  vez que o tema não é 
local,  e  sim  de  âmbito  nacional,  por  expressa  disposição 
constitucional (CF/88, art. 21, inciso X), inexistindo que se falar 
em fonte de custeio, por não se cuidar de prestação de serviço 
público  a  usuário  particular,  e  sim  de  ônus  imposto  à 
coletividade, na prestação de serviço público, de interesse da 
coletividade, em seu espectro de interesse nacional, bem como 
pela plena recepção da legislação correlata, o que conduz ao 
inacolhimento dos aclaratórios.
5. Recurso desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  os  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas, acordam os Membros da Oitava Turma Especializada 

do Tribunal  Regional Federal  da 2ª Região, por unanimidade, 
em desprover o recurso, nos termos do voto do Relator, que fica 
fazendo parte do presente julgado.
Rio de Janeiro,  19/10/2010 (data do julgamento).
POUL ERIK DYRLUND
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2009.51.01.004366-5
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

POUL ERIK DYRLUND
APELANTE :ANEZIA MOREIRA HILARIO
ADVOGADO :MARCO ANTONIO HURTADO E 

OUTRO
APELADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :VIGÉSIMA  NONA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200951010043665)

E M E N T A
PROCESSUAL  CIVIL  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  – 
OMISSÃO  E  CONTRADIÇÃO  –  INEXISTENCIA  - 
INCONFORMISMO  -  CARÁTER  INFRINGENTE  – 
PRECEDENTES.
-Tem-se, de forma insofismável, que a questão foi apreciada de 
maneira  correta,  inexistindo  os  vícios  adunados,  e  sim  mero 
inconformismo  da  parte  embargante,  insistindo  em  rediscutir 
questão já apreciada e decidida nos autos, sendo, por outro lado, 
pacífico o entendimento de que não está o Magistrado obrigado 
a discorrer a respeito de todas as matérias trazidas a juízo, não 
sendo  necessário  que  o  dispositivo  mencionado  esteja 
expressamente mencionado no acórdão, decidida a matéria a 
que ele se refere é o quanto basta (STJ REsp 138365/SP, DJ 
31/05/99).
-No  que  concerne  ao  enfretamento  explícito  dos  dispositivos 
legais  suscitados  pela  embargante,  cumpre,  mais  uma  vez, 
destacar que a lide já foi solucionada sob outros fundamentos, 
considerando,  ainda,  que  “não  cabe  ao  tribunal,  que  não  é 
órgão de consulta, responder a ‘questionários’ postos pela parte 
sucumbente” (STJ, S3, EDMS8167/DF, DJ 29/09/03).
-De pronto, verifica-se, portanto, que o tema suscitado não se 
acomoda ao conceito,seja de omissão, seja de contradição em 
epígrafe,  guardando  nítido  caráter  infringente,  o  que  só 
excepcionalmente  se  admite,  sob  pena  de  invasão  de 
competência dos Tribunais Superiores.
-E na linha de entendimento dos Tribunais Superiores, como cediço, 
ainda que para efeito de prequestionamento impõe-se a configuração 
dos  vícios  processuais  pertinentes  (STJ,  Edcl  EREsp  159275,  DJ 
28/05/01), pelo que ausentes aqueles, não há como se dar trânsito à 
irresignação,  a  par  de  que  mostra-se,  plenamente  possível,  o 
julgamento  independentemente  da  referência  ao  dispositivo  legal 
enfocado,  bastando  apreciar-se  a  questão  correlata  (SP,  AGRG  AI 
239836, DJ 24/11/03), o que deságua na manutenção do decisum. 
-Na realidade,  pretende a parte embargante,  aduzindo a presença de 
omissão e contradição,  que entende existir  com a prova dos autos e 
com decisão de outro Colegiado deste Regional, se explicite as razões 
da decisão embargada, com o reexame do julgado, não se subsumindo 
mero  inconformismo  meio  para  utilização  da  via  dos  aclaratórios 
(mutatis TRF2,  ESAR200902010180356,  S2,  DJ16/09/010; 
EDAC200851010225039,  DJ23/08/010;  EDAC200002010608547, 
DJ03/05/010). 
-Por  derradeiro,  a  ocorrência  de  eventual  error  in  judicando, 
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inautoriza,  outrossim,  o  trânsito  dos  aclaratórios  (STF,  Edcl 
RMS 22835, DJ 23/10/98).
-Precedentes.
-Recurso desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Oitava  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região, por unanimidade, desprover o 
recurso, nos termos do voto do Relator que fica fazendo parte 
integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro, 19/10/2010 (data do julgamento).
POUL ERIK DYRLUND
Relator

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC 2009.51.01.011081-2
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

POUL ERIK DYRLUND
EMBARGANTE :KURTEN MADEIRAS E CASAS PRE 

FABRICADAS LTDA
APELANTE :KURTEN MADEIRAS E CASAS PRE 

FABRICADAS LTDA
ADVOGADO :DIOGO MATTE AMARO E OUTROS
APELADO :CONSELHO  REGIONAL  DE 

ENGENHARIA,  ARQUITETURA  E 
AGRON. – CREA/RJ

ADVOGADO :DECIO FREIRE E OUTROS
DEC. EMB :ACÓRDÃO DE FLS. 615/616
ORIGEM :VIGÉSIMA  TERCEIRA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200951010110812)

E M E N T A
PROCESSO  CIVIL.   EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. 
INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. 
1.  Os  embargos  de  declaração  são,  como  regra,  recurso 
integrativo,  que objetivam expungir  da decisão embargada,  o 
vício, da omissão, contrariedade ou obscuridade.
2. A omissão apta a ensejar os aclaratórios é “aquela advinda 
do próprio julgamento, e prejudicial à compreensão da causa, e  
não aquela que entenda o embargante, ainda mais como meio 
transverso de se preencher os requisitos de admissibilidade de 
recurso  extraordinário”  (STJ,  Edcl  REsp  424243,  DJ 
16.06.2003), mormente para os fins dos verbetes nºs 282 e 356, 
da Súmula do Supremo Tribunal Federal.
3. Embargos declaratórios inacolhidos face os temas suscitados 
pela  Apelante  não  se  acomodarem ao  conceito  de  omissão, 
guardando nítido caráter infringente, na medida em que visam 
rediscutir  a  causa  com  o  escopo  de  alterar  a  prestação 
jurisdicional.
4. O magistrado ao julgar a matéria posta a seu exame julga 
conforme seu livre convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-
se dos fatos, jurisprudência e legislação que entender aplicável 
ao caso concreto, bastando que haja fundamentação suficiente 
a elucidar o entendimento esposado.
5.  Não cabe a  aplicação da Súmula 98  do  STJ,  eis  que os 
Embargos de Declaração devem, mesmo com o propósito de 
prequestionamento, atender os requisitos do artigo 535 do CPC, 
o que não se configurou.
6. Por derradeiro,  a ocorrência de eventual error in judicando 
inautoriza,  outrossim,  o  trânsito  dos  aclaratórios  (STF,  Edcl 
RMS 22835, DJ de 23/10/98).

7. Recurso desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  os  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas, acordam os Membros da Oitava Turma Especializada 
do Tribunal  Regional Federal  da 2ª Região, por unanimidade, 
desprover o recurso, nos termos do voto do Relator, que fica 
fazendo parte do presente julgado.
Rio de Janeiro,  19/10/2010 (data do julgamento).
POUL ERIK DYRLUND
Relator

EMBARGOS DE DEC. EM AGRAVO INTERNO Nº 
2007.51.01.025722-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

POUL ERIK DYRLUND
EMBARGANTE :UNIÃO FEDERAL
EMBARGADO :CARLOS ROBERTO AFFONSO
ADVOGADO :ZULEIKA  ROCHA  REZENDE  E 

OUTROS
DEC.EMBARGA
DA

: ACÓRDÃO DE FLS.181

APELANTE :CARLOS ROBERTO AFFONSO
ADVOGADO :ZULEIKA  ROCHA  REZENDE  E 

OUTROS
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :OS MESMOS
ORIGEM :TERCEIRA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200751010257220)

E M E N T A
ADMINISTRATIVO  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO 
-  OMISSÃO  -  PRÉ-QUESTIONAMENTO  -  DECISÃO 
DO E.STF
1-  Os  embargos  de  dec laração  são,  como  regra, 
recurso  in tegrat ivo,  que  ob je t ivam  expungi r  da 
dec isão  embargada,  o  v íc io ,  de  omissão,  entendido 
como  aquele  adv indo  do  própr io  ju lgado  e 
pre jud ic ia l  à  compreensão  de  causa,  e  não  aquele 
que  entenda  o  embargante,  a inda  mais  como  meio 
t ransverso  a  impugnar  os  fundamentos  da  dec isão 
recorr ida  (STJ,  Edc l  REsp  351490,  DJ  23/9/02) ,  ou 
a  “preencher  os  requis i tos  de  admiss ib i l idade  de 
recurso  ext raord inár io”  (STJ,  Edc l  REsp 424243,  DJ 
16/06/2003) ,  mormente  para  os  f ins  dos  verbetes 
nºs  282  e  356,  da  Súmula  do  Supremo  Tr ibunal 
Federa l .
2-   Há  que  se  subl inhar ,  que  a  omissão,  apta  a 
ensejar  os  ac laratór ios  é  “aquela  adv inda  do 
própr io  ju lgamento,  e  pre jud ic ia l  à  compreensão  da 
causa,  e  não  aquela  que  entenda  o  embargante, 
a inda  mais  como  meio  t ransverso  de  se  preencher 
os  requis i tos  de  admiss ib i l idade  de  recurso 
ext raord inár io”  (STJ,  Edc l  REsp  424543,  DJ 
16/06/2003) ,  mormente  para  os  f ins  dos  verbetes 
nºs  282  e  356,  da  Súmula  do  Supremo  Tr ibunal 
Federa l .
3-  As  razões  do  inconformismo  da  embargante  não 
merecem  prosperar ,  e is  que  não  se  v is lumbra  no 
v .acórdão,  qualquer  omissão,  apta  a  ensejar 
ac laratór ios,  ou  se ja ,  aquela  adv inda  do  própr io 
ju lgamento,  e  pre jud ic ia l  à  compreensão da causa.



Diário Eletrônico
DA JUSTIÇA FEDERAL DA 2ª REGIÃO

964

Quinta-feira, 28 de outubro de 2010 Caderno Judicial TRF

964

4-  Ademais ,  na l inha  de  entendimento dos  Tr ibunais 
Super iores,  como  cediço,  mesmo  para  efe i to  de 
pré-quest ionamento  impõe-se  a  conf iguração  dos 
v íc ios  processuais  per t inentes  (STJ,  Edc l  EREsp 
159275,  DJ  28/5/01) ,  pe lo  que  ausentes  aqueles, 
não  há  como  se  dar  t râns i to  à  i r res ignação,  a  par 
de  que  most ra-se,  p lenamente   possíve l ,  o 
ju lgamento  independentemente  da  referênc ia  ao 
d ispos i t ivo  legal  enfocado,  bastando  aprec iar -se  a 
questão  corre la ta  (SP,  AGRG  AI  239836,  DJ 
24/11/03) ,  o  que  deságua  na  manutenção  do 
dec isum.
5-  Outross im,  quanto  à  re fer ida  fa l ta  de 
pronunciamento  acerca  dos  d ispos i t ivos  invocados 
para  f ins  de  pré-quest ionamento,  já  é  pací f ico  o 
entendimento  de  que  o  ju iz  não  está  obr igado  a 
d iscorrer  a  respei to  de  todas  as  matér ias  t razidas  a 
ju ízo,  não  sendo  necessár io  que  o  d ispos i t ivo 
mencionado  este ja  expressamente  mencionado  no 
acórdão,  dec id ida  a  matér ia  a  que  e le  se  re fere  é  o 
quanto  basta (STJ REsp 138365/SP,  DJ 31/5/99) .
6-  Por  derradei ro ,  a  ocorrênc ia  de  eventual ,  er ror  in 
jud icando  inautor iza,  out ross im,  o  t râns i to  dos 
ac laratór ios  (STF,  Edc l  RMS  22835,  DJ  de 
23/10/98) .
7-  Embargos  desprov idos.
ACÓRDÃO
Vistos  e  re la tados  estes  autos,  em  que  são  par tes 
as  ac ima  ind icadas,  dec ide  a  Oi tava  Turma 
Especia l izada  do  Tr ibunal  Regional  Federa l  da  2ª 
Região,  por  unanimidade,  negar  prov imento  aos 
Embargos  de  Declaração,  nos  termos  do  voto  do 
Relator  que  f ica  fazendo  par te  in tegrante  do 
presente  ju lgado.
Rio  de  Janei ro ,  19  de  outubro  de  2010  (data  do 
ju lgamento)
POUL ERIK DYRLUND
Relator

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC 2008.51.01.022465-5
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

POUL ERIK DYRLUND
EMBARGANTE :AGENCIA  NACIONAL  DE 

VIGILANCIA SANITARIA – ANVISA
APELANTE :AGENCIA NACIONAL DE 

VIGILANCIA SANITARIA – ANVISA
PROCURADOR :LUCIANA BAHIA IORIO RIBEIRO
APELADO :OCEANUS AGENCIA  MARITIMA AS
ADVOGADO :SILVIO DARCI DA SILVA E OUTROS
DEC. EMB. :ACÓRDÃO DE FLS. 449
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 6A VARA-RJ
ORIGEM :SEXTA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200851010224655)

E M E N T A
PROCESSO  CIVIL.   EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. 
INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. 
1.  Os  embargos  de  declaração  são,  como  regra,  recurso 
integrativo,  que objetivam expungir  da decisão embargada,  o 
vício, da omissão, contrariedade ou obscuridade.
2. A omissão apta a ensejar os aclaratórios é “aquela advinda 

do próprio julgamento, e prejudicial à compreensão da causa, e  
não aquela que entenda o embargante, ainda mais como meio 
transverso de se preencher os requisitos de admissibilidade de 
recurso  extraordinário”  (STJ,  Edcl  REsp  424243,  DJ 
16.06.2003), mormente para os fins dos verbetes nºs 282 e 356, 
da Súmula do Supremo Tribunal Federal.
3. Embargos declaratórios inacolhidos face os temas suscitados 
pela  Apelante  não  se  acomodarem ao  conceito  de  omissão, 
guardando nítido caráter infringente, na medida em que visam 
rediscutir  a  causa  com  o  escopo  de  alterar  a  prestação 
jurisdicional.
4. O magistrado ao julgar a matéria posta a seu exame julga 
conforme seu livre convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-
se dos fatos, jurisprudência e legislação que entender aplicável 
ao caso concreto, bastando que haja fundamentação suficiente 
a elucidar o entendimento esposado.
5.  Não cabe a  aplicação da Súmula 98  do  STJ,  eis  que os 
Embargos de Declaração devem, mesmo com o propósito de 
prequestionamento, atender os requisitos do artigo 535 do CPC, 
o que não se configurou.
6. Por derradeiro,  a ocorrência de eventual error in judicando 
inautoriza,  outrossim,  o  trânsito  dos  aclaratórios  (STF,  Edcl 
RMS 22835, DJ de 23/10/98).
7. Recurso desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  os  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas, acordam os Membros da Oitava Turma Especializada 
do Tribunal  Regional Federal  da 2ª Região, por unanimidade, 
desprover o recurso, nos termos do voto do Relator, que fica 
fazendo parte do presente julgado.
Rio de Janeiro, 19/10/2010 (data do julgamento).
POUL ERIK DYRLUND
Relator

EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM REOAC  Nº 483400/RJ 
2007.51.01.808251-1
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
PARTE 
AUTORA

:DOMINGOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO :ANA PAULA SANTOS DE ANDRADE 
E OUTROS

PARTE RÉ :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROCURADOR :CLAUDIA NOBREGA DE ANDRADE 
AMORIM

REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 22A VARA-RJ
ORIGEM :VIGÉSIMA  SEGUNDA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200751018082511)

E M E N T A
PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. 
INEXISTÊNCIA  DE  CONTRADIÇÃO.  CARÁTER 
INFRINGENTE.
 
-De pronto, verifica-se, portanto, que o tema suscitado não se acomoda 
ao  conceito  de  contradição,  em  epígrafe,  guardando  nítido  caráter 
infringente, na medida em que objetiva rediscutir o acervo probatório 
produzido, o que só excepcionalmente se admite, sob pena de invasão 
de competência dos Tribunais Superiores, inexistindo o vício adunado, 
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e sim mero inconformismo, o que afasta, outrossim, a pecha argüida.
-Por derradeiro, a ocorrência de eventual, error in judicando inautoriza, 
outrossim, o trânsito dos aclaratórios (STF, Edcl RMS 22835, DJ de 
23/10/98). 
-Recurso desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Oitava  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região, por unanimidade, desprover o 
Recurso, nos termos do voto do Relator que fica fazendo parte 
integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro,    19/10/2010  . (data do julgamento).
POUL ERIK DYRLUND
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2001.51.01.535653-1
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

POUL ERIK DYRLUND
APELANTE :BANCO CENTRAL DO BRASIL
PROCURADOR :RODRIGO COSTA AZEVEDO
APELADO :RUMO  DISTRIBUIDORA  DE 

TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 
S/A

ADVOGADO :ANTONIO  DE  OLIVEIRA  TAVARES 
PAES E OUTRO

REMETENTE :JUIZO  FEDERAL  DA  5A  VARA  DE 
EXECUCAO FISCAL-RJ

ORIGEM :QUINTA  VARA  FEDERAL  DE 
EXECUÇÃO  FISCAL  -  RJ 
(200151015356531)

E M E N T A
PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. 
INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. CARÁTER 
INFRINGENTE.
1) A omissão ensejadora dos embargos é a “advinda do próprio 
julgamento, prejudicial à compreensão da causa, e não aquela 
que entenda o embargante, ainda mais como meio transverso 
de  preencher  os  requisitos  de  admissibilidade  de  recurso 
extraordinário” (STJ, Edcl REsp 424543), mormente para os fins 
das súmulas 282 e 356/STF.
2) A contradição que “autoriza os embargos de declaração é 
aquela interna ao acórdão, verificada entre a fundamentação do 
julgado e a sua conclusão, e não aquela que possa existir, por 
exemplo,  com  a  prova  dos  autos”  (STJ,  REsp  322056); 
inconfigurando-se,  outrossim,  com  a  decisão  de  outros 
Tribunais (STF, Edcl AgRg RE 288604), nem “a que porventura 
exista entre a decisão e o ordenamento jurídico; menos ainda a 
que se manifeste entre o acórdão e a  opinião da parte vencida” 
(STF, Emb Decl RHC 79785).
3) Improsperável o recurso, uma vez que o art. 535, do CPC 
não  comporta  as  noções  de  “omissão”  e  “contradição” 
pretendidas,  nos  termos  da  fundamentação  supra,  restando 
claro  que  a  pretensão  recursal  objetiva  o  reexame  em 
substância da fundamentação jurídica do julgado, o que não é 
compatível  com  a  índole  do  recurso  de  embargos  de 
declaração, sob pena de invasão da competência dos Tribunais 
Superiores, sendo certo que “a motivação contrária ao interesse 
da parte ou mesmo omissa em relação a  pontos considerados 
irrelevantes pelo decisum não se traduz em ofensa ao art. 535 
do CPC”.

4)  A  ocorrência  de  eventual  error  in  iudicando inautoriza, 
outrossim, o trânsito dos aclaratórios (STF, Edcl  RMS 22835, 
DJ 23/10/98).
5) Nego provimento ao recurso.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos,  em que são partes as 
acima  indicadas,  acordam  os  Membros  da  Oitava  Turma 
Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por 
unanimidade, em negar provimento ao recurso e não conhecer 
da remessa necessária, tudo na forma do voto do Relator, que 
fica fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010 (data do julgamento).
POUL ERIK DYRLUND
Relator

BOLETIM: 102470    

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 425622 
2005.51.01.012133-6
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

APELANTE :AGENCIA  NACIONAL  DO 
PETROLEO,  GAS  NATURAL  E 
BIOCOMBUSTIVEIS - ANP

PROCURADOR :LUIZ VICENTE SANCHES LOPES
APELADO :PETROMARTE DISTRIBUIDORA DE 

DERIVADOS DE PETROLEO LTDA
ADVOGADO :VANUZA  VIDAL  SAMPAIO  E 

OUTROS
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 8A VARA-RJ
ORIGEM :OITAVA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200551010121336)

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL.  ANP.  REGISTRO E  AUTORIZAÇÃO DE 
DISTRIBUIDOR  DE  COMBUSTÍVEIS  AUTOMOTIVOS. 
PORTARIA ANP Nº 202/99.  ATUAÇÃO DA AUTARQUIA EM 
CONSONÂNCIA COM A LEGISLAÇÃO.
I- Os requisitos para a concessão de registro e de autorização 
para  o exercício  da atividade de  distribuidor  de combustíveis 
automotivos se encontram dispostos na Portaria ANP nº 202/99.
II- Não restando configurado qualquer vício a inquinar a atuação 
da  ANP  em  procedimento  de  concessão  de  registro  e 
autorização  para  a  atividade de  distribuidor  de  combustíveis, 
não  há  que  se  acolher  o  pleito  à  pretendida  concessão, 
formulado em sede judicial, eis que o Poder Judiciário não pode 
substituir-se  à  Autarquia  na  apreciação  do  atendimento  às 
exigências formuladas.
III- Remessa necessária e apelação providas. Sentença 
reformada.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas:
Acordam os membros da 8ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  em  dar 
provimento  à  remessa necessária  e  à  apelação da  ANP,  na 
forma do voto do Relator, que fica fazendo parte integrante do 
presente julgado.
Rio de Janeiro,        de                      de 2010.
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JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

XLVII - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 
2010.02.01.008938-0
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

REQUERENTE :UNIVERSIDADE  FEDERAL 
FLUMINENSE - UFF

PROCURADOR :EDSON ROBERTO CELLEGHIM
REQUERIDO :MARCO  ANTONIO  PINTO  DE 

SOUZA
ADVOGADO :MARIANA AROZTEGUI MUSLERA E 

OUTROS
ORIGEM :1A.  VARA  FEDERAL  -  NITEROI/RJ 

(200951020036608)

EMENTA
MEDIDA  CAUTELAR  REQUERIDA  DIRETAMENTE  AO 
TRIBUNAL.  PARÁGRAFO  ÚNICO  DO  ART.  800  DO  CPC. 
CONCURSO PÚBLICO. NOMEAÇÃO E POSSE. CARGO DE 
ENFERMEIRO DO HOSPITAL ANTONIO PEDRO. EXECUÇÃO 
PROVISÓRIA  DO  JULGADO  PENDENTE  DE  RECURSO. 
OBSTÁCULO  LEGAL  PREVISTO  NO  ART.  2o-B  DA  LEI 
9.494/97.  ANTECIPAÇÃO  DA  TUTELA  RECURSAL 
DEFERIDA.
I – Impõe-se deferir a antecipação da tutela recursal para sustar 
os efeitos de sentença concessiva da segurança que reconhece 
o  direito  à  nomeação  e  posse  de  candidato  ao  cargo  de 
enfermeiro do Hospital Antonio Pedro, cuja execução provisória 
inevitavelmente infringe a norma do art. 2o.-B da Lei 9.494/97, 
por  implicar  a  inclusão  do  servidor  nomeado  em  folha  de 
pagamento.
II –  Agravo interno desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas:
Acordam os membros da 8ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  em negar 
provimento ao recurso, na forma do voto do Relator.
Rio de Janeiro,        de                             de 2010.
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

III - AGRAVO 182914 2009.02.01.017146-0
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

AGRAVANTE :UNIVERSIDADE  FEDERAL  DO  RIO 
DE JANEIRO - UFRJ

PROCURADOR :MARCOS DA SILVA COUTO
AGRAVADO :CANECAO  PROMOCOES  E 

ESPETACULOS TEATRAIS S/A
ADVOGADO :PEDRO ELIAS AVVAD E OUTROS
ORIGEM :DÉCIMA  QUARTA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200051010076795)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM 
APELAÇÃO  CÍVEL.  AUSÊNCIA  DE  OMISSÃO.  EFEITOS 
MODIFICATIVOS.
1. Consoante já assentou a jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal  (vide 2ª T.,  EmbDeclaRExt n.º  160.381/SP,  unânime, 
DJU  de  04.08.95,  p.  22.497)  e  a  doutrina  em  uníssono,  os 
embargos declaratórios não se prestam à reforma da decisão 
embargada,  sendo  absolutamente  excepcionais  as  hipóteses 
em que cabível emprestar-lhes efeitos infringentes.
2. No caso dos autos, embora apontada omissão no julgado, 
apresenta-se indisfarçável a pretensão da parte embargante de, 
através dos presentes embargos, obter a reforma do decisum, 
finalidade  para  a  qual  a  via  eleita  se  mostra  inadequada, 
devendo, se assim o desejar, manejar recurso próprio.
3. Embargos de declaração conhecidos, mas desprovidos.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  os  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas:
Decidem os Membros da 8ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  conhecer, 
mas negar provimento aos embargos de declaração, nos termos 
do  voto  do  Relator,  que  fica  fazendo  parte  integrante  do 
presente julgado. 
Rio de Janeiro,          de                         de 2010.
JUIZ CONVOC MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST RELATOR

BOLETIM: 102482    

EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM AC  Nº 479546/RJ 
2005.51.02.007157-3
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

POUL ERIK DYRLUND
APELANTE :MARINA DALVA SIQUEIRA ROSA
ADVOGADO :JOSE OTAVIO PEREIRA ANTUNES 

E OUTRO
APELADO :UNIVERSIDADE  FEDERAL 

FLUMINENSE - UFF
PROCURADOR :LUCIENE  SALDANHA  ARAUJO 

RIBEIRO
ORIGEM :QUARTA  VARA  FEDERAL  DE 

NITERÓI (200551020071573)

E M E N T A
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA 
FINS  DE  PREQUESTIONAMENTO.  INEXISTÊNCIA  DE 
OMISSÃO. CARÁTER INFRINGENTE.
-Na  linha  de  entendimento  dos  Tribunais  Superiores,  como 
cediço,  mesmo para efeito de prequestionamento impõe-se a 
configuração  dos  vícios  processuais  pertinentes  (STJ,  Edcl 
EREsp 159275, DJ 28/5/01), pelo que ausentes aqueles, não há 
como se dar trânsito à irresignação, a par de que mostra-se, 
plenamente  possível,  o  julgamento  independentemente  da 
referência ao dispositivo legal enfocado, bastando apreciar-se a 
questão correlata (SP, AGRG AI 239836, DJ 24/11/03), o que 
deságua na manutenção do decisum. 
-No mais, verifica-se, portanto, que o tema suscitado não se acomoda 
ao  conceito  de  omissão,  em  epígrafe,  guardando  nítido  caráter 
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infringente, na medida em que objetiva rediscutir o acervo probatório 
produzido, o que só excepcionalmente se admite, sob pena de invasão 
de competência dos Tribunais Superiores, inexistindo o vício adunado, 
e sim mero inconformismo, o que afasta, outrossim, a pecha argüida.
-Outrossim,  quanto  a  referida  falta  de  pronunciamento  acerca  de 
dispositivos invocados, já é pacífico o entendimento de que o juiz não 
está  obrigado  a  discorrer  a  respeito  de  todas as  matérias  trazidas  a 
juízo,  não  sendo  necessário  que  o  dispositivo  mencionado  esteja 
expressamente mencionado no acórdão, decidida a matéria a que ele se 
refere é o quanto basta (STJ Resp 138365/SP, DJ 31/05/99.
-Por derradeiro, a ocorrência de eventual, error in judicando inautoriza, 
outrossim, o trânsito dos aclaratórios (STF, Edcl RMS 22835, DJ de 
23/10/98). 
-Recurso desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Oitava  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região, por unanimidade, desprover o 
Recurso, nos termos do voto do Relator que fica fazendo parte 
integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro, 19/10/2010. (data do julgamento).
POUL ERIK DYRLUND
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2007.51.01.014227-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

POUL ERIK DYRLUND
APELANTE :FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - 

FUNASA
PROCURADOR :TARSIS NAMETALA J0RGE
APELADO :ZAQUEU DE SOUZA MARTINS
ADVOGADO :PAULO AMERICO LOPES FRANCO 

E OUTROS
ORIGEM :DÉCIMA  SÉTIMA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200751010142270)

E M E N T A
PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. 
INEXISTÊNCIA  DE  CONTRADIÇÃO  OU  OBSCURIDADE. 
CARÁTER INFRINGENTE.
1)  Os  embargos  de  declaração  são  recurso  integrativo,  que 
visam a expungir da decisão embargada, o vício da omissão, 
entendida como “aquela advinda do próprio julgado e prejudicial 
à  compreensão  de  causa,  e  não  aquela  que  entenda  o 
embargante, ainda mais como meio transverso a impugnar os 
fundamentos da decisão recorrida”; incabível “quando o julgado 
deixa  de se manifestar  sobre um dos  pedidos  apresentados, 
nitidamente  desimportante  para  a  resolução  do  litígio  e 
formulado em total incongruência com os autos”.
2) A omissão ensejadora dos embargos é a “advinda do próprio 
julgamento, prejudicial à compreensão da causa, e não aquela 
que entenda o embargante, ainda mais como meio transverso 
de  preencher  os  requisitos  de  admissibilidade  de  recurso 
extraordinário”,  mormente  para  os  fins  das  súmulas  282  e 
356/STF.
3) A contradição que “autoriza os embargos de declaração é 
aquela interna ao acórdão, verificada entre a fundamentação do 
julgado e a sua conclusão, e não aquela que possa existir, por 
exemplo, com a prova dos autos”; inconfigurando-se, outrossim, 
com  a  decisão  de  outros  Tribunais,  nem  “a  que  porventura 

exista entre a decisão e o ordenamento jurídico; menos ainda a 
que se manifeste entre o acórdão e a  opinião da parte vencida”.
4) No caso dos autos, sustenta o embargante que o acórdão 
recorrido é contraditório e obscuro, uma vez que as conclusões 
alcançadas  pelo  decisum afastam-se  da  norma  legal  que 
entende aplicável, na espécie, notadamente quanto à taxa de 
juros incidente.
5) O art. 535, do CPC não comporta as noções de “contradição” 
e  “obscuridade”  pretendidas,  nos  termos  da  fundamentação 
supra,  restando  claro  que  a  pretensão  recursal  objetiva  o 
reexame em substância da fundamentação jurídica do julgado, 
o que não é compatível com a índole do recurso de embargos 
de  declaração,  sob  pena  de  invasão  da  competência  dos 
Tribunais Superiores, sendo certo que “a motivação contrária ao 
interesse  da  parte  ou  mesmo omissa  em relação  a   pontos 
considerados  irrelevantes  pelo  decisum não  se  traduz  em 
ofensa ao art. 535 do CPC”.
6) Nego provimento ao recurso.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos,  em que são partes as 
acima  indicadas,  acordam  os  Membros  da  Oitava  Turma 
Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por 
unanimidade, em negar provimento ao recurso, tudo na forma 
do  voto  do  Relator,  que  fica  fazendo  parte  integrante  do 
presente julgado.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010 (data do julgamento).
POUL ERIK DYRLUND
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2005.51.01.010065-5
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

POUL ERIK DYRLUND
APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :FRANCISCO JOSE BARBOSA 

NOBRE E OUTROS
APELADO :ALDEIDE  CRUZ  ARAUJO  E 

OUTROS
ADVOGADO :FRANCISCO GREGORIO DA SILVA 

E OUTRO
ORIGEM :DÉCIMA  OITAVA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200551010100655)

E M E N T A
PROCESSUAL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  RECURSO 
DE FUNDAMENTAÇÃO VINCULADA. VÍCIOS DO ART.  535, 
DO CPC. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO.
1) Sustentam os embargantes, sem indicar qualquer dos vícios 
previstos no art. 535, do CPC, que o acórdão recorrido deve ser 
anulado, por encerrar julgamento extra petita.
2)  Tratando-se  os  embargos  de  declaração  de  recurso  de 
fundamentação vinculada, o fato de inexistir  sequer indicação 
de quaisquer dos vícios elencados no art. 535, do Código de 
Processo  Civil  (omissão,  contradição  ou  obscuridade), 
inviabiliza  o  conhecimento  do  recurso.  Desse  modo,  a 
pretensão recursal, tal como ora deduzida, não se acomoda à 
índole do recurso de embargos de declaração, impedindo o seu 
trânsito, à míngua de seus pressupostos.
3) Não conheço do recurso.
ACÓRDÃO
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Vistos e relatados os presentes autos,  em que são partes as 
acima  indicadas,  acordam  os  Membros  da  Oitava  Turma 
Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por 
unanimidade, não conhecer do recurso, tudo na forma do voto 
do  Relator,  que  fica  fazendo  parte  integrante  do  presente 
julgado.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010 (data do julgamento).
POUL ERIK DYRLUND
Relator

EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM AC Nº 479446/RJ 
2002.51.01.018469-2
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

POUL ERIK DYRLUND
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :IBG IND/ BRASILEIRA DE GASES 

LTDA
ADVOGADO :JOAO  JOAQUIM  MARTINELLI  E 

OUTROS
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 12A VARA-RJ
ORIGEM :DÉCIMA SEGUNDA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200251010184692)

E M E N T A
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA 
FINS  DE  PREQUESTIONAMENTO.  INEXISTÊNCIA  DE 
OMISSÃO. CARATER INFRINGENTE.
-Na  linha  de  entendimento  dos  Tribunais  Superiores,  como  cediço, 
mesmo para efeito de prequestionamento impõe-se a configuração dos 
vícios processuais pertinentes (STJ, Edcl EREsp 159275, DJ 28/5/01), 
pelo que ausentes aqueles, não há como se dar trânsito à irresignação, a 
par  de  que  mostra-se,  plenamente  possível,  o  julgamento 
independentemente  da  referência  ao  dispositivo  legal  enfocado, 
bastando apreciar-se a questão correlata (SP,  AGRG AI 239836,  DJ 
24/11/03), o que deságua na manutenção do decisum
- No mais, verifica-se, portanto, que o tema suscitado não se acomoda 
ao  conceito  de  omissão,  em  epígrafe,  guardando  nítido  caráter 
infringente, na medida em que objetiva rediscutir o acervo probatório 
produzido, o que só excepcionalmente se admite, sob pena de invasão 
de competência dos Tribunais Superiores.
-  Outrossim,  quanto  a  referida  falta  de  pronunciamento  acerca  de 
dispositivos invocados para fins de prequestionamento, já é pacífico o 
entendimento de que o juiz não está obrigado a discorrer a respeito de 
todas  as  matérias  trazidas  a  juízo,  não  sendo  necessário  que  o 
dispositivo mencionado esteja expressamente mencionado no acórdão, 
decidida  a  matéria  a  que ele  se  refere  é  o  quanto basta  (STJ Resp 
138365/SP,DJ 31/05/99).
-  Por  derradeiro,  a  ocorrência  de  eventual,  error  in  judicando 
inautoriza,  outrossim,  o  trânsito  dos  aclaratórios  (STF,  Edcl  RMS 
22835, DJ de 23/10/98)
-Recurso desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Oitava  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região, por unanimidade, desprover o 
Recurso, nos termos do voto do Relator que fica fazendo parte 
integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro,  19/10/2010  . (data do julgamento).
POUL ERIK DYRLUND
Relator

EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM AC  Nº 468826/RJ 
2004.51.01.001830-2
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

POUL ERIK DYRLUND
APELANTE :CLAUDIA TAVARES PEREIRA
ADVOGADO :MARCELO MONTALVAO
APELADO :UNIVERSIDADE  FEDERAL  DO  RIO 

DE JANEIRO - UFRJ
PROCURADOR :TARSIS NAMETALA JORGE
APELADO :LIDIA DE MEDEIROS SILVA
ADVOGADO :SEBASTIAO MARCOS DIAS ZARRO 

E OUTRO
ORIGEM :SEGUNDA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200451010018302)

E M E N T A
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA 
FINS  DE  PREQUESTIONAMENTO.  INEXISTÊNCIA  DE 
OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.
-Na  linha  de  entendimento  dos  Tribunais  Superiores,  como  cediço, 
mesmo para efeito de prequestionamento impõe-se a configuração dos 
vícios processuais pertinentes (STJ, Edcl EREsp 159275, DJ 28/5/01), 
pelo que ausentes aqueles, não há como se dar trânsito à irresignação, a 
par  de  que  mostra-se,  plenamente  possível,  o  julgamento 
independentemente  da  referência  ao  dispositivo  legal  enfocado, 
bastando apreciar-se a questão correlata (SP,  AGRG AI 239836,  DJ 
24/11/03), o que deságua na manutenção do decisum. 
-No  mais,  verifica-se,  portanto,  que  os  temas  suscitados  não  se 
acomodam  ao  conceito  de  omissão,  em  epígrafe,  guardando  nítido 
caráter  infringente,  na  medida  em que  objetiva  rediscutir  o  acervo 
probatório produzido, o que só excepcionalmente se admite, sob pena 
de invasão  de competência  dos Tribunais  Superiores,  inexistindo os 
vícios adunados, e sim mero inconformismo, o que afasta, outrossim, a 
pecha argüida.
-Outrossim,  quanto  a  referida  falta  de  pronunciamento  acerca  de 
dispositivos invocados para fins de prequestionamento, já é pacífico o 
entendimento de que o juiz não está obrigado a discorrer a respeito de 
todas  as  matérias  trazidas  a  juízo,  não  sendo  necessário  que  o 
dispositivo mencionado esteja expressamente mencionado no acórdão, 
decidida  a  matéria  a  que ele  se  refere  é  o  quanto basta  (STJ Resp 
138365/SP, DJ 31/05/99.
-Por derradeiro, a ocorrência de eventual, error in judicando inautoriza, 
outrossim, o trânsito dos aclaratórios (STF, Edcl RMS 22835, DJ de 
23/10/98). 
-Recurso desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Oitava  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região, por unanimidade, desprover o 
Recurso, nos termos do voto do Relator que fica fazendo parte 
integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro, 19/10/2010. (data do julgamento).
POUL ERIK DYRLUND
Relator

EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM AI Nº 187494/RJ 
2010.02.01.004751-8
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RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 
POUL ERIK DYRLUND

AGRAVANTE :LUCIANA ROSADO BARCIA
ADVOGADO :SERGIO SOLLE DE FIGUEIREDO
AGRAVADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :CARLA  DE  CASTRO  AMORIM 

MAURIN KRSULOVIC E OUTROS
ORIGEM :SEXTA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (201051010007006)

E M E N T A
PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. 
INEXISTÊNCIA  DE  CONTRADIÇÃO.  CARÁTER 
INFRINGENTE. 
-Os  embargos  de  declaração  são,  como  regra,  recurso 
integrativo,  que objetivam expungir  da decisão embargada,  o 
vício, de omissão, entendida como “aquela advinda do próprio 
julgado e prejudicial à compreensão de causa, e não aquela que 
entenda  o  embargante,  ainda  mais  como  meio  transverso  a 
impugnar  os  fundamentos  da  decisão  recorrida“  (STJ,  Edcl 
REsp 351490, DJ 23/9/02), acentuando-se que não se acomoda 
ao mesmo “matéria nova, não suscitada anteriormente” (STJ, 
Edcl REsp 431365, DJ 12/5/03), bem como “quando o julgado 
deixa  de se manifestar  sobre um dos  pedidos  apresentados, 
nitidamente  desimportante  para  a  resolução  do  litígio  e 
formulado em total incongruência com os autos”, além do que “o 
magistrado não está obrigado a se pronunciar  sobre todas a 
questões  suscitadas  pela  parte,  máxime  quando  já  tiver 
decidido a questão sob outros fundamentos”, (STJ Edcl REsp 
89637) isto porque “a finalidade de jurisdição é compor a lide e 
não a discussão exaustiva ao derredor  de todos os pontos e 
dos  padrões  legais  enunciados  pelos  litigantes”  (STJ,  REsp 
169222, DJ 4/3/02).
-Noutro  eito,  a  contradição  que  “autoriza  os  embargos  de 
declaração  é  aquela  interna  ao  acórdão,  verificada  entre  a 
fundamentação do julgado e a sua conclusão, e não aquela que 
possa existir, por exemplo, com a prova dos autos” (STJ, REsp 
322056,  DJ  4/2/02);  inconfigurando-se,  outrossim,  com  a 
decisão de outros Tribunais (STF, Edcl AgRg RE 288604, DJ 
15/02/02),  nem “a que porventura exista entre a decisão e o 
ordenamento jurídico; menos ainda a que se manifeste entre o 
acórdão e a  opinião da parte vencida” (STF, Emb Decl RHC 
79785, DJ 23/5/03).
-De  pronto,  verifica-se,  que  o  tema  suscitado  não  se  acomoda  ao 
conceito de omissão, em epígrafe, guardando nítido caráter infringente, 
na medida em que objetiva rediscutir o acervo probatório produzido, o 
que  só  excepcionalmente  se  admite,  sob  pena  de  invasão  de 
competência dos Tribunais Superiores, inexistindo o vício adunado, e 
sim mero inconformismo, o que afasta, outrossim, a pecha argüida.
-Por derradeiro, a ocorrência de eventual, error in judicando inautoriza, 
outrossim, o trânsito dos aclaratórios (STF, Edcl RMS 22835, DJ de 
23/10/98). 
-Recurso  desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Oitava  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região, por unanimidade, desprover o 
Recurso, nos termos do voto do Relator que fica fazendo parte 
integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro,  19/10/2010  . (data do julgamento).
POUL ERIK DYRLUND
Relator

AGRAVO INTERNO EM   AC Nº  4187996/RJ 
2010.02.01.005448-1
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

POUL ERIK DYRLUND
AGRAVANTE :DARIO  CANDIDO  DE  SOUZA  E 

OUTROS
ADVOGADO :ZELIA MARIA FERNANDES DE 

LUNA DINIZ
AGRAVADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :CARLA  DE  CASTRO  MACEDO  DE 

AMORIM
ORIGEM :QUARTA  VARA  FEDERAL  DE 

NITERÓI (200551020055439)

E M E N T A
PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO INTERNO INTERPOSTO EM 
FACE DE ACÓRDÃO. RECURSO INCABÍVEL.
-Conforme  art.223  do  Regimento  Interno  deste  Eg.  Tribunal, 
caberá agravo interno de decisão monocrática.
-Evidente  pelo  supracitado  dispositivo  que  não  é  cabível  a 
interposição  de  Agravo  Interno  contra  acórdão,  mas  apenas 
contra  decisão  monocrática,  valendo  ressaltar  decisão  desta 
Corte  Regional.  (Agravo  2003.02.01.008297-6,   Relator  Juiz 
Abel Gomes, DJU 05/10/2004).
-Agravo Interno não conhecido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Oitava  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional Federal  da 2ª Região, por unanimidade, não conhecer 
do  Agravo  Interno,  nos  termos  do  voto  do  Relator  que  fica 
fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro,19/10/2010  . (data do julgamento).
POUL ERIK DYRLUND
Relator

IV - APELACAO CIVEL  2004.51.05.001197-5
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

POUL ERIK DYRLUND
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :JOSE HENRIQUE DE JESUS 

ANGELO
ADVOGADO :JOSIANE MELLO
ORIGEM :VARA ÚNICA DE NOVA FRIBURGO 

(200451050011975)

E M E N T A
PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. 
INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. CARÁTER INFRINGENTE.
1) A omissão ensejadora dos embargos é “aquela advinda do 
próprio  julgado e prejudicial  à compreensão de causa, e não 
aquela  que  entenda  o  embargante,  ainda  mais  como  meio 
transverso a impugnar os fundamentos da decisão recorrida”, 
acentuando-se  ser  incabível  “quando  o  julgado  deixa  de  se 
manifestar  sobre  um  dos  pedidos  apresentados,  nitidamente 
desimportante para a resolução do litígio e formulado em total 
incongruência com os autos”, além do que “o magistrado não 
está  obrigado  a  se  pronunciar  sobre  todas  a  questões 
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suscitadas  pela  parte,  máxime  quando  já  tiver  decidido  a 
questão sob outros fundamentos”, isto porque “a finalidade de 
jurisdição  é  compor  a  lide  e  não  a  discussão  exaustiva  ao 
derredor  de todos os pontos e dos padrões legais enunciados 
pelos litigantes”.
2) Na espécie, sustenta o embargante, em suma, que “(...) em 
não  sendo  arbitrado  honorários  de  sucumbência,  houve  a 
omissão em arbitrar os honorários do defensor dativo por todo o 
trabalho desempenhado desde o início do processo, que inclui 
defesa de exceção de pré-executividade, audiência com oitiva 
de  testemunhas  e  depoimento  pessoal  do  embargante, 
manifestação  por  petição,  contrarrazões  à  apelação, 
acompanhamento,  estudo  e  orientação  ao  embargante,  e, 
agora, os presentes embargos”.
3)  O art.  535,  do  CPC não comporta  a  noção de  “omissão” 
pretendida, nos termos da fundamentação supra, restando claro 
que a pretensão recursal objetiva o reexame em substância da 
fundamentação jurídica do julgado, o que não é compatível com 
a índole do recurso de embargos de declaração, sob pena de 
invasão da competência dos Tribunais Superiores, sendo certo 
que  “a  motivação contrária  ao  interesse  da parte  ou  mesmo 
omissa  em relação  a   pontos  considerados  irrelevantes  pelo 
decisum não se traduz em ofensa ao art. 535 do CPC”.
4)  A  eventual  ocorrência  de  error  in  iudicando inautoriza  o 
trânsito dos aclaratórios.
5) Nego provimento ao recurso.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos,  em que são partes as 
acima  indicadas,  acordam  os  Membros  da  Oitava  Turma 
Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por 
unanimidade, em negar provimento ao recurso, tudo na forma 
do  voto  do  Relator,  que  fica  fazendo  parte  integrante  do 
presente julgado.
Rio de Janeiro,  19 de outubro de 2010 (data do julgamento).
POUL ERIK DYRLUND
Relator

AGRAVO INTERNO EM AC  2009.50.01.012027-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

POUL ERIK DYRLUND
AGRAVANTE :EASYNET  SERVIÇOS E  INTERNET 

LTDA ME
ADVOGADO :MARCELLA RIOS GAVA FURLAN E 

OUTROS
AGRAVADO :AGENCIA  NACIONAL  DE 

TELECOMUNICACOES - ANATEL
PROCURADOR :ESTEVAO  SANTIAGO  PIZOL  DA 

SILVA
DEC. 
AGRAVADA

:ACÓRDÃO DE FLS. 481

ORIGEM :4ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 
VITÓRIA/ES (200950010120270)

E M E N T A
PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO INTERNO INTERPOSTO EM 
FACE DE ACÓRDÃO. RECURSO INCABÍVEL.
-Conforme  art.223  do  Regimento  Interno  deste  Eg.  Tribunal, 
caberá agravo interno de decisão monocrática.
-Evidente  pelo  supracitado  dispositivo  que  não  é  cabível  a 
interposição  de  Agravo  Interno  contra  acórdão,  mas  apenas 
contra  decisão  monocrática,  valendo  ressaltar  decisão  desta 

Corte  Regional.  (Agravo  2003.02.01.008297-6,   Relator  Juiz 
Abel Gomes, DJU 05/10/2004).
-Agravo Interno não conhecido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Oitava  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional Federal  da 2ª Região, por unanimidade, não conhecer 
do  Agravo  Interno,  nos  termos  do  voto  do  Relator  que  fica 
fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro,   19/10/2010. (data do julgamento).
POUL ERIK DYRLUND
Relator

BOLETIM: 102499    

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REO E AC Nº 
1998.51.01.028885-6
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

POUL ERIK DYRLUND
EMBARGANTE : UNIAO FEDERAL
EMBARGADO :MARGARIDA DOS SANTOS
ADVOGADO :HUMBERTO  JANSEN  MACHADO  E 

OUTROS
DEC.EMBARGA
DA

:ACÓRDÃO DE FLS.572/573

APELANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROCURADOR :LILIAN  BARROS  DA  SILVEIRA 
SIQUEIRA

APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :MARGARIDA DOS SANTOS
ADVOGADO :HUMBERTO  JANSEN  MACHADO  E 

OUTROS
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 38A VARA-RJ
ORIGEM :TRIGÉSIMA  OITAVA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(9800288856)

E M E N T A
ADMINISTRATIVO  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO 
-  OMISSÃO  -  PRÉ-QUESTIONAMENTO  -  DECISÃO 
DO E.STF
1-  Os  embargos  de  dec laração  são,  como  regra, 
recurso  in tegrat ivo,  que  ob je t ivam  expungi r  da 
dec isão  embargada,  o  v íc io ,  de  omissão,  entendido 
como  aquele  adv indo  do  própr io  ju lgado  e 
pre jud ic ia l  à  compreensão  de  causa,  e  não  aquele 
que  entenda  o  embargante,  a inda  mais  como  meio 
t ransverso  a  impugnar  os  fundamentos  da  dec isão 
recorr ida  (STJ,  Edc l  REsp  351490,  DJ  23/9/02) ,  ou 
a  “preencher  os  requis i tos  de  admiss ib i l idade  de 
recurso  ext raord inár io”  (STJ,  Edc l  REsp 424243,  DJ 
16/06/2003) ,  mormente  para  os  f ins  dos  verbetes 
nºs  282  e  356,  da  Súmula  do  Supremo  Tr ibunal 
Federa l .
2-   Na  l inha  de  entendimento  dos  Tr ibunais 
Super iores,  como  cediço,  mesmo  para  efe i to  de 
pré-quest ionamento  impõe-se  a  conf iguração  dos 
v íc ios  processuais  per t inentes  (STJ,  Edc l  EREsp 
159275,  DJ  28/5/01) ,  pe lo  que  ausentes  aqueles, 
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não  há  como  se  dar  t râns i to  à  i r res ignação,  a  par 
de  que  most ra-se,  p lenamente   possíve l ,  o 
ju lgamento  independentemente  da  referênc ia  ao 
d ispos i t ivo  legal  enfocado,  bastando  aprec iar -se  a 
questão  corre la ta  (SP,  AGRG  AI  239836,  DJ 
24/11/03) ,  o  que  deságua  na  manutenção  do 
dec isum.
3-  Outross im,  quanto  à  re fer ida  fa l ta  de 
pronunciamento  acerca  dos  d ispos i t ivos  invocados 
para  f ins  de  pré-quest ionamento,  já  é  pací f ico  o 
entendimento  de  que  o  ju iz  não  está  obr igado  a 
d iscorrer  a  respei to  de  todas  as  matér ias  t razidas  a 
ju ízo,  não  sendo  necessár io  que  o  d ispos i t ivo 
mencionado  este ja  expressamente  mencionado  no 
acórdão,  dec id ida  a  matér ia  a  que  e le  se  re fere  é  o 
quanto  basta (STJ REsp 138365/SP,  DJ 31/5/99) .
4-  Outross im,  quanto  à  re fer ida  fa l ta  de 
pronunciamento  acerca  dos  d ispos i t ivos  invocados 
para  f ins  de  pré-quest ionamento,  já  é  pací f ico  o 
entendimento  de  que  o  ju iz  não  está  obr igado  a 
d iscorrer  a  respei to  de  todas  as  matér ias  t razidas  a 
ju ízo,  não  sendo  necessár io  que  o  d ispos i t ivo 
mencionado  este ja  expressamente  mencionado  no 
acórdão,  dec id ida  a  matér ia  a  que  e le  se  re fere  é  o 
quanto  basta (STJ REsp 138365/SP,  DJ 31/5/99) .
5-  Por  derradei ro ,  a  ocorrênc ia  de  eventual ,  er ror  in 
jud icando  inautor iza,  out ross im,  o  t râns i to  dos 
ac laratór ios  (STF,  Edc l  RMS  22835,  DJ  de 
23/10/98) .
6-  Embargos  desprov idos.
ACÓRDÃO
Vistos  e  re la tados  estes  autos,  em  que  são  par tes 
as  ac ima  ind icadas,  dec ide  a  Oi tava  Turma 
Especia l izada  do  Tr ibunal  Regional  Federa l  da  2ª 
Região,  por  unanimidade,  negar  prov imento  aos 
Embargos  de  Declaração,  nos  termos  do  voto  do 
Relator  que  f ica  fazendo  par te  in tegrante  do 
presente  ju lgado.
Rio  de  Janei ro ,  19  de  outubro  de  2010  (data  do 
ju lgamento)
POUL ERIK DYRLUND
Relator

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 
2009.51.01.016216-2
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

POUL ERIK DYRLUND
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :RAFAEL MACHADO DA SILVA
ADVOGADO :FABIO  LUCIANO  DE  ALMEIDA  E 

SILVA E OUTROS
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 26A VARA-RJ
ORIGEM :VIGÉSIMA  SEXTA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200951010162162)

E M E N T A
PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – VÍCIO – 
AUSÊNCIA  DE  INDICAÇÃO  -  FALTA  DE  REGULARIDADE 
FORMAL  –  PREQUESTIONAMENTO  –  EFEITOS 
INFRINGENTES - PRECEDENTES.

-Qualquer  que  seja  seu  escopo,  mesmo  guardando  caráter 
infringente,  objetivando  a  modificação  com  rejulgamento  da 
causa, devem os embargos declaratórios se amoldar a uma das 
hipóteses do art.535, do Digesto Processual, com a pontuação 
da  eventual  falta  a  ser  suprida,  ou  ainda,  indicação  da 
obscuridade  ou  contradição,  supostamente  inerente  ao 
decisum, ou mesmo a presença de erro material, o que não é o 
caso dos autos.
-Outrossim, sendo os embargos de declaração um recurso de 
fundamentação vinculada, e  deixando o recorrente de indicar 
quaisquer  dos  vícios  elencados  pelo  dispositivo  de  regência, 
resta obstado o seguimento dos aclaratórios, à vista do requisito 
extrínseco de admissibilidade pertinente à regularidade formal.
-In casu, ao que se vê limita-se a parte embargante a discorrer 
sobre o direito perquirido,  sem contudo, aduzir  quaisquer dos 
vícios elencados pelo art. 535/CPC, a impedir o conhecimento 
do presente recurso.
-Quanto  a  referida  falta  de  pronunciamento  acerca  dos 
dispositivos  invocados  para  fins  de  prequestionamento,  já  é 
pacífico  o  entendimento  de  que  o  juiz  não  está  obrigado  a 
discorrer a respeito de todas as matérias trazidas a juízo, não 
sendo  necessário  que  o  dispositivo  mencionado  esteja 
expressamente mencionado no acórdão, decidida a matéria a 
que ele se refere é o quanto basta, pelo que, conclui-se pela 
suficiência  da  apreciação  e  solução  das  questões  federais 
postas pelo recorrente para que esteja satisfeito o requisito em 
tela.
-E ainda que opostos com tal  escopo,  devem os aclaratórios 
atender  às  hipóteses  previstas  em lei  (CPC,  535),  pelo  que, 
incabível, a aplicação do verbete 98, da Súmula do STJ.
-Por  derradeiro,  a  ocorrência  de  eventual  error  in  judicando, 
inautoriza,  outrossim,  o  trânsito  dos  aclaratórios  (STF,  Edcl 
RMS 22835, DJ 23/10/98).
-Precedentes.
-Recurso não conhecido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Oitava  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região, por unanimidade, não conhecer 
do  recurso,  nos termos do  voto  do  Relator  que  fica  fazendo 
parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro, 19/10/2010 (data do julgamento).
POUL ERIK DYRLUND
Relator

EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM AC  Nº 476377/RJ 
2009.51.01.025410-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

POUL ERIK DYRLUND
APELANTE :JOSE DE JESUS ARAUJO
ADVOGADO :ANA PAULA LESSA DE LIMA
APELADO :INSTITUTO  AERUS  DE 

SEGURIDADE SOCIAL E OUTRO
ADVOGADO :CRISTIANE DE CASTRO FONSECA 

DA CUNHA E OUTROS
APELADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :VIGÉSIMA  QUARTA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200951010254100)

E M E N T A
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA 
FINS  DE  PREQUESTIONAMENTO.  INEXISTÊNCIA  DE 
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.
-Na  linha  de  entendimento  dos  Tribunais  Superiores,  como  cediço, 
mesmo para efeito de prequestionamento impõe-se a configuração dos 
vícios processuais pertinentes (STJ, Edcl EREsp 159275, DJ 28/5/01), 
pelo que ausentes aqueles, não há como se dar trânsito à irresignação, a 
par  de  que  mostra-se,  plenamente  possível,  o  julgamento 
independentemente  da  referência  ao  dispositivo  legal  enfocado, 
bastando apreciar-se a questão correlata (SP,  AGRG AI 239836,  DJ 
24/11/03), o que deságua na manutenção do decisum. 
-No  mais,  verifica-se,  portanto,  que  os  temas  suscitados  não  se 
acomodam  ao  conceito  de  omissão  ou  contradição,  em  epígrafe, 
guardando  nítido  caráter  infringente,  na  medida  em  que  objetiva 
rediscutir o acervo probatório produzido, o que só excepcionalmente se 
admite, sob pena de invasão de competência dos Tribunais Superiores, 
inexistindo  os  vícios  adunados,  e  sim  mero  inconformismo,  o  que 
afasta, outrossim, a pecha argüida.
-Outrossim,  quanto  a  referida  falta  de  pronunciamento  acerca  de 
dispositivos invocados para fins de prequestionamento, já é pacífico o 
entendimento de que o juiz não está obrigado a discorrer a respeito de 
todas  as  matérias  trazidas  a  juízo,  não  sendo  necessário  que  o 
dispositivo mencionado esteja expressamente mencionado no acórdão, 
decidida  a  matéria  a  que ele  se  refere  é  o  quanto basta  (STJ Resp 
138365/SP, DJ 31/05/99.
-Por derradeiro, a ocorrência de eventual, error in judicando inautoriza, 
outrossim, o trânsito dos aclaratórios (STF, Edcl RMS 22835, DJ de 
23/10/98). 
-Recurso desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Oitava  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região, por unanimidade, desprover o 
Recurso, nos termos do voto do Relator que fica fazendo parte 
integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro,  19/10/2010. (data do julgamento).
POUL ERIK DYRLUND
Relator

EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO EM AC  2002.51.02.001126-5
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

POUL ERIK DYRLUND
EMBARGANTE :ESTADO DO RIO DE JANEIRO
APELANTE :ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR :GUIDO ANTONIO SUCENA MACIEL
APELADO :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
DEC. EMB :ACÓRDÃO DE FLS. 1177/1178
REMETENTE :JUIZO  FEDERAL  DA  4A  VARA  DE 

NITEROI-RJ
ORIGEM :QUARTA  VARA  FEDERAL  DE 

NITERÓI (200251020011265)

E M E N T A
PROCESSO  CIVIL.   EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. 
INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. 
1.  Os  embargos  de  declaração  são,  como  regra,  recurso 
integrativo,  que objetivam expungir  da decisão embargada,  o 
vício, da omissão, contrariedade ou obscuridade.
2. A omissão apta a ensejar os aclaratórios é “aquela advinda 
do próprio julgamento, e prejudicial à compreensão da causa, e  
não aquela que entenda o embargante, ainda mais como meio 

transverso de se preencher os requisitos de admissibilidade de 
recurso  extraordinário”  (STJ,  Edcl  REsp  424243,  DJ 
16.06.2003), mormente para os fins dos verbetes nºs 282 e 356, 
da Súmula do Supremo Tribunal Federal.
3. Embargos declaratórios inacolhidos face os temas suscitados 
pelo  Apelante  não  se  acomodarem ao  conceito  de  omissão, 
guardando nítido caráter infringente, na medida em que visam 
rediscutir  a  causa  com  o  escopo  de  alterar  a  prestação 
jurisdicional.
4. O magistrado ao julgar a matéria posta a seu exame julga 
conforme seu livre convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-
se dos fatos, jurisprudência e legislação que entender aplicável 
ao caso concreto, bastando que haja fundamentação suficiente 
a elucidar o entendimento esposado.
5.  Não cabe a  aplicação da Súmula 98  do  STJ,  eis  que os 
Embargos de Declaração devem, mesmo com o propósito de 
prequestionamento, atender os requisitos do artigo 535 do CPC, 
o que não se configurou.
6. Por derradeiro,  a ocorrência de eventual error in judicando 
inautoriza,  outrossim,  o  trânsito  dos  aclaratórios  (STF,  Edcl 
RMS 22835, DJ de 23/10/98).
7. Recurso desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  os  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas, acordam os Membros da Oitava Turma Especializada 
do Tribunal  Regional Federal  da 2ª Região, por unanimidade, 
desprover o recurso, nos termos do voto do Relator, que fica 
fazendo parte do presente julgado.
Rio de Janeiro,  19/10/2010 (data do julgamento).
POUL ERIK DYRLUND
Relator

BOLETIM: 102514    

III - AGRAVO 181923 2009.02.01.015479-5
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

AGRAVANTE :UNIAO FEDERAL
AGRAVADO :AMENADIA LUZ DOS SANTOS E 

OUTROS
ADVOGADO :LUCIANA  BALBI  WAICHEL  E 

OUTROS
ORIGEM :QUINTA  VARA  FEDERAL  DO  RIO 

DE JANEIRO (200551010152825)

EMENTA
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  PROCESSUAL  CIVIL.  AÇÃO 
INDENIZATÓRIA.  LITISCONSÓRCIO  FACULTATIVO. 
HABILITAÇÃO.
1.  Por  se  tratar  de  litisconsórcio  facultativo,  cada  um  dos 
herdeiros de servidor desaparecido na época da ditadura militar 
possui  legitimidade  para  propositura  de  demanda  versando 
sobre o ressarcimento por danos morais, sendo lícito a qualquer 
um deles propor ação sem a presença do outro, razão pela qual 
revela-se descabida a habilitação de sucessores de herdeiros 
do ex-servidor que sequer integravam o pólo ativo da relação 
processual.
2. Uma vez completada a relação processual, com a citação da 
parte ré, descabe retificar o pólo ativo, com a inclusão de mais 
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Autores, sob pena de violação ao disposto no art. 264 do CPC, 
não se devendo olvidar ainda o princípio do Juiz Natural.
3. Agravo de instrumento provido. Decisão de habilitação 
revogada.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas:
Acordam os membros da 8ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  em  dar 
provimento ao recurso, na forma do voto do Relator.
Rio de Janeiro,        de                             de 2010
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

IV - APELACAO CIVEL 486093 2008.51.02.003474-7
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

APELANTE :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 
CEF

ADVOGADO :CARLA AMORIM E OUTROS
APELADO :IVANA DA SILVA DINIZ DE ARAUJO
ADVOGADO :PATRICE  DESIREE  NEVES  DE 

MELLO E OUTROS
ORIGEM :1A.  VARA  FEDERAL  -  NITEROI/RJ 

(200851020034747)

EMENTA
ADMINISTRATIVO.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO 
HIPOTECÁRIA. QUITAÇÃO DO CONTRATO RECONHECIDA. 
ÓBITO  DO  MUTUÁRIO.  PRAZO  PRESCRICIONAL. 
RESPONSABILIDADE DA CEF.
1. O prazo prescricional de um ano previsto no art. 178, §6º, II 
do Código Civil de 1916, reproduzido pelo art. 206, §1º, II, do 
Código Civil de 2002, se aplica tão somente ao segurado, e não 
aos beneficiários.
2. Não dispondo a Lei Civil sobre regra específica para o direito 
do beneficiário de pleitear a indenização oriunda de contrato de 
seguro de vida, deve ser aplicada a norma geral sobre prazo 
prescricional.
3. Em se tratando de contrato de mútuo firmado sob a égide do 
Sistema Financeiro de Habitação, por força de disposição legal 
(Lei 4.380/64), a Caixa Econômica Federal atua como preposta 
da  empresa  seguradora,  como  intermediária  obrigatória  no 
processamento da apólice de seguro, no pagamento do prêmio 
e no recebimento de indenização, não prosperando a tese de 
impossibilidade de cumprimento da obrigação de dar quitação 
do contrato em virtude de falecimento do mutuário.
4. Apelo desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas:
Acordam os membros da 8ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  em negar 
provimento ao recurso, na forma do voto do Relator.
Rio de Janeiro,        de                             de 2010
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 487272 
2009.51.10.008213-1
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :GUO XIUMING
ADVOGADO :ROBSON LUIZ GOMES SERVINO E 

OUTRO
REMETENTE :JUIZO  FEDERAL  DA  5A  VARA  DE 

SAO JOAO DE MERITI-RJ
ORIGEM :QUINTA  VARA  FEDERAL  DE  SÃO 

JOÃO  DE  MERITI 
(200951100082131)

EMENTA
ADMINISTRATIVO.  CONSTITUCIONAL.  ESTRANGEIRO 
IRREGULAR.  ANISTIA.  LEI  11.961/2009.  RESIDÊNCIA 
PROVISÓRIA. ENTRADA NO TERRITÓRIO NACIONAL ATÉ 1º 
DE SETEMBRO DE 2009. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. 
I – A residência provisória, benefício concedido aos estrangeiros 
que tendo ingressado no território nacional até 1º de fevereiro 
de 2009,  nele  permaneça em situação irregular,  depende do 
preenchimento  de  requisitos  previstos  no  artigo  4º  da  Lei  nº 
11.961/2009, entre eles o comprovante de entrada no Brasil ou 
qualquer outro documento que permita à Administração atestar 
o ingresso até o prazo estipulado. 
II – A atribuição para decidir sobre os pedidos de autorização de 
residência provisória é do Departamento de Polícia Federal, nos 
termos da Portaria nº 2.231/2009, instrumento através do qual o 
Ministério da Justiça delegou tal atribuição. 
III – Agravo retido não conhecido. Remessa necessária e 
apelação providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas:
Acordam os membros da 8ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  em  NÃO 
CONHECER do agravo retido e DAR PROVIMENTO à remessa 
necessária  e  ao  recurso  de  apelação,  na  forma  do  voto  do 
Relator.
Rio de Janeiro,        de                             de 2010.
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

III - AGRAVO  2010.02.01.003878-5
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

POUL ERIK DYRLUND
AGRAVANTE :ESPOLIO  DE ALBERTO FERREIRA 

MACHADO  REP/  P/  LEONOR 
CARVALHO MACHADO

ADVOGADO :LUIZ ANTONIO DE SOUZA LIMA E 
OUTROS

AGRAVADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 
CEF

ADVOGADO :ADRIANA  RIBEIRO  DOS  SANTOS 
LIMA E OUTROS

ORIGEM :1  VARA  JUSTIÇA  FEDERAL  SAO 
GONCALO/RJ (200851170024360)
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E M E N T A
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  PROCESSUAL  CIVIL. 
IMPRECISÃO  QUANTO  AO  VALOR  DA  CAUSA.  RITO 
PROCESSUAL  ADEQUADO.  INCOMPETÊNCIA  NÃO 
CONFIGURADA.
No que tange à competência do Juizado Especial, o artigo 3o da 
Lei nº 10.259/01 determina que: “Art. 3o. Compete ao Juizado 
Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de 
competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários 
mínimos, bem como executar as suas sentenças”. Noutro giro, o 
artigo 17, parágrafo 4o, norma de caráter heterotópico (TRF 4a 
Região,  5a  Turma,  AI  nº  2002.04.01.031578-8/SC,  julg. 
13/02/03, ITRF 4a R/nº 145), estabelece: “Art. 17. Tratando-se 
de obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em julgado 
da decisão, o pagamento será efetuado no prazo de sessenta 
dias, contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à 
autoridade citada para a causa,  na agência mais próxima da 
Caixa  Econômica  Federal  ou  do  Banco  do  Brasil, 
independentemente  de  precatório.  (...)  §4o  Se  o  valor  da 
execução ultrapassar o estabelecido no §1o, o pagamento far-
se-á, sempre, por meio do precatório, sendo facultado à parte 
exeqüente a renúncia ao crédito do valor excedente, para que 
possa  optar  pelo  pagamento  do  saldo  sem  o  precatório,  da 
forma lá prevista.”
Da conjugação destes preceptivos legais, infere-se, a uma, que, 
eventual renúncia deve ser expressa, e não tácita, por se tratar 
de tema envolvendo disponibilidade patrimonial, o que não se 
presume; a duas, que o valor, para efeito de determinação da 
competência do Juizado Especial Cível Federal, está atrelado a 
uma  quantia  certa,  e  determinada  pela  parte  autora,  e  não 
como, in casu, incerta, como esclarecido por este; a três, que a 
competência absoluta (§3o,  art.  3o Lei 10.259/01) foi instituída 
em favor do interessado, e não como forma de prejudicar os 
seus  direitos,  pelo  que  cabe  a  este  optar  pelo  Juízo  mais 
conveniente,  sendo  interditado  à  parte  ré,  este  o  sentido  da 
norma,  obstar  a  referida  opção,  possuindo  aquele  o  caráter 
concorrente, nestes termos, e não excludente; e, por derradeiro, 
que  exegêse  diversa  da  exposta,  implicaria  em  vulnerar  o 
princípio da inafastabilidade da tutela jurisdicional, bem como o 
acesso efetivo à mesma.
In  casu,  verifica-se  que  o  valor  atribuído  à  causa  está 
compatível  com  o  rito  escolhido  pelo  ora  Agravante,  o  que 
consiste no fator determinante para a fixação da competência.  
Recurso conhecido e provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos, em que  são partes as 
acima  indicadas,  acordam  os  Membros  da  Oitava  Turma 
Especializada  do  Tribunal  Regional  Federal  da  2ª  Região  à 
unanimidade, em conhecer do recurso, dando-lhe provimento, 
na forma do voto do Relator, que fica fazendo parte integrante 
do presente julgado.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010. (data do julgamento).
POUL ERIK DYRLUND
Relator

IV - APELACAO CIVEL 414539 2004.51.66.000441-3
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :VIVIANE PEREIRA DE PAULA REP/ 

P/ ANTONIO JOSE PEREIRA DE 
PAULA

ADVOGADO :PAULO  EDUARDO  BARROS  DE 
SOUZA E OUTRO

REMETENTE :JUIZO  FEDERAL  DA  1A  VARA  DE 
MACAE-RJ

ORIGEM :1A.  VARA  FEDERAL  DE  MACAE 
(200451660004413)

III - AGRAVO 187121 2010.02.01.004151-6
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

AGRAVANTE :RODOCON  CONSTRUCOES 
RODOVIARIAS LTDA

ADVOGADO :JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA 
GUIMARÃES JUNIOR E OUTRO

AGRAVADO :PONTA DO CEU URBANIZACAO E 
PAISAGISMO LTDA

ADVOGADO :MARCELLO  AEDO  MARINS 
DUARTE

ORIGEM :VIGÉSIMA  SEXTA  VARA  FEDERAL 
DO  RIO  DE  JANEIRO 
(201051010016913)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  E 
AGRAVO  INTERNO  EM  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
LICITAÇÃO. VIOLAÇÃO DO EDITAL. AUSÊNCIA DE PROVA 
INEQUÍVOCA.  VEROSSIMILHANÇA  NÃO  CONFIGURADA. 
REFORMA  DECISÃO  QUE  DEFERIU  ANTECIPAÇÃO  DE 
TUTELA.
1.  Uma vez  que  a  parte  agravante  não  logrou  comprovar  o 
alegado descumprimento do edital de licitação, no que tange à 
visita técnica efetuada pela vencedora do certame, ônus que lhe 
cabia,  por  força do  disposto  no  art.  333,  I,  do  CPC,  não se 
verifica  a  presença  de  prova  inequívoca  que  convença  da 
verossimilhança,  requisito  obrigatório  para  a  concessão  de 
tutela antecipada. 
2.  Embargos  de  declaração  conhecidos  e  providos.  Erro 
material sanado.
2. Agravo interno desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas:
Acordam os membros da 8ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região, por unanimidade, em conhecer 
e  dar  provimento  aos  embargos  de  declaração  e  negar 
provimento ao agravo interno, na forma do voto do Relator.
Rio de Janeiro, ____ de ______________ de 2010
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

IV - APELACAO CIVEL  2002.51.01.001633-3
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

POUL ERIK DYRLUND
APELANTE :COMISSAO  DE  VALORES 
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MOBILIARIOS - CVM
PROCURADOR :JOSE ROBERTO PINGUELO LEITE
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :LUIZ CRUZ SCHNEIDER
ADVOGADO :FELIPE BASTOS E OUTROS
ORIGEM :DÉCIMA  QUINTA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200251010016333)

E M E N T A
ADMINISTRATIVO.  COMISSÃO  DE  VALORES  MOBILIÁRIOS-  
CVM.  CONSELHO  DE  RECURSOS  DO  SISTEMA  FINANCEIRO 
NACIONAL.  ATO ADMINISTRATIVO.  NULIDADE.  PRESCRIÇÃO. 
ILEGITIMIDADE PASSIVA. LEI Nº 6385/76. LEI Nº 9.784/99. 
1.  Trata-se de recurso de apelação interposto contra a sentença que 
julgou  procedente  o  pedido  autoral  para  anular  o  inquérito 
administrativo CVM n° 17/94 e os atos dele decorrentes, por entender 
que ocorreu a prescrição ante o decurso de mais de cinco anos entre o 
ato  praticado  pelo  autor  (acordo  realizado  com  o  Hipermercado 
Angeloni) e a instauração do referido inquérito.
2. A Lei 6.385, de 7/12/1976, em seu artigo 11, estabelece que 
a  Comissão de Valores Mobiliários poderá impor penalidades 
aos infratores das normas desta Lei, da lei de sociedades por 
ações, das suas resoluções, bem como de outras normas legais 
cujo cumprimento lhe incumba fiscalizar. O §4o, da mencionada 
lei,  remete  ao  Conselho  de  Recursos  do  Sistema Financeiro 
Nacional,  que  é  um  órgão  colegiado,  de  segundo  grau, 
integrante  da  estrutura  do  Ministério  da  Fazenda,  conforme 
disposto  na  Lei  9.069,  de  29/6/95.  Nesta  ordem  de  idéias, 
aplica-se, por simetria, a regra do artigo 64, da Lei 9.784/99: 
“Art.  64.  O órgão competente  para  decidir  o  recurso  poderá 
confirmar, modificar, anular ou revogar, total ou parcialmente, a  
decisão recorrida, se a matéria for de sua competência.”
3. Portanto, a decisão final é exarada pelo órgão colegiado, que 
prevalece  sobre  as  demais,  cabendo,  na  linha  exposta  pela 
entidade autárquica, o cumprimento daquela, não se podendo, 
passe-se  o  truísmo,  pretender  desconstituí-lo  perante  a 
entidade autárquica, que é mera executora da mesma, pelo que 
a  ratificação  pelo  petitório  de  fls.  522/523,  tem  inteira 
pertinência:  “Por  fim,  cabe  reafirmar  a  flagrante  ilegitimidade 
passiva da CVM, uma vez que a decisão administrativa que se  
pretende  anular  foi  proferida  pelo  Conselho  de  Recursos  do 
Sistema  Financeiro  Nacional  –  CRSFN,  tendo  substituído,  
portanto, a decisão da CVM (art. 38 do Decreto n 1935/96 c/c  
art.  512  do  Código  de  Processo  Civil),  o  que  afasta  por  
completo a legitimidade desta Autarquia para figurar em ação 
que  objetiva  a  anulação  do  resultado  do  julgamento,  motivo 
pelo qual a extinção do processo nos termos do inciso VI do art.  
267 do Código de Processo Civil é medida que se impõe.” 
4. A realidade retratada, acima, se mostra tão flagrante, e nítida, 
que o Juízo de piso, em franca violação ao Devido Processo 
Legal, especialmente com maltrato aos Princípios da Demanda, 
que  estabelece  a  impossibilidade  de  o  Juiz  agir  de  ofício, 
consubstanciado no vetusto aforisma nemo iudex sine actore, 
bem como da estabilidade subjetiva da demanda, o qual torna 
defesa a alteração dos sujeitos da relação processual, após a 
citação, a par do princípio da adstrição, vez que a pretensão 
autoral,  em  seu  aspecto  medular,  assim  se  consubstanciou 
“64.  Sendo,  portanto,  manifestos  os  prejuízos  causados  ao 
autor e sendo manifesta a impropriedade da penalidade a ela 
imposta,  reivindica-se  que  o  juízo  declare  a  nulidade  do 
inquérito administrativo CVM 17/94 e, por via de consequência, 
solicite  à  CVM  a  retirada  das  citadas  informações 
desabonadoras  ao  profissionalismo  do  autor  de  seus 

cadastros.”.
5. Neste ponto, conforme anotado, como a integração da União, 
à  relação  jurídica  processual,  ofendeu,  precipuamente,  ao 
Princípio Constitucional do Devido Processo Legal, e os demais 
mandamentos nucleares do Processo Civil, em epígrafe, não há 
como, a todas as luzes, ter como, eventualmente, convalidada a 
relação jurídica processual, a par de que maltratado, outrossim, 
o  princípio  da  correlação,  o  que  atrai  o  vício  inexorável  no 
despacho  de  integração  do  ente  federativo,  implicando  na 
respectiva nulidade.
6.  Restando,  assim,  patente a impertinência  subjetiva para a 
lide  da  entidade  autárquica,  bem  como  a  nulidade  da 
intervenção  da  União,  no  feito,  tem-se,  como  consequência 
necessária,  a  prolação de sentença terminativa,  invertidos os 
ônus  sucumbenciais  em  favor  da  entidade  autárquica, 
prejudicadas as demais questões suscitadas.
7. Recurso da CVM e remessa necessária providos. Recurso da União 
não conhecido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos,  em que são partes as 
acima  indicadas,  acordam  os  Membros  da  Oitava  Turma 
Especializada do Tribunal Regional Federal da 2a Região, por 
unanimidade,  em  prover  o  recurso  da  CVM  e  a  remessa 
necessária e não conhecer do recurso da União, nos termos do 
voto do Relator, que fica fazendo parte integrante do presente 
julgado.
Rio de Janeiro,  19/10/2010 (data do julgamento).
POUL ERIK DYRLUND
Relator

BOLETIM: 102517    

III - AGRAVO 187352 2010.02.01.004621-6
RELATOR :JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO 

MARCELO  PEREIRA/NO  AFAST. 
RELATOR

AGRAVANTE :EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-
ESTRUTURA  AEROPORTUARIA-
INFRAERO

PROCURADOR :JULIANA LÍVIA ANTUNES DA 
ROCHA E OUTROS

AGRAVADO :PONTA DO CEU URBANIZACAO E 
PAISAGISMO LTDA

ADVOGADO :MARCELLO  AEDO  MARINS 
DUARTE

ORIGEM :VIGÉSIMA  SEXTA  VARA  FEDERAL 
DO  RIO  DE  JANEIRO 
(201051010016913)

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE 
INSTRUMENTO.  LICITAÇÃO.  VIOLAÇÃO  DO  EDITAL. 
AUSÊNCIA  DE  PROVA  INEQUÍVOCA.  VEROSSIMILHANÇA 
NÃO  CONFIGURADA.  REFORMA  DECISÃO  QUE  DEFERIU 
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.
1.   Uma vez que a parte  agravante não logrou comprovar  o 
alegado descumprimento do edital de licitação, no que tange à 
visita técnica efetuada pela vencedora do certame, ônus que lhe 
cabia,  por  força do  disposto  no  art.  333,  I,  do  CPC,  não se 
verifica  a  presença  de  prova  inequívoca  que  convença  da 
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verossimilhança,  requisito  obrigatório  para  a  concessão  de 
tutela antecipada.
2. Agravo interno desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas:
Acordam os membros da 8ª Turma Especializada do Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  em negar 
provimento ao agravo interno, na forma do voto do Relator.
Rio de Janeiro, ____ de ______________ de 2010
JUIZ CONVOC. MARCELO PEREIRA DA SILVA
NO AFAST. DO RELATOR

BOLETIM: 102524    

IV - APELACAO CIVEL  2002.51.01.008530-6
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
APELANTE :JOSE  EDUARDO  DA  SILVA  E 

OUTRO
ADVOGADO :ANDRE ROBERTO DE S. MACHADO 

E OUTROS
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :SERGIO  RICARDO  DE  OLIVEIRA 

ANDRADA E OUTROS
ORIGEM :VIGÉSIMA  SEGUNDA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200251010085306)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL.  AÇÃO  CAUTELAR.  EXTINÇÃO  DO 
PROCESSO. NULIDADE DA SENTENÇA.  § 3º, DO ART. 515, 
DO CPC.   INADIMPLÊNCIA.   AUSÊNCIA DE  FUMUS BONI 
IURIS 
1-Ação cautelar relativa a financiamento de imóvel  pelo SFH, 
que foi julgada extinta sem resolução do mérito. 
2-  A  ação  cautelar  ajuizada  pelo  Autor  não  tem  caráter 
satisfativo, uma vez que sua pretensão visa garantir o resultado 
útil  do  processo  principal  e  não  a  simples  antecipação  dos 
efeitos  da  sentença  de  mérito,  a  ser  proferida  no  processo 
principal. 
3-  “A função cautelar não se vincula à declaração de direito,  
nem promove a eventual realização dele, só atende, provisória 
e  emergencialmente,  a  uma  necessidade  de  segurança,  
perante  uma  situação  de  perigo  para  a  futura  atuação 
jurisdicional definitiva.” (HUMBERTO THEODORO JÚNIOR, in 
“Curso de Direito Processual Civil”, v. 2, pág. 1108).
4- Nulidade da sentença com aplicação do § 3º, do art. 515, da 
Lei de Ritos, acrescido pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro 
de 2001, passando-se à análise do mérito.
Na medida cautelar, o que se há de verificar, é o direito da parte 
ao processo: a ocorrência de um fato que ameace a utilidade 
deste.
5-  Ausência  do  “fumus  boni  iuris”,  considerada  a  longa 
inadimplência, caracterizando a falta de interesse em cumprir a 
obrigação contratualmente ajustada.
6-  Ao  assinar  o  contrato  de  financiamento  de  mútuo 
habitacional,  o  mutuário  se  vale  das  regras  do  Sistema 
Financeiro  de  Habitação  –  SFH,  assumindo  o  risco  de  se 

submeter  à  execução  extrajudicial  prevista  no  do  DL  70/66, 
caso se torne inadimplente.
7- Ação julgada improcedente.
8- Dado provimento à apelação.
ACÓRDÃO
Decide a 8ª Turma Especializada do Tribunal Regional Federal 
da 2ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos 
termos do Relatório e Voto constantes dos autos e que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010 (data do julgamento)
RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
RELATOR

IV - APELACAO CIVEL  2002.51.01.011571-2
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
APELANTE :JOSE  EDUARDO  DA  SILVA  E 

OUTRO
ADVOGADO :ANDRE ROBERTO DE S. MACHADO 

E OUTROS
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :DANIELLE  DE  ALEXANDRE 

LOURENCO E OUTROS
ORIGEM :VIGÉSIMA  SEGUNDA  VARA 

FEDERAL  DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200251010115712)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  SFH. 
NECESSIDADE  DE  PROVA  PERICIAL.  OCORRÊNCIA  DE 
CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DA SENTENÇA.
1- Ação objetivando a revisão de cláusulas relativas a contrato 
de  financiamento  de  imóvel  pelo  SFH,  que  foi  julgada 
improcedente.
2- Embora tenha sido requerida a prova pericial, a mesma não 
foi realizada, eis que o MM. Juízo a quo sentenciou nos autos, 
entendendo-a desnecessária.
3- A despeito do entendimento manifestado, evidencia-se claro 
cerceamento  de  defesa  e  nulidade  do  julgado,  pela  falta  de 
produção  de  perícia  judicial,  uma  vez  ser  necessária  essa 
prova,  com  a  finalidade  de  demonstrar  se  houve  reajuste 
inadequado  das  prestações  mensais  ocasionando 
descumprimento contratual, o que somente um expert na área 
poderá aferir.
4- Dado provimento à apelação.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  os  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas:
Decide a 8ª Turma Especializada do Tribunal Regional Federal 
da 2ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos 
termos do Relatório e Voto constantes dos autos e que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010 (data do julgamento)
RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
RELATOR

IV - REMESSA EX OFFICIO EM AÇÃO CÍVEL 
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2009.51.11.000482-7
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
PARTE 
AUTORA

:EDERSON VICENTE DA COSTA DE 
OLIVEIRA

ADVOGADO :GLAUCO ROGÉRIO VASQUES 
(SP168915)

PARTE RÉ :ELETROBRAS TERMONUCLEAR S/
A - ELETRONUCLEAR

ADVOGADO :BASILIO  FERREIRA  RABELLO 
JUNIOR (RJ025100) E OUTROS

REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 5A VARA-RJ
ORIGEM :QUINTA  VARA  FEDERAL  DO  RIO 

DE JANEIRO (200951110004827)

E M E N T A
ADMINISTRATIVO -  REMESSA EX-OFFICIO EM  MANDADO 
DE  SEGURANÇA  –. CONCURSO -  NÃO RECEBIMENTO DE 
TELEGRAMA DE CONVOCAÇÃO. – REMESSA NECESSÁRIA A QUE 
SE NEGA PROVIMENTO.
1- Remessa Necessária nos autos do Mandado de Segurança, 
como  preceitua  o  parágrafo  único,  do  artigo  12,  da  Lei  n.º 
1.533/51, em face de sentença que concedeu parcialmente a 
segurança pleiteada, para que o Impetrante fosse readmitido no 
concurso público para o cargo de Operador Nuclear (Edital nº 
03/2006),  devendo  ser  novamente  convocado  para  participar 
das fases seguintes e, caso aprovado, fosse investido no cargo.
2 – Violado o direito liquido e certo do Impetrante, candidato em 
certame público,  vez que a Impetrada não usou de todos os 
expedientes  necessários  a  assegurar  o  adequado  grau  de 
certeza  e  segurança  na  pratica  dos  atos  procedimentais  de 
convocação. Sabedora da deficiência de tal mecanismo por via 
de telegrama, o que é incontestável pela analise do documento 
de  fls.29,  telegrama  dos  Correios,  o  qual  atesta  dentre  as 
observações: "FORA PERIMETRO ENTREGA. ENTREGA NA 
ASSOCIAÇÃO",  restava-lhe  proceder  a  outras  formas  de 
comunicação,  com  vistas  a  dar  ciência  ao  impetrado  de 
convocação para prosseguir nas demais fases do concurso, em 
respeito  aos  princípios  da  razoabilidade,  proporcionalidade  e 
segurança jurídica, norteadores da atividade administrativa. 
3 – Precedentes: AC - 2007.51.01.010120-6 TRF-2 UF/ RJ – 7ª 
Turma Esp -  Desembargador  Federal  REIS FRIEDE -  DJU - 
Data::02/09/2009 -Pág::167 ; TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 
Classe:  AG  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  –  281531 
Processo: 200603000990577 UF: SP Órgão Julgador: SEXTA 
TURMA  Data  da  decisão:  12/09/2007  Documento: 
TRF300131429   Fonte  DJU  DATA:01/10/2007  PÁGINA:  286 
Relator(a)  JUIZ LAZARANO NETO.
4 – Remessa Necessária a que se NEGA PROVIMENTO.
A C Ó R D Ã O
Vistos  e  relatados  estes  autos  em que  são  partes  as  acima 
indicadas,  decide  a  Oitava  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  NEGAR 
PROVIMENTO à Remessa Necessária, na forma do Relatório e 
Voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010 (data do julgamento).
RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
RELATOR

IV - APELACAO CIVEL  2009.51.01.004910-2

RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 
RALDÊNIO BONIFACIO COSTA

APELANTE :MARCO  ANTONIO  TOLEDO 
RIBEIRO E OUTROS

ADVOGADO :MARCILIA CHAGAS DE LIMA 
(RJ101184)

APELADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :SÉTIMA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200951010049102)

=E M E N T A=
APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - CONCURSO 
PÚBLICO  PARA  FISCAL  DA  ALFÂNDEGA  FEDERAL  NO 
PORTO  DO  RIO  DE  JANEIRO  –  NÃO  ATENDIMENTO  AO 
EDITAL,  QUANTO A  COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE 
JUNTO À PREVIDÊNCIA SOCIAL – IMPOSSIBILIDADE DE O 
JUDICIÁRIO  ADENTRAR  O  MÉRITO  ADMINISTRATIVO  – 
APELAÇÃO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1 - Sentença que denegou a segurança pleiteada objetivando 
fosse anulada a inabilitação dos impetrantes no concurso para 
seleção de peritos para a Alfândega Federal do Brasil no Porto 
do Rio de Janeiro através do edital nº 1/2008, publicado em 16 
de outubro de 2008 no DOU.
2 - O fato de os impetrantes se encontrarem aposentados não 
os impede de voltar a exercer atividade que enseja a filiação 
obrigatória,  como segurado, ao Regime Geral  da Previdência 
Social, nos termos do artigo 12 da Lei n° 8.212/91 e artigo 11 da 
Lei n° 8.213/91. A única maneira de se atestar, com segurança, 
a inexistência de débitos de contribuições previdenciárias com o 
INSS  consiste  na  apresentação  da  certidão  ou  declaração 
expedida  por  aquela  autarquia,  e  não  uma  mera  declaração 
unilateral do interessado de que não está trabalhando.
3  -  Sendo  o  edital  a  lei  do  concurso,  deve  este  ser 
rigorosamente cumprido, não cabendo ao Judiciário adentrar no 
mérito administrativo, como pretendem os Impetrantes, pois lhe 
cabe  tão  somente  a  verificação  de  eventual  ocorrência  de 
ilegalidade  objetiva  no  referido  procedimento  administrativo. 
Precedente:  TRF  2ª  Região  AC  2003.51.01.007317-5  RJ 
Relator  Desemb.  Federal  FERNANDO  MARQUES  6ª  Turma 
Esp DJU -02/02/2006 - Pág::201.
4 – Apelação a que se NEGA PROVIMENTO.
=A C Ó R D Ã O=
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Oitava  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  NEGAR 
PROVIMENTO  à  Apelação  nos  termos  do  Relatório  e  Voto 
constantes  dos autos,  que ficam fazendo parte  integrante  do 
presente julgado. 
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010(data do julgamento).
RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
RELATOR

IV - APELACAO CIVEL  2009.51.01.018792-4
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
APELANTE :JORGE ARCANJO VIANA
ADVOGADO :ANGELO BELLO BUTRUS
APELADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :SEXTA VARA FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO (200951010187924)
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EMENTA
ADMINISTRATIVO.  MILITAR.  TAIFEIRO DA AERONÁUTICA. 
PROMOÇÃO  A  GRADUAÇÃO  DE  SEGUNDO  SARGENTO. 
INSTERSTÍCIO  MÍNIMO.  DECRETO  3.900/2000.  PORTARIA 
R-47/2003.
1-  Trata-se  de  Apelação  interposta  pelo  Autor,  em  face  de 
sentença que julgou improcedente o pedido, no qual objetivava 
a  promoção  à  graduação  de  Segundo-Sargento-Taifeiro, 
retroativa à data de 01.04.2005, bem como o pagamento dos 
respectivos acréscimos financeiros.
2- Aduziu o Autor a ilegalidade da Portaria n° R-46, de 10 de 
fevereiro  de  2003,  que  fixou  o  prazo  de  sete  anos  como 
interstício  para  promoção,  pois  que  não  poderia  revogar  as 
disposições do Decreto n° 3.690/00, o qual previa em seu artigo 
42, parágrafo único, o interstício de quatro anos.
3-Todavia, não há qualquer mácula de ilegalidade ou afronta à 
isonomia na  aludida revogação, eis que incumbe ao Ministro da 
Aeronáutica  estabelecer,  em  portaria,  os  interstícios  e  as 
condições peculiares para promoção, a teor do disposto no art. 
56,  do  Decreto  n°  881/93,  que  aprova  o  Regulamento  de 
Promoções de Graduados da Aeronáutica.
4- Dessa forma, considerando que a relação entre o servidor 
público  e  a  Administração  é  de  natureza  estatutária,  não 
contratual,  e sendo pacífico na doutrina e na jurisprudência a 
ausência  de  direito  adquirido  dos  servidores  a  determinado 
regime jurídico, tenho que o Autor possuía mera expectativa de 
direito à promoção que, no entanto, não se converteu em direito 
adquirido porquanto não preencheu o pressuposto necessário 
quando houve a revogação do referido art.  42 do Decreto n° 
3.690/2000.
5-  Noutro  giro,  ressalte-se  que  a  legislação  pertinente 
estabelece que o lapso temporal é apenas um dos requisitos 
para a concessão da promoção, devendo o militar ser avaliado 
ainda  por  outros  critérios,  tais  como  aptidão  física,  bom 
comportamento militar,  conceito moral  e  conceito profissional, 
condição essa prevista para todos graduados.
6-  No  entanto,  o  Autor  não  se  desincumbiu  do  ônus  de 
demonstrar  suas alegações,  uma vez que não há  nos  autos 
prova inequívoca no sentido de ter  preenchido tais  requisitos 
legais.
7- Precedentes: STJ, AgRg no Ag 1105062/ RJ, 6ª Turma, Rel. 
Desemb. Conv. do TJ/SP CELSO LIMONGI,  DJe 19/04/2010; 
MS 10475 / DF, Terceira Seção, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES 
LIMA, DJe 02/08/2006
8- Negado provimento à Apelação.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  os  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas:  Decide  a  8ª  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional  Federal  da  2ª  Região,  por  unanimidade,  NEGAR 
PROVIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do Relatório e Voto 
constantes dos autos, e que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010. (data do julgamento)
RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
RELATOR

IV - APELACAO CIVEL  2004.51.01.015359-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
APELANTE :MARIA ZELIA BAIMA COLARES
ADVOGADO :DAVID ARMOND DE ALMEIDA E 

OUTROS
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :SERGIO  RICARDO  DE  OLIVEIRA 

ANDRADA E OUTROS
ORIGEM :DÉCIMA  QUINTA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200451010153590)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL.  SFH.  DL  70/66.   EXECUÇÃO 
EXTRAJUDICIAL.   IMÓVEL.   ADJUDICAÇÃO. 
IMPOSSIBILITADA  A  DISCUSSÃO  DOS  TERMOS 
CONTRATUAIS. 
1- O DL 70/66 foi recepcionado pela Constituição Federal e seu 
procedimento  se  dá  para  a  retomada  de  imóvel  gravado  de 
hipoteca, nas hipóteses de descumprimento da maior obrigação 
contratual  do devedor, ou seja,  o pagamento das prestações, 
sendo desnecessária a prévia existência de processo judicial.
2- Segundo se extrai dos autos, o imóvel já foi adjudicado pela 
Ré.
3- De acordo com o art. 7º, da Lei 5.741/71, com a adjudicação 
do  imóvel  pelo  exeqüente,  fica  "exonerado  o  executado  da 
obrigação de pagar o restante da dívida".  Desta afirmativa, se 
depreende que o contrato  de financiamento está extinto,  não 
cabendo mais sua discussão em Juízo.
4- Negado provimento à apelação.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  os  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas:
 Decide a 8ª Turma Especializada do Tribunal Regional Federal 
da 2ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, 
nos  termos do Relatório  e  Voto  constantes  dos autos  e  que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010 (data do julgamento)
RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
RELATOR

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 
2004.51.01.018709-4

RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 
RALDÊNIO BONIFACIO COSTA

APELANTE :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
APELADO :UNIAO FEDERAL
APELADO :AGENCIA  NACIONAL  DO 

PETROLEO,  GAS  NATURAL  E 
BIOCOMBUSTIVEIS - ANP

PROCURADOR :SIMONE MAGALHAES ABREU
APELADO :PETROLEO BRASILEIRO S/A
ADVOGADO :GUILHERME  LUIS  QUARESMA 

BATISTA SANTOS E OUTROS
APELADO :EPIC  GAS  INTERNATIONAL 

SERVICOS  DO  BRASIL  LTDA  E 
OUTROS

ADVOGADO :SONIA  MARIA  AGEL  DA  SILVA  E 
OUTROS

APELADO :PARTEX OIL AND GAS (HOLDINGS) 
CORPORATION E OUTRO

ADVOGADO :JOSENI  MELO  DE  ALMEIDA  E 
OUTROS

APELADO :W.  WASHINGTON 
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EMPREENDIMENTOS  E 
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO :FERNANDO  JOSE  GARCIA  E 
OUTROS

APELADO :PETROSYNERGY LTDA
ADVOGADO :ANDREA  PERES  DE  LEMOS  E 

OUTROS
APELADO :PETROGAL  -  PETROLEOS  DE 

PORTUGAL E OUTRO
ADVOGADO :RUBIA CRISTINA VIEIRA CASSIANO 

E OUTROS
APELADO :SK DO BRASIL LTDA
ADVOGADO :ADRIANA ASTUTO PEREIRA
APELADO :REPSOL YPF BRASIL S/A
ADVOGADO :GUILHERME  BARBOSA  VINHAS  E 

OUTROS
APELADO :SYNERGY CORPORATION
ADVOGADO :ROGERIO  LICASTRO  TORRES  DE 

MELLO E OUTRO
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 29A VARA-RJ
ORIGEM :VIGÉSIMA  NONA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200451010187094)

EMENTA
CONSTITUCIONAL  E  ADMINISTRATIVO.  AÇÃO  POPULAR. 
NULIDADE  DO  EDITAL  DA  6ª  RODADA  DE  LICITAÇÕES 
PROMOVIDA  PELA  ANP.  INEXISTÊNCIA.  PROCEDIMENTO 
EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 9.478/97 E COM A EC Nº 
09/95.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA  DAS  EMPRESAS 
ARREMATADORAS. 
1.  Remessa Necessária  e  Apelação interposta  pelo  MPF em 
razão de sentença que julgou improcedente o pedido autoral e 
reconheceu a ilegitimidade passiva do Sr. Sebastião do Rego 
Barros, determinando que passasse a constar no pólo passivo o 
diretor-geral da ANP; bem como das empresas arrematadoras, 
inclusive da Petrobrás e da UNIÃO, declarando, quanto a tais 
partes,  extinto o processo com fulcro no art. 267, VI, do CPC.
2. A ação foi ajuizada com o objetivo de que fosse declarada a 
nulidade do edital  da 6ª  rodada de licitações promovida pela 
ANP.
3. No caso dos autos, correta a r. Sentença ao constatar que a 
Petrobrás  e  a  ANP  agiram  dentro  dos  limites  legais 
estabelecidos na Lei n° 9.478/97 e no contrato de concessão 
celebrado.  Com  efeito,  a  transferência  de  informações  pela 
Petrobrás  de  dados  sobre  as  atividades  de  pesquisa, 
exploração e produção de petróleo é prevista no art. 22, da Lei 
n° 9.478/97.
4. Ademais, a legitimidade do ato evidencia-se pelo fato de a 
licitação  promovida  pela  ANP,  visando  a  concessão  de 
exploração  e  a  celebração  do  contrato  dela  decorrente,  se 
coadunar  com a escolha política  consistente na mudança do 
regime da  atividade instituída pela  Emenda Constitucional  n° 
09/95,  que  flexibilizou  o  monopólio  da  União,  buscando  o 
desenvolvimento da matriz energética nacional.
5. Igualmente correto o reconhecimento da ilegitimidade passiva 
da  UNIÃO  considerando  que  a  licitação  objurgada  foi 
integralmente  processada  pela  ANP,  autarquia  de  regime 
especial com personalidade jurídica própria. 
6.  Também deve ser reconhecida a ilegitimidade passiva das 
arrematadoras e da Petrobrás, tendo em vista que agiram em 
conformidade com os preceitos legais,  sem terem contribuído 
com a edição dos atos impugnados. 
7. Negado provimento à Remessa necessária e à Apelação do 

MPF, para confirmar a r. Sentença de primeiro grau.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os autos em questão, em que são partes as 
acima  indicadas:  DECIDE  a  Oitava  Turma  Especializada  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  2a Região,  por  unanimidade, 
NEGAR  PROVIMENTO À  REMESSA  NECESSÁRIA  E  À 
APELAÇÃO DO MPF, na forma do Relatório e Voto constantes 
dos  autos,  que  ficam  fazendo  parte  integrante  do  presente 
julgado.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010 (data do julgamento).
RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
RELATOR

BOLETIM: 102530    

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 
2008.50.01.007546-5
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
APELANTE :INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR :MARCELE SILVEIRA VIDAL 

BALDANZA (ES007074)
APELADO :ANGELA CAIADO DE MOURA
ADVOGADO :JULIANA  CAIADO  CAGNIN 

(ES013648) E OUTRO
REMETENTE :JUIZO DA 2A VARA FEDERAL CIVEL 

DE VITORIA-ES
ORIGEM :2ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (200850010075465)

E M E N T A
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. VALORES PAGOS 
INDEVIDAMENTE.  REPOSIÇÃO  AO  ERÁRIO. 
INOCORRÊNCIA E BOA-FÉ
-Cuida-se de mandado de segurança, que restou concedida a 
segurança  para  determinar  à  autoridade  impetrada  que  se 
abstivesse  de  efetuar  qualquer  desconto  nos  proventos  da 
Impetrante a título de reposição dos valores recebidos a maior 
pela  mesma entre  os meses de outubro  de 2007 a maio  de 
2008,  determinando  também  que  os  valores  descontados  a 
esse título,  a partir  da impetração, deveriam ser restituídos à 
Impetrante,  nos  termos  do  artigo  1º  da  Lei  nº  5.021/66, 
corrigidas monetariamente a partir  da propositura do presente 
mandamus e com juros de   mora de 0,5% ao mês, de acordo 
com o art.  1º  F,  da Lei  nº  9.494/97, a contar  do transito em 
julgado, sendo mantida pelo Em. Relator.
 - Divirjo,  d.m.v.,  da  orientação,  em epígrafe,  na  medida  em que, 
profligo a orientação da Suprema Corte, MS 25641, DJ 22/02/08, que 
estabelece  para  não  devolução,  o  preenchimento,  dos  seguintes 
requisitos  -   “A reposição  ao  erário  dos  valores  percebidos  pelos  
servidores,  torna-se  desnecessária,  nos  termos  do  ato  impugnado,  
quando concomitantes os seguintes requisitos: i) presença de boa-fé  
do  servidor;  ii)  ausência,  por  parte  do  servidor,  de  influência  ou  
interferência para a concessão da vantagem impugnada; iii) existência  
de dúvida plausível sobre a interpretação, validade ou incidência da  
norma  infringida,  no  momento  da  edição  do  ato  que  autorizou  o  
pagamento  da  vantagem  impugnada;  iv)  interpretação  razoável,  
embora  errônea,  da lei  pela  administração.”    -  que  inocorrem na 
espécie, conforme se infere das informações de fls. 36/42.
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-Remessa necessária e recurso providos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os presentes autos,  em que são partes as 
acima  indicadas,  acordam  os  Membros  da  Oitava  Turma 
Especializada do Tribunal Regional Federal da 2a Região, por 
maioria, prover o recurso e à remessa necessária, nos termos 
do  Voto  deste  Relator,  que  fica  fazendo  parte  integrante  do 
presente julgado.Vencido o Relator 
Rio de Janeiro, 22/09/2010   (data do julgamento).
POUL ERIK DYRLUND
Relator p/Acórdão

IV - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO 
2003.51.01.023038-4
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
APELANTE :UNIAO FEDERAL
APELADO :ROSANGELA MARIA PAIXAO DE 

AZEVEDO
ADVOGADO :ARTURINO FRANCISCO DE SOUZA 

(RJ004219)
REMETENTE :JUIZO FEDERAL DA 2A VARA-RJ
ORIGEM :SEGUNDA VARA FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO (200351010230384)

E M E N T A
AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO.  ÓBITO  DE  FILHA  RECÉM-
NASCIDA. RESPONSABILIDADE CIVIL. NÃO CONFIGURADO 
NEXO ETIOLÓGICO.
-Inicialmente, cabe destacar, que não se confundem a conduta 
do profissional médico com a do nosocômio aonde se encontra 
o paciente, conforme ressumbra o julgado do Superior Tribunal 
de  Justiça,  no  Resp  258389,  DJ  22/8/05,  aplicável,  mutatis 
mutandis, na hipótese enfocada
-Há que se colocar em pauta, que a obrigação do médico é de 
meio, pelo que em seu atuar – dada a imperfeição da medicina 
– há a lesão previsível, a iatrogenia, ou dano iatrogênico, que 
corresponde  ao  dano  necessário  e  esperado  daquele  atuar, 
afastando  a  responsabilidade  civil  respectiva,  ipso  jure  o 
designado erro médico.
-As  digressões,  em  epígrafe,  são  plenamente  aplicáveis,  a 
fortiori, aos médicos que atuem na rede pública, pois não seria 
concebível que, passe-se o truísmo, que a obrigação do médico 
se  transmutasse  de  meio  em  resultado,  pela  singela 
circunstância  topográfica  –  funcional  do  seu  atuar,  devendo, 
mesmo  que,  assim  não  fosse,  estar  presente,  para  fins 
indenizatórios, o respectivo nexo etiológico.
-Estabelecidas estas coordenadas,  resta apurar se houve,  ou 
não, in casu, o necessário nexo de causalidade entre o óbito da 
filha da autora, e o alegado erro médico, que no entender do 
juízo a quo, analisando a presença, ou não, do nexo etiológico, 
concluiu configurado o mesmo, a partir do depoimento sincero 
da mãe da falecida.
-Não  obstante  as  ponderações,  especialmente,  no  que 
concerne  à  aquilatação  percuciente  do  material  probatório, 
inviabiliza-se, sem maiores, e sólidas refutações, que deve ser 
afastada a responsabilidade civil do Estado, eis que apesar do 
lamentável  infausto,  não  restou  configurado  o  nexo  de 
causalidade.
-Remessa Necessária e Recurso providos.
ACÓRDÃO

Vistos e relatados os presentes autos, em que  são partes as 
acima  indicadas,  acordam  os  Membros  da  Oitava  Turma 
Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, por 
maioria, prover a remessa necessária e o recurso, na forma do 
Voto  deste  Relator,  que  fica  fazendo  parte  integrante  do 
presente julgado. Vencido o Relator
Rio de Janeiro,  28/09/2010. (data do julgamento) 
POUL ERIK DYRLUND
Relator

III - AGRAVO  2009.02.01.002007-9
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
AGRAVANTE :NEUDSON CORREA E CONJUGE
ADVOGADO :IEDA JULIATTI DE CARVALHO 

(RJ050865)
AGRAVADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :LUCIA  RODRIGUES  CAETANO 

(RJ072123) E OUTROS
AGRAVADO :BRADESCO S/A
ADVOGADO :LUCIA  ELENA  DE  SOUZA  MELLO 

(RJ049067) E OUTROS
AGRAVADO :UNIAO FEDERAL
ORIGEM :VIGÉSIMA  SEXTA  VARA  FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200051010267242)

EMENTA
Processual  Civil  –  Agravo  de  Instrumento  –  Execução  do  
Julgado – Ilegitimidade Passiva da UNIÃO FEDERAL e da CEF.
1.  Ao  se  iniciar  a  execução  do  julgado  em  face  do  Banco 
Bradesco S/A, o MM. Juiz  a quo determinou aos Agravantes 
apresentar novos cálculos, com a observação de  que o valor a 
ser  executado  deveria  ser  rateado  entre  os  entre   os  réus 
BRADESCO,  CEF e UNIÃO FEDERAL.
2. Ocorre que tanto a CEF quanto a UNIÃO FEDERAL foram 
excluídas  do  pólo  passivo  da  lide,  face  a  sua  ilegitimidade 
passiva  ad  causam,  a  primeira  quando  da  prolação  da  r. 
Sentença e a segunda, quando do julgamento do recurso de 
Apelação.
3. Constata-se, assim, estar equivocada a r. decisão agravada, 
um vez que não mais figuram no pólo passivo da ação a CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL e a UNIÃO FEDERAL, razão pela qual 
deve ser cassada.
4. Agravo a que se dá provimento.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os autos, em questão em que são partes as 
acima indicadas. 
DECIDE a  Oitava  Turma Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal da 2ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO ao 
Agravo de Instrumento, na forma do Relatório e Voto constantes 
dos  autos,  que  ficam  fazendo  parte  integrante  do  presente 
julgado.
   Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010 (data do julgamento).
RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
RELATOR
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III - AGRAVO  2009.02.01.015087-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
AGRAVANTE :UNIAO FEDERAL
AGRAVADO :JOSE HENRIQUE VITORINO DA 

SILVA
ADVOGADO :ALICE  CARVALHO  (RJ085609)  E 

OUTROS
ORIGEM :1A.  VARA  FEDERAL  -  MAGE/RJ 

(200951140004192)

EMENTA
Processual Civil – Agravo de Instrumento – Tutela Antecipada –
Curso  de  reciclagem  para  vigilantes  –  Identificação  de 
antecedentes  criminais  -  Inteligência  da  Lei  7.102/83  e  Lei 
10.826/2003
1.  Agravo  de  Instrumento  contra  decisão  que  deferiu  a 
antecipação dos efeitos da tutela.
2. A Lei 7.102/83 estabelece requisitos a serem cumpridos por 
aqueles que pretendem exercer o ofício de vigilante, dentre eles 
a impossibilidade de ter antecedentes criminais registrados (art. 
16, inciso VI).
3.  A  exigência  se  justifica  porque  o  profissional  da  área  de 
vigilância desempenha seu mister mediante porte de arma de 
fogo,  cujo  regramento  (art.  4º  da  Lei  nº.  10.826/2003) 
igualmente  condiciona  a  aquisição  de  arma  de  fogo  e 
autorização  para  porte  à  comprovação  de  idoneidade  moral, 
evidenciada  particularmente  pela  ausência  de  antecedentes 
criminais.
4. O legislador, in casu, atento ao princípio da razoabilidade e a 
necessidade  de  ponderação  de  interesses,  privilegiou  a 
segurança  da  população,  impondo  regras  severas  para  a 
aquisição  de  armas  e  formação  de  vigilantes.  Portanto, 
considerando  que o  agravado  possui  antecedentes  criminais, 
está caracterizado o entrave para o exercício da profissão de 
vigilante.
5. Agravo de Instrumento provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os autos, em questão em que são partes as 
acima indicadas. 
DECIDE a  Oitava  Turma Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal da 2ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO ao 
Agravo de Instrumento, na forma do Relatório e Voto constantes 
dos  autos,  que  ficam  fazendo  parte  integrante  do  presente 
julgado.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010. (data do julgamento).
RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
RELATOR

IV - APELACAO CIVEL  2008.51.01.017365-9
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
APELANTE :MARCELO  SOARES  BENTO  E 

OUTRO
ADVOGADO :TANIA MARIA NUNES (RJ083732)
APELADO :CONSELHO  REGIONAL  DE 

ENGENHARIA,  ARQUITETURA  E 
AGRON. - CREA/RJ

ADVOGADO :DECIO  FREIRE  (RJ002255A)  E 
OUTROS

ORIGEM :TRIGÉSIMA  VARA  FEDERAL  DO 

RIO  DE  JANEIRO 
(200851010173659)

EMENTA
MANDADO  DE  SEGURANÇA  –  ADMINISTRATIVO  – 
REGISTRO  EM  CONSELHO  DE  CLASSE  -  DECADENCIA 
ART.  18  DA  LEI  Nº  1.533/51  –  APLICABILIDADE  AO 
PRIMEIRO APELANTE – APELAÇÃO A QUE SE DÁ PARCIAL 
PROVIMENTO.
1 - Apelação em Mandado de Segurança em face de sentença 
que pronunciou a decadência do direito do primeiro Impetrante, 
nos termos do art. 18, da Lei nº 1.533/51 e indeferiu a inicial por 
ausência  de  direito  líquido  e  certo,  na  forma  do  art.  8º,  do 
mesmo diploma legal, em relação ao segundo.
2  - Não se tratando se relação jurídica do trato sucessivo é  
certo que, ultrapassado o prazo previsto no art. 18, da Lei n°  
1.533/51,  começa  a  fluir  a  ofensa  ao  direito  líquido  e  certo,  
opera-se, irremediavelmente, a decadência do direito vindicado 
pelo primeiro Apelante.
3 –  Precedentes:  MS 200501206891-STJ-Relator  (a)  Ministra 
MARIA  THEREZA  DE  ASSIS  MOURA  3ª  Seção  DJE 
DATA:10/12/2009; AC 200851010282540- TRF2-Relator(a) Des 
Federal  POUL  ERIK  DYRLUND-  8ª  Turma  Esp.-  DJU  - 
Data:18/05/2009  -  Pág:109;  AMS  199850010025739-  TRF2 
Relator(a) Des Federal SALETE MACCALOZ – 7ª Turma Esp.- 
E-DJF2R - Data:12/05/2010 - Pág:260.)
4 - Quanto ao segundo Apelante, comprovado nos autos que 
concluiu o curso superior de formação em Tecnologia de Fibras 
Ópticas  e  Transmissão  Digital  em  28/02/2003  e  que  a 
concessão  de  registro  e  atribuições  profissionais  do 
mencionado  curso  foi  aprovada  por  unanimidade  na  ata  da 
Sessão Plenária Ordinária n° 1.345,  do Conselho Federal  de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia realizada em 28 e 29 de  
outubro de 2007, não pode o mesmo ser prejudicado no seu  
livre  exercício  profissional  pela  demora  do  CREA/RJ  em 
finalizar o processo de reconhecimento do citado curso.
5 – Apelação a que se DÁ PARCIAL PROVIMENTO tão-
somente para reconhecer o direito do segundo Apelante ao 
registro no Conselho de Classe, mantendo a r. Sentença a quo, 
que pronunciou a decadência do direito do primeiro Apelante 
MARCELO SOARES BENTO.
=ACÓRDÃO=
Vistos e relatados estes autos,  em que são partes as acima 
indicadas,  decide  a  Oitava  Turma  Especializada  do  Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região, à unanimidade, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO  à  Apelação,  na  forma  do  Relatório  e  Voto 
constantes dos autos e que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010 (data do julgamento).
RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
RELATOR

III - AGRAVO  2010.02.01.004632-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
AGRAVANTE :GUILHERME  CARCERELLI  DE 

ALMEIDA
ADVOGADO :JOVINIANO SPALTEMBERG DE 

SIQUEIRA CARVALHO (RJ131275) E 
OUTROS

AGRAVADO :UNIAO FEDERAL
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ORIGEM :DÉCIMA  QUINTA  VARA  FEDERAL 
DO RIO DE JANEIRO (8700044415)

EMENTA
Processual Civil – Agravo de Instrumento – Devolução de prazo 
para  contestar  –  Prazo  peremptório  –  Citação  válida  – 
Inteligência dos Artigos 241 e 249, §1º do Código de Processo 
Civil
1. Agravo de Instrumento contra decisão que indeferiu o pedido 
de devolução de prazo, sob o entendimento de que o prazo da 
contestação é peremptório.
2.  Não  há  razão  para  devolução  do  prazo  da  contestação, 
considerando que a citação foi válida, bem como por conta do 
referido prazo ser peremptório,  isto  é,  não pode ser dilatado, 
devendo ser contado na forma do artigo 241 do CPC.
3. Não houve prejuízo para o agravante, portanto não há razão 
para se repetir o ato processual, conforme preceitua o §1º do 
artigo 249 do CPC.
4. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os autos, em questão em que são partes as 
acima indicadas. 
DECIDE a  Oitava  Turma Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal da 2ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO 
ao  Agravo  de  Instrumento,  na  forma  do  Relatório  e  Voto 
constantes  dos autos,  que ficam fazendo parte  integrante  do 
presente julgado.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010. (data do julgamento).
RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
RELATOR

IV - APELACAO CIVEL  2004.50.01.013207-8
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
APELANTE :SILVANO RANGEL DE OLIVEIRA E 

CONJUGE
ADVOGADO :GUILHERME VIANA RANDOW
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :RODRIGO SALES DOS SANTOS E 

OUTROS
ORIGEM :3ª  VARA  FEDERAL  CÍVEL  DE 

VITÓRIA/ES (200450010132078)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL.   SFH  DL  70/66.   EXECUÇÃO 
EXTRAJUDICIAL.   IMÓVEL.   ADJUDICAÇÃO. 
IMPOSSIBILITADA  A  DISCUSSÃO  DOS  TERMOS 
CONTRATUAIS. 
1- O DL 70/66 foi recepcionado pela Constituição Federal e seu 
procedimento  se  dá  para  a  retomada  de  imóvel  gravado  de 
hipoteca, nas hipóteses de descumprimento da maior obrigação 
contratual  do devedor, ou seja,  o pagamento das prestações, 
sendo desnecessária a prévia existência de processo judicial.
2- Segundo se extrai dos autos, o imóvel já foi adjudicado pela 
Ré.
3- De acordo com o art. 7º, da Lei 5.741/71, com a adjudicação 
do  imóvel  pelo  exeqüente,  fica  "exonerado  o  executado  da 
obrigação de pagar o restante da dívida".  Desta afirmativa, se 
depreende que o contrato  de financiamento está extinto,  não 
cabendo mais sua discussão em Juízo.

4- Negado provimento à apelação.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  os  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas:
Decide a 8ª Turma Especializada do Tribunal Regional Federal 
da 2ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, 
nos  termos do Relatório  e  Voto  constantes  dos autos  e  que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010 (data do julgamento). 
RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
RELATOR

IV - APELACAO CIVEL  2004.51.02.003206-0
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
APELANTE :CLAUDIO  LEITE  HOLLANDA  E 

OUTRO
ADVOGADO :SIMONE B. PIGNATARI SIQUEIRA
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :FLAVIA  MARTINS  AFFONSO  E 

OUTROS
ORIGEM :2A.  VARA  FEDERAL  -  NITEROI/RJ 

(200451020032060)

EMENTA
PROCESSUAL.  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  SFH.   ART.  5º, 
XXXV,  DA  CF/88.  TABELA  PRICE.  ANATOCISMO. 
HONORÁRIOS. 
1-  De  acordo  com  o  art.  5º,  inciso  XXXV,  da  Constituição 
Federal  “a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
lesão  ou  ameaça  a  direito”.   Portanto,  é  desnecessário  o 
exaurimento da via administrativa para ajuizamento da presente 
ação, não carecendo, a parte autora, de interesse para ver a 
matéria discutida pelo Judiciário.
2- Anatocismo é a contagem de juros sobre juros, prática essa 
vedada  pelo  nosso  ordenamento  jurídico,  conforme  se 
depreende  da  leitura  do  art.  4º,  do  Decreto  nº  22.626/33. 
Também o Excelso STF já se manifestou, ao editar a Súmula nº 
596,  que  veda  o  anatocismo,  ainda  quando  expressamente 
convencionado
3-  A  Tabela  Price  tem  previsão  contratual  e  é  revestida  de 
legalidade, não ensejando a prática de usura.
4- Afastada a aplicação do Código de Defesa do Consumidor, 
que  trata  de  relações  de  consumo,  sendo  que os  Contratos 
celebrados no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação têm 
função social.
5- Honorários advocatícios reduzidos, adequadamente.
6- Dado parcial provimento à apelação.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  os  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas:
Decide a 8ª Turma Especializada do Tribunal Regional Federal 
da  2ª  Região,  por  unanimidade,  dar  parcial  provimento  à 
apelação, nos termos do Relatório e Voto constantes dos autos 
e que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010  (data do julgamento)
RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
RELATOR
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IV - APELACAO CIVEL  2002.51.01.023218-2
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
APELANTE :MARIA  DE  FATIMA  MARTINS  DA 

SILVA SOUZA E CONJUGE
ADVOGADO :CHRISTIANO MELLO RODRIGUES 

DA SILVA E OUTROS
APELADO :CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  - 

CEF
ADVOGADO :CARMEN  LUCIA  HENRIQUES 

MENDES E OUTROS
ORIGEM :VIGÉSIMA SÉTIMA VARA FEDERAL 

DO  RIO  DE  JANEIRO 
(200251010232182)

EMENTA
PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.   SFH.  SALDO 
DEVEDOR. TR. AMORTIZAÇÃO. CDC.
1. De acordo com a previsão contratual, há a possibilidade de 
aplicação da taxa referencial (TR) como critério de reajuste do 
saldo devedor, especialmente diante do que ficou decidido pelo 
Excelso  STF,  na  ADIN  nº  493-0/DF,  em  que  foi  Relator  o 
Ministro MOREIRA ALVES, entendendo pela não aplicabilidade 
da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da 
Lei  nº  8.177/91,  em substituição  a  outros  índices  porventura 
estipulados.  
2. A CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois 
proceder  à  aplicação dos  juros  e  à  amortização  dos  valores 
pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 
6º,  alínea  “c”,  da  Lei  nº  4.380/64,  que  foi  revogado  por 
incompatibilidade,  pelo  Decreto-Lei  nº  19/66  (STF,  Rp. 
1.288/DF, Rel. Min. RAFAEL MAYER).
3. Afastada a aplicação do Código de Defesa do Consumidor, 
que  trata  de  relações  de  consumo,  sendo  que os  Contratos 
celebrados no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação têm 
função social.
4. Negado provimento à apelação.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  os  autos  em  que  são  partes  as  acima 
indicadas:
Decide a 8ª Turma Especializada do Tribunal Regional Federal 
da 2ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, 
nos  termos do Relatório  e  Voto  constantes  dos autos  e  que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Rio de Janeiro 19 de outubro de 2010(data do julgamento)
RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
RELATOR

III - AGRAVO  2010.02.01.004729-4
RELATOR :DESEMBARGADOR  FEDERAL 

RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
AGRAVANTE :VIA ENGENHARIA S/A
ADVOGADO :GUSTAVO FONTES VALENTE 

SALGUEIRO (RJ135064) E OUTROS
AGRAVADO :MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
AGRAVADO :AMAVIR  -  ASSOCIACAO  DE 

MORADORES  E  AMIGOS  DO 
RESIDENCIAL VILA RICA

ADVOGADO :PEDRO  ALVES  DE  SOUZA 

(RJ071059) E OUTROS
ORIGEM :TERCEIRA  VARA  FEDERAL  DE 

VOLTA  REDONDA 
(200151040016276)

EMENTA
Processual  Civil  –  Agravo  de  Instrumento  –  Prova  pericial  - 
Quesitos suplementares – Inteligência dos artigos 425; 426 e 
130; 131 do Código de Processo Civil
1. Agravo de Instrumento contra decisão que indeferiu quesitos 
suplementares apresentados.
2.  O juiz  pode indeferir  a  realização  da própria  perícia,  bem 
como aqueles quesitos que considerar impertinentes.
3. Não há dúvidas que cabe ao julgador, como destinatário da 
prova,  decidir  pela  pertinência  dos  quesitos  suplementares 
apresentados pela agravante.
4. Precedentes dos Tribunais Regionais Federais e do Superior 
Tribunal  de  Justiça:  TRF2  AG  200502010124785;  TRF1  AC 
200333000152062; TRF4 AG 200004010456594 e STJ RESP 
200401512563.
5. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados os autos, em questão em que são partes as 
acima indicadas. 
DECIDE a  Oitava  Turma Especializada  do  Tribunal  Regional 
Federal da 2ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO 
ao  Agravo  de  Instrumento,  na  forma  do  Relatório  e  Voto 
constantes  dos autos,  que ficam fazendo parte  integrante  do 
presente julgado.
Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2010. (data do julgamento).
RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
RELATOR

SECRETARIA DE ATIVIDADES JUDICIÁRIAS

 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO
SECRETARIA DE ATIVIDADES JUDICIÁRIAS

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DO DIA 19.10.2010

PROCESS
O

: 2004.51.01.540024-7 (200451015400247) 
2224 - RSE RJ

RECTE : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
RECDO : CELIO SAO THIAGO
ADV : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
RELATO
R

: DES.FED. MARIA HELENA CISNE - 
1A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0001)

PROCESS
O

: 2008.51.01.816116-6 (200851018161166) 
495194 - AC RJ

APTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : HENRIQUE JUNQUEIRA AYRES
APDO : MARIA FRANCA LEITE RAMOS
ADV : APARECIDA PEREIRA DE SOUZA PAES
RELATO
R

: DES.FED. MARIA HELENA CISNE - 
1A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0002)

PROCESS : 2010.02.01.014244-8 (029080008112) 
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O 495213 - AC ES
APTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : ANDRE DIAS IRIGON
APDO : ONESVAN DUTRA POUBEL
ADV : LUCIANO MOREIRA DOS ANJOS
RELATO
R

: DES.FED. MARIA HELENA CISNE - 
1A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0003)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014245-0 
(00013116120068190050) 495192 - AC RJ

APTE : OZELI MARIA DE QUEIROZ SILVA
ADV : DEFENSORIA PUBLICA - RJ
APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : JOSEMAR LEAL PESSANHA
RELATO
R

: DES.FED. MARIA HELENA CISNE - 
1A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0004)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014254-0 
(00001630220038190056) 495220 - 
APELRE R

APTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : CARLOS ALBERTO RIBEIRO ALVES
APDO : MARIA DA GLORIA SANTOS DIAS
ADV : DEFENSORIA PUBLICA - RJ
RMTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO 

SEBASTIAO DO ALTO RJ
RELATO
R

: DES.FED. MARIA HELENA CISNE - 
1A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0005)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014256-4 
(00031785120028190011) 495198 - 
APELRE R

APTE : ADELINA BOHRER
ADV : DEFENSORIA PUBLICA - RJ
APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : ELVIRA REBELLO
RMTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE 

CABO FRIO RJ
RELATO
R

: DES.FED. MARIA HELENA CISNE - 
1A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0006)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014259-0 
(00002781820068190056) 495211 - AC RJ

APTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : JOAO FELIPE PONTES SINATTI
APDO : ZILMA PINHEIRO BARDASSON
ADV : RUBILENE SCARINO DE OLIVEIRA 

MOTTA E OUTRO
RELATO
R

: DES.FED. MARIA HELENA CISNE - 
1A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0007)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014223-0 
(00012414120068190051) 495238 - AC RJ

APTE : MARCIA ELENA FARIA RIBEIRO

ADV : DEFENSORIA PUBLICA - RJ
APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : RUBIA RANGEL
RELATO
R

: DES.FED. ABEL GOMES - 1A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0008)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014227-8 
(00079335320068190052) 495236 - 
REOAC RJ

PARTEA : HILCA SOARES
ADV : DEFENSORIA PUBLICA - RJ
PARTER : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : PAULO ROBERTO FILGUEIRAS
RMTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

ARARUAMA RJ
RELATO
R

: DES.FED. ABEL GOMES - 1A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0009)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014247-3 
(00006509620068190013) 495186 - AC RJ

APTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : JOSEMAR LEAL PESSANHA
APDO : AIRTON BARBOSA
ADV : DEFENSORIA PUBLICA - RJ
RELATO
R

: DES.FED. ABEL GOMES - 1A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0010)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014249-7 (022070003797) 
495224 - APELRE ES

APTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : ERIN LUISA LEITE VIEIRA
APDO : IRENE PIRES FOLLI
ADV : FRANCISCO GUILHERME MARIA 

APOLONIO COMETTI E OUTROS
RMTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

IBIRACU ES
RELATO
R

: DES.FED. ABEL GOMES - 1A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0011)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014225-4 
(00005147220068190022) 495235 - AC RJ

APTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : MAURO OTAVIO DE MEDEIROS 
MARTINHO MORAES

APDO : LINDOLFHO ANTONIO DE OLIVEIRA
ADV : DEFENSORIA PUBLICA - RJ
RELATO
R

: JC ALUISIO MENDES / no afast. Relator - 
1A.TURMA ESPECIALIZA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0012)

PROCESS
O

: 2009.50.01.016324-3 (200950010163243) 
495202 - AC ES

APTE : LUIZ CARLOS MODESTO
ADV : ROSE MARY GRAHL E OUTROS
APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - INSS
PROC : GUSTAVO CABRAL VIEIRA
RELATO
R

: DES.FED. LILIANE RORIZ - 2A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0013)

PROCESS
O

: 2009.50.01.017304-2 (200950010173042) 
495207 - AC ES

APTE : DARCY GRIJO
ADV : ROSE MARY GRAHL E OUTROS
APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : GUSTAVO CABRAL VIEIRA
RELATO
R

: DES.FED. LILIANE RORIZ - 2A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0014)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014239-4 
(00010343220078190043) 495229 - AC RJ

APTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : MAURO OTAVIO DE MEDEIROS 
MARTINHO MORAES

APDO : VALDENI DA ROCHA MINERVINO
ADV : DEFENSORIA PUBLICA - RJ
RELATO
R

: DES.FED. LILIANE RORIZ - 2A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0015)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014243-6 (061080007992) 
495209 - APELRE ES

APTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : VINICIUS LACERDA ALEODIM 
CAMPOS

APDO : MARIANA MANZOLI DA SILVA
ADV : DANIELA APARECIDA BALBINO
RMTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

VARGEM ALTA ES
RELATO
R

: DES.FED. LILIANE RORIZ - 2A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0016)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014265-5 
(00014845920028190007) 495203 - 
APELRE R

APTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : THIAGO CUNHA DE ALMEIDA
APDO : MARIA MADALENA DA CONCEICAO
ADV : DEFENSORIA PUBLICA - RJ
RMTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE 

BARRA MANSA RJ
RELATO
R

: DES.FED. LILIANE RORIZ - 2A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0017)

PROCESS
O

: 2003.51.01.530670-6 (200351015306706) 
495193 - APELRE RJ

APTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : RODRIGO LYCHOWSKI
APDO : WALTER DA SILVA JOVINO
ADV : ROSANGELA LIMA DA SILVA E 

OUTROS
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 39A VARA-RJ
RELATO
R

: DES.FED. ANDRÉ FONTES - 2A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0018)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014226-6 
(00006280920078190076) 495231 - AC RJ

APTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : LUCIO PICANCO FACCI
APDO : THEREZA CRISTINA SAMPAIO DE 

CASTRO RAMON
ADV : DEFENSORIA PUBLICA - RJ
RELATO
R

: DES.FED. ANDRÉ FONTES - 2A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0019)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014248-5 
(00002347919888190007) 495188 - 
APELRE R

APTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : CONRADO RANGEL MOREIRA
APDO : IVELISE MARIA SALINA BARBOSA E 

OUTRO
ADV : TERTULIANO FEITOSA E OUTRO
RMTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE 

BARRA MANSA RJ
RELATO
R

: DES.FED. ANDRÉ FONTES - 2A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0020)

PROCESS
O

: 2002.51.01.500473-4 (200251015004734) 
495219 - APELRE RJ

APTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
APDO : ROSANA DA SILVA MAGALHAES
ADV : HAYDEE FIGUEIREDO DA CAMARA E 

OUTRO
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 35A VARA-RJ
RELATO
R

: DES.FED. MESSOD AZULAY NETO - 
2A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0021)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014241-2 
(00007077820068190025) 495201 - AC RJ

APTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : RUBIA RANGEL
APDO : MARIA TEREZINHA MACHADO 

MADEIRA
ADV : DEFENSORIA PUBLICA - RJ
RELATO
R

: DES.FED. MESSOD AZULAY NETO - 
2A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0022)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014242-4 
(00011454820048190034) 495204 - 
APELRE R

APTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : JOSEMAR LEAL PESSANHA
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APDO : MARIA MADALENA MENDES
ADV : DEFENSORIA PUBLICA - RJ
RMTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE 

MIRACEMA RJ
RELATO
R

: DES.FED. MESSOD AZULAY NETO - 
2A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0023)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014246-1 
(00014666420068190050) 495197 - AC RJ

APTE : NILCEIA CORREA MIRANDA
ADV : DEFENSORIA PUBLICA - RJ
APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : JOSEMAR LEAL PESSANHA
RELATO
R

: DES.FED. MESSOD AZULAY NETO - 
2A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0024)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014250-3 
(00009974420088190051) 495217 - AC RJ

APTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : JOSEMAR LEAL PESSANHA
APDO : MARLI DE FATIMA MOTTA
ADV : DEFENSORIA PUBLICA - RJ
RELATO
R

: DES.FED. MESSOD AZULAY NETO - 
2A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0025)

PROCESS
O

: 1998.51.01.050791-8 (9800507914) 495120 
- AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : JARDIM ESCOLA PALMEIRINHA S 
LTDA ME

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. SALETE MACCALÓZ - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0026)

PROCESS
O

: 1999.51.01.076770-2 (9900767705) 495163 
- AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : DIVISORIA COMERCIO DE 
FERRAGENS E REPRESENTACOES 
LTDA

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. SALETE MACCALÓZ - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0027)

PROCESS
O

: 2000.51.01.512596-6 (200051015125966) 
495128 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : FLAGUAL MATERIAL DE 
CONSTRUCAO LTDA

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. SALETE MACCALÓZ - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0028)

PROCESS
O

: 2003.51.01.509141-6 (200351015091416) 
495104 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : FIBRATEL TELECOMUNICACOES E 
ELETRICIDADE LTDA E OUTROS

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. SALETE MACCALÓZ - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0029)

PROCESS
O

: 2003.51.01.526151-6 (200351015261516) 
495098 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : PADARIA E CONFEITARIA RAINHA DO 
ESTACIO LTDA

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. SALETE MACCALÓZ - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0030)

PROCESS
O

: 2003.51.01.533356-4 (200351015333564) 
495218 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : LAGOA VERDE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA E OUTROS

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. SALETE MACCALÓZ - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0031)

PROCESS
O

: 2003.51.01.548977-1 (200351015489771) 
495102 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : FAST WORK CONSULTORIA DE 
RECURSOS HUMANOS LTDA E OUTRO

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. SALETE MACCALÓZ - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0032)

PROCESS
O

: 2003.51.15.000413-7 (200351150004137) 
495141 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : MOTEL FAZENDA PINHEIROS LTDA E 
OUTROS

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. SALETE MACCALÓZ - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0033)

PROCESS
O

: 2004.51.01.540177-0 (200451015401770) 
495232 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : BRACCO 64 INDL/ LTDA E OUTRO
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. SALETE MACCALÓZ - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0034)
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PROCESS
O

: 2005.51.06.000423-6 (200551060004236) 
495131 - APELRE RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : DEMELLO COMERCIAL LTDA ME
ADV : SEM ADVOGADO
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 2A VARA DE 

PETROPOLIS-RJ
RELATO
R

: DES.FED. SALETE MACCALÓZ - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0035)

PROCESS
O

: 2008.51.03.002684-0 (200851030026840) 
491284 - AC RJ

APTE : ANTONIO LEOPOLDO TAMEGA 
SOARES E OUTRO

ADV : LUIS CARLOS MANHAES RODRIGUES 
E OUTROS

APDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

RELATO
R

: DES.FED. SALETE MACCALÓZ - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0036)

PROCESS
O

: 1997.51.01.065115-6 (9700651150) 495124 
- AC RJ

APTE : CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS 
EM RADIOLOGIA DA 4A. REGIAO 
RJ/ES

ADV : INACIO DE ALENCAR MAIA E OUTROS
APDO : SERGIO BERNARDO DE AZEVEDO
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. JOSE F. NEVES NETO - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0037)

PROCESS
O

: 1997.51.01.068280-3 (9700682803) 495112 
- AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : FOTOLITO DEGRADEE LTDA
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. JOSE F. NEVES NETO - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0038)

PROCESS
O

: 1998.51.01.050528-4 (9800505288) 495115 
- AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : ADRIANO F GRAÇA BORRACHAS 
ACESSORIOS LTDA

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. JOSE F. NEVES NETO - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0039)

PROCESS
O

: 1998.51.01.051322-0 (9800513221) 495122 
- AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : CAMBITUR S/A CAMBIO E TURISMO 
AGENCIA - SAO JORGE

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. JOSE F. NEVES NETO - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0040)

PROCESS
O

: 1998.51.01.051485-6 (9800514856) 495113 
- AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : OCEAN TROPICAL CREACOES LTDA
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. JOSE F. NEVES NETO - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0041)

PROCESS
O

: 1998.51.06.704435-0 (9807044359) 495106 
- APELRE RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : FERA RADICAL INDUSTRIA E 
COMERCIO DE MALHAS LTDA E 
OUTROS

ADV : SEM ADVOGADO
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 2A VARA DE 

PETROPOLIS-RJ
RELATO
R

: DES.FED. JOSE F. NEVES NETO - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0042)

PROCESS
O

: 1999.51.01.096274-2 (9900962745) 495237 
- AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : GOOD VIBRATION S COM/ E 
CONFECCOES LTDA ME E OUTRO

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. JOSE F. NEVES NETO - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0043)

PROCESS
O

: 2002.51.01.513508-7 (200251015135087) 
495170 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : BIG MAQ MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA E OUTRO

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. JOSE F. NEVES NETO - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0044)

PROCESS
O

: 2002.51.01.525818-5 (200251015258185) 
495187 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : O QUEIJEIRO DO RIACHUELO 
LIQUIDOS E COMESTIVEIS LTDA

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. JOSE F. NEVES NETO - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0045)

PROCESS
O

: 2002.51.01.539097-0 (200251015390970) 
495142 - AC RJ
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APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : LEODON COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇOES 
LTDA E OUTR

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. JOSE F. NEVES NETO - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0046)

PROCESS
O

: 2004.51.01.536510-7 (200451015365107) 
495221 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : TOP CARD OPERADORA DE SERVICOS 
TURISTICOS LTDA E OUTROS

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. JOSE F. NEVES NETO - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0047)

PROCESS
O

: 2009.51.51.012439-3 (200951510124393) 
495125 - AC RJ

APTE : TANIA BARROS LEITE
ADV : GARY DE OLIVEIRA BON ALI E 

OUTROS
APDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
RELATO
R

: DES.FED. JOSE F. NEVES NETO - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0048)

PROCESS
O

: 1992.51.01.082224-0 (9200822240) 495116 
- REOAC RJ

PARTEA : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

PROC : CARMEM LUCIA MAGALHAES DA 
SILVA

PARTER : CACEL COMERCIO E INDUSTRIA 
ARMAZENS FRIGORIFICOS LTDA E 
OUTROS

ADV : SEM ADVOGADO
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 2A VARA DE 

EXECUCAO FISCAL-RJ
RELATO
R

: J.F. CONV. SANDRA CHALU BARBOSA 
- 3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0049)

PROCESS
O

: 1996.51.01.028931-1 (9600289310) 495118 
- AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : STUDIOLIVROS EDITORA LTDA E 
OUTROS

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: J.F. CONV. SANDRA CHALU BARBOSA 
- 3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0050)

PROCESS
O

: 1997.51.01.029178-4 (9700291782) 495210 
- AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : MARCO ANTONIO FERNANDES DE 

VALERIO
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: J.F. CONV. SANDRA CHALU BARBOSA 
- 3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0051)

PROCESS
O

: 1998.51.01.039262-3 (9800392629) 495134 
- AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : CHURRASCARIA MACK S SO RODIZIO 
LTDA E OUTROS

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: J.F. CONV. SANDRA CHALU BARBOSA 
- 3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0052)

PROCESS
O

: 1999.51.01.080065-1 (9900800656) 495166 
- AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : JM ASSESSORIA COML/ LTDA
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: J.F. CONV. SANDRA CHALU BARBOSA 
- 3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0053)

PROCESS
O

: 1999.51.01.083907-5 (9900839072) 495161 
- AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : CLINICA DE REPOUSO CAMPO BELO 
LTDA E OUTRO

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: J.F. CONV. SANDRA CHALU BARBOSA 
- 3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0054)

PROCESS
O

: 2002.51.01.513950-0 (200251015139500) 
495096 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : REINFORCE CONSULTORIA E 
SISTEMAS S/A

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: J.F. CONV. SANDRA CHALU BARBOSA 
- 3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0055)

PROCESS
O

: 2002.51.01.517702-1 (200251015177021) 
495233 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : BACK DOOR ARTIGOS ESPORTIVOS 
LTDA E OUTRO

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: J.F. CONV. SANDRA CHALU BARBOSA 
- 3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0056)

PROCESS
O

: 2003.51.01.515141-3 (200351015151413) 
495234 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL
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APDO : MILTON MOREIRA DA SILVA
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: J.F. CONV. SANDRA CHALU BARBOSA 
- 3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0057)

PROCESS
O

: 2003.51.01.528204-0 (200351015282040) 
495226 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : ARTHUR DA ROCHA MENDES NETO
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: J.F. CONV. SANDRA CHALU BARBOSA 
- 3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0058)

PROCESS
O

: 2003.51.01.528381-0 (200351015283810) 
495227 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : ELIZABETE DE SOUZA SEQUEIRA
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: J.F. CONV. SANDRA CHALU BARBOSA 
- 3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0059)

PROCESS
O

: 2003.51.01.547373-8 (200351015473738) 
495146 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : NELSON NUNES
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: J.F. CONV. SANDRA CHALU BARBOSA 
- 3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0060)

PROCESS
O

: 2004.51.01.507504-0 (200451015075040) 
495148 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : OFICINA MECANICA ROMOCAR LTDA 
ME

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: J.F. CONV. SANDRA CHALU BARBOSA 
- 3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0061)

PROCESS
O

: 2004.51.01.539358-9 (200451015393589) 
495214 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : KABI IND/ E COM/ S/A
ADV : ANDRE SIMAO SANTOS E OUTROS
APDO : EDUARDO SIMAS DOS SANTOS E 

OUTRO
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: J.F. CONV. SANDRA CHALU BARBOSA 
- 3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0062)

PROCESS
O

: 2006.51.06.000109-4 (200651060001094) 
495144 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : M CANHA E FILHOS MODAS LTDA E 
OUTROS

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: J.F. CONV. SANDRA CHALU BARBOSA 
- 3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0063)

PROCESS
O

: 1977.51.01.216534-5 (0002165341) 495126 
- AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : IDA FANTAGUSSI AVAD
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES. FED. LANA REGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0064)

PROCESS
O

: 1997.51.06.086649-1 (9700866491) 495107 
- AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : CASA D`AGUA COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES. FED. LANA REGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0065)

PROCESS
O

: 1998.51.01.067481-1 (9800674810) 495110 
- REOAC RJ

PARTEA : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

PARTER : TRANSCOM TRANSPORTE E 
COMERCIO DE CARNES LTDA

ADV : SEM ADVOGADO
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 2A VARA DE 

EXECUCAO FISCAL-RJ
RELATO
R

: DES. FED. LANA REGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0066)

PROCESS
O

: 1999.51.01.074455-6 (9900744551) 495101 
- AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : OIL-MAR INSTALACOES COMERCIAIS 
LTDA E OUTRO

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES. FED. LANA REGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0067)

PROCESS
O

: 2000.51.01.526212-0 (200051015262120) 
495138 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : L L DE PARACAMBI MONTAGEM 
ARQUITETURA E CONSTRUCAO LTDA

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES. FED. LANA REGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0068)

PROCESS : 2000.51.06.002505-9 (200051060025059) 
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O 495103 - AC RJ
APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
APDO : CARVALHO REPRESENTACOES SC 

LTDA ME
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES. FED. LANA REGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0069)

PROCESS
O

: 2001.51.01.516918-4 (200151015169184) 
495212 - APELRE RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : CONSTRUTORA MAINI LTDA E OUTRO
ADV : SEM ADVOGADO
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 4A VARA DE 

EXECUCAO FISCAL-RJ
RELATO
R

: DES. FED. LANA REGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0070)

PROCESS
O

: 2002.51.01.527948-6 (200251015279486) 
495097 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : PLAZACOR TINTAS E PINTURAS LTDA 
E OUTRO

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES. FED. LANA REGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0071)

PROCESS
O

: 2002.51.06.001379-0 (200251060013790) 
495143 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : MERCADINHO CARIUS DE FRUTAS 
LTDA E OUTRO

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES. FED. LANA REGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0072)

PROCESS
O

: 2003.51.01.533821-5 (200351015338215) 
495100 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : PEACE COMERCIO IMPORTACAO E 
EXPORTACAO LTDA

ADV : SEMA ADVOGADO
RELATO
R

: DES. FED. LANA REGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0073)

PROCESS
O

: 2004.51.01.512508-0 (200451015125080) 
495105 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : JOB MARKET COM/ E 
REPRESENTACOES LTDA ME

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES. FED. LANA REGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0074)

PROCESS
O

: 2004.51.01.516569-6 (200451015165696) 
495222 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : VCA EMPREENDIMENTOS 
PARTICIPACOES E SERVICOS S/A

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES. FED. LANA REGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0075)

PROCESS
O

: 2004.51.04.000650-8 (200451040006508) 
495139 - AC RJ

APTE : EMPRESA GAZETILHA LTDA
ADV : JOSE DARCY BARROS DE OLIVEIRA 

NETO E OUTRO
APDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
RELATO
R

: DES. FED. LANA REGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0076)

PROCESS
O

: 2008.51.01.501756-1 (200851015017561) 
495168 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : BRASTEX COMERCIO E INDUSTRIA 
DE ROUPAS LTDA

ADV : MIRACI FERREIRA NUNES
RELATO
R

: DES. FED. LANA REGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0077)

PROCESS
O

: 2009.51.01.502509-4 (200951015025094) 
495130 - AC RJ

APTE : SEAPOS LTDA
ADV : DANIEL NEVES ROSA DURAO DE 

ANDRADE E OUTROS
APDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
RELATO
R

: DES. FED. LANA REGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0078)

PROCESS
O

: 1978.51.01.258714-1 (0002587149) 495109 
- AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : IMPORTADORA DE AUTOMOVEIS E 
MAQUINAS S/A

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0079)

PROCESS
O

: 1997.51.01.068323-6 (9700683230) 495117 
- AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : PADARIA FLOR DE LISBOA LTDA ME
ADV : JEANETE CRISTINA DA C. SANTOS
RELATO : DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA - 
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R 4A.TURMA ESPECIALIZADA
DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0080)

PROCESS
O

: 1998.51.01.039383-4 (9800393838) 495119 
- AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : PAU MARFIM MARCENARIA E 
COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0081)

PROCESS
O

: 1999.51.01.036516-8 (9900365160) 495172 
- AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : LIMPADORA PIMEIRO LTDA ME
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0082)

PROCESS
O

: 1999.51.01.072740-6 (9900727401) 495165 
- AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : RAY CENTER LTDA
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0083)

PROCESS
O

: 2001.51.01.506258-4 (200151015062584) 
495129 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : N A ENGENHARIA CONSTRUTORA 
LTDA

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0084)

PROCESS
O

: 2001.51.01.516093-4 (200151015160934) 
495228 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : EXPRESSO TROPICAL LTDA E 
OUTROS

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0085)

PROCESS
O

: 2002.51.01.504928-6 (200251015049286) 
495145 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : VIA NAPOLI COMERCIO DE 
CALÇADOS E BOLSAS LTDA

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO : DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA - 

R 4A.TURMA ESPECIALIZADA
DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0086)

PROCESS
O

: 2002.51.01.518592-3 (200251015185923) 
495167 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : JULIO SPRITZER
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0087)

PROCESS
O

: 2003.51.01.544501-9 (200351015445019) 
495099 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : TENENTE ABEL CUNHA AUTO PECAS 
LTDA

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0088)

PROCESS
O

: 2004.51.01.516966-5 (200451015169665) 
495140 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : DUJON ADMINISTRADORA E 
CORRETORA DE SEGUROS LTDA E 
OUTRO

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0089)

PROCESS
O

: 2004.51.01.518283-9 (200451015182839) 
495133 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : INSTALACAO E MANUTENCAO DE 
MAQUINAS RIOTEC LTDA

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0090)

PROCESS
O

: 2006.51.06.000441-1 (200651060004411) 
495136 - APELRE RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : RUSARTE INDUSTRIA DE ARTIGOS DE 
PRESENTE LTDA

ADV : SEM ADVOGADO
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 2A VARA DE 

PETROPOLIS-RJ
RELATO
R

: DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0091)

PROCESS
O

: 1996.51.01.043711-7 (9600437114) 495239 
- AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL
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APDO : CONPART IND/ ELETRONICA S/A E 
OUTRO

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. LUIZ ANTONIO SOARES - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0092)

PROCESS
O

: 1996.51.01.046931-3 (9600469318) 495114 
- AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : MEKOTRON REPRESENTACOES LTDA
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. LUIZ ANTONIO SOARES - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0093)

PROCESS
O

: 1996.51.01.048352-8 (9600483523) 495132 
- AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : PAPELARIA VERANGELA LTDA E 
OUTROS

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. LUIZ ANTONIO SOARES - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0094)

PROCESS
O

: 1998.51.01.050239-8 (9800502394) 495111 
- AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : D PINHO COMERCIO DE SINALIZAÇAO 
E VEICULOS LTDA

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. LUIZ ANTONIO SOARES - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0095)

PROCESS
O

: 1999.51.01.067389-6 (9900673891) 495164 
- AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : SANDRA MERRY RIBEIRO PEIXOTO
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. LUIZ ANTONIO SOARES - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0096)

PROCESS
O

: 1999.51.01.076890-1 (9900768906) 495162 
- AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : BECALC ENGENHARIA LTDA E 
OUTRO

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. LUIZ ANTONIO SOARES - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0097)

PROCESS
O

: 1999.51.01.085771-5 (9900857712) 495241 
- AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : FARMACIA NEIDE LTDA
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. LUIZ ANTONIO SOARES - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0098)

PROCESS
O

: 2000.51.01.525669-6 (200051015256696) 
495150 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : SCHMATEX CONFECCOES LTDA E 
OUTRO

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. LUIZ ANTONIO SOARES - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0099)

PROCESS
O

: 2000.51.01.528912-4 (200051015289124) 
495135 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : PEMM IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO 
LTDA E OUTROS

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. LUIZ ANTONIO SOARES - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0100)

PROCESS
O

: 2002.51.01.518051-2 (200251015180512) 
495137 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : DEPOSITO DE BEBIDAS TONINHO 
LTDA

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. LUIZ ANTONIO SOARES - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0101)

PROCESS
O

: 2003.51.01.509374-7 (200351015093747) 
495215 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : DIRECAR VEICULOS LTDA E OUTRO
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. LUIZ ANTONIO SOARES - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0102)

PROCESS
O

: 2003.51.01.527871-1 (200351015278711) 
495147 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : DROGARIA IMPE LTDA
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. LUIZ ANTONIO SOARES - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0103)

PROCESS
O

: 2004.51.01.522755-0 (200451015227550) 
495230 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : ELEVADORES ASKA LTDA ME E 
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OUTROS
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. LUIZ ANTONIO SOARES - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0104)

PROCESS
O

: 2009.50.01.001513-8 (200950010015138) 
495185 - APELRE ES

APTE : HOSTESS GESTAO DE NEGOCIOS E 
PARTICIPACOES S/A

ADV : RODRIGO REIS MAZZEI E OUTROS
APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
APDO : OS MESMOS
RMTE : JUIZO DA 2A VARA FEDERAL CIVEL 

DE VITORIA-ES
RELATO
R

: DES.FED. LUIZ ANTONIO SOARES - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0105)

PROCESS
O

: 2000.50.03.000842-2 (200050030008422) 
495180 - AC ES

APTE : CONSELHO REGIONAL DE 
ENGENHARIA, ARQUITETURA E 
AGRONOMIA DO  ESPIRITO SANTO - 
CREA/ES

ADV : MAGDA HELENA MALACARNE
APDO : EDSON VIANA ANUNCIAÇAO
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. CASTRO AGUIAR - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0106)

PROCESS
O

: 2001.50.03.000139-0 (200150030001390) 
495178 - AC ES

APTE : CONSELHO REGIONAL DE 
ENGENHARIA, ARQUITETURA E 
AGRON. -  CREA/RJ

ADV : MAGDA HELENA MALACARNE
APDO : JOSE DA SILVA
RELATO
R

: DES.FED. CASTRO AGUIAR - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0107)

PROCESS
O

: 2000.50.03.001039-8 (200050030010398) 
495184 - AC ES

APTE : CONSELHO REGIONAL DE 
ENGENHARIA, ARQUITETURA E 
AGRONOMIA DO  ESPIRITO SANTO - 
CREA/ES

ADV : MAGDA HELENA MALACARNE
APDO : ALVARO SHIMIT BERGER
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. FERNANDO MARQUES - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0108)

PROCESS
O

: 2001.50.03.000111-0 (200150030001110) 
495173 - AC ES

APTE : CONSELHO REGIONAL DE 
ENGENHARIA, ARQUITETURA E 
AGRON. -  CREA/RJ

ADV : MAGDA HELENA MALACARNE
APDO : ASSIS COELHO

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. FERNANDO MARQUES - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0109)

PROCESS
O

: 2000.50.03.001284-0 (200050030012840) 
495153 - AC ES

APTE : CONSELHO REGIONAL DE 
ENGENHARIA, ARQUITETURA E 
AGRON. -  CREA/RJ

ADV : MAGDA HELENA MALACARNE
APDO : VALTER DE OLIVEIRA LAJE
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: J.F.CONV. LUIZ PAULO S. ARAUJO 
FILHO - 5A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0110)

PROCESS
O

: 2001.51.01.532879-1 (200151015328791) 
495208 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : CIA/ MERCANTIL ITAIPAVA 
ACESSORIOS DE AUTOMOVEIS

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: J.F.CONV. LUIZ PAULO S. ARAUJO 
FILHO - 5A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0111)

PROCESS
O

: 2000.50.03.001084-2 (200050030010842) 
495151 - AC ES

APTE : CONSELHO REG. DE ENGEN. ARQUIT. 
E AGRON. - CREA/ES

ADV : MAGDA HELENA MALACARNE
APDO : JEFERSON BULHOES
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. FREDERICO GUEIROS - 
6A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0112)

PROCESS
O

: 2001.50.03.000118-3 (200150030001183) 
495175 - AC ES

APTE : CONSELHO REGIONAL DE 
ENGENHARIA, ARQUITETURA E 
AGRONOMIA DO  ESPIRITO SANTO - 
CREA/ES

ADV : MAGDA HELENA MALACARNE
APDO : CARLOS DE OLIVEIRA
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. FREDERICO GUEIROS - 
6A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0113)

PROCESS
O

: 2001.50.03.000167-5 (200150030001675) 
495157 - AC ES

APTE : CONSELHO REGIONAL DE 
ENGENHARIA, ARQUITETURA E 
AGRON. -  CREA/RJ

ADV : MAGDA HELENA MALACARNE
APDO : ZEFERINO SECCHIN
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. FREDERICO GUEIROS - 
6A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0114)
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PROCESS
O

: 2007.51.01.502705-7 (200751015027057) 
495108 - AC RJ

APTE : INST NAC DE METROLOGIA, 
NORMALIZACAO E QUALIDADE 
INDUST -  INMETRO

PROC : BIANCA SILVA FERNANDEZ DE 
FIGUEIREDO

APDO : PANIFICADORA E DELICATESSEN 
FIRE WS LTDA

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. FREDERICO GUEIROS - 
6A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0115)

PROCESS
O

: 2000.50.03.000136-1 (200050030001361) 
495169 - AC ES

APTE : CONSELHO REG. DE ENGEN. ARQUIT. 
E AGRON. - CREA/ES

ADV : MAGDA HELENA MALACARNE
APDO : ALTEVIR ARAUJO
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO - 6A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0116)

PROCESS
O

: 2000.50.03.001277-2 (200050030012772) 
495183 - AC ES

APTE : CONSELHO REGIONAL DE 
ENGENHARIA, ARQUITETURA E 
AGRONOMIA DO  ESPIRITO SANTO - 
CREA/ES

ADV : MAGDA HELENA MALACARNE
APDO : VALBERTO ALVES DO NASCIMENTO
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO - 6A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0117)

PROCESS
O

: 2005.51.01.520800-6 (200551015208006) 
495123 - AC RJ

APTE : INST NAC DE METROLOGIA, 
NORMALIZACAO E QUALIDADE 
INDUST -  INMETRO

PROC : LEONARDO MONTANHOLI DOS 
SANTOS

APDO : ABC SUPERMERCADOS S/A
ADV : WILLIAN MARCONDES SANTANA E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO - 6A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0118)

PROCESS
O

: 2008.51.01.011960-4 (200851010119604) 
495200 - AC RJ

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : DANIEL VERSIANI CHIEZA E OUTROS
APDO : CONDOMINIO DO EDIFICIO 

RESIDENCIAL GREEN HOUSE II
ADV : JORGE MESQUITA E OUTRO
RELATO
R

: DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO - 6A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0119)

PROCESS : 2000.50.03.001044-1 (200050030010441) 

O 495171 - AC ES
APTE : CONSELHO REG. DE ENGEN. ARQUIT. 

E AGRON. - CREA/ES
ADV : MAGDA HELENA MALACARNE
APDO : ANTONIO ARAO RUBIM
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA - 6A.TURMA 
ESPEC

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0120)

PROCESS
O

: 2007.51.07.000598-2 (200751070005982) 
495225 - AC RJ

APTE : IAPOAN BARROS
ADV : PATRICK BIANCHINI COTTAR E 

OUTROS
APDO : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA - 6A.TURMA 
ESPEC

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0121)

PROCESS
O

: 1996.51.01.043928-0 (9600439281) 495121 
- AC RJ

APTE : INST NAC DE METROLOGIA, 
NORMALIZACAO E QUALIDADE 
INDUST -  INMETRO

PROC : BIANCA SILVA FERNANDEZ DE 
FIGUEIREDO

APDO : MAGATEX BAZAR LTDA ME
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. SERGIO FELTRIN CORREA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0122)

PROCESS
O

: 1999.51.01.071569-6 (9900715691) 495181 
- AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : ITAMAR SILVA LIMA
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. SERGIO FELTRIN CORREA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0123)

PROCESS
O

: 2000.50.03.001376-4 (200050030013764) 
495176 - AC ES

APTE : CONSELHO REGIONAL DE 
ENGENHARIA, ARQUITETURA E 
AGRON. -  CREA/RJ

ADV : MAGDA HELENA MALACARNE
APDO : IVA FERNANDES
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. SERGIO FELTRIN CORREA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0124)

PROCESS
O

: 2000.50.03.001224-3 (200050030012243) 
495149 - AC ES

APTE : CONSELHO REG. DE ENGEN. ARQUIT. 
E AGRON. - CREA/ES

ADV : MAGDA HELENA MALACARNE
APDO : JOSE CARLOS SILVA CARNEIRO
ADV : SEM ADVOGADO
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RELATO
R

: DES.FED. REIS FRIEDE - 7A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0125)

PROCESS
O

: 2000.50.03.001233-4 (200050030012334) 
495182 - AC ES

APTE : CONSELHO REGIONAL DE 
ENGENHARIA, ARQUITETURA E 
AGRONOMIA DO  ESPIRITO SANTO - 
CREA/ES

ADV : MAGDA HELENA MALACARNE
APDO : JOSE MARIA PEREIRA
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. REIS FRIEDE - 7A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0126)

PROCESS
O

: 2001.50.03.000134-1 (200150030001341) 
495160 - AC ES

APTE : CONSELHO REG. DE ENGEN. ARQUIT. 
E AGRON. - CREA/ES

ADV : MAGDA HELENA MALACARNE
APDO : GILCENEIA PEREIRA DE MATTOS
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. REIS FRIEDE - 7A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0127)

PROCESS
O

: 2005.51.07.001182-1 (200551070011821) 
495206 - AC RJ

APTE : ERICSON BARROS RODRIGUES E 
OUTRO

ADV : JULIO CESAR LEMOS DOS SANTOS
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : ADRIANA MARIA DE ALMEIDA 

MEIRELLES FAGUNDES E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0128)

PROCESS
O

: 2008.51.01.027552-3 (200851010275523) 
495190 - AC RJ

APTE : MARCELL RUSSO BARBOSA FEIJO
ADV : CELI REGINA DA SILVA ARAUJO E 

OUTRO
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0129)

PROCESS
O

: 2000.50.03.000899-9 (200050030008999) 
495156 - AC ES

APTE : CONSELHO REG. DE ENGEN. ARQUIT. 
E AGRON. - CREA/ES

ADV : MAGDA HELENA MALACARNE
APDO : ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. RALDÊNIO BONIFACIO 
COSTA - 8A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0130)

PROCESS
O

: 2001.50.03.000157-2 (200150030001572) 
495159 - AC ES

APTE : CONSELHO REGIONAL DE 
ENGENHARIA, ARQUITETURA E 
AGRON. -  CREA/RJ

ADV : MAGDA HELENA MALACARNE
APDO : NUBIA BARBOSA
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. RALDÊNIO BONIFACIO 
COSTA - 8A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0131)

PROCESS
O

: 2009.51.01.008471-0 (200951010084710) 
495199 - REOAC RJ

PARTEA : LUCY CUNHA FREITAS
ADV : JULIANO BIZZO NETTO
PARTER : UNIAO FEDERAL
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 11A VARA-RJ
RELATO
R

: DES.FED. RALDÊNIO BONIFACIO 
COSTA - 8A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0132)

PROCESS
O

: 2000.50.03.000970-0 (200050030009700) 
495152 - AC ES

APTE : CONSELHO REGIONAL DE 
ENGENHARIA, ARQUITETURA E 
AGRON. -  CREA/RJ

ADV : MAGDA HELENA MALACARNE
APDO : MARIA DA PENHA MARINHO 

AZEREDO
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. POUL ERIK DYRLUND - 
8A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0133)

PROCESS
O

: 2000.50.03.001127-5 (200050030011275) 
495155 - AC ES

APTE : CONSELHO REGIONAL DE 
ENGENHARIA, ARQUITETURA E 
AGRON. -  CREA/RJ

ADV : MAGDA HELENA MALACARNE
APDO : MADALENA VIEIRA
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. POUL ERIK DYRLUND - 
8A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0134)

PROCESS
O

: 2000.50.03.000973-6 (200050030009736) 
495177 - AC ES

APTE : CONSELHO REGIONAL DE 
ENGENHARIA, ARQUITETURA E 
AGRONOMIA DO  ESPIRITO SANTO - 
CREA/ES

ADV : MAGDA HELENA MALACARNE
APDO : CESAR AUGUSTO CASIMIRO
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: JC MARCELO PEREIRA/no afast. Relator - 
8A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0135)

PROCESS
O

: 2000.50.03.001106-8 (200050030011068) 
495158 - AC ES

APTE : CONSELHO REG. DE ENGEN. ARQUIT. 
E AGRON. - CREA/ES

ADV : MAGDA HELENA MALACARNE
APDO : SEBASTIAO MATOS CANDEIAS
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ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: JC MARCELO PEREIRA/no afast. Relator - 
8A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0136)

PROCESS
O

: 2000.50.03.001172-0 (200050030011720) 
495174 - AC ES

APTE : CONSELHO REG. DE ENGEN. ARQUIT. 
E AGRON. - CREA/ES

ADV : MAGDA HELENA MALACARNE
APDO : JOSE OLEGARIO RODRIGUES DA 

SILVA
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: JC MARCELO PEREIRA/no afast. Relator - 
8A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0137)

PROCESS
O

: 2001.50.03.000107-9 (200150030001079) 
495179 - AC ES

APTE : CONSELHO REGIONAL DE 
ENGENHARIA, ARQUITETURA E 
AGRON. -  CREA/RJ

ADV : MAGDA HELENA MALACARNE
APDO : ALCEBIADES ALMEIDA RAMOS
RELATO
R

: JC MARCELO PEREIRA/no afast. Relator - 
8A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTR. AUTOMÁTICA EM 19.10.2010 (0138)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014524-3 
(00053371820098190044) 193152 - AG RJ

AGRTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : SERG LIMA DE OLIVEIRA
AGRDO : VILMA POUSO MARTINS CHAVES
ADV : DEFENSORIA PUBLICA ESTADUAL - 

RJ
RELATO
R

: DES.FED. MARIA HELENA CISNE - 
1A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0139)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014522-0 
(00023674120108190034) 193149 - AG RJ

AGRTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : LEONARDO OLIVEIRA DE FARIA
AGRDO : SALVADOR BELLO RIBEIRO
ADV : DEFENSORIA PUBLICA ESTADUAL - 

RJ
RELATO
R

: DES.FED. ABEL GOMES - 1A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0140)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014741-0 (201051014902312) 
7412 - HC RJ

IMPTE : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
IMPDO : JUIZO DA 2A. VARA FEDERAL 

CRIMINAL DO RIO DE JANEIRO
PACTE : JOSE ROBERTO BERNARDES COSTA 

JUNIOR - REU PRESO
ADV : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
RELATO
R

: DES.FED. ABEL GOMES - 1A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0141)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014523-1 
(00025475720108190034) 193150 - AG RJ

AGRTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : LEONARDO OLIVEIRA DE FARIA
AGRDO : ZENI RODRIGUES LINHARES
ADV : DEFENSORIA PUBLICA ESTADUAL - 

RJ
RELATO
R

: JC ALUISIO MENDES / no afast. Relator - 
1A.TURMA ESPECIALIZA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0142)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014521-8 
(00016970320108190034) 193147 - AG RJ

AGRTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : LEONARDO OLIVEIRA DE FARIA
AGRDO : MARLI DA CONCEICAO VIEIRA
ADV : DEFENSORIA PUBLICA ESTADUAL - 

RJ
RELATO
R

: DES.FED. ANDRÉ FONTES - 2A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0143)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014624-7 (201051018050879) 
193218 - AG RJ

AGRTE : WILLIAM DO VALLE FARIAS
ADV : HAROLDO BAPTISTA DE BRITO E 

OUTRO
AGRDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : SEM PROCURADOR
AGRDO : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. ANDRÉ FONTES - 2A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0144)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014738-0 (200950500047983) 
7410 - HC ES

IMPTE : LUIZ OTAVIO RODRIGUES COELHO
IMPDO : JUIZO DA 2A VARA FEDERAL 

CRIMINAL DE VITORIA-ES
PACTE : LUIZ OTAVIO RODRIGUES COELHO
ADV : LUIZ OTAVIO RODRIGUES COELHO E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. ANDRÉ FONTES - 2A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0145)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014742-2 (201051018096340) 
7411 - HC RJ

IMPTE : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
IMPDO : JUIZO DA 2A. VARA FEDERAL 

CRIMINAL DO RIO DE JANEIRO
PACTE : JACOB DANEIL TAHAPARY - REU 

PRESO
ADV : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
RELATO
R

: DES.FED. ANDRÉ FONTES - 2A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0146)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014553-0 (200651015425022) 
193195 - AG RJ

AGRTE : CEDRO CONSULTORIA E 



Diário Eletrônico
DA JUSTIÇA FEDERAL DA 2ª REGIÃO

997

Quinta-feira, 28 de outubro de 2010 Caderno Judicial TRF

997

PARTICIPACOES LTDA
ADV : FERNANDO OROTAVO NETO E 

OUTROS
AGRDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
RELATO
R

: DES.FED. SALETE MACCALÓZ - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0147)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014563-2 (200850010012339) 
193167 - AG ES

AGRTE : IDEIAS E EVENTOS LTDA
ADV : CARLOS ALESSANDRO SANTOS 

SILVA E OUTROS
AGRDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
RELATO
R

: DES.FED. SALETE MACCALÓZ - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0148)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014564-4 (200451015223222) 
193173 - AG RJ

AGRTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

AGRDO : RONALDO FIGUEIREDO BRITO
ADV : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
RELATO
R

: DES.FED. SALETE MACCALÓZ - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0149)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014577-2 (201051100033845) 
193209 - AG RJ

AGRTE : SINDICATO DAS EMPRESAS DE 
TRANSPORTES DE PASSAGEIROS DE 
NOVA  IGUAÇU E SUAS 
SINDICALIZADAS

ADV : NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES E OUTROS

AGRDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

RELATO
R

: DES.FED. SALETE MACCALÓZ - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0150)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014578-4 (201051010091730) 
193210 - AG RJ

AGRTE : SCORIAL RIO HOTEL LTDA
ADV : NELSON WILIANS FRATONI 

RODRIGUES E OUTROS
AGRDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
RELATO
R

: DES.FED. SALETE MACCALÓZ - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0151)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014610-7 (200951018149730) 
193203 - AG RJ

AGRTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

AGRDO : AUGUSTO CÉSAR DE CASTRO ROCHA
ADV : CARLOS ALBERTO MARTINS DA 

SILVA
RELATO
R

: DES.FED. SALETE MACCALÓZ - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0152)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014646-6 (200951050029515) 
193238 - AG RJ

AGRTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

AGRDO : INDÚSTRIA ELETRO MECÂNICA LTDA
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. SALETE MACCALÓZ - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0153)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014567-0 (021060010267) 
193183 - AG ES

AGRTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

AGRDO : HOTTMA MOBILIARIA E COMERCIO 
LTDA

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. JOSE F. NEVES NETO - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0154)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014569-3 (021030374744) 
193187 - AG ES

AGRTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

AGRDO : CHURRASCARIA FAZENDA DO 
CAMPO LTDA ME

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. JOSE F. NEVES NETO - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0155)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014570-0 (021070035841) 
193186 - AG ES

AGRTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

AGRDO : VANTUIL VIEIRA DOS SANTOS
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. JOSE F. NEVES NETO - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0156)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014574-7 (021030365643) 
193190 - AG ES

AGRTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

AGRDO : AUTO MECANICA CECATTO LTDA
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. JOSE F. NEVES NETO - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0157)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014580-2 (9900732944) 193188 
- AG RJ

AGRTE : CENTRO COMUNITARIO AURIMAR 
PONTES

ADV : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO 
E OUTROS

AGRDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

RELATO
R

: DES.FED. JOSE F. NEVES NETO - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA
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DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0158)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014622-3 (200651015286903) 
193217 - AG RJ

AGRTE : JORGE LUIZ DA SILVA CORREIA
ADV : SERGIO DE REGINA
AGRDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
RELATO
R

: J.F. CONV. SANDRA CHALU BARBOSA 
- 3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0159)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014645-4 (9200599850) 193232 
- AG RJ

AGRTE : SERGIO RONALDO SAHIONE FADEL
ADV : KATIA KLESCOSKI SZNAIDER E 

OUTRO
AGRDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
RELATO
R

: J.F. CONV. SANDRA CHALU BARBOSA 
- 3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0160)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014518-8 (200651015276764) 
193142 - AG RJ

AGRTE : PAULO RENATO DE OLIVEIRA 
FIGUEIREDO

ADV : LUIZ GUSTAVO A. S. BICHARA E 
OUTROS

AGRDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

RELATO
R

: DES. FED. LANA REGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0161)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014572-3 (005930001341) 
193163 - AG ES

AGRTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

AGRDO : HOSPITAL JOSÉ MONTEIRO
ADV : JOSÉ MARIA RAMALHO SILVEIRA
RELATO
R

: DES. FED. LANA REGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0162)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014579-6 (201051100033754) 
193211 - AG RJ

AGRTE : ACIAPI - ASSOCIACAO COMERCIAL, 
INDUSTRIAL E AGROPASTORIL DE 
ITAGUAI

ADV : NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES E OUTROS

AGRDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

RELATO
R

: DES. FED. LANA REGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0163)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014582-6 (200751015076019) 
193193 - AG RJ

AGRTE : NOVAES E RAMOS DE AZEVEDO 
ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADV : CARLOS WALTENCYR DE OLIVEIRA E 
OUTROS

AGRDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

RELATO
R

: DES. FED. LANA REGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0164)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014602-8 (9600045550) 193170 
- AG ES

AGRTE : UNILABOR REPRESENTACOES LTDA
ADV : ANA LUIZA BOGHI SERRAO E OUTRO
AGRDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
RELATO
R

: DES. FED. LANA REGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0165)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014749-5 (200351040008963) 
193311 - AG RJ

AGRTE : BALTAZAR JOSE DE SOUSA
ADV : DANIEL DE SOUZA GOES E OUTROS
AGRDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
RELATO
R

: DES. FED. LANA REGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0166)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014568-1 (021060041809) 
193184 - AG ES

AGRTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

AGRDO : JOSE DO NASCIMENTO BRAMUSSE
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0167)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014606-5 (200751040010264) 
193176 - AG RJ

AGRTE : MÍRIAM APARECIDA DE FREITAS 
CASTRO

ADV : ROSIANE DA SILVA REGO
AGRDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
RELATO
R

: DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0168)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014608-9 (201051010175201) 
193181 - AG RJ

AGRTE : SCS COMERCIAL E SERVICOS 
QUIMICOS S/A

ADV : SIMONE VOLOCH MAJZELS E OUTROS
AGRDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
RELATO
R

: DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0169)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014615-6 (9500072696) 193201 
- AG ES

AGRTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

AGRDO : EMPRESA LUZ E FORCA SANTA 
MARIA S.A
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ADV : ANTONIO AUGUSTO GENELHU 
JUNIOR E OUTRO

RELATO
R

: DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0170)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014648-0 (200851015050746) 
193254 - AG RJ

AGRTE : METALURGICA MOLDENOX LTDA
ADV : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA E 

OUTROS
AGRDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
RELATO
R

: DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0171)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014652-1 (201051010173496) 
193297 - AG RJ

AGRTE : ELETRO FORMA LTDA
ADV : RICARDO FERNANDES MAGALHAES 

DA SILVEIRA E OUTROS
AGRDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
RELATO
R

: DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0172)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014517-6 (200551015335200) 
193140 - AG RJ

AGRTE : KLM RECURSOS HUMANOS LTDA
ADV : JOSE ADELINO DA ROCHA NETO DE 

ARAUJO
AGRDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
RELATO
R

: DES.FED. LUIZ ANTONIO SOARES - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0173)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014571-1 (9700262910) 193189 
- AG RJ

AGRTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

AGRDO : SPALA EDITORA LTDA
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. LUIZ ANTONIO SOARES - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0174)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014575-9 (201051010074755) 
193205 - AG RJ

AGRTE : JAIME SIMON ALMARAZ URDININEA
ADV : RONALDO FERREIRA JUNIOR E 

OUTROS
AGRDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
RELATO
R

: DES.FED. LUIZ ANTONIO SOARES - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0175)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014653-3 (200951015252323) 
193303 - AG RJ

AGRTE : JORGE DE SOUZA ROCHA E OUTRO
ADV : WALTER AUGUSTO CARDOSO E 

OUTROS
AGRDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
RELATO
R

: DES.FED. LUIZ ANTONIO SOARES - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0176)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014654-5 (201051010083604) 
193306 - AG RJ

AGRTE : CARIOCA CHRISTIANI NIELSEN 
ENGENHARIA S/A

ADV : MAURICIO PEREIRA FARO E OUTROS
AGRDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
RELATO
R

: DES.FED. LUIZ ANTONIO SOARES - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0177)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014519-0 (201051014902038) 
193143 - AG RJ

AGRTE : UNIAO FEDERAL
AGRDO : VANESSA SIMOES PEREIRA
ADV : LUCIA HELENA ROSA ARAUJO DE 

CASTRO E OUTRO
RELATO
R

: DES.FED. CASTRO AGUIAR - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0178)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014554-1 (201051010153825) 
193198 - AG RJ

AGRTE : INES PEREIRA DANTAS E OUTROS
ADV : CARLOS ALBERTO BOECHAT RANGEL 

E OUTRO
AGRDO : UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO-UNIRIO
PROC : SEM PROCURADOR
RELATO
R

: DES.FED. CASTRO AGUIAR - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0179)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014641-7 (201051010162656) 
193223 - AG RJ

AGRTE : AMAURI ADAO
ADV : MELAINE CHANTAL MEDEIROS 

ROUGE
AGRDO : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. CASTRO AGUIAR - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0180)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014643-0 (9802068160) 193221 
- AG RJ

AGRTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : MAURICIO DE CHATEAUBRIAND 

LUSTOSA BORGES PEREIRA E 
OUTROS

AGRDO : EDVALDO DE SOUZA
ADV : ACCACIO MONTEIRO BARROZO
RELATO
R

: DES.FED. CASTRO AGUIAR - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0181)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014560-7 (201051010170239) 
193165 - AG RJ
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AGRTE : FERNANDO CESAR BICALHO STEIN E 
CONJUGE

ADV : ACCACIO MONTEIRO BARROZO E 
OUTROS

AGRDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. FERNANDO MARQUES - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0182)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014566-8 (201050010115962) 
193182 - AG ES

AGRTE : DROGARIA PAGUE MENOS LTDA-ME
ADV : MARCIO PEREIRA FARDIN E OUTROS
AGRDO : CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA 

DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. FERNANDO MARQUES - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0183)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014600-4 (201051010040368) 
193178 - AG RJ

AGRTE : WALTER PINTO DA FONSECA
ADV : MARIZE FIGUEIREDO PELLEGRINO
AGRDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. FERNANDO MARQUES - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0184)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014672-7 (201050010097285) 
193235 - AG ES

AGRTE : ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
ESPIRITO SANTO - ASAUFES

ADV : LUIZ FERNANDO FARIA MACEDO E 
OUTROS

AGRDO : UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
ESPIRITO SANTO - UFES

PROC : SEM PROCURADOR
RELATO
R

: DES.FED. FERNANDO MARQUES - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0185)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014556-5 (201051010161184) 
193206 - AG RJ

AGRTE : LUCE VERA RIBEIRO LIMA
ADV : JULIANO BIZZO NETTO
AGRDO : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: J.F.CONV. LUIZ PAULO S. ARAUJO 
FILHO - 5A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0186)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014609-0 (201051015063980) 
193185 - AG RJ

AGRTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : LEONARDO MONTANHOLI DOS 
SANTOS

AGRDO : SÔNIA MARIA MAIA DE BRITO COUTO
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: J.F.CONV. LUIZ PAULO S. ARAUJO 
FILHO - 5A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0187)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014636-3 (201051010153473) 
193228 - AG RJ

AGRTE : ANA MARIA BREVES GONCALVES
ADV : ANGELO BRUNO HOERTEL NEGRI
AGRDO : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: J.F.CONV. LUIZ PAULO S. ARAUJO 
FILHO - 5A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0188)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014520-6 (201051010133371) 
193144 - AG RJ

AGRTE : CLAUCIA IVANORA TENORIO DE 
ALMEIDA COSTA REP/ P/ RITA DE 
CASSIA TENORIO DA FONSECA

ADV : ACHILLES BRETAS JUNIOR
AGRDO : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. FREDERICO GUEIROS - 
6A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0189)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014684-3 (201051010166431) 
193255 - AG RJ

AGRTE : AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, 
GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS 
ANP

PROC : LEONARDO CARDOSO M. T. MENDES
AGRDO : BEIRA RIO BIODIESEL LTDA
ADV : WILSON VICENTE LEON JUNIOR
RELATO
R

: DES.FED. FREDERICO GUEIROS - 
6A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0190)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014583-8 (201051090003588) 
193194 - AG RJ

AGRTE : UNIAO FEDERAL
AGRDO : BARTOLOMEU ALVES DO CARMO
ADV : JULIO CESAR DA SILVA REYMÃO E 

OUTRO
RELATO
R

: DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO - 6A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0191)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014601-6 (200151015069116) 
193174 - AG RJ

AGRTE : RODRIGO CALDEIRA DE ALVARENGA 
LAMES BORGES

ADV : FLAVIA MARIA ALMEIDA DA GAMA 
LIMA E OUTROS

AGRDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

RELATO
R

: DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA - 6A.TURMA 
ESPEC

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0192)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014603-0 (200750010091582) 
193168 - AG ES

AGRTE : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO 
AMBIENTE E DOS RECURSOS 
NATURAI  RENOVAVEIS - IBAMA

PROC : GISELA PAGUNG TOMAZINI
AGRDO : ANTONIO FERREIRA
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ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA - 6A.TURMA 
ESPEC

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0193)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014605-3 (200751010001170) 
193171 - AG RJ

AGRTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : MARIO AUGUSTO MURIAS DE 

MENEZES JUNIOR E OUTROS
AGRDO : VALDIR MARTINS LOPES
ADV : MARCOS AURELIO FRANCO VECCHI E 

OUTRO
RELATO
R

: DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA - 6A.TURMA 
ESPEC

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0194)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014482-2 (201051010113803) 
10014 - CC RJ

AUTOR : ANDERSON FELINTO DE SOUZA
ADV : GUSTAVO AFONSO MELLO BERNER
RÉU : UNIAO FEDERAL
SUSCTE : JUIZO FEDERAL DA 1A VARA DE SAO 

GONCALO-RJ
SUSDO : JUIZO FEDERAL DA 6A VARA-RJ
RELATO
R

: DES.FED. SERGIO FELTRIN CORREA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0195)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014552-8 (201051010161998) 
193175 - AG RJ

AGRTE : WILSON SOUZA SANTOS
ADV : JULIANO BIZZO NETTO
AGRDO : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. SERGIO FELTRIN CORREA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0196)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014562-0 (201051010129320) 
193166 - AG RJ

AGRTE : MARCIA LEITE PEREIRA
ADV : ISABELLA PEREIRA MELO E OUTRO
AGRDO : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. SERGIO FELTRIN CORREA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0197)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014584-0 (201051010082193) 
193180 - AG RJ

AGRTE : MARIA DO VAL DE SOUZA
PROC : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
AGRDO : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. SERGIO FELTRIN CORREA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0198)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014621-1 (200750010091480) 
193212 - AG ES

AGRTE : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO 
AMBIENTE E DOS RECURSOS 
NATURAI  RENOVAVEIS - IBAMA

PROC : GISELA PAGUNG TOMAZINI

AGRDO : JORGE PORTO JACINTO
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. SERGIO FELTRIN CORREA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0199)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014551-6 (201051010056558) 
193172 - AG RJ

AGRTE : MARIA KADMA DA SILVA CARRIÇO
ADV : VERA LUCIA GOMES DE ARAUJO E 

OUTRO
AGRDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. REIS FRIEDE - 7A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0200)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014561-9 (201051010095734) 
193164 - AG RJ

AGRTE : THAMIRYS PEREIRA LIMA REP/ P/ 
GILSON DE ANDRADE LIMA E OUTRO

ADV : LUCIANA MALLET TEIXEIRA LYRA 
DE MATTOS E OUTROS

AGRDO : COLEGIO PEDRO II
PROC : SEM PROCURADOR
RELATO
R

: DES.FED. REIS FRIEDE - 7A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0201)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014576-0 (200651015420620) 
193208 - AG RJ

AGRTE : COMISSAO DE VALORES 
MOBILIARIOS - CVM

PROC : LUCIANA RESNITZKY REIS
AGRDO : R S TAVARES AUDITORES 

INDEPENDENTES
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. REIS FRIEDE - 7A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0202)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014581-4 (201051010008886) 
193191 - AG RJ

AGRTE : ADENILZA DA SILVA SOUZA E OUTRO
ADV : JOSE MARCO TAYAH
AGRDO : UNIAO FEDERAL
AGRDO : MUNICÍPIO DE NITERÓI
PROC : SEM PROCURADOR
RELATO
R

: DES.FED. REIS FRIEDE - 7A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0203)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014640-5 (201051015051022) 
193224 - AG RJ

AGRTE : DNPM-DEPARTAMENTO NACIONAL 
DE PRODUCAO MINERAL

PROC : LEONARDO MONTANHOLI DO 
SANTOS

AGRDO : GRANVISA MARMORES E GRANITOS 
LTDA

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. REIS FRIEDE - 7A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0204)
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PROCESS
O

: 2010.02.01.014555-3 (201051010155860) 
193202 - AG RJ

AGRTE : ADRIANA MIANA DE FARIA E 
OUTROS

ADV : CARLOS ALBERTO BOECHAT RANGEL 
E OUTRO

AGRDO : UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO-UNIRIO

PROC : SEM PROCURADOR
RELATO
R

: DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0205)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014613-2 (201051010114066) 
193197 - AG RJ

AGRTE : DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
PRODUÇÃO MINERAL - DNPM

ADV : SUZANA MUINO GARCIA
AGRDO : FÁBIO DA FONSECA MONTEIRO
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0206)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014638-7 (201051010162012) 
193226 - AG RJ

AGRTE : AGENCIA NACIONAL DE SAUDE 
SUPLEMENTAR - ANS

PROC : OTAVIO AUGUSTO LIMA DE PILLA
AGRDO : CANP SAUDE S/C LTDA
ADV : JOSÉ MAURO PORTO MESQUITA
RELATO
R

: DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0207)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014639-9 (201051015085561) 
193225 - AG RJ

AGRTE : ANVISA - AGENCIA NACIONAL DE 
VIGILANCIA SANITARIA

AGRDO : HEALTH SAUDE NA REDE E 
COMERCIO DE PRODUTOS NATURAIS 
LTDA

PROC : LEONARDO MONTANHOLI DOS 
SANTOS

RELATO
R

: DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0208)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014429-9 (200151010224030) 
193081 - AG RJ

AGRTE : FABIO GONCALVES RAUNHEITTI
ADV : MARCIO ANDRE MENDES COSTA E 

OUTROS
AGRDO : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. RALDÊNIO BONIFACIO 
COSTA - 8A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0209)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014616-8 (201051010178275) 
193196 - AG RJ

AGRTE : AGAR DE SOUZA COSTA
ADV : AGAR DE SOUZA COSTA
AGRDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : SEM PROCURADOR
RELATO
R

: DES.FED. RALDÊNIO BONIFACIO 
COSTA - 8A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0210)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014607-7 (9700139891) 193177 
- AG RJ

AGRTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : MARIO AUGUSTO MURIAS DE 

MENEZES JUNIOR E OUTROS
AGRDO : JURACY DA SILVA SIMÕES
ADV : DOMINGOS CARBUCCI TITILLO E 

OUTRO
RELATO
R

: DES.FED. POUL ERIK DYRLUND - 
8A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0211)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014651-0 (201051010080573) 
193294 - AG RJ

AGRTE : MARILIA FREITAS DE LEMOS E 
OUTROS

ADV : SERGIO ALEXANDRE CUNHA 
CAMARGO E OUTROS

AGRDO : UNIAO FEDERAL
AGRDO : CESPE/UNB
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. POUL ERIK DYRLUND - 
8A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0212)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014644-2 (201051010152651) 
193220 - AG RJ

AGRTE : IBAMA - INSTITUTO BRASILEIRO DO 
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS 
NATURAIS RENOVAVEIS

PROC : LEANDRO MITIDIERI FIGUEIREDO
AGRDO : ENEZIO DE OLIVEIRA FONSECA E 

OUTROS
ADV : LUIS CESARIO DE MIRANDA 

MARQUES E OUTRO
RELATO
R

: JC MARCELO PEREIRA/no afast. Relator - 
8A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0213)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014650-8 (201051010171864) 
193290 - AG RJ

AGRTE : LIBERTAD DE SOUZA ANTELO E 
OUTRO

ADV : ELIEL SANTOS JACINTHO E OUTROS
AGRDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
RELATO
R

: JC MARCELO PEREIRA/no afast. Relator - 
8A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0214)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014655-7 (201051010083124) 
193309 - AG RJ

AGRTE : UNIAO FEDERAL
AGRDO : ALBA MANGIA E OUTROS
ADV : ANTONIO SILVA FILHO E OUTROS
RELATO
R

: JC MARCELO PEREIRA/no afast. Relator - 
8A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0215)
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PROCESS
O

: 2010.02.01.014238-2 (002100001649) 
495223 - AC ES

APTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : RENATA PEDRO DE MORAES SENTO-
SE REIS

APDO : GESAEL LEMOS MORAES
ADV : LUIZ FELIPE MANTOVANELI 

FERREIRA
RELATO
R

: DES.FED. MARIA HELENA CISNE - 
1A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPENDÊNCIA EM 19.10.2010 (0216)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014240-0 
(00000469620038190060) 495216 - AC RJ

APTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : LIA VIZEU GIL
APDO : LENY IZIDORO MATIAS
ADV : DEFENSORIA PUBLICA - RJ
RELATO
R

: DES.FED. MARIA HELENA CISNE - 
1A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPENDÊNCIA EM 19.10.2010 (0217)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014228-0 
(00012274520078190076) 495240 - AC RJ

APTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : PAULO FERNANDO DE FARIA 
PEREIRA

APDO : PRISCILA RIBEIRO DE OLIVEIRA REP/ 
P/ REGINA CELIA AMARAL  RIBEIRO

ADV : GERALDO DOMINGUES TEIXEIRA E 
OUTROS

RELATO
R

: JC ALUISIO MENDES / no afast. Relator - 
1A.TURMA ESPECIALIZA

DISTR. POR DEPENDÊNCIA EM 19.10.2010 (0218)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014253-9 
(00065997820048190011) 495195 - AC RJ

APTE : PAULO CESAR MONTEIRO
ADV : EISENHOWER DIAS MARIANO E 

OUTROS
APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : PAULO SERGIO BRUNO
RELATO
R

: DES.FED. MESSOD AZULAY NETO - 
2A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPENDÊNCIA EM 19.10.2010 (0219)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014255-2 
(00000552020088190016) 495189 - AC RJ

APTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : LIA VIZEU GIL
APDO : SEBASTIAO DA SILVA CRUZ
ADV : ALOISIO ABRAHAO MACEDO E 

OUTRO
RELATO
R

: DES.FED. MESSOD AZULAY NETO - 
2A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPENDÊNCIA EM 19.10.2010 (0220)

PROCESS
O

: 2003.51.01.541832-6 (200351015418326) 
495127 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : GLOBAL LOGISTIC DO BRASIL LTDA 
E OUTRO

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPENDÊNCIA EM 19.10.2010 (0221)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014527-9 (200350020003623) 
7409 - HC ES

IMPTE : DEAN RALPH DE SOUZA PEREIRA
IMPDO : JUIZO FEDERAL DA 2A VARA DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES
PACTE : DEAN RALPH DE SOUZA PEREIRA
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. MARIA HELENA CISNE - 
1A.SEÇÃO ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPEND. INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0222)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014750-1 (200951018062806) 
2242 - RSE RJ

RECTE : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
RECDO : GENES MOREIRA DE OLIVEIRA
ADV : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
RELATO
R

: DES.FED. ABEL GOMES - 1A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPEND. INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0223)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014649-1 (200951015039573) 
193257 - AG RJ

AGRTE : METALURGICA MOLDENOX LTDA
ADV : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA E 

OUTROS
AGRDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
RELATO
R

: DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPEND. INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0224)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014642-9 (9700462757) 193222 
- AG RJ

AGRTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : MAURICIO DE CHATEAUBRIAND 

LUSTOSA BORGES PEREIRA E 
OUTROS

AGRDO : CERES FONSECA DA SILVA
ADV : VALDIR PAES LOUREIRO E OUTRO
RELATO
R

: DES.FED. FERNANDO MARQUES - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPEND. INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0225)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014614-4 (200751010186613) 
193199 - AG RJ

AGRTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : CONSUELO CESAR DE O. DRISANG E 

OUTROS
AGRDO : MANOEL AFFONSO BERTOL GOMES
ADV : JOSE ROBERTO SOARES DE OLIVEIRA 

E OUTROS
RELATO
R

: J.F.CONV. LUIZ PAULO S. ARAUJO 
FILHO - 5A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTR. POR DEPEND. INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0226)
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PROCESS
O

: 2010.02.01.014740-9 (200651040012580) 
2154 - MCEXI RJ

REQTE : CLERY MOREIRA DE NOVAES 
GHERSBERG E CONJUGE

ADV : FRANCISCO DE ASSIS MOREIRA E 
OUTRO

REQDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E 
OUTRO

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: J.F.CONV. LUIZ PAULO S. ARAUJO 
FILHO - 5A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTR. POR DEPEND. INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0227)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014604-1 (200151015069116) 
193169 - AG RJ

AGRTE : RODRIGO CALDEIRA DE ALVARENGA 
LAMES BORGES

ADV : ROBERTA DA GAMA LIMA PEREZ 
ESTEVES E OUTROS

AGRDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

RELATO
R

: DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA - 6A.TURMA 
ESPEC

DISTR. POR DEPEND. INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0228)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014565-6 (201050010116050) 
193179 - AG ES

AGRTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

AGRDO : RHEEM DO BRASIL COMÉRCIO E 
DISTRIBUIÇÃO DE AR 
CONDICIONADO E  AQUECIMENTO 
LTDA

ADV : ENRIQUE TELLO HADAD E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. SERGIO FELTRIN CORREA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPEND. INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0229)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014637-5 (200751010248084) 
193227 - AG RJ

AGRTE : VICTOR ZAMBRANO GUIMARAES
ADV : NELSON SIMIS SCHVER E OUTRO
AGRDO : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. REIS FRIEDE - 7A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPEND. INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0230)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014558-9 (0007695705) 193216 
- AG RJ

AGRTE : ADILSON RANGEL LIMA E OUTROS
ADV : FERNANDO TRISTAO FERNANDES E 

OUTROS
AGRDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : CINTIA DE FREITAS GOUVEIA E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPEND. INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0231)

PROCESS
O

: 2010.02.01.011062-9 (200451020010178) 
191120 - AG RJ

AGRTE : MARIA FRANCISCA ROCHA DA SILVA 
DE SOUZA

ADV : ALEXANDRE SFRAPPINI E OUTRO
AGRDO : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. RALDÊNIO BONIFACIO 
COSTA - 8A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPEND. INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0232)

PROCESS
O

: 2010.02.01.012380-6 (200451010075280) 
191945 - AG RJ

AGRTE : JOSE CARLOS MADEIRA DA SILVA
ADV : SANDRA SILVA BRANDAO
AGRDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : CINTIA DE FREITAS GOUVEA E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. RALDÊNIO BONIFACIO 
COSTA - 8A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPEND. INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0233)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014497-4 (9900611462) 193192 
- AG RJ

AGRTE : COMPANHIA NACIONAL DE 
ABASTECIMENTO - CONAB

ADV : MARCELO OLIVEIRA ROCHA E 
OUTROS

AGRDO : JORGE ANTÔNIO LEMOS HARIOT
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. RALDÊNIO BONIFACIO 
COSTA - 8A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPEND. INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0234)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014549-8 (200951020030515) 
193160 - AG RJ

AGRTE : PEDRO GONZALEZ FERNANDEZ E 
OUTRO

ADV : SERGIO SOLLE DE FIGUEIREDO E 
OUTRO

AGRDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. POUL ERIK DYRLUND - 
8A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPEND. INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0235)

PROCESS
O

: 2007.51.07.000123-0 (200751070001230) 
495191 - AC RJ

APTE : CARLOS EDUARDO FREIRE TEIXEIRA 
E OUTRO

ADV : HERBERTH MEDEIROS SAMPAIO E 
OUTRO

APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : MAURICIO CHATEAUBRIAND 

LUSTOSA BORGES PEREIRA E 
OUTROS

RELATO
R

: DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA - 6A.TURMA 
ESPEC

DISTRIB. PARA ORGÃO JULGADOR EM 19.10.2010 (0236)

PROCESS
O

: 2010.02.01.013476-2 (200451010193999) 
192547 - AG RJ

AGRTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

AGRDO : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS 
LTDA.

ADV : JOAO MARCOS COLUSSI E OUTROS
RELATO : DES.FED. SALETE MACCALÓZ - 
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R 3A.TURMA ESPECIALIZADA
DISTR. ORGÃO JULG. INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0237)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014550-4 (200051010258113) 
193162 - AG RJ

AGRTE : RIOTUR-EMPRESA DE TURISMO DO 
MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO S/A

ADV : CELSO DE ALBUQUERQUE BARRETO 
E OUTRO

AGRDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

RELATO
R

: DES.FED. SALETE MACCALÓZ - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. ORGÃO JULG. INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0238)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014619-3 (0007357966) 193207 
- AG RJ

AGRTE : UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A

ADV : ALDO SILAS DE BARCELLOS RIBEIRO 
E OUTROS

AGRDO : ANTÔNIO FERREIRA DE MATTA E 
OUTROS

ADV : PAULO SERGIO DA COSTA MARTINS E 
OUTRO

AGRDO : MARCO ANTÔNIO FARAH CALDAS
ADV : FABÍOLA PINTO CASTELLETTI
RELATO
R

: DES.FED. CASTRO AGUIAR - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. ORGÃO JULG. INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0239)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014647-8 (200751010127153) 
193240 - AG RJ

AGRTE : WALTER RODOLPHO DAETWYLER E 
OUTRO

ADV : ZENAIDE AUGUSTA ALVES E OUTRO
AGRDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. CASTRO AGUIAR - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. ORGÃO JULG. INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0240)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014631-4 (200451010188920) 
193219 - AG RJ

AGRTE : UNIAO FEDERAL
AGRDO : HELTON NOGUEIRA UCHOA
ADV : FERNANDO VICTOR SIGNORELLI
RELATO
R

: DES.FED. FERNANDO MARQUES - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. ORGÃO JULG. INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0241)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014557-7 (200251010180881) 
193214 - AG RJ

AGRTE : UNIAO FEDERAL
AGRDO : JOSE FRANCISCO SOARES DE 

ANDRADE
ADV : JOSE ALBERTO ALVES DINIZ E 

OUTROS
RELATO
R

: J.F.CONV. LUIZ PAULO S. ARAUJO 
FILHO - 5A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTR. ORGÃO JULG. INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0242)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014625-9 (9000072344) 193215 
- AG RJ

AGRTE : BANCO BRJ S/A E OUTRO
ADV : ZENILDA GUIMARAES QUEIROZ E 

OUTROS
AGRDO : JUAREZ SILVA E SOUZA E OUTROS
ADV : ISABELLE MONTEIRO ARRUDA E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. FREDERICO GUEIROS - 
6A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. ORGÃO JULG. INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0243)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014635-1 (200751020073414) 
193229 - AG RJ

AGRTE : ALCINEIA TAVARES RIBEIRO
ADV : GLAUCIA MARIA ALVES ALBINO
AGRDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA - 6A.TURMA 
ESPEC

DISTR. ORGÃO JULG. INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0244)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014287-4 (200851030029001) 
2149 - MCI RJ

REQTE : FARMISA - FAZENDAS REUNIDAS 
MIRANDA S/A

ADV : FELIPPE ZERAIK E OUTRO
REQDO : INSTITUTO NACIONAL DE 

COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA 
- INCRA

PROC : ANA CAROLINA SQUADRI SANTANNA
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 19.10.2010 (0245)

PROCESS
O

: 2008.50.01.014565-0 (200850010145650) 
7798 - ENUL ES

EMBGTE : ARNALDO BARBOSA
ADV : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
EMBGDO : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. MARIA HELENA CISNE - 
1A.SEÇÃO ESPECIALIZADA

IMPEDID
O(S)

: DES.FED.ANDRÉ FONTES

DES.FED.LILIANE RORIZ
DES.FED.MESSOD AZULAY NETO
REDISTRIB P/ ALTERACAO CLASSE EM 19.10.2010 (0246)
OBS : PROCESSO REDISTRIBUIDO TENDO 

EM VISTA R. DESPACHO DE FLS. 13

PROCESS
O

: 2009.50.01.009762-3 (200950010097623) 
7548 - ENUL ES

EMBGTE : NAILSON ALVARENGA RODRIGUES
ADV : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
EMBGDO : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. MARIA HELENA CISNE - 
1A.SEÇÃO ESPECIALIZADA

IMPEDID
O(S)

: DES.FED.ANDRÉ FONTES

DES.FED.LILIANE RORIZ
DES.FED.MESSOD AZULAY NETO
REDISTRIB P/ ALTERACAO CLASSE EM 19.10.2010 (0247)
OBS : PROCESSO REDISTRIBUIDO TENDO 

EM VISTA R. DESPACHO DE FLS. 15
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PROCESS
O

: 2008.02.01.008318-8 (9300130919) 3171 - 
AR RJ

AUTOR : ELZA QUEIROZ DUARTE
ADV : ELIANE DURAES CAMPOS E OUTRO
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : ANA CRISTINA SILVA SANTOS
RELATO
R

: DES.FED. ANDRÉ FONTES - 2A.TURMA 
ESPECIALIZADA

OBS : ALTERAÇÃO DE CLASSE TENDO EM 
VISTA R. DECISAO DE FLS. 349/35

ALTERAÇÃO DE CLASSE EM 19.10.2010 (0248)

PROCESS
O

: 1998.51.01.031731-5 (9800317317) 373519 
- AC RJ

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : ANDRE LUIS CARDOSO E OUTROS
APDO : AMAURI DOS SANTOS TORRES
ADV : MANOEL ALVES DE MATOS
RELATO
R

: J.F.CONV. LUIZ PAULO S. ARAUJO 
FILHO - 5A.TURMA ESPECIALIZAD

ATRIBUIÇÃO POR SUCESSÃO EM 19.10.2010 (0249)

PROCESS
O

: 2001.50.02.000765-6 (200150020007656) 
375790 - AC ES

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : RODRIGO SALES DOS SANTOS E 

OUTROS
APDO : CARLOS FERNANDO DOS SANTOS
ADV : HIGNER MANSUR E OUTROS
RELATO
R

: J.F.CONV. LUIZ PAULO S. ARAUJO 
FILHO - 5A.TURMA ESPECIALIZAD

ATRIBUIÇÃO POR SUCESSÃO EM 19.10.2010 (0250)

PROCESS
O

: 2001.50.02.000954-9 (200150020009549) 
375784 - AC ES

APTE : CARLOS FERNANDO DOS SANTOS
ADV : HIGNER MANSUR E OUTROS
APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : RENATO MIGUEL E OUTROS
APDO : OS MESMOS
RELATO
R

: J.F.CONV. LUIZ PAULO S. ARAUJO 
FILHO - 5A.TURMA ESPECIALIZAD

ATRIBUIÇÃO POR SUCESSÃO EM 19.10.2010 (0251)

PROCESS
O

: 2001.51.01.017968-0 (200151010179680) 
375913 - AC RJ

APTE : ELIANE RODRIGUES MININGUELO
ADV : JOELZA PEIXOTO E OUTROS
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E 

OUTRO
ADV : RODRIGO VILLA REAL AYALA E 

OUTROS
APDO : CIA FLUMINENSE DE HABITACAO 

(COFLUHAB)
ADV : WAGNER DA SILVA SOUZA
RELATO
R

: J.F.CONV. LUIZ PAULO S. ARAUJO 
FILHO - 5A.TURMA ESPECIALIZAD

ATRIBUIÇÃO POR SUCESSÃO EM 19.10.2010 (0252)

PROCESS
O

: 2003.51.01.014325-6 (200351010143256) 
381187 - AC RJ

APTE : MARIA APARECIDA MOREIRA DE 
PINHO

ADV : ELIEL SANTOS JACINTHO E OUTROS
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : DANIELLE DE ALEXANDRE 

LOURENCO E OUTROS
RELATO
R

: J.F.CONV. LUIZ PAULO S. ARAUJO 
FILHO - 5A.TURMA ESPECIALIZAD

ATRIBUIÇÃO POR SUCESSÃO EM 19.10.2010 (0253)

PROCESS
O

: 2005.50.01.006748-0 (200550010067480) 
379678 - AC ES

APTE : FARINA'S INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MASSAS LTDA

ADV : LUIZ FELIPE ZOUAIN FINAMORE 
SIMONI E OUTROS

APDO : INST NAC DE METROLOGIA, 
NORMALIZACAO E QUALIDADE 
INDUST -  INMETRO

PROC : SHIZUE SOUZA KITAGAWA BADA
RELATO
R

: J.F.CONV. LUIZ PAULO S. ARAUJO 
FILHO - 5A.TURMA ESPECIALIZAD

ATRIBUIÇÃO POR SUCESSÃO EM 19.10.2010 (0254)

PROCESS
O

: 2005.50.01.010962-0 (200550010109620) 
387100 - AC ES

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : RODRIGO SALES DOS SANTOS E 

OUTROS
APTE : FELIPE RUBACK FERNANDES
ADV : LEONARDO NUNES MARQUES E 

OUTROS
APDO : OS MESMOS
RELATO
R

: J.F.CONV. LUIZ PAULO S. ARAUJO 
FILHO - 5A.TURMA ESPECIALIZAD

ATRIBUIÇÃO POR SUCESSÃO EM 19.10.2010 (0255)

PROCESS
O

: 2005.51.01.000316-9 (200551010003169) 
64366 - AMS RJ

APTE : LUIZ CARLOS BRITO PATERNOSTRO E 
OUTRO

ADV : ANA LUISA DE SOUZA CORREIA DE 
MELO E OUTROS

APDO : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO

PROC : ALEXANDER ALI SHAH
RELATO
R

: J.F.CONV. LUIZ PAULO S. ARAUJO 
FILHO - 5A.TURMA ESPECIALIZAD

ATRIBUIÇÃO POR SUCESSÃO EM 19.10.2010 (0256)

PROCESS
O

: 2005.51.01.018769-4 (200551010187694) 
376222 - AC RJ

APTE : LUIZ ANTONIO GOMES DOS SANTOS
ADV : ELIEL SANTOS JACINTHO E OUTROS
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : S/ ADVOGADO
RELATO
R

: J.F.CONV. LUIZ PAULO S. ARAUJO 
FILHO - 5A.TURMA ESPECIALIZAD

ATRIBUIÇÃO POR SUCESSÃO EM 19.10.2010 (0257)

QUADRO DEMONSTRATIVO DA DISTRIBUIÇÃO DE 19.10.2010

DESEMBARG
ADOR

EN
C

AT
RI

1R
EG

2R
EG

DIS
T

RE
DI

TO
TA
L

FREDERICO 1 0 0 0 7 0 8
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GUEIROS
LANA 
REGUEIRA

0 0 0 0 21 0 21

ALBERTO 
NOGUEIRA

0 0 0 0 21 0 21

CASTRO 
AGUIAR

0 0 0 0 8 0 8

FERNANDO 
MARQUES

0 0 0 0 8 0 8

MARIA 
HELENA 
CISNE

0 0 0 0 11 2 13

VERA LÚCIA 
LIMA

0 0 0 0 1 0 1

RALDÊNIO 
BONIFACIO 
COSTA

0 0 0 0 8 0 8

SERGIO 
FELTRIN 
CORREA

1 0 0 0 9 0 10

LUIZ 
ANTONIO 
SOARES

0 0 0 0 19 0 19

SALETE 
MACCALÓZ

0 0 0 0 20 0 20

GUILHERME 
COUTO DE 
CASTRO

0 0 0 0 5 0 5

LILIANE 
RORIZ

0 0 0 0 5 0 5

POUL ERIK 
DYRLUND

2 0 0 0 5 0 7

ANDRÉ 
FONTES

1 0 0 0 7 1 9

LUIZ PAULO S 
. ARAUJO 
FILHO

0 9 0 0 8 0 17

REIS FRIEDE 0 0 0 0 9 0 9
JOSE F . 
NEVES NETO

0 0 0 0 17 0 17

GUILHERME 
CALMON 
NOGUEIRA 
DA GAMA

0 0 0 0 8 0 8

JOSÉ 
ANTONIO 
NEIVA

0 0 0 0 7 0 7

ABEL GOMES 0 0 0 0 7 0 7
MESSOD 
AZULAY 
NETO

1 0 0 0 7 0 8

SANDRA 
CHALU 
BARBOSA

0 0 0 0 17 0 17

MARCELO 
PEREIRA / no 
afast . Relator

0 0 0 0 7 0 7

ALUISIO 
MENDES / no 
afast . Relator

0 0 0 0 3 0 3

TOTAL 6 9 0 0 245 3 263

PROCESSOS REMETIDOS PARA ANÁLISE DE CORRELAÇÃO:

PROCESS
O

: 2010.02.01.006585-5 (9700496449) 188595 
- AG RJ

: 9803021982
: 200251030000483
: 9803011332
: 9903020864
: 9903020872
: 9903020880
: 9903027605
: 9903027613
: 200151030022516

AGRTE : USINA SAO JOAO (B. LYSANDRO) S/A 
E OUTROS

ADV : RICARDO GOMES DE MENDONCA E 
OUTRO

AGRDO : INSTITUTO NACIONAL DE 
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA 
- INCRA

PROC : ALIPIO DE OLIVEIRA SANTOS
RELATO
R

: DES.FED. SERGIO FELTRIN CORREA 
(0001)

PROCESS
O

: 2010.02.01.013182-7 (9800603140) 192454 
- AG RJ

: 200551010190255
: 9500453878

AGRTE : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 
FUNASA

PROC : FRANCISCO F. VIEIRA FILHO
AGRDO : PAULO CEZAR DE AZEVEDO 

SILVEIRA E OUTROS
ADV : ANTONIO CARLOS MACEDO SILVA E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. FREDERICO GUEIROS (0002)

PROCESS
O

: 2010.02.01.013572-9 (9500046717) 192626 
- AG RJ

AGRTE : BANCO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E 
SOCIAL-BNDES

ADV : AMARO DE OLIVEIRA FILHO E 
OUTROS

AGRDO : COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO 
MARÍTIMA NETUMAR

ADV : JORGE LUIZ WANDERLEY VIEIRA E 
OUTROS

AGRDO : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. POUL ERIK DYRLUND (0003)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014525-5 (200151015290623) 
10343 - MS RJ

: 200051015009036
IMPTE : HAMILTON BARATA NETO
ADV : RENATO NEVES TONINI E OUTRO
IMPDO : JUIZO DA 3A. VARA FEDERAL 

CRIMINAL DO RIO DE JANEIRO
RELATO
R

: DES.FED. MESSOD AZULAY NETO 
(0004)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014618-1 (201051010074550) 
193204 - AG RJ
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: 200051010121454
: 200551010173993

AGRTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

AGRDO : GLAXO SMITHKLINE BRASIL LTDA
ADV : SELMA SANTOS SALOMAO 

WOLSZCZAK
RELATO
R

: DES.FED. POUL ERIK DYRLUND (0005)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014751-3 (200650500012189) 
10344 - MS ES

IMPTE : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
IMPDO : TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS 

ESPECIAIS FEDERAIS
LITIS : LUIZ ROBERTO SOARES SARCINELLI
ADV : CARLOS GULHERME MACEDO 

PAGIOLA CORDEIRO
RELATO
R

: DES.FED. ANDRÉ FONTES (0006)

T E R M O D E E N C E R R A M E N T O - 2ª V I A

Contém a presente ata a distribuição de 0257 feitos, realizada por 
processamento eletrônico de dados e 0006 encaminhados para 

verificação de correlação totalizando, 0031 folhas, todas por mim 
conferidas e rubricadas. (a) ......................... (Romildo Narciso 

Volotão), Diretor da Secretaria de Atividades Judiciárias.

Rio de Janeiro - RJ, 19 de outubro de 2010.

PAULO ESPIRITO SANTO
DESEMBARGADOR FEDERAL

PRESIDENTE

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO
SECRETARIA DE ATIVIDADES JUDICIÁRIAS

ÍNDICES POR ADVOGADO DOS FEITOS DISTRIBUÍDOS EM 
19.10.2010.

Nome do Advogado
Código 
OAB Número do Processo

ACCACIO MONTEIRO 
BARROZO RJ090955

2010.02.01.014560-
7
2010.02.01.014643-
0

ACHILLES BRETAS 
JUNIOR RJ131731

2010.02.01.014520-
6

ADOLPHO DOS SANTOS 
MARQUES DE ABREU RJ065963

1997.51.01.014572-
0

ADRIANA MARIA DE 
ALMEIDA MEIRELLES 
FA RJ099101

2005.51.07.001182-
1

AGAR DE SOUZA COSTA RJ071626
2010.02.01.014616-
8

ALDO SILAS DE 
BARCELLOS RIBEIRO RJ088858

2010.02.01.014619-
3

ALEXANDER ALI SHAH
2005.51.01.000316-
9

ALEXANDRE SFRAPPINI RJ044482
2010.02.01.011062-
9

ALOISIO ABRAHAO RJ134355 2010.02.01.014255-

MACEDO 2

AMELIA GOMES KIFFER RJ048885
2005.51.01.010918-
0

ANA CAROLINA 
SQUADRI SANTANNA

2010.02.01.014287-
4

ANA CRISTINA SILVA 
SANTOS

2008.02.01.008318-
8

ANA LUISA DE SOUZA 
CORREIA DE MELO RJ115185

2005.51.01.000316-
9

ANA LUIZA BOGHI 
SERRAO ES012215

2010.02.01.014602-
8

ANDRE DIAS IRIGON
2010.02.01.014244-
8

ANDRE LUIS CARDOSO
SC 
11822B

1998.51.01.031731-
5

ANDRE SIMAO SANTOS RJ103675
2004.51.01.539358-
9

ANGELO BRUNO 
HOERTEL NEGRI RJ066772

2010.02.01.014636-
3

ANTONIO AUGUSTO 
GENELHU JUNIOR ES001946

2010.02.01.014615-
6

ANTONIO SILVA FILHO RJ062179
2010.02.01.014655-
7

APARECIDA PEREIRA DE 
SOUZA PAES RJ152029

2008.51.01.816116-
6

BIANCA SILVA 
FERNANDEZ DE 
FIGUEIREDO

1996.51.01.043928-
0
2007.51.01.502705-
7

CARLOS ALBERTO 
BOECHAT RANGEL RJ064900

2010.02.01.014554-
1
2010.02.01.014555-
3

CARLOS ALBERTO 
MARTINS DA SILVA RJ072390

2010.02.01.014610-
7

CARLOS ALBERTO 
RIBEIRO ALVES RJ042624

2010.02.01.014254-
0

CARLOS ALESSANDRO 
SANTOS SILVA ES008773

2010.02.01.014563-
2

CARLOS H. REIS NETO RJ020299
1983.51.01.581138-
2

CARLOS J. V. DEL 
GUERCIO RJ013923

1983.51.01.581138-
2

CARLOS ROBERTO 
SIQUEIRA CASTRO RJ020283

2010.02.01.014580-
2

CARLOS WALTENCYR 
DE OLIVEIRA RJ022674

2010.02.01.014582-
6

CARMEM LUCIA 
MAGALHAES DA SILVA

1992.51.01.082224-
0

CELI REGINA DA SILVA 
ARAUJO RJ019918

2008.51.01.027552-
3

CELSO DE 
ALBUQUERQUE 
BARRETO RJ009447

2010.02.01.014550-
4

CHRISTIANE DE 
MATTOS WOODROW 
RODRIGUE RJ080216

2001.02.01.015550-
8

CINTIA DE FREITAS 
GOUVEA RJ051050

2010.02.01.012380-
6

CINTIA DE FREITAS 
GOUVEIA RJ051050

2010.02.01.014558-
9
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CONRADO RANGEL 
MOREIRA

2010.02.01.014248-
5

CONSUELO CESAR DE O. 
DRISANG RJ138859

2010.02.01.014614-
4

CRISTIANO SIMAO 
MILLER RJ089015

2008.51.03.001425-
3

DAGOBERTO JOSE 
STEINMEYER LIMA

RJ002726
A

2004.51.01.014431-
9

DANIEL DE SOUZA GOES SP117548
2010.02.01.014749-
5

DANIEL MALAGUTI 
BUENO E SILVA

2002.51.01.500473-
4

DANIEL NEVES ROSA 
DURAO DE ANDRADE RJ0144016

2009.51.01.502509-
4

DANIEL VERSIANI 
CHIEZA RJ126753

2008.51.01.011960-
4

DANIELA APARECIDA 
BALBINO ES013350

2010.02.01.014243-
6

DANIELLE DE 
ALEXANDRE 
LOURENCO RJ116610

1997.51.01.014572-
0
2003.51.01.014325-
6

DANIELLE DE 
ALEXANDRE 
LOURENÇO RJ116610

1997.51.01.014572-
0

DEFENSORIA PUBLICA - 
RJ

2010.02.01.014223-
0
2010.02.01.014225-
4
2010.02.01.014226-
6
2010.02.01.014227-
8
2010.02.01.014239-
4
2010.02.01.014240-
0
2010.02.01.014241-
2
2010.02.01.014242-
4
2010.02.01.014245-
0
2010.02.01.014246-
1

2010.02.01.014247-
3
2010.02.01.014250-
3
2010.02.01.014254-
0
2010.02.01.014256-
4
2010.02.01.014265-
5

DEFENSORIA PUBLICA 
DA UNIAO

2004.51.01.540024-
7
2007.51.01.001010-
9

2008.50.01.014565-
0
2009.50.01.009762-
3
2010.02.01.014564-
4
2010.02.01.014741-
0
2010.02.01.014742-
2
2010.02.01.014750-
1

DEFENSORIA PUBLICA 
ESTADUAL - RJ

2010.02.01.014521-
8
2010.02.01.014522-
0
2010.02.01.014523-
1
2010.02.01.014524-
3

DEFENSORIA PÚBLICA 
DA UNIÃO

2010.02.01.014584-
0

DOMINGOS CARBUCCI 
TITILLO RJ041831

2010.02.01.014607-
7

EDISON FREITAS DE 
SIQUEIRA

RJ002541
A

2010.02.01.014648-
0
2010.02.01.014649-
1

EISENHOWER DIAS 
MARIANO RJ056550

2010.02.01.014253-
9

ELIANE DURAES 
CAMPOS RJ063064

2008.02.01.008318-
8

ELIEL SANTOS 
JACINTHO RJ059663

2003.51.01.014325-
6
2005.51.01.018769-
4
2010.02.01.014650-
8

ELVIRA REBELLO
2010.02.01.014256-
4

EMERSON FLAVIO DA 
ROCHA RJ150041

2009.02.01.018035-
6

ENRIQUE TELLO HADAD
2010.02.01.014565-
6

ERIN LUISA LEITE 
VIEIRA

2010.02.01.014249-
7

FABÍOLA PINTO 
CASTELLETTI RJ085319

2010.02.01.014619-
3

FELIPPE ZERAIK RJ030397
2010.02.01.014287-
4

FERNANDO OROTAVO 
NETO RJ071245

2010.02.01.014553-
0

FERNANDO TRISTAO 
FERNANDES

RJ000682
B

2010.02.01.014558-
9

FERNANDO VICTOR 
SIGNORELLI RJ090063

2010.02.01.014631-
4

FLAVIA MARIA 
ALMEIDA DA GAMA 
LIMA RJ067911

2010.02.01.014601-
6

FRANCISCO DE ASSIS 
MOREIRA RJ055043

2010.02.01.014740-
9

FRANCISCO GUILHERME ES002868 2010.02.01.014249-
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MARIA APOLONIO CO 7
GARY DE OLIVEIRA BON 
ALI RJ004474

2009.51.51.012439-
3

GERALDO DOMINGUES 
TEIXEIRA RJ108425

2010.02.01.014228-
0

GISELA PAGUNG 
TOMAZINI

2009.02.01.018559-
7

GISELA PAGUNG 
TOMAZINI ES013451

2010.02.01.014603-
0
2010.02.01.014621-
1

GLAUCIA MARIA ALVES 
ALBINO RJ025036

2010.02.01.014635-
1

GUSTAVO AFONSO 
MELLO BERNER

MG86887
B

2010.02.01.014482-
2

GUSTAVO CABRAL 
VIEIRA

2009.50.01.016324-
3

GUSTAVO CABRAL 
VIEIRA ES012111

2009.50.01.017304-
2

HAROLDO BAPTISTA DE 
BRITO RJ015339

2010.02.01.014624-
7

HAYDEE FIGUEIREDO 
DA CAMARA RJ043939

2002.51.01.500473-
4

HENRIQUE JUNQUEIRA 
AYRES

2008.51.01.816116-
6

HERBERTH MEDEIROS 
SAMPAIO RJ101253

2007.51.07.000123-
0

HERMANO DE 
VILLEMOR AMARAL 
NETO RJ041087

2008.51.01.019236-
8

HIGNER MANSUR ES001608
2001.50.02.000765-
6
2001.50.02.000954-
9

INACIO DE ALENCAR 
MAIA RJ097725

1997.51.01.065115-
6

ISABELLA PEREIRA 
MELO RJ148739

2010.02.01.014562-
0

ISABELLE MONTEIRO 
ARRUDA RJ096305

2010.02.01.014625-
9

JEANETE CRISTINA DA 
C. SANTOS RJ091192

1997.51.01.068323-
6

JOAO FELIPE PONTES 
SINATTI

2010.02.01.014259-
0

JOAO MARCOS COLUSSI
RJ002414
A

2010.02.01.013476-
2

JOEL PECANHA DE 
ABREU RJ072992

2004.51.02.004258-
1

JOELZA PEIXOTO RJ050622
2001.51.01.017968-
0

JORGE MESQUITA RJ054839
2008.51.01.011960-
4

JOSE ADELINO DA 
ROCHA NETO DE 
ARAUJO RJ139982

2010.02.01.014517-
6

JOSE ALBERTO ALVES 
DINIZ RJ053403

2010.02.01.014557-
7

JOSE DARCY BARROS 
DE OLIVEIRA NETO RJ139709

2004.51.04.000650-
8

JOSE MARCO TAYAH RJ067177 2010.02.01.014581-

4
JOSE ROBERTO SOARES 
DE OLIVEIRA RJ013040

2010.02.01.014614-
4

JOSEMAR LEAL 
PESSANHA

2010.02.01.014242-
4
2010.02.01.014245-
0
2010.02.01.014246-
1
2010.02.01.014247-
3
2010.02.01.014250-
3

JOSÉ MARIA RAMALHO 
SILVEIRA ES00400A

2010.02.01.014572-
3

JOSÉ MAURO PORTO 
MESQUITA PA007586

2010.02.01.014638-
7

JOVINIANO 
SPALTEMBERG DE 
SIQUEIRA CAR RJ131275

1987.51.01.005212-
7

JULIANA RODRIGUES 
JUCA RJ128675

2009.02.01.018035-
6

JULIANO BIZZO NETTO RJ132796
2009.51.01.008471-
0
2010.02.01.014552-
8
2010.02.01.014556-
5

JULIO CESAR DA SILVA 
REYMÃO RJ123444

2010.02.01.014583-
8

JULIO CESAR LEMOS 
DOS SANTOS RJ101021

2005.51.07.001182-
1

KATIA KLESCOSKI 
SZNAIDER RJ079389

2010.02.01.014645-
4

LEANDRO MITIDIERI 
FIGUEIREDO

2010.02.01.014644-
2

LEONARDO CARDOSO 
M. T. MENDES

2010.02.01.014684-
3

LEONARDO 
MONTANHOLI DO 
SANTOS

2010.02.01.014640-
5

LEONARDO 
MONTANHOLI DOS 
SANTOS

2010.02.01.014639-
9

LEONARDO 
MONTANHOLI DOS 
SANTOS RJ114870

2005.51.01.520800-
6
2010.02.01.014609-
0

LEONARDO NUNES 
MARQUES ES009579

2005.50.01.010962-
0

LEONARDO OLIVEIRA 
DE FARIA

2010.02.01.014521-
8
2010.02.01.014522-
0
2010.02.01.014523-
1

LIA VIZEU GIL
2010.02.01.014240-
0
2010.02.01.014255-
2

LUCIA HELENA ROSA RJ049663 2010.02.01.014519-
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ARAUJO DE CASTRO 0
LUCIANA MALLET 
TEIXEIRA LYRA DE 
MATTO RJ104114

2010.02.01.014561-
9

LUCIANA RESNITZKY 
REIS

2010.02.01.014576-
0

LUCIANA RIBEIRO VON 
LASPERG

PE000726
B

2007.51.01.001010-
9

LUCIANO MOREIRA DOS 
ANJOS ES011936

2010.02.01.014244-
8

LUCIO PICANCO FACCI RJ120706
2010.02.01.014226-
6

LUIS CARLOS MANHAES 
RODRIGUES RJ041487

2008.51.03.002684-
0

LUIS CESARIO DE 
MIRANDA MARQUES RJ052494

2010.02.01.014644-
2

LUIZ FELIPE 
MANTOVANELI 
FERREIRA ES012692

2010.02.01.014238-
2

LUIZ FELIPE ZOUAIN 
FINAMORE SIMONI ES009068

2005.50.01.006748-
0

LUIZ FERNANDO FARIA 
MACEDO RJ038749

2010.02.01.014672-
7

LUIZ GUSTAVO A. S. 
BICHARA RJ112310

2010.02.01.014518-
8

LUIZ OTAVIO 
RODRIGUES COELHO ES003242

2010.02.01.014738-
0

MAGDA HELENA 
MALACARNE ES005073

2000.50.03.000136-
1
2000.50.03.000842-
2
2000.50.03.000899-
9
2000.50.03.000970-
0
2000.50.03.000973-
6
2000.50.03.001039-
8
2000.50.03.001044-
1
2000.50.03.001084-
2
2000.50.03.001106-
8
2000.50.03.001127-
5
2000.50.03.001172-
0
2000.50.03.001224-
3
2000.50.03.001233-
4
2000.50.03.001277-
2

2000.50.03.001284-
0
2000.50.03.001376-
4
2001.50.03.000107-

9
2001.50.03.000111-
0
2001.50.03.000118-
3
2001.50.03.000134-
1
2001.50.03.000139-
0
2001.50.03.000157-
2
2001.50.03.000167-
5

MANOEL ALVES DE 
MATOS RJ036708

1998.51.01.031731-
5

MARCELLO MOREIRA 
DA SILVA RJ089129

2001.51.01.023002-
8

MARCELO OLIVEIRA 
ROCHA

RJ002683
A

2010.02.01.014497-
4

MARCIO ANDRE 
MENDES COSTA RJ074823

2010.02.01.014429-
9

MARCIO PEREIRA 
FARDIN ES011836

2010.02.01.014566-
8

MARCOS AURELIO 
FRANCO VECCHI RJ122989

2010.02.01.014605-
3

MARIO AUGUSTO 
MURIAS DE MENEZES 
JUNIO RJ149189

2010.02.01.014605-
3
2010.02.01.014607-
7

MARIZE FIGUEIREDO 
PELLEGRINO

2010.02.01.014600-
4

MARLON REZENDE 
FERREIRA RJ112161

2004.51.02.004258-
1

MAURICIO 
CHATEAUBRIAND 
LUSTOSA BORGES RJ130740

2004.51.01.016212-
7
2007.51.07.000123-
0

MAURICIO DE 
CHATEAUBRIAND 
LUSTOSA BOR RJ130740

2010.02.01.014642-
9
2010.02.01.014643-
0

MAURICIO PEREIRA 
FARO RJ112417

2010.02.01.014654-
5

MAURO OTAVIO DE 
MEDEIROS MARTINHO 
MOR

2010.02.01.014225-
4
2010.02.01.014239-
4

MELAINE CHANTAL 
MEDEIROS ROUGE RJ104771

2010.02.01.014641-
7

MIRACI FERREIRA 
NUNES RJ104538

2008.51.01.501756-
1

NELSON SIMIS SCHVER
RJ000515
B

2010.02.01.014637-
5

NELSON WILIANS 
FRATONI RODRIGUES RJ136118

2010.02.01.014578-
4

NELSON WILIANS 
FRATONI RODRIGUES SP128341

2010.02.01.014577-
2
2010.02.01.014579-
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6
NUBIA MARINHO DE 
SOUZA RJ123796

2008.51.01.005643-
6

OTAVIO AUGUSTO LIMA 
DE PILLA

2004.51.01.014431-
9
2010.02.01.014638-
7

PATRICK BIANCHINI 
COTTAR RJ114733

2007.51.07.000598-
2

PAULA MAYA SEHN
RJ132628
A

1997.51.01.014572-
0

PAULO FERNANDO DE 
FARIA PEREIRA

2010.02.01.014228-
0

PAULO ROBERTO 
FILGUEIRAS

2010.02.01.014227-
8

PAULO SERGIO BRUNO
2010.02.01.014253-
9

PAULO SERGIO DA 
COSTA MARTINS RJ020986

2010.02.01.014619-
3

RENATA PEDRO DE 
MORAES SENTO-SE REIS

2010.02.01.014238-
2

RENATO MIGUEL ES006494
2001.50.02.000954-
9

RICARDO FERNANDES 
MAGALHAES DA SILVEI RJ087849

2010.02.01.014652-
1

ROBERTA DA GAMA 
LIMA PEREZ ESTEVES RJ104750

2010.02.01.014604-
1

RODRIGO LYCHOWSKI
2003.51.01.530670-
6

RODRIGO REIS MAZZEI ES005890
2009.50.01.001513-
8

RODRIGO SALES DOS 
SANTOS ES009196

2001.50.02.000765-
6
2005.50.01.010962-
0

RODRIGO VILLA REAL 
AYALA RJ108650

2001.51.01.017968-
0

ROGERIO PAIM RJ073445
2004.51.01.016212-
7

RONALDO FERREIRA 
JUNIOR RJ138422

2010.02.01.014575-
9

ROSANGELA LIMA DA 
SILVA RJ109692

2003.51.01.530670-
6

ROSE MARY GRAHL PR018430
2009.50.01.016324-
3
2009.50.01.017304-
2

ROSIANE DA SILVA 
REGO RJ137385

2010.02.01.014606-
5

RUBIA RANGEL
2010.02.01.014223-
0
2010.02.01.014241-
2

RUBILENE SCARINO DE 
OLIVEIRA MOTTA RJ123808

2010.02.01.014259-
0

S/ ADVOGADO RJ000999
2005.51.01.018769-
4

SANDRA SILVA 
BRANDAO RJ030075

2010.02.01.012380-
6

SANDRO JOSE DE 2008.51.03.001425-

OLIVEIRA COSTA 3

SEM ADVOGADO
1977.51.01.216534-
5
1978.51.01.258714-
1
1996.51.01.028931-
1
1996.51.01.043711-
7
1996.51.01.043928-
0
1996.51.01.046931-
3
1996.51.01.048352-
8
1997.51.01.029178-
4
1997.51.01.065115-
6
1997.51.01.068280-
3
1997.51.06.086649-
1
1998.51.01.039262-
3
1998.51.01.039383-
4
1998.51.01.050239-
8
1998.51.01.050528-
4
1998.51.01.050791-
8
1998.51.01.051322-
0
1998.51.01.051485-
6
1998.51.01.067481-
1
1998.51.06.704435-
0
1999.51.01.036516-
8
1999.51.01.067389-
6
1999.51.01.071569-
6
1999.51.01.072740-
6
1999.51.01.074455-
6
1999.51.01.076770-
2
1999.51.01.076890-
1
1999.51.01.080065-
1
1999.51.01.083907-
5
1999.51.01.085771-
5
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1999.51.01.096274-
2
2000.50.03.000136-
1
2000.50.03.000842-
2
2000.50.03.000899-
9
2000.50.03.000970-
0
2000.50.03.000973-
6
2000.50.03.001039-
8
2000.50.03.001044-
1
2000.50.03.001084-
2
2000.50.03.001106-
8
2000.50.03.001127-
5
2000.50.03.001172-
0
2000.50.03.001224-
3
2000.50.03.001233-
4
2000.50.03.001277-
2
2000.50.03.001284-
0
2000.50.03.001376-
4
2000.51.01.512596-
6
2000.51.01.525669-
6
2000.51.01.526212-
0
2000.51.01.528912-
4
2000.51.06.002505-
9
2001.50.03.000111-
0
2001.50.03.000118-
3
2001.50.03.000134-
1
2001.50.03.000157-
2
2001.50.03.000167-
5
2001.51.01.506258-
4
2001.51.01.516093-
4
2001.51.01.516918-
4

2001.51.01.532879-
1
2002.51.01.504928-
6
2002.51.01.513508-
7
2002.51.01.513950-
0
2002.51.01.517702-
1
2002.51.01.518051-
2
2002.51.01.518592-
3
2002.51.01.525818-
5
2002.51.01.527948-
6
2002.51.01.539097-
0
2002.51.06.001379-
0
2003.51.01.509141-
6
2003.51.01.509374-
7
2003.51.01.515141-
3
2003.51.01.526151-
6
2003.51.01.527871-
1
2003.51.01.528204-
0
2003.51.01.528381-
0
2003.51.01.533356-
4
2003.51.01.541832-
6
2003.51.01.544501-
9
2003.51.01.547373-
8
2003.51.01.548977-
1
2003.51.15.000413-
7
2004.51.01.507504-
0
2004.51.01.512508-
0
2004.51.01.516569-
6
2004.51.01.516966-
5
2004.51.01.518283-
9
2004.51.01.522755-
0
2004.51.01.536510-
7
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2004.51.01.539358-
9
2004.51.01.540177-
0
2005.51.06.000423-
6
2006.51.06.000109-
4
2006.51.06.000441-
1
2007.51.01.502705-
7
2008.51.01.027552-
3
2010.02.01.014497-
4
2010.02.01.014527-
9
2010.02.01.014549-
8
2010.02.01.014551-
6
2010.02.01.014560-
7
2010.02.01.014566-
8
2010.02.01.014567-
0
2010.02.01.014568-
1
2010.02.01.014569-
3
2010.02.01.014570-
0
2010.02.01.014571-
1
2010.02.01.014574-
7
2010.02.01.014576-
0
2010.02.01.014600-
4
2010.02.01.014603-
0
2010.02.01.014609-
0
2010.02.01.014613-
2
2010.02.01.014621-
1
2010.02.01.014635-
1
2010.02.01.014640-
5
2010.02.01.014646-
6
2010.02.01.014647-
8
2010.02.01.014651-
0

2010.02.01.014740-
9

SEM ADVOGADO RJ999999
1992.51.01.082224-
0
2009.02.01.018559-
7

SEM PROCURADOR
2010.02.01.014554-
1
2010.02.01.014555-
3
2010.02.01.014561-
9
2010.02.01.014581-
4
2010.02.01.014616-
8
2010.02.01.014624-
7
2010.02.01.014672-
7

SEMA ADVOGADO
2003.51.01.533821-
5

SERG LIMA DE 
OLIVEIRA

2010.02.01.014524-
3

SERGIO ALEXANDRE 
CUNHA CAMARGO RJ095773

2010.02.01.014651-
0

SERGIO DE REGINA RJ057887
2010.02.01.014622-
3

SERGIO SOLLE DE 
FIGUEIREDO RJ062419

2010.02.01.014549-
8

SHIZUE SOUZA 
KITAGAWA BADA

2005.50.01.006748-
0

SIMONE VOLOCH 
MAJZELS RJ088925

2010.02.01.014608-
9

SUZANA MUINO GARCIA RJ080507
2010.02.01.014613-
2

TERTULIANO FEITOSA RJ005378
2010.02.01.014248-
5

THIAGO CUNHA DE 
ALMEIDA

2010.02.01.014265-
5

TUTECIO GOMES DE 
MELLO RJ075478

2001.51.01.023002-
8

VALDIR PAES LOUREIRO RJ024344
2010.02.01.014642-
9

VERA LUCIA GOMES DE 
ARAUJO RJ063594

2010.02.01.014551-
6

VINICIUS LACERDA 
ALEODIM CAMPOS

2010.02.01.014243-
6

WAGNER DA SILVA 
SOUZA RJ065280

2001.51.01.017968-
0

WALTER AUGUSTO 
CARDOSO RJ025423

2010.02.01.014653-
3

WILLIAN MARCONDES 
SANTANA RJ136896

2005.51.01.520800-
6

WILSON VICENTE LEON 
JUNIOR MT007518

2010.02.01.014684-
3

ZENAIDE AUGUSTA 
ALVES RJ051882

2010.02.01.014647-
8

ZENILDA GUIMARAES 
QUEIROZ RJ068227

2010.02.01.014625-
9
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 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO
SECRETARIA DE ATIVIDADES JUDICIÁRIAS

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DO DIA 20.10.2010

PROCESS
O

: 1999.51.01.005582-9 (9900055829) 495388 
- AC RJ

APTE : MARIA ELISA BUSTAMANTE SA E 
OUTRO

ADV : MARCO RICA MARCOS JUNIOR E 
OUTROS

APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : ENEIDA MARIA DOS SANTOS
RELATO
R

: DES.FED. MARIA HELENA CISNE - 
1A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0001)

PROCESS
O

: 2003.51.01.517005-5 (200351015170055) 
495400 - APELRE RJ

APTE : PAULO ROBERTO DE SA D 
APARECIDA

ADV : ALBERTO SOUTO E OUTRO
APTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : JORGE BATISTA FERNANDES JR.
APDO : OS MESMOS
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 39A VARA-RJ
RELATO
R

: DES.FED. MARIA HELENA CISNE - 
1A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0002)

PROCESS
O

: 2004.51.10.002565-4 (200451100025654) 
495307 - AC RJ

APTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : IGOR AJOUZ
APDO : ESMERELIO ROZA DA SILVA
ADV : DENIS BARBOSA MOREIRA 

FRANCISCO E OUTRO
RELATO
R

: DES.FED. MARIA HELENA CISNE - 
1A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0003)

PROCESS
O

: 2006.51.07.000210-1 (200651070002101) 
495503 - REOAC RJ

PARTEA : CLEBIO CESAR PAULO
ADV : CLEBIO CESAR PAULO JUNIOR
PARTER : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : VANIA MARIA NOGUEIRA CABRAL 

DOS SANTOS
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 1A VARA DE 

ITABORAI-RJ
RELATO
R

: DES.FED. MARIA HELENA CISNE - 
1A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0004)

PROCESS
O

: 2008.51.01.801671-3 (200851018016713) 
495301 - APELRE RJ

APTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
APDO : ELIEL COSTA ALMEIDA
ADV : FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA 

DA SILVA E OUTROS
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 35A VARA-RJ
RELATO
R

: DES.FED. MARIA HELENA CISNE - 
1A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0005)

PROCESS
O

: 2009.50.01.009769-6 (200950010097696) 
495355 - AC ES

APTE : ARNALDO ROSINDO DA SILVA
ADV : ROSE MARY GRAHL E OUTRO
APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : MARCOS JOSE DE JESUS
RELATO
R

: DES.FED. MARIA HELENA CISNE - 
1A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0006)

PROCESS
O

: 2009.50.01.017294-3 (200950010172943) 
495351 - AC ES

APTE : MATUZALEM ANICIO DE SA
ADV : ROSE MARY GRAHL E OUTRO
APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : GUSTAVO CABRAL VIEIRA
RELATO
R

: DES.FED. MARIA HELENA CISNE - 
1A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0007)

PROCESS
O

: 2009.51.01.813034-4 (200951018130344) 
495242 - AC RJ

APTE : JOAO DOMINGOS NETO
ADV : ROSE MARY GRAHL E OUTRO
APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : HENRIQUE REZENDE DE 

ALBUQUERQUE CESAR
RELATO
R

: DES.FED. MARIA HELENA CISNE - 
1A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0008)

PROCESS
O

: 2010.50.01.009739-0 (201050010097390) 
201 - AGEXP ES

AGRTE : AGENOR NICCHIO JÚNIOR
ADV : HELTON FRANCIS MARETTO E OUTRO
AGRDO : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. MARIA HELENA CISNE - 
1A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0009)

PROCESS
O

: 2003.51.10.003976-4 (200351100039764) 
495312 - APELRE RJ

APTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : CINTHYA DE CAMPOS MANGIA
APDO : PEDRO DA SILVA
ADV : SHIRLEI LEMOS TERRACAO E OUTRO
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 3A VARA DE SAO 

JOAO DE MERITI-RJ
RELATO
R

: DES.FED. ABEL GOMES - 1A.TURMA 
ESPECIALIZADA
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DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0010)

PROCESS
O

: 2005.51.01.512838-2 (200551015128382) 
495284 - REOAC RJ

PARTEA : EROLINO ALVES DE OLIVEIRA
ADV : MARIA AMELIA CORDEIRO LIMA 

MAUAD E OUTROS
PARTER : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : ELVIRA REBELLO
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 1A VARA DE 

ITABORAI-RJ
RELATO
R

: DES.FED. ABEL GOMES - 1A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0011)

PROCESS
O

: 2005.51.12.000478-8 (200551120004788) 
495417 - AC RJ

APTE : DONALDSON CARLOS DA SILVA
ADV : CARLYLIAN AMORIM DUARTE E 

OUTRO
APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : BARBARA DILASCIO DE ALMEIDA
RELATO
R

: DES.FED. ABEL GOMES - 1A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0012)

PROCESS
O

: 2006.51.01.500974-9 (200651015009749) 
495358 - AC RJ

APTE : MARIA CARMO
ADV : WANDERLEY SILVA DE CARVALHO E 

OUTROS
APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : JORGE BATISTA FERNANDES JUNIOR
RELATO
R

: DES.FED. ABEL GOMES - 1A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0013)

PROCESS
O

: 2006.51.01.511132-5 (200651015111325) 
495305 - REOAC RJ

PARTEA : EDINALDO SOARES DOS SANTOS
ADV : CARLOS VARGAS FARIAS E OUTROS
PARTER : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : LAIS FRAGA KAUSS
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 39A VARA-RJ
RELATO
R

: DES.FED. ABEL GOMES - 1A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0014)

PROCESS
O

: 2007.51.01.803656-2 (200751018036562) 
495285 - APELRE RJ

APTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : JORGE BATISTA FERNANDES JR.
APDO : AROLDO CESAR
ADV : EVANDRO MONTEIRO E OUTRO
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 39A VARA-RJ
RELATO
R

: DES.FED. ABEL GOMES - 1A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0015)

PROCESS
O

: 2008.51.01.815063-6 (200851018150636) 
495410 - AC RJ

APTE : MARIA SALOME MATUTINA
PROC : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : ENEIDA MARIA DOS SANTOS
RELATO
R

: DES.FED. ABEL GOMES - 1A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0016)

PROCESS
O

: 2008.51.01.817728-9 (200851018177289) 
495276 - APELRE RJ

APTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : ISTVAN NUNES LAKI
APDO : ELIZETE PEREIRA DA SILVA
ADV : CARLOS ALBERTO DE ARAUJO E 

OUTROS
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 39A VARA-RJ
RELATO
R

: DES.FED. ABEL GOMES - 1A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0017)

PROCESS
O

: 2009.51.01.810890-9 (200951018108909) 
495385 - AC RJ

APTE : VICTOR DA SILVA FLORIANO
ADV : ROSE MARY GRAHL E OUTRO
APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : RODRIGO LYCHOWSKI
RELATO
R

: DES.FED. ABEL GOMES - 1A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0018)

PROCESS
O

: 2005.51.01.507857-3 (200551015078573) 
495268 - APELRE RJ

APTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : RODRIGO LYCHOWSKI
APDO : SEVERINO OLIMPIO DA SILVA
ADV : NEWTON BATISTA TRANQUEIRA 

CALDAS E OUTROS
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 39A VARA-RJ
RELATO
R

: JC ALUISIO MENDES / no afast. Relator - 
1A.TURMA ESPECIALIZA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0019)

PROCESS
O

: 2007.51.01.810156-6 (200751018101566) 
495289 - AC RJ

APTE : DAGMAR MARIA DA CONCEICAO E 
OUTROS

ADV : HELOISA MASCARENHAS GALAXE
APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : JORGE BATISTA FERNANDES JR.
RELATO
R

: JC ALUISIO MENDES / no afast. Relator - 
1A.TURMA ESPECIALIZA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0020)

PROCESS
O

: 2007.51.01.810434-8 (200751018104348) 
495428 - REOAC RJ

PARTEA : GERSON NUNES VIEIRA JUNIOR REP/ 
P/ CELIA TEIXEIRA VIEIRA
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ADV : MARIA LUCIA DA SILVA RODRIGUES
PARTER : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 35A VARA-RJ
RELATO
R

: JC ALUISIO MENDES / no afast. Relator - 
1A.TURMA ESPECIALIZA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0021)

PROCESS
O

: 2007.51.01.813284-8 (200751018132848) 
495260 - AC RJ

APTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : ISTVAN NUNES LAKI
APDO : LUIZ FERNANDO REIS JUNQUEIRA
ADV : RAMILSON TAVARES VEIGA E 

OUTROS
RELATO
R

: JC ALUISIO MENDES / no afast. Relator - 
1A.TURMA ESPECIALIZA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0022)

PROCESS
O

: 2008.51.01.806562-1 (200851018065621) 
495327 - APELRE RJ

APTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
APDO : JULIANA DE OLIVEIRA PINHEIRO
ADV : CARLOS ALBERTO GONÇALVES 

MARQUES E OUTRO
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 35A VARA-RJ
RELATO
R

: JC ALUISIO MENDES / no afast. Relator - 
1A.TURMA ESPECIALIZA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0023)

PROCESS
O

: 2009.50.01.016840-0 (200950010168400) 
495297 - AC ES

APTE : MANOEL BEZERRA DA SILVA
ADV : ROSE MARY GRAHL E OUTRO
APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : GUSTAVO CABRAL VIEIRA
RELATO
R

: JC ALUISIO MENDES / no afast. Relator - 
1A.TURMA ESPECIALIZA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0024)

PROCESS
O

: 2009.50.01.016853-8 (200950010168538) 
495323 - AC ES

APTE : WALLACE BRECIANI
ADV : ROSE MARY GRAHL E OUTRO
APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : MARCOS JOSE DE JESUS
RELATO
R

: JC ALUISIO MENDES / no afast. Relator - 
1A.TURMA ESPECIALIZA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0025)

PROCESS
O

: 2009.51.01.813056-3 (200951018130563) 
495266 - AC RJ

APTE : GESSE XAVIER DA SILVA
ADV : ROSE MARY GRAHL E OUTRO
APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : JORGE BATISTA FERNANDES JR.
RELATO : JC ALUISIO MENDES / no afast. Relator - 

R 1A.TURMA ESPECIALIZA
DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0026)

PROCESS
O

: 2009.51.03.003488-8 (200951030034888) 
495283 - AC RJ

APTE : ROGERIA BRAGANCA DOS SANTOS
ADV : NELSON JOSE BELTRAMELLO
APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : AMERICO LUIS MARTINS DA SILVA
RELATO
R

: JC ALUISIO MENDES / no afast. Relator - 
1A.TURMA ESPECIALIZA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0027)

PROCESS
O

: 2010.50.01.002270-4 (201050010022704) 
495273 - AC ES

APTE : GENY GOMES MOREIRA
ADV : MARCELO CARVALHINHO VIEIRA E 

OUTROS
APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : ELZA ELENA BOSSOES ALEGRO 

OLIVEIRA
RELATO
R

: JC ALUISIO MENDES / no afast. Relator - 
1A.TURMA ESPECIALIZA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0028)

PROCESS
O

: 2000.51.07.000769-8 (200051070007698) 
495258 - AC RJ

APTE : MARIA DAS DORES
ADV : SADINOEL OLIVEIRA GOMES SOUZA
APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : PAULO ROBERTO PERES FILGUEIRAS
RELATO
R

: DES.FED. LILIANE RORIZ - 2A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0029)

PROCESS
O

: 2003.51.10.008653-5 (200351100086535) 
495367 - APELRE RJ

APTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : MARIA CLARA DE M. COSENDEY
APDO : LICIA LOPES FELICIO
ADV : CARLOS ALBERTO DA FONSECA
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 5A VARA DE SAO 

JOAO DE MERITI-RJ
RELATO
R

: DES.FED. LILIANE RORIZ - 2A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0030)

PROCESS
O

: 2006.51.10.005142-0 (200651100051420) 
8267 - ACR RJ

APTE : FAUSTINO BAPTISTA ALVES
APTE : LUIZ BOA PINTA TEIXEIRA DE ABREU 

FILHO
ADV : MATUSALEM LOPES DE SOUZA
APDO : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. LILIANE RORIZ - 2A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0031)

PROCESS
O

: 2008.51.01.811477-2 (200851018114772) 
495414 - AC RJ
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APTE : GERSON DE MELLO SILVA
ADV : LUIZ GONÇALVES DA LUZ E OUTROS
APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : AMERICO LUIS MARTINS DA SILVA
RELATO
R

: DES.FED. LILIANE RORIZ - 2A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0032)

PROCESS
O

: 2009.51.01.812166-5 (200951018121665) 
495378 - AC RJ

APTE : LAURINDO CORREA MACHADO
ADV : ROSE MARY GRAHL E OUTRO
APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : JORGE BATISTA FERNANDES JUNIOR
RELATO
R

: DES.FED. LILIANE RORIZ - 2A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0033)

PROCESS
O

: 2009.51.01.813036-8 (200951018130368) 
495263 - AC RJ

APTE : JOACY DA COSTA SERRANO
ADV : ROSE MARY GRAHL E OUTRO
APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : JORGE BATISTA FERNANDES JUNIOR
RELATO
R

: DES.FED. LILIANE RORIZ - 2A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0034)

PROCESS
O

: 2009.51.01.813226-2 (200951018132262) 
495248 - AC RJ

APTE : JOSE MARIA DA SILVA NEVES
ADV : PAULO DONATO MARINHO 

GONÇALVES E OUTROS
APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : HENRIQUE REZENDE DE 

ALBUQUERQUE CESAR
RELATO
R

: DES.FED. LILIANE RORIZ - 2A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0035)

PROCESS
O

: 2009.51.04.002644-0 (200951040026440) 
495247 - APELRE RJ

APTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : TITO LIVIO SAMPAIO VIEIRA
APDO : JAHYR FRANCISCO RIBAS
ADV : ANDERSON ELLER PEREIRA
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 3A VARA DE 

VOLTA REDONDA-RJ
RELATO
R

: DES.FED. LILIANE RORIZ - 2A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0036)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014221-7 
(00000550219908190032) 495337 - 
REOAC RJ

PARTEA : ENI FERREIRA DE ANDRADE E 
OUTROS

ADV : JARBAS ALVES STELMANN E OUTRO
PARTER : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
ADV : ANGELA MARIA MOREIRA
RMTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

MENDES RJ
RELATO
R

: DES.FED. LILIANE RORIZ - 2A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0037)

PROCESS
O

: 2004.51.10.001009-2 (200451100010092) 
495316 - APELRE RJ

APTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : IGOR AJOUZ
APDO : PAULO ROBERTO FERREIRA DA 

COSTA
ADV : DANIELE ALZIRA SILVA CABRAL E 

OUTRO
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 5A VARA DE SAO 

JOAO DE MERITI-RJ
RELATO
R

: DES.FED. ANDRÉ FONTES - 2A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0038)

PROCESS
O

: 2004.51.10.003928-8 (200451100039288) 
495343 - AC RJ

APTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : PAULA MENDONÇA BASTOS
APDO : LEOPOLDINA GUILHERMINA DO 

CARMO
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. ANDRÉ FONTES - 2A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0039)

PROCESS
O

: 2005.51.01.020628-7 (200551010206287) 
495293 - AC RJ

APTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA 
NACIONAL - CSN

ADV : MARIA VICTORIA SANTOS COSTA E 
OUTROS

APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : RODRIGO LYCHOWSKI
APDO : REGINALDO TEIXEIRA DE CARVALHO
ADV : MONIQUE CRISTINE VIEIRA DE 

SOUZA E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. ANDRÉ FONTES - 2A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0040)

PROCESS
O

: 2007.51.01.808076-9 (200751018080769) 
495379 - APELRE RJ

APTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : JORGE BATISTA FERNANDES JR.
APDO : LUIZ ANTONIO FIRMINO
ADV : CARLOS LENO DE MORAES 

SARMENTO E OUTROS
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 39A VARA-RJ
RELATO
R

: DES.FED. ANDRÉ FONTES - 2A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0041)
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PROCESS
O

: 2008.51.01.800274-0 (200851018002740) 
495364 - AC RJ

APTE : FARMOQUIMICA S/A
ADV : CESAR DIOGENES DE CARVALHO E 

OUTROS
APDO : INSTITUTO NACIONAL DE 

PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI
PROC : LENY MACHADO
APDO : WYETH
ADV : GUSTAVO PIVA DE ANDRADE E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. ANDRÉ FONTES - 2A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0042)

PROCESS
O

: 2009.50.01.008085-4 (200950010080854) 
495255 - APELRE ES

APTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

ADV : WALDIR MIRANDA RAMOS FILHO
APDO : NADIR CHAVES
ADV : MARCIA CRISTINA ENGELHARDT 

BITTI
RMTE : JUIZO DA 2A VARA FEDERAL CIVEL 

DE VITORIA-ES
RELATO
R

: DES.FED. ANDRÉ FONTES - 2A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0043)

PROCESS
O

: 2009.51.01.803508-6 (200951018035086) 
495404 - APELRE RJ

APTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : RODRIGO LYCHOWSKI
APDO : ENILDA LIRIO DA CUNHA
ADV : PAULO ROBERTO BOGACKI 

MARROCOS E OUTRO
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 39A VARA-RJ
RELATO
R

: DES.FED. ANDRÉ FONTES - 2A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0044)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014220-5 
(00008917020068190013) 495332 - AC RJ

APTE : MARIA DE LOURDES SOUZA
ADV : DEFENSORIA PUBLICA - RJ
APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : RUBIA RANGEL
RELATO
R

: DES.FED. ANDRÉ FONTES - 2A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0045)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014224-2 (006090046811) 
495322 - APELRE ES

APTE : JOEL SOARES FERREIRA
ADV : ALECIO GUZZO CORDEIRO E OUTROS
APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : ERIN LUISA LEITE VIEIRA
RMTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

ARACRUZ ES
RELATO
R

: DES.FED. ANDRÉ FONTES - 2A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0046)

PROCESS
O

: 2010.51.04.001677-0 (201051040016770) 
495278 - AC RJ

APTE : WALACE BARBOSA
ADV : JOSE ALVARENGA
APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : JOSE ALFREDO BARROS DA SILVA 

REIS NETO
RELATO
R

: DES.FED. ANDRÉ FONTES - 2A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0047)

PROCESS
O

: 2010.51.12.000013-4 (201051120000134) 
495246 - REOAC RJ

PARTEA : MARIA DO CARMO CAVICHINI 
MAGALHAES

ADV : JOAO BATISTA LIMA FRANCISCO E 
OUTROS

PARTER : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : BARBARA DILASCIO DE ALMEIDA
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 1A VARA DE 

ITAPERUNA-RJ
RELATO
R

: DES.FED. ANDRÉ FONTES - 2A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0048)

PROCESS
O

: 2003.51.51.081178-3 (200351510811783) 
495311 - APELRE RJ

APTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : RODRIGO LYCHOWSKI
APDO : ANTONIO TEOFILO BARRETO 

MENDES
ADV : HELIO MARQUES DA SILVA E 

OUTROS
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 39A VARA-RJ
RELATO
R

: DES.FED. MESSOD AZULAY NETO - 
2A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0049)

PROCESS
O

: 2007.51.01.805762-0 (200751018057620) 
495334 - REOAC RJ

PARTEA : MANUEL SOARES DOS SANTOS
ADV : CARLOS LENO DE MORAES 

SARMENTO E OUTROS
PARTER : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : ISTVAN NUNES LAKI
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 39A VARA-RJ
RELATO
R

: DES.FED. MESSOD AZULAY NETO - 
2A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0050)

PROCESS
O

: 2008.51.07.000381-3 (200851070003813) 
495256 - AC RJ

APTE : PAULO ADOLFO DANIEL
ADV : CARLOS EDUARDO PEREIRA DA 

SILVA E OUTRO
APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : SERGIO COSTA SILVA
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RELATO
R

: DES.FED. MESSOD AZULAY NETO - 
2A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0051)

PROCESS
O

: 2009.50.01.016323-1 (200950010163231) 
495298 - AC ES

APTE : ARNALDO DE PAULA NUNES
ADV : ROSE MARY GRAHL E OUTRO
APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
ADV : AFONSO CEZAR CORADINE
RELATO
R

: DES.FED. MESSOD AZULAY NETO - 
2A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0052)

PROCESS
O

: 2009.50.01.017316-9 (200950010173169) 
495264 - AC ES

APTE : ALBERTO DE MELLO
ADV : ROSE MARY GRAHL E OUTROS
APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
ADV : MARCOS JOSE DE JESUS
RELATO
R

: DES.FED. MESSOD AZULAY NETO - 
2A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0053)

PROCESS
O

: 2009.51.01.806756-7 (200951018067567) 
495244 - AC RJ

APTE : WILSON TRINDADE
ADV : JOSUE ISAAC VARGAS FARIA E 

OUTRO
APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : HENRIQUE REZENDE DE 

ALBUQUERQUE CESAR
RELATO
R

: DES.FED. MESSOD AZULAY NETO - 
2A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0054)

PROCESS
O

: 2009.51.01.810898-3 (200951018108983) 
495419 - AC RJ

APTE : IRENE GRAÇAS DA SILVA 
GONÇALVES

PROC : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : AMERICO LUIS MARTINS DA SILVA
RELATO
R

: DES.FED. MESSOD AZULAY NETO - 
2A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0055)

PROCESS
O

: 2009.51.01.813054-0 (200951018130540) 
495350 - AC RJ

APTE : JOAO RODRIGUES DA COSTA
ADV : ROSE MARY GRAHL E OUTRO
APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : JORGE BATISTA FERNANDES JR.
RELATO
R

: DES.FED. MESSOD AZULAY NETO - 
2A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0056)

PROCESS
O

: 2009.51.11.000065-2 (200951110000652) 
495373 - AC RJ

APTE : JOSE PAULO RIBEIRO
ADV : DENISE MARIA DE OLIVEIRA
APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : CONRADO RANGEL MOREIRA
RELATO
R

: DES.FED. MESSOD AZULAY NETO - 
2A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0057)

PROCESS
O

: 2009.51.17.001771-1 (200951170017711) 
495292 - AC RJ

APTE : NELIO BARBOSA HORTA
ADV : JUSSARA HELENA DE SOUZA E 

OUTRO
APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : PAULO ROBERTO PERES FILGUEIRAS
RELATO
R

: DES.FED. MESSOD AZULAY NETO - 
2A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0058)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014219-9 
(00006916320068190013) 495328 - 
APELRE R

APTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : RUBIA RANGEL
APDO : JOVELINO FRANCISCO DA SILVA
ADV : DEFENSORIA PUBLICA - RJ
RMTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

CAMBUCI RJ
RELATO
R

: DES.FED. MESSOD AZULAY NETO - 
2A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0059)

PROCESS
O

: 1975.51.01.215080-1 (0002150808) 495371 
- AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : SETECO SERVICOS TECNICOS DE 
CONSTRUCOES LTDA

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. SALETE MACCALÓZ - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0060)

PROCESS
O

: 1994.51.01.019246-0 (9400192460) 495435 
- AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : POIS NAO ALIMENTOS S/A E OUTRO
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. SALETE MACCALÓZ - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0061)

PROCESS
O

: 1998.51.01.056891-9 (9800568913) 495391 
- AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : TR AR CONDICIONADO LTDA
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. SALETE MACCALÓZ - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA
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DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0062)

PROCESS
O

: 1999.51.01.039848-4 (9900398483) 495291 
- AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : PCI - PROGRESS 
TELECOMUNICACOES E 
INFORMATICA LTDA

ADV : SEM ADVOGADO
TERCINT : MANOEL GOMES DE SOUZA
ADV : ADRIANO MEZZOMO E OUTRO
RELATO
R

: DES.FED. SALETE MACCALÓZ - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0063)

PROCESS
O

: 1999.51.01.075122-6 (9900751221) 495362 
- AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : SOUTH AMERICAN TURISMO LTDA E 
OUTRO

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. SALETE MACCALÓZ - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0064)

PROCESS
O

: 2005.51.01.526925-1 (200551015269251) 
495403 - AC RJ

APTE : CLAJO INVESTIMENTOS LTDA
ADV : FELIPE ZERAIK E OUTROS
APDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
RELATO
R

: DES.FED. SALETE MACCALÓZ - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0065)

PROCESS
O

: 1996.51.01.041979-6 (9600419795) 495434 
- AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : FTC S/A E OUTROS
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. JOSE F. NEVES NETO - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0066)

PROCESS
O

: 1998.51.01.069917-0 (9800699171) 495382 
- AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : DATA ESP PROCESSAMENTO DE 
DADOS E SERVICOS LTDA

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. JOSE F. NEVES NETO - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0067)

PROCESS
O

: 1998.51.01.071180-7 (9800711805) 495370 
- AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : POCITOS IND/ COM/ DE CONFECCOES 
LTDA

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. JOSE F. NEVES NETO - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0068)

PROCESS
O

: 1999.51.01.073853-2 (9900738535) 495386 
- AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : CONSERVADORA REX LTDA
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. JOSE F. NEVES NETO - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0069)

PROCESS
O

: 2001.51.01.512209-0 (200151015122090) 
495277 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : VANGUARDA ASSESSORIA E 
SERVICOS DE MARKETING LTDA

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. JOSE F. NEVES NETO - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0070)

PROCESS
O

: 2004.51.01.540633-0 (200451015406330) 
495304 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : LULUKA CRIACAO DE ROUPAS LTDA 
ME E OUTRO

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. JOSE F. NEVES NETO - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0071)

PROCESS
O

: 2007.51.01.502097-0 (200751015020970) 
495424 - AC RJ

APTE : MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO
APDO : OS MESMOS
RELATO
R

: DES.FED. JOSE F. NEVES NETO - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0072)

PROCESS
O

: 2009.51.01.019223-3 (200951010192233) 
495314 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : JAIME CORREA DA SILVA
ADV : ROGERIO JOSE PEREIRA DERBLY E 

OUTRO
RELATO
R

: DES.FED. JOSE F. NEVES NETO - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0073)

PROCESS
O

: 1989.51.01.036081-5 (8900360817) 495392 
- AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : INDUSTRIA E COMERCIO DE 
ARTESANATO BORELLI LTDA

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO : J.F. CONV. SANDRA CHALU BARBOSA 
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R - 3A.TURMA ESPECIALIZADA
DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0074)

PROCESS
O

: 1998.51.01.072465-6 (9800724656) 495375 
- AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : GERRY MOX MODAS LTDA
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: J.F. CONV. SANDRA CHALU BARBOSA 
- 3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0075)

PROCESS
O

: 2000.51.01.522351-4 (200051015223514) 
495281 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : EXPRESSO TROPICAL LTDA E 
OUTROS

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: J.F. CONV. SANDRA CHALU BARBOSA 
- 3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0076)

PROCESS
O

: 2006.51.01.016780-8 (200651010167808) 
495290 - APELRE RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : BANCO ITAUCARD S/A
ADV : LEO KRAKOWIAK E OUTROS
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 21A VARA-RJ
RELATO
R

: J.F. CONV. SANDRA CHALU BARBOSA 
- 3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0077)

PROCESS
O

: 2006.51.01.501126-4 (200651015011264) 
495416 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : INEPAR S/A INDUSTRIA E 
CONSTRUCOES

ADV : ROBERTO CESAR AFONSO MOTA E 
OUTROS

RELATO
R

: J.F. CONV. SANDRA CHALU BARBOSA 
- 3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0078)

PROCESS
O

: 2009.51.01.505002-7 (200951015050027) 
495436 - AC RJ

APTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : HENRIQUE REZENDE DE 
ALBUQUERQUE CESAR

APDO : MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO
PROC : GUSTAVO DA GAMA VITAL DE 

OLIVEIRA
RELATO
R

: J.F. CONV. SANDRA CHALU BARBOSA 
- 3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0079)

PROCESS
O

: 2010.50.01.004050-0 (201050010040500) 
495269 - AC ES

APTE : MARIA APARECIDA BRASIL ALMEIDA
ADV : ANDREIA DADALTO LIMA

APDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

RELATO
R

: J.F. CONV. SANDRA CHALU BARBOSA 
- 3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0080)

PROCESS
O

: 2000.51.01.503682-9 (200051015036829) 
495368 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : AO CORTE CERTO MODAS LTDA ME
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES. FED. LANA REGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0081)

PROCESS
O

: 2001.51.01.520556-5 (200151015205565) 
495356 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : TECBOOK COMERCIO 
INTERNACIONAL LTDA E OUTRO

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES. FED. LANA REGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0082)

PROCESS
O

: 2003.50.01.006031-2 (200350010060312) 
495345 - AC ES

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : MARK LIMP DISTRIBUIDORA 
COMERCIAL LTDA - ME

ADV : ANGELO RONCALLI DO ESPIRITO 
SANTO COSTA E OUTROS

RELATO
R

: DES. FED. LANA REGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0083)

PROCESS
O

: 2003.51.01.526681-2 (200351015266812) 
495251 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : BRASIL MACH TURISMO LTDA
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES. FED. LANA REGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0084)

PROCESS
O

: 2008.50.03.000509-2 (200850030005092) 
495380 - AC ES

APTE : TERRA BRASIL LOCACAO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA - ME

ADV : FABIANO CARVALHO DE BRITO E 
OUTROS

APDO : CONSELHO REGIONAL DE 
ADMINISTRACAO DO E.S.- CRA/ES

ADV : ROSANGELA GUEDES GONCALVES E 
OUTROS

RELATO
R

: DES. FED. LANA REGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0085)

PROCESS : 2008.51.01.014182-8 (200851010141828) 
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O 495401 - AC RJ
APTE : CARDIORITMO SERVICOS MEDICOS
ADV : SERGIO LUIZ MADALENA DOURADO 

E OUTROS
APDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
RELATO
R

: DES. FED. LANA REGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0086)

PROCESS
O

: 2009.51.17.000830-8 (200951170008308) 
495329 - AC RJ

APTE : MARCOS ANTONIO ALVES MILANE
ADV : ROSEJANE SANTOS DA SILVA 

PEREIRA E OUTRO
APDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
RELATO
R

: DES. FED. LANA REGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0087)

PROCESS
O

: 1999.51.01.038249-0 (9900382498) 495377 
- APELRE RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : DROGA LISBOA LTDA E OUTRO
ADV : SEM ADVOGADO
TERCINT : JOAO PINTO DA SILVA
ADV : MARIO FRANCISCO DE AGUIAR 

SIMOES
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 2A VARA DE 

EXECUCAO FISCAL-RJ
RELATO
R

: DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0088)

PROCESS
O

: 2000.51.01.503857-7 (200051015038577) 
495254 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : ARTHUR DA ROCHA MENDES NETO
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0089)

PROCESS
O

: 2002.51.01.518512-1 (200251015185121) 
495267 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : CARPINTARIA BENTO LISBOA LTDA E 
OUTRO

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0090)

PROCESS
O

: 2003.51.01.026732-2 (200351010267322) 
495418 - AC RJ

APTE : ARTIGOS PARA PRESENTES RACHEL 
LTDA

ADV : ENIO VALLE PAIXAO
APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL

APDO : OS MESMOS
RELATO
R

: DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0091)

PROCESS
O

: 2009.51.17.000596-4 (200951170005964) 
495411 - AC RJ

APTE : AUREO CESAR DE CASTRO 
BRANDENBERGER

ADV : ROSEJANE SANTOS DA SILVA 
PEREIRA E OUTRO

APDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

RELATO
R

: DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0092)

PROCESS
O

: 2010.50.01.004002-0 (201050010040020) 
495275 - AC ES

APTE : CONTRACTOR ENGENHARIA LTDA
ADV : CLARISSE GOMES ROCHA E OUTRO
APDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
RELATO
R

: DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0093)

PROCESS
O

: 1995.50.01.005641-3 (9500056410) 495295 
- AC ES

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : CHOCOLATES VITORIA S/A
ADV : RODRIGO LOUREIRO MARTINS E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. LUIZ ANTONIO SOARES - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0094)

PROCESS
O

: 1997.51.01.066807-7 (9700668070) 495366 
- AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : BRASCOMP COMERCIO, IMPORTACAO 
E EXPORTACAO LTDA E OUTRO

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. LUIZ ANTONIO SOARES - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0095)

PROCESS
O

: 1999.50.02.031846-0 (9900318463) 495354 
- REOAC ES

PARTEA : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

PARTER : HONHAS CONSTRUTORA INDUSTRIA 
E COMERCIO LTDA

ADV : SEM ADVOGADO
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 2A VARA DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES
RELATO
R

: DES.FED. LUIZ ANTONIO SOARES - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0096)

PROCESS
O

: 1999.51.01.078089-5 (9900780892) 495294 
- AC RJ
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APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : ELETRO FERRAGENS ASTROLIN LTDA 
E OUTROS

ADV : SEM ADVOGADO
APDO : AMILCAR WOLFF STAROSTA
ADV : GALILEU DOS SANTOS COSTA
RELATO
R

: DES.FED. LUIZ ANTONIO SOARES - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0097)

PROCESS
O

: 2002.51.01.511844-2 (200251015118442) 
495287 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : BIG MAQ MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. LUIZ ANTONIO SOARES - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0098)

PROCESS
O

: 2004.51.01.521648-5 (200451015216485) 
495282 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : PROJARTE ARQUITETURA E 
CONSTRUCAO LTDA

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. LUIZ ANTONIO SOARES - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0099)

PROCESS
O

: 2009.51.01.024366-6 (200951010243666) 
495324 - APELRE RJ

APTE : JOEL GUIMARAES RODRIGUES
ADV : VANIA DE ALENCAR BARRETO E 

OUTRO
APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
APDO : OS MESMOS
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 10A VARA-RJ
RELATO
R

: DES.FED. LUIZ ANTONIO SOARES - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0100)

PROCESS
O

: 2005.51.01.010902-6 (200551010109026) 
495399 - AC RJ

APTE : UBIRAJARA DA SILVA PEREIRA
ADV : ADOLPHO DOS SANTOS MARQUES DE 

ABREU E OUTRO
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E 

OUTRO
ADV : TUTECIO GOMES DE MELLO E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. CASTRO AGUIAR - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0101)

PROCESS
O

: 2006.51.01.002929-1 (200651010029291) 
495326 - APELRE RJ

APTE : FUNDACAO INST. BRAS. DE 
GEOGRAFIA E ESTAT. - IBGE

PROC : OLYNTHO JOSE TITONELI ALVIM

APDO : PAULO CESAR DOS SANTOS
ADV : ARAO DA PROVIDENCIA ARAUJO 

FILHO E OUTROS
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 11A VARA-RJ
RELATO
R

: DES.FED. CASTRO AGUIAR - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0102)

PROCESS
O

: 2008.51.01.016453-1 (200851010164531) 
495317 - AC RJ

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : CARLOS EDUARDO LEITE SABOYA E 

OUTROS
APDO : LEANDRO XAVIER E OUTROS
ADV : SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER 

HODARA E OUTRO
RELATO
R

: DES.FED. CASTRO AGUIAR - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0103)

PROCESS
O

: 2009.51.01.002017-3 (200951010020173) 
495318 - AC RJ

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : CRISTINA LEE E OUTROS
APDO : SYLVIO DE OLIVEIRA
ADV : ELIEL DE MELLO VASCONCELLOS E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. CASTRO AGUIAR - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0104)

PROCESS
O

: 2009.51.01.004235-1 (200951010042351) 
495430 - AC RJ

APTE : MANUEL SUAREZ FERREIRA E OUTRO
ADV : PATRICIA DA ROCHA COLLACO E 

OUTROS
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : BRUNO VAZ DE CARVALHO E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. CASTRO AGUIAR - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0105)

PROCESS
O

: 2009.51.01.005530-8 (200951010055308) 
495374 - AC RJ

APTE : MANUEL DA CRUZ MACEDO
ADV : DANIELA LUIZA AMIN FERREIRA E 

OUTROS
APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : HAROLDO MAGNANI FILHO
RELATO
R

: DES.FED. CASTRO AGUIAR - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0106)

PROCESS
O

: 2010.50.01.004764-6 (201050010047646) 
495348 - REOAC ES

PARTEA : MICHELLA PIRES MARTINS
ADV : ANDRÉ LUIZ MALBAR DO 

NASCIMENTO
PARTER : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 

VETERINARIA DO ESTADO DO 
ESPIRITO SANTO - CRMV ES

ADV : JAYME JOSE GONCALVES DE 
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CARVALHO
RMTE : JUIZO DA 5A VARA FEDERAL CIVEL 

DE VITORIA-ES
RELATO
R

: DES.FED. CASTRO AGUIAR - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0107)

PROCESS
O

: 1996.51.01.076647-2 (9600766479) 495412 
- AC RJ

APTE : LUCIANO SILVA DE LIMA
ADV : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
APDO : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. FERNANDO MARQUES - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0108)

PROCESS
O

: 2006.51.01.020138-5 (200651010201385) 
495303 - APELRE RJ

APTE : ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PROC : MARIO AUGUSTO FIGUEIRA
APDO : EMPRESA DE TECNOLOGIA E 

INFORMACOES DA PREVIDENCIA 
SOCIAL-DATAPREV

ADV : DILSON TEIXEIRA MADUREIRA E 
OUTROS

RMTE : JUIZO FEDERAL DA 17A VARA-RJ
RELATO
R

: DES.FED. FERNANDO MARQUES - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0109)

PROCESS
O

: 2006.51.07.000674-0 (200651070006740) 
495321 - AC RJ

APTE : PAULO CESAR DA SILVA LEMOS
ADV : HERBERTH MEDEIROS SAMPAIO E 

OUTRO
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : ADRIANA MARIA DE ALMEIDA 

MEIRELLES FAGUNDES E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. FERNANDO MARQUES - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0110)

PROCESS
O

: 2008.51.01.007359-8 (200851010073598) 
495360 - AC RJ

APTE : SUELEN PEREIRA DA SILVA
ADV : PAULO VINICIUS NASCIMENTO 

FIGUEIREDO
APDO : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. FERNANDO MARQUES - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0111)

PROCESS
O

: 2009.51.01.018921-0 (200951010189210) 
495365 - AC RJ

APTE : AURIETE RAPOSO VIANA
ADV : PAULO CESAR DAS NEVES CARDOSO
APDO : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. FERNANDO MARQUES - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0112)

PROCESS
O

: 2010.50.01.004829-8 (201050010048298) 
495338 - REOAC ES

PARTEA : LEIDIANE SCHEFFER FAVERO

ADV : KIEZA INGLID CHEFER PEREIRA E 
OUTRO

PARTER : UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
ESPIRITO SANTO - UFES

PROC : SEM PROCURADOR
RMTE : JUIZO DA 5A VARA FEDERAL CIVEL 

DE VITORIA-ES
RELATO
R

: DES.FED. FERNANDO MARQUES - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0113)

PROCESS
O

: 1996.51.01.076301-0 (9600763011) 492057 
- AC RJ

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : CLAUDIO ROCHA DE MORAES E 

OUTROS
APDO : DAVID DE ALBUQUERQUE REGO 

JUNIOR E OUTROS
APTE : DAVID DE ALBUQUERQUE REGO 

JUNIOR
ADV : DAVID ARMOND DE ALMEIDA E 

OUTRO
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : CLAUDIO ROCHA DE MORAES E 

OUTROS
RELATO
R

: J.F.CONV. LUIZ PAULO S. ARAUJO 
FILHO - 5A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0114)

PROCESS
O

: 2008.51.01.008017-7 (200851010080177) 
495425 - AC RJ

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : ANTONIO FREDERICO HELUY 

DANTAS E OUTROS
APDO : ROBERTO EUGENIO CATTA-PRETA
ADV : JEFFERSON RAMOS RIBEIRO E 

OUTROS
RELATO
R

: J.F.CONV. LUIZ PAULO S. ARAUJO 
FILHO - 5A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0115)

PROCESS
O

: 2008.51.01.011824-7 (200851010118247) 
495331 - AC RJ

APTE : MARIA CRISTINA THOME MAIA
ADV : CHRISTIANO GOMES LARCHER 

PORTES E OUTROS
APDO : AGENCIA NACIONAL DE 

TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
PROC : ALEXANDRE MOTTA JUSTO
RELATO
R

: J.F.CONV. LUIZ PAULO S. ARAUJO 
FILHO - 5A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0116)

PROCESS
O

: 2009.51.01.018796-1 (200951010187961) 
495369 - AC RJ

APTE : BENEDITO CARLOS NOGUEIRA DE 
SOUZA

ADV : ANGELO BELLO BUTRUS
APDO : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: J.F.CONV. LUIZ PAULO S. ARAUJO 
FILHO - 5A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0117)

PROCESS : 2009.51.01.020589-6 (200951010205896) 
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O 495296 - APELRE RJ
APTE : UNIAO FEDERAL
APDO : WALTO PONTES
ADV : FRANCISCO MOREIRA DA SILVA
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 19A VARA-RJ
RELATO
R

: J.F.CONV. LUIZ PAULO S. ARAUJO 
FILHO - 5A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0118)

PROCESS
O

: 2000.51.01.533387-3 (200051015333873) 
495286 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : PANIFICACAO SAO FRANCISCO LTDA
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. FREDERICO GUEIROS - 
6A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0119)

PROCESS
O

: 2007.51.10.003721-9 (200751100037219) 
495427 - AC RJ

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : ANDRE PIRES GODINHO E OUTROS
APDO : SANDRA CALDAS DA SILVA GAVA
ADV : ALDER MACEDO DE OLIVEIRA
RELATO
R

: DES.FED. FREDERICO GUEIROS - 
6A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0120)

PROCESS
O

: 2008.51.01.013809-0 (200851010138090) 
495306 - AC RJ

APTE : HIGINA MARIA DAS GRACAS ROCHA
ADV : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
APDO : UNIAO FEDERAL
APDO : EUNICE SILVA ROGNONI
ADV : MARIA JOSE ALENCAR
APDO : IRIS ROCHA E SILVA
ADV : ELIANE LIMA CERQUEIRA AMANCIO
RELATO
R

: DES.FED. FREDERICO GUEIROS - 
6A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0121)

PROCESS
O

: 2008.51.01.025738-7 (200851010257387) 
495336 - AC RJ

APTE : DAYSE NEGREIROS CARVALHO
ADV : MARCO ANTONIO HURTADO E 

OUTRO
APDO : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. FREDERICO GUEIROS - 
6A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0122)

PROCESS
O

: 2009.51.01.002446-4 (200951010024464) 
495245 - AC RJ

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : LEONARDO GONCALVES ALMEIDA E 

OUTROS
APDO : ARNALDO DELARUE E OUTROS
ADV : SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER 

HODARA E OUTRO
RELATO
R

: DES.FED. FREDERICO GUEIROS - 
6A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0123)

PROCESS
O

: 2009.51.01.016534-5 (200951010165345) 
495421 - AC RJ

APTE : CONDOMINIO VIVENDA DA PENHA - 
EDIFICIO BOA ESPERANCA

ADV : MARCO ANTONIO DE PAULA E 
OUTRO

APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : SERGIO RICARDO DE OLIVEIRA 

ANDRADA E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. FREDERICO GUEIROS - 
6A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0124)

PROCESS
O

: 2009.51.10.002048-4 (200951100020484) 
495347 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL
APDO : AMARILDO MENDES DOS SANTOS
ADV : JULIANO BIZZO NETTO
RELATO
R

: DES.FED. FREDERICO GUEIROS - 
6A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0125)

PROCESS
O

: 2010.50.01.007112-0 (201050010071120) 
495363 - REOAC ES

PARTEA : MARCO ANTONIO CORREIA 
RODRIGUES DA CUNHA

ADV : JOAO HENRIQUE MARTINELLI
PARTER : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 

VETERINARIA DO ESTADO DO 
ESPIRITO SANTO - CRMV ES

ADV : JUCILENE DE FÁTIMA CRISTO FARIA 
FUZARI

RMTE : JUIZO DA 5A VARA FEDERAL CIVEL 
DE VITORIA-ES

RELATO
R

: DES.FED. FREDERICO GUEIROS - 
6A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0126)

PROCESS
O

: 2007.51.01.022629-5 (200751010226295) 
495339 - APELRE RJ

APTE : NELSON MOINHOS PERES - ESPOLIO
ADV : DEBORA DE OLIVEIRA PESSOA E 

OUTROS
APDO : UNIAO FEDERAL
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 27A VARA-RJ
RELATO
R

: DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO - 6A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0127)

PROCESS
O

: 2007.51.01.024580-0 (200751010245800) 
495342 - AC RJ

APTE : VANDA VAZ DA SILVA
ADV : WELLINGTON BRAZ COELHO E 

OUTROS
APDO : UNIAO FEDERAL
APDO : VANIA VAZ DA SILVA
ADV : PAULO ROBERTO BISPO
RELATO
R

: DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO - 6A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0128)

PROCESS
O

: 2007.51.10.005364-0 (200751100053640) 
495406 - AC RJ

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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ADV : RACHEL ORMOND CORDEIRO REGO E 
OUTROS

APDO : JULIO REINALDO BATISTA
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO - 6A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0129)

PROCESS
O

: 2008.51.01.521256-4 (200851015212564) 
495408 - AC RJ

APTE : ANA CAROLINA DA SILVA RAMOS
ADV : ALICE BRETAS VALADAO E OUTROS
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : OCTAVIO CAIO MORA Y ARAUJO DE 

COUTO E SILVA E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO - 6A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0130)

PROCESS
O

: 2010.50.01.003976-5 (201050010039765) 
495407 - APELRE ES

APTE : DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
PRODUCAO MINERAL - DNPM

PROC : LUCIANO MARTINS DE OLIVEIRA
APDO : JK SERVICOS E ASSESSORIA LTDA
ADV : FELIPE MARTINS SILVARES COSTA
RMTE : JUIZO DA 5A VARA FEDERAL CIVEL 

DE VITORIA-ES
RELATO
R

: DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO - 6A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0131)

PROCESS
O

: 1998.51.06.702402-7 (9807024021) 495394 
- AC RJ

APTE : JOSE DIAS DE SA
ADV : AMELIA MONICA DA COSTA SA
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : ADRIANA RIBEIRO DOS SANTOS LIMA 

E OUTROS
RELATO
R

: DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA - 6A.TURMA 
ESPEC

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0132)

PROCESS
O

: 2004.51.07.000935-4 (200451070009354) 
495344 - AC RJ

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : MARCIO BITTENCOURT TEIXEIRA DE 

CARVALHO E OUTROS
APDO : GESSE POLICARPO DE MEIRELES
ADV : JOSE CARLOS DE ARAUJO E OUTROS
RELATO
R

: DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA - 6A.TURMA 
ESPEC

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0133)

PROCESS
O

: 2005.51.01.024270-0 (200551010242700) 
495504 - REOAC RJ

PARTEA : NATHALIA GONZAGA DOS SANTOS 
REP/ P/ EVANILDA MENDES 
MACHADO  SOUZA

ADV : SIMONE MENDES MACHADO SOUZA
PARTER : UNIAO FEDERAL
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 21A VARA-RJ

RELATO
R

: DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA - 6A.TURMA 
ESPEC

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0134)

PROCESS
O

: 2008.51.01.020876-5 (200851010208765) 
495253 - AC RJ

APTE : CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 
DA 1A REGIAO - CORECON/RJ

ADV : MANOEL MESSIAS PEIXINHO E 
OUTROS

APDO : INSTITUTO BRASILEIRO DE 
GEOGRAFIA E ESTATISTICA - IBGE

PROC : MARCELA LAMONICA REGO
RELATO
R

: DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA - 6A.TURMA 
ESPEC

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0135)

PROCESS
O

: 2008.51.04.003557-5 (200851040035575) 
495280 - AC RJ

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : LEONARDO DOS SANTOS E OUTROS
APDO : MAURO CRUZ DE SOUZA E OUTRO
ADV : NELSON LOPES DE ALMEIDA E 

OUTRO
RELATO
R

: DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA - 6A.TURMA 
ESPEC

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0136)

PROCESS
O

: 2010.51.04.001070-6 (201051040010706) 
495271 - AC RJ

APTE : MARIA DAS DORES ARAUJO SILVEIRA
ADV : HUGO DOS SANTOS SOUZA E OUTRO
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA - 6A.TURMA 
ESPEC

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0137)

PROCESS
O

: 2010.51.11.000128-2 (201051110001282) 
495265 - AC RJ

APTE : EDILSON PARREIRA COSTA
ADV : LUIZ CARLOS ANCHIETA E OUTRO
APDO : INST. BRAS. DO MEIO-AMBIENTE E 

RECURSOS NATURAIS  RENOVAVEIS-
IBAMA

PROC : SEM PROCURADOR
RELATO
R

: DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA - 6A.TURMA 
ESPEC

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0138)

PROCESS
O

: 2002.51.01.022425-2 (200251010224252) 
495288 - AC RJ

APTE : ADJANES VICENTE DE PAULO REP/ P/ 
MARIA DA CONCEICAO CRUZ  PAULO

ADV : JOSE ROBERTO NEVES SILVEIRA E 
OUTRO

APDO : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. SERGIO FELTRIN CORREA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA
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DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0139)

PROCESS
O

: 2004.51.10.000049-9 (200451100000499) 
495409 - AC RJ

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : ANDRE PIRES GODINHO E OUTROS
APDO : UBIRATAN DA SILVA PACHECO
ADV : LUIZ CLAUDIO GONCALVES 

BRANDAO E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. SERGIO FELTRIN CORREA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0140)

PROCESS
O

: 2007.51.01.002924-6 (200751010029246) 
495272 - AC RJ

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : RENATO CESAR PORTO E OUTROS
APDO : JUCILEIA MENDES DA SILVA E 

OUTROS
ADV : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
RELATO
R

: DES.FED. SERGIO FELTRIN CORREA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0141)

PROCESS
O

: 2009.51.01.012185-8 (200951010121858) 
495341 - APELRE RJ

APTE : UNIAO FEDERAL
APDO : ADIMA ARAUJO PEREIRA
ADV : LUIZ CARLOS DE JESUS MACHADO E 

OUTROS
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 3A VARA DE SAO 

JOAO DE MERITI-RJ
RELATO
R

: DES.FED. SERGIO FELTRIN CORREA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0142)

PROCESS
O

: 2010.50.01.005034-7 (201050010050347) 
495389 - AC ES

APTE : JOSE ROBERTO SILVA
ADV : RODRIGO PEIXOTO PIMENTEL E 

OUTRO
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : MARCELO PAIVA PEDRA E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. SERGIO FELTRIN CORREA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0143)

PROCESS
O

: 2010.51.01.000003-6 (201051010000036) 
495396 - AC RJ

APTE : ANTONIA FERREIRA SANTOS
ADV : JULIAN JOSEPH GALVAO E OUTROS
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : LUIZ FERNANDO PADILHA E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. SERGIO FELTRIN CORREA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0144)

PROCESS
O

: 2003.51.01.014197-1 (200351010141971) 
495262 - AC RJ

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : BRUNO VAZ DE CARVALHO E 

OUTROS
APTE : ELOY GOES DA SILVA
ADV : MARIO ANI CURY FILHO E OUTROS

APDO : OS MESMOS
RELATO
R

: DES.FED. REIS FRIEDE - 7A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0145)

PROCESS
O

: 2006.51.10.000151-8 (200651100001518) 
495395 - AC RJ

APTE : SALVADOR ALVES DE AZEVEDO - 
ESPOLIO

ADV : NORBERTO MARQUES QUIRINO 
JUNIOR

APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : ANDRE PIRES GODINHO E OUTROS
APDO : CAIXA SEGURADORA S/A
ADV : RENATO JOSE LAGUN E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. REIS FRIEDE - 7A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0146)

PROCESS
O

: 2007.51.10.007740-0 (200751100077400) 
495299 - AC RJ

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : RACHEL ORMOND CORDEIRO REGO E 

OUTROS
APDO : SHIFT 500 DISTRIB DE MAT DESCART 

MEDICOS E HOSPIT LTDA E  OUTROS
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. REIS FRIEDE - 7A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0147)

PROCESS
O

: 2008.51.01.025299-7 (200851010252997) 
495300 - AC RJ

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : PATRICIA DUARTE DAMATO PERSEU 

E OUTROS
APDO : LOCAMAR RENT A CAR LTDA ME E 

OUTROS
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. REIS FRIEDE - 7A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0148)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014222-9 (006910003380) 
495359 - AC ES

APTE : CONSELHO REG. DE ENGEN. ARQUIT. 
E AGRON. - CREA/ES

ADV : MAGDA HELENA MALACARNE
APDO : JULIO CESAR DE AZEVEDO
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. REIS FRIEDE - 7A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0149)

PROCESS
O

: 2000.51.01.028281-4 (200051010282814) 
495429 - AC RJ

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : ANDREA BANDEIRA DOS SANTOS E 

OUTROS
APDO : PAULO DA COSTA CARDOSO
ADV : ZAIRO LARA FILHO E OUTROS
APDO : NARA REGINA PINHEIRO CARDOSO
ADV : LUIZ ANTONIO FONTES PINHEIRO E 

OUTROS
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APDO : EDSON TAVARES DA SILVA
ADV : EDILSON MIRANDA HENRIQUES E 

OUTRO
APDO : ROBSON FLORENCIO SANTANA E 

OUTRO
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0150)

PROCESS
O

: 2006.51.10.004383-5 (200651100043835) 
495330 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL
APDO : MARLI DAS GRAÇAS SILVA 

MEDEIROS
ADV : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
RELATO
R

: DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0151)

PROCESS
O

: 2007.51.01.030539-0 (200751010305390) 
495259 - AC RJ

APTE : MARIO HENRIQUE DOS ANJOS FILHO
ADV : SERGIO DE ARAUJO OLIVEIRA
APDO : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0152)

PROCESS
O

: 2008.51.01.002698-5 (200851010026985) 
495384 - APELRE RJ

APTE : UNIAO FEDERAL
APDO : VIRGILIO JOSE CAVALCANTI
ADV : LIGIA VALERIA BOMFIM SARAIVA E 

OUTRO
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 5A VARA DE SAO 

JOAO DE MERITI-RJ
RELATO
R

: DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0153)

PROCESS
O

: 2008.51.01.521285-0 (200851015212850) 
495250 - AC RJ

APTE : ADILSON BISPO DE VASCONCELLOS
ADV : LEOVEGILDO TAVARES DA SILVA 

FILHO
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0154)

PROCESS
O

: 2009.51.01.002391-5 (200951010023915) 
495376 - AC RJ

APTE : DORALICE COSTA SAMPAIO
ADV : FATIMA MARIA ARAUJO DA SILVA
APDO : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0155)

PROCESS
O

: 2010.50.01.007094-2 (201050010070942) 
495353 - REOAC ES

PARTEA : VINICIUS FONSECA COSTA

ADV : SANTUZZA DA COSTA PEREIRA 
AZEREDO

PARTER : UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
ESPIRITO SANTO - UFES

PROC : FRANCISCO VIEIRA LIMA NETO
RMTE : JUIZO DA 5A VARA FEDERAL CIVEL 

DE VITORIA-ES
RELATO
R

: DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0156)

PROCESS
O

: 2010.51.01.006683-7 (201051010066837) 
495420 - AC RJ

APTE : MARTA STOLIAR INDIG
ADV : VANIA DE ALENCAR BARRETO E 

OUTRO
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : CONSUELO CESAR DE OLIVEIRA 

DRISANG E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0157)

PROCESS
O

: 2008.51.10.004669-9 (200851100046699) 
495319 - AC RJ

APTE : MARIA ELZE DE JESUS REZENDE
ADV : GARY DE OLIVEIRA BON ALI E 

OUTROS
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : ANDRE PIRES GODINHO E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. RALDÊNIO BONIFACIO 
COSTA - 8A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0158)

PROCESS
O

: 2009.50.01.003174-0 (200950010031740) 
495325 - AC ES

APTE : MARIA LAURA DE ABREU PEREIRA 
REP/ P/ RAFAEL BRASIL ARAUJO 
SILVA

ADV : RAFAEL BRASIL ARAÚJO SILVA
APDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
RELATO
R

: DES.FED. RALDÊNIO BONIFACIO 
COSTA - 8A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0159)

PROCESS
O

: 2009.51.01.005022-0 (200951010050220) 
495252 - AC RJ

APTE : ELIZABETH SOARES DOS SANTOS
ADV : JOSE FRANCISCO NICANDIO
APDO : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. RALDÊNIO BONIFACIO 
COSTA - 8A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0160)

PROCESS
O

: 2010.50.01.001193-7 (201050010011937) 
495346 - AC ES

APTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
ESPIRITO SANTO - UFES

ADV : APOLINARIO ATAYDE BLASCO PENA
APDO : JOAO BATISTA DA SILVA JUNIOR
ADV : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
RELATO
R

: DES.FED. RALDÊNIO BONIFACIO 
COSTA - 8A.TURMA ESPECIALIZADA
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DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0161)

PROCESS
O

: 2010.51.04.001664-2 (201051040016642) 
495274 - AC RJ

APTE : SEBASTIAO OSNY BONIFACIO - 
ESPOLIO

ADV : ANA NERI MARTINS MACHADO
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. RALDÊNIO BONIFACIO 
COSTA - 8A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0162)

PROCESS
O

: 2004.51.01.510882-2 (200451015108822) 
495249 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : OLAVO CANAVARRO PEREIRA E OUT
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. POUL ERIK DYRLUND - 
8A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0163)

PROCESS
O

: 2006.51.10.001939-0 (200651100019390) 
495349 - AC RJ

APTE : MOISÉS BATISTA DA SILVA
ADV : BRUNO CESAR DE SOUZA
APDO : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. POUL ERIK DYRLUND - 
8A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0164)

PROCESS
O

: 2009.51.01.010794-1 (200951010107941) 
495261 - APELRE RJ

APTE : YUBIRAJARA CORREA
ADV : GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK E 

OUTROS
APTE : UNIAO FEDERAL
APDO : OS MESMOS
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 11A VARA-RJ
RELATO
R

: DES.FED. POUL ERIK DYRLUND - 
8A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0165)

PROCESS
O

: 2010.51.01.004464-7 (201051010044647) 
495313 - AC RJ

APTE : CARLA DE ALMEIDA FRAZAO 
SOARES

ADV : LOURENCO CUNHA LANA E OUTROS
APDO : COMISSAO DE VALORES 

MOBILIARIOS-CVM
PROC : CLOVIS S. DE SOUZA
RELATO
R

: DES.FED. POUL ERIK DYRLUND - 
8A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0166)

PROCESS
O

: 2004.51.12.000172-2 (200451120001722) 
495352 - AC RJ

APTE : TANIA MARIA DE LIMA
ADV : LILIAM SIMOES DOS SANTOS 

BARBOSA E OUTRO
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : CINTIA DE FREITAS GOUVEA E 

OUTROS

RELATO
R

: JC MARCELO PEREIRA/no afast. Relator - 
8A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0167)

PROCESS
O

: 2008.51.01.007375-6 (200851010073756) 
495398 - AC RJ

APTE : ARMANDO SEBASTIAO FERREIRA DE 
MOURA

ADV : JOSE BEZERRA DA SILVA E OUTROS
APDO : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: JC MARCELO PEREIRA/no afast. Relator - 
8A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0168)

PROCESS
O

: 2009.51.01.013399-0 (200951010133990) 
495387 - APELRE RJ

APTE : JOEL DE AMORIM
ADV : GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK E 

OUTROS
APTE : UNIAO FEDERAL
APDO : OS MESMOS
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 24A VARA-RJ
RELATO
R

: JC MARCELO PEREIRA/no afast. Relator - 
8A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0169)

PROCESS
O

: 2009.51.01.027842-5 (200951010278425) 
495315 - AC RJ

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : ANDREA BANDEIRA DOS SANTOS E 

OUTROS
APDO : MILTON DE SOUZA
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: JC MARCELO PEREIRA/no afast. Relator - 
8A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTR. AUTOMÁTICA EM 20.10.2010 (0170)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014848-7 (200750010079430) 
3711 - AR ES

AUTOR : FORNECEDORA COMERCIAL MAR 
LTDA

ADV : WALVERTE RAIMUNDO CARNEIRO 
JUNIOR E OUTRO

REU : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA - 3A.SEÇÃO 
ESPEC

IMPEDID
O(S)

: DES.FED.POUL ERIK DYRLUND

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0171)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014696-0 
(00022017520108190012) 193260 - AG RJ

AGRTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : JOÃO FELIPE PONTES SINATI
AGRDO : SELIZETE LIMA FERREIRA
ADV : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO
RELATO
R

: DES.FED. ABEL GOMES - 1A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0172)

PROCESS : 2010.02.01.014774-4 (201050030004707) 
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O 193327 - AG ES
AGRTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : RODRIGO STEPHAN DE ALMEIDA
AGRDO : LUZIA SEVERES DO ROSARIO
ADV : EDGARD VALLE DE SOUZA
RELATO
R

: DES.FED. ABEL GOMES - 1A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0173)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014679-0 (201051018086011) 
193304 - AG RJ

AGRTE : MARCIA DE REZENDE RAMOS
ADV : LUCIA HELENA DE AZEVEDO XAVIER 

E OUTRO
AGRDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : SEM PROCURADOR
RELATO
R

: JC ALUISIO MENDES / no afast. Relator - 
1A.TURMA ESPECIALIZA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0174)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014688-0 
(00094979320088190053) 193263 - AG RJ

AGRTE : FRANCISCO MOREIRA
ADV : DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO - 

RJ
AGRDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
ADV : WALTER GONCALVES DE FREITAS
RELATO
R

: JC ALUISIO MENDES / no afast. Relator - 
1A.TURMA ESPECIALIZA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0175)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014745-8 
(00021556320088190010) 193312 - AG RJ

AGRTE : VALDEA DA SILVA POZES
ADV : LYGIA OLIVEIRA TARDIN ROZEIRA
AGRDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : SEM PROCURADOR
RELATO
R

: JC ALUISIO MENDES / no afast. Relator - 
1A.TURMA ESPECIALIZA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0176)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014675-2 (201051018084865) 
193293 - AG RJ

AGRTE : SANDRA ALBINA GOMIDE REP/ P/ 
PAULO CÉSAR JANUÁRIO GOMIDE

ADV : JOAO BAPTISTA COELHO E OUTROS
AGRDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : SEM PROCURADOR
RELATO
R

: DES.FED. LILIANE RORIZ - 2A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0177)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014721-5 (200750500101440) 
10018 - CC ES

AUTOR : NILSON EUZEBIO DA ROCHA
ADV : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : SEM PROCURADOR

SUSCTE : JUIZO DA 1A VARA FEDERAL CIVEL 
DE VITORIA-ES

SUSDO : SEGUNDO JUIZADO ESPECIAL 
FEDERAL DE VITORIA

RELATO
R

: DES.FED. LILIANE RORIZ - 2A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0178)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014743-4 
(00028149520108190012) 193308 - AG RJ

AGRTE : VANELSON DO COUTO MACHADO
ADV : MAURO MAKLUF E OUTRO
AGRDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : SEM PROCURADOR
RELATO
R

: DES.FED. LILIANE RORIZ - 2A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0179)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014775-6 (036080003407) 
193326 - AG ES

AGRTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : VINICIUS DE LACERDA ALEODIM 
CAMPOS

AGRDO : ADELINA RANHOL E OUTROS
ADV : SERGIO DE LIMA FREITAS JUNIOR E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. LILIANE RORIZ - 2A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0180)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014845-1 (200951018141470) 
7415 - HC RJ

IMPTE : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
IMPDO : JUIZO DA 4A. VARA FEDERAL 

CRIMINAL DO RIO DE JANEIRO-RJ
PACTE : RANDOLPHE YOANN NEBOUT - REU 

PRESO
ADV : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
RELATO
R

: DES.FED. LILIANE RORIZ - 2A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0181)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014744-6 (20080100012200) 
193310 - AG RJ

AGRTE : JOANA GONÇALVES MIRANDA
ADV : LYGIA OLIVEIRA TARDIN ROZEIRA E 

OUTROS
AGRDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : SEM PROCURADOR
RELATO
R

: DES.FED. ANDRÉ FONTES - 2A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0182)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014632-6 (200450010012747) 
193253 - AG ES

AGRTE : CORNÉLIO ALVARINO
ADV : JOEL NUNES DE MENEZES JUNIOR E 

OUTROS
AGRDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
RELATO : DES.FED. SALETE MACCALÓZ - 
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R 3A.TURMA ESPECIALIZADA
DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0183)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014664-8 (201051170004251) 
193242 - AG RJ

AGRTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

AGRDO : SILVAN DA SILVA GONÇALVES
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. SALETE MACCALÓZ - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0184)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014677-6 (201051010004145) 
193300 - AG RJ

AGRTE : TV RIO SUL LTDA
ADV : CAROLINA TRABUCO DE ARAUJO E 

OUTROS
AGRDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
RELATO
R

: DES.FED. SALETE MACCALÓZ - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0185)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014682-0 (200951170020163) 
193251 - AG RJ

AGRTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

AGRDO : ERONICE CORREA MARCELINO
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. SALETE MACCALÓZ - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0186)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014691-0 (200651015420863) 
193269 - AG RJ

AGRTE : CONSELHO REGIONAL DE 
PSICOLOGIA DA 5A REGIAO

ADV : CELIA REGINA DO N. PAULA
AGRDO : MARCIA DUTRA LIMA
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. SALETE MACCALÓZ - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0187)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014715-0 (200451015074216) 
193288 - AG RJ

AGRTE : AUGUSTO FERREIRA DE CARVALHO
ADV : CARLOS MANUEL RIOMAYOR 

FERREIRA
AGRDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
RELATO
R

: DES.FED. SALETE MACCALÓZ - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0188)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014772-0 (200450010074339) 
193330 - AG ES

AGRTE : WIGA ENGENHARIA LTDA
ADV : CARLA GUSMAN ZOUAIN E OUTROS
AGRDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
RELATO
R

: DES.FED. SALETE MACCALÓZ - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0189)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014778-1 (200751100071586) 
193322 - AG RJ

AGRTE : ENIEL DA COSTA FARENSE
ADV : MARCELO GOMES DA ROSA E OUTRO
AGRDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
RELATO
R

: DES.FED. SALETE MACCALÓZ - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0190)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014846-3 (9700666905) 10345 - 
MS RJ

IMPTE : MARK ADMINISTRACAO E COMERCIO 
EXTERIOR LTDA

ADV : JORGE CHAVES VELLOSO
IMPDO : JUIZO FEDERAL DA 2A VARA DE 

EXECUCAO FISCAL-RJ
RELATO
R

: DES.FED. SALETE MACCALÓZ - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0191)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014662-4 (201051010064350) 
193239 - AG RJ

AGRTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

AGRDO : FEITAL TRANSPORTES E TURISMO 
LTDA

ADV : ANTONIO SERGIO MARINHO DA 
COSTA E OUTRO

RELATO
R

: DES.FED. JOSE F. NEVES NETO - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0192)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014665-0 (200751170064704) 
193243 - AG RJ

AGRTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

AGRDO : EDSON PEREIRA VIANA
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. JOSE F. NEVES NETO - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0193)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014666-1 (200951170020369) 
193244 - AG RJ

AGRTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

AGRDO : ALESSANDRO RANGEL MACHADO
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. JOSE F. NEVES NETO - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0194)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014698-3 (201051040018950) 
193266 - AG RJ

AGRTE : ASSOCIAÇÃO COMERCIAL, 
INDUSTRIAL E AGROPASTRIL DE 
VOLTA  REDONDA

ADV : NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES E OUTROS

AGRDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL
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RELATO
R

: DES.FED. JOSE F. NEVES NETO - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0195)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014700-8 (9800719997) 193274 
- AG RJ

AGRTE : CARLOS VALENÇA TEIXEIRA
ADV : DENILTON FERREIRA RONDINELLI E 

OUTRO
AGRDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
RELATO
R

: DES.FED. JOSE F. NEVES NETO - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0196)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014709-4 (201050010037550) 
193279 - AG ES

AGRTE : CONSELHO REGIONAL DE 
CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
ESPIRITO  SANTO - CRC/ES

ADV : JUCIARA BRITO CAMARGO
AGRDO : LUCELENA DA PENHA PINHEIRO
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. JOSE F. NEVES NETO - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0197)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014748-3 (200751015315075) 
193317 - AG RJ

AGRTE : DOCAS INVESTIMENTOS S/A
ADV : ALCYR CARVALHO DA SILVA E 

OUTROS
AGRDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
RELATO
R

: DES.FED. JOSE F. NEVES NETO - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0198)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014667-3 (200951170020965) 
193245 - AG RJ

AGRTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

AGRDO : GELSON FERNANDES DE OLIVEIRA
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: J.F. CONV. SANDRA CHALU BARBOSA 
- 3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0199)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014685-5 (200751015021924) 
193256 - AG RJ

AGRTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

AGRDO : MPE - MONTAGENS E PROJETOS 
ESPECIAIS S/A

ADV : SEVERINO JOSE DA SILVA E OUTROS
RELATO
R

: J.F. CONV. SANDRA CHALU BARBOSA 
- 3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0200)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014699-5 (201051010091315) 
193271 - AG RJ

AGRTE : VIACAO VILA RICA LTDA
ADV : NELSON WILIANS FRATONI 

RODRIGUES E OUTROS

AGRDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

RELATO
R

: J.F. CONV. SANDRA CHALU BARBOSA 
- 3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0201)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014705-7 (201050010028354) 
193275 - AG ES

AGRTE : CONSELHO REGIONAL DE 
CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
ESPIRITO  SANTO - CRC/ES

ADV : JUCIARA BRITO CAMARGO
AGRDO : LEIDIANE PEREIRA
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: J.F. CONV. SANDRA CHALU BARBOSA 
- 3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0202)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014707-0 (201050010035243) 
193277 - AG ES

AGRTE : CONSELHO REGIONAL DE 
CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
ESPIRITO  SANTO - CRC/ES

ADV : JUCIARA BRITO CAMARGO
AGRDO : LUIZ GUSTAVO MERIGUETI
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: J.F. CONV. SANDRA CHALU BARBOSA 
- 3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0203)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014710-0 (201050010035760) 
193281 - AG ES

AGRTE : CONSELHO REGIONAL DE 
CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
ESPIRITO  SANTO - CRC/ES

ADV : JUCIARA BRITO CAMARGO
AGRDO : JULIO CESAR FERNANDES DA SILVA
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: J.F. CONV. SANDRA CHALU BARBOSA 
- 3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0204)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014711-2 (201050010028469) 
193282 - AG ES

AGRTE : CONSELHO REGIONAL DE 
CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
ESPIRITO  SANTO - CRC/ES

ADV : JUCIARA BRITO CAMARGO
AGRDO : SANDRA MARA TOEPFER DE MATTOS
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: J.F. CONV. SANDRA CHALU BARBOSA 
- 3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0205)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014731-8 (201050010111063) 
10022 - CC ES

AUTOR : SACCONI COMÉRCIO EXPORTAÇÃO E 
BENEFICIAMENTO DE PRODUTOS 
AGRÍCOLAS LTDA

ADV : JOSE ARCISO FIOROT E OUTRO
RÉU : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
SUSCTE : JUIZO FEDERAL DA 1A. VARA DE SAO 

MATEUS-ES
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SUSDO : JUIZO DA 1A VARA FEDERAL CIVEL 
DE VITORIA-ES

RELATO
R

: J.F. CONV. SANDRA CHALU BARBOSA 
- 3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0206)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014777-0 (200651015391838) 
193323 - AG RJ

AGRTE : MAURICIO JOSÉ MONTEIRO DE 
BARROS

ADV : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
AGRDO : CONSELHO REGIONAL DOS 

REPRESENTANTES COMERCIAIS NO 
ESTADO DO  RIO DE JANEIRO - CORE/
RJ

ADV : WANIA MARIA T.RODRIGUES
RELATO
R

: J.F. CONV. SANDRA CHALU BARBOSA 
- 3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0207)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014669-7 (200951170020977) 
193247 - AG RJ

AGRTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

AGRDO : VALDIR NOGUEIRA DE FREITAS
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES. FED. LANA REGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0208)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014670-3 (200951170021179) 
193249 - AG RJ

AGRTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

AGRDO : AGNALDO DE MELO MACHADO
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES. FED. LANA REGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0209)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014671-5 (200951170019963) 
193250 - AG RJ

AGRTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

AGRDO : SEBASTIAO LOMEU BRASA
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES. FED. LANA REGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0210)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014689-2 (200951015158598) 
193265 - AG RJ

AGRTE : CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
CRF/RJ

ADV : FERNANDA DE OLIVAES VALLE DOS 
SANTOS

AGRDO : OSMAN JOSE GONÇALVES
ADV : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
RELATO
R

: DES. FED. LANA REGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0211)

PROCESS : 2010.02.01.014693-4 (200351015227480) 

O 193272 - AG RJ
AGRTE : FRANKLIN BALASSIANO PEDREIRA E 

OUTRO
ADV : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO 

E OUTROS
AGRDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
RELATO
R

: DES. FED. LANA REGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0212)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014706-9 (201050010034470) 
193276 - AG ES

AGRTE : CONSELHO REGIONAL DE 
CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
ESPIRITO  SANTO - CRC/ES

ADV : JUCIARA BRITO CAMARGO
AGRDO : LAUDIR CORDEIRO DOS SANTOS
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES. FED. LANA REGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0213)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014847-5 (9600429421) 10346 - 
MS RJ

IMPTE : MERCEARIAS NACIONAIS S/A
ADV : JORGE CHAVES VELLOSO
IMPDO : JUIZO FEDERAL DA 2A VARA DE 

EXECUCAO FISCAL-RJ
RELATO
R

: DES. FED. LANA REGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0214)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014656-9 (200651015159346) 
193230 - AG RJ

AGRTE : MIRIAM S. ADISSI CONSULTORIA EM 
RECUSROS HUMANOS LTDA

ADV : NEUSA TELES REVOREDO
AGRDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
RELATO
R

: DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0215)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014663-6 (201051010116361) 
193241 - AG RJ

AGRTE : SANTA CASA DE BOM JARDIM
ADV : MARIA REGINA MARTINS ALVES DE 

MENEZES E OUTROS
AGRDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
RELATO
R

: DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0216)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014668-5 (201051170001092) 
193246 - AG RJ

AGRTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

AGRDO : AND PINTURAS E REFORMAS LTDA 
ME

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA
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DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0217)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014674-0 (201051040017221) 
193268 - AG RJ

AGRTE : VOTORANTIM SIDERURGIA S.A
ADV : FERNANDO CRESPO PASCALICCHIO 

VINÃ E OUTROS
AGRDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
RELATO
R

: DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0218)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014690-9 (200951015035312) 
193267 - AG RJ

AGRTE : PLATERMA SERVICOS LTDA
ADV : RENATO BRITO NETO
AGRDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
RELATO
R

: DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0219)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014708-2 (201050010037446) 
193278 - AG ES

AGRTE : CONSELHO REGIONAL DE 
CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
ESPIRITO  SANTO - CRC/ES

ADV : JUCIARA BRITO CAMARGO
AGRDO : ROBSON JOSE FREIRE CORREA
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0220)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014747-1 (200851110006911) 
193315 - AG RJ

AGRTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

AGRDO : JOSE CANDIDO DE OLIVEIRA
ADV : ADEMIR PEREIRA PORTO
RELATO
R

: DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0221)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014659-4 (200751170019589) 
193234 - AG RJ

AGRTE : MARIA OTILIA LIMA SOBRAL
ADV : THIAGO CEZAR FERREIRA 

MASCARENHAS
AGRDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
RELATO
R

: DES.FED. LUIZ ANTONIO SOARES - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0222)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014678-8 (200851015176699) 
193302 - AG RJ

AGRTE : IATE CLUBE JARDIM GUANABARA
ADV : MARCELO VIEIRA PAULO E OUTROS
AGRDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
RELATO
R

: DES.FED. LUIZ ANTONIO SOARES - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0223)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014687-9 (200651015140155) 
193261 - AG RJ

AGRTE : ESPOLIO DE MARIO BERTULLI VIEIRA 
REP/ P/ BERNARDO DE BARROS 
FRANCO VIEIRA

ADV : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO 
GIROTTO E OUTROS

ADV : RUBENS JOSE NOVAKOSKI 
FERNANDES VELLOZA

AGRDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

RELATO
R

: DES.FED. LUIZ ANTONIO SOARES - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0224)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014694-6 (201050010035577) 
193273 - AG ES

AGRTE : CONSELHO REGIONAL DE 
CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
ESPIRITO  SANTO - CRC/ES

ADV : JUCIARA BRITO CAMARGO
AGRDO : EDESIO LUIZ DE ALMEIDA
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. LUIZ ANTONIO SOARES - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0225)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014701-0 (201050010037665) 
193280 - AG ES

AGRTE : CONSELHO REGIONAL DE 
CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
ESPIRITO  SANTO - CRC/ES

ADV : JUCIARA BRITO CAMARGO
AGRDO : RANIELI RODRIGUES
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. LUIZ ANTONIO SOARES - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0226)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014769-0 (200951100060214) 
193342 - AG RJ

AGRTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

AGRDO : RDC FOCCAR FACTORING FOMENTO 
COMERCIAL LTDA

ADV : EDUARDO CARVALHO CAIUBY E 
OUTROS

RELATO
R

: DES.FED. LUIZ ANTONIO SOARES - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0227)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014771-9 (200550010103137) 
193331 - AG ES

AGRTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

AGRDO : NAILDA ROCHA CORDEIRO ME E 
OUTRO

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. LUIZ ANTONIO SOARES - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0228)
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PROCESS
O

: 2010.02.01.014718-5 (200951010148992) 
10015 - CC RJ

AUTOR : ORDEM DA ORDEM DOS ADVOGADOS 
DO BRASIL - SECCIONAL DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO

PROC : ANDRE LUIZ DA SILVA SOARES E 
OUTROS

RÉU : DINIA MARIA POEIRA BENTO
ADV : SEM ADVOGADO
SUSCTE : JUIZO FEDERAL DA 4A VARA DE 

NITEROI-RJ
SUSDO : JUIZO FEDERAL DA 23A VARA - RJ
RELATO
R

: DES.FED. CASTRO AGUIAR - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0229)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014724-0 (200951010294455) 
10029 - CC RJ

AUTOR : ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
- SECAO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO

ADV : ANDRE LUIZ DA SILVA SOARES E 
OUTROS

RÉU : CESAR AUGUSTO CERQUEIRA 
CARVALHO

ADV : SEM ADVOGADO
SUSCTE : JUIZO FEDERAL DA 3A VARA DE 

NITEROI-RJ
SUSDO : JUIZO FEDERAL DA 8A VARA-RJ
RELATO
R

: DES.FED. CASTRO AGUIAR - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0230)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014770-7 (200250010064507) 
193339 - AG ES

AGRTE : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO 
AMBIENTE E DOS RECURSOS 
NATURAI  RENOVAVEIS - IBAMA

PROC : MARCELA BRAVIN BASSETO
AGRDO : JORGE RENATO MARES GUIA
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. CASTRO AGUIAR - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0231)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014780-0 (201050010106341) 
193319 - AG ES

AGRTE : UNIAO FEDERAL
AGRDO : QUINTELA TORRES INCORPORADORA 

LTDA
ADV : CARLOS AUGUSTO DA MOTTA LEAL 

E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. CASTRO AGUIAR - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0232)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014673-9 (201051010177362) 
193262 - AG RJ

AGRTE : PIERRE DE SOUZA ALVES
ADV : JULIO CESAR SOARES E OUTRO
AGRDO : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. FERNANDO MARQUES - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0233)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014719-7 (200951015261713) 
10016 - CC RJ

AUTOR : ORDEM DA ORDEM DOS ADVOGADOS 
DO BRASIL - SECCIONAL DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO

PROC : ANDRE LUIZ DA SILVA SOARES E 
OUTROS

RÉU : ROBERIO DE ALMEIDA CORDEIRO
ADV : SEM ADVOGADO
SUSCTE : JUIZO FEDERAL DA 3A VARA DE 

NITEROI-RJ
SUSDO : JUIZO FEDERAL DA 23A VARA - RJ
RELATO
R

: J.F.CONV. LUIZ PAULO S. ARAUJO 
FILHO - 5A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0234)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014735-5 (200651015212762) 
193298 - AG RJ

AGRTE : INST NAC DE METROLOGIA, 
NORMALIZACAO E QUALIDADE 
INDUST -  INMETRO

PROC : LEONARDO MONTANHOLI DOS 
SANTOS

AGRDO : CARLOS AUGUSTO DA SILVA 
GRADIM

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: J.F.CONV. LUIZ PAULO S. ARAUJO 
FILHO - 5A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0235)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014746-0 (201051090005068) 
193313 - AG RJ

AGRTE : PHELIPE DINIZ GUIMARAES
ADV : PAULO FRANCISCO TEIXEIRA 

BERTAZINE E OUTRO
AGRDO : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: J.F.CONV. LUIZ PAULO S. ARAUJO 
FILHO - 5A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0236)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014686-7 (9900223772) 193259 
- AG RJ

AGRTE : GEAP - FUNDACAO DE SEGURIDADE 
SOCIAL

ADV : ARNOLDO WALD FILHO E OUTROS
AGRDO : CENTRO MEDICO PROPICIA LTDA
ADV : JOSE CLAUDIO FERREIRA GOMES
RELATO
R

: DES.FED. FREDERICO GUEIROS - 
6A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0237)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014692-2 (201051020017653) 
193270 - AG RJ

AGRTE : ANGELA FELIX DOS SANTOS
ADV : JULIO CESAR LEMOS DOS SANTOS
AGRDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. FREDERICO GUEIROS - 
6A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0238)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014722-7 (200951015241416) 
10031 - CC RJ



Diário Eletrônico
DA JUSTIÇA FEDERAL DA 2ª REGIÃO

1037

Quinta-feira, 28 de outubro de 2010 Caderno Judicial TRF

1037

AUTOR : ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
- SECAO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO

ADV : ANDRE LUIZ DA SILVA SOARES E 
OUTROS

RÉU : SANDRA MARIA DA ROSA GOMES
ADV : SEM ADVOGADO
SUSCTE : JUIZO FEDERAL DA 3A VARA DE 

NITEROI-RJ
SUSDO : JUIZO FEDERAL DA 14A VARA-RJ
RELATO
R

: DES.FED. FREDERICO GUEIROS - 
6A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0239)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014657-0 (201051010002239) 
193231 - AG RJ

AGRTE : SOLANGE REIS DOS SANTOS
ADV : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
AGRDO : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO - 6A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0240)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014712-4 (200550010108007) 
193284 - AG ES

AGRTE : INSTITUTO BRASILEIRO DE MEIO 
AMBIENTE E DOS RECURSOS 
NATURAI  RENOVAVEIS-IBAMA

PROC : MARCELA BRAVIN BASSETTO
AGRDO : CARLOS AUGUSTO DE MELO
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO - 6A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0241)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014720-3 (200951010306299) 
10017 - CC RJ

AUTOR : ORDEM DA ORDEM DOS ADVOGADOS 
DO BRASIL - SECCIONAL DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO

PROC : ANDRE LUIZ DA SILVA SOARES E 
OUTROS

RÉU : CRISTIANE GRIBEL CASCARDO 
BATITUCCI

ADV : SEM ADVOGADO
SUSCTE : JUIZO FEDERAL DA 3A VARA DE 

NITEROI-RJ
SUSDO : JUIZO FEDERAL DA 14A VARA - RJ
RELATO
R

: DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO - 6A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0242)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014676-4 (201051010185188) 
193296 - AG RJ

AGRTE : UNIAO FEDERAL
AGRDO : VITOR ALESSANDRY ELIAS MOREIRA 

SÃO PAIO DE AZEREDO
ADV : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
RELATO
R

: DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA - 6A.TURMA 
ESPEC

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0243)

PROCESS : 2010.02.01.014725-2 (200951015261531) 

O 10028 - CC RJ
AUTOR : ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

- SECAO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO

ADV : ANDRE LUIZ DA SILVA SOARES E 
OUTROS

RÉU : JOAO PAULO SILVA DE AGUIAR 
NEIVA

ADV : SEM ADVOGADO
SUSCTE : JUIZO FEDERAL DA 3A VARA DE 

NITEROI-RJ
SUSDO : JUIZO FEDERAL DA 23A VARA-RJ
RELATO
R

: DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA - 6A.TURMA 
ESPEC

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0244)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014633-8 (201051020020846) 
193258 - AG RJ

AGRTE : UNIAO FEDERAL
AGRDO : MARIA LÚCIA DUARTE GELOSKI
ADV : ANTONINO MARCOS DA SILVA E 

OUTRO
RELATO
R

: DES.FED. SERGIO FELTRIN CORREA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0245)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014726-4 (200951015261245) 
10027 - CC RJ

AUTOR : ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
- SECAO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO

ADV : ANDRE LUIZ DA SILVA SOARES E 
OUTROS

RÉU : CYNTHIA MARIA DE CASTRO COUTO
ADV : SEM ADVOGADO
SUSCTE : JUIZO FEDERAL DA 3A VARA DE 

NITEROI-RJ
SUSDO : JUIZO FEDERAL DA 15A VARA-RJ
RELATO
R

: DES.FED. SERGIO FELTRIN CORREA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0246)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014727-6 (200951015271123) 
10026 - CC RJ

AUTOR : ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
- SECAO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO

ADV : ANDRE LUIZ DA SILVA SOARES E 
OUTROS

RÉU : SEILA MARIA BARRETO DOS SANTOS
ADV : SEM ADVOGADO
SUSCTE : JUIZO FEDERAL DA 3A VARA DE 

NITEROI-RJ
SUSDO : JUIZO FEDERAL DA 28A VARA-RJ
RELATO
R

: DES.FED. REIS FRIEDE - 7A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0247)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014736-7 (200951010017812) 
193299 - AG RJ

AGRTE : JOEL FERREIRA CANUTO
ADV : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
AGRDO : UNIAO FEDERAL
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RELATO
R

: DES.FED. REIS FRIEDE - 7A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0248)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014713-6 (200750010135494) 
193285 - AG ES

AGRTE : INST NAC DE METROLOGIA, 
NORMALIZACAO E QUALIDADE 
INDUST -  INMETRO

PROC : MARCELA BRAVIN BASSETTO
AGRDO : M. P. B. L. E OUTRO
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0249)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014716-1 (200751010058544) 
193289 - AG RJ

AGRTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : ANDREA BANDEIRA DOS SANTOS E 

OUTROS
AGRDO : WINDOWTWO COMERCIAL LTDA E 

OUTROS
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0250)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014634-0 (200951010114726) 
193248 - AG RJ

AGRTE : FUNDAÇÃO NACIONAL DO 
EXÉRCITO-FHE

ADV : ERIK FRANKLIN BEZERRA E OUTROS
AGRDO : SIMONE DAS GRAÇAS FONSECA 

HAMOND
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. RALDÊNIO BONIFACIO 
COSTA - 8A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0251)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014660-0 (201051030018691) 
193236 - AG RJ

AGRTE : IURE MORAES DOS SANTOS
ADV : ERICA AMORIM GONÇALVES
AGRDO : CIBELE DAHER BOTELHO MONTEIRO 

E OUTROS
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. RALDÊNIO BONIFACIO 
COSTA - 8A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0252)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014733-1 (200951015261105) 
10020 - CC RJ

AUTOR : ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
- SECAO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO

ADV : ANDRE LUIZ DA SILVA SOARES E 
OUTROS

RÉU : MARCELO GONCALVES LEMOS
ADV : SEM ADVOGADO
SUSCTE : JUIZO FEDERAL DA 3A VARA DE 

NITEROI-RJ
SUSDO : JUIZO FEDERAL DA 3A VARA-RJ
RELATO : DES.FED. RALDÊNIO BONIFACIO 

R COSTA - 8A.TURMA ESPECIALIZADA
DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0253)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014658-2 (9600192286) 193233 
- AG RJ

AGRTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : MARIO AUGUSTO MURIAS DE 

MENEZES JUNIOR E OUTROS
AGRDO : RONALDO DOS SANTOS E OUTROS
ADV : EDUARDO VANZAN E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. POUL ERIK DYRLUND - 
8A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0254)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014697-1 (201051010158653) 
193264 - AG RJ

AGRTE : UNIAO FEDERAL
AGRDO : RONIELLE DE SOUSA FERREIRA
ADV : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
RELATO
R

: DES.FED. POUL ERIK DYRLUND - 
8A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0255)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014732-0 (200951015240242) 
10021 - CC RJ

AUTOR : ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
- SECAO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO

ADV : ANDRE LUIZ DA SILVA SOARES E 
OUTROS

RÉU : EDUARDO AUGUSTO VIANA DA 
SILVA

ADV : SEM ADVOGADO
SUSCTE : JUIZO FEDERAL DA 3A VARA DE 

NITEROI-RJ
SUSDO : JUIZO FEDERAL DA 18A VARA-RJ
RELATO
R

: DES.FED. POUL ERIK DYRLUND - 
8A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0256)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014773-2 (201050010115974) 
193328 - AG ES

AGRTE : UNIAO FEDERAL
AGRDO : RICARDO GERMANO KUSTER
ADV : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
RELATO
R

: DES.FED. POUL ERIK DYRLUND - 
8A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0257)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014816-5 (201051010155512) 
193335 - AG RJ

AGRTE : MICROMED ASSISTENCIA MEDICA 
LTDA

ADV : JOSE LUIZ TORO DA SILVA E OUTROS
AGRDO : AGENCIA NACIONAL DE SAUDE 

SUPLEMENTAR - ANS
PROC : SEM PROCURADOR
RELATO
R

: DES.FED. POUL ERIK DYRLUND - 
8A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0258)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014849-9 (200951010233430) 
3712 - AR RJ

AUTOR : ORANIDES SILVA
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ADV : MELAINE CHANTAL MEDEIROS 
ROUGE E OUTROS

REU : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. POUL ERIK DYRLUND - 
8A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0259)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014681-8 (201051014902397) 
193307 - AG RJ

AGRTE : AUTO POSTO MARINA DE BÚZIOS
ADV : LEANDRO JOSE TEIXEIRA SIMAO E 

OUTROS
AGRDO : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO 

AMBIENTE - IBAMA
AGRDO : INEA - INSTITUTO ESTADUAL DO 

AMBIENTE
ADV : SEM PROCURADOR
RELATO
R

: JC MARCELO PEREIRA/no afast. Relator - 
8A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0260)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014723-9 (200951010294856) 
10030 - CC RJ

AUTOR : ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
- SECAO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO

ADV : ANDRE LUIZ DA SILVA SOARES E 
OUTROS

RÉU : CRISTIANE GONCALVES AMARAL
ADV : SEM ADVOGADO
SUSCTE : JUIZO FEDERAL DA 3A VARA DE 

NITEROI-RJ
SUSDO : JUIZO FEDERAL DA 8A VARA-RJ
RELATO
R

: JC MARCELO PEREIRA/no afast. Relator - 
8A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0261)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014730-6 (200951010305143) 
10023 - CC RJ

AUTOR : ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
- SECAO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO

ADV : ANDRE LUIZ DA SILVA SOARES E 
OUTROS

RÉU : GASPAR PEGADO BATISTA JUNIOR
ADV : SEM ADVOGADO
SUSCTE : JUIZO FEDERAL DA 3A VARA DE 

NITEROI-RJ
SUSDO : JUIZO FEDERAL DA 28A VARA-RJ
RELATO
R

: JC MARCELO PEREIRA/no afast. Relator - 
8A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0262)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014734-3 (200851010273502) 
10019 - CC RJ

AUTOR : JOSE DA ROCHA E OUTRO
ADV : HILDA LOURENCO DIAS AGHIARIAN 

E OUTRO
RÉU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : SEM ADVOGADO
SUSCTE : 5º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - SJ/RJ
SUSDO : JUIZO FEDERAL DA 12A VARA-RJ
RELATO
R

: JC MARCELO PEREIRA/no afast. Relator - 
8A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0263)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014752-5 (200350010100607) 
193314 - AG ES

AGRTE : INMETRO - INSTITUTO NACIONAL DE 
METROLOGIA NORMALIZACAO E 
QUALIDADE INDUSTRIAL

ADV : MARCELA BRAVIN BASSETTO
AGRDO : ANACLETO GROBÉRIO FILHO E 

OUTRO
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: JC MARCELO PEREIRA/no afast. Relator - 
8A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0264)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014757-4 (201051010190962) 
193318 - AG RJ

AGRTE : ATPENG ENGENHARIA E 
EMPREENDIMENTOS S.A

ADV : MARCELO ROBERTO FERRO E 
OUTROS

AGRDO : FUNDACAO OSWALDO CRUZ - 
FIOCRUZ

PROC : SEM PROCURADOR
RELATO
R

: JC MARCELO PEREIRA/no afast. Relator - 
8A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0265)

PROCESS
O

: 2002.51.06.002234-1 (200251060022341) 
493777 - APELRE RJ

APTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : LUCIO PICANCO FACCI
APDO : SEBASTIAO LIMA TEIXEIRA E 

OUTROS
ADV : MARCOS POLO BRASIL DOS SANTOS 

E OUTROS
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 1A VARA DE 

PETROPOLIS-RJ
RELATO
R

: DES.FED. MESSOD AZULAY NETO - 
2A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPENDÊNCIA EM 20.10.2010 (0266)

PROCESS
O

: 2010.51.01.004257-2 (201051010042572) 
495432 - AC RJ

APTE : OPL CAMPANATI ARTIGOS DO 
VESTUARIO LTDA

ADV : NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES E OUTROS

APDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

RELATO
R

: J.F. CONV. SANDRA CHALU BARBOSA 
- 3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPENDÊNCIA EM 20.10.2010 (0267)

PROCESS
O

: 2009.51.10.002108-7 (200951100021087) 
495415 - APELRE RJ

APTE : AMICO SAUDE LTDA
ADV : DANIELA INGLEZ DE SOUSA BORGES 

E OUTROS
APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
APDO : OS MESMOS
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 3A VARA DE SAO 
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JOAO DE MERITI-RJ
RELATO
R

: DES. FED. LANA REGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPENDÊNCIA EM 20.10.2010 (0268)

PROCESS
O

: 2002.51.01.522673-1 (200251015226731) 
495257 - AC RJ

APTE : GALDEANO SIMOES 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/
A E OUTRO

ADV : MARCO ENRICO SLERCA E OUTROS
APDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
RELATO
R

: DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPENDÊNCIA EM 20.10.2010 (0269)

PROCESS
O

: 2009.51.01.028846-7 (200951010288467) 
495309 - APELRE RJ

APTE : OFICIO DE NOTAS E REGISTRO DE 
CONTRATOS MARITIMOS

ADV : NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES E OUTROS

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : OS MESMOS
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 24A VARA-RJ
RELATO
R

: DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPENDÊNCIA EM 20.10.2010 (0270)

PROCESS
O

: 2009.51.01.011644-9 (200951010116449) 
495279 - APELRE RJ

APTE : UNIAO FEDERAL
APDO : STEPHANIE DE QUEIROZ COELHO 

REP/ P/ ANDREIA MARINHO DE 
QUEIROZ

ADV : DALVA DELGADO MOREIRA E 
OUTROS

RMTE : JUIZO FEDERAL DA 21A VARA-RJ
RELATO
R

: DES.FED. FERNANDO MARQUES - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPENDÊNCIA EM 20.10.2010 (0271)

PROCESS
O

: 2009.51.01.027591-6 (200951010275916) 
495302 - AC RJ

APTE : SILVANIA DE OLIVEIRA FONSECA
ADV : MARCOS KNOPP
APDO : UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO 

RIO DE JANEIRO - UFRRJ
PROC : JORGE GAVINHO SOBRINHO
RELATO
R

: DES.FED. FERNANDO MARQUES - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPENDÊNCIA EM 20.10.2010 (0272)

PROCESS
O

: 2008.51.01.018960-6 (200851010189606) 
495357 - AC RJ

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : CRISTINA CIDADE DA SILVA 

GUIMARAES
APDO : OSWALDO DOS SANTOS
ADV : MARKUS CUNHA
RELATO
R

: J.F.CONV. LUIZ PAULO S. ARAUJO 
FILHO - 5A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTR. POR DEPENDÊNCIA EM 20.10.2010 (0273)

PROCESS
O

: 2010.51.01.005830-0 (201051010058300) 
495372 - APELRE RJ

APTE : UNIAO FEDERAL
APDO : NAVIGATION MARITIME BULGARE E 

OUTROS
ADV : SILVIO DARCI DA SILVA E OUTROS
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 22A VARA-RJ
RELATO
R

: J.F.CONV. LUIZ PAULO S. ARAUJO 
FILHO - 5A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTR. POR DEPENDÊNCIA EM 20.10.2010 (0274)

PROCESS
O

: 2008.51.17.002284-2 (200851170022842) 
495381 - AC RJ

APTE : ALEXSANDER PORTO DA SILVA E 
OUTRO

ADV : ELIEL SANTOS JACINTHO E OUTROS
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : CRISTINA LEE E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO - 6A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPENDÊNCIA EM 20.10.2010 (0275)

PROCESS
O

: 2010.51.01.001441-2 (201051010014412) 
495308 - APELRE RJ

APTE : UNIAO FEDERAL
APDO : FELIPE SERTA PORTUGAL
ADV : FABIO LUCIANO DE ALMEIDA E 

SILVA E OUTROS
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 24A VARA-RJ
RELATO
R

: DES.FED. SERGIO FELTRIN CORREA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPENDÊNCIA EM 20.10.2010 (0276)

PROCESS
O

: 2010.51.01.002392-9 (201051010023929) 
495340 - AC RJ

APTE : ANA SCHIFFLER FRAGNELLI
ADV : ANA PAULA CARVALHO DOS SANTOS 

E OUTRO
APDO : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. SERGIO FELTRIN CORREA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPENDÊNCIA EM 20.10.2010 (0277)

PROCESS
O

: 2008.51.01.021772-9 (200851010217729) 
495426 - AC RJ

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : OCTAVIO CAIO MORA Y ARAUJO DE 

COUTO E SILVA E OUTROS
APDO : DALIA WALDMANN
ADV : MARCUS VINICIUS MORENO 

MARQUES DE OLIVEIRA E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. REIS FRIEDE - 7A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPENDÊNCIA EM 20.10.2010 (0278)

PROCESS
O

: 2010.51.01.004820-3 (201051010048203) 
495397 - AC RJ

APTE : ELZA SALGADO VIEIRA
ADV : JOSE AUGUSTO CARNEIRO E OUTROS
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : LUCIA RODRIGUES CAETANO E 

OUTROS
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RELATO
R

: DES.FED. REIS FRIEDE - 7A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPENDÊNCIA EM 20.10.2010 (0279)

PROCESS
O

: 2005.51.01.009487-4 (200551010094874) 
495405 - AC RJ

APTE : MARIA LUIZA THALES TARANTO E 
OUTRO

ADV : ROMULO BARCELLOS DOS SANTOS
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E 

OUTRO
ADV : AURIVAL JORGE PARDAUIL SILVA E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. RALDÊNIO BONIFACIO 
COSTA - 8A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPENDÊNCIA EM 20.10.2010 (0280)

PROCESS
O

: 2005.51.01.018488-7 (200551010184887) 
492146 - AC RJ

APTE : TANIA MARIA DERZE RODRIGUES E 
OUTROS

ADV : EDUARDO MACHADO DOS SANTOS E 
OUTROS

APDO : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. RALDÊNIO BONIFACIO 
COSTA - 8A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPENDÊNCIA EM 20.10.2010 (0281)

PROCESS
O

: 2006.51.01.004539-9 (200651010045399) 
493161 - AC RJ

APTE : JANIO MAGALHAES BARBALHO
ADV : ANA PAULA VASCONCELLOS 

PEREIRA E OUTROS
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : ROBERTA MURATORI ATHAYDE E 

OUTROS
APDO : EMGEA-EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS
ADV : DANIELLE DE ALEXANDRE 

LOURENCO E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. RALDÊNIO BONIFACIO 
COSTA - 8A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPENDÊNCIA EM 20.10.2010 (0282)

PROCESS
O

: 2007.51.09.000412-0 (200751090004120) 
492328 - AC RJ

APTE : MARISTELA ALVES DE SALLES
ADV : SERGIO SOLLE DE FIGUEIREDO E 

OUTRO
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : ALDIR GOMES SELLES E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. RALDÊNIO BONIFACIO 
COSTA - 8A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPENDÊNCIA EM 20.10.2010 (0283)

PROCESS
O

: 2010.51.01.003111-2 (201051010031112) 
495433 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL
APDO : RITA LUCIA NASCIMENTO
ADV : WASHINGTON LUIZ PINTO MACHADO 

E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. POUL ERIK DYRLUND - 
8A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPENDÊNCIA EM 20.10.2010 (0284)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014782-3 (201051018084609) 
193320 - AG RJ

AGRTE : CERMAG COMERCIAL IMPORTADORA 
E EXPORTADORA LTDA

ADV : CARLOS FERNANDO NOGUEIRA DE 
ANDRADE E OUTROS

AGRDO : INSTITUTO NACIONAL DE 
PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI

PROC : SEM PROCURADOR
AGRDO : METALURGICA ALBRAS LTDA
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. MARIA HELENA CISNE - 
1A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPEND. INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0285)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014781-1 (200951018148464) 
7413 - HC RJ

IMPTE : DERVAL BARROS DE OLIVEIRA
IMPDO : JUIZO DA 1A. VARA FEDERAL 

CRIMINAL DO RIO DE JANEIRO-RJ
PACTE : E. S. S.
ADV : DERVAL BARROS DE OLIVEIRA
RELATO
R

: DES.FED. ABEL GOMES - 1A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPEND. INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0286)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014833-5 (201051100045586) 
7414 - HC RJ

IMPTE : HUGO LEONARDO DA COSTA 
THOMPSON

IMPDO : JUIZO FEDERAL DA 3A VARA DE SAO 
JOAO DE MERITI-RJ

PACTE : ALEXSANDRO DE SOUZA - REU 
PRESO

ADV : HUGO LEONARDO DA COSTA 
THOMPSON

RELATO
R

: DES.FED. MESSOD AZULAY NETO - 
2A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPEND. INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0287)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014766-5 (201051100026488) 
193347 - AG RJ

AGRTE : AMERICAN VIRGINIA INDUSTRIA E 
COMERCIO DE IMPORTACAO E 
EXPORTACAO DE TABACOS LTDA

ADV : CARLOS ALBERTO FERNANDES E 
OUTROS

AGRDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

RELATO
R

: DES.FED. JOSE F. NEVES NETO - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPEND. INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0288)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014767-7 (201051100026476) 
193345 - AG RJ

AGRTE : AMERICAN VIRGINIA INDUSTRIA E 
COMERCIO DE IMPORTACAO E 
EXPORTACAO DE TABACOS LTDA

ADV : CARLOS ALBERTO FERNANDES E 
OUTROS

AGRDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

RELATO : DES.FED. JOSE F. NEVES NETO - 
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R 3A.TURMA ESPECIALIZADA
DISTR. POR DEPEND. INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0289)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014768-9 (200651100054717) 
193344 - AG RJ

AGRTE : AMERICAN VIRGINIA INDUSTRIA E 
COMERCIO DE IMPORTACAO E 
EXPORTACAO DE TABACOS LTDA

ADV : CARLOS ALBERTO FERNANDES E 
OUTROS

AGRDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

RELATO
R

: DES.FED. JOSE F. NEVES NETO - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPEND. INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0290)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014573-5 (005930001333) 
193161 - AG ES

AGRTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

AGRDO : HOSPITAL JOSÉ MONTEIRO
ADV : JOSÉ MARIA RAMALHO SILVEIRA
RELATO
R

: DES. FED. LANA REGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPEND. INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0291)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014683-1 (201051010068548) 
193252 - AG RJ

AGRTE : LÍDIA NAZARÉ DE QUEIROZ 
ALBUQUERQUE

ADV : MARCIO ALVIM DE ALMEIDA E 
OUTROS

AGRDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

RELATO
R

: DES. FED. LANA REGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPEND. INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0292)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014737-9 (200351010122174) 
193301 - AG RJ

AGRTE : ARETÉ EDITORIAL S/A E OUTROS
ADV : WALMYR MATTOS
AGRDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
RELATO
R

: DES.FED. LUIZ ANTONIO SOARES - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPEND. INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0293)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014661-2 (201051020026897) 
193237 - AG RJ

AGRTE : CESPE - CENTRO DE SELECAO E DE 
PROMOCAO DE EVENTOS DA 
UNIVERSIDADE DE BRASILIA

ADV : LUCIENE SALDANHA ARAUJO 
RIBEIRO

AGRDO : PAULO VICTOR PAULA NUNES
ADV : LEONARDO PERSEU DA SILVA COSTA 

E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. FERNANDO MARQUES - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPEND. INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0294)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014776-8 (200951010265479) 
193325 - AG RJ

AGRTE : VINICIUS MELO CHERNICHARO
ADV : DOUGLAS RUDY DA SILVEIRA 

REZENDE E OUTRO
AGRDO : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. FREDERICO GUEIROS - 
6A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPEND. INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0295)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014717-3 (200651010202043) 
193291 - AG RJ

AGRTE : VALERIA ANDRADE COSTA E 
OUTROS

ADV : MARIA AMELIA CORDEIRO LIMA 
MAUAD E OUTRO

AGRDO : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ

PROC : FRANCISCO F. VIEIRA FILHO
RELATO
R

: DES.FED. POUL ERIK DYRLUND - 
8A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPEND. INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0296)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014714-8 (200750050006024) 
193286 - AG ES

AGRTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : ALEXANDRE HIDEO WENICHI
AGRDO : EMPRESA LUZ E FORCA SANTA 

MARIA S/A
ADV : ANTONIO AUGUSTO GENELHU 

JUNIOR E OUTRO
RELATO
R

: JC MARCELO PEREIRA/no afast. Relator - 
8A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTR. POR DEPEND. INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0297)

PROCESS
O

: 2010.51.01.001442-4 (201051010014424) 
495310 - APELRE RJ

APTE : UNIAO FEDERAL
APDO : GUSTAVO PASSOS NOGUEIRA 

FERNANDES
ADV : FABIO LUCIANO DE ALMEIDA E 

SILVA E OUTROS
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 24A VARA-RJ
RELATO
R

: DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO - 6A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO EM 20.10.2010 (0298)

PROCESS
O

: 1996.51.01.013205-7 (9600132054) 495413 
- AC RJ

APTE : WALDYR DE OLIVEIRA
ADV : MARCO RICA MARCOS JUNIOR E 

OUTRO
APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : RODRIGO LYCHOWSKI
RELATO
R

: JC ALUISIO MENDES / no afast. Relator - 
1A.TURMA ESPECIALIZA

DISTRIB. PARA ORGÃO JULGADOR EM 20.10.2010 (0299)

PROCESS
O

: 2003.51.01.028304-2 (200351010283042) 
495390 - AC RJ

APTE : JORGE DA SILVA CAMPOS
ADV : VALERIA DE VASCONCELOS 

MENDONCA LIMA E OUTRO
APDO : UNIAO FEDERAL
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APDO : ESTADO DO RIO DE JANEIRO E 
OUTRO

PROC : FLAVIO GUIMARAES GONCALVES
RELATO
R

: DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO - 6A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTRIB. PARA ORGÃO JULGADOR EM 20.10.2010 (0300)

PROCESS
O

: 2008.51.02.000260-6 (200851020002606) 
495361 - AC RJ

APTE : MARCIO SILVEIRA DA SILVA
ADV : DAVID ARMOND DE ALMEIDA
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : MAURICIO CHATEAUBRIAND 

LUSTOSA BORGES PEREIRA E 
OUTROS

RELATO
R

: DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO - 6A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTRIB. PARA ORGÃO JULGADOR EM 20.10.2010 (0301)

PROCESS
O

: 2008.50.01.014854-7 (200850010148547) 
495335 - AC ES

APTE : MANOEL RAMOS DA SILVA E OUTROS
ADV : RODOLPHO RANDOW DE FREITAS E 

OUTROS
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : RENATO MIGUEL E OUTROS
RELATO
R

: DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA - 6A.TURMA 
ESPEC

DISTRIB. PARA ORGÃO JULGADOR EM 20.10.2010 (0302)

PROCESS
O

: 2008.51.01.013190-2 (200851010131902) 
495333 - AC RJ

APTE : SANDRA LOIZE TEIXEIRA MOITA
ADV : MONICA SALES CABRAL
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA - 6A.TURMA 
ESPEC

DISTRIB. PARA ORGÃO JULGADOR EM 20.10.2010 (0303)

PROCESS
O

: 2007.51.07.000482-5 (200751070004825) 
495431 - AC RJ

APTE : JULIO CESAR VAZ REIS
ADV : HERBERTH MEDEIROS SAMPAIO E 

OUTRO
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : ANDREIA DA SILVA PICHONE E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. SERGIO FELTRIN CORREA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTRIB. PARA ORGÃO JULGADOR EM 20.10.2010 (0304)

PROCESS
O

: 2005.51.01.025212-1 (200551010252121) 
495422 - AC RJ

APTE : BAJONAS TEIXEIRA DE BRITO E 
OUTROS

ADV : ACCACIO MONTEIRO BARROZO E 
OUTROS

APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : GERSON DE CARVALHO FRAGOZO E 

OUTROS
RELATO : DES.FED. REIS FRIEDE - 7A.TURMA 

R ESPECIALIZADA
DISTRIB. PARA ORGÃO JULGADOR EM 20.10.2010 (0305)

PROCESS
O

: 2005.51.01.026220-5 (200551010262205) 
495320 - AC RJ

APTE : DIVA FRANCISCA COSTA
ADV : ADOLPHO DOS SANTOS MARQUES DE 

ABREU E OUTROS
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : GERSON DE CARVALHO FRAGOZO E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTRIB. PARA ORGÃO JULGADOR EM 20.10.2010 (0306)

PROCESS
O

: 2006.51.07.000456-0 (200651070004560) 
495383 - AC RJ

APTE : STELMAN CARLOS COSTA GALVAO E 
OUTRO

ADV : HERBERTH MEDEIROS SAMPAIO E 
OUTRO

APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : DANIELLE RODRIGUES DE SOUSA E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTRIB. PARA ORGÃO JULGADOR EM 20.10.2010 (0307)

PROCESS
O

: 2002.51.01.018627-5 (200251010186275) 
495402 - AC RJ

APTE : MARGARETE ALENCASTRO VIEIRA
ADV : ELIEL SANTOS JACINTHO E OUTROS
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : CINTIA DE FREITAS GOUVEA E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. POUL ERIK DYRLUND - 
8A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTRIB. PARA ORGÃO JULGADOR EM 20.10.2010 (0308)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014680-6 (9900302184) 193305 
- AG RJ

AGRTE : FERNANDO LIMA PEREIRA
ADV : SERGIO COELHO E SILVA PEREIRA E 

OUTROS
AGRDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
RELATO
R

: DES. FED. LANA REGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. ORGÃO JULG. INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0309)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014753-7 (201050010010660) 
193316 - AG ES

AGRTE : RICARDO CORREA DALLA 
ADVOGADOS & ASSOCIADOS 
CONSULTORIA E  PARECERES S/C

ADV : RICARDO CORREA DALLA E OUTRO
AGRDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
RELATO
R

: DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. ORGÃO JULG. INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0310)

PROCESS
O

: 2010.02.01.000809-4 (9800603174) 185001 
- AG RJ
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AGRTE : FUNASA
PROC : MARIO ROBERTO B. BRUM
AGRDO : RICARDO PIMENTA FARIA E OUTROS
ADV : FELIPE SANTA CRUZ E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. REIS FRIEDE - 7A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. ORGÃO JULG. INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0311)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014784-7 (200151100007444) 
24084 - AGRESP RJ

AGVTE : MARIA RUBENITA QUEIROZ DA 
SILVA

ADV : ROBERTO CARLOS DE SOUZA 
RIBEIRO

AGVDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : RUTH MENDES DE OLIVEIRA
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 20.10.2010 (0312)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014785-9 (200151100007444) 
24085 - AGREXT RJ

AGVTE : MARIA RUBENITA QUEIROZ DA 
SILVA

ADV : ROBERTO CARLOS DE SOUZA 
RIBEIRO

AGVDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : RUTH MENDES DE OLIVEIRA
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 20.10.2010 (0313)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014786-0 (200651100006589) 
24086 - AGRESP RJ

AGVTE : UNIAO FEDERAL
AGVDO : WASHINGTON LUIZ DE ORNELAS 

VERDAN
ADV : LUCIANA FERNANDES ALVARINO
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 20.10.2010 (0314)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014787-2 (200651100006589) 
24087 - AGREXT RJ

AGVTE : UNIAO FEDERAL
AGVDO : WASHINGTON LUIZ DE ORNELAS 

VERDAN
ADV : LUCIANA FERNANDES ALVARINO
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 20.10.2010 (0315)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014788-4 (200351015102323) 
24088 - AGRESP RJ

AGVTE : JORGE MELLO PINTO
ADV : SUELI LAU DE SOUZA LAGE E 

OUTROS
AGVDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : ISTVAN NUNES LAKI
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 20.10.2010 (0316)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014789-6 (200151100039196) 
24089 - AGRESP RJ

AGVTE : PAES MENDONCA S/A
ADV : NILO TORRES RAMOS E OUTROS
AGVDO : INST NAC DE METROLOGIA, 

NORMALIZACAO E QUALIDADE 
INDUST -  INMETRO

ADV : ELCY SILVA SOARES
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 20.10.2010 (0317)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014790-2 (200902010043596) 
24090 - AGRESP RJ

AGVTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : MICHELE JESUS VIEIRA DE MELO
AGVDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES 

RURAIS DE MIMOSO DO SUL E OUTRO
ADV : JOSE CLAUDIO NUNES MEDEIROS
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 20.10.2010 (0318)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014791-4 (200051010334693) 
24091 - AGREXT RJ

AGVTE : SANDRA NUNES CARR E OUTRO
ADV : MARCOS TOUSSAINT E OUTRO
AGVDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : OCTAVIO CAIO MORA Y ARAUJO DE 

COUTO E SILVA E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 20.10.2010 (0319)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014792-6 (200102010389313) 
24092 - AGREXT RJ

AGVTE : PAES MENDONCA S/A
ADV : CLAUDIO RAMOS E OUTROS
AGVDO : INST NAC DE METROLOGIA, 

NORMALIZACAO E QUALIDADE 
INDUST -  INMETRO

PROC : ELCY SILVA SOARES
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 20.10.2010 (0320)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014793-8 (200002010436189) 
24093 - AGREXT RJ

AGVTE : PAES MENDONCA S/A
ADV : RAUL GOMES BARBOSA DA FONSECA 

E OUTROS
AGVDO : INST NAC DE METROLOGIA, 

NORMALIZACAO E QUALIDADE 
INDUST -  INMETRO

ADV : ELCY SILVA SOARES E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 20.10.2010 (0321)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014794-0 (200651100049485) 
24094 - AGRESP RJ
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AGVTE : WASHINGTON LUIZ DE ORNELAS 
VERDAN

ADV : LUCIANA FERNANDES ALVARINO
AGVDO : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 20.10.2010 (0322)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014795-1 (200751010160340) 
24095 - AGRESP RJ

AGVTE : NOELI SILVEIRA GAMENHO DA SILVA
ADV : THIAGO DOS SANTOS CARDOSO
AGVDO : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 20.10.2010 (0323)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014796-3 (200351010195037) 
24096 - AGRESP RJ

AGVTE : MARIA DA PENHA DE AGUIAR 
MARTINS

ADV : ELIEL SANTOS JACINTHO E OUTRO
AGVDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : ANDERSON LUCIANO DAS CHAGAS 

PINTO E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 20.10.2010 (0324)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014797-5 (200751010305614) 
24097 - AGREXT RJ

AGVTE : UNIAO FEDERAL
AGVDO : SARAH RESENDE CANTARINI DE 

OLIVEIRA
ADV : ROMA RESENDE CANTARINI
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 20.10.2010 (0325)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014798-7 (200802010131663) 
24098 - AGRESP RJ

AGVTE : UNIAO FEDERAL
AGVDO : MARIA DO CARMO MELLO DA COSTA 

- ESPOLIO
ADV : LUCIMAR DO ROSARIO SOARES
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 20.10.2010 (0326)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014799-9 (200002010546281) 
24099 - AGRESP RJ

AGVTE : UNIAO FEDERAL
AGVDO : CARLOS AUGUSTO REBERVAL 

FALCAO
ADV : ADALBERTO MAIA VILAR E OUTRO
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 20.10.2010 (0327)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014800-1 (200451010216021) 
24100 - AGRESP RJ

AGVTE : UNIAO FEDERAL
AGVDO : BRIGIDA VARGAS D'OLIVEIRA
ADV : MARCUS MONNERAT PANARO DIAS E 

OUTRO
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 20.10.2010 (0328)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014804-9 (200651010242624) 
24101 - AGRESP RJ

AGVTE : UNIAO FEDERAL
AGVDO : ALAIR ANTONIO TORRES E OUTRO
ADV : RICARDO VIANA RAMOS FERNANDEZ 

E OUTRO
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 20.10.2010 (0329)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014805-0 (200151020010311) 
24102 - AGRESP RJ

AGVTE : UNIAO FEDERAL
AGVDO : JOSE DAS GRACAS DE AVILA
ADV : LUIZ PAULO PEREIRA OVIEDO
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 20.10.2010 (0330)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014806-2 (200151010176290) 
24103 - AGRESP RJ

AGVTE : MILLS DO BRASIL ESTRUTURAS E 
SERVICOS LTDA

ADV : ALESSANDRA PASSOS LOURENCO E 
OUTROS

AGVDO : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 20.10.2010 (0331)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014807-4 (200151015310026) 
24104 - AGRESP RJ

AGVTE : CELSO LUIZ MACHADO DE 
VASCONCELLOS

ADV : JOAQUIM GONCALVES CARMONA E 
OUTRO

AGVDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : BIANCA SILVA FERNANDEZ DE 
FIGUEIREDO

RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 20.10.2010 (0332)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014808-6 (200251015028271) 
24105 - AGRESP RJ

AGVTE : PAES MENDONCA S/A
ADV : JOSE OSWALDO CORRÊA E OUTROS
AGVDO : INST NAC DE METROLOGIA, 

NORMALIZACAO E QUALIDADE 
INDUST -  INMETRO

ADV : ELCY SILVA SOARES
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 20.10.2010 (0333)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014809-8 (200751010224468) 
24106 - AGRESP RJ

AGVTE : UNIAO FEDERAL
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AGVDO : SONIA ELZA PEIXOTO CHIARA
ADV : CACILDA M.DUNHAM
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 20.10.2010 (0334)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014810-4 (200851018122197) 
24107 - AGRESP RJ

AGVTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : HENRIQUE REZENDE DE 
ALBUQUERQUE CESAR

AGVDO : MARIA FATIMA XAVIER JULIAO
ADV : MARCELO BENTO DA SILVA
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 20.10.2010 (0335)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014811-6 (200751018033093) 
24108 - AGRESP RJ

AGVTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : MAURICIO RIBEIRO MANSO
AGVDO : MARIO FRANCISCO DA COSTA
ADV : OSWALDO MONTEIRO RAMOS E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 20.10.2010 (0336)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014812-8 (200102010361730) 
24109 - AGRESP RJ

AGVTE : ACEL SOCIEDADE DE CAPITAL DE 
RISCO LTDA

ADV : DEBORAH BARRETO MENDES E 
OUTROS

AGVDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 20.10.2010 (0337)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014813-0 (200751010082390) 
24110 - AGRESP RJ

AGVTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : TUTECIO GOMES DE MELLO E 

OUTROS
AGVDO : WALKYRYA DE SALES BASTOS
ADV : ROBERTO PINHO GILVAZ E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 20.10.2010 (0338)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014814-1 (200151100039196) 
24111 - AGREXT RJ

AGVTE : PAES MENDONCA S/A
ADV : NILO TORRES RAMOS E OUTROS
AGVDO : INST NAC DE METROLOGIA, 

NORMALIZACAO E QUALIDADE 
INDUST -  INMETRO

ADV : ELCY SILVA SOARES
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 20.10.2010 (0339)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014815-3 (200902010090562) 
24112 - AGRESP RJ

AGVTE : SANTA CASA DE MISERICORDIA 
NOSSA SENHORA DE FATIMA E 
BENEFICENCIA PORTUGUESA DE 
ARARAQUARA

ADV : DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA 
E OUTROS

AGVDO : AGENCIA NACIONAL DE SAUDE 
SUPLEMENTAR-ANS

PROC : SEM PROCURADOR
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 20.10.2010 (0340)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014822-0 (200151010174499) 
24113 - AGREXT RJ

AGVTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ

PROC : CRISTIANA COLOSIMO SILVA
AGVDO : PEDRITA JOSE FRANCISCO
ADV : DANIELA RESENDE PASSABOM E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 20.10.2010 (0341)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014823-2 (200151010236845) 
24114 - AGRESP RJ

AGVTE : SAO LUCAS SAUDE S/A
ADV : AUREANE RODRIGUES DA SILVA E 

OUTROS
AGVDO : AGENCIA NACIONAL DE SAUDE 

SUPLEMENTAR - ANS
PROC : OTAVIO AUGUSTO LIMA DE PILLA
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 20.10.2010 (0342)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014824-4 (200751010155252) 
24115 - AGREXT RJ

AGVTE : UNIAO FEDERAL
AGVDO : DANIELE ROSA GOMES DE ARAUJO
ADV : TATIANA BATISTA DE SOUZA 

D'ASSUMPCAO E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 20.10.2010 (0343)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014825-6 (200651010234652) 
24116 - AGRESP RJ

AGVTE : UNIAO FEDERAL
AGVDO : ADILSON HENRIQUE PINAS E OUTROS
ADV : RICARDO VIANA RAMOS FERNANDEZ
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 20.10.2010 (0344)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014826-8 (200751170048693) 
24117 - AGRESP RJ

AGVTE : UNIAO FEDERAL
AGVDO : PAULO CESAR DA SILVA
ADV : SADINOEL OLIVEIRA GOMES SOUZA
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RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 20.10.2010 (0345)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014827-0 (200251010241523) 
24118 - AGRESP RJ

AGVTE : UNIAO FEDERAL
AGVDO : ANTONIO PELOSI DE MOURA LEITE E 

OUTROS
ADV : ANTONIO DOMINGOS MEIRELLES 

QUINTELLA
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 20.10.2010 (0346)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014828-1 (199902010580454) 
24119 - AGRESP RJ

AGVTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : IVONETE RODRIGUES SARDINHA
AGVDO : MERCEDES QUINTINO CAETANO
ADV : CRISTIANE Q. DE ANDRADE E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 20.10.2010 (0347)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014829-3 (9802356859) 24120 - 
AGRESP RJ

AGVTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : CLAUDIO JOSE DE OLIVEIRA
AGVDO : MARLY METRE CUSSA DO AMARAL 

DIAS
ADV : ANTONIO VIEIRA GOMES FILHO E 

OUTRO
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 20.10.2010 (0348)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014830-0 (200850010139340) 
24121 - AGREXT RJ

AGVTE : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
AGVDO : ADELIA SANTOS SILVA
ADV : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 20.10.2010 (0349)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014831-1 (200002010125895) 
24122 - AGREXT RJ

AGVTE : PAES MENDONCA S/A
ADV : JOSE OSWALDO CORREA E OUTROS
AGVDO : INST NAC DE METROLOGIA, 

NORMALIZACAO E QUALIDADE 
INDUST -  INMETRO

ADV : ELCY SILVA SOARES E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 20.10.2010 (0350)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014832-3 (200251015028271) 
24123 - AGREXT RJ

AGVTE : PAES MENDONCA S/A

ADV : JOSE OSWALDO CORRÊA E OUTROS
AGVDO : INST NAC DE METROLOGIA, 

NORMALIZACAO E QUALIDADE 
INDUST -  INMETRO

ADV : ELCY SILVA SOARES
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 20.10.2010 (0351)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014834-7 (199751020421950) 
24124 - AGRESP RJ

AGVTE : ALDA BARREIRA LEBRAO
ADV : FRANK MARTINI CLARO
AGVDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : DALVANIRA REIS KAWAMOTO E 

OUTRO
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 20.10.2010 (0352)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014835-9 (200051010259439) 
24125 - AGREXT RJ

AGVTE : LIGHT - SERVICOS DE ELETRICIDADE 
S/A

ADV : MAURO ROBERTO GOMES DE 
MATTOS

AGVDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : ROBERTSON DE ARAUJO WERNER
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 20.10.2010 (0353)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014836-0 (200151015368170) 
24126 - AGRESP RJ

AGVTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS E OUTRO

PROC : DALTON ROBERT TIBURCIO
AGVDO : IVONE MENDONCA DA SILVA
ADV : ALVARO PINHEIRO
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 20.10.2010 (0354)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014837-2 (200402010022844) 
24127 - AGRESP RJ

AGVTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

ADV : WALTER GONCALVES DE FREITAS
AGVDO : ELIAS GABRIEL ABREU DA SILVA
ADV : GABRIELA SEIXAS MACHADO
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 20.10.2010 (0355)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014838-4 (200402010022844) 
24128 - AGRESP RJ

AGVTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

ADV : WALTER GONCALVES DE FREITAS
AGVDO : ELIAS GABRIEL ABREU DA SILVA
ADV : GABRIELA SEIXAS MACHADO
RELATO : DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
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R PRESIDÊNCIA
REGISTRO EM 20.10.2010 (0356)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014839-6 (200251015239749) 
24129 - AGRESP RJ

AGVTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : ENEIDA MARIA DOS SAMTOS
AGVDO : HILDA PEREIRA DE MORAES 

RODRIGUES
ADV : LOURDES RIBEIRO RANGEL
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 20.10.2010 (0357)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014840-2 (200102010409142) 
24130 - AGRESP RJ

AGVTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : PATRICIA MUNHOZ BARBOZA DE SA
AGVDO : XERXES AFFONSO CAMPOS
ADV : JOSE PERICLES COUTO ALVES E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 20.10.2010 (0358)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014841-4 (200451015209547) 
24131 - AGRESP RJ

AGVTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : ANDRE LUIS TEIXEIRA GODINHO
AGVDO : CRISTIANE MONTEIRO NASCIMENTO
ADV : EDIR LOPES RIBEIRO
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 20.10.2010 (0359)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014842-6 (199951010493079) 
24132 - AGREXT RJ

AGVTE : PAULO BOUCALT JUDICE
ADV : PAULO CEZAR PINHEIRO CARNEIRO 

FILHO
AGVDO : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 20.10.2010 (0360)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014843-8 (200651010094052) 
24133 - AGRESP RJ

AGVTE : FORLUZ - FUNDACAO FORLUMINAS 
DE SEGURIDADE SOCIAL

ADV : MARIA INES MURGEL E OUTRO
AGVDO : AGENCIA NACIONAL DE SAUDE 

SUPLEMENTAR - ANS
PROC : MARIO ROBERTO BARBOZA BRUM
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 20.10.2010 (0361)

PROCESS
O

: 2010.02.01.013740-4 (200351010084586) 
2137 - MCI RJ

REQTE : YOLANDA PARTICIPAÇÕES S/A
ADV : HAMILTON DIAS DE SOUZA E 

OUTROS
ADV : LUIZ EDUARDO DA GAMA E SILVA
REQDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 20.10.2010 (0362)

PROCESS
O

: 2008.02.01.013131-6 (200551015120334) 
3215 - EINF RJ

EMBGTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : GIUSEPPINA PANZA BRUNO
EMBGDO : DAVID RIBEIRO FREIRE
ADV : LEONARDO HAUCH DA SILVA E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. SERGIO SCHWAITZER - 
TRIBUNAL PLENO

IMPEDID
O(S)

: DES.FED.ABEL GOMES

DES.FED.ANDRÉ FONTES
DES.FED.LILIANE RORIZ
DES.FED.MARIA HELENA CISNE
DES.FED.MESSOD AZULAY NETO
JCALUISIO MENDES / no afast. Relator
REDISTRIB P/ ALTERACAO CLASSE EM 20.10.2010 (0363)
OBS : PROCESSO REDISTRIBUIDO TENDO 

EM VISTA R. DESPACHO DE FLS. 20

PROCESS
O

: 2008.51.01.815304-2 (200851018153042) 
465124 - EINF RJ

EMBGTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : ANDRE LUIS TEIXEIRA GODINHO
EMBGDO : PAULO RODRIGUES DE FIGUEIREDO
ADV : PAULO ROBERTO GOMES
RELATO
R

: DES.FED. LILIANE RORIZ - 1A.SEÇÃO 
ESPECIALIZADA

IMPEDID
O(S)

: DES.FED.ABEL GOMES

DES.FED.MARIA HELENA CISNE
JCALUISIO MENDES / no afast. Relator
REDISTRIB P/ ALTERACAO CLASSE EM 20.10.2010 (0364)
OBS : PROCESSO REDISTRIBUIDO TENDO 

EM VISTA R. DECISAO DE FLS. 140

PROCESS
O

: 2007.51.01.810333-2 (200751018103332) 
459420 - EINF RJ

EMBGTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : GIUSEPPINA PANZA BRUNO
EMBGDO : THEREZA NOGUEIRA
ADV : CLAUDIO DINIZ DA SILVA
RELATO
R

: DES.FED. ANDRÉ FONTES - 1A.SEÇÃO 
ESPECIALIZADA

IMPEDID
O(S)

: DES.FED.ABEL GOMES

DES.FED.MARIA HELENA CISNE
JCALUISIO MENDES / no afast. Relator
REDISTRIB P/ ALTERACAO CLASSE EM 20.10.2010 (0365)
OBS : PROCESSO REDISTRIBUIDO TENDO 

EM VISTA R. DECISAO DE FLS. 155

PROCESS : 2001.51.06.001770-5 (200151060017705) 
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O 432828 - EINF RJ
EMBGTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : ANA CRISTINA SILVA SANTOS
EMBGDO : MARIA JOSE VALENTE PETERS
ADV : CARLOS ALBERTO LORANG DE 

AMORIM E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. ABEL GOMES - 1A.SEÇÃO 
ESPECIALIZADA

IMPEDID
O(S)

: DES.FED.ANDRÉ FONTES

DES.FED.LILIANE RORIZ
DES.FED.MESSOD AZULAY NETO
REDISTRIB P/ ALTERACAO CLASSE EM 20.10.2010 (0366)
OBS : PROCESSO REDISTRIBUIDO TENDO 

EM VISTA R. DECISAO DE FLS. 162

PROCESS
O

: 2008.51.01.806130-5 (200851018061305) 
462955 - EINF RJ

EMBGTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : ANA CRISTINA SILVA SANTOS
EMBGDO : JOSE FERREIRA FILHO
ADV : FERNANDO AUGUSTO DA SILVA E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. MESSOD AZULAY NETO - 
1A.SEÇÃO ESPECIALIZADA

IMPEDID
O(S)

: DES.FED.ABEL GOMES

DES.FED.MARIA HELENA CISNE
JCALUISIO MENDES / no afast. Relator
REDISTRIB P/ ALTERACAO CLASSE EM 20.10.2010 (0367)
OBS : PROCESSO REDISTRIBUIDO TENDO 

EM VISTA R. DECISAO DE FLS. 75.

PROCESS
O

: 2000.51.01.029590-0 (200051010295900) 
495439 - AC RJ

APTE : LUCY DE CASTRO ANTUNES
ADV : CESAR ROMERO VIANNA JUNIOR E 

OUTROS
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : ANTONIO FREDERICO HELUY 

DANTAS E OUTROS
RELATO
R

: JC MARCELO PEREIRA/no afast. Relator - 
8A.TURMA ESPECIALIZAD

REDISTRIB P/ ALTERACAO CLASSE EM 20.10.2010 (0368)
OBS : PROCESSO REDISTRIBUIDO TENDO 

EM VISTA O RELATOR NAO TER 
COMP

PROCESS
O

: 2003.51.02.002847-6 (200351020028476) 
495438 - AC RJ

APTE : JOSE LINCOLN CARNEIRO RAMOS
ADV : JOSE LEAL BARBOSA E OUTROS
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : CRISTINA CIDADE DA SILVA 

GUIMARAES E OUTROS
RELATO
R

: J.F.CONV. LUIZ PAULO S. ARAUJO 
FILHO - 5A.TURMA ESPECIALIZAD

REDISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO EM 20.10.2010 (0369)
OBS : PROCESSO REDISTRIBUIDO TENDO 

EM VISTA R. DESPACHO DE FLS. 21

PROCESS : 2007.51.01.003452-7 (200751010034527) 

O 495437 - AC RJ
APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : ANA REGINA SHUENQUENER DE 

ARAUJO E OUTROS
APDO : FRANCISCO WELLINGTON MENEZES 

FONTENELE
ADV : JOSE JOCILEUDO DA SILVA DANTAS
APDO : DANIEL BRITO DOS SANTOS E 

OUTROS
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. FERNANDO MARQUES - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

REDISTRIB. PARA ORGÃO JULGADOR EM 20.10.2010 (0370)
OBS : PROCESSO REDISTRIBUIDO TENDO 

EM VISTA R. DESPACHO DE FLS. 31

PROCESS
O

: 2005.51.01.011596-8 (200551010115968) 
454645 - AC RJ

APTE : METALURGICA VARZEA PAULISTA 
LTDA

ADV : AFFONSO JOSE SOARES E OUTROS
APDO : UNIAO FEDERAL
APDO : CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS 

S/A - ELETROBRAS
ADV : CLAUDIA LEITE TEIXEIRA CASIUCH E 

OUTROS
RELATO
R

: J.F. CONV. SANDRA CHALU BARBOSA 
- 3A.TURMA ESPECIALIZADA

ATRIBUIÇÃO POR SUCESSÃO EM 20.10.2010 (0371)

PROCESS
O

: 2005.51.01.016155-3 (200551010161553) 
455234 - AC RJ

APTE : MOTTER ENGENHARIA LTDA
ADV : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA E 

OUTROS
APDO : CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS 

S/A - ELETROBRAS
ADV : LEONARDO BRANDÃO MAGALHÃES E 

OUTROS
APDO : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: J.F. CONV. SANDRA CHALU BARBOSA 
- 3A.TURMA ESPECIALIZADA

ATRIBUIÇÃO POR SUCESSÃO EM 20.10.2010 (0372)

PROCESS
O

: 2009.02.01.011172-3 (200650010009113) 
179131 - AG ES

AGRTE : VILA VELHA ADMINISTRADORA DE 
CONSORCIOS S/C LTDA

ADV : CLAUDIA BARBOSA DE OLIVEIRA 
MELLO E OUTROS

AGRDO : CONSELHO REGIONAL DE 
ADMINISTRACAO DO ESPIRITO 
SANTO - CRA/E

ADV : ROSANGELA GUEDES GONCALVES 
MAGALHAES

RELATO
R

: J.F. CONV. SANDRA CHALU BARBOSA 
- 3A.TURMA ESPECIALIZADA

ATRIBUIÇÃO POR SUCESSÃO EM 20.10.2010 (0373)

PROCESS
O

: 2004.51.04.002603-9 (200451040026039) 
408138 - AC RJ

APTE : CLAUDIO ROGERIO NEVES MEGDA
ADV : PEDRO ALVES DE SOUZA E OUTROS
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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ADV : ALDIR GOMES SELLES E OUTROS
RELATO
R

: J.F.CONV. LUIZ PAULO S. ARAUJO 
FILHO - 5A.TURMA ESPECIALIZAD

ATRIBUIÇÃO POR SUCESSÃO EM 20.10.2010 (0374)

QUADRO DEMONSTRATIVO DA DISTRIBUIÇÃO DE 20.10.2010

DESEMBARG
ADOR

EN
C

AT
RI

1R
EG

2R
EG

DIS
T

RE
DI

TO
TA
L

FREDERICO 
GUEIROS

1 0 0 0 12 0 13

LANA 
REGUEIRA

0 0 0 0 18 0 18

ALBERTO 
NOGUEIRA

0 0 0 0 16 0 16

CASTRO 
AGUIAR

0 0 0 0 11 0 11

FERNANDO 
MARQUES

0 0 0 0 10 1 11

MARIA 
HELENA 
CISNE

0 0 0 0 10 0 10

VERA LÚCIA 
LIMA

0 0 50 0 1 0 51

RALDÊNIO 
BONIFACIO 
COSTA

0 0 0 0 12 0 12

SERGIO 
FELTRIN 
CORREA

0 0 0 0 11 0 11

LUIZ 
ANTONIO 
SOARES

0 0 0 0 15 0 15

SALETE 
MACCALÓZ

1 0 0 0 15 0 16

GUILHERME 
COUTO DE 
CASTRO

0 0 0 0 12 0 12

LILIANE 
RORIZ

0 0 0 0 14 1 15

SERGIO 
SCHWAITZER

0 0 0 0 0 1 1

POUL ERIK 
DYRLUND

1 0 0 0 13 0 14

ANDRÉ 
FONTES

2 0 0 0 12 1 15

LUIZ PAULO S 
. ARAUJO 
FILHO

0 1 0 0 10 1 12

REIS FRIEDE 1 0 0 0 11 0 12
JOSE F . 
NEVES NETO

0 0 0 0 18 0 18

GUILHERME 
CALMON 
NOGUEIRA 
DA GAMA

1 0 0 0 12 0 13

JOSÉ 
ANTONIO 
NEIVA

0 0 0 0 12 0 12

ABEL GOMES 0 0 0 0 12 1 13
MESSOD 
AZULAY 
NETO

0 0 0 0 13 1 14

SANDRA 
CHALU 
BARBOSA

0 3 0 0 17 0 20

MARCELO 
PEREIRA / no 
afast . Relator

0 0 0 0 11 1 12

ALUISIO 
MENDES / no 
afast . Relator

0 0 0 0 14 0 14

TOTAL 7 4 50 0 312 8 381

PROCESSOS REMETIDOS PARA ANÁLISE DE CORRELAÇÃO:

PROCESS
O

: 2008.51.01.814533-1 (200851018145331) 
495393 - AC RJ

APTE : MARIA MADALENA DOMINGUES 
ALVES

ADV : JORGE ALBERTO PASSARELLI DE 
SOUZA TOLEDO DE CAMPOS E OUTRO

APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATO
R

: DES.FED. ANDRÉ FONTES (0001)

PROCESS
O

: 2010.02.01.001390-9 (9800603212) 185418 
- AG RJ

: 9500453878
: 9400440669
: 9800602690
: 9800602712
: 9800602720
: 9800602739
: 9800602747
: 9800602755
: 9800602763
: 9800602771
: 9800602780
: 9800602798
: 9800602801
: 9800602810
: 9800602828
: 9800602836
: 9800602844
: 9800602852
: 9800602860
: 9800602879
: 9800602682

AGRTE : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAUDE - 
FUNASA

PROC : MARIO ROBERTO B. BRUM
AGRDO : SERGIO DA SILVA VIEIRA E OUTROS
ADV : ANTONIO CARLOS MACEDO SILVA E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. REIS FRIEDE (0002)

PROCESS
O

: 2010.02.01.010111-2 (200951020015575) 
190554 - AG RJ

: 200851020027305
: 9700450279

AGRTE : LUIZ OLYMPIO VASCONCELLOS
ADV : ADERSON BUSSINGER CARVALHO E 
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OUTROS
AGRDO : UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE - UFF
PROC : SIDALI JOAO DE MORAES 

GUIMARAES FILHO
RELATO
R

: DES.FED. FREDERICO GUEIROS (0003)

PROCESS
O

: 2010.02.01.011058-7 (200151150017408) 
191099 - AG RJ

: 200251150001132
: 200151150002788
: 200151150017408
: 200351150001112
: 200351150001124
: 200351150002074
: 200351150002293
: 200451150002492
: 200451150007258
: 200151150005121
: 200151150019302
: 200251150001120
: 200251150001521
: 200851150003969
: 200251150001533
: 200251150004613
: 200251150009258
: 200351150001124
: 200351150005166
: 200851150001780
: 200151150005110

AGRTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

AGRDO : JOSE MAURICIO DECARLO FERREIRA
ADV : ANTONIO GERALDO CARDOSO 

VIEIRA E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. SALETE MACCALÓZ (0004)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014728-8 (200951100051675) 
10025 - CC RJ

: 9600151008
AUTOR : JOSIVAN OLIVEIRA SOUSA
ADV : LEANDRO MATHIAS SOUZA E OUTRO
RÉU : ENGLOBAL CONSTRUCOS LTDA
ADV : SEM ADVOGADO
SUSCTE : JUIZO FEDERAL DA 23A VARA-RJ
SUSDO : JUIZO FEDERAL DA 4A VARA DE SAO 

JOAO DE MERITI-RJ
RELATO
R

: DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA G (0005)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014729-0 (201051018050879) 
10024 - CC RJ

AUTOR : WILLIAM DO VALLE FARIAS
ADV : HAROLDO BAPTISTA DE BRITO
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : SEM PROCURADOR
SUSCTE : WILLIAM DO VALLE FARIAS
PROC : HAROLDO BAPTISTA DE BRITO
SUSDO : JUIZO FEDERAL DA 1A VARA-RJ
RELATO
R

: DES.FED. ANDRÉ FONTES (0006)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014779-3 (200851020048059) 
193321 - AG RJ

: 9902022740
AGRTE : UNIAO FEDERAL
AGRDO : J.A.O.A.T.
ADV : PATRICIA DIEZ RIOS
RELATO
R

: DES.FED. POUL ERIK DYRLUND (0007)

T E R M O D E E N C E R R A M E N T O - 2ª V I A

Contém a presente ata a distribuição de 0374 feitos, realizada por 
processamento eletrônico de dados e 0007 encaminhados para 

verificação de correlação totalizando, 0048 folhas, todas por mim 
conferidas e rubricadas. (a) ......................... (Romildo Narciso 

Volotão), Diretor da Secretaria de Atividades Judiciárias.

Rio de Janeiro - RJ, 20 de outubro de 2010.

PAULO ESPIRITO SANTO
DESEMBARGADOR FEDERAL

PRESIDENTE

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO
SECRETARIA DE ATIVIDADES JUDICIÁRIAS

ÍNDICES POR ADVOGADO DOS FEITOS DISTRIBUÍDOS EM 
20.10.2010.

Nome do Advogado
Código 
OAB Número do Processo

ACCACIO MONTEIRO 
BARROZO RJ090955

2005.51.01.025212-
1

ADALBERTO MAIA 
VILAR RJ027529

2010.02.01.014799-
9

ADEMIR PEREIRA 
PORTO RJ037328

2010.02.01.014747-
1

ADOLPHO DOS SANTOS 
MARQUES DE ABREU RJ065963

2005.51.01.007809-
1
2005.51.01.010902-
6
2005.51.01.026220-
5

ADRIANA MARIA DE 
ALMEIDA MEIRELLES 
FA RJ099101

2006.51.07.000674-
0

ADRIANA RIBEIRO DOS 
SANTOS LIMA RJ133855

1998.51.06.702402-
7
2008.51.01.015789-
7

ADRIANO ALMEIDA 
FIGUEIRA RJ088753

2001.51.01.538467-
8

ADRIANO MEZZOMO RJ069551
1999.51.01.039848-
4

AFFONSO JOSE SOARES RJ002428
2005.51.01.011596-
8

AFONSO CEZAR 
CORADINE

2009.50.01.016323-
1

AFRANIO AMARAL DE 
OLIVEIRA FILHO RJ038526

2007.51.01.011787-
1

ALBERTO JOSE 
D'OLIVEIRA ES004588

2008.50.01.014105-
0
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ALBERTO SOUTO RJ054051
2003.51.01.517005-
5

ALCYR CARVALHO DA 
SILVA RJ011413

2010.02.01.014748-
3

ALDER MACEDO DE 
OLIVEIRA RJ112334

2007.51.10.003721-
9

ALDIR GOMES SELLES RJ083136
2004.51.04.002603-
9
2007.51.09.000412-
0

ALECIO GUZZO 
CORDEIRO ES016828

2010.02.01.014224-
2

ALESSANDRA PASSOS 
LOURENCO RJ091033

2010.02.01.014806-
2

ALEXANDRE HIDEO 
WENICHI

2010.02.01.014714-
8

ALEXANDRE MARTIRE 
LOPES RJ100387

2008.51.01.020822-
4

ALEXANDRE MOTTA 
JUSTO RJ112980

2008.51.01.011824-
7

ALICE BRETAS 
VALADAO RJ132050

2008.51.01.521256-
4

ALINE GONÇALVES 
GUIDORIZZI RJ128068

2009.02.01.006768-
0

ALMERIO ANTUNES DE 
ANDRADE JUNIOR SP091060

2004.51.01.511243-
6

ALVARO PINHEIRO RJ024532
2010.02.01.014836-
0

AMELIA MONICA DA 
COSTA SA RJ077332

1998.51.06.702402-
7

AMERICO LUIS M. DA 
SILVA

2008.51.01.806220-
6

AMERICO LUIS 
MARTINS DA SILVA

2008.51.01.811477-
2
2009.51.01.810898-
3
2009.51.03.003488-
8

ANA CRISTINA SILVA 
SANTOS

2001.51.06.001770-
5
2008.51.01.806130-
5

ANA LUCIA DA ROCHA RJ035479
2004.51.02.003145-
5

ANA NERI MARTINS 
MACHADO RJ052550

2010.51.04.001664-
2

ANA PAULA CARVALHO 
DOS SANTOS

2010.51.01.002392-
9

ANA PAULA 
VASCONCELLOS 
PEREIRA RJ117934

2006.51.01.004539-
9

ANA REGINA 
SHUENQUENER DE 
ARAUJO RJ084374

2007.51.01.003452-
7

ANDERSON ELLER 
PEREIRA RJ148920

2009.51.04.002644-
0

ANDERSON LUCIANO 
DAS CHAGAS PINTO RJ089502

2010.02.01.014796-
3

ANDRE LUIS 
BALLOUSSIER ANCORA 
DA LUZ

2005.51.01.522473-
5

ANDRE LUIS TEIXEIRA 2008.51.01.815304-

GODINHO 2
2010.02.01.014841-
4

ANDRE LUIZ DA SILVA 
SOARES RJ110879

2010.02.01.014718-
5
2010.02.01.014719-
7
2010.02.01.014720-
3
2010.02.01.014722-
7
2010.02.01.014723-
9
2010.02.01.014724-
0
2010.02.01.014725-
2
2010.02.01.014726-
4
2010.02.01.014727-
6
2010.02.01.014730-
6
2010.02.01.014732-
0
2010.02.01.014733-
1

ANDRE PIRES GODINHO RJ100272
2004.51.10.000049-
9
2006.51.10.000151-
8
2007.51.10.003721-
9

2008.51.10.004669-
9

ANDREA BANDEIRA 
DOS SANTOS RJ079503

2000.51.01.028281-
4
2009.51.01.027842-
5
2010.02.01.014716-
1

ANDREA VELOSO 
CORREIA RJ080981

2005.51.01.005870-
5

ANDREIA DA SILVA 
PICHONE RJ142929

2007.51.07.000482-
5

ANDREIA DADALTO 
LIMA ES008297

2010.50.01.004050-
0

ANDRÉ LUIZ MALBAR 
DO NASCIMENTO ES014136

2010.50.01.004764-
6

ANGELA MARIA 
MOREIRA RJ062270

2010.02.01.014221-
7

ANGELO BELLO BUTRUS RJ115379
2009.51.01.018796-
1

ANGELO RONCALLI DO 
ESPIRITO SANTO COS ES005738

2003.50.01.006031-
2

ANTONINO MARCOS DA 
SILVA RJ129419

2010.02.01.014633-
8

ANTONIO AUGUSTO 
GENELHU JUNIOR ES001946

2010.02.01.014714-
8

ANTONIO DE OLIVEIRA RJ001646 2008.02.01.003098-
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TAVARES PAES A 6
ANTONIO DOMINGOS 
MEIRELLES QUINTELLA RJ010214

2010.02.01.014827-
0

ANTONIO FREDERICO 
HELUY DANTAS RJ117260

2000.51.01.029590-
0
2008.51.01.008017-
7

ANTONIO SERGIO 
MARINHO DA COSTA RJ062632

2010.02.01.014662-
4

ANTONIO SILVA FILHO RJ062179
1999.51.01.018361-
3

ANTONIO VIEIRA 
GOMES FILHO RJ047253

2010.02.01.014829-
3

APOLINARIO ATAYDE 
BLASCO PENA ES003237

2010.50.01.001193-
7

ARAO DA PROVIDENCIA 
ARAUJO FILHO RJ064204

2006.51.01.002929-
1

ARNOLDO WALD FILHO RJ058789
2010.02.01.014686-
7

AUREANE RODRIGUES 
DA SILVA

RJ002722
A

2010.02.01.014823-
2

AURIVAL JORGE 
PARDAUIL SILVA RJ000821

2005.51.01.009487-
4

BARBARA DILASCIO DE 
ALMEIDA

2005.51.12.000478-
8
2010.51.12.000013-
4

BERNARDINO PEREIRA 
DE LIMA RJ057070

2002.51.02.001267-
1

BIANCA SILVA 
FERNANDEZ DE 
FIGUEIREDO

2010.02.01.014807-
4

BRUNA SARMENTO DOS 
SANTOS

2006.51.01.530757-
8
2009.51.01.808288-
0
2009.51.01.809588-
5

BRUNO CESAR DE 
SOUZA RJ073259

2006.51.10.001939-
0

BRUNO VAZ DE 
CARVALHO RJ097626

2003.51.01.014197-
1
2009.51.01.004235-
1

CACILDA M.DUNHAM RJ108386
2010.02.01.014809-
8

CARLA GUSMAN 
ZOUAIN ES007582

2010.02.01.014772-
0

CARLOS ALBERTO DA 
FONSECA RJ086970

2003.51.10.008653-
5

CARLOS ALBERTO DE 
ARAUJO RJ033725

2008.51.01.817728-
9

CARLOS ALBERTO 
FERNANDES SP057203

2010.02.01.014766-
5
2010.02.01.014767-
7
2010.02.01.014768-
9

CARLOS ALBERTO 
GONÇALVES MARQUES RJ062123

2008.51.01.806562-
1

CARLOS ALBERTO 
LORANG DE AMORIM RJ054536

2001.51.06.001770-
5

CARLOS AUGUSTO DA 
MOTTA LEAL ES005875

2010.02.01.014780-
0

CARLOS AUGUSTO 
SAMARY DA SILVA RJ073449

2001.02.01.016919-
2

CARLOS EDUARDO 
LEITE SABOYA RJ110265

2008.51.01.016453-
1

CARLOS EDUARDO 
PEREIRA DA SILVA RJ090424

2008.51.07.000381-
3

CARLOS FERNANDO 
NOGUEIRA DE 
ANDRADE RJ090256

2010.02.01.014782-
3

CARLOS LENO DE 
MORAES SARMENTO RJ075458

2007.51.01.805762-
0
2007.51.01.808076-
9
2007.51.01.808931-
1

CARLOS MANUEL 
RIOMAYOR FERREIRA RJ066184

2010.02.01.014715-
0

CARLOS ROBERTO 
SIQUEIRA CASTRO RJ020283

2010.02.01.014693-
4

CARLOS VARGAS 
FARIAS RJ074153

2005.51.01.512422-
4
2005.51.01.516467-
2
2006.51.01.511132-
5
2006.51.01.530757-
8

CARLYLIAN AMORIM 
DUARTE RJ118015

2005.51.12.000478-
8

CAROLINA TRABUCO DE 
ARAUJO RJ155097

2010.02.01.014677-
6

CELIA REGINA DO N. 
PAULA RJ104616

2010.02.01.014691-
0

CESAR DIOGENES DE 
CARVALHO RJ070008

2008.51.01.800274-
0

CESAR ROMERO 
VIANNA JUNIOR RJ081200

2000.51.01.029590-
0

CHRISTIANO GOMES 
LARCHER PORTES RJ142141

2008.51.01.011824-
7

CILAS ALVES DE 
MAGALHAES

2002.02.01.033440-
7

CINTHYA DE CAMPOS 
MANGIA

2003.51.10.003976-
4

CINTIA DE FREITAS 
GOUVEA RJ051050

2002.51.01.018627-
5
2004.51.12.000172-
2

CINTIA LEITE 
RODRIGUES RJ136830

2008.51.01.806477-
0

CLARISSE GOMES 
ROCHA ES008870

2010.50.01.004002-
0

CLAUDIA BARBOSA DE 
OLIVEIRA MELLO ES005578

2009.02.01.011172-
3

CLAUDIA LEITE 
TEIXEIRA CASIUCH RJ073637

2005.51.01.011596-
8

CLAUDIO DINIZ DA 
SILVA RJ136749

2007.51.01.810333-
2

CLAUDIO JOSE DE 
OLIVEIRA RJ079807

2010.02.01.014829-
3
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CLAUDIO RAMOS RJ017030
2010.02.01.014792-
6

CLAUDIO ROCHA DE 
MORAES PE021690

1996.51.01.076301-
0

CLEBIO CESAR PAULO 
JUNIOR RJ133694

2006.51.07.000210-
1

CLOVIS S. DE SOUZA
2010.51.01.004464-
7

CONRADO RANGEL 
MOREIRA

2009.51.11.000065-
2

CONSUELO CESAR DE 
OLIVEIRA DRISANG RJ138859

2010.51.01.006683-
7

CRISTIANA COLOSIMO 
SILVA

2010.02.01.014822-
0

CRISTIANE Q. DE 
ANDRADE RJ072935

2010.02.01.014828-
1

CRISTINA CIDADE DA 
SILVA GUIMARAES RJ138017

2003.51.02.002847-
6
2008.51.01.018960-
6

CRISTINA LEE RJ160534
2008.51.17.002284-
2
2009.51.01.002017-
3

DAGOBERTO JOSE 
STEINMEYER LIMA SP017513

2010.02.01.014815-
3

DALTON ROBERT 
TIBURCIO

2010.02.01.014836-
0

DALVA DELGADO 
MOREIRA RJ080223

2009.51.01.011644-
9

DALVANIRA REIS 
KAWAMOTO

2010.02.01.014834-
7

DANIEL MALAGUTI 
BUENO E SILVA

2007.51.01.810434-
8
2008.51.01.801671-
3
2008.51.01.806562-
1

DANIEL MALAGUTI 
BUENO E SILVA RJ108287

2009.51.01.812163-
0

DANIEL VERSIANI 
CHIEZA RJ126753

2005.51.01.007809-
1

DANIELA INGLEZ DE 
SOUSA BORGES RJ096478

2009.51.10.002108-
7

DANIELA LUIZA AMIN 
FERREIRA RJ116222

2009.51.01.005530-
8

DANIELA RESENDE 
PASSABOM RJ067596

2010.02.01.014822-
0

DANIELE ALZIRA SILVA 
CABRAL RJ122896

2004.51.10.001009-
2

DANIELLE DE 
ALEXANDRE 
LOURENCO RJ116610

2006.51.01.004539-
9
2007.51.01.014595-
7
2007.51.01.030173-
6

DANIELLE RODRIGUES 
DE SOUSA RJ123989

2006.51.07.000456-
0

DAVID ARMOND DE 
ALMEIDA RJ090863

1996.51.01.076301-
0
2008.51.02.000260-

6
DEBORA DE OLIVEIRA 
PESSOA RJ103024

2007.51.01.022629-
5

DEBORAH BARRETO 
MENDES RJ068506

2010.02.01.014812-
8

DEFENSORIA PUBLICA - 
RJ

2009.02.01.017520-
8
2010.02.01.002014-
8
2010.02.01.014219-
9
2010.02.01.014220-
5

DEFENSORIA PUBLICA 
DA UNIAO

1996.51.01.076647-
2
2006.51.01.503788-
5
2006.51.10.004383-
5
2007.51.01.002924-
6
2008.51.01.013809-
0
2008.51.01.019040-
2
2008.51.01.815063-
6
2008.51.01.815767-
9
2009.51.01.810898-
3
2010.02.01.014657-
0
2010.02.01.014689-
2

2010.02.01.014721-
5
2010.02.01.014773-
2
2010.02.01.014777-
0
2010.02.01.014830-
0
2010.02.01.014845-
1
2010.50.01.001193-
7

DEFENSORIA PUBLICA 
DO ESTADO - RJ

2010.02.01.014688-
0

DEFENSORIA PÚBLICA 
DA UNIÃO

2010.02.01.014676-
4
2010.02.01.014697-
1
2010.02.01.014736-
7

DEFENSORIA PÚBLICA 
DO ESTADO DO RIO D

2010.02.01.014696-
0

DENILTON FERREIRA 
RONDINELLI RJ086490

2010.02.01.014700-
8

DENIS BARBOSA RJ076294 2004.51.10.002565-
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MOREIRA FRANCISCO 4
DENISE MARIA DE 
OLIVEIRA RJ129241

2009.51.11.000065-
2

DERVAL BARROS DE 
OLIVEIRA RJ124084

2010.02.01.014781-
1

DILSON TEIXEIRA 
MADUREIRA RJ025106

2006.51.01.020138-
5

DOUGLAS RUDY DA 
SILVEIRA REZENDE RJ154120

2010.02.01.014776-
8

EDGARD VALLE DE 
SOUZA ES008522

2010.02.01.014774-
4

EDILSON MIRANDA 
HENRIQUES RJ003880

2000.51.01.028281-
4

EDIR LOPES RIBEIRO RJ029549
2010.02.01.014841-
4

EDISON FREITAS DE 
SIQUEIRA

RJ002541
A

2005.51.01.016155-
3
2007.51.01.031692-
2

EDMIR LEITE ROSETTI 
FILHO

2008.50.01.014105-
0

EDUARDO CARVALHO 
CAIUBY SP088368

2010.02.01.014769-
0

EDUARDO MACHADO 
DOS SANTOS RJ071405

2005.51.01.018488-
7

EDUARDO VANZAN RJ061009
2010.02.01.014658-
2

ELCY SILVA SOARES RJ021920
2010.02.01.014789-
6
2010.02.01.014792-
6
2010.02.01.014793-
8
2010.02.01.014808-
6
2010.02.01.014814-
1
2010.02.01.014831-
1
2010.02.01.014832-
3

ELIANE FIUZA RJ057440
2005.51.01.004553-
0

ELIANE LIMA 
CERQUEIRA AMANCIO RJ036934

2008.51.01.013809-
0

ELIAS CAMILO JORGE 
JUNIOR RJ122877

2005.51.01.522473-
5

ELIEL DE MELLO 
VASCONCELLOS RJ011310

2009.51.01.002017-
3

ELIEL SANTOS 
JACINTHO RJ059663

2002.51.01.018627-
5
2008.51.17.002284-
2
2010.02.01.014796-
3

ELVIRA REBELLO
2005.51.01.512838-
2

ELVIRA REBELLO RJ064237
2009.51.02.000348-
2

ELZA ELENA BOSSOES 
ALEGRO OLIVEIRA

2010.50.01.002270-
4

EMERSON LUIZ 
BOTELHO DA SILVA

2008.51.01.806477-
0

ENEIDA MARIA DOS 
SAMTOS

2010.02.01.014839-
6

ENEIDA MARIA DOS 
SANTOS

1999.51.01.005582-
9
2005.51.01.512422-
4
2005.51.01.515942-
1
2005.51.01.524316-
0
2008.51.01.815063-
6

ENIO VALLE PAIXAO RJ049743
2003.51.01.026732-
2

ERICA AMORIM 
GONÇALVES RJ136283

2010.02.01.014660-
0

ERIK FRANKLIN 
BEZERRA DF015978

2010.02.01.014634-
0

ERIN LUISA LEITE 
VIEIRA

2010.02.01.014224-
2

ESTEVAO SANTIAGO 
PIZOL DA SILVA

2000.50.03.000540-
8

EVANDRO MONTEIRO RJ029941
2007.51.01.803656-
2

FABIANO CARVALHO 
DE BRITO RJ105893

2008.50.03.000509-
2

FABIO LUCIANO DE 
ALMEIDA E SILVA RJ085013

2010.51.01.001441-
2
2010.51.01.001442-
4

FATIMA MARIA ARAUJO 
DA SILVA RJ058435

2009.51.01.002391-
5

FELIPE MARTINS 
SILVARES COSTA ES010425

2010.50.01.003976-
5

FELIPE SANTA CRUZ RJ095573
2010.02.01.000809-
4

FELIPE ZERAIK RJ030397
2005.51.01.526925-
1

FERNANDA CRISTINA 
DOS SANTOS SOARES RJ149020

2009.51.02.000348-
2

FERNANDA DE OLIVAES 
VALLE DOS SANTOS RJ114266

2010.02.01.014689-
2

FERNANDO AUGUSTO 
DA SILVA RJ108877

2008.51.01.806130-
5

FERNANDO CRESPO 
PASCALICCHIO VINÃ SP287486

2010.02.01.014674-
0

FLAVIO GUIMARAES 
GONCALVES

2003.51.01.028304-
2

FRANCISCO DAS 
CHAGAS PEREIRA DA 
SILVA RJ085330

2008.51.01.801671-
3

FRANCISCO F. VIEIRA 
FILHO

2010.02.01.014717-
3

FRANCISCO JOSE 
BARBOSA NOBRE RJ053688

2002.02.01.033440-
7

FRANCISCO MOREIRA 
DA SILVA RJ139323

2009.51.01.020589-
6

FRANCISCO VIEIRA 
LIMA NETO

2010.50.01.007094-
2
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FRANK MARTINI CLARO RJ025175
2010.02.01.014834-
7

GABRIELA SEIXAS 
MACHADO RJ108019

2010.02.01.014837-
2
2010.02.01.014838-
4

GALILEU DOS SANTOS 
COSTA RJ065428

1999.51.01.078089-
5

GARY DE OLIVEIRA BON 
ALI RJ004474

2008.51.10.004669-
9

GARY DE OLIVEIRA 
BON-ALI RJ004474

2007.51.01.014595-
7

GENILSON GARCIA 
LOPES RJ104026

2001.51.01.538467-
8
2009.51.01.808288-
0

GERSON DE CARVALHO 
FRAGOZO RJ106445

2005.51.01.025212-
1
2005.51.01.026220-
5

GERSON LUCCHESI 
BRITO DE OLIVEIRA RJ085053

2008.51.01.016595-
0

GIORGIA ENRIETTI BIN 
BOCHENEK PR025334

2009.51.01.010794-
1
2009.51.01.013399-
0

GISELE DE SOUZA DO 
AMARAL RJ112279

2003.51.06.001824-
0

GIUSEPPINA PANZA 
BRUNO

2007.51.01.810333-
2
2008.02.01.013131-
6

GLAUBER OLIVEIRA 
SANTOS RJ128174

2008.51.04.002968-
0

GUSTAVO CABRAL 
VIEIRA

2009.50.01.016840-
0
2009.50.01.017294-
3

GUSTAVO DA GAMA 
VITAL DE OLIVEIRA

2009.51.01.505002-
7

GUSTAVO PIVA DE 
ANDRADE RJ119932

2008.51.01.800274-
0

HAMILTON DIAS DE 
SOUZA SP020309

2010.02.01.013740-
4

HAROLDO MAGNANI 
FILHO

2009.51.01.005530-
8

HELIO MARQUES DA 
SILVA RJ046572

2003.51.51.081178-
3

HELIO ROCHA RJ004867
2006.51.01.007779-
0

HELOISA 
MASCARENHAS 
GALAXE RJ105626

2007.51.01.810156-
6

HELTON FRANCIS 
MARETTO ES014104

2010.50.01.009739-
0

HENRIQUE REZENDE DE 
ALBUQUERQUE CESAR

2009.51.01.505002-
7
2009.51.01.806756-
7
2009.51.01.813034-
4
2009.51.01.813226-

2
2010.02.01.014810-
4

HERBERTH MEDEIROS 
SAMPAIO RJ101253

2006.51.07.000456-
0
2006.51.07.000674-
0
2007.51.07.000482-
5

HERLON MONTEIRO 
FONTES RJ026035

2004.51.01.511243-
6

HILDA LOURENCO DIAS 
AGHIARIAN RJ040603

2010.02.01.014734-
3

HUGO DOS SANTOS 
SOUZA RJ123192

2010.51.04.001070-
6

HUGO LEONARDO DA 
COSTA THOMPSON RJ163502

2010.02.01.014833-
5

IDA SINHORELLI DE 
SOUZA RJ069311

2007.51.01.024461-
3

IGOR AJOUZ
2004.51.10.001009-
2
2004.51.10.002565-
4

ISABELA PIMENTEL 
SIMMER ES009102

2006.50.01.006003-
9

ISABELLA CARVALHO 
DO NASCIMENTO

1999.51.01.008820-
3

ISALDO VIEIRA DE 
MELLO RJ009132

2007.51.01.026257-
3

ISTVAN NUNES LAKI
2007.51.01.805762-
0
2007.51.01.813284-
8
2008.51.01.817728-
9
2010.02.01.014788-
4

IVONE VILANOVA DE 
SOUZA ES003571

2000.02.01.052537-
0

IVONETE RODRIGUES 
SARDINHA RJ035488

2010.02.01.014828-
1

JARBAS ALVES 
STELMANN RJ046487

2010.02.01.014221-
7

JAYME HENRIQUE R. 
SANTOS

2005.50.04.000511-
7

JAYME JOSE 
GONCALVES DE 
CARVALHO ES004848

2010.50.01.004764-
6

JEFFERSON RAMOS 
RIBEIRO RJ079978

2008.51.01.008017-
7

JOAO BAPTISTA 
COELHO RJ017686

2010.02.01.014675-
2

JOAO BATISTA LIMA 
FRANCISCO RJ026663

2010.51.12.000013-
4

JOAO FELIPE DE MELO 
CALMON HOLLIDAY ES010117

2007.50.01.002037-
0

JOAO HENRIQUE 
MARTINELLI ES004192

2010.50.01.007112-
0

JOAQUIM GONCALVES 
CARMONA RJ063944

2010.02.01.014807-
4
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JOEL NUNES DE 
MENEZES JUNIOR ES011650

2010.02.01.014632-
6

JORGE BATISTA 
FERNANDES JR.

2003.51.01.517005-
5
2007.51.01.803656-
2
2007.51.01.808076-
9
2007.51.01.810156-
6
2009.51.01.813054-
0
2009.51.01.813056-
3

JORGE BATISTA 
FERNANDES JUNIOR

2006.51.01.500974-
9
2009.51.01.812166-
5
2009.51.01.813036-
8

JORGE CHAVES 
VELLOSO RJ026717

2010.02.01.014846-
3
2010.02.01.014847-
5

JORGE GAVINHO 
SOBRINHO

2009.51.01.027591-
6

JOSE ALFREDO BARROS 
DA SILVA REIS NET

2010.51.04.001677-
0

JOSE ALVARENGA RJ034031
2010.51.04.001677-
0

JOSE ARCISO FIOROT ES006106
2010.02.01.014731-
8

JOSE AUGUSTO 
CARNEIRO RJ117087

2010.51.01.004820-
3

JOSE BEZERRA DA 
SILVA RJ089365

2008.51.01.007375-
6

JOSE CARLOS DE 
ARAUJO RJ069688

2004.51.07.000935-
4

JOSE CLAUDIO 
FERREIRA GOMES

RJ000765
B

2010.02.01.014686-
7

JOSE CLAUDIO NUNES 
MEDEIROS ES009978

2010.02.01.014790-
2

JOSE FRANCISCO 
NICANDIO RJ106984

2009.51.01.005022-
0

JOSE GUILHERME 
SOUTO PEREIRA RJ111099

2008.51.02.003469-
3

JOSE JOCILEUDO DA 
SILVA DANTAS CE015533

2007.51.01.003452-
7

JOSE LEAL BARBOSA RJ089022
2003.51.02.002847-
6

JOSE LUIZ CUNHA DE 
VASCONCELOS RJ052716

2008.51.01.019040-
2

JOSE LUIZ TORO DA 
SILVA

RJ110493
A

2010.02.01.014816-
5

JOSE OSWALDO 
CORREA RJ012667

2001.02.01.018308-
5
2010.02.01.014831-
1

JOSE OSWALDO 
CORRÊA RJ012667

2010.02.01.014808-
6
2010.02.01.014832-
3

JOSE PERICLES COUTO 
ALVES RJ026200

2010.02.01.014840-
2

JOSE ROBERTO NEVES 
SILVEIRA RJ082362

2002.51.01.022425-
2

JOSEMAR LEAL 
PESSANHA

2009.02.01.017520-
8

JOSUE ISAAC VARGAS 
FARIA RJ098404

2009.51.01.806756-
7
2009.51.01.809588-
5

JOSÉ MARIA RAMALHO 
SILVEIRA ES00400A

2010.02.01.014573-
5

JOÃO FELIPE PONTES 
SINATI

2010.02.01.014696-
0

JUCIARA BRITO 
CAMARGO ES009367

2010.02.01.014694-
6
2010.02.01.014701-
0
2010.02.01.014705-
7
2010.02.01.014706-
9
2010.02.01.014707-
0
2010.02.01.014708-
2
2010.02.01.014709-
4
2010.02.01.014710-
0
2010.02.01.014711-
2

JUCILENE DE FÁTIMA 
CRISTO FARIA FUZAR ES013072

2010.50.01.007112-
0

JULIAN JOSEPH GALVAO RJ155161
2010.51.01.000003-
6

JULIANA DE SOUZA 
REIS VIEIRA RJ121235

2008.51.01.019040-
2

JULIANA PIMENTEL DE 
ALLMEIDA

2005.51.01.516467-
2

JULIANO BIZZO NETTO RJ132796
2009.51.10.002048-
4

JULIO CESAR LEMOS 
DOS SANTOS RJ101021

2010.02.01.014692-
2

JULIO CESAR SOARES RJ118711
2010.02.01.014673-
9

JUSSARA HELENA DE 
SOUZA RJ152574

2009.51.17.001771-
1

KIEZA INGLID CHEFER 
PEREIRA ES013253

2010.50.01.004829-
8

LAIS FRAGA KAUSS
2006.51.01.511132-
5

LEANDRO JOSE 
TEIXEIRA SIMAO RJ068151

2010.02.01.014681-
8

LENY MACHADO
2008.51.01.800274-
0

LEO KRAKOWIAK
RJ002301
A

2006.51.01.016780-
8

LEONARDO BRANDÃO 
MAGALHÃES RJ113917

2005.51.01.016155-
3
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LEONARDO DOS 
SANTOS RJ158449

2008.51.04.003557-
5

LEONARDO 
GONCALVES ALMEIDA RJ108037

2009.51.01.002446-
4

LEONARDO HAUCH DA 
SILVA RJ125892

2008.02.01.013131-
6

LEONARDO JUNHO 
GARCIA ES010864

2010.02.01.006807-
8

LEONARDO 
MONTANHOLI DOS 
SANTOS RJ114870

2010.02.01.014735-
5

LEONARDO PERSEU DA 
SILVA COSTA RJ099009

2010.02.01.014661-
2

LEOVEGILDO TAVARES 
DA SILVA FILHO RJ017968

2008.51.01.521285-
0

LIGIA VALERIA BOMFIM 
SARAIVA RJ106045

2008.51.01.002698-
5

LILIAM SIMOES DOS 
SANTOS BARBOSA RJ118158

2004.51.12.000172-
2

LOURDES RIBEIRO 
RANGEL RJ070698

2010.02.01.014839-
6

LOURENCO CUNHA 
LANA RJ069387

2010.51.01.004464-
7

LUCIA HELENA DE 
AZEVEDO XAVIER RJ096196

2010.02.01.014679-
0

LUCIA RODRIGUES 
CAETANO RJ072123

2008.51.01.020822-
4
2010.51.01.004820-
3

LUCIANA FERNANDES 
ALVARINO RJ130276

2010.02.01.014786-
0
2010.02.01.014787-
2
2010.02.01.014794-
0

LUCIANO MARTINS DE 
OLIVEIRA

2010.50.01.003976-
5

LUCIENE SALDANHA 
ARAUJO RIBEIRO

2010.02.01.014661-
2

LUCIMAR DO ROSARIO 
SOARES RJ090559

2010.02.01.014798-
7

LUCIO PICANCO FACCI RJ120706
2002.51.06.002234-
1

LUIS HENRIQUE ANDRE 
DA SILVA RJ089142

2008.51.01.009317-
2

LUIZ ANTONIO FONTES 
PINHEIRO RJ038759

2000.51.01.028281-
4

LUIZ CARLOS 
ANCHIETA RJ076513

2010.51.11.000128-
2

LUIZ CARLOS DE JESUS 
MACHADO RJ133088

2009.51.01.012185-
8

LUIZ CLAUDIO 
GONCALVES BRANDAO RJ096494

2004.51.10.000049-
9

LUIZ EDUARDO DE 
CASTILHO GIROTTO

RJ002206
A

2010.02.01.014687-
9

LUIZ FERNANDO 
PADILHA RJ100343

2010.51.01.000003-
6

LUIZ GONÇALVES DA 
LUZ RJ086434

2008.51.01.811477-
2

LUIZ PAULO PEREIRA 
OVIEDO RJ086419

2010.02.01.014805-
0

LYGIA OLIVEIRA RJ146013 2010.02.01.014744-

TARDIN ROZEIRA 6
2010.02.01.014745-
8

MAGDA HELENA 
MALACARNE ES005073

2010.02.01.014222-
9

MANOEL MESSIAS 
PEIXINHO RJ074759

2008.51.01.020876-
5

MARCELA BRAVIN 
BASSETO

2010.02.01.014770-
7

MARCELA BRAVIN 
BASSETTO

2010.02.01.014712-
4
2010.02.01.014713-
6

MARCELA BRAVIN 
BASSETTO ES013282

2010.02.01.014752-
5

MARCELA LAMONICA 
REGO

2008.51.01.020876-
5

MARCELO BENTO DA 
SILVA RJ138559

2010.02.01.014810-
4

MARCELO 
CARVALHINHO VIEIRA ES012411

2010.50.01.002270-
4

MARCELO DAVIDOVICH RJ053782
2005.51.01.524316-
0

MARCELO GOMES DA 
ROSA RJ072842

2010.02.01.014778-
1

MARCELO PAIVA PEDRA ES009185
2010.50.01.005034-
7

MARCELO ROBERTO 
FERRO RJ058049

2010.02.01.014757-
4

MARCELO VIEIRA 
PAULO RJ084472

2010.02.01.014678-
8

MARCIA CRISTINA 
ENGELHARDT BITTI ES009463

2009.50.01.008085-
4

MARCIA VASCONCELOS 
BOAVENTURA RJ032082

2008.51.01.813010-
8

MARCIO ALVIM DE 
ALMEIDA RJ130919

2010.02.01.014683-
1

MARCIO ANDRE 
MENDES COSTA RJ074823

1998.51.01.004093-
7

MARCIO BITTENCOURT 
TEIXEIRA DE CARVAL RJ004259

2004.51.07.000935-
4

MARCIO CORREA DE 
CASTRO RJ095189

2006.51.01.019781-
3

MARCIO EMERSON 
ALVES PEREIRA ES016289

2010.02.01.009387-
5

MARCIO GARCIA DOS 
SANTOS ES011225

2007.50.01.010839-
9

MARCO ANTONIO DE 
PAULA RJ058122

2009.51.01.016534-
5

MARCO ANTONIO 
HURTADO RJ085157

2007.51.01.007780-
0

MARCO ANTONIO 
HURTADO RJ085587

2008.51.01.025738-
7

MARCO ENRICO SLERCA RJ022986
2002.51.01.522673-
1

MARCO RICA MARCOS 
JUNIOR RJ100464

1996.51.01.013205-
7
1999.51.01.005582-
9

MARCOS ANDRE ALVES RJ143874 2009.51.01.016893-
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DA SILVA 0

MARCOS DAVIDOVICH
2007.51.01.808931-
1

MARCOS JOSE DE JESUS
2009.50.01.009769-
6
2009.50.01.016853-
8

MARCOS JOSE DE JESUS ES013677
2009.50.01.017316-
9

MARCOS KNOPP RJ128373
2009.51.01.027591-
6

MARCOS POLO BRASIL 
DOS SANTOS RJ062374

2002.51.06.002234-
1

MARCOS TOUSSAINT RJ077776
2010.02.01.014791-
4

MARCOS TULIO 
CORCINI CORREA RJ116334

2004.51.60.009239-
5

MARCUS MONNERAT 
PANARO DIAS RJ108696

2010.02.01.014800-
1

MARCUS VINICIUS 
MORENO MARQUES DE 
OLI RJ091271

2008.51.01.021772-
9

MARIA AMELIA 
CORDEIRO LIMA 
MAUAD RJ044910

2005.51.01.512838-
2
2010.02.01.014717-
3

MARIA CLARA DE M. 
COSENDEY

2003.51.10.008653-
5

MARIA CRISTINA DA 
COSTA FRAGA RJ100286

2004.51.02.003145-
5

MARIA DA PENHA 
TRISTÃO CALMON 
ALVES ES00174B

2010.02.01.006807-
8

MARIA DATIVA 
TEIXEIRA MATTIOLI RJ081089

2004.51.01.015036-
8

MARIA DE LOURDES 
ALMEIDA DA FONSECA RJ123675

2005.51.01.004553-
0

MARIA DO CARMO T. DA 
CUNHA RJ066451

2003.51.02.000254-
2

MARIA HELENA 
PULCHERIO DE 
ANDRADE

2003.51.06.001824-
0

MARIA INES MURGEL RJ114798
2010.02.01.014843-
8

MARIA JOSE ALENCAR RJ047767
2008.51.01.013809-
0

MARIA LUCIA DA SILVA 
RODRIGUES RJ084479

2007.51.01.810434-
8

MARIA REGINA 
MARTINS ALVES DE 
MENEZES RJ079098

2010.02.01.014663-
6

MARIA VICTORIA 
SANTOS COSTA RJ049600

2005.51.01.020628-
7

MARIO ANI CURY FILHO RJ072331
2003.51.01.014197-
1

MARIO AUGUSTO 
FIGUEIRA RJ065446

2006.51.01.020138-
5

MARIO AUGUSTO 
MURIAS DE MENEZES 
JUNIO RJ149189

2010.02.01.014658-
2

MARIO FRANCISCO DE RJ032565 1999.51.01.038249-

AGUIAR SIMOES 0
MARIO ROBERTO B. 
BRUM

2010.02.01.000809-
4

MARIO ROBERTO 
BARBOZA BRUM

2010.02.01.014843-
8

MARKUS CUNHA RJ123589
2008.51.01.018960-
6

MATHEUS VIEIRA DE 
ALMEIDA FERREIRA RJ142192

2007.51.01.031692-
2

MATUSALEM LOPES DE 
SOUZA RJ038754

2006.51.10.005142-
0

MAURICIO 
CHATEAUBRIAND 
LUSTOSA BORGES RJ130740

2008.51.02.000260-
6

MAURICIO PEREIRA 
FARO RJ112417

2005.02.01.006428-
4

MAURICIO RIBEIRO 
MANSO

2010.02.01.014811-
6

MAURO FERNANDO 
FERREIRA GUIMARAES 
CAM

2004.51.01.511243-
6

MAURO MAKLUF RJ063765
2010.02.01.014743-
4

MAURO MELLO 
BENVENUTO ES003059

2000.50.03.000540-
8

MAURO ROBERTO 
GOMES DE MATTOS RJ057739

2010.02.01.014835-
9

MELAINE CHANTAL 
MEDEIROS ROUGE RJ104771

2010.02.01.014849-
9

MICHELE JESUS VIEIRA 
DE MELO

2010.02.01.014790-
2

MIRIAM DOS SANTOS RJ075435
1999.51.01.008820-
3

MONICA SALES CABRAL RJ122359
2008.51.01.013190-
2

MONIQUE CRISTINE 
VIEIRA DE SOUZA RJ132937

2005.51.01.020628-
7

NANCI GAMA
RJ001911
A

1997.51.01.017950-
9

NELSON JOSE 
BELTRAMELLO RJ048238

2009.51.03.003488-
8

NELSON LOPES DE 
ALMEIDA RJ119149

2008.51.04.003557-
5

NELSON WILIANS 
FRATONI RODRIGUES RJ136118

2009.51.01.028846-
7
2010.02.01.014698-
3

2010.02.01.014699-
5

NELSON WILIANS 
FRATONI RODRIGUES SP128341

2010.51.01.004257-
2

NEUSA TELES 
REVOREDO RJ029190

2010.02.01.014656-
9

NEWTON BATISTA 
TRANQUEIRA CALDAS RJ066650

2005.51.01.507857-
3

NILO TORRES RAMOS RJ111388
2010.02.01.014789-
6
2010.02.01.014814-
1

NORBERTO MARQUES RJ089929 2006.51.10.000151-
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QUIRINO JUNIOR 8
NUBIA MARINHO DE 
SOUZA RJ123796

2008.51.07.000327-
8
2009.51.01.020598-
7

OCTAVIO CAIO MORA Y 
ARAUJO DE COUTO E RJ116261

2008.51.01.021772-
9
2008.51.01.521256-
4
2010.02.01.014791-
4

OLYNTHO JOSE 
TITONELI ALVIM RJ082110

2006.51.01.002929-
1

OSWALDO MONTEIRO 
RAMOS RJ014878

2010.02.01.014811-
6

OTAVIO AUGUSTO LIMA 
DE PILLA

2010.02.01.014823-
2

PATRICIA DA ROCHA 
COLLACO RJ128378

2009.51.01.004235-
1

PATRICIA DUARTE 
DAMATO PERSEU RJ108990

2008.51.01.025299-
7

PATRICIA MUNHOZ 
BARBOZA DE SA RJ103280

2010.02.01.014840-
2

PAULA MENDONÇA 
BASTOS

2004.51.10.003928-
8

PAULINO FARIAS ALVES 
JUNIOR

1999.51.01.018361-
3

PAULO CESAR DAS 
NEVES CARDOSO RJ047785

2009.51.01.018921-
0

PAULO CEZAR PINHEIRO 
CARNEIRO FILHO RJ109242

2010.02.01.014842-
6

PAULO DONATO 
MARINHO GONÇALVES PR035429

2009.51.01.813226-
2

PAULO FERNANDO DE 
FARIA PEREIRA

2010.02.01.002014-
8

PAULO FRANCISCO 
TEIXEIRA BERTAZINE SP249588

2010.02.01.014746-
0

PAULO HENRIQUE VAZ 
FIDALGO

2010.02.01.009387-
5

PAULO ROBERTO BISPO RJ132930
2007.51.01.024580-
0

PAULO ROBERTO 
BOGACKI MARROCOS RJ060837

2009.51.01.803508-
6

PAULO ROBERTO 
GOMES RJ149817

2008.51.01.815304-
2

PAULO ROBERTO PERES 
FILGUEIRAS

2000.51.07.000769-
8
2009.51.17.001771-
1

PAULO SERGIO DA 
COSTA MARTINS RJ020986

2005.51.01.005870-
5

PAULO VINICIUS 
NASCIMENTO 
FIGUEIREDO RJ132642

2008.51.01.007359-
8

PEDRO ALVES DE 
SOUZA RJ071059

2004.51.04.002603-
9

PEDRO PAULO SOARES 
DE SOUZA RJ151058

2008.51.01.806220-
6

RACHEL ORMOND 
CORDEIRO REGO RJ104569

2007.51.10.005364-
0
2007.51.10.007740-
0

RAFAEL BRASIL 
ARAÚJO SILVA ES014074

2009.50.01.003174-
0

RAMILSON TAVARES 
VEIGA RJ054244

2007.51.01.813284-
8

RAMON PRESTES 
GUEDES DE MORAES RJ009946

2010.02.01.009209-
3

RAUL GOMES BARBOSA 
DA FONSECA RJ014946

2010.02.01.014793-
8

RENATO BRITO NETO RJ134854
2010.02.01.014690-
9

RENATO CESAR PORTO RJ090157
2007.51.01.002924-
6

RENATO JOSE LAGUN RJ022001
2006.51.10.000151-
8

RENATO MIGUEL RJ006494
2008.50.01.014854-
7

RICARDO CORREA 
DALLA ES004055

2010.02.01.014753-
7

RICARDO DO 
NASCIMENTO RJ133370

2008.51.01.813010-
8

RICARDO GOMES 
LOURENÇO SP048852

2000.02.01.069398-
8

RICARDO VIANA RAMOS 
FERNANDEZ RJ028681

2010.02.01.014804-
9
2010.02.01.014825-
6

ROBERTA MURATORI 
ATHAYDE

MG08399
1

2006.51.01.004539-
9

ROBERTO CARLOS DE 
SOUZA RIBEIRO RJ081381

2010.02.01.014784-
7
2010.02.01.014785-
9

ROBERTO CESAR 
AFONSO MOTA SP094934

2006.51.01.501126-
4

ROBERTO PINHO 
GILVAZ RJ079620

2007.51.01.030173-
6
2010.02.01.014813-
0

ROBERTSON DE ARAUJO 
WERNER RJ089544

2010.02.01.014835-
9

ROBSON LOUZADA 
TEIXEIRA ES005320

2000.02.01.052537-
0

RODOLPHO RANDOW DE 
FREITAS ES009070

2008.50.01.014854-
7

RODRIGO DO VALE 
MARINHO

2008.51.04.001606-
4

RODRIGO LOUREIRO 
MARTINS ES001322

1995.50.01.005641-
3

RODRIGO LYCHOWSKI
1996.51.01.013205-
7
2003.51.51.081178-
3
2005.51.01.020628-
7
2005.51.01.507857-
3
2009.51.01.803508-
6
2009.51.01.810890-
9
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RODRIGO PEIXOTO 
PIMENTEL ES016023

2010.50.01.005034-
7

RODRIGO STEPHAN DE 
ALMEIDA

2010.02.01.014774-
4

ROGEL CARMAN GOMES 
BARBOSA RJ124883

2006.51.01.007779-
0

ROGERIO JOSE PEREIRA 
DERBLY RJ089266

2009.51.01.019223-
3

ROMA RESENDE 
CANTARINI

MG06010
9

2010.02.01.014797-
5

ROMULO BARCELLOS 
DOS SANTOS RJ125101

2005.51.01.009487-
4

RONALDO CHAVES 
GAUDIO RJ116213

2003.51.01.014889-
8

ROSANGELA GUEDES 
GONCALVES ES005564

2008.50.03.000509-
2

ROSANGELA GUEDES 
GONCALVES 
MAGALHAES ES005564

2009.02.01.011172-
3

ROSE MARY GRAHL PR018430
2009.50.01.009769-
6
2009.50.01.016323-
1
2009.50.01.016840-
0
2009.50.01.016853-
8
2009.50.01.017294-
3
2009.50.01.017316-
9
2009.51.01.810890-
9
2009.51.01.813034-
4
2009.51.01.813054-
0
2009.51.01.813056-
3

ROSE MARY GRAHL RJ121191
2009.51.01.812163-
0
2009.51.01.812166-
5
2009.51.01.813036-
8

ROSEJANE SANTOS DA 
SILVA PEREIRA RJ098081

2009.51.17.000596-
4
2009.51.17.000830-
8

RUBIA RANGEL
2010.02.01.014219-
9
2010.02.01.014220-
5

RUTH MENDES DE 
OLIVEIRA RJ029943

2010.02.01.014784-
7
2010.02.01.014785-
9

SADINOEL OLIVEIRA 
GOMES SOUZA RJ089384

2000.51.07.000769-
8
2010.02.01.014826-
8

SANTUZZA DA COSTA ES004410 2010.50.01.007094-

PEREIRA AZEREDO 2

SEM ADVOGADO
1975.51.01.215080-
1
1983.51.01.588764-
7
1989.51.01.036081-
5
1994.51.01.019246-
0
1996.51.01.041979-
6
1997.51.01.066807-
7
1998.51.01.056891-
9
1998.51.01.069917-
0
1998.51.01.071180-
7
1998.51.01.072465-
6
1999.50.02.031846-
0
1999.51.01.038249-
0
1999.51.01.039848-
4
1999.51.01.073853-
2
1999.51.01.075122-
6
1999.51.01.078089-
5
2000.51.01.028281-
4
2000.51.01.503682-
9
2000.51.01.503857-
7
2000.51.01.522351-
4
2000.51.01.533387-
3
2001.51.01.512209-
0
2001.51.01.520556-
5
2002.51.01.511844-
2

2002.51.01.518512-
1
2003.51.01.526681-
2
2004.51.01.510882-
2
2004.51.01.521648-
5
2004.51.01.540633-
0
2004.51.10.003928-
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8
2007.51.01.003452-
7
2007.51.10.005364-
0
2007.51.10.007740-
0
2008.51.01.013190-
2
2008.51.01.015789-
7
2008.51.01.025299-
7
2008.51.01.521285-
0
2008.51.02.003469-
3
2009.51.01.027842-
5
2010.02.01.014222-
9
2010.02.01.014634-
0
2010.02.01.014660-
0
2010.02.01.014664-
8
2010.02.01.014665-
0
2010.02.01.014666-
1
2010.02.01.014667-
3
2010.02.01.014668-
5
2010.02.01.014669-
7
2010.02.01.014670-
3
2010.02.01.014671-
5
2010.02.01.014682-
0
2010.02.01.014691-
0
2010.02.01.014692-
2
2010.02.01.014694-
6
2010.02.01.014701-
0
2010.02.01.014705-
7
2010.02.01.014706-
9
2010.02.01.014707-
0
2010.02.01.014708-
2
2010.02.01.014709-
4

2010.02.01.014710-
0
2010.02.01.014711-
2
2010.02.01.014712-
4
2010.02.01.014713-
6
2010.02.01.014716-
1
2010.02.01.014718-
5
2010.02.01.014719-
7
2010.02.01.014720-
3
2010.02.01.014722-
7
2010.02.01.014723-
9
2010.02.01.014724-
0
2010.02.01.014725-
2
2010.02.01.014726-
4
2010.02.01.014727-
6
2010.02.01.014730-
6
2010.02.01.014732-
0
2010.02.01.014733-
1
2010.02.01.014734-
3
2010.02.01.014735-
5
2010.02.01.014752-
5
2010.02.01.014770-
7
2010.02.01.014771-
9
2010.02.01.014782-
3
2010.51.04.001070-
6
2010.51.04.001664-
2

SEM PROCURADOR
2010.02.01.014675-
2
2010.02.01.014679-
0
2010.02.01.014681-
8
2010.02.01.014721-
5
2010.02.01.014743-
4
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2010.02.01.014744-
6
2010.02.01.014745-
8
2010.02.01.014757-
4
2010.02.01.014782-
3
2010.02.01.014815-
3
2010.02.01.014816-
5
2010.50.01.004829-
8
2010.51.11.000128-
2

SERGIO COELHO E 
SILVA PEREIRA RJ075789

2010.02.01.014680-
6

SERGIO COSTA SILVA
2008.51.07.000381-
3

SERGIO DE ARAUJO 
OLIVEIRA RJ061827

2007.51.01.030539-
0

SERGIO DE LIMA 
FREITAS JUNIOR ES007904

2010.02.01.014775-
6

SERGIO LUIZ 
MADALENA DOURADO RJ071758

2008.51.01.014182-
8

SERGIO RICARDO DE 
OLIVEIRA ANDRADA RJ093742

2007.51.01.026257-
3
2009.51.01.016534-
5

SERGIO SOLLE DE 
FIGUEIREDO RJ062419

2007.51.09.000412-
0

SEVERINO JOSE DA 
SILVA

RJ001569
A

2010.02.01.014685-
5

SHIRLEI LEMOS 
TERRACAO RJ105298

2003.51.10.003976-
4

SIBELE WALKIRIA 
LOPES LERNER HODARA RJ127159

2008.51.01.016453-
1
2009.51.01.002446-
4

SILVIO DARCI DA SILVA RJ045265
2010.51.01.005830-
0

SIMONE MENDES 
MACHADO SOUZA RJ079096

2005.51.01.024270-
0

SUELI LAU DE SOUZA 
LAGE RJ071341

2010.02.01.014788-
4

TATIANA BATISTA DE 
SOUZA D'ASSUMPCAO RJ103912

2010.02.01.014824-
4

THIAGO CEZAR 
FERREIRA 
MASCARENHAS RJ152988

2010.02.01.014659-
4

THIAGO DOS SANTOS 
CARDOSO RJ140529

2010.02.01.014795-
1

TITO LIVIO SAMPAIO 
VIEIRA

2009.51.04.002644-
0

TITO LIVIO SAMPAIO 
VIEIRA RJ094832

2008.51.04.002968-
0

TUTECIO GOMES DE 
MELLO RJ075478

2005.51.01.010902-
6
2010.02.01.014813-
0

VALERIA DE RJ079443 2003.51.01.028304-

VASCONCELOS 
MENDONCA LIMA 2
VALERIO VALTER DE 
OLIVEIRA RAMOS RS006758

2005.51.01.522473-
5

VANIA DE ALENCAR 
BARRETO RJ046145

2009.51.01.024366-
6
2010.51.01.006683-
7

VANIA MARIA 
NOGUEIRA CABRAL DOS 
SANTO RJ096869

2006.51.07.000210-
1

VINICIUS DE LACERDA 
ALEODIM CAMPOS

2010.02.01.014775-
6

VIVIAN DAYSE ALVES 
COSTA RJ140167

2008.51.04.001606-
4

WALDIR MIRANDA 
RAMOS FILHO

2007.50.01.002037-
0
2009.50.01.008085-
4

WALDIR MIRANDA 
RAMOS FILHO ES006186

2005.50.04.000511-
7

WALMYR MATTOS RJ006239
2010.02.01.014737-
9

WALTER CARLOS 
CONCEICAO RJ102064

2006.51.01.010127-
5

WALTER GONCALVES 
DE FREITAS RJ026058

2010.02.01.014688-
0
2010.02.01.014837-
2
2010.02.01.014838-
4

WALVERTE RAIMUNDO 
CARNEIRO JUNIOR ES005445

2010.02.01.014848-
7

WANDERLEY SILVA DE 
CARVALHO RJ048890

2006.51.01.500974-
9

WANIA MARIA 
T.RODRIGUES RJ096788

2010.02.01.014777-
0

WASHINGTON LUIZ 
PINTO MACHADO RJ057731

2010.51.01.003111-
2

WELLINGTON BRAZ 
COELHO RJ135876

2007.51.01.024580-
0

YEDDA DE MELLO E 
SOUZA RJ074888

2005.51.01.515942-
1

ZAIRO LARA FILHO RJ012860
2000.51.01.028281-
4

 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO
SECRETARIA DE ATIVIDADES JUDICIÁRIAS

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DO DIA 21.10.2010

PROCESS
O

: 2005.51.62.001363-8 (200551620013638) 
495559 - AC RJ

APTE : ANNA MARIA FIDELINA RODRIGUES
ADV : AUGUSTO CESAR NARCISO DOS 

SANTOS E OUTROS
APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
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PROC : BARBARA DILASCIO DE ALMEIDA
APDO : UNIAO FEDERAL
APDO : REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A
ADV : LUIZ CARLOS BARBOSA E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. MARIA HELENA CISNE - 
1A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0001)

PROCESS
O

: 2008.51.01.806658-3 (200851018066583) 
495473 - AC RJ

APTE : JOSE LAURO AZEVEDO DE ASSIS
ADV : FRANCISCO DE ASSIS DANTAS DE 

ANDRADE E OUTROS
APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : RODRIGO LYCHOWSKI
RELATO
R

: DES.FED. MARIA HELENA CISNE - 
1A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0002)

PROCESS
O

: 2009.50.01.014421-2 (200950010144212) 
495479 - APELRE ES

APTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : EDMIR LEITE ROSETTI FILHO
APTE : HELIO ANTONINO DE JESUS
ADV : ROSE MARY GRAHL E OUTRO
APDO : OS MESMOS
RMTE : JUIZO DA 1A VARA FEDERAL CIVEL 

DE VITORIA-ES
RELATO
R

: DES.FED. MARIA HELENA CISNE - 
1A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0003)

PROCESS
O

: 2009.50.01.016852-6 (200950010168526) 
495497 - AC ES

APTE : AVERALDO LEAO
ADV : ROSE MARY GRAHL E OUTRO
APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : AFONSO CEZAR CORADINE
RELATO
R

: DES.FED. MARIA HELENA CISNE - 
1A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0004)

PROCESS
O

: 2007.50.01.009855-2 (200750010098552) 
495560 - REOAC ES

PARTEA : KYLTON RODRIGUES BORGES
ADV : WANDERSON GONÇALVES MARIANO 

E OUTRO
PARTER : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : WALDIR MIRANDA RAMOS FILHO
PARTER : RONALDO FARIA SCAMPINI
ADV : IZAEL DE MELLO REZENDE E OUTROS
PARTER : ARTHUR RODRIGUES SCAMPINI
ADV : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
PARTER : ROSANE RODRIGUES DE ALMEIDA 

SCAMPINI
ADV : ADRIESLEY ESTEVES DE ASSIS
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 2A VARA-ES
RELATO
R

: DES.FED. ABEL GOMES - 1A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0005)

PROCESS
O

: 2008.51.01.810140-6 (200851018101406) 
495502 - AC RJ

APTE : JOEL OLEGARIO DA SILVA
ADV : IGOR SOLTER GADALETA E OUTRO
APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : RODRIGO LYCHOWSKI
RELATO
R

: DES.FED. ABEL GOMES - 1A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0006)

PROCESS
O

: 2009.51.01.807934-0 (200951018079340) 
8204 - ACR RJ

APTE : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
APDO : EDUARDO BISPO DOS SANTOS
ADV : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
RELATO
R

: DES.FED. ABEL GOMES - 1A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0007)

PROCESS
O

: 2010.50.01.010774-6 (201050010107746) 
202 - AGEXP ES

AGRTE : LUIZ ANTONIO NICCHIO
ADV : HELTON FRANCIS MARETTO
AGRDO : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. ABEL GOMES - 1A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0008)

PROCESS
O

: 2004.51.01.500437-8 (200451015004378) 
2215 - RSE RJ

RECTE : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
RECDO : MIRIAN ALVES CONSTANCIO
ADV : GIOVANA RIBEIRO DE ARAUJO
RELATO
R

: JC ALUISIO MENDES / no afast. Relator - 
1A.TURMA ESPECIALIZA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0009)

PROCESS
O

: 2004.51.01.520290-5 (200451015202905) 
495464 - AC RJ

APTE : WALTAIR ROSA DA COSTA
ADV : PAULO CESAR NAVARRO E OUTROS
APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : RODRIGO LYCHOWSKI
RELATO
R

: JC ALUISIO MENDES / no afast. Relator - 
1A.TURMA ESPECIALIZA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0010)

PROCESS
O

: 2004.51.07.000098-3 (200451070000983) 
495506 - AC RJ

APTE : SEBASTIAO GOMES CARDOZO
ADV : JOCENIR MONTEIRO E OUTRO
APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : ELVIRA REBELLO
RELATO
R

: JC ALUISIO MENDES / no afast. Relator - 
1A.TURMA ESPECIALIZA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0011)

PROCESS
O

: 2010.51.10.003354-7 (201051100033547) 
495553 - AC RJ

APTE : IVAN GERALDO
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ADV : JOSUE ISAAC VARGAS FARIA E 
OUTRO

APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : MARIA CLARA DE M. COSENDEY
RELATO
R

: JC ALUISIO MENDES / no afast. Relator - 
1A.TURMA ESPECIALIZA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0012)

PROCESS
O

: 2006.51.01.504490-7 (200651015044907) 
495488 - AC RJ

APTE : ELDA DA GLORIA PIRES DE 
FIGUEIREDO

ADV : JOSE DA COSTA LEAL
APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : RODRIGO LYCHOWSKI
RELATO
R

: DES.FED. LILIANE RORIZ - 2A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0013)

PROCESS
O

: 2008.51.01.813870-3 (200851018138703) 
495452 - REOAC RJ

PARTEA : ROBINSON PINTO FORMOSO
ADV : RICARDO JOSE LACERDA ARAUJO
PARTER : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : AMERICO LUIS M. DA SILVA
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 35A VARA-RJ
RELATO
R

: DES.FED. LILIANE RORIZ - 2A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0014)

PROCESS
O

: 2009.50.01.017320-0 (200950010173200) 
495499 - AC ES

APTE : ARNALDO PEREIRA SANTOS
ADV : ROSE MARY GRAHL E OUTRO
APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : AFONSO CEZAR CORADINE
RELATO
R

: DES.FED. LILIANE RORIZ - 2A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0015)

PROCESS
O

: 2009.50.01.016838-1 (200950010168381) 
495500 - AC ES

APTE : JOSELI CLERIO DAL PIAZ COUTINHO
ADV : ROSE MARY GRAHL E OUTRO
APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : MARCOS JOSE DE JESUS
RELATO
R

: DES.FED. ANDRÉ FONTES - 2A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0016)

PROCESS
O

: 2009.51.01.809600-2 (200951018096002) 
495522 - AC RJ

APTE : ONDINA SOARES DE OLIVEIRA
ADV : ALINE CARVALHO DE SOUSA
APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : HENRIQUE JUNQUEIRA AYRES
RELATO
R

: DES.FED. ANDRÉ FONTES - 2A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0017)

PROCESS
O

: 1999.51.10.757799-3 (9907577995) 495476 
- AC RJ

APTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : IGOR AJOUZ
APDO : CREUZA ARANHA DOS SANTOS
ADV : FIDELIS SIGMARINGA EVANGELISTA 

BRAGANCA
RELATO
R

: DES.FED. MESSOD AZULAY NETO - 
2A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0018)

PROCESS
O

: 1992.51.01.086285-6 (9200862853) 495583 
- AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : S.E.N. COM/ E REPRESENTACOES 
LTDA

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. SALETE MACCALÓZ - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0019)

PROCESS
O

: 1998.51.01.070100-0 (9800701001) 495585 
- AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : TRANSPORTADORA TGP DO BRASIL 
LTDA

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. SALETE MACCALÓZ - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0020)

PROCESS
O

: 1999.51.01.091263-5 (9900912632) 495588 
- AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : OIL-MAR INSTALACOES COMERCIAIS 
LTDA

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. SALETE MACCALÓZ - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0021)

PROCESS
O

: 2004.50.01.007580-0 (200450010075800) 
495543 - AC ES

APTE : COMISSAO DE VALORES 
MOBILIARIOS - CVM

PROC : MARCELA BRAVIN BASSETTO
APDO : AZECYP HOTELARIA E TURISMO S/A
ADV : PETRONIO ZAMBROTTI FRANÇA 

RODRIGUES
RELATO
R

: DES.FED. SALETE MACCALÓZ - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0022)

PROCESS
O

: 2008.51.01.813701-2 (200851018137012) 
495487 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : DYSMAN INDUSTRIA E COMERCIO DE 
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ARTEFATOS DE COURO LTDA
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. SALETE MACCALÓZ - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0023)

PROCESS
O

: 2009.50.01.009601-1 (200950010096011) 
495440 - AC ES

APTE : MARIA JOSE FRAGA
ADV : ANDREIA DADALTO LIMA E OUTROS
APDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
RELATO
R

: DES.FED. SALETE MACCALÓZ - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0024)

PROCESS
O

: 1996.51.01.080747-4 (9600807477) 495490 
- AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : EGBT EDITORA DE GUIAS BRAS DE 
TELECOMUNICACOES LTDA E 
OUTROS

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. JOSE F. NEVES NETO - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0025)

PROCESS
O

: 1999.51.01.039588-4 (9900395883) 495495 
- AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : MARFISH COMERCIO DE PESCADO 
LTDA E OUTRO

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. JOSE F. NEVES NETO - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0026)

PROCESS
O

: 2000.51.01.521557-8 (200051015215578) 
495537 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : HORTIFRUTI LUA RICA LTDA E 
OUTRO

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. JOSE F. NEVES NETO - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0027)

PROCESS
O

: 2001.51.01.522594-1 (200151015225941) 
495535 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : ALBRA - COMERCIO DE VEICULOS 
LTDA E OUTROS

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. JOSE F. NEVES NETO - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0028)

PROCESS
O

: 2010.51.01.001774-7 (201051010017747) 
495456 - APELRE RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
APDO : SUL AMERICA SEGUROS DE PESSOAS 

E PREVIDENCIA S/A
ADV : FRANCISCO CARLOS ROSAS 

GIARDINA E OUTROS
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 24A VARA-RJ
RELATO
R

: DES.FED. JOSE F. NEVES NETO - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0029)

PROCESS
O

: 1996.51.01.029998-5 (9600299986) 495580 
- AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : GGL COM/ DE MATERIAIS 
CIRURGICOS LTDA ME

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: J.F. CONV. SANDRA CHALU BARBOSA 
- 3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0030)

PROCESS
O

: 1998.51.01.068465-8 (9800684654) 495498 
- APELRE RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : FLAKA COMERCIO E CONFECCOES 
LTDA E OUTROS

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: J.F. CONV. SANDRA CHALU BARBOSA 
- 3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0031)

PROCESS
O

: 1999.51.01.073165-3 (9900731654) 495573 
- AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : AQUAMARES COM/ IND/ NAVAL LTDA
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: J.F. CONV. SANDRA CHALU BARBOSA 
- 3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0032)

PROCESS
O

: 2004.51.01.529149-5 (200451015291495) 
495591 - AC RJ

APTE : CONSELHO REGIONAL DE 
FISIOTERAPIA E TERAPIA 
OCUPACIONAL DA 2  REGIAO

ADV : ELLEN DAHER RODRIGUES DELMAS
APDO : APOLONIO MAURICIO DE MELO
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: J.F. CONV. SANDRA CHALU BARBOSA 
- 3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0033)

PROCESS
O

: 2005.51.01.520469-4 (200551015204694) 
495590 - AC RJ

APTE : CONSELHO REG. DE TEC. EM 
RADIOLOGIA - 4A REGIAO/RJ

ADV : RENATA DUARTE BUTTER
APDO : RUBENS DOS SANTOS
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: J.F. CONV. SANDRA CHALU BARBOSA 
- 3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0034)
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PROCESS
O

: 2008.51.01.020678-1 (200851010206781) 
495512 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : ALBERTO DE MATTOS SALGUEIRO
ADV : ALBERTO DE MATTOS SALGUEIRO
RELATO
R

: J.F. CONV. SANDRA CHALU BARBOSA 
- 3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0035)

PROCESS
O

: 1996.51.01.044334-8 (9600443343) 495579 
- AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : ENERGIA COM/ IND/ LTDA
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES. FED. LANA REGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0036)

PROCESS
O

: 1998.51.01.056849-0 (9800568492) 495584 
- AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : DIVIFOR DIVISORIAS E FORROS LTDA 
ME

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES. FED. LANA REGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0037)

PROCESS
O

: 1999.51.01.080529-6 (9900805291) 495576 
- AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : COLUMBIA SYSTEMS DO BRASIL 
COM/ E REPRESENTACOES LTDA

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES. FED. LANA REGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0038)

PROCESS
O

: 2005.51.01.023759-4 (200551010237594) 
493753 - AC RJ

APTE : SCHLUMBERGER SERVICOS DE 
PETROLEO LTDA

ADV : WALTER AMARAL KERR PINHEIRO E 
OUTROS

APDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

RELATO
R

: DES. FED. LANA REGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0039)

PROCESS
O

: 2008.51.12.000470-4 (200851120004704) 
495563 - AC RJ

APTE : ARISTEU DOS SANTOS AMORIM 
FILHO

ADV : MICHELLY DI CASSIA RETAMERO 
ECCARD DA CUNHA E OUTROS

APDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

RELATO : DES. FED. LANA REGUEIRA - 

R 4A.TURMA ESPECIALIZADA
DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0040)

PROCESS
O

: 2009.50.01.012735-4 (200950010127354) 
495441 - APELRE ES

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : TRANSCAR VITORIA AGENCIA 
MARITIMA LTDA

ADV : NILO DIAS DE CARVALHO FILHO E 
OUTRO

RMTE : JUIZO FEDERAL DA 2A VARA-ES
RELATO
R

: DES. FED. LANA REGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0041)

PROCESS
O

: 1997.51.01.066251-8 (9700662519) 495578 
- AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : WANDATA COM/ E SERVICOS LTDA
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0042)

PROCESS
O

: 1999.51.01.035956-9 (9900359569) 495491 
- AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : GUITOM ALIMENTOS LTDA E OUTRO
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0043)

PROCESS
O

: 2006.51.07.000653-2 (200651070006532) 
495551 - AC RJ

APTE : CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS 
EM RADIOLOGIA DA 4A. REGIAO 
RJ/ES

ADV : ETELVINA ROCHA COELHO E OUTROS
APDO : ILCELIO MORAES DA SILVA
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0044)

PROCESS
O

: 2007.51.01.023200-3 (200751010232003) 
495541 - REOAC RJ

PARTEA : SUELY MILLA DA SILVA MOREIRA
ADV : ROGERIO JOSE PEREIRA DERBLY
PARTER : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 15A VARA-RJ
RELATO
R

: DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0045)

PROCESS
O

: 2009.50.01.017283-9 (200950010172839) 
495571 - AC ES

APTE : NICCHIO SOBRINHO CAFE LTDA
ADV : EVANDRO SANT'ANNA SONCIM E 

OUTROS
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APDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

RELATO
R

: DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0046)

PROCESS
O

: 2009.51.01.021414-9 (200951010214149) 
495471 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : EVANGELINA MARIA TAVARES
ADV : LUIZ FERNANDO RODRIGUES 

CORDEIRO E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0047)

PROCESS
O

: 1999.51.01.067394-0 (9900673948) 495489 
- AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : MOISES GONCALVES PEREIRA
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. LUIZ ANTONIO SOARES - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0048)

PROCESS
O

: 1999.51.01.067471-2 (9900674715) 495587 
- AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : MARIO RODRIGUES
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. LUIZ ANTONIO SOARES - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0049)

PROCESS
O

: 2005.51.01.519675-2 (200551015196752) 
495492 - AC RJ

APTE : AGENCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICACOES - ANATEL

PROC : LEONARDO MONTANHOLI DOS 
SANTOS

APDO : REAL AUTO ONIBUS LTDA
ADV : OSWALDO DIAS JUREMA
RELATO
R

: DES.FED. LUIZ ANTONIO SOARES - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0050)

PROCESS
O

: 2006.51.01.521746-2 (200651015217462) 
495589 - AC RJ

APTE : CONSELHO REGIONAL DE 
PSICOLOGIA - 5A REGIAO

ADV : FLAVIA ALESSANDRA DE FREITAS
APDO : KATIA REGINA SACRAMENTO
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. LUIZ ANTONIO SOARES - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0051)

PROCESS
O

: 2006.51.01.527746-0 (200651015277460) 
495558 - AC RJ

APTE : VIACAO VILA REAL S/A
ADV : JOAO LUIZ SANTAREM RODRIGUES E 

OUTROS
APDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
RELATO
R

: DES.FED. LUIZ ANTONIO SOARES - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0052)

PROCESS
O

: 2010.51.01.006949-8 (201051010069498) 
495582 - APELRE RJ

APTE : VANSA HOTELARIA LTDA
ADV : NELSON WILIANS FRATONI 

RODRIGUES E OUTRO
APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
APDO : OS MESMOS
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 10A VARA-RJ
RELATO
R

: DES.FED. LUIZ ANTONIO SOARES - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0053)

PROCESS
O

: 2008.50.01.011312-0 (200850010113120) 
495550 - AC ES

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : LEONARDO JUNHO GARCIA E 

OUTROS
APDO : FRANCISCO ANTONIO AMPERE 

EPITACIO PEREIRA
ADV : GILSON MEDEIROS DE MELLO
RELATO
R

: DES.FED. CASTRO AGUIAR - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0054)

PROCESS
O

: 2009.51.01.005380-4 (200951010053804) 
495581 - AC RJ

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : SERGIO RICARDO DE OLIVEIRA 

ANDRADA E OUTROS
APDO : CONDOMINIO DO CONJUNTO SAN 

FRANCISCO RESIDENCE
ADV : CARLOS ALBERTO TEIXEIRA DE 

OLIVEIRA E OUTRO
RELATO
R

: DES.FED. CASTRO AGUIAR - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0055)

PROCESS
O

: 2009.51.01.026045-7 (200951010260457) 
495544 - AC RJ

APTE : FRANCISCO DAS CHAGAS 
ALBUQUERQUE ROCHA

ADV : ANTONIO CARLOS MACEDO SILVA E 
OUTROS

APDO : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. CASTRO AGUIAR - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0056)

PROCESS
O

: 2010.50.01.003140-7 (201050010031407) 
495516 - APELRE ES

APTE : ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
- SEÇAO DO ESPIRITO SANTO

ADV : CINTHIA CYPRESTE SANSON 
WASCONCELLOS

APDO : LEANDRO SA FORTES
ADV : BRENNO ANDRADE DE SOUZA SILVA
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RMTE : JUIZO DA 5A VARA FEDERAL CIVEL 
DE VITORIA-ES

RELATO
R

: DES.FED. CASTRO AGUIAR - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0057)

PROCESS
O

: 2010.50.01.007249-5 (201050010072495) 
495515 - REOAC ES

PARTEA : CRISTIANO BERGAMASCHI MAZEGA
ADV : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
PARTER : UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

ESPIRITO SANTO - UFES
PROC : FRANCISCO VIEIRA LIMA NETO
RMTE : JUIZO DA 5A VARA FEDERAL CIVEL 

DE VITORIA-ES
RELATO
R

: DES.FED. CASTRO AGUIAR - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0058)

PROCESS
O

: 2010.50.04.000109-0 (201050040001090) 
495451 - REOAC ES

PARTEA : ALICE BATISTA SILVEIRA
ADV : ALCIDIA PEREIRA DE PAULA SOUZA 

E OUTRO
PARTER : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 

VETERINARIA-CRMV/ES
ADV : JAYME JOSE GONCALVES DE 

CARVALHO E OUTRO
RMTE : JUIZO DA 5A VARA FEDERAL CIVEL 

DE VITORIA-ES
RELATO
R

: DES.FED. CASTRO AGUIAR - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0059)

PROCESS
O

: 2010.51.01.001802-8 (201051010018028) 
495529 - APELRE RJ

APTE : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
APDO : VERA LUCIA ANDRADE MONTEIRO 

DA SILVA
ADV : PAULO ROBERTO FIGUEIRA 

ANTONINI E OUTROS
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 21A VARA-RJ
RELATO
R

: DES.FED. CASTRO AGUIAR - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0060)

PROCESS
O

: 2006.51.01.008424-1 (200651010084241) 
495528 - AC RJ

APTE : CARLOS AUGUSTO MAGALHAES 
ESTEVES E OUTRO

ADV : ROGERIO DE CARVALHO BUSCH
APTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO - UFRJ
PROC : OLYNTHO JOSE TITONELI ALVIM
APDO : OS MESMOS
RELATO
R

: DES.FED. FERNANDO MARQUES - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0061)

PROCESS
O

: 2007.50.01.006853-5 (200750010068535) 
495545 - AC ES

APTE : LENI MARIA VACARI
PROC : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV : LEONARDO JUNHO GARCIA E 
OUTROS

RELATO
R

: DES.FED. FERNANDO MARQUES - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0062)

PROCESS
O

: 2008.51.01.024078-8 (200851010240788) 
495524 - AC RJ

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : OCTAVIO CAIO MORA Y ARAUJO DE 

COUTO E SILVA E OUTROS
APDO : ANTONIO DOS SANTOS LIMA
ADV : MARCO ANTONIO GRILLO DOS 

SANTOS LIMA
RELATO
R

: DES.FED. FERNANDO MARQUES - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0063)

PROCESS
O

: 2008.51.01.028502-4 (200851010285024) 
495586 - AC RJ

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : SERGIO MANDELBLATT E OUTROS
APDO : TROPP FRUIT INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA ME E OUTROS
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. FERNANDO MARQUES - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0064)

PROCESS
O

: 2009.51.10.000412-0 (200951100004120) 
495552 - AC RJ

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : ANDRE PIRES GODINHO E OUTROS
APDO : JOSE BERNARDINO DOS SANTOS
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. FERNANDO MARQUES - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0065)

PROCESS
O

: 2009.51.17.001775-9 (200951170017759) 
495468 - AC RJ

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : CRISTINA LEE E OUTROS
APDO : CONJUNTO RESIDENCIAL ICARO II
ADV : ADRIANO DOS SANTOS CAMPOS
RELATO
R

: DES.FED. FERNANDO MARQUES - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0066)

PROCESS
O

: 2010.50.01.007219-7 (201050010072197) 
495513 - REOAC ES

PARTEA : JOSE EUGENIO PREDERIGO DE SOUZA
ADV : ENOC JOAQUIM DA SILVA
PARTER : UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

ESPIRITO SANTO - UFES
PROC : FRANCISCO VIEIRA LIMA NETO
RMTE : JUIZO DA 5A VARA FEDERAL CIVEL 

DE VITORIA-ES
RELATO
R

: DES.FED. FERNANDO MARQUES - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0067)

PROCESS
O

: 2010.51.01.012007-8 (201051010120078) 
495505 - AC RJ
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APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : RACHEL ORMOND CORDEIRO REGO E 

OUTROS
APDO : JOMAR CARBURADORES LTDA ME
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. FERNANDO MARQUES - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0068)

PROCESS
O

: 2007.51.01.027284-0 (200751010272840) 
495493 - APELRE RJ

APTE : UNIAO FEDERAL
APDO : MARIA CRISTINA DOS ANJOS BREVES
ADV : CARLOS HENRIQUE DE SOUZA JUND 

E OUTROS
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 21A VARA-RJ
RELATO
R

: J.F.CONV. LUIZ PAULO S. ARAUJO 
FILHO - 5A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0069)

PROCESS
O

: 2009.51.01.006016-0 (200951010060160) 
495486 - AC RJ

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : ADRIANA RIBEIRO DOS SANTOS E 

OUTROS
APDO : FRANK SILVA RESENDE - ESPOLIO
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: J.F.CONV. LUIZ PAULO S. ARAUJO 
FILHO - 5A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0070)

PROCESS
O

: 2009.51.10.000872-1 (200951100008721) 
495475 - AC RJ

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : ANDRE PIRES GODINHO E OUTROS
APDO : ELIANE ROSA DA SILVA
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: J.F.CONV. LUIZ PAULO S. ARAUJO 
FILHO - 5A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0071)

PROCESS
O

: 2009.51.10.002125-7 (200951100021257) 
495474 - AC RJ

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : ANDRE PIRES GODINHO E OUTROS
APDO : DROGARIA FAR MAX LTDA E OUTRO
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: J.F.CONV. LUIZ PAULO S. ARAUJO 
FILHO - 5A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0072)

PROCESS
O

: 2010.50.01.000020-4 (201050010000204) 
495536 - REOAC ES

PARTEA : PEIU SOCIEDADE DE PROPOSITO 
ESPECIFICO SPE S/A

ADV : JOSE FRANCISCO GOZZI SIQUEIRA
PARTER : INST. BRAS. DO MEIO-AMBIENTE E 

RECURSOS NATURAIS  RENOVAVEIS-
IBAMA

PROC : VICTOR YURI IVANOV DOS SANTOS 
FARINA

RMTE : JUIZO DA 5A VARA FEDERAL CIVEL 
DE VITORIA-ES

RELATO : J.F.CONV. LUIZ PAULO S. ARAUJO 

R FILHO - 5A.TURMA ESPECIALIZAD
DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0073)

PROCESS
O

: 2010.50.01.000569-0 (201050010005690) 
495527 - AC ES

APTE : HELMO ELIAS WERNER
ADV : EDGARDO ANTONIO DE BRITO 

JUNIOR
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : ERIKA SEIBEL PINTO E OUTROS
RELATO
R

: J.F.CONV. LUIZ PAULO S. ARAUJO 
FILHO - 5A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0074)

PROCESS
O

: 2010.50.01.004833-0 (201050010048330) 
495496 - AC ES

APTE : MANUELA SARMENTO AREAS
ADV : ROBERTA LIMA RANGEL
APDO : ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

- SEÇAO DO ESPIRITO SANTO
ADV : RAPHAELA DIAS MIGUEL E OUTRO
RELATO
R

: J.F.CONV. LUIZ PAULO S. ARAUJO 
FILHO - 5A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0075)

PROCESS
O

: 2010.50.01.005754-8 (201050010057548) 
495450 - REOAC ES

PARTEA : LEANDRO FERNANDO MIRANDA
ADV : WILLIAM FERNANDO MIRANDA E 

OUTRO
PARTER : SOCIEDADE EDUCACIONAL DO 

ESPIRITO SANTO
ADV : FERNANDO DA FONSECA RESENDE 

RIBEIRO E OUTRO
RMTE : JUIZO DA 5A VARA FEDERAL CIVEL 

DE VITORIA-ES
RELATO
R

: J.F.CONV. LUIZ PAULO S. ARAUJO 
FILHO - 5A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0076)

PROCESS
O

: 2010.50.01.008544-1 (201050010085441) 
495507 - REOAC ES

PARTEA : VINICIUS DE ALMEIDA XAVIER
ADV : RAFAEL ALMEIDA DE SOUZA
PARTER : SOCIEDADE EDUCACIONAL DO 

ESPIRITO SANTO - UNIDADE DE VILA 
VELHA - ENSINO SUPERIOR

ADV : FERNANDO DA FONSECA RESENDE 
RIBEIRO E OUTROS

RMTE : JUIZO DA 5A VARA FEDERAL CIVEL 
DE VITORIA-ES

RELATO
R

: J.F.CONV. LUIZ PAULO S. ARAUJO 
FILHO - 5A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0077)

PROCESS
O

: 2000.50.01.004244-8 (200050010042448) 
495546 - AC ES

APTE : CONSELHO REG. DE ENGEN. ARQUIT. 
E AGRON. - CREA/ES

ADV : PAULO SERGIO CAMPONEZ E OUTROS
APDO : ANTONIO ROELA FILHO
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. FREDERICO GUEIROS - 
6A.TURMA ESPECIALIZADA
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DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0078)

PROCESS
O

: 2005.51.10.005713-1 (200551100057131) 
495556 - AC RJ

APTE : JACIEL DA SILVA SANTOS
ADV : ROSA CARLA ALVES VITORIANO DA 

SILVA E OUTROS
APDO : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. FREDERICO GUEIROS - 
6A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0079)

PROCESS
O

: 2006.50.01.010460-2 (200650010104602) 
495521 - AC ES

APTE : INST NAC DE METROLOGIA, 
NORMALIZACAO E QUALIDADE 
INDUST -  INMETRO

PROC : MARCELA BRAVIM BASSETTO
APDO : MICROTECNICA ENGENHARIA E 

MECANICA LTDA
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. FREDERICO GUEIROS - 
6A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0080)

PROCESS
O

: 2006.51.01.023099-3 (200651010230993) 
495470 - AC RJ

APTE : WALTER POVOLERI FERREIRA
ADV : WAULENA D OLIVEIRA SILVA E 

OUTROS
APDO : CAIXA DE ASSISTENCIA DOS 

ADVOGADOS DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - CAARJ

ADV : VICTOR HUGO NOGUEIRA MACHADO 
E OUTRO

RELATO
R

: DES.FED. FREDERICO GUEIROS - 
6A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0081)

PROCESS
O

: 2008.51.01.025691-7 (200851010256917) 
495565 - AC RJ

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : PATRICIA DUARTE DAMATO PERSEU 

E OUTROS
APDO : OTAVIO SILVA FILHO
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. FREDERICO GUEIROS - 
6A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0082)

PROCESS
O

: 2009.51.01.004876-6 (200951010048766) 
495566 - AC RJ

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : RACHEL ORMOND CORDEIRO REGO E 

OUTROS
APDO : INSET NET CONTROLE DE VETORES E 

HIGIENIZACAO LTDA E OUTROS
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. FREDERICO GUEIROS - 
6A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0083)

PROCESS
O

: 2009.51.01.028760-8 (200951010287608) 
495494 - AC RJ

APTE : MAURO MOITINHO MALTA
ADV : DENISE MARIA AUGUSTO FERREIRA 

DE ANDRADE LOPES E OUTROS
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : MARIO AUGUSTO MURIAS DE 

MENEZES JUNIOR E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. FREDERICO GUEIROS - 
6A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0084)

PROCESS
O

: 2010.50.01.003112-2 (201050010031122) 
495442 - REOAC ES

PARTEA : JOANA D'ARC CRUZ
ADV : PABLYTO ROBERT BAIOCO RIBEIRO
PARTER : CONSELHO REGIONAL DE 

ADMINISTRACAO DO ESPIRITO 
SANTO - CRA/E

ADV : ROSANGELA GUEDES GONÇALVES
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 7A VARA-ES
RELATO
R

: DES.FED. FREDERICO GUEIROS - 
6A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0085)

PROCESS
O

: 2008.50.01.012617-5 (200850010126175) 
495548 - AC ES

APTE : GUILHERME VIANA RANDOW
ADV : GUILHERME VIANA RANDOW
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : LEONARDO JUNHO GARCIA E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO - 6A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0086)

PROCESS
O

: 2009.50.01.000044-5 (200950010000445) 
495458 - AC ES

APTE : EPAMINONDAS DA COSTA NEGRO 
JUNIOR E OUTRO

ADV : DIOGO ASSAD BOECHAT E OUTRO
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : LEONARDO JUNHO GARCIA E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO - 6A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0087)

PROCESS
O

: 2009.51.01.010269-4 (200951010102694) 
495555 - AC RJ

APTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : LEANDRO MITIDIERI FIGUEIREDO
APDO : REGINA CELIA DE SANTA'NNA LIMA
ADV : MELAINE CHANTAL MEDEIROS 

ROUGE E OUTRO
RELATO
R

: DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO - 6A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0088)

PROCESS
O

: 2009.51.01.021230-0 (200951010212300) 
495459 - AC RJ

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : ROBERTA MURATORI ATHAYDE E 

OUTROS
APDO : CONDOMINIO MORADA DO MOINHO
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ADV : JACIARA DOS SANTOS RASTELY E 
OUTRO

RELATO
R

: DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO - 6A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0089)

PROCESS
O

: 2009.51.01.023494-0 (200951010234940) 
495485 - APELRE RJ

APTE : AGENCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICACOES - ANATEL

PROC : JORGE GAVINHO SOBRINHO
APDO : CONSTART SERVICOS E ENGENHARIA 

LTDA
ADV : GERALDO KAUTZNER MARQUES
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 29A VARA-RJ
RELATO
R

: DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO - 6A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0090)

PROCESS
O

: 2010.50.01.004765-8 (201050010047658) 
495518 - AC ES

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : ERIKA SEIBEL PINTO E OUTROS
APDO : ROBERTO ANTONIO COUTINHO 

SILVA
ADV : ANDREIA DADALTO LIMA
RELATO
R

: DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO - 6A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0091)

PROCESS
O

: 2010.51.01.000534-4 (201051010005344) 
495540 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL
APTE : MARIA DO PERPETUO SOCORRO 

ATTADEMO E OUTRO
ADV : LEONARDO GLEZER E OUTRO
APDO : OS MESMOS
RELATO
R

: DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO - 6A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0092)

PROCESS
O

: 2005.50.01.008999-2 (200550010089992) 
483571 - AC ES

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : AUGUSTO CEZAR FEU BRAGA
ADV : SUELI DE PAULA FRANCA E OUTROS
RELATO
R

: DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA - 6A.TURMA 
ESPEC

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0093)

PROCESS
O

: 2007.50.01.006596-0 (200750010065960) 
495462 - AC ES

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
APDO : MARIA LIBERA COZZUOL PEDRINI
ADV : JULIANA SANTANA PALOME E 

OUTROS
RELATO
R

: DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA - 6A.TURMA 
ESPEC

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0094)

PROCESS : 2007.51.01.018524-4 (200751010185244) 

O 495517 - AC RJ
APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : SERGIO MANDELBLATT E OUTROS
APDO : ALEXANDRE SANTOS TERRA
ADV : ANTONIO ROGERIO CARDOSO 

COELHO
RELATO
R

: DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA - 6A.TURMA 
ESPEC

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0095)

PROCESS
O

: 2007.51.01.018861-0 (200751010188610) 
495482 - AC RJ

APTE : YVONNE VELLOSO DE CASTRO
ADV : RUY DE CARVALHO PINHO E OUTROS
APDO : UNIAO FEDERAL
APDO : LEDA VELLOSO DE CASTRO
ADV : ARNALDO CORREA MILESI
RELATO
R

: DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA - 6A.TURMA 
ESPEC

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0096)

PROCESS
O

: 2007.51.10.008333-3 (200751100083333) 
495549 - AC RJ

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : ANDRE PIRES GODINHO E OUTROS
APDO : JG DE OLIVEIRA ASSIS
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA - 6A.TURMA 
ESPEC

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0097)

PROCESS
O

: 2008.51.10.001893-0 (200851100018930) 
495472 - AC RJ

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : ANDRE PIRES GODINHO E OUTROS
APDO : MERCADO ESPERANCA DA VILA 

OPERARIA 2007 LTDA E OUTROS
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA - 6A.TURMA 
ESPEC

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0098)

PROCESS
O

: 2010.50.01.001453-7 (201050010014537) 
495446 - AC ES

APTE : LEONARDO FAVARO PEREIRA
ADV : ALECIO JOCIMAR FAVARO E OUTROS
APDO : UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

ESPÍRITO SANTO - UFES
PROC : OSWALDO HORTA AGUIRRE FILHO
RELATO
R

: DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA - 6A.TURMA 
ESPEC

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0099)

PROCESS
O

: 2010.50.01.006851-0 (201050010068510) 
495510 - REOAC ES

PARTEA : MARGARETH DE OLIVEIRA 
BERTOLANI

ADV : ERICO ALVES LOPES
PARTER : UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
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ESPIRITO SANTO - UFES
PROC : HELEN FREITAS DE SOUZA JUDICE
RMTE : JUIZO DA 5A VARA FEDERAL CIVEL 

DE VITORIA-ES
RELATO
R

: DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA - 6A.TURMA 
ESPEC

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0100)

PROCESS
O

: 2006.51.10.001439-2 (200651100014392) 
495478 - AC RJ

APTE : ELIANE DA CONCEICAO DOS SANTOS 
MENDONCA

ADV : ROSANGELA ESPOSITO FERREIRA
APDO : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. SERGIO FELTRIN CORREA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0101)

PROCESS
O

: 2008.51.01.018432-3 (200851010184323) 
495534 - AC RJ

APTE : CAARJ - CAIXA DE ASSISTENCIA DOS 
ADVOGADOS DO ESTADO DO RIO  DE 
JANEIRO

ADV : CAROLINE GONCALVES DE AZEVEDO 
E OUTROS

APDO : SERUM HEMATOLOGIA E 
HEMOTERAPIA S/C LTDA

ADV : ARANY MAGALHAES FREITAS E 
OUTROS

RELATO
R

: DES.FED. SERGIO FELTRIN CORREA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0102)

PROCESS
O

: 2009.50.01.004264-6 (200950010042646) 
495508 - AC ES

APTE : KAREN LOUZADO UGGERI
ADV : ROSIMARA PERIN
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : GILMAR ZUMAK PASSOS E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. SERGIO FELTRIN CORREA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0103)

PROCESS
O

: 2009.51.01.025409-3 (200951010254093) 
495539 - AC RJ

APTE : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
APDO : INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS - 

IBRAM
PROC : MARCELO FRANCISCO FRAGOSO DE 

CASTRO
RELATO
R

: DES.FED. SERGIO FELTRIN CORREA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0104)

PROCESS
O

: 2010.50.01.001016-7 (201050010010167) 
495533 - AC ES

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : ERIKA SEIBEL PINTO E OUTROS
APDO : TELMA MATOS LUCHINI
ADV : ANDREIA DADALTO LIMA E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. SERGIO FELTRIN CORREA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0105)

PROCESS
O

: 2010.51.01.004401-5 (201051010044015) 
495483 - APELRE RJ

APTE : UNIAO FEDERAL
APDO : ROMULO ALMEIDA NAZARETH
ADV : AURELIO ROCHA DOS SANTOS
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 10A VARA-RJ
RELATO
R

: DES.FED. SERGIO FELTRIN CORREA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0106)

PROCESS
O

: 2000.50.03.001154-8 (200050030011548) 
495575 - AC ES

APTE : CONSELHO REG. DE ENGEN. ARQUIT. 
E AGRON. - CREA/ES

ADV : MAGDA HELENA MALACARNE
APDO : OLGA MONICA
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. REIS FRIEDE - 7A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0107)

PROCESS
O

: 2007.51.01.026367-0 (200751010263670) 
495526 - AC RJ

APTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELEGRAFOS - ECT

ADV : GEORGE AUGUSTO CARVANO E 
OUTROS

APDO : WILLIAN LUIZ SOUZA FERNANDEZ
ADV : IVAN LEAL DOS SANTOS E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. REIS FRIEDE - 7A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0108)

PROCESS
O

: 2008.51.10.001987-8 (200851100019878) 
495557 - AC RJ

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : RACHEL ORMOND CORDEIRO REGO E 

OUTROS
APDO : PADARIA ENCANTO DOS OLHOS 

LTDA E OUTROS
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. REIS FRIEDE - 7A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0109)

PROCESS
O

: 2009.51.01.022339-4 (200951010223394) 
495564 - AC RJ

APTE : MARCIA CRISTINA COUTO 
PORTOCARRERO

ADV : BRUNO RAFAEL OLIVEIRA GOMES E 
OUTROS

APDO : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. REIS FRIEDE - 7A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0110)

PROCESS
O

: 2009.51.01.025267-9 (200951010252679) 
495577 - AC RJ

APTE : TANIA FERNANDES FERREIRA
ADV : FERNANDO JOSE DAEMON BARROS E 

OUTROS
APDO : UNIAO FEDERAL
RELATO : DES.FED. REIS FRIEDE - 7A.TURMA 
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R ESPECIALIZADA
DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0111)

PROCESS
O

: 2009.51.17.000570-8 (200951170005708) 
495467 - REOAC RJ

PARTEA : WANDERLEY FREIRE DO 
NASCIMENTO

ADV : JULIANO BIZZO NETTO
PARTER : UNIAO FEDERAL
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 2A VARA DE SAO 

GONCALO-RJ
RELATO
R

: DES.FED. REIS FRIEDE - 7A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0112)

PROCESS
O

: 2010.51.01.000836-9 (201051010008369) 
495453 - AC RJ

APTE : POSTO DE GASOLINA VILA FLOR 
LTDA

ADV : SUELI COSTA PALMEIRA
APDO : AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, 

GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS 
ANP

PROC : LEONARDO CARDOSO M. T. MENDES
RELATO
R

: DES.FED. REIS FRIEDE - 7A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0113)

PROCESS
O

: 2006.51.01.021156-1 (200651010211561) 
495520 - AC RJ

APTE : MARIA DA PENHA FIDELIS
ADV : MONICA LINHARES PEREIRA SOUTO
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : ADRIANA RIBEIRO DOS SANTOS LIMA 

E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0114)

PROCESS
O

: 2008.50.01.009467-8 (200850010094678) 
495448 - APELRE ES

APTE : CONSELHO REGIONAL DE 
ADMINISTRACAO DO R.J.- CRA/RJ

ADV : ROSANGELA GUEDES GONCALVES E 
OUTRO

APDO : INTERCRED FOMENTO MERCANTIL 
LTDA

ADV : MARIO CEZAR PEDROSA SOARES
RMTE : JUIZO DA 4A VARA FEDERAL CIVEL 

DE VITORIA-ES
RELATO
R

: DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0115)

PROCESS
O

: 2008.51.01.008344-0 (200851010083440) 
495511 - AC RJ

APTE : LORENA MARIA DA CONCEICAO
ADV : JOSE HENRIQUE PINTO E OUTROS
APDO : UNIAO FEDERAL
APDO : ESMERALDA FERNANDES AMORIM 

NASCIMENTO
ADV : CARLOS EDUARDO MACHADO DE 

ALMEIDA
RELATO : DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA - 

R 7A.TURMA ESPECIALIZADA
DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0116)

PROCESS
O

: 2008.51.10.003167-2 (200851100031672) 
495481 - AC RJ

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : ANDRE PIRES GODINHO E OUTROS
APDO : VAREIRO SUCATAS LTDA E OUTROS
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0117)

PROCESS
O

: 2008.51.10.003297-4 (200851100032974) 
495449 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL
APDO : SEBASTIAO CONCEICAO FELICIANO
ADV : LUIZ CARLOS DE JESUS MACHADO E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0118)

PROCESS
O

: 2010.50.01.002187-6 (201050010021876) 
495501 - REOAC ES

PARTEA : GUILHERME MESSIAS SOBREIRA 
NUNES

ADV : GABRIELA MESSIAS SOBREIRA 
NUNES

PARTER : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 
VETERINARIA DO ESTADO DO 
ESPIRITO SANTO - CRMV/ES

ADV : JAYME JOSE GONÇALVES DE 
CARVALHO E OUTRO

RMTE : JUIZO DA 5A VARA FEDERAL CIVEL 
DE VITORIA-ES

RELATO
R

: DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0119)

PROCESS
O

: 2010.50.01.002221-2 (201050010022212) 
495519 - APELRE ES

APTE : CONSELHO REGIONAL DE 
ENGENHARIA, ARQUITETURA E 
AGRONOMIA DO  ESTADO DO 
ESPIRITO SANTO - CREA/ES

ADV : NICOLI PORCARO BRASIL E OUTROS
APDO : DIEGO JOSE BENETTI DOS SANTOS
ADV : BRUNO SILVA RIBEIRO
RMTE : JUIZO DA 5A VARA FEDERAL CIVEL 

DE VITORIA-ES
RELATO
R

: DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0120)

PROCESS
O

: 2010.50.01.002277-7 (201050010022777) 
495443 - REOAC ES

PARTEA : JOSÉ ALIXANDRE TURETA
ADV : MARCOS AURÉLIO DE ALMEIDA
PARTER : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 

VETERINARIA-CRMV/ES
ADV : JAYME JOSE GONCALVES DE 

CARVALHO
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 7A VARA-ES
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RELATO
R

: DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0121)

PROCESS
O

: 2001.51.10.001583-0 (200151100015830) 
495460 - AC RJ

APTE : NAIR DA SILVA BRUNO
ADV : MONICA CRISTINA PINTO DE 

ANDRADE
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : ANDRE PIRES GODINHO E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. RALDÊNIO BONIFACIO 
COSTA - 8A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0122)

PROCESS
O

: 2007.51.10.007711-4 (200751100077114) 
495509 - AC RJ

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : RACHEL ORMOND CORDEIRO REGO E 

OUTROS
APDO : MERCADO NOVA GERAÇAO DO JD 

METROPOLIS LTDA ME E OUTROS
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. RALDÊNIO BONIFACIO 
COSTA - 8A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0123)

PROCESS
O

: 2008.51.10.004572-5 (200851100045725) 
495465 - AC RJ

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : ANDRE PIRES GODINHO E OUTROS
APDO : MARIANA DE MATTOS MOURA SA
ADV : RENAN LOUREIRO LABORNE BORGES 

E OUTRO
RELATO
R

: DES.FED. RALDÊNIO BONIFACIO 
COSTA - 8A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0124)

PROCESS
O

: 2008.51.17.002565-0 (200851170025650) 
495572 - AC RJ

APTE : LAERTE VIEIRA NEVES
ADV : MARCIA MENEZES CARVALHO DE 

MATTOS E OUTRO
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : CRISTINA LEE E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. RALDÊNIO BONIFACIO 
COSTA - 8A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0125)

PROCESS
O

: 2009.50.01.015577-5 (200950010155775) 
495538 - AC ES

APTE : NADIR PATROCINIO VIEIRA
ADV : CINTHIA DE SOUZA BOMFIM
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : ANGELO RICARDO ALVES DA ROCHA 

E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. RALDÊNIO BONIFACIO 
COSTA - 8A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0126)

PROCESS
O

: 2009.50.01.017286-4 (200950010172864) 
495477 - APELRE ES

APTE : UNIAO FEDERAL
APTE : MUNICIPIO DE VIT0RIA

PROC : LUIZ OTAVIO RODRIGUES COELHO
APDO : CONSTRUTORA RIO DOCE LTDA
ADV : WALMIR ANTONIO BARROSO E 

OUTROS
RMTE : JUIZO DA 5A VARA FEDERAL CIVEL 

DE VITORIA-ES
RELATO
R

: DES.FED. RALDÊNIO BONIFACIO 
COSTA - 8A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0127)

PROCESS
O

: 2010.50.01.003113-4 (201050010031134) 
495445 - AC ES

APTE : EUNICE MARTINS DANTAS
ADV : PABLYTO ROBERT BAIOCO RIBEIRO
APDO : CONSELHO REGIONAL DE 

ADMINISTRACAO DO ESPIRITO 
SANTO

ADV : ROSANGELA GUEDES GONCALVES
RELATO
R

: DES.FED. RALDÊNIO BONIFACIO 
COSTA - 8A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0128)

PROCESS
O

: 2010.50.01.004068-8 (201050010040688) 
495484 - AC ES

APTE : HERONIDES JOSE ADVERSE
ADV : RODRIGO PEIXOTO PIMENTEL
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : ERIKA SEIBEL PINTO E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. RALDÊNIO BONIFACIO 
COSTA - 8A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0129)

PROCESS
O

: 2001.50.01.010687-0 (200150010106870) 
495574 - AC ES

APTE : NIVALDO LUIZ BOURGUIGNON E 
OUTROS

ADV : NIVALDO LUIZ BOURGUIGNON E 
OUTROS

APTE : UNIAO FEDERAL
APDO : OS MESMOS
RELATO
R

: DES.FED. POUL ERIK DYRLUND - 
8A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0130)

PROCESS
O

: 2004.51.01.023139-3 (200451010231393) 
495569 - AC RJ

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : LIDIA GOMES DE OLIVEIRA CORREIA 

E OUTROS
APDO : JOAO CARLOS MOREIRA
ADV : TANIA MARA MOREIRA CARDOSO E 

OUTRO
RELATO
R

: DES.FED. POUL ERIK DYRLUND - 
8A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0131)

PROCESS
O

: 2005.51.01.009742-5 (200551010097425) 
495466 - AC RJ

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : AURIVAL PARDAUIL E OUTROS
APTE : PETRONIO DA CUNHA LOPES JUNIOR
ADV : ELIEL SANTOS JACINTHO E OUTROS
APDO : OS MESMOS
RELATO : DES.FED. POUL ERIK DYRLUND - 
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R 8A.TURMA ESPECIALIZADA
DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0132)

PROCESS
O

: 2009.51.01.020945-2 (200951010209452) 
495454 - AC RJ

APTE : PEDRO PASCHOEL MONTEIRO
ADV : LUIZ CARLOS DE JESUS MACHADO E 

OUTROS
APDO : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. POUL ERIK DYRLUND - 
8A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0133)

PROCESS
O

: 2010.50.01.001332-6 (201050010013326) 
495530 - AC ES

APTE : INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
ESPÍRITO SANTO - IFES

PROC : SERGIO ROBERTO LEAL DOS SANTOS
APDO : HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA 

DALZINI
ADV : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
RELATO
R

: DES.FED. POUL ERIK DYRLUND - 
8A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0134)

PROCESS
O

: 2010.51.01.010038-9 (201051010100389) 
495525 - AC RJ

APTE : MARCELO DE ALMEIDA XAVIER
ADV : ANGELO DE SA FONTES E OUTROS
APDO : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. POUL ERIK DYRLUND - 
8A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0135)

PROCESS
O

: 2006.51.01.016345-1 (200651010163451) 
495547 - AC RJ

APTE : EDNILSA LOPES DO NASCIMENTO
ADV : LUIZ ARTUR FERREIRA DE CASTRO E 

OUTRO
APDO : UNIAO FEDERAL
APDO : SAULOMIRA CARVALHO 

GIANGIARULO
ADV : LUIZ CARLOS PEREIRA DA SILVA
RELATO
R

: JC MARCELO PEREIRA/no afast. Relator - 
8A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0136)

PROCESS
O

: 2008.51.01.022075-3 (200851010220753) 
495457 - AC RJ

APTE : ANDERSON GIMENES MACHADO
ADV : ALEXANDRE TADEU SOARES 

PINHEIRO
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : VINICIUS PEREIRA MARQUES E 

OUTROS
RELATO
R

: JC MARCELO PEREIRA/no afast. Relator - 
8A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0137)

PROCESS
O

: 2008.51.03.002097-6 (200851030020976) 
495570 - AC RJ

APTE : DROGARIA CENTRAL DE 
GOYTACAZES LTDA

ADV : EULINA MARIA NUNES SILVA E 
OUTRO

APDO : CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
CRF/RJ

ADV : FERNANDA DE OLIVAES VALLE DOS 
SANTOS

RELATO
R

: JC MARCELO PEREIRA/no afast. Relator - 
8A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0138)

PROCESS
O

: 2008.51.10.005202-0 (200851100052020) 
495523 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL
APDO : THEREZINHA DE JESUS DA SILVA 

MAGALHAES
ADV : JULIANO BIZZO NETTO
RELATO
R

: JC MARCELO PEREIRA/no afast. Relator - 
8A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0139)

PROCESS
O

: 2009.50.01.001307-5 (200950010013075) 
495469 - AC ES

APTE : THEREZINHA ALVES PEREIRA
ADV : GUILHERME VIANA RANDOW E 

OUTRO
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : LEONARDO JUNHO GARCIA E 

OUTROS
RELATO
R

: JC MARCELO PEREIRA/no afast. Relator - 
8A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0140)

PROCESS
O

: 2009.51.02.000544-2 (200951020005442) 
495567 - APELRE RJ

APTE : JOSE FERNANDES NETO E OUTRO
ADV : LEONARDO ALMENDRA HONORATO 

E OUTROS
APDO : UNIAO FEDERAL
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 4A VARA DE 

NITEROI-RJ
RELATO
R

: JC MARCELO PEREIRA/no afast. Relator - 
8A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0141)

PROCESS
O

: 2010.50.01.002180-3 (201050010021803) 
495444 - REOAC ES

PARTEA : ALEXANDER MALBAR TANURE
ADV : ANDRÉ LUIZ MALBAR DO 

NASCIMENTO
PARTER : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 

VETERINARIA-CRMV/ES
ADV : JUCILENE DE FÁTIMA CRISTO FARIA 

FUZARI
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 7A VARA-ES
RELATO
R

: JC MARCELO PEREIRA/no afast. Relator - 
8A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0142)

PROCESS
O

: 2010.50.01.003239-4 (201050010032394) 
495447 - REOAC ES

PARTEA : MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO 
BRASIL LTDA

ADV : REGINALDO EGERTT ISHII E OUTROS
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PARTER : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

RMTE : JUIZO FEDERAL DA 7A VARA-ES
RELATO
R

: JC MARCELO PEREIRA/no afast. Relator - 
8A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTR. AUTOMÁTICA EM 21.10.2010 (0143)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014956-0 (201050500000191) 
570 - INQ ES

AUTOR : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
INDIC. : APURAR RESPONSABILIDADE
RELATO
R

: DES.FED. SERGIO FELTRIN CORREA - 
TRIBUNAL PLENO

IMPEDID
O(S)

: J.F. CONV.SANDRA CHALU BARBOSA

J.F.CONV.LUIZ PAULO S. ARAUJO FILHO
JCALUISIO MENDES / no afast. Relator
JCMARCELO PEREIRA/no afast. Relator
DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 21.10.2010 (0144)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014957-1 (200351015049606) 
58 - PROINVMP RJ

REQTE : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
REQDO : APURAR RESPONSABILIDADE
RELATO
R

: DES.FED. SERGIO FELTRIN CORREA - 
TRIBUNAL PLENO

IMPEDID
O(S)

: J.F. CONV.SANDRA CHALU BARBOSA

J.F.CONV.LUIZ PAULO S. ARAUJO FILHO
JCALUISIO MENDES / no afast. Relator
JCMARCELO PEREIRA/no afast. Relator
DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 21.10.2010 (0145)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014952-2 (201051010164173) 
10347 - MS RJ

IMPTE : RICARDO HENRIQUE NASCIMENTO 
SANTOS

ADV : RICARDO GOMES DA SILVA
IMPDO : EXMO. DES. FED. FREDERICO 

GUEIROS
RELATO
R

: DES.FED. CASTRO AGUIAR - 
3A.SEÇÃO ESPECIALIZADA

IMPEDID
O(S)

: DES.FED.FREDERICO GUEIROS

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 21.10.2010 (0146)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014818-9 (201051170001146) 
193338 - AG RJ

AGRTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

AGRDO : KAMBUS VIAGENS E TURISMO LTDA
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. JOSE F. NEVES NETO - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 21.10.2010 (0147)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014819-0 (201051170001341) 
193341 - AG RJ

AGRTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

AGRDO : RASGADO E PUÍDO - INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO : DES. FED. LANA REGUEIRA - 

R 4A.TURMA ESPECIALIZADA
DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 21.10.2010 (0148)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014821-9 (200651170055310) 
193346 - AG RJ

AGRTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

AGRDO : ITAMAR COSME DE FREITAS
ADV : ELIZABETH DE CARVALHO 

JACOBSEN
RELATO
R

: DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 21.10.2010 (0149)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014817-7 (201051170001390) 
193337 - AG RJ

AGRTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

AGRDO : RESTAURANTE FANLLYN LTDA
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. LUIZ ANTONIO SOARES - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 21.10.2010 (0150)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014954-6 (201051010194499) 
193402 - AG RJ

AGRTE : SOUZA CRUZ S/A
ADV : GUSTAVO BINENBOJM E OUTROS
AGRDO : AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA 

SANITARIA - ANVISA
PROC : SEM PROCURADOR
RELATO
R

: J.F.CONV. LUIZ PAULO S. ARAUJO 
FILHO - 5A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 21.10.2010 (0151)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014783-5 (201051010075516) 
193324 - AG RJ

AGRTE : ECO-EMPRESA DE CONSULTORIA E 
ORGANIZACAO EM SISTEMAS DE 
EDITORACAO LTDA

ADV : RICARDO XAVIER DE ARAUJO FEIO E 
OUTRO

AGRDO : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO - 6A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 21.10.2010 (0152)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014894-3 (201051010178779) 
193372 - AG RJ

AGRTE : MANOEL RODRIGUES DOS SANTOS
ADV : MARCELO F. D. CARVALHO
AGRDO : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO - UFRJ
PROC : SEM PROCURADOR
RELATO
R

: DES.FED. REIS FRIEDE - 7A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 21.10.2010 (0153)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014921-2 (200751100055313) 
193410 - AG RJ

AGRTE : MARCELLO NUNES DE ALENCAR
ADV : MARCELLO NUNES DE ALENCAR
AGRDO : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
RELATO : DES.FED. POUL ERIK DYRLUND - 
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R 8A.TURMA ESPECIALIZADA
DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 21.10.2010 (0154)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014801-3 (201051010118564) 
193329 - AG RJ

AGRTE : MARIA LUIZA GOMES SOARES
ADV : NILSON DE CASTRO DIAO E OUTRO
AGRDO : RICARDO CALMON REIS SOUZA 

SOARES
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: JC MARCELO PEREIRA/no afast. Relator - 
8A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 21.10.2010 (0155)

PROCESS
O

: 2004.51.01.513300-2 (200451015133002) 
495542 - REOAC RJ

PARTEA : ANTONIO LUIZ DA SILVA
ADV : LEONARDO MOTTA DOS SANTOS E 

OUTROS
PARTER : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : ALESSANDRA JAPIASSU MAIA
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 37A VARA-RJ
RELATO
R

: DES.FED. MARIA HELENA CISNE - 
1A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPENDÊNCIA EM 21.10.2010 (0156)

PROCESS
O

: 2009.51.01.809291-4 (200951018092914) 
8264 - ACR RJ

APTE : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
APTE : RODRIGO GOMES QUINTELLA
ADV : MARCO AURELIO MACHADO 

RODRIGUES FILHO
APDO : OS MESMOS
RELATO
R

: DES.FED. LILIANE RORIZ - 2A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPENDÊNCIA EM 21.10.2010 (0157)

PROCESS
O

: 2010.51.01.800716-0 (201051018007160) 
8259 - ACR RJ

APTE : HENRIQUE DORNELLES FORNI
ADV : TATHIANA DORNELLES FORNI
APDO : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. LILIANE RORIZ - 2A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPENDÊNCIA EM 21.10.2010 (0158)

PROCESS
O

: 2010.51.01.005171-8 (201051010051718) 
495463 - APELRE RJ

APTE : AGENCIA NACIONAL DE SAUDE 
SUPLEMENTAR - ANS

PROC : CHRISTINA DO AMARAL BARRETO
APDO : FERNANDO CAROLO
ADV : VINICIUS MICHIELETO E OUTRO
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 24A VARA-RJ
RELATO
R

: DES.FED. FERNANDO MARQUES - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPENDÊNCIA EM 21.10.2010 (0159)

PROCESS
O

: 2009.51.01.012457-4 (200951010124574) 
495561 - AC RJ

APTE : CLARICE NOVAES DA MOTA
ADV : ALEXANDRE DE CARVALHO 

BAPTISTA

APDO : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO - 6A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPENDÊNCIA EM 21.10.2010 (0160)

PROCESS
O

: 2009.51.01.023117-2 (200951010231172) 
495068 - AC RJ

APTE : EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - 
EMGEA

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : RACHEL ORMOND CORDEIRO REGO E 

OUTROS
APDO : ANTONIO CARLOS SIQUEIRA 

COBUCCI E OUTRO
ADV : LEILA MALAFAIA MARQUES E OUTRO
RELATO
R

: DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO - 6A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPENDÊNCIA EM 21.10.2010 (0161)

PROCESS
O

: 2004.50.01.010653-5 (200450010106535) 
483574 - AC ES

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : AUGUSTO CEZAR FEU BRAGA
ADV : SUELI DE PAULA FRANCA E OUTROS
RELATO
R

: DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA - 6A.TURMA 
ESPEC

DISTR. POR DEPENDÊNCIA EM 21.10.2010 (0162)

PROCESS
O

: 1999.51.01.001696-4 (9900016963) 495568 
- AC RJ

APTE : DANILO RIBEIRO DA SILVA
ADV : NORVAL CAMPOS VALERIO E 

OUTROS
APDO : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. REIS FRIEDE - 7A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPENDÊNCIA EM 21.10.2010 (0163)

PROCESS
O

: 2006.51.10.006866-2 (200651100068662) 
495554 - AC RJ

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : MARCIO DE MATTOS GONCALVES E 

OUTROS
APDO : ANANETH ALCIDE DA SILVA
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. REIS FRIEDE - 7A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPENDÊNCIA EM 21.10.2010 (0164)

PROCESS
O

: 2009.51.01.003161-4 (200951010031614) 
495562 - AC RJ

APTE : JOSE CARLOS VIANA DA CUNHA
ADV : REGINA MARIA DA SILVA MESQUITA 

E OUTRO
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : CONSUELO CESAR DE O. DRISANG E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. REIS FRIEDE - 7A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPENDÊNCIA EM 21.10.2010 (0165)

PROCESS : 2007.51.01.001087-0 (200751010010870) 
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O 495455 - APELRE RJ
APTE : UNIAO FEDERAL
APDO : ADALGIZA GOMES DE ESCOSSIO
ADV : ROBERTO MONTEIRO LITRENTO E 

OUTROS
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 7A VARA-RJ
RELATO
R

: DES.FED. RALDÊNIO BONIFACIO 
COSTA - 8A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPENDÊNCIA EM 21.10.2010 (0166)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014953-4 (200951040025586) 
7416 - HC RJ

IMPTE : EDISON FERREIRA DE LIMA
IMPDO : JUIZO FEDERAL DA 3A VARA DE 

VOLTA REDONDA-RJ
PACTE : JOMAR CARLOS SABOIA - REU PRESO
PACTE : RICHARD MUSSEL SOUZA - REU 

PRESO
PACTE : JOSE ANTONIO HENRIQUE DA SILVA - 

REU PRESO
PACTE : CRISTIANO MUSSEL DE SOUZA - REU 

PRESO
PACTE : CARLOS ALBERTO DIAS DA SILVA - 

REU PRESO
ADV : EDISON FERREIRA DE LIMA
RELATO
R

: DES.FED. MESSOD AZULAY NETO - 
2A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPEND. INSTANTÂNEA EM 21.10.2010 (0167)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014001-4 (200951190001009) 
9968 - CC RJ

AUTOR : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

RÉU : INFORLIGHT INFORMATICA LTDA
ADV : SEM ADVOGADO
SUSCTE : JUIZO FEDERAL DA 1A VARA DE 

BARRA DO PIRAI-RJ
SUSDO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO 

DAS FLORES RJ
RELATO
R

: DES. FED. LANA REGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPEND. INSTANTÂNEA EM 21.10.2010 (0168)

PROCESS
O

: 2010.02.01.013421-0 (200750020014572) 
192568 - AG ES

AGRTE : INCRA - INSTITUTO NACIONAL DE 
COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA

PROC : SILVESTRE BARBOSA DOS REIS
AGRDO : MARTINHO ADALMO VENTURIM E 

OUTRO
ADV : FELIPE FERREIRA DE OLIVEIRA E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPEND. INSTANTÂNEA EM 21.10.2010 (0169)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014820-7 (200551100016050) 
193343 - AG RJ

AGRTE : MUNICIPIO DE NOVA IGUAÇU
PROC : BEATRIZ OLIVEIRA GALVÃO CAMPOS
AGRDO : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
AGRDO : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO
AGRDO : IPHAN - INSTITUTO DO PATRIMONIO 

HISTORICO E ARTISTICO  NACIONAL
PROC : TIANE BRASIL CORREA DA SILVA
INT : GIACOMO GAVAZZI - ESPOLIO
ADV : JOSE CALIXTO UCHOA RIBEIRO
RELATO
R

: DES.FED. RALDÊNIO BONIFACIO 
COSTA - 8A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPEND. INSTANTÂNEA EM 21.10.2010 (0170)

PROCESS
O

: 2010.02.01.013572-9 (9500046717) 192626 
- AG RJ

AGRTE : BANCO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E 
SOCIAL-BNDES

ADV : AMARO DE OLIVEIRA FILHO E 
OUTROS

AGRDO : COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO 
MARÍTIMA NETUMAR

ADV : JORGE LUIZ WANDERLEY VIEIRA E 
OUTROS

AGRDO : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. POUL ERIK DYRLUND - 
8A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPEND. INSTANTÂNEA EM 21.10.2010 (0171)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014618-1 (201051010074550) 
193204 - AG RJ

AGRTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

AGRDO : GLAXO SMITHKLINE BRASIL LTDA
ADV : SELMA SANTOS SALOMAO 

WOLSZCZAK
RELATO
R

: DES.FED. POUL ERIK DYRLUND - 
8A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPEND. INSTANTÂNEA EM 21.10.2010 (0172)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014942-0 (200751100055313) 
193376 - AG RJ

AGRTE : VITOR RICCIUILI DE ALENCAR
ADV : RODRIGO CEZAR CUSTODIO NUNES
AGRDO : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. POUL ERIK DYRLUND - 
8A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPEND. INSTANTÂNEA EM 21.10.2010 (0173)

PROCESS
O

: 2005.51.08.000375-4 (200551080003754) 
486103 - AC RJ

APTE : MUNICIPIO DE SAQUAREMA
PROC : ANTONIO FRANCISCO ALVES NETO
APDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
RELATO
R

: DES. FED. LANA REGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO EM 21.10.2010 (0174)

PROCESS
O

: 2007.50.01.005857-8 (200750010058578) 
483965 - APELRE ES

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE 
OLIVEIRA E OUTRO

ADV : FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES DE 
OLIVEIRA E OUTROS

RMTE : JUIZO DA 3A VARA FEDERAL DE 
EXECUCAO FISCAL DE VITORIA-ES
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RELATO
R

: DES. FED. LANA REGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO EM 21.10.2010 (0175)

PROCESS
O

: 2010.50.01.002969-3 (201050010029693) 
495531 - AC ES

APTE : ANTONIO NUNES GUIMARAES
ADV : CLARISSE GOMES ROCHA E OUTROS
APDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
RELATO
R

: DES.FED. SALETE MACCALÓZ - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTRIB. PARA ORGÃO JULGADOR EM 21.10.2010 (0176)

PROCESS
O

: 2007.51.07.000369-9 (200751070003699) 
495461 - AC RJ

APTE : OZIVAL PESSANHA AZEVEDO
ADV : HERBERTH MEDEIROS SAMPAIO E 

OUTRO
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : CRISTINA CIDADE DA SILVA 

GUIMARAES E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. CASTRO AGUIAR - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTRIB. PARA ORGÃO JULGADOR EM 21.10.2010 (0177)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014802-5 (200151030010952) 
193332 - AG RJ

AGRTE : INSTITUTO NACIONAL DE 
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA 
- INCRA

PROC : ALIPIO OLIVEIRA SANTOS
AGRDO : NORIVAL MANHAES E OUTRO
ADV : ARTHUR A. LONTRA COSTA E OUTRO
RELATO
R

: DES.FED. REIS FRIEDE - 7A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. ORGÃO JULG. INSTANTÂNEA EM 21.10.2010 (0178)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014844-0 (199902010575963) 
24134 - AGRESP RJ

AGVTE : UNIAO FEDERAL
AGVDO : JORGE DA SILVA CAMPOS
ADV : DARCY CAMPOS DE MEDEIROS E 

OUTRO
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 21.10.2010 (0179)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014851-7 (200151010194528) 
24135 - AGRESP RJ

AGVTE : UNIAO FEDERAL
AGVDO : MARCELO PASSOS RODRIGUES
ADV : JORGE ROCHA E OUTRO
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 21.10.2010 (0180)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014852-9 (200851010056205) 
24136 - AGRESP RJ

AGVTE : UNIAO FEDERAL
AGVDO : MARCI SILVA ROTHIER
ADV : MARCIA MARILIA DOERING E 

OUTROS
RELATO : DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-

R PRESIDÊNCIA
REGISTRO EM 21.10.2010 (0181)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014853-0 (200650010077672) 
24137 - AGRESP RJ

AGVTE : CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO 
TECNOLOGICA DO ESPIRITO SANTO - 
CEFET/ES

PROC : VIVIANE MILED MONTEIRO CALIL 
SALIM

AGVDO : WHITER FAVALESSA DOS SANTOS
ADV : BENEDITO DE SALES SOUZA
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 21.10.2010 (0182)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014854-2 (200751010302248) 
24138 - AGREXT RJ

AGVTE : UNIAO FEDERAL
AGVDO : GLORIA LIANA NEVES DE ALMEIDA
ADV : PAULO VINICIUS NASCIMENTO 

FIGUEIREDO
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 21.10.2010 (0183)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014855-4 (200902010168411) 
24139 - AGRESP RJ

AGVTE : CONSELHO REGIONAL DE 
ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - 
COREN/RJ

PROC : WAGNER MELLO DOS SANTOS E 
OUTROS

AGVDO : SANDRA LUCIA MESSIAS DE 
OLIVEIRA

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 21.10.2010 (0184)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014856-6 (199751040063972) 
24140 - AGREXT RJ

AGVTE : FAZENDAS REUNIDAS OZORIO S/A
ADV : MANOEL BENEDICTO LIMA E OUTRO
AGVDO : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 21.10.2010 (0185)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014861-0 (200751010125910) 
24141 - AGRESP RJ

AGVTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : DANIELLE DE ALEXANDRE 

LOURENCO E OUTROS
AGVDO : GAETANO VEZZOLI
ADV : FABIO BASTOS DOS SANTOS E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 21.10.2010 (0186)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014862-1 (200102010361730) 
24142 - AGREXT RJ

AGVTE : ACEL SOCIEDADE DE CAPITAL DE 
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RISCO LTDA
ADV : DEBORAH BARRETO MENDES E 

OUTROS
AGVDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 21.10.2010 (0187)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014863-3 (200251010068278) 
24143 - AGRESP RJ

AGVTE : MARIA DA PENHA DE AGUIAR 
MARTINS

ADV : ELIEL SANTOS JACINTHO E OUTRO
AGVDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : KATHIA VIANNA E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 21.10.2010 (0188)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014864-5 (200902010136768) 
24144 - AGRESP RJ

AGVTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : ADRIANA RIBEIRO DOS SANTOS LIMA 

E OUTROS
AGVDO : VALDELICE BERNARDO
ADV : ANACLETO FERNANDO HILARIO E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 21.10.2010 (0189)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014865-7 (200651010142370) 
24145 - AGREXT RJ

AGVTE : ALESSANDRA VELOSO SELLMANN
ADV : PAULO CESAR MIRANDA DE 

AZEVEDO E OUTRO
AGVDO : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 21.10.2010 (0190)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014866-9 (200051010308943) 
24146 - AGREXT RJ

AGVTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : ANDRE LUIS TEIXEIRA GODINHO
AGVDO : ALCINEA MOTTA DE OLIVEIRA E 

OUTROS
ADV : JEFFERSON RAMOS RIBEIRO
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 21.10.2010 (0191)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014867-0 (200750020001942) 
24147 - AGRESP RJ

AGVTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : ANDRE DIAS IRIGON
AGVDO : MARIA DA PENHA LIMA
ADV : MARCIA MARIA REMPTO E OUTRO
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 21.10.2010 (0192)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014868-2 (200751018089645) 
24148 - AGRESP RJ

AGVTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : ANDERSON OLIVEIRA CASTELUCIO
AGVDO : MARCIO LUIZ SALEMA LONTRA 

SAMPAIO
ADV : JOSE CLEMENTE DOS SANTOS E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 21.10.2010 (0193)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014869-4 (200150010098641) 
24149 - AGRESP RJ

AGVTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : MARCIA RIBEIRO PAIVA
AGVDO : ROSANGELA MARIA PEREIRA 

CARRION TORRES
ADV : MARCO AURELIO M. DE 

VASCONCELLOS E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 21.10.2010 (0194)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014870-0 (200451020049459) 
24150 - AGRESP RJ

AGVTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : THIAGO SERPA ERTHAL
AGVDO : FRANCISCO CACIANO DE OLIVEIRA
ADV : DAYSE MARTINS COUTO
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 21.10.2010 (0195)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014871-2 (200151015245150) 
24151 - AGRESP RJ

AGVTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : PATRICIA MUNHOZ BARBOZA DE SA
AGVDO : HELENA DA COSTA FERREIRA
ADV : LUIZA HELENA DE OLIVEIRA NOBRE 

E OUTRO
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 21.10.2010 (0196)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014872-4 (200151015245150) 
24152 - AGREXT RJ

AGVTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : PATRICIA MUNHOZ BARBOZA DE SA
AGVDO : HELENA DA COSTA FERREIRA
ADV : LUIZA HELENA DE OLIVEIRA NOBRE 

E OUTRO
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 21.10.2010 (0197)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014873-6 (200051015064278) 
24153 - AGRESP RJ
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AGVTE : ALEXANDRE CHALOUB DE 
CARVALHO E OUTROS

ADV : CELIO SALLES BARBIERI JUNIOR E 
OUTROS

AGVDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 21.10.2010 (0198)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014874-8 (200551010141785) 
24154 - AGRESP RJ

AGVTE : IRACEMA CHAGAS
ADV : MATHEUS MARAPODI DOS PASSOS E 

OUTROS
AGVDO : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 21.10.2010 (0199)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014875-0 (200950010129892) 
24155 - AGREXT RJ

AGVTE : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
AGVDO : JOSE ANASTACIO SANTANA
ADV : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 21.10.2010 (0200)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014876-1 (200651020041342) 
24156 - AGRESP RJ

AGVTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : ADRIANA REIS DE PAULA
AGVDO : ROBERTO DE ARGAO PEREZ
ADV : DANIEL MARINHO SERAPHIM E 

OUTRO
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 21.10.2010 (0201)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014877-3 (200851018025404) 
24157 - AGREXT RJ

AGVTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : SEM PROCURADOR
AGVDO : HELIO GARCIA DE AZEVEDO
ADV : MARCELO XIMENES APOLIANO
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 21.10.2010 (0202)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014878-5 (200351510024440) 
24158 - AGRESP RJ

AGVTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : ISTVAN NUNES LAKI
AGVDO : IGNACIO AUGUSTO SAEZ Y UAI
ADV : DEFENSOR PUBLICO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 21.10.2010 (0203)

PROCESS : 2010.02.01.014879-7 (200251010005852) 

O 24159 - AGRESP RJ
AGVTE : UNIAO FEDERAL
AGVDO : GILDASIO NOGUEIRA MAGALHAES
ADV : GERSON LUCCHESI E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 21.10.2010 (0204)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014880-3 (200751010046001) 
24160 - AGRESP RJ

AGVTE : FUNDACAO DE SAUDE ITAIGUAPY
ADV : DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA 

E OUTROS
AGVDO : AGENCIA NACIONAL DE SAUDE 

SUPLEMENTAR - ANS
PROC : OTAVIO AUGUSTO LIMA DE PILLA
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 21.10.2010 (0205)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014881-5 (200351010045350) 
24161 - AGRESP RJ

AGVTE : SEMIC SERVICOS MEDICOS A IND/ 
COM/ S/C LTDA

ADV : AUREANE RODRIGUES DA SILVA E 
OUTROS

AGVDO : AGENCIA NACIONAL DE SAUDE 
SUPLEMENTAR - ANS

PROC : ALEXANDRE ALI SHAH
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 21.10.2010 (0206)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014882-7 (200151010138562) 
24162 - AGRESP RJ

AGVTE : POLICLIN S/A SERVICOS MEDICO-
HOSPITALARES

ADV : AUREANE RODRIGUES DA SILVA E 
OUTROS

AGVDO : AGENCIA NACIONAL DE SAUDE 
SUPLEMENTAR - ANS

PROC : CHRISTIAN MATTOS BARROSO
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 21.10.2010 (0207)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014883-9 (200751010008401) 
24163 - AGRESP RJ

AGVTE : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE 
ARACATUBA

ADV : DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA 
E OUTROS

AGVDO : AGENCIA NACIONAL DE SAUDE 
SUPLEMENTAR - ANS

PROC : ANGELA ROQUELINA FARUOLO
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 21.10.2010 (0208)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014884-0 (200551010196178) 
24164 - AGRESP RJ

AGVTE : ASSOCIACAO PRUDENTINA DE 
EDUCACAO E CULTURA - APEC

ADV : DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA 
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E OUTROS
AGVDO : AGENCIA NACIONAL DE SAUDE 

SUPLEMENTAR - ANS
PROC : ELIANE DO SANTOS LOPES
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 21.10.2010 (0209)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014885-2 (200451010181821) 
24165 - AGRESP RJ

AGVTE : PARANA ASSISTENCIA MEDICA LTDA
ADV : DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA 

E OUTROS
AGVDO : AGENCIA NACIONAL DE SAUDE 

SUPLEMENTAR - ANS
PROC : LEONARDO MONTANHOLI DOS 

SANTOS
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 21.10.2010 (0210)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014886-4 (200002010070365) 
24166 - AGRESP RJ

AGVTE : UNIAO FEDERAL
AGVDO : MANOEL FARIAS DE SOUZA
ADV : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIÃO
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 21.10.2010 (0211)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014887-6 (199951010568924) 
24167 - AGREXT RJ

AGVTE : JADIR CLOVIS MALHEIROS PINTO
ADV : ANTONIO NABOR AREIAS BULHOES E 

OUTROS
AGVDO : BANCO CENTRAL DO BRASIL
PROC : ANTONIO CARLOS FIALHO ESTEVES
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 21.10.2010 (0212)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014888-8 (200451020039004) 
24168 - AGRESP RJ

AGVTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

AGVDO : CLAUDIO BERNARDO BORGES DE 
MORAES

ADV : MARCELO BENEVENTO PEREZ
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 21.10.2010 (0213)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014889-0 (200502010073959) 
24169 - AGRESP RJ

AGVTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

AGVDO : SCHAYDER & CIA LTDA E OUTRO
ADV : CARMEN LEONARDO DO VALE 

POUBEL E OUTRO
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 21.10.2010 (0214)

PROCESS : 2010.02.01.014890-6 (200451015250365) 

O 24170 - AGRESP RJ
AGVTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
AGVDO : GBR SISTEMAS ELETRONICOS E 

METALURGIA LTDA
ADV : ADRIANO MEZZOMO E OUTRO
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 21.10.2010 (0215)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014922-4 (200151100018922) 
24171 - AGRESP RJ

AGVTE : UNIAO FEDERAL
AGVDO : CARLOS PEREIRA DA SILVA
ADV : ANGELA MARIA UZEDA DE FARIA E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 21.10.2010 (0216)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014923-6 (200551010179764) 
24172 - AGRESP RJ

AGVTE : UNIAO FEDERAL
AGVDO : MARIA PIA SICA PALERMO
ADV : WANDA MARISA GOMES SIQUEIRA E 

OUTRO
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 21.10.2010 (0217)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014924-8 (200351010228936) 
24173 - AGRESP RJ

AGVTE : ELIANE OTTONI DE LUNA FREIRE 
MALTA

ADV : PAULA KIM RAFFAELE CORREA 
VIDAL

AGVDO : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 21.10.2010 (0218)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014925-0 (200451010010194) 
24174 - AGRESP RJ

AGVTE : ELIANE OTTONI DE LUNA FREIRE 
MALTA

ADV : PAULA KIM RAFFAELE CORREA 
VIDAL

AGVDO : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 21.10.2010 (0219)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014926-1 (200650010120152) 
24175 - AGRESP RJ

AGVTE : TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA, 
INSTALAÇÕES E APOIO MARÍTIMO 
S.A.

ADV : LUIZ EUGENIO PORTO SEVERO DA 
COSTA

AGVDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 21.10.2010 (0220)
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PROCESS
O

: 2010.02.01.014927-3 (200751015273408) 
24176 - AGREXT RJ

AGVTE : RENASCE - REDE NACIONAL DE 
SHOPPING CENTERS LTDA

ADV : MAURICIO LIMA DOS SANTOS E 
OUTROS

AGVDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 21.10.2010 (0221)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014928-5 (200551010136054) 
24177 - AGRESP RJ

AGVTE : CLIMEPE TOTAL S/C LTDA
ADV : DEBORAH AMARAL DOS ANJOS E 

OUTROS
ADV : FLAVIO DE MENDONCA CAMPOS
AGVDO : AGENCIA NACIONAL DE SAUDE 

SUPLEMENTAR - ANS
PROC : CHRISTINA DO AMARAL BARRETO
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 21.10.2010 (0222)

PROCESS
O

: 2000.02.01.014448-8 (9200736114) 228977 
- EINF RJ

EMBGTE : EMPRESA DE TRANSPORTES 
MACAUBENSE LTDA - ENTRAM

ADV : ESTEFANIA FERREIRA DE SOUZA 
VIVEIROS E OUTRO

EMBGDO : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. CASTRO AGUIAR - 
3A.SEÇÃO ESPECIALIZADA

IMPEDID
O(S)

: DES.FED.POUL ERIK DYRLUND

DES.FED.RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
JCMARCELO PEREIRA/no afast. Relator
REDISTRIB P/ ALTERACAO CLASSE EM 21.10.2010 (0223)
OBS : PROCESSO REDISTRIBUIDO TENDO 

EM VISTA R. DECISAO DE FLS. 279

PROCESS
O

: 2003.50.01.009753-0 (200350010097530) 
8268 - ACR ES

APTE : JOSE CARLOS GRATZ
ADV : HOMERO JUNGER MAFRA E OUTROS
ADV : ULTIMO DE CARVALHO
APDO : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. ANDRÉ FONTES - 2A.TURMA 
ESPECIALIZADA

REDISTRIB P/ ALTERACAO CLASSE EM 21.10.2010 (0224)
OBS : PROCESSO REDISTRIBUIDO TENDO 

EM VISTA R. DESPACHO DE FLS. 10

PROCESS
O

: 2007.50.01.015715-5 (200750010157155) 
479299 - AC ES

APTE : COMISSAO DE VALORES 
MOBILIARIOS - CVM

PROC : GISELA PAGUNG TOMAZINI
APDO : BRASPEROLA INDUSTRIA E 

COMERCIO S/A - MASSA FALIDA
ADV : SUELI DE PAULA FRANCA E OUTROS
RELATO : DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA - 

R 4A.TURMA ESPECIALIZADA
REDISTRIB P/ ALTERACAO CLASSE EM 21.10.2010 (0225)
OBS : PROCESSO REDISTRIBUIDO TENDO 

EM VISTA R. DESPACHO DE FLS. 11

PROCESS
O

: 2000.02.01.014450-6 (9200736122) 228978 
- EINF RJ

EMBGTE : VIACAO NORDESTE LTDA
ADV : KLEVELANDO AUGUSTO SILVA DOS 

SANTOS E OUTROS
EMBGDO : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. CASTRO AGUIAR - 
3A.SEÇÃO ESPECIALIZADA

IMPEDID
O(S)

: DES.FED.POUL ERIK DYRLUND

DES.FED.RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
JCMARCELO PEREIRA/no afast. Relator
REDIS. POR DEPENDÊNCIA EM 21.10.2010 (0226)
OBS : PROCESSO REDISTRIBUIDO TENDO 

EM VISTA R. DECISAO DE FLS. 377

PROCESS
O

: 2000.02.01.014479-8 (9200064825) 229008 
- EINF RJ

EMBGTE : VIACAO NORDESTE LTDA
ADV : KLEVELANDO AUGUSTO SILVA DOS 

SANTOS E OUTROS
EMBGDO : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. CASTRO AGUIAR - 
3A.SEÇÃO ESPECIALIZADA

IMPEDID
O(S)

: DES.FED.POUL ERIK DYRLUND

DES.FED.RALDÊNIO BONIFACIO COSTA
JCMARCELO PEREIRA/no afast. Relator
REDIS. POR DEPENDÊNCIA EM 21.10.2010 (0227)
OBS : PROCESSO REDISTRIBUIDO TENDO 

EM VISTA R. DECISAO DE FLS. 521

PROCESS
O

: 96.02.08702-1 (9400133480) 102953 - AC 
RJ

APTE : SAMUEL KAUFFMANN
ADV : RENATA SANTIAGO ORPHAO E 

OUTROS
APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : LIBIA BESSA TEIXEIRA
RELATO
R

: DES.FED. ABEL GOMES - 1A.TURMA 
ESPECIALIZADA

REDISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO EM 21.10.2010 (0228)
OBS : PROCESSO REDISTRIBUIDO TENDO 

EM VISTA R. DECISAO DE FLS. 208

PROCESS
O

: 2002.02.01.031094-4 (9803035479) 292643 
- AC RJ

APTE : CYRENE DA COSTA FARIA E OUTROS
ADV : ELISABETE MARIA DE A. R. OLIVEIRA 

E OUTROS
APTE : UNIAO FEDERAL
APDO : REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A E 

OUTRO
ADV : SILVIO ROBERTO CARVALHO 

OLIVEIRA E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. MESSOD AZULAY NETO - 
2A.TURMA ESPECIALIZADA

REDISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO EM 21.10.2010 (0229)
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OBS : PROCESSO REDISTRIBUIDO TENDO 
EM VISTA R. DECISAO DE FLS. 455

PROCESS
O

: 1999.51.06.060956-9 (9900609565) 440786 
- AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : MARINAVES COMERCIO DE AVES 
LTDA E OUTROS

ADV : FERNANDO EDUARDO AYRES DA 
MOTTA E OUTRO

RELATO
R

: DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

REDISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO EM 21.10.2010 (0230)
OBS : PROCESSO REDISTRIBUIDO TENDO 

EM VISTA R. DESPACHO DE FLS. 54

PROCESS
O

: 2007.51.01.000030-0 (200751010000300) 
495593 - AC RJ

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : CARLOS EDUARDO LEITE SABOYA E 

OUTROS
APDO : MARINA LEBRE CAFE E OUTROS
ADV : ANTONIO LANDIM MEIRELLES 

QUINTELLA E OUTROS
RELATO
R

: J.F.CONV. LUIZ PAULO S. ARAUJO 
FILHO - 5A.TURMA ESPECIALIZAD

REDISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO EM 21.10.2010 (0231)
OBS : PROCESSO REDISTRIBUIDO TENDO 

EM VISTA R. DESPACHO DE FLS. 15

PROCESS
O

: 2009.02.01.003696-8 (200551010205090) 
8695 - CC RJ

AUTOR : LUCLAU TUR TRANSPORTE E 
TURISMO LTDA

ADV : ELENILDE DA SILVA LEAO BEZERRA
RÉU : UNIAO FEDERAL
SUSCTE : JUIZO FEDERAL DA 3A VARA DE SAO 

JOAO DE MERITI-RJ
SUSDO : JUIZO FEDERAL DA 30A VARA-RJ
RELATO
R

: DES.FED. SERGIO FELTRIN CORREA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

REDISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO EM 21.10.2010 (0232)
OBS : PROCESSO REDISTRIBUIDO TENDO 

EM VISTA R. DECISAO DE FLS. 61.

PROCESS
O

: 1996.51.01.005119-7 (9600051194) 495592 
- AC RJ

APTE : COLEGIO PEDRO II
ADV : GILBERTO GANCZ
APDO : CADMO SOUTO BASTOS E OUTROS
ADV : JOSE ALBERTO KEDE
RELATO
R

: J.F.CONV. LUIZ PAULO S. ARAUJO 
FILHO - 5A.TURMA ESPECIALIZAD

OBS : PROCESSO REDISTRIBUIDO TENDO 
EM VISTA R. DESPACHO DE FLS. 23

REDISTRIB. PARA ORGÃO JULGADOR EM 21.10.2010 (0233)

PROCESS
O

: 2007.51.01.023186-2 (200751010231862) 
420107 - AC RJ

APTE : JOSEFA DE AMORIM COSTA
ADV : ANDREA TEIXEIRA DA SILVA RAMOS
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : LEILA MATHEUS REGA E OUTROS

RELATO
R

: DES.FED. SERGIO FELTRIN CORREA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

IMPEDID
O(S)

: DES.FED.JOSÉ ANTONIO NEIVA

OBS : PROCESSO REDISTRIBUIDO TENDO 
EM VISTA R. DESPACHO DE FLS. 10

REDISTRIB. PARA ORGÃO JULGADOR EM 21.10.2010 (0234)

PROCESS
O

: 2009.51.02.004867-2 (200951020048672) 
493909 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : CENTRO DESPORTIVO AQUA FISH S C
ADV : LIDIA CREMONEZ LIMA E OUTRO
RELATO
R

: J.F. CONV. SANDRA CHALU BARBOSA 
- 3A.TURMA ESPECIALIZADA

ALTERAÇÃO DE CLASSE EM 21.10.2010 (0235)
OBS : ALTERAÇÃO DE CLASSE TENDO EM 

VISTA EQUÍVOCO NA SUA 
AUTUAÇÃO.

PROCESS
O

: 2006.51.01.003339-7 (200651010033397) 
68550 - REOMS RJ

PARTEA : ILMA BARBOSA SILVA E OUTROS
ADV : HERIMAR BATTISTA SANTANA E 

OUTRO
PARTER : UNIAO FEDERAL
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 15A VARA-RJ
RELATO
R

: DES.FED. FERNANDO MARQUES - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

ALTERAÇÃO DE CLASSE EM 21.10.2010 (0236)
OBS : ALTERAÇÃO DE CLASSE TENDO EM 

VISTA R. DECISAO DE FLS. 116/11

PROCESS
O

: 2009.50.01.016322-0 (200950010163220) 
482574 - AC ES

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : RODRIGO SALES DOS SANTOS E 

OUTROS
APDO : THIAGO VIEIRA TOSE
ADV : RICARDO NUNES DE SOUZA
RELATO
R

: DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA - 6A.TURMA 
ESPEC

ALTERAÇÃO DE CLASSE EM 21.10.2010 (0237)
OBS : ALTERAÇÃO DE CLASSE TENDO EM 

VISTA R. VOTO DE FLS. 108.

PROCESS
O

: 2010.51.01.001428-0 (201051010014280) 
494548 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL
APDO : GUILHERME CRUVINEL VALIN
ADV : FABIO LUCIANO DE ALMEIDA E 

SILVA E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. RALDÊNIO BONIFACIO 
COSTA - 8A.TURMA ESPECIALIZADA

ALTERAÇÃO DE CLASSE EM 21.10.2010 (0238)
OBS : ALTERAÇÃO DE CLASSE TENDO EM 

VISTA EQUÍVOCO NA SUA 
AUTUAÇÃO.

PROCESS
O

: 2010.02.01.012693-5 (200751010273741) 
23733 - AGRESP RJ

AGVTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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ADV : LEILA MATHEUS REGA E OUTROS
AGVDO : NELTON BORGES DE SOUZA
ADV : HELOISA SERVULO M PENNA DE 

AZEVEDO E OUTRO
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

REGISTRO EM 21.10.2010 (0239)
OBS : ALTERAÇÃO DE CLASSE TENDO EM 

VISTA EQUÍVOCO NA SUA 
AUTUAÇÃO.

PROCESS
O

: 2010.02.01.005374-9 (200851100046470) 
187929 - AG RJ

AGRTE : AGENCIA NACIONAL DE PETROLEO - 
ANP

PROC : LEONARDO CARDOSO M. T. MENDES
AGRDO : INCA COMBUSTIVEIS LTDA
ADV : RICARDO ANDRADE MAGRO E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

ATRIBUIÇÃO POR SUCESSÃO EM 21.10.2010 (0240)

QUADRO DEMONSTRATIVO DA DISTRIBUIÇÃO DE 21.10.2010

DESEMBARG
ADOR

EN
C

AT
RI

1R
EG

2R
EG

DIS
T

RE
DI

TO
TA
L

FREDERICO 
GUEIROS

0 0 0 0 8 0 8

LANA 
REGUEIRA

0 0 0 0 10 0 10

ALBERTO 
NOGUEIRA

1 0 0 0 7 2 10

CASTRO 
AGUIAR

0 0 0 0 9 3 12

FERNANDO 
MARQUES

0 0 0 0 9 1 10

MARIA 
HELENA 
CISNE

0 0 0 0 5 0 5

VERA LÚCIA 
LIMA

0 0 44 1 0 0 45

RALDÊNIO 
BONIFACIO 
COSTA

0 0 0 0 10 1 11

SERGIO 
FELTRIN 
CORREA

0 0 0 0 8 2 10

LUIZ 
ANTONIO 
SOARES

0 0 0 0 7 0 7

SALETE 
MACCALÓZ

0 0 0 0 7 0 7

GUILHERME 
COUTO DE 
CASTRO

0 0 0 0 10 0 10

LILIANE 
RORIZ

0 0 0 0 5 0 5

POUL ERIK 
DYRLUND

0 0 0 0 10 0 10

ANDRÉ 
FONTES

0 0 0 0 2 1 3

LUIZ PAULO S 0 0 0 0 10 2 12

. ARAUJO 
FILHO
REIS FRIEDE 0 0 0 0 12 0 12
JOSE F . 
NEVES NETO

0 0 0 0 6 0 6

GUILHERME 
CALMON 
NOGUEIRA 
DA GAMA

0 0 0 0 9 1 10

JOSÉ 
ANTONIO 
NEIVA

0 1 0 0 9 0 10

ABEL GOMES 0 0 0 0 4 1 5
MESSOD 
AZULAY 
NETO

0 0 0 0 2 1 3

SANDRA 
CHALU 
BARBOSA

0 0 0 0 6 1 7

MARCELO 
PEREIRA / no 
afast . Relator

0 0 0 0 9 0 9

ALUISIO 
MENDES / no 
afast . Relator

0 0 0 0 4 0 4

TOTAL 1 1 44 1 178 16 241

PROCESSOS REMETIDOS PARA ANÁLISE DE CORRELAÇÃO:

PROCESS
O

: 2010.02.01.014803-7 (9600017077) 193333 
- AG ES

AGRTE : LESTE BRASILEIRA IMPORTADORA E 
EXPORTADORA LTDA

ADV : CLAUDIA BARBOSA DE OLIVEIRA 
MELLO E OUTROS

AGRDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

RELATO
R

: DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA (0001)

T E R M O D E E N C E R R A M E N T O - 2ª V I A

Contém a presente ata a distribuição de 0240 feitos, realizada por 
processamento eletrônico de dados e 0001 encaminhado para 

verificação de correlação totalizando, 0029 folhas, todas por mim 
conferidas e rubricadas. (a) ......................... (Romildo Narciso 

Volotão), Diretor da Secretaria de Atividades Judiciárias.

Rio de Janeiro - RJ, 21 de outubro de 2010.

PAULO ESPIRITO SANTO
DESEMBARGADOR FEDERAL

PRESIDENTE

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO
SECRETARIA DE ATIVIDADES JUDICIÁRIAS

ÍNDICES POR ADVOGADO DOS FEITOS DISTRIBUÍDOS EM 
21.10.2010.

Nome do Advogado
Código 
OAB Número do Processo

ADRIANA REIS DE RJ109579 2010.02.01.014876-
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PAULA 1
ADRIANA RIBEIRO DOS 
SANTOS RJ133855

2009.51.01.006016-
0

ADRIANA RIBEIRO DOS 
SANTOS LIMA RJ133855

2006.51.01.021156-
1
2007.51.01.023579-
0
2010.02.01.014864-
5

ADRIANO DOS SANTOS 
CAMPOS RJ091768

2009.51.17.001775-
9

ADRIANO MEZZOMO RJ069551
2010.02.01.014890-
6

ADRIANO SALVIATO 
SALVI ES008228

2000.02.01.044937-
8

ADRIESLEY ESTEVES DE 
ASSIS ES014596

2007.50.01.009855-
2

AFONSO CEZAR 
CORADINE

2009.50.01.016852-
6
2009.50.01.017320-
0

ALBERTO DE MATTOS 
SALGUEIRO RJ032970

2008.51.01.020678-
1

ALCIDIA PEREIRA DE 
PAULA SOUZA ES005080

2010.50.04.000109-
0

ALECIO JOCIMAR 
FAVARO ES005522

2010.50.01.001453-
7

ALESSANDRA JAPIASSU 
MAIA

2004.51.01.513300-
2

ALEXANDRE ALI SHAH
2010.02.01.014881-
5

ALEXANDRE DE 
CARVALHO BAPTISTA RJ082311

2009.51.01.012457-
4

ALEXANDRE TADEU 
SOARES PINHEIRO RJ090839

2008.51.01.022075-
3

ALINE CARVALHO DE 
SOUSA RJ101363

2009.51.01.809600-
2

ALIPIO OLIVEIRA 
SANTOS

2010.02.01.014802-
5

AMARO DE OLIVEIRA 
FILHO RJ095156

2010.02.01.013572-
9

AMERICO LUIS M. DA 
SILVA

2008.51.01.813870-
3

ANACLETO FERNANDO 
HILARIO RJ060475

2010.02.01.014864-
5

ANDERSON OLIVEIRA 
CASTELUCIO

2010.02.01.014868-
2

ANDRE DIAS IRIGON
2010.02.01.014867-
0

ANDRE LUIS TEIXEIRA 
GODINHO

2010.02.01.014866-
9

ANDRE PIRES GODINHO RJ100272
2001.51.10.001583-
0
2007.51.10.008333-
3
2008.51.10.001893-
0
2008.51.10.003167-
2
2008.51.10.004572-
5

2009.51.10.000412-
0
2009.51.10.000872-
1
2009.51.10.002125-
7

ANDREA TEIXEIRA DA 
SILVA RAMOS RJ101839

2007.51.01.023186-
2

ANDREIA DADALTO 
LIMA ES008297

2009.50.01.009601-
1
2010.50.01.001016-
7
2010.50.01.004765-
8

ANDRÉ LUIZ MALBAR 
DO NASCIMENTO ES014136

2010.50.01.002180-
3

ANGELA MARIA UZEDA 
DE FARIA RJ068849

2010.02.01.014922-
4

ANGELA ROQUELINA 
FARUOLO

2010.02.01.014883-
9

ANGELO DE SA FONTES RJ130620
2010.51.01.010038-
9

ANGELO RICARDO 
ALVES DA ROCHA ES006282

2009.50.01.015577-
5

ANTONIO CARLOS 
FIALHO ESTEVES RJ055111

2010.02.01.014887-
6

ANTONIO CARLOS 
MACEDO SILVA RJ033895

2009.51.01.026045-
7

ANTONIO FRANCISCO 
ALVES NETO RJ059571

2005.51.08.000375-
4

ANTONIO LANDIM 
MEIRELLES QUINTELLA RJ050833

2007.51.01.000030-
0

ANTONIO NABOR 
AREIAS BULHOES DF01465A

2010.02.01.014887-
6

ANTONIO ROGERIO 
CARDOSO COELHO RJ112488

2007.51.01.018524-
4

ARANY MAGALHAES 
FREITAS RJ080822

2008.51.01.018432-
3

ARNALDO CORREA 
MILESI RJ122964

2007.51.01.018861-
0

ARTHUR A. LONTRA 
COSTA RJ001245

2010.02.01.014802-
5

AUGUSTO CESAR 
NARCISO DOS SANTOS RJ078760

2005.51.62.001363-
8

AUREANE RODRIGUES 
DA SILVA

RJ002722
A

2010.02.01.014881-
5
2010.02.01.014882-
7

AURELIO ROCHA DOS 
SANTOS RJ122124

2010.51.01.004401-
5

AURIVAL PARDAUIL RJ000821
2005.51.01.009742-
5

BARBARA DILASCIO DE 
ALMEIDA

2005.51.62.001363-
8

BEATRIZ OLIVEIRA 
GALVÃO CAMPOS

2010.02.01.014820-
7

BENEDITO DE SALES 
SOUZA ES007493

2010.02.01.014853-
0

BERNARDO BRANDAO 
COSTA RJ123130

2009.02.01.017330-
3
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BRENNO ANDRADE DE 
SOUZA SILVA ES014896

2010.50.01.003140-
7

BRUNO RAFAEL 
OLIVEIRA GOMES RJ094135

2009.51.01.022339-
4

BRUNO SILVA RIBEIRO ES016268
2010.50.01.002221-
2

CARLOS ALBERTO DE 
OLIVEIRA RJ062258

2000.02.01.044937-
8

CARLOS ALBERTO 
TEIXEIRA DE OLIVEIRA RJ123164

2009.51.01.005380-
4

CARLOS EDUARDO 
LEITE SABOYA RJ110265

2007.51.01.000030-
0

CARLOS EDUARDO 
MACHADO DE ALMEIDA RJ004640

2008.51.01.008344-
0

CARLOS HENRIQUE DE 
SOUZA JUND RJ087458

2007.51.01.027284-
0

CARLOS LENO DE 
MORAES SARMENTO RJ075458

2009.02.01.017636-
5

CARLOS VARGAS 
FARIAS RJ074153

2004.51.01.534555-
8

CARMEN LEONARDO DO 
VALE POUBEL

ES000211
B

2010.02.01.014889-
0

CAROLINA CARVALHO 
EFFGEN RJ130500

2010.02.01.003169-
9

CAROLINE GONCALVES 
DE AZEVEDO RJ146645

2008.51.01.018432-
3

CELIO SALLES BARBIERI 
JUNIOR RJ035736

2010.02.01.014873-
6

CHRISTIAN MATTOS 
BARROSO

2010.02.01.014882-
7

CHRISTINA DO AMARAL 
BARRETO

2010.02.01.014928-
5
2010.51.01.005171-
8

CINTHIA CYPRESTE 
SANSON 
WASCONCELLOS ES010746

2010.50.01.003140-
7

CINTHIA DE SOUZA 
BOMFIM MS008013

2009.50.01.015577-
5

CLARISSE GOMES 
ROCHA ES008870

2010.50.01.002969-
3

CONCEICAO DE MARIA 
LOPES DE MOURA RJ060305

2008.51.01.013046-
6

CONSUELO CESAR DE O. 
DRISANG RJ138859

2009.51.01.003161-
4

CRISTINA CIDADE DA 
SILVA GUIMARAES RJ138017

2007.51.07.000369-
9

CRISTINA LEE RJ160534
2008.51.17.002565-
0
2009.51.17.001775-
9

DAGOBERTO JOSE 
STEINMEYER LIMA

RJ002726
A

2005.51.01.022117-
3
2010.02.01.014880-
3
2010.02.01.014883-
9
2010.02.01.014885-
2

DAGOBERTO JOSE 
STEINMEYER LIMA RJ02726A

2010.02.01.014884-
0

DANIEL MARINHO RJ127281 2010.02.01.014876-

SERAPHIM 1
DANIEL VERSIANI 
CHIEZA RJ126753

2008.51.01.013046-
6

DANIELLE DE 
ALEXANDRE 
LOURENCO RJ116610

2010.02.01.014861-
0

DANIELLE DE 
ALEXANDRE 
LOURENÇO RJ116610

2008.51.01.023638-
4

DARCY CAMPOS DE 
MEDEIROS RJ009408

2010.02.01.014844-
0

DAYSE MARTINS COUTO RJ011270
2010.02.01.014870-
0

DEBORAH AMARAL DOS 
ANJOS RJ125961

2010.02.01.014928-
5

DEBORAH BARRETO 
MENDES RJ068506

2010.02.01.014862-
1

DEFENSOR PUBLICO 
FEDERAL

2010.02.01.014878-
5

DEFENSORIA PUBLICA 
DA UNIAO

2007.50.01.006853-
5
2007.50.01.009855-
2
2009.51.01.807934-
0
2010.02.01.014875-
0
2010.50.01.001332-
6
2010.50.01.007249-
5

DEFENSORIA PUBLICA 
DA UNIÃO

2010.02.01.014886-
4

DENISE MARIA 
AUGUSTO FERREIRA DE 
ANDR RJ065454

2009.51.01.028760-
8

DIOGO ALVAREZ 
TRISTAO

2004.51.01.534555-
8

DIOGO ASSAD BOECHAT ES011373
2009.50.01.000044-
5

DOUGLAS MAIA 
CARVALHO RJ110656

2008.51.04.004173-
3

EDGARDO ANTONIO DE 
BRITO JUNIOR RJ011394

2010.50.01.000569-
0

EDILCEMA PEREIRA DE 
ALMEIDA RJ034704

2009.51.01.016969-
7

EDISON FERREIRA DE 
LIMA RJ036560

2010.02.01.014953-
4

EDMIR LEITE ROSETTI 
FILHO

2009.50.01.014421-
2

ELENILDE DA SILVA 
LEAO BEZERRA RJ071808

2009.02.01.003696-
8

ELIANE DO SANTOS 
LOPES

2010.02.01.014884-
0

ELIANE DOS SANTOS 
LOPES GUIMARAES RJ062054

2009.02.01.007198-
1

ELIEL SANTOS 
JACINTHO RJ059663

2005.51.01.009742-
5
2010.02.01.014863-
3

ELISABETE MARIA DE A. 
R. OLIVEIRA RJ075128

2002.02.01.031094-
4
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ELIZABETH DE 
CARVALHO JACOBSEN RJ032485

2010.02.01.014821-
9

ELLEN DAHER 
RODRIGUES DELMAS RJ084280

2004.51.01.529149-
5

ELVIRA REBELLO
2004.51.07.000098-
3

ENOC JOAQUIM DA 
SILVA ES011755

2010.50.01.007219-
7

ERICO ALVES LOPES ES017025
2010.50.01.006851-
0

ERIKA SEIBEL PINTO ES009181
2010.50.01.000569-
0
2010.50.01.001016-
7
2010.50.01.004068-
8
2010.50.01.004765-
8

ESTEFANIA FERREIRA 
DE SOUZA VIVEIROS DF011694

2000.02.01.014448-
8

ETELVINA ROCHA 
COELHO RJ091653

2006.51.07.000653-
2

EULINA MARIA NUNES 
SILVA RJ032736

2008.51.03.002097-
6

EVANDRO SANT'ANNA 
SONCIM ES009810

2009.50.01.017283-
9

FABIO BASTOS DOS 
SANTOS RJ132036

2010.02.01.014861-
0

FABIO LUCIANO DE 
ALMEIDA E SILVA RJ085013

2010.51.01.001428-
0

FELIPE FERREIRA DE 
OLIVEIRA RJ108879

2010.02.01.013421-
0

FERNANDA DE OLIVAES 
VALLE DOS SANTOS RJ114266

2008.51.03.002097-
6

FERNANDO DA 
FONSECA RESENDE 
RIBEIRO ES013901

2010.50.01.005754-
8
2010.50.01.008544-
1

FERNANDO EDUARDO 
AYRES DA MOTTA RJ005273

1999.51.06.060956-
9

FERNANDO JOSE 
DAEMON BARROS RJ073508

2009.51.01.025267-
9

FIDELIS SIGMARINGA 
EVANGELISTA BRAGAN RJ048358

1999.51.10.757799-
3

FLAVIA ALESSANDRA 
DE FREITAS RJ100863

2006.51.01.521746-
2

FLAVIO ALVES 
MARINHO RJ118315

2008.51.01.023638-
4

FRANCISCO CARLOS 
ROSAS GIARDINA RJ069114

2010.51.01.001774-
7

FRANCISCO DE ASSIS 
DANTAS DE ANDRADE RJ026669

2008.51.01.806658-
3

FRANCISCO DE ASSIS 
RODRIGUES DE OLIVE ES005542

2007.50.01.005857-
8

FRANCISCO F. VIEIRA 
FILHO

2009.51.01.016969-
7

FRANCISCO VIEIRA 
LIMA NETO

2010.50.01.007249-
5

FRANCISCO VIEIRA 
LIMA NETO ES004619

2009.50.01.004853-
3

2009.50.01.006033-
8

FRANCISCO VIEIRA 
LIMA NETO

2010.50.01.007219-
7

GABRIELA MESSIAS 
SOBREIRA NUNES ES016321

2010.50.01.002187-
6

GEORGE AUGUSTO 
CARVANO RJ085014

2007.51.01.026367-
0

GERALDO KAUTZNER 
MARQUES RJ076166

2009.51.01.023494-
0

GERSON LUCCHESI RJ085053
2010.02.01.014879-
7

GERSON LUCCHESI 
BRITO DE OLIVEIRA RJ085053

2008.51.01.021217-
3

GILBERTO GANCZ RJ019040
1996.51.01.005119-
7

GILMAR ZUMAK PASSOS ES004656
2009.50.01.004264-
6

GILSON MEDEIROS DE 
MELLO ES010973

2008.50.01.011312-
0

GIOVANA RIBEIRO DE 
ARAUJO RJ079843

2004.51.01.500437-
8

GISELA PAGUNG 
TOMAZINI ES013451

2007.50.01.015715-
5

GREICE FREDERICA DO 
NASCIMENTO LEAL RJ062573

2003.51.01.002126-
6
2010.02.01.007436-
4

GREICE FREDERICA N. 
LEAL RJ062573

2000.51.01.033501-
6

GUILHERME VIANA 
RANDOW ES007433

2008.50.01.012617-
5
2009.50.01.001307-
5

GUSTAVO BINENBOJM RJ083152
2010.02.01.014954-
6

HELCIO MIRANDA 
GOMES RJ085972

2006.51.04.002429-
5

HELEN FREITAS DE 
SOUZA JUDICE ES006778

2010.50.01.006851-
0

HELOISA SERVULO M 
PENNA DE AZEVEDO RJ099324

2010.02.01.012693-
5

HELTON FRANCIS 
MARETTO ES014104

2010.50.01.010774-
6

HENRIQUE JUNQUEIRA 
AYRES

2009.51.01.809600-
2

HERBERTH MEDEIROS 
SAMPAIO RJ101253

2007.51.07.000369-
9

HERIMAR BATTISTA 
SANTANA RJ086234

2006.51.01.003339-
7

HOMERO JUNGER 
MAFRA ES003175

2003.50.01.009753-
0

IGOR AJOUZ
1999.51.10.757799-
3

IGOR SOLTER 
GADALETA RJ096598

2008.51.01.810140-
6

ISTVAN NUNES LAKI
2010.02.01.014878-
5

IVAN LEAL DOS SANTOS RJ019393
2007.51.01.026367-
0

IZAEL DE MELLO 
REZENDE ES003720

2007.50.01.009855-
2
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JACIARA DOS SANTOS 
RASTELY RJ111702

2009.51.01.021230-
0

JAYME JOSE 
GONCALVES DE 
CARVALHO ES004848

2010.50.01.002277-
7
2010.50.04.000109-
0

JAYME JOSE 
GONÇALVES DE 
CARVALHO

2010.50.01.002187-
6

JEFFERSON ARGEMIRO 
DOS SANTOS COUTINH RJ131089

2008.51.04.004067-
4

JEFFERSON RAMOS 
RIBEIRO RJ079978

2010.02.01.014866-
9

JOAO DAMASCENO 
JUNIOR RJ064725

1988.51.01.002864-
6

JOAO LUIZ SANTAREM 
RODRIGUES RJ065884

2006.51.01.527746-
0

JOCENIR MONTEIRO RJ055799
2004.51.07.000098-
3

JOEL NUNES DE 
MENEZES JUNIOR ES011650

2009.50.01.005928-
2

JORGE GAVINHO 
SOBRINHO

2009.51.01.023494-
0

JORGE LUIZ 
WANDERLEY VIEIRA RJ096367

2010.02.01.013572-
9

JORGE ROCHA RJ069648
2010.02.01.014851-
7

JOSE ALBERTO KEDE RJ011684
1996.51.01.005119-
7

JOSE CALIXTO UCHOA 
RIBEIRO RJ035170

2010.02.01.014820-
7

JOSE CLEMENTE DOS 
SANTOS RJ029173

2010.02.01.014868-
2

JOSE DA COSTA LEAL RJ053455
2006.51.01.504490-
7

JOSE FRANCISCO GOZZI 
SIQUEIRA ES003416

2010.50.01.000020-
4

JOSE HENRIQUE PINTO RJ060556
2008.51.01.008344-
0

JOSE ROBERTO SOARES 
DE OLIVEIRA RJ013040

2007.51.01.023579-
0
2008.51.01.026661-
3

JOSUE ISAAC VARGAS 
FARIA RJ098404

2010.51.10.003354-
7

JUCILENE DE FÁTIMA 
CRISTO FARIA FUZAR ES013072

2010.50.01.002180-
3

JULIANA SANTANA 
PALOME ES013376

2007.50.01.006596-
0

JULIANO BIZZO NETTO RJ132796
2008.51.10.005202-
0
2009.51.17.000570-
8

KATHIA VIANNA RJ118354
2010.02.01.014863-
3

KLEVELANDO 
AUGUSTO SILVA DOS 
SANTOS RN004867

2000.02.01.014450-
6
2000.02.01.014479-
8

LEANDRO MITIDIERI 
FIGUEIREDO

2009.51.01.010269-
4

LEILA MALAFAIA 
MARQUES RJ081103

2009.51.01.023117-
2

LEILA MATHEUS REGA RJ123747
2007.51.01.023186-
2
2010.02.01.012693-
5

LEONARDO ALMENDRA 
HONORATO RJ103363

2009.51.02.000544-
2

LEONARDO CARDOSO 
M. T. MENDES

2010.51.01.000836-
9

LEONARDO CARDOSO 
M. T. MENDES RJ113725

2010.02.01.005374-
9

LEONARDO DOS 
SANTOS RJ158449

2008.51.04.004067-
4
2008.51.04.004173-
3

LEONARDO GLEZER RJ092770
2010.51.01.000534-
4

LEONARDO JUNHO 
GARCIA

2009.50.01.000044-
5

LEONARDO JUNHO 
GARCIA ES010864

2007.50.01.006853-
5
2008.50.01.011312-
0
2008.50.01.012617-
5
2009.50.01.001307-
5

LEONARDO 
MONTANHOLI DOS 
SANTOS

2005.51.01.022117-
3
2005.51.01.519675-
2

LEONARDO 
MONTANHOLI DOS 
SANTOS RJ114870

2010.02.01.014885-
2

LEONARDO MOTTA DOS 
SANTOS RJ099385

2004.51.01.513300-
2

LEONARDO VARGAS 
MOURA ES008138

2009.50.01.006033-
8

LIBIA BESSA TEIXEIRA RJ037221 96.02.08702-1

LIDIA CREMONEZ LIMA RJ153410
2009.51.02.004867-
2

LIDIA GOMES DE 
OLIVEIRA CORREIA RJ056313

2004.51.01.023139-
3

LUCIA RODRIGUES 
CAETANO RJ072123

2008.51.01.025730-
2
2008.51.01.026661-
3

LUIZ ARTUR FERREIRA 
DE CASTRO RJ051790

2006.51.01.016345-
1

LUIZ CARLOS BARBOSA
RJ001305
B

2005.51.62.001363-
8

LUIZ CARLOS DE JESUS 
MACHADO RJ133088

2008.51.10.003297-
4
2009.51.01.020945-
2
2010.02.01.002839-
1
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LUIZ CARLOS PEREIRA 
DA SILVA RJ012534

2006.51.01.016345-
1

LUIZ EUGENIO PORTO 
SEVERO DA COSTA RJ123433

2010.02.01.014926-
1

LUIZ FERNANDO 
RODRIGUES CORDEIRO RJ091043

2009.51.01.021414-
9

LUIZ OTAVIO 
RODRIGUES COELHO ES003242

2009.50.01.017286-
4

LUIZA HELENA DE 
OLIVEIRA NOBRE RJ059150

2010.02.01.014871-
2
2010.02.01.014872-
4

MAGDA HELENA 
MALACARNE ES005073

2000.50.03.001154-
8

MANOEL BENEDICTO 
LIMA RJ008196

2010.02.01.014856-
6

MARCELA BRAVIM 
BASSETTO

2006.50.01.010460-
2

MARCELA BRAVIN 
BASSETTO

2004.50.01.007580-
0

MARCELLO NUNES DE 
ALENCAR RJ004974

2010.02.01.014921-
2

MARCELO BENEVENTO 
PEREZ RJ077362

2010.02.01.014888-
8

MARCELO F. D. 
CARVALHO RJ122300

2010.02.01.014894-
3

MARCELO FRANCISCO 
FRAGOSO DE CASTRO

2009.51.01.025409-
3

MARCELO 
VASCONCELLOS ROALE 
ANTUNES RJ045539

2009.02.01.017330-
3

MARCELO XIMENES 
APOLIANO RJ100255

2010.02.01.014877-
3

MARCIA MARIA 
REMPTO ES012702

2010.02.01.014867-
0

MARCIA MARILIA 
DOERING RJ064212

2010.02.01.014852-
9

MARCIA MENEZES 
CARVALHO DE MATTOS RJ123865

2008.51.17.002565-
0

MARCIA RIBEIRO PAIVA
2010.02.01.014869-
4

MARCIO DE MATTOS 
GONCALVES RJ087439

2006.51.10.006866-
2

MARCIO GARCIA DOS 
SANTOS ES011225

2008.50.01.004666-
0

MARCO ANTONIO DE 
SOUZA MAIA RJ074239

2005.51.01.011176-
8

MARCO ANTONIO 
GRILLO DOS SANTOS 
LIMA RJ085941

2008.51.01.024078-
8

MARCO AURELIO M. DE 
VASCONCELLOS RJ068522

2010.02.01.014869-
4

MARCO AURELIO 
MACHADO RODRIGUES 
FILHO RJ136130

2009.51.01.809291-
4

MARCOS AURÉLIO DE 
ALMEIDA ES015205

2010.50.01.002277-
7

MARCOS DAVIDOVICH
1988.51.01.002864-
6

MARCOS JOSE DE JESUS ES013677
2009.50.01.016838-
1

MARIA APARECIDA DA 
CONCEICAO RJ060564

2008.51.01.025730-
2

MARIA CAROLINA 
GOUVEA ES011803

2009.50.01.005928-
2

MARIA CLARA DE M. 
COSENDEY

2010.51.10.003354-
7

MARIA DA CONCEICAO 
MOURA DA SILVA RJ041586

2006.51.17.003282-
6

MARIO AUGUSTO 
MURIAS DE MENEZES 
JUNIO RJ149189

2009.51.01.028760-
8

MARIO CEZAR PEDROSA 
SOARES ES012482

2008.50.01.009467-
8

MATHEUS MARAPODI 
DOS PASSOS RJ099917

2010.02.01.014874-
8

MAURICIO LIMA DOS 
SANTOS RJ099102

2010.02.01.014927-
3

MELAINE CHANTAL 
MEDEIROS ROUGE RJ104771

2009.51.01.010269-
4

MICHELLY DI CASSIA 
RETAMERO ECCARD DA RJ104162

2008.51.12.000470-
4

MIGUEL NOGUEIRA RJ082651
2006.51.17.003282-
6

MONICA CRISTINA 
PINTO DE ANDRADE RJ079869

2001.51.10.001583-
0

MONICA LINHARES 
PEREIRA SOUTO RJ095517

2006.51.01.021156-
1

NELSON WILIANS 
FRATONI RODRIGUES RJ136118

2010.51.01.006949-
8

NICOLI PORCARO 
BRASIL ES011101

2010.50.01.002221-
2

NILO DIAS DE 
CARVALHO FILHO SP069555

2009.50.01.012735-
4

NILSON DE CASTRO 
DIAO RJ108285

2010.02.01.014801-
3

NIVALDO LUIZ 
BOURGUIGNON ES007373

2001.50.01.010687-
0

NORVAL CAMPOS 
VALERIO RJ063345

1999.51.01.001696-
4

OCTAVIO CAIO MORA Y 
ARAUJO DE COUTO E RJ116261

2008.51.01.024078-
8
2009.51.01.007761-
4

OLYNTHO JOSE 
TITONELI ALVIM

2006.51.01.008424-
1

OSWALDO DIAS 
JUREMA RJ125226

2005.51.01.519675-
2

OSWALDO HORTA 
AGUIRRE FILHO

2010.50.01.001453-
7

OTAVIO AUGUSTO LIMA 
DE PILLA

2010.02.01.014880-
3

PABLYTO ROBERT 
BAIOCO RIBEIRO ES010097

2010.50.01.003112-
2
2010.50.01.003113-
4

PATRICIA ALMEIDA 
REIS RJ083947

2009.02.01.007198-
1

PATRICIA DUARTE 
DAMATO PERSEU RJ108990

2008.51.01.025691-
7

PATRICIA MUNHOZ 
BARBOZA DE SA

2010.02.01.014871-
2
2010.02.01.014872-
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4
PATRICIA VAIRAO 
CARELLI VIEIRA RJ069386

2009.51.01.022933-
5

PAULA KIM RAFFAELE 
CORREA VIDAL RJ085600

2010.02.01.014924-
8
2010.02.01.014925-
0

PAULO CESAR 
MIRANDA DE AZEVEDO RJ093025

2010.02.01.014865-
7

PAULO CESAR 
NAVARRO RJ110861

2004.51.01.520290-
5

PAULO ROBERTO 
FIGUEIRA ANTONINI RJ025387

2010.51.01.001802-
8

PAULO SERGIO 
CAMPONEZ ES007324

2000.50.01.004244-
8

PAULO VINICIUS 
NASCIMENTO 
FIGUEIREDO RJ132642

2010.02.01.014854-
2

PETRONIO ZAMBROTTI 
FRANÇA RODRIGUES ES012199

2004.50.01.007580-
0

RACHEL ORMOND 
CORDEIRO REGO RJ104569

2007.51.10.007711-
4
2008.51.10.001987-
8
2009.51.01.004876-
6
2009.51.01.023117-
2
2010.51.01.012007-
8

RAFAEL ALMEIDA DE 
SOUZA ES013237

2010.50.01.008544-
1

RAPHAELA DIAS 
MIGUEL ES014224

2010.50.01.004833-
0

REGINA MARIA DA 
SILVA MESQUITA RJ061992

2009.51.01.003161-
4

REGINALDO EGERTT 
ISHII SP245249

2010.50.01.003239-
4

RENAN LOUREIRO 
LABORNE BORGES RJ145324

2008.51.10.004572-
5

RENATA DUARTE 
BUTTER RJ091563

2005.51.01.520469-
4

RENATA SANTIAGO 
ORPHAO 96.02.08702-1
RICARDO ANDRADE 
MAGRO SP173067

2010.02.01.005374-
9

RICARDO GOMES DA 
SILVA RJ116609

2010.02.01.014952-
2

RICARDO JOSE 
LACERDA ARAUJO RJ065170

2008.51.01.813870-
3

RICARDO NUNES DE 
SOUZA ES014785

2009.50.01.016322-
0

RICARDO XAVIER DE 
ARAUJO FEIO RJ059083

2010.02.01.014783-
5

ROBERTA FRANCA REIS ES014481
2009.50.01.000063-
9

ROBERTA LIMA RANGEL ES009782
2010.50.01.004833-
0

ROBERTA MURATORI 
ATHAYDE RJ159444

2009.51.01.021230-
0

ROBERTO MONTEIRO 
LITRENTO RJ040369

2007.51.01.001087-
0

ROBERTO PINHO 
GILVAZ RJ079620

2009.51.01.007761-
4

RODRIGO 
ALBUQUERQUE VIDAL RJ126404

2008.51.01.026466-
5

RODRIGO CEZAR 
CUSTODIO NUNES RJ082730

2010.02.01.014942-
0

RODRIGO DO VALE 
MARINHO

2006.51.04.002429-
5

RODRIGO LYCHOWSKI
2004.51.01.520290-
5
2006.51.01.504490-
7
2008.51.01.806658-
3
2008.51.01.810140-
6

RODRIGO PEIXOTO 
PIMENTEL ES016023

2010.50.01.004068-
8

RODRIGO SALES DOS 
SANTOS ES009196

2009.50.01.016322-
0

ROGERIO DE 
CARVALHO BUSCH RJ095803

2006.51.01.008424-
1

ROGERIO JOSE PEREIRA 
DERBLY RJ089266

2007.51.01.023200-
3

ROSA CARLA ALVES 
VITORIANO DA SILVA RJ101689

2005.51.10.005713-
1

ROSANGELA ESPOSITO 
FERREIRA RJ115174

2006.51.10.001439-
2

ROSANGELA GUEDES 
GONCALVES ES005564

2008.50.01.009467-
8
2010.50.01.003113-
4

ROSANGELA GUEDES 
GONÇALVES ES005564

2010.50.01.003112-
2

ROSE MARY GRAHL PR018430
2009.50.01.016838-
1
2009.50.01.016852-
6
2009.50.01.017320-
0

ROSE MARY GRAHL RJ121191
2009.50.01.014421-
2

ROSIMARA PERIN ES014778
2009.50.01.004264-
6

RUY DE CARVALHO 
PINHO RJ037533

2007.51.01.018861-
0

SELMA SANTOS 
SALOMAO WOLSZCZAK RJ014057

2010.02.01.014618-
1

SEM ADVOGADO
1992.51.01.086285-
6
1996.51.01.029998-
5
1996.51.01.044334-
8
1996.51.01.080747-
4
1997.51.01.066251-
8
1998.51.01.056849-
0
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1998.51.01.068465-
8
1998.51.01.070100-
0
1999.51.01.035956-
9
1999.51.01.039588-
4
1999.51.01.067394-
0

1999.51.01.067471-
2
1999.51.01.073165-
3
1999.51.01.080529-
6
1999.51.01.091263-
5
2000.50.01.004244-
8
2000.50.03.001154-
8
2000.51.01.521557-
8
2001.51.01.522594-
1
2004.51.01.529149-
5
2005.51.01.520469-
4
2006.50.01.010460-
2
2006.51.01.521746-
2
2006.51.07.000653-
2
2006.51.10.006866-
2
2007.51.10.007711-
4
2007.51.10.008333-
3
2008.51.01.025691-
7
2008.51.01.028502-
4
2008.51.01.813701-
2
2008.51.10.001893-
0
2008.51.10.001987-
8
2008.51.10.003167-
2
2009.51.01.004876-
6
2009.51.01.006016-
0
2009.51.10.000412-
0

2009.51.10.000872-
1
2009.51.10.002125-
7
2010.02.01.014001-
4
2010.02.01.014801-
3
2010.02.01.014817-
7
2010.02.01.014818-
9
2010.02.01.014819-
0
2010.02.01.014855-
4
2010.51.01.012007-
8

SEM PROCURADOR
2009.02.01.017636-
5
2010.02.01.014877-
3
2010.02.01.014894-
3
2010.02.01.014954-
6

SERGIO MANDELBLATT RJ078509
2007.51.01.018524-
4
2008.51.01.028502-
4

SERGIO RICARDO DE 
OLIVEIRA ANDRADA RJ093742

2008.51.01.026466-
5
2009.51.01.005380-
4

SERGIO ROBERTO LEAL 
DOS SANTOS ES006520

2010.50.01.001332-
6

SILVESTRE BARBOSA 
DOS REIS

2010.02.01.013421-
0

SILVIO ROBERTO 
CARVALHO OLIVEIRA

RJ002381
A

2002.02.01.031094-
4

SUELI COSTA PALMEIRA RJ097462
2010.51.01.000836-
9

SUELI DE PAULA 
FRANCA ES001793

2004.50.01.010653-
5
2005.50.01.008999-
2
2007.50.01.015715-
5

TANIA MARA MOREIRA 
CARDOSO RJ111219

2004.51.01.023139-
3

TATHIANA DORNELLES 
FORNI RJ139178

2010.51.01.800716-
0

THIAGO SERPA ERTHAL
2010.02.01.014870-
0

TIANE BRASIL CORREA 
DA SILVA

2010.02.01.014820-
7

VICTOR HUGO 
NOGUEIRA MACHADO RJ105358

2006.51.01.023099-
3

VINICIUS BIS LIMA ES013258
2009.50.01.004853-
3

VINICIUS MICHIELETO SP178114
2010.51.01.005171-
8
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VINICIUS PEREIRA 
MARQUES RJ118627

2008.51.01.022075-
3

VIVIANE MILED 
MONTEIRO CALIL 
SALIM ES004447

2010.02.01.014853-
0

Victor Yuri Ivanov dos 
Santos Farina

2010.50.01.000020-
4

WAGNER MELLO DOS 
SANTOS RJ136241

2010.02.01.014855-
4

WALDIR MIRANDA 
RAMOS FILHO

2007.50.01.009855-
2

WALMIR ANTONIO 
BARROSO ES00492A

2009.50.01.017286-
4

WALTER AMARAL KERR 
PINHEIRO RJ051038

2005.51.01.023759-
4

WANDA MARISA GOMES 
SIQUEIRA RS011060

2010.02.01.014923-
6

WANDERSON 
GONÇALVES MARIANO ES011660

2007.50.01.009855-
2

WAULENA D OLIVEIRA 
SILVA RJ051487

2006.51.01.023099-
3

WILLIAM FERNANDO 
MIRANDA ES009846

2010.50.01.005754-
8

 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO
SECRETARIA DE ATIVIDADES JUDICIÁRIAS

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DO DIA 22.10.2010

PROCESS
O

: 2003.51.10.007628-1 (200351100076281) 
495666 - REOAC RJ

PARTEA : MARIA DA PUREZA SANTANA 
SANTOS E OUTROS

ADV : ROSA MARIA RIBEIRO E OUTROS
PARTER : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : CINTHYA DE CAMPOS MANGIA
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 3A VARA DE SAO 

JOAO DE MERITI-RJ
RELATO
R

: DES.FED. MARIA HELENA CISNE - 
1A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0001)

PROCESS
O

: 2005.51.10.006093-2 (200551100060932) 
495691 - APELRE RJ

APTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : PATRICIA ALVIM FIGUEIREDO
APDO : ROSILDA PEREIRA CIMAS REP/ P/ 

ROSANA CIMAS AFFONSO
ADV : CARLOS VARGAS FARIAS E OUTROS
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 5A VARA DE SAO 

JOAO DE MERITI-RJ
RELATO
R

: DES.FED. MARIA HELENA CISNE - 
1A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0002)

PROCESS : 2006.51.10.004647-2 (200651100046472) 

O 495648 - AC RJ
APTE : JOAO DOS SANTOS BESSA
ADV : AIDA DA SILVA ALVES
APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : CINTHYA DE CAMPOS MANGIA
RELATO
R

: DES.FED. MARIA HELENA CISNE - 
1A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0003)

PROCESS
O

: 2009.50.01.000020-2 (200950010000202) 
495707 - APELRE ES

APTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : AFONSO CEZAR CORADINE
APDO : PAULO AFONSO DUARTE RIBEIRO
ADV : MARCELO CARVALHINHO VIEIRA E 

OUTROS
RMTE : JUIZO DA 2A VARA FEDERAL CIVEL 

DE VITORIA-ES
RELATO
R

: DES.FED. MARIA HELENA CISNE - 
1A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0004)

PROCESS
O

: 2009.51.01.812477-0 (200951018124770) 
495623 - AC RJ

APTE : JOSE PAULINO DE MOURA
ADV : ADRIANA BRITO VILAS BOAS E 

OUTROS
APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : LILIAN BARROS DA SILVEIRA 

SIQUEIRA
RELATO
R

: DES.FED. MARIA HELENA CISNE - 
1A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0005)

PROCESS
O

: 2010.51.01.011523-0 (201051010115230) 
495673 - AC RJ

APTE : CRISTIANO RODRIGO ESPERANCA 
DIAS

ADV : ALCIDES DIAS FILHO
APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : SEM PROCURADOR
RELATO
R

: DES.FED. MARIA HELENA CISNE - 
1A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0006)

PROCESS
O

: 2007.51.01.813411-0 (200751018134110) 
495618 - REOAC RJ

PARTEA : JOEL GOMES MACHADO
ADV : CLAUDIA FERREIRA FRASCINO
PARTER : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 35A VARA-RJ
RELATO
R

: DES.FED. ABEL GOMES - 1A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0007)

PROCESS
O

: 2007.51.02.000631-0 (200751020006310) 
495742 - APELRE RJ

APTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - INSS
PROC : VANIA MARIA NOGUEIRA CABRAL 

DOS SANTOS
APDO : JACIRA DA SILVA BENTO
ADV : MORIZA CAVALCANTI SICUPIRA
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 4A VARA DE 

NITEROI-RJ
RELATO
R

: DES.FED. ABEL GOMES - 1A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0008)

PROCESS
O

: 2009.51.01.812398-4 (200951018123984) 
495681 - AC RJ

APTE : JUSSARA DE CARVALHO MARQUES
ADV : PATRICIA ALVES DE SOUZA REIS E 

OUTRO
APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : SEM PROCURADOR
RELATO
R

: DES.FED. ABEL GOMES - 1A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0009)

PROCESS
O

: 2009.51.01.813141-5 (200951018131415) 
495684 - AC RJ

APTE : CARLOS RODRIGUES DA CRUZ
ADV : VERA LUCIA DOS SANTOS SILVA
APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : LILIAN BARROS DA SILVEIRA 

SIQUEIRA
RELATO
R

: DES.FED. ABEL GOMES - 1A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0010)

PROCESS
O

: 2009.51.01.813265-1 (200951018132651) 
495692 - AC RJ

APTE : ISABEL MARIA BRITTO CUNHA
ADV : PAULO DONATO MARINHO 

GONÇALVES E OUTROS
APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : JULIANA PIMENTEL DE ALMEIDA
RELATO
R

: DES.FED. ABEL GOMES - 1A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0011)

PROCESS
O

: 2009.51.01.813407-6 (200951018134076) 
495688 - AC RJ

APTE : GECI ROSA CAMPOS
ADV : ROSE MARY GRAHL E OUTRO
APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : LILIAN BARROS DA SILVEIRA 

SIQUEIRA
RELATO
R

: DES.FED. ABEL GOMES - 1A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0012)

PROCESS
O

: 2004.51.10.006454-4 (200451100064544) 
495728 - AC RJ

APTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : MARIA CLARA DE M. COSENDEY

APDO : TALMIR JOSE NASSAR
ADV : ELIANA DE SOUZA FELICIANO
RELATO
R

: JC ALUISIO MENDES / no afast. Relator - 
1A.TURMA ESPECIALIZA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0013)

PROCESS
O

: 2005.51.60.014140-4 (200551600141404) 
495738 - APELRE RJ

APTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : DAVID SCHIAVONI MILLER
APDO : REGINA CELIA FERREIRA
ADV : CLELIA RIBEIRO
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 3A VARA DE SAO 

JOAO DE MERITI-RJ
RELATO
R

: JC ALUISIO MENDES / no afast. Relator - 
1A.TURMA ESPECIALIZA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0014)

PROCESS
O

: 2009.51.51.023857-0 (200951510238570) 
495617 - APELRE RJ

APTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : BRUNA SARMENTO DOS SANTOS
APDO : MONICA MARIA DEODORO 

ALLEVATO
ADV : NILCELIA CRISTINA LIMA DE 

MORAES
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 37A VARA-RJ
RELATO
R

: JC ALUISIO MENDES / no afast. Relator - 
1A.TURMA ESPECIALIZA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0015)

PROCESS
O

: 2009.51.01.813083-6 (200951018130836) 
495686 - AC RJ

APTE : ALVARO PEREIRA DE MORAIS
ADV : ROSE MARY GRAHL E OUTRO
APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
ADV : JULIANA PIMENTEL DE ALMEIDA
RELATO
R

: DES.FED. LILIANE RORIZ - 2A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0016)

PROCESS
O

: 2009.51.10.002009-5 (200951100020095) 
495693 - AC RJ

APTE : PEDRO BASTOS DE MELLO
ADV : ALEXANDRE DA SILVA VERLY E 

OUTROS
APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : CINTHYA DE CAMPOS MANGIA
RELATO
R

: DES.FED. LILIANE RORIZ - 2A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0017)

PROCESS
O

: 2009.51.10.003235-8 (200951100032358) 
495697 - AC RJ

APTE : CELIA DE JESUS NASCIMENTO
ADV : AIDA DA SILVA ALVES
APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : MARIA CLARA DE M COSENDEY
RELATO : DES.FED. LILIANE RORIZ - 2A.TURMA 
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R ESPECIALIZADA
DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0018)

PROCESS
O

: 2008.51.01.816080-0 (200851018160800) 
495733 - AC RJ

APTE : ANTONIO FRANCISCO DE SENA
ADV : JORGE SANTANA QUEIROZ
APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : ALESSANDRA JAPIASSU MAIA
RELATO
R

: DES.FED. ANDRÉ FONTES - 2A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0019)

PROCESS
O

: 2009.51.01.812432-0 (200951018124320) 
495679 - AC RJ

APTE : DERLY ALVES LOPES
ADV : ADRIANA BRITO VILAS BOAS E 

OUTROS
APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : JULIANA PIMENTEL DE ALMEIDA
RELATO
R

: DES.FED. ANDRÉ FONTES - 2A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0020)

PROCESS
O

: 2009.50.01.011077-9 (200950010110779) 
495705 - APELRE ES

APTE : JORCELINO JOSE CORTELETTI
ADV : WANESSA ALDRIGUES CANDIDO E 

OUTROS
APTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : ELZA ELENA BOSSOES ALEGRO 

OLIVEIRA
APDO : OS MESMOS
RMTE : JUIZO DA 2A VARA FEDERAL CIVEL 

DE VITORIA-ES
RELATO
R

: DES.FED. MESSOD AZULAY NETO - 
2A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0021)

PROCESS
O

: 1997.51.06.081981-6 (9700819817) 495661 
- AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : LOJA ALMEIDA LTDA E OUTRO
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. SALETE MACCALÓZ - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0022)

PROCESS
O

: 2004.51.06.001013-0 (200451060010130) 
495622 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : TAYO RECURSOS HUMANOS LTDA E 
OUTROS

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. SALETE MACCALÓZ - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0023)

PROCESS : 1999.51.06.551761-6 (9905517618) 495635 

O - AC RJ
APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
APDO : DEPOSITO POPULAR LTDA E OUTRO
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. JOSE F. NEVES NETO - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0024)

PROCESS
O

: 2002.51.06.002089-7 (200251060020897) 
495632 - APELRE RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : NEWNESS CAR SERVIÇOS GERAIS 
LTDA ME

ADV : SEM ADVOGADO
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 2A VARA DE 

PETROPOLIS-RJ
RELATO
R

: DES.FED. JOSE F. NEVES NETO - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0025)

PROCESS
O

: 2002.51.06.002099-0 (200251060020990) 
495727 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : CASA GALO ARMARINHOS LTDA
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. JOSE F. NEVES NETO - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0026)

PROCESS
O

: 2002.51.06.000811-3 (200251060008113) 
495723 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : COUROMARCA INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA ME E OUTRO

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: J.F. CONV. SANDRA CHALU BARBOSA 
- 3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0027)

PROCESS
O

: 2002.51.06.002683-8 (200251060026838) 
495625 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : R A FREIRE INDUSTRIA E COMERCIO 
DE MALHAS LTDA

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: J.F. CONV. SANDRA CHALU BARBOSA 
- 3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0028)

PROCESS
O

: 2002.51.06.002691-7 (200251060026917) 
495603 - APELRE RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : ROLTEC IND E COM DE 
COMPONENTES MECANICOS LTDA

ADV : SEM ADVOGADO
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 2A VARA DE 

PETROPOLIS-RJ
RELATO : J.F. CONV. SANDRA CHALU BARBOSA 
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R - 3A.TURMA ESPECIALIZADA
DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0029)

PROCESS
O

: 2005.51.06.000272-0 (200551060002720) 
495721 - APELRE RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : PICCADILLY RIO COMESTIVEIS FINOS 
LTDA E OUTRO

ADV : SEM ADVOGADO
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 2A VARA DE 

PETROPOLIS-RJ
RELATO
R

: J.F. CONV. SANDRA CHALU BARBOSA 
- 3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0030)

PROCESS
O

: 2006.51.06.000661-4 (200651060006614) 
495699 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : PANIFICACAO ESTRELA DA PAZ LTDA
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: J.F. CONV. SANDRA CHALU BARBOSA 
- 3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0031)

PROCESS
O

: 1997.51.06.082429-0 (9700824292) 495627 
- AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : AIRTON GONCALVES GURDIN
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES. FED. LANA REGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0032)

PROCESS
O

: 2000.51.06.002345-2 (200051060023452) 
495620 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : FEHOUSE COMERCIO E 
REPRESENTACAO DE MAT DE CONST 
F  EQUIPAMENTOS LTDAME

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES. FED. LANA REGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0033)

PROCESS
O

: 2009.50.01.012727-5 (200950010127275) 
495724 - APELRE ES

APTE : ASSOCIACAO BENEFICENTE DOS 
FERROVIARIOS DA ESTRADA DE 
FERRO  VITORIA MINAS

ADV : MARCOS SERGIO ESPÍNDULA 
FERNANDES E OUTRO

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : OS MESMOS
RMTE : JUIZO DA 2A VARA FEDERAL CIVEL 

DE VITORIA-ES
RELATO
R

: DES. FED. LANA REGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0034)

PROCESS
O

: 1999.51.06.552598-4 (9905525980) 495633 
- AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : DROGARIA PRISLINE LTDA E OUTRO
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0035)

PROCESS
O

: 2002.51.06.003003-9 (200251060030039) 
495630 - APELRE RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : JOSE ANTONIO VIEIRA NICOLAU
ADV : SEM ADVOGADO
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 2A VARA DE 

PETROPOLIS-RJ
RELATO
R

: DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0036)

PROCESS
O

: 2004.51.06.002763-3 (200451060027633) 
495685 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : R S DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS LTDA ME E OUTRO

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0037)

PROCESS
O

: 2009.51.01.009402-8 (200951010094028) 
495609 - AC RJ

APTE : MARCIA REGINA GONCALVES
ADV : ROSEJANE SANTOS DA SILVA 

PEREIRA E OUTRO
APDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
RELATO
R

: DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0038)

PROCESS
O

: 2009.51.01.015204-1 (200951010152041) 
495730 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : HOSPITAIS INTEGRADOS DA GAVEA 
S/A

ADV : HELIO CAVALCANTI BARROS E 
OUTROS

RELATO
R

: DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0039)

PROCESS
O

: 1997.51.06.115183-7 (9701151836) 495638 
- AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : TEXTINOR IND/ COM/ MALHAS LTDA 
E OUTRO

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO : DES.FED. LUIZ ANTONIO SOARES - 
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R 4A.TURMA ESPECIALIZADA
DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0040)

PROCESS
O

: 2003.51.06.000400-8 (200351060004008) 
495637 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : PETROSERVICE COMERCIO LTDA ME
ADV : ANA PAULA PEIXOTO MORAIS
RELATO
R

: DES.FED. LUIZ ANTONIO SOARES - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0041)

PROCESS
O

: 2004.51.01.008578-9 (200451010085789) 
495608 - AC RJ

APTE : MARCIO DOS SANTOS
ADV : ISABEL CRISTINA DE FATIMA 

FERNANDES E OUTROS
APDO : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. CASTRO AGUIAR - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0042)

PROCESS
O

: 2007.51.10.005581-7 (200751100055817) 
495701 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL
APDO : IRANI ALVES DOS SANTOS
ADV : JOEL MARTINS JORGE E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. CASTRO AGUIAR - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0043)

PROCESS
O

: 2008.51.01.521031-2 (200851015210312) 
495682 - AC RJ

APTE : HAYDEE MONATTE SILVA
ADV : MIOMIR DAVIDOVIC LEAL E OUTROS
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : OCTAVIO CAIO MORA Y ARAUJO DE 

COUTO E SILVA E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. CASTRO AGUIAR - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0044)

PROCESS
O

: 2009.51.01.001139-1 (200951010011391) 
495649 - AC RJ

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : PATRICIA DUARTE DAMATO PERSEU 

E OUTROS
APDO : FRANCISCO JOVANDO REBELO DE 

ALBUQUERQUE
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. CASTRO AGUIAR - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0045)

PROCESS
O

: 2010.51.01.002322-0 (201051010023220) 
495650 - APELRE RJ

APTE : UNIAO FEDERAL
APDO : DANIELE ROLAND DE SOUZA SOARES
ADV : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 19A VARA-RJ
RELATO
R

: DES.FED. CASTRO AGUIAR - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0046)

PROCESS
O

: 2010.51.01.012803-0 (201051010128030) 
495598 - AC RJ

APTE : ITATIARA SANTOS LIMA
ADV : JOAO BATISTA MENDES DE CAMPOS
APDO : PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. CASTRO AGUIAR - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0047)

PROCESS
O

: 1999.51.01.018580-4 (9900185803) 495644 
- AC RJ

APTE : REYNARD MONTEIRO SANTOS 
JUNIOR REP P/ REYNARD MONTEIRO 
SANTO

ADV : CELIA DESTRI
APDO : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. FERNANDO MARQUES - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0048)

PROCESS
O

: 2005.51.10.002212-8 (200551100022128) 
495642 - AC RJ

APTE : SEBASTIAO NEVES FERREIRA
ADV : CELSO PEREIRA
APDO : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. FERNANDO MARQUES - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0049)

PROCESS
O

: 2007.51.01.005282-7 (200751010052827) 
495611 - AC RJ

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : LENISA MONTEIRO DANTAS 

CARNEIRO E OUTROS
APDO : SUPRI ANGRA INFORMATICA LTDA
ADV : SEM ADVOGADO
APDO : RENATA DAS NEVES BRAS
ADV : SIMONE REIS BROLLO
RELATO
R

: DES.FED. FERNANDO MARQUES - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0050)

PROCESS
O

: 2007.51.01.013224-0 (200751010132240) 
495731 - AC RJ

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : TUTECIO GOMES DE MELLO E 

OUTROS
APDO : ROSA MARIA PERRONE PASCALE
ADV : JAQUELINE DUMIT LEAL E OUTRO
RELATO
R

: DES.FED. FERNANDO MARQUES - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0051)

PROCESS
O

: 2008.50.01.001761-1 (200850010017611) 
495706 - APELRE ES

APTE : ISMAEL BARBOSA XIMENES E OUTRO
ADV : ANDREI COSTA CYPRIANO
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : RAFAELA PRETTI CORONA GATT E 

OUTROS
RMTE : JUIZO DA 5A VARA FEDERAL CIVEL 

DE VITORIA-ES
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RELATO
R

: DES.FED. FERNANDO MARQUES - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0052)

PROCESS
O

: 2008.50.01.009726-6 (200850010097266) 
495725 - APELRE ES

APTE : AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA 
SANITARIA - ANVISA

PROC : GISELA PAGUNG TOMAZINI
APDO : RODOS AGENCIA MARITIMA LTDA
ADV : FRANCISCO CARLOS DE MORAIS 

SILVA E OUTROS
RMTE : JUIZO DA 4A VARA FEDERAL CIVEL 

DE VITORIA-ES
RELATO
R

: DES.FED. FERNANDO MARQUES - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0053)

PROCESS
O

: 2009.50.01.008091-0 (200950010080910) 
495715 - AC ES

APTE : OLIVIA TIRELLO
ADV : CLAUDIO FERREIRA FERRAZ E 

OUTROS
APTE : UNIAO FEDERAL
APDO : OS MESMOS
RELATO
R

: DES.FED. FERNANDO MARQUES - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0054)

PROCESS
O

: 2009.51.01.026436-0 (200951010264360) 
495614 - AC RJ

APTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES 
DO SERVICO PUBLICO FEDERAL NO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
SINTRASEF

ADV : CARLOS EMANUEL DO NASCIMENTO 
VIANA E OUTROS

APDO : INSTITUTO NACIONAL DE 
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA 
- INCRA

PROC : SEM PROCURADOR
RELATO
R

: DES.FED. FERNANDO MARQUES - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0055)

PROCESS
O

: 2007.51.01.016773-4 (200751010167734) 
495626 - AC RJ

APTE : ISABEL CRISTINA DE SOUZA FRANCA 
LOPES E OUTROS

ADV : LEONARDO PACHECO MURAT DE 
MEIRELLES QUINTELLA E OUTROS

APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : ADRIANA RIBEIRO DOS SANTOS LIMA 

E OUTROS
RELATO
R

: J.F.CONV. LUIZ PAULO S. ARAUJO 
FILHO - 5A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0056)

PROCESS
O

: 2007.51.01.030440-3 (200751010304403) 
495690 - APELRE RJ

APTE : LEANDRO LUIZ RIBEIRO CANHETE
ADV : AYRTON MATHEUS D'AZEVEDO
APDO : CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO 

FISICA DA 1A REGIAO - CREF 1

ADV : BRUNO DE SOUZA GUERRA E OUTRO
APDO : CENTRO UNIVERSITARIO AUGUSTO 

MOTTA
ADV : BIANCA OLIVEIRA BARRETO E 

OUTROS
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 3A VARA-RJ
RELATO
R

: J.F.CONV. LUIZ PAULO S. ARAUJO 
FILHO - 5A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0057)

PROCESS
O

: 2008.51.10.000436-0 (200851100004360) 
495653 - REOAC RJ

PARTEA : MAREMELOS SERVICOS EM 
SUSPENSOES AUTOMOTIVAS LTDA

ADV : NILTO CARLOS BADINI
PARTER : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 3A VARA DE SAO 

JOAO DE MERITI-RJ
RELATO
R

: J.F.CONV. LUIZ PAULO S. ARAUJO 
FILHO - 5A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0058)

PROCESS
O

: 2009.50.01.015756-5 (200950010157565) 
495726 - AC ES

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : ERIKA SEIBEL PINTO E OUTROS
APDO : BENEDITO FIGUEIREDO E OUTRO
ADV : MARIA DA CONCEICAO SARLO 

BORTOLINI CHAMOUN E OUTROS
RELATO
R

: J.F.CONV. LUIZ PAULO S. ARAUJO 
FILHO - 5A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0059)

PROCESS
O

: 2009.51.01.009687-6 (200951010096876) 
495631 - AC RJ

APTE : JAIR DA SILVA
ADV : IOLANDA CALIXTO DA SILVA 

GUIMARAES PINTO MONTEIRO E 
OUTROS

APDO : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: J.F.CONV. LUIZ PAULO S. ARAUJO 
FILHO - 5A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0060)

PROCESS
O

: 2009.51.01.015127-9 (200951010151279) 
495628 - APELRE RJ

APTE : UNIAO FEDERAL
APDO : TIAGO DIAS VASCONCELOS
ADV : FILIPE DIAS RODRIGUES
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 29A VARA-RJ
RELATO
R

: J.F.CONV. LUIZ PAULO S. ARAUJO 
FILHO - 5A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0061)

PROCESS
O

: 2009.51.17.000811-4 (200951170008114) 
495665 - APELRE RJ

APTE : UNIAO FEDERAL
APDO : SUZETE FACANHA FROTA
ADV : JULIANO BIZZO NETTO
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 1A VARA DE SAO 

GONCALO-RJ
RELATO
R

: J.F.CONV. LUIZ PAULO S. ARAUJO 
FILHO - 5A.TURMA ESPECIALIZAD
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DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0062)

PROCESS
O

: 2010.51.01.002402-8 (201051010024028) 
495629 - AC RJ

APTE : MARIA NILSA GOMES
ADV : LEONARDO DE CARVALHO BARBOZA 

E OUTROS
APDO : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: J.F.CONV. LUIZ PAULO S. ARAUJO 
FILHO - 5A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0063)

PROCESS
O

: 2010.51.01.002627-0 (201051010026270) 
495643 - AC RJ

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : PATRICIA DUARTE DAMATO PERSEU 

E OUTROS
APDO : EVANDO ALVES BARREIRA
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: J.F.CONV. LUIZ PAULO S. ARAUJO 
FILHO - 5A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0064)

PROCESS
O

: 2004.51.01.000769-9 (200451010007699) 
495716 - AC RJ

APTE : BOAVENTURA FRANCISCO DA CRUZ 
FILHO

ADV : ANA PAULA VASCONCELLOS VAZ E 
OUTROS

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : VINICIUS PEREIRA MARQUES E 

OUTROS
APDO : OS MESMOS
RELATO
R

: DES.FED. FREDERICO GUEIROS - 
6A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0065)

PROCESS
O

: 2005.51.01.001278-0 (200551010012780) 
495663 - AC RJ

APTE : JOSE PEIXOTO DE ARAUJO
ADV : MARCO ANTONIO DA VEIGA SENNA E 

OUTRO
APDO : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. FREDERICO GUEIROS - 
6A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0066)

PROCESS
O

: 2008.50.01.001668-0 (200850010016680) 
495634 - AC ES

APTE : MARIA AMÉLIA CIRIACO
ADV : JOSE CARLOS HOMEM E OUTROS
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : PATRICIA DE FREITAS RONCATO E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. FREDERICO GUEIROS - 
6A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0067)

PROCESS
O

: 2008.51.01.012718-2 (200851010127182) 
495700 - AC RJ

APTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES 
DO SERVICO PUBLICO FEDERAL NO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
SINTRASEF E OUTRO

ADV : JOSE JULIO MACEDO DE QUEIROZ E 
OUTROS

APDO : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. FREDERICO GUEIROS - 
6A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0068)

PROCESS
O

: 2008.51.01.023057-6 (200851010230576) 
495678 - AC RJ

APTE : REGINA MARIA DE CARVALHO
ADV : NELSON HALIM KAMEL E OUTRO
APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : OCTAVIO CAIO MORA Y ARAUJO DE 

COUTO E SILVA E OUTROS
APDO : OS MESMOS
RELATO
R

: DES.FED. FREDERICO GUEIROS - 
6A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0069)

PROCESS
O

: 2009.50.01.004062-5 (200950010040625) 
495736 - AC ES

APTE : EMPRESA DE ONIBUS NOSSA 
SENHORA DA PENHA S/A

ADV : ALVARO JOSE GIMENES DE FARIA E 
OUTROS

APDO : INST. BRAS. DO MEIO-AMBIENTE E 
RECURSOS NATURAIS  RENOVAVEIS-
IBAMA

PROC : NAILTON O. CRESPO FILHO
RELATO
R

: DES.FED. FREDERICO GUEIROS - 
6A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0070)

PROCESS
O

: 2009.50.01.011169-3 (200950010111693) 
495719 - AC ES

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : ERIKA SEIBEL PINTO E OUTROS
APDO : ALBERTO GONZAGA FREIRE E 

OUTROS
ADV : BRUNO SHINITI ALVES DA COSTA E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. FREDERICO GUEIROS - 
6A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0071)

PROCESS
O

: 2009.51.01.023521-9 (200951010235219) 
495695 - AC RJ

APTE : RONALDO PINTO FLORIANO
ADV : RICARDO VIANA RAMOS FERNANDEZ 

E OUTROS
APDO : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. FREDERICO GUEIROS - 
6A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0072)

PROCESS
O

: 2009.51.01.026492-0 (200951010264920) 
495606 - AC RJ

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : PATRICIA DUARTE DAMATO PERSEU 

E OUTROS
APDO : MARISA ALVES DOS SANTOS FARIAS
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. FREDERICO GUEIROS - 
6A.TURMA ESPECIALIZADA
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DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0073)

PROCESS
O

: 2007.50.01.000591-4 (200750010005914) 
495659 - AC ES

APTE : MARIA VIEIRA DE ALCANTARA
ADV : THOMAZ EDSON RIGO ALTOE E 

OUTROS
APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : RENATO MIGUEL E OUTROS
APDO : OS MESMOS
APDO : BANCO BONSUCESSO S/A
ADV : ALVARO ALEXIS LOUREIRO JUNIOR E 

OUTROS
APDO : BANCO BGN S/A
ADV : CELIO DE CARVALHO CAVALCANTI 

NETO E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO - 6A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0074)

PROCESS
O

: 2007.50.01.014780-0 (200750010147800) 
495655 - AC ES

APTE : UNIAO FEDERAL
APDO : ANDRE LUIZ DA MATA FONSECA
ADV : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
RELATO
R

: DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO - 6A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0075)

PROCESS
O

: 2008.51.01.520791-0 (200851015207910) 
495662 - AC RJ

APTE : FRANCESCHINA AMENDOLA DI BLASI
ADV : ALESSANDRA GARCIA FERREIRA E 

OUTROS
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : DANIELLE DE ALEXANDRE 

LOURENCO E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO - 6A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0076)

PROCESS
O

: 2009.50.01.000868-7 (200950010008687) 
495639 - APELRE ES

APTE : UNIAO FEDERAL
APDO : IDALINA MARIA MOTTA GONCALVES 

GOBBI
ADV : IRACI RIBEIRO CAULYT SANTOS
RMTE : JUIZO DA 4A VARA FEDERAL CIVEL 

DE VITORIA-ES
RELATO
R

: DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO - 6A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0077)

PROCESS
O

: 2009.51.01.029777-8 (200951010297778) 
495656 - AC RJ

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : BRUNO VAZ DE CARVALHO E 

OUTROS
APDO : CONDOMINIO EDIFICIO MONTE 

EVEREST
ADV : ANA LUIZA LIMA FERREIRA E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO - 6A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0078)

PROCESS
O

: 2009.51.02.003098-9 (200951020030989) 
495668 - APELRE RJ

APTE : UNIAO FEDERAL
APDO : SHEILA LOPES BARBOSA
ADV : EDUARDO OTHELO GONÇALVES 

FERNANDES E OUTROS
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 4A VARA DE 

NITEROI-RJ
RELATO
R

: DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO - 6A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0079)

PROCESS
O

: 2010.51.02.002276-4 (201051020022764) 
495671 - AC RJ

APTE : ISIS PEREIRA DA COSTA
ADV : CRISTIELE NUNES SIQUEIRA
APDO : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO - 6A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0080)

PROCESS
O

: 2004.51.01.019406-2 (200451010194062) 
495616 - AC RJ

APTE : REINALDO BARBOSA DE MELLO
ADV : JOSE CARLOS PEREIRA DANTAS E 

OUTROS
APDO : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA - 6A.TURMA 
ESPEC

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0081)

PROCESS
O

: 2005.51.10.005566-3 (200551100055663) 
495658 - AC RJ

APTE : WALMIR DA SILVA OLIVEIRA
ADV : ELIANE MACEDO MARTINS E OUTRO
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : MARIO AUGUSTO MURIAS DE 

MENEZES JUNIOR E OUTROS
RELATO
R

: DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA - 6A.TURMA 
ESPEC

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0082)

PROCESS
O

: 2008.51.01.018511-0 (200851010185110) 
495675 - AC RJ

APTE : TATIANA MAIA AZEVEDO
ADV : LEONARDO DE CARVALHO BARBOZA 

E OUTROS
APDO : UNIAO FEDERAL
APDO : FUNDACAO UNIVERSIDADE DE 

BRASILIA / CESPE - UNB
PROC : ALEX TAVARES DOS SANTOS
RELATO
R

: DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA - 6A.TURMA 
ESPEC

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0083)

PROCESS
O

: 2008.51.02.002960-0 (200851020029600) 
495677 - AC RJ

APTE : DENIZARD VALLADARES SILVA
ADV : GUILHERME DEMETRIO MONTEIRO 



Diário Eletrônico
DA JUSTIÇA FEDERAL DA 2ª REGIÃO

1102

Quinta-feira, 28 de outubro de 2010 Caderno Judicial TRF

1102

RODRIGUES E OUTRO
APDO : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA - 6A.TURMA 
ESPEC

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0084)

PROCESS
O

: 2008.51.10.002720-6 (200851100027206) 
495595 - AC RJ

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : RACHEL ORMOND CORDEIRO REGO E 

OUTROS
APDO : M R 167 MODAS F E ACESSORIOS
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA - 6A.TURMA 
ESPEC

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0085)

PROCESS
O

: 2008.51.10.002761-9 (200851100027619) 
495596 - AC RJ

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : RACHEL ORMOND CORDEIRO REGO E 

OUTROS
APDO : FLORIDAO MERCEARIA LTDA E 

OUTROS
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA - 6A.TURMA 
ESPEC

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0086)

PROCESS
O

: 2008.51.10.004848-9 (200851100048489) 
495680 - AC RJ

APTE : TANIA MARIA SANTOS
ADV : MELAINE CHANTAL MEDEIROS 

ROUGE E OUTROS
APDO : FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - 

FUNASA
PROC : YGOR MORAIS ESTEVES DA SILVA
RELATO
R

: DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA - 6A.TURMA 
ESPEC

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0087)

PROCESS
O

: 2009.51.01.003631-4 (200951010036314) 
495667 - AC RJ

APTE : GUSTAVO ROSA DINIZ
ADV : CELIA MARIA DELGADO RODRIGUES 

E OUTRO
APDO : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA - 6A.TURMA 
ESPEC

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0088)

PROCESS
O

: 2010.51.01.000455-8 (201051010004558) 
495597 - APELRE RJ

APTE : UNIAO FEDERAL
APDO : HENRIQUE RAMOS BALLISTA
ADV : FABIO LUCIANO DE ALMEIDA E 

SILVA E OUTROS
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 24A VARA-RJ
RELATO : DES. FED. GUILHERME CALMON 

R NOGUEIRA DA GAMA - 6A.TURMA 
ESPEC

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0089)

PROCESS
O

: 2001.51.10.005054-4 (200151100050544) 
495613 - APELRE RJ

APTE : UNIAO FEDERAL
APDO : CARMEM GONZAGA DE QUEIROZ
ADV : ECCYLLA RAYMUNDO DE SOUZA
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 3A VARA DE SAO 

JOAO DE MERITI-RJ
RELATO
R

: DES.FED. SERGIO FELTRIN CORREA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0090)

PROCESS
O

: 2004.51.01.000245-8 (200451010002458) 
495646 - AC RJ

APTE : ZEINA MENDES DE ARAUJO
ADV : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : LUIZ OSCAR LOPES E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. SERGIO FELTRIN CORREA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0091)

PROCESS
O

: 2004.51.01.021288-0 (200451010212880) 
495729 - REOAC RJ

PARTEA : MARIA DAS GRACAS CAVALCANTI
ADV : OSCAR MARQUES NUNES
PARTER : UNIAO FEDERAL
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 28A VARA-RJ
RELATO
R

: DES.FED. SERGIO FELTRIN CORREA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0092)

PROCESS
O

: 2008.50.01.004020-7 (200850010040207) 
495739 - AC ES

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : LUCIANO PEREIRA CHAGAS E 

OUTROS
APTE : ENOIR BAYERL DE MORAIS
ADV : BRUNO SILVEIRA E OUTROS
APDO : OS MESMOS
RELATO
R

: DES.FED. SERGIO FELTRIN CORREA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0093)

PROCESS
O

: 2009.50.01.012212-5 (200950010122125) 
495717 - AC ES

APTE : NADIR PATROCINIO VIEIRA
ADV : CINTHIA DE SOUZA BOMFIM
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : SERGIO RICARDO DE OLIVEIRA 

ANDRADA E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. SERGIO FELTRIN CORREA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0094)

PROCESS
O

: 2009.51.01.029371-2 (200951010293712) 
495704 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL
APDO : JOSE VICENTE DA SILVA FILHO E 

OUTROS
ADV : LUIZ FERNANDO FARIA MACEDO E 
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OUTRO
RELATO
R

: DES.FED. SERGIO FELTRIN CORREA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0095)

PROCESS
O

: 2010.51.01.005842-7 (201051010058427) 
495645 - AC RJ

APTE : FLAVIO BATISTA MENEZES
ADV : BRUNO DE ARAUJO ALBUQUERQUE 

LOVATO
APDO : EXERCITO BRASILEIRO - COMANDO 

MILITAR DO LESTE 1A REGIAO 
MILITAR

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. SERGIO FELTRIN CORREA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0096)

PROCESS
O

: 2005.51.06.000810-2 (200551060008102) 
495711 - AC RJ

APTE : NELSON HORACIO EVARISTO
ADV : ALDEIR JOSE XAVIER
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : LUCIA RODRIGUES CAETANO E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. REIS FRIEDE - 7A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0097)

PROCESS
O

: 2008.50.01.012422-1 (200850010124221) 
495647 - AC ES

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : FREDERICO LYRA CHAGAS E OUTROS
APDO : MARIA ESTHER LINDEMBERG 

COELHO DA SILVA
ADV : DIOGO ASSAD BOECHAT
RELATO
R

: DES.FED. REIS FRIEDE - 7A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0098)

PROCESS
O

: 2009.51.03.001807-0 (200951030018070) 
495744 - AC RJ

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : ANTHONY ABREU POLASEK E 

OUTROS
APDO : FAIOLA GOMES FIDELIS 

NASCIMENTO E OUTROS
ADV : JOSUE DE SOUSA FREITAS 

MIQUELITO E OUTRO
RELATO
R

: DES.FED. REIS FRIEDE - 7A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0099)

PROCESS
O

: 2007.51.01.015719-4 (200751010157194) 
495712 - AC RJ

APTE : LUSINETE DA SILVA SANTANA
ADV : MARIA THEREZA MENGE E SILVA E 

OUTRO
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : RODRIGO DE SOUZA E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0100)

PROCESS
O

: 2007.51.03.002047-9 (200751030020479) 
495743 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL
APDO : VERONICA DA SILVA SANTOS LUGAO
ADV : SORAYA COSTA DE MIRANDA E 

OUTRO
RELATO
R

: DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0101)

PROCESS
O

: 2008.50.01.014770-1 (200850010147701) 
495741 - AC ES

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : LEONARDO JUNHO GARCIA E 

OUTROS
APDO : JOSE CARLOS DREWS - ESPOLIO
ADV : RAFAEL INDUZZI DREWS
APDO : OS MESMOS
RELATO
R

: DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0102)

PROCESS
O

: 2008.51.10.002542-8 (200851100025428) 
495610 - AC RJ

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : TUTECIO GOMES DE MELLO E 

OUTROS
APDO : ARQUIPELAGO BAZAR E MAT DE 

CONSTRUCAO LTDA E OUTRO
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0103)

PROCESS
O

: 2009.50.01.017456-3 (200950010174563) 
495640 - AC ES

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : ERIKA SEIBEL PINTO E OUTROS
APDO : LUIZ CARLOS DA SILVA E OUTROS
ADV : MARIA DA CONCEICAO SARLO 

BORTOLINI CHAMOUN E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0104)

PROCESS
O

: 2009.51.01.005139-0 (200951010051390) 
495722 - AC RJ

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : LEONARDO FAUSTINO LIMA E 

OUTROS
APTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO S/A - EM LIQUIDACAO
ADV : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO 

E OUTROS
APDO : MARIA DA CONCEICAO BAESA DE 

CARVALHO E OUTRO
ADV : HENRIQUE COUTO FERREIRA E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0105)

PROCESS
O

: 2010.51.01.006690-4 (201051010066904) 
495709 - AC RJ
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APTE : EDSONSERV SERVICOS 
EMPRESARIAIS LTDA

ADV : JADER GONCALVES DE QUEIROZ
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : TUTECIO GOMES DE MELLO E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0106)

PROCESS
O

: 2010.51.01.007398-2 (201051010073982) 
495599 - AC RJ

APTE : MOYSES DA SILVA RIVAS E OUTROS
ADV : ARAO DA PROVIDENCIA ARAUJO 

FILHO E OUTROS
APDO : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0107)

PROCESS
O

: 2004.51.10.000220-4 (200451100002204) 
495636 - AC RJ

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : ANDRE PIRES GODINHO E OUTROS
APDO : MARIA DA GLORIA E SILVA FONTES E 

OUTRO
ADV : ADALBERTO FREIRE E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. RALDÊNIO BONIFACIO 
COSTA - 8A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0108)

PROCESS
O

: 2007.50.01.006567-4 (200750010065674) 
495703 - AC ES

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : FREDERICO LYRA CHAGAS E OUTROS
APDO : ORLANDO ALBERTO COSER
ADV : GUSTAVO ABBI FERREIRA E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. RALDÊNIO BONIFACIO 
COSTA - 8A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0109)

PROCESS
O

: 2008.51.01.010979-9 (200851010109799) 
495619 - AC RJ

APTE : JORGE LUIZ CARMO LIMA
ADV : DENISE DA SILVA BATISTA E OUTRO
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : JUSSARA REGINA DOS SANTOS DE 

FREITAS E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. RALDÊNIO BONIFACIO 
COSTA - 8A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0110)

PROCESS
O

: 2008.51.01.015310-7 (200851010153107) 
495607 - AC RJ

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : PATRICIA DUARTE DAMATO PERSEU 

E OUTROS
APDO : FLORES E PLANTAS DECORATIVAS 

LTDA ME E OUTROS
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. RALDÊNIO BONIFACIO 
COSTA - 8A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0111)

PROCESS
O

: 2008.51.01.520705-2 (200851015207052) 
495670 - AC RJ

APTE : RIOSMAR GUEDES DE MENEZES
ADV : BEATRIZ MONTEIRO DE SOUZA
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : LEONARDO GONCALVES ALMEIDA E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. RALDÊNIO BONIFACIO 
COSTA - 8A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0112)

PROCESS
O

: 2008.51.06.001199-0 (200851060011990) 
495615 - AC RJ

APTE : UNIMED PETROPOLIS COOPERATIVA 
DE TRABALHO MEDICO

ADV : ANTONIO SALVADOR MONIZ DE 
ARAGAO E OUTROS

APDO : AGENCIA NACIONAL DE SAUDE 
SUPLEMENTAR - ANS

PROC : RAFAEL HERNANDEZ D. FILHO
RELATO
R

: DES.FED. RALDÊNIO BONIFACIO 
COSTA - 8A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0113)

PROCESS
O

: 2010.51.01.000706-7 (201051010007067) 
495602 - APELRE RJ

APTE : UNIAO FEDERAL
APDO : LUCAS NETO PEREIRA
ADV : FABIO LUCIANO DE ALMEIDA E 

SILVA E OUTROS
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 24A VARA-RJ
RELATO
R

: DES.FED. RALDÊNIO BONIFACIO 
COSTA - 8A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0114)

PROCESS
O

: 2006.51.17.005953-4 (200651170059534) 
495621 - AC RJ

APTE : HERMOGENES TEIXEIRA DE BRITO
ADV : JULIO CESAR LEMOS DOS SANTOS E 

OUTROS
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : DANIEL BURKLE WARD E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. POUL ERIK DYRLUND - 
8A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0115)

PROCESS
O

: 2008.50.01.003023-8 (200850010030238) 
495641 - AC ES

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : RODRIGO SALES DOS SANTOS E 

OUTROS
APTE : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO 

DO ESPIRITO SANTO
ADV : FRANCISCO ANTONIO CARDOSO 

FERREIRA E OUTROS
APDO : PAULO DE TARSO NASCIMENTO E 

OUTRO
ADV : ELIVALDO DE OLIVEIRA E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. POUL ERIK DYRLUND - 
8A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0116)

PROCESS
O

: 2008.50.01.008094-1 (200850010080941) 
495676 - AC ES
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APTE : NADIR DO PATROCINIO VIEIRA
ADV : CINTHIA DE SOUZA BOMFIM
APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : RENATO MIGUEL E OUTROS
APDO : OS MESMOS
APDO : ULTRASUPLLY IMPORTAÇAO E 

EXPORTAÇAO LTDA E OUTRO
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. POUL ERIK DYRLUND - 
8A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0117)

PROCESS
O

: 2008.51.01.006478-0 (200851010064780) 
495664 - AC RJ

APTE : MANOEL DE SOUZA FILHO
ADV : NUBIA MARINHO DE SOUZA E 

OUTROS
APDO : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. POUL ERIK DYRLUND - 
8A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0118)

PROCESS
O

: 2008.51.01.020053-5 (200851010200535) 
495740 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL
APDO : ALENSON HUGO RODRIGUES BRAZIL 

DE ALENCAR
ADV : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
RELATO
R

: DES.FED. POUL ERIK DYRLUND - 
8A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0119)

PROCESS
O

: 2009.50.01.017415-0 (200950010174150) 
495696 - AC ES

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : ERIKA SEIBEL PINTO E OUTROS
APDO : ALCEMIR MATTOS REIS FILHO
ADV : PAULO MAURICIO CARLOS DE 

OLIVEIRA E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. POUL ERIK DYRLUND - 
8A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0120)

PROCESS
O

: 2009.51.01.026434-7 (200951010264347) 
495651 - AC RJ

APTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES 
DO SERVIÇO PUBLICO FEDERAL NO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
SINTRASEF E OUTRO

ADV : CARLOS EMANUEL DO NASCIMENTO 
VIANA E OUTROS

APDO : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. POUL ERIK DYRLUND - 
8A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0121)

PROCESS
O

: 2007.51.01.007567-0 (200751010075670) 
495605 - AC RJ

APTE : MARIA ARGENTINA GONZALES DE 
MEDEIROS - PEIXARIA

ADV : FERNANDO JOSÉ SANCHES 
ABRANTES E OUTRO

APDO : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
ASSTE : INST. BRAS. DO MEIO-AMBIENTE E 

RECURSOS NATURAIS  RENOVAVEIS-
IBAMA

PROC : SEBASTIAO HENRIQUE DA SILVA 
LIMA

RELATO
R

: JC MARCELO PEREIRA/no afast. Relator - 
8A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0122)

PROCESS
O

: 2007.51.06.001392-1 (200751060013921) 
495657 - AC RJ

APTE : UNIMED - PETROPOLIS - 
COOPERATIVA DE TRABALHO 
MEDICO

ADV : ALAN HEINEN ALVES DA SILVA E 
OUTROS

APDO : AGENCIA NACIONAL DE SAUDE 
SUPLEMENTAR - ANS

PROC : WAGNER JOSE MACIEL ROLLO
RELATO
R

: JC MARCELO PEREIRA/no afast. Relator - 
8A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0123)

PROCESS
O

: 2008.51.01.018829-8 (200851010188298) 
495654 - APELRE RJ

APTE : UNIAO FEDERAL
APDO : EMAR FERREIRA LUSTOSA
ADV : JULIANO BIZZO NETTO E OUTROS
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 14A VARA-RJ
RELATO
R

: JC MARCELO PEREIRA/no afast. Relator - 
8A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0124)

PROCESS
O

: 2009.50.01.014188-0 (200950010141880) 
495734 - AC ES

APTE : MARIA DA GLORIA ALVES 
WANDEKOCKEN E OUTROS

ADV : ANDREIA DADALTO E OUTRO
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : ERIKA SEIBEL PINTO E OUTROS
RELATO
R

: JC MARCELO PEREIRA/no afast. Relator - 
8A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0125)

PROCESS
O

: 2010.51.01.004506-8 (201051010045068) 
495624 - APELRE RJ

APTE : ANDRE SILVARES
ADV : GERALDO ZAMBOTI E OUTROS
APTE : UNIAO FEDERAL
APDO : OS MESMOS
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 19A VARA-RJ
RELATO
R

: JC MARCELO PEREIRA/no afast. Relator - 
8A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTR. AUTOMÁTICA EM 22.10.2010 (0126)

PROCESS
O

: 2008.51.51.007305-8 (200851510073058) 
111 - INCJURIS RJ

PARTEA : ERMILIA TEDOLDI MARTINS
ADV : ROGERIO JOSE BENTO S DO 

NASCIMENTO
PARTER : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : SEM PROCURADOR
RELATO
R

: DES.FED. LILIANE RORIZ - 
COORDENADORIA DOS JUIZADOS 
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ESPECIAI
REGISTRO EM 22.10.2010 (0127)

PROCESS
O

: 2008.51.51.031915-1 (200851510319151) 
110 - INCJURIS RJ

PARTEA : JANETTE DIOGO DA SILVA
ADV : CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE E 

OUTRO
PARTER : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : MARIA PAULA TEPERINO
RELATO
R

: DES.FED. LILIANE RORIZ - 
COORDENADORIA DOS JUIZADOS 
ESPECIAI

REGISTRO EM 22.10.2010 (0128)

PROCESS
O

: 2008.51.59.001110-5 (200851590011105) 
118 - INCJURIS RJ

PARTEA : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

PARTER : DINEIA LAUREANO PAES MOREIRA
ADV : MIRACI MARINHO BARROS
RELATO
R

: DES.FED. LILIANE RORIZ - 
COORDENADORIA DOS JUIZADOS 
ESPECIAI

REGISTRO EM 22.10.2010 (0129)

PROCESS
O

: 2009.51.51.037119-0 (200951510371190) 
126 - INCJURIS RJ

PARTEA : FUNDACAO INST. BRAS. DE 
GEOGRAFIA E ESTAT. - IBGE

ADV : RAUL CHOERI
PARTER : JUAREZ DE AZEVEDO COUTINHO
ADV : PAULO VINICIUS NASCIMENTO 

FIGUEIREDO
RELATO
R

: DES.FED. LILIANE RORIZ - 
COORDENADORIA DOS JUIZADOS 
ESPECIAI

REGISTRO EM 22.10.2010 (0130)

PROCESS
O

: 2009.51.51.037672-2 (200951510376722) 
117 - INCJURIS RJ

PARTEA : ENI MOREIRA SANTOS
ADV : JOSUE ISAAC VARGAS FARIA
PARTER : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. LILIANE RORIZ - 
COORDENADORIA DOS JUIZADOS 
ESPECIAI

REGISTRO EM 22.10.2010 (0131)

PROCESS
O

: 2009.51.51.038064-6 (200951510380646) 
115 - INCJURIS RJ

PARTEA : FUNDACAO INST. BRAS. DE 
GEOGRAFIA E ESTAT. - IBGE

PROC : DANIEL SALVADO MORAES
PARTER : FERNANDO DA COSTA FRAZAO
ADV : REGINA CELIA MACHADO MARQUEZ 

E OUTRO
RELATO
R

: DES.FED. LILIANE RORIZ - 
COORDENADORIA DOS JUIZADOS 
ESPECIAI

REGISTRO EM 22.10.2010 (0132)

PROCESS : 2009.51.51.038091-9 (200951510380919) 

O 119 - INCJURIS RJ
PARTEA : FUNDACAO INST. BRAS. DE 

GEOGRAFIA E ESTAT. - IBGE
ADV : RAUL CHOERI
PARTER : MARIO DO NASCIMENTO TEIXEIRA 

FILHO
ADV : ROBERTO MARINHO LUIZ DA ROCHA
RELATO
R

: DES.FED. LILIANE RORIZ - 
COORDENADORIA DOS JUIZADOS 
ESPECIAI

REGISTRO EM 22.10.2010 (0133)

PROCESS
O

: 2009.51.51.038264-3 (200951510382643) 
113 - INCJURIS RJ

PARTEA : FUNDACAO INST. BRAS. DE 
GEOGRAFIA E ESTAT. - IBGE

PROC : DANIEL SALVADO MORAES
PARTER : ROBERTO PEDREIRA
ADV : PAULO VINICIUS NASCIMENTO 

FIGUEIREDO
RELATO
R

: DES.FED. LILIANE RORIZ - 
COORDENADORIA DOS JUIZADOS 
ESPECIAI

REGISTRO EM 22.10.2010 (0134)

PROCESS
O

: 2009.51.51.038274-6 (200951510382746) 
122 - INCJURIS RJ

PARTEA : FUNDACAO INST. BRAS. DE 
GEOGRAFIA E ESTAT. - IBGE

ADV : DANIEL SALVADO MORAES
PARTER : JOAO BATISTA TEIXEIRA
ADV : PAULO VINICIUS NASCIMENTO 

FIGUEIREDO
RELATO
R

: DES.FED. LILIANE RORIZ - 
COORDENADORIA DOS JUIZADOS 
ESPECIAI

REGISTRO EM 22.10.2010 (0135)

PROCESS
O

: 2009.51.51.038490-1 (200951510384901) 
121 - INCJURIS RJ

PARTEA : FUNDACAO INST. BRAS. DE 
GEOGRAFIA E ESTAT. - IBGE

ADV : DANIEL SALVADO MORAES
PARTER : JOAO GONZAGA DE FRANCA
ADV : PAULO VINICIUS NASCIMENTO 

FIGUEIREDO
RELATO
R

: DES.FED. LILIANE RORIZ - 
COORDENADORIA DOS JUIZADOS 
ESPECIAI

REGISTRO EM 22.10.2010 (0136)

PROCESS
O

: 2009.51.51.039014-7 (200951510390147) 
123 - INCJURIS RJ

PARTEA : FUNDACAO INST. BRAS. DE 
GEOGRAFIA E ESTAT. - IBGE

ADV : DANIEL SALVADO MORAES
PARTER : SANDRA MARIA DUARTE RIBEIRO 

GONCALVES
ADV : PAULO VINICIUS NASCIMENTO 

FIGUEIREDO
RELATO
R

: DES.FED. LILIANE RORIZ - 
COORDENADORIA DOS JUIZADOS 
ESPECIAI

REGISTRO EM 22.10.2010 (0137)
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PROCESS
O

: 2009.51.51.039491-8 (200951510394918) 
125 - INCJURIS RJ

PARTEA : FUNDACAO INST. BRAS. DE 
GEOGRAFIA E ESTAT. - IBGE

PROC : RAUL CHOERI
PARTER : SANDRA KOZLOWSKY
ADV : PAULO VINICIUS NASCIMENTO 

FIGUEIREDO
RELATO
R

: DES.FED. LILIANE RORIZ - 
COORDENADORIA DOS JUIZADOS 
ESPECIAI

REGISTRO EM 22.10.2010 (0138)

PROCESS
O

: 2009.51.51.040810-3 (200951510408103) 
116 - INCJURIS RJ

PARTEA : FUNDACAO INST. BRAS. DE 
GEOGRAFIA E ESTAT. - IBGE

ADV : RAUL CHOERI
PARTER : JOEL DE SANT'ANNA
ADV : PAULO VINICIUS NASCIMENTO 

FIGUEIREDO
RELATO
R

: DES.FED. LILIANE RORIZ - 
COORDENADORIA DOS JUIZADOS 
ESPECIAI

REGISTRO EM 22.10.2010 (0139)

PROCESS
O

: 2009.51.51.043560-0 (200951510435600) 
120 - INCJURIS RJ

PARTEA : FUNDACAO INST. BRAS. DE 
GEOGRAFIA E ESTAT. - IBGE

ADV : FABRICIA BRAGA RABELLO
PARTER : OTO KRUMBIEGEL FILHO
ADV : PAULO VINICIUS NASCIMENTO 

FIGUEIREDO
RELATO
R

: DES.FED. LILIANE RORIZ - 
COORDENADORIA DOS JUIZADOS 
ESPECIAI

REGISTRO EM 22.10.2010 (0140)

PROCESS
O

: 2009.51.51.050643-5 (200951510506435) 
112 - INCJURIS RJ

PARTEA : FUNDACAO INST. BRAS. DE 
GEOGRAFIA E ESTAT. - IBGE

ADV : DANIEL SALVADO MORAES
PARTER : VILMA THEREZINHA FERNANDES 

PINTO
ADV : PAULO VINICIUS NASCIMENTO 

FIGUEIREDO
RELATO
R

: DES.FED. LILIANE RORIZ - 
COORDENADORIA DOS JUIZADOS 
ESPECIAI

REGISTRO EM 22.10.2010 (0141)

PROCESS
O

: 2009.51.51.066300-0 (200951510663000) 
114 - INCJURIS RJ

PARTEA : FUNDACAO INST. BRAS. DE 
GEOGRAFIA E ESTAT. - IBGE

ADV : FABRICIA BRAGA RABELLO
PARTER : DARIO SAMUEL DOS SANTOS
ADV : EDILCEMA PEREIRA DE ALMEIDA
RELATO
R

: DES.FED. LILIANE RORIZ - 
COORDENADORIA DOS JUIZADOS 
ESPECIAI

REGISTRO EM 22.10.2010 (0142)

PROCESS
O

: 2009.51.69.000003-1 (200951690000031) 
124 - INCJURIS RJ

PARTEA : DINEA BARBOSA RAPOSO
ADV : LUIZ AUGUSTO DOS SANTOS COELHO 

DA SILVA E OUTROS
PARTER : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : SEM PROCURADOR
RELATO
R

: DES.FED. LILIANE RORIZ - 
COORDENADORIA DOS JUIZADOS 
ESPECIAI

REGISTRO EM 22.10.2010 (0143)

PROCESS
O

: 2010.02.01.015003-2 (201051010028885) 
371 - CORD RJ

ORDTE : EXMO. SR. MINISTRO CASTRO MEIRA
ORDND : EXMO(A).SR(A).PRESIDENTE DO TRF - 

2A. REGIAO
REQTE : INSTITUTO BRASILEIRO DOS 

EXECUTIVOS DE FINANÇAS-IBEF
ADV : ALBERTO PAVIE RIBEIRO E OUTROS
REQDO : COMISSAO DE VALORES 

MOBILIARIOS - CVM
PROC : SEM PROCURADOR
RELATO
R

: J.F.CONV. LUIZ PAULO S. ARAUJO 
FILHO - TRIBUNAL PLENO

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0144)

PROCESS
O

: 2010.02.01.015011-1 (200550020013947) 
170 - RVCR ES

REQTE : CARLA RANGEL GUERRA
ADV : PAULO ROBERTO PEREIRA
REQDO : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. MARIA HELENA CISNE - 
1A.SEÇÃO ESPECIALIZADA

IMPEDID
O(S)

: DES.FED.ABEL GOMES

JCALUISIO MENDES / no afast. Relator
DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0145)

PROCESS
O

: 2010.02.01.015014-7 (201051010028174) 
10348 - MS RJ

IMPTE : ESTHER CARVALHO DA COSTA 
COURE

ADV : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
IMPDO : EXMO DES. FED. RALDÊNIO 

BONIFACIO COSTA
RELATO
R

: DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO - 3A.SEÇÃO ESPECIALIZADA

IMPEDID
O(S)

: DES.FED.RALDÊNIO BONIFACIO 
COSTA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0146)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014525-5 (200151015290623) 
10343 - MS RJ

IMPTE : HAMILTON BARATA NETO
ADV : RENATO NEVES TONINI E OUTRO
IMPDO : JUIZO DA 3A. VARA FEDERAL 

CRIMINAL DO RIO DE JANEIRO
RELATO
R

: DES.FED. MARIA HELENA CISNE - 
1A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0147)
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PROCESS
O

: 2010.02.01.014891-8 (201051018065469) 
193405 - AG RJ

AGRTE : DAVID SANTOS DE OLIVEIRA
ADV : CLARA MARIA CARVALHO FERREIRA 

E OUTRO
AGRDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : SEM PROCURADOR
RELATO
R

: DES.FED. ABEL GOMES - 1A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0148)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014906-6 
(00038351520108190010) 193415 - AG RJ

AGRTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : SERG LIMA DE OLIVEIRA
AGRDO : PAULO ROBERTO FERREIRA
ADV : VITOR COSTA FURTADO E OUTRO
RELATO
R

: JC ALUISIO MENDES / no afast. Relator - 
1A.TURMA ESPECIALIZA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0149)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014937-6 (201051040001158) 
193382 - AG RJ

AGRTE : VENI DO NASCIMENTO DE CASTRO
ADV : GERALDO NASCIMENTO
AGRDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : SEM PROCURADOR
RELATO
R

: JC ALUISIO MENDES / no afast. Relator - 
1A.TURMA ESPECIALIZA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0150)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014947-9 (063090005743) 
193394 - AG ES

AGRTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : MARCOS JOSE DE JESUS
AGRDO : LUZIA GRAUNKE
ADV : DOUGLAS LUIZ DOS SANTOS E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. LILIANE RORIZ - 2A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0151)

PROCESS
O

: 2004.51.01.517302-4 (200451015173024) 
2222 - RSE RJ

RECTE : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
RECDO : MARINETTE BRAGA PINTO
ADV : LIGIA MAGALHAES SA
RELATO
R

: DES.FED. ANDRÉ FONTES - 2A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0152)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014898-0 (063100001104) 
193406 - AG ES

AGRTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : MARCOS JOSÉ DE JESUS
AGRDO : DURVAL AUGUSTO DA SILVA
ADV : DOUGLAS LUIZ DOS SANTOS E 

OUTROS

RELATO
R

: DES.FED. ANDRÉ FONTES - 2A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0153)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014899-2 (063090005917) 
193408 - AG ES

AGRTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : MARCOS JOSÉ DE JESUS
AGRDO : HENRIQUE JACOB
ADV : DOUGLAS LUIZ DOS SANTOS E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. ANDRÉ FONTES - 2A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0154)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014907-8 
(00005445120108190060) 193414 - AG RJ

AGRTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : JOAO FELIPE PONTES SINATTI
AGRDO : OBED GOMES DA SILVA
ADV : DEFENSORIA PUBLICA ESTADUAL - 

RJ
RELATO
R

: DES.FED. ANDRÉ FONTES - 2A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0155)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014945-5 (063090005784) 
193387 - AG ES

AGRTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : MARCOS JOSE DE JESUS
AGRDO : CARMELITA RODRIGUES DETIMAN
ADV : DOUGLAS LUIZ DOS SANTOS E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. ANDRÉ FONTES - 2A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0156)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014955-8 (063100001112) 
193407 - AG ES

AGRTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : MARCOS JOSE DE JESUS
AGRDO : ANADIRA GONÇALVES TEIXEIRA
ADV : DOUGLAS LUIZ DOS SANTOS E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. ANDRÉ FONTES - 2A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0157)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014897-9 (200851018032718) 
193390 - AG RJ

AGRTE : RSCOM REDE SERRANA DE 
COMUNICAÇÕES LTDA

ADV : JORGE ROBERTO DE CASTRO ROSA
AGRDO : TNL PCS S/A E OUTROS
ADV : SEM ADVOGADO
ASSTE : INSTITUTO NACIONAL DE 

PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI
PROC : SEM PROCURADOR
RELATO
R

: DES.FED. MESSOD AZULAY NETO - 
2A.TURMA ESPECIALIZADA



Diário Eletrônico
DA JUSTIÇA FEDERAL DA 2ª REGIÃO

1109

Quinta-feira, 28 de outubro de 2010 Caderno Judicial TRF

1109

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0158)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014900-5 (063100001096) 
193409 - AG ES

AGRTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : MARCOS JOSÉ DE JESUS
AGRDO : MARIA JOSÉ DE PAULA
ADV : DOUGLAS LUIZ DOS SANTOS E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. MESSOD AZULAY NETO - 
2A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0159)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014908-0 
(00019038320108190012) 193413 - AG RJ

AGRTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : JOAO FELIPE PONTES SINATTI
AGRDO : MARCO CESAR PAGLIASSE
ADV : WASHINGTON ROSA DE OLIVEIRA
RELATO
R

: DES.FED. MESSOD AZULAY NETO - 
2A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0160)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014919-4 (200951018035128) 
10032 - CC RJ

AUTOR : VICTOR HUGO SOARES DE LIMA REP/ 
P/ SELMA DA SILVA LIMA

ADV : RITA DE CASSIA DOS SANTOS 
VELOSO

RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : SEM PROCURADOR
RÉU : LUCILENE DA SILVA SOARES DE 

LIMA
ADV : HELIO MOCAPIR HORTA FERNANDES
SUSCTE : 7º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DO 

RIO DE JANEIRO
SUSDO : JUIZO FEDERAL DA 38A VARA-RJ
RELATO
R

: DES.FED. MESSOD AZULAY NETO - 
2A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0161)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014946-7 (063090005875) 
193393 - AG ES

AGRTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : MARCOS JOSE DE JESUS
AGRDO : DAVID LUCK
ADV : DOUGLAS LUIZ DOS SANTOS E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. MESSOD AZULAY NETO - 
2A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0162)

PROCESS
O

: 2010.02.01.015002-0 (200951050013544) 
7417 - HC RJ

IMPTE : ANDERSON HUGUENIN GONCALVES
IMPDO : JUIZO FEDERAL DA 1A VARA DE 

NOVA FRIBURGO-RJ
PACTE : TADEU JOSE LIMA DE MOURA
ADV : ANDERSON HUGUENIN GONCALVES
RELATO : DES.FED. MESSOD AZULAY NETO - 

R 2A.TURMA ESPECIALIZADA
DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0163)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014762-8 (201051100034485) 
193348 - AG RJ

AGRTE : EXPRESSO MANGARATIBA LTDA
ADV : NELSON WILIANS FRATONI 

RODRIGUES E OUTROS
AGRDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
RELATO
R

: DES.FED. SALETE MACCALÓZ - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0164)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014913-3 (200950010119709) 
193391 - AG ES

AGRTE : CONSTRUTORA PIMENTEL LTDA - 
CONSTRUCOES E ACABAMENTOS

ADV : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
AGRDO : CONSELHO REGIONAL DE 

ENGENHARIA, ARQUITETURA E 
AGRONOMIA DO  ESPIRITO SANTO - 
CREA/ES

ADV : ROSANGELA GUEDES GONCALVES
RELATO
R

: DES.FED. SALETE MACCALÓZ - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0165)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014948-0 (201051170001249) 
193399 - AG RJ

AGRTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

AGRDO : NSP VEÍCULOS LTDA
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. SALETE MACCALÓZ - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0166)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014974-1 (201051010163090) 
193447 - AG RJ

AGRTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

AGRDO : PETROLEO BRASILEIRO S/A - 
PETROBRAS

ADV : JOSE BISMARCK VIANNA DE SOUZA E 
OUTROS

RELATO
R

: DES.FED. SALETE MACCALÓZ - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0167)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014935-2 (9000015227) 193375 
- AG ES

AGRTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

AGRDO : CASA DO ADUBO LTDA
ADV : CARLOS ALBERTO PIMENTEL 

UGGERE E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. JOSE F. NEVES NETO - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0168)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014061-0 (200651010233489) 
192951 - AG RJ

AGRTE : SOS SCAN SERVIÇOS MEDICOS LTDA.
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ADV : ANDRE LUIZ FARIA MIRANDA E 
OUTROS

AGRDO : ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PROC : JOSÉ ALFREDO FERRARI SABINO
RELATO
R

: J.F. CONV. SANDRA CHALU BARBOSA 
- 3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0169)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014860-8 (201051010178457) 
193357 - AG RJ

AGRTE : REAL GRANDEZA - FUNDACAO DE 
PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL

ADV : MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA 
SILVA MURGEL E OUTROS

AGRDO : MARCO ANTONIO BARROSO PEREIRA
ADV : PATRICIA SANTA MARIA 

CHARPENTIER E OUTRO
RELATO
R

: J.F. CONV. SANDRA CHALU BARBOSA 
- 3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0170)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014940-6 (200951050008585) 
193403 - AG RJ

AGRTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

AGRDO : ALEXANDER COSTA DA SILVA E 
OUTROS

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES. FED. LANA REGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0171)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014754-9 (200051080010396) 
193358 - AG RJ

AGRTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

AGRDO : PANORAMA COMÉRCIO DE BEBIDAS 
LTDA

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0172)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014904-2 (200751040026016) 
193369 - AG RJ

AGRTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

AGRDO : BALCAN ENGENHARIA E 
CONSTRUCOES LTDA

ADV : FLAVIA SOARES GALLUCCI
RELATO
R

: DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0173)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014901-7 (201051030012561) 
193366 - AG RJ

AGRTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

AGRDO : COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO LTDA 
COAGRO

ADV : CARLOS ALEXANDRE DE AZEVEDO 
CAMPOS E OUTROS

RELATO : DES.FED. LUIZ ANTONIO SOARES - 

R 4A.TURMA ESPECIALIZADA
DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0174)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014902-9 (201051030013267) 
193365 - AG RJ

AGRTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

AGRDO : FUNDACAO EDUCACIONAL LUIZ 
REID

ADV : NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES E OUTROS

RELATO
R

: DES.FED. LUIZ ANTONIO SOARES - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0175)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014905-4 (201051030014508) 
193368 - AG RJ

AGRTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

AGRDO : GIL DE QUEIROZ VIEIRA - ESPOLIO
ADV : CARLOS ALEXANDRE DE AZEVEDO 

CAMPOS E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. LUIZ ANTONIO SOARES - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0176)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014910-8 (200751015157597) 
193397 - AG RJ

AGRTE : MATHUSALINO PADILHA
ADV : RODRIGO XAVIER CHRISTO DA SILVA
AGRDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
RELATO
R

: DES.FED. LUIZ ANTONIO SOARES - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0177)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014765-3 (201051010108431) 
193334 - AG RJ

AGRTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : RACHEL ORMOND CORDEIRO REGO E 

OUTROS
AGRDO : CLAUDICEIA BRAZ DA SILVA
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. CASTRO AGUIAR - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0178)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014911-0 (201051010128892) 
193396 - AG RJ

AGRTE : JULIO CESAR MATEUS DE MORAES
ADV : MELAINE CHANTAL MEDEIROS 

ROUGE
AGRDO : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. CASTRO AGUIAR - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0179)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014931-5 (201050010105210) 
193361 - AG ES

AGRTE : UNIAO FEDERAL
AGRDO : SINDICATO DOS SERVIDORES 

PUBLICOS FEDERAIS DO ESTADO DO 
ESPIRITO SANTO - SINDSEP/ES

ADV : ANA IZABEL VIANA GONCALVES E 
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OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. CASTRO AGUIAR - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0180)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014944-3 (201051010194797) 
193381 - AG RJ

AGRTE : JOSE LUIZ ESTEVES VENTURA
ADV : ALESSANDRO MAGNO PINTO 

SALGADO
AGRDO : FUNASA - FUNDAÇÃO NACIONAL DE 

SAÚDE
PROC : SEM PROCURADOR
RELATO
R

: DES.FED. CASTRO AGUIAR - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0181)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014972-8 (9500063255) 193449 
- AG RJ

AGRTE : LUIZ ALBERTO COUTO DA COSTA
ADV : ROSEKLER DE CARVALHO DIAS
AGRDO : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. CASTRO AGUIAR - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0182)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014755-0 (201051050009671) 
193363 - AG RJ

AGRTE : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
AGRDO : J. C. S. R. E OUTROS
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. FERNANDO MARQUES - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0183)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014958-3 (201051010175316) 
193411 - AG RJ

AGRTE : JULIA MARRIAH PINTO DUARTE REP/ 
P/ JORGE LUIZ RODRIGUES  DUARTE E 
OUTRO

ADV : JORGE LUIZ RODRIGUES DUARTE E 
OUTRO

AGRDO : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ

PROC : SEM PROCURADOR
RELATO
R

: DES.FED. FERNANDO MARQUES - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0184)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014896-7 (200751010104270) 
193395 - AG RJ

AGRTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : VINICIUS PEREIRA MARQUES E 

OUTROS
AGRDO : LEANDRO PIMENTEL CORRÊA DE SÁ
ADV : AGAR LACERDA MIRANDA
RELATO
R

: J.F.CONV. LUIZ PAULO S. ARAUJO 
FILHO - 5A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0185)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014759-8 (201051010168348) 
193351 - AG RJ

AGRTE : UNIAO FEDERAL
AGRDO : EUGENIO ABDALLAH MARQUS 

LADEIRA
ADV : FABIO LUCIANO DE ALMEIDA E 

SILVA E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. FREDERICO GUEIROS - 
6A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0186)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014764-1 (201051010157818) 
193336 - AG RJ

AGRTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : ADRIANA RIBEIRO DOS SANTOS LIMA 

E OUTROS
AGRDO : JOSÉ CARLOS FREIRE DE ASSIS
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. FREDERICO GUEIROS - 
6A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0187)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014920-0 (200950010032240) 
193360 - AG ES

AGRTE : JORGE MINASSA
ADV : RENATO RIZK MINASSA
AGRDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
RELATO
R

: DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO - 6A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0188)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014938-8 (201050010105208) 
193383 - AG ES

AGRTE : UNIAO FEDERAL
AGRDO : SINDICATO DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS FEDERAIS DO ESPÍRITO 
SANTO  SINDSEP-ES

ADV : ANA IZABEL VIANA GONCALVES E 
OUTROS

RELATO
R

: DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO - 6A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0189)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014971-6 (201051010164768) 
193450 - AG RJ

AGRTE : AGENCIA NACIONAL DE SAUDE 
SUPLEMENTAR - ANS

PROC : CHRISTINA DO AMARAL BARRETO
AGRDO : LUIZ SERGIO BUENO DE MATTOS
ADV : GIOVANA TOGNOLO OLIVIER VILELA 

E OUTRO
RELATO
R

: DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO - 6A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0190)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014916-9 (201051010159219) 
193389 - AG RJ

AGRTE : ALYNE CORREA DE FREITAS
ADV : ALESSANDRA CASTANHEIRA SERRA 

E OUTROS
AGRDO : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA - 6A.TURMA 
ESPEC

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0191)

PROCESS : 2010.02.01.014943-1 (201051010169316) 
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O 193380 - AG RJ
AGRTE : SINDICATO DO COMERCIO 

VAREJISTA DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS DO  MUNICIPIO DO 
RIO DE JANEIRO

ADV : MAUD VIANNA DE CASTRO E OUTRO
AGRDO : CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA 

DO RIO DE JANEIRO - CRF/RJ
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA - 6A.TURMA 
ESPEC

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0192)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014892-0 (201051010128107) 
193404 - AG RJ

AGRTE : FUNDACAO INST. BRAS. DE 
GEOGRAFIA E ESTAT. - IBGE

PROC : FERNANDO KLEBER LANGKJER 
BORGES

AGRDO : SUELEN DIAS DE ALENCAR
ADV : ANTONIO FRANCISCO COSTA E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. SERGIO FELTRIN CORREA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0193)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014932-7 (200851010269481) 
193364 - AG RJ

AGRTE : UNIAO FEDERAL
AGRDO : SYLVIA DE SÁ E BENEVIDES
ADV : ANA PAULA BARRETO RODRIGUES E 

OUTRO
RELATO
R

: DES.FED. SERGIO FELTRIN CORREA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0194)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014918-2 (201050010105191) 
193385 - AG ES

AGRTE : UNIAO FEDERAL
AGRDO : SINDICATO DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS FEDERAIS NO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO - SINDSEP-ES

ADV : VINICIUS BIS LIMA E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. REIS FRIEDE - 7A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0195)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014980-7 (200851010266200) 
193419 - AG RJ

AGRTE : POLICLIN S/A SERVICOS MEDICO-
HOSPITALARES

ADV : AUREANE RODRIGUES DA SILVA E 
OUTROS

AGRDO : AGENCIA NACIONAL DE SAUDE 
SUPLEMENTAR - ANS

PROC : SEM PROCURADOR
RELATO
R

: DES.FED. REIS FRIEDE - 7A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0196)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014761-6 (201051010187434) 
193349 - AG RJ

AGRTE : UNIAO FEDERAL

AGRDO : JOÃO GALHARDO SAMPAIO 
NOGUEIRA

ADV : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
RELATO
R

: DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0197)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014914-5 (201051010163636) 
193392 - AG RJ

AGRTE : ALMIR XAVIER DE BRITO E OUTROS
ADV : CARLOS ALBERTO BOECHAT RANGEL 

E OUTRO
AGRDO : UNIVERSIDADE DO RIO DE JANEIRO - 

UNI-RIO
PROC : SEM PROCURADOR
RELATO
R

: DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0198)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014936-4 (201051010154570) 
193379 - AG RJ

AGRTE : ALVARO FERNANDO VILHENA 
PEREIRA E OUTROS

ADV : CARLOS ALBERTO BOECHAT RANGEL 
E OUTROS

AGRDO : UNIRIO - UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADV : SEM PROCURADOR
RELATO
R

: DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0199)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014950-9 (200951010278383) 
193378 - AG RJ

AGRTE : VERA LUCIA REIS DA SILVA
ADV : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
AGRDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0200)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014915-7 (200951010085350) 
193386 - AG RJ

AGRTE : MASTER IT SOLUCOES E SERVICOS 
DE TI LTDA

ADV : FRANCISCO JOSE PIO BORGES DE 
CASTRO E OUTROS

AGRDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : SANDRA REGINA VERSIANI CHIEZA E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. RALDÊNIO BONIFACIO 
COSTA - 8A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0201)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014973-0 (201051100023852) 
193448 - AG RJ

AGRTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : ANDRE PIRES GODINHO E OUTROS
AGRDO : GRACINDA CONCEICAO CARNEIRO 

JULIANELLI
ADV : SELMO CANDIDO DE OLIVEIRA
AGRDO : LUIZ GONZAGA DE CARVALHO E 

CONJUGE
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ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. RALDÊNIO BONIFACIO 
COSTA - 8A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0202)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014893-1 (201051010159189) 
193401 - AG RJ

AGRTE : PEDRO LOUZADA ROCHA E OUTROS
ADV : CARLOS ALBERTO BOECHAT RANGEL 

E OUTRO
AGRDO : UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO-UNIRIO
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. POUL ERIK DYRLUND - 
8A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0203)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014903-0 (200051010069109) 
193362 - AG RJ

AGRTE : ARY VENTURA RIBEIRO MORAES
ADV : PAULO CESAR SALES BARROZO
AGRDO : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
AGRDO : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO 

AMBIENTE E DOS RECURSOS 
NATURAI  RENOVAVEIS - IBAMA

PROC : SEM PROCURADOR
RELATO
R

: JC MARCELO PEREIRA/no afast. Relator - 
8A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0204)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014951-0 (201051010129460) 
193377 - AG RJ

AGRTE : UNIAO FEDERAL
AGRDO : GILVANETE AMORIM DE BARROS
ADV : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
RELATO
R

: JC MARCELO PEREIRA/no afast. Relator - 
8A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0205)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014978-9 (201051010169183) 
193423 - AG RJ

AGRTE : FRANCISCO FERREIRA LIMA
ADV : JULIANO BIZZO NETTO E OUTROS
AGRDO : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: JC MARCELO PEREIRA/no afast. Relator - 
8A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0206)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014986-8 (9000505160) 193425 
- AG RJ

AGRTE : JOSE BERNARDINO VASCONCELOS 
DA ROSA E OUTROS

ADV : FERNANDO TRISTAO FERNANDES E 
OUTROS

AGRDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : ELIANA COSTA GUTTMANN E 

OUTROS
RELATO
R

: JC MARCELO PEREIRA/no afast. Relator - 
8A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0207)

PROCESS
O

: 2010.02.01.015013-5 8169 - PADSERV

REQTE : A. J. DOS S.

ADV : JULIO CESAR DOS SANTOS PEREIRA
REQDO : EXMO(A).SR(A).PRESIDENTE DO TRF - 

2A. REGIAO
RELATO
R

: DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO - CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇ

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0208)

PROCESS
O

: 2009.50.01.001688-0 (200950010016880) 
495687 - AC ES

APTE : COOPERATIVA DE ECONOMIA E 
CREDITO MUTUO DOS SERVIDORES 
ESTATUTARIOS DA ADMINISTRACAO 
DIRETA DO ESTADO DO ESPIRITO 
SANTO - COOPFISCO

ADV : DIOGO DE SOUZA MARTINS E 
OUTROS

APDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

RELATO
R

: DES. FED. LANA REGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPENDÊNCIA EM 22.10.2010 (0209)

PROCESS
O

: 2007.51.01.031070-1 (200751010310701) 
495604 - AC RJ

APTE : REGINA ALVES AVILA E OUTROS
ADV : LIA CARLA CARNEIRO CALDAS
APDO : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. ALBERTO NOGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPENDÊNCIA EM 22.10.2010 (0210)

PROCESS
O

: 2009.50.01.011375-6 (200950010113756) 
495708 - AC ES

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : GILMAR ZUMAK PASSOS E OUTROS
APDO : GIOVANNA MARIA ZAMPROGNO
PROC : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
APDO : OS MESMOS
RELATO
R

: DES.FED. FERNANDO MARQUES - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPENDÊNCIA EM 22.10.2010 (0211)

PROCESS
O

: 2005.51.11.000168-7 (200551110001687) 
495718 - AC RJ

APTE : AGENCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICACOES - ANATEL

PROC : DANILO ALVES CORREA FILHO
APDO : CONDOMINIO MARINA
ADV : FLAVIO MARQUES ALEXANDRINO 

NOGUEIRA E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. FREDERICO GUEIROS - 
6A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPENDÊNCIA EM 22.10.2010 (0212)

PROCESS
O

: 2009.51.01.003390-8 (200951010033908) 
495669 - AC RJ

APTE : HELIO NASCIMENTO
ADV : CRISTIANA DA CONCEIÇAO GOMES E 

OUTRO
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : THIAGO LINHARES PAIM COSTA E 

OUTROS
RELATO : DES.FED. FREDERICO GUEIROS - 
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R 6A.TURMA ESPECIALIZADA
DISTR. POR DEPENDÊNCIA EM 22.10.2010 (0213)

PROCESS
O

: 2010.51.01.005430-6 (201051010054306) 
495600 - APELRE RJ

APTE : UNIAO FEDERAL
APDO : ALDO SARDINHA DA CUNHA NETO
ADV : FABIO LUCIANO DE ALMEIDA E 

SILVA E OUTROS
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 24A VARA-RJ
RELATO
R

: DES.FED. FREDERICO GUEIROS - 
6A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPENDÊNCIA EM 22.10.2010 (0214)

PROCESS
O

: 1989.51.01.039719-0 (8900397192) 495737 
- AC RJ

APTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO S/A - EM LIQUIDACAO

ADV : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO 
E OUTROS

APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : ANDRE AMARAL DE AGUIAR
RELATO
R

: DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA - 6A.TURMA 
ESPEC

DISTR. POR DEPENDÊNCIA EM 22.10.2010 (0215)

PROCESS
O

: 2004.51.01.004475-1 (200451010044751) 
495714 - AC RJ

APTE : ANA MARIA GUSMAO DE SOUZA 
GOUVEA E OUTROS

ADV : LUIZ AFONSO DA SILVA E OUTRO
APDO : UNIAO FEDERAL
APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : HENRIQUE JUNQUEIRA AYRES
RELATO
R

: DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA - 6A.TURMA 
ESPEC

DISTR. POR DEPENDÊNCIA EM 22.10.2010 (0216)

PROCESS
O

: 2008.51.01.027359-9 (200851010273599) 
495713 - APELRE RJ

APTE : UNIAO FEDERAL
APDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES 

DO SERVICO PUBLICO FEDERAL NO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
SINTRASEF E OUTROS

ADV : CARLOS EMANUEL DO NASCIMENTO 
VIANA E OUTROS

RMTE : JUIZO FEDERAL DA 11A VARA-RJ
RELATO
R

: DES.FED. SERGIO FELTRIN CORREA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPENDÊNCIA EM 22.10.2010 (0217)

PROCESS
O

: 2010.51.01.005950-0 (201051010059500) 
495689 - AC RJ

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : CONSUELO CESAR DE O. DRISANG E 

OUTROS
APDO : NOEMIA DE ALMEIDA SOARES
ADV : HELOISA SERVULO DA SILVA E 

OUTRO

RELATO
R

: DES.FED. SERGIO FELTRIN CORREA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPENDÊNCIA EM 22.10.2010 (0218)

PROCESS
O

: 2008.51.01.022842-9 (200851010228429) 
495660 - AC RJ

APTE : ROSANA CRISTINA MARTINS DE 
OLIVEIRA

ADV : JOSE GUILHERME SOUTO PEREIRA E 
OUTROS

APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : VINICIUS PEREIRA MARQUES E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. REIS FRIEDE - 7A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPENDÊNCIA EM 22.10.2010 (0219)

PROCESS
O

: 2007.51.01.013099-1 (200751010130991) 
495698 - AC RJ

APTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : DANIELLE DE ALEXANDRE 

LOURENCO E OUTROS
APDO : LUIZ FELIPE SIMOES VELOZO
ADV : LUIS CESAR DE SOUSA GUIMARAES E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. RALDÊNIO BONIFACIO 
COSTA - 8A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPENDÊNCIA EM 22.10.2010 (0220)

PROCESS
O

: 2009.51.01.027492-4 (200951010274924) 
495612 - REOAC RJ

PARTEA : MARLUCE XAVIER DA SILVA
ADV : PATRICIA VAIRAO CARELLI VIEIRA
PARTER : UNIAO FEDERAL
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 28A VARA-RJ
RELATO
R

: DES.FED. RALDÊNIO BONIFACIO 
COSTA - 8A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPENDÊNCIA EM 22.10.2010 (0221)

PROCESS
O

: 2000.51.01.020254-5 (200051010202545) 
495732 - AC RJ

APTE : ROBERTO RIBEIRO DOS REIS E 
OUTROS

ADV : MARIA DAS GRACAS CORREIA LIMA 
DE ANDRADE E OUTROS

APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : FERNANDA RODRIGUES D'ORNELAS E 

OUTROS
RELATO
R

: JC MARCELO PEREIRA/no afast. Relator - 
8A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTR. POR DEPENDÊNCIA EM 22.10.2010 (0222)

PROCESS
O

: 2010.51.01.001302-0 (201051010013020) 
495601 - APELRE RJ

APTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ

PROC : JORGE GAVINHO SOBRINHO
APDO : GILBERTO ANTUNES TEIXEIRA
ADV : FELIPPE ALVAREZ DE SA E OUTROS
RMTE : JUIZO FEDERAL DA 6A VARA-RJ
RELATO
R

: JC MARCELO PEREIRA/no afast. Relator - 
8A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTR. POR DEPENDÊNCIA EM 22.10.2010 (0223)
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PROCESS
O

: 2010.02.01.014695-8 (201051040005565) 
193283 - AG RJ

AGRTE : ARMANDO DE BARROS
ADV : TERESA CRISTINA CARNEIRO DA 

SILVA GUIMARAES DOS SANTOS
AGRDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
ADV : SEM PROCURADOR
RELATO
R

: DES.FED. ABEL GOMES - 1A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPEND. INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0224)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014702-1 (201051040005589) 
193287 - AG RJ

AGRTE : CIRENE DE PASIVA FONTES E 
OUTROS

ADV : TERESA CRISTINA CARNEIRO DA 
SILVA GUIMARAES DOS SANTOS

AGRDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : SEM PROCURADOR
RELATO
R

: DES.FED. ABEL GOMES - 1A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPEND. INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0225)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014703-3 (201051040005322) 
193292 - AG RJ

AGRTE : ALTAIR MIRANDA MORAIS
ADV : TERESA CRISTINA CARNEIRO DA 

SILVA GUIMARAES DOS SANTOS
AGRDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : SEM PROCURADOR
RELATO
R

: DES.FED. ABEL GOMES - 1A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPEND. INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0226)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014704-5 (201051040005516) 
193295 - AG RJ

AGRTE : ARISTIDES PEDRO DA SILVA
ADV : TERESA CRISTINA CARNEIRO DA 

SILVA GUIMARAES DOS SANTOS
AGRDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
ADV : SEM PROCURADOR
RELATO
R

: DES.FED. ABEL GOMES - 1A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPEND. INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0227)

PROCESS
O

: 2010.02.01.015012-3 (200251015065747) 
8272 - ACR RJ

APTE : PAULO CESAR REGIS GUIA
ADV : RAFAEL FERNANDES GURJAO 

TERCEIRO
APDO : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
RELATO
R

: JC ALUISIO MENDES / no afast. Relator - 
1A.TURMA ESPECIALIZA

DISTR. POR DEPEND. INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0228)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014756-2 (046040005061) 
193373 - AG ES

AGRTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : OLIVIA BRAZ VIEIRA DE MELO

AGRDO : ERVAL ANTONIO DE REZENDE
ADV : MARCELO GOMES PIMENTEL
RELATO
R

: DES.FED. LILIANE RORIZ - 2A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPEND. INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0229)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014763-0 (201051010072758) 
193340 - AG RJ

AGRTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

AGRDO : TNL PCS S/A
ADV : EDUARDO SILVA LUSTOSA E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. JOSE F. NEVES NETO - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPEND. INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0230)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014976-5 (9600438340) 193427 
- AG RJ

AGRTE : ASSOCIACAO SOCIEDADE 
BRASILEIRA DE INSTRUCAO

ADV : LUIZ EDUARDO D'AVILA DUARTE 
JUNIOR E OUTROS

AGRDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

RELATO
R

: DES.FED. JOSE F. NEVES NETO - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPEND. INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0231)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014917-0 (9900622146) 193384 
- AG RJ

AGRTE : JOSE MARCOS GOMES
ADV : JOSE MARCOS GOMES
AGRDO : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. LUIZ ANTONIO SOARES - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPEND. INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0232)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014934-0 (200450010035486) 
193374 - AG ES

AGRTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

AGRDO : LABORATORIO QUIMIPLAN LTDA
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. LUIZ ANTONIO SOARES - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPEND. INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0233)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014929-7 (200451010069711) 
193370 - AG RJ

AGRTE : LOURIVAL NOVAES DANTAS
ADV : MARCELO LUIZ AVILA DE BESSA E 

OUTROS
AGRDO : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
RELATO
R

: J.F.CONV. LUIZ PAULO S. ARAUJO 
FILHO - 5A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTR. POR DEPEND. INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0234)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014975-3 (201051010048963) 
193444 - AG RJ

AGRTE : JONAS PAULO BARRETO
ADV : GERALDO ZAMBOTI E OUTROS
AGRDO : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO - 6A.TURMA ESPECIALIZADA
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DISTR. POR DEPEND. INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0235)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014941-8 (200951010075710) 
193371 - AG RJ

AGRTE : FUNDACAO EDUCACIONAL DOM 
ANDRE ARCOVERDE

ADV : ANTONIO VIEIRA GOMES FILHO E 
OUTROS

AGRDO : CRISTIANO BARRETTO FIGUEIREDO E 
OUTRO

ADV : REGIANI MARIA MAZIM CARVALHO 
DA SILVA

AGRDO : LUIZ CLAUDIO DE LEMOS TAVARES
ADV : MARCIA DE LEMOS TAVARES
RELATO
R

: DES.FED. REIS FRIEDE - 7A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPEND. INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0236)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014859-1 (9400024754) 193356 
- AG RJ

AGRTE : MARCUS ALEXANDRE SIQUEIRA 
MELO

ADV : MARCUS ALEXANDRE SIQUEIRA 
MELO

AGRDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : TUTECIO GOMES DE MELLO E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. RALDÊNIO BONIFACIO 
COSTA - 8A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPEND. INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0237)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014895-5 (200551010160147) 
193398 - AG RJ

AGRTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E 
OUTRO

ADV : RACHEL ORMOND CORDEIRO REGO E 
OUTROS

AGRDO : B3 COMERCIO E REPRESENTACOES 
LTDA E OUTROS

ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. POUL ERIK DYRLUND - 
8A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPEND. INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0238)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014979-0 (200951010263963) 
193420 - AG RJ

AGRTE : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-
ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 
INFRAERO

ADV : DEMETRIO DA COSTA SOUSA E 
OUTROS

AGRDO : AIRSPEED SERVICOS AERONAUTICOS 
LTDA

ADV : JONAS MODESTO DA CRUZ E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. POUL ERIK DYRLUND - 
8A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. POR DEPEND. INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0239)

PROCESS
O

: 2004.51.02.000199-2 (200451020001992) 
495735 - AC RJ

APTE : IMG ICARAI MARMORES E GRANITOS 
LTDA

ADV : MARCIO ANDRE MENDES COSTA
APDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
RELATO
R

: DES.FED. SALETE MACCALÓZ - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTRIB. PARA ORGÃO JULGADOR EM 22.10.2010 (0240)

PROCESS
O

: 2005.51.01.009408-4 (200551010094084) 
495720 - AC RJ

APTE : LUIZ CORREIA DE ARAUJO
ADV : OSWALDO MONTEIRO RAMOS E 

OUTROS
APDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
RELATO
R

: DES.FED. SALETE MACCALÓZ - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTRIB. PARA ORGÃO JULGADOR EM 22.10.2010 (0241)

PROCESS
O

: 2008.51.06.000507-2 (200851060005072) 
495672 - AC RJ

APTE : ELIANE MORAES GALVAO PORTO
ADV : BASILIO GONZALEZ VILLAR E 

OUTROS
APDO : CONSELHO REGIONAL DE 

PSICOLOGIA DO RIO DE JANEIRO - 5A 
REGIA

ADV : CELIA REGINA DO NASCIMENTO DE 
PAULA

RELATO
R

: DES.FED. JOSE F. NEVES NETO - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTRIB. PARA ORGÃO JULGADOR EM 22.10.2010 (0242)

PROCESS
O

: 2008.51.12.000152-1 (200851120001521) 
495710 - AC RJ

APTE : CONCRETO USINADO APOLO LTDA
ADV : MURILO VOUZELLA DE ANDRADE E 

OUTROS
APDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
RELATO
R

: J.F. CONV. SANDRA CHALU BARBOSA 
- 3A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTRIB. PARA ORGÃO JULGADOR EM 22.10.2010 (0243)

PROCESS
O

: 1997.51.01.079215-3 (9700792153) 495702 
- AC RJ

APTE : MARILDA MERCEDES DOS SANTOS E 
OUTROS

ADV : MARIA DAS GRACAS CORREIA LIMA 
DE ANDRADE

APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : AURIVAL JORGE PARDAUIL SILVA E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. FERNANDO MARQUES - 
5A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTRIB. PARA ORGÃO JULGADOR EM 22.10.2010 (0244)

PROCESS
O

: 2005.51.10.002176-8 (200551100021768) 
495683 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL
APDO : ANA PAULA DO NASCIMENTO VILELA
ADV : MONICA MARIA DA SILVA SOUZA E 

OUTROS
RELATO
R

: J.F.CONV. LUIZ PAULO S. ARAUJO 
FILHO - 5A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTRIB. PARA ORGÃO JULGADOR EM 22.10.2010 (0245)
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PROCESS
O

: 2009.51.01.020405-3 (200951010204053) 
495594 - AC RJ

APTE : CELESTE MARIA ALEXANDRINA DO 
ROSARIO E OUTROS

ADV : JOSE ROBERTO SOARES DE OLIVEIRA 
E OUTROS

APDO : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: J.F.CONV. LUIZ PAULO S. ARAUJO 
FILHO - 5A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTRIB. PARA ORGÃO JULGADOR EM 22.10.2010 (0246)

PROCESS
O

: 2010.51.01.002200-7 (201051010022007) 
495674 - AC RJ

APTE : UNIAO FEDERAL
APDO : ALTAMIRO DA SILVA E OUTROS
ADV : ADRIANA MONTEIRO VINCLER E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO - 6A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTRIB. PARA ORGÃO JULGADOR EM 22.10.2010 (0247)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014930-3 (9600700842) 193359 
- AG RJ

AGRTE : ETERNA RIBEIRO MONTEIRO
ADV : TERESA CRISTINA CARNEIRO DA 

SILVA GUIMARAES DOS SANTOS
AGRDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : SEM PROCURADOR
RELATO
R

: DES.FED. LILIANE RORIZ - 2A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. PREVENÇAO INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0248)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014939-0 (200351040010090) 
193388 - AG RJ

AGRTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : ALDIR GOMES SELLES E OUTROS
AGRDO : CLAUDIA MORAES AMORIM PEREIRA
ADV : PEDRO ALVES DE SOUZA E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. REIS FRIEDE - 7A.TURMA 
ESPECIALIZADA

DISTR. PREVENÇAO INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0249)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014977-7 (200351010290885) 
193424 - AG RJ

AGRTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

AGRDO : DAMIAO AGNELO DE OLIVEIRA
ADV : WELLOS ALVES DA SILVA
RELATO
R

: DES. FED. LANA REGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. ORGÃO JULG. INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0250)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014857-8 (200351020076290) 
193354 - AG RJ

AGRTE : ASSOCIACAO SALGADO DE OLIVEIRA 
DE EDUCACAO E CULTURA-ASOEC

ADV : MARCIO ANDRE MENDES COSTA E 
OUTROS

AGRDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

RELATO
R

: DES.FED. LUIZ ANTONIO SOARES - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. ORGÃO JULG. INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0251)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014850-5 (200451010069711) 
193353 - AG RJ

AGRTE : POLITEC LTDA
ADV : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO 

E OUTROS
AGRDO : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
RELATO
R

: J.F.CONV. LUIZ PAULO S. ARAUJO 
FILHO - 5A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTR. ORGÃO JULG. INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0252)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014758-6 (200451010003542) 
193352 - AG RJ

AGRTE : UNIAO FEDERAL
AGRDO : ALICE BAPTISTA DOS SANTOS
ADV : EMANUELE BOTELHO NEVARES E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. FREDERICO GUEIROS - 
6A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. ORGÃO JULG. INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0253)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014858-0 (9200050450) 193355 
- AG RJ

AGRTE : ALOIZIO AZEVEDO DA SILVA FILHO
ADV : SOLANGE DE PAIVA BAPTISTA E 

OUTRO
AGRDO : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES. FED. GUILHERME CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA - 6A.TURMA 
ESPEC

DISTR. ORGÃO JULG. INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0254)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014949-2 (9900596552) 193400 
- AG RJ

AGRTE : UNIAO FEDERAL
AGRDO : CACIPORE RIBEIRO BORGES E OUTRO
ADV : SEM ADVOGADO
RELATO
R

: DES.FED. SERGIO FELTRIN CORREA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

DISTR. ORGÃO JULG. INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0255)

PROCESS
O

: 2010.02.01.014933-9 (8700043559) 193367 
- AG RJ

AGRTE : RUI LOPES DA SILVA - ESPÓLIO REP/ 
POR/ MARIA DO CARMO COSTA

ADV : JADIR ANUNCIACAO DE BRITO E 
OUTRO

AGRDO : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: JC MARCELO PEREIRA/no afast. Relator - 
8A.TURMA ESPECIALIZAD

DISTR. ORGÃO JULG. INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0256)

PROCESS
O

: 2010.02.01.008021-2 (200251010244287) 
2089 - MCI RJ

REQTE : BANCO RURAL S/A
ADV : CAROLINA S M DE ANDRADE E 

OUTRO
REQDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0257)

PROCESS : 2010.02.01.014620-0 (200650010060039) 
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O 2151 - MCI ES
REQTE : UNIAO FEDERAL
REQDO : JAIR SIMMER FILHO E OUTROS
ADV : ISABELA PIMENTEL SIMMER E 

OUTRO
RELATO
R

: DES.FED. VERA LÚCIA LIMA - VICE-
PRESIDÊNCIA

DISTR. AUTOMÁTICA INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0258)

PROCESS
O

: 2009.51.01.004966-7 (200951010049667) 
491566 - AC RJ

APTE : ADVARDO ANTONIO DE MIRANDA
ADV : RAFAEL AUGUSTO VALENTE 

CARVALHO DE MENDONÇA E OUTRO
APDO : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 

E TELEGRAFOS - ECT
ADV : ANNA PRISCILA MORYSCOTT DE 

AZEVEDO BATISTA E OUTROS
APDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROC : JULIANA PIMENTEL DE ALMEIDA
APDO : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. MESSOD AZULAY NETO - 
2A.TURMA ESPECIALIZADA

OBS : PROCESSO REDISTRIBUIDO TENDO 
EM VISTA R. DESPACHO DE FLS. 18

REDISTRIB P/ ALTERACAO CLASSE EM 22.10.2010 (0259)

PROCESS
O

: 2009.50.01.015715-2 (200950010157152) 
487743 - AC ES

APTE : SOLIDDO CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA LTDA

ADV : BORIS CASTRO E OUTRO
APDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
RELATO
R

: DES.FED. SALETE MACCALÓZ - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

REDISTRIB P/ ALTERACAO CLASSE EM 22.10.2010 (0260)
OBS : PROCESSO REDISTRIBUIDO TENDO 

EM VISTA R. DECISAO DE FLS. 160

PROCESS
O

: 2007.50.01.015111-6 (200750010151116) 
479184 - AC ES

APTE : HENRIQUE MELLO DE MORAES
ADV : HUGO CLARK MAGON E OUTROS
APDO : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES. FED. LANA REGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

REDISTRIB P/ ALTERACAO CLASSE EM 22.10.2010 (0261)
OBS : PROCESSO REDISTRIBUIDO TENDO 

EM VISTA R. DECISAO DE FLS. 140

PROCESS
O

: 2005.51.01.019758-4 (200551010197584) 
64346 - AMS RJ

APTE : TRIGALPAO COM/ ATACADISTA DE 
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

ADV : ROGERIO PAIM E OUTROS
APDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
RELATO
R

: JC MARCELO PEREIRA/no afast. Relator - 
8A.TURMA ESPECIALIZAD

REDISTRIB P/ ALTERACAO CLASSE EM 22.10.2010 (0262)
OBS : PROCESSO REDISTRIBUIDO TENDO 

EM VISTA R. DESPACHO DE FLS. 42

PROCESS
O

: 2008.02.01.019495-8 (200802010194958) 
500 - INQ RJ

AUTOR : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
INDIC. : APURAR RESPONSABILIDADE
RELATO
R

: DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO - TRIBUNAL PLENO

IMPEDID
O(S)

: J.F. CONV.SANDRA CHALU BARBOSA

J.F.CONV.LUIZ PAULO S. ARAUJO FILHO
JCALUISIO MENDES / no afast. Relator
JCMARCELO PEREIRA/no afast. Relator
REDISTR. AUTOMÁT. INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0263)
OBS : PROCESSO REDISTRIBUIDO TENDO 

EM VISTA R. DESPACHO DE FLS. 20

PROCESS
O

: 2010.02.01.004337-9 (9806017358) 187190 
- AG RJ

AGRTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

AGRDO : EDMO FRANCISCO DE OLIVEIRA 
MORAES E OUTRO

ADV : JOSE ALFREDO LION E OUTRO
RELATO
R

: DES.FED. SALETE MACCALÓZ - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

REDISTR. AUTOMÁT. INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0264)
OBS : PROCESSO REDISTRIBUIDO TENDO 

EM VISTA R. DESPACHO DE FLS. 16

PROCESS
O

: 2010.02.01.013992-9 (9300613740) 192855 
- AG RJ

AGRTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO S/A - EM LIQUIDACAO

ADV : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO 
E OUTROS

AGRDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

RELATO
R

: DES.FED. LUIZ ANTONIO SOARES - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

REDISTR. AUTOMÁT. INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0265)
OBS : PROCESSO REDISTRIBUIDO TENDO 

EM VISTA R. DESPACHO DE FLS. 44

PROCESS
O

: 2008.50.01.012622-9 (200850010126229) 
488193 - AC ES

APTE : EVERBIZ COMERCIO DE PRODUTOS 
ELETROELETRONICOS LTDA

ADV : ROBERTO HUGO DA COSTA LINS 
FILHO E OUTRO

ADV : RENATA SUCUPIRA DUARTE
APDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
RELATO
R

: DES.FED. POUL ERIK DYRLUND - 
8A.TURMA ESPECIALIZADA

OBS : PROCESSO REDISTRIBUIDO TENDO 
EM VISTA R. DESPACHO DE FLS. 27

REDIS. POR DEPENDÊNCIA EM 22.10.2010 (0266)

PROCESS
O

: 2008.50.01.014237-5 (200850010142375) 
488194 - AC ES

APTE : BERKLEY INTERNACIONAL DO 
BRASIL LTDA

ADV : ANDRE RICARDO PASSOS DE SOUZA 
E OUTROS
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APDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

RELATO
R

: DES.FED. POUL ERIK DYRLUND - 
8A.TURMA ESPECIALIZADA

OBS : PROCESSO REDISTRIBUIDO TENDO 
EM VISTA R. DESPACHO DE FLS. 35

REDIS. POR DEPENDÊNCIA EM 22.10.2010 (0267)

PROCESS
O

: 2008.02.01.017644-0 (200851050013813) 
170963 - AG RJ

AGRTE : UNIAO FEDERAL
AGRDO : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
RELATO
R

: JC ALUISIO MENDES / no afast. Relator - 
1A.TURMA ESPECIALIZA

REDISTR. POR DEP. INSTANTÂNEA EM 22.10.2010 (0268)
OBS : PROCESSO REDISTRIBUIDO TENDO 

EM VISTA R. DESPACHODE FLS. 15

PROCESS
O

: 2007.02.01.011842-3 (200451010126020) 
3042 - AR RJ

AUTOR : GILSON ALVES FRASSI E OUTRO
ADV : EDMAR HALLIER
REU : UNIAO FEDERAL
RELATO
R

: DES.FED. FERNANDO MARQUES - 
3A.SEÇÃO ESPECIALIZADA

REDISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO EM 22.10.2010 (0269)
OBS : PROCESSO REDISTRIBUIDO TENDO 

EM VISTA R. DESPACHO DE FLS. 40

PROCESS
O

: 2005.02.01.004362-1 (9800254935) 2603 - 
AR RJ

AUTOR : UNIAO FEDERAL
REU : GUILHERME DA COSTA ARAUJO E 

OUTROS
ADV : JOSE ROBERTO SOARES DE OLIVEIRA 

E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. RALDÊNIO BONIFACIO 
COSTA - 3A.SEÇÃO ESPECIALIZADA

REDISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO EM 22.10.2010 (0270)
OBS : PROCESSO REDISTRIBUIDO TENDO 

EM VISTA R. DESPACHO DE FLS. 32

PROCESS
O

: 2010.02.01.007019-0 (201051090001981) 
7140 - HC RJ

IMPTE : ALCINETE NASCIMENTO DE SOUZA E 
OUTRO

IMPDO : JUIZO FEDERAL DA 1A VARA DE 
RESENDE-RJ

PACTE : ALCEDINO BIANCHI
ADV : ALCINETE NASCIMENTO DE SOUZA E 

OUTRO
RELATO
R

: DES.FED. MARIA HELENA CISNE - 
1A.TURMA ESPECIALIZADA

REDISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO EM 22.10.2010 (0271)
OBS : PROCESSO REDISTRIBUIDO TENDO 

EM VISTA R. DESPACHO DE FLS. 33

PROCESS
O

: 2010.02.01.005835-8 (200851020019801) 
7083 - HC RJ

IMPTE : ALEXANDRE BASBAUM BARCELLOS 
E OUTRO

IMPDO : JUIZO FEDERAL DA 4A VARA DE 
NITEROI-RJ

PACTE : LUCIANO ALMEIDA GOMES - REU 

PRESO
ADV : BERNARDO PINTO LUGAO
RELATO
R

: JC ALUISIO MENDES / no afast. Relator - 
1A.TURMA ESPECIALIZA

REDISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO EM 22.10.2010 (0272)
OBS : PROCESSO REDISTRIBUIDO TENDO 

EM VISTA R. DESPACHO DE FLS. 59

PROCESS
O

: 2002.51.01.502926-3 (200251015029263) 
483563 - AC RJ

APTE : NICE LOURDES GARCIA BRANT
ADV : MARCIO ANDRE MENDES COSTA E 

OUTROS
APDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
RELATO
R

: DES.FED. SALETE MACCALÓZ - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

REDISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO EM 22.10.2010 (0273)
OBS : PROCESSO REDISTRIBUIDO TENDO 

EM VISTA R. DESPACHO DE FLS. 82

PROCESS
O

: 2002.51.01.502927-5 (200251015029275) 
483565 - AC RJ

APTE : S/A EDITORA TRIBUNA DA IMPRENSA
ADV : MARCIO ANDRE MENDES COSTA E 

OUTROS
APDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
RELATO
R

: DES.FED. SALETE MACCALÓZ - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

REDISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO EM 22.10.2010 (0274)
OBS : PROCESSO REDISTRIBUIDO TENDO 

EM VISTA R. DESPACHO DE FLS. 11

PROCESS
O

: 2006.51.02.004975-4 (200651020049754) 
422071 - AC RJ

APTE : ALMIR DUQUE ESTRADA GUIMARAES
ADV : ZELIA MARIA FERNANDES DE LUNA
APDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
RELATO
R

: DES.FED. JOSE F. NEVES NETO - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

REDISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO EM 22.10.2010 (0275)
OBS : PROCESSO REDISTRIBUIDO TENDO 

EM VISTA R. DECISAO DE FLS. 201

PROCESS
O

: 2005.51.01.020994-0 (200551010209940) 
65125 - AMS RJ

APTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROC : PAULO BANDEIRA DE ALBUQUERQUE
APDO : EMPRESA VIACAO IDEAL S/A
ADV : VANY ROSSELINA GIORDANO E 

OUTROS
RELATO
R

: DES. FED. LANA REGUEIRA - 
4A.TURMA ESPECIALIZADA

REDISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO EM 22.10.2010 (0276)
OBS : PROCESSO REDISTRIBUIDO TENDO 

EM VISTA R. DESPACHO DE FLS. 26

PROCESS
O

: 2007.51.01.006983-9 (200751010069839) 
437614 - AC RJ

APTE : FRANCISCO CARLOS PIRES VIEIRA
ADV : LEONARDO P MEIRELLES QUINTELLA 
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E OUTROS
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : ADRIANA RIBEIRO DOS SANTOS LIMA 

E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. FREDERICO GUEIROS - 
6A.TURMA ESPECIALIZADA

REDISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO EM 22.10.2010 (0277)
OBS : PROCESSO REDISTRIBUIDO TENDO 

EM VISTA R. DECISAO DE FLS. 279

PROCESS
O

: 2010.02.01.003171-7 (000000000000000) 
10131 - MS RJ

IMPTE : CONSELHO REGIONAL DE 
ENFERMAGEM DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO

ADV : CAROLINA CARVALHO EFFGEN E 
OUTROS

IMPDO : EXMA. JUIZA FEDERAL 
DISTRIBUIDORA NIZETE ANTONIO 
LOBATO  RODRIGUES CARMO - 
SECAO JUDICIARIA DO RIO DE 
JANEIRO

RELATO
R

: DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO - 6A.TURMA ESPECIALIZADA

REDISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO EM 22.10.2010 (0278)
OBS : PROCESSO REDISTRIBUIDO TENDO 

EM VISTA R. DESPACHO DE FLS. 47

PROCESS
O

: 2010.02.01.003752-5 (000000000000000) 
10169 - MS RJ

IMPTE : CONSELHO REGIONAL DE 
ENFERMAGEM DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO  COREN/RJ

IMPDO : EXMA. JUIZA FEDERAL 
DISTRIBUIDORA NIZETE ANTONIO 
LOBATO  RODRIGUES CARMO - 
SECAO JUDICIARIA DO RIO DE 
JANEIRO

RELATO
R

: DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO - 6A.TURMA ESPECIALIZADA

REDISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO EM 22.10.2010 (0279)
OBS : PROCESSO REDISTRIBUIDO TENDO 

EM VISTA R. DESPACHO DE FLS. 47

PROCESS
O

: 2010.02.01.003757-4 (000000000000000) 
10164 - MS RJ

IMPTE : CONSELHO REGIONAL DE 
ENFERMAGEM DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO  COREN/RJ

IMPDO : EXMA. JUIZA FEDERAL 
DISTRIBUIDORA NIZETE ANTONIO 
LOBATO  RODRIGUES CARMO - 
SECAO JUDICIARIA DO RIO DE 
JANEIRO

RELATO
R

: DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO - 6A.TURMA ESPECIALIZADA

REDISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO EM 22.10.2010 (0280)
OBS : PROCESSO REDISTRIBUIDO TENDO 

EM VISTA R. DESPACHO DE FLS. 47

PROCESS
O

: 2010.02.01.003920-0 (000000000000000) 
10151 - MS RJ

IMPTE : CONSELHO REGIONAL DE 
ENFERMAGEM DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO  COREN/RJ
IMPDO : EXMA. JUIZA FEDERAL 

DISTRIBUIDORA NIZETE ANTONIO 
LOBATO  RODRIGUES CARMO - 
SECAO JUDICIARIA DO RIO DE 
JANEIRO

RELATO
R

: DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO - 6A.TURMA ESPECIALIZADA

REDISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO EM 22.10.2010 (0281)
OBS : PROCESSO REDISTRIBUIDO TENDO 

EM VISTA R. DESPACHO DE FLS. 47

PROCESS
O

: 2010.02.01.003921-2 (000000000000000) 
10150 - MS RJ

IMPTE : CONSELHO REGIONAL DE 
ENFERMAGEM DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO  COREN/RJ

IMPDO : EXMA. JUIZA FEDERAL 
DISTRIBUIDORA NIZETE ANTONIO 
LOBATO  RODRIGUES CARMO - 
SECAO JUDICIARIA DO RIO DE 
JANEIRO

RELATO
R

: DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO - 6A.TURMA ESPECIALIZADA

REDISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO EM 22.10.2010 (0282)
OBS : PROCESSO REDISTRIBUIDO TENDO 

EM VISTA R. DESPACHO DE FLS. 47

PROCESS
O

: 2010.02.01.003929-7 (000000000000000) 
10141 - MS RJ

IMPTE : CONSELHO REGIONAL DE 
ENFERMAGEM DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO  COREN/RJ

IMPDO : EXMA. JUIZA FEDERAL 
DISTRIBUIDORA NIZETE ANTONIO 
LOBATO  RODRIGUES CARMO - 
SECAO JUDICIARIA DO RIO DE 
JANEIRO

RELATO
R

: DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO - 6A.TURMA ESPECIALIZADA

REDISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO EM 22.10.2010 (0283)
OBS : PROCESSO REDISTRIBUIDO TENDO 

EM VISTA R. DESPACHO DE FLS. 47

PROCESS
O

: 2010.02.01.004543-1 (000000000000000) 
10190 - MS RJ

IMPTE : CONSELHO REGIONAL DE 
ENFERMAGEM DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO  COREN/RJ

ADV : CAROLINA CARVALHO EFFGEN
IMPDO : EXMA. JUIZA FEDERAL 

DISTRIBUIDORA NIZETE ANTONIO 
LOBATO  RODRIGUES CARMO - 
SECAO JUDICIARIA DO RIO DE 
JANEIRO

RELATO
R

: DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO - 6A.TURMA ESPECIALIZADA

REDISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO EM 22.10.2010 (0284)
OBS : PROCESSO REDISTRIBUIDO TENDO 

EM VISTA R. DESPACHO DE FLS. 46

PROCESS
O

: 2007.51.01.015536-7 (200751010155367) 
444637 - AC RJ

APTE : AILTON CARACOCI DE MENEZES E 
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OUTROS
ADV : LEONARDO PACHECO MURAT DE 

MEIRELLES QUINTELLA E OUTROS
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : ADRIANA RIBEIRO DOS SANTOS E 

OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. JOSÉ ANTONIO NEIVA - 
7A.TURMA ESPECIALIZADA

REDISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO EM 22.10.2010 (0285)
OBS : PROCESSO REDISTRIBUIDO TENDO 

EM VISTA R. DECISAO DE FLS. 234

PROCESS
O

: 2006.51.01.020068-0 (200651010200680) 
432907 - AC RJ

APTE : MARCOS DE JESUS RIBEIRO E OUTRO
ADV : LEONARDO PACHECO MURAT DE 

MEIRELLES QUINTELLA E OUTROS
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : LEANDRO LARA LEAL E OUTROS
RELATO
R

: DES.FED. POUL ERIK DYRLUND - 
8A.TURMA ESPECIALIZADA

REDISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO EM 22.10.2010 (0286)
OBS : PROCESSO REDISTRIBUIDO TENDO 

EM VISTA R. DECISAODE FLS. 35

PROCESS
O

: 2007.51.01.007139-1 (200751010071391) 
431188 - AC RJ

APTE : OSWALDO SICILIANO
ADV : LEONARDO PACHECO MURAT DE 

MEIRELLES QUINTELLA E OUTROS
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : ANTONIO FREDERICO HELUY 

DANTAS E OUTROS
RELATO
R

: JC MARCELO PEREIRA/no afast. Relator - 
8A.TURMA ESPECIALIZAD

REDISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO EM 22.10.2010 (0287)
OBS : PROCESSO REDISTRIBUIDO TENDO 

EM VISTA R. DECISAO DE FLS. 341

PROCESS
O

: 2008.50.01.013514-0 (200850010135140) 
469558 - APELRE ES

APTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

APDO : INGRID SOARES MAGALHAES
ADV : INGRID SILVA DE MONTEIRO 

PASCOAL E OUTROS
RMTE : JUIZO DA 6A VARA FEDERAL CIVEL 

DE VITORIA-ES
RELATO
R

: DES.FED. SALETE MACCALÓZ - 
3A.TURMA ESPECIALIZADA

IMPEDID
O(S)

: DES.FED.JOSE F. NEVES NETO

REDISTRIB. PARA ORGÃO JULGADOR EM 22.10.2010 (0288)
OBS : PROCESSO REDISTRIBUIDO TENDO 

EM VISTA R. DESPACHO DE FLS. 15

PROCESS
O

: 2009.51.01.018696-8 (200951010186968) 
490208 - AC RJ

APTE : PERCILIO MASSARANDUBA PASSOS E 
OUTROS

ADV : JULIAN JOSEPH GALVAO E OUTROS
APDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV : CONSUELO CESAR DE O. DRISANG E 

OUTROS

RELATO
R

: DES.FED. GUILHERME COUTO DE 
CASTRO - 6A.TURMA ESPECIALIZADA

ALTERAÇÃO DE ASSUNTO EM 22.10.2010 (0289)
OBS : ALTERAÇÃO DE ASSUNTO TENDO EM 

VISTA R. DECISAO DE FLS. 278/2

PROCESS
O

: 2008.51.01.501541-2 (200851015015412) 
423354 - AC RJ

APTE : CLAUDIO RICARDO HOLCK - ESPOLIO
ADV : GUSTAVO MARTINS DE ALMEIDA
APDO : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 

NACIONAL
RELATO
R

: J.F. CONV. SANDRA CHALU BARBOSA 
- 3A.TURMA ESPECIALIZADA

ATRIBUIÇÃO POR SUCESSÃO EM 22.10.2010 (0290)

PROCESS
O

: 2009.02.01.018868-9 (200950010140966) 
184148 - AG ES

AGRTE : UNIAO FEDERAL / FAZENDA 
NACIONAL

AGRDO : BNG METALMECANICA LTDA
ADV : THIAGO DE SOUZA PIMENTA E 

OUTROS
RELATO
R

: J.F. CONV. SANDRA CHALU BARBOSA 
- 3A.TURMA ESPECIALIZADA

ATRIBUIÇÃO POR SUCESSÃO EM 22.10.2010 (0291)

QUADRO DEMONSTRATIVO DA DISTRIBUIÇÃO DE 22.10.2010

DESEMBARG
ADOR

EN
C

AT
RI

1R
EG

2R
EG

DIS
T

RE
DI

TO
TA
L

FREDERICO 
GUEIROS

0 0 0 0 15 1 16

LANA 
REGUEIRA

0 0 0 0 6 2 8

ALBERTO 
NOGUEIRA

0 0 0 0 8 0 8

CASTRO 
AGUIAR

0 0 0 0 11 0 11

FERNANDO 
MARQUES

0 0 0 0 12 1 13

MARIA 
HELENA 
CISNE

0 0 0 0 8 1 9

VERA LÚCIA 
LIMA

0 0 0 0 2 0 2

RALDÊNIO 
BONIFACIO 
COSTA

0 0 0 0 12 1 13

SERGIO 
FELTRIN 
CORREA

0 0 0 0 12 0 12

LUIZ 
ANTONIO 
SOARES

0 0 0 0 9 1 10

SALETE 
MACCALÓZ

0 0 0 0 8 5 13

GUILHERME 
COUTO DE 
CASTRO

0 0 0 0 14 9 23

LILIANE 
RORIZ

0 0 17 0 6 0 23

POUL ERIK 0 0 0 0 10 3 13
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DYRLUND
ANDRÉ 
FONTES

1 0 0 0 8 0 9

LUIZ PAULO S 
. ARAUJO 
FILHO

0 0 0 0 15 0 15

REIS FRIEDE 0 0 0 0 8 0 8
JOSE F . 
NEVES NETO

0 0 0 0 7 1 8

GUILHERME 
CALMON 
NOGUEIRA 
DA GAMA

0 0 0 0 14 0 14

JOSÉ 
ANTONIO 
NEIVA

0 0 0 0 12 1 13

ABEL GOMES 0 0 0 0 11 0 11
MESSOD 
AZULAY 
NETO

0 0 0 0 7 1 8

SANDRA 
CHALU 
BARBOSA

0 2 0 0 8 0 10

MARCELO 
PEREIRA / no 
afast . Relator

0 0 0 0 12 2 14

ALUISIO 
MENDES / no 
afast . Relator

1 0 0 0 6 2 9

TOTAL 2 2 17 0 241 31 293

PROCESSOS REMETIDOS PARA ANÁLISE DE CORRELAÇÃO:

PROCESS
O

: 2004.51.08.000944-2 (200451080009442) 
8200 - ACR RJ

: 200451015140651
: 200451014901678
: 200451080006696
: 200451080004997
: 200451080008139
: 200751080003118
: 200551080000157

APTE : M. DAS G. S.
ADV : RACINE LIMA DOS SANTOS FILHO
APDO : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
RELATO
R

: GABINETE DO DR IVAN ATHIÊ (0001)

PROCESS
O

: 2010.02.01.015001-9 (200551015235228) 
7418 - HC RJ

IMPTE : CLAYTON DA SILVA CAMPANHA
IMPDO : JUIZO DA 4A. VARA FEDERAL 

CRIMINAL DO RIO DE JANEIRO-RJ
PACTE : MANUEL NOGUEIRA DE SOUSA
ADV : CLAYTON DA SILVA CAMPANHA
RELATO
R

: DES.FED. ANDRÉ FONTES (0002)

T E R M O D E E N C E R R A M E N T O - 2ª V I A

Contém a presente ata a distribuição de 0291 feitos, realizada por 
processamento eletrônico de dados e 0002 encaminhados para 

verificação de correlação totalizando, 0035 folhas, todas por mim 

conferidas e rubricadas. (a) ......................... (Romildo Narciso 
Volotão), Diretor da Secretaria de Atividades Judiciárias.

Rio de Janeiro - RJ, 22 de outubro de 2010.

PAULO ESPIRITO SANTO
DESEMBARGADOR FEDERAL

PRESIDENTE

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO
SECRETARIA DE ATIVIDADES JUDICIÁRIAS

ÍNDICES POR ADVOGADO DOS FEITOS DISTRIBUÍDOS EM 
22.10.2010.

Nome do Advogado
Código 
OAB Número do Processo

ADALBERTO FREIRE RJ080273
2004.51.10.000220-
4

ADRIANA BRITO VILAS 
BOAS RJ141715

2009.51.01.812432-
0
2009.51.01.812477-
0

ADRIANA MONTEIRO 
VINCLER RJ089324

2010.51.01.002200-
7

ADRIANA RIBEIRO DOS 
SANTOS RJ133855

2007.51.01.015536-
7

ADRIANA RIBEIRO DOS 
SANTOS LIMA RJ133855

2007.51.01.006983-
9
2007.51.01.016773-
4
2010.02.01.014764-
1

AFONSO CEZAR 
CORADINE ES005748

2009.50.01.000020-
2

AGAR LACERDA 
MIRANDA RJ057495

2010.02.01.014896-
7

AIDA DA SILVA ALVES RJ078759
2006.51.10.004647-
2
2009.51.10.003235-
8

ALAN HEINEN ALVES 
DA SILVA RJ134693

2007.51.06.001392-
1

ALBERTO PAVIE 
RIBEIRO DF007077

2010.02.01.015003-
2

ALCIDES DIAS FILHO RJ043266
2010.51.01.011523-
0

ALCINETE NASCIMENTO 
DE SOUZA RJ059106

2010.02.01.007019-
0

ALDEIR JOSE XAVIER RJ104072
2005.51.06.000810-
2

ALDIR GOMES SELLES RJ083136
2010.02.01.014939-
0

ALESSANDRA 
CASTANHEIRA SERRA RJ131080

2010.02.01.014916-
9

ALESSANDRA GARCIA 
FERREIRA RJ088166

2008.51.01.520791-
0

ALESSANDRA JAPIASSU 
MAIA

2008.51.01.816080-
0

ALESSANDRO MAGNO 
PINTO SALGADO RJ154611

2010.02.01.014944-
3

ALEX TAVARES DOS 2008.51.01.018511-
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SANTOS 0
ALEXANDRE DA SILVA 
VERLY RJ097647

2009.51.10.002009-
5

ALEXANDRE LOPES DE 
OLIVEIRA RJ081570

2005.51.05.001671-
0

ALVARO ALEXIS 
LOUREIRO JUNIOR

MG07418
8

2007.50.01.000591-
4

ALVARO JOSE GIMENES 
DE FARIA ES005013

2009.50.01.004062-
5

ANA IZABEL VIANA 
GONCALVES ES007962

2010.02.01.014931-
5
2010.02.01.014938-
8

ANA LUIZA LIMA 
FERREIRA RJ053363

2009.51.01.029777-
8

ANA PAULA BARRETO 
RODRIGUES RJ083497

2010.02.01.014932-
7

ANA PAULA PEIXOTO 
MORAIS

2003.51.06.000400-
8

ANA PAULA 
VASCONCELLOS VAZ RJ117934

2004.51.01.000769-
9

ANDERSON HUGUENIN 
GONCALVES RJ142460

2010.02.01.015002-
0

ANDRE AMARAL DE 
AGUIAR

1989.51.01.039719-
0

ANDRE LUIZ FARIA 
MIRANDA RJ099593

2010.02.01.014061-
0

ANDRE PIRES GODINHO RJ100272
2004.51.10.000220-
4
2010.02.01.014973-
0

ANDRE RICARDO 
PASSOS DE SOUZA

SP165202
A

2008.50.01.014237-
5

ANDREI COSTA 
CYPRIANO ES011458

2008.50.01.001761-
1

ANDREIA DADALTO ES008297
2009.50.01.014188-
0

ANNA PRISCILA 
MORYSCOTT DE 
AZEVEDO BA RJ159139

2009.51.01.004966-
7

ANTHONY ABREU 
POLASEK RJ110282

2009.51.03.001807-
0

ANTONIO FRANCISCO 
COSTA AL00491A

2010.02.01.014892-
0

ANTONIO FREDERICO 
HELUY DANTAS RJ117260

2007.51.01.007139-
1

ANTONIO SALVADOR 
MONIZ DE ARAGAO RJ104909

2008.51.06.001199-
0

ANTONIO VIEIRA 
GOMES FILHO RJ047253

2010.02.01.014941-
8

ARAO DA PROVIDENCIA 
ARAUJO FILHO RJ064204

2010.51.01.007398-
2

AUREANE RODRIGUES 
DA SILVA

RJ002722
A

2010.02.01.014980-
7

AURIVAL JORGE 
PARDAUIL SILVA

RJ000821
B

1997.51.01.079215-
3

AYRTON MATHEUS 
D'AZEVEDO RJ027220

2007.51.01.030440-
3

BARBARA FRANCIONE 
COSTA DA SILVA RJ134023

2009.51.04.001674-
3

BASILIO GONZALEZ 
VILLAR RJ017948

2008.51.06.000507-
2

BEATRIZ MONTEIRO DE 
SOUZA RJ134954

2008.51.01.520705-
2

BERNARDO PINTO 
LUGAO RJ113833

2010.02.01.005835-
8

BIANCA OLIVEIRA 
BARRETO RJ125931

2007.51.01.030440-
3

BORIS CASTRO ES002337
2009.50.01.015715-
2

BRUNA SARMENTO DOS 
SANTOS

2009.51.51.023857-
0

BRUNO DE ARAUJO 
ALBUQUERQUE 
LOVATO RJ162770

2010.51.01.005842-
7

BRUNO DE SOUZA 
GUERRA RJ129011

2007.51.01.030440-
3

BRUNO SHINITI ALVES 
DA COSTA ES013037

2009.50.01.011169-
3

BRUNO SILVEIRA ES010580
2008.50.01.004020-
7

BRUNO VAZ DE 
CARVALHO RJ097626

2009.51.01.029777-
8

CARLOS ALBERTO 
BOECHAT RANGEL RJ064900

2010.02.01.014893-
1
2010.02.01.014914-
5
2010.02.01.014936-
4

CARLOS ALBERTO 
PIMENTEL UGGERE ES004840

2010.02.01.014935-
2

CARLOS ALEXANDRE 
DE AZEVEDO CAMPOS RJ093242

2010.02.01.014901-
7
2010.02.01.014905-
4

CARLOS EMANUEL DO 
NASCIMENTO VIANA RJ133602

2008.51.01.027359-
9
2009.51.01.026434-
7
2009.51.01.026436-
0

CARLOS ROBERTO 
SIQUEIRA CASTRO RJ020283

1989.51.01.039719-
0
2009.51.01.005139-
0
2010.02.01.013992-
9
2010.02.01.014850-
5

CARLOS VARGAS 
FARIAS RJ074153

2005.51.10.006093-
2

CAROLINA CARVALHO 
EFFGEN RJ130500

2010.02.01.003171-
7
2010.02.01.004543-
1

CAROLINA S M DE 
ANDRADE

MG08396
4

2010.02.01.008021-
2

CELIA DESTRI RJ067576
1999.51.01.018580-
4

CELIA MARIA DELGADO 
RODRIGUES SP205355

2009.51.01.003631-
4

CELIA REGINA DO 
NASCIMENTO DE PAULA

2008.51.06.000507-
2
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CELIO DE CARVALHO 
CAVALCANTI NETO ES009100

2007.50.01.000591-
4

CELSO PEREIRA RJ092068
2005.51.10.002212-
8

CHRISTINA DO AMARAL 
BARRETO

2010.02.01.014971-
6

CINTHIA DE SOUZA 
BOMFIM MS008013

2008.50.01.008094-
1
2009.50.01.012212-
5

CINTHYA DE CAMPOS 
MANGIA

2003.51.10.007628-
1
2006.51.10.004647-
2
2009.51.10.002009-
5

CLARA MARIA 
CARVALHO FERREIRA RJ151355

2010.02.01.014891-
8

CLAUDIA FERREIRA 
FRASCINO RJ109079

2007.51.01.813411-
0

CLAUDIO FERREIRA 
FERRAZ ES007337

2009.50.01.008091-
0

CLAUDIO VALE 
OLIVEIRA FREIRE RJ106034

2008.51.51.031915-
1

CLELIA RIBEIRO RJ029997
2005.51.60.014140-
4

CONSUELO CESAR DE O. 
DRISANG RJ138859

2009.51.01.018696-
8
2010.51.01.005950-
0

CRISTIANA DA 
CONCEIÇAO GOMES

2009.51.01.003390-
8

CRISTIELE NUNES 
SIQUEIRA RJ150612

2010.51.02.002276-
4

DANIEL BURKLE WARD RJ135235
2006.51.17.005953-
4

DANIEL MALAGUTI 
BUENO E SILVA

2007.51.01.813411-
0

DANIEL SALVADO 
MORAES

2009.51.51.038064-
6
2009.51.51.038264-
3
2009.51.51.038274-
6
2009.51.51.038490-
1
2009.51.51.039014-
7
2009.51.51.050643-
5

DANIELLE DE 
ALEXANDRE 
LOURENCO RJ116610

2007.51.01.013099-
1
2008.51.01.520791-
0

DANILO ALVES CORREA 
FILHO

2005.51.11.000168-
7
2009.51.04.001674-
3

DAVID SCHIAVONI 
MILLER

2005.51.60.014140-
4

DEFENSORIA PUBLICA 2004.51.01.000245-

DA UNIAO 8
2007.50.01.014780-
0
2008.51.01.020053-
5
2009.50.01.011375-
6
2010.02.01.014913-
3
2010.02.01.015014-
7
2010.51.01.002322-
0

DEFENSORIA PUBLICA 
ESTADUAL - RJ

2010.02.01.014907-
8

DEFENSORIA PÚBLICA 
DA UNIÃO

2010.02.01.014761-
6

2010.02.01.014950-
9
2010.02.01.014951-
0

DEMETRIO DA COSTA 
SOUSA RJ158002

2010.02.01.014979-
0

DENISE DA SILVA 
BATISTA RJ068927

2008.51.01.010979-
9

DIOGO ASSAD BOECHAT ES011373
2008.50.01.012422-
1

DIOGO DE SOUZA 
MARTINS ES007818

2009.50.01.001688-
0

DOUGLAS LUIZ DOS 
SANTOS SP166979

2010.02.01.014898-
0
2010.02.01.014899-
2
2010.02.01.014900-
5
2010.02.01.014945-
5
2010.02.01.014946-
7
2010.02.01.014947-
9
2010.02.01.014955-
8

ECCYLLA RAYMUNDO 
DE SOUZA RJ063308

2001.51.10.005054-
4

EDILCEMA PEREIRA DE 
ALMEIDA RJ034704

2009.51.51.066300-
0

EDMAR HALLIER RJ117888
2007.02.01.011842-
3

EDUARDO OTHELO 
GONÇALVES 
FERNANDES

2009.51.02.003098-
9

EDUARDO SILVA 
LUSTOSA RJ131081

2010.02.01.014763-
0

EISENHOWER DIAS 
MARIANO RJ056550

2003.51.08.001630-
2

ELIANA COSTA 
GUTTMANN RJ024994

2010.02.01.014986-
8

ELIANA DE SOUZA 
FELICIANO RJ047454

2004.51.10.006454-
4
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ELIANE MACEDO 
MARTINS RJ099504

2005.51.10.005566-
3

ELISA SOARES 
ONGARATO DE ARRUDA

2003.51.08.001630-
2

ELIVALDO DE OLIVEIRA ES013821
2008.50.01.003023-
8

ELZA ELENA BOSSOES 
ALEGRO OLIVEIRA ES00315B

2009.50.01.011077-
9

EMANUELE BOTELHO 
NEVARES RJ100994

2010.02.01.014758-
6

ERIKA SEIBEL PINTO ES009181
2009.50.01.011169-
3
2009.50.01.014188-
0
2009.50.01.015756-
5
2009.50.01.017415-
0
2009.50.01.017456-
3

FABIO LUCIANO DE 
ALMEIDA E SILVA RJ085013

2010.02.01.014759-
8
2010.51.01.000455-
8
2010.51.01.000706-
7
2010.51.01.005430-
6

FABRICIA BRAGA 
RABELLO

2009.51.51.043560-
0
2009.51.51.066300-
0

FELIPPE ALVAREZ DE 
SA RJ125449

2010.51.01.001302-
0

FERNANDA RODRIGUES 
D'ORNELAS RJ118270

2000.51.01.020254-
5

FERNANDO JOSÉ 
SANCHES ABRANTES RJ113063

2007.51.01.007567-
0

FERNANDO KLEBER 
LANGKJER BORGES

2010.02.01.014892-
0

FERNANDO TRISTAO 
FERNANDES

RJ000682
B

2010.02.01.014986-
8

FILIPE DIAS RODRIGUES RJ148228
2009.51.01.015127-
9

FLAVIA SOARES 
GALLUCCI RJ100011

2010.02.01.014904-
2

FLAVIO MARQUES 
ALEXANDRINO 
NOGUEIRA RJ133476

2005.51.11.000168-
7

FRANCISCO ANTONIO 
CARDOSO FERREIRA ES00225A

2008.50.01.003023-
8

FRANCISCO CARLOS DE 
MORAIS SILVA ES003876

2008.50.01.009726-
6

FRANCISCO JOSE PIO 
BORGES DE CASTRO RJ017786

2010.02.01.014915-
7

FREDERICO LYRA 
CHAGAS ES009496

2007.50.01.006567-
4
2008.50.01.012422-
1

GERALDO NASCIMENTO RJ043301
2010.02.01.014937-
6

GERALDO ZAMBOTI RJ098948 2010.02.01.014975-

3
2010.51.01.004506-
8

GILMAR ZUMAK PASSOS ES004656
2009.50.01.011375-
6

GIOVANA TOGNOLO 
OLIVIER VILELA

RJ113576
A

2010.02.01.014971-
6

GISELA PAGUNG 
TOMAZINI

2008.50.01.009726-
6

GUILHERME DEMETRIO 
MONTEIRO RODRIGUES RJ145965

2008.51.02.002960-
0

GUSTAVO ABBI 
FERREIRA RJ109580

2007.50.01.006567-
4

GUSTAVO MARTINS DE 
ALMEIDA RJ043874

2008.51.01.501541-
2

HELIO CAVALCANTI 
BARROS RJ082524

2009.51.01.015204-
1

HELIO MOCAPIR HORTA 
FERNANDES RJ039311

2010.02.01.014919-
4

HELOISA SERVULO DA 
SILVA RJ099324

2010.51.01.005950-
0

HENRIQUE COUTO 
FERREIRA RJ148552

2009.51.01.005139-
0

HENRIQUE JUNQUEIRA 
AYRES

2004.51.01.004475-
1

HUGO CLARK MAGON
2007.50.01.015111-
6

INGRID SILVA DE 
MONTEIRO PASCOAL ES009101

2008.50.01.013514-
0

IOLANDA CALIXTO DA 
SILVA GUIMARAES PI RJ040248

2009.51.01.009687-
6

IRACI RIBEIRO CAULYT 
SANTOS ES003987

2009.50.01.000868-
7

ISABEL CRISTINA DE 
FATIMA FERNANDES RJ093426

2004.51.01.008578-
9

ISABELA PIMENTEL 
SIMMER ES009102

2010.02.01.014620-
0

IZABEL DILOHE PINSK 
SILVERIO

2004.02.01.012539-
6

IZABEL DILOHE PISKE 
SILVERIO

2004.02.01.012539-
6

IZABEL DILOHE PISKE 
SILVERIO RJ001403

2004.02.01.012539-
6

JADER GONCALVES DE 
QUEIROZ RJ119435

2010.51.01.006690-
4

JADIR ANUNCIACAO DE 
BRITO

RJ144490
A

2010.02.01.014933-
9

JAQUELINE DUMIT LEAL RJ099566
2007.51.01.013224-
0

JOAO BATISTA MENDES 
DE CAMPOS PA010592

2010.51.01.012803-
0

JOAO FELIPE PONTES 
SINATTI

2010.02.01.014907-
8
2010.02.01.014908-
0

JOEL MARTINS JORGE RJ071027
2007.51.10.005581-
7

JONAS MODESTO DA 
CRUZ DF013743

2010.02.01.014979-
0

JORGE GAVINHO 2010.51.01.001302-
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SOBRINHO 0
JORGE LUIZ RODRIGUES 
DUARTE RJ124827

2010.02.01.014958-
3

JORGE ROBERTO DE 
CASTRO ROSA RJ129373

2010.02.01.014897-
9

JORGE SANTANA 
QUEIROZ RJ056145

2008.51.01.816080-
0

JOSE ALFREDO LION RJ074074
2010.02.01.004337-
9

JOSE BISMARCK 
VIANNA DE SOUZA RJ059811

2010.02.01.014974-
1

JOSE CARLOS HOMEM ES008400
2008.50.01.001668-
0

JOSE CARLOS PEREIRA 
DANTAS RJ019700

2004.51.01.019406-
2

JOSE GUILHERME 
SOUTO PEREIRA RJ111099

2008.51.01.022842-
9

JOSE JULIO MACEDO DE 
QUEIROZ RJ095297

2008.51.01.012718-
2

JOSE MARCOS GOMES RJ017832
2010.02.01.014917-
0

JOSE ROBERTO SOARES 
DE OLIVEIRA RJ013040

2005.02.01.004362-
1
2009.51.01.020405-
3

JOSUE DE SOUSA 
FREITAS MIQUELITO RJ142749

2009.51.03.001807-
0

JOSUE ISAAC VARGAS 
FARIA RJ098404

2009.51.51.037672-
2

JOSÉ ALFREDO FERRARI 
SABINO

2010.02.01.014061-
0

JULIAN JOSEPH GALVAO RJ155161
2009.51.01.018696-
8

JULIANA PIMENTEL DE 
ALMEIDA

2009.51.01.004966-
7
2009.51.01.812432-
0
2009.51.01.813083-
6
2009.51.01.813265-
1

JULIANO BIZZO NETTO RJ132796
2008.51.01.018829-
8
2009.51.17.000811-
4
2010.02.01.014978-
9

JULIO CESAR DOS 
SANTOS PEREIRA RJ048652

2010.02.01.015013-
5

JULIO CESAR LEMOS 
DOS SANTOS RJ101021

2006.51.17.005953-
4

JUSSARA REGINA DOS 
SANTOS DE FREITAS RJ107534

2008.51.01.010979-
9

LEANDRO LARA LEAL RJ127106
2006.51.01.020068-
0

LENISA MONTEIRO 
DANTAS CARNEIRO RJ096023

2007.51.01.005282-
7

LEONARDO DE 
CARVALHO BARBOZA RJ116636

2008.51.01.018511-
0
2010.51.01.002402-
8

LEONARDO FAUSTINO 
LIMA RJ123287

2009.51.01.005139-
0

LEONARDO 
GONCALVES ALMEIDA RJ108037

2008.51.01.520705-
2

LEONARDO JUNHO 
GARCIA ES010864

2008.50.01.014770-
1

LEONARDO P 
MEIRELLES QUINTELLA RJ113921

2007.51.01.006983-
9

LEONARDO PACHECO 
MURAT DE MEIRELLES 
Q RJ113921

2006.51.01.020068-
0
2007.51.01.007139-
1
2007.51.01.015536-
7
2007.51.01.016773-
4

LIA CARLA CARNEIRO 
CALDAS RJ065156

2007.51.01.031070-
1

LIGIA MAGALHAES SA RJ086919
2004.51.01.517302-
4

LILIAN BARROS DA 
SILVEIRA SIQUEIRA

2009.51.01.812477-
0
2009.51.01.813141-
5
2009.51.01.813407-
6

LUCIA RODRIGUES 
CAETANO RJ072123

2005.51.06.000810-
2
2007.51.01.012784-
0

LUCIANO PEREIRA 
CHAGAS ES009540

2008.50.01.004020-
7

LUIS CESAR DE SOUSA 
GUIMARAES RJ118932

2007.51.01.013099-
1

LUIZ AFONSO DA SILVA RJ059000
2004.51.01.004475-
1

LUIZ AUGUSTO DOS 
SANTOS COELHO DA SIL RJ077878

2009.51.69.000003-
1

LUIZ EDUARDO D'AVILA 
DUARTE JUNIOR RJ113964

2010.02.01.014976-
5

LUIZ FERNANDO FARIA 
MACEDO RJ038749

2009.51.01.029371-
2

LUIZ OSCAR LOPES RJ017434
2004.51.01.000245-
8

MARCELO 
CARVALHINHO VIEIRA ES012411

2009.50.01.000020-
2

MARCELO GOMES 
PIMENTEL ES009144

2010.02.01.014756-
2

MARCELO LUIZ AVILA 
DE BESSA DF012330

2010.02.01.014929-
7

MARCIA DE LEMOS 
TAVARES RJ083551

2010.02.01.014941-
8

MARCIO ANDRE 
MENDES COSTA RJ074823

2002.51.01.502926-
3
2002.51.01.502927-
5
2004.51.02.000199-
2
2010.02.01.014857-
8
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MARCO ANTONIO DA 
VEIGA SENNA RJ092166

2005.51.01.001278-
0

MARCOS JOSE DE JESUS ES013677
2010.02.01.014945-
5
2010.02.01.014946-
7
2010.02.01.014947-
9
2010.02.01.014955-
8

MARCOS JOSÉ DE JESUS
2010.02.01.014898-
0
2010.02.01.014899-
2
2010.02.01.014900-
5

MARCOS SERGIO 
ESPÍNDULA FERNANDES ES009472

2009.50.01.012727-
5

MARCUS ALEXANDRE 
SIQUEIRA MELO RJ065342

2010.02.01.014859-
1

MARIA CLARA DE M 
COSENDEY

2009.51.10.003235-
8

MARIA CLARA DE M. 
COSENDEY

2004.51.10.006454-
4

MARIA DA CONCEICAO 
SARLO BORTOLINI CH ES004770

2009.50.01.015756-
5
2009.50.01.017456-
3

MARIA DAS GRACAS 
CORREIA LIMA DE 
ANDR RJ047754

1997.51.01.079215-
3
2000.51.01.020254-
5

MARIA INES CALDEIRA 
PEREIRA DA SILVA RJ114798

2010.02.01.014860-
8

MARIA PAULA 
TEPERINO

2008.51.51.031915-
1

MARIA THEREZA 
MENGE E SILVA RJ024153

2007.51.01.015719-
4

MARIO AUGUSTO 
MURIAS DE MENEZES 
JUNIO RJ149189

2005.51.10.005566-
3

MAUD VIANNA DE 
CASTRO RJ130640

2010.02.01.014943-
1

MELAINE CHANTAL 
MEDEIROS ROUGE RJ104771

2008.51.10.004848-
9
2010.02.01.014911-
0

MIOMIR DAVIDOVIC 
LEAL RJ097890

2008.51.01.521031-
2

MIRACI MARINHO 
BARROS RJ042417

2008.51.59.001110-
5

MONICA MARIA DA 
SILVA SOUZA RJ084639

2005.51.10.002176-
8

MORIZA CAVALCANTI 
SICUPIRA RJ042019

2007.51.02.000631-
0

MURILO ANTONIO DE 
FREITAS COUTINHO RJ061272

2000.02.01.001476-
3

MURILO VOUZELLA DE 
ANDRADE RJ091262

2008.51.12.000152-
1

NAILTON O. CRESPO 
FILHO

2009.50.01.004062-
5

NATHALIA CAFEZAKIS 
DOS SANTOS ES014262

2009.50.01.017415-
0

NELSON HALIM KAMEL RJ087036
2008.51.01.023057-
6

NELSON WILIANS 
FRATONI RODRIGUES SP128341

2010.02.01.014762-
8
2010.02.01.014902-
9

NILCELIA CRISTINA 
LIMA DE MORAES RJ088157

2009.51.51.023857-
0

NILTO CARLOS BADINI RJ036772
2008.51.10.000436-
0

NORMANDO ANTONIO 
VENTURA MARQUES RJ035189

2007.51.01.012784-
0

NUBIA MARINHO DE 
SOUZA RJ123796

2008.51.01.006478-
0

OCTAVIO CAIO MORA Y 
ARAUJO DE COUTO E RJ116261

2008.51.01.023057-
6
2008.51.01.521031-
2

OLIVIA BRAZ VIEIRA DE 
MELO

2010.02.01.014756-
2

OSCAR MARQUES 
NUNES RJ093710

2004.51.01.021288-
0

OSWALDO MONTEIRO 
RAMOS RJ014878

2005.51.01.009408-
4

PATRICIA ALVES DE 
SOUZA REIS RJ083102

2009.51.01.812398-
4

PATRICIA ALVIM 
FIGUEIREDO

2005.51.10.006093-
2

PATRICIA DE FREITAS 
RONCATO ES013604

2008.50.01.001668-
0

PATRICIA DUARTE 
DAMATO PERSEU RJ108990

2008.51.01.015310-
7
2009.51.01.001139-
1
2009.51.01.026492-
0
2010.51.01.002627-
0

PATRICIA SANTA MARIA 
CHARPENTIER RJ130710

2010.02.01.014860-
8

PATRICIA VAIRAO 
CARELLI VIEIRA RJ069386

2009.51.01.027492-
4

PAULO BANDEIRA DE 
ALBUQUERQUE RJ124004

2005.51.01.020994-
0

PAULO CESAR SALES 
BARROZO

2010.02.01.014903-
0

PAULO DONATO 
MARINHO GONÇALVES PR035429

2009.51.01.813265-
1

PAULO ROBERTO 
PEREIRA RJ005416

2010.02.01.015011-
1

PAULO VINICIUS 
NASCIMENTO 
FIGUEIREDO RJ132642

2009.51.51.037119-
0
2009.51.51.038264-
3
2009.51.51.038274-
6
2009.51.51.038490-
1
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2009.51.51.039014-
7
2009.51.51.039491-
8
2009.51.51.040810-
3
2009.51.51.043560-
0
2009.51.51.050643-
5

PEDRO ALVES DE 
SOUZA RJ071059

2010.02.01.014939-
0

RACHEL ORMOND 
CORDEIRO REGO RJ104569

2008.51.10.002720-
6
2008.51.10.002761-
9
2010.02.01.014765-
3
2010.02.01.014895-
5

RAFAEL AUGUSTO 
VALENTE CARVALHO 
DE ME RJ129785

2009.51.01.004966-
7

RAFAEL FERNANDES 
GURJAO TERCEIRO RJ114840

2010.02.01.015012-
3

RAFAEL HERNANDEZ D. 
FILHO

2008.51.06.001199-
0

RAFAEL INDUZZI 
DREWS ES010579

2008.50.01.014770-
1

RAFAELA PRETTI 
CORONA GATT ES010263

2008.50.01.001761-
1

RAUL CHOERI
2009.51.51.037119-
0
2009.51.51.038091-
9
2009.51.51.039491-
8
2009.51.51.040810-
3

REGIANI MARIA MAZIM 
CARVALHO DA SILVA RJ117255

2010.02.01.014941-
8

REGINA CELIA 
MACHADO MARQUEZ RJ053002

2009.51.51.038064-
6

RENATO MIGUEL ES006494
2007.50.01.000591-
4
2008.50.01.008094-
1

RENATO NEVES TONINI RJ046151
2010.02.01.014525-
5

RENATO RIZK MINASSA ES009199
2010.02.01.014920-
0

RICARDO VIANA RAMOS 
FERNANDEZ RJ028681

2009.51.01.023521-
9

RITA DE CASSIA DOS 
SANTOS VELOSO RJ084397

2010.02.01.014919-
4

ROBERTO HUGO DA 
COSTA LINS FILHO RJ097822

2008.50.01.012622-
9

ROBERTO MARINHO 
LUIZ DA ROCHA RJ112248

2009.51.51.038091-
9

RODRIGO DE SOUZA RJ016064
2007.51.01.015719-
4

RODRIGO SALES DOS ES009196 2008.50.01.003023-

SANTOS 8
RODRIGO XAVIER 
CHRISTO DA SILVA RJ142224

2010.02.01.014910-
8

ROGERIO JOSE BENTO S 
DO NASCIMENTO RJ053821

2008.51.51.007305-
8

ROGERIO PAIM RJ073445
2005.51.01.019758-
4

ROSA MARIA RIBEIRO RJ080039
2003.51.10.007628-
1

ROSANGELA GUEDES 
GONCALVES ES005564

2010.02.01.014913-
3

ROSE MARY GRAHL PR018430
2009.51.01.813407-
6

ROSE MARY GRAHL RJ121191
2009.51.01.813083-
6

ROSEJANE SANTOS DA 
SILVA PEREIRA RJ098081

2009.51.01.009402-
8

ROSEKLER DE 
CARVALHO DIAS RJ075257

2010.02.01.014972-
8

SANDRA REGINA 
VERSIANI CHIEZA RJ056603

2010.02.01.014915-
7

SEBASTIAO HENRIQUE 
DA SILVA LIMA RJ065548

2007.51.01.007567-
0

SELMO CANDIDO DE 
OLIVEIRA RJ147651

2010.02.01.014973-
0

SEM ADVOGADO
1997.51.06.081981-
6
1997.51.06.082429-
0
1997.51.06.115183-
7
1999.51.06.551761-
6
1999.51.06.552598-
4
2000.51.06.002345-
2
2002.51.06.000811-
3
2002.51.06.002089-
7
2002.51.06.002099-
0
2002.51.06.002683-
8
2002.51.06.002691-
7
2002.51.06.003003-
9
2004.51.06.001013-
0
2004.51.06.002763-
3
2005.51.06.000272-
0
2006.51.06.000661-
4
2007.51.01.005282-
7
2008.50.01.008094-
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1
2008.51.01.015310-
7
2008.51.10.002542-
8
2008.51.10.002720-
6
2008.51.10.002761-
9
2009.51.01.001139-
1
2009.51.01.026492-
0
2010.02.01.014754-
9
2010.02.01.014755-
0
2010.02.01.014764-
1
2010.02.01.014765-
3
2010.02.01.014893-
1
2010.02.01.014895-
5
2010.02.01.014897-
9
2010.02.01.014934-
0
2010.02.01.014940-
6
2010.02.01.014943-
1
2010.02.01.014948-
0
2010.02.01.014949-
2
2010.02.01.014950-
9
2010.02.01.014973-
0
2010.51.01.002627-
0
2010.51.01.005842-
7
2010.51.01.012803-
0

SEM PROCURADOR
2008.51.51.007305-
8
2009.51.01.026436-
0
2009.51.01.812398-
4
2009.51.69.000003-
1
2010.02.01.014695-
8
2010.02.01.014702-
1
2010.02.01.014703-
3

2010.02.01.014704-
5
2010.02.01.014891-
8
2010.02.01.014897-
9
2010.02.01.014903-
0
2010.02.01.014914-
5
2010.02.01.014919-
4
2010.02.01.014930-
3
2010.02.01.014936-
4
2010.02.01.014937-
6
2010.02.01.014944-
3
2010.02.01.014958-
3
2010.02.01.014980-
7

2010.02.01.015003-
2
2010.51.01.011523-
0

SERG LIMA DE 
OLIVEIRA

2010.02.01.014906-
6

SERGIO RICARDO DE 
OLIVEIRA ANDRADA RJ093742

2009.50.01.012212-
5

SIMONE REIS BROLLO RJ101032
2007.51.01.005282-
7

SOLANGE DE PAIVA 
BAPTISTA RJ025806

2010.02.01.014858-
0

SORAYA COSTA DE 
MIRANDA DF015618

2007.51.03.002047-
9

TERESA CRISTINA 
CARNEIRO DA SILVA 
GUI RJ061792

2010.02.01.014695-
8
2010.02.01.014702-
1
2010.02.01.014703-
3
2010.02.01.014704-
5
2010.02.01.014930-
3

THIAGO DE SOUZA 
PIMENTA ES011045

2009.02.01.018868-
9

THIAGO LINHARES PAIM 
COSTA RJ100174

2009.51.01.003390-
8

THOMAZ EDSON RIGO 
ALTOE

2007.50.01.000591-
4

TUTECIO GOMES DE 
MELLO

2010.02.01.014859-
1

TUTECIO GOMES DE 
MELLO RJ075478

2007.51.01.013224-
0
2008.51.10.002542-
8
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2010.51.01.006690-
4

VANIA MARIA 
NOGUEIRA CABRAL DOS 
SANTO RJ096869

2007.51.02.000631-
0

VANY ROSSELINA 
GIORDANO RJ055299

2005.51.01.020994-
0

VERA LUCIA DOS 
SANTOS SILVA RJ054378

2009.51.01.813141-
5

VINICIUS BIS LIMA ES013258
2010.02.01.014918-
2

VINICIUS PEREIRA 
MARQUES RJ118627

2004.51.01.000769-
9
2008.51.01.022842-
9
2010.02.01.014896-
7

VITOR COSTA FURTADO RJ132707
2010.02.01.014906-
6

WAGNER JOSE MACIEL 
ROLLO

2007.51.06.001392-
1

WANESSA ALDRIGUES 
CANDIDO ES015283

2009.50.01.011077-
9

WASHINGTON ROSA DE 
OLIVEIRA RJ124984

2010.02.01.014908-
0

WELLOS ALVES DA 
SILVA RJ074810

2010.02.01.014977-
7

YGOR MORAIS ESTEVES 
DA SILVA

2008.51.10.004848-
9

ZELIA MARIA 
FERNANDES DE LUNA RJ050929

2006.51.02.004975-
4
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